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PRESIDÊNCIA
COMISSÃO DE JURISPRUDÊNCIA E DE

PRECEDENTES NORMATIVOS
<!ID530501-0>

A COMISSÃO DE JURISPRUDÊNCIA E DE PRECEDEN-
TES NORMATIVOS do Tribunal Superior do Trabalho, em cum-
primento ao parágrafo único do art. 168 do Regimento Interno, pu-
blica a nova redação dada ao Tema nº 97, da Orientação Juris-
prudencial da Seção de Dissídios Individuais (Subseção 2) deste Tri-
bunal:

97. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DO ART. 5º, II, LIV E
LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRINCÍPIO DA LEGA-
LIDADE, DO CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA, E DO
DEVIDO PROCESSO LEGAL.
Os princípios da legalidade, do contraditório, da ampla defesa, e do
devido processo legal não servem de fundamento para a descons-
tituição de decisão judicial transitada em julgado, quando se apre-
sentam sob a forma de pedido genérico e desfundamentado, acom-
panhando dispositivos legais que tratam especificamente da matéria
debatida, estes sim, passíveis de fundamentarem a análise do pleito
re s c i s ó r i o . 
. ROAR 513058/98 - Min. Francisco Fausto
DJ 08.09.00 - Decisão unânime
. ROAR 403618/97 - Min. Ronaldo Leal
DJ 14.12.01 - Decisão unânime
. ROAR 786133/01 - Min. Barros Levenhagen
DJ 15.03.02 - Decisão unânime
. ROAR 784561/01 - Min. Ives Gandra
DJ 27.09.02 - Decisão unânime
. ROAR 562450/99 - Min. Emmanoel Pereira
DJ 02.05.03 - Decisão unânime
. ROAR 337/00 - Min. Ives Gandra
Julgado em 22.04.03 - Decisão unânime

Brasília-DF, 25 de abril de 2003.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Presidente da Comissão de Jurisprudência

e de Precedentes Normativos

DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO
JUDICIÁRIA

SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO
<!ID531080-1>

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 29/04/2003 - Distri-
buição Ordinária - 1ª Turma.
Processo : AIRR - 1097 / 1984 - 203 - 01 - 40 . 0 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : ELIANE HELENA DE OLIVEIRA

AGUIAR
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO AUGUSTO DE SOUZA
ADVOGADO : MAURO HENRIQUE ORTIZ LIMA
Processo : AIRR - 253 / 1993 - 046 - 01 - 40 . 8 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : SANDRA REGINA VERSIANI CHIEZA
A G R AVA D O ( S ) : INÊ CORRÊA DI GESU
ADVOGADO : VILMA OLIVEIRA DE OLIVEIRA
Processo : AIRR - 135 / 1994 - 062 - 15 - 85 . 1 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GO-

DOY
A G R AVA D O ( S ) : NILSON RENATO GUIDASTRI
ADVOGADO : PAULO POLATO
Processo : AIRR - 1739 / 1995 - 058 - 01 - 40 . 5 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CAS-

TRO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO EFIGÊNIO DE PINHO E OU-

TROS
ADVOGADO : MARCOS CHEHAB MALESON

Processo : AIRR - 1787 / 1995 - 002 - 01 - 40 . 9 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE

TRANSPORTE AÉREO S.A.
ADVOGADO : MÁRCIO JOSÉ LISBOA FORTES
A G R AVA D O ( S ) : ELIAS SEBASTIÃO DA SILVA
ADVOGADO : JONAS DA SILVA CAETANO

Processo : AIRR - 3148 / 1995 - 004 - 19 - 40 . 2 - TRT da 19ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : TRIKEM S.A.
ADVOGADO : DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO BARROS CORREIA

Processo : AIRR - 199 / 1996 - 025 - 12 - 40 . 2 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : EVELISE HADLICH
A G R AVA D O ( S ) : JOACIR VIEIRA
ADVOGADO : ANTÔNIO CÉSAR POLETTO

Processo : AIRR - 1493 / 1996 - 007 - 15 - 40 . 3 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANO COSELLI S.A. - COMÉRCIO
E IMPORTAÇÃO

ADVOGADO : DENILTON GUBOLIN DE SALLES
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LOURENÇO MENDES FI-

LHO
ADVOGADO : FRANCISCO ODAIR NEVES

Processo : AIRR - 3130 / 1996 - 029 - 15 - 40 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : USINA SÃO MARTINHO S.A.
ADVOGADO : MARIA AMÉLIA SOUZA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CASSIANO MARTINS
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO REGASSI

Processo : AIRR - 396 / 1997 - 037 - 01 - 40 . 2 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : OESP GRÁFICA S.A.
ADVOGADO : MARIA CECI RAMOS DO VALE
A G R AVA D O ( S ) : LAURA MADALENA BRITO
ADVOGADO : RONALD DE CASTRO FILHO

Processo : AIRR - 662 / 1997 - 021 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO CEOLIN
ADVOGADO : MAURO TRACCI
A G R AVA D O ( S ) : DURATEX S.A.
ADVOGADO : RITA SILVI

Processo : AIRR - 1089 / 1997 - 007 - 17 - 40 . 0 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : ESCOLA SANTA BÁRBARA
ADVOGADO : FABIANO CABRAL DIAS
A G R AVA D O ( S ) : VIVIANE BARROS TORRES
ADVOGADO : CARLOS ROBERTO BUTERI

Processo : AIRR - 1996 / 1997 - 092 - 15 - 00 . 9 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : NESTLÉ INDUSTRIAL E COMERCIAL
LT D A .

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : LÁZARO DONIZETE
ADVOGADO : CLEDS FERNANDA BRANDÃO

Processo : AIRR - 2656 / 1997 - 067 - 15 - 00 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : HÉLIO BRANDÃO
ADVOGADO : RENATA V. ULIAN MEGALE
A G R AVA D O ( S ) : SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚSTRIA

E COMÉRCIO
ADVOGADO : ANTÔNIO FERNANDO ALVES FEITO-

SA

Processo : AIRR - 2660 / 1997 - 004 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : CAPIN - COMÉRCIO AGRÍCOLA PE-
CUÁRIA INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : RUBENS DE OLIVEIRA ROCHA
A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO FRONDOLA
ADVOGADO : VERA GALLO YAHN
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

Processo : AIRR - 17 / 1998 - 054 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ALBERTINA MERCANTIL

E INDUSTRIAL
ADVOGADO : ANDRÉ RIVALTA DE BARROS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GONÇALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MARCOS JOSÉ CAPELARI RAMOS

Processo : AIRR - 165 / 1998 - 095 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. TRANSPOR-
TADORA DE VALORES E SEGURAN-
ÇA

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO ALVES PINTO
A G R AVA D O ( S ) : ARAÇOIABA DE AGUIAR
ADVOGADO : ARTHUR JORGE SANTOS

Processo : AIRR - 234 / 1998 - 018 - 01 - 40 . 7 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : GTECH BRASIL HOLDINGS S.A.
ADVOGADO : ALBERTO PIMENTA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LUIZ PACHECO BENTO
ADVOGADO : SIMONE WAISMAN

Processo : AIRR - 259 / 1998 - 059 - 15 - 00 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO ALVES PINTO
A G R AVA D O ( S ) : RUBENS RIYUZO OTIAI
ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA PORTELA

Processo : AIRR - 648 / 1998 - 059 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : MARIA SIRLEI DE MARTIN VASSO-

LER
A G R AVA D O ( S ) : SILAS BARRETO DE MATTOS
ADVOGADO : ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZA-

NELLA

Processo : AIRR - 662 / 1998 - 082 - 15 - 40 . 6 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : COINBRA-FRUTESP S.A.
ADVOGADO : LUCI GERALDINA LOPES ESCANHOE-

LA
A G R AVA D O ( S ) : REGINA CÉLIA DE CARVALHO DA

S I LVA

Processo : AIRR - 912 / 1998 - 023 - 12 - 40 . 7 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO ZILLI E OUTROS
ADVOGADO : NORMA TERESINHA FRANZONI
A G R AVA D O ( S ) : ELI ESTEVES DOS SANTOS
ADVOGADO : JUCEMAR PRUDÊNCIO

Tribunal Superior do Trabalho
.
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Processo : AIRR - 1049 / 1998 - 017 - 15 - 00 . 2 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : ALESSANDRA MAGALHÃES
A G R AVA D O ( S ) : ADAIR DONIZETE BENTO
ADVOGADO : ESTELA REGINA FRIGERI

Processo : AIRR - 1081 / 1998 - 046 - 15 - 00 . 3 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : IRINEO CARRARO
ADVOGADO : MILTON DE JÚLIO
A G R AVA D O ( S ) : LUÍS NATANAEL DAMETTO
ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO APOLARI

Processo : AIRR - 1341 / 1998 - 011 - 15 - 40 . 1 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : VALDIR MOREIRA FILHO E OUTROS
ADVOGADO : IBIRACI NAVARRO MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO CRUZ

Processo : AIRR - 1891 / 1998 - 075 - 15 - 85 . 8 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ANTÔNIO CARDOSO
ADVOGADO : ALEXANDRE TRANCHO
A G R AVA D O ( S ) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL

S.A.
ADVOGADO : ELLEN COELHO VIGNINI
A G R AVA D O ( S ) : AGRO FLORESTAL PARCETEC LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ MÁRCIO B. DOS SANTOS

Processo : AIRR - 1947 / 1998 - 109 - 15 - 00 . 4 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : MARCOS SÉRGIO FORTI BELL
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO PUGLIA MAR-

TINS
ADVOGADO : MÁRCIO AURÉLIO REZE

Processo : AIRR - 2098 / 1998 - 066 - 15 - 00 . 2 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : SUPORTE ORGANIZAÇÃO E SERVIÇOS

LT D A .
ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PRÍNCIPE
A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO SANTANA DE PAULA
ADVOGADO : NEUSA MARIA MILLER MEDICO

Processo : AIRR - 2269 / 1998 - 023 - 15 - 40 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : POLICLIN S.A. SERVIÇOS MÉDICO-

H O S P I TA L A R E S
ADVOGADO : JANE CARVALHAL CASTRO PIMEN-

TEL FERNANDES
A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO APARECIDO SANTANA
ADVOGADO : PASCHOAL DE O. DIAS NETO

Processo : AIRR - 2476 / 1998 - 017 - 15 - 40 . 2 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
A G R AVA D O ( S ) : CONCEIÇÃO APARECIDA STOCCO

S I LVA
ADVOGADO : OSVALDO MURARI JUNIOR

Processo : AIRR - 2487 / 1998 - 004 - 15 - 00 . 1 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MARILEIDE MOREIRA
ADVOGADO : HUMBERTO BENITO VIVIANI
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

Processo : AIRR - 2590 / 1998 - 005 - 19 - 40 . 0 - TRT da 19ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : JOSÉ WELLINGTON DE LIMA LOPES
A G R AVA D O ( S ) : ADEMÁRIO ÂNGELO DE ANDRADE
ADVOGADO : EMANUEL PAULO DA SILVA
Processo : AIRR - 2688 / 1998 - 029 - 15 - 40 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS GESSY LEVER LTDA.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ADAUTO DONIZETE PIRES
ADVOGADO : ADILSON ALEXANDRE MIANI
Processo : AIRR - 104 / 1999 - 002 - 23 - 40 . 0 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : FRIVAG - FRIGORÍFICO VARZEA-

GRANDENSE LTDA.
ADVOGADO : SELMA CRISTINA FLÔRES CATALÁN
A G R AVA D O ( S ) : NEUTON DOMINGOS CARLOS
ADVOGADO : JOCELDA MARIA DA SILVA STEFA-

NELLO
Processo : AIRR - 228 / 1999 - 011 - 15 - 00 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : ALEXANDRE MINGHIN
A G R AVA D O ( S ) : SINÉZIO ANTÔNIO DE PAULA
ADVOGADO : RICARDO SAMARA CARBONE
Processo : AIRR - 284 / 1999 - 042 - 12 - 40 . 9 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : PLANESUL PLANEJAMENTO E CON-

SULTORIA TÉCNICA S/C LTDA. E OU-
TRA

ADVOGADO : IVO PERETTO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CELSO ROSA
ADVOGADO : REINALDO A. PELLIZZARO
Processo : AIRR - 297 / 1999 - 004 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : NET RIBEIRÃO PRETO S.A.
ADVOGADO : MICHELLE SANCHES FIGUEIREDO
A G R AVA D O ( S ) : MOACIR SOUZA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : ERICSSON DE CASTRO
Processo : AIRR - 414 / 1999 - 001 - 23 - 40 . 8 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : FRIVAG - FRIGORÍFICO VARZEA-

GRANDENSE LTDA.
ADVOGADO : SELMA CRISTINA FLÔRES CATALÁN
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO GONÇALINO DA SILVA
ADVOGADO : JOCELDA MARIA DA SILVA STEFA-

NELLO
Processo : AIRR - 429 / 1999 - 032 - 01 - 40 . 4 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DA SILVA MAR-
CONDES PORTO

A G R AVA D O ( S ) : ELAINE LEAL MENDES
ADVOGADO : LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES

DIAS
Processo : AIRR - 653 / 1999 - 021 - 15 - 40 . 6 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : S. A. PAULISTA DE CONSTRUÇÕES E

COMÉRCIO
ADVOGADO : MARIA ALICE ANTUNES A. AFFON-

SO
A G R AVA D O ( S ) : HELSON JESUS DOS SANTOS
ADVOGADO : PAULO ROBERTO DO NASCIMENTO

Processo : AIRR - 687 / 1999 - 042 - 15 - 00 . 7 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR FERREIRA MENDONÇA
ADVOGADO : WAGNER MOREIRA DA CUNHA
A G R AVA D O ( S ) : BRASIMAC S.A. - ELETRODOMÉSTI-

COS
ADVOGADO : WELLINGTON DA COSTA PINHEIRO
Processo : AIRR - 826 / 1999 - 049 - 15 - 00 . 7 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO LUÍS NUNES
ADVOGADO : ALEXANDRE ANTÔNIO CÉSAR
A G R AVA D O ( S ) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : FÁBIO EMPKE VIANNA
Processo : AIRR - 893 / 1999 - 101 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : ELAINE LIMA MENEZES
ADVOGADO : OTÁVIO AUGUSTO CUSTÓDIO DE LI-

MA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : SANDRA REGINA PAVANI BROCA
Processo : AIRR - 972 / 1999 - 057 - 15 - 00 . 7 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMAR-
GO CORRÊA S.A.

ADVOGADO : JOÃO ROBERTO DE GUZZI ROMANO
A G R AVA N T E ( S ) : IVANIL TEIXEIRA DA SILVA
ADVOGADO : ANTONIO GONZAGA RIBEIRO JAR-

DIM
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
Processo : AIRR - 1036 / 1999 - 032 - 12 - 40 . 8 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : PEDRITA PLANEJAMENTO E CONS-

TRUÇÃO LTDA.
ADVOGADO : RODRIGO NUNES LUNARDELLI
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO NICOLAU GOMES
ADVOGADO : ROBERTO VAILATI
Processo : AIRR - 1124 / 1999 - 004 - 23 - 40 . 0 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIO JAMAL PEREIRA
ADVOGADO : FRANCISCO ANIS FAIAD
A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA DE MÓVEIS CASTEL LT-

DA.
A G R AVA D O ( S ) : ÉLCIO LUIZ PAULI
ADVOGADO : SELMA CRISTINA FLÔRES CATALÁN
Processo : AIRR - 1383 / 1999 - 058 - 15 - 00 . 2 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CASE - COMERCIAL E AGRÍCOLA
SERTÃOZINHO LTDA.

ADVOGADO : LUÍS HENRIQUE PIERUCHI
A G R AVA D O ( S ) : ALCIDES MINGATOS
ADVOGADO : JOAQUIM BAHU
Processo : AIRR - 1469 / 1999 - 109 - 15 - 40 . 8 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : BARDELLA S.A. - INDÚSTRIAS MECÂ-
NICAS

ADVOGADO : ALTAIR OLIVEIRA GUEDES
A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR AUGUSTO CARVALHO VIEIRA
ADVOGADO : ARGEMIRO SERENI PEREIRA
Processo : AIRR - 1802 / 1999 - 009 - 15 - 00 . 6 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : MARIA SIRLEI DE MARTIN VASSO-

LER
A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ROBERTO LIMA
ADVOGADO : EDUARDO SURIAN MATIAS
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
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Processo : AIRR - 1813 / 1999 - 002 - 17 - 00 . 0 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA JOSÉ FRAGA
ADVOGADO : LUIZ GONZAGA FREIRE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : NILTON CORREIA
Processo : AIRR - 1818 / 1999 - 011 - 15 - 00 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : ALEXANDRE MINGHIN
A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO RODRIGUES ALVES
ADVOGADO : FRANCISCO DE PAULA SILVA
Processo : AIRR - 1834 / 1999 - 079 - 15 - 00 . 2 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : OMETTO, PAVAN S.A. - AÇÚCAR E ÁL-

COOL
ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BIANCHI
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO DA SILVA FONTES
ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS
Processo : AIRR - 2020 / 1999 - 094 - 15 - 00 . 8 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS BAN-
COS ESTADUAIS E REGIONAIS - AS-
BACE

ADVOGADO : CLARISSE MENDES D'AVILA
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS TOSETTI DA SILVA
ADVOGADO : EDUARDO SURIAN MATIAS
Processo : AIRR - 2417 / 1999 - 109 - 15 - 40 . 9 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : ZF DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : ADELMO DO VALLE SOUSA LEÃO
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA DA SILVA SOUZA
ADVOGADO : CARLOS HUMBERTO DE OLIVEIRA
Processo : AIRR - 2490 / 1999 - 016 - 15 - 00 . 6 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : VALDECI CAVELAGNA
ADVOGADO : CLÁUDIO JESUS DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIAS TÊXTEIS BARBERO S.A.
Processo : AIRR - 4860 / 1999 - 037 - 12 - 40 . 1 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : EVELISE HADLICH
A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE DOS PASSOS FAGUN-

DES
ADVOGADO : ROBERTO STÄHELIN
Processo : AIRR - 23 / 2000 - 048 - 15 - 40 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FISCHER S.A. AGROPECUÁRIA
ADVOGADO : PRISCILA MORENO SALVADOR
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BONIFÁCIO JÚNIOR
ADVOGADO : AUGUSTO CÉZAR PINTO DA FONSE-

CA
Processo : AIRR - 72 / 2000 - 085 - 15 - 40 . 8 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : EUCATEX S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES LEI-

TE
A G R AVA D O ( S ) : ADIER TEREZINHA DA SILVA
ADVOGADO : VALDEMAR BATISTA DA SILVA
Processo : AIRR - 116 / 2000 - 043 - 15 - 00 . 3 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS GESSY LEVER LTDA.
ADVOGADO : DARCY YOSHIKO YAZAWA
A G R AVA D O ( S ) : GILVAN BARBOSA DOS SANTOS
ADVOGADO : GLAUCIO A. DE OLIVEIRA

Processo : AIRR - 142 / 2000 - 049 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : OSCAR HARUJI OKADO
ADVOGADO : EDUARDO SURIAN MATIAS
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : JORGE DONIZETI SANCHEZ
Processo : AIRR - 223 / 2000 - 096 - 15 - 00 . 7 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : TOMÁS DOS REIS CHAGAS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO NADAL MARCOS
ADVOGADO : EDUARDO SURIAN MATIAS
Processo : AIRR - 283 / 2000 - 039 - 15 - 40 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : VALMIR BENEDITO
ADVOGADO : LUÍS ANTÔNIO ALBIERO
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO SÃO PAULO S.A. - AGRICUL-

TURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
ADVOGADO : DOUGLAS MONTEIRO
A G R AVA D O ( S ) : AGROPASTORIL UNIÃO SÃO PAULO

LT D A .
Processo : AIRR - 332 / 2000 - 127 - 15 - 40 . 2 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMAR-

GO CORRÊA S.A.
ADVOGADO : JOÃO ROBERTO DE GUZZI ROMANO
A G R AVA D O ( S ) : ASSIS BORGES DA SILVA
ADVOGADO : ANTONIO GONZAGA RIBEIRO JAR-

DIM
Processo : AIRR - 353 / 2000 - 127 - 15 - 85 . 6 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO FERREIRA
ADVOGADO : JOÃO CARLOS RIZOLLI
A G R AVA D O ( S ) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE

SÃO PAULO
ADVOGADO : AIRES PAES BARBOSA
Processo : AIRR - 376 / 2000 - 119 - 15 - 40 . 8 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : NESTLÉ BRASIL LTDA.
ADVOGADO : KARINA ROBERTA COLIN S. GONZA-

GA
A G R AVA D O ( S ) : JUSTINO VIANA DA SILVA
ADVOGADO : ESTÊVÃO MALLET
Processo : AIRR - 391 / 2000 - 005 - 23 - 40 . 1 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : SOLBUS TRANSPORTES URBANOS LT-

DA.
ADVOGADO : ROSIMAR PINO ZORZIN
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TRANSPORTES CIDADE

CUIABÁ LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : JOELSON TADEU DE OLIVEIRA
Processo : AIRR - 706 / 2000 - 024 - 15 - 40 . 2 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA -
FILIAL AGUDOS

ADVOGADO : ROBERTO ABRAMIDES G. SILVA
A G R AVA D O ( S ) : EVANDRO DE OLIVEIRA FREITAS
ADVOGADO : FABIO HENRIQUE BORGO
Processo : AIRR - 827 / 2000 - 002 - 23 - 40 . 3 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JUEL PRUDÊNCIO BORGES
A G R AVA D O ( S ) : LEONILDO VIOLIN JÚNIOR (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : MARIA MARLENE CHAVES DE MO-

RAIS

Processo : AIRR - 837 / 2000 - 005 - 13 - 00 . 8 - TRT da 13ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CLÁUDIO GOMES DA SILVA
ADVOGADO : JORGE MARQUES NETO
A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO HEITOR DE GADÊ NEGÓCIO
ADVOGADO : VALTER MARQUES DE CARVALHO
Processo : AIRR - 1051 / 2000 - 002 - 23 - 40 . 9 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : JACAR COMÉRCIO E TRANSPORTE DE

DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ PATROCÍNIO DE BRITO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : MARCOS DANTAS TEIXEIRA
Processo : AIRR - 1062 / 2000 - 047 - 15 - 40 . 3 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : EDINÉIA VANI MARIANO SILVA
ADVOGADO : CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO EDUCACIONAL ITAPEVA

S/C LTDA.
ADVOGADO : ADILSON BASSALHO PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : SISTEMA INTEGRADO DE EDUCAÇÃO

E CULTURA - SINEC - LTDA. S/C
ADVOGADO : OCTÁVIO BUENO MAGANO
Processo : AIRR - 1130 / 2000 - 002 - 17 - 00 . 8 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : ODILON ONOFRE DE RESENDE MAR-
QUES

A G R AVA D O ( S ) : BRAZ MONTEVERDE PANDOLFI
ADVOGADO : LUCÉLIA GONÇALVES DE REZENDE
Processo : AIRR - 1396 / 2000 - 003 - 23 - 40 . 9 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO DAS EMPRESAS CONS-

TRUTORAS DE MANSO
ADVOGADO : TEREZA FURMAN ALVES DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO MATOS SANTOS ROSA
ADVOGADO : GUARACY CARLOS SOUZA
Processo : AIRR - 4180 / 2000 - 014 - 12 - 40 . 9 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI/DR/SC
ADVOGADO : CAROLINA SLOVINSKI FERRARI
A G R AVA D O ( S ) : VANDA HEBERLE
ADVOGADO : GILBERTO CLÓVIS CESARINO FARA-

CO
Processo : AIRR - 27 / 2001 - 999 - 19 - 40 . 9 - TRT da 19ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ESTRELA DE ALA-
GOAS

ADVOGADO : BRUNO CONSTANT MENDES LÔBO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA JESIANE BATISTA DE

SOUZA
ADVOGADO : OSMAR ALVES CATHARINA
Processo : AIRR - 63 / 2001 - 127 - 15 - 40 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ALVES PIRES & CIA. LTDA.
ADVOGADO : PATRÍCIA MARIANO
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO FRANÇA
ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE DA COSTA JARDIM
Processo : AIRR - 117 / 2001 - 018 - 13 - 40 . 4 - TRT da 13ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MULUNGU
ADVOGADO : ALUÍSIO DE CARVALHO NETO
A G R AVA D O ( S ) : LEONICE DANTAS DO Ó
ADVOGADO : ALDARIS DAWSLEY E SILVA JÚNIOR
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Processo : AIRR - 135 / 2001 - 018 - 13 - 40 . 6 - TRT da 13ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MULUNGU
ADVOGADO : ALUÍSIO DE CARVALHO NETO
A G R AVA D O ( S ) : SEVERINA DE SOUZA VASCONCELOS
ADVOGADO : ALDARIS DAWSLEY E SILVA JÚNIOR
Processo : AIRR - 140 / 2001 - 045 - 15 - 40 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E

TRANSPORTE DE VALORES LTDA.
ADVOGADO : ANTÔNIO VASCONCELLOS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JORGE PIRES DE TOLEDO
ADVOGADO : ANA LUCIA DE OLIVEIRA MIKULSKI
Processo : AIRR - 218 / 2001 - 004 - 13 - 40 . 2 - TRT da 13ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.
ADVOGADO : ROSANE PADILHA DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BERNARDO DA SILVA FILHO
ADVOGADO : GILMAR CORREIA COSTA
Processo : AIRR - 269 / 2001 - 005 - 23 - 40 . 6 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ HUMBERTO COELHO
ADVOGADO : FÁBIO PETENGILL
A G R AVA D O ( S ) : PIZZATO MATERIAIS ELÉTRICOS -

CARLOS PIZZATO-ME
ADVOGADO : RICARDO GOMES DE ALMEIDA
Processo : AIRR - 296 / 2001 - 008 - 17 - 00 . 6 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO CAMPOS DE SOUZA
ADVOGADO : JOSÉ MIRANDA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-

CAS S.A. - ESCELSA
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
Processo : AIRR - 370 / 2001 - 009 - 13 - 00 . 2 - TRT da 13ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : ROSILDA DA SILVA PEREIRA
ADVOGADO : ÉRICO DE LIMA NÓBREGA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO CAMPINENSE DE NEU-

ROPSIQUIATRIA E REABILITAÇÃO
FUNCIONAL LTDA.

ADVOGADO : ROBÉRGIA FARIAS ARAÚJO
Processo : AIRR - 641 / 2001 - 008 - 18 - 00 . 6 - TRT da 18ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO NACIONAL GM LTDA.
ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
A G R AVA N T E ( S ) : COMERCIAL GOYAZ DE AUTOMÓ-

VEIS LTDA.
ADVOGADO : MARCELO MARIANI DALAN
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO GOMES PINHEIRO
ADVOGADO : VALDECY DIAS SOARES
Processo : AIRR - 684 / 2001 - 026 - 23 - 40 . 0 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FRIBOI LTDA.
ADVOGADO : FRANCISCO MARTINS LEITE CAVAL-

CANTE
A G R AVA D O ( S ) : LOURIVALDO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : JOÃO AUGUSTO DE OLIVEIRA DOL-

ZAN
Processo : AIRR - 688 / 2001 - 013 - 10 - 40 . 3 - TRT da 10ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIM-

PEZA URBANA DO DISTRITO FEDE-
RAL - BELACAP

ADVOGADO : HENDERSON GENEROSO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ELZA FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO : JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

Processo : AIRR - 721 / 2001 - 039 - 12 - 40 . 7 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE EDUCACIONAL VERDE

VALE LTDA.
ADVOGADO : ORÍDIO MENDES DOMINGOS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : DARBI MULLER
ADVOGADO : RUI HOBUS
Processo : AIRR - 744 / 2001 - 026 - 23 - 40 . 5 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FRIBOI LTDA.
ADVOGADO : FRANCISCO MARTINS LEITE CAVAL-

CANTE
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ALVES FERREIRA
ADVOGADO : JOÃO AUGUSTO DE OLIVEIRA DOL-

ZAN
Processo : AIRR - 746 / 2001 - 026 - 23 - 40 . 4 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FRIBOI LTDA.
ADVOGADO : FRANCISCO MARTINS LEITE CAVAL-

CANTE
A G R AVA D O ( S ) : JAIRO MATIAS DOS SANTOS
ADVOGADO : JOÃO AUGUSTO DE OLIVEIRA DOL-

ZAN
<!ID531080-2>

Processo : AIRR - 945 / 2001 - 089 - 15 - 00 . 4 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S.A.
ADVOGADO : SIMONE CRISTINA BISSOTO
A G R AVA D O ( S ) : ADILSON ANTÔNIO PEREIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : TÂNIA MARIA GERMANI PERES
Processo : AIRR - 1076 / 2001 - 101 - 18 - 00 . 8 - TRT da 18ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : MULTCOOPER COOPERATIVA DE SER-

VIÇOS ESPECIALIZADOS
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS RAMOS JUBÉ
A G R AVA D O ( S ) : BELCHIOR FERNANDES FELIX
ADVOGADO : CLEONICE APARECIDA VIEIRA MOTA

A LV E S
Processo : AIRR - 1128 / 2001 - 006 - 18 - 40 . 4 - TRT da 18ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO RODOVIÁRIO INTERMU-
NICIPAL S.A. - CRISA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ESTÁCIO ALVES E OUTRO
ADVOGADO : CÉSAR AUGUSTO DE ARTIAGA AN-

DRADE
Processo : AIRR - 1235 / 2001 - 108 - 15 - 00 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CIÁGUA CONCESSIONÁRIA DE

ÁGUAS DE MAIRINQUE LTDA.
ADVOGADO : MARIANGELA MOLINA LOMELINO
A G R AVA D O ( S ) : ALMIR DE SOUZA
ADVOGADO : JOSÉ ROQUE APARECIDO DE OLIVEIRA
Processo : AIRR - 1235 / 2001 - 113 - 15 - 40 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : RESIDENCIAL MONTEREY CONDO

PA R K
ADVOGADO : ALESSANDRO ELIAS DO NASCIMEN-

TO ASSEF
A G R AVA D O ( S ) : NEYLTON RODRIGO DE CASTRO
ADVOGADO : PAULO ROBERTO PERES
Processo : AIRR - 1547 / 2001 - 005 - 17 - 00 . 0 - TRT da 17ª Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : PARANASA ENGENHARIA E COMÉR-
CIO S. A.

ADVOGADO : ELISABETE MARIA RAVANI GASPAR
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-

RÃO - CST
ADVOGADO : ÍMERO DEVENS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : DANÍSIO DA SILVA
ADVOGADO : CARLOS MÁGNO DE JESUS VERÍSSIMO

Processo : AIRR - 1755 / 2001 - 002 - 08 - 00 . 0 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : ORLANDO RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : ROSINEIDE DA CONCEIÇÃO LOBATO
ADVOGADO : JOSÉ HEINÁ DO CARMO MAUÉS

Processo : AIRR - 3272 / 2001 - 022 - 12 - 40 . 7 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : LEARDINI PESCADOS LTDA.
ADVOGADO : JACKELINE DAROS ABREU DE OLI-

VEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS GONÇALVES
ADVOGADO : HENRI XAVIER

Processo : AIRR - 4353 / 2001 - 035 - 12 - 40 . 0 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE CATARINENSE DE ENSI-

NO LTDA.
ADVOGADO : ORÍDIO MENDES DOMINGOS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : DEISI ARLETE BARÉA DE CARVA-

LHO
ADVOGADO : CARLA GIANNE B. HAZOR

Processo : AIRR - 51215 / 2001 - 654 - 09 - 00 . 0 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ULTRAFÉRTIL S.A.
ADVOGADO : LUIZ FELIPE HAJ MUSSI
A G R AVA D O ( S ) : GILMAR MANSANI
ADVOGADO : MIRIAN APARECIDA GONÇALVES

Processo : AIRR - 111 / 2002 - 924 - 24 - 40 . 3 - TRT da 24ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ADM EXPORTADORA E IMPORTADO-

RA S.A.
ADVOGADO : SANTINO BASSO
A G R AVA D O ( S ) : EMÍLIA CRISTINA MAIDANA FERREI-

RA
ADVOGADO : ANA HELENA BASTOS E SILVA CÂN-

DIA

Processo : AIRR - 113 / 2002 - 924 - 24 - 40 . 2 - TRT da 24ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : NILO GARCES DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : ADALCI ANTUNES MORAES
ADVOGADO : DÉBORA BATAGLIN COQUEMALA DE

SOUSA

Processo : AIRR - 115 / 2002 - 924 - 24 - 40 . 1 - TRT da 24ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : NILO GARCES DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : PERCÍLIA FÁTIMA ALVES SILVA
ADVOGADO : DÉBORA BATAGLIN COQUEMALA DE

SOUSA

Processo : AIRR - 121 / 2002 - 924 - 24 - 40 . 9 - TRT da 24ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : NILO GARCES DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : ERNA IRENE BAHR E OUTROS
ADVOGADO : LUZIA CRISTINA HERRADON PAM-

PLONA FONSECA

Processo : AIRR - 122 / 2002 - 924 - 24 - 40 . 3 - TRT da 24ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : NILO GARCES DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA VIRTUDE TAVARES DA SILVA
ADVOGADO : DÉBORA BATAGLIN COQUEMALA DE

SOUSA
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Processo : AIRR - 129 / 2002 - 924 - 24 - 40 . 5 - TRT da 24ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
ADVOGADO : OSVALDO NUNES RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : EDSON LUIZ ELIAS
ADVOGADO : IRANI OTTONI

Processo : AIRR - 189 / 2002 - 005 - 17 - 40 . 4 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO MURILO LOPES
ADVOGADO : GEORGE ELLIS KILINSKY ABIB

Processo : AIRR - 227 / 2002 - 131 - 17 - 40 . 3 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : LUCIANA SPELTA BARCELOS
A G R AVA D O ( S ) : JAIRO ROBERTO PEREIRA
ADVOGADO : MARCELO SCHIAVINI COSSATI

Processo : AIRR - 400 / 2002 - 071 - 03 - 00 . 6 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BRASIL BESTFOODS LT-

DA.
ADVOGADO : ERNESTO DE MEIRELLES SALVO
A G R AVA D O ( S ) : NEIDE FERREIRA DA SILVA LOPES
ADVOGADO : PEDRO OSVANDO DE CASTRO

Processo : AIRR - 492 / 2002 - 109 - 08 - 00 . 5 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : PENA FLORESTAL E MADEIREIRA LT-
DA.

ADVOGADO : SANDRA SUELY MACHADO DA LUZ
C A RVA L H O

A G R AVA D O ( S ) : NILTON ONÉSIMO CARDOSO LOPES
ADVOGADO : JOSÉ RAIMUNDO COSMO SOARES

Processo : AIRR - 627 / 2002 - 001 - 18 - 40 . 3 - TRT da 18ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEGOÍAS CELULAR S.A.
ADVOGADO : RICARDO FONTINELE AZEVEDO
A G R AVA D O ( S ) : DANIELE CRISTINA LEONARDO CU-

NHA ROCHA
ADVOGADO : JOSÉ ROBERTRO BASTOS GERÔNIMO

Processo : AIRR - 653 / 2002 - 920 - 20 - 40 . 2 - TRT da 20ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIWAY SERVIÇOS - COOPERATIVA

DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS LI-
BERAIS LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO COSTA SOBRINHO
A G R AVA D O ( S ) : NEIDE ANDRADE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : NIVALDO ELIAS BARBOZA

Processo : AIRR - 705 / 2002 - 920 - 20 - 40 . 0 - TRT da 20ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ADNOALDO COSTA
ADVOGADO : MARIA DA CONCEIÇÃO BEZERRA

Processo : AIRR - 787 / 2002 - 007 - 02 - 40 . 8 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : PEM ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : EDNA APARECIDA DUTRA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES MARGOS
ADVOGADO : JULIO MILIAN SANCHES

Processo : AIRR - 906 / 2002 - 050 - 02 - 40 . 4 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : WIS BRASIL, BOUCINHAS & CAMPOS

INVENTORY SERVICE LTDA.
ADVOGADO : MAURÍCIO RODRIGO TAVARES LEVY
A G R AVA D O ( S ) : HERNANDES TAVARES DE LIMA
ADVOGADO : OSMI CAIRES PINHEIRO

Processo : AIRR - 1142 / 2002 - 004 - 18 - 00 . 1 - TRT da 18ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A.

ADVOGADO : MÁRCIA SAMPAIO MORAES
A G R AVA D O ( S ) : LEONTINO CASSIANO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SÉRBIO TÉLIO TAVARES VITORINO

Processo : AIRR - 1326 / 2002 - 003 - 21 - 00 . 9 - TRT da 21ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL ANTÔNIO PRUDENTE DE
NATAL LTDA.

ADVOGADO : FÁBIO DE ALBUQUERQUE MACHA-
DO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO ALVES FILHO
ADVOGADO : JULIANA MARIA ROCHA BEZERRA

DA SILVA

Processo : AIRR - 1374 / 2002 - 005 - 18 - 40 . 0 - TRT da 18ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : OAS ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES
LT D A .

ADVOGADO : DANIELLE PARREIRA BELO BRITO
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO FILHO DA SILVA
ADVOGADO : LUCILA VIEIRA SILVA

Processo : AIRR - 1385 / 2002 - 001 - 18 - 40 . 5 - TRT da 18ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : OAS ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES
LT D A .

ADVOGADO : DANIELLE PARREIRA BELO BRITO
A G R AVA D O ( S ) : EDSON SEPÚLVEDA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : RUI CARLOS

Processo : AIRR - 3055 / 2002 - 906 - 06 - 40 . 5 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS - CBTU
ADVOGADO : JOSÉ PANDOLFI NETO
A G R AVA D O ( S ) : AURINO FELIPE SANTIAGO
ADVOGADO : ANÍBAL CÍCERO DE BARROS VELLO-

SO

Processo : AIRR - 3093 / 2002 - 906 - 06 - 40 . 8 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA INDÚSTRIAS BRASILEI-

RAS PORTELA
ADVOGADO : SÉRGIO AUGUSTO MARCELINO DE

ALBUQUERQUE
A G R AVA D O ( S ) : JASIEL FRANCISCO DO NASCIMENTO

E OUTRO
ADVOGADO : JACILEIDE BERNARDO N. BEZERRA

Processo : AIRR - 3371 / 2002 - 906 - 06 - 40 . 7 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : USINA PETRIBU S.A.
ADVOGADO : ÁPIO CASTRICIANO DE LIMA COE-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : JOSENILDO ARTUR DA SILVA E OU-

TRO
ADVOGADO : ALBÉRICO MOURA CAVALCANTI DE

ALBUQUERQUE

Processo : AIRR - 8196 / 2002 - 906 - 06 - 00 . 0 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : GERALDO AZOUBEL
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO CARVALHO DO

N A S C I M E N TO
ADVOGADO : SEVERINO JOSÉ DA CUNHA
Processo : AIRR - 28823 / 2002 - 902 - 02 - 40 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : COTIA TRADING S.A.
ADVOGADO : CANDICE LORANDI MIGIOLARO
A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO DUARTE
ADVOGADO : RENATA DIAS MAIO
Processo : AIRR - 30966 / 2002 - 902 - 02 - 40 . 1 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : MARIA ANTONIETTA MASCARO
A G R AVA D O ( S ) : EDILSON DOS SANTOS
ADVOGADO : DIVANILDA MARIA PRATA DE SOUZA

OLIVEIRA
Processo : AIRR - 32525 / 2002 - 902 - 02 - 40 . 4 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CREAÇÕES ROSÁLIA GUERRA PAR-

REIRA LTDA.
ADVOGADO : PAULO ROBSON DE FARIA
A G R AVA D O ( S ) : ADELAIDE NUNES
ADVOGADO : MARCELO MERCANTE SAVASTANO
Processo : AIRR - 33133 / 2002 - 902 - 02 - 40 . 2 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : ASSAD LUIZ THOMÉ
A G R AVA D O ( S ) : SILVANA EVANGELISTA DE SOUZA
ADVOGADO : FRANCISCO GARCIA ESCANE
Processo : AIRR - 35294 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : ELIANA LÚCIA FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE MAUÁ
Processo : AIRR - 36057 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 9 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : SÍLVIO LUÍS BATISTA PORTOLAN
ADVOGADO : CÉSAR AUGUSTO DARÓS
A G R AVA D O ( S ) : O PÃO DOS POBRES DE SANTO AN-

TÔNIO
ADVOGADO : MAXIMIANO CARPES DOS SANTOS
Processo : AIRR - 36111 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : JOÃO PEDRO FERNADES DE MIRAN-
DA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO BERNARDEZ
ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO S. RAMOS
Processo : AIRR - 36133 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DE

PROFISSIONAIS DE INFORMÁTICA LT-
DA.

ADVOGADO : VALENTIM LAGUNA DEL ARCO FI-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : LEOPOLDINA MARIA LEOPOLDINO
ADVOGADO : ELSON ANACLETO SOUSA
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Processo : AIRR - 36237 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : ASSIS EMPREITEIRA DE CONSTRU-
ÇÃO CIVIL LTDA.

ADVOGADO : ERNESTO RODRIGUES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO DONISETE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SANDRA MARA STRASBURG

Processo : AIRR - 36242 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : ROYAL BUS TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO IZIDORO DE MELO
ADVOGADO : ADEJAIR PEREIRA

Processo : AIRR - 36305 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 7 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADO : MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR ELLENA
ADVOGADO : ELDER PIRES DE ALMEIDA

Processo : AIRR - 36351 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : ANDRÉ CIAMPAGLIA
A G R AVA D O ( S ) : VALDIR DA SILVA DIAS
ADVOGADO : ROMEU GUARNIERI

Processo : AIRR - 36392 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 7 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -

SESC
ADVOGADO : VERA MARIA REIS DA CRUZ
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ MATTEI
ADVOGADO : CORNÉLIO KUHN
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

Processo : AIRR - 36394 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 0 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO SANTOS DA ENCARNAÇÃO

E OUTROS
ADVOGADO : CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA S.A.

- TELEBAHIA
ADVOGADO : JÉFERSON JORGE DE OLIVEIRA BRA-

GA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS

S.A. - TELEBRÁS
ADVOGADO : IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

Processo : AIRR - 36398 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : C & A MODAS LTDA.
ADVOGADO : HAMILTON DA SILVA SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA FERREIRA LIMA
ADVOGADO : PAULO NUNES DE OLIVEIRA

Processo : AIRR - 36421 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 6 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : CIA SULAMERICANA DE TABACOS

S.A.
ADVOGADO : FERNANDO ANTÔNIO MASSAD DA

S I LV E I R A
A G R AVA D O ( S ) : GENILSON BORBA DE MOURA
ADVOGADO : PATRÍCIA SOARES CRUZ

Processo : AIRR - 36423 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : AGFA GEVAERT DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : MAURÍCIO MARTINS FONSECA REIS
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS PESSOA
ADVOGADO : JOSÉ CARLOS NOGUEIRA

Processo : AIRR - 36428 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ SOARES DE MATOS
ADVOGADO : SANDRA REGINA POMPEO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
ADVOGADO : DRÁUSIO APARECIDO VILLAS BOAS

RANGEL

Processo : AIRR - 36438 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 9 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ PAULO DA SILVA
ADVOGADO : LIZETE COELHO SIMIONATO
A G R AVA D O ( S ) : LKDSON TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : ANGENILZO FREITAS BARRETO
A G R AVA D O ( S ) : TRANSLOVATO TRANSPORTES

Processo : AIRR - 36501 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ITAUTEC PHILCO S.A. - GRUPO ITAU-
TEC PHILCO

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE OSASCO E REGIÃO

ADVOGADO : ROBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA

Processo : AIRR - 36502 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA
- COSIPA

ADVOGADO : GLAUCI ELISSA DE O. R. GONÇAL-
VES

A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO CUNICO NUNES
ADVOGADO : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO

Processo : AIRR - 36504 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ABELA SERVICES DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : CYRO PURIFICAÇÃO FILHO
A G R AVA D O ( S ) : ELIANE SIQUEIRA PEDLOWSKI
ADVOGADO : HIROSHI HIRAKAWA

Processo : AIRR - 36507 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO JORGE DE ARAÚJO
ADVOGADO : ORLANDO ANTÔNIO SENHORINHA
A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO NETO

Processo : AIRR - 36576 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : XTEND INFORMÁTICA S/C LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ HÉLIO DE JESUS
A G R AVA D O ( S ) : ELIZEU RIBEIRO DIAS
ADVOGADO : WALDOMIRO ANDREOLI

Processo : AIRR - 36594 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS RABELO
ADVOGADO : SUELI APARECIDA FREGONEZI PAR-

REIRA
A G R AVA D O ( S ) : TRW AUTOMOTIVE SOUTH AMERICA

S.A.
ADVOGADO : NOEDY DE CASTRO MELLO

Processo : AIRR - 36599 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 4 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : SUELI APARECIDA CURIONI DO CAR-
MO

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI DALLA VECCHIA
ADVOGADO : GERALDO ROBERTO CORRÊA VAZ DA

S I LVA

Processo : AIRR - 36601 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 5 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : VICTOR BENGHI DEL CLARO
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO ARAÚJO DINIZ
ADVOGADO : CARLOS GELENSKI NETO

Processo : AIRR - 36612 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO CARLOS BUENO
ADVOGADO : ELIZABETH RIBEIRO DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DE SÃO PAULO - METRÔ
ADVOGADO : IGNÁCIO DE BARROS BARRETO SO-

BRINHO

Processo : AIRR - 36630 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : PETRONILO SOUZA ABREU
ADVOGADO : ANDRÉ SIMÕES LOURO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : ITALO QUIDICOMO

Processo : AIRR - 36633 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 7 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NOR-
DESTE - CFN

ADVOGADO : BRUNO BRENNAND
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO UCHÔA DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : SOLANGE BARBOSA DE ANDRADE
ADVOGADO : ANÍBAL CÍCERO DE BARROS VELLO-

SO

Processo : AIRR - 36719 / 2002 - 900 - 14 - 00 . 6 - TRT da 14ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EDUCAÇÃO NO ESTADO DE RON-
DÔNIA - SINTERO

ADVOGADO : HÉLIO VIEIRA DA COSTA

Processo : AIRR - 36725 / 2002 - 900 - 14 - 00 . 3 - TRT da 14ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EDUCAÇÃO NO ESTADO DE RON-
DÔNIA - SINTERO

ADVOGADO : HÉLIO VIEIRA DA COSTA

Processo : AIRR - 36742 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 8 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ADVOGADO : MAUREEN MACHADO VIRMOND
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO LUIZ FERREIRA
ADVOGADO : FABIANO KRAUSE DE FREITAS
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Processo : AIRR - 36744 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 7 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : CRISTYANNE BARBOSA
ADVOGADO : GILBERTO T. DOMBROSKI
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN
ADVOGADO : CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-

CHER
Processo : AIRR - 36780 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 4 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : APIPUCOS ENGENHARIA E ARQUITE-

TURA LTDA.
ADVOGADO : JOÃO CARLOS ALVES MASSÁ
A G R AVA D O ( S ) : WANDERLEI DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO : IARAPIASSU FRANCISCO MARTINS
Processo : AIRR - 36805 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 0 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : MAURÍCIO MÜLLER DA COSTA MOU-

RA
A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO DE ARAÚJO EIRAS
ADVOGADO : MARCELLO LIMA
Processo : AIRR - 36831 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EBERLE S.A.
ADVOGADO : LEONARDO RUEDIGER DE BRITTO

VELHO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GOMES BRITO
ADVOGADO : FRANCISCO ASSIS DA ROSA CARVA-

LHO
Processo : AIRR - 36844 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO EMANUEL NUNES SANTIA-

GO
ADVOGADO : OTÁVIO CRISTIANO TADEU MOCAR-

ZEL
A G R AVA D O ( S ) : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : ONDINA ARIETTI
Processo : AIRR - 36867 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO SANT'ANNA MONTO
ADVOGADO : ANTÔNIO ROSELLA
A G R AVA D O ( S ) : CELULOSE IRANI S.A.
ADVOGADO : JOSÉ CARLOS WAHLE
Processo : AIRR - 36877 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES, LANCHONETES, SORVETE-
RIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEME-
LHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : MÔNICA DA SILVA STELLA
A G R AVA D O ( S ) : BUFFET NEW PALACE LTDA.
ADVOGADO : ARMINDO BAPTISTA MACHADO
Processo : AIRR - 36882 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : GETÚLIO PEREIRA DE ARAÚJO
ADVOGADO : SANDRA REGINA POMPEO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
ADVOGADO : DRÁUSIO APARECIDO VILLAS BOAS

RANGEL
Processo : AIRR - 36895 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 4 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSIAS LIRA DE SOUZA
ADVOGADO : GERALDO DA SILVA FRAZÃO
A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CIDADE DE MANAUS LTDA.
ADVOGADO : ALBERTO PEDRINI JÚNIOR

Processo : AIRR - 36903 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.
ADVOGADO : ELI VALTER FONSECA DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA DOS SANTOS MACHA-

DO
ADVOGADO : LIEGE IZABEL PIRES CENI

Processo : AIRR - 36905 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CIDNEY ANTÔNIO SURDI
ADVOGADO : PAULO ROBERTO CANABARRO DE

C A RVA L H O
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL

S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADO : MARIA LÚCIA SEFRIN DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO

M Ú LT I P L O
ADVOGADO : ROSSANA PIMENTA BAUMHARDT

Processo : AIRR - 36924 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZA DA ROCHA HOLLANDA CA-
VALCANTI E OUTROS

ADVOGADO : ERMELINA MATOS
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ONCOCENTRO DE SÃO

PA U L O
ADVOGADO : MARIA CRISTINA RIBEIRO DA SILVA

LEFTEL

Processo : AIRR - 36932 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO RODRIGUES NOGUEIRA
ADVOGADO : MARIA LÚCIA CARVALHO MIRANDA

GARCIA

Processo : AIRR - 36939 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 2 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS
ADVOGADO : CÁSSIA DE FÁTIMA SANTANA MEN-

DES PANTOJA

Processo : AIRR - 37015 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS
ADVOGADO : IRINEU MANÓLIO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NILTON GOMES DE SÁ
ADVOGADO : PAULO NOBUYOSHI WATANABE

Processo : AIRR - 37029 / 2002 - 900 - 14 - 00 . 4 - TRT da 14ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS DORES ALMEIDA BISPO
ADVOGADO : ANDRÉA MAIA DE QUEIROZ

Processo : AIRR - 37055 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
A G R AVA N T E ( S ) : COOPASA-COOPERATIVA DE PROFIS-

SIONAIS DE APOIO À SAÚDE
ADVOGADO : JOÃO BIAZZO FILHO
A G R AVA D O ( S ) : NEIDE ROCHA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : CILADE SCORSONI PESSOA

Processo : AIRR - 37056 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 4 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : ALFRINDA DE MELO RODRIGUES E

OUTROS
ADVOGADO : ANDRÉA CRISTINA CHAVES DE OLI-

VEIRA
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : JUSSARA DE OLIVEIRA LIMA KADRI
Processo : AIRR - 37059 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADO : DRÁUSIO APARECIDO VILLAS BOAS

RANGEL
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS DO AMARAL

MAIA
A G R AVA D O ( S ) : NELSON ROMÃO DA SILVA
ADVOGADO : JOSÉ DEUSDEDITH CHAVES FILHO
Processo : AIRR - 37082 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 5 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : LUIZ CARLOS PEREIRA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : DIRCEU LOPES E COMPANHIA LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA RIBEIRO JÚLIO
ADVOGADO : MÁRCIO DE FREITAS GUIMARÃES

<!ID531080-3>

Processo : AIRR - 37084 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 5 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : VANIA REGINA PASSIG
ADVOGADO : RENATO SAMIR DE MELLO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO PINHA
Processo : AIRR - 37101 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 6 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -

C E L PA
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : VALTER GADELHA DA COSTA
ADVOGADO : OLGA BAYMA DA COSTA
Processo : AIRR - 37109 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 2 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : PONTE IRMÃOS E COMPANHIA LT-

DA.
ADVOGADO : DALTON EMMANUEL LEAL RODRI-

GUES
A G R AVA D O ( S ) : EFIGÊNIO DE AGUIAR QUEIROZ
ADVOGADO : DÉBORA DE AGUIAR QUEIROZ
Processo : AIRR - 37110 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 7 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : INDIANNI PANATTO MÁQUINAS E

ACESSÓRIOS LTDA.
ADVOGADO : WALACE MARIA DE ARAÚJO COR-

RÊA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SEBASTIÃO BARBOSA RIBEIRO
ADVOGADO : MARLISE DE OLIVEIRA LARANJEIRA
Processo : AIRR - 37113 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 5 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : WALTER PALADINI
ADVOGADO : CELSO ALDINUCCI
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NE-

VES
Processo : AIRR - 37115 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO GARCEZ BAETH-
GEN

A G R AVA D O ( S ) : NOÉ SILVEIRA OLIVEIRA
ADVOGADO : JOSÉ CÂNDIDO SOARES
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Processo : AIRR - 37119 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 8 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : TRANSBRASIL S. A. LINHAS AÉREAS
ADVOGADO : SÉRGIO OLIVA REIS
A G R AVA D O ( S ) : RUY DA LUZ CRUZ
ADVOGADO : MÁRIO SÉRGIO PINTO TOSTES
Processo : AIRR - 37124 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
ADVOGADO : DRÁUSIO APARECIDO VILLAS BOAS

RANGEL
A G R AVA D O ( S ) : VALDEZ DA COSTA
ADVOGADO : PAULO ROBERTO MARTINS
Processo : AIRR - 37135 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : HOMERO GOMES ELENO
ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
Processo : AIRR - 37137 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CEVAL ALIMENTOS S.A.
ADVOGADO : WASHINGTON A. TELLES DE FREITAS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : PARÂMETRO ADMINISTRAÇÃO E

SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : JOSEMAR ESTIGARIBIA
A G R AVA D O ( S ) : BOAVENTURA FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : LUÍS AUGUSTO BARBOSA
Processo : AIRR - 37138 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 9 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : ELECTROLUX DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : MAURO JOSELITO BORDIN
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EDUARDO VUICIK
ADVOGADO : EUGÊNIO DE LIMA BRAGA
Processo : AIRR - 37140 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADORA
DA FEPASA)

ADVOGADO : JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE OLI-
VEIRA

A G R AVA D O ( S ) : IVONE PILOTO SANTOS
ADVOGADO : JOSÉ LOURENÇO ARANEO
Processo : AIRR - 37145 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 0 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO ADMINISTRADORA DE CON-

SÓRCIOS S/C LTDA.
ADVOGADO : PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKO-

LOWSKI
A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA FANTINE ALVES NASCI-

M E N TO
ADVOGADO : PAULO ANDRÉ MIARA
Processo : AIRR - 37149 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADORA
DA FEPASA)

ADVOGADO : ANA LÚCIA SAUGO LIMBERTI NO-
GUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO ANTUNES DA MO-
TA E OUTROS

ADVOGADO : PAULO EDUARDO LYRA MARTINS PE-
REIRA

Processo : AIRR - 37151 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 8 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : DORED MECÂNICA DE PRECISÃO LT-

DA.
ADVOGADO : GUSTAVO DE OLIVEIRA TREVIZAN
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO JOSÉ MINELLI
ADVOGADO : EDUARDO CARLOS POTTUMATI

Processo : AIRR - 37160 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 5 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DO AÇÚCAR E DO
ÁLCOOL DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS CAVALCANTI DE ALBU-
QUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS RAMALHO BEZERRA
ADVOGADO : JOSÉ CARLOS RAMALHO BEZERRA

Processo : AIRR - 37161 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : FÁBIO DA SILVA
ADVOGADO : HELOISA CRISTINA DRUGOVICH OLI-

VEIRA
A G R AVA D O ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. TRANSPOR-

TADORA DE VALORES E SEGURAN-
ÇA

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO ALVES PINTO

Processo : AIRR - 37162 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADO : DRÁUSIO APARECIDO VILLAS BOAS

RANGEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ IZIDÓRIO DA SILVA
ADVOGADO : MÁRIO GAGLIARDI

Processo : AIRR - 37177 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : DOUGLAS DE SOUZA AGUIAR JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : FABIANO LEITE MENDES
ADVOGADO : ADILSON TEODÓSIO GOMES

Processo : AIRR - 37186 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-

GEM INDUSTRIAL - SENAI
ADVOGADO : ADRIANA BITTENCOURT DE CAM-

POS
A G R AVA N T E ( S ) : EDNA MARIA FACHIN ROGÉRIO
ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

Processo : AIRR - 37196 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : DISPORT DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : FERNANDO SCARPELLINI MATTOS
A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA PEREIRA
ADVOGADO : ISAIAS VARGAS DE OLIVEIRA

Processo : AIRR - 37197 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 2 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : ALBRAS - ALUMÍNIO BRASILEIRO

S.A.
ADVOGADO : DENNIS VERBICARO SOARES
A G R AVA D O ( S ) : MARINALDO DA COSTA RIBEIRO
ADVOGADO : RICARDO ARAÚJO LAMEIRA

Processo : AIRR - 37200 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : LEONARDO GAULAND MAGALHÃES

B O RTO L U Z Z I
A G R AVA D O ( S ) : MANFRED COSTA
ADVOGADO : RUY RODRIGUES DE RODRIGUES

Processo : AIRR - 37207 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : ROBISLEI DE OLIVEIRA MATA
ADVOGADO : JOÃO ALBERTO NALDONI
A G R AVA D O ( S ) : ROYAL BUS TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

Processo : AIRR - 37211 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : JEDSON DE ALMEIDA NASCIMENTO
ADVOGADO : PLÍNIO GUSTAVO ADRI SARTI
A G R AVA D O ( S ) : AQUECEDORES CUMULUS S.A. IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO
ADVOGADO : NORBERTO LOMONTE MINOZZI

Processo : AIRR - 37216 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : MERY DÉBORA B. VON MUHLEN
A G R AVA D O ( S ) : ELTON LUÍS PACICCO LIMA
ADVOGADO : ANTÔNIO COLPO

Processo : AIRR - 37220 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : ISAÍAS CORREA DIAS
ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS CONDUTORES DE

MOTOCICLETAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - COOMESP

ADVOGADO : EDUARDO PAULI ASSAD
A G R AVA D O ( S ) : ALPHAVILLE CHINA COMIDA ORIEN-

TAL LTDA.
ADVOGADO : ANGELINA MARIA C. SALVATI FICO

Processo : AIRR - 37225 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 9 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-
SI

ADVOGADO : GUILHERME SIQUEIRA DE CARVA-
LHO

A G R AVA N T E ( S ) : MAGDA CRISTINA MENEZES
ADVOGADO : WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA

FONTES
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

Processo : AIRR - 37226 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 3 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS HENRIQUE CARVALHO VIEI-
RA

ADVOGADO : FRANCIS WILLER ROCHA E REZEN-
DE

A G R AVA D O ( S ) : VIDE BULA COMÉRCIO E INDÚSTRIA
DE MODA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : BJLN VAREJISTA DE MODA LTDA.
ADVOGADO : LEONARDO CANDIDO DA SILVA JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : VB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MO-

DA LTDA.
ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA CELESTINO

Processo : AIRR - 37232 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : WILSON PEREIRA SANTOS
ADVOGADO : JEFERSON ALBERTINO TAMPELLI
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA

JOANA S.A.
ADVOGADO : ANDRÉA RODRIGUES PIMENTEL

Processo : AIRR - 37240 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO PEDROSO E OUTROS
ADVOGADO : AVANIR PEREIRA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADORA
DA FEPASA)

ADVOGADO : JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE OLI-
VEIRA
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Processo : AIRR - 37242 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 6 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMAR

ADVOGADO : JACKSON RESENDE SILVA
A G R AVA N T E ( S ) : MURILO SANTIAGO DE SOUZA
ADVOGADO : REGINA MÁRCIA VIÉGAS PEIXOTO

CABRAL GONDIM
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
Processo : AIRR - 37265 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO MACIEL DE ALMEIDA CAL-

DEIRA (ESPÓLIO DE) E OUTROS
ADVOGADO : AVANIR PEREIRA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADORA
DA FEPASA)

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO DUARTE SAAD
Processo : AIRR - 37267 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 3 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA GERAL DE MELHORA-
MENTOS EM PERNAMBUCO

ADVOGADO : BRUNO MOURY FERNANDES
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADO : FERNANDO PEREIRA LEÃO
Processo : AIRR - 37272 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 6 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : GERALDO AZOUBEL
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : MÁRCIA RINO MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : BANORTE - FUNDAÇÃO MANOEL

BAPTISTA DA SILVA DE SEGURIDADE
SOCIAL (SOB INTERVENÇÃO)

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO G. ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : CECÍLIA REJANE CAMILO
ADVOGADO : JOSÉ GOMES DE MELO FILHO
Processo : AIRR - 37285 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : METALÚRGICA TECNOESTAMP LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ BARRETO COIMBRA
A G R AVA D O ( S ) : LEONARDO VINÍCIUS DA SILVA
ADVOGADO : MARIA DA CONCEIÇÃO MARTINS RA-

LO
Processo : AIRR - 37297 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADO : DRÁUSIO APARECIDO VILLAS BOAS

RANGEL
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS DO AMARAL

MAIA
A G R AVA D O ( S ) : DAVID GOMES CARDOZO E OUTROS
ADVOGADO : NELSON CÂMARA
Processo : AIRR - 37298 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 8 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO GOMES
ADVOGADO : JOSÉ NAZARENO GOULART
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO
Processo : AIRR - 37300 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS DO AMARAL
MAIA

A G R AVA D O ( S ) : DAVID GOMES CARDOZO E OUTROS
ADVOGADO : NELSON CÂMARA

Processo : AIRR - 37316 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 5 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : LA CREMASCA BAR E RESTAURANTE

LT D A .
ADVOGADO : LUIZ OTÁVIO MEDINA MAIA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AURÍDIO NEGREIROS DE ME-

DEIROS
ADVOGADO : ANTÔNIO DE SOUSA RODRIGUES
Processo : AIRR - 37325 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 6 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : ALEXANDRE JORGE NOBRE QUESA-

DA
A G R AVA D O ( S ) : MÔNICA BORGES GUIMARÃES CA-

BRAL DA SILVA
ADVOGADO : FRANCISCA VALE MATTEONI
Processo : AIRR - 37351 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 9 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO JOÃO
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO ANDRÉ DE FREITAS FRAN-

CO
ADVOGADO : ANA CLÁUDIA SILVA BARROS
Processo : AIRR - 37353 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS COSTA BARROS
ADVOGADO : MARCOS SCHWARTSMAN
A G R AVA D O ( S ) : TAPETES LOURDES LTDA.
ADVOGADO : ROBERTO CAMPANELLA CANDELÁ-

RIA
Processo : AIRR - 37356 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : GENI VALDA MENDES AREIAS PES-

QUIRA
ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
Processo : AIRR - 37361 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ANGÉLICA FERREIRA DE OLI-
VEIRA

ADVOGADO : PLÍNIO GUSTAVO ADRI SARTI
A G R AVA D O ( S ) : VISTEON SISTEMAS AUTOMOTIVOS

LT D A .
ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTEL-

LA
Processo : AIRR - 37362 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 9 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARIA LUIZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DIRCE ALVES DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : ETTI PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LT-

DA.
ADVOGADO : MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES
Processo : AIRR - 37396 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 0 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -

C E L PA
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO RUBEM PRINTES CHA-

VES
ADVOGADO : ALESSANDRA DU VALESSE
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
Processo : AIRR - 37408 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 9 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO CARLOS SILVA DA SILVA E
OUTROS

ADVOGADO : IRINEU GEHLEN
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE

SOCIAL - ELETROCEEE
ADVOGADO : VILMA RIBEIRO

Processo : AIRR - 37410 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : MANUEL PITERMAN
A G R AVA D O ( S ) : VALDECIR PEREIRA DE FRAGA
ADVOGADO : RICARDO DALL'AGNOL

Processo : AIRR - 37416 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 3 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : ROSIANE CRISTINA MIRANDA LIMA
ADVOGADO : ANA KELLY JANSEN DE AMORIM BA-

R ATA
A G R AVA D O ( S ) : FORMOSA SUPERMERCADOS E MA-

GAZINE LTDA.
ADVOGADO : MARCUS VINICIUS NERY LOBATO

Processo : AIRR - 37423 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 5 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : ARAPARI NAVEGAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : JOELSON DOS SANTOS MONTEIRO
A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL SILVA NASCIMENTO
ADVOGADO : ÂNGELO JOSÉ LOBATO RODRIGUES

Processo : AIRR - 37425 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 4 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -

C E L PA
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DE LIMA TAVARES
ADVOGADO : RAIMUNDO RENATO CARVALHO

MAUÉS

Processo : AIRR - 37426 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS PROTTI E OUTROS
ADVOGADO : CELSO HAGEMANN
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO FER-

REIRA
A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : CARLOS EDUARDO MARTINS MA-

CHADO
A G R AVA D O ( S ) : AES SUL - DISTRIBUIDORA GAÚCHA

DE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : CLÁUDIO DIAS DE CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA

DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE
ADVOGADO : FLÁVIO RENATO JAQUET ROSTIRO-

LA

Processo : AIRR - 37453 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANANETE CORRÊA
ADVOGADO : ODILON SEGNA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

Processo : AIRR - 37458 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 1 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CIDADE S.A.
ADVOGADO : ANA MARIA SANTOS VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : VALTER JOSÉ GOMES
ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO GOMES D'ÁVILA

Processo : AIRR - 37464 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 9 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : ASBACE - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA

DE BANCOS ESTADUAIS E REGIO-
NAIS

ADVOGADO : THAÍS CLÁUDIA D'AFONSECA
A G R AVA D O ( S ) : PETER PEREIRA SANTOS
ADVOGADO : ERNANY FERREIRA SANTOS
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Processo : AIRR - 37476 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 3 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : S.A. O ESTADO DE MINAS
ADVOGADO : ERNESTO FERREIRA JUNTOLLI
A G R AVA D O ( S ) : ERMELINDO MIRANDA DA SILVA
ADVOGADO : EDISON URBANO MANSUR

Processo : AIRR - 37480 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 1 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO NOVO RETIRO LTDA.
ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO DE OLIVEIRA LEITE
ADVOGADO : AÉCIO ABNER CAMPOS PINTO

Processo : AIRR - 37490 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 7 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : COTONIFÍCIO JOSÉ AUGUSTO S.A.
ADVOGADO : CLAUDIA FRANCO
A G R AVA D O ( S ) : WILSON SOARES CALISTO
ADVOGADO : FERNANDO JOSÉ PRAXEDES COE-

LHO

Processo : AIRR - 37493 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 1 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO MAUÁ LTDA.
ADVOGADO : ROSÂNGELA CARVALHO ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : MARCO ALMEIDA DE SOUZA
ADVOGADO : JOELSON SILVEIRA FERNANDES

Processo : AIRR - 37495 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 0 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS - CBTU
ADVOGADO : MARCELO OLIVEIRA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : DJANILSON AZEVEDO DORES (ESPÓ-

LIO DE)
ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO VILAÇA MARCON-

DES

Processo : AIRR - 37500 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 4 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DE CATAGUASES
ADVOGADO : PATRÍCIA SOARES DE MENDONÇA
A G R AVA D O ( S ) : MARCO AURÉLIO PINTO BORGES
ADVOGADO : RICARDO CADÊTE SPÍNDOLA

Processo : AIRR - 37502 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 4 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO BOAS NOVAS LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ VERAS RODRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : JOSENILSON JACINTO COSTA
ADVOGADO : PAULO AFONSO PINHEIRO RIBEIRO

Processo : AIRR - 37507 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 7 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ARIDÉRCIO LEITE OLIVEIRA
ADVOGADO : JOÃO CARLOS BATISTA

Processo : AIRR - 37508 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SOLANGE MOREIRA DIAS
ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : ALESSANDRA DE SOUZA FURTADO

Processo : AIRR - 37510 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 0 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES PARANAPUAN S.A.
ADVOGADO : DAVID SILVA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DAS CHAGAS LAGES
ADVOGADO : JOEL ALVES DE BRITO

Processo : AIRR - 37512 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 2 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : GERALDO AZOUBEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ COSTA MELO FILHO
ADVOGADO : CARLOS MURILO NOVAES

Processo : AIRR - 37531 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 5 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : REFRIGERANTES MINAS GERAIS LT-
DA.

ADVOGADO : MAILZA NICOLE LACERDA FERREI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : IVAIR RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : MÁRIO LÚCIO DA CUNHA

Processo : AIRR - 37535 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 3 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : PUBLI GRAF EDITORA LTDA.
ADVOGADO : MARCO AURÉLIO FLORES CARONE
A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON DO VAL DOMINGUES

Processo : AIRR - 37584 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 9 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : ALESSANDRA FARIAS DE OLIVEIRA

BARBOZA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CLÁUDIO DOS SANTOS MAR-

QUES
ADVOGADO : MARGARETH C. DE MORAES

Processo : AIRR - 37619 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 7 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -
F O S F É RT I L

ADVOGADO : MIGUEL ÂNGELO RACHID
A G R AVA D O ( S ) : VALMIR GERMANO DA SILVA

Processo : AIRR - 37631 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 6 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : EVERTON ELTZ E OUTROS
ADVOGADO : JAIRO NAUR FRANCK
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANO FERREIRA PEIXOTO

Processo : AIRR - 37644 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : DORIVAL DIAS MARCON
ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : JOÃO SAMPAIO MEIRELLES JÚNIOR

Processo : AIRR - 37692 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 9 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : USINA MECÂNICA S.A.
ADVOGADO : MARCELO CUNHA E SILVA
A G R AVA D O ( S ) : HIDERALDO PONCIANO DA SILVA
ADVOGADO : AURÉLIO SILVOSA HUERTAS SOBRI-

NHO

Processo : AIRR - 37697 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 1 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE INTELIGÊNCIA E CORA-

ÇÃO - COLÉGIO SANTO AGOSTINHO
ADVOGADO : ANA REGINA LEOPOLDINO DA FON-

SECA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ANTONIETA FERREIRA
ADVOGADO : PATRÍCIA XAVIER DOS SANTOS

<!ID531080-4>

Processo : AIRR - 37704 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
A G R AVA D O ( S ) : OLGA REGINA SCHUARTHAUPT
ADVOGADO : BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO
Processo : AIRR - 37709 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS E

HIDROVIAS - SPH
ADVOGADO : JOÃO CARLOS BOSSLER
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS MARTINS
ADVOGADO : MOISÉS G. NUNES DA SILVA
Processo : AIRR - 37715 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 5 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SAFRA S.A.
ADVOGADO : EUSTÁQUIO FILIZZOLA BARROS
A G R AVA D O ( S ) : TALMO GONÇALVES MELGAÇO
ADVOGADO : KLEBER ANTÔNIO COSTA
Processo : AIRR - 37721 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 7 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS SILVEIRA CAM-

PELO
ADVOGADO : CLOVIS GOTUZZO RUSSOMANO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DA SILVA CRUZ E

OUTRO
ADVOGADO : PAULO RICARDO SOARES FARIAS
A G R AVA D O ( S ) : GUILLAYN MÓVEIS E ESQUADRIAS
Processo : AIRR - 37722 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 7 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : CAB - CONSULTORES ASSOCIADOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : VINÍCIUS MATTOS FELÍCIO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARTINS DE LIMA
ADVOGADO : GILMARA CRISTINA DA ROCHA
Processo : AIRR - 37726 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 9 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E
DO MOBILIÁRIO DO JABOATÃO DOS
GUARARAPES - SINTRAINCOM/PE

ADVOGADO : NEUZA MARIA DA FONSÊCA PARAÍ-
BA

A G R AVA D O ( S ) : FINK ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PER-

NAMBUCO - CELPE
ADVOGADO : APARÍCIO DE MOURA DA CUNHA RA-

BELO
Processo : AIRR - 37738 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 0 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : AGROCITRUS LTDA.
ADVOGADO : NELSON ROBERTO BARBOSA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ADILSON SILVA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : ANTÔNIO DE LOURDES BLANCO
Processo : AIRR - 37740 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 2 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ADONIRAM TEIXEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : HEITOR CAVALCANTI DA SILVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : LOJAS AMERICANAS S.A.
ADVOGADO : GERALDO LOBATO CARVALHO JÚ-

NIOR
Processo : AIRR - 37746 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 6 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : REALIZAR ENGENHARIA PROJETOS E

INCORPORAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO CHATEAUBRIAND
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DIAS
ADVOGADO : JOSÉ MARIA FERES
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Processo : AIRR - 37756 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 6 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : IKRO S.A.
ADVOGADO : DANTE ROSSI
A G R AVA D O ( S ) : LINDOMAR DE LIMA
ADVOGADO : JURANDIR JOSÉ MENDEL

Processo : AIRR - 37761 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 9 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FRANGOSUL S.A. - AGRO AVÍCOLA

INDUSTRIAL
ADVOGADO : SEPÉ TIARAJU RIGON DE CAMPOS
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO
DE MONTENEGRO

ADVOGADO : DANIEL LIMA SILVA

Processo : AIRR - 37805 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 6 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : RENATO PENA ASSIS
ADVOGADO : WALTER NERY CARDOSO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : LUIZ CARLOS PEREIRA ROCHA

Processo : AIRR - 37806 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 1 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : APRÍGIO BELARMINO DE CAMARGO
ADVOGADO : APRÍGIO B. CAMARGO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : ANA ZAQUIA CAMASMIE

Processo : AIRR - 37824 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 7 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : STAHL BRASIL S.A.
ADVOGADO : ROSANA AKIE TAKEDA
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO LUÍS DUTRA DE MATTOS
ADVOGADO : ÂNGELO LÁDIO DA SILVA

Processo : AIRR - 37833 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FCK 2000 ENGENHARIA DE PRÉ-FA-

BRICAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : SANDRA ROAD COSENTINO
A G R AVA D O ( S ) : OLAVO SILVEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO FERREIRA DE AMO-

RIM

Processo : AIRR - 37836 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MINESUL S.A. - MINERAÇÃO
ADVOGADO : IVAN CEZAR INEU CHAVES
A G R AVA D O ( S ) : SINVAL PEREIRA

Processo : AIRR - 37841 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MERCUR S.A.
ADVOGADO : REGIS PEREIRA SPERB
A G R AVA D O ( S ) : DALCIR RUBERTO

Processo : AIRR - 37844 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA REGIONAL TRITÍCOLA

SERRANA LTDA. - COTRIJUI
ADVOGADO : FABIANE ENGRAZIA BETTIO
A G R AVA D O ( S ) : MILTON PIMENTEL DOS SANTOS
ADVOGADO : PEDRO JERRE GRECA MESQUITA

Processo : AIRR - 37846 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 7 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA REGIONAL TRITÍCOLA

SERRANA LTDA. - COTRIJUI
ADVOGADO : FABIANE ENGRAZIA BETTIO
A G R AVA D O ( S ) : DIRCEU NOGARA
ADVOGADO : JOÃO MARIA OLIVEIRA MENDONÇA

Processo : AIRR - 37848 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 6 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : ENOS MALHEIROS DOS SANTOS
ADVOGADO : SEBALDO EDGAR SAENGER JÚNIOR
Processo : AIRR - 37853 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 9 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : GERCY FERNANDES DE MELLO
ADVOGADO : SUZANA TRELLES BRUM
Processo : AIRR - 37855 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : LETÍCIA DOS REIS ANDREOLI
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES SPOHR
ADVOGADO : LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS
Processo : AIRR - 37860 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : GISLAINE OLIVEIRA RAFFIN
ADVOGADO : CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : SECURITY COMÉRCIO E REPRESEN-

TAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : ROGÉRIO DIOLVAN MALGARIN
Processo : AIRR - 37864 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 5 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE
MINAS GERAIS - MINASCAIXA

ADVOGADO : FÚLVIO COELHO FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : YEDDA VIEIRA DIAS E OUTROS
ADVOGADO : MARCUS VINICIUS MORENO MAR-

QUES DE OLIVEIRA
Processo : AIRR - 37865 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 3 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ZAFFARI COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
ADVOGADO : JORGE DAGOSTIN
A G R AVA D O ( S ) : DAIANA SOARES DA SILVA
ADVOGADO : EDUARDO MONTEIRO DE SOUZA
Processo : AIRR - 37892 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 2 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : HOTÉIS OTHON S.A. - RIO OTHON PA-
LACE HOTEL

ADVOGADO : MARIA ANGÉLICA MACHADO NO-
LASCO

A G R AVA D O ( S ) : MARCO AURÉLIO FRANÇA MAR-
QUES

ADVOGADO : WELLIGTON RICARDO DE OLIVEIRA
Processo : AIRR - 37904 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 9 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : FÁBRICA CARIOCA DE CATALISADO-
RES S.A.

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO COSTA SOUZA DE
ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO JOSÉ SATURNINO FILHO
ADVOGADO : RONALD FRAGA SOUZA
Processo : AIRR - 37924 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 9 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MARIANA
ADVOGADO : MAURO JORGE DE PAULA BOMFIM
A G R AVA D O ( S ) : DÁSIO GERALDO DA FONSECA
ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO MARTINS DE CAR-

VA L H O

Processo : AIRR - 37942 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 5 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : PEDRO BAUMGARTEN CIRNE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : SIDNEI FERREIRA MELO
ADVOGADO : LUIZ ROTTENFUSSER

Processo : AIRR - 37957 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 9 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO ANTÔNIO FERREIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : MYRIANO HENRIQUES DE OLIVEIRA

Processo : AIRR - 37958 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : MERY DÉBORA B. VON MUHLEN
A G R AVA D O ( S ) : DERLY LIMA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : ROSANE SANTOS LIBÓRIO BARROS

Processo : AIRR - 37961 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEVISÃO ALTO URUGUAI S.A.
ADVOGADO : ANA LUÍSA MASCARENHAS AZEVE-

DO
A G R AVA D O ( S ) : LEANDRA LUCIANA BARBIERI

Processo : AIRR - 37982 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 7 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS-

TRIA LTDA.
ADVOGADO : CAMILO GOMES DE MACEDO
A G R AVA D O ( S ) : DIONÍSIO POMMER PRECI
ADVOGADO : MARCO AURÉLIO SOMMER

Processo : AIRR - 37984 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 1 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE
MUZAMBINHO

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO SANTOS DE SOUZA E OU-
TROS

ADVOGADO : ALEXANDRE MAGNONI

Processo : AIRR - 38005 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 7 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : OLVEBRA INDUSTRIAL S.A.
ADVOGADO : HAMILTON REY ALENCASTRO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS CORRÊA
ADVOGADO : NEDYR MAISER ZIULKOSKI

Processo : AIRR - 38010 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-

GEM COMERCIAL - SENAC
ADVOGADO : VERA MARIA REIS DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AURÉLIO DE CURTIS
ADVOGADO : POLICIANO KONRAD DA CRUZ

Processo : AIRR - 38011 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 0 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA PINHEIRO ABDA-

LA E OUTROS
ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ FARIA DE SOUZA
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Processo : AIRR - 38015 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE CAR-

DIOLOGIA
ADVOGADO : DANIELA DE MORAES WAGNER
A G R AVA D O ( S ) : IEDA MARIA MONTEIRO PIERETTI
ADVOGADO : FRANCISCO PAULO MACIEL LOPES
Processo : AIRR - 38018 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 6 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO
ALEGRE

ADVOGADO : AFONSO INÁCIO KLEIN
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DOS SANTOS TEIXEI-

RA
ADVOGADO : JOSÉ ALTAIR LOPES MOREIRA
Processo : AIRR - 38022 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADO : LIDIANA MACEDO SEHNEM
A G R AVA D O ( S ) : OLAVO MENDES DA SILVA
ADVOGADO : BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO
Processo : AIRR - 38023 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 9 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI
ADVOGADO : CLÁUDIO THOMAZ
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ENTIDADES CULTURAIS, RECREATI-
VAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE
ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFIS-
SIONAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL - SENALBA/RS E OUTROS

ADVOGADO : TARCÍSIO BATTÚ WICHROWSKI
Processo : AIRR - 38077 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.
ADVOGADO : INGRID RENZ BIRNFELD
A G R AVA D O ( S ) : DENILSON DE OLIVEIRA BERZAGUI
ADVOGADO : ROBERTO ÁVILA
Processo : AIRR - 38080 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.
ADVOGADO : INGRID RENZ BIRNFELD
A G R AVA D O ( S ) : ELESSANDRA SCHULTZ CORREA
ADVOGADO : CRISTINA L. PEREIRA
Processo : AIRR - 38094 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : ROBSON FERNANDO FERRAZ PRA-
TES

ADVOGADO : CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO FEDERAL
A G R AVA D O ( S ) : CONSULTORIA E REPRESENTAÇÕES

ELDORADO LTDA.
Processo : AIRR - 38095 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 6 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : KARLA SILVA PINHEIRO MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : ADELIR NOVISKI
ADVOGADO : CELSO HAGEMANN
Processo : AIRR - 38109 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PROTESUL VIGILÂNCIA CAXIENSE
LT D A .

ADVOGADO : PATRICIA S. ZUCO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ODÉCIO DE SOUZA
ADVOGADO : JANES TERESINHA ORSI

Processo : AIRR - 38113 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ETELVINA NUNES DE MELLO (ESPÓ-
LIO DE)

ADVOGADO : JOSÉ LEONIR TELLES RODRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : EDMUNDO VALDIR TELLES
ADVOGADO : RONALDO VIEIRA MENDES

Processo : AIRR - 38117 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A.

ADVOGADO : JOSÉ RENATO COSTA RICCIARDI
A G R AVA D O ( S ) : MARIA CLARA LAIN
ADVOGADO : GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS

Processo : AIRR - 38139 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : CAUBI BANDEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : ADAIR ALBERTO SIQUEIRA CHAVES

Processo : AIRR - 38143 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 6 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO INOCÊNCIO
ADVOGADO : IÁRA KRIEG DA FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ES-

TADO DO RIO GRANDE DO SUL

Processo : AIRR - 38163 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 7 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : JORGE ALBERTO DA SILVA ALVES
ADVOGADO : ANA LÚCIA BRANDT

Processo : AIRR - 38177 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-
TAR DO MENOR - FEBEM

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO CARDOSO KIRCHHOF E
OUTROS

ADVOGADO : AFONSO BANDEIRA MARTHA

Processo : AIRR - 38180 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES KEMMER
ADVOGADO : AMARILDO MACIEL MARTINS

Processo : AIRR - 38185 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : RAUL ALCIATI
ADVOGADO : ODILON SEGNA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

Processo : AIRR - 38205 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

ADVOGADO : CARLA BLANCO POUSADA
A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO SANTOS SOUZA
ADVOGADO : NELSON CÂMARA

Processo : AIRR - 38215 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS RIUJI SHIRASSU
ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VI-

VA S
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA PAULISTA DE TRANSMIS-

SÃO DE ENERGIA ELÉTRICA S.A. - EP-
TE

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
Processo : AIRR - 38218 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO MARCOS RODRIGUES
ADVOGADO : JOSÉ SENOI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : COMANDO SEGURANÇA ESPECIAL

S.C. LTDA.
ADVOGADO : PAULO EDUARDO LYRA MARTINS PE-

REIRA
Processo : AIRR - 38223 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANFORT - BANCO FORTALEZA S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE-
CA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO ARAÚJO FREITAS
ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO CAVALCANTE
Processo : AIRR - 38231 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 9 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : WANDA APARECIDA BIAZON
ADVOGADO : JOÃO CARLOS TEVES
A G R AVA D O ( S ) : RECANTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL

GATO XADREZ S.C. LTDA.
ADVOGADO : LUIZ MANOEL GARCIA SIMÕES
Processo : AIRR - 38261 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 7 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : LUCIANE DO CARMO SCHEFFER DE
SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DONIZETE DA ROCHA
ADVOGADO : RAFAEL LEONARDO BERNA SANA-

BRIA
Processo : AIRR - 38263 / 2002 - 900 - 07 - 00 . 7 - TRT da 7ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : MARCÍLIO ROLIM GOMES
ADVOGADO : JERUSALINA GURGEL BARRETO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ

- COELCE
ADVOGADO : FRANCISCO JOSÉ PARENTE VASCON-

CELOS JÚNIOR
Processo : AIRR - 38264 / 2002 - 900 - 07 - 00 . 1 - TRT da 7ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS LINCOLN CARVALHO DE
SOUZA

ADVOGADO : ALDER GRÊGO OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : FORMASA - FORTALEZA MÁQUINAS

AUTOS S.A.
ADVOGADO : MAGNO CÉSAR GOMES
Processo : AIRR - 38266 / 2002 - 900 - 07 - 00 . 0 - TRT da 7ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : JOSÉ NUNES COELHO
A G R AVA D O ( S ) : NILZA MARIA DA SILVA
ADVOGADO : CHRISTINE FRANÇA BEVILÁQUA

VIEIRA
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Processo : AIRR - 38269 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIANA APARECIDA DE JESUS
ADVOGADO : ELIANA LÚCIA FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE MAUÁ

Processo : AIRR - 38273 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ROBERTO DA ROCHA
ADVOGADO : MÁRIO PINTO SAMPAIO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁ-

RIA DE PRAIA GRANDE
ADVOGADO : ROBERTO MEHANNA KHAMIS

Processo : AIRR - 38274 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : ANA RITA GARCIA BORGES
ADVOGADO : JOÃO ALBERTO ANGELINI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-

CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADO : DULCEMÍNIA PEREIRA DOS SANTOS

Processo : AIRR - 38283 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO APARECIDO MASSARENTI
ADVOGADO : ODILON SEGNA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

Processo : AIRR - 38770 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ VICENTE GONÇALVES FILHO
ADVOGADO : ADIB TAUIL FILHO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DE SÃO PAULO - METRÔ
ADVOGADO : IGNÁCIO DE BARROS BARRETO SO-

BRINHO

Processo : AIRR - 38774 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EAGLE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LT D A .

ADVOGADO : JOSÉ HÉLIO DE JESUS
A G R AVA D O ( S ) : RUBENS DOS SANTOS LIMA
ADVOGADO : MÁRCIA ALVES DE CAMPOS SOLDI

Processo : AIRR - 38776 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO GUANDALINI
ADVOGADO : PAULO JUNQUEIRA DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
ADVOGADO : DRÁUSIO APARECIDO VILLAS BOAS

RANGEL

Processo : AIRR - 38780 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO CARLOS GOMES DA SIL-
VA

ADVOGADO : ROBERTO GUILHERME WEICHSLER
A G R AVA D O ( S ) : ÉTICA RECURSOS HUMANOS E SER-

VIÇOS LTDA.
ADVOGADO : ELISABETE SILVA DE ANDRADE

Processo : AIRR - 38825 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 9 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DANIELLA BARBOSA BARRETTO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA MARTIMIANA PINTO RODRI-

GUES
ADVOGADO : FERNANDA BARATA SILVA BRASIL

MITTMANN

Processo : AIRR - 38828 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : SANDRA ROAD COSENTINO
A G R AVA D O ( S ) : ERLI CHAVES DA SILVA
ADVOGADO : SINARA KIEFER ZUNEDA

Processo : AIRR - 38830 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : VILSON VALTUIR BERTUOL
ADVOGADO : ALBERTO ALVES
A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO HAMBURGUESA LTDA.
ADVOGADO : SOLANGE NEVES

Processo : AIRR - 38855 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 5 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : VICENCIO PALUDO FILHOS & CIA. LT-

DA.
ADVOGADO : VÂNIA MARA JORGE CENCI
A G R AVA D O ( S ) : VALTER ANTÔNIO TOMASINI
ADVOGADO : ÁTILA ALEXANDRE GARCIA KOGAN

Processo : AIRR - 38856 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 6 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : CLAIMIR ANTÔNIO HOLLEWEGER
ADVOGADO : DIVALDO LUIZ DE AMORIM
A G R AVA D O ( S ) : SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚSTRIA

E COMÉRCIO
ADVOGADO : SIMONE GOSSENHEIMER MADALOZ-

ZO

Processo : AIRR - 38929 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO MIRANDA DINIZ
ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

Processo : AIRR - 38931 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : HENRIQUE HERMÍNIO BRIDI
ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

Processo : AIRR - 38934 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : MARCÍLIO DE SÁ NETO
ADVOGADO : ODILON SEGNA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

Processo : AIRR - 39388 / 2002 - 902 - 02 - 40 . 9 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO IMIGRANTES
ADVOGADO : GILSON GARCIA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO LOPES DA SILVA

Processo : AIRR - 39408 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BMD S. A. (EM LIQUIDAÇÃO

EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO PIMENTA
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO ZAMBELLI
ADVOGADO : CÉLIA REGINA COELHO MARTINS

COUTINHO

Processo : AIRR - 39414 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUCAP - CCPS ENGENHARIA E

COMÉRCIO S.A.
ADVOGADO : SILVIA DENISE CUTOLO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA TEREZA ALVES BARROS
ADVOGADO : EDVALDO SANTANA PERUCI

Processo : AIRR - 39417 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : AMÉRICA CUSTÓDIO RIBEIRO
ADVOGADO : ADRIANA AUGUSTO MAEDA
A G R AVA D O ( S ) : GLENCORE IMPORTADORA E EXPOR-

TADORA S.A.
ADVOGADO : NELSON SCHARFF

Processo : AIRR - 39419 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : ROYAL BUS - TRANSPORTES LTDA. E

OUTRO
ADVOGADO : LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : GERSON FRANCISCO DE ASSIS
ADVOGADO : MARIA LÚCIA CINTRA

Processo : AIRR - 39424 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : IBM DO BRASIL - INDÚSTRIA, MÁ-

QUINAS E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : RENILTON ALVES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JIVANILDO MOURA DA SILVA
ADVOGADO : SILVIO QUIRICO

Processo : AIRR - 39426 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : ANDRÉA APARECIDA DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE ALMEIDA VASCONCELOS
ADVOGADO : FABÍOLA ATZ GUINO

Processo : AIRR - 50561 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : GUILHERME GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : ROSÂNGELA GEYGER
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FALCÃO TRINDADE
ADVOGADO : LADY DA SILVA CALVETE

Processo : AIRR - 51104 / 2002 - 669 - 09 - 00 . 3 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CELESTINO LOVATO
ADVOGADO : SÉRGIO ROBERTO GIATTI RODRI-

GUES
A G R AVA D O ( S ) : JUCELINA FERREIRA COELHO
ADVOGADO : WALTER SIQUEIRA PITTA

Processo : AIRR - 52644 / 2002 - 013 - 09 - 00 . 0 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : FUNBEP - FUNDO DE PENSÃO MUL-
TIPATROCINADO E OUTRO

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO
A G R AVA D O ( S ) : VARZI SILVA
ADVOGADO : MARIANNE SILVA MALVEZZI
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Processo : AIRR - 55839 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 5 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESPERANÇA
ADVOGADO : JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ OTTONIEL ANGULO GARCIA
ADVOGADO : GLÁUCIA DE FÁTIMA ALMEIDA SI-

DÔNIO
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
Processo : AIRR - 83236 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : WILTON ROVERI
A G R AVA D O ( S ) : VANDERLI SOARES PATRIOTA
ADVOGADO : JAIR JOSÉ MONTEIRO DE SOUZA
Processo : AIRR - 83240 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LÚCIA LEITE
ADVOGADO : FÁBIO CORTONA RANIERI
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
Processo : AIRR - 85024 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO INSTITUTO DE ENSINO
PARA OSASCO - FIEO

ADVOGADO : DOMINGOS SÁVIO ZAINAGHI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRAGA TEIXEIRA DE CARVA-

LHO
ADVOGADO : DENISE POIANI DELBONI
Brasília, 06 de maio de 2003.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID531081-1>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 29/04/2003 - Distri-
buição Ordinária - 2ª Turma.
Processo : AIRR - 1608 / 1982 - 001 - 15 - 85 . 4 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : JOSÉ APARECIDO BUIN
A G R AVA D O ( S ) : ARAL DE BARROS
ADVOGADO : MÁRIO DE MENDONÇA NETTO

Processo : AIRR - 424 / 1992 - 003 - 18 - 00 . 2 - TRT da 18ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO DE ARAÚJO BORGES
ADVOGADO : DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BEG S.A.
ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE ABREU

Processo : AIRR - 947 / 1992 - 008 - 10 - 40 . 9 - TRT da 10ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL (INSTITUTO BRASI-
LEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA
- IBGE)

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ROBERTO SANTOS AMORIM
ADVOGADO : REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

Processo : AIRR - 605 / 1994 - 003 - 17 - 40 . 0 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : LOGASA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.

A.
ADVOGADO : LEONARDO VARGAS MOURA
A G R AVA D O ( S ) : REGINA DOS REIS PATROCÍNIO
ADVOGADO : JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO

SAMPAIO NETO

Processo : AIRR - 1376 / 1994 - 004 - 23 - 40 . 5 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DA GLÓRIA DE MAGALHÃES
(ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : CESAR LIMA DO NASCIMENTO
A G R AVA D O ( S ) : BOMBONIERE CINELÂNDIA CUIABÁ

LT D A .

Processo : AIRR - 237 / 1995 - 007 - 15 - 40 . 8 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SALESIANO DOM BOSCO -

LICEU CORAÇÃO DE JESUS
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BRAGA DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : SULAMI PEREIRA DE BRITO
ADVOGADO : LAERTE DANTE BIAZOTTI

Processo : AIRR - 816 / 1996 - 028 - 07 - 40 . 6 - TRT da 7ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MISSÃO VELHA
ADVOGADO : MARIA MIRIAN OTONI MARINHEIRO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ JUCÁ ARRAIS MAIA
ADVOGADO : MANASSÉS GOMES DA SILVA

Processo : AIRR - 1152 / 1996 - 067 - 15 - 00 . 7 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-
RÃES

A G R AVA D O ( S ) : SANTO NATAL GREGORATTO
ADVOGADO : ANTÔNIO LUIZ FRANÇA DE LIMA

Processo : AIRR - 1573 / 1996 - 053 - 15 - 00 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS E OUTRO
ADVOGADO : ÁUREA MOSCATINI
A G R AVA D O ( S ) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : RICARDO PIRES BELLINI

Processo : AIRR - 89 / 1997 - 001 - 18 - 00 . 4 - TRT da 18ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : GERCINO GONÇALVES BELCHIOR
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : IVONEIDE ESCHER MARTINS

Processo : AIRR - 257 / 1997 - 016 - 13 - 00 . 8 - TRT da 13ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : PAULO LOPES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ELZA MARIA DE QUEIROGA FREITAS
ADVOGADO : JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR

Processo : AIRR - 1705 / 1997 - 005 - 17 - 40 . 0 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : FRANCISCO MALTA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO MARCHIORE
ADVOGADO : ESMERALDO A. L. RAMACCIOTTI

Processo : AIRR - 3694 / 1997 - 054 - 15 - 00 . 9 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : USINA SANTA ELISA S.A.
ADVOGADO : LUÍS HENRIQUE PIERUCHI
A G R AVA D O ( S ) : CLESIO BENJAMIN DORETO
ADVOGADO : CRISPINIANO ANTÔNIO ABE

Processo : AIRR - 511 / 1998 - 087 - 15 - 00 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : EDILSON FILLIPINI
ADVOGADO : ADRIANA GIOVANONI VIAMONTE

Processo : AIRR - 855 / 1998 - 002 - 15 - 40 . 9 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-

VIÁRIO S.A.
ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : WANDERLEY TAMBERLINI
ADVOGADO : LUCIANA LADEIRA STORANI

Processo : AIRR - 1236 / 1998 - 001 - 23 - 40 . 1 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO EDUCACIONAL DOM OR-
LANDO CHAVES

ADVOGADO : GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOSINÉIA MORAES DE MAGALHÃES
ADVOGADO : STELLA APARECIDA DA FONSECA

ZEFERINO DA SILVA

Processo : AIRR - 1337 / 1998 - 006 - 13 - 41 . 1 - TRT da 13ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA

- SAELPA
ADVOGADO : DORGIVAL TERCEIRO NETO
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO MÁRIO ROCHA FILHO
ADVOGADO : JOSÉ WILSON DE OLIVEIRA SANTOS

Processo : AIRR - 1522 / 1998 - 075 - 15 - 00 . 2 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : VALDEMIR CARDOSO DE LIMA
ADVOGADO : ALEXANDRE TRANCHO
A G R AVA D O ( S ) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL

S.A.
ADVOGADO : ELLEN COELHO VIGNINI
A G R AVA D O ( S ) : RACIONAL SERVIÇOS ESPECIAIS S/C

LT D A .
ADVOGADO : LUECI APARECIDA DOLOSIC

Processo : AIRR - 2125 / 1998 - 021 - 15 - 40 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPREENDIMENTOS RODOVIÁRIOS
COMERCIAIS "LAGO AZUL" LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : ELIANDRO INÁCIO BARBOSA
ADVOGADO : MAURO ROCHA

Processo : AIRR - 2478 / 1998 - 082 - 15 - 00 . 6 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : MIGUEL CARDOZO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DE OLIVEIRA BARBOSA FILHO
ADVOGADO : LUÍS CARLOS MELLO DOS SANTOS

Processo : AIRR - 18 / 1999 - 055 - 19 - 00 . 0 - TRT da 19ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO : ANA MARIA SANTOS FIDELIS
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PILAR
ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA REZENDE RO-

CHA

Processo : AIRR - 47 / 1999 - 054 - 15 - 00 . 7 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ALBERTINA MERCANTIL
E INDUSTRIAL

ADVOGADO : SÉRGIO ARANTES CONSONI CROSTA
A G R AVA D O ( S ) : VALTER MARTINS DE VASCONCEL-

LOS
ADVOGADO : DÁZIO VASCONCELOS
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Processo : AIRR - 88 / 1999 - 003 - 23 - 40 . 1 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : FRIVAG - FRIGORÍFICO VARZEA-

GRANDENSE LTDA.
ADVOGADO : SELMA CRISTINA FLÔRES CATALÁN
A G R AVA D O ( S ) : JUVENAL FERNANDES DA MATA
ADVOGADO : JOCELDA MARIA DA SILVA STEFA-

NELLO

Processo : AIRR - 115 / 1999 - 001 - 23 - 40 . 3 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : FRIVAG - FRIGORÍFICO VARZEA-

GRANDENSE LTDA.
ADVOGADO : SELMA CRISTINA FLÔRES CATALÁN
A G R AVA D O ( S ) : WALMIR ALVES PACHECO
ADVOGADO : JOCELDA MARIA DA SILVA STEFA-

NELLO

Processo : AIRR - 174 / 1999 - 004 - 23 - 40 . 0 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : FRIVAG - FRIGORÍFICO VARZEA-

GRANDENSE LTDA.
ADVOGADO : SELMA CRISTINA FLÔRES CATALÁN
A G R AVA D O ( S ) : MARCIOYLDO ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : JOCELDA MARIA DA SILVA STEFA-

NELLO

Processo : AIRR - 265 / 1999 - 045 - 15 - 40 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON DE PAIVA VENÂNCIO
ADVOGADO : MARIA HELENA BONIN

Processo : AIRR - 345 / 1999 - 002 - 15 - 40 . 2 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-
VIÁRIO S.A.

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SEVERINO BONIFÁCIO
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS PESCE

Processo : AIRR - 496 / 1999 - 013 - 15 - 40 . 4 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LUIZ BOVOLON SENE
ADVOGADO : PAULO DE TARSO ANDRADE BAS-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

Processo : AIRR - 496 / 1999 - 013 - 15 - 41 . 7 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ BOVOLON SENE
ADVOGADO : PAULO DE TARSO ANDRADE BAS-

TO S

Processo : AIRR - 683 / 1999 - 121 - 17 - 00 . 5 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO COSTA DOS SANTOS
ADVOGADO : WELLINGTON RIBEIRO VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : FERNANDO SÉRGIO FERNANDES FER-

RAZ

Processo : AIRR - 842 / 1999 - 119 - 15 - 40 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SEGVAP- SEGURANÇA NO VALE DO
PARAÍBA S/C LTDA.

ADVOGADO : VALMIR FARIA
A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ DOS SANTOS
ADVOGADO : WILSON ROBERTO PAULISTA

Processo : AIRR - 991 / 1999 - 066 - 15 - 00 . 4 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO JOSÉ MEDEIROS
ADVOGADO : SILVIA HELENA DE FREITAS ARM-

BRUST FIGUEIREDO
A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : IVONETE APARECIDA GAIOTTO MA-

CHADO

Processo : AIRR - 1027 / 1999 - 003 - 23 - 40 . 1 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : FRIVAG - FRIGORÍFICO VARZEA-

GRANDENSE LTDA.
ADVOGADO : SELMA CRISTINA FLÔRES CATALÁN
A G R AVA D O ( S ) : JUVENAL FERNANDES DA MATA
ADVOGADO : JOCELDA MARIA DA SILVA STEFA-

NELLO

Processo : AIRR - 1076 / 1999 - 034 - 15 - 40 . 6 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES VANZELA RI-

NALDI E OUTROS
ADVOGADO : EDUARDO FERRARI DA GLÓRIA

Processo : AIRR - 1165 / 1999 - 012 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : TOMÁS DOS REIS CHAGAS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DIONETH DE FÁTIMA FURLAN

Processo : AIRR - 1185 / 1999 - 046 - 15 - 40 . 3 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A. - C
PERNAMBUCANAS

ADVOGADO : ROSA ESTER SÁEZ FIGUEROA
A G R AVA D O ( S ) : IVONE CORREA LEITE LONGO
ADVOGADO : LUÍS ROBERTO OLÍMPIO

Processo : AIRR - 1247 / 1999 - 075 - 15 - 00 . 8 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CASE - COMERCIAL E AGRÍCOLA
SERTÃOZINHO LTDA.

ADVOGADO : LUÍS HENRIQUE PIERUCHI
A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO CLÓVIS DE PAULA
ADVOGADO : MARIA LÚCIA NUNES

Processo : AIRR - 1255 / 1999 - 071 - 15 - 40 . 3 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ORSATTI TERRAPLANAGEM E PAVI-
MENTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : LÚCIA AVARY DE CAMPOS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIANO DOS SANTOS
ADVOGADO : KÁTIA ELAINE MENDES RIBEIRO

Processo : AIRR - 1364 / 1999 - 109 - 15 - 00 . 4 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO
A G R AVA D O ( S ) : SANDRO MARCOS SOARES MATIAS E

OUTROS
ADVOGADO : MÁRCIO AURÉLIO REZE
Processo : AIRR - 1368 / 1999 - 005 - 23 - 40 . 0 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RIVOLI CONSTRUTORA LTDA.
ADVOGADO : MAURÍCIO BEARZOTTI DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : JOILSON DA SILVA E SOUZA
ADVOGADO : VÂNIA REGINA MELO FORT
Processo : AIRR - 1684 / 1999 - 058 - 15 - 00 . 6 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : ALESSANDRA MAGALHÃES
A G R AVA D O ( S ) : JAIME LUÍS PEREIRA
ADVOGADO : IBIRACI NAVARRO MARTINS
Processo : AIRR - 1787 / 1999 - 011 - 15 - 00 . 2 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : ANDRÉ LUÍS FELONI
A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO APARECIDO DE SOUZA
ADVOGADO : IBIRACI NAVARRO MARTINS
Processo : AIRR - 1878 / 1999 - 059 - 15 - 40 . 2 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : ABB LTDA.
ADVOGADO : OCTÁVIO BUENO MAGANO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO CARLOS ALVES MOU-

RÃO
ADVOGADO : NILZA MARIA HINZ
Processo : AIRR - 1933 / 1999 - 018 - 15 - 00 . 4 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO DE JESUS FELIPPE
ADVOGADO : NEUSA MARIA DE MORAES SITA

B E RTO L A Z Z I
A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO VALE DO TIETÊ LTDA.
ADVOGADO : ELIZABETH FERREIRA PIRES OLIANI
Processo : AIRR - 2525 / 1999 - 131 - 17 - 00 . 7 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO ANTÔNIO FAVARES
ADVOGADO : JEFFERSON PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S.A.
ADVOGADO : UARLEM DE ASSIS BARBOSA
Processo : AIRR - 2887 / 1999 - 012 - 05 - 40 . 1 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : JOÃO ALVES DO AMARAL
A G R AVA D O ( S ) : ANA ROSARINA ROCHA GRAVINA
ADVOGADO : KARLA COELHO CHAVES
Processo : AIRR - 51 / 2000 - 106 - 15 - 00 . 4 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : ANA CLÁUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO DOS SANTOS
ADVOGADO : CLAUDINEI APARECIDO TURCI
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Processo : AIRR - 256 / 2000 - 141 - 18 - 00 . 0 - TRT da 18ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COPEBRÁS LTDA
ADVOGADO : DIMAS ROSA RESENDE
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO EDUARDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : ALZIRA MARIA MARRA DO NASCI-

M E N TO
Processo : AIRR - 288 / 2000 - 046 - 23 - 40 . 7 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-
GEM INDUSTRIAL - SENAI

ADVOGADO : MICAEL GALHANO FEIJÓ
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SILVESTRE DE SOUZA
ADVOGADO : MANOEL LUIZ DE LIMA
Processo : AIRR - 514 / 2000 - 026 - 23 - 40 . 5 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO SÃO LUIZ LTDA.
ADVOGADO : JOÃO NEGRÃO DE ANDRADE FILHO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : VITALINO MARQUES SILVA
Processo : AIRR - 546 / 2000 - 056 - 19 - 40 . 4 - TRT da 19ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO AN-
TÔNIO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ MARCELO VIEIRA DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNO CRISTÓVÃO DE MELO
ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES DE MORAES
Processo : AIRR - 734 / 2000 - 003 - 17 - 00 . 3 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NESTLÉ INDUSTRIAL E COMERCIAL
LT D A .

ADVOGADO : EDMUNDO OSWALDO SANDOVAL ES-
PÍNDULA

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTES LOCAIS DE MERCA-
DORIAS LTDA.

ADVOGADO : SONIA NEVES ASSIS
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO MURILO OLIVEIRA DE AL-

MEIDA
ADVOGADO : LUIZ ROBERTO MARETO CALIL
Processo : AIRR - 841 / 2000 - 056 - 19 - 40 . 0 - TRT da 19ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO AN-
TÔNIO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ MARCELO VIEIRA DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA
Processo : AIRR - 850 / 2000 - 004 - 13 - 00 . 0 - TRT da 13ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : NAZIENE BEZERRA FARIAS DE SOU-
ZA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DO NORDES-
TE DO BRASIL - CAPEF

ADVOGADO : LUCIANA PEREIRA GOMES
A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO AMÉRICO SANTIAGO RAN-

GEL
ADVOGADO : EDIVALDO MEDEIROS SANTOS
Processo : AIRR - 874 / 2000 - 095 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : ROSÂNGELA DA CONCEIÇÃO SILVA

LAZARIN
ADVOGADO : ARIOVALDO PAULO DE FARIA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO DE TARSO TAVARES DA SIL-

VA
ADVOGADO : ADILSON JOSÉ PEREIRA DE MORAES

Processo : AIRR - 883 / 2000 - 005 - 17 - 00 . 5 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : ISMAEL BARBOSA XIMENES
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ESCOLA DE MEDICINA DA SANTA

CASA DE MISERICÓRDIA DE VITÓRIA
- EMESCAM

ADVOGADO : RUBENS MUSIELLO

Processo : AIRR - 928 / 2000 - 013 - 10 - 40 . 9 - TRT da 10ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍ-
LIA - CEB

ADVOGADO : VALQUIRES MACHADO ELIAS
A G R AVA D O ( S ) : ROSLANO JEFFERSON RODRIGUES
ADVOGADO : CARLOS COSTA SILVA FREIRE

Processo : AIRR - 1037 / 2000 - 003 - 15 - 40 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : S. A. PAULISTA DE CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO

ADVOGADO : MARIA ALICE ANTUNES A. AFFON-
SO

A G R AVA D O ( S ) : ROMUALDO DE CAMPOS CAMARGO
ADVOGADO : SILMA REGINA PRENHOLATTO

Processo : AIRR - 1131 / 2000 - 006 - 17 - 40 . 2 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : RODRIGO FRANZOTTI
A G R AVA D O ( S ) : ÉDSON RANGEL CABIDELI
ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

Processo : AIRR - 1258 / 2000 - 018 - 10 - 40 . 0 - TRT da 10ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRITO FEDERAL ( EXTINTA FUN-
DAÇÃO HOSPITAR DO DISTRITO FE-
DERAL )

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO PARAGUASSU DE OLIVEI-
RA

ADVOGADO : DORGEVAL LOPES DA SILVA

Processo : AIRR - 1307 / 2000 - 005 - 23 - 40 . 7 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : LASTHÊNIA DE FREITAS VARÃO
A G R AVA D O ( S ) : SUZANA BUENO DA SILVA
ADVOGADO : MARCOS DABUL POMPEU DE BAR-

ROS

Processo : AIRR - 1634 / 2000 - 004 - 13 - 40 . 7 - TRT da 13ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : SINEIDE ANDRADE CORREIA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : BERNADETE GUEDES DE SOUZA LE-

MOS E OUTROS
ADVOGADO : ERICKSON DANTAS DAS CHAGAS

Processo : AIRR - 1709 / 2000 - 062 - 15 - 40 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : ROBERTO ABRAMIDES G. SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA PEREIRA
ADVOGADO : CIRO LOPES JÚNIOR

Processo : AIRR - 1719 / 2000 - 012 - 15 - 40 . 9 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : ABB LTDA.
ADVOGADO : MÁRCIO CABRAL MAGANO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GENTIL MENEGHIM
ADVOGADO : LIA MARA DE OLIVEIRA

Processo : AIRR - 2237 / 2000 - 040 - 12 - 40 . 1 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : ENGEPASA - ENGENHARIA DO PAVI-
MENTO S.A.

ADVOGADO : CRISTINA M.V.P. DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ANIQUINHA PINHEIRO DA SILVA
ADVOGADO : GILBERTO REINERT

Processo : AIRR - 2690 / 2000 - 055 - 15 - 40 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AGRÍCOLA ORLANDO

CHESINI OMETTO
ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GALLO
ADVOGADO : NELSON RIBEIRO DA SILVA

Processo : AIRR - 2869 / 2000 - 030 - 12 - 40 . 8 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : TUPY FUNDIÇÕES LTDA
ADVOGADO : DÉRCIO ANTÔNIO BORGES
A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO MACHADO RICARDO
ADVOGADO : NILTON BATTISTI

Processo : AIRR - 58 / 2001 - 020 - 12 - 40 . 6 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FISCHER FRAIBURGO AGRÍCOLA LT-
DA.

ADVOGADO : JOÃO MARQUES VIEIRA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MORAES
ADVOGADO : WALTER HENTZ

Processo : AIRR - 151 / 2001 - 006 - 17 - 00 . 2 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-
CAS S.A. - ESCELSA

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : NILSON ANTÔNIO DO NASCIMENTO

GAIN
ADVOGADO : JOSÉ MIRANDA LIMA

Processo : AIRR - 166 / 2001 - 004 - 23 - 40 . 0 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - FILIAL TE-
LEMAT BRASIL TELECOM

ADVOGADO : LASTHÊNIA DE FREITAS VARÃO
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO DAVID SANTANA SILVA
ADVOGADO : REGINA CELI SILVA PEREIRA

Processo : AIRR - 252 / 2001 - 004 - 19 - 40 . 4 - TRT da 19ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ALAGOANA DE RECUR-
SOS HUMANOS E PATRIMONIAIS -
CARHP

ADVOGADO : RODRIGO BRANDÃO PALÁCIO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CLÁUDIO GONÇALVES DA SIL-

VA
ADVOGADO : MARCO TÚLIO OLIVEIRA SOUZA

Processo : AIRR - 444 / 2001 - 040 - 12 - 40 . 2 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ENGEPASA - ENGENHARIA DO PAVI-
MENTO S.A.

ADVOGADO : JAIR OSMAR SCHMIDT
A G R AVA D O ( S ) : LOURDES LIBERA BORELLA PISTORI
ADVOGADO : JOSÉ MARIA DE FREITAS
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Processo : AIRR - 462 / 2001 - 037 - 12 - 40 . 1 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS AMERICANAS S.A.
ADVOGADO : ANDRÉA CRISTINE MARTINS DE SOU-

ZA
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO SHAURICH
ADVOGADO : FELIPE IRAN CALIENDO
Processo : AIRR - 507 / 2001 - 051 - 15 - 00 . 3 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-

SERICÓRDIA DE PIRACICABA
ADVOGADO : WINSTON SEBE
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA REGINA MONTEIRO DE AL-

BUQUERQUE
ADVOGADO : VALDIR APARECIDO CATALDI
Processo : AIRR - 514 / 2001 - 026 - 23 - 40 . 6 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : FRIBOI LTDA.
ADVOGADO : FRANCISCO MARTINS LEITE CAVAL-

CANTE
A G R AVA D O ( S ) : AMASAVÃ SANTOS SANTIAGO
ADVOGADO : JOÃO AUGUSTO DE OLIVEIRA DOL-

ZAN
Processo : AIRR - 617 / 2001 - 011 - 10 - 40 . 8 - TRT da 10ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIM-
PEZA URBANA DO DISTRITO FEDE-
RAL - BELACAP

ADVOGADO : GISELDA RAMALHO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DAVID FREITAS DA SILVA
ADVOGADO : JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA SANTOS
Processo : AIRR - 649 / 2001 - 005 - 13 - 00 . 0 - TRT da 13ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO ALBELÚZIO NUNES
ADVOGADO : JOSÉ FERREIRA MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAIBA

- SAELPA
ADVOGADO : LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO
Processo : AIRR - 774 / 2001 - 003 - 10 - 40 . 9 - TRT da 10ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIM-
PEZA URBANA DO DISTRITO FEDE-
RAL - BELACAP

ADVOGADO : GISELDA RAMALHO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA SOUZA DOS SANTOS
ADVOGADO : JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS
Processo : AIRR - 894 / 2001 - 008 - 13 - 40 . 1 - TRT da 13ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.
ADVOGADO : ROSANE PADILHA DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉZAR ANTÔNIO GOMES
ADVOGADO : RENATO GALDINO DA SILVA
Processo : AIRR - 900 / 2001 - 009 - 13 - 40 . 7 - TRT da 13ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.
ADVOGADO : ROSANE PADILHA DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : SAVANA AUGUSTO LIMA
ADVOGADO : RENATO GALDINO DA SILVA
Processo : AIRR - 1374 / 2001 - 022 - 12 - 40 . 8 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : M. REIS & CIA. LTDA.
ADVOGADO : NATÁLIA C. ANDRADES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO ANTÔNIO DELAZZARI
ADVOGADO : DELMA TEREZINHA GAZZONI

Processo : AIRR - 1615 / 2001 - 006 - 01 - 00 . 5 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS MANHÃES
ADVOGADO : GIMOL CRISTINA SOARES BARROSO
A G R AVA D O ( S ) : GILDA OHANIAN NUNES E OUTRA
ADVOGADO : MARICEL LOZANO PETRALANDA
Processo : AIRR - 1903 / 2001 - 099 - 03 - 00 . 3 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS

GERAIS - CEMIG
ADVOGADO : IVAN TEIXEIRA DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : GIULIANO ALMADA DE OLIVEIRA
Processo : AIRR - 1955 / 2001 - 061 - 01 - 00 . 8 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-

MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO : LUCIANA DA SILVA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO PEIXOTO THOMPSON
ADVOGADO : GLAUCIA VIEIRA LONTRA
Processo : AIRR - 3076 / 2001 - 004 - 17 - 00 . 9 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS-

TRIA LTDA.
ADVOGADO : RODRIGO CARLOS DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO NO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - SINDICOMERCIÁRIOS

ADVOGADO : AUGUSTO COSTA OLIVEIRA NETO
Processo : AIRR - 51225 / 2001 - 022 - 09 - 00 . 1 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : VIVIANA PIRES PINTO
ADVOGADO : MARCO CÉZAR TROTTA TELLES
A G R AVA D O ( S ) : LEMBRASUL SUPERMERCADOS LT-

DA.
ADVOGADO : LENIRA GONÇALVES DA SILVA

<!ID531081-2>

Processo : AIRR - 56637 / 2001 - 014 - 09 - 00 . 3 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO BARROS
ADVOGADO : MARCELO GIOVANI B. MAIA
Processo : AIRR - 118 / 2002 - 924 - 24 - 40 . 5 - TRT da 24ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : NILO GARCES DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : DIONE ASSUMPÇÃO DO NASCIMEN-

TO OJEDA E OUTROS
ADVOGADO : LUZIA CRISTINA HERRADON PAM-

PLONA FONSECA
Processo : AIRR - 125 / 2002 - 924 - 24 - 40 . 7 - TRT da 24ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : NILO GARCES DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA COLOMBO PEREIRA E

OUTROS
ADVOGADO : LUZIA CRISTINA HERRADON PAM-

PLONA FONSECA
Processo : AIRR - 142 / 2002 - 911 - 11 - 40 . 9 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : MOTO HONDA DA AMAZÔNIA LTDA.
ADVOGADO : CLÁUDIA MORAES NADAF DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO PATRÍCIO DE MACEDO

DA COSTA
ADVOGADO : MARIA LENIR RODRIGUES PINHEIRO
Processo : AIRR - 162 / 2002 - 911 - 11 - 40 . 0 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.
ADVOGADO : ALEXSANDRA MAIA ARANTES
A G R AVA D O ( S ) : HAROLDO NEVES NOBRE
ADVOGADO : MARIA LUIZA L. DA SILVA

Processo : AIRR - 163 / 2002 - 911 - 11 - 40 . 4 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : MÁRCIO LUIZ SORDI
A G R AVA D O ( S ) : ELOIDE BARBOSA CARDOSO
ADVOGADO : NIVALDO FERNANDES DA COSTA
Processo : AIRR - 165 / 2002 - 911 - 11 - 40 . 3 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : NEUZA DE OLIVEIRA SOARES
ADVOGADO : JOSÉ FERNANDO DE OLIVEIRA GAR-

CIA
A G R AVA D O ( S ) : UNIMED SERVIÇOS HOSPITALARES

S/C LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ COELHO MACIEL
Processo : AIRR - 193 / 2002 - 911 - 11 - 40 . 0 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : ISMAEL GÓES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : HEIDIR BARBOSA DOS REIS
A G R AVA D O ( S ) : CCE - COMPONENTES DA AMAZÔNIA

S.A.
ADVOGADO : LUCIANA ALMEIDA DE SOUSA
Processo : AIRR - 196 / 2002 - 911 - 11 - 40 . 4 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : BRAGA VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ HIGINO DE SOUSA NETTO
A G R AVA D O ( S ) : LENICE ARAÚJO OLIVEIRA
ADVOGADO : JOSÉ PAIVA DE SOUZA FILHO
Processo : AIRR - 258 / 2002 - 131 - 17 - 40 . 4 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ
A G R AVA D O ( S ) : CONCEIÇÃO FERNANDES DE SOUZA
ADVOGADO : SALERMO SALES DE OLIVEIRA
Processo : AIRR - 268 / 2002 - 094 - 03 - 00 . 6 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : J.ALVES PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
LT D A .

ADVOGADO : LILIANE SILVA OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MILTON ALVES DE ALMEIDA
ADVOGADO : EDSON DE MORAES
Processo : AIRR - 429 / 2002 - 065 - 03 - 00 . 6 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PARQUE HOTEL PIMONTE LTDA.
ADVOGADO : BRUNO CARDOSO PIRES DE MO-

RAES
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO DOMINGOS DA SILVA
ADVOGADO : VIVIANE MAGALHÃES GOMES RIBEI-

RO
Processo : AIRR - 474 / 2002 - 065 - 03 - 00 . 0 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : PARQUE HOTEL PIMONTE LTDA.
ADVOGADO : BRUNO CARDOSO PIRES DE MO-

RAES
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO ANTÔNIO RODRIGUES
ADVOGADO : LILIANE MAGALHÃES GOMES RIBEI-

RO
Processo : AIRR - 493 / 2002 - 010 - 18 - 00 . 7 - TRT da 18ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A.

ADVOGADO : MÁRCIA SAMPAIO MORAES
A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON BERNARDES MEDEI-

ROS
ADVOGADO : VITALINO MARQUES SILVA
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Processo : AIRR - 498 / 2002 - 040 - 12 - 00 . 4 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : EMTUCO - SERVIÇOS E PARTICIPA-

ÇÕES S.A.
ADVOGADO : JAIR OSMAR SCHMIDT
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DA CUNHA MENDES NETO
ADVOGADO : JOSÉ MARIA DE FREITAS
Processo : AIRR - 509 / 2002 - 040 - 12 - 00 . 6 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIO TADEU ROLIM OLIVEIRA
ADVOGADO : JOSÉ MARIA DE FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : EMTUCO - SERVIÇOS E PARTICIPA-

ÇÕES S.A.
ADVOGADO : CRISTINA M.V.P. DE OLIVEIRA
Processo : AIRR - 517 / 2002 - 002 - 24 - 00 . 0 - TRT da 24ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SILVANA DOS SANTOS GIMENES
ADVOGADO : RODRIGO SCHOSSLER
A G R AVA D O ( S ) : MARINÊS LOPES DE ABREU E OU-

TRO
ADVOGADO : CELINA DE MELLO E DANTAS
Processo : AIRR - 576 / 2002 - 007 - 17 - 00 . 9 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : VITÓRIA APART HOSPITAL S.A.
ADVOGADO : FABRICIANO LEITE DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : GLÁUCIA REGINA CEZÁRIO
ADVOGADO : LILIAN BELISARIO DOS SANTOS
Processo : AIRR - 611 / 2002 - 920 - 20 - 40 . 1 - TRT da 20ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : ANDRADE ASSESSORIA DE EVENTOS

LT D A .
ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ LIMA BRANDÃO
A G R AVA D O ( S ) : MÔNICA MARIA FRANKLIN
ADVOGADO : CORNÉLIO AVELINO SANTOS
Processo : AIRR - 620 / 2002 - 006 - 17 - 00 . 4 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-

RÃO - CST
ADVOGADO : ÍMERO DEVENS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : VALDIR CASSIMIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA
Processo : AIRR - 705 / 2002 - 033 - 03 - 00 . 1 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : MILTON OLIVEIRA LUCAS
ADVOGADO : GIOVANA CAMARGOS MEIRELES
A G R AVA D O ( S ) : ACESITA S.A.
ADVOGADO : TATIANA DE MELLO FONSECA
Processo : AIRR - 723 / 2002 - 920 - 20 - 40 . 2 - TRT da 20ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ELIZIÁRIO DE SOUZA BEZERRA
ADVOGADO : RAIMUNDO CÉZAR BRITTO ARAGÃO
Processo : AIRR - 732 / 2002 - 091 - 03 - 00 . 5 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : PRA CASA EMPREITEIRA LTDA.
ADVOGADO : MARIA DO SOCORRO DE MELO MAR-

TINS
A G R AVA D O ( S ) : DANILO SOARES DA SILVA
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS DE ALMEIDA
Processo : AIRR - 846 / 2002 - 101 - 03 - 00 . 8 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIO HELENO DIAS
ADVOGADO : JOSÉ LUIZ BONACINI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS

GERAIS - CEMIG
ADVOGADO : EDENILSON PIRES DE ALVARENGA

Processo : AIRR - 984 / 2002 - 107 - 03 - 00 . 5 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELE-

MIG
ADVOGADO : DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANE ALVES MORAIS
ADVOGADO : SANDRO COSTA DOS ANJOS

Processo : AIRR - 998 / 2002 - 042 - 03 - 00 . 8 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON YOSHIO IGARASHI (FAZEN-
DA SANTA MARCELINA)

ADVOGADO : KIYOSHI ISHITANI
A G R AVA D O ( S ) : LIDIANE CARVALHO DOS SANTOS
ADVOGADO : FABIANO CORREIA MARTINS

Processo : AIRR - 1028 / 2002 - 061 - 03 - 00 . 8 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : MAHLE COFAP ANÉIS S.A.
ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DA MOTA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CLÁUDIO DE SOUZA
ADVOGADO : LUIZ CLAITON BORGES DE OLIVEI-

RA

Processo : AIRR - 1143 / 2002 - 087 - 03 - 00 . 5 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : COMAU DO BRASIL INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : RAFAEL ANDRADE PENA
A G R AVA D O ( S ) : JAIRO ALVES RODRIGUES
ADVOGADO : IVANA LAUAR CLARET

Processo : AIRR - 1148 / 2002 - 025 - 03 - 00 . 1 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDIONOR MENEZES DE ALMEI-

DA JÚNIOR
ADVOGADO : NELITA LUIZ DA FONSECA ANDRA-

DE
A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA MODELO LTDA.
ADVOGADO : MARIA MARTA LEITE

Processo : AIRR - 1230 / 2002 - 087 - 03 - 00 . 2 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO

S.A.
ADVOGADO : SÉRGIO GRANDINETTI DE BARROS
A G R AVA D O ( S ) : ELTON PEREIRA DE ANDRADE E OU-

TRO
ADVOGADO : MANOEL FERNANDO DE VASCONCE-

LOS ROCHA

Processo : AIRR - 1273 / 2002 - 011 - 03 - 00 . 9 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : JACKSON RESENDE SILVA
A G R AVA D O ( S ) : GUSTAVO SALGUEIRO PEIXOTO
ADVOGADO : LEONARDO VERSIANI NOGUEIRA TA-

RABAL

Processo : AIRR - 1407 / 2002 - 018 - 03 - 00 . 6 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : PERCILIANA DE JESUS LUIZ
ADVOGADO : LUCIANO SÉRGIO RIBEIRO PINTO
A G R AVA D O ( S ) : EULER FERNANDO CLETO

Processo : AIRR - 3076 / 2002 - 906 - 06 - 40 . 0 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS REUNIDAS RENDA S.A.
ADVOGADO : JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LUIZ DE FRANÇA
ADVOGADO : ANTÔNIO FRANCISCO CARLOTA

Processo : AIRR - 3092 / 2002 - 906 - 06 - 40 . 3 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUI-

DORA LTDA.
ADVOGADO : JORGE LESSA DE PONTES NETO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ BELARMINO GOMES DE

OLIVEIRA
ADVOGADO : AURENICE ACCIOLY GOMES
Processo : AIRR - 3101 / 2002 - 906 - 06 - 40 . 6 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE MEDICINA E CIRUR-
GIA DE CARUARU LTDA.

ADVOGADO : RENNÉ FABIAN DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : DJANILSON LEANDRO PONTES
ADVOGADO : JOSÉ MILTON MONTEIRO DE FIGUEI-

REDO
Processo : AIRR - 3367 / 2002 - 906 - 06 - 40 . 9 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ESPEDITO DE CASTRO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS PEREIRA BRAN-

DÃO
ADVOGADO : GENILDA ROCHA FIGUEIREDO
Processo : AIRR - 3372 / 2002 - 906 - 06 - 40 . 1 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : AGRIMEX - AGRO INDUSTRIAL MER-

CANTIL EXCELSIOR S.A.
ADVOGADO : DAVID PINTO RIBEIRO DE MOURA

FA R I A S
A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO PEDRO DA SILVA
ADVOGADO : EMANUEL J. F. DE SENA
Processo : AIRR - 3375 / 2002 - 906 - 06 - 40 . 5 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A.
ADVOGADO : ERWIN HERBERT FRIEDHEIM NETO
A G R AVA D O ( S ) : ALDEMÁRIO CORREIA DE VASCON-

CELOS
ADVOGADO : CÍCERO DE ALMEIDA
Processo : AIRR - 3950 / 2002 - 906 - 06 - 00 . 5 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE FORTALEZA S.A. - BAN-
FORT ( EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL )

ADVOGADO : ALVARO VAN DER LEY LIMA NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE AZEVEDO BELTRÃO
ADVOGADO : JURANDIR FERREIRA DE MORAES
Processo : AIRR - 31939 / 2002 - 902 - 02 - 00 . 1 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : K & B CHOPPERIA E PIZZARIA LT-

DA.
ADVOGADO : ADELMO DOS SANTOS FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : RIVAEL ALVES MOREIRA
ADVOGADO : MARTA BUENO COSTANZE
Processo : AIRR - 33777 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPAQ DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : MARCELO PIMENTEL
A G R AVA D O ( S ) : CHRISTIANUS BONFIGLIOLI FABBRI
ADVOGADO : ROBERTO CÉZAR DE SOUZA
Processo : AIRR - 34904 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : ATOS ORIGIN BRASIL LTDA.
ADVOGADO : MARCELO PIMENTEL
A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO DE PAULA SOUZA NETO
ADVOGADO : MÁRCIA ALVES DE CAMPOS SOLDI
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Processo : AIRR - 35217 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 7 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DIRCÊO VILLAS BÔAS
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ARIOSVALDO DE SOUZA ALMEI-

DA E OUTRO
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
Processo : AIRR - 35567 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 3 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARISTELA GOMES DE OLIVEIRA E
OUTRA

ADVOGADO : JAIRO ANDRADE DE MIRANDA
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DA BAHIA (EXTINTO INTER-

BA)
Processo : AIRR - 35682 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO
A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL MARQUES DA SILVA
ADVOGADO : AVANIR PEREIRA DA SILVA
Processo : AIRR - 35715 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 0 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CAMAÇARI
ADVOGADO : FERNANDA GIACOMO
A G R AVA D O ( S ) : VALDETE DAMIÃO DE SENA
ADVOGADO : SILVIA PORTELLA
Processo : AIRR - 35731 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 9 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO
M U N I C I PA L

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ APARECIDO ZUANETTI
ADVOGADO : ANTONIA REGINA SPINOSA
Processo : AIRR - 35749 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 5 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -
FUNASA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO LÚCIO MARIZ E OUTROS
ADVOGADO : NILTON OLIVEIRA BONIFÁCIO
Processo : AIRR - 35812 / 2002 - 900 - 14 - 00 . 3 - TRT da 14ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA GOMES DE SOU-

ZA
ADVOGADO : ROMILTON MARINHO VIEIRA
Processo : AIRR - 36190 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 0 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FAR-
MACÊUTICAS DE UBERABA E RE-
GIÃO - STIQUIFAR

ADVOGADO : DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO
A G R AVA D O ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -

F O S F É RT I L
ADVOGADO : MIGUEL ÂNGELO RACHID
Processo : AIRR - 36224 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA
- COSIPA

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO LIMA MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO ROCHA DE SOUZA
ADVOGADO : RISCALLA ELIAS JÚNIOR

Processo : AIRR - 36254 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 3 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO PEIXOTO TOLEDO E OU-
TRA

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE CANÇADO GONÇAL-
VES

A G R AVA D O ( S ) : SANTA MARIANA CONSTRUTORA
S.A.

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO BENEDITO MOREIRA E OU-
TROS

ADVOGADO : LUCIANO SÉRGIO RIBEIRO PINTO

Processo : AIRR - 36326 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 2 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BELGO-MINEIRA PARTICIPAÇÃO IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
ADVOGADO : MARCELO PINHEIRO CHAGAS
A G R AVA D O ( S ) : LIDUÍNO MANOEL DOS SANTOS
ADVOGADO : RODRIGO VIDAL RIBEIRO DE OLIVEI-

RA

Processo : AIRR - 36329 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 6 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO DA CRUZ FERREIRA
ADVOGADO : MARCELO PINTO FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : TNT LOGISTICS LTDA.
ADVOGADO : FLÁVIO AUGUSTO ALVERNI DE

ABREU

Processo : AIRR - 36332 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 0 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. TRANSPOR-

TADORA DE VALORES E SEGURAN-
ÇA

ADVOGADO : ÍTALO TELES CAETANO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GERALDO DUARTE ALVES
ADVOGADO : ELDER GUERRA MAGALHÃES

Processo : AIRR - 36391 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CÍCERO RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : JURACI GOMES
A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEY JOSÉ MADURO BO-

CAYUVA E OUTRO
ADVOGADO : LUÍS ANTÔNIO PICERNI HERCE

Processo : AIRR - 36404 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 3 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARTA DA SILVA
ADVOGADO : VANDA TYSKI
A G R AVA D O ( S ) : FAMIL SISTEMA DE CONTROLE AM-

BIENTAL LTDA.
ADVOGADO : SILVIA MARIA CAUDURO

Processo : AIRR - 36406 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LAGE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LT D A .

ADVOGADO : ELIANE WOLFART SCHAEFFER
A G R AVA D O ( S ) : ARACI DORNELES GARCIA
ADVOGADO : SILVIA BEATRIZ SCHNEIDER WOLF

Processo : AIRR - 36415 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 3 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADVOGADO : FABÍOLA VOLINO BERWIG
A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL CÂNDIDO
ADVOGADO : VALDECI DA SILVA LOPES

Processo : AIRR - 36534 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 1 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : LM - TRATAMENTO DE RESÍDUOS LT-

DA. E OUTRO
ADVOGADO : RENATA PEREIRA MASCARENHAS
A G R AVA D O ( S ) : CRISTOVAM MACIEL SOARES
ADVOGADO : MÁRCIO EUGÊNIO DA SILVA
Processo : AIRR - 36544 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 7 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : MINERAÇÃO SERRA DA FORTALEZA

LT D A .
ADVOGADO : VALDIR CAMPOS LIMA
A G R AVA D O ( S ) : NELSON RIBEIRO GOMES
ADVOGADO : RAUL MOREIRA PINTO
Processo : AIRR - 36580 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ MIRRA
A G R AVA N T E ( S ) : CÁSSIA REGINA AZEITONA HANIU
ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
Processo : AIRR - 36597 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : APARECIDO FABRETTI
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROGÉRIO OLIVEIRA NAVAR-

RO
ADVOGADO : ANTÔNIO MIGUEL
Processo : AIRR - 36600 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 4 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR MANOEL MONTEIRO
ADVOGADO : SANDRA ANDRADE LIRA
A G R AVA D O ( S ) : AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.
ADVOGADO : TITO LÍVIO DE ASSIS GÓES
Processo : AIRR - 36697 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 7 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADO : CARLA N. JORGE MELÉM SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO AUGUSTO GAZEL TEIXEIRA

E OUTROS
ADVOGADO : MEIRE COSTA VASCONCELOS
Processo : AIRR - 36731 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 8 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TADEU BUSNARDO
ADVOGADO : FLÁVIO DIONÍSIO BERNARTT
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO
Processo : AIRR - 36759 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS A. ROBORTELLA
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : ADEMAR NYIKOS
Processo : AIRR - 36769 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 9 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : JOÃO PEDRO FERNADES DE MIRAN-
DA

A G R AVA D O ( S ) : NIUZA DONIZETE FRANCO DE MO-
RAES

ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
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Processo : AIRR - 36773 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BRASTERRA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA.

ADVOGADO : ROBERTO MEHANNA KHAMIS
A G R AVA D O ( S ) : ZACARIAS ELESBÃO DOS SANTOS
ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI

Processo : AIRR - 36777 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : JULIANO DE SOUZA POMPEO
A G R AVA D O ( S ) : VILMA APARECIDA DELLAQUILA
ADVOGADO : ROMEU GUARNIERI

Processo : AIRR - 36826 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 8 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DARLAN MELO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : MÁRCIA RINO MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO JOSÉ TEIXEIRA NOGUEIRA

LIMA
ADVOGADO : ANNA EMILIA PINTO FORNELLOS

Processo : AIRR - 36839 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : RGM - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
FIOS E TECIDOS LTDA.

ADVOGADO : FERNANDO THOMAZ VILLA CAVA-
LHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA INDUSTRIAL RIO
GUAHYBA

A G R AVA D O ( S ) : ERESINO NUNES DA SILVA (ESPÓLIO
DE)

ADVOGADO : PAULO DOS SANTOS MARIA

Processo : AIRR - 36858 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : EBERLE S.A.
ADVOGADO : ALFEU DIPP MURATT
A G R AVA D O ( S ) : NOIR JOSÉ GOMES DA SILVA
ADVOGADO : FRANCISCO ASSIS DA ROSA CARVA-

LHO

Processo : AIRR - 36861 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : EBERLE S.A.
ADVOGADO : ALFEU DIPP MURATT
A G R AVA D O ( S ) : FERMINO SILVEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : JOSÉ LOURENÇO DENGO

Processo : AIRR - 36901 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 3 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ÁGUAS DO AMAZONAS S.A.
ADVOGADO : MÁRCIA CHEILA FARIAS THOMÉ
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO NERES
ADVOGADO : MARIA LENIR RODRIGUES PINHEIRO

Processo : AIRR - 36926 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS
INDUSTRIAIS

ADVOGADO : NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : ADALGIRO AMARAL DE FREITAS
ADVOGADO : RAIMUNDO BENEDITO MACHADO

GUIMARÃES

Processo : AIRR - 36986 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 9 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : DAIMLER CHRYSLER DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : JORGE STAMATOPOULOS
A G R AVA D O ( S ) : RENATO RUIZ DOS SANTOS
ADVOGADO : ADEMAR NYIKOS
Processo : AIRR - 37034 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 4 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : TRANSIMARIBO LTDA.
ADVOGADO : TOBIAS DE MACEDO
A G R AVA D O ( S ) : VALDIR RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : ANTÔNIO ALEIXO WAGNER
Processo : AIRR - 37053 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 3 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA DE MENEZES
ADVOGADO : WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA

FONTES
Processo : AIRR - 37074 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 1 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO

BRASIL S.A. - ELETRONORTE
ADVOGADO : CARLA N. JORGE MELÉM SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ MARTINS DE ARAÚJO
ADVOGADO : MEIRE COSTA VASCONCELOS
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

<!ID531081-3>

Processo : AIRR - 37076 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : ANDRÉ CIAMPAGLIA
A G R AVA D O ( S ) : DJALMA PAULO DE ANDRADE
ADVOGADO : ROMEU GUARNIERI

Processo : AIRR - 37085 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : NEUSA MARIA DUARTE VIGAR
ADVOGADO : TAKAO AMANO
A G R AVA D O ( S ) : CENTRO MÉDICO COTIA S/C LTDA.
ADVOGADO : FRANCISCO ROQUE FESTA

Processo : AIRR - 37092 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMITÉRIO BRITO SOARES
ADVOGADO : ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO

BRAGA
A G R AVA D O ( S ) : VIMA TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : ADRIANO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ATUAL, SERVIÇOS E TRANSPORTES

RÁPIDOS LTDA.
ADVOGADO : DARCIO AUGUSTO

Processo : AIRR - 37105 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 4 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : TELE REDES E TELECOMUNICAÇÕES

LT D A .
ADVOGADO : ARNALDO FURTADO DE MENDONÇA

N E TO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS AUGUSTO FIGUEREDO DOS

S A N TO S
ADVOGADO : CARMEN LÚCIA BRAUN QUEIRÓZ

Processo : AIRR - 37116 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 9 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : EGON WALTER KETTENHUBER
ADVOGADO : RUBENS ALEXANDRE PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : TRANSCIBRASMA TRANSPORTES RO-

DOVIÁRIOS LTDA.
ADVOGADO : HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO

Processo : AIRR - 37118 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 8 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : JUSSARA DE OLIVEIRA LIMA KADRI
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS ALVES
ADVOGADO : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

Processo : AIRR - 37123 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : MICHELINE PORTUGUEZ FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : NILSON JOSÉ ASP E OUTROS
ADVOGADO : REJANE CASTILHO INÁCIO

Processo : AIRR - 37125 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : IVAN PRATES
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : MÁRIO ANTÔNIO DE SOUZA

Processo : AIRR - 37127 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : DAIRTON CARDOSO DE GODOY
ADVOGADO : CÉZAR AUGUSTO SALDIVAR DUECK
A G R AVA D O ( S ) : ARMCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : FLÁVIA FILHORINI

Processo : AIRR - 37131 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 7 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. -

AGRICULTURA, INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

ADVOGADO : TOBIAS DE MACEDO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENA MONTEIRO PROEN-

ÇA
ADVOGADO : JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO

Processo : AIRR - 37136 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 0 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO PINHEIRO
ADVOGADO : MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

Processo : AIRR - 37146 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : PRESTES MAIA
ADVOGADO : SELMA MARIA PEZZA
A G R AVA D O ( S ) : WEG INDÚSTRIAS LTDA E OUTRAS
ADVOGADO : SYLVIA MARIA SIMONE ROMANO

Processo : AIRR - 37155 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : METAL LEVE S.A. - INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO
ADVOGADO : ANA CLÁUDIA CASTILHO DE ALMEI-

DA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ TAVARES DA COSTA
ADVOGADO : PAULO ROBERTO ANTUNES DA

CRUZ

Processo : AIRR - 37163 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : VERA LÚCIA GARCIA CANAL FERREI-

RA SOUZA
ADVOGADO : WILSON DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : SOUZA & FACCIN REPAROS DE VEÍ-

CULOS LTDA.
ADVOGADO : EDMILSON DE OLIVEIRA MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : ODAIR SOARES COELHO
ADVOGADO : CLÁUDIO JOSÉ DE MELO
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Processo : AIRR - 37167 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 7 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : JOSÉ ADELMO FERREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ANTONIO MAGALHÃES
ADVOGADO : MICHELLE DANTAS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

Processo : AIRR - 37168 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 1 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : CFN - COMPANHIA FERROVIÁRIA DO

NORDESTE
ADVOGADO : ADALBERTO RANGEL GOMES JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO UCHÔA DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTONIO DE SANTANA
ADVOGADO : AGEU GOMES DA SILVA

Processo : AIRR - 37175 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 2 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : LILIAN LUCIA CABRAL CAMPOS E

OUTRAS
ADVOGADO : MARIA DO SOCORRO MIRALHA DE

PAIVA NEVES
A G R AVA D O ( S ) : RODOMAR LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CARDOSO DOS SANTOS
ADVOGADO : ODIVAL QUARESMA

Processo : AIRR - 37191 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANO DI SCHIAVI
ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : TELESP CELULAR S.A.
ADVOGADO : BEATRIZ A. TRINDADE LEITE MIRAN-

DA

Processo : AIRR - 37195 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SANDRA REGINA POMPEO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
ADVOGADO : EDISON GALLO

Processo : AIRR - 37199 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA EUNICE SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO : ERINEU EDISON MARANESI
A G R AVA D O ( S ) : WHEATON DO BRASIL INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : SILVANA MARIA FERNANDES

Processo : AIRR - 37205 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : TELMA DIAS GUTERRES E OUTROS
ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

Processo : AIRR - 37206 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 7 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : IGEL S.A. EMBALAGENS
ADVOGADO : DANTE ROSSI
A G R AVA D O ( S ) : ADÃO DA ROSA
ADVOGADO : CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO

Processo : AIRR - 37208 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 6 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : CBPO ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DANIELLA BARBOSA BARRETTO
A G R AVA D O ( S ) : MILTON BENÍCIO DOS SANTOS
ADVOGADO : JULIANO TACCA

Processo : AIRR - 37212 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : EDIVALDO PEREIRA LEAL
ADVOGADO : JOSÉ SENOI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : METAL LEVE S.A. - INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO
ADVOGADO : ANA CLÁUDIA CASTILHO DE ALMEI-

DA

Processo : AIRR - 37214 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 9 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : VALDECI FERREIRA
ADVOGADO : JORGE EUSTÁQUIO MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : MILLENNIUM ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO DE SÁ
A G R AVA D O ( S ) : GETEC ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO : SALOMÃO W. ALENCAR COELHO

Processo : AIRR - 37233 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 2 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO PROTÁZIO DA SILVA
ADVOGADO : MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : JUSSARA DE OLIVEIRA LIMA KADRI
A G R AVA D O ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA

DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : SANDRA CALABRESE SIMÃO

Processo : AIRR - 37248 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 3 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : ALVIMAR LUIZ DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : EMPREENDIMENTOS AKEL LTDA.

Processo : AIRR - 37255 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 5 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S.A.
ADVOGADO : MARGONARI MARCOS VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : EDSON GONÇALVES FERREIRA
ADVOGADO : SANDRA HELENA ABDO SOUZA

Processo : AIRR - 37256 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 0 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS AGNALDO DA SILVEIRA
ADVOGADO : HUMBERTO MARCIAL FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE

ÁGUA E ESGOTO
ADVOGADO : OSWALDO BONEL RODRIGUES

Processo : AIRR - 37259 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : PARMALAT BRASIL S.A. INDÚSTRIA
DE ALIMENTOS

ADVOGADO : ROSÂNGELA GEYGER
A G R AVA D O ( S ) : LEONI TRINDADE DE SOUZA
ADVOGADO : DALCI DOMINGOS PAGNUSSATT

Processo : AIRR - 37260 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 8 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : RONALDO SOUZA
ADVOGADO : NELMA DE SOUSA MELO

Processo : AIRR - 37264 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS EDUARDO MOLD
ADVOGADO : PATRÍCIA SICA PALERMO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE MINAS DO LEÃO
ADVOGADO : IRANI MARTINS DE MEDEIROS

Processo : AIRR - 37275 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -

VA S P
ADVOGADO : LUCIANO BACCIOTTE RAMOS
A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO JOSÉ OURIQUES
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS

Processo : AIRR - 37280 / 2002 - 900 - 10 - 00 . 0 - TRT da 10ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO RURAL S.A.
ADVOGADO : EUDES ZOMAR SILVA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES DA

S I LVA
ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

Processo : AIRR - 37284 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 6 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADO : BÁRBARA GRASSINI REGO
A G R AVA D O ( S ) : RUI JOSÉ DE MORAES
ADVOGADO : IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

Processo : AIRR - 37288 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : PARAMOUNT LANSUL S.A.
ADVOGADO : EDSON MORAIS GARCEZ
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ WALTER PESSY
ADVOGADO : ROMARINO JUNQUEIRA DOS REIS

Processo : AIRR - 37289 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : ANA PARRA DESTRO
ADVOGADO : FERNANDO CALSOLARI
A G R AVA D O ( S ) : KRAUSE - INDÚSTRIA MECÂNICA,

COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : MARTA MARIA CORREIA

Processo : AIRR - 37294 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 1 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA MARTA COSTA DE SANTANA
E OUTROS

ADVOGADO : ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PINTO
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA S.A.
ADVOGADO : GENÉSIO RAMOS MOREIRA

Processo : AIRR - 37303 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : REINALDO JOSÉ PERUZZO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

A G R AVA D O ( S ) : LEONARDO MARCZAK JÚNIOR
ADVOGADO : VITOR HUGO DRI

Processo : AIRR - 37318 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 4 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : TV GLOBO LTDA.
ADVOGADO : CÉLIO JOSÉ BOAVENTURA COTRIM
A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO PUGLIESE
ADVOGADO : MARIA HELENA DE OLIVEIRA

Processo : AIRR - 37327 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 1 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : OSMAR FELICIO LUZ
ADVOGADO : MOACIR SALMÓRIA
A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL ATACADISTA LUCIANA'S

LT D A .
ADVOGADO : APARECIDO JOSÉ DA SILVA
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Processo : AIRR - 37329 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 0 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : MARCIA REGINA VIECELLI DOS SAN-
TO S

ADVOGADO : MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO
Processo : AIRR - 37333 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 9 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.
ADVOGADO : LEO MARCOS PAIOLA
A G R AVA D O ( S ) : MARISTELA CASTRO
ADVOGADO : JOSÉ AMBRÓSIO DIAS FILHO
Processo : AIRR - 37347 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : REINALDO RAMOS VARANDA
ADVOGADO : ROMEU TERTULIANO
A G R AVA D O ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
Processo : AIRR - 37376 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 0 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : ROSE SOARES VIANA FERNANDES
ADVOGADO : NEIDE SANTOS MARINHO BAZYL
A G R AVA D O ( S ) : NATALINA MARTINS RAMOS
ADVOGADO : ELIEZER FRANCISCO DA SILVA CA-

BRAL
Processo : AIRR - 37383 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 8 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO

M Ú LT I P L O
ADVOGADO : JEFERSON MALTA DE ANDRADE
A G R AVA N T E ( S ) : VALDECIR MARTINS ARRUDA
ADVOGADO : LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
Processo : AIRR - 37386 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 1 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIA DE ARAÚJO ABREU E OU-

TROS
ADVOGADO : CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS

S.A. - TELEBRÁS
ADVOGADO : IVAN ISAAC FERREIRA FILHO
Processo : AIRR - 37390 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 0 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS CAETANO MARTINEZ DO-

RIA
ADVOGADO : JOSÉ MANOEL BLOISE FALCÓN
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE RENOVAÇÃO URBA-

NA DE SALVADOR - RENURB
ADVOGADO : LUIZ CARLOS ALENCAR BARBOSA
Processo : AIRR - 37392 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 9 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : CONCEIÇÃO CAMPELLO
A G R AVA N T E ( S ) : AIDÊ ALUZAIR REIS DE SOUZA
ADVOGADO : CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
Processo : AIRR - 37398 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SADIA S.A.
ADVOGADO : EDMILSON GOMES DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ELENICE CARDOSO
ADVOGADO : PEDRO ROBERTO NETO

Processo : AIRR - 37403 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CLEIDE SUELY BROGNA
ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
Processo : AIRR - 37409 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : SÉRGIO ÁLVARES MANCHON
A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRO LUZ
ADVOGADO : VITALINO SIMÕES DUARTE
Processo : AIRR - 37411 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 1 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : ALVARO VAN DER LEY LIMA NETO
A G R AVA D O ( S ) : JORCIGIL LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO MARIANO DA SILVA
ADVOGADO : ADEILZA PEREIRA DA SILVA
Processo : AIRR - 37412 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 7 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADO : LIDIANA MACEDO SEHNEM
A G R AVA D O ( S ) : ANIBAL MARIO MÜLLER
ADVOGADO : BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO
Processo : AIRR - 37413 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RAIMUNDO RODRIGUES DA SIL-

VA
ADVOGADO : ROSANA CRISTINA GIACOMINI
A G R AVA D O ( S ) : ENGEBASA - MECÂNICA E USINA-

GEM S.A.
ADVOGADO : WALTER ANTÔNIO BARNEZ DE MOU-

RA
Processo : AIRR - 37415 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
A G R AVA D O ( S ) : ELIANE DOMIGOS SILVA
ADVOGADO : BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO
Processo : AIRR - 37418 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
A G R AVA D O ( S ) : BERNARDETE CARMEM SANTOS
ADVOGADO : BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO
Processo : AIRR - 37456 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 3 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
A G R AVA D O ( S ) : CLARICE CAMPOS IRINEU RODRI-

GUES
ADVOGADO : SOREAN MENDES DA SILVA THOMÉ
Processo : AIRR - 37462 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : GESSÊNIO LEMES
ADVOGADO : CELSO HAGEMANN
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : EDSON DE MOURA BRAGA FILHO
Processo : AIRR - 37465 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 4 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : ANA ZAQUIA CAMASMIE
A G R AVA D O ( S ) : SAMARA LAZARINI BON ARUEIRA
ADVOGADO : MAURO HENRIQUE ORTIZ LIMA

Processo : AIRR - 37467 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 2 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADORA
DA FEPASA)

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EUZÉBIO DA SILVA

Processo : AIRR - 37470 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 6 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : REFRIGERANTES MINAS GERAIS LT-

DA.
ADVOGADO : MAILZA NICOLE LACERDA FERREI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : ALEX PINHEIRO DA SILVA
ADVOGADO : MÁRIO LÚCIO DA CUNHA

Processo : AIRR - 37475 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 9 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A. E OU-

TRO
ADVOGADO : EUSTAQUIO FILIZZOLA BARROS
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO CARLOS DE MOURA
ADVOGADO : LEÔNCIO GONZAGA DA SILVA

Processo : AIRR - 37479 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 7 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : NILSON DA SILVA FIGUEIRA
ADVOGADO : MARLEI DE SOUSA
A G R AVA D O ( S ) : NIVALCI ALVES LUIZ
ADVOGADO : ADELITA RODRIGUES DA SILVA BOA-

VENTURA

Processo : AIRR - 37481 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 3 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : SALMA CALIXTO DA SILVA
ADVOGADO : JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO : JOÃO ANTÔNIO PIMENTEL

Processo : AIRR - 37483 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 6 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO MAUÁ LTDA.
ADVOGADO : GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE

F R E I TA S
A G R AVA D O ( S ) : JADIR DA SILVA
ADVOGADO : ELZA TOBIAS DE LEMOS

Processo : AIRR - 37491 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 2 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : JULIANO LUPPI
ADVOGADO : GELSON LUIZ SURDI
A G R AVA D O ( S ) : JANDIRA PIANEZER CARDOSO E OU-

TROS
ADVOGADO : ADAILTO NAZARENO DEGERING
A G R AVA D O ( S ) : TEX MALHAS LTDA.

Processo : AIRR - 37516 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 8 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA DO

INAMPS
A G R AVA D O ( S ) : MARLY SOBRAL VIDEIRAS SOARES

DE SÁ
ADVOGADO : RICARDO LUIZ R. DE OLIVEIRA

Processo : AIRR - 37518 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 9 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -

C E L PA
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA N T E ( S ) : AUGUSTO CÉSAR PARANATINGA LA-

VOR
ADVOGADO : MEIRE COSTA VASCONCELOS
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
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Processo : AIRR - 37519 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 8 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : VIRGOLINO MANOEL GUERRA MO-

LEIRINHO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO MANNINI
ADVOGADO : JUAREZ LOPES FRANÇA
A G R AVA D O ( S ) : FRIGORÍFICO NOROESTE LTDA. E OU-

TROS
Processo : AIRR - 37524 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 6 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : TRANSMARE - TRANSPORTES MARÍ-

TIMOS DE DERIVADOS DE PETRÓLEO
LT D A .

ADVOGADO : ANTÔNIO VILLAR PANTOJA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : EURIVADO CASTRO DA VEIGA FI-

LHO
ADVOGADO : JAIR CARMO DA SILVA
Processo : AIRR - 37526 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 3 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE
SEGURIDADE SOCIAL - REFER

ADVOGADO : KÁTIA COMPASSO ARBEX
A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO SERPA LEITE
Processo : AIRR - 37530 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 8 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : JORGE RUDNEY ATALLA
ADVOGADO : TOBIAS DE MACEDO
A G R AVA D O ( S ) : CELSO DE MACEDO
ADVOGADO : LANEREUTON THEODORO MOREIRA
Processo : AIRR - 37536 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 9 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CAS-

TRO
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO PEREIRA
ADVOGADO : ARMANDO COIMBRA DE SENNA

DIAS
Processo : AIRR - 37540 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 7 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : LIMPPANO S.A.
ADVOGADO : ROGÉRIO DE SOUZA CHÍRICO
A G R AVA D O ( S ) : GUARACIAN CAETANO GUIMARÃES
ADVOGADO : ANA MARIA DOS SANTOS MAGA-

LHÃES
<!ID531081-4>

Processo : AIRR - 37542 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 6 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : TV GLOBO LTDA.
ADVOGADO : CHARLES SOARES AGUIAR
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO PEREIRA DE SOUSA
ADVOGADO : ALBERTO BENOLIEL

Processo : AIRR - 37546 / 2002 - 900 - 14 - 00 . 3 - TRT da 14ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EDUCAÇÃO NO ESTADO DE RON-
DÔNIA - SINTERO

ADVOGADO : HÉLIO VIEIRA DA COSTA

Processo : AIRR - 37547 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 8 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : SANDER GOMES PEREIRA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS DANIEL DE BRITO
ADVOGADO : JULIANA MAGALHÃES ASSIS

Processo : AIRR - 37548 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 2 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE

DISTRIBUIÇÃO S.A.
ADVOGADO : MANOEL MENDES DE FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : GILMAR RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : EDU HENRIQUE DIAS COSTA

Processo : AIRR - 37567 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 3 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : HILDA TEREZINHA MENEZES PAL-

LAORO
ADVOGADO : LARISSA SANT'ANNA DE LEMOS
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTA FUNDA-

ÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSIS-
TÊNCIA - LBA)

Processo : AIRR - 37568 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 2 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : FRANCISCO LACERDA BRITO
A G R AVA D O ( S ) : IVANETE DINIZ TEIXEIRA
ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO OLIVEIRA SIMÕES
Processo : AIRR - 37586 / 2002 - 900 - 10 - 00 . 7 - TRT da 10ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANTÔNIO ANTUNES DE MA-

CEDO
ADVOGADO : LEONARDO SANTANA CALDAS
Processo : AIRR - 37601 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 9 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JEFFERSON BARRETO CARNEIRO
ADVOGADO : FABIANO GOMES BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-

DEPE
ADVOGADO : FERNANDA MARIA FIÚZA G. PINHEI-

RO
Processo : AIRR - 37643 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 3 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : ARLINDO BENTO BATISTA
ADVOGADO : CELSO ALDINUCCI
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : HELOISA DOS SANTOS KAGUIMOTO
Processo : AIRR - 37649 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 3 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : WELBER NERY SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CAMPOS BENEVIDES E OU-

TROS
ADVOGADO : WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA

FONTES
Processo : AIRR - 37650 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 8 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : JOAQUIM NILTON SOARES
ADVOGADO : ELLEN MARA FERRAZ HAZAN
A G R AVA D O ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
Processo : AIRR - 37651 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 2 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : HELEN DENNIS OLIVEIRA
ADVOGADO : WANTUIL PIRES BERTO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : EUSTÁQUIO FILIZZOLA BARROS
Processo : AIRR - 37672 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 8 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : GERAL DE CONCRETO S.A.
ADVOGADO : SÉRGIO INTROCASO CAPANEMA

BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : ATAÍDE AUGUSTO SIQUEIRA
ADVOGADO : HELENA SÁ
Processo : AIRR - 37674 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA REGIONAL TRITÍCOLA
SERRANA LTDA. - COTRIJUI

ADVOGADO : FABIANE ENGRAZIA BETTIO
A G R AVA D O ( S ) : IRINEU ADÃO KAYSER
ADVOGADO : LUIZ CARLOS VASCONCELLOS

Processo : AIRR - 37675 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 6 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA REGIONAL TRITÍCOLA
SERRANA LTDA. - COTRIJUI

ADVOGADO : FABIANE ENGRAZIA BETTIO
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO DE CASTRO
ADVOGADO : ERVINO ROLL

Processo : AIRR - 37727 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR DOYLE GIRIBONE E OU-

TROS
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS VEIRAS MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO PRATI BORGES

Processo : AIRR - 37745 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 1 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : EWALDO LUIZ FERREIRA REIS
ADVOGADO : CLÁUDIO LUIZ FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CLÓVIS SALGADO
ADVOGADO : ANTÔNIO MÁRCIO DE MORAIS
A G R AVA D O ( S ) : ULISSES CASTELO LEITE E OUTRA
ADVOGADO : JOSÉ GENEROSO NETO

Processo : AIRR - 37760 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 3 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : JEANNE MARIA DE OLIVEIRA E OU-

TRO
ADVOGADO : PELÓPIDAS SOARES NETO
A G R AVA D O ( S ) : J. T. VAZ & CIA. LTDA.
ADVOGADO : JOÃO BOSCO LUIZ BEZERRA
A G R AVA D O ( S ) : ELISABETH ALVES MACIEL
ADVOGADO : MARTINHO FERREIRA LEITE FILHO

Processo : AIRR - 37765 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 2 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FINAUSTRIA - ASSESSORIA, ADMINIS-
TRAÇÃO E SERVIÇOS DE CRÉDITO
S/C LTDA.

ADVOGADO : MARIA LUIZA DE MEIRELLES SALVO
A G R AVA D O ( S ) : JÚNIA MIRANDA FRANÇA
ADVOGADO : RENATO SENNA ABREU E SILVA

Processo : AIRR - 37773 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 9 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AVG SIDERURGIA LTDA.
ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : ADILSON GONÇALVES TEIXIERA
ADVOGADO : VÂNIA MARIA FERREIRA DE CARVA-

LHO

Processo : AIRR - 37781 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 8 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
NOS ESTADOS DO PARÁ E AMAPÁ

ADVOGADO : MARCELO SILVA DE FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : ERANY NEVES VIANA E OUTROS
ADVOGADO : SINÉSIO PAULO B. CUNHA

Processo : AIRR - 37785 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO
ALEGRE

ADVOGADO : AFONSO INÁCIO KLEIN
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA CAROENA BINATO DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : LISIANE ANZZULIN
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
ADVOGADO : OS MESMOS
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Processo : AIRR - 37793 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 2 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : JOÃO INÁCIO RIBEIRO PINTO
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO DOS SANTOS OLIVEIRA
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DO CARMO SAN-

TO S

Processo : AIRR - 37870 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 6 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : VALÉRIA RANGEL SOARES
ADVOGADO : NEUSA CRISTINA RIECK HÜBNER
A G R AVA D O ( S ) : CELIVIO MARCHALL E OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : GIOVANA CALÇADOS LTDA.

Processo : AIRR - 37871 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE CAR-
DIOLOGIA

ADVOGADO : DANIELA DE MORAES WAGNER
A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENA DE MORAIS
ADVOGADO : ANGELA S. RUAS

Processo : AIRR - 37879 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 7 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : GRENDENE S.A.
ADVOGADO : SÉRGIO SCHMITT
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ AUGUSTO SALOMÃO DUARTE
ADVOGADO : JOVELINO LIBERATO SIMÃO POTRI-

CH

Processo : AIRR - 37885 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ZIVI S.A. - CUTELARIA
ADVOGADO : LEONARDO RUEDIGER DE BRITTO

VELHO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO VIEIRA FERNANDES
ADVOGADO : LORENA BRAVO

Processo : AIRR - 37888 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BRASILIT S.A.
ADVOGADO : SÍLVIO RENATO CAETANO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO OMIR PEREIRA
ADVOGADO : CÍCERO DECUSATI

Processo : AIRR - 37891 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-
GEM COMERCIAL - SENAC

ADVOGADO : VERA MARIA REIS DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : LECI TERESINHA DA SILVA SILVEIRA
ADVOGADO : AIRTON LUIS NESELLO

Processo : AIRR - 37894 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 5 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : WOTAN MÁQUINAS OPERATRIZES LT-
DA.

ADVOGADO : LEONARDO RUEDIGER DE BRITTO
VELHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DALMO DE ANDRADE
ADVOGADO : JAIME JOSÉ GOTTARDI

Processo : AIRR - 37902 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRANSPORTES MAIRI-
PORÃ LTDA.

ADVOGADO : GERALDINO CONTI PISANESCHI
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ROBERTO SILVA E OUTROS

Processo : AIRR - 37906 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRANSPORTES MAIRI-
PORÃ LTDA.

ADVOGADO : GERALDINO CONTI PISANESCHI
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ROBERTO SILVA E OUTROS

Processo : AIRR - 37907 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 2 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : ELANE SANTOS MESQUITA
A G R AVA D O ( S ) : LUCIMAR SENRA CAMPOS DELGADO

Processo : AIRR - 37909 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRANSPORTES MAIRI-
PORÃ LTDA.

ADVOGADO : GERALDINO CONTI PISANESCHI
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ROBERTO SILVA E OUTROS

Processo : AIRR - 37912 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 5 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : SMITHIKLINE BEECHAM BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : MÁRIO CORRÊA CÁLCIA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JORGE ALBERTO CAMPOS SOARES
ADVOGADO : BENÍCIO FERREIRA PINTO

Processo : AIRR - 37914 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DOS SUINOCULTORES
DE ENCANTADO LTDA.

ADVOGADO : REINALDO J. CORNELLI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO BRANDÃO
ADVOGADO : DÉCIO LUÍS FACHINI

Processo : AIRR - 37917 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 0 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE ALVES DE QUEIROZ
ADVOGADO : MARIA DIACUÍ DE F. RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANS-

PORTE URBANO DO RECIFE - CTTU
ADVOGADO : OTHONIEL FURTADO GUEIROS NETO

Processo : AIRR - 37921 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 6 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.
ADVOGADO : MAURÍCIO MÜLLER DA COSTA MOU-

RA
A G R AVA D O ( S ) : DANIEL SILVA DE ANDRADE
ADVOGADO : FLÁVIO DE OLIVEIRA ARAÚJO

Processo : AIRR - 37923 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 9 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA TEGON VALENTI
S.A.

ADVOGADO : MÁRCIA PIRES DA CUNHA
A G R AVA D O ( S ) : REINALDO MUTTI
ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO FERREIRA DE AMO-

RIM

Processo : AIRR - 37936 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : PAULO ROBERTO SILVA
A G R AVA D O ( S ) : LANUI DALILA KLEIN
ADVOGADO : ANTÔNIO COLPO

Processo : AIRR - 38013 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 3 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO JACOBSEN DA RO-

CHA
A G R AVA D O ( S ) : ARON CIRINEU KRANZ
ADVOGADO : RICARDO GRESSLER
Processo : AIRR - 38024 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 3 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : EDSON ANTÔNIO PIZZATTO RODRI-

GUES
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO RICARDO SALVATO DA COS-

TA
ADVOGADO : ANA PAULA PANIAGUA ETCHALUS
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
Processo : AIRR - 38041 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : ARY NUNES DOS SANTOS E OUTROS
ADVOGADO : CELSO HAGEMANN
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : CRISTIANE ESTIMA FIGUERAS
Processo : AIRR - 38046 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 3 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : PLANALTO TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : HAMILTON DA SILVA SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO DA SILVA LEDESMA
ADVOGADO : VANDA TYSKI
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
Processo : AIRR - 38052 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : BBTUR VIAGENS E TURISMO LTDA.
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO JACOBSEN DA RO-

CHA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA CRISTINA BRITZ DIAS SOA-

RES
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS S. MAINERI
Processo : AIRR - 38058 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : MANUEL PITERMAN
A G R AVA D O ( S ) : RUDINEI CORREA UNGARETTI
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS S. MAINERI
Processo : AIRR - 38062 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 6 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : LUÍS CARLOS KADER
A G R AVA D O ( S ) : LEARCI BARROS DA ROSA
ADVOGADO : RICARDO GRESSLER
Processo : AIRR - 38193 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 3 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S.A.
ADVOGADO : JOSÉ LUIZ THOMÉ DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : LUIS ANTÔNIO MARTINS DA ROCHA
ADVOGADO : JARI LUIZ DE SOUZA
Processo : AIRR - 38196 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 7 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS LT-

DA.
ADVOGADO : HEITOR LUIZ BIGLIARDI
A G R AVA D O ( S ) : HELENA TERESINHA DA SILVA
ADVOGADO : FABIANA HAAS VAN KURINGEN
A G R AVA D O ( S ) : NELSON BERTOLUCI DOS SANTOS
Processo : AIRR - 38224 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 6 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO GENERAL MOTORS S.A.
ADVOGADO : SIMONE CRUXÊN GONÇALVES
A G R AVA D O ( S ) : EDISON DO NASCIMENTO WEBSTER
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MAINERI
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Processo : AIRR - 38227 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : MICHELINE PORTUGUEZ FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : VALTER SEDI RODRIGUES MACHADO
ADVOGADO : SUZANA TRELLES BRUM
Processo : AIRR - 38229 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 9 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : EBERLE S.A.
ADVOGADO : LEONARDO RUEDIGER DE BRITTO

VELHO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROSEMAR PEREIRA MARTINS
ADVOGADO : VALDECIR SOUZA DE LIMA
Processo : AIRR - 38233 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 7 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : MADEF S.A. - INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO
ADVOGADO : LETÍCIA BARTH DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GENÉSIO SILVA DO CANTO
ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO SCHEIBLER
Processo : AIRR - 38236 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : BCB - BENEFICIAMENTO COURO

BRANCO LTDA.
ADVOGADO : MÁRCIA PESSIN
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DOS SANTOS FILHO
ADVOGADO : JARI LUIZ DE SOUZA
Processo : AIRR - 38237 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : PELLA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO

LT D A .
ADVOGADO : FAUSTO CALVOSO DE ABREU JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIO DE SOUZA FERREIRA (ESPÓ-

LIO DE)
ADVOGADO : KARLA TATIANE NAPOLITANO
Processo : AIRR - 38246 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 6 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : MICHELINE PORTUGUEZ FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RUI VAZ DE MATTOS
ADVOGADO : AMAURI CELUPPI
Processo : AIRR - 38249 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : ZIEMANN-LIESS S.A. - MÁQUINAS E

E Q U I PA M E N TO S
ADVOGADO : RODRIGO CUNHA MAESO MONTES
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MANOEL SILVÉRIO
ADVOGADO : LORENA ZUCCO
Processo : AIRR - 38386 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 0 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : LIARA AURORA BLUMM E OUTRA
ADVOGADO : WALDEMAR NUNES JUSTINO
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAI-

XA
ADVOGADO : SALOMÉ MENEGALI
Processo : AIRR - 38401 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : JAIR TAVARES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SOELY DI PARDO
ADVOGADO : SOLANGE LEITE BITENCOURT
Processo : AIRR - 38405 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. -
BCN

ADVOGADO : AUDREY CRISTINA MOREIRA DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO ANGELO SETA

Processo : AIRR - 38508 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 9 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : JORGE LUIZ MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : SILVIO FERREIRA FILHO
ADVOGADO : HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA

Processo : AIRR - 38514 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 6 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-

GRANDENSE
ADVOGADO : DIONÍSIO D'ESCRAGNOLLE TAUNAY
A G R AVA D O ( S ) : EDNA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO : FLÁVIO MACHADO BARBOSA

Processo : AIRR - 38517 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 0 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-

CA DO SUDESTE S.A.
ADVOGADO : AMANDA SILVA DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : JORGE BENTO MEIRELES
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS REIS CANHA

Processo : AIRR - 38521 / 2002 - 900 - 07 - 00 . 5 - TRT da 7ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : RITA DE CÁSSIA GOMES DE GÓES
ADVOGADO : ANTÔNIO MOITA TRINDADE
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ

- COELCE
ADVOGADO : FRANCISCO JOSÉ PARENTE VASCON-

CELOS JÚNIOR

Processo : AIRR - 38522 / 2002 - 900 - 07 - 00 . 0 - TRT da 7ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : TV JANGADEIRO LTDA.
ADVOGADO : MARIA DAS DORES CARNEIRO CA-

VA L C A N T I
A G R AVA D O ( S ) : YOLANDA MARIA MARKAN FIÚZA
ADVOGADO : JERITZA GURGEL HOLANDA ROSÁ-

RIO DIAS

Processo : AIRR - 38524 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 5 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : GUILHERME SAPORITI SEHNEM
A G R AVA D O ( S ) : RONALDO DE MATTOS FERNANDES
ADVOGADO : NELMO DE SOUZA COSTA

Processo : AIRR - 38532 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -

SESC
ADVOGADO : VERA MARIA REIS DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO EVALDT JUSTO
ADVOGADO : KARINE ROCKENBACH

Processo : AIRR - 38535 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 5 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : MADESA S.A. - INDÚSTRIA DE MÓ-

VEIS
ADVOGADO : SÍLVIO RENATO CAETANO
A G R AVA D O ( S ) : GELOAR DO NASCIMENTO
ADVOGADO : ANTÔNIO ROBERTO DA SILVA PINTO

Processo : AIRR - 38538 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 9 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-

GEM COMERCIAL - SENAC
ADVOGADO : VERA MARIA REIS DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : VITOR HUGO JAKUBOWSKI
ADVOGADO : DIRCEU JOSÉ SEBBEN

Processo : AIRR - 38542 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 7 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : CLÁUDIA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : MAURO FERNANDO MASIEIRO SAN-

SON
ADVOGADO : ADROALDO J. DALL'AGNOL

Processo : AIRR - 38565 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : PAULO OSMAR FERNANDES DE SOU-

ZA
A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO JOSÉ CREMONESE
ADVOGADO : PAULO CEZAR SANTOS DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
ADVOGADO : OS MESMOS

Processo : AIRR - 38573 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 4 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA-

LORES E OUTRO
ADVOGADO : MÁRCIA LUIZA DE SOUZA MUNIZ
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NORBERTO MUNIZ VIEIRA
ADVOGADO : MÁRCIA DE CARVALHO CORDEIRO

Processo : AIRR - 38667 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : MARIA DORACÍ DO NASCIMENTO
A G R AVA D O ( S ) : ALÍRIO VIEIRA DE ARAÚJO (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADO : WAGNER RIBEIRO DA SILVA

Processo : AIRR - 38669 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SIDINEI FERREIRA DE MELO
ADVOGADO : SANDRA REGINA POMPEO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

M E T R O P O L I TA N O S
ADVOGADO : DRÁUSIO APARECIDO VILLAS BOAS

RANGEL

Processo : AIRR - 38677 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CARLOS GUEDES
ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO RONCADA

Processo : AIRR - 38680 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : ANDRÉA VIANNA NOGUEIRA JOA-

QUIM
A G R AVA D O ( S ) : JURANDY SAMPAIO DO NASCIMEN-

TO
ADVOGADO : ELZA MARIA DAS NEVES FRAGA

FONTES

Processo : AIRR - 38688 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚS-

TRIA LTDA.
ADVOGADO : HUMBERTO BRAGA DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : ANATÁLIA SACRAMENTO MACHADO

BORGES

Processo : AIRR - 38700 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ÁLVARO MARTINS CARRILO JÚNIOR
ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA

Processo : AIRR - 38702 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 9 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO EDNICIO VIEIRA
ADVOGADO : CAROLINA ALVES CORTEZ
A G R AVA D O ( S ) : GAIL GUARULHOS INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ MARNY PINTO JUNQUEIRA JÚ-

NIOR
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Processo : AIRR - 38726 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 0 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO CÉSAR MIORALI
ADVOGADO : CLECI TEREZINHA MUXFELDT
A G R AVA D O ( S ) : XEROX DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : CLÁUDIA SUSANA HANEL

Processo : AIRR - 38834 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NOGUEIRA TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : EDUARDO AURÉLIO PEDROSO
A G R AVA D O ( S ) : ARLINDO MARTINS STADLER
ADVOGADO : CLEBER JUSTIMIANO ARNOUD BAT-

TA N O L I

Processo : AIRR - 38836 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 9 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : ROSANE SANTOS LIBÓRIO BARROS
A G R AVA D O ( S ) : ELINETE LAMERA
ADVOGADO : JANAÍNA U. DA SILVEIRA

Processo : AIRR - 38843 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DANIELLA BARBOSA BARRETTO
A G R AVA D O ( S ) : ELDIO NASCIMENTO CAPPUA
ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

Processo : AIRR - 38909 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROBUS - CONSÓRCIO PAULISTA
DE TRANSPORTE POR ÔNIBUS LTDA.

ADVOGADO : SÔNIA MARIA GAIATO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO SAMPAIO DE SALES
ADVOGADO : ANTONIO DONIZETI GONÇALVES

Processo : AIRR - 38913 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : MARIA MERCEDES OLIVEIRA FER-
NANDES DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : IVES ANDRÉ BERNARDI BRITO
ADVOGADO : GUILHERME MASSON BEATRICE

Processo : AIRR - 39427 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO CIDADE DE CAIEIRAS LTDA.
ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE DE CAMARGO ARA-

NHA
A G R AVA D O ( S ) : RUBENS FERNANDO BUENO
ADVOGADO : ROBERTO REIF

Processo : AIRR - 39429 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ENGENHARIA DE

TRÁFEGO - CET
ADVOGADO : ROSANI KASSARDJIAN
A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO FIRMINO DA SILVA
ADVOGADO : JOSÉ OSCAR BORGES

Processo : AIRR - 39434 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : EVIDÊNCIA LUMINOSOS E PAINÉIS

LT D A .
ADVOGADO : NELSON SANTOS PEIXOTO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO GONZALES
ADVOGADO : VÂNIA REGIANE ROSSI

Processo : AIRR - 39682 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : LUA NOVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.
ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA DA CONCEIÇÃO COSTA
ADVOGADO : WASHINGTON ANTONIO CAMPOS DO

AMARAL

Processo : AIRR - 52639 / 2002 - 013 - 09 - 00 . 8 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : FUNBEP - FUNDO DE PENSÃO MUL-

TIPATROCINADO E OUTRO
ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA JÚLIA EUGÊNIA INEZ LEÃO
ADVOGADO : MARIANNE SILVA MALVEZZI

Processo : AI - 72779 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : KATIVAR COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LT D A .

ADVOGADO : FÁBIO COLOMBO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR ABREU DA SILVA
ADVOGADO : ANGELA S. RUAS

Observacao : Redistribuído para adequação ao disposto no despacho
de fls. 74, exarado pelo Exmº Sr. Presidente do TST.
Processo : AIRR - 80108 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : EATON LTDA.
ADVOGADO : FERNANDO CALZA DE SALLES FREI-

RE
A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO SACCÁ FILHO
ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

Processo : AIRR - 83836 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BOMBRIL S.A.
ADVOGADO : ROSÂNGELA GEYGER
A G R AVA D O ( S ) : JAIR LIMA DE SOUZA
ADVOGADO : ROGÉRIO RODRIGUES GUARALDI

Processo : AIRR - 83838 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 3 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FRANCISCO GARCIA PINTANEL
ADVOGADO : JAIR ARNO BONACINA
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADO : CLÓVIS OLIVO

Processo : AIRR - 83840 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDIONOR MACHADO LOPES
ADVOGADO : JAIR ARNO BONACINA
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADO : CLÓVIS OLIVO

Processo : AIRR - 83841 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 7 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA MINUANO DE ALIMEN-
TO S

ADVOGADO : LUIS FERNANDO C. SIQUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO : JOSÉ PAULO DA SILVEIRA

Processo : AIRR - 83863 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 7 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTEL PROJETOS E CONSTRU-

ÇÕES LTDA.
ADVOGADO : ROSI MARIA DE FARIAS
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROGÉRIO SOARES MENDES
ADVOGADO : ALEXANDRE CORRÊA BENTO

Processo : AIRR - 83865 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 6 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUIZ CARLOS KRAMMER
A G R AVA N T E ( S ) : AVELINO CASER
ADVOGADO : LEONARDO ERNESTO NARDIN STE-

FA N I
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : ROSÂNGELA GEYGER
Processo : AIRR - 85219 / 2003 - 900 - 01 - 00 . 0 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : PERFECT ADMINISTRAÇÃO E SERVI-

ÇOS LTDA.
ADVOGADO : DAVID SILVA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ HENRIQUE PINHEIRO RODRI-

GUES
ADVOGADO : JOHN CHARLES COSTA DA FONSECA
Processo : AIRR - 85221 / 2003 - 900 - 01 - 00 . 9 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : JORGE JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : NICOLA MANNA PIRAINO
A G R AVA D O ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.
ADVOGADO : ANNA PAULA SIQUEIRA E DIAS
Processo : AIRR - 85225 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : ONDREPSB - LIMPEZA E SERVIÇOS

ESPECIAIS LTDA.
ADVOGADO : ALBERTO HENRIQUE DUARTE
A G R AVA D O ( S ) : RUDIMAR PEREIRA NUNES
ADVOGADO : ODONE ENGERS
Processo : AIRR - 85229 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 9 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS JORGE DE SOUZA RIBEIRO
ADVOGADO : JAIR ARNO BONACINA
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CTMR
ADVOGADO : CLÓVIS OLIVO
Processo : AIRR - 85232 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. TRANSPOR-

TADORA DE VALORES E SEGURAN-
ÇA

ADVOGADO : ADRIANO DUTRA DA SILVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO GAVARONE
ADVOGADO : ROGÉRIO V. CORADINI
Brasília, 06 de maio de 2003.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID531082-1>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 29/04/2003 - Distri-
buição Ordinária - 3ª Turma.
Processo : AIRR - 2237 / 1985 - 002 - 13 - 41 . 2 - TRT da 13ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : NAZIENE BEZERRA FARIAS DE SOU-
ZA

A G R AVA D O ( S ) : CELSO CABRAL DA NÓBREGA (ESPÓ-
LIO DE)

ADVOGADO : TIAGO SOBRAL PEREIRA FILHO

Processo : AIRR - 1404 / 1992 - 003 - 17 - 00 . 4 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : GILSON VIEIRA FERNANDES
ADVOGADO : JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAM-

PA I O
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA

Processo : AIRR - 3702 / 1992 - 007 - 15 - 00 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : SAM INDÚSTRIAS S.A.
ADVOGADO : NIVALDO ROQUE PINTO DE GODOY
A G R AVA D O ( S ) : EDSON LOURENÇO
ADVOGADO : ALCIDES CARLOS BIANCHI
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Processo : AIRR - 40 / 1995 - 111 - 17 - 42 . 0 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ALEGRE
ADVOGADO : LAÉLIO DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO JOÃO MOREIRA PAIVA
ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
Processo : AIRR - 1179 / 1995 - 043 - 15 - 00 . 9 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : MÔNICA CORRÊA
A G R AVA D O ( S ) : VALDECI APARECIDO ALBERTO
ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MARQUES SILVA
Processo : AIRR - 2039 / 1996 - 063 - 15 - 40 . 8 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTA-
RIA BRASIL S.A.

ADVOGADO : ASSAD LUIZ THOMÉ
A G R AVA D O ( S ) : VILSON ADALBERTO MILAN
ADVOGADO : FRANCISCO MORENO ARIZA
Processo : AIRR - 1763 / 1997 - 001 - 17 - 00 . 3 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
PÚBLICOS NAS AUTARQUIAS, FUN-
DAÇÕES, EMPRESAS PÚBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SIN-
DIPÚBLICOS

ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DA CRIANÇA E DO ADO-

LESCENTE DO ESPÍRITO SANTO -
ICAES

ADVOGADO : CLÁUDIA DE OLIVEIRA CAMPONEZ
Processo : AIRR - 1898 / 1997 - 092 - 15 - 40 . 6 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : MORGANITE DO BRASIL INDUSTRIAL
LT D A .

ADVOGADO : MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-
RÃES

A G R AVA D O ( S ) : CYRO ROBERTO SILVEIRA
ADVOGADO : ELIZETE FROZEL LEÃO LOPES
Processo : AIRR - 2282 / 1997 - 005 - 17 - 00 . 0 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRI-
TO SANTO - UFES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO : EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RA-

MACCIOTTI
Processo : AIRR - 514 / 1998 - 122 - 15 - 00 . 1 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : COBRASMA S.A.
ADVOGADO : REGIANE CAMARGO PORTAPILA
A G R AVA D O ( S ) : LEONEL PEREIRA DO AMARAL
ADVOGADO : MARCELO MARTINS
Processo : AIRR - 978 / 1998 - 002 - 15 - 40 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-
VIÁRIO S.A.

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ OSVALDO ALVES BARROQUEL
ADVOGADO : LAURA ELISABETE SCABIN VICINAN-

SA
Processo : AIRR - 1189 / 1998 - 005 - 19 - 43 . 1 - TRT da 19ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-
GOAS - CEAL

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSÉ A. DE A. BRÊDA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ALFREDO CARVALHO MALTA
ADVOGADO : ERYKA FARIAS DE NEGRI

Processo : AIRR - 1284 / 1998 - 008 - 13 - 00 . 4 - TRT da 13ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LUCIENE FIDELIS DA SILVA
ADVOGADO : ÉRICO DE LIMA NÓBREGA
A G R AVA D O ( S ) : CLIPSI - CLÍNICA, PRONTO SOCORRO

INFANTIL E HOSPITAL GERAL LTDA.
ADVOGADO : MYCHELLYNE STEFANYA BENTO

BRASIL E SANTA CRUZ

Processo : AIRR - 1386 / 1998 - 097 - 15 - 40 . 2 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-
VIÁRIO S.A.

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO DONIZETE PIMENTEL
ADVOGADO : JOSÉ APARECIDO MARCUSSI

Processo : AIRR - 1614 / 1998 - 021 - 15 - 40 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PROCTER & GAMBLE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO PIMENTA
A G R AVA D O ( S ) : CEZAR AUGUSTO MALINI
ADVOGADO : PAULO SÉRGIO BOBRI RIBAS

Processo : AIRR - 1675 / 1998 - 060 - 15 - 40 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE VIDROS, CRIS-
TAIS, ESPELHOS, CERÂMICA DE LOU-
ÇA E PORCELANA DE PEDREIRA

ADVOGADO : VICENTE EDUARDO GOMEZ ROIG
A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANE MARSON LOPES MOREL-

LI
ADVOGADO : FÁBIO BUENO DE AGUIAR

Processo : AIRR - 1855 / 1998 - 002 - 15 - 00 . 1 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : SAPORE RESTAURANTES PARA COLE-
TIVIDADE LTDA.

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE RAMIRES
A G R AVA D O ( S ) : VÂNIA APARECIDA PAULINI
ADVOGADO : ELZA MARIA MEAN

Processo : AIRR - 2136 / 1998 - 084 - 15 - 00 . 9 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : FÁBIO BUENO DE AGUIAR
A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS SANTANA DE CAMARGO
ADVOGADO : ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZA-

NELLA
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

Processo : AIRR - 35 / 1999 - 131 - 17 - 00 . 6 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : ITACAR - ITAPEMIRIM CARROS LT-
DA.

ADVOGADO : JOSÉ JÚLIO FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOCIMAR VALENTIM MARCHIORIO
ADVOGADO : RENATO PIZZOLALTO

Processo : AIRR - 624 / 1999 - 114 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : ISMAEL LUIZ RINALDI
ADVOGADO : HERBERT OROFINO COSTA
A G R AVA D O ( S ) : PONTO DE DOSE COMERCIAL E DIS-

TRIBUIDORA LTDA.
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO LOLLO

Processo : AIRR - 625 / 1999 - 049 - 15 - 40 . 4 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : ARCOM COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : ACIR VESPOLI LEITE
A G R AVA D O ( S ) : GUIDO EDMUNDO GUTIERREZ MO-

RALES
ADVOGADO : EVALDO AUGUSTO KOCK JÚNIOR

Processo : AIRR - 694 / 1999 - 033 - 15 - 40 . 2 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E AR-
MAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO -
CEAGESP

ADVOGADO : WILTON ROVERI
A G R AVA D O ( S ) : ROSEMEIRE MATHIAS THOMÉ
ADVOGADO : JOSÉ VARGAS DOS SANTOS

Processo : AIRR - 816 / 1999 - 058 - 15 - 40 . 7 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : ANTÔNIA REGINA TANCINI PESTANA
A G R AVA D O ( S ) : CLODOALDO BATISTA CHAVES
ADVOGADO : IBIRACI NAVARRO MARTINS

Processo : AIRR - 904 / 1999 - 056 - 19 - 40 . 4 - TRT da 19ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO AN-
TÔNIO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ MARCELO VIEIRA DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DANIEL DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO : EDVALDO DA SILVA BARROS

Processo : AIRR - 956 / 1999 - 005 - 19 - 40 . 8 - TRT da 19ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : ELEUTÉRIO CORREIA ALVES
ADVOGADO : JOSÉ DE SOUZA NETO
A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA LIMA ARAÚJO LTDA.
ADVOGADO : ALEXANDRE VALENÇA FRANÇA

Processo : AIRR - 966 / 1999 - 120 - 15 - 00 . 1 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO REGASSI
A G R AVA D O ( S ) : USINA AÇUCAREIRA DE JABOTICA-

BAL S.A.
ADVOGADO : MARCOS ANTÔNIO FERRARI

Processo : AIRR - 1138 / 1999 - 062 - 19 - 42 . 2 - TRT da 19ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA JAILDA ALVES DE CARVA-
LHO

ADVOGADO : LÚCIO FLÁVIO COSTA OMENA
A G R AVA D O ( S ) : CARVALHO BELTRÃO SERVIÇOS DE

SAÚDE LTDA.
ADVOGADO : ESTÁCIO DA SILVEIRA LIMA

Processo : AIRR - 1185 / 1999 - 038 - 15 - 00 . 4 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : IVANILDO LATORRE
ADVOGADO : MARIA JOSÉ CORASOLLA CARREGA-

RI
A G R AVA D O ( S ) : CASA DE NOSSA SENHORA DA PAZ -

AÇÃO SOCIAL FRANCISCANA
ADVOGADO : ALMIR SOUZA DA SILVA
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Processo : AIRR - 1224 / 1999 - 119 - 15 - 00 . 3 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
POSTOS DE SERVIÇOS DE COMBUS-
TÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, VALE DO
PARAÍBA E REGIÃO

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PE-
REIRA

A G R AVA D O ( S ) : SELMINHO AUTO POSTO LTDA.
ADVOGADO : FÁBIO EDUARDO SALLES MURAT

Processo : AIRR - 1268 / 1999 - 023 - 15 - 40 . 9 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : COGNIS BRASIL LTDA.
ADVOGADO : ASSAD LUIZ THOMÉ
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO JOAQUIM LEANDRO
ADVOGADO : ANDRÉA MÁRCIA XAVIER RIBEIRO

MORAES

Processo : AIRR - 1277 / 1999 - 004 - 17 - 00 . 6 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : XEROX DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : EVANDRO DE CASTRO BASTOS
A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON JOSÉ SCALZER BILKER
ADVOGADO : EDILSON QUINTAES CORRÊA

Processo : AIRR - 1429 / 1999 - 067 - 15 - 00 . 4 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSERP- EMPRESA DE TRANSPOR-
TE URBANO DE RIBEIRÃO PRETO
S.A.

ADVOGADO : JOÃO GARCIA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : GERACILDO SOARES DE CARVALHO
ADVOGADO : VILMAR FERREIRA COSTA

Processo : AIRR - 1593 / 1999 - 125 - 15 - 00 . 8 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : RÁDIO EDUCAÇÃO E CULTURA DE
SERTÃOZINHO LTDA.

ADVOGADO : SUELY APARECIDA FERRAZ
A G R AVA D O ( S ) : NELZIO ANTÔNIO PAPA
ADVOGADO : CLÁUDIO JOSÉ GONZALES

Processo : AIRR - 1606 / 1999 - 091 - 15 - 00 . 6 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ROQUE APARECIDO ISIDORO
ADVOGADO : JOSÉ QUAGLIO
A G R AVA D O ( S ) : VANGUARDA SEGURANÇA E VIGI-

LÂNCIA LTDA.
ADVOGADO : ANA MARIA GONÇALVES PACHECO E

OLIVEIRA

Processo : AIRR - 1625 / 1999 - 007 - 17 - 00 . 4 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CHARLES ABREU ROCHA
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-

OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO
AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - OG-
MO

ADVOGADO : JULIANA VIEIRA MACHADO GARCIA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO UNIFICADO DA ORLA

PORTUÁRIA - SUPORT
ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ MOREIRA

Processo : AIRR - 2492 / 1999 - 010 - 15 - 00 . 7 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : SYLVIO LUIS PILA JIMENES
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO ROBERTO CALIPO
ADVOGADO : VALTER RIBEIRO JÚNIOR

Processo : AIRR - 2779 / 1999 - 051 - 15 - 00 . 2 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : FÁBIO BUENO DE AGUIAR
A G R AVA D O ( S ) : MARINEIDE DELIBERALI CASALATI-

NA
ADVOGADO : DARCI SILVEIRA CLETO
Processo : AIRR - 7 / 2000 - 058 - 15 - 00 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO EDUARDO TONIELLO E OU-
TROS (FAZENDA SANTA CECÍLIA)

ADVOGADO : MARIA AMÉLIA SOUZA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : EDIVALDO ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO : EDSON ARTONI LEME
Processo : AIRR - 193 / 2000 - 097 - 15 - 40 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : TIMAVO DO BRASIL S.A. - INDÚSTRIA
TEXTIL

ADVOGADO : MARCUS RAFAEL BERNARDI
A G R AVA D O ( S ) : LÁZARO TEODORO DE LIMA
ADVOGADO : SAMUEL FERREIRA DOS PASSOS
Processo : AIRR - 232 / 2000 - 126 - 15 - 00 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO APARECIDO COSTA
ADVOGADO : HERBERT OROFINO COSTA
Processo : AIRR - 246 / 2000 - 119 - 15 - 40 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : WILSON CANTATORI VITAL
ADVOGADO : MANOEL DA CUNHA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA
ADVOGADO : LUÍS HENRIQUE HOMEM ALVES
Processo : AIRR - 302 / 2000 - 018 - 13 - 40 . 8 - TRT da 13ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : TÂMARA FERNANDES DE HOLANDA
C AVA L C A N T I

A G R AVA D O ( S ) : INOCÊNCIO EMÍDIO DA SILVA
ADVOGADO : ABEL AUGUSTO DO RÊGO COSTA JÚ-

NIOR
Processo : AIRR - 312 / 2000 - 056 - 19 - 40 . 7 - TRT da 19ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO AN-
TÔNIO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ MARCELO VIEIRA DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : IRENILZE BARROS MARINHO DA SIL-

VA
Processo : AIRR - 321 / 2000 - 002 - 19 - 00 . 1 - TRT da 19ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS
S.A. - TELEMAR

ADVOGADO : JOSÉ RUBEM ÂNGELO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DA COSTA SILVA
ADVOGADO : JOÃO TENÓRIO CAVALCANTE
Processo : AIRR - 397 / 2000 - 003 - 17 - 00 . 4 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-
CAS S.A. - ESCELSA

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOILSON MONFARDINI
ADVOGADO : JOSÉ MIRANDA LIMA

Processo : AIRR - 430 / 2000 - 091 - 15 - 40 . 4 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : ANA CÂNDIDA EUGÊNIO PINTO
Processo : AIRR - 500 / 2000 - 056 - 19 - 40 . 5 - TRT da 19ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO AN-
TÔNIO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ MARCELO VIEIRA DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA CÍCERA DOS SANTOS
ADVOGADO : LUIZ CORREIA DA COSTA
Processo : AIRR - 570 / 2000 - 126 - 15 - 40 . 1 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BE-
BIDAS S.A.

ADVOGADO : MARY ÂNGELA BENITES DAS NEVES
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : ÉLCIO BATISTA
Processo : AIRR - 597 / 2000 - 001 - 13 - 00 . 6 - TRT da 13ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : TÂMARA FERNANDES DE HOLANDA
C AVA L C A N T I

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DO NORDES-
TE DO BRASIL - CAPEF

ADVOGADO : FLÁVIO LONDRES DA NÓBREGA
A G R AVA N T E ( S ) : EDIVALDO MEDEIROS SANTOS
ADVOGADO : EDIVALDO MEDEIROS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
Processo : AIRR - 659 / 2000 - 046 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : AGRO PECUÁRIA CAMPO ALTO S.A.
ADVOGADO : ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS LACERDA RESENDE
ADVOGADO : WALTER BERGSTRÖM
Processo : AIRR - 676 / 2000 - 059 - 19 - 00 . 1 - TRT da 19ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : MARCELO ARAÚJO ACIOLI
A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ ROCHA SILVA
ADVOGADO : WILSON BARBOSA DOS SANTOS
Processo : AIRR - 862 / 2000 - 003 - 19 - 40 . 0 - TRT da 19ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : COSAL COMERCIAL SANTA LUZIA
LT D A .

ADVOGADO : LUIZ CARLOS ALBUQUERQUE LOPES
DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANSELMO VIEIRA CABRAL
ADVOGADO : DARLAN GARCIA
Processo : AIRR - 986 / 2000 - 006 - 19 - 00 . 0 - TRT da 19ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS
S.A. - TELEMAR

ADVOGADO : JOSÉ RUBEM ÂNGELO
A G R AVA D O ( S ) : NELSON OLIVEIRA MENEZES FILHO
ADVOGADO : SATVA SOUZA DA HORA FARIAS
Processo : AIRR - 1125 / 2000 - 032 - 15 - 40 . 2 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S.A.
ADVOGADO : JULIANA DE QUEIROZ GUIMARÃES
A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO LUÍS DIAS
ADVOGADO : TIAGO FERNANDO PELÁ



Nº 87, sexta-feira, 9 de maio de 2003754 1ISSN 1677-7018

Processo : AIRR - 1208 / 2000 - 004 - 14 - 40 . 8 - TRT da 14ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : NEC DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : IVONE DE PAULA CHAGAS

SANT'ANA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO HERCULANO DE BRITO

SILVA JÚNIOR
ADVOGADO : ANDERSON TERAMOTO
Processo : AIRR - 1316 / 2000 - 003 - 19 - 00 . 2 - TRT da 19ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : EAGLE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LT D A .

ADVOGADO : JOSÉ RUBEM ÂNGELO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DE SOUZA COSTA NETO
ADVOGADO : MANOEL ROMÃO NETO
Processo : AIRR - 1330 / 2000 - 001 - 19 - 40 . 8 - TRT da 19ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
MACEIÓ

ADVOGADO : ANA PAULA LIMA DE LIRA
A G R AVA D O ( S ) : SILVANA OLIVEIRA DE MOURA
ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE BEZERRA DE OLI-

VEIRA
Processo : AIRR - 1362 / 2000 - 076 - 15 - 40 . 8 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CIVIL CASA DE MISERI-
CÓRDIA DE FRANCA

ADVOGADO : RUBENS CALIL
A G R AVA D O ( S ) : ILZA NATAL
ADVOGADO : EURÍPEDES REZENDE DE OLIVEIRA
Processo : AIRR - 1379 / 2000 - 002 - 13 - 00 . 5 - TRT da 13ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTÁRCTI-
CA DO NORTE E NORDESTE S.A.

ADVOGADO : ANA CLÁUDIA COSTA MORAES
A G R AVA D O ( S ) : EDVARD FIGUEIREDO DINIZ
ADVOGADO : RODRIGO DOS SANTOS LIMA
Processo : AIRR - 1393 / 2000 - 108 - 15 - 40 . 9 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS DO
OESTE DE SÃO PAULO - VIAOESTE
S/A

ADVOGADO : EDUARDO GANYMEDES COSTA
A G R AVA D O ( S ) : VILSON FERREIRA
ADVOGADO : HORST PETER GIBSON JÚNIOR
Processo : AIRR - 1403 / 2000 - 008 - 17 - 00 . 2 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : PAJ SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : EDMUNDO OSWALDO SANDOVAL ES-

PÍNDULA
A G R AVA D O ( S ) : ROBSON MARTINS ALVES
ADVOGADO : MAURA RUBERTH GOBBI
Processo : AIRR - 1593 / 2000 - 007 - 13 - 00 . 3 - TRT da 13ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EDINALDO DE BRITO LEITE
ADVOGADO : ÉRICO DE LIMA NÓBREGA
A G R AVA D O ( S ) : CELB - COMPANHIA ENERGÉTICA DA

BORBOREMA
ADVOGADO : BRUNO FARO ELOY DUNDA
Processo : AIRR - 1712 / 2000 - 062 - 15 - 40 . 3 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : ROBERTO ABRAMIDES G. SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SUELY JOSÉ DE OLIVEIRA PRADO
ADVOGADO : CIRO LOPES JÚNIOR

Processo : AIRR - 1891 / 2000 - 001 - 19 - 40 . 7 - TRT da 19ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ALAGOANA DE RECUR-
SOS HUMANOS E PATRIMONIAIS -
CARHP

ADVOGADO : RODRIGO BRANDÃO PALÁCIO
A G R AVA D O ( S ) : NAILZA ROCHA PEIXOTO VILANOVA
ADVOGADO : MARCO TÚLIO OLIVEIRA SOUZA

Processo : AIRR - 1947 / 2000 - 001 - 19 - 40 . 3 - TRT da 19ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : LIMA ROCHA
ADVOGADO : CARLOS BEZERRA CALHEIROS
A G R AVA D O ( S ) : ANA LÚCIA DE LIMA FERREIRA
ADVOGADO : MÁRIO JORGE GOMES

Processo : AIRR - 2130 / 2000 - 062 - 19 - 41 . 5 - TRT da 19ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ QUINTINO DA ROCHA
ADVOGADO : MARIA JOVINA SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : AGRO INDUSTRIAL PASSA TEMPO

S.A.
ADVOGADO : HILTON JOSÉ DA SILVA

Processo : AIRR - 3036 / 2000 - 014 - 15 - 00 . 4 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : STAMPLINE METAIS ESTAMPADOS LT-
DA. E OUTROS

ADVOGADO : ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ANA LÚCIA PINHEIRO DA COSTA
ADVOGADO : OSVALDO STEVANELLI

Processo : AIRR - 96 / 2001 - 018 - 13 - 40 . 7 - TRT da 13ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MULUNGU
ADVOGADO : ALUÍSIO DE CARVALHO NETO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA MARGARIDA DA SILVA
ADVOGADO : ALDARIS DAWSLEY E SILVA JÚNIOR

Processo : AIRR - 101 / 2001 - 005 - 23 - 40 . 0 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DIVALDO NONATO DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : ANNA MARIA DA TRINDADE DOS

REIS
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROS-

SENSES S.A. - CEMAT
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : PREVIMAT - FUNDAÇÃO DE PREVI-

DÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS
EMPREGADOS DA CEMAT

ADVOGADO : ELYDIO HONÓRIO SANTOS

Processo : AIRR - 107 / 2001 - 004 - 23 - 40 . 1 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SWINTHIL JOACKIM LOPES PEREIRA
ADVOGADO : ANNA MARIA DA TRINDADE DOS

REIS
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROS-

SENSES S.A. - CEMAT
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : PREVIMAT - FUNDAÇÃO DE PREVI-

DÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS
EMPREGADOS DA CEMAT

ADVOGADO : ELYDIO HONÓRIO SANTOS

Processo : AIRR - 111 / 2001 - 018 - 13 - 40 . 7 - TRT da 13ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MULUNGU
ADVOGADO : ALUÍSIO DE CARVALHO NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LEONILDO MORAIS CAVALCAN-

TI
ADVOGADO : ALDARIS DAWSLEY E SILVA JÚNIOR

Processo : AIRR - 115 / 2001 - 018 - 13 - 40 . 5 - TRT da 13ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MULUNGU
ADVOGADO : ALUÍSIO DE CARVALHO NETO
A G R AVA D O ( S ) : LILIANE RICARDO DE SOUZA
ADVOGADO : ALDARIS DAWSLEY E SILVA JÚNIOR

Processo : AIRR - 116 / 2001 - 018 - 13 - 40 . 0 - TRT da 13ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MULUNGU
ADVOGADO : ALUÍSIO DE CARVALHO NETO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA LIMA DE BRITO
ADVOGADO : ALDARIS DAWSLEY E SILVA JÚNIOR

Processo : AIRR - 227 / 2001 - 007 - 17 - 00 . 6 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES,
RODOVIAS E TRANSPORTES DO ES-
TADO DO ESPÍRITO SANTO - DERTES

A G R AVA D O ( S ) : IVETTE HADDAD AGOSTINI E OU-
TRAS

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DA COSTA MATTOS

Processo : AIRR - 360 / 2001 - 002 - 19 - 40 . 4 - TRT da 19ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS PROCURADORES
DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ - APMM

ADVOGADO : JOSÉ EUCLIDES DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : VÂNIA DE MAGALHÃES MAURÍCIO

S A M PA I O
ADVOGADO : JOSÉ ALFREDO MACHADO

Processo : AIRR - 480 / 2001 - 002 - 19 - 40 . 1 - TRT da 19ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS AMERICANAS S.A.
ADVOGADO : MARCOS JOSÉ ARAÚJO CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : JOSEFA CÂNDIDO DA SILVA
ADVOGADO : WELLINGTON CALHEIROS MENDON-

ÇA

Processo : AIRR - 645 / 2001 - 001 - 13 - 00 . 7 - TRT da 13ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS LUIZ ALVES MACHADO
ADVOGADO : FRANCISCO ATAÍDE DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA

- SAELPA
ADVOGADO : LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

Processo : AIRR - 715 / 2001 - 026 - 23 - 40 . 3 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FRIBOI LTDA.
ADVOGADO : FRANCISCO MARTINS LEITE CAVAL-

CANTE
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SOUZA NETO
ADVOGADO : JOÃO AUGUSTO DE OLIVEIRA DOL-

ZAN

Processo : AIRR - 758 / 2001 - 003 - 23 - 40 . 5 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-
CA DO NORTE-NORDESTE S.A.

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS V.V. MARCONDES
A G R AVA D O ( S ) : GLEIDSON FAVARETTO
ADVOGADO : ADRIANO GONÇALVES DA SILVA
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Processo : AIRR - 872 / 2001 - 026 - 23 - 40 . 9 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FRIBOI LTDA.
ADVOGADO : FRANCISCO MARTINS LEITE CAVAL-

CANTE
A G R AVA D O ( S ) : VALDIVINO PAULO SIQUEIRA
ADVOGADO : JOÃO AUGUSTO DE OLIVEIRA DOL-

ZAN

Processo : AIRR - 948 / 2001 - 021 - 23 - 41 . 7 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : IRACEMA DE CARVALHO PIRES
ADVOGADO : SARA DE LOURDES SOARES ORIONE

E BORGES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADO : NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A.- CAPAF

ADVOGADO : ORLANDO CAMPOS BALERONI

Processo : AIRR - 51642 / 2001 - 669 - 09 - 00 . 7 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE RUDNEY ATALLA
ADVOGADO : TOBIAS DE MACEDO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO AMÂNCIO CALADO
ADVOGADO : FABIANE MUNHOZ ROSSONI

Processo : AIRR - 55792 / 2001 - 014 - 09 - 00 . 2 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO
A G R AVA D O ( S ) : WILMAR SÉRGIO GONÇALVES DE LI-

MA
ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

Processo : AIRR - 56496 / 2001 - 016 - 09 - 00 . 1 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALTAIR GRONOVICZ
ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

Processo : AIRR - 57697 / 2001 - 652 - 09 - 00 . 9 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO
A G R AVA D O ( S ) : JORGE PRZYBYCIEN
ADVOGADO : MIRIAN APARECIDA GONÇALVES

Processo : AIRR - 32 / 2002 - 924 - 24 - 40 . 2 - TRT da 24ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : NILO GARCES DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : CÉLIA DE BARROS CALÇAS BRAGA
ADVOGADO : DÉBORA BATAGLIN COQUEMALA DE

SOUSA
A G R AVA D O ( S ) : APARECIDA SANTIAGO DE SOUZA
ADVOGADO : KÁTIA APARECIDA CAMARGO DO

N A S C I M E N TO

Processo : AIRR - 91 / 2002 - 262 - 02 - 00 . 5 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEDIO TELEMARKETING LTDA.
ADVOGADO : MARIA FERNANDA DOS S. NAVARRO

DE ANDRADE
A G R AVA D O ( S ) : KELLY CRISTINA PINA
ADVOGADO : MARILENE HESKY

Processo : AIRR - 106 / 2002 - 924 - 24 - 40 . 0 - TRT da 24ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS
ADVOGADO : ROBSON OLÍMPIO FIALHO
A G R AVA D O ( S ) : SUELI MARCONDES DA SILVA
ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FALCO DE OLI-

VEIRA

Processo : AIRR - 107 / 2002 - 924 - 24 - 40 . 5 - TRT da 24ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS
ADVOGADO : ROBSON OLÍMPIO FIALHO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FALCO DE OLI-

VEIRA

Processo : AIRR - 117 / 2002 - 924 - 24 - 40 . 0 - TRT da 24ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : NILO GARCES DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO : DÉBORA BATAGLIN COQUEMALA DE

SOUSA

Processo : AIRR - 149 / 2002 - 013 - 03 - 40 . 3 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MINAS SOL HOTÉIS LTDA.
ADVOGADO : RODRIGO COELHO DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : JORGE RESENDE SANTANA
ADVOGADO : ANA MARIA GODINHO ZARATTINI

Processo : AIRR - 164 / 2002 - 911 - 11 - 40 . 9 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO AMA-
ZONAS - CEAM

ADVOGADO : FABÍOLA CAMPOS SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JUVENAL LIMA DOS SANTOS
ADVOGADO : MÁRIO JORGE SOUZA DA SILVA

Processo : AIRR - 168 / 2002 - 262 - 02 - 00 . 7 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEDIO TELEMARKETING LTDA.
ADVOGADO : MARIA FERNANDA DOS S. NAVARRO

DE ANDRADE
A G R AVA D O ( S ) : CINTIA REGINA DE FIGUEIREDO
ADVOGADO : MARILENE HESKY

Processo : AIRR - 195 / 2002 - 911 - 11 - 40 . 0 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CONSULTOM ASSESSORIA E SERVI-
ÇOS LTDA.

ADVOGADO : PEDRO PAES DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MARCOS ALVES DE SOU-

ZA
ADVOGADO : MÁRIO JORGE SOUZA DA SILVA

Processo : AIRR - 197 / 2002 - 911 - 11 - 40 . 9 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FUNCAPI - FUNDAÇÃO CENTRO DE
ANÁLISE, PESQUISA E INOVAÇÃO
TECNÓLOGICA

ADVOGADO : MÁRCIO LUIZ SORDI
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DE DEUS GONÇALVES PINTO
ADVOGADO : ANA NICÉIA AZULAY MENEZES

Processo : AIRR - 198 / 2002 - 911 - 11 - 40 . 3 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA TROPICAL DE HOTÉIS
DA AMAZÔNIA

ADVOGADO : CARLOS ABENER DE OLIVEIRA RO-
DRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA VENTI-
LARI

ADVOGADO : ALFREDO JOSÉ BORGES GUERRA

Processo : AIRR - 292 / 2002 - 115 - 08 - 00 . 4 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : AÇOUGUE LEÃO DO NORTE - CASA
DAS CARNES (FRANCISCO FRANCO
SOBRINHO)

ADVOGADO : EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : HAMILTON ASSUNÇÃO DAS NEVES
ADVOGADO : ENILDA DE FREITAS FAGUNDES RO-

DRIGUES

Processo : AIRR - 335 / 2002 - 072 - 03 - 00 . 5 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ITALMAGNÉSIO NORDESTE S.A.
ADVOGADO : JAIR RICARDO GOMES TEIXEIRA
A G R AVA D O ( S ) : WALDEIR LINO DE SOUZA
ADVOGADO : WALQUÍRIA FRAGA ÁLVARES

Processo : AIRR - 400 / 2002 - 097 - 03 - 40 . 3 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MIC - MONTAGENS INDUSTRIAIS E
CIVIS LTDA.

ADVOGADO : GILBERTO ASDRÚBAL NETO
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO FERREIRA DO CARMO
ADVOGADO : PLINIO MOREIRA DE SIQUEIRA

Processo : AIRR - 645 / 2002 - 001 - 24 - 40 . 2 - TRT da 24ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : NILO GARCES DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : ANEILDO AMARAL E OUTROS
ADVOGADO : LUZIA CRISTINA HERRADOM PAM-

PLONA FONSECA

Processo : AIRR - 652 / 2002 - 920 - 20 - 40 . 8 - TRT da 20ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ROMUALDO SANTOS
ADVOGADO : GENILSON ANDRADE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE ALVES DA SILVA
ADVOGADO : JOSÉ WANDERLEI ALMEIDA

Processo : AIRR - 674 / 2002 - 920 - 20 - 40 . 8 - TRT da 20ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE SERGIPE
A G R AVA D O ( S ) : MARIA RITA GUIMARÃES SANTOS E

OUTROS
ADVOGADO : GIANINI ROCHA GOIS PRADO

Processo : AIRR - 769 / 2002 - 004 - 03 - 00 . 7 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : ORGANIZAÇÕES MOREIRA E FILHOS
LT D A .

ADVOGADO : JOSÉ MARQUES DE SOUZA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ROSENIR NASCIMENTO DA CONCEI-

ÇÃO
ADVOGADO : JOSÉ SEBASTIÃO NOGUEIRA MAR-

QUES
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Processo : AIRR - 1027 / 2002 - 061 - 03 - 00 . 3 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MAHLE COFAP ANÉIS S.A.
ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DA MOTA
A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO GIFFONI
ADVOGADO : LUIZ CLAITON BORGES DE OLIVEI-

RA

Processo : AIRR - 1034 / 2002 - 008 - 08 - 00 . 9 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO TAVARES SILVA
ADVOGADO : MEIRE COSTA VASCONCELOS
A G R AVA D O ( S ) : ENGEPLAN - ENGENHARIA E PLANE-

JAMENTO LTDA.
ADVOGADO : MÁRIO SÉRGIO PINTO TOSTES

Processo : AIRR - 1075 / 2002 - 007 - 08 - 00 . 9 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : RAIMUNDO JORGE SANTOS DE MA-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : MARIVALDO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : ROSANE PATRÍCIA PIRES DA PAZ

Processo : AIRR - 1114 / 2002 - 003 - 08 - 00 . 2 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : MAPE ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : NAIR FERREIRA REIS DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : ALEX LUÍS SOUZA SANTOS
ADVOGADO : MEIRE COSTA VASCONCELOS

Processo : AIRR - 1133 / 2002 - 921 - 21 - 40 . 8 - TRT da 21ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : GIOVANA DE MELO ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JONAS GOMES
ADVOGADO : RODRIGO FALCONI CAMARGOS

Processo : AIRR - 1228 / 2002 - 023 - 03 - 00 . 4 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA D O ( S ) : ELIANE DA CONCEIÇÃO DE SOUZA
ADVOGADO : CHRISTIANO MACHADO DE CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO AMPARO GOMES
ADVOGADO : JOSÉ SEBASTIÃO NOGUEIRA MAR-

QUES

Processo : AIRR - 1241 / 2002 - 025 - 03 - 00 . 6 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : JACKSON RESENDE SILVA
A G R AVA D O ( S ) : RONY TAMEIRÃO CALDEIRA DE

ARAÚJO
ADVOGADO : LEONARDO VERSIANI NOGUEIRA TA-

RABAL

Processo : AIRR - 1343 / 2002 - 030 - 03 - 40 . 1 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SOCILA ALIMENTOS, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ HELVÉCIO FERREIRA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS TEIXEIRA DOS SANTOS JÚ-

NIOR
ADVOGADO : CARLOS ANTÔNIO SILVA

Processo : AIRR - 1675 / 2002 - 101 - 08 - 00 . 7 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : EXECUTIVA RECURSOS HUMANOS
LT D A .

ADVOGADO : JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMA
A G R AVA D O ( S ) : EDILSON CEZAR DOS SANTOS
ADVOGADO : ISILDA MARTINS CAMPIÃO
Processo : AIRR - 1679 / 2002 - 201 - 02 - 40 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO CENTRO COMERCIAL
A L P H AV I L L E

ADVOGADO : CLAUDINEI BALTAZAR
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DE CARVALHO
ADVOGADO : SANDRA BELINE
Processo : AIRR - 1743 / 2002 - 101 - 08 - 00 . 8 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : EXECUTIVA RECURSOS HUMANOS
LT D A .

ADVOGADO : JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMA
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA SAN-

TO S
ADVOGADO : ISILDA MARTINS CAMPIÃO
Processo : AIRR - 1744 / 2002 - 101 - 08 - 00 . 2 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : EXECUTIVA RECURSOS HUMANOS
LT D A .

ADVOGADO : JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMA
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO DE CARVALHO BORGES
ADVOGADO : ISILDA MARTINS CAMPIÃO
Processo : AIRR - 3110 / 2002 - 906 - 06 - 40 . 7 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE NEUROCIRURGIA E
NEUROLOGIA DO RECIFE LTDA.

ADVOGADO : FERNANDO CAVALCANTI DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : JOCENITA MARIA DA COSTA
ADVOGADO : NATALIE ROSE BUTTO ZARZAR
Processo : AIRR - 3370 / 2002 - 906 - 06 - 40 . 2 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RODOVIÁRIA METROPOLITANA LT-
DA.

ADVOGADO : ALEXANDRE TRINDADE HENRIQUES
A G R AVA D O ( S ) : WILSON FELIPE DA SILVA
ADVOGADO : OSVALDO JOSÉ DOS SANTOS
Processo : AIRR - 3382 / 2002 - 906 - 06 - 40 . 7 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A.
ADVOGADO : ERWIN HERBERT FRIEDHEIM NETO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA CRISTINA BEZERRA LEAL
ADVOGADO : HÉLIO FERNANDO MONTENEGRO

BURGOS
Processo : AIRR - 4195 / 2002 - 906 - 06 - 40 . 0 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA INDUSTRIAL DE VIDROS
- CIV

ADVOGADO : GERALDO AZOUBEL
A G R AVA D O ( S ) : SILVESTRE ANTÔNIO DOS SANTOS FI-

LHO
ADVOGADO : REGINALDO VIANA CAVALCANTI
Processo : AIRR - 6093 / 2002 - 013 - 11 - 40 . 7 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.
ADVOGADO : MÁRCIO LUIZ SORDI
A G R AVA D O ( S ) : JORGE ANTONIO SALES DOS SANTOS
ADVOGADO : UIRATAN DE OLIVEIRA

Processo : AIRR - 26788 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 1 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS
GERAIS S.A. E OUTRO

ADVOGADO : VALÉRIA COTA MARTINS PERDIGÃO
A G R AVA D O ( S ) : SAULO DE ASSIS ARAÚJO
ADVOGADO : JOSÉ LÚCIO FERNANDES

Processo : AIRR - 30037 / 2002 - 902 - 02 - 40 . 2 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO FERNANDO MEDEIROS

PA U L O
ADVOGADO : MALVINA SANTOS RIBEIRO

Processo : AIRR - 33294 / 2002 - 902 - 02 - 40 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TMKT MRM SERVIÇOS DE MARKE-
TING LTDA.

ADVOGADO : MATIA FALBEL
A G R AVA D O ( S ) : SANDRA REGINA MOURA
ADVOGADO : LUIZ CARLOS PACHECO

Processo : AIRR - 35053 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 8 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : INBRAC NORDESTE S.A.
ADVOGADO : ANDREI BRETTAS GRUNWALD
A G R AVA D O ( S ) : ADELSON BONFIM LIMA LEAL
ADVOGADO : GERALDO DE MORAES FILHO

Processo : AIRR - 36047 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 3 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE PLANEJAMENTO ME-
TROPOLITANO E REGIONAL - METRO-
PLAN

A G R AVA D O ( S ) : VITOR HUGO DE OSTI (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU BARBO-

SA

Processo : AIRR - 36223 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SA-
NEAMENTO AMBIENTAL - CETESB

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO NETO DOS SANTOS
ADVOGADO : JURACI SILVA

Processo : AIRR - 36273 / 2002 - 900 - 21 - 00 . 1 - TRT da 21ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : JANILDO HONÓRIO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CESAR DA CUNHA
ADVOGADO : JOEL MARTINS DE MACEDO FILHO

Processo : AIRR - 36275 / 2002 - 900 - 21 - 00 . 0 - TRT da 21ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : EGAS MALTA BRANDÃO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO MONTEIRO DA ROCHA
ADVOGADO : EWERTON FLORÊNCIO DA COSTA
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Processo : AIRR - 36278 / 2002 - 900 - 21 - 00 . 4 - TRT da 21ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : MARIA DAS LÁGRIMAS ROCHA
MAIA

A G R AVA D O ( S ) : NAZARENO OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO : JOEL MARTINS DE MACEDO FILHO

Processo : AIRR - 36279 / 2002 - 900 - 21 - 00 . 9 - TRT da 21ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : MARIA DAS LÁGRIMAS ROCHA
MAIA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DA
S I LVA

ADVOGADO : JOEL MARTINS DE MACEDO FILHO

Processo : AIRR - 36295 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 9 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CEMAN - CENTRAL DE MANUTEN-
ÇÃO LTDA.

ADVOGADO : CLÁUDIA DE OLIVEIRA SAMPAIO
A G R AVA N T E ( S ) : MALAQUIAS SOUZA CÂNCIO
ADVOGADO : LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

Processo : AIRR - 36396 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : MÁRCIO TAVEIRA DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO GALDIERI
ADVOGADO : LUCIANO GARCIA DE ANDRADE

Processo : AIRR - 36407 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTA DE OLIVEIRA LINHARDT
ADVOGADO : CLAUDIO KIFER DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRA CASTILHO
ADVOGADO : GUILHERME MIGUEL GANTUS

Processo : AIRR - 36478 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 5 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : APARECIDA ARAÚJO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : ÂNGELA PARREIRA DE OLIVEIRA BO-

TELHO
A G R AVA D O ( S ) : PET PRODUCTS ARTEFATOS DE COU-

RO LTDA.
ADVOGADO : MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

Processo : AIRR - 36495 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 7 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : MARGARETH MARÇAL GONÇALVES
ADVOGADO : RENATO OLIVEIRA GONÇALVES
A G R AVA D O ( S ) : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
- CREMERS

ADVOGADO : RÜDEGER FEIDEN

Processo : AIRR - 36499 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 5 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
ADVOGADO : DANIELA FARNEDA MOUTINHO PE-

RIN
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DOMINGUES MARQUES
ADVOGADO : MARCELO DELLA GIUSTINA

Processo : AIRR - 36518 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TREZE LISTAS SEGURANÇA E VIGI-
LÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : WALTER AUGUSTO BECKER PEDRO-
SO

A G R AVA D O ( S ) : ALCIDES BATISTA DE SOUZA
ADVOGADO : FÁBIO VILLAS BÔAS

Processo : AIRR - 36649 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 7 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE PREVIDÊNCIA COM-
PLEMENTAR DO SISTEMA FEDERA-
ÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - PREVISC

ADVOGADO : LUIZ EUGÊNIO DA VEIGA CASCAES
A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO SOUSA OLINGER
ADVOGADO : DENI DEFREYN

Processo : AIRR - 36652 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 0 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : HOTEL RENAR LTDA.
ADVOGADO : MARCELO AZEVEDO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : VALMOR GOMES
ADVOGADO : MIGUEL TELLES DE CAMARGO

Processo : AIRR - 36668 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 0 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR

ADVOGADO : ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ DE ALMEIDA
ADVOGADO : MARCUS ELY SOARES DOS REIS

Processo : AIRR - 36687 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 6 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : DIVERSEY LEVER LTDA.
ADVOGADO : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO
A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ VIALICH
ADVOGADO : REGIANE ANTUNES DEQUECHE

Processo : AIRR - 36689 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 0 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADO : CARLA N. JORGE MELÉM SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALUÍZIO BRITO FERREIRA E OU-

TRO
ADVOGADO : MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA TEI-

XEIRA

Processo : AIRR - 36692 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 4 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHA-
RIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA
DO ESTADO DO PARÁ E AMAPÁ

ADVOGADO : ANTÔNIO CÂNDIDO BARRA MONTEI-
RO DE BRITTO

A G R AVA D O ( S ) : VALMAR NUNES ANÍBAL E OUTROS
ADVOGADO : CÁSSIO SOUZA DE BRITO

Processo : AIRR - 36693 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 3 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : OSMAR DE ALMEIDA BRITO (ESPÓ-
LIO DE)

ADVOGADO : LEANDRO I. C. DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZINHO RUELA DA SILVA
ADVOGADO : EDSON JAMIL SÁFADI

Processo : AIRR - 36706 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 4 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : WANDERLEI DOS PASSOS CARDOSO
ADVOGADO : MARINEIDE SPALUTO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
ADVOGADO : REGINA MITSUE TABUSHI
Processo : AIRR - 36756 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : AGA S.A.
ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO MENDES DE MACEDO
ADVOGADO : CLÓVIS SILVEIRA SALGADO
Processo : AIRR - 36761 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : VARIG S.A. - (VIAÇÃO AÉREA RIO-
GRANDENSE)

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO ZAGO
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO MARCOS MACIEL LEME
ADVOGADO : RICARDO VINICIUS L. JUBILUT
Processo : AIRR - 36774 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 5 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO BAHIA S.A.
ADVOGADO : ANDRÉ SAMPAIO DE FIGUEIREDO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO RIOS
ADVOGADO : CHRISTIANNE MORAES GURGEL
Processo : AIRR - 36888 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NITRO QUÍMICA BRASI-
LEIRA

ADVOGADO : TAÍS APARECIDA SCANDINARI
A G R AVA N T E ( S ) : MARTIM PAES DE MACEDO
ADVOGADO : ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO

BRAGA
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
Processo : AIRR - 36914 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : AUGUSTO ODY
ADVOGADO : REMI JOSE PRIMO
A G R AVA D O ( S ) : LEALSINO MACHADO LOPES
ADVOGADO : ANDRIO PORTUGUEZ FONSECA
Processo : AIRR - 36989 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMEN-
TO E SERVIÇOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : MÁRCIA A. MEISTER
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SÉRGIO PELISOLI
ADVOGADO : ARLETE MARQUES AYRES BREVES
Processo : AIRR - 37057 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 1 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTÁRCTI-
CA DO SUDESTE S.A.

ADVOGADO : PETER DE MORAES ROSSI
A G R AVA D O ( S ) : MILTON RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : TARQUÍNIO GARCIA DE MEDEIROS
Processo : AIRR - 37060 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 5 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA LTDA.

ADVOGADO : MARCO TÚLIO FONSECA FURTADO
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL DIAS BRITO
ADVOGADO : PAULO APARECIDO AMARAL
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Processo : AIRR - 37062 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 4 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DA CONCEIÇÃO SILVEIRA
DIAS

ADVOGADO : JOSÉ PATRÍCIO DA SILVEIRA NETO
A G R AVA D O ( S ) : ROSELI RODRIGUES CHAVES
ADVOGADO : KARINA GUIMARÃES SILVA

Processo : AIRR - 37064 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 9 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MANIKRAFT GUAIANAZES INDÚS-
TRIA DE CELULOSE E PAPEL LTDA.

ADVOGADO : JORGE RADI
A G R AVA D O ( S ) : CRISTINA ALENCAR FERRAZ DIAS
ADVOGADO : JOÃO CARLOS ALENCAR FERRAZ

Processo : AIRR - 37068 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 1 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMAR CASSIANO ALVES
ADVOGADO : JÉSUS VINICIUS DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : TRANAL ENGENHARIA E TRANSPOR-

TES LTDA.
ADVOGADO : RODRIGO ABREU FERREIRA

Processo : AIRR - 37073 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 4 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : USINAGEM RPM LTDA.
ADVOGADO : MARCOS AURÉLIO DE JESUS COSTA
A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉIA ELOIZA DA SILVA
ADVOGADO : ANTÔNIO ABDALA NETO

Processo : AIRR - 37086 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO SCHMIDT GARCIA
A G R AVA D O ( S ) : ELIAS FERREIRA FAVERZANI
ADVOGADO : REUS IVAN PEREIRA GENRRO

Processo : AIRR - 37099 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 7 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MÁRCIA SANZ BURMANN
A G R AVA D O ( S ) : GABRIEL PAZ MACIEL
ADVOGADO : LUIZ ROTTENFUSSER

Processo : AIRR - 37106 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO GARCEZ BAETH-
GEN

A G R AVA D O ( S ) : GABRIEL PAZ MACIEL
ADVOGADO : LUIZ ROTTENFUSSER

Processo : AIRR - 37108 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : LENI DA SILVA FREITAS
ADVOGADO : WILLIAM FERNANDO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE PAULISTA PARA O DE-

SENVOLVIMENTO DA MEDICINA II -
HOSPITAL SÃO PAULO II

ADVOGADO : CARLOS CARMELO BALARÓ

Processo : AIRR - 37142 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
HOTÉIS, APART HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, RESTAURANTES, BARES, LAN-
CHONETES E SIMILARES DE SÃO
PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : MARLI MARQUES GONÇALVES
A G R AVA D O ( S ) : MOTEL PRIMAVERA LTDA-ME
ADVOGADO : GENER DE LUNA BOZZOLO

Processo : AIRR - 37143 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTEL-
LA

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL DANTAS DA GAMA
ADVOGADO : FÁBIO LUIZ BALDASSIN

Processo : AIRR - 37171 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO FERREIRA COUTINHO
ADVOGADO : SANDRA REGINA POMPEO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
ADVOGADO : CILENE FAZÃO

Processo : AIRR - 37178 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 0 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : MADEIRAS COMPENSADAS DA AMA-
ZÔNIA - COMPANHIA AGRO INDUS-
TRIAL - COMPENSA

ADVOGADO : ROSÂNGELA BENTES CAMPOS
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : GEFSON HEFER ANTIQUERA OLIVEI-

RA

Processo : AIRR - 37223 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 0 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : WANDER BARBOSA DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : NOBORU NAGAZAWA
ADVOGADO : CRISTIANO COUTO MACHADO

Processo : AIRR - 37228 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : ANDRÉ MATUCITA
A G R AVA D O ( S ) : RICARDO SILVERIO GAIO
ADVOGADO : ADRIANO GUEDES LAIMER

Processo : AIRR - 37230 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ODETE LAGOA DA COSTA
ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

Processo : AIRR - 37262 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LT-
DA.

ADVOGADO : PRISCILA YURI OGATA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DRIMEL NETO
ADVOGADO : EDU MONTEIRO JÚNIOR

Processo : AIRR - 37266 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM

ADVOGADO : DRÁUSIO APARECIDO VILLAS BOAS
RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS ALVES
ADVOGADO : ADAIR FERREIRA DOS SANTOS
Processo : AIRR - 37268 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO ALVES DE CASTRO
ADVOGADO : CARLOS PRUDENTE CORRÊA
A G R AVA D O ( S ) : ELAINE CRISTINA DIAS DA SILVA
ADVOGADO : LUIZ ESTANISLAU BARBOSA
Processo : AIRR - 37273 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : REFRISA S.A.
ADVOGADO : ANTÔNIO LOPES MUNIZ
A G R AVA D O ( S ) : IVANIR CARLOS DE BORTOLI
ADVOGADO : WALDIRENE RIBEIRO DA COSTA
Processo : AIRR - 37279 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : DROGARIA SÃO LÁZARO LTDA.
ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : DAVSON RIBEIRO
ADVOGADO : GILBERTO GUEDES COSTA
Processo : AIRR - 37281 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 9 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : UNISYS INFORMÁTICA LTDA.
ADVOGADO : EDMILSON GOMES DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO LORA
ADVOGADO : MÁRCIA CUNHA FERREIRA DA SIL-

VA
Processo : AIRR - 37292 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 9 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM

ADVOGADO : DRÁUSIO APARECIDO VILLAS BOAS
RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA BUENO
ADVOGADO : PAULO JUNQUEIRA DE SOUZA
Processo : AIRR - 37296 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASCAN IMOBILIÁRIA E INCORPO-
RAÇÕES S.A.

ADVOGADO : CRISTIANE FONSECA SALVONI
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO GOMES DE SOUSA
ADVOGADO : RAUL JOSÉ VILLAS BÔAS
Processo : AIRR - 37305 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 5 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : ELENITA MARIA MOREIRA DE OLI-
VEIRA E OUTRO

ADVOGADO : MARCELO PIMENTEL
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : OTÁVIO AUGUSTO BIANCHIN
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS

EMPREGADOS DO BANCO NACIONAL
DA HABITAÇÃO - PREVHAB

ADVOGADO : FREDERICO DE MOURA LEITE ESTE-
FA N

Processo : AIRR - 37312 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 7 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : PAES MENDONÇA S.A.
ADVOGADO : CARLOS JOSÉ FERNANDES RODRI-

GUES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : ERTULEI LAUREANO MATOS
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Processo : AIRR - 37330 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 5 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VANDERLIM BARBIERI
ADVOGADO : MARILISA BELIDO SEGÓVIA
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : SIONARA PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : EMBRASEG - EMPRESA BRASILEIRA

DE SEGURANÇA S/C LTDA.
Processo : AIRR - 37332 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 4 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : MÁRCIA REGINA OLIVEIRA AMBRÓ-

SIO
A G R AVA D O ( S ) : SATYRIO STORBEM FILHO
ADVOGADO : ÉLIDA BRAGA
Processo : AIRR - 37335 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 8 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO SÉRGIO BOCHI
ADVOGADO : ELITON ARAÚJO CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : GRANOSUL AGROINDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADO : DALVA VERNILLO
Processo : AIRR - 37342 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 0 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : WALFRIDO NATEL
ADVOGADO : FLÁVIO DIONÍSIO BERNARTT
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO
Processo : AIRR - 37366 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXSANDRO APARECIDO FRAGOSO
CAMPOS DA SILVA

ADVOGADO : GENIVALDO DIAS SOARES
A G R AVA D O ( S ) : CASTELO DI MOLISE INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE PANIFICAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : ANA CLARA DE CARVALHO BORGES
Processo : AIRR - 37368 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CESP
ADVOGADO : RICHARD FLOR
A G R AVA D O ( S ) : AILTON BEJA
ADVOGADO : ANTÔNIO ROSELLA
Processo : AIRR - 37370 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ALBERTO PACHECO DIAS MARCELI-
NO

ADVOGADO : VALTER UZZO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO CREDIBEL S. A.
ADVOGADO : MARISA DE SOUZA LIRA
Processo : AIRR - 37378 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADO : NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO VASQUES DA SILVA
ADVOGADO : RENATO OLIVEIRA GONÇALVES
Processo : AIRR - 37379 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 5 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSI COLA ENGARRAFADORA LT-
DA.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ALDEMAR RENI GONÇALVES DE MO-

RAES
ADVOGADO : JORGE FERNANDO BARTH

Processo : AIRR - 37382 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 9 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ZIVI S.A. - CUTELARIA
ADVOGADO : ERNANI PROPP JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MARIA SOARES FLOR
ADVOGADO : AIRTON TADEU FORBRIG

Processo : AIRR - 37385 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : SUSETE ESTER GRINGS
A G R AVA D O ( S ) : DAVID RESENDE GOMES
ADVOGADO : FLÁVIO LUIZ SALDANHA
A G R AVA D O ( S ) : MERARI ANCINELLO E OUTRO

Processo : AIRR - 37414 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 5 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : HUMBERTO FAZIO
A G R AVA D O ( S ) : FRUTOS NORTE LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : EDIVÂNIA MARIA DO NASCIMENTO

Processo : AIRR - 37417 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 9 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : HUMBERTO FAZIO
A G R AVA D O ( S ) : FRUTOS NORTE LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : MARIA SANTOS SILVA

Processo : AIRR - 37424 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
A G R AVA D O ( S ) : VICENTE FERREIRA
ADVOGADO : BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

Processo : AIRR - 37431 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 8 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ORIOSVALDO DE SANTANA CARVA-
LHO

ADVOGADO : VALDELÍCIO MENÊZES
A G R AVA D O ( S ) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE

DISTRIBUIÇÃO S.A.
ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO GUIMARÃES DE MEI-

RELES

Processo : AIRR - 37432 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-
TAR DO MENOR - FEBEM

A G R AVA D O ( S ) : ISAURA WALTRICK RAMOS
ADVOGADO : CÉSAR AUGUSTO DARÓS

Processo : AIRR - 37437 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MANOEL TAVARES (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADO : BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

Processo : AIRR - 37450 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 4 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : LEON ÂNGELO MATTEI
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS DE MORAIS

OLIVEIRA TORRES
ADVOGADO : EURÍPEDES BRITO CUNHA
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

Processo : AIRR - 37469 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 2 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ANGELA MARIA NOVIS FAZIO
ADVOGADO : EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : CÉLIA CRISTINA MEDEIROS DE MEN-
DONÇA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : RODOLFO GOMES AMADEO
Processo : AIRR - 37472 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : SUSETE ESTER GRINGS
A G R AVA D O ( S ) : SERGIO HIRAM MAURY REBELLO CE-

RONI
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS S. MAINERI
Processo : AIRR - 37489 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 0 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : AMILTON CIESLAK
ADVOGADO : MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO
Processo : AIRR - 37492 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 7 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL

ADVOGADO : LUCIANA DA SILVA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : LAURITA DE ARAÚJO E SILVA
ADVOGADO : PRECILIANA VITAL ANTUNES
Processo : AIRR - 37528 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 5 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : GERALDO AZOUBEL
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : MÁRCIA RINO MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : MARIA CRISTINA SANTOS DE MOU-

RA
ADVOGADO : FABIANO GOMES BARBOSA
Processo : AIRR - 37541 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 1 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL

ADVOGADO : LUCIANA DA SILVA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : HELIETE BARRETO EGES
ADVOGADO : PRECILIANA VITAL ANTUNES
Processo : AIRR - 37551 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 5 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELÍSIO MEIRELES DA SILVA
ADVOGADO : NEI VIANA COSTA PINTO
A G R AVA D O ( S ) : MAGNESITA S.A.
ADVOGADO : LUIZ CARLOS ALENCAR BARBOSA
Processo : AIRR - 37554 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 0 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMAR

ADVOGADO : JACKSON RESENDE SILVA
A G R AVA N T E ( S ) : MAGNECON - TELECOMUNICAÇÕES

E EMPREENDIMENTOS LTDA.
ADVOGADO : ÉLCIO NACUR REZENDE
A G R AVA D O ( S ) : HECTOR CARLOS ALVES DE CARVA-

LHO
ADVOGADO : FRANCIS WILLER ROCHA E REZEN-

DE
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Processo : AIRR - 37573 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : HÉRCULES S.A. - FÁBRICA DE TALHE-
RES

ADVOGADO : LEONARDO RUEDIGER DE BRITTO
VELHO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DE OLIVEIRA GONÇALVES
DIAS

ADVOGADO : VALDEMAR ALCIBÍADES LEMOS DA
S I LVA

Processo : AIRR - 37576 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : SANATÓRIO BELÉM
ADVOGADO : LEONARDO RUEDIGER DE BRITTO

VELHO
A G R AVA D O ( S ) : VICTOR REBELLO MIRANDA FILHO
ADVOGADO : CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO

Processo : AIRR - 37580 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 7 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA BOM-

FIM
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO HUMAI
ADVOGADO : JOSÉ NILTON BORGES GONÇALVES

Processo : AIRR - 37591 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ULTRAFÉRTIL S.A.
ADVOGADO : ENIO RODRIGUES DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : ADAIR BATISTA DE FARIAS E OU-

TROS
ADVOGADO : FLÁVIO VILLANI MACÊDO

Processo : AIRR - 37593 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GLEICEANE PRADO CALLEGARI
ADVOGADO : HELDER ROLLER MENDONÇA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO -

COMGÁS
ADVOGADO : TAÍS BRUNI GUEDES

Processo : AIRR - 37603 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NEWTON DE CARVALHO
ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SANTISTA DE PAPEL
ADVOGADO : VERA LÚCIA FERREIRA NEVES

Processo : AIRR - 37605 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 7 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : ERWIN HERBERT FRIEDHEIM NETO
A G R AVA D O ( S ) : JARBAS ROMÃO DA SILVA
ADVOGADO : CARLOS CAVALCANTI

Processo : AIRR - 37606 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO MARQUEZ LOPEZ
ADVOGADO : PILAR MARQUEZ LOPEZ
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ZENILDA DE MORAES FER-

REIRA
ADVOGADO : GERALDO MOREIRA LOPES
A G R AVA D O ( S ) : ESMERALDA MESA MARQUEZ

Processo : AIRR - 37607 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 1 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADO : RUY SÉRGIO DEIRÓ
A G R AVA D O ( S ) : LOURIVAL DE SANTANA
ADVOGADO : UBALDINO DE SOUZA PINTO

Processo : AIRR - 37610 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : ROZI ENGELKE
A G R AVA D O ( S ) : MARLI JUPPA E OUTROS
ADVOGADO : OSCAR JOSÉ PLENTZ NETO

Processo : AIRR - 37613 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 3 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : SEVERINO ROBERTO MARQUES PE-

REIRA
A G R AVA D O ( S ) : LUCICLEIDE DE ARAÚJO MELO
ADVOGADO : JAIRO DE ALBUQUERQUE MACIEL

Processo : AIRR - 37614 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 8 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SOPLÁSTICOS DO NORDESTE LTDA.
ADVOGADO : AGEU MARINHO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ TEIXEIRA DA SILVA
ADVOGADO : JOSÉ SOARES DE LIMA FILHO

Processo : AIRR - 37628 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HILDO JOSÉ TAVARES
ADVOGADO : ELMIRA APARECIDA D'AMATO GAR-

CIA
A G R AVA D O ( S ) : NORDON - INDÚSTRIAS METALÚRGI-

CAS S.A.
ADVOGADO : PAULO HENRIQUE M. VOLPON

Processo : AIRR - 37679 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 0 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DOS REIS ALVES
ADVOGADO : JOSÉ NILSON DA SILVA TEIXEIRA
A G R AVA D O ( S ) : INTERMOINHOS NORDESTE S.A.
ADVOGADO : LUCIANO DE OLIVEIRA GIL

Processo : AIRR - 37742 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRA-
FIA E ESTATÍSTICA - IBGE

A G R AVA D O ( S ) : LISANDRA MARÇAL RODRIGUES
ADVOGADO : EVARISTO LUIZ HEIS

Processo : AIRR - 37748 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO RIO GRANDE

A G R AVA D O ( S ) : GLADIMIR DA SILVA ARRUIZ
ADVOGADO : IVONE TEIXEIRA VELASQUE

Processo : AIRR - 37882 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO
ALEGRE

ADVOGADO : AFONSO INÁCIO KLEIN
A G R AVA D O ( S ) : JUSSARA FLORES DE BRITO
ADVOGADO : ROSA MARIA MUCENIC

Processo : AIRR - 37966 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO
ALEGRE

ADVOGADO : AFONSO INÁCIO KLEIN
A G R AVA D O ( S ) : IEDA CECI DA SILVA
ADVOGADO : ANDRÉ FRANTZ DELLA MÉA
Processo : AIRR - 37972 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO
ALEGRE

ADVOGADO : AFONSO INÁCIO KLEIN
A G R AVA D O ( S ) : ANDREIA FALDI LIMA LUZ
ADVOGADO : RUBENS FERNANDO CLAMER DOS

SANTOS JÚNIOR
Processo : AIRR - 38110 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 5 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO DA SILVA MELO
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO DE ALBUQUERQUE

PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : URBANO VITALINO DE MELO FILHO
Processo : AIRR - 38228 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA ALTO
URUGUAI LTDA. - COTRIMAIO

ADVOGADO : HERTON LUIS MÜHLBEIER
A G R AVA D O ( S ) : VESPACIANO MARQUES DA SILVA
ADVOGADO : JOSÉ CARLOS DA CUNHA
Processo : AIRR - 38235 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 6 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : EUCLIDES ANTÔNIO ROXO
ADVOGADO : ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO
Processo : AIRR - 38238 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : COROA S.A. INDÚSTRIAS ALIMENTA-
RES

ADVOGADO : LIANA AMARO DA SILVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : DAGOBERTO DIAS PESTANA
ADVOGADO : SÔNIA MARIA MACHADO DE ÁVILA
Processo : AIRR - 38242 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : CLAUDETE GINDRI RAMOS
ADVOGADO : EYDER LINI
Processo : AIRR - 38245 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : ULTRAFÉRTIL S.A.
ADVOGADO : ENIO RODRIGUES DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO PINTO MONTEIRO
ADVOGADO : ROSANA CRISTINA GIACOMINI
Processo : AIRR - 38256 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : FREDERICO AZAMBUJA LACERDA
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS RECH DORO
ADVOGADO : ELIAS ANTÔNIO GARBÍN
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Processo : AIRR - 38262 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 9 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DANIELLA BARBOSA BARRETTO
A G R AVA D O ( S ) : OSMAR DE GOES PEDRA
ADVOGADO : CELSO HAGEMANN
Processo : AIRR - 38285 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 3 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS SILVEIRA MACHADO
ADVOGADO : JEANINE BEATRIZ GROSSMAN BLA-

CHER
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALBERTO VERGARA
ADVOGADO : LUIZ OSÓRIO GALHO
Processo : AIRR - 38306 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 7 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : USIMIX SERVIÇOS DE CONCRETA-
GEM LTDA.

ADVOGADO : ADILSON DE CASTRO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : NATAL VENTURI
ADVOGADO : JOB G. FILHO
Processo : AIRR - 38322 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 3 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS AMERICANAS S.A.
ADVOGADO : ANA LÚCIA HORN
A G R AVA D O ( S ) : CELSO ANTÔNIO DE SOUZA
ADVOGADO : MARCUS VINICIUS CRAMER MEYER
Processo : AIRR - 38324 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ZIVI S.A. - CUTELARIA
ADVOGADO : ANDRÉ JOBIM DE AZEVEDO
A G R AVA D O ( S ) : CELSO LUIZ MACHADO PONTES
ADVOGADO : LEONORA POSTAL WAIHRICH
Processo : AIRR - 38326 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ZAFFARI COMÉRCIO E
INDÚSTRIA

ADVOGADO : JORGE DAGOSTIN
A G R AVA D O ( S ) : JEANILSON ESTEVES DOS SANTOS
ADVOGADO : IZABETE BATAGLION
Processo : AIRR - 38334 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO PONZONI
ADVOGADO : PAULO AIRTON LUCENA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : MARIA REGINA SCHAFER LORETO
Processo : AIRR - 38346 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TERMINAL GRANELEIRO S. A. - TER-
GRASA E OUTRA

ADVOGADO : GILBERTO LIBÓRIO BARROS
A G R AVA D O ( S ) : REINALDO ABREU DA SILVA
ADVOGADO : IVONE TEIXEIRA VELASQUE
Processo : AIRR - 38348 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA REGIONAL TRITÍCOLA
SERRANA LTDA. - COTRIJUI

ADVOGADO : FABIANE ENGRAZIA BETTIO
A G R AVA D O ( S ) : VALÉRIO CORRÊA
ADVOGADO : LOERI DE FATIMA BAO

Processo : AIRR - 38355 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 1 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : JOÃO INÁCIO RIBEIRO PINTO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA DE SOUSA PIEDA-

DE
ADVOGADO : BRUNO MOTA VASCONCELOS

Processo : AIRR - 38362 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 1 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : EDUARDO DE AZAMBUJA PAHIM
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO LUIZ BORGA
ADVOGADO : DIVALDO LUIZ DE AMORIM

Processo : AIRR - 38527 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 5 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CUSTÓDIO DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : VALQUÍRIA APARECIDA DELFINO

Processo : AIRR - 38534 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 7 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : LATICÍNIOS BOA NATA INDÚSTRIA E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ CALIXTO U. RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO BARBOSA DANTAS
ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIA CRUZ FONTES

Processo : AIRR - 38540 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 4 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : FLÁVIA MARIA F. DE MATTOS
A G R AVA D O ( S ) : ALOÍSIO MANES LOPES
ADVOGADO : JADIR NASCIMENTO LUCIANO

Processo : AIRR - 38545 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : KARLA SILVA PINHEIRO MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DOS SANTOS PORTELA
ADVOGADO : ORLANDO CARLOS PORTELLA MÜL-

LER

Processo : AIRR - 38551 / 2002 - 900 - 07 - 00 . 1 - TRT da 7ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE FÁTIMA SILVA DO BRA-
SIL

ADVOGADO : TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO CEARÁ S.A.

- TELEMAR
ADVOGADO : GLADSON WESLEY MOTA PEREIRA

Processo : AIRR - 38555 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 6 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : SOCCER POSTO DE SERVIÇOS E
ABASTECIMENTO LTDA.

ADVOGADO : MARCELO CORRÊA RESTANO
A G R AVA D O ( S ) : ROSELI MACIEL DA SILVA
ADVOGADO : VIVIANE INTINI DE ANDRADES

Processo : AIRR - 38558 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA REGIONAL TRITÍCOLA
SERRANA LTDA. - COTRIJUI

ADVOGADO : FABIANE ENGRAZIA BETTIO
A G R AVA D O ( S ) : ROMALINO DA SILVA ALVES
ADVOGADO : SALVADOR DA SILVA GOMES
Processo : AIRR - 38560 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 9 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : TOB'S LANCHES SUL LTDA.
ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO LOPES
A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETH WERMUTH DE CARVA-

LHO
ADVOGADO : SYLVIO MIGUEL PEREIRA DA RO-

CHA
Processo : AIRR - 38706 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFAB INDUSTRIAL S.A.
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES LEI-

TE
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS MENDES
ADVOGADO : CARLOS EUGÊNIO MALFATTI
Processo : AIRR - 38710 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : CBC - COMPANHIA BRASILEIRA DE
C A RT U C H O S

ADVOGADO : ADELMO DO VALLE SOUSA LEÃO
A G R AVA D O ( S ) : ISABEL CRISTINA FERREIRA
ADVOGADO : JOSIVALDO JOSÉ DOS SANTOS
Processo : AIRR - 38715 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : BUENO BARBOSA ADVOGADOS AS-
SOCIADOS

ADVOGADO : OSWALDO GEREVINI NETO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA CELINA HERLING KEHDI
ADVOGADO : JOÃO INÁCIO CORREIA
Processo : AIRR - 38722 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : VIDEOLAR S.A.
ADVOGADO : JUVENAL GONÇALVES
A G R AVA D O ( S ) : RONEI COSTA MELO
ADVOGADO : ELISABETH MARIA PEPATO
Processo : AIRR - 38725 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM

ADVOGADO : DRÁUSIO APARECIDO VILLAS BOAS
RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS GALHARDO E OUTROS
ADVOGADO : MARLENE RICCI
Processo : AIRR - 38733 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO OSASCO LTDA.
ADVOGADO : CARLOS CRISTIANO CAMARGO ARA-

NHA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS JESUS DOS SANTOS
ADVOGADO : CLEONICE DA SILVA DIAS
Processo : AIRR - 39318 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : METALÚRGICA OSAN LTDA.
ADVOGADO : VALDEMIR JOSÉ HENRIQUE
A G R AVA D O ( S ) : JOSENILDO OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO : JOSÉ OSCAR BORGES
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Processo : AIRR - 39319 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : PETROCOQUE S.A. - INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO SIMÃO RODRIGUES
ADVOGADO : WANDERLEY DE OLIVEIRA TEDES-

CHI

Processo : AIRR - 39321 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMEN-
TO E SERVIÇOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : MÁRCIA A. MEISTER
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS PAULO SQUILLARO DE CAR-

VA L H O
ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE COELHO

Processo : AIRR - 39324 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-
VIÁRIO S.A.

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS PAULO SQUILLARO DE CAR-

VA L H O
ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE COELHO

Processo : AIRR - 39326 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ICLA S.A. COMÉRCIO, INDÚSTRIA, IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

ADVOGADO : CARLOS REGIS B. DE ALENCAR PIN-
TO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NILTON MIRANDA NASCIMEN-
TO

ADVOGADO : SÍLVIO JOSÉ DE LIMA

Processo : AIRR - 39327 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : PAES MENDONÇA S.A.
ADVOGADO : CLÉDSON CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : ISAAC MELQUÍADES COSTA
ADVOGADO : MARILISA ALEIXO

Processo : AIRR - 39333 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-
VIÁRIO S.A.

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : DIRCEU RODRIGUES
ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE COELHO

Processo : AIRR - 39368 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERMERCADO PADILHA E MACE-
DO LTDA.

ADVOGADO : RICARDO MELLO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RIBAMAR SANTOS
ADVOGADO : GILBERTO MOREZUELA GIMENEZ

Processo : AIRR - 39383 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 9 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM

ADVOGADO : DRÁUSIO APARECIDO VILLAS BOAS
RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : DAMIÃO JOSÉ DE SOUZA
ADVOGADO : LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA

Processo : AIRR - 39384 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ZIM DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : KEYLA MELO FERRARESI
A G R AVA D O ( S ) : NIDÍA LÍGIA FERREIRA FEIJÓ
ADVOGADO : ROGÉRIO RAMOS DE HARO
Processo : AIRR - 39385 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADO : CRISTINA SOARES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO FÉLIX DE MORAIS
ADVOGADO : MARCOS SCHWARTSMAN
Processo : AIRR - 39388 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPOR-
TES E TRÂNSITO DE SANTO ANDRÉ -
EPT

ADVOGADO : MARCOS CÉSAR UTIDA MANES BAE-
ZA

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO ALVES GOMES
ADVOGADO : CLÁUDIO CORTIELHA
Processo : AIRR - 39389 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ELZA HIROMI KITAMURA
ADVOGADO : ADRIANO GUEDES LAIMER
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : RENATA SICILIANO QUARTIM BAR-

BOSA
Processo : AIRR - 39390 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : GATE GOURMET LTDA.
ADVOGADO : AIRTON TREVISAN
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIO SANTOS
ADVOGADO : DAVID DE AQUINO RODRIGUES
Processo : AIRR - 39392 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA LTDA.

ADVOGADO : FERNANDO BARRETO DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA FERREIRA
ADVOGADO : JORGE DONIZETTI FERNANDES
Processo : AIRR - 39394 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 9 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROBUS CONSÓRCIO PAULISTA
DE TRANSPORTES POR ÔNIBUS

ADVOGADO : SÔNIA MARIA GAIATO
A G R AVA D O ( S ) : ALDENOR XAVIER DE SOUSA
ADVOGADO : MARIA HELENA CHEDIACK
Processo : AIRR - 39395 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE BÍBLICA DO BRASIL
ADVOGADO : ANTÔNIO LUIZ BUENO BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : VERALICE ARAÚJO DA SILVA
ADVOGADO : ADAUTO FOGAÇA
Processo : AIRR - 39396 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BWU VÍDEO S.A.
ADVOGADO : EDUARDO DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : WILLIAM COSTA DA SILVA
ADVOGADO : EDUARDO DE ARAÚJO

Processo : AIRR - 39398 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO TEODORO DE MORAES
ADVOGADO : WAGNER BELOTTO

Processo : AIRR - 39400 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : LEOMAR EQUIPAMENTOS NÁUTICOS
E LEOMAR SUB COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : LUIZ FRANCISCO TOLEDO LEITE
A G R AVA D O ( S ) : AILTON GOMES DA SILVA
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PINTO

Processo : AIRR - 39403 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : MAPRI TEXTRON DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : MARCELO LEONEL JUNQUEIRA DE

ANDRADE
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ MARTINEZ
ADVOGADO : SUZANA NATÁLIA GUIRADO FERREI-

RA

Processo : AIRR - 39404 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : PIRELLI PNEUS S.A.
ADVOGADO : CLÓVIS SILVEIRA SALGADO
A G R AVA D O ( S ) : DIESTÉFICO ANSELMO DA SILVA
ADVOGADO : PAULO DONIZETI DA SILVA

Processo : AIRR - 39405 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : DELTA ENGENHARIA E MANUTEN-
ÇÃO INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : CÉLIA REGINA REZENDE
A G R AVA D O ( S ) : LAUDIENE ROSENO JOAQUIM
ADVOGADO : SILAS DE SOUZA

Processo : AIRR - 52638 / 2002 - 013 - 09 - 00 . 3 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNBEP - FUNDO DE PENSÃO MUL-
TIPATROCINADO E OUTRO

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA CONCEIÇÃO VEIGA ME-

NEGHETTI
ADVOGADO : MARIANNE SILVA MALVEZZI

Processo : AIRR - 53314 / 2002 - 010 - 09 - 00 . 3 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO MARSZCZAOKOSKI FILHO
ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

Processo : AIRR - 53795 / 2002 - 007 - 09 - 00 . 4 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO MANOEL PROPST
ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO ANDRAUS
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Processo : AIRR - 56801 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : SADIA S.A.
ADVOGADO : ANDRÉA BATISTA DOS SANTOS SI-

QUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : REGINA MARIA DE CONTE CARVA-

LHO DE ALENCAR
ADVOGADO : MARCELLO FRANCISCO C. PAGLIU-

SO
Processo : AIRR - 80901 / 2003 - 900 - 01 - 00 . 6 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : ORLANDO FREITAS DE FRIAS
A G R AVA D O ( S ) : AFRÂNIO PACHECO
ADVOGADO : FERNANDO TRISTÃO FERNANDES
Processo : AIRR - 84412 / 2003 - 900 - 01 - 00 . 3 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MAURÍCIO JOSÉ MOREIRA ALVES
A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS

EMPREGADOS DO BANCO NACIONAL
DA HABITAÇÃO - PREVHAB

ADVOGADO : FREDERICO DE MOURA LEITE ESTE-
FA N

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE OLIVEIRA ROMEIRO
ADVOGADO : SEBASTIÃO DE SOUZA
Processo : AIRR - 85100 / 2003 - 900 - 01 - 00 . 7 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : SAYDE LOPES FLORES
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO FERREIRA
ADVOGADO : WAGNER ANTÔNIO POLICENI PAR-

ROT
Processo : AIRR - 85239 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : MARA DENISE DOS SANTOS
ADVOGADO : PATRÍCIA LAÍS BOTTEGA KREUTZ
A G R AVA D O ( S ) : LIVRARIA PAPEL E DISTRIBUIDORA

BAMBOLETRAS LTDA.
ADVOGADO : SANDRA PINGRET MINCARONE DE

SOUSA
Brasília, 06 de maio de 2003.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID531083-1>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 29/04/2003 - Distri-
buição Ordinária - 4ª Turma.
Processo : AIRR - 1873 / 1989 - 005 - 10 - 40 . 3 - TRT da 10ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO
PARNAÍBA - CODEVASF

ADVOGADO : SÉRGIO AUGUSTO LOPES DE PARSIA
A G R AVA D O ( S ) : ALZIRA GARCIA MAZON E OUTROS
ADVOGADO : HUMBERTO MENDES DOS ANJOS
Processo : AIRR - 984 / 1995 - 056 - 15 - 40 . 6 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BAREFAME INSTALAÇÕES INDUS-

TRIAIS LTDA.
ADVOGADO : JOSEMIRO ALVES DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E
DO MOBILIÁRIO DE ARAÇATUBA

ADVOGADO : JOSÉ SOARES DE SOUSA
Processo : AIRR - 1702 / 1996 - 095 - 15 - 40 . 1 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : ANETE JOSÉ VALENTE MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO ALFREDO DA SILVA E OU-

TROS

Processo : AIRR - 854 / 1997 - 056 - 15 - 40 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO
PAULO - CESP

ADVOGADO : ANDREI OSTI ANDREZZO
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO CARDIERI FERREIRA
ADVOGADO : LUZIA PIACENTI

Processo : AIRR - 4382 / 1997 - 241 - 01 - 40 . 3 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : VERA LÚCIA RAMOS SALAZAR DE

OLIVEIRA
ADVOGADO : VALTER NOGUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO VITAL BRAZIL S.A.
ADVOGADO : VERA MARIA DE FREITAS ALVES

Processo : AIRR - 105 / 1998 - 062 - 15 - 00 . 6 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE

SÃO PAULO
ADVOGADO : IRINEU MENDONÇA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : MOACIR RIBEIRO
ADVOGADO : MARIA DURCÍLIA PIRES DE ANDRA-

DE E SILVA

Processo : AIRR - 186 / 1998 - 004 - 15 - 85 . 6 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : MARINA EMÍLIA BARUFFI VALENTE

BAGGIO
A G R AVA D O ( S ) : AIRTON FELIPE BERNARDI
ADVOGADO : PAULO TEMPORINI

Processo : AIRR - 459 / 1998 - 042 - 15 - 40 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E AR-
MAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO -
CEAGESP

ADVOGADO : WILTON ROVERI
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO PARA

A CONSERVAÇÃO DO SOLO, MEIO
AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO
AGRÍCOLA E SILVICULTURA - CO-
TRADASP

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO GIBELLO PASTORE
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO DE ALMEIDA
ADVOGADO : JAUAD FERES JÚNIOR

Processo : AIRR - 960 / 1998 - 094 - 15 - 00 . 1 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : SANDRA REGINA PAVANI BROCA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ HENRIQUE MARAN
ADVOGADO : ÍRIS BORGES DE CARVALHO

Processo : AIRR - 1617 / 1998 - 041 - 15 - 00 . 9 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ZAQUEU RODRIGUES RAFAEL
ADVOGADO : ALEXANDRE P. M. DE ALMEIDA BER-

TO L A I
A G R AVA D O ( S ) : CITROVITA AGRO INDUSTRIAL LT-

DA.
ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAMPOS DE CA-

MARGO

Processo : AIRR - 1733 / 1998 - 002 - 15 - 00 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ARCENO JACON
ADVOGADO : LUIZ GOMES
A G R AVA D O ( S ) : CONJUNTO RESIDENCIAL PASARGA-

DA I
ADVOGADO : CRISTINA DONIZETE CABRERA CAR-

NER

Processo : AIRR - 2495 / 1998 - 005 - 19 - 00 . 2 - TRT da 19ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-
GOAS - CEAL

ADVOGADO : FERNANDO JOSÉ TEIXEIRA MEDEI-
ROS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS ROCHA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

Processo : AIRR - 73 / 1999 - 004 - 23 - 40 . 0 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : FRIVAG - FRIGORÍFICO VARZEA-
GRANDENSE LTDA.

ADVOGADO : SELMA CRISTINA FLÔRES CATALÁN
A G R AVA D O ( S ) : EMERSON NICOLINO DA SILVA
ADVOGADO : JOCELDA MARIA DA SILVA STEFA-

NELLO

Processo : AIRR - 89 / 1999 - 004 - 23 - 40 . 2 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : FRIVAG - FRIGORÍFICO VARZEA-
GRANDENSE LTDA.

ADVOGADO : SELMA CRISTINA FLÔRES CATALÁN
A G R AVA D O ( S ) : LUZINETE BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO : JOCELDA MARIA DA SILVA STEFA-

NELLO

Processo : AIRR - 128 / 1999 - 003 - 23 - 40 . 5 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : FRIVAG - FRIGORÍFICO VARZEA-
GRANDENSE LTDA.

ADVOGADO : SELMA CRISTINA FLÔRES CATALÁN
A G R AVA D O ( S ) : VALDECI LEMES DOS SANTOS
ADVOGADO : JOCELDA MARIA DA SILVA STEFA-

NELLO

Processo : AIRR - 187 / 1999 - 028 - 15 - 00 . 9 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JOAQUIM SEBASTIÃO FRANCISCO
ADVOGADO : IBIRACI NAVARRO MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : USINA SÃO DOMINGOS - AÇÚCAR E

ÁLCOOL S.A.
ADVOGADO : CÉSAR AUGUSTO GOMES HÉRCULES

Processo : AIRR - 260 / 1999 - 010 - 15 - 00 . 4 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : OWENS CORNING FIBERGLAS A. S.
LT D A .

ADVOGADO : MARCELO LEONEL JUNQUEIRA DE
ANDRADE

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO JUNQUEIRA FRANCO
ADVOGADO : JOUBER NATAL TUROLLA
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

Processo : AIRR - 414 / 1999 - 151 - 17 - 00 . 0 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO HENRIQUE TEIXEIRA DOS

S A N TO S
ADVOGADO : ROBERTO EDSON FURTADO CEVIDA-

NES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : JOÃO BOSCO MOREIRA

Processo : AIRR - 446 / 1999 - 073 - 15 - 40 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : JAIR NEVES DE ANDRADE
ADVOGADO : FLÁVIO LUIZ ALVES BELO
A G R AVA D O ( S ) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE

SÃO PAULO
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Processo : AIRR - 645 / 1999 - 070 - 15 - 00 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : VIRGOLINO DE OLIVEIRA - CATAN-

DUVA S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL E
OUTRO

ADVOGADO : MURILLO ASTÊO TRICCA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SOLER CERVANTES (ESPÓ-

LIO DE)
ADVOGADO : CARLOS ADALBERTO RODRIGUES

Processo : AIRR - 716 / 1999 - 002 - 23 - 40 . 2 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : KEILA DE FIGUEIREDO
ADVOGADO : FRANCISCO ANIS FAIAD
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : ROGÉRIO AVELAR

Processo : AIRR - 724 / 1999 - 053 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : VBTU - TRANSPORTE URBANO LT-
DA.

ADVOGADO : RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO
A G R AVA D O ( S ) : JUAREZ GOMES DA SILVA
ADVOGADO : MARICLEUSA SOUZA COTRIM

Processo : AIRR - 738 / 1999 - 017 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : ALEXANDRE MINGHIN
A G R AVA D O ( S ) : ABELINA FLORÊNCIA DE CARVALHO
ADVOGADO : ESTELA REGINA FRIGERI

Processo : AIRR - 940 / 1999 - 071 - 01 - 40 . 9 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : GERDAU S.A.
ADVOGADO : ANDRÉ LUIS BRANDÃO GATTI
A G R AVA D O ( S ) : DAVI BAPTISTA MARQUES
ADVOGADO : PAULO CÉSAR GONZAGA MARTINS

Processo : AIRR - 1006 / 1999 - 006 - 17 - 40 . 8 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA CENTRAL DOS PRODU-
TORES LEITE LTDA.

ADVOGADO : FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FAIOLI
ADVOGADO : MARCELO ALVARENGA PINTO

Processo : AIRR - 1043 / 1999 - 058 - 15 - 40 . 6 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : ANTÔNIA REGINA TANCINI PESTANA
A G R AVA D O ( S ) : CÉLIA DA COSTA ORNELLI
ADVOGADO : IBIRACI NAVARRO MARTINS

Processo : AIRR - 1144 / 1999 - 007 - 15 - 40 . 4 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE AMERICANA
A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 15ª REGIÃO

Processo : AIRR - 1281 / 1999 - 108 - 15 - 40 . 3 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CIRINEU DE MORAES
ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI
A G R AVA D O ( S ) : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

Processo : AIRR - 1449 / 1999 - 049 - 15 - 00 . 3 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : OTÁVIO VITOR ALVES
ADVOGADO : ALEXANDRE ANTÔNIO CÉSAR
A G R AVA D O ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : ANTÔNIA REGINA TANCINI PESTANA
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS

TRABALHADORES RURAIS DE BAR-
RETOS E REGIÃO LTDA. - COOPERBA

Processo : AIRR - 1675 / 1999 - 007 - 17 - 00 . 1 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : GILSON MEDEIROS DA SILVA
ADVOGADO : WESLEY PEREIRA FRAGA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : NILTON CORREIA

Processo : AIRR - 2140 / 1999 - 102 - 15 - 00 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : AGOSTINHO TOFFOLI TAVOLARO
A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO AUGUSTO ROVEDA GUIMA-

RÃES
ADVOGADO : PAULO CELSO DE MOURA CURSINO
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

Processo : AIRR - 4444 / 1999 - 122 - 15 - 00 . 1 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SEVERINO FORTUNATO MANTOVAN
ADVOGADO : HUMBERTO BENITO VIVIANI
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

Processo : AIRR - 102 / 2000 - 021 - 23 - 40 . 3 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : SADIA S.A.
ADVOGADO : EDIR BRAGA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : PEDRO ALVES DA COSTA

Processo : AIRR - 110 / 2000 - 181 - 17 - 00 . 0 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS CASTOR E OU-
TROS

ADVOGADO : EDGAR TEIXEIRA SENA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE BARRA DE SÃO FRAN-

CISCO
ADVOGADO : AGENÁRIO GOMES FILHO

Processo : AIRR - 137 / 2000 - 047 - 15 - 85 . 7 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ANA MARIA DE OLIVEIRA RODRI-

GUES
ADVOGADO : RONALDO LIMA VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

Processo : AIRR - 321 / 2000 - 016 - 15 - 00 . 6 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ AVELINO ROSA
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO ROSSI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CLUBE DE CAMPO DE SOROCABA
ADVOGADO : VALDIMIR TIBÚRCIO DA SILVA

Processo : AIRR - 550 / 2000 - 012 - 15 - 00 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS
S.A.

ADVOGADO : CRISTIANO MARTINS ASSAD
A G R AVA N T E ( S ) : DORIVAL GOIA
ADVOGADO : BÁRBARA SANTOS MELO
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

Processo : AIRR - 605 / 2000 - 116 - 15 - 40 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SANTISTA TÊXTIL S.A.
ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAMPOS DE CA-

MARGO
A G R AVA D O ( S ) : VLADEMIR DOMINGUES RAINHO
ADVOGADO : ELEODORO ALVES DE CAMARGO FI-

LHO

Processo : AIRR - 843 / 2000 - 007 - 17 - 00 . 6 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA TEREZA COLNAGO LIMA
ADVOGADO : ALEXANDRE CÉZAR XAVIER AMA-

RAL
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE

DADOS DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO

ADVOGADO : EVANDRO DE CASTRO BASTOS

Processo : AIRR - 855 / 2000 - 001 - 23 - 40 . 4 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO MATO GROSSO DE SEGU-

RIDADE SOCIAL - CENTRUS
ADVOGADO : JULIANO FABRÍCIO DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : GERVÁSIO DE OLIVEIRA BULHÕES
ADVOGADO : MILTON ALVES DAMACENO

Processo : AIRR - 1096 / 2000 - 003 - 23 - 40 . 0 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : JAMIL DE PAULA RAMOS
ADVOGADO : VÂNIA REGINA MELO FORT
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROS-

SENSES S.A. - CEMAT
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

Processo : AIRR - 1113 / 2000 - 003 - 23 - 40 . 9 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ORIVALDO DE SOUZA LEÃO
ADVOGADO : BERARDO GOMES
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROS-

SENSES S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA E AS-

SISTÊNCIA SOCIAL DOS EMPREGA-
DOS DA CEMAT - PREVIMAT

ADVOGADO : ELYDIO HONÓRIO SANTOS

Processo : AIRR - 1131 / 2000 - 012 - 01 - 40 . 1 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO
ADVOGADO : MARIA CECI RAMOS DO VALE
A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO ÂNGELO PEIXOTO
ADVOGADO : CELSO PAZOS MAREQUE

Processo : AIRR - 1352 / 2000 - 002 - 17 - 40 . 5 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ELMO CALÇADOS S.A.
ADVOGADO : JORGE A. SAADI FILHO
A G R AVA D O ( S ) : RONEI DUQUE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : VERA LÚCIA DE C. DEMONIER
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Processo : AIRR - 1358 / 2000 - 001 - 15 - 40 . 7 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : GE DAKO S.A.
ADVOGADO : ANDREA BERNARDI SORNAS
A G R AVA D O ( S ) : AUDREY WENERLI APARECIDA TEO-

DORO
ADVOGADO : LEONE SARAIVA

Processo : AIRR - 1453 / 2000 - 014 - 12 - 40 . 3 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A.

ADVOGADO : MARCILIO CESAR RAMOS KRIEGER
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO HERMANO BORGES
ADVOGADO : ALEXANDRE POERSCH

Processo : AIRR - 1707 / 2000 - 005 - 18 - 40 . 0 - TRT da 18ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RA-
DIODIFUSÃO E NOTÍCIAS DO ESTADO
DE GÓIAS - CERNE

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR GUIMARÃES
ADVOGADO : CLÁUDIA ARANTES FERREIRA

Processo : AIRR - 3292 / 2000 - 242 - 01 - 00 . 3 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ABC SUPERMERCADOS S. A.
ADVOGADO : MILIANA SANCHEZ NAKAMURA
A G R AVA D O ( S ) : ARLENE SOUZA DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO : RAPHAEL JÓRIO FILHO

Processo : AIRR - 169 / 2001 - 004 - 18 - 40 . 0 - TRT da 18ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RA-
DIODIFUSÃO E NOTÍCIAS DO ESTADO
DE GÓIAS - CERNE

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS SANTANA E OU-
TRAS

ADVOGADO : CLÁUDIA ARANTES FERREIRA

Processo : AIRR - 344 / 2001 - 012 - 18 - 40 . 4 - TRT da 18ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : NOVA ERA REVENDEDORA DE CER-
VEJA E REFRIGERANTES LTDA.

ADVOGADO : VALÉRIA DAS GRAÇAS MEIRELIS
A G R AVA D O ( S ) : RUBENS OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO : WELLINGTON ALVES RIBEIRO

Processo : AIRR - 498 / 2001 - 005 - 13 - 00 . 0 - TRT da 13ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : WALDEMAR DOS SANTOS LIMA FI-

LHO
ADVOGADO : JOSÉ FERREIRA MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA

- SAELPA
ADVOGADO : LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

Processo : AIRR - 826 / 2001 - 002 - 18 - 00 . 2 - TRT da 18ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DOROTÉIA JOSÉ
ADVOGADO : ILAMAR JOSÉ FERNANDES
A G R AVA D O ( S ) : TEMPO REAL CONSULTORIA E IN-

FORMAÇÃO S/C LTDA.
ADVOGADO : EDUARDO MACHADO DE BRITTO

GUIMARÃES

Processo : AIRR - 1124 / 2001 - 092 - 15 - 00 . 8 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉ LUIS DE CAMPOS FERREIRA E
OUTROS

ADVOGADO : DYONÍSIO PEGORARI
A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S.A.
ADVOGADO : LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

Processo : AIRR - 1127 / 2001 - 009 - 18 - 40 . 9 - TRT da 18ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : RMB LTDA.
ADVOGADO : EDWALDO TAVARES RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : SILVAIR MOREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : PEDRO ALCÂNTARA FLEURY JÚNIOR

Processo : AIRR - 1158 / 2001 - 005 - 13 - 00 . 7 - TRT da 13ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO WALFREDO GUEDES PE-
REIRA

ADVOGADO : PAULO GUEDES PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ANTÔNIA MATIAS HONÓRIO
ADVOGADO : KOTARO TANAKA

Processo : AIRR - 1209 / 2001 - 132 - 05 - 40 . 0 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-

CA DO NORTE E NORDESTE S.A.
ADVOGADO : WALDEMIRO LINS DE ALBUQUER-

QUE NETO
A G R AVA D O ( S ) : WELINGTON ESPRIGMAN RODRI-

GUES
ADVOGADO : SÉRGIO BASTOS PAIVA

Processo : AIRR - 1298 / 2001 - 009 - 18 - 00 . 3 - TRT da 18ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : AFONSO FRANCISCO DE SOUZA
ADVOGADO : SARA MENDES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : MARIA ALICE MENDES DE MORAIS

Processo : AIRR - 1564 / 2001 - 001 - 17 - 00 . 2 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : H. P. HOTÉIS VITÓRIA PALACE LTDA.
ADVOGADO : JULIANA VIEIRA MACHADO GARCIA
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : JEMIMA TINOCO BORGES

Processo : AIRR - 1879 / 2001 - 024 - 03 - 40 . 4 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ELIANA MESQUITA
ADVOGADO : ELIANA MESQUITA
A G R AVA D O ( S ) : JOSAFÁ MARCELINO
ADVOGADO : KLEBER PEREIRA TEIXEIRA

Processo : AIRR - 51079 / 2001 - 022 - 09 - 40 . 9 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : ELIZETE ROSA ERNANDES
ADVOGADO : DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : NILSE VIEIRA HONA PINTO
ADVOGADO : MARIA JAQUELINE RODRIGUES DE

SOUZA KLINGENFUS

Processo : AIRR - 67 / 2002 - 181 - 17 - 40 . 9 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : DANY LATICÍNIOS LTDA.
ADVOGADO : NOEMAR SEYDEL LYRIO
A G R AVA D O ( S ) : SINVAL SIMÕES DE CARVALHO
ADVOGADO : NESTOR AMORIM FILHO

Processo : AIRR - 100 / 2002 - 255 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : ULTRAFÉRTIL S.A.
ADVOGADO : ENIO RODRIGUES DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO DE SANTANA
ADVOGADO : ORLANDO ANTÔNIO SENHORINHA
Processo : AIRR - 110 / 2002 - 924 - 24 - 40 . 9 - TRT da 24ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SADIA S.A.
ADVOGADO : GUILHERME ANTÔNIO BATISTOTI
A G R AVA D O ( S ) : EMÍLIA CRISTINA MAIDANA FERREI-

RA
ADVOGADO : ANA HELENA BASTOS E SILVA CÂN-

DIA
Processo : AIRR - 119 / 2002 - 088 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDIONOR BARROS VIANA
ADVOGADO : NELSON MEYER
A G R AVA D O ( S ) : FURUKAWA INDUSTRIAL S.A. PRODU-

TOS ELÉTRICOS
ADVOGADO : JOSÉ DE LIMA FRANCO
Processo : AIRR - 124 / 2002 - 924 - 24 - 40 . 2 - TRT da 24ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : NILO GARCES DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : GERSON RIBEIRO DE QUEIROZ
ADVOGADO : DÉBORA BATAGLIN COQUEMALA DE

SOUSA
Processo : AIRR - 175 / 2002 - 017 - 10 - 00 . 4 - TRT da 10ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JURACY CABRAL LEÃO
ADVOGADO : RONALDO RODRIGO FERREIRA DA

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : PARMALAT BRASIL S.A. INDÚSTRIA

DE ALIMENTOS
ADVOGADO : NILTON CORREIA
Processo : AIRR - 323 / 2002 - 372 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : LIMPADORA SANTA EFIGÊNIA LTDA.
ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ NEAIME
A G R AVA D O ( S ) : WILSON FARIAS
ADVOGADO : CÍCERO OSMAR DÁ RÓS
Processo : AIRR - 400 / 2002 - 059 - 02 - 00 . 8 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : INÊS PEREIRA MOUTINHO POLATTO
ADVOGADO : APARECIDO INÁCIO
A G R AVA D O ( S ) : CONSELHO REGIONAL DE ODONTO-

LOGIA DE SÃO PAULO
ADVOGADO : MÔNICA LUISA BRUNCEK FERREIRA
Processo : AIRR - 463 / 2002 - 013 - 02 - 00 . 7 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA APARECIDA NERES
ADVOGADO : RENATO ANTÔNIO VILLA CUSTÓDIO
A G R AVA D O ( S ) : METALÚRGICA MATARAZZO S.A.
ADVOGADO : MÁRCIO RECCO
Processo : AIRR - 511 / 2002 - 262 - 02 - 00 . 3 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEDIO TELEMARKETING LTDA.
ADVOGADO : MARIA FERNANDA DOS S. NAVARRO

DE ANDRADE
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA MARIA RIBEIRO PEREI-

RA
ADVOGADO : SIMONE DIAS DE MOURA
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Processo : AIRR - 553 / 2002 - 038 - 03 - 00 . 9 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANO PAIVA NOGUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : CONVIP SERVIÇOS GERAIS LTDA.
ADVOGADO : MARIZA SILVA LOBATO
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO DOS REIS LUCHESES
ADVOGADO : LEONARDO OLIVEIRA MOKDECI

Processo : AIRR - 557 / 2002 - 009 - 02 - 00 . 7 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ANTÔNIO DA COSTA
ADVOGADO : LÊDA REGINA GONÇALVES CORRÊA
A G R AVA D O ( S ) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE

DISTRIBUIÇÃO S.A.
ADVOGADO : MARCELO COSTA MASCARO NASCI-

M E N TO

Processo : AIRR - 613 / 2002 - 057 - 03 - 00 . 1 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : TRANCID - TRANSPORTE COLETIVO
CIDADE DE DIVINÓPOLIS LTDA.

ADVOGADO : FUED ALI LAUAR
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO VIEIRA
ADVOGADO : MARCELO CRISTIAN SANTOS

Processo : AIRR - 618 / 2002 - 920 - 20 - 40 . 3 - TRT da 20ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO PAULO DO VALE AMADO
ADVOGADO : JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : AGCO DO BRASIL COMÉRCIO E IN-

DÚSTRIA LTDA.
ADVOGADO : DIVANILTON VIANA PORTELA

Processo : AIRR - 619 / 2002 - 920 - 20 - 40 . 8 - TRT da 20ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : AGCO DO BRASIL COMÉRCIO E IN-

DÚSTRIA LTDA.
ADVOGADO : DIVANILTON VIANA PORTELA
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO PAULO DO VALE AMADO
ADVOGADO : JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA

Processo : AIRR - 633 / 2002 - 002 - 08 - 00 . 7 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADO : DANIELLE DE JESUS OLIVEIRA DOS

S A N TO S
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : MARIA DA GRAÇA MEIRA ABNADER
A G R AVA D O ( S ) : AUGUSTO BARREIRA PEREIRA
ADVOGADO : WALDEMAR NOVA DA COSTA FILHO

Processo : AIRR - 641 / 2002 - 058 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : WA INFORMÁTICA CONSULTORIA E
COMERCIALIZAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : ALVARO TREVISIOLI
A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA QUEIROZ SOUZA
ADVOGADO : ANTÔNIO ROSELLA

Processo : AIRR - 650 / 2002 - 005 - 18 - 00 . 9 - TRT da 18ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A.

ADVOGADO : MÁRCIA SAMPAIO MORAES
A G R AVA D O ( S ) : WALTER CARDOSO DE OLIVEIRA JÚ-

NIOR
ADVOGADO : ROSÂNGELA GONÇALEZ

Processo : AIRR - 661 / 2002 - 047 - 02 - 00 . 8 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : LEILA DAS GRAÇAS DA SILVA FRAN-
CO

ADVOGADO : JOSUÉ ALEXANDRINO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ARAMITAL TÉCNICA INDÚSTRIAL LT-

DA.
ADVOGADO : LUIS LOPES CORREIA
Processo : AIRR - 664 / 2002 - 006 - 13 - 40 . 0 - TRT da 13ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : SINEIDE ANDRADE CORREIA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : TARCÍSIO FAGUNDES DE SOUZA
ADVOGADO : PACELLI DA ROCHA MARTINS
Processo : AIRR - 721 / 2002 - 061 - 03 - 00 . 3 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : MAHLE COFAP ANÉIS S.A.
ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DA MOTA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DILSON XAVIER
ADVOGADO : LUIZ CLAITON BORGES DE OLIVEI-

RA
Processo : AIRR - 855 / 2002 - 070 - 03 - 00 . 5 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LEONARDO LUCIANO SILVA
ADVOGADO : JOSÉ LUIZ BONACINI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS

GERAIS - CEMIG
ADVOGADO : EDENILSON PIRES DE ALVARENGA
Processo : AIRR - 864 / 2002 - 070 - 03 - 00 . 6 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS
GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : EDENILSON PIRES DE ALVARENGA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MANOEL DE OLIVEIRA
ADVOGADO : JOSÉ LUIZ BONACINI
Processo : AIRR - 926 / 2002 - 036 - 03 - 40 . 3 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MALHARIA MASTER LTDA.
ADVOGADO : LUÍS ANTÔNIO DE AGUIAR BITTEN-

C O U RT
A G R AVA D O ( S ) : ELENICE APARECIDA GIELO E OU-

TRA
ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO GALVÃO DUARTE DE

OLIVEIRA
Processo : AIRR - 1009 / 2002 - 112 - 03 - 00 . 0 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : BIOFÍSIO - CENTRO DE REABILITA-

ÇÃO FISIOTERÁPICA
ADVOGADO : ANTÔNIO XAVIER MENDES
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTA KELLY DA CUNHA
ADVOGADO : MARCELO LAMEGO PERTENCE
Processo : AIRR - 1010 / 2002 - 061 - 03 - 00 . 6 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : MAHLE COFAP ANÉIS S.A.
ADVOGADO : LONGUINHO DE FREITAS BUENO
A G R AVA D O ( S ) : LUÍS HENRIQUE CAMPOS
ADVOGADO : ÂNGELO BOER
Processo : AIRR - 1041 / 2002 - 062 - 03 - 00 . 3 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ PAULO ROSENO
ADVOGADO : JOSÉ VANTUIR FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : DELBA MOREIRA LOURENÇO
ADVOGADO : RICARDO JOSÉ RODRIGUES

Processo : AIRR - 1140 / 2002 - 065 - 03 - 00 . 4 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO LANNA DRUMONT
ADVOGADO : ADOLFO EUSTÁQUIO MARTINS DOR-

NELLAS
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MARIA CLARET
ADVOGADO : RENÉ CARVALHO

Processo : AIRR - 1172 / 2002 - 019 - 03 - 00 . 9 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : PATACHOU INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A .

ADVOGADO : MARIA LUIZA DE MEIRELLES SALVO
A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA FARIA
ADVOGADO : ARTUR FERNANDO ARAÚJO

Processo : AIRR - 1191 / 2002 - 010 - 03 - 00 . 8 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTEL PROJETOS E INCORPO-
RAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : ALEXANDRE GONÇALVES DE TOLE-
DO

A G R AVA D O ( S ) : GERSON BATISTA LEITE
ADVOGADO : MAURO ANTÔNIO DE CARVALHO

Processo : AIRR - 1216 / 2002 - 009 - 03 - 00 . 3 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CLIDEC - CLÍNICA DENTÁRIA ESPE-
CIALIZADA CURA D'ARS LTDA.

ADVOGADO : ELLEN MARA LAGES NEIVA
A G R AVA D O ( S ) : MARLUCE DE JESUS SILVA
ADVOGADO : MATILDE DE RESENDE EGG

Processo : AIRR - 1239 / 2002 - 042 - 03 - 00 . 2 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : LUÍS ALBERTO GONÇALVES PORTELI-

NHA
ADVOGADO : ADRIANO GOMES PIRES
A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S.A.
ADVOGADO : MARIA MADALENA ALVES CARVA-

LHO

Processo : AIRR - 1240 / 2002 - 025 - 03 - 00 . 1 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : JACKSON RESENDE SILVA
A G R AVA D O ( S ) : BRUNO PINHEIRO LOPES DE FIGUEI-

REDO
ADVOGADO : FLÁVIO AUGUSTO SILVA DE OLIVEI-

RA COSTA

Processo : AIRR - 1275 / 2002 - 092 - 03 - 00 . 2 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : HORÁCIO ALBERTINI COMÉRCIO IN-
DÚSTRIA MECÂNICA LTDA.

ADVOGADO : PATRÍCIA BARBINI MURTA
A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CESAR DA SILVA TOTO
ADVOGADO : MARIA DO SOCORRO GALINDO ALE-

XANDRE

Processo : AIRR - 1337 / 2002 - 104 - 03 - 00 . 1 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ DIVINO PEIXOTO
ADVOGADO : VIVIANE MARTINS PARREIRA
A G R AVA D O ( S ) : REAL EXPRESSO LTDA.
ADVOGADO : CAIO ANTÔNIO DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : REAL ENCOMENDAS E CARGAS LT-

DA.
ADVOGADO : HELOÍSA VIEIRA CABARITI
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Processo : AIRR - 1344 / 2002 - 107 - 03 - 00 . 2 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO EDUARDO SANTOS FLO-

RÊNCIO
ADVOGADO : LUCIANO MARCOS DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : JACKSON RESENDE SILVA
Processo : AIRR - 1539 / 2002 - 101 - 08 - 00 . 7 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : EXECUTIVA RECURSOS HUMANOS

LT D A .
ADVOGADO : JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMA
A G R AVA D O ( S ) : LOREANO BARROS
ADVOGADO : VILMA A. DE S. CHAVAGLIA
Processo : AIRR - 3069 / 2002 - 906 - 06 - 40 . 9 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : AGIPLIQUIGÁS S.A.
ADVOGADO : GERALDO LOBATO CARVALHO JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : EDILSON ANTÔNIO DOS SANTOS
ADVOGADO : PAULO AZEVEDO

<!ID531083-2>

Processo : AIRR - 3073 / 2002 - 906 - 06 - 40 . 7 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS

LTDA. E OUTRO
ADVOGADO : CARLOS HUMBERTO RIGUEIRA AL-

VES
A G R AVA D O ( S ) : MARIA BERNADETE REZENDE DE LI-

MA
ADVOGADO : JOSÉ BARBOSA DE ARAÚJO
Processo : AIRR - 18309 / 2002 - 006 - 11 - 00 . 4 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : MADY & CIA. LTDA.
ADVOGADO : ADEMÁRIO DO ROSÁRIO AZEVEDO
A G R AVA D O ( S ) : ADELVI DE SOUZA OLIVEIRA
ADVOGADO : WALTER LIMA DA COSTA
Processo : AIRR - 30085 / 2002 - 902 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : GENOVEVA DE LIMA
ADVOGADO : SÉRGIO ANTULHO DE LAURINDO
A G R AVA D O ( S ) : MOTEL SULMAN LTDA.
ADVOGADO : PAULO DE TARSO GOMES
Processo : AIRR - 32014 / 2002 - 902 - 02 - 00 . 8 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : PAULO SÉRGIO JOÃO
A G R AVA D O ( S ) : FABÍOLA DE JESUS MELO
ADVOGADO : JUSSARA SOARES CARVALHO
Processo : AIRR - 34172 / 2002 - 902 - 02 - 40 . 7 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : YOKI ALIMENTOS S.A.
ADVOGADO : MARIA SADAKO AZUMA
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO DE MORAES
ADVOGADO : SÉRGIO RUBERTONE
Processo : AIRR - 35302 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 6 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOL-

VIMENTO DA CAPITAL - SUDECAP
ADVOGADO : NÍVIA MARIA BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO NERI FILHO
ADVOGADO : SÉRGIO GRANDINETTI DE BARROS
Processo : AIRR - 35306 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 4 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA MARISE CASTRO E SILVA
ADVOGADO : LILIANE BASTOS DUTRA

Processo : AIRR - 35770 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO

M U N I C I PA L
A G R AVA D O ( S ) : JUDITH TRUDES NUNES
ADVOGADO : GUSTAVO DABUL E SILVA
Processo : AIRR - 36282 / 2002 - 900 - 21 - 00 . 2 - TRT da 21ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : MARIA DAS LÁGRIMAS ROCHA
MAIA

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL DOS SANTOS BARBOSA
ADVOGADO : FLAVIANO DE HOLANDA MONTENE-

GRO
Processo : AIRR - 36284 / 2002 - 900 - 21 - 00 . 1 - TRT da 21ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : EGAS MALTA BRANDÃO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES

DE SOUZA
ADVOGADO : JOEL MARTINS DE MACEDO FILHO
Processo : AIRR - 36286 / 2002 - 900 - 21 - 00 . 0 - TRT da 21ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : MARIA DAS LÁGRIMAS ROCHA
MAIA

A G R AVA D O ( S ) : ALEXSANDRO XAVIER DA SILVA
ADVOGADO : MARC ALFONS ADELIN GHIJS
Processo : AIRR - 36373 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO FERRO DE OLIVEI-
RA

ADVOGADO : ALEXANDRE V. FOSCARDO
A G R AVA D O ( S ) : HOTEL DEVILLE GUARULHOS LTDA.
ADVOGADO : LINEU ÁLVARES
Processo : AIRR - 36374 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
MOGI DAS CRUZES E REGIÃO

ADVOGADO : EVERALDO CARLOS DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA
Processo : AIRR - 36376 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : BELARMINO MOREIRA
ADVOGADO : JEFERSON ALBERTINO TAMPELLI
A G R AVA D O ( S ) : FORJARIA SÃO BERNARDO LTDA.
ADVOGADO : MARCO AURÉLIO DOS REIS ROCHA
Processo : AIRR - 36383 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : ARIOVALDO JOSÉ DE LIMA MESQUI-

TA
ADVOGADO : CYNTHIALICE HÓSS ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
Processo : AIRR - 36412 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : WILTON ROVERI
A G R AVA N T E ( S ) : NEUSA MARIA GÓES
ADVOGADO : ANA REGINA GALLI INNOCENTI
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

Processo : AIRR - 36424 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 0 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : PAULO HENRIQUE BORGES
ADVOGADO : MAURÍLIO CRAVEIRO DA COSTA
Processo : AIRR - 36454 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 6 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : FRIGONETO LTDA.
ADVOGADO : EBER JOÃO SANCHES
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO JOSÉ CAMPOS
ADVOGADO : CARLA MOURA DE CARVALHO
Processo : AIRR - 36459 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 9 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : ALVIMAR LUIZ DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DE-
RIVADOS DE PETRÓLEO DE MURIAÉ
E REGIÃO

ADVOGADO : ARGEU MAZZINI FILHO
A G R AVA D O ( S ) : POSTO BELA VISTA LTDA.
Processo : AIRR - 36474 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 7 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO CORRÊA
ADVOGADO : ALDO GURIAN JÚNIOR
Processo : AIRR - 36483 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 8 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CIRNE PEREIRA RODRIGUES E

OUTROS
ADVOGADO : ELIETE LOPES CAMPIDELI RAMA-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO FEDERAL
Processo : AIRR - 36490 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : DAGOBERTO DIAS PESTANA
ADVOGADO : SÔNIA MARIA MACHADO DE ÁVILA
A G R AVA D O ( S ) : COROA S.A. INDÚSTRIAS ALIMENTA-

RES
ADVOGADO : LIANA AMARO DA SILVEIRA
Processo : AIRR - 36541 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 3 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : NESTOR PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : FABIANA NEVES BERTOLACINI
ADVOGADO : JULIANA MAGALHÃES ASSIS
Processo : AIRR - 36542 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 8 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ILIOS COMÉRCIO LTDA. E OUTROS
ADVOGADO : FRANCISCO AFONSO GOMES CITEL-

LI
A G R AVA D O ( S ) : ALDAIR GONÇALVES DIAS
ADVOGADO : LAY FREITAS
Processo : AIRR - 36560 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 0 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CONTAD LTDA. E OUTROS
ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ASSIS TOR-

RES
A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO LÚCIO GOMES FERREIRA
ADVOGADO : MIGUEL PEDRO CHALUP FILHO
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Processo : AIRR - 36586 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : OESP GRÁFICA S.A.
ADVOGADO : EDNO BENTO MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LUIZ CALDAS
ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO SIQUEIRA NETO
Processo : AIRR - 36603 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : WAGNER LUIZ CANUTO
ADVOGADO : SÉRGIO AUGUSTO PINTO OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
Processo : AIRR - 36647 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 8 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : NEUSA MARIA KUESTER VEGINI
A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO CORREA DE MORAIS
ADVOGADO : REJANE CRISTINA ROSSINI MARTINS
Processo : AIRR - 36650 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 1 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : DUAS RODAS INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADO : LUÍS FERNANDO DA ROCHA ROSLIN-

DO
A G R AVA D O ( S ) : VALDEMIRO HOLZ
ADVOGADO : SÉRGIO VOLKMANN
Processo : AIRR - 36659 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : WINDSOR HOTEL LTDA.
ADVOGADO : MÁRCIA ALVES DE CAMPOS SOLDI
A G R AVA D O ( S ) : ELAINE CRISTINA GONÇALVES
ADVOGADO : DÍDIA CAREPA DA COSTA
Processo : AIRR - 36747 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 0 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO NACIONAL DOS EMPRE-
GADOS EM EMPRESAS ADMINISTRA-
DORAS DE AEROPORTOS

ADVOGADO : MAURÍCIO DE FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : TIAGO DE MORAES MACHADO
Processo : AIRR - 36765 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 4 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : FININVEST S.A. - ADMINISTRADORA

DE CARTÕES DE CRÉDITO
ADVOGADO : VALTON DÓREA PESSOA
A G R AVA D O ( S ) : DANIEL SANTANA DE SOUZA
ADVOGADO : JOÃO MENEZES CANNA BRASIL
Processo : AIRR - 36771 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 0 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ALAOR DE JESUS LOPES
ADVOGADO : MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
A G R AVA D O ( S ) : EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CASCA-

VEL DE TRANSPORTES E TURISMO
LT D A .

ADVOGADO : EMERSON ALFREDO FOGAÇA DE
AGUIAR

Processo : AIRR - 36776 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 2 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MAURÍCIO GOMES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : VENINA BERNADETE MONTANHA
ADVOGADO : GERALDO ROBERTO CORRÊA VAZ DA

S I LVA

Processo : AIRR - 36870 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO CARPANI
ADVOGADO : LEANDRO MELONI
A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : SÉRGIO CAMARGO CIAMPAGLIA
Processo : AIRR - 36871 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 3 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRE-
CHT S.A.

ADVOGADO : ROBERTA COLTRO GERHARDT
A G R AVA D O ( S ) : VERSILINO DA SILVA
ADVOGADO : DANIEL LIMA SILVA
Processo : AIRR - 36874 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 7 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : HABITASUL CRÉDITO IMOBILIÁRIO
S.A.

ADVOGADO : FRANCISCO JOSÉ DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : CRISTINA RODRIGUES SEABRA
ADVOGADO : EMILIA RUTH KARASCK
Processo : AIRR - 36896 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 7 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA BETER S.A.
ADVOGADO : ADALBERTO HENRIQUE PRITSCH
A G R AVA D O ( S ) : IVAN CÉSAR LOBO PEREIRA
ADVOGADO : TANIA REGINA AMORIM DE MATTOS
Processo : AIRR - 36909 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : LETÍCIA DOS REIS ANDREOLI
A G R AVA D O ( S ) : OLIDIO BARBOSA DE FREITAS
ADVOGADO : LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS
Processo : AIRR - 37001 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPLEXO MÓVEIS LTDA.
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES LEI-

TE
A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE ALEXANDRE PEREIRA
ADVOGADO : CELSO GOMES DA SILVA
Processo : AIRR - 37004 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO
ADVOGADO : JOSÉ LUIZ DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : DANYELLE ENCARNAÇÃO
Processo : AIRR - 37063 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 9 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : LOUÍS JOURDAN MOREIRA E TISO
ADVOGADO : PATRÍCIA GENEROSO THOMAZ
A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -

VA S P
ADVOGADO : WILCE PAULO LÉO JÚNIOR
Processo : AIRR - 37065 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 8 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADO : FLÁVIO BELLINI DE OLIVEIRA SAL-

LES
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO LOPES NETO
A G R AVA D O ( S ) : OLENKA DE LIMA LARA PEREIRA

MONTEIRO
ADVOGADO : MICHELANGELO LIOTTI RAPHAEL

Processo : AIRR - 37071 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO GOMES
ADVOGADO : SANDRA REGINA POMPEO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
ADVOGADO : DRÁUSIO APARECIDO VILLAS BOAS

RANGEL

Processo : AIRR - 37088 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : SATOKO TOMOI
ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

Processo : AIRR - 37093 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 6 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANA DA SILVA
ADVOGADO : MAURÍCIO CALLADO FAGUNDES
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC
ADVOGADO : EVELISE HADLICH

Processo : AIRR - 37097 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 9 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO OTACÍLIO CALÇA
ADVOGADO : ÂNGELA MARIA ESTEVAM FIUSA
A G R AVA D O ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

Processo : AIRR - 37098 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 8 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : COMINAS - COMERCIAL MINAS DE

BATERIAS LTDA.
ADVOGADO : MAURÍCIO MARTINS DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO PEDRO DE PAULA BATIS-

TA
ADVOGADO : CÍCERO GENNER SOARES RODRI-

GUES

Processo : AIRR - 37100 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO GOMES ANDRADE
ADVOGADO : SANDRA REGINA POMPEO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
ADVOGADO : DRÁUSIO APARECIDO VILLAS BOAS

RANGEL

Processo : AIRR - 37104 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : AILTON CHRISTENSEN
ADVOGADO : DOMINGO MANZANARES MONTAL-

BAN
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTA-

RIA BRASIL S.A.
ADVOGADO : ASSAD LUIZ THOMÉ
A G R AVA D O ( S ) : EXCEL ECONOMICO S.A. - DISTRIBUI-

DORA DE TITULOS E VALORES MO-
BILIÁRIOS

ADVOGADO : RENATA RIBEIRO LINARD

Processo : AIRR - 37111 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : HELENICE SILVA SALOME
ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
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Processo : AIRR - 37117 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO
A G R AVA D O ( S ) : JAIR JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO : ADEMIR ESTEVES SÁ
Processo : AIRR - 37120 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DONIZETE DE CASTRO
ADVOGADO : ISAC FERREIRA DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : CELUCAT S.A.
A G R AVA D O ( S ) : BR 1000 TRANSPORTADORA LTDA
ADVOGADO : ANDREZZA CARRASCO MARTINS

M O TA
Processo : AIRR - 37122 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : INÊS CARNELÓZ BRAGA E OUTROS
ADVOGADO : AGENOR BARRETO PARENTE
A G R AVA D O ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : MANOEL JOAQUIM RODRIGUES
Processo : AIRR - 37133 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : JOEL DA SILVA
ADVOGADO : DENISE NEVES LOPES
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO
Processo : AIRR - 37139 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

ADVOGADO : CARLA BLANCO POUSADA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RIBEIRO DE ANDRADE
ADVOGADO : FÁBIO BORGES BLAS RODRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
ADVOGADO : OS MESMOS
Processo : AIRR - 37141 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SEIQUI IKEJIMA
ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
Processo : AIRR - 37147 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : S.A. "O ESTADO DE SÃO PAULO"
ADVOGADO : JOSÉ LUIZ DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : ALECHANDRE DE SOUZA LIMA
Processo : AIRR - 37148 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : SÍLVIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : EXCELSIOR DISTRIBUIDORA DE PA-

PELARIA E MIUDEZAS LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ ABRAHÃO NETTO
Processo : AIRR - 37154 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ROYAL BUS TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : ROSALVO SALUSTIANO DA SILVA
ADVOGADO : ADEJAIR PEREIRA

Processo : AIRR - 37156 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 9 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : LUIZ MATUCITA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANORTE S.A. - EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL
ADVOGADO : MARIA ALICE DE FARO TEIXEIRA
A G R AVA D O ( S ) : RENATA CABRAL DE SOUZA
ADVOGADO : DENILSON VICTOR
Processo : AIRR - 37157 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADORA
DA FEPASA)

ADVOGADO : CARLOS MOREIRA DE LUCA
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO SPADIN
ADVOGADO : NELSON CÂMARA
Processo : AIRR - 37159 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO -
USP

ADVOGADO : MARÍLIA VENIER DE OLIVEIRA NA-
ZAR

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : MARIZETE CINTRA ALMEIDA
Processo : AIRR - 37173 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDIA HAUSNER BURLAMAQUI
DE MELLO E OUTRO

ADVOGADO : BERARDINO FANGANIELLO DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : NELSON DE MESQUITA PINTO FURTA-
DO

ADVOGADO : DOMINGO MANZANARES MONTAL-
BAN

A G R AVA D O ( S ) : JURANDYR AMORIM BALTHAZAR
ADVOGADO : FANY LEWY
Processo : AIRR - 37194 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : FABRÍCIO DA SILVA NASCIMENTO
ADVOGADO : ROSANA CRISTINA GIACOMINI
A G R AVA D O ( S ) : MANSERV - MONTAGEM E MANU-

TENÇÃO LTDA.
ADVOGADO : ALEXANDRE FELICE
Processo : AIRR - 37215 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 9 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : ELOI LINO DOS SANTOS
ADVOGADO : PLÍNIO GUSTAVO ADRI SARTI
A G R AVA D O ( S ) : MOTORES ELÉTRICOS BRASIL S.A.
ADVOGADO : LUZIA CHRISTINE RODRIGUES
Processo : AIRR - 37221 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 5 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA

DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE
ADVOGADO : FLÁVIO RENATO JAQUET ROSTIRO-

LA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO FERNANDES FRANCO

E OUTROS
ADVOGADO : FERNANDA BARATA SILVA BRASIL

MITTMANN

Processo : AIRR - 37227 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA
DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : HELENA AMISANI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO FERNANDES FRANCO

E OUTROS
ADVOGADO : FERNANDA BARATA SILVA BRASIL

MITTMANN
Processo : AIRR - 37231 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA
DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE

ADVOGADO : ÂNGELA MARIA ALVES CARDONA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO FERNANDES FRANCO

E OUTROS
ADVOGADO : FERNANDA BARATA SILVA BRASIL

MITTMANN
Processo : AIRR - 37239 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : EDVALDO ELIAS
ADVOGADO : ANTÔNIO ROSELLA
A G R AVA D O ( S ) : ROLAMENTOS FAG LTDA.
ADVOGADO : LÚCIO ROBERTO SANTOS DE MELO
Processo : AIRR - 37243 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : DIXIE TOGA S.A.
ADVOGADO : PAULO SÉRGIO JOÃO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ANTÔNIO DA CRUZ
ADVOGADO : CARLOS FERREIRA
Processo : AIRR - 37244 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS
URBANOS - CBTU

ADVOGADO : MARCELO OLIVEIRA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO ANTÔNIO DOS SANTOS
ADVOGADO : FRANCO OSVALDO NÉRIO FELLETTI
Processo : AIRR - 37247 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : GERMANO LUIZ MARIUTTI
ADVOGADO : MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES
A G R AVA D O ( S ) : AUTO POSTO GASOLINA ITAPIRUSSU

LT D A .
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DOS SANTOS
ADVOGADO : EDUARDO DIOGO TAVARES
Processo : AIRR - 37258 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : COMERCIAL E TRANSPORTADORA DE
CARNES WJ LTDA

ADVOGADO : FLÁVIO LUTAIF
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RAIMUNDO GOMES RODRI-

GUES
ADVOGADO : REGIANE RIBAS
Processo : AIRR - 37277 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 9 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

ADVOGADO : ALVARO VAN DER LEY LIMA NETO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS COSTA SOUTO MAIOR
ADVOGADO : VALDER RUBENS DE LUCENA PA-

T R I O TA
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

Terceira Parte
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Processo : AIRR - 37301 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA
- COSIPA

ADVOGADO : VIVIANE APARECIDA DE CAMARGO
A G R AVA D O ( S ) : OTACÍLIO CALDEIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIYASHIRO

Processo : AIRR - 37314 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 9 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : GERALDO AZOUBEL
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : MÁRCIA RINO MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON PACHECO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

Processo : AIRR - 37315 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 0 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : NELLY AZEVEDO MATOLLA E OU-

TROS
ADVOGADO : LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA BAR-

R E TO
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : GUSTAVO DA GAMA VITAL DE OLI-

VEIRA

Processo : AIRR - 37339 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 9 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES
A G R AVA D O ( S ) : CLÉBIO TEODORO SILVA
ADVOGADO : IRENE CRISTINA CARDOSO

Processo : AIRR - 37340 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 3 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : EDIMINAS S.A. - EDITORA GRÁFICA
INDUSTRIAL DE MINAS GERAIS

ADVOGADO : JAMIL MILAGRES MANSUR
A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO GOMES FILHO
ADVOGADO : ALESSANDRA MARIA SCAPIN

Processo : AIRR - 37341 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 8 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : AILTON DE SOUSA GODINHO
ADVOGADO : RUBENS GODINHO DAMASCENO
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA

Processo : AIRR - 37365 / 2002 - 900 - 24 - 00 . 2 - TRT da 24ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : DEISE BENEVIDES PINTO
ADVOGADO : DÉBORA BATAGLIN COQUEMALA DE

SOUSA
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEMS
ADVOGADO : NILO GARCES DA COSTA

Processo : AIRR - 37367 / 2002 - 900 - 07 - 00 . 4 - TRT da 7ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO CEARÁ
A G R AVA D O ( S ) : NILTON DE ARAÚJO E SILVA
ADVOGADO : SÉRGIO LUÍS TAVARES MARTINS

Processo : AIRR - 37369 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A. - RGE
ADVOGADO : JACQUELINE ROCIO VARELLA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : ANIBAL JOSÉ COSTA E OUTRO
ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

Processo : AIRR - 37371 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 9 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : ANIBAL JOSÉ COSTA E OUTRO
ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

Processo : AIRR - 37372 / 2002 - 900 - 21 - 00 . 0 - TRT da 21ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : CHRISTIANNA LÚCIA GONDIM SOA-
RES

A G R AVA D O ( S ) : WASHINGTON LUIZ DA COSTA ME-
DEIROS

ADVOGADO : MANOEL BATISTA DANTAS NETO

Processo : AIRR - 37373 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA
DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE

ADVOGADO : ÂNGELA MARIA ALVES CARDONA
A G R AVA D O ( S ) : ANIBAL JOSÉ COSTA E OUTRO
ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

Processo : AIRR - 37377 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JEFERSON MARQUES DA SILVA
ADVOGADO : MÁRCIO ALBERTO
A G R AVA D O ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.
ADVOGADO : ANSELMO CARMO SOARES

Processo : AIRR - 37400 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : EDSON MORENO LUCILLO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ
ADVOGADO : MIRENE DE BARROS CARVALHO

Processo : AIRR - 37407 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONE-
SA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ

ADVOGADO : DOMINGOS SÁVIO ZAINAGHI
A G R AVA D O ( S ) : ARCEU RAMOS DA SILVA JÚNIOR
ADVOGADO : ROSELY PINHATA BAPTISTA CAPEZ

Processo : AIRR - 37420 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 3 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELA MARA BRUM FREDES
ADVOGADO : BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

Processo : AIRR - 37422 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 1 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : ALVARO VAN DER LEY LIMA NETO
A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO MIGUEL LACERDA
ADVOGADO : REGINALDO VIANA CAVALCANTI
A G R AVA D O ( S ) : ELIESER BARBOSA DE ARAÚJO
ADVOGADO : FERNANDO CLÁUDIO DE AGUIAR

C AVA L C A N T I
A G R AVA D O ( S ) : ALFORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A .

Processo : AIRR - 37427 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 4 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : HUMBERTO FAZIO
A G R AVA D O ( S ) : FRUTOS NORTE LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ARLINDO DE MORAES

Processo : AIRR - 37429 / 2002 - 900 - 21 - 00 . 1 - TRT da 21ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ABRAHÃO OTOCH & CIA. LTDA.
ADVOGADO : EIDER FURTADO DE M. M. FILHO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MARQUES DA SILVA
ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO DA COSTA

GONDIM

Processo : AIRR - 37434 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 1 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : SÍLVIA MARIA BASTOS FREITAS AL-
VES DE SOUZA

ADVOGADO : PEDRO MASCARENHAS LIMA JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : RAILDA DA SILVA DE SÁ
ADVOGADO : ANTONIVAL AUGUSTO JATOBÁ

Processo : AIRR - 37435 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTA LBA)
A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA CANARIN FLORES PIN-

TO
ADVOGADO : TARCÍSIO BATTÚ WICHROWSKI

Processo : AIRR - 37439 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 4 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA OLIVEIRA LTDA.
ADVOGADO : IVAN SOARES
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL SANTANA DOS SANTOS
ADVOGADO : DILTHON BITTENCOURT PEIXÔTO

Processo : AIRR - 37440 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM
A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA MACHADO TELLES E OUTROS
ADVOGADO : AFONSO BANDEIRA MARTHA

Processo : AIRR - 37442 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 3 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
A G R AVA D O ( S ) : NILZA SILVA DE SOUZA
ADVOGADO : BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

Processo : AIRR - 37443 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 2 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DA BAHIA
A G R AVA N T E ( S ) : SANDRA MARIA FRANCO E OUTRAS
ADVOGADO : MARCELO CRUZ VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
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Processo : AIRR - 37445 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 7 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
A G R AVA D O ( S ) : HELENA OLIVEIRA DE JESUS
ADVOGADO : BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

Processo : AIRR - 37447 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 0 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : PRODOCTOR BAHIA PRODUTOS FAR-
MACÊUTICOS LTDA.

ADVOGADO : MANOEL MACHADO BATISTA
A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO CORREIA GONÇALVES

DIAS
ADVOGADO : DANIELA CORREIA TORRES

Processo : AIRR - 37448 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS RODOLFO HERLINGER
ADVOGADO : BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

Processo : AIRR - 37455 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
A G R AVA D O ( S ) : SIMONE FONSECA MATHEUS DA SIL-

VA
ADVOGADO : BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

Processo : AIRR - 37473 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : CARLOS EDUARDO GARCEZ BAETH-

GEN
A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDIONOR POSSANI ESPÍNDOLA
ADVOGADO : SÉRGIO MARTINS DE MACEDO
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

Processo : AIRR - 37485 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 4 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOL-

VIMENTO DA CAPITAL - SUDECAP
ADVOGADO : DENISE LOBATO DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO ADRIANO DE PAULA
ADVOGADO : SOLANGE LOPES DE SOUZA

Processo : AIRR - 37486 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 0 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : AUTOSERV - PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS ASSISTENCIAIS SOCIEDADE CO-
OPERATIVA LTDA.

ADVOGADO : REGINA CÉLIA ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : SILVANA DA SILVA GOMES
ADVOGADO : JULIETA DA ROCHA PEREIRA

Processo : AIRR - 37499 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : CLÉLIA MARIANA PEREIRA
ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : JULIANA LOPES PINHEIRO

Processo : AIRR - 37511 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 1 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : HISSAYOSHI SAIKI
ADVOGADO : MARTINS GATI CAMACHO
A G R AVA D O ( S ) : INGÁ TURISMO LTDA.
ADVOGADO : CÉSAR EDUARDO MISAEL DE AN-

DRADE

Processo : AIRR - 37515 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 5 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : LÍVIA CUNHA CHERMONT
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JORGE DE ALBUQUERQUE

ABITBOL
ADVOGADO : HÉLIO DE BARROS FAVACHO ALVES

Processo : AIRR - 37525 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 8 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOL-

VIMENTO DA CAPITAL - SUDECAP
ADVOGADO : NÍVIA MARIA BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : WILSON JOSÉ MARTINS
ADVOGADO : PAOLA ALVES DE FARIA

Processo : AIRR - 37529 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 6 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOL-

VIMENTO DA CAPITAL - SUDECAP
ADVOGADO : LEANDRO GUIMARÃES SOARES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ TRINDADE DA SILVA
ADVOGADO : PAOLA ALVES DE FARIA

Processo : AIRR - 37539 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 1 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : EUSTÁQUIO FILIZZOLA BARROS
A G R AVA D O ( S ) : AUGUSTO DA COSTA NETO
ADVOGADO : ERNANY FERREIRA SANTOS

Processo : AIRR - 37555 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 9 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : LEANDRO BAUER VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTONIO VIEIRA RODRIGUES
ADVOGADO : LEONORA POSTAL WAIHRICH

Processo : AIRR - 37557 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 3 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : LUIZ CARLOS PEREIRA ROCHA
A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR FROSSARD RIBEIRO
ADVOGADO : ADILSON LIMA LEITÃO
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

Processo : AIRR - 37569 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 5 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : LISIAS CONNOR SILVA
A G R AVA D O ( S ) : EHICO TAGUCHI KASHIWAGUI
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS DE LIMA

Processo : AIRR - 37571 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 4 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADO : ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO DAUT DOS SANTOS
ADVOGADO : SÉRGIO DE ARAGÓN FERREIRA

Processo : AIRR - 37575 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : LIA CRISTINA FRANCESCHELLI DE

AGUIAR BARROS
ADVOGADO : RICARDO ARTUR COSTA E TRIGUEI-

ROS
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADORA
DA FEPASA)

ADVOGADO : JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE OLI-
VEIRA

Processo : AIRR - 37578 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 3 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CARRIS PORTO-ALE-
GRENSE

ADVOGADO : MAURÍCIO GRAEFF BURIN
A G R AVA D O ( S ) : MILTON FERREIRA POSTIGLIONE
ADVOGADO : MARCO HENRIQUE CHAVES DOS

S A N TO S
Processo : AIRR - 37581 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 0 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : HENRIQUE KEN PAU YANAGA
ADVOGADO : LUIZ DO NASCIMENTO LIMA
A G R AVA D O ( S ) : RICHARD IMPORTAÇÃO E EXPORTA-

ÇÃO LTDA.
ADVOGADO : RODRIGO GUIMARÃES
Processo : AIRR - 37604 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 8 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : ANEILTON JOÃO REGO NASCIMENTO
A G R AVA N T E ( S ) : RUI DE MATOS CARVALHO
ADVOGADO : PEDRO CÉSAR SERAPHIM PITANGA
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
Processo : AIRR - 37611 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : EUCLIDES DE PINHO RENTE NETO
ADVOGADO : ROOSEVELT DOMINGUES GASQUES
A G R AVA D O ( S ) : RODOVIÁRIA CINCO ESTRELAS LT-

DA.
ADVOGADO : MARCELO TOMÉ
Processo : AIRR - 37618 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 2 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FÁBIO SOARES FONSECA
ADVOGADO : JOSÉ NILSON DA SILVA TEIXEIRA
A G R AVA D O ( S ) : INTERMOINHOS NORDESTE S.A.
ADVOGADO : LUCIANO DE OLIVEIRA GIL
Processo : AIRR - 37620 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : INB - INDÚSTRIAS NUCLEARES DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO : CLÁUDIO MAURÍCIO BOSCHI PIGAT-
TI

A G R AVA D O ( S ) : JOEL FERREIRA SOUZA
ADVOGADO : JOSÉ CIRILO BARRETO
Processo : AIRR - 37636 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 1 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA N T E ( S ) : MILTON GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADO : JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
Processo : AIRR - 37641 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 4 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : LISIAS CONNOR SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANSELMO NAVI
ADVOGADO : GERALDO ROBERTO CORRÊA VAZ DA

S I LVA
Processo : AIRR - 37670 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 3 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PE-
QUENAS EMPRESAS DO RIO GRANDE
DO SUL - SEBRAE / RS

ADVOGADO : ROGÉRIO DE CAMPOS MAISTER
A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUÍS MICHELS
ADVOGADO : NEWTON RIBAS MARTINS
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Processo : AIRR - 37677 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 5 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : OLVEBRA INDUSTRIAL S.A.
ADVOGADO : HAMILTON REY ALENCASTRO
A G R AVA D O ( S ) : MAURO ROBERTO RUBACKI
ADVOGADO : NEDYR MAISER ZIULKOSKI

Processo : AIRR - 37678 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-

GRANDENSE E OUTRA
ADVOGADO : ALEXANDRA N. PACHECO
A G R AVA D O ( S ) : VALTER LUIZ DE HOLLEBEN
ADVOGADO : SÉRGIO PAVIN ARAÚJO

Processo : AIRR - 37681 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 3 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA TRITICOLA CARAZI-

NHO LTDA.
ADVOGADO : TAILOR JOSÉ AGOSTINI
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA TRITÍCOLA MISTA AL-

TO JACUI LTDA. - COTRIJAL
ADVOGADO : MICHAEL DORNELES CHEHADE
A G R AVA D O ( S ) : RENÉ PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : VITOR ALCEU DOS SANTOS

Processo : AIRR - 37683 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 8 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DEOPHANES ARAÚJO SOARES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO JORGE PASSOS LOPES
ADVOGADO : LUIZ SOARES BARBOSA

Processo : AIRR - 37684 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 7 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS-

TRIA LTDA.
ADVOGADO : CAMILO GOMES DE MACEDO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ROBERTO MACHADO DA COS-

TA
ADVOGADO : IÁRA KRIEG DA FONSECA

Processo : AIRR - 37686 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : WALDYR PEDRO MENDICINO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUÍS PEDROSO SBROGLIO
ADVOGADO : IVANA FRANÇA DE OLIVEIRA

Processo : AIRR - 37687 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 6 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : INBRAC S.A. - CONDUTORES ELÉTRI-
COS

ADVOGADO : RODRIGO ROMANIELLO VALLADÃO
A G R AVA D O ( S ) : NEUSA SILVA DUTRA
ADVOGADO : JOSÉ CARLOS GOBBI

Processo : AIRR - 37689 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 5 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : EZEQUIEL OVÍDIO RIBEIRO
ADVOGADO : SÓCRATES BALBINO PALMA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADO : VIVIANI BUENO MARTINIANO

Processo : AIRR - 37693 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 9 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO GONÇALVEZ DA SILVA
ADVOGADO : JOÃO CARLOS BIAGINI
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA VILELA BOIANI M.E - CHI-

QUINHO CABELEIREIROS
ADVOGADO : ESDRAS TEODORO DE LIMA

Processo : AIRR - 37713 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 6 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXANDRE GOMES RODRIGUES
ADVOGADO : MAURO THIBAU DA SILVA ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS

GERAIS S.A. - CREDIREAL E OUTRO
ADVOGADO : ROBSON DORNELAS MATOS

Processo : AIRR - 37720 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 8 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO LOPES NETO
A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO RONALDO REZENDE DUTRA
ADVOGADO : LUIS HENRIQUE DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

Processo : AIRR - 37734 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 1 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO LOPES NETO
A G R AVA D O ( S ) : DURVAL DE ALMEIDA
ADVOGADO : RONALDO BRETAS

Processo : AIRR - 37743 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : LUCIANE DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : EDIVALDO PEREIRA DE MENDONÇA
ADVOGADO : FERNANDO PAULO DA SILVA FILHO

Processo : AIRR - 37762 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 1 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : JOÃO INÁCIO RIBEIRO PINTO
A G R AVA D O ( S ) : MARIANA SENA FREITAS
ADVOGADO : YGUARACI MACAMBIRA SANTANA

LIMA

Processo : AIRR - 37772 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 5 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO EDUARDO BERNARDES DE

OLIVEIRA
ADVOGADO : ERONIDES FERREIRA DE LIMA

Processo : AIRR - 37776 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR APARECIDO GALMACCI
ADVOGADO : RENATO ANTÔNIO VILLA CUSTÓDIO
A G R AVA D O ( S ) : ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO ALVES PINTO

Processo : AIRR - 37778 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 6 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL

S.A.
ADVOGADO : CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO FER-

REIRA
A G R AVA D O ( S ) : ERNANI IDO GUNTHER
ADVOGADO : ELIAS ANTONIO GARBIN

Processo : AIRR - 37788 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 0 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : USINA ESTRELIANA LTDA.
ADVOGADO : ORÍGENES LINS CALDAS FILHO
A G R AVA D O ( S ) : INALDO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : FERNANDO PEREIRA LEÃO

Processo : AIRR - 37796 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : PATRÍCIA ANTUNES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA CIRLEI BERNARDO DA SILVA
ADVOGADO : FERNANDA BARATA SILVA BRASIL

MITTMANN

Processo : AIRR - 37810 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 2 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCES-

SAMENTO DE DADOS
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE BRITTO LYRA
A G R AVA D O ( S ) : CARMEM VALÉRIA PEREIRA TAVA-

RES
ADVOGADO : RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

Processo : AIRR - 37811 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : PATRÍCIA ANTUNES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA CIRLEI BERNARDO DA SILVA
ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

Processo : AIRR - 37815 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 5 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : MARTA LÚCIA NUNES
ADVOGADO : JOSÉ FLÁVIO DE LUCENA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE PER-

NAMBUCO - CELPE
ADVOGADO : APARÍCIO DE MOURA DA CUNHA RA-

BELO

Processo : AIRR - 37818 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : KARLA SILVA PINHEIRO MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CLÁUDIO MOREIRA GIL
ADVOGADO : CELSO HAGEMANN
A G R AVA D O ( S ) : CGTEE - COMPANHIA DE GERAÇÃO

TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA
ADVOGADO : CARMEN MARIA SCHEFFEL

Processo : AIRR - 37822 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 7 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-

DEPE
ADVOGADO : ELMO CABRAL DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : ROSEMARY MONTEIRO PINTO VILA-

ÇA
ADVOGADO : CARLOS CAVALCANTI

Processo : AIRR - 37825 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : CARLOS EDUARDO MARTINS MA-

CHADO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CLÁUDIO MOREIRA GIL
ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

Processo : AIRR - 37832 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 0 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : NEUSA MARIA KUESTER VEGINI
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
BRUSQUE E REGIÃO

ADVOGADO : ROSANA LETZOV
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Processo : AIRR - 37838 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 0 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : MÁRCIA RINO MARTINS
A G R AVA N T E ( S ) : ARTUR FERREIRA DE MORAES FI-

LHO
ADVOGADO : FABIANO GOMES BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : GERALDO AZOUBEL
Processo : AIRR - 37857 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 2 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COPAVEL - CONSULTORIA DE ENGE-
NHARIA LTDA.

ADVOGADO : VINÍCIUS MATTOS FELÍCIO
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO XAVIER DE ALMEIDA
ADVOGADO : VERA LÚCIA DE SOUSA
Processo : AIRR - 37877 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 3 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : NATAL GONÇALVES DE JESUS
ADVOGADO : JOSÉ PATRÍCIO DA SILVEIRA NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO MENDES DA SILVA
ADVOGADO : SOLANGE TRAVAGLIA
Processo : AIRR - 37884 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 5 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PLANAGRI LTDA.
ADVOGADO : MANOEL AUGUSTO CAILLAUX DE

CAMPOS
A G R AVA D O ( S ) : OSWALDO LUCIANO DA SILVA
ADVOGADO : ÁGATHA PESSÔA FRANCO
Processo : AIRR - 37887 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 9 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAFÉ SORRISO LTDA. E OUTROS
ADVOGADO : ERNESTO F. JUNTOLLI
A G R AVA D O ( S ) : WILSON DINIZ MIRANDA
ADVOGADO : TÂNIA APARECIDA LASMAR
Processo : AIRR - 37928 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 7 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : COLISEU SEGURANÇA LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ NEUILTON DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SEBASTIÃO VIEIRA
ADVOGADO : JOSÉ SERAFIM MUNIZ
Processo : AIRR - 37939 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 7 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES
A G R AVA D O ( S ) : GISLANE LUZIA NUNES LEITÃO
ADVOGADO : AGILDO RIBEIRO CAMPOS
Processo : AIRR - 37943 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 5 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-
NAL - CSN

ADVOGADO : GERALDO BAÊTA VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : VALDIR RODRIGUES DE ALMEIDA
ADVOGADO : MARCO TÚLIO DE MATOS
Processo : AIRR - 37944 / 2002 - 902 - 02 - 00 . 8 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ JUVÊNCIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO

BRAGA
A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA
A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO GEÓRGIA

LT D A .
ADVOGADO : MARCELO DE CAMARGO VIANNA LE-

VY

Processo : AIRR - 37947 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 3 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. TRANSPOR-
TADORA DE VALORES E SEGURAN-
ÇA

ADVOGADO : ÍTALO TELES CAETANO
A G R AVA D O ( S ) : CHAINE DANIEL
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS DA SILVA
Processo : AIRR - 37951 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 1 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BEM ESTAR COMÉRCIO E INDÚSTRIA
LT D A .

ADVOGADO : MÔNIA LOESCH DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : VANTUIR DE PAULA GONÇALVES
ADVOGADO : ROBERTO BARRA
Processo : AIRR - 37955 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 0 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO PERFORMANCE S.A. E OU-
TRO

ADVOGADO : NANCI GAMA
A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETH RIBEIRO DIAS
ADVOGADO : JAIME UBIRATAN APPOLÔNIO DE

SOUZA
Processo : AIRR - 37964 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 0 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : SOMITRA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E
EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO : CLÁUDIO CAMPOS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS SILVA DE LIMA
ADVOGADO : NELSON FRANCISCO SILVA
Processo : AIRR - 37969 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA.
ADVOGADO : ROGÉRIO PEREIRA DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : MILTON MARQUES MARTINS
ADVOGADO : MARCO AURÉLIO R. DA SILVA
Processo : AIRR - 37974 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 6 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FLORESTAS RIO DOCE S.A.
ADVOGADO : ARY FERNANDO RODRIGUES NASCI-

M E N TO
A G R AVA D O ( S ) : GERCINO PAULO DE ALMEIDA
ADVOGADO : MARIA CECÍLIA RAMOS E SOUZA
Processo : AIRR - 37975 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 5 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO
ALEGRE

ADVOGADO : AFONSO INÁCIO KLEIN
A G R AVA D O ( S ) : JORGE ANTÔNIO ALVES FONTOURA
ADVOGADO : ÉLIO ATILIO PIVA
Processo : AIRR - 37979 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 3 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO
ALEGRE

ADVOGADO : AFONSO INÁCIO KLEIN
A G R AVA D O ( S ) : EDITE MARQUES DOS SANTOS
ADVOGADO : ADÉLIA MARIA MILANI
Processo : AIRR - 37983 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO
ALEGRE

ADVOGADO : AFONSO INÁCIO KLEIN
A G R AVA D O ( S ) : ELIANE LEAL FARIAS
ADVOGADO : NARA REGINA SILVEIRA

Processo : AIRR - 37986 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 5 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.

ADVOGADO : ELIZABETH FERNANDES MIDON
A G R AVA D O ( S ) : TATIANA ATAYDE PAZ
ADVOGADO : CARLOS WILLI CAL
Processo : AIRR - 37991 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 3 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CIMENTO TUPI S.A.
ADVOGADO : PAULO HENRIQUE CAMPOS DE FA-

RIA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS RAMOS
ADVOGADO : FLÁVIO CEZAR DA COSTA
Processo : AIRR - 37993 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 7 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : TATIANA ATAYDE PAZ
ADVOGADO : CARLOS WILLI CAL
Processo : AIRR - 38021 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 5 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO INTERIOR DE SÃO PAULO S.
A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADO : LUÍS GUILHERME SOARES DE LARA
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO CÉSAR RODRIGUES
ADVOGADO : HUMBERTO MARCIAL FONSECA
Processo : AIRR - 38030 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 6 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : ANGELA CRISTINA BARBOSA LEITE

PIRFO
A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA HELENA SANTOS PATRÍCIO
ADVOGADO : FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA BRA-

GA
Processo : AIRR - 38036 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS PEDROSO
ADVOGADO : ANDRÉ GUIMARÃES RIEGER
Processo : AIRR - 38039 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : FREDERICO AZAMBUJA LACERDA
A G R AVA D O ( S ) : GILMAR GONÇALVES
ADVOGADO : ANA CARLA HENDLER GAVA FUR-

LAN
Processo : AIRR - 38140 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 8 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ALCIR DE OLIVEIRA FONSECA
ADVOGADO : FÁBIO EUSTÁQUIO DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : CLUBE ATLÉTICO MINEIRO
ADVOGADO : NIZAN OLIVEIRA AMORIM JÚNIOR
Processo : AIRR - 38156 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 0 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ANTÔNIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : ALDO GURIAN JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : REAL GRANDEZA - FUNDAÇÃO DE PRE-

VIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
ADVOGADO : MICHEL EDUARDO CHAACHAA
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Processo : AIRR - 38167 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ALBERTO HENRIQUE
ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

Processo : AIRR - 38174 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : LUÍS ANTÔNIO TORGE
ADVOGADO : OTÁVIO CRISTIANO TADEU MOCAR-

ZEL
A G R AVA D O ( S ) : MENDES JÚNIOR SIDERURGIA S.A.
ADVOGADO : MARCOS ONOFRE GASPARELO

Processo : AIRR - 38179 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ BARBOSA LIMA
ADVOGADO : ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO

BRAGA
A G R AVA D O ( S ) : TÉCNICA INDÚSTRIAL OSWALDO FI-

LIZOLA LTDA.
ADVOGADO : ANTÔNIO A. CORRERA

Processo : AIRR - 38181 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : LEJEUNE MATO GROSSO XAVIER DE
C A RVA L H O

ADVOGADO : MAGNUS HENRIQUE DE M. FARKATT
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVI-

MENTO DA UNESP - FUNDUNESP
ADVOGADO : DOROTI DE ALMEIDA FADLALLA

Processo : AIRR - 38253 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 9 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : ANTON CORNELIS BRUINSMA (ESPÓ-

LIO DE)
ADVOGADO : ANDRÉ PORTO ROMERO
A G R AVA D O ( S ) : VENDEX DO BRASIL INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : EDUARDO MARTINS CERSOSIMO

Processo : AIRR - 38265 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA DOS SANTOS FILHO
ADVOGADO : MARCOS SCHWARTSMAN
A G R AVA D O ( S ) : TOYOBO DO BRASIL INDÚSTRIA TÊX-

TIL LTDA.
ADVOGADO : KÁTIA GIOSA VENEGAS

Processo : AIRR - 38281 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 5 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADO : ROSSANA PIMENTA BAUMHARDT
A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA CLAUDETE MORO
ADVOGADO : PAULO ROBERTO CANABARRO DE

C A RVA L H O

Processo : AIRR - 38286 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : HUMAITÁ S.A. - COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA

ADVOGADO : MARIANA SIELER
A G R AVA D O ( S ) : NÉRCIO PINTO FALEIRO
ADVOGADO : ADROALDO RENOSTO

Processo : AIRR - 38287 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : DR EMPRESA DE DISTRIBUIÇÃO E
RECEPÇÃO DE TV LTDA.

ADVOGADO : INGRID RENZ BIRNFELD
A G R AVA D O ( S ) : JORGE ADRIANO PEREIRA
ADVOGADO : PAULO ROBERTO CANABARRO DE

C A RVA L H O

Processo : AIRR - 38289 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : FREDERICO AZAMBUJA LACERDA
A G R AVA D O ( S ) : MÔNICA CRISTINA LIRA
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS S. MAINERI

Processo : AIRR - 38291 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S. A.
ADVOGADO : FREDERICO AZAMBUJA LACERDA
A G R AVA D O ( S ) : DARCI SILVEIRA RIBEIRO
ADVOGADO : MARIA SÔNIA KAPPAUN BINA

Processo : AIRR - 38299 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 7 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ZIVI S.A. - CUTELARIA
ADVOGADO : LEONARDO RUEDIGER DE BRITTO

VELHO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS MORAES DORNELES
ADVOGADO : ALUISIO MARTINS

Processo : AIRR - 38302 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : JARDINE VEÍCULOS S/A
ADVOGADO : SÉRGIO SCHMITT
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CELOIR MACHADO CORREA
ADVOGADO : MANOEL JOSÉ QUADROS

Processo : AIRR - 38305 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 6 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : WOTAN MÁQUINAS OPERATRIZES LT-

DA.
ADVOGADO : LEONARDO RUEDIGER DE BRITTO

VELHO
A G R AVA D O ( S ) : ROMIL RUBENS SCHIMIDT
ADVOGADO : VERA REGINA MELLO ROQUE

Processo : AIRR - 38309 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADO : LETÍCIA BARTH DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : NERI PAULO DEFANTE
ADVOGADO : PAULO ROBERTO CANABARRO DE

C A RVA L H O

Processo : AIRR - 38311 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 3 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADO : LETÍCIA BARTH DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : LOIVA NAIR DA SILVA RIBEIRO
ADVOGADO : DIRCEU JOSÉ SEBBEN

Processo : AIRR - 38316 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 6 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ZIVI S.A. - CUTELARIA
ADVOGADO : LEONARDO RUEDIGER DE BRITTO

VELHO
A G R AVA D O ( S ) : GREGÓRIO BLAZEJUK
ADVOGADO : LEONORA POSTAL WAIHRICH

Processo : AIRR - 38319 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SOGERAL S/A E OUTRO
ADVOGADO : HENRIQUE JOSÉ DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : WALTER RICARDO FEIJÓ MOREIRA
ADVOGADO : PAULA CASTRO TREPTOW

Processo : AIRR - 38331 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO GENERAL MOTORS S.A.
ADVOGADO : SIMONE CRUXÊN GONÇALVES
A G R AVA D O ( S ) : DÉBORA KATH
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS S. MAINERI

Processo : AIRR - 38337 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADO : LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS NUNES BONO
ADVOGADO : ANA PAULA PANIAGUA ETCHALUS

Processo : AIRR - 38379 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 9 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-

TARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : GERSON CLÁUDIO CORREIA DE MAT-

TO S
ADVOGADO : MARCELO MENEGOTTO

Processo : AIRR - 38418 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL

S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADO : ROSSANA PIMENTA BAUMHARDT
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO REFFATTI
ADVOGADO : PAULO ROBERTO CANABARRO DE

C A RVA L H O

Processo : AIRR - 38419 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 2 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MÁRIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : ALCINÉSIO BARCELLOS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRO
ADVOGADO : SELMA FONTES REIS AGUIAR

Processo : AIRR - 38426 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 4 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS LI-
MA

ADVOGADO : VALTER NOGUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO VITAL BRAZIL S.A.
ADVOGADO : MÁRCIA MARIA DA SILVA RAMOS

Processo : AIRR - 38675 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTONIO LIMA
ADVOGADO : FÁBIO PICARELLI
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : MARIA EDUARDA FERREIRA RIBEIRO

DO VALLE GARCIA

Processo : AIRR - 38681 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ VALDECI DE SOUZA
ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
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Processo : AIRR - 38731 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : ALOIZIO TOMAZELA
ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

Processo : AIRR - 38787 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS-

TA
ADVOGADO : ÁLVARO RAYMUNDO
A G R AVA D O ( S ) : RUBENS GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO : MANOEL RODRIGUES GUINO

Processo : AIRR - 38806 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ GONÇALVES NETO
ADVOGADO : CÍCERO ISRAEL DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : VICUNHA S.A.
ADVOGADO : MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES

Processo : AIRR - 73701 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADO : LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : DARCI JORGE DA COSTA
ADVOGADO : HUMBERTO DAUVE BRANDENBURG

Processo : AIRR - 83237 / 2003 - 900 - 01 - 00 . 7 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : NOVASOC COMERCIAL LTDA.
ADVOGADO : MILIANA SANCHEZ NAKAMURA
A G R AVA D O ( S ) : JANINY GONÇALVES MOTTA
ADVOGADO : NANCY OLIVE

Processo : AIRR - 83897 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FERDINANDO CRISTÓVÃO GRILLO
ADVOGADO : JURANDYR MORAES TOURICES
A G R AVA D O ( S ) : BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S.A.
ADVOGADO : MAURÍCIO ANTÔNIO DA SILVA COS-

TA

Processo : AIRR - 84092 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : MARTA AGUIAR
ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

Processo : AIRR - 85237 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 5 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EUGÊNIO DOMINGOS DA SILVA
ADVOGADO : JAIR ARNO BONACINA
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CTMR
ADVOGADO : CLÓVIS OLIVO

Processo : AIRR - 85244 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 7 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MARIANE INES NILLES
ADVOGADO : ARLETE TERESINHA MARTINI
A G R AVA D O ( S ) : BENEFICIAMENTO DE CALÇADOS

LUARTE LTDA.
ADVOGADO : MÁRCIA PESSIN

Brasília, 06 de maio de 2003.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID531084-1>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 29/04/2003 - Distri-
buição Ordinária - 5ª Turma.
Processo : AIRR - 799 / 1994 - 001 - 17 - 00 . 7 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-

RÃO - CST
ADVOGADO : ÍMERO DEVENS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ROMILDO RODRIGUES PEREIRA
ADVOGADO : ANTÔNIO AUGUSTO DALAPÍCOLA

S A M PA I O
Processo : AIRR - 1697 / 1994 - 063 - 01 - 40 . 7 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER NOROESTE S.A.
ADVOGADO : MAURÍCIO MÜLLER DA COSTA MOU-

RA
A G R AVA D O ( S ) : SILVANA DA COSTA PEREIRA
ADVOGADO : ELBA MARTINS BARROSO
Processo : AIRR - 446 / 1995 - 012 - 01 - 40 . 3 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DANIELLY CRISTINA ALVES
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO VIEIRA RAMOS
ADVOGADO : PAULO SÉRGIO CALDEIRA FUTS-

CHER
Processo : AIRR - 1267 / 1995 - 044 - 15 - 85 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : MARTA APARECIDA LEITE DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SOLANGE DURLO MARACCINI
ADVOGADO : ANTONIO SANT'ANA NETO
Processo : AIRR - 1985 / 1996 - 109 - 15 - 00 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : VICENTE FIUZA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : RUBENS COSTA JÚNIOR
ADVOGADO : JAIRO AIRES DOS SANTOS
Processo : AIRR - 259 / 1997 - 041 - 12 - 40 . 7 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : ANDIARA ZABOT
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO : JOEL CORRÊA DA ROSA
Processo : AIRR - 382 / 1997 - 010 - 10 - 40 . 0 - TRT da 10ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : EVANDIR LIMA RODRIGUES E OU-

TROS
ADVOGADO : CARMEN SÍLVIA LARA DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL (EXTINTA FUN-

DAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL)

Processo : AIRR - 667 / 1997 - 042 - 15 - 41 . 1 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : BANESPA S.A. - CORRETORA DE CÂM-

BIO E TÍTULOS
ADVOGADO : JORGE DONIZETI SANCHEZ
A G R AVA D O ( S ) : FAUSTO SOARES FILHO
ADVOGADO : PAULO FABIANO DE OLIVEIRA
Processo : AIRR - 1547 / 1997 - 004 - 15 - 40 . 2 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E AR-

MAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO -
CEAGESP

ADVOGADO : WILTON ROVERI
A G R AVA D O ( S ) : VALTER ALVES PEREIRA
ADVOGADO : RENATA V. ULIAN MEGALE

Processo : AIRR - 101 / 1998 - 122 - 15 - 00 . 7 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS

E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO HADDAD
A G R AVA D O ( S ) : VILTON DE REZENDE JÚNIOR
ADVOGADO : JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

Processo : AIRR - 422 / 1998 - 082 - 15 - 00 . 7 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : COINBRA-FRUTESP S.A.
ADVOGADO : LUCI GERALDINA LOPES ESCANHOE-

LA
A G R AVA D O ( S ) : ADILSON DE SOUZA CALAZANS
ADVOGADO : IBIRACI NAVARRO MARTINS

Processo : AIRR - 529 / 1998 - 202 - 01 - 40 . 4 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS
A G R AVA D O ( S ) : REYNALDO MOREIRA DE MEDEIROS
ADVOGADO : CELSO GOMES DA SILVA

Processo : AIRR - 1373 / 1998 - 075 - 15 - 00 . 1 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : LÁZARO ANTÔNIO GUIMARÃES
ADVOGADO : ALEXANDRE TRANCHO
A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO SÃO BENTO S.A.
ADVOGADO : AFONSO DE OLIVEIRA FREITAS

Processo : AIRR - 1401 / 1998 - 079 - 15 - 00 . 6 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ALVES SANTANA
ADVOGADO : MARIA LUIZA MIYOKO OKAMA ZA-

CHARIAS
A G R AVA D O ( S ) : OMETTO, PAVAN S.A. - AÇÚCAR E ÁL-

COOL
ADVOGADO : LUIZ CARLOS TRAMONTE

Processo : AIRR - 1469 / 1998 - 016 - 01 - 40 . 3 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ITAPEMIRIM TRANSPORTES AÉREOS

S.A.
ADVOGADO : GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE

F R E I TA S
A G R AVA D O ( S ) : AYLTON PAULO DA SILVA
ADVOGADO : NILZA VEILLARD REIS

Processo : AIRR - 1541 / 1998 - 060 - 01 - 40 . 0 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CAS-

TRO
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO DE OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO : JOÃO ARTHUR DENEGRI

Processo : AIRR - 1583 / 1998 - 075 - 15 - 40 . 4 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : CHAMFLORA - MOGI GUAÇU AFRO-
FLORESTAL LTDA.

ADVOGADO : MÔNICA DE ARRUDA MELO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO FERNANDES
ADVOGADO : ALEXANDRE TRANCHO

Processo : AIRR - 1939 / 1998 - 021 - 15 - 00 . 3 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : HUMBERTO VANI FILHO
ADVOGADO : ELIANA REGINA VITIELLO
A G R AVA D O ( S ) : CROWN CORK EMBALAGENS S.A.
ADVOGADO : ANDRÉA APARECIDA SICOLIN
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Processo : AIRR - 2791 / 1998 - 042 - 15 - 40 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS PROFESSORES DO
ENSINO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO
PAULO - APEOESP

ADVOGADO : MARIA CLÁUDIA CANALE
A G R AVA D O ( S ) : NILCEVANI MARTINS DA SILVA
ADVOGADO : SUELY APARECIDA FERRAZ

Processo : AIRR - 57 / 1999 - 451 - 01 - 40 . 7 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : RIO ITA LTDA.
ADVOGADO : ROSÂNGELA CARVALHO ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : AGRISMAR DE MENEZES CABRAL
ADVOGADO : MARCOS HENRIQUE MAUDONET

Processo : AIRR - 273 / 1999 - 077 - 15 - 00 . 1 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ORLANDO DAMASCENO E SOUZA
ADVOGADO : CLÁUDIA ALMEIDA PRADO DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : MAHLE METAL LEVE MIBA SINTERI-

ZADOS LTDA.
ADVOGADO : RENATA DE SOUZA FIRMINO

Processo : AIRR - 372 / 1999 - 124 - 15 - 00 . 6 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CESP
ADVOGADO : SANDRA MARIA FURTADO DE CAS-

TRO
A G R AVA D O ( S ) : DELAIR TELMO ROCHA
ADVOGADO : ISSAMU IVAMS

Processo : AIRR - 431 / 1999 - 053 - 15 - 40 . 8 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEE-
TEPS

A G R AVA D O ( S ) : MOYSÉS RODRIGUES
ADVOGADO : CARLOS JORGE MARTINS SIMÕES

Processo : AIRR - 524 / 1999 - 014 - 15 - 00 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : SEMPRE SERVIÇOS E EMPREITADAS

RURAIS S/C LTDA. E OUTRAS
ADVOGADO : ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO NASCIMENTO DE BRITO

(ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : WALTER BERGSTRÖM

Processo : AIRR - 628 / 1999 - 054 - 15 - 00 . 9 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : CASE - COMERCIAL E AGRÍCOLA
SERTÃOZINHO LTDA.

ADVOGADO : LUÍS HENRIQUE PIERUCHI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MOREIRA DE CASTRO
ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI

Processo : AIRR - 867 / 1999 - 053 - 15 - 40 . 7 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA.
ADVOGADO : RICARDO PIRES BELLINI
A G R AVA D O ( S ) : FÁTIMA BASELLI PALHOTO DA SIL-

VA
ADVOGADO : ALCIDES CARLOS BIANCHI

Processo : AIRR - 1122 / 1999 - 007 - 15 - 40 . 4 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : REBERAN - REVENDEDORA DE BEBI-

DAS RANDO LTDA.
ADVOGADO : ETEVALDO F. PIMENTEL
A G R AVA D O ( S ) : ALDO CORDEIRO VALÊNCIA
ADVOGADO : PEDRO LAZANI NETO

Processo : AIRR - 1137 / 1999 - 120 - 15 - 00 . 6 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : USINA SÃO MARTINHO S.A.
ADVOGADO : ELIMARA APARECIDA ASSAD SAL-

LUM
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RODRIGUES DE CASTRO
ADVOGADO : FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA
Processo : AIRR - 1152 / 1999 - 002 - 17 - 40 . 8 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO

M Ú LT I P L O
ADVOGADO : JOSÉ GERVÁSIO VIÇOSI
A G R AVA D O ( S ) : ROSENI BANDEIRA DE MENEZES
ADVOGADO : WEBER JOB PEREIRA FRAGA
Processo : AIRR - 1527 / 1999 - 048 - 15 - 00 . 3 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE

SÃO PAULO
ADVOGADO : SYLVIO LUIS PILA JIMENES
A G R AVA D O ( S ) : MOACIR ROMUALDO GUETHI
ADVOGADO : FLÁVIO LUIZ ALVES BELO
Processo : AIRR - 1537 / 1999 - 071 - 15 - 00 . 6 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LUIZ TAVARES DA SILVA
ADVOGADO : MAURÍCIO DE FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
Processo : AIRR - 1763 / 1999 - 011 - 12 - 40 . 4 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : DIMON DO BRASIL TABACOS LTDA.
ADVOGADO : EVANDRO LEITE TARACIUK
A G R AVA D O ( S ) : GENÉSIO JACÓ WIPPEL
ADVOGADO : JAMES RICARDO SCHWARZROCK
Processo : AIRR - 1784 / 1999 - 012 - 15 - 00 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : TRAJANO ALVES DE NOVAES
ADVOGADO : NELSON MEYER
A G R AVA D O ( S ) : CODISTIL S.A. DEDINI
ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
Processo : AIRR - 1902 / 1999 - 113 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : LLOYDS TSB BANK PLC
ADVOGADO : WAGNER ELIAS BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : RENATO DANTAS
ADVOGADO : LUÍS HENRIQUE LEMOS MEGA
Processo : AIRR - 1919 / 1999 - 115 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ ESGALHA SILVA E

OUTROS
ADVOGADO : HUMBERTO BENITO VIVIANI
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
Processo : AIRR - 1971 / 1999 - 003 - 15 - 00 . 8 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS VALÉRIO VIANA
ADVOGADO : SANDRA HELENA DE OLIVEIRA SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO

M Ú LT I P L O
ADVOGADO : ASSAD LUIZ THOMÉ
Processo : AIRR - 2047 / 1999 - 016 - 15 - 40 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : SOROCABA REFRESCOS LTDA.
ADVOGADO : LUCIANE CRISTINA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : CLÓVIS MOREIRA
ADVOGADO : SUZANA ROSENBERG

Processo : AIRR - 2157 / 1999 - 011 - 15 - 00 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : ALEXANDRE MINGHIN
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO : FRANCISCO DE PAULA SILVA

Processo : AIRR - 2258 / 1999 - 024 - 15 - 00 . 2 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS CALDEIRA
ADVOGADO : HENRIQUE MORAES LOSTORTO
A G R AVA D O ( S ) : CARTONAGEM JAUENSE LTDA.
ADVOGADO : LUCIANO ROBERTO R. BATTOCHIO

Processo : AIRR - 3475 / 1999 - 122 - 15 - 00 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS

E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO HADDAD
A G R AVA D O ( S ) : ÉLCIO LUIZ MAGALHÃES
ADVOGADO : VALDEMIR OEHLMEYER

Processo : AIRR - 4626 / 1999 - 016 - 12 - 40 . 3 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : ORGANIZAÇÕES GOLDEN S.A. CO-
MERCIAL E ADMINISTRADORA DE
BINGOS

ADVOGADO : ALEXANDRA CANDEMIL
A G R AVA D O ( S ) : LILIAN PATRÍCIA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : ANA PAULA FLORES

Processo : AIRR - 37 / 2000 - 051 - 15 - 00 . 7 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉA LÚCIA ARECO LEITE REIS
ADVOGADO : JOSÉ CARLOS DE CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : FÁBIO BUENO DE AGUIAR

Processo : AIRR - 55 / 2000 - 099 - 15 - 40 . 3 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : FICAP S.A.
ADVOGADO : NIVALDO ROQUE PINTO DE GODOY
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO VALMIR ALVES DE OLI-

VEIRA
ADVOGADO : LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA

Processo : AIRR - 87 / 2000 - 006 - 17 - 00 . 9 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSEMAR DA SILVA
ADVOGADO : RICARDO CARLOS DA ROCHA CAR-

VA L H O
A G R AVA D O ( S ) : REALCAFÉ SOLÚVEL DO BRASIL

S.A.
ADVOGADO : RUBENS MUSIELLO

Processo : AIRR - 119 / 2000 - 072 - 15 - 00 . 2 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÌNIO EDIFÍCIO RANCHARIA
ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO SIRPA
A G R AVA D O ( S ) : SILENE BITENCOURT DE MELO
ADVOGADO : JOSÉ GUIMARÃES DIAS NETO

Processo : AIRR - 129 / 2000 - 096 - 15 - 00 . 8 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO TORRES DA SILVA
ADVOGADO : ELISÂNGELA BONEQUINI
A G R AVA D O ( S ) : ASTRA S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO
ADVOGADO : PATRÍCIA LEONE NASSUR
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Processo : AIRR - 183 / 2000 - 054 - 15 - 40 . 6 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.
ADVOGADO : ASSAD LUIZ THOMÉ
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CELSO SPONCHIADO
ADVOGADO : NILZA DIAS P. HESPANHOLO
Processo : AIRR - 243 / 2000 - 084 - 15 - 00 . 8 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAM-

POS
A G R AVA D O ( S ) : EGÍDIO DONIZETTI DA CRUZ
ADVOGADO : MARIA HELENA BONIN
Processo : AIRR - 334 / 2000 - 031 - 15 - 00 . 8 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : ANDRÉ LUÍS FELONI
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO DONIZETE DOMINGUES
ADVOGADO : ESBER CHADDAD
Processo : AIRR - 421 / 2000 - 141 - 18 - 00 . 4 - TRT da 18ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : COPEBRÁS LTDA
ADVOGADO : DIMAS ROSA RESENDE
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO EDUARDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : ALZIRA MARIA MARRA DO NASCI-

M E N TO
Processo : AIRR - 432 / 2000 - 011 - 12 - 40 . 1 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : DIMON DO BRASIL TABACOS LTDA.
ADVOGADO : EVANDRO LEITE TARACIUK
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ZANELLA
ADVOGADO : ANDRÉ TITO VOSS
Processo : AIRR - 756 / 2000 - 011 - 18 - 00 . 2 - TRT da 18ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RA-

DIODIFUSÃO E NOTÍCIAS DO ESTADO
DE GÓIAS - CERNE

A G R AVA D O ( S ) : AMIRA CONSTANTINA ROSA LINO
ADVOGADO : FERNANDO JOSÉ DA NÓBREGA
Processo : AIRR - 807 / 2000 - 131 - 17 - 00 . 4 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : DAVID SANTOS DA SILVA
ADVOGADO : ANDRÉ FRANCISCO RIBEIRO GUIMA-

RÃES
A G R AVA D O ( S ) : FLORAL BRASIL PRODUTOS NATU-

RAIS LTDA.
ADVOGADO : MARILUSA CARIAS DE PAULA
Processo : AIRR - 840 / 2000 - 025 - 12 - 40 . 6 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS GI-

RASSOL LTDA.
ADVOGADO : FABRÍCIO ZANATTA
A G R AVA D O ( S ) : RESSOLI DA VEIGA WALENDORFF
ADVOGADO : ANTÔNIO ROBERTO CURCINO
Processo : AIRR - 1304 / 2000 - 004 - 17 - 40 . 0 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ROBERTO JOANILHO MALDONADO
A G R AVA D O ( S ) : OZÓRIO RAMOS ALEXANDRINO E

OUTROS
ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA

JORGE
Processo : AIRR - 1454 / 2000 - 401 - 01 - 40 . 4 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S.A. -

ELETRONUCLEAR
ADVOGADO : MÁRCIO MORITA GONÇALVES
A G R AVA D O ( S ) : ADILSON RIBEIRO DE ANDRADE
ADVOGADO : CID FERNANDES DE MAGALHÃES

Processo : AIRR - 1738 / 2000 - 401 - 01 - 40 . 0 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S.A. -

ELETRONUCLEAR
ADVOGADO : MÁRCIO MORITA GONÇALVES
A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO DOS RAMOS DA COSTA

B R I TO
ADVOGADO : CELSO PINHEIRO DA SILVA

Processo : AIRR - 2480 / 2000 - 082 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE LATICÍNIOS DA RE-
GIÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO -
COLAR

ADVOGADO : EUGÊNIO SAVERIO TRAZZI BELLINI
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA MIS-

TA E DE CAFEICULTORES DA ALTA
ARARAQUARENSE - CAFEALTA

A G R AVA D O ( S ) : APPARECIDA RODRIGUES
ADVOGADO : MIGUEL VALENTE NETO

Processo : AIRR - 3033 / 2000 - 014 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : STAMPLINE METAIS ESTAMPADOS LT-

DA. E OUTROS
ADVOGADO : ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : LUZINETE DE ALMEIDA OLIVEIRA
ADVOGADO : OSVALDO STEVANELLI

Processo : AIRR - 51 / 2001 - 002 - 17 - 00 . 0 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : JAIR DO NASCIMENTO
ADVOGADO : JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAM-

PA I O
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO S.A. -
BANDES

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE-
CA

Processo : AIRR - 87 / 2001 - 002 - 18 - 00 . 9 - TRT da 18ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : ONOFRE PAULO MARQUES
ADVOGADO : NEIVAL XAVIER
A G R AVA D O ( S ) : RÁDIO TÁXI ABC LTDA. E OUTROS
ADVOGADO : WEINER ALVES DOS SANTOS

Processo : AIRR - 182 / 2001 - 092 - 15 - 00 . 4 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE

ÁGUA E SANEAMENTO S. A. - SANA-
SA - CAMPINAS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BARBOZA
A G R AVA D O ( S ) : NELSON JOSÉ SEVERINO
ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO QUEIROZ

Processo : AIRR - 398 / 2001 - 061 - 15 - 40 . 6 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS CESAR GARDINELLI
ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

A R A Ç AT U B A
ADVOGADO : ANTÔNIO VASCONCELLOS JÚNIOR

Processo : AIRR - 662 / 2001 - 003 - 18 - 40 . 4 - TRT da 18ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : MICROTEC SISTEMAS INDÚSTRIA E

COMÉRCIO S.A.
ADVOGADO : ALEXANDRE M. DE A. G. MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : VALTER MARQUES DA SILVA
ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE AIDAR E SIL-

VA

Processo : AI - 702 / 2001 - 005 - 14 - 40 . 2 - TRT da 14ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADO : MAURÍCIO COELHO LARA
A G R AVA D O ( S ) : ALDINA MÁRCIA GONÇALVES FER-

NANDES
ADVOGADO : MÁRIO CERVO
Processo : AIRR - 805 / 2001 - 092 - 15 - 00 . 9 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : MCI - MATERIAIS CIRÚRGICOS E IM-

PLANTES COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : ROSILEY JOVITA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA BETANIA BARBOSA DE AN-

DRADE
ADVOGADO : LUIS CARLOS DO PRADO CASSADOR
Processo : AIRR - 970 / 2001 - 106 - 08 - 00 . 7 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : WALDECY DA SILVA NASCIMENTO
ADVOGADO : WALACE MARIA DE ARAÚJO COR-

RÊA
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -

C E L PA
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
Processo : AIRR - 1093 / 2001 - 069 - 15 - 00 . 8 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE BRASILEIRA BENEFICIA-

DORA DE CHÁ LTDA.
ADVOGADO : JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : DONIZETE ROCHA
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
Processo : AIRR - 1277 / 2001 - 012 - 18 - 40 . 5 - TRT da 18ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RA-

DIODIFUSÃO E NOTÍCIAS DO ESTADO
- CERNE

A G R AVA D O ( S ) : MAURO JOSÉ ANTUNES DE OLIVEI-
RA

ADVOGADO : EDSON DE SOUSA BUENO
Processo : AIRR - 2020 / 2001 - 002 - 08 - 00 . 3 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : ISRAEL BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO MARIA DA SILVA MAR-

TINS
ADVOGADO : MARIA JOSÉ CABRAL CAVALLI
Processo : AIRR - 2792 / 2001 - 039 - 12 - 00 . 0 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : B. F. - UTILIDADES DOMÉSTICAS LT-
DA.

ADVOGADO : LUÍS CLÁUDIO FRITZEN
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA ALVES DA SILVA
ADVOGADO : IVO DALCANALE
Processo : AIRR - 51749 / 2001 - 023 - 09 - 00 . 9 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO MENEGUETTI
ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO DUMAS
Processo : AIRR - 128 / 2002 - 924 - 24 - 40 . 0 - TRT da 24ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : JOSÉ PAULO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : DANIEL SILVA CAVALCANTI
ADVOGADO : DANIEL SILVA CAVALCANTI
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Processo : AIRR - 140 / 2002 - 911 - 11 - 40 . 0 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA ADMINISTRA-
ÇÃO, COORDENAÇÃO E PLANEJA-
MENTO E OUTRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO ESPÍRITO SANTO DE CAR-
VALHO CUNHA

ADVOGADO : JOSÉ PAIVA DE SOUZA FILHO

Processo : AIRR - 147 / 2002 - 924 - 24 - 40 . 7 - TRT da 24ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO

GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : LEDA FERREIRA FRANTZ
ADVOGADO : NIVALDO GARCIA DA CRUZ

Processo : AIRR - 159 / 2002 - 911 - 11 - 40 . 6 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA IÊDA BARRONCAS RAMOS E
OUTRA

ADVOGADO : ALMIR BRAGA CABRAL DE SOUSA

Processo : AIRR - 192 / 2002 - 911 - 11 - 40 . 6 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL - INPA - INSTITUTO
NACIONAL DE PESQUISAS DA AMA-
ZÔNIA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ARY DA SILVA SANTANA E
OUTROS

ADVOGADO : MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

Processo : AIRR - 282 / 2002 - 088 - 03 - 00 . 8 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : IVAÍ - ENGENHARIA DE OBRAS S.A.
ADVOGADO : HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DOS SANTOS NETO
ADVOGADO : APARECIDA NUNES FERREIRA

Processo : AIRR - 385 / 2002 - 771 - 04 - 40 . 2 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS MAJOLO LTDA.
ADVOGADO : DENISE MÜLLER ARRUDA
A G R AVA D O ( S ) : TATIANE GOMES DA SILVA
ADVOGADO : DÉCIO LUÍS FACHINI

Processo : AIRR - 427 / 2002 - 381 - 04 - 40 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS BOTTERO LTDA.
ADVOGADO : CÉSAR ROMEU NAZÁRIO
A G R AVA D O ( S ) : SANDRA NORBERTO

Processo : AIRR - 594 / 2002 - 069 - 03 - 00 . 3 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : NORPEL - PELOTIZAÇÃO DO NORTE

S. A.
ADVOGADO : MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO
A G R AVA D O ( S ) : RÔMULO DE LIMA
ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO MARTINS DE CAR-

VA L H O

Processo : AIRR - 655 / 2002 - 062 - 02 - 00 . 3 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CRISTIANE PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SIMONE DIAS DE MOURA
A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.
ADVOGADO : RENATA RIBEIRO LINARD

Processo : AIRR - 704 / 2002 - 017 - 03 - 00 . 8 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANO PAIVA NOGUEIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : VIVIANI BUENO MARTINIANO
A G R AVA D O ( S ) : SULENI ALVES COUTINHO DOS PAS-

SOS E OUTROS
ADVOGADO : EVANDRO BRAZ DE ARAÚJO JÚNIOR
Processo : AIRR - 828 / 2002 - 053 - 18 - 40 . 0 - TRT da 18ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE FÁTIMA STORT BISINOTO
ADVOGADO : DIVINO BARBOZA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA INÁCIO LOREDO
ADVOGADO : ESMÊNIA GERALDA DIAS
Processo : AIRR - 846 / 2002 - 067 - 02 - 40 . 1 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : ANA CÁSSIA DE SOUZA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : EULINA ANDRÉ DOS SANTOS
ADVOGADO : SERGIO GONTARCZIK
Processo : AIRR - 855 / 2002 - 021 - 03 - 00 . 5 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S. A.
ADVOGADO : RAQUEL MENDES FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : ALUÍZIO XAVIER DE LIMA FILHO
ADVOGADO : ROSÂNGELA NUNES DE FARIA E SIL-

VA
Processo : AIRR - 882 / 2002 - 017 - 03 - 00 . 9 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : EMIVE PATRULHA 24 HORAS LTDA.
ADVOGADO : RODRIGO FABIANO GONTIJO MAIA
A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO VALÉRIO PEREIRA
ADVOGADO : FERNANDO ANTÔNIO DE MIRANDA
Processo : AIRR - 927 / 2002 - 067 - 03 - 00 . 1 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTSON PEREIRA NUNES
ADVOGADO : LONGOBARDO AFFONSO FIEL
A G R AVA D O ( S ) : HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A.
ADVOGADO : LUÍS MARCELO I. CAPANEMA BAR-

BOSA
A G R AVA D O ( S ) : AUTO POSTO CEMA LTDA.
ADVOGADO : KLAISTON SOARES DE MIRANDA

FERREIRA
<!ID531084-2>

Processo : AIRR - 1038 / 2002 - 022 - 03 - 00 . 0 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO ALEXANDRE PEREIRA
ADVOGADO : CÁSSIA CRISTINA D'AGUIAR S. RAN-

GEL
A G R AVA N T E ( S ) : RECALL DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : MARIA FERNANDA G. CASTRO FREI-

TA S
A G R AVA D O ( S ) : TNC FILE MINAS GERAIS LTDA.
Processo : AIRR - 1133 / 2002 - 013 - 08 - 00 . 6 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CLÓVIS FERREIRA PAIVA
ADVOGADO : HÉLCIO JORGE FIGUEIREDO FERREI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : BENEMÉRITA SOCIEDADE PORTU-

GUESA BENEFICENTE DO PARÁ
ADVOGADO : ALMERINDO AUGUSTO DE VASCON-

CELLOS TRINDADE
Processo : AIRR - 1202 / 2002 - 071 - 02 - 40 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : LANIFÍCIO BROOKLIN LTDA.
ADVOGADO : MAURÍCIO RODRIGO TAVARES LEVY
A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS VELOSO ROCHA
ADVOGADO : JOSÉ CARLOS DO NASCIMENTO
Processo : AIRR - 1228 / 2002 - 002 - 18 - 40 . 6 - TRT da 18ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : G&P BIO RECICLAGEM LTDA.
ADVOGADO : ARNALDO G. DE VELLASCO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : EDINALDO INÁCIO DA SILVA
ADVOGADO : WALDEMAR DO CARMO COTRIM

Processo : AIRR - 1777 / 2002 - 921 - 21 - 40 . 6 - TRT da 21ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
A G R AVA D O ( S ) : LEONARDO MACHADO E OUTRA
ADVOGADO : RUI SANTOS DA SILVA

Processo : AIRR - 1840 / 2002 - 921 - 21 - 40 . 4 - TRT da 21ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : LEONARDO GURGEL DE FARIA DI-

NIZ
A G R AVA D O ( S ) : PAULO DANTAS DE MELO E OUTROS
ADVOGADO : JOSÉ ROSSITER ARAÚJO BRAULINO

Processo : AIRR - 1842 / 2002 - 921 - 21 - 40 . 3 - TRT da 21ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : LEONARDO GURGEL DE FARIA DI-

NIZ
A G R AVA D O ( S ) : JOELSON TOMAZ DE OLIVEIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : JOSÉ ROSSITER ARAÚJO BRAULINO

Processo : AIRR - 1924 / 2002 - 921 - 21 - 40 . 8 - TRT da 21ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : TELEVISÃO NOVOS TEMPOS LTDA.
ADVOGADO : WAGNER ASPER
A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE HENRIQUE DA SILVA

C O S TA
ADVOGADO : MANOEL BATISTA DANTAS NETO

Processo : AIRR - 3365 / 2002 - 906 - 06 - 40 . 0 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A.
ADVOGADO : ERWIN HERBERT FRIEDHEIM NETO
A G R AVA D O ( S ) : IOLANDA DE BARROS E SILVA
ADVOGADO : VALDER RUBENS DE LUCENA PA-

T R I O TA

Processo : AIRR - 4176 / 2002 - 906 - 06 - 40 . 4 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : GERALDO CAVALCANTI REGUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : EDVAN MENDES MONTEIRO
ADVOGADO : AGEU GOMES DA SILVA

Processo : AIRR - 9960 / 2002 - 001 - 11 - 00 . 1 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : NORSERGEL - VIGILÂNCIA E TRANS-

PORTE DE VALORES LTDA.
ADVOGADO : RENATO MENDES MOTA
A G R AVA D O ( S ) : AROLDO COSTA DA SILVA
ADVOGADO : MARCELO RAMOS RODRIGUES

Processo : AIRR - 14951 / 2002 - 008 - 11 - 00 . 7 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : EQUATORIAL TRANSPORTES DA
AMAZÔNIA LTDA.

ADVOGADO : LUCIANA ALMEIDA DE SOUSA
A G R AVA D O ( S ) : ONEZINO RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : LÚCIA ANDREA VALLE DE SOUZA

Processo : AIRR - 18235 / 2002 - 006 - 11 - 00 . 6 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : VISAM - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
DA AMAZÔNIA LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO VIDAL DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE OLIVEIRA BATISTA
ADVOGADO : JOSÉ NAZARENO DA SILVA
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Processo : AIRR - 19594 / 2002 - 003 - 11 - 00 . 1 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : NORSERGEL - VIGILÂNCIA E TRANS-
PORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADO : RENATO MENDES MOTA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ARAÚJO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : MARCELO RAMOS RODRIGUES

Processo : AIRR - 21139 / 2002 - 010 - 11 - 40 . 9 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : TROPICAL SERVIÇO DE VIGILÂNCIA
LT D A .

ADVOGADO : AURIANA RAMOS PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : EUDES DE CARVALHO BRASIL
ADVOGADO : MARIA DE JESUS DE SOUZA LIMA

Processo : AIRR - 21149 / 2002 - 008 - 11 - 00 . 3 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : NORSERGEL - VIGILÂNCIA E TRANS-

PORTE DE VALORES LTDA.
ADVOGADO : RENATO MENDES MOTA
A G R AVA D O ( S ) : WILSON PESSOA SILVA DA SILVA
ADVOGADO : MARCELO RAMOS RODRIGUES

Processo : AIRR - 33131 / 2002 - 902 - 02 - 00 . 9 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : SWAY INFORMÁTICA E SERVIÇOS LT-
DA.

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO JOÃO
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO : LUIZ CARLOS PACHECO

Processo : AIRR - 35447 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 7 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : PAULO EDUARDO C. F. BALSAMÃO
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
ADVOGADO : FRANCISCO VIANNA FURQUIM WER-

NECK
A G R AVA D O ( S ) : DIRCEU LOPES E COMPANHIA LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA MARIA SOARES
ADVOGADO : MÁRCIO DE FREITAS GUIMARÃES

Processo : AIRR - 35550 / 2002 - 900 - 21 - 00 . 9 - TRT da 21ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE NATAL
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO SOARES LOPES
ADVOGADO : JOSÉ ARAÚJO DA SILVA

Processo : AIRR - 36071 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GONZAGA MACHADO
ADVOGADO : PHILIPPE GOMES JARDIM

Processo : AIRR - 36077 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO

E AÇÃO SOCIAL - FGTAS
A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO LUIZ DA ROCHA
ADVOGADO : SCHEILA DA COSTA NERY

Processo : AIRR - 36240 / 2002 - 900 - 24 - 00 . 5 - TRT da 24ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO MAIA MIRANDA
ADVOGADO : DANILO GORDIN FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE METROLO-

GIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE
INDUSTRIAL - INMETRO

ADVOGADO : VALDIR BENEDITO ROSA

Processo : AIRR - 36292 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 5 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO JOÃO
A G R AVA D O ( S ) : ADEMÁRIO VASCONCELOS MACIEL

DOS SANTOS
ADVOGADO : CLÁUDIO SANTOS DE ANDRADE
Processo : AIRR - 36416 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 9 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CONTINENTAL BANCO S.A.
ADVOGADO : MÁRCIA PEREIRA DE SOUZA MAR-

TINS
A G R AVA D O ( S ) : BANCO PONTUAL S.A.
A G R AVA D O ( S ) : ODAIR DE LUCCA
ADVOGADO : LUIZ RIBEIRO SARAIVA FONSECA
Processo : AIRR - 36432 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ROBERTO MAZETTO
ADVOGADO : MARIA APARECIDA MARINHO DE

CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA ESPINOSA
ADVOGADO : ANGÉLICA LOPES DE MESQUITA
Processo : AIRR - 36516 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 0 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS GESSY LEVER LTDA.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO MARQUES JÚNIOR
ADVOGADO : JOÃO VIRGÍLIO SIFUENTES COSTA
Processo : AIRR - 36517 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 4 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MARCOS VINÍCIUS ANDRADE AYRES
A G R AVA D O ( S ) : LÁZARA VALÉRIA BALDUINO BATIS-

TA
ADVOGADO : JOAQUIM OMAR FRANCO
Processo : AIRR - 36523 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 1 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : GISELE COSTA CID LOUREIRO PENI-

DO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : ALUISIO NOGUEIRA DE ALMEIDA
Processo : AIRR - 36524 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 6 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : DEPÓSITO MADSOL LTDA.
ADVOGADO : ENALDO DE PAIVA
A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA DOS SANTOS DE SOUZA
ADVOGADO : GENOVEVA MARTINS DE MORAES
Processo : AIRR - 36547 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 0 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : USIMINAS MECÂNICA S.A.
ADVOGADO : MARCELO CUNHA E SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ARIEL EMPREENDIMENTOS E REPRE-

SENTAÇÕES LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : GILMAR DE JESUS SILVA
Processo : AIRR - 36555 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 7 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : USIMINAS MECÂNICA S.A.
ADVOGADO : MARCELO CUNHA E SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ARIEL EMPREENDIMENTOS E REPRE-

SENTAÇÕES LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : DEVANIR EMYDIO DO NASCIMENTO

Processo : AIRR - 36587 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITA BATISTA DA COSTA
ADVOGADO : PAULO ROBERTO PIERRI GIL JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDENCIAL

LY O N
ADVOGADO : NELSON GOLDENBERG

Processo : AIRR - 36626 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 8 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : LAURIVALDO GONÇALVES
ADVOGADO : ALEXANDRE ATTYLA FILGUEIRA DA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : JOSE ALENCAR CHAGAS
ADVOGADO : ISAEL DE JESUS GONÇALVES AZEVE-

DO

Processo : AIRR - 36635 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : ROYAL BUS TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : LEONARDO FORIATO
ADVOGADO : RUBENS RIBEIRO DE SOUZA

Processo : AIRR - 36636 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
ADVOGADO : DRÁUSIO APARECIDO VILLAS BOAS

RANGEL
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FERNANDES
ADVOGADO : FERNANDO MARTINI

Processo : AIRR - 36638 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MARLENE MUNHÓES DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : TÊXTIL MARLITA LTDA.
ADVOGADO : FRANCISCO MANOEL GOMES CURI

Processo : AIRR - 36642 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 5 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : IRENE ZANELLA
ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ PIVA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA CATARINENSE DE

ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN
ADVOGADO : ALOÍZIO PAULO CIPRIANI

Processo : AIRR - 36645 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 9 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO GHIZONI DE ANDRADE
ADVOGADO : DIVALDO LUIZ DE AMORIM
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC
ADVOGADO : EVELISE HADLICH

Processo : AIRR - 36654 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : ANDRÉ CIAMPAGLIA
A G R AVA D O ( S ) : EVANDRO LINO DA SILVA
ADVOGADO : MÁRCIA R. G. RODRIGUES PINTO

Processo : AIRR - 36678 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 0 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRANSPORTES TRANS-

BEL RIO LTDA.
ADVOGADO : RAIMUNDO BARBOSA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : EDSON LÁZARO BARBOSA DE AL-

MEIDA
ADVOGADO : MARCOS BENEDITO FARIAS RODRI-

GUES
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Processo : AIRR - 36723 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 3 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : DAIANE SALES DA SILVA
ADVOGADO : LUÍS AUGUSTO SEIXAS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : PAULO SÉRGIO JOÃO
A G R AVA D O ( S ) : WORKTIME ASSESSORIA EMPRESA-

RIAL LTDA.
ADVOGADO : MARCUS VINÍCIUS CAMINHA

Processo : AIRR - 36730 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 5 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : HALLIBURTON SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : JOÃO GONÇALVES FRANCO FILHO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ SANTANA DE JESUS
ADVOGADO : MAURO DE AZEVEDO MENEZES

Processo : AIRR - 36748 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 7 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : ANA RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES
A G R AVA D O ( S ) : ELO MOTEL (MARIA DA CONCEIÇÃO

PIRES OLIVEIRA RODRIGUES)

Processo : AIRR - 36749 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 0 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ÂNGELA SAMPAIO CHICOLET MOREI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : SANDRA ZEQUIM RODRIGUES
ADVOGADO : JOSIANE VARGAS F. SACONATO

Processo : AIRR - 36754 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 4 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : ADMILSON ADEODATO JÚNIOR E OU-
TROS

ADVOGADO : BRUNO LEONARDO SOUTO COSTA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA S.A.

- TELEBAHIA
ADVOGADO : JÉFERSON JORGE DE OLIVEIRA BRA-

GA
A G R AVA D O ( S ) : METATRON TELECOMUNICAÇÕES LT-

DA.

Processo : AIRR - 36762 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 9 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : LYDIA REGINA ENZ GOUVEA
ADVOGADO : CELSO ALDINUCCI
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NE-

VES

Processo : AIRR - 36766 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 7 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL
DA REGIÃO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
- SICREDI

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO
A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO PIRES
ADVOGADO : MÔNICA RIBEIRO BONESI

Processo : AIRR - 36772 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 6 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO : ÂNGELA MASCARENHAS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : DETASA BAHIA S.A. INDUSTRIAL
ADVOGADO : SILVANA FERNANDES SOUZA SAPU-

CAIA

Processo : AIRR - 36778 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 3 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : ARNALDO TEIXEIRA MARTINS (ESPÓ-
LIO DE)

ADVOGADO : ALMIRO ALVES SOARES PINHEIRO
A G R AVA D O ( S ) : ABDIAS JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : IVAN LUIZ BASTOS

Processo : AIRR - 36866 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : EDSON DE MOURA BRAGA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : LOURDES BELLEBONI DOS SANTOS
ADVOGADO : VITOR ALCEU DOS SANTOS

Processo : AIRR - 37002 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE PORTUGUESA BENEFI-
CENTE VASCO DA GAMA

ADVOGADO : ASSAD LUIZ THOMÉ
A G R AVA D O ( S ) : ANA LÚCIA CAMPOS FABRI
ADVOGADO : RENATA MELCHIOR

Processo : AIRR - 37058 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : MARTA GOMIERI LOUREIRO
ADVOGADO : WASHINGTON A. TELLES DE FREITAS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ADMINISTRADORA OSASCO PLAZA

SHOPPING LTDA.
ADVOGADO : MARCOS CINTRA ZARIF

Processo : AIRR - 37066 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ JOAQUIM DOS SANTOS
ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI
A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

Processo : AIRR - 37069 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : SADIA S.A.
ADVOGADO : EDMILSON GOMES DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ÉLCIO JOSÉ WASZYK
ADVOGADO : CÍCERO ISRAEL DE SOUZA

Processo : AIRR - 37070 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : PROCOMP INDÚSTRIA ELETRÔNICA

LT D A .
ADVOGADO : MARCELO COSTA MASCARO NASCI-

M E N TO
A G R AVA D O ( S ) : RICARDO LUÍS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : NILSON VIEIRA DA SILVA

Processo : AIRR - 37072 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BE-

BIDAS S.A.
ADVOGADO : DARCI VIEIRA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EVANDRO VENTURA ROBERTO
ADVOGADO : SELENE MARIA DA SILVA

Processo : AIRR - 37078 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 7 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : MAGNESITA SERVICE LTDA.
ADVOGADO : LEILA ALVES PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA GONÇALVES
ADVOGADO : JOÃO ANTÔNIO CARDOSO

Processo : AIRR - 37079 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ADB CONSULTORIA EMPRESARIAL

LT D A .
ADVOGADO : GISELA DA SILVA FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : GILSON LUCAS PEREIRA
ADVOGADO : EDUARDO HENRIQUE PEREIRA DO

N A S C I M E N TO
Processo : AIRR - 37081 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
A G R AVA N T E ( S ) : JOSE MARIA VANDERLEI DE ALBU-

QUERQUE
ADVOGADO : ROMEU TERTULIANO
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
Processo : AIRR - 37083 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : EXECUTIVA TRANSPORTES URBANOS

LT D A .
ADVOGADO : EDUARDO BRENNA DO AMARAL
A G R AVA D O ( S ) : ELIDO SCAPIN JÚNIOR
ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE COELHO
Processo : AIRR - 37090 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : OCEANUS AGÊNCIA MARÍTIMA S. A.
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO DE CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO LOPES CORRÊA
ADVOGADO : PAULO ROBERTO PIERRI GIL JÚNIOR
Processo : AIRR - 37091 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL VIEGAS DA COSTA
ADVOGADO : ALDENIR NILDA PUCCA
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO BRASILEIRA DE VIDROS S.A.
ADVOGADO : ESTÊVÃO MALLET
Processo : AIRR - 37094 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SANDRA DA SILVA CALDERÃO
ADVOGADO : ELIANA LÚCIA FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE MAUÁ
Processo : AIRR - 37095 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 4 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : RODRIGO ROMANIELLO VALLADÃO
A G R AVA D O ( S ) : WILLIAN VANDERLEY PARENTE
ADVOGADO : ATHOS GERALDO DOLABELA DA SIL-

VEIRA
Processo : AIRR - 37096 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SANDRA REGINA POMPEO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
ADVOGADO : DRÁUSIO APARECIDO VILLAS BOAS

RANGEL
Processo : AIRR - 37102 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E AR-

MAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO -
CEAGESP

ADVOGADO : WILTON ROVERI
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MENDONÇA DOS SANTOS
ADVOGADO : OSVALDO SOARES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
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Processo : AIRR - 37112 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : RENATO SCOLARI
ADVOGADO : SÉRGIO MARTINS DE MACEDO
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : CARLOS EDUARDO GARCEZ BAETH-

GEN

Processo : AIRR - 37128 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : METRUS - INSTITUTO DE SEGURIDA-
DE SOCIAL

ADVOGADO : APARECIDA BRAGA BARBIERI
A G R AVA D O ( S ) : LUSIMAR GUIMARÃES PEREIRA
ADVOGADO : MILTON ARZUA STRASBURG

Processo : AIRR - 37129 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 3 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO

BRASIL S.A. - ELETRONORTE
ADVOGADO : CARLA N. JORGE MELÉM SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO DOS SANTOS SOUSA
ADVOGADO : JOSÉ HEINÁ DO CARMO MAUÉS

Processo : AIRR - 37144 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ JOÃO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : OSIRES APARECIDO FERREIRA DE MI-

RANDA
A G R AVA D O ( S ) : K. TAKAOKA INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ LUIZ VIEIRA MALTA DE CAM-

POS

Processo : AIRR - 37165 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA CORTÊS LTDA.
ADVOGADO : WILSON DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PASSOS DOS SANTOS
ADVOGADO : INAMAR MACHADO LIMA

Processo : AIRR - 37166 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE

TRANSPORTE AÉREO S.A.
ADVOGADO : DEJAIR DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : ANA DE FÁTIMA PRIMILA
ADVOGADO : MIGUEL TAVARES

Processo : AIRR - 37169 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-

SERICÓRDIA DE SÃO PAULO
ADVOGADO : ZILMA MARIA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA DOMINGUES
ADVOGADO : PAULO DE TARSO ANDRADE BAS-

TO S

Processo : AIRR - 37172 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 0 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : ALVARO VAN DER LEY LIMA NETO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ PAULO DE OLIVEIRA LIMA
ADVOGADO : ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS-

C H WA N D E R
A G R AVA D O ( S ) : BANDEPREV - BANDEPE PREVIDÊN-

CIA SOCIAL
ADVOGADO : ALEXANDRE SOARES BARTILOTTI

Processo : AIRR - 37176 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 9 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E

ARMAZÉNS - CESA
ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO TORRES MAYDANA E

OUTROS
ADVOGADO : LEANDRO BARATA SILVA BRASIL

Processo : AIRR - 37179 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : EDSON ANTÔNIO PIZZATTO RODRI-

GUES
A G R AVA D O ( S ) : ROSELAINE GORETI NASCIMENTO

DA SILVA
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS S. MAINERI

Processo : AIRR - 37181 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CARLOS SANTOS DE MORAIS
ADVOGADO : JOÃO B. VARGAS DE BARCELOS
A G R AVA D O ( S ) : IOCHPE - MAXION S.A.
ADVOGADO : FERNANDO LEICHTWEIS

Processo : AIRR - 37183 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 5 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADO : ELIEL DE JESUS TEIXEIRA
A G R AVA N T E ( S ) : LAÉRCIO SOUZA DE JESUS
ADVOGADO : MÔNICA ALMEIDA DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

Processo : AIRR - 37184 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO FILHO SALES
ADVOGADO : ANGELO DE LUCA
A G R AVA D O ( S ) : SABRA - SERVIÇOS ALIMENTÍCIOS

DE BAR E RESTAURANTE ASSOCIA-
DOS LTDA.

ADVOGADO : MIRIAM M. SASAI

Processo : AIRR - 37187 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS LUIZ DO NASCIMENTO
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : DISTRIBUIDORA CASTELLAR LTDA.
ADVOGADO : MANOEL RODRIGUES GUINO

Processo : AIRR - 37190 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : JOSÉ RENATO COSTA RICCIARDI
A G R AVA D O ( S ) : ANALICE PROSCHNOW LEITÃO
ADVOGADO : IGNÁCIO RANGEL DE CASTILHOS

Processo : AIRR - 37192 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.
ADVOGADO : GISLAINE MARIA MARENCO DA

TRINDADE
A G R AVA D O ( S ) : ANTELINA LEOMAR OTT E OUTROS
ADVOGADO : RENATO KLIEMANN PAESE

Processo : AIRR - 37193 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 4 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA HELFER E OUTROS
ADVOGADO : ANTÔNIO DOS REIS PEREIRA

Processo : AIRR - 37198 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 4 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : IRINEU ALVES DE SOUZA
ADVOGADO : JOSÉ EUSTÁQUIO LACERDA FONSE-

CA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : ELIANE PIMENTA VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADO : PEDRO GUSTAVO SARMENTO COSTA
Processo : AIRR - 37204 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 9 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : WAGNER D. GIGLIO
A G R AVA D O ( S ) : ARCHIMEDES BACCARO
ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO MESQUITA DE

O L I VA
Processo : AIRR - 37213 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CRISTIANO SANTANA OLIVEIRA
ADVOGADO : ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI
A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO -

USP
ADVOGADO : MARÍLIA VENIER DE OLIVEIRA NA-

ZAR
Processo : AIRR - 37224 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO CRAVO BRUNO
ADVOGADO : JOSELITO BARBOZA DE OLIVEIRA FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO DE SAÚDE DE SÃO VICENTE

- SESASV
ADVOGADO : ANDRÉIA MENEZES PIMENTEL
Processo : AIRR - 37229 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 8 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : CARIOCA CHRISTIANI-NIELSEN EN-
GENHARIA S.A.

ADVOGADO : RICARDO GARCIA DE ARAUJO JOR-
GE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PAIXÃO DA SILVA
ADVOGADO : PAULO MACIEL THOMAZ
Processo : AIRR - 37235 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 5 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : "VARIG" S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-
GRANDENSE)

ADVOGADO : CARLA SENDON AMEIJEIRAS VELO-
SO

A G R AVA D O ( S ) : JAIRO CARDOSO DOS SANTOS
ADVOGADO : ALBERTO PASTOR DOS SANTOS

<!ID531084-3>

Processo : AIRR - 37238 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 9 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE PESQUISA AGROPE-
CUÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - PESAGRO/RIO

ADVOGADO : JOSÉ VELLOSO
A G R AVA D O ( S ) : ELSON MOREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SEBASTIÃO ANTÔNIO LOPES DE OLI-

VEIRA

Processo : AIRR - 37245 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 0 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : GLAUBER BITENCOURT SOARES DA

C O S TA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SEBASTIÃO DE SOUZA

Processo : AIRR - 37250 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 3 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS GERAIS

ADVOGADO : EUGÊNIO ARRUDA LEAL FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SEBASTIÃO DE SOUZA



Nº 87, sexta-feira, 9 de maio de 2003782 1ISSN 1677-7018

Processo : AIRR - 37271 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADORA
DA FEPASA)

ADVOGADO : JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE OLI-
VEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VIRGÍLIO RODRIGUES E OUTRO
ADVOGADO : ELIEZER SANCHES
Processo : AIRR - 37287 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : AÇOS VILLARES S.A.
ADVOGADO : MÁRIO I. KAUFFMANN
A G R AVA D O ( S ) : MILTON RODRIGUES DIAS
ADVOGADO : VANILDA GOMES NAKASHIMA
Processo : AIRR - 37299 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EDA MARIA DAS GRAÇAS MARTINS

BUSIN
ADVOGADO : ELISABETE RITTER DE VARGAS SIL-

VA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE VACARIA
ADVOGADO : PAULO RICARDO MENEGON
Processo : AIRR - 37336 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 5 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS

GERAIS - UFMG
A G R AVA D O ( S ) : ADELINA MARTINS MENDES E OU-

TROS
ADVOGADO : PAULO DIMAS DE ARAÚJO
Processo : AIRR - 37343 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 4 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : SANTISTA TÊXTIL S.A.
ADVOGADO : ITALO AUGUSTO DITTRICH ZAPPA
A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO SOBRINHO
ADVOGADO : RODRIGO CARLO SOTTILE
Processo : AIRR - 37344 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 9 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. -
AGRICULTURA, INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

ADVOGADO : TOBIAS DE MACEDO
A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL CAMPOS DA ROCHA
ADVOGADO : ADEMAR BARROS
Processo : AIRR - 37345 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 3 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : COMÉRCIO E INDÚSTRIAS BRASILEI-
RAS COINBRA S.A.

ADVOGADO : TOBIAS DE MACEDO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PAJEU
ADVOGADO : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
Processo : AIRR - 37346 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 8 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : MÁRCIA REGINA OLIVEIRA AMBRÓ-

SIO
A G R AVA D O ( S ) : EDSON CAZETTA GUILHEM
ADVOGADO : NIVALDO MIGLIOZZI
Processo : AIRR - 37349 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO DA SILVA
ADVOGADO : ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POS-

SAR
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO DE COMÉRCIO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA.
ADVOGADO : FÁBIO ANDRÉ FADIGA

Processo : AIRR - 37350 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : GILSON BONINI DE PAIVA
ADVOGADO : FERNANDO ROBERTO GOMES BERAL-

DO
A G R AVA D O ( S ) : DUKE ENERGY INTERNATIONAL, GE-

RAÇÃO PARANAPANEMA S.A.
ADVOGADO : RICARDO C. V. GUIMARÃES
Processo : AIRR - 37355 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : SIDNEY SCHAPIRO
ADVOGADO : ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO

BRAGA
A G R AVA D O ( S ) : CLÍNICA ORTOPÉDICA SANTA MARIA

S/C LTDA.
ADVOGADO : WALFRIDO DE SOUSA FREITAS
Processo : AIRR - 37357 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR BRASIL DOS SANTOS
ADVOGADO : ELIANA LÚCIA FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE MAUÁ
ADVOGADO : ALEXANDRE GOMES CASTRO
Processo : AIRR - 37359 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO PONTES FILHO
ADVOGADO : ÂNGELA MARIA ESTEVAM FIUSA
A G R AVA D O ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
Processo : AIRR - 37364 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : JOÃO SAMPAIO MEIRELLES JÚNIOR
A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIO VASCONCELLOS GONZALES

E OUTROS
ADVOGADO : JOSÉ BAUTISTA DORADO CONCHA-

DO
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
Processo : AIRR - 37381 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : OLIVEIRA MARCIANO DA SILVA
ADVOGADO : REJANE ROCHA CRHYSÓSTOMO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA CARRIS PORTO-ALE-

GRENSE
ADVOGADO : MAURÍCIO GRAEFF BURIN
Processo : AIRR - 37384 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : NILO AMARAL JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ARNOLDO STEIM FILHO
ADVOGADO : FERNANDA BARATA SILVA BRASIL

MITTMANN
Processo : AIRR - 37387 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA

DE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : HELENA AMISANI
A G R AVA D O ( S ) : ARNOLDO STEIM FILHO
ADVOGADO : FERNANDA BARATA SILVA BRASIL

MITTMANN
Processo : AIRR - 37388 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 1 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : APARECIDO MIGUEL AFONSO
ADVOGADO : HUMBERTO MARCIAL FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE

ÁGUA E ESGOTO DE POÇOS DE CAL-
DAS

ADVOGADO : ANDRÉIA DE SIQUEIRA BONEL

Processo : AIRR - 37389 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
ADVOGADO : JORGE VIGNOLI
A G R AVA D O ( S ) : DORALICE DALMAS CARLOTTO
ADVOGADO : EDSON ANTÔNIO SALVADOR

Processo : AIRR - 37391 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 5 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA E

OUTROS
ADVOGADO : DÉSIA SOUZA SANTIAGO SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BOSCO RIBEIRO ROSA
ADVOGADO : FRANCISCO ANTÔNIO GAIA FILHO

Processo : AIRR - 37395 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ADELAIDE TEREZINHA PERGHER
ADVOGADO : FERNANDA BARATA SILVA BRASIL

MITTMANN
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : MICHELINE PORTUGUEZ FONSECA

Processo : AIRR - 37399 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 5 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS ARAPUÃ S.A.
ADVOGADO : LUIZ DE ALENCAR BEZERRA
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO PEDRO DA SILVA
ADVOGADO : JOSÉ SOARES DE LIMA FILHO

Processo : AIRR - 37401 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 6 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : ELY BATISTA DO RÊGO
ADVOGADO : ELY BATISTA DO RÊGO
A G R AVA D O ( S ) : ITAPESCA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S.

A.

Processo : AIRR - 37404 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 0 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : BR BANCO MERCANTIL S.A.
ADVOGADO : WALVIK JOSÉ LIMA WANDERLEY
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ADELMO SILVA
ADVOGADO : IVO SANTINO DA SILVA

Processo : AIRR - 37405 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 4 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : ANSELMO ANTÔNIO DE PÁDUA PI-

NHEIRO
ADVOGADO : TEREZINHA DE FÁTIMA DO NASCI-

MENTO EPAMINONDAS
A G R AVA D O ( S ) : ENESP - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA

LT D A .
ADVOGADO : ADEILZA E. DO N. E SILVA

Processo : AIRR - 37419 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 8 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : ALVARO VAN DER LEY LIMA NETO
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : ENGENHO GUERRA (JOSÉ CARLOS C.

A LV E S )

Processo : AIRR - 37421 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
ADVOGADO : RAQUEL INÊS HILBIG REZENDE
A G R AVA N T E ( S ) : LENINO DE AZEVEDO COUTO
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MAINERI
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
ADVOGADO : OS MESMOS
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Processo : AIRR - 37441 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 4 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : FERTILIZANTES MITSUI S.A. INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : MAURÍCIO MARTINS DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : RONALDO DOS SANTOS PEREIRA
ADVOGADO : MARIA DE LOURDES CAUVILA SILVA

ROCHA

Processo : AIRR - 37446 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 7 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : WANDER BARBOSA DE ALMEIDA
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS EMPREGADOS DA

F I AT
ADVOGADO : WANDER BARBOSA DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO CÉSAR DE AFFONSECA
ADVOGADO : CÉSAR ALENCAR DAVID DA LUZ

Processo : AIRR - 37471 / 2002 - 900 - 14 - 00 . 0 - TRT da 14ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EDUCAÇÃO NO ESTADO DE RON-
DÔNIA - SINTERO

ADVOGADO : HÉLIO VIEIRA DA COSTA

Processo : AIRR - 37474 / 2002 - 900 - 14 - 00 . 4 - TRT da 14ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EDUCAÇÃO NO ESTADO DE RON-
DÔNIA - SINTERO

ADVOGADO : HÉLIO VIEIRA DA COSTA

Processo : AIRR - 37477 / 2002 - 900 - 14 - 00 . 8 - TRT da 14ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EDUCAÇÃO NO ESTADO DE RON-
DÔNIA - SINTERO

ADVOGADO : HÉLIO VIEIRA DA COSTA

Processo : AIRR - 37478 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 1 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTA-
RIA BRASIL S.A.

ADVOGADO : TOMAZ MARCHI NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS REZENDE BRITO
ADVOGADO : LÚCIA MARIA FURQUIM WHITE

Processo : AIRR - 37482 / 2002 - 900 - 14 - 00 . 0 - TRT da 14ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EDUCAÇÃO NO ESTADO DE RON-
DÔNIA - SINTERO

ADVOGADO : HÉLIO VIEIRA DA COSTA

Processo : AIRR - 37484 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 0 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTA LBA)
A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO ARAÚJO VIANA
ADVOGADO : MÚCIO WANDERLEY BORJA

Processo : AIRR - 37504 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 0 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : AMAURY PEDRO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : ROBERTO CARLOS BUENO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-

GIA - COPEL
ADVOGADO : RAFAEL G. PALUMBO

Processo : AIRR - 37505 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CÉLIO RIBEIRO
ADVOGADO : SÉRGIO MARTINS DE MACEDO
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : CARLOS EDUARDO GARCEZ BAETH-

GEN

Processo : AIRR - 37514 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 5 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : PARTICIPAÇÕES SANS SOUCI S.A.
ADVOGADO : MARCELO AQUINI FERNANDES
A G R AVA D O ( S ) : LOCARAUTO LOCAÇÃO DE VEÍCU-

LOS LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : BERNADETE APARECIDA JOSÉ BRAN-

CO
ADVOGADO : MARCELO KOVALHUK

Processo : AIRR - 37522 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 7 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FACEPA - FÁBRICA DE CELULOSE E

PAPEL DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADO : HELDER WANDERLEY OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS GASPAR
ADVOGADO : MANOEL GATINHO NEVES DA SILVA

Processo : AIRR - 37533 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADO : DRÁUSIO APARECIDO VILLAS BOAS

RANGEL
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS DO AMARAL

MAIA
A G R AVA D O ( S ) : LEONILDO VALDEMAR DE OLIVEIRA
ADVOGADO : ANTÔNIO DE MORAIS

Processo : AIRR - 37537 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 0 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO JOSÉ FERNANDES
ADVOGADO : CELSO ALDINUCCI
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : HELOISA DOS SANTOS KAGUIMOTO

Processo : AIRR - 37538 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 6 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO FRANÇA VIEIRA
ADVOGADO : AUGUSTO SÉRGIO DO DESTERRO

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS - CBTU
ADVOGADO : OLGA MÁRIA DE MENEZES
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : CECÍLIA PONTES BARRETO

Processo : AIRR - 37545 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 9 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO EDUCACIONAL DA CRIAN-
ÇA LTDA.

ADVOGADO : EDUARDO JOSÉ FERREIRA GOMES
A G R AVA D O ( S ) : JUSCELINO DE CASTRO
ADVOGADO : RAQUEL DA COSTA ARANHA

Processo : AIRR - 37550 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 6 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : CLÁUDIO FLECK BAETHGEN
A G R AVA N T E ( S ) : ADAIR ALMEIDA RODRIGUES
ADVOGADO : LEONORA POSTAL WAIHRICH
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

Processo : AIRR - 37558 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : ISOLTEC S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO

ADVOGADO : ROSSANA PIMENTA BAUMHARDT
A G R AVA D O ( S ) : VOLNEI LUIZ SCHONS
ADVOGADO : LIDIA LONI JESSE WOIDA
Processo : AIRR - 37561 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 6 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : DORA PINHEIRO DA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADO : MAURÍCIO LINDEMEYER BARBIERI
A G R AVA D O ( S ) : ALCIMAR LUCAS MACHADO
ADVOGADO : HANILTON FREITAS
Processo : AIRR - 37563 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 5 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : EDSON DE MOURA BRAGA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO LUIZ HENCKES
ADVOGADO : NÉLSON CLÉCIO STÖHR
Processo : AIRR - 37564 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - FILIAL CRT
BRASIL TELECOM

ADVOGADO : LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : EDELI SILVEIRA BENITES
ADVOGADO : ANILTON GONÇALVES DE OLIVEIRA
Processo : AIRR - 37570 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 7 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES MODULAR LTDA.
ADVOGADO : KAREN CASTRO ARENA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ HENRIQUE ZILMER
ADVOGADO : LUIZ CARLOS CHUVAS
Processo : AIRR - 37572 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 6 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : ZIVI S.A. - CUTELARIA
ADVOGADO : LEONARDO RUEDIGER DE BRITTO

VELHO
A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA DA SILVA MACIEL
ADVOGADO : LIDIA LONI JESSE WOIDA
Processo : AIRR - 37583 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 6 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA

DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : RICARDO CLASEN LORENZET
A G R AVA N T E ( S ) : ELIANA DA SILVA
ADVOGADO : ANA PAULA PANIAGUA ETCHALUS
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
Processo : AIRR - 37590 / 2002 - 900 - 10 - 00 . 5 - TRT da 10ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : LUBRIFICANTES GASOL INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO PAES GALVÃO
ADVOGADO : ALCESTE VILELA JÚNIOR
Processo : AIRR - 37592 / 2002 - 900 - 10 - 00 . 4 - TRT da 10ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'AN-

NA
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO AFONSO DE SOUZA
ADVOGADO : SIDARTA COSTA DE AZEREDO SOU-

ZA
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Processo : AIRR - 37594 / 2002 - 900 - 10 - 00 . 3 - TRT da 10ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : SHELL BRASIL S.A.
ADVOGADO : MARIA CLARA SAMPAIO LEITE
A G R AVA D O ( S ) : FAUSTO PAULO
ADVOGADO : EDNA COSENTINO XAVIER CARDO-

SO

Processo : AIRR - 37616 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 7 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : RAN REFINARIA DE AÇÚCAR DO

NORTE S. A.
ADVOGADO : AURÉLIO CÉZAR TAVARES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : VALDIR FAUSTINO DE ALBUQUER-

QUE
ADVOGADO : JOSÉ BENTO DE ANDRADE

Processo : AIRR - 37623 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : NILO TRUDES NUNES E OUTROS
ADVOGADO : GUSTAVO DABUL E SILVA
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO

MUNICIPAL - HSPM
ADVOGADO : MARIA AMÉLIA CAMPOLIM DE AL-

MEIDA

Processo : AIRR - 37625 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 8 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : NORDESTE SEGURANÇA DE VALORES

LT D A .
ADVOGADO : ABEL LUIZ MARTINS DA HORA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO FERNANDO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : NEY RODRIGUES ARAÚJO

Processo : AIRR - 37647 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : MERCIA CANDIDA PEREIRA SALLES
ADVOGADO : ODILON SEGNA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

Processo : AIRR - 37668 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 0 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BETIM
ADVOGADO : MARIA IZABEL CAMPOS SARAIVA
A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINEI DAS DORES SILVA
ADVOGADO : EDISON URBANO MANSUR

Processo : AIRR - 37676 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 6 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇO-

SA
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL SILVA DE OLIVEIRA E OU-

TRO
ADVOGADO : RONALDO MARCUS GOMIDE

Processo : AIRR - 37682 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 9 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓ-
LEO IPIRANGA

ADVOGADO : JOSÉ NASSIF NETO
A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO TAVARES MARQUES FILHO
ADVOGADO : NÉLSON GAUER DA SILVA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

Processo : AIRR - 37691 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 9 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-
GRANDENSE

ADVOGADO : ROGÉRIO DIOLVAN MALGARIN
A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR DE SOUZA GERARDI
ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO PEDROSO FILHO

Processo : AIRR - 37695 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 7 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : BROZAUTO VEÍCULOS E PEÇAS LT-
DA.

ADVOGADO : ALEXANDRE SERPA TRINDADE
A G R AVA D O ( S ) : GILMAR DANIEL
ADVOGADO : LEÔNIDAS COLLA

Processo : AIRR - 37698 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS MAGUA-
RY S.A.

ADVOGADO : MARIANA SIELER
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO PERIN
ADVOGADO : ALCINDO GABRIELLI

Processo : AIRR - 37701 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 6 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : MADEF S.A. - INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO

ADVOGADO : FERNANDA FERREIRA KRAMER
A G R AVA D O ( S ) : ELOI JOSÉ DE FREITAS
ADVOGADO : LIDIA LONI JESSE WOIDA

Processo : AIRR - 37706 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 9 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : FREDERICO AZAMBUJA LACERDA
A G R AVA D O ( S ) : ZULMA DENISE DOS REIS RODRI-

GUES
ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO B. PAIM

Processo : AIRR - 37714 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 5 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : REJANE DA SILVA QUINTANA
ADVOGADO : JOÃO MIGUEL PALMA ANTUNES CA-

T I TA
A G R AVA D O ( S ) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.
ADVOGADO : NELSON ZANFELIZ

Processo : AIRR - 37716 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : FRIGORÍFICO SILVA S. A. INDÚSTRIA
E COMÉRCIO

ADVOGADO : MARCOS AUGUSTO ASSUMPÇÃO
CORCIONE

A G R AVA D O ( S ) : PAULO AUGUSTO WANZELLER RUIZ
ADVOGADO : PEDRO DILNEI DA ROSA CARVALHO

Processo : AIRR - 37724 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 6 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO
A G R AVA D O ( S ) : HÉRCULES DA CRUZ SANTOS
ADVOGADO : JOSÉ MENDES DOS SANTOS

Processo : AIRR - 37731 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 8 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : ROGÉRIO OLAVO CUNHA LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : JOÃO BOSCO BORGES ALVARENGA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO HELVÉCIO ROCHA BORGES

E OUTROS
ADVOGADO : MIGUEL LEONARDO LOPES

Processo : AIRR - 37755 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 7 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

ADVOGADO : MARIA MADALENA ALVES CARVA-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : SAMUEL RODRIGUES DE ARAÚJO
ADVOGADO : WILSON ABADIO FONTOURA
Processo : AIRR - 37766 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 7 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO DA CONCEIÇÃO ARAÚJO
ADVOGADO : SILVANA ALMEIDA DE ANDRADE
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA INDUSTRIAL SANTA

M AT I L D E
ADVOGADO : ANTÔNIO BRAGA DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : TRANS SISTEMAS DE TRANSPORTES

S.A.
ADVOGADO : MARIA CRISTINA RIBEIRO DE OLI-

VEIRA
Processo : AIRR - 37779 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : JOSÉ DA SILVA CALDAS
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO

ALEGRE
ADVOGADO : LÚCIA COELHO DA COSTA NOBRE
Processo : AIRR - 37826 / 2002 - 900 - 10 - 00 . 3 - TRT da 10ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : BRITISH AND AMERICAN - CENTRO

DE IDIOMAS LTDA.
ADVOGADO : ALCESTE VILELA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MICHELLE MARTINS MEDEIROS DE

ALMEIDA
ADVOGADO : FRANCISCO JACINTO GOMES DE

FREITAS JR.
Processo : AIRR - 37835 / 2002 - 900 - 10 - 00 . 4 - TRT da 10ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S.A.
ADVOGADO : CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIO MAGNO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : JUSCELINO REIS DE SOUZA
Processo : AIRR - 37847 / 2002 - 900 - 10 - 00 . 9 - TRT da 10ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS-

TRIA LTDA.
ADVOGADO : ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA PENHA MATOS BARBOSA
ADVOGADO : MARCELO AMÉRICO MARTINS DA

S I LVA
Processo : AIRR - 37897 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 5 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

DE PETRÓPOLIS
ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA MELO MELQUÍA-

DES
A G R AVA D O ( S ) : NEUZA DAS CHAGAS DE MELO E OU-

TROS
ADVOGADO : MARIA ANGÉLICA G. PENNA RIBEI-

RO
<!ID531084-4>

Processo : AIRR - 37899 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 7 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : ALVARO VAN DER LEY LIMA NETO
A G R AVA D O ( S ) : USINA TREZE DE MAIO S.A.
A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO FRANCISCO DA SILVA SE-

GUNDO
ADVOGADO : ROSIMARIA FREIRES LINS

Processo : AIRR - 37932 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 5 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CASA DO RÁDIO LTDA.
ADVOGADO : KARLA CRISTINA FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SANTANA DE PAIVA
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Processo : AIRR - 37941 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 0 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : GERALDO AZOUBEL
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : MÁRCIA RINO MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DO RÊGO VALENÇA
ADVOGADO : IVAN BARBOSA DE ARAÚJO

Processo : AIRR - 38034 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 4 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : GELRE - TRABALHO TEMPORÁRIO S.

A.
ADVOGADO : SÉRGIO GRANDINETTI DE BARROS
A G R AVA D O ( S ) : NILZA MARTA CABRAL ALVES
ADVOGADO : CATARINA ESTÔC CABRAL SILVA

Processo : AIRR - 38092 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : JORGE ANTÔNIO ROSA DOS SANTOS
ADVOGADO : JORGE RICARDO DECKER

Processo : AIRR - 38123 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : VIVIANE APARECIDA DE CAMARGO
A G R AVA D O ( S ) : JORGE DA SILVA
ADVOGADO : MANOEL RODRIGUES GUINO

Processo : AIRR - 38125 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE CONSERVAS GINI LT-

DA.
ADVOGADO : OLTEN AYRES DE ABREU JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : TARCÍSIO DE JESUS FERREIRA
ADVOGADO : MARCO ANTONIO LOTTI

Processo : AIRR - 38128 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 9 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : GEOCOOP - ADMINISTRAÇÃO E SER-

VIÇOS - COOPERATIVA DE TRABA-
LHO

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO GIBELLO PASTORE
A G R AVA D O ( S ) : REGINA APARECIDA SOARES
ADVOGADO : LUCIANA MOREIRA AGUIAR

Processo : AIRR - 38131 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : COSNAL COZINHA NACIONAL LTDA.
ADVOGADO : JOÃO AÉSSIO NOGUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : VALDEIRDES SANTOS SOUZA
ADVOGADO : OSMAR SANTOS DE MENDONÇA

Processo : AIRR - 38145 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BMC S.A.
ADVOGADO : MÁRIO CÉSAR RODRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : MANUEL JÚLIO GONÇALVES SIMÕES
ADVOGADO : CHRISTIANO JANEIRO BONILHA

Processo : AIRR - 38149 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-

VIÁRIO S.A.
ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR VITALI BARBONI
ADVOGADO : ANA MARIA FALCÃO MARINHO

Processo : AIRR - 38157 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA UNIÃO DE SEGUROS GE-
RAIS

ADVOGADO : ROSÂNGELA DE SOUZA OZÓRIO
A G R AVA D O ( S ) : ADAIRTO LEAL DE ALMEIDA
ADVOGADO : ANA MARIA VARASCHIN GEHM

Processo : AIRR - 38189 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS CONFERENTES DE

CARGA E DESCARGA DO PORTO DE
S A N TO S

ADVOGADO : DANIELLA LAFACE BERKOWITZ
A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-

OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO DO
PORTO ORGANIZADO DE SANTOS -
O G M O / S A N TO S

ADVOGADO : ANTÔNIO BARJA FILHO

Processo : AIRR - 38192 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : GUILHERME GUARDA
ADVOGADO : ÂNGELA MARIA ESTEVAM FIUSA
A G R AVA D O ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

Processo : AIRR - 38201 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : NÉLIA MARGARIDA MICHIELIN FA-

SANELLA
A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO DOMINGUES BELFORT MAT-

TO S
ADVOGADO : WILMA RIBEIRO LOPES BAIÃO FLO-

RENCIO

Processo : AIRR - 38252 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 3 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO

GRANDE DO SUL - UFRGS
A G R AVA D O ( S ) : MARIA BEATRIZ DE LEONE GAY DU-

C AT I
ADVOGADO : KÁTIA BASSO MOURA

Processo : AIRR - 38254 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 9 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BARCAS S.A. TRANSPORTES MARÍTI-

MOS
ADVOGADO : DANIEL APOLÔNIO
A G R AVA D O ( S ) : JOCELINO PINTO LIMA
ADVOGADO : JOÃO ALVES DE GÓES

Processo : AIRR - 38257 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 2 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : CHRISTIANE DA COSTA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JORGE D'ÁVILA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : FERNANDO ALBERTO MOREIRA

Processo : AIRR - 38260 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 9 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DA PENHA GOMES E OUTRA
ADVOGADO : ALDENON EUGÊNIO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Processo : AIRR - 38267 / 2002 - 900 - 07 - 00 . 5 - TRT da 7ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DETRAIRI
ADVOGADO : CID MARCONI GURGEL DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO MOREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE VASCONCELOS

Processo : AIRR - 38270 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO GOMES DA PIEDADE
ADVOGADO : SUZANE SANTOS PIMENTEL
A G R AVA D O ( S ) : 2M DO BRASÍL INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BUENO DE QUEIRÓZ

S A N TO S
Processo : AIRR - 38277 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 3 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : CLÁUDIA BRUM MOTHÉ
A G R AVA D O ( S ) : REOKLIM LOMEU TEIXEIRA
ADVOGADO : JADIR NASCIMENTO LUCIANO
Processo : AIRR - 38279 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : OSNIR SPERNAU
ADVOGADO : MARIA DO ROSÁRIO PRESTES DE

OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE IBIÚNA
ADVOGADO : MARIA LUIZA MARTINS SOTO MAR-

CICANO
Processo : AIRR - 38288 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM

ADVOGADO : DRÁUSIO APARECIDO VILLAS BOAS
RANGEL

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARCOS FELIPES
ADVOGADO : RUBENS FERNANDO ESCALERA
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
Processo : AIRR - 38290 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : CLÉSIO SAMARTIN
ADVOGADO : SANDRA REGINA POMPEO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
ADVOGADO : CILENE FAZÃO
Processo : AIRR - 38292 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : SARVIO NOGUEIRA HOLANDA
ADVOGADO : JOSUÉ MENDES DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE

SÃO PAULO S.A. - IMESP
ADVOGADO : TAÍS BRUNI GUEDES
Processo : AIRR - 38293 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 6 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
A G R AVA D O ( S ) : IVONE CAETANO RANGEL E OU-

TROS
ADVOGADO : MARGARETE DE GODOY RODRI-

GUES
Processo : AIRR - 38295 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 5 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : STATUS VEÍCULOS S.A.
ADVOGADO : CAIO MONTEIRO PORTO
A G R AVA D O ( S ) : GEOVANE DA ROCHA GONÇALVES
ADVOGADO : MÁRCIO PINTO DE AZEREDO COUTI-

NHO
Processo : AIRR - 38296 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITA APARECIDA MARTINI
ADVOGADO : MÁRIO PINTO SAMPAIO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁ-

RIA DE PRAIA GRANDE
ADVOGADO : ROBERTO MEHANNA KHAMIS
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Processo : AIRR - 38298 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 9 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO : CLÁUDIA MEDEIROS AHMED
A G R AVA D O ( S ) : JAMILDO MOREIRA E OUTROS
ADVOGADO : MARCELO E SILVA SANTOS

Processo : AIRR - 38300 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 9 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : WANDER BARBOSA DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : GESSY CÂNDIDO DOS SANTOS
ADVOGADO : WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA

FONTES

Processo : AIRR - 38303 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 3 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFOR-

MAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -
D ATA P R E V

ADVOGADO : AMÉLIA VASCONCELOS GUIMARÃES
A G R AVA D O ( S ) : SANDRO ALBERTO PATRÍCIO DO NAS-

C I M E N TO
ADVOGADO : JOSÉ PERELMITER

Processo : AIRR - 38329 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 5 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS
ADVOGADO : MARTA BRAND KIRCH
A G R AVA D O ( S ) : AVELINO SACHETTI
ADVOGADO : ESTER FRITSCH KOCH

Processo : AIRR - 38345 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 3 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ENOCH SANTOS
ADVOGADO : ILIANA ABATEMARCO MUNAIER

Processo : AIRR - 38351 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 0 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : JACQUES ARNOULD RODRIGUES DE

ALMEIDA
ADVOGADO : LUIS HENRIQUE DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : SANKYU S.A.
ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR PEIXOTO

Processo : AIRR - 38358 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 6 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-

DEPE
ADVOGADO : ELMO CABRAL DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ELES DA SILVA
ADVOGADO : EDSON OLIVEIRA DA SILVA

Processo : AIRR - 38367 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 3 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MINAS GERAIS
A G R AVA D O ( S ) : AÉCIO DE SOUZA SANTOS E OU-

TROS
ADVOGADO : ELIETE LOPES CAMPIDELI RAMA-

LHO

Processo : AIRR - 38398 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 5 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : PLANIM PLANEJAMENTO IMOBILIÁ-

RIO LTDA.
ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI
A G R AVA D O ( S ) : CLAUDETE DE SANT'ANNA THOMÁ-

ZIO E OUTROS
ADVOGADO : ANGELA REGINA DE SANT'ANNA

CARDOSO

Processo : AIRR - 38412 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 0 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA COMÉRCIO E NAVEGA-

ÇÃO - ESTALEIRO MAUÁ
ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO MARQUES PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : VILSON DA COSTA
ADVOGADO : PAULO JAIR GOMES DE MATOS
Processo : AIRR - 38429 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CREDIPONTO - CRÉDITO, FINANCIA-

MENTO E INVESTIMENTO S/A
ADVOGADO : SANDRA ROAD COSENTINO
A G R AVA D O ( S ) : LUÍS CÉSAR DA SILVA
ADVOGADO : DIRCEU JOSÉ SEBBEN
Processo : AIRR - 38432 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 5 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CITIBANK N.A. E OUTRO
ADVOGADO : VERA MARIA REIS DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : ÉLIDA CRISTIANE FAGUNES DE MI-

RANDA
ADVOGADO : JEFFERSON LUIS MARTINES
Processo : AIRR - 38435 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COTTON COSMÉTICOS LTDA.
ADVOGADO : RODOLFO ZALCMAN
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIA MARIA SOUZA MACHADO
ADVOGADO : MARCOS ROBERTO MATHIAS
Processo : AIRR - 38436 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PAVIMENTADORA E CONSTRUTORA

SANTA ISABEL LTDA.
ADVOGADO : ANTÔNIO LUIZ BUENO BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DOMINGOS SIMÕES
ADVOGADO : ADIB TAUIL FILHO
Processo : AIRR - 38441 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ENGENHARIA DE

TRÁFEGO - CET
ADVOGADO : ROSANI KASSARDJIAN
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DOMÍCIO DA SILVA
ADVOGADO : EDU MONTEIRO JÚNIOR
Processo : AIRR - 38444 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ASEA BROWN BOVERI LTDA.
ADVOGADO : OCTÁVIO BUENO MAGANO
A G R AVA D O ( S ) : AMARILDO JOSÉ GONÇALVES
ADVOGADO : ALBERTINO SOUZA OLIVA
Processo : AIRR - 38448 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 9 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFICIO CONSELHEI-

RO PARANAGUÁ
ADVOGADO : VICTOR DE CASTRO NEVES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA MACEDO
ADVOGADO : MÁRCIA TEREZINHA ROSSATO
Processo : AIRR - 38449 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 9 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : BANESPA S.A. - CORRETORA DE CÂM-
BIOS E TÍTULOS

ADVOGADO : SAYDE LOPES FLORES
A G R AVA D O ( S ) : MARLENE SILVA DE ALBUQUERQUE
ADVOGADO : JOSÉ PAIM DE CARVALHO NETTO
Processo : AIRR - 38450 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BANDEIRANTE DE ENER-

GIA S.A. - EBE
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : EDELTRUDES BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI

Processo : AIRR - 38454 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 1 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : CLUBE DE ENGENHARIA
ADVOGADO : ANDRÉ ACKER
A G R AVA D O ( S ) : LAERT BRIGLIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : JOSÉ CLAUDIO DE O PINTO

Processo : AIRR - 38459 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 9 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.
ADVOGADO : DOUGLAS GIOVANNINI
A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : APARECIDO INÁCIO

Processo : AIRR - 38460 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROGÉRIO GRANATA
ADVOGADO : RINALDO ALENCAR DORES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : WALDYR PEDRO MENDICINO

Processo : AIRR - 38461 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CSC COMERCIAL IMPORTADORA LT-

DA.
ADVOGADO : ELEUSA VELISTA
A G R AVA D O ( S ) : DENILSON MATIAS DA SILVA

Processo : AIRR - 38467 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : PAUMI RESTAURANTE LTDA.
ADVOGADO : JORGE LUIS CLARO CUNHA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ELIZABETE DO Ó DANTAS DE

SOUSA
ADVOGADO : ADELCIO CARLOS MIOLA

Processo : AIRR - 38470 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 9 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : NAIR LOPES SANCHES
ADVOGADO : MICHEL KALIL HABR FILHO
A G R AVA D O ( S ) : AUTO MOTO ESCOLA ABSOLUTA S/C

LT D A .
ADVOGADO : LUIZ FRANCISCO TOLEDO LEITE

Processo : AIRR - 38479 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : BONIFÁCIO DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO : FÁBIO CORTONA RANIERI
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO TEZIN CARMONA

Processo : AIRR - 38510 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 8 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL NORTE FLU-
MINENSE - FENORTE

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA FRANCISCO RIBEIRO
ADVOGADO : ROGÉRIO CÉSAR COSTA DE AZEVE-

DO

Processo : AIRR - 38543 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 7 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MINAS GERAIS
A G R AVA D O ( S ) : JOSELINO GOMES DA CRUZ
ADVOGADO : SÁVIO TUPINAMBÁ VALLE
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Processo : AIRR - 38544 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 2 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-
GEM COMERCIAL - SENAC

ADVOGADO : JULIANA DE SANTANA PATRÍCIO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO TEIXEIRA FILHO
ADVOGADO : JOSÉ LUIS CAMPOS XAVIER

Processo : AIRR - 38570 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 0 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : BARCAS S.A. TRANSPORTES MARÍTI-
MOS

ADVOGADO : DANIEL APOLÔNIO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO DA COSTA MAR-

QUES
ADVOGADO : JOÃO CARNEVALLI

Processo : AIRR - 38577 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 6 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ OSCAR MAIRANO
ADVOGADO : BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

Processo : AIRR - 38578 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 7 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO TANGUÁ LTDA.
ADVOGADO : ROSÂNGELA CARVALHO ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : WALDIR DE CARVALHO
ADVOGADO : PAULO RICARDO FELIX

Processo : AIRR - 38579 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : LOURDES CLAIRE GALVAN DE SOU-

ZA
ADVOGADO : ENIO RODRIGUES DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

Processo : AIRR - 38580 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADO : LIDIANA MACEDO SEHNEM
A G R AVA D O ( S ) : LECY THERESINHA MEDITSCH (ESPÓ-

LIO DE)
ADVOGADO : BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

Processo : AIRR - 38582 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 5 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO VINICIUS NORATO DIAS
ADVOGADO : IDUMÉA SOARES BRANDÃO

Processo : AIRR - 38588 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

POSTOS DE SERVIÇOS DE COMBUS-
TÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO
DE SÃO PAULO

ADVOGADO : HÉLIO STEFANI GHERARDI
A G R AVA D O ( S ) : Z - TREZE AUTO POSTO LTDA.
ADVOGADO : MARIA LUIZA ROMANO

Processo : AIRR - 38589 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 7 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : NESTLÉ BRASIL LTDA.
ADVOGADO : ROBERTO BASÍLIO DE GAYOSO E AL-

MENDRA
A G R AVA D O ( S ) : ADYR DA SILVA
ADVOGADO : ALUÍSIO CÉSAR DE WECK

Processo : AIRR - 38597 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 3 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : SACOLÃO DAS CARNES DA ROCHA
CARVALHO LTDA.

ADVOGADO : JOÃO BATISTA DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : LEDIR DOS SANTOS NAPOLEÃO
Processo : AIRR - 38613 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : SADIA S.A.
ADVOGADO : EDMILSON GOMES DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : VALDERICE FERREIRA DE SOUSA
ADVOGADO : PEDRO ROBERTO NETO
Processo : AIRR - 38658 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : ONOFRE BORGES
ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
Processo : AIRR - 38661 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA
DO CONSUMIDOR - PROCON

A G R AVA D O ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS,
ADMINISTRATIVOS E DE CORRETA-
GEM DE SEGUROS

ADVOGADO : RENATA SICILIANO QUARTIM BAR-
BOSA

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIA CRISTINA DE ALMEIDA BER-
RA

ADVOGADO : LUIZ FLÁVIO PRADO DE LIMA
Processo : AIRR - 38905 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : PIRINEOS - COMERCIAL E ADMINIS-

TRADORA DE BENS LTDA.
ADVOGADO : LADANIR MORAES DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : VILSON CONCEIÇÃO DE BRITO
Processo : AIRR - 38917 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO CIDADE DE CAIEIRAS LTDA.
ADVOGADO : FERNANDO JOSÉ DE CAMARGO ARA-

NHA
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO DIVINO TEIXEIRA
ADVOGADO : SERGIO DE OLIVEIRA CELESTINO
Processo : AIRR - 38920 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : THREE BOND DO BRASIL INDÚSTRIA

E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : MAURO MALATESTA NETO
A G R AVA D O ( S ) : MITSUO SATO (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : SÔNIA MARIA GAIATO
Processo : AIRR - 38924 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO

CAMPO
A G R AVA D O ( S ) : LUISA ANDOLFO
ADVOGADO : ADRIANA PEREIRA
Processo : AIRR - 38926 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO

CAMPO
ADVOGADO : DOUGLAS EDUARDO PRADO
A G R AVA D O ( S ) : LUISA ANDOLFO
ADVOGADO : ELIANA LÚCIA FERREIRA

Processo : AIRR - 39328 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 9 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LT-

DA.
ADVOGADO : JUSSARA VIBRIO MASSAGLIA ROVI-

TO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MANOEL DA COSTA
ADVOGADO : MARCOS ANTÔNIO DAVID

Processo : AIRR - 39363 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : DAD SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA.
ADVOGADO : HEITOR EMILIANO LOPES DE MO-

RAES
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : FLORENTINO OSVALDO DA SILVA

Processo : AIRR - 39406 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : PAULINO HARUO HIRAI
ADVOGADO : ADÃO APARECIDO MENDES BATISTA

Processo : AIRR - 83239 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : SEW EURODRIVE DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : GLÓRIA NAOKO SUZUKI
A G R AVA D O ( S ) : RAMIRO LEITE SANTANA
ADVOGADO : PLÍNIO GUSTAVO ADRI SARTI

Processo : AIRR - 83719 / 2003 - 900 - 01 - 00 . 7 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : REAL AUTO ÔNIBUS LTDA.
ADVOGADO : DAVID SILVA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : WALTER CHARLES LEMOS DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : ELGEN CORRÊA PEÇANHA

Processo : AIRR - 83820 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUIZ CARLOS KRAMMER
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : ROSÂNGELA GEYGER
A G R AVA D O ( S ) : ARNO ARMINDO DIENSTMANN E OU-

TRO
ADVOGADO : RUBESVAL FELIX TREVISAN

Processo : AIRR - 84068 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MARCO VENÍCIO RIBEIRO DE ALMEI-

DA
ADVOGADO : WALTER WILIAM RIPPER
A G R AVA D O ( S ) : SCHAIN ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : SHEILA CRISTINA MENEZES

Processo : AIRR - 84254 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 5 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : ANGELITA SEVERO
ADVOGADO : PAULO CÉSAR LAUXEN
A G R AVA D O ( S ) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS-

TRIA LTDA.
ADVOGADO : CAMILO GOMES DE MACEDO

Processo : AIRR - 84801 / 2003 - 900 - 01 - 00 . 9 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : PERFECT ADMINISTRAÇÃO E SERVI-
ÇOS LTDA.

ADVOGADO : DAVID SILVA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : JORGE DOS SANTOS RODRIGUES
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Processo : AIRR - 85234 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO SILVEIRA DA SIL-
VA

ADVOGADO : ALDO ELIAS
A G R AVA D O ( S ) : PARAMOUNT LANSUL S.A.
ADVOGADO : MÁRCIA CRISTINA MALYSZ GRESS-

LER
Processo : AIRR - 85269 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : INSTALADORA ELÉTRICA ECLIPSE

LT D A .
ADVOGADO : TEODORO MANUEL DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS OFICIAIS ELETRICIS-

TAS E TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA,
GÁS, HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS
DE PORTO ALEGRE E MUNICÍPIOS DE
VIAMÃO, ALVORADA, CACHOEIRI-
NHA, GRAVATAÍ, CANOAS, GUAÍBA E
TRIUNFO

ADVOGADO : EMA VICENTIN DOS SANTOS
Processo : AIRR - 85392 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO KORKES
ADVOGADO : MARCOS SCHWARTSMAN
A G R AVA D O ( S ) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
ADVOGADO : TAÍS BRUNI GUEDES
Brasília, 06 de maio de 2003.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID531085-1>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 29/04/2003 - Distri-
buição Ordinária - 2ª Turma.

Processo : RR - 1593 / 1992 - 003 - 05 - 00 . 0 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : JOSÉ MELCHIADES COSTA DA SILVA
RECORRIDO(S) : ÉDINA GOMES QUEIRÓZ
ADVOGADO : NEMÉSIO LEAL ANDRADE SALLES

Processo : RR - 694 / 1996 - 053 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : EDSON BEDIN
ADVOGADO : ÁUREA MOSCATINI
RECORRIDO(S) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : RICARDO PIRES BELLINI

Processo : RR - 582 / 1997 - 016 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MÁRCIA PALACI BENITES
ADVOGADO : GERALDO MARIM VIDEIRA
RECORRIDO(S) : S.A. INDÚSTRIAS VOTORANTIM
ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO VIEIRA

Processo : RR - 1267 / 1997 - 071 - 15 - 00 . 1 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MARCOS ROBERTO MACHADO
ADVOGADO : KÁTIA ELAINE MENDES RIBEIRO
RECORRIDO(S) : SUPERMERCADOS LAVAPÉS LTDA.
ADVOGADO : EDDY GOMES

Processo : RR - 2199 / 1997 - 096 - 15 - 00 . 4 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
RECORRENTE(S) : VULCABRÁS S.A.
ADVOGADO : ENIO RODRIGUES DE LIMA
RECORRIDO(S) : ADALBERTO NATAL DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : EDISON SILVEIRA ROCHA

Processo : RR - 412909 / 1997 . 9 - TRT da 7ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : PAULO GARCIA MACHADO E OU-
TROS

ADVOGADO : CARLOS ANTÔNIO CHAGAS
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA
Processo : RR - 216 / 1998 - 001 - 17 - 00 . 1 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 17ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : EDMUNDO OSWALDO SANDOVAL ES-

PÍNDULA
RECORRIDO(S) : ARLETE MACHADO GUIMARÃES E

OUTROS
ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
Processo : RR - 1119 / 1998 - 082 - 15 - 00 . 1 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : LUCIANO ALVES MALARA
RECORRIDO(S) : JORDINO DE BRITO
ADVOGADO : ESTELA REGINA FRIGERI
Processo : RR - 1386 / 1998 - 002 - 17 - 00 . 0 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE
SANEAMENTO - CESAN

ADVOGADO : WILMA CHEQUER BOU-HABIB
RECORRENTE(S) : EDMILSON FERREIRA E OUTROS
ADVOGADO : JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAM-

PA I O
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
Processo : RR - 1731 / 1998 - 066 - 15 - 00 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

ADVOGADO : SÉRGIO HENRIQUE FERREIRA VICEN-
TE

RECORRIDO(S) : IVAN CANTARELI FERNANDES
ADVOGADO : SYLVIO BALTHAZAR JÚNIOR
Processo : RR - 2118 / 1998 - 066 - 15 - 00 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
RECORRENTE(S) : AMARETTO PIZZAS LTDA.
ADVOGADO : AIRES VIGO
RECORRIDO(S) : EDSON BARBOSA
ADVOGADO : RENATO COSTA QUEIRÓZ
Processo : RR - 2178 / 1998 - 071 - 15 - 00 . 3 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

RECORRENTE(S) : GENI APARECIDA FIGUEIREDO
ADVOGADO : KÁTIA ELAINE MENDES RIBEIRO
RECORRIDO(S) : VIAÇÃO SANTA CRUZ S.A.
ADVOGADO : WILSON BONETTI
Processo : RR - 585 / 1999 - 042 - 15 - 00 . 1 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ROBERTO LEME DE MACEDO
ADVOGADO : ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZA-

NELLA
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : NELSON JORGE DE MORAES JÚNIOR
Processo : RR - 805 / 1999 - 014 - 05 - 00 . 2 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : MARCOS SANTOS ROSA
RECORRIDO(S) : ALINA ANGELINA PIMENTA DOS

S A N TO S
ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

Processo : RR - 1133 / 1999 - 069 - 15 - 00 . 6 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ANTONIO OSIRIS GONÇALVES DOS
S A N TO S

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO DOS SANTOS PIN-
TO

RECORRIDO(S) : CODIVAR - CONSÓRCIO DE DESEN-
VOLVIMENTO INTERMUNICIPAL DO
VALE DO RIBEIRA

ADVOGADO : AMÉLIA AUGUSTA SIMI CALAZANS
Processo : RR - 1145 / 1999 - 109 - 15 - 00 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : NELSON JORGE DE MORAES JÚNIOR
RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS SILVA
ADVOGADO : MAURÍCIO JOSÉ GODOY
Processo : RR - 1149 / 1999 - 004 - 17 - 00 . 2 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
RECORRENTE(S) : CLÁUDIA MIRANDA FIALHO
ADVOGADO : EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ANDERSON DJAR DE SOUZA SILVA
Processo : RR - 1154 / 1999 - 051 - 15 - 00 . 3 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
RECORRIDO(S) : EDUARDO MASTRODI
ADVOGADO : OVÍDIO SÁTOLO
Processo : RR - 1170 / 1999 - 022 - 09 - 00 . 3 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO-

DOMÉSTICOS LTDA.
ADVOGADO : ANDRÉIA CÂNDIDA VITOR
RECORRIDO(S) : FERNANDO JOSÉ MATOSO
ADVOGADO : MARINEIDE SPALUTO CESAR
Processo : RR - 1257 / 1999 - 026 - 03 - 00 . 9 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ANTONIO MOREIRA FILHO
ADVOGADO : WASHINGTON SÉRGIO DE SOUZA
RECORRIDO(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : WANDER BARBOSA DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : B. F. TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : RÔMULO CERQUEIRA BRAZIL
Processo : RR - 1292 / 1999 - 041 - 15 - 00 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

RECORRENTE(S) : MÁRCIO DE SOUZA SIQUEIRA E OU-
TROS

ADVOGADO : ELIEZER SANCHES
RECORRIDO(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S.A.
ADVOGADO : FERNANDO FALSARELLA
Processo : RR - 1593 / 1999 - 067 - 15 - 00 . 1 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
RECORRENTE(S) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
ADVOGADO : LÚCIA HELENA DE SOUZA FERREI-

RA
RECORRIDO(S) : JORGE ELIAS DE FARIA JÚNIOR
ADVOGADO : NILTON SEVERIANO DE OLIVEIRA
Processo : RR - 1624 / 1999 - 079 - 15 - 00 . 4 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

RECORRENTE(S) : NESTLÉ BRASIL LTDA.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : JOSÉ ROBERTO CAETANO
ADVOGADO : ANSELMO MARCOS FRANCISCHINI
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Processo : RR - 1932 / 1999 - 102 - 15 - 00 . 2 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

RECORRENTE(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : CAETANO APARECIDO PEREIRA DA

S I LVA
RECORRENTE(S) : IVO AMARAL BRITO
ADVOGADO : ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZA-

NELLA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
Processo : RR - 2049 / 1999 - 020 - 15 - 00 . 3 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : NELSON JORGE DE MORAES JÚNIOR
RECORRIDO(S) : SOLANGE MARCONDES BARROS
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS JUNQUEIRA RIBEI-

RO
Processo : RR - 2081 / 1999 - 048 - 15 - 00 . 4 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
RECORRENTE(S) : HENRIQUE CORNACCHIA JÚNIOR
ADVOGADO : MÁRCIO ANTÔNIO CAZÚ
RECORRIDO(S) : DINÉ AGRO INDUSTRIAL LTDA. E OU-

TRAS
ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO BARBALHO
Processo : RR - 2248 / 1999 - 002 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO
RECORRIDO(S) : LUIZ ANTONIO FERNANDES DE LI-

MA
ADVOGADO : DYONÍSIO PEGORARI
Processo : RR - 2458 / 1999 - 046 - 15 - 00 . 2 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

RECORRENTE(S) : JOSÉ ROBERTO SOSSAI
ADVOGADO : OSWALDO KRIMBERG
RECORRIDO(S) : NESTLÉ BRASIL LTDA.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
Processo : RR - 2701 / 1999 - 002 - 05 - 00 . 2 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ARSENIO PEREIRA DA FONSECA
RECORRIDO(S) : ANTONIO LOPES DA SILVA NETO
ADVOGADO : ANA VALÉRIA TANAJURA LEÃO
Processo : RR - 2992 / 1999 - 051 - 15 - 00 . 4 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : DZ S.A. ENGENHARIA, EQUIPAMEN-
TOS E SISTEMAS

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS DIAS FERRAZ
ADVOGADO : NELSON MEYER
Processo : RR - 4270 / 1999 - 122 - 15 - 00 . 7 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MAGNETI MARELLI DO BRASIL IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : MANOEL CARLOS DE OLIVEIRA COS-

TA
RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA DAMACENO
ADVOGADO : JAMIR ZANATTA
Processo : RR - 27 / 2000 - 029 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : JORGE DONIZETI SANCHEZ
RECORRIDO(S) : VERA LÚCIA TONI
ADVOGADO : ANTÔNIO LUIZ FRANÇA DE LIMA

Processo : RR - 29 / 2000 - 191 - 17 - 00 . 7 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : ANSELMO FARIAS DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : NILSO CARDOSO
ADVOGADO : ROSEMBERG MORAES CAITANO
Processo : RR - 78 / 2000 - 066 - 15 - 00 . 2 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : XEROX DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : NATAL CAMARGO DA SILVA FILHO
RECORRENTE(S) : DANUEL MURTHA JUNIOR
ADVOGADO : NÉLIO AGUIAR BÍSCARO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
Processo : RR - 137 / 2000 - 021 - 05 - 00 . 6 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : NST - CONSTRUÇÕES E INCORPORA-

ÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DERALDO BRANDÃO FILHO
RECORRIDO(S) : MARCOS THADEU MENEZES FREIRE
ADVOGADO : JOSÉ CLÁUDIO CRUZ VIEIRA
Processo : RR - 150 / 2000 - 041 - 15 - 00 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : VICENTE FIUZA FILHO
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS SEVERINO
ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO RESENDE DO CARMO
Processo : RR - 205 / 2000 - 006 - 05 - 00 . 4 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
RECORRENTE(S) : TRANSAÚDE CLÍNICA MÉDICA ESPE-

CIALIZADA LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ EDIMÁRIO OLIVEIRA MAIA FI-

LHO
RECORRIDO(S) : JACI PINHO ALVES
ADVOGADO : UBALDINO DE SOUZA PINTO
Processo : RR - 424 / 2000 - 471 - 05 - 00 . 5 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
RECORRENTE(S) : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADO : JORGE FRANCISCO MEDAUAR FILHO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
I TA B U N A

ADVOGADO : IVAN ISAAC FERREIRA FILHO
Processo : RR - 438 / 2000 - 551 - 05 - 00 . 2 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : AUTO VIAÇÃO CAMURUJIPE LTDA.
ADVOGADO : VALTON DÓREA PESSOA
RECORRIDO(S) : JAIRO BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO : JOSÉ ORLANDO ANDRADE BITEN-

C O U RT
Processo : RR - 441 / 2000 - 075 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

ADVOGADO : SÉRGIO HENRIQUE FERREIRA VICEN-
TE

RECORRIDO(S) : BENEDITO MARTINS DA SILVA
ADVOGADO : ALEXANDRE TRANCHO
Processo : RR - 469 / 2000 - 006 - 17 - 00 . 2 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : UNIÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
GILDÁSIO AMADO

ADVOGADO : SANDRO CÔGO
RECORRIDO(S) : AMAZILDO MACHADO DA CRUZ
ADVOGADO : SANDRA CRISTINA DE A. SAMPAIO

Processo : RR - 783 / 2000 - 008 - 17 - 00 . 8 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO
AVULSO DO PORTO ORGANIZADO NO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - OG-
MO

ADVOGADO : LEANDRO POMPERMAYER FARIAS
RECORRIDO(S) : JOÃO LUIZ DOS SANTOS
ADVOGADO : JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO

SAMPAIO NETTO
Processo : RR - 921 / 2000 - 551 - 05 - 00 . 7 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
RECORRENTE(S) : LEIDE MARIA GALVÃO FERNANDES
ADVOGADO : IVAN ISAAC FERREIRA FILHO
RECORRIDO(S) : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADO : LEONARDO MINEIRO FALCÃO
Processo : RR - 1171 / 2000 - 005 - 23 - 00 . 0 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-

CA DO NORTE-NORDESTE S.A.
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS V.V. MARCONDES
RECORRIDO(S) : PLÍNIO VIDAL CAMPOS DA SILVA JÚ-

NIOR
ADVOGADO : EVANDRO MARCUS PAIVA MACHA-

DO
Processo : RR - 1727 / 2000 - 014 - 05 - 00 . 8 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : BOMPREÇO BAHIA S.A.
ADVOGADO : VANINA ALVES LEMOS
RECORRIDO(S) : ALEX PEDREIRA DE SOUZA LIMA
ADVOGADO : ELOIZA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO
Processo : RR - 2624 / 2000 - 038 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE JCV PARTICIPA-
ÇÕES E NEGÓCIOS S.A.

ADVOGADO : MÁRIO UNTI JÚNIOR
RECORRIDO(S) : CÍNTIA LEANDRA DE ALMEIDA
ADVOGADO : ILOR JOÃO CUNICO
Processo : RR - 631571 / 2000 . 6 - TRT da 3ª Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
RECORRENTE(S) : JOÃO COSTA RIBEIRO
ADVOGADO : JOANA D'ARC RIBEIRO
RECORRIDO(S) : FLORESTA RIO DOCE S.A.
ADVOGADO : NILTON CORREIA
Processo : RR - 206 / 2001 - 665 - 09 - 00 . 4 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FAMMA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LT-
DA.

ADVOGADO : ALBERTO MANENTI
RECORRIDO(S) : EMERSON LUIZ MORAES
ADVOGADO : GELSON LUIS CHAICOSKI
Processo : RR - 418 / 2001 - 103 - 15 - 00 . 1 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
A R A Ç AT U B A

ADVOGADO : MARY ÂNGELA BENITES DAS NEVES
RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA RAVENA
ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE CARVALHO
Processo : RR - 637 / 2001 - 006 - 19 - 00 . 0 - TRT da 19ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : UBIRATAN DOS SANTOS ALVES
ADVOGADO : JOSÉ CORDEIRO LIMA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA BENEFICIADORA DE LI-

XO - COBEL
ADVOGADO : CLEANE DE ARAÚJO CAVALCANTE
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Processo : RR - 754 / 2001 - 017 - 10 - 00 . 6 - TRT da 10ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
RECORRENTE(S) : S.A. CORREIO BRAZILIENSE
ADVOGADO : MARCELO PIMENTEL
RECORRIDO(S) : ISA PAULA DO NASCIMENTO CRUZ

MONTEIRO
ADVOGADO : JOÃO BATISTA DE ALMEIDA

Processo : RR - 917 / 2001 - 008 - 18 - 00 . 6 - TRT da 18ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : AUDIDATA INFORMÁTICA LTDA.
ADVOGADO : SÉRGIO MARTINS NUNES
RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : WASHINGTON RODOVALHO REIS
ADVOGADO : RONALDO MOURA LEAL

Processo : RR - 966 / 2001 - 063 - 03 - 00 . 2 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
RECORRENTE(S) : FAZENDA PIRAPITINGA DO CAMPO

LT D A .
ADVOGADO : ERNESTO FERREIRA JUNTOLLI
RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA DA SILVA ROSA
ADVOGADO : ADELITA RODRIGUES DA SILVA BOA-

VENTURA

Processo : RR - 1074 / 2001 - 010 - 18 - 00 . 1 - TRT da 18ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : TERMOESTE S.A. - CONSTRUÇÕES E
I N S TA L A Ç Õ E S

ADVOGADO : FLÁVIO BUONADUCE BORGES
RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA CARDOSO DA SILVA
ADVOGADO : LÁZARO SOBRINHO DE OLIVEIRA

Processo : RR - 1353 / 2001 - 028 - 03 - 00 . 5 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRENTE(S) : LUIZ ALBERTO MEIRELES
ADVOGADO : WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA

FONTES
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

Processo : RR - 1387 / 2001 - 009 - 18 - 00 . 0 - TRT da 18ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
RECORRENTE(S) : RODRIGO ALVES GOMES SILVA
ADVOGADO : ZAIDA MARIA PEREIRA CRUZ
RECORRIDO(S) : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SER-

VIÇOS LTDA.
ADVOGADO : RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

Processo : RR - 1613 / 2001 - 001 - 19 - 00 . 6 - TRT da 19ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ALAGOANA DE RECUR-
SOS HUMANOS E PATRIMONIAIS -
CARHP

ADVOGADO : RODRIGO BRANDÃO PALÁCIO
RECORRIDO(S) : ISRAEL RAMIRES SALDANHA NETO
ADVOGADO : MARCO TÚLIO OLIVEIRA SOUZA

Processo : RR - 3874 / 2001 - 003 - 09 - 00 . 8 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO-
DOMÉSTICOS LTDA.

ADVOGADO : CÍNTIA MARA GUILHERME FORTUCE
RECORRIDO(S) : JOÃO NUNES MOREIRA
ADVOGADO : SÔNIA ITAJARA FERNANDES

Processo : RR - 123 / 2002 - 361 - 06 - 00 . 2 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
RECORRENTE(S) : JAIR LOPES DE LIRA
ADVOGADO : ROBERTO BESERRA PINTO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA PERNAMBUCANA DE

SANEAMENTO - COMPESA
ADVOGADO : LÊDA MARIA SILVESTRE
RECORRIDO(S) : RAIO CONSTRUÇÕES LTDA.

Processo : RR - 124 / 2002 - 361 - 06 - 00 . 7 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO MORATO NUNES
ADVOGADO : ROBERTO BESERRA PINTO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA PERNAMBUCANA DE

SANEAMENTO - COMPESA
ADVOGADO : LÊDA MARIA SILVESTRE
RECORRIDO(S) : RAIO CONSTRUÇÕES LTDA.

Processo : RR - 262 / 2002 - 025 - 12 - 00 . 5 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO
DOMÉSTICOS LTDA.

ADVOGADO : CÍNTIA MARA GUILHERME FORTUCE
RECORRIDO(S) : MARINES FLORES DE APOLINARIO
ADVOGADO : JOSÉ FLORISBELO S. SOARES

Processo : RR - 392 / 2002 - 811 - 10 - 00 . 1 - TRT da 10ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

RECORRENTE(S) : AMERICEL S.A.
ADVOGADO : ROBINSON NEVES FILHO
RECORRIDO(S) : CRISTHIANE FERNANDES
ADVOGADO : ALEXANDRE GARCIA MARQUES

Processo : RR - 681 / 2002 - 052 - 18 - 00 . 7 - TRT da 18ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
RECORRENTE(S) : NAVEINFO COMÉRCIO IMPORTAÇÃO

EXPORTAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : ODAIR DE OLIVEIRA PIO
RECORRIDO(S) : ANGELINE SUSY MARTINS
ADVOGADO : IVETE APARECIDA GARCIA RODRI-

GUES DE SOUSA

Processo : RR - 1101 / 2002 - 003 - 24 - 00 . 6 - TRT da 24ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : ABGAIL DENISE BISOL GRIJÓ
RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS CORREA
ADVOGADO : ALEXANDRE MORAIS CANTERO

Processo : RR - 1260 / 2002 - 087 - 03 - 00 . 9 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
RECORRENTE(S) : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DANIEL CHEIN GUIMARÃES
RECORRIDO(S) : ROSALINO DIAS DE SOUZA
ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA DE SOUSA FREI-

TA S

Processo : RR - 17167 / 2002 - 007 - 11 - 00 . 4 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
RECORRENTE(S) : NORSERGEL - VIGILÂNCIA E TRANS-

PORTE DE VALORES LTDA.
ADVOGADO : ARMANDO CLÁUDIO DIAS DOS SAN-

TOS JÚNIOR
RECORRIDO(S) : LUÍS CARLOS GOMES RITO
ADVOGADO : MARCELO RAMOS RODRIGUES

Processo : RR - 22625 / 2002 - 003 - 11 - 00 . 1 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
RECORRENTE(S) : DIORLANDO SANTOS DOS SANTOS
ADVOGADO : LÚCIA ANDREA VALLE DE SOUZA
RECORRIDO(S) : EQUATORIAL TRANSPORTES DA

AMAZÔNIA LTDA.
ADVOGADO : LUCIANA ALMEIDA DE SOUSA

Processo : RR - 37989 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 1 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
RECORRENTE(S) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.
ADVOGADO : MARCELO PIMENTEL
RECORRIDO(S) : JACONIAS TORRES SIMÕES
ADVOGADO : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
Processo : RR - 39571 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO SAFRA S.A.
ADVOGADO : JOSÉ CHIANCONE NETO
RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
Processo : RR - 39619 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 6 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
RECORRENTE(S) : GKN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : BEATRIZ SANTOS GOMES
RECORRIDO(S) : HÉLIO RENATO TEDESCO
ADVOGADO : SOELY MARTINS DE ALBUQUERQUE
Processo : RR - 39729 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 0 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIO-

LA
RECORRIDO(S) : DÉRCIO ADERQUE RAFAINE
ADVOGADO : EUCLIDES ALCIDES ROCHA
Processo : RR - 39739 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 6 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.
ADVOGADO : ADEMILSON DE MAGALHÃES
RECORRIDO(S) : MARLI DE DEUS MACHADO
ADVOGADO : EUCLIDES ALCIDES ROCHA
Processo : RR - 40397 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO
ALEGRE

ADVOGADO : LÚCIA COELHO DA COSTA NOBRE
RECORRIDO(S) : ILOIVA JANDIRA KEMPF DE LIMA
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE O. RIBEIRO
Processo : RR - 40684 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 0 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CLETO DELGADO DE SOUZA FILHO E
OUTRO

ADVOGADO : LUÍS AUGUSTO LYRA GAMA
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTA LBA)
Processo : RR - 40791 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 4 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 11ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PARINTINS
ADVOGADO : ANACLEY GARCIA ARAÚJO DA SIL-

VA
RECORRIDO(S) : ADRIANA FARIAS RIBEIRO
Processo : RR - 40822 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 5 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
RECORRENTE(S) : MARIO GUSTAVO SUNDIN DE AN-

DRADE
ADVOGADO : AMARO LUIZ FREITAS TEIXEIRA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
ADVOGADO : EDUARDO MARIOTTI
Processo : RR - 40833 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 5 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
RECORRIDO(S) : SÉRGIO UBIRATAN MARQUARDT E

OUTRO
ADVOGADO : PEDRO MAURÍCIO PITA MACHADO
Processo : RR - 40855 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 8 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
RECORRENTE(S) : BANCO BANESTADO S.A.
ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : JAIME PEDROSO CLAUDINO
ADVOGADO : GERALDO ROBERTO CORRÊA VAZ DA

S I LVA
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Processo : RR - 40856 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 2 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ
RECORRIDO(S) : JULIANA DA SILVA SANTOS
ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
Processo : RR - 40889 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
RECORRENTE(S) : MITRA DA ARQUIDIOCESE DE PORTO

ALEGRE
ADVOGADO : DANTE ROSSI
RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA TAVARES
ADVOGADO : IZABEL GERHARDT CARNEIRO
Processo : RR - 40896 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
RECORRENTE(S) : BRB CONSTRUÇÕES LTDA. E OUTRO
ADVOGADO : LUCIANO BENETTI CORREA DA SIL-

VA
RECORRIDO(S) : HOCHTIEF DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : OSMAR JOSÉ MARTINS
RECORRIDO(S) : ANTONIO MACHADO DA SILVA
ADVOGADO : SYLVIO FONTANA
Processo : RR - 41088 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 7 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

RECORRENTE(S) : CONCEIÇÃO APARECIDA BRANDÃO E
OUTRAS

ADVOGADO : HEMERSON MENEZES CAMILO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MARIANA
ADVOGADO : MAURO JORGE DE PAULA BOMFIM
Processo : RR - 41091 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 0 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
RECORRENTE(S) : RANCHO FUNDO COMIDA MINEIRA

LT D A .
ADVOGADO : CRISTINA MASCARENHAS DINIZ
RECORRIDO(S) : GILMAR DE CASTRO
ADVOGADO : TADEU MARCOS PINTO
Processo : RR - 41097 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

RECORRENTE(S) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : RUDINEI MARÇAL SA TELES
ADVOGADO : GERALDO PEREIRA SILVA
Processo : RR - 41491 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

RECORRENTE(S) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADO : DRÁUSIO APARECIDO VILLAS BOAS

RANGEL
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE OLI-

VEIRA
RECORRIDO(S) : HUGO MÁRCIO FERREIRA
ADVOGADO : MARLENE RICCI
Processo : RR - 44043 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 5 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E
DO MOBILIÁRIO DE BLUMENAU

ADVOGADO : GIANCARLO DEL PRÁ BUSARELLO
RECORRIDO(S) : EMPREITEIRA DE MÃO-DE-OBRA ORI-

ZONTINO LTDA.
Processo : RR - 44296 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 8 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

RECORRENTE(S) : SADIA S.A.
ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
RECORRIDO(S) : EDUARDO GOMES LARA
ADVOGADO : RONALDO LIMA DE CARVALHO

Processo : RR - 44297 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 2 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SERTEC SERVIÇOS GERAIS LTDA.
ADVOGADO : ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PIN-

TO GONTIJO MENDES
RECORRIDO(S) : LUIZ GONÇALVES DA SILVA E OU-

TRO
ADVOGADO : JOSÉ ANTUNES DA SILVEIRA
Processo : RR - 44301 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 3 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MÁRIO CÉSAR BENEDET
ADVOGADO : EDUARDO LUIZ MUSSI
RECORRIDO(S) : EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CASCA-

VEL DE TRANSPORTES E TURISMO
LT D A .

ADVOGADO : DANIELLE S. BORTOLUZZI NASPOLI-
NI

Processo : RR - 44311 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 9 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

RECORRENTE(S) : MANOEL OLINO DE SOUZA
ADVOGADO : ROBERTO STÄHELIN
RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC
ADVOGADO : EVELISE HADLICH
Processo : RR - 44313 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 7 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ESAB S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
ADVOGADO : WALTER DE ANDRADE PINTO GONTI-

JO MENDES
RECORRIDO(S) : AMILTON RAFAEL MATIAS
ADVOGADO : MARIA REGINA PEREIRA BATISTA
Processo : RR - 44314 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 2 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

RECORRENTE(S) : LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS
LT D A .

ADVOGADO : CARLOS ZOÉGA COELHO
RECORRIDO(S) : LUIZ PEREIRA
ADVOGADO : ANTÔNIO MARCOS VÉRAS
Processo : RR - 44329 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 6 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS PRADO VASCON-

CELOS
ADVOGADO : ALDEMIR ALMEIDA BATISTA
Processo : RR - 44381 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 2 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

RECORRENTE(S) : FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : CÉLIO ALBERTO CRUZ DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : RAIMUNDO RAFAEL DE QUEIROZ NE-

TO
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : YARA MARÍLIA DE SOUZA QUEIROZ
Processo : RR - 44387 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 0 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

RECORRENTE(S) : RAIMUNDO JOSÉ DE ARAÚJO FREI-
TA S

ADVOGADO : CÉLIO ALBERTO CRUZ DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : RAIMUNDO RAFAEL DE QUEIROZ NE-

TO
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : YARA MARÍLIA DE SOUZA QUEIROZ

Processo : RR - 44389 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 9 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : RAIMUNDO RAFAEL DE QUEIROZ NE-
TO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-
DADE SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : YARA MARÍLIA DE SOUZA QUEIROZ
RECORRIDO(S) : MOISÉS MALAQUIAS DOS SANTOS
ADVOGADO : CÉLIO ALBERTO CRUZ DE OLIVEIRA
Processo : RR - 44395 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 3 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

RECORRENTE(S) : JOSÉ NUNES DE OLIVEIRA FILHO
ADVOGADO : CELINA MARIA VASCONCELLOS GUI-

MARÃES E SOUZA
RECORRIDO(S) : GIVANILDO GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO : RICARDO A. ALBUQUERQUE
Processo : RR - 44407 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 2 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : LEONARDO SANTOS MACIEL
ADVOGADO : CÉLIO ALBERTO CRUZ DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : RAIMUNDO RAFAEL DE QUEIROZ NE-

TO
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : YARA MARÍLIA DE SOUZA QUEIROZ
Processo : RR - 44424 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 0 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : GERDAU S.A.
ADVOGADO : ELIZABETH REGINA VENÂNCIO TANI-

GUCHI
RECORRIDO(S) : JURANDIR DE JESUS FERNANDES

REIS
ADVOGADO : RUBENS CÉSAR SFENDRYCH
Processo : RR - 44428 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 9 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : RENAULT DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : MARLY CÉLIA UTIME
RECORRIDO(S) : SÍLVIO RICARDO PRUDENTE
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS CORDEIRO
Processo : RR - 44429 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 3 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRENTE(S) : NELSON SILVA DE ANDRADE
ADVOGADO : CHRISTIAN MARCELLO MAÑAS
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
Processo : RR - 44434 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 6 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : PAULO JALMEI KINAKI
ADVOGADO : FLÁVIO DIONÍSIO BERNARTT
RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO
Processo : RR - 44442 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 9 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -
SESC

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS SÁ LEITÃO NE-
TO

RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ DE SOUZA COELHO
ADVOGADO : PAULO AZEVEDO
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Processo : RR - 44454 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 7 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

RECORRENTE(S) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. -
AGRICULTURA, INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

ADVOGADO : TOBIAS DE MACEDO
RECORRIDO(S) : JOSÉ BENEDITO DA SILVA
ADVOGADO : ADEMAR BARROS
Processo : RR - 44456 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 6 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS GONÇALVES BAR-

CELLOS
ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO ANDRAUS
Processo : RR - 44466 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 1 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

RECORRENTE(S) : DM - CONSTRUTORA DE OBRAS LT-
DA.

ADVOGADO : ROSÂNGELA APARECIDA DE MELO
MOREIRA

RECORRIDO(S) : HILÁRIO VINHASQUI
ADVOGADO : MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
Processo : RR - 44468 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 0 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
RECORRENTE(S) : BANCO BANESTADO S.A.
ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : MOACIR JOSÉ VERONESE
ADVOGADO : CHRISTIANE MIRANDA
Processo : RR - 44470 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 0 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
RECORRENTE(S) : APARECIDA HILÁRIO DOS SANTOS
ADVOGADO : VALÉRIA CALIANI
RECORRIDO(S) : SIGEO SHINOHARA E OUTRO
ADVOGADO : JOSÉ CARLOS SIMIONI
Processo : RR - 44471 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 4 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

RECORRENTE(S) : BRAFER - CONSTRUÇÕES MATÁLI-
CAS S.A.

ADVOGADO : ANTÔNIO FRANCISCO CORRÊA
AT H AY D E

RECORRIDO(S) : RAUL MIRANDA
ADVOGADO : IONE REGINA SLIVIANY
Processo : RR - 44479 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 0 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-

GIA - COPEL
ADVOGADO : IRINEU PETERS
RECORRENTE(S) : JOEL APARECIDO DE ANDRADE
ADVOGADO : WILSON LEITE DE MORAIS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA SOCIAL
ADVOGADO : PAULO CEZAR DE HOLANDA GUER-

RA
Processo : RR - 44499 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 1 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.
ADVOGADO : MARCELO PIMENTEL
RECORRIDO(S) : DIRCEU DA SILVA CARVALHO
ADVOGADO : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
Processo : RR - 44501 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 2 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

AGROPECUÁRIO DO PARANÁ - CODA-
PA R

ADVOGADO : ROCHELI SILVEIRA
RECORRIDO(S) : JOSÉ HELBER FERREIRA
ADVOGADO : MARCELO JUGEND

Processo : RR - 44502 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E
ARMAZÉNS - CESA

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : EDMUNDO MATJE
ADVOGADO : PAULO ROBERTO CACENOTE

Processo : RR - 44504 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 6 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
RECORRENTE(S) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADO : FERNANDA BARAUNA DUARTE ME-

DEIROS
RECORRIDO(S) : EDENIR SOARES CAMARGO
ADVOGADO : VALÉRIA HATSCHBACH FERREIRA

Processo : RR - 44505 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 3 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADO : WALDÊNIA MARÍLIA SILVEIRA SAN-

TA N A
RECORRIDO(S) : JOSÉ MAURICIO VILELA DE CARVA-

LHO
ADVOGADO : UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ-

NIOR

Processo : RR - 44507 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 0 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
RECORRENTE(S) : VOLVO DO BRASIL VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : MARCO AURÉLIO GUIMARÃES
RECORRIDO(S) : DIVAIR ALBERTO BONATTO
ADVOGADO : FERNANDO WILSON ROCHA MARA-

NHÃO

Processo : RR - 44510 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 3 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.
ADVOGADO : MARCELO PIMENTEL
RECORRIDO(S) : MARCELO EDUARDO PINESSO
ADVOGADO : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO

Processo : RR - 44528 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 0 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -

VA S P
ADVOGADO : SÉRGIO OLIVA REIS
RECORRIDO(S) : ARMANDO LUIZ DE SOUZA OLIVEI-

RA
ADVOGADO : PAULO SÉRGIO HAGE HERMES

Processo : RR - 44536 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 1 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
RECORRENTE(S) : COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.
ADVOGADO : IRINEU PETERS
RECORRIDO(S) : NIVALDO ROBERTO ALVES
ADVOGADO : FRANCISCO ANTUNES FERREIRA

Processo : RR - 44574 / 2002 - 900 - 22 - 00 . 3 - TRT da 22ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO
PIAUÍ S.A. - CEASA

ADVOGADO : APOENA ALMEIDA MACHADO
RECORRIDO(S) : LUIZA RODRIGUES DE MELO
ADVOGADO : EZEQUIAS DE ASSIS ROSADO

Processo : RR - 44578 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
RECORRENTE(S) : CENTRAL DISTRIBUIÇÃO DE ALI-

MENTOS LTDA.
ADVOGADO : ALESSANDRO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : ERNI BESSIO CORREIA
ADVOGADO : LEONILDE BONANNI ALBUQUERQUE

Processo : RR - 44583 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 4 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 11ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : RAIMUNDA APARECIDA PINHEIRO
AQUINO

Processo : RR - 44612 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 1 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO

BRASIL LTDA.
ADVOGADO : MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO
RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA FERREIRA
ADVOGADO : MÁRCIO ADRIANO GOMES DE OLI-

VEIRA

Processo : RR - 44638 / 2002 - 900 - 22 - 00 . 6 - TRT da 22ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
RECORRENTE(S) : CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO

PIAUÍ S.A. - CEASA - PI
ADVOGADO : APOENA ALMEIDA MACHADO
RECORRIDO(S) : JOÃO ANTÔNIO BORGES DA SILVA
ADVOGADO : GIL ALVES DOS SANTOS

Processo : RR - 44640 / 2002 - 900 - 22 - 00 . 5 - TRT da 22ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ -

CEPISA
ADVOGADO : EDUARDA MOURÃO E. P. DE MIRAN-

DA
RECORRIDO(S) : EMÍDIO HIGINO COSTA
ADVOGADO : JOANA D'ARC G. LIMA EZEQUIEL

Processo : RR - 44729 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 6 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC
ADVOGADO : EVELISE HADLICH
RECORRIDO(S) : ROGÉRIO MATOS
ADVOGADO : GILMARA VANDERLINDE MEDEIROS

Processo : RR - 44748 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 1 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : WANDER BARBOSA DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : ANTONIO GOULART DE AZEVEDO
ADVOGADO : WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA

FONTES

Processo : RR - 44763 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 7 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : AUDERI LUIZ DE MARCO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
UMUARAMA, ASSIS CHATEAU-
BRIAND E REGIÃO

ADVOGADO : ANÉSIO GONÇALVES DIAS

Processo : RR - 44767 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 5 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : BRAFER CONSTRUÇÕES METÁLICAS

S.A.
ADVOGADO : ANTÔNIO FRANCISCO CORRÊA

AT H AY D E
RECORRIDO(S) : CÍCERO LOURENÇO DA SILVA
ADVOGADO : MARCOS ANTÔNIO SILIO

Processo : RR - 44777 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 0 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : SIONARA PEREIRA
RECORRIDO(S) : ADALBERTO JOSÉ FERREIRA
ADVOGADO : ANDRÉ VIANA DA CRUZ
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Processo : RR - 44802 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 3 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : MÁRCIA DE BARROS ALVES VIEIRA
RECORRIDO(S) : ARGEMIRO NERY DE OLIVEIRA
ADVOGADO : ELIANE COUTINHO GOMES DE FREI-

TA S

Processo : RR - 44805 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 7 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO DE
SANTA CATARINA - HOSPITAL REGI-
NA

ADVOGADO : MÁRCIA PESSIN
RECORRIDO(S) : ROSA MARIA FERNANDES DE LIMA
ADVOGADO : JOICE RAYMUNDO

Processo : RR - 44809 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 5 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADO : LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS
RECORRIDO(S) : MARLI TEREZINHA DA SILVA KRUL
ADVOGADO : RENATO PRADO DE ALMEIDA

Processo : RR - 44815 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : MÁRIO FERNANDO MARTINS RODRI-
GUES

RECORRIDO(S) : GIOVANI VARGAS MARTINS
ADVOGADO : LEANDRO FRANCISCUS ZAMBRANO

Processo : RR - 44843 / 2002 - 900 - 22 - 00 . 1 - TRT da 22ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ -
CEPISA

ADVOGADO : ROSELISA MOURÃO EDUARDO PE-
REIRA GREENING

RECORRIDO(S) : BONIFÁCIO VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO : JOANA D'ARC G. LIMA EZEQUIEL

Processo : RR - 68698 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
RECORRENTE(S) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO

ALEGRE
ADVOGADO : AFONSO INÁCIO KLEIN
RECORRIDO(S) : LILIAN SCHITT MALLMANN
ADVOGADO : VILSON ANTÔNIO RODRIGUES BI-

L H A LVA

Processo : RR - 75575 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MAHLE METAL LEVE S.A.
ADVOGADO : ALICE SACHI SHIMAMURA
RECORRIDO(S) : RAIMUNDO JOSÉ LOPES DE OLIVEI-

RA
ADVOGADO : JAMIR ZANATTA

Processo : RR - 82997 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. SAMUEL CORRÊA LEITE
RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ AZAMBUJA KRIEGER
RECORRIDO(S) : FLÁVIO PEDRO BINZ
ADVOGADO : EMILSON CESAR COLETO FERNAN-

DES

Brasília, 06 de maio de 2003.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID531086-1>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 29/04/2003 - Distri-
buição Ordinária - 3ª Turma.
Processo : RR - 2388 / 1997 - 001 - 17 - 00 . 9 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRI-
TO SANTO - UFES

RECORRIDO(S) : JOSÉ RAIMUNDO SILVA
ADVOGADO : EUSTACHIO DOMICIO LUCCHESI RA-

MACCIOTTI

Processo : RR - 2397 / 1997 - 067 - 15 - 00 . 2 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

RECORRENTE(S) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
ADVOGADO : NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GO-

DOY
RECORRIDO(S) : DIOGAR JOSÉ DE OLIVEIRA
ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVA COR-

RÊA

Processo : RR - 2440 / 1997 - 066 - 15 - 00 . 3 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

RECORRENTE(S) : TERESINHA PIVATTO BASSO
ADVOGADO : RUBENS CAVALINI
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : JORGE DONIZETI SANCHEZ

Processo : RR - 3044 / 1997 - 042 - 15 - 00 . 3 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : JORGE DONIZETI SANCHEZ
RECORRIDO(S) : JOSÉ MARCOS DO PRADO
ADVOGADO : EDSON DONIZETI BAPTISTA

Processo : RR - 347 / 1998 - 002 - 17 - 00 . 5 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ARLINDO ALVES MACIEL
ADVOGADO : JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAM-

PA I O
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE

SANEAMENTO - CESAN
ADVOGADO : STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI

Processo : RR - 451 / 1998 - 013 - 15 - 00 . 4 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

RECORRENTE(S) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MANOEL SOUSA CARVALHO
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA

Processo : RR - 894 / 1998 - 084 - 15 - 00 . 2 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

RECORRENTE(S) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
RECORRIDO(S) : JOSÉ JORDÃO CASTILHO
ADVOGADO : MARIA HELENA BONIN

Processo : RR - 1051 / 1998 - 017 - 15 - 00 . 1 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

RECORRENTE(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : LUCIANO ALVES MALARA
RECORRIDO(S) : RICARDO DA CUNHA BOGAS
ADVOGADO : ESTELA REGINA FRIGERI

Processo : RR - 1064 / 1998 - 082 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURI-
DADE SOCIAL

ADVOGADO : RAFAEL VICARI REBOUÇAS
RECORRENTE(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : SANDRO DOMENICH BARRADAS
RECORRIDO(S) : MARIA BENETOLI PEREIRA
ADVOGADO : ALDO BENEDETI

Processo : RR - 1509 / 1998 - 056 - 15 - 00 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO
PAULO - CESP

ADVOGADO : AIRES PAES BARBOSA
RECORRIDO(S) : JOAQUIM LELIS DE SOUZA
ADVOGADO : REINALDO BELO JÚNIOR

Processo : RR - 1566 / 1998 - 046 - 15 - 00 . 7 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : NESTLÉ BRASIL LTDA.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : JESSE TENÓRIO DOS SANTOS
ADVOGADO : OSWALDO KRIMBERG

Processo : RR - 2198 / 1998 - 067 - 15 - 00 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

RECORRENTE(S) : SHELL BRASIL S.A.
ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTEL-

LA
RECORRIDO(S) : JOSÉ FRANCISCO BERMUDES
ADVOGADO : EDSON GONÇALVES DOS SANTOS

Processo : RR - 2800 / 1998 - 004 - 15 - 00 . 1 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : SANDRA REGINA PAVANI BROCA
RECORRIDO(S) : ALEANDRO PELÍCULA
ADVOGADO : RENATA RUSSO LARA

Processo : RR - 185 / 1999 - 044 - 15 - 00 . 9 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : LUCIANO ALVES MALARA
RECORRIDO(S) : ADILSON ROBERTO ALVES DE NO-

VA I S
ADVOGADO : ESTELA REGINA FRIGERI

Processo : RR - 444 / 1999 - 002 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : NELSON JORGE DE MORAES JÚNIOR
RECORRENTE(S) : MARIA ELIZETE MARIOTTI GAMBINI
ADVOGADO : EDUARDO SURIAN MATIAS
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

Processo : RR - 628 / 1999 - 035 - 15 - 85 . 3 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : JORGE DONIZETI SANCHEZ
RECORRIDO(S) : AURORA ALONSO BORGES USHIRO
ADVOGADO : JOSÉ WELINGTON DE VASCONCELOS

RIBAS
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Processo : RR - 649 / 1999 - 026 - 15 - 00 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

RECORRENTE(S) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
ADVOGADO : LÚCIA HELENA DE SOUZA FERREI-

RA
RECORRIDO(S) : GILSON BONOME
ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA CAMACHO MI-

SAILIDIS

Processo : RR - 994 / 1999 - 111 - 15 - 00 . 8 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : PIRELLI PRODUTOS ESPECIAIS LTDA.
ADVOGADO : ENIO RODRIGUES DE LIMA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS FOGAÇA
ADVOGADO : SOLANGE MARIA DE LIMA TACCO-

LA

Processo : RR - 1143 / 1999 - 050 - 15 - 00 . 7 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

RECORRENTE(S) : EMERSON ROJAS DE AQUINO E OU-
TROS

ADVOGADO : DYONÍSIO PEGORARI
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA
RECORRIDO(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S.A.
ADVOGADO : LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

Processo : RR - 2011 / 1999 - 011 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

RECORRENTE(S) : ANGLO ALIMENTOS S.A.
ADVOGADO : JOÃO DOS REIS OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : JESUS AUGUSTO RIBEIRO
ADVOGADO : IBIRACI NAVARRO MARTINS

Processo : RR - 2065 / 1999 - 003 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : VALDECI DE OLIVEIRA MANATA
ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA CAMACHO MI-

SAILIDIS
RECORRIDO(S) : ZF SISTEMAS DE DIREÇÃO LTDA.
ADVOGADO : ANA PAULA SIMONE DE OLIVEIRA

SOUZA

Processo : RR - 2208 / 1999 - 003 - 19 - 00 . 2 - TRT da 19ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO
D'ÁGUA E SANEAMENTO DO ESTADO
DE ALAGOAS - CASAL

ADVOGADO : JOSÉ RUBEM ÂNGELO
RECORRIDO(S) : DJALMA GONÇALVES GÓES
ADVOGADO : ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

Processo : RR - 2312 / 1999 - 114 - 15 - 85 . 3 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

RECORRENTE(S) : ELISABETE CAMPOS
ADVOGADO : EDUARDO SURIAN MATIAS
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : SÉRGIO SHIROMA LANCAROTTE

Processo : RR - 2602 / 1999 - 012 - 15 - 00 . 3 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
ADVOGADO : LÚCIA HELENA DE SOUZA FERREI-

RA
RECORRIDO(S) : MARCOS CLARET PINHEIRO DA SIL-

VA
ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA

Processo : RR - 40 / 2000 - 004 - 15 - 00 . 3 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : TRANSERP- EMPRESA DE TRANSPOR-
TE URBANO DE RIBEIRÃO PRETO
S.A.

ADVOGADO : JOÃO GARCIA JÚNIOR
RECORRIDO(S) : GILSON FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO : VILMAR FERREIRA COSTA

Processo : RR - 164 / 2000 - 121 - 17 - 00 . 1 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -
SESC

ADVOGADO : FERNANDO ANTÔNIO VERVLOET
RECORRIDO(S) : OSVALDO PIZETTA
ADVOGADO : JOSÉ DA SILVA CALDAS

Processo : RR - 239 / 2000 - 462 - 05 - 00 . 0 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : RCP - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ LIMA BRANDÃO
RECORRIDO(S) : EDUARDO LUIZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO : ODUVALDO CARVALHO DE SOUZA

Processo : RR - 245 / 2000 - 031 - 15 - 00 . 1 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : SPAIPA S.A. INDÚSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS

ADVOGADO : CLÁUDIA YOOKO NAKADA
RECORRIDO(S) : NELSON SILVA
ADVOGADO : LEANDRO AUGUSTO CONFORTI DE

OLIVEIRA

Processo : RR - 368 / 2000 - 002 - 17 - 00 . 6 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE
DADOS DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO

ADVOGADO : EVANDRO DE CASTRO BASTOS
RECORRIDO(S) : EDEMIR MERLO MARQUES
ADVOGADO : ALEXANDRE CÉZAR XAVIER AMA-

RAL

Processo : RR - 378 / 2000 - 005 - 17 - 00 . 0 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : VITÓRIA APART HOSPITAL S.A.
ADVOGADO : RODRIGO CARLOS DE SOUZA
RECORRIDO(S) : RENILSON COSTA AGUIAR
ADVOGADO : AVELINO EUGÊNIO MIRANDA

Processo : RR - 556 / 2000 - 008 - 17 - 00 . 2 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : WNELTON MORAIS DE ARAÚJO
ADVOGADO : JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAM-

PA I O
RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-

RÃO - CST
ADVOGADO : ÍMERO DEVENS JÚNIOR

Processo : RR - 633 / 2000 - 025 - 05 - 00 . 5 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : JOSÉ LOPES DA SILVA FILHO E OU-
TROS

ADVOGADO : MARCOS WILSON FONTES
RECORRIDO(S) : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADO : ANDRÉA MARQUES SILVA

Processo : RR - 1146 / 2000 - 005 - 17 - 00 . 0 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 17ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CARIACICA
ADVOGADO : ELISÂNGELA LEITE MELO
RECORRIDO(S) : BERNADETE MUNIZ DE OLIVEIRA E

OUTROS
ADVOGADO : FERNANDO BARBOSA NERI

Processo : RR - 1793 / 2000 - 097 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : KLABIN S.A.
ADVOGADO : IARA PENICHE LOPES
RECORRIDO(S) : JOÃO ANTUNES NETO
ADVOGADO : JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

Processo : RR - 2622 / 2000 - 038 - 15 - 00 . 1 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE JCV PARTICIPA-
ÇÕES E NEGÓCIOS S.A.

ADVOGADO : MÁRIO UNTI JÚNIOR
RECORRIDO(S) : FABIANA CRISTINA DOS SANTOS
ADVOGADO : ILOR JOÃO CUNICO

Processo : RR - 223 / 2001 - 654 - 09 - 00 . 8 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE PLANALTO PRO-
DUTOS DE BORRACHA S.A.

ADVOGADO : NEMO FRANCISCO SPANÓ VIDAL
RECORRIDO(S) : JOZUEL LOPES NASCIMENTO
ADVOGADO : LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA

Processo : RR - 367 / 2001 - 017 - 15 - 00 . 2 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE BANCO CREFISUL
S.A.

ADVOGADO : PEDRO ERNESTO ARRUDA PROTO
RECORRIDO(S) : CRISTIANE DESCIO
ADVOGADO : REINALDO SIDERLEY VASSOLER

Processo : RR - 543 / 2001 - 031 - 24 - 00 . 3 - TRT da 24ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : SIMEÃO CABRERA
ADVOGADO : ELCILANDE SERAFIM DE SOUZA
RECORRIDO(S) : JOÃO BERTIN FILHO
ADVOGADO : MÁRIO LUIZ GARDINAL

Processo : RR - 592 / 2001 - 064 - 03 - 00 . 1 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-
MINEIRA

ADVOGADO : HERMAN GONÇALO CAMPOMIZZI
RECORRIDO(S) : GERALDO MAGELA DIAS
ADVOGADO : JOSÉ DE ARAÚJO DRUMOND

Processo : RR - 633 / 2001 - 037 - 03 - 00 . 7 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : BELGO-MINEIRA PARTICIPAÇÃO IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. E OUTRO

ADVOGADO : MARCELO PINHEIRO CHAGAS
RECORRENTE(S) : GERALDO ROSA SOBRINHO
ADVOGADO : RODRIGO VIDAL RIBEIRO DE OLIVEI-

RA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
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Processo : RR - 679 / 2001 - 131 - 17 - 00 . 0 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : ROSÊ ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LT-
DA

ADVOGADO : HENRIQUE NELSON FERREIRA
RECORRIDO(S) : JOSIANE LIMA BORGES VIANA
ADVOGADO : GUSTAVO ANÍSIO LEITE VIVAS

Processo : RR - 1357 / 2001 - 028 - 03 - 00 . 3 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : HOMERO RIBEIRO DA FRANÇA
ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLI-

VEIRA
RECORRIDO(S) : TNT LOGISTICS LTDA.
ADVOGADO : FLÁVIO AUGUSTO ALVERNI DE

ABREU

Processo : RR - 1541 / 2001 - 022 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

RECORRENTE(S) : FRANCISCO JERÔNIMO BAPTISTA
ADVOGADO : KÁTIA ELAINE MENDES RIBEIRO
RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA SIMOSO LTDA.
ADVOGADO : GILBERTO ANTÔNIO DE CAMARGO

D E C O U RT

Processo : RR - 1711 / 2001 - 029 - 03 - 00 . 6 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESAB S.A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
ADVOGADO : ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PIN-

TO GONTIJO MENDES
RECORRIDO(S) : WILSON DUARTE DIAS
ADVOGADO : FERNANDO GUERRA JÚNIOR

Processo : RR - 245 / 2002 - 086 - 15 - 00 . 1 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : VIBA - VIAÇÃO BARBARENSE LTDA.
ADVOGADO : ANTÔNIO TREFIGLIO NETO
RECORRIDO(S) : ALÉSIO CRISPIM DE OLIVEIRA
ADVOGADO : EDSON ANTÔNIO DEMO

Processo : RR - 286 / 2002 - 271 - 06 - 00 . 4 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : AGROARTE EMPRESA AGRÍCOLA LT-
DA.

ADVOGADO : HILTON JOSÉ DA SILVA
RECORRIDO(S) : RICARDO LOPES DA SILVA
ADVOGADO : JADILMA NASCIMENTO DE CASTRO

S A N TO S

Processo : RR - 416 / 2002 - 005 - 24 - 00 . 9 - TRT da 24ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : ELIANDRO MARTINI DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SANDRA PEREIRA DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS RAYSARO
ADVOGADO : EDER LUIZ PIECZYKOLAN

Processo : RR - 1019 / 2002 - 003 - 24 - 00 . 1 - TRT da 24ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : MATOSUL CONCESSIONÁRIA DE VEÍ-
CULOS E PEÇAS LTDA.

ADVOGADO : JOÃO NACKLE URT
RECORRIDO(S) : ADAIR JOSÉ VILELA DE SOUZA
ADVOGADO : CINEIO HELENO MORENO

Processo : RR - 2519 / 2002 - 079 - 03 - 00 . 4 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : MARIA APARECIDA FERREIRA BAR-
ROS

RECORRIDO(S) : SÉRGIO VITOR LEMOS
ADVOGADO : LAÉRCIO CORSINI
Processo : RR - 4546 / 2002 - 906 - 06 - 00 . 9 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

RECORRENTE(S) : JOSÉ ALTAIR DE MORAIS VASCONCE-
LOS

ADVOGADO : MARCELO ANTONIO BRANDÃO LO-
PES

RECORRENTE(S) : ROYAL CARUARU S.A. E OUTRO
ADVOGADO : SIMONE FIUZA LIMA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
Processo : RR - 20323 / 2002 - 902 - 02 - 00 . 5 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : MIGUEL JORGE DE LIMA
ADVOGADO : MARIA LEONOR SOUZA POÇO
RECORRIDO(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : ROSELI DIETRICH
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS

TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ
Processo : RR - 36236 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL
S.A.

ADVOGADO : MARCELO PIMENTEL
RECORRIDO(S) : FRANCISCO JERÔNIMO DOS SANTOS
ADVOGADO : ÂNGELA ABDALLA ANIC
Processo : RR - 38561 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : IMOBILIÁRIA GALLUZZI LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ CARLOS RIGHETTI
RECORRIDO(S) : ETELVINA DOS SANTOS FERREIRA
ADVOGADO : ELAINE DI VITO MACHADO
Processo : RR - 39779 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : AUNDE COPLATEX DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : JANAÍNA APARECIDA VERDERAMI

FLORES
RECORRIDO(S) : WILLIAN DA SILVA
ADVOGADO : EDU MONTEIRO JÚNIOR
Processo : RR - 39950 / 2002 - 900 - 22 - 00 . 8 - TRT da 22ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : RADIOBRÁS - EMPRESA BRASILEIRA
DE COMUNICAÇÃO S.A.

ADVOGADO : ARNALDO JOSÉ ETRUSCO PEREIRA
RECORRIDO(S) : RENATO ARARIBÓIA DE BRITTO BA-

CELLAR
ADVOGADO : INALDO PIRES GALVÃO
Processo : RR - 39961 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 4 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

RECORRENTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADO : NILTON CORREIA
RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA VASCONCELOS
PENNA

RECORRIDO(S) : ISAAC LIMA DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEIRO

Processo : RR - 39993 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A.

ADVOGADO : IZANE DE FÁTIMA MOREIRA DOMIN-
GUES

RECORRIDO(S) : NERI FRANCISCO DE ASSIS SAMPAIO
ADVOGADO : MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LO-

B ATO

Processo : RR - 40436 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

RECORRENTE(S) : BRASIMET - COMÉRCIO E INDÚSTRIA
S.A.

ADVOGADO : HÉLIO JOSÉ NUNES MOREIRA
RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS SORRILHA FORTES
ADVOGADO : ELDA MATOS BARBOZA

Processo : RR - 40495 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTEL-

LA
RECORRIDO(S) : MANOEL MESSIAS DANTAS DE AS-

SIS
ADVOGADO : MARCELO PEDRO MONTEIRO

Processo : RR - 40512 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : MARIA EDUARDA FERREIRA RIBEIRO
DO VALLE GARCIA

RECORRIDO(S) : SIDNEI HONÓRIO DO CARMO
ADVOGADO : LEANDRO MELONI

Processo : RR - 40644 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : SOUZA CRUZ S.A.
ADVOGADO : ANSELMO CARMO SOARES
RECORRIDO(S) : JOÃO LUIZ GOUVÊA
ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

Processo : RR - 40659 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 2 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : FRANCISCO SOARES DO NASCIMEN-

TO
ADVOGADO : SIMEÃO DE OLIVEIRA VALENTE

Processo : RR - 40679 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 3 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE DE NAVEGAÇÃO, POR-
TOS E HIDROVIAS DO ESTADO DO
AMAZONAS - SNPH

ADVOGADO : CRISTIANO BRITO A. MEIRA
RECORRIDO(S) : JUAREZ PEREIRA DE SOUZA E OU-

TROS
ADVOGADO : OLYMPIO MORAES JÚNIOR

Processo : RR - 40737 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 9 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE HUMAITÁ
ADVOGADO : LUCIANA GRANJA TRUNKL
RECORRIDO(S) : ALDECI DA SILVA MELO
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Processo : RR - 40790 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 4 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : EDUARDO DE AZAMBUJA PAHIM
RECORRIDO(S) : ROSMÉRIA STAFFEN
ADVOGADO : JORGE LEANDRO LOBE
Processo : RR - 40815 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 5 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

RECORRIDO(S) : HEINA MARIA MENDES PETILLO
Processo : RR - 40851 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 3 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC
ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : WILSON ADEMIR XAVIER BUENO
ADVOGADO : SALÉZIO STÄHELIN JÚNIOR
Processo : RR - 40863 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 8 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : EVELISE HADLICH
RECORRIDO(S) : ACÁCIO DELFINO FERREIRA
ADVOGADO : MÁRCIO LUIZ FOGAÇA VICARI
Processo : RR - 40869 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 0 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 11ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PARINTINS
RECORRIDO(S) : EDIVAN VIEIRA DE SOUZA
Processo : RR - 40899 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 5 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE ANTÔNIO VIEIRA - UNI-
VERSIDADE DO VALE DO RIO DOS SI-
NOS - UNISINOS

ADVOGADO : SILVANA TISO COMERLATO
RECORRIDO(S) : MÁRIO RUY ZACOUTEGUY
ADVOGADO : LÚCIA MARIA BRITTO CORRÊA

<!ID531086-2>

Processo : RR - 41490 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADORA
DA FEPASA)

ADVOGADO : CARLOS MOREIRA DE LUCA
RECORRIDO(S) : LUIZ FERREIRA DE MORAES E OU-

TROS
ADVOGADO : SÔNIA APARECIDA DE LIMA SANTIA-

GO F. MORAES

Processo : RR - 44038 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 2 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : JOSÉ GUILHERME PALMEIRA GREI-
DINGER

ADVOGADO : ROSSELA ELIZA CENI
RECORRIDO(S) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-

CIMENTO - CONAB
ADVOGADO : DANIEL G. GEBLER

Processo : RR - 44063 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 5 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMAR

ADVOGADO : GIULIANO SCODELER DA SILVA
RECORRENTE(S) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELE-

COMUNICAÇÕES S.A.
ADVOGADO : MARI MERCEDES CASTANHO SILVES-

TRE
RECORRIDO(S) : JEFERSON PIRES FRANÇA
ADVOGADO : FRANCIS WILLER ROCHA E REZEN-

DE

Processo : RR - 44070 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 7 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

RECORRENTE(S) : OTACÍLIO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : PAULO DE CARVALHO
RECORRIDO(S) : USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS

GERAIS S.A. - USIMINAS
ADVOGADO : BRUNO ANDRADE RODRIGUES LÚ-

CIO
Processo : RR - 44072 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 7 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : VONPAR REFRESCOS S.A.
ADVOGADO : ANA CRISTINA GULARTE CONSUL
RECORRIDO(S) : SIVO CÉSAR SMANIOTTO
ADVOGADO : LUCIANA DÁRIO MELLER
Processo : RR - 44328 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 4ª REGIÃO
RECORRIDO(S) : CARLOS SÉRGIO HOERLLE
ADVOGADO : ELIZABETHE FÁTIMA MACHADO
Processo : RR - 44330 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 9 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : TRANSPORTADORA TREVISAN LTDA.
ADVOGADO : ANITA SILVEIRA
RECORRIDO(S) : ANDRIA FONSECA SORIANO
ADVOGADO : RICARDO CERATTI MANFRO
Processo : RR - 44332 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-
DADE SOCIAL

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A.
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO NELSON BARCELLOS DO

SAUCEDO
ADVOGADO : LUÍS FERNANDO BITTENCOURT
Processo : RR - 44336 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 6 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

RECORRENTE(S) : ADALMIRO ROSA DOS SANTOS
ADVOGADO : CELSO HAGEMANN
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE

SOCIAL - ELETROCEEE
ADVOGADO : DANIELA CAMEJO MORRONE
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA

DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE
ADVOGADO : FERNANDO CÉSAR PIZARRO
RECORRIDO(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A. - RGE
ADVOGADO : JACQUELINE ROCIO VARELLA
RECORRIDO(S) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA

DE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : EDUARDO RAMOS RODRIGUES
Processo : RR - 44337 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 7 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ORLEI ANTONIO BELOLI
ADVOGADO : FÁBIO COLONETTI
RECORRIDO(S) : SMANIA COMÉRCIO E REPRESENTA-

ÇÕES LTDA.
ADVOGADO : ANGELA IGNACIO MARTINELLI
Processo : RR - 44340 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 0 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOCELITO FURTADO ALMEIDA
ADVOGADO : DIVALDO LUIZ DE AMORIM
RECORRIDO(S) : COMPANHIA CATARINENSE DE

ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN
ADVOGADO : ALOÍZIO PAULO CIPRIANI

Processo : RR - 44341 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 9 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANO FERREIRA PEIXOTO
RECORRIDO(S) : MÁRCIA CRISTINA KOHL MARTINS
ADVOGADO : ARI TOMIELO

Processo : RR - 44345 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 7 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : ADEMIR DE OLIVEIRA
ADVOGADO : REJANE CASTILHO INÁCIO

Processo : RR - 44349 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 1 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : NEUSA MARIA KUESTER VEGINI
RECORRIDO(S) : JOSÉ MANOEL TOFANO
ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ MOY

Processo : RR - 44382 / 2002 - 900 - 21 - 00 . 2 - TRT da 21ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ MARIA DA COSTA
ADVOGADO : JOSÉ TARCÍSIO JERÔNIMO
RECORRIDO(S) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

S.A.
ADVOGADO : MARIA DAS GRAÇAS ISABEL MOURA

C O S TA

Processo : RR - 44420 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 2 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

RECORRENTE(S) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.
ADVOGADO : LEO MARCOS PAIOLA
RECORRIDO(S) : CLAUDICI MARCOS RODRIGUES DA

S I LVA
ADVOGADO : NAIRA VIEIRA NETO GASPARIM

Processo : RR - 44426 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 0 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL E OUTRA

ADVOGADO : IRINEU PETERS
RECORRIDO(S) : MARCIA SANSÃO RODRIGUES
ADVOGADO : LUIZ CELSO DALPRÁ

Processo : RR - 44432 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 0 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

RECORRENTE(S) : LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS
LT D A .

ADVOGADO : CARLOS ZOÉGA COELHO
RECORRIDO(S) : ANGELA PATRÍCIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : ANTÔNIO MARCOS VÉRAS

Processo : RR - 44435 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A.

ADVOGADO : SÔNIA MICHEL ANTONELO PEREIRA
RECORRIDO(S) : RICARDO MIGUEL SCUSSEL
ADVOGADO : CELSO FERRAREZE

Processo : RR - 44437 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 6 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : JOSÉ ADELMO FERREIRA
RECORRIDO(S) : CLÁUDIO OSCAR DA CUNHA QUEI-

ROZ
ADVOGADO : JOSÉ CARLOS MORAES CAVALCANTI
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Processo : RR - 44438 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 4 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

RECORRENTE(S) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. -
AGRICULTURA, INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

ADVOGADO : TOBIAS DE MACEDO
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS MENDONÇA
ADVOGADO : FLORINDO MARCOS PEDRÃO

Processo : RR - 44444 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 1 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

RECORRENTE(S) : WARNER LAMBERT INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : EDIMAR PORTELA MARCONDES
RECORRIDO(S) : SILMAR JOSÉ DA LUZ
ADVOGADO : MAURICIO DAL'NEGRO CARVALHO

Processo : RR - 44449 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 4 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR

ADVOGADO : ROSEMEIRE ARSELI
RECORRIDO(S) : ROBERTO CARMO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : ALDO HENRIQUE ALVES

Processo : RR - 44450 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 6 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES
NO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : AMAURI CELUPPI
RECORRIDO(S) : AUSCIR COMÉRCIO DE GASOLINA LT-

DA.

Processo : RR - 44455 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 1 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.
ADVOGADO : MANOEL HERMANDO BARRETO
RECORRIDO(S) : WILSON GUIMARÃES DA SILVA
ADVOGADO : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO

Processo : RR - 44457 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 0 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.
ADVOGADO : ADEMILSON DE MAGALHÃES
RECORRIDO(S) : ELIANA REGINA MARCONATO
ADVOGADO : EUCLIDES ALCIDES ROCHA

Processo : RR - 44460 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 4 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.
ADVOGADO : MARCELO PIMENTEL
RECORRENTE(S) : IRMA DELFINA ATHANAZIO PAES
ADVOGADO : FLÁVIO DIONÍSIO BERNARTT
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

Processo : RR - 44467 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 6 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA AGRÍCOLA CONSOLA-
TA LTDA.

ADVOGADO : ROGÉRIO POPLADE CERCAL
RECORRIDO(S) : ROSA MARIA SPANHOL
ADVOGADO : SILVIO SIDERLEI BRAÚNA

Processo : RR - 44492 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 0 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : PAULO LUIZ PATRINHANI
ADVOGADO : ROSALINA MUSTASSO GARCIA

Processo : RR - 44496 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 8 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA
ADVOGADO : ALCIDES BIER DOS SANTOS
Processo : RR - 44547 / 2002 - 900 - 22 - 00 . 0 - TRT da 22ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO - CHESF

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : LOURIVAL PEREIRA LIMA E OUTROS
ADVOGADO : JOANA D'ARC G. LIMA EZEQUIEL
Processo : RR - 44556 / 2002 - 900 - 22 - 00 . 1 - TRT da 22ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

RECORRENTE(S) : CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO
PIAUÍ S.A. - CEASA

ADVOGADO : APOENA ALMEIDA MACHADO
RECORRIDO(S) : MARIANO FERNANDES BATISTA
ADVOGADO : EZEQUIAS DE ASSIS ROSADO
Processo : RR - 44570 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 3 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

RECORRENTE(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.
ADVOGADO : SABRINA SCHENKEL
RECORRIDO(S) : SIRLEI SALETE RODRIGUES
ADVOGADO : IGINO FERNANDO EV
Processo : RR - 44573 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 7 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO
VAZ DA SILVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ZAFFARI COMÉRCIO E
INDÚSTRIA

ADVOGADO : JORGE DAGOSTIN
RECORRIDO(S) : JOSÉ AIRTON CASTRO SOARES
ADVOGADO : LUIZ CARLOS CHUVAS
Processo : RR - 44626 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 5 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-
MINEIRA

ADVOGADO : CLÁUDIO AUGUSTO FIGUEIREDO NO-
GUEIRA

RECORRIDO(S) : EVANDRO AMENO PAES
ADVOGADO : ATHOS GERALDO DOLABELA DA SIL-

VEIRA
Processo : RR - 44627 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 0 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS GOMES DE CARVALHO
ADVOGADO : EDISON URBANO MANSUR
Processo : RR - 44629 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 9 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : INCOPER LTDA.
ADVOGADO : ADRIANA DA VEIGA LADEIRA
RECORRIDO(S) : ADELINO MENDES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : ANA MARIA SOARES
Processo : RR - 44632 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 2 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 3ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
BELO HORIZONTE E REGIÃO

ADVOGADO : HUMBERTO MARCIAL FONSECA

Processo : RR - 44648 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 2 - TRT da 9ª
Região
R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES

C O S TA
RECORRENTE(S) : CBPO ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : GIOVANI DA SILVA
RECORRIDO(S) : SAUL GOMES DE MATOS
ADVOGADO : SILVANA CAZARIN NAVAQUI
Processo : RR - 44650 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 1 - TRT da 9ª
Região
R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES

C O S TA
RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO O BOTICÁRIO
ADVOGADO : LUCIANE L. BOSQUIROLI BISTAFA
RECORRIDO(S) : NICON BAIJ
ADVOGADO : ADRIANA IRACEMA VILELA CA-

PRIOTTI
Processo : RR - 44652 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 0 - TRT da 9ª
Região
R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES

C O S TA
RECORRENTE(S) : JOSÉ ANTÔNIO AUGUSTYNCKZ
ADVOGADO : MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARANÁ - SANEPAR
ADVOGADO : JOSÉ CARLOS PEREIRA MARCONI DA

S I LVA
Processo : RR - 44705 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 9 - TRT da 8ª
Região
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : ROBERTO RIBEIRO DA CUNHA
RECORRIDO(S) : PAULO SÉRGIO LEAL DA SILVA
ADVOGADO : FRANCISCO CLEANS ALMEIDA BON-

FIM
Processo : RR - 44713 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 5 - TRT da 8ª
Região
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : CAPONE RISTORANTE LTDA.
ADVOGADO : MANOEL JOSÉ MONTEIRO SIQUEIRA
RECORRIDO(S) : RAIMUNDO AILTOM MILHOMEM DE

ARAÚJO
ADVOGADO : MAURO AUGUSTO RIOS BRITO
Processo : RR - 44727 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 7 - TRT da 12ª
Região
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
ADVOGADO : EDUARDO DE AZAMBUJA PAHIM
RECORRIDO(S) : NILDO ALEXANDRE
ADVOGADO : OSCAR JOSÉ HILDEBRAND
Processo : RR - 44731 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 0 - TRT da 11ª
Região
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO

BRASIL S.A. - ELETRONORTE
ADVOGADO : MÁRCIO LUIZ SORDI
RECORRIDO(S) : JOÃO BOSCO MACENA RIBEIRO
ADVOGADO : JOÃO BOSCO DOS SANTOS PEREIRA
Processo : RR - 44948 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 5 - TRT da 1ª
Região
R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES

C O S TA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : CÉLIA CRISTINA MEDEIROS DE MEN-
DONÇA

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : LUIZ PAULO PIERUCCETTI MARQUES
RECORRIDO(S) : ADRIANO QUINTANEIRO
ADVOGADO : NELSON LUIZ DE LIMA
Processo : RR - 44957 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 1 - TRT da 11ª
Região
R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES

C O S TA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 11ª REGIÃO
RECORRIDO(S) : ROOSEWELT JACINTO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO DE OLI-

VENÇA
ADVOGADO : GILVAN SIMÕES P. DA MOTTA
Processo : RR - 45175 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 0 - TRT da 11ª Região
R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE

FONTAN PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - TRIBUNAL

DE JUSTIÇA
RECORRIDO(S) : MILÚ LOPES MATOS DE SOUZA
ADVOGADO : MARIA ISA LOPES DA SILVA
Brasília, 06 de maio de 2003.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição
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Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 29/04/2003 - Distri-
buição Ordinária - 4ª Turma.
Processo : RR - 203 / 1998 - 008 - 17 - 00 . 7 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
RECORRIDO(S) : FÁTIMA DOS SANTOS ALVES E OU-

TROS
ADVOGADO : JOSÉ MIRANDA LIMA

Processo : RR - 224 / 1998 - 005 - 17 - 00 . 3 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : SÉRVIO BASTO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : JADIR GUILHERME FERNANDES
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SOUZA RO-

CHA

Processo : RR - 445 / 1998 - 046 - 15 - 00 . 8 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : FÁBIO BUENO DE AGUIAR
RECORRIDO(S) : JOSÉ BEGNAMI FILHO
ADVOGADO : RACHEL VERLENGIA BERTANHA

Processo : RR - 871 / 1998 - 092 - 15 - 00 . 2 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

RECORRENTE(S) : ASHLAND BENTONIT RESINAS LTDA.
ADVOGADO : MARIA CRISTINA SCANAVEZ
RECORRIDO(S) : MARIA ANTONIA NEVES
ADVOGADO : ADRIANA VASCONCELOS PEDROSA

Processo : RR - 1732 / 1998 - 044 - 15 - 00 . 2 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : SANDRO DOMENICH BARRADAS
RECORRIDO(S) : MARCO ANTÔNIO PEREZ
ADVOGADO : LUÍS ANTÔNIO DE ABREU

Processo : RR - 1956 / 1998 - 092 - 15 - 00 . 8 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

RECORRENTE(S) : ARMANDO MARGARIDO HORTA
ADVOGADO : CARLOS DE SOUZA COELHO
RECORRIDO(S) : CHAPECÓ COMPANHIA INDUSTRIAL

DE ALIMENTOS
ADVOGADO : CRISTIANE DE CARVALHO SALCEDO

Processo : RR - 2017 / 1998 - 043 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : UNIMÓVEL EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : ALESSANDRA DE CAMARGO BINI
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS EMPRESAS DE GRANDES ESTRU-
TURAS EM CONSTRUÇÃO CIVIL, TER-
RAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E
MONTAGEM DE CAMPINAS E RE-
GIÃO

ADVOGADO : SARA DOS SANTOS CONEJO

Processo : RR - 2072 / 1998 - 002 - 15 - 00 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

RECORRENTE(S) : DURATEX S.A.
ADVOGADO : CASSIUS MARCELLUS ZOMIGNANI
RECORRIDO(S) : JOÃO HONOMIHEL
ADVOGADO : ADILSON MESSIAS

Processo : RR - 2322 / 1998 - 017 - 15 - 00 . 6 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : COINBRA-FRUTESP S.A.
ADVOGADO : LUCI GERALDINA LOPES ESCANHOE-

LA
RECORRIDO(S) : LUIZ SÉRGIO GUSMÃO
ADVOGADO : ESTELA REGINA FRIGERI

Processo : RR - 184 / 1999 - 082 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : SPAIPA S.A. INDÚSTRIA BRASILEIRA

DE BEBIDAS
ADVOGADO : DARCI VIEIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO DE SOUZA FIRGUEIRA
ADVOGADO : ALTAMIRO JOÃO DAMIANO
Processo : RR - 362 / 1999 - 005 - 19 - 00 . 2 - TRT da 19ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

RECORRENTE(S) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : JOSÉ WELLINGTON DE LIMA LOPES
RECORRIDO(S) : DORIVAL SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO : CLÁUDIO JORGE RODRIGUES DE ME-

LO
Processo : RR - 408 / 1999 - 111 - 15 - 00 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

RECORRENTE(S) : ANTONIO INÁCIO LUNARDELLI
ADVOGADO : WINSTON SEBE
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : VICENTE FIUZA FILHO
Processo : RR - 845 / 1999 - 005 - 17 - 00 . 8 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRI-
TO SANTO - UFES

RECORRIDO(S) : ELIZABETH DE JESUS DOS SANTOS
ADVOGADO : SANDRA CRISTINA DE A. SAMPAIO
Processo : RR - 1127 / 1999 - 065 - 15 - 00 . 3 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE CIVIL DE ASSISTÊNCIA
MÉDICA SOCIAM LTDA.

ADVOGADO : ALBERTO GRIS
RECORRIDO(S) : BRÍGIDA JUY LAMBERTI
ADVOGADO : MARIA JOSÉ CORASOLLA CARREGA-

RI
Processo : RR - 1287 / 1999 - 032 - 15 - 00 . 1 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : METAL LIGHT METALÚRGICA INDÚS-

TRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : RENATA CAMPOS PINTO DE SIQUEI-

RA
RECORRIDO(S) : SÉRGIO RODRIGUES NOGUEIRA
ADVOGADO : MARIA CRISTINA GARCIA C. TAVA-

RES
Processo : RR - 1348 / 1999 - 035 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

RECORRENTE(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO
RECORRIDO(S) : EDMAR BERALDO
ADVOGADO : WEBER GASATI M. FRANCISCO
Processo : RR - 1733 / 1999 - 003 - 17 - 00 . 1 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA E OU-
TROS

ADVOGADO : JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAM-
PA I O

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE
SANEAMENTO - CESAN

ADVOGADO : WILMA CHEQUER BOU-HABIB
Processo : RR - 1787 / 1999 - 002 - 15 - 00 . 1 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

RECORRENTE(S) : EDSON DE OLIVEIRA
ADVOGADO : EDSON APARECIDO DA ROCHA
RECORRIDO(S) : BOCCARD DO BRASIL TUBULAÇÕES

LT D A .
ADVOGADO : GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAM-

POS

Processo : RR - 1949 / 1999 - 079 - 15 - 00 . 7 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : NESTLÉ BRASIL LTDA.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : ALEXANDRE PIRES
ADVOGADO : ANSELMO MARCOS FRANCISCHINI
Processo : RR - 2241 / 1999 - 066 - 15 - 00 . 7 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-
CA DO SUDESTE S.A.

ADVOGADO : ARIADNE ANGOTTI FERREIRA
RECORRIDO(S) : CHRISTIAN PEZZI
ADVOGADO : ADALBERTO DA SILVA DE JESUS
Processo : RR - 2417 / 1999 - 122 - 15 - 00 . 4 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : CLEIDE MARIA DA SILVA BANDEIRA
ADVOGADO : MARCOS ANTÔNIO THEODORO
RECORRIDO(S) : FLASKÔ INDUSTRIAL DE EMBALA-

GENS LTDA.
ADVOGADO : GILSON MAREGA MARTINS
Processo : RR - 2506 / 1999 - 010 - 05 - 00 . 7 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : ANA CAROLINE CERQUEIRA
RECORRIDO(S) : KÁTIA CONCEIÇÃO SANTOS LIRIO
ADVOGADO : JORGE TEIXEIRA DE ALMEIDA
Processo : RR - 3512 / 1999 - 046 - 15 - 00 . 7 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : VICENTE FIUZA FILHO
RECORRIDO(S) : LUIZ ALBERTO PACHIONI
ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ PEREIRA DOS SANTOS
Processo : RR - 107 / 2000 - 032 - 15 - 00 . 9 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : BANDAG DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : OSWALDO SANT'ANNA
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO APARECIDO PEREIRA
ADVOGADO : ALESSANDRA RANGEL PARAVIDINI
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
Processo : RR - 323 / 2000 - 002 - 17 - 00 . 1 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S.A.
ADVOGADO : WILMA CHEQUER BOU-HABIB
RECORRIDO(S) : MIGUEL ALVES DA CRUZ
ADVOGADO : HELDER WILLIAM CORDEIRO DU-

TRA
Processo : RR - 332 / 2000 - 131 - 17 - 00 . 6 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
RECORRIDO(S) : SILVÂNIA MENEZES BAZETH
ADVOGADO : FERNANDO BARBOSA NERI
Processo : RR - 486 / 2000 - 141 - 17 - 00 . 5 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO : ANDREA FONTES MELO PERES
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CRUZ
ADVOGADO : JOSÉ DA SILVA AMORIM
Processo : RR - 740 / 2000 - 161 - 05 - 00 . 5 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : LUIZ CARLOS ALENCAR BARBOSA
RECORRENTE(S) : IVANDIR FERREIRA LIMOEIRO
ADVOGADO : RUBENS MÁRIO DE MACÊDO FILHO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
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Processo : RR - 846 / 2000 - 005 - 17 - 00 . 7 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ANILTON MACHADO CORREA
ADVOGADO : JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAM-

PA I O
RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-

MINEIRA
ADVOGADO : LÚCIA MARIA RORIZ VERÍSSIMO

P O RT E L A
RECORRIDO(S) : SELTEC LTDA.
ADVOGADO : DANIELLE DE SOUZA SILVA
Processo : RR - 1381 / 2000 - 001 - 17 - 00 . 6 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ
RECORRIDO(S) : ADILSON PAZITO SERRA
ADVOGADO : SEVERINO ALVES DA SILVA FILHO
Processo : RR - 1395 / 2000 - 005 - 17 - 00 . 5 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ANTÔNIO VAZZOLER NETO
RECORRIDO(S) : CRISTINA DUARTE BARBOSA
ADVOGADO : ROBERTO EDSON FURTADO CEVIDA-

NES
Processo : RR - 158 / 2001 - 071 - 24 - 00 . 5 - TRT da 24ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : HORÁCIO RODRIGUES DE FREITAS
ADVOGADO : JOSEMIRO ALVES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : ROBERTO RODRIGUES DE ALMEIDA

(FAZENDA IGUATEMI)
ADVOGADO : JERÔNYMO IVO DA CUNHA
Processo : RR - 547 / 2001 - 131 - 17 - 00 . 8 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA-
PEMIRIM

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO COELHO DIAS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 17ª REGIÃO
RECORRIDO(S) : ROSANA NOGUEIRA PAULINI E OUTROS
ADVOGADO : FERNANDO ANTÔNIO POLONINI
Processo : RR - 991 / 2001 - 077 - 15 - 00 . 3 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : LUZIA CLAUDETE DA COSTA
ADVOGADO : KAREN SÍLVIA OLIVA
RECORRIDO(S) : HOTEL FAZENDA QUATRO ESTAÇÕES

LT D A .
ADVOGADO : MÁRIO SÉRGIO PORTES DE ALMEIDA
Processo : RR - 1092 / 2001 - 001 - 24 - 00 . 0 - TRT da 24ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : MARIA FLÁVIA VASQUES
ADVOGADO : WILSON BUENO LIMA
RECORRIDO(S) : CENTRO DE ESPORTE E LAZER VIDA

MATINAL LTDA.
Processo : RR - 1310 / 2001 - 041 - 12 - 00 . 0 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : TRACTEBEL ENERGIA S. A.
ADVOGADO : CINARA RAQUEL ROSO
RECORRIDO(S) : MÁRCIO MACHADO FARIAS
ADVOGADO : JOEL CORRÊA DA ROSA
Processo : RR - 1599 / 2001 - 131 - 05 - 00 . 7 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

RECORRENTE(S) : MARIA IVONETE DE BRITO SANTOS
ADVOGADO : MARILENA GALVÃO B. TANAJURA
RECORRIDO(S) : SUPERMERCADO CAMAÇARI LTDA.
ADVOGADO : ROSANA DE SÁ BITTENCOURT CÂ-

MARA BASTOS

Processo : RR - 1736 / 2001 - 087 - 03 - 00 . 0 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

RECORRENTE(S) : COMAU SERVICE DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : WANDER BARBOSA DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : MILTON MORAIS MALACHIAS
ADVOGADO : CRISTIANO COUTO MACHADO

Processo : RR - 1789 / 2001 - 087 - 03 - 00 . 1 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MAGNO PEREIRA
ADVOGADO : PEDRO ROSA MACHADO
RECORRIDO(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : WANDER BARBOSA DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : F. A. POWERTRAIN LTDA.
ADVOGADO : WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

Processo : RR - 52381 / 2001 - 025 - 09 - 00 . 9 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARANÁ - SANEPAR
ADVOGADO : JOSÉ CARLOS PEREIRA MARCONI DA

S I LVA
RECORRIDO(S) : MARCOS ANTONIO DOS SANTOS
ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-

GUES

Processo : RR - 54541 / 2001 - 010 - 09 - 00 . 5 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : PINUSTAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE MADEIRAS LTDA.
ADVOGADO : JORGE NÁSSER MACEDO
RECORRIDO(S) : JORGE VIEIRA DE MELLO
ADVOGADO : CARLOS BUCK

Processo : RR - 8 / 2002 - 046 - 24 - 00 . 2 - TRT da 24ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : VANDO TEODORO DE CARVALHO
ADVOGADO : JOSÉ NELSON DE CARVALHO LOPES
RECORRIDO(S) : JOSÉ VILSON BURIM

Processo : RR - 35 / 2002 - 041 - 24 - 40 . 8 - TRT da 24ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

ADVOGADO : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIA ELIZABETH ORTIZ ARRU-

DA
ADVOGADO : ROBERTO ROCHA
RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚ-

BLICOS DO BRASIL - ASBRA
ADVOGADO : HUMBERTO AZIZ KAMOUCHE

Processo : RR - 227 / 2002 - 006 - 17 - 00 . 0 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

RECORRENTE(S) : PARANASA ENGENHARIA E COMÉR-
CIO S.A.

ADVOGADO : ELISABETE MARIA RAVANI GASPAR
RECORRIDO(S) : REINALDO SANTOS DOS REIS
ADVOGADO : AVELINO EUGÊNIO MIRANDA

Processo : RR - 891 / 2002 - 906 - 06 - 00 . 3 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIAS DE COBERTORES PA-
RAHYBA LTDA.

ADVOGADO : ISABELA GUEDES FERREIRA LIMA
RECORRIDO(S) : EUDES JOSÉ GOMES CAVALCANTI
ADVOGADO : DÁRIO DE LIMA MAGALHÃES

Processo : RR - 1498 / 2002 - 031 - 03 - 00 . 0 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : TECIDOS E ARMARINHOS MIGUEL

BARTOLOMEU S. A. - TAMBASA
ADVOGADO : WANDER BARBOSA DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : AGUINALDO ANTÔNIO DE FREITAS

Processo : RR - 4175 / 2002 - 906 - 06 - 00 . 5 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-

DEPE
ADVOGADO : ANTÔNIO BRAZ DA SILVA
RECORRIDO(S) : FRANCISCO DE ASSIS MAGALHÃES

FERRAZ
ADVOGADO : JOSÉ FLÁVIO DE LUCENA

Processo : RR - 4206 / 2002 - 906 - 06 - 00 . 8 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

ADVOGADO : PAULO JOSÉ COUTINHO DE ALBU-
QUERQUE

RECORRIDO(S) : RICARDO JOSÉ ANDRADE DAS NE-
VES

ADVOGADO : VALDER RUBENS DE LUCENA PA-
T R I O TA

Processo : RR - 8939 / 2002 - 008 - 11 - 00 . 3 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : NORSERGEL - VIGILÂNCIA E TRANS-
PORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADO : ARMANDO CLÁUDIO DIAS DOS SAN-
TOS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JAMILDO DE ALMEIDA BARROS
ADVOGADO : MARCELO RAMOS RODRIGUES

Processo : RR - 9932 / 2002 - 012 - 11 - 00 . 8 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : SAN PRESS SEGURANÇA PATRIMO-

NIAL LTDA.
ADVOGADO : SAUL ROGÉRIO RAMOS DE ATHAY-

DE
RECORRIDO(S) : MÁRIO SÉRGIO COSTA DOS SANTOS
ADVOGADO : MARCELO RAMOS RODRIGUES

Processo : RR - 28527 / 2002 - 902 - 02 - 00 . 4 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ODAIR ALCEBÍADES
ADVOGADO : MARIA LEONOR SOUZA POÇO
RECORRIDO(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : MARIA ANTONIETTA MASCARO
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS

TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ

Processo : RR - 35536 / 2002 - 902 - 02 - 00 . 1 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

RECORRENTE(S) : CRISTIANE MENEZES TAIBO AVIDA-
GO

ADVOGADO : PAULO DE TARSO MOURA MAGA-
LHÃES GOMES

RECORRIDO(S) : FININVEST S.A. - ADMINISTRADORA
DE CARTÕES DE CRÉDITO

ADVOGADO : EDUARDO GIBELLI

Processo : RR - 39273 / 2002 - 902 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

RECORRENTE(S) : NADIR GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

Processo : RR - 40009 / 2002 - 900 - 22 - 00 . 7 - TRT da 22ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-
CA DO NORTE E NORDESTE S.A.

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO DANTAS
RECORRIDO(S) : JOSÉ JOAQUIM DA PAZ
ADVOGADO : HELDER LARRY GAZE GONÇALVES
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Processo : RR - 40307 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 1 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ES-

TRADAS DE RODAGEM DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - FUNDERJ

RECORRIDO(S) : JOVELINO PERON
ADVOGADO : OSMAR RIBEIRO LIMA

Processo : RR - 40341 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
RECORRIDO(S) : MARA ROZANI DE VARGAS SOARES
ADVOGADO : EVARISTO LUIZ HEIS

Processo : RR - 40379 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : MÁRCIA REGINA DE ASSIS
ADVOGADO : ROBERTO GUILHERME WEICHSLER
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
RECORRIDO(S) : COOPEREXT - COOPERATIVA DE PRO-

FISSIONAIS DA SAÚDE

Processo : RR - 40452 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
ADVOGADO : FABIANA NORONHA GARCIA
RECORRIDO(S) : ESPÓLIO DE PAULO VANDERLEI DOS

REIS
ADVOGADO : ALEXANDRE BADRI LOUTFI

Processo : RR - 40455 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMIS-
SÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULIS-
TA

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : ARNALDO PEREIRA VON ATZINGEN E

OUTROS
ADVOGADO : FERNANDO ROBERTO GOMES BERAL-

DO

Processo : RR - 40558 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : MARIA APARECIDA ALVES
RECORRIDO(S) : CLARICE TEIXEIRA BRANDÃO AL-

MEIDA
ADVOGADO : MARIA MONTSERRAT M. ÁLVARES

GROGÓRIO DA SILVA

Processo : RR - 40573 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 4 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

RECORRENTE(S) : ALBA ALVES OLIVEIRA DE ALMEIDA
E OUTROS

ADVOGADO : HUMBERTO JANSEN MACHADO
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : WILSON JOSÉ MONTEIRO
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL

Processo : RR - 40592 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 7 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO : JOÃO ANTÔNIO PIMENTEL
RECORRIDO(S) : ELISABETE DA SILVA MATOS
ADVOGADO : JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

Processo : RR - 40624 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO

SUL
ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA AMORUSO HIL-

DEBRAND
RECORRIDO(S) : ODAIR AREVALO CESARETTI
ADVOGADO : MARCOS VALÉRIO FERNANDES DE

LISBOA

Processo : RR - 40686 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 5 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 11ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE LÁBREA
ADVOGADO : VITÓRIO HENRIQUE CESTARO
RECORRIDO(S) : RAIMUNDO MAIA DE SOUZA
ADVOGADO : VITÓRIO HENRIQUE CESTARO
Processo : RR - 40714 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADO : LIDIANA MACEDO SEHNEM
RECORRIDO(S) : MARLISE LAMBERTY PIRES
ADVOGADO : BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO
Processo : RR - 40722 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 9 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
RECORRIDO(S) : IVONE INEZ CARBONERA
ADVOGADO : BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO
Processo : RR - 40729 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 2 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

RECORRIDO(S) : ADRIANA DA SILVA FERREIRA
ADVOGADO : JOÃO MARTINS DA COSTA NETO
Processo : RR - 40801 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 1 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

RECORRIDO(S) : CRISTINA BARBOSA DOS SANTOS
ADVOGADO : ALDEMIR ALMEIDA BATISTA
Processo : RR - 40867 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADO : LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS
RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS DA SILVA FIGUEIRÓ
ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
Processo : RR - 40870 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 3 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS

ADVOGADO : ROSÂNGELA GEYGER
RECORRIDO(S) : NEUDY ELIZEU NICODEM
ADVOGADO : CARLOS ROBERTO NUNCIO
Processo : RR - 40892 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 3 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : ALEXANDRE SILVEIRA DE AZAMBU-
JA

ADVOGADO : FREDERICO DIAS DA CRUZ
RECORRIDO(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Processo : RR - 44015 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 8 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ
ADVOGADO : ANDRÉ TEOBALDO BORBA ALVES
RECORRIDO(S) : IRIS DE LUCA LINHARES
ADVOGADO : SANDRO ROBERTO MACIEL
Processo : RR - 44052 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 6 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA CENTRAL OESTE CA-
TARINENSE LTDA.

ADVOGADO : SAMUEL CARLOS LIMA
RECORRIDO(S) : NOELI PRIOR FORMENTÃO
ADVOGADO : DANIEL SCHWERZ

<!ID531087-2>

Processo : RR - 44058 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 3 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

RECORRENTE(S) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.
ADVOGADO : ROBERTO VINÍCIUS ZIEMANN
RECORRIDO(S) : CELSO FERNANDES FRANÇA
ADVOGADO : JOÃO PONTES DO PRADO
Processo : RR - 44078 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 3 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

RECORRENTE(S) : BELGO-MINEIRA PARTICIPAÇÃO IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. E OUTRA

ADVOGADO : MARCELO PINHEIRO CHAGAS
RECORRENTE(S) : ANTONIO CARLOS DOMICIANO DA

S I LVA
ADVOGADO : MAURO LÚCIO DURIGUETTO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
Processo : RR - 44299 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 1 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : IRMÃOS CURSINO LTDA. E OUTROS
ADVOGADO : JOSÉ MAXIMILIANO BARALDI
RECORRIDO(S) : HUMBERTO MARTINS
ADVOGADO : RAFAEL PEREIRA SOARES
Processo : RR - 44302 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 7 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-

LORES
ADVOGADO : MANOEL DE SOUZA GUIMARÃES JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

RECORRIDO(S) : ORLANDO OLÍMPIO DE CAMPOS
ADVOGADO : CARLOS ARI NORONHA
Processo : RR - 44303 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 2 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC
ADVOGADO : EVELISE HADLICH
RECORRIDO(S) : MARILÚCIA FÁTIMA PUCCI ALBINO
ADVOGADO : SALÉZIO STÄHELIN JÚNIOR
Processo : RR - 44304 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 6 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : MARLUCE MARIA DIAS DA SILVA
ADVOGADO : LÉUCIO HONÓRIO DE ALMEIDA LEO-

NARDO
RECORRIDO(S) : SADI ASSESSORIA E SERVIÇOS LT-

DA.
ADVOGADO : BERTA RAQUEL GERSTEL
RECORRIDO(S) : VALÉRIA MOREIRA COTA
ADVOGADO : ENALDO DE PAIVA
Processo : RR - 44310 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 3 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE

SOCIAL
ADVOGADO : MARIA CRISTINA NUNES PASSOS
RECORRIDO(S) : RAMIRO ALBERTO GUEDES BARREI-

ROS
ADVOGADO : HELVÉCIO VIANA PERDIGÃO
Processo : RR - 44338 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 7 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DE ADMINISTRA-
ÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PREVI-
DÊNCIA - SEAD

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO EDIMAR DA CRUZ
Processo : RR - 44343 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : CRISTIANE ESTIMA FIGUERAS
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA

DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE
ADVOGADO : INGRID GODOY NOGUEIRA
RECORRIDO(S) : CARLOS GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : FERNANDA BARATA SILVA BRASIL

MITTMANN
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Processo : RR - 44363 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 7 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ETN - EMPRESA TÉCNICA NACIONAL

S.A.
ADVOGADO : MARLISE DE OLIVEIRA LARANJEIRA
RECORRIDO(S) : JOSÉ DOMINGOS PEREIRA LIMA
ADVOGADO : SILAS SANTOS ANTÔNIO
Processo : RR - 44371 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 1 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SER-

VIÇOS LTDA.
ADVOGADO : GISELA GONDIN RAMOS
RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO PEREIRA
ADVOGADO : ANTÔNIO MARCOS VÉRAS
Processo : RR - 44374 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 5 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC
ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : JOÃO DEMERVAL CAMARGO
ADVOGADO : SALÉZIO STÄHELIN JÚNIOR
Processo : RR - 44379 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 8 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC
ADVOGADO : EVELISE HADLICH
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS DO VALE
ADVOGADO : SALÉZIO STÄHELIN JÚNIOR
Processo : RR - 44439 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 9 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : LUIZ FERNANDO PAVANELLI
ADVOGADO : ROSALINA MUSTASSO GARCIA
Processo : RR - 44441 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 8 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : PEDRO PEZZI
ADVOGADO : ROSALINA MUSTASSO GARCIA
Processo : RR - 44446 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 7 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

RECORRENTE(S) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

ADVOGADO : ERWIN HERBERT FRIEDHEIM NETO
RECORRIDO(S) : MIRAMAR CORDEIRO DE MELO NAS-

C I M E N TO
ADVOGADO : JOSÉ FLÁVIO DE LUCENA
Processo : RR - 44459 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 0 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

RECORRENTE(S) : BRAFER - CONSTRUÇÕES MATÁLI-
CAS S.A.

ADVOGADO : ANTÔNIO FRANCISCO CORRÊA
AT H AY D E

RECORRIDO(S) : EURICO REGO
ADVOGADO : JOÃO FRANCISCO EDUARDO PEIXO-

TO DE OLIVEIRA
Processo : RR - 44463 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 8 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

RECORRENTE(S) : CONSTRUTORA ANDRADE GUTIER-
REZ S.A.

ADVOGADO : FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO
PEREIRA

RECORRIDO(S) : ROSEMILTON BALBINO FREIRE
ADVOGADO : CLAIR DA FLORA MARTINS
Processo : RR - 44465 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

ADVOGADO : AMAURI CELUPPI
RECORRIDO(S) : EEL ESPÍNDOLA EMPREENDIMENTOS

LT D A .

Processo : RR - 44472 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 9 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : ALAISIS FERREIRA LOPES
RECORRIDO(S) : EDSON PEDROSO
ADVOGADO : PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MO-

RAES
Processo : RR - 44474 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 5 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

RECORRENTE(S) : DR EMPRESA DE DISTRIBUIÇÃO E
RECEPÇÃO DE TV LTDA.

ADVOGADO : IVANISE SALGADO PACHECO
RECORRIDO(S) : NORTON KRINDGES
ADVOGADO : ANA CRISTINA BETTI
Processo : RR - 44478 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 6 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : SERVOPA S.A. COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA

ADVOGADO : MAURO JOSELITO BORDIN
RECORRIDO(S) : FRANCINA DE LIMA FRANCO
ADVOGADO : MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN
Processo : RR - 44482 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 4 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : DENSO DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : YOSHIHIRO MIYAMURA
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO : ALCIONE ROBERTO TOSCAN
Processo : RR - 44484 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 3 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : BRAFER CONSTRUÇÕES METÁLICAS
S.A.

ADVOGADO : ACÁCIO CORRÊA FILHO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DESE-

NHISTAS DO ESTADO DO PARANÁ -
S I N D E S PA R

ADVOGADO : THAÍS PERRONE PEREIRA DA COSTA
Processo : RR - 44495 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : WILSON LINHARES CASTRO
RECORRIDO(S) : THEREZA MARIA LONGO
ADVOGADO : ANTÔNIO COLPO
Processo : RR - 44498 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

RECORRENTE(S) : SEMEATO S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO

ADVOGADO : EDUARDO MENEGAZ AMARAL
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE PASSO FUNDO

ADVOGADO : ALEXANDRA ANNES DA SILVA CA-
MARGO

Processo : RR - 44511 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 8 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

RECORRENTE(S) : PROSEGUR BRASIL S.A. TRANSPOR-
TADORA DE VALORES E SEGURAN-
ÇA

ADVOGADO : SUSANA MATEUS DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : DILZA BARÃO RIBEIRO
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO
Processo : RR - 44530 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 4 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

RECORRENTE(S) : FRISCHMANN'S MAGAZIN S.A.
ADVOGADO : ROSÂNGELA APARECIDA DE MELO

MOREIRA
RECORRIDO(S) : OLIETE REGINA SOARES DA SILVA
ADVOGADO : THAÍS PERRONE PEREIRA DA COSTA

Processo : RR - 44544 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 8 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

RECORRENTE(S) : IMPRESSORA PARANAENSE S.A.
ADVOGADO : MANUEL ANTÔNIO TEIXEIRA NETO
RECORRIDO(S) : LEODIR LEAL
ADVOGADO : REGINA CÉLIA GOMES GUIMARÃES

LEPREVOST
Processo : RR - 44549 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 0 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

RECORRENTE(S) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.
ADVOGADO : MARCELO PIMENTEL
RECORRIDO(S) : MARIA INEZ SANGI
ADVOGADO : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
Processo : RR - 44564 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 2 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

RECORRENTE(S) : SUZANA NUNES BRANDL E OUTRA
ADVOGADO : EVANDRO JOSÉ LAGO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA CATARINENSE DE

ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN
ADVOGADO : ALOÍZIO PAULO CIPRIANI
Processo : RR - 44566 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 5 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : ALFREDO BENITO CECHET
RECORRIDO(S) : MARIA THEREZINHA MANGINI DE

AV I L A
ADVOGADO : PAULO CEZAR SANTOS DE ALMEIDA
Processo : RR - 44567 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 6 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADO : OLDEMAR ALBERTO WESTPHAL
RECORRIDO(S) : CATARINA SILVA
ADVOGADO : MAURÍCIO PEREIRA GOMES
Processo : RR - 44569 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 9 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

RECORRENTE(S) : STE - SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGE-
NHARIA S.A.

ADVOGADO : ANA MARIA FUNCK SCHERER
RECORRIDO(S) : EDSON DE CAMPOS FERREIRA
ADVOGADO : LIDOMAR GIULIANI CANTARELLI
Processo : RR - 44571 / 2002 - 900 - 22 - 00 . 0 - TRT da 22ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DO PIAUÍ
RECORRENTE(S) : FRANCISCO LOPES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : HELBERT MACIEL
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
Processo : RR - 44595 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 6 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE PERNAM-
BUCO S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE CÉSAR OLIVEIRA DE LI-
MA

RECORRIDO(S) : PEDRO DAMASCENO DE SANTANA
ADVOGADO : JOÃO BATISTA PINHEIRO DE FREI-

TA S
Processo : RR - 44682 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : LUÍS CARLOS KADER
RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL -
PREVI

ADVOGADO : GUILHERME ALBERTO LIDINGTON
N E TO

RECORRIDO(S) : MARIA EURIDES CAVALHEIRO MELO
ADVOGADO : ELIAS ANTÔNIO GARBÍN
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Processo : RR - 44726 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 1 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : NESTLÉ BRASIL LTDA.
ADVOGADO : JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA
RECORRIDO(S) : MARCOS BATISTA PACHECO
ADVOGADO : NEIODEMES MUNIZ DE SOUZA

Processo : RR - 44732 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 3 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : NEY ARRUDA FILHO
RECORRIDO(S) : CLEUNICE OLIVEIRA DO NASCIMEN-

TO
ADVOGADO : FERNANDA BARATA SILVA BRASIL

MITTMANN

Processo : RR - 44734 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 9 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC
ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA
RECORRENTE(S) : MÁRIO DOMINGOS
ADVOGADO : SALÉZIO STÄHELIN JÚNIOR
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

Processo : RR - 44735 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 7 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ AZAMBUJA KRIEGER
RECORRIDO(S) : JOÃO AFONSO BULSING
ADVOGADO : PAULO ROBERTO CANABARRO DE

C A RVA L H O

Processo : RR - 44736 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAMBUJA
RECORRIDO(S) : JÚLIO ZELSON COSTA CALVANO
ADVOGADO : PAULO ROBERTO CANABARRO DE

C A RVA L H O

Processo : RR - 44737 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 2 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : AMÉRICO DOS SANTOS FILHO
ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ PIVA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA CATARINENSE DE

ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN
ADVOGADO : ALOÍZIO PAULO CIPRIANI

Processo : RR - 44750 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 0 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : WANDER BARBOSA DE ALMEIDA
RECORRENTE(S) : ADAIR XAVIER DE REZENDE
ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLI-

VEIRA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

Processo : RR - 44776 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 3 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-

SERICÓRDIA DE PORTO ALEGRE
ADVOGADO : CRISTINA MONTEIRO BALTAZAR
RECORRIDO(S) : SERONI SANTANA DE MOURA
ADVOGADO : MARCOS KELLING

Processo : RR - 44788 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 3 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : WANDER BARBOSA DE ALMEIDA
RECORRENTE(S) : RONALDO DE CARVALHO
ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA DOMENICI AZE-

VEDO
RECORRIDO(S) : COMAU SERVICE DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : GERVAL DA SILVA ALVES

Processo : RR - 44833 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 6 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CHURRASCARIA BÚFALO LTDA.
ADVOGADO : GILVAN SIMÕES P. DA MOTTA
RECORRIDO(S) : JOÃO DA ROCHA GARCIA
ADVOGADO : MÔNICA ANTONY DE QUEIROZ
Processo : RR - 44835 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 5 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ÁLVARO MONTEIRO DA ROCHA
ADVOGADO : CÉLIO ALBERTO CRUZ DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : RAIMUNDO RAFAEL DE QUEIROZ NE-

TO
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : YARA MARÍLIA DE SOUZA QUEIROZ
Processo : RR - 44865 / 2002 - 900 - 22 - 00 . 1 - TRT da 22ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A.
ADVOGADO : MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚ-

JO
RECORRIDO(S) : HERSCHEL DE SOUSA RIBEIRO
ADVOGADO : SOLFIERI PENAFORTE T. DE SIQUEI-

RA
Processo : RR - 44952 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 3 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : CRISTOVÃO TAVARES DE MACEDO

SOARES GUIMARÃES
RECORRIDO(S) : ELI MARQUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE-

CA
Processo : RR - 51451 / 2002 - 016 - 09 - 00 . 1 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE COMPANHIA ES-
TEARINA PARANAENSE

ADVOGADO : CÍNTIA MARA GUILHERME FORTUCE
RECORRIDO(S) : ANA PAOLA MOMBERGER
ADVOGADO : LISANDRA FAGUNDES
Processo : RR - 61300 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE BANCO CREFISUL
S.A.

ADVOGADO : PEDRO ERNESTO ARRUDA PROTO
RECORRIDO(S) : CLÁUDIA MARIA FONTENELE SOU-

ZA
ADVOGADO : VIVIAN KATO
Processo : RR - 82344 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES
NO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : AMAURI CELUPPI
RECORRIDO(S) : COMBUSTÍVEIS INCOMAL LTDA.
Processo : RR - 83114 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES
NO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : AMAURI CELUPPI
RECORRIDO(S) : DALCI DOS SANTOS PINHEIRO
Processo : RR - 83123 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : VALMIR ANTÔNIO SCHMITT E CIA.
LT D A .

ADVOGADO : MARILEUZA LEÃO PERGHER
RECORRIDO(S) : MARLI TEREZINHA DA SILVA RA-

MOS
ADVOGADO : JOSÉ NICOLAU LOTTERMANN

Processo : RR - 83138 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 9 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : PRECONCRETOS ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : CLAUDIO PACHECO PRATES LAMA-

CHIA
RECORRIDO(S) : LUÍS FERNANDO DA COSTA
ADVOGADO : LUIZA JUSTINA TEBALDI
Processo : RR - 83802 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : HOTEL EMBAIXADOR LTDA.
ADVOGADO : LUCILA MARIA SERRA
RECORRIDO(S) : CARLA GOBBATO GOULART
ADVOGADO : ANA LÚCIA VELLINHO DANGELO
Processo : RR - 84376 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : ANTONIO TATAJUBA DE BARROS
ADVOGADO : FRANCISCA EMÍLIA SANTOS GOMES
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE TREND'S PRÉ

MOLDADOS LTDA.
Processo : ROAC - 85003 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 9 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

RECORRENTE(S) : SPORT CLUB CORINTHIANS PAULIS-
TA

ADVOGADO : MARCELO PEREIRA GÔMARA
RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS GOULART
ADVOGADO : GISLAINE FERNANDES DE OLIVEIRA

NUNES
Processo : RR - 85165 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 6 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA
RECORRENTE(S) : JOSÉ DA CRUZ
ADVOGADO : CELSO HAGEMANN
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE

SOCIAL - ELETROCEEE
ADVOGADO : DANIELA CAMEJO MORRONE
Brasília, 06 de maio de 2003.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID531088-1>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 29/04/2003 - Distri-
buição Ordinária - 5ª Turma.
Processo : RR - 395 / 1995 - 191 - 17 - 00 . 8 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : ANSELMO FARIAS DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : ORMI ZULIANI
ADVOGADO : ROSEMBERG MORAES CAITANO
Processo : RR - 1059 / 1995 - 012 - 05 - 00 . 8 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BOMPREÇO BAHIA S.A.
ADVOGADO : MARIANA MATOS DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : NILDETE PERERIA DE VALES
ADVOGADO : GLÓRIA ANÍSIA BOMFIM DE OLIVEI-

RA
Processo : RR - 328 / 1997 - 046 - 15 - 00 . 3 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : TORQUE S.A.
ADVOGADO : ROGÉRIO ROMANIN
RECORRENTE(S) : TARCÍSIO GOMES DE LIMA
ADVOGADO : LUÍS ROBERTO OLÍMPIO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
Processo : RR - 1033 / 1997 - 045 - 15 - 00 . 8 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ELISIO BASSI
ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA CAMACHO MI-

SAILIDIS
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁU-

TICA S.A. - EMBRAER
ADVOGADO : LOURIVAL GARCIA
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Processo : RR - 1948 / 1997 - 029 - 15 - 00 . 4 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
RECORRENTE(S) : MILTON FAGUNDES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO REGASSI
RECORRIDO(S) : USINA SÃO MARTINHO S.A.
ADVOGADO : MARIA AMÉLIA SOUZA DA ROCHA
Processo : RR - 3480 / 1997 - 054 - 15 - 00 . 2 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

RECORRENTE(S) : RUI EDUARDO GONÇALVES RUIZ
ADVOGADO : ROBERTO SÉRGIO FERREIRA MAR-

TUCCI
RECORRIDO(S) : AKZ EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LT-

DA.
ADVOGADO : LEONOR SILVA COSTA
Processo : RR - 177 / 1998 - 007 - 17 - 00 . 0 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ENGE URB LTDA.
ADVOGADO : CARLA GUSMAN ZOUAIN
RECORRIDO(S) : ADEMAR JOSÉ DE ALMEIDA
ADVOGADO : MARIA DA PENHA BOA
Processo : RR - 605 / 1998 - 018 - 05 - 00 . 4 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADO : RUY SÉRGIO DEIRÓ
RECORRENTE(S) : JOSIAS TEIXEIRA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
Processo : RR - 1039 / 1998 - 044 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : LUCIANO ALVES MALARA
RECORRENTE(S) : BENTO ALCIDES COSTA
ADVOGADO : ESTELA REGINA FRIGERI
RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE MÃO DE OBRA RU-

RAL - COOPMOR
Processo : RR - 1257 / 1998 - 109 - 15 - 00 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

RECORRENTE(S) : PRISMATIC S.A. VIDROS PRISMÁTI-
COS DE PRECISÃO

ADVOGADO : WASHINGTON A. TELLES DE FREITAS
JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS HONÓRIO
ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO ALMENARA
Processo : RR - 1370 / 1998 - 016 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : VICENTE FIUZA FILHO
RECORRIDO(S) : HERMES BONIFÁCIO BORGES
ADVOGADO : SÉRGIO SOAVE
Processo : RR - 1410 / 1998 - 004 - 05 - 00 . 9 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA S.A.

- TELEBAHIA
ADVOGADO : GENÉSIO RAMOS MOREIRA
RECORRIDO(S) : JOSÉ SANTANA DE NOVAIS
ADVOGADO : JOÃO PINHEIRO CASTELO BRANCO
Processo : RR - 1470 / 1998 - 109 - 15 - 00 . 7 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

RECORRENTE(S) : PIRELLI CABOS S.A.
ADVOGADO : MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES
RECORRIDO(S) : ÉLCIO ALVES NEPOMUCENA
ADVOGADO : JOSÉ ANCHIETA BRASILINO TORRES
Processo : RR - 1793 / 1998 - 004 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA
RECORRENTE(S) : CERVEJARIA ANTARCTICA NIGER S.A.
ADVOGADO : ARIADNE ANGOTTI FERREIRA
RECORRIDO(S) : PAULO SÉRGIO ALMEIDA
ADVOGADO : PAULO RUBENS MARIANO

Processo : RR - 2055 / 1998 - 008 - 17 - 00 . 5 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
RECORRENTE(S) : RECAUCHUTADORA COLATINENSE S.

A.
ADVOGADO : DENISE PEÇANHA SARMENTO DO-

GLIOTTI
RECORRIDO(S) : CÉSAR QUINTINO PINTO
ADVOGADO : ANTÔNIO AUGUSTO DALAPÍCOLA

S A M PA I O
Processo : RR - 2130 / 1998 - 053 - 15 - 00 . 3 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BASTEC - TECNOLOGIA E SERVIÇOS

LTDA. E OUTRO
ADVOGADO : FLÁVIO OLÍMPIO DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO

M Ú LT I P L O
ADVOGADO : NILAMAR LOFREDO DE OLIVEIRA

CUCCHI
RECORRIDO(S) : SANDRO GILBERTO MARTIGNAGO
ADVOGADO : JOSIEL VACISKI BARBOSA
Processo : RR - 2690 / 1998 - 046 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
RECORRENTE(S) : NESTLÉ BRASIL LTDA.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : MARCOS CÉSAR PEIXOTO
ADVOGADO : OSWALDO KRIMBERG
Processo : RR - 33 / 1999 - 003 - 17 - 00 . 0 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-

MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO : GERMANA SANTA CRUZ HARDMAN
RECORRENTE(S) : PROTECTION SISTEMAS DE VIGILÂN-

CIA LTDA.
ADVOGADO : RODRIGO CARLOS DE SOUZA
RECORRIDO(S) : ATEONES PEREIRA DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA

JORGE
Processo : RR - 186 / 1999 - 014 - 05 - 00 . 6 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA S.A.
- TELEBAHIA

ADVOGADO : MÔNICA ALMEIDA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : JOSÉ ASSIS
ADVOGADO : JOÃO PINHEIRO CASTELO BRANCO
Processo : RR - 340 / 1999 - 131 - 05 - 00 . 3 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : AVENTIS ANIMAL NUTRITION BRASIL

LT D A .
ADVOGADO : FRANCISCO MARQUES MAGALHÃES

N E TO
RECORRIDO(S) : CARLOS ROBERTO VIEIRA
ADVOGADO : TOMAZ MARCHI NETO
Processo : RR - 359 / 1999 - 093 - 15 - 00 . 3 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S.A.
ADVOGADO : LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO
RECORRIDO(S) : RONALDO SECCO
ADVOGADO : DMITRI MONTANAR FRANCO
Processo : RR - 487 / 1999 - 033 - 15 - 00 . 3 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MARCIO APARECIDO SIZILO
ADVOGADO : MARIA REGINA APARECIDA BORBA

S I LVA
RECORRIDO(S) : SPAIPA S.A. INDÚSTRIA BRASILEIRA

DE BEBIDAS
ADVOGADO : ANTÔNIO VASCONCELLOS JÚNIOR
Processo : RR - 509 / 1999 - 001 - 17 - 00 . 0 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO S.A. - BANESTES

ADVOGADO : ÍMERO DEVENS JÚNIOR
RECORRIDO(S) : LOURDES SCHNEIDER SIQUEIRA
ADVOGADO : ANTÔNIO AUGUSTO DALAPÍCOLA

S A M PA I O

Processo : RR - 552 / 1999 - 097 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

RECORRENTE(S) : IGL INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADO : FÁBIO AUGUSTO BELLANDI SAM-

PA I O
RECORRIDO(S) : GERALDO SOARES DE SOUZA
ADVOGADO : CELSO PETRONILHO DE SOUZA

Processo : RR - 845 / 1999 - 007 - 17 - 00 . 0 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
RECORRENTE(S) : ELITO PEDRO RAMOS
ADVOGADO : JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAM-

PA I O
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA E EDU-

CAÇÃO - FAESA
ADVOGADO : RUBENS MUSIELLO
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO BRASILEIRA DE ASSIS-

TÊNCIA E EDUCAÇÃO - FUBAE

Processo : RR - 865 / 1999 - 371 - 05 - 00 . 4 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : VALDECK LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : ROBERTO JOSÉ PASSOS
RECORRIDO(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO

SÃO FRANCISCO - CHESF
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

Processo : RR - 875 / 1999 - 003 - 15 - 00 . 2 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : VICENTE FIUZA FILHO
RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO PUERTAS
ADVOGADO : ANA PAOLA LOSSURDO MORAIS

Processo : RR - 892 / 1999 - 102 - 15 - 00 . 1 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : GALVÃO BENEDITO DOS SANTOS
ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA CAMACHO MI-

SAILIDIS
RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : FÁBIO AUGUSTO BELLANDI SAM-

PA I O

Processo : RR - 953 / 1999 - 109 - 15 - 00 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

RECORRENTE(S) : GRACE BRASIL S.A.
ADVOGADO : ROSEANNY TERESA DE SOUZA
RECORRIDO(S) : HÉLIO DE BARROS IRINEU
ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO CAVALCANTE

Processo : RR - 969 / 1999 - 090 - 15 - 00 . 8 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE

SÃO PAULO
ADVOGADO : AIRES PAES BARBOSA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS FERNANDES DO

PRADO E OUTROS
ADVOGADO : DIOLINDO PANICHI

Processo : RR - 1048 / 1999 - 141 - 17 - 00 . 0 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : HORTIGIL COMÉRCIO DE HORTI-

GRANJEIROS LTDA.
ADVOGADO : ANTÔNIO RUBENS DECOTTIGNIES
RECORRIDO(S) : SÉRGIO DA SILVA
ADVOGADO : DAVID GUERRA FELIPE

Processo : RR - 1310 / 1999 - 004 - 17 - 00 . 8 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : JUAREZ VAZ DE MEIRA
ADVOGADO : SIDNEY FERREIRA SCHREIBER
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Processo : RR - 1389 / 1999 - 008 - 17 - 00 . 2 - TRT da 17ª
Região

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-

RÃO - CST
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO ALVES RIBEIRO FI-

LHO
RECORRIDO(S) : HERMÍNIO CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : ROSEMBERG MORAES CAITANO
Processo : RR - 1529 / 1999 - 042 - 15 - 00 . 4 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : JOSÉ MARTINS DE FARIA
ADVOGADO : ROBERTO SÉRGIO FERREIRA MAR-

TUCCI
RECORRIDO(S) : LEÃO & LEÃO LTDA.
ADVOGADO : GLÁUCIA CÂMARA PEREIRA
Processo : RR - 1553 / 1999 - 094 - 15 - 00 . 2 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

RECORRENTE(S) : JOSÉ MARIA DAMASCENO
ADVOGADO : ANDRÉA MARIA ESPOSITO
RECORRIDO(S) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO WILLIAN

Z A M M ATA R O
ADVOGADO : MAURICI PEREIRA
Processo : RR - 1672 / 1999 - 042 - 15 - 00 . 6 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANDEIRANTE EMERGÊNCIAS MÉDI-

CAS LTDA.
ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE DALMASO
RECORRIDO(S) : SAMUEL FERREIRA DOS ANJOS
ADVOGADO : MARCELO HENRIQUE RIBEIRO DA

S I LVA
Processo : RR - 1673 / 1999 - 042 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANDEIRANTE EMERGÊNCIAS MÉDI-

CAS LTDA.
ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE DALMASO
RECORRIDO(S) : JAIR ONÓRIO
ADVOGADO : MARCELO HENRIQUE RIBEIRO DA

S I LVA
Processo : RR - 1700 / 1999 - 042 - 15 - 00 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

RECORRENTE(S) : TRANSERP- EMPRESA DE TRANSPOR-
TE URBANO DE RIBEIRÃO PRETO
S.A.

ADVOGADO : JOÃO GARCIA JÚNIOR
RECORRIDO(S) : WANDEIR APARECIDO DA COSTA
ADVOGADO : VILMAR FERREIRA COSTA
Processo : RR - 1825 / 1999 - 001 - 17 - 00 . 9 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : NAVEGAÇÃO VALE DO RIO DOCE S.

A. - DOCENAVE
ADVOGADO : SANDRO VIEIRA DE MORAES
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO PAULO ARAÚJO
ADVOGADO : ANDRÉ LUIS PEREIRA
Processo : RR - 1917 / 1999 - 003 - 17 - 00 . 1 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA
RECORRIDO(S) : CARLITO LOPES DE SOUZA E OUTRO
ADVOGADO : ÂNGELA MARIA PERINI
Processo : RR - 1947 / 1999 - 084 - 15 - 00 . 3 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
RECORRENTE(S) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
RECORRIDO(S) : AZENADIO PIRES RABELO
ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ DE MORAES
Processo : RR - 2638 / 1999 - 009 - 05 - 00 . 9 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : SUSANA DE MATTOS ROCHA
ADVOGADO : CLÉIA COSTA DOS SANTOS VIANA

BRANDÃO
RECORRIDO(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO

M Ú LT I P L O
ADVOGADO : JEFERSON MALTA DE ANDRADE

Processo : RR - 2755 / 1999 - 006 - 15 - 00 . 9 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ELIAS DE BIASI E OUTROS
ADVOGADO : NILSON ROBERTO LUCÍLIO
RECORRIDO(S) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE

SÃO PAULO
ADVOGADO : IRINEU MENDONÇA FILHO

Processo : RR - 3074 / 1999 - 045 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : LINO RAMOS DA SILVA
ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA CAMACHO MI-

SAILIDIS
RECORRIDO(S) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

Processo : RR - 3246 / 1999 - 014 - 15 - 00 . 8 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER NOROESTE S.A.
ADVOGADO : FÁBIO BUENO DE AGUIAR
RECORRENTE(S) : CARMEN SÍLVIA DE SOUZA
ADVOGADO : ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZA-

NELLA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

Processo : RR - 3275 / 1999 - 046 - 15 - 00 . 4 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
RECORRENTE(S) : VICTOR SEBASTIÃO DO NASCIMEN-

TO
ADVOGADO : LUÍS ROBERTO OLÍMPIO
RECORRIDO(S) : NESTLÉ BRASIL LTDA.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

Processo : RR - 33 / 2000 - 041 - 15 - 00 . 1 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E

TRANSPORTE DE VALORES LTDA.
ADVOGADO : MARY ÂNGELA BENITES DAS NEVES
RECORRIDO(S) : ELIAS BUENO DA SILVA
ADVOGADO : JOSÉ RODRIGUES DE CARVALHO NE-

TO

Processo : RR - 109 / 2000 - 181 - 17 - 00 . 5 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 17ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BARRA DE SÃO FRAN-
CISCO

ADVOGADO : AGENÁRIO GOMES FILHO
RECORRIDO(S) : ABENILDO DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : EDGAR TEIXEIRA SENA

Processo : RR - 173 / 2000 - 006 - 17 - 00 . 1 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : VALDECIR PENHA MORAIS
ADVOGADO : EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : C & A MODAS LTDA.
ADVOGADO : WILMA CHEQUER BOU-HABIB

Processo : RR - 446 / 2000 - 029 - 15 - 00 . 2 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : SYLCE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

LT D A .
ADVOGADO : SUELI UDO
RECORRIDO(S) : EURÍPEDES BALSANULFO PAES
ADVOGADO : DANIELA VILELA PELOSO VASCON-

CELOS

Processo : RR - 466 / 2000 - 002 - 23 - 00 . 0 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
RECORRENTE(S) : SANDRERLI FERREIRA NERY
ADVOGADO : AUGUSTO CÉSAR ARGUELHO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

ESTADO DE MATO GROSSO - SANE-
M AT

ADVOGADO : LÍGIA FOLGOSI DA SILVA

Processo : RR - 484 / 2000 - 020 - 05 - 00 . 2 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : PAULO SÉRGIO JOÃO
RECORRIDO(S) : CARIVALDO FERREIRA CABRAL
ADVOGADO : LUIZ BRITO DE SANTANA

Processo : RR - 791 / 2000 - 341 - 05 - 00 . 9 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

RECORRENTE(S) : AGRO INDÚSTRIAS DO VALE DO SÃO
FRANCISCO S.A. - AGROVALE

ADVOGADO : ELOY MAGALHÃES HOLZGREFE
RECORRIDO(S) : ADÃO LAURENTINO DE SOUSA E OU-

TROS
ADVOGADO : EVERALDO GONÇALVES DA SILVA

Processo : RR - 892 / 2000 - 462 - 05 - 00 . 9 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : ARTHUR ARAÚJO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : JOSUÉ DOS SANTOS CRUZ
ADVOGADO : EDSON CAETANO DE IGLESSIAS

Processo : RR - 969 / 2000 - 042 - 15 - 00 . 9 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO
PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO
PA U L O

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE DOS SANTOS JORGE
RECORRIDO(S) : ALCEU SAMPAIO ENGRACIA E OU-

TROS
ADVOGADO : ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

Processo : RR - 1067 / 2000 - 021 - 23 - 00 . 5 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
RECORRENTE(S) : PLANTAÇÕES E. MICHELIN LTDA.
ADVOGADO : EDNALDO DE CARVALHO AGUIAR
RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA DE LIMA
ADVOGADO : HUMBERTO SILVA QUEIRÓZ

Processo : RR - 1187 / 2000 - 005 - 17 - 00 . 6 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

RECORRENTE(S) : DANIEL ROCHA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAM-

PA I O
RECORRIDO(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO : CARLOS EDUARDO FARIA GASPAR
RECORRIDO(S) : NORPEL - PELOTIZAÇÃO DO NORTE

S. A.
ADVOGADO : CARLOS EDUARDO FARIA GASPAR

Processo : RR - 1391 / 2000 - 017 - 05 - 00 . 2 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : IMOSA LTDA.
ADVOGADO : IVAN ISAAC FERREIRA FILHO
RECORRIDO(S) : JURANDYR JOÃO LOPES DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : RENATO AUGUSTO NOLASCO DE MA-

CÊDO

Processo : RR - 1568 / 2000 - 013 - 05 - 00 . 5 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BOMPREÇO BAHIA S.A.
ADVOGADO : PAULO MIGUEL DA COSTA ANDRA-

DE
RECORRIDO(S) : MARIA OLIVEIRA SENA
ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE NAJAR

Processo : RR - 19 / 2001 - 462 - 05 - 00 . 7 - TRT da 5ª Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 5ª REGIÃO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE IGUAÍ
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS ALVES MACEDO
RECORRIDO(S) : SALVADOR JUSTINO DA SILVA
ADVOGADO : EDMILTON CARNEIRO ALMEIDA
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Processo : RR - 28 / 2001 - 171 - 17 - 00 . 9 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 17ª REGIÃO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MUQUI
ADVOGADO : ROGÉRIO TORRES
RECORRIDO(S) : NATÁLIA RODRIGUES

Processo : RR - 122 / 2001 - 002 - 08 - 00 . 4 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MIÉCIO JORGE DIAS E OUTRA
ADVOGADO : RONALD CORECHA BASTOS
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE ENCOL S.A. - EN-

GENHARIA, COMÉRCIO E INDÚSTRIA
RECORRIDO(S) : MAURO JOSÉ DIAS DO NASCIMENTO
ADVOGADO : ROSOMIRO ARRAIS

Processo : RR - 143 / 2001 - 342 - 05 - 00 . 0 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : AGRO INDÚSTRIAS DO VALE DO SÃO

FRANCISCO S.A. - AGROVALE
ADVOGADO : ELOY MAGALHÃES HOLZGREFE
RECORRIDO(S) : JOSÉ NAZARENO COELHO RODRI-

GUES
ADVOGADO : CARLOS TADEU DO COUTO VALEN-

TE

Processo : RR - 203 / 2001 - 004 - 23 - 00 . 5 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
RECORRENTE(S) : CLÁUDIO ROBERTO VARIANI
ADVOGADO : URBANO OLIVEIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JUEL PRUDÊNCIO BORGES

Processo : RR - 413 / 2001 - 071 - 15 - 00 . 9 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

RECORRENTE(S) : KOLYNOS DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : ASSAD LUIZ THOMÉ
RECORRIDO(S) : ANA CLÁUDIA DE GRAVA PATELLI
ADVOGADO : LUIZ CARLOS MARTINI PATELLI

Processo : RR - 544 / 2001 - 131 - 17 - 00 . 4 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA-

PEMIRIM
ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO COELHO DIAS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 17ª REGIÃO
RECORRIDO(S) : ELIZETE COELHO E OUTROS
ADVOGADO : FERNANDO ANTÔNIO POLONINI

Processo : RR - 572 / 2001 - 031 - 24 - 00 . 5 - TRT da 24ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : JACINTA LIMA RAMOS ALVES
ADVOGADO : ELCILANDE SERAFIM DE SOUZA
RECORRIDO(S) : EDNO MOLINA ANADÃO
ADVOGADO : CÉSAR FERREIRA ROMERO

Processo : RR - 612 / 2001 - 021 - 23 - 00 . 7 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
RECORRENTE(S) : ANTONIO CARLOS SKOWRONEK RE-

ZENDE
ADVOGADO : EDNALDO DE CARVALHO AGUIAR
RECORRIDO(S) : ELENY DA SILVA FIGUEIREDO
ADVOGADO : SIVAL POHL MOREIRA DE CASTILHO

Processo : RR - 1287 / 2001 - 081 - 15 - 00 . 7 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE ARA-
RAQUARA E REGIÃO

ADVOGADO : ALCINDO LUIZ PESSE
RECORRIDO(S) : CENTRO ESPÍRITA AMANTES DA PO-

BREZA
ADVOGADO : JOSÉ LUIZ DE JESUS

Processo : RR - 1431 / 2001 - 036 - 03 - 00 . 6 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

RECORRENTE(S) : BELGO-MINEIRA PARTICIPAÇÃO IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : MARCELO PINHEIRO CHAGAS
RECORRIDO(S) : SELMIR HELADIO CARDOSO
ADVOGADO : FRANCISCO CESAR DE OLIVEIRA SE-

NA
Processo : RR - 20 / 2002 - 025 - 12 - 00 . 1 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO

DOMÉSTICOS LTDA.
ADVOGADO : ANDRÉIA CÂNDIDA VITOR
RECORRIDO(S) : JADIR ROQUE SIGNORI
ADVOGADO : LAURA HELENA BENETTI
Processo : RR - 1389 / 2002 - 010 - 07 - 00 . 0 - TRT da 7ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

RECORRENTE(S) : CONTEDA DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS LTDA.

ADVOGADO : EDUARDO PRAGMÁCIO FILHO
RECORRIDO(S) : SÉRGIO RIBAMAR MAIA CARDOSO
ADVOGADO : PAULO R. A. FREITAS
Processo : RR - 39887 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
RECORRENTE(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A. - RGE
ADVOGADO : MAURÍCIO GRAEFF BURIN
RECORRIDO(S) : CLAIR CAGLIARI
ADVOGADO : CELSO HAGEMANN
Processo : RR - 40634 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 9 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA ADMINISTRA-
ÇÃO, COORDENAÇÃO E PLANEJA-
MENTO - SEAD

RECORRIDO(S) : CECÍLIA NILCE GOMES DOS SANTOS
Processo : RR - 40648 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 2 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS
RECORRIDO(S) : IZABEL CRISTINA DA COSTA BARRO-

SO
ADVOGADO : WASHINGTON ALVES DOS SANTOS

<!ID531088-2>

Processo : RR - 40651 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 6 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DO TRABALHO E AS-
SISTÊNCIA SOCIAL - SETRAB

RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ DO NASCIMENTO FRAN-
CA

ADVOGADO : JAIRO BEZERRA LIMA

Processo : RR - 40746 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 0 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL (ESCOLA TÉCNICA
FEDERAL DO AMAZONAS)

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MOREIRA BRANDÃO
ADVOGADO : MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

Processo : RR - 40756 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 5 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

RECORRIDO(S) : MARLENE NUNES GOMES
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES

Processo : RR - 40807 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 9 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

RECORRIDO(S) : MARIA ROSEDI AMIM BATISTA

Processo : RR - 40812 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 1 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA SAÚDE - SUSAM
RECORRIDO(S) : JERÔNIMO TEIXEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : CLÁUDIO RAMOS MENEZES

Processo : RR - 40829 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVI-

MENTO DA EDUCAÇÃO - FDE
ADVOGADO : MIGUEL AMORIM DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : LAURA ASSIS DE FIGUEIREDO
ADVOGADO : FRANCISCO ARY MONTENEGRO CAS-

TELO

Processo : RR - 40832 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE JUQUITIBA
ADVOGADO : HÉLIO FERNANDES
RECORRIDO(S) : JOÃO ORLANDO NASCIMENTO FER-

REIRA
ADVOGADO : OTACIO GOI

Processo : RR - 40837 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : FRANCISCO RODRIGUES CHAVES
ADVOGADO : CARLOS SIMÕES LOURO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CUBATÃO
RECORRIDO(S) : PROJETE CONSTRUTORA LTDA.
ADVOGADO : JURANDIR LUIZ BELLANI

Processo : RR - 40845 / 2002 - 900 - 22 - 00 . 1 - TRT da 22ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DO PIAUÍ
RECORRIDO(S) : MARIA ADÁLIA DE SOUSA ROCHA
ADVOGADO : HELBERT MACIEL

Processo : RR - 40846 / 2002 - 900 - 22 - 00 . 6 - TRT da 22ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DO PIAUÍ
RECORRIDO(S) : RAIMUNDA NOLETO
ADVOGADO : HELBERT MACIEL

Processo : RR - 40871 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA

DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE
ADVOGADO : CARLA CORRÊA FAVILLA
RECORRIDO(S) : HEMETÉRIO GONÇALVES DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

Processo : RR - 40873 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 7 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

RECORRENTE(S) : LETÍCIA DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

ADVOGADO : FLÁVIO BARZONI MOURA
RECORRIDO(S) : AMÉRICO DIAS SILVEIRA
ADVOGADO : AMÉRICO DIAS SILVEIRA

Processo : RR - 40894 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

RECORRENTE(S) : RENNER TÊXTIL LTDA.
ADVOGADO : ILDA AMARAL DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : EVA MACHADO DOS SANTOS
ADVOGADO : CARMELINA MAZZARDO

Processo : RR - 41093 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM

ADVOGADO : DRÁUSIO APARECIDO VILLAS BOAS
RANGEL

RECORRIDO(S) : DOMINGOS LO MONACO
ADVOGADO : TARCÍSIO FONSECA DA SILVA
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Processo : RR - 41718 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 3 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DE MINAS GERAIS
RECORRIDO(S) : MARIA DA CONCEIÇÃO GABRIEL

MARTINS FERREIRA DA COSTA
ADVOGADO : EURICO LEOPOLDO DE REZENDE DU-

TRA
Processo : RR - 42092 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICI-
NA

ADVOGADO : OCTÁVIO BUENO MAGANO
RECORRIDO(S) : EDNA SOARES MARTINS E OUTROS
ADVOGADO : MANOEL J. BERETTA LOPES
Processo : RR - 44305 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 1 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : TRACTEBEL ENERGIA S. A.
ADVOGADO : CINARA RAQUEL ROSO
RECORRENTE(S) : FELISBERTO VILMAR CARDOSO
ADVOGADO : JANE DOS SANTOS MACHADO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
Processo : RR - 44335 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 3 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

RECORRIDO(S) : MARILENE PINHEIRO DA SILVA
ADVOGADO : AMANDA DA ROCHA ALVES
Processo : RR - 44350 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 6 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

RECORRENTE(S) : VITA CBI MEDICINA DIAGNÓSTICA S.
A.

ADVOGADO : MAURÍCIO MACIEL SANTOS
RECORRIDO(S) : MARCELO NILTON DE DEUS
ADVOGADO : NILSON NELSON COELHO
Processo : RR - 44353 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 0 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

RECORRENTE(S) : SABRINA VIEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : CHRISTIAN DA SILVEIRA
RECORRIDO(S) : TINGIBEM SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : ALBERTO JACIEL PETRY JÚNIOR
Processo : RR - 44357 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
RECORRIDO(S) : CARLOS ROBERTO DE SOUZA LOPES
ADVOGADO : GIOVANNI DIAS DE OLIVEIRA AL-

C Â N TA R A
Processo : RR - 44400 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 0 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL - SUCAM - SUPERIN-

TENDÊNCIA DE CAMPANHA DE SAÚ-
DE PÚBLICA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO ARAÚJO MENDES E OU-
TROS

ADVOGADO : MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA
Processo : RR - 44401 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 2 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

RECORRENTE(S) : MARIA DO CARMO DA CONCEIÇÃO E
OUTROS

ADVOGADO : FLÁVIO JOSÉ DA SILVA
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DE SAÚDE AMAURY DE

MEDEIROS - FUSAM
ADVOGADO : MARIA THEREZA DORNELLAS CÂMARA
RECORRIDO(S) : PETROSERVICE PETROLINA SERVI-

ÇOS LTDA.
Processo : RR - 44408 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 8 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO BANESTADO S.A.
ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : JESUS MARTIN DURAN
ADVOGADO : CHRISTIANE MIRANDA

Processo : RR - 44411 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 1 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI
ADVOGADO : RODRIGO POZZOBON
RECORRIDO(S) : MARTA DO ROCIO DOBRILA NAZA-

RIO
ADVOGADO : LUIZ SALVADOR
Processo : RR - 44445 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 6 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIO-

NAL DE SEGUROS S.A.
ADVOGADO : MURILO CLEVE MACHADO
RECORRIDO(S) : SÉRGIO ROBERTO BONATO
ADVOGADO : MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
Processo : RR - 44447 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 5 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : PERFIPAR MANUFATURADOS DE AÇO

LT D A .
ADVOGADO : ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI
RECORRIDO(S) : ANDRÉ MARCOS ALMEIDA DA SILVA
ADVOGADO : ANTÔNIO AUGUSTO CASTANHEIRA

NÉIA
Processo : RR - 44448 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 0 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ELECTROLUX DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : MAURO JOSELITO BORDIN
RECORRIDO(S) : JOSÉ DA SILVA NASCIMENTO
ADVOGADO : EMIR BARANHUK CONCEIÇÃO
Processo : RR - 44462 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 3 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
RECORRENTE(S) : USINA ALTO ALEGRE S.A. - AÇÚCAR

E ÁLCOOL
ADVOGADO : MÁRCIA REGINA RODACOSKI
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO FRANCISCO DE OLIVEI-

RA
ADVOGADO : ÂNGELA REGINA FERREIRA APARÍ-

CIO
Processo : RR - 44491 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 9 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC
ADVOGADO : EVELISE HADLICH
RECORRIDO(S) : ABADI DE SOUZA FILHO
ADVOGADO : GIZELLY VANDERLINDE MEDEIROS
Processo : RR - 44494 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 2 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

RECORRENTE(S) : VALDEMIR CARDOSO
ADVOGADO : ANTÔNIO PEDRO TASCHNER JÚNIOR
RECORRIDO(S) : HOSPITAL E MATERNIDADE MARIETA

KONDER BORNHAUSEN
ADVOGADO : NILO SÉRGIO GONÇALVES
Processo : RR - 44514 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 5 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC
ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : ORLANDO FRANCISCO DA ROSA SO-

BRINHO
ADVOGADO : JOÃO CARLOS ROSA
Processo : RR - 44518 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 3 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC
ADVOGADO : EVELISE HADLICH
RECORRENTE(S) : GELSO AUGUSTO CZARNOBAY
ADVOGADO : ROBERTO STÄHELIN
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
Processo : RR - 44533 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 3 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) : MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : HERNANDES ESPINOSA MARGALHO

Processo : RR - 44534 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 6 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

RECORRENTE(S) : TADEU SUPPTITZ
ADVOGADO : DIVALDO LUIZ DE AMORIM
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DAS ESCOLAS UNIDAS

DO PLANALTO CATARINENSE - FUN-
DAÇÃO UNIPLAC

ADVOGADO : RAMON DA SILVA
Processo : RR - 44546 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 7 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
RECORRENTE(S) : COMÉRCIO E INDÚSTRIAS BRASILEI-

RAS COINBRA S.A.
ADVOGADO : TOBIAS DE MACEDO
RECORRIDO(S) : ADARCI FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
Processo : RR - 44552 / 2002 - 900 - 10 - 00 . 9 - TRT da 10ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : MAGDA FERREIRA DE SOUZA
RECORRIDO(S) : LÁZARO LUIZ DO AMARAL FILHO
ADVOGADO : IVAN LIMA DOS SANTOS
Processo : RR - 44561 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 9 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

RECORRENTE(S) : RENATO CÉSAR DE BRITO
ADVOGADO : EVANDRO JOSÉ LAGO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA CATARINENSE DE

ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN
ADVOGADO : ALOÍZIO PAULO CIPRIANI
Processo : RR - 44609 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 8 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : WANDER BARBOSA DE ALMEIDA
RECORRENTE(S) : AMARILDO GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : CRISTIANO COUTO MACHADO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
Processo : RR - 44620 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 8 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PIN-

TO GONTIJO MENDES
RECORRIDO(S) : ANTONIO CLERISON SANTOS JOSÉ
ADVOGADO : JAIRO EDUARDO LELIS
Processo : RR - 44673 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 8 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : PEDRO MARCOS CARDOSO FERREI-

RA
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO EÇA PIROPO E OUTROS
ADVOGADO : JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
Processo : RR - 44680 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 8 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : COPEL GERAÇÃO S.A.
ADVOGADO : CHRISTIAN SCHRAMM JORGE
RECORRIDO(S) : RICARDO IANTAS
ADVOGADO : GIANI CRISTINA AMORIM
Processo : RR - 44699 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 4 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : KRAFT FOODS BRASIL S.A. E OUTRO
ADVOGADO : MANOEL HERMANDO BARRETO
RECORRIDO(S) : ARLINDO VALÕES
ADVOGADO : MARA DENISE VASSELAI
Processo : RR - 44711 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 0 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NE-

VES
RECORRIDO(S) : ENI MARIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SEBASTIÃO NEI DOS SANTOS
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Processo : RR - 44716 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 3 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : LINEU MIGUEL GÓMES
RECORRIDO(S) : VILSON TADEU YOUNGBLOOD
ADVOGADO : CARLOS CÉSAR LESSKIU
Processo : RR - 44746 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 1 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : IZOMAR BEZERRA DA SILVA
ADVOGADO : ROBERTO JOSÉ PASSOS
RECORRIDO(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO

SÃO FRANCISCO - CHESF
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
Processo : RR - 44749 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 5 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DIRCÊO VILLAS BÔAS
RECORRIDO(S) : JOSÉ WASHINGTON ARAÚJO QUEI-

ROZ
ADVOGADO : KÁTIA REGINA FERREIRA SOUZA
Processo : RR - 44751 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 5 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : WANDER BARBOSA DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : EDMAR FAUSTINO MOREIRA
ADVOGADO : MARCELO VASQUES THIBAU DE AL-

MEIDA
Processo : RR - 44752 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 0 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

RECORRENTE(S) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS
GERAIS S.A. E OUTRO

ADVOGADO : ROBSON DORNELAS MATOS
RECORRIDO(S) : CLAUDIMARA SILVA PACHECO
ADVOGADO : FERNANDO JOSÉ DE OLIVEIRA
Processo : RR - 44758 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 8 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR RIO NEGRI-

NHO
ADVOGADO : OSMAR ZÓZIMO DE SOUZA
RECORRIDO(S) : MARIA ESTELA TAVARES
ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ SCHLINDWEIN
Processo : RR - 44769 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 8 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC
ADVOGADO : EVELISE HADLICH
RECORRIDO(S) : VALMOR AGOSTINHO
ADVOGADO : GILMARA VANDERLINDE MEDEIROS
Processo : RR - 44930 / 2002 - 900 - 22 - 00 . 9 - TRT da 22ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A.
ADVOGADO : MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚ-

JO
RECORRIDO(S) : ANTONIO DOMINGOS DE MEDEIROS
ADVOGADO : SOLFIERI PENAFORTE T. DE SIQUEI-

RA
Processo : RR - 44932 / 2002 - 900 - 22 - 00 . 8 - TRT da 22ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A.
ADVOGADO : MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚ-

JO
RECORRIDO(S) : MARIA OZANA NUNES OLIVEIRA

CARDOSO
ADVOGADO : SOLFIERI PENAFORTE T. DE SIQUEI-

RA
Processo : RR - 44933 / 2002 - 900 - 22 - 00 . 2 - TRT da 22ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA
RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO
RECORRIDO(S) : MARIA WALTÂNIA LEAL BARBOSA
ADVOGADO : SOLFIERI PENAFORTE T. DE SIQUEI-

RA

Processo : RR - 44937 / 2002 - 900 - 22 - 00 . 0 - TRT da 22ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A.
ADVOGADO : MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚ-

JO
RECORRIDO(S) : JOANA LIMA FERREIRA
ADVOGADO : SOLFIERI PENAFORTE T. DE SIQUEI-

RA
Processo : RR - 44938 / 2002 - 900 - 22 - 00 . 5 - TRT da 22ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A.
ADVOGADO : MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚ-

JO
RECORRIDO(S) : RAUL NEVES RIBEIRO
ADVOGADO : SOLFIERI PENAFORTE T. DE SIQUEI-

RA
Processo : RR - 51801 / 2002 - 513 - 09 - 00 . 1 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ENGELÉTRICA PROJETOS E CONS-

TRUÇÕES CIVIS LTDA.
ADVOGADO : JOAQUIM PEREIRA ALVES JÚNIOR
RECORRIDO(S) : ORÉLIO DE SOUZA RAMOS
ADVOGADO : CECÍLIA INÁCIO ALVES
Processo : RR - 52444 / 2002 - 651 - 09 - 00 . 3 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIAÇÃO E

OBRAS - CAVO
ADVOGADO : RAFAEL FADEL BRAZ
RECORRIDO(S) : ISDAR BARBOSA DE SOUZA
ADVOGADO : ANDRÉA RICETTI BUENO FUSCULIM
Processo : RR - 84417 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO
S.A.

ADVOGADO : ANA LÚCIA HORN
RECORRIDO(S) : LUCINEI DE MELO BELMUDES TORA-

LES
ADVOGADO : PAULO ANTÔNIO NUNES DOS SAN-

TO S
Processo : RR - 84802 / 2003 - 900 - 01 - 00 . 3 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

RECORRENTE(S) : DANÚSIA BÁRBARA JURCZYNSKA
NUNES BARBOSA

ADVOGADO : MÁRCIO BARBOSA
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE BLOCH EDITORES

S.A.
ADVOGADO : JOAQUIM MOREIRA BRANDÃO FI-

LHO
Processo : RR - 84940 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 6 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
RECORRENTE(S) : MARÍTIMA SEGUROS S.A.
ADVOGADO : PEDRO TORELLY BASTOS
RECORRIDO(S) : CLÁUDIO IGNÁCIO TIMM
ADVOGADO : MARIA CATARINA SCHMITT
Brasília, 06 de maio de 2003.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID531089-1>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 29/04/2003 - Distri-
buição Ordinária - SESBDI1.
Processo : E-AIRR - 691 / 1985 - 010 - 15 - 00 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADORA
DA FEPASA)

ADVOGADO : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : RUBENS ALMEIDA E OUTROS
ADVOGADO : JOUBER NATAL TUROLLA
Processo : E-RR - 313516 / 1996 . 8 - TRT da 5ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : AURINO CARLOS DOS REIS FILHO

(ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

Processo : E-RR - 2764 / 1997 - 022 - 15 - 85 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E OU-
TROS

EMBARGADO(A) : AMAURI JOSÉ VIEIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : ELIANA CONCEIÇÃO F. M. DÉCOURT

Processo : E-RR - 362328 / 1997 . 0 - TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : ANTÔNIO FÉLIX DE OLIVEIRA
ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
EMBARGADO(A) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-

GRANDENSE
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

Processo : E-RR - 368978 / 1997 . 3 - TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : WALDOMIRO JOÃO DE MELO E OU-

TROS
ADVOGADO : JOSÉ DA SILVA CALDAS
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : FLÁVIO BARZONI MOURA

Processo : E-RR - 371630 / 1997 . 2 - TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : PAULO CÉSAR DEL PASSO
ADVOGADO : ELSON LEMUCCHE TAZAWA

Processo : E-RR - 375075 / 1997 . 1 - TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO ANDRADA KRISA-

NOSKI
ADVOGADO : JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

Processo : E-RR - 375077 / 1997 . 9 - TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : SANTOS FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO
EMBARGADO(A) : TRIAGEM ADMINISTRAÇÃO DE SER-

VIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.
ADVOGADO : FABÍOLA BUNGENSTAB LAVINICKI

Processo : E-RR - 386278 / 1997 . 7 - TRT da 15ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : EDISON JOSÉ BRUNI
ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

Processo : E-RR - 392349 / 1997 . 4 - TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : ERENEO DE SOUZA BORBA
ADVOGADO : GABRIEL DE FASSIO PAULO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA

Processo : E-RR - 400949 / 1997 . 7 - TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : ULTRAFÉRTIL S.A.
ADVOGADO : MARCELO PIMENTEL
EMBARGADO(A) : EDNEI BRASIL SOARES
ADVOGADO : JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI
EMBARGADO(A) : EDNEI BRASIL SOARES
ADVOGADO : MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LO-

B ATO

Processo : E-RR - 408012 / 1997 . 0 - TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : RICARDO ADOLPHO BORGES DE AL-

BUQUERQUE
EMBARGADO(A) : JOCELI ADI AREND
ADVOGADO : ROSSANA VETUSCHI AZZOLIN
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Processo : E-RR - 411466 / 1997 . 1 - TRT da 20ª Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : NADJA FONSECA DOS SANTOS E OU-

TROS
ADVOGADO : PEDRO LOPES RAMOS
EMBARGADO(A) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE

DADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -
D ATA P R E V

ADVOGADO : ROSEANA MENDES MARQUES

Processo : E-AIRR e RR - 446 / 1998 - 066 - 15 - 00 . 7 - TRT da
15ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : JOSÉ LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : ELTON LUIZ CYRILLO

Processo : E-RR - 419557 / 1998 . 4 - TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : GISELA RANCK
ADVOGADO : LUCIANA MARTINS BARBOSA
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

Processo : E-RR - 420367 / 1998 . 8 - TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : SÉRGIO HENRIQUE MARQUES
ADVOGADO : JOSÉ TORRE DAS NEVES
EMBARGADO(A) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO : JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE

AMORIM

Processo : E-RR - 421697 / 1998 . 4 - TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : NILTON CORREIA
EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : YARA MARIA DE CASTRO SILVA
EMBARGADO(A) : AMERICANA MANUTENÇÃO E SERVI-

ÇOS LTDA.
ADVOGADO : INEZ TEIXEIRA DE PAULA FREITAS
EMBARGADO(A) : MAURO NONATO DE ASSIS
EMBARGADO(A) : GERALDO MAGELA MODESTO
ADVOGADO : MARLI IZABEL DE SOUZA

Processo : E-RR - 424999 / 1998 . 7 - TRT da 10ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO

NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATI-
VO S.A. - BNCC

EMBARGADO(A) : WALBURGA DUCHTING DE ABREU E
LIMA

ADVOGADO : NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : WALBURGA DUCHTING DE ABREU E

LIMA
ADVOGADO : PEDRO LOPES RAMOS

Processo : E-RR - 434825 / 1998 . 2 - TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO : MÔNICA DE ANDRADE
EMBARGANTE : LUIZ CEZAR DOS PASSOS
ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

Processo : E-RR - 435286 / 1998 . 7 - TRT da 15ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOSÉ CELSO DA SILVA
ADVOGADO : RUBENS SIQUEIRA DUARTE

Processo : E-RR - 437887 / 1998 . 6 - TRT da 5ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ATENIVALDO FERREIRA DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS

Processo : E-RR - 438085 / 1998 . 1 - TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : PHILIP MORRIS MARKETING S.A.
ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARVALHO BRI-

SOLLA
EMBARGADO(A) : ELISEU JARDIM DOS SANTOS
ADVOGADO : ALCIONE ROBERTO TOSCAN
Processo : E-RR - 441159 / 1998 . 0 - TRT da 15ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO JOAQUIM
ADVOGADO : EDSON PEDRO DA SILVA
Processo : E-RR - 450145 / 1998 . 2 - TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE-

CA
EMBARGADO(A) : OLDEMAR JOHANSSON
ADVOGADO : MARCOS FELDMAN FILHO
Processo : E-RR - 451174 / 1998 . 9 - TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : DIVINO FERREIRA BRETAS
ADVOGADO : ROSE PAULA MARZINEK
Processo : E-RR - 454411 / 1998 . 6 - TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : JOSÉ FRANCISCO FILHO
ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA
EMBARGADO(A) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : PAULO REGIS SOARES NEGRÃO
Processo : E-RR - 457106 / 1998 . 2 - TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO

EMBARGADO(A) : JOSÉ PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : VALDETE DE MORAES
Processo : E-RR - 459324 / 1998 . 8 - TRT da 5ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
EMBARGADO(A) : REINALDO FRANCISCO SANTOS
ADVOGADO : PAULO ROBERTO D. DE FREITAS
Processo : E-RR - 459418 / 1998 . 3 - TRT da 15ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -

RFFSA
ADVOGADO : JULIANO RICARDO DE VASCONCEL-

LOS COSTA COUTO
EMBARGADO(A) : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
ADVOGADO : JULIANO RICARDO DE VASCONCEL-

LOS COSTA COUTO
EMBARGADO(A) : MARIA HELENA VIZONI
ADVOGADO : LUIZ CARLOS DALCIM
Processo : E-RR - 461408 / 1998 . 5 - TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : DENISE NUNES VIEIRA SANTOS
ADVOGADO : SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
EMBARGANTE : DENISE NUNES VIEIRA SANTOS
ADVOGADO : PEDRO PAULO BARBIERI BEDRAN DE

CASTRO
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE OSASCO
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
Processo : E-RR - 466196 / 1998 . 4 - TRT da 9ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ITAMON CONSTRUÇÕES INDUSTRIAIS

LT D A .
ADVOGADO : ZOROASTRO DO NASCIMENTO
EMBARGADO(A) : ONIVALDO MIOTTO
ADVOGADO : JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO

Processo : E-RR - 466765 / 1998 . 0 - TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : JOSÉ CARLOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VI-

VA S
EMBARGADO(A) : JOCKEY CLUB DE SÃO PAULO
ADVOGADO : MÁRIO UNTI JÚNIOR

Processo : E-RR - 467070 / 1998 . 4 - TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : IVO EVANGELISTA DE ÁVILA
EMBARGADO(A) : JOÃO KOPP PORTELA
ADVOGADO : ERYKA FARIAS DE NEGRI

Processo : E-RR - 467256 / 1998 . 8 - TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : CEZINO BERNARDES MENDONÇA
ADVOGADO : PEDRO LOPES RAMOS
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO RIO

GRANDE DO SUL

Processo : E-RR - 467325 / 1998 . 6 - TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : ANA MARIA LARAIA
ADVOGADO : RAFAEL TADEU SIMÕES

Processo : E-RR - 467940 / 1998 . 0 - TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : MERCINDO MARIA DE MORAIS
ADVOGADO : NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E

CELULOSE S.A. E OUTRA
ADVOGADO : ROBINSON NEVES FILHO

Processo : E-RR - 468439 / 1998 . 7 - TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-

LORES
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : MAURÍCIO JORGE MOREIRA
ADVOGADO : ALEX MATOSO SILVA

Processo : E-RR - 469382 / 1998 . 5 - TRT da 1ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : EMPRESA ESTADUAL DE VIAÇÃO -
SERVE (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADO : LEANDRO BANDEIRA ARANTES
EMBARGADO(A) : HÉLIO PESSANHA RANGEL
ADVOGADO : EDSON CARVALHO RANGEL

Processo : E-RR - 469725 / 1998 . 0 - TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : SHELL BRASIL S.A.
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : EDSON ALBERTO PEREIRA DIAS REI
ADVOGADO : JOSÉ PAULO RIBEIRO BARRETO

Processo : E-RR - 471061 / 1998 . 2 - TRT da 12ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DE FLORIANÓPOLIS

ADVOGADO : NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : RUBENS RICARDO BRUNETTI
ADVOGADO : MAURÍCIO QUINT FORTUNATO

Processo : E-RR - 471830 / 1998 . 9 - TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : VALDOMIRO LOURENÇO PINHEIRO

DE ALMEIDA
ADVOGADO : NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E

CELULOSE S.A. E OUTRA
ADVOGADO : ROBINSON NEVES FILHO

Processo : E-RR - 473234 / 1998 . 3 - TRT da 9ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE
AMORIM

EMBARGADO(A) : JOSÉ RICARDO DIAS BATISTA
ADVOGADO : ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI
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Processo : E-RR - 473846 / 1998 . 8 - TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : RICARDO ADOLPHO BORGES DE AL-

BUQUERQUE
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO RUBERVAL SANTANNA
ADVOGADO : PAULA FRASSINETTI VIANA ATTA
Processo : E-RR - 473851 / 1998 . 4 - TRT da 4ª Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

EMBARGANTE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL -
IPERGS

EMBARGADO(A) : PAULO WANNER PIRES E OUTROS
ADVOGADO : FRANCIS CAMPOS BORDAS
Processo : E-RR - 474353 / 1998 . 0 - TRT da 17ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RA-
MACCIOTTI

EMBARGADO(A) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
Processo : E-RR - 474477 / 1998 . 0 - TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : PAULO CÉSAR DO AMARAL DE PAU-

LI
EMBARGADO(A) : MOYSÉS KELBERT
ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
Processo : E-RR - 475010 / 1998 . 1 - TRT da 12ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
EMBARGADO(A) : IRENE EDITH HANEMANN
ADVOGADO : ANTÔNIO MARCOS VÉRAS
Processo : E-RR - 475248 / 1998 . 5 - TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : JOEL BENTO FRANCISCO
ADVOGADO : NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E

CELULOSE S.A E OUTRAS
ADVOGADO : ROBINSON NEVES FILHO
Processo : E-RR - 475649 / 1998 . 0 - TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : GERALDO TADEU LEITE
ADVOGADO : JULIANA MAGALHÃES ASSIS
Processo : E-RR - 477023 / 1998 . 0 - TRT da 11ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMA-

ZONAS - FUA
EMBARGADO(A) : BENILDON CASTILHO PEREIRA
ADVOGADO : AUREO GONÇALVES NEVES
Processo : E-RR - 479122 / 1998 . 4 - TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : EDUARDO LISBOA PACHECO
ADVOGADO : JURACI SILVA
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : MARIA EDUARDA FERREIRA RIBEIRO

DO VALLE GARCIA
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
EMBARGADO(A) : NEW LABOR MÃO DE OBRA LTDA.
Processo : E-RR - 479772 / 1998 . 0 - TRT da 10ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : BENÍCIA MARQUES DA CRUZ RODRI-
GUES

ADVOGADO : ISIS MARIA BORGES DE RESENDE
EMBARGADO(A) : UNIÃO FEDERAL
ADVOGADO : ROGÉRIO B. TEIXEIRA FERNANDES

Processo : E-RR - 481059 / 1998 . 4 - TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : MARCOS MENDONÇA
ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A. E OUTRO
ADVOGADO : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
Processo : E-RR - 484330 / 1998 . 8 - TRT da 12ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : JOSÉ TELMO DOERING
ADVOGADO : NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A. - BESC
ADVOGADO : WAGNER D. GIGLIO
Processo : E-RR - 485801 / 1998 . 1 - TRT da 12ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 12ª REGIÃO

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE JOINVILLE
ADVOGADO : EDSON ROBERTO AUERHAHN
EMBARGADO(A) : ARQUIMEDES MOSER
ADVOGADO : GUILHERME BELEM QUERNE
Processo : E-RR - 488733 / 1998 . 6 - TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : SALETE APARECIDA CAPUANO MU-

NIZ
ADVOGADO : ADEMIR ESTEVES SÁ
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE SANTOS
Processo : E-RR - 489363 / 1998 . 4 - TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : CILON PARENTE DE OLIVEIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : MÔNICA DE MELO MENDONÇA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES
Processo : E-RR - 490107 / 1998 . 0 - TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ROBERTO MANYS
ADVOGADO : NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E

CELULOSE S. A. E OUTRO
ADVOGADO : ROBINSON NEVES FILHO
Processo : E-RR - 490199 / 1998 . 9 - TRT da 19ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : CASAL - COMPANHIA DE ABASTECI-
MENTO D'ÁGUA E SANEAMENTO DO
ESTADO DE ALAGOAS

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ES-
TADO DE ALAGOAS - STIVEA

ADVOGADO : CARMIL VIEIRA DOS SANTOS
Processo : E-RR - 490232 / 1998 . 1 - TRT da 1ª Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

EMBARGANTE : SOL DE SEGUROS S.A.
ADVOGADO : LUÍS FELIPE CELSO DE ABREU
EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS DAS DORES MATA
ADVOGADO : NELY CAFURE
Processo : E-RR - 494370 / 1998 . 3 - TRT da 10ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : JUSSARA RIBEIRO MARTINS
ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : A. C. ALVES DINIZ
Processo : E-RR - 496472 / 1998 . 9 - TRT da 9ª Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LT-

DA.
ADVOGADO : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO
EMBARGADO(A) : VERGÍLIO BOBATO
ADVOGADO : GERALDO JOSÉ WIETZIKOSKI
Processo : E-RR - 496901 / 1998 . 0 - TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
EMBARGADO(A) : SANDRO DE MATTOS REIS
ADVOGADO : JOSÉ DA SILVA CALDAS

Processo : E-RR - 499066 / 1998 . 6 - TRT da 2ª Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

EMBARGANTE : TRAJANO ROQUE FILHO
ADVOGADO : MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO
EMBARGADO(A) : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
ADVOGADO : JULIANO RICARDO DE VASCONCEL-

LOS COSTA COUTO

Processo : E-RR - 499109 / 1998 . 5 - TRT da 15ª Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

EMBARGANTE : ARI FERREIRA DE COIMBRA
ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : SANCHES & CIA. LTDA.
ADVOGADO : GINEZ CASSERE

Processo : E-RR - 499365 / 1998 . 9 - TRT da 4ª Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

EMBARGANTE : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : LUIZ BARBOSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : CÁSSIO ALMEIDA LOPES CARVALHO

Processo : E-RR - 499490 / 1998 . 0 - TRT da 1ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE
JANEIRO - UFRJ

EMBARGADO(A) : LIENI SILVA CANTELMO E OUTROS
ADVOGADO : PAULO QUINTINO DA SILVA LAGE

Processo : E-RR - 501299 / 1998 . 3 - TRT da 1ª Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. - BANERJ

ADVOGADO : ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADO : ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO(A) : NILSON FERREIRA DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE-

CA

Processo : E-RR - 503178 / 1998 . 8 - TRT da 12ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES
EMBARGADO(A) : ELENIR DE LURDES DA SILVA
ADVOGADO : SALETE ECCEL LOMBARDI
EMBARGADO(A) : EVOLUÇÃO RECURSOS HUMANOS E

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

Processo : E-RR - 503936 / 1998 . 6 - TRT da 2ª Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : LUIS CLÁUDIO DE ANDRADE SIQUEI-

RA
ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

Processo : E-RR - 507197 / 1998 . 9 - TRT da 21ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : COMPANHIA NACIONAL DE ÁLCALIS
ADVOGADO : LUIGI MURO
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO ILSON NOGUEIRA DE LI-

MA
ADVOGADO : PAULO LUIZ GAMELEIRA

Processo : E-RR - 508377 / 1998 . 7 - TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : EDINALDO BOIA FARIAS E OUTROS
ADVOGADO : RICARDO QUINTAS CARNEIRO
EMBARGANTE : EDINALDO BOIA FARIAS E OUTROS
ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE-

CA
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : ROGÉRIO AVELAR
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Processo : E-RR - 509794 / 1998 . 3 - TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : EDIS CÂNDIDO
ADVOGADO : MARIA LUIZA AZEREDO FEITOSA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : EVALDO LOMMEZ DA SILVA

Processo : E-RR - 509937 / 1998 . 8 - TRT da 9ª Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

EMBARGANTE : VITALINO APARECIDO MIOLA
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL -
PREVI E OUTRO

ADVOGADO : JUCELI SACHT

Processo : E-RR - 511064 / 1998 . 8 - TRT da 5ª Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS ROCHA DAS VIRGENS
ADVOGADO : ULISSES RIEDEL DE RESENDE
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : RUY JORGE CALDAS PEREIRA

Processo : E-ED-RR - 511067 / 1998 . 9 - TRT da 5ª Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

EMBARGANTE : JOSÉ WILSON DE JESUS
ADVOGADO : ULISSES RIEDEL DE RESENDE
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : RUY JORGE CALDAS PEREIRA

Processo : E-RR - 512872 / 1998 . 5 - TRT da 9ª Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

EMBARGANTE : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : MÔNICA DE ANDRADE
EMBARGADO(A) : ODAIR PEREIRA FRANCISCO
ADVOGADO : JOÃO CARLOS GELASKO

Processo : E-RR - 514934 / 1998 . 2 - TRT da 2ª Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

EMBARGANTE : FRANCISCO LIMA
ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
EMBARGADO(A) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS

E ADMINISTRATIVOS
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Processo : E-RR - 515614 / 1998 . 3 - TRT da 6ª Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A.
ADVOGADO : NILTON CORREIA E OUTROS
EMBARGADO(A) : EDILSON PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : NELSON GONÇALVES DE ARAÚJO

Processo : E-RR - 515799 / 1998 . 3 - TRT da 2ª Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ALÉCIO BOCATE
ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

Processo : E-RR - 516898 / 1998 . 1 - TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : IVANIR ANTÔNIO DEBONA
ADVOGADO : EGIDIO LUCCA

<!ID531089-2>

Processo : E-RR - 518375 / 1998 . 7 - TRT da 9ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : MAURÍCIO MUSSI CORRÊIA
EMBARGADO(A) : EDVALDO LOURENÇO DE LIMA
ADVOGADO : JOÃO CARLOS GELASKO
Processo : E-RR - 518622 / 1998 . 0 - TRT da 4ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : JOSUÉ PETIZ COIMBRA E OUTROS
ADVOGADO : MÔNICA DE MELO MENDONÇA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : FLAVIO BARZONI MOURA
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 4ª REGIÃO
Processo : E-RR - 519399 / 1998 . 7 - TRT da 4ª Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

EMBARGANTE : TELEVISÃO GAÚCHA S.A. E OUTRAS
ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
EMBARGADO(A) : JOEL LEFFA
ADVOGADO : PEDRO LUIZ CORRÊA OSÓRIO
Processo : E-RR - 520641 / 1998 . 1 - TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : ANTONILDOM HAENDEL FERNANDES

LIMA
Processo : E-RR - 522175 / 1998 . 5 - TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : JOSÉ DE JESUS NERI DA COSTA
ADVOGADO : PAULO CÉSAR LACERDA
Processo : E-RR - 523737 / 1998 . 3 - TRT da 9ª Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

EMBARGANTE : ESTADO DO PARANÁ
EMBARGADO(A) : VITÓRIA DIRLEI SALARDI
ADVOGADO : SORAIA POLONIO VINCE
Processo : E-AIRR - 906 / 1999 - 033 - 15 - 00 . 7 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

EMBARGANTE : GILBERTO NASCIMENTO DOS SAN-
TOS E OUTRO

ADVOGADO : ZÉLIO MAIA DA ROCHA
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : GUILHERME MIGNONE GORDO
Processo : E-AIRR - 1173 / 1999 - 042 - 15 - 00 . 9 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : NELSON COELHO ARAÚJO
ADVOGADO : SHIRLENE BOCARDO FERREIRA
EMBARGADO(A) : SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENE-

FICÊNCIA
ADVOGADO : CACILDO PINTO FILHO
Processo : E-AIRR - 1178 / 1999 - 082 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : ROSA MARTINS NUNES PARO E OU-
TROS

ADVOGADO : ZÉLIO MAIA DA ROCHA
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
Processo : E-RR - 1526 / 1999 - 048 - 15 - 00 . 9 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : JOSÉ NECÉZIO FERNANDES
ADVOGADO : FLÁVIO LUIZ ALVES BELO
EMBARGADO(A) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE

SÃO PAULO
ADVOGADO : SYLVIO LUIS PILA JIMENES

Processo : E-RR - 2039 / 1999 - 005 - 19 - 00 . 3 - TRT da 19ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS
S.A. - TELEMAR

ADVOGADO : MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA
EMBARGADO(A) : RITA MARIA DE MESSIAS BARROS
ADVOGADO : JOÃO TENÓRIO CAVALCANTE

Processo : E-AIRR e RR - 2130 / 1999 - 102 - 15 - 00 . 0 - TRT da
15ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
EMBARGADO(A) : MARCOS BENÍCIO DE CARVALHO
ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

Processo : E-RR - 524706 / 1999 . 0 - TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS
INDUSTRIAIS

ADVOGADO : NILTON CORREIA
EMBARGANTE : BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS

INDUSTRIAIS
ADVOGADO : MÁRCIO RECCO
EMBARGADO(A) : EDVALDO DA SILVA NUNES
ADVOGADO : MARCÍLIO PENACHIONI

Processo : E-RR - 525895 / 1999 . 9 - TRT da 2ª Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
EMBARGADO(A) : NEIDE ALICE CANOSA GONÇALVES
ADVOGADO : JOSÉ CARLOS SARPA

Processo : E-RR - 526621 / 1999 . 8 - TRT da 6ª Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : BANORTE - PASSAGENS E TURISMO

S.A.
ADVOGADO : ERWIN HERBERT FRIEDHEIM NETO
EMBARGADO(A) : GEORGE RIBEIRO DE LIRA
ADVOGADO : FLÁVIA GONÇALVES DE MELO

Processo : E-RR - 530631 / 1999 . 1 - TRT da 13ª Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ORIOWALDO DE ALMEIDA
ADVOGADO : JOSÉ ARAÚJO DE LIMA

Processo : E-RR - 531177 / 1999 . 0 - TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO(A) : DELAIR MUQUIM LISTA
ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE-

CA

Processo : E-RR - 531260 / 1999 . 6 - TRT da 10ª Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A.
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MARCELINO SILVA
ADVOGADO : LÚCIO CEZAR DA COSTA ARAÚJO

Processo : E-RR - 533162 / 1999 . 0 - TRT da 10ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRA-
SÍLIA - FUB

EMBARGADO(A) : REDUZINA TEREZA DINIS JUNQUEI-
RA

ADVOGADO : EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

Processo : E-RR - 533318 / 1999 . 0 - TRT da 10ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO(A) : MARIA JUSSARA DA SILVA CAMPOS

E OUTROS
ADVOGADO : LÍDIA KAORU YAMAMOTO
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Processo : E-RR - 536165 / 1999 . 0 - TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : GERALDO PENA
ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ FEIJÓ DO NASCIMEN-

TO
Processo : E-RR - 536295 / 1999 . 0 - TRT da 18ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FAR-
MACÊUTICOS S.A.

ADVOGADO : CAIO ANTÔNIO RIBAS DA SILVA PRA-
DO

EMBARGADO(A) : ARNALDO FERREIRA DE ARAÚJO E
OUTRO

ADVOGADO : LEONALDO SILVA
Processo : E-RR - 537770 / 1999 . 6 - TRT da 7ª Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : ARLINDO GONDIM JÚNIOR E OU-

TROS
ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : RICARDO LEITE LUDUVICE
Processo : E-RR - 537994 / 1999 . 0 - TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
EMBARGADO(A) : SANDRA HELENA SILVA
ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
Processo : E-RR - 539783 / 1999 . 4 - TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : MARCOS ANTONIO PEREIRA
ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ SIMÕES DE ANDRADE
EMBARGADO(A) : GARYTRANS TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : LÍLIAN CRISTIANE AKIE BACCI
Processo : E-RR - 539855 / 1999 . 3 - TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A. E OUTRA
ADVOGADO : LUIZ EMIRALDO EDUARDO MAR-

QUES
EMBARGADO(A) : CARLOS MARCONDES FILHO
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
Processo : E-RR - 540975 / 1999 . 8 - TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO

MINEIRA
ADVOGADO : JOSÉ CARLOS RABELLO SOARES
EMBARGADO(A) : ROMEU SALES COSTA
ADVOGADO : JOSÉ CARLOS GOBBI
Processo : E-RR - 541974 / 1999 . 0 - TRT da 9ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ARGEU ANTUNES DOS SANTOS FILHO
ADVOGADO : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA
Processo : E-RR - 542862 / 1999 . 0 - TRT da 5ª Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS MENEZES
ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES E

OUTROS
Processo : E-RR - 546045 / 1999 . 3 - TRT da 17ª Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : IRACI GOMES DA SILVA
ADVOGADO : JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO

SAMPAIO NETTO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO : PEDRO LOPES RAMOS
Processo : E-RR - 549377 / 1999 . 0 - TRT da 9ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : MARIA LÚCIA VALENGA PARIZOTTO
ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : EMPRESA PARANAENSE DE ASSIS-

TÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RU-
RAL - EMATER

ADVOGADO : VICTOR BENGHI DEL CLARO

Processo : E-RR - 553196 / 1999 . 3 - TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PA-

RANÁ - TECPAR
ADVOGADO : JACQUELINE MARIA MOSER
EMBARGADO(A) : ÂNGELA APARECIDA PRETO
ADVOGADO : NILTON CORREIA
Processo : E-RR - 555473 / 1999 . 2 - TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO(A) : JADER SALLES BRAUNER E OUTROS
ADVOGADO : ERYKA FARIAS DE NEGRI
Processo : E-RR - 556128 / 1999 . 8 - TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : MENOTTI LEANDRO RODRIGUES
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DENISE MÜLLER ARRUDA
Processo : E-RR - 557356 / 1999 . 1 - TRT da 20ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : RIVALDO JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO : JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE FARIA

FERNANDES
EMBARGADO(A) : RIVALDO JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO : PEDRO LOPES RAMOS
Processo : E-RR - 559129 / 1999 . 0 - TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : LUIZA CELENTANO DE FREITAS E

OUTROS
ADVOGADO : SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
EMBARGADO(A) : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL -
IAMSPE

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
Processo : E-RR - 561311 / 1999 . 4 - TRT da 9ª Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : NEIDE FERRAZ DO NASCIMENTO
ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
Processo : E-RR - 564521 / 1999 . 9 - TRT da 1ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ALEXANDRE DA SILVEIRA DUTRA
ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE-

CA
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : RENATA COELHO CHIAVEGATTO
Processo : E-RR - 567815 / 1999 . 4 - TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ÊNIO FERNANDES DE MENDONÇA
ADVOGADO : JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO
Processo : E-RR - 568806 / 1999 . 0 - TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : AMED BARRA SERVIÇOS MÉDICOS

LT D A .
ADVOGADO : CARMELO CORATO
EMBARGADO(A) : THEREZINHA BARA DE VASCONCE-

LOS
ADVOGADO : MAURILIO PATRÍCIO DE SOUZA
Processo : E-RR - 572479 / 1999 . 0 - TRT da 10ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : LINDALVA DE ALMEIDA MACHADO
ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

Processo : E-RR - 574845 / 1999 . 6 - TRT da 9ª Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
EMBARGADO(A) : MÍRIAN TEREZINHA BEVERVANSO
ADVOGADO : GERALDO ROBERTO CORRÊA VAZ DA

S I LVA
Processo : E-RR - 575135 / 1999 . 0 - TRT da 2ª Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

EMBARGANTE : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER-
GIA ELÉTRICA - DAEE

EMBARGADO(A) : ALCEBÍADES BRANDÃO
ADVOGADO : SOLANGE PALMA TORELLI
Processo : E-RR - 575277 / 1999 . 0 - TRT da 19ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-

GOAS - CEAL
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : GIVALDO LÚCIO DOS SANTOS
ADVOGADO : ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA
Processo : E-RR - 576228 / 1999 . 8 - TRT da 3ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : SÉRGIO ROSA MARQUES
ADVOGADO : EDISON URBANO MANSUR
Processo : E-RR - 576763 / 1999 . 5 - TRT da 8ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -

C E L PA
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : LEONARDO REIS DA CUNHA
ADVOGADO : MEIRE COSTA VASCONCELOS
Processo : E-RR - 577466 / 1999 . 6 - TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE

PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB
ADVOGADO : MARCUS FLAVIUS DE LOS SANTOS
EMBARGADO(A) : MERIDIONAL ARTES GRÁFICAS LT-

DA.
ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ AZAMBUJA KRIEGER
EMBARGADO(A) : MARINALVA DA SILVA QUADROS
ADVOGADO : MARCELINO HAUSCHILD
Processo : E-RR - 578334 / 1999 . 6 - TRT da 3ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMIG

ADVOGADO : MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA
EMBARGADO(A) : RAIMUNDO BATISTA FERREIRA
ADVOGADO : ELIANA DIAS AVELAR
Processo : E-RR - 578343 / 1999 . 7 - TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : JORGE RUDNEY ATALLA E OUTROS
ADVOGADO : TOBIAS DE MACEDO
EMBARGADO(A) : OTÁVIO CAMARGO
ADVOGADO : ROSÂNGELA APARECIDA DE MELO

MOREIRA
Processo : E-RR - 578346 / 1999 . 8 - TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ALTIVO MARTINS DE ABREU
ADVOGADO : MARCELO PINTO FERREIRA
Processo : E-RR - 579600 / 1999 . 0 - TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE-
LECOMUNICAÇÕES - CRT

ADVOGADO : LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS
EMBARGADO(A) : ARY RICALDI DA SILVEIRA
ADVOGADO : ILTON RAMÃO CARDOSO DO CANTO
Processo : E-RR - 581718 / 1999 . 6 - TRT da 12ª Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : DIETHER HEINZ FISCHER
ADVOGADO : UBIRACY TORRES CUÓCO
EMBARGADO(A) : CREMER S.A.
ADVOGADO : JOSÉ ELIAS SOAR NETO
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Processo : E-RR - 582997 / 1999 . 6 - TRT da 3ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
EMBARGADO(A) : HELENA MAURÍCIO FORMOSINHO

M A RT I N S
ADVOGADO : INACIO FERNANDES

Processo : E-RR - 586388 / 1999 . 8 - TRT da 15ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : DIONIZIO CARVALHO DE ANDRADE
ADVOGADO : APARECIDA TEIXEIRA FONSECA

Processo : E-RR - 588582 / 1999 . 0 - TRT da 8ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : VALDERITA RIBEIRO OTTUZO E OU-
TROS

ADVOGADO : IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA BRITO
EMBARGADO(A) : INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-

ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA

Processo : E-RR - 588633 / 1999 . 6 - TRT da 10ª Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

EMBARGANTE : SÓ FRANGO PRODUTOS ALIMENTÍ-
CIOS LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ROZIETE ELIAS PINTO
ADVOGADO : ROSA MARIA FERNANDES T GOMES

Processo : E-RR - 589330 / 1999 . 2 - TRT da 4ª Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

EMBARGANTE : DEJALMO RAMOS LACERDA
ADVOGADO : ALEXANDRE SIMÕES LINDOSO
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO RIO

GRANDE DO SUL

Processo : E-RR - 590185 / 1999 . 5 - TRT da 17ª Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

EMBARGANTE : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-
CA DO RIO DE JANEIRO S.A. - FILIAL
VIANA - ES

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA INDÚSTRIA DE BEBIDAS E CONE-
XOS EM GERAL NO ESTADO DO ES-
PÍRITO SANTO - SINDIBEBIDAS

ADVOGADO : LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREI-
RA

Processo : E-RR - 590846 / 1999 . 9 - TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : BENEDITO VITORINO
ADVOGADO : SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
EMBARGADO(A) : TIMKEN DO BRASIL COMÉRCIO E IN-

DÚSTRIA LTDA.
ADVOGADO : UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ-

NIOR

Processo : E-RR - 598473 / 1999 . 0 - TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : SÉRGIO MURILO DE SOUZA
ADVOGADO : MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

Processo : E-AIRR - 600467 / 1999 . 2 - TRT da 5ª Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO

DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB-
GE

EMBARGADO(A) : ADEVANIL DE SANTANA LAMARTIN
MONTES E OUTROS

ADVOGADO : EVANDRO PERTENCE

Processo : E-RR - 601157 / 1999 . 8 - TRT da 17ª Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

EMBARGANTE : JEFFERSON FRANÇA NEVES
ADVOGADO : ADÃO CARLOS PEREIRA PINTO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-

RÃO - CST
ADVOGADO : ALEXANDRE PANDOLPHO MINASSA

Processo : E-RR - 603159 / 1999 . 8 - TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ
S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGANTE : MARIA LUIZA THOMAS FOLMANN DE

OLIVEIRA
ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGANTE : MARIA LUIZA THOMAS FOLMANN DE

OLIVEIRA
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
Processo : E-RR - 613717 / 1999 . 2 - TRT da 12ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : OZAIR NICHELETTI
ADVOGADO : JASSET DE ABREU DO NASCIMENTO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA HERING
ADVOGADO : UBIRACY TORRES CUÓCO
Processo : E-RR - 616127 / 1999 . 3 - TRT da 3ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : GUSTAVO ANDÈRE CRUZ
EMBARGADO(A) : ARMINDO SOARES FILHO
ADVOGADO : GERALDO MARCIANO DE JESUS
Processo : E-RR - 619427 / 1999 . 9 - TRT da 9ª Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

EMBARGANTE : FLIPPER CALÇADOS E CONFECÇÕES
LT D A .

ADVOGADO : SÔNIA PEREIRA ALVES
EMBARGADO(A) : CRISTÓVÃO RIBEIRO PROENÇA
ADVOGADO : DURVAL ANTÔNIO SGARIONI JÚNIOR
Processo : E-RR - 619509 / 1999 . 2 - TRT da 1ª Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

EMBARGANTE : COFAP - COMPANHIA FABRICADORA
DE PEÇAS

ADVOGADO : CLÓVIS SILVEIRA SALGADO
EMBARGADO(A) : ALBÉRICO LUÍZ DOS SANTOS
ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO HUDSON SOARES
Processo : E-RR - 619959 / 1999 . 7 - TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : AÇOS VILLARES S.A.
ADVOGADO : MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR
EMBARGANTE : AÇOS VILLARES S.A.
ADVOGADO : MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES
EMBARGADO(A) : CLÁUDIO DE JESUS GUIMARÃES
ADVOGADO : ANA LUIZA RUI
Processo : E-AIRR - 180 / 2000 - 017 - 15 - 00 . 8 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : ALÍCIO BRANCO DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : ZÉLIO MAIA DA ROCHA
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
Processo : E-RR - 406 / 2000 - 005 - 23 - 00 . 7 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEMAT
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ANTONIO APARECIDO DE LIMA
ADVOGADO : JOSÉ OLÍMPIO DE SOUZA FILGUEI-

RAS
Processo : E-RR - 620757 / 2000 . 6 - TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : CAHU PLANTAS E JARDINS LTDA.
ADVOGADO : RICARDO TRIGONA NETO
EMBARGADO(A) : MARCOS JOSÉ DOS SANTOS CARDO-

SO
ADVOGADO : JOÃO PEREIRA DANTAS FILHO
Processo : E-RR - 623373 / 2000 . 8 - TRT da 15ª Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
EMBARGADO(A) : GILSON PINHEIRO
ADVOGADO : ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZA-

NELLA

Processo : E-RR - 623715 / 2000 . 0 - TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : EMPRESA DE PESQUISA AGROPE-

CUÁRIA DE MINAS GERAIS - EPAMIG
ADVOGADO : MARCELO JOSÉ ALVES
EMBARGADO(A) : JOANA GONÇALVES DE ABREU
ADVOGADO : JONAS THADEU DE ALMEIDA SOUSA
Processo : E-RR - 623752 / 2000 . 7 - TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : STRATA ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO
EMBARGADO(A) : WAGNER ELIAS LOPES DE SIQUEIRA
ADVOGADO : SÔNIA MÁRCIA PARADELA
Processo : E-RR - 627870 / 2000 . 0 - TRT da 3ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : BENEDITO HONÓRIO DE FARIA
ADVOGADO : ÂNGELO BOER
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 3ª REGIÃO
EMBARGADO(A) : INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO

BRASIL - IMBEL
ADVOGADO : JOSÉ BATISTA DOS SANTOS
Processo : E-RR - 629342 / 2000 . 9 - TRT da 1ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO(A) : SANDRA HELENA DE ALMEIDA RO-

DRIGUES
ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
Processo : E-RR - 630854 / 2000 . 8 - TRT da 15ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ANA DE SOUZA FORMENTO
ADVOGADO : WILSON DE OLIVEIRA
EMBARGADO(A) : TECELAGEM SÃO CARLOS S.A.
ADVOGADO : LUECI APARECIDA DOLOSIC
Processo : E-RR - 632453 / 2000 . 5 - TRT da 12ª Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

EMBARGANTE : LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS
LT D A .

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGANTE : LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS

LT D A .
ADVOGADO : FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA
EMBARGADO(A) : SÉRGIO MURILO DE SOUZA
ADVOGADO : SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CARLIN
Processo : E-RR - 632573 / 2000 . 0 - TRT da 3ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ADILSON DO CARMO ARAÚJO
ADVOGADO : PEDRO ROSA MACHADO
Processo : E-RR - 634854 / 2000 . 3 - TRT da 9ª Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

EMBARGANTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : JOAQUIM FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : ODORICO TOMASONI
Processo : E-RR - 635019 / 2000 . 6 - TRT da 17ª Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : BRINK'S - SEGURANÇA E TRANSPOR-

TE DE VALORES LTDA.
ADVOGADO : RICARDO ADOLPHO BORGES DE AL-

BUQUERQUE
EMBARGADO(A) : ROBSON CARVALHO TELES
ADVOGADO : FIORAVANTE DELLAQUA
Processo : E-RR - 636388 / 2000 . 7 - TRT da 12ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-

TARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : LUIZ COLLA
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO OLMI
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Processo : E-RR - 641717 / 2000 . 9 - TRT da 4ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ANAIR DA ROSA ALVES
ADVOGADO : NILTON CORREIA
EMBARGANTE : ANAIR DA ROSA ALVES
ADVOGADO : DÉLCIO CAYE
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO RIO

GRANDE DO SUL
Processo : E-RR - 643148 / 2000 . 6 - TRT da 11ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CASCA-
VEL DE TRANSPORTES E TURISMO
LT D A .

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : IRACEMA DE SOUZA MOUZINHO
ADVOGADO : GERALDO DA SILVA FRAZÃO
Processo : E-AIRR e RR - 643472 / 2000 . 4 - TRT da 10ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : COLOMBO MONTEIRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGANTE : COLOMBO MONTEIRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MÁRCIO GONTIJO
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BAS-

TO S
Processo : E-RR - 644474 / 2000 . 8 - TRT da 4ª Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA E TECNOLO-
GIA - CIENTEC

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 4ª REGIÃO

EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO PINTO KEPLER
ADVOGADO : ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO
Processo : E-RR - 646343 / 2000 . 8 - TRT da 11ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : GETHAL AMAZONAS S.A. - INDÚS-

TRIA DE MADEIRA COMPENSADA
ADVOGADO : FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO NETO
EMBARGADO(A) : GERALDO BARBOSA DE SOUZA
ADVOGADO : SEBASTIÃO DE SOUZA NUNES
Processo : E-RR - 650180 / 2000 . 3 - TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : REGINA CÉLIA LOUREIRO
ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE-

CA
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : ANA CRISTINA ULBRICHT DA RO-
CHA

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

<!ID531089-3>

Processo : E-RR - 651111 / 2000 . 1 - TRT da 3ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : RONALDO BATISTA DE CARVALHO
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : JOSÉ CASTÓRIO DE ALMEIDA E OU-

TROS
ADVOGADO : MARCELO IUNG DELAGE

Processo : E-RR - 653182 / 2000 . 0 - TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
EMBARGANTE : LÉA SCATTOLINI
ADVOGADO : SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
EMBARGADO(A) : OS MESMOS
ADVOGADO : OS MESMOS

Processo : E-RR - 653213 / 2000 . 7 - TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : JOSÉ OSÓRIO SARMENTO FIGUEIRE-

DO E OUTROS
ADVOGADO : ALEXANDRE SIMÕES LINDOSO
EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

Processo : E-RR - 659985 / 2000 . 2 - TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : SANDRA MARIA DOS SANTOS PILEC-

CO
ADVOGADO : DÉBORA SIMONE FERREIRA PASSOS
Processo : E-RR - 664559 / 2000 . 7 - TRT da 1ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : RANIEL DE CARVALHO PEREIRA
ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE-

CA
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
Processo : E-RR - 666391 / 2000 . 8 - TRT da 15ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
EMBARGADO(A) : LUIZ PRUDENCIANO E OUTROS
ADVOGADO : DALVA MENDES CARUSO
EMBARGADO(A) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS

TRABALHADORES RURAIS DE ARA-
RAQUARA E REGIÃO LTDA - COOPER-
TRARA

Processo : E-RR - 668069 / 2000 . 0 - TRT da 11ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DE ADMINISTRA-
ÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PREVI-
DÊNCIA

EMBARGADO(A) : MARIA SÔNIA PEREIRA COELHO
Processo : E-RR - 669226 / 2000 . 8 - TRT da 6ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : MANOEL FELIPE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MAVIAEL MELO DE ANDRADE
EMBARGADO(A) : ABRIL S.A.
ADVOGADO : EDMILSON BOAVIAGEM ALBUQUER-

QUE MELO JÚNIOR
Processo : E-RR - 669584 / 2000 . 4 - TRT da 15ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : TOYOTA DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : LAURECI APARECIDA SANTOS LO-

PES
EMBARGADO(A) : FRANCISCO GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO : APARECIDA TEIXEIRA FONSECA
Processo : E-RR - 669909 / 2000 . 8 - TRT da 15ª Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : ARNALDO DE SOUZA BENEDETI
ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
Processo : E-RR - 673487 / 2000 . 9 - TRT da 15ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : FISCHER S.A. AGROPECUÁRIA
ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : FAUSTO ANTÔNIO DOMINGOS
Processo : E-RR - 679528 / 2000 . 9 - TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADO : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
EMBARGADO(A) : MEYEBER FRANCIS STEFANO MELO
ADVOGADO : ADRIANA DOLIWA DIAS
Processo : E-RR - 679730 / 2000 . 5 - TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : ARNALDO JOSÉ ALVES MAZZO
ADVOGADO : NELSON CÂMARA
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADORA
DA FEPASA)

ADVOGADO : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

Processo : E-RR - 688284 / 2000 . 6 - TRT da 3ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ZITO TEODORO DA SILVA
ADVOGADO : SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA

Processo : E-RR - 689797 / 2000 . 5 - TRT da 17ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : ALEMIRES CORREA COSTA E OU-
TROS

ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFI-

CIAL - DIO
ADVOGADO : LUIZ ROBERTO MARETO CALIL

Processo : E-RR - 693782 / 2000 . 1 - TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL -
IAMSPE

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : IZOLA LEMBO FELIZARDO E OU-

TROS
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

Processo : E-AIRR e RR - 695108 / 2000 . 7 - TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : LUIS SÉRGIO GOMES E OUTROS
ADVOGADO : ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADO : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

Processo : E-RR - 695430 / 2000 . 8 - TRT da 4ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BAS-

TO S
EMBARGADO(A) : EVERTON FLORES DA ROSA
ADVOGADO : ÉLIO ATILIO PIVA

Processo : E-RR - 696557 / 2000 . 4 - TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : DIANA IORIO DOS REIS SANTOS
ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE-

CA
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO SISTEMA INTEGRADO
BANERJ - PREVI - BANERJ (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : SÉRGIO CASSANO JÚNIOR

Processo : E-AIRR e RR - 700079 / 2000 . 8 - TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO

MINEIRA
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGANTE : AILTON GERALDO TEIXEIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : ULISSES RIEDEL DE RESENDE
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

Processo : E-RR - 701767 / 2000 . 0 - TRT da 5ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : JOSEVAL DOS SANTOS
ADVOGADO : FÁBIO ANTÔNIO MAGALHÃES DE

NÓVOA
EMBARGADO(A) : CARAÍBA METAIS S.A.
ADVOGADO : ADRIANO MURICY

Processo : E-RR - 702717 / 2000 . 4 - TRT da 4ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : LUZIMAR DE S. AZEREDO BASTOS
EMBARGADO(A) : PAULO SÉRGIO WALTER MATTOZO
ADVOGADO : VALDOMIRO FERREIRA CANABARRO



Nº 87, sexta-feira, 9 de maio de 2003814 1ISSN 1677-7018

Processo : E-RR - 703329 / 2000 . 0 - TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO(A) : ARMANDO DE SOUZA E OUTROS
ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

Processo : E-RR - 703903 / 2000 . 2 - TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
EMBARGADO(A) : SUZANA BARCELLOS MONTEIRO
ADVOGADO : FÁBIO CHIARA ALLAM

Processo : E-RR - 710202 / 2000 . 9 - TRT da 17ª Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

EMBARGANTE : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE-
CA

EMBARGADO(A) : LEONARDO ROCHA CABRAL
ADVOGADO : EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚ-

NIOR

Processo : E-RR - 710410 / 2000 . 7 - TRT da 18ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : JEAN CLAUDE TOKATJIAN
ADVOGADO : VALDECY DIAS SOARES
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. -

BEG
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

Processo : E-AIRR e RR - 714564 / 2000 . 5 - TRT da 1ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : CLÁUDIA DE OLIVEIRA DANTAS
ADVOGADO : EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA
EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : MARCOS AURÉLIO SILVA
EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

Processo : E-RR - 715668 / 2000 . 1 - TRT da 1ª Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

EMBARGANTE : RICARDO DE GOES TELLES ALVES
ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE-

CA
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : ROGÉRIO AVELAR

Processo : E-RR - 715738 / 2000 . 3 - TRT da 11ª Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA SAÚDE - SUSAM

EMBARGADO(A) : JORGE BALLUTA PEDRO
ADVOGADO : JOSÉ MARIA GOMES DA COSTA

Processo : E-RR - 716493 / 2000 . 2 - TRT da 1ª Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : LUIZ SÉRGIO MEDEIROS VENTURA
ADVOGADO : RONALDO FERREIRA TOLENTINO

Processo : E-RR - 717112 / 2000 . 2 - TRT da 3ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : GILSON BARCELOS
ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLI-

VEIRA

Processo : E-RR - 717113 / 2000 . 6 - TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : PEDRO ROSA MACHADO

Processo : E-RR - 720021 / 2000 . 0 - TRT da 15ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ALMIR DIAS DE MENDONÇA E OU-
TROS

ADVOGADO : JETHER GOMES ALISEDA
EMBARGADO(A) : SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE

DE ENDEMIAS - SUCEN
Processo : E-RR - 1129 / 2001 - 005 - 24 - 00 . 5 - TRT da 24ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ANA CRISTINA DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : LUZIA CRISTINA HERRADOM PAM-

PLONA FONSECA
Processo : E-AIRR e RR - 722037 / 2001 . 7 - TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : LUIZ EMIRALDO EDUARDO MAR-

QUES
EMBARGADO(A) : LOILDO ALVES FERNANDES
ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
Processo : E-RR - 725813 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

EMBARGANTE : ANTÔNIO NARDONE (ESPÓLIO DE) E
OUTROS

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADORA
DA FEPASA)

ADVOGADO : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
Processo : E-RR - 726524 / 2001 . 4 - TRT da 5ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : REGINALDO DIAS DA COSTA
ADVOGADO : PAULO DE TARSO MACHADO DE

C A RVA L H O
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ

DA SILVEIRA
Processo : E-RR - 726909 / 2001 . 5 - TRT da 2ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : JOANINO DONIZETE DELIBERATO
ADVOGADO : MARLENE RICCI
EMBARGANTE : JOANINO DONIZETE DELIBERATO
ADVOGADO : ISIS MARIA BORGES DE RESENDE
EMBARGADO(A) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
ADVOGADO : DRÁUSIO APARECIDO VILLAS BOAS

RANGEL
Processo : E-RR - 744995 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : EZEQUIAS SOUZA VIEIRA
ADVOGADO : GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA
Processo : E-RR - 751929 / 2001 . 4 - TRT da 1ª Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

EMBARGANTE : DORACI DE FÁTIMA BENERVANÇO
ADVOGADO : RICARDO QUINTAS CARNEIRO
EMBARGANTE : DORACI DE FÁTIMA BENERVANÇO
ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE-

CA
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
Processo : E-RR - 757553 / 2001 . 2 - TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : TADEU EUSTÁQUIO LAGES
ADVOGADO : PEDRO ROSA MACHADO
Processo : E-RR - 757560 / 2001 . 6 - TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO VANDERLEI EUGÊNIO
ADVOGADO : PEDRO ROSA MACHADO

Processo : E-RR - 758650 / 2001 . 3 - TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOSÉ GERALDO DE SOUZA SOBRI-

NHO
ADVOGADO : WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA

FONTES
Processo : E-AIRR - 759134 / 2001 . 8 - TRT da 8ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : ANA LÚCIA RIBEIRO SIMINO
EMBARGADO(A) : EMMANUEL CAUBY DE FIGUEIREDO

JÚNIOR
ADVOGADO : HÉLCIO JORGE FIGUEIREDO FERREI-

RA
EMBARGADO(A) : AEROCLÍNICA CECON CLÍNICA DE

AEROPORTOS LTDA.
Processo : E-RR - 762415 / 2001 . 1 - TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ALVIMAR GONÇALVES COELHO
ADVOGADO : LILIANA TEIXEIRA FRANCHINI
Processo : E-AIRR - 762682 / 2001 . 3 - TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : POLIBRASIL POLÍMEROS S.A.
ADVOGADO : JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO FRANCISCO DO NASCI-

M E N TO
ADVOGADO : JOSÉ EVANILDO ARAÚJO
Processo : E-RR - 764414 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO TOMÉ BORGES
ADVOGADO : PEDRO ROSA MACHADO
Processo : E-RR - 768549 / 2001 . 3 - TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : EDSON PIRES DE SOUZA
ADVOGADO : CRISTIANO COUTO MACHADO
Processo : E-RR - 768572 / 2001 . 1 - TRT da 3ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : WELLINGTON ANTÔNIO GUIMARÃES
ADVOGADO : MÁRCIO AUGUSTO SANTIAGO
Processo : E-RR - 768574 / 2001 . 9 - TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : PERCIVAL ALVES BICALHO
ADVOGADO : CLARINDO DIAS ANDRADE
Processo : E-RR - 768576 / 2001 . 6 - TRT da 3ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO PEDRO DA SILVA
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS DE ALMEIDA
Processo : E-RR - 769440 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : LUIZ ANTONIO OLIVEIRA E OUTROS
ADVOGADO : MARCOS ANDRÉ F. RAMOS
EMBARGADO(A) : UNIÃO FEDERAL
Processo : E-RR - 771076 / 2001 . 1 - TRT da 5ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL

S.A.
ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
EMBARGADO(A) : OSVALDO VIANA FILHO
ADVOGADO : JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA FILHO
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Processo : E-RR - 771763 / 2001 . 4 - TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOSÉ FLÁVIO MARQUES
ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLI-

VEIRA

Processo : E-RR - 771765 / 2001 . 1 - TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ADILSON PEREIRA DE PAULA
ADVOGADO : HELENA SÁ

Processo : E-AIRR - 773821 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
ADVOGADO : MICHEL OLIVIER GIRAUDEAU
EMBARGADO(A) : SÉRGIO CARLIM
ADVOGADO : REGIANE TEREZINHA DE MELLO

JOÃO

Processo : E-RR - 775043 / 2001 . 2 - TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOSÉ DOS REIS BARBOSA
ADVOGADO : WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA

FONTES

Processo : E-RR - 776441 / 2001 . 3 - TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : DENILSON CIRILO DOS SANTOS
ADVOGADO : PAULO DE TARSO MOHALLEM

Processo : E-AIRR - 778163 / 2001 . 6 - TRT da 4ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : NEIVAIR BAPTISTA RASCH E OU-
TROS

ADVOGADO : GASPAR PEDRO VIECELI
EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

Processo : E-RR - 779693 / 2001 . 3 - TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOSÉ LIMA DE ARAÚJO
ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLI-

VEIRA

Processo : E-RR - 783222 / 2001 . 5 - TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : WAGNER LÚCIO DE FREITAS
ADVOGADO : VÂNIA DUARTE VIEIRA

Processo : E-RR - 783933 / 2001 . 1 - TRT da 17ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : JOSÉ CARLOS ALVES SIQUEIRA
ADVOGADO : LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREI-

RA
EMBARGADO(A) : CHOCOLATES GAROTO S.A.
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

Processo : E-RR - 785597 / 2001 . 4 - TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : MARCOS BONFIM CAMPOS
ADVOGADO : WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA

FONTES

Processo : E-RR - 788084 / 2001 . 0 - TRT da 11ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA ADMINISTRA-
ÇÃO, COORDENAÇÃO E PLANEJA-
MENTO - SEAD

EMBARGADO(A) : MARIA ELIETE CRUZ BARBOSA
ADVOGADO : MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS

Processo : E-RR - 788312 / 2001 . 8 - TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : LUCIANO VALÉRIO
ADVOGADO : PEDRO ROSA MACHADO
Processo : E-RR - 791266 / 2001 . 2 - TRT da 15ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ANTONIO FERNANDO MARTINS DA

C O S TA
ADVOGADO : FABIANA CARLA CHECCHIA
Processo : E-AIRR - 792733 / 2001 . 1 - TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO HASS
ADVOGADO : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA
Processo : E-RR - 795786 / 2001 . 4 - TRT da 8ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -

C E L PA
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : EDINALDO RAIMUNDO VALENTE

N A S C I M E N TO
ADVOGADO : MEIRE COSTA VASCONCELOS
Processo : E-RR - 795906 / 2001 . 9 - TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : REGINA COSTA DE SOUZA
ADVOGADO : NEWTON FONTANELLI
EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
Processo : E-RR - 798100 / 2001 . 2 - TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : NEY JOSÉ GUIMARÃES DE ALMEIDA

MOREIRA
ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE-

CA
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
Processo : E-RR - 799040 / 2001 . 1 - TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : HERLON FERREIRA CHAGAS
ADVOGADO : VERA LÚCIA DE FIGUEIREDO
Processo : E-RR - 800124 / 2001 . 8 - TRT da 20ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ERIBALDO BRUNO SANTOS
ADVOGADO : JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA
EMBARGADO(A) : SANTISTA TÊXTIL S.A.
ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PRÍNCIPE
Processo : E-AIRR - 801637 / 2001 . 7 - TRT da 9ª Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

EMBARGANTE : GUTIERREZ FOMENTO COMERCIAL
LTDA. E OUTRAS

ADVOGADO : LIBÂNIO CARDOSO
EMBARGADO(A) : RODRIGO DA ROCHA ROSA
ADVOGADO : MARIANNE SILVA MALVEZZI
Processo : E-AIRR - 802948 / 2001 . 8 - TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : MARIA APARECIDA ALMEIDA VIO-

LANTE E OUTRAS
ADVOGADO : ANIS AIDAR
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
Processo : E-RR - 804014 / 2001 . 3 - TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : MOISÉS TENÓRIO CAVALCANTE
ADVOGADO : JOSÉ LUCIANO FERREIRA

Processo : E-RR - 809674 / 2001 . 5 - TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOÃO BATISTA DA SILVA
ADVOGADO : VÂNIA DUARTE VIEIRA
Processo : E-RR - 813537 / 2001 . 1 - TRT da 13ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : MARLON AURÉLIO KUNTZ PETRY
EMBARGADO(A) : REJANE DE LOURDES GOMES DE LI-

MA E OUTRO
ADVOGADO : MARCOS AUGUSTO LYRA FERREIRA

CAJU
Processo : E-RR - 814318 / 2001 . 1 - TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : OSNI DINIZ FERREIRA E OUTRO
ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE-

CA
EMBARGADO(A) : BANERJ SEGUROS S.A.
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
Processo : E-RR - 814775 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : GILBERTO ANTÔNIO BONARDI
ADVOGADO : MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
EMBARGADO(A) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-

GIA - COPEL
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
Processo : E-AIRR - 815434 / 2001 . 8 - TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : CBPA COMPANHIA BRASILEIRA DE

PESQUISA E ANÁLISES
ADVOGADO : CARLA R. C. LOBO
EMBARGADO(A) : RENATA PIRES DE ANDRADE
ADVOGADO : GLAUBER SÉRGIO DE OLIVEIRA
Processo : E-RR - 816165 / 2001 . 5 - TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP
EMBARGADO(A) : ALBANO HELFER
ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO FERREIRA DE AMO-

RIM
Processo : E-RR - 181 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 5 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

EMBARGANTE : NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUI-
DORA LTDA.

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE-
CA

EMBARGADO(A) : NÉLSON JOSÉ BARBOSA
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SOUZA
Processo : E-RR - 6841 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL

ADVOGADO : CRISTIANO SIQUEIRA DE ABREU E
LIMA

EMBARGADO(A) : ÁLVARO QUESADA LOPES E OUTROS
ADVOGADO : FÁBIO CORTONA RANIERI
Processo : E-AIRR e RR - 10275 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 3 - TRT da
4ª Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

EMBARGANTE : CARLOS ADOLPHO PETER
ADVOGADO : ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : MÁRCIA DE BARROS ALVES VIEIRA
Processo : E-RR - 10589 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 1 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : MAURÍCIO FERREIRA DE ASSUNÇÃO
ADVOGADO : WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA

FONTES
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Processo : E-RR - 10599 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 7 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : WANDERLEI ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO : FLAVIANO LOPES FERREIRA

Processo : E-RR - 10942 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 9 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : JOÃO ROCHA
ADVOGADO : MARLENE RICCI
EMBARGADO(A) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
ADVOGADO : DRÁUSIO APARECIDO VILLAS BOAS

RANGEL

Processo : E-RR - 11347 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 2 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : SADIA S.A.
ADVOGADO : MÔNICA FRANCO BRESOLIN
EMBARGANTE : SADIA S.A.
ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS TRUCULO
ADVOGADO : MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

Processo : E-RR - 11793 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : ROGÉRIO FERRAZ
ADVOGADO : ROGÉRIO FERRAZ

Processo : E-RR - 15860 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 5 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : EDILSON GERALDO DOS SANTOS
ADVOGADO : JOSÉ CELSO DE ABREU

Processo : E-RR - 15865 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 8 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ADENILSON MIRANDA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : GERALDO BARTOLOMEU ALVES

Processo : E-AIRR e RR - 16613 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 6 - TRT da
3ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOSÉ ROGÉRIO DOS ANJOS
ADVOGADO : WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA

FONTES

Processo : E-AIRR - 19275 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 4 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO

S.A.
ADVOGADO : SÉRGIO GRANDINETTI DE BARROS
EMBARGADO(A) : SANDRA RINELLI FERNANDES
ADVOGADO : CAMILO EUSTÁQUIO REZENDE LIMA

Processo : E-RR - 23424 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 0 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

EMBARGANTE : SADIA S.A.
ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
EMBARGADO(A) : ERMANO LOPES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : ROBERTO ALVES

Processo : E-RR - 24296 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 1 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : WALLISON LUIZ FERREIRA
ADVOGADO : MARCELO PINTO FERREIRA

Processo : E-RR - 40158 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : MORIMONE COMÉRCIO E DISTRIBUI-
ÇÃO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : MARLISE FANGANIELLO DAMIA
EMBARGADO(A) : ELAINE ALVES DA SILVA
ADVOGADO : JOSÉ VICENTE DE SOUZA
Brasília, 06 de maio de 2003.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID531090-1>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 29/04/2003 - Distri-
buição Ordinária - SESBDI2.
Processo : RXOFROMS - 181 / 1991 - 001 - 14 - 40 . 5 - TRT da 14ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : DIONE CORREIA DA SILVA MARTINS

E OUTROS
ADVOGADO : ALBENÍSIA FERREIRA PINHEIRO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: GERENTE REGIONAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO MINISTÉRIO DA FAZEN-
DA EM RONDÔNIA

REMETENTE : TRT DA 14ª REGIÃO
Processo : AIRO - 36366 / 1996 - 651 - 09 - 41 . 8 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : ROSELI HYEDA
A G R AVA D O ( S ) : LEO CARLOS DE CAMPOS
Processo : ROAR - 1701 / 1999 - 000 - 15 - 00 . 8 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO MERK BAK
LT D A .

ADVOGADO : ANGELINA D'ALKIMIN
RECORRIDO(S) : ROMEU DE MICHELLI
ADVOGADO : SUELI YOKO TAIRA
Processo : AIRO e ROAR - 669 / 2000 - 000 - 15 - 00 . 8 - TRT da
15ª Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: EDNA ANTÔNIA DA SILVA

ADVOGADO : ODENIR DONIZETE MARTELO
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: AVISCO - AVICULTURA COMÉRCIO E
INDÚSTRIA S.A.

ADVOGADO : VALDIR VIVIANI
Processo : RXOFAR - 1100 / 2000 - 000 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A U TO R ( A ) : APARECIDA EVANGELINA VARANO
OLIVEIRA

ADVOGADO : ROBERTO PIOLA
REMETENTE : TRT DA 15ª REGIÃO
INTERESSADO(A) : MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO

SUL
ADVOGADO : ILVA ABIGAIL B. MORELLI
Processo : ROAR - 1240 / 2000 - 000 - 15 - 00 . 8 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : DILZA VILELA SIQUEIRA
ADVOGADO : EDISON ANTÔNIO TOLEDANO
RECORRIDO(S) : EDINALDO BATISTA SANTOS
ADVOGADO : DELERMO TERÊNCIO BERTANI
Processo : ROAR - 1249 / 2000 - 000 - 15 - 00 . 9 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : LUIZ ANTÔNIO AMADIO
ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
RECORRIDO(S) : BOLLHOFF NEUMAYER INDUSTRIAL

LT D A .
ADVOGADO : LUIZ CARLOS BRANCO
Processo : ROAR - 1551 / 2000 - 000 - 15 - 00 . 7 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS BARSOTTI
ADVOGADO : CELMO MÁRCIO DE ASSIS PEREIRA
RECORRIDO(S) : ÁUREA APARECIDA FERREIRA DE

SOUZA

Processo : ROAR - 1922 / 2000 - 000 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : JOWIL COMÉRCIO DE SUCATAS LT-

DA.
ADVOGADO : JOSÉ INÁCIO TOLEDO
RECORRIDO(S) : ZILDA GIOVANONI VIAMONTE E OU-

TRO
ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO MARSARI
Processo : ROAR - 40596 / 2000 - 000 - 05 - 00 . 1 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : FÁBRICA DE GAZES INDUSTRIAIS

AGRO-PROTETORAS FAGIP S.A.
ADVOGADO : VALTON DÓREA PESSOA
RECORRIDO(S) : ORICO MADALENA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO
Processo : ROAR - 12 / 2001 - 000 - 17 - 00 . 0 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : ROSINELHA DE JESUS BASTOS
ADVOGADO : JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAM-

PA I O
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE FUNDÃO
ADVOGADO : JOSÉ PERES DE ARAÚJO
Processo : AIRO - 29 / 2001 - 000 - 23 - 40 . 0 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : ZAID ARBID
ADVOGADO : JULIANA FIUSA FERRARI
A G R AVA D O ( S ) : AILTON CARDOSO BARBOSA
ADVOGADO : FAUSTO DEL CLARO
Processo : ROAR - 44 / 2001 - 000 - 15 - 00 . 7 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MULTIMAX LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ RAFAEL DE SANTIS
RECORRIDO(S) : MAURO EIZO OKAMOTO
ADVOGADO : MARIA DO ROSÁRIO RODRIGUES DA

S I LVA
Processo : AIRO - 144 / 2001 - 000 - 10 - 00 . 0 - TRT da 10ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : EDISON ANTÔNIO ACCIOLY
ADVOGADO : JOSÉ DA SILVA LEÃO
RECORRIDO(S) : BANCO BEG S.A.
ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE ABREU
Processo : ROAR - 145 / 2001 - 000 - 17 - 00 . 7 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-
RÃO - CST

ADVOGADO : ELIS REGINA BORSOI
RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO ADENÉSIO RODRIGUES
ADVOGADO : JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO

SAMPAIO NETTO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
Processo : ROAR - 156 / 2001 - 000 - 15 - 00 . 8 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ZILDA GARROTE TEODORO
ADVOGADO : WILSON DE MELLO CAPPIA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PIRAJU
ADVOGADO : SÉRGIO H.A. GUERRA
Processo : ROAR - 196 / 2001 - 000 - 24 - 00 . 0 - TRT da 24ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : EMPRESA DE TRANSPORTES CRUCE-

ÑA S.R.L.
ADVOGADO : SILVÂNIA MARIA INOCÊNCIO
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 24ª REGIÃO
RECORRIDO(S) : OSVALDO JOSÉ GONZAGA
ADVOGADO : VALDENI LUZIA FERNANDES SANTOS
Processo : RXOFROAR - 220 / 2001 - 000 - 19 - 00 . 9 - TRT da 19ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL - MINISTÉRIO DA

A G R I C U LT U R A
RECORRIDO(S) : SARAH MARIA SILVEIRA ANTUNES E

OUTROS
ADVOGADO : RICARDO COELHO DE BARROS
REMETENTE : TRT DA 19ª REGIÃO
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Processo : ROAC - 230 / 2001 - 000 - 13 - 00 . 7 - TRT da 13ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : PAULO CÉSAR BEZERRA DE LIMA
RECORRIDO(S) : EDMILSON MONTEIRO BATISTA E OU-

TROS
ADVOGADO : MARCOS AUGUSTO LYRA FERREIRA

CAJU
Processo : RXOFROMS - 251 / 2001 - 000 - 19 - 00 . 0 - TRT da 19ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ANADIA
ADVOGADO : RAQUEL NUNES DE LAVOR
RECORRIDO(S) : TARCÍSIO FERNANDES FREIRE DE

OLIVEIRA E OUTROS
ADVOGADO : LUIZ ROBERTO P. FARIAS
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABA-
LHO DE SÃO MIGUEL DOS CAMPOS

REMETENTE : TRT DA 19ª REGIÃO
Processo : ROAR - 329 / 2001 - 000 - 15 - 00 . 8 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ANTONIA GENECI DE BRITO ROQUE
ADVOGADO : CLÁUDIO CESAR C. BARREIROS
RECORRIDO(S) : PAULO MARIANO PEDROSO
ADVOGADO : MARIA SUZUKI
Processo : AI - 448 / 2001 - 000 - 15 - 41 . 8 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MADEPAR PAPEL E CELULOSE S.A.
ADVOGADO : ANTONIO BIANCHINI NETO
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CARLOS AUGUSTO BARBO-

SA E OUTROS
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS JUNQUEIRA RIBEI-

RO
Processo : RXOFROAR - 509 / 2001 - 000 - 17 - 00 . 9 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRI-

TO SANTO - UFES
ADVOGADO : SHIZUE SOUZA KITAGAWA
RECORRENTE(S) : HILDOMAR HOFFMANN BUCHER
ADVOGADO : ADMILSON MARTINS BELCHIOR
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 17ª REGIÃO
Processo : ROAR - 596 / 2001 - 000 - 13 - 00 . 6 - TRT da 13ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : PAULO CÉSAR BEZERRA DE LIMA
RECORRIDO(S) : EDMILSON MONTEIRO BATISTA E OU-

TROS
ADVOGADO : MARCOS AUGUSTO LYRA FERREIRA

CAJU
Processo : ROAR - 644 / 2001 - 000 - 17 - 00 . 4 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMERCIAL RIZK LTDA.
ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DALTON LUIZ BORGES LOPES
Processo : ROAR - 689 / 2001 - 000 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : HUBER COMÉRCIO DE ALIMENTOS

LT D A .
ADVOGADO : MAURO TAVARES CERDEIRA
RECORRIDO(S) : JOSÉ ELOI TENÓRIO NETO
ADVOGADO : MAURO MARCOS
Processo : AIRO - 2523 / 2001 - 000 - 07 - 40 . 6 - TRT da 7ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL NO
ESTADO DO CEARÁ - SINTSEF / CE

ADVOGADO : FRANCISCA LIDUÍNA RODRIGUES
CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA

ADVOGADO : FRANCISCO JOSE FALCAO BRAGA

Processo : RXOFAG - 2972 / 2001 - 000 - 16 - 00 . 0 - TRT da 16ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CAXIAS
ADVOGADO : JOSÉ RIBAMAR PACHÊCO CALADO
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 16ª REGIÃO
INTERESSADO(A) : JOÃO BATISTA MOTA DIAS
Processo : RXOFROAR - 6245 / 2001 - 909 - 09 - 00 . 1 - TRT da
9ª Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : LAUDICÉIA DA SILVA LIMA E OU-

TRAS
ADVOGADO : ROBERTO CARLOS MORESCHI
REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
Processo : ROAR - 6246 / 2001 - 909 - 09 - 00 . 6 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ADRIANA ANDRETTA PANIFICADO-
RA

ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH
RECORRIDO(S) : SILMARA LEIRIA SILVA FERNANDES
ADVOGADO : SÉRGIO AUGUSTO GOMEZ
Processo : RXOFROAR - 6264 / 2001 - 909 - 09 - 00 . 8 - TRT da
9ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS
ADVOGADO : CLECI MARIA DARTORA
RECORRIDO(S) : ADEMIR MARTINS
ADVOGADO : LAÉRCIO ANTÔNIO VICARI
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 9ª REGIÃO
Processo : ROAR - 6281 / 2001 - 909 - 09 - 00 . 5 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : SÍLVIA ELISABETH NAIME
RECORRIDO(S) : MARIA LEONICE DE ANHAIA BARBO-

SA
ADVOGADO : EDSON ANTÔNIO FLEITH
Processo : ROAR - 6301 / 2001 - 909 - 09 - 00 . 8 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : TRANSPORTES RODOVIÁRIOS VIPA

LT D A .
ADVOGADO : TOBIAS DE MACEDO
RECORRIDO(S) : ALDERICO CARLOS AMORIM
ADVOGADO : BRUNO MOREIRA ALVES
Processo : ROAR - 6304 / 2001 - 909 - 09 - 00 . 1 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : SONNY STEFANI
RECORRIDO(S) : OSVALDO RODRIGUES
ADVOGADO : DEONIZIO LETENSKI
Processo : RXOFROAR - 6337 / 2001 - 909 - 09 - 00 . 1 - TRT da
9ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : DANIEL MOREIRA DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : GENI KOSKUR
REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
Processo : ROAR - 6340 / 2001 - 909 - 09 - 00 . 5 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MIGUEL DE SOUZA
ADVOGADO : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA
RECORRIDO(S) : OZÉAS DE MELLO
ADVOGADO : MARCOS ANTÔNIO FERREIRA BUENO
Processo : ROAR - 6365 / 2001 - 909 - 09 - 00 . 9 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : SONNY STEFANI
RECORRIDO(S) : ÂNGELO STIRMA
ADVOGADO : ANGELO PILATTI NETO

Processo : RXOFROAR - 6366 / 2001 - 909 - 09 - 00 . 3 - TRT da
9ª Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ
RECORRIDO(S) : IRINEU CANTUÁRIO DA SILVEIRA
ADVOGADO : GISELE SOARES
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 9ª REGIÃO
Processo : RXOFROAR - 6368 / 2001 - 909 - 09 - 00 . 2 - TRT da
9ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : MERCEDES MARIA BARP
ADVOGADO : NASSER AHMAD ALLAN
REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
Processo : RXOFAR - 6376 / 2001 - 909 - 09 - 00 . 9 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A U TO R ( A ) : MUNICÍPIO DE GOIOERÊ
ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MARIANI
REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
INTERESSADO(A) : ROSALVO JOSÉ ANTÔNIO
ADVOGADO : JOSÉ AP. BORGES DOS SANTOS
Processo : RXOFAR - 6386 / 2001 - 909 - 09 - 00 . 4 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A U TO R ( A ) : MUNICÍPIO DE GOIOERÊ
ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MARIANI
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 9ª REGIÃO
INTERESSADO(A) : NATALÍCIO FERREIRA DE LIMA E OU-

TROS
ADVOGADO : WANDERSON MOREIRA ELIZIÁRIO
Processo : RXOFROAR - 10125 / 2001 - 000 - 18 - 00 . 9 - TRT da
18ª Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ESTADO DE GOIÁS
ADVOGADO : JULIANA DE CASTRO MADEIRA
RECORRIDO(S) : NAIR PIRES ROSA
ADVOGADO : MARIA HELENA PORTES VIEIRA
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 18ª REGIÃO
Processo : ROAR - 10169 / 2001 - 000 - 18 - 00 . 9 - TRT da 18ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : GREY BELLYS DIAS LIRA
RECORRIDO(S) : JOSÉ MARIA GONDIM
ADVOGADO : PAULO SÉRGIO RODRIGUES
Processo : ROAR - 10172 / 2001 - 000 - 18 - 00 . 2 - TRT da 18ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RA-

DIODIFUSÃO E NOTÍCIAS DO ESTADO
- CERNE

RECORRIDO(S) : SOLON VIEIRA SOARES
ADVOGADO : JOÃO WESLEY VIANA FRANÇA
Processo : ROAR - 10182 / 2001 - 000 - 18 - 00 . 8 - TRT da 18ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : ALCIDES CAVALCANTE GASTON
ADVOGADO : HELLION MARIANO DA SILVA
RECORRIDO(S) : RICARDO THIAGO DE OLIVEIRA
Processo : ROAR - 10194 / 2001 - 000 - 18 - 00 . 2 - TRT da 18ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : VILMAR ALVES DA SILVA
ADVOGADO : MARCELO RAMOS
RECORRIDO(S) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
Processo : ROMS - 40607 / 2001 - 000 - 05 - 00 . 4 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA.
ADVOGADO : ABDENÁCULO GABRIEL DE SOUZA

FILHO
RECORRIDO(S) : ORMANIO COQUEIRO VIEIRA E OU-

TRA
ADVOGADO : ELCIO NUNES DOURADO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA VARA DE TRABA-
LHO DE VITÓRIA DA CONQUISTA
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Processo : ROAR - 40694 / 2001 - 000 - 05 - 00 . 0 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : VALFREDO SANTOS DA CRUZ E OU-
TROS

ADVOGADO : JAIRO ANDRADE MIRANDA
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : JOÃO ALVES DO AMARAL
Processo : ROMS - 12 / 2002 - 000 - 19 - 00 . 0 - TRT da 19ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CÍCERA LOPES DA SILVA
ADVOGADO : JOSÉ DE SOUZA NETO
RECORRIDO(S) : ALFREDO LOPES MAZZEI COLOMBO

(ESPÓLIO DE) E OUTRA
ADVOGADO : ANA KILZA SANTOS PATRIOTA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRA-
BALHO DE MACEIÓ

Processo : AIRO - 14 / 2002 - 000 - 08 - 00 . 0 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO DA SILVA DUARTE E OU-

TROS
ADVOGADO : EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A - FILIAL

PA R Á
ADVOGADO : MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA
Processo : ROAR - 28 / 2002 - 000 - 18 - 00 . 9 - TRT da 18ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CONSÓRCIO RODOVIÁRIO INTERMU-
NICIPAL S.A.

ADVOGADO : ELZA BARBOSA FRANCO COSTA
RECORRIDO(S) : HÉLIO ARANTES DE MELO
ADVOGADO : CÉSAR AUGUSTO DE ARTIAGA AN-

DRADE
Processo : RXOFROAR - 34 / 2002 - 000 - 24 - 00 . 3 - TRT da 24ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
RECORRIDO(S) : MARIA LOURENÇO DA SILVA
ADVOGADO : ROBERTO SILVA
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 24ª REGIÃO
Processo : ROMS - 51 / 2002 - 000 - 17 - 00 . 9 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ENI FERREIRA CHAVES E OUTROS
ADVOGADO : TÂNIA B. S. M. PINHEIRO
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : GETÚLIO DE VITA RODRIGUES
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABA-
LHO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Processo : ROMS - 62 / 2002 - 909 - 09 - 00 . 3 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-

GIA - COPEL
ADVOGADO : DALTON LEMKE
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 9ª REGIÃO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE CURITIBA

Processo : ROAR - 86 / 2002 - 000 - 17 - 00 . 8 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : CÍNTHIA LÍRIO DA SILVA
ADVOGADO : JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAM-

PA I O
RECORRIDO(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : FÁBIO LOURENÇO MACHADO
Processo : ROAR - 125 / 2002 - 000 - 10 - 40 . 0 - TRT da 10ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : LATICÍNIOS MARIANA LTDA. E OU-
TRA

ADVOGADO : ROBSON FREITAS MELO
RECORRIDO(S) : LILIAN VIEIRA MAIA MARTINS
ADVOGADO : LINCOLN DE SENA MOURA

Processo : ROMS - 147 / 2002 - 909 - 09 - 00 . 1 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : PROMAGMA S/A
ADVOGADO : MIRIAM CIPRIANI GOMES
RECORRIDO(S) : ANTONIO HIRATA
ADVOGADO : ROGÉRIO DISTÉFANO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 9ª VARA DO TRA-
BALHO DE CURITIBA

Processo : AIRO - 156 / 2002 - 000 - 17 - 00 . 8 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-

CIMENTO - CONAB
ADVOGADO : MAGALY LIMA LESSA
RECORRENTE(S) : ZULMIRO GOMES DOS SANTOS JU-

NIOR
ADVOGADO : LUIZ GONZAGA FREIRE CARNEIRO

Processo : RXOFROMS - 157 / 2002 - 000 - 17 - 00 . 2 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : DELÇO ALVES MACEDO
ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR TOREZANI
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE VITÓRIA

REMETENTE : TRT DA 17ª REGIÃO

Processo : ROAR - 162 / 2002 - 000 - 18 - 00 . 0 - TRT da 18ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RA-
DIODIFUSÃO E NOTÍCIAS DO ESTADO
- CERNE (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU-
DICIAL)

RECORRIDO(S) : JOÃO RODRIGUES PAISANO
ADVOGADO : JOÃO WESLEY VIANA FRANÇA

Processo : ROAR - 163 / 2002 - 000 - 03 - 00 . 6 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : SANDRO COSTA DOS ANJOS
RECORRENTE(S) : CLEOMAR MESSIAS JOSÉ DE MENE-

ZES
ADVOGADO : ALEXANDRE NILZO ALVES PINTO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

Processo : ROAR - 165 / 2002 - 000 - 18 - 00 . 3 - TRT da 18ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : CONSÓRCIO RODOVIÁRIO INTERMU-

NICIPAL S.A. - CRISA
ADVOGADO : ELZA BARBOSA FRANCO COSTA
RECORRIDO(S) : FÁTIMO MANOEL FONSECA
ADVOGADO : CÉSAR AUGUSTO DE ARTIAGA AN-

DRADE

Processo : ROAR - 173 / 2002 - 000 - 03 - 00 . 1 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS
URBANOS - CBTU

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO RABELLO
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO JORGE DE OLIVEIRA FER-

REIRA
ADVOGADO : HELVÉCIO OLIVEIRA COIMBRA

Processo : AIRO - 178 / 2002 - 000 - 19 - 00 . 7 - TRT da 19ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : MARINEIDE DA SILVA ALMEIDA
ADVOGADO : ROGÉRIO ARAGÃO DA SILVA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS DO QUITUN-

DE
ADVOGADO : JOSÉ MINERVINO DE ATAÍDE

Processo : ROMS - 180 / 2002 - 909 - 09 - 00 . 1 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ROGÉRIO MARTINS CAVALLI
RECORRIDO(S) : ROSELI DE MORAES
ADVOGADO : JORGE WILLIANS TAUIL
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRA-
BALHO DE LONDRINA

Processo : ROAR - 186 / 2002 - 000 - 18 - 00 . 9 - TRT da 18ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : PAULO SALVADOR PEREIRA
ADVOGADO : PEDRO MÁRCIO MUNDIM DE SIQUEI-

RA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE GOIÁS

- CELG
ADVOGADO : ILDA TEREZINHA DE OLIVEIRA COS-

TA
Processo : ROAR - 189 / 2002 - 000 - 03 - 00 . 4 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA HI-
GINO

ADVOGADO : ELLEN MARA FERRAZ HAZAN
RECORRIDO(S) : MAHLE COFAP ANÉIS S.A.
ADVOGADO : LONGUINHO DE FREITAS BUENO
Processo : ROAR - 190 / 2002 - 000 - 03 - 00 . 9 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO S.A. E OUTRA
ADVOGADO : GLÁUCIO GONÇALVES GÓIS
RECORRIDO(S) : ALUÍSIO PINTO FERREIRA E OUTROS
ADVOGADO : BRUNO CARDOSO PIRES DE MO-

RAES
Processo : ROAR - 193 / 2002 - 000 - 03 - 00 . 2 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO S.A. E OUTRA
ADVOGADO : GLÁUCIO GONÇALVES GÓIS
RECORRIDO(S) : ANSELMO RIBEIRO E OUTROS
ADVOGADO : EGBERTO WILSON SALEM VIDIGAL
Processo : ROAR - 195 / 2002 - 000 - 18 - 00 . 0 - TRT da 18ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ENIO MARQUES
ADVOGADO : PEDRO MÁRCIO MUNDIM DE SIQUEI-

RA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE GOIÁS

- CELG
ADVOGADO : THEMIS CHRISTINA FERREIRA SILVA
Processo : ROMS - 204 / 2002 - 909 - 09 - 00 . 2 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO BANESTADO S.A. E OUTRO
ADVOGADO : JACK FERNANDO RIBEIRO DE LUNA
RECORRIDO(S) : YRLENA MÁRCIA ALVES DE FREI-

TA S
ADVOGADO : NASSER AHMAD ALLAN
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 7ª VARA DO TRA-
BALHO DE CURITIBA

Processo : RXOFROAR - 250 / 2002 - 000 - 03 - 00 . 3 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DE MINAS GERAIS (SUCES-

SOR DA EXTINTA CAIXA ECONÔMICA
DO ESTADO DE MINAS GERAIS - MI-
NASCAIXA)

RECORRIDO(S) : LOURENÇO VIRGÍNIO DE OLIVEIRA E
OUTROS

ADVOGADO : SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA
REMETENTE : TRT DA 3ª REGIÃO
Processo : RXOFMS - 254 / 2002 - 000 - 17 - 00 . 5 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
IMPETRANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRI-

TO SANTO - UFES
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE VITÓRIA

REMETENTE : TRT DA 17ª REGIÃO
INTERESSADO(A) : AMÉLIA LOPES LIMA
ADVOGADO : EUSTACHIO D.L. RAMACCIOTTI
Processo : ROMS - 265 / 2002 - 000 - 18 - 00 . 0 - TRT da 18ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ACALANTO CLÍNICA MÉDICA LTDA.
ADVOGADO : ONELINO RODRIGUES
RECORRIDO(S) : DIVINO JOAQUIM DE SOUZA E OU-

TROS
ADVOGADO : NILZO MEOTTI FORNARI
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 5ª VARA DO TRA-
BALHO DE GOIÂNIA
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Processo : ROAR - 278 / 2002 - 000 - 18 - 00 . 9 - TRT da 18ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : LÁZARO DIVINO BORGES
ADVOGADO : FRANCISCO DÉCIO BARBOSA ARAÚ-

JO
RECORRIDO(S) : BANCO BEG S.A.
ADVOGADO : ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZE-

VEDO
Processo : ROAR - 294 / 2002 - 000 - 03 - 00 . 3 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : LEONICE DE ALMEIDA LORENTZ
ADVOGADO : GIOVANNI FREDERICO ALTIMIRAS
RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : VIRGINIA DOLORES DE B. GIORDANI
Processo : RXOFROAR - 300 / 2002 - 000 - 07 - 00 . 0 - TRT da 7ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO MUNICÍ-

PIO DE PENTECOSTE - FUSAMP
ADVOGADO : RAIMUNDO ARISNALDO MAIA FREI-

RE
RECORRIDO(S) : LÚCIO DE ARAGÃO PONTE
ADVOGADO : ISAQUE FERREIRA JANEBRO ROCHA
REMETENTE : TRT DA 7ª REGIÃO
Processo : ROMS - 319 / 2002 - 000 - 12 - 00 . 0 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : LINCOLN FAGUNDES
RECORRIDO(S) : NIVALDO RAMOS
ADVOGADO : GALVÃO NERY CAON
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 7ª VARA DO TRA-
BALHO DE FLORIANÓPOLIS

Processo : ROMS - 320 / 2002 - 000 - 18 - 00 . 1 - TRT da 18ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : TV SERRA DOURADA LTDA.
ADVOGADO : GEORGE MARUM FERREIRA
RECORRIDO(S) : SÉRGIO DE CARVALHO E SILVA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 5ª VARA DO TRA-
BALHO DE GOIÂNIA

Processo : ROAG - 324 / 2002 - 000 - 23 - 00 . 2 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE CUIABANA DE RÁDIOLO-
GIA LTDA.

ADVOGADO : VICTOR HUMBERTO DA SILVA MAI-
ZMAN

RECORRIDO(S) : ANTONIA ELIZABETH DIAS BAPTISTA
DO AMARAL

Processo : ROAG - 327 / 2002 - 000 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : CLEIDE LUPORINI
ADVOGADO : NELSON SAMPAIO
RECORRIDO(S) : AQUILES COSER E OUTROS
Processo : ROMS - 335 / 2002 - 000 - 17 - 00 . 5 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : DILMO LUIZ DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : ADMILSON MARTINS BELCHIOR
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ANTÔNIO VAZZOLER NETO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 7ª VARA DO TRA-
BALHO DE VITÓRIA

Processo : ROAR - 339 / 2002 - 000 - 03 - 00 . 0 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MAURÍLIO SIMÕES COELHO
ADVOGADO : WALTER NERY CARDOSO
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : LUIZ PAULO BHERING NOGUEIRA
Processo : ROAR - 340 / 2002 - 000 - 03 - 00 . 4 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : MARTA BARBOSA BURGARELLI RO-

MANELLI DE OLIVEIRA
ADVOGADO : WALTER NERY CARDOSO
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : LUIZ PAULO BHERING NOGUEIRA

Processo : ROMS - 341 / 2002 - 000 - 08 - 00 . 1 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : FORMOSA SUPERMERCADOS E MA-
GAZINE LTDA.

ADVOGADO : BERNARDINO LOBATO GRECO
RECORRIDO(S) : DOMÍCIO SOUZA DA SILVA FILHO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 13ª VARA DO TRA-
BALHO DE BELÉM

Processo : ROAC - 367 / 2002 - 000 - 17 - 00 . 0 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-

RÃO - CST
ADVOGADO : ÍMERO DEVENS JÚNIOR
RECORRIDO(S) : JOSÉ MAXIMIANO GOMES
ADVOGADO : JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO

SAMPAIO NETTO

Processo : ROAR - 370 / 2002 - 000 - 03 - 00 . 0 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : NEZILDE ANTÔNIA DE AZEVEDO
ADVOGADO : JOSÉ WELLINGTON RODRIGUES DA

S I LVA
RECORRIDO(S) : DROGARIA MARTINS LTDA. E OU-

TRA
ADVOGADO : NIVAL MARTINS SILVA JÚNIOR

Processo : ROAG - 370 / 2002 - 000 - 23 - 00 . 1 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : SOCIEDADE BENEFICENTE SANTA

CASA DE MISERICÓRDIA DE CUIABÁ
ADVOGADO : ISABEL CRISTINA GUARIM DA SILVA
RECORRIDO(S) : EUNICE CALCIOFI DO NASCIMENTO

Processo : RXOFROAR - 373 / 2002 - 000 - 03 - 00 . 4 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBER-

LÂNDIA - UFU
RECORRIDO(S) : CREUSE PEREIRA SANTOS
ADVOGADO : JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
REMETENTE : TRT DA 3ª REGIÃO

Processo : RXOFROAG - 386 / 2002 - 000 - 08 - 00 . 6 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE AUGUSTO CORRÊA
ADVOGADO : GABRIELA RESQUE NEVES
RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO ELIAS NAVEGANTES
ADVOGADO : ANTÔNIO AFONSO NAVEGANTES
REMETENTE : TRT DA 8ª REGIÃO

Processo : ROMS - 455 / 2002 - 000 - 08 - 00 . 1 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADO : TATIANA CHAMON SELIGMANN LE-
DO

RECORRIDO(S) : PEDRO AZEVEDO DE CAMARGO
ADVOGADO : MARIA ROSÂNGELA DA SILVA COE-

LHO DE SOUZA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 12ª VARA DO TRA-
BALHO DE BELÉM

Processo : ROAR - 465 / 2002 - 000 - 03 - 00 . 4 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : LUIZ PAULO BHERING NOGUEIRA
RECORRIDO(S) : HELTON PARREIRAS DE MORAES
ADVOGADO : LUÍS EDUARDO LOUREIRO DA CUNHA

<!ID531090-2>

Processo : ROAG - 483 / 2002 - 000 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : JOSÉ BARALDI FILHO
ADVOGADO : PEDRO LUIZ LEITE MACHADO
RECORRIDO(S) : KRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO

LT D A .
ADVOGADO : JULIANO ALVES DOS SANTOS PEREI-

RA

Processo : ROAG - 484 / 2002 - 000 - 15 - 00 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO MANZUTI GARCIA
ADVOGADO : PEDRO LUIZ LEITE MACHADO
RECORRIDO(S) : KRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO

LT D A .
ADVOGADO : JULIANO ALVES DOS SANTOS PEREI-

RA

Processo : ROAR - 488 / 2002 - 000 - 03 - 00 . 9 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO ÂNGELO FREITAS
ADVOGADO : JOSÉ LUCIANO FERREIRA
RECORRIDO(S) : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA

Processo : ROMS - 544 / 2002 - 000 - 17 - 00 . 9 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO

MINEIRA
ADVOGADO : ROSEANE DA SILVA PICINALLI
RECORRIDO(S) : LEOMAR BARBOZA
ADVOGADO : LUCÉLIA GONÇALVES DE REZENDE
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE VITÓRIA

Processo : ROAG - 576 / 2002 - 000 - 15 - 00 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : RODOVIÁRIO MORADA DO SOL LT-

DA.
ADVOGADO : IRANY FERRARI
RECORRIDO(S) : IRINEU PEREIRA DE CARVALHO

Processo : ROMS - 602 / 2002 - 000 - 17 - 00 . 4 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : DIOGO DE SOUZA MARTINS
RECORRIDO(S) : MARIA DA PENHA THOMES
ADVOGADO : SEDNO ALEXANDRE PELISSARI
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABA-
LHO DE NOVA VENÉCIA

Processo : ROAR - 607 / 2002 - 000 - 03 - 00 . 3 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MANOEL JOSÉ DE LIMA
ADVOGADO : JOÃO CAETANO MUZZI
RECORRIDO(S) : DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VA-

LORES MOBILIÁRIOS MINAS GERAIS
S.A. - DIMINAS

ADVOGADO : LUCIANA PAPINI COSTA FURTADO
REIS

Processo : ROAR - 631 / 2002 - 000 - 03 - 00 . 2 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ROBERTO ATHAYDE DE SOUZA DIAS
ADVOGADO : CRISTIANA SILVEIRA MUZZI
RECORRIDO(S) : JORLAN BH LTDA.
ADVOGADO : ISABEL DAS GRAÇAS DORADO

Processo : ROAR - 654 / 2002 - 000 - 03 - 00 . 7 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MARIA DE FÁTIMA COUTINHO CAMI-

LO
ADVOGADO : JOSÉ DE SOUZA LIMA
RECORRIDO(S) : COOPERATIVA CENTRAL DE CRÉDITO

RURAL DE MINAS GERAIS LTDA. -
CREDIMINAS

ADVOGADO : NEANDERSON MARTINS RAMOS
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Processo : ROAG - 673 / 2002 - 000 - 17 - 00 . 7 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : PAULO ROBERTO DE LIMA
ADVOGADO : JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAM-

PA I O
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO

SANTO - CODESA
ADVOGADO : CARMENCITA VAGO DAS CHAGAS

MONJARDIM

Processo : ROMS - 697 / 2002 - 000 - 03 - 00 . 2 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : RONALDO TOLEDO MORAIS
ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO SILVEIRA
RECORRIDO(S) : BANCO BMG S.A.
ADVOGADO : JEAN CARLOS FERNANDES
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 20ª VARA DO TRA-
BALHO DE BELO HORIZONTE

Processo : ROAR - 782 / 2002 - 000 - 03 - 00 . 0 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : LUIZ PAULO BHERING NOGUEIRA
RECORRIDO(S) : FERNANDO ANTÔNIO COTTA MARES
ADVOGADO : ADILSON LIMA LEITÃO

Processo : ROMS - 825 / 2002 - 000 - 03 - 00 . 8 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ROSÂNGELA MARIA TOLEDO CAL-

DEIRA
ADVOGADO : CLÓVIS COSTA SANTOS
RECORRIDO(S) : VANUZA ALVES CAETANO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 15ª VARA DO TRA-
BAHO DE BELO HORIZONTE

Processo : ROMS - 856 / 2002 - 000 - 03 - 00 . 9 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ALESSANDRA HELENA FERREIRA E

OUTRA
ADVOGADO : ALESSANDRA HELENA FERREIRA
RECORRIDO(S) : EXPEDITO DIAS LEITE
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABA-
LHO DE GUANHÃES

Processo : ROMS - 1048 / 2002 - 000 - 03 - 00 . 9 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SINÉRGICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A .

ADVOGADO : ROBERTO PASSOS BOTELHO
RECORRIDO(S) : ALEX JOSÉ ESTEVAM E OUTROS
ADVOGADO : TOMIO SHIMONO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE DIVINÓPOLIS

Processo : AIRO - 1049 / 2002 - 000 - 15 - 00 . 8 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : AGROINDUSTRIAL OESTE PAULISTA

LT D A .
ADVOGADO : MARCELO TRUZZI OTERO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ TAVARES DE SOUZA E OUTRO

Processo : ROMS - 1118 / 2002 - 000 - 06 - 00 . 2 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : JOSÉ CÍCERO DE BARROS PINTO E

OUTRA
ADVOGADO : JOSIAS DE HOLLANDA CALDAS
RECORRIDO(S) : PEDRO DA SILVA MENEZES
ADVOGADO : JOSÉ BENTO DE ANDRADE
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 12ª VARA DO TRA-
BALHO DE RECIFE

Processo : ROAR - 1167 / 2002 - 000 - 06 - 00 . 5 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : FERNANDO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

BARROS - ME
ADVOGADO : JOSÉ TRINDADE DO NASCIMENTO
RECORRIDO(S) : JANAINA BELARMINO DA SILVA
ADVOGADO : CARLOS JOSÉ DE BARROS ARAÚJO

Processo : ROAG - 1226 / 2002 - 000 - 03 - 00 . 1 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ANAMARIA FRANCO DE SOUZA
ADVOGADO : ANAMARIA FRANCO DE SOUZA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-

NAL - CSN
ADVOGADO : RULIANO DUTRA FRANCO

Processo : ROAG - 1231 / 2002 - 000 - 03 - 00 . 4 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : IARA NOÊMIA VIEIRA
ADVOGADO : MAURO THIBAU DA SILVA ALMEIDA
RECORRIDO(S) : SAVASSI IMÓVEIS LTDA. E OUTROS
ADVOGADO : WALTER CARDINALI JÚNIOR

Processo : RXOFROAR - 1291 / 2002 - 000 - 07 - 40 . 0 - TRT da
7ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MILAGRES
ADVOGADO : AFRÂNIO MELO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : LÚCIA MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO : ANTÔNIO EUVALDO DE LIMA
REMETENTE : TRT DA 7ª REGIÃO

Processo : RXOFROAR - 1442 / 2002 - 000 - 07 - 40 . 0 - TRT da
7ª Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
RECORRIDO(S) : JOSÉ ERIBALDO DE SÁ CAVALCANTE
ADVOGADO : PATRÍCIO WILLIAM ALMEIDA VIEI-

RA
REMETENTE : TRT DA 7ª REGIÃO

Processo : RXOFROAR - 1826 / 2002 - 000 - 07 - 40 . 2 - TRT da
7ª Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA
ADVOGADO : ANTÔNIO GUILHERME RODRIGUES

DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : CIRO NOGUEIRA DE ANDRADE
ADVOGADO : PATRÍCIO DE SOUSA ALMEIDA
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO

Processo : ROAR - 1904 / 2002 - 000 - 13 - 00 . 1 - TRT da 13ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : PARAIBAN - BANCO DA PARAÍBA

S.A.
ADVOGADO : JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : JOSÉ LAURINDO BEZERRA
ADVOGADO : VALDIR CACIMIRO DE OLIVEIRA

Processo : ROAR - 2184 / 2002 - 000 - 07 - 40 . 9 - TRT da 7ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : JOSÉ SOMBRA CAVALCANTE
ADVOGADO : ANA MARIA SARAIVA AQUINO
RECORRIDO(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E

URBANIZAÇÃO - EMLURB
ADVOGADO : CLEONICE MARIA QUEIRÓZ PEREIRA

P E I X O TO

Processo : ROAG - 2498 / 2002 - 000 - 07 - 00 . 7 - TRT da 7ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO FERREIRA GOMES
ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA PINHEIRO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE

Processo : ROMS - 2703 / 2002 - 000 - 07 - 00 . 4 - TRT da 7ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : VICTOR GUTENBERG NOLLA
RECORRIDO(S) : GENIVAL LIMA DE FREITAS
ADVOGADO : ROCIMILDA FREITAS ANDRADE
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE FORTALEZA

Processo : ROAR - 2719 / 2002 - 000 - 07 - 00 . 7 - TRT da 7ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MANOEL VIANA DA SILVA
ADVOGADO : ANA MARIA SARAIVA AQUINO
RECORRIDO(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E

URBANIZAÇÃO - EMLURB
ADVOGADO : CLEONICE MARIA QUEIRÓZ PEREIRA

P E I X O TO

Processo : ROAR - 2724 / 2002 - 000 - 07 - 00 . 0 - TRT da 7ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : JOSÉ ANGÉLICO DOS SANTOS
ADVOGADO : ANA MARIA SARAIVA AQUINO
RECORRIDO(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E

URBANIZAÇÃO - EMLURB
ADVOGADO : CLEONICE MARIA QUEIRÓZ PEREIRA

P E I X O TO

Processo : AIRO - 2859 / 2002 - 000 - 06 - 00 . 0 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : GOLDEN CROSS SEGURADORA S.A.
ADVOGADO : WALFRIDO GOUVEIA DE GUSMÃO
RECORRIDO(S) : UBIRACY DE ARAÚJO FALCÃO
ADVOGADO : MARIA DO SOCORRO DA SILVA

Processo : ROAG - 2940 / 2002 - 000 - 07 - 00 . 5 - TRT da 7ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MARIA LENIRA MENDES DE SOUSA
ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA PINHEIRO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE
ADVOGADO : ANTÔNIO EVILÁZIO SOARES

Processo : ROAG - 2945 / 2002 - 000 - 07 - 00 . 8 - TRT da 7ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MARY LUCY CHAVES BEZERRA
ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA PINHEIRO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE

Processo : ROAG - 2947 / 2002 - 000 - 07 - 00 . 7 - TRT da 7ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : JOÃO VIANEY FERNANDES MOURA
ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA PINHEIRO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE

Processo : ROAG - 2950 / 2002 - 000 - 07 - 00 . 0 - TRT da 7ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : JOSÉ PIO NUNES
ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA PINHEIRO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE

Processo : ROAG - 2955 / 2002 - 000 - 07 - 00 . 3 - TRT da 7ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : LUIZ ROBERTO
ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA PINHEIRO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE

Processo : ROAG - 2962 / 2002 - 000 - 07 - 00 . 5 - TRT da 7ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : JOSÉ BERNARDO DA SILVA
ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA PINHEIRO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE

Processo : ROAG - 2963 / 2002 - 000 - 07 - 00 . 0 - TRT da 7ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : JOSÉ VALDEMIR DOS ANJOS
ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA PINHEIRO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE

Processo : ROAG - 2964 / 2002 - 000 - 07 - 00 . 4 - TRT da 7ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : FRANCISCO INÁIO DA SILVA
ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA PINHEIRO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE
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Processo : ROAG - 2966 / 2002 - 000 - 07 - 00 . 3 - TRT da 7ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : RAIMUNDA BENVINDA SANTIAGO
ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA PINHEIRO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE

Processo : ROAG - 2975 / 2002 - 000 - 07 - 00 . 4 - TRT da 7ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ELIZEU GOMES CHAVES
ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA PINHEIRO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE

Processo : ROAG - 2978 / 2002 - 000 - 07 - 00 . 8 - TRT da 7ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : LÚCIA DE FÁTIMA GADELHA
ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA PINHEIRO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE

Processo : ROAG - 2979 / 2002 - 000 - 07 - 00 . 2 - TRT da 7ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : MARIA CREUSA BRITO CHAVES
ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA PINHEIRO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE

Processo : ROAR - 3273 / 2002 - 000 - 06 - 00 . 3 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ANA CRISTINA DE AZEVEDO - ME
ADVOGADO : HENRIQUE BURIL WEBER
RECORRIDO(S) : IRANILDA MARIA BEZERRA
ADVOGADO : ANTÔNIO ALMIR DO VALE REIS

Processo : ROAR - 4305 / 2002 - 000 - 06 - 00 . 8 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : JOÃO SILVA DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : DAMIÃO DE SÁ GONDIM
ADVOGADO : DANIEL RAMOS DA SILVA

Processo : RXOFROAG - 4439 / 2002 - 000 - 21 - 00 . 7 - TRT da
21ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
RECORRIDO(S) : REJANE MARIA ANDRADE DE PAIVA
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 21ª REGIÃO

Processo : ROAG - 4825 / 2002 - 000 - 21 - 00 . 9 - TRT da 21ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : ISAÍAS MASCARENHAS DE PAIVA
ADVOGADO : WELLINTON MARQUES DE ALBU-

QUERQUE
RECORRIDO(S) : LUIZ PAULO DA SILVA

Processo : ROAR - 6011 / 2002 - 909 - 09 - 00 . 5 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : SONNY STEFANI
RECORRIDO(S) : JANE YAYOI NITTA
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS DE LIMA

Processo : RXOFROAR - 6013 / 2002 - 909 - 09 - 00 . 4 - TRT da
9ª Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO

I VA Í
ADVOGADO : CARLOS OSWALDO MORAIS DE AN-

DRADE
RECORRIDO(S) : BERTULINO ALEIXO DOS SANTOS
ADVOGADO : MURILO CLEVE MACHADO
REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO

Processo : ROAR - 6055 / 2002 - 909 - 09 - 00 . 5 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : DIONES CÉSAR MARIN
ADVOGADO : ANGELA C. ZANDONÁ UBIALLI
RECORRIDO(S) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITAPE-

MA LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ RIZZO DE ANDRADE

Processo : ROAR - 6781 / 2002 - 000 - 06 - 00 . 3 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO
PARNAÍBA - CODEVASF

ADVOGADO : SÉRGIO AUGUSTO LOPES DE PARSIA
RECORRIDO(S) : GILCA DIAS DE SANTANA E OUTRO
ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

Processo : RXOFROAR - 7083 / 2002 - 906 - 06 - 00 . 7 - TRT da
6ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE
PERNAMBUCO

RECORRENTE(S) : GILBERTO BITU PRIMO
ADVOGADO : PAULO DE MORAES PEREIRA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
REMETENTE : TRT DA 6ª REGIÃO

Processo : ROMS - 7190 / 2002 - 000 - 06 - 00 . 3 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : FERNANDO ANTÔNIO DE CARVALHO
ADVOGADO : RINALDO FREIRE CARVALHO PIRES
RECORRIDO(S) : SOUZA CRUZ S.A.
ADVOGADO : JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABA-
LHO DE CARUARU

Processo : ROAR - 7320 / 2002 - 906 - 06 - 00 . 0 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : NEIDE ROSA DOS SANTOS
ADVOGADO : GERALDO CAVALCANTI REGUEIRA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO

SÃO FRANCISCO - CHESF
ADVOGADO : ANDRÉA LUZIA CAVALCANTI DE AR-

RUDA COUTINHO

Processo : ROAG - 9448 / 2002 - 906 - 06 - 00 . 8 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : FLÁVIO JOSÉ DE HOLANDA BARBO-

SA
ADVOGADO : JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS

S.A. - TELEBRÁS
ADVOGADO : REGINALDO DO RÊGO BARROS

Processo : ROMS - 10029 / 2002 - 000 - 22 - 00 . 0 - TRT da 22ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ

S.A. - CEPISA
ADVOGADO : MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚ-

JO
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO VALDINAR CRAVEIRO
ADVOGADO : ANGELICA MARIA DE A. V. NOVA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRA-
BALHO DE TERESINA

Processo : RXOFROMS - 10034 / 2002 - 000 - 22 - 00 . 2 - TRT da
22ª Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PIAUÍ
RECORRIDO(S) : ANTONIO ARAÚJO DA SILVA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRA-
BALHO DE TERESINA

REMETENTE : TRT DA 22ª REGIÃO

Processo : ROAG - 10089 / 2002 - 000 - 22 - 40 . 7 - TRT da 22ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS LI-
BERAIS UNIVERSITÁRIOS DO BRASIL
- APLUB E OUTRA

ADVOGADO : ANDRÉ AVELINO RIBEIRO NETO
RECORRIDO(S) : JOARY FRANKLIN

Processo : ROAG - 10097 / 2002 - 000 - 22 - 00 . 9 - TRT da 22ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A.
ADVOGADO : JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CAR-

VA L H O
RECORRIDO(S) : BENEDITO MUNIZ NASCIMENTO
ADVOGADO : JOÃO PEDRO AYRIMORAES SOARES

Processo : ROAC - 11064 / 2002 - 909 - 09 - 00 . 8 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : SÍLVIA ELISABETH NAIME
RECORRIDO(S) : ROBERTO ARNILDO RITT
ADVOGADO : EDSON ANTÔNIO FLEITH

Processo : ROMS - 21128 / 2002 - 000 - 20 - 00 . 8 - TRT da 20ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : TELEMAR - TELECOMUNICAÇÕES DE

SERGIPE S/A
ADVOGADO : ROSELINE RABELO DE MORAIS AS-

SIS
RECORRIDO(S) : MARCOS RIBEIRO PRATA
ADVOGADO : WILLIAM DE OLIVEIRA CRUZ
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 5ª VARA DO TRA-
BALHO DE ARACAJU

Processo : ROMS - 21159 / 2002 - 000 - 20 - 00 . 9 - TRT da 20ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : TELEMAR - TELECOMUNICAÇÕES DE

SERGIPE S/A
ADVOGADO : ROSELINE RABELO DE MORAIS AS-

SIS
RECORRIDO(S) : GILMAR DE OLIVEIRA
ADVOGADO : WILLIAM DE OLIVEIRA CRUZ
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 4ª VARA DO TRA-
BALHO DE ARACAJU

Processo : ROHC - 26018 / 2002 - 909 - 09 - 00 . 3 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : LINCOLN EDUARDO ALBUQUERQUE
DE CAMARGO FILHO

ADVOGADO : LINCOLN EDUARDO ALBURQUER-
QUE DE CAMARGO FILHO

RECORRIDO(S) : ROLAND HISCHONG FILHO
ADVOGADO : IVO HARRY CELLI JÚNIOR
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 10ª VARA DO TRA-
BALHO DE CURITIBA

PA C I E N T E : JOSÉ ROBERTO MARQUES CHAVES
ADVOGADO : LINCOLN EDUARDO ALBURQUER-

QUE DE CAMARGO FILHO

Processo : ROMS - 32574 / 2002 - 900 - 07 - 00 . 2 - TRT da 7ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : GUSTAVO MARINHO LIRA
RECORRIDO(S) : EUGÊNIA CAMARÃO ALMEIDA
ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS TOISTOL SILVEI-

RA DE ALFEU
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 4ª VARA DO TRA-
BALHO DE FORTALEZA

Processo : ROAR - 32632 / 2002 - 900 - 21 - 00 . 1 - TRT da 21ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : CLECI ALVES DE MELO E OUTROS
ADVOGADO : ANTÔNIO MORAES MAGALHÃES JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI
ADVOGADO : CLÁUDIA ROCHA ROSADO

Processo : ROAR - 38212 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 4 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO SAFRA S.A.
ADVOGADO : ITO TARAS
RECORRIDO(S) : SOLANGE CRISTINA MORENO MAR-

TINS
ADVOGADO : JOZILDO MOREIRA

Processo : ROMS - 40045 / 2002 - 000 - 05 - 00 . 0 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : FLÁVIO FIGUEIREDO GIMENES
RECORRIDO(S) : ELIAS DE OLIVEIRA CARVALHO
ADVOGADO : ARNON NONATO MARQUES
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE ILHÉUS
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Processo : RXOFROMS - 47592 / 2002 - 900 - 10 - 00 . 2 - TRT da
10ª Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDA-

RIEDADE - ICS
ADVOGADO : DANIELE MARTINS MESQUITA
RECORRIDO(S) : SHIRLEI LACERDA ANDRADE
ADVOGADO : NICOLE ROMEIRO TAVEIROS
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 16ª VARA DO TRA-
BALHO DE BRASÍLIA

REMETENTE : TRT 10ª REGIÃO

Processo : ROAR - 50007 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : NEI GILVAN GATIBONI
RECORRIDO(S) : JOSÉ FERNANDO GOMES DE MENE-

ZES
ADVOGADO : ADAIR ALBERTO SIQUEIRA CHAVES

Processo : RXOFAR - 50716 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 2 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A U TO R ( A ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
INTERESSADO(A) : MIEKO SATO ALENCAR FURTADO
ADVOGADO : OLÍMPIO PAULO FILHO

Processo : ROAR - 51917 / 2002 - 900 - 07 - 00 . 8 - TRT da 7ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : JOSÉ IRAN NOGUEIRA ESTÁCIO
ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA PINHEIRO
RECORRIDO(S) : ESTADO DO CEARÁ

Processo : ROAR - 57445 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 0 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : JOSÉ AUGUSTO TEIXEIRA LUCIANO
ADVOGADO : MARCELO DAVIDOVICH
RECORRIDO(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

Processo : ROMS - 58170 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : JOÃO DA HORA
ADVOGADO : WILSON DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONTE CAR-

LO
ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 6ª VARA DO TRA-
BALHO DE SANTOS

Processo : RXOFROAR - 59437 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT da
2ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO
SUL

ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA AMORUSO HIL-
DEBRAND

RECORRIDO(S) : ADELINO TEIXEIRA E OUTROS
ADVOGADO : KATYA REGINA PADILHA
REMETENTE : TRT DA 2ª REGIÃO

Processo : ROAR - 59510 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 8 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : NIKKOR INDUSTRIAL S.A.
ADVOGADO : DANIELLE ALBUQUERQUE KORN-

DORFER
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO DE
APUCARANA E REGIÃO

ADVOGADO : EVANILDES CAMARGO

Processo : ROAR - 59514 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 6 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : SADIA S/A.
ADVOGADO : PEDRO ANTÔNIO FURLAN
RECORRIDO(S) : LINO OSCAR VEIT
ADVOGADO : PAULO EDUARDO MORENO DIAS

Processo : ROAR - 59661 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 6 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : NEI ROSA DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO : CELSO LUCINDA
RECORRIDO(S) : FAISSL SANKARI E OUTRA
ADVOGADO : OSMAR NODARI

Processo : ROAR - 59939 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 5 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : PATRICK R. DE CARVALHO
RECORRENTE(S) : NEUSA HARUE BEPPU
ADVOGADO : GISELE SOARES
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : OS MESMOS

Processo : ROAR - 59945 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 2 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ADEMIR PILLA E OUTRA
ADVOGADO : ALBERTO AUGUSTO DE POLI
RECORRIDO(S) : WHISKADÃO RESTAURANTE DAN-

ÇANTE LTDA.
ADVOGADO : MARIZA ANDRADE VALGAS
RECORRIDO(S) : FRANCISCO JOSÉ DE LIMA

Processo : ROAR - 59952 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 4 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO BANESTADO S.A.
ADVOGADO : JACK FERNANDO RIBEIRO DE LUNA
RECORRIDO(S) : JOSÉ MARQUES DE AQUINO NETO
ADVOGADO : JOSIANE VARGAS F. SACONATO

Processo : ROAR - 60815 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 2 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : D'CABRINI & CIA LTDA
ADVOGADO : RUBENS CÉSAR SFENDRYCH
RECORRIDO(S) : JOSÉ CLÁUDIO CABRINI
ADVOGADO : ISMAEL DA SILVA MATOS

Processo : ROAR - 60902 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 2 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-
DADE SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : JOÃO BOSCO BORGES ALVARENGA
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS SANTIAGO E OUTROS
ADVOGADO : MIGUEL LEONARDO LOPES

Processo : ROMS - 62317 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : LILIANE SALOMÉ CONSTANTINESCO
ADVOGADO : RACHEL SPINOLA E CASTRO CANTO
RECORRIDO(S) : IVAN PEREIRA DA CUNHA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 29ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

Processo : ROAR - 62343 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 5 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ALTAIR FRANCISCO PEREIRA DA

C O S TA
ADVOGADO : GLÁUCIO GONTIJO DE AMORIM
RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES BARBOSA DE

MIRANDA
ADVOGADO : CESAR AUGUSTO BAETA NEVES

Processo : ROAR - 66346 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 5 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : SONNY STEFANI
RECORRIDO(S) : APARECIDO TEODORO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DEONIZIO LETENSKI

Processo : ROAR - 66372 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 7 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : EDUARDO MÁXIMO DE SOUZA
ADVOGADO : VENILSON JACINTO BELIGOLLI
RECORRIDO(S) : GE CELMA S.A.
ADVOGADO : ISMAR BRITO ALENCAR

Processo : ROAR - 66379 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 9 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : THERESINHA MARIA PEREIRA
ADVOGADO : WALTER ARANHA CAPANEMA
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL - EXTINTA SUNAB

Processo : ROAR - 66651 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 0 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : ROSE MARY MARQUES MACHADO

PEREIRA
ADVOGADO : CLÁUDIO ALVES FILHO
RECORRIDO(S) : SOCIEDADE EDUCACIONAL GONÇA-

LENSE LTDA. E OUTRO
ADVOGADO : NÉLSON FONSECA

Processo : ROAR - 66654 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 4 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : E.W. INDUSTRIAL MADEIREIRA LT-

DA.
ADVOGADO : LUIZ FELIPE HAJ MUSSI
RECORRIDO(S) : ADÃO WOICIEKOVSKI
ADVOGADO : BRÁULIO RENATO MOREIRA

Processo : RXOFROAR - 67671 / 2002 - 900 - 22 - 00 . 4 - TRT da
22ª Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE

TRANSPORTES E TRÂNSITO -
STRANS

RECORRIDO(S) : FRANCISCO BERNARDO DE SOUSA
N E TO

ADVOGADO : SÉRGIO AUGUSTO PINHEIRO DE VAS-
CONCELOS

REMETENTE : TRT DA 22ª REGIÃO

Processo : ROAR - 67698 / 2002 - 900 - 22 - 00 . 7 - TRT da 22ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA

DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.
ADVOGADO : BRUNO BRENNAND
RECORRIDO(S) : OSMALINDA MARIA EVANGELISTA

DE ANDRADE TORRES
ADVOGADO : SOLFIERI PENAFORTE T. DE SIQUEI-

RA

Processo : RXOFROAR - 67789 / 2002 - 900 - 10 - 00 . 8 - TRT da
10ª Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : FRANCISCO BERNARDINO DA SILVA

E OUTROS
ADVOGADO : WILSON CAMARGO
REMETENTE : TRT 10ª REGIÃO

Processo : RXOFROAC - 67790 / 2002 - 900 - 10 - 00 . 2 - TRT da
10ª Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : FRANCISCO BERNARDINO DA SILVA

E OUTROS
ADVOGADO : WILSON CAMARGO
REMETENTE : TRT 10ª REGIÃO

Processo : RXOFMS - 68223 / 2002 - 900 - 16 - 00 . 0 - TRT da 16ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

IMPETRANTE : MUNICÍPIO DE POÇÃO DE PEDRAS
ADVOGADO : PEDRO BEZERRA DE CASTRO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABA-
LHO DE BACABAL

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 16ª REGIÃO

INTERESSADO(A) : ZILDA GOMES DA SILVA SOUSA

Processo : RXOFROAR - 68482 / 2002 - 900 - 07 - 00 . 0 - TRT da
7ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MILAGRES
ADVOGADO : AFRÂNIO MELO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MARIA AMANCIO DA SILVA E OU-

TRA
REMETENTE : TRT DA 7ª REGIÃO
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Processo : ROMS - 69210 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BORLEM ALUMÍNIO S.A.
ADVOGADO : MARCELO PEREIRA GÔMARA
RECORRIDO(S) : JÚLIO SANTIAGO MAIA
ADVOGADO : KOSHI ONO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRA-
BALHO DE SANTO ANDRÉ

Processo : ROMS - 69213 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 9 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADO : JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE OLI-

VEIRA
RECORRIDO(S) : AMADEU FALZONI
ADVOGADO : CLÁUDIO HENRIQUE CORRÊA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

Processo : ROMS - 69216 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : CLARA JOSEFINA PASTORE RIZO
ADVOGADO : JORGE PINHEIRO CASTELO
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVI-

MENTO DA EDUCAÇÃO - FDE
ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTEL-

LA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 10ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

Processo : ROMS - 69392 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : BMG - BANCO COMERCIAL S.A.
ADVOGADO : CLEMENTE SALOMÃO DE OLIVEIRA

FILHO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : FERNANDO RODRIGUES DA SILVA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

Processo : RXOFROAR - 69439 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 1 - TRT da
9ª Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
ADVOGADO : LUCIANA PISA QUEIRÓZ
RECORRIDO(S) : LURDES BRUGALLI
ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO CORONA
REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO

Processo : RXOFAR - 69466 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 4 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A U TO R ( A ) : MUNICÍPIO DE TAPIRA
ADVOGADO : JOÃO NEUDES DE LUCENA
REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
INTERESSADO(A) : FRANCISCO JOSÉ DE MOURA
ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-

GUES

Processo : ROAR - 70371 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : JOÃO BATISTA DOS SANTOS REIS
ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO BANDEIRA MARTHA
RECORRIDO(S) : PAULO IRANES LOPES

Processo : RXOFROAR - 70465 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 5 - TRT da
3ª Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
RECORRIDO(S) : MARIA CHRISTINA PAIXÃO SILVA E

OUTROS
REMETENTE : TRT DA 3ª REGIÃO

Processo : ROAR - 70468 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 2 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : LUCIANA MARIA RIBEIRO PENA
ADVOGADO : JERÔNIMO DE MELO RIBEIRO
RECORRIDO(S) : CASA DAS ROUPAS ÍNTIMAS LTDA.
ADVOGADO : CLEVES MOREIRA CRUZ

Processo : ROMS - 70950 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 9 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : WANDA MELLO MASCI
ADVOGADO : MARIA DA GLÓRIA DE AGUIAR MAL-

TA
RECORRIDO(S) : EMPRESA MINEIRA DE RADIODIFU-

SÃO LTDA. - RÁDIO MINEIRA
ADVOGADO : RICARDO LUIZ TAVARES VICTOR
RECORRIDO(S) : GERALDO AUGUSTO FAGUNDES
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 15ª VARA DO TRA-
BAHO DE BELO HORIZONTE

Processo : ROMS - 70981 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : MARCOS ROBERTO BERTONCELLO
RECORRIDO(S) : ILZA MARIA SIMÕES MAZULLO
ADVOGADO : ANTÔNIO ALEXANDRE GAIESKI DE

ANHAIA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 14ª VARA DO TRA-
BALHO DE PORTO ALEGRE

Processo : ROAR - 71285 / 2002 - 900 - 10 - 00 . 2 - TRT da 10ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : JOANIR SERAFIM WEIRICH
ADVOGADO : PAULO AYRTON CAMPOS
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : FERNANDO JOSÉ MOTTA FERREIRA
Processo : ROMS - 71308 / 2002 - 900 - 14 - 00 . 7 - TRT da 14ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ES-
TADO DE RONDÔNIA - SINDUR

ADVOGADO : ADEVALDO ANDRADE REIS
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS

DE RONDÔNIA - CAERD
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 5ª VARA DO TRA-
BALHO DE PORTO VELHO

<!ID531090-3>

Processo : ROAR - 71334 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 2 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ZENILDA DE SOUZA SILVA
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS CASTELLON VIL-

LAR
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : SONNY STEFANI

Processo : RXOFROAR - 71375 / 2002 - 900 - 22 - 00 . 8 - TRT da
22ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PARNAÍBA
ADVOGADO : RICARDO VIANA MAZULO
RECORRIDO(S) : ADÃO EDUARDO DIAS
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO VIEIRA DE SOU-

SA
REMETENTE : TRT DA 22ª REGIÃO

Processo : RXOFROAR - 71380 / 2002 - 900 - 22 - 00 . 0 - TRT da
22ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PARNAÍBA
ADVOGADO : RICARDO VIANA MAZULO
RECORRIDO(S) : JOSERÍCIO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE SOUSA CORREIA
REMETENTE : TRT DA 22ª REGIÃO

Processo : RXOFROAR - 71394 / 2002 - 900 - 22 - 00 . 4 - TRT da
22ª Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO MARANHÃO
RECORRIDO(S) : FRANCILDO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : JOÃO DA CRUZ NETO
REMETENTE : TRT DA 22ª REGIÃO

Processo : RXOFROAR - 71832 / 2002 - 900 - 07 - 00 . 6 - TRT da
7ª Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : IJF - INSTITUTO DOUTOR JOSÉ FROTA
RECORRIDO(S) : CIRO NOGUEIRA DE ANDRADE E OU-

TRAS
ADVOGADO : PATRÍCIO DE SOUSA ALMEIDA
REMETENTE : TRT DA 7ª REGIÃO

Processo : ROAR - 71886 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 4 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : VERA LÚCIA VARGAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : GILVAN FRANCISCO
RECORRIDO(S) : CECRISA - CERÂMICA CRICIÚMA

S.A.
ADVOGADO : GIOVANNI DOS REIS BENETON
Processo : ROAR - 72264 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 3 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : BONNE MODE S.A. INDÚSTRIA DE

MODA
ADVOGADO : DAMIANO FLENIK
RECORRIDO(S) : JONAS MAIA
ADVOGADO : PAULO ROBERTO DA SILVA
Processo : ROAR - 72722 / 2003 - 900 - 08 - 00 . 7 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ORLANDO SOUZA DE ALMEIDA JÚ-

NIOR
ADVOGADO : MEIRE COSTA VASCONCELOS
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -

C E L PA
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
Processo : ROMS - 72723 / 2003 - 900 - 08 - 00 . 1 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADO : ODAISE CRISTINA PICANÇO BENJA-

MIM
RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

RECORRIDO(S) : MARIA LÚCIA FERREIRA HIDAKA E
OUTROS

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 7ª VARA DO TRA-
BALHO DE BELÉM

Processo : ROAR - 72726 / 2003 - 900 - 03 - 00 . 2 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : CAMILO SÉRGIO CALÇADO
ADVOGADO : FRANCISCO JOSÉ ALVES MOTTA
RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE CARVALHO

CHAMON
Processo : ROAR - 72728 / 2003 - 900 - 03 - 00 . 1 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MRS CONSTRUÇÕES E ACABAMEN-

TOS LTDA.
ADVOGADO : ALBERTO MAGNO GONTIJO MENDES
RECORRIDO(S) : COLLEN-CONSTRUTORA MOHALLEN

LT D A .
ADVOGADO : CLÁUDIA NEIVA XAVIER
RECORRIDO(S) : EDSON LUIZ KLINGENFUS
Processo : ROAR - 72737 / 2003 - 900 - 22 - 00 . 9 - TRT da 22ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : FRANCISCO DE ASSIS COSME (ARMA-

ZÉM NORDESTE)
ADVOGADO : GLEUVAN ARAÚJO PORTELA
RECORRIDO(S) : MAURÍCIO MENDES DA SILVA
ADVOGADO : ANGELICA MARIA DE A. V. NOVA
Processo : RXOFROAR - 72738 / 2003 - 900 - 22 - 00 . 3 - TRT da
22ª Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PARNAÍBA
ADVOGADO : RICARDO VIANA MAZULO
RECORRIDO(S) : FRANCISCO DA CHAGAS DE ARAÚJO

E OUTRO
ADVOGADO : MARIA DAS GRAÇAS QUIXADÁ DIAS

CARDOSO
REMETENTE : TRT DA 22ª REGIÃO
Processo : ROMS - 72798 / 2003 - 900 - 22 - 00 . 6 - TRT da 22ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ -

CEPISA
ADVOGADO : AUDREY MARTINS MAGALHÃES
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ES-
TADO DO PIAUÍ - SINTEPI

ADVOGADO : ADONIAS FEITOSA DE SOUSA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRA-
BALHO DE TERESINA
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Processo : RXOFROAC - 72873 / 2003 - 900 - 11 - 00 . 9 - TRT da
11ª Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONS-

TA N T
ADVOGADO : MARIA IRACEMA PEDROSA
RECORRIDO(S) : JÚLIO MARICAUA GOMES
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 11ª REGIÃO

Processo : ROAR - 72927 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : FELÍCIO DOS SANTOS OLIVEIRA
ADVOGADO : CELSO GOMES DA SILVA
RECORRIDO(S) : TV ÔMEGA LTDA.
ADVOGADO : BETINA BORTOLOTTI CALENDA

Processo : ROAR - 72933 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : EREVAN ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO TEIXEIRA DE NÓ-

BREGA
RECORRIDO(S) : SUZANA RODRIGUES DE CARVALHO

A LV E S
ADVOGADO : GONÇALO RODRIGUES DE CARVA-

LHO
RECORRIDO(S) : RAFAEL CORREA DOS SANTOS
ADVOGADO : ORANDIR CARVALHO LIMA FILHO

Processo : ROAR - 72944 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : EDUARDO PEIXOTO FERREIRA LEITE
ADVOGADO : LAUDELINO DA COSTA MENDES NE-

TO
RECORRIDO(S) : MANOEL PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : MAURO FERREIRA TORRES

Processo : ROAR - 72947 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : NOVOCAR COMÉRCIO DE PLÁSTICOS

LT D A .
ADVOGADO : HIROSHI HIRAKAWA
RECORRIDO(S) : ARISTIDES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO F. D. BATTISTUZZO

Processo : ROAR - 72950 / 2003 - 900 - 08 - 00 . 7 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : FOAD COMÉRCIO NAVEGAÇÃO LT-

DA.
ADVOGADO : TYENAY DE SOUZA TAVARES
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : ANTÔNIO SARMENTO GUEDES
RECORRIDO(S) : SÍLVIO LOPES DE AMORIM
ADVOGADO : CARLA JEANE LEITE MORAIS

Processo : ROAR - 72958 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 5 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE CAR-
DIOLOGIA

ADVOGADO : ELIANA FIALHO HERZOG
RECORRIDO(S) : MÁRCIA KOJA BREIGERON
ADVOGADO : MARIA DO CARMO TIMMERS CO-

LOMBO

Processo : RXOFROAR - 72989 / 2003 - 900 - 22 - 00 . 8 - TRT da
22ª Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DO PIAUÍ - FUFPI
RECORRENTE(S) : ANÍSIO DE MORAIS CHAVES E OU-

TROS
ADVOGADO : JOÃO PEDRO AYRIMORAES SOARES
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
REMETENTE : TRT DA 22ª REGIÃO

Processo : RXOFROAR - 72992 / 2003 - 900 - 22 - 00 . 1 - TRT da
22ª Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PIAUÍ
RECORRIDO(S) : MÔNICA BENVINDO ROSAL
ADVOGADO : RICARDO VIANA MAZULO
REMETENTE : TRT DA 22ª REGIÃO

Processo : RXOFROAR - 72995 / 2003 - 900 - 22 - 00 . 5 - TRT da
22ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PARNAÍBA
ADVOGADO : RICARDO VIANA MAZULO
RECORRIDO(S) : JOSÉ WILSON DOS SANTOS SOUSA
ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE SOUSA COR-

REIA
REMETENTE : TRT DA 22ª REGIÃO

Processo : RXOFROAR - 73024 / 2003 - 900 - 12 - 00 . 7 - TRT da
12ª Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : NICÉIA SUELI SIMES
ADVOGADO : PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MELLO
REMETENTE : TRT DA 12ª REGIÃO

Processo : ROAR - 73056 / 2003 - 900 - 16 - 00 . 0 - TRT da 16ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI
ADVOGADO : GENTIL AUGUSTO COSTA
RECORRIDO(S) : DOMINGOS SÉRGIO PINTO
ADVOGADO : RAIMUNDO DA GLÓRIA SILVA DE

ARAÚJO

Processo : ROAR - 73134 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : RUDDER SEGURANÇA LTDA.
ADVOGADO : NORMA BEATRIZ DE OLIVEIRA BRI-

TO
RECORRIDO(S) : ROGÉRIO DA SILVA DORNELLES
ADVOGADO : AHMAD ALI

Processo : ROAR - 73140 / 2003 - 900 - 07 - 00 . 3 - TRT da 7ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : JOÃO RODRIGUES NASCIMENTO
ADVOGADO : ANA MARIA SARAIVA AQUINO
RECORRIDO(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E

URBANIZAÇÃO - EMLURB
ADVOGADO : CLEONICE MARIA QUEIRÓZ PEREIRA

P E I X O TO

Processo : ROAR - 73148 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 6 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : CIQUISA FARMACÊUTICA LTDA.
ADVOGADO : LUCILA MARIA SERRA
RECORRIDO(S) : ARNALDO JAURIS DA SILVEIRA
ADVOGADO : WILSON CARDOSO DE SOUZA

Processo : ROMS - 73162 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : WALTER RUBENS ALPERSTEDT
ADVOGADO : WILSON DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : STOLTHAVEN (SANTOS) LTDA.
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: 2ª TURMA DO TRT DA 2ª REGIÃO

Processo : ROMS - 73176 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : TREND MICRO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : ADRIANO MEDEIROS DA SILVA BOR-

GES
RECORRIDO(S) : IARA BARONI ADANS CAROSINI
ADVOGADO : GISÉLIA MARIA FERRAZ SILVA DE

SOUZA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 19ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

Processo : RXOFROAR - 73294 / 2003 - 900 - 11 - 00 . 3 - TRT da
11ª Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONS-

TA N T
ADVOGADO : MARIA IRACEMA PEDROSA
RECORRIDO(S) : NÚBIA MARIA CAVALCANTE DE PAU-

LA
ADVOGADO : ALBERTO JOSÉ ALEIXO
REMETENTE : TRT DA 11ª REGIÃO

Processo : RXOFROAR - 73295 / 2003 - 900 - 11 - 00 . 8 - TRT da
11ª Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONS-

TA N T
ADVOGADO : MARIA IRACEMA PEDROSA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO TEIXEIRA BARBOSA
REMETENTE : TRT DA 11ª REGIÃO
Processo : RXOFROAR - 73299 / 2003 - 900 - 11 - 00 . 6 - TRT da
11ª Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONS-

TA N T
ADVOGADO : MARIA IRACEMA PEDROSA
RECORRIDO(S) : MARIA FRANCISCA BINDÁ
ADVOGADO : ALBERTO JOSÉ ALEIXO
REMETENTE : TRT DA 11ª REGIÃO
Processo : RXOFROAR - 73308 / 2003 - 900 - 11 - 00 . 9 - TRT da
11ª Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONS-

TA N T
ADVOGADO : MARIA IRACEMA PEDROSA
RECORRIDO(S) : REJANE GUIMARÃES DA ROCHA
REMETENTE : TRT DA 11ª REGIÃO
Processo : RXOFROAR - 73310 / 2003 - 900 - 11 - 00 . 8 - TRT da
11ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONS-
TA N T

ADVOGADO : MARIA IRACEMA PEDROSA
RECORRIDO(S) : HUGO ALDO PENEDO MACEDO
REMETENTE : TRT DA 11ª REGIÃO
Processo : ROAR - 73316 / 2003 - 900 - 11 - 00 . 5 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI
ADVOGADO : ADELCI MARIA IANNUZZI FERREIRA
RECORRIDO(S) : HOLANDINA HOLANDA DA SILVA
ADVOGADO : JOSÉ PAIVA DE SOUZA FILHO
RECORRIDO(S) : ABT - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE

TECNOLOGIA EDUCACIONAL
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MARINHO JR.
Processo : ROMS - 73322 / 2003 - 900 - 22 - 00 . 2 - TRT da 22ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ

S.A. - CEPISA
ADVOGADO : MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚ-

JO
RECORRIDO(S) : SAMUEL DARCY DOS SANTOS FON-

TENELLE DE ARAÚJO
ADVOGADO : ALAN ROBERTO GOMES DE SOUZA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE TERESINA

Processo : RXOFROAR - 73329 / 2003 - 900 - 11 - 00 . 4 - TRT da
11ª Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT
ADVOGADO : MARIA IRACEMA PEDROSA
RECORRIDO(S) : MANOEL ROCHA PAULA
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 11ª REGIÃO
Processo : ROAR - 73333 / 2003 - 900 - 06 - 00 . 0 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : NIVALDO DE BARROS SOUTO
ADVOGADO : GERALDO CAVALCANTI REGUEIRA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO

SÃO FRANCISCO - CHESF
ADVOGADO : ANDRÉA LUZIA CAVALCANTI DE AR-

RUDA COUTINHO
Processo : RXOFROAR - 73337 / 2003 - 900 - 11 - 00 . 0 - TRT da
11ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT
ADVOGADO : MARIA IRACEMA PEDROSA
RECORRIDO(S) : MARIA SOCORRO FREITAS DO NAS-

C I M E N TO
ADVOGADO : ALBERTO JOSÉ ALEIXO
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 11ª REGIÃO
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Processo : RXOFROAR - 73340 / 2003 - 900 - 11 - 00 . 4 - TRT da
11ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONS-
TA N T

ADVOGADO : MARIA IRACEMA PEDROSA
RECORRIDO(S) : FRANCISCO SILVA DE ALMEIDA
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 11ª REGIÃO

Processo : ROAR - 73599 / 2003 - 900 - 03 - 00 . 9 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ISAIAS DOS REIS
ADVOGADO : LONGOBARDO AFFONSO FIEL
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS

DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CA-
SEMG

ADVOGADO : IRAN CÉSAR DE OLIVEIRA

Processo : ROAR - 73606 / 2003 - 900 - 03 - 00 . 2 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO

BRASIL LTDA.
ADVOGADO : MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO
RECORRIDO(S) : JOSÉ ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : NILSON BRAZ DE OLIVEIRA

Processo : ROAC - 73609 / 2003 - 900 - 03 - 00 . 6 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO

BRASIL LTDA.
ADVOGADO : MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO
RECORRIDO(S) : JOSÉ ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : NILSON BRAZ DE OLIVEIRA

Processo : RXOFROAG - 73617 / 2003 - 900 - 07 - 00 . 0 - TRT da
7ª Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA - IJF
RECORRIDO(S) : FRANCISCA SELMA PARENTE FER-

REIRA SOARES
ADVOGADO : ROXANE BENEVIDES ROCHA
RECORRIDO(S) : KÁTIA MACEDO DE MELO JORGE E

OUTRO
ADVOGADO : JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS
RECORRIDO(S) : MÁRCIA MARIA SILVA SANTOS
REMETENTE : TRT DA 7ª REGIÃO

Processo : ROAR - 73621 / 2003 - 900 - 12 - 00 . 1 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ANDRÉA MARKUSCHEVTZ NOLASCO
ADVOGADO : LUCIANA DÁRIO MELLER
RECORRIDO(S) : CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTO-

MAÇÃO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A. - CIASC

ADVOGADO : VICTOR GUIDO WESCHENFELDER

Processo : ROAR - 73684 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : FABÍOLA BRANDÃO GONÇALVES
RECORRIDO(S) : HÉRCULES ÁLVARES
ADVOGADO : EDUARDO ALBERTO BOZZOLAN

Processo : ROAR - 73687 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : MHS ENGENHARIA E CONSULTORIA

LT D A .
ADVOGADO : MARIA DA GLÓRIA DO ROSÁRIO FER-

NANDES ANTUNES
RECORRIDO(S) : FÁBIO MAELARO
ADVOGADO : ALEXANDRA CRISTINA CYPRIANO

Processo : ROAR - 73694 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : ROSELI DIETRICH
RECORRIDO(S) : JOSÉ GREGÓRIO DA COSTA
ADVOGADO : ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI

Processo : ROAR - 73697 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : LEONARDO JELEN
ADVOGADO : ÁUREA MARIA ALVES BATALHA

BROSCO
RECORRIDO(S) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE

SÃO PAULO

Processo : ROAR - 73699 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : AUSBRAND FÁBRICA DE METAL DU-
RO E FERRAMENTAS DE CORTE LT-
DA.

ADVOGADO : FÁBIO PICARELLI
RECORRIDO(S) : FRANCISCA ROSÁLIA DA COSTA
ADVOGADO : ADRIANA ANDRADE TERRA

Processo : ROAR - 73700 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : PALLMANN DO BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : LENK ALVES DA SILVA
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO PEDRO JÚLIO
ADVOGADO : ARCIDE ZANATTA

Processo : ROAR - 73702 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : JOSÉ GUILHERME GRUENWALDT DA

CUNHA
ADVOGADO : AYRTON VALENTE DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : DIANA CINEMATOGRÁFICA LTDA.
ADVOGADO : RUBENS NUNES DE ARAÚJO
RECORRIDO(S) : TEDDY BEAR FILMES LTDA.
ADVOGADO : HILDEBRANDO FERREIRA SANTOS
RECORRIDO(S) : CASABLANCA FINISH VT PRODU-

ÇÕES LTDA.
ADVOGADO : SANTO ROMEU NETTO

Processo : ROAR - 73707 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 9 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO SÃO CAMILO LTDA.
ADVOGADO : LUCIANA XAVIER
RECORRIDO(S) : JOSÉ ELIZEU DE LACERDA
ADVOGADO : ERINEU EDISON MARANESI

Processo : ROMS - 73734 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -

VA S P
ADVOGADO : LUCIANO BACCIOTTE RAMOS
RECORRIDO(S) : OCIVALDO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : MIGUEL TAVARES
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRA-
BALHO DE GUARULHOS

Processo : ROAR - 73826 / 2003 - 900 - 12 - 00 . 7 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTA-

RIA BRASIL S.A.
ADVOGADO : ALBERTO HENRIQUE DUARTE
RECORRIDO(S) : VLADEMIR JOSÉ MANNES
ADVOGADO : JORGE LEANDRO LOBE

Processo : RXOFROAR - 73971 / 2003 - 900 - 20 - 00 . 4 - TRT da
20ª Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PROPRIÁ
ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ DE SOUZA NETO
RECORRIDO(S) : MARIA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : MARIA JOVINA SANTOS
REMETENTE : TRT DA 20ª REGIÃO

Processo : RXOFAR - 73983 / 2003 - 900 - 11 - 00 . 8 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A U TO R ( A ) : MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONS-

TA N T
ADVOGADO : MARIA IRACEMA PEDROSA
REMETENTE : TRT DA 11ª REGIÃO
INTERESSADO(A) : MARLIZETE DA SILVA PAULO

Processo : RXOFAR - 73985 / 2003 - 900 - 11 - 00 . 7 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A U TO R ( A ) : MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONS-

TA N T
ADVOGADO : MARIA IRACEMA PEDROSA
REMETENTE : TRT DA 11ª REGIÃO
INTERESSADO(A) : ANTÔNIO DE SOUZA ANDRADE
ADVOGADO : ALBERTO JOSÉ ALEIXO

Processo : ROAR - 74055 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRIDO(S) : GUARUJÁ VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ RENATO DE ALMEIDA MONTE
RECORRIDO(S) : LUIZ ALBERTO SANTIAGO
ADVOGADO : GINO ORSELLI GOMES

Processo : ROMS - 74099 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : F.S.P. LTDA.
ADVOGADO : GEANE ADIER B. DA SILVA
RECORRIDO(S) : LÉLIO ALVES NOGUEIRA
ADVOGADO : PAULO BICUDO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 68ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

Processo : ROMS - 74101 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : EDUARDO COELHO DE ARAÚJO
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS NOBRE LACERDA
RECORRIDO(S) : LANCHONETE E PIZZARIA 1036 LT-

DA.
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 73ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

Processo : ROMS - 74102 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : JOÃO EUCLIDES LUZ
ADVOGADO : PAULO ROBERTO ANTUNES DA

CRUZ
RECORRIDO(S) : MAHLE METAL LEVE S.A.
ADVOGADO : ANA CLÁUDIA CASTILHO DE ALMEI-

DA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 36ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

Processo : RXOFROMS - 74172 / 2003 - 900 - 22 - 00 . 4 - TRT da
22ª Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PIAUÍ
RECORRIDO(S) : ERONDICE FERREIRA DE SOUSA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE TERESINA

REMETENTE : TRT DA 22ª REGIÃO

Processo : RXOFROAR - 75416 / 2003 - 900 - 06 - 00 . 3 - TRT da
6ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE PLANEJAMENTO DE
PERNAMBUCO -CONDEPE E OUTRO

RECORRIDO(S) : ANA MARIA GODOY DE OLIVEIRA E
OUTROS

ADVOGADO : FLÁVIA CAROLINA DE SOUZA REIS
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 6ª REGIÃO

Processo : RXOFROAR - 75438 / 2003 - 900 - 01 - 00 . 0 - TRT da
1ª Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE

JANEIRO - UFRJ
RECORRIDO(S) : EMÍLIA MARIA DE ARAÚJO MIRAN-

DA E OUTROS
ADVOGADO : BRUNO VIEIRA BASÍLIO DA MOTTA
RECORRIDO(S) : JOSÉ FRANCO CORRÊA
ADVOGADO : ANA CARVALHO DE MENDONÇA

QUEIROZ
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
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Processo : RXOFAR - 75567 / 2003 - 900 - 12 - 00 . 9 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A U TO R ( A ) : MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ
ADVOGADO : ANDRÉ TEOBALDO BORBA ALVES
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
INTERESSADO(A) : SÔNIA ONDINA MARCELINO
ADVOGADO : TITO LÍVIO DE ASSIS GÓES

Processo : RXOFAR - 75870 / 2003 - 900 - 12 - 00 . 1 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A U TO R ( A ) : MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ
ADVOGADO : ANDRÉ TEOBALDO BORBA ALVES
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
INTERESSADO(A) : MARIA DAS DORES SOUZA COSTA
ADVOGADO : TITO LÍVIO DE ASSIS GÓES

Processo : ROAC - 76661 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 9 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : FREDERICO AZAMBUJA LACERDA
RECORRENTE(S) : DÁRIO SIDNEI DELAVY
ADVOGADO : EMERSON LOPES BROTTO

Processo : RXOFROAR - 76814 / 2003 - 900 - 03 - 00 . 3 - TRT da
3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : AIRTON DE OLIVEIRA E OUTROS
ADVOGADO : JOAQUIM BATISTA DE FIGUEIREDO
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 3ª REGIÃO

Processo : ROMS - 77082 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : GEOMIX ENGENHARIA, CONSULTO-

RIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
ADVOGADO : JATYR DE SOUZA PINTO NETO
RECORRIDO(S) : LUÍS CARLOS ACCORSINI
ADVOGADO : DIRCEU GARCIA PARRA FILHO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRA-
BALHO DE MOGI DAS CRUZES

Processo : RXOFROAC - 77085 / 2003 - 900 - 11 - 00 . 9 - TRT da
11ª Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONS-

TA N T
ADVOGADO : MARIA IRACEMA PEDROSA
RECORRIDO(S) : SUELI GONÇALVES BITENCOURT
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 11ª REGIÃO

Processo : RXOFROMS - 77087 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT da
2ª Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO

SUL
ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA AMORUSO HIL-

DEBRAND
RECORRIDO(S) : EMÍLIA VICENTE NOGUEIRA E OU-

TRAS
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO CAETANO DO SUL

REMETENTE : TRT DA 2ª REGIÃO

Processo : RXOFROAC - 77093 / 2003 - 900 - 11 - 00 . 5 - TRT da
11ª Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONS-

TA N T
ADVOGADO : MARIA IRACEMA PEDROSA
RECORRIDO(S) : MARIA MADALENA GUIMARÃES DE

ASSIS
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 11ª REGIÃO

Processo : RXOFROAC - 77096 / 2003 - 900 - 11 - 00 . 9 - TRT da
11ª Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONS-

TA N T
ADVOGADO : MARIA IRACEMA PEDROSA
RECORRIDO(S) : JOSÉ ANACLETO FIRMINO
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 11ª REGIÃO
Processo : RXOFROAC - 77129 / 2003 - 900 - 11 - 00 . 0 - TRT da
11ª Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONS-

TA N T
ADVOGADO : MARIA IRACEMA PEDROSA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO VENÂNCIO MACUNHAMA
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 11ª REGIÃO
Processo : RXOFROAC - 77132 / 2003 - 900 - 11 - 00 . 4 - TRT da
11ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONS-
TA N T

ADVOGADO : MARIA IRACEMA PEDROSA
RECORRIDO(S) : VALDECI LUIZ FORTES E OUTROS
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 11ª REGIÃO
Processo : RXOFROAR - 77142 / 2003 - 900 - 11 - 00 . 0 - TRT da
11ª Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONS-

TA N T
ADVOGADO : MARIA IRACEMA PEDROSA
RECORRIDO(S) : JOSÉ DE OLIVEIRA PISSANGO
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 11ª REGIÃO
Processo : RXOFROAR - 77161 / 2003 - 900 - 11 - 00 . 6 - TRT da
11ª Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DO TRABALHO E AS-
SISTÊNCIA SOCIAL - SETRAB

RECORRIDO(S) : YARA CRISTINA RODRIGUES DE OLI-
VEIRA

ADVOGADO : NORMANDO PINHEIRO
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 11ª REGIÃO
Processo : RXOFROAR - 77396 / 2003 - 900 - 22 - 00 . 8 - TRT da
22ª Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PARNAÍBA
ADVOGADO : RICARDO VIANA MAZULO
RECORRIDO(S) : MARIA ALICE ALBUQUERQUE ARAÚ-

JO
ADVOGADO : DENIS GOMES MOREIRA
REMETENTE : TRT DA 22ª REGIÃO
Processo : RXOFROAR - 78189 / 2003 - 900 - 11 - 00 . 0 - TRT da
11ª Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONS-

TA N T
ADVOGADO : MARIA IRACEMA PEDROSA
RECORRIDO(S) : NELSONIZIA DOS SANTOS BITEN-

C O U RT
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 11ª REGIÃO
Processo : AIRO - 78639 / 2003 - 900 - 22 - 00 . 5 - TRT da 22ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ -
CEPISA

ADVOGADO : MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : GÉRSON ANTONIO DE ARAÚJO MOU-

RÃO FILHO
ADVOGADO : JOANA D'ARC G. LIMA EZEQUIEL
Processo : RXOFROAR - 80217 / 2003 - 900 - 11 - 00 . 0 - TRT da
11ª Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT
ADVOGADO : MARIA IRACEMA PEDROSA
RECORRIDO(S) : MATILDE FRANCISCA RIBEIRO
ADVOGADO : ALBERTO JOSÉ ALEIXO
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 11ª REGIÃO

Processo : RXOFROAR - 80225 / 2003 - 900 - 11 - 00 . 6 - TRT da
11ª Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONS-

TA N T
ADVOGADO : MARIA IRACEMA PEDROSA
RECORRIDO(S) : OMAR RANGEL PONTES
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 11ª REGIÃO

Processo : RXOFROAR - 80227 / 2003 - 900 - 11 - 00 . 5 - TRT da
11ª Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONS-

TA N T
ADVOGADO : MARIA IRACEMA PEDROSA
RECORRIDO(S) : ELIZETE MOURA GOMES
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 11ª REGIÃO

Processo : RXOFROAR - 80234 / 2003 - 900 - 11 - 00 . 7 - TRT da
11ª Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONS-

TA N T
ADVOGADO : MARIA IRACEMA PEDROSA
RECORRIDO(S) : ROSA ARAÚJO DA SILVA
ADVOGADO : ALBERTO JOSÉ ALEIXO
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 11ª REGIÃO

Processo : RXOFROAC - 80256 / 2003 - 900 - 11 - 00 . 7 - TRT da
11ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONS-
TA N T

ADVOGADO : MARIA IRACEMA PEDROSA
RECORRIDO(S) : VALDOMIRO JANUÁRIO
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 11ª REGIÃO

Processo : ROAR - 80729 / 2003 - 900 - 12 - 00 . 0 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : CLÁUDIO LUIZ RINALDI
RECORRIDO(S) : MARILISA DE PAULA MACHADO
ADVOGADO : FRANCISCO DA SILVEIRA MEDEIROS

Processo : ROAR - 80736 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 6 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : LOJAS BRASILEIRAS S.A.
ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES MATTE
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO
RECORRIDO(S) : VALDENIR ANTÔNIO MUSATO
ADVOGADO : LUCAS DA SILVA BARBOSA

Processo : ROAR - 80738 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 5 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : JORGE ANTÔNIO PINTO ALMEIDA
ADVOGADO : SILVIO LUIZ ALVES CARNEIRO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA CARRIS PORTO ALE-

GRENSE
ADVOGADO : JACQUELINE RÓCIO VARELLA

Processo : ROAR - 80761 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : LOJAS BRASILEIRAS S.A.
ADVOGADO : LUCIANO DE SOUZA MATTE
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO
RECORRIDO(S) : JOELMA ALVES
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Processo : ROMS - 82217 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : PERFORMANCE - RECURSOS HUMA-
NOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LT D A .

ADVOGADO : ONDINA ARIETTI
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS MARI-

NHEIROS E MOÇOS DE MÁQUINAS
EM TRANSPORTES MARÍTIMOS E
FLUVIAIS E OUTROS

ADVOGADO : OLIVALDO BATISTA DA SILVA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE GUARUJÁ

Processo : AIRO - 83204 / 2003 - 900 - 01 - 00 . 7 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -
EM LIQUIDAÇÃO

ADVOGADO : LÚCIO GUIMARÃES CORRÊA DIAS
A G R AVA D O ( S ) : NEY DE SOUZA FRANÇA E OUTROS
ADVOGADO : JUACENYR TEIXEIRA DE ASSUMP-

ÇÃO

Processo : AIRO - 83217 / 2003 - 900 - 01 - 00 . 6 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : MOZART COSTA GUIMARÃES
RECORRIDO(S) : LEONARDO DE ALMEIDA VASCON-

CELLOS
ADVOGADO : CARLOS JOSÉ LOPES PAIVA

Processo : AR - 83272 / 2003 - 000 - 00 - 00 . 8 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

REVISOR : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A U TO R ( A ) : SHEILA MARIA DA CUNHA
ADVOGADO : MURILO ANTONIO DE FREITAS COU-

TINHO
RÉU : PROCURADORIA DO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO

Processo : ROAR - 83474 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 4ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO VALIM & CIA. LTDA.
ADVOGADO : EVANDRO RAUL DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : PEDRO JOSÉ ALVES DOS REIS
ADVOGADO : NILSON ROBERTO SCHWENGBER

Processo : AIRO - 83491 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 9 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO FRANCO
ADVOGADO : TITO MONTENEGRO BARBOSA JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : EZEQUIEL BARBOSA RODRIGUES
ADVOGADO : FÚLVIO FERNANDES FURTADO

Processo : AIRO e ROAR - 83922 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 7 - TRT
da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

: CENTRAIS ELÉTRICAS DE CARAZI-
NHO S.A. - ELETROCAR

ADVOGADO : ANA LÚCIA HORN
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: DIOCÉRIO VICTORINO DE ALMEIDA

Processo : AR - 84253 / 2003 - 000 - 00 - 00 . 9

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
REVISOR : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
A U TO R ( A ) : JOÃO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : BÁRBARA SANTOS MELO
RÉU : SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ES-

GOTO - SAAE

Processo : CC - 84800 / 2003 - 000 - 00 - 00 . 6 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
S U S C I TA N T E : JUIZ TITULAR DA 8ª VARA DO TRA-

BALHO DE VITÓRIA / ES
S U S C I TA D O ( A ) : JUIZ TITULAR DA 19ª VARA DO TRA-

BALHO DE PORTO ALEGRE / RS
Processo : AR - 85824 / 2003 - 000 - 00 - 00 . 2 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

REVISOR : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A U TO R ( A ) : MAX ALTMAN (EDITORA PÁGINA

A B E RTA )
ADVOGADO : FÁBIO ZINGER GONZALEZ
RÉU : JOSÉ AURIOVALDO RAMOS JÚNIOR
Processo : AR - 85831 / 2003 - 000 - 00 - 00 . 4 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
REVISOR : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A U TO R ( A ) : COMPANHIA DE PESQUISA DE RE-

CURSOS MINERAIS - CPRM
ADVOGADO : VICTÓRIA RÉGIA JESUS DE SOUZA
RÉU : JOSÉ ODIR MELO DA SILVA
Processo : AR - 85863 / 2003 - 000 - 00 - 00 . 0 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
REVISOR : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A U TO R ( A ) : MÁRCIO FREDERICO DE OLIVEIRA E

OUTROS
ADVOGADO : WILSON ANTÔNIO DE CARVALHO
RÉU : BANCO NACIONAL S. A.
RÉU : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
RÉU : NACIONAL ASSOCIAÇÃO CULURAL E

SOCIAL
Processo : AR - 86595 / 2003 - 000 - 00 - 00 . 3 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
REVISOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
A U TO R ( A ) : CURTUME CENTRAL LTDA.
ADVOGADO : ISABEL CRISTINA MELO SALDAN
RÉU : MÁRIO VANDERLEI DA SILVA
Brasília, 06 de maio de 2003.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID531091-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 29/04/2003 - Distri-
buição Ordinária - SESEAD.
Processo : RMA - 203 / 2002 - 000 - 01 - 00 . 0 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : VALMIR SEVERINO DA SILVA
ADVOGADO : VIRGÍNIA MOREIRA ROBALLO
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL ( TRT DA 1ª RE-

GIÃO)

Processo : RMA - 460 / 2002 - 000 - 08 - 00 . 4 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : CARLOS ALBERTO MENEZES PEREI-

RA
ADVOGADO : PAULO AUGUSTO DE AZEVEDO MEI-

RA
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL ( TRT DA 8ª RE-

GIÃO)

Processo : RMA - 952 / 2002 - 000 - 12 - 00 . 8 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : SINTRAJUSC - SINDICATO DOS TRA-

BALHADORES NO PODER JUDICIÁIO
FEDERAL EM SANTA CATARINA

ADVOGADO : FABRÍCIO PAPALÉO DE SOUZA
RECORRIDO(S) : TRT DA 12ª REGIÃO

Processo : RMA - 1461 / 2002 - 000 - 03 - 00 . 3 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 3ª REGIÃO
RECORRIDO(S) : TRT DA 3ª REGIÃO
RECORRIDO(S) : WAGNER PEREIRA PRADO DA SILVA
ADVOGADO : LAERTE SIMÕES DE OLIVEIRA

Processo : RMA - 56996 / 2002 - 000 - 00 - 00 . 8 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRA-

SIL - SEÇÃO DO PARÁ
ADVOGADO : CAROLINA ORMANES
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL (TRIBUNAL REGIO-

NAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO)

Processo : RMA - 62849 / 2002 - 000 - 00 - 00 . 7 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : DERLY MAURO CAVALCANTE DA SIL-

VA, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO
DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA 1ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

Processo : RMA - 67568 / 2002 - 000 - 00 - 00 . 0 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSIAS BURG
ADVOGADO : RAFAEL AMARAL BORBA
RECORRIDO(S) : TRT DA 12ª REGIÃO

Processo : RMA - 71275 / 2002 - 000 - 00 - 00 . 8 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : JULIANE CRISTINA NEVES
ADVOGADO : PEDRO MAURÍCIO PITA MACHADO
RECORRIDO(S) : TRT DA 12ª REGIÃO

Processo : RMA - 77071 / 2003 - 000 - 00 - 00 . 1 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARIÂNGELA LUCAS SILVA PEIXO-
TO

RECORRIDO(S) : TRT DA 3ª REGIÃO

Processo : RMA - 80446 / 2003 - 900 - 17 - 00 . 1 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : SÔNIA DAS DORES DIONÍSIO E OU-

TROS - JUÍZES DO TRABALHO DO
TRT DA 17ª REGIÃO.

RECORRENTE(S) : RICARDO MENEZES SILVA - JUIZ DO
TRT DA 17ª REGIÃO.

RECORRIDO(S) : TRT DA 17ª REGIÃO

Processo : RMA - 80731 / 2003 - 900 - 23 - 00 . 0 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : JOSÉ SIMIONI E OUTROS
ADVOGADO : VALTER CAVALLARO
RECORRIDO(S) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 23ª REGIÃO

Brasília, 06 de maio de 2003.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID531092-1>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 29/04/2003 - Dis-
tribuição Ordinária - SESEDC.
Processo : RODC - 58 / 1994 - 000 - 10 - 00 . 8 - TRT da 10ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : SINDICATOS DOS EMPREGADOS EM

CONSELHOS E ORDENS DE FISCALI-
ZAÇÃO PROFISSIONAL E ENTIDA-
DES COLIGADAS E AFINS DO DIS-
TRITO FEDERAL - SINDICOF

ADVOGADO : ISIS MARIA BORGES DE RESENDE
RECORRIDO(S) : CONSELHO FEDERAL DE BIBLIOTE-

CONOMIA
ADVOGADO : FÁBIO BROÍLO PAGANELLA
RECORRIDO(S) : CONSELHO FEDERAL DE ECONO-

MIA
ADVOGADO : PEDRO PAULO CASTRO
RECORRIDO(S) : CONSELHO FEDERAL DE CONTABI-

LIDADE E OUTRO
ADVOGADO : PEDRO MIRANDA
RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DOS NUTRI-

CIONISTAS DO DISTRITO FEDERAL



Nº 87, sexta-feira, 9 de maio de 2003828 1ISSN 1677-7018

ADVOGADO : RICARDO CARDOSO ALVES MEIRE-
LES

RECORRIDO(S) : CONSELHO NACIONAL DE TÉCNI-
COS EM RADIOLOGIA E OUTRO

ADVOGADO : GENICY HELENA R NARCISO
RECORRIDO(S) : CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIO-

NISTAS E OUTROS
ADVOGADO : PAULO ALVES DA SILVA
RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE BIBLIO-

TECONOMIA DO DISTRITO FEDE-
RAL

ADVOGADO : HERMANO CAMARGO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM

DE MÚSICOS DO BRASIL
RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE ECONO-

MIA DO DISTRITO FEDERAL
RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE CORRE-

TORES DE IMÓVEIS DO DISTRITO
FEDERAL

RECORRIDO(S) : CONSELHO FEDERAL DE FONOAU-
DIOLOGIA

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

RECORRIDO(S) : CONSELHO FEDERAL DE REPRE-
SENTANTES COMERCIAIS DO DIS-
TRITO FEDERAL

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE REPRE-
SENTANTES COMERCIAIS DO DIS-
TRITO FEDERAL

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DA ORDEM
DOS MÚSICOS NO DISTRITO FEDE-
RAL

Processo : ROAA - 104 / 2001 - 000 - 15 - 00 . 1 - TRT da 15ª

Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM

TURISMO E HOSPITALIDADE DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : MARILENE RODRIGUES
RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INSTITUIÇÕES BENE-

FICENTES RELIGIOSAS E FILANTRÓ-
PICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : VASCO VIVARELLI
RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DE APOIO AOS ROMEI-

ROS DE APARECIDA E OUTROS
ADVOGADO : FLÁVIO JOSÉ PORTO DE ANDRADE

Processo : RODC - 458 / 2001 - 000 - 10 - 00 . 3 - TRT da 10ª

Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE RÁDIODIFUSÃO E
TELEVISÃO DO DISTRITO FEDERAL

ADVOGADO : JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TELE-

VISÕES, RÁDIOS, REVISTAS E JOR-
NAIS DO DISTRITO FEDERAL

ADVOGADO : MARCELO PIMENTEL

Processo : RODC - 468 / 2001 - 000 - 08 - 00 . 0 - TRT da 8ª

Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CAR-
NES E DERIVADOS DO ESTADO DO
PARÁ - SINDICARNE

ADVOGADO : JAIME COMEÇANHA BALESTEROS FI-
LHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO
DOS ESTADOS DO PARÁ E AMAPÁ

ADVOGADO : MANOEL PEDRO LOPES DE SOUSA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PES-

CA DOS ESTADOS DO PARÁ E AMA-
PÁ

ADVOGADO : HAROLDO ALVES DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-

TRIA DE CAFÉ SOLÚVEL
RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE BENE-

FICIAMENTO DE ARROZ, MILHO,
MANDIOCA, SOJA, CONDIMENTOS E
RAÇÕES BALANCEADAS DO ESTADO
DO PARÁ - SINDARROZ

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-
TRIA DA CERVEJA - SINDICERV

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE BIS-
COITOS, MASSAS, CAFÉ, SNAKS E
CONDIMENTOS DE CASTANHAL E RE-
GIÃO NORDESTE DO ESTADO DO PA-
RÁ E OUTRO

ADVOGADO : ROSANE PATRÍCIA PIRES DA PAZ
RECORRIDO(S) : SINDICATO ESTADUAL DAS INDÚS-

TRIAS DE ALIMENTOS, PANIFICA-
ÇÃO E CONFEITARIA

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO
ESTADO DO AMAPÁ

Processo : RODC - 587 / 2001 - 000 - 17 - 00 . 3 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ES-

TADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : JOSÉ WILLIAM DE FREITAS COUTI-

NHO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DO

COMÉRCIO EM GERAL DA SERRA
ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ

Processo : RODC - 1072 / 2001 - 000 - 15 - 00 . 1 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

RURAIS DE GUAÍRA
ADVOGADO : LUCIANA LOPES BIRRER
RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO AÇÚ-

CAR NO ESTADO DE SÃO PAULO E
OUTRO

ADVOGADO : ELIMARA APARECIDA ASSAD SAL-
LUM

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PRODUTORES RU-
RAIS DE GUAÍRA

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MACHADO

Processo : RODC - 1302 / 2001 - 000 - 15 - 00 . 2 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO,
MOBILIÁRIOS, CERÂMICAS, MONTA-
GENS INDUSTRIAIS, MÁRMORES E
GRANITOS, ARTEFATOS DE CIMEN-
TO, CAL E GESSO DE CAMPINAS E
REGIÃO

ADVOGADO : SÉRGIO LUÍS AGUIAR
RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-

TRUÇÃO CIVIL DE GRANDES ESTRU-
TURAS NO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINDUSCON

ADVOGADO : SILVIA DENISE CUTOLO

Processo : RODC - 1701 / 2001 - 000 - 15 - 00 . 3 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DA
ZONA PAULISTA

ADVOGADO : ULISSES RIEDEL DE RESENDE
RECORRIDO(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S.A.
ADVOGADO : CRISTINA ETTER ABUD

Processo : RODC - 14 / 2002 - 000 - 15 - 00 . 1 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDÚSTRIA DE ENERGIA ELÉTRI-
CA DE CAMPINAS

ADVOGADO : TÂNIA MARCHIONI TOSETTI KRUTZ-
FELDT

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE FORÇA E LUZ DE
MOCOCA - CFLM

ADVOGADO : RUBENS TAVARES AIDAR

Processo : ROAA - 94 / 2002 - 000 - 15 - 00 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

RURAIS DE PIRACICABA
ADVOGADO : LUCIANA LOPES BIRRER
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 15ª REGIÃO
RECORRIDO(S) : COSAN S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO
ADVOGADO : JOSÉ ISRAEL PRATA

Processo : RODC - 130 / 2002 - 000 - 03 - 00 . 6 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE AD-

MINISTRAÇÃO ESCOLAR DO ESTADO
DE MINAS GERAIS - SAAE

ADVOGADO : RICARDO LUIZ TAVARES VICTOR
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMEN-

TOS DE ENSINO DE MINAS GERAIS -
REGIÃO SUDESTE - SINEPE/SUDESTE

ADVOGADO : ANNA GILDA DIANIN
Processo : RODC - 318 / 2002 - 000 - 08 - 00 . 7 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E
DO MOBILIÁRIO DE BELÉM E ANA-
NINDEUA

ADVOGADO : JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-

TRIA DA CONSTRUÇÃO PESADA - SI-
NICON

ADVOGADO : HÉLCIO JORGE FIGUEIREDO FERREI-
RA

Processo : ROAG - 409 / 2002 - 000 - 08 - 00 . 2 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : KSG - KASERGE SERVIÇOS GERAIS
LT D A .

ADVOGADO : MARCELO MIRANDA CAETANO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

DE EMPRESAS DE ASSEIO, CONSER-
VAÇÃO, HIGIENE, LIMPEZA E SIMILA-
RES DO ESTADO DO PARÁ

ADVOGADO : JADER KAHWAGE DAVID
Processo : RODC - 497 / 2002 - 000 - 12 - 00 . 0 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO
E MOBILIÁRIO DE MAFRA, PAPAN-
DUVA E MONTE CASTELO

ADVOGADO : ADILSON BAUER
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA

CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
MAFRA, ITAIÓPOLIS, PAPANDUVA E
MONTE CASTELO

ADVOGADO : MARCO ANTONIO GERBER
Processo : RODC - 566 / 2002 - 000 - 03 - 00 . 5 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMEN-
TOS DE ENSINO DO TRIÂNGULO MI-
NEIRO - SINEPE

ADVOGADO : ALEXANDRE REIS PEREIRA DE BARROS
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE AD-

MINISTRAÇÃO ESCOLAR DO ESTADO
DE MINAS GERAIS - SAAE

ADVOGADO : RICARDO LUIZ TAVARES VICTOR
Processo : RODC - 837 / 2002 - 000 - 03 - 00 . 2 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNI-

CAS E CASAS DE SAÚDE DO ESTA-
DO DE MINAS GERAIS

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO CAPISTRANO COSTA
E SILVA

RECORRENTE(S) : SINDICATO PROFISSIONAL DOS ENFER-
MEIROS E EMPREGADOS EM HOSPI-
TAIS, CASAS DE SAÚDE, DUCHISTAS E
MASSAGISTAS DE DIVINÓPOLIS

ADVOGADO : ELIANE APARECIDA ALMEIDA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
Processo : ROAA - 6364 / 2002 - 000 - 06 - 00 . 0 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NOS ESTABELECIMENTOS DE ENSI-
NO DE PERNAMBUCO

ADVOGADO : JORGE FERREIRA PAIVA
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 6ª REGIÃO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMEN-

TOS DE ENSINO NO ESTADO DE PER-
NAMBUCO- SINEPE

ADVOGADO : JOSÉ FLÁVIO FERRAZ SANTIAGO
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Processo : RODC - 16009 / 2002 - 909 - 09 - 00 . 4 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DE-
RIVADOS DE PETRÓLEO DO ESTADO
DO PARANA

ADVOGADO : TÂNIA MARA PEREIRA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

POSTOS DE COMBUSTÍVEIS E DERI-
VADOS DE PETRÓLEO DE LONDRINA
E REGIÃO

ADVOGADO : EDNA ZILÁ JÓIA CORREIA E SILVA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-

TA DE COMBUSTÍVEIS MINERAIS DO
ESTADO DO PARANÁ

ADVOGADO : PATRÍCIA KUBASKI DE ARAÚJO

Processo : RODC - 35022 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES MANTE-
NEDORAS DE ESCOLAS DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE
SÃO PAULO - SEMEEI

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO RAMOS VERANO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE AD-

MINISTRAÇÃO ESCOLAR DE SÃO
PA U L O

ADVOGADO : FERNANDO PIRES ABRÃO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMEN-

TOS DE ENSINO NO ESTADO DE SÃO
PA U L O

ADVOGADO : ARMANDO VERGÍLIO BUTTINI

Processo : ROAA - 56440 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EDIFÍCIOS, CONDOMÍNIOS ( RESIDEN-
CIAIS E COMERCIAIS ), EMPREGA-
DOS EM EMPRESAS DE COMPRA,
VENDA, LOCAÇÃO E ADMINISTRA-
ÇÃO DE IMÓVEIS ( RESIDENCIAIS E
COMERCIAIS ) DO GUARUJÁ E BER-
TIOGA - S.E.E.C.L.A.G.

ADVOGADO : MARILDA DE FÁTIMA FERREIRA GA-
DIG

RECORRIDO(S) : MANUEL FERNANDO RODRIGUES E
OUTROS

ADVOGADO : FRANCISCO DE PAULA CAMARGO
DE S. BRITO

Processo : RODC - 66725 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 9 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BAN-

COS - FENABAN
ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO PINHA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE AS-

SEIO, CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

ADVOGADO : ALUÍSIO COUTINHO GUEDES PINTO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS SECRETÁRIAS E SE-

CRETÁRIOS NO ESTADO DE SANTA
C ATA R I N A

ADVOGADO : FABIANO PINHEIRO GUIMARÃES
RECORRENTE(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURAN-

TES, BARES E SIMILARES DE BAL-
NEÁRIO CAMBORIÚ, BLUMENAU,
CHAPECÓ E FLORIANÓPOLIS

ADVOGADO : NEILOR SCHMITZ
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMEN-

TOS DE ENSINO DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

ADVOGADO : LINO JOÃO VIEIRA JÚNIOR
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE

TRANSPORTES DE PASSAGEIROS NO
ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA CATARINENSE DE
ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN

ADVOGADO : CHARLES FERNANDO SCHROEDER
RECORRIDO(S) : CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTO-

MAÇÃO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A. - CIASC

ADVOGADO : VICTOR GUIDO WESCHENFELDER
RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-

TA DE CANOINHAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOTÉIS, RESTAU-
RANTES, BARES E SIMILARES DE LA-
GES

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ES-
TADO DE SANTA CATARINA E OU-
TROS

ADVOGADO : ALEXANDRE FRANCISCO EVANGE-
L I S TA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE PRO-
PAGANDA DO ESTADO DE SANTA
CATARINA - SAPESC

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURAN-
TES, BARES E SIMILARES DE FLORIA-
NÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DE ASSESSORAMEN-
TO, PERÍCIA, PESQUISA E INFORMA-
ÇÕES DE SANTA CATARINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-
TRIA DE CIMENTO

ADVOGADO : HELIO BLENKE
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SER-

VIÇOS CONTÁBEIS, ASSESSORAMEN-
TO, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PES-
QUISAS NO ESTADO DE SANTA CA-
TA R I N A

ADVOGADO : ALFREDO ALEXANDRE DE MIRANDA
COUTINHO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO
ESTADO DE SANTA CATARINA -
FA E S C

ADVOGADO : CLEMERSON JOSÉ ARGENTON PE-
DROZO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE CARNES FRESCAS DE FLORIA-
NÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS CERÂ-
MICAS E OLARIAS DO VALE DO ARA-
RANGUÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TU-
RISMO DO ESTADO DE SANTA CATA-
RINA - SINDETUR E OUTRO

ADVOGADO : RODRIGO DE LINHARES
RECORRIDO(S) : SINDICATO SM. COM. VAREJ. ATAC.

GEN. ALIM. PLANALTO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-

TA E ATACADISTA DE TUBARÃO
RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DAS EMPRESAS DE

TRANSPORTES DE CARGAS NO ES-
TADO DE SANTA CATARINA - FE-
TRANCESC E OUTROS

ADVOGADO : LUIZ TARCISIO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-

TA DAS PEQUENAS E MICROEMPRE-
SAS DE FLORIANÓPOLIS, SÃO JOSÉ,
PALHOÇA E BIGUAÇU - SICOVAPEME

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS
DE JOINVILLE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS LOJISTAS DO CO-
MÉRCIO DE JOINVILLE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOTÉIS, RESTAU-
RANTES, BARES E SIMILARES DE
CRICIÚMA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS ESCOLAS DE MOTO-
RISTAS, VEÍCULOS RODOVIÁRIOS
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO HOTÉIS, RESTAURANTES,
BARES E SIMILARES DE TUBARÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO HOTÉIS, RESTAURANTES,
BARES E SIMILARES DE CHAPECÓ

RECORRIDO(S) : SINDICATO ENTIDADES CULTURAIS
REC., SOC. ORIENT. PROFISSIONAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERV.
CONTAB. ASSES. PERÍCIAS DA GRAN-
DE FLORIANÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE CONCÓRDIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE CHAPECÓ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA SERR.
CARP. TANOAR. IBIRAMA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA SER-
RARIA, CARPINTARIA, TANOAR. CU-
RITIBANOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA SER-
RARIA, CARPINTARIA, TANOARIA DE
CANOINHAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO REPRES. COMERCIAIS
N O RT E / N O R D .

RECORRIDO(S) : SINDICATO REG. REPRES. COM. AUT.
RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE REFRI-

GERAÇÃO DE JOINVILLE

<!ID531092-2>

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PES-
CA DE FLORIANÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO INDÚSTRIA METALÚRGI-
CA, MECÂNICA E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DO ALTO URUGUAI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA. MARC.
DE ITAJAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-
TRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE RIO
NEGRINHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-
TRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE BRUS-
QUE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-
TRUÇÃO DE ESTRADAS, PONTES,
P O RTO S

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-
TRUÇÃO CIVIL E DO MOBILIÁRIO
DE CHAPECÓ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS CONS-
TRUTORAS, OBRAS, SANEAMENTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS NO CO-
MÉRCIO DO EXTREMO OESTE DE
SANTA CATARINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE SÃO MIGUEL D'OESTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS
DE CRICIÚMA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE BRUSQUE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE BLUMENAU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA-
DISTA E VAREJISTA DE GASPAR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA-
DISTA DE MADEIRAS DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DO ALTO VALE DO ITAJAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTE URBANO DE PASSA-
GEIROS DA GRANDE FLORIANÓPO-
LIS - SETUF

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTE DE CARGAS DE JOIN-
VILLE

ADVOGADO : MÔNICA MARIA SCHIPMANN
RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA-

DISTA DE FLORIANÓPOLIS
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE RE-

PARAÇÃO DE VEÍCULOS E ACESSÓ-
RIOS DO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE CRICIÚMA

Processo : RXOFRODC - 69222 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT
da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER-

GIA ELÉTRICA - DAEE
ADVOGADO : ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI
RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI
ADVOGADO : VALÉRIA DE ALMEIDA HUCKE
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS LOJISTAS DO CO-

MÉRCIO DE SÃO PAULO
ADVOGADO : ANTÔNIO JORGE FARAH
RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-

TRUÇÃO CIVIL DE GRANDES ESTRU-
TURAS NO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINDUSCON

ADVOGADO : RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO - DER

ADVOGADO : GLÓRIA MAIA TEIXEIRA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO AÇÚ-

CAR NO ESTADO DE SÃO PAULO E
OUTRO

ADVOGADO : ELIMARA APARECIDA ASSAD SAL-
LUM

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA -
C E PA M

ADVOGADO : FRANCISCO GIGLIOTTI
RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-

TRUÇÃO PESADA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : CÉSAR AUGUSTO DEL SASSO
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RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁ-
DIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE
SÃO PAULO - SERTESP

ADVOGADO : RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA METROPOLITANA DE
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO -
COHAB E OUTRO

ADVOGADO : ROSANI KASSARDJIAN
RECORRENTE(S) : TESS S.A.
ADVOGADO : LISA HELENA ARCARO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE

ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTE-
EP

ADVOGADO : YASMIN DE ANDRADE RIBEIRO
RECORRENTE(S) : BCP S.A.
ADVOGADO : ARNALDO PIPEK
RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE

CHAPAS DE FIBRAS E AGLOMERA-
DOS DE MADEIRA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : CASSIUS MARCELLUS ZOMIGNANI
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNI-

CAS, CASAS DE SAÚDE, LABORATÓ-
RIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES CLÍ-
NICAS, INSTITUIÇÕES BENEFICEN-
TES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : CRISTINA APARECIDA POLANCHINI
RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : OLGA MARI DE MARCO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE OBRAS E

SERVIÇOS - CPOS
ADVOGADO : JOÃO CARLOS VARGAS WIGGERT
RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS LOCADO-

RAS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : VERA LÚCIA DOS SANTOS MENEZES
RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES MANTE-

NEDORAS DE ESTABELECIMENTOS
DE ENSINO SUPERIOR DO ESTADO
DE SÃO PAULO

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
RECORRENTE(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZA-

ÇÃO - EMURB
ADVOGADO : PRISCILA UNGARETTI DE GODOY CA-

BOCLO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS BANCOS DOS ESTA-

DOS DE SÃO PAULO, PARANÁ, MATO
GROSSO E MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO : ALENCAR NAUL ROSSI
RECORRIDO(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍ-

NIO - C.B.A.
ADVOGADO : JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGU-

ROS PRIVADOS E CAPITALIZAÇÃO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E AR-
MAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO -
CEAGESP

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVI-
MENTO DA EDUCAÇÃO - FDE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SER-
VIÇOS CONTÁBEIS, DE ASSESSORA-
MENTO, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E
PESQUISAS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O

ADVOGADO : SÉRGIO SZNIFER
RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO BRASILEIRA DAS ASSO-

CIAÇÕES DE BANCOS - FEBRABAN
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

AGRÍCOLA DE SÃO PAULO - CODASP
RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-

TA DE SOROCABA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE COM-

PRA, VENDA, LOCAÇÃO E ADMINIS-
TRAÇÃO DE IMÓVEIS RESIDENCIAIS
E COMERCIAIS DE SÃO PAULO - SE-
COVI/SP

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-
SAS DISTRIBUIDORAS DE GÁS LI-
QUEFEITO DE PETRÓLEO - SINDIGÁS

ADVOGADO : MÁRIO GUIMARÃES FERREIRA
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CEN-

TRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDU-
C AT I VA S

RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓ-
GICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - IPT

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DO ABC

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS LOCADO-
RAS DE EQUIPAMENTOS E MÁQUI-
NAS DE TERRAPLANAGEM DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE INS-
TALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE RE-
DES, EQUIPAMENTOS E SISTEMAS
DE TELECOMUNICAÇÕES DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÉTI-
CAS E NUCLEARES - IPEN

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE PRO-
CESSAMENTO DE DADOS E SERVI-
ÇOS DE INFORMÁTICA DO ESTADO
DE SÃO PAULO

ADVOGADO : CLÁUDIA MARIA DE C. C. NAGAO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RE-

FEIÇÕES CONVÊNIO DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIE-
TÁRIAS DE JORNAIS E REVISTAS DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PANI-
FICAÇÃO E CONFEITARIA DE SAN-
TOS, SÃO VICENTE, CUBATÃO, GUA-
RUJÁ E PRAIA GRANDE

ADVOGADO : AIRTON JOSÉ SINTO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-

TA DE PIRACICABA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-

TA DE LINS
RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-

TA DE GUARULHOS
RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-

TA DE ARARAQUARA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-

TA DE AMERICANA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA-

DISTA DE VIDROS PLANOS, CRISTAIS
E ESPELHOS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA-
DISTA DE LOUÇAS, TINTAS E FERRA-
GENS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA-
DISTA DE COUROS E PELES DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANI-
FICAÇÃO E CONFEITARIA DE SÃO
PA U L O

ADVOGADO : MARIA AUDILEILA MARQUES COS-
TAS ARAUCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE PNEUMÁTICOS DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : EMPRESA METROPOLITANA DE
ÁGUAS E ENERGIA S.A. - EMAE

ADVOGADO : FRANCISCO JOSÉ EMÍDIO NARDIEL-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA-
DISTA E MAQUINISMO EM GERAL
EM SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE
MERCADORIAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE CA-
FÉ DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE CA-
FÉ DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE RIO CLARO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AGENTES DA PRO-
PRIEDADE INDUSTRIAL DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE ITAPETININGA

RECORRIDO(S) : IPEM - INSTITUTO DE PESOS E ME-
DIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA-
DISTA DE CAFÉ

RECORRIDO(S) : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DE AMPARA À PESQUI-

SA DO ESTADO DE SÃO PAULO
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DA CIÊNCIA, APLICA-

ÇÕES TECNOLÓGICAS ESPACIAIS -
F U C AT E

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DO COMÉRCIO
ATACADISTA DE PAPEL E PAPELÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EXPORTADORES E
IMPORTADORES DE GRÃOS E OLEA-
GINOSAS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CLASSIFICADORES
DE PRODUTOS DE ORIGEM VEGE-
TAL, ANIMAL E MINERAL DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO,
MAQUINISMO, FERRAGENS, TINTAS,
LOUÇAS E VIDROS DA GRANDE SÃO
PAULO - SINCOMAVI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA-
DISTA DE FRUTAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE COR-
REIO FRANQUEADAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE GUARATINGUETÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE BRAGANÇA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE BOTUCATU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE TAUBATÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE LIMEIRA - SICOVAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE BARRETOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE MOGI DAS CRUZES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS
DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE GA-
RAGENS E ESTACIONAMENTOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO- SINDEPARK

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS INDÚS-
TRIAS DE MATÉRIAS-PRIMAS PARA
F E RT I L I Z A N T E S

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS LOJISTAS DO CO-
MÉRCIO DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ADMINISTRATIVO - FUNDAP

ADVOGADO : SILVANA F. PELOSINI ALVES FERREI-
RA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA-
DISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA-
DISTA DE MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA
VEÍCULOS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
USADOS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE MATERIAL MÉDICO, HOSPITA-
LAR E CIENTÍFICO DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-
TRUÇÃO CIVIL DE PEQUENAS ESTRU-
TURAS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS REPRESENTANTES
COMERCIAIS E DAS EMPRESAS DE
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SIRCESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DA BAIXADA SANTISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA-
DISTA DE SACARIA EM GERAL NO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE MATERIAL ELÉTRICO E APA-
RELHOS ELETRODOMÉSTICOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE MATERIAL ÓPTICO, FOTO-
GRÁFICO E CINEMATOGRÁFICO NO
ESTADO DE SÃO PAULO
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA-
DISTA DE BIJUTERIAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA MA-
LHARIA E MEIAS NO ESTADO DE
SÃO PAULO - SIMMESP

ADVOGADO : BERNARDO SINDER
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARMAZÉNS GERAIS

NO ESTADO DE SÃO PAULO
RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS ADMINIS-

TRADORES DE CONSORCIOS
RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-

TA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO
E A PRODUÇÃO FLORESTAL DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES CULTU-
RAIS, RECREATIVAS, DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E FOR-
MAÇÃO PROFISSIONAL NO ESTADO
DE SÃO PAULO - SINDELIVRE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMISSÁRIOS E
CONSIGNATÁRIOS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL DE
ANÁLISE DE DADOS - SEADE

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO - PRODAM - SP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO
ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : JONAS DA COSTA MATOS
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO

DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO - PRODESP

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SCIULI DE CAS-
TRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TU-
RISMO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-
SAS AEROVIÁRIAS - SNEA

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO
ESTADO DE SÃO PAULO - FAESP

ADVOGADO : LUCIMARA APARECIDA DA SILVA
RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO

ESTADO DE SÃO PAULO - FIESP E OU-
TROS

ADVOGADO : EDUARDO JOSÉ MARÇAL
Processo : RODC - 69405 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DE SÃO PAULO - METRÔ
ADVOGADO : SÉRGIO HENRIQUE P. AVELLEDA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO

ESTADO DE SÃO PAULO
ADVOGADO : JONAS DA COSTA MATOS
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE TRANSPORTES ME-
TROVIÁRIOS DE SÃO PAULO

ADVOGADO : MAGNUS HENRIQUE DE M. FARKATT
Processo : RODC - 69412 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : J. KOBARA TELECOMUNICAÇÕES LT-
DA. E OUTRA

ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR AFONSO CUGINOTTI
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE OSASCO E REGIÃO

ADVOGADO : ROBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA
Processo : RODC - 69414 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
<!ID531092-3>

ADVOGADO : MARIA ANTONIETTA MASCARO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MOTORISTAS E TRA-

BALHADORES DO RAMO DE TRANS-
PORTES URBANOS, RODOVIÁRIOS E
ANEXOS DE SÃO PAULO

ADVOGADO : HENRIQUE RESENDE DE SOUZA
RECORRIDO(S) : BETEL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA.
ADVOGADO : MARCELO DE CAMARGO VIANNA LEVY

Processo : RODC - 69419 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO
DE ERECHIM E GAURAMA/RS

ADVOGADO : CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU BARBO-
SA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE BA-
LAS, CHOCOLATES, CONFEITOS E SI-
MILARES DE ERECHIM

ADVOGADO : ELSO ELOI BODANESE
RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA

ALIMENTAÇÃO DE ERECHIM
ADVOGADO : JOSÉ PLINIO RIGOTTI
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

Processo : RXOFRODC - 70027 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT
da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS-

TA - COSIPA
ADVOGADO : ÁLVARO RAYMUNDO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : IZILDA MARIA DE MORAES GARCIA
RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO

ESTADO DE SÃO PAULO - FAESP E
OUTROS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MACHADO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS LOJISTAS DO CO-

MÉRCIO DE SÃO PAULO
ADVOGADO : ANTÔNIO JORGE FARAH
RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGU-

ROS PRIVADOS E CAPITALIZAÇÃO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : ELAINE GOMES CARDIA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-

TRUÇÃO CIVIL DE GRANDES ESTRU-
TURAS NO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINDUSCON

ADVOGADO : RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA -
C E PA M

ADVOGADO : FRANCISCO GIGLIOTTI
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ - CPFL
ADVOGADO : PAULA RENATA MINUTTI
RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE AS-

SEIO E CONSERVAÇÃO NO ESTADO
DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DRÁUSIO APARECIDO VILLAS BOAS
RANGEL

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A TERCEI-
ROS, COLOCAÇÃO E ADMINISTRA-
ÇÃO DE MÃO-DE-OBRA E DE TRABA-
LHO TEMPORÁRIO NO ESTADO DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DRÁUSIO APARECIDO VILLAS BOAS
RANGEL

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : OLGA MARI DE MARCO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁ-

DIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE
SÃO PAULO - SERTESP

ADVOGADO : RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS SOCIEDADES DE
CORRETORES DE FUNDOS PÚBLICOS
E CÂMBIO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : ANTÔNIO FAKHANY JÚNIOR
RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-

TRUÇÃO PESADA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : CÉSAR AUGUSTO DEL SASSO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DISTRI-

BUIDORAS DE TÍTULOS E VALORES
MOBILIÁRIOS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O

ADVOGADO : ANTÔNIO FAKHANY JÚNIOR
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-

SAS DISTRIBUIDORAS DE PRODUTOS
SIDERÚRGICOS - SINDISIDER

ADVOGADO : FERNANDA EGÉA CHAGAS CASTELO
BRANCO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS SOCIEDADES DE AD-
VOGADOS DOS ESTADOS DE SÃO
PAULO E RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : FERNANDA GUIMARÃES HERNAN-
DEZ E OUTROS

RECORRENTE(S) : COMPANHIA METROPOLITANA DE
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO -
COHAB E OUTRO

ADVOGADO : ROSANI KASSARDJIAN
RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, GÁS, HI-
DRÁULICAS E SANITÁRIAS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNI-
CAS, CASAS DE SAÚDE, LABORATÓ-
RIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES CLÍ-
NICAS, INSTITUIÇÕES BENEFICEN-
TES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : CRISTINA APARECIDA POLANCHINI
RECORRENTE(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-

TRIA DE MÁQUINAS - SINDIMAQ
ADVOGADO : MARIA LUIZA DIAS MUKAI
RECORRENTE(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-

SAS DE MEDICINA DE GRUPO - SI-
NAMGE

ADVOGADO : FERNANDA EGÉA CHAGAS CASTELO
BRANCO

RECORRENTE(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZA-
ÇÃO - EMURB

ADVOGADO : PRISCILA UNGARETTI DE GODOY CA-
BOCLO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS BANCOS DOS ESTA-
DOS DE SÃO PAULO, PARANÁ, MATO
GROSSO E MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO : ALENCAR NAUL ROSSI
RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO

ESTADO DE SÃO PAULO - FIESP E OU-
TROS

ADVOGADO : EDUARDO JOSÉ MARÇAL
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM/SP
ADVOGADO : NAZÁRIO CLEODON DE MEDEIROS
RECORRIDO(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANS-

PORTES COLETIVOS - CMTC
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TU-

RISMO DO ESTADO DE SÃO PAULO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS LOJISTAS DE CO-

MÉRCIO DE CAMPINAS
RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DE HOTÉIS,

RESTAURANTES, BARES E SIMILA-
RES

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BAN-
COS - FENABAN

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURAN-
TES, BARES E SIMILARES DE SAN-
TO S

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PAPE-
LÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CERÂ-
MICA PARA CONSTRUÇÃO NO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA MAN-
DIOCA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS REPRESENTANTES
COMERCIAIS E DAS EMPRESAS DE
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DISTRIB.
CINEMATOGRÁFICAS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTE COLETIVO URBANO
DE PASSAGEIROS DE SÃO PAULO -
TRANSURB

ADVOGADO : ANTÔNIO ROBERTO PAVANI JÚNIOR
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE PRO-

PAGANDA DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA FA-
BRICAÇÃO DO ÁLCOOL NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS SOCIEDADES DE
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE
IMÓVEIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES MANTE-
NEDORAS DE ESTABELECIMENTOS
DE ENSINO SUPERIOR DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CAL-
ÇADOS DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO TRI-
GO NO ESTADO DE SÃO PAULO
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE PRO-
CESSAMENTO DE DADOS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE CARNES FRESCAS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DE EMPRE-
SAS DE ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL - LEASING

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIE-
TÁRIAS DE JORNAIS E REVISTAS NO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO
E A PRODUÇÃO FLORESTAL DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE PU-
BLICIDADE EXTERIOR DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE EX-
TRAÇÃO DE PEDREIRAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE LAVANDERIAS E SIMI-
LARES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE DO
COMÉRCIO DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-
TRIA DE TRATORES, CAMINHÕES,
AUTOMÓVEIS E VEÍCULOS SIMILA-
RES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE JOA-
LHERIA E OURIVERSARIA DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE FUN-
DIÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURAN-
TES, BARES E SIMILARES DE SORO-
CABA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ADMINISTRATIVO - FUNDAP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA
VEÍCULOS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA-
DISTA DE ALGODÃO DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONCESSIONÁRIOS
E DISTRIBUIDORES DE VEÍCULOS
NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINCO-
DIV

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MAR-
CENARIA (MÓVEIS DE MADEIRA) DE
SÃO PAULO - SINDIMOV

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMISSÁRIOS E
CONSIGNATÁRIOS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - SINCOESP

ADVOGADO : EGEFERSON DOS SANTOS CRAVEIRO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE MA-

NUTENÇÃO E EXECUÇÃO DE ÁREAS
VERDES PÚBLICAS E PRIVADAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SINDVER-
DE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE PRO-
MOÇÃO, ORGANIZAÇÃO E MONTA-
GEM E FEIRAS, CONGRESSOS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS LOCADO-
RAS DE FILMES EM VÍDEO CASSETE
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SIN-
DEMVIDEO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTE DE CARGAS DE SORO-
CABA E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÉTI-
CAS E NUCLEARES - IPEN

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES CULTU-
RAIS, RECREATIVAS,DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E FORMA-
ÇÃO PROFISSIONAL NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMISSIONÁRIOS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DO MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DA MICRO E PEQUENA EMPRESA
DE OURINHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE FEIRANTES DE SANTO AMA-
RO, SÃO BERNARDO DO CAMPO, DIA-
DEMA E RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA-
DISTA DE TECIDOS, VESTUÁRIOS E
ARMARINHOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DAS EMPRE-
SAS CINEMATOGRÁFICAS DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DAS ENTIDADES ASSIS-
TENCIAIS DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DE COMÉR-
CIO TRANSPORTADOR DE ÓLEO DIE-
SEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CHA-
PÉUS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO E
PAPELARIA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE FEIRANTES DE RIBEIRÃO
P R E TO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE FEIRANTES E VENDEDORES
AMBULANTES DE SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE FEIRANTES E VENDEDORES
AMBULANTES DE JUNDIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE FEIRANTES E VENDEDORES
AMBULANTES DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SALÕES DE BILHA-
RES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SALÕES DE BARBEI-
ROS DE SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL TAGUAÍ
RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURAN-

TES, BARES E SIMILIARES DE UBA-
TUBA

RECORRIDO(S) : SIND. EMP. COMPRA, VENDA, LOC.
DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE
MERCADORIAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE CA-
FÉ DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE CA-
FÉ DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE RIO CLARO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AGENTES DA PRO-
PRIEDADE INDUSTRIAL DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE CATANDUVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE JABOTICABAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE GUARATINGUETÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE CRUZEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE CARNES FRESCAS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE BRAGANÇA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE ATIBAIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA NOS MERCADOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DO MUNICÍPIO DE ASSIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE TUPÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE TAUBATÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE SÃO ROQUE E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE PENÁPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE PALMITAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE MIRASSOL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE LUCÉLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE JALES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE ITAPIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE CARVÃO VEGETAL E LENHA
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE AMERICANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE
MATÉRIAS PRIMAS PARA INSETICI-
DA E FERTILIZANTES NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PNEU-
MÁTICOS E CÂMARAS DE AR PARA
VEÍCULOS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PINTU-
RA E DECORAÇÃO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ESPE-
LHOS, POLIMENTO E LAPIDAÇÃO DE
VIDROS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTI-
GOS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓ-
GICOS MÉDICO E HOSPITALARES DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SINAEMO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MINE-
RAÇÃO DE PEDRA BRITADA NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CAL-
ÇADOS DE ARTEFATOS DE COURO E
VESTUÁRIO DE SANTA CRUZ DO
RIO PARDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO INTERESTADUAL DA IN-
DÚSTRIA DE ÓPTICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-
TRUÇÃO CIVIL DE GRANDES ESTRU-
TURAS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PANI-
FICAÇÃO E CONFEITARIA DE SANTO
ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFI-
CAS DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO MI-
LHO E DA SOJA NO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-
TRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SAN-
TA GERTRUDES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-
TRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE LE-
ME

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE COR-
TINADOS E ESTOFOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANI-
FICAÇÃO E CONFEITARIA DE SÃO
PA U L O

ADVOGADO : DANIELLA FERREIRA BARBUY
RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-

TRIA DE CAFÉ SOLÚVEL
<!ID531092-4>

Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Atacadista de Papel e Pa-
pelão de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Pirassununga
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Limeira - SI-
C O VA L
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Barretos
Recorrido(s) : Sindicato Vigilantes Transp. Val. Campinas
Recorrido(s) : Sindicato Transp. Cargas Próprias de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato Nacional Transp. Rod. Aut. Peq. Mic.
Emp. Trans.
Recorrido(s) : Sindicato Nacional Ind. Prod. Defesa Agrícola
Recorrido(s) : Sindicato da Micro Peq. Empr. Imprensa do Estado
de São Paulo
Recorrido(s) : Fed. da Borracha do Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Central Autônoma de Trabalhadores
Recorrido(s) : Associação Industr. Pan. Conf. de Santo André
Recorrido(s) : Associação Bras. Ind. Prod. Deriv.
Recorrido(s) : Sindicato das Empresas de Segurança Privada, Se-
gurança Eletrônica e Cursos de Formação do Estado de São Paulo -
SESVESP
Advogado : Osvaldo Arvate Júnior
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Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Material Óptico,
Fotográfico e Cinematográfico
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Produtos de Cacau e Balas
do Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Associação Brasileira da Indústria Gráfica
Advogado : Marco Antonio Oliva
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias de Extração de Areias do
Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Federação das Empresas de Transportes de Carga
Recorrido(s) : Sindicato das Micro e Pequenas Indústrias do Estado
de São Paulo
Recorrido(s) : Companhia de Engenharia de Tráfego de Santos -
CET/Santos
Recorrido(s) : Fundação Hemocentro de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria Ladr. Hidr. Prod. Cim. de São
Paulo
Recorrido(s) : Sindicato das Empresas de Transportes Coletivos do
ABC e de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato dos Comissionários Despachos do Estado
de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato do Turismo e Hospitalidade de Ribeirão
Preto
Recorrido(s) : Sindicato de Salões de Barbeiros Cabeleireiros para
Homens de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato dos Odontologistas da Região de São José
do Rio Preto
Recorrido(s) : Sindicato Nacional Ind. Def. Animais de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato Nacional de Avicultura
Recorrido(s) : Sindicato Nacional Com. Atac. Sucata Fer. Não Ferr.
de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato Inst. Bel. Cab. Sra de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Tecel. de Americana N.
Odessa S. B. Oeste
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Panificação e Confeitaria
do Vale do Paraíba e Litoral Norte
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Materiais e Equipamentos
Ferroviários e Rodoviários do Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Forjaria de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria Extr. Minério Met. Estado de
São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Bordados de Ibitinga
Recorrido(s) : Sindicato dos Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares
de São José do Rio Preto
Recorrido(s) : Sindicato dos Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares
de Bauru
Recorrido(s) : Sindicato dos Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares
de Araraquara
Recorrido(s) : Sindicato dos Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares
de Araçatuba
Recorrido(s) : Sindicato das Empresas de Turismo de São Paulo,
Osasco, Guaru., Itap., Carap.
Recorrido(s) : Sindicato das Empresas de Transportes Rodoviários
de Cargas de Santos
Recorrido(s) : Sindicato Emp. Transp. Pas. Serv. Fret.
Recorrido(s) : Sindicato Emp. Táxi, Loc. Táxis Autom. no Muni-
cípio de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato Emp. Funerárias do Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato Emp. Compra, Venda, Locação Adm.
I m o v.
Recorrido(s) : Sindicato Distribuidores e Vendendores de Jornais e
Revistas de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato dos Despachantes Aduaneiros de São Paulo
e Campinas
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Birigui
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria de Alimentação Ani-
mal
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de São José dos Cam-
pos
Recorrido(s) : Confederação Nacional das Instituições Financeiras -
CNF
Recorrido(s) : Sindicato dos Despachantes no Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Federação Nacional da Distribuição de Veículos Au-
tomotores - FENABRAVE
Recorrido(s) : Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares
de Marília
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria do Curtimento de Couros e
Peles no Estado de São Paulo - SINDICOURO
Recorrido(s) : Sindicato dos Despachantes Aduaneiros de Santos
Recorrido(s) : Sindicato dos Corretores de Seguros e de Capita-
lização no Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato das Empresas Proprietárias de Jornais e Re-
vistas de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares
de São José dos Campos
Recorrido(s) : Sindicato das Entidades Abertas de Previdência Pri-
vada no Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Serraria e Carpintaria do
Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias de Trefilação e Laminação
de Metais Ferrosos no Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria de Pneumáticos, Câ-
maras de Ar e Camelback - SINPEC
Recorrido(s) : Anhembi Turismo e Eventos da Cidade de São Paulo
S.A.
Advogado : Tabata Guedes Karaoglan
Recorrido(s) : Sindicato das Empresas de Limpeza Urbana no Es-
tado de São Paulo - SELUR
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias de Produtos Farmacêuticos
do Estado de São Paulo

Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Atacadista de Bijuterias do
Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria da Malharia e Meias no Es-
tado de São Paulo - SIMMESP
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria do Papel, Celulose e Pasta de
Madeira para Papel no Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato das Empresas de Transporte de Valores do
Estado de São Paulo - SETVESP
Recorrido(s) : Sindicato dos Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares
de Campinas
Recorrido(s) : Sindicato Nacional das Empresas de Arquitetura e
Engenharia Consultiva - Sinaenco
Recorrido(s) : Sindicato Nacional dos Administradores de Consór-
cios no Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato das Empresas de Artes Fotográficas no Es-
tado de São Paulo - Seafesp
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Material de Segurança e
Proteção ao Trabalho no Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria da Construção Civil de Pe-
quenas Estruturas no Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato dos Representantes Comerciais e das Em-
presas de Representação Comercial do Estado de São Paulo - SIR-
CESP
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria da Construção Civil da Região
Oeste do Estado de São Paulo - Sinduscon - Oesp
Recorrido(s) : Sindicato das Empresas de Transportes de Passagei-
ros por Fretamento de Campinas e Região - Sinfrecar
Recorrido(s) : Fundação Sistema Estadual de Análise de Dados -
SEADE
Recorrido(s) : Companhia de Processamento de Dados do Muni-
cípio de São Paulo - PRODAM - SP
Advogado : Carlos Correa de Oliveira
Recorrido(s) : Fundação para o Desenvolvimento da Educação -
FDE
Recorrido(s) : Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares
de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato das Entidades Mantenedoras de Ensino Su-
pletivo de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria do Açúcar no Estado de São
Paulo
Recorrido(s) : Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis, de
Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas no Estado de
São Paulo
Advogado : Sérgio Sznifer
Recorrido(s) : Sindicato dos Advogados do Estado de São Paulo
Advogado : César Alberto Granieri
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias de Calçados no Estado de
São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria Mecânica no Estado de São
Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Instrumentos Musicais e de
Brinquedos do Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Camisas para Homens e
Roupas Brancas de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato Rural do Vale do Rio Grande
Recorrido(s) : Hospital do Servidor Público Municipal
Advogado : Maria Amélia Campolim de Almeida
Recorrido(s) : Sindicato das Agências de Navegação Marítima de
Santos
Recorrido(s) : Sindicato das Empresas de Transportes de Passagei-
ros e Fretamento do Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Federação Nacional dos Estabelecimentos de Ensino
Recorrido(s) : Imprensa Oficial do Estado S.A. - IMESP
Recorrido(s) : Empresa Metropolitana de Planejamento da Grande
São Paulo S.A. - EMPLASA
Recorrido(s) : Fundação Padre Anchieta - Centro Paulista de Rádio
e TV Educativa
Recorrido(s) : Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São
Paulo S.A. - IPT
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Derivados de Pe-
tróleo do Estado de São Paulo - SINCOPETRO
Recorrido(s) : Sindicato das Empresas de Transportes de Passagei-
ros do Estado de São Paulo
Advogado : Manoel Luiz Zuanella
Recorrido(s) : Federação Nacional dos Estabelecimentos de Servi-
ços de Saúde
Recorrido(s) : Sindicato das Empresas Exibidoras Cinematográficas
do Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Federação do Comércio do Estado de São Paulo e
Outros
Advogado : Pedro Teixeira Coelho
Recorrido(s) : Departamento Aeroviário do Estado de São Paulo -
DAESP
Recorrido(s) : Companhia Docas do Estado de São Paulo - CO-
DESP
Advogado : José Angelo Gurzoni
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias de Panificação e Confeitaria
de Santos
Recorrido(s) : Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da
Universidade de São Paulo
Remetente : TRT da 2ª Região

Processo : RODC - 73406 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT da 2ª
Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Companhia de Saneamento Básico do Estado de
São Paulo - SABESP
Advogado : Cleonice Moreira Silva Chaib
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários em Empre-
sas de Transportes de Passageiros Municipais e Intermunicipais, Co-
mércio e Trabalhadores em Empresas sem Representação de Santos,
Baixada Santista e Litoral
Advogado : Eraldo Aurélio Rodrigues Franzese
Processo : RODC - 73417 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT da 4ª
Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Sindicato da Indústria de Cervejas e Bebidas em
Geral do Estado do Rio Grande do Sul
Advogado : Sérgio Schmitt
Recorrente(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Ali-
mentação de Santo Antônio da Patrulha
Advogado : Cláudio Antônio Cassou Barbosa
Recorrido(s) : Os Mesmos
Processo : ROAA - 75495 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT da 2ª
Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Antônio Pedro da Silva e Outros
Advogado : Francisco de Paula Camargo de S. Brito
Recorrido(s) : Sindicato dos Condomínios Prediais do Litoral Pau-
lista - Sicon
Advogado : Eliane Santos Barros e Silva
Recorrido(s) : Sindicato dos Empregados em Edifícios, Condomí-
nios ( Residenciais e Comerciais ), Empregados em Empresas de
Compra, Venda, Locação e Administração de Imóveis ( Residen-
ciais e Comerciais ) do Guarujá e Bertioga - S.E.E.C.L.A.G.
Advogado : Marilda de Fátima Ferreira Gadig
Processo : RODC - 76242 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 7 - TRT da 4ª
Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 4ª Região
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodo-
viários de Pelotas
Advogado : Teodoro Domingos Kosloski
Recorrido(s) : Sindicato das Empresas de Transportes de Carga do
Extremo Sul - Setcesul
Advogado : Francisco de Paula B. Guedes
Processo : RODC - 76249 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Fabrican-
tes de Peças e Pré-Fabricados em Concreto do Estado de São Paulo
- SINDPRESP
Advogado : Jacimara do Prado Silva
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria da Construção Civil de Gran-
des Estruturas no Estado de São Paulo - SINDUSCON
Advogado : Rondon Akio Yamada
Recorrido(s) : Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Cons-
trução e do Mobiliário do Estado de São Paulo e Outros
Advogado : Antônio Rosella
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores do Ramo da Construção
Civil, Montagens, Instalações e Afins de São Paulo
Advogado : Antônio Rosella
Processo : RODC - 76283 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 3 - TRT da 4ª
Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Sindicato Nacional das Empresas de Medicina de
Grupo - SINAMGE
Advogado : Dante Rossi
Recorrido(s) : Sindicato dos Laboratórios de Análises Clínicas do
Rio Grande do Sul
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores em Serviços de Saúde
de Pelotas
Advogado : Teodoro Domingos Kosloski
Recorrido(s) : Sindicato dos Estabelecimentos em Serviços de Saú-
de de Pelotas
Processo : RODC - 76615 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Sindicato das Empresas de Rádio e Televisão no
Estado de São Paulo - SERTESP
Advogado : Rubens Augusto Camargo de Moraes
Recorrido(s) : Sindicato dos Músicos Profissionais no Estado de
São Paulo
Advogado : Agenor Barreto Parente
Processo : RODC - 76617 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 9 - TRT da 4ª
Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Sindicato das Empresas de Transportes de Carga no
Estado do Rio Grande do Sul - SETCERGS
Advogado : Rodrigo Sombrio da Silva
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodo-
viários de Novo Hamburgo/RS
Advogado : Alberto Alves
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Processo : RODC - 76622 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT da 4ª
Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 4ª Região
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e
de Material Elétrico e Eletrônico de São Leopoldo e Outro
Advogado : Edson Morais Garcez
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúr-
gicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Novo Hamburgo
Advogado : Mirian Liane Mealho
Processo : RODC - 78130 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT da 2ª
Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Companhia de Saneamento Básico do Estado de
São Paulo - SABESP
Advogado : José Roberto Bandeira
Recorrente(s) : Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA
Advogado : Marcus Vinicius Folkowski
Recorrente(s) : Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP
Advogado : Izilda Maria de Moraes Garcia
Recorrente(s) : Companhia Energética de São Paulo - CESP
Advogado : Sylvio Luis Pila Jimenes
Recorrente(s) : Sindicato dos Bancos dos Estados de São Paulo,
Paraná, Mato Grosso e Mato Grosso do Sul
Advogado : Alencar Naul Rossi
Recorrente(s) : Sindicato da Indústria do Açúcar no Estado de São
Paulo e Outro
Advogado : Elimara Aparecida Assad Sallum
Recorrente(s) : Sindicato da Indústria da Construção Pesada do Es-
tado de São Paulo
Advogado : César Augusto Del Sasso
Recorrente(s) : São Paulo Transporte S.A.
Advogado : Olga Mari de Marco
Recorrente(s) : Sindicato dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde,
Laboratórios de Pesquisas e Análises Clínicas, Instituições Bene-
ficentes, Religiosas e Filantrópicas do Estado de São Paulo
Advogado : Cristina Aparecida Polanchini
Recorrente(s) : Companhia Metropolitana de Habitação de São Pau-
lo - COHAB e Outro
Advogado : Elizabeth Thereza Gomes Marciano
Recorrente(s) : FERROBAN - Ferrovias Bandeirantes S.A.
Advogado : Gustavo Alfonso Gomez Lopez
Recorrente(s) : Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação
do Estado de São Paulo - SINDCON
Advogado : Aruam Villas Boas Rangel
Recorrente(s) : Sindicato das Empresas de Limpeza Urbana no Es-
tado de São Paulo - SELUR
Advogado : Vera Lúcia dos Santos Menezes
Recorrente(s) : Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de
São Paulo S.A. - EMTU/SP
Advogado : Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel
Recorrente(s) : Empresa Municipal de Urbanização - EMURB
Advogado : Priscila Ungaretti de Godoy Caboclo
Recorrente(s) : Serviço Social da Indústria - SESI
Advogado : Valéria de Almeida Hucke
Recorrente(s) : Companhia do Metropolitano de São Paulo - ME-
TRÔ
Advogado : Octávio Bueno Magano
Recorrente(s) : Sindicato da Indústria da Construção Civil de Gran-
des Estruturas no Estado de São Paulo - SINDUSCON
Advogado : Rubens Augusto Camargo de Moraes
Recorrido(s) : Rhodia S.A.
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Calçados de Franca
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Laticínios e Produtos De-
rivados do Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria do Trigo no Estado de São
Paulo
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria de Defensivos Ani-
mais - Sindan
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria da Extração do Car-
vão - SNIEC
Recorrido(s) : NEC do Brasil S.A.
Recorrido(s) : Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São
Paulo S.A. - IPT
Recorrido(s) : Sindicato das Empresas de Transportes de Passagei-
ros do Estado de São Paulo
Advogado : Manoel Luiz Zuanella
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria do Cimento
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias de Bebidas em Geral no Es-
tado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis, de
Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas no Estado de
São Paulo
Advogado : Sérgio Sznifer
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias de Calçados no Estado de
São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias de Produtos de Limpeza do
Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria Mecânica no Estado de São
Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Instrumentos Musicais e de
Brinquedos do Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Condutores Elétricos, Tre-
filação e Laminação de Metais Não Ferrosos do Estado de São Pau-
lo - SINDICEL
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Estamparia de Metais do
Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Reparação de Veículos e
Acessórios do Estado de São Paulo

Recorrido(s) : Sindicato da Indústria da Construção Civil de Pe-
quenas Estruturas no Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato dos Armazéns Gerais no Estado de São
Paulo
Recorrido(s) : Sindicato das Empresas Locadoras de Veículos Au-
tomotores do Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias Gráficas no Estado de São
Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Serrarias, Carpintarias, Ta-
noarias, Madeiras Compensadas e Laminadas, Aglomerados e Cha-
pas de Fibras de Madeira no Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Aparelhos Elétricos, Ele-
trônicos e Similares do Estado de São Paulo - Sinaees
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Extração de Pedreiras do
Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias do Frio no Estado de São
Paulo
Recorrido(s) : Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias de Material Plástico do Es-
tado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias de Massas Alimentícias e
Biscoitos no Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Vidros e Cristais Planos e
Ocos no Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias de Produtos Farmacêuticos
do Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria da Malharia e Meias no Es-
tado de São Paulo - SIMMESP
Advogado : Bernardo Sinder
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria do Papel, Celulose e Pasta de
Madeira para Papel no Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria de Tratores, Cami-
nhões, Automóveis e Veículos Similares
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria do Papelão no Estado de São
Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Mármores e Granitos do
Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias de Panificação e Confeitaria
e de Doces e Conservas Alimentícias de Campinas
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Instalação e Manutenção de
Redes, Equipamentos e Sistemas de Telecomunicações do Estado
de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias do Vestuário de Ribeirão Pre-
to
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Panificação e Confeitaria
de Ribeirão Preto
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias de Construção e do Mobi-
liário de Presidente Prudente
Recorrido(s) : Companhia Paulista de Trens Metropolitanos -
CPTM
Recorrido(s) : Sindicato das Empresas de Processamento de Dados
e Serviços de Informática do Estado de São Paulo
Advogado : Cláudia Maria de C. C. Nagao
Recorrido(s) : Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis, As-
sessoramento, Perícias, Informações e Pesquisa no Estado de São
Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Perfumaria e Artigos de
Toucador no Estado de São Paulo - Sipatesp
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Explosivos no Estado de
São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Azeite e Óleos Alimen-
tícios no Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria do Refino de Óleos
Minerais
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Artefatos de Ferro, Metais
e Ferramentas em Geral do Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Especialidades Têxteis do
Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Cordoalha e Estopa no Es-
tado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria do Curtimento de Couros e
Peles no Estado de São Paulo - SINDICOURO
Recorrido(s) : Centrais Telefônicas de Ribeirão Preto - CETERP
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Marcenaria (Móveis de Ma-
deira) de São Paulo - SINDIMOV
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria do Vinho de Jundiaí
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria do Vestuário de Presidente Pru-
dente
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria do Vestuário de Limeira
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria do Milho e da Soja no Estado
de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Calçados de Limeira
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria da Construção e do Mobiliário
de Santa Gertrudes
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria da Construção e do Mobiliário
de Leme
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Cortinados e Estofos de
São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Panificação e Confeitaria
de São Paulo
Advogado : Maria Audileila Marques Costas Arauco
Recorrido(s) : Sindicato da Micro Empresa e Emp Peq. Porte do
Com. Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Artefatos de Metais e Me-
tais não Ferrosos do Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Móveis de Junco, Vime,
Vassouras, Escovas e Pincéis no Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato das Micro e Pequenas Indústrias do Estado
de São Paulo

Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Beneficiamento e Trans-
formação de Vidros e Cristais Planos do Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Fotomática do Brasil Indústria e Comércio
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria da Joalheria, Ourivesaria, Bi-
jouteria e Lapidação de Gemas do Estado de São Paulo
Recorrido(s) : FEBRABAN - Federação Brasileira de Bancos
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Proteção, Tratamento,
Transformação e Superfícies do Estado de São Paulo - SINDISU-
PER
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Relojoaria do Estado de
São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Lâmpadas e Aparelhos Elé-
tricos de Iluminação do Estado de São Paulo - SINDILUX
Recorrido(s) : ELETROPAULO - Metropolitana Eletricidade de São
Paulo S.A.
Advogado : João Carlos de Almeida Pedroso
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Extração de Minerais não
Metálicos de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Chapéus do Estado de São
Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Balanças, Pesos e Medidas
de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria de Rolhas Metálicas
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria da Pintura e Decoração de
São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Artigos e Equipamentos
Odontológicos Médico e Hospitalares do Estado de São Paulo - SI-
NAEMO
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Calçados de Artefatos de
Couro e Vestuário de Santa Cruz do Rio Pardo
Recorrido(s) : Serviço Nacional da Indústria - SENAI
Recorrido(s) : Palma Computadores S.A.
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria de Refratários
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria de Material Bélico
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria de Fósforo
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria de Álcalis
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria da Cerveja de Baixa
Fermentação
Recorrido(s) : Sindicato Interestadual da Indústria de Óptica do Es-
tado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria da Construção Civil de Gran-
des Estruturas de Santos
Recorrido(s) : Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação e
Afins - SINDICOM/ABC
Recorrido(s) : Sindicato das Empresas de Rádio e T.V. do Estado
de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria do Vinho de São Roque
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria do Vestuário de Birigui
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria do Vestuário Feminino, Infanto
Juvenil de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias Produtoras de Ferroligas do
Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria da Panificação e Confeitaria
de Santo André
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Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Guarda-Chuvas e Bengalas
de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias Gráficas de São José do Rio
Preto
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias Gráficas de Campinas
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria da Extração de Fibras Vegetais
e do Descaroçamento de Algodão no Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria de Café Solúvel
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Adubos e Corretivos Agrí-
colas do Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria de Trefilação e La-
minação de Metais Ferrosos
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria de Defensivos Agrí-
colas
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Tintas e Vernizes no Es-
tado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Resinas Sintéticas no Es-
tado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Produtos Químicos para
fins Industriais e da Petroquímica no Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria do Fumo do Estado de São
Paulo
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria de Extração de Es-
tanho
Recorrido(s) : Sindicato Nacional das Indústrias de Matérias-Primas
para Fertilizantes
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria do Vestuário Masculino no Es-
tado de São Paulo - Sindiroupas
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria da Cerâmica da Louça de Pó
de Pedra, Porcelana e da Louça de Barro no Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Olaria no Estado de São
Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Artefatos de Papel, Papelão
e Cortiça no Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Parafusos, Porcas, Rebites
e Similares no Estado de São Paulo - Sinpa
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria de Forjaria - Sin-
diforja
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias de Artefatos de Borracha no
Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato dos Técnicos Industriais de Nível Médio
do Estado de São Paulo
Advogado : Anita Galvão
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Recorrido(s) : Sindicato das Empresas de Refeições Coletivas do
Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria de Pneumáticos, Câ-
maras de Ar e Camelback - SINPEC
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias de Instalações Elétricas, Gás,
Hidráulicas e Sanitárias do Estado de São Paulo - SINDINSTAL
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Café do Estado de São
Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Refrigeração, Aquecimento
e Tratamento de Ar no Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias de Produtos de Cacau, Cho-
colates, Balas e Derivados do Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Funilaria e Móveis de Me-
tal no Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Fundição no Estado de São
Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Fiação e Tecelagem em
Geral no Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Doces e Conservas Ali-
mentícias no Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Esquadrias e Construções
Metálicas do Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria de Componentes pa-
ra Veículos Automotores - Sindipeças
Recorrido(s) : Sindicato dos Concessionários e Distribuidores de
Veículos no Estado de São Paulo - Sincodiv
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Material de Segurança e
Proteção ao Trabalho no Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Marcenaria de São Ber-
nardo do Campo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Produtos de Cimento no
Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Calçados de Jaú
Recorrido(s) : Sindicato Interestadual da Indústria de Materiais e
Equipamentos Ferroviários e Rodoviários
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria da Construção de Es-
tradas, Pontes, Portos, Aeroportos, Barragens e Pavimentação - Si-
nicon
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria de Extração de Ferro
e Metais Básicos
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria Cinematográfica do Estado de
São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Carnes e Derivados do Es-
tado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Abrasivos no Estado de
São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Camisas para Homens e
Roupas Brancas de São Paulo
Recorrido(s) : Prológica Indústria e Comércio de Microcomputado-
res Ltda.
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Luvas, Bolsas e Peles de
Resguardo de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria Alimentar de Congelados, Su-
percongelados, Sorvetes, Concentrados e Liofilizados no Estado de
São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria da Pesca do Estado São Paulo
Recorrido(s) : Companhia Telefônica da Borda do Campo
Recorrido(s) : Sindicato Nacional das Indústrias de Rações Balan-
ceadas
Recorrido(s) : Federação da Agricultura do Estado de São Paulo -
FA E S P
Advogado : Lucimara Aparecida da Silva
Recorrido(s) : Federação das Indústrias do Estado de São Paulo -
FIESP e Outros
Advogado : Flávio Mazzeu
Recorrido(s) : Federação do Comércio do Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Cerâmica para Construção
no Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria da Mandioca do Estado de
São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias de Panificação e Confeitaria
de Santos
Recorrido(s) : Siemens S.A.
Processo : RODC - 78647 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região
Relator : Min. Gelson de Azevedo
Recorrente(s) : Sindicato da Indústria da Construção Pesada do Es-
tado de São Paulo
Advogado : César Augusto Del Sasso
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Cons-
trução e do Mobiliário de Guarulhos e Outros
Advogado : Ivo Ribeiro de Almeida
Processo : RODC - 78907 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT da 2ª
Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Sindicato da Indústria do Açúcar no Estado de São
Paulo e Outro
Advogado : Elimara Aparecida Assad Sallum
Recorrente(s) : Sindicato Nacional das Empresas de Medicina de
Grupo - SINAMGE
Advogado : Fernanda Egéa Chagas Castelo Branco
Recorrente(s) : Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação
no Estado de São Paulo - Sindicon
Advogado : Aruam Villas Boas Rangel
Recorrente(s) : Sindicato das Indústrias de Chapas de Fibras e Aglo-
merados de Madeira do Estado de São Paulo
Advogado : Ivan Caetano Diniz de Mello
Recorrente(s) : Sindicato das Empresas Locadoras de Veículos Au-
tomotores do Estado de São Paulo

Advogado : Vera Lúcia dos Santos Menezes
Recorrente(s) : Sindicato Nacional das Empresas Distribuidoras de
Produtos Siderúrgicos - SINDISIDER
Advogado : Fernanda Egéa Chagas Castelo Branco
Recorrido(s) : Sindicato das Empresas de Turismo do Estado de
São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato dos Empregados Vendedores e Viajantes do
Comércio no Estado de São Paulo
Advogado : Nivaldo Pessini
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria da Mandioca do Estado de
São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Cerâmica para Construção
no Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Papelão no Estado de São
Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Camisas para Homens e
Roupas Brancas de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Instrumentos Musicais e de
Brinquedos do Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato Interestadual da Indústria de Materiais e
Equipamentos Ferroviários e Rodoviários
Recorrido(s) : Sindicato das Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte do Comércio do Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria de Extração de Ferro
e Metais Básicos
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria do Frio no Estado de São Pau-
lo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria Cinematográfica do Estado de
São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria de Máquinas - SIN-
DIMAQ
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias de Calçados no Estado de
São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias de Produtos de Limpeza do
Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria Mecânica no Estado de São
Paulo
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias de Produtos Farmacêuticos
do Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Atacadista de Bijuterias do
Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria da Malharia e Meias no Es-
tado de São Paulo - SIMMESP
Advogado : Bernardo Sinder
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria de Tratores, Cami-
nhões, Automóveis e Veículos Similares
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias de Olaria no Estado de São
Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Fundição no Estado de São
Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria da Extração de Minerais Não
Metálicos do Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Piracicaba
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria de Componentes pa-
ra Veículos Automotores - Sindipeças
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria de Forjaria - Sin-
diforja
Recorrido(s) : Sindicato das Empresas Distribuidoras de Gas Li-
quefeito de Petróleo
Advogado : Mário Guimarães Ferreira
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista do ABC
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias de Panificação e Confeitaria
e de Doces e Conservas Alimentícias de Campinas
Recorrido(s) : Sindicato das Empresas Locadoras de Equipamentos
e Máquinas de Terraplanagem do Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias do Vestuário de Ribeirão Pre-
to
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Panificação e Confeitaria
de Ribeirão Preto
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Joalheria, Ourivesaria, Bi-
juteria e Lapidação de Gemas do Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias de Construção e do Mobi-
liário de Presidente Prudente
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria da Construção e do Mobiliário
de Leme
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Cortinados e Estofos de
São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria de Café Solúvel
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Pirassununga
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Birigui
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Adubos e Corretivos Agrí-
colas do Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria de Trefilação e La-
minação de Metais Ferrosos
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria de Defensivos Agrí-
colas
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria de Alimentação Ani-
mal
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria de Refratários
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria de Material Bélico
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria de Fósforo
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria de Álcalis
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria da Cerveja de Baixa
Fermentação
Recorrido(s) : Sindicato Interestadual da Indústria de Óptica do Es-
tado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria do Vinho de São Roque
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria do Vestuário de Birigui

Recorrido(s) : Sindicato da Indústria do Vestuário Feminino, Infanto
Juvenil de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Gêneros Alimen-
tícios no Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Carvão Vegetal e
Lenha no Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Andradina
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Adamantina
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Atacadista de Louças, Tintas
e Ferragens de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias de Matérias Primas para In-
seticida e Fertilizantes no Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato das Empresas Locadoras de Equipamentos
e Máquinas do Estado de São Paulo - SELEMAT
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Pneumáticos e Câmaras de
Ar para Veículos no Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria da Pintura e Decoração de
São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Carnes Frescas
de Santos
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Bebedouro
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Atibaia
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista nos Mercados de
São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista do Município de Lo-
rena
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista do Município de As-
sis
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Votuporanga
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Tupã
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Taubaté
Recorrido(s) : Sindicato da Micro e Pequena Empresa do Estado de
São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Araraquara e Ou-
tros
Advogado : Hely Felippe
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Calçados de Birigui
Recorrido(s) : Sindicato dos Permissionários em Pontos Fixos nas
Vias e Logradouros Públicos do Município de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista do Município de
São José do Rio Pardo
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Flores e Plantas
Ornamentais do Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústrias de Serrarias Carpintarias,
Mad. Comp.Lam. Aglom.Chapas, Fib.Mad. no Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Marcenaria e Móveis de
Madeira de São Bernardo do Campo
Recorrido(s) : Sindicato Paulista das Empresas de Telemarketing Di-
reto e Conexo - SINTELMARK
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Beneficiamento e Trans-
formação de Vidros e Cristais Planos do Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Proteção, Tratamento,
Transformação e Superfícies do Estado de São Paulo - SINDISU-
PER
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Relojoaria do Estado de
São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Lâmpadas e Aparelhos Elé-
tricos de Iluminação do Estado de São Paulo - SINDILUX
Recorrido(s) : Sindicato Nacional das Cooperativas de Serviços de
Saúde
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias de Produtos Cerâmicos de
Louça de Pó de Pedra, Porcelana, e da Louça de Barro de Porto
Ferreira - SINDICER
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Bauru
Recorrido(s) : Sindicato Nacional do Comércio Atacadista de Papel
e Papelão
Recorrido(s) : Sindicato dos Exportadores e Importadores de Grãos
e Oleaginosas do Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Chapéus do Estado de São
Paulo
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Material de Es-
critório e Papelaria de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato dos Leiloeiros do Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria de Rolhas Metálicas
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Mogi Mirim
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Rio Claro
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Franca
Recorrido(s) : Sindicato Patronal do Comércio Varejista do Muni-
cípio de Itararé
Recorrido(s) : Sindicato dos Agentes da Propriedade Industrial do
Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Ourinhos
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Itapeva
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Guaratinguetá
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de São Roque e Re-
gião
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Santa Fé do Sul
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Palmital
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Osvaldo Cruz
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Matão
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Lins
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Jales
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Guarulhos
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Papel, Celulose e Pasta de
Madeira no Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Marcenaria e Móveis de
Madeira de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Ladrilhos Hidráulicos e Pro-
dutos de Cimento do Estado de São Paulo
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Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Defensivos Agrícolas no
Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Mineração de Pedra Britada
no Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Calçados de Artefatos de
Couro e Vestuário de Santa Cruz do Rio Pardo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Artefatos de Couro no Es-
tado de São Paulo
Recorrido(s) : Associação Brasileira de Administração de Consór-
cios
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria da Panificação e Confeitaria
de Santo André
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias Gráficas de São José do Rio
Preto
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias Gráficas de Campinas
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria da Extração de Fibras Vegetais
e do Descaroçamento de Algodão no Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria do Vinho de Jundiaí
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria do Vestuário de Presidente Pru-
dente
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria do Milho e da Soja no Estado
de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria da Construção e do Mobiliário
de Santa Gertrudes
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria do Fumo do Estado de São
Paulo
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria do Refino de Óleos
Minerais
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Mogi das Cruzes
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria do Curtimento de Couros e
Peles no Estado de São Paulo - SINDICOURO
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista da Região de São
João da Boa Vista
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farma-
cêuticos de Ribeirão Preto
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria de Extração de Es-
tanho
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria do Vestuário Masculino no Es-
tado de São Paulo - Sindiroupas
Recorrido(s) : Sindicato das Empresas de Processamento de Dados
e Serviços de Informática do Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato das Empresas de Refeições Convênio do
Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Fiação e Tecelagem em Ge-
ral; de Tinturaria, Estamparia e Beneficiamento; de Linhas, de Ar-
tigos de Cama, Mesa e Banho; de Não-Tecidos e de Fibras Ar-
tificiais e Sintéticas do Estado de São Paulo - SINDITÊXTIL
Recorrido(s) : Sindicato da Micro e Pequena Indústria do Tipo Ar-
tesanal do Estado de São Paulo - SIMPRI
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista, Transportador, Re-
vendedor de Gás Liquefeito de Petróleo do Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Refrigeração, Aquecimento
e Tratamento de Ar no Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias de Produtos de Cacau, Cho-
colates, Balas e Derivados do Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Vidros e Cristais Planos e
Ocos no Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Atacadista de Algodão do Es-
tado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Material Médico,
Hospitalar e Científico do Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato dos Concessionários e Distribuidores de
Veículos no Estado de São Paulo - Sincodiv
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Material de Segurança e
Proteção ao Trabalho no Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato dos Representantes Comerciais e das Em-
presas de Representação Comercial do Estado de São Paulo - SIR-
CESP
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Confecções de Roupas e
Chapéus de Senhoras de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato de Lavanderias e Similares de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Calçados de Jaú
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Reparação de Veículos e
Acessórios do Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Sorocaba
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria da Pesca do Estado São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria do Cimento
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria da Extração do Car-
vão - SNIEC
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria do Trigo no Estado de São
Paulo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Calçados de Franca
Processo : RODC - 80968 / 2003 - 900 - 01 - 00 . 0 - TRT da 1ª
Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Sindicato dos Empregados Vendedores Viajantes e
Pracistas do Comércio no Estado do Rio de Janeiro
Advogado : Lúcio César Moreno Martins
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria do Cimento
Advogado : Denise da Silva Batista
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Atacadista de Materiais de
Construção do Município do Rio de Janeiro
Advogado : Maricel Lozano Petralanda
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria da Extração do Car-
vão - SNIEC
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria da Fiação e Tecelagem do Es-
tado do Rio Janeiro
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Veículos e Aces-
sórios para Veículos do Município do Rio de Janeiro

Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias de Massas Alimentícias e
Biscoitos do Município do Rio de Janeiro
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias de Produtos Farmacêuticos
do Estado do Rio de Janeiro - Sinfar
Advogado : Mário Calcia Júnior
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Instalações Elétricas, Gás,
Hidráulicas e Sanitárias do Rio de Janeiro
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Reparação de Veículos e
Acessórios do Estado do Rio de Janeiro
Recorrido(s) : Sindicato Nacional dos Editores de Livros
Advogado : Amanda Silva dos Santos
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria e da Refinação do Açúcar nos
Estados do Rio de Janeiro e Espírito Santo
Advogado : Nilson Lobo de Azevedo
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria de Extração de Ferro
e Metais Básicos
Recorrido(s) : Sindicato Nacional das Empresas Distribuidoras de
Combustíveis e de Lubrificantes
Advogado : Arion Sayão Romita
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Sabão e Velas do Muni-
cípio do Rio de Janeiro
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria do Papel, Celulose, Pasta de
Madeira para Papel no Estado do Rio de Janeiro
Advogado : Ismaílio Cavalcanti
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias Mecânicas e de Material Elé-
trico do Município do Rio de Janeiro
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Panificação e Confeitaria
do Município do Rio de Janeiro
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias de Calçados e de Bolsas,
Luvas e Similares do Município do Rio de Janeiro
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias de Material Plástico do Es-
tado do Rio de Janeiro
Advogado : Fernando Morelli Alvarenga
Recorrido(s) : Sindicato dos Lojistas do Comércio do Município do
Rio de Janeiro
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Atacadista de Gêneros Ali-
mentícios do Estado do Rio de Janeiro
Advogado : Francisco Otávio Loureiro Maia
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Material Elétrico
do Município do Rio de Janeiro
Advogado : José de Alcântara Barbosa
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria da Tinturaria do Vestuário no
Município do Rio de Janeiro
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Atacadista de Louças, Tintas
e Ferragens do Município do Rio de Janeiro
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias de Camisas para Homens e
Roupas Brancas e de Confecção de Roupas e de Chapéus de Se-
nhora do Município do Rio de Janeiro
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria de Extração de Es-
tanho
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Atacadista de Drogas e Me-
dicamentos do Estado do Rio de Janeiro
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias de Mineração de Brita do
Estado do Rio de Janeiro - SINDIBRITA
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria Cinematográfica -
SNIC
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria de Águas Minerais
Advogado : Carlos Pedroza de Andrande
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Atacadista de Tecidos, Ves-
tuários e Armarinho do Município do Rio de Janeiro
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Atacadista de Frutas do Rio
de Janeiro
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Atacadista de Jóias e Reló-
gios do Município do Rio de Janeiro
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Atacadista de Vidro Plano,
Cristais e Espelhos do Município do Rio de Janeiro
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria de Fósforo
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias da Joalheria e Lapidação de
Pedras Preciosas do Estado do Rio de Janeiro
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Carnes Frescas
do Município do Rio de Janeiro
Recorrido(s) : Sindicato dos Comissários e Consignatários de Gê-
neros Alimentícios do Município do Rio de Janeiro
Recorrido(s) : Federação do Comércio do Estado do Rio de Janeiro
e Outros
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Artefatos de Borracha do
Estado do Rio de Janeiro e Outros
Advogado : Herval Bondim da Graça
Recorrido(s) : Sindicato Nacional do Comércio Atacadista de Pe-
dras Preciosas
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Alfaiataria e Confecção de
Roupas para Homens do Município do Rio de Janeiro
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Vidros, Cristais e Espelhos
do Município do Rio de Janeiro
Recorrido(s) : Sindicato Cirurgiões Dentistas no Estado do Rio de
Janeiro
Recorrido(s) : Sindicato dos Vendedores Ambulantes do Rio de Ja-
neiro
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Atacadista do Café do Rio de
Janeiro
Recorrido(s) : Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar
do Estado do Rio de Janeiro <!ID531092-6>

Advogado : José Fiorencio Junior
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Combustíveis e
Lubrificantes do Município do Rio de Janeiro
Advogado : Mônica Cristina Fernandes Silva Colonese
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria da Cerveja - SIN-
DICERV e Outros
Advogado : Herval Bondim da Graça
Recorrido(s) : Sindicato dos Representantes Comerciais do Muni-
cípio do Rio de Janeiro e Outro
Advogado : José Augusto Caiuby
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Atacadista de Maquinismo
em Geral do Município do Rio de Janeiro

Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Mármore, Granito e Ro-
chas Afins do Município do Rio de Janeiro
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias de Marcenaria, Serrarias, Car-
pintarias, Tanoarias, Madeiras Compensados, Laminadas, Aglome-
radas, Chapas de Fibras de Madeira do Município de Rio de Ja-
neiro
Processo : RODC - 81139 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 9 - TRT da 4ª
Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Federação das Indústrias do Estado do Rio Grande
do Sul e Outros
Advogado : Lindomar dos Santos
Recorrente(s) : Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e
de Material Elétrico de Canoas e Outro
Advogado : Marco Antonio Aparecido de Lima
Recorrente(s) : Sindicato das Indústrias do Fumo do Estado do Rio
Grande do Sul e Outro
Advogado : Evandro Leite Taraciuk
Recorrente(s) : Sindicato das Indústrias de Calçados, Alfaiataria, de
Confecções de Roupas de Homem, de Camisas para Homens e Rou-
pas Brancas, de Guarda-Chuvas e Bengalas e de Chapéus de Ca-
xias do Sul e Outros
Advogado : Lucila Maria Serra
Recorrente(s) : Federação do Comércio de Bens e Serviços do Es-
tado do Rio Grande do Sul e Outros
Advogado : Ana Lucia Garbin
Recorrente(s) : Sindicato das Indústrias de Balas, Chocolates, Con-
feitos e Similares de Erechim
Advogado : Elso Eloi Bodanese
Recorrente(s) : Sindicato das Indústrias Gráficas no Estado do Rio
Grande do Sul
Advogado : Dante Rossi
Recorrente(s) : Sindicato da Indústria de Máquinas Agrícolas no
Rio Grande do Sul e Outros
Advogado : Fernanda Pini
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e
de Material Elétrico de Cachoeira do Sul
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias de Olaria e de Cerâmica pa-
ra Construção no Estado do Rio Grande do Sul
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria de Defensivos Ani-
mais - Sindan
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias de Adubos no Estado do
Rio Grande do Sul
Recorrido(s) : Sindicato das Empresas de Transportes Rodoviários
do Estado do Rio Grande do Sul
Recorrido(s) : Sindicato das Entidades Culturais, Recreativas, de As-
sistência Social, de Orientação e Formação Profissional do Estado
do Rio Grande do Sul - SECRASO
Advogado : José Betat Rosa
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Calçados de Sapiranga
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria de Componentes pa-
ra Veículos Automotores - Sindipeças
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias de Panificação, Confeitarias,
Massas Alimentícias e Biscoitos de Pelotas
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria da Marcenaria do Estado do
Rio Grande do Sul
Advogado : Marcelo de Freitas e Castro
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Produtos Suínos no Estado
do Rio Grande do Sul
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias da Construção e do Mobi-
liário de Bento Gonçalves
Advogado : Paulo Roberto Tramontini
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias da Construção e Mobiliário
de Santa Rosa
Recorrido(s) : Sindicato das Empresas de Veículos de Carga de Ca-
xias do Sul
Advogado : Mário Antônio Calliari Grazziotin
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e
de Material Elétrico de Ijuí
Recorrido(s) : Sindicato dos Empregados Vendedores e Viajantes do
Comércio no Estado do Rio Grande dos Sul
Advogado : Marcelo Kroeff
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias da Construção e do Mobi-
liário de Lagoa Vermelha
Recorrido(s) : Sindicato Nacional das Indústrias Siderúrgicas
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Alimentação de Erechim
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Café do Estado do Rio
Grande do Sul
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias de Vidros, Cristais, Espe-
lhos, Cerâmica de Louça e Porcelana no Estado do Rio Grande do
Sul - SINDIVIDRO
Recorrido(s) : Sindicato dos Representantes Comerciais de Rio Gran-
de
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias do Vinho do Estado do Rio
Grande do Sul
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias de Curtimento de Couros e
Peles de Novo Hamburgo
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias de Doces e Conservas Ali-
mentícias de Pelotas
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria da Construção Civil de Pe-
lotas
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Atacadista de Carnes Frescas
do Estado do Rio Grande do Sul
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria do Arroz no Estado do Rio
Grande do Sul e Outros
Advogado : Cândido Bortolini
Recorrido(s) : Sindicato das Empresas de Transporte de Cargas no
Rio Grande do Sul
Advogado : Marcus Canever Fraga
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Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias do Mobiliário da Região das
Hortênsias
Recorrido(s) : Sindicato dos Representantes Comerciais de Bento
Gonçalves
Advogado : Maria Beatriz de Lemos P Paiva
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias de Alimentação de Dom Pe-
drito
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias do Arroz, de Torrefação e
Moagem de Café, de Panificação e Confeitaria, de Laticínios e Pro-
dutos Derivados, de Cervejas e Bebidas em Geral, de Carne e De-
rivados, de Fumo, dos Congelados, dos Sorvetes, Concentrados e
Liolificados e de Rações Balanceadas de Bagé
Recorrido(s) : Federação das Cooperativas Médicas do Estado do
Rio Grande do Sul
Advogado : Paulo Roberto do N. Martins
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e
de Material Elétrico de Pelotas
Recorrido(s) : Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação de
Porto Alegre
Recorrido(s) : Federação das Empresas de Transportes Rodoviários
do Estado do Rio Grande do Sul
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias de Artefatos de Papel e Pa-
pelão de Novo Hamburgo
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias de Calçados de Igrejinha
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias de Calçados de Taquara
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Calçados de Três Coroas
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias de Doces e Conservas Ali-
mentícias no Rio Grande do Sul
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Calçados de Novo Ham-
b u rg o
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias da Construção e do Mobi-
liário de Passo Fundo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Calçados de Estância Velha
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias da Construção Civil, de Ola-
ria, de Ladrilhos Hidráulicos e Produtos de Cimento, de Serrarias e
Marcenarias de Novo Hamburgo
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e
de Material Elétrico de Santa Rosa
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e
de Material Elétrico de Bento Gonçalves e Outro
Advogado : Itiberê Francisco Nery Machado
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria da Construção e do Mobiliário
de Erechim
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria de Tratores, Cami-
nhões, Automóveis e Veículos Similares
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias do Arroz de Pelotas
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e
de Material Elétrico do Estado do Rio Grande do Sul
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias de Material Plásticos do Es-
tado do Rio Grande do Sul
Advogado : Gustavo Juchem
Recorrido(s) : Sindicato Nacional das Indústrias de Rações Balan-
ceadas
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Cervejas e Bebidas em Ge-
ral do Estado do Rio Grande do Sul
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria do Cimento
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Veículos e de
Peças e Acessórios para Veículos no Estado do Rio Grande do Sul
- SIVEIPEÇAS
Processo : RODC - 81490 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Serviço Social da Indústria - SESI
Advogado : Rita de Cássia Gomes Fontoura
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 2ª Região
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Ônibus
Rodoviários Internacionais, Interestaduais, Intermunicipais e Setor
Diferenciado de São Paulo, Itapecerica da Serra, São Lourenço da
Serra, Embu Guaçu, Ferraz de Vasconcelos, Poá e Itaquaquecetuba
Advogado : Henrique Resende de Souza
Processo : RODC - 81510 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT da 4ª
Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Sindicato da Indústria de Carnes e Derivados no
Estado do Rio Grande do Sul e Outro
Advogado : Sérgio Schmitt
Recorrente(s) : Sindicato das Indústrias de Papel, Papelão e Cortiça
no Estado do Rio Grande do Sul
Advogado : Fernanda Pini
Recorrido(s) : Sindicato das Empresas de Radiodifusão no Estado
do Rio Grande do Sul
Advogado : Leandro Zanotelli
Recorrido(s) : Sindicato dos Nutricionistas no Estado do Rio Gran-
de do Sul
Advogado : Carmen Lúcia Reis Pinto
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Produtos Suínos no Estado
do Rio Grande do Sul
Processo : RODC - 81684 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 5 - TRT da 4ª
Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e
de Material Elétrico de Caxias do Sul e Outros
Advogado : Lucila Maria Serra
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Cons-
trução e do Mobiliário de Bento Gonçalves
Advogado : Ivone Massola
Recorrido(s) : Sindicato dos Bancos no Estado do Rio Grande do
Sul
Advogado : Carlos Eduardo Martins Machado

Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Cons-
trução e do Mobiliário de Guarulhos
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúr-
gicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Caxias do Sul/RS
Recorrido(s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Caxias do Sul
Recorrido(s) : Sindicato dos Odontologistas de Caxias do Sul
Advogado : Anita Tormen
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Gêneros Alimen-
tícios de Caxias do Sul
Recorrido(s) : Sindicato dos Empregados no Comércio de Caxias
do Sul
Recorrido(s) : Sindicato dos Condutores Autônomos de Veículos Ro-
doviários de Farroupilha
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Cal-
çados de Gramado
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Gramado
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Ener-
gia Termohidroelétrica de Canela
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Papel,
Papelão e Cortiça de Canela
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Canela
Recorrido(s) : Comunidade Assistencial Sindical nº 1 dos Traba-
lhadores nas Indústrias de Caxias do Sul
Advogado : Alvise Orestes Manfro
Recorrido(s) : Sindicato de Trabalhadores Rurais de Antonio Prado
e Outros
Advogado : José Claudino Schneider
Recorrido(s) : Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis, As-
sessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas de Caxias do Sul e
Outro
Advogado : Mário Antônio Dal Pai
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Veranópolis
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Nova Araçá
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Nova Prata
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Calçados
e do Vestuário de Farroupilha
Recorrido(s) : Sindicato da Hotelaria, Restaurantes, Bares e Simi-
lares da Região das Hortênsias
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Nova Bassano
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúr-
gicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Bento Gonçalves
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Caxias do Sul
Advogado : Luciano Backer Viola
Recorrido(s) : Sindicato dos Empregados no Comércio de Canela
Recorrido(s) : Sindicato das Entidades Culturais, Recreativas, de As-
sistência Social, de Orientação e Formação Profissional do Estado
do Rio Grande do Sul - SECRASO
Recorrido(s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Bento Gonçalves
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Cons-
trução e do Mobiliário de Canela
Recorrido(s) : Sindicato dos Empregados no Comércio de Bento
Gonçalves
Processo : RODC - 81694 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Sindicato do Comércio Atacadista de Álcool e Be-
bidas em Geral no Estado do Rio Grande do Sul - SICABEGE
Advogado : Eduardo Caring Raupp
Recorrido(s) : Sindicato dos Empregados no Comércio de Carazi-
nho
Advogado : Margareth Maroso dos Santos
Processo : RODC - 81695 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 5 - TRT da 4ª
Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Sindicato da Indústria de Cervejas e Bebidas em
Geral do Estado do Rio Grande do Sul
Advogado : Lucila Maria Serra
Recorrente(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Ali-
mentação de Rio Grande
Advogado : Cláudio Antônio Cassou Barbosa
Recorrido(s) : Os Mesmos
Processo : RODC - 81840 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT da 4ª
Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 4ª Região
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Ali-
mentação de Encantado
Advogado : Cláudio Antônio Cassou Barbosa
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Produtos Suínos no Estado
do Rio Grande do Sul
Advogado : Derna Helena Martinelli Tisato
Processo : RODC - 81841 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT da 4ª
Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 4ª Região
Recorrido(s) : Sindicato dos Empregados em Entidades Culturais,
Recreativas, de Assistência Social, de Orientação e Formação Pro-
fissional do Estado do Rio Grande do Sul
Advogado : Tarcísio Battú Wichrowski
Recorrido(s) : Sindicato das Entidades Culturais, Recreativas, de As-
sistência Social, de Orientação e Formação Profissional do Estado
do Rio Grande do Sul - SECRASO
Advogado : Wilson de Oliveira Moreira

Processo : RODC - 81845 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 4ª Região
Recorrido(s) : Sindicato Nacional das Empresas Aeroviárias -
SNEA
Advogado : Emílio Rothfuchs Neto
Recorrido(s) : Sindicato dos Aeroviários de Porto Alegre
Advogado : Ana Paula Paniagua Etchalus
Processo : ROAA - 81984 / 2003 - 900 - 07 - 00 . 8 - TRT da 7ª
Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Sindicato das Empresas de Transportes de Passa-
geiros do Estado do Ceará
Advogado : Sylvia Vilar T. Benevides
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodo-
viários no Estado do Ceará
Advogado : Elíude dos Santos Oliveira
Recorrido(s) : Ministério Público do Trabalho da 7ª Região
Processo : ROAA - 83479 / 2003 - 900 - 01 - 00 . 0 - TRT da 1ª
Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Sindicato dos Empregados no Comércio do Rio de
Janeiro
Advogado : Eliel de Mello Vasconcellos
Recorrente(s) : Sindicato dos Lojistas do Comércio do Município
do Rio de Janeiro
Advogado : Christovão Piragibe Tostes Malta
Recorrido(s) : Ministério Público do Trabalho da 1ª Região
Processo : AIRO - 83485 / 2003 - 900 - 01 - 00 . 8 - TRT da 1ª
Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Sindicato dos Professores do Município do Rio de
Janeiro
Advogado : Márcio Lopes Cordero
Agravado(s) : Sindicato das Entidades de Cultura Física e de Es-
portes Terrestres, Aquáticos e Aéreos do Estado do Rio de Janeiro
Advogado : Napoleão Tomé de Carvalho
Processo : RODC - 84363 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT da 4ª
Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 4ª Região
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e
de Material Elétrico e Eletrônico de São Leopoldo e Outro
Advogado : Túlia Margareth M. Delapieve
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores Desenhistas do Estado
do Rio Grande do Sul
Advogado : Maria Cristina Carrion de Oliveira
Processo : RXOFAA - 84618 / 2003 - 900 - 16 - 00 . 1 - TRT da
16ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Autor(a) : Ministério Público do Trabalho da 16ª Região
Interessado(a) : Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Cons-
trução Civil, Construção Pesada, Mobiliário, Artefatos de Cimento
e Obras de Arte de São Luís, Paço do Lumiar, São José de Ri-
bamar, Raposa e Alcântara
Advogado : João Carlos Campelo
Interessado(a) : Sindicato das Indústrias da Construção Civil do Es-
tado do Maranhão
Advogado : Ary Fausto Maia
Processo : ROAA - 85226 / 2003 - 900 - 01 - 00 . 1 - TRT da 1ª
Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Sindicato dos Empregados em Entidades Culturais,
Recreativas, de Assistência Social, de Orientação e Formação Pro-
fissional do Município do Rio de Janeiro - SENALBA
Advogado : Nilton Pereira Braga
Recorrido(s) : Associação Cristã de Moços do Rio de Janeiro
Advogado : Luiz Cláudio Marques Pereira
Recorrido(s) : Ministério Público do Trabalho da 1ª Região
Recorrido(s) : Federação Nacional de Cultura - FENAC
Advogado : José Almero Mota
Brasília, 06 de maio de 2003.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID531093-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 29/04/2003 - Distri-
buição Ordinária - SETP.
Processo : AI - 1137 / 1990 - 161 - 17 - 42 . 2 - TRT da 17ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE LINHARES
ADVOGADO : JAYME HENRIQUE R. DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : NOEMIA GOMES SANTOS E OUTROS

Observacao : Redistribuição para adequar ao disposto no art. 70 do
R I T S T.
Processo : AIRO - 2109 / 1991 - 003 - 17 - 43 . 7 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : ROBSON FORTES BORTOLINI
A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

TRÂNSITO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - DETRAN

ADVOGADO : GISLANE LOPES DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO ANTÔNIO SANTÓRIO E

OUTRO
ADVOGADO : JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO
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Processo : AIRO - 282 / 1992 - 001 - 17 - 44 . 1 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : ROBSON FORTES BORTOLINI
A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

TRÂNSITO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - DETRAN

ADVOGADO : REGINA CELI MARIANI
A G R AVA D O ( S ) : MARIA NASCIMENTO DE SOUZA
ADVOGADO : JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAM-

PA I O
Processo : AIRO - 1412 / 1992 - 003 - 17 - 44 . 6 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : ROBSON FORTES BORTOLINI
A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

TRÂNSITO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - DETRAN

ADVOGADO : REGINA CELI MARIANI
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ALBERTO PENITENTE
ADVOGADO : JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAM-

PA I O
Processo : AIRO - 1413 / 1992 - 003 - 17 - 48 . 1 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : ROBSON FORTES BORTOLINI
A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

TRÂNSITO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - DETRAN

ADVOGADO : REGINA CELI MARIANI
A G R AVA D O ( S ) : ADEMAR CAMATTA E OUTROS
ADVOGADO : JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAM-

PA I O
Processo : AIRO - 1413 / 1992 - 003 - 17 - 47 . 9 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : ROBSON FORTES BORTOLINI
A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

TRÂNSITO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - DETRAN

ADVOGADO : REGINA CELI MARIANI
A G R AVA D O ( S ) : ADEMAR CAMATTA E OUTROS
ADVOGADO : JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAM-

PA I O
Processo : AIRO - 1539 / 1992 - 001 - 17 - 44 . 2 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : ROBSON FORTES BORTOLINI
A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

TRÂNSITO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - DETRAN

ADVOGADO : REGINA CELI MARIANI
A G R AVA D O ( S ) : IDA HEMPEL DA SILVA
ADVOGADO : JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAM-

PA I O
Processo : AIRO - 1704 / 1992 - 002 - 17 - 46 . 8 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : ROBSON FORTES BORTOLINI
A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

TRÂNSITO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - DETRAN

ADVOGADO : MIRNA MARIA SARTÓRIO RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR MACHADO
ADVOGADO : JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAM-

PA I O
Processo : AIRO - 1912 / 1992 - 001 - 17 - 44 . 5 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : ROBSON FORTES BORTOLINI
A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

TRÂNSITO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - DETRAN

ADVOGADO : MIRNA MARIA SARTÓRIO RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : EDON MILKE
ADVOGADO : JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAM-

PA I O

Processo : AIRO - 2471 / 1992 - 001 - 17 - 45 . 1 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : ROBSON FORTES BORTOLINI
A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

TRÂNSITO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - DETRAN

ADVOGADO : REGINA CELI MARIANI
A G R AVA D O ( S ) : ADEMAR CAMATA
ADVOGADO : JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAM-

PA I O

Processo : AIRO - 2495 / 1992 - 002 - 17 - 45 . 7 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : ROBSON FORTES BORTOLINI
A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

TRÂNSITO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - DETRAN

ADVOGADO : PÉRICLES DO SACRAMENTO KLIP-
PEL

A G R AVA D O ( S ) : ALDAIR BRAGATTO
ADVOGADO : JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAM-

PA I O

Processo : AIRO - 240 / 1993 - 005 - 17 - 42 . 1 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : ROBSON FORTES BORTOLINI
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DE ALMEIDA FERREIRA E

OUTROS
ADVOGADO : ÂNGELA MARIA PERINI

Processo : AIRO - 413 / 1993 - 005 - 17 - 41 . 9 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DA CRIANÇA E DO ADO-

LESCENTE DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - ICAES

ADVOGADO : CLÁUDIA DE OLIVEIRA CAMPONEZ
A G R AVA D O ( S ) : EDIENE DA SILVA
ADVOGADO : MILTON NETTO

Processo : AIRO - 910 / 1993 - 003 - 17 - 44 . 2 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : ROBSON FORTES BORTOLINI
A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

TRÂNSITO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - DETRAN

ADVOGADO : REGINA CELI MARIANI
A G R AVA D O ( S ) : HELIENIA SILVA GONZAGA
ADVOGADO : JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAM-

PA I O

Processo : AIRO - 1964 / 1993 - 001 - 17 - 44 . 2 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : ROBSON FORTES BORTOLINI
A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

TRÂNSITO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - DETRAN

ADVOGADO : MIRNA MARIA SARTÓRIO RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS MINCHIO
ADVOGADO : JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAM-

PA I O

Processo : AIRO - 1967 / 1993 - 001 - 17 - 44 . 6 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
ESTADO DO PARÁ - DETRAN

ADVOGADO : REGINA CELI MARIANI
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : ROBSON FORTES BORTOLINI
A G R AVA D O ( S ) : MARIA CARMEM GIRELLI
ADVOGADO : JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAM-

PA I O

Processo : AIRO - 170 / 1994 - 001 - 17 - 41 . 4 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DA CRIANÇA E DO ADO-

LESCENTE DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - ICAES

ADVOGADO : REGINA LUCIA PLETEGNER
A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : MILTON NETTO

Processo : AIRO - 1183 / 1994 - 002 - 17 - 44 . 5 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : ROBSON FORTES BORTOLINI
A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

TRÂNSITO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - DETRAN

ADVOGADO : MIRNA MARIA SARTÓRIO RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : NAIR ROZINDO DE OLIVEIRA E OU-

TRO
ADVOGADO : JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAM-

PA I O

Processo : AIRO - 1359 / 1994 - 004 - 17 - 44 . 1 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : ROBSON FORTES BORTOLINI
A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

TRÂNSITO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - DETRAN

ADVOGADO : REGINA CELI MARIANI
A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉA DE JESUS ANDRADE E OU-

TROS
ADVOGADO : JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAM-

PA I O

Processo : AIRO - 859 / 1995 - 005 - 17 - 44 . 3 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : ROBSON FORTES BORTOLINI
A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

TRÂNSITO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - DETRAN

ADVOGADO : PEDRO JOSÉ GOMES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ALMIR MAGNAGO E OUTROS
ADVOGADO : JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAM-

PA I O

Processo : AIRO - 958 / 1995 - 035 - 15 - 40 . 7 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CASA BRANCA
ADVOGADO : LUÍS LEONARDO TOR
A G R AVA D O ( S ) : DRUZIANA REZENDE DOMINGUES

Processo : AIRO - 374 / 1996 - 002 - 17 - 40 . 0 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VILA VELHA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERREIRA DE PAULO
ADVOGADO : JOANA D'ARC BASTOS LEITE

Observacao : Redistribuição para adequar ao disposto no art. 70,
inciso I, alínea "i" do RITST.
Processo : RXOFROAG - 996 / 1997 - 922 - 22 - 40 . 0 - TRT da 22ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

FEDERAIS EM SAÚDE E PREVIDÊN-
CIA NO ESTADO DO PIAUI - SINTS-
PREVS/PI

ADVOGADO : HELBERT MACIEL
REMETENTE : TRT DA 22ª REGIÃO

Processo : RXOF-ROAG - 513810 / 1998 . 7 - TRT da 11ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : AMÉRICO ARMANDO NOGUEIRA DO
AMARAL

Observacao : Redistribuição para adequar ao disposto no art. 70,
inciso I, alínea "i" do RITST.
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Processo : RXOFROAG - 553154 / 1999 . 8 - TRT da 8ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ -
U F PA

RECORRIDO(S) : DIONÍSIO AUGUSTO DE JESUS FER-
REIRA ABREU E OUTROS

ADVOGADO : JOÃO JOSÉ SOARES GERALDO
REMETENTE : TRT DA 8ª REGIÃO
Observacao : Redistribuição para adequar ao disposto no art. 70,
inciso I, alínea "i" do RITST.
Processo : AI - 1186 / 2000 - 035 - 15 - 40 . 9 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CASA BRANCA
ADVOGADO : LUÍS LEONARDO TOR
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LOURENÇO E OUTROS
Processo : RXOFROAC - 412 / 2001 - 000 - 13 - 00 . 8 - TRT da 13ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : OTÁVIO CARNEIRO E OUTROS
ADVOGADO : MAGNALDO JOSÉ N. DA COSTA
RECORRIDO(S) : MARIA DO SOCORRO VIRGÍNIO DA

PENHA
ADVOGADO : ÉRICA VIRGÍNIO DIAS DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : EDMUNDO CAVALCANTE FORTE
ADVOGADO : WALKER NÓBREGA DE SOUSA
REMETENTE : TRT DA 13ª REGIÃO
Processo : RXOFROAG - 3881 / 2001 - 000 - 21 - 00 . 5 - TRT da
21ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : ROSILDA MARTINS DA CRUZ BEZERRA
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 21ª REGIÃO
Processo : AIRO - 793638 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS - FUNED
ADVOGADO : MARCELO DIAS GONÇALVES VILELA
A G R AVA D O ( S ) : NABIHA NICOLAU FERREIRA E OUTROS
ADVOGADO : THEREZA DE PAULA TAVARES HEN-

RIQUES
Observacao : Redistribuição para adequar ao disposto no art. 70,
inciso I, alínea "i" do RITST.
Processo : RXOFROAG - 803975 / 2001 . 7 - TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-

NÁ - UFPR
RECORRIDO(S) : ÂNGELA MARIA RODRIGUES DA SIL-

VA E OUTROS
ADVOGADO : MARIA RITA SANTIAGO
REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
Observacao : Redistribuição para adequar ao disposto no art. 70,
inciso I, alínea "i" do RITST.
Processo : RXOFROAG - 803976 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL E OUTRO
RECORRIDO(S) : ADELAIDE STRAPASSON E OUTROS
ADVOGADO : MÁRCIA REGINA RODACOSKI
REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
Observacao : Redistribuição para adequar ao disposto no art. 70,
inciso I, alínea "i" do RITST.
Processo : RXOFROAG - 804573 / 2001 . 4 - TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL E OUTRO
RECORRIDO(S) : MERCHÍADES PEREIRA DA SILVA E

OUTROS
ADVOGADO : CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO
REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
Observacao : Redistribuição para adequar ao disposto no art. 70,
inciso I, alínea "i" do RITST.
Processo : RXOFROAG - 807106 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-

NÁ - UFPR
RECORRIDO(S) : ALBANI MÁRCIO LIMA E OUTROS
ADVOGADO : MARIA RITA SANTIAGO
REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
Observacao : Redistribuição para adequar ao disposto no art. 70,
inciso I, alínea "i" do RITST.

Processo : RXOFROAG - 807109 / 2001 . 1 - TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-

NÁ - UFPR
RECORRIDO(S) : ALZENI DA SILVA CRUZ E OUTROS
ADVOGADO : MARIA RITA SANTIAGO
REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
Observacao : Redistribuição para adequar ao disposto no art. 70,
inciso I, alínea "i" do RITST.
Processo : RXOFROAG - 807111 / 2001 . 7 - TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : ALCEU JOSÉ PONESTK JÚNIOR E OU-

TROS
ADVOGADO : MARIA RITA SANTIAGO
REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
Observacao : Redistribuição para adequar ao disposto no art. 70,
inciso I, alínea "i" do RITST.
Processo : RXOFROAG - 811717 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : DURVAL MASSAYOSHI KAWANISHI
ADVOGADO : ELITON ARAÚJO CARNEIRO
REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
Observacao : Redistribuição para adequar ao disposto no art. 70,
inciso I, alínea "i" do RITST.
Processo : RXOFROAG - 813049 / 2001 . 6 - TRT da 16ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : JOSÉ RIBAMAR SEREJO E OUTROS
ADVOGADO : SILVANA MARIA MELO COSTA
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 16ª REGIÃO
Observacao : Redistribuição para adequar ao disposto no art. 70,
inciso I, alínea "i" do RITST.
Processo : RXOFROAG - 815821 / 2001 . 4 - TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : MARIA ISABEL ANDREUS RODRI-

GUES SILVA E OUTROS
ADVOGADO : EDMILSON NOGIMA
REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
Observacao : Redistribuição para adequar ao disposto no art. 70,
inciso I, alínea "i" do RITST.
Processo : RXOFROAG - 815823 / 2001 . 1 - TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : GERALDO LÚCIO E OUTROS
ADVOGADO : ITALO TANAKA JUNIOR
REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
Observacao : Redistribuição para adequar ao disposto no art. 70,
inciso I, alínea "i" do RITST.
Processo : RXOFROAG - 816867 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA

NUCLEAR - CNEN
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MANUEL DE ALMEIDA RE-

BELO
ADVOGADO : SIMONE BUSKEI MARINO
REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
Observacao : Redistribuição para adequar ao disposto no art. 70,
inciso I, alínea "i" do RITST.
Processo : RXOFROAG - 816868 / 2001 . 4 - TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL E OUTRO
RECORRIDO(S) : JOÃO ROOSENEY DO NASCIMENTO
ADVOGADO : ALBERTO DE PAULA MACHADO
REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
Observacao : Redistribuição para adequar ao disposto no art. 70,
inciso I, alínea "i" do RITST.

Processo : RXOFROAA - 22 / 2002 - 001 - 24 - 00 . 5 - TRT da 24ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : ANA MARIA TONANI DE OLIVEIRA

TOSTA E OUTROS
ADVOGADO : MARÍLIA APARECIDA BRAVO BRAN-

QUINHO
REMETENTE : TRT DA 24ª REGIÃO

Processo : RXOFROMS - 88 / 2002 - 000 - 24 - 00 . 9 - TRT da 24ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FNS
RECORRIDO(S) : JAMIR FRANCO MARTINS
ADVOGADO : JOVINO BALARDI
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 24ª RE-
GIÃO

REMETENTE : TRT DA 24ª REGIÃO

Processo : ROMS - 92 / 2002 - 000 - 24 - 00 . 7 - TRT da 24ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : MARIA APARECIDA SOUZA LIMA E

OUTROS
ADVOGADO : JOVINO BALARDI
RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-

ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 24ª RE-
GIÃO

Processo : RXOFROAG - 112 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 5 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : ELICON VIGILÂNCIA S/C LTDA.
RECORRIDO(S) : ELIO DA SILVA
ADVOGADO : DIOCLÉCIO ALVES DE OLIVEIRA
REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO

Observacao : Redistribuição para adequar ao disposto no art. 70,
inciso I, alínea "i" do RITST.
Processo : RXOFROMS - 136 / 2002 - 000 - 24 - 00 . 9 - TRT da 24ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DE MATO GROSSO DO SUL -
FUFMS

ADVOGADO : NERY SÁ E SILVA DE AZAMBUJA
RECORRIDO(S) : IVANIL LEITE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : NILSON FRANCISCO DA CRUZ
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 24ª RE-
GIÃO

REMETENTE : TRT DA 24ª REGIÃO

Processo : RXOFROMS - 156 / 2002 - 000 - 24 - 00 . 0 - TRT da 24ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FNS
RECORRIDO(S) : DOURIVAL FRANCO
ADVOGADO : JOVINO BALARDI
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 24ª RE-
GIÃO

REMETENTE : TRT DA 24ª REGIÃO

Processo : RXOFROMS - 562 / 2002 - 000 - 03 - 00 . 7 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 3ª REGIÃO
RECORRIDO(S) : MARIA LUÍZA FERREIRA DRUM-

MOND
ADVOGADO : RICARDO DRUMMOND DA ROCHA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 3ª RE-
GIÃO

REMETENTE : TRT DA 3ª REGIÃO



Nº 87, sexta-feira, 9 de maio de 2003840 1ISSN 1677-7018

Processo : RXOFROAG - 1447 / 2002 - 000 - 01 - 00 . 0 - TRT da
1ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO LEÃO XIII
RECORRIDO(S) : MOYSES RECHTMAN
ADVOGADO : VÂNIA ETINGER DE ARAÚJO
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
Processo : RXOFROAG - 3051 / 2002 - 921 - 21 - 40 . 8 - TRT da
21ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA

RECORRIDO(S) : JOSÉ NICOLAU DA SILVA
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 21ª REGIÃO
Processo : RXOFROAG - 3052 / 2002 - 921 - 21 - 40 . 2 - TRT da
21ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-

ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO ELIAS MARINHEIRO E
OUTROS

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSÉ CASSOL
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 21ª REGIÃO
Processo : RXOFROAG - 4573 / 2002 - 921 - 21 - 40 . 7 - TRT da
21ª Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL - ESCOLA SUPERIOR

DE AGRICULTURA DE MOSSORÓ
RECORRIDO(S) : MARIA DO SOCORRO GALDINO SIL-

VA
ADVOGADO : FRANCISCO PRAXEDES FERNANDES
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 21ª REGIÃO
Processo : ROMS - 10063 / 2002 - 000 - 22 - 00 . 4 - TRT da 22ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
RECORRENTE(S) : MARIA CÉLIA DE ALMEIDA BEZER-

RA
ADVOGADO : ALMIR CARVALHO DE SOUSA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BARRO DURO
ADVOGADO : MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA

FILHO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 22ª REGIÃO

Processo : RXOFROAG - 11384 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 0 - TRT da
9ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA

NUCLEAR - CNEN
RECORRIDO(S) : JOSÉ OTÁVIO CARDOSO CONSONI
ADVOGADO : TÂNIA MARIA DAS NEVES GAPSKI
REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
Observacao : Redistribuição para adequar ao disposto no art. 70,
inciso I, alínea "i" do RITST.
Processo : RXOFMS - 30907 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 8 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
IMPETRANTE : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -

ISEPR
ADVOGADO : MÁRIO ROBERTO JAGHER
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 9ª REGIÃO

REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
INTERESSADO(A) : SUELI DO CARMO CARVALHO
ADVOGADO : CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO
Observacao : Redistribuição para adequar ao disposto no art. 70,
inciso I, alínea "i" do RITST.
Processo : RXOFMS - 32927 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 3 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
IMPETRANTE : ESTADO DO PARANÁ
ADVOGADO : CESAR AUGUSTO BINDER
IMPETRADO(A) : MARIA DE LOURDES ORLOVSKI
ADVOGADO : CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIO-
NAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO/PR

REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
Observacao : Redistribuição para adequar ao disposto no art. 70,
inciso I, alínea "i" do RITST.

Processo : RXOFMS - 51632 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 0 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

IMPETRANTE : MUNICÍPIO DE CRICIÚMA
ADVOGADO : UMBERTO GRILLO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ-PRESIDENTE DO TRT DA 12ª RE-
GIÃO

REMETENTE : TRT DA 12ª REGIÃO
INTERESSADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE
CRICIÚMA E REGIÃO - SISERP

ADVOGADO : HAROLDO BEZ BATTI FILHO

Processo : RXOFROMS - 70312 / 2002 - 900 - 22 - 00 . 4 - TRT da
22ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PIAUÍ - FUFPI

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS DOCENTES DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ -
ADUFPI

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 22ª RE-
GIÃO

REMETENTE : TRT DA 22ª REGIÃO

Processo : RXOFROAC - 72876 / 2003 - 900 - 11 - 00 . 2 - TRT da
11ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONS-
TA N T

ADVOGADO : MARIA IRACEMA PEDROSA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO TEIXEIRA BARBOSA
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 11ª REGIÃO

Processo : RXOFROMS - 77210 / 2003 - 900 - 22 - 00 . 0 - TRT da
22ª Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

FEDERAIS EM SAÚDE E PREVIDÊN-
CIA SOCIAL NO ESTADO DO PIAUÍ -
SINDIPREVS/PI

ADVOGADO : HELBERT MACIEL
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 22ª RE-
GIÃO

REMETENTE : TRT DA 22ª REGIÃO

Processo : RXOFROAG - 78850 / 2003 - 900 - 03 - 00 . 1 - TRT da
3ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -
FNS

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA MA-
CHADO

RECORRIDO(S) : AILTON DA CUNHA E OUTROS
ADVOGADO : JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 3ª REGIÃO

Processo : MA - 84077 / 2003 - 000 - 00 - 00 . 5 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

INTERESSADO(A) : LEILA CONCEIÇÃO DA SILVA BOCCO-
LI - JUÍZA PRESIDENTE DO TRT 23ª
REGIÃO

A S S U N TO : PROPOSTA DE CRIAÇÃO DE CARGOS
E FUNÇÕES COMISSIONADAS.

Processo : R - 85423 / 2003 - 000 - 00 - 00 . 2

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO

Reclamante : Carmina de Assis Feitosa e Outros

ADVOGADO : HELDER LIMA DE LUCENA
RECLAMADO(A) : ANTÔNIO CARLOS CHAVES ANTERO -

JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 7ª RE-
GIÃO.

Brasília, 07 de maio de 2003.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID531094-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 29/04/2003 - Distri-
buição por Dependência - SESBDI2.
Processo : ROMS - 120 / 2002 - 909 - 09 - 00 . 9 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ CARLOS MATEUS
RECORRIDO(S) : JUAREZ ALVES DA SILVA
ADVOGADO : ROGÉRIO DISTÉFANO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABA-
LHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

Processo : ROMS - 462 / 2002 - 000 - 12 - 00 . 1 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : GIANCARLO FRANCISCO PROENÇA
ADVOGADO : MAYRA KETZER CALIENDO
RECORRIDO(S) : RÁDIO JORNAL AVERDADE LTDA
ADVOGADO : MARCO AURÉLIO BOABAID FILHO
RECORRIDO(S) : MARCELINO EUGÊNIO DA CUNHA E

OUTROS
ADVOGADO : ALESSANDRO DA SILVA
RECORRIDO(S) : HERMÍNIO PIRES NUNES E OUTRO
ADVOGADO : SUSAN MARA ZILLI
RECORRIDO(S) : EDSON LUIZ MABA
ADVOGADO : MARIA TERESA WIETHORN DA SILVA

GEIGER
RECORRIDO(S) : GABRIELA MAURÍCIO
ADVOGADO : VALMOR AMARO CARDOSO
RECORRIDO(S) : NILTON JESKE
ADVOGADO : TATIANA BALLEI
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 5ª VARA DO TRA-
BALHO DE FLORIANÓPOLIS

Processo : ROMS - 785 / 2002 - 000 - 12 - 00 . 5 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : IRIA MARIA SAUSEN
ADVOGADO : FELIPE IRAN CALIENDO
RECORRIDO(S) : RÁDIO JORNAL AVERDADE LTDA
ADVOGADO : MARCO AURÉLIO BOABAID FILHO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE FLORIANÓPOLIS

Processo : ROMS - 51846 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : JOSÉ FERNANDO FUMAGALLI
ADVOGADO : EPAMINONDAS AGUIAR NETO
RECORRIDO(S) : SANTOS FUTEBOL CLUBE
ADVOGADO : MARCUS VINICIUS LOURENÇO GO-

MES
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 4ª VARA DO TRA-
BALHO DE SANTOS

Processo : ROAR - 54560 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : DANIEL MODELIS
ADVOGADO : DANIEL MODELIS
RECORRIDO(S) : MARIA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : EDUARDO TOFOLI

Processo : ROMS - 67817 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-

LORES
ADVOGADO : PAULO TURRA MAGNI
RECORRIDO(S) : EVAIR DOS SANTOS CARDOSO
ADVOGADO : FÁBIO MIGUEL BARRICHELLO DE

OLIVEIRA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 12ª VARA DO TRA-
BALHO DE PORTO ALEGRE

Processo : ROAR - 70490 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 9 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL LUCAS

MACHADO
ADVOGADO : AROLDO PLÍNIO GONÇALVES
RECORRIDO(S) : JOSÉ CELESTINO DAS GRAÇAS
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SILVA
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Processo : ROMS - 73587 / 2003 - 900 - 12 - 00 . 5 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CATERING VILLE LANCHES LTDA
ADVOGADO : OTÁVIO GINESTE SCHROEDER
RECORRIDO(S) : LUIZ ROQUE LIGOSKI
ADVOGADO : JÚLIO SÉRGIO FREITAS
RECORRIDO(S) : MAIQUE FERREIRA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE JOINVILLE

Processo : ROAR - 73823 / 2003 - 900 - 12 - 00 . 3 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : JOSÉ ÉRICO DE SOUZA
ADVOGADO : PATRÍCIA DE OLIVEIRA FRANÇA
RECORRIDO(S) : ALDO BEZERRA FILHO
ADVOGADO : IÔNI HEIDERSCHEIDT

Processo : AR - 85657 / 2003 - 000 - 00 - 00 . 0

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A U TO R ( A ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : MANUEL ANTÔNIO TEIXEIRA NETO
RÉU : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
BLUMENAU

Brasília, 07 de maio de 2003.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID531095-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 29/04/2003 - Distri-
buição por Dependência - 3ª Turma.
Processo : AIRR - 1484 / 1998 - 004 - 17 - 40 . 4 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ELUMA S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO
ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : ETEVALDO CLEMENTINO DE OLIVEI-

RA E OUTRO
ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS DE MORAIS SILVA

Brasília, 07 de maio de 2003

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID531096-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 29/04/2003 - Distri-
buição por Dependência - 4ª Turma.
Processo : RR - 301 / 1999 - 007 - 17 - 00 . 9 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ
RECORRIDO(S) : NILTON MONTEIRO DE ASSIS
ADVOGADO : ANTÔNIO RUBENS DECOTTIGNIES

Brasília, 07 de maio de 2003.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID531097-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 29/04/2003 - Distri-
buição por Dependência - 5ª Turma.
Processo : ROAC - 655408 / 2000 . 4 - TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : PEDRO FERNANDO TINCOPA MINAN

E OUTROS
ADVOGADO : LUÍS CARLOS GOMES RODRIGUES
RECORRIDO(S) : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAU-

LO
ADVOGADO : ANDRÉA METNE ARNAUT

Observacao : Redistribuição para adequar ao disposto no despacho de
fls. 527, exarado pelo Exmº Sr. Ministro Presidente.

Brasília, 07 de maio de 2003.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID531098-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 29/04/2003 - Distri-
buição por Prevenção - SESBDI1.
Processo : E-RR - 360781 / 1997 . 0 - TRT da 11ª Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : JOSÉ CLEDENOR GUIMARÃES
ADVOGADO : LUCIANA MARTINS BARBOSA
EMBARGANTE : JOSÉ CLEDENOR GUIMARÃES
ADVOGADO : BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
EMBARGADO(A) : JOSÉ CLEDENOR GUIMARÃES
ADVOGADO : LUCIANA MARTINS BARBOSA
EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : LUIZ GOMES PALHA
EMBARGADO(A) : JOSÉ CLEDENOR GUIMARÃES
ADVOGADO : BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
Processo : E-RR - 590105 / 1999 . 9 - TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : FRANCISCO HIROSHI TOKUBO
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGANTE : FRANCISCO HIROSHI TOKUBO
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : BANCO MITSUBISHI BRASILEIRO

S.A.
ADVOGADO : RICARDO TAKAHIRO OKA
EMBARGADO(A) : BANCO MITSUBISHI BRASILEIRO

S.A.
ADVOGADO : RICARDO TAKAHIRO OKA
Processo : E-RR - 695670 / 2000 . 7 - TRT da 5ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGANTE : ASTÉRIO MARINHO SILVA FILHO
ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
EMBARGADO(A) : ASTÉRIO MARINHO SILVA FILHO
ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

Brasília, 07 de maio de 2003.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID531099-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 29/04/2003 - Distri-
buição por Prevenção - SESBDI2.
Processo : ROAR - 66911 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 7 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : AURORA PARTICIPAÇÃO E ADMINIS-
TRAÇÃO S.A.

ADVOGADO : LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
BELO HORIZONTE E REGIÃO

ADVOGADO : JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA
Processo : RXOFROAC - 78158 / 2003 - 900 - 14 - 00 . 3 - TRT da
14ª Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO JOVINO DE OLIVEIRA E

OUTROS
ADVOGADO : ANTÔNIO B. DE SOUSA
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 14ª REGIÃO
Brasília, 07 de maio de 2003.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID531100-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 29/04/2003 - Distri-
buição por Prevenção - SESEDC.
Processo : RODC - 81685 / 2003 - 900 - 09 - 00 . 2 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO RURAL DE ALTÔNIA E
OUTROS

ADVOGADO : MÁRCIA REGINA RODACOSKI
RECORRIDO(S) : SINDICATO TRABS RURAIS DE ABA-

TIA E OUTROS
ADVOGADO : JOÃO BATISTA DE TOLEDO

Processo : RODC - 81702 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 9 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA-

DISTA DE ÁLCOOL E BEBIDAS EM
GERAL NO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL - SICABEGE

ADVOGADO : EDUARDO CARING RAUPP
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO DE PASSO FUNDO
ADVOGADO : EMERSON LOPES BROTTO

Brasília, 07 de maio de 2003.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID531101-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 29/04/2003 - Distri-
buição por Prevenção - 1ª Turma.
Processo : RR - 69546 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 6 - TRT da 6ª
Região
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO BANORTE S.A.
ADVOGADO : PAULO FRANCISCO MARROCOS DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : LUIZ JOÃO DE SOUZA
ADVOGADO : MARIA DO CARMO PIRES CAVALCANTI

Brasília, 07 de maio de 2003.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID531102-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 29/04/2003 - Distri-
buição por Prevenção - 2ª Turma.
Processo : AIRR - 78720 / 2003 - 900 - 01 - 00 . 0 - TRT da 1ª
Região
R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : ASBERIT LTDA.
ADVOGADO : HERVAL BONDIM DA GRAÇA
A G R AVA D O ( S ) : ADEMAR JOAQUIM VASCONCELOS
ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA SALES MATOS
Processo : RR - 81640 / 2003 - 900 - 01 - 00 . 1 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BARRA
ADVOGADO : RANIÊ DE SÁ BARRETO
RECORRIDO(S) : CARLOS SILVEIRA MOREIRA
ADVOGADO : MAURO DE FREITAS BASTOS

Brasília, 07 de maio de 2003.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID531103-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 29/04/2003 - Distri-
buição por Prevenção - 3ª Turma.
Processo : AIRR - 754 / 1996 - 004 - 17 - 00 . 3 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : VALÉRIA FORZA
ADVOGADO : ROBERTO EDSON FURTADO CEVIDA-

NES
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚ-

BLICA - IESP
ADVOGADO : MAURÍCIO DE AGUIAR RAMOS
Processo : AIRR - 3434 / 2002 - 906 - 06 - 00 . 0 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : DISLIBEL DISTRIBUIDORA LIMOEI-
RENSE DE BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO : ISADORA COELHO DE AMORIM OLI-
VEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PINTO DA ROCHA
ADVOGADO : FRANCISCO F. DA CAMARA FILHO
Processo : AIRR - 8138 / 2002 - 906 - 06 - 00 . 6 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
A G R AVA N T E ( S ) : ARMAZÉM ANTÔNIO LUIZ LTDA.
ADVOGADO : BERILLO DE SOUZA ALBUQUERQUE

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO RAMOS DA SILVA
ADVOGADO : DELMES HERVAL LINS DA SILVA
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Processo : AIRR - 69765 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 2 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : PETROBRAS GÁS S.A. - GASPETRO
ADVOGADO : FRANCISCO GOMES RAMALHO
A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO CÂNDIDO FRANÇA DE OLIVEI-

RA (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : MÁRCIO LOPES CORDERO

Brasília, 07 de maio de 2003.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID531104-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 29/04/2003 - Distri-
buição por Prevenção - 4ª Turma.
Processo : RR - 920 / 1996 - 032 - 12 - 00 . 8 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : ANSELMO DOMACIR CARDOSO E OU-

TRO
ADVOGADO : FLAVIANO DA CUNHA
RECORRIDO(S) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S.A.
ADVOGADO : SANDRA MARANGONI
Processo : RR - 71086 / 2002 - 900 - 10 - 00 . 4 - TRT da 10ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : REGINALDO FERNANDES ALMEIDA
ADVOGADO : NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC)
Processo : RR - 72577 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 7 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

RECORRIDO(S) : MARIA DEOLINDA DA SILVA
ADVOGADO : VALBER DINIZ DA SILVA

Brasília, 07 de maio de 2003.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID531105-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 29/04/2003 - Distri-
buição por Prevenção mediante sorteio - SESBDI1.
Processo : E-RR - 288728 / 1996 . 3 - TRT da 3ª Região
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : JUAREZ CORREA PIRAMIDES E OU-

TROS
ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGANTE : JUAREZ CORREA PIRAMIDES E OU-

TROS
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGANTE : JUAREZ CORREA PIRAMIDES E OU-

TROS
ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGANTE : JUAREZ CORREA PIRAMIDES E OU-

TROS
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : BANCO REAL S.A. E OUTRA
ADVOGADO : CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR
EMBARGADO(A) : BANCO ABN AMRO REAL S.A. (NOVA

DENOMINAÇÃO DO BANCO ABN AM-
RO S.A.)

ADVOGADO : CARLOS ELIAS JÚNIOR
Brasília, 07 de maio de 2003.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID531106-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 29/04/2003 - Distri-
buição por Prevenção mediante sorteio - SESBDI2.
Processo : RXOFROAR - 73936 / 2003 - 900 - 11 - 00 . 4 - TRT da
11ª Região
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL - INSTITUTO NACIO-

NAL DE PESQUISAS DA AMAZÔNIA -
I N PA

RECORRIDO(S) : JANETE SEIXAS DE CASTRO E OUTRO
ADVOGADO : MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA
REMETENTE : TRT DA 11ª REGIÃO

Brasília, 07 de maio de 2003.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID531107-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 29/04/2003 - Distri-
buição por Prevenção mediante sorteio - SESEDC.
Processo : RODC - 14001 / 2000 - 000 - 18 - 00 . 1 - TRT da 18ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES
NA AGRICULTURA DO ESTADO DE
GOIÁS E OUTROS

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA CORDEIRO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE FABRI-

CAÇÃO DE ÁLCOOL DO ESTADO DE
GOIÁS - SIFAEG

ADVOGADO : TADEU DE ABREU PEREIRA
Brasília, 07 de maio de 2003.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID531108-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 29/04/2003 - Distri-
buição por Prevenção mediante sorteio - SESEDC.
Processo : RODC - 14001 / 2000 - 000 - 18 - 00 . 1 - TRT da 18ª
Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES
NA AGRICULTURA DO ESTADO DE
GOIÁS E OUTROS

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA CORDEIRO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE FABRI-

CAÇÃO DE ÁLCOOL DO ESTADO DE
GOIÁS - SIFAEG

ADVOGADO : TADEU DE ABREU PEREIRA
Brasília, 07 de maio de 2003.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID531109-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 29/04/2003 - Distri-
buição por Prevenção mediante sorteio - 1ª Turma.
Processo : AIRR - 364 / 1997 - 104 - 15 - 85 . 6 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : SANDRO DOMENICH BARRADAS
A G R AVA D O ( S ) : MARTA MARCIA GUIMARÃES DA SIL-

VA
ADVOGADO : SUELI ROSA FERNANDES
Processo : AIRR - 1836 / 1997 - 097 - 15 - 00 . 1 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : VULCABRÁS S.A.
ADVOGADO : ENIO RODRIGUES DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : RÉGIS MARCEL RIOS
ADVOGADO : NEIDE ALVES FERREIRA
Processo : RR - 1921 / 1997 - 001 - 15 - 85 . 9 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : JOSÉ FRANCISCO DE BRITTO
ADVOGADO : CARLA REGINA CUNHA MOURA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ - CPFL
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
Processo : RR - 688311 / 2000 . 9 - TRT da 8ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ANA JOAQUINA BENASSULY MAUÉS

PEREIRA
ADVOGADO : ANDRÉA TÁRSIA DUARTE
RECORRIDO(S) : ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA

EXECUTIVA DE ESTADO DE AGRI-
CULTURA (SAGRI)

Observacao : Redistribuição para adequar ao disposto no art. 97 do
R I T S T.
Processo : RR - 1118 / 2002 - 902 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MAUÁ
ADVOGADO : JOUBERTO DE QUADROS PESSOA CA-

VA L C A N T E
RECORRIDO(S) : DELZUITA CONCEIÇÃO MEDEIROS
ADVOGADO : SADY CUPERTINO DA SILVA

Processo : AIRR - 68387 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 0 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO AZALIM
ADVOGADO : GISA NARA MACIEL MACHADO DA

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRJ S.A.
ADVOGADO : ALBERTO A. MOREIRA FILHO

Processo : AIRR - 68397 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 7 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA DA PONTA LTDA.
ADVOGADO : RUI GUILHERME TOCANTINS
A G R AVA D O ( S ) : AGROPECUÁRIA HAKONE S.A.
A G R AVA D O ( S ) : FRANGO NORTE AGROINDUSTRIAL

S.A.
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO MÁRIO LUCENA NUNES
ADVOGADO : IRACLIDES HOLANDA DE CASTRO

Brasília, 07 de maio de 2003.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID531110-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 29/04/2003 - Distri-
buição por Prevenção mediante sorteio - 2ª Turma.
Processo : AIRR - 886 / 1976 - 002 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : NELSON JORGE DE MORAES JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : AMÂNCIO FERRARI
ADVOGADO : MÁRIO DE MENDONÇA NETTO

Processo : AIRR - 1499 / 1998 - 011 - 15 - 00 . 7 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : ANTÔNIA REGINA TANCINI PESTANA
A G R AVA D O ( S ) : IRINEU CARDOSO JUSTINO
ADVOGADO : FRANCISCO DE PAULA SILVA

Processo : AIRR - 67095 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 8 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL

S.A.
ADVOGADO : AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAM-

PA I O
A G R AVA D O ( S ) : LUCIRLEI MACIEL ALEXANDRE
ADVOGADO : IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

Processo : AIRR - 69475 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
A G R AVA N T E ( S ) : IVO LAIR HAGEMANN
ADVOGADO : ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

Processo : RR - 69580 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 0 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
RECORRENTE(S) : REGINALDO PAES DO MONTE
ADVOGADO : JOÃO BOSCO DA SILVA
RECORRIDO(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : GERALDO AZOUBEL

Processo : RR - 72877 / 2003 - 900 - 03 - 00 . 0 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : J.C. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : ROGÉRIO OLAVO CUNHA LEITE
RECORRIDO(S) : ROSALINO JOSÉ MIRANDA
ADVOGADO : CARLOS MAGNO DE MOURA SOA-

RES

Brasília, 07 de maio de 2003.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição
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<!ID531111-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 29/04/2003 - Distri-
buição por Prevenção mediante sorteio - 3ª Turma.
Processo : AIRR - 126 / 1993 - 053 - 15 - 00 . 6 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CARLOS MENDES
ADVOGADO : DEJAIR MATOS MARIALVA
A G R AVA D O ( S ) : CORREIO POPULAR S.A.
ADVOGADO : MÁRCIA DE GODÓI CAMARGO VAS-

CONCELLOS
Processo : AIRR - 1637 / 1998 - 461 - 05 - 00 . 1 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : AMAURI FIGUEIRÊDO LEAL
A G R AVA D O ( S ) : ADEL MARTINS DA SILVA
ADVOGADO : CÉSAR BARROS SANTANA
Processo : AIRR - 55043 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 2 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA
EXECUTIVA DE TRANSPORTES

A G R AVA D O ( S ) : AYRTON BRAZÃO E SILVA
ADVOGADO : MARÍLIA SIQUEIRA REBELO
Processo : RR - 69514 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 8 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

RECORRENTE(S) : GILBARCO DO BRASIL S.A. - EQUIPA-
M E N TO S

ADVOGADO : ARMANDO MICELI FILHO
RECORRIDO(S) : LUIZ FERNANDES GONÇALVES
ADVOGADO : ADILSON FERREIRA DE ANDRADE
Processo : AIRR - 69768 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : MÁRCIA DE BARROS ALVES VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ILSA MARIA OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO : FERNANDA BARATA SILVA BRASIL

MITTMANN
Processo : RR - 69931 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 0 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DOUGLAS DAVI HORT
RECORRIDO(S) : MARIA BERNADETE PEREIRA MAFIO-

LETE
ADVOGADO : MAURÍCIO PEREIRA GOMES

Brasília, 07 de maio de 2003.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID531112-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 29/04/2003 - Distri-
buição por Prevenção mediante sorteio - 4ª Turma.
Processo : AIRR - 1563 / 1980 - 002 - 17 - 00 . 9 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO S.A. - BANESTES

ADVOGADO : GILMAR ZUMAK PASSOS
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : FERNANDO COELHO MADEIRA DE
F R E I TA S

Processo : AIRR - 1805 / 1995 - 056 - 15 - 00 . 3 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO
PAULO - CESP

ADVOGADO : NEUSA APARECIDA MARTINHO
A G R AVA N T E ( S ) : FAUSTO FIRMINO FILHO
ADVOGADO : MARIA DURCÍLIA PIRES DE ANDRA-

DE E SILVA
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

Processo : RR - 523 / 1996 - 070 - 15 - 00 . 6 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

RECORRENTE(S) : BRANCO PERES CITRUS S.A.
ADVOGADO : RODRIGO CASTELLI
RECORRIDO(S) : LÁZARO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : EVANDRO LUIZ FRAGA

Processo : RR - 214 / 1998 - 091 - 14 - 00 . 4 - TRT da 14ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : JESSE SILVESTRE BUENO
ADVOGADO : WALTER TEIXEIRA
RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE TRABALHOS MÚL-

TIPLOS DE JI-PARANÁ - MULTICOOJI
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

Processo : AIRR - 405 / 1998 - 027 - 15 - 85 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : ANDRÉ LUÍS FELONI
A G R AVA D O ( S ) : ORIVALDO DE BRITO E OUTROS
ADVOGADO : EVELEEN JOICE DIAS MACENA FER-

REIRA

Processo : RR - 69508 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 6 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 11ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MANACAPURU
ADVOGADO : RAIMUNDO NONATO PINHEIRO DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : EFRAIN DA SILVA BEZERRA

Brasília, 07 de maio de 2003.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID531113-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 29/04/2003 - Distri-
buição por Prevenção mediante sorteio - 5ª Turma.
Processo : AIRR - 1540 / 1990 - 029 - 15 - 86 . 1 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : SANDRO DOMENICH BARRADAS
A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENA TREVIZOLI
ADVOGADO : FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA

Processo : AIRR - 621 / 1997 - 021 - 15 - 00 . 4 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : ODAIR APARECIDO LEITE
ADVOGADO : NELSON MEYER
A G R AVA D O ( S ) : METAL VIBRO METALÚRGICA LTDA.
ADVOGADO : ADILSON LUIZ COLLUCCI

Processo : RR - 64559 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 2 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
RECORRENTE(S) : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LT-

DA.
ADVOGADO : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO
RECORRIDO(S) : EDSON SOARES DE ANDRADE
ADVOGADO : JOÃO AUGUSTO MARTINS FILHO

Processo : RR - 64574 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 0 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEI-
RA

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : ADÃO MAURER DA ROCHA
ADVOGADO : LUIZ SALVADOR

Processo : RR - 64614 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : EDSON FONSECA LABUTO (ESÓLIO
DE)

ADVOGADO : SIDNEI RODRIGUES DE OLIVEIRA
Processo : AIRR - 64808 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 2 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NAS-
SAR

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : LUIZ CARLOS PEREIRA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : WILSON KER
ADVOGADO : WALTER NERY CARDOSO
Processo : AIRR - 64976 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO GUSTAVO ROSA PRADO E OU-

TROS
ADVOGADO : CELSO HAGEMANN
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP
Processo : RR - 65151 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 1 - TRT da 1ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO

RIO DE JANEIRO - CERJ
ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MIRANDA

FILHO
RECORRIDO(S) : JOSÉ VALDIR GUIMARÃES MESQUI-

TA
ADVOGADO : GUARACI FRANCISCO GONÇALVES
Processo : RR - 65402 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 4 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. MARCUS PINA MUGNAINI
RECORRENTE(S) : CLAIR ROQUE DIAS AMARAL
ADVOGADO : RAUL ANIZ ASSAD
RECORRIDO(S) : RODOBENS ADMINISTRAÇÃO E PRO-

MOÇÕES LTDA.
ADVOGADO : JÚLIO C. PIUCI CASTILHO

Brasília, 07 de maio de 2003.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID531114-1>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 29/04/2003 - Distri-
buição Ordinária - 1ª Turma.
Processo : RR - 2611 / 1992 - 003 - 17 - 00 . 6 - TRT da 17ª Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-

RÃO - CST
ADVOGADO : ELIS REGINA BORSOI
RECORRIDO(S) : MANOEL EMILIANO DE SÁ
ADVOGADO : ANTÔNIO AUGUSTO DALAPÍCOLA

S A M PA I O
Processo : RR - 742 / 1996 - 059 - 15 - 00 . 8 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS GRIGONIS E OUTRO
ADVOGADO : MARIA GORETI VINHAS
RECORRIDO(S) : AÇOS VILLARES S.A.
ADVOGADO : SUELY MARQUES BORGHEZANI
Processo : RR - 725 / 1997 - 121 - 17 - 00 . 6 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : JORGE PASCOAL MOTA
ADVOGADO : JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO

SAMPAIO NETTO
RECORRIDO(S) : PRESINTEL ELETROMECÂNICA IN-

DÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : ALÉCIO JOCIMAR FÁVARO
Processo : RR - 1593 / 1997 - 051 - 15 - 00 . 4 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : LINEU SILVEIRA MORATO E OUTRO
ADVOGADO : MARCELO FIORANI
RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA LEITE COELHO
ADVOGADO : RICARDO GALANTE ANDREETTA
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Processo : RR - 2147 / 1997 - 021 - 15 - 00 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

RECORRENTE(S) : RAUL TEODORO SILVEIRA FILHO
ADVOGADO : LUCIANE CRISTINA LEARDINE LUIZ
RECORRIDO(S) : LUCHINI AUTO POSTO LTDA.
ADVOGADO : ROMÁRIO MARON

Processo : RR - 2752 / 1997 - 067 - 15 - 00 . 3 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : NELSON JORGE DE MORAES JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MARCO ANTONIO NOGUEIRA
ADVOGADO : SHIRLENE BOCARDO FERREIRA

Processo : RR - 521 / 1998 - 046 - 24 - 00 . 6 - TRT da 24ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : RENE JORGE (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : MARCELO ROSA RIBEIRO
RECORRIDO(S) : GILBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO : NEIVA APARECIDA DOS REIS

Processo : RR - 726 / 1998 - 096 - 15 - 00 . 7 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO : ALEXANDRE CARRERA
RECORRIDO(S) : PEPSI COLA ENGARRAFADORA LT-

DA.
ADVOGADO : RUI VENDRAMIN CAMARGO

Processo : RR - 1604 / 1998 - 094 - 15 - 00 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : ANA CLÁUDIA MORAES BUENO DE

AGUIAR
RECORRIDO(S) : EDILENE MOREIRA FERREIRA
ADVOGADO : SÔNIA CRISTINA B. R. GONÇALVES

Processo : RR - 1621 / 1998 - 092 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

RECORRENTE(S) : MARCELO JOSÉ ALVES
ADVOGADO : ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZA-

NELLA
RECORRIDO(S) : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SER-

VIÇOS LTDA.
ADVOGADO : DINORAH MOLON WENCESLAU BA-

T I S TA

Processo : RR - 1738 / 1998 - 042 - 15 - 00 . 7 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : IRCURY S. A. VEÍCULOS E MÁQUINAS

AGRÍCOLAS
ADVOGADO : ADILSON BASSALHO PEREIRA
RECORRIDO(S) : IZILDA CLARETE NOGUEIRA DA SIL-

VA PEREIRA
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS PELLIZZER

WOLFF

Processo : RR - 1793 / 1998 - 002 - 17 - 00 . 7 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-

RÃO - CST
ADVOGADO : ÍMERO DEVENS JÚNIOR
RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS DO VALLIS E OUTRO
ADVOGADO : ROBERTO EDSON FURTADO CEVIDA-

NES

Processo : RR - 1862 / 1998 - 021 - 15 - 00 . 1 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : S/A PAULISTA DE CONSTRUÇÕES E

COMÉRCIO
ADVOGADO : MARIA ALICE ANTUNES A. AFFON-

SO
RECORRIDO(S) : GERSON OLAVO DA SILVA
ADVOGADO : PAULO ROBERTO DO NASCIMENTO

Processo : RR - 2112 / 1998 - 007 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

RECORRENTE(S) : VICUNHA TÊXTIL S.A.
ADVOGADO : ALEXANDRE MARCONCINI ALVES
RECORRIDO(S) : ANTONIO MARCOS DE GODOY
ADVOGADO : KEYLA CALIGHER NEME GAZAL

Processo : RR - 2268 / 1998 - 054 - 15 - 00 . 9 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

RECORRENTE(S) : USINA SÃO FRANCISCO S.A.
ADVOGADO : MARIA AMÉLIA SOUZA DA ROCHA
RECORRENTE(S) : AGOSTINHO MACEDO SANTOS
ADVOGADO : MIRIAM HARUKO TSUMAGARI
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

Processo : RR - 2350 / 1998 - 023 - 15 - 00 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO MIGUEL LEITE
ADVOGADO : IVAN IDALGO
RECORRIDO(S) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL

S.A.
ADVOGADO : ALBERTO GRIS

Processo : RR - 2447 / 1998 - 026 - 15 - 00 . 7 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
ADVOGADO : NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GO-

DOY
RECORRIDO(S) : OSVALDO VILA REAL JÚNIOR
ADVOGADO : EDILSON CARLOS DE ALMEIDA

Processo : RR - 2791 / 1998 - 066 - 15 - 00 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : CLEBER ROGÉRIO KUJAVO
RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS BRONZI
ADVOGADO : RENATA RUSSO LARA

Processo : RR - 76 / 1999 - 058 - 15 - 00 . 4 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

RECORRENTE(S) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : ANTÔNIA REGINA TANCINI PESTANA
RECORRIDO(S) : FRANCISCA ROSALINA DA ROCHA

BORGES
ADVOGADO : ROBERTA MOREIRA CASTRO

Processo : RR - 486 / 1999 - 033 - 15 - 00 . 9 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
ADVOGADO : LÚCIA HELENA DE SOUZA FERREI-

RA
RECORRIDO(S) : PEDRO VALDECI TIROLO
ADVOGADO : OTÁVIO AUGUSTO CUSTÓDIO DE LI-

MA

Processo : RR - 509 / 1999 - 109 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

RECORRENTE(S) : ZF DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : ANA PAULA SIMONE DE OLIVEIRA

SOUZA
RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTONIO BOATO
ADVOGADO : CARLOS HUMBERTO DE OLIVEIRA

Processo : RR - 584 / 1999 - 004 - 17 - 00 . 0 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE

DADOS DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO

ADVOGADO : EVANDRO DE CASTRO BASTOS
RECORRIDO(S) : ÂNGELA MILANEZ CAETANO
ADVOGADO : ALEXANDRE CÉZAR XAVIER AMA-

RAL

Processo : RR - 679 / 1999 - 043 - 15 - 00 . 7 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

RECORRENTE(S) : SOUSA RAMOS CONSULTORIA EM-
PRESARIAL EM RELAÇÕES HUMA-
NAS LTDA.

ADVOGADO : MÁRCIO ROBERTO RODRIGUES DOS
S A N TO S

RECORRIDO(S) : SÍLVIA SCHOBER GONÇALVES
ADVOGADO : ELBER HENRIQUE RIZZIOLLI

Processo : RR - 844 / 1999 - 007 - 17 - 00 . 6 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : JOÃO LUIZ DOS SANTOS
ADVOGADO : JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAM-

PA I O
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO

SANTO - CODESA
ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE-

CA

Processo : RR - 857 / 1999 - 102 - 15 - 00 . 2 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

RECORRENTE(S) : JOSÉ ANTÔNIO DA COSTA
ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA CAMACHO MI-

SAILIDIS
RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : FÁBIO AUGUSTO BELLANDI SAM-

PA I O

Processo : RR - 968 / 1999 - 090 - 15 - 00 . 3 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE

SÃO PAULO
ADVOGADO : AIRES PAES BARBOSA
RECORRIDO(S) : CELSO BATISTA DE ARAÚJO E OU-

TROS
ADVOGADO : DIOLINDO PANICHI

Processo : RR - 1059 / 1999 - 036 - 15 - 00 . 7 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

RECORRENTE(S) : APARECIDO PINHEIRO
ADVOGADO : ELIEZER SANCHES
RECORRIDO(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S.A.
ADVOGADO : LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

Processo : RR - 1180 / 1999 - 066 - 15 - 00 . 0 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-

CA DO SUDESTE S.A.
ADVOGADO : ARIADNE ANGOTTI FERREIRA
RECORRIDO(S) : MANOEL GAJIÃO
ADVOGADO : ANA CRISTINA CALEGARI

Processo : RR - 1309 / 1999 - 122 - 15 - 00 . 4 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

RECORRENTE(S) : BELGO MINEIRA BEKAERT ARAMES
FINOS LTDA. BEMAF

ADVOGADO : MARIA CRISTINA SCANAVEZ
RECORRENTE(S) : MARCOS ALBERTO DE CARVALHO
ADVOGADO : RENATO RUSSO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

Processo : RR - 1449 / 1999 - 002 - 17 - 00 . 9 - TRT da 17ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MARCOS VALÉRIO LOPES BARBOSA
ADVOGADO : WALTEMIR PASÊTO
RECORRIDO(S) : COIMEX ARMAZÉNS GERAIS S.A.
ADVOGADO : STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI

Processo : RR - 1796 / 1999 - 089 - 15 - 00 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MINERAÇÃO E COMÉRCIO ITAOBI LT-

DA.
ADVOGADO : LUÍS GUILHERME SOARES DE LARA
RECORRIDO(S) : IRENE MIOTTI DE ALVARENGA TOR-

RES
ADVOGADO : LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS
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Processo : RR - 1819 / 1999 - 021 - 05 - 00 . 1 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO GOMES DA SILVA
ADVOGADO : PAULO ROBERTO DOMINGUES DE

F R E I TA S
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : LEANDRO DE MORAIS COSTA
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : MANOEL MACHADO BATISTA

Processo : RR - 1958 / 1999 - 004 - 15 - 00 . 5 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : IVONETE APARECIDA GAIOTTO MA-

CHADO
RECORRIDO(S) : SANDRA ORDONES DA COSTA
ADVOGADO : SHIRLENE BOCARDO FERREIRA

Processo : RR - 2156 / 1999 - 026 - 03 - 00 . 5 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : ABEL RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : REGINA MÁRCIA VIÉGAS PEIXOTO

CABRAL GONDIM
RECORRIDO(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : WANDER BARBOSA DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : TNT LOGISTICS LTDA.
ADVOGADO : FLÁVIO AUGUSTO ALVERNI DE

ABREU

Processo : RR - 2360 / 1999 - 012 - 15 - 00 . 8 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : MÔNICA CORRÊA
RECORRIDO(S) : SILVIA HELOISA MODESTO PERECIN
ADVOGADO : ILDA HELENA DUARTE RODRIGUES

Processo : RR - 4614 / 1999 - 122 - 15 - 00 . 8 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : 3M DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DRÁUSIO APARECIDO VILLAS BOAS

RANGEL
RECORRIDO(S) : JANICE PEREIRA
ADVOGADO : PAULO ROBERTO MARCUCCI

Processo : RR - 4715 / 1999 - 122 - 15 - 00 . 9 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

RECORRENTE(S) : VILLARES METALS S.A.
ADVOGADO : LÚCIA ALVERS
RECORRIDO(S) : NORIVALDO RIBEIRO GOMES
ADVOGADO : WILLIAM DE ANDRADE NEVES

Processo : RR - 595 / 2000 - 521 - 05 - 00 . 6 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADO : SARA SUELY COSTA ARAÚJO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DO EX-

TREMO SUL DA BAHIA
ADVOGADO : IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

Processo : RR - 744 / 2000 - 134 - 05 - 00 . 0 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : ELINALDO LÔBO SALES
ADVOGADO : SILVANA MADUREIRA TEIXEIRA
RECORRIDO(S) : CEMAN - CENTRAL DE MANUTEN-

ÇÃO LTDA.
ADVOGADO : HÉLBIO CERQUEIRA SOARES PAL-

MEIRA

Processo : RR - 752 / 2000 - 004 - 23 - 00 . 9 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEMAT
ADVOGADO : LASTHÊNIA DE FREITAS VARÃO
RECORRIDO(S) : ELVIO DA CRUZ BOA SORTE
ADVOGADO : JOSÉ OLÍMPIO DE SOUZA FILGUEI-

RAS

Processo : RR - 1429 / 2000 - 492 - 05 - 00 . 6 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : COMPANHIA TRANSAMÉRICA DE HO-

TÉIS - NORDESTE
ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO SILVA LEITE
RECORRIDO(S) : JOSÉ WELLINGTON OLIVEIRA DOS

S A N TO S
ADVOGADO : MARLON ANDRADE SILVEIRA
Processo : RR - 1624 / 2000 - 004 - 23 - 00 . 2 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEMAT
ADVOGADO : LASTHÊNIA DE FREITAS VARÃO
RECORRIDO(S) : PAULO CÉSAR DURAES
ADVOGADO : MANUEL ROS ORTIS JÚNIOR
Processo : RR - 1636 / 2000 - 003 - 23 - 00 . 0 - TRT da 23ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

RECORRENTE(S) : CRBS S.A. - FILIAL CUIABANA
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS V.V. MARCONDES
RECORRIDO(S) : RIVAIL CÉSAR ELIAS
ADVOGADO : STELLA APARECIDA DA FONSECA

ZEFERINO DA SILVA
Processo : RR - 41 / 2001 - 341 - 05 - 00 . 8 - TRT da 5ª Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : GIRLENO BARBOSA DE SOUSA
RECORRIDO(S) : MANUEL HENRIQUE DE MATOS
ADVOGADO : JOAQUIM DE ALENCAR CARVALHO
Processo : RR - 163 / 2001 - 371 - 05 - 00 . 6 - TRT da 5ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : JOSÉ NILTON BEZERRA DA HORA
ADVOGADO : ROBERTO JOSÉ PASSOS
RECORRIDO(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO

SÃO FRANCISCO - CHESF
ADVOGADO : JOSÉ MONSUÊTO CRUZ
Processo : RR - 417 / 2001 - 103 - 15 - 00 . 7 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

A R A Ç AT U B A
ADVOGADO : MARY ÂNGELA BENITES DAS NEVES
RECORRIDO(S) : NELCIDES GOMES
ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE CARVALHO
Processo : RR - 462 / 2001 - 046 - 24 - 40 . 7 - TRT da 24ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : ALCIDES PRATES
RECORRIDO(S) : EDSON DA SILVA NUNES
Processo : RR - 475 / 2001 - 046 - 24 - 40 . 6 - TRT da 24ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : SILVANA RAMOS ARANTES
ADVOGADO : NEIVA APARECIDA DOS REIS
RECORRIDO(S) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LATICÍ-

NIOS MARIANA LTDA.
ADVOGADO : FÁBIO LUIZ CARDOSO BORBA
Processo : RR - 1032 / 2001 - 002 - 22 - 00 . 4 - TRT da 22ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

RECORRENTE(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-
GEM COMERCIAL - SENAC

ADVOGADO : RODRIGO RICARDO RODRIGUES DOS
S A N TO S

RECORRIDO(S) : CARMEN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : JOARA RODRIGUES DE ARAÚJO
Processo : RR - 1254 / 2001 - 005 - 19 - 00 . 2 - TRT da 19ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO
D'ÁGUA E SANEAMENTO DO ESTADO
DE ALAGOAS - CASAL

ADVOGADO : JOSÉ RUBEM ÂNGELO
RECORRIDO(S) : JOSÉ AFONSO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ GLÁUCIO DE MENEZES SILVA
RECORRIDO(S) : JOSÉ AFONSO DOS SANTOS
ADVOGADO : MARIA DE LOURDES CERQUEIRA ME-

NEZES SILVA

Processo : AIRR - 1254 / 2001 - 005 - 19 - 40 . 7 - TRT da 19ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ AFONSO DOS SANTOS
ADVOGADO : JOSÉ GLÁUCIO DE MENEZES SILVA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO

D'ÁGUA E SANEAMENTO DO ESTADO
DE ALAGOAS - CASAL

ADVOGADO : JOSÉ RUBEM ÂNGELO

Processo : RR - 1425 / 2001 - 114 - 15 - 00 . 4 - TRT da 15ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : AYRTON GUGLIELMINETTI
ADVOGADO : ANA CRISTINA ALVES TROLEZE
RECORRIDO(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S.A.
ADVOGADO : LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

Processo : RR - 1475 / 2001 - 003 - 18 - 00 . 3 - TRT da 18ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

RECORRENTE(S) : ADEMIR ALVES DE BRITO
ADVOGADO : SILVANO SABINO PRIMO
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. -

BEG
ADVOGADO : ANA MARIA MORAIS

Processo : RR - 4350 / 2001 - 010 - 09 - 00 . 2 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : ÁLIDO LORENZATTO
ADVOGADO : ÁLIDO LORENZATTO

Processo : RR - 1392 / 2002 - 008 - 08 - 00 . 1 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

RECORRENTE(S) : JOÃO BOSCO DE ARAÚJO PINTO
ADVOGADO : FERNANDO AUGUSTO BRAGA OLI-

VEIRA
RECORRIDO(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADO : CEZAR ESCÓCIO DE FARIA JÚNIOR
RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA VASCONCELOS
PENNA

Processo : RR - 2536 / 2002 - 902 - 02 - 00 . 5 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : ILMAR FERREIRA MARTINS
ADVOGADO : MARIA LEONOR SOUZA POÇO
RECORRIDO(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : MARIA ANTONIETTA MASCARO
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS

TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ

Processo : RR - 15476 / 2002 - 902 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

RECORRENTE(S) : PAULO ROBERTO RODRIGUES
ADVOGADO : MARIA LEONOR SOUZA POÇO
RECORRIDO(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : ANA MARIA FERREIRA
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS

TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ

Processo : RR - 38399 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE BANCO CREFISUL
S.A.

ADVOGADO : PEDRO ERNESTO ARRUDA PROTO
RECORRIDO(S) : VALTER GALMACCI FILHO
ADVOGADO : VILENE LOPES BRUNO PREOTESCO
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Processo : RR - 40383 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
ADVOGADO : JORGE ALBERTO CARRICONDE VIG-

NOLI
RECORRIDO(S) : NEIVA BARÃO EMMEL
ADVOGADO : CELSO FERRAREZE

Processo : RR - 40483 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : JOÃO JOSÉ PINTO DA FONSECA
ADVOGADO : JOSÉ DIONÍZIO LISBÔA BARBANTE
RECORRIDO(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER-

GIA ELÉTRICA - DAEE

Processo : RR - 40491 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : ATOS ORIGIN BRASIL LTDA.
ADVOGADO : MARCELO PIMENTEL
RECORRIDO(S) : CARLOS JOSÉ MOGADOURO
ADVOGADO : SAMIR ABOU JAOUDE

Processo : RR - 40557 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMAR-

GO CORRÊA S.A.
ADVOGADO : GILSON GARCIA JÚNIOR
RECORRIDO(S) : DURVALINO MARCONDES
ADVOGADO : SANDRA HELENA DE OLIVEIRA SAN-

TO S

Processo : RR - 40726 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 7 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : SÔNIA MICHEL ANTONELO PEREIRA
RECORRIDO(S) : DARCI SANTIAGO SENANDES
ADVOGADO : ROGÉRIO CALAFATI MOYSÉS

Processo : RR - 40836 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO BMD S. A. (EM LIQUIDAÇÃO

EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO PIMENTA
RECORRIDO(S) : MANOEL ROMERO LÁZARO
ADVOGADO : NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO

Processo : RR - 40839 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTEL-

LA
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO : SANDRO SIMÕES MELONI

Processo : RR - 40848 / 2002 - 900 - 22 - 00 . 5 - TRT da 22ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PIAUÍ

RECORRIDO(S) : ESMERALDA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : HELBERT MACIEL

Processo : RR - 40850 / 2002 - 900 - 22 - 00 . 4 - TRT da 22ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PIAUÍ

RECORRIDO(S) : PEDRO ALVES DE CARVALHO RO-
CHA

ADVOGADO : HELBERT MACIEL

Processo : RR - 40852 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 8 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DOUGLAS DAVI HORT
RECORRIDO(S) : SÉRGIO NEI DA CRUZ
ADVOGADO : NORMA TERESINHA FRANZONI

Processo : RR - 40853 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 2 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

RECORRENTE(S) : DUQUE - EMPRESA DE TRANSPORTES
DE CARGAS LTDA.

ADVOGADO : MARCELO ALESSI
RECORRIDO(S) : JOSÉ MENDES VIEIRA
ADVOGADO : JÚLIO SÉRGIO FREITAS
Processo : RR - 40858 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 1 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

RECORRENTE(S) : MAURO CÂNDIDO DE SOUZA
ADVOGADO : JERÔNIMO BORGES PUNDECK
RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA ANDRADE GUTIER-

REZ S.A.
ADVOGADO : LUCÍOLA LOPES CORRÊA
Processo : RR - 40859 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 5 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 11ª REGIÃO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE UARINI
ADVOGADO : CRICHANAN JOAQUIM DE AMORIM

B ATA L H A
RECORRIDO(S) : MARIA IRLENE CALDAS PINEDO
ADVOGADO : PEDRO DE PAULA RODRIGUES
Processo : RR - 40905 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
ADVOGADO : JORGE ALBERTO CARRICONDE VIG-

NOLI
RECORRIDO(S) : KATIA SUSI RUPERTI
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS S. MAINERI
Processo : RR - 40908 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO FACULDADE FEDERAL
DE CIÊNCIAS MÉDICAS DE PORTO
ALEGRE/RS

RECORRIDO(S) : VITÓRIO RIBEIRO E OUTROS
ADVOGADO : AMARILDO MACIEL MARTINS
Processo : RR - 41535 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 5 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : ÉLIO VALDIVIESO FILHO
RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA

DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : SANDRA CALABRESE SIMÃO
RECORRIDO(S) : LUIS GUSTAVO LEAL DEVILLA
ADVOGADO : GIANI CRISTINA AMORIM

<!ID531114-2>

Processo : RR - 44049 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 2 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : INÁCIO PAVANELLO E OUTRO
ADVOGADO : JOHNES SCHATTENBERG
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-

TARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

Processo : RR - 44298 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 8 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA CENTRAL OESTE CA-
TARINENSE LTDA.

ADVOGADO : SAMUEL CARLOS LIMA
RECORRIDO(S) : NERI FARIAS
ADVOGADO : ANTÔNIO GNOATTO

Processo : RR - 44306 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 6 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

RECORRENTE(S) : LOJAS AMERICANAS S.A.
ADVOGADO : ANA CRISTINA GULARTE CONSUL
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO JOSÉ DA SILVEIRA
ADVOGADO : LUÍS FERNANDO LUCHI

Processo : RR - 44316 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 1 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : COOPERATIVA CENTRAL OESTE CA-

TARINENSE LTDA.
ADVOGADO : SAMUEL CARLOS LIMA
RECORRIDO(S) : NARCISO FERNANDES
ADVOGADO : HUMBERTO PAULO BECK

Processo : RR - 44317 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANO FERREIRA PEIXOTO
RECORRENTE(S) : MARIA MELITA DIEGUES
ADVOGADO : PATRÍCIA SICA PALERMO
RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS

EMPREGADOS DO BANCO NACIONAL
DA HABITAÇÃO - PREVHAB

ADVOGADO : CRISTIANE FROZI POSSAPP BEIS

Processo : RR - 44318 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 0 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO

M Ú LT I P L O
ADVOGADO : OLDEMAR ALBERTO WESTPHAL
RECORRENTE(S) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVIÇOS

LTDA. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL) E OUTRO

ADVOGADO : FRANCISCO EFFTING
RECORRIDO(S) : AILTON JOSÉ DE SOUZA
ADVOGADO : MÁRCIO JONES SUTTILE

Processo : RR - 44320 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 5 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 11ª REGIÃO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE LÁBREA
ADVOGADO : VITÓRIO HENRIQUE CESTARO
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO ANOFRE DOS SANTOS
ADVOGADO : ABRAHIM NASSER NETO

Processo : RR - 44321 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : FERNANDA NIEDERAUER PILLA
RECORRIDO(S) : IRINEU SEEVALDT
ADVOGADO : DÉBORA SIMONE FERREIRA PASSOS

Processo : RR - 44323 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 7 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

RECORRENTE(S) : VERA LÚCIA MARTIN DA ROSA
ADVOGADO : ADRIANA ZANETTE ROHR
RECORRIDO(S) : ONDREPSB - LIMPEZA E SERVIÇOS

ESPECIAIS LTDA.
ADVOGADO : ROSÂNGELA ALMEIDA
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A.
ADVOGADO : FERNANDA KERN GUTERRES

Processo : RR - 44324 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 3 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE RORAIMA

S.A.
ADVOGADO : ARMANDO CLÁUDIO DIAS DOS SAN-

TOS JÚNIOR
RECORRIDO(S) : NÉLI ABDO SAID REZEK DE ARAÚJO
ADVOGADO : LUIZ EDUARDO SILVA DE CASTILHO

Processo : RR - 44325 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 6 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO MERCANTIL FINASA S.A. SÃO
PA U L O

ADVOGADO : ROBERTO PIERRI BERSCH
RECORRIDO(S) : JONATAS FRAGA DOS SANTOS
ADVOGADO : PAULO ROBERTO CANABARRO DE

C A RVA L H O
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Processo : RR - 44326 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 2 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 11ª REGIÃO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PARINTINS
ADVOGADO : ANACLEY GARCIA ARAÚJO DA SIL-

VA
RECORRIDO(S) : JOEL PAES COSTA
Processo : RR - 44327 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 7 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 11ª REGIÃO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
ADVOGADO : LUCIANA COIMBRA DA ROCHA
RECORRIDO(S) : WALTON RAIMUNDO DA MATA SOU-

ZA
ADVOGADO : JOSÉ RODRIGUES DE ARAÚJO
Processo : RR - 44331 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 5 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 11ª REGIÃO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PARINTINS
ADVOGADO : ANACLEY GARCIA ARAÚJO DA SIL-

VA
RECORRIDO(S) : ALEX AFONSO BENTES FONSECA
Processo : RR - 44333 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 4 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 11ª REGIÃO
RECORRIDO(S) : RAIMUNDO PEREIRA MARQUES
ADVOGADO : ED RUGLES DE MELO BARBOSA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BORBA
Processo : RR - 44342 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 5 - TRT da 21ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : NERIVALDO DANTAS CHAGAS E OU-

TROS
ADVOGADO : JOSÉ ROSSITER ARAÚJO BRAULINO
RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : LEONARDO GURGEL DE FARIA DI-

NIZ
Processo : RR - 44344 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 4 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ALÍRIO DE CASTRO BARROS
ADVOGADO : CÉLIO ALBERTO CRUZ DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : RAIMUNDO RAFAEL DE QUEIROZ NE-

TO
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : YARA MARÍLIA DE SOUZA QUEIROZ
Processo : RR - 44347 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 6 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
ADVOGADO : JORGE ALBERTO CARRICONDE VIG-

NOLI
RECORRIDO(S) : IVONE MERCHIORI
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS S. MAINERI
Processo : RR - 44352 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 9 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

RECORRENTE(S) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA
DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : NELSON COUTINHO PEÑA
RECORRIDO(S) : MILTON FAGUNDES FERREIRA
ADVOGADO : MICHELE DE ANDRADE TORRANO
Processo : RR - 44355 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAMBUJA
RECORRIDO(S) : FÁBIO ROBERTO FOLTZ
ADVOGADO : POLICIANO KONRAD DA CRUZ

Processo : RR - 44367 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 0 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

RECORRENTE(S) : MIRIAN APARECIDA BELLIZZI GRAN-
DE

ADVOGADO : NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE EN-

SINO SENHOR BOM JESUS
ADVOGADO : RIVADÁVIA ANTENOR PROSDÓCIMO
RECORRIDO(S) : SOCIEDADE BRASILEIRA CULTURAL

E CARITATIVA SÃO JOSÉ
ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ BARBOSA PETROCHINS-

KI

Processo : RR - 44369 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 9 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

RECORRENTE(S) : BANCO BANESTADO S.A.
ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : ROBERTO SIMINO
ADVOGADO : WAGNER DOS SANTOS

Processo : RR - 44372 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 6 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

RECORRENTE(S) : NELVIO ÂNGELO BURATI
ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ OMIZZOLO
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : NEUSA MARIA KUESTER VEGINI

Processo : RR - 44386 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 1 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : ALESSANDRA FARIAS DE OLIVEIRA

BARBOZA
RECORRIDO(S) : EDÉSIO CHARLES MONTEIRO GO-

MES
ADVOGADO : GÉRSON VILHENA GONÇALVES DE

M ATO S

Processo : RR - 44391 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 5 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

RECORRENTE(S) : EDITORA JORNAL DO COMMERCIO
S.A.

ADVOGADO : SANDRA SOBRAL DE MOURA
RECORRIDO(S) : EMERSON CAVALCANTI DE REZEN-

DE
ADVOGADO : WILTON FERREIRA DE FREITAS

Processo : RR - 44410 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 6 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

RECORRENTE(S) : JOÃO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : CÉLIO ALBERTO CRUZ DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : RAIMUNDO RAFAEL DE QUEIROZ NE-

TO
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : YARA MARÍLIA DE SOUZA QUEIROZ

Processo : RR - 44413 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 4 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

RECORRENTE(S) : INOCENTE ALVES PADILHA
ADVOGADO : LUCIANO DE MORAES
RECORRIDO(S) : TRANSPORTADORA RUBI LTDA.
ADVOGADO : NEIRON LUIZ DE CARVALHO

Processo : RR - 44416 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 3 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 11ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PARINTINS
ADVOGADO : ANACLEY GARCIA ARAÚJO DA SIL-

VA
RECORRIDO(S) : MARCELINO DE OLIVEIRA RODRI-

GUES

Processo : RR - 44417 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 6 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : MÁRCIA CECÍLIA HOELLER
RECORRIDO(S) : NICACIO ERHARDT
ADVOGADO : GLAUCO JOSÉ BEDUSCHI
Processo : RR - 44418 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 2 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 11ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE UARINI
ADVOGADO : CRICHANAN JOAQUIM DE AMORIM

B ATA L H A
RECORRIDO(S) : JOSÉ IDALÉCIO LOPES
ADVOGADO : PEDRO DE PAULA RODRIGUES
Processo : RR - 44421 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 0 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : EVELISE HADLICH
RECORRIDO(S) : NECY KNISS DOS SANTOS E OU-

TROS
ADVOGADO : MÁRCIO LUIZ FOGAÇA VICARI
Processo : RR - 44422 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 0 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 11ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE UARINI
ADVOGADO : CRICHANAN JOAQUIM DE AMORIM

B ATA L H A
RECORRIDO(S) : EDIRON REGO DA COSTA
ADVOGADO : PEDRO DE PAULA RODRIGUES
Processo : RR - 44425 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 4 - TRT da 11ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 11ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE NHAMUNDÁ
ADVOGADO : VITÓRIO HENRIQUE CESTARO
RECORRIDO(S) : SÓCRATES PEREIRA FILHO
ADVOGADO : ODINEY NOGUEIRA TEIXEIRA
Processo : RR - 44431 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 6 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

RECORRENTE(S) : LOJAS AMERICANAS S.A.
ADVOGADO : GUSTAVO VILLAR MELLO GUIMA-

RÃES
RECORRIDO(S) : MARIA JULIA MENDES
ADVOGADO : SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CARLIN
Processo : RR - 44452 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 8 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR

ADVOGADO : MAURO JOSELITO BORDIN
RECORRIDO(S) : IVONE PIEREZAN
ADVOGADO : ANTÔNIO RONALDO RODRIGUES PIN-

TO
Processo : RR - 44464 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 2 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
ADVOGADO : LINEU MIGUEL GÓMES
RECORRIDO(S) : HENRY MASSAO YAMAMOTO
ADVOGADO : FLÁVIA KURIHARA
Processo : RR - 44481 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 7 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : ALINE HAUSER
RECORRIDO(S) : OSMAR DOS SANTOS GOMES FERRO
ADVOGADO : PEDRO LUCIANO O. DORNELLES
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Processo : RR - 44489 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 3 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

ADVOGADO : AMAURI CELUPPI
RECORRIDO(S) : COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS IGOR

LT D A .
ADVOGADO : JÚLIO CÉZAR STEFANELLO FACCO

Processo : RR - 44572 / 2002 - 900 - 20 - 00 . 5 - TRT da 20ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : SANTISTA TÊXTIL S/A
ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PRÍNCIPE
RECORRIDO(S) : EDVALDO SANTOS MOURA
ADVOGADO : LAERT NASCIMENTO ARAÚJO

Processo : RR - 44676 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 3 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

RECORRENTE(S) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.
ADVOGADO : ANDRÉA CRISTINE MARTINS DE SOU-

ZA
RECORRIDO(S) : WAGNER CARDOSO CATARINA
ADVOGADO : SANDRA ANDRADE LIRA

Processo : RR - 44686 / 2002 - 900 - 22 - 00 . 4 - TRT da 22ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

RECORRENTE(S) : CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO
PIAUÍ S.A. - CEASA - PI

ADVOGADO : APOENA ALMEIDA MACHADO
RECORRIDO(S) : JOSÉ VIANA DE SOUSA OLIVEIRA
ADVOGADO : EZEQUIAS DE ASSIS ROSADO

Processo : RR - 44688 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA

DE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : NELSON COUTINHO PEÑA
RECORRIDO(S) : OLÍCIO ALMEIDA AMARAL
ADVOGADO : RUTH D'AGOSTINI

Processo : RR - 44692 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : ANTENOR BARBOZA E OUTROS
ADVOGADO : CELSO HAGEMANN
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO FER-

REIRA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA

DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE
ADVOGADO : FERNANDO CÉSAR PIZARRO
RECORRIDO(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A. - RGE
ADVOGADO : JACQUELINE ROCIO VARELLA
RECORRIDO(S) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA

DE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : HELENA AMISANI

Processo : RR - 44695 / 2002 - 900 - 22 - 00 . 5 - TRT da 22ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOANÍLIA BEVILAQUA DE SALES
RECORRIDO(S) : REGINA LÚCIA SÁ DE ALBUQUER-

QUE
ADVOGADO : PEDRO DA ROCHA PORTELA

Processo : RR - 44698 / 2002 - 900 - 22 - 00 . 9 - TRT da 22ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

RECORRENTE(S) : CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO
PIAUÍ S.A. - CEASA - PI

ADVOGADO : APOENA ALMEIDA MACHADO
RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA BORGES MACHA-

DO
ADVOGADO : EZEQUIAS DE ASSIS ROSADO

Processo : RR - 44700 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 4 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

RECORRENTE(S) : CAFÉ DAMASCO S.A.
ADVOGADO : OSÉAS AGUIAR
RECORRIDO(S) : TRACON - COMERCIAL DE TRATORES

E EQUIPAMENTOS LTDA.
RECORRIDO(S) : MANOEL ADEMIR DOS SANTOS
ADVOGADO : DIVALDO LUIZ DE AMORIM
Processo : RR - 44703 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : ADRIANA MARIA FONSECA SALER-

NO
RECORRIDO(S) : MÁRCIA CRISTINA PAIVA
ADVOGADO : ROBERSON AZAMBUJA
Processo : RR - 44706 / 2002 - 900 - 22 - 00 . 7 - TRT da 22ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

RECORRENTE(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO - CHESF

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : FRANCISCO ALVES DE MOURA
ADVOGADO : JOANA D'ARC G. LIMA EZEQUIEL
Processo : RR - 44708 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : VONPAR REFRESCOS S.A.
ADVOGADO : MARIANA HOERDE FREIRE BARATA
RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS DE FIGUEIREDO
ADVOGADO : LUCILA B. ABDALLAH NUNES
Processo : RR - 44717 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 8 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
ADVOGADO : LINEU MIGUEL GÓMES
RECORRIDO(S) : ANTONIO FELIPE NOGOSEKE
ADVOGADO : RENATO SERPA SILVÉRIO
Processo : RR - 44719 / 2002 - 900 - 22 - 00 . 6 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : WANDER BARBOSA DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : GIOVANNI ANTÔNIO NEME ROSA
ADVOGADO : CRISTIANO COUTO MACHADO
Processo : RR - 44721 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 9 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : WANDER BARBOSA DE ALMEIDA
RECORRENTE(S) : LUIZ MACIEL DE CASTRO
ADVOGADO : PEDRO ROSA MACHADO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
Processo : RR - 44723 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 9 - TRT da 12ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY

RECORRENTE(S) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.
ADVOGADO : ROBERTO VINÍCIUS ZIEMANN
RECORRIDO(S) : VALDECIR TOMALAK
ADVOGADO : JOÃO PONTES DO PRADO
Processo : RR - 44744 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A.
ADVOGADO : SÔNIA MICHEL ANTONELO PEREIRA
RECORRIDO(S) : VÂNIA DA COSTA NUNES
ADVOGADO : ROGÉRIO CALAFATI MOYSÉS
Processo : RR - 44745 / 2002 - 900 - 21 - 00 . 0 - TRT da 21ª
Região

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE
DO NORTE - CODERN

ADVOGADO : FRANCISCO MARTINS LEITE CAVAL-
CANTE

RECORRIDO(S) : JOSÉ LEÃO DA COSTA
ADVOGADO : PAULO LUIZ GAMELEIRA

Processo : RR - 44772 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 8 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

RECORRENTE(S) : JOSÉ APARECIDO DE SOUZA
ADVOGADO : ÁLIDO DEPINÉ
RECORRIDO(S) : COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA VA-

LE DO PIQUIRI LTDA.
ADVOGADO : CLÁUDIA PIZZATTO

Processo : RR - 44778 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 0 - TRT da 8ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPAR CIA. PARAENSE DE REFRI-

GERANTES
ADVOGADO : CHRISTIANNE RIBEIRO ELIASQUEVI-

CI
RECORRIDO(S) : SILVIO MARCOS SILVA DA SILVA
ADVOGADO : OLGA BAYMA DA COSTA

Processo : RR - 44781 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 9 - TRT da 9ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : BANCO BANESTADO S.A.
ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : MIGUEL BESAGIO
ADVOGADO : ELTON LUIZ DE CARVALHO

Processo : RR - 44804 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 1 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : HOSPITAL MEMORIAL SÃO JOSÉ LT-

DA.
ADVOGADO : JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO
RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ SILVA DE SOUZA
ADVOGADO : MARIA DO SOCORRO LIMA LAPEN-

DA

Processo : RR - 44811 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 0 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : WANDER BARBOSA DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : MARCOS ANTÔNIO SERRETI (ESPÓ-

LIO DE)
ADVOGADO : CRISTIANO COUTO MACHADO

Processo : RR - 44818 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 5 - TRT da 6ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE PER-

NAMBUCO - CELPE
ADVOGADO : APARÍCIO DE MOURA DA CUNHA RA-

BELO
RECORRIDO(S) : AGUIMAR CARNEIRO DE ALBUQUER-

QUE
ADVOGADO : ALBINO GONÇALVES DE MELLO NE-

TO

Processo : RR - 44821 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 5 - TRT da 3ª
Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : ROGÉRIO MACHADO COUTINHO
RECORRIDO(S) : GILSON COSTA CADETE
ADVOGADO : EDSON PEIXOTO SAMPAIO

Processo : RR - 82958 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : ALBERVAN JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : PLÍNIO GUSTAVO ADRI SARTI
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE IDEROL S.A. EQUI-

PAMENTOS RODOVIÁRIOS
ADVOGADO : MÁRIO UNTI JÚNIOR

Processo : RR - 82965 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT da 2ª
Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : WALTER GOZZI
ADVOGADO : MARIA LEONOR SOUZA POÇO
RECORRIDO(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : ANA MARIA FERREIRA
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS

TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ
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Processo : RR - 85158 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT da 4ª
Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA

DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

ADVOGADO : AMAURI CELUPPI
RECORRIDO(S) : AUTO POSTO CAARÓ LTDA.
ADVOGADO : EUGÊNIO SCHOFFEN

Brasília, 07 de maio de 2003.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

Diretora da Secretaria de Distribuição

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
<!ID530528-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-AR-83779/2003-000-00-00.1

A U TO R A : COMPANHIA MINEIRA DE METAIS
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RÉU : SINVAL CORREA DA SILVA

D E S P A C H O
Cite-se o Réu, no endereço ofertado à fl. 2, na forma do art.

491 do CPC, para responder aos termos da presente ação no prazo
de 20 (vinte) dias.

Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

<!ID532040-0>

PROCESSO TST-ROMS-46052/2002-900-12-00-0
Recorrente : FERNANDO FERREIRA MORAES

ADVOGADO : DR. ADEMIR A. FONSECA
A U TO R I D A D E S
C O ATO R A S

: JUÍZA PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCI-
MA SEGUNDA REGIÃO E DIRETOR
DA SECRETARIA DE RECURSOS HU-
MANOS - SERHU
D E S P A C H O

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Segunda Região, pelo
acórdão de fls. 67/72, denegou a segurança postulada, sob o fun-
damento de que o Impetrante não possuía direito líquido e certo de
permanecer lotado na Secretaria Judiciária em razão de haver sido
habilitado em concurso público para o exercício de funções inerentes
ao cargo de Agente de Segurança Judiciária, posteriormente trans-
formado em Técnico Judiciário, Àrea Serviços Gerais, Especialidade
Segurança e Transporte, por força da Lei nº 9.421/96. Esclareceu o
Colegiado que "sob o prisma da motivação do ato administrativo, há
de se reconhecer que existe respaldo na Decisão nº 787/2001 do
Tribunal de Contas da União - TCU, que determinou ao TRT da 12ª
Região que exercesse um controle mais efetivo sobre as atividades
funcionais de seus servidores, de forma a evitar desvio de função."
Recorre o Impetrante (fls. 74/76), sustentando que a Administração
do TRT foi quem primeiro lhe ordenou que instalasse um Setor de
Fisioterapia naquele órgão, o que foi devidamente realizado e per-
durou por aproximadamente 3 anos. Afirma que, ao sugerir a ofi-
cialização do mencionado Setor e requerer o pagamento do adicional
de insalubridade para todos que ali laboravam, passou a ser insultado
e transferido para outros locais de trabalho, como forma de castigo.
Aduz que a assertiva de que a última transferência se deu com a
finalidade de acatar determinação do TCU (Decisão nº 787/2001) é
ridícula, eis que as primeiras transferências forçadas ocorreram em
época anterior à decisão do Tribunal de Contas. Acrescenta que há
vários servidores, com idêntica titulação, exercendo diferentes fun-
ções em gabinetes e varas.
O Recurso foi admitido pelo despacho de fl. 77.
A douta Procuradoria-Geral do Trabalho manifestou-se às fls. 83/85
pelo conhecimento e não-provimento do Recurso Ordinário.
Decido.
O Recurso atende aos pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
Razão não assiste ao Recorrente. A alegação de que existem outros
servidores desviados de função no âmbito do Tribunal Regional do
Trabalho da Décima Segunda Região é inovatória, eis que não cons-
tou da inicial do mandado de segurança. Ainda que essa afirmação
seja verdadeira, o que não ficou provado nos autos, não é suficiente
a justificar a manutenção do servidor no exercício de funções que não
são inerentes ao cargo para o qual foi admitido após aprovação em
certame público.
Por outro lado, não há que se falar em qualquer ilegalidade ou
arbitrariedade no ato da eminente Presidente do Tribunal Regional,
que, sanando irregularidades relativas à lotação e às funções exercidas
pelo servidor, decidiu removê-lo para o Serviços Gerais daquele Pre-
tório. Com efeito, o Impetrante está vinculado ao cargo de Técnico
Judiciário, Especialidade Segurança e Transporte, de forma que lo-
tação distinta daquela determinada pela Presidência daquela Corte é
que ensejaria, como asseverado pelo egrégio Tribunal de Contas da
União (Decisão nº 787/2001), a caracterização de desvio funcional e
a conseqüente ilegalidade do ato. O fato de o servidor, por alguns

anos, haver exercido atribuições distintas daquelas inerentes ao seu
cargo efetivo não lhe asseguraria o direito de permanecer nessa si-
tuação, nem impediria que eventual Administrador do TRT buscasse
corrigir o equívoco perpetrado.
Com esses fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Or-
dinário, valendo-me da faculdade que me é conferida pelo artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil e pela Instrução Normativa nº
17/2000 deste TST.
Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 2003.

RIDER DE BRITO
Ministro Relator
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TST-MS-813852/2001-9
Impetrante: RÔMULO SOARES DE LIMA

ADVOGADO : DR. FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA E
S I LVA

IMPETRADO : ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL SU-
PERIOR DO TRABALHO
D E S P A C H O

1. O Ministério Público do Trabalho da Décima
Terceira Região ajuizou ação de impugnação à investidura do Sr.
Rômulo Soares de Lima no cargo de Juiz Classista Temporário Re-
presentante dos Empregados, da Primeira Junta de Conciliação e
Julgamento de João Pessoa - PB, no triênio 1998/2001 (fls. 35/44),
conforme o Ato GPREX nº 138/98, publicado no Diário da Justiça -
PB de 28.04.1998. Sustentou, em síntese, que a referida investidura

fora realizada em inobservância ao comando contido nos arts. 116,
caput, da Constituição Federal e 2º, inc. I, alínea d, e 10 da Instrução
Normativa nº 12 deste Tribunal, sob os argumentos de que "jamais
poderia o Senhor Rômulo Soares de Lima, na qualidade de corretor
de imóveis e indicado pelo Sindicato dos Corretores de Imóveis,
postular uma vaga de juiz classista representante dos empregados e, o
que é pior, ser nomeado para o cargo" (fls. 38, grifos no original) e de
que "a declaração subscrita pelo presidente do Sindicato dos Cor-
retores de Imóveis não espelha a verdade" (fls. 40).

A composição plena do Tribunal Regional do
Trabalho da Décima Terceira Região, mediante o acórdão reproduzido
a fls. 45/47, julgou improcedente a impugnação à investidura de juiz
classista, consignando o seguinte entendimento na ementa:
"MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. IMPUGNAÇÃO À
INVESTIDURA DE JUIZ CLASSISTA. LIMITES
A impugnação oposta por membro do 'Parquet' à investidura em cargo
de Juiz Classista deve ater-se exclusivamente a aspectos voltados para
a legalidade 'stricto sensu' do ato hostilizado, sendo-lhe defeso dis-
cutir, no âmbito do referido processo administrativo, questões ligadas
a dispositivos de estatuto sindical".

Inconformado, o Ministério Público do Traba-
lho da Décima Terceira Região interpôs recurso ordinário (fls. 48/56),
com fulcro no art. 895 da Consolidação das Leis do Trabalho. Em
síntese, renovou os argumentos presentes na petição inicial, preten-
dendo que se "declare a invalidade do ATO GPREX nº 138/98,
tornando sem efeito a nomeação do Sr. RÔMULO SOARES DE
LIMA para o cargo de Juiz Classista dos Empregados da 1ª JCJ de
João Pessoa/PB" (fls. 56, destaques no original).

O recurso ordinário foi admitido pela decisão
reproduzida a fls. 57.

Por meio da petição de fls. 74/83, o Ministério
Público do Trabalho da Décima Terceira Região pretendeu a an-
tecipação parcial dos efeitos da tutela de mérito, para que fosse
determinado o afastamento do Sr. Rômulo Soares de Lima do cargo
de Juiz Classista Temporário Representante dos Empregados, da Pri-
meira Junta de Conciliação e Julgamento de João Pessoa - PB, e, em
conseqüência, a suspensão do pagamento de vencimento ou van-
tagem. Em síntese, renovou os argumentos presentes nas razões de
recurso ordinário.

O Exmo. Sr. Ministro Rider de Brito, relator do
processo neste Tribunal (Processo nº TST-ROIJC-549.171/99.7), de-
feriu a pretensão do Ministério Público do Trabalho da Décima Ter-
ceira Região, "determinando a suspensão imediata do mandato de juiz
classista da 1ª Junta de Conciliação e Julgamento de João Pessoa
outorgado a RÔMULO SOARES DE LIMA e do pagamento de
vencimentos ou quaisquer outras vantagens, até o julgamento final do
recurso interposto" (fls. 85).

Rômulo Soares de Lima interpôs agravo re-
gimental (fls. 87/92), pretendendo fosse reconsiderada essa decisão.

O Tribunal Pleno desta Corte, mediante a de-
cisão reproduzida a fls. 58/66, deu provimento ao recurso ordinário
interposto pelo Ministério Público do Trabalho da Décima Terceira
Região, a fim de, julgando procedente a ação de impugnação à in-
vestidura do Sr. Rômulo Soares de Lima no cargo de juiz classista,
determinar o seu afastamento desse cargo, nos termos do § 5º do art.
662 da Consolidação das Leis do Trabalho, e, em conseqüência, a
devolução dos valores recebidos a título de remuneração. Na ementa,
consignou-se o seguinte entendimento:
"CONTESTAÇÃO - INVESTIDURA DE JUIZ CLASSISTA -
IDONEIDADE MORAL. A demonstração nos autos de que o con-
testado prestou informações falsas é suficiente para afastá-lo do exer-
cício do nobre cargo de Juiz Classista, haja vista que não possui a
reconhecida idoneidade moral exigida pelo artigo 661, letra 'b', da
C LT.
Recurso Ordinário provido".

Os embargos de declaração opostos pelo Re-
corrido (fls. 67/70), Rômulo Soares de Lima, foram rejeitados pelo
Tribunal Pleno desta Corte, ante a não configuração das hipóteses
elencadas no art. 535 do Código de Processo Civil (acórdão, fls.
71/72).

Por meio da petição de fls. 94/136, o Sr. Rô-
mulo Soares de Lima formulou pedido de reconsideração da decisão
proferida pelo Tribunal Pleno desta Corte no julgamento do Processo
nº TST-ROIJC-549.171/99.7.

O Exmo. Ministro Rider de Brito, relator do
processo neste Tribunal, negou seguimento ao pedido de reconsi-
deração, consignando ser incabível o recurso utilizado pela parte (fls.
136).

Inconformado, o Sr. Rômulo Soares de Lima
interpôs agravo regimental (fls. 137/150), com fulcro nos arts. 338,
alíneas f, g e h, e 339 do Regimento Interno deste Tribunal e 557, §
1º, do Código de Processo Civil. Em síntese, pretendeu a reforma da
decisão em que se concluiu ser incabível o pedido de reconside-
ração.

Com fundamento nos arts. 5º, inc. LXIX, da
Constituição Federal e 17 da Lei nº 1.533/51, Rômulo Soares de
Lima impetrou mandado de segurança (fls. 02/30) contra a decisão
proferida pelo Tribunal Pleno desta Corte no julgamento do Processo
nº TST-ROIJC-549.171/99.7, mediante a qual mereceu provimento o
recurso ordinário interposto pelo Ministério Público do Trabalho da
Décima Terceira Região, para, julgando procedente a ação de im-
pugnação à investidura do ora Impetrante no cargo de juiz classista,
determinar o seu afastamento desse cargo, nos termos do § 5º do art.
662 da Consolidação das Leis do Trabalho, e, em conseqüência, a
devolução dos valores recebidos a título de remuneração. Sustentou,
em síntese, o seguinte: a) impossibilidade de determinar, liminar-
mente, o afastamento do cargo de juiz classista e a suspensão do
pagamento dos vencimentos e vantagens; b) o poder geral de cautela,
um dos fundamentos da decisão monocrática de fls. 84/86, aplica-se
somente às decisões jurisdicionais; c) impossibilidade de determinar a
suspensão do pagamento dos vencimentos e vantagens no período de
afastamento do cargo; e d) no acórdão proferido pelo Tribunal Pleno
desta Corte no julgamento do Processo nº TST-ROIJC-549.171/99.7
não foram observados o princípio da legalidade e o da razoabilidade.
Postula, por fim, a concessão da segurança, para que seja revogada a
decisão em que se determinou o afastamento do Impetrante do cargo
de juiz classista e a devolução dos valores pagos a título de ven-
cimentos e vantagens.

Mediante a decisão de fls. 309/313, indeferiu-se
a petição inicial, decretando-se, em conseqüência, a extinção do pro-
cesso sem julgamento do mérito, na forma da Súmula nº 267 do
Supremo Tribunal Federal e dos arts. 5º, inc. II, e 8º da Lei nº
1.533/51 e 267, inc. IV, do Código de Processo Civil, conforme o
seguinte fundamento, verbis:
"O presente mandado de segurança não merece processamento, visto
que não é cabível, in casu, sua impetração.
No art. 5º, inc. II, da Lei nº 1.533/51, consigna-se, textualmente:

'Art. 5º. Não se dará mandado de segurança, quando se
tratar:

(...)
II - de despacho ou decisão judicial, quando haja recurso

previsto nas leis processuais ou possa ser modificado por via de
correição'.
Na presente hipótese, o ato em questão, decisão do Tribunal Pleno
desta Corte proferida no julgamento do Processo nº TST-ROIJC-
549.171/99.7, poderia ser impugnado por meio de recurso extraor-
dinário, consoante a previsão contida no art. 102, inc. III, da Cons-
tituição Federal.
Mencione-se, por oportuno, a Súmula 267 do Supremo Tribunal Fe-
deral, verbis:

'Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível
de recurso ou correição'" (fls. 312/313).

Nas razões de agravo regimental (fls. 324/328),
o Impetrante pretendeu a reforma da decisão agravada, a fim de que
fosse determinado o processamento do mandado de segurança. Em
síntese, sustentou que "o recurso extraordinário, a teor do inciso III
do art. 102 da CF, não pode ser manejado em face de Decisões
Administrativas, adotadas pelos Tribunais Superiores, pois a dispo-
sição constitucional invocado (sic) diz respeito a causas, entendidas
as que ensejam decisões eminentemente jurisdicionais, não estando
abrangidos os atos e as decisões administrativas" (fls. 326/327, des-
taques no original).

Por meio da decisão de fls. 633/635, recon-
siderou-se a decisão de fls. 309/313, tendo sido determinado o regular
processamento do mandado de segurança e a notificação da auto-
ridade apontada como coatora, Exmo. Sr. Ministro-Presidente do Tri-
bunal Superior do Trabalho, para prestar as informações que en-
tendesse necessárias, na forma do art. 7º, inc. I, da Lei nº 1.533/51.

O Impetrante, na petição de fls. 637/642, ma-
nifestou pretensão liminar, "no sentido de impedir que o débito que se
imputa ao Requerente seja inscrito em dívida ativa antes do definitivo
julgamento deste mandamus" (fls. 642). Amparou a pretensão na
presença de fumus boni iuris - "amplas perspectivas de êxito da
presente ação mandamental" (fls. 640) - e de periculum in mora -
possibilidade de inscrição do débito do Impetrante em dívida ativa da
União Federal.

A autoridade apontada como coatora apresen-
tou as informações constantes a fls. 648/652.

Mediante a petição de fls. 654/661, o Impe-
trante renova a pretensão liminar.

2. PRETENSÃO LIMINAR REFERENTE À
SUSPENSÃO DA DECISÃO PROFERIDA NO JULGAMENTO DO
PROCESSO Nº TST-ROIJC-549.171/1999 QUANTO À DETERMI-
NAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DA REMUNERAÇÃO PERCEBIDA

O Impetrante, por meio das petições de fls.
637/642 e 654/661, manifesta pretensão liminar, requerendo a sus-
pensão da decisão proferida pelo Tribunal Pleno desta Corte no jul-
gamento do Processo nº TST-ROIJC-549.171/99.7 no tocante à de-
terminação de devolução da remuneração percebida.
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O deferimento da pretensão liminar depende da
demonstração de fumus boni iuris e de periculum in mora.

A mencionada liminar merece deferimento,
porque:

a) verifica-se que, no julgamento dos Processos
nºs TST-ROIJC-775.768/2001.8 e TST-ROIJC-753.510/2001.8, este
Tribunal concluiu que "a decisão regional que tornou sem efeito o ato
de nomeação do Contestado, por inobservância aos procedimentos
inerentes à espécie, somente pode gerar efeitos 'ex nunc', já que se
tem como válidos os atos por ele praticados no exercício da ju-
dicatura classista, bem como porque não há como repor a força de
trabalho despendida" (TST-ROIJC-775.768/2001.8, Ministro José Lu-
ciano de Castilho Pereira, Seção Administrativa, DJ 13.09.2002). Em
conseqüência, um dos fundamentos do mandado de segurança - im-
possibilidade de determinar a devolução da remuneração recebida -
tipifica, na análise liminar, fumus boni iuris; e

b) pode-se afirmar, ainda na análise liminar da
verossimilhança, que o dano decorrente do prosseguimento da exe-
cução, porventura procedente a ação mandamental, seria de difícil
reparação, diante do comunicado emitido ao Impetrante pelo Ilmo. Sr.
Diretor do Serviço de Pagamento do Tribunal Regional do Trabalho
da Décima Terceira Região (fls. 643), circunstância que caracteriza
periculum in mora;

3. Diante do exposto, defiro a pretensão limi-
nar, determinando que o débito que se imputa ao Impetrante não seja
inscrito em dívida ativa da União Federal antes do julgamento de-
finitivo do presente mandado de segurança.

4. Citem-se os litisconsortes passivos necessá-
rios, Ministério Público do Trabalho e União Federal, para contestar
o mandado de segurança.

5. Dê-se ciência desta decisão, por telefone,
oficiando-se, em seguida, ao Exmo. Sr. Juiz-Presidente do Tribunal
Regional do Trabalho da Décima Terceira Região.

6. Publique-se.
Brasília, 06 de maio de 2003.

GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 
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ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRO-916/2001-000-15-40.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO
TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CAMPINAS
PROCURADOR : DR. ODAIR LEAL SEROTINI
A G R AVA D O ( S ) : ARY PEDRAZZOLI
ADVOGADO : DR. JOSÉ INÁCIO TOLEDO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONHECIMENTO.
PEÇAS ESSENCIAIS. TRASLADO. ÔNUS.
1. Constitui ônus do Agravante o traslado não apenas das peças
obrigatórias, como também de qualquer outra peça indispensável a
propiciar o virtual julgamento ulterior do recurso denegado, se pro-
vido o agravo de instrumento.
2. Constatando-se a ausência de cópia das procurações outorgadas a
advogados, das razões de recurso ordinário, da decisão monocrática
que denegou seguimento ao recurso ordinário e da certidão da res-
pectiva intimação, inexorável a inadmissibilidade do agravo de ins-
trumento. Descabe conversão do julgamento em diligência, ante a
cominação expressa de sanção para a inobservância do traslado das
aludidas peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento (CLT,
art. 897, § 5º, da CLT, na redação dada pela Lei nº 9.756/98, e IN nº
16 do TST, item III).
3. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RXOFROAG-1.712/2002-900-21-00.5 -
TRT DA 21ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 21ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. CARLOS LUIZ NETO
RECORRIDO(S) : FRANCISCO DE ASSIS FONSECA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE JOSÉ CASSOL
DECISÃO:Por unanimidade, determinar o desentranhamento do do-
cumento de fls. 127/128 e a sua juntada por linha. No mérito, por
maioria, dar provimento aos Recursos Ordinário e Oficial para de-
terminar a elaboração de novos cálculos, limitando-se os efeitos da
condenação imposta pelo título judicial exeqüendo à data do advento
da Lei nº 8.112/90 (11/12/90). Vencido o Exmo. Ministro José Lu-
ciano de Castilho Pereira.
EMENTA: PRECATÓRIO. EXECUÇÃO. LIMITAÇÃO DA
CONDENAÇÃO IMPOSTA PELO TÍTULO JUDICIAL EXE-
QÜENDO À DATA DO ADVENTO DA LEI Nº 8.112/90. INE-
XISTÊNCIA DE OFENSA À COISA JULGADA. A relação ju-
rídica que ensejou a decisão exeqüenda foi uma relação de trabalho,
de direito privado, regida pela CLT. Com a mudança de regime
jurídico pela Lei nº 8.112/90, foram extintos os contratos de trabalho,
ou seja, foi alterada a situação jurídica que ensejou a decisão, pas-
sando a ser uma relação de direito público. Os efeitos da coisa
julgada, que se assentou em uma realidade de direito privado, não
podem ser projetados para a relação de direito público que a sucedeu

por força de Lei. A partir desse momento, a Justiça do Trabalho não
tem competência para interferir na relação jurídica estatutária es-
tabelecida entre a Reclamada e seus servidores, devendo a execução
limitar-se à data da implantação do novo regime jurídico. Recursos
Ordinário e Oficial providos.

PROCESSO : AG-RC-3.265/2002-000-00-00.0 - TRT
DA 14ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARQUES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALVES PEREIRA FILHO
INTERESSADO(A) : JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-

GIONAL DO TRABALHO DA 14ª RE-
GIÃO

DECISÃO:Por maioria, negar provimento ao Agravo Regimental.
Vencidos os Exmos. Ministros Rider Nogueira de Brito, Milton de
Moura França, Ives Gandra Martins Filho e João Batista Brito Pe-
reira. Deferida juntada de justificativa de voto vencido ao Exmo.
Ministro Rider Nogueira de Brito.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA
DECISÃO LIMINAR PROFERIDA EM RECLAMAÇÃO CORREI-
CIONAL, ADITADO APÓS DECISÃO DE MÉRITO QUE, JUL-
GANDO PROCEDENTE A MEDIDA CORREICIONAL, CASSOU
A DETERMINAÇÃO DE QUE FOSSEM REVISTOS OS CÁL-
CULOS DE LIQUIDAÇÃO PARA ADEQUAR O PAGAMENTO
DAS DIFERENÇAS SALARIAIS AOS DISPOSITIVOS LEGAIS.
Plenamente configurado, in casu, o ato tumultuário passível do
corte correicional, ensejador da intervenção da Corregedoria-Ge-
ral da Justiça do Trabalho, uma vez que a matéria relativa à
limitação dos reajustes deferidos à data-base da categoria foi
objeto de decisão judicial na fase de execução, não sendo possível
ao Presidente do Tribunal, em sede administrativa, desrespeitar a
coisa julgada. Agravo regimental a que se nega provimento.

PROCESSO : RXOFROAG-62.336/2002-900-21-00.5 -
TRT DA 21ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 21ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. CARLOS LUIZ NETO
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO CARLOS FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não- conhe-
cimento do Recurso por incabível argüida pelo Ministério Público do
Trabalho. No mérito, por maioria, dar provimento aos Recursos Or-
dinário e Oficial para determinar a elaboração de novos cálculos,
limitando-se os efeitos da condenação imposta pelo título judicial
exeqüendo à data do advento da Lei nº 8.112/90 (11/12/90). Vencido
o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira.
EMENTA: PRECATÓRIO. EXECUÇÃO. LIMITAÇÃO DA
CONDENAÇÃO IMPOSTA PELO TÍTULO JUDICIAL EXE-
QÜENDO À DATA DO ADVENTO DA LEI Nº 8.112/90. INE-
XISTÊNCIA DE OFENSA À COISA JULGADA. A relação ju-
rídica que ensejou a decisão exeqüenda foi uma relação de trabalho,
de direito privado, regida pela CLT. Com a mudança de regime
jurídico pela Lei nº 8.112/90, foram extintos os contratos de trabalho,
ou seja, foi alterada a situação jurídica que ensejou a decisão, pas-
sando a ser uma relação de direito público. Os efeitos da coisa
julgada, que se assentou em uma realidade de direito privado, não
podem ser projetados para a relação de direito público que a sucedeu
por força de Lei. A partir desse momento, a Justiça do Trabalho não
tem competência para interferir na relação jurídica estatutária es-
tabelecida entre a Reclamada e seus servidores, devendo a execução
limitar-se à data da implantação do novo regime jurídico. Recursos
Ordinário e Oficial providos.

PROCESSO : ROAG-766.741/2001.2 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRI-
BUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ROGÉRIO CASTRO DESTERRO E SIL-

VA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARA-

NHÃO - UFMA
PROCURADOR : DR. SÉRGIO VICTOR TAMER
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário
dos Exeqüentes, para, reconhecendo a competência do Presidente do
Tribunal, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de
origem, a fim de que prossiga no julgamento do Agravo Regimental
interposto pelos Exeqüentes e pela Universidade Federal do Ma-
ranhão. Fica sobrestado o exame dos Recursos Ordinários interpostos
pela Universidade Federal do Maranhão e pela União.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL.
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. PRECATÓRIO. COMPETÊN-
CIA DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL. A jurisprudência do STF,
mesmo em época anterior ao advento da MP nº 2180, já era no
sentido de que o Presidente do Tribunal é o juiz natural e competente
para dirimir controvérsias e proferir decisões relativas aos parâmetros
objetivos do precatório. Esse entendimento foi consolidado na Me-
dida Provisória nº 2.180/2001.
Recursos conhecidos e providos.

PROCESSO : RXOFROAG-816.026/2001.5 - TRT DA
21ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO
TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 21ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. RUY MEDEIROS FERNANDES
RECORRIDO(S) : JEOVÁ CLEMENTINO BEZERRA
RECORRIDO(S) : CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO

TECNOLÓGICA DO RIO GRANDE DO
NORTE - CEFET/RN

PROCURADOR : DR. FRANCISCO DE ASSIS MEDEIROS
DECISÃO:Por maioria, dar provimento aos Recursos Ordinário e
Oficial para determinar a elaboração de novos cálculos, limitando-se
os efeitos da condenação imposta pelo título judicial exeqüendo à
data do advento da Lei nº 8.112/90 (11/12/90). Vencido o Exmo.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira.
EMENTA: PRECATÓRIO. EXECUÇÃO. LIMITAÇÃO DA
CONDENAÇÃO IMPOSTA PELO TÍTULO JUDICIAL EXE-
QÜENDO À DATA DO ADVENTO DA LEI Nº 8.112/90. INE-
XISTÊNCIA DE OFENSA À COISA JULGADA. A relação ju-
rídica que ensejou a decisão exeqüenda foi uma relação de trabalho,
de direito privado, regida pela CLT. Com a mudança de regime
jurídico pela Lei nº 8.112/90, foram extintos os contratos de trabalho,
ou seja, foi alterada a situação jurídica que ensejou a decisão, pas-
sando a ser uma relação de direito público. Os efeitos da coisa
julgada, que se assentou em uma realidade de direito privado, não
podem ser projetados para a relação de direito público que a sucedeu
por força de Lei. A partir desse momento, a Justiça do Trabalho não
tem competência para interferir na relação jurídica estatutária es-
tabelecida entre a Reclamada e seus servidores, devendo a execução
limitar-se à data da implantação do novo regime jurídico. Recursos
Ordinário e Oficial providos.

<!ID532520-0>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 5a. Sessão Ordinária do Tribunal Pleno
do dia 15 de maio de 2003 às 13h00
Processo: MS-737.165/2001-8

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
IMPETRANTE : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS JUÍZES

CLASSISTAS DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO MUNDIM
IMPETRADO(A) : TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL SU-

PERIOR DO TRABALHO
L I T I S C O N S O RT E
NECESSÁRIO

: UNIÃO FEDERAL

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

Processo: E-RR-592.288/1999-4 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
(SUCESSOR DA COMPANHIA INTER-
MUNICIPAL DE ESTRADAS ALIMEN-
TADORAS - CINTEA)

PROCURADORA : DR(A). ROSELAINE ROCKENBACH
EMBARGADO(A) : OSVALDO DIAS RIBEIRO
ADVOGADA : DR(A). TÂNIA MARIA PIMENTEL
Processo: R-58.081/2002-000-00-00-7

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

Reclamante: Mônica Maria de Araújo Lins

ADVOGADO : DR(A). EDMUNDO PESSÔA LEMOS
RECLAMADO(A) : JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-

GIONAL DO TRABALHO DA 6ª RE-
GIÃO

Processo: RXOFROMS-75/2002-000-18-00-2 TRT da 18a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
REMETENTE : TRT DA 18ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS -

UFG
PROCURADOR : DR(A). JOSÉ CARLOS MIRANDA NE-

RY
RECORRIDO(S) : LUCIENE ABRAHÃO ELIAS VAZ
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUÍZA PRESIDENTE DO TRT DA 18ª
REGIÃO
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Processo: RXOFROMS-10.032/2002-000-22-00-3 TRT da 22a. Re-
gião

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

REMETENTE : TRT DA 22ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : DR(A). JOSÉ COELHO
RECORRIDO(S) : ADEMÁ RODRIGUES DA SILVA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRA-
BALHO DE TERESINA

Processo: RXOFMS-30.188/2002-900-09-00-5 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
IMPETRANTE : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ -
DER/PR

ADVOGADO : DR(A). SAMUÉL MACHADO DE MI-
RANDA

INTERESSADO(A) : WILSON KUSTER FILHO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 9ª RE-
GIÃO

Processo: RXOFMS-31.332/2002-900-09-00-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
IMPETRANTE : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -

ISEPR
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO ROBERTO JAGHER
INTERESSADO(A) : AMÍLCAR JOSÉ DOS SANTOS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 9ª RE-
GIÃO/PR

Processo: RXOFMS-31.700/2002-900-09-00-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
IMPETRANTE : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR(A). CESAR AUGUSTO BINDER
PROCURADOR : DR(A). JOEL COIMBRA
INTERESSADO(A) : NAIR MARIA DA SILVA LEMOS
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 9ª RE-
GIÃO

Processo: RXOFMS-31.704/2002-900-09-00-9 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
IMPETRANTE : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ -
- DER/PR

PROCURADOR : DR(A). SAMUEL MACHADO DE MI-
RANDA

INTERESSADO(A) : LUIZ CARLOS ARANTES E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 9ª RE-
GIÃO

Processo: RXOFROMS-754.468/2001-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). ROBERTO NUNES
RECORRIDO(S) : VENI MARIA DOS SANTOS BAHIA E

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO PINHEIRO DRUM-

MOND
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 9ª VARA DO TRA-
BALHO DO RIO DE JANEIRO

Processo: RXOFMS-763.661/2001-7 TRT da 16a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 16ª REGIÃO
IMPETRANTE : MUNICÍPIO DE MONÇÃO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO PEDRO GUIMARAES
INTERESSADO(A) : ANTÔNIA FURTADO RÊGO DOS SAN-

TOS E OUTROS
INTERESSADO(A) : JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABA-

LHO DE SANTA INÊS/MA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: UNIÃO FEDERAL

Processo: RXOFMS-785.346/2001-7 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
REMETENTE : TRT DA 13ª REGIÃO
IMPETRANTE : ELÁRIO MARTINS TOMAZ
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO FREIRE MADRUGA
INTERESSADO(A) : UNIÃO FEDERAL

PROCURADOR : DR(A). BENEDITO HONÓRIO DA SILVA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIO-
NAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO

Processo: RXOFROMS-796.692/2001-5 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
REMETENTE : TRT DA 13ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
RECORRIDO(S) : JOSÉ DIONÍZIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DIONÍZIO DE OLIVEIRA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 13ª RE-
GIÃO

Processo: RXOFROAG-114/2002-900-09-00-4 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL - EXTINTA SUNAB
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
RECORRIDO(S) : DIRCINHA BATISTA CORDEIRO
ADVOGADO : DR(A). ISAÍAS ZELA FILHO
Processo: RXOFROAG-2.730/2002-921-21-40-0 TRT da 21a. Re-
gião

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 21ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO LIVANILDO DA

S I LVA
RECORRIDO(S) : JOSÉ MACEDO ROCHA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ SEGUNDO DA ROCHA
Processo: RXOFROAG-8.807/2002-900-11-00-4 TRT da 11a. Re-
gião

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 11ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL - FUNDAÇÃO NA-
CIONAL DE SAÚDE - FNS

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

PROCURADOR : DR(A). ELIANE DE ALMEIDA SEF-
FA I R

RECORRIDO(S) : HORMAN OLIVEIRA COELHO E OU-
TROS

Processo: RXOFROAG-11.005/2002-900-00-00-1 TRT da 3a. Re-
gião

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
REMETENTE : TRT DA 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO
ADVOGADO : DR(A). ALOÍSIO DE OLIVEIRA MAGA-

LHÃES
RECORRIDO(S) : AMAURI DONIZETTI RUSSO RAMOS
Processo: RXOFROAG-11.035/2002-900-09-00-9 TRT da 9a. Re-
gião

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR(A). JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA

LEMOS
RECORRIDO(S) : FERNANDO MINOURO IDA
ADVOGADO : DR(A). ALBERTO AUGUSTO DE POLI
RECORRIDO(S) : BANCO CENTRAL DO BRASIL
Processo: RXOFROAG-19.461/2002-900-03-00-3 TRT da 3a. Re-
gião

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
REMETENTE : TRT DA 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO CLÓVIS SALGADO
ADVOGADO : DR(A). ALOÍSIO DE OLIVEIRA MAGA-

LHÃES
RECORRIDO(S) : EDLA LOBÃO LACERDA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GENEROSO NETO
Processo: RXOFROAG-26.343/2002-900-21-00-3 TRT da 21a. Re-
gião

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL (UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO RIO GRANDE DO NORTE)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

RECORRIDO(S) : REGINA APARECIDA DE MACÊDO E
OUTROS

Processo: RXOFROAG-28.208/2002-900-03-00-0 TRT da 3a. Re-
gião

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
REMETENTE : TRT DA 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS - FUNED
ADVOGADO : DR(A). ALOÍSIO DE OLIVEIRA MAGA-

LHÃES
RECORRIDO(S) : SEMIR TEBIT
ADVOGADO : DR(A). ARAKEN MENDES MARINHO

Processo: RXOFROAG-29.858/2002-900-09-00-0 TRT da 9a. Re-
gião

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR(A). JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA

LEMOS
RECORRIDO(S) : CARLOS ALMEIDA DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). ISAÍAS ZELA FILHO
RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-

ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA

Processo: RXOFROAG-57.972/2002-900-01-00-4 TRT da 1a. Re-
gião

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
REMETENTE : TRT DA 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTA-

CAZES
PROCURADOR : DR(A). HELSON HENRIQUE DE SOUZA

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : GERALDO DE OLIVEIRA SALDANHA

(ESPÓLIO DE) E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). AMÉRICO FERNANDES BRAGA

N E TO

Processo: RXOFROAG-61.513/2002-900-11-00-0 TRT da 11a. Re-
gião

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 11ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL (DNPM)
PROCURADOR : DR(A). ANTONIO MARTINIANO JU-

NIOR
RECORRIDO(S) : DULCICLÉIA JATOBÁ AZIZE

Processo: RXOFROAG-570.775/1999-9 TRT da 16a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 16ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARA-

NHÃO - UFMA
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
RECORRIDO(S) : JOSÉ RIBAMAR NASCIMENTO CUNHA

E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GUILHERME CARVALHO

ZAGALLO

Processo: RXOFROAG-584.008/1999-2 TRT da 16a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 16ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARA-

NHÃO - UFMA
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
RECORRIDO(S) : MARIA DA CONCEIÇÃO ATAÍDE LIMA

FONTINELLE E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GUILHERME CARVALHO

ZAGALLO

Processo: RXOFROAG-754.836/2001-1 TRT da 16a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 16ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FRANKLIN FALCÃO DA COSTA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GUILHERME CARVALHO

ZAGALLO
ADVOGADA : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI
RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARA-

NHÃO - UFMA
PROCURADOR : DR(A). SERGIO VICTOR TAMER
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADORA : DR(A). MARIA DO SOCORRO BRITO E

S I LVA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS
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Processo: RXOFROAG-803.969/2001-7 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS GONÇAL-

VES
RECORRIDO(S) : NEWTON REFFO JEDE E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO BRASÍLIO ESMANHOT-

TO FILHO
RECORRIDO(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-

NÁ - UFPR

Processo: RXOFROAG-803.973/2001-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR(A). JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA

LEMOS
RECORRIDO(S) : DAGMAR CRISTIANE KRUSCHKA ZE-

NI E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO BRASÍLIO ESMANHOT-

TO FILHO
RECORRIDO(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-

NÁ - UFPR

Processo: ROMS-129/2002-000-24-00-7 TRT da 24a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ANA PERES SOLER E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). NILSON FRANCISCO DA CRUZ
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FNS
PROCURADOR : DR(A). MOISÉS COELHO DE ARAÚJO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 24ª RE-
GIÃO

Processo: ROMS-665/2001-000-13-00-1 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : AGAMENON MOREIRA DE ASSIS
ADVOGADA : DR(A). MARTA REJANE NÓBREGA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE UIRAÚNA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 13ª RE-
GIÃO

Processo: ROMS-1.861/2000-000-15-00-1 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MÁRIO LUIZ FURLANETO
ADVOGADA : DR(A). RENATA MOLLO
RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADORA : DR(A). PATRÍCIA DA COSTA SANTA-

NA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 15ª RE-
GIÃO

Processo: ROMS-56.208/2002-900-08-00-3 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : ALZIRA REINALDO SIMOR E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). EDVAN CAPUCHO COUTEIRO
RECORRIDO(S) : ESTADO DO PARÁ ( EXTINTA FUNDA-

ÇÃO EDUCACIONAL DO ESTADO DO
PARÁ )

PROCURADOR : DR(A). ANGELO DEMETRIUS DE A.
CARRASCOSA

RECORRIDO(S) : UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ
- UEPA

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 8ª RE-
GIÃO

Processo: ROMS-64.427/2002-900-15-00-8 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ ROCHA CLEMENTE ( ESPÓLIO
DE )

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR(A). CARLOS JACI VIEIRA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 15ª RE-
GIÃO

Processo: ROMS-789.021/2001-9 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : JOSÉ PAULO PEREIRA BRANDÃO E

OUTROS
ADVOGADA : DR(A). MARILDA DE AGUIAR
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

Processo: ROMS-812.683/2001-9 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : UBIRATAN FERREIRA FORTUNATO
ADVOGADO : DR(A). RUY GUILHON COUTINHO
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 8ª RE-
GIÃO

Processo: ROMS-816.449/2001-7 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : MARIA QUEIROGA DE ASSIS
ADVOGADA : DR(A). MARTA REJANE NÓBREGA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE UIRAUNA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 13ª RE-
GIÃO

Processo: ROMS-816.452/2001-6 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO NOGUEIRA DE ALMEIDA
ADVOGADA : DR(A). MARTA REJANE NÓBREGA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE UIRAÚNA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 13ª RE-
GIÃO

Processo: ROAG-2.233/2002-900-01-00-5 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MAURÍCIO MARTINS
ADVOGADO : DR(A). NAPOLEÃO TOMÉ DE CARVA-

LHO
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA

Processo: ROAG-40.676/2002-900-03-00-3 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CARLOS JACINTO
ADVOGADO : DR(A). TACÍLIO BENEDITO DE ARAÚ-

JO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PRESIDENTE BERNAR-

DES
ADVOGADO : DR(A). FABIANA APARECIDA ALMEI-

DA

Processo: MA-71.274/2002-000-00-00-3

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
REQUERENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO
PROCURADOR : DR(A). GUILHERME MASTRICHI BAS-

SO
A S S U N TO : CANCELAMENTO DO ENUNCIADO Nº

310/TST

Processo: RMA-541.663/1999-6 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ÁLVARO BRANDÃO E OUTROS
RECORRIDO(S) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO

Processo: AIRO-1.420/1991-001-17-47-7 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU-

TRO
ADVOGADO : DR(A). ROBSON FORTES BORTOLINI
A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO LUIZ DA CUNHA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA

S A M PA I O

Processo: AIRO-34.355/2002-900-20-00-7 TRT da 20a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO SERGIPE
PROCURADOR : DR(A). WELLINGTON MATOS DO Ó
A G R AVA D O ( S ) : APARECIDA CONCEIÇÃO MENEZES

Processo: MS-67.784/2002-000-00-00-6

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
IMPETRANTE : NATHERCIO FERREIRA DE FRANÇA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ RAFAEL MAYER
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
- TST

L I T I S C O N S O RT E
NECESSÁRIO

: UNIÃO

Processo: AG-MS-67.784/2002-000-00-00-6

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : NATHERCIO FERREIRA DE FRANÇA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ RAFAEL MAYER
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
- TST

Processo: A-RXOFROAG-679.238/2000-7 TRT da 11a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO AMAZONAS
PROCURADORA : DR(A). VIVIEN MEDINA NORONHA
A G R AVA D O ( S ) : LAIDE DAS GRAÇAS VENTILARI SI-

MÕES

Processo: A-AC-747.530/2001-5

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DIONIZIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). UBIRACY TORRES CUÓCO
A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
L I T I S C O N S O RT E
NECESSÁRIO

: UNIÃO FEDERAL

Processo: A-ROMS-769.397/2001-4 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : IDENILSON MOIMÁZ
ADVOGADO : DR(A). ADILSON BASSALHO PEREI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA

Processo: R-54.485/2002-000-00-00-1

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

Reclamante(s): Sociedade Anônima de Eletrificação da Paraíba -
S A E L PA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECLAMADO (A) : JUIZ TITULAR DA 6ª VARA DO TRA-
BALHO DE JOÃO PESSOA DO TRT DA
13ª REGIÃO

Processo: ED-AG-AIRR-714.989/2000-4

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE(S) : SOUSA CRUZ S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO (A) : WELTON FRANCO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO DE MORAES E PAI-

VA

Processo: E-RR-175.894/1995-9

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS, PETRO-
QUÍMICAS, FARMACÊUTICAS, TINTAS
E VERNIZES, PLÁSTICOS, RESINAS
SINTÉTICAS, EXPLOSIVOS E SIMILA-
RES DO ABCD, MAUÁ, RIBEIRÃO PI-
RES E RIO GRANDE DA SERRA

ADVOGADO : DR(A). PAULA FRASSINETTI VIANA
AT TA

EMBARGADO (A) : SANKO INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). RENATO DE A RESENDE

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão
a que se referem ficam automaticamente adiados para as próximas
que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Brasília, 07 de maio de 2003

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária
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D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-E-RR-454.900/1998.5TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

E AREF ASSREUY JÚNIOR
EMBARGADOS : ALICE GAIA COLETES E OUTROS (4)

E
ADVOGADO : DR. PAULO DE TARSO MOURA MAGA-

LHÃES GOMES
EMBARGADOS : DJALMA BASTOS BUHLER E OUTROS

(23)
ADVOGADA : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO
D E S P A C H O

A embargante, por meio da petição Pet. 24.796/2003.9 (fls.
901/902), informa o falecimento de dois dos reclamantes, afirma
serem ineficazes todos os atos praticados pelo antigo patrono após o
óbito e requer a regularização da representação sob pena de extinção
do feito.

Ante os termos do despacho de fls. 896, intime-se a Dra.
Regilene Santos do Nascimento, procuradora dos reclamantes de cu-
jos falecimentos dá notícia o embargante, para que se manifeste a
respeito da Pet. 24.796/2003.9, bem como para os fins do art. 1055 e
seguintes do Código de Processo Civil. Prazo de 20 (vinte) dias.

Após, voltem-me conclusos.
Intime-se. Publique-se.
Brasília, 06 de maio de 2003.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

<!ID532577-0>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AG-E-AIRR-11.020/2002-900-02-00.9 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : VR VALES LTDA.
ADVOGADA : DRA. JOSEFINA MARIA DE SANTANA

DIAS
A G R AVA D O ( S ) : VALTER CARLINI JÚNIOR
ADVOGADO : DR. DOMINGOS PALMIERI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
E M E N TA : EMBARGOS INTERPOSTOS CONTRA DECISÃO
PROFERIDA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais contra
decisão de Turma proferida em Agravo de Instrumento e em Agravo
Regimental, salvo para reexame dos pressupostos extrínsecos dos
Agravos ou da Revista respectiva (Enunciado 353/TST).
Agravo Regimental desprovido.

PROCESSO : AG-E-RR-16.752/2002-900-15-00.4 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ISABEL MARIA ALVES DA COSTA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
E M E N TA : PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VO-
LUNTÁRIA - TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL - PARCELAS
ORIUNDAS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO -
E F E I TO S 
De acordo com o item nº 270 da Orientação Jurisprudencial da SB-
DI1 desta corte, “A transação extrajudicial que importa rescisão do
contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo."
Agravo Regimental desprovido.

PROCESSO : AG-E-AIRR-21.005/2002-900-03-00.3 -
TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : REFRIBELÔ LTDA.
ADVOGADO : DR. EDWARD FERREIRA SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : WASHINGTON PIRES DE MIRANDA

RIOS
ADVOGADO : DR. KLEBER ANTÔNIO COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENTAL. DESERÇÃO. REVISTA.
De acordo com a Instrução Normativa nº 03/93 deste TST não é
possível somar os valores dos depósitos para fins de atingir a quantia
legal exigida para a garantia do juízo do Recurso de Revista. É o que
dispõe o item II, letra "b" da Instrução Normativa nº 03/93, verbis:

"Se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no limite legal,
é inferior ao da condenação, será devida complementação de depósito
em recurso posterior, observado o valor nominal remanescente da
condenação e/ou os limites legais para cada novo recurso."
A jurisprudência atual e reiterada desta Corte, inscrita no item nº 139
da Orientação Jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais, in-
terpretando a Instrução Normativa nº 03/93, estabeleceu que:
"DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. APLI-
CAÇÃO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 03/93, II. Está a parte
recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em
relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atin-
gido o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido para
qualquer recurso".
Agravo Regimental desprovido.

PROCESSO : ED-E-RR-276.598/1996.3 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO

PROCURADOR : DR. MARCIO OCTAVIO VIANNA MAR-
QUES

PROCURADORA : DRA. IVANA AUXILIADORA MEN-
DONÇA SANTOS

PROCURADORA : DRA. HELOISA MARIA MORAES REGO
PIRES

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS E OUTRO

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA
PENNA FERNANDEZ

EMBARGADO(A) : ARTHUR FEIGUEIREDO COSTA
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos de de-
claração para, suprindo a omissão relativamente ao exame do tema da
sucessão da Interbrás pela União Federal, conceder efeito modifi-
cativo ao julgado desta Seção Especializada, para concluir pelo não
conhecimento dos Embargos, porque não violado o artigo 896 da
CLT, haja vista não se ter perpetrado a vulneração do art. 127 da
Constituição Federal na hipótese dos autos, restabelecendo, assim, a
decisão da eg. 3ª Turma desta Corte.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODI-
FICATIVO DO JULGADO DECORRENTE DO SUPRIMENTO
DE OMISSÃO NA DECISÃO. Interesse recursal do Ministério Pú-
blico do Trabalho caracterizado pela qualidade da parte na lide. In-
tegrando o pólo passivo da reclamação a União Federal por força de
dispositivo de lei que assegurou a sua condição de sucessora da
interbrás fato objeto ainda de reconhecimento judicial, revela-se in-
discutível o interesse recursal do parquet, à luz dos princípios cons-
titucionais e infraconstitucionais que regem a matéria. Embargos de
declaração conhecidos e providos para, concedendo-se efeito mo-
dificativo ao julgado, afastar a violação do art. 896 da CLT, ca-
racterizada pela suposta violação do art. 127 da CF/88, concluir pelo
não conhecimento dos embargos e, conseqüentemente, restabelecer a
decisão da Turma desta Corte.

PROCESSO : E-RR-364.883/1997.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : COMPANHIA BANCREDIT - SERVIÇO

DE VIGILÂNCIA - GRUPO ITAÚ E OU-
TRO

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MÁRIO ALVARES
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos Embargos quanto ao tema
"da preliminar de nulidade da decisão da Turma por negativa de
prestação jurisdicional e por supressão de Instância", vencido o Ex-
mo. Ministro João Batista Brito Pereira; e, por unanimidade, não
conhecer também dos embargos no tocante ao tema "Da Comple-
mentação de Aposentadoria".
E M E N TA : COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - EM-
PREGADO DA CIA BANCREDIT-SERVIÇOS DE VIGILÂN-
CIA TRANSPORTE VALOR-GRUPO ITAÚ - PLANO DE APO-
SENTADORIA COMPLEMENTAR (PAC) - PLANOS A E B -
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA
Havendo o TRT deferido diferenças de complementação de apo-
sentadoria com base no Plano A, tem-se que a Turma, ao entender
que esse Plano não era aplicável ao Reclamante e sim o Plano B, que
constou do pedido alternativo, não incorreu em supressão de ins-
tância. Consignou a Turma que o TRT, embora tenha deferido o
pedido mais abrangente, consoante os critérios fixados no Plano A,
analisou as premissas invocadas no pedido sucessivo, relativas ao
Plano B, tornando desnecessário o retorno dos autos ao TRT para
exame do atendimento pelo Reclamante das exigências do Plano B.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-374.229/1997.8 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : GERDAU S/A
ADVOGADO : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE

OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : JOSÉ AUGUSTO ALVES FERREIRA
ADVOGADA : DRA. NAOZIMAR ESTELA PESSI DA

S I LVA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios pa-
ra, nos termos do Enunciado nº 278/TST, imprimir efeito modi-
ficativo ao acórdão de fls. 360/365, dando provimento aos Embargos
para excluir da condenação o adicional de periculosidade.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EFEITO MODIFI-
C AT I VO 
Embargos Declaratórios acolhidos para, nos termos do Enunciado nº
278/TST, imprimir efeito modificativo ao acórdão de fls. 360/365,
dando provimento aos Embargos para excluir da condenação o adi-
cional de periculosidade.

PROCESSO : AG-E-RR-380.824/1997.4 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO CÉSAR VASCONCELOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
E M E N TA : BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA.
De acordo com a iterativa jurisprudência desta Corte, não basta que o
cargo esteja rotulado como sendo de confiança para que o bancário
seja enquadrado na exceção prevista no § 2º, do artigo 224, da CLT.
Deve ficar comprovado que o bancário exercia cargo de confiança,
com o mínimo de poder de mando e gestão que o distinguisse dos
demais empregados do Banco, aspecto fático afastado pelo acórdão
do Tribunal Regional. Conclui-se, desse modo, que a Revista não
merecia ser conhecida.
Agravo Regimental desprovido.

PROCESSO : E-RR-385.794/1997.2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : CARBONÍFERA CRICIÚMA S.A.
ADVOGADO : DR. SAMUEL CARLOS LIMA
EMBARGADO(A) : ADEMIR IZÉ
ADVOGADO : DR. ALFREDO GAVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos apenas quanto
ao tema horas extras-minutos que antecedem e sucedem a jornada de
trabalho, por violação do art. 896 da CLT e, no mérito, dar-lhes
provimento para, afastada a incidência do óbice contido no Verbete
333/TST e no § 4º do art. 896 da CLT, determinar o retorno dos autos
à Turma, para que aprecie a especificidade dos arestos trazidos a
cotejo, em relação ao tema horas extras-minutos que antecedem e
sucedem a jornada de trabalho.
E M E N TA : HORAS EXTRAS - MINUTOS QUE ANTECEDEM E
SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO - DECISÃO DO RE-
GIONAL PROFERIDA EM CONTRARIEDADE AO ITEM Nº
23 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI1 DESTA
CORTE -
Havendo o TRT entendido que, no cálculo das horas extras, deveriam
ser computados todos os minutos anteriores e posteriores à jornada de
trabalho, tem-se que essa decisão não está em consonância com o
item nº 23 da Orientação Jurisprudencial da SBDI1 desta Corte,
donde se conclui que o Verbete 333/TST e o §4º do art. 896 da CLT
não constituíam óbice ao conhecimento da Revista. Estando o re-
ferido Apelo fundamentado apenas em divergência jurisprudencial, e
levando-se em consideração que a Turma é soberana na sua apre-
ciação, nos termos do item nº 37 da Orientação Jurisprudencial, a
conseqüência é o retorno dos autos à Turma para que aprecie a
especificidade dos arestos trazidos a cotejo.
Embargos providos, no particular, para, afastada a incidência do óbice
contido no Verbete 333/TST e no §4º do art. 896 da CLT, determinar
o retorno dos autos à Turma, para que aprecie a especificidade dos
arestos trazidos a cotejo, em relação ao tema horas extras-minutos
que antecedem e sucedem a jornada de trabalho.

PROCESSO : E-RR-386.384/1997.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : ENOR LOPES DOS REIS
ADVOGADA : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. CARLOS FERNANDO GUIMA-

RÃES
ADVOGADA : DRA. MARIA INÊS MOTTA
DECISÃO:Por unanimidade, deixando de apreciar a preliminar de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, nos termos do art.
249, § 2º, do CPC, conhecer dos Embargos por violação do art. 896
da CLT e dar-lhes provimento para determinar o retorno dos autos à
Turma de origem, a fim de que examine a matéria objeto do Recurso
de Revista e decida como entender de direito.
E M E N TA : EMBARGOS - NÃO CONHECIMENTO DO RECUR-
SO DE REVISTA - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896/CLT. A Turma
afrontou o artigo 896 da CLT ao apreciar matéria diversa daquela
objeto do Recurso de Revista e concluir pelo seu não conhecimen-
to.
Embargos providos para determinar o retorno dos autos à Turma
julgadora, a fim de que examine a questão trazida na Revista e
decida, como entender de direito.



Nº 87, sexta-feira, 9 de maio de 2003854 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : E-RR-386.386/1997.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : WALDOMIRO MARTINS WILGES
ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-

VEDO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. GISELA MANCHINI DE CARVA-

LHO
ADVOGADA : DRA. VIRGIANI ANDRÉA KREMER
DECISÃO:Por unanimidade, deixar de apreciar a preliminar de nu-
lidade por negativa de prestação jurisdicional, nos termos do art. 249,
§ 2º, do CPC, conhecer dos Embargos por violação do art. 896 da
CLT e dar-lhes provimento para determinar o retorno dos autos à
Turma de origem, a fim de que examine a matéria objeto do Recurso
de Revista e decida como entender de direito.
E M E N TA : EMBARGOS - NÃO CONHECIMENTO DO RECUR-
SO DE REVISTA - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896/CLT. A Turma
afrontou o artigo 896 da CLT ao apreciar matéria diversa daquela
objeto do Recurso de Revista e concluir pelo seu não conhecimen-
to.
Embargos providos para determinar o retorno dos autos à Turma
julgadora, a fim de que examine a questão de fato trazida na Revista
e decida, como entender de direito.

PROCESSO : AG-E-RR-392.254/1997.5 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : DERCY FÁTIMA LIMA SANT'ANA
ADVOGADO : DR. DORIVAL FERNANDES RODRI-

GUES
A G R AVA D O ( S ) : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
E M E N TA : BANCÁRIO. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO PRE-
VISTA NO ART. 224, § 2º, DA CLT (VALOR NÃO INFERIOR A
1/3 DO SALÁRIO DO CARGO EFETIVO). ADICIONAL DE
HORA EXTRA (NO MÍNIMO 50% DO VALOR DA HORA
NORMAL). NATUREZA JURÍDICA.
A natureza jurídica do adicional de 50% previsto no artigo 7º, inciso
XVI, da CF/88 é diversa da natureza daquela gratificação não inferior
a 1/3 do salário prevista no artigo 224, §2º, da CLT. Efetivamente, a
primeira visa a privilegiar uma remuneração maior para a sobre-
jornada, ao passo que a segunda visa a remunerar o maior grau de
responsabilidade e a maior complexidade das funções cometidas ao
comissionado. Tanto assim o é, que a tão-só percepção da referida
gratificação, sem o efetivo exercício e caracterização da função de
confiança, não elide o direito do empregado à percepção das 7ª e 8ª
horas como extras, nos termos da iterativa jurisprudência desta Casa.
A situação do bancário com jornada de 6 horas e que presta jornada
suplementar e a do bancário detentor de cargo de confiança devem ser
examinadas levando-se em consideração o conjunto das vantagens de
cada um, e não somente o valor do adicional de hora extra e o da
gratificação de função, pois, com certeza, o bancário que exerce cargo
de confiança tem direito a outras vantagens inerentes ao seu cargo, às
quais o bancário não detentor do referido cargo não faz jus.
Agravo Regimental desprovido.

PROCESSO : E-RR-417.725/1998.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : GILSON CARLOS MAGALHÃES
ADVOGADA : DRA. THAÍS PERRONE PEREIRA DA

C O S TA
EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : PRESTO LABOR ASSESSORIA E CON-

SULTORIA DE PESSOAL LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. NULIDADE DO ACÓRDÃO DA TUR-
MA EMBARGADA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. CONTRATO NULO. EFEITOS. Decisão fundamen-
tada, expondo as razões de decidir, envolvendo a matéria contro-
vertida, encontra-se dentro da moldura legal (artigos 93, inciso IX, da
CF, 458, inciso II, do CPC e 832 da CLT), não comportando ser
inquinada de nula, uma vez ter resgatado satisfatoriamente a pres-
tação jurisdicional. A pretensão do autor, em suma, é emprestar nova
interpretação jurídica aos fatos, o que não é cabível em sede de
embargos de declaração à luz do disposto no artigo 535 do CPC.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-423.213/1998.4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CA-
RACU S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : VALQUÍRIA ROSA RODRIGUES
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos em-
b a rg o s .
E M E N TA : EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT.
SUBSTITUIÇÃO E DIFERENÇAS SALARIAIS DECORREN-
TES DE PROMOÇÃO. A decisão do Tribunal Regional, nos termos
em que proferida, coaduna-se com o Enunciado nº 159 do TST,
motivo por que não violou o art. 896 da CLT a decisão da colenda
Turma que não conheceu do seu recurso de revista. A pretensão
patronal, em suma, no que pertine ao tema “diferenças salariais de-
correntes de promoção” é apenas emprestar nova interpretação à de-
cisão da colenda Turma que concluiu no sentido da inexistência da
indicada violação do art. 7º, VI, da Constituição Federal. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : ED-E-RR-457.500/1998.2 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-
DE

ADVOGADO : DR. LEONARDO MIRANDA SANTANA
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : SÔNIA REGINA OLIVEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ZENO SIMM
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. Os em-
bargos de declaração têm suas estritas hipóteses de cabimento ar-
roladas por texto de lei (art. 535/CPC). Não se verificando nenhuma
delas, inteiramente descabido é o seu manejo, mormente se na de-
cisão embargada encontram-se declinadas as premissas que serviram
de suporte ao posicionamento adotado. Embargos de declaração a que
se nega provimento.

PROCESSO : E-RR-459.703/1998.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : VARIG S.A. VIAÇÃO AÉREA RIO-
GRANDENSE

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CARLOS DA SILVA SIMÃO
ADVOGADO : DR. ANDRÉ FRANTZ DELLA MÉA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : JULGAMENTO EXTRA PETITA. RECURSO DE RE-
VISTA NÃO CONHECIDO. A resistência da reclamada ao pedido
de horas extraordinárias formulado pelo autor, onde se buscou a tutela
jurisdicional apontando fato impeditivo do direito postulado: a exis-
tência de compensação de horas, autoriza o julgador a equacionar a
lide, deferindo a prestação pedida, ainda que com base em fun-
damento jurídico não invocado como causa do pedido na propositura
da ação, mas objeto da contestação. Inteligência dos artigos 128 e 460
do CPC. Violação do artigo 896 da CLT não configurada.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-459.754/1998.3 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : SANAVE NACIONAL VEÍCULOS LTDA.
E OUTRA

ADVOGADO : DR. SÍLVIO AVELINO PIRES BRITTO
JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JURACI DOS SANTOS FILHO
ADVOGADO : DR. GILTON FÉLIX LISA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS DESPROVIDOS -
O excelso STF já firmou jurisprudência expressando o entendimento
de que são incabíveis os embargos de declaração quando inexistentes
os vícios que caracterizam os pressupostos de admissibilidade pre-
vistos no art. 535 do CPC, sendo eles empregados com flagrante
desvio de sua função jurídico-processual de completar e esclarecer o
conteúdo da decisão. Embargos declaratórios desprovidos.

PROCESSO : ED-E-RR-459.972/1998.6 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : MARIO RODRIGUES RAMOS
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO INEXIS-
TENTE - O excelso STF já firmou jurisprudência expressando o enten-
dimento de que são incabíveis os embargos de declaração quando inexis-
tentes os vícios que caracterizam os pressupostos de admissibilidade pre-
vistos no art. 535 do CPC, sendo eles empregados com flagrante desvio de
sua função jurídico-processual de completar e esclarecer o conteúdo da de-
cisão. Embargos declaratórios desprovidos.

PROCESSO : E-RR-460.955/1998.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : OSCAR ZANDONÁ TONIOLO
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INTERPRETAÇÃO DE
NORMA REGULAMENTAR. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL.
EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 7º, XI, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL NÃO CARACTERIZADA. A controvérsia
acerca da vinculação da gratificação semestral, devida aos empre-
gados do BANESPA, aos lucros da empresa não ficou definida nas
instâncias recorridas, resultando inafastável, in casu, a natureza sa-
larial da verba, haja vista a habitualidade com que era concedida
(Inteligência do artigo 457, § 1º, da CLT). Embargos não conhe-
cidos.

PROCESSO : AG-E-AG-RR-462.496/1998.5 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : GUILHERME NERI
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE SIMÕES LINDOSO
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
DECISÃO:Por maioria, negar provimento ao Agravo Regimental,
vencido o Exmo. Ministro Milton de Moura França.
E M E N TA : EMBARGOS CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO
EM AGRAVO REGIMENTAL
Nos termos do Enunciado nº 353 do TST, não cabem embargos para
a Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma proferida
em Agravo de Instrumento e em Agravo Regimental, salvo para
reexame dos pressupostos extrínsecos dos Agravos ou da Revista
respectiva, não sendo esta a hipótese dos autos.
Agravo Regimental desprovido.

PROCESSO : AG-E-RR-465.581/1998.7 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO

S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : DENILSON MANFRIN GOES
ADVOGADO : DR. ELTON LUIZ DE CARVALHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
E M E N TA : BANCÁRIO. SUBCHEFE. CARGO DE CONFIANÇA
NÃO CARACTERIZADO
De acordo com a iterativa jurisprudência desta Corte, não basta que o
cargo esteja rotulado como sendo de confiança para que o bancário
seja enquadrado na exceção prevista no § 2º, do artigo 224, da CLT.
Deve ficar comprovado que o bancário exercia cargo de confiança,
com o mínimo de poder de mando e gestão que o distinguisse dos
demais empregados do Banco, aspecto fático afastado pelo acórdão
do Tribunal Regional. Conclui-se, desse modo, que a Revista não
merecia ser conhecida.
Agravo Regimental desprovido.

PROCESSO : E-RR-488.505/1998.9 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO S.A. - BANESTES

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

EMBARGADO(A) : MARIA ROSA SUET
ADVOGADO : DR. JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVE-

DO SAMPAIO NETTO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT.
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. Não ofende o art. 896 da
CLT decisão de Turma que, examinando premissas concretas de es-
pecificidade da divergência colacionada no apelo revisional, conclui
pelo conhecimento ou não-conhecimento do recurso (OJ nº 37/SDI).
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-499.316/1998.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : CARLA VALQUÍRIA MAIO
ADVOGADO : DR. PEDRO EDSON GIANFRÉ
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT.
NULIDADE DO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL REGIONAL POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Decisão fun-
damentada, expondo as razões de decidir envolvendo a matéria con-
trovertida, encontra-se dentro da moldura legal (artigos 93, inciso IX,
da CF, 458, inciso II, do CPC e 832 da CLT), não comportando ser
inquinada de nula, uma vez ter resgatado satisfatoriamente a pres-
tação jurisdicional. Incólume o art. 896 da CLT. Embargos não co-
nhecidos.
DESCONTOS SALARIAIS - DIFERENÇA DE CAIXA. INEXIS-
TÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CULPA OU DOLO DO EM-
PREGADO - GRATIFICAÇÃO QUEBRA DE CAIXA. Não de-
monstrado que a reclamante tivesse acordado com o banco que res-
ponderia pelos danos causados à título de culpa, não há como se
aferir a existência de ofensa direta e literal ao artigo 462 da CLT. E,
à luz do artigo 462, § 1º, da CLT, é inviável tal efetivação de
descontos no salário do empregado na ausência de comprovação de
existência de dolo ou displicência no exercício da função, revelando-
se ilícita a compensação com a chamada gratificação de caixa, por se
tratar de verba de natureza diversa, cuja finalidade é a remuneração
da maior responsabilidade do empregado. Embargos não conheci-
dos.

PROCESSO : E-RR-512.116/1998.4 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
EMBARGADO(A) : LUIZ ANTÔNIO MORAES RIBEIRO
ADVOGADO : DR. MÁRIO MÜLLER DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - ENUNCIADO Nº 331,
ITEM IV, DO TST - BANCO DO BRASIL - A responsabilidade
subsidiária dos entes da Administração Pública, decorrente do ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas do contratado, justifica-se
não apenas pelo arcabouço jurídico de proteção ao empregado, mas
também pelos princípios constitucionais da legalidade, impessoali-
dade e, sobretudo, da moralidade, que não pode aceitar ação omissiva
ou comissiva da Administração, geradora de prejuízo a terceiros. De
notar-se que o § 6º do artigo 37 da Constituição Federal consagra a
responsabilidade objetiva da Administração Pública, estabelecendo
sua obrigação de indenizar sempre que cause dano a terceiro. Em-
bargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-564.254/1999.7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JEFERSON DE JESUS FRAGA
ADVOGADO : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI

RAMACCIOTTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : INTERVALO INTRAJORNADA. ARTIGO 224, § 1º,
DA CLT. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT. OJ 357/SDI. O
fato de a jurisprudência hoje sedimentada nesta Corte considerar
irrelevante, para efeito de conhecimento de recurso de revista por
violação, a utilização dos vocábulos "contrariar", "ferir", "violar" etc.
(Orientação Jurisprudencial nº 257, SBDI1) garante apenas a infor-
malidade para se apontar vulneração de preceito de lei. Isso, contudo,
não desonera a parte recorrente de indicar, de forma clara e objetiva,
afronta a determinado dispositivo legal ou constitucional, tal como
determina a alínea c do artigo 896 da CLT e a Orientação Juris-
prudencial nº 94 da SBDI1, cuja incidência não resultou compro-
metida pela edição da Orientação Jurisprudencial nº 257. Embargos
não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-567.154/1999.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : JOSÉ UMBERTO PEREIRA ROCHA
ADVOGADO : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI

RAMACCIOTTI
ADVOGADA : DRA. FLÁVIA THAUMATURGO FER-

REIRA ACAMPORA
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.
E M E N TA : SERVIDOR CELETISTA - DISPENSA IMOTIVADA.
Não demonstrada a violação do art. 896 da CLT, uma vez que correto
o não-conhecimento do recurso de revista, por aplicação do disposto
no § 4º do art. 896 da CLT, pois o acórdão recorrido encontra-se em
consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 247 da c. SDI deste
Tribunal. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : AG-E-RR-571.046/1999.7 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ARLETE TESSAROLLO FELIP-

PI
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
ADVOGADO : DR. JASSET DE ABREU DO NASCI-

M E N TO
A G R AVA D O ( S ) : MAJU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA.
ADVOGADA : DRA. VIVIANE DE ANDRADE DIAS DA

C O S TA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENTAL. PROSSEGUIMENTO DE
EMBARGOS DENEGADO COM BASE NO ENUNCIADO
333/TST. Decisões superadas por iterativa, notória e atual jurispru-
dência desta Corte não ensejam Embargos para a SDI.
Agravo Regimental a que se nega provimento.

PROCESSO : E-RR-577.869/1999.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : CLÁUDIO CÉSAR MACHADO MORE-

NO
ADVOGADO : DR. RENATO LIMA BARBOSA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. NULIDADE DO ACÓRDÃO DA TUR-
MA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. En-
contrando-se no bojo da decisão embargada as questões articuladas
pelo recorrente e declinadas no julgado as premissas que serviram de
suporte ao posicionamento adotado, preenchida está a exigência con-
tida nos artigos 832 da CLT, não havendo que se falar em vício de
manifestação. Embargos não conhecidos.
VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. AJUDA- ALIMENTAÇÃO.
Diante do quadro fático delineado pelo Tribunal Regional não há
como se alterar a premissa de que o ora embargante não estava
inscrito no PAT, de modo a atender sua pretensão recursal de en-
quadrar a matéria na previsão contida na OJ 123, sem que isso
importe em atrito ao Verbete 126. Embargos não conhecidos.
VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL. Não ofende o art. 896 da CLT decisão de Turma
que, examinando premissas concretas de especificidade da divergên-
cia colacionada no apelo revisional, conclui pelo conhecimento ou
não-conhecimento do recurso (OJ nº 37/SDI). Embargos não co-
nhecidos.

PROCESSO : E-RR-590.418/1999.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO
EMBARGADO(A) : LISBETE MARLEI MATOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. RÉGIS ELENO FONTANA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.
E M E N TA : EMBARGOS - VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT.
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. Não ofende o art. 896 da
CLT decisão de Turma que, examinando premissas concretas de es-
pecificidade da divergência colacionada no apelo revisional, conclui
pelo conhecimento ou não-conhecimento do recurso (OJ nº 37/SDI).
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-593.597/1999.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. GUSTAVO ADOLFO MAIA JU-

NIOR
ADVOGADA : DRA. JANAINA DO COUTO MASCARE-

NHAS
EMBARGADO(A) : SÉRGIO SAVARIS
ADVOGADO : DR. JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : HORAS EXTRAORDINÁRIAS - ACORDO DE
COMPENSAÇÃO INEXISTENTE. INAPLICABILIDADE DO
ENUNCIADO Nº 85 DO TST. A jurisprudência consagrada no
Enunciado nº 85 é no sentido de que, descumprido o requisito formal
de validade do acordo de compensação de jornada, deve ser pago,
tão-somente, o adicional respectivo, em relação às horas excedentes
do limite semanal. Na hipótese, entretanto, não se aplica o Enunciado
nº 85 do TST, porquanto registrada a inexistência de acordo de com-
pensação de horários. Assim, não há que se falar em desatendimento
de requisitos legais de validade, mas sim em inexistência do acordo
de compensação de jornada. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-644.920/2000.8 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO

BRASIL S.A. - ELETRONORTE
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

ADVOGADO : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO ARCURI FILHO
ADVOGADO : DR. ANTONIO ARCURI FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : ADVOGADO EMPREGADO - JORNADA DE TRA-
BALHO - DIREITO ADQUIRIDO
O Autor foi admitido pela Reclamada no dia 26.06.89, para exercer as
funções de advogado, com jornada diária de 8:00 (oito) horas. Com o
advento da Lei nº 8.906/94 - Estatuto da Advocacia e da OAB - que
previu jornada reduzida de 04 (quatro) horas diárias, a empresa ado-
tou a jornada citada para todos os seus advogados.
Com a edição da Medida Provisória nº 1522, de 11.10.96, convertida
na Lei nº 9.527, de 10.12.97, que excluiu da jornada reduzida os
advogados empregados de sociedade de economia mista, a Recorrente
restabeleceu a jornada acordada em contrato e firmada por convenção
coletiva do sindicato de 7:30 horas diárias.
Conforme entendimento desta egrégia SDI, se o Reclamante, na con-
dição de advogado, quando da edição da Medida Provisória nº
1.522/97, estava sujeito a jornada de 4 horas diárias ou 20 horas
semanais, na forma do art. 20 da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB),
não pode ter a sua jornada de trabalho alterada para 8 horas diárias ou
40 horas semanais, sob pena de ofensa ao princípio do direito ad-
quirido.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : AG-E-RR-685.015/2000.8 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : EDMAR ASSUNÇÃO E SILVA
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO DA COSTA E SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
E M E N TA : DESPACHO DENEGATÓRIO DO SEGUIMENTO
DE EMBARGOS PARA A SDI. APLICAÇÃO DO DISPOSTO
NO ARTIGO 896, § 5º, DA CLT E NO ENUNCIADO 333/TST. A
previsão do § 5º do art. 896 da CLT não é exaustiva, mas exem-
plificativa, autorizando o Relator a concluir pelo não cabimento do
recurso e negar-lhe o processamento, quando verificar que não foram
observados os pressupostos intrínsecos de admissibilidade.
Agravo Regimental desprovido.

PROCESSO : AG-E-RR-714.084/2000.7 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROGÉRIO DUTRA
ADVOGADO : DR. HERMANO CAMARGO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
E M E N TA : PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VO-
LUNTÁRIA - TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL - PARCELAS
ORIUNDAS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO -
E F E I TO S 
A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho
ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica
quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo
(Item nº 270 da Orientação Jurisprudencial da SDI).
Agravo Regimental desprovido.

PROCESSO : E-RR-722.226/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : MARIA CECILIA STERN DA SILVA
ADVOGADO : DR. WAGNER LACERDA DE MATOS
EMBARGADO(A) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI
ADVOGADA : DRA. MILENE ASSIA RODRIGUEZ BE-

DRAN
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. NU-
LIDADE DO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL REGIONAL POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Decisão fundamentada, ex-
pondo as razões de decidir envolvendo a matéria controvertida, encontra-se
dentro da moldura legal (artigos 93, inciso IX, da CF, 458, inciso II, do CPC
e 832 da CLT), não comportando ser inquinada de nula, uma vez ter res-
gatado satisfatoriamente a prestação jurisdicional. Incólume o art. 896 da
CLT. Embargos não conhecidos.
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEITOS - FGTS
De acordo com a jurisprudência desta Casa, a aposentadoria espon-
tânea do empregado extingue a relação de emprego. Assim sendo,
indevida a indenização de 40% do FGTS em relação ao período
anterior à aposentadoria. OJ nº 177. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : AG-E-AIRR-780.105/2001.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : ONILDO GONÇALVES E OUTROS
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
E M E N TA : EMBARGOS CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nos termos do Enunciado nº 353 do TST, não cabem embargos para
a Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma proferida
em Agravo de Instrumento e em Agravo Regimental, salvo para
reexame dos pressupostos extrínsecos dos Agravos ou da Revista
respectiva, não sendo esta a hipótese dos autos.
Agravo Regimental desprovido.

PROCESSO : E-AIRR-800.043/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : MARCO ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. HELOÍSA VIEIRA CABARITI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DO CA-
RIMBO DO PROTOCOLO COM A DATA DA INTERPOSI-
ÇÃO DO AGRAVO
Atendendo a solicitação da Reclamada, o Agravo foi processado nos
autos principais. Contudo, não foi aposto o carimbo do protocolo com
a data da interposição do Agravo. Embora a Turma tenha se equi-
vocado ao concluir pela deficiência do traslado, pois o Agravo foi
processado nos autos principais, a aferição da tempestividade do
Recurso realmente não se viabiliza, porque não há qualquer infor-
mação, por parte do Tribunal Regional, da data da efetiva proto-
colização do Agravo. A jurisprudência dominante desta Corte, vem se
posicionando no sentido de que compete ao Recorrente a vigilância e
supervisão dos atos processuais, mesmo nas hipóteses em que estes
atos se dão de ofício, por funcionário da secretaria. Assim, cabia ao
Agravante verificar a regularidade do protocolo do Agravo de Ins-
trumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-812.293/2001.1 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO
EMBARGADO(A) : DILSON BORMANN POPPES
ADVOGADO : DR. EDSON MACIEL ZANELLA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IN-
TEMPESTIVIDADE. Competia à parte interessada comprovar,
quando da interposição do agravo de instrumento, a suspensão do
expediente forense no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da
15ª Região, cujo conhecimento não se revelava obrigatório ao TST,
de modo a justificar a prorrogação do prazo recursal. Nesse sentido a
Orientação Jurisprudencial nº 161 da SDI. Recurso de embargos não
conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-813.950/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : UNISYS INFORMÁTICA LTDA.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JUNIOR
EMBARGADO(A) : JOSÉ RODRIGUES
ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGULARIDA-
DE DE REPRESENTAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO
O instrumento de mandato juntado à fl. 22, conferido pela empresa
Elebra Informática Ltda, não legitima a atuação do Dr. Edmilson
Gomes de Oliveira, subscritor do Agravo de Instrumento, pois o
Recurso foi interposto pela empresa Unisys Informática Ltda.
Correta a decisão da Turma que concluiu pela irregularidade de re-
presentação, pois não foi trasladada procuração em que a Reclamada
concedia poderes ao subscritor do Agravo e tampouco documentos
que comprovassem alteração na denominação da empresa como ale-
gado pela Embargante. Embargos não conhecidos.

<!ID532578-1>

PROCESSO : E-AIRR-323/2002-900-03-00.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : GELRE - TRABALHOS TEMPORÁRIOS
S.A.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO GRANDINETTI DE BAR-
ROS

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRO DA COSTA

MACHADO NETO
EMBARGADO(A) : BERNARDO GALLIAC DA SILVA AL-

VES
ADVOGADO : DR. EDUARDO VICENTE RABELO

AMORIM
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABI-
MENTO. Não cabe Recurso de Embargos para a Seção de Dissídios In-
dividuais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instrumento para
reexame dos pressupostos intrínsecos. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-468/2002-900-08-00.4 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : RAIMUNDO LOPES DA LUZ
ADVOGADA : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS
ADVOGADO : DR. WALACE MARIA DE ARAÚJO

CORRÊA
EMBARGADO(A) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -

C E L PA
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. CABIMENTO. Somente
cabem Embargos para SBDI-1 das decisões das Turmas, segundo o
disposto no art. 238 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Trabalho. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.264/1999-054-15-00.4 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : WALDEMAR TONIELLO E OUTROS
ADVOGADA : DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA RO-

CHA
EMBARGADO(A) : MANOEL GESCIVALDO LIMA DE OLI-

VEIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ MARINHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABI-
MENTO. Não cabe Recurso de Embargos para a Seção de Dissídios
Individuais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Ins-
trumento para reexame dos pressupostos intrínsecos. Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-8.985/2002-900-18-00.7 - TRT
DA 18ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : EMBRACE - EMPRESA BRASIL CEN-
TRAL DE ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCÍLIO OSSAMU YANO JÚ-
NIOR

EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOÃO NEGRÃO DE ANDRADE FI-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS ES-
SENCIAIS. OBRIGATORIEDADE. EMBARGOS DECLARA-
TÓRIOS. APLICAÇÃO DA MULTA. VIABILIDADE. Configu-
rado o intuito meramente protelatório dos Embargos Declaratórios,
não se há falar em nulidade do julgado e exclusão da multa, mor-
mente quando o recurso de Embargos não está fundamentado nos
preceitos legais pertinentes. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-9.044/2002-900-15-00.7 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : VULCABRÁS S.A.
ADVOGADO : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA
EMBARGADO(A) : JOSÉ LEONARDO CORAINI
ADVOGADO : DR. RENATO GONÇALVES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABI-
MENTO - Não se conhece dos Embargos que não se enquadram nas
hipóteses previstas no artigo 894 da CLT. Súmula 353/TST. Em-
bargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-11.158/2002-900-02-00.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : JOSÉ MARCOS SIMÕES SILVA
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
ADVOGADO : DR. PLÍNIO GUSTAVO ADRI SARTI
EMBARGADO(A) : MASSA FALIDA DE IDEROL S.A. EQUI-

PAMENTOS RODOVIÁRIOS
ADVOGADO : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : DOBRA. MASSA FALIDA. ART. 467 DA CLT
1. A Massa Falida não se sujeita à dobra de que cogita o art. 467 da
CLT, por estar impedida de saldar qualquer título fora do juízo uni-
versal da falência, ainda que de natureza trabalhista. Essa a juris-
prudência dominante na Seção de Dissídios Individuais do TST. Res-
salva do Relator.
2. Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-35.987/2002-900-02-00.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : IVONALDO DE ARAÚJO SANTOS
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MASSA FALIDA DE IDEROL S.A. EQUI-

PAMENTOS RODOVIÁRIOS
ADVOGADO : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : ESTADO FALIMENTAR - DISPENSA DE PREPARO
RECURSAL
Acórdão embargado conforme ao Enunciado nº 86/TST: “Deserção.
Massa falida. Inocorre deserção de recurso da massa falida, por falta
de pagamento de custas ou de depósito do valor da condenação”.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-39.190/2002-900-02-00.8 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-
NO

EMBARGADO(A) : FRANCISCO COSTA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABI-
MENTO. Não cabe Recurso de Embargos para a Seção de Dissídios
Individuais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Ins-
trumento para reexame dos pressupostos intrínsecos. Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : E-RR-79.968/1993.2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : ADAUTO BECKHAUSER
ADVOGADO : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COE-

LHO
EMBARGADO(A) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

CATARINA - UFSC
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : JUSTA CAUSA - IMPROBIDADE - CRIME - AÇÃO
PENAL
Se o ato cometido pelo Reclamante, que determinou a sua despedida
por justa causa, é o mesmo ato comprovado como crime na esfera
penal, em decisão transitada em julgado, não se pode mais questionar
se o Reclamante praticou ou não falta grave por improbidade. É o que
dispunha o art. 1.525 do CCB em sua redação anterior: “A res-
ponsabilidade civil é independente da criminal; não se poderá, po-
rém, questionar mais sobre a existência do fato, ou quem seja o seu
autor, quando estas questões se acharem decididas no crime”.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-238.826/1996.3 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
EMBARGANTE : ELIANE OLIVEIRA NERI
ADVOGADO : DR. NILTON CORREA
EMBARGADO(A) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos da Re-
clamante e da Reclamada.
E M E N TA : I - EMBARGOS DA RECLAMANTE.
1. BNCC. ESTABILIDADE CONTRATUAL. REGULAMENTO
DE PESSOAL. ARTIGO 122. AUSÊNCIA DE GARANTIA DE
EMPREGO. A iterativa, notória e atual jurisprudência da Corte
adota entendimento pelo qual “o regulamento do BNCC não garante
a estabilidade ao empregado nos moldes daquela prevista na CLT,
mas apenas a garantia no emprego, ou seja, a garantia contra a
despedida imotivada” (OJ nº 09 da SBDI-1-Transitória).
2. HORAS EXTRAS INCORPORADAS. PRESCRIÇÃO. Inci-
dência da Orientação Jurisprudencial nº 242 da SBDI-1.
3. DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS DE SEGURO DE VIDA.
Incidência da Súmula nº 342 /TST. Ausência de violação do artigo
896 da CLT.
II - EMBARGOS DA RECLAMADA.
1. EQUIPARAÇÃO SALARIAL COM O BANCO DO BRASIL.
Configurado o acerto da decisão da Turma no que se refere ao não-
conhecimento do Recurso de Revista pela incidência das Súmulas nºs
126 e 297/TST, não se há falar em violação do artigo 896 da CLT.
2. JUROS DE MORA. A Decisão da Turma está em consonância
com a iterativa, notória e atual jurisprudência da Corte consubs-
tanciada na Orientação Jurisprudencial nº 10 da SBDI-1 Transitória,
encontrando obstáculo o apelo na Súmula nº 333/TST.
Embargos da Reclamante e da Reclamada não conhecidos.
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PROCESSO : E-RR-309.572/1996.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
ADVOGADO : DR. LUÍS CARLOS LAURINO DE AL-

MEIDA
EMBARGADO(A) : VASCO NENE MIRANDA
ADVOGADO : DR. ANITO CATARINO SOLER
ADVOGADO : DR. HUGO AURÉLIO KLAFKE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos pela preliminar
de nulidade, por violação do artigo 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhes
provimento para determinar o retorno dos autos à c. 3ª Turma desta
Corte, a fim de que proceda ao exame da especificidade do aresto
paradigma de fls. 415 (primeiro), como entender de direito.
E M E N TA : NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL CONFIGURADA - RECUSA DA C. TURMA EM
ATENDER AO COMANDO CONSTANTE DE ACÓRDÃO DA
SDI, PROLATADO EM SEDE DE EMBARGOS, QUE DETER-
MINOU O RETORNO DOS AUTOS PARA NOVO JULGA-
MENTO DOS DECLARATÓRIOS - OBSERVÂNCIA DA
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 37 DA E. SDI. A Orien-
tação Jurisprudencial nº 37 da e. SDI consagrou a soberania das
Turmas para o conhecimento do recurso de revista interposto com
fundamento na alínea “a” do artigo 896 da CLT, de modo que não
mais é dado à e. SDI rever premissas concretas de especificidade que
conduziram ao conhecimento ou não desse recurso por divergência
jurisprudencial. Daí advém a necessidade de que a Turma atente para
o exame das premissas suscitadas como omissas nos declaratórios,
que ensejaram a declaração da nulidade anteriormente, e que con-
duziam ao conhecimento do referido recurso, sendo que a persistência
da omissão configura vício de procedimento que eiva de nulidade a
decisão proferida, com afronta ao artigo 832 da CLT, autorizando
nova declaração de nulidade por negativa de prestação jurisdicional.
No caso dos autos, registra o acórdão da Turma que o e. Regional
fixou a tese de que a parcela ADI veio a repor a gratificação de
função, ao passo que o aresto paradigma expressamente afirma que
essa parcela tem natureza diversa da gratificação de função. Ora, o
confronto das premissas jurídicas fixadas no acórdão da Turma e no
aresto paradigma, efetivamente, sinalizam no sentido da divergência
de teses apta a ensejar o conhecimento do recurso de revista. Soma-
se o fato de que tanto o aresto paradigma como o paragonado exa-
minam lides da mesma natureza, em que figuram a mesma empresa
reclamada, na qual se objetiva a complementação de aposentadoria
com fundamento no mesmo regulamento empresarial (Resolução nº
1.600/64), aspectos esses que igualmente direcionam no sentido da
especificidade do paradigma. A jurisprudência desta Corte consagrou,
no Enunciado nº 278 do TST, a possibilidade de que o julgador venha
a corrigir eventuais equívocos no julgamento, perpetrados por omis-
são, contradição e obscuridade, mediante a concessão de efeito mo-
dificativo ao julgado. Dessa forma, não mais subsiste justificativa
para que persista no erro, a pretexto de que a decisão não comporta
alteração por meio dos embargos de declaração, mormente quando o
vício apontado nos declaratórios é de pronunciamento em última
instância, como na espécie em que se discute a especificidade da
divergência jurisprudencial, que não mais comporta revisão pela via
do recurso de embargos (Orientação Jurisprudencial nº 37 da e. SDI,
já mencionada). De outra parte, há que se considerar que a con-
trovérsia de mérito suscitada no recurso de revista “complementação
de aposentadoria - integração da parcela ADI”, cujo conhecimento os
reclamados pretendem alcançar, está pacificada no âmbito desta Cor-
te, por meio da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 7, no sentido
de que o ADI não integra a complementação de aposentadoria dos
empregados do BANRISUL, concedida nos termos da Resolução nº
1.600/64, sobejamente examinada pelo Regional. Logo, em se tra-
tando de controvérsia já pacificada, deve esta Corte, na medida em
que observado o devido processo legal, zelar pela uniformidade das
decisões nas lides que tenham o mesmo objeto, conduta que melhor
condiz com o princípio da segurança jurídica e o prestígio das de-
cisões judiciais. Recurso de embargos provido.

PROCESSO : E-RR-329.914/1996.5 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGANTE : ELZENI AMARAL DA MOTA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente de ambos
os Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS DO RECLAMANTE
ESTABILIDADE PROVISÓRIA PREVISTA NO INCISO VIII
DO ART. 8º DA CF/88 - SUPLENTE DE DELEGADO SIN-
DICAL
O representante e dirigente sindicais encontram amparo na regra ins-
crita no inciso VIII do art. 8º da CF/88, fazendo jus à estabilidade
provisória. O mesmo não ocorre com o delegado sindical, consi-
deradas as previsões do art. 543, §§ 3º e 4º, da CLT.

A Constituição Federal (artigo 8º, inciso VIII), não confere esta-
bilidade ao delegado sindical. Isto porque o ordenamento jurídico
somente ampara aqueles que exerçam ou ocupem cargos executivos
nos Sindicatos, não podendo a Carta Magna ser interpretada de forma
elastecida, pois, estar-se-ia, indubitavelmente, a admitir que fossem
criadas outras hipóteses de estabilidade, não previstas em lei, que
ficariam ao encargo dos empregadores.
Não se pode negar aos sindicatos o direito à ampla liberdade para
decidir sobre sua constituição, estruturação e número de diretores,
considerando os seus interesses e de seus associados. No entanto, no
que diz respeito à estabilidade provisória de dirigente sindical, deve
ser observada a limitação imposta pelo art. 522 da CLT, pois tal
dispositivo foi recepcionado pela atual Constituição Federal (Item nº
266 da Orientação Jurisprudencial SBDI-1).
Consoante precedente do excelso Supremo Tribunal Federal (Pro-
cesso nº - RE-193345/SC, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma
do STF), permanece válido o artigo 522 da CLT mesmo após a
promulgação da Constituição Federal de 1988.
Embargos não conhecidos integralmente.
EMBARGOS DA RECLAMADA
AJUDA ALIMENTAÇÃO E VALE TRANSPORTE - PREVISÃO
EM NORMAS COLETIVAS
Conforme entendimento adotado pela Turma, o Enunciado 277 do
TST não foi contrariado, uma vez que o Tribunal Regional, soberano
na análise das provas, consignou ter ocorrido previsão de deferimento
da ajuda alimentação e do vale transporte não apenas no Dissídio
Coletivo nº DC-20/87.5, mas nos dissídios coletivos que se seguiram.
Dessa forma, não há que se falar em perpetuidade ou integração de
forma definitiva das condições de trabalho alcançadas por meio de
dissídios coletivos, mas de previsão das parcelas em seguidos dis-
sídios. Embargos não conhecidos integralmente.

PROCESSO : ED-E-RR-334.438/1996.7 - TRT DA 16ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : ALCOA - ALUMÍNIO S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
EMBARGADO(A) : GENIVAL SOUSA DA SILVA
ADVOGADO : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEI-

RA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração tão-
somente para prestar os esclarecimentos constantes da fundamen-
tação.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO CON-
FIGURADA, ANTE A INEXISTÊNCIA DE PRONUNCIAMEN-
TO ACERCA DA INVOCADA AFRONTA AO ARTIGO 5º, II,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Em relação ao inciso II do ar-
tigo 5º da Constituição Federal, que contempla o princípio da le-
galidade, que deve emanar de um poder legítimo, pressuposto basilar
do Estado Democrático de Direito e, portanto, arcabouço do or-
denamento jurídico, o Supremo Tribunal Federal, em voto do douto
ministro Marco Aurélio, veio de proclamar a impossibilidade fática
de sua violação literal e direta (AG-AI-157.990-1-SP, DJU 12.5.95, p.
12.996). Realmente, a lesão ao referido dispositivo depende de ofensa
a norma infraconstitucional, de forma que, somente após caracte-
rizada esta última, pode-se, indireta e reflexivamente, concluir que
aquela igualmente foi desrespeitada. São as normas infraconstitu-
cionais que viabilizam o preceito constitucional, emprestando-lhe efe-
tiva operatividade no mundo jurídico. Embargos de declaração aco-
lhidos em parte, para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ED-E-RR-335.811/1997.4 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOÃO PIRES DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : MARIA CRISTINA NAZARÉ SAUMA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ACREANO BRASIL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de decla-
ração.
E M E N TA : REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO SUBSCRITOS POR “ACADÊMICO DE DI-
REITO” - IRREGULARIDADE A SER DECLARADA EX OFÍ-
CIO (ARTIGO 301, § 4º, DO CPC). A regularidade de repre-
sentação processual constitui matéria de ordem pública, que pode e
deve ser examinada de ofício pelo magistrado em todos os graus de
jurisdição (artigo 301, § 4º, do CPC). Não há direito adquirido pro-
cessualmente por nenhum dos litigantes de, uma vez constatada uma
grave irregularidade processual, como a falta de representação técnica
de quem está em Juízo, prosseguir no feito, a pretexto ou fundamento
de que até então não fora detectada pelo julgado que antecedeu.
Logo, evidenciado pelo acórdão embargado a irregularidade de re-
presentação do subscritor das razões de embargos de declaração, e,
verificando-se que esse mesmo subscritor não cuidou de saná-la, ao
opor novos declaratórios, inviável também o conhecimento deste úl-
timo. Embargos de declaração a que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-346.164/1997.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : ARMANDO BUENO E OUTROS
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -

RFFSA (INCORPORADORA DA FERRO-
VIA PAULISTA S.A. - FEPASA)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos dos Re-
clamantes.
E M E N TA : EMBARGOS. PRELIMINAR DE NULIDADE POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL- Não se cons-
tata negativa de prestação jurisdicional na decisão que apreciou o
Recurso Ordinário, já que o Regional apreciou claramente a questão
da disparidade existente entre os salários pagos aos Reclamantes e os
proventos do paradigma. Tanto é verdade que a 1ª Turma do TST
consignou expressamente que a disparidade existente entre os Re-
clamantes e o paradigma advém da situação peculiar deste, que era
aposentado, beneficiando-se, por conseguinte, dos critérios previstos
na Lei nº 3.720/73, diferentemente dos Reclamantes, em atividade na
empresa. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-349.984/1997.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : BEMAG - SERVIÇOS GERAIS S.C. LT-

DA.
ADVOGADO : DR. CARLOS BUENO
EMBARGADO(A) : ELENITA FÉLIX DE OLIVEIRA E OU-

TRA
ADVOGADO : DR. NÓRIO OTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. NÃO-CO-
NHECIMENTO. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 331, INCISO IV/TST. A juris-
prudência da Corte, consubstanciada na Súmula nº 331, inciso IV,
firmou entendimento que “o inadimplemento das obrigações traba-
lhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações...”. Em-
bargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-354.981/1997.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : SÉRGIO ROBERTO ROSA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
1. Não prospera a argüição de negativa de prestação jurisdicional se
verificada a análise expressa, por Turma do TST, de todos os ar-
gumentos suscitados em embargos declaratórios em recurso de re-
vista, porém em desacordo com as pretensões do Embargante.
2. Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-356.997/1997.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR. LUIZ FACHIN
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR. JOÃO PAULO LUCENA
EMBARGADO(A) : CLÁUDIO HOLVORCEN NIEDERAUER
ADVOGADO : DR. ANITO CATARINO SOLER
ADVOGADO : DR. HUGO AURÉLIO KLAFKE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos apenas quanto
à Complementação de Aposentadoria - ADI, por violação do art. 896
da CLT, e, no mérito, dar-lhes provimento para determinar o retorno
dos autos à Turma de origem a fim de que, afastada a incidência do
Enunciado 297/TST, prossiga no exame do conhecimento do Recurso
de Revista, como entender de direito.
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E M E N TA : VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT - MÁ APLI-
CAÇÃO DO ENUNCIADO 297/TST. Em face da ocorrência de
violação do art. 896 da CLT, há que se conhecer dos Embargos e dar-
lhes provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de
origem a fim de que, afastada a incidência do Enunciado 297/TST,
prossiga no exame do conhecimento do Recurso de Revista, como
entender de direito.

PROCESSO : E-RR-363.576/1997.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. MARIA ANGELINA BARONI DE

CASTRO
EMBARGADO(A) : ETIENE SALES CAMPELO (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADO : DR. PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA

FILHO

DECISÃO:Por maioria, com ressalva de entendimento do Exmo.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira e vencido o Exmo. Mi-
nistro João Oreste Dalazen, conhecer dos Embargos por violação do
art. 896, alínea "a", da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para,
declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a
ação, determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado de
São Paulo, a fim de que aprecie o pedido da Autora, como entender
de direito.
E M E N TA : CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO.
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O art. 106
da Constituição Federal de 1969 possibilitava à administração pública
contratar servidores em caráter temporário ou para o exercício de
funções técnicas especializadas, cuja regulamentação seria feita por
lei especial estadual ou municipal. A relação jurídica, nesse caso, é de
natureza administrativa, conforme disposto no Enunciado nº 123 do
TST. Ainda que os termos da lei especial não tenham sido observados
pela Administração Pública, não há como se reconhecer a compe-
tência da Justiça do Trabalho para examinar a lide. A Justiça Comum
Estadual, no caso, é que, primeiramente, há de examinar os termos da
lei dita não observada, em face da natureza administrativa da norma,
bem assim definir os efeitos de seu descumprimento na relação ocor-
rida entre as partes. Embargos conhecidos e providos para, declarando
a incompetência desta Justiça Especializada para apreciar a ação,
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado de São
Paulo, a fim de que aprecie o pedido da Autora, como entender de
direito.

PROCESSO : E-RR-365.004/1997.9 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : AUGUSTO FERNANDO BRANDÃO E
OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : SERPRO - DIFERENÇA DE 10% ENTRE AS RE-
FERÊNCIAS PREVISTAS NO REGIMENTO DA EMPRESA -
DISSÍDIO COLETIVO Nº 8.948/90.1 - Discute-se se os Autores
fazem jus ao pagamento de diferenças salariais decorrentes da não
observância do espaçamento salarial correspondente ao percentual de
10%, previsto no Item 3, Título I, Capítulo VI, do Regimento de
Administração de Recursos Humanos (RARH), ante posterior sen-
tença normativa do TST, que concedeu aumentos nominais, con-
siderando a situação econômica das empresas envolvidas no dissídio.
Pelo exame dos elementos dos autos chega-se à conclusão que o
Reclamado não alterou unilateralmente o contrato de trabalho dos
Reclamantes, vez que a decisão normativa proferida pelo TST es-
tabeleceu novos parâmetros de reajuste salarial, tornando sem efeito o
previsto no RARH para fins de política salarial. A não-aplicação do
interstício salarial entre níveis, em decorrência da sentença normativa
proferida pelo TST, não consubstancia alteração unilateral do contrato
de trabalho. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-369.371/1997.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ERNESTO MARTINI
ADVOGADO : DR. NELSON EDUARDO KLAFKE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.
E M E N TA : GRATIFICAÇÃO-JUBILEU - BANRISUL - FLUÊN-
CIA DA PRESCRIÇÃO - ENUNCIADO Nº 294 DO TST. Tr a -
tando-se de demanda que envolva pedido de pagamento de diferenças
relativas a prestações sucessivas, decorrentes de alteração contratual
ocorrida em 1970, o prazo prescricional começa a fluir a partir do
momento em que foram implementadas as condições para o em-
pregado postular as parcelas, e não da data em que o reclamado
efetivou a alteração do contrato de trabalho. Inaplicável na hipótese o
Enunciado nº 294 do TST. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-369.574/1997.3 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : DALCI MARIA DE OLIVEIRA PINTO E
OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:SERPRO - DIFERENÇA DE 10% ENTRE AS REFERÊN-
CIAS PREVISTAS NO REGIMENTO DA EMPRESA - DISSÍDIO
COLETIVO Nº 8.948/90.1 - Discute-se nos presentes autos se os Autores
fazem jus ao pagamento de diferenças salariais decorrentes da não obser-
vância do espaçamento salarial correspondente ao percentual de 10%, pre-
visto no Item 3, Título I, Capítulo VI, do Regimento de Administração de
Recursos Humanos (RARH), frente a posterior sentença normativa do TST,
que concedeu aumentos nominais, considerando a situação econômica das
empresas envolvidas no dissídio.
O exame dos elementos constantes dos autos leva a conclusão de que
o Reclamado não alterou unilateralmente o contrato de trabalho dos
Reclamantes, vez que a decisão normativa proferida pelo TST es-
tabeleceu novos parâmetros de reajuste salarial, tornando sem efeito o
previsto no RARH para fins de política salarial.
A não aplicação do interstício salarial entre níveis, em decorrência da
sentença normativa proferida pelo TST, não consubstancia alteração
unilateral do contrato de trabalho. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-371.500/1997.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : JAYME PEREIRA MARQUES
ADVOGADO : DR. ANITO CATARINO SOLER
ADVOGADO : DR. HUGO AURÉLIO KLAFKE
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADO : DR. LUIS CARLOS LAURINO DE AL-

MEIDA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS - PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL - NÃO-CARACTERIZAÇÃO. Não se conhece do recurso de
embargos, quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, quando a decisão recorrida adota conclusão suficien-
temente fundamentada sobre a especificidade dos arestos paradigmas
que ensejaram o conhecimento do recurso de revista do reclamado.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-371.929/1997.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : JEFFERSON PAIM
ADVOGADO : DR. NELSON EDUARDO KLAFKE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : FGTS. PRESCRIÇÃO. SALÁRIO-HABITAÇÃO.
1. O FGTS referente à “ajuda de custo aluguel” paga pelo empregador ao
empregado ao longo da execução do contrato de emprego submete-se à pres-
crição trintenária (Súmula nº 95 do TST). Cuidando-se de parcela remu-
neratória paga durante o contrato, a mera circunstância de reconhecer-se-lhe
a natureza salarial em juízo não afasta a incidência da prescrição trintenária
para a cobrança de FGTS. A Súmula nº 206 do TST concerne a situação
bem diversa de parcelas não pagas e postuladas em juízo, a respeito das
quais se declara a prescrição parcial com inexorável reflexo na prescrição do
acessório (FGTS).
2. Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : ED-E-RR-388.592/1997.3 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADA : DRA. DANIELLA GAZZETTA DE CA-

MARGO
ADVOGADO : DR. MANOEL GUILHERME F. DONAS
EMBARGADO(A) : OSNI NUNES E OUTROS
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSUPOSTOS
- INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA - HI-
PÓTESE QUE NÃO SE INSERE NOS ARTIGOS 535, I E II, DO
CPC E 897-A DA CLT. Embargos declaratórios não constituem
remédio processual apto a alterar decisão, para ajustá-la ao enten-
dimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, omissão ou
contradição, irregularidades que não constato no v. acórdão embar-
gado. Ausentes os pressupostos dos artigos 535 do CPC e 897-A da
CLT, impõe-se a rejeição de embargos. Embargos de declaração
re j e i t a d o s . 

PROCESSO : E-RR-398.114/1997.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : IVAN LOPES FIORI
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADO : DR. LUIS CARLOS LAURINO DE AL-

MEIDA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MICHEL ANTONELO PE-

REIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.
E M E N TA : COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - IN-
TEGRAÇÃO DA PARCELA ADI. A Resolução 1.600/64, por meio
da qual o Banco do Estado do Rio Grande do Sul instituiu o pa-
gamento da complementação de aposentadoria aos seus empregados,
estabeleceu limites à definição do conceito de remuneração para o
cálculo do benefício, delimitando expressamente quais as parcelas
que integrariam o seu cálculo, entre as quais não se encontra o ADI.
A complementação de aposentadoria instituída por meio de entidade
fechada de previdência privada constitui-se benefício concedido por
liberalidade do empregador e incorpora-se ao contrato de trabalho na
forma em que por ele preestabelecida. O direito do empregado su-
jeita-se às condições impostas no ato constitutivo, desde que não
vedadas por lei. Nesse contexto, para que a verba ADI fosse incluída
no cálculo da complementação de aposentadoria, deveria haver ex-
pressa previsão nesse sentido quando da sua instituição posterior pelo
empregador. Caso contrário, não há como se deferir a sua integração
apenas diante da natureza salarial da parcela, sob pena de se conferir
interpretação por demais extensiva às normas internas da empresa,
onerando o empregador com o pagamento do benefício acima dos
limites por ele mesmo estabelecidos e sem qualquer previsão legal
(Aplicação do Enunciado 97 do TST). Recurso de embargos não
conhecido.

PROCESSO : E-RR-401.842/1997.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FRANCISCO MARTINS DA SILVA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS

S A N TO S
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. SANDRA LIA SIMÓN
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. AYLTON CÉSAR GRIZI OLIVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. NULIDADE DO ACÓRDÃO DA TUR-
MA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. En-
contrando-se no bojo da decisão embargada as questões articuladas
pelo recorrente e declinadas no julgado as premissas que serviram de
suporte ao posicionamento adotado, preenchida está a exigência con-
tida nos artigos 832 da CLT e 93, IX, da Constituição Federal, não
havendo que se falar em vício de manifestação. Embargos não co-
nhecidos.
EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. PRECLUSÃO. Deve a
parte vencedora nas instâncias ordinárias oferecer contra-razões ao
recurso de revista interposto pela parte sucumbente, para, além de
alertar o juiz das questões processuais, garantir o prequestionamento
das questões legais e constitucionais discutidas no processo, pois, se
vencido na Turma, poderá invocar tais matérias em embargos de
declaração, caso não constem do acórdão, sob pena de ocorrer a
preclusão. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-402.217/1997.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : LUIS PAULO DIAS
ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA
ADVOGADO : DR. DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PI-

RES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSUPOSTOS
- INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA - HI-
PÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS ARTI-
GOS 535, I e II, DO CPC E 897-A DA CLT. Embargos decla-
ratórios não constituem remédio processual apto a alterar decisão,
para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obs-
curidade, omissão ou contradição, irregularidades que não constato no
v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos dos artigos 535 do
CPC e 897-A da CLT, impõe-se a rejeição de embargos. Embargos
de declaração rejeitados.
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PROCESSO : E-RR-403.159/1997.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : JORGE OMAR GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA VALLADÃO FARI-

N AT T I
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.
E M E N TA : COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - IN-
TEGRAÇÃO DA PARCELA ADI. A Resolução nº 1.600/64, por
meio da qual o Banco do Estado do Rio Grande do Sul instituiu o
pagamento da complementação de aposentadoria aos seus empre-
gados, estabeleceu limites à definição do conceito de remuneração
para o cálculo do benefício, delimitando expressamente quais as par-
celas que integrariam o seu cálculo, entre as quais não se encontra o
ADI. A complementação de aposentadoria, instituída por meio de
entidade fechada de previdência privada, identifica-se como benefício
concedido por liberalidade do empregador e, por isso mesmo, in-
corpora-se ao contrato de trabalho na forma em que por ele foi
preestabelecida. O direito do empregado sujeita-se às condições im-
postas no ato constitutivo, desde que não vedadas por lei. Nesse
contexto, para que a verba ADI fosse incluída no cálculo da com-
plementação de aposentadoria, deveria haver expressa previsão nesse
sentido, quando da sua instituição posterior pelo empregador. Não há,
pois, como se deferir a sua integração apenas diante da natureza
salarial da parcela, sob pena de se conferir interpretação extensiva às
normas internas da empresa, onerando o empregador com o paga-
mento do benefício, não previsto em lei, frise-se, acima dos limites
que livre e expressamente estabeleceu quando de sua instituição (apli-
cação do Enunciado nº 97 do TST). Recurso de embargos não
conhecido.

PROCESSO : E-RR-406.006/1997.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : EUGÊNIO AZAMBUJA FRANCO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRO DA COSTA

MACHADO NETO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : SALÁRIO. REDUÇÃO. ARTIGO 7º, INCISO VI, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ABONO. LEI Nº 8.178/91. RE-
PERCUSSÃO. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS.
1. Nos termos do artigo 9º da Lei nº 8.178/91, o pagamento dos
abonos ali previstos não se encontrava atrelado à evolução salarial
fixada em plano de cargos e salários instituído pela empresa. A teor
do referido dispositivo legal, o único parâmetro para delimitação do
montante devido a tal título foi a variação do custo da cesta básica.
2. Não afronta o princípio da irredutibilidade salarial, insculpido no
artigo 7º, inciso VI, da Constituição Federal, decisão de Turma do
TST que mantém a improcedência do pedido de diferenças salariais
decorrentes do pagamento linear, em valores fixos, e não proporcional
aos interstícios salariais previstos em plano de cargos e salários, do
abono instituído pela Lei nº 8.178/91.
3. Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-406.557/1997.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : MANUEL FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO : DR. MÁRCIO MOISÉS SPERB
EMBARGADO(A) : RIOFORTE SERVIÇOS TÉCNICOS S.A.
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.
E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA - DECISÃO EM CONSO-
NÂNCIA COM O ENUNCIADO Nº 331, IV, DO TST - VIO-
LAÇÃO DO ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93 NÃO CONFI-
GURADA. Embora o artigo 71 da Lei nº 8.666/93 contemple a
ausência de responsabilidade da Administração Pública pelo paga-
mento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
resultantes da execução do contrato, deve ser registrado que a apli-
cação do referido dispositivo somente se verifica na hipótese em que
o contratado atua dentro de regras e procedimentos normais de de-
senvolvimento de suas atividades, assim como o próprio órgão da
administração que o contratou tenha se pautado nos estritos limites e
padrões da normatividade pertinente. Evidenciado, o descumprimento
de obrigações, por parte do contratado, entre elas as relativas aos
encargos trabalhistas, deve ser imposta à contratante responsabilidade
subsidiária. Nessa hipótese, não se pode deixar de lhe imputar, em
decorrência de seu comportamento omisso ou irregular, ao não fis-
calizar o cumprimento das obrigações contratuais assumidas pelo
contratado, em típica culpa in vigilando , a responsabilidade sub-
sidiária, e, conseqüentemente, o dever de responder, igualmente, pelas
conseqüências do inadimplemento do contrato. Admitir-se o contrário
seria menosprezar todo um arcabouço jurídico de proteção ao em-
pregado e, mais do que isso, olvidar que a Administração Pública

deve pautar seus atos não apenas atenta aos princípios da legalidade,
da impessoalidade, mas, sobretudo, pelo da moralidade pública, que
não aceita e não pode aceitar, num contexto de evidente ação omis-
siva ou comissiva, geradora de prejuízos a terceiro, que possa estar ao
largo de qualquer co-responsabilidade do ato administrativo que pra-
tica. Registre-se, por outro lado, que o art. 37, § 6º, da Constituição
Federal consagra a responsabilidade objetiva da Administração, sob a
modalidade de risco administrativo, estabelecendo, portanto, sua obri-
gação de indenizar sempre que causar danos a terceiro. Pouco importa
que esse dano se origine diretamente da Administração, ou, indi-
retamente, de terceiro que com ela contratou e executou a obra ou
serviço, por força ou decorrência de ato administrativo. Recurso de
embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-410.200/1997.5 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : DULCE MARY MOREIRA BEZERRA E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA AT-

TA
ADVOGADA : DRA. MÔNICA DE MELO MENDONÇA
EMBARGADO(A) : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚ-

BLICA - IESP
PROCURADOR : DR. DILSON CARVALHO
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 17ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. ANITA CARDOSO DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em-
b a rg o s .
E M E N TA : LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO PARA RECORRER - AUTARQUIA ESTADUAL -
PRESERVAÇÃO DA ORDEM CONSTITUCIONAL

Na hipótese dos autos, o Ministério Público interpôs Recurso de
Revista, sustentando serem indevidas as diferenças salariais decor-
rentes do congelamento do adicional de produção, vantagem con-
cedida pelo Instituto Estadual de Saúde Pública - IESP - autarquia
estadual, sem previsão legal e dotação orçamentária. O direito dis-
cutido, portanto, enquadra-se como sendo de interesse público, uma
vez que o Ministério Público está defendendo a norma prevista no art.
169, da CF, que estabelece a necessidade de prévia dotação orça-
mentária e a autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias
para a concessão de qualquer vantagem que importe em aumento de
despesa com pessoal, o que viabiliza sua intervenção na condição de
recorrente para preservar a ordem constitucional.
O Parquet, ao pretender a observância da referida norma consti-
tucional, está atuando em nome próprio, na defesa do interesse da
coletividade, o que não se confunde com a representação de ente
público, não havendo que se falar em violação do artigo 129, IX, da
Constituição da República.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-412.298/1997.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : ANICI BELEMER DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. LUCIENE DAS GRAÇAS TEIDER

ARAÚJO COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.
E M E N TA : REVISTA NÃO CONHECIDA - EMBARGOS - EXI-
GÊNCIA DE EXPRESSA REFERÊNCIA AO ARTIGO 896 DA
CLT - NECESSIDADE. Quando a Turma, após ultrapassar os pres-
supostos genéricos de admissibilidade do recurso de revista, dele não
conhece por não-atendimento de seus pressupostos intrínsecos, cons-
titui ônus da parte, que pretende ver reexaminada a decisão, fun-
damentar seus embargos em violação do artigo 896 da CLT, conforme
orientação da Corte. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-412.865/1997.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORA : DRA. ROSELAINE ROCKENBACH
EMBARGADO(A) : JOÃO GRADEMIR BRANDÃO DE

ARAÚJO
ADVOGADO : DR. LAURO ROBERTO BORBA
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE ALVORADA
ADVOGADA : DRA. BERNADETE LAÚ KURTZ
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos por contrarie-
dade ao Enunciado 363/TST e, no mérito, dar-lhes provimento parcial
para, reformando o acórdão da Turma, determinar que as horas tra-
balhadas sejam pagas de forma simples.
E M E N TA : CONTRATO NULO - EFEITOS
“A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o salário-mínimo/hora” (Enunciado 363).
Embargos providos para determinar que as horas trabalhadas sejam
pagas de forma simples.

PROCESSO : E-RR-414.085/1998.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : JOSÉ DIRCEU SULZBACH
ADVOGADO : DR. OTÁVIO ORSI DE CAMARGO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos, por violação
ao artigo 896 da CLT, em vista da contrariedade à Súmula nº 326 do
TST, e, no mérito, dar-lhes provimento para, com supedâneo no
artigo 143 do RITST, declarar a prescrição total do direito de ação do
Reclamante em relação ao pedido de diferenças de complementação
de aposentadoria pela integração da gratificação especial de função e
do auxílio-moradia.
E M E N TA : PRESCRIÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN-
TADORIA. DIFERENÇAS. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE
FUNÇÃO E AUXÍLIO-MORADIA.
1. Empregado aposentado em 1986 que ajuíza ação trabalhista em
1993 para postular diferenças de complementação de aposentadoria
porquanto não computadas, na correspondente base de cálculo, as
parcelas denominadas gratificação especial de função e auxílio-mo-
radia.
2. Conquanto esteja sendo paga a complementação desde a jubilação,
opera-se a prescrição total para a demanda se o empregado, após o
biênio subseqüente à aposentadoria, não questiona em juízo o com-
plexo de parcelas salariais que, a seu ver, deveriam compor a base de
cálculo da complementação. Para a lesão a direito subjetivo tra-
balhista operada já na concessão da aposentadoria, mediante cessação
do contrato de emprego, dispõe o empregado de dois anos para
demandar. Incidência da Súmula nº 326 do TST por se cuidar de
parcelas jamais computadas na complementação e, portanto, jamais
pagas.
3. Embargos de que se conhece, com fulcro em violação ao artigo
896 da CLT, em vista da contrariedade à Súmula nº 326 do TST, e
aos quais se dá provimento para, com supedâneo no artigo 143 do
RITST, declarar a prescrição total do direito de ação do Reclamante
em relação ao pedido de diferenças de complementação de apo-
sentadoria pela integração da gratificação especial de função e do
auxílio-moradia.

PROCESSO : E-RR-421.919/1998.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : EDUVIRGES DIAS FERREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. VALESCA GOBBATO LAHM
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS - OPÇÃO RETROATIVA PELO FGTS -
ANUÊNCIA DO EMPREGADOR

O Eg. Tribunal Superior do Trabalho pacificou entendimento no sen-
tido de condicionar a validade da opção retroativa do empregado pelo
FGTS à anuência do empregador, por meio da Orientação Juris-
prudencial nº 146 da C. SBDI-1. Tendo a C. Turma decidido nessa
linha, os Embargos encontram óbice no Enunciado nº 333/TST.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-434.924/1998.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : IARA DO AMARAL SANTOS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
EMBARGADO(A) : CENTRO EDUCACIONAL REALENGO
ADVOGADA : DRA. ÚRSULA PENA DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer amplamente dos embar-
gos.
E M E N TA : PROFESSOR. REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA.
ALTERAÇÃO CONTRATUAL NÃO CONFIGURADA.
A jurisprudência dominante no Tribunal Superior do Trabalho vem
entendendo que a redução da carga horária de trabalho do professor,
em face da diminuição do número de alunos, não implica alteração
ilícita do contrato de trabalho, desde que o valor da hora-aula per-
maneça inalterado. Incidência do Precedente nº 244 da SBDI1 do
TST. Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-434.925/1998.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : ROBERTO PEIXOTO VALENTE
ADVOGADO : DR. FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO

N E TO
EMBARGADO(A) : IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A.
ADVOGADO : DR. LEONARDO KACELNIK
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de embar-
gos.
E M E N TA : RELAÇÃO DE EMPREGO - VÍNCULO ANTERIOR
À CF/88 - PREMISSA FÁTICA NÃO PREQUESTIONADA. An-
te a inexistência de prequestionamento da premissa fática de que a
contratação do reclamante se deu anteriormente à Constituição Fe-
deral de 1988, mostra-se inviável aferir-se a alegada má-aplicação do
Enunciado nº 331 do TST, e, por via de conseqüência, do próprio
artigo 37, II, da Constituição Federal. Em sede de recurso de natureza
extraordinária é vedado o reexame de matéria fática não preques-
tionada no juízo a quo (Enunciado nº 126 do TST). Daí a importância



Nº 87, sexta-feira, 9 de maio de 2003860 1ISSN 1677-7018

da oposição de embargos de declaração pela parte interessada, no
momento oportuno, de modo a ser fixada a moldura fática da lide,
necessária à reapreciação da controvérsia em sede extraordinária. O
reclamante assim não procedeu, daí estar precluso o debate da ques-
tão no seu recurso de revista. Juridicamente correta, pois, a aplicação
do Enunciado nº 297 do TST, pela Turma, óbice que, registre-se, não
foi sequer impugnado nas razões de embargos. Recurso de embargos
não conhecido.

PROCESSO : AG-E-RR-435.501/1998.9 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : APARECIDA MARIA JOSÉ FRONTEIRA
E OUTRAS

ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO HOSPITAL ÍTALO BRASI-

LEIRO UMBERTO I
ADVOGADO : DR. PORFÍRIO LEÃO MULATINHO

JORGE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENTAL - ADICIONAL DE INSA-
LUBRIDADE - SÚMULA Nº 126 DO TST - Nega-se provimento
ao Agravo Regimental que não consegue infirmar os fundamentos do
despacho agravado.

PROCESSO : E-RR-443.544/1998.2 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN-

TENDÊNCIA DE SAÚDE DO ESTADO
DO AMAZONAS - SUSAM

PROCURADORA : DRA. SANDRA MARIA DO COUTO E
S I LVA

EMBARGADO(A) : MARILUCE OLIVEIRA CANDEIRA
ADVOGADO : DR. GERALDO DA SILVA FRAZÃO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do
art. 896, alínea "a", da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para,
declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a
ação, determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, a fim de que aprecie o pedido do Autor, como entender de
direito.
E M E N TA : ESTADO DO AMAZONAS - CONTRATAÇÃO DE
SERVIDOR TEMPORÁRIO - LEI ESTADUAL Nº 1.674/84 -
ART. 106 DA CF/69 - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO Ainda que os termos da lei especial não tenham sido
observados pela Administração Pública, não há como se reconhecer a
competência da Justiça do Trabalho para examinar a lide. A Justiça
Comum Estadual, no caso, é que, primeiramente, há de examinar os
termos da lei dita não observada, em face da natureza administrativa
da norma, bem assim definir os efeitos de seu descumprimento na
relação ocorrida entre as partes.
Embargos conhecidos e providos para, declarando a incompetência
desta Justiça Especializada para apreciar a ação, determinar a remessa
dos autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas, a fim de que
aprecie o pedido da Autora, como entender de direito.

PROCESSO : E-RR-451.347/1998.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. FLÁVIO CARDOSO GAMA
EMBARGADO(A) : MARLI APARECIDA PRATES DE AL-

MEIDA
ADVOGADO : DR. MARTINS GATI CAMACHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos quanto à vio-
lação do art. 896 da CLT - descontos a título de caixa assistencial e
dar-lhe provimento para excluir da condenação a devolução dos re-
feridos descontos. Por unanimidade, não conhecer dos Embargos
quanto à violação do art. 896 da CLT - aplicação do Enunciado nº
8 5 / T S T.
E M E N TA : DESCONTOS PARA CAIXA ASSISTENCIAL. De
acordo com o Enunciado nº 342/TST é legal o desconto salarial
efetuado pelo empregador, com a autorização prévia e por escrito do
empregado para ser integrado em caixa beneficente.
Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : E-RR-454.875/1998.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : MARIA HELENA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. GUSTAVO ADOLFO MAIA JU-

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.
E M E N TA : VÍNCULO EMPREGATÍCIO - CONCURSO PÚBLI-
CO - EXIGÊNCIA EM RELAÇÃO AOS EMPREGADOS DA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, MESMO ANTES DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - ARTIGO 5º DO DECRETO-
LEI Nº 759/69. Já está pacificado no âmbito desta Corte o en-
tendimento de que não incide o Enunciado nº 331, II, do TST e

tampouco o artigo 37, II, da Constituição Federal, quando a con-
tratação ocorre antes da vigência da atual Carta Política. Com efeito,
tem sido reiteradamente decidido que, atento ao princípio tempus
regit actum, incide no caso a regra da CF/67, com a Emenda nº 1/69,
vigente na época da formação do liame empregatício, que não exigia
a aprovação em concurso público para o emprego público. Tal orien-
tação, entretanto, não se aplica à hipótese em debate, pois o artigo 5º
do Decreto-Lei nº 759/69 sempre exigiu expressamente o concurso
público como requisito para a admissão de empregados nos quadros
da Caixa Econômica Federal, mesmo antes da Constituição Federal
de 1988. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-458.996/1998.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : VITO TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
EMBARGADO(A) : ROBERTO CARLOS ALVES
ADVOGADO : DR. MARCELO PINTO FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : HORAS EXTRAS. TURNOS DE REVEZAMENTO.
SÉTIMA E OITAVA HORAS. HORISTA.
1. A jurisprudência pacífica do TST direciona-se no sentido de que,
constatada a prestação sistemática de jornada de labor de oito horas
diárias, sem o permissivo de norma coletiva, o empregado horista
submetido a regime de turnos ininterruptos de revezamento faz jus a
horas suplementares excedentes da sexta (7ª e 8ª), e não apenas ao
adicional respectivo (Precedente nº 276 da SBDI1).
2. Embargos não conhecidos, ante o óbice da Súmula nº 333 do
T S T.

PROCESSO : E-RR-460.709/1998.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. MARCELO GOUGEON VARES
PROCURADOR : DR. JOSÉ GUILHERME KLIEMANN
EMBARGADO(A) : VILMA SOARES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MARCELO FEIJÓ DE MEDEIROS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de Embar-
gos.
E M E N TA : LEI Nº 8.177/91. APLICAÇÃO RETROATIVA. O cri-
tério de atualização monetária e juros disciplinado na Lei nº 8.177/91
deve ser aplicado somente a partir de 1º/3/91, data da edição da Lei,
sob pena de manifesto descumprimento do princípio constitucional da
irretroatividade das leis.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : ED-AG-E-RR-460.784/1998.7 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : ROBERTO PICHELLI
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO ANTÔNIO JAROLA
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos para prestar es-
clarecimentos e corrigir o erro material existente, sem efeito mo-
dificativo.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARESTOS INES-
PECÍFICOS - OMISSÃO. Embargos Declaratórios acolhidos para
prestar esclarecimentos. A decisão embargada não padece de omissão
mas contém apenas erro material.

PROCESSO : E-RR-465.351/1998.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : ANÍZIO DE JESUS FILHO E OUTROS
ADVOGADA : DRA. MÔNICA DE MELO MENDONÇA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE

ALBUQUERQUE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. CEEE. FÉRIAS. ACRÉSCIMO DE UM
TERÇO. GRATIFICAÇÃO DE APÓS-FÉRIAS. SIMULTANEI-
DADE. A iterativa, notória e atual jurisprudência da Corte afirma
que, no atinente às férias, é inviável a simultaneidade entre o abono
instituído por instrumento normativo e o terço constitucional (Orien-
tação Jurisprudencial nº 231/SBDI-1). Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-468.267/1998.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : NATOR RIBEIRO ISABEL
ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CAL-

DAS

ADVOGADA : DRA. MÔNICA DE MELO MENDONÇA
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. LUCIANA FRANZ AMARAL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. NECESSIDADE DE
CONCORDÂNCIA DO EMPREGADOR. De acordo com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 146 da C. SBDI1 do Tribunal Superior do
Trabalho, a opção retroativa do empregado pelo FGTS pressupõe a
concordância do empregador. Acórdão de Turma que adota tal en-
tendimento não desafia recurso de embargos, porque a pretensão
recursal esbarra no óbice do Enunciado nº 333/TST.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-469.697/1998.4 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADORA : DRA. SANDRA MARIA DO COUTO E
S I LVA

EMBARGADO(A) : MARIA DE JESUS RODRIGUES ANGE-
LIN

ADVOGADA : DRA. RITACLEY LEOTTY
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes pro-
vimento para declinar da competência para a Justiça Comum do
Estado do Amazonas, para onde os autos deverão ser encaminhados,
ficando, por conseqüência, anulados todos os atos decisórios, a partir
da Sentença de 1º Grau, inclusive.
E M E N TA : VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. CONTRATAÇÃO POR LEGIS-
LAÇÃO ESPECIAL. A SDI entende que afronta o art. 896 da CLT
a decisão da Turma que não conhece de recurso de revista por ofensa
ao art. 114 da Lei Maior, quando se trata de empregado contratado
por legislação especial.
Recurso de Embargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-RR-474.383/1998.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : NELMA MARÍLIA DE MELLO BER-

NARDES
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR. BRUNO MACHADO COLELA MA-

CIEL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS - CONHECIMENTO.
Não se conhece do recurso de embargos, quando ausente a carac-
terização de divergência jurisprudencial entre Turmas do Tribunal
Superior do Trabalho e não demonstrada a violação literal de dis-
positivo de lei federal ou da Constituição da República. Recurso de
embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-481.844/1998.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ELISAMA DA SILVA GOMES
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
EMBARGADO(A) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE

SÃO PAULO
PROCURADOR : DR. PAULA NELLY DIONIGI
PROCURADORA : DRA. MARIA SÍLVIA DE ALBUQUER-

QUE GOUVÊA GOULART
EMBARGADO(A) : APM DA EEPSG PROFESSOR PAULO

ROBERTO FAGIONI
ADVOGADO : DR. INÊS LUYAN
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES
- ESTADO DE SÃO PAULO - INEXISTÊNCIA DE RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 185 DA C. SBDI-1
1) A C. Turma conheceu do Recurso de Revista por divergência
jurisprudencial com o aresto transcrito à fl. 144 e colacionado na
íntegra, devidamente autenticado às fls. 149/150. Atendidas, portanto,
as exigências do Enunciado nº 337 desta Corte.
2) A Colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais
pacificou o entendimento de que não viola o art. 896 da CLT decisão
de Turma que, examinando premissas concretas de especificidade da
divergência colacionada no apelo revisional, conclui pelo conheci-
mento ou não do Recurso de Revista (Orientação Jurisprudencial nº
37).
3) A C. SBDI-1 desta Corte já firmou jurisprudência - Orientação
Jurisprudencial nº 185, da C. SBDI-1 - no sentido de que: “Contrato
de trabalho com a Associação de Pais e Mestres - APM. Ine-
xistência de responsabilidade solidária ou subsidiária do Estado”.
Incidência do Enunciado nº 333 desta Corte.
Embargos não conhecidos.
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PROCESSO : E-RR-483.361/1998.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : OXITENO S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : NANCY PIORINI MOLICA ORTIZ
ADVOGADO : DR. ALMIR DE SOUZA PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. NOR-
MA COLETIVA. PRAZO DE 60 DIAS PARA COMUNICAR A
G R AV I D E Z . 
1. Se há cláusula de convenção coletiva contemplando prazo de 60
dias, a partir da notificação da dispensa, para a comunicação de
gravidez, e a empregada desincumbe-se desse ônus, faz jus à es-
tabilidade provisória, mormente se também induvidosa a comuni-
cação da gestação no curso do aviso prévio.
2. Inaplicabilidade da Orientação Jurisprudencial nº 40 da SBDI-1
porquanto a fonte do direito à estabilidade provisória, no caso, in-
dependentemente de perquirir-se se a gestação antecedeu à despedida,
repousa na convenção coletiva de trabalho.
3. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-496.062/1998.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO(A) : JOÃO MARIA DO ROSÁRIO
ADVOGADA : DRA. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.
E M E N TA : REVISTA NÃO CONHECIDA - EMBARGOS - EXI-
GÊNCIA DE EXPRESSA REFERÊNCIA AO ARTIGO 896 DA
CLT - NECESSIDADE. Quando a Turma, após ultrapassar os pres-
supostos genéricos de admissibilidade do recurso de revista, dele não
conhece por não-atendimento de seus pressupostos intrínsecos, cons-
titui ônus da parte, que pretende ver reexaminada a decisão, fun-
damentar seus embargos em violação do artigo 896 da CLT, conforme
orientação da Corte. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : AG-E-RR-507.292/1998.6 - TRT DA 21ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORA : DRA. ANA CAROLINA MONTE PRO-

CÓPIO DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA NAZARÉ DE MEDEIROS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO SOARES DE QUEI-

ROZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENTAL - APLICAÇÃO DAS SÚ-
MULAS NºS 95 E 362 DO TST - Nega-se provimento ao Agravo
Regimental que não consegue infirmar os fundamentos do despacho
agravado.

PROCESSO : AG-E-RR-510.836/1998.9 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE

ALBUQUERQUE
A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO ÁVILA CHAGAS
ADVOGADO : DR. ANDRÉ ERNANI BORTOLOTTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENTAL - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA - Nega-se provimento ao Agravo Regimental que
não consegue infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : E-RR-512.088/1998.8 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORA : DRA. ANA CAROLINA MONTE PRO-

CÓPIO DE ARAÚJO
EMBARGADO(A) : ANDRÉA GALDINO BEZERRA LUSTO-

SA DE SOUSA
ADVOGADO : DR. LUZINALDO ALVES DE OLIVEI-

RA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS - VIOLAÇÃO AO ARTIGO 896 DA
CLT - NORMA DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL APLICÁVEL
AOS SERVIDORES DO ESTADO - CORREÇÃO MONETÁRIA
- ÉPOCA PRÓPRIA

1. Norma mais favorável prevista na Constituição Estadual, aplicável
aos servidores públicos, prevalece sobre os dispositivos da CLT.
2. Não viola o artigo 459, § 1º, da CLT, acórdão que, em consonância
com a regra estadual, define como época própria para o pagamento da
remuneração dos servidores públicos o último dia do mês trabalhado,
incidindo, desde então, a correção monetária.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : AG-E-RR-515.351/1998.4 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO MARIA DAS DORES FILHO
ADVOGADO : DR. HEDAIR DE ARRUDA FALCÃO FI-

LHO
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CODISTIL S.A. DEDINI
ADVOGADO : DR. EMMANUEL CARLOS
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENTAL - APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 177 -
Nega-se provimento ao Agravo Regimental que não consegue in-
firmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : E-RR-518.584/1998.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOSÉ FRANCISCO DE ASSIS FERREI-

RA
ADVOGADO : DR. MÁRCIO AUGUSTO SANTIAGO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : HORAS EXTRAS. TURNOS DE REVEZAMENTO.
SÉTIMA E OITAVA HORAS. HORISTA.
1. A jurisprudência pacífica do TST direciona-se no sentido de que,
constatada a prestação sistemática de jornada de labor de oito horas
diárias, sem o permissivo de norma coletiva, o empregado horista
submetido a regime de turnos ininterruptos de revezamento faz jus a
horas suplementares excedentes da sexta (7ª e 8ª), e não apenas ao
adicional respectivo (Precedente nº 276 da SBDI1).
2. Embargos não conhecidos, ante o óbice da Súmula nº 333 do
T S T.

PROCESSO : AG-E-RR-529.294/1999.8 - TRT DA 21ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORA : DRA. ANA CAROLINA MONTE PRO-

CÓPIO DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : EUZA COSTA LUCIANO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO SOARES DE QUEI-

ROZ
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENTAL - APLICAÇÃO DA SÚMU-
LA 353 DO TST - Nega-se provimento ao Agravo Regimental que
não consegue infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : E-RR-532.611/1999.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : MILTON SÉRGIO VIEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ GIACOMINI
EMBARGADO(A) : ENESA - ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR. LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXOTO
ADVOGADO : DR. MARCELO RIBAS DE AZEVEDO

BRAGA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA.
NÃO-CONCESSÃO. EFEITOS. CONTRATO DE TRABALHO
EXTINTO ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA LEI Nº
8.923/94.
1. Até sobrevir a Lei nº 8.923/94, que acrescentou o § 4º ao artigo 71
da CLT, indevido o pagamento de horas extras pelo desrespeito ao
intervalo intrajornada, sujeitando-se o empregador à mera penalidade
administrativa (Súmula nº 88/TST, então vigente).
2. Embargos não conhecidos com fundamento na parte final da alínea
b do artigo 894 da CLT.

PROCESSO : E-RR-552.177/1999.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE BOFETE
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO SÉRGIO FORTI PASSA-

RONI
EMBARGADO(A) : MARIA OLINDA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSEY DE LARA CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA - ESTA-
BILIDADE - ART. 41 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - EM-
PREGADO CONCURSADO REGIDO PELA CLT
O Eg. Tribunal Superior do Trabalho, pela edição das Orientações
Jurisprudenciais nºs 265 da C. SBDI-1 e 22 da C. SBDI-2, consolidou
o entendimento de que o servidor público celetista da Administração
Direta, Autárquica ou Fundacional é beneficiário da estabilidade pre-
vista no art. 41 da Constituição Federal.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-572.962/1999.7 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-
TAR DO MENOR - FEBEM

PROCURADORA : DRA. YASSODARA CAMOZZATO
PROCURADOR : DR. JOSÉ GUILHERME KLIEMANN
EMBARGADO(A) : SIRLEI ANTUNES BORBA
ADVOGADO : DR. ROMEU GEHLEN

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos por não existir
omissão a ser sanada.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - MÃE CRECHEI-
RA - OMISSÃO - Embargos Declaratórios rejeitados por não existir
omissão a ser sanada. A decisão embargada não padece de nenhum
vício sanável por intermédio dos Embargos Declaratórios e o que se
vê pela leitura mais atenta das razões dos Embargos Declaratórios é
que a parte pretende modificar o julgado valendo-se de remédio
impróprio.

<!ID532578-3>

PROCESSO : E-RR-589.260/1999.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
EMBARGADO(A) : JOSÉ MARIA RODRIGUES MOREIRA
ADVOGADO : DR. NICANOR EUSTÁQUIO PINTO AR-

MANDO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos, por divergên-
cia jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhes provimento.
E M E N TA : RECURSO. LITISCONSORTES PASSIVOS. PROCU-
RADORES DISTINTOS. PRAZO EM DOBRO. INAPLICABI-
LIDADE DO ARTIGO 191 DO CPC.
1. Hipótese em que a segunda Reclamada interpõe embargos sus-
tentando a tempestividade do recurso de revista, por entender que
dispunha, à luz do artigo 191 do CPC, de prazo em dobro para
recorrer, uma vez que conta com procurador diverso do procurador de
sua litisconsorte.
2. O Direito Processual Comum apenas poderá ser aplicado sub-
sidiariamente ao Processo do Trabalho naquilo em que estiver em
perfeita consonância com as normas e princípios processuais tra-
balhistas. Assim, inaplicável ao Processo do Trabalho a regra que
consagra o prazo em dobro para recorrer aos litisconsortes com pro-
curadores distintos, dada sua incompatibilidade com o princípio da
celeridade que norteia todo o Processo do Trabalho.
3. Se o legislador pretendesse conferir tratamento diferenciado aos
litisconsortes com procuradores diferentes em relação aos prazos re-
cursais, tê-lo-ia feito de forma expressa, tal qual a disposição que
confere o prazo em dobro aos entes da Administração Pública Direta,
Autárquica e Fundacional (art. 1º, inciso III, do Decreto-Lei
779/69).
4. Embargos de que se conhece, por divergência jurisprudencial, e a
que se nega provimento.

PROCESSO : E-RR-590.058/1999.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : ANDRIELLO S.A. INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO
ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
ADVOGADO : DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ

DE MEDEIROS
EMBARGADO(A) : VALÉRIA APARECIDA SANTOS DA

S I LVA
ADVOGADO : DR. MAURO FERRIM FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : PREQUESTIONAMENTO. INEXIGIBILIDADE. FA-
TO INCONTROVERSO. ESTABILIDADE. GESTANTE. EXIS-
TÊNCIA DE GESTAÇÃO À ÉPOCA DA DISPENSA. AUSÊN-
CIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT.
1. A exigência de prequestionamento concerne aos fatos controver-
tidos, a cujo respeito faz-se imperioso um pronunciamento explícito
das instâncias ordinárias e a emissão de tese jurídica para propiciar-
se o conhecimento de qualquer recurso de natureza extraordinária,
inclusive o recurso de revista.
2. O TST, todavia, não pode e não deve incensar o tecnicismo a um
extremo tal que o leve a ignorar um fato relevante e inequivocamente
incontroverso para o deslinde das questões afloradas no processo.
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3. Incontroversa a existência de gravidez à época da dispensa da
empregada, não viola o art. 896 da CLT acórdão de Turma que toma
em consideração tal fato para proceder à uniformização da juris-
prudência, de que discrepa o Regional, ainda que silente quanto ao
fato em si. Não configurada contrariedade às Súmulas 126 e 297 do
T S T.
4. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-591.992/1999.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ELCI SAMPAIO
ADVOGADO : DR. ROSELANE CARLOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : NULIDADE. ACÓRDÃO REGIONAL. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Irretocável decisão proferida por Turma do TST que não conhece de
recurso de revista pela suscitada preliminar de nulidade do acórdão
regional, se efetivamente comprovada a outorga da prestação ju-
risdicional pelo Tribunal a quo. Embargos de que não se conhece,
ante a inexistência de afronta ao artigo 896 da CLT.

PROCESSO : AG-E-RR-593.771/1999.8 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARCELINO FERNANDES
ADVOGADO : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO

JÚNIOR
ADVOGADO : DR. ANDRE JORGE ROCHA DE ALMEI-

DA
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍ-

LIA BRASIL TELECOM
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENTAL - DESPROVIMENTO -
Nega-se provimento ao Agravo Regimental que não consegue in-
firmar os fundamentos do Despacho agravado, que aludem ao obs-
táculo da admissibilidade do apelo, ante a incidência, à hipótese, da
Súmula nº 333/TST (Orientação Jurisprudencial nº 177/SBDI-1).

PROCESSO : E-RR-603.500/1999.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
PROCURADOR : DR. JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA

MACHADO
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO JOSÉ MEDINA LIMA E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. CYNTHIA FERREIRA F. CORTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS - PROCESSO DE EXECUÇÃO - PRE-
CATÓRIO COMPLEMENTAR - INCIDÊNCIA DE JUROS DE
MORA - VIOLAÇÃO AO ARTIGO 100, § 1º, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL, NÃO CARACTERIZADA - ENUNCIADO
Nº 266 DO TST
O artigo 100, § 1º, da Constituição da República, disciplina o pro-
cessamento dos precatórios, impondo às entidades de direito público
a obrigação de atualizar, para fins de inclusão no seu orçamento, os
valores correspondentes aos precatórios apresentados até 1º de julho
de cada ano. Não há qualquer disposição acerca das diferenças re-
manescentes, não se podendo concluir que a determinação de in-
cidência de juros viola a literalidade do preceito constitucional, nos
moldes do Enunciado nº 266 do TST.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-AIRR-606.086/1999.4 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

REDATORA DE-
SIGNADA

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ROBERTO FERREIRA TOCANTINS
ADVOGADO : DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES RO-

CHA
ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PAS-

SOS
EMBARGADO(A) : ASSOCIAÇÃO DO HOSPITAL EVANGÉ-

LICO DO RIO DE JANEIRO
ADVOGADO : DR. SÉRGIO ROBERTO ALVES DE

BARROS REGINA

DECISÃO:Por maioria, acolher os Embargos de Declaração para,
imprimindo efeito modificativo ao julgado, afastar a proclamada ir-
regularidade de representação processual e determinar o retorno dos
autos à egrégia Turma de origem a fim de que prossiga no julgamento
dos Embargos Declaratórios de fls. 360/364, vencidos os Exmos.
Ministros João Batista Brito Pereira, relator, Rider Nogueira de Brito
e João Oreste Dalazen.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITO MODI-
FICATIVO - SUBSTABELECIMENTO EM FAC-SÍMILE JUN-
TADO PELA PARTE DIRETAMENTE NO TRIBUNAL - VA-
LIDADE
A lei confere à informação transmitida via fac-símile eficácia con-
dicionada à juntada, no prazo de até 5 (cinco) dias, do documento
original. Não é necessário que a transmissão se faça diretamente ao
órgão judicial, desde que o protocolo ocorra nos prazos respectivos.
Embargos de Declaração conhecidos e providos.

PROCESSO : E-RR-613.966/1999.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : JOÃO FRANCO NOGUEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ WILSON GIANOTO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : PLANO DE DEMISSÃO INCENTIVADA - TRANSA-
ÇÃO - VALIDADE - A transação extrajudicial, mediante rescisão do
contrato de emprego em virtude de o empregado aderir a Plano de
Demissão Voluntária, implica quitação exclusivamente das parcelas
recebidas e discriminadas a título de indenização, não importando em
quitação total de prestações outras do contrato de emprego, estranhas
ao instrumento de rescisão contratual. Inequivocamente, não repugna
ao Direito do Trabalho a transação consumada na pendência de pro-
cesso judicial em que se supõe litigiosa a pretensão jurídica ali de-
duzida. Pelo contrário, a lei estimula a conciliação com efeito de
transação em diversos preceitos (arts. 764, § 3º, 846 e 850 da CLT).
Compreende-se tal estímulo como mecanismo de restabelecimento da
paz social violada. Há troca de um direito litigioso ou duvidoso por
um benefício concreto e certo. Em síntese, se é fato que o empregado
transator sacrifica, no todo ou em parte, um direito ou uma vantagem,
não menos exato que, em contrapartida, obtém alguma vantagem ou
benefício. Daí porque entendo que na pendência de processo judicial
as partes são inteiramente livres na autocomposição da lide traba-
lhista, em princípio. Em se tratando de transação extrajudicial para
prevenir litígio, impõe-se encarar com naturais reservas a validade da
avença no plano do Direito do Trabalho, máxime se firmada na
vigência do contrato de emprego. No âmbito das relações de trabalho,
disciplinadas por legislação própria, a quitação é sempre relativa,
valendo, apenas, quanto aos valores e parcelas constantes do recibo
de quitação, à luz das disposições contidas no parágrafo 1º, do artigo
477 da CLT. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : AG-E-RR-614.713/1999.4 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : CLAUDEMIR DE OLIVEIRA FERRO
ADVOGADA : DRA. APARECIDA DA SILVA LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENTAL - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA - Nega-se provimento ao Agravo Regimental que
não consegue infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : E-RR-635.725/2000.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : JOÃO AMBRÓSIO
ADVOGADA : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGA-

NIELLO BRAGA
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS

S A N TO S
EMBARGADO(A) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIAÇÃO E

OBRAS - CAVO
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA TALIACOLLO CERIZ-

ZA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos, com res-
salva de entendimento, quanto à fundamentação, dos Exmos. Mi-
nistros Vantuil Abdala, Rider Nogueira de Brito e Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi.
E M E N TA : ÔNUS DA PROVA. HORAS EXTRAS. INTERVALOS
INTRAJORNADA. ARTIGO 896 DA CLT. VIOLAÇÃO.
1. À luz dos artigos 818 da CLT e 333, inciso II, do CPC, incumbe
à Reclamada o ônus de comprovar a concessão do intervalo in-
trajornada para repouso e alimentação, por se cuidar de fato extintivo
da pretensão de horas extras.
2. Exibidos pelo empregador cartões de ponto em que constam pré-
assinalados os intervalos intrajornada, sem que haja notícia de im-
pugnação do empregado e prova de que não retratam com fidelidade
a efetiva jornada de labor, não procede pedido de horas extras, com
fundamento em inversão do ônus da prova.
3. Não se pode cogitar de inversão do ônus da prova quando a parte
a quem a lei atribui o ônus de provar determinado fato desincumbe-
se de tal encargo. Assim, harmoniza-se com o artigo 896 da CLT
decisão de Turma do TST que não conhece de recurso de revista
interposto pelo Reclamante, nessas circunstâncias, afastando a ar-
güição de afronta aos artigos 818 da CLT e 333 do CPC.
4. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-644.529/2000.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : SINDICATO DOS OFICIAIS ALFAIATES,

COSTUREIRAS E TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE CONFECÇÃO DE
ROUPAS E DE CHAPÉUS DE SENHO-
RAS DE SÃO PAULO E OSASCO

ADVOGADO : DR. AGENOR BARRETO PARENTE
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
EMBARGADO(A) : COTTON LINE CONFECÇÕES LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. DISCUSSÃO DA SOLUÇÃO DE MÉ-
RITO. ACÓRDÃO TURMÁRIO QUE CONHECE E NEGA
PROVIMENTO A RECURSO DE REVISTA. VIOLAÇÃO AO
ART. 896, DA CLT.
1. A alegação de ofensa ao art. 896, da CLT para viabilizar o co-
nhecimento de recurso de embargos é logicamente concebível apenas
quando nestes se aponta equívoco no conhecimento, ou no não co-
nhecimento do recurso de revista, conforme exegese extraída das
alíneas do aludido dispositivo legal.
2. Infundada e impertinente, pois, a alegação de violação ao art. 896,
da CLT, se o acórdão embargado conhece do recurso de revista e
nega-lhe provimento, enquanto o Embargante, a pretexto de tal vio-
lação, não se conforma com a solução concernente ao mérito da causa
e pugna pela reforma do acórdão turmário a fim de que seja provido
o recurso.
3. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-653.560/2000.5 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA
M A RT I N S

EMBARGADO(A) : VANDERILSON MANOEL DA SILVA
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA DE ALMEIDA CARVA-

LHO LEANDRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFI-
CIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei nº 9.756/98, a certidão de publicação do acór-
dão Regional é considerada peça essencial para a formação do Agra-
vo de Instrumento. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-667.992/2000.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DE ADMINISTRA-
ÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PREVI-
DÊNCIA - SEAD

PROCURADOR : DR. RAIMUNDO PAULO DOS SANTOS
N E TO

EMBARGADO(A) : CLAIRE OLIVEIRA CORRÊA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos em-
b a rg o s .
E M E N TA : EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA NÃO CO-
NHECIDO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
COOPERADO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT NÃO
CONFIGURADA.
A competência jurisdicional está definida pela natureza material da
relação jurídica deduzida em juízo, fixada pela causa de pedir e pelo
pedido. Pretensão visando ao reconhecimento de relação de emprego
e, registrado expressamente no âmbito das instâncias ordinárias, so-
beranas no exame do acervo probatório dos autos, que o autor não
detinha a condição de sócio-cooperado, revelando-se típico empre-
gado de Cooperativa, determinada está a competência material da
Justiça do Trabalho, nos termos do artigo 114 da Constituição Fe-
deral. Intacto o artigo 896 da CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-668.140/2000.3 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA
EMBARGADO(A) : FÁTIMA LIMA DE MESQUITA
ADVOGADA : DRA. REINILDA GUIMARÃES DO VAL-

LE
EMBARGADO(A) : COOTRASG - COOPERATIVA DE TRA-

BALHO E SERVIÇOS EM GERAL LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA ALMEIDA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos em-
b a rg o s .
E M E N TA : EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA NÃO CO-
NHECIDO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
COOPERADO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT NÃO
CONFIGURADA.
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A competência jurisdicional está definida pela natureza material da
relação jurídica deduzida em juízo, fixada pela causa de pedir e pelo
pedido. Pretensão visando ao reconhecimento de relação de emprego
e, registrado expressamente no âmbito das instâncias ordinárias, so-
beranas no exame do acervo probatório dos autos, que o autor não
detinha a condição de sócio-cooperado, revelando-se típico empre-
gado de Cooperativa, determinada está a competência material da
Justiça do Trabalho, nos termos do artigo 114 da Constituição Fe-
deral. Intacto o artigo 896 da CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-683.703/2000.1 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORA : DRA. ANA CAROLINA MONTE PRO-

CÓPIO DE ARAÚJO
EMBARGADO(A) : IRENE LOPES DUARTE MARQUES
ADVOGADO : DR. JOSÉ GILBERTO CARVALHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS - CONTRATAÇÃO EM CARÁTER EX-
CEPCIONAL - ARTIGO 37, IX, DA CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA - DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE CON-
CURSO PÚBLICO
Incontroverso que o Reclamante foi contratado para atender a ne-
cessidade temporária de excepcional interesse público, nos moldes do
art. 37, IX, da Constituição Federal. Nessas circunstâncias, não há
obrigatoriedade de realização de concurso público, prevista no inciso
II do mesmo dispositivo, pois o servidor temporário contratado exerce
função pública desvinculada de emprego ou cargo público.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR E RR-683.889/2000.5 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : PEDRO PAULO BRANDÃO BARRETO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO
EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOU-

ZA
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso embargos quanto
ao tema “diferenças salariais - plano Bresser - acordo coletivo”, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, com ressalva
de entendimento, quanto à fundamentação, do Exmo. Ministro João
Orestes Dalazen, negar- lhe provimento, vencidos os Exmos. Mi-
nistros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, José Luciano de Castilho
Pereira, Carlos Alberto Reis de Paula e Vantuil Abdala.
E M E N TA : PLANO ECONÔMICO (26,06%) - REAJUSTE PRE-
VISTO NO ACORDO COLETIVO 91/92 - BANERJ - CLÁU-
SULA CONTRATUAL DE NATUREZA PROGRAMÁTICA. A
cláusula 5ª do acordo coletivo em debate carece de eficácia jurídica
apta a autorizar o acolhimento do pedido, não só porque, no quadro
jurídico retratado, sua natureza se revela programática, e, portanto,
incapaz de, por si só, gerar válida obrigação de dar, porque con-
dicionada esta última à negociação que não se concretizou, como
também porque estaria em manifesto confronto com a orientação do
Supremo Tribunal Federal, guardião e último intérprete da Cons-
tituição Federal, que proclama não haver direito adquirido ao reajuste
salarial. Se é certo que, na época da elaboração do acordo, a ju-
risprudência desta Corte sinalizava a existência de direito adquirido
ao referido reajuste, não menos verdadeiro que, posteriormente, o
Supremo Tribunal Federal veio de proclamar a constitucionalidade
dos diversos diplomas legais que disciplinavam a política salarial,
afastando, expressamente, a possibilidade de os empregados, com
base em acordo e/ou convenção coletiva e até mesmo sentença nor-
mativa, reclamarem as perdas salariais com base nos diversos planos
econômicos. Por isso mesmo, a partir do momento em que o suporte
de exigibilidade do acordo coletivo deixou de existir, ou seja, o
pretenso direito ao reajuste salarial, que foi expressamente negado
pela nossa mais alta Corte de Justiça, por certo que o não atendimento
do compromisso de as partes negociarem, em novembro de 1991, a
forma e condições de seu pagamento, teve respaldo em norma con-
tratual de natureza tipicamente programática e de não auto-aplica-
bilidade, características que afastam qualquer procedimento malicioso
por parte do reclamado e que poderia legitimar o acolhimento do
pedido formulado pelos reclamantes. Recurso de embargos conhe-
cido, mas não provido.

PROCESSO : E-AIRR-698.025/2000.9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. MARIA HELOÍSA GONÇALVES
CORREIA

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : LUISE RAMOS CORREA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MUNZER BRAIDE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. INTEMPESTIVIDADE. QUARTA-FEIRA DE CIN-
ZAS. FERIADO. NECESSIDADE DE PROVA DE QUE NÃO
HOUVE EXPEDIENTE FORENSE. FATO NOTÓRIO. Constitui
equívoco afirmar que se trata de fato notório, que independe de
prova, não haver expediente forense, no âmbito da Justiça do Tra-
balho, na quarta-feira de cinzas, mormente na Cidade de Salvador, à
medida que no próprio TST há expediente forense regular, assim
como em outros Tribunais Regionais do Trabalho, e não se pode, só
pelo fato de ser na cidade de Salvador, afirmar-se que neste dia é
feriado, porque os festejos carnavalescos se realizam no país inteiro,
já que é uma festa de âmbito nacional, amplamente divulgada e
propagandeada no meio de comunicação do país inteiro. Embargos
não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-702.035/2000.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : MARILENE DIHL NARCIZO
ADVOGADO : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. LIDIANA MACEDO SEHNEM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO -
INCABÍVEIS - ENUNCIADO Nº 353/TST
Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios Individuais contra
acórdão de Turma proferido em Agravo de Instrumento, salvo quando
versem requisitos extrínsecos da Revista ou do Agravo.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-AIRR-703.113/2000.3 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO - CHESF

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ANUNCIADA GALVÃO BARROS
ADVOGADO : DR. EDINALDO LIMA DE CERQUEIRA

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. VÍCIO
NÃO CARACTERIZADO. Conforme aferido no Acórdão embar-
gado, a certidão de publicação do Acórdão do Regional é peça es-
sencial à formação do Agravo de Instrumento porque dá ensejo à
aferição da tempestividade ou não do Recurso de Revista destran-
cado, em caso de provimento do agravo, ainda que a discussão não
envolva a tempestividade do apelo. Embargos Declaratórios re-
jeitados.

PROCESSO : E-RR-713.985/2000.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
EMBARGADO(A) : OSMAR FERREIRA DA CRUZ
ADVOGADO : DR. GERALDO DE FIGUEIREDO E SIL-

VA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA - LEI Nº 8.666/93
Acórdão embargado conforme ao Enunciado nº 331, IV, do TST: “IV
- O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)”.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-729.483/2001.1 - TRT DA 18ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : CCA MOTOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. DIANE APARECIDA PINHEIRO

MAURIZ JAYME
EMBARGADO(A) : RUBENS TELES JÚNIOR
ADVOGADO : DR. JOSÉ MÁRIO GOMES DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos por des-
fundamentados.
E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IN-
TEMPESTIVIDADE. FERIADO LOCAL. DESFUNDAMENTA-
DO - O apelo encontra-se desfundamentado, porque em momento
algum a Embargante demonstrou o dispositivo legal violado pelo
acórdão da Turma, e tampouco trouxe arestos ao confronto de teses.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-749.094/2001.2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E
DO MOBILIÁRIO DE BLUMENAU

ADVOGADO : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI-
ÇÃO

EMBARGADO(A) : CONSTRUTORA GLOBO LTDA.
ADVOGADO : DR. CHARLES FABIAN BALBINOT
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA. EMPREGA-
DOS NÃO ASSOCIADOS. PRECEDENTE NORMATIVO Nº 119
DA SDC/TST
1. Inadmissível a imposição de contribuições assistencial e confe-
derativa a empregados não associados em favor do sindicato da ca-
tegoria profissional, por afrontar a liberdade de associação cons-
titucionalmente assegurada (arts. 8º, inciso V, e 5º, inciso XX, da
CF/88). Inteligência do Precedente Normativo nº 119 da SDC/TST.
2. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-753.950/2001.8 - TRT DA 19ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS
S.A. - TELEMAR

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

EMBARGADO(A) : TARCISIO NARCISO DE MEDEIROS
ADVOGADO : DR. JOÃO TENÓRIO CAVALCANTE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. INTEMPESTIVIDADE. QUARTA-FEIRA DE CIN-
ZAS. FERIADO. NECESSIDADE DE PROVA QUE NÃO HOU-
VE EXPEDIENTE FORENSE. Nos termos da iterativa, notória e
atual jurisprudência da Corte, cabe à parte comprovar, quando da
interposição do recurso, a existência de feriado local que justifique a
prorrogação do prazo recursal (OJ 161-SBDI-1). Embargos não co-
nhecidos.

PROCESSO : AG-E-RR-768.317/2001.1 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA S.A.
- TELEBAHIA

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO TADEU DUTRA DE CARVA-
LHO

ADVOGADO : DR. ABÍLIO ALMEIDA DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENTAL - DESPROVIMENTO. Ne-
ga-se provimento ao Agravo Regimental que não consegue infirmar
os fundamentos do Despacho agravado e que aludem ao obstáculo da
admissibilidade do apelo, ante a incidência à hipótese da Súmula nº
2 2 1 / T S T.

PROCESSO : E-RR-768.374/2001.8 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : INSTITUTO DO CÂNCER DO CEARÁ -
ICC

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

EMBARGADO(A) : GONÇALO BOLÍVAR SOBREIRA PI-
MENTEL

ADVOGADA : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI-
M E N TO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. MULTA. ARTIGO 538 DO CPC. EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS. RECOLHIMENTO. PRESSU-
POSTO OBJETIVO DE RECURSO POSTERIOR. O recolhimen-
to da multa prevista no artigo 538 do CPC é pressuposto objetivo de
recurso posterior se há reiteração da conduta protelatória, ou seja, há
reiteração de Embargos Declaratórios considerados protelatórios, dan-
do ensejo à elevação do teto da expressão monetária da multa, de 1%
(um por cento) para 10% (dez por cento), e o não-recolhimento
implica deserção do recurso. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR E RR-770.954/2001.8 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : BRAZ MASCARELLO E OUTROS
ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL
ADVOGADA : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA

DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE
ADVOGADA : DRA. ÂNGELA MARIA ALVES CARDO-

NA
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EMBARGADO(A) : AES SUL - DISTRIBUIDORA GAÚCHA
DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR. NELSON COUTINHO PEÑA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
EMBARGADO(A) : RIO GRANDE ENERGIA S.A. - RGE
ADVOGADA : DRA. JACQUELINE ROCIO VARELLA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
E M E N TA : APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO. A aposentadoria espontânea
implica, necessariamente, a extinção do contrato de trabalho. Nas
readmissões após a aposentadoria espontânea, ocorrendo a dispensa
sem justa causa, a multa de 40% deverá ser calculada com base nos
depósitos do FGTS efetuados no período pós-aposentadoria e não
sobre a totalidade do período trabalhado na empresa. Orientação Ju-
risprudencial nº 177. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : AG-E-AIRR-780.519/2001.3 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE PLANEJA-

MENTO DE TRANSPORTES - GEIPOT
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO

GEIPOT - ASSERGE
ADVOGADA : DRA. LÚCIA SOARES LEITE CARVA-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
E M E N TA : ENUNCIADO Nº 353 DO TST - INTELIGÊNCIA. Os
embargos interpostos contra acórdão prolatado em sede de agravo de
instrumento têm o seu cabimento restrito à hipótese prevista no Enun-
ciado nº 353 do TST, ou seja, para o reexame dos pressupostos
extrínsecos do próprio agravo ou da revista respectiva. Ao limitar os
embargos apenas contra acórdão que julga agravo de instrumento,
para discussão de pressupostos extrínsecos do próprio agravo ou da
revista cujo processamento foi denegado, o Enunciado nº 353 desta
Corte não apresenta nenhuma irregularidade formal e/ou material que
comprometa o devido processo legal. Agravo regimental não pro-
vido.

PROCESSO : E-AIRR-781.201/2001.0 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : ANTONIO BENINI
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA KIMIE MATSUDO
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DES-
CABIMENTO. EXAME. PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS.
APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 353 DO TST- Considerando-se
que os Embargos à SDI têm por objetivo a uniformização da ju-
risprudência trabalhista, pressupondo, desse modo, o exame de ques-
tões pertinentes ao mérito do feito, não é cabível o processamento de
Embargos interpostos contra decisão proferida em Agravo de Ins-
trumento, que não trata de matérias dessa natureza. Esse o sentido da
Súmula n.º 353/TST, que apresenta, como única exceção, o exame
dos pressupostos extrínsecos do Agravo ou da Revista respectiva, o
que não ocorreu, já que a decisão da 5ª Turma negou provimento ao
Agravo, ante a impossibilidade do reexame do conjunto probatório,
nos termos da Súmula nº 126 do TST. Recurso de Embargos não
conhecido, por incabível.

PROCESSO : E-AIRR-792.024/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : MARCOS ANTÔNIO BATISTA DOS

S A N TO S
ADVOGADO : DR. VALDEMAR ALVES ESTEVES
EMBARGADO(A) : REDE MINEIRA DE RÁDIO E TELEVI-

SÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE

OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos, por violação
aos artigos 5º, inciso LV, da Constituição Federal, 184, § 2º, e 240,
parágrafo único, do CPC, e dar-lhes provimento para, anulando a v.
decisão de fls. 177/178, em face de erro procedimental, determinar o
retorno dos autos à Eg. Turma de origem, a fim de que, afastado o
óbice da intempestividade do agravo de instrumento, prossiga no
julgamento do agravo de instrumento, como entender de direito.
E M E N TA : RECURSO. PRAZO. INTIMAÇÃO EM FERIADO.
INÍCIO DA CONTAGEM DO PRAZO RECURSAL
1. Operada a publicação de decisão denegatória de recurso de revista
em feriado (Corpus Christi), em que não há expediente forense, para
efeito de termo inicial do prazo recursal reputa-se consumada no dia
útil imediatamente seguinte, iniciando-se a contagem no dia útil sub-
seqüente. Analogia com a situação contemplada na Súmula nº 262 do
T S T.

2. Acórdão que, em tal circunstância, não conhece de agravo de
instrumento, com fundamento em intempestividade, afronta os artigos
184, § 2o, e 240, parágrafo único, do CPC, bem assim o art. 5o, inciso
LV, da Constituição Federal.
3. Embargos conhecidos e providos para, anulando-se o acórdão, em
face de erro procedimental, determinar o retorno dos autos à Turma
de origem, a fim de que, afastado o óbice da intempestividade do
agravo de instrumento, prossiga no julgamento do recurso, como
entender de direito.

PROCESSO : E-AIRR-802.503/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : RAFAEL CABRERA NAMORA
ADVOGADA : DRA. ANDRÉA COSTA MENEZES FER-

RO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer integralmente dos embargos,
por violação aos artigos 897 da CLT e 557, § 2º, do CPC, e, no
mérito, dar-lhes provimento para determinar o retorno dos autos à
Turma de origem, a fim de que prossiga no julgamento do agravo de
instrumento, como entender de direito, afastada a deficiência de tras-
lado, bem como para excluir da condenação o pagamento da multa de
8% (oito por cento) sobre o valor corrigido da causa, imposta por
ocasião do julgamento do agravo regimental.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDADE.
DEFICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PETIÇÃO INICIAL
DA AÇÃO TRABALHISTA. TRASLADO DESNECESSÁRIO.
1. Afronta o artigo 897 da CLT decisão de Turma do TST que nega
provimento a agravo regimental, sob o fundamento de que a ad-
missibilidade do agravo de instrumento denegado encontrava óbice na
deficiência de instrumentação, visto que não trasladada aos autos
cópia da petição inicial da ação trabalhista.
2. Conquanto a petição inicial esteja arrolada no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, com a nova redação dada pela Lei nº 9.756/98,
como peça de traslado obrigatório à correta instrumentação do agra-
vo, desnecessária a sua juntada se a matéria controvertida no recurso
de revista prescinde de seu exame para ser dirimida. Hipótese em que
o julgamento do recurso de revista há de pautar-se no quadro fático-
probatório delineado no TRT de origem.
3. Tese que se robustece pela dicção da Orientação Jurisprudencial
transitória nº 19 da SBDI1 do TST.
4. Embargos conhecidos e providos para determinar o retorno dos
autos à Turma de origem, a fim de que, afastada a deficiência de
traslado, prossiga no julgamento do agravo de instrumento, como
entender de direito.

PROCESSO : E-AIRR-810.029/2001.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : CARLO MELONI
ADVOGADO : DR. JOÃO JESUS BATISTA DORSA
EMBARGADO(A) : EBERLE S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ RIBEIRO SARAIVA FONSE-

CA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos do Re-
clamante por intempestivos e incabíveis.
E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IN-
TEMPESTIVIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 353 DO
TST. Afigura-se intempestivo o Recurso de Embargos interposto pelo
Reclamante após o prazo legal de oito dias. Mesmo se não fosse o
obstáculo da intempestividade, os Embargos não merecem conhe-
cimento, por serem incabíveis. Considerando-se que os Embargos à
SDI têm por objetivo a uniformização da jurisprudência trabalhista,
pressupondo, desse modo, o exame de questões pertinentes ao mérito
do feito, não é cabível o processamento de Embargos interpostos
contra decisão proferida em Agravo de Instrumento, que não trata de
matérias dessa natureza. É o sentido da Súmula nº 353/TST, que
apresenta, como única exceção, o exame dos pressupostos extrínsecos
do Agravo ou da Revista respectiva, o que não ocorreu na hipótese,
pois a decisão da Turma negou provimento ao Agravo com base na
Súmula nº 197 do TST. Recurso de Embargos não conhecido.
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PROCESSO : E-AIRR-262/2000-002-15-00.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : VULCABRÁS S.A.
ADVOGADO : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA
EMBARGADO(A) : MAURO VALETA E OUTRO
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO DADALTO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos, por in-
cabíveis.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. EM-
BARGOS. HIPÓTESE DE CABIMENTO. O Enunciado nº
353/TST é claro ao prever que não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais contra decisão de Turma proferida em agravo de
instrumento e em agravo regimental, salvo para reexame dos pres-
supostos extrínsecos dos agravos ou da revista respectiva. Assim, não
buscando o Embargante discutir qualquer questão ligada aos pres-
supostos extrínsecos do Agravo de Instrumento ou do Recurso de
Revista denegado, não há como se conhecer dos seus Embargos, por
incabíveis. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-974/2000-002-15-00.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : DEOLINDA APARECIDA SPINA
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. CABIMENTO. Não cabem embargos pa-
ra a Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma proferida
em agravo de instrumento e em agravo regimental, salvo para re-
exame dos pressupostos extrínsecos dos agravos ou da revista res-
pectiva.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : ED-E-RR-383.175/1997.1 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : JOSÉ BULLENTINI
ADVOGADA : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA
EMBARGADO(A) : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
E M E N TA : Embargos rejeitados por inexistir omissão a ser sanada.

PROCESSO : ED-E-RR-394.903/1997.0 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : AMAURI ZACHARIAS
ADVOGADO : DR. ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI
EMBARGADO(A) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios ape-
nas para, retificando afirmação constante à fl. 220, esclarecer que a
Reclamação foi dirigida contra a APPA - Administração dos Portos
de Paranaguá e Antonina, e não, contra o Banco.
E M E N TA : Embargos Declaratórios acolhidos em parte para retificar
afirmação equivocada na decisão.

PROCESSO : E-RR-401.962/1997.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO HAMILTON CANESSO
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : ENUNCIADO Nº 330/TST. QUITAÇÃO. Nos termos
do Enunciado nº 330/TST, a quitação não abrange parcelas não con-
signadas no recibo de quitação. Nesse contexto, tem-se que a dis-
criminação, na Decisão regional, das parcelas consignadas no termo
de rescisão do contrato de trabalho, com o esclarecimento acerca da
existência ou não de ressalva, afigura-se como requisito essencial
para a incidência do aludido Verbete. Não pode o Tribunal Superior
do Trabalho, sem ter a absoluta certeza de quais os pedidos que foram
concretamente formulados na ação e quais as parcelas discriminadas
no termo de rescisão, reconhecer a existência de contrariedade a esse
Enunciado, sobretudo em razão das graves conseqüências para a parte
reclamante que adviriam de tal ato.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-419.562/1998.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : HÉLIO ALEXANDRE BORTOLINI
ADVOGADA : DRA. MÔNICA DE MELO MENDONÇA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE PETRY
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
E M E N TA : Embargos Declaratórios rejeitados, porque inexistente
qualquer vício no Acórdão embargado.

PROCESSO : E-RR-425.055/1998.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : COMMERCE DESENVOLVIMENTO
MERCANTIL LTDA.

ADVOGADA : DRA. APARECIDA TOKUMI HASHIMOTO
EMBARGADO(A) : NILSON FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ SIRINEU FILGUEIRAS BAR-

BOSA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. CONHECIMENTO. Im-
prosperável o recurso de embargos quando não configuradas as hi-
póteses do art. 894 da CLT.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : E-RR-449.408/1998.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : VALDECY BETIM
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E

CELULOSE S.A. E OUTRA
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
ADVOGADO : DR. LEONARDO SANTANA CALDAS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em-
b a rg o s .
E M E N TA : ENQUADRAMENTO SINDICAL. APLICAÇÃO DAS
NORMAS DO ACORDO COLETIVO DE TRABALHO DOS
EMPREGADOS DA KLABIN. Sendo incontroverso nos autos que
o Reclamante laborava no setor agrícola da Klabin, integra ele ca-
tegoria diferenciada, fazendo jus, portanto, aos direitos previstos nas
normas coletivas eventualmente firmadas com o Sindicato dos Tra-
balhadores Rurais, e não aos benefícios contidos nos instrumentos
normativos firmados com o Sindicato dos Trabalhadores na Indústria
de Papel e Celulose de Telêmaco Borba, conforme bem decidido pela
E. Turma.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : E-RR-451.465/1998.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ONOFRE ANTONIO DE MEDEIROS
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E

CELULOSE S.A. E OUTRA
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : ENQUADRAMENTO SINDICAL. APLICAÇÃO DAS
NORMAS DO ACORDO COLETIVO DE TRABALHO DOS
TRABALHADORES DA KLABIN. Sendo incontroverso nos autos
que o Reclamante laborava no setor agrícola da Klabin, integra ele
categoria diferenciada, fazendo jus, portanto, aos direitos previstos
nas normas coletivas eventualmente firmadas com o Sindicato dos
Trabalhadores Rurais, e não aos benefícios contidos nos instrumentos
normativos firmados com o Sindicato dos Trabalhadores na Indústria
de Papel e Celulose de Telêmaco Borba, conforme bem decidido pela
E. Turma.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : E-RR-451.546/1998.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ANTÔNIO BATISTA
ADVOGADA : DRA. MARLENE RICCI
EMBARGADO(A) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS - CBTU
ADVOGADO : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Estando a decisão re-
gional moldada à jurisprudência iterativa, notória e atual da SBDI1 do
Tribunal Superior do Trabalho, no caso à Orientação Jurisprudencial
nº 177, a qual prevê que a aposentadoria espontânea extingue o
contrato de trabalho, mesmo quando o empregado continua a tra-
balhar na empresa após a concessão do benefício previdenciário,
sendo, assim, indevida a multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS
em relação ao período anterior à aposentadoria, não havia mesmo
como a E. Turma conhecer do recurso de revista pelo prisma da
divergência jurisprudencial, tendo em conta o óbice do § 4º do art.
896 da CLT.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-454.287/1998.9 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RUTH MARIA FORTES ANDALA-

FET
EMBARGADO(A) : CÉLIA PATARI
ADVOGADA : DRA. REGIANE STELLA FAUSTINO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
E M E N TA : Embargos rejeitados por inexistir omissão a ser sanada.

PROCESSO : E-RR-461.369/1998.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADO : DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUF-

MANN
EMBARGADO(A) : MARISTELA NUNES FIGUEIREDO
ADVOGADO : DR. JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA

FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. MULTA DO ART.
538, § ÚNICO, DO CPC. Conforme ressaltou a Turma, ainda que o
Enunciado nº 296/TST não pudesse ter sido invocado como óbice ao
conhecimento do Recurso de Revista, subsistiria a incidência do
Enunciado nº 126/TST para impossibilitar o conhecimento do Ape-
lo.
O intuito procrastinatório no caso ficou caracterizado, restando cor-
reta a aplicação do art. 538, § Único, do CPC.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : ED-E-RR-462.469/1998.2 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : CARLOS JORGE ESCH
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
E M E N TA : Embargos Declaratórios rejeitados por inexistir no Acór-
dão omissão a ser sanada.

PROCESSO : E-RR-462.677/1998.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. GUSTAVO ADOLFO MAIA JU-

NIOR
EMBARGADO(A) : DÉLIO GUIMARÃES DE OLIVEIRA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. CONHECIMENTO. INVIABILIDADE.
É inviável o conhecimento de recurso de embargos quando a parte
embargante não consegue comprovar o preenchimento de qualquer
um dos requisitos do art. 894 da CLT.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-463.694/1998.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL

ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO
EMBARGADO(A) : RICARDO DELLA SANTINA
ADVOGADA : DRA. EDIMARA LOURDES BERGA-

MASCO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. CONHECIMENTO. INVIABILIDADE.
É inviável o conhecimento de recurso de embargos quando não pre-
enchido qualquer um dos pressupostos do art. 894 da CLT.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-464.157/1998.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS
INDUSTRIAIS

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : JOSÉ ALADIM DIAS DOS PASSOS
ADVOGADO : DR. TABAJARA DE ARAÚJO VIROTI

CRUZ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : BORLEM S/A. AUMENTO SALARIAL CONCEDI-
DO PELA EMPRESA. COMPENSAÇÃO NO ANO SEGUINTE
EM ANTECIPAÇÃO SEM A PARTICIPAÇÃO DO SINDICATO
PROFISSIONAL. IMPOSSIBILIDADE. Improsperável o conhe-
cimento do recurso de embargos quando não demonstradas quaisquer
das hipóteses previstas no art. 894, "b", da CLT.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-465.415/1998.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO(A) : VALDIR TORELLI
ADVOGADA : DRA. MARIA ZÉLIA DE OLIVEIRA E

OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. Não viola o art.
896 da CLT decisão de Turma que deixa de conhecer de recurso de
revista que apresenta tese superada por enunciado de Súmula do
Tribunal Superior do Trabalho.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-470.294/1998.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO(A) : CHARLES ANTONY DUARTE
ADVOGADO : DR. MARCELO DELLA GIUSTINA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargados.
E M E N TA : VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. HORAS EX-
TRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM À JOR-
NADA DE TRABALHO. A especificidade, ou não, da divergência
apresentada em recurso de revista não mais pode ser reapreciada pela
E. SDI, consoante entendimento fixado na Orientação Jurisprudencial
nº 37. Fundamento este que afasta a suposta afronta ao art. 896 da
C LT.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-502.160/1998.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
HOTÉIS, APART HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, RESTAURANTES, BARES, LAN-
CHONETES E SIMILARES DE SÃO
PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : CALWILL FAST FOOD PROCESSAMEN-

TO E COMÉRCIO DE ALIMENTAÇÃO E
BEBIDAS LTDA.

ADVOGADA : DRA. EVA MARIA PINHEIRO SARAI-
VA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. CABIMENTO. Não cabem embargos pa-
ra a Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma proferida
em agravo de instrumento e em agravo regimental, salvo para re-
exame dos pressupostos extrínsecos dos agravos ou da revista res-
pectiva.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-670.413/2000.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : HAMILTON SOUZA DE JESUS
ADVOGADO : DR. VALDIR TAVARES TEIXEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. CABIMENTO. Não cabem embargos pa-
ra a Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma proferida
em agravo de instrumento e em agravo regimental, salvo para re-
exame dos pressupostos extrínsecos dos agravos ou da revista res-
pectiva.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-776.073/2001.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR : DR. NERÊO CARDOSO DE MATOS JU-

NIOR
EMBARGADO(A) : JOÃO LAUREANO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE BENDER DE FRIAS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. CABIMENTO. Não cabem embargos pa-
ra a Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma proferida
em agravo de instrumento e em agravo regimental, salvo para re-
exame dos pressupostos extrínsecos dos agravos ou da revista res-
pectiva.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-796.827/2001.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FERNANDO SÉRGIO CORONEL MA-
CHADO

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em-
b a rg o s .
E M E N TA : VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. Não viola o art.
896 da CLT decisão de Turma que, examinando premissas concretas
de especificidade da divergência colacionada no apelo revisional,
conclui pelo não-conhecimento do recurso. Embargos não conhe-
cidos.

<!ID532580-0>

PROCESSO : E-RR-436.282/1998.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : OSMAR WEIRICH
ADVOGADO : DR. JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:ITAIPU BINACIONAL. VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EMBARGOS. CABIMEN-
TO. Improsperável o recurso de embargos quando não configurada a hi-
pótese prevista no art. 894, "b", da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : E-RR-446.701/1998.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

REDATOR DESIG-
NADO

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : SEBASTIÃO VIANA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E

CELULOSE S.A. E OUTRA
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
DECISÃO:Por maioria, não conhecer integralmente dos embargos,
vencidos, em parte, o Exmo. Sr. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira
de Mello Filho, relator, e os Exmos. Srs. Ministros Rider Nogueira de
Brito e José Luciano de Castilho Pereira, que conheciam do recurso
apenas quanto ao tema "Horas in itinere. Inexistência de Acordo
Coletivo de Trabalho entre a Klabin e o Sindicato dos Rurícolas".
E M E N TA : ENQUADRAMENTO SINDICAL - EMPREGADO
QUE EXERCE ATIVIDADE RURAL EM EMPRESA DE RE-
F L O R E S TA M E N TO . O reclamante que prestou serviço no campo,
como tarefeiro rural, à empresa Klabin, que, embora tenha a in-
dustrialização e comercialização de papel como atividade prepon-
derante, mas também realiza o reflorestamento para obtenção de sua
matéria-prima, é considerado empregado rural, como corretamente
decidiu a instância ordinária. Incidência da Orientação Jurisprudencial
nº 38 da SBDI-1. Embargos não conhecidos em face do disposto no
Enunciado nº 333 do TST.
HORAS IN ITINERE - VALIDADE DO ACORDO COLETIVO
QUE DISPÕE SOBRE A REMUNERAÇÃO APENAS DAS QUE
EXCEDEREM A 90 MINUTOS DO TRAJETO DIÁRIO. Con-
siderando-se que a controvérsia foi examinada pela e. Turma apenas
sob o prisma da validade da cláusula de acordo coletivo que estipulou
o pagamento de horas in itinerie, e nos limites em que a matéria foi
devolvida a esta instância recursal, o conhecimento da revista por
violação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal não importou
afronta ao art. 896 da CLT. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-449.990/1998.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGANTE : JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS RIBEI-

RO E OUTROS
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
EMBARGADO(A) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS DOS RECLAMANTES
RECURSO DE EMBARGOS. CABIMENTO. Improsperável o re-
curso de embargos quando não preenchidos os requisitos do art. 894
da CLT.
EMBARGOS DA RECLAMADA
VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. Não tendo sido conhecido o
recurso de revista, é imprescindível, para o sucesso dos embargos à
SDI, que a parte ataque expressamente os fundamentos da Turma que
ensejaram o não-conhecimento daquele apelo.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-460.322/1998.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : FRANCISCO AYRES VAZ
ADVOGADO : DR. JORGE AUGUSTO MATOS
EMBARGADO(A) : TRIAGEM ADMINISTRAÇÃO DE SER-

VIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.
ADVOGADO : DR. VICTOR BENGHI DEL CLARO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em-
b a rg o s .
E M E N TA : EMBARGOS. CABIMENTO. Improsperável o recurso
de embargos quando não configurada a hipótese prevista no art. 894,
"b", da CLT.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : AG-E-RR-464.488/1998.0 - TRT DA 21ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE
VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORA : DRA. ANA CAROLINA MONTE PRO-

CÓPIO DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : VANDA MARIA DA SILVA E OUTRAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ GILBERTO CARVALHO
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo para, recon-
siderando a decisão de fls. 123, determinar o processamento dos
e m b a rg o s .
E M E N TA : AGRAVO REGIMENTAL
O reconhecimento de tempo de serviço das reclamantes, quando de-
cretada a nulidade da contratação, por infringência ao artigo 37,
inciso II, da Constituição Federal, à míngua de concurso público para
a admissão das reclamantes, contraria o Verbete Sumular 363 desta
Corte, que nenhuma previsão faz a esse respeito. Agravo a que se dá
provimento para, reconsiderando a decisão de fls. 123, excluir da
condenação a declaração de tempo de serviço prestado pelas re-
clamantes ao estado-reclamado, em razão do reconhecimento da nu-
lidade de seu contrato de trabalho.

PROCESSO : E-RR-467.974/1998.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

REDATOR DESIG-
NADO

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO
MINEIRA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO APARECIDO GONÇALVES
DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos Embargos, vencidos os
Exmos. Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, relatora, e Milton
de Moura França.
E M E N TA : EMBARGOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 331 DO TST - Não se encontram
no acórdão regional subsídios para que se admita categoricamente que
o contrato celebrado entre a Reclamada e a Embargante seja do tipo
dono de obra-empreiteiro, nos moldes do artigo 455, da CLT; pelo
contrário, verifica-se a ênfase dada ao benefício obtido pela Em-
bargante por meio da mão-de-obra do Reclamante, mesmo ele sendo
contratado pela Netinho Empreendimentos. Assim, deve a Companhia
Siderúrgica arcar com a responsabilidade por sua negligência em
celebrar contrato com empresa sem idoneidade financeira e patri-
monial nos termos da Súmula nº 331, IV, do TST. Como a tese
regional não ofereceu elementos suficientes para a caracterização do
contrato de empreitada, analisar a matéria sob o enfoque da violação
do artigo 455, da CLT, e pela contrariedade à Orientação Juris-
prudencial nº 191, da Casa, implicaria em inovação recursal, pro-
cedimento vedado à luz da Súmula nº 297 da Casa. Recurso de
Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-610.815/1999.1 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

REDATOR DESIG-
NADO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO

EMBARGANTE : NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COE-

LHO
ADVOGADO : DR. IURI CARLYLE DO AMARAL AL-

MEIDA MADRUGA
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. DANIELA RIBEIRO MENDES NI-

COLA
EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos Embargos, vencidos os
Exmos. Ministros José Luciano de Castilho Pereira, relator, e Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi e o Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe
Vieira de Mello Filho.
E M E N TA : LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO PARA RECORRER - SOCIEDADE DE ECONO-
MIA MISTA - PRIVATIZAÇÃO - PRESERVAÇÃO DA ORDEM
CONSTITUCIONAL
A matéria discutida diz respeito à legalidade de acumulação de sa-
lários de empregado de sociedade de economia mista com proventos
de aposentadoria de magistrado classista, à luz do art. 37, XVI e
XVII, da CF. O direito postulado enquadra-se, desse modo, como
sendo de interesse público, uma vez que o Ministério Público está
defendendo referida norma constitucional. É exatamente a natureza
desse direito que determina o interesse do Ministério Público para
intervir nos autos. Embora a TELESC tenha sido privatizada, de
acordo com o Edital MC/BNDES nº 01/98, que tratou das alienações
de ações ordinárias e preferenciais do capital social das empresas
federais de telecomunicações, os débitos existentes até a privatização
ficam por conta da União. Existindo, portanto, a possibilidade de a
União vir a ser responsável por uma dívida trabalhista anterior à

privatização, subsiste o interesse do Ministério Público. Não se trata,
pois, do caso comum de interesse da sociedade de economia mista,
nem é puramente patrimonial a questão em discussão, é também
jurídica, o que reforça a presença do interesse público a legitimar a
intervenção do Ministério Público no caso concreto. O P a rq u e t , ao
pretender a observância da referida norma constitucional, está atuan-
do em nome próprio, na defesa do interesse da coletividade, o que
não se confunde com a representação de ente público, não havendo
que se falar em contrariedade ao item nº 237 da Orientação Ju-
risprudencial da SBDI1 e aos arts. 129, IX, da Constituição Federal;
83 da Lei Complementar nº 75/93 e 188 do CPC.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR E RR-694.784/2000.5 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : FERNANDO SILEIRA DA ROCHA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. PAULO RICARDO VIEGAS CALÇA-

DA
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
ADVOGADO : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de embargos quan-
to ao tema "diferenças salariais - plano Bresser - acordo coletivo", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, com ressalva
de entendimento, quanto à fundamentação, do Exmo. Ministro João
Oreste Dalazen, negar-lhe provimento, vencidos os Exmos. Ministros
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, José Luciano de Castilho Pereira,
Carlos Alberto Reis de Paula e Vantuil Abdala.
E M E N TA : PLANO ECONÔMICO (26,06%) - REAJUSTE PRE-
VISTO NO ACORDO COLETIVO 91/92 - BANERJ - CLÁU-
SULA CONTRATUAL DE NATUREZA PROGRAMÁTICA. A
cláusula 5ª do acordo coletivo em debate carece de eficácia jurídica
apta a autorizar o acolhimento do pedido, não só porque, no quadro
jurídico retratado, sua natureza se revela programática, e, portanto,
incapaz de, por si só, gerar válida obrigação de dar, porque con-
dicionada esta última à negociação que não se concretizou, como
também porque estaria em manifesto confronto com a orientação do
Supremo Tribunal Federal, guardião e último intérprete da Cons-
tituição Federal, que proclama não haver direito adquirido ao reajuste
salarial. Se é certo que, na época da elaboração do acordo, a ju-
risprudência desta Corte sinalizava a existência de direito adquirido
ao referido reajuste, não menos verdadeiro que, posteriormente, o
Supremo Tribunal Federal veio de proclamar a constitucionalidade
dos diversos diplomas legais que disciplinavam a política salarial,
afastando, expressamente, a possibilidade de os empregados, com
base em acordo e/ou convenção coletiva e até mesmo sentença nor-
mativa, reclamarem as perdas salariais com base nos diversos planos
econômicos. Por isso mesmo, a partir do momento em que o suporte
de exigibilidade do acordo coletivo deixou de existir, ou seja, o
pretenso direito ao reajuste salarial, que foi expressamente negado
pela nossa mais alta Corte de Justiça, por certo que o não atendimento
do compromisso de as partes negociarem, em novembro de 1991, a
forma e condições de seu pagamento, teve respaldo em norma con-
tratual de natureza tipicamente programática e de não auto-aplica-
bilidade, características que afastam qualquer procedimento malicioso
por parte do reclamado e que poderia legitimar o acolhimento do
pedido formulado pelos reclamantes. Recurso de embargos conhe-
cido, mas não provido.

PROCESSO : E-AIRR E RR-755.553/2001.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A) : MARA SILVANA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. MIGUEL RIECHI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos do Re-
clamado.
E M E N TA : EMBARGOS. QUITAÇÃO LIBERATÓRIA. PARCE-
LAS RESCISÓRIAS. SÚMULA Nº 330 DO TST - A quitação dada
no Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho se refere somente aos
valores nele consignados, não liberando o empregador de pagar di-
reitos que, reconhecidos em Juízo, eram devidos ao empregado e não
foram quitados. Ainda que ocorra a homologação pelo órgão sindical
e sem a ressalva no termo de rescisão, não está liberado o empregador
de quitar direitos do empregado que ele não pagou. Como bem
salientou a 4ª Turma, as premissas lançadas pelo Regional, soberano
das provas, não permitem o reconhecimento de quais as parcelas
teriam sido objeto de quitação. Somente com a análise do próprio
recibo de quitação haveria possibilidade de alteração do julgado re-
corrido, procedimento vedado à esfera recursal extraordinária à luz da
Súmula nº 126 do TST.
HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. APLICAÇÃO
DA SÚMULA Nº 126 DA CASA- Correta a decisão da Turma ao
não conhecer do Recurso de Revista, já que somente com o re-
volvimento do conjunto fático-probatório seria possível concluir de
forma diversa do Regional, o que é vedado nesta fase recursal à luz
da Súmula nº 126 do TST. Recurso de Embargos não conhecido.
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ACÓRDÃOS

PROCESSO : ED-ROAC-23/2002-000-17-00.1 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : DISA - DESTILARIA ITAÚNAS S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
ADVOGADO : DR. ALDO HENRIQUE DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO ES-
PÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR. FRANCISCO CARLOS DE OLIVEI-
RA JORGE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeita-
dos, diante da higidez do acórdão embargado no confronto com o art.
535 do CPC.

PROCESSO : ROMS-38/2002-000-07-00.4 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : FRANCISCO OSCARITO RAMOS
ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE DA R. CRUZ
RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHA-

RIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA
DO CEARÁ - CREA

ADVOGADO : DR. JOÃO HENRIQUE SABOYA MAR-
TINS

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 9ª VARA DO TRA-
BALHO DE FORTALEZA

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apre-
ciação do mérito, por perda do interesse de agir, nos termos do inciso
VI do artigo 267 do Código de Processo Civil.
E M E N TA : MANDADO DE SEGURANÇA. ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA. É notória a orientação jurisprudencial dominante nesta
Corte (OJ nº 86 da SDI-2 do TST) sobre a extinção do processo por
perda de objeto do mandado de segurança que visa cassar ato con-
cessivo de tutela antecipada, se foi proferida sentença de mérito nos
autos originários.

PROCESSO : ROMS-65/2002-909-09-00.7 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MEGAPOINT - PROJETOS E INSTALA-

ÇÕES ELETRO ELETRÔNICAS LTDA.
ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO SENA
RECORRIDO(S) : CLÁUDIO RUCHINHAKA
ADVOGADO : DR. ROSALDO JORGE DE ANDRADE
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 4ª SUBSECRETARIA
DA SIEX

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a pretensão do Recorrido de
que a Impetrante seja condenada por litigância de má-fé e decretar a
extinção do processo, sem julgamento do mérito, nos termos do
inciso IV do artigo 267 do Código de Processo Civil.
E M E N TA : MANDADO DE SEGURANÇA. AUTENTICAÇÃO.
Comprovação de existência do ato impugnado mediante fotocópia não
autenticada. Inobservância dos termos da Orientação Jurisprudencial
nº 52 desta Subseção Especializada. Processo que se extingue sem
julgamento do mérito.

PROCESSO : ROMS-100/2002-909-09-00.8 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : FRANCOVIG & CIA. LTDA.
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG

FILHO
RECORRIDO(S) : DOLEVANDE ALVES
ADVOGADO : DR. DÉRCIO RODRIGUES DA SILVA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRA-
BALHO DE LONDRINA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário
por outro fundamento.
E M E N TA : MANDADO DE SEGURANÇA. INICIAL INSTRUÍ-
DA COM CÓPIAS DE DOCUMENTOS SEM AUTENTICA-
ÇÃO. A Orientação Jurisprudencial nº 52 desta Subseção firmou-se
no sentido de que exigindo o mandado de segurança prova docu-
mental pré-constituída, inviável a concessão de oportunidade para
juntada de documento quando verificada na inicial a ausência de peça
indispensável à comprovação do invocado direito líquido e certo
deduzido da ação mandamental ou de autenticação dos documentos
que acompanham a inicial. Imperiosa a extinção do processo sem
julgamento do mérito por inépcia da inicial, na forma dos arts. 267, I
e 295, I, do CPC. Recurso ordinário desprovido por outro funda-
mento.

PROCESSO : ROAR-151/2002-000-13-00.7 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : JAILSON ALVES DO AMARAL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ARAÚJO DE LIMA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
RECORRIDO(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. EVANDRO JOSÉ BARBOSA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA GARBELINI BELLO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apre-
ciação do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Có-
digo de Processo Civil. Custas pelo Autor, dispensado o recolhi-
mento.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA FUNDADA NO INCISO V DO
ART. 485 DO CPC. PETIÇÃO INICIAL. NECESSIDADE DE
INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO DE LEI TIDO COMO VIO-
LADO. OJ Nº 33 DA SBDI-2. 1. Em se tratando de Ação Rescisória
fundada no inciso V do art. 485 do CPC, constitui pressuposto es-
sencial para o cabimento da medida a expressa indicação, na petição
inicial, do dispositivo de lei que se entende violado. 2. Desatendido
tal requisito, não há falar-se em válida constituição da relação jurídica
processual. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 33 da SBDI-
2. 3. Processo extinto, sem julgamento de mérito, nos termos do art.
267, IV, do CPC.

PROCESSO : ED-ROAR-238/2001-000-13-00.3 - TRT
DA 13ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : FECHINE E SOUSA LTDA.
ADVOGADO : DR. EDINANDO JOSÉ DINIZ
EMBARGADO(A) : DAMIÃO OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO : DR. GIUSEPPE FABIANO DO MONTE

C O S TA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Não padecendo o
acórdão embargado da omissão e obscuridade que lhe foram ime-
recidamente irrogadas, desde que foi superlativamente explícito ao
sufragar os elementos ensejadores do não-provimento do recurso or-
dinário, é de rigor a rejeição dos embargos interpostos à margem do
art. 535 do CPC.

PROCESSO : ROAR-346/2002-900-09-00.2 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. SONNY STEFANI
ADVOGADA : DRA. MAYRIS ROSA BARCHINI LÉON
RECORRIDO(S) : VALCIR CÂNDIDO DO PRADO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário em
ação rescisória.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RE-
CURSO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO
RECORRIDA. Ao recorrente cumpre abordar as premissas da de-
cisão que pretende atacar, sob pena de deixar prevalecer às con-
clusões do v. acórdão impugnado. No presente caso, enquanto a
decisão recorrida invocou a aplicação da Súmula nº 343 do Egrégio
STF e do Enunciado nº 83 do TST para julgar improcedente a ação
rescisória, o recorrente apenas reprisou a fundamentação meritória
declinada na inicial, sem se insurgir sobre o óbice processual imposto
pelo Egrégio Tribunal Regional. Incidência do disposto na Orientação
Jurisprudencial nº 90 desta Egrégia SBDI-2 do TST. Recurso or-
dinário não conhecido.

PROCESSO : ROAR-446/2000-000-15-40.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : JOSÉ MÁRCIO CAVALCANTE
ADVOGADA : DRA. MARIA REGINA APARECIDA

BORBA SILVA
RECORRIDO(S) : RMB LTDA.
ADVOGADO : DR. ONDINA ARIETTI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná-
rio.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.
SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO JUDICIAL.
COLUSÃO NÃO CONFIGURADA. No tocante ao motivo de res-
cindibilidade do inc. III do art. 485 do CPC, consubstanciado na
existência de colusão entre as partes, a fim de fraudar a lei, cabe
salientar desde logo a circunstância de ele só ser invocável para
rescindir sentença que tenha definido a lide, conforme se constata do
caput da norma processual. Não obstante a sentença homologatória de
acordo judicial ponha fim à controvérsia, esse ajuste decorre de ini-
ciativa das partes mediante concessões recíprocas, peculiaridade que a
coloca à margem da rescindibilidade contida no aludido dispositivo.
Nessa esteira de entendimento, vale registrar a lição de Sérgio Rizzi,
segundo o qual três são os requisitos para a caracterização da colusão,
com vistas a fraudar a lei, quais sejam o nexo de causalidade entre a
colusão e a decisão rescindenda, que ela seja de autoria das partes e
ter sido posta em prática a fim de fraudar a lei. Ora, malgrado não se
exijam, em sede de colusão, provas diretas da sua ocorrência, bas-
tando haja indícios e presunções, esses elementos não foram com-
provados nos autos, sobretudo considerando o fato extremamente

elucidativo de o juiz ter homologado o acordo na conformidade das
condições estabelecidas pelas partes, as quais foram ratificadas pelo
autor em audiência, ensejando a extinção do processo, nos termos do
art. 269, inc. III, do CPC. FUNDAMENTO PARA INVALIDAR
TRANSAÇÃO. Relativamente ao enquadramento da pretensão res-
cindente no inc. VIII do art. 485 do CPC, visando invalidar a tran-
sação manejada, sob o argumento de que houve colusão entre as
partes com o intuito de fraudar a lei, ante a existência de vício de
vontade (simulação), não é demais lembrar a distinção conceitual
entre processo simulado e processo fraudulento. Ensina Coqueijo
Costa que “no processo simulado, as partes não têm interesse real na
produção dos efeitos jurídicos do processo”, ao passo que “no pro-
cesso fraudulento têm e de tais efeitos normais se querem aproveitar,
usando de fraude para conseguir esse resultado”. Mas, prossegue o
autor, a rescisória “só se justifica na hipótese de processo fraudulento,
não assim de processo simulado”. É que somente a colusão para
fraudar a lei é contemplada no art. 485, inc. III, do CPC, arrematando
com a lição de que “a simulação redundará em anulação do processo
da causa principal, mas não em ação rescisória”. Além disso, a pre-
tensa simulação do processo não é motivo para invalidação do acor-
do, visto que ela remete necessariamente à ocorrência de vício de
consentimento ou defeitos de forma da transação subjacente à decisão
homologatória, na conformidade do disposto nos arts. 129, 147, inc.
II, e 1.030 do Código Civil. Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAR-510/2002-900-07-00.2 - TRT DA
7ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : FRANCISCO ABERLADO CORDEIRO

DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA SARAIVA AQUINO
RECORRIDO(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E

URBANIZAÇÃO - EMLURB
ADVOGADA : DRA. CLEONICE MARIA QUEIROZ PE-

REIRA PEIXOTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário em
ação rescisória.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RE-
CURSO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECI-
SÃO RECORRIDA. Ao recorrente cumpre abordar as premissas da
decisão que pretende atacar, sob pena de deixar prevalecer às con-
clusões do v. acórdão impugnado. No presente caso, enquanto a
decisão recorrida invocou a aplicação da Súmula nº 343 do Egrégio
STF e do Enunciado nº 83 do TST para indeferir a inicial e extinguir
o processo sem julgamento do mérito, o recorrente apenas reprisou a
fundamentação meritória declinada na inicial, sem se insurgir sobre o
óbice processual imposto pelo Egrégio Tribunal Regional. Incidência
do disposto na Orientação Jurisprudencial nº 90 desta Egrégia SBDI2
do TST. Recurso ordinário não conhecido.

PROCESSO : ROMS-787/2001-000-13-00.8 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA CERÂMICA TIBIRÍ LT-
DA.

ADVOGADO : DR. AUGUSTO SÉRGIO SANTIAGO DE
BRITO PEREIRA

RECORRIDO(S) : MARIA DAS NEVES DA SILVA E OU-
TRO

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRA-
BALHO DE JOÃO PESSOA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGU-
RANÇA. DECISÃO QUE REJEITOU OS EMBARGOS À AD-
JUDICAÇÃO, POR INTEMPESTIVOS. AGRAVO DE PETI-
ÇÃO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 1. Mandado de Se-
gurança impetrado contra decisão que rejeitou liminarmente os Em-
bargos à Adjudicação interpostos pela Impetrante, por intempestivos.
2. Em casos como este, a parte deve utilizar-se de recurso próprio (OJ
nº 92 da SBDI-2), no caso o Agravo de Petição, para se insurgir
contra o ato que reputa ilegal, não devendo se valer do Mandado de
Segurança como sucedâneo do recurso cabível (Súmula nº 267 do eg.
STF e art. 5º, II, da Lei nº 1.533/51). 3. Recurso Ordinário a que se
nega provimento, mantendo a decisão regional que extinguiu o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, por inadequação da via eleita.

PROCESSO : ROMS-948/2001-000-15-00.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : JOSÉ BENEDITO RODRIGUES
ADVOGADA : DRA. SARITA FIGUEIRA MARTINS
RECORRIDO(S) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. NORMANDO AUGUSTO CAVAL-

CANTI JÚNIOR
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná-
rio.
E M E N TA : MANDADO DE SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE
RECURSO PRÓPRIO. OJ DE Nº 92 DA SBDI-2. A decisão pro-
latada na fase de execução, adaptando comando da sentença exe-
qüenda à cláusula de Convenção Coletiva da Categoria (que assegura
a garantia de emprego até à aquisição, pelo empregado, do direito à
aposentadoria), torna sem efeito a reintegração já ocorrida e de-
termina que os cálculos de liquidação sejam refeitos, de forma que a
indenização deferida abranja o período de afastamento até a data da
aposentadoria. Tal decisão enseja manejamento de recurso próprio em
sede de execução do julgado, ou seja, o agravo de petição de que
cogita o artigo 897, letra “a”, da CLT. O acórdão recorrido, ao
considerar incabível o Mandado de Segurança na questão sub judice,
está em estrita consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 92 da
SBDI-2.

PROCESSO : AI-955/1995-035-15-40.3 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CASA BRANCA
ADVOGADO : DR. LUÍS LEONARDO TOR
A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO INACARATO
ADVOGADO : DR. LAUDECIR APARECIDO RAMA-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. 1. Após a edição da
Lei nº 9.756, de 17.12.98, exigiu-se para a formação do instrumento
o traslado de um número maior de peças consideradas “indispen-
sáveis” referentes ao processo originário. Isso porque, uma vez pro-
vido o agravo, o julgamento do recurso destrancado se dará nos
próprios autos. 2. Deficiente a instrumentação, ante a ausência da
cópia do Agravo de Petição interposto nos autos de Seqüestro de
Precatório, do acórdão que não conheceu do referido Agravo e da
certidão de intimação da decisão agravada, impossibilitando, inclu-
sive, a aferição da tempestividade do presente Agravo de Instrumento.
3. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : ROAG-1.920/2001-000-15-40.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
R e c o r re n t e ( s ) : José Flávio da Silva e Outras

ADVOGADO : DR. NIEMER NUNES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁ-

RIO DE MONGAGUÁ
DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do processo, sem
julgamento do mérito, nos termos inciso IV do artigo 267 do Código
de Processo Civil.
E M E N TA : MANDADO DE SEGURANÇA. AUTENTICAÇÃO.
Comprovação de existência do ato impugnado mediante fotocópia não
autenticada. Inobservância dos termos da Orientação Jurisprudencial
nº 52 desta Subseção Especializada. Processo que se extingue sem
julgamento do mérito.

PROCESSO : A-ROAR-2.130/2000-000-15-00.3 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : TADEU ROBERTO DOS PASSOS
ADVOGADO : DR. PAULO PENTEADO DE FARIA E

SILVA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SUPERMERCADO DO NELSON DE PE-

DREIRA LTDA E OUTRO
ADVOGADO : DR. SERGIO ANTONIO DALRI
DECISÃO:I - preliminarmente, receber o agravo regimental como
agravo do art. 557 do CPC e, em conseqüência, determinar a reau-
tuação do feito; II - por unanimidade, negar provimento ao agravo e,
ante o seu caráter manifestamente protelatório, condenar o Agravante
ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor cor-
rigido da causa, em favor dos Agravados, no importe de R$ R$
381,71 (trezentos e oitenta e um reais e setenta e um centavos),
prevista no art. 557, § 2º, do CPC.
E M E N TA : AGRAVO - AÇÃO RESCISÓRIA - CERTIDÃO DO
TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO RESCINDENDA
NÃO JUNTADA AOS AUTOS. A inexistência, nos autos da ação
rescisória, da certidão que atesta a ocorrência do trânsito em julgado
da decisão rescindenda é irregularidade que não pode ser relevada,
tampouco sanada em fase recursal, ante o posicionamento firmado
por meio da Orientação Jurisprudencial n° 84 da SBDI-2 desta Corte,
no sentido de que, verificada a ausência do referido documento,
cumpre ao relator do recurso ordinário, de ofício, extinguir o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, por falta de constituição e de-
senvolvimento válido do processo. Agravo desprovido, com apli-
cação de multa.

PROCESSO : ROAR-2.225/2001-000-23-00.4 - TRT DA
23ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MARCELO MECENA LEITE BRITO

DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. FÁBIO RENATO DE ASSIS
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROS-

SENSE S.A. - CEMAT
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do processo sem
julgamento do mérito, nos termos do inciso IV do artigo 267 do
Código de Processo Civil.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. AU-
SÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DA DECISÃO RESCIN-
DENDA. PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOL-
VIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. Au-
sência de cópia autenticada da decisão rescindenda. Inobservância de
pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do
processo. Orientação Jurisprudencial nº 84 da Subseção II Especia-
lizada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Processo que se ex-
tingue sem julgamento do mérito, na forma do inc. IV do art. 267 do
Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROAR-10.161/2001-000-18-00.2 - TRT
DA 18ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : AILTON GONÇALVES LOPES
ADVOGADO : DR. RICARDO LUIZ GUIMARÃES
RECORRIDO(S) : VIAÇÃO ESTRELA LTDA.
ADVOGADO : DR. DELMER CÂNDIDO DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná-
rio.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. A decisão re-
corrida harmoniza-se com a normatização inserta no inciso II do
Enunciado nº 100 do TST. In casu, a última decisão de mérito sobre
o tema compensação foi, de fato, a sentença de primeiro grau, até
porque resultou evidenciado que o Autor reclamado recorreu ade-
sivamente ao recurso ordinário interposto pela reclamada contra a
sentença, e em momento algum se insurgiu sobre a parcela objeto do
pedido do corte rescisório.

PROCESSO : ROAC-11.025/2002-909-09-00.0 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-

GIA - COPEL E OUTRA
ADVOGADO : DR. CHRISTIAN SCHRAMM JORGE
RECORRIDO(S) : ADEMAR GELSON LECZKO
ADVOGADO : DR. JOSIEL VACISKI BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário da
Autora para suspender a execução processada nos autos da Recla-
mação Trabalhista n.º 21.425/2000, em trâmite perante a 11ª Vara do
Trabalho de Curitiba, até o trânsito em julgado da decisão proferida
nos autos da ação rescisória, invertidas as custas processuais.
E M E N TA : AÇÃO CAUTELAR. CONFIGURAÇÃO DOS PRES-
SUPOSTOS JUSTIFICADORES DA MEDIDA. Cabível a ação
cautelar para assegurar o resultado útil da ação rescisória, se ine-
xistente outra ação no ordenamento jurídico que faça cessar os efeitos
da execução e desde que estejam configurados o fumus boni juris e o
periculum in mora (GALENO LACERDA). SOCIEDADE DE
ECONOMIA MISTA. POSSIBILIDADE DE DESPEDIDA IMO-
TIVADA DE EMPREGADO. Vislumbra-se a plausibilidade da des-
constituição do julgado rescindendo, com fulcro no direito material
alegado pelas autoras, porquanto o entendimento a respeito da matéria
em debate na ação principal(a desnecessidade de motivação para a
legalidade de dispensa de empregado de sociedade de economia mis-
ta), encontra-se já pacificado, no âmbito deste Tribunal, com a sua
inclusão na Orientação Jurisprudencial nº 274 da SBDI-1.

PROCESSO : ROMS-11.170/2002-900-04-00.1 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : TERMINAL GRANELEIRO S.A. - TER-
GRASA

ADVOGADO : DR. GILBERTO LIBÓRIO BARROS
RECORRIDO(S) : SINDCONF - SINDICATO DOS CONFE-

RENTES DE CARGA E DESCARGA NO
PORTO DO RIO GRANDE

ADVOGADO : DR. CARLOS TADEU DE CARVALHO
MOREIRA

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE RIO GRANDE

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apre-
ciação do mérito, por perda do interesse de agir, nos termos do inciso
VI do artigo 267 do Código de Processo Civil.
E M E N TA : MANDADO DE SEGURANÇA. ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA CONVALIDADA PELA SENTENÇA DE MÉRITO
PROFERIDA NO CURSO DO MANDADO DE SEGURANÇA.
PERDA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE. Con-
siderando que a ação mandamental se dirige contra a antecipação de
tutela concedida na ação e tendo em vista o registro encaminhado
pela Vara de origem de que a sentença de mérito foi prolatada,
agiganta-se a perda superveniente do interesse de agir, impondo-se a
extinção do processo, sem julgamento do mérito, a teor do art. 267,
VI, do CPC.

PROCESSO : E D - R X O F R O A R - 1 9 . 9 5 6 / 2 0 0 2 - 9 0 0 - 11 -
00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONS-
TA N T

ADVOGADA : DRA. MARIA IRACEMA PEDROSA
EMBARGADO(A) : CÉSAR AUGUSTO ROJAS ESTRELLA
ADVOGADO : DR. ALBERTO JOSÉ ALEIXO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos de De-
claração.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REMESSA EX
OFFICIO EM RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓ-
RIA. Declaratórios a que se nega provimento, porquanto ausente a
contradição alegada pelo Embargante.

PROCESSO : ROMS-22.256/2002-900-02-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : DENIZO & DENIZO PLACAS E PAINÉIS
LT D A .

ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ GIANNELLA CA-
TA L D I

RECORRIDO(S) : TEDUZI KAVAHARADA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 49ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
E M E N TA : MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA DE CON-
TA-SALÁRIO DE SÓCIO DA EMPRESA. AUSÊNCIA DE LE-
GITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DA SOCIEDADE. 1. A so-
ciedade não tem legitimidade ativa ad causam para, em nome pró-
prio, impetrar Mandado de Segurança na defesa de direito de sócio
cuja conta-salário foi objeto de penhora judicial nos autos de exe-
cução definitiva. 2. Recurso Ordinário desprovido.

PROCESSO : RXOFROAG-23.526/2002-900-16-00.4 -
TRT DA 16ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 16ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA ERICEIRA
RECORRIDO(S) : MARIA MADALENA ALVES DOS SAN-

TO S
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário em
agravo regimental. Por unanimidade, negar provimento à remessa
oficial.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMEN-
TAL QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO
RECORRIDA. Ao recorrente cumpre abordar as premissas da de-
cisão que pretende atacar, sob pena de deixar prevalecer as con-
clusões do v. acórdão impugnado. No presente caso, enquanto a
decisão recorrida invocou a impossibilidade jurídica do pedido para
extinguir o processo sem julgamento do mérito, o recorrente apenas
reprisou a fundamentação meritória declinada na inicial, sem se in-
surgir sobre o óbice processual imposto pelo Egrégio Tribunal Re-
gional. Incidência do disposto na Orientação Jurisprudencial nº 90
desta Egrégia SBDI2 do TST. Recurso ordinário não conhecido. RE-
MESSA OFICIAL EM AGRAVO REGIMENTAL. SENTENÇA
RESCINDENDA SUBSTITUÍDA PELO ACÓRDÃO REGIO-
NAL. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO DE RES-
CISÃO. O julgamento proferido pelo Egrégio Tribunal Regional
substituiu a r. sentença rescindenda naquilo que foi objeto de recurso,
a teor do disposto no artigo 512 do Código de Processo Civil. Por-
tanto, há impossibilidade jurídica do pedido feito na petição inicial de
rescisão de sentença que já não existe no mundo jurídico. Decisão
regional que se mantém por seus fundamentos. Remessa oficial não
provida.

PROCESSO : ROAR-28.272/2002-900-07-00.0 - TRT
DA 7ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : RAIMUNDO FERNANDES DE MOURA
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA SARAIVA AQUINO
RECORRIDO(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E

URBANIZAÇÃO - EMLURB
ADVOGADA : DRA. CLEONICE MARIA QUEIROZ PE-

REIRA PEIXOTO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário em
ação rescisória.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO QUE NÃO ATACA
OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. Ao recor-
rente cumpre abordar as premissas da decisão que pretende atacar,
sob pena de deixar prevalecer às conclusões do v. acórdão impug-
nado. No presente caso, a decisão recorrida invocou a impossibilidade
jurídica do pedido para extinguir o processo sem julgamento do
mérito, mas o recorrente apenas reprisou a fundamentação meritória
declinada na inicial, sem se insurgir sobre o óbice processual imposto
pelo Egrégio Tribunal Regional. Incidência do disposto na Orientação
Jurisprudencial nº 90 desta Egrégia SBDI2 do TST. Recurso ordinário
não conhecido.
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PROCESSO : ROAR-32.026/2002-900-04-00.9 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : DHB - COMPONENTES AUTOMOTIVOS

S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS FRANCISCO COMERLA-

TO
RECORRIDO(S) : VALDEMIR BORTOLANZA
ADVOGADA : DRA. SANDRA POLETTO
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário em
ação rescisória para, com fundamento no inciso V do artigo 485 do
CPC (violação do artigo 192 da CLT), julgar procedente a presente
ação, rescindindo, nesta parte, o v. acórdão de fls. 67/74 e, em juízo
rescisório, proferindo novo julgamento da causa principal, determinar
que seja utilizado o salário mínimo de que trata o artigo 76 da CLT,
como base de cálculo do adicional de insalubridade. Custas pelo
recorrido sobre o valor atribuído à causa e no importe de R$ 200,00
(duzentos reais).
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.
ENUNCIADO Nº 83/TST E SÚMULA Nº 343 DO STF. INA-
PLICÁVEIS. A v. decisão rescindenda foi prolatada quando não
mais era controvertida a questão sob exame, diante da edição da
Orientação Jurisprudencial nº 02 da SBDI 2 do TST, anteriormente a
v. decisão que se buscou rescindir, não se justificando, por isso, a
aplicação do óbice insculpido na Súmula e no Enunciado acima
mencionados. Aplicação na espécie do que dispõe a Orientação Ju-
risprudencial nº 77 da SBDI 2 do TST. ADICIONAL DE INSA-
LUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. VIOLAÇÃO LITERAL
DE LEI - ARTIGO 192 DA CLT. “Viola o art. 192 da CLT decisão
que acolhe pedido de adicional de insalubridade com base na re-
muneração do empregado” (Orientação Jurisprudencial nº 02 da SBDI
2 desta Colenda Corte). Recurso ordinário em ação rescisória pro-
vido.

PROCESSO : ROAR-32.637/2002-900-10-00.4 - TRT
DA 10ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : AMÉRICO JOSÉ DE CASTRO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO BILIBIO CAR-
VA L H O

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. AUSÊNCIA DE PREQUES-
TIONAMENTO. A procedência de pretensão rescisória fundada em
violação de literal disposição de lei pressupõe tenha havido pro-
nunciamento explícito, na decisão rescindenda, sobre a matéria vei-
culada (Enunciado nº 298 do TST).
PRESCRIÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 7º, XXIX, DA CF/88. 1.
Em se verificando que o aresto rescindendo aplicou a prescrição, nos
termos em que prevista pelo legislador constituinte, não há falar-se
em ofensa literal ao art. 7º, XXIX, da CF/88. 2. Na verdade, con-
soante se depreende dos fundamentos ensejadores do pleito de corte,
o que pretendem discutir os Autores é o tipo de prescrição aplicável,
insistindo na tese de que seria a mesma parcial, e não total. 3. Tal
debate não encontra previsão na legislação trabalhista adjetiva, in-
serindo-se no plano eminentemente jurisprudencial - lembre-se aqui
os Enunciados nºs 274, 275, 294, 326 e 327 -, de sorte que não se
mostra capaz de ensejar o acolhimento de pedido de rescisão fulcrado
no inciso V do art. 485 do CPC. 4. Recurso Ordinário desprovido.

PROCESSO : ROMS-34.056/2002-900-02-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : WAGNER BALERA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. MARTA MARIA R. PENTEADO

GUELLER
RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADORA : DRA. MARIA LÚCIA INOUYE SHINTA-

TE
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 16ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem exame
do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de
Processo Civil. Custas pelo Impetrante, dispensadas.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGU-
RANÇA IMPUGNANDO DESPACHO QUE INDEFERIU PE-
DIDO DE DEVOLUÇÃO DE PRAZO RECURSAL. DESCABI-
MENTO. EXISTÊNCIA DE VIA PROCESSUAL PRÓPRIA.
AGRAVO DE PETIÇÃO. 1. Mandado de Segurança pretendendo a
reforma de ato que, em processo de execução definitiva, indeferiu o
pedido de renovação do prazo recursal baseado na ausência de in-
timação de despacho anterior que havia concedido novo prazo para o
ora Impetrante apresentar o recurso. 2. Para a impugnação desse ato
que entende ilegal, a parte dispõe de meio processual próprio, qual
seja, o Agravo de Petição, que é o meio adequado para propiciar o
reexame pela instância ad quem das decisões proferidas pelo juízo da
execução. 3. Por outro lado, esclareça-se que, não tendo sido re-
gularmente intimada do despacho que reabriu o prazo recursal, po-
deria a Autarquia, tão logo tomasse ciência daquela decisão, interpor
o recurso cabível, qual seja, o Agravo de Petição, e nas razões desse

apelo informar a sua tempestividade, em razão de não ter-se iniciado
a contagem do prazo recursal, dado a ausência de intimação. Po-
dendo, ainda, caso o juízo de admissibilidade denegasse seguimento
ao aludido Agravo, utilizar-se do Agravo de Instrumento, de forma a
levar ao conhecimento do Juízo ad quem a questão referente à ir-
regularidade da intimação da decisão devolvendo o prazo recursal. 4.
Sendo inadequada a via eleita pela Impetrante, não se há falar em
regular constituição da relação jurídica processual. 5. Processo ex-
tinto, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, IV, do
CPC.

PROCESSO : ROAR-38.250/2002-900-09-00.7 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : VALENTE RECAPAGENS LTDA.
ADVOGADO : DR. GERALDO MARTINS FERREIRA
RECORRIDO(S) : VALDECIR CARLOS TRINDADE E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. VALDECIR CARLOS TRINDADE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar de deserção sus-
citada pelo Ministério Público do Trabalho para não conhecer do
recurso ordinário em ação rescisória, por deserto.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA
DESERTO, POR AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS REGULARMENTE CALCULADAS E FI-
XADAS PELO JUÍZO. A remansosa jurisprudência desta alta Corte,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial de nº 104 da Egrégia
SBDI-1, a contrario sensu, considera descumprido o pressuposto pro-
cessual extrínseco relativo ao preparo quando a recorrente deixa de
recolher e comprovar, no prazo legal, as custas processuais a que fora
condenada pelo v. acórdão recorrido, especialmente quando se cons-
tata que as mesmas são expressamente calculadas e fixadas pelo
juízo, como ocorrente no caso concreto. Isto porque, como é óbvio, o
preenchimento dos requisitos genéricos de recorribilidade, tal como o
preparo, constitui, de um lado, obrigação processual da parte re-
corrente e, de outro, direito processual da parte recorrida, em obe-
diência ao princípio constitucional do devido processo legal (art. 5º,
LIV, da CF/88). Recurso ordinário não conhecido, por deserção.

PROCESSO : ROAR-40.276/2000-000-05-00.1 - TRT
DA 5ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ROBERTO JOSÉ RODRIGUES DE SOU-
ZA

ADVOGADA : DRA. NALVA SOUZA SAMPAIO
RECORRIDO(S) : TRANSULTRA S/A- ARMAZENAMEN-

TO E TRANSPORTE ESPECIALIZADO
ADVOGADO : DR. CLAUDIO FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade do
aresto regional recorrido, por ausência de fundamentação, argüida nas
razões recursais, e, no mérito, também por unanimidade, negar pro-
vimento ao Recurso Ordinário.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.
PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO.
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 1. Não se verifica, in casu,
o vício de nulidade apontado pelo Recorrente, haja vista que as
questões relevantes e pertinentes ao deslinde da controvérsia foram
devidamente apreciadas e fundamentadas pelo órgão julgador. 2. Pre-
liminar que se rejeita. CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGA-
DO ELIDIDA POR OUTROS ELEMENTOS CONTIDOS NOS
AUTOS. DECADÊNCIA. RECURSO INTEMPESTIVO. ENUN-
CIADO 100, III, DO TST. 1. As informações contidas na certidão de
trânsito em julgado expedida pela Secretaria da Vara do Trabalho,
embora desfrutem de fé pública, podem ser elididas por outros do-
cumentos mais convincentes trazidos aos autos. 2. In casu, inobstante
a certidão juntada informar que o trânsito em julgado da decisão
rescindenda se deu em 27.03.98, verifica-se que o recurso interposto
contra aquele decisum não foi admitido, porque intempestivo, acon-
tecimento esse que, nos termos da pacífica jurisprudência desta Corte
Trabalhista, fez com que a sentença, de fato, transitasse em julgado
logo após o término do prazo recursal (Enunciado nº 100, III, do
TST). 3. Tendo o Autor ajuizado a presente Ação Rescisória somente
no dia 26.03.2000, quando já haviam transcorridos três anos e dois
meses daquele evento, não há como se afastar a decadência declarada.
4. Recurso Ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO : ROMS-41.003/2000-000-05-00.4 - TRT
DA 5ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 5ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. CARLOS ALFREDO CRUZ GUIMA-
RAES

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE FLORESTA AZUL
ADVOGADO : DR. MARCELO DE CARVALHO SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : LAURA LÚCIA LOUREIRO FERREIRA

D A N TA S
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE ITABUNA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGU-
RANÇA. PRECATÓRIO. OBRIGAÇÃO DE PEQUENO VA-
LOR. 1. A Emenda Constitucional nº 37/2002 (publicada no Diário
Oficial de 13-06-2002) alterou o artigo 100 da Constituição Federal e
acrescentou o art. 87 ao Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias, definindo provisoriamente o que seriam obrigações de pe-
queno valor. 2. Assim sendo, resta superada a discussão acerca da
necessidade ou não de lei específica que defina, quanto aos débitos de
natureza trabalhista devidos pelos entes da Federação, o disposto no §
3º do artigo 100 da Carta da República. 3. Estando o valor da
execução acima do limite estabelecido pela referida norma, conclui-se
que esta deve se dar pela forma prevista no caput do art. 100 da
Constituição Federal de 1988. 4. Recurso Ordinário a que se nega
provimento.

PROCESSO : ED-ROAR-41.023/2002-900-02-00.7 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : TRANSCHEM AGÊNCIA MARÍTIMA
LT D A .

ADVOGADO : DR. MARCELO MACHADO ENE
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS CONFERENTES DE

CARGA E DESCARGA DO PORTO DE
SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCELLO LAVENERE MACHA-
DO

ADVOGADA : DRA. DANIELLA LAFACE BER-
KOWITZ

ADVOGADO : DR. WELLERSON MIRANDA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeitados
diante da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo com o art.
535 do CPC.
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PROCESSO : RXOFAR-47.016/2002-900-11-00.0 - TRT
DA 11ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 11ª REGIÃO
A U TO R ( A ) : MUNICÍPIO DE MANACAPURU
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO NONATO PINHEIRO

DE ALMEIDA
INTERESSADO(A) : MARIA DE NAZARÉ LIMA DE VAS-

CONCELOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento à remessa oficial.
E M E N TA : REMESSA OFICIAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. AU-
SÊNCIA DA DECISÃO RESCINDENDA. PEÇA ESSENCIAL
PARA A CONSTITUIÇÃO VÁLIDA E REGULAR DO FEITO.
A cópia da decisão rescindenda é peça essencial ao julgamento da
ação rescisória. A ausência dessa peça nos autos, acompanhando a
petição inicial da ação, induz à declaração de sua inépcia. E a per-
sistência desta irregularidade ao longo da fase instrutória processual,
mesmo após a determinação do Juízo, obviamente autoriza a instância
revisora a reconhecer a ausência de semelhante pressuposto de cons-
tituição e desenvolvimento válido e regular do feito (vide, a respeito,
o teor da Orientação Jurisprudencial nº 84 desta Egrégia SBDI-2 do
TST). Remessa oficial não provida.

PROCESSO : ROAR-51.691/2002-900-03-00.7 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : AFL DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
RECORRIDO(S) : RAFAEL GABRIEL NASSAR
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS F. MENDES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná-
rio.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. REPARAÇÃO DE DANOS PA-
TRIMONIAL E MORAL PROVENIENTES DE INFORTÚNIO
DO TRABALHO. COMPETÊNCIA MATERIAL DO JUDICIÁ-
RIO DO TRABALHO. É sabido que os danos patrimonial e moral,
provenientes de doença profissional equiparada ao acidente de tra-
balho, constituem ambos o que se convencionou chamar de infor-
túnios do trabalho, cuja ocorrência pressupõe necessariamente a exis-
tência de uma relação de emprego. Da doença profissional ou do
acidente de trabalho emergem, por sua vez, conseqüências distintas,
uma relacionada ao benefício-acidentário a cargo do Instituto de Pre-
vidência Social, em relação ao qual vigora o princípio do risco social,
e outra associada à reparação pecuniária dos danos deles oriundos a
cargo do empregador, na conformidade do artigo 7º, inciso XXVIII,
da Constituição, em relação à qual prepondera o princípio da res-
ponsabilidade subjetiva. Vale dizer que as pretensões provenientes da
moléstia profissional ou do acidente do trabalho reclamam proteções
distintas, dedutíveis em ações igualmente distintas: uma de natureza
nitidamente previdenciária, em que é competente materialmente a
Justiça Comum, e a outra, de conteúdo iminentemente trabalhista,
consubstanciada na indenização reparatória dos danos material e mo-
ral, em que é excludente a competência desta Justiça. GARANTIA
DE EMPREGO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 118 DA LEI
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8.213/91. NÃO-OCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO
83 DO TST E DA SÚMULA 343 DO STF. Em relação ao art. 118
da Lei nº 8.213/91, não se visualiza a ofensa ao referido dispositivo
legal, em virtude do óbice do Enunciado nº 83/TST, uma vez que a
matéria era, à época em que prolatada a decisão rescindenda (junho
de 2000), controvertida no âmbito dos Tribunais, circunstância obs-
taculizadora do pretendido corte rescisório, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 77 da SDI-2 do TST, valendo ressaltar que somente
em junho de 2001 o tema foi incluído na lista de precedentes ju-
risprudenciais desta Corte. Recurso desprovido.

PROCESSO : A-ROAR-52.652/2002-900-10-00.9 - TRT
DA 10ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : JORGE CONRADO KOZAK
ADVOGADO : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE

OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMI-

CA APLICADA - IPEA
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e, ante o
seu caráter manifestamente protelatório, condenar o Agravante ao
pagamento de multa, prevista no parágrafo 2º do artigo 557 do Có-
digo de Processo Civil, fixada em 5% (cinco por cento) sobre o valor
corrigido da causa, em favor do Agravado, no importe de R$ 864,17
(oitocentos e sessenta e quatro reais e dezessete centavos).
E M E N TA : AGRAVO - AÇÃO RESCISÓRIA - DECISÃO EM
CONSONÂNCIA COM A ITERATIVA, NOTÓRIA E ATUAL
JURISPRUDÊNCIA DO TST - ORIENTAÇÕES JURISPRU-
DENCIAIS NOS 42 E 48 DA SBDI-2 DO TST - ERRO NA IN-
DICAÇÃO DA DECISÃO PASSÍVEL DE RESCISÃO. A decisão
agravada foi proferida com fundamento na atual, iterativa e notória
jurisprudência do TST, não deixando margem a dúvida quanto à
solução dada para o caso, qual seja, a aplicação das Orientações
Jurisprudenciais nos 42 e 48 da SBDI-2 do TST exatamente na hi-
pótese em que o Reclamante apontou erroneamente como decisão
rescindenda o acórdão proferido pelo 10º TRT, posto que substituído
pelo acórdão prolatado pela 1ª Turma do TST, que não conheceu de
seu recurso de revista, no tocante às matérias que são objeto da
presente ação (auxílio-moradia e ressarcimento das despesas efetua-
das a título de moradia), ao fundamento de que não restaram violados
os arts. 468 e 832 da CLT e 5º, XXXV, XXXVI e LV, da Constituição
Federal. Dessa forma, verifica-se que examinou o mérito da causa,
suscetível de produzir a coisa julgada material e, portanto, passível de
desconstituição por meio de ação rescisória, não havendo motivos
para a sua reforma, uma vez que não restaram ofendidos os arts. 458,
459, 468, 469 e 474 do CPC, e 5º, II e XXXV, da Constituição
Federal. Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-ROAR-59.263/2002-900-04-00.7 -
TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : REGIS DE SOUZA SILVA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS SALGADO NU-

ÑEZ
EMBARGADO(A) : DOVA S.A.
ADVOGADA : DRA. DANIELA FARNEDA MOUTINHO

PERIN
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos declara-
tórios.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PROTOCOLIZA-
ÇÃO APÓS O DECURSO DO PRAZO LEGAL. Na forma do art.
536 do CPC, é de cinco dias o prazo para interposição de embargos
declaratórios. Interposta a medida após o decurso do prazo legal, é de
rigor o seu não-conhecimento, por intempestividade.

PROCESSO : ROAG-59.271/2002-900-04-00.3 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. FREDERICO AZAMBUJA LACER-

DA
RECORRIDO(S) : FRANCISCO JOSÉ SCHMITZ (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. DIRCEU JOSÉ SEBBEN
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso por irregu-
laridade de representação.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DO RECURSO. Não se
conhece do recurso, por inexistente, quando o seu subscritor não
estiver investido, pela parte, dos poderes necessários para a prática do
ato, em face da ausência do instrumento de procuração nos autos,
bem como da não- caracterização da possibilidade do mandato tácito.
Incidência do Enunciado nº 164 do TST.

PROCESSO : ROAR-59.663/2002-900-03-00.8 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : FERNANDO ANTÔNIO GONZAGA JAY-

ME E OUTROS
ADVOGADO : DR. AROLDO PLÍNIO GONÇALVES
RECORRENTE(S) : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE

MINAS GERAIS S.A. - BDMG
ADVOGADO : DR. JOAQUIM GUILHERME R. F. P. DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do processo sem
julgamento do mérito, nos termos do inciso IV do artigo 267 do
Código de Processo Civil, restando prejudicado o exame do Recurso
adesivo interposto pelo Réu.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. AU-
SÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DA DECISÃO RESCIN-
DENDA. PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOL-
VIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. Au-
sência de cópia autenticada da decisão rescindenda. Inobservância de
pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do
processo. Orientação Jurisprudencial nº 84 da Subseção II Especia-
lizada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Processo que se ex-
tingue sem julgamento do mérito, na forma do inc. IV do art. 267 do
Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROAR-60.006/2002-900-07-00.1 - TRT
DA 7ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO CEARÁ S.A.
- TELEMAR

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

ADVOGADA : DRA. JULIANA DE ABREU TEIXEIRA
RECORRIDO(S) : FRANCISCO IDERVAL SANTANA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO GURGEL CARLOS DA SIL-

VA
DECISÃO:Por unanimidade: I) rejeitar a preliminar de nulidade por
negativa de prestação jurisdicional, argüida nas razões recursais, e II)
no mérito, negar provimento ao Recurso Ordinário.
E M E N TA : PREFACIAL DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 1. Devidamente prestada a fun-
ção jurisdicional pelo Tribunal a quo, não há falar-se em nulidade do
aresto recorrido. 2. Preliminar rejeitada. AÇÃO RESCISÓRIA.
TEORIA DA SUBSTITUIÇÃO. ARTIGO 512 DO CPC. DECI-
SÃO RESCINDENDA. ÚLTIMA DECISÃO DE MÉRITO PRO-
FERIDA NA CAUSA. 1. Rescindível é a decisão que, por der-
radeiro, solucionou a questão de mérito, tendo em vista a teoria da
substituição prevista pelo artigo 512 da Lei Adjetiva Civil. Manifesta,
assim, a impossibilidade jurídica do pedido quando se postula na
Rescisória a desconstituição de sentença homologatória de cálculos
substituída pela sentença prolatada em sede de Agravo de Petição.
Aplicação analógica da OJ nº 48 da SBDI-2. 2. Recurso Ordinário
desprovido.

PROCESSO : ROAR-60.190/2002-900-03-00.1 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ PAULO BHERING NOGUEIRA
ADVOGADA : DRA. MAYRIS ROSA BARCHINI LÉON
RECORRIDO(S) : RONALDO LAWALL FRIZONE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO PROFERIDA EM
SEDE DE AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO-VIOLAÇÃO À COISA
JULGADA. Cumpre registrar que a coisa julgada do inciso IV do art.
485 do CPC diz respeito à coisa julgada material, alçada à condição
de pressuposto negativo de válida constituição de outro processo, o
que demonstra a irrazoabilidade da sua invocação, uma vez que não
há nenhum registro de ter sido ajuizada anteriormente idêntica re-
clamação à que se refere a decisão rescindenda. Desse modo, o
exame da pretensão rescindente deve limitar-se à alegada violação ao
princípio de respeito à coisa julgada do art. 5º, inciso XXXVI, da
Constituição, que por sua vez se reporta à norma do art. 879, § 1º, da
CLT. Para tanto, é imprescindível ter em mente o inteiro teor do
acórdão prolatado no processo de conhecimento, quando do julga-
mento do recurso ordinário do reclamado, pelo qual se constata que o
Colegiado fez referência à aplicação da Circular FUNCI 398/61,
registrando: “dá-se provimento parcial ao recurso para deferir ao
reclamante a diferença de complementação de aposentadoria, e ape-
nas neste aspecto da proporcionaliade, que deverá ser calculada à
base de 30/30, parcelas vencidas e vincendas. Autorizados descontos
para PREVI e CASSI e Imposto de Renda, invertido o ônus das
custas de R$ 40,00”. O Colegiado, ao julgar o agravo de petição,
interpretando o sentido do comando exeqüendo, concluiu que a re-
ferência à circular Funci 398/61, na fundamentação do acórdão, ficou
circunscrita à questão da proporcionalidade de 30/30, não fazendo
“nenhuma alusão a qualquer limitação, seja por referência direta ao
teto, seja por referência indireta, através de citação da parte da norma
coletiva que impõe tal limitação”. Sendo assim, não se vislumbra na
consentida atividade cognitiva complementar do Regional, no jul-
gamento do agravo de petição, a pretendida violação à coisa julgada,
visto que a alusão à Circular FUNCI 398/61 para a aplicação da
proporcionalidade de 30/30 não tem o alcance pretendido de limitar o
cálculo da complementação ao teto previsto na referida circular. Re-
curso desprovido.

PROCESSO : ROAR-60.200/2002-900-12-00.0 - TRT
DA 12ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADA : DRA. EVELISE HADLICH
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : HUGO WALMOR VIEIRA E OUTRO
ADVOGADO : DR. NORTON JOSÉ NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. ADICIONAL DE PERICULO-
SIDADE. LEI Nº 7.369/85. Decisão rescindenda em que se deferiu
aos Reclamantes, empregados do setor de telefonia, o pagamento de
adicional de periculosidade de forma integral, uma vez que estes
trabalhavam expostos sob risco de contato com energia elétrica, como
verificado na prova pericial. Alegação, na ação rescisória, de afronta
aos arts. 1º da Lei nº 7.369/85 e 1º do Decreto nº 93.412/86. Ine-
xistência de prequestionamento na decisão rescindenda acerca da apli-
cabilidade das disposições da Lei nº 7.369/85 aos empregados do
setor de telefonia, visto que a tese consignada no processo originário
se limitou à definição do modo de pagamento do referido adicional -
se proporcional ao tempo de exposição à situação de risco ou não.

Enunciado nº 298 do TST. Recurso ordinário a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : ROAR-60.239/2002-900-04-00.0 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ROBERTO ERNANI DA SILVA
ADVOGADO : DR. CELSO ARMANDO BORGES FUR-

TA D O
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS DOS SANTOS FAILLACE
ADVOGADO : DR. LUÍS CARLOS SILVA BARBOSA
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso or-
dinário para, reformando o acórdão recorrido, deferir ao recorrente os
benefícios da justiça gratuita, isentando-o do recolhimento das custas.
Em conseqüência, fica autorizado a pleitear, junto à Receita Federal,
a restituição da quantia recolhida.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ORDINÁRIO. NU-
LIDADE DA NOTIFICAÇÃO NO PROCESSO RESCINDEN-
DO. A teor do art. 841 da CLT, que espelha o notório sistema da
impessoalidade da citação que vigora nesta Justiça Especializada,
cumpre considerar que ela se procede mediante notificação postal,
expedida automaticamente, no caso, para o endereço indicado pelo
reclamante na petição inicial. Tal sistema visa a garantir maior ra-
pidez na comunicação, em atenção ao princípio da celeridade, nor-
teador do processo trabalhista, e afasta a necessidade de que a citação
se faça pessoalmente à parte ou a quem a represente, sendo bastante,
para considerá-la válida, que seja entregue no correto endereço. Desse
modo, avulta a convicção sobre a impropriedade o motivo de res-
cindibilidade fundado em erro de fato. Isso porque são requisitos para
a sua configuração ter sido ele a causa determinante da decisão e
sobre o qual não tenha havido controvérsia ou pronunciamento ju-
dicial. Com isso, a rescisória reclamava forçada capitulação no art.
485, inc. V, do CPC, de que não pode cogitar o Tribunal Superior, por
conta da proibição do julgamento extra petita. De qualquer modo,
ainda que a rescisória viesse fundada no inciso V, nem assim teria
êxito a pretensão rescindente, em virtude de lhe ser refratário o
reexame do contexto probatório, com o objetivo de reparar eventual
erro de julgamento, uma vez que a rescisória destina-se unicamente a
desconstituir a coisa julgada. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA-
TUITA. Nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte gozará dos
benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação, na
inicial, de que não pode arcar com as custas do processo sem prejuízo
do próprio sustento ou de sua família, presumindo-se pobre, até prova
em contrário, quem alegar essa condição, nos termos da lei. Ao
contrário do esposado no acórdão recorrido, o recorrente requer na
inicial os benefícios da assistência judiciária, nos moldes da norma
supracitada, mediante advogado com poderes para tanto (fl. 51), pelo
que se conclui fazer jus aos benefícios da justiça gratuita, estando
isento do recolhimento das custas processuais. Em conseqüência, fica
autorizado a pleitear, junto à Receita Federal, a restituição da quantia
recolhida. Recurso parcialmente provido.

PROCESSO : ROAC-60.478/2002-900-03-00.6 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SUL MINEIRA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE LATICÍNIOS LTDA

ADVOGADO : DR. CARLOS H. GANGI
RECORRIDO(S) : JOSÉ MARIA DE BRITO ALVES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO CAUTELAR.
APELO QUE NÃO SE DIRIGE CONTRA OS FUNDAMENTOS
DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO-CONHECIMENTO.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 90 DA SBDI-2. 1. "Não
se conhece de recurso ordinário para o TST, pela ausência do re-
quisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as
razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão re-
corrida, nos termos em que fora proposta" (OJ nº 90 da SBDI-2). 2.
Recurso Ordinário não conhecido.

PROCESSO : ROMS-61.503/2002-900-03-00.9 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SINÉRGICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A .

ADVOGADO : DR. ROBERTO PASSOS BOTELHO
RECORRIDO(S) : MÁRCIO DE ASSIS SOUZA
ADVOGADO : DR. EBERT LOURENÇO VITOR
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE DIVINÓPOLIS
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DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem exame
do mérito, com fundamento no inciso IV do artigo 267 do Código de
Processo Civil. Custas pela Impetrante, já recolhidas.
E M E N TA : MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA DE CRÉ-
DITOS JUNTO A TERCEIROS. DESCABIMENTO. EXISTÊN-
CIA DE VIA PROCESSUAL PRÓPRIA. EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO. 1. Mandado de Segurança pretendendo a cassação de ato
que, em processo de execução definitiva, determinou a penhora de
créditos da Impetrante junto a terceiros. 2. Dispondo a parte de meio
processual específico para impugnar o ato que reputa ilegal, qual seja,
os Embargos à Execução, incabível se mostra a via estreita do man-
damus, a ser utilizado in extremis, ou seja, quando inexistir ins-
trumento processual apto a corrigir a apontada ilegalidade. Inteli-
gência da Súmula nº 267 do eg. STF e do art. 5º, II, da Lei nº
1.533/51. Inteligência da OJ nº 92 desta SBDI-2. 3. Sendo, portanto,
inadequada a via eleita pela Impetrante, não há falar-se em regular
constituição da relação jurídica processual. 4. Processo extinto, sem
apreciação do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

PROCESSO : ROMS-61.515/2002-900-08-00.6 - TRT
DA 8ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : FORMOSA SUPERMERCADOS E MA-

GAZINE LTDA.
ADVOGADO : DR. BERNARDINO LOBATO GRECO
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MARCOS COSTA DA SILVA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 10ª VARA DO TRA-
BALHO DE BELÉM

DECISÃO:Por unanimidade, reformando o venerando acórdão re-
gional recorrido, conceder a segurança pleiteada, determinando que a
garantia da execução se faça de forma menos gravosa à Recorrente,
recaindo sobre bem já indicado pelo Executado.
E M E N TA : MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA EM DI-
NHEIRO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. Em se tratando de exe-
cução provisória, desnecessária se faz a obediência da ordem es-
tabelecida no artigo 655 do CPC, porque incerto o valor líquido final
do crédito do exeqüente. Determin ação de penhora em dinheiro em
execução provisória ofende direito líquido e certo do Impetrante,
sendo-lhe concedida, por isso, a segurança. (Inteligência do prece-
dente de nº 62 da SBDI-2 desta Corte).

PROCESSO : AG-AC-62.098/2002-000-00-00.9 - (AC.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MAGAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO HADDAD
A G R AVA D O ( S ) : VALDEIR APARECIDO CUNHA CLARO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA:AÇÃO CAUTELAR. INDEFERIMENTO DA PETI-
ÇÃO INICIAL. LITISPENDÊNCIA. Ação cautelar objetivando im-
primir efeito suspensivo a recurso ordinário interposto em mandado
de segurança, o qual visa a sustar determinação de imediata rein-
tegração do ora Réu, exarada pelo MM. Juiz Presidente da Vara do
Trabalho de Capivari, nos autos da Reclamação Trabalhista nº
1.147/00. Impõe-se a extinção do processo cautelar, a fim de que se
evitem decisões judiciais conflitantes e inconciliáveis regendo a mes-
ma situação jurídica. Tem-se, ainda, que, ao contrário do que pretende
demonstrar o agravante, a jurisprudência pacífica nesta Seção Es-
pecializada é no sentido de que não cabe a medida cautelar para obter
efeito suspensivo em recurso ordinário interposto contra decisão pro-
ferida em mandado de segurança.

PROCESSO : ROMS-64.781/2002-900-09-00.5 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : JOSÉ VALDECIR CHIARELLI
ADVOGADO : DR. ALICIO MALAVAZI
RECORRIDO(S) : CAFÉ DAMASCO S.A.
ADVOGADO : DR. OSÉAS AGUIAR
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABA-
LHO DE APUCARANA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para,
reformando a decisão recorrida, denegar a segurança requerida.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGU-
RANÇA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. NOMEAÇÃO DE BEM
INSUFICIENTE PARA GARANTIR A EXECUÇÃO. PENHO-
RA EM DINHEIRO. INEXISTÊNCIA DE MANIFESTA ABU-
SIVIDADE. 1. Na hipótese dos autos, o Título da Dívida Pública
nomeado à penhora é um crédito de natureza duvidosa, ilíquido e não
imediato, não sendo capaz de garantir a execução, mesmo que pro-
visória. 2. Ademais, títulos como o dos autos, datados de 1902 e
emitidos em contos de réis, têm sido impugnados pela Fazenda Na-
cional e contestados nos Tribunais, de forma que não se vislumbra
manifesta abusividade no ato que, acolhendo discordância do Exe-
qüente quanto ao bem nomeado, determinou a penhora de numerário
em conta-corrente da Impetrante, visto que esta deveria ter apre-
sentado no momento oportuno, e não em sede de Mandado de Se-
gurança, bem suficiente para garantir a execução. 3. Recurso Or-
dinário a que se dá provimento para, reformando a decisão recorrida,
denegar a segurança postulada.

PROCESSO : ROAR-66.630/2002-900-01-00.5 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. ROLNEY JOSÉ FAZOLATO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : OCTÁVIO CÁPUA CARROCINO
ADVOGADO : DR. FÁBIO CHIARA ALLAM
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a prefacial de decadência, sus-
citada em contra-razões, e dar provimento ao recurso ordinário para,
reformando o acórdão recorrido, julgar procedente a pretensão res-
cindente, por violação do artigo 14 da Lei 5.584/70, e, em juízo
rescisório, excluir da condenação os honorários advocatícios.
E M E N TA : AÇÃO RESCISóRIA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO E DECADÊNCIA. NÃO-OCORRÊNCIA. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEFERIDOS COM BASE NO
ARTIGO 133 DA CONSTITUIÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO
14 DA LEI 5.584/70. Compulsando o acórdão de fls. 101/109 per-
cebe-se que a 4ª Turma do TST conheceu e deu provimento ao
recurso de revista do reclamante, para restabelecer a sentença que
deferira a verba honorária, invocando unicamente matéria processual.
Com efeito, ali constou que a condenação em honorários advocatícios
não fora objeto do recurso ordinário do reclamado, e por isso não era
dado ao Tribunal Regional, fundado no artigo 515 do CPC, os excluir
da sanção jurídica. E não obstante alertasse que a decisão do Regional
violara o artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição, o que a decisão
desta Corte realmente priorizou foi o erro de procedimento do Re-
gional de conhecer de matéria não veiculada no recurso da parte, em
contravenção ao princípio segundo o qual tantum devollutum quantum
appellatum. Sendo assim, não pairam dúvidas de a condenação re-
montar à sentença da Vara, única que se pronunciou meritoriamente
sobre os honorários advocatícios, a indicar ser ela efetivamente a
decisão rescindenda, pelo que se revela equivocada a decisão do
Regional ao dar pela impossibilidade jurídica do pedido. Não se
verifica, de outro lado, a decadência suscitada em contra-razões ao
argumento de que o prazo passara a fluir da data em que transitara em
julgado a sentença, que deferira os honorários advocatícios não im-
pugnados no recurso ordinário do recorrente. Isso porque, não obs-
tante a condenação fosse originária da sentença e não do acórdão do
TST, somente com a prolação deste, reformando o acórdão regional
que excluíra de ofício a verba honorária, surgiu para o recorrente o
interesse de agir na propositura da rescisória, cujo termo inicial cor-
responde ao do trânsito em julgado da decisão da 4ª Turma deste
Tribunal. Como este deu-se em 29 de março de 1999, conforme
certidão de fls. 111, e a rescisória foi ajuizada em 31 de março de
2000, agiganta-se a certeza de o ter sido dentro do biênio do artigo
495 do CPC. Da sentença rescindenda constata-se ter sido deferida a
verba honorária com respaldo no artigo 133 da Constituição Federal,
estando ai subentendida a revogação do artigo 14, da Lei 5.584/70, a
partir da tese de ter sido introduzido no processo do trabalho o
princípio da sucumbência, pelo que se acha presente o requisito do
prequestionamento do Enunciado 298 do TST. A ação rescisória en-
volve, ainda, norma constitucional, em relação à qual não são in-
vocáveis, como óbice à pretensão rescindente, as súmulas 83 do TST
e 343 do STF, a teor do que prescreve a OJ nº 29 da SBDI-2. Como
a sentença rescindenda deferiu a verba honorária com base no artigo
133 da Constituição, emerge incontroverso o fato de que o recorrido
não estava assistido pelo seu sindicato de classe, materializando-se aí
a violação direta e literal do artigo 14 da Lei 5.584/70. Recurso
provido.

PROCESSO : AG-AC-69.897/2002-000-00-00.6 - (AC.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO RIOS DOMINGUES &

COMPANHIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARLISE FANGANIELLO DA-

MIA
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO GILBERTO DE CARVALHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA:AÇÃO CAUTELAR. INDEFERIMENTO DA PETI-
ÇÃO INICIAL. LITISPENDÊNCIA. Ação cautelar objetivando im-
primir efeito suspensivo a recurso ordinário interposto em mandado
de segurança, o qual visa a obstar penhora sobre eventuais créditos
que a impetrante possui junto às empresas administradoras de cartões
de crédito. Impõe-se a extinção do processo cautelar, a fim de que se
evitem decisões judiciais conflitantes e inconciliáveis regendo a mes-
ma situação jurídica. Tem-se, ainda, que, ao contrário do que pretende
demonstrar o ora agravante, a jurisprudência pacífica nesta Seção
Especializada é no sentido de que não cabe a medida cautelar para
obter efeito suspensivo em recurso ordinário interposto contra decisão
proferida em mandado de segurança.

PROCESSO : ROAR-71.567/2002-900-04-00.2 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : GILBERTO ZANG TOIGO
ADVOGADO : DR. LÍGIA MARIA BARATA SILVA

BRASIL
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DE PLANEJAMENTO ME-

TROPOLITANO E REGIONAL - METRO-
PLAN

ADVOGADO : DR. NEI GILVAN GATIBONI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná-
rio.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. PEDIDO DE RESCISÃO DE
DECISÃO QUE NÃO EXAMINOU O MÉRITO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. Comprovado que
a decisão dita rescindenda acha-se consubstanciada em que não re-
cebera os embargos de declaração do autor, depara-se com a sua
irrescindibilidade, porque a cognição exauriu-se em mero juízo de
prelibação do recurso, pelo que seria rescindível a sentença. Recurso
a que se nega provimento.

PROCESSO : RXOFROAG-72.892/2003-900-08-00.1 -
TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
REMETENTE : TRT DA 8ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE AUGUSTO CORRÊA
ADVOGADA : DRA. GABRIELA RESQUE NEVES
RECORRIDO(S) : LUÍS SOARES BORGES
ADVOGADO : DR. DENYS MARCEL DE L. NAVEGAN-

TES
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário e
à Remessa Necessária para, afastado o indeferimento da petição ini-
cial, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho
de origem para que aprecie o mérito do Mandado de Segurança, como
entender de direito.
E M E N TA : MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ORDINÁ-
RIO. REMESSA NECESSÁRIA. Ato impugnado consistente na
ordem de bloqueio de conta corrente do município para pagamento do
crédito trabalhista independentemente da expedição de precatório.
Cabimento do mandado de segurança, visto que, como houve de-
terminação de penhora de numerário em conta corrente do município
e como se faz necessária para o ajuizamento dos embargos à exe-
cução a garantia do juízo (art. 884 da CLT), inexistia recurso hábil,
dotado de efeito suspensivo, à impugnação do ato constritivo. Re-
curso ordinário e remessa necessária a que se dá provimento.

PROCESSO : ROMS-73.726/2003-900-02-00.5 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. MARISA MARCONDES MONTEI-

RO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 78ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do processo sem
julgamento do mérito, por perda do objeto, nos termos do artigo 267,
inciso VI, do Código de Processo Civil.
E M E N TA : MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR CONCE-
DIDA EM SEDE DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. Ato impugnado
consistente na concessão de liminar em sede de ação civil pública.
Superveniência da sentença de mérito. Perda do objeto. Orientação
Jurisprudencial nº 86 da SBDI-2. Processo extinto sem julgamento do
mérito.

PROCESSO : ROAR-403.060/1997.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO TRÊS CORAÇÕES LTDA
ADVOGADO : DR. ELIAS SOARES PEREIRA
RECORRIDO(S) : ELIAS ANDRÉ LUÍS
ADVOGADO : DR. PEDRO CALIXTO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná-
rio.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA HOMOLOGATÓ-
RIA DE ACORDO. VÍCIOS DE CONSENTIMENTO OU DE
FORMA. Os fatos delineados no processo, conforme adequadamente
concluiu o Tribunal local, são conclusivos em torno da existência dos
requisitos aptos à invalidação do acordo. Recurso ordinário despro-
vido.

PROCESSO : ROAR-412.689/1997.9 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : EFETIVA COBRANÇA E PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ DANILO CORREIA MOTA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DO

COMÉRCIO DE FORTALEZA
ADVOGADO : DR. ALBERTO FERNANDES DE FA-

RIAS NETO
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário
para, afastando o óbice de não-cabimento da Ação Rescisória e,
passando desde logo ao exame do mérito da Ação Rescisória, julgá-
la procedente, a fim de desconstituir a sentença de folhas 36-8 (pro-
cesso nº 003.92.1427-01 da então 3ª JCJ de Fortaleza-CE - atual Vara
do Trabalho) e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento,
julgar totalmente improcedente o pedido contido na Reclamação Tra-
balhista, ficando invertido, ali, o ônus da sucumbência quanto às
custas processuais. Custas, na presente Ação Rescisória, também in-
vertidas, a cargo do Sindicato-requerido.
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E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. IPC
DE JUNHO/87. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. 1. Inaplicáveis o Enunciado 83 deste TST e
a Súmula 343 do STF quando se tratar de matéria de índole cons-
titucional. Havendo invocação expressa na petição inicial de ofensa
ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, não se há falar de
descabimento da Ação Rescisória em face de controvérsia jurispru-
dencial eventualmente existente quando da prolação do decisum res-
cindendo. Inteligência das OJs nºs 29 e 34 da SBDI-2. 2. A ju-
risprudência desta c. Corte, comungando do entendimento do eg. STF,
pacificou-se no sentido de que inexiste direito adquirido às diferenças
salariais decorrentes do IPC de junho/87 (Orientação Jurisprudencial
no 58 da SBDI-1). 3. Recurso Ordinário provido.

PROCESSO : ROAR-421.414/1998.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO APARECIDO QUINTAN E
OUTRO

ADVOGADO : DR. JOAO JORGE ALVES FERREIRA
RECORRIDO(S) : USINA SÃO MATINHO S.A. - AÇÚCAR

E ÁLCOOL
ADVOGADA : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD

SALLUM
DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem exame
de mérito, com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo
Civil. Custas pelos Autores, já recolhidas.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DE-
CISÃO RESCINDENDA APRESENTADA EM CÓPIA DES-
PROVIDA DE AUTENTICAÇÃO. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 84 DA SBDI-2. 1. A c. SBDI-2 firmou o enten-
dimento de que a apresentação da decisão rescindenda em cópia não
autenticada corresponde à sua inexistência, não podendo essa irre-
gularidade ser sanada na fase recursal, cabendo ao relator do feito,
constatando-a, argüir a questão de ofício e extinguir o processo, sem
apreciação de mérito, por ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido do feito. 2. Processo que se julga extinto,
sem apreciação de mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de
Processo Civil.

PROCESSO : ROAR-511.507/1998.9 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : EDNO MAGALHÃES E OUTROS
ADVOGADO : DR. PEDRO AUGUSTO MUSA JULIÃO
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
PROCURADOR : DR. MANOEL LOPES DE SOUSA
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário
para, reformando o acórdão recorrido, determinar o retorno dos autos
ao Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região para que prossiga no
exame do pedido contido na Ação Rescisória com relação aos Au-
tores que se encontravam regularmente representados à época do
encerramento da instrução processual.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. LI-
TISCONSÓRCIO FACULTATIVO NO PÓLO ATIVO. IRREGU-
LARIDADE DE REPRESENTAÇÃO VERIFICADA EM RELA-
ÇÃO A UM DOS AUTORES. IMPOSSIBILIDADE DE EXTIN-
ÇÃO DO FEITO QUANTO AOS DEMAIS. 1. Nos termos da
pacífica jurisprudência desta Corte, o litisconsórcio, na Ação Res-
cisória, é facultativo em relação ao pólo ativo da demanda, posto que
a aglutinação de autores se faz por conveniência, e não pela ne-
cessidade decorrente da natureza do litígio, pois não se pode con-
dicionar o exercício do direito individual de um dos litigantes no
processo originário à anuência dos demais para retomar a lide (OJ nº
82 da SBDI-2). 2. Dessa forma, a irregularidade de representação
verificada em relação a um dos autores não pode acarretar o in-
deferimento da petição inicial e a conseqüente extinção do processo
quanto aos demais que se encontravam regularmente representados na
data do julgamento da Ação Rescisória. 3. Recurso Ordinário a que se
dá provimento.

PROCESSO : RXOFROAR-570.737/1999.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
REMETENTE : TRT DA 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA
ADVOGADO : DR. OSMAR JOSÉ FACIN
RECORRIDO(S) : LAURA VALEZZI LOURENCETTI
ADVOGADO : DR. DIRCEU MANSANO SAMPAIO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário
e, em sede de reexame necessário, confirmar a decisão regional.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. PREQUESTIONAMENTO
QUANTO À MATÉRIA E AO CONTEÚDO DA NORMA, NÃO
NECESSARIAMENTE DO DISPOSITIVO LEGAL TIDO POR
VIOLADO. OJ Nº 72 DA SBDI-2. Não ocorre o prequestionamento
relativo ao conteúdo da norma, quando o acórdão rescindendo ana-
lisando a questão da inconstitucionalidade da Lei Municipal nº
625/91, não o fez à luz da proibição de vinculação do salário mínimo
para qualquer fim e da necessidade de previsão orçamentária para o
aumento salarial dos servidores dos entes públicos de que cogitam os
artigos 7º, inciso IV, e 169, parágrafo único e inciso I, ambos da
Constituição Federal, indicados como vulnerados na inicial da res-
cisória. AÇÃO RESCISÓRIA. NULIDADE DO CONTRATO DE

TRABALHO. PREQUESTIONAMENTO. ENUNCIADO Nº 298
DO TST. A conclusão acerca da ocorrência de violação literal de lei
pressupõe pronunciamento explícito, na sentença rescindenda, sobre a
matéria veiculada. Relativamente ao pedido de declaração de nulidade
do contrato de trabalho, vale esclarecer que não há como se deferir o
pedido de corte rescisório quanto ao tema, quando resulta nítido que
tanto na inicial da reclamação trabalhista, como na contestação e nas
razões do recurso ordinário do Reclamado, não existem elementos
para se aferir, com precisão, tratar-se de contratação feita ao arrepio
do artigo 37, inciso II, da Lei Maior, ficando afastada a possibilidade
de decretação da nulidade absoluta, de ofício, em face do vício do
contrato de trabalho.

PROCESSO : ED-ROAR-581.119/1999.7 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : NEULA FONSECA CARVALHO
ADVOGADO : DR. ANDRÉ PORTO ROMERO
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. LEVI MARCOS PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos rejeitados
por conta da higidez jurídica do acórdão embargado, no cotejo com a
norma do art. 535 do CPC.

PROCESSO : ROAR-587.067/1999.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : ROBSON RÚBIO RODRIGUES E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. PAULO ANGELIN RAMOS
RECORRIDO(S) : CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO

TECNOLÓGICA DO PARANÁ - CE-
FET/PR

PROCURADOR : DR. LESLIE DE OLIVEIRA BOCCHINO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário, por-
que deserto.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. INTEMPESTIVIDADE.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTEMPESTIVOS. NÃO-IN-
TERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. Os embargos de decla-
ração opostos fora do prazo legal de cinco dias não tem o efeito de
interromper o octídio legal para interposição de outros recursos, con-
forme entendimento pacífico desta colenda Corte. Portanto, julgados
intempestivos os embargos de declaração opostos perante o Tribunal
de origem, resultado não contestado pela parte interessada, resta in-
tempestivo o recurso ordinário interposto mais de dois meses após a
publicação do acórdão que julgou a ação rescisória. FUNGIBILI-
DADE RECURSAL. APLICAÇÃO. REQUISITOS. A jurisprudên-
cia desta Corte é pacífica ao considerar como erro grosseiro - bastante
para afastar a aplicação do princípio da fungibilidade recursal - a
interposição de recurso errado quando a lei expressamente prevê o
correto. Para a aplicação do mencionado princípio é necessário, ainda,
que o recurso interposto erroneamente atenda aos próprios requisitos
extrínsecos, bem como a existência de dúvida razoável sobre qual o
recurso cabível. Logo, não é possível receber os embargos de de-
claração como recurso ordinário, quer porque há previsão legal deste
recurso, quer porque aqueles foram opostos fora do prazo legal de
cinco dias, ou ainda devido à diversidade de objetivo entre de am-
bos.
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PROCESSO : ROAR-619.996/1999.4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : LUIZ ROBERTO MAGALHÃES VIEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE ARAÚJO
RECORRIDO(S) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
ADVOGADO : DR. PEDRO CALMON MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem exame
de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de
Processo Civil. Custas pelo Autor, dispensadas na forma da lei.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DE-
CISÃO RESCINDENDA E CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM
JULGADO. CÓPIA SEM AUTENTICAÇÃO. EXTINÇÃO DO
FEITO. OJ Nº 84 DA SBDI-2. 1. A c. SBDI-2 firmou o enten-
dimento de que a apresentação da decisão rescindenda e da certidão
de trânsito em julgado em cópias não autenticadas corresponde à sua
inexistência, não podendo essa irregularidade ser sanada na fase re-
cursal, cabendo ao relator do feito, constatando-a, argüir a questão de
ofício e extinguir o processo, sem apreciação de mérito, por ausência
de pressuposto de desenvolvimento e constituição válida do feito. 2.
Processo a que se julga extinto, sem apreciação de mérito, nos termos
do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.

PROCESSO : RXOFROAR-637.441/2000.5 - TRT DA
7ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

REMETENTE : TRT DA 7ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MILHÃ

ADVOGADO : DR. JOSÉ DÁCIO DE MENEZES MOREIRA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO VILANILSON DE LIMA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ GUERREIRO CHAVES FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário
do Autor e à Remessa Oficial.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. DECISÃO
HOMOLOGATÓRIA DE TRANSAÇÃO. 1. A sentença homo-
logatória de transação é irrecorrível, conforme preceitua o artigo 831
da CLT, operando-se o trânsito em julgado na mesma data. 2. Ho-
mologado o acordo em 17.12.96, o prazo decadencial começaria a
fluir no dia útil imediatamente subseqüente, a saber, 18.12.96, es-
gotando-se em 18.12.98. Ajuizada a Ação Rescisória em março de
1999, impõe-se a confirmação da decretação da decadência. 3. Re-
messa de Ofício e Recurso Ordinário desprovidos.

PROCESSO : ROAR-638.924/2000.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. ÉLIO VALDIVIESO FILHO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : GABRIEL ANTÔNIO CAILLOT
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
ADVOGADO : DR. MAURO JOSÉ AUACHE
DECISÃO:Por maioria, vencido o Excelentíssimo Ministro Renato
de Lacerda Paiva, dar provimento ao Recurso Ordinário para, jul-
gando procedente a Ação Rescisória, desconstituir a decisão res-
cindenda proferida pela 16.ª Vara do Trabalho de Curitiba no Pro-
cesso n.º 15553/96 e, em sede de juízo rescisório, proferindo novo
julgamento, julgar improcedente a Reclamação Trabalhista. Custas
em reversão, às quais ficam dispensadas.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SO-
CIEDADE DE ECONOMIA MISTA. DISPENSA IMOTIVADA.
POSSIBILIDADE. A decisão rescindenda, ao determinar a rein-
tegração do reclamante, em virtude da nulidade do ato de dispensa,
orientou-se pela tese central da necessidade de motivação do ato de
dispensa, revelando-se marginal a questão relativa à participação no
movimento grevista, até mesmo porque, conforme ali registrado, não
ficou comprovado que a dispensa ocorreu como represália à par-
ticipação no movimento grevista, a evidenciar a ofensa à literalidade
do art. 173, § 1º, da Constituição. Isso diante da clareza do referido
dispositivo ao declarar a subordinação das sociedades de economia
mista ao regime jurídico próprio das empresas privadas. Cumpre
ressaltar que esta Corte já firmou, por meio da Orientação Juris-
prudencial nº 247 da SDI-1 do TST, o entendimento de que as
sociedades de economia mista equiparam-se ao empregador comum
trabalhista, podendo rescindir os contratos de trabalho dos servidores
admitidos pelo regime celetista sem justa causa. Dessa forma, resta
autorizado o pretendido corte rescisório, não incidindo na hipótese a
orientação contida no Enunciado nº 83/TST e na Súmula nº 343 do
STF, por se tratar de violação constitucional, na conformidade da
Orientação Jurisprudencial nº 29 da SBDI-2. Recurso provido.

PROCESSO : ED-ROAR-645.969/2000.5 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : TELEFORM COMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÕES DE EQUIPAMENTOS DE TE-
LECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. MÁRIO MASAHAR SUZUKI
ADVOGADA : DRA. CRISTINNE GONZAGA NATAL
EMBARGADO(A) : EDSON JOSÉ DE LIMA
ADVOGADO : DR. HERMINDO DUARTE FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos rejeitados
por conta da higidez jurídica do acórdão embargado, no cotejo com a
norma do art. 535 do CPC.

PROCESSO : ROAR-650.221/2000.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MECÂNICA NEUKRAFT LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ RAIMUNDO DE ARAÚJO DI-

NIZ
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ BERBER MUNHOZ
RECORRIDO(S) : IRACEMA LAZARINI DEL COLLETTO

E OUTROS
ADVOGADO : DR. GILSON MARTINS GUSTO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná-
rio.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. VIOLAÇÃO LEGAL. NÃO
CONFIGURAÇÃO. O corte rescisório não se viabiliza pelo motivo
de rescindibilidade constante do inc. V do art. 485 do CPC, pois a
SBDI-2 já se manifestou sobre a questão, pacificando o entendimento
de que não viola a literalidade de dispositivo infraconstitucional a
decisão que aplica ou não a prescrição intercorrente na Justiça do
Trabalho, ante o óbice do Enunciado nº 83 do TST e da Súmula nº
343 do STF. Recurso a que se nega provimento.
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PROCESSO : ROAR-653.314/2000.6 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : RÁDIO TV DO AMAZONAS LTDA.
ADVOGADO : DR. AFONSO NEGREIROS DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ FERREIRA RAMOS
RECORRIDO(S) : BERNARDO PIRES FERREIRA
ADVOGADA : DRA. NATÉRCIA CRISTINA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apre-
ciação de mérito, por impossibilidade jurídica do pedido, a teor do
disposto no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Custas pela
Autora, já recolhidas.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.
TEORIA DA SUBSTITUIÇÃO. ARTIGO 512 DO CPC. DECI-
SÃO RESCINDENDA. ÚLTIMA DE MÉRITO PROFERIDA NA
CAUSA. OJ Nº 42 DA SBDI-2. 1. O pedido de corte rescisório deve
ser dirigido contra a última decisão que solucionou a questão de
mérito da causa, em razão da teoria da substituição prevista pelo
artigo 512 do Código de Processo Civil. 2. Manifesta, assim, a im-
possibilidade jurídica do pedido quando se postula na Rescisória a
desconstituição da sentença de primeiro grau que foi, posteriormente,
substituída pelo acórdão do TRT que, examinando o mérito da causa,
deu provimento parcial ao Recurso Ordinário. 3. Processo que se
julga extinto, sem apreciação de mérito, nos termos do art. 267, VI,
do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROAR-659.664/2000.3 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE PESQUISA DE RE-
CURSOS MINERAIS - CPRM

ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA DE CER-
QUEIRA LIMA

RECORRIDO(S) : JOÃO GERALDO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná-
rio.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. LEI
DA ANISTIA. VIOLAÇÃO LEGAL. NÃO CONFIGURAÇÃO.
Inviável a rescisão do julgado por violação à Lei nº 8.878/94, ante o
óbice do Enunciado nº 83 do TST e da Súmula nº 343 do STF. Na
data da prolação do acórdão rescindendo (13/8/99) havia nítida con-
trovérsia sobre a matéria pertinente à aplicação da Lei da Anistia.
Registre-se que a questão só veio a ser pacificada com a inclusão do
tema na lista de precedentes jurisprudenciais da SBDI-1 em
20/6/2001, vindo à baila, portanto, a Orientação Jurisprudencial nº 77
da SBDI-2, segundo a qual a data da inclusão da matéria discutida na
ação rescisória na Orientação Jurisprudencial do TST é o divisor de
águas quanto a ser, ou não, controvertida nos tribunais a interpretação
dos dispositivos legais citados na ação rescisória. Ao mesmo tempo,
não se vislumbra a pretendia afronta ao art. 37, inc. II, da Cons-
tituição Federal, porque impertinente ao caso, tendo em vista que a
discussão gira em torno da readmissão do réu com amparo na Lei de
Anistia, e não sobre contratação mediante concurso público. De igual
modo, não há falar em ofensa ao art. 173, § 1º, da Carta Magna, pois
a sentença rescindenda entendeu que o direito à readmissão decorreu
do preenchimento dos requisitos da Lei nº 8.878/94, após o crivo da
subcomissão setorial de anistia, não adentrando na questão da na-
tureza jurídica da autora. No tocante à alegada violação aos arts. 5º,
inc. II e 7º, inc. XXIX, da Constituição, infere-se facilmente não ter
havido pronunciamento explícito na sentença rescindenda a respeito.
Dessa forma, resulta inafastável o óbice do Enunciado nº 298 do TST,
à falta do devido prequestionamento. Recurso a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : ROAR-666.321/2000.6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ALMIR ANDRADE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JAIR BRANDAO DE S. MEIRA
RECORRIDO(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DR. PEDRO MARCOS CARDOSO FER-

REIRA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar as preliminares de incompe-
tência funcional do Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região
e de ausência de citação válida do Recorrente, argüidas nas razões
recursais e, no mérito, também por unanimidade, não conhecer do
Recurso Ordinário.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ORDINÁRIO DES-
FUNDAMENTADO POR NÃO ATACAR A MOTIVAÇÃO NOR-
TEADORA DO ACÓRDÃO RECORRIDO. Constata-se do con-
teúdo das razões recursais que a sustentação do recorrente passa ao
largo da motivação condutora do acórdão recorrido, chegando a sur-
preender o descompasso entre a argumentação recursal e o funda-
mento pelo qual se concluiu pela procedência do pedido de des-
constituição do julgado e novo julgamento da reclamatória trabalhista.
Enquanto o Colegiado assinalou a demonstração de violação direta
dos arts. 492 da CLT, 19 do ADCT e 22, I, da Constituição Federal,
o recorrente se limita a ponderar que a estabilidade invocada no
processo rescindendo estava embasada na CLT, no regulamento da
EMBASA e no Acordo Coletivo de 91/92, enfatizando, de outra

parte, que a pretensão da autora era o reexame da prova. Contudo,
não cuidou de articular detalhadamente as razões que pudessem in-
firmar a conclusão do julgado, não chegando a fazer, sequer, a mí-
nima alusão ao conteúdo do Enunciado nº 298/TST como óbice ao
corte rescisório. Com isso, impõe-se o não-conhecimento do recurso
ordinário, pelo não-atendimento do requisito de admissibilidade do
art. 514, II, do CPC, pois é intuitiva a exigência de os fundamentos
de fato e de direito da irresignação guardarem estrita afinidade com
os da decisão recorrida, norma cuja aplicação subsidiária ao processo
do trabalho deve-se à evidência de ambos os apelos desfrutarem da
mesma natureza e finalidade. Preliminares rejeitadas e, no mérito,
Recurso ordinário não conhecido.

PROCESSO : ROAR-673.635/2000.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : EDSON JOSÉ GERMANO
ADVOGADO : DR. PAULO CELSO COSTA
RECORRIDO(S) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA RO-

LÂNDIA LTDA. E OUTRA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO ROBERTO GIATTI RODRI-

GUES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário,
por outro fundamento.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PE-
DIDO DE RESCISÃO DO ACÓRDÃO QUE NÃO CONHECEU
DO AGRAVO DE PETIÇÃO POR INTEMPESTIVO. Compro-
vado que a decisão dita rescindenda acha-se consubstanciada em
acórdão que não conheceu do agravo de petição por intempestivo,
depara-se com a sua irrescindibilidade, quer porque a cognição exau-
riu-se em mero juízo de prelibação do recurso, pelo que seria res-
cindível a decisão homologatória de acordo, quer para evitar-se a
absurda situação de o juízo rescisório consistir não no rejulgamento
da causa, mas no processamento do apelo. Recurso ordinário a que se
nega provimento.

PROCESSO : ROAR-676.054/2000.1 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CRISTINA HATSUE YOSHIKAWA LEI-
TE ARAÚJO E OUTRO

ADVOGADO : DR. CARLOS ANTÔNIO CHAGAS
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADA : DRA. ROZIMERI BARBOSA DE SOU-

SA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário,
por outro fundamento.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SO-
CIEDADE DE ECONOMIA MISTA. DISPENSA IMOTIVADA.
POSSIBILIDADE. A tese adotada na decisão rescindenda encontra-
se em consonância com a jurisprudência desta Corte, no sentido de
que as empresas públicas e as sociedades de economia mista, ao
contratar seus empregados mediante o regime celetista, equiparam-se
ao empregador comum, o que as legitima a rescindir os contratos de
trabalho, sem justa causa, da mesma forma que as empresas privadas
(Orientação Jurisprudencial nº 247 da SBDI-1). O art. 173, § 1º, da
Constituição Federal é claro ao declarar a subordinação das socie-
dades de economia mista ao regime jurídico próprio das empresas
privadas. Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAR-689.272/2000.0 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : DARCI RODRIGUES DA COSTA E FA-
RIA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBLES VARGAS OLIVARES
RODRIGUES

RECORRIDO(S) : CENTRO DE PROCESSAMENTO DE
DADOS DO ESTADO DE MATO GROS-
SO- CEPROMAT

ADVOGADO : DR. DIONÍSIO NEVES DE SOUZA FI-
LHO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso or-
dinário para, reformando em parte o acórdão recorrido, deferir ao
recorrente os benefícios da justiça gratuita, isentando-o do recolhi-
mento das custas. Em conseqüência, fica autorizado a pleitear, junto à
Receita Federal, a restituição da quantia recolhida.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. OBJETO. ÚLTIMA DECISÃO
DE MÉRITO PROFERIDA NO PROCESSO DE CONHECI-
MENTO. A decisão sujeita ao corte rescisório é a última de mérito
proferida no processo de conhecimento pois, na conformidade do
preceituado no art. 512 do CPC, o julgamento do recurso ordinário
pelo TRT substitui a sentença de 1º grau. Se na inicial da ação
rescisória o autor indica como decisão rescindenda a sentença, tendo
sido esta substituída pelo acórdão regional, revela-se juridicamente
impossível o acolhimento do pedido formulado, impondo-se a ex-
tinção do processo sem julgamento do mérito. ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA. Nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a
parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples
afirmação, na inicial, de que não pode arcar com as custas do pro-
cesso sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, presu-
mindo-se pobre, até prova em contrário, quem alegar essa condição,

nos termos da lei. Ao contrário do esposado no acórdão recorrido, o
recorrente requer na inicial os benefícios da assistência judiciária, nos
moldes da norma supracitada, mediante advogado com poderes para
tanto (fl. 11), pelo que se conclui fazer jus aos benefícios da justiça
gratuita, estando isento do recolhimento das custas processuais. Em
conseqüência, fica autorizado a pleitear, junto à Receita Federal, a
restituição da quantia recolhida. Recurso ordinário parcialmente pro-
vido.

PROCESSO : ROAR-693.862/2000.8 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : J. MACÊDO ALIMENTOS S.A.
ADVOGADO : DR. JOAQUIM A. PEDREIRA FRANCO

DE CASTRO
RECORRENTE(S) : VITALMIRO MOREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. JURACY DOURADO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem julga-
mento do mérito, com base no art. 267, inc. IV, do CPC.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. AU-
SÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DA DECISÃO RESCINDENDA
E DA CERTIDÃO DE SEU TRÂNSITO EM JULGADO. A falta
de autenticação da decisão rescindenda e da certidão de seu trânsito
em julgado corresponde à sua inexistência nos autos, irregularidade
que não pode ser relevada, tampouco sanada em fase recursal, ante o
posicionamento firmado no âmbito da SBDI-2 de que, verificada a
ausência do referido documento, cumpre ao relator do recurso or-
dinário extinguir o processo, sem julgamento do mérito, por falta de
pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do feito (Orien-
tação Jurisprudencial nº 84). Processo extinto, sem julgamento de
mérito.

PROCESSO : ROAR-694.238/2000.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA RIEMMA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : EUGÊNIA COELHO RAPOSO BONTEM-

PO
ADVOGADO : DR. HAMILTON APARECIDO MALHEI-

ROS
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso or-
dinário para excluir da condenação a multa do inc. II do art. 488 do
CPC e fixar as custas processuais no valor de R$ 20,00 (vinte reais),
calculadas sobre R$ 1.000,00 (um mil reais), ficando o recorrente
autorizado a pleitear, junto à Receita Federal, a restituição da quantia
recolhida a mais, e, julgando procedente a ação rescisória, descons-
tituir parcialmente a sentença proferida pela 16ª Vara do Trabalho de
Belo Horizonte-MG nos autos do Processo RT-2.162/97 e, em sede de
juízo rescisório, excluir da condenação a dobra salarial do art. 467 da
C LT.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.
VIOLAÇÃO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA
PRÓPRIA. Inviável se revela a rescisão do julgado por violação ao
art. 459, parágrafo único, da CLT, ante o óbice do Enunciado nº 83 do
TST e da Súmula nº 343 do STF. Com efeito, na data da prolação de
sentença rescindenda (18/12/97) havia nítida controvérsia sobre a
matéria, pertinente ao marco inicial para a atualização monetária,
evidenciada em decisões que ora propendiam para o mês da com-
petência, ora para o mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Registre-se que a questão só veio a ser pacificada com a inclusão do
tema na lista de precedentes jurisprudenciais da SBDI-1 em 20/4/98
(OJ nº 124 da SBDI-1), vindo à baila, portanto, a Orientação Ju-
risprudencial nº 77 da SBDI-2, segundo a qual a data da inclusão da
matéria discutida na ação rescisória na Orientação Jurisprudencial do
TST é o divisor de águas quanto a ser, ou não, controvertida nos
tribunais a interpretação dos dispositivos legais citados na ação res-
cisória. DOBRA SALARIAL. ART. 467 DA CLT. A decisão res-
cindenda é emblemática da sua violação direta e literal ao artigo 467
da CLT. A par de o pedido formulado pela recorrida ter consistido em
horas extras devidamente registradas nos cartões de ponto, incon-
fundíveis conceitualmente com o salário stricto sensu, ele o fora de
forma ilíquida e objeto de clara impugnação na contestação, pois
estavam em discussão o exercício de cargo de confiança e o en-
quadramento da reclamante na exceção do § 2º do art. 224 da CLT,
matérias de cunho estritamente fático-probatório. Sendo assim, não
era dado ao órgão julgador impor a dobra salarial em flagrante con-
travenção à literalidade da norma consolidada, mesmo porque fê-lo
sobre valor cuja apuração é uma incógnita. MULTA DO ART. 488,
INC. II, DO CPC. Cumpre registrar que diante da orientação contida
no Enunciado nº 194 do TST afigura-se desnecessário o seu depósito
prévio nas ações rescisórias ajuizadas perante a Justiça do Trabalho.
VALOR DA CAUSA. MAJORAÇÃO. O valor indicado na inicial,
de R$ 1.000,00 (um mil reais), além de ser razoável, não foi con-
testado nos termos do art. 261 do CPC, não existindo amparo legal
para a determinação de recolhimento das custas sobre montante su-
perior (R$ 30.000,00), pelo que cumpre dar provimento ao recurso
para reduzi-las, ficando o recorrente autorizado a pleitear, junto à
Receita Federal, a restituição da quantia recolhida a mais. Recurso
parcialmente provido.
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PROCESSO : ROAR-696.772/2000.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ADRIANA ALVES SANTOS
ADVOGADO : DR. PAULO CELSO COSTA
RECORRIDO(S) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA RO-

LÂNDIA LTDA. E OUTRA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO ROBERTO GIATTI RODRI-

GUES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná-
rio.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART.
485, IX, DO CPC. Os requisitos da caracterização do erro de fato são: ter
sido o erro a causa determinante da decisão e não ter havido controvérsia ou
pronunciamento judicial sobre o fato. A ausência de pelo menos um desses
requisitos infirma o êxito da pretensão rescindente escorada no inciso IX do
art. 485 do CPC. A decisão rescindenda, no entanto, é emblemática ao con-
signar a abrangência do acordo firmado nos autos da reclamatória para man-
ter a decisão que determinou o arquivamento dos autos. Ora, esse registro
revela o pronunciamento da Corte sobre o acordo, afastando a possibilidade
de desconstituição do julgado pelo prisma do inciso IX do art. 485 do CPC.
ART. 485, VII, DO CPC. Com relação ao inciso VII do art. 485 do CPC,
embora citado na inicial, a autora não desenvolveu argumentação correlata a
motivo de rescindibilidade. De qualquer forma, ele só seria invocável para
desconstituição da sentença homologatória do acordo, com clara remissão a
um dos vícios de consentimento ou defeitos de forma da transação sub-
jacente à decisão homologatória, na conformidade do disposto nos arts. 129,
147, II, e 1030 do Código Civil, o que não é a hipótese dos autos, visto que
a pretensão rescindente está claramente disparada contra o acórdão que jul-
gou o agravo de petição manifestado contra a determinação de arquivamento
da reclamatória. Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAR-697.124/2000.4 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : JORGE QUINTILIANO DA FONSECA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CÉSAR JOAU E SILVA
RECORRIDO(S) : CONCIC ENGENHARIA S.A.
ADVOGADA : DRA. LILIAN MARY LIBÓRIO DINIZ

G O N Ç A LV E S
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário
do Autor.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. IN-
DEFERIMENTO DE OITIVA DE TESTEMUNHAS. CERCEA-
MENTO DE DEFESA. 1. Reclamação Trabalhista em que se pleiteia
pagamento de honorários vitalícios após a destituição do cargo de
Diretor, ante a previsão no estatuto social da Reclamada. 2. Inde-
ferimento da prova testemunhal na qual se pretendia demonstrar a
existência de subordinação durante o período de exercício na função
de confiança. 3. Eleito o Autor para o cargo de Diretor de Sociedade
Anônima, da qual, inclusive, era acionista, tendo sido Superintendente
e Vice-Presidente e, ainda, servido de avalista em operações co-
merciais e venda de imóveis da Reclamada, não haveria mesmo como
se afastar os poderes de mando e gestão ali contidos. 4. Se o Juízo de
1º grau, após o interrogatório das partes e diante das declarações
expendidas na inicial e na contestação, assim como da análise dos
documentos juntados aos autos, já havia firmado o seu convenci-
mento, poderia, sim, dispensar a oitiva de testemunhas, por des-
necessária. Ao assim atuar, o fez dentro dos limites legais, nos termos
dos artigos 765 da CLT e 130 do CPC, cumprindo ainda a regra do
artigo 400, inciso I, do CPC, não acarretando cerceamento de defesa.
5. Recurso Ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAR-700.611/2000.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MODELTEX MODA E PLANEJAMENTO
LT D A .

ADVOGADO : DR. GERALDO GONZATTI
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
RECORRIDO(S) : JOSÉ SADI ANTÔNIO MACIEL
ADVOGADO : DR. EVANDRO LUIZ SPIER
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná-
rio.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. HO-
RAS EXTRAS. VIOLAÇÃO LEGAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO.
Reportando-se ao acórdão rescindendo, infere-se facilmente não ter a
decisão rescindenda negado vigência ou eficácia ao art. 458, inc. III,
do CPC, pois o juiz formou seu convencimento a partir dos fatos
postos e circunstâncias indicadas na inicial, no cotejo com o universo
probatório, fundamentando a decisão, embora de forma contrária aos
interesses da recorrente. ERRO DE FATO. A circunstância de ter
havido uma possível má valoração das provas induz, no máximo, à
idéia da ocorrência de erro de julgamento, e não de erro de fato, razão
pela qual não há margem para reforma do acórdão recorrido, no
particular. Isso porque são requisitos para a caracterização do erro de
fato ter sido este a causa determinante da decisão e que não tenha
havido controvérsia ou pronunciamento judicial a respeito. A au-
sência de pelo menos um desses requisitos infirma o êxito da pre-
tensão rescindente, à luz do inc. IX do art. 485 do CPC. Recurso a
que se nega provimento.

PROCESSO : ROAR-709.767/2000.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : OSWALDO BECKER
ADVOGADO : DR. JURANDIR JOSÉ MENDEL
RECORRIDO(S) : PAQUETÁ CALÇADOS LTDA.
ADVOGADO : DR. TITO LIVIO CAMERINI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná-
rio.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.
SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO JUDICIAL.
ART. 485, INCS. III e VIII, DO CPC. Não há como invalidar a
transação ultimada em acordo considerado legítimo e legal. Isso por-
que trata-se de ato jurídico perfeito, sem vícios de consentimento ou
de forma, visto que o recorrente não logrou êxito em demonstrar a
ocorrência de dolo. Além disso, caso não concordasse com a proposta
de acordo, poderia tê-la recusado, conforme foi-lhe facultado pelo
juízo sentenciante quando o informou sobre o caráter indenizatório do
acordo e lhe interrogou, antes da homologação, tendo o recorrente se
mostrado bem ciente das condições ali consignadas. Desse modo, não
se vislumbra motivo plausível, nem visível, para se duvidar da li-
citude do objeto, da capacidade do autor e da legitimidade do ato,
concluído sob os auspícios da autoridade judicial. Recurso a que se
nega provimento.

PROCESSO : ROMS-718.361/2000.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA
M A RT I N S

ADVOGADA : DRA. EMILENE RODRIGUES
RECORRIDO(S) : AILTON VIDAL FERREIRA
ADVOGADO : DR. CARLOS TADEU DE ALMEIDA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem julga-
mento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de
Processo Civil.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGU-
RANÇA. EXECUÇÃO DEFINITIVA. ORDEM DE PENHORA
DE NUMERÁRIO EM CONTA-CORRENTE DA EMPRESA.
EMBARGOS À EXECUÇÃO E AGRAVO DE PETIÇÃO. 1. Não
havendo nos autos prova formal de que a penhora de numerário em
conta-corrente da Executada/Impetrante possa inviabilizar as suas ati-
vidades - caso em que a Jurisprudência tem admitido se ultrapassar a
barreira de cabimento do writ - não se há falar em concessão da
ordem ante o entendimento deste c. TST, no sentido de que não fere
direito líquido e certo do Impetrante ato judicial que determina a
penhora em dinheiro, em execução definitiva, para garantir crédito
exeqüendo, eis que obedece a gradação prevista no artigo 655 do
CPC. 2. Se a parte pode valer-se de recurso próprio, ainda que com
efeito diferido, e não se desincumbiu de comprovar a ocorrência de
dano de difícil reparação, torna-se inadmissível o mandamus na es-
pécie. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 92 da c. SBDI-2.
3. No caso dos autos dispõe a parte dos Embargos à Execução e,
posteriormente, pode utilizar-se do Agravo de Petição. Incabível o
Mandado de Segurança como sucedâneo do recurso próprio (art. 5º,
II, da Lei nº 1.533/51 e Súmula 267/STF). 4. Processo extinto sem
julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de
Processo Civil.

PROCESSO : ROAG-725.045/2001.3 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
ADVOGADO : DR. JADIR SANTOS FERREIRA
ADVOGADO : DR. GUSTAVO FREIRE DE ARRUDA
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO(S) : ALAIR JOSÉ FERREIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:I - por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or-
dinário para, afastando a intempestividade do Agravo Regimental,
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de
origem para que o julgue como entender de direito; II - por una-
nimidade, julgar procedente a Ação Cautelar em apenso (TST-AC-
67161/2002- 000-00-00-3) para, ratificando a liminar deferida, sus-
pender a execução que se processa nos autos da Reclamação Tra-
balhista nº 151/1991. Custas pelos Réus, isentos.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL
TIDO POR INTEMPESTIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS
INTERPOSTOS CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DO
RELATOR DA RESCISÓRIA CONSIDERADOS INCABÍVEIS.
Para bem enfrentar a controvérsia é conveniente trazer à colação, por
simetria, o item III do Enunciado nº 100 do TST, segundo o qual
"Salvo se houver dúvida razoável, a interposição de recurso in-
tempestivo ou a interposição de recurso incabível não protrai o
termo inicial do prazo decadencial". Ou seja, havendo dúvidas
sobre a intempestividade ou o cabimento dos embargos declaratórios,
ainda assim desfrutariam do efeito interruptivo preconizado no art.
538 do CPC. Ora, tendo em conta que a ação rescisória é de com-
petência originária dos Tribunais e que o juízo natural é o Colegiado,

a decisão monocrática do relator extinguindo o feito, ainda que for-
malmente irregular, equivale a do Colegiado e por isso é passivel de
ser embargada de declaração. Desse modo, não se pode concluir que
os embargos eram manifestadamente incabíveis. Ao contrário, re-
velam-se pertinentes frente ao teor terminativo da decisão embargada,
a dilucidar a sua aptidão para interrromper o prazo para a interposição
do agravo regimental, com vistas a devolver à apreciação da Corte o
que fora decidido monocrativamente. Recurso provido.

PROCESSO : A-RXOFROAR-728.486/2001.6 - TRT
DA 10ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
PROCURADOR : DR. MANOEL LOPES DE SOUSA
A G R AVA D O ( S ) : AUGUSTINHO MENDES FERREIRA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ MACIEL SANTANA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e, ante o
seu caráter protelatório, condenar a Agravante ao pagamento de multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, em favor
dos Agravados, prevista no artigo 557, § 2º, do Código de Processo
Civil, no importe de R$ 207,95 (duzentos e sete reais e noventa e
cinco centavos).
E M E N TA : AGRAVO - AÇÃO RESCISÓRIA - AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 298
DO TST. Se a decisão rescindenda deixou de analisar a questão da
violação do Decreto-Lei nº 2.335/87 (Plano Bresser) e da Lei nº
7.730/89 (Plano Verão), impossível se torna verificar se houve vul-
neração dos referidos diplomas legais. Assim sendo, a ausência de
prequestionamento das matérias debatidas na ação rescisória atrai a
incidência do óbice contido na Súmula nº 298 do TST. Agravo
desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : ROAR-731.778/2001.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : LUIZ SÉRGIO DE JESUS
ADVOGADA : DRA. CLAIR DA FLORA MARTINS
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO

S.A.
ADVOGADA : DRA. LISIANE MEHL ROCHA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná-
rio.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.
SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. VÍCIO DE
CONSENTIMENTO. ERRO. A ação rescisória fundamentada no
inc. VIII do art. 485 do CPC deve vir com clara remissão a um dos
vícios de consentimento ou defeitos de forma da transação subjacente
à decisão homologatória, na conformidade do disposto nos arts. 129,
147, inc. II, e 1030 do Código Civil. Da inicial constou que o autor
foi induzido a erro, pois contratou novo advogado para a celebração
do acordo, premido por dificuldades financeiras e na certeza de que
receberia o valor pactuado imediatamente, ou seja, sem a necessária
habilitação nos créditos da massa falida. Não há como invalidar a
transação ultimada em acordo considerado legítimo e legal. Isso por-
que trata-se de ato jurídico perfeito, sem vícios de consentimento ou
de forma, visto que o recorrente não logrou êxito em demonstrar ter
sido induzido a assinar qualquer documento, ônus que lhe cabia. Até
porque, caso não concordasse com a proposta de acordo, poderia tê-
la recusado e prosseguido com a reclamação. Nessa esteira de en-
tendimento, o acórdão recorrido revela-se juridicamente irretocável,
pois apoiou-se nas provas carreadas aos autos, para concluir que elas
estão na contramão das alegações do autor, de que só aceitou o
acordo homologado ante a promessa de receber o valor correspon-
dente, sem a necessária habilitação nos créditos da massa falida. Isso
porque a transação foi firmada pelo autor e por seu advogado e em
linguagem cristalina. Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : RXOFAR-738.688/2001.1 - TRT DA 13ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

REMETENTE : TRT DA 13ª REGIÃO
A U TO R ( A ) : MUNICÍPIO DE OLIVEDOS
ADVOGADO : DR. MARTINHO CARNEIRO BASTOS
INTERESSADO(A) : EVERALDO LUÍS PALHANO SOUTO
ADVOGADA : DRA. ANASTACIA D. ANDRADE GON-

DIM
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento à Remessa Oficial.
E M E N TA : REMESSA ex officio. AÇÃO RESCISÓRIA. INCOM-
PETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A RT.
485, II, DO CPC. 1. Do contexto fático exposto no processo ori-
ginário, delimitou-se a condição de celetista do Requerido, então
Reclamante, quando do ingresso no serviço público, assim como a
ausência de publicação da lei supostamente instituidora de Regime
Jurídico Único, e, via de conseqüência, a impossibilidade de trans-
mudação do regime da CLT para o estatutário. 2. Não havendo provas
nos autos da Ação Trabalhista, tampouco na Ação Rescisória, da
existência de outra relação jurídica que não a celetista, não há como
se afastar a competência material da Justiça do Trabalho para apreciar
as questões decorrentes deste vínculo empregatício. 3. Remessa Ofi-
cial a que se nega provimento.
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PROCESSO : ROAR-740.646/2001.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : AGNALDO ROBERTO OMITTO
ADVOGADO : DR. ACÁCIO RIBEIRO AMADO JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : FUNDIÇÃO ABROFER LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS POLETTI DE CAR-

VALHO E SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário,
por outro fundamento.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OFENSA À COISA JUL-
GADA. A coisa julgada do inc. IV do art. 485 do CPC diz respeito
à coisa julgada material, alçada à condição de pressuposto negativo
de válida constituição de outro processo, o que demonstra a não-
razoabilidade da sua invocação, uma vez que não há nenhum registro
de ter sido ajuizada anteriormente idêntica reclamação à que se refere
a decisão rescindenda. VIOLAÇÃO LEGAL. NÃO CONFIGU-
RAÇÃO. O corte rescisório também não se viabiliza pela alegada
violação ao art. 5º, inc. XXXVI, da Carta Magna, por se mostrar
impertinente à hipótese, visto que a discussão gira em torno da apli-
cação ou não da prescrição intercorrente na Justiça do Trabalho, e não
sobre o desrespeito ao comando e autoridade da decisão exeqüenda.
Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAR-746.965/2001.2 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : JUCIMIRA CAMPOS CARAGEORGE
ADVOGADO : DR. SUELI CRISTINA FRANCO DOS

S A N TO S
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA

S. A. - CERON
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO SEVERINO DA COS-

TA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná-
rio.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V DO CPC. DIS-
PENSA IMOTIVADA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA.
POSSIBILIDADE. A tese em discussão encontra-se em consonância
com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que as empresas
públicas e as sociedades de economia mista, ao contratar seus em-
pregados mediante o regime celetista, equiparam-se ao empregador
comum, o que as legitima a rescindir os contratos de trabalho sem
justa causa, da mesma forma que as empresas privadas (Orientação
Jurisprudencial nº 247 da SDI-1). Dessa forma, autoriza-se o corte
reconhecido no acórdão Regional, não incidindo na hipótese a orien-
tação contida no Enunciado nº 83 do TST e na Súmula nº 343 do
STF, por se tratar de violação constitucional, na conformidade da
Orientação Jurisprudencial nº 29 do TST. Recurso desprovido.

PROCESSO : ROAR-746.987/2001.9 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SKIMÓ GELO LTDA.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO MANOEL DO MONTE

F E I TO S A
RECORRIDO(S) : FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS

SOUSA
ADVOGADO : DR. JOÃO DA CRUZ NETO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA.
ARTIGO 485, INCISO VIII, DO CPC. FUNDAMENTO PARA
INVALIDAR TRANSAÇÃO. CONFIGURAÇÃO. 1. In casu, o
analfabetismo do Reclamante, a mudança repentina de advogado, o
valor irrisório do acordo e a comprovação da existência de ligação
entre o sócio da Reclamada e o policial responsável pelas alegadas
pressões sobre o Reclamante levam à convicção de que realmente
houve coação na celebração do acordo, cuja decisão homologatória se
visa rescindir. 2. Com acerto, pois, decidiu o Regional em julgar
procedente o pedido rescisório calcado no artigo 485, inciso VIII, do
CPC, para desconstituir a decisão homologatória de acordo nos autos
originários. 3. Recurso Ordinário a que se nega provimento.

<!ID530809-4>

PROCESSO : ROAR-747.521/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS

INDUSTRIAIS
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
ADVOGADO : DR. MÁRCIO RECCO
RECORRIDO(S) : JOSÉ GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. GISLAINE TAUIL PIVATTO
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Or-
dinário, a fim de determinar a exclusão da condenação ao pagamento
de honorários advocatícios.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. REINTEGRAÇÃO. NORMA
COLETIVA. Decisão rescindenda em que se determinou a rein-
tegração do Reclamante no emprego por se entender que estavam
preenchidas as condições constantes de cláusula de norma coletiva.
Ação rescisória embasada na alegação de obtenção de documento
novo e de violação dos arts. 611, 613 e 896 da CLT, 7º, XXVI, da
Constituição Federal e 1.090 do Código Civil. Documento que não se

enquadra no conceito de novo, uma vez que obtido após a prolação da
decisão objeto de desconstituição. Não configuração de violação dos
dispositivos legais invocados pela Recorrente. HONORÁRIOS AD-
VO C AT Í C I O S . Não preenchimento, pelo Réu, dos requisitos cons-
tantes da Lei nº 5.584/70. Recurso ordinário a que se dá parcial
provimento, a fim de determinar a exclusão da condenação ao pa-
gamento de honorários advocatícios.

PROCESSO : AG-ROAR-747.586/2001.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : DR. CRISTIANO AUGUSTO TEIXEIRA

CARNEIRO
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO REIS RESENDE
ADVOGADO : DR. EDUARDO VICENTE RABELO

AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental
e, ante o seu caráter manifestamente protelatório, condenar o Agra-
vante ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
corrigido da causa, em favor do Agravado, no importe de R$ 55,38
(cinqüenta e cinco reais e trinta e oito centavos), prevista no art. 557,
§ 2º, do CPC.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO RESCISÓRIA -
DECISÃO RESCINDENDA JUNTADA AOS AUTOS EM FO-
TOCÓPIA NÃO AUTENTICADA. Os documentos que instruem a
ação rescisória, quando xerocopiados, devem vir com a devida au-
tenticação, sob pena de se tornarem imprestáveis para efeito de prova,
de acordo com o disposto no art. 830 da CLT. Por isso, a falta de
autenticação da decisão rescindenda corresponde à sua inexistência
nos autos, irregularidade que não pode ser relevada, tampouco sanada
em fase recursal, ante o posicionamento firmado pela SBDI-2 do TST
no sentido de que, verificada a ausência do referido documento,
cumpre ao Relator do recurso ordinário, de ofício, extinguir o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, por falta de pressuposto de cons-
tituição e desenvolvimento válido do processo (OJ 84 da SBDI-2 do
TST), razão pela qual correto se mostra o despacho calcado no art.
267, IV, e § 3°, do CPC, que extinguiu o processo sem julgamento do
mérito. Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : ROAR-750.224/2001.1 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : JOÃO BATISTA BERNARDES MAR-
QUES

ADVOGADO : DR. CARLOS RUBENS FERREIRA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE GOIÁS

- CELG
ADVOGADA : DRA. ILDA TEREZINHA DE OLIVEIRA

C O S TA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. QUITAÇÃO. Quanto a alegação
em torno de infringência ao art. 477, § 2º da CLT fundada no ar-
gumento de que o acórdão rescindendo não poderia ter considerado
quitadas todas as parcelas pleiteadas na reclamatória é bom lembrar
que a expressão "literal disposição de lei" inserta no inciso V do art.
485 do CPC não comporta a acanhada ilação de se referir unicamente
a direito expresso, abrangendo antes o princípio de direito subjacente
à literalidade do texto legal. É o que se depreende da lição de Pontes
de Miranda, para quem "em todos os casos em que as justiças de-
cidem contra legem, desde que exista a regra de lei que se deixou de
aplicar, cabe a rescisória por violação de dispositivo legal". Por isso
é que Odilon de Andrade, o secundando, ensina que tal ocorre não só
quando o juiz, sem negar a aplicabilidade do preceito de lei, real-
mente não o aplica ou aplica outro dispositivo previsto para hipótese
diferente, mas também quando lhe dá uma interpretação errônea. Mas
aqui, lembra o autor, com o concurso da communis opnio doctorum,
não basta seja a interpretação errônea, sendo preciso que o seja,
manifestamente, no sentido de não estar apoiada em argumentação
digna de consideração. Reportando-se ao acórdão rescindendo, per-
cebe-se que a Turma julgadora não negou a vigência ou a eficácia do
dispositivo legal supramencionado. O Regional apenas concluiu que
de acordo com o TRCT houve quitação do adicional de pericu-
losidade, adicional noturno e horas extras sem ressalva específica,
salientando a incidência do Enunciado nº 330/TST, que derivou da
interpretação da Corte em torno da disposição inserta no preceito
indicado como violado. E como o referido enunciado, revisando o de
nº 41/TST, já não mais dispõe sobre quitação de valores, mas de
parcelas e, ainda, ao aludir a "parcelas", o verbete trata de verbas, ou
seja, título com o correspondente valor, afigura-se cristalino o referido
enunciado quando consigna que o termo tem eficácia liberatória em
relação às parcelas expressamente consignadas no recibo, salvo se
oposta ressalva expressa e especificada ao valor dado à parcela ou
parcelas impugnadas. Assim, não se pode concluir que a interpretação
adotada pelo Regional tenha sido manifestamente errônea, ficando
descartada a pretensa violação literal ao aludido preceito. Recurso
ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO : RXOFAR-764.598/2001.7 - TRT DA 16ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 16ª REGIÃO
A U TO R ( A ) : MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA ERICEIRA
INTERESSADO(A) : JOSÉ RIBEIRO FILHO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FLORÊNCIO NETO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da Remessa de Ofício.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. MUNICÍPIO. REMESSA NE-
CESSÁRIA. Ação rescisória ajuizada com o objetivo de desconstituir
sentença de primeiro grau que fora substituída pela decisão proferida
no julgamento do recurso ordinário então interposto no processo de
conhecimento. Decisão recorrida em que se decretou a extinção do
processo sem julgamento do mérito, haja vista a impossibilidade
jurídica do pedido formulado pelo Autor. Remessa necessária de que
não se conhece com fundamento no art. 515, § 3º, do CPC (redação
dada pela Lei nº 10.352/2001).

PROCESSO : RXOFROAR-766.120/2001.7 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LE-

MOS
RECORRIDO(S) : ARNALDO CARLOS DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário e
à Remessa Necessária para, julgando procedente a Ação Rescisória,
desconstituir a sentença rescindenda prolatada pela Junta de Con-
ciliação e Julgamento de Foz do Iguaçu (atual Vara do Trabalho) nos
autos da Reclamação Trabalhista nº 1.095/91 e, em juízo rescisório,
proferindo nova decisão, julgar improcedente a Reclamação Traba-
lhista quanto ao pedido de pagamento de diferenças salariais de-
correntes da URP de fevereiro de 1989 e reflexos.
E M E N TA : REMESSA NECESSÁRIA E RECURSO ORDINÁ-
RIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. Decisão rescindenda em que se
concederam as diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro
de 1989. Inaplicável à hipótese a orientação contida na Súmula nº 343
do Supremo Tribunal Federal, uma vez que indicada na petição da
ação rescisória ofensa ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.
Recurso ordinário e remessa necessária providos.

PROCESSO : ROAR-772.087/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA W. DA

S I LV E I R A
ADVOGADO : DR. LUIZ PAULO BHERING NOGUEI-

RA
ADVOGADA : DRA. MAYRIS ROSA BARCHINI LÉON
RECORRIDO(S) : ACYR JOSÉ BREGA
ADVOGADO : DR. WALTER NERY CARDOSO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção, ar-
güida em contra-razões e, no mérito, também por unanimidade, dar
provimento parcial ao Recurso Ordinário, a fim de determinar que as
custas sejam calculadas no montante de 2% (dois por cento) do valor
originariamente atribuído à causa de R$ 1.000,00 - (folha 14), atua-
lizado monetariamente, autorizando a expedição de certidão de cré-
dito relativa à diferença de custas processuais do presente processo
em nome do Recorrente para habilitação junto à Receita Federal, após
o trânsito em julgado da decisão.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. TETO. HORAS EXTRAS. Decisão rescin-
denda proferida em sede de agravo de petição em que se manteve a
inclusão do valor pago a título de horas extras no cálculo do teto da
complementação de aposentadoria porque assim determinado no co-
mando do acórdão exeqüendo. Inexistência de afronta à coisa julgada
e tampouco de violação dos arts. 4º da LICC, 8º da CLT, 85 e 1.090
do Código Civil. VALOR DA CAUSA. Decisão recorrida em que
houve a majoração de ofício do valor da causa sem que tivesse
havido nenhuma manifestação do Réu nesse sentido. Configuração de
afronta ao art. 261, parágrafo único, do CPC. Recurso ordinário a que
se dá provimento parcial.

PROCESSO : ROAR-774.244/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : RADIOBRÁS - EMPRESA BRASILEIRA

DE COMUNICAÇÃO S.A.
ADVOGADO : DR. ARNALDO JOSÉ ETRUSCO PEREI-

RA
ADVOGADO : DR. JAIME JOSÉ M. FERNANDES
RECORRIDO(S) : NIELMAR DE OLIVEIRA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. NALDIR MEIRELLES
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário em
ação rescisória, por irregularidade de representação.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA.
REPUTADO INEXISTENTE POR IRREGULARIDADE DE RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL. É irregular a representação pro-
cessual quando o subscritor do recurso não detém poderes para re-
presentar a recorrente em juízo no momento da sua interposição.
Todos os atos praticados sem a adequada capacidade postulatória são
tidos como inexistentes. Recurso ordinário não conhecido.

PROCESSO : ROAR-784.189/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : AUREO FERREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO CALHADO CAN-

TERO
RECORRIDO(S) : GILMAR DA SILVA PINHEIRO E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO CAMÊLO
DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do processo sem
julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código
de Processo Civil.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. AU-
SÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DA DECISÃO RESCIN-
DENDA. PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOL-
VIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. Au-
sência de cópia autenticada da decisão rescindenda. Inobservância de
pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do
processo. Orientação Jurisprudencial nº 84 da Subseção II Especia-
lizada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Decreta-se a extinção
do processo sem julgamento do mérito, na forma do inc. IV do art.
267 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROAR-784.513/2001.7 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : RITA FRANCISCA DE SALES
ADVOGADA : DRA. MARTA REJANE NÓBREGA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SOUSA
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO FERNANDES BOTÊ-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA.
VIOLAÇÃO LITERAL DE LEI. ALEGAÇÃO DE OFENSA
AOS ARTS. 37, II, DA CF; 2º DA LEI COMPLEMENTAR MU-
NICIPAL Nº 02/94 E 19, § 1º, DO ADCT. INCIDÊNCIA DO
ENUNCIADO Nº 298 DESTE TST. 1. O acórdão rescindendo não
examinou a questão com base nos dispositivos invocados como vio-
lados, não abordando as matérias por eles tratadas, o que torna im-
possível a análise das ofensas indicadas, uma vez que falta o requisito
do prequestionamento. 2. Recurso Ordinário a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : ROMS-786.909/2001.9 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO AN-

TÔNIO S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA COUTINHO NOGUEIRA

DE ALBUQUERQUE
RECORRIDO(S) : MIGUEL DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARILU DE MEDEIROS CARDO-

SO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABA-
LHO DE SÃO LUIZ DO QUITUNDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
E M E N TA : MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO DEFI-
NITIVA. PENHORA EM DINHEIRO. Hipótese de execução de-
finitiva. Inexistência de ilegalidade no ato pelo qual se determinou a
penhora de numerário existente em conta corrente da Executada.
Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAR-793.429/2001.9 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO JOSÉ DO NASCIMENTO FI-
LHO E OUTROS

ADVOGADO : DR. FRANCISCO VALENTIM DE AMO-
RIM NETO

RECORRIDO(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E
URBANIZAÇÃO - EMLURB

ADVOGADA : DRA. MARIA DE NAZARÉ GIRÃO A.
DE PAULA

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem exame
de mérito, nos termos do inciso VI do art. 267 do Código de Processo
Civil. Custas dispensadas, na forma da lei.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA.
AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DA DECISÃO RESCINDENDA.
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.

1. Patente mostra-se a impossibilidade jurídica do pedido de corte
rescisório, quando a parte não indica com precisão o decisum que
pretende desconstituir. 2. Processo extinto, sem apreciação de mérito,
nos termos do art. 267, VI, do CPC.

PROCESSO : ROAR-795.715/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ADRIANE CAMPOMAR DO NASCI-

MENTO E OUTROS
ADVOGADO : DR. FÁBIO VEIGA PASSOS
RECORRIDO(S) : REGINALDO RODRIGUES DE CAMAR-

GO
ADVOGADO : DR. MARCUS VINICIUS LOURENÇO

GOMES
RECORRIDO(S) : A LEONEZA DE CONSERVAS S.A.
DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do processo, sem
julgamento do mérito, por ilegitimidade de parte, com fundamento no
artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO DE PETIÇÃO. ILE-
GITIMIDADE. Decisão rescindenda proferida em sede de agravo de
petição, na qual se manteve a decretação de extinção do processo sem
julgamento do mérito em face da ilegitimidade de parte das Em-
bargantes-Agravantes para ajuizar embargos de terceiro. Ausência de
decisão de mérito passível de desconstituição. Processo que se ex-
tingue sem julgamento do mérito.

PROCESSO : ROAR-800.319/2001.2 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : RUBENS DONIZZETI PIRES
ADVOGADO : DR. ÊNIO GALARÇA LIMA
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS DA SILVA MA-

GALHÃES
DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do processo sem
julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código
de Processo Civil.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. AU-
SÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DA DECISÃO RESCIN-
DENDA. PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOL-
VIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. Au-
sência de cópia autenticada da decisão rescindenda. Inobservância de
pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do
processo. Orientação Jurisprudencial nº 84 da Subseção II Especia-
lizada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Extinção do processo
sem julgamento do mérito que se decreta, na forma do inc. IV do art.
267 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROAR-805.567/2001.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ANTENILDA DA SILVA LAGO
ADVOGADO : DR. JAYME NELITO COY FILHO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DA BA-

HIA
ADVOGADO : DR. MARCO ANTONIO ANTHAS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. REAJUSTES SALARIAIS.
PLANOS ECONÔMICOS. LIMITAÇÃO À DATA-BASE NO
PROCESSO DE EXECUÇÃO. Acórdão exarado em agravo de pe-
tição, no qual se limitam os reajustes salariais à data-base da ca-
tegoria, embora tal limitação não tenha sido objeto da decisão pro-
ferida no processo de conhecimento que transitara em julgado. Vio-
lação da coisa julgada que não se configura (Orientação Jurispru-
dencial nº 35 da SBDI 2). Recurso ordinário a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : ROAG-806.359/2001.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO TEIXEIRA GUIMARÃES
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
RECORRIDO(S) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRO
ADVOGADO : DR. DANILO PORCIUNCULA
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : NACIONAL ASSOCIAÇÃO CULTURAL

E SOCIAL
ADVOGADO : DR. ANDRÉ PORTO ROMERO
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário
interposto pelo Autor para, afastando o óbice apontado ao inde-
ferimento da petição inicial, determinar o regular processamento da
Ação Rescisória, quer propiciando-se ao Autor a emenda à inicial,
quer considerando-se implícita a pretensão rescisória com a con-
seqüente determinação de citação do Réu, seguindo-se os demais
trâmites como entender de direito o egrégio Tribunal Regional do
Trabalho de origem.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA.
AÇÃO RESCISÓRIA. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INI-
CIAL. Acórdão regional em que se manteve decisão monocrática de
indeferimento da petição inicial da ação rescisória, diante da pre-
sença, apenas, de pretensão rescindente, em desobediência ao dis-
posto no art. 488, I, do CPC. Recurso ordinário a que se dá pro-

vimento para, afastando-se o óbice apontado, determinar o retorno
dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que prossiga com
a adoção dos trâmites legais tendo em vista a formação da relação
jurídica processual e a instrução e julgamento da presente ação res-
cisória, como entender de direito.

PROCESSO : ROAC-807.867/2001.0 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : FORTE COMÉRCIO DERIVADOS DE

PETRÓLEO LTDA.
ADVOGADO : DR. DIULIO PIATO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : VALDOMIRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO NOGUEIRA JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo sem julga-
mento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.
E M E N TA : AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DA AÇÃO RESCISÓ-
RIA PRINCIPAL JULGADO IMPROCEDENTE. PERDA DE
OBJETO. DESCONFIGURAÇÃO DO FUMUS BONI JURIS. O
provimento cautelar só é concedido, em casos excepcionalíssimos,
quando presentes o fumus boni juris e o periculum in mora. Na
hipótese dos autos, não se configura o fumus boni juris, uma vez que
o processo principal já foi julgado por esta Seção, no sentido da
improcedência do pedido rescisório (TST ROAR 4208/2002-900-23-
00.6), cuja decisão, inclusive já transitou em julgado, caracterizando-
se a perda de objeto, devendo ser extinto o processo sem o jul-
gamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.

PROCESSO : ROAR-810.900/2001.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA.
ADVOGADO : DR. FÁBIO RODRIGUES CÂMARA
RECORRIDO(S) : EDSON ROSSETI DE OLIVEIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. RODRIGO VALLE TOSTES
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao presente recurso or-
dinário para, julgando procedente a ação rescisória em juízo res-
cindendo, com fundamento no inciso V do artigo 458 do CPC, res-
cindir o v. acórdão de fls. 34/35, em juízo rescisório, proferindo novo
julgamento da causa principal, julgar improcedente o pedido de di-
ferenças salariais oriundas da URP de fevereiro de 1989. Custas pelos
recorridos sobre o valor atribuído à causa, no importe de R$100,00
(cem reais).
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. MA-
TÉRIA CONSTITUCIONAL. ENUNCIADO Nº 83/TST E SÚ-
MULA Nº 343/STF. INAPLICÁVEIS. É remansosa a jurisprudên-
cia, seja no âmbito desta alta Corte Trabalhista ou do Pretório Ex-
celso, de que, no julgamento de ação rescisória fundada no art. 485,
V, do CPC, não se aplica o óbice das Súmulas nºs 83 do TST e 343
do STF, quando se tratar de matéria com índole constitucional (Orien-
tação Jurisprudencial nº 29 desta Egrégia SBDI-2). URP DE FE-
VEREIRO DE 1989 (PLANO VERÃO). A iterativa, notória e atual
jurisprudência do TST, vergando-se à interpretação constitucional do
Egrégio STF reputa violadora do princípio do direito adquirido
(CF/88, art. 5º, XXXVI), decisão que acolhe diferenças salariais a
título de URP de fevereiro de 1989, uma vez que tal deferimento se
sustenta em legislação revogada. Recurso ordinário provido para res-
cindir a sentença com fundamento no inciso V do artigo 458 do CPC
e em juízo rescisório julgar improcedente o pedido de diferenças
salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989.

PROCESSO : ROAR-812.111/2001.2 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : E. PINHEIRO TECIDOS S.A.
ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ MARTINS BEZERRA

DE MENEZES
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO DE FORTALEZA E REGIÃO
M E T R O P O L I TA N A

ADVOGADO : DR. CHARLES MAIA MENDONÇA
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário em
ação rescisória para, afastado o óbice processual imposto pela v.
decisão regional, determinar o retorno dos autos ao Egrégio Tribunal
Regional de origem para prosseguir no julgamento da ação rescisória,
como entender de direito.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA RESCINDENDA
QUE NÃO FOI SUBSTITUÍDA PELO ACÓRDÃO REGIONAL.
DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO RECURSO ORDINÁ-
RIO, NÃO ENFRENTANDO O MÉRITO DA CAUSA. O jul-
gamento proferido pelo Egrégio Tribunal Regional não substituiu a r.
sentença rescindenda porque não proferiu decisão de mérito, já que
não conheceu do recurso ordinário em razão do valor de alçada.
Portanto, pacificada pela jurisprudência da SBDI-II entendimento no
sentido de que rescindível é sempre a última decisão de mérito, ou
seja, a que solucionou a lide, não há que se falar em impossibilidade
jurídica do pedido feito na petição inicial, sendo de todo evidente que
o pleito de rescisão deveria realmente referir-se à sentença, que foi a
decisão que efetivamente transitou em julgado. Recurso ordinário
provido para determinar o retorno dos autos ao TRT de origem para
o prosseguimento da análise da ação rescisória.
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PROCESSO : ROAR-812.689/2001.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. -

BCN
ADVOGADO : DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
ADVOGADO : DR. MARCELO DE OLIVEIRA LOBO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MARCO ANTÔNIO GROTT LOBO
ADVOGADO : DR. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário
em ação rescisória.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VIOLAÇÃO LITERAL DE
LEI. ACÓRDÃO RESCINDENDO BASEADO EM FUNDA-
MENTOS CUMULATIVOS. RESCISÓRIA QUE SE VIABILI-
ZA POR APENAS UM DELES. IMPOSSIBILIDADE DA RES-
CISÃO. Para que a violação literal de lei dê causa à rescisão de
decisão de mérito baseada em mais de um fundamento, como no caso
concreto, é necessário que a autora invoque causas de rescindibilidade
que, em tese, possam infirmar a motivação cumulativa do decisum
apontado como rescindendo. Revela-se impossível, pois, a rescisão do
acórdão regional, por violação literal de lei, se a presente rescisória,
somente se viabiliza no tocante ao preenchimento dos requisitos da
Lei nº 5.584/70 para o percebimento da verba honorária, porquanto
ainda subsiste o fundamento da não contestação do pedido, que na
ótica do v. julgado rescindendo foi, também, motivo de concessão
para o deferimento dos honorários advocatícios. Assim sendo, pre-
valece a coisa julgada dele emanada. Recurso ordinário não pro-
vido.

PROCESSO : ROMS-813.065/2001.0 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : HELENA SOARES DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. MARTA REJANE NÓBREGA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SOUSA
ADVOGADO : DR. JOHNSON GONÇALVES DE

ABRANTES
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIO-
NAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do processo, sem
julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código
de Processo Civil.
E M E N TA : MANDADO DE SEGURANÇA. ATO COATOR. JUN-
TADA. Existência do ato impugnado pelo mandado de segurança não
comprovada. Processo que se extingue sem julgamento do mérito.

PROCESSO : ROAR-813.826/2001.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR. FRANCISCO CARLOS DE OLIVEI-
RA JORGE

RECORRIDO(S) : AUTO ÔNIBUS ATLÂNTICA LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ AILTON BAPTISTA JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do processo sem
julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código
de Processo Civil.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. AU-
SÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DA DECISÃO RESCIN-
DENDA. PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOL-
VIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. Au-
sência de cópia autenticada da decisão rescindenda. Inobservância de
pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do
processo. Orientação Jurisprudencial nº 84 da Subseção II Especia-
lizada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Decreta-se a extinção
do processo, sem julgamento do mérito, na forma do inc. IV do art.
267 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROAR-813.839/2001.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MAHLE METAL LEVE S.A.
ADVOGADA : DRA. ANA CLÁUDIA CASTILHO DE

ALMEIDA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : ARNALDO PEREIRA RIBEIRO
ADVOGADO : DR. ABIB INÁCIO CURY
DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apre-
ciação de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Custas pela
Autora, já recolhidas.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. TEORIA DA SUBSTITUIÇÃO.
ARTIGO 512 DO CPC. DECISÃO RESCINDENDA. ÚLTIMA DE-
CISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NA CAUSA. 1. Rescindível é a
decisão que, por derradeiro, solucionou a questão de mérito, tendo em vista
a teoria da substituição prevista pelo artigo 512 da Lei Adjetiva Civil. Ma-
nifesta, assim, a impossibilidade jurídica do pedido quando se postula na
Rescisória a desconstituição de sentença substituída por acórdão proferido
pelo Tribunal Regional em sede de Recurso Ordinário. Inteligência da OJ nº
48 da SBDI-2. 2. Processo extinto, sem a apreciação de mérito, nos termos
do art. 267, VI, do CPC.

PROCESSO : ED-RXOFROAR-814.993/2001.2 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
ADVOGADO : DR. JOSÉ FRANCISCO ZACCARO
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS LOPES MADEIRA
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : OSVALDO MANCINI
ADVOGADO : DR. GERALDO SÉRGIO RAMPANI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos de De-
claração.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REMESSA EX
OFFICIO E RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓ-
RIA. Declaratórios a que se nega provimento, porquanto não ve-
rificadas as hipóteses de cabimento previstas no art. 535 do CPC.

PROCESSO : RXOFROAR-815.746/2001.6 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
REMETENTE : TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
PROCURADORA : DRA. HÉLIA MARIA BETTERO
RECORRIDO(S) : LUIZ GONÇALVES DE LIMA FILHO
ADVOGADO : DR. CARLÚCIO CAMPOS RODRIGUES

COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário
e à Remessa Necessária.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. Decisão rescin-
denda proferida em sede de recurso ordinário, pela qual se manteve a
conclusão da sentença de primeiro grau no sentido da configuração
do vínculo empregatício entre as partes. Interposição de recurso de
revista apenas pelo Reclamante, no qual se insistia na tese do direito
adquirido às diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de
1989. Formação da coisa julgada material relativamente ao tema
concernente ao vínculo de emprego. Consumação da decadência do
direito de ajuizar ação rescisória. Recurso ordinário e remessa ne-
cessária a que se nega provimento.

PROCESSO : ROMS-815.756/2001.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : POLIMIX CONCRETO LTDA.
ADVOGADO : DR. LUSMAR ALBERTASSI
RECORRIDO(S) : MOISÉS LOPES CARLOS
ADVOGADA : DRA. SANDRA CRISTINA DE A. SAM-

PA I O
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 6ª VARA DO TRA-
BALHO DE VITÓRIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
E M E N TA : MANDADO DE SEGURANÇA. IRREGULARIDADE
DE REPRESENTAÇÃO. Decisão recorrida em que, verificando-se a
irregularidade de representação da subscritora da petição do mandado
de segurança, se decreta a extinção do processo sem julgamento do
mérito, sem conceder ao Impetrante oportunidade para sanar o vício.
Aplicabilidade do art. 13 do CPC. PENHORA EM DINHEIRO. Ato
impugnado consistente na determinação judicial de que, para a ga-
rantia do juízo, a penhora recaísse sobre dinheiro, com o bloqueio da
conta corrente da Impetrante. Ausência de comprovação por esta do
tipo da execução processada nos autos reclamação trabalhista - se
provisória ou definitiva. Impossibilidade de aferição de ofensa a di-
reito líquido e certo na hipótese. Recurso ordinário a que se nega
provimento.

PROCESSO : ED-ROAR-815.766/2001.5 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ÉRCIO WEIMER KLEIN
ADVOGADA : DRA. MAYRIS ROSA BARCHINI LÉON
EMBARGADO(A) : MARIA HELENA THOMAS CLEVER-

SON
ADVOGADA : DRA. DÉBORA SIMONE FERREIRA

PA S S O S

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e,
em face de seu caráter meramente protelatório, condenar o embar-
gante ao pagamento da multa fixada em 1% (um por cento) sobre o
valor da causa, corrigido monetariamente, em favor da embargada,
nos termos do parágrafo único do artigo 538 do Código de Processo
Civil.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeita-
dos, diante da higidez do acórdão embargado no confronto com o art.
535 do CPC.

PROCESSO : ROMS-815.814/2001.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO LINS E SILVA PIRES
RECORRIDO(S) : EMANOEL RICARDO DE QUEIROZ

SOARES
ADVOGADO : DR. DANIEL RAMOS DA SILVA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ DA 3ª VARA DO TRABALHO DE
RECIFE

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do processo, sem
julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código
de Processo Civil.
E M E N TA : MANDADO DE SEGURANÇA. AUTENTICAÇÃO.
Comprovação de existência do ato impugnado mediante fotocópia não
autenticada. Inobservância dos termos da Orientação Jurisprudencial
nº 52 desta Subseção Especializada. Processo que se extingue sem
julgamento do mérito.

PROCESSO : ROMS-815.818/2001.5 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA BARBOSA DE OLIVEI-

RA MELLO
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDO(S) : DAIMAR ZARDO
ADVOGADO : DR. EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAM-

PAIO JÚNIOR
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 8ª VARA DO TRA-
BALHO VITÓRIA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-cabimento
do Mandado de Segurança, argüida em contra-razões e, no mérito,
também por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Or-
dinário, a fim de, concedendo parcialmente a segurança, determinar
que a importância penhorada permaneça depositada em agência do
Impetrante.
E M E N TA : MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO DEFI-
NITIVA. PENHORA EM DINHEIRO. Hipótese de execução de-
finitiva. Inexistência de ilegalidade no ato pelo qual se determinou a
penhora de numerário existente em conta corrente da Executada.
Ausência de irresignação por parte do litisconsorte passivo quanto ao
fato de o valor penhorado permanecer em poder do Impetrante. Re-
curso ordinário a que se dá provimento parcial.

SECRETARIA DA 1ª TURMA
<!ID530069-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-38/2000-053-15-40.9 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : DR. FERNANDA DE SOUZA MELLO
A G R AVA D O ( S ) : VITOR DONIZETE DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. ANDRÉ AMIN TEIXEIRA PINTO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS.
1. Não se conhece do agravo de instrumento quando as fotocópias das
peças utilizadas para a sua formação se encontram sem a devida
autenticação, a teor do que dispõem o item IX da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 do Tribunal Superior do Trabalho e o artigo 830 da
C LT.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-50/1998-101-17-00.1 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORA : DRA. KÁTIA BOINA
A G R AVA D O ( S ) : ELOISA MARCIA ANTONIAZI BUSA-

TO
ADVOGADO : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA SUMULADA
1. Estando a decisão recorrida em consonância com a Súmula nº 331,
inciso IV, do Tribunal Superior do Trabalho, o recurso de revista
encontra óbice no artigo 896, § 4º, da Consolidação das Leis do
Tr a b a l h o .
2. Agravo de instrumento de que se conhece e a que se nega pro-
vimento.
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PROCESSO : AIRR-160/2000-181-17-40.1 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : GRAMACAP - GRANITOS E MÁRMO-
RES CAPIXABA LTDA.

ADVOGADO : DR. HENRIQUE NELSON FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARLY SANTOS CORREIA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo,
quando ausente no traslado peças obrigatórias à formação do Ins-
trumento. Aplicação do art. 897, § 5º, I da CLT, do Enunciado
272/TST, e da Instrução Normativa nº 16/99 do c. TST, item X.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-243/1998-161-17-00.6 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORA : DRA. KÁTIA BOINA
A G R AVA D O ( S ) : AGENOR FRANCISCO SANTOS E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. DIENE ALMEIDA LIMA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA SUMULADA
1. Estando a decisão recorrida em consonância com a Súmula nº 331,
inciso IV, do Tribunal Superior do Trabalho, o recurso de revista
encontra óbice no artigo 896, § 4º, da Consolidação das Leis do
Tr a b a l h o .
2. Agravo de instrumento de que se conhece e a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-398/1998-007-15-40.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : POLYENKA LTDA.
ADVOGADO : DR. NILSO DIAS JORGE
A G R AVA D O ( S ) : IDEMAR BARBOSA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES FAGUN-

DES
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO. RITO ORDINÁRIO. CONVERSÃO EM
RITO SUMARÍSSIMO. NULIDADE. ACÓRDÃO FUNDAMEN-
TA D O 
1. Em tese, viola o artigo 852-A da CLT decisão que converte, no
julgamento de recurso ordinário, causa submetida ao rito ordinário em
rito sumaríssimo, em face da inaplicabilidade retroativa da Lei nº
9.957/00.
2. Não se pronuncia, contudo, a acenada nulidade quando o acórdão
que julgou o recurso ordinário, conquanto impropriamente submetido
ao procedimento sumaríssimo, encontra-se devidamente fundamen-
tado. Isso porque não se identifica aqui prejuízo processual (artigo
794 da CLT).
3. Em semelhantes circunstâncias, cumpre examinar o recurso sob a
perspectiva do rito ordinário, inclusive para efeito de conhecimento
do recurso de revista.
4. Agravo de instrumento de que se conhece e a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-462/1997-028-01-40.3 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. DANILO PORCIUNCULA
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO FADO MAIA
ADVOGADO : DR. MIGUEL ÂNGELO PEREIRA ES-

TRELA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO
AOS DISPOSITIVOS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS MEN-
CIONADOS PELO RECORRENTE. INESPECIFICIDADE DOS
ARESTOS APRESENTADOS À COMPROVAÇÃO DA DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL. REEXAME DE FATOS E PRO-
VAS. Cabe ao Recorrente demonstrar, em suas razões de Revista, a
existência das violações aos dispositivos legais e constitucionais, na
forma por ele alegada. Dessa maneira, ausente tal requisito, legal-
mente exigido, impossível o processamento do Apelo. Para que o
Recurso de Revista, fundamentado em divergência jurisprudencial,
venha a ser aceito, mostra-se necessário que os arestos noticiados a
confronto sejam específicos, adotando toda a fundamentação des-
pendida na decisão recorrida. Também se revela inapropriada a ten-
tativa de reexame de fatos e provas. Inteligência dos Enunciados nºs
126 e 296 do TST. Agravo de Instrumento não provido, em razão da
não-satisfação desses requisitos.

PROCESSO : AIRR-631/2001-031-15-40.9 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : WGS - ADMINISTRAÇÃO E CONSTRU-
ÇÕES S.A.

ADVOGADO : DR. LEONARDO COLLESI LYRA JUBI-
LUT

A G R AVA D O ( S ) : DAVID CORREA DA SILVA FILHO
ADVOGADO : DR. ROSANA MARY DE FREITAS

C O N S TA N T E
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. APLICAÇÃO DO ART. 896, § 6º DA CLT.
VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL NÃO DEMOSTRADA. Para o
processamento do Recurso de Revista interposto em processo cujo
rito segue o disposto na Lei nº 9.957/2000, necessário que a parte
Recorrente demonstre a existência de violação direta e literal a dis-
positivo constitucional, ou contrariedade à Sumula de Jurisprudência
Uniforme desta Corte, nos termos do artigo 896, § 6º, da CLT. No
presente caso, a apontada contrariedade não foi devidamente com-
provada, motivo pelo qual não se mostra possível o processamento da
Revista. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-941/1999-011-15-40.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : HÉLIO OVIDIO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. IBIRACI NAVARRO MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO CRUZ
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo,
quando ausente no traslado peças obrigatórias à formação do Ins-
trumento. Aplicação do art. 897, § 5º, I da CLT, do Enunciado
272/TST, e da Instrução Normativa nº 16/99 do c. TST, item X.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-947/2001-021-23-40.0 - TRT
DA 23ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOÃO PIRES DOS SANTOS
EMBARGADO : BENEDITA FIGUEIREDO DE MORAES
ADVOGADA : DRA. SARA DE LOURDES SOARES

ORIONE E BORGES
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos decla-
ratórios e, considerando-os manifestamente protelatórios, condenar a
Embargante a pagar ao Embargado a multa de 1% (um por cento)
sobre o valor da causa.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. MULTA. 1. O pro-
vimento do recurso de embargos declaratórios condiciona-se à exis-
tência de quaisquer dos vícios relacionados nos artigos 535 do Có-
digo de Processo Civil e 897-A da CLT, sendo possível a sua in-
terposição unicamente para saná-los.
2. Caracterizado o intuito meramente protelatório dos embargos de
declaração, impõe-se a condenação à multa de que trata o artigo 538
do CPC.
3. Embargos declaratórios não providos.

PROCESSO : AIRR-1.089/1994-020-05-00.8 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANORTE S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : IVAN NEY DE PAULA CASTRO
ADVOGADO : DR. JEFERSON MALTA DE ANDRADE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM PROCESSO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA. NU-
LIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL FUNDAMENTADA NO
ARTIGO 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E EM DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. RECURSO MAL FUNDA-
M E N TA D O . 
1. A nulidade do acórdão revisando por negativa de prestação ju-
risdicional argüida pelo Reclamado foi mal fundamentada, consi-
derando que se apontou violação do artigo 5º, LV, da Constituição
Federal e divergência jurisprudencial. A iterativa jurisprudência desta
Corte segue no sentido de que não é admissível preliminar de nu-
lidade nem por negativa de prestação jurisdicional, com esteio em
conflito de teses, nem por afronta a outras normas, senão os artigos
832 da CLT, 458 do CPC e 93, IX, da Constituição Federal, nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1 do TST.
Tratando-se de recurso de revista interposto à decisão proferida em
sede de execução, seja em consonância com o referido entendimento
jurisprudencial, seja adequando-o aos limites impostos no parágrafo

2º do artigo 896 da CLT, a argüição de nulidade do acórdão proferido
em agravo de petição deve estar, necessariamente, fundamentada em
violação do artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal de 1988.
2. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.121/2002-900-01-00.7 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNITED AIRLINES, INC.
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO NOBRE DA SIL-

VA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GUIMARÃES GOMES
ADVOGADO : DR. ALBERTO LÚCIO MORAES NO-

GUEIRA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIO-
NAL QUE IMPRIME RAZOÁVEL INTERPRETAÇÃO AOS
DISPOSITIVOS LEGAIS DITOS VIOLADOS. DESPROVI-
MENTO. Não merece ser processado o Recurso de Revista, quando
o dispositivo legal apontado como violado foi objeto de razoável
interpretação por parte do Regional, sobretudo se a discussão in-
tentada pressupõe o reexame do conjunto fático-probatório dos autos.
Aplicação do disposto nos Enunciados nºs 221 e 126 do c. TST.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.140/2001-041-03-00.3 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO RAIMUNDO MACIEL
ADVOGADO : DR. MURIEL VIEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA-
DE. RECURSO DE REVISTA. DESPROVIMENTO.
INTIMAÇÃO. LITISCONSORTES. PARÁGRAFO 1º DO AR-
TIGO 236 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTEMPES-
TIVIDADE DO RECURSO ORDINÁRIO.
1. Estando demonstrado que a publicação da sentença de primeiro
grau se deu em atendimento ao disposto no parágrafo 1º do artigo 236
do CPC, uma vez que nela continham elementos suficientes para a
identificação das partes e de seus respectivos patronos, não viola os
artigos 5º, LV, e 93, IX, da Constituição Federal decisão pela qual não
se conhece do recurso ordinário, por não ter sido observado o octídio
recursal.
2. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.328/1999-007-15-40.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : ISAÍAS DE SOUZA SILVA
ADVOGADO : DR. AUDREY MALHEIROS
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE.
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. CONVERSÃO NO TRIBU-
NAL. INSURGÊNCIA APENAS NO AGRAVO DE INSTRU-
M E N TO . 
1. Operada, equivocadamente, no âmbito do Tribunal, a conversão do
rito, de ordinário para sumaríssimo, em demanda já em curso an-
teriormente ao advento da Lei nº 9.957/2000, incumbe à parte pre-
judicada, ao ensejo da interposição do recurso de revista, argüir a
nulidade do julgamento, em virtude de “error in procedendo”, apon-
tando violação do art. 5º, incisos XXXVI, LIV e LV da CF/88.
Inadmissível tal alegação somente por ocasião do agravo de ins-
trumento contra a decisão denegatória do recurso de revista porquanto
consumada inexoravelmente a preclusão, à falta de insurgência, no
momento oportuno. Não sendo dado à Justiça do Trabalho rever suas
próprias decisões (CLT, art. 831), salvo em ação rescisória, em se-
melhante circunstância examina-se a recorribilidade da decisão sob o
enfoque do rito sumaríssimo.
2. Em demanda trabalhista submetida ao rito sumaríssimo, a ad-
missibilidade do recurso de revista somente se caracteriza em caso de
contrariedade a Súmula ou afronta “direta” a dispositivo da Cons-
tituição Federal (CLT, artigo 896, § 6º).
3. Não merece, pois, destrancamento o recurso de revista em que a
Reclamada cinge-se a apontar violação a dispositivos de lei infra-
constitucional a indicar divergência jurisprudencial, hipóteses não
contempladas pelo artigo 896, § 6º, da CLT.
4. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.449/1998-094-15-00.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE
LOURDES D'ARROCHELLA LIMA SAL-
L A B E R RY

A G R AVA N T E ( S ) : CLODOMIRO ANTÔNIO RIBEIRO
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ADVOGADO : DR. RENATO RUSSO
A G R AVA D O ( S ) : COLUMBIA VIGILÂNCIA E SEGURAN-

ÇA PATRIMONIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. DAURO DE OLIVEIRA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não
está o julgador obrigado a responder todos os argumentos ventilados
pela parte, mas as questões relevantes para o desfecho da contro-
vérsia, fundamentando sua conclusão, como ocorreu na hipótese dos
autos.

PROCESSO : AIRR-1.467/1998-009-15-00.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : LÍGIA VALÉRIA AZEVEDO RAMOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA MULLER DE

CAMARGO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO. RITO ORDINÁRIO. CONVERSÃO EM
RITO SUMARÍSSIMO. NULIDADE. ACÓRDÃO FUNDAMEN-
TA D O 
1. Em tese, viola o artigo 5º, incisos XXXV e LV, da Constituição
Federal, decisão que converte, no julgamento de recurso ordinário,
causa submetida ao rito ordinário em rito sumaríssimo, em face da
inaplicabilidade retroativa da Lei nº 9.957/00.
2. Não se pronuncia, contudo, a acenada nulidade quando o acórdão
que julga o recurso ordinário, conquanto impropriamente submetido
ao procedimento sumaríssimo, encontra-se devidamente fundamen-
tado. Isso porque não se identifica aqui prejuízo processual (artigo
794 da CLT).
3. Em semelhantes circunstâncias, cumpre examinar o recurso sob a
perspectiva do rito ordinário, inclusive para efeito de conhecimento
do recurso de revista.
4. Agravo de instrumento de que se conhece e a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.566/1998-013-15-00.6 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

MISAILIDIS
A G R AVA D O ( S ) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL
1. Não merece destrancamento o recurso de revista quando a decisão
denega seguimento com base em reiterada e notória jurisprudência do
Tribunal Superior do Trabalho -- Orientação Jurisprudencial nº 149 da
Seção Especializada em Dissídios Individuais (artigo 896, § 4º, da
C LT ) .
2. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.582/1998-101-15-40.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-
DERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR. FRANCISCO MUTSCHELE JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO MARQUES PINTO
ADVOGADO : DR. GERALDO CHAMON JÚNIOR
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo,
quando ausente no traslado cópia da decisão proferida em primeira
instância, quando essa se mostra essencial à compreensão das ma-
térias levantadas pela parte em sede de Revista. Aplicação do art.
897, § 5º, I da CLT, do Enunciado 272/TST, e da Instrução Normativa
nº 16/99 do c. TST, item X. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.592/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE
LOURDES D'ARROCHELLA LIMA SAL-
L A B E R RY

A G R AVA N T E ( S ) : WALL DIESEL IMPORTADORA LTDA.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO FERREIRA DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO DE FREITAS
ADVOGADO : DR. DEVANIR JESUS LAVORENTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA INTERPOSTO CONTRA DECISÃO DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 218 DO
TST. “É incabível recurso de revista contra acórdão regional pro-
latado em agravo de instrumento” (Enunciado nº 218/TST). Agravo
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.675/1998-016-15-40.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ZF DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA SIMONE DE OLI-

VEIRA SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO BIANCHI
ADVOGADO : DR. CARLOS HUMBERTO DE OLIVEI-

RA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO. RITO ORDINÁRIO. CONVERSÃO EM
RITO SUMARÍSSIMO. NULIDADE. ACORDÃO FUNDAMEN-
TA D O . 
1. Em tese, viola o art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal, decisão
que converte, no julgamento de recurso ordinário, causa submetida ao
rito ordinário em rito sumaríssimo, em face da inaplicabilidade re-
troativa da Lei nº 9.957/00.
2. Não se pronuncia, contudo, a acenada nulidade quando o acórdão
que julga o recurso ordinário, conquanto impropriamente submetido
ao procedimento sumaríssimo, encontra-se devidamente fundamen-
tado. Isto porque não se identifica aqui prejuízo processual (art. 794
da CLT).
3. Em semelhantes circunstâncias, cumpre examinar o recurso sob a
perspectiva do rito ordinário, inclusive para efeito de conhecimento
do recurso de revista.
4. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.725/1998-059-15-40.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : AUTOPINDA DISTRIBUIDORA DE VEÍ-
CULOS LTDA.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ RODRIGUES SITTA
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA BUENO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO PRATES DA F. BUENO

DECISÃO:Unanimemente, afastada a incidência do procedimento
instituído pela Lei nº 9.957/2000, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADOÇÃO DO RITO
SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. Considerando-se
que, nos termos do artigo 794 da CLT, nesta Justiça Especializada as
nulidades somente serão declaradas quando dos atos inquinados re-
sultar manifesto prejuízo às partes litigantes e que, no caso dos autos,
a anulação do processo a partir do momento em que o Regional,
equivocadamente, adotou o Rito Sumaríssimo, qual seja, no julga-
mento do Recurso Ordinário, não traria às partes nenhuma utilidade
prática, deixa-se de declarar a nulidade do referido julgamento, res-
tabelecendo-se, contudo, o Rito Ordinário ao processo, com o apro-
veitamento de todos os atos praticados. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DECISÃO REGIONAL QUE IMPRIME RAZOÁVEL
INTERPRETAÇÃO AOS DISPOSITIVOS LEGAIS DITOS VIO-
LADOS. DESPROVIMENTO. Não merece ser processado o Re-
curso de Revista, quando os dispositivos legais apontados como vio-
lados foram objeto de razoável interpretação por parte do Regional,
sobretudo se a discussão intentada pressupõe o reexame do conjunto
fático-probatório dos autos. Aplicação do disposto nos Enunciados nºs
221 e 126 do c. TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.789/2000-032-12-00.3 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE
LOURDES D'ARROCHELLA LIMA SAL-
L A B E R RY

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. FABIANE BORGES DA SILVA
GRISARD

A G R AVA D O ( S ) : HECTOR MANUEL GONZALEZ
ADVOGADO : DR. ELIEL VALÉSIO KARKLES
A G R AVA D O ( S ) : CONTRERAS BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. KLEBER COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ACORDO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
RECURSO DO INSS. O acordo homologado, com discriminação
das parcelas que compõem o ajuste, todas indenizatórias, não ofende
ao artigo 43 da Lei 8.212/90, tampouco o § 3º do artigo 832 da CLT.
Correta a decisão monocrática que trancou o recurso de revista in-
terposto. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.863/1999-092-15-00.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE
LOURDES D'ARROCHELLA LIMA SAL-
L A B E R RY

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : LINEI VOLPE
ADVOGADO : DR. MARCOS ANTÔNIO THEODORO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. LEI 9.957/2000.
CONFLITO INTERTEMPORAL. O rito sumaríssimo no processo
do trabalho, instituído pela Lei nº 9.957/2000, aplica-se às ações
ajuizadas após a data do início da sua vigência, não se aplicando às
ações em curso, em que já se tenha fixado o rito processual e en-
cerrada a oportunidade de manifestação das partes quanto ao valor da
causa. Incidência da OJ nº 260/TST. Não tendo o acórdão recorrido
violado preceito constitucional ou de lei federal, tampouco dando
interpretação diversa da jurisprudência de nossos tribunais (artigo
896, alíneas a e c da CLT), correta a decisão que negou seguimento
ao recurso de revista interposto, ainda que por outros fundamentos.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.912/1999-048-15-00.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : AGRO PECUÁRIA CÓRREGO RICO LT-

DA.
ADVOGADO : DR. ROSIMARA PACIÊNCIA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO COLONO
ADVOGADO : DR. HENRIQUE CORNACCHIA JÚ-

NIOR
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO. RITO ORDINÁRIO. CONVERSÃO EM
RITO SUMARÍSSIMO. NULIDADE. ACÓRDÃO FUNDAMEN-
TA D O 
1. Em tese, viola os artigos 5º, inciso XXXVI, da Constituição Fe-
deral e 2º, § 1º, da LICC, decisão que converte, no julgamento de
recurso ordinário, causa submetida ao rito ordinário em rito suma-
ríssimo, em face da inaplicabilidade retroativa da Lei nº 9.957/00.
2. Não se pronuncia, contudo, a acenada nulidade quando o acórdão
que julga o recurso ordinário, conquanto impropriamente submetido
ao procedimento sumaríssimo, encontra-se devidamente fundamen-
tado. Isso porque não se identifica aqui prejuízo processual (artigo
794 da CLT).
3. Em semelhantes circunstâncias, cumpre examinar o recurso sob a
perspectiva do rito ordinário, inclusive para efeito de conhecimento
do recurso de revista.
4. Agravo de instrumento de que se conhece e a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.976/1998-055-15-00.9 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : CARTONAGEM JAUENSE LTDA.
ADVOGADO : DR. LUCIANO ROBERTO R. BATTO-

CHIO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ITAMAR TAVARES CALADO E

OUTRO
ADVOGADO : DR. HENRIQUE MORAES LOSTORTO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE.
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. CONVERSÃO NO TRIBU-
NAL. INSURGÊNCIA APENAS NO AGRAVO DE INSTRU-
M E N TO . 
1. Operada, equivocadamente, no âmbito do Tribunal, a conversão do
rito, de ordinário para sumaríssimo, em demanda já em curso an-
teriormente ao advento da Lei nº 9.957/2000, incumbe à parte pre-
judicada, ao ensejo da interposição do recurso de revista, argüir a
nulidade do julgamento, em virtude de “error in procedendo”, apon-
tando violação do art. 5º, incisos XXXVI, LIV e LV da CF/88.
Inadmissível tal alegação somente por ocasião do agravo de ins-
trumento contra a decisão denegatória do recurso de revista porquanto
consumada inexoravelmente a preclusão, à falta de insurgência, no
momento oportuno. Não sendo dado à Justiça do Trabalho rever suas
próprias decisões (CLT, art. 831), salvo em ação rescisória, em se-
melhante circunstância examina-se a recorribilidade da decisão sob o
enfoque do rito sumaríssimo.
2. Em demanda trabalhista submetida ao rito sumaríssimo, a ad-
missibilidade do recurso de revista somente se caracteriza em caso de
contrariedade a Súmula ou afronta “direta” a dispositivo da Cons-
tituição Federal (CLT, artigo 896, § 6º).
3. Não merece, pois, destrancamento o recurso de revista em que a
Reclamada não logra demonstrar violação direta e inequívoca ao
artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal.
3. Agravo de instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-1.980/1998-079-15-40.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ORFEO MIGLIORATI FILHO
ADVOGADO : DR. ADILSON BASSALHO PEREIRA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRANSAÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. SÚMU-
LA Nº 214 DO TST.
1. No processo trabalhista, para efeito de recorribilidade, ostenta
natureza meramente interlocutória o acórdão regional que afasta o
entendimento de que operada a transação dos direitos em litígio e
ordena a remessa dos autos ao Juízo de origem para o exame dos
pedidos formulados na petição inicial.
2. Consoante entendimento emanado da Súmula nº 214 do TST, as
decisões interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só são recorríveis de
imediato quando terminativas do feito, podendo ser impugnadas na
oportunidade de interposição de recurso contra decisão definitiva,
salvo quando proferidas em acórdão sujeito a recurso para o mesmo
Tr i b u n a l .
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.062/1991-014-15-85.6 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER NOROESTE S.A.
ADVOGADO : DR. FERNANDO JOSÉ DE VITO BAR-

BOSA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JERÔNYMO
ADVOGADA : DRA. SILVIA HELENA DE TOLEDO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Nega-
se provimento ao Agravo de Instrumento, em processo de execução,
quando não demonstrada violação direta a dispositivos constitucio-
nais. Aplicação do disposto no artigo 896,§ 2º, da CLT e do Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.319/1998-082-15-00.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FERREIRA
ADVOGADA : DRA. ESTELA REGINA FRIGERI
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO GILBERTO PATRÍCIO AR-

ROYO E OUTROS
ADVOGADO : DR. GILBERTO DE BARROS BASILE FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : MONTECITRUS TRADING S.A.
ADVOGADO : DR. GILBERTO DE BARROS BASILE FI-

LHO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE.
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. CONVERSÃO NO TRIBU-
NAL. INSURGÊNCIA APENAS NO AGRAVO DE INSTRU-
M E N TO . 
1. Operada, equivocadamente, no âmbito do Tribunal, a conversão do
rito, de ordinário para sumaríssimo, em demanda já em curso an-
teriormente ao advento da Lei nº 9.957/2000, incumbe à parte pre-
judicada, ao ensejo da interposição do recurso de revista, argüir a
nulidade do julgamento, em virtude de “error in procedendo”, apon-
tando violação do art. 5º, incisos XXXVI, LIV e LV da CF/88.
Inadmissível tal alegação somente por ocasião do agravo de ins-
trumento contra a decisão denegatória do recurso de revista porquanto
consumada inexoravelmente a preclusão, à falta de insurgência, no
momento oportuno. Não sendo dado à Justiça do Trabalho rever suas
próprias decisões (CLT, art. 831), salvo em ação rescisória, em se-
melhante circunstância examina-se a recorribilidade da decisão sob o
enfoque do rito sumaríssimo.
2. Em demanda trabalhista submetida ao rito sumaríssimo, a ad-
missibilidade do recurso de revista somente se caracteriza em caso de
contrariedade a Súmula ou afronta “direta” a dispositivo da Cons-
tituição Federal (CLT, artigo 896, § 6º).
3. Irrelevante, no entanto, que a parte busque viabilizar o conhe-
cimento do recurso de revista diretamente no mérito da causa, apon-
tando, para tanto, violação a dispositivos da Constituição Federal,
porquanto, ressentindo-se da ausência de acórdão o julgamento, ca-
rece a matéria de prequestionamento para efeito de aferir-se as vio-
lações apontadas. Incidência da Súmula nº 297 do TST.
3. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.337/1998-043-15-00.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ROBERTO VIOTTO E OU-

TROS

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA REGINA BABBONI
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CESP
ADVOGADA : DRA. ADRIANA DE CARVALHO VIEI-

RA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO. RITO ORDINÁRIO. CONVERSÃO EM
RITO SUMARÍSSIMO. NULIDADE. ACÓRDÃO FUNDAMEN-
TA D O 
1. Em tese, viola o artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal,
decisão que converte, no julgamento de recurso ordinário, causa sub-
metida ao rito ordinário em rito sumaríssimo, em face da inapli-
cabilidade retroativa da Lei nº 9.957/00.
2. Não se pronuncia, contudo, a acenada nulidade quando o acórdão
que examina os embargos declaratórios interpostos contra a decisão
que julgou o recurso ordinário, conquanto impropriamente submetido
ao procedimento sumaríssimo, encontra-se devidamente fundamen-
tado. Isso porque não se identifica aqui prejuízo processual (artigo
794 da CLT).
3. Em semelhantes circunstâncias, cumpre examinar o recurso sob a
perspectiva do rito ordinário, inclusive para efeito de conhecimento
do recurso de revista.
4. Agravo de instrumento de que se conhece e a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-9.321/2002-900-02-00.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADORA
DA FEPASA)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO ROBERTO DE ALMEIDA E
OUTROS

ADVOGADO : DR. NELSON CÂMARA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. COM-
PROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA A PRECEITO DE NA-
TUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PRO-
VIMENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em pro-
cesso de execução, quando não demonstrada violação direta a dis-
positivo de natureza constitucional. Aplicação do disposto no artigo
896, § 2º, da CLT e do Enunciado nº 266 do TST. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-9.547/2002-900-03-00.8 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

EMBARGADO : ANTONIO SERGIO IGLESIAS
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Re-
jeitam-se Embargos de Declaração, quando não demonstrada a exis-
tência de omissão, contradição, obscuridade ou erro material no v.
acórdão embargado, hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT e 535
do CPC.

PROCESSO : AIRR-11.562/2002-902-02-00.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : APPARÍCIO CLAUDINO FERREIRA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUCIANO H. P. MENEZES
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO.
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento, em processo de execução, quando não de-
monstrada violação direta a dispositivos constitucionais. Aplicação do
disposto no artigo 896, § 2º, da CLT e do Enunciado nº 266 do TST.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-14.192/2002-900-03-00.9 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL LUCAS

MACHADO - FELUMA
ADVOGADO : DR. WELLINGTON AZEVEDO ARAÚ-

JO
A G R AVA D O ( S ) : MARCO AURÉLIO ROCHA
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS ESPE-
CÍFICOS
1. Não merece destrancamento recurso de revista em que não de-
monstrada violação a dispositivos de lei e os arestos colacionados não
superam as restrições contidas no artigo 896, alínea a, da CLT e na
Súmula 296 do Tribunal Superior do Trabalho.
2. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

<!ID530069-2>

PROCESSO : AIRR-14.625/2002-900-01-00.7 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE FÁTIMA BARBOSA DE SA-
LES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ARGENTINO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : PRIMA RIO VEÍCULOS LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU-
TENTICAÇÃO DE PEÇA OBRIGATÓRIA NA FORMAÇÃO
DO TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do
Agravo para subida de Recurso de Revista, quando peça essencial
formadora do Instrumento apresenta-se em cópia que não foi de-
vidamente autenticada, conforme determina o art. 830 da CLT e o
inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

PROCESSO : AIRR-15.075/2002-900-09-00.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FANTOMA TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : DR. RENATO CORDEIRO
A G R AVA D O ( S ) : RICARDO JOSÉ VIEIRA ROZA
ADVOGADO : DR. ROBERTO CEZAR PINTO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIO-
NAL QUE IMPRIME RAZOÁVEL INTERPRETAÇÃO AOS
DISPOSITIVOS LEGAIS DITOS VIOLADOS. DESPROVI-
MENTO. Não merece ser processado o Recurso de Revista, quando
o dispositivo legal apontado como violado foi objeto de razoável
interpretação por parte do Regional, sobretudo se a discussão in-
tentada pressupõe o reexame do conjunto fático-probatório dos autos.
Aplicação do disposto nos Enunciados nºs 221 e 126 do c. TST.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-15.162/2002-900-02-00.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS A. ROBORTELLA
A G R AVA D O ( S ) : KELI CRISTINA RIGON
ADVOGADO : DR. VAGNER ROSSI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIO-
NAL EM CONFORMIDADE COM ENUNCIADO DO C. TST.
DESPROVIMENTO. Não merece ser processado o Recurso de Re-
vista quando a decisão guerreada apresenta-se em consonância com a
Súmula da Jurisprudência Uniforme do c. TST. Aplicação do disposto
no artigo 896, § 4º., da CLT.

PROCESSO : AIRR-17.202/2002-900-01-00.9 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MARLI GONÇALVES PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MÁRCIO RODRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : GLOBEX UTILIDADES S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA INTERPOSTO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
- LEI Nº 9.957/2000 - NÃO CARACTERIZADOS OS REQUI-
SITOS DO ARTIGO 896, § 6º, DA CLT. Ajuizada a Reclamação
Trabalhista sob a égide da Lei nº 9.957/2000, de 12 de janeiro, que
instituiu o Procedimento Sumaríssimo na Justiça do Trabalho, e assim
processada e julgada, o conhecimento do Recurso de Revista somente
se dá nos termos do § 6º do artigo 896 da CLT, ou seja, quando
verificada a existência de violação direta e frontal a texto da Cons-
tituição ou contrariedade a Enunciado desta c. Corte Superior. Agravo
de Instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-20.617/2002-900-03-00.9 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CULTURAL DE BELO HO-
RIZONTE

ADVOGADO : DR. GERALDO AFONSO SANT'ANNA
JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SILVANA MARIA FLORIANO
ADVOGADO : DR. CARLOS MARTINS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA INTERPOSTO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
- LEI Nº 9.957/2000 - NÃO CARACTERIZADOS OS REQUI-
SITOS DO ARTIGO 896, § 6º, DA CLT. Ajuizada a Reclamação
Trabalhista sob a égide da Lei nº 9.957/2000, de 12 de janeiro, que
instituiu o Procedimento Sumaríssimo na Justiça do Trabalho, e assim
processada e julgada, o conhecimento do Recurso de Revista somente
se dá nos termos do § 6º do artigo 896 da CLT, ou seja, quando
verificada a existência de violação direta e frontal a texto da Cons-
tituição ou contrariedade a Enunciado desta c. Corte Superior. Agravo
de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-20.856/2002-900-04-00.3 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PIRELLI PNEUS S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ALVES
ADVOGADA : DRA. VERA REGINA MELLO ROQUE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIO-
NAL EM CONFORMIDADE COM ENUNCIADO DO c. TST.
IMPOSSIBILIDADE DE PROCESSAMENTO DA REVISTA.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONALMENTO. DESPROVIMEN-
TO. Não merece ser processado o Recurso de Revista quando a
decisão guerreada apresenta-se em consonância com a Súmula da
Jurisprudência Uniforme do c. TST. Aplicação do disposto no Enun-
ciado 333 do TST. Do mesmo modo, a ausência de prequestiona-
mento, na forma aludida no Enunciado 297 do TST, impede o pro-
cessamento da Revista. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-21.213/2002-900-02-00.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO ANTONIO GARCIA JUNIOR (ES-
PÓLIO DE)

ADVOGADO : DR. JOÃO ALBERTO NALDONI
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO COSTA MASCARO

N A S C I M E N TO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIO-
NAL QUE IMPRIME RAZOÁVEL INTERPRETAÇÃO AO
DISPOSITIVO LEGAL DITO VIOLADO. DESPROVIMENTO.
Não merece ser processado o Recurso de Revista, quando o dis-
positivo legal apontado como violado foi objeto de razoável inter-
pretação por parte do Regional, sobretudo se a discussão intentada
pressupõe o reexame do conjunto fático-probatório dos autos. Apli-
cação do disposto no Enunciado nº 221 e também do 126, ambos do
c. TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-21.797/2002-900-03-00.6 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : RAFAEL RICARDO VASSALLI

Advogado:Dr. Wagner Antônio Policeni Parrot
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIO-
NAL QUE IMPRIME RAZOÁVEL INTERPRETAÇÃO AOS
DISPOSITIVOS LEGAIS DITOS VIOLADOS. DESPROVI-
MENTO. Não merece ser processado o Recurso de Revista, quando
os dispositivos legais apontados como violados foram objeto de ra-
zoável interpretação por parte do Regional, sobretudo se a discussão
intentada pressupõe o reexame do conjunto fático-probatório dos au-
tos. Aplicação do disposto no Enunciado nº 221 e também dos Enun-
ciados nºs 126, 296 e 297, todos do TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-24.033/2002-900-04-00.7 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
PROCURADOR : DR. EVANDRO LUÍS DIAS DA SILVEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : ALTEMAR CÂNDIDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PETIÇÃO SEM AS-
SINATURA DO PROCURADOR DO MUNICÍPIO. INEXIS-
TÊNCIA. Não se conhece do Agravo de Instrumento sem a res-
pectiva assinatura do procurador. Agravo inexistente porque apócrifo.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-24.034/2002-900-04-00.1 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
PROCURADOR : DR. EVANDRO LUÍS DIAS DA SILVEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : VALQUÍRIA CONCEIÇÃO ECHEVAR-

RIA
ADVOGADO : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo,
quando ausente no traslado a cópia da certidão de publicação do
Acórdão regional. Aplicação do art. 897, § 5º, I da CLT, do Enun-
ciado 272/TST, e da Instrução Normativa nº 16/99 do c. TST, item X.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-24.120/2002-900-04-00.4 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
PROCURADOR : DR. LIDIANA MACEDO SEHNEM
A G R AVA D O ( S ) : JUÇARA VAZ CARDOSO
ADVOGADO : DR. JAIME JOSÉ GOTTARDI
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo,
quando ausente no traslado a cópia da certidão de publicação do
Acórdão regional. Aplicação do art. 897, § 5º, I da CLT, do Enun-
ciado 272/TST, e da Instrução Normativa nº 16/99 do c. TST, item X.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-25.049/2002-900-03-00.2 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : WANIER DE ALMEIDA ARAÚJO
ADVOGADO : DR. BRUNO CARDOSO PIRES DE MO-

RAES
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE ILICÍNEA E OUTRO
ADVOGADO : DR. MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo, e, no mérito, negar-
lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. NÃO-PROVIMENTO. Deixando a
decisão atacada de se pronunciar sobre a matéria levantada em re-
curso, ensejadora da admissibilidade da Revista, e não arguindo a
parte o seu pronunciamento em sede de Embargos de Declaração,
nega-se provimento ao presente Agravo de Instrumento. Aplicação do
Enunciado 297/TST.

PROCESSO : AIRR-29.840/2002-900-03-00.1 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FRIGONETO LTDA.
ADVOGADO : DR. EBER JOÃO SANCHES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO OLIVEIRA DE SOU-

ZA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BOTELHO FILHO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. COM-
PROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA A PRECEITO DE NA-
TUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PRO-
VIMENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em pro-
cesso de execução, quando não demonstrada violação direta a dis-
positivo de natureza constitucional. Aplicação do disposto no artigo
896, § 2º, da CLT e do Enunciado nº 266 do TST. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-31.602/2002-900-03-00.6 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SEMPRE EDITORA LTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ JUNTOLLI
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO DOS SANTOS ARAÚJO
ADVOGADA : DRA. HELAINE RIBEIRO DE O. MO-

RAES
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. COM-
PROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA A PRECEITO DE NA-
TUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PRO-
VIMENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em pro-
cesso de execução, quando não demonstrada violação direta a dis-
positivo de natureza constitucional. Aplicação do disposto no artigo
896, § 2º, da CLT e do Enunciado nº 266 do TST. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-31.689/2002-900-02-00.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BELGO BEKAERT ARAMES S.A.
ADVOGADO : DR. ARNALDO LOPES
A G R AVA D O ( S ) : NATALÍCIO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. LILIANA DEL PAPA DE GODOY
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMEN-
TAÇÃO DEVIDA. APLICAÇÃO DA OJ Nº 139 DA SDI DO
TST. Está a parte Recorrente obrigada a efetuar o depósito legal,
integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de
deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é
exigido para qualquer recurso (O.J. nº 139/TST). Nega-se provimento
a Agravo, quando o Recurso de Revista não preenche os pressupostos
de seu cabimento.

PROCESSO : AIRR-31.691/2002-900-02-00.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-
VIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : SANDRO ARAÚJO VASCONCELOS
ADVOGADO : DR. FÁBIO RIBEIRO DIB
A G R AVA D O ( S ) : S.A. PAULISTA DE CONSTRUÇÕES E

COMÉRCIO
ADVOGADA : DRA. MARIA ALICE ANTUNES A. AF-

FONSO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIO-
NAL EM CONFORMIDADE COM ENUNCIADO DO C. TST.
DESPROVIMENTO. Não merece ser processado o Recurso de Re-
vista quando a decisão guerreada apresenta-se em consonância com a
Súmula da Jurisprudência Uniforme do c. TST. Aplicação do disposto
no artigo 896, § 4º., da CLT.

PROCESSO : AIRR-32.307/2002-900-01-00.8 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : AGOSTINHO DA SILVA NASCIMENTO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FOTOCÓPIAS NÃO
AUTENTICADAS. NÃO-CONHECIMENTO. A formação do Ins-
trumento com cópias de peças obrigatórias sem a devida autenticação
acarreta o não-conhecimento do Apelo. Aplicação do artigo 830 da
CLT e da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

PROCESSO : AIRR-55.102/2002-900-05-00.9 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. JORGE FRANCISCO MEDAUAR FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : MODESTO GONÇALVES DA COSTA
ADVOGADA : DRA. ANA CLÁUDIA G. GUIMARÃES
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. ART. 896, § 2º, DA CLT E ENUNCIADO 266 DO
T S T. 
Sem a demonstração inequívoca de violação direta e literal à Cons-
tituição Federal, incabível o destrancamento do Recurso de Revista,
que se insurge contra execução de sentença. Inteligência do art. 896,
§ 2º da CLT, consubstanciado no Enunciado n.º 266 desta C. Corte.

PROCESSO : AIRR-65.904/2002-900-04-00.2 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE
LOURDES D'ARROCHELLA LIMA SAL-
L A B E R RY

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
A G R AVA D O ( S ) : IRACILDO PIRES
ADVOGADO : DR. FLÁVIO LUIZ SALDANHA
A G R AVA D O ( S ) : AGROPASTORIL ACA LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EMBARGOS DE TERCEIRO. CÉDULA DE CRÉDITO
INDUSTRIAL. Incabível a interposição de Recurso de Revista con-
tra acórdão regional proferido em sede de Agravo de Petição se a
discussão acerca da impenhorabilidade do bem vinculado à cédula
hipotecária industrial restou apreciada e decidida à luz dos artigos
812 do Código Civil, 876 a 890 da CLT e 30 da Lei 6.830. Possível
contrariedade a dispositivo constitucional dar-se-ia, apenas, por via
oblíqua. Incidência do Enunciado nº 266 do TST. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AG-AIRR-641.789/2000.8 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

EMBARGANTE : JOSÉ HEROÍNO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
EMBARGADO : PIRELLI PNEUS S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Re-
jeitam-se Embargos de Declaração, quando não demonstrada a exis-
tência de omissão, contradição, obscuridade ou erro material no v.
acórdão embargado, hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT e 535
do CPC.

PROCESSO : AIRR-661.363/2000.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MARTINS RAMOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.DECISÃO EM CON-
FORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. Estan-
do a decisão recorrida em consonância com Súmula da Jurisprudência
deste C. Tribunal, o Recurso de Revista não merece processamento, a
teor do Enunciado n° 333 desta c. Corte e do artigo 896, § 4°, da
C LT.

PROCESSO : AIRR-668.494/2000.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANO COSELLI S.A. COMÉRCIO E

IMPORTAÇÃO E OUTRAS
ADVOGADO : DR. DENILTON GUBOLIN DE SALLES
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR GOMES CHICANELLI
ADVOGADA : DRA. RENATA RUSSO LARA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: 1. DESERÇÃO. SOLIDARIEDADE. VIOLAÇÃO DE
PRECEITO DE LEI. CARACTERIZAÇÃO. NÃO-OCORRÊN-
CIA.
A violação de preceito legal a ensejar o cabimento do recurso de
revista há que estar ligada diretamente ao preceito, não servindo para
tanto a violação indireta ou reflexa, devido à natureza extraordinária
do apelo - Inteligência do artigo 896, alínea “c”, da CLT.
2. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. CARACTE-
RIZAÇÃO. MATÉRIA FÁTICA.
Se o Tribunal de origem, apreciando o conjunto probatório dos autos,
concluiu pelo não-enquadramento do Empregado na hipótese do ar-
tigo 62, inciso II, da CLT, para se entender o contrário torna-se
necessário o reexame das provas produzidas nos autos, o que é ve-
dado em recurso de natureza extraordinária. Incidência do Enunciado
nº 126 do TST.
3. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-680.366/2000.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E

ESGOTOS - CEDAE
ADVOGADO : DR. FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA

DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS NUNES
ADVOGADA : DRA. MARIZE MARIA DOS S MAR-

TINS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE DO
DESPACHO AGRAVADO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTA-
ÇÃO. VIOLAÇÃO DE LEI E DA CONSTITUIÇÃO. INEXIS-
TÊNCIA.
Não há ausência de fundamentação no despacho de admissibilidade
do recurso de revista, se a decisão agravada expressamente consignou
os fundamentos de sua conclusão, embora de forma contrária ao
interesse da Agravante, o que, por si só, não dá ensejo ao vício
apontado pela parte.
2. RECURSO DE REVISTA. LICENÇA-PRÊMIO. CONVER-
SÃO EM PECÚNIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
NÃO-CONFIGURAÇÃO.
Inexiste demonstração de dissenso pretoriano a ensejar o cabimento
do recurso de revista, se o paradigma colacionado pela parte não
guarda a devida especificidade com a decisão recorrida, por não
abordar os mesmos pressupostos fáticos nela contidos. Incidência do
Enunciado nº 296 do TST.
3. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-681.235/2000.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS BRA-
SÍLIA LTDA.

ADVOGADO : DR. WALDEMIR APARECIDO ESTE-
VES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARCELO DA SILVA
ADVOGADO : DR. SÍLVIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

FILHO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIO-
NAL QUE IMPRIME RAZOÁVEL INTERPRETAÇÃO AOS
DISPOSITIVOS DITOS VIOLADOS. DESPROVIMENTO. DE-
CISÃO REGIONAL EM CONFORMIDADE COM JURISPRU-
DÊNCIA DA SDI DO TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser
processado o Recurso de Revista, quando os dispositivos legais apon-
tados como violados foram objeto de razoável interpretação por parte
do Regional. Do mesmo modo, não merece ser processado o Recurso
de Revista quando a decisão guerreada apresenta-se em consonância
com Orientação Jurisprudencial oriunda da SDI do TST. Aplicação do
disposto nos Enunciados 221 e 333 do TST.

PROCESSO : AIRR-687.055/2000.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA D'ARROCHELLA LI-

MA
A G R AVA D O ( S ) : JOEL CARNEIRO
ADVOGADO : DR. ADILSON DE PAULA MACHADO
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar a preliminar argüida, para, no mé-
rito, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. REPETIÇÃO DA ARGUMENTAÇÃO
ADOTADA NO RECURSO DE REVISTA. NÃO-INDICAÇÃO
DAS RAZÕES EXPOSTAS NO DESPACHO DENEGATÓRIO.
Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des-
pacho que denegou seguimento ao Recurso de Revista, quando a
parte Agravante limita-se a repetir, em suas novas razões, a argu-
mentação dispendida quando da apresentação do Recurso de Revista,
não atacando, diretamente, a fundamentação adotada no despacho
denegatório. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-687.378/2000.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTE-
EP

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : SAUL FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ANTONIO GONZAGA RIBEIRO

JARDIM

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESES PRE-
VISTAS NO ARTIGO 896 DA CLT NÃO DEMONSTRADAS.
NÃO-PROVIMENTO. Não merece ser processado o Recurso de
Revista, quando a parte não demonstra a possibilidade de ocorrência
das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT, na forma por ela
alegada em suas razões. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-688.960/2000.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
EMBARGANTE : WILSON ROQUE FERRAZ
ADVOGADO : DR. GUSTAVO TEIXEIRA RAMOS
EMBARGADO : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração, pa-
ra, sanando a contradição perpetrada no acórdão de fls. 288/292,
afastar a incidência do óbice do Enunciado nº 297 do TST, quanto à
alegada violência ao artigo 457, parágrafo 1º, da CLT.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
Havendo contradição no julgado, acolhem-se os embargos de de-
claração, com o intuito de saná-la.

PROCESSO : AIRR-690.959/2000.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS PAULO DE SOUZA

Advogado:Dr. Hércules Anton de Almeida

A G R AVA D O ( S ) : HERALDO RAMOS CORREA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA LEMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE. PRECLUSÃO. AGRAVO NÃO PROVI-
DO.
1. Não se caracteriza cerceamento do direito de defesa quando são
consideradas preclusas as nulidades não argüidas na primeira opor-
tunidade que a parte interessada teve para suscitá-las, em audiência
ou nos autos, conforme exegese do art. 795 da CLT.
2. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-690.997/2000.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
A G R AVA D O ( S ) : ÁLVARO DE TOLEDO MUSSI
ADVOGADO : DR. ROBERTO GRISI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIO-
NAL BASEADA EM FATOS E PROVAS. INESPECIFICIDADE
DOS ARESTOS APRESENTADOS A CONFRONTO. NÃO-
PROVIMENTO. Não merece ser processado o Recurso de Revista,
quando a discussão intentada pressupõe o reexame do conjunto fático-
probatório dos autos. Ademais, os arestos indicados pela Parte para a
demonstração da divergência jurisprudencial devem adotar a mesma
fundamentação do julgado recorrido. Aplicação do disposto nos
Enunciados nºs 126 e 296 do TST. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-690.998/2000.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
A G R AVA D O ( S ) : SHIRLEY MARIA FAGUNDES TELLINI
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIO-
NAL BASEADA EM FATOS E PROVAS. INESPECIFICIDADE
DOS ARESTOS APRESENTADOS A CONFRONTO. NÃO-
PROVIMENTO. Não merece ser processado o Recurso de Revista,
quando a discussão intentada pressupõe o reexame do conjunto fático-
probatório dos autos. Ademais, os arestos indicados pela parte para a
demonstração da divergência jurisprudencial devem adotar a mesma
fundamentação do julgado recorrido. Aplicação do disposto nos
Enunciados nºs 126 e 296, ambos do c. TST. Agravo de Instrumento
não provido.
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PROCESSO : AIRR-692.338/2000.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : DATAGLA SERVIÇOS E ASSESSORIA A
EMPRESAS S.C. LTDA.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. OSCAR DE SOUZA BAPTISTA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo e negar-lhe provi-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIO-
NAL QUE IMPRIME RAZOÁVEL INTERPRETAÇÃO AOS
DISPOSITIVOS LEGAIS DITOS VIOLADOS. DESPROVI-
MENTO. Não merece ser processado o Recurso de Revista, quando
os dispositivos legais apontados como violados foram objeto de ra-
zoável interpretação por parte do Regional, sobretudo se a discussão
intentada pressupõe o reexame do conjunto fático-probatório dos au-
tos. Aplicação do disposto nos Enunciados nºs 221 e 126 do c. TST.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-694.198/2000.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

Agravante(s):Liquid Carbonic Indústrias S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS JOSÉ DE CARVALHO ÀGUIA
ADVOGADO : DR. DANIEL LEONARDO RAMOS

M A RT I N S
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. Revela-se inapro-
priada a tentativa de reexame de fatos e provas na Revista. In-
teligência do Enunciado nº 126 do TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-695.743/2000.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ AUGUSTO LUCENA
ADVOGADO : DR. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

V I VA S
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. Revela-se inapro-
priada a tentativa de reexame de fatos e provas na Revista. In-
teligência do Enunciado nº 126 do TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-697.813/2000.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE RESSEGUROS DO BRA-

SIL - IRB
ADVOGADO : DR. PAULO VALED PERRY FILHO
A G R AVA D O ( S ) : ARGEMIRO VIDAL PESSOA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. LUÍS AUGUSTO LYRA GAMA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMEN-
TO. COMPENSAÇÃO DE JORNADA. VIOLAÇÃO DO ARTI-
GO 7º, INCISOS XIII E XXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
DE 1988. INEXISTÊNCIA.
Não agride a literalidade do artigo 7º, incisos XIII e XXVI, da
Constituição Federal a condenação do empregador ao pagamento de
horas extras comprovadamente prestadas e não compensadas - nos
termos do acordo de compensação de jornada firmado pelas partes -
ou quitadas.

2. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-697.865/2000.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MINASGÁS S.A. DISTRIBUIDORA DE
GÁS COMBUSTÍVEL

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : ALAIR GOMES PEREIRA
ADVOGADO : DR. OSWALDO GONÇALVES DE CAR-

VA L H O

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. REPETIÇÃO DA ARGUMENTAÇÃO
ADOTADA NO RECURSO DE REVISTA. NÃO-INDICAÇÃO
DAS RAZÕES EXPOSTAS NO DESPACHO DENEGATÓRIO.
Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des-
pacho que denegou seguimento ao Recurso de Revista, quando a
parte Agravante limita-se a repetir, em suas novas razões, a argu-
mentação dispendida quando da apresentação do Recurso de Revista,
não atacando, diretamente, a fundamentação adotada no despacho
denegatório. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-698.298/2000.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SO-

CIAIS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MARILENE CARNEIRO
ADVOGADA : DRA. ADY APARECIDA CARNEIRO DE

M ATO S
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA-
DE. 1. APURAÇÃO DAS HORAS EXTRAS.
A conclusão taxativa do Regional de que os cálculos de apuração das
horas extras estão corretos, uma vez que foram observados todos os
comandos da decisão cognitiva, impossibilita a configuração de vio-
lação direta e literal do artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.
2. CORREÇÃO DO FGTS. CONDENAÇÃO JUDICIAL. APLI-
CAÇÃO DA TABELA DE ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO DE
DÉBITOS TRABALHISTAS.
Tratando-se de condenação judicial, os créditos referentes ao FGTS
são considerados verbas trabalhistas. Dessa forma, devem ser atua-
lizados segundo os índices aplicáveis aos débitos de mesma natureza,
e não consoante os índices da Caixa Econômica Federal. Hipótese em
que não se caracteriza a violação direta e literal do artigo 5º, XXXVI,
da Constituição Federal.
3. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-703.714/2000.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : REGINALDO RUIZ ALONSO
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA VOSS CAVALCAN-

TE
A G R AVA D O ( S ) : DURATEX COMERCIAL EXPORTADO-

RA S.A.
ADVOGADO : DR. CASSIUS MARCELLUS ZOMIGNA-

NI
DECISÃO:unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXAME DE PRO-
VA. DESPROVIMENTO. Incabível o recurso de revista quando
para sua análise se exige reexame do conjunto fático-probatório, en-
contrando o apelo óbice no Enunciado nº 126/TST. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-708.502/2000.9 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 23ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO CARLOS CAVALCANTE
RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ES-
TADO DE MATO GROSSO - IPEMAT

ADVOGADO : DR. SHERLOCK HOLMES DA SILVA
DECISÃO:unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Ausentes as hipóteses previstas no art. 896 da CLT, não merece
provimento o Agravo.

PROCESSO : AIRR-709.181/2000.6 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CARLOS BAPTISTA
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : GALVÃO BUENO ENGENHARIA DE

MANUTENÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. FREDERICO ALBERTO BLAAUW
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMARÍSSIMO.
PRECLUSÃO QUANTO À MANIFESTAÇÃO DE TRANSFORMA-
ÇÃO DO RITO. As argumentações em torno da inaplicabilidade do rito
sumaríssimo tornam-se preclusas, porque somente feitas em sede de Agravo
de Instrumento, esquivando-se o Reclamante de prequestioná-las na primei-
ra oportunidade que teve para se manifestar nos autos, isto é, no recurso de
revista.Agravo desprovido.
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PROCESSO : AIRR-710.047/2000.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : VANESSA CRISTINA GONÇALVES
ADVOGADO : DR. JOÃO EDUARDO LOREIRO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXAME DE PRO-
VA. DESPROVIMENTO. Incabível o recurso de revista quando
para sua análise se exige reexame do conjunto fático-probatório, en-
contrando o apelo óbice no Enunciado nº 126/TST. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-710.067/2000.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PNEUAC COMERCIAL E IMPORTADO-
RA LTDA.

ADVOGADO : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA CRISTINA SERPA MALDO-

NADO
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA ROCHA HEYDEN

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
RITO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA-
MENTO. Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando em
suas razões a parte se insurge quanto a questão não prequestionada no
recurso de revista. Incidência do disposto no Enunciado nº 297 do C.
T S T.

PROCESSO : ED-AIRR-710.853/2000.8 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
EMBARGADO : ROBERTO PLÁCIDO DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. DAVID PEIXOTO MANHÃES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração, pa-
ra, tão-somente, prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECI-
MENTOS. APERFEIÇOAMENTO DA PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL.
1. Os fundamentos adotados no acórdão embargado devem ser melhor
esclarecidos, em respeito à efetiva prestação jurisdicional conforme
diretriz dos artigos 832 da CLT e 93, inciso IX, da Constituição da
República.
2. Embargos de declaração acolhidos, para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-711.132/2000.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : JOSIAS DIONÍSIO DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. JUARES SOUZA PORTO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXAME DE PRO-
VA. DESPROVIMENTO. Incabível o recurso de revista quando
para sua análise se exige reexame do conjunto fático-probatório, en-
contrando o apelo óbice no Enunciado nº 126/TST. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-713.876/2000.7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA FONSECA BOR-

GES
ADVOGADO : DR. JOSELINA MARIA FERREIRA COSTA
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARGÜIÇÃO DE
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DESPROVI-
MENTO. A decisão regional atendeu ao comando dos artigos 93,
inciso IX, da Constituição Federal e 458, II, do CPC, na medida em
que apresentou os motivos reveladores de seu convencimento e, não
obstante a parte prejudicada possa inconformar-se com a decisão, não
se trata de falta de pronunciamento explícito sobre a matéria objeto
do recurso, mas sim de decisão contrária aos interesses da parte
agravante.

PROCESSO : AIRR-714.139/2000.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ZOÉ DA COSTA ROSA
ADVOGADO : DR. JORGE HADDAD FILHO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXAME DE PRO-
VA. DESPROVIMENTO. Incabível o recurso de revista quando
para sua análise se exige reexame do conjunto fático-probatório, en-
contrando o apelo óbice no Enunciado nº 126/TST. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-715.367/2000.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CECÍLIA DA SILVA RIBEIRO
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE DO
PROCESSO EM FACE DA ADOÇÃO DO RITO SUMARÍS-
SIMO. Considerando-se que, nos termos do artigo 794 da CLT, nesta
Justiça Especializada as nulidades somente serão declaradas quando
dos atos inquinados resultar manifesto prejuízo às partes litigantes, e
que, no caso dos autos, a anulação do processo a partir do momento
em que o Regional, equivocadamente, adotou o Rito Sumaríssimo,
qual seja, na análise da admissibilidade do recurso de revista, não
traria às partes qualquer utilidade prática, deixa-se de declarar a
nulidade acenada, restabelecendo-se, contudo, o Rito Ordinário ao
processo, com o aproveitamento de todos os atos praticados e, no
resguardo dos princípios da economia e celeridade processuais, passa-
se, de logo, à apreciação dos demais argumentos constantes do Agra-
vo de Instrumento interposto. AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não
merece ser processado o Recurso de Revista, quando a decisão re-
corrida encontra-se em consonância com enunciado desta c. Corte
Superior, a teor do disposto no art. 896, letra “a”, da CLT. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-715.422/2000.0 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMERCIAL PEREIRA DE ALIMENTOS
LT D A .

ADVOGADO : DR. ELVIO GUSSON
A G R AVA D O ( S ) : LERY TEIXEIRA DE CARVALHO FI-

LHO
ADVOGADO : DR. DANIEL SILVA CAVALCANTI
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXAME DE PRO-
VA. DESPROVIMENTO. Incabível o recurso de revista quando
para sua análise se exige reexame do conjunto fático-probatório, en-
contrando o apelo óbice no Enunciado nº 126/TST. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-721.218/2000.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BAPTISTA PADILHA
ADVOGADO : DR. LUIZ ROTTENFUSSER
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo e negar-lhe provi-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIO-
NAL QUE IMPRIME RAZOÁVEL INTERPRETAÇÃO AOS
DISPOSITIVOS LEGAIS DITOS VIOLADOS. DESPROVI-
MENTO. Não merece ser processado o Recurso de Revista, quando
os dispositivos legais apontados como violados foram objeto de ra-

zoável interpretação por parte do Regional, sobretudo se a discussão
intentada pressupõe o reexame do conjunto fático-probatório dos au-
tos. Aplicação do disposto nos Enunciados nºs 221 e 126 do c. TST.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-721.596/2001.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA AUGUSTA PEREIRA GODI-
NHO

ADVOGADO : DR. LUIZ AUGUSTO WRONSKI TA-
QUES

A G R AVA D O ( S ) : EXPRESSO MARINGÁ LTDA.
ADVOGADO : DR. HÉLIO GOMES COELHO JÚNIOR
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIO-
NAL QUE IMPRIME RAZOÁVEL INTERPRETAÇÃO AOS
DISPOSITIVOS LEGAIS DITOS VIOLADOS. FATOS E PRO-
VAS. DESPROVIMENTO. Não merece ser processado o Recurso
de Revista, quando o dispositivo legal apontado como violado foi
objeto de razoável interpretação por parte do Regional, sobretudo se
a discussão intentada pressupõe o reexame do conjunto fático-pro-
batório dos autos. Aplicação do disposto nos Enunciados nºs 221 e
126 do c. TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-721.597/2001.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LÚCIO CÉSAR GODINHO
ADVOGADO : DR. LUIZ AUGUSTO WRONSKI TA-

QUES
A G R AVA D O ( S ) : EXPRESSO MARINGÁ LTDA.
ADVOGADO : DR. HÉLIO GOMES COELHO JÚNIOR
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIO-
NAL QUE IMPRIME RAZOÁVEL INTERPRETAÇÃO AOS
DISPOSITIVOS LEGAIS DITOS VIOLADOS. DESPROVI-
MENTO. Não merece ser processado o Recurso de Revista, quando
o dispositivo legal apontado como violado foi objeto de razoável
interpretação por parte do Regional, sobretudo se a discussão in-
tentada pressupõe o reexame do conjunto fático-probatório dos autos.
Aplicação do disposto nos Enunciados nºs 221 e 126 do c. TST.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-725.762/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE
LOURDES D'ARROCHELLA LIMA SAL-
L A B E R RY

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. ENILTON MARTINS SILVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FRANCISCO GONÇALVES CAR-

VA L H O
ADVOGADA : DRA. ISABELLA BARD CORRÊA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Não
tendo sido demonstrada a divergência jurisprudencial ou a violação a
dispositivo legal ou constitucional, correta a decisão admissional que
trancou o seguimento do recurso de revista. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-725.763/2001.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE
LOURDES D'ARROCHELLA LIMA SAL-
L A B E R RY

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO FRANCISCO GONÇALVES DE
C A RVA L H O

ADVOGADA : DRA. ISABELLA BARD CORRÊA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL

S.A.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. NORMA REGULAMENTAR. Somente a divergência
jurisprudencial, pelo confronto de arestos oriundos de Tribunal di-
verso daquele que prolatou a decisão recorrida, é que autoriza o
conhecimento do Recurso de Revista (alínea b do artigo 896 da CLT).
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-727.067/2001.2 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DE JESUS SANTOS E OUTROS
ADVOGADO : DR. SÉRGIO BARTILOTTI
A G R AVA D O ( S ) : CHEIM TRANSPORTES S.A.
ADVOGADO : DR. EROMIR BARRETO DO SACRA-

M E N TO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECLAMANTE.
RECURSO DE REVISTA. DECISÃO REGIONAL BASEADA
EM FATOS E PROVAS. NÃO-PROVIMENTO. Não merece ser
processado o Recurso de Revista, quando a discussão intentada pres-
supõe o reexame do conjunto fático-probatório dos autos. Aplicação
do disposto no Enunciado nº 126 do c. TST. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-727.257/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR GUIMARÃES ELIAS
ADVOGADO : DR. MARCUS VINICIUS DA SILVA

CAMPOS
A G R AVA D O ( S ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS ESPE-
CÍFICOS
1. Não merece destrancamento recurso de revista em que não in-
dicada violação a dispositivo de lei ou da Constituição Federal e em
que os arestos colacionados não superam as restrições contidas no
artigo 896, alínea a, da CLT e na Súmula 23 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-733.475/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MYPAR CONSTRUÇÕES E INCORPO-
RAÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DRA. DANIELA KUMAIRA DE OLIVEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ RODRIGUES
ADVOGADO : DR. ANIBAL APOLINÁRIO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA INTERPOSTO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
LEI Nº 9.957/2000 NÃO CARACTERIZADOS OS REQUISITOS
DO ARTIGO 896, § 6º, DA CLT. Ajuizada a Reclamação Tra-
balhista sob a égide da Lei nº 9.957/2000, de 12 de janeiro, que
instituiu o Procedimento Sumaríssimo na Justiça do Trabalho, e assim
processada e julgada, o conhecimento do Recurso de Revista somente
se dá nos termos do § 6º do artigo 896 da CLT, ou seja, quando
verificada a existência de violação direta e frontal a texto da Cons-
tituição ou contrariedade a Enunciado desta c. Corte Superior. Agravo
de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-739.217/2001.0 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ADEVAR PEREIRA LOPES
ADVOGADO : DR. WALACE MARIA DE ARAÚJO

CORRÊA
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -

C E L PA
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA-
DE. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA. DES-
P R O V I M E N TO 
É de ser negado provimento ao agravo, quando, procedendo-se ao
exame dos pressupostos extrínsecos do recurso de revista, se verifica
que foi interposto fora do octídio legal.

PROCESSO : AIRR-740.154/2001.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SADIA S/A (ATUAL DENOMINAÇÃO

DA SADIA FRIGOBRÁS S/A INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO)

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINEI DE LIMA
ADVOGADO : DR. SÍLVIO BATISTA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMEN-
TO. INTERVALOS ENTRE JORNADAS.
Revela-se incabível o recurso de revista, com fundamento em di-
vergência jurisprudencial, quando a parte colaciona arestos proce-
dentes do mesmo Tribunal Regional prolator do acórdão recorrido,
não atendendo ao requisito estabelecido no artigo 896, alínea "a", da
C LT.
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2. INTERVALOS INTRAJORNADA. DESCUMPRIMENTO.
VIOLAÇÃO DE PRECEITOS DE LEI E DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADAS.
Não se viabiliza a admissibilidade do recurso de revista, uma vez que
não restou demonstrada violência aos artigos 74, parágrafo 2º, e 818
da CLT, e os arestos paradigmas transcritos para o confronto não
ultrapassam o óbice do Enunciado nº 296 do TST.
3. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-745.730/2001.3 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSBRASIL S. A. LINHAS AÉREAS
ADVOGADO : DR. SÉRGIO OLIVA REIS
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO ASSUNÇÃO COSTA JÚ-

NIOR
ADVOGADA : DRA. MARÍLIA SIQUEIRA REBELO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO 1. A combinação dos
princípios da utilidade dos atos processuais e o da conversão (CLT,
arts. 765 e 897, § 5º, respectivamente) impede o provimento de
agravo de instrumento, quando, sem embargo da eventual insub-
sistência dos fundamentos adotados pela decisão agravada, aflora a
impossibilidade do conhecimento da revista. 2. A pretensão de re-
exame de fatos e provas encontra óbice na orientação do Enunciado
n° 126/TST. 3. Acórdão regional que, analisando os elementos in-
tegrantes do processo, afasta a prática pelo empregado de falta ca-
pitulada como ato de indisciplina ou insubordinação, não encerra
potencial ofensa aos arts. 5°, inciso LV, da CF e 482, h, da CLT. 4.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-745.737/2001.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AGRÍCOLA E PECUÁRIA
LINCOLN JUNQUEIRA E OUTRA

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI
A G R AVA D O ( S ) : WILSON CAMARGO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. EDSON ELIAS DE ANDRADE
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. Revela-se inapro-
priada a tentativa de reexame de fatos e provas na Revista. In-
teligência do Enunciado nº 126 do TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : ED-AIRR-747.997/2001.0 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A, ATUAL

DENOMINAÇÃO SOCIAL DE BANCO
ABN AMRO S/A

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

EMBARGADO : MARCOS SANTOS RIBEIRO
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos declara-
tórios para, sanando omissão, suplementar a fundamentação da v.
decisão recorrida.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
1. Ressentindo-se o acórdão embargado de ausência de manifestação
sobre a matéria época própria para os descontos fiscais, veiculada no
recurso de revista, merecem provimento parcial os embargos de-
claratórios, para suplementar a decisão embargada, com a finalidade
de se alcançar a plena prestação jurisdicional. Inteligência do artigo
535, inciso II, do CPC.
2. Embargos de declaração providos.

PROCESSO : AIRR-749.395/2001.2 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ALIOMAR CALDEIRA DE LEMOS
ADVOGADO : DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICA.
1. Inadmissível recurso de revista sobre matérias -- caracterização ou
não do desvio de função e de jornada extraordinária sem o respectivo
pagamento -- que supõem o reexame de fatos e provas. Pertinência da
orientação contida na Súmula 126 do Tribunal Superior do Traba-
lho.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-752.972/2001.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUI-

MARÃES
A G R AVA D O ( S ) : ARLINDA FERNANDES DA CRUZ E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA SANTANA

C O RT E Z
ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PREQUESTIONAMEN-
TO 
1. Não merece destrancamento, à luz da Súmula nº 297 do TST,
recurso de revista que veicula em suas razões temas não discutidos no
acórdão regional, ante a ausência do devido prequestionamento.
2. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-753.314/2001.1 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
EMBARGANTE : JOCKEY CLUB BRASILEIRO
ADVOGADO : DR. HUGO MOSCA
EMBARGADO : ÁLVARO BARBOSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. CARLOS SÁ

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e,
diante de seu caráter protelatório, impor ao Embargante a multa de
1% sobre o valor da causa, na forma prevista no artigo 538, parágrafo
único, do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO-INDICA-
ÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. CA-
RÁTER PROTELATÓRIO. MULTA. INCIDÊNCIA.
Ausente a indicação de qualquer dos vícios previstos nos artigos 897-
A da CLT e 535 do Código de Processo Civil, reprisando-se o mesmo
procedimento utilizado quando da oposição dos primeiros declara-
tórios opostos pela parte, evidencia-se o caráter meramente prote-
latório dos segundos embargos de declaração, hipótese que enseja a
sua rejeição e justifica a imputação da multa de 1% do valor causa,
consoante previsto no artigo 538, parágrafo único, do CPC.

PROCESSO : AIRR-754.100/2001.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS
DA ÁREA HOSPITALAR - COO-
PERHOSP - 1

ADVOGADA : DRA. ROBERTA PORTO ABDALLA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NILDO DA SILVA CÉSAR
ADVOGADO : DR. BENTO LUIZ CARNAZ

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIO-
NAL QUE IMPRIME RAZOÁVEL INTERPRETAÇÃO AOS
DISPOSITIVOS LEGAIS DITOS VIOLADOS. FATOS E PRO-
VAS. DESPROVIMENTO. Não merece ser processado o Recurso
de Revista, quando o dispositivo legal apontado como violado foi
objeto de razoável interpretação por parte do Regional, sobretudo se
a discussão intentada pressupõe o reexame do conjunto fático-pro-
batório dos autos. Aplicação do disposto nos Enunciados nºs 221 e
126 do c. TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-765.173/2001.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : GEVISA S.A.
ADVOGADA : DRA. MARTHA NATHÉRCIA MENDES

MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : WLEDSON JOSÉ DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. MÚCIO WANDERLEY BORJA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIO-
NAL QUE IMPRIME RAZOÁVEL INTERPRETAÇÃO AOS
DISPOSITIVOS DITOS VIOLADOS. DESPROVIMENTO. Não
merece ser processado o Recurso de Revista, quando os dispositivos
legais apontados como violados foram objeto de razoável interpre-
tação por parte do Regional, sobretudo se a discussão intentada pres-
supõe o reexame do conjunto fático-probatório dos autos. Aplicação
do disposto nos Enunciados nºs 221 e 126 do TST. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-767.965/2001.3 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO DE CASTRO CONTREIRAS
N E TO

ADVOGADO : DR. ARTHUR ALVARES
A G R AVA D O ( S ) : ARISTEU PORTO FALCÃO
ADVOGADO : DR. JUAREZ TEIXEIRA
A G R AVA D O ( S ) : PRELAF CONSTRUTORA LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA E RECURSO DE
REVISTA. A chamada decisão interlocutória, por não ser termi-
nativa, não desafia recurso no processo do trabalho, nem mesmo o de
Revista. Agravo desprovido em face dos termos do Enunciado nº 214
do Tribunal Superior do Trabalho.

PROCESSO : AIRR-768.867/2001.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BOAVISTA INTERATLÂNTICO

S.A.
ADVOGADO : DR. OSCAR OTÁVIO C. ARGOLLO
A G R AVA D O ( S ) : MARCIA CRISTINA DE SOUZA LIMA

FIGUEIRA
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA A. ALMEIDA DA SIL-

VA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA-
DE. DESPROVIMENTO. HORAS EXTRAS. PREPOSTO. CON-
FISSÃO FICTA.
1. Não prospera o agravo de instrumento para o processamento do
recurso de revista, na medida em que não caracteriza afronta direta e
literal aos artigos 843, parágrafo 1º, 844 da CLT, 343, parágrafos 1º
e 2º, do CPC e 5º, inciso II, da Constituição Federal de 1988 a
conclusão do Regional de que o desconhecimento do preposto dos
fatos motivadores da controvérsia resulta na aplicação da pena de
confissão ficta.
2. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-771.668/2001.7 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TAKASHI SHIDA
ADVOGADO : DR. MARCELO CUNHA GAISSLER DO-

NIN
A G R AVA D O ( S ) : ITAMARATI S.A. AGROPECUÁRIA
ADVOGADO : DR. PAULO DE TARSO MOURA MAGA-

LHÃES GOMES
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Ausentes as hipóteses previstas no art. 896 da CLT, não merece
provimento o Agravo.

PROCESSO : AIRR-772.601/2001.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ONDREPSB - SERVIÇO DE GUARDA E
VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : DR. ALBERTO HENRIQUE DUARTE
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO DOMICIANO DE SOUZA

FILHO
ADVOGADO : DR. GUILHERME PEZZI NETO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo, e, no mérito, negar-
lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REEXAME DE FA-
TOS E PROVAS. INESPECIFICIDADE DOS ARESTOS APRE-
SENTADOS À COMPROVAÇÃO DA DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL. Para que o Recurso de Revista, fundamentado em
divergência jurisprudencial, venha a ser aceito, mostra-se necessário
que os arestos noticiados a confronto sejam específicos, adotando
toda a fundamentação despendida na decisão recorrida. Também re-
vela-se inapropriada a tentativa de reexame de fatos e provas. In-
teligência dos Enunciados nºs 126 e 296 do TST. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-775.934/2001.0 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
EMBARGANTE : BRT BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. RAFAEL RIBEIRO DE LIMA
ADVOGADA : DRA. CARLA R. C. LOBO
EMBARGADO : ROMILDO ALVES DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. RODRIGO RODOLPHO TAVARES

A LV E S
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DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
1. Declarada como óbice ao processamento do recurso de revista a
irrecorribilidade, de imediato, das decisões interlocutórias na Justiça
do Trabalho (Enunciado nº 214 e artigo 893, § 1º, da CLT), não
importa em omissão a ausência de pronunciamento sobre as matérias
atinentes ao mérito do próprio recurso denegado e renovadas na
minuta de agravo. Ausente a alegada omissão no julgado, não podem
ser acolhidos os embargos de declaração, ante os termos dos artigos
897-A da CLT e 535 do Código de Processo Civil.
2. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR-779.190/2001.5 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
EMBARGADO : SOLANGE BORGER VERONEZI
ADVOGADO : DR. ERLON PINTO BRESAN
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos decla-
ratórios e, considerando-os manifestamente protelatórios, condenar a
Embargante a pagar à Embargada a multa de 1% (hum por cento)
sobre o valor da causa.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. MULTA.
1. Infundados embargos declaratórios em que a parte, a pretexto de
omissão, essencialmente busca a reforma da decisão impugnada.
2. Os embargos declaratórios destinam-se à emissão de um juízo
integrativo-retificador da decisão impugnada, o que pressupõe que
padeça de um dos vícios relacionados nos artigos 535 do Código de
Processo Civil e 897-A da CLT.
3. Embargos declaratórios da parte demandada em que se postula, em
substância, reforma da decisão embargada revestem-se de intuito me-
ramente protelatório, sujeitando a Embargante à multa de que trata o
artigo 538 do CPC.
4. Embargos declaratórios a que se nega provimento. Multa infli-
gida.

PROCESSO : ED-AIRR-788.956/2001.3 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. GUSTAVO FREIRE DE ARRUDA
EMBARGADO : IVO MATIAS RIBEIRO
ADVOGADO : DR. CRISTY HADDAD FIGUEIRA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos decla-
ratórios e, considerando-os manifestamente protelatórios, condenar o
Embargante a pagar ao Embargado a multa de 1% (um por cento)
sobre o valor da causa.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. MULTA.
1. Infundados embargos declaratórios em que a parte, a pretexto de
omissão, essencialmente busca a reforma da decisão impugnada.
2. Os embargos declaratórios destinam-se à emissão de um juízo
integrativo-retificador da decisão impugnada, o que pressupõe que
padeça de um dos vícios relacionados nos artigos 535 do Código de
Processo Civil e 897-A da CLT.
3. Embargos declaratórios da parte demandada em que se postula, em
substância, reforma da decisão embargada revestem-se de intuito me-
ramente protelatório, sujeitando o Embargante à multa de que trata o
artigo 538 do CPC.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento. Multa infli-
gida.

PROCESSO : AIRR-790.899/2001.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE
LOURDES D'ARROCHELLA LIMA SAL-
L A B E R RY

A G R AVA N T E ( S ) : NEUSA CARVALHO NOGUEIRA
ADVOGADA : DRA. VANICE CATARINA GONÇALVES

PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : ANA AUGUSTA FERNANDES
ADVOGADO : DR. OLÍPIO EDI RAUBER
A G R AVA D O ( S ) : LOJICRED S. A. DISTRIBUIDORA DE

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS E
OUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 218 DO TST. O Tribunal
Regional negou provimento ao agravo de instrumento interposto pelo
terceiro embargante, mantendo a r. decisão que denegou seguimento
ao seu agravo de petição, por deserto; não cabendo, no presente
momento processual, a interposição de Recurso de revista, nos exatos
termos do Enunciado nº 218 do TST que dispõe: “é incabível recurso
de revista contra acórdão regional prolatado em agravo de ins-
trumento”. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-790.918/2001.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE
LOURDES D'ARROCHELLA LIMA SAL-
L A B E R RY

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL OSÓRIO DOS SANTOS NETO
ADVOGADO : DR. MARCELO DE AZEREDO PASSOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE PE-
TIÇÃO. NÃO DELIMITAÇÃO. Não ofende os princípios cons-
titucionais da legalidade e do duplo grau de jurisdição o não co-
nhecimento do Agravo de Petição quando não delimitadas as matérias
e valores impugnados, na forma exigida pelo § 1º do artigo 897 da
CLT. Correta, assim, a decisão monocrática regional que trancou o
seguimento do Recurso de Revista. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-794.972/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-

GRANDENSE
ADVOGADO : DR. EMÍLIO ROTHFUCHS NETO
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO RENATO MARQUES DOS SAN-

TO S
ADVOGADA : DRA. CÁTIA HELENA DA MOTTA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA SUMULADA
1. Estando a decisão recorrida em consonância com a Súmula nº 331,
inciso IV, do Tribunal Superior do Trabalho, o recurso de revista
encontra óbice no artigo 896, § 4º, da Consolidação das Leis do
Tr a b a l h o .
2. Agravo de instrumento de que se conhece e a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : ED-AIRR-797.396/2001.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
EMBARGANTE : ALBERTO BADRA JÚNIOR
ADVOGADO : DR. MARCOS CINTRA ZARIF
EMBARGADO : ALBERTO RIZZO ZANON
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO BARBOSA

CALDAS
EMBARGADO : BADRA S.A.
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração, pa-
ra prestar esclarecimentos, consoante os fundamentos expendidos no
voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO INTERPOSTO POR TERCEIRO EMBAR-
GANTE. INEXIGIBILIDADE DO TRASLADO DA PROCURA-
ÇÃO OUTORGADA PELO AGRAVADO POR NÃO CONSTAR
DOS AUTOS APARTADOS DE EMBARGOS DE TERCEIRO.
1. A ausência de manifestação explícita requer o acolhimento dos
embargos de declaração, para sanar o vício de omissão de julgamento
em respeito à efetiva prestação jurisdicional, conforme diretriz dos
artigos 832 da CLT e 93, inciso IX, da Constituição da República.
Assim, presta-se esclarecimentos sobre a não-exigência do traslado da
procuração outorgada pelo agravado na hipótese dos autos, mantendo,
no entanto, o não-conhecimento do agravo de instrumento pela falta
de autenticação da cópia da certidão de publicação do acórdão pro-
ferido no julgamento dos embargos de declaração, por ser o único
documento, in casu, que atesta a tempestividade do recurso de re-
vista.
2. Embargos de declaração acolhidos, para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-802.184/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : RODOBAN - SEGURANÇA E TRANS-

PORTE DE VALORES LTDA.
ADVOGADO : DR. MANOEL DE SOUZA GUIMARÃES

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ADEMILDES RODRIGUES DE OLIVEI-

RA
ADVOGADO : DR. JOÃO SOARES PACHECO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento da
Reclamada e negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE.
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.
1. Em demanda trabalhista submetida ao rito sumaríssimo, a ad-
missibilidade do recurso de revista somente se caracteriza em caso de
afronta “direta” à Constituição da República ou contrariedade a Sú-
mula de jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (CLT, artigo
896, § 6º). Assim, não viabiliza o conhecimento do recurso a violação
reflexa ou indireta a mandamento constitucional.
2. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-802.189/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : ALCENDINO RODRIGUES DE OLIVEI-

RA
ADVOGADO : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE.
1. Estando a decisão agravada em sintonia com a diretriz traçada na
Orientação Jurisprudencial nº 81 da SDI-1 do Tribunal Superior do
Trabalho, o recurso de revista encontra óbice na Súmula 333 do
Tribunal Superior do Trabalho e no artigo 896, 4º, e 5º, da CLT.
2. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-802.190/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : SIMONE FERNANDES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. RENATO SENNA ABREU E SILVA
A G R AVA D O ( S ) : FINÁUSTRIA ASSESSORIA ADMINIS-

TRAÇÃO E SERVIÇOS DE CRÉDITO
S/C LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA LUIZA DE MEIRELLES
S A LV O

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICA.
1. Inadmissível recurso de revista sobre matéria - enquadramento ou
não da Reclamada como empresa de financiamento e de crédito - que
supõe o reexame de fatos e provas. Pertinência da orientação contida
na Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-802.201/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : DORACI ANTÔNIO DE RESENDE
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE.
1. Não ensejam recurso de revista ou de embargos decisões superadas
por iterativa, notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do
Trabalho. Aplicação da Súmula 333 do TST.
2. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-802.332/2001.9 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLE-

TIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB
ADVOGADA : DRA. MARYANE FURTADO VENÂN-

CIO
A G R AVA D O ( S ) : JACÓ EUGÊNIO
ADVOGADO : DR. OLDEMAR BORGES DE MATOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS ESPE-
CÍFICOS.
1. Inadmissível recurso de revista em que a parte recorrente não
demonstra violação de lei nem divergência jurisprudencial, tampouco
contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Su-
perior do Trabalho.
2. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-802.344/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ROBERTO FONTANA
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS LÚCIO RIBEIRO
ADVOGADO : DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA

BRAGA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICA.
1. Inadmissível recurso de revista sobre matéria da qual o julgamento
supõe o reexame de fatos e provas. Pertinência da orientação contida
na Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-802.346/2001.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ESTELA REGINA FRIGERI
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO. RITO ORDINÁRIO. CONVERSÃO EM
RITO SUMARÍSSIMO. NULIDADE. ACORDÃO FUNDAMEN-
TA D O . 
1. Em tese, viola o artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal,
decisão que converte, no julgamento de recurso ordinário, causa sub-
metida ao rito ordinário em rito sumaríssimo, em face da inapli-
cabilidade retroativa da Lei nº 9.957/00.
2. Não se pronuncia, contudo, a acenada nulidade quando o acórdão
que julga o recurso ordinário, conquanto impropriamente submetido
ao procedimento sumaríssimo, encontra-se devidamente fundamen-
tado. Isso porque não se identifica aqui prejuízo processual (artigo
794 da CLT).
3. Em semelhantes circunstâncias, cumpre examinar o recurso sob a
perspectiva do rito ordinário, inclusive para efeito de conhecimento
do recurso de revista.
4. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-802.348/2001.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : EDVALDO DE JESUS
ADVOGADO : DR. FLORENTINO OSVALDO DA SIL-

VA
A G R AVA D O ( S ) : J. ESCOBAR ENGENHARIA E COMÉR-

CIO LTDA.
ADVOGADO : DR. POMPEO GALLINELLA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICA.
1. Inadmissível recurso de revista sobre matéria cujo julgamento
supõe o reexame de fatos e provas. Pertinência da orientação contida
na Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-802.352/2001.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : SILVIO PIRES JOAQUIM
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
ADVOGADO : DR. SÉRGIO QUINTERO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICA.
1. Inadmissível recurso de revista sobre matéria que supõe o reexame
de fatos e provas. Pertinência da orientação contida na Súmula 126 do
Tribunal Superior do Trabalho.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-802.353/2001.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ADENOR FERREIRA OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. EVERALDO CARLOS DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SUZANO DE PAPEL E CE-

LULOSE
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS ESPE-
CÍFICOS.
1. Não merece destrancamento o recurso de revista quando o acórdão
regional decide em harmonia com a reiterada e notória jurisprudência
do Tribunal Superior do Trabalho (artigo 896, § 4º, da CLT).
2. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-802.370/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO

RIO DE JANEIRO - CERJ
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA MARINHO DE ARAÚJO

SEIXAS
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS FERREIRA LEITE
ADVOGADO : DR. JOSÉ MENDONÇA FILHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS ESPE-
CÍFICOS
1. Não merece destrancamento recurso de revista em que não de-
monstrada violação ao artigo 7º, inciso XIV, da Constituição Federal
ou divergência jurisprudencial válida, na forma preconizada pelo ar-
tigo 896, alínea a, da CLT e Súmula 296 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
2. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-802.371/2001.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : NICOLAU BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO PESSÔA VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : CLUB DE REGATAS VASCO DA GA-

MA
ADVOGADO : DR. THATIANA COUTINHO CHIAVE-

G AT TO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICA.
1. Inadmissível recurso de revista sobre matéria cujo julgamento
supõe o reexame de fatos e provas, atraindo a pertinência da orien-
tação contida na Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-802.376/2001.1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LEON ÂNGELO MATTEI
A G R AVA N T E ( S ) : PALMIRÊNIO OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO : DR. CÉSAR BARROS SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos agravos de ins-
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
1. Não constitui negativa de prestação jurisdicional decisão que exa-
mina, de forma clara, ainda que concisa, as questões abordadas no
recurso ordinário.
2. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-802.378/2001.9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : COMFLORESTA COMPANHIA CATARI-

NENSE DE EMPREENDIMENTOS FLO-
R E S TA I S

ADVOGADO : DR. ALDO GUILLERMO MENDÍVIL
BURASCHI

A G R AVA D O ( S ) : IZIDORO AMARILDO DA ROSA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOÃO LESSA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICA.
1. Inadmissível recurso de revista sobre matéria que supõe o reexame
de fatos e provas. Pertinência da orientação contida na Súmula 126 do
Tribunal Superior do Trabalho.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-802.411/2001.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ SOARES DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADA : DRA. HELLEN NOGUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. ( NOVA

DENOMINAÇÃO DE TELECOMUNICA-
ÇÕES DO RIO DE JANEIRO S.A.-TE-
LERJ)

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICA.
1. Inadmissível recurso de revista sobre matéria cujo julgamento
supõe o reexame de fatos e provas. Pertinência da orientação contida
na Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-802.475/2001.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS BENCKE
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA PELLEGRINI

ALMEIDA DA ROCHA SOARES
A G R AVA D O ( S ) : RHODIA BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. SÚMULA 214 DO TST. VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
1. No processo trabalhista, para efeito de recorribilidade, ostenta
natureza interlocutória o acórdão regional que reconhece a relação de
emprego entre as partes e ordena a remessa dos autos ao Juízo a quo
para a apreciação dos demais pedidos trabalhistas.
2. As decisões interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só são re-
corríveis de imediato quando terminativas do feito, podendo ser im-
pugnadas na oportunidade de interposição de recurso contra decisão
definitiva, salvo quando proferidas em acórdão sujeito a recurso para
o mesmo Tribunal.
3. Agravo de instrumento de que se conhece e a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-802.476/2001.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. ANDRÉ MATUCITA
A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR RICARDO BIETRESATO DA

S I LVA
ADVOGADO : DR. ANTONIO LUIZ DE FRANÇA DE

LIMA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO
1. Não demonstrada no recurso de revista, interposto em processo de
execução, a ofensa à coisa julgada prevista no artigo 5º, inciso XXX-
VI, da Constituição Federal, incensurável decisão agravada que de-
nega seguimento a recurso, com apoio no artigo 896, § 2º, da CLT e
na Súmula 266 do TST.
2. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : RR-489/2000-082-15-00.7 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE
LOURDES D'ARROCHELLA LIMA SAL-
L A B E R RY

RECORRENTE(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO HENRIQUE FERREIRA VI-
CENTE

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : ADEMAR MARTINI
ADVOGADO : DR. ANIS ANDRADE KHOURI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto ao tema “correção monetária”, por contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para determinar que o índice de atualização das
parcelas salariais devidas mês a mês é o do mês subseqüente ao
vencido, nos termos da OJ nº 124 da SBDI-1/TST.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECURSO DE REVISTA.
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Encontrando-se no bojo da decisão recorrida as premissas que
serviram de suporte ao posicionamento adotado, preenchida está a
exigência constitucional de que trata o inciso IX do artigo 93, não
havendo que se falar em vício de manifestação. P R O C E D I M E N TO
SUMARÍSSIMO. LEI 9.957/2000. CONFLITO INTERTEMPO-
RAL. O rito sumaríssimo no processo do trabalho, instituído pela Lei
nº 9.957/2000, aplica-se às ações ajuizadas após a data do início da
sua vigência, não se aplicando às ações em curso, em que já se tenha
fixado o rito processual e encerrada a oportunidade de manifestação
das partes quanto ao valor da causa. Todavia, se a conversão imposta
pelo E. Tribunal não trouxe prejuízo à parte, prossegue-se no exame
das demais questões suscitadas. Incidência da OJ nº 260/TST. COR-
REÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Nos termos do artigo
39 da Lei 8.177, a atualização monetária é devida desde as épocas
próprias assim definidas em lei, acordo ou convenção coletiva, sen-
tença normativa ou cláusula contratual, pela aplicação da TR acu-
mulada no período compreendido entre a data de vencimento da
obrigação e o seu efetivo pagamento. Assim, a correção monetária
incidente sobre as verbas deferidas terá como época própria a do dia
seguinte de cada um dos vencimentos, sendo que para os salários o
índice é aquele do mês subseqüente ao da prestação de serviços, nos
termos da OJ nº 124 da SBDI-1/TST. Recurso de Revista conhecido
e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-1.027/1998-105-15-00.0 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : OSCAR ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. LUCIANA A. ZAGO FIGUEIRA
RECORRIDO(S) : KRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO

LT D A .
ADVOGADO : DR. ADILSON BASSALHO PEREIRA
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DECISÃO:Unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para determinar o processamento do recurso de revista; conhecer do
recurso de revista pelo acolhimento da preliminar de nulidade do v.
acórdão regional, por violação ao artigo 5º, incisos XXXVI e LIV, da
Constituição Federal; no mérito do recurso de revista, dar-lhe pro-
vimento para, anulando o v. acórdão regional, por vício procedimental
infringente de lei, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem,
a fim de que outro seja proferido, com a adoção do rito ordinário.
EMENTA:PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. LEI Nº 9.957/00.
DIREITO INTERTEMPORAL
1. É própria da norma processual a incidência imediata, não se po-
dendo, por conseguinte, descartar totalmente a aplicação da Lei nº
9.957/00 aos processos pendentes ao tempo em que passou a viger
(artigo 1211 do CPC).
2. Contudo, a aplicação do procedimento sumaríssimo aos processos
em curso deve gizar-se pelo fato de ter havido ou não a citação do
demandado, sob pena de infringência aos princípios constitucionais
que resguardam o direito adquirido processual das partes e do devido
processo legal (CF/88, artigo 5º, incisos XXXVI e LIV).
3. Consumada a citação em data anterior ao advento da Lei nº
9.957/00, é defeso ao juízo proceder à conversão do rito processual,
de ordinário para sumaríssimo, máxime em sede recursal, pois cuida-
se de ritos incompatíveis entre si, e não é concebível, sem ferir a boa
e lógica ordem legal dos atos do processo, mesclarem-se proce-
dimentos ditados para causas de natureza absolutamente diversa.
4. Recurso de revista de que se conhece, por violação ao artigo 5º,
incisos XXXVI e LIV, da Constituição Federal, e a que se dá pro-
vimento para, anulando o acórdão regional, por vício procedimental
infringente de lei, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem,
a fim de que outro seja proferido, com a adoção do rito ordinário.

PROCESSO : RR-23.508/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE
LOURDES D'ARROCHELLA LIMA SAL-
L A B E R RY

RECORRENTE(S) : DOUGLAS BRAZ LEITE
ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA
RECORRIDO(S) : ASSIST CARD DO BRASIL S/A
ADVOGADO : DR. HEITOR FARO DE CASTRO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto ao tema “retificação da CTPS”, por contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial nº 82 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para acrescer à condenação a determinação de que pro-
ceda a reclamada à retificação da data de saída na CTPS do re-
clamante para aquela correspondente ao término do aviso prévio.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMISSÕES. Na esteira
do entendimento jurisprudencial cristalizado pelo Enunciado nº
338/TST, aqui utilizado analogamente, somente a omissão injusti-
ficada por parte da empresa de cumprir determinação judicial de
apresentação das vendas efetuadas importaria em presunção de ve-
racidade da alegada insuficiência no pagamento das comissões de-
vidas. DESCONTOS LEGAIS. SENTENÇAS TRABALHISTAS.
Estando a decisão recorrida de acordo com a atual, notória e iterativa
jurisprudência desta C. Corte, não há como ser conhecido o apelo,
ante os termos do § 4º do artigo 896 da CLT. RETIFICAÇÃO DA
CTPS. Contrariando a decisão regional, expressamente, o entendi-
mento consagrado da OJ nº 82 da SBDI-1, merece conhecimento e
acolhimento o recurso de revista quanto a esse tópico.

PROCESSO : RR-298.983/1996.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MARCIANO MATIAS
ADVOGADO : DR. NILSON BRAZ DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOL-

VIMENTO DA CAPITAL - SUDECAP
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS DA SILVA SIMÃO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: ENGENHEIRO. JORNADA DE TRABALHO. SA-
LÁRIO PROFISSIONAL. LEI Nº 4.950-A/66. A jurisprudência
desta corte entende que a Lei nº 4.950-A/66 "não estipula a jornada
reduzida para os engenheiros, mas apenas estabelece o salário mínimo
da categoria para uma jornada de seis horas", e, portanto, que não é
devido o pagamento de horas extras, salvo as excedentes da oitava,
desde que seja respeitado o salário mínimo horário da categoria.
Óbice no Enunciado nº 333 do TST.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. MULTA
DE 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA. Não há falar em con-
trariedade ao Enunciado nº 297 do TST. O Regional concluiu pelo
caráter protelatório dos embargos porque eles não se ampararam nos
requisitos do art. 535 do CPC. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-373.479/1997.5 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : WLADIMIR BERNARDES FRANK
ADVOGADO : DR. LUCIANO ANDRADE PINHEIRO
RECORRIDO(S) : CHOCOLATE COMÉRCIO DE ROUPAS

LT D A .
ADVOGADO : DR. PEDRO DE SÁ RIBEIRO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL.
1. Sendo inespecíficos os arestos oferecidos para cotejo, torna-se
inviável o processamento do recurso de revista. Súmula nº 296 do
Tribunal Superior do Trabalho.
2. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-406.040/1997.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
EMBARGANTE : KLABIN - FÁBRICA DE PAPEL E CE-

LULOSE S.A. E OUTRA
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
EMBARGADO : ROSNEI TABORDA DA LUZ
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INE-
XISTÊNCIA.
1. A omissão a justificar a oposição de embargos declaratórios so-
mente se caracteriza quando o julgador deixar de pronunciar-se acerca
de alegações ventiladas nas razões do recurso.
2. Considerando que houve pronunciamento explícito acerca da ques-
tão referente à aplicabilidade da cláusula prevista no acordo coletivo
dos rurais ao contrato de trabalho do empregado, quando, no acórdão
embargado, se afirmou esbarrar a alegação no óbice do Enunciado nº
297 do TST, fica evidenciada a inexistência de omissão a justificar a
oposição dos embargos declaratórios.
3. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-414.893/1998.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE
LOURDES D'ARROCHELLA LIMA SAL-
L A B E R RY

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADA : DRA. GLADIS CATARINA NUNES DA
S I LVA

RECORRIDO(S) : ANNABELA MEDIANEIRA DE OLIVEI-
RA ROSSI

ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-
SIL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
violação ao art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao E. Tribunal
Regional para prosseguir o exame do recurso ordinário interposto pela
reclamada, como entender de direito.
EMENTA: IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. AU-
SÊNCIA DE PODERES PARA SUBSTABELECER. VALIDADE.
O Tribunal Superior do Trabalho, por meio de sua Seção Espe-
cializada em Dissídios Individuais, cristalizou jurisprudência, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial nº 108 da SBDI-1 do TST,
do seguinte modo: “Mandato expresso. Ausência de poderes para
substabelecer. Válidos os atos praticados pelo substabelecido. (artigo
1300, parágrafos 1o e 2o do CCB)”. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-418.546/1998.0 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS
DO ESTADO DE MATO GROSSO - CA-
S E M AT

ADVOGADO : DR. NILO ALVES BEZERRA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CELSO GUERREIRO DOS

SANTOS (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. ERNESTO FERNANDES DOS REIS
DECISÃO:Por maioria, vencido S. Exa. o Juiz Convocado Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, conhecer do Recurso por violação
legal e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar da condenação o
pagamento da multa prevista no art. 477 da CLT.
EMENTA: MULTA PREVISTA NO § 8º DO ARTIGO 477 DA
CLT. INAPLICABILIDADE. RESCISÃO POR FALECIMENTO
DO EMPREGADO. Não se aplica a multa prevista no §8º do art.
477 da CLT quando a extinção do contrato de trabalho decorre da
morte do empregado, salvo na hipótese de ciência do empregador.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-420.357/1998.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : RICARDO GURVITZ
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA MURATORE
RECORRIDO(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELO-

TA S
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTONIO MACHADO DA

S I LVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DECISÃO RE-
GIONAL EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA
DESTA CORTE. TRANSPOSIÇÃO DE REGIME JURÍDICO.
EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. A jurisprudência
desta Casa, por intermédio do precedente nº 128 da Orientação Ju-
risprudencial da SDI, posicionou-se no sentido de que a transposição
de regime jurídico, experimentada pelos servidores públicos, acar-
retou a extinção dos contratos de trabalho então em vigor. Assim, fica
a matéria impossibilitada de ser discutida em sede de Recurso de
Revista, nos termos do disposto no § 4º do art. 896 da CLT e do
Enunciado nº 333-TST. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-420.504/1998.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTE DE CARGAS DE PONTA
GROSSA - SINDIPONTA

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO MARTINS BER-
GER

RECORRIDO(S) : TRIERWEILER TRANSPORTES LTDA.
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HIPÓTESES DE CABI-
MENTO. DIVERGÊNCIA PRETORIANA NÃO COMPROVA-
DA. NÃO-CONHECIMENTO. Para que o Recurso de Revista in-
terposto contra decisão regional venha a ser conhecido, faz-se ne-
cessária a satisfação dos requisitos enumerados no art. 896 da CLT.
No presente caso, a inespecificidade do aresto regional indicado a
confronto, na forma dos Enunciados nºs 23 e 296-TST, impede que
seja reconhecida a divergência jurisprudencial. A Revista não reúne,
assim, condições para o seu conhecimento.

PROCESSO : RR-423.301/1998.8 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE
LOURDES D'ARROCHELLA LIMA SAL-
L A B E R RY

RECORRENTE(S) : MARIA JOSÉ LAVIGNE DA COSTA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. -

BANEB
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
violação ao art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao E. Tribunal
de origem a fim de que profira novo pronunciamento acerca dos
embargos de declaração opostos pelo Banco demandado, como en-
tender de direito, com a prévia notificação da reclamante.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EFEITO MODI-
FICATIVO. VISTA À PARTE CONTRÁRIA. Esta Corte tem en-
tendido que a decisão judicial proferida em embargos de declaração
que acolhe pedido de efeito modificativo sem a concessão oportuna
de vista à parte contrária para se manifestar afronta os princípios
constitucionais do contraditório e da ampla defesa. Inteligência da
Orientação Jurisprudencial nº 142 desta Corte. Recurso conhecido e
provido para, anulando a decisão proferida em sede de embargos
declaratórios, determinar o retorno dos autos ao E. Tribunal Regional
do Trabalho de origem a fim de que profira novo pronunciamento
acerca dos embargos de declaração opostos pelo Banco demandado,
como entender de direito, com a prévia notificação da reclamante.

PROCESSO : RR-423.340/1998.2 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : MONTENEGRO QUEIROZ LTDA.
ADVOGADO : DR. JAIRO VICTOR DA SILVA
RECORRIDO(S) : ADELINO GUEDES BANDEIRA DE ME-

LO JÚNIOR
ADVOGADA : DRA. SOLANGE DE MORAES VIEIRA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REEXAME DE
FATOS E PROVAS. ENUNCIADO Nº 126-TST. O conhecimento
do Recurso de Revista resta prejudicado nos casos em que a pre-
tensão de reforma da decisão esbarra, necessariamente, no revol-
vimento dos elementos de prova firmados nos autos. Inteligência do
Enunciado nº 126 desta colenda Corte.
DECISÃO REGIONAL EM CONFORMIDADE COM A JURIS-
PRUDÊNCIA ASSENTE NESTA CORTE. Estando o julgado re-
corrido em sintonia com a jurisprudência desta Corte, em particular
quanto ao entendimento firmado nos Enunciados 219, 329 e 330,
descabe o manuseio da Revista para a sua reforma.

PROCESSO : RR-423.431/1998.7 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : EXPRESSO MIRA LTDA.
ADVOGADO : DR. ALI NASSIF SARIEDINE JÚNIOR
RECORRIDO(S) : BALBINO ALVES BESSA
ADVOGADO : DR. LUIS CESAR G. SANDES
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DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VIOLAÇÃO A
PRECEITO DE ORDEM LEGAL. RAZOABILIDADE NA IN-
TERPRETAÇÃO CONFERIDA PELO ÓRGÃO JULGADOR. A
razoável interpretação firmada pelo órgão julgador ao preceito de
ordem legal apontado como violado não enseja o conhecimento da
Revista, conforme preceitua a jurisprudência desta Corte em seu
Enunciado no 221. Recurso não conhecido. DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL. INESPECIFICIDADE DOS ARESTOS NO-
TICIADOS A CONFRONTO. No presente caso, a juntada de de-
cisões oriundas de Turmas desta Corte, aliadas à inespecificidade dos
arestos regionais indicados a confronto, na forma dos Enunciados nºs
23 e 296-TST, impede que seja reconhecida a divergência juris-
prudencial. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-423.542/1998.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO -
USP

ADVOGADA : DRA. MARÍLIA TOLEDO VENIER DE
OLIVEIRA NAZAR

RECORRIDO(S) : CARLOS JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. NILSON S. DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DECISÃO REGIONAL
QUE ADOTA ENTENDIMENTO EM ACORDO COM A JU-
RISPRUDÊNCIA DO COLENDO TST. NÃO-CONHECIMEN-
TO. Estando a decisão regional em sintonia com a iterativa, notória e
atual jurisprudência desta Corte, firmada por intermédio dos pre-
cedentes nºs 14 e 238 da SDI, não merece ser processada a Re-
vista.

PROCESSO : RR-425.165/1998.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR : DR. VICTOR FARJALLA
RECORRIDO(S) : ANTONIO FRANCISCO SILVA FILHO
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA MENDES DO NAS-

C I M E N TO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HIPÓTESES
DE CABIMENTO. INTERPRETATIVIDADE DA MATÉRIA
DISCUTIDA. NÃO-CONHECIMENTO. Para que o Recurso de
Revista interposto contra decisão regional venha a ser conhecido, faz-
se necessário a satisfação dos requisitos elencados no art. 896 da
CLT. No caso dos autos, a interpretação conferida pelo órgão julgador
à matéria, em sintonia com a jurisprudência assente nesta Corte,
inviabiliza o processamento da Revista. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-425.382/1998.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : NÁDIA GOMES RÉGIS DE SOUZA E
OUTRAS

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. ZULEICA ESTÁCIO DE FREITAS
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso quanto à preliminar
argüida, para, no mérito, anular a decisão proferida em sede de
Embargos Declaratórios, a fim de que nova seja proferida, sanando a
contradição verificada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ACOLHIMENTO. Mos-
trando-se evidente nos autos a existência de omissão a macular a
decisão regional, omissão essa que não foi sanada quando da apre-
ciação dos Embargos Declaratórios interpostos, merece acolhida a
preliminar argüida, tendo em vista que restou caracterizada a negativa
de prestação jurisdicional apontada, o que importa na violação do
disposto no artigo 832 da CLT.

PROCESSO : RR-425.450/1998.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : PEDRO MACHADO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CÉSAR DE SOUSA NETO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAM-

POS
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DO PRADO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso quanto à preliminar
argüida, para, no mérito, anular a decisão proferida em sede de
Embargos Declaratórios, a fim de que nova decisão seja proferida,
sanando a omissão verificada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ACOLHIMENTO. Mos-
trando-se evidente nos autos a existência de omisssão a macular a
decisão regional, omissão essa que não foi sanada quando da apre-
ciação dos Embargos Declaratórios interpostos, merece acolhida a
preliminar argüida, tendo em vista que restou caracterizada a negativa
de prestação jurisdicional apontada, o que importa na violação do
disposto nos artigos 93, inciso IX, da Constituição Federal de 1988 e
832 da CLT.

PROCESSO : RR-426.279/1998.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : FRANCISCO CARLOS ROQUE
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A

(EM LIQUIDAÇÃO) - INCORPORADO-
RA DA FERROVIA PAULISTA S/A - FE-
PA S A

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso por divergência
jurisprudencial e dar-lhe provimento para, reformando o r. acórdão de
origem, restabelecer a sentença de 1º grau, tudo nos termos da fun-
damentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FEPASA. TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO. O entendimento jurispruden-
cial a respeito da matéria encontra-se pacificado no âmbito da SDI 1,
por meio da Orientação Jurisprudencial nº 274, que assim dispõe:
“Turno Ininterrupto de revezamento. Ferroviário. Horas Extras. De-
vidas. O ferroviário submetido a escalas variadas, com alternância de
turnos, faz jus à jornada especial prevista no art. 7º, XIV, da
CF/1988”. Decisão regional em sentido contrário deve ser reformada
a fim de que se mantenha a condenação ao pagamento da sétima e
oitava horas como extras. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-426.284/1998.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : PNEUAC COMERCIAL E IMPORTADO-
RA LTDA.

ADVOGADO : DR. JOÃO VICENTE CAPOBIANGO
RECORRIDO(S) : JOÃO SOARES
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO DIAS LIMA

CASTRO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista
quanto ao tema “horas extras”. Dele conhecer, contudo, quanto aos
demais temas invocados, dando-lhe provimento quanto à “correção
monetária - época própria” para, reformando a decisão regional, de-
terminar que a atualização do crédito obreiro seja feita tomando-se
como base o índice de atualização monetária do mês subseqüente ao
da prestação dos serviços; no que diz respeito aos “descontos pre-
videnciários e fiscais” reconhecer a competência da Justiça do Tra-
balho, passando a autorizar os descontos previdenciários e fiscais, que
deverão ser feitos nos termos do Provimento CGJT 03/84 e da Lei nº
8.212/91 (Orientação Jurisprudencial nº 32 da SDI 1), incidindo sobre
as parcelas tributáveis devidas ao Reclamante, considerando-se, ain-
da, que o recolhimento deve incidir sobre o valor total da condenação
e ser calculado ao final, em respeito ao entendimento também uni-
formizado pela Orientação Jurisprudencial nº 228 da SDI 1.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1) ATUALIZAÇÃO MO-
NETÁRIA DO CRÉDITO OBREIRO. ÉPOCA PRÓPRIA PARA
INCIDÊNCIA DO ÍNDICE. PROVIMENTO. Conforme dispõe a
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI desta colenda Corte, o
pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito a correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços. Estando a decisão regional
contrária a esse entendimento, dá-se provimento à Revista para, re-
formando a decisão regional, determinar seja a atualização do crédito
obreiro feita tomando-se como base o índice de atualização monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. 2) DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. De acordo com as disposições da Orien-
tação Jurisprudencial nº 141 da SDI 1, a Justiça do Trabalho é
competente para apreciar e determinar os descontos previdenciários e
fiscais. A decisão em sentido contrário deve ser modificada, a fim de
que sejam determinadas as retenções, que devem ser procedidas nos
termos do Provimento CGJT 03/84 e da Lei nº 8.212/91 (Orientação
Jurisprudencial nº 32 da SDI 1), incidindo sobre as parcelas tri-
butáveis devidas à Reclamante, devendo o recolhimento, ainda, in-
cidir sobre valor total da condenação e ser calculado ao final, em
respeito ao entendimento também uniformizado pela Orientação Ju-
risprudencial nº 228 da SDI 1.

PROCESSO : RR-427.200/1998.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : JOSÉ GABRIEL DAMASCENO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REEXAME DE
FATOS E PROVAS. ENUNCIADO Nº 126-TST. O conhecimento
do Recurso de Revista resta prejudicado nos casos em que a pre-
tensão de reforma da decisão esbarra, necessariamente, no revol-
vimento dos elementos de prova firmados nos autos. Inteligência do
Enunciado nº 126 desta colenda Corte

PROCESSO : RR-434.565/1998.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO

PROCURADORA : DRA. ROSANE R. FOURNET
RECORRIDO(S) : CIRLETE CASA
ADVOGADA : DRA. MARIA ANGÉLICA RANGEL

SETTI POSTIGLIONI FANANI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PRE-
QUESTIONAMENTO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL
NÃO SATISFEITA. ARESTOS INESPECÍFICOS. RECURSO
NÃO CONHECIDO. Para que o Recurso de Revista, fundamentado
na ocorrência de violação a preceito de natureza constitucional, venha
a ser aceito, faz-se necessário que a matéria indicada pela parte
Recorrente tenha sido prequestionada. Em outras palavras, o órgão
julgador deve ter apreciado a matéria indicada em razões de recurso
sob a ótica apontada pela parte, manifestando-se acerca dos tópicos
indicados como violados. Silente a decisão, cabe à parte valer-se dos
Embargos de Declaração para obter o pronunciamento expresso do
órgão julgador, na forma do Enunciado nº 297-TST. Na caracte-
rização da divergência jurisprudencial, os arestos indicados devem
mostrar-se específicos, abordando toda a fundamentação discutida na
decisão recorrida, na forma do Enunciado nº 296-TST. Não satisfeitos
tais requisitos, não deve o Apelo ser conhecido.

<!ID530069-5>

PROCESSO : RR-435.259/1998.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. FERNANDA G. HERNANDEZ
RECORRIDO(S) : JOSÉ GOMES FERREIRA
ADVOGADA : DRA. DENISE MARIA DOS SANTOS

E VA N G E L I S TA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VIOLAÇÃO A
PRECEITO DE ORDEM LEGAL. RAZOABILIDADE NA IN-
TERPRETAÇÃO CONFERIDA PELO ÓRGÃO JULGADOR. A
razoável interpretação firmada pelo órgão julgador ao preceito de
ordem legal apontado como violado não enseja o conhecimento da
Revista, conforme preceitua a jurisprudência desta Corte em seu
Enunciado no 221. Recurso não conhecido. RECURSO DE RE-
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. ENUNCIADO Nº
126-TST. O conhecimento do Recurso de Revista resta prejudicado
nos casos em que a pretensão de reforma da decisão esbarra, ne-
cessariamente, no revolvimento dos elementos de prova firmados nos
autos. Inteligência do Enunciado nº 126 desta colenda Corte.

PROCESSO : ED-RR-437.473/1998.5 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : JORGE SALVI SOUZA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
ADVOGADO : DR. JOÃO GUILHERME KRUSEMARK
EMBARGADO : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INE-
XISTÊNCIA. INOVAÇÃO RECURSAL.
1. Os embargos de declaração têm por finalidade eliminar omissão,
obscuridade, contradição ou erro material porventura existentes na
decisão embargada.
2. Não ensejam provimento embargos declaratórios se, além de ine-
xistir na decisão impugnada quaisquer dos vícios relacionados nos
artigos 535, incisos I e II, do CPC e 897-A da CLT, a parte em-
bargante intenta discutir a acenada viabilidade de aplicação da média
trienal da complementação de aposentadoria na forma valorizada,
quando tal aspecto nem sequer foi abordado nas razões do recurso de
revista, constituindo flagrante inovação recursal.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.
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PROCESSO : RR-441.299/1998.4 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE
LOURDES D'ARROCHELLA LIMA SAL-
L A B E R RY

RECORRENTE(S) : JOSÉ ALVES
ADVOGADO : DR. CARLOS JORGE DE SOUZA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO NUNES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto ao tema “acordo extrajudicial - efeitos”, por violação ao art.
477, § 2º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a
transação e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para que,
reabrindo a instrução, profira nova decisão, agora nos termos do
inciso I do artigo 269 do CPC.
EMENTA: QUITAÇÃO EXTRAJUDICIAL. EFEITOS. “A tran-
sação é negócio jurídico bilateral por meio do qual, em face da res
dubia e de objeto determinado, as partes previnem ou põem fim ao
litígio, mediante concessões recíprocas. Portanto, a transação ex-
trajudicial implica, tão-somente, em quitação exclusivamente das
parcelas e valores constantes do recibo” (Inteligência da OJ nº 270
da SDI-1/TST).

PROCESSO : RR-443.346/1998.9 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE - UFRN

PROCURADOR : DR. VANESKA CALDAS GALVÃO
RECORRIDO(S) : RICARDO FERREIRA PINHEIRO
ADVOGADO : DR. MARCOS VINÍCIO SANTIAGO DE

OLIVEIRA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VIOLAÇÃO A
PRECEITO DE NATUREZA CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO. Nos termos do disposto no Enun-
ciado nº 297 desta colenda Corte, caberia à parte recorrente valer-se
dos Declaratórios para obter o prequestionamento da matéria que
deixou de ser apreciada pelo órgão julgador, sob pena de obstar o
processamento da Revista. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-446.235/1998.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA DA GUA-

NABARA - COSIGUA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE OSASCO E REGIÃO

ADVOGADO : DR. ELAINE CRISTINA DE FREITAS
BARCELOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INE-
XISTÊNCIA. INOVAÇÃO RECURSAL.
1. Os embargos de declaração têm por finalidade eliminar omissão,
obscuridade, contradição ou erro material porventura existentes na
decisão embargada.
2. Não ensejam provimento embargos declaratórios se, além de ine-
xistir na decisão impugnada quaisquer dos vícios relacionados nos
artigos 535, incisos I e II, do CPC e 897-A da CLT, a parte em-
bargante intenta discutir a acenada existência de várias perícias quan-
do tal aspecto deixou de ser apreciado pelo acórdão embargado,
porquanto não debatido no acórdão regional e nem sequer suscitado
em contra-razões.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-446.660/1998.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ARAPON-
GAS S.A. - PRODASA

ADVOGADO : DR. EDILSON JAIR CASAGRANDE
RECORRIDO(S) : WAGNER JOSÉ DE LIMA
ADVOGADO : DR. ADALBERTO FONSATTI
DECISÃO:Na apreciação do Recurso de Revista interposto pela Re-
clamada, unanimemente, conhecer do Recurso quanto à aplicação da
multa do art. 477 da CLT, por divergência jurisprudencial e dar-lhe
provimento para afastar da condenação o pagamento de tal multa.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA DO ART. 477 DA
CLT. ATRASO NA QUITAÇÃO DE VERBAS RESCISÓRIAS.
PAGAMENTO DE PARCELAS DETERMINADAS PELO ÓR-
GÃO JULGADOR. AFASTAMENTO DA MULTA. O art. 477 do
estatuto legal consolidado, ao prever, em seu § 8º, o pagamento de
multa quando inobservados os prazos fixados no seu § 6º para qui-
tação das parcelas de cunho rescisório, não contempla a situação em
que o reconhecimento do débito ocorreu por intermédio do pro-
nunciamento jurisdicional. A controvérsia estabelecida acerca da for-

ma em que se operou a dissolução do contrato de trabalho, e o
conseqüente acolhimento do pleito de pagamento de verbas resci-
sórias, afastam o reconhecimento do atraso discutido no texto legal,
merecendo reforma a decisão que determinou o pagamento da multa
ali prevista. Recurso de Revista conhecido por divergência juris-
prudencial e provido.

PROCESSO : RR-450.033/1998.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. PRISCILA SALLES RIBEIRO
RECORRIDO(S) : ANDRÉ ANTÔNIO DA COSTA
ADVOGADO : DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MO-

CARZEL

DECISÃO:Na apreciação do Recurso de Revista interposto pela Re-
clamada, unanimemente, não conhecer do Recurso quanto à validade
do acordo de compensação de jornada; unanimemente, conhecer do
Recurso quanto ao tópico ligado aos descontos previdenciários e
fiscais, por divergência jurisprudencial, dando-lhe provimento para
autorizar os descontos previdenciários e fiscais, que deverão ser pro-
cedidos nos termos do Provimento CGJT 03/84 e da Lei nº 8.212/91
(Orientação Jurisprudencial nº 32, da SDI 1), incidindo sobre as
parcelas tributáveis devidas ao Reclamante, considerando-se, ainda,
que o recolhimento deve incidir sobre o valor total da condenação e
ser calculado ao final, em respeito ao entendimento também uni-
formizado pela Orientação Jurisprudencial nº 228, da SDI 1.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PREVI-
DENCIÁRIOS E FISCAIS. INCIDÊNCIA SOBRE O CRÉDITO
OBREIRO. A contribuição dos empregados para o custeio do sis-
tema previdenciário vem prevista na Constituição Federal (art. 195,
II) como também na legislação ordinária (art. 11, parágrafo único,
alínea c, da Lei nº 8.212/91). Respondendo o trabalhador pela sua
contribuição na constância do contrato laboral, o mesmo deve acon-
tecer com o crédito reconhecido por força de decisão judicial. Assim,
o desconto da parcela previdenciária incidirá sobre o crédito obreiro,
cabendo ao executado a responsabilidade pelo seu recolhimento. É o
que disciplinam os arts. 43 e 44 da Lei nº 8.212/91. Quanto aos
descontos de ordem fiscal, é o art. 46 da Lei nº 8.541/92 que de-
termina que os valores pagos por força de decisão judicial deverão ser
retidos pelo empregador, naquele momento em que o montante for
disponibilizado ao beneficiário. Pela análise dos citados preceitos
legais, pode-se concluir que os valores percebidos pelo Reclamante
sofrerão a incidência dos descontos previdenciários e fiscais, cabendo
àquele responder pela sua parte, o que encontra previsão também nos
Provimentos nºs 3/84 e 1/96 da Corregedoria Geral da Justiça do
Trabalho. Revista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO : RR-454.344/1998.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : ADILSON MAXIMIANO DA SILVA
ADVOGADO : DR. MANOEL BRANCO BRAGA
RECORRIDO(S) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITAOCA

LT D A .
ADVOGADO : DR. FÁBIO RODRIGUES CÂMARA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. ENUNCIADO Nº 126-TST. NÃO-CONHECIMENTO.
Estando a pretensão da parte Recorrente diretamente relacionada com
o revolvimento do conjunto fático-probatório firmado nos autos, o
Recurso de Revista não reúne condições para o seu conhecimento, na
forma do disposto no Enunciado nº 126-TST.

PROCESSO : ED-RR-457.382/1998.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE
LOURDES D'ARROCHELLA LIMA SAL-
L A B E R RY

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO : CLÁUDIA MARCON SLABAJASKI
ADVOGADO : DR. ARARIPE SERPA GOMES PEREI-

RA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos de De-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. Os
embargos de declaração têm suas estritas hipóteses de cabimento
arroladas por texto de lei (art. 535/CPC). Não se verificando nenhuma
delas, inteiramente descabido é o seu manejo, mormente se na de-
cisão embargada encontram-se declinadas as premissas que serviram
de suporte ao posicionamento adotado. Embargos rejeitados.

PROCESSO : RR-457.924/1998.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE
LOURDES D'ARROCHELLA LIMA SAL-
L A B E R RY

RECORRENTE(S) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA BIANCA CÓCARO VA-
LENTE

RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA PEREIRA BARBO-
SA

ADVOGADO : DR. ROSIMAR FIGUEIREDO LESSA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento apenas
no tocante ao tema “depósitos do FGTS a partir de 1º de janeiro de
1967 - concordância do empregador”, para excluir da condenação o
pagamento do FGTS anterior a novembro de 1990.
EMENTA: FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. CONCORDÂNCIA
DO EMPREGADOR. NECESSIDADE. A jurisprudência conso-
lidada pelo Tribunal Superior do Trabalho é no sentido de que é
necessária a concordância do empregador para a opção retroativa do
FGTS.
DEPÓSITOS DO FGTS. INSTITUIÇÃO FILANTRÓPICA. DE-
CRETO-LEI Nº 99.684/90. A partir da vigência do Decreto-Lei nº
99.684/90, que consolidou as normas regulamentares do FGTS, apro-
vando o Regulamento Consolidado do FGTS, o empregador, ainda
que entidade filantrópica, é obrigado a depositar o FGTS na conta
bancária vinculada do empregado nas condições mencionadas (art.
27). Logo, no particular, não prevalecem as disposições do Decreto-
Lei nº 194/67, que facultava às entidades filantrópicas o direito de
não recolher o FGTS de seus empregados, optantes ou não, ao longo
da duração do contrato de trabalho, só ficando obrigadas a tal re-
colhimento por ocasião da extinção ou rescisão do contrato. Pre-
cedentes do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista co-
nhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-466.212/1998.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : SPP NEMO S.A. COMERCIAL EXPOR-
TA D O R A

ADVOGADO : DR. DIRCEU JOSÉ SEBBEN
RECORRIDO(S) : RUI MENDES MARQUES
ADVOGADO : DR. VALDEMAR ALCIBÍADES LEMOS

DA SILVA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso quanto às horas ex-
tras contadas minuto a minuto para, no mérito, determinar que sejam
apuradas nos termos do disposto na O.J. nº 23, da SDI1; unani-
memente, não conhecer do Recurso quanto às diferenças salariais
decorrentes do acúmulo de funções; unanimemente, conhecer do Re-
curso quanto ao aviso prévio pago de forma proporcional, para, no
mérito, excluir a parcela da condenação; unanimemente, conhecer do
Recurso quanto aos honorários advocatícios, para, no mérito, excluí-
los da condenação; unanimemente, conhecer do Recurso quanto à
devolução de descontos efetuados a título de seguro de vida para, no
mérito, excluir a parcela da condenação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS CON-
TADAS MINUTO A MINUTO. O precedente nº 23 da Orientação
Jurisprudencial da SDI1 determina que não é devido o pagamento de
horas extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada não
ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do
trabalho. Estando a decisão recorrida em sentido diverso do que
preceitua a referida jurisprudência, há que se modificar a decisão a
fim de que a condenação em horas extras seja ajustada aos termos da
referida orientação. AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL. INDE-
F E R I M E N TO . De acordo com o precedente nº 84, da Orientação
Jurisprudencial da SDI1, “a proporcionalidade do aviso prévio, com
base no tempo de serviço, depende da legislação regulamentadora,
posto que o art. 7º, inc. XXI da CF/88 não é auto-aplicável.” Estando
a decisão Regional em desacordo com o estabelecido no precedente,
há que ser modificada a fim de que se exclua da condenação a
referida parcela. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEFERI-
MENTO. As hipóteses nas quais se admite o deferimento dos ho-
norários advocatícios são aquelas em que restaram preenchidos os
requisitos da Lei nº 5.584/70, tal como preceitua o Enunciado nº 219,
do TST, cujo entendimento foi mantido, mesmo após a promulgação
da Constituição Federal de 1988, de acordo com o Enunciado nº 329,
também do TST. DESCONTOS SALARIAIS. SEGURO DE VIDA.
DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. De acordo com o Enunciado
nº 342, do TST, não há de se falar em ofensa ao disposto no art. 462,
da CLT, quando os descontos salariais efetuados a título de seguro de
vida foram procedidos com autorização do Empregado, e mediante a
constatação de que o ato de autorização não foi eivado de nenhum
vício. Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido em par-
te.

PROCESSO : ED-RR-467.628/1998.3 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
EMBARGANTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO : JOSÉ MENDES DE LACERDA
ADVOGADO : DR. JERÔNIMO GONTIJO DE BRITO
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DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INE-
XISTÊNCIA.
1. Não fica caracterizada a omissão, quando se identifica, na decisão
embargada, que houve pronunciamento explícito acerca das alegações
aduzidas nas razões de revista. Na hipótese, a matéria relativa à
prescrição foi apreciada exatamente sob o enfoque dos termos do
artigo 7º, inciso XXIX, letra "a", da Constituição Federal de 1988.
2. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-467.900/1998.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE
LOURDES D'ARROCHELLA LIMA SAL-
L A B E R RY

RECORRENTE(S) : JOSÉ IRAMAR CORREIA DOS SAN-
TO S

ADVOGADO : DR. PAULO CORNACCHIONI
RECORRIDO(S) : COMPANHIA NÍQUEL TOCANTINS
ADVOGADO : DR. RINALDO ALENCAR DORES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JUSTIÇA GRATUITA.
HONORÁRIOS PERICIAIS. Diante da afirmação do v. acórdão
recorrido, no sentido de que, ainda que fosse beneficiário da justiça
gratuita, não há como se caracterizar a pretendida violação do dis-
positivo de lei, tampouco a divergência jurisprudencial, tendo em
vista que a tese apresentada nos arestos partem do princípio de que a
parte é beneficiária da justiça gratuita, o que atrai a incidência do
Enunciado nº 296 do TST como óbice ao conhecimento do apelo. A
divergência jurisprudencial, hábil a impulsionar o recurso de revista
(CLT, art. 896, a), há de partir de arestos que, reunindo as mesmas
premissas de fato e de direito ostentadas pelo caso concreto, ofereçam
diverso resultado. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-470.866/1998.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE
LOURDES D'ARROCHELLA LIMA SAL-
L A B E R RY

RECORRENTE(S) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E
CELULOSE S.A. E OUTRA

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO(S) : RILDO DOMINGUES CORREIA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação as diferenças salariais deferidas em decor-
rência da aplicação das normas coletivas próprias dos trabalhadores
da indústria.
EMENTA: ENQUADRAMENTO SINDICAL. EMPRESA QUE
DESENVOLVE ATIVIDADES INDUSTRIAIS E RURAIS. O fato
de a empresa de reflorestamento destinar a sua produção à sua in-
dústria em nada interfere na atividade desenvolvida pelo reclamante.
O empregado que labora no campo em atividade eminentemente rural
deve ser enquadrado como rurícola para todos os efeitos legais. Re-
curso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-474.310/1998.1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : CONSTRUTORA OAS LTDA. E OUTRA
ADVOGADO : DR. SÍLVIO AVELINO PIRES BRITTO

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : CLÁUDIO JOSÉ SANTANA PEREIRA
ADVOGADO : DR. ANDRÉ LIMA PASSOS
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL NÃO SATISFEITA. ARESTO INESPECÍFICO.
RECURSO NÃO CONHECIDO. Na caracterização da divergência
jurisprudencial ensejadora do conhecimento do Recurso de Revista, o
aresto indicado deve mostrar-se específico, abordando toda a fun-
damentação discutida na decisão recorrida, na forma do Enunciado nº
296-TST. Não satisfeitos tais requisitos, não deve o Apelo ser co-
nhecido.

PROCESSO : RR-476.836/1998.2 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : LAVOISIER JERÔNIMO ALVES
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DE MELO NETO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE APODI
ADVOGADO : DR. AMILCAR VARO LOPES DE GÓIS

MELO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HIPÓTESES DE CABI-
MENTO. DIVERGÊNCIA PRETORIANA NÃO COMPROVA-
DA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. Para que o Recurso de Revista interposto contra decisão
regional venha a ser conhecido, faz-se necessário a satisfação dos
requisitos enumerados no art. 896 da CLT. No presente caso, a ines-

pecificidade dos arestos regionais indicados a confronto, na forma do
Enunciado nº 296-TST, impede que seja reconhecida a divergência
jurisprudencial. Quanto ao mais, revela-se impossibilitada a aferição
da ocorrência de violação ao preceito de ordem constitucional apon-
tado, visto que não foi prequestionado, na forma do disposto no
Enunciado nº 297-TST. A Revista não reúne, assim, condições para o
seu conhecimento.

PROCESSO : RR-476.948/1998.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : TECPAR - INSTITUTO DE TECNOLO-
GIA DO PARANA

ADVOGADA : DRA. GISELE MATTNER
RECORRIDO(S) : TEREZINHA NUNES DA COSTA
ADVOGADO : DR. CRISTY HADDAD FIGUEIRA
DECISÃO:Na apreciação do Recurso de Revista interposto pela Re-
clamada, unanimemente, não conhecer do Recurso quanto à respon-
sabilidade subsidiária do Reclamado; unanimemente, conhecer do Re-
curso quanto à correção monetária e dar-lhe provimento para que seja
a atualização do crédito obreiro feita tomando-se como base o índice
de atualização monetária do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços; unanimemente, conhecer do Recurso quanto à competência
da Justiça do Trabalho para determinar os descontos previdenciários e
fiscais, por divergência jurisprudencial, dando-lhe provimento para
reconhecer a competência questionada, passando a autorizar os des-
contos previdenciários e fiscais, que deverão ser procedidos nos ter-
mos do Provimento CGJT 03/84 e da Lei nº 8.212/91 (Orientação
Jurisprudencial nº 32, da SDI 1), incidindo sobre as parcelas tri-
butáveis devidas ao Reclamante, considerando-se, ainda, que o re-
colhimento deve incidir sobre o valor total da condenação e ser
calculado ao final, em respeito ao entendimento também uniformi-
zado pela Orientação Jurisprudencial nº 228, da SDI 1.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ATUALIZAÇÃO MONE-
TÁRIA DO CRÉDITO OBREIRO. ÉPOCA PRÓPRIA PARA
INCIDÊNCIA DO ÍNDICE. PROVIMENTO. Conforme dispõe a
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI desta colenda Corte, o
pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito a correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços. Estando a decisão regional
contrária a esse entendimento, dá-se provimento à Revista para, re-
formando a decisão, determinar que seja a atualização do crédito
obreiro feita tomando-se como base o índice de atualização monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. D E S C O N TO S
PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. De acordo com as disposições da Orien-
tação Jurisprudencial nº 141, da SDI 1, a Justiça do Trabalho é
competente para apreciar e determinar os descontos previdenciários e
fiscais. A decisão em sentido contrário deve ser modificada, a fim de
que sejam determinadas as retenções, que devem ser procedidas nos
termos do Provimento CGJT 03/84 e da Lei nº 8.212/91 (Orientação
Jurisprudencial nº 32, da SDI 1), incidindo sobre as parcelas tri-
butáveis devidas ao Reclamante, devendo o recolhimento, ainda, in-
cidir sobre valor total da condenação e ser calculado ao final, em
respeito ao entendimento também uniformizado pela Orientação Ju-
risprudencial nº 228, da SDI 1. Recurso de Revista parcialmente
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-476.949/1998.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE MÓVEIS CEQUIPEL
PARANÁ LTDA.

ADVOGADO : DR. PEDRO PAULO PAMPLONA
RECORRIDO(S) : VALDEMIR RANGEL DA SILVA
ADVOGADO : DR. NIVALDO MIGLIOZZI
DECISÃO:Na apreciação do Recurso de Revista interposto pela Re-
clamada, unanimemente, não conhecer do Recurso quanto à validade
do acordo de compensação de jornada; unanimemente, conhecer do
Recurso quanto à competência da Justiça do Trabalho para determinar
os descontos previdenciários e fiscais, por divergência jurispruden-
cial, dando-lhe provimento para reconhecer a competência questio-
nada, passando a autorizar os descontos previdenciários e fiscais, que
deverão ser procedidos nos termos do Provimento CGJT 03/84 e da
Lei nº 8.212/91 (Orientação Jurisprudencial nº 32 da SDI 1), in-
cidindo sobre as parcelas tributáveis devidas ao Reclamante, con-
siderando-se, ainda, que o recolhimento deve incidir sobre o valor
total da condenação e ser calculado ao final, em respeito ao en-
tendimento também uniformizado pela Orientação Jurisprudencial nº
228 da SDI 1.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PREVI-
DENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. De acordo com as disposições da Orientação Juris-
prudencial nº 141 da SDI 1, a Justiça do Trabalho é competente para
apreciar e determinar os descontos previdenciários e fiscais. A de-
cisão em sentido contrário deve ser modificada, a fim de que sejam
determinadas as retenções, que devem ser feitas nos termos do Pro-
vimento CGJT 03/84 e da Lei nº 8.212/91 (Orientação Jurisprudencial
nº 32 da SDI 1), incidindo sobre as parcelas tributáveis devidas ao
Reclamante, devendo o recolhimento, ainda, incidir sobre valor total
da condenação e ser calculado ao final, em respeito ao entendimento
também uniformizado pela Orientação Jurisprudencial nº 228 da SDI
1. Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-476.950/1998.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIAÇÃO E
OBRAS - CAVO

ADVOGADO : DR. PEDRO PAULO PAMPLONA
RECORRIDO(S) : CANROBERTO SCHICOWSKI
ADVOGADO : DR. IVO BERNARDINO CARDOSO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso quanto às horas ex-
tras contadas minuto a minuto para, no mérito, determinar que sejam
apuradas nos termos do disposto na O.J. nº 23, da SDI1; unani-
memente, conhecer do recurso quanto à competência da Justiça do
Trabalho para determinar os descontos previdenciários e fiscais, por
divergência jurisprudencial, dando-lhe provimento para reconhecer a
competência questionada, passando a autorizar os descontos previ-
denciários e fiscais, que deverão ser procedidos nos termos do Pro-
vimento CGJT 03/84 e da Lei nº 8.212/91 (Orientação Jurisprudencial
nº 32, da SDI 1), incidindo sobre as parcelas tributáveis devidas ao
Reclamante, considerando-se, ainda, que o recolhimento deve incidir
sobre o valor total da condenação e ser calculado ao final, em respeito
ao entendimento também uniformizado pela Orientação Jurispruden-
cial nº 228, da SDI, tudo nos termos da fundamentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS CON-
TADAS MINUTO A MINUTO. O precedente nº 23 da Orientação
Jurisprudencial da SDI determina que não é devido o pagamento de
horas extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada não
ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do
trabalho. Estando a decisão recorrida em sentido diverso do que
preceitua a referida jurisprudência, há que se modificar a decisão a
fim de que a condenação em horas extras seja ajustada aos termos da
referida orientação.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. De acordo com as dispo-
sições da Orientação Jurisprudencial nº 141, da SDI 1, a Justiça do
Trabalho é competente para apreciar e determinar os descontos pre-
videnciários e fiscais. A decisão em sentido contrário deve ser mo-
dificada, a fim de que sejam determinadas as retenções, que devem
ser procedidas nos termos do Provimento CGJT 03/84 e da Lei nº
8.212/91 (Orientação Jurisprudencial nº 32, da SDI 1), incidindo
sobre as parcelas tributáveis devidas ao Reclamante, devendo o re-
colhimento, ainda, incidir sobre valor total da condenação e ser cal-
culado ao final, em respeito ao entendimento também uniformizado
pela Orientação Jurisprudencial nº 228, da SDI 1. Recurso de Revista
conhecido e provido em parte.

PROCESSO : RR-477.013/1998.5 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : RAIMUNDA NEMORINA SANTOS
GRANA

ADVOGADA : DRA. RAIMUNDA CREUSA TRINDADE
PEREIRA

RECORRIDO(S) : GETHAL AMAZONAS S.A. - INDÚS-
TRIA DE MADEIRA COMPENSADA

ADVOGADO : DR. JONATAN SCHMIDT
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HIPÓTESES DE CABI-
MENTO. DIVERGÊNCIA PRETORIANA NÃO COMPROVA-
DA. NÃO-CONHECIMENTO. Para que o Recurso de Revista in-
terposto contra decisão regional venha a ser conhecido, faz-se ne-
cessário a satisfação dos requisitos enumerados no art. 896 da CLT.
No presente caso, a inespecificidade dos arestos regionais indicados a
confronto, na forma dos Enunciados nºs 23 e 296-TST, impede que
seja reconhecida a divergência jurisprudencial, incidindo também os
óbices verificados nos Enunciados n°s 337 e 221 desta Corte. A
Revista não reúne, assim, condições para o seu conhecimento.

PROCESSO : RR-477.015/1998.2 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : MARIA SONLA REIS DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. RAIMUNDA CREUSA TRINDADE

PEREIRA
RECORRIDO(S) : GETHAL AMAZONAS S.A. - INDÚS-

TRIA DE MADEIRA COMPENSADA
ADVOGADO : DR. JONATAN SCHMIDT
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HIPÓTESES DE CABI-
MENTO. DIVERGÊNCIA PRETORIANA NÃO COMPROVA-
DA. NÃO-CONHECIMENTO. Para que o Recurso de Revista in-
terposto contra decisão regional venha a ser conhecido, faz-se ne-
cessário a satisfação dos requisitos enumerados no art. 896 da CLT.
No presente caso, a inespecificidade dos arestos regionais indicados a
confronto, na forma dos Enunciados nºs 23 e 296-TST, impede que
seja reconhecida a divergência jurisprudencial, incidindo também os
óbices verificados nos Enunciados n°s 337 e 221 desta Corte. A
Revista não reúne, assim, condições para o seu conhecimento.
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PROCESSO : RR-478.585/1998.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE
LOURDES D'ARROCHELLA LIMA SAL-
L A B E R RY

RECORRENTE(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA
URBANA - COMLURB

ADVOGADO : DR. ÊNIO SOUZA LEÃO ARAÚJO
RECORRIDO(S) : NEWTON VIEIRA PAMPLONA
ADVOGADO : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO.
AJUDA-ALIMENTAÇÃO. INTEGRAÇÃO. O recurso de revista
esbarra no óbice contido no § 4º do artigo 896 da CLT, uma vez que,
pelo que se depreende do acórdão recorrido, os arestos encontram-se
superados pela jurisprudência firme deste Tribunal, cristalizada no
Enunciado nº 241. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-478.589/1998.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE
LOURDES D'ARROCHELLA LIMA SAL-
L A B E R RY

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO : MÁRCIA REGINA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO ROLO FACHADA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos de De-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. Es-
tando a decisão expressamente fundamentada quanto ao não pro-
vimento do recurso de revista, não há como ser dado provimento aos
embargos de declaração opostos.

PROCESSO : RR-479.019/1998.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO DE INVESTIMENTOS GARAN-

TIA S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO PEAKE BRAGA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
SÃO PAULO, OSASCO E REGIÃO

ADVOGADO : DR. JOÃO ROBERTO EGYDIO PIZA
FONTES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso, somente quanto ao
tema contribuição confederativa - não filiados - incidência, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para li-
mitar a condenação ao repasse do desconto da contribuição con-
federativa prevista em convenção coletiva, referente aos empregados
sindicalizados.
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA. NÃO FILIA-
DOS. INCIDÊNCIA
1. O precedente normativo nº 119 da SDC do TST veio a lume para
resguardar o princípio constitucional da liberdade de associação sin-
dical, inscrito nos arts. 8º, inciso V, e 5º, inciso XX, da Constituição
Federal.
2. Inadmissível a imposição de contribuição confederativa de em-
pregados não associados em favor da entidade sindical, indepen-
dentemente de eventual autorização em assembléia geral extraordi-
nária da categoria ou direito de oposição formalmente previsto, uma
vez que afronta diretamente a liberdade de associação constitucio-
nalmente assegurada.
3. O direito de oposição dos empregados é igualmente assegurado,
por força do art. 545 da CLT, contanto que exercido no prazo de dez
dias.
4. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento, no
p a r t i c u l a r.

PROCESSO : RR-479.804/1998.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE
LOURDES D'ARROCHELLA LIMA SAL-
L A B E R RY

RECORRENTE(S) : ZF DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. ANDRÉA TÁRSIA DUARTE
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO PEREIRA
ADVOGADO : DR. PAULO AFONSO NOGUEIRA RA-

MALHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERI-
CULOSIDADE. ELETRICIDADE. A Lei nº 7.369/85 criou o di-
reito ao adicional de periculosidade para o empregado que exerce
atividade no setor de energia elétrica, atribuindo ao decreto regu-
lamentar a especificação das atividades que se exercem em condições
de periculosidade. À vista da afirmação da C. Turma do Tribunal
Regional de que o reclamante trabalhava em sistema elétrico de
potência, decisão diversa só seria possível com o reexame de fatos e
provas, o que é vedado nesta instância, a teor do Enunciado nº 126 do
TST, o que desautoriza a caracterização da divergência com os arestos
apresentados na revista, não havendo como se configurar pretendida
violação de dispositivo de lei. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-481.277/1998.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : TUBINOX TUBOS INOXIDÁVEIS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO
RECORRIDO(S) : MARCELO SILVÉRIO DE JESUS
ADVOGADO : DR. LAURINDO RIBAS MORENO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REEXAME DE
FATOS E PROVAS. ENUNCIADO Nº 126-TST. O conhecimento
do Recurso de Revista resta prejudicado nos casos em que a pre-
tensão de reforma da decisão esbarra, necessariamente, no revol-
vimento dos elementos de prova firmados nos autos. Inteligência do
Enunciado nº 126 desta colenda Corte. VIOLAÇÃO A PRECEITO
DE ORDEM LEGAL E CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. Na forma do que dispõe o Enunciado
nº 297 desta colenda Corte, silente a decisão regional sobre ponto que
deveria manifestar-se, caberia à parte valer-se dos Embargos de De-
claração para obter o prequestionamento da matéria, sob pena de não
se conhecer do seu Recurso de Revista. DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL. ORIGEM DOS ARESTOS APRESENTADOS A
CONFRONTO. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DA FONTE
DE SUA PUBLICAÇÃO. Para que a divergência jurisprudencial
venha a ser apreciada, faz-se necessário que as decisões apresentadas
a confronto originem-se, necessariamente, de Turmas ou Plenos Re-
gionais ou ainda da SDI desta colenda Corte, na forma do que
determina o art. 896 do texto legal consolidado. Imprescindível ainda
que seja citada a fonte oficial ou o repositório legal autorizado em
que ocorreu a sua publicação, segundo o Enunciado nº 337-TST.
Revista não conhecida.

PROCESSO : ED-RR-483.241/1998.4 - TRT DA 19ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE
LOURDES D'ARROCHELLA LIMA SAL-
L A B E R RY

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS S.A. - BEMGE

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO : NEVTON MASSUEL DA SILVA
ADVOGADO : DR. WELLINGTON CALHEIROS MEN-

DONÇA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos de De-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. Es-
tando a decisão expressamente fundamentada quanto ao não pro-
vimento do recurso de revista, não há como ser dado provimento aos
embargos de declaração opostos.

PROCESSO : RR-484.000/1998.8 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE
LOURDES D'ARROCHELLA LIMA SAL-
L A B E R RY

RECORRENTE(S) : ALBRAS - ALUMÍNIO BRASILEIRO
S.A.

ADVOGADO : DR. RÔMULO DE GOUVÊA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO TAVARES DIAS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO OLÍVIO R. SERRANO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastado o não-conhecimento do recurso, determinar o retorno dos
autos ao E. TRT de origem para julgar o recurso ordinário da re-
clamada, como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO. Afastada a irregularidade de representação,
pois ausente óbice legal prevendo a impossibilidade de compati-
bilização de atuação concomitante de preposto e subscritor do re-
curso. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-486.802/1998.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. DENILSON FONSECA GONÇAL-

VES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : RENILDO OLIVEIRA LUCAS
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO COSTA CORO-

NEL
DECISÃO:Por maioria, não conhecer do recurso, vencido o Exmo.
Sr. Ministro João Oreste Dalazen, que conhecia do apelo por con-
trariedade ao Enunciado nº 287.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HIPÓTESES DE CABI-
MENTO. DIVERGÊNCIA PRETORIANA NÃO COMPROVA-
DA. NÃO-CONHECIMENTO. Para que o Recurso de Revista in-
terposto contra decisão regional venha a ser conhecido, faz-se ne-
cessário a satisfação dos requisitos enumerados no art. 896 da CLT.
No presente caso, a inespecificidade dos arestos regionais indicados a

confronto, na forma do Enunciado nº296-TST, impede que seja re-
conhecida a divergência jurisprudencial, não se verificando nenhuma
contrariedade ao Enunciado suscitado. A Revista não reúne, assim,
condições para o seu conhecimento.

PROCESSO : RR-490.079/1998.4 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
RECORRIDO(S) : ALCIDE MARIA RAMOS
ADVOGADO : DR. GUILHERME BELEM QUERNE

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚ-
BLICO. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEI Nº
8.666/93. SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DO TST.
A nova redação do item IV da Súmula nº 331 do TST (alterado pela
Resolução nº 96/2000 do TST), em interpretação às disposições do
artigo 71 da Lei nº 8.666/93, dissipou qualquer dúvida acerca da
existência de responsabilidade subsidiária do ente público tomador
dos serviços quanto às obrigações decorrentes do contrato de trabalho
firmado com a empresa fornecedora de mão-de-obra. Recurso de
revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-490.587/1998.9 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE
LOURDES D'ARROCHELLA LIMA SAL-
L A B E R RY

RECORRENTE(S) : SEVERINO DOS SANTOS DE OLIVEI-
RA (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR. FRANCISCO ZEITOMIR BEZERRA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DO PAULISTA
ADVOGADO : DR. ELÍSIO DOS SANTOS GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
violação aos arts. 166 do Código Civil e 219, § 5º, do CPC e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastada a decretação da prescrição
por mudança de regime jurídico de celetista para estatutário, de-
terminar o retorno dos autos à douta 1ª Turma do Tribunal Regional
do Trabalho da 6ª Região a fim de que julgue, no mais, como
entender de direito, a remessa necessária e o recurso voluntário do
recorrido.
EMENTA: PRESCRIÇÃO ARGÜIDA DE OFÍCIO NO TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO. IMPERTINÊNCIA. A teor
do previsto nos artigos 166 do Código Civil de 1916 e 219, § 5º, do
CPC, o juiz não poderá, de ofício, conhecer da prescrição, tratando-
se de direito patrimonial. Jurisprudência do Tribunal Superior do
Trabalho no sentido de que a prescrição, em causas trabalhistas, não
pode ser argüida de ofício. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-493.242/1998.5 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE
LOURDES D'ARROCHELLA LIMA SAL-
L A B E R RY

RECORRENTE(S) : MARIA IDALICE BOTELHO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: SERPRO. DIFERENÇAS SALARIAIS. REGIMEN-
TO INTERNO. SENTENÇA NORMATIVA. Devida a obediência à
norma coletiva (DC 8.948/90), que alterou as diferenças interníveis
previstas no Regulamento de Recursos Humanos. Jurisprudência con-
solidada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais
(SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho, o que atrai a incidência do
Enunciado nº 333 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-497.889/1998.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE
LOURDES D'ARROCHELLA LIMA SAL-
L A B E R RY

RECORRENTE(S) : EDILSON TARGINO RIBEIRO
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO MEIRA DE VASCON-

CELLOS
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE REPAROS

NAVAIS S.A. - RENAVE
ADVOGADO : DR. SÉRGIO LEITE DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: SUSPEIÇÃO DE TESTEMUNHA. REVOLVIMEN-
TO DE FATOS E PROVAS. Hipótese em que, para se verificar a
suspeição de testemunha, seria necessário o reexame de fatos e pro-
vas, procedimento vedado em sede de recurso de revista (Enunciado
nº 126 do TST). Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-498.812/1998.6 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : USINA SANTA CLOTILDE S.A.
ADVOGADO : DR. DOUGLAS ALBERTO MARINHO

DO PASSO
RECORRIDO(S) : CICERO RAMOS DE LIMA
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS ALBUQUERQUE

LOPES DE OLIVEIRA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “competência - indenização - falta de cadastramento
no PIS” e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: COMPETÊNCIA MATERIAL. JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. INDENIZAÇÃO POR FALTA DE CADASTRAMEN-
TO NO PIS.
1. Compete à Justiça do Trabalho, não somente processar e julgar as
reclamações trabalhistas em que se busca compelir o empregador à
obrigação de fazer o cadastramento no PIS, como também as que
visam à indenização compensatória pelo descumprimento dessa obri-
gação legal. É o que resulta da Lei Complementar n. 7, de 7/9/1970,
art. 10, e da aplicação extensiva da Súmula 300 do Tribunal Superior
do Trabalho.
2. Recurso de que se conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-499.049/1998.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : GILDA MONTEIRO
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. SILVIA PELLEGRINI RIBEIRO
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA

CASTRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMEN-
TO . 
PRESSUPOSTOS DE CABIMENTO DA REVISTA.
O recurso não tem o conhecimento assegurado por divergência ju-
risprudencial, uma vez que os arestos colacionados desatendem à
orientação contida no Enunciado nº 337 do TST.
2. Recurso de revista não conhecido.

<!ID530069-6>

PROCESSO : RR-499.450/1998.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE
LOURDES D'ARROCHELLA LIMA SAL-
L A B E R RY

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE BOTUCATU

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS PIACENTE
RECORRIDO(S) : INDÚSTRIA AERONÁUTICA NEIVA

S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ORIVALDO PERES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: CONTRIBUIÇÕES ASSISTENCIAIS. DESCONTOS.
OPOSIÇÃO DO TRABALHADOR. A decisão que mantém a con-
denação relativa ao recolhimento dos descontos assistenciais, con-
forme previsto em norma coletiva, independentemente da existência
de oposição expressa dos empregados, contraria o disposto nos arts.
5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal, que consagram o princípio
da livre associação sindical. Recurso de revista conhecido e des-
provido.

PROCESSO : RR-503.917/1998.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : LEOCÁDIA WESSNER
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
RECORRIDO(S) : CREMER S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ELIAS SOAR NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista in-
terposto pela Reclamante. Prejudicado o exame do pedido de ho-
norários de advogado.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMEN-
TO. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO. MULTA DE 40% DO FGTS. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 177 DA SBDI-1 DESTA COR-
TE.
1.1. De acordo com a disposição contida no parágrafo 4º do artigo
896 da CLT e na orientação jurisprudencial consubstanciada no Enun-
ciado nº 333 do TST, não enseja conhecimento recurso de revista pelo
qual se pretende a reforma de decisão proferida em consonância com
a atual, notória e iterativa jurisprudência desta Corte.

1.2. Uma vez reconhecido pelo Regional que a aposentadoria es-
pontânea é modalidade de extinção do contrato de trabalho e, diante
dessa evidência, é improcedente o pedido de indenização da multa de
40% (quarenta por cento) sobre o FGTS relativo ao contrato extinto,
o conhecimento do apelo encontra óbice no Enunciado nº 333 do
TST, por encontrar-se a decisão revisanda em consonância com a
Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
2. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. LEI Nº 5.584/70.
Prejudicado o exame do pedido de condenação da empregadora ao
pagamento de honorários de advogado, uma vez que o não-conhe-
cimento do recurso de revista quanto ao pedido de indenização da
multa de 40% (aposentadoria expontânea) implica a manutenção da
improcedência da reclamação trabalhista.
3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-504.926/1998.8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : VALMOR ANTÔNIO MACHADO
ADVOGADO : DR. JOEL CORRÊA DA ROSA
RECORRIDO(S) : EMPRESA SANTO ANJO DA GUARDA

LT D A .
ADVOGADO : DR. NELSON AGUIAR NEVES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista in-
terposto pelo Reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERI-
CULOSIDADE. MOTORISTA DE ÔNIBUS. ACOMPANHA-
MENTO DO ABASTECIMENTO DO VEÍCULO. DIVERGÊN-
CIA JURISPRUDENCIAL. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. Care-
cem da especificidade de que trata o Enunciado 296/TST arestos que
não versam sobre a mesma situação fática delineada nos autos, des-
servindo, pois, à demonstração do conflito jurisprudencial. Recurso
de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-505.051/1998.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE
LOURDES D'ARROCHELLA LIMA SAL-
L A B E R RY

RECORRENTE(S) : FACULDADE DE BELAS ARTES DE
SÃO PAULO - FEBASP

ADVOGADA : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI-
M E N TO

RECORRIDO(S) : ERNESTO GIOVANNI BOCCARA
ADVOGADO : DR. RICARDO JOSÉ DE ASSIS GE-

BRIM
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. COMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A doutrina e a juris-
prudência vêm se firmando no sentido de que esta Justiça Especial
tem competência para julgar pedido de indenização advindo de su-
posto dano moral, desde que haja nexo de causalidade com a relação
de emprego, como na hipótese dos autos. Recurso de revista não
provido.

PROCESSO : ED-RR-505.138/1998.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
EMBARGANTE : INDÚSTRIAS GESSY LEVER LTDA.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO : EDMIR DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INE-
XISTÊNCIA.
Não evidenciada a alegada omissão no julgado, ou qualquer dos
vícios especificados no artigo 535 do CPC, os embargos de de-
claração devem ser rejeitados.

PROCESSO : RR-507.409/1998.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS S.A. - BEMGE

ADVOGADA : DRA. WÂNIA GUIMARÃES RABÊLLO
DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : LÉLIO CHAVES JÚNIOR
ADVOGADO : DR. JOÃO MÁRCIO TEIXEIRA COE-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto às
horas extras; por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto aos
reflexos das horas extras sobre a gratificação semestral; por una-
nimidade, conhecer do Recurso quanto à época própria considerada
para fins de correção monetária dos débitos trabalhistas, por diver-
gência jurisprudencial e contrariedade à OJ nº 124, dando-lhe pro-
vimento para determinar que a atualização do crédito obreiro seja
feita tomando-se como base o índice de atualização monetária do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços, nos termos do disposto na
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI 1.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ATUALIZAÇÃO MONE-
TÁRIA DO CRÉDITO OBREIRO. ÉPOCA PRÓPRIA PARA
INCIDÊNCIA DO ÍNDICE. PROVIMENTO. Conforme dispõe a
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI desta colenda Corte, o
pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito a correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços. Estando a decisão regional
contrária a esse entendimento, dá-se provimento à Revista para, re-
formando a decisão regional, determinar seja a atualização do crédito
obreiro feita tomando-se como base o índice de atualização monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. Recurso de Revista
parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-508.160/1998.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE
LOURDES D'ARROCHELLA LIMA SAL-
L A B E R RY

RECORRENTE(S) : CARLOS SÉRGIO DA SILVA RANGEL
ADVOGADO : DR. SIDARTA ALBINO DE MESQUITA

B A S TO S
RECORRIDO(S) : LIDO EMPREENDIMENTOS INDUS-

TRIAIS E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR. SILVIO ALVES DA CRUZ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAORDI-
NÁRIAS. VALORAÇÃO DA PROVA. PRINCÍPIO DA PER-
SUASÃO RACIONAL (ART. 131, DO CPC). A Turma do Tribunal
Regional, analisando a decisão recorrida, levou em conta o depoi-
mento da testemunha, desqualificando-o, porém, como elemento de
convicção, no confronto com os demais elementos dos autos, no caso,
os cartões de ponto juntados pela ré, sendo fácil inferir ter-se orien-
tado pelo princípio da persuasão racional do art. 131 do CPC a
impedir a atividade cognitiva deste Tribunal na esteira do Enunciado
nº 126. A divergência jurisprudencial, hábil a impulsionar o recurso
de revista (CLT, art. 896, a), há de partir de arestos que, reunindo as
mesmas premissas de fato e de direito ostentadas pelo caso concreto,
ofereçam diverso resultado. A ausência ou acréscimo de qualquer
circunstância alheia ao caso posto em julgamento faz inespecíficos os
julgados, na recomendação dos Enunciados 23 e 296/TST. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-508.564/1998.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADA : DRA. GLADIS CATARINA NUNES DA
S I LVA

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO MACHADO ILHA
ADVOGADO : DR. CARLOS BIAS G. PROENÇA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista, nos
termos dos fundamentos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PRE-
QUESTIONAMENTO. NÃO Para que o Recurso de Revista, fun-
damentado na ocorrência de violação a preceito de natureza legal ou
constitucional, venha a ser aceito, faz necessário que a matéria in-
dicada pela parte Recorrente tenha sido prequestionada. Em outras
palavras, o órgão julgador deve ter apreciado a matéria indicada em
razões de recurso sob a ótica apontada pela parte, manifestando acer-
ca das indicadas violações constitucionais. Silente a decisão, cabe à
parte valer dos Embargos de Declaração para obter o pronunciamento
expresso do órgão julgador, na forma do Enunciado nº 297 Não
satisfeitos tais requisitos, não deve o Apelo ser conhecido.

PROCESSO : RR-511.655/1998.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. GERALDO AZOUBEL
RECORRIDO(S) : SILVANA BARRETO FIGUEIROA
ADVOGADO : DR. FABIANO GOMES BARBOSA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema ilegitimidade passiva "ad causam" - sucessão - Banorte, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: SUCESSÃO. BANCO BANDEIRANTES S.A. E BAN-
CO BANORTE S.A.
Como notoriamente sabido, ao Banco Bandeirantes S.A. foram trans-
feridos ativos, agências, direitos e deveres do Banco Banorte S.A.,
devendo aquele responder, como sucessor, pelas obrigações traba-
lhistas do sucedido.
Recurso de revista de que parcialmente se conhece e a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-512.067/1998.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : AMAFIL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE ALIMENTOS LTDA.
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ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : ELIAS DE MORAES
ADVOGADA : DRA. REGINA MARIA BASSI CARVA-

LHO
DECISÃO:Na apreciação do Recurso de Revista interposto pela Re-
clamada, unanimemente, conhecer do Recurso quanto à competência
da Justiça do Trabalho para determinar os descontos previdenciários e
fiscais, por divergência jurisprudencial, dando-lhe provimento para
reconhecer a competência questionada, passando a autorizar os des-
contos previdenciários e fiscais, que deverão ser procedidos nos ter-
mos do Provimento CGJT 03/84 e da Lei nº 8.212/91 (Orientação
Jurisprudencial nº 32, da SDI 1), incidindo sobre as parcelas tri-
butáveis devidas ao Reclamante, considerando-se, ainda, que o re-
colhimento deve incidir sobre o valor total da condenação e ser
calculado ao final, em respeito ao entendimento também uniformi-
zado pela Orientação Jurisprudencial nº 228, da SDI 1; unanime-
mente, conhecer do Recurso quanto ao reconhecimento do trabalho
em turnos ininterruptos de revezamento, para, no mérito, determinar
que se excluam da condenação as horas extras deferidas em virtude
do reconhecimento da jornada prevista no artigo 7º, inciso XIV, da
Constituição Federal de 1988.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PREVI-
DENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. De acordo com as disposições da Orientação Juris-
prudencial nº 141, da SDI 1, a Justiça do Trabalho é competente para
apreciar e determinar os descontos previdenciários e fiscais. A de-
cisão em sentido contrário deve ser modificada, a fim de que sejam
determinadas as retenções, que devem ser procedidas nos termos do
Provimento CGJT 03/84 e da Lei nº 8.212/91 (Orientação Juris-
prudencial nº 32, da SDI 1), incidindo sobre as parcelas tributáveis
devidas ao Reclamante, devendo o recolhimento, ainda, incidir sobre
valor total da condenação e ser calculado ao final, em respeito ao
entendimento também uniformizado pela Orientação Jurisprudencial
nº 228, da SDI 1. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. DESCARACTERIZAÇÃO. TRABALHO EM APENAS
DOIS TURNOS. A orientação emanada do artigo 7º, inciso XIV, da
Constituição Federal de 1988, vem sendo entendida como aplicável
somente nos casos em que a alternância se dá mediante a prática de
três turnos de trabalho, uma vez que a prática de somente dois turnos,
ainda que com alternância semanal, não se mostraria apta a ca-
racterizar o trabalho em turnos ininterruptos de revezamento, tal co-
mo previsto no dispositivo constitucional em questão, uma vez que
não observado, nestes casos, a ocorrência do desgaste físico e mental
que se busca coibir com a implantação da jornada especial. Recurso
de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-512.098/1998.2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : SUL FABRIL S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO DE BORBA
RECORRIDO(S) : ISABEL FABIJAKI PESSATTI
ADVOGADO : DR. FERNANDO ARALDI SOMMARI-

VA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista, já
que não satisfeitos os requisitos do art. 896 da CLT.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HIPÓTESES DE CABI-
MENTO. DIVERGÊNCIA PRETORIANA NÃO COMPROVA-
DA. NÃO-CONHECIMENTO. Para que o Recurso de Revista in-
terposto contra decisão regional venha a ser conhecido, faz-se ne-
cessária a satisfação dos requisitos enumerados no art. 896 da CLT.
No presente caso, a inespecificidade dos arestos regionais indicados a
confronto, na forma do Enunciado nº 296-TST, impede seja reco-
nhecida a divergência jurisprudencial. A Revista não reúne, assim,
condições para o seu conhecimento.

PROCESSO : AG-RR-512.153/1998.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
ADVOGADA : DRA. GISELE COSTA CID LOUREIRO

PENIDO
A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO AMÂNCIO PEREIRA
ADVOGADO : DR. SÁVIO ROMERO COTTA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO DE REVIS-
TA . 
Não merece provimento o agravo regimental que busca a reforma da
decisão que denegou seguimento ao recurso de revista com supedâneo
na Súmula 297 do TST.

PROCESSO : RR-512.882/1998.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : ARNOLDO GALETI
ADVOGADO : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM
RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. ERVIN RUBI TEIXEIRA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do
Reclamante. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do
Reclamado, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para absolver o reclamado da condenação em honorários
advocatícios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. DEFINITIVIDADE.
CARGO DE CONFIANÇA BANCÁRIO. PREVISÃO CONTRA-
TUAL PARA A TRANSFERÊNCIA. OJ. 113 DA C. SDI. O que
determina o pagamento do adicional de transferência é a não-pro-
visoriedade da mudança do empregado, por determinação da empresa.
Se constatado pelo Regional que a mudança foi definitiva, não há
como se verificar divergência jurisprudencial ou contrariedade com a
Orientação Jurisprudencial nº 113 da C. SDI. O obstáculo é a im-
possibilidade de rever a decisão recorrida no que se refere à natureza
da mudança, se definitiva ou provisória. Recurso de revista não co-
nhecido.
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NECESSIDADE DE ASSIS-
TÊNCIA DO SINDICATO. Na Justiça do Trabalho, é indispensável,
de acordo com a legislação específica (Leis 1060/50, 5584/70 e
7115/83), que o empregado esteja de forma presumida ou declarada,
em situação de insuficiência econômica e, também, devidamente as-
sistido por Sindicato de sua categoria profissional. Recurso de Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-513.950/1998.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : HENRIQUE FORLI NETO
ADVOGADO : DR. SÉRGIO GALVÃO
ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PAS-

SOS
RECORRIDO(S) : FLUMAR - TRANSPORTES FLUVIAIS E

MARÍTIMOS S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO COSTA SOUZA

DE ALMEIDA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: COMPENSAÇÃO. ABATIMENTO. CRÉDITO TRA-
B A L H I S TA 
1. A compensação, forma de extinção das obrigações pela existência
de crédito recíproco e concorrente, não se confunde com o abatimento
ou a dedução de prestações trabalhistas já parcialmente adimplidas.
2. A circunstância de omitir-se a defesa em alegar compensação não
obsta a que o juízo ordene, de ofício, o abatimento de pagamentos
parciais de direitos trabalhistas, até como providência imperativa de
evitar-se o enriquecimento sem causa do empregado, que ultrajaria
comezinho princípio geral de direito. Inexistência de afronta aos ar-
tigos 767 da CLT e 128 do CPC, bem como da Súmula nº 48 do
T S T.
3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-514.152/1998.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : COMERCIAL SHOPPING DE FIOS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. MÁRCIA SUSSENBACH DE AL-
MEIDA

RECORRIDO(S) : SUZANA DA SILVA CARVALHO
ADVOGADO : DR. OSVALDO ANSELMO REGINATO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso quanto às horas
extras, mas dele conhecer, por divergência jurisprudencial quanto aos
honorários e dar-lhe provimento para afastar da condenação o pa-
gamento da parcela honorária, nos termos da fundamentação supra.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCOS. EXCLUSÃO. De acordo com o Enunciado nº 219 desta
Corte, posteriormente confirmado pelo de nº 329, "Na Justiça do
Trabalho, a condenação em honorários advocatícios, nunca superiores
a 15%, não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a
parte estar assistida por sindicato da categoria profissional e com-
provar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou
encontrar em situação econômica que não lhe permita demandar sem
prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família." Deixando de
se apresentarem os requisitos constantes da Lei nº 5.584/70 quanto à
assistência judiciária prestada pelo sindicato, há que se excluir da
condenação a parcela honorária. Revista parcialmente conhecida e
provida.

PROCESSO : RR-515.338/1998.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MAURÍCIO ACCIOLY NEVES
ADVOGADA : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGA-

NIELLO BRAGA
RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE RESSEGUROS DO BRA-

SIL - IRB
ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COE-

LHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ESTABILIDADE. ARTIGO 19 DO ADCT. EMPRE-
SA DE ECONOMIA MISTA.
1. O artigo 19 do ADCT preconiza claramente que a estabilidade no
serviço público somente é assegurada aos "servidores públicos civis
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, da
administração direta, autarquias e das Fundações Públicas." Não con-
templa, portanto, os empregados de sociedade de economia mista.
2. Recurso de que não se conhece.

PROCESSO : RR-520.729/1998.7 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. GERALDO AZOUBEL
RECORRIDO(S) : ROBERVAL LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : DR. ARISTIDES JOAQUIM FÉLIX JÚ-

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao Recurso
de Revista, determinando-se o retorno dos autos ao egrégio TRT de
origem, a fim de que, afastada a deserção, examine o Recurso Or-
dinário interposto pelo Reclamado como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROVIMENTO. Recurso
de Revista provido para reconhecer como válido o depósito recursal
efetivado no estabelecimento bancário do Reclamado e não na Caixa
Econômica Federal. Entendimento em consonância com reiteradas
decisões desta colenda Corte.

PROCESSO : RR-525.768/1999.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : CARLOS ROGALESKI
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
RECORRIDO(S) : TEKA TECELAGEM KUEHNRICH S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO DE BORBA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso e negar-lhe pro-
vimento, nos termos da fundamentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. COM-
PENSAÇÃO DE HORÁRIOS. “SEMANA ESPANHOLA”. O sis-
tema de compensação de horário baseado na denominada “semana
espanhola” segundo o qual em uma semana, considerando-se a se-
mana civil, se extrapola a jornada de quarenta e quatro horas se-
manais, para que na semana seguinte seja compensado o período, não
importa em afronta ao disposto no artigo 7º, inciso XIII, da Cons-
tituição Federal. Recurso de Revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-530.676/1999.8 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE
LOURDES D'ARROCHELLA LIMA SAL-
L A B E R RY

RECORRENTE(S) : ÉLVIO OTÁVIO ALVES
ADVOGADO : DR. RUBENS SANTORO NETO
RECORRIDO(S) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS

GERAIS S.A. - CREDIREAL
ADVOGADO : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE

SANT'ANNA
ADVOGADO : DR. MARCIANO CÔRTES NETO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ÔNUS DA PROVA.
O ônus da prova do trabalho em jornada extraordinária incumbe ao
autor, pois dele a alegação do fato constitutivo do seu direito. Res-
salte-se que no tocante à apresentação dos cartões de ponto, somente
o não-atendimento de determinação judicial pelo reclamado para
apresentação destes é capaz de inverter o ônus da prova de horas
extraordinárias, hipótese não caracterizada no caso dos autos. Apli-
cação do Enunciado 338 do TST. Recurso de revista não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-536.475/1999.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS BARBARÁ
RECORRIDO(S) : JOANEY ROSA
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HIPÓTESES DE CABI-
MENTO. VIOLAÇÃO LEGAL NÃO DEMONSTRADA. NÃO-
CONHECIMENTO. Para que o Recurso de Revista interposto con-
tra decisão regional venha a ser conhecido, faz-se necessário a sa-
tisfação dos requisitos enumerados no art. 896 da CLT. No presente
caso, a razoável interpretação, por parte do Regional, dos dispositivos
legais apontados, na forma do Enunciado nº221-TST, impede que seja
reconhecida a violação legal pretendida, somando-se a isto a vedação
quanto à possibilidade de serem examinados os elementos fático-
probatórios dos autos nos termos do disposto no Enunciado n° 126-
TST. A Revista não reúne, assim, condições para o seu conheci-
mento.
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PROCESSO : RR-536.482/1999.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : BTR BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DRA. ANGELA MARIA MANSUR RE-

GO
RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS LEITE E OUTROS
ADVOGADO : DR. VALDIR LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe pro-
vimento para determinar o retorno dos autos à origem para que
prossiga na análise do Recurso da Reclamada, afastada a irregu-
laridade de representação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO SOCIAL.
DESNECESSIDADE DE JUNTADA PARA COMPROVAÇÃO
DE REGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. O entendimento
jurisprudencial a respeito da matéria encontra-se pacificado no âmbito
da SDI 1, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 255, que assim
dispõe: “MANDATO. CONTRATO SOCIAL. DESNECESSÁRIA A
JUNTADA. O art. 12, VI, do CPC não determina a exibição dos
estatutos da empresa em juízo como condição de validade do ins-
trumento de mandato outorgado ao seu procurador, salvo se houver
impugnação da parte contrária”. Decisão regional em sentido con-
trário deve ser reformada a fim de que se afaste a irregularidade de
representação reconhecida. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-539.274/1999.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : LÉO HENRIQUE DE SOUZA
ADVOGADO : DR. DANIEL VON HOHENDORFF
RECORRIDO(S) : BORRACHAS TIPLER LTDA.
ADVOGADO : DR. EDSON MORAIS GARCEZ
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso quanto ao adicional
de periculosidade para, no mérito, determinar o seu pagamento de
forma integral, a ser pago sobre o salário básico do empregado, nos
termos do estipulado no artigo 193, § 1º, da CLT.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERI-
CULOSIDADE. CONTATO COM INFLAMÁVEIS. DEFERI-
MENTO. O entendimento adotado a respeito da questão no âmbito
da SDI1, deste Colendo Tribunal, consubstanciado no precedente nº 5
da Orientação Jurisprudencial daquela Subseção, é no sentido de
considerar devido o pagamento do adicional de periculosidade quando
há contato, por parte do Reclamante, ainda que de forma intermitente,
com produtos inflamáveis. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-539.736/1999.2 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NOR-
TE

PROCURADOR : DR. RAIMUNDO SOARES FILHO
RECORRIDO(S) : MAGNÓLIA FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. AUDIR DE ARAÚJO PAIVA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmente do Recurso de Re-
vista, no tópico relativo à nulidade da decisão regional, por violação
de ordem legal e divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento, declarando-se a nulidade dos atos processuais praticados
a partir da publicação noticiada a fl. 75, com o retorno dos autos à
origem para que se prossiga no julgamento, como se entender de
direito, restando prejudicada a análise dos demais tópicos ventilados
em razões de Recurso de Revista.
EMENTA: EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA
DA CORRETA INDICAÇÃO DO NOME DO ADVOGADO DA
PARTE QUANDO DA PUBLICAÇÃO DA INCLUSÃO DO FEI-
TO EM PAUTA. VIOLAÇÃO AO CONTIDO NO ART. 236, § 1º,
DO CPC. PROVIMENTO. A ausência de indicação do nome do
advogado representante do ente público Reclamado na publicação da
inclusão do feito em pauta termina por violar as disposições do art.
236, § 1º, do CPC, acarretando a nulidade dos atos processuais
praticados a partir de então. Determinação de retorno dos autos ao
egrégio Regional para que retome o julgamento dos Recursos aviados
pela parte Reclamada. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-541.075/1999.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : SAVE VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : DR. FERNANDO KASINSKI LOTTENBERG
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO PASCHOAL
ADVOGADO : DR. AQUILES LOPES DA COSTA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HIPÓTESES DE CABI-
MENTO.APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 337. NÃO-CONHECI-
MENTO. Para que o Recurso de Revista interposto contra decisão
regional venha a ser conhecido, faz-se necessário a satisfação dos
requisitos enumerados no art. 896 da CLT. No presente caso, os
arestos indicados ao confronto não preenchem corretamente os re-
quisitos enumerados no Enunciado 337-TST, o que impede que seja
reconhecida a divergência jurisprudencial. A Revista não reúne, as-
sim, condições para o seu conhecimento.

PROCESSO : RR-541.144/1999.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -
SESC

ADVOGADA : DRA. ROBERTA DI FRANCO ZUCCA
RECORRIDO(S) : EGAS MENDES LIMA E OUTROS
ADVOGADO : DR. RODOLFO GOMES AMADEO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista in-
tegralmente.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM
JULGAMENTO DO MÉRITO. REFORMA DA SENTENÇA PE-
LO ACÓRDÃO REGIONAL. JULGAMENTO DO PEDIDO.
POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE SUPRESSÃO DE INSTÂN-
CIA. Em especial no processo do trabalho, a efetividade do processo
é o princípio maior que se busca, fulcrado que está nos princípios da
instrumentalidade, economia e celeridade processuais. Havendo a ex-
tinção do processo, com julgamento do mérito, à instância ad quem
é permitido o exame das matérias já examinadas na Vara, nos moldes
do §1º do art. 515 do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do
trabalho.

PROCESSO : RR-549.024/1999.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
RECORRIDO(S) : WILLIAM JOSÉ CARNAIRO BARLET-

TA
ADVOGADO : DR. JOÃO MÁRCIO TEIXEIRA COE-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tópico “correção monetária - época própria”, por violação do
artigo 459, parágrafo único, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para determinar que a atualização monetária seja procedida somente
após o termo previsto pelo artigo 459, parágrafo único, da CLT.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. ÉPOCA PRÓPRIA. PAGAMENTO ANTECIPADO DOS
SALÁRIOS. TEMAS 124 E 159 DA ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL DA SBDI-1/TST. PROVIMENTO. Nos termos do Tema
nº 124 da Orientação Jurisprudencial da Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais deste Tribunal, o salário pago até o 5º (quinto)
dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção
monetária, sendo que, ultrapassado tal limite, deve ser aplicada a
correção do mês subseqüente ao da prestação de serviços, e não o
índice correspondente ao mês trabalhado. Ainda que se comprove que
o Reclamado pagava antecipadamente os salários devidos aos seus
empregados, tem-se como aplicável a orientação supra, haja vista que
a própria decisão referente ao Processo ERR-227.830/95, que serviu
como precedente para a edição do referido tema, fora prolatada em
hipótese análoga, ao que se soma o fato de que este Tribunal tem
entendido que, desde que observado o prazo previsto pelo artigo 459,
parágrafo único, da CLT, possível é prorrogar-se a data do pagamento
dos salários quando não prevista expressamente em contrato ou em
instrumento coletivo (Tema nº 159 da Orientação Jurisprudencial da
SbDI-1). Em assim sendo, não se pode julgar adquirido o direito do
obreiro a perceber sua remuneração na data comumente paga, não se
podendo, conseqüentemente, concluir que o empregador se encon-
trava em mora desde então. Recurso de Revista conhecido e provido,
neste particular.

PROCESSO : RR-549.389/1999.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA REGIONAL TRITÍCOLA
SERRANA LTDA. - COTRIJUÍ E OU-
TRA

ADVOGADO : DR. ÁLVARO DA COSTA GANDRA
RECORRIDO(S) : ADRIANA CARINE SCHWERZ MI-

CHEL
ADVOGADO : DR. JOÃO MARIA OLIVEIRA MEN-

DONÇA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HIPÓTESES
DE CABIMENTO. DIVERGÊNCIA PRETORIANA E VIOLA-
ÇÃO CONSTITUCIONAL NÃO COMPROVADAS. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Para que o Recurso de Revista interposto contra
decisão regional venha a ser conhecido, faz-se necessário a satisfação
dos requisitos enumerados no art. 896 da CLT. No presente caso, a
juntada de decisões oriundas de Turmas desta Corte, aliadas à ines-
pecificidade do aresto regional indicado a confronto, na forma dos
Enunciados nºs 23 e 296-TST, impede que seja reconhecida a di-
vergência jurisprudencial. Quanto ao mais, não restou demonstrada a
violação direta e literal ao Texto Constitucional. A Revista não reúne,
assim, condições para o seu conhecimento. RECURSO DE RE-
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. ENUNCIADO Nº
126-TST. O conhecimento do Recurso de Revista resta prejudicado
nos casos em que a pretensão de reforma da decisão esbarra, ne-
cessariamente, no revolvimento dos elementos de prova firmados nos
autos. Inteligência do Enunciado nº 126 desta colenda Corte. DE-

CISÃO REGIONAL EM CONFORMIDADE COM A JURIS-
PRUDÊNCIA ASSENTE NESTA CORTE. Estando o julgado re-
corrido em sintonia com a jurisprudência desta Corte, em particular
quanto ao entendimento firmado no Enunciado 330, descabe o ma-
nuseio da Revista para a sua reforma.

PROCESSO : RR-550.997/1999.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO

M Ú LT I P L O
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : IVANA MARIA BARREIROS
ADVOGADO : DR. CELSO SOARES GUEDES FILHO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista do Re-
clamado apenas quanto ao tema correção monetária - época própria,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que a correção monetária incida somente a partir do mês
subseqüente ao laborado.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ÉPOCA
PRÓPRIA
Incide a correção monetária do débito salarial trabalhista a partir do
mês subseqüente ao da prestação de labor, quando se reputa le-
galmente exigível (artigo 459, parágrafo único, da Consolidação das
Leis do Trabalho). Recurso de revista parcialmente conhecido e pro-
vido neste aspecto.

PROCESSO : RR-551.095/1999.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : PAULO BERNARDO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CELSO DE ABREU
RECORRIDO(S) : MATERNIDADE OCTAVIANO NEVES

S.A.
ADVOGADO : DR. EUSTÁQUIO DE GODOI QUIN-

TÃO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERI-
CULOSIDADE. SISTEMA ELÉTRICO DE POTÊNCIA. DECI-
SÃO REGIONAL EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRU-
DÊNCIA DESTA CORTE. O adicional de periculosidade é asse-
gurado apenas aos empregados que trabalham em sistema elétrico de
potência, em condições de risco, ou subestação elevadora ou re-
baixadora de energia elétrica - Decisão do Tribunal Pleno. Estando a
decisão recorrida em consonância com a iterativa, notória e atual
jurisprudência desta Corte, na forma do Enunciado nº 333-TST, não
merece ser conhecida a Revista.

PROCESSO : RR-551.964/1999.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : EMAP - EDISON MUSA ARQUITETURA
E CONSTRUÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. JORGE ALBERTO DOS SANTOS
Q U I N TA L

RECORRIDO(S) : VERA LÚCIA COSTALLAT
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIS CAMPOS XAVIER
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso quanto à vinculação
do salário profissional ao salário mínimo, por violação constitucional,
para, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a Re-
clamação, nos termos da fundamentação, restando invertidos os ônus
da sucumbência em relação às custas processuais.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SALÁRIO PROFISSIO-
NAL. LEI N° 4.950-A/66. SALÁRIO MÍNIMO. VINCULAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. O entendimento que vem sendo adotado no
âmbito desta Turma e também da E. SDI1 a respeito da proibição de
vinculação do salário mínimo, para qualquer fim, constante do artigo
7°, inciso IV, da Constituição Federal de 1988, é no sentido de que o
referido dispositivo constitucional não recepcionou a norma constante
do artigo 5°, da Lei n° 4.950-A/66, uma vez que não se admite a
fixação do salário profissional mediante indexação ao salário mínimo.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-551.966/1999.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : GILLETTE DO BRASIL & CIA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO DE CASTRO
RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO DE MENEZES
ADVOGADO : DR. JOSÉ RAMOS DE ARAÚJO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REEXAME DE
FATOS E PROVAS. ENUNCIADO Nº 126-TST. O conhecimento
do Recurso de Revista resta prejudicado nos casos em que a pre-
tensão de reforma da decisão esbarra, necessariamente, no revol-
vimento dos elementos de prova firmados nos autos. Inteligência do
Enunciado nº 126 desta colenda Corte. Recurso não conhecido.
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PROCESSO : RR-552.012/1999.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FRANCA
ADVOGADO : DR. JOSÉ SÉRGIO SARAIVA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 15ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. ALEX DUBOC GARBELLINI
RECORRIDO(S) : CLAUDIONOR GONÇALVES DE AN-

DRADE E OUTROS
ADVOGADO : DR. EURÍPEDES REZENDE DE OLIVEI-

RA
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE EMPRESA BRASI-

LEIRA DE DRAGAGEM S.A.
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer dos recursos de revista in-
terpostos pelo Município e pelo Ministério Público do Trabalho.
EMENTA: REVELIA. CONFISSÃO. ENTE PÚBLICO. APLI-
CABILIDADE.
1. O Decreto-Lei nº 779/69, ao elencar as prerrogativas processuais
dos entes de direito público no âmbito da Justiça do Trabalho, não
aludiu à possibilidade de eximi-los da aplicação da revelia e da
confissão ficta. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 152 da
SbDI-1 do TST.
2. Recurso de revista de que não se conhece, no particular.

PROCESSO : RR-553.679/1999.2 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : GETHAL AMAZONAS S.A. - INDÚS-
TRIA DE MADEIRA COMPENSADA

ADVOGADO : DR. JONATAN SCHMIDT
RECORRIDO(S) : MAMÉDIO DA COSTA XAVIER
ADVOGADA : DRA. RAIMUNDA CREUSA TRINDADE

PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
ofensa ao artigo 71 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento, para
desonerar a Reclamada da respectiva condenação. Invertido o ônus da
sucumbência, fica o reclamante dispensado do pagamento das custas
processuais.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO INTRAJOR-
NADA. AMPLIAÇÃO DO LIMITE LEGAL DE DUAS HORAS.
CONHECIMENTO E PROVIMENTO. A adoção de intervalo in-
trajornada para refeição e descanso superior a duas horas depende de
prévio acordo escrito entre as partes ou fixação em norma coletiva,
nos termos do caput do artigo 71 da CLT. Na hipótese vertente,
existindo previsão no contrato de trabalho de jornada de trabalho com
intervalo elastecido, sem prova contundente da existência de vício de
consentimento a macular tal ajuste, considera-se atendida a previsão
legal. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-556.039/1999.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : ALINE LEAL DIBO
ADVOGADO : DR. NICOLAU F. OLIVIERI
RECORRIDO(S) : INSTITUTO GERAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL EVANGÉLICA - IGASE
ADVOGADA : DRA. GEZIANI TATAGIBA RODRI-

GUES
DECISÃO:Na apreciação do Recurso de Revista interposto pela Re-
clamante, unanimemente, não conhecer do apelo quanto à nulidade do
julgado e quanto ao reconhecimento do contrato de trabalho por prazo
indeterminado; unanimemente, conhecer do Recurso quanto à com-
petência da Justiça do Trabalho para apreciar o pedido de indenização
decorrente de dano moral, por divergência jurisprudencial, dando-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos à origem para jul-
gamento do pedido inicial.
EMENTA: EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DANO MORAL. RELA-
ÇÃO DIRETA COM A EXECUÇÃO DO CONTRATO DE TRA-
BALHO. PROVIMENTO. Há que ser reconhecida a competência da
Justiça do Trabalho para apreciar e julgar pleito relativo a pagamento
de indenização decorrente de dano moral, nos casos em que o ato
danoso guardar relação direta com a execução do contrato de tra-
balho. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-556.109/1999.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : FRANCILEI SOARES FILHO
ADVOGADA : DRA. KARINE RIBEIRO RODRIGUES
RECORRIDO(S) : TOP MEAL'S ALIMENTAÇÃO E SERVI-

ÇOS LTDA. E OUTROS
ADVOGADO : DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO
DECISÃO:Unanimemente não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PREQUESTIONAMENTO.
1. Tema não discutido no acórdão regional, sob o prisma veiculado nas ra-
zões de revista, tem o seu conhecimento obstaculizado ante a falta do devido
prequestionamento. Observância da Súmula nº 297 do TST.
2. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-557.703/1999.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : CARLOS ROBERTO NUNES
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS DE ANDRADE
RECORRIDO(S) : GERALDO LISBOA DE LIMA
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS MASCARENHAS
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TEMPESTIVIDADE DE
RECURSO ORDINÁRIO. CONTRARIEDADE A SÚMULA.
P R E Q U E S T I O N A M E N TO . 
1. O conhecimento do recurso de revista por contrariedade a Súmula
do Tribunal Superior do Trabalho supõe prequestionamento da ma-
téria, à luz da Súmula nº 297 do TST.
2. Não havendo sido conhecido do recurso ordinário no âmbito do
Regional, não se afigura viável o exame da contrariedade à Súmula nº
30 do TST se não foi objeto de manifestação explícita daquela Corte
a alegada juntada a destempo da ata como fator determinante para a
prorrogação do marco inicial para contagem do prazo recursal.
3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-563.304/1999.3 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : TINTAS RENNER S.A.
ADVOGADO : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO
RECORRIDO(S) : CARLOS LEANDRO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO C. GAMBÔA
DECISÃO:Unanimemente, na apreciação do Recurso de Revista in-
terposto pela Reclamada, conhecer do Recurso apenas quanto aos
descontos previdenciários e fiscais, por divergência jurisprudencial,
dando-lhe provimento para autorizar os descontos previdenciários e
fiscais, que deverão ser realizados nos termos do Provimento CGJT
1/96 e da Lei nº 8.212/91 (Orientação Jurisprudencial nº 32, da SDI
1), incidindo sobre as parcelas tributáveis devidas ao Reclamante,
considerando-se, ainda, que o recolhimento deve incidir sobre o valor
total da condenação e ser calculado ao final, em respeito ao en-
tendimento também uniformizado pela Orientação Jurisprudencial nº
228 da SDI 1.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PREVI-
DENCIÁRIOS E FISCAIS. INCIDÊNCIA SOBRE O CRÉDITO
OBREIRO. A contribuição dos empregados para o custeio do sis-
tema previdenciário vem prevista na Constituição Federal (art. 195,
II) como também na legislação ordinária (art. 11, parágrafo único,
alínea c, da Lei nº 8.212/91). Respondendo o trabalhador pela sua
contribuição na constância do contrato laboral, o mesmo deve acon-
tecer com o crédito reconhecido por força de decisão judicial. Assim,
o desconto da parcela previdenciária incidirá sobre o crédito obreiro,
cabendo ao executado a responsabilidade pelo seu recolhimento. É o
que disciplinam os arts. 43 e 44 da Lei nº 8.212/91. Quanto aos
descontos de ordem fiscal, é o art. 46 da Lei nº 8.541/92 que de-
termina que os valores pagos por força de decisão judicial deverão ser
retidos pelo empregador, naquele momento em que o montante for
disponibilizado ao beneficiário. Pela análise dos citados preceitos
legais, pode-se concluir que os valores percebidos pelo Reclamante
sofrerão a incidência dos descontos previdenciários e fiscais, cabendo
àquele responder pela sua parte, o que encontra previsão também no
Provimento nº 1/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.
Revista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO : RR-564.382/1999.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : EDMUNDO AMIM MALUF
ADVOGADO : DR. NILTON LUIZ DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE IPAUSSU
ADVOGADO : DR. JOÃO ALBIERO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HIPÓTESES DE CABI-
MENTO. VIOLAÇÕES CONSTITUCIONAIS NÃO DEMONS-
TRADAS. NÃO-CONHECIMENTO. Para que o Recurso de Re-
vista interposto contra decisão regional venha a ser conhecido, faz-se
necessária a satisfação dos requisitos enumerados no art. 896 da CLT.
No presente caso, a não-verificação de violação à literalidade dos
dispositivos constitucionais apontados importa na impossibilidade de
se conhecer do Recurso. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-564.472/1999.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

PROCURADOR : DR. BENEDITO LIBÉRIO BERGAMO
RECORRIDO(S) : MARIA YOLANDA RAMOS GARCIA
ADVOGADO : DR. GILBERTO GARCIA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista e dar-
lhe provimento para que a execução seja feita por precatório, em
obediência ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AUTARQUIA ESTA-
DUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. PROVIMENTO. Devidamente comprovado que a Au-
taquia-Reclamada não dispõe de orçamento próprio e não tem fins
lucrativos, pois vinculada, diretamente, a uma das Secretarias do
Estado, patente é sua caracterização como Ente Público. Dessa feita,
enquadra-se nas hipóteses do artigo 100 da Constituição Federal.
Recurso de Revista provido.

PROCESSO : RR-564.488/1999.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : JOSÉ GREGÓRIO DE SOUSA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO GERALDO SPENASSAT-

TO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA
PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS CARCANHOLO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista
quanto às diferenças salariais; unanimemente, conhecer do Recurso
quanto ao acordo tácito de compensação de jornada para, no mérito,
dar-lhe provimento a fim de restabelecer os comandos da sentença
quanto ao deferimento de diferenças de horas extras e reflexos.
EMENTA: EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EX-
TRAS. ACORDO TÁCITO DE COMPENSAÇÃO DE JORNA-
DA. INVALIDADE. A matéria relativa à validade dos acordos de
compensação de jornada e da leitura que se faz do disposto no artigo
7º, inciso XIII, da Constituição Federal de 1988 já é conhecida desta
Corte, que sobre ela editou as Orientações Jurisprudenciais nºs 182 e
223 da SDI 1, manifestando entendimento no sentido de que se
considera válido o acordo individual de compensação de horário, não
se conferindo, no entanto, validade ao referido ajuste quando ce-
lebrado de forma tácita. Recurso de Revista parcialmente conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-564.491/1999.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : LUIZ JOSÉ DE OLIVEIRA ROSA
ADVOGADA : DRA. SUELI APARECIDA MORALES

FELIPPE
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA
PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS CARCANHOLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do
Reclamante, em sua integralidade.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.
De acordo com a jurispurdência pacificada no âmbito da SDI 1,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 177: "a aposen-
tadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o
empregado continua a trabalhar na empresa após a conscessão do
benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de 40% do
FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria". Encon-
trando-se a decisão regional em sintonia com esse entendimento, não
merece ser conhecido o Recurso de Revista, na forma do que dispõe
o Enunciado nº 333 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-565.375/1999.1 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : ROGÉRIO LEITE
ADVOGADO : DR. NILO SÉRGIO GONÇALVES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
ADVOGADO : DR. DALTRO DIAS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista, ante
à não-satisfação dos requisitos indicados no art. 896 da CLT.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HIPÓTESES DE CABI-
MENTO. DIVERGÊNCIA PRETORIANA NÃO COMPROVA-
DA. NÃO-CONHECIMENTO. Para que o Recurso de Revista in-
terposto contra decisão regional venha a ser conhecido, faz-se ne-
cessário a satisfação dos requisitos enumerados no art. 896 da CLT.
No presente caso, a juntada de arestos do próprio Regional prolator
do acórdão recorrido, ao lado da inespecificidade dos demais arestos
regionais indicados a confronto, na forma dos Enunciados nºs 23 e
296-TST, impede seja reconhecida a divergência jurisprudencial. A
Revista não reúne, assim, condições para o seu conhecimento.

PROCESSO : RR-565.481/1999.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : DISAPEL ELETRO DOMÉSTICOS LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. CINTIA MARA GUILHERME
RECORRIDO(S) : NELMA TEREZINHA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. CARLOS WALTER MOREIRA
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DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REEXAME DE
FATOS E PROVAS. ENUNCIADO Nº 126-TST. O conhecimento
do Recurso de Revista resta prejudicado nos casos em que a pre-
tensão de reforma da decisão esbarra, necessariamente, no revol-
vimento dos elementos de prova firmados nos autos. Inteligência do
Enunciado nº 126 desta colenda Corte. DECISÃO EM CONFOR-
MIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. Estando
a decisão regional em conformidade com a jurisprudência assente
nesta Corte, por intermédio do precedente nº 23 da Orientação Ju-
risprudencial da SDI, não merece conhecimento o Recurso de Re-
vista.

PROCESSO : RR-567.913/1999.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE
LOURDES D'ARROCHELLA LIMA SAL-
L A B E R RY

RECORRENTE(S) : SLAVIERO DE CASCAVEL LTDA.
ADVOGADO : DR. AMAZONAS FRANCISCO DO

AMARAL
RECORRIDO(S) : WALTER SCHODER
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS CASTELLON

VILAR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
aos temas “adicional de insalubridade - base de cálculo”, “prescrição
- marco inicial” e “horas extras - acordo de compensação”, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
restabelecer integralmente a sentença proferida pela MM. 2ª Vara do
Trabalho de Cascavel (fls. 59-64).
EMENTA: NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Encontrando-se no bojo da decisão recorrida as
premissas que serviram de suporte ao posicionamento adotado, pre-
enchida está a exigência legal e constitucional contida nos arts. 832
da CLT e 93, IX, da Constituição Federal, não havendo que se falar
em vício de manifestação.
BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
O percentual do adicional de insalubridade incide sobre o salário
mínimo de que cogita o art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho
(Enunciado 228/TST).
PRESCRIÇÃO. A prescrição inicia-se com a pretensão que, em
regra, nasce quando violado o direito e só se interrompe nas hipóteses
previstas no artigo 202 do atual Código Civil, antigo artigo 172.A
matéria já possui entendimento cristalizado nesta Corte pela Orien-
tação Jurisprudencial nº 204 da SBDI-1.
ACORDO DE COMPENSAÇÃO. Válido o acordo individual de
compensação de jornada (OJ nº 182 da SBDI-1). Recurso de Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-581.826/1999.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA NACIONAL DE APOIO
AO ENSINO PÚBLICO E PRIVADO LT-
DA.

ADVOGADO : DR. MAURO SOUTO DE SOUZA
RECORRIDO(S) : EDVALDO ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO MASCARE-

NHAS DE MACÊDO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista in-
terposto pela Reclamada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COOPERATIVAS DE
TRABALHO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. A incidência do ar-
tigo 442, parágrafo único, da CLT supõe tratar-se de cooperativa
típica, do ângulo formal e material, de inexistência de fraude à le-
gislação trabalhista e de operar-se a terceirização em atividade-meio
da empresa tomadora dos serviços. E se, da análise das provas, o
egrégio Colegiado Regional consignou que a atuação da cooperativa
era irregular, em evidente tentativa de burla aos direitos trabalhistas,
formando-se com o Recorrido, ante o princípio da primazia da rea-
lidade, uma autêntica relação de emprego, não há como vislumbrar-se
a alegada ofensa à literalidade do parágrafo único do artigo 442 da
CLT, bem como ao art. 2º da Lei nº 5.764/71, e qualquer decisão em
contrário, implicaria no revolvimento do conjunto fático-probatório
dos autos, o que é vedado, a teor do Enunciado nº 126/TST. Acres-
cente-se, ainda, que embora esteja expresso nesses dispositivos que
não existe vínculo empregatício entre a cooperativa e seus associados,
a egrégia Corte Regional adotou entendimento razoável quando dei-
xou de aplicá-los. Incidência do Enunciado nº 221/TST. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-581.828/1999.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA NACIONAL DE APOIO
AO ENSINO PÚBLICO E PRIVADO LT-
DA.

ADVOGADO : DR. MAURO SOUTO DE SOUZA
RECORRIDO(S) : MÁRCIO GONÇALVES DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. CARLOS DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista in-
terposto pela Reclamada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COOPERATIVAS DE
TRABALHO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. A incidência do ar-
tigo 442, parágrafo único, da CLT supõe tratar-se de cooperativa
típica, do ângulo formal e material, de inexistência de fraude à le-
gislação trabalhista e de operar-se a terceirização em atividade-meio
da empresa tomadora dos serviços. E se da análise das provas, o
egrégio Colegiado Regional consignou que a atuação da cooperativa
era irregular, em evidente tentativa de burla aos direitos trabalhistas,
formando-se com o Recorrido, ante o princípio da primazia da rea-
lidade, uma autêntica relação de emprego, não há como vislumbrar-se
a alegada ofensa à literalidade do parágrafo único do artigo 442 da
CLT, bem como ao art. 2º da Lei nº 5.764/71 e qualquer decisão em
contrário implicaria no revolvimento do conjunto fático-probatório
dos autos, o que é vedado, a teor do Enunciado nº 126/TST. Acres-
cente-se, ainda, que embora esteja expresso nesses dispositivos que
não existe vínculo empregatício entre a cooperativa e seus associados,
a egrégia Corte Regional adotou entendimento razoável quando dei-
xou de aplicá-los. Incidência do Enunciado nº 221/TST. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-582.816/1999.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ALI-
MENTOS LTDA. (NOVA DENOMINA-
ÇÃO SOCIAL DA NACIONAL CEN-
TRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ALIMEN-
TOS LTDA.)

ADVOGADA : DRA. ANA KARINA GRESSLER
RECORRIDO(S) : IRLANDA BASTOS PEREIRA
ADVOGADO : DR. IVANOR G. M. DECKMANN
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “horas extraordinárias - minutos anteriores e pos-
teriores à jornada de trabalho”, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para desonerar a Reclamada do paga-
mento dos minutos excedentes registrados nos controles de horário do
obreiro quando não superiores a cinco (5).
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAORDI-
NÁRIAS. MINUTOS ANTERIORES E POSTERIORES À JOR-
NADA DE TRABALHO. TEMA Nº 23 DA ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL DA SBDI-I DESTE TRIBUNAL. PROVI-
MENTO. Consoante entendimento jurisprudencial dominante nesta
Corte Superior, não é devido o pagamento de horas extraordinárias
relativamente aos dias cujos controles de horário registrem a ex-
trapolação da jornada em até 5 (cinco) minutos antes e/ou após a
duração normal do trabalho, sendo que, ultrapassado o referido limite,
como sobrelabor deverá ser considerada a totalidade do tempo ex-
cedente (Tema nº 23 da Orientação Jurisprudencial da SbDI-I). Re-
curso de Revista conhecido, por divergência jurisprudencial, e pro-
vido, para desonerar-se a Reclamada do pagamento dos minutos ex-
cedentes registrados nos controles de horário do obreiro quando não
superiores a 5 (cinco).

PROCESSO : RR-582.845/1999.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
RECORRIDO(S) : VERA MARIA CARVALHO
ADVOGADO : DR. VANDERLEI DE ALMEIDA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista in-
terposto.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SOCIEDADE DE ECO-
NOMIA MISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS
CRÉDITOS TRABALHISTAS DEVIDOS PELA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. NÃO-CONHECIMENTO. A ter-
ceirização na realização de serviços por sociedade de economia mista,
ainda que precedida de regular procedimento licitatório, não a exime,
como tomadora dos serviços, da responsabilidade pelas obrigações
trabalhistas não adimplidas pela empresa prestadora dos serviços.
Aplicação do Enunciado n. 331, IV, deste Tribunal. Recurso de re-
vista interposto pela Reclamada de que não se conhece.

PROCESSO : RR-583.497/1999.5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : IRENE VIANA
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
RECORRIDO(S) : CIA. HERING
ADVOGADO : DR. EDEMIR DA ROCHA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista in-
terposto pelo Reclamante. Prejudicado o exame do pedido de ho-
norários de advogado.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO.
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO
DE TRABALHO. MULTA DE 40% DO FGTS. ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL Nº 177 DA SBDI-1 DESTA CORTE.

1.1. De acordo com a disposição contida no parágrafo 4º do artigo
896 da CLT e na orientação jurisprudencial consubstanciada no Enun-
ciado nº 333 do TST, não enseja conhecimento recurso de revista pelo
qual se pretende a reforma de decisão proferida em consonância com
a atual, notória e iterativa jurisprudência desta Corte.
1.2. Uma vez reconhecido pelo Regional que a aposentadoria es-
pontânea é modalidade de extinção do contrato de trabalho e, diante
dessa evidência, é improcedente o pedido de indenização da multa de
40% (quarenta por cento) sobre o FGTS relativo ao contrato extinto,
o conhecimento do apelo encontra óbice no Enunciado nº 333 do
TST, por encontrar-se a decisão revisanda em consonância com a
Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
2. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. LEI Nº 5.584/70.
Prejudicado o exame do pedido de condenação da empregadora ao
pagamento de honorários de advogado, uma vez que o não-conhe-
cimento do recurso de revista quanto ao pedido de indenização da
multa de 40% (aposentadoria expontânea) implica a manutenção da
improcedência da reclamação trabalhista.
3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-586.167/1999.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE COMPANHIA ES-
TEARINA PARANAENSE

ADVOGADA : DRA. FLÁVIA CRISTIANE MAGA-
LHÃES LORUSSO

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO ALVES DO VALE
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA MARIA LUCINDA

NUNES
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista, na
medida em que não satisfeitos os requisitos constantes do art. 896 da
C LT.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HIPÓTESES DE CABI-
MENTO. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM JURISPRU-
DÊNCIA DO TST. DESPROVIMENTO. O Recurso de Revista,
dada a sua natureza extraordinária, exige, para o seu conhecimento, o
preenchimento dos requisitos enumerados no art. 896 consolidado -
demonstração de ocorrência de violação de ordem legal ou cons-
titucional ou, ainda, divergência de entendimento com decisão de
outro Regional ou da SDI desta colenda Corte. No caso em questão,
a decisão recorrida mostra-se em conformidade com a jurisprudência
do TST, inviabilizando o processamento da Revista. Inteligência do
Enunciado-TST nº 333 e do § 4º do art. 896 consolidado. Recurso de
Revista a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-586.523/1999.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. GILBERTO STÜRMER
RECORRIDO(S) : FRANCISCO CARLOS LINDMANN NIE-

MANN E OUTROS
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTEGRAÇÃO DO ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE NA APURAÇÃO DAS HO-
RAS EXTRAS. POSSIBILIDADE. NÃO-CONHECIMENTO.
Tratando-se o adicional de periculosidade de verba de cunho salarial,
o seu valor deverá ser observado quando da apuração das horas
extras, segundo a determinação inserta no Enunciado nº 264-TST e
Orientação Jurisprudencial da SDI-1 nº 267. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-588.201/1999.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : LEDI VAIMA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. EVARISTO LUIZ HEIS
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DE SERVIÇOS. ENTE PÚBLICO.
ENUNCIADO Nº 331, IV, DO TST. NÃO-CONHECIMENTO.
Este colendo Tribunal, na apreciação da matéria relativa aos efeitos
da terceirização de serviços, firmou o entendimento consubstanciado
no Enunciado nº 331 da sua Súmula de Jurisprudência Uniforme,
sendo que a Resolução nº 96/2000, em 19/9/2000, deu nova redação
ao item IV do referido Enunciado, verbis: "IV - O inadimplemento
das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica na
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àque-
las obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta,
das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das
sociedades de economia mista, desde que hajam participado da re-
lação processual e constem também do título executivo judicial (ar-
tigo 71 da Lei nº 8.666/93)." Estando a decisão regional de acordo
com os termos do Enunciado supramencionado, não se conhece do
Recurso de Revista.
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PROCESSO : RR-590.035/1999.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : ELCIO COPPINI
ADVOGADO : DR. PAULO BATISTA FILHO
RECORRIDO(S) : PEPSICO DO BRASIL LTDA. ( ATUAL

DENOMINAÇÃO DE QUAKER BRASIL
LT D A . )

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista em
sua íntegra.
EMENTA: 1. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 177 DA SBDI-1 DESTA CORTE.
Segundo se depreende do teor do artigo 453 da CLT, a aposentadoria
espontânea é uma modalidade de extinção do contrato de trabalho.
Assim, mesmo que o trabalhador aposentado permaneça de modo
contínuo a prestar serviços para a empresa, não faz jus à multa de
40% do FGTS no tocante ao período anterior à aposentadoria, tendo
em vista que a continuidade na prestação de serviços faz nascer uma
nova relação jurídica, quer dizer, forma-se um novo contrato de tra-
balho inteiramente distinto e desvinculado daquele que se exauriu
com a aposentadoria. Esse, aliás, é o entendimento consubstanciado
na Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 desta Corte.
2. GRATIFICAÇÃO OPERACIONAL. PRINCÍPIO DA ISONO-
MIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ENUNCIADO
Nº 297 DO TST.
Não tendo o Regional emitido tese acerca do princípio da isonomia,
carece a matéria do devido prequestionamento, nos termos do Enun-
ciado nº 297 do TST.
3. JUSTIÇA GRATUITA. ARESTO DO STF. NÃO-CONHECI-
M E N TO . 
Paradigma oriundo do STF, órgão não previsto na alínea “a” do art.
896 da CLT, desserve à comprovação de divergência jurispruden-
cial.
4. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-608.981/1999.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : TRANSAMÉRICA PRODUÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. JAIR TAVARES DA SILVA
RECORRIDO(S) : MARIA CRISTINA SPAGIARI
ADVOGADO : DR. LUCIANE BRANDÃO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso de
revista quanto ao tema “descontos previdenciários”, por violação do
artigo 43 da Lei 8.212/91 e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que da condenação sejam procedidos os descontos re-
lativos à contribuição previdenciária, na forma preconizada pela ju-
risprudência cristalizada desta Corte Superior.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CRÉDITOS RESULTAN-
TES DA CONDENAÇÃO. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS.
DEVIDOS. É pacífico o entendimento no âmbito deste Tribunal, no
sentido de que a contribuição previdenciária incide nos créditos re-
sultantes da condenação (Temas 32 e 228 da OJ da SBDI1). Assim,
embora o recolhimento de tal parcela ao órgão competente seja obri-
gação exclusiva do empregador, não fica o empregado isento de sua
parte, já que a ele também compete o financiamento da Seguridade
Social, ante o que preconiza os artigos 195 da Constituição da Re-
pública e 11 da Lei 8.212/91. Recurso de revista conhecido, neste
particular, por violação do artigo 43 da Lei 8.212/91, e, no mérito,
provido.

PROCESSO : A-RR-610.726/1999.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE
LOURDES D'ARROCHELLA LIMA SAL-
L A B E R RY

A G R AVA N T E ( S ) : ADAIR CABRAL NOGUEIRA E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. MÔNICA DE MELO MENDONÇA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. APOSEN-
TADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO MESMO QUE CONTINUADA A PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS. Correta a decisão monocrática que, com fulcro no §
5º do artigo 896 da CLT, negou seguimento ao Recurso de Revista
dos reclamantes por estar a decisão recorrida em consonância com a
notória e iterativa jurisprudência desta C. Corte (OJ 177/SBDI-1) a
ensejar a aplicação do Enunciado nº 333/TST. Agravo não provido.

PROCESSO : RR-620.649/2000.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : GERALDINO MARTINS NEVES
ADVOGADO : DR. ARISTEU CÉSAR PINTO NETO
RECORRIDO(S) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE

SANT'ANA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista in-
terposto pelo Reclamante. Prejudicado o exame do pedido de con-
denação da empregadora ao pagamento de honorários de advogado.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. NÃO CONHECIMEN-
TO. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO. MULTA DE 40% DO FGTS. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 177 DA SBDI-1 DESTA COR-
TE.
1.1. De acordo com a disposição contida no parágrafo 4º do artigo
896 da CLT e na orientação jurisprudencial consubstanciada no Enun-
ciado nº 333 do TST, não enseja conhecimento recurso de revista pelo
qual se pretende a reforma de decisão proferida em consonância com
a atual, notória e iterativa jurisprudência desta Corte.
1.2. Uma vez reconhecido pelo Regional que a aposentadoria es-
pontânea é modalidade de extinção do contrato de trabalho e, diante
desta evidência, é improcedente o pedido de indenização da multa de
40% (quarenta por cento) sobre o FGTS relativo ao contrato extinto,
o conhecimento do apelo encontra óbice no Enunciado nº 333 do
TST, por encontrar-se a decisão revisanda em consonância com a
Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
2. HONORÁRIO DE ADVOGADO. LEI Nº 5.584/70.
Prejudicado o exame do pedido de condenação da empregadora ao
pagamento de honorários de advogado, uma vez que o não-conhe-
cimento do recurso de revista quanto ao pedido de indenização da
multa de 40% (aposentadoria expontânea) implica a manutenção da
improcedência da reclamação trabalhista.
3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-622.002/2000.0 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
PROCURADOR : DR. TELMA CRISTINA LACERDA DE

MELO
RECORRIDO(S) : MARIA ANITA SOUZA DE JESUS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANASTÁCIO SOBRINHO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista, já
que não satisfeitos os requisitos do art. 896 da CLT.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HIPÓTESES DE CABI-
MENTO. DIVERGÊNCIA PRETORIANA NÃO COMPROVA-
DA. NÃO-CONHECIMENTO. Para que o Recurso de Revista in-
terposto contra decisão regional venha a ser conhecido, faz-se ne-
cessária a satisfação dos requisitos enumerados no art. 896 da CLT.
No presente caso, a inespecificidade dos arestos regionais indicados a
confronto, na forma do Enunciado nº 296-TST, impede seja reco-
nhecida a divergência jurisprudencial. A Revista não reúne, assim,
condições para o seu conhecimento.

PROCESSO : RR-627.182/2000.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : MARCO JOSÉ GONÇALO
ADVOGADO : DR. LERI DE ALMEIDA REIS
RECORRIDO(S) : METALÚRGICA GILFLEX LTDA.
ADVOGADO : DR. MARIALDO VALKIR DOS SAN-

TO S
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊN-
CIA JURISPRUDENCIAL NÃO SATISFEITA. ARESTOS INES-
PECÍFICOS. RECURSO NÃO CONHECIDO. Na caracterização
da divergência jurisprudencial, os arestos indicados devem mostrar-se
específicos, abordando toda a fundamentação discutida na decisão
recorrida, na forma dos Enunciados nºs 23 e 296-TST. Não satisfeitos
tais requisitos, não deve o Apelo ser conhecido.
REEXAME DE FATOS E PROVAS. ENUNCIADO Nº 126-TST.
O conhecimento do Recurso de Revista resta prejudicado nos casos
em que a pretensão de reforma da decisão esbarra, necessariamente,
no revolvimento dos elementos de prova firmados nos autos. In-
teligência do Enunciado nº 126 desta colenda Corte. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-632.285/2000.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE
LOURDES D'ARROCHELLA LIMA SAL-
L A B E R RY

EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO : INAR WILSON GONÇALVES
ADVOGADA : DRA. ROGÉRIA GONZAGA JAIME

C O S TA
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos de De-
claração para, suprindo a omissão ali apontada, imprimir efeito mo-
dificativo à decisão embargada, para conhecer do Recurso de Revista
apenas quanto ao tema “multa de 1% sobre valor final da liquidação
em prol da embargada”, por violação ao parágrafo único do artigo
538 do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a
multa imposta pelo acórdão regional que apreciou os embargos de
declaração seja limitada a 1% sobre o valor da causa.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Verificada omissão
no exame de matéria expressamente ventilada em Recurso de Revista,
acolhem-se os Embargos de Declaração para, emprestando efeito mo-
dificativo à decisão, conhecer do recurso de revista no que diz res-
peito ao tema “multa de 1% sobre o valor da liquidação” por violação
do parágrafo único do artigo 538 do CPC e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que a multa imposta pelo acórdão re-
gional que apreciou os embargos de declaração seja de 1% sobre o
valor da causa.

PROCESSO : RR-634.747/2000.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : FRANCISCO NUNES PIMENTEL
ADVOGADO : DR. GABRIEL DE SOUZA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista in-
terposto pelo Reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO.
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO. MULTA DE 40% DO FGTS. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 177 DA SBDI-1 DESTA COR-
TE.
1. De acordo com a disposição contida no parágrafo 4º do artigo 896
da CLT e na orientação jurisprudencial consubstanciada no Enunciado
nº 333 do TST, não enseja conhecimento recurso de revista pelo qual
se pretende a reforma de decisão proferida em consonância com a
atual, notória e iterativa jurisprudência desta Corte.
2. Uma vez reconhecido pelo Regional que a aposentadoria espon-
tânea é modalidade de extinção do contrato de trabalho e, diante desta
evidência, é improcedente o pedido de indenização da multa de 40%
(quarenta por cento) sobre o FGTS relativo ao contrato extinto, o
conhecimento do apelo encontra óbice no Enunciado nº 333 do TST,
por encontrar-se a decisão revisanda em consonância com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
3. Recurso do Reclamante não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-636.005/2000.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE
LOURDES D'ARROCHELLA LIMA SAL-
L A B E R RY

EMBARGANTE : ALUIZIO PEREIRA DE MELLO
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
ADVOGADO : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO
EMBARGADO : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. NORMANDO AUGUSTO CAVAL-

CANTI JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos de De-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE.
Embargos a que se nega provimento por não ocorrente qualquer
omissão, contradição ou obscuridade.

<!ID530069-8>

PROCESSO : RR-639.674/2000.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : GERALDO LEITE DE CAMARGO
ADVOGADO : DR. NELSON MEYER
RECORRIDO(S) : ELINO FORNOS INDUSTRIAIS S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO DANILO TROMBONI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista in-
terposto pelo Reclamante. Prejudicado o exame do pedido de ho-
norários de advogado.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. NÃO CONHECIMEN-
TO. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO. MULTA DE 40% DO FGTS. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 177 DA SBDI-1 DESTA COR-
TE.
1.1. De acordo com a disposição contida no parágrafo 4º do artigo
896 da CLT e na orientação jurisprudencial consubstanciada no Enun-
ciado nº 333 do TST, não enseja conhecimento recurso de revista pelo
qual se pretende a reforma de decisão proferida em consonância com
a atual, notória e iterativa jurisprudência desta Corte.
1.2. Uma vez reconhecido pelo Regional que a aposentadoria es-
pontânea é modalidade de extinção do contrato de trabalho e, diante
desta evidência, é improcedente o pedido de indenização da multa de
40% (quarenta por cento) sobre o FGTS relativo ao contrato extinto,
o conhecimento do apelo encontra óbice no Enunciado nº 333 do
TST, por encontrar-se a decisão revisanda em consonância com a
Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
2. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. LEI Nº 5.584/70.
Prejudicado o exame do pedido de condenação da empregadora ao
pagamento de honorários de advogado, uma vez que o não-conhe-
cimento do recurso de revista quanto ao pedido de indenização da
multa de 40% (aposentadoria expontânea) implica a manutenção da
improcedência da reclamação trabalhista.
3. Recurso do Reclamante não conhecido.
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PROCESSO : RR-657.504/2000.8 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : GERALDO BRANDÃO CIRNE
ADVOGADO : DR. GARIBALDI JOAQUIM DE SANTA-

NA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE
SALVADOR - SINTARS

ADVOGADO : DR. NEI VIANA COSTA PINTO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista in-
terposto pelo Reclamante
EMENTA: RECURSO DE REVISTA EM PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. DESERÇÃO DO RECURSO DE AGRAVO DE PE-
TIÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO DIRETA DE PRECEITO CONSTITUCIONAL.
1. Interposto o recurso de agravo de petição à decisão proferida por
Tribunal Regional de Trabalho em execução de sentença, o pro-
cessamento do apelo depende necessariamente de demonstração de
ofensa direta e literal a norma da Constituição Federal, por força do
que dispõe a regra do artigo 896, § 2º, da CLT. O único preceito da
Constituição indicado como violado diz respeito ao princípio da le-
galidade, que, por ser genérico, somente torna possível conferir su-
posta afronta a dispositivo de Texto Constitucional pela via reflexa, a
partir de outra norma legal.
2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-666.583/2000.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE
LOURDES D'ARROCHELLA LIMA SAL-
L A B E R RY

RECORRENTE(S) : DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER E
IPANEMA MOREIRA

ADVOGADO : DR. NEY PROENÇA DOYLE
RECORRIDO(S) : ESTEPHANIA D'ALMEIDA
ADVOGADA : DRA. GISELLA DAWES SOARES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto ao tema “vínculo de emprego - tradutor juramentado”, por
violação aos arts. 1º, 24, 25, 29, 30 e 35 do Decreto nº 13.609/43, e,
no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão do Tribunal
Regional, restabelecer a decisão de primeiro grau, que julgou in-
tegralmente improcedentes os pedidos formulados na Inicial.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUPRESSÃO DE INS-
TÂNCIA. Não caracteriza cerceamento de defesa, tampouco supres-
são de instância, o deferimento pelo Tribunal Regional - quando do
provimento do recurso ordinário interposto pelo autor - do pagamento
de verbas contratuais (férias, natalinas, FGTS, etc.) decorrentes do
reconhecimento do vínculo empregatício, quando a controvérsia é
fixada, apenas, na existência ou inexistência da relação de emprego.
Não se trata de enfrentamento originário do mérito pelo Tribunal ad
quem mas sim conseqüência lógica da reforma da sentença, visto
inexistir fatos controvertidos a serem examinados pelo primeiro grau.
Princípio do duplo grau de jurisdição não infringido.
TRADUTOR JURAMENTADO. VÍNCULO. O tradutor juramen-
tado, no exercício específico de sua atribuições, não pode ser con-
siderado empregado, nos moldes do artigo 3º da CLT visto ser ver-
dadeiro auxiliar do comércio. A exigência de nomeação após con-
curso de provas e títulos pelas Juntas Comerciais, que os submete a
seu controle, fixando os emolumentos devidos ao profissional, que
está autorizado, inclusive, a indicar prepostos, exclui, de pronto, a
possibilidade de vínculo de emprego desses profissionais, no exer-
cício dessa função.

PROCESSO : ED-RR-666.589/2000.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE
LOURDES D'ARROCHELLA LIMA SAL-
L A B E R RY

EMBARGANTE : JOSÉ CARUSO NETO E OUTROS
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ-
PREVI (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADO : DR. SÉRGIO CASSANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos de De-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E
OBSCURIDADE. Embargos de declaração não constituem remédio
processual apto a alterar decisão, para ajustá-la ao entendimento da
parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, omissão ou contradição da
decisão, irregularidade que não constato no v. acórdão embargado.
Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-692.037/2000.2 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : MANOEL NOBRE LIAL E OUTRO
ADVOGADO : DR. ARNALDO DE CARVALHO FRAN-

ÇA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista,
mantendo a condenação do Recorrente quanto ao pagamento das
gratificações semestrais vencidas e vincendas, nos exatos termos da
decisão regional.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GRATIFICAÇÃO SE-
MESTRAL. NATUREZA JURÍDICA. O egrégio Tribunal Regional
posicionou-se o sentido de que a referida verba, paga habitualmente,
possui natureza salarial. Para adoção de eventual posicionamento con-
trário ao do julgado regional, inevitável seria reexaminar os fatos e a
prova produzida, inclusive com análise minuciosa dos regulamentos
da empresa, o que se mostra inviável na atual fase recursal, ante o
óbice do Enunciado nº 126 do colendo TST. Recurso de Revista não
conhecido.

PROCESSO : ED-RR-706.455/2000.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S. A - BANCO

MÚLTIPLO E OUTRO
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
EMBARGADO : AMÉLIA LAI FON
ADVOGADO : DR. CID FRANCIS GUEBERT HUGEN
DECISÃO:Por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de
declaração, com o fim de sanar a existência de erro material, con-
forme os fundamentos expendidos no voto do Ministro Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATE-
RIAL. ACOLHIMENTO.
1. São passíveis de acolhimento os embargos de declaração, ainda que
para apenas sanar erro material, tendo em vista que, com esse pro-
cedimento, se aperfeiçoa a prestação jurisdicional devida às partes.
2. Embargos de declaração parcialmente acolhidos para sanar erro
material.

PROCESSO : RR-710.657/2000.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : JORGE RODRIGUES MARIN
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
RECORRIDO(S) : TRANSBRASIL S. A. LINHAS AÉREAS
ADVOGADA : DRA. SONIA MARIA COSTEIRA FRA-

ZÃO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do
Reclamante, por encontrar-se a decisão regional que declarou a ex-
tinção do contrato de trabalho, com o advento da aposentadoria, em
consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta Cor-
te.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.
De acordo com a jurispurdência pacificada no âmbito da SDI 1,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 177: "a aposen-
tadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o
empregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do
benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de 40% do
FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria". Encon-
trando-se a decisão regional em sintonia com este entendimento, não
merece ser conhecido o Recurso de Revista, na forma do que dispõe
o § 4º do art. 896 consolidado. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-716.697/2000.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE
LOURDES D'ARROCHELLA LIMA SAL-
L A B E R RY

RECORRENTE(S) : ATLANTA QUÍMICA INDUSTRIAL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. OCTÁVIO BUENO MAGANO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : ODLEY STABILE
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE PAZERO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
violação ao art. 93, IX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe
provimento para, declarando a nulidade do acórdão de fls. 76, de-
terminar o retorno dos autos ao TRT de origem para que aprecie as
alegações da reclamada quanto às questões colocadas nos embargos
de declaração, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Evidenciada a negativa de prestação
jurisdicional mediante a constatação de não terem sido dirimidas
questões fundamentais submetidas ao julgamento do Tribunal pelas
partes, apesar de regular e oportunamente prequestionadas, impõe-se
o conhecimento da revista e o seu provimento a fim de determinar o
retorno dos autos ao TRT de origem para que aprecie todas as ques-
tões suscitadas nos embargos de declaração, como entender de di-
reito.

PROCESSO : RR-722.580/2001.1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : USINA UNIÃO E INDÚSTRIA S.A.
ADVOGADA : DRA. TEREZA MARIA WANDERLEY

BUARQUE EL-DEIR
RECORRIDO(S) : GIVALDO CAVALCANTE DE SOUSA
ADVOGADO : DR. LUCIANO EDSON MAGALHÃES

SIMÕES
DECISÃO:Na apreciação do Recurso de Revista interposto pela Re-
clamada, unanimemente, conhecer do Recurso por divergência ju-
risprudencial e dar-lhe provimento para afastar da condenação o pa-
gamento dos honorários advocatícios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCOS. EXCLUSÃO. De acordo com o Enunciado nº 219 desta
Corte, posteriormente confirmado pelo de nº 329, "Na Justiça do
Trabalho, a condenação em honorários advocatícios, nunca superiores
a 15%, não decorre pura e simplesmente da suscumbência, devendo a
parte estar assistida por sindicato da categoria profissional e com-
provar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou
encontra-se em situação econômica que não lhe permita demandar
sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família.". Deixando
de se apresentarem os requisitos constantes da Lei nº 5.584/70 quanto
à assistência judiciária prestada pelo sindicato, há que se excluir da
condenação a parcela honorária. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-724.515/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : IBOPE PESQUISA DE MERCADO LT-
DA.

ADVOGADO : DR. GUSTAVO STÜSSI NEVES
RECORRIDO(S) : MARLENE APARECIDA DE ANDRADE
ADVOGADA : DRA. CLEIDE FÁTIMA DE NÓBREGA
DECISÃO:Na apreciação do Recurso de Revista interposto pela Re-
clamada, unanimemente, conhecer do Recurso quanto aos descontos
previdenciários e fiscais, por divergência jurisprudencial, dando-lhe
provimento para autorizar os descontos previdenciários e fiscais, que
deverão ser procedidos nos termos do Provimento CGJT 03/84 e da
Lei nº 8.212/91 (Orientação Jurisprudencial nº 32, da SDI 1), in-
cidindo sobre as parcelas tributáveis devidas ao Reclamante, con-
siderando-se, ainda, que o recolhimento deve incidir sobre o valor
total da condenação e ser calculado ao final, em respeito ao en-
tendimento também uniformizado pela Orientação Jurisprudencial nº
228, da SDI 1.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PREVI-
DENCIÁRIOS E FISCAIS. INCIDÊNCIA SOBRE O CRÉDITO
OBREIRO. A contribuição dos empregados para o custeio do sis-
tema previdenciário vem prevista na Constituição Federal (art. 195,
II) como também na legislação ordinária (art. 11, parágrafo único,
alínea c, da Lei nº 8.212/91). Respondendo o trabalhador pela sua
contribuição na constância do contrato laboral, o mesmo deve acon-
tecer com o crédito reconhecido por força de decisão judicial. Assim,
o desconto da parcela previdenciária incidirá sobre o crédito obreiro,
cabendo ao executado a responsabilidade pelo seu recolhimento. É o
que disciplinam os arts. 43 e 44 da Lei nº 8.212/91. Quanto aos
descontos de ordem fiscal, é o art. 46 da Lei nº 8.541/92 que de-
termina que os valores pagos por força de decisão judicial deverão ser
retidos pelo empregador, naquele momento em que o montante for
disponibilizado ao beneficiário. Pela análise dos citados preceitos
legais, pode-se concluir que os valores percebidos pelo Reclamante
sofrerão a incidência dos descontos previdenciários e fiscais, cabendo
àquele responder pela sua parte, o que encontra previsão também nos
Provimentos nºs 3/84 e 1/96 da Corregedoria Geral da Justiça do
Trabalho. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-726.487/2001.7 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : JOSÉ MARIA DO NASCIMENTO PRA-
TA

ADVOGADO : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A - FILIAL

PA R Á
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do Re-
clamante, por encontrar-se a decisão regional que declarou a extinção do
contrato de trabalho, com o advento da aposentadoria, em consonância com
a iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.
De acordo com a jurispurdência pacificada no âmbito da SDI 1,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 177: "a aposen-
tadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o
empregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do
benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de 40% do
FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria". Encon-
trando-se a decisão regional em sintonia com este entendimento, não
merece ser conhecido o Recurso de Revista, na forma do que dispõe
o § 4º do art. 896 consolidado. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-727.258/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : PAULO CÉSAR GUIMARÃES ELIAS
ADVOGADO : DR. MARCUS VINICIUS DA SILVA

CAMPOS
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista em
sua integralidade.
EMENTA: SUCESSÃO TRABALHISTA. A R R E N D A M E N TO 
1. Na hipótese de sucessão de empresas, a responsabilidade quanto a
débitos e obrigações trabalhistas recai sobre o sucessor, nos termos
dos artigos 10 e 448 da CLT, em face do princípio da desperso-
nalização do empregador.
2. Apresenta-se irrelevante o vínculo estabelecido entre sucedido e
sucessor, bem como a natureza do título que possibilitou ao titular do
estabelecimento a utilização dos meios de produção nele organiza-
dos.
3. Dá-se a sucessão de empresas nos contratos de arrendamento,
mediante o qual o arrendatário ocupa-se da exploração do negócio,
operando-se a transferência da unidade econômico-jurídica, bem co-
mo a continuidade na prestação de serviços.
4. Decisão regional em sintonia com reiterada, notória e atual ju-
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho não enseja o conhe-
cimento do recurso de revista, em virtude da regra contida no artigo
896, § 4º, da CLT e na Súmula 333.
5. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-734.268/2001.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : RAMIRA FEITOSA DOS SANTOS SA-
LES

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS OLIVEIRA DA SIL-
VA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADORA : DRA. ELISA GRINSZTEJN
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso, por contrariedade a
Enunciado desta Corte, dando provimento ao Recurso de Revista para
condenar subsidiariamente o Recorrido a satisfazer os créditos re-
conhecidos na decisão de primeiro grau.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DE SERVIÇOS. ENUNCIADO Nº
331, IV, DO TST. PROVIMENTO. Nos termos do item IV do
Enunciado 331, TST, revisado por força do julgamento do incidente
de Uniformização de Jurisprudência suscitado nos autos do Recurso
de Revista nº 297.751/96.2, ocorrido em 19/09/00, "o inadimplemento
das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica na res-
ponsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (artigo 71
da Lei nº 8.666/93)." Resolução nº 96/2000. Recurso de Revista
conhecido e provido, para reconhecer a responsabilidade subsidiária
do Município quanto às parcelas deferidas à Autora.

PROCESSO : RR-734.439/2001.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : JOSÉ EDIMAR GOMES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI

B AT I S T E L L A
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : SADE VIGESA S.A.
ADVOGADO : DR. ARNALDO GARCIA VALENTE
DECISÃO:Unanimemente, conhecer da Revista por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, determinando a apli-
cação da responsabilidade subsidiária à Petrobrás, nos termos da
fundamentação supra.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DE SERVIÇOS. ENTE PÚBLICO.
ENUNCIADO Nº 331, IV, DO TST. PROVIMENTO. Este colendo
Tribunal, na apreciação da matéria relativa aos efeitos da terceirização
de serviços, firmou o entendimento consubstanciado no Enunciado nº
331 da sua Súmula de Jurisprudência Uniforme, sendo que a Re-
solução nº 96/2000, em 19/9/2000, deu nova redação ao item IV do

referido Enunciado, verbis: "IV - O inadimplemento das obrigações
trabalhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade
subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, in-
clusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das
fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de eco-
nomia mista, desde que hajam participado da relação processual e
constem também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº
8.666/93)". Estando a decisão regional em desacordo com os termos
do Enunciado supramencionado, merece ser provido o Recurso de
Revista.

PROCESSO : RR-738.867/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : KITCHENS - COZINHAS E DECORA-
ÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DRA. EVA MARIA PINHEIRO SARAI-
VA

RECORRIDO(S) : VITORINO TOJEVITCH
ADVOGADO : DR. VALDIR PEREIRA DE MIRANDA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL. INDICAÇÃO DA FONTE OFICIAL OU RE-
POSITÓRIO AUTORIZADO EM QUE OCORREU A PUBLI-
CAÇÃO DO JULGADO PARADIGMA. INOBSERVÂNCIA.
NÃO-CONHECIMENTO. Segundo o que preceitua o Enunciado nº
337 desta colenda Corte, ao abordar como tema a divergência ju-
risprudencial ensejadora do conhecimento do Recurso de Revista, a
parte, em suas razões recursais, além de transcrever as ementas ou
trechos dos acórdãos que identifiquem o dissenso pretoriano, deverá
juntar certidão ou cópia autenticada do acórdão paradigma ou citar a
fonte oficial ou o repositório autorizado em que ocorreu a sua pu-
blicação. No caso dos autos, tem-se que a fonte indicada não se
encontra na lista dos repositórios autorizados, inviabilizando o pro-
cessamento do Recurso de Revista.

PROCESSO : RR-742.185/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : LOJAS ARAPUÃ S.A.
ADVOGADA : DRA. ISABEL DAS GRAÇAS DORADO

TO R R E S
RECORRIDO(S) : NEILA FERREIRA
ADVOGADO : DR. LUÍS EDUARDO LOUREIRO DA

CUNHA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista in-
terposto pela Reclamada quanto à época própria para a incidência da
correção monetária e dar-lhe provimento para que seja a atualização
do crédito obreiro feita tomando-se como base o índice de atualização
monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ATUALIZAÇÃO MONE-
TÁRIA DO CRÉDITO OBREIRO. ÉPOCA PRÓPRIA PARA
INCIDÊNCIA DO ÍNDICE. PROVIMENTO. Conforme dispõe a
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI desta colenda Corte, o
pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito a correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços. Estando a decisão regional
contrária a esse entendimento, dá-se provimento à Revista para, re-
formando a decisão, determinar que seja a atualização do crédito
obreiro feita tomando-se como base o índice de atualização monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. Recurso da Re-
clamada parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-742.188/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
ADVOGADO : DR. ALBERTO MAGNO DE ANDRADE

PINTO GONTIJO MENDES
RECORRIDO(S) : MATEUS GOMES PINHEIRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUCIANO FERREIRA
DECISÃO:Na apreciação do Recurso de Revista interposto pela Re-
clamada, unanimemente, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DE SERVIÇOS. ENTE PÚBLICO.
ENUNCIADO Nº 331, IV, DO TST. NÃO-CONHECIMENTO.
Este colendo Tribunal, na apreciação da matéria relativa aos efeitos
da terceirização de serviços, firmou o entendimento consubstanciado
no Enunciado nº 331 de sua Súmula de Jurisprudência Uniforme,
sendo que a Resolução nº 96/2000, em 19/9/2000, deu nova redação
ao item IV do referido Enunciado, verbis: "IV - O inadimplemento
das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica na
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àque-
las obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta,
das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das
sociedades de economia mista, desde que hajam participado da re-
lação processual e constem também do título executivo judicial (ar-
tigo 71 da Lei nº 8.666/93)." Estando a decisão regional de acordo
com os termos do Enunciado supramencionado, não se conhece do
Recurso, no particular. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-743.706/2001.9 - TRT DA 22ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NE-

TO
EMBARGADO : RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA DE SOUSA OLIVEI-

RA ALTINO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INE-
XISTÊNCIA.
1. A omissão a justificar a oposição de embargos declaratórios so-
mente se caracteriza quando o julgador deixa de pronunciar-se acerca
de alegações ventiladas nas razões do recurso.
2. Considerando que houve pronunciamento explícito no tocante aos
efeitos da declaração de nulidade do contrato de trabalho formalizado
com ente da administração pública direta, após a promulgação da
atual Constituição Federal e sem a observância da exigência constante
do artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, fica evidenciada a
inexistência de omissão a justificar a oposição dos embargos de-
claratórios.
3. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-749.396/2001.6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ALIOMAR CALDEIRA DE LEMOS
ADVOGADO : DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA

S A N TO S
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista em
sua integralidade.
EMENTA: SUCESSÃO TRABALHISTA. A R R E N D A M E N TO 
1. Na hipótese de sucessão de empresas, a responsabilidade quanto a
débitos e obrigações trabalhistas recai sobre o sucessor, nos termos
dos artigos 10 e 448 da CLT, em face do princípio da desperso-
nalização do empregador.
2. Apresenta-se irrelevante o vínculo estabelecido entre sucedido e
sucessor, bem como a natureza do título que possibilitou ao titular do
estabelecimento a utilização dos meios de produção nele organiza-
dos.
3. Dá-se a sucessão de empresas nos contratos de arrendamento,
mediante o qual o arrendatário ocupa-se da exploração do negócio,
operando-se a transferência da unidade econômico-jurídica, bem co-
mo a continuidade na prestação de serviços.
4. Decisão regional em sintonia com reiterada, notória e atual ju-
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho não enseja o conhe-
cimento do recurso de revista, em virtude da regra contida no artigo
896, § 4º, da CLT e na Súmula 333.
5. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-757.626/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
EMBARGANTE : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO : JOSÉ PEDRO BAGETTO
ADVOGADO : DR. GILBERTO APARECIDO DOS SAN-

TO S
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração, pa-
ra prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECI-
MENTOS. APERFEIÇOAMENTO DA PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL.
1. Merecem ser acolhidos os embargos de declaração, quando se fizer
necessário o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional.
2. Embargos de declaração acolhidos, com a finalidade de esclarecer
que a caracterização da sucessão trabalhista não é argumento su-
ficiente para se concluir que houve alteração dos direitos assegurados
no primeiro contrato de trabalho, de modo a que se reconheça a
incidência da prescrição total sobre o direito de ação, tal como es-
tabelecido na primeira parte do Enunciado nº 294 do TST.

PROCESSO : RR-758.744/2001.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA
URBANA - COMLURB

ADVOGADA : DRA. VIRGÍNIA DE LIMA PAIVA
RECORRIDO(S) : VALDEMIRO LOPES DA PRESA FILHO
ADVOGADO : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA
DECISÃO:Na apreciação do Recurso de Revista interposto pela Re-
clamada, unanimemente, conhecer do Recurso por divergência ju-
risprudencial e contrariedade à jurisprudência sumulada desta Corte e
dar-lhe provimento para restabelecer a sentença primária que julgou
improcedente a ação.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.
INDENIZAÇÃO PELO PERÍODO ANTERIOR À OPÇÃO PE-
LO FGTS. PROVIMENTO. De acordo com a jurisprudência pa-
cificada no âmbito da SDI 1, consubstanciada na Orientação Ju-
risprudencial nº 177, a aposentadoria espontânea obtida perante o
órgão previdenciário extingue o contrato de trabalho, ainda que o
empregado continue a trabalhar na empresa. Tem-se ainda que a
indenização relativa ao período anterior à opção pelo FGTS deve ser
afastada, segundo o que preceitua o Enunciado nº 295-TST. Recurso
de Revista conhecido e provido para restabelecer a sentença de 1º
grau que julgou improcedente a ação.

PROCESSO : ED-RR-769.480/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO : FRANCISCO ANSELMO BRÁS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTONIO RONCADA

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INE-
XISTÊNCIA.
Não evidenciada a alegada omissão no julgado, ou qualquer dos
vícios especificados no artigo 535 do CPC, os embargos de de-
claração devem ser rejeitados.

PROCESSO : RR-790.396/2001.5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA LTDA.

ADVOGADO : DR. GUSTAVO VILLAR MELLO GUI-
MARÃES

RECORRIDO(S) : ADRIANA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CAR-

LIN

DECISÃO:Na apreciação do Recurso de Revista interposto pela Re-
clamada, unanimemente, não conhecer do Recurso quanto aos temas
“natureza jurídica da quebra de caixa” e “descontos previdenciários”,
conhecer do Recurso quanto aos descontos fiscais, dando-lhe pro-
vimento para autorizar tais descontos, que deverão ser efetuados nos
termos do Provimento CGJT 01/96 e da Lei nº 8.541/92, incidindo
sobre as parcelas tributáveis devidas à Reclamante, considerando-se,
ainda, que o recolhimento deve incidir sobre o valor total da con-
denação e ser calculado ao final, em respeito ao entendimento tam-
bém uniformizado pela Orientação Jurisprudencial nº 228 da SDI 1.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS FISCAIS.
INCIDÊNCIA SOBRE O CRÉDITO OBREIRO. Os descontos de
ordem fiscal devem ser feitos observando-se o disposto no art. 46 da
Lei nº 8.541/92 que determina que os valores pagos por força de
decisão judicial deverão ser retidos pelo empregador, naquele mo-
mento em que o montante for disponibilizado ao beneficiário. Pela
análise do citado preceito legal, pode-se concluir que os valores
percebidos pelo Reclamante sofrerão a incidência dos descontos fis-
cais, cabendo àquele responder pela sua parte, o que encontra pre-
visão também no Provimento nº. 1/96 da Corregedoria Geral da
Justiça do Trabalho. Revista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO : RR-792.200/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE O ALQUIMISTA
COSMÉTICOS LTDA.

ADVOGADO : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR
RECORRIDO(S) : VALDIRENE DE ANDRADE SANTOS
ADVOGADO : DR. PEDRO EDSON GIANFRÉ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para
excluir da condenação a multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT,
referente ao atraso no pagamento das verbas rescisórias.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MASSA FALIDA. ATRA-
SO NA QUITAÇÃO DE PARCELAS RESCISÓRIAS. APLICA-
ÇÃO DA MULTA PREVISTA NO § 8º DO ART. 477 DA CLT.
IMPOSSIBILIDADE. PROVIMENTO. Encontrando-se a massa fa-
lida impedida, por determinação legal, de satisfazer créditos fora do
Juízo Universal da Falência, não merece prosperar a condenação
relativa ao pagamento da multa pelo atraso na quitação de parcelas
rescisórias. Esse o entendimento consagrado pela jurisprudência desta
Corte, por intermédio do precedente nº 201 da Orientação Juris-
prudencial da SDI. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-792.267/2001.2 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA
FONSECA DE GÓES

RECORRIDO(S) : JOÃO VALDEVINO NUNES TAVARES
ADVOGADO : DR. JOSÉ RODRIGUES DE ARAÚJO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista por vio-
lação constitucional e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a
incompetência da Justiça do Trabalho e determinar o envio dos autos
à Justiça Comum do Estado do Amazonas, restando prejudicada a
análise da questão relativa à nulidade contratual.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
CONTRATAÇÃO POR LEI ESTADUAL. ESTADO DO AMA-
ZONAS. LEI ESTADUAL Nº 1.674/84. Operada a contratação do
Reclamante, em caráter temporário e com fundamento na Lei Es-
tadual nº 1.674/84, patente está a incompetência desta Justiça Es-
pecializada nos moldes em que traçada pelo art. 114 da Constituição
Federal, haja vista tratar-se de relação jurídica de natureza admi-
nistrativa. Neste diapasão, inclusive, tem-se posicionado a iterativa,
notória e atual jurisprudência da Corte, conforme se verifica do Enun-
ciado 123/TST e da Orientação Jurisprudencial nº 205/SDI. Recurso
de Revista conhecido e provido para, declarando a incompetência da
Justiça do Trabalho, determinar o retorno dos autos à Justiça do
Estado do Amazonas.

PROCESSO : RR-799.100/2001.9 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE
LOURDES D'ARROCHELLA LIMA SAL-
L A B E R RY

RECORRENTE(S) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS
GERAIS S.A. E OUTRO

ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA NONATO
RECORRIDO(S) : PAULO MARQUES E OUTROS
ADVOGADO : DR. RUBENS GONZAGA JAIME

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. CARACTERIZAÇÃO. Encontrando-
se no bojo da decisão recorrida as premissas que serviram de suporte
ao posicionamento adotado, preenchida está a exigência constitu-
cional contida no artigo 93, IX, da Constituição Federal, não havendo
que se falar em vício de manifestação.
QUITAÇÃO. COISA JULGADA. A quitação geral ao extinto con-
trato de trabalho concedida em acordo judicial não abrange as di-
ferenças de complementação de aposentadoria, devidas após aquele
contrato já extinto. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR E RR-665/1998-003-17-00.2 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-
DERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR. STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: LÚCIA MOULIN SANTOS NEVES E OU-
TRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ HUMBERTO LORDELLO DOS
SANTOS SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Agravos de Ins-
trumento de ambas as Reclamadas; unanimemente, conhecer do re-
curso de revista das Reclamantes, quanto ao tema complementação de
aposentadoria - auxílio-alimentação, por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar as Reclamadas ao
pagamento do auxílio-alimentação às Reclamantes.
EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. AU-
XÍLIO-ALIMENTAÇÃO. SUPRESSÃO. CEF
1. Tendo a Reclamada estendido o direito à percepção do auxílio-
alimentação aos aposentados, em virtude de norma interna por ela
própria instituída em 1975, e tendo pago o benefício habitualmente
por quase vinte anos, o direito ao referido benefício conseqüen-
temente, incorporou-se aos contratos de trabalho dos empregados.
2. O auxílio-alimentação também não decorria do Plano de Ali-
mentação do Trabalhador (PAT) porquanto, no advento do mencio-
nado programa, a Reclamada já concedia a vantagem de forma ha-
bitual e constante e, conseqüentemente, o benefício assumiu natureza
salarial, integrando a remuneração dos empregados.
3. A supressão, pois, não pode atingir os empregados antigos, ad-
mitidos antes da alteração unilateral promovida pelo empregador.
4. Agravos de Instrumento das Reclamadas conhecidos e não pro-
vidos. 5. Recurso de revista das Reclamantes conhecido e provido, no
p a r t i c u l a r.

PROCESSO : AIRR E RR-53.035/2002-900-04-00.3 -
TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE
LOURDES D'ARROCHELLA LIMA SAL-
L A B E R RY

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ADAYR DE SOUZA ANDRADE E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. JAIRO NAUR FRANCK
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento dos reclamantes e não conhecer do Recurso de Revista do
reclamado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DOS RECLAMAN-
TES. Nega-se provimento a agravo de instrumento quando não de-
monstrado o atendimento no recurso de revista denegado dos pres-
supostos de admissibilidade insculpidos no art. 896 da CLT. Agravo
desprovido. RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. DI-
FERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA. PARCELA ÚNICA. PRESCRIÇÃO. Tratando-se de pedido
de complementação de aposentadoria oriunda de norma regulamentar
e jamais paga ao ex-empregado, a prescrição aplicável é a total
(Enunciado nº 326/TST). Todavia, no caso vertente, pleiteiam os
autores o pagamento, a título de complementação, do abono único
concedido aos empregados da ativa por norma coletiva de l996, pelo
que o ajuizamento da presente ação em 1997 o foi quando ainda não
transcorrida a prescrição bienal aplicável. Recurso de Revista não
conhecido.

PROCESSO : AIRR E RR-246.428/1996.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-
DADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO
PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO
PA U L O

ADVOGADA : DRA. IVONE MENOSSI VIGÁRIO
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: VALMIR NEVES E OUTROS

ADVOGADO : DR. ROBERTO SANTOS NASCIMENTO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento da
Reclamada e negar-lhe provimento; não conhecer do recurso de re-
vista da Reclamada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DO TST.
1. Não enseja conhecimento o recurso de revista quando o acórdão
regional decidiu em sintonia com a Orientação Jurisprudencial nº 100
da Seção Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior
do Trabalho, em virtude das restrições contidas na Súmula 333 e no
artigo 896, § 4º, da CLT.
2. Agravo de instrumento da Reclamada não provido. Recurso de
revista da Reclamada não conhecido.

SECRETARIA DA 2ª TURMA
<!ID531115-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : RR-376/1998-044-15-00.0 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : COINBRA-FRUTESP S.A.
ADVOGADA : DRA. LUCI GERALDINA LOPES ESCA-

NHOELA
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS MARTINS LEITE
ADVOGADO : DR. IBIRACI NAVARRO MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: 1 - RECURSO DE REVISTA. RITO PROCESSUAL.
CONVERSÃO NO CURSO DA DEMANDA. INEXISTÊNCIA
DE PREJUÍZO ÀS PARTES. NULIDADE NÃO DECLARADA.
Não se declara a nulidade do processo por conversão do rito ordinário
ao sumaríssimo, se deste ato não resulta qualquer prejuízo às partes,
e a matéria foi devidamente analisadas pelo juízo a quo, tendo sido
elaborado acórdão, com observância na prática do julgamento no rito
ordinário (art. 794 da CLT).
2 - VÍNCULO EMPREGATÍCIO. REVOLVIMENTO DE FATOS
E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. Não cabe recurso de revista para
o reexame de fatos e provas. Enunciado 126 do TST. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-413/1999-108-15-00.5 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍ-
NIO

ADVOGADO : DR. JOÃO DE OLIVEIRA ROMERO
RECORRIDO(S) : CÍCERO OLISETE TESOLIN
ADVOGADO : DR. MARCELO DE MORA MARCON



Nº 87, sexta-feira, 9 de maio de 2003902 1ISSN 1677-7018

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto aos temas “conversão de rito - procedimento sumaríssimo”,
“adicional de periculosidade - reflexo nas horas extras e nos repousos
semanais remunerados”, “honorários periciais - depósito prévio” e
“horas extras - intervalo intrajornada - artigo 71, § 4º, da CLT”. Por
unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema “adicional de pe-
riculosidade - pagamento proporcional - acordo coletivo de trabalho”
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o adicional de
periculosidade seja pago de forma proporcional, tal como previsto nos
instrumentos coletivos aplicáveis na espécie.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONVERSÃO DE RITO.
Não se conhece de recurso de revista versando sobre matéria que não
haja sido prequestionada. Enunciado 297 do TST.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PAGAMENTO PRO-
PORCIONAL. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. É vá-
lida, em apreço ao princípio da autonomia coletiva, a cláusula de
acordo coletivo de trabalho prevendo o pagamento proporcional do
adicional de periculosidade. Artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição
Federal. Recurso de revista conhecido e provido no particular.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. REFLEXO NAS HORAS
EXTRAS E NOS REPOUSOS SEMANAIS REMUNERADOS -
HONORÁRIOS DE PERITO. DEPÓSITO PRÉVIO. Não se co-
nhece de recurso de revista, por divergência jurisprudencial, quando
inespecíficos os arestos transcritos para confronto de teses. Enunciado
296 do TST.
HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. A RT I G O
71, § 4º, DA CLT. Diante da assertiva regional de que não houve
prova da concessão do intervalo para repouso ou alimentação, e da
alegação da reclamada de que a comprovou, o reexame da matéria
encontra óbice no Enunciado 126 do TST.

PROCESSO : RR-715/1999-092-15-00.2 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -
SESC

ADVOGADO : DR. MARCELO AUGUSTO PIMENTA
RECORRIDO(S) : DURVALDO BARBOSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. LUÍS FERNANDO DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao
Tribunal de origem, para proferir novo julgamento, com observância
do rito ordinário, como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTA-
ÇÃO. OCORRÊNCIA. Se o acórdão regional apenas confirma a
sentença de origem pelos seus próprios fundamentos, não respon-
dendo ao recurso ordinário com fundamentos específicos, requisito
indiscutivelmente presente nas causas sujeitas ao rito ordinário, e
mesmo após a interposição de embargos declaratórios não procede a
uma completa fundamentação acerca das matérias abordadas, incorre
em ofensa ao art. 93, inciso IX, da Constituição da República. Re-
curso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-745/2000-029-15-00.7 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : MONTE SERENO AGRÍCOLA S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA RO-

CHA
RECORRIDO(S) : CÍCERO AUGUSTO BATISTA
ADVOGADO : DR. MIRIAM HARUKO TSUMAGARI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto aos
temas “nulidade por negativa de prestação jurisdicional” e “rurícola -
prescrição bienal”. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao

tema “rurícola - prescrição qüinqüenal” e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para declarar a prescrição qüinqüenal das parcelas atingidas
a partir da propositura da reclamação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. PRELIMINAR DE NU-
LIDADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não prospera a alegação de nu-
lidade do acórdão por negativa de prestação jurisdicional com base
nos arts. 832 da CLT e 458 do CPC quando o regional enfrenta a
questão invocada pelo recorrente, não havendo falar em omissão do
julgado. Recurso não conhecido.
2. RURÍCOLA. UNICIDADE CONTRATUAL RECONHECIDA
POR COROLÁRIO DA NULIDADE DECLARADA COM BASE
NO ART. 9O DA CLT. NÃO-INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO
BIENAL. De se afastar a argüição de prescrição bienal por ine-
xistência de contrato único, eis que o acórdão recorrido reconheceu a
unicidade contratual com base na nulidade dos pactos anteriormente
celebrados, o que rechaça a alegação de violação do art. 453 da CLT.
Recurso de Revista não conhecido.
3. RURÍCOLA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. APLICAÇÃO
DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 28/2000 ÀS RECLAMA-
ÇÕES AJUIZADAS APÓS A SUA PUBLICAÇÃO. Considerando
a inexistência de previsão expressa na Emenda Constitucional nº
28/2000 quanto à sua aplicação retroativa, há de prevalecer o prin-
cípio segundo o qual a prescrição aplicável é aquela vigente à época
da propositura da ação. No caso, vigorando, quando da propositura da
reclamatória, a EC 28/2000, deve aplicar-se a prescrição disciplinada
pela referida emenda. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.093/1999-061-15-00.1 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO(S) : GILBERTO IWASSAKI
ADVOGADO : DR. ROBERTO MAZZARIOLI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-
lhe provimento para, restabelecido o rito originalmente estabelecido,
determinar que a correção monetária incida no mês subseqüente ao
vencido.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONVERSÃO DE RITO.
NULIDADE. Não se configura a nulidade do acórdão pela conversão
de rito quando se puder desconsiderá-la para fins de admissibilidade
do recurso de revista.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. O pagamento
dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está
sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada,
incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços (OJ nº 124, da SDI-1 do TST). Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.179/1996-092-15-00.0 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : MARILANE SILVA COELHO
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-

DA ZANELLA
RECORRIDO(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADA : DRA. MARTA APARECIDA LEITE DA

S I LVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CUSTAS. ARTIGO 789, §
4º, DA CLT. RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO.
A parte vencida é responsável pelo recolhimento das custas pro-
cessuais. Não se pode atribuir ao sindicato, em face da assistência
jurídica prestada, o ônus do recolhimento das custas atribuídas ao
reclamante, vencido na reclamação. Recurso de Revista de que não se
conhece.

PROCESSO : RR-1.339/1999-046-15-00.2 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : NESTLÉ BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS DE JESUS
ADVOGADO : DR. OSWALDO KRIMBERG
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a vigência do Termo
Aditivo aplicável na espécie ao prazo de um ano, a contar de sua
entrada em vigor e, em conseqüência, reduzir a condenação em horas
extras para somente após a expiração do prazo de vigência do Termo
Aditivo, nos termos da fundamentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO DE PRORRO-
GAÇÃO. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO COM PRA-
ZO INDETERMINADO. VALIDADE. Os acordos coletivos não
podem viger por mais de dois anos (§ 3º do art. 614 da CLT). Esse
prazo máximo poderá ser todavia menor, por prazo determinado,
como por período relativo à realização de determinada obra ou tarefa,
sempre não excedendo o limite legal. A fixação de prazo superior não
anula o acordo; apenas a limitação de sua vigência estará restrita ao
que permite a lei. Recurso conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-1.575/1997-029-15-00.1 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : USINA SÃO MARTINHO S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA ROCHA
RECORRIDO(S) : CARLOS ROBERTO CIPRIANO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. LUCIA HELENA TORCHIA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
preliminar de nulidade do processo pela conversão do rito ordinário
em sumaríssimo e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que se
profira novo julgamento, com a adoção do rito ordinário, ficando
prejudicada a análise dos demais temas trazidos no apelo revisional.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO PROCESSUAL.
CONVERSÃO NO CURSO DA DEMANDA. PREJUÍZO ÀS
PARTES. IMPOSSIBILIDADE. O rito procedimental se estabelece
no momento do ajuizamento da ação, observada a legislação vigente,
não sendo possível convertê-lo posteriormente pelo simples surgi-
mento de lei nova que não modificou o rito procedimental. Somente
nas causas ajuizadas após a vigência da lei nova é que será possível
realizar uma triagem válida, separando as demandas sujeitas ao rito
ordinário, daquelas típicas do novo procedimento sumaríssimo, sob
pena de prejuízo às partes litigantes. Recurso de Revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-2.643/1999-113-15-00.4 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : MARCIONÍLIO CÂNDIDO MARCELINO
E OUTRO

ADVOGADO : DR. ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEI-
RA

RECORRIDO(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-
DADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO
PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO
PA U L O

PROCURADOR : DR. JOSÉ HENRIQUE DOS SANTOS
JORGE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SALÁRIO-MÍNIMO.
SERVIDOR. SALÁRIO-BASE INFERIOR. DIFERENÇAS IN-
DEVIDAS. A verificação do respeito ao direito ao salário-mínimo
não se apura pelo confronto isolado do salário-base com o mínimo
legal, mas deste com a soma de todas as parcelas de natureza salarial
recebidas pelo empregado diretamente do empregador. Orientação
Jurisprudencial nº 272 da SDI-1 do TST. Recurso de revista não
conhecido (artigo 896, § 4º, da CLT).

PROCESSO : RR-58.974/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE IDEROL S.A. EQUI-
PAMENTOS RODOVIÁRIOS

ADVOGADO : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR
RECORRIDO(S) : JUSCELINO PEREIRA CARDOSO
ADVOGADO : DR. PLÍNIO GUSTAVO ADRI SARTI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto ao tema “dobra do artigo 467 da CLT - massa falida”. Por
unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema “multa do artigo
477, §8º, da CLT” e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-la da
condenação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE NÃO
CONHECIMENTO - CUSTAS - MASSA FALIDA. O TST já
pacificou o entendimento de que “Inocorre deserção de recurso da
massa falida, por falta de pagamento de custas ou de depósito do
valor da condenação”. (Enunciado nº 86 do TST).
DOBRA DO ARTIGO 467 DA CLT. Não se admite recurso de
revista com fundamento na alínea “a”, do art. 896, da CLT, quando os
arestos paradigmas apresentados são inespecíficos e/ou pertencentes a
turmas do TST. Recurso não conhecido.
MASSA FALIDA - MULTA POR ATRASO NO PAGAMENTO
DAS VERBAS RESCISÓRIAS -INAPLICABILIDADE. A multa
prevista no § 8º, do art. 477, da CLT é incompatível com as dis-
posições contidas na Lei de Falência, que exige a inscrição do crédito
trabalhista no juízo falimentar, inviabilizando a rápida quitação das
verbas rescisórias. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-70.151/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : JORGE SILVA FREITAS
ADVOGADO : DR. LEANDRO MELONI
RECORRIDO(S) : EMPRESA METROPOLITANA DE

ÁGUAS E ENERGIA S.A. - EMAE
ADVOGADO : DR. AFONSO BUENO DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do re-
clamante e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sen-
tença de primeiro grau.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PLANO DE INCENTIVO
À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. TRANSAÇÃO. EFEITOS - A
adesão do empregado a programa de demissão incentivada não obsta
a que ele ajuíze reclamação trabalhista visando ao recebimento de
parcelas não contempladas no ajuste. A quitação sob essa forma tem
eficácia restrita às verbas especificadas no recibo de rescisão e não
alcança aquelas expressamente ressalvadas. Inteligência do artigo
477, § 2º, da CLT, do Enunciado 330 desta Corte e da Orientação
Jurisprudencial nº 270, da SBDI-1 do TST. Recurso conhecido e
provido para restabelecer a sentença de primeiro grau.

PROCESSO : RR-70.156/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : JOÃO GONÇALVES DA SILVA VAZ NE-
TO

ADVOGADO : DR. HARISTEU ALEXANDRO BRAGA
DO VALLE

RECORRIDO(S) : BROADCAST TELEINFORMÁTICA LT-
DA.

ADVOGADO : DR. JOÃO ROBERTO BELMONTE
ADVOGADA : DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PI-

NHEIRO
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TRANSAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL. EFICÁCIA LIBERATÓRIA. Deve ser prestigiada a
autocomposição como modalidade de solução dos conflitos traba-
lhistas. Assim, tem-se que a transação extrajudicial confere quitação
quanto às parcelas nela compreendidas. Recurso de revista conhecido
e desprovido.

PROCESSO : ED-RR-372.576/1997.3 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO SAMUEL CORRÊA
LEITE

EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO
NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATI-
VO S.A. - BNCC

PROCURADOR : DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR-
VA L H O

EMBARGADO(A) : LUIS ALFREDO CAMPOS DE SOUSA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. REFORMA DA
DECISÃO ALUSIVA AOS JUROS DE MORA DO BANCO NA-
CIONAL DE CRÉDITO COOPERATIVO - BNCC. OJ 10
TRANSITÓRIA DA SBDI-1 DO TST - Tendo a condenação em
juros de mora resultado da incidência da Orientação Jurisprudencial
Transitória nº 10 da SBDI-1 do TST, que afasta a hipótese de apli-
cabilidade do Enunciado nº 304 do TST ao BNCC, não se configura
a omissão aduzida pela Embargante, no sentido de que a decisão
recorrida contraria o mencionado verbete sumular e o art. 5º, II, da
Constituição Federal. Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-414.869/1998.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO SAMUEL CORRÊA
LEITE

EMBARGANTE : CARLOS HERVANDIL DE ASSUNPÇÃO
VIEIRA

ADVOGADO : DR. ADROALDO MESQUITA DA COS-
TA NETO

ADVOGADA : DRA. MÔNICA DE MELO MENDONÇA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADA : DRA. ANA FÁTIMA VASCONCELOS

FLORES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. REFORMA DA
DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO RECURSO DE REVIS-
TA DO RECLAMANTE. ESTABILIDADE DO ART. 41 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - Tendo o Regional negado o pedido
de reintegração ao fundamento de que empregado de sociedade de
economia mista não é detentor da estabilidade de que trata o art. 41
da Constituição Federal, entendimento consagrado na Orientação Ju-
risprudencial nº 229 da SBDI-1 do TST, não há que se falar em
omissão no julgado, que não conheceu do recurso de revista tendo em
vista os Enunciados nºs 126, 333 e o § 4º do art. 896 da CLT, porque
não foi apreciada a alegação de que a dispensa sem justa causa viola
o “caput” do art. 37 da CF/88, pois é a própria lei (§ 4º do art. 896
da CLT) que impõe o não-conhecimento do apelo. Embargos de-
claratórios rejeitados.

PROCESSO : RR-418.621/1998.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. JOSE GUILHERME KLUMAM
RECORRIDO(S) : ANA MARIA GIORGI
ADVOGADA : DRA. FLÁVIA DAMÉ
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
referente ao vale-transporte.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - VALE-TRANSPORTE -
ÔNUS DA PROVA. “É do empregado o ônus de comprovar que
satisfaz os requisitos indispensáveis à obtenção do vale-transporte”.
(OJ 215 da SDI do TST). Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-422.782/1998.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : GILDO RODRIGUES
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
ADVOGADO : DR. ANITO CATARINO SOLER
ADVOGADO : DR. HUGO AURÉLIO KLAFKE
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADO : DR. JOÃO PAULO LUCENA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA. ABONO DE DEDICAÇÃO INTEGRAL
(ADI). INTEGRAÇÃO. Não comprovam divergência jurisprudencial
arestos superados pela jurisprudência iterativa, notória e atual do
Tribunal Superior do Trabalho. Enunciado 333 do TST. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-434.521/1998.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO SAMUEL CORRÊA
LEITE

EMBARGANTE : MAURINO MANOEL DO NASCIMEN-
TO

ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BAS-

TO S
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para
sanar omissão sem, contudo, imprimir-lhes efeito modificativo. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS PA-
RA SANEAMENTO DE OMISSÃO, SEM EFEITO MODIFI-
CATIVO. ESPECIFICIDADE DA DIVERGÊNCIA QUE PRO-
MOVEU A ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA
DO RECLAMADO - Tendo o Reclamante, em Embargos Decla-
ratórios anteriores, suscitado a inespecificidade da divergência ju-
risprudencial que ensejou a admissibilidade do Recurso de Revista do
Reclamado, e não havendo pronunciamento a respeito, acolhem-se os
Embargos Declaratórios subseqüentes para dizer que, primeiramente,
esta alegação é inovatória, pois não inserida nas contra-razões do
Recurso de Revista. Em segundo lugar, que esta espécie recursal não
se presta para a revisão da especificidade, ou inespecificidade, em que
se assentou o conhecimento do Recurso de Revista e que, ainda que
se pudesse rever a divergência jurisprudencial e concluir pela sua
inespecificidade, o Recurso de Revista continuaria sendo conhecido,
pois continha alegação, também, de contrariedade a Orientação Ju-
risprudencial da SBDI-1 desta Corte Superior.

PROCESSO : ED-RR-437.222/1998.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO SAMUEL CORRÊA
LEITE

EMBARGANTE : JOÃO RICARDO GOMES DA SILVA
ADVOGADO : DR. CÍCERO TROGLIO
ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-

VEDO
EMBARGADO(A) : CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO

BRASIL S.A. - GERASUL
ADVOGADO : DR. FELISBERTO VILMAR CARDOSO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS DESPROVIDOS
ANTE A FALTA DAS OMISSÕES SUSCITADAS. PRELIMI-
NAR DE NULIDADE E MÉRITO (REINTEGRAÇÃO EM RA-
ZÃO DE CLÁUSULA NORMATIVA) - Tendo a questão da rein-
tegração, fundada em cláusula normativa, sido devidamente apre-
ciada, concluindo-se, desde a primeira instância, pela inexistência de
garantia de estabilidade, não há que se falar em omissão no acórdão
embargado que não conheceu da preliminar de nulidade por negativa
de prestação jurisdicional. Por outro lado, tendo a questão de mérito
sido conhecida por divergência jurisprudencial, mas, no mérito, des-
provida em função da jurisprudência sumulada desta Corte Superior,
configura alegação de erro, não de omissão, a pretensão de reforma
da decisão com base na correta interpretação da cláusula coletiva em
que se funda o pedido de reintegração. Ademais, o entendimento
consagrado no Enunciado nº 277 do TST e na Orientação Juris-
prudencial nº 116 da SBDI-1 não viola os arts. 611, § 1º, da CLT e 7º,
XXVI, da CF/88, eis que estes consagram regras gerais, ao passo que
os fundamentos da decisão embargada referem-se a cláusulas es-
pecíficas de acordos ou de convenções coletivas de trabalho. Por fim,
tendo o Reclamante, em Recurso Ordinário, suscitado violação dos
arts. 611, § 1º, da CLT e 7º, XXVI, da CF/88, restou preclusa a
questão quando o Regional deixou de manifestar-se sobre elas e o
Reclamante deixou de suscitar omissão nos primeiros embargos de-
claratórios que opôs.

PROCESSO : RR-438.911/1998.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO FRANCISCO MARTINS
ADVOGADO : DR. JOSÉ DO CARMO DE SOUZA
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO RURAL MINEIRA - RU-

RALMINAS
ADVOGADO : DR. LUIZ GUSTAVO MOTTA PEREIRA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HOMOLOGAÇÃO DE
CÁLCULOS. Não se conhece de recurso de revista interposto em
sede de execução, quando não apontada violação à literalidade de
dispositivo constitucional. Art. 896, § 2º, da CLT Enunciado 266 do
T S T.

PROCESSO : ED-RR-465.622/1998.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

EMBARGANTE : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E
CELULOSE S.A. E OUTRA

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A) : JOSÉ GILBERTO DE GODÓI
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMA-
DA. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os embargos declaratórios quando não
demonstrada a omissão alegada pela parte embargante.

PROCESSO : ED-RR-477.063/1998.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

EMBARGANTE : PAES MENDONÇA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ALFREDO PINTO GASPAR
ADVOGADA : DRA. DELAIDE RODRIGUES DE

SANT'ANNA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios, a
fim de que, afastada a deserção do Recurso de Revista, seja ele
apreciado. Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Verificado o equí-
voco na conversão dos valores de cruzeiro real para real, acolhem-se
os embargos declaratórios para que, afastada a deserção, seja exa-
minado o Recurso de Revista. Embargos Declaratórios acolhidos.
RECURSO DE REVISTA. POLICIAL MILITAR. RECONHE-
CIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM EMPRESA
PRIVADA. “Preenchidos os requisitos do art. 3º da CLT, é legítimo
o reconhecimento de relação de emprego entre policial militar e
empresa privada, independentemente do eventual cabimento de pe-
nalidade disciplinar prevista no Estatuto do Policial Militar. (OJ 167
da SDI do TST). Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-478.849/1998.0 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO SAMUEL CORRÊA
LEITE

EMBARGANTE : SÔNIA MARIA ROCHA PEREIRA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADO : DR. JOÃO PAULO LUCENA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.
IMPOSSIBILIDADE DE AFASTAMENTO DO ENUNCIADO Nº
297 QUE ENSEJOU O NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO
DE REVISTA - Os embargos declaratórios não são meio próprio
para se obter a revisão da divergência jurisprudencial que deu ensejo
ao conhecimento do recurso de revista, salvo se não tiverem sido
elencadas as premissas que configuram a divergência (caso de omis-
são). Assim, não sendo possível rever-se o conhecimento do recurso
de revista, ficam prejudicadas as alegações alusivas ao mérito da
ação. Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-479.068/1998.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO SAMUEL CORRÊA
LEITE

EMBARGANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : CAUBY ALVES AMORIM
ADVOGADA : DRA. EDNA GUAZZELLI MARQUES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS
ANTE A FALTA DE UTILIDADE DA ANULAÇÃO DO ATO
PROCESSUAL. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INCIDÊNCIA DO
ENUNCIADO Nº 277 DO TST À HIPÓTESE DOS AUTOS - Se
a Reclamada invocou expressamente o Enunciado nº 277, tanto que o
Juízo de primeiro grau sobre ele se manifestou, incorreu, de fato, o
Regional, em negativa de prestação jurisdicional quando afirmou ino-
vação à lide. Ocorre, todavia, que embora o Regional tenha dito que
a invocação do Enunciado nº 277 era inovatória, emitiu, ao final, tese,
quando disse que não se trata da incorporação definitiva de normas
coletivas. Por outro lado, tendo em vista a teoria da utilidade dos atos
processuais, e o art. 794 da CLT, que afirma que só há nulidade
quando houver prejuízo para as partes litigantes, não se pode con-
ceder efeito modificativo ao julgado, para, anulando a decisão Re-
gional, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem. Isto
porque a Sentença afirmou que o Reclamante teve doença profis-
sional, e todos os requisitos da cláusula coletiva vigente à época do
despedimento haviam sido implementados, corroborando o entendi-
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mento firmado por meio da Orientação Jurisprudencial nº 41 da
SBDI-1 do TST, no sentido de que essas condições se incorporam ao
contrato de trabalho, ainda que a cláusula não seja renovada. In-
correria em total falta de utilidade determinarmos a baixa dos autos
para que o Regional se manifeste sobre o Enunciado nº 277, que não
é aplicável à hipótese dos autos, se podemos afirmar que o acórdão,
a despeito de rejeitar os embargos declaratórios, declinou a tese de
que a hipótese dos autos não trata de incorporação definitiva, que é
exatamente a hipótese do Enunciado nº 277. Embargos Declaratórios
rejeitados.

PROCESSO : RR-484.157/1998.1 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : SILVANA VALIM DE BRITO
ADVOGADO : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM
RECORRIDO(S) : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. ERVIN RUBI TEIXEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BANCO MERIDIONAL.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCUAL Nº 137, DA SDI-1 DO
TST. Não enseja recurso de revista a decisão proferida em con-
sonância com a jurisprudência iterativa, atual e uniforme do TST.
Artigo 896, § 4º, da CLT e Enunciado 333 do TST. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : ED-RR-484.159/1998.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

EMBARGANTE : LOJAS AMERICANAS S.A.
ADVOGADO : DR. IVANIR JOSÉ TAVARES
EMBARGADO(A) : ERICSSON CASTRO ALVES
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração
e, no mérito, entendendo-os protelatórios, rejeitá-los, aplicando à par-
te embargante a multa de 1% sobre o valor da causa, atualizado, tudo
nos termos da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NA
DECISÃO REGIONAL. IMPOSSIBILIDADE. INTUITO PRO-
TELATÓRIO. MULTA. Não se prestam os embargos de declaração,
nesta fase procedimental extraordinária, a rediscutir o conteúdo pro-
batório analisado na instância ordinária. A utilização do instrumento
processual fora das respectivas hipóteses de cabimento(artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC), caracteriza a intenção protelatória da parte
embargante, sujeitando-a às penalidades legais. Embargos rejeitados,
aplicando-se a multa prevista pelo art. 538 do CPC.

PROCESSO : RR-485.809/1998.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : JORGE RUDNEY ATALLA E OUTRO
ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO
RECORRIDO(S) : MOACIR GOMES ROCHA
ADVOGADO : DR. JOAQUIM FAUSTINO DE CARVA-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da Revista quanto ao te-
ma devolução de descontos e, por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista, por divergência jurisprudencial, apenas no tocante aos
temas descontos previdenciários/fiscais, correção monetária/época
própria e assistência judiciária gratuita/honorários advocatícios e, no
mérito, dar-lhe provimento para que: I - sejam efetuados os descontos
de contribuições previdenciárias e fiscais, nos termos das Orientações
Jurisprudenciais nºs 32 e 141 da Seção Especializada em Dissídios
Individuais (Subseção 1) deste Tribunal Superior do Trabalho; II -
seja adotado, como época própria para aplicação dos índices da cor-
reção monetária, os do mês subseqüente ao da prestação dos serviços,
consoante a OJ nº 124 da SBDI-1/TST; III - seja excluído da con-
denação o pagamento dos honorários advocatícios, à luz do Enun-
ciado nº 219 da Súmula da Jurisprudência Uniforme deste Tribunal
Superior do Trabalho. 5
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Tendo em vista
que o acórdão recorrido discrepou do entendimento atualmente con-
sagrado nas OJ's nºs 32 e 141 da SBDI-1, impõe-se a sua reforma
para amoldá-lo a tais orientações.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A época própria
para a incidência da correção monetária dos débitos trabalhistas é o
mês subseqüente ao efetivamente trabalhado, nos termos do item 124
da Orientação Jurisprudencial da Subseção 1 Especializada em Dis-
sídios Individuais deste Tribunal Superior do Trabalho. Desse norte
desgarrou-se o decisum v e rg a s t a d o .
DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS. Não foi produzida prova sobre a
autorização na espécie. Não conheço.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Nos termos da jurisprudência
sacramentada nesta Corte, é condição necessária ao deferimento da
verba encontrar-se o Reclamante assistido pelo sindicato da respectiva
categoria profissional, o que não é a hipótese dos autos.
Revista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO : ED-RR-486.818/1998.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

EMBARGANTE : PEPSICO DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ROSANE LOURENÇO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ALZENIRA CARLOS DE CASTI-

LHOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração
e, no mérito, rejeitá-los, aplicando à parte embargante a multa de 1%
sobre o valor da causa, atualizado, tudo nos termos da fundamen-
tação.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NA
INSTÂNCIA ORDINÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. INTUITO
PROTELATÓRIO. MULTA. Não se prestam os embargos de de-
claração, nesta fase procedimental extraordinária, a sanar omissões
apontadas nos acórdãos proferidos na instância ordinária. A utilização
do instrumento processual fora das respectivas hipóteses de cabi-
mento(artigos 897-A da CLT e 535 do CPC), caracteriza a intenção
protelatória da parte embargante, sujeitando-a às penalidades legais.
Embargos rejeitados, aplicando-se a multa prevista pelo art. 538 do
CPC.

PROCESSO : ED-RR-488.061/1998.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

EMBARGANTE : CENIBRA FLORESTAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : IVAN JOSÉ GOMES
ADVOGADA : DRA. LAVÍNIA SOUZA DE SIQUEIRA

DICKER
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. Re-
jeitam-se os embargos declaratórios quando não constatada a omissão
alegada.

PROCESSO : RR-488.911/1998.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : HOSPITAL E MATERNIDADE PANAME-
RICANO LTDA.

ADVOGADO : DR. IBRAIM CALICHMAN
RECORRIDO(S) : MARIA LÚCIA MOTA
ADVOGADA : DRA. FABIANE REGINA CARVALHO

DE ANDRADE IBRAHIN
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-
lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, com a in-
versão do ônus da sucumbência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE. AQUI-
SIÇÃO NO PERÍODO DO AVISO PRÉVIO. NÃO RECONHE-
CIDA. A projeção do contrato
de trabalho para o futuro, pela concessão do aviso prévio indenizado,
tem efeitos limitados às vantagens econômicas obtidas no período de
pré-aviso, ou seja, salários, reflexos e verbas rescisórias. Orientação
jurisprudencial nº 40, da SDI-1 do TST. Recurso conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-582.042/1999.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO SAMUEL CORRÊA
LEITE

RECORRENTE(S) : DARCI EDGAR BARTH
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : BR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LT-

DA
ADVOGADO : DR. EDUARDO ROSSATO RODRIGUES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO. A aposentadoria voluntária ex-
tingue o contrato de trabalho e o período trabalhado na empresa,
posterior à aposentadoria, constitui-se novo contrato de trabalho. Em
sendo assim, as condenações impostas não abrangem o período an-
terior ao jubilamento.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-582.555/1999.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : ODAIR DARC PEREIRA
ADVOGADA : DRA. TÂNIA MARIA GERMANI PE-

RES
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
Advogado:Dr. Os Mesmos

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos recursos de
revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE E RE-
CURSO DE REVISTA DO RECLAMADO
A natureza extraordinária do recurso de revista exige, para o seu
cabimento, não só o preenchimento dos pressupostos comuns de ad-
missibilidade, mas também dos específicos. Se a parte recorrente não
demonstra a violação direta de lei ou afronta direta e literal à Cons-
tituição Federal, nos termos do artigo 896 da CLT, inviável o seu
conhecimento.
Recursos de revista não conhecidos.
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PROCESSO : RR-559.278/1999.5 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

REDATOR DESIG-
NADO

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : PEDRO LIMA DA NÓBREGA E OU-
TRO

ADVOGADO : DR. BENJAMIN DE SOUZA FONSÊCA
SOBRINHO

RECORRIDO(S) : SOCIEDADE ANÔNIMA DE ELETRIFI-
CAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA

ADVOGADO : DR. ADERBAL MENDES SOBREIRA
DECISÃO:Por maioria, conhecer do Recurso dos Reclamantes, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
condenar a Reclamada ao pagamento das verbas rescisórias referentes
ao período contratual posterior à aposentadoria, na forma da fun-
damentação. Vencido o Exmo. Min. José Luciano de Castilho Pereira,
relator. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes. 5
EMENTA: APOSENTADORIA. EXTINÇÃO DO CONTRATO
DE TRABALHO. REINTEGRAÇÃO. CONTINUIDADE DA
PRESTAÇÃO LABORAL APÓS A APOSENTADORIA ESPON-
TÂNEA DO SERVIDOR. NOVO CONTRATO DE TRABALHO
CELEBRADO SEM PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO
PÚBLICO. EFEITOS. O art. 37, inciso II, da CF/88 não contempla
a hipótese de continuidade da prestação laboral à empresa integrante
da Administração Pública Indireta, após a aposentadoria espontânea
do empregado, como verificado no caso em tela. Tal circunstância,
aliada à suspensão da execução e aplicabilidade dos §§ 1º e 2º do art.
453 da CLT, determinada em liminar de ADIn pelo Excelso STF, leva
à conclusão de que a situação descrita implica nova e peculiar relação
contratual, que emerge no mundo jurídico, mas certamente às mar-
gens dos requisitos exigidos pelo artigo 37, incisos II e XVI, da
Constituição Federal, posto que, enquanto vigente a liminar con-
cedida, inexiste comando legal expresso a obstar a readmissão do
empregado público que espontaneamente se aposenta, não se havendo
falar na nulidade da segunda contratação, nem em limitação das
verbas rescisórias devidas.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-627.989/2000.2 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : NEY BORGES DE BARROS LIMA
ADVOGADO : DR. HÉLIO FERNANDO MONTENEGRO

BURGOS
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPU-

LAR DO ESTADO DE PERNAMBUCO -
COHAB/PE

ADVOGADO : DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhe provimento para, afastando a prescrição total, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem para que julgue o
recurso ordinário como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO TOTAL.
ATO ÚNICO. A Constituição Federal garante prazo prescricional de
cinco anos, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho,
para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após
extinto o contrato de trabalho (art. 7º, inciso XXIX). Recurso co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-664.606/2000.9 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
ADVOGADO : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MAR-

QUES
RECORRIDO(S) : JACI BUENO DE FREITAS BERNAR-

DES
ADVOGADO : DR. LUIZ MIGUEL RODRIGUES BAR-

BOSA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto aos temas: a) preliminar de nulidade de prestação jurisdi-
cional; b) embargos declaratórios. multa; c) horas extras. Folhas In-
dividuais de Presença; d) deduções; e e) honorários advocatícios. Por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade ao
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Enunciado 253 do TST, em relação à base de cálculo das horas extras
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a re-
percussão da gratificação semestral para efeito de cálculo das horas
extras. Por unanimidade, conhecer do apelo, por divergência juris-
prudencial quanto aos descontos em favor da PREVI e CASSI e, no
mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista, por contrariedade ao Enunciado 113 do TST, quanto ao
tema “sábado bancário” e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação a repercussão das horas extras nos sábados. 1
EMENTA: NULIDADE DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Não se há falar, no particular, de negativa de prestação jurisdicional,
uma vez que a decisão regional encontra-se devidamente fundamen-
tada, tendo sido expostos todos os substratos legais e motivos de
convencimento do Órgão Julgador, nos termos do art. 93, IX, da
Constituição Federal.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. MULTA. O Regional, quando
do exame do Recurso Ordinário, expendeu tese expressa sobre as
questões apresentadas, não estando obrigado a discutir ponto por
ponto as razões do Reclamado. Assim, não há que se afrontar aos
arts. 5º, LIV e LV, da CF e 893 e 896 da CLT, tendo em vista que
restou caracterizado o caráter procrastinatório dos Embargos, ofer-
tados para discutir tese já analisada.
HORAS EXTRAS. As FIPs não têm o condão de determinar as
decisões judiciais, pois no processo brasileiro, conforme expresso no
art. 131 do CPC, a apreciação das provas, por parte do órgão ju-
risdicional, está vinculada apenas ao dever de fundamentar. Não exis-
te regra em nosso ordenamento jurídico que confira à prova do-
cumental a supremacia em relação aos demais meios válidos de prova
- não há hierarquia entre as provas.
HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. Nos termos do Enun-
ciado 253 do TST, “a gratificação semestral não repercute nos cál-
culos das horas extras, das férias e do aviso prévio, ainda que in-
denizados.”
DEDUÇÕES. Desfundamentado o Recurso de Revista, no particular,
na medida em que o Recorrente não indica violação de lei, tampouco
colaciona arestos para confronto de jurisprudência, nos termos do art.
896 consolidado.
DESCONTOS EM FAVOR DA PREVI E CASSI.
Não se autoriza a realização dos referidos descontos se a Reclamante,
após extinção do contrato de trabalho não manteve nenhum vínculo
com a CASSI ou a PREVI.
Recurso conhecido e não provido, no particular.
SÁBADO BANCÁRIO. DIA ÚTIL. De acordo com o Enunciado
113 do TST, “o sábado do bancário é dia útil não trabalhado e não dia
de repouso remunerado, não cabendo assim a repercussão do pa-
gamento de horas extras habituais sobre a sua remuneração.”
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Incidência do Enunciado 297
do TST.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-695.996/2000.4 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A.
ADVOGADO : DR. ANOUKE LONGEN
RECORRIDO(S) : AMÉLIA WATERKEMPER
ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - MULTA DO ARTIGO
477, § 8º E DOBRA DO ARTIGO 467 DA CLT. Se a tese do
Regional baseou-se nas disposições do artigo 449 da CLT, e nenhum
dos arestos cotejados infirma tal fato, não merece agasalho a pre-
tensão recursal. Recurso de revista não conhecido.
JUROS DE MORA - FALÊNCIA. Não se conhece de recurso de
revista que não infirma os fundamentos constantes do v. julgado
recorrido, incidindo as disposições dos Ens. 296 e 297 do TST e da
alínea “a” do artigo 896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-707.046/2000.8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A.
ADVOGADO : DR. ANOUKE LONGEN
RECORRIDO(S) : MARISA APARECIDA KOEHLER COELHO
ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - MULTA DO ARTIGO
477, § 8º E DOBRA DO ARTIGO 467 DA CLT. Não se conhece de
recurso de revista que não consegue infirmar os fundamentos cons-
tantes do julgado recorrido, conforme En. 296 da CLT. Recurso de
revista não conhecido.
JUROS DE MORA. A divergência ensejadora do conhecimento do
recurso de revista há de ser específica, revelando a existência de teses
diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal. En. 296 do
TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-11/1999-121-15-00.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : AMARO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. FERNANDO LACERDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra-
vo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO PROCES-
SUAL. CONVERSÃO NO CURSO DA DEMANDA. IMPOSSI-
BILIDADE. O rito procedimental se estabelece no momento do ajui-
zamento da ação e observada a legislação então vigente, não sendo
possível convertê-lo posteriormente pelo advento de lei nova que não
modificou o rito que estava sendo utilizado, mas criou um novo, sem
prejudicar ou revogar aquele até então existente, o qual continua
sendo aplicável aos processos em andamento. Somente nas causas
ajuizadas após a vigência da lei nova é que será possível realizar uma
triagem válida, separando as demandas sujeitas ao rito ordinário da-
quelas típicas do novo procedimento sumaríssimo. Entendimento con-
solidado na Orientação Jurisprudencial nº 260 da SDI-I do TST.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA. ENTES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICA-
BILIDADE. A interpretação que atribui responsabilidade subsidiária
a ente da administração pública encontra ressonância no Enunciado nº
331, IV, do TST, sendo inviável a revista em decorrência do óbice
imposto pelo § 4º do art. 896 da CLT. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-13/1990-067-15-87.9 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PENHA DE MÁQUINAS
AGRÍCOLAS - COPEMAG

ADVOGADO : DR. VLADIMIR LAGE
A G R AVA D O ( S ) : ADAIR HONORIO E OUTROS
ADVOGADO : DR. GILBERTO EGYDIO DOS SANTOS
DECISÃO:Preliminarmente, conceder o pedido de tramitação pre-
ferencial do presente feito, conforme requerido na petição de nº
15.079/2003, juntada aos autos. Deverá a Secretaria da colenda 2ª
Turma providenciar aos devidos registros no SIJ e na capa do pro-
cessado nos termos do Ato GDG.CJ.GP nº 110/2001; por unani-
midade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. PENHORA. REAVALIA-
ÇÃO DO IMÓVEL - Somente a demonstração irrefutável de vio-
lação literal e direta a texto da Constituição Federal autoriza a vei-
culação da Revista contra decisão proferida em processo de execução
(artigo 896, § 2º, da CLT e Enunciado nº 266/TST). A alegação de
afronta à legislação infraconstitucional não tem o condão de viabilizar
a admissão do recurso de revista interposto contra decisão proferida
em processo de execução, salvo se demonstradas as hipóteses pre-
vistas nos artigo 896, § 2º, da CLT c/c o Enunciado nº 266 do
T S T.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-50/1999-017-15-40.5 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASANITAS - EMPRESA BRASILEIRA
DE SANEAMENTO E COMÉRCIO LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. GISELA DA SILVA FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : CLARICE LOUREIRO
ADVOGADO : DR. CARLOS ADALBERTO RODRI-

GUES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO. A não
complementação do depósito recursal em decorrência de condenação
imposta pelo Regional configura inobservância do artigo 8º da Lei nº
8.542/92 e do item II, alínea “b”, da Instrução Normativa 03/93 do
TST, importando em deserção recursal. Inteligência da Orientação
Jurisprudencial nº 139 da SBDI-1 do TST. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-63/1998-043-15-00.5 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : GUSTAVO DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. ANDRÉ AMIN TEIXEIRA PINTO
A G R AVA D O ( S ) : MANAGER VIGILÂNCIA LTDA.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO ARTUR S. PAREDES
A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SAINT PE-

TER'S
A G R AVA D O ( S ) : GSG SERVIÇOS COMÉRCIO E EVEN-

TOS LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCOMPETÊNCIA.
RECURSO DE REVISTA. DENEGAÇÃO PELO REGIONAL.
EMENTA INESPECÍFICA. Não logra admissibilidade o apelo re-
visional em que não se aponta violação de lei ou da Constituição, ou
quando se baseia em paradigma inespecífico ao confronto de teses,
não partindo de idêntica premissa fática, nos termos do Enunciado
296 do TST.

CONVERSÃO DE RITO PROCESSUAL. PREQUESTIONA-
MENTO. DECISÃO REGIONAL QUE ADOTA A SENTENÇA.
MATÉRIA FÁTICA. A pretensão do reconhecimento de ilegalidade
da conversão do rito processual da decisão que adota os fundamentos
próprios e jurídicos da sentença exige o prequestionamento em sede
de recurso ordinário, em consonância com o entendimento conso-
lidado na Orientação Jurisprudencial nº 151 do TST. O reexame de
matéria fática é vedado em sede de Recurso de Revista, ante sua
natureza extraordinária, consoante estabelece o Enunciado nº 126
desta Corte. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-68/2002-055-19-40.8 - TRT DA 19ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DA SILVA PIRES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GILMAR DE LIMA E OUTRA
ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE MENEZES

MESSIAS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO PROCES-
SUAL. CONVERSÃO NO CURSO DA DEMANDA. IMPOSSI-
BILIDADE. O rito procedimental se estabelece no momento do ajui-
zamento da ação, observada a legislação vigente, não sendo possível
convertê-lo posteriormente pelo simples surgimento de lei nova que
não modificou o rito procedimental que estava sendo utilizado, mas
criou um rito novo, sem prejudicar ou revogar aquele até então
existente, o qual continua sendo aplicável aos processos em anda-
mento.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA. POSSIBILIDADE. ENUNCIADO 331, IV,
DO TST. Não logra conhecimento o recurso de revista embasado em
violação de lei ou divergência jurisprudencial, quando a decisão re-
corrida está amparada pela jurisprudência pacificada no TST, como
no caso, pelo Enunciado 331, inciso IV, ante o óbice do § 4º do
permissivo consolidado e do Enunciado 333 desta Corte. Recurso de
Revista não provido.

PROCESSO : AIRR-114/2000-098-15-00.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : PIRASERV - COOPERATIVA DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS AGRÍCOLAS DE
PIRASSUNUNGA E REGIÃO

ADVOGADO : DR. CELITA ROSENTHAL
A G R AVA D O ( S ) : ZILDA LOPES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JESUINO JOSÉ RODRIGUES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. RITO PROCESSUAL. CONVERSÃO EM SEDE RE-
CURSAL. IMPOSSIBILIDADE. O rito procedimental se estabelece
no momento do ajuizamento da ação, observada a legislação então
vigente, não sendo possível convertê-lo posteriormente, pelo simples
surgimento de lei nova que, sem modificar o rito anterior, cria um
novo, inaplicável aos processos em andamento. Somente incidirá o
rito estabelecido pela Lei nº 9.957/2000, nas causas ajuizadas após a
sua vigência.
VÍNCULO EMPREGATÍCIO. REVOLVIMENTO DE MATÉ-
RIA PROBATÓRIA. ENUNCIADO 126 DO TST. Descabe o pro-
vimento do Agravo de Instrumento em que se pretende o destran-
camento do recurso de revista quando a matéria recorrida já foi
soberanamente apreciada pela instância ordinária, implicando o seu
reexame em revolvimento do contexto factual e probatório dos autos,
hipótese vedada pelo Enunciado 126 do TST. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-149/1995-001-15-00.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DO BANCO DO PRO-

GRESSO S.A.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : RENEVALDO THOMAZ
ADVOGADO : DR. PEDRO DE SOUZA GONÇALVES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento pa-
ra negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Nega-
se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso des-
pido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-207/2002-161-17-40.4 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : SOLANGE PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ESMERALDO MELO FILHO
A G R AVA D O ( S ) : WILSON ALVES DE MAGALHÃES
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA DIRETA À
CONSTITUIÇÃO. LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL.
NÃO OCORRÊNCIA. Não logra admissibilidade o Recurso de Re-
vista em que se alega ofensa a dispositivo da Constituição Federal,
quando a matéria passa pelo exame da legislação infraconstitucional,
caso em que a ofensa somente alcançaria a forma reflexa. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-231/2002-920-20-40.7 - TRT DA
20ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : VALMIR PEDRO DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR. JARBAS GOMES DE MIRANDA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PRESSUPOSTOS. Não se manda processar recurso de re-
vista despido dos pressupostos intrínsecos de cabimento. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-235/2002-022-03-00.2 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO SAMUEL CORRÊA
LEITE

A G R AVA N T E ( S ) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AÉREO S.A.

ADVOGADO : DR. DÉSIA SOUZA SANTIAGO SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : FABIANO CÉSAR BANDEIRA CAUDU-
RO

ADVOGADO : DR. ARNALDO DE MELO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e, no mérito, negar provi-
mento ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - VIOLAÇÃO
INFRACONSTITUCIONAL E DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL INEFICAZES - VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL
INEXISTENTE.
Na forma do § 6º do art. 896 da CLT, nos processos submetidos ao
procedimento sumaríssimo, o recurso de revista está limitado às hi-
póteses de violação direta da Constituição Federal ou de contra-
riedade a Súmula do C. TST. Portanto, o apelo não prospera por meio
das violações infraconstitucionais apontadas, tampouco por meio dos
arestos trazidos a confronto. Não se há de cogitar da violação do art.
5º, II, da CF/88, uma vez que o Supremo Tribunal Federal rei-
teradamente tem afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo em
tela, pois, além de genérico, encerra a necessidade de análise das
normas infraconstitucionais.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-270/1999-085-15-00.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO PIRES SOBRINHO
ADVOGADA : DRA. SÔNIA DE FÁTIMA CALIDONE

DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA DE PAPEL DE SALTO LT-

DA.
ADVOGADO : DR. ALBERTO GRIS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra-
vo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NULIDADE - RITO
PROCESSUAL - CONVERSÃO. Não se configura a nulidade do
acórdão pela conversão de rito processual na fase recursal quando não
demonstrados prejuízos processuais ao recorrente.
ESTABILIDADE SINDICAL - NÚMERO DE DIRIGENTES
SINDICAIS - ART. 522 DA CLT - CONSTITUCIONALIDADE.
O art. 522 da CLT não tem qualquer incompatibilidade com o prin-
cípio da liberdade sindical, tampouco com o disposto no art. 8º, inciso
VIII, que assegura a estabilidade ao dirigente do sindicato, tendo sido
recepcionado pela Constituição Federal de 1988, que assegura de um
lado, o direito de as entidades sindicais estabelecerem livremente a
composição e o funcionamento de seus órgãos administrativos (CF,
art. 8º, I) e, de outro lado, o direito de os empregadores terem os ônus
a eles imputados regulados e limitados por lei e não pelo arbítrio de
terceiros (CF, art. 5º, inciso II), entendimento consubstanciado na
Orientação Jurisprudencial nº 266 da SDI-I do TST. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-304/2002-092-03-00.9 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : SILVIO AGAPITO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. WLADMIR CARICATTI SALLES
A G R AVA D O ( S ) : FUNCIONAL RECURSOS HUMANOS

LTDA. E OUTRA
ADVOGADO : DR. ROBSON VINÍCIO ALVES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. REPETIÇÃO DA ARGUMENTAÇÃO
ADOTADA NO RECURSO DE REVISTA. NÃO-INDICAÇÃO
DAS RAZÕES EXPOSTAS NO DESPACHO DENEGATÓRIO.
Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des-
pacho que denegou seguimento ao Recurso de Revista, quando a
parte Agravante limita-se a repetir, em suas novas razões, a argu-
mentação despendida, quando da apresentação do Recurso de Revista,
não atacando, diretamente, a fundamentação adotada no despacho
denegatório.

PROCESSO : AIRR-319/2000-016-15-00.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : JAIR FRANCISCO COSTA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : ENERTEC DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO ANTONIO SANCHES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento, nos termos da fundamentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO PROCES-
SUAL. CONVERSÃO EM SEDE RECURSAL. IMPOSSIBILI-
DADE. O rito procedimental se estabelece no momento do ajui-
zamento da ação, observada a legislação então vigente, não sendo
possível convertê-lo posteriormente, pelo simples surgimento de lei
nova que, sem modificar o rito anterior, cria um novo, inaplicável aos
processos em andamento. Somente incidirá o rito estabelecido pela
Lei nº 9.957/2000, nas causas ajuizadas após a sua vigência.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. MATÉRIA PACIFICADA.
ART. 896, § 4º DA CLT. Descabe o provimento do agravo de
instrumento em que se pretende o destrancamento do recurso de
revista amparado em dissenso pretoriano já superado pela jurispru-
dência do TST, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 02 da
SBDI-1 e Enunciados 137 e 228. (Art. 896, § 4º e Enunciado 333).
Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-391/2000-071-15-40.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES RODOVIÁRIOS RODO-
CAFÉ LTDA.

ADVOGADO : DR. MARIA EDUARDA A. M. G. BOR-
GES ANDRÊO DA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO BATISTA DE PAULA
ADVOGADO : DR. PEDRO EMERSON MORAES DE

PA U L A
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO. A
não-complementação do depósito recursal em decorrência de con-
denação imposta pelo Regional com o escopo de interpor recurso de
revista configura inobservância do artigo 8º da Lei nº 8.542/92 e do
item II, alínea “b”, da Instrução Normativa 03/93 do TST, importando
em deserção recursal. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº
139 da SBDI-1 do TST. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-405/2002-092-03-00.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO SAMUEL CORRÊA
LEITE

A G R AVA N T E ( S ) : RONALDO NOGUEIRA DRUMMOND
ADVOGADO : DR. EUCIVAL JOSÉ PINTO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SMS DEMAG LTDA.
ADVOGADO : DR. CHRISTIANO JOSÉ PERLATTO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e, no mérito, negar provi-
mento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. CONTAGEM
DO PRAZO PRESCRICIONAL. LEI COMPLEMENTAR N.
110/2001. VIOLAÇÃO DO ART. 7º, XXIX, DA CF.
Na forma do § 6º do art. 896 da CLT, nos processos submetidos ao
procedimento sumaríssimo, o recurso de revista está limitado às hi-
póteses de violação direta da Constituição Federal ou de contra-
riedade a Súmula do C. TST.
É inquestionável que, em face do princípio da “actio nata”, enquanto
não nasce o direito de ação, esta não pode prescrever e, em con-
seqüência, sendo o marco inicial do prazo prescricional a data da
lesão e/ou da aquisição do direito. Assim, se o direito às verbas
decorrentes da Lei Complementar n.º 110/2001, de 26/06/2001, so-
mente foi adquirido a partir da edição da referida Lei Complementar,
o biênio prescricional iniciou-se a partir de então e não da data de
extinção do contrato de trabalho.
Entretanto, não se pode cogitar de violação do art. 7º, XXIX, da CF,
pois o acórdão regional assevera que a extinção do contrato de tra-
balho verificou-se em 17/12/1998, findando o prazo prescricional em
17/12/2000, tendo o autor ajuizado reclamatória somente em
1º/03/2002, estando prescrito o direito de ação.
Agravo conhecido e improvido.

PROCESSO : AIRR-405/1999-022-15-40.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : CERVEJARIAS KAISER BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO VASCONCELLOS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO ANTÔNIO ZAIA
ADVOGADO : DR. SULIVAN R. ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. RITO PROCESSUAL. CONVERSÃO EM SEDE RE-
CURSAL. IMPOSSIBILIDADE. O rito procedimental se estabelece
no momento do ajuizamento da ação, observada a legislação então
vigente, não sendo possível convertê-lo posteriormente, pelo simples
surgimento de lei nova que, sem modificar o rito anterior, cria um
novo, inaplicável aos processos em andamento. Somente incidirá o
rito estabelecido pela Lei nº 9.957/2000, nas causas ajuizadas após a
sua vigência. Quando aplicado pelo despacho denegatório o óbice
previsto pelo § 6º do art. 896 da CLT, o apelo deverá ser analisado
superando as limitações quanto à divergência jurisprudencial e as
violações à leis ordinárias. Orientação Jurisprudencial nº 260 da SDI-
I do TST
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE PERICULO-
SIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. ENUNCIADO Nº
126. Não logra conhecimento o Recurso de Revista embasado em
violação de lei ou divergência jurisprudencial, quando a decisão re-
corrida está amparada no conjunto dos fatos e provas dos autos,
hipótese em que a apreciação da matéria implica no revolvimento
daquele universo, procedimento vedado a teor do Enunciado 126
desta Corte. Agravo não provido.

<!ID531115-3>

PROCESSO : AIRR-450/1999-006-15-00.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADA : DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI PES-

TA N A
A G R AVA D O ( S ) : ANDREIA APARECIDA MARTINS ME-

LO
ADVOGADO : DR. OSWALDO CÉSAR EUGÊNIO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 115 DA SDI DO TST.
NÃO CABIMENTO. Não ampara a pretensão de ofensa ao artigo 5º
e seus incisos, da Carta Magna, a alegação de negativa de prestação
jurisdicional, ante o teor da Orientação Jurisprudencial nº 115 da SDI
desta Corte, que consagra o entendimento de que o conhecimento do
recurso por negativa de prestação jurisdicional somente se viabiliza
por violação aos artigos 93, inciso IX da Constituição Federal, 832 da
CLT e 458 do Código de Processo Civil. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-455/1998-027-15-00.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADA : DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI PES-

TA N A
A G R AVA D O ( S ) : DURVALINO AMATE
ADVOGADO : DR. EVELEEN JOICE DIAS MACENA

FERREIRA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO EMPRE-
GATÍCIO ENTRE O RECLAMANTE E A TOMADORA DE
SERVIÇOS. Não se vislumbra violação constitucional e/ou legal,
nem divergência jurisprudencial, ante o óbice imposto no Enunciado
126 desta Corte. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-475/1999-004-15-00.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

Relator:Juiz Convocado Márcio Eurico Vitral Amaro
Agravante(s):Banco do Brasil S.A.
Advogado:Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques
Agravado(s):Lúcia Helena de Oliveira
Advogada:Dra. Júlia Campoy Fernandes da Silva
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. LEI Nº 9.957/00.
PROCESSOS EM CURSO. I - É inaplicável o rito sumaríssimo aos
processos iniciados antes da vigência da Lei nº 9.957/00. II - No caso
de o despacho denegatório de recurso de revista invocar, em processo
iniciado antes da Lei nº 9.957/00, o § 6º do art. 896 da CLT (rito
sumaríssimo), como óbice ao trânsito do apelo calcado em diver-
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gência jurisprudencial ou violação de dispositivo infraconstitucional,
o Tribunal superará o obstáculo, apreciando o recurso sob esses fun-
damentos. Orientação Jurisprudencial nº 260 da SBDI-1 do TST.
Agravo conhecido e provido.
HORAS EXTRAS. FICHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA.
PROVA TESTEMUNHAL. PREVALÊNCIA. A presunção de ve-
racidade das anotações contidas nas fichas individuais de presença,
ainda que instituídas por acordo coletivo, pode ser ilidida por prova
testemunhal, robusta e suficiente a formar o livre convencimento
motivado, consoante entendimento consolidado na Orientação Juris-
prudencial nº 234 da SBDI-1 do TST. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-545/2000-012-15-40.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

Relator:Juiz Convocado Márcio Eurico Vitral Amaro
Agravante(s):Globex Utilidades S.A.
Advogada:Dra. Karina Roberta Colin S. Gonzaga
Agravado(s):Roberval de Souza (Espólio de)
Advogado:Dr. Dioneth de Fátima Furlan
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO PROCES-
SUAL. CONVERSÃO NO CURSO DA DEMANDA. IMPOSSI-
BILIDADE. O rito procedimental se estabelece no momento do ajui-
zamento da ação, observada a legislação vigente, não sendo possível
convertê-lo posteriormente, pelo simples surgimento de lei nova que
não modificou o rito procedimental que estava sendo utilizado, mas
criou um rito novo, sem prejudicar ou revogar aquele até então
existente, o qual continua sendo aplicável aos processos em anda-
mento.
NULIDADE. ART. 794 DA CLT. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.
Não se decreta nulidade do acórdão que converteu o procedimento
ordinário em sumaríssimo, se dele não houve qualquer prejuízo às
partes, devendo a revista ser apreciada em consonância com as hi-
póteses constantes das alíneas a e c do permissivo consolidado. Re-
curso de Revista não provido.

PROCESSO : AIRR-605/2002-110-03-00.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO SAMUEL CORRÊA
LEITE

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO VIEIRA
ADVOGADO : DR. LUCIANO SÉRGIO RIBEIRO PIN-

TO
A G R AVA D O ( S ) : FIDUCIAL FOMENTO MERCANTIL RP

LTDA. E OUTRA
ADVOGADO : DR. MIRIAM CRISTINA DE MORAIS

PINTO ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - NÃO INDI-
CADA A VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL OU CONTRARIE-
DADE A ENUNCIADO DO TST.
A teor do § 6º do art. 896 da CLT, resta inviabilizado o proces-
samento de recurso de revista, em processo submetido ao proce-
dimento sumaríssimo, salvo violação direta da Constituição Federal
ou contrariedade a Súmula desta C. Corte. Nenhuma dessas exceções,
porém, aplica-se ao caso dos autos, em que o Recorrente nem mesmo
indica qualquer violação constitucional ou contrariedade a enunciado
do TST.
Agravo conhecido e improvido.

PROCESSO : AIRR-618/1999-072-15-00.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA BARTIRA LTDA.
ADVOGADO : DR. JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ALEX HENRIQUE CARVALHO
ADVOGADO : DR. JOÃO WILSON CABRERA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. ADVOGADO SEM PODERES. TESE ORIGINADA
NO DESPACHO DENEGATÓRIO. REGULARIZAÇÃO NA FA-
SE RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 149, DA SDI-1. Advogado constituído por meio
de instrumento de mandato não autenticado, em desacordo com o art.
830 da CLT, e que não compareceu à audiência una, nem manifestou-
se durante a fase instrutória, não tem poderes para substabelecer.
Incidência do Enunciado nº 164, desta Corte, e Orientação Juris-
prudencial nº 200, da SDI-1. Inviável a regularização da represen-
tação por meio de mandato juntado com as razões do agravo de
instrumento em recurso de revista. Orientação Jurisprudencial nº 149,
da SDI-1. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR E RR-639/1995-003-17-00.1 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: SÍLVIO LUÍS NOVAES MOREIRA

ADVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA FREIRE CARNEI-
RO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. MARCELO RAMOS CORREIA
DECISÃO:Por unanimemente, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento do Reclamante. Por conhecer do Recurso de Revista da
Reclamada quanto ao tema “PRELIMINAR DE NULIDADE POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL”, por afronta dos
artigos 93, IX, da Constituição Federal e 832 da CLT, e, no mérito,
dar-lhe provimento para, anulando o acórdão que analisou os Em-
bargos Declaratórios, determinar que o Tribunal Regional se pro-
nuncie acerca da suscitada contradição, como entender de direito,
restando prejudicada a análise do tema referente ao deferimento do
pagamento do adicional de transferência.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE.
REFLEXOS DO ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. Nega-se
provimento ao Agravo de Instrumento, porquanto não verificada vio-
lação do art. 457, § 1º, da CLT, nem contrariedade aos Enunciados
203, 251 e 318 do TST. Agravo de Instrumento desprovido.
RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. PRELIMINAR
DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Verificada a negativa de prestação jurisdicional, devem os
autos retornar ao Tribunal Regional para que este se pronuncie acerca
da contradição alegada, como entender de direito, restando preju-
dicada a análise do tema referente ao deferimento do pagamento do
adicional de transferência. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-650/1997-019-15-85.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE YUJI HIRATA
A G R AVA D O ( S ) : MARILENE SATORIO BALBO
ADVOGADO : DR. ALFREDO TADASHI MIYAZAWA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. Não se manda processar recurso de revista despido dos
pressupostos intrínsecos de cabimento. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-654/2001-011-10-40.6 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : OLAVO OSVALDO DE BARROS FILHO
ADVOGADA : DRA. LÚCIA SOARES LEITE CARVA-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : AERO SUPORTE LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento, tudo nos termos da fundamentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. QUITAÇÃO DAS
PARCELAS RESCISÓRIAS. ATRASO. NORMA COLETIVA. A
condenação em multa por atraso na quitação das verbas rescisórias,
prevista em norma coletiva, afasta a alegação de inaplicabilidade da
regra jurídica originada de fonte autônoma, intocável o artigo 7º,
XXVI, da Constituição Federal. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-731/1998-082-15-00.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : COINBRA-FRUTESP S.A.
ADVOGADA : DRA. LUCI GERALDINA LOPES ESCA-

NHOELA
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. ESTELA REGINA FRIGERI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO PROCES-
SUAL. CONVERSÃO NO CURSO DA DEMANDA. IMPOSSI-
BILIDADE. O rito procedimental se estabelece no momento do ajui-
zamento da ação e observada a legislação então vigente, não sendo
possível convertê-lo posteriormente, pelo simples surgimento de lei
nova que não modificou o rito procedimental que estava sendo uti-
lizado, mas criou um rito novo, sem prejudicar ou revogar aquele até
então existente, o qual continua sendo aplicável aos processos em
andamento. Somente nas causas ajuizadas após a vigência da lei nova
é que será possível realizar uma triagem válida, separando as de-
mandas sujeitas ao rito ordinário, daquelas típicas do novo proce-
dimento sumaríssimo. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº
260 da SBDI1 do TST.

RECURSO DE REVISTA. COOPERATIVA DE TRABALHO.
RELAÇÃO DE EMPREGO. A apreciação da existência da relação
de emprego entre a recorrida e o reclamante, constituída formalmente
cooperativa prestadora de serviços, exige o reexame do conjunto
probatório trazido aos autos, encontrando óbice no Enunciado nº 126
desta Corte. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-746/1999-099-15-00.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

Relator:Juiz Convocado Márcio Eurico Vitral Amaro
Agravante(s):Fundação CESP
Advogada:Dra. Sandra Maria Furtado de Castro
Agravado(s):Geraldo Aparecido Salgado Moreira
Advogado:Dr. Joélis Fonseca
DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agravo de ins-
trumento interposto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO PROCES-
SUAL. CONVERSÃO NO CURSO DA DEMANDA. IMPOSSI-
BILIDADE. O rito procedimental se estabelece no momento do ajui-
zamento da ação e observada a legislação então vigente, não sendo
possível convertê-lo posteriormente pelo advento de lei nova que não
modificou o rito que estava sendo utilizado, mas criou um novo, sem
prejudicar ou revogar aquele até então existente, o qual continua
sendo aplicável aos processos em andamento. Somente nas causas
ajuizadas após a vigência da lei nova é que será possível realizar uma
triagem válida, separando as demandas sujeitas ao rito ordinário da-
quelas típicas do novo procedimento sumaríssimo. Entendimento con-
solidado na Orientação Jurisprudencial nº 260 da SDI-I do TST.
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.
EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ANÁLISE DE PREMISSAS FÁ-
TICAS. IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO TST Nº 126. Não se
processa recurso de revista quando a premissa fática sobre a qual se
respaldou o regional para deferir a equiparação salarial tem a ver com
as atividades desempenhadas por reclamante e paradigma, as quais
foram cotejadas em face de provas testemunhais produzidas nos au-
tos. Assim, a condenação da agravante nos títulos trabalhistas pos-
tulados é resultado do exercício judicial valorativo do conjunto fático-
probatório dos autos, cujo reexame não é permitido em sede de
recurso de revista - Enunciado nº 126 desta corte. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-764/2000-010-15-00.9 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COE-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI RITTER JÚNIOR E OU-
TRO

ADVOGADA : DRA. TÂNIA MARIA GERMANI PE-
RES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. Não há falar em violação do art. 5º, II, XXXVI e
LV, da Constituição Federal e do art. 6º da Lei de Introdução ao
Código Civil, quando a presente ação sujeitou-se ao procedimento
sumaríssimo desde o momento do seu ajuizamento, que ocorreu pos-
teriormente à entrada em vigência da Lei nº 9.957/2000.
DIFERENÇAS SALARIAIS - DESVIO DE FUNÇÃO - CON-
VENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. Não ocorre violação do
art. 7º, XXVI, da Constituição federal, quando a decisão do Regional,
que determinou a efetivação dos reclamantes em cargo diverso do que
estavam enquadrados, baseou-se justamente em cláusula de instru-
mento coletivo de trabalho. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-846/2002-001-08-00.2 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO SAMUEL CORRÊA
LEITE

A G R AVA N T E ( S ) : EMAC ENGENHARIA DE MANUTEN-
ÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FLÁVIO PEREIRA AMÉ-
RICO

A G R AVA D O ( S ) : LAUSINHO IDOARDO ALEXANDRE
MAÇANEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - VÍNCULO
EMPREGATÍCIO - VIOLAÇÕES LEGAIS INEFICAZES - DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL INSERVÍVEL.
A teor do § 6º do art. 896 da CLT, resta inviabilizado o proces-
samento de recurso de revista, em processo submetido ao proce-
dimento sumaríssimo, salvo violação direta da Constituição Federal
ou contrariedade a Súmula desta C. Corte. Nenhuma dessas exceções,
porém, aplica-se ao caso dos autos, que vem fundamentado em vio-
lações legais e divergência jurisprudencial. E a alegada violação ao
artigo 5º da Constituição Federal não foi prequestionada.
Agravo improvido.
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PROCESSO : AIRR-880/1999-011-15-00.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO CRUZ
A G R AVA N T E ( S ) : LÁZARO APARECIDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. IBIRACI NAVARRO MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos agravos e, no mérito, ne-
gar-lhes provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO PROCES-
SUAL. CONVERSÃO NO CURSO DA DEMANDA. IMPOSSI-
BILIDADE. O rito procedimental se estabelece no momento do ajui-
zamento da ação e observada a legislação então vigente, não sendo
possível convertê-lo posteriormente, pelo simples surgimento de lei
nova que não modificou o rito procedimental que estava sendo uti-
lizado, mas criou um rito novo, sem prejudicar ou revogar aquele até
então existente, o qual continua sendo aplicável aos processos em
andamento. Somente nas causas ajuizadas após a vigência da lei nova
é que será possível realizar uma triagem válida, separando as de-
mandas sujeitas ao rito ordinário, daquelas típicas do novo proce-
dimento sumaríssimo.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INTERMITÊNCIA. MA-
TÉRIA PACIFICADA. REEXAME DE PROVAS. ARESTOS DE
TURMA DOP TST. NÃO-CONHECIMENTO. Não logra conhe-
cimento o recurso de revista embasado em violação de lei ou di-
vergência jurisprudencial, quando a decisão recorrida está amparada
pela jurisprudência pacificada do TST, como no caso, o Enunciado
361, ou quando os paradigmas apresentados a cotejo são originários
de Turmas do TST, ou, ainda, quando a apreciação da matéria im-
plique no revolvimento do universo fático-probatório dos autos, a teor
do Enunciado 126. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-964/1998-023-15-00.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : ROGÉRIO EZIQUIEL DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-

DA ZANELLA
A G R AVA D O ( S ) : CERVEJARIAS KAISER BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO VASCONCELLOS JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO PROCES-
SUAL. CONVERSÃO NO CURSO DA DEMANDA. IMPOSSI-
BILIDADE. O rito procedimental se estabelece no momento do ajui-
zamento da ação e observada a legislação então vigente, não sendo
possível convertê-lo posteriormente pelo advento de lei nova que não
modificou o rito que estava sendo utilizado, mas criou um novo, sem
prejudicar ou revogar aquele até então existente, o qual continua
sendo aplicável aos processos em andamento. Somente nas causas
ajuizadas após a vigência da lei nova é que será possível realizar uma
triagem válida, separando as demandas sujeitas ao rito ordinário da-
quelas típicas do novo procedimento sumaríssimo. Entendimento con-
solidado na Orientação Jurisprudencial nº 260 da SDI-I do TST.
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL INEXISTENTE. DISPOSITIVOS LEGAIS E CONSTITU-
CIONAIS INCÓLUMES. Nulidade do acórdão regional por ne-
gativa de prestação jurisdicional que não se acolhe, ante a existência
de pronunciamento sobre as questões trazidas a debate. Inexistência
de violação dos dispositivos legais e constitucionais invocados.
ESTABILIDADE NO EMPREGO. REINTEGRAÇÃO. DISSEN-
SO JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADO. ARESTOS
INESPECÍFICOS. ENUNCIADO TST Nº 296. Descabido o re-
curso de revista lastreado em dissenso jurisprudencial, se os arestos
ofertados para cotejo são inespecíficos, na dicção do Enunciado 296
do TST. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.008/1998-017-15-00.6 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : DR. REGIS SALERNO DE AQUINO
A G R AVA D O ( S ) : ADILSON DE SOUZA CALAZANS E

OUTROS
ADVOGADO : DR. IBIRACI NAVARRO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PRESSUPOSTOS. Não se manda processar recurso de re-
vista despido dos pressupostos intrínsecos de cabimento. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.067/2001-086-15-00.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : CLEUSA SANTA ROSA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOÃO RUBEM BOTELHO
A G R AVA D O ( S ) : CAMPO BELO S.A. - INDÚSTRIA TÊX-

TIL
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO PIZZOLATO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO DE
RITO PROCEDIMENTAL. PREQUESTIONAMENTO. DECI-
SÃO REGIONAL QUE ADOTA A SENTENÇA. ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL Nº 151 DA SDI DO TST. A pretensão do
reconhecimento de ilegalidade da conversão do rito processual da
decisão que adota os fundamentos próprios e jurídicos da sentença
exige o prequestionamento em sede de recurso ordinário, em con-
sonância com o entendimento consolidado na Orientação Jurispru-
dencial nº 151 do TST. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-1.075/2000-028-15-40.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : TURIM EQUIPAMENTOS LTDA.
ADVOGADO : DR. FLÁVIO LUCAS DE MENEZES SIL-

VA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MAXIMIANO GIAZZI
ADVOGADO : DR. BENEDITO APARECIDO ALVES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra-
vo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO. A
não-complementação do depósito recursal em decorrência de con-
denação imposta pelo Regional com o escopo de interpor recurso de
revista configura inobservância do artigo 8º da Lei nº 8.542/92 e do
item II, alínea “b”, da Instrução Normativa 03/93 do TST, importando
em deserção recursal. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº
139 da SBDI-1 do TST. Agravo não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.080/1998-051-15-00.4 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO SAMUEL CORRÊA
LEITE

EMBARGANTE : CATERPILLAR BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
EMBARGADO(A) : JOSE ANTONIO SIMIONATO
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios ape-
nas para os esclarecimentos acima, sem, contudo, imprimir-lhes efeito
modificativo, na forma da fundamentação. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - NULIDADE DE-
CORRENTE DA ADOÇÃO DO RITO SUMARÍSSIMO EM
GRAU DE RECURSO - CONTRADIÇÃO E OMISSÃO INE-
XISTENTES. Constatando-se que a adoção do rito sumaríssimo pelo
Regional se deu apenas em tese, já que, na prática, o Recurso foi
julgado pelo rito ordinário, não há que se falar em nulidade. Em-
bargos Declaratórios acolhidos apenas para esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-1.202/1999-101-15-00.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : DIÓGENES DE JESUS MARCELINO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MARQUES DOS SAN-

TOS FILHO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. ROBERTO ABRAMIDES G. SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA FÁTICA. REEXAME. Não cabe recurso de
revista para o reexame de fatos e provas. Enunciado 126 do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.282/1999-081-15-00.9 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS MARIANO RODRIGUES
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

MISAILIDIS
A G R AVA D O ( S ) : BAMBOZZI S.A. - MÁQUINAS HI-

DRÁULICAS E ELÉTRICAS
ADVOGADO : DR. ADAIL PEDRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. RITO PROCESSUAL. CONVERSÃO EM SEDE RE-
CURSAL. IMPOSSIBILIDADE. O rito procedimental se estabelece
no momento do ajuizamento da ação, observada a legislação vigente,
não sendo possível convertê-lo posteriormente, pelo simples surgi-
mento de lei nova que, sem modificar o rito anterior, cria um novo,
inaplicável aos processos em andamento. Somente incidirá o rito
estabelecido pela Lei nº 9.957/2000 nas causas ajuizadas após a sua
vigência.
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO. MULTA DE 40% DO FGTS. TESE
SUPERADA PELA JURISPRUDÊNCIA DO TST. INADMISSI-
BILIDADE. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento quando
o Recurso de Revista veicula tese superada por iterativa, notória e
atual jurisprudência do TST, hipótese em que incide o § 4º do per-
missivo consolidado a obstar o conhecimento do apelo revisional, na
medida em que a norma sedimentada representa a pacificação ju-
risprudencial decorrente da reiterada subsunção dos fatos ao sistema
legislativo aplicável à espécie. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-1.430/1998-105-15-00.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : KRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO
LT D A .

ADVOGADO : DR. ADILSON BASSALHO PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : ALOISIO BAESSA RISPOLI
ADVOGADO : DR. PEDRO LUIZ LEITE MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO PROCEDI-
MENTAL. CONVERSÃO NO CURSO DA DEMANDA. IMPOS-
SIBILIDADE. O rito procedimental se estabelece no momento do
ajuizamento da ação, observada a legislação vigente, não sendo pos-
sível convertê-lo posteriormente, pelo simples surgimento de lei nova
que não modificou o rito anteriormente utilizado, mas criou um rito
novo, sem prejudicar ou revogar aquele até então existente, o qual
continua sendo aplicável aos processos em andamento.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE.
CUMULATIVIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. Não
logra conhecimento o Recurso de Revista embasado em violação de
lei ou divergência jurisprudencial, quando a decisão recorrida está
amparada no conjunto dos fatos e provas dos autos, hipótese em que
a apreciação da matéria implica no revolvimento daquele universo,
procedimento vedado a teor do Enunciado 126. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.478/1999-082-15-00.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : DR. REGIS SALERNO DE AQUINO
A G R AVA D O ( S ) : FABIANO ALVES BATISTA (REPRE-

SENTADO POR SEU PAI)
ADVOGADO : DR. IBIRACI NAVARRO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento, nos termos da fundamentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PRESSUPOSTOS. Não se conhece do recurso de revista
despido dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.667/2002-906-06-40.3 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO SAMUEL CORRÊA
LEITE

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA OITO PORCOS
ADVOGADO : DR. GUILHERME OSVALDO C. TAVA-

RES DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ALEXANDRE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - PEÇAS
OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO AUTENTICADAS.
A deficiente instrução da petição de agravo sem procuração outorgada
ao advogado do agravante e do agravado, peça obrigatória à regular
formação do instrumento de agravo, impede o seu conhecimento, nos
termos do inciso I do parágrafo 5º do art. 897 da CLT, com a redação
dada pela Lei 9.756/98.
Também não se conhece do agravo quando as peças obrigatórias à
formação do instrumento não estão autenticadas (item IX da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST e arts. 830 da CLT, 365, III, e 384 do
CPC e 137 do CCiv).
Agravo não conhecido
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PROCESSO : AIRR-1.685/2000-031-15-00.6 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : PIRASERV - COOPERATIVA DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS AGRÍCOLAS DE
PIRASSUNUNGA E REGIÃO

ADVOGADO : DR. MARCELO ROSENTHAL
A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO AFFONSO
A G R AVA D O ( S ) : WILSON FRANCISCO LUCIANO
ADVOGADO : DR. ESBER CHADDAD
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos agravos de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA
PIRASERV - COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
AGRÍCOLAS DE PIRASSUNUNGA E REGIÃO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA. PRE-
QUESTIONAMENTO. NECESSIDADE. A pretensão de aprovei-
tamento do depósito recursal efetuado por reclamada diversa ao ar-
gumento de que se enquadra à hipótese da Orientação Jurisprudencial
nº 190 da SBDI-1 do TST exige que a matéria tenha sido veiculada
no acórdão Regional e, em sua inocorrência, incide o Enunciado nº
297 do TST. Agravo não provido.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA SUCOCÍ-
TRICO CUTRALE LTDA. DECISÃO REGIONAL QUE ADO-
TA OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. PREQUESTIONA-
MENTO. NECESSIDADE. Quando a decisão Regional simples-
mente consigna que está confirmando a sentença de primeiro grau por
seus próprios fundamentos, cabe ao interessado apresentar embargos
de declaração objetivando prequestionar as matérias que pretende
veicular no recurso de revista. Entendimento sedimentado na Orien-
tação Jurisprudencial nº 151 da SDI- I, do TST. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.842/2001-011-03-00.5 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. MEIRE MARIA DA SILVA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA SEGURADORA S.A.
ADVOGADO : DR. ALESSANDRO MASTROGIOVANNI

FA R I A
A G R AVA D O ( S ) : RENATO DEUSDEME PENA
ADVOGADO : DR. EVANDRO BRAZ DE ARAÚJO JÚ-

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos agravos de ins-
trumento, nos termos da fundamentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. PROVENTOS DE APOSEN-
TADORIA. A jurisprudência iterativa e atual desta Corte está con-
solidada em que a Justiça do Trabalho é competente para processar e
julgar reclamação trabalhista em que se pleiteia diferenças de com-
plementação de aposentadoria devidas por entidades vinculadas ao
empregador, cujos benefícios operam-se em razão direta do contrato
de trabalho.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. FUNDAMEN-
TAÇÃO. ARESTOS DE TURMA DO TST. Nega-se provimento ao
agravo de instrumento fundado em ofensa ao art. 93, IX, da Cons-
tituição da República quando a matéria suscitada tenha sido devi-
damente apreciada e fundamentada dentro dos limites legais, ainda
que de forma contrária aos interesses da reclamada, ou por dissenso,
quando os paradigmas elencados são originários de Turmas desta
Corte, ante a imprevisão no art. 896, a, da CLT. Agravos de ins-
trumento desprovidos.

PROCESSO : AIRR-1.847/1998-062-15-40.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : CELSO MINORU TAMURA
ADVOGADO : DR. ALFREDO TADASHI MIYAZAWA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO PROCES-
SUAL. CONVERSÃO NO CURSO DA DEMANDA. IMPOSSI-
BILIDADE. O rito procedimental se estabelece no momento do ajui-
zamento da ação e observada a legislação então vigente, não sendo
possível convertê-lo posteriormente, pelo simples surgimento de lei
nova que não modificou o rito procedimental que estava sendo uti-
lizado, mas criou um rito novo, sem prejudicar ou revogar aquele até
então existente, o qual continua sendo aplicável aos processos em
andamento. Somente nas causas ajuizadas após a vigência da lei nova
é que será possível realizar uma triagem válida, separando as de-
mandas sujeitas ao rito ordinário, daquelas típicas do novo proce-
dimento sumaríssimo. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº
260 da SBDI-1 do TST.

HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. DISSENSO JU-
RISPRUDENCIAL. ARESTO DO MESMO REGIONAL PRO-
LATOR DA DECISÃO RECORRIDA. CONFIGURAÇÃO. A
transcrição de acórdão paradigma do mesmo Regional que proferiu a
decisão recorrida não configura divergência jurisprudencial válida,
interposta ao recurso de revista sob a égide da Lei nº 9.756, de
17.12.1998, conforme prescreve o artigo 896, a, da CLT. Agravo não
provido.

PROCESSO : AIRR-2.322/2000-058-15-00.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : DR. REGIS SALERNO DE AQUINO
A G R AVA D O ( S ) : ROSILEI APARECIDA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO APARECIDO DE OLIVEI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA. PRESSUPOSTOS. Não se manda processar recurso de re-
vista despido dos pressupostos intrínsecos de cabimento. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.492/1999-012-15-00.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : RÁDIO DIFUSORA DE PIRACICABA S.
A.

ADVOGADO : DR. WINSTON SEBE
A G R AVA D O ( S ) : PAULO RIBEIRO DA SILVA NETO
ADVOGADO : DR. ALCINDO APARECIDO LEANDRO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRESSUPOSTOS
DE ADMISSIBILIDADE. Processando-se o agravo nos autos prin-
cipais, os pressupostos de admissibilidade restringem-se à tempes-
tividade e à regularidade de representação, o que se encontra de-
vidamente atendido no presente caso. Agravo conhecido.
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - LEI 9.957/2000 - IN-
CONSTITUCIONALIDADE - INOCORRÊNCIA. É equivocada a
tese que expõe de forma taxativa e genérica que não se exige fun-
damentação das decisões judiciais que tramitam pelo procedimento
sumaríssimo. A Lei nº 9.957/2000, que instituiu o procedimento su-
maríssimo na Justiça do trabalho, apenas expressamente permitiu que
o Regional, não vislumbrando motivo para reformar a decisão ori-
ginária, adotasse como razão de decidir a fundamentação ali de-
duzida, o que não sugere a ausência de motivação, uma vez que a
fundamentação do acórdão será a fundamentação da sentença mantida
em grau recursal, que passa a incorporar a decisão do Regional, não
podendo cogitar-se de violação ao princípio constitucional da mo-
tivação das decisões judiciais, descrito no inc. IX, do art. 93, da
Constituição Federal.
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - CONVERSÃO DO RITO
NA FASE RECURSAL - NULIDADE - INOCORRÊNCIA. Na
espécie, ainda que se reconheça a impropriedade da conversão de rito
na fase recursal, não há falar em nulidade do julgado proferido pelo
Regional, porquanto a decisão foi devidamente fundamentada e aten-
de perfeitamente os requisitos de um julgamento proferido pelo rito
ordinário, não demonstrando a reclamada a existência de prejuízo.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - INEXISTÊN-
CIA. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional, quando há
resposta do Regional aos questionamentos veiculados pela reclamada
no recurso ordinário. Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-2.937/1999-024-15-00.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDICTO CAMARGO MORAES
ADVOGADO : DR. NILTON AGOSTINI VOLPATO
A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE DE MISERICÓRDIA DO

JAHU
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ RAGAZZI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. MATÉRIA PACIFICADA. ART. 896, § 4º DA CLT.
Nega-se provimento ao agravo de instrumento que postula pelo des-
trancamento do recurso de revista interposto com base em dissenso
pretoriano já superado pela jurisprudência do TST, nos termos do art.
896, § 4º, da CLT, e Enunciado nº 333, do TST.
DECISÃO REGIONAL QUE ADOTA OS FUNDAMENTOS DA
SENTENÇA.AUSÊNCIA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ENUNCIADO Nº
TST Nº 297. Silente o acórdão regional quanto às matérias apon-
tadas, e não opondo, a parte interessada, embargos declaratórios, o
processamento da revista encontra óbice no Enunciado TST nº 297,
eis que não prequestionada a matéria.
VIOLAÇÃO REFLEXA DE NORMA CONSTITUCIONAL. INAD-
MISSBILIDADE. Não se configura infringência direta e literal de norma
constitucional a pretensão do agravante de ver apreciados dispositivos de
norma infraconstitucional, em que não se verifica violação direta e literal da
Constituição Federal. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-12.884/2002-900-02-00.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : JAP - JANELAS DE ALUMÍNIO PADRO-
NIZADAS LTDA.

ADVOGADO : DR. JEFFERSON MORAIS DOS SANTOS
JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BENJAMIM FONSECA
ADVOGADO : DR. JOEL FREITAS DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 896, CAPUT,
DA CLT - DECISÃO REGIONAL PROFERIDA EM AGRAVO
REGIMENTAL - RECURSO DE REVISTA - INCABÍVEL. Nos
termos do artigo 896, caput, da CLT, cabe Recurso de Revista contra
decisão proferida pelos Tribunais Regionais em grau de Recurso
Ordinário, que não é a hipótese dos autos. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-14.973/2002-900-02-00.9 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO SAMUEL CORRÊA
LEITE

EMBARGANTE : POLYGRAM DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. OSWALDO SANT'ANNA
EMBARGADO(A) : SALETE APARECIDA ROÁSIO DO

N A S C I M E N TO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GABRIEL DE SOUZA E

S I LVA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios e
aplicar multa de 1% sobre o valor corrigido da causa, nos termos do
art. 538, parágrafo único, do CPC. 1
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS DESFUNDAMEN-
TADOS. REPETIÇÃO DOS ARGUMENTOS LANÇADOS NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Resultam desfundamentados os
embargos declaratórios que, ao invés de demonstrar omissão, con-
tradição ou obscuridade, reproduzem os argumentos do agravo de
instrumento desprovido. Embargos Declaratórios rejeitados com apli-
cação de multa.

PROCESSO : AIRR E RR-16.597/2002-900-01-00.2 -
TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ÂNGELA KÁTIA NETO GONÇALVES

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR. CHARLES VANDRÉ BARBOSA DE
ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do
Reclamado quanto ao tema “SUCESSÃO - INEXISTÊNCIA”, mas
dele conhecer no tocante à “NULIDADE DA DEMISSÃO - REIN-
TEGRAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE”, por divergência jurispruden-
cial e por violação do art. 173, § 1º, II, da CF e, no mérito, dar-lhe
provimento para restabelecer a sentença de primeiro grau, na parte
em que não acolheu o pedido de declaração de nulidade da demissão
imotivada. Por unanimidade, negar provimento ao agravo da Re-
clamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO - BAN-
CO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - BANERJ - SU-
CESSÃO - EN. 297/TST. Deixando a parte de opor os competentes
Embargos de Declaração, com o fito de buscar pronunciamento do
Regional acerca da matéria, preclusa a oportunidade. Revista não
conhecida por ausência de prequestionamento. SOCIEDADE DE
ECONOMIA MISTA - EMPREGADO - DEMISSÃO IMOTI-
VADA - POSSIBILIDADE - OJ-247/TST-SBDI1. Os Entes da Ad-
ministração Indireta, por exegese do artigo 173, § 1º, II, da CF/88,
têm poder para demitir seus empregados imotivadamente, uma vez
que se sujeitam ao regime jurídico das empresas privadas no tocante
aos direitos e obrigações trabalhistas. Recurso conhecido e provido.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE - PRES-
CRIÇÃO - DIREITO PREVISTO EM NORMA COLETIVA -
EN. 294/TST. A jurisprudência apta a ensejar o cabimento do Re-
curso de Revista deve ser atual, sendo inservíveis paradigmas su-
perados por jurisprudência cristalizada nesta Corte Superior. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-19.460/2002-900-03-00.9 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ EMIRALDO E. MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : EWANDRO BUENO FONTE BOA
ADVOGADO : DR. VALTER BUENO FONTE BOA
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DECISÃO:Unanimemente, negar provimento do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO PRO-
FERIDO EM SEDE DE EXECUÇÃO. DESCABIMENTO. “ Das
decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho, ou por
suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em processo in-
cidente de embargos de terceiro, não caberá recurso de revista, salvo
na hipótese de ofensa direta e literal de norma da Constituição Fe-
deral “ ( art. 896,§ 2º da CLT). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-23.601/2002-900-21-00.0 - TRT DA
21ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS ASSUNÇÃO
MENDES

ADVOGADO : DR. MANOEL BATISTA DANTAS NE-
TO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO
GRANDE DO NORTE - COSERN

ADVOGADO : DR. JOÃO DE DEUS DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 896/CLT - RE-
QUISITOS - NÃO-DEMONSTRAÇÃO. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento quando não demonstrado que a Revista pre-
enchia os requisitos do artigo 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-39.545/2002-900-09-00.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO ALBERTO MÜCK
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA. Não se manda processar recurso de revista despido dos
pressupostos intrínsecos de conhecimento. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-39.546/2002-900-02-00.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS
ADVOGADO : DR. IRINEU MANÓLIO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO GERALDO SALLES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROZENDO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICABILIDADE. A interpre-
tação que atribui responsabilidade subsidiária a ente da administração
pública encontra ressonância no Enunciado nº 331, IV, do TST, sendo
inviável a revista em decorrência do óbice imposto pelo § 4º do art.
896 da CLT. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-39.547/2002-900-09-00.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : AMAURY DO AMARAL NALESSO
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEGITIMIDADE
PASSIVA. É suficiente para configurar a legitimidade passiva do
reclamado que a pretensão deduzida em juízo pelo reclamante o tenha
como destinatário da relação jurídica de direito material alegada.
Agravo não provido.
TRCT. EFICÁCIA LIBERATÓRIA. VALIDADE. VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 896 DA CLT. A melhor interpretação do Enunciado nº
330 é a de que o TRCT quita valores e não parcelas. Quando a
Empresa quiser quitar mais do que está escrito, sobretudo com re-
lação ao passado, é ela quem tem que estabelecer ressalva, como já
decidiram algumas Turmas do TST, resultando não na mudança, mas
na explicitação da verdadeira inteligência do Enunciado nº 330/TST.
Agravo não provido.
DEPÓSITOS DE FGTS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. PLA-
NOS ECONÔMICOS. É do reclamado a responsabilidade pelo pa-
gamento da atualização monetária decorrente de planos econômicos
sobre os depósitos de FGTS na conta vinculada do reclamante. Agra-
vo não provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCONTOS FISCAIS. BASE
DE CÁLCULO. Não contraria a Orientação Jurisprudencial nº 228
do TST a decisão que determina a não- incidência do imposto de
renda sobre créditos trabalhistas, consolidando o verbete sumular que
o regime aplicável na apuração do tributo é o de caixa, considerada a
época e totalidade dos valores a serem pagos, e não às parcelas
devidas mês a mês. Agravo não provido.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPENSAÇÃO. ARTIGO 5º,
II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A violação que enseja apre-
ciação do recurso de revista quando submetidos os autos a trâmite em
rito sumaríssimo é da decisão recorrida que contraria diretamente o
conteúdo da norma constitucional, não configurada quando a alegação
diz respeito ao princípio da legalidade, insculpido no artigo 5º, II, da
Carta Magna. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-39.822/2002-900-06-00.1 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : MARSOL EMPREENDIMENTOS TURÍS-
TICOS LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCOS KLEBER CAVALCANTI
C H AV E S

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE ROCHA DE BARROS
ADVOGADO : DR. PAULO CAVALCANTI MALTA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RAZÕES RECURSAIS APÓCRIFAS. NÃO-CONHECI-
MENTO. Inadmissível o recurso interposto sem a assinatura do pa-
trono da parte nas razões recursais. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-39.858/2002-900-02-00.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : EXECUTIVA TRANSPORTES URBANOS
LT D A .

ADVOGADA : DRA. MARIA FERNANDA C. DE CA-
MARGO

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ SIQUEIRA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE LEANDRO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE. NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUTOS APARTA-
DOS. AUSÊNCIA DE PEÇA. A alegação do reclamante de que a
decisão recorrida configura nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional exige, na formação do agravo de instrumento, o traslado
do acórdão, sem o qual não se admite o recurso em relação à matéria
impugnada. Agravo parcialmente conhecido e improvido.
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. A apreciação da prova material trazida aos autos afasta a
alegação de infringência da norma constitucional mencionada, pres-
tada a atividade jurisdicional na medida em que foi provocada. Agra-
vo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-39.867/2002-900-08-00.5 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ANTONIO XERFAN & CIA.
LT D A .

ADVOGADA : DRA. ÉRIKA MOREIRA BECHARA
A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. FERNANDO CONCEIÇÃO DO VA-

LE CORRÊA JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE. AR-
GÜIÇÃO. MOMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. CON-
FIGURAÇÃO. A argüição de existência de vício de nulidade exige
impugnação imediata do ato judicial, importando em sua convali-
dação e surtindo os efeitos jurídicos que lhe são próprios se a parte
não o faz oportunamente, consoante o art. 795 da CLT. O ato judicial
que determina a saída do preposto do reclamado para interrogatório
da reclamante não configura cerceamento de defesa, mormente quan-
do a parte está representada por advogado legalmente constituído nos
autos. Preliminar rejeitada.
NULIDADE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. ART. 93, IX,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Não configura violação do prin-
cípio da motivação das decisões judiciais o acórdão que elenca os
motivos que formaram seu livre convencimento motivado em relação
à matéria decidida. Preliminar rejeitada.
HORAS EXTRAS. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI FE-
DERAL. APRECIAÇÃO DA PROVA. A condenação em horas
extras fundada na prova produzida nos autos não viola as regras
processuais de distribuição do ônus da prova estipuladas nos artigos
818 da CLT e 333 do CPC. Agravo não provido.
ENUNCIADO Nº 330 TST. EFICÁCIA LIBERATÓRIA DO
TRCT. Inaplicável o teor do Enunciado nº 330 do TST quando o
agravante não junta aos autos o TRCT, não demonstrando sequer se
foi procedida sua homologação junto à entidade legalmente auto-
rizada. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-40.305/2002-900-02-00.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : WANDA IVANI TACON
ADVOGADO : DR. RUBENS GARCIA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PRESSUPOSTOS. Não se manda processar recurso de re-
vista despido dos pressupostos intrínsecos de cabimento. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-40.309/2002-900-02-00.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS JOSÉ OLIVEIRA DE LIMA
ADVOGADO : DR. ERALDO AURÉLIO RODRIGUES

FRANZESE
A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-

OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO DO
PORTO ORGANIZADO DE SANTOS -
O G M O / S A N TO S

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BARJA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : TEAÇU ARMAZÉNS GERAIS S.A.
ADVOGADO : DR. VALDEMAR AUGUSTO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PORTUÁRIOS. ADICIONAL NOTURNO. VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CON-
TRARIEDADE À ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 60
DA SBDI-1 DO TST. INOCORRÊNCIA. Inadmissível a pretensão
de processamento do recurso de revista visando à condenação da
reclamada em adicional noturno no percentual de 50%, do reclamante
portuário, com fulcro em violação do artigo 5º, II, da Constituição
Federal, que exige a interpretação da legislação infraconstitucional
para se aferir a ocorrência da alegada infringência, inocorrendo, ou-
trossim, contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 60 da SBDI-1
do TST, que versa sobre a duração da hora noturna te. Agravo não
provido.

PROCESSO : AIRR-43.506/2002-900-03-00.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : AVG SIDERURGIA LTDA.
ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TOR-

RES FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : ARLINDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO ANTÔNIO RIBEIRO

C O U TO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. OBJETIVO. Nega-se provimento ao Agravo de Instru-
mento que não busca a desconstituição dos fundamentos do despacho
denegatório do seguimento do Recurso de Revista então trancado,
limitado à transcrição das razões analisadas no apelo revisional. Agra-
vo não provido.

PROCESSO : AIRR-44.247/2002-900-04-00.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : CÉSAR AUGUSTO DE MOURA FARIA
CORREA

ADVOGADO : DR. VALTER F MACHADO CARRION
A G R AVA D O ( S ) : FABIANA DA SILVA NUNES
ADVOGADO : DR. GABRIEL PESSIN ADAM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PREQUESTIONAMENTO. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL 151 DE SDI DO TST. DESPROVIMENTO. Não se admite o
apelo revisional quando o acórdão regional apenas confirma a sentença de
origem por seus próprios e jurídicos fundamentos e o recorrente não pre-
questiona a matéria em sede ordinária, objetivando o pronunciamento do
Tribunal a quo sobre o tema, incidindo na hipótese a Orientação Jurispru-
dencial n 151 da SDI-1 desta Corte, a obstar o conhecimento do recurso.
Agravo não provido.
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PROCESSO : AIRR-44.265/2002-900-03-00.7 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : CAF SANTA BÁRBARA LTDA.
ADVOGADO : DR. GUILHERME PINTO DE CARVA-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA GOMES
ADVOGADO : DR. CELSO CAMPOS DA FONSECA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. MATÉRIA PACIFICADA. DISSENSO JURISPRU-
DENCIAL OU OFENSA LEGAL/CONSTITUCIONAL. NÃO
CONFIGURAÇÃO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento
em que se pretende destrancar Recurso de Revista quando a matéria
já se encontra pacificada no âmbito desta Corte, como no caso, pelo
item IV do Enunciado 331 do TST (art. 896, § 4º, da CLT) ou, ainda,
quando não infirmado o despacho denegatório pelas hipóteses cons-
tantes das alíneas do permissivo consolidado. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-45.119/2002-900-08-00.1 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AÉREO S.A.

ADVOGADA : DRA. MARIA ROSÂNGELA DA SILVA
COELHO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HENRIQUE OLIVEIRA DE MI-
RANDA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DOS REIS PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento interposto, nos termos da fundamentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ALE-
GAÇÃO DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS E DO
ART. 5O, II, DA CF/88. NÃO-CONHECIMENTO POR INOB-
SERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO § 6O DO ART. 896 DA
CLT. Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando não
demonstrada, nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, con-
trariedade a súmula de jurisprudência do TST ou violação direta da
Constituição da República. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-53.073/2002-900-09-00.9 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DO BANCO DO PRO-
GRESSO S.A.

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO RODRIGUES CORDEIRO
ADVOGADO : DR. EDUARDO FERNANDO PINTO

MARCOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra-
vo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE
VISTA - EXECUÇÃO. Das decisões proferidas pelos Tribunais Re-
gionais ou por suas Turmas, em execução de sentença, não caberá
recurso de revista, salvo na hipótese de ofensa literal e direta a norma
da Constituição Federal. Artigo 896, § 2º, da CLT. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-53.570/2002-900-03-00.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : ALGONOR ALGODOEIRA NOROESTE
LT D A .

ADVOGADO : DR. LUIZ GUSTAVO MOTTA PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR DUARTE RIBEIRO
ADVOGADO : DR. ALBERTO PEREIRA COELHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TESTEMUNHA. AÇÃO CONTRA A MESMA RECLA-
MADA. ENUNCIADO 357 DO TST. Não se conhece do recurso de
revista interposto de decisão proferida em consonância com a súmula
de jurisprudência uniforme do TST. Artigo 896, § 4º, da CLT. Agravo
a que se nega provimento.]

PROCESSO : AIRR E RR-660.737/2000.6 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: JOSÉ RODRIGUES DE CARVALHO

ADVOGADO : DR. WALTER NERY CARDOSO
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO
B A S TO S

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento do reclamante. Por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista do reclamado.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMAN-
TE
Não se manda processar o recurso de revista despido dos pressu-
postos intrínsecos de cabimento, como estabelecidos no artigo 896 da
CLT. Agravo a que se nega provimento.
II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO
NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Não há falar em negativa de prestação jurisdicional quando o Tri-
bunal Regional enfrenta no acórdão, detida e fundamentadamente,
todas as matérias devolvidas no recurso ordinário.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. EXECUÇÃO.
Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais ou por suas Tur-
mas, em execução de sentença, não caberá recurso de revista, salvo
na hipótese, não vislumbrada nos autos, de ofensa direta e literal a
norma da Constituição da República. Artigo 896, § 2º, da CLT.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-667.350/2000.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ROSANE CAMPOS RODRIGUES DE
FREITAS E OUTROS

ADVOGADO : DR. MANOEL JOSÉ DO REGO BAR-
ROS

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTA-
CAZES

ADVOGADA : DRA. SANDRA LÚCIA BRITO DE MO-
RAES

DECISÃO:Por unanimidade, quanto ao Agravo de Instrumento, dar-
lhe provimento para determinar o processamento do Recurso de Re-
vista. Quanto ao Recurso de Revista, dele conhecer, por violação do
artigo 37, § 2º, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para determinar o pagamento do FGTS referente ao período
laborado e a anotação da CTPS. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA-
DE. O processamento do Recurso de Revista é medida que se impõe
em razão da violação do artigo 37, § 2º, da Constituição Federal.
Agravo de Instrumento provido.
RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO CONTRATO DE
TRABALHO. "A contratação de servidor público, após a consti-
tuição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra
óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o salário-mínimo/hora" (Enunciado
363/TST).
Recurso conhecido e provido parcialmente.

PROCESSO : RR-679.042/2000.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : WALDOMIRO DE OLIVEIRA JÚNIOR
ADVOGADO : DR. ARIVALDO DE SOUZA
RECORRIDO(S) : EMPRESA BANDEIRANTE DE ENER-

GIA S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer e dar provimento ao Agra-
vo de Instrumento, para determinar o processamento do Recurso de
Revista; e II - conhecer do Recurso de Revista, por violação do art.
477, § 2º, da CLT e divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para restabelecer a Sentença de Primeiro Grau de fls.
145/148. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMENTO.
Agravo de Instrumento provido para determinar o processamento do
Recurso de Revista, pois reconhecida a ocorrência de divergência
jurisprudencial (art. 1º da Lei 8.984/95).
RECURSO DE REVISTA. PROVIMENTO. ADESÃO A PRO-
GRAMA DE DESLIGAMENTO INCENTIVADO. EFEITOS. IN-
TERPRETAÇÃO RESTRITIVA. A SBDI-1/TST tem-se posicio-
nado no sentido de que adesão do empregado a planos de incentivo à
demissão não confere quitação plena a todas as parcelas advindas do
extinto contrato de trabalho. Dessa orientação, discrepou o acórdão
recorrido, em conseqüência, impõe-se o restabelecimento da respei-
tável decisão de primeiro grau que abraçara a linha jurisprudencial
deste Tribunal Superior do Trabalho. Agravo e Revista providos.

PROCESSO : RR-681.537/2000.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : IVANEIDE BARBOSA VALADÃO
ADVOGADA : DRA. MÔNICA CARVALHO DE

AGUIAR
RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. LEONARDO KACELNIK

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento para determinar o processamento do Recurso de Revista. Por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência ju-
risprudencial, em relação ao tema “Desvio de Função” e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial para condenar o Reclamado ao pagamento
das diferenças salariais decorrentes do desvio de função, com os
respectivos reflexos. Por unanimidade não conhecer do Recurso de
Revista quanto ao tema “Diferenças Salariais”. 5
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA-
DE. O processamento do Recurso de Revista é medida que se impõe
em razão da violação de dispositivo constitucional.
Agravo de Instrumento provido.
RECURSO DE REVISTA. DESVIO DE FUNÇÃO. Nos termos do
art. 37, II, da Constituição Federal, o acesso a emprego público, ainda
que no âmbito de empresas públicas e sociedades de economia mista,
será através da realização de concurso público. Assim, o referido
dispositivo não autoriza a investidura em cargo público em decor-
rência de reenquadramento, sob pena de se esvaziar a regra geral do
concurso público. Contudo, comprovado o desvio funcional da Re-
clamante, para se evitar o enriquecimento ilícito do empregador, de-
vido o pagamento das diferenças salariais decorrentes do desvio de
função (OJ nº 125 da SBDI-1/TST).
DIFERENÇAS SALARIAIS. A decisão Regional se encontra em
consonância com o que dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 212 da
SBDI-1/TST, o teor de que, durante a vigência do instrumento nor-
mativo, é lícita ao empregador a obediência à norma coletiva (DC
8948/1990), que alterou as diferenças interníveis previstas no Re-
gulamento de Recursos Humanos”. Recurso de Revista parcialmente
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-695.142/2000.3 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : JOSÉ MOSSELIN
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE HIDEO WENICHI
RECORRIDO(S) : CHOCOLATES GAROTO S.A.
ADVOGADO : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, quanto ao Agravo de Instrumento, dar-
lhe provimento para determinar o processamento do Recurso de Re-
vista. Quanto ao Recurso de Revista, dele conhecer por violação dos
arts. 93, IX, da Constituição Federal, 832 da CLT e 458 do Código de
Processo Civil, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o
acórdão de fls. 393/395, determinar o retorno dos autos ao eg. TRT,
a fim de que aprecie explicitamente o questionamento dos Embargos
Declaratórios relativo às cláusulas coletivas pertinentes à jornada de
trabalho, como entender de direito. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - VIOLAÇÃO LE-
GAL - RECURSO DE REVISTA.
Demonstrada a existência da violação legal apontada no Recurso de
Revista, denota-se o desacerto do despacho trancatório.
Agravo provido para determinar o processamento do Recurso de
Revista.
RECURSO DE REVISTA
PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL.
É de se reconhecer a necessidade de complementação da tutela ju-
risdicional, quando aquela prestada é insuficiente a propiciar à parte
interessada condições para a interposição do Recurso de Revista, em
face do que dispõem os Enunciados nºs 126, 296 e 297 do C. TST.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR E RR-696.716/2000.3 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: GERALDO ROGÉRIO SILVA

ADVOGADO : DR. ROSAN DE SOUSA AMARAL
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PI-
NHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento do
reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento. Não conhecer do
recurso de revista da reclamada Ferrovia Centro Atlântica S. A.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMAN-
TE
HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. CONFIGURAÇÃO. REEXAME DE PROVA PRODU-
ZIDA. A configuração de turnos ininterruptos de revezamento a as-
segurar o pagamento de horas extras a partir da sexta diária exige a
alternância da prestação de serviços em períodos diurnos e noturnos,
importando, ainda, em reexame de matéria fático-probatória, encon-
trando óbice no Enunciado nº 126 do TST. Recurso de revista não
conhecido.
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RECURSO DE REVISTA DA FERROVIA CENTRO ATLÂN-
TICA S. A.
LITISCONSORTES PASSIVOS. PROCURADORES DISTIN-
TOS. PRAZO EM DOBRO. ARTIGO 191 DO CPC. PROCESSO
DO TRABALHO. O prazo em dobro para interposição recursal
previsto no art. 191 do CPC é incompatível com as regras e prin-
cípios que regem o Processo do Trabalho. Assim, sendo inaplicável o
dispositivo, exsurge a intempestividade do Recurso de Embargos,
protocolizado um dia após decorrido o prazo recursal. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-703.497/2000.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S. A. - (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR E OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS GOBBI
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO BANCO BA-
NERJ S.A. Agravo a que se nega, provimento uma vez que não
logrou êxito em demonstrar os pressupostos de admissibilidade do
Recurso de Revista.

<!ID531115-5>

PROCESSO : RR-707.267/2000.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : JORGE FERREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. IVANI LUIZ DA COSTA
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. JOSÉ GUILHERME CANEDO DE

MAGALHÃES
RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE

MORADORES DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - FAMERJ

ADVOGADO : DR. LUIZ FELIPE COSTA DANTAS DA
S I LVA

RECORRIDO(S) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR : DR. PROCURADORIA GERAL DO ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, quanto ao Agravo de Instrumento, dar-
lhe provimento para determinar o processamento do Recurso de Re-
vista. Quanto ao Recurso de Revista, dele conhecer, por contrariedade
ao Enunciado 331, inciso IV, desta Corte e, no mérito, dar provimento
ao Recurso, para declarar a responsabilidade subsidiária da União
Federal e do Estado do Rio de Janeiro, paras satisfação dos débitos
trabalhista contraídos pela primeira Reclamada - FAMERJ, reincluin-
do-os no polo passivo da lide. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA-
DE. O processamento do Recurso de Revista é medida que se impõe
em razão da contrariedade ao Enunciado 331, inciso IV, desta Corte.
Agravo de Instrumento provido.
RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA DA UNIÃO FEDERAL E DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO. Recurso de Revista provido para declarar a responsabilidade
subsidiária da União Federal e do Estado do Rio de Janeiro, para
satisfação dos débitos trabalhistas contraídos pela 1ª Reclamada -
FAMERJ, reincluindo-os no pólo passivo da lide.

PROCESSO : AIRR E RR-730.885/2001.0 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. SÉRGIO CASSANO JÚNIOR
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: IARA FERNANDES RUSSO

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA
ROCHA

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOU-

ZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento da CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁ-
RIOS DO SISTEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL). Por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista do BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL), por deserto. Por unanimi-
dade, não conhecer do recurso de revista do BANCO BANERJ S/A
quanto ao tema “sucessão trabalhista”. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista do BANCO BANERJ S/A quanto ao tema “di-
ferenças salariais - plano Bresser - acordo coletivo de trabalho” e, no
mérito, dar-lhe provimento para declarar indevidas tais diferenças,
julgando improcedente a reclamação.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA CAIXA DE
PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ
- PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL). Não
se manda processar recurso de revista despido dos pressupostos in-
trínsecos de conhecimento, nos termos do artigo 896 da CLT.
II - RECURSO DE REVISTA DO BANCO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
- DESERÇÃO. Na hipótese de condenação solidária de duas ou mais
empresas, o depósito recursal efetuado por uma delas aproveita as
demais, mas só quando a empresa que efetuou o depósito não pleiteia
sua exclusão da lide. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº
190, da SDI-1 do TST. No caso, tendo sido o depósito recursal
efetuado apenas pelo BANCO BANERJ S/A, que pleiteia sua ex-
clusão da lide, tem-se por deserto o recurso intentado pelo Banco do
Estado do Rio de Janeiro S/A. Recurso de revista não conhecido.
III - RECURSO DE REVISTA DO BANCO BANERJ S/A - SU-
CESSÃO TRABALHISTA. OJ Nº 261, DA SDI-1 DO TST. Pa-
cificada a matéria pela jurisprudência iterativa, notória e atual do
Tribunal Superior do Trabalho, o conhecimento do recurso de revista
encontra óbice no § 4º do artigo 896 da CLT.
DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANO BRESSER. ACORDO CO-
LETIVO DE TRABALHO. Trata-se de norma de conteúdo pro-
gramático, consubstanciando mera expectativa de direito, uma vez
que sujeita a condição suspensiva, pois dependia, para sua imple-
mentação, do estabelecimento da forma e da condição do pagamento
do referido reajuste. Assim, tinha eficácia e aplicabilidade limitadas,
já que demandava nova norma coletiva para lhe completar o alcance
e o sentido. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-766.076/2001.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO SAMUEL CORRÊA
LEITE

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE EDUCADORA ANCHIETA
ADVOGADA : DRA. SIMONE MARIA BATALHA
A G R AVA D O ( S ) : PAOLA YARED
ADVOGADO : DR. LAMARK GUERNER GONZALEZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. EQUIPARAÇÃO DO RECESSO FORENSE A FE-
RIADO. QUESTÃO FÁTICA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL. ARESTOS INSERVÍVEIS CONFORME ART. 896, ALÍ-
NEA “A”, DA CLT.
Os arestos colacionados às fls. 58 são inservíveis, haja vista que
provenientes, respectivamente, da 1ª e da 5ª Turmas desta Corte, a
teor do art. 896, alínea “a”, da CLT.
Agravo conhecido e improvido.

PROCESSO : AIRR-766.752/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO SAMUEL CORRÊA
LEITE

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-
CA DO SUDESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ALBINO FRANCISCO GERONYMO
ADVOGADO : DR. VENILSON JACINTO BELIGOLLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e, no mérito, negar provi-
mento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA - EMPREGADO DETENTOR DA GARANTIA DE
EMPREGO ATÉ COMPLETAR O PERÍODO AQUISITIVO PA-
RA APOSENTADORIA POR FORÇA DE CLÁUSULA DE
ACORDO COLETIVO: EMPRESA QUE ENCERRA SUAS ATI-
VIDADES NO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. RE-
CURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTADO.
Tendo o egrégio Regional deferido o pagamento dos salários, desde o
desligamento, em 22.04.97, até o término do período aquisitivo da
aposentadoria, com base em cláusula de acordo coletivo, garantidora
dessa vantagem ao empregado, tal e qual o agravado, que estivesse,
comprova-damente, ao máximo de 36 meses para a jubilação, o re-
curso de revista apresenta-se desfundamentado na medida em que o
art. 485 consolidado e o Precedente nº 34 da SDI cuidam de hipóteses
diversas.
Agravo conhecido e improvido.

PROCESSO : AIRR-767.687/2001.3 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO SAMUEL CORRÊA
LEITE

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO
GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : HUMBERTO MOREIRA SOUZA
ADVOGADO : DR. MARCELINO PEREIRA DOS SAN-

TO S
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA - DOCUMENTOS DISTINTOS EM UMA MESMA
FOLHA - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO DESPACHO
AGRAVADO SEM AUTENTICAÇÃO - INCISO IX DA IN
16/99.
Em se tratando de documentos distintos, ainda que em uma mesma
folha, quando do traslado das peças e para o efeito de autenticá-las,
deverá ser observada a existência desses documentos, que deverão ser
formalizados separadamente, sob pena de serem acoimados de inau-
tênticos, nos termos do inciso IX da IN 16/99 do TST. A falta de
autenticação de peças trasladadas obsta o conhecimento do recurso.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-771.008/2001.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO SAMUEL CORRÊA
LEITE

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL DO CARMO NETO
ADVOGADO : DR. VALDEMAR ALVES ESTEVES
A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTADORA CONTATTO LT-

DA.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE ORTIZ DE CAMAR-

GO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA - INTEMPESTIVIDADE.
Não se conhece de agravo quando intempestivamente interposto.

PROCESSO : AIRR-771.560/2001.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO SAMUEL CORRÊA
LEITE

A G R AVA N T E ( S ) : TÊXTIL TABACOW S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ SALEM VARELLA
A G R AVA D O ( S ) : OSWALDO DE CASTRO JÚNIOR
ADVOGADA : DRA. ANTONIETA MENGON
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente
instrução da petição de agravo sem a certidão de publicação do
despacho agravado, peça obrigatória à regular formação do instru-
mento, bem como sem a certidão de publicação do acórdão regional,
necessária para a perfeita compreensão da controvérsia e também
para o julgamento do recurso de revista, se provido o agravo, acarreta
o não conhecimento do agravo, nos termos do parágrafo 5º e seu
inciso I do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98 e
Enunciado 272/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-772.486/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO SAMUEL CORRÊA
LEITE

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ GERALDO FERNANDES
ADVOGADO : DR. PEDRO VIDAL DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : HETH PRINT INDÚSTRIA DO PAPEL

LT D A .
ADVOGADA : DRA. BERENICE LANCASTER S. DE

TO R R E S
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA - PEÇAS OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO
AUTENTICADAS.
Não se conhece do agravo quando as peças obrigatórias à formação
do instrumento não estão autenticadas (item IX da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 do TST e arts. 830 da CLT, 365, III, e 384 do CPC
e 137 do CCiv).

PROCESSO : AIRR-772.490/2001.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO SAMUEL CORRÊA
LEITE

A G R AVA N T E ( S ) : RENI FRANCISCO PEZZI
ADVOGADO : DR. RENI FRANCISCO PEZZI
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO THOMAZ
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - PEÇAS
OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO AUTENTICADAS.
A deficiente instrução da petição de agravo sem procuração outorgada
ao advogado do agravante, peça obrigatória à regular formação do
instrumento de agravo, impede o seu conhecimento, nos termos do
inciso I do parágrafo 5º do art. 897 da CLT, com a redação dada pela
Lei 9.756/98.
Também não se conhece do agravo quando as peças obrigatórias à
formação do instrumento não estão autenticadas (item IX da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST e arts. 830 da CLT, 365, III, e 384 do
CPC e 137 do CCiv). Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-772.603/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO SAMUEL CORRÊA
LEITE

A G R AVA N T E ( S ) : VALLOUREC & MANNESMANN TUBES
S.A.

ADVOGADA : DRA. DENISE BRUM MONTEIRO DE
CASTRO VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO FERREIRA DE AQUINO
ADVOGADA : DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO

ARMANDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL.
A deficiente instrução da petição de agravo sem a certidão de in-
timação do acórdão regional, peça necessária para o julgamento ime-
diato do Recurso de Revista, caso provido o agravo, impede o co-
nhecimento do Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5º do
art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-773.422/2001.9 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO SAMUEL CORRÊA
LEITE

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. PAULO HUMBERTO PINHEIRO DE

SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE NAZARÉ DE MELO RIBEI-

RO
ADVOGADO : DR. MARIA DE NAZARÉ DE MELO RI-

BEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL.
A deficiente instrução da petição de agravo sem procuração do agra-
vante, peça obrigatória à regular formação do instrumento de agravo,
impede o seu conhecimento, nos termos do inciso I do parágrafo 5º
do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-773.834/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO SAMUEL CORRÊA
LEITE

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL IZIDORO GOMES (ESPÓLIO
DE)

ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO COTTA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO DUARTE DOS REIS
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : M.I. GOMES COMÉRCIO E INDÚSTRIA

LT D A .

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL - PEÇAS
OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO AUTENTICADAS.
A deficiente instrução da petição de agravo sem a certidão de in-
timação do acórdão regional, peça necessária para o julgamento ime-
diato do Recurso de Revista, caso provido o agravo, impede o co-
nhecimento do Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5º do
art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.
Também não se conhece do agravo quando as peças obrigatórias à
formação do instrumento não estão autenticadas (item IX da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST e arts. 830 da CLT, 365, III, e 384 do
CPC e 137 do CCiv).
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-773.837/2001.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO SAMUEL CORRÊA
LEITE

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ALFA DE INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

A G R AVA D O ( S ) : GERSON JOSÉ BONIFÁCIO
ADVOGADO : DR. AIRTON DUARTE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente
instrução da petição de agravo sem o traslado da sentença da Vara, da
comprovação das custas, peças obrigatórias à regular formação do
instrumento de agravo, e sem a certidão de intimação do acórdão
regional que apreciou os embargos declaratórios, necessária para o
imediato julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo,
impede o seu conhecimento, nos termos do parágrafo 5º e seu inciso
I do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-773.839/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO SAMUEL CORRÊA
LEITE

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO NE-
TO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO LEANDRO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente
instrução da petição de agravo sem certidão de intimação do des-
pacho agravado, peça obrigatória à regular formação do instrumento
de agravo, impede o seu conhecimento, nos termos do parágrafo 5º e
seu inciso I do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei
9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-776.200/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO SAMUEL CORRÊA
LEITE

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E
ESGOTOS - CEDAE

ADVOGADA : DRA. LÚCIA L. MEIRELLES QUINTEL-
LA

A G R AVA D O ( S ) : WALTER JOSÉ DA ROSA E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO SERPA DE CAR-

VA L H O
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. 4
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO -
Constatando-se, primeiramente, não haver alegação de violação dos
arts. 832 da CLT e 93, IX, da Constituição Federal, de pronto se
afasta a possibilidade de conhecimento do recurso de revista por
nulidade decorrente de negativa de prestação jurisdicional. Por outro
lado, verificando-se que a alegação de ofensa ao CPC não guarda
qualquer relação com a matéria em função da qual é suscitada, re-
jeita-se a alegação de violação legal. Ademais, sendo certo que o
exame de mérito do recurso ordinário da parte adversa é mero co-
rolário lógico-jurídico da decisão que anulara o acórdão que se re-
cusara a pronunciar-se sobre os questionamentos acerca de sua tem-
pestividade, não há que se falar em ofensa à coisa julgada. Por fim,
não se fazendo acompanhar de alegação quer de ofensa legal, quer de
divergência jurisprudencial, o tema alusivo à supressão de instância
exsurge desfundamentado. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-786.006/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA

MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : IVAN MARCHINI E OUTROS
ADVOGADO : DR. DARCILO DE MIRANDA FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. - EXECUÇÃO. Das de-
cisões proferidas pelos Tribunais Regionais ou por suas Turmas, em
execução de sentença, não caberá recurso de revista, salvo na hipótese
de ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal, o que não
se vislumbra no caso. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-787.320/2001.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO DÉCIO SEBASTIÃO
DAIDONE

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BOAVISTA INTERATLÂNTICO
S.A.

ADVOGADO : DR. MARLÚCIO LEDO VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO TANAJURA CHRISTINO

DA SILVA (ESPÓLIO DE)
ADVOGADA : DRA. RENATA RUSSO LARA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO
À luz do Enunciado nº 266 do TST e do parágrafo 2º do artigo 896
da CLT, a admissibilidade de recurso de revista interposto contra
decisão proferida na execução exige demonstração de violação direta
e literal de norma da Constituição Federal, não sendo adequada a
indicação de garantia constitucional cuja violação dar-se-ia apenas de
forma reflexa.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-787.349/2001.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AMILCAR HADLICH
ADVOGADA : DRA. THAÍS PERRONE PEREIRA DA

C O S TA
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADA : DRA. LUCIANE DO CARMO SCHEFFER

DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. ADMISSIBILIDADE. Improsperável o apelo que atrai a
incidência do Verbete Sumular nº 126 desta Corte e que não preenche
os requisitos de admissibilidade previstos no art. 896 da CLT.
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-801.358/2001.3 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO SAMUEL CORRÊA
LEITE

EMBARGANTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. A. C. ALVES DINIZ
EMBARGADO(A) : SÔNIA REGINA DE OLIVEIRA GON-

Ç A LV E S
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e
aplicar multa de 1% sobre o valor corrigido da causa. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS PROTELATÓ-
RIOS. REFORMA DA DECISÃO ALUSIVA AO CÁLCULO DE
LIQÜIDAÇÃO - Tendo a decisão embargada afastado a hipótese de
violação constitucional suscitada no agravo de instrumento, de ma-
neira fundamentada, fazendo referência, inclusive, ao posicionamento
do Supremo Tribunal Federal no sentido de não admitir apelo de
índole extraordinária por violação dos incisos II e XXXVI do art. 5º
da Constituição Federal, constata-se que não há no acórdão em-
bargado a omissão suscitada, e que a intenção do Embargante é de
obter a reforma da decisão embargada, fato que desafia recurso pró-
prio. Embargos Declaratórios rejeitados com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-801.925/2001.1 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : DZ S.A. ENGENHARIA, EQUIPAMEN-
TOS E SISTEMAS

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. NELSON MEYER
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PRESSUPOSTOS. Não se manda processar recurso de re-
vista despido dos pressupostos intrínsecos de cabimento. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-805.878/2001.5 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
RIO DE JANEIRO - CERJ

ADVOGADO : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PE-
REIRA

A G R AVA D O ( S ) : LAURO DE LIMA ANTUNES
ADVOGADA : DRA. ISABELLA MACHADO GARCIA

J U S TO
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra-
vo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. REPETIÇÃO DA ARGUMENTAÇÃO
ADOTADA NO RECURSO DE REVISTA. NÃO-INDICAÇÃO
DAS RAZÕES EXPOSTAS NO DESPACHO DENEGATÓRIO.
Nega-se provimento ao agravo de instrumento interposto contra des-
pacho que denegou seguimento ao recurso de revista, quando a parte
agravante limita-se a repetir, em suas novas razões, a argumentação
despendida quando da apresentação do recurso de revista, não ata-
cando, diretamente, a fundamentação adotada no despacho denega-
tório.

PROCESSO : AIRR-806.807/2001.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : AGCO DO BRASIL COMÉRCIO E IN-
DÚSTRIA LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR. FERNANDO LEICHTWEIS
A G R AVA D O ( S ) : NILSEO COSTA DE MATOS
ADVOGADO : DR. CLÓVIS PEREIRA DA ROSA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ARESTOS INESPECÍFICOS. ENUNCIADO Nº 296 DO
TST. Não cabe recurso de revista quando lastreado em dissenso
jurisprudencial, se os arestos ofertados para cotejo são inespecíficos -
Enunciado TST nº 296. Agravo de instrumento conhecido e des-

provido.

PROCESSO : AIRR-807.147/2001.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ E. EDUARDO MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : MARLI FELIX DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. NÓRIO OTA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra-
vo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. ENUNCIADO 331, IV, DO TST. Não se
conhece de recurso de revista interposto de decisão proferida em
consonância com a súmula de jurisprudência uniforme do TST. Ar-
tigo 896, § 4º, da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-807.233/2001.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : SADIA S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. PEDRO DE SOUZA GONÇALVES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO DO
RITO. FASE RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. Embora a norma
processual tenha incidência imediata e seja aplicável aos processos
pendentes, tal aplicabilidade será possível apenas em relação aos atos
processuais ainda não praticados. O rito procedimental se estabelece
no momento do ajuizamento da ação e considerada a legislação então
vigente, não sendo possível convertê-lo posteriormente pelo simples
surgimento de lei nova que, mesmo sendo norma processual, não é
dotada de eficácia retroativa (Orientação Jurisprudencial nº 260 da E.
SBDI-1 do TST).
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NULIDADE
INEXISTENTE. Não existindo omissão quanto à matéria ventilada,
mas inconformismo da parte quanto ao decidido, tendo o Regional
respondido aos questionamentos veiculados no recurso, esgotada está
a prestação jurisdicional, não havendo que se falar em nulidade. A
irresignação da parte não pode ser confundida com omissão, estando
a desafiar recurso próprio.
HORAS EXTRAS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
ENUNCIADO 297 DO TST. A argumentação da recorrente acerca
da ofensa aos preceitos legais citados esbarra na preclusão, por au-
sência de prequestionamento de teses, eis que sobre eles o juízo a
quo não teceu considerações expressas, tampouco foi provocado a
fazê-lo pela via declaratória, atraindo a incidência do Enunciado 297
do TST a obstar o conhecimento da revista.
CIPEIRO. ESTABILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA. ENUN-
CIADO 339/TST. NÃO CABIMENTO. Se o entendimento adotado
no aresto recorrido encontra-se em consonância com o disposto no
Enunciado nº 339 do TST, afasta-se a alegada vulneração aos artigos
165 da CLT e 10, II, do ADCT, ante a incidência das normas citadas,
restando superados os fundamentos constantes dos paradigmas co-
tejados.
CORREÇÃO MONETÁRIA E DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS.
MATÉRIAS ESTRANHAS AO DECIDIDO. PRECLUSÃO. Matérias
absolutamente estranhas aos acórdãos recorridos, sequer ventiladas nos em-
bargos declaratórios aviados, mostram-se inovatórias nesta fase recursal e
carente de prequestionamento de teses, a rigor do Enunciado 297 do TST.
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-807.351/2001.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE DVN S.A. EMBA-
LAGENS

ADVOGADO : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : GENIVALDO JOSÉ DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. OZANO PEREIRA DA SILVA JÚ-

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MULTA DO ART.
477 DA CLT - MASSA FALIDA - DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL - TESE INESPECÍFICA - ENUNCIADO Nº 296 DO
TST. Os arestos transcritos pela reclamada não têm o condão de
viabilizar o conhecimento do recurso de revista, por não atenderem ao
Enunciado nº 296 do TST, visto que não abordam a tese exposta no
acórdão recorrido, de que a multa prevista no § 8º, do art. 477, da
CLT somente não é aplicável à massa falida quando o atraso no
pagamento das verbas rescisórias der-se no período em que já havia
sido decretada a falência, que não é a hipótese do presente caso.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-807.386/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS BAN-
COS ESTADUAIS E REGIONAIS - AS-
BACE

ADVOGADA : DRA. THAÍS CLÁUDIA D'AFONSECA
A G R AVA D O ( S ) : AMARILDO IZIDÓRIO PEREIRA
ADVOGADO : DR. GERALDO CÉZAR FRANCO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. Não se manda processar recurso de revista despido dos
pressupostos intrínsecos de cabimento. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-807.466/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO POLO MODA SHOPPING
DA PRONTA ENTREGA

ADVOGADO : DR. EDUARDO PAULI ASSAD
A G R AVA D O ( S ) : INALDO BARBOSA FILHO
ADVOGADO : DR. OSMAR TADEU ORDINE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. DESCABIMENTO.
Improsperável o recurso de revista que atrai a incidência dos óbices
dos Enunciados nºs 126 e 296 desta Corte e por estar a decisão
regional em perfeita harmonia com o Enunciado nº338/TST - art.
896,§ 4º da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-807.731/2001.9 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

EMBARGANTE : TELEMAR - TELECOMUNICAÇÕES DE
MINAS GERAIS S.A.

ADVOGADO : DR. JACKSON RESENDE SILVA
EMBARGADO(A) : RUBENS GOMES DE FARIA
ADVOGADA : DRA. DENISE FERREIRA MARCON-

DES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIOMENTO. ENUN-
CIADO 297. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. É ônus afeto à parte
debater no Juízo a quo a matéria que pretende ver reexaminada em
sede extraordinária, sob pena de seu não-conhecimento pelo Juízo ad
quem, ante o óbice do prequestionamento, o qual diz respeito à
obtenção de definição precisa da matéria, nos seus exatos contornos
fático-jurídicos, evidenciadores de explícita tese de direito a ser re-
examinada pela instância extraordinária, na medida em que, sem
enfrentamento explícito da tese pelo Regional, resta não atendido o
pressuposto recursal do prequestionamento (Enunciado nº 297 do
TST). Embargos de declaração que se rejeita.

PROCESSO : AIRR-807.750/2001.4 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO BAHIA S.A.
ADVOGADA : DRA. ÉRIKA MARTINS TELLES DE

MACEDO
A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON NATALÍCIO CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR. RUI MORAES CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. REPETIÇÃO DA ARGUMENTAÇÃO
ADOTADA NO RECURSO DE REVISTA. NÃO-INDICAÇÃO
DAS RAZÕES EXPOSTAS NO DESPACHO DENEGATÓRIO.
Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des-
pacho que denegou seguimento ao Recurso de Revista, quando a
parte agravante limita-se a repetir, em suas novas razões, a argu-
mentação despendida quando da apresentação do Recurso de Revista,
não atacando, diretamente, a fundamentação adotada no despacho
denegatório.

PROCESSO : ED-AIRR-808.648/2001.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO SAMUEL CORRÊA
LEITE

EMBARGANTE : CLAUDENOR ANTUNES PINHEIRO
ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL MITTMANN
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. GILBERTO STÜRMER
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS DESPROVIDOS
ANTE A INEXISTÊNCIA DA OMISSÃO ALEGADA - Consta do
acórdão recorrido a afirmação de que, se as férias são o fato gerador
da gratificação de férias, não há como se estender seu pagamento aos
aposentados, pois estes não têm direito ao principal, que são as férias.
E esta afirmação se segue à transcrição da decisão Regional que, em
Embargos Declaratórios, afastou a hipótese de violação do art. 116 do
Código Civil, o que significa a adoção da tese recorrida. Embargos
Declaratórios desprovidos.

PROCESSO : AIRR-808.661/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : DENILSON OSSIMAR BARCELOS
ADVOGADO : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ALOYSIO MENDES MORAES
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Agravos de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA DO RECLAMADO. Improsperável recurso de revista
que atrai a incidência dos Enunciados nºs 126 e 296 desta Corte.
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA
DO RECLAMANTE. NULIDADE. NEGTIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Não há falar em negativa de prestação juris-
dicional quando a decisão regional houver enfrentado detida e fun-
damentadamente toda a matéria recursal. Agravos desprovidos.

PROCESSO : AIRR-808.742/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ E. EDUARDO MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO GONÇALVES OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. SANDRA MARA SABINO SAN-

TOS LIMA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO PRO-
FERIDO EM SEDE DE EXECUÇÃO. DESCABIMENTO. “ Das
decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho, ou por
suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em processo in-
cidente de embargos de terceiro, não caberá recurso de revista, salvo
na hipótese de ofensa direta e literal de norma da Constituição Fe-
deral “ ( art. 896,§ 2º da CLT). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-809.434/2001.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MÁRCIO EURICO
VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DE PASSO FUNDO

ADVOGADO : DR. EMERSON LOPES BROTTO
A G R AVA D O ( S ) : CERVI & COMPANHIA LTDA
ADVOGADO : DR. ELSO ELOI BODANESE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Já constitui entendi-
mento pacificado nesta Corte que a não-autenticação das peças cons-
titui inobservância do item X da Instrução Normativa n.º 6 deste C.
TST, de 08/02/96, que implica o não-conhecimento do Agravo de
Instrumento. Agravo de Instrumento não conhecido.
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ATA DA DÉCIMA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos trinta dias do mês de abril de dois mil e três, às nove horas e
trinta minutos, realizou-se a Décima Sessão Ordinária da Terceira
Turma do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do Sr.
Ministro Vantuil Abdala, encontrando-se presentes o Sr. Ministro Car-
los Alberto Reis de Paula, a Sra. Ministra Maria Cristina I. Peduzzi,
a Sra. Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, o
Sr. Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa e o Sr. Juiz Con-
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira. Representou o
Ministério Público a Sra. Procuradora Regional do Trabalho Dra.
Maria Magdá Maurício Santos, sendo Secretária a Bacharela Maria
Aldah Ilha de Oliveira. Foi lida e aprovada a Ata da Sessão anterior.
Em seguida passou-se à ORDEM DO DIA.

Processo: AIRR - 921/1992-044-01-40.3 da 1a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Agravante(s):
Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogado: Dr.
Marcelo Oliveira Rocha, Agravado(s): Virgílio Marinho, Advogada:
Dra. Ludmila Schargel Maia, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 102/1995-032-15-40.2 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agra-
vante(s): Luiz Simis, Advogado: Dr. Sidnei Turczyn, Agravado(s):
CODETEC - Companhia de Desenvolvimento Tecnólogico, Advo-
gado: Dr. Joaquim Basílio, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 773/1997-091-
15-41.5 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Paulo Roberto
Sifuentes Costa, Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. -
BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):

Arlindo Aparecido Lourenço, Advogado: Dr. Luiz Fernando Bobri
Ribas, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo. P ro -
cesso: AIRR - 1056/1997-121-17-00.0 da 17a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Agravante(s): Ara-
cruz Celulose S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra-
vado(s): Reginaldo Rafael Lechi e Outros, Advogado: Dr. Juarez
Pimentel Mendes Júnior, Decisão: unanimemente, negar provimento
ao agravo. Processo: AIRR - 1157/1997-027-15-00.1 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira, Agravante(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogado: Dr. Ale-
xandre Minghin, Agravado(s): José Luciano de Lima, Advogado: Dr.
Eveleen Joice Dias Macena Ferreira, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 1966/1997-092-15-40.7 da 15a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Agravante(s):
Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, Advogado: Dr. Lycurgo
Leite Neto, Agravado(s): Antônio Márcio da Silva Barros, Advogada:
Dra. Adriana Cláudia Cano, Decisão: unanimemente, negar provi-
mento ao agravo. Processo: AIRR - 2232/1997-014-01-40.6 da 1a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de
Fontan Pereira, Agravante(s): Petrobrás Distribuidora S.A., Advo-
gado: Dr. Hugo de Carvalho Coelho, Agravado(s): Márcio Antônio da
Silva Reis, Advogada: Dra. Maria Teixeira, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 3189/1997-067-15-40.5 da 15a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da
Silva, Agravante(s): Martinelli Promotora de Vendas Ltda., Advo-
gado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): Maria Cristina
de Sá Visconde, Advogado: Dr. Renato Carlos da Silva Júnior, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento,
nos termos da fundamentação. Processo: RR - 3899/1997-054-15-
00.4 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Paulo Roberto
Sifuentes Costa, Agravante(s): Companhia Albertina Mercantil e In-
dustrial, Advogado: Dr. Sérgio Arantes Consoni Crosta, Agravado(s):
Reynaldo Pereira, Advogado: Dr. Dázio Vasconcelos, Decisão: una-
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destran-
cado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira
sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, obser-
vando-se daí em diante o procedimento relativo a este. P ro c e s s o :
AIRR - 363/1998-122-15-40.6 da 15a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Carlos Pereira dos
Santos, Advogado: Dr. Dirceu da Costa, Agravado(s): Teka Tece-
lagem Kuehnrich S.A., Advogada: Dra. Ana Carla Yanssen dos San-
tos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 1096/1998-096-15-40.2 da 15a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Agra-
vante(s): DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A., Advogado: Dr.
Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): S.A. Paulista de Cons-
truções e Comércio, Advogada: Dra. Maria Alice Antunes A. Af-
fonso, Agravado(s): Sete Serviços Técnicos de Estradas Ltda., Ad-
vogada: Dra. Maria Alice Antunes A. Affonso, Agravado(s): Juarez
Ferreira Calu, Advogado: Dr. José Roberto Regonato, Decisão: una-
nimemente, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
1208/1998-122-15-00.2 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 3 M do
Brasil Ltda., Advogado: Dr. José Fernando Ximenes Rocha, Agra-
vado(s): Geraldo de Oliveira Birchner, Advogada: Dra. Fernanda An-
drez Von Zuben, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1266/1998-084-15-00.4 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Pe-
tróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Carlos Roberto
dos Santos, Agravado(s): José Pereira Serpa e Outros, Advogada:
Dra. Maria da Conceição Aparecida Silva, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. Processo: AIRR - 1444/1998-003-19-00.0 da 19a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Agra-

vante(s): Companhia Energética de Alagoas - CEAL, Advogado: Dr.
Leonel Quintella Jucá, Agravado(s): Valter Siqueira Silva, Advogado:
Dr. Carmil Vieira dos Santos, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 1599/1998-008-13-40.6 da
13a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes
Costa, Agravante(s): Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeropor-
tuária - INFRAERO, Advogada: Dra. Taciana Alessandra Ribeiro de
Melo, Agravado(s): Débora de Araújo Paz, Advogado: Dr. José
Washington Machado, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
agravo. Processo: AIRR - 1955/1998-066-15-00.7 da 15a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva,
Agravante(s): Walter Pereira Flores, Advogado: Dr. Roberto Sérgio
Ferreira Martucci, Agravado(s): Superintendência de Controle de En-
demias - SUCEN, Procurador: Dr. Márcia Antunes, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 2201/1998-006-15-00.0 da 15a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Usina
Maringá Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Winston Sebe,
Agravado(s): José da Cunha Lins, Advogada: Dra. Lucinéia Apa-
recida Rampani, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2329/1998-044-15-40.5 da
15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de
Fontan Pereira, Agravante(s): FUNFARME - Fundação Faculdade
Regional de Medicina de São José do Rio Preto, Advogada: Dra.
Marilza Alves Arruda de Carvalho, Agravado(s): Eunice Narciso,
Advogado: Dr. Flávio Marcos Martins Thomé, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 2416/1998-067-15-00.1 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira, Agravante(s): Calógera Maniglia Nascimento, Advogado: Dr.
Hamilton dos Santos Paschoalini, Agravado(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 2468/1998-005-19-43.2 da 19a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da
Silva, Agravante(s): Companhia Energética de Alagoas - CEAL, Ad-
vogado: Dr. Fernando José Teixeira Medeiros, Agravado(s): Hélio
Ferreira Barros, Advogado: Dr. Rosálio Leopoldo de Souza, Decisão:
Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 444/1999-053-15-40.7 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Puras do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Douglas T. Coronado Bogaz, Agravado(s): Rai-
mundo Soares Galvão, Advogado: Dr. Ronaldo Antunes, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 560/1999-008-15-00.7 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s):
Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogado: Dr. Regis Salerno de Aquino,
Agravado(s): Elaine Cristina Mesquita, Advogado: Dr. Márcio An-
tônio Eugênio, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
578/1999-097-15-00.8 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Olicio Go-
mes de Sousa, Advogado: Dr. Nelson Meyer, Agravado(s): Easa En-
genheiros Associados S.A. - Indústria e Comércio, Advogado: Dr.
Reinaldo Antônio Bressan, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento, e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 871/1999-049-15-40.6 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Sucocítrico Cutrale
Ltda., Advogada: Dra. Antônia Regina Tancini Pestana, Agravado(s):
Marcelo dos Reis e Outros, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 883/1999-126-15-00.0
da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres-
ciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PE-
TROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agrava-
do(s): Alberto Bibiano de Brito, Advogado: Dr. Herbert Orofino Cos-
ta, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1023/1999-030-
15-40.0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): CESP - Companhia Ener-
gética de São Paulo, Advogada: Dra. Neusa Aparecida Martinho,
Agravado(s): Sérgio Pereira Andrade, Advogada: Dra. Rosa Maria
Fernandes de Andrade, Decisão: por unanimidade, conhecer do agra-
vo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 1316/1999-012-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s):
Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda., Advogada: Dra. Leila
Azevedo Sette, Agravado(s): Geovandson Santos da Silva, Advogada:
Dra. Maria Aparecida Bueno de Godoy Ferreira, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 2040/1999-079-15-00.6 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira, Agravante(s): José Luís Cutrale, Advogado: Dr. André Luís
Feloni, Agravado(s): Luís Roberto Souza Rios, Advogada: Dra. Maria
de Fátima Marchetti, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 532598/1999.1 da 2a. Região, corre junto com RR-532599/1999-5,
Relator: Min. Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Agra-
vante(s): Município de Osasco, Advogada: Dra. Rita de Cássia Bar-
bosa Lopes, Agravado(s): Valdomiro Alves Pereira, Advogado: Dr.
Pedro Paulo Barbieri Bedran de Castro, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
537339/1999.9 da 15a. Região, corre junto com RR-537340/1999-0,
Relator: Min. Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Agra-
vante(s): Pirelli Cabos S.A., Advogado: Dr. Maurício Granadeiro Gui-
marães, Agravado(s): Ordalino José da Silva, Decisão: unanimemen-
te, negar provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada. P ro -
cesso: AIRR - 537341/1999.4 da 15a. Região, corre junto com RR-
537342/1999-8, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Agravante(s): Pirelli Cabos S.A., Advogado: Dr. Edgard Sacchi,

Agravado(s): Erasmo Henrique Vieira, Decisão: por maioria, não co-
nhecer do Agravo de Instrumento, vencida a Sra. Ministra Maria
Cristina I. Peduzzi, que juntará voto divergente. Processo: AIRR -
546240/1999.6 da 2a. Região, corre junto com RR-546241/1999-0,
Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s):
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SA-
BESP, Advogada: Dra. Eida Constantino de Araújo, Agravado(s):
Sandra Martinez, Advogada: Dra. Edna Aparecida Ferrari, Decisão:
por unanimidade, negar provimento do Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 559126/1999.0 da 2a. Região, corre junto com RR-
559127/1999-3, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Agravante(s): Banco Chase Manhattan S.A., Advogado: Dr. Francisco
Antônio Luigi Rodrigues Cucchi, Agravado(s): Louise Carol Pessoa
de Magalhães, Advogada: Dra. Andréa Kimura Prior, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 560850/1999.0 da 2a. Região, corre junto com RR-
560851/1999-3, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Agravante(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. Al-
berto Helzel Júnior, Agravado(s): Francisco Mariano Sant'ana, Ad-
vogado: Dr. Francisco Mariano Sant'Ana, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
575556/1999.4 da 2a. Região, corre junto com RR-575557/1999-8,
Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s):
Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogada: Dra.
Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Jesus Sebastião Ro-
drigues, Advogada: Dra. Heidy Gutierrez Molina, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 575640/1999.3 da 2a. Região, corre junto com RR-
575641/1999-7, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Agravante(s): ULTRAPREV - Associação de Previdência Comple-
mentar e Outra, Advogado: Dr. Luiz Carlos Amorim Robortella,
Agravado(s): Anna Lygia Ferreira de Almeida Sampaio, Advogado:
Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Decisão: por unanimidade, negar
provimento do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
576544/1999.9 da 2a. Região, corre junto com RR-576545/1999-2,
Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s):
Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogada: Dra.
Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): José Rodrigues, Ad-
vogada: Dra. Heidy Gutierrez Molina, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
578820/1999.4 da 10a. Região, corre junto com RR-578821/1999-8,
Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s):
Nilson Robson da Silva, Advogado: Dr. José Expedito de Andrade
Fontes, Agravado(s): Associação das Pioneiras Sociais, Advogado:
Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
591520/1999.8 da 1a. Região, corre junto com RR-591521/1999-1,
Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s):
Banco Real S.A., Advogado: Dr. Sérgio Batalha Mendes, Agrava-
do(s): Alexandre de Castro Almeida, Advogado: Dr. Luís Eduardo
Rodrigues Alves Dias, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 591522/1999.5 da 4a.
Região, corre junto com RR-591523/1999-9, Relator: Min. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Lenita Elisabete Linck,
Advogado: Dr. Jesus Augusto de Mattos, Agravado(s): Módulo Cor-
retora de Seguros Ltda., Advogada: Dra. Letícia dos Reis Andreoli,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 112/2000-013-15-00.3 da 15a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira,
Agravante(s): Dirce Cuoghi Camazano, Advogado: Dr. João Lello
Fiho, Agravado(s): Philips do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Ubirajara
Wanderley Lins Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agra-
vo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 417/2000-038-15-40.6 da 15a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Spal
Indústria Brasileira de Bebidas S.A., Advogada: Dra. Mary Ângela
Benites das Neves, Agravado(s): Cláudio Bueno de Faria, Advogado:
Dr. Alexandre Del Buoni Serrano, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação.
Processo: AIRR - 492/2000-108-15-00.9 da 15a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira,
Agravante(s): FERROBAN - Ferrovias Bandeirantes S.A., Advogado:
Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Luiz Félix da Cruz, Advogado: Dr.
Cássia Maria Comodo Ribeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 1350/2000-106-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra-
vante(s): Fazenda Pública do Estado de São Paulo, Procurador: Dr.
Eduardo Aluizio Esquivel Millás, Agravado(s): Aparecida de Fátima
Veltroni, Decisão: por unanimidade, acolher a preliminar de intem-
pestividade, suscitada pelo Ministério Público do Trabalho, para não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1559/2000-
001-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Paulo
Roberto Sifuentes Costa, Agravante(s): Banco do Estado de São Pau-
lo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Agravado(s): Adilson Godoi Cunha, Advogada: Dra. Aline Cristina
Panza, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo. P ro -
cesso: AIRR - 641939/2000.6 da 4a. Região, corre junto com RR-
641940/2000-8, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani
de Fontan Pereira, Agravante(s): Joacir Assis, Advogado: Dr. Ignácio
Rangel de Castilhos, Agravado(s): Banco do Estado do Rio Grande
do Sul S.A., Advogado: Dr. José Alberto C. Maciel, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 650275/2000.2 da 2a. Região,
corre junto com RR-650276/2000-6, Relator: Min. Juiz Convocado
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Álvaro Mar-
tim Yamada, Advogada: Dra. Solange Maria Sciarantola de Campos,
Agravado(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Ad-
vogado: Dr. José Alberto C. Maciel, Decisão: por unanimidade, não
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conhecer do agravo de instrumento, por deficiência de traslado. P ro -
cesso: AIRR - 662703/2000.0 da 3a. Região, corre junto com RR-
662704/2000-4, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani
de Fontan Pereira, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado:
Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Jorge de Jesus Barbosa
Simões, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 716913/2000.3 da 3a. Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Banco
Banerj S.A., Advogado: Dr. Paulo Henrique de Carvalho Chamon,
Agravado(s): Ivone Maria Lopes Cabral, Advogado: Dr. Fábio das
Graças Oliveira Braga, Agravado(s): Fábio ds Graças Oliveira Braga,
Agravado(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S. A. - (em Li-
quidação Extrajudicial), Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 331/2001-104-15-00.0
da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de
Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Francisco Marcolino, Advogado:
Dr. Ibiraci Navarro Martins, Agravado(s): Cooperativa dos Traba-
lhadores Rurais e Urbanos - COOPERTRAL, Advogado: Dr. Marcelo
José Ferraz Zaparoli, Agravado(s): Bascitrus Agro-Indústria S.A., Ad-
vogado: Dr. Caio Girardi Calderazzo, Agravado(s): Coinbra-Frutesp
S.A., Advogada: Dra. Luci Geraldina Lopes Escanhoela, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 690/2001-044-15-00.9 da 15a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Mar-
lene Nisimune, Advogado: Dr. José Antônio dos Santos, Agravado(s):
Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adel-
mo da Silva Emerenciano, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1004/2001-
086-15-00.9 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Roberto Carlos Go-
mes, Advogado: Dr. João Rubem Botelho, Agravado(s): Campo Belo
Indústria Têxtil Ltda., Advogado: Dr. Marco Antônio Pizzolato, De-
cisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-conhecimento,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. Processo: AIRR - 1209/2001-086-15-00.4 da 15a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva,
Agravante(s): Miguel Aparecido Ferrareze, Advogado: Dr. João Ru-
bem Botelho, Agravado(s): Campo Belo S.A. - Indústria Têxtil, Ad-
vogado: Dr. Marco Antônio Pizzolato, Decisão: por unanimidade,
rejeitar a preliminar de não conhecimento, argüida em contraminuta,
e negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1274/2001-013-10-00.7 da 10a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Ricardo Au-
gusto Vieira Aboudib, Advogada: Dra. Isis Maria Borges de Resende,
Agravado(s): Companhia de Saneamento do Distrito Federal -
CAESB, Advogado: Dr. Otonil Mesquita Carneiro, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1508/2001-001-23-00.5 da 23a. Região, corre junto com
AIRR-1508/2001-0, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de
Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Banco da Amazônia S.A., Ad-
vogado: Dr. Marcelo Ramos Correia, Agravado(s): Maria Luiza de
Amrorim França, Advogado: Dr. Israel Anibal Silva, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos
da fundamentação. Processo: AIRR - 1508/2001-001-23-40.0 da
23a. Região, corre junto com AIRR-1508/2001-5, Relatora: Juíza
Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s):
Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionários do Banco da
Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva,
Agravado(s): Maria Luíza Amorim França, Advogado: Dr. Israel Ani-
bal Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos da fundamentação. Processo: AIRR -
57049/2001-016-09-40.4 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Consórcio
Queiróz Galvão Passarelli, Advogada: Dra. Valéria Caliani, Agra-
vado(s): Valdevino Borges de Ávila, Advogado: Dr. Pedro Paulo
Cardozo Lapa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 731862/2001.7 da 4a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Lo-
jas Renner S.A., Advogado: Dr. André Saraiva Adams, Agravado(s):
Luís Fernando Narciso Motta, Advogado: Dr. Antônio Alexandre
Gaieski de Anhaia, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo
de Instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 746474/2001.6 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Van Leer Embalagens Industriais do
Brasil Ltda., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s):
Maria Helena Ribeiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 762695/2001.9 da 6a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Cos-
ta, Agravante(s): Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. Carlos André Ferreira Melo, Agravado(s): Maria do So-
corro Sousa Sampaio, Advogada: Dra. Isadora Coelho de Amorim
Oliveira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo. P ro -
cesso: AIRR - 762974/2001.2 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Agravante(s): Maria de
Lourdes Silva e Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Re-
sende, Agravado(s): Distrito Federal, Procurador: Dr. Luís Augusto
Scandiuzzi, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo.
Processo: AIRR - 770092/2001.0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s):
Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agra-
vado(s): Wanderlei André dos Reis, Advogado: Dr. Cristiano Couto
Machado, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
778340/2001.7 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Garcia Construções e
Participações Ltda., Advogado: Dr. Luiz Orlando de Araújo Fer-
nandes, Agravado(s): Glauber Nunes de Jesus, Advogado: Dr. Walter
José de Paula, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de

instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
778421/2001.7 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al-
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): José Antônio
Ferreti, Advogado: Dr. Ari Riberto Siviero, Agravado(s): Sindicato
dos Trabalhadores Rurais de Araras e Região - SINTRA, Advogado:
Dr. José Elias, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
779161/2001.5 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, Agravante(s): Banco Bilbao Vizcaya Argentaria
Brasil S.A., Advogado: Dr. Assad Luiz Thomé, Agravado(s): Érica
Karina Antônio, Advogado: Dr. Arlindo Chinelatto Filho, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 781154/2001.8 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s):
Loyal Serviços de Vigilância Ltda., Advogado: Dr. Assad Luiz Tho-
mé, Agravado(s): José Amaro Sobrinho, Advogada: Dra. Maria Cris-
tina Rodrigues Viana, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 793073/2001.8 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, Agravante(s): Município de Americana, Pro-
curador: Dr. Lays Cristina de Cunto, Agravado(s): Ualace Sacoman,
Advogado: Dr. Adilson Rinaldo Boaretto, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
795303/2001.5 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Fiat Automóveis
S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Carlos
Antônio dos Santos, Advogado: Dr. William José Mendes de Souza
Fontes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
800649/2001.2 da 19a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, Agravante(s): José Artur da Rocha, Advogado:
Dr. Sérgio Luiz Nepomuceno Pereira, Agravado(s): Companhia Bra-
sileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogado: Dr. Marcos Antônio de
Brito Raposo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento. Processo: AIRR - 804612/2001.9 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe-
reira, Agravante(s): Kolynos do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Assad
Luiz Thomé, Agravado(s): José Lira, Advogado: Dr. Luiz Ricardo
Souza Pinto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
805782/2001.2 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, Agravante(s): João Pinto de Miranda, Advogado: Dr.
Fernando Beirith, Agravado(s): Município de Horizontina, Advogado:
Dr. Adão C. Prestes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 805995/2001.9 da 5a.
Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agra-
vante(s): José Mário Lefundes dos Santos, Advogado: Dr. Renato
Márcio Araújo Passos Duarte, Agravado(s): Jorrinho Derivados de
Petróleo Ltda., Advogado: Dr. João Rogério Nunes de Araújo, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 808235/2001.2 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s):
Adolpho Plessmann, Advogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lo-
bato, Agravado(s): Banco Banerj S/A., Advogada: Dra. Célia Cristina
Medeiros de Mendonça, Decisão: por unanimidade, conhecer do agra-
vo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 809414/2001.7 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Lojas
Colombo S.A. - Comércio de Utilidades Domésticas, Advogado: Dr.
Djalma Goss Sobrinho, Agravado(s): João Salim de Souza, Advo-
gado: Dr. Sérgio Gallotti Matias Carlin, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. Processo: AIRR - 809972/2001.4 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Pires Ser-
viços de Segurança Ltda., Advogado: Dr. Marcus Vinicius M. Pau-
lino, Agravado(s): Severino Ramos Batista, Advogado: Dr. Héber
Uzun, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 811198/2001.8 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira,
Agravante(s): Alfonso Francisco Graziano, Advogado: Dr. Gilberto
Antônio Durães, Agravado(s): Edevaldo Costa dos Santos, Advogada:
Dra. Olimpia Soares Ramos, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 811205/2001.1 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Companhia
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, Advogada:
Dra. Cristina Soares da Silva, Agravado(s): Clodomir Reis Martins,
Advogado: Dr. Adilson Moacir da Silva Santos, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 811471/2001.0 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira,
Agravante(s): Celestino Riboli Xavier, Advogada: Dra. Débora Cobra
Rodrigues, Agravado(s): Mausa S.A. Equipamentos Industriais, Ad-
vogado: Dr. Carlos Roberto Rodrigues Martins, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento para, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 811474/2001.0 da 1a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe-
reira, Agravante(s): Carlos Alberto Ferreira, Advogada: Dra. Marla
Suedy Rodrigues Escudero, Agravado(s): Banco do Estado do Rio de
Janeiro S.A. (em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Marcelo
Barboza Alves de Oliveira, Agravado(s): Banco Banerj S.A., Ad-
vogado: Dr. José Luiz Cavalcanti Ferreira de Souza, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 811690/2001.6 da 9a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe-
reira, Agravante(s): Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR,
Advogada: Dra. Jacqueline Maria Moser, Agravado(s): Tadeu Ha-
binoski, Advogado: Dr. Mauro José Auache, Decisão: por unani-
midade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe

provimento. Processo: AIRR - 811786/2001.9 da 4a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira,
Agravante(s): Indústria de Bebidas Antarctica Polar S.A., Advogado:
Dr. Edson Luiz Rodrigues da Silva, Agravado(s): José Alberto Wer-
mann, Advogado: Dr. José Romaci Reis, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. Processo: AIRR - 811943/2001.0 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Antas
Serviços Florestais Ltda. S/C, Advogado: Dr. Joaquim Miró, Agra-
vado(s): Valdecir Mendes Soares, Advogada: Dra. Déborah Lídia
Lobo Muniz, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. Processo: AIRR - 811944/2001.4 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s):
Banco Meridional do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sueli Aparecida
Curioni do Carmo, Agravado(s): Julius de Tarsus Mourão, Advogado:
Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
812015/2001.1 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, Agravante(s): Teletrim Telecomunicações S.A., Ad-
vogada: Dra. Rita de Cássia Carvalho Rezende, Agravado(s): Ronaldo
Iglezias de Oliveira, Advogado: Dr. Nelson Luiz de Lima, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 812221/2001.2 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s):
Gasol - Combustíveis Automotivos Ltda., Advogada: Dra. Alessandra
Tereza Pagi Chaves, Agravado(s): Silvestre da Cunha Neto, Advo-
gado: Dr. Alceste Vilela Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: RR - 812514/2001.5 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Fis-
cher S.A. Agropecuária, Advogada: Dra. Gláucia Cristina Fruchella,
Agravado(s): Josué Elias Galdino, Advogado: Dr. Oswaldo César
Eugênio, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este. Processo: AIRR - 812666/2001.0 da 1a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra-
vante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação
Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agravado(s): Maysa
Weber Sant'Anna, Advogado: Dr. Ricardo Rodrigues Neves, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 812720/2001.6 da 23a.
Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agra-
vante(s): Companhia de Saneamento do Estado de Mato Grosso -
SANEMAT, Advogado: Dr. Valdir Francisco de Oliveira, Agrava-
do(s): Aloízio Gomes da Silva, Advogada: Dra. Sandrerli Ferreira
Nery, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 812740/2001.5 da 19a. Região, Relator:
Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Clube de
Regatas Brasil - CRB, Advogado: Dr. Edson Valter Tavares de Me-
nezes, Agravado(s): Natalízio Freitas Nascimento, Advogado: Dr. Au-
rélio Lages Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 812747/2001.0 da 5a.
Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agra-
vante(s): Dinni Calçados Ltda., Advogado: Dr. Valton Dórea Pessoa,
Agravado(s): José Raimundo Leite de Oliveira Filho, Advogada: Dra.
Christianne Moraes Gurgel, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 812942/2001.3 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agra-
vante(s): Viação Montenegro S.A., Advogado: Dr. Pedro Luís Pi-
queres, Agravado(s): Loeci Miranda Fraga, Advogada: Dra. Fabiane
Henrich Pinheiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 813221/2001.9 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agra-
vante(s): Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Ad-
vogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Agravado(s): José Itelvino Olian,
Advogado: Dr. Roberto Blotta Villegas, Agravado(s): Magna En-
genharia Ltda., Procurador: Dr. Gilberto Liborio Barros, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 813417/2001.7 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Clube Esperia, Advogado: Dr.
Valter Piccino, Agravado(s): Pedro Castelo Branco, Advogado: Dr.
Luiz Oswaldo Pasquinelli, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 813797/2001.0
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Agravante(s): Ford Motor Company Brasil Ltda., Advogado: Dr. Luiz
Carlos Amorim Robortella, Agravado(s): Simão Barbosa de Matos
Neto, Advogado: Dr. Expedito Soares Batista, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 814660/2001.1 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Jussara Bandeira Peixoto, Ad-
vogada: Dra. Maria de Fátima Martins de Oliveira, Agravado(s):
Associação dos Empregados de Furnas, Advogado: Dr. Mauricio Al-
ves Costa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 815336/2001.0 da 1a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s):
Erisson Ferreira, Advogado: Dr. Issa Assad Ajouz, Agravado(s): Te-
lecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr.
Marcelo Luís Ávila de Bessa, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
815552/2001.5 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, Agravante(s): Hélio Luiz Veloso, Advogado: Dr. Elson
Antônio Ferreira, Agravado(s): Associação dos Proprietarios dos Lo-
tes do Leteamento Condomínio Novo Horizonte, Advogada: Dra.
Elaine Santos Soares, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 815565/2001.0 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agra-
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vante(s): S.A. "O Estado de São Paulo", Advogado: Dr. João Roberto
Belmonte, Agravado(s): Lúcia Helena Almeida Gazzola, Advogado:
Dr. Luiz Gustavo B. Inocentes, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 815722/2001.2
da 10a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Agravante(s): Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda. -
TCB, Advogada: Dra. Sylvanna de Jesus Silva Schults, Agravado(s):

Marineide Mariz de Menezes, Advogado: Dr. Oldemar Borges de
Matos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 98/2002-924-24-40.2 da 24a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira, Agravante(s): Município de Três Lagoas, Advogado: Dr.
Robson Olímpio Fialho, Agravado(s): Maria do Carmo Soares da
Silva, Advogado: Dr. José Marcos Lacerda Arraes, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento para, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 236/2002-026-03-00.2 da 3a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da
Silva, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Car-
valho Santana, Agravado(s): Sebastião Filomeno Pereira, Advogado:
Dr. Aécio Abner Campos Pinto, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação.
Processo: AIRR - 1286/2002-900-03-00.8 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra-
vante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Edson de Almeida
Macedo, Agravado(s): Geraldo Quirino Moreira Filho, Advogada:
Dra. Maria Joanita Rosa, Agravado(s): Araxá Estofados Ltda., De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1308/2002-900-01-
00.0 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Nuclebrás Equipamentos
Pesados S.A. - NUCLEP, Advogado: Dr. Walter Aranha Capanema,
Agravado(s): Antônia Antonieta Barros Nogueira, Advogado: Dr. Sér-
gio Mandelblatt, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1639/2002-906-06-40.6 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Paulo Roberto Sifuentes Costa, Agravante(s): Banco Bandeirantes
S.A., Advogado: Dr. Geraldo Azoubel, Agravado(s): Almir Severino
de Lira, Advogada: Dra. Eli Ferreira das Neves, Agravado(s): Banco
Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Nilton
Correia, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo. P ro -
cesso: AIRR - 1652/2002-906-06-40.5 da 6a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Agravante(s): Banco
Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Geraldo Azoubel, Agravado(s):
Marcelo Antônio de Carvalho, Advogado: Dr. Luís Gustavo Japiá
Mota, Agravado(s): Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extraju-
dicial), Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 3596/2002-900-02-00.2 da
2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de
Fontan Pereira, Agravante(s): Transpesa Della Volpe Ltda., Advo-
gado: Dr. Francisco Ary Montenegro Castelo, Agravado(s): Vianez
Francisco Gabriel, Advogado: Dr. Waldemar Gattermayer, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 4140/2002-900-17-00.8 da
17a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de
Fontan Pereira, Agravante(s): Vitória Apart Hospital S.A., Advogado:
Dr. Rodrigo Carlos de Souza, Agravado(s): Fábio Vieira Quadra,
Advogado: Dr. Antônio Pereira Filho, Decisão: baixam os autos em
face de acordo noticiado. Processo: AIRR - 6330/2002-906-06-00.8
da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Geraldo
Azoubel, Agravado(s): Gilberto Alves da Silva, Advogada: Dra. Ma-
ria do Carmo Pires Cavalcanti, Agravado(s): Banco Banorte S.A. (Em
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 9329/2002-900-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra-
vante(s): Indústrias Matarazzo de Embalagens S.A., Advogada: Dra.
Carmela Lobosco, Agravado(s): Eliseu Luiz dos Santos, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 9369/2002-900-02-00.0 da 2a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de
Fontan Pereira, Agravante(s): Vanguarda Segurança e Vigilância Lt-
da., Advogada: Dra. Ana Maria Gonçalves Pacheco e Oliveira, Agra-
vado(s): Paulo César Barbosa, Advogada: Dra. Maria Cristina Ro-
drigues Viana, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
9390/2002-900-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Condomínio
do Edifício Alterosa, Advogado: Dr. Cláudio Campos, Agravado(s):
Alfredo Moreira de Carvalho, Advogada: Dra. Rosângela Muniz de S.
Magalhães, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
13002/2002-900-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): CRP
Representações, Comércio e Participações Ltda., Advogado: Dr. Mar-
celo Ribeiro Moraes, Agravado(s): José Borges do Carmo, Advogado:
Dr. Celso Gonçalves, Agravado(s): Garance Textile S.A., Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 13810/2002-900-02-00.9 da
2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de
Fontan Pereira, Agravante(s): Shell Brasil S.A., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Dagoberto Aparecido Bianchi,
Advogado: Dr. João Antônio Faccioli, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. Processo: AIRR - 14534/2002-900-09-00.8 da 9a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe-
reira, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. José Carlos de
Almeida Lemos, Agravado(s): Edilson Semczuk, Advogado: Dr. Ed-
son Luiz de Freitas, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo

de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 16109/2002-900-10-00.8 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Igre-
jinha Conveniências Ltda., Advogado: Dr. Cíntia Castro Tirapelle,
Agravado(s): Haliton Cavalcante Dias, Advogado: Dr. Dorival Borges
de Souza Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
16470/2002-900-21-00.4 da 21a. Região, Relator: Min. Ministro Car-
los Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. -
PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agra-
vado(s): Valdenício Senna da Silva, Advogado: Dr. Marc Alfons
Adelin Ghijs, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. Processo: AIRR - 16896/2002-900-01-00.7 da 1a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de
Fontan Pereira, Agravante(s): Companhia Estadual de Águas e Es-
gotos - CEDAE, Advogada: Dra. Patrícia Marinho de Araújo Seixas,
Agravado(s): Dario Ribeiro de Melo, Advogado: Dr. Celestino da
Silva Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
17677/2002-900-05-00.3 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Car-
los Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Incobar Lanches Ltda., Ad-
vogado: Dr. Eládio Lasserre, Agravado(s): Raimundo de Santana Cor-
deiro, Advogado: Dr. Edson Góes, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
17732/2002-900-05-00.5 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Car-
los Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Recil Representações e Co-
mércio Ltda., Advogado: Dr. Aldoney Queiroz de Araújo, Agrava-
do(s): Romário Bispo dos Santos e Outro, Advogada: Dra. Renata
Teixeira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 20011/2002-900-01-00.4 da 1a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe-
reira, Agravante(s): Paulo Pereira Messias, Advogado: Dr. Terencio
Marins dos Santos, Agravado(s): Telemar Norte Leste S.A., Advo-
gado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. Processo: AIRR - 20383/2002-900-03-00.0 da 3a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva,
Agravante(s): Caetano Antônio Lisboa, Advogada: Dra. Leiza Maria
Henriques, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Enei-
da de Vargas e Bernardes, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento, nos termos da fundamentação. P ro c e s s o :
AIRR - 20794/2002-900-01-00.6 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s):
Companhia Fluminense de Trens Urbanos - FLUMITRENS, Advo-
gada: Dra. Flávia Rita Radusweski Quintal, Agravado(s): Lino de
Almeida Xavier, Advogado: Dr. Amaury Tristão de Paiva, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 21131/2002-900-18-00.6 da
18a. Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo
Vaz da Silva, Agravante(s): Drogagê Produtos Farmacêuticos Ltda e
Outra, Advogado: Dr. Odair de Oliveira Pio, Agravado(s): Renilson
Oliveira Torres, Advogado: Dr. Luiz Roberto Duarte Mendes, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento,
nos termos da fundamentação. Processo: AIRR - 21246/2002-900-
03-00.2 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Ritz do Brasil S. A., Ad-
vogada: Dra. Cláudia Aparecida de Oliveira, Agravado(s): Carlos
Roberto Rodrigues dos Santos, Advogado: Dr. William José Mendes
de Souza Fontes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
21622/2002-900-04-00.3 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): VARIG
S.A. - Viação Aérea Riograndense, Advogado: Dr. Argemiro Amo-
rim, Agravado(s): Milton da Costa Martins, Advogado: Dr. Luiz An-
tônio Pedroso Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 21957/2002-900-09-00.4 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos,
Agravado(s): Nelson Luiz Guilherme, Advogado: Dr. Maximiliano
Nagl Garcez, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento, nos termos da fundamentação. Processo: AIRR -
22374/2002-900-02-00.9 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Sindicato dos
Empregados em Hotéis, Apart Hotéis, Motéis, Flats, Restaurantes,
Bares, Lanchonetes e Similares de São Paulo e Região, Advogada:
Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Bar e Lanches
Eulina Ltda. Me., Advogado: Dr. Salvianor Fernandes Rocha, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer da petição juntada pelo re-
corrente e dos documentos que a acompanham; conhecer do agravo
de instrumento, e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da
fundamentação. Processo: AIRR - 23009/2002-900-22-00.2 da 22a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de
Fontan Pereira, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Li-
quidação), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Agrava-
do(s): Antônio Vieira Neto, Advogada: Dra. Carolina Burlamaqui
Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
23025/2002-900-02-00.4 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Borlem S.A.
- Empreendimentos Industriais, Advogado: Dr. Nilton Correia, Agra-
vado(s): Edmilson Cândido de Olibeira, Advogado: Dr. Tabajara de
Araújo Viroti Cruz, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 23062/2002-900-02-00.2
da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani
de Fontan Pereira, Agravante(s): Adelino Martins, Advogada: Dra.
Ângela Maria Estevam Fiusa, Agravado(s): General Motors do Brasil
Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-

lhe provimento. Processo: AIRR - 23063/2002-900-02-00.7 da 2a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de
Fontan Pereira, Agravante(s): Tsuneharu Fujita, Advogada: Dra. Ân-
gela Maria Estevam Fiusa, Agravado(s): General Motors do Brasil
Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 23278/2002-900-04-00.7 da 4a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz
da Silva, Agravante(s): Nauro Germano Negrini de Oliveira, Ad-
vogado: Dr. Leandro Barata Silva Brasil, Agravado(s): Companhia
Estadual de Silos e Armazéns - CESA, Advogada: Dra. Fernanda
Sesti Diefenbach, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 23331/2002-900-02-00.0
da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo
Vaz da Silva, Agravante(s): José Auda dos Santos, Advogado: Dr.
Toshio Nagai, Agravado(s): Officio Serviços de Vigilância e Segu-
rança Ltda., Advogada: Dra. Tânia Maria Castelo Branco Pinheiro,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento, nos termos da fundamentação. Processo: AIRR -
23467/2002-900-09-00.2 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Vilfritd
Lirio Grossklaus, Advogado: Dr. Aramis de Souza Silveira, Agra-
vado(s): Parmalat Brasil S.A. Indústria de Alimentos, Advogado: Dr.
Marcelo Alessi, Agravado(s): União Distribuidora de Alimentos Lt-
da., Advogado: Dr. Sérgio Vulpini, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 24394/2002-900-04-00.3 da 4a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agra-
vante(s): Cooperativa Vinícola Aurora Ltda., Advogado: Dr. José
Leonardo Bopp Meister, Agravado(s): Agliberto Bianchi, Advogado:
Dr. Alcides Piletti, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos da fundamentação. P ro c e s s o :
AIRR - 24472/2002-900-03-00.5 da 3a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Com-
panhia Siderúrgica Nacional - CSN, Advogado: Dr. Geraldo Baêta
Vieira, Agravado(s): Júlio César Mendes, Advogado: Dr. Marco Túlio
de Matos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos da fundamentação. Processo: AIRR -
24571/2002-900-03-00.7 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): ABBOT -
Laboratórios do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Ricardo Soares Moreira
dos Santos, Agravado(s): Plínio Souza da Silva, Advogado: Dr. Leo-
naldo Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento, nos termos da fundamentação. Processo: AIRR -
24740/2002-900-09-00.6 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Agravante(s): Brasil Telecom
S.A. - Telepar, Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Agravado(s):
Giuliano de Abreu, Advogado: Dr. Lourival Giovani Stadler, Decisão:
unanimemente, negar provimento ao agravo.
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Processo: AIRR - 24820/2002-900-06-00.8 da 6a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agra-
vante(s): Banco Econômico S.A. - (Em Liquidação Extrajudicial),
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Mirinalva Lo-
pes de Oliveira, Advogado: Dr. Flávio José da Silva, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 24822/2002-900-06-00.7 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Agravante(s): Xerox do
Brasil Ltda., Advogada: Dra. Márcia Rino Martins, Agravado(s): José
Irlando Ribeiro Peixoto, Advogado: Dr. Márcio Moisés Sperb, De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR
- 24925/2002-900-04-00.8 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): UNI-
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cris-
tiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Daniela Fátima Bernardi Mar-
chiori, Advogado: Dr. Paulo Roberto Canabarro de Carvalho, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 25125/2002-900-09-
00.7 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Paulo Roberto
Sifuentes Costa, Agravante(s): Souza Cruz S.A., Advogado: Dr. Hélio
Carvalho Santana, Agravado(s): Luiz Carlos Rodrigues Martins, Ad-
vogado: Dr. Deusdério Tórmina, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 25130/2002-900-09-00.0 da
9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes
Costa, Agravante(s): Frigorífico Larissa Ltda., Advogado: Dr. José
Carlos Del Grossi, Agravado(s): Roberto Carlos Palhano, Advogada:
Dra. Terezinha Dias dos Santos, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 25152/2002-900-04-00.7 da
4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes
Costa, Agravante(s): Jurandi Costa Paz, Advogado: Dr. Gilson Jauri
Rosa da Silveira, Agravado(s): Elevadores Sûr S.A. - Indústria e
Comércio, Advogada: Dra. Clarissa Ricciardi de Castilhos, Decisão:
unanimemente, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
25168/2002-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Agravante(s): Ângela Maria
Soares, Advogada: Dra. Carmen Martin Lopes, Agravado(s): Banco
do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Contrata Prestação de Ser-
viços e Representações Ltda., Advogado: Dr. Jorge Augusto Ber-
gesch, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo. P ro -
cesso: AIRR - 25215/2002-900-04-00.5 da 4a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Agravante(s): UNI-
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cris-
tiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Mara Regina Teixeira, Ad-
vogado: Dr. Ricardo Gressler, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 25220/2002-900-02-00.9 da
2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes
Costa, Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BA-
NESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):
José Roberto da Silva Fonseca, Advogado: Dr. José Roberto Galli,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo. P ro c e s s o :
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AIRR - 25248/2002-900-07-00.9 da 7a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Wil-
son Gonçalves, Advogado: Dr. Dimas Moreira Monteiro, Agrava-
do(s): Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário do
Porto Organizado de Fortaleza - OGMO, Advogado: Dr. Sérgio Luís
Tavares Martins, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 25280/2002-900-09-00.3 da 9a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz
da Silva, Agravante(s): TNG Comércio de Roupas Ltda., Advogado:
Dr. Julio César Coelho Pallone, Agravado(s): Maria Cristina Juvenal,
Advogado: Dr. Vicente de Paulo Russo, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos da fun-
damentação. Processo: AIRR - 25292/2002-900-09-00.8 da 9a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da
Silva, Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Felix
Sady Romanzini, Agravado(s): Edio Reni Marçal Moraes, Advogada:
Dra. Denise Martins Agostini, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 25550/2002-
900-12-00.0 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Paulo
Roberto Sifuentes Costa, Agravante(s): HSBC Bank Brasil S.A. -
Banco Múltiplo, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agra-
vado(s): Osmar Müller, Advogado: Dr. João Gabriel Testa Soares,
Decisão: unanimemente, negar proviemento ao agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 25553/2002-900-12-00.3 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Agravante(s): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Dr. Douglas Davi Hort, Agravado(s): Dione
Demoliner de Sá, Advogado: Dr. Gelson Luiz Surdi, Decisão: una-
nimemente, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
25569/2002-900-03-00.5 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Renê Silveira
Costa, Advogado: Dr. Célio Augusto Praes, Agravado(s): Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Deophanes
Araújo Soares Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos da fundamentação. P ro c e s s o :
AIRR - 26337/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s):
Juan Vicente Quintiana Perez, Advogada: Dra. Rosana Cristina Gia-
comini Batistella, Agravado(s): Companhia Brasileira de Projetos e
Obras - CBPO, Advogado: Dr. Paulo Rubens Canale, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 26454/2002-900-03-00.8 da 3a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz
da Silva, Agravante(s): Água Verde Pedras Ltda., Advogado: Dr.
Sandro Botrel Vilela, Agravado(s): Antônio Rafael de Melo, Ad-
vogado: Dr. Roberto Raymundo de Souza, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos da fun-
damentação. Processo: AIRR - 26546/2002-900-10-00.0 da 10a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa,
Agravante(s): Radical Cabelereiros Ltda., Advogado: Dr. Rodrigo
Vieira Rocha Bastos, Agravado(s): Almerinda Andrade de Jesus, Ad-
vogada: Dra. Rosa Maria Teles de Almeida, Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 26568/2002-900-10-
00.0 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Paulo Roberto
Sifuentes Costa, Agravante(s): Instituto Candango de Solidariedade -
ICS, Advogada: Dra. Daniele Martins Mesquita, Agravado(s): Acá-

cia Perpétua Lemes, Advogada: Dra. Nicole Romeiro Taveiros, De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR
- 26684/2002-900-02-00.2 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Luiz
Carlos Amorim Robortella, Agravado(s): Nelson Patrício Vieira, Ad-
vogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 26925/2002-900-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s):
Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. Daniel Homrich Sch-
neider, Agravado(s): João Luiz Pires Sobroza, Advogado: Dr. Sivens
Henrique Gomes Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 26939/2002-900-04-00.6 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Agravante(s): Ari Sipp,
Advogado: Dr. César Augusto Darós, Agravado(s): Plastifibra In-
dústria de Artefatos de Plásticos Ltda., Advogada: Dra. Tania Marina
C. Portela, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo. P ro -
cesso: AIRR - 27034/2002-900-05-00.8 da 5a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Agravante(s): Dis-
tribuidora de Bebidas Pirajá Ltda., Advogada: Dra. Paula Pereira
Pires, Agravado(s): Carlos Henrique Santana, Advogado: Dr. Sérgio
Souza Matos, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo.
Processo: AIRR - 27127/2002-900-02-00.9 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Agravante(s):
Paulinvel Veículos Ltda., Advogado: Dr. Darci Vieira da Silva, Agra-
vado(s): Pascoal Demarco, Advogada: Dra. Neide Lopes Ciarlariello,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 27142/2002-900-08-00.4 da 8a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Agravante(s): Paulo Ro-
berto dos Santos, Advogada: Dra. Vanessa Navarro Barros de Sousa,
Agravado(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Paulo B. Chermont,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo. Processo: RR
- 27146/2002-900-06-00.3 da 6a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Esposende
Calçados Ltda., Advogado: Dr. Jairo Muniz Poroca, Agravado(s):
Moab Barbosa dos Santos, Advogado: Dr. Paulo Cavalcanti Malta,
Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento
na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. P ro -
cesso: AIRR - 27147/2002-900-06-00.8 da 6a. Região, Relator: Min.

Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Agravante(s): Veneza
Veículos Ltda., Advogado: Dr. Charles Vergueiro da Mata Cavalcanti,
Agravado(s): Maria José da Silva Santos, Advogado: Dr. Aramis
Francisco Trindade de Souza, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 27152/2002-900-06-00.0 da
6a. Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo
Vaz da Silva, Agravante(s): Sodexho do Brasil Comercial Ltda., Ad-
vogado: Dr. Rivadávia Nunes de Alencar Barros Filho, Agravado(s):
Verônica Vasconcelos Silva, Advogado: Dr. Gilvan Caetano da Silva,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento, nos termos da fundamentação. Processo: AIRR -
27167/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Agravante(s): José Augusto de
Freitas, Advogada: Dra. Ascenção Amarelo Martins, Agravado(s):
Inter Fashion Modas e Outro, Advogada: Dra. Zelia Cunha Castro,
Agravado(s): Fórmula Fashion Modas Ltda., Agravado(s): Casa
Khanzna Modas e Acessórios Ltda., Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 27265/2002-900-05-00.1
da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani
de Fontan Pereira, Agravante(s): Corel Isolantes Térmicos Ltda., Ad-
vogada: Dra. Alessandra Cerqueira, Agravado(s): Nilton Santos Ri-
beiro, Advogado: Dr. Luiz Antônio Athayde Souto, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 27432/2002-900-09-00.2 da 9a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Cos-
ta, Agravante(s): Renault do Brasil S.A., Advogada: Dra. Marly Célia
Utime, Agravado(s): Rogério Rein, Advogado: Dr. Márcio Jones Sut-
tile, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 27660/2002-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s):
Fernando Soares Lubisco, Advogado: Dr. Hernani Pacheco Magnus,
Agravado(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Ad-
vogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. Processo: AIRR - 27869/2002-900-03-00.9 da 3a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva,
Agravante(s): Venício Soares da Mata, Advogado: Dr. Ricardo Emílio
de Oliveira, Agravado(s): Viação Torres Ltda., Advogado: Dr. Rafael
Buzelin Godinho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 27878/2002-900-04-00.4
da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo
Vaz da Silva, Agravante(s): Cooperativa Regional Tritícola Serrana
Ltda. - COTRIJUI, Advogada: Dra. Fabiane Engrazia Bettio, Agra-
vado(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Alimentação
de Ijui, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 27900/2002-900-10-00.3 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Agravante(s): Serviço Na-
cional de Aprendizagem Industrial - SENAI, Advogada: Dra. Maria
Luíza da Costa Estrela, Agravado(s): Leonardo Tadeu da Silva Vieira,
Advogado: Dr. Eudes Lins de Albuquerque, Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 28400/2002-900-02-
00.2 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Paulo Roberto
Sifuentes Costa, Agravante(s): Banco Safra S.A., Advogada: Dra.
Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Claudete Bahry da Silva,
Advogado: Dr. Sérgio Carlos do Carmo Marques, Decisão: unani-
memente, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
28498/2002-900-04-00.7 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Companhia
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Márcia de
Barros Alves Vieira, Agravado(s): Ervino Spengler, Advogado: Dr.
Adriano Sperb Rubin, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação. P ro c e s s o :
AIRR - 28574/2002-900-06-00.3 da 6a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): San-
tista Têxtil S/A, Advogada: Dra. Gláucia Balbino de Lima, Agra-
vado(s): Paulo Feliciano do Vale, Advogada: Dra. Jacileide Bernardo
N. Bezerra, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 28899/2002-900-05-00.1 da 5a.
Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agra-
vante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Ad-
vogada: Dra. Edlena Maria Santana Silva Maciel, Agravado(s): Sil-
voney Santos Ferreira e Outro, Advogada: Dra. Valléria Sousa Bastos,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 29075/2002-900-05-00.9 da 5a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Agra-
vante(s): Orlando Santos da Silva, Advogada: Dra. Magda Serrano
Neves, Agravado(s): Expresso Limeira de Viação Ltda., Advogado:
Dr. Fernando dos Santos Cordeiro, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 29263/2002-900-05-00.7
da 5a. Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo
Vaz da Silva, Agravante(s): Alban Alimentos Indústria e Comércio
Ltda., Advogada: Dra. Maria Carolina Miranda, Agravado(s): Edi-
naldo Fabrício Andrade, Advogada: Dra. Vânia Ferreira Caldeira,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 29491/2002-900-02-00.3 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe-
reira, Agravante(s): Fabraço Indústria e Comércio Ltda., Advogado:
Dr. Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel, Agravado(s): Luiz Hen-
rique dos Santos, Advogado: Dr. Paulo Fernando Leitão de Oliveira,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 29494/2002-900-02-
00.7 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Pollus Serviços de Se-
gurança Ltda., Advogado: Dr. Sérgio Ricardo do Nascimento Cardim,
Agravado(s): Aurino Brito de Melo, Advogado: Dr. Eraldo Félix da
Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 29513/2002-
900-02-00.5 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto

Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Companhia Docas do
Estado de São Paulo - CODESP, Advogado: Dr. Sérgio Quintero,
Agravado(s): Ralf Davi Silva Schaefer, Advogada: Dra. Denise Neves
Lopes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 29612/2002-
900-02-00.7 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Paulo
Roberto Sifuentes Costa, Agravante(s): Clariant S.A., Advogada: Dra.
Rosa Toth, Agravado(s): Maria José Lula Rodrigues, Advogado: Dr.
José Carlos Nogueira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
agravo. Processo: AIRR - 29889/2002-900-02-00.0 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Agra-
vante(s): Hélio Massagardi, Advogado: Dr. Odilon Segna, Agrava-
do(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado:
Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 29890/2002-900-02-00.4
da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Paulo Roberto Si-
fuentes Costa, Agravante(s): Mercedes-Benz do Brasil S.A., Advo-
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): João Antônio
Badin, Advogado: Dr. José Marconi Castelo da Silveira, Decisão:
unanimemente, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
29898/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Agravante(s): Ivanda Aparecida
Cambrais, Advogado: Dr. José Antônio dos Santos, Agravado(s):
Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adel-
mo da Silva Emerenciano, Decisão: unanimemente, negar provimento
ao agravo. Processo: AIRR - 29957/2002-900-09-00.2 da 9a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da
Silva, Agravante(s): Águas de Paranaguá S.A., Advogada: Dra. Da-
niela Brum da Silva, Agravado(s): Servino Vieira Artigas (Espólio
de), Advogado: Dr. Norimar João Hendges, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
30285/2002-900-02-00.6 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada

Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Auto Viação
Urubupungá Ltda., Advogado: Dr. Luís Otávio Camargo Pinto, Agra-
vado(s): Edinaldo Lúcio da Silva, Advogada: Dra. Rosiane Vedovatti
Pelastri Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 30317/2002-900-09-00.5 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira, Agravante(s): Helvécio Maria Travisani, Advogado: Dr. Mau-
rício de Oliveira, Agravado(s): União Federal, Procurador: Dr. José
Carlos de Almeida Lemos, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 30731/2002-900-04-00.1 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Agravante(s): Superin-
tendência de Portos e Hidrovias, Advogado: Dr. João Carlos Bossler,
Agravado(s): José Enio Oliveira da Rosa, Advogada: Dra. Patrícia
Sica Palermo, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo.
Processo: AIRR - 31158/2002-900-03-00.9 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra-
vante(s): Distribuidora de Combustíveis Barros Ltda., Advogado: Dr.
Sérgio Leite Nacife, Agravado(s): Fernando Marcos da Rocha, Ad-
vogado: Dr. Massayoshi Takaki, Decisão: por unanimidade, rejeitar a
preliminar de não-conhecimento, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 31364/2002-
900-05-00.8 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Paulo
Roberto Sifuentes Costa, Agravante(s): Rosinete Souza Santos e Ou-
tros, Advogado: Dr. Augusto Sérgio do Desterro Santos, Agravado(s):
Mário Froes Prazeres Bastos, Advogado: Dr. Humberto Ataíde San-
tiago, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo. P ro -
cesso: AIRR - 31543/2002-900-05-00.5 da 5a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra-
vante(s): Município de Itabuna, Advogado: Dr. Cláudio Santos Silva,
Agravado(s): João Novaes Filho, Advogado: Dr. Fabíola Queiroz dos
Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
31845/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Orlando
Laquis Chedid, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agra-
vado(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 31903/2002-900-03-00.0 da 3a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agra-
vante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advo-
gada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Wagner José de
Paula de Oliveira, Advogado: Dr. Magui Parentoni Martins, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos
termos da fundamentação. Processo: AIRR - 32122/2002-900-02-
00.8 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de
Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Robney Alves dos Santos, Ad-
vogado: Dr. José Bautista Dorado Conchado, Agravado(s): Petróleo
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe
Carneiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos da fundamentação. Processo: AIRR -
32231/2002-900-05-00.9 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Mu-
nicípio de Itabuna, Advogado: Dr. Cláudio Santos Silva, Agravado(s):
Antônio Borges Moreno, Advogado: Dr. Fabíola Queiroz dos Santos,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 32460/2002-900-01-
00.5 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Paulo Roberto
Sifuentes Costa, Agravante(s): Lúcia Simões Furtado, Advogada:
Dra. Rosângela Lima da Silva, Agravado(s): Telecomunicações do
Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr. Álvaro de Lima
Oliveira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo. P ro -
cesso: AIRR - 32462/2002-900-01-00.4 da 1a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Agravante(s): An-
tônio Carlos do Nascimento Charles, Advogada: Dra. Rosângela Lima
da Silva, Agravado(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. -
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TELERJ, Advogado: Dr. Álvaro de Lima Oliveira, Decisão: una-
nimemente, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
32464/2002-900-01-00.3 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Agravante(s): Sandra Canedo
Bastos, Advogado: Dr. Luiz Antônio Cabral, Agravado(s): Telemar
Norte Leste S.A., Advogada: Dra. Renata Raja Gabaglia, Decisão:
unanimemente, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
32639/2002-900-03-00.1 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Pepsico do
Brasil Ltda., Advogado: Dr. Marco Aurélio Salles Pinheiro, Agra-
vante(s): Rodrigo Marcos Ribeiro Couto, Advogado: Dr. Rogério
Antônio Ribeiro Couto, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento aos agravos de instrumento de ambas as
partes. Processo: AIRR - 32737/2002-900-03-00.9 da 3a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva,
Agravante(s): Raja Bar Ltda., Advogado: Dr. Istael Melo Andrade,
Agravado(s): Ricardo de Araújo Costa, Advogado: Dr. José Antunes
da Silveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 33049/2002-900-02-00.1 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agra-
vante(s): José Ribamar de Souza, Advogada: Dra. Maria Aparecida
Ferracin, Agravado(s): Empreendimentos Anna Ltda., Advogado: Dr.
Glaucus Antônio da Fonseca, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 33089/2002-
900-02-00.3 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Volkswagen do Brasil
Ltda., Advogado: Dr. Luiz Carlos Amorim Robortella, Agravado(s):
Antônio César Barbosa e Outros, Advogado: Dr. Agamenon Martins
de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
33108/2002-900-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Manoel
Justo dos Santos, Advogado: Dr. Enzo Sciannelli, Agravado(s): CUR-
SAN - Companhia Cubatense de Urbanização e Saneamento, Ad-
vogado: Dr. Heitor Emiliano Lopes de Moraes, Agravado(s): Ster
Engenharia Ltda., Agravado(s): Itapuã Seleção de Mão-de-Obra Tem-
porária Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 33111/2002-900-02-00.5 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira, Agravante(s): IBOPE - Instituto Brasileiro de Opinião Pú-
blica e Estatística Ltda., Advogado: Dr. Gustavo Stüssi Neves, Agra-
vado(s): Aparício Antônio dos Santos Neto, Advogada: Dra. Anelise
G. da S. Baier, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
34488/2002-900-01-00.7 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Lojas Ame-
ricanas S.A., Advogado: Dr. Paulo Maltz, Agravado(s): Vandira das
Neves Ventura, Advogado: Dr. Ralph Miranda de Frias, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 35381/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Mu-
nicípio da Estância Balneária de Praia Grande, Advogado: Dr. Ro-
berto Mehanna Khamis, Agravado(s): Gilena Gonzaga da Mota, Ad-
vogado: Dr. Fábio Comitre Rigo, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
41965/2002-900-06-00.3 da 6a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Banco de
Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogada: Dra. Fernanda Maria Fiú-
za G. Pinheiro, Agravado(s): Zilma Scanoni Maia Pereira, Advogado:
Dr. Vancrilio Marques Tôrres, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 54309/2002-
900-02-00.2 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, Agravante(s): Almezinda Miranda da Silva, Advogada:
Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Bar do Peixe da
Bela Vista Ltda., Advogado: Dr. Edgard Rodrigues Travassos, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 58904/2002-900-09-00.9 da 9a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agra-
vante(s): Brasil Telecom S.A. - Telepar, Advogado: Dr. Indalécio
Gomes Neto, Agravado(s): Evaristo Afonso de Castro Júnior, Ad-
vogado: Dr. Marco Antônio Andraus, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
58914/2002-900-09-00.4 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Brasil Te-
lecom S.A. - Telepar, Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Agra-
vado(s): Pedro Vall, Advogado: Dr. Marco Antônio Andraus, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento,
nos termos da fundamentação. Processo: AIRR - 65952/2002-900-
09-00.3 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira
de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Associação Paranaense para o
Desenvolvimento do Potencial Humano, Advogado: Dr. Umberto
Giotto Neto, Agravado(s): Maurício José Rodrigues, Advogado: Dr.
Carlos Bueno Ribeiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 70565/2002-900-04-
00.6 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Massa Falida de Ottmar B.
Schultz S.A. Transportes Rodoviários, Advogado: Dr. Mauro Roberto
Kappler, Agravado(s): Paulo César da Silva, Advogado: Dr. Dárcio
Flesch, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 71680/2002-900-02-00.9 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Agra-
vante(s): Massa Falida de Iderol S.A. Equipamentos Rodoviários,
Advogado: Dr. Mário Unti Júnior, Agravado(s): Roberto Ângelo R.
Oliveira, Advogado: Dr. Plínio Gustavo Adri Sarti, Decisão: una-
nimemente, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
78016/2003-900-16-00.5 da 16a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Telemar Nor-
te Leste S.A., Advogado: Dr. José Ribamar de Araújo e Sousa Dias,
Agravado(s): Graça Maria Scrivener Furtado, Advogado: Dr. Pedro

Duailibe Mascarenhas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 78018/2003-900-16-00.4
da 16a. Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de
Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A., Ad-
vogado: Dr. José Ribamar de Araújo e Sousa Dias, Agravado(s): João
Batista Teixeira Oliveira, Advogado: Dr. Pedro Duailibe Mascare-
nhas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 78019/2003-900-16-00.9 da 16a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da
Silva, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. José
Ribamar de Araújo e Sousa Dias, Agravado(s): José de Ribamar
Alves Correa, Advogado: Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
RR - 331175/1996.1 da 17a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Recorrente(s): Indústria de
Bebidas Antarctica do Espírito Santo S.A., Advogado: Dr. Namyr
Carlos de Souza Filho, Advogada: Dra. Márcia Maria Guimarães de
Sousa, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra.
MÁRCIA MARIA GUIMARÃES DE SOUSA, Recorrido(s): Sin-
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Bebidas e Conexos em
Geral no Estado do Espírito Santo, Advogada: Dra. Maria da Con-
ceição S. B. Chamoun, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 123/1998-016-15-00.7 da 15a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Cos-
ta, Recorrente(s): ZF do Brasil S.A., Advogada: Dra. Ana Paula
Simone de Oliveira Souza, Recorrido(s): Adilson Ribeiro da Silva,
Advogado: Dr. Antônio de Cássio Gonçalves Braz, Decisão: una-
nimemente, conhecer do Recurso por violação do art. 7º, XXXVI da
CF e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o
pagamento de indenização pela supressão de intervalo para refeição.
Não conhecer do recurso em relação aos demais temas. Processo: RR
- 470221/1998.9 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Mineração Morro Velho Ltda., Ad-
vogado: Dr. Lucas de Miranda Lima, Recorrido(s): Braz Crescêncio,
Advogada: Dra. Maria de Fatima Loyola Cruz, Decisão: por una-
nimidade, no que tange à preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional, não conhecer do Recurso de Revista. Por
unanimidade, conhecer do Recurso, por divergência jurisprudencial,
no tocante ao tema "Adicional de Periculosidade - Pagamento Pro-
porcional Previsto em Acordo Coletivo - Abrangência Ter-ritorial", e,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 488424/1998.9 da
1a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Re-
corrente(s): Fundação Municipal de Saúde de Petrópolis, Advogado:
Dr. Márcio Rodrigues do Nascimento, Recorrido(s): Walter Vieira
Filho e Outros, Advogado: Dr. Sidney David Pildervasser, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR
- 501560/1998.3 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Banco Mercantil de São Paulo S.A.,
Advogado: Dr. José Eduardo Carminatti, Recorrido(s): Sandra Regina
Silva, Advogado: Dr. José Cláudio Hilário, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista. P ro c e s s o :
RR - 520221/1998.0 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Luís Antônio dos Santos, Ad-
vogado: Dr. Claudinei Baltazar, Recorrido(s): Fundação Estadual do
Bem-Estar do Menor - FEBEM/SP, Advogada: Dra. Silvia Elaine
Malagutti Leandro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revista. Processo: RR - 524757/1999.6 da 3a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s):
COFAP - Companhia Fabricadora de Peças, Advogado: Dr. Lon-
guinho de Freitas Bueno, Recorrido(s): João Henrique Arantes Mota,
Advogado: Dr. Wismar Guimarães de Araújo, Decisão: por unani-
midade, conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema "intervalo
intrajornada - concessão parcial - horas extras - período anterior à
edição da Lei nº 8.923/94", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
de diferenças de horas extras decorrentes de concessão parcial de
intervalo intrajornada no período compreendido entre 2.5.92 e
22.7.93. Por unanimidade, não conhecer no tocante às horas extras -
turnos ininterruptos de revezamento. Processo: RR - 524934/1999.7

da 13a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13ª Região, Pro-
curador: Dr. Antônio Luiz Teixeira Mendes, Recorrido(s): Damiana
Andrade de Sousa, Advogado: Dr. Roberto Stephenson Andrade Di-
niz, Recorrido(s): Município de Coremas - PB, Advogado: Dr. We-
liton Cardoso Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 525771/1999.0 da 14a. Região,
Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s):
Ministério Público do Trabalho da 14ª Região, Procuradora: Dra.
Mariza Mazotti de Moraes e Cunha, Recorrente(s): Estado de Ron-
dônia, Procurador: Dr. Lourdes Maria Zanchet, Recorrente(s): An-
tônio Carneiro da Silva Filho, Advogado: Dr. Valtair Silva dos San-
tos, Recorrido(s): Associação de Assistência Técnica e Extensão Ru-
ral de Rondônia - EMATER, Advogado: Dr. José Pinto da Silva,
Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de ilegitimidade do
Estado de Rondônia para interpor Recurso de Revista - argüição em
contra-razões. Não conhecer do Recurso de Revista do Estado de
Rondônia quanto ao tema contrato nulo - efeitos. Não conhecer do
Recurso de Revista do Reclamante com relação à preliminar de nu-
lidade do acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional e
ilegitimidade - recurso de Rondônia - interesse - intervenção - Ema-
ter. Conhecer do Recurso de Revista do Ministério Público do Tra-
balho da 14ª Região quanto aos efeitos do contrato nulo, por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para limitar a condenação aos salários retidos do mês de dezembro/94
e de dezesseis dias do mês de janeiro/95, de acordo com a Súmula nº
363/TST, bem como aos depósitos correspondentes ao FGTS, con-
forme o disposto no artigo 19-A e parágrafo único da Lei nº 8.036/90,
com a redação conferida pela Medida Provisória nº 2.164-41 de
24/08/2001. Processo: RR - 528572/1999.1 da 9a. Região, Relator:

Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): José Luiz
de Almeida Santos, Advogado: Dr. Leonaldo Silva, Recorrente(s):
Van Leer Embalagens Moldadas Ltda., Advogado: Dr. Mário Brasílio
Esmanhotto Filho, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mes-
mos, Decisão: por maioria, conhecer do Recurso de Revista da Re-
clamada quanto à preliminar de nulidade do acórdão Regional por
negativa de prestação jurisdicional, por violação dos artigos 832 da
CLT, 458, inciso II do CPC e 93, inciso IX da Constituição da
República, vencida a Sra. Ministra Maria Cristina I. Peduzzi, e, no
mérito, via de consequëncia dar-lhe provimento para, anulando o
acórdão de fls.227/229, determinar o retorno dos autos ao Tribunal
Regional de origem, para que novo julgamento seja proferido nos
Embargos de Declaração de fls. 222/224, como entender de direito.
Prejudicados os demais itens do Recurso de Revista. Sobrestado o
Recurso de Revista do Reclamante. Falou pelo 1º Recorrente(s) o Dr.
Leonaldo Silva. Processo: RR - 529227/1999.7 da 4a. Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Ban-
co do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recor-
rido(s): Glenir Terezinha Pipete Conceição, Advogado: Dr. Teodoro
Manuel da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer integral-
mente do Recurso de Revista. Processo: RR - 531594/1999.0 da 9a.
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recor-
rente(s): Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA,
Advogado: Dr. Almir Hoffmann de Lara Júnior, Recorrido(s): Luiz
Lopes de Oliveira, Advogado: Dr. João Carlos Gelasko, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso no tema "descontos previden-
ciários e fiscais - competência da Justiça do Trabalho", por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, de-
clarada a competência da Justiça do Trabalho, determinar que se
proceda aos descontos previdenciários e fiscais devidos por força de
lei, incidentes sobre a totalidade das parcelas que vierem a ser pagas
ao Reclamante, por ocasião da liquidação do título executivo judicial,
nos termos do Provimento nº 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça
do Trabalho. Por unanimidade, não conhecer do Recurso nos demais
tópicos. Processo: RR - 532599/1999.5 da 2a. Região, corre junto
com AIRR-532598/1999-1, Relator: Min. Juiz Convocado Paulo Ro-
berto Sifuentes Costa, Recorrente(s): Valdomiro Alves Pereira, Ad-
vogado: Dr. Pedro Paulo Barbieri Bedran de Castro, Recorrido(s):
Município de Osasco, Procuradora: Dra. Marli Soares de Freitas Ba-
sílio, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 535586/1999.9 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Recorrente(s): Transvalor
S.A. Transportadora de Valores e Segurança, Advogado: Dr. Manoel
Carlos Cabral de Vasconcellos, Recorrido(s): Messias Dias Valim,
Advogada: Dra. Aika Uchida, Decisão: unanimemente, não conhecer
do Recurso de Revista da reclamada quanto às diferenças do FGTS.
Processo: RR - 535587/1999.2 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Recorrente(s): Commerce
Importação e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Mário Gonçalves Jú-
nior, Recorrido(s): Maria Ilani Marques Barreto, Advogado: Dr. Joa-
quim Ferreira de Paula, Decisão: unanimemente, não conhecer do
Recurso da Reclamada quanto à preliminar de nulidade do acórdão
por negativa de prestação jurisdicional. Conhecer do Recurso quanto
aos descontos previdenciários e fiscais. No mérito, dar provimento ao
Recurso para, declarando a competência da Justiça do Trabalho, au-
torizar os descontos previdenciários e fiscais. Processo: RR -
536263/1999.9 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Recorrente(s): Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP,
Advogado: Dr. Ricardo Gelly de Castro e Silva, Recorrido(s): Valdir
da Silva Araújo Franco, Advogado: Dr. Antônio Miguel, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista no tocante ao tema
"Diferença do FGTS - ônus da prova", por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR -
537340/1999.0 da 15a. Região, corre junto com AIRR-537339/1999-
9, Relator: Min. Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa,
Recorrente(s): Ordalino José da Silva, Advogada: Dra. Magali Cris-
tina Furlan Damiano, Recorrido(s): Pirelli Cabos S.A., Advogado: Dr.
Maurício Granadeiro Guimarães, Decisão: unanimemente, não co-
nhecer do Recurso de Revista do Reclamante. Processo: RR -
537342/1999.8 da 15a. Região, corre junto com AIRR-537341/1999-
4, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorren-
te(s): Erasmo Henrique Vieira, Advogada: Dra. Magali Cristina Fur-
lan Damiano, Recorrido(s): Pirelli Cabos S.A., Advogado: Dr. Edgard
Sacchi, Decisão: unanimemente, não conhecer integralmente da re-
vista. Processo: RR - 539668/1999.8 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Recorrente(s): Ser-
viço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr.
Wilton Roveri, Recorrido(s): Aldir Rizzon e Outros, Advogado: Dr.
João José Sady, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedentes os pedidos, invertendo-se o ônus da sucum-
bência. Processo: RR - 541033/1999.0 da 12a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Renato
Afonso da Rocha, Advogado: Dr. Nilo Sérgio Gonçalves, Recor-
rido(s): Colégio Salesiano Itajaí ( Camping Retiro dos Padres ), Ad-
vogado: Dr. Lino João Vieira Júnior, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista quanto aos temas "artigo 62, II, da
CLT - horas extras" e "cargo de confiança - direito ao adicional
noturno e ao repouso semanal remunerado". Por unanimidade, co-
nhecer do Apelo no que tange à "deserção do recurso ordinário -
depósito recursal realizado fora da jurisdição por onde tramita a
reclamação trabalhista", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: RR - 541845/1999.5 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s):
Antônio Fernando Lacour Júnior, Advogada: Dra. Célia Margarete
Pereira, Recorrido(s): Banespa S.A. - Corretora de Seguros, Advo-
gado: Dr. Aref Assreuy Júnior, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista. Falou pelo Recorrido(s) o Dr. Aref Assreuy
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Júnior. Processo: RR - 543034/1999.6 da 1a. Região, Relatora: Mi-
nistra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): São Paulo Al-
pargatas S.A., Advogado: Dr. Eduardo Antunes Scartezini, Recor-
rido(s): Haroldo Dias de Frias Filho, Advogado: Dr. José Tôrres das
Neves, Advogado: Dr. Márcio Gontijo, Advogado: Dr. José Tôrres
das Neves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Falou pelo Recorrido(s) o Dr. José Tôrres das Neves. A
presidência da 3a. Turma deferiu a juntada de instrumento de man-
dato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto procurador do Re-
corrido(s). Processo: RR - 543804/1999.6 da 9a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Recorrente(s):
Banco Real S.A., Advogado: Dr. Júlio Barbosa Lemes Filho, Re-
corrido(s): Cristina Hiromi Sugahara, Advogado: Dr. Alberto de Paula
Machado, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto à
ajuda-alimentação - integração ao salário, por divergência jurispru-
dencial, e quanto aos descontos previdenciários e fiscais - retenção -
competência da Justiça do Trabalho, por contrariedade à OJ nº 32 da

SDI-1/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a integração da ajuda-alimentação ao salário do reclamante
para efeito de base de cálculo das horas extras, bem ainda determinar,
nos precisos termos do Provimento nº 1/96 da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho, que se proceda aos descontos previdenciários e
fiscais devidos por força de lei, incidentes sobre as parcelas que
vierem a ser pagas à reclamante em face de decisão judicial, por
ocasião da liquidação do título executivo. Por unanimidade, não co-
nhecer do recurso no tocante à correção monetária - época própria.
Processo: RR - 545725/1999.6 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Recorrente(s): Indústrias
Augusto Klimmek S.A., Advogada: Dra. Patricia Valmórbida Ho-
norato, Recorrido(s): Olívia Zayons, Advogado: Dr. Darcisio Scha-
faschek, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso, por diver-
gência, quanto à multa de 40% relativa ao período anterior à apo-
sentadoria e, no mérito, dar-lhe provimento, para expungir da con-
denação a referida multa em relação ao período anterior à jubilação,
julgando improcedente a ação, invertidos os ônus da sucumbência.
Processo: RR - 545728/1999.7 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Recorrente(s): Arlete Lo-
reto do Nascimento, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo,
Advogado: Dr. Priscila Boaventura Soares, Recorrido(s): Intersea
Agência Marítima Ltda., Advogado: Dr. Nelson Velo Filho, Decisão:
uanimemente, não conhecer do recurso de revista. A presidência da
3a. Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato,
requerida da tribuna pelo douto procurador do Recorrente(s). Falou
pelo Recorrente(s) o Dr. Priscila Boaventura Soares. Processo: RR -
546192/1999.0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Paulo

Roberto Sifuentes Costa, Recorrente(s): Empresa de Processamento
de Dados da Previdência Social - DATAPREV, Advogado: Dr. Carlos
Eduardo da Silva Lima, Recorrido(s): Jurandyr Alves da Silva, Ad-
vogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Decisão: à unanimidade,
conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial, quanto à in-
denização em dobro e consectários legais e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para expungir da condenação o pagamento da indenização
em dobro e consectários legais, restabelecendo a r. decisão de pri-
meiro grau, que julgou improcedente a ação. Inverte-se o ônus da
sucumbência. Processo: RR - 546241/1999.0 da 2a. Região, corre
junto com AIRR-546240/1999-6, Relator: Min. Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, Recorrente(s): Sandra Martinez, Advogada: Dra.
Edna Aparecida Ferrari, Recorrido(s): Companhia de Saneamento Bá-
sico do Estado de São Paulo - SABESP, Advogada: Dra. Eida Cons-
tantino de Araújo, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista quanto ao tema HORAS EXTRAS - VALIDADE DE ACOR-
DO TÁCITO PARA COMPENSAÇÃO DA JORNADA (12X36), por
violação dos arts. 59 da CLT e 7º, inciso XIII, da Constituição, mas
não conhecer quanto ao tema ADICIONAL DE TURNO. No mérito,
por maioria, quanto ao tema HORAS EXTRAS - VALIDADE DE
ACORDO TÁCITO PARA COMPENSAÇÃO DA JORNADA
(12X36), dar-lhe provimento para deferir o adicional de horas extras
a partir da 8ª diária, vencida a Juíza Wilma Nogueira de A. V. da
Silva. Processo: RR - 546377/1999.0 da 6a. Região, Relatora: Mi-
nistra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): José Basílio da
Silva, Advogado: Dr. Marcelo Santiago Padilha, Recorrido(s): In-
dústria de Bebidas Antárctica do Norte e Nordeste S.A., Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 547203/1999.5 da 1a.
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recor-
rente(s): Francisco José Marques de Oliveira e Outro, Advogado: Dr.
Paulo José Valente Carvalho de Mendonça, Recorrido(s): Hélio Jorge
Soares Lacerda, Advogada: Dra. Aura Magalhães Freitas, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recuso de Revista por violação ao art.
184, § 1º, do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a
intempestividade, determinar o retorno dos autos ao Egrégio. 1º Tri-
bunal Regional do Trabalho, a fim de que prossiga no exame do
Recurso Ordinário dos Reclamados, como entender de direito. P ro -
cesso: RR - 547205/1999.2 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. -
PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recor-
rido(s): Geraldo Lúcio Cotts Paula, Advogada: Dra. Eunice Martins
de Lana Marinho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revista. Processo: RR - 547217/1999.4 da 1a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s):
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo
Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): Eduardo Silva de Abreu e Outros,
Advogada: Dra. Eunice Martins de Lana Marinho, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso. Processo: RR - 548758/1999.0
da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Paulo Roberto Si-
fuentes Costa, Recorrente(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Vanda Pon-
ciano, Advogado: Dr. Habib Nadra Ghaname, Decisão: unanimemen-
te, não conhecer do Recurso de Revista relativamente à ilegitimidade

de parte. Processo: RR - 549516/1999.0 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Recorrente(s):
Oxfort Construções S.A., Advogada: Dra. Luzia de Andrade Costa
Freitas, Recorrido(s): Geovane Ferreira Dornelas, Advogado: Dr. Ita-
mar S. da Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso.
Processo: RR - 552200/1999.0 da 1a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): José Ribeiro de Cas-
tro Neto, Advogado: Dr. Carlos Coelho dos Santos, Recorrido(s):
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, Ad-
vogada: Dra. Vânia Lins de Albuquerque, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso. Processo: RR - 553198/1999.0 da 9a.
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recor-
rente(s): Transportadora Contatto Ltda., Advogado: Dr. Gelson
Arend, Recorrido(s): José Francisco Alves Filho (Espólio de), Ad-
vogada: Dra. Ilde Helena Gurkewicz Eiglemeier, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto aos des-
contos fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que os descontos a título de Imposto de
Renda sejam efetuados sobre a totalidade dos créditos decorrentes da
condenação e segundo a legislação vigente à época do recolhimento.
Processo: RR - 553608/1999.7 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Recorrente(s): Igel S.A.
Embalagens, Advogado: Dr. Dante Rossi, Recorrido(s): Telmo Severo
de Oliveira, Advogada: Dra. Miriam Soares Stock, Decisão: à una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
553781/1999.3 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Paulo
Roberto Sifuentes Costa, Recorrente(s): Gethal Amazonas S.A. - In-
dústria de Madeira Compensada, Advogado: Dr. Jonatan Schmidt,
Recorrido(s): João Raimundo Lopes de Almeida, Advogado: Dr. Se-
bastião de Souza Nunes, Decisão: à unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 553782/1999.7 da 6a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Re-
corrente(s): Rodotur Turismo Ltda., Advogado: Dr. Ruy Salathiel de
Albuquerque e Mello Ventura, Recorrido(s): Edwilson Eugênio da
Silva, Advogado: Dr. João de Deus Pereira da Silva, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
555476/1999.3 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Paulo
Roberto Sifuentes Costa, Recorrente(s): DSM Elastômeros Brasil Lt-
da., Advogado: Dr. Danilo Andrade Maia, Recorrido(s): Vilson Derli
Franz, Advogado: Dr. Jorge Fernando Barth, Decisão: por unani-
midade, não conhecer integralmente do recurso. Processo: RR -
559127/1999.3 da 2a. Região, corre junto com AIRR-559126/1999-0,
Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s):
Louise Carol Pessoa de Magalhães, Advogado: Dr. José Eymard
Loguércio, Recorrido(s): Banco Chase Manhattan S.A., Advogado:
Dr. Francisco Antônio Luigi Rodrigues Cucchi, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 559317/1999.0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Recorrente(s): Van Leer Em-
balagens Industriais do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Maurício Rodrigo
Tavares Levy, Recorrido(s): Ilson José Batista, Advogado: Dr. Carlos
Alberto Rossi Júnior, Decisão: unanimemente, não conhecer do re-
curso de revistaProcesso: RR - 560851/1999.3 da 2a. Região, corre
junto com AIRR-560850/1999-0, Relator: Min. Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, Recorrente(s): Francisco Mariano Sant'ana, Ad-
vogado: Dr. Francisco Mariano Sant'Ana, Recorrido(s): Nossa Caixa -
Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. Aref Assreuy Júnior, Advogado:

Dr. José Alberto C. Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Recurso de Revista por intempestivo. Falou pelo Recorrido(s) o
Dr. Aref Assreuy Júnior. Processo: RR - 561296/1999.3 da 9a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Cos-
ta, Recorrente(s): Prosegur do Brasil S.A. - Transportadora de Valores
e Segurança, Advogada: Dra. Susana Barbosa Mateus, Recorrido(s):
Manoel Coelho da Silva Neto, Advogado: Dr. Edson Luiz Cardoso,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto às horas ex-
tras - acordo de compensação, por divergência jurisprudencial, e
quanto à integração da verba produtividade no cálculo das horas
extras e do adicional noturno - julgamento "extra petita", por violação
dos arts. 128 e 460 do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que sobre as horas prestadas sob o regime de compen-
sação descaracterizado será devido apenas o adicional, e as demais,
ou seja, horas prestadas além do limite semanal, serão pagas como
extras e respectivo adicional, nos termos da OJ nº 220 da SDI-1 deste
Tribunal, bem como excluir da condenação a integração da parcela
"produtividade" no cálculo das horas extras e do adicional noturno.
Ainda à unanimidade, não conhecer do recurso em relação às horas
extras - contagem minuto a minuto e no tocante à integração das
horas extras e adicional noturno nos repousos semanais remunerados.
Processo: RR - 566277/1999.0 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Malhas Barriga
Verde Ltda., Recorrido(s): Silvino Meireles Marques, Advogado: Dr.
Carolina Rossi de Cerqueira Lima, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, quanto
às Horas extras. Contagem minuto a minuto e Honorários de as-
sistência judiciária, por divergência jurisprudencial e afronta às Sú-
mulas 219 e 329 do TST. No mérito, dar-lhe provimento parcial, para
excluir da condenação somente o pagamento de horas extras re-
lativamente aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassar de
cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho. Quanto
aos honorários advocatícios, dar-lhe provimento para exclui-los da
condenação. Processo: RR - 566291/1999.7 da 21a. Região, Relator:
Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Estado do
Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. Jansênio Alves Araújo de
Oliveira, Recorrido(s): Jair Belarmino de Souza, Advogado: Dr. Fran-
cisco Soares de Queiroz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Processo: RR - 569304/1999.1 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s):
Aços Villares S.A., Advogado: Dr. Mário Gonçalves Júnior, Recor-
rido(s): José Sebastião dos Santos, Advogado: Dr. Romeu Tertuliano,

Decisão: por maioria, conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema
intervalo intrajornada - redução instrumento normativo, por violação
do art. 7º, XXXVI da CF, vencido o Sr. Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, relator, que juntará voto divergente e, no mérito, via de
conseqüência, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença. Una-
nimemente, conhecer do Recurso quanto ao tópico intervalo intra-
jornada - período anterior à Lei nº 8.924/94, por divergência e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação as
horas extras do período anterior ao advento da Lei nº 8.924/94.
Redigirá o acórdão a Sra. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi.
Processo: RR - 572684/1999.7 da 15a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Ministério Público do
Trabalho da 15ª Região, Procurador: Dr. João Norberto Vargas Va-
lério, Recorrido(s): Município de Igarapava, Advogado: Dr. Rute Ma-
teus Vieira, Recorrido(s): Rogério da Silva, Advogado: Dr. Vilson
Rosa de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso. Processo: RR - 575290/1999.4 da 19a. Região, Relator: Min.
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Ministério Pú-
blico do Trabalho da 19ª Região, Procurador: Dr. Rafael Gazzanéo
Júnior, Recorrido(s): Fundação Governador Lamenha Filho, Advo-
gado: Dr. Ronaldo Félix de Oliveira, Recorrido(s): Weliton Vicente
dos Santos, Advogada: Dra. Maria da Salete da Silva G. Farias,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 575557/1999.8 da 2a. Região, corre junto com AIRR-
575556/1999-4, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Recorrente(s): Jesus Sebastão Rodrigues, Advogada: Dra. Heidy Gu-
tierrez Molina, Recorrido(s): Goodyear do Brasil Produtos de Bor-
racha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto às
horas extras com os respectivos adicionais/turno ininterrupto de re-
vezamento, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para condenar a Reclamada ao pagamento, como extras, das
horas excedentes da sexta diária, acrescidas do respectivo adicional.
Processo: RR - 575641/1999.7 da 2a. Região, corre junto com
AIRR-575640/1999-3, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente(s): Anna Lygia Ferreira de Almeida Sampaio, Ad-
vogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Recorrido(s): ULTRAPREV
- Associação de Previdência Complementar e Outra, Advogado: Dr.
Luiz Carlos Amorim Robortella, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 576545/1999.2 da 2a.
Região, corre junto com AIRR-576544/1999-9, Relator: Min. Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): José Rodrigues,
Advogada: Dra. Heidy Gutierrez Molina, Recorrido(s): Goodyear do
Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da
Costa Fonseca, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para condenar a Reclamada ao pagamento, como extras, das
horas excedentes da sexta diária, acrescidas do respectivo adicional.
Processo: RR - 578010/1999.6 da 4a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Companhia Estadual
de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Homero Bellini Júnior,
Recorrido(s): Noilton Toledo da Silva, Advogada: Dra. Liege Izabel
Pires Ceni, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista quanto à "Responsabilidade Subsidiária". Por unanimidade,
conhecer do Recurso no tocante ao tema "Honorários Advocatícios",
por contrariedade ao Enunciado nº 219/TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluí-los da condenação. Processo: RR -
578821/1999.8 da 10a. Região, corre junto com AIRR-578820/1999-
4, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorren-
te(s): Associação das Pioneiras Sociais, Advogada: Dra. Márcia Maria
Guimarães de Sousa, Recorrido(s): Nilson Robson da Silva, Ad-
vogado: Dr. José Expedito de Andrade Fontes, Decisão: unanime-
mente, não conhecer integralmente da revista. Processo: RR -
582542/1999.3 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Recorrente(s): Cooperativa Agrícola de Santa Vitória
do Palmar Ltda., Advogado: Dr. Paulo de Tarso Rotta Tedesco, Re-
corrido(s): Sirlei Ibeiro da Silva, Advogado: Dr. Rubilar Pinheiro
Olioni, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
quanto às horas extras - contagem minuto a minuto, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir
da condenação somente o pagamento de horas extras relativamente
aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassar de cinco
minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho, apurando-se a
condenação em liquidação, mantida a condenação quanto ao restante
da sobrejornada e observando-se que, quando ultrapassado o referido
limite, como extra será considerada a totalidade do tempo que ex-
ceder à jornada normal. Por unanimidade, não conhecer do Recurso
no tópico "Adicional de insalubridade - reflexo sobre horas extras."
Processo: RR - 582562/1999.2 da 4a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Luiz Carlos Moreira,
Advogada: Dra. Patricia Sica Palermo, Recorrido(s): Central S.A. -
Transportes Rodoviários e Turismo, Advogado: Dr. Jorge A. A. do
Amaral, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista. Processo: RR - 584248/1999.7 da 11a. Região,
Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s):
Fundação de Medicina Tropical - FMT, Procuradora: Dra. Simonete
Gomes Santos, Recorrido(s): Maria Irene de Araújo Moraes, Ad-
vogada: Dra. Reinilda Guimarães do Valle, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer da preliminar de incompetência da Justiça do
Trabalho ratione materiae e conhecer do Recurso de Revista por
violação do § 2º do artigo 37 da Constituição da República e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para, afastando o reconhecimento
do vínculo de emprego, declarar a nulidade "ex tunc" do contrato
havido e limitar a condenação, de acordo com a Súmula nº 363/TST,
aos depósitos correspondentes ao FGTS, conforme o disposto no
artigo 19-A e parágrafo único da Lei nº 8.036/90, com a redação
conferida pela Medida Provisória nº 2.164-41 de 24.08.2001. P ro -
cesso: RR - 584857/1999.5 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Rodolfo Ziemann, Ad-
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vogada: Dra. Célia Giraldez Vieitez, Recorrido(s): ZF do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Durval Emílio Cavallari, Advogada: Dra. Andréa Tár-
sia Duarte, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Falou pelo Recorrido(s) a Dra. Andréa Társia Duarte. P ro -
cesso: RR - 591521/1999.1 da 1a. Região, corre junto com AIRR-
591520/1999-8, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Recorrente(s): Alexandre de Castro Almeida, Advogado: Dr. Luís
Eduardo Rodrigues Alves Dias, Recorrido(s): Banco Real S.A., Ad-
vogado: Dr. Sérgio Batalha Mendes, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista do Reclamante quanto à preliminar de
nulidade do acórdão Regional por negativa de prestação jurisdicional,
por violação dos artigos 832 da CLT e 93, inciso IX da Constituição
da República e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acór-
dão de fls.355/356, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Re-
gional de origem, para que novo julgamento seja proferido nos Em-
bargos de Declaração de fls.349/353, como entender de direito. Pre-
judicados os demais itens do Recurso de Revista. Processo: RR -
591523/1999.9 da 4a. Região, corre junto com AIRR-591522/1999-
5, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorren-
te(s): Módulo Corretora de Seguros Ltda., Advogada: Dra. Ana de
Marocco e Feijó, Recorrido(s): Lenita Elisabete Linck, Advogado:
Dr. Jesus Augusto de Mattos, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista quanto aos temas Horas extras - contagem minuto
a minuto por divergência jurisprudencial, Atualização dos honorários
periciais por violação do artigo 1º da Lei nº 6.899/81 e Devolução
dos descontos a título de seguro de vida em grupo por contrariedade
à Súmula 342 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para
excluir da condenação as horas extras relativamente aos dias em que
o excesso da jornada não ultrapassou cinco minutos antes e/ou após a
duração normal do trabalho (SE ULTRAPASSADO O REFERIDO
LIMITE, COMO EXTRA SERÁ CONSIDERADA A TOTALIDA-
DE DO TEMPO QUE EXCEDER A JORNADA NORMAL), con-
forme for apurado em execução; determinar que, nos honorários pe-
riciais, incidam os critérios de atualização dos débitos resultantes de
decisões judiciais, fixados pela Lei 6.899/81, e excluir da condenação
a devolução dos descontos a título de seguro de vida em grupo.
Processo: RR - 592034/1999.6 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Recorrente(s): Banco Bra-
desco S.A., Advogada: Dra. Luciana Franco Valentim Verago, Re-
corrido(s): Ezequiel Zaleswska, Advogada: Dra. Gislaine Simões de
Almeida Idogava, Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso
da Reclamada quanto à preliminar de nulidade do acórdão por ne-
gativa de prestação jurisdicional, cargo de confiança, horas extras
referentes ao intervalo e reflexos, horas extras além da 8ª horas e
reflexos, prescrição, ajuda de custo e alimentação, multa normativa.
Conhecer do Recurso quanto aos descontos previdenciários e fiscais
por divergência jurisprudencial. No mérito, dar provimento ao Re-
curso para autorizar os descontos previdenciários e fiscais, face à
competência desta Justiça Especializada. Processo: RR -
596352/1999.0 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, Recorrente(s): Companhia de Saneamento do Pará -
COSANPA, Advogado: Dr. Antônio Cândido Monteiro de Britto,
Recorrido(s): Sindicato dos Engenheiros no Estado do Pará, Ad-
vogado: Dr. Otávio Oliveira da Silva, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista por violação dos artigos 832 da CLT,
458 e 535, inciso II, do CPC e 93, inciso IX, da Constituição da
República e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acórdão
de fls. 158/160, pertinente aos Embargos de Declaração de
fls.153/156, determinar o retorno dos Autos ao Tribunal de origem, a
fim de que novo julgamento seja proferido no referido Recurso, como
entender de direito. Prejudicados os demais itens do Recurso de
Revista. Processo: RR - 596906/1999.4 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Banco Bra-
desco S.A., Advogada: Dra. Suzi Helena Caetano, Recorrido(s): Val-
direne Carniato Teixeira dos Santos, Advogado: Dr. Antônio Carlos
José Romão, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto
aos descontos legais por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento para autorizar a retenção dos valores devidos a título
de contribuição previdenciária e para o Imposto de Renda pertinentes
ao crédito constituído nesta ação, na forma dos Provimentos nºs 1/96
e 2/93 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
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Processo: RR - 608673/1999.4 da 1a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Banco Banerj S/A,
Advogada: Dra. Aline Giudice, Recorrido(s): Newton Sérgio Frutuoso
Affonso, Advogado: Dr. Armando dos Prazeres, Decisão: por una-
nimidade, deferir o pedido de exclusão da lide do Banco do Estado do
Rio de Janeiro S/A - Em liqüidação extrajudicial, por força do artigo
267, inciso VI, do CPC, determinando a reautuação do feito, para que
conste como Recorrente Banco Banerj S. A. Por unanimidade, não
conhecer das contra-razões do Reclamante e não conhecer do Recurso
de Revista. Processo: RR - 619518/1999.3 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): José Cas-
turino Inácio da Silva, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez,
Recorrente(s): Companhia Paranaense de Energia - COPEL, Advo-
gado: Dr. Irineu Peters, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os
Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista da Reclamada quanto às verbas rescisórias/extinção do con-
trato de trabalho, à incorporação do auxílio-alimentação e à com-
pensação de jornada, à integração da parcela dupla função, e conhecê-
lo, por divergência jurisprudencial, quanto à base de cálculo do adi-
cional de periculosidade; não conhecer do recurso de revista do Re-
clamante quanto à preliminar de negativa de prestação jurisdicional,
às horas de sobreaviso, ao julgamento extra e ultra petita e à nulidade
da dispensa/reintegração e conhecê-lo quanto às horas extras/jornada
de 40 horas/divisor 200, por violação do artigo 64 da CLT. No mérito,
negar provimento ao recurso da Reclamada e dar provimento parcial
ao recurso do Reclamante para determinar a utilização do divisor 200
para o cálculo das horas extras. Processo: RR - 620692/2000.0 da
1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de
Fontan Pereira, Recorrente(s): Companhia de Eletricidade do Estado
do Rio de Janeiro - CERJ, Advogada: Dra. Verônica Gehren de
Queiroz, Recorrido(s): Genecy Maciel Monteiro, Advogado: Dr. Fá-

bio Gomes Féres, Decisão: por unanimidade, quanto ao tema "apo-
sentadoria voluntária", conhecer do recurso de revista, por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para
restringir a condenação aos salários retidos, referentes aos meses de
agosto a novembro de 1995, e aos depósitos do FGTS, relativos ao
período posterior à aposentadoria, sem indenização de 40%. Por una-
nimidade, quanto ao tema "honorários advocatícios", não conhecer do
recurso de revista. Por unanimidade, quanto ao tema "desconto fis-
cal", conhecer do recurso, por violação legal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para determinar que o desconto do imposto de renda seja
efetuado de acordo com a tabela vigente à época da liquidação de
sentença, incidindo sobre o crédito obreiro. Processo: RR -
620723/2000.8 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Maria Imaculada
Piperas, Advogado: Dr. Donato Antônio Secondo, Recorrido(s): Fa-
zenda do Estado de São Paulo, Procuradora: Dra. Renata Vascon-
cellos Simões, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, quanto à nulidade contratual, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para condenar a Reclamada
ao pagamento de salário retido, de forma simples (maio de 1993), e à
liberação dos valores já depositados na conta vinculada do FGTS e
pagamento de diferenças a este título, em decorrência do recolhi-
mento irregular, que deverão ser calculadas, apenas, sobre a con-
traprestação "stricto sensu", aí não se incluindo outras parcelas por-
ventura pagas durante o período trabalhado, ainda que ostentassem
natureza jurídica salarial. Por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista, quanto ao honorários periciais. Processo: RR -
621246/2000.7 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Paulo
Roberto Sifuentes Costa, Recorrente(s): Associação das Pioneiras So-
ciais, Advogada: Dra. Rosa Karina Colins Mariz, Recorrido(s): Mil-
ton Rodrigues de Sousa, Advogado: Dr. Cícera Terezinha da Silva
Marques, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista. Processo: RR - 622102/2000.5 da 9a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recor-
rente(s): Maria da Graça Zanetti, Advogado: Dr. Nilton Correia, Re-
corrente(s): Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR, Advogada:
Dra. Jacqueline Maria Moser, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado:
Dr. Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista da Reclamante e, por conseqüência, do recurso de revista
adesivo do Reclamado. Processo: RR - 623924/2000.1 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira, Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BA-
NESPA, Advogado: Dr. Aref Assreuy Júnior, Advogado: Dr. Arnor
Serafim Júnior, Recorrido(s): Maria Aparecida Silva Pereira, Ad-
vogado: Dr. José da Silva Caldas, Advogado: Dr. Sérgio Lindoso
Baumann das Neves, Decisão: por unanimidade, quanto às preli-
minares de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por jul-
gamento "extra petita" e por cerceamento de direito de defesa, deixar
de examinar o recurso, com base nas disposições do art. 249, § 2º, do
CPC. Por unanimidade, quanto à multa por embargos de declaração
protelatórios, conhecer do recurso, por violação do art. 5º, LV, da
Carta Magna, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir a multa
de 1% sobre o valor da causa da condenação. Por unanimidade,
quanto ao deferimento de pleitos decorrentes do reconhecimento de
vínculo de emprego, diretamente, com o Réu, conhecer do recurso de
revista, por contrariedade ao Enunciado 331, II, desta Corte, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para julgar a reclamação improcedente,
invertendo os ônus da sucumbência. Falou pelo Recorrente(s) o Dr.
Aref Assreuy Júnior. Falou pelo Recorrido(s) o Dr. Sérgio Lindoso
Baumann das Neves. A presidência da 3a. Turma deferiu a juntada de
instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto
procurador do Recorrido(s). Processo: RR - 625256/2000.7 da 15a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de
Fontan Pereira, Recorrente(s): Coinbra-Frutesp S.A., Advogada: Dra.
Luci Geraldina Lopes Escanhoela, Recorrido(s): Sebastião Ventura da
Silva, Advogada: Dra. Roberta Moreira Castro, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer, integralmente, do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 625258/2000.4 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s):
Coinbra-Frutesp S.A., Advogada: Dra. Luci Geraldina Lopes Esca-
nhoela, Recorrido(s): Agenor Felipe Martins, Advogada: Dra. Estela
Regina Frigeri, Decisão: por unanimidade, não conhecer, integral-
mente, do recurso de revista. Processo: RR - 625434/2000.1 da 15a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Cos-
ta, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 15ª Região,
Procuradora: Dra. Eleonora Bordini Coca, Recorrido(s): Pedro da
Silva Serralheiro, Advogado: Dr. Hélio Raimundo Lemes, Recor-
rido(s): Município da Estância Turística de Tremembé, Advogada:
Dra. Ana Letícia Pereira Guazzelli, Decisão: unanimemente, não co-
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 626879/2000.6 da 15a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de
Fontan Pereira, Recorrente(s): Citrosuco Paulista S.A., Advogada:
Dra. Priscila Moreno Salvador, Recorrido(s): Antônio Lopes de Paula,
Advogada: Dra. Janaina de Lourdes Rodrigues Martini, Decisão: por
unanimidade, não conhecer, integralmente, do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 628612/2000.5 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Mi-
nistério Público do Trabalho da 7ª Região, Procurador: Dr. Francisco
Gérson Marques de Lima, Recorrente(s): Fundação Instituto de Pla-
nejamento do Ceará - IPLANCE, Advogado: Dr. Jiçara Bezerra Brasil
Honório, Recorrido(s): Francisco Paulo da Silveira, Advogado: Dr.
José Maria Rocha Nogueira, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista da Ré, em relação às preliminares de incom-
petência da Justiça do Trabalho e de inépcia da inicial e quanto aos
honorários advocatícios. Por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista do Ministério Público, quanto às preliminares de nulidade,
por vício de forma do acórdão regional e por ausência de intimação
pessoal do "Parquet". Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista do "Parquet", quanto ao tópico intitulado "remessa de peças ao

Ministério Público Comum e ao Tribunal de Contas dos Municípios".
Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da Reclamada,
quanto à nulidade contratual, por violação constitucional, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento parcial, para, a teor do verbete sumular nº
363/TST e do art. 19-A da Lei 8.036/90, excluir da condenação as
determinações de liberação da guia para recebimento do seguro-de-
semprego, de anotação da CTPS do Autor, de pagamento de aviso
prévio, de três férias vencidas, com adicional de 1/3, de gratificações
natalinas integrais e proporcionais e da indenização de 40% sobre os
depósitos para o FGTS, restando mantida a r. sentença, tão-somente,
quanto ao deferimento dos honorários advocatícios, bem como do
recolhimento e da liberação dos valores pertinentes aos depósitos para
o FGTS, durante o vínculo, devendo o FGTS ser calculado, apenas,
sobre a contraprestação "stricto sensu", aí não se incluindo outras
parcelas porventura pagas durante o período trabalhado, ainda que
ostentassem natureza jurídica salarial. Por unanimidade, julgar pre-
judicado o exame do recurso de revista interposto pelo Ministério
Público, quanto à nulidade do contrato de trabalho. Processo: RR -
632224/2000.4 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Fiat Automóveis
S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Nilton
Caio Clemente, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
636357/2000.0 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): José Adir Men-
donça, Advogado: Dr. Carlos Alberto Carneiro de Carvalho, Re-
corrido(s): Fábrica de Rendas Arp S.A., Advogado: Dr. Igor Victorio
Bello Quintella, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 636936/2000.0 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Re-
corrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho
Santana, Recorrido(s): José Vitor Lourenço, Advogado: Dr. Pedro
Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 637621/2000.7 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Re-
corrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho
Santana, Recorrido(s): Roberto Aparecido de Souza, Advogado: Dr.
William José Mendes de Souza Fontes, Decisão: por unanimidade,
não conhecer, integralmente, do recurso de revista. Processo: RR -
638741/2000.8 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al-
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Sucocítrico
Cutrale Ltda., Advogada: Dra. Cláudia Aparecida Frigero, Recor-
rido(s): Márcia Sílvia de Oliveira, Advogado: Dr. Esber Chaddad,
Decisão: por unanimidade, não conhecer, integralmente, do recurso de
revista. Processo: RR - 638789/2000.5 da 15a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Re-
corrente(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogada: Dra. Márcia Lyra
Bergamo, Recorrido(s): José Vicente de Barros, Advogado: Dr.
Eduardo Mattos Alonso, Decisão: por unanimidade, não conhecer,
integralmente, do recurso de revista. Processo: RR - 640549/2000.2
da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani
de Fontan Pereira, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da
1ª Região, Procurador: Dr. Carlos Alberto Dantas da Fonseca Costa
Couto, Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr. Andréa Per-
nambuco Toledo, Recorrido(s): Antônio Alves do Vale, Advogado:
Dr. Sidney David Pildervasser, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista da Reclamada, por divergência jurisprudencial,
quanto às diferenças salariais decorrentes da aplicação da URP de
fevereiro de 1989, e, no mérito, dar-lhe provimento, para as excluir
da condenação, julgando improcedente a reclamação, com inversão
dos ônus da sucumbência. Por unanimidade, julgar prejudicada a
análise do recurso de revista da Reclamada, quanto aos honorários
advocatícios. Por unanimidade, julgar prejudicado o recurso do D.
Ministério Público do Trabalho da 1ª Região. Processo: RR -
640861/2000.9 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al-
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Banco do Es-
tado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogada: Dra. Ivana Cristina
Hidalgo, Recorrido(s): Luiz Humberto Cançado, Advogado: Dr. José
Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, quanto à preliminar de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, deixar de examiná-
la, com base no art. 249, § 2º, da CLT. Por unanimidade, quanto à
eficácia da transação decorrente de adesão a programa de desliga-
mento incentivado, não conhecer do recurso. Por unanimidade, quan-
to à possibilidade de reversão do empregado ocupante de função
comissionada ao cargo efetivo, conhecer do recurso, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar a re-
clamação improcedente, invertendo os ônus da sucumbência. P ro -
cesso: RR - 640864/2000.0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s):
Coinbra-Frutesp S.A., Advogada: Dra. Luci Geraldina Lopes Esca-
nhoela, Recorrido(s): Paulo Alves e Outros, Advogado: Dr. Renato
Vieira Bassi, Decisão: por unanimidade, não conhecer, integralmente,
do recurso de revista. Processo: RR - 641940/2000.8 da 4a. Região,
corre junto com AIRR-641939/2000-6, Relator: Min. Juiz Convocado
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Banco do
Estado do Rio Grande do Sul S.A., Advogado: Dr. José Alberto C.
Maciel, Recorrido(s): Joacir Assis, Advogado: Dr. Ignácio Rangel de
Castilhos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista, por deserto. Processo: RR - 641999/2000.3 da 15a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe-
reira, Recorrente(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogado: Dr. Osmar
Mendes Paixão Côrtes, Recorrido(s): Antônio Adenir Alves e Outros,
Advogada: Dra. Eveleen Joice Dias Macena Ferreira, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
644588/2000.2 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Fiat Automóveis
S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Antônio
Marques Rodrigues, Advogado: Dr. Francisco de Assis da Silva Cam-
pos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
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Processo: RR - 650276/2000.6 da 2a. Região, corre junto com
AIRR-650275/2000-2, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz
Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Banco do Estado de São
Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto C. Maciel,
Recorrido(s): Álvaro Martim Yamada, Advogada: Dra. Solange Maria
Sciarantola de Campos, Decisão: por unanimidade, quanto à eficácia
da transação decorrente de adesão a programa de desligamento in-
centivado, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
650956/2000.5 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Airton Teles Duarte,
Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Recorrente(s): Fiat Automóveis
S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Os Mes-
mos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos recursos de revista. Processo: RR - 657753/2000.8 da
2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Re-
corrente(s): Vega Sopave S.A., Advogada: Dra. Luzia de Andrade
Costa Freitas, Recorrido(s): Ademir José Duarte, Advogado: Dr. Sa-
muel Solomca Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso. Processo: RR - 660254/2000.7 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Re-
corrente(s): Banco ABN Amro S.A., Advogado: Dr. João Tadeu Con-
ci Gimenez, Recorrido(s): Agnes Aparecida Pinheiro Honorato, Ad-
vogada: Dra. Priscila Pinheiro H. Borges, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista, por contrariedade ao Enunciado
338/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar a reclamação
improcedente, invertendo os ônus da sucumbência quanto às custas
processuais. Processo: RR - 660559/2000.1 da 1a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Re-
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região, Procurador:
Dr. Carlos Alberto Dantas da Fonseca C. Couto, Recorrido(s): Luís
Carlos da Silva, Advogado: Dr. Ciro Barbosa Leal, Recorrido(s):
Município de Paraíba do Sul, Advogado: Dr. Eduardo Langoni de
Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: RR - 662704/2000.4 da 3a. Região, corre junto com
AIRR-662703/2000-0, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz
Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Jorge de Jesus Barbosa
Simões, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Recorrido(s): Fiat Au-
tomóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista do Reclamante, quanto à
forma de cálculo do labor suplementar, por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para deferir o pagamento
das horas extras, extravagantes da sexta diária, acrescidas do res-
pectivo adicional. Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista, quanto aos minutos excedentes a jornada. Processo: RR -
663415/2000.2 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): HSBC Bank Brasil
S.A. - Banco Múltiplo, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo,
Recorrente(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A., Advogada: Dra.
Márcia Regina Rodacoski, Recorrido(s): Elíria Lídia Knopik, Ad-
vogado: Dr. Carlos Alberto Werneck, Decisão: por unanimidade,
quanto ao tema "descontos salariais", conhecer dos recursos dos Re-
clamados, por contrariedade ao En. 342/TST, e, no mérito, dar-lhes
provimento, para excluir da condenação a restituição dos descontos
efetuados a título de seguro de vida. Por unanimidade, quanto ao
tema "descontos fiscais", conhecer dos recursos dos Reclamados, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhes provimento, para
determinar que os descontos relativos ao imposto de renda sejam
efetuados de acordo com a tabela vigente à época da liquidação de
sentença, incidindo sobre a totalidade dos rendimentos tributáveis
recebidos. Por unanimidade, quanto ao tema "bancário - reflexo das
horas extras nos sábados", não conhecer do recurso de revista do
primeiro Reclamado. Processo: RR - 666836/2000.6 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe-
reira, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Flávia
Torres Ribeiro, Recorrido(s): Giovanni de Oliveira Santos, Advogado:
Dr. Joaquim Omar Franco, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista, quanto às horas extras. Por unanimidade, co-
nhecer do recurso, por divergência jurisprudencial, quanto à correção
monetária e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que in-
cida a partir do quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido.
Processo: RR - 675036/2000.3 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s):
João Carlos Janz e Outros, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Bley,
Recorrido(s): Companhia Paranaense de Energia - COPEL, Advo-
gado: Dr. Roberto Caldas A. de Oliveira, Decisão: por unanimidade,
quanto à eficácia da transação decorrente de adesão a programa de
desligamento incentivado, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, para, no mérito, dar-lhe provimento, a fim
de devolver os autos ao TRT de origem, onde, superada a questão da
eficácia da transação extrajudicial, será julgado o recurso ordinário
como se entender de direito. Processo: RR - 679655/2000.7 da 4a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de
Fontan Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Elma Juçara do Canto Mu-
nhoz, Advogado: Dr. Ruy Rodrigues de Rodrigues, Decisão: por
unanimidade, não conhecer, integralmente, do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 684479/2000.5 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Fiat
Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recor-
rido(s): Wilson Lourenço Barbosa, Advogado: Dr. Pedro Rosa Ma-
chado, Decisão: por unanimidade, não conhecer, integralmente, do
recurso de revista. Processo: RR - 684483/2000.8 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe-
reira, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Car-
valho Santana, Recorrido(s): Paulo Antônio Teixeira, Advogado: Dr.
Pedro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 684484/2000.1 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe-

reira, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Car-
valho Santana, Recorrido(s): Amarílio Barbosa Jácome, Advogado:
Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, não conhecer,
integralmente, do recurso de revista. Processo: RR - 684582/2000.0
da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani
de Fontan Pereira, Recorrente(s): Rolamentos Fag Ltda., Advogado:
Dr. Lúcio Roberto Santos de Melo, Recorrido(s): José Indarlito Nobre
Cavalcante, Advogada: Dra. Sarita das Graças Freitas, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que a correção mo-
netária incida a partir do quinto dia útil do mês subseqüente ao
vencido. Processo: RR - 688534/2000.0 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Re-
corrente(s): Denilson Guerra da Costa, Advogado: Dr. Nilo da Cunha
Jamardo Beiro, Recorrido(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. -
BANESPA, Advogada: Dra. Maria Eduarda Ferreira Ribeiro do Valle
Garcia, Decisão: por unanimidade, quanto à eficácia da transação
decorrente de adesão a programa de desligamento incentivado, co-
nhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, para, no
mérito, dar-lhe provimento, a fim de, superada a questão da quitação
ampla, pela adesão ao plano de incentivo à demissão, determinar o
retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que se prossiga no
julgamento do recurso ordinário do Réu, como se entender de Direito.
Processo: RR - 689327/2000.1 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s):
Bar e Restaurante Ilha dos Pescadores Ltda., Advogado: Dr. Carlos
Frederico Medina Massadar, Recorrido(s): José Arimatéa Eloi Freire,
Advogado: Dr. Luiz Antônio Jean Tranjan, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista, por contrariedade ao En. 354/TST, e,
no mérito, dar-lhe provimento, para determinar a exclusão dos re-
flexos das gorjetas nos repousos semanais remunerados e no adicional
noturno. Processo: RR - 695877/2000.3 da 3a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recor-
rente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho San-
tana, Recorrido(s): Leonardo Moraes Gomes, Advogado: Dr. Pedro
Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, não conhecer, integral-
mente, do recurso de revista. Processo: RR - 695878/2000.7 da 3a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de
Fontan Pereira, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Roberto Aloísio Souza Mar-
tins, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade,
não conhecer, integralmente, do recurso de revista. Processo: RR -
695882/2000.0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al-
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): José Valter
Corrêa, Advogado: Dr. Ulisses de Oliveira Lousada, Recorrido(s):
Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 698965/2000.6 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe-
reira, Recorrente(s): Márcio Miranda, Advogado: Dr. Pedro Rosa Ma-
chado, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio
Carvalho Santana, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unani-
midade, conhecer do recurso de revista do Reclamante, quanto à
forma de cálculo do labor suplementar, por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para deferir o pagamento
das horas extras, extravagantes da sexta diária, acrescidas do res-
pectivo adicional. Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista da Reclamada. Processo: RR - 698976/2000.4 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe-
reira, Recorrente(s): Moacir Lourenço de Oliveira, Advogado: Dr.
Pedro Rosa Machado, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advo-
gado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Os Mesmos, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Recla-
mante, quanto ao tópico intitulado "Trabalho em turnos de reve-
zamento. Empregado horista. Horas extras. Forma de remuneração",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para deferir o pagamento das horas superiores à sexta diária, acres-
cidas do respectivo adicional. Por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista da Reclamada. Processo: RR - 700081/2000.3 da
2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de
Fontan Pereira, Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. -
BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s):

Pedro Takahashi, Advogada: Dra. Solange Maria Sciarantola de Cam-
pos, Decisão: por unanimidade, quanto à preliminar de nulidade por
negativa de prestação jurisdicional, quanto à eficácia da transação
decorrente de adesão a programa de desligamento incentivado e quan-
to às horas extras, não conhecer do recurso. Processo: RR -
701048/2000.7 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Lourival Felipe, Ad-
vogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Recorrente(s): Fiat Automóveis
S.A., Advogado: Dr. Wander Barbosa de Almeida, Recorrido(s): Os
Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista do Reclamante. Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista da Reclamada, apenas, quanto à época
própria de incidência da correção monetária, por divergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que a
correção monetária incida a partir do quinto dia útil do mês sub-
seqüente ao vencido. Processo: RR - 702256/2000.1 da 12a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe-
reira, Recorrente(s): Companhia de Desenvolvimento do Estado de
Santa Catarina - CODESC, Advogado: Dr. Djalma Goss Sobrinho,
Recorrido(s): Umberto Orige de Souza, Advogado: Dr. Nilton Cor-
reia, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, quanto ao tema "aposentadoria volun-
tária" e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar a reclamação
improcedente, invertendo os ônus da sucumbência, dispensado o Au-
tor do pagamento das custas processuais. Por unanimidade, quanto
aos honorários advocatícios, julgar prejudicada a análise do recurso
de revista. Processo: RR - 705171/2000.6 da 3a. Região, Relator:

Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Re-
corrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Wander Barbosa de
Almeida, Recorrido(s): Zequias Bento de Miranda, Advogado: Dr.
José Luciano Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 705175/2000.0 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe-
reira, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Car-
valho Santana, Recorrido(s): Adenilson dos Reis Souza, Advogado:
Dr. William José Mendes de Souza Fontes, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do recurso de revista, apenas, quanto aos reflexos do
adicional de periculosidade, por divergência jurisprudencial e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 705176/2000.4 da 3a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de
Fontan Pereira, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): José Geraldo dos Reis, Ad-
vogado: Dr. William José Mendes de Souza Fontes, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
717563/2000.0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Banco do Estado de
São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. Fernando da Gama
Silveiro, Recorrido(s): Zoraide de Moura Ferlin e Outros, Advogado:
Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Decisão: por unanimidade,
quanto à eficácia da transação decorrente de adesão a programa de
desligamento incentivado e quanto aos honorários advocatícios, não
conhecer do recurso de revista. Por unanimidade, quanto às horas
extras, conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 726836/2001.2 da 2a.
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recor-
rente(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advogada: Dra. Célia
Maria Soares, Recorrido(s): Vagner da Rocha Brandão, Advogada:
Dra. Francisca Emília Santos Gomes, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista no tema referente às horas extras e
ônus da prova, conhecer do Recurso quanto à época para incidência
da correção monetária, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial
nº 124/SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
a atualização monetária do débito trabalhista considere o índice de
correção do mês subseqüente ao da prestação laboral. Processo: RR
- 736654/2001.0 da 16a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, Recorrente(s): Banco do Estado do Maranhão
S.A., Advogado: Dr. Antônio Augusto Acosta Martins, Recorrido(s):
Arlino Menezes Júnior, Advogado: Dr. Márcio Antônio de C. Rufino,
Decisão: unanimemente, não conhecer integralmente da revista. P ro -
cesso: RR - 745039/2001.8 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Usina Central do Paraná
S.A. - Agricultura, Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Tobias de
Macedo, Recorrido(s): José Pedro da Silva (Espólio de), Advogado:
Dr. Joaquim Faustino de Carvalho, Decisão: por unanimidade, não
conhecer integralmente do Recurso de Revista. Processo: RR -
746855/2001.2 da 12a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Telecomunicações de Santa Catarina
S.A. - TELESC, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Re-
corrido(s): José Carlos do Valle, Advogado: Dr. Francisco Assis de
Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso, por violação
legal, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o
pagamento dos salários referentes ao período de 10/01/99 a 16/11/99.
Processo: RR - 768159/2001.6 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s):
Joselino Brito de França, Advogado: Dr. Alceu Luiz Carreira, Re-
corrido(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Ad-
vogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
771878/2001.2 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Paulo
Roberto Sifuentes Costa, Recorrente(s): Carlos Antônio Tavares de
Albuquerque (Espólio de) e Outros, Advogado: Dr. Marthius Sávio
Cavalcante Lobato, Recorrido(s): Fundação Banco Central de Pre-
vidência Privada - CENTRUS, Advogada: Dra. Sidarta Costa de
Azeredo Souza, Recorrido(s): Banco Central do Brasil, Procurador:
Dr. Edil Batista Júnior, Decisão: unanimemente, não conhecer do
Recurso de Revista integralmente. Processo: RR - 774057/2001.5 da
12a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Recorrente(s): Claudiomar Simioni Rodrigues, Advogado: Dr. Adailto
Nazareno Degering, Recorrente(s): Massa Falida de Sul Fabril S.A.,
Advogado: Dr. Mauro Falaster, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão:
por unanimidade I) Quanto ao Recurso de Revista do Reclamante:
não conhecer quanto ao tema "Massa falida - multa do art. 477, § 8º,
da CLT"; conhecer do Apelo no tema "Massa falida - juros de mora
- incidência", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar a incidência de juros moratórios sobre o
crédito do Reclamante apenas na hipótese de o ativo apurado ser
suficiente para saldar o débito principal da massa falida, conforme
apurado em liquidação de sentença. II) Quanto ao Recurso de Revista
da Reclamada: conhecer no tópico "Massa falida - dobra do art. 467
da CLT", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento da dobra salarial,
insculpida no art. 467 da CLT; não conhecer no tocante aos "Ho-
norários assistenciais". Processo: RR - 810486/2001.6 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira, Recorrente(s): Sérgio Coelho Dornelles, Advogada: Dra. Ma-
ria Angélica Marcello da Fonseca, Recorrido(s): Vale do Rio Doce
Navegação S.A. - DOCENAVE, Advogada: Dra. Marla de Alencar
Oliveira, Advogada: Dra. Cláudia Medeiros Ahmed, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Falou pelo Re-
corrido(s) a Dra. Marla de Alencar Oliveira. Falou pelo Recorrente(s)
a Dra. Maria Angélica Marcello da Fonseca. Processo: RR -
9783/2002-900-15-00.9 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Ale-
xandra Maria Cabbia, Advogado: Dr. Luiz Freire Filho, Recorrido(s):
Município de Jaú, Advogado: Dr. Benedito Navas, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
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19694/2002-900-09-00.3 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Recorrente(s): Companhia
Agrícola e Pecuária Lincoln Junqueira, Advogada: Dra. Márcia Re-
gina Rodacoski, Recorrido(s): Ildemar Alvares, Advogado: Dr. Lou-
rival Pereira dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer da
revista no tocante à compensação da jornada e horas 'in itinere' -
reflexos e conhecer quanto aos descontos fiscais e previdenciários,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 228 da SBDI-
1/TST, para, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os
descontos fiscais e previdenciários sejam calculados sobre o valor
total dos créditos do reclamante. Processo: RR - 19700/2002-900-09-
00.2 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de
Araújo Vaz da Silva, Recorrente(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco
Múltiplo, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s):
Davi Santana Pereira, Advogado: Dr. Martins Gati Camacho, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 23758/2002-900-09-00.0 da 9a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Recorrente(s):
DM Construtora de Obras Ltda., Advogada: Dra. Rosângela Apa-
recida de Melo Moreira, Recorrido(s): José Arildo Silveira, Advo-
gado: Dr. Emir Baranhuk Conceição, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer da revista quanto aos tópicos multa do artigo 477, § 8º, da
CLT e litigância de má-fé e conhecer dos descontos fiscais, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que os descontos fiscais sejam calculados sobre o valor
total dos créditos do reclamante. Processo: RR - 33877/2002-900-09-
00.1 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de
Araújo Vaz da Silva, Recorrente(s): Brasil Telecom S.A., Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Pedro Clemente de
Medeiros, Advogada: Dra. Rosalina Mustasso Garcia, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista no tocante à res-
ponsabilidade subsidiária, horas extras, vale refeição, multa conven-
cional, seguro-desemprego, dobra salarial - art. 467 da CLT, multa do
artigo 477 da CLT e honorários advocatícios, e conhecer do recurso
quanto aos descontos previdenciários, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para determinar que sejam efetuados sobre a totalidade dos
créditos decorrentes da condenação e segundo a legislação em vigor
à época do recolhimento conforme Orientação Jurisprudencial 228 da
SBDI-1 do TST. Processo: RR - 34598/2002-900-03-00.8 da 3a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz
da Silva, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio
Carvalho Santana, Recorrido(s): Sérgio Adriano Aredes, Advogada:
Dra. Márcia Aparecida Costa de Oliveira, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista quanto aos tópicos: multa - em-
bargos de declaração protelatórios; turno de revezamento - carac-
terização; turno de revezamento - adicional; horas extras - minutos
residuais; adicional de periculosidade; adicional de periculosidade -
reflexos; aplicação do artigo 359 do CPC e expedição de ofícios;
conhecer por divergência jurisprudencial quanto aos tópicos hora no-
turna - turno ininterrupto de revezamento e índice de correção mo-
netária do FGTS, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR
- 44307/2002-900-03-00.0 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Recorrente(s): Serviço So-
cial do Comércio - SESC, Advogado: Dr. Marcelo Pimentel, Ad-
vogado: Dr. Afonso Henrique Luderitz de Medeiros, Recorrido(s):
José Hamilton de Carvalho, Advogado: Dr. Cláudio Alberto Feitosa
Penna Fernandez, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "Preliminar de nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicional" e, no mérito, dar-lhe provimento para anular os
acórdãos de fls. 676-679 e 689-691 e determinar o retorno dos autos
à Turma do Regional de origem a fim de que, sanando as omissões
constatadas, declare os embargos do Reclamado como entender de
direito. Processo: AG-AIRR - 747126/2001.0 da 5a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Agra-
vante(s): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA,
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Agostinho
William Lacerda Dantas, Advogado: Dr. Carlos Alberto Oliveira,
Decisão: unanime e preliminarmente retificar a autuação para que o
presente processo seja julgado como Agravo Regimental e, unani-
memente, dar provimento ao agravo regimental para conhecer do
agravo de instrumento e negar-lhe provimento. Processo: AIRR e
RR - 683350/2000.1 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Paulo Roberto Sifuentes Costa, Recorrente(s): Companhia Estadual
de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Gisela Manchini de
Carvalho, Recorrido(s): Ary Palma da Costa, Advogada: Dra. Fer-
nanda Barata Silva Brasil, Decisão: unanimemente, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce-
dimento relativo a este. Processo: A-AIRR - 1008/1988-061-19-40.5
da 19a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Paulo Roberto Si-
fuentes Costa, Agravante(s): Banco do Nordeste do Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. Ulysses Moreira Formiga, Agravado(s): Sindicato dos
Bancários e Financiários de Alagoas, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo. Processo: ED-AIRR - 1049/1998-051-15-00.3
da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de
Araújo Vaz da Silva, Embargante: Produtos Alimentícios Fleischmann
e Royal Ltda., Advogado: Dr. Winston Sebe, Embargado(a): Ro-
sângela Aparecida Lazarini dos Santos, Advogado: Dr. Eliud de Sou-
za Neto, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios. Processo: ED-RR - 451175/1998.2 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Itaipu Bi-
nacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Triagem
Administração de Serviços Temporários Ltda., Advogada: Dra. Emília
Daniela Chuery, Embargado(a): Djalma Mendes de Souza, Advogada:
Dra. Adriana Aparecida Rocha, Decisão: por unanimidade, acolher os
Embargos de Declaração para, sanando omissão, apreciar a matéria
referente ao "Adicional de periculosidade - prova pericial" e não

conhecer do recurso, no particular. Processo: ED-RR -
501412/1998.2 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Paulo
Roberto Sifuentes Costa, Embargante: Empresa Baiana de Águas e
Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado: Dr. Víctor Russomano Jú-
nior, Embargante: Luíza dos Reis Silva, Advogada: Dra. Ana Paula
Moreira dos Santos, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: por una-
nimidade, acolher parcialmente os Embargos de Declaração da re-
clamante apenas para prestar esclarecimentos. Ainda à unanimidade,
acolher parcialmente os Embargos de Declaração da reclamada para,
imprimindo efeito modificativo ao julgado, excluir da condenação a
multa do art. 477 da CLT e, considerando o que determina o inciso II,
letra "c", da Instrução Normativa nº 03/93 desta Corte, arbitrar o
valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) à condenação para os fins de
direito. Processo: ED-RR - 506611/1998.1 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Banco do
Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto
C. Maciel, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 2ª Re-
gião, Procurador: Dr. Marlise Souza Fontoura, Embargado(a): Jorge
Martins Sobrinho, Advogado: Dr. Leandro Meloni, Decisão: por una-
nimidade, dar provimento aos Embargos Declaratórios para, sanando
a omissão apontada, emprestar-lhes efeito modificativo, e julgar im-
procedentes os pedidos correspondentes à categoria dos bancários,
limitando-se a condenação às demais verbas reconhecidas em juízo,
decorrentes do contrato de trabalho firmado com a empresa pres-
tadora de serviços. Processo: ED-RR - 508345/1998.6 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Em-
bargante: Banco Mercantil de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Victor
Russomano Júnior, Embargante: Eliane Marcello Melleiro, Advoga-
do: Dr. Alexandre Simões Lindoso, Embargado(a): Os Mesmos, De-
cisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios do Banco
reclamado para, sanando omissão, apreciar a matéria em questão e
não conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema "Devolução dos
descontos". Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios da
Reclamante. Processo: ED-RR - 525856/1999.4 da 14a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe-
reira, Embargante: Estado de Rondônia, Advogada: Dra. Leila Leão
Bou Ltaif, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 14ª
Região, Procurador: Dr. Gláucio Araújo de Oliveira, Embargado(a):
Ruy Rodrigues de Almeida, Advogada: Dra. Maria Clara do Carmo
Góes, Embargado(a): Empresa de Navegação de Rondônia S.A. -
ENARO, Advogado: Dr. Francisco José Gonçalves de Camargo, De-
cisão: por unanimidade, rejeitar os embargos. Processo: ED-RR -
527910/1999.2 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: Antônio Pereira do
Nascimento, Advogada: Dra. Eliana Traverso Calegari, Embarga-
do(a): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Márcio Guimarães Pessoa,
Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para
prestar esclarecimentos. Processo: ED-RR - 552107/1999.0 da 1a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de
Fontan Pereira, Embargante: João José Tavares Almeida, Advogado:
Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Indústrias Alimentícias
Carlos de Britto S.A., Advogado: Dr. Walmir Antônio Barroso, De-
cisão: por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para pres-
tar os esclarecimentos, tudo nos termos dos fundamentos expendidos.
Processo: ED-RR - 557230/1999.5 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Embargante: Universidade
do Estado do Rio de Janeiro - UERJ, Advogado: Dr. Marcelo Ribeiro
Silva, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região,
Procurador: Dr. Márcio Octavio Vianna Marques, Embargado(a): Ana
Maria Jacó Vilela e Outros, Advogada: Dra. Maria da Graça Ser-
zedello Areias Netto, Decisão: unanimemente, acolher os Embargos
de Declaração da Reclamada imprimindo ao julgado eficácia mo-
dificativa nos termos da fundamentação para excluir da condenação
as diferenças salariais advindas do IPC de junho/87 nos termos da
jurisprudência sedimentada deste TST, julgando-se improcedente a
reclamação, invertidos os ônus da sucumbência. Processo: ED-RR -
561835/1999.5 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto

Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: José Antônio Amaro
Cavalheiro, Advogada: Dra. Beatriz Veríssimo de Sena, Embarga-
do(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado:
Dr. Flávio Barzoni Moura, Decisão: por unanimidade, acolher os
embargos de declaração tão somente para prestar esclarecimentos.
Processo: ED-RR - 564409/1999.3 da 15a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embar-
gante: Jerson de Moura Lopes, Advogada: Dra. Rita de Cássia Bar-
bosa Lopes, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Ricardo Leite Luduvice, Decisão: por unanimidade, conhecer dos
embargos declaratórios e, no mérito, acolhê-los, para prestar escla-
recimentos. Processo: ED-RR - 570977/1999.7 da 9a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Embar-
gante: Sadia Frigobrás S.A. Indústria e Comércio, Advogado: Dr.
Carlos José Elias Júnior, Embargado(a): Pedro Ferreira dos Santos,
Advogado: Dr. Orlando Neves Taboza, Decisão: por unanimidade,
acolher os presentes Embargos Declaratórios para, sanando a omissão
apontada registrar que, na forma da fundamentação, o recurso de
revista não enseja conhecimento, pois afastadas as indigitadas vio-
lações e não configurada a divergência alegada. Processo: ED-RR -
574513/1999.9 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto

Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: Chore-Time Brock
Ltda., Advogada: Dra. Carla R. C. Lobo, Embargado(a): Haran Ca-
margo Guimarães, Advogado: Dr. Euclides Alcides Rocha, Decisão:
por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para prestar
esclarecimentos, que passam a integrar o acórdão embargado. P ro -
cesso: ED-RR - 579829/1999.3 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante:
Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes,
Embargado(a): Flávio Luiz Machado (Espólio de), Advogada: Dra.
Maria Lúcia Vitorino Borba, Decisão: por unanimidade, acolher os
embargos de declaração, para sanar as omissões apontadas, sem im-

primir efeito modificativo ao julgado embargado, tudo nos termos dos
fundamentos expendidos. Processo: ED-RR - 583804/1999.5 da 9a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de
Fontan Pereira, Embargante: Administração dos Portos de Paranaguá
e Antonina - APPA, Advogado: Dr. Jaqueline Todesco Barbosa de
Amorim, Embargado(a): Dair Weiss Pereira, Advogado: Dr. Geraldo
Hassan, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de decla-
ração da Reclamada, a fim de prestar esclarecimentos, quanto à in-
cidência do adicional noturno sobre a base de cálculo das horas
extras, quanto às violações constitucionais evocadas no tópico "forma
de execução" e quanto ao critério de cálculo das parcelas previ-
denciárias e fiscais e, ainda, para corrigir erro material na funda-
mentação do acórdão, a fl. 555, vigésima primeira linha, a fim de que,
onde se lê "para determinar que a execução da APPA se proceda de
turma direta", leia-se "para determinar que a execução da APPA se
proceda de forma direta". Processo: ED-RR - 586252/1999.7 da 4a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de
Fontan Pereira, Embargante: Banco do Estado do Rio Grande do Sul
S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Em-
bargante: Fundação Banrisul de Seguridade Social - BANESES, Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Cláudio Pon-
zoni, Advogada: Dra. Maria Cristina Reis Flôres, Decisão: por una-
nimidade, acolher os embargos de declaração, para, sanando erro
material, fazer constar, na parte dispositiva do acórdão embargado, a
improcedência da reclamação, com inversão do ônus da sucumbência.
Processo: ED-RR - 607057/1999.0 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante:
Carlos Alberto da Silva Antão, Advogado: Dr. Carlos Roberto Men-
donça dos Santos, Embargado(a): VARIG S.A. - Viação Aérea Rio-
grandense, Advogado: Dr. Dionísio D'Escragnolle Taunay, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos embargos declaratórios, por in-
tempestivos. Processo: ED-RR - 607110/1999.2 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira,
Embargante: Luiz Carlos Silva, Advogada: Dra. Maria Cristina da
Costa Fonseca, Embargado(a): BANESPA S.A. - Serviços Técnicos e
Administrativos, Advogado: Dr. José Alberto C. Maciel, Embarga-
do(a): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogada:
Dra. Maria Eduarda Ribeiro do Valle Garcia, Decisão: por unani-
midade, conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito, acolhê-los,
para prestar esclarecimentos. Processo: ED-RR - 612331/1999.1 da
15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de
Fontan Pereira, Embargante: Companhia Energética de São Paulo -
CESP, Advogado: Dr. Aires Paes Barbosa, Embargado(a): José Carlos
Arnone, Advogado: Dr. João Carlos Rizolli, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito, rejeitá-los.
Processo: ED-RR - 613557/1999.0 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante:
Clínica J. M. Fisz Ltda, Advogado: Dr. Roberto Basílio de Gayoso e
Almendra, Embargado(a): Marcos Aurélio Mello Romano, Advoga-
do: Dr. Maurilio Patrício de Souza, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer dos embargos declaratórios e, no mérito, negar-lhes provi-
mento. Processo: ED-RR - 613591/1999.6 da 9a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Em-
bargante: Ricardo Alexandre Wisnievski, Advogada: Dra. Soraia Po-
lonio Vince, Embargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Decisão: por unanimidade,
acolher os embargos de declaração, para prestar esclarecimentos, que
passam a integrar o acórdão embargado. Processo: ED-AIRR -
618526/1999.4 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, Embargante: Sucocítrico Cutrale Ltda., Advo-
gado: Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann, Embargado(a): Romildo
Rodrigues, Advogada: Dra. Roberta Moreira Castro, Embargado(a):
Cooperativa de Trabalho dos Trabalhadores Rurais de Bebedouro e
Região Ltda. - COOPERAGRI, Advogado: Dr. Carlos Luiz Galvão
Moura Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos De-
claratórios. Processo: ED-AIRR - 1201/2000-101-15-40.0 da 15a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de
Fontan Pereira, Embargante: Município de Ocauçu, Advogado: Dr.
Marcelo José Forin, Embargado(a): Osvaldo Dias dos Santos e Ou-
tros, Advogado: Dr. Josué Covo, Decisão: por unanimidade, rejeitar
os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 636895/2000.8 da 9a.
Região, corre junto com AIRR-636894/2000-4, Relator: Min. Juiz
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante:
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr.
Robinson Neves Filho, Embargado(a): Ludmila Hubar Patriani, Ad-
vogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, acolher os
embargos de declaração, para prestar esclarecimentos, que passam a
integrar o acórdão embargado. Processo: ED-RR - 643280/2000.0 da
4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de
Fontan Pereira, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra.
Eneida de Vargas e Bernardes, Embargado(a): Gelson Vargas da Cos-
ta, Advogada: Dra. Rosanna Cláudia Vetuschi D'Eri, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR -
660162/2000.9 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al-

berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: Banco Safra
S.A., Advogado: Dr. Hélio Puget Monteiro, Embargado(a): José Hu-
biratan Seara Nunes de Matos, Advogado: Dr. Marthius Sávio Ca-
valcante Lobato, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de
declaração, tão somente, para prestar esclarecimentos. Processo: ED-
RR - 666511/2000.2 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: Banco do
Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes, Em-
bargado(a): Efigênia da Silva Barroso, Advogado: Dr. César Alencar
David da Luz, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração. Processo: ED-AIRR - 701500/2000.7 da 6a. Região,
Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes,
Embargado(a): Antônio Francisco da Silva, Decisão: por unanimi-
dade, acolher os Embargos Declaratórios para, sanando a omissão,



Nº 87, sexta-feira, 9 de maio de 2003924 1ISSN 1677-7018

esclarecer que não foi violado o art. 5º, XXXVI, da CF/88. P ro c e s s o :
ED-RR - 724660/2001.0 da 8a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: Caixa
de Previdência e Assistência aos Funcionários do Banco da Amazônia
S.A. - CAPAF, Advogado: Dr. João Pires dos Santos, Embargado(a):
Banco da Amazônia S.A. - BASA, Advogado: Dr. Nilton Correia,
Embargado(a): Amadeu de Andrade Carvalho e Outros, Advogado:
Dr. Miguel de Oliveira Carneiro, Decisão: por unanimidade, rejeitar
os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 739028/2001.8 da 1a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Cos-
ta, Embargante: Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano
Júnior, Embargante: Ivenia da Silva e Outros, Advogada: Dra. Maria
Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): Banco do Estado do Rio de
Janeiro S.A. (em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério
Avelar, Decisão: unanimemente, rejeitar ambos os embargos decla-
ratórios. Processo: ED-RR - 739033/2001.4 da 1a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Embargante:
Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Em-
bargado(a): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (em Liquidação
Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embargado(a): Lídia
Nunes Bernardo, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão:
unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR
- 749441/2001.0 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Paulo
Roberto Sifuentes Costa, Embargante: Banco Banerj S.A., Advogado:
Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Banco do Estado do Rio
de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Ro-
gério Avelar, Embargado(a): Valdivino Bomtempo da Silva, Advo-
gada: Dra. Eugênia Jizetti Alves Bezerra, Decisão: unanimemente,
rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR -
768191/2001.5 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Paulo
Roberto Sifuentes Costa, Embargante: Banco Banerj S.A., Advogado:
Dr. Victor Russomano Júnior, Embargante: Francisco de Assis Ri-
beiro Filho, Advogada: Dra. Eugênia Jizetti Alves Bezerra, Embar-
gado(a): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (em Liquidação
Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: unanimemen-
te, rejeitar a ambos os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR e
RR - 780790/2001.8 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Paulo Roberto Sifuentes Costa, Embargante: Banco Banerj S.A., Ad-
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Maria Helena
Amaral Figueiredo e Outra, Advogado: Dr. Marcelo de Castro Fon-
seca, Embargado(a): Caixa de Previdência dos Funcionários do Sis-
tema Banerj - PREVI/BANERJ (em Liquidação Extrajudicial), Ad-
vogado: Dr. Sérgio Cassano Júnior, Embargado(a): Banco do Estado
do Rio de Janeiro S.A. (em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr.
Rogério Avelar, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos de-
claratórios. Processo: ED-RR - 787477/2001.2 da 8a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Cen-
trais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite
Neto, Embargado(a): Aldenor Cipriano Fernandes Brito, Advogada:
Dra. Ana Kelly Jansen de Amorim, Decisão: por unanimidade, re-
jeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR - 803700/2001.6
da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Paulo Roberto Si-
fuentes Costa, Embargante: Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. Victor
Russomano Júnior, Embargado(a): Wilson Alves da Nóbrega, Ad-
vogada: Dra. Eugênia Jizetti Alves Bezerra, Embargado(a): Caixa de
Previdência dos Funcionários do Sistema Banerj - PREVI/BANERJ
(em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Ket Silva de Azevedo,
Embargado(a): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (em Li-
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: una-
nimemente, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR -
804565/2001.7 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto

Reis de Paula, Embargante: Enio Casagrande, Advogado: Dr. Ricardo
Mussi, Embargado(a): Volkswagen Clube, Advogado: Dr. Janaina da
Cunha, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios
para prestar esclarecimentos. Processo: ED-RR - 807345/2001.6 da
1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes
Costa, Embargante: Gilberto Souza dos Santos, Advogada: Dra. Ma-
ria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): Banco Banerj S.A.,
Advogado: Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior, Decisão: una-
nimemente, acolher parcialmente os embargos declaratórios apenas
para esclarecer os pontos constantes da fundamentação, sem efeito
modificativo. Processo: ED-AIRR - 809170/2001.3 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes,
Embargado(a): Ruy Silva Pinto, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna An-
tunes, Decisão: por unanimidade, acolher dos Embargos Declaratórios
para prestar esclarecimentos. Processo: ED-RR - 8098/2002-900-09-
00.8 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de
Araújo Vaz da Silva, Embargante: Itamar Dantas Reghini, Advogado:
Dr. Pedro Lopes Ramos, Embargado(a): União Federal, Procurador:
Dr. José Carlos de Almeida Lemos, Decisão: por unanimidade, re-
jeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 13010/2002-
900-02-00.8 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: Sindicato dos Tra-
balhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hos-
pedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias,
Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-
Foods e Assemelhados de São Paulo e Região, Advogada: Dra. Rita
de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Márcio Almeida de Gasperi,
Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração apenas
para prestar esclarecimentos, tudo nos termos dos fundamentos ex-
pendidos. Processo: ED-AIRR - 17251/2002-900-21-00.2 da 21a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Cos-
ta, Embargante: Fundação Nacional de Saúde - FNS, Advogada: Dra.
Maria da Penha Emerli Madeira, Embargado(a): Radir Araújo da
Silva, Advogado: Dr. José Severino de Moura, Decisão: unanime-
mente, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR -
18199/2002-900-04-00.4 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Embargante: Instituto Na-

cional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Charles Lustosa
Silvestre, Embargado(a): Locevaldo da Silva e Outros, Advogado: Dr.
Elstor José Backes, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos de
declaração. Processo: ED-AIRR - 19279/2002-900-05-00.1 da 5a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Cos-
ta, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de
Vargas e Bernardes, Embargado(a): Agamenon Gomes de Medeiros,
Advogado: Dr. Marcos Wilson Fontes, Decisão: unanimemente, re-
jeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 19803/2002-
900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Paulo
Roberto Sifuentes Costa, Embargante: José Cláudio Filho, Advogada:
Dra. Lúcia Soares Leite Carvalho, Embargado(a): Companhia Paulista
de Trens Metropolitanos - CPTM, Advogado: Dr. Dráusio Aparecido
Villas Boas Rangel, Decisão: rejeitar os embargos declaratórios. P ro -
cesso: ED-AIRR - 20889/2002-900-04-00.3 da 4a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Embargante:
Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr.
Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Embargado(a): Hortenila
Negreiros Iranco, Advogado: Dr. Antônio Escosteguy Castro, De-
cisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. P ro c e s s o :
ED-AIRR - 39330/2002-900-11-00.9 da 11a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Embargante: Banco
Itaú S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a):
Sérgio Bichara, Advogado: Dr. Antônio Pinheiro de Oliveira, De-
cisão: unanimemente, acolher parcialmente os embargos para corrigir
erro material do julgado, nos termos da fundamentação. P ro c e s s o :
AIRR - 537337/1999.1 da 15a. Região, corre junto com RR-
537338/1999-5, Relator: Min. Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuen-
tes Costa, Agravante(s): Dorival de Paiva Reis, Advogado: Dr. Carlos
Adalberto Rodrigues, Agravado(s): Ibieté Agropecuária Ltda., Ad-
vogada: Dra. Lêda Pavini Zeviani, Decisão: retirar o processo de
pauta a pedido do Sr. Juiz Paulo Roberto Sifuentes Costa, relator.
Processo: RR - 527863/1999.0 da 19a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Estado de Alagoas,
Procurador: Dr. Aluisio Lundgren Corrêa Regis, Recorrido(s): Lu-
ciene de Brito, Advogada: Dra. Joelma Ataíde de Oliveira Peixoto,
Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de pedido
de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula. A Sra. Ministra Maria Cristina I. Peduzzi, re-
latora, não conheceu integralmente do Recurso de Revista. P ro c e s s o :
RR - 537338/1999.5 da 15a. Região, corre junto com AIRR-
537337/1999-1, Relator: Min. Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuen-
tes Costa, Recorrente(s): Ibieté Agropecuária Ltda., Advogada: Dra.
Lêda Pavini Zeviani, Recorrido(s): Dorival de Paiva Reis, Advogado:
Dr. Carlos Adalberto Rodrigues, Decisão: retirar o processo de pauta
a pedido do Sr. Juiz Paulo Roberto Sifuentes Costa, relator. . P ro -
cesso: RR - 559492/1999.3 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Recorrente(s): Vasco Mes-
quita Filho, Advogada: Dra. Rosana Simões de Oliveira, Recorri-
do(s): Larcon - Imóveis e Administração S.C. Ltda., Advogado: Dr.
Durval Emílio Cavallari, Decisão: retirar o processo de pauta a pe-
dido do Sr. Juiz Paulo Roberto Sifuentes Costa, relator. Processo: RR
- 13217/2002-900-12-00.8 da 12a. Região, Relatora: Juíza Convo-
cada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Recorrente(s): Rosimar
José de Espíndola, Advogado: Dr. Nilton Correia, Advogada: Dra.
Marla de Alencar Oliveira, Recorrido(s): Centrais Elétricas de Santa
Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, De-
cisão: suspender o julgamento do processo em virtude de pedido de
vista regimental, formulado pela Exma. Sra. Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi. A Sra. Juíza Wilma Nogueira de A. V. da Silva,
não conheceu do recurso de revista. Falou pelo Recorrente(s) a Dra.
Marla de Alencar Oliveira.

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às doze
horas e trinta minutos, tendo sido esgotada a Pauta e, para constar
lavrei a presente ATA, que vai assinada pelo Sr. Ministro-Presidente
e, por mim subscrita, aos trinta dias do mês de abril de dois mil e
três.

VANTUIL ABDALA
Presidente da Turma

MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA
Diretora da Turma
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ACÓRDÃOS

PROCESSO : AG-AIRR-3/2002-924-24-40.0 - TRT DA
24ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS
ADVOGADO : DR. ROBSON OLÍMPIO FIALHO
A G R AVA D O ( S ) : ESTELA NATALINA MANTOVANI
ADVOGADA : DRA. MARIA AUXILIADORA FALCO

DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo regimental, por
incabível.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA
ACÓRDÃO. NÃO-CABIMENTO. É incabível a interposição de
agravo regimental contra acórdão. Com efeito, o artigo 243 do Re-
gimento Interno desta Corte prevê a sua adoção apenas contra de-
cisões monocráticas do Relator. Ademais, é inaplicável o princípio da
fungibilidade, pois o agravante pretende efetivamente a reforma do
acórdão proferido em sede de agravo de instrumento. Ressalte-se ser
inaproveitável agravo regimental como recurso de embargos decla-
ratórios quando totalmente desatendidos os requisitos formais pre-
vistos em lei para o cabimento, em tese, deste último recurso.
Agravo regimental não conhecido.

PROCESSO : AG-AIRR-4/2002-924-24-40.5 - TRT DA
24ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS
ADVOGADO : DR. ROBSON OLÍMPIO FIALHO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CEZÁRIO DOS SANTOS SOBRI-

NHO
ADVOGADO : DR. ADMIR EDI CORRÊA CARVALHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo regimental, por
incabível.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA
ACÓRDÃO. NÃO-CABIMENTO. É incabível a interposição de
agravo regimental contra acórdão. Com efeito, o artigo 243 do Re-
gimento Interno desta Corte prevê a sua adoção apenas contra de-
cisões monocráticas do Relator. Ademais, é inaplicável o princípio da
fungibilidade, pois o agravante pretende efetivamente a reforma do
acórdão proferido em sede de agravo de instrumento. Ressalte-se ser
inaproveitável agravo regimental como recurso de embargos decla-
ratórios quando totalmente desatendidos os requisitos formais pre-
vistos em lei para o cabimento, em tese, deste último recurso.
Agravo regimental não conhecido.

PROCESSO : AIRR-11/2002-920-20-40.3 - TRT DA 20ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO HENRIQUE DE MOURA PRA-
DO

ADVOGADO : DR. THEOBALDO ELOY DE CARVA-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS ESSEN-
CIAIS - AUTENTICAÇÃO - NECESSIDADE - O presente Agra-
vo não reúne condições de prosseguimento pela irregularidade na sua
interposição, qual seja, falta de autenticação das peças que o compõe.
O item IX da Instrução Normativa nº 16, de 03/09/99, que uniformiza
a interpretação da Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de l998, preceitua
que as peças trasladadas deverão conter informações que identifiquem
o processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma, no
anverso ou verso. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-26/1988-049-15-00.3 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SALIM SAHÃO (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. EVANDRO DEMÉTRIO
A G R AVA D O ( S ) : AFONSO RODRIGUES E OUTRO
ADVOGADO : DR. IBIRACI NAVARRO MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO DIRETA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Ao alu-
dir à ofensa "direta e literal de norma Constituição Federal", o art.
896, § 2º, da CLT, por óbvio, exclui a possibilidade de recurso de
revista que se escude em violação de preceito de status infracons-
titucional, que somente por reflexo atingiria normas constitucionais:
ou há ofensa à previsão expressa de preceito inscrito na Carta Magna,
ou não prosperará o recurso de revista. Assim é que a evocação de
princípios ou institutos constantes dos incisos do art. 5º da Cons-
tituição Federal, genericamente enunciados, não impulsionará, em
regra, o apelo de ordem extraordinária. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-59/2000-054-15-00.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO
SIFUENTES COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : EDÍLIO DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
DECISÃO:Unanimemente, em negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. VIO-
LAÇÃO DE NORMA CONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA.
EXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL E VIO-
LAÇÃO DE NORMA LEGAL. Não comprovada violação de nor-
ma constitucional e se a apreciação da controvérsia implicar exame
do conjunto probatório, a revista não pode ser admitida, conforme
dispõe o art. 896, “c”, da CLT e Enunciado 126 do c. TST. Além
disso, estando o feito sob a égide do procedimento sumaríssimo,
divergência jurisprudencial e violação de norma legal também não
ensejam o conhecimento dessa espécie de recurso (incidência do § 6º
do art. 896 da CLT). Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-134/2000-094-15-00.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO
SIFUENTES COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS BASSETO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Para
permitir o recebimento do recurso de revista, o pressuposto de vio-
lação de literal dispositivo de lei federal deve estar demonstrado de
forma inequívoca, sem o que deve ser mantido o despacho dene-
gatório do seu seguimento. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-177/1999-105-15-00.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO
SIFUENTES COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : KRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO
LT D A .

ADVOGADO : DR. JULIANO ALVES DOS SANTOS PE-
REIRA

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO DE FÁTIMA MARTINS
ADVOGADO : DR. PEDRO LUIZ LEITE MACHADO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE. CONVERSÃO PARA PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. Deixa-se de proclamar a nulidade por conversão
de rito diante da ausência de prejuízo ao recorrente. Aplicável, in
casu, a OJ 260 da SBDI-1/TST.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E ADICIONAL DE PE-
RICULOSIDADE. Violações constitucional e legal não configura-
das, e divergência jurisprudencial não caracterizada. Incidência dos
Enunciados 23, 221 e 296 do TST. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-221/1999-097-15-00.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO
SIFUENTES COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ITAUTEC PHILCO S.A.
ADVOGADO : DR. RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO
A G R AVA D O ( S ) : ELIAS FRANCISCO DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ALTERAÇÃO DE RITO. Deixa-se de decretar a nulidade
do julgado ante a ausência de prejuízo ao recorrente que pode in-
terpor seu Recurso de Revista sob a ótica do Rito Ordinário. O
acórdão regional foi fundamentado, não se limitando a manter a
decisão de 1º grau “por seus próprios fundamentos”. Aplicável, in
casu, a OJ 260 da SDI-1/TST.
CERCEAMENTO DE DEFESA. Ao indeferir provas relativas a
fatos incontroversos, o juiz envolvido na sua condição de dirigente
processual está baseado no art 334, II, do CPC.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Não se admite o Recurso
de Revista fundamentado em violação legal sem o devido preques-
tionamento (Enunciado 297). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-255/1999-084-15-40.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO
SIFUENTES COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO NONATO S. SILVA
ADVOGADO : DR. JOAQUIM RICARDO ANDRADE
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. 1. CONVERSÃO
DE RITO. Desacolhida a nulidade a teor da OJ 260 da SBDI-1.
2. CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA. Inocorrendo as violações legais
e constitucional invocadas e não se configurando dissenso jurispru-
dencial válido, matém-se a decisão agravada. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-264/2000-005-17-00.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.
ADVOGADO : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES
A G R AVA D O ( S ) : JOVELINA GONÇALVES
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE HIDEO WENICHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar do agravo de instrumento, nos
termos da fundamentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
R E V I S TA . Deferimento de assistência médica prevista em norma
coletiva à empregada e seus dependentes.
1. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 111
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Não se vislumbra qualquer
afronta ao art. 111 da Constituição Federal, no fato de o juízo de
admissibilidade denegar seguimento à revista sob o fundamento de
que inexistiram as supostas ofensas legais e constitucionais.
Agravo desprovido.
2. OFENSA AOS ARTIGOS 85 E 1090 DO CÓDIGO CIVIL
BRASILEIRO. O Regional não apreciou a controvérsia à luz dos
dispositivos legais invocados, razão pela qual não há falar-se que a
mesma tenha feito afirmação contrária à sua correta interpretação. As
teses sustentadas pela agravante carecem do indispensável preques-
tionamento. Óbice do Enunciado 297 desta Corte.
Agravo desprovido.
3. AFRONTA AOS ARTIGOS 5º E 114 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. Ao contrário do sustentado, o acórdão regional assentou
seu entendimento com base nas normas coletivas existentes, e jun-
tadas aos autos, não se verificando ofensa aos dispositivos cons-
titucionais em epígrafe.
Agravo desprovido.
4. OFENSA AO ARTIGO 475 DA CLT. A exegese esposada pelo
Regional, com base na norma legal que rege a matéria é mais ra-
zoável, não traduzindo ofensa ao art. 475 da CLT, o que inviabiliza o
processamento do recurso de revista, a teor do contido no Enunciado
nº 221 desta Corte.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-411/1999-105-15-00.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO
SIFUENTES COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CÍCERO VIEIRA CABRAL
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO CARLOS MONTRE-

ZOL
A G R AVA D O ( S ) : CONTINENTAL DO BRASIL PRODU-

TOS AUTOMOTIVOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. IVONETE GUIMARÃES GAZZI

MENDES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ACORDO COLETIVO. TURNO ININTERRUPTO DE
REVEZAMENTO. Com base nas provas produzidas o eg. Regional
concluiu que “nos autos há acordos coletivos de trabalho, com vi-
gência a partir de 22.07.94, prevendo, expressamente, jornadas diárias
de oito horas, mesmo para os setores com ativação em turnos inin-
terruptos de revezamento”. Assim, não se vislumbra ofensa literal e
direta aos incisos XIV e XIX do art. 7º da CF/88, como exige o artigo
896, § 6º, da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-441/1998-101-17-00.6 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES STEIN
ADVOGADO : DR. CRISTIANO VIEIRA PETRONETTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento, nos termos da fundamentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
V I S TA . 
1. NULIDADES DO DESPACHO DENEGATÓRIO E DO
ACÓRDÃO REGIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. O Regional analisou com acuidade todas as questões
fáticas e jurídicas veiculadas na presente demanda, restando incó-
lumes os artigos 5º, incisos XXXV e LV e 93, inciso IX, da Cons-
tituição Federal e art. 832 da CLT.
Nego provimento.
2. REDUÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. OFENSA
AO ART. 503 DA CLT. A temática relativa à redução da gratificação
de função à luz do art. 503 da CLT não foi objeto de preques-
tionamento nos embargos de declaração interpostos, o que impede o
seguimento da revista pelo Enunciado nº 297 do TST. Também não se
cogita de conflito jurisprudencial, pois inespecíficas as matérias do
julgado transcrito, não abordando a mesma situação fática do acórdão
combatido. Óbice do Enunciado 296 desta Corte.
Nego provimento.
3. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. AFRONTA AO ART.
818 DA CLT E AO ART. 333, I, DO CPC. A aferição de ofensa aos
dispositivos legais em epígrafe remeteria infalivelmente ao reexame
dos fatos e provas dos autos, o que é defeso em sede de revista.
Incidência do Enunciado nº 126 do egr. TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-492/2000-002-17-00.1 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : CLÉBER DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. SIDNEY FERREIRA SCHREIBER
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento, nos termos da fundamentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA.
OFENSA AO ART. 5º, INCISO LV, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. O indeferimento de oitiva de testemunhas não afronta o
contido no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal, tendo em vista
que o aludido dispositivo sequer trata especificamente da matéria
debatida. Ademais, a ausência de prequestionamento do v. aresto
regional acerca da questão pertinente ao protesto lançado em au-
diência de instrução, conforme informado nas razões de instrumento,
impede o processamento da revista, a teor do Enunciado nº 297 desta
Corte.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-556/1999-005-17-00.9 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
A G R AVA D O ( S ) : CLEBERSON RODRIGUES VIEIRA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento do Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO-PROVIMEN-
TO 
- RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMIÇÃO PÚBLICA
DIRETA E INDIRETA - LEI Nº 8.666/93
O Tribunal Regional decidiu em sintonia com o item IV do Enun-
ciado nº 331 da Súmula do TST. Inviabiliza-se a análise da violação
legal e da divergência jurisprudencial, à luz, respectivamente, do
disposto no art. 896, alínea "c” e § 4º, da CLT.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-578/2001-081-15-40.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : JAYME ROSA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ARNALDO DE LIMA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : LEÃO & LEÃO LTDA.
ADVOGADA : DRA. ANDRÉA POTÉRIO D. BORSARO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento, nos termos da fundamentação. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMARÍS-
SIMO. HORAS “IN ITINERE”. O v. acórdão regional manteve o
indeferimento do pedido de horas in itinere, porquanto a reclamada
teria logrado êxito em se desvencilhar do encargo probatório, ao
demonstrar a existência de transporte público servindo o local de
trabalho. A reapreciação da matéria, nesta ins-tância, importaria no
revolvimento de fatos e provas, o que é vedado pelo Enunciado 126
do TST. A referida decisão também se harmoniza com a jurispru-
dência deste Tribunal, firmada no Enunciado 90.
Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-805/2000-006-17-00.7 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO
SIFUENTES COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO COMÉRCIO NO ESTADO DO ESPÍ-
RITO SANTO - SINDICOMERCIÁRIOS

ADVOGADO : DR. AUGUSTO COSTA OLIVEIRA NE-
TO

A G R AVA D O ( S ) : DADALTO S.A.
ADVOGADO : DR. RODRIGO RABELLO VIEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL E ART. 8º, III, CF. O
sindicato não tem legitimidade para atuar como substituto processual
postulando horas extras em nome próprio, a favor dos seus asso-
ciados, eis que o art. 8º, II, da Carta Magna não lhe outorga tal
autorização, máxime quando o pleito é de natureza nitidamente in-
dividual. Inteligência do Enunciado 310 do e. TST. Agravo a que se
nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-936/2001-086-15-00.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EDMILSON DOS SANTOS NEVES
ADVOGADO : DR. JOÃO RUBEM BOTELHO
A G R AVA D O ( S ) : CAMPO BELO S.A. - INDÚSTRIA TÊX-

TIL
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO PIZZOLATO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. HORAS EXTRAS.
AUSÊNCIA DE EVOCAÇÃO DE VIOLAÇÕES CONSTITU-
CIONAIS. APELO DESFUNDAMENTADO. A teor do art. 896, §
6º, da CLT, “nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, so-
mente será admitido recurso de revista por contrariedade a súmula de
jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação
direta da Constituição da República”. Além de atender às restritivas
opções legais, o apelo de índole extraordinária persistirá a exigir o
prequestionamento da matéria nele veiculada, sempre repelindo, como
é da índole de tal espécie recursal, o revolvimento de fatos e provas
(Enunciados 126 e 297 do TST). Deixando de reunir estas feições, o
recurso de revista repelirá conhecimento. Agravo de instrumento des-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.057/2002-008-07-00.9 - TRT DA
7ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CÉLIA RICARDO DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO COMERCIAL BANCESA S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. RECURSO DE REVISTA. HIPÓTESES DE
CABIMENTO. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. APELO DES-
FUNDAMENTADO. A teor do art. 896, § 6º, da CLT, “nas causas
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso
de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do
Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Constituição da
República”. Além de atender às restritivas opções legais, o apelo de
índole extraordinária persistirá a exigir o prequestionamento da ma-
téria nele veiculada, sempre repelindo, como é da índole de tal es-
pécie recursal, o revolvimento de fatos e provas (Enunciados 126 e
297 do TST). Deixando de reunir estas feições, o recurso de revista
repelirá conhecimento. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.150/1998-061-15-00.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : JORGE PAULO MARCIANO DA SILVA
ADVOGADO : DR. PEDRO OLÍVIO NOCE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENTO. 1. NULIDADE PROCESSUAL. IM-
POSSIBILIDADE DE DECRETAÇÃO. ALTERAÇÃO DO RITO
PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. Pontua o art. 794 da
CLT que "nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho
só haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto
prejuízo às partes litigantes". Este preceito tem na instrumentalidade
do processo seu principal fundamento. A aplicação do princípio se
revela na hipótese em que a argüição de nulidade, por alteração do
rito processual, em segundo grau de jurisdição, não vem calcada em
prejuízo processual para o litigante, eis que, a despeito da alteração
do rito, o Tribunal Regional do Trabalho findou por analisar, de
forma fundamentada, todos os argumentos suscitados pela parte, em
seu recurso ordinário, renovados no recurso de revista. 2. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRARIEDADE AO ENUN-
CIADO Nº 331 DO TST. INOCORRÊNCIA. Não há que se cogitar
de inobservância da compreensão do Enunciado nº 331, IV, do TST,
quando a Corte de origem, confirmando a sentença, admite a res-
ponsabilidade subsidiária do tomador de serviços, com adequação
jurídica do relacionamento travado entre as pessoas jurídicas en-
volvidas. Incidência do óbice a que alude o art. 896, § 4º, da CLT.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.151/1998-023-15-40.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA.
ADVOGADO : DR. IRINEU TEIXEIRA
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO ANTONIO DOS SANTOS E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MÁRCIO PEREIRA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEPÓSITO RE-
CURSAL REALIZADO A MENOR - ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL N° 139 DA SBDI-1/TST - PREPARO DA RE-
VISTA - NÃO-CONHECIMENTO
Consoante a Orientação Jurisprudencial nº 139 da SBDI-1/TST, a
parte recorrente está obrigada a efetuar o depósito legal, integral-
mente em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de de-
serção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é
exigido para qualquer recurso. No caso vertente, o valor do depósito
realizado relativamente ao Recurso de Revista, foi de R$ 6.198,00
(seis mil, cento e noventa e oito reais), quando o exigido à época era
de R$ 6.392,20 (seis mil trezentos e noventa e dois reais e vinte
centavos). Por sua vez, pelas peças trasladadas não é possível con-
cluir que a soma dos valores depositados atingiu o valor da con-
denação R$ 9.000,00 (nove mil reais). Inaplicável à hipótese dos
autos o preceito contido na Orientação Jurisprudencial n° 217 da
SBDI-1 desta Corte.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.252/2001-133-05-40.1 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SUDAMERICANA DE FIBRAS BRASIL
LT D A .

ADVOGADO : DR. FRANCISCO MARQUES MAGA-
LHÃES NETO

A G R AVA D O ( S ) : AMADEU GOMES
ADVOGADO : DR. JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO FON-

SECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento do Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO-PROVIMEN-
TO 
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
Incidência do Enunciado n° 297/TST.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
O Tribunal Regional decidiu em sintonia com o item IV do Enun-
ciado nº 331 da Súmula do TST. Inviabiliza-se a análise das violações
constitucionais, à luz do disposto no art. 896, alínea "c”, da CLT.
Divergência jurisprudencial inservível, a teor da alínea “a” do art. 896
da CLT.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.254/2001-001-24-00.0 - TRT DA
24ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

Corre Junto: 1254/2001.7, 1254/2001.2

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO MIKUCKI E OUTRO
ADVOGADA : DRA. LUZIA CRISTINA HERRADON

PAMPLONA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. RECURSO DE REVISTA. HIPÓTESES DE
CABIMENTO. DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO. PDV. TRAN-
SAÇÃO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 270 DA SDI-1.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. A teor do art. 896, §
6º, da CLT, “nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, so-
mente será admitido recurso de revista por contrariedade a súmula de
jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação
direta da Constituição da República”. Além de atender às restritivas
opções legais, o apelo de índole extraordinária persistirá a exigir o
prequestionamento da matéria nele veiculada, sempre repelindo, como
é da índole de tal espécie recursal, o revolvimento de fatos e provas
(Enunciados 126 e 297 do TST). Deixando de reunir estas feições, o
recurso de revista repelirá conhecimento. O defeito de representação
faz inexistente o recurso, nos termos do Enunciado 164 do TST.
Mesmo que assim não fosse, à falta de prequestionamento dos pre-
ceitos evocados e estando a decisão regional adequada à compreensão
da Orientação Jurisprudencial 270 da SDI-1, não prospera recurso de
revista. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.264/2002-900-03-00.8 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARLENE MOREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. MARIA CÉLIA MOREIRA SANTA-

NA REZENDE
A G R AVA D O ( S ) : LLOYD AÉREO BOLIVIANO S.A.
ADVOGADO : DR. WILCE PAULO LÉO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento pa-
ra, no mérito, negar-lhe provimento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
CONTRARIEDADE À SÚMULA DO TST E OFENSA DIRETA
À CONSTITUIÇÃO. VALE-REFEIÇÃO. ONEROSIDADE. RES-
GUARDO DO ENUNCIADO 241/TST. Pontua o § 6º do art. 896 da
CLT que "nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente
será admitido recurso de revista por contrariedade a súmula de ju-
risprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação
direta da Constituição da República". Na ausência de tais parâmetros,
não prospera recurso de revista, interposto em procedimento suma-
ríssimo. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.283/2002-900-02-00.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS PEREIRA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : EDSON MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : EMPREENDIMENTOS AKEL LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. 2
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO
EM SEDE DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRA-
ÇÃO DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO. DESCABI-
MENTO. PENHORA DE BEM HIPOTECADO. PREVISÃO NA
LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA. "Das decisões proferidas pelos Tri-
bunais Regionais do Trabalho, ou por suas Turmas, em execução de
sentença, inclusive em processo incidente de embargos de terceiro,
não caberá o Recurso de Revista, salvo na hipótese de ofensa direta
e literal de norma da Constituição Federal" (CLT, art. 896, § 2º).
Incidência do Enunciado 266/TST. Agravo de Instrumento conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.433/1999-051-15-00.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO EUGÊNIO ZURK
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CODISTIL S.A. DEDINI
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
CURSO DE REVISTA. DESCABIMENTO. APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA. DISSOLUÇÃO DO PACTO LABORAL. DECI-
SÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PE-
LO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. "A aposentadoria
espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o em-
pregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do be-
nefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de 40% do
FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria" (O.J. 177 da
SDI-1/TST). Estando a decisão regional moldada a tal parâmetro, não
pode prosperar o recurso de revista, nos termos do art. 896, § 4º, da
CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.444/1999-030-15-00.6 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CARDINALLI
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento, nos termos da fundamentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO RITO SUMARÍSSI-
MO. CONTRATO DE COMPLEMENTAÇÃO. INDEFERI-
MENTO DE ABONO SALARIAL, MENSALIDADE DO PLANO
DE SAÚDE E PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS, BENEFÍCIOS
ORIUNDOS DE NORMA COLETIVA POSTERIOR À APO-
SENTADORIA. OFENSA AO ART. 5º, XXXVI, ART. 7º, XXVI,
AMBOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E ART. 457, PARÁ-
GRAFO 1º, DA CLT. CONTRARIEDADE AO ENUNCIADO 288
DO TST. Não se cogita de afronta ao art. 457, § 1º, da CLT, em face
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do disposto no § 6º do art. 896 da CLT. Inadmissível a possibilidade
de violação ao art. 5º da Constituição Federal por se tratar de prin-
cípio, cuja ofensa só se perfaz de forma indireta mediante a vul-
neração de outra norma legal. Outrossim, não se observa violação ao
art. 7º, inciso XXVI, da Carta Magna, visto que as conclusões do
acórdão atacado decorrem de interpretação das normas do acordo
coletivo, que ampara o pedido inicial. O Enunciado nº 288 desta
Corte é inaplicável, pois não contempla a hipótese dos autos. En-
contra-se o v. acórdão regional fundamentado nos fatos e provas dos
autos. Incidência do Enunciado nº 126 desta Corte.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.465/1996-016-15-40.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ZF DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ADELMO DO VALLE SOUSA

LEÃO
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO MARTINS FLORES
ADVOGADO : DR. MARCELO ALEXANDRE MENDES

OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENTO. 1. NULIDADE PROCESSUAL. IM-
POSSIBILIDADE DE DECRETAÇÃO. ALTERAÇÃO DO RITO
PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. Impossível a de-
cretação de nulidade, quando não alegada na primeira oportunidade
que a parte tem para se manifestar nos autos (CLT, art. 795, caput).
Por outro ângulo, pontua o art. 794 da CLT que "nos processos
sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho só haverá nulidade quan-
do resultar dos atos inquinados manifesto prejuízo às partes liti-
gantes". Este preceito tem na instrumentalidade do processo seu prin-
cipal fundamento. A aplicação do princípio se revela na hipótese em
que a argüição de nulidade, por alteração do rito processual, em
segundo grau de jurisdição, não vem calcada em prejuízo processual
para o litigante, eis que, a despeito da alteração do rito, o Tribunal
Regional do Trabalho analisou, de forma fundamentada, todos os
argumentos suscitados pela reclamada, em seu recurso ordinário. 2.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. Por sua na-
tureza extraordinária, o recurso de revista tem seu campo de abran-
gência restrito à realidade processual revelada pelo acórdão regional.
Assim é que, em tal via, não são revolvidos fatos e provas, quando
não explicitados na própria decisão recorrida (Enunciado nº
126/TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.469/1998-021-15-40.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-
VIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL VICENTE RIOS
ADVOGADA : DRA. LAURA ELISABETE SCABIN VI-

CINANSA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENTO. ADICIONAIS DE PERICULOSIDA-
DE OU INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
Quando o acolhimento das argüições da parte depender, antes, do
revolvimento de fatos e provas - iniciativa infensa ao recurso de
revista (En. 126/TST), prescindível será a alegação de ofensa a dis-
positivo legal ou constitucional, ou a oferta de julgados para cotejo.
Desrespeitando pressuposto de admissibilidade, não prospera o re-
curso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.524/1998-004-15-00.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO
SIFUENTES COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JORGE DONIZETI SANCHEZ
A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA DE SOUZA LIBE-

R ATO
ADVOGADO : DR. JORGE MARCOS SOUZA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. CONVERSÃO PARA O RITO SUMARÍSSIMO. Inexistiu
prejuízo ao agravante, eis que o acórdão regional foi proferido dentro
dos parâmetros do rito ordinário.
ILEGITIMIDADE PASSIVA. CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA.
GRUPO ECONÔMICO. Restando incontroverso que o reclamado
integra o mesmo grupo econômico, mostra-se correta a decisão que
manteve a sua condenação solidária.
JUSTA CAUSA. Os arestos colacionados partem de premissas fáticas
diversas daquelas abraçadas pelo acórdão recorrido, incidindo, na
espécie, os Enunciado 296/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.543/2001-023-03-00.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA
S.A.

ADVOGADA : DRA. FLORISÂNGELA CARLA LIMA
RIOS

A G R AVA D O ( S ) : LUCIMA CARDOSO SANTOS
ADVOGADO : DR. CLAUDINEI DE SOUZA REZENDE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. RECURSO DE REVISTA. HIPÓTESES DE
CABIMENTO. RELAÇÃO DE EMPREGO. RECONHECIMEN-
TO. A teor do art. 896, § 6º, da CLT, “nas causas sujeitas ao pro-
cedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista por
contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Su-
perior do Trabalho e violação direta da Constituição da República”.
Além de atender às restritivas opções legais, o apelo de índole ex-
traordinária persistirá a exigir o prequestionamento da matéria nele
veiculada, sempre repelindo, como é da índole de tal espécie recursal,
o revolvimento de fatos e provas (Enunciados 126 e 297 do TST).
Deixando de reunir estas feições, o recurso de revista repelirá co-
nhecimento. É impossível cogitar-se de violação ao art. 5º, II, da
Constituição Federal, em função de reconhecimento de relação de
emprego, situação defluente de comandos da legislação ordinária.
Agravo de instrumento desprovido.

<!ID528474-2>

PROCESSO : AIRR-1.600/1999-097-15-40.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PRÓ ATIVA RECURSOS HUMANOS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO TEIXEIRA NUNES
A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRA CREATO
ADVOGADO : DR. RENATO DOS REIS BAREL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE TO-
DAS AS PEÇAS ESSENCIAIS. Não se conhece de agravo de ins-
trumento, quando ausentes peças essenciais à sua formação. Inte-
ligência do § 5º, do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei nº
9.756/98 e do Enunciado 272/TST. Incumbe à parte interessada velar
pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.711/2001-002-18-40.0 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : METROBUS - TRANSPORTE COLETI-
VO LTDA.

ADVOGADO : DR. JOÃO PESSOA DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : DEUSDEDIT ARRUDA GOMES
ADVOGADO : DR. ALAOR ANTÔNIO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento, nos termos da fundamentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMARÍS-
SIMO. NORMA COLETIVA. EMPRESA NÃO -SINDICALIZA-
DA. EXTENSÃO. A alegação de ofensa ao artigo 8, inciso V, da
Constituição Federal, não prospera. A prova dos autos indicou o
cumprimento pela empresa-reclamada das determi-nações contidas
nas normas coletivas pactuadas pelo sindicato represen-tativo de sua
categoria econômica. O referido dispositivo não cuida dire-tamente da
questão da extensão da norma coletiva à empresa não associada,
apenas asseverando que “ninguém será obrigado a filiar-se ou a man-
ter-se filiado a sindicato”. Outrossim, tendo em vista a tramitação do
feito pelo rito sumaríssimo, a violação constitucional apta a ensejar o
conhecimento do recurso de revista deve ser, necessariamente, direta,
a teor do disposto no artigo 896, parágrafo 6º, da CLT.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.834/2000-058-15-00.6 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO
SIFUENTES COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : RODRIGO GARCIA
ADVOGADO : DR. ITAMAR LEÔNIDAS PINTO PAS-

CHOAL
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO NELSON NASCIBÉM E OUTROS
ADVOGADO : DR. CÁSSIO FERNANDO RODRIGUES

N A S C I M E N TO
A G R AVA D O ( S ) : COOPERCOTRAL - COOPERATIVA DOS

COLHEDORES E TRABALHADORES
RURAIS

ADVOGADO : DR. RUI CARLOS NOGUEIRA DE GOUVEIA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO MAXIMILIANO FENERI-

CK

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ BASILIO
A G R AVA D O ( S ) : CARGILL AGRÍCOLA S.A.
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA SALLUM THOMÉ CA-

MARGO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Inadmissível o re-
curso de revista contra decisões proferidas nas causas sujeitas ao
procedimento sumaríssimo, quando não demonstrada a violação di-
reta de dispositivo da Constituição Federal ou contrariedade a Enun-
ciado deste Tribunal. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.846/1999-079-15-00.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO
SIFUENTES COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : OMETTO, PAVAN S.A. - AÇÚCAR E ÁL-
COOL

ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE BIANCHI
A G R AVA D O ( S ) : WALDIR MARIN RIBEIRO
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO DOS SANTOS
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO. PRESCRIÇÃO.
Tratando-se de Procedimento Sumaríssimo, apenas enseja admissi-
bilidade do Recurso de Revista a violação direta e literal à Carta
Magna e contrariedade à Súmula do TST. Inteligência do § 6º do art.
896 da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.989/2001-011-15-00.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ GARCIA MARQUES
ADVOGADO : DR. CLÉRIO FALEIROS DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO JOSÉ BELMIRO FERREIRA
ADVOGADO : DR. LAÉRCIO SALANI ATHAÍDE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento, nos termos da fundamentação. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMARÍS-
SIMO. VÍNCULO DE EMPREGO. O r. julgado regional sequer
apreciou a lide à luz dos artigos 2º e 3º da CLT, o que já inviabilizaria
o seguimento do apelo, por aplicação do Enunciado 297 desta Corte.
Em verdade, o reconhecimento de ilegitimidade passiva, se deu com
base nos elementos fáticos-probatórios cons-tantes dos autos, sendo
que a esta ins-tância extraordinária é vedada a rea-preciação de fatos
e provas (Enunciado 126 do TST). De todo o modo, tratando-se de
recurso de revista em rito sumaríssimo, o recorrente deve restrin-gir
seus argumentos à demonstração de contrariedade à súmula de ju-
risprudên-cia uniforme deste Tribunal e violação direta da Cons-
tituição Federal, a teor do artigo 896, §6º, da CLT.
Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-2.098/1998-007-15-00.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CREDLAR COMÉRCIO DE ELETRODO-
MÉSTICOS LTDA.

ADVOGADO : DR. RICARDO GALANTE ANDREETTA
A G R AVA D O ( S ) : PURCINO ANTÔNIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS GOMES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. NULIDADE PROCESSUAL . IMPOSSIBILIDADE
DE DECRETAÇÃO. ALTERAÇÃO DO RITO PROCESSUAL.
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. Pontua o art. 794 da CLT que “nos
processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho só haverá
nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto prejuízo às
partes litigantes”. Este preceito tem na instrumentalidade do processo
seu principal fundamento. A aplicação do princípio se revela na
hipótese em que a argüição de nulidade, por alteração do rito pro-
cessual, em segundo grau de jurisdição, não vem calcada em prejuízo
processual para o litigante, eis que, a despeito da alteração do rito, o
Tribunal Regional do Trabalho findou por analisar, de forma fun-
damentada, todos os argumentos suscitados pela parte, em seu recurso
ordinário, e renovados no recurso de revista. 2. MULTA DO ART.
477, § 8º, DA CLT. HORAS EXTRAS. A necessidade de revol-
vimento de fatos e provas e a oferta de arestos inespecíficos ou
imprestáveis barram o recurso de revista (CLT, art. 896, a ; Enun-
ciado 126 do TST). Agravo de instrumento conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-2.350/1998-087-15-00.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : OSNI APARECIDO DE LIMA
ADVOGADA : DRA. ADRIANA GIOVANONI VIAMONTE
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENTO. 1. NULIDADE PROCESSUAL. IM-
POSSIBILIDADE DE DECRETAÇÃO. ALTERAÇÃO DO RITO
PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. Pontua o art. 794 da
CLT que "nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho
só haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto
prejuízo às partes litigantes". Este preceito tem na instrumentalidade
do processo seu principal fundamento. A aplicação do princípio se
revela na hipótese em que a argüição de nulidade, por alteração do
rito processual, em segundo grau de jurisdição, não vem calcada em
prejuízo processual para o litigante, eis que, a despeito da alteração
do rito, o Tribunal Regional do Trabalho findou por analisar, de
forma fundamentada, todos os argumentos suscitados pela parte, em
seu recurso ordinário, renovados no recurso de revista. 2. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRARIEDADE AO ENUN-
CIADO Nº 331 DO TST. INOCORRÊNCIA. Não há que se cogitar
de inobservância da compreensão do Enunciado nº 331, IV, do TST,
quando a Corte de origem, confirmando a sentença, admite a res-
ponsabilidade subsidiária do tomador de serviços, com adequação
jurídica do relacionamento travado entre as pessoas jurídicas en-
volvidas. Incidência do óbice a que alude o art. 896, § 4º, da CLT.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.667/1998-087-15-40.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO
SIFUENTES COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TRASULTRA S. A. ARMAZENAMENTO
E TRANSPORTE ESPECIALIZADO E
OUTRO

ADVOGADA : DRA. MARIANGELA MOLINA LOMELINO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO CARDOSO
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA MARQUES
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. CONVERSÃO PARA O PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO. Não se declara a nulidade fundada em conversão de rito
quando esta não gera prejuízo à reclamada.
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Tendo os acórdãos de fls. 106/107 e 118/119 expendido fun-
damentação suficiente no julgamento da controvérsia relativa à con-
denação ao pagamento das horas extras, não se configura a negativa
de prestação jurisdicional.
HORAS EXTRAS. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 62, I E 818 DA CLT
E 333, I, DO CPC. Para se chegar à conclusão diversa sobre a
matéria, seria necessário o revolvimento parcial ou total de fatos e
provas, o que é inviável em sede de recurso de revista pela incidência
do Enunciado 126/TST. Ademais, os arestos colacionados não aten-
dem o que dispõe o art. 896, “a”, da CLT, posto que oriundos do
mesmo Regional e de Vara do Trabalho. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-2.743/1998-004-15-40.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO
SIFUENTES COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : DIAMANTE COMÉRCIO DE TINTAS
LT D A .

ADVOGADO : DR. CARLINDO SOARES RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : KELLY DONIZETI JANUÁRIO
ADVOGADO : DR. FERNANDO CÉSAR DE MATOS
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. VIOLAÇÃO DE LEI FEDERAL.
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - IMPOSSIBILIDADE DE
EXAME. Estando o feito sob a égide do procedimento sumaríssimo,
violação de lei federal não enseja admissibilidade do recurso de
revista, ex vi, do art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.911/2002-900-01-00.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO
E AFINS DE NITERÓI

ADVOGADA : DRA. MARIA AUXILIADORA GON-
ÇALVES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE DO PÃO 2000 LTDA.
ADVOGADO : DR. ERALDO JORGE DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CUM-
PRIMENTO - DESCONTO ASSISTENCIAL
1. A hipótese versa cobrança de descontos assistenciais estabelecidos
em normas coletivas.
2. A preliminar de nulidade do acórdão por negativa de prestação
jurisdicional não procede. O acórdão embargado entregou-a de forma
satisfatória.
3. No mérito, a decisão está conforme à orientação contida no Pre-
cedente Normativo nº 119 da SDC desta Corte. Incide o óbice do
Enunciado nº 333/TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.170/2001-481-01-00.7 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : ADEMILSON RANGEL DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO DE FREITAS MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. DECISÃO MOLDADA AO ENUNCIA-
DO 331, IV, DO TST. A teor do art. 896, § 6º, da CLT, “nas causas
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso
de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do
Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Constituição da
República”. Além de atender às restritivas opções legais, o apelo de
índole extraordinária persistirá a exigir o prequestionamento da ma-
téria nele veiculada, sempre repelindo, como é da índole de tal es-
pécie recursal, o revolvimento de fatos e provas (Enunciados 126 e
297 do TST). Deixando de reunir estas feições, o recurso de revista
repelirá conhecimento. Imposição do óbice a que alude o art. 896, §
4º, da CLT. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-4.243/2002-900-01-00.5 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CIFERAL COMÉRCIO, INDÚSTRIA E
PARTICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUI-
MARÃES

A G R AVA D O ( S ) : DERMIVAL GOMES COSTA
ADVOGADO : DR. WILSON DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. 4
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DAS HIPÓ-
TESES DE CABIMENTO. HORAS EXTRAS. REEXAME DE
FATOS E PROVAS. A necessidade do reexame de fatos e provas
impede o regular processamento do recurso de revista, a teor do
Enunciado 126/TST. Não há como se desconsiderar a premissa re-
gional, no sentido do descumprimento de comando exibitório (Enun-
ciado 338 do TST; CPC, art. 355 e seguintes). Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-6.274/2002-900-02-00.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-
VIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : ALEX BERNARDES DE OLIVEIRA (ES-
PÓLIO DE)

ADVOGADA : DRA. SYOMARA NASCIMENTO MAR-
QUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA. O inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial. Incidência da Súmula nº 331, IV, do TST. Não enseja
Recurso de Revista decisões superadas por iterativa, notória e atual
jurisprudência do TST, conforme o proclamado na Súmula nº 333 do
TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-6.278/2002-900-02-00.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMEN-
TO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA A. MEISTER
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ARAÚJO COSTA DA SILVA
ADVOGADO : DR. GERALDO MOREIRA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: NÃO-CONHECIMENTO DO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. O art. 830 da CLT, preceitua que as peças apre-
sentadas, em cópias reprográficas, devem vir autenticadas. Ademais, a
Instrução Normativa nº 16/99, em seu item X, prevê que incumbe às
partes velar pela correta formação do instrumento.

PROCESSO : AIRR-13.419/2002-900-05-00.8 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : VIRGINIA MARIA CUNHA
ADVOGADO : DR. GENÉSIO RAMOS MOREIRA
A G R AVA D O ( S ) : SAMMAR VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOAQUIM MAURICIO DA MOTTA

LEAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRELIMINAR DE
NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
Não há falar em negativa de prestação jurisdicional, quando a decisão
regional apresenta-se devidamente fundamentada, tendo o órgão jul-
gador se pronunciado sobre os aspectos relevantes ao deslinde da
controvérsia.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-14.379/2002-900-12-00.3 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA BINOTTO S.A.
ADVOGADO : DR. EMÍDIO ROSSINI
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS FAUSTO
ADVOGADO : DR. GIOVANNI VERZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
ARESTOS INESPECÍFICOS. A necessidade do reexame de fatos e
provas impede o regular processamento da revista, a teor do Enun-
ciado 126/TST. Descabido o recurso, quando lastreado em dissenso
jurisprudencial, se os arestos ofertados para cotejo são inespecíficos
(Enunciado 296/TST) ou oriundos de órgão impróprio (CLT, art. 896,
a ). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-15.276/2002-900-03-00.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. ESTADO DE MINAS
ADVOGADO : DR. ERNESTO FERREIRA JUNTOLLI
A G R AVA D O ( S ) : EDSON ALVES VIANA JÚNIOR
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR DO AMARAL JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE - RECURSO DE REVISTA - ART. 896 DA
C LT 
1. A decisão regional, com base na perícia técnica, concluiu pelo
exercício de atividade em condições de periculosidade.
Os contornos fático-probatórios do debate em torno das funções exer-
cidas e do tempo de exposição ao agente de risco, reconhecidos,
atraem o óbice do Enunciado nº 126 do TST.
2. A inexistência de tese no acórdão regional acerca dos fatos ale-
gados pela Reclamada faz incidir a orientação traçada pelo Enunciado
nº 297 do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-15.400/2002-900-01-00.8 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : J. CLÁUDIO OLIVEIRA MARTINS E
CIA. LTDA.

ADVOGADO : DR. FERNANDO MOREIRA DE FARIA
A G R AVA D O ( S ) : JORGE ALVES CARDOSO
ADVOGADO : DR. VALTER MANHÃES DE AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
APÓS A EDIÇÃO DA LEI Nº 9.756/98. AUSÊNCIA DE PEÇAS
OBRIGATÓRIAS. CÓPIAS DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
DO ACÓRDÃO REGIONAL E DO RECURSO DE REVISTA.
Consoante iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte, na
hipótese de provimento do agravo de instrumento, é obrigatório o
traslado das cópias da certidão de publicação do acórdão regional e
do recurso de revista.
Agravo não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-15.516/2002-900-02-00.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-
NO

A G R AVA D O ( S ) : EDSON LINDOMAR DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. LITISPENDÊNCIA. DISSOLUÇÃO CONTRATUAL.
REEXAME DE FATOS E PROVAS. ARESTOS INESPECÍFI-
COS. A necessidade do reexame de fatos e provas impede o regular
processamento da revista, a teor do Enunciado 126/TST. Descabido o
recurso, quando lastreado em dissenso jurisprudencial, se os arestos
ofertados para cotejo são inespecíficos (Enunciado 296/TST) ou
oriundos de órgão impróprio (CLT, art. 896, a ). Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-18.166/2002-900-08-00.2 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ACÁCIO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. MIGUEL GONÇALVES SERRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO DIRETA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EN-
QUADRAMENTO FUNCIONAL. MATÉRIA SEDIMENTADA
EM FASE DE CONHECIMENTO. Ao aludir à ofensa "direta e
literal de norma Constituição Federal", o art. 896, § 2º, da CLT, por
óbvio, exclui a possibilidade de recurso de revista que se escude em
violação de preceito de status infraconstitucional, que somente por
reflexo atingiria normas constitucionais: ou há ofensa à previsão
expressa de preceito inscrito na Carta Magna, ou não prosperará o
recurso de revista. Assim é que a evocação de princípios ou institutos
constantes dos incisos do art. 5º da Constituição Federal, generi-
camente enunciados, não impulsionará, em regra, o apelo de ordem
extraordinária. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-18.232/2002-900-02-00.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO OLIVEIRA DE MORAES
ADVOGADO : DR. JOSÉ GERALDO VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA INDUSTRIAL E MER-

CANTIL DE ARTEFATOS DE FERRO -
CIMAF

ADVOGADO : DR. ARNALDO LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento, nos termos da fundamentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
R E V I S TA . 
1. VÍCIO DE SUSPEIÇÃO. PREPOSTO ATUA COMO TES-
TEMUNHA DA RECLAMADA. CONTRA-RIEDADE A
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL SBDI-1 99 DO EGR. TST.
Conquanto a segunda parte do v. acórdão recorrido esteja em con-
sonância com a orientação jurisprudencial, não obstante, o reclamante
não apresentou qualquer fundamento jurídico contrário à tese ex-
plicitamente adotada pelo julgado, encontrando-se, portanto, desfun-
damentado o recurso de revista.
Agravo desprovido.
2. AVISO PRÉVIO. BAIXA NA CTPS. Inovadora a argüição de
contrariedade à Orientação Jurisprudencial cristalizada na SBDI-1 nº
82 do TST no presente agravo, porquanto a controvérsia relativa à
data da baixa na CTPS não foi objeto de insurgimento nas razões de
revista.
Agravo desprovido.
3. ENQUADRAMENTO SINDICAL. JORNALISTA PROFIS-
SIONAL. DIREITOS DECORRENTES DA LEGISLAÇÃO
PRÓPRIA. Pretende o reclamante os direitos decorrentes da ca-
tegoria profissional de jornalista, transcrevendo entendimentos ju-
risprudenciais para instauração de dissenso pretoriano. Não obstante,
tais referências não se prestam para tanto, pois trazem fonte não
autorizada pelo repositório desta Corte. Óbice do Enunciado 337, I do
T S T.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-19.209/2002-900-02-00.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO
SIFUENTES COSTA

EMBARGANTE : LUIZ ANTONIO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
EMBARGADO(A) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO - Inexistência das omissões apontadas. Art.
897/A/CLT. Embargos que são rejeitados.

PROCESSO : AIRR-19.333/2002-900-03-00.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : RICHARLES ANTÔNIO GUIMARÃES
ADVOGADA : DRA. MARIZA CARVALHO CAMPOS
A G R AVA D O ( S ) : ISMAEL DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ROBERTO PEREIRA DE

F R E I TA S
A G R AVA D O ( S ) : CODERPE - COMÉRCIO DE DERIVA-

DOS DE PETRÓLEO LTDA.
ADVOGADO : DR. KLAISTON SOARES DE MIRANDA

FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
O Eg. Tribunal Regional, diante do princípio da persuasão racional
(art. 131 do CPC) e da ampla liberdade na direção do processo de que
está investido o magistrado (art. 765 da CLT), fundamentou nas
provas produzidas as razões de seu convencimento. Não há, portanto,
falar em negativa de prestação jurisdicional, que existiu, de forma
completa e fundamentada, ainda que em sentido diverso ao pre-
tendido pelo Reclamante.
HORAS EXTRAS - ARESTOS INSERVÍVEIS - MATÉRIA FÁ-
TICA
O Eg. Tribunal Regional considerou que não restou demonstrada a
jornada extraordinária alegada na inicial, consignando que se revelou
pouco convincente a prova oral produzida pelo Autor. Asseverou,
ainda, que foi comprovada a jornada de trabalho de 12x36 horas
sustentada pela Ré. A modificação do entendimento esposado im-
plicaria no revolvimento do conteúdo fático-probatório dos autos,
atraindo o óbice do Enunciado nº 126 do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-19.633/2002-900-01-00.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA
M A RT I N S

A G R AVA D O ( S ) : ALUIZIO CUSTÓDIO DE AGUIAR
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO PORTO BECK
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENTO. TERCEIRIZAÇÃO. ENTE DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JU-
RISPRUDÊNCIA DO TST. DESCABIMENTO.INEXISTÊNCIA
DE OFENSA AO ARTIGO 71, § 1º, DA LEI Nº 8.666/93. O art.
37, § 6º, da Constituição Federal obriga a Administração Pública
Direta e Indireta a reparar os danos impostos, por sua atuação, aos
particulares, assim submetidos a maiores ônus do que os demais
membros da coletividade. O "caput" do mesmo preceito vincula as
entidades que a compõem aos princípios da legalidade e da mo-
ralidade, não se admitindo que assistam inertes à penúria dos tra-
balhadores que, sob terceirização, prestem-lhes serviços, quando ina-
dimplentes seus efetivos empregadores. Em tal caso, o dano ex-
perimentado decorre da atuação pública, incorrendo o tomador dos
serviços, para além de sua responsabilidade objetiva, em culpa "in
eligendo" e "in vigilando". Assim é que o item IV do Enunciado nº
331 do TST pontua que "o inadimplemento das obrigações traba-
lhistas, por parte do empregador, implica responsabilidade subsidiária
do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8666/93)" (com a
redação dada pela Resolução 96/2000). Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-19.811/2002-900-02-00.7 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO
SIFUENTES COSTA

EMBARGANTE : BANCO DIGIBANCO S.A.
ADVOGADO : DR. EDUARDO FORNAZARI ALEN-

CAR
EMBARGADO(A) : GENOVEVA SEVERINO DOS REZES

M A RT I N E Z
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA VINCI FANTUCCI

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO - Inexistência das omissões apontadas. Art.
897/A/CLT. Embargos que são rejeitados.

PROCESSO : AIRR-20.060/2002-900-02-00.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : ATHAIDES DUQUE DE LIMA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. GIL CIPELLI DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento, nos termos da fundamentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRANSAÇÃO.
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. Embora este Tri-
bunal, interpretando os artigos 1025 e seguintes do Código Civil,
tenha pacificado o entendimento de que a transação extrajudicial, que
importa rescisão do contrato de trabalho pela a adesão do empregado
a plano de demissão voluntária, implica quitação exclusivamente das
parcelas e valores constantes do recibo (OJ 270 SBDI-1), a hipótese
dos autos, por contemplar primeiramente a extinção do contrato pela
concessão da aposentadoria espontânea, atrai a incidência da Orien-
tação Jurisprudencial 177 da SBDI-1 do TST. Em verdade, o obreiro,
na mesma oportunidade, foi duplamente beneficiado, pelos proventos
oriundos do órgão previdenciário oficial e pela percepção de ex-
pressiva quantia a título de indenização.
Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-21.587/2002-900-09-00.5 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CELSO DINIZ
ADVOGADO : DR. ROSANE DO ROCIO MUNIZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento, nos termos da fundamentação. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. INOVAÇÃO RECURSAL - NÃO-CONHECIMENTO DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. Não existe interesse
processual a justificar o reexame da matéria. Isto porque, conforme
consta expressamente do r. julgado recorrido, os argumentos ino-
vatórios deduzidos pelo autor, em suas razões recursais, não foram
consi-derados pelo voto relator quando da análise do mérito do re-
curso ordinário. Afastadas as alegações de violação do artigo 5º, LIV,
da Constituição Federal, artigo 840, §§ 1º e 2º, da CLT e artigos 460,
293 e 264 do CPC. Agravo não provido.
2. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. A indi-cação de ofensa
ao artigo 818 da CLT, artigo 331, inciso I, do CPC e artigo 5º, inciso
II, da Constituição Federal, não se sustenta, tendo em vista que o r.
julgado, valorando o contexto fático-probatório dos autos, regular-
mente distribuiu ônus probatório, partindo do entendimento de que ao
reclamado incumbe a comprovação da exceção oposta (cargo de con-
fiança). A reapreciação da questão, por importar no revolvimento de
fatos e provas, é vedada nesta fase recursal, pelo Enun-ciado nº 126
do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-21.829/2002-900-02-00.9 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO
SIFUENTES COSTA

EMBARGANTE : BANCO DIBENS S.A.
ADVOGADA : DRA. DANIELLE BASTOS MOREIRA
EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS PEREIRA
ADVOGADO : DR. CRISÓSTOMO CHAGAS

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DELARAÇÃO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. Inexistindo as omis-
sões apresentadas, devem ser rejeitados os embargos de declaraçao
opostos.
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PROCESSO : AIRR-23.264/2002-900-02-00.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO
SIFUENTES COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ROSA MARIA DA SILVA SOFIATI
ADVOGADO : DR. ODILON SEGNA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Para
permitir o recebimento do recurso de revista, o pressuposto de vio-
lação de literal dispositivo de lei federal deve estar demonstrado de
forma inequívoca, sem o que deve ser mantido o despacho dene-
gatório do seu seguimento. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-23.329/2002-900-02-00.1 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : ARNALDO FRANCISCO XAVIER E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE TALANCKAS
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. GUSTAVO ADOLFO MAIA JU-

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo regimental, por
incabível.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA
ACÓRDÃO. NÃO-CABIMENTO. É incabível a interposição de
agravo regimental contra acórdão. Com efeito, o artigo 243 do Re-
gimento Interno desta Corte prevê a sua adoção apenas contra de-
cisões monocráticas do Relator. Ademais, é inaplicável o princípio da
fungibilidade, pois os Agravantes pretendem efetivamente a reforma
do acórdão proferido em sede de agravo de instrumento. Ressalte-se
ser inaproveitável agravo regimental como recurso de embargos de-
claratórios quando totalmente desatendidos os requisitos formais pre-
vistos em lei para o cabimento, em tese, deste último recurso.
Agravo regimental não conhecido.

PROCESSO : AIRR-23.336/2002-900-03-00.8 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PERCIVAL FARQUHAR
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO VINÍCIUS DORNAS
A G R AVA D O ( S ) : ROSALY SOALHEIRO XAVIER
ADVOGADO : DR. JOÃO FERREIRA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. PRESCRIÇÃO. FGTS. Decisão regional em consonância com
Enunciado de súmula do TST. Incidência do § 4º do artigo 896 da
C LT.
Agravo desprovido.
2. PAGAMENTO DE DIFERENÇAS SALARIAIS DECORREN-
TES DA FORMA DE CÁLCULO DAS HORAS. Discussão ads-
trita à interpretação de convenção coletiva. Incidência da alínea b do
artigo 896 consolidado.
Agravo desprovido.

<!ID528474-3>

PROCESSO : AIRR-24.884/2002-900-21-00.7 - TRT DA
21ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : REIS MAGOS VIAGENS E TURISMO
LT D A .

ADVOGADO : DR. EIDER FURTADO DE M. M. FI-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : ELINE MARIA DA SILVA RAMOS AN-
DRÉ E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOÃO HÉLDER DANTAS CAVAL-
CANTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENTO. RELAÇÃO DE EMPREGO. Não
prospera recurso de revista, quando o acolhimento das razões de
insurreição da parte dependerem do revolvimento de fatos e provas
(Enunciado 126 do TST). Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-25.060/2002-900-08-00.5 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO
SIFUENTES COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : VIENA SIDERÚRGICA DO MARA-
NHÃO S.A.

ADVOGADO : DR. WANDERLEY MARCOS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MARCIEL PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. GÉRSON VILHENA GONÇALVES

DE MATOS
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENUNCIADO
331, INCISO IV, DO TST. Não desafia reparos a decisão que denega
seguimento ao recurso de revista quando o acórdão do Tribunal Re-
gional converge para entendimento jurisprudencial consagrado em
Enunciado de súmula.
JULGAMENTO EXTRA PETITA. Ao decidir a lide, o Juiz deve
observar o que foi proposto, atento ao pedido formulado pelo autor na
inicial e ao alegado pelo Réu, em contestação. Não se vislumbra
ofensa literal e direta aos artigos 128 e 460 do CPC, incidindo, na
espécie do entendimento do Enunciado 221/TST. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-25.277/2002-900-09-00.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR. ILIDIO LOPES MUNDIM FILHO
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO LUIZ KOPP
ADVOGADO : DR. FERNANDO FERREIRA ELIAS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Estando a condenação de
horas extras embasada nas provas documentais, não há falar-se em
ofensa ao ônus da prova.
Agravo desprovido.
2. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. Cor-
reção monetária é atualização da moeda e juros representam pe-
nalidade imposta à mora do devedor, ambos incidem sobre os débitos
trabalhistas. Precedentes: E-RR-597.072/99, DJ - 14.12.2001, Rel.
Min. Rider de Brito; E-RR-607025/99, DJ - 14.11.2001, Rel. Min.
Maria Cristina Peduzzi; RR-655.091/2000, 1ª Turma, DJ -
17.08.2001, Rel. Min. João Oreste Dalazen.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-25.545/2002-900-12-00.7 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO
SIFUENTES COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : PROSUL - PROJETOS, SUPERVISÃO E
PLANEJAMENTO LTDA.

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE GOMES
A G R AVA D O ( S ) : JAQUELINE CHIELE ZEMIANI
ADVOGADA : DRA. LUIZA DE BASTIANI
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. A discussão contida na revista tem co-
notação fática. Assim, para a aferição de eventual violação da norma
constitucional e divergência jurisprudencial citadas, seria necessário o
reexame de fatos e provas, o que é defeso em sede de revista. A
admissibilidade do apelo resta inviabilizado pelo Enunciado 126/TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-25.852/2002-900-02-00.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO
SIFUENTES COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ENESA ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR. LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXOTO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERNANDO RODRIGUES DE

C A RVA L H O
ADVOGADO : DR. CARLOS SIMÕES LOURO JÚNIOR
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. FALTA DE COMPROVAÇÃO DO DEPÓSITO REFE-
RENTE A APLICAÇÃO DA MULTA DE 1% PELA INTER-
POSIÇÃO DE EMBARGOS PROTELATÓRIOS. O artigo 538,
parágrafo único, do CPC dispõe: “Quando manifestamente prote-
latórios os embargos, o juiz ou o tribunal, declarando que o são,
condenará o embargante a pagar ao embargado multa não excedente
de um por cento do valor da causa. Na reiteração de embargos
protelatórios, a multa é elevada a até dez por cento (10%), ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do
valor respectivo”. Não tendo a reclamada comprovado o recolhimento
do valor referente à multa, mostra-se correto o despacho agravado.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-26.266/2002-900-09-00.7 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO
SIFUENTES COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO TIAGO DA SILVA
ADVOGADO : DR. LÁZARO BRÜNING

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. A interposição do Recurso de Revista em Execução de sen-
tença demanda ocorrência de violação direta e literal à Carta Magna,
diante do entendimento condensado no Enunciado 266 do TST. Agra-
vo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-26.269/2002-900-05-00.2 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO
SIFUENTES COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADA : DRA. ANDRÉA MARQUES SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SILVA SANTOS
ADVOGADO : DR. MANOEL FERREIRA DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. A fundamentação expendida pelo acórdão
regional, no sentido de que o ato processual praticado por fac-símile
- impugnação dos cálculos - não foi convalidado mediante a apre-
sentação dos originais, haja vista que “não coincide in totum com
aquele transmitido via fax”, traduz interpretação de norma infra-
constitucional (Lei nº 9.800/99) nos parâmetros do Enunciado
221/TST. Em se tratando de recurso de revista contra decisão pro-
ferida em execução de sentença, somente a demonstração de violação
literal e direta de dispositivo da Constituição Federal autoriza a sua
admissibilidade. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-26.291/2002-900-03-00.3 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADORA
DA FEPASA)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO PEREIRA BONFIM E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. HELOÍSA VIEIRA CABARITI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. 1
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO
EM SEDE DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRA-
ÇÃO DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO. DESCABI-
MENTO. PENHORA EM DINHEIRO. PREVISÃO NA LEGIS-
LAÇÃO ORDINÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMEN-
TO . "Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
ou por suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em processo
incidente de embargos de terceiro, não caberá o Recurso de Revista,
salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da Constituição
Federal" (CLT, art. 896, § 2º). Incidência do Enunciado 266/TST.
Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-26.505/2002-900-02-00.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS BENTO

Advogada:Dra. Sonia Cartelli

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO ROBERTO BASSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE DO
CONTRATO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. Esta egr.
Corte já firmou entendimento, consubstanciado na Orientação Ju-
risprudencial nº 85 da SBDI-1 e no Enunciado nº 363, no sentido de
que a contratação de trabalhador, para prestar serviços em órgão da
administração pública, após a Constituição de 1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, é nula, com apoio no art. 37, II, § 2º, da
Constituição Federal.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-27.706/2002-900-06-00.0 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR. ALVARO VAN DER LEY LIMA NE-
TO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO JORGE DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ENGENHO CAIXA D'ÁGUA (MARCONE

MEDEIROS DE MOURA)
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO EM FA-
SE DE EXECUÇÃO. Discussão sobre aplicação do princípio da
fungibilidade, bem como da penhora efetivada sobre bem gravado
com ônus real, concernente à cédula hipotecária estão disciplinadas
na legislação ordinária. Daí a incidência do artigo 896, 2º, da CLT e
do Enunciado 266 do TST com óbice ao recurso de revista.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-28.401/2002-900-05-00.0 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO ALVES DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO DIRETA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A RT.
5º, LIV E LV. REJEIÇÃO DE CÁLCULOS OFERTADOS PELA
PARTE. O art. 896, § 2º, da CLT, é expresso e definitivo, quando
pontua que "das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do
Trabalho ou por suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em
processo incidente de embargos de terceiro, não caberá Recurso de
Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da
Constituição Federal". Esta é a ordem que o Enunciado 266 do TST
reitera. Ao aludir à ofensa "direta e literal", o preceito, por óbvio,
exclui a possibilidade de recurso de revista que se escude em violação
de preceitos de "status" infraconstitucional, que somente por reflexo
atingiria normas constitucionais: ou há ofensa à previsão expressa de
preceito inscrito na Carta Magna, ou não prosperará o recurso de
revista. Assim é que a evocação de princípios constantes dos incisos
do art. 5º da Constituição Federal, genericamente enunciados, não
impulsionará, em regra, o apelo de ordem extraordinária. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-29.236/2002-900-05-00.4 - TRT
DA 5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEBAHIA - TELECOMUNICAÇÕES
DA BAHIA S.A.

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA
A G R AVA D O ( S ) : JESSE GOMES
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PINTO
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo para deter-
minar o retorno dos autos à Corte de origem a fim de que processe o
agravo de instrumento nos autos principais, certificando a extração de
carta de sentença, se requerida pela parte agravada.
EMENTA: AGRAVO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DO RE-
CURSO NOS AUTOS PRINCIPAIS NÃO APRECIADO. A au-
sência das peças elencadas no art. 897, § 5º, da CLT, não pode servir
de óbice ao conhecimento do agravo de instrumento da Reclamada,
sob pena de cerceamento de defesa, tendo em vista que a Presidência
do egr. Tribunal Regional não só deixou de apreciar O pedido de
processamento nos autos principais, como também não lhe propiciou
a oportunidade de providenciar o traslado das peças.
Agravo provido.

PROCESSO : AIRR-30.445/2002-900-03-00.1 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA
NUCLEAR - CNEN

PROCURADOR : DR. RONALDO ORLANDI DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO CIPRIANO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. ANGÉLICA MARIA FERREIRA

DO ROSÁRIO E SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar suscitada pelo MI-
NISTÉRIO PÚBLICO do Trabalho para, por deficiência de traslado, não
conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE-
ÇA ESSENCIAL. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓR-
DÃO REGIONAL. Não se conhece de agravo de instrumento, quan-
do ausente peça essencial à sua formação. Incumbe à parte inte-
ressada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-30.568/2002-900-04-00.7 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BALBINO DIAS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE. Decisão regional moldada à Orientação Jurisprudencial 4 da
SDI-1 não desafia recurso de revista, sobretudo quando o acolhimento
das razões de insurreição da parte demandar o revolvimento de fatos
e provas (Enunciado 126 do TST; CLT, art. 896, § 4º). Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-30.601/2002-900-04-00.9 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CBPO ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. DANIELLA BARBOSA BARRETTO
A G R AVA D O ( S ) : ASSIS ROQUE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. LUIS CARLOS TODESCHINI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. CONDENAÇÃO
COM BASE EM CARTÕES DE PONTO. ART. 131 DO CPC. AU-
SÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 818 DA CLT E 333 DO CPC.
Não há que se cogitar de ofensa aos arts. 333 do CPC e 818 da CLT, quando
o julgador, após a análise dos cartões de ponto, conclui pelo cabimento de
condenação ao pagamento de horas extras. Todo o acervo instrutório está sob
a autoridade do órgão judiciário (CPC, art. 131), não se podendo limitar a
avaliação de cada elemento de prova à sua indicação pela parte a quem possa
aproveitar. Motivada a condenação, é irrelevante pesquisar-se a origem da
prova que a sustenta. Não se pode cogitar de prejuízos, quando o provimento
está calcado em documentos ofertados pela própria reclamada. Ignorar o
ilícito que deles de extrai corresponderia à chancela do locupletamento ilí-
cito. 2. HORAS EXTRAS. CONTAGEM MINUTO A MINUTO. De -
cisão regional em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 23 da
SDI-1 não desafia recurso de revista (CLT, art. 896, § 4º). 3. CORREÇÃO
MONETÁRIA DO FGTS. A aplicação do critério descrito no artigo 13 da
Lei nº 8.036/90 está direcionada aos valores regularmente depositados. Na
hipótese de condenação judicial, incidem os índices pertinentes a todas as
parcelas de natureza trabalhista. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-30.603/2002-900-04-00.8 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CBPO ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. DANIELLA BARRETTO
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO DA SILVA
ADVOGADO : DR. CLAITON JOSÉ DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. 5
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. ENUNCIADO 289 DO TST E ARTIGO 191
DA CLT. Decisão moldada à compreensão do Enunciado 289 do TST
não desafia recurso de revista, a teor do art. 896, § 4º, da CLT. 2.
CORREÇÃO MONETÁRIA DO FGTS. A aplicação do critério
descrito no artigo 13 da Lei nº 8.036/90 está direcionada aos valores
regularmente depositados. Na hipótese de condenação judicial, in-
cidem os índices pertinentes a todas as parcelas de natureza tra-
balhista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-31.556/2002-900-08-00.8 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : BELCONAV S.A.
ADVOGADO : DR. BENEDITO MARQUES DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : RUBENS ALVES DE LIMA
ADVOGADA : DRA. NAIR FERREIRA REIS DE CAR-

VA L H O
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: TRASLADO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTER-
POSTO APÓS A EDIÇÃO DA LEI Nº 9.756/98. PEÇAS OBRIGA-
TÓRIAS. CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓR-
DÃO REGIONAL. A cópia da certidão de publicação do acórdão regional
é documento indispensável ao exame imediato do recurso de revista, na
hipótese de provimento do agravo de instrumento, consoante iterativa, no-
tória e atual jurisprudência desta Corte.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-31.802/2002-900-08-00.1 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A. -
B A N PA R Á

ADVOGADA : DRA. HENRIETH MARIA DE MOURA
CUTRIM

A G R AVA D O ( S ) : RENILTON SANTANA DOS REIS
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO NIVALDO SANTOS

D U A RT E

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENTO. HORAS EXTRAS. REVOLVIMEN-
TO DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. Não pode pros-
perar recurso de revista, quando o acolhimento da pretensão da parte
demandar revolvimento de fatos e provas. O conjunto instrutório que
leva ao deferimento de horas extras não pode ser reexaminado, para
além da feição que lhe dá o acórdão regional. Imposição do óbice do
En. 126/TST. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-31.838/2002-900-02-00.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. INDÚSTRIAS VOTORANTIM
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO BRAZ DE LIMA
ADVOGADO : DR. HEITOR EMILIANO LOPES DE MO-

RAES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DE-
FICIENTE - LEI Nº 9.756/98 - AUSÊNCIA DA CÓPIA DO
COMPROVANTE DO DEPÓSITO RECURSAL RELATIVO AO
RECURSO DE REVISTA
A Agravante não trasladou a cópia do comprovante do depósito
recursal relativo ao Recurso de Revista, peça indispensável à for-
mação do Instrumento, nos termos do § 5º, I, do art. 897 da CLT e
item III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou
entendimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-32.108/2002-900-02-00.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : DÉCIO FERRARI
ADVOGADO : DR. FERNANDO MARTINI
A G R AVA D O ( S ) : SONDER TECNOLOGIA & AUTOMA-

ÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. RENATO Y. ARASHIRO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ÔNUS DA PROVA.
ARTS. 333, II, DO CPC E 818 DA CLT. O Juízo de primeiro grau,
assim como o egr. Tribunal Regional julgaram improcedente a re-
clamação trabalhista, com base na prova produzida nos autos e não
apenas no ônus da prova, como afirma o Autor. Assim, não há falar
em violação dos artigos 333, II, do CPC e 818 da CLT. Ainda que
não se entenda dessa forma, qualquer discussão em sentido contrário
desafia o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, proce-
dimento incompatível com a natureza extraordinária do recurso de
revista (Enunciado nº 126/TST).
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-32.745/2002-900-03-00.5 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMAR

ADVOGADO : DR. JACKSON RESENDE SILVA
A G R AVA N T E ( S ) : ELIEL HENRIQUE SOARES
ADVOGADO : DR. FRANCIS WILLER ROCHA E RE-

ZENDE
A G R AVA D O ( S ) : ICOMON COMERCIAL E CONSTRUTO-

RA LTDA.
ADVOGADO : DR. ROBSON LUCAS DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento do Reclamante e da Reclamada.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA.
DESPROVIMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
ADMIÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. LEI Nº 8.666/93.
O Tribunal Regional decidiu em sintonia com o item IV do Enun-
ciado nº 331 da Súmula do TST. Inviabiliza-se a análise da violação
legal e constitucional e da divergência jurisprudencial, à luz, res-
pectivamente, do disposto no art. 896, alínea c e § 4º, da CLT. Por
outro lado, para que se verifique a veracidade da alegação da re-
corrente, no sentido de que seria dona da obra, far-se-ia necessário o
revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, vedado em
recurso de revista (Enunciado nº 126/TST).
Agravo desprovido.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE. DESPRO-
VIMENTO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. A teor do es-
tabelecido na alínea c do artigo 896 da CLT, violação a Decreto não
enseja cabimento de recurso de revista. Por sua vez, a c. SBDI-1
desta Corte já pacificou jurisprudência no sentido de não se conhecer
do recurso de revista quando o recorrente não indica expressamente o
dispositivo de lei ou da Constituição tido como violado (Orientação
Jurisprudencial nº 94). Os arestos colacionados esbarram no óbice do
Enunciado nº 337/TST.
Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-33.917/2002-900-03-00.8 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES E
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE ITABIRA

ADVOGADA : DRA. ELAINY CÁSSIA DE MOURA
A G R AVA D O ( S ) : HELENA MARY ASSIS DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. LEONARDO HENRIQUE MACIEL

BARBOSA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTICAÇÃO.
As cópias reprográficas das peças que instruem o presente agravo de
instrumento não estão autenticadas, não havendo nos autos certidão
que confira sua pública-forma (artigo 830 da CLT e item IX da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST).
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-34.467/2002-900-01-00.1 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO FERNANDO BEDA DOS REIS
FILHO

ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA LIMA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Arestos inespecíficos
por não tratarem do plano de incentivo à rescisão contratual e in-
denização adicional. Incidência do Enunciado 296 do TST. Inapli-
cabilidade do Enunciado 314 do TST.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-34.474/2002-900-01-00.3 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO ROBERTO CYPRIANO DAHER
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA LIMA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Arestos inespecíficos
por não tratarem do plano de incentivo à rescisão contratual e in-
denização adicional. Incidência do Enunciado 296 do TST. Inapli-
cabilidade do Enunciado 314 do TST.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-43.086/2002-900-04-00.7 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SULVIAS S.A. CONCESSIONÁRIA DE
RODOVIAS

ADVOGADO : DR. GIULIANO TONIOLO
A G R AVA D O ( S ) : ELI GILBERTO GONÇALVES
ADVOGADA : DRA. HELENA BEATRIZ PIVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RECURSO DE REVISTA. HIPÓTESES DE CABIMEN-
TO. HORAS EXTRAS. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. A teor do art.
896, § 6º, da CLT, “nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo,
somente será admitido recurso de revista por contrariedade a súmula
de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e vio-
lação direta da Constituição da República”. Além de atender às res-
tritivas opções legais, o apelo de índole extraordinária persistirá a
exigir o prequestionamento da matéria nele veiculada, sempre re-
pelindo, como é da índole de tal espécie recursal, o revolvimento de
fatos e provas (Enunciados 126 e 297 do TST). Deixando de reunir
estas feições, o recurso de revista repelirá conhecimento. Não se
cogita de violação constitucional, quando há prestação jurisdicional
suficiente e as argüições da parte vão de encontro ao quadro revelado
pelo Regional. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-45.141/2002-900-02-00.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILARES
DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : DR. LUÍS VICENTE CURY
A G R AVA D O ( S ) : LANCHES COSTA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. RECURSO DE REVISTA. HIPÓTESES DE
CABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES ASSISTENCIAL E CONFE-
DERATIVA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. A teor
do art. 896, § 6º, da CLT, “nas causas sujeitas ao procedimento
sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista por contra-
riedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do
Trabalho e violação direta da Constituição da República”. Além de
atender às restritivas opções legais, o apelo de índole extraordinária
persistirá a exigir o prequestionamento da matéria nele veiculada,
sempre repelindo, como é da índole de tal espécie recursal, o re-
volvimento de fatos e provas (Enunciados 126 e 297 do TST). Dei-
xando de reunir estas feições, o recurso de revista repelirá conhe-
cimento. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-50.011/2002-900-02-00.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : MARKKA CONSTRUÇÃO E ENGENHA-
RIA LTDA.

ADVOGADA : DRA. ANA RITA PICOLLI GOMES
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ BRANDINO DE MORAES
ADVOGADO : DR. SAMUEL SOLOMCA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. ENUNCIADO
Nº 126 DO TST. A matéria ventilada no recurso de revista reveste-
se de cunho fático-probatório, incidindo na espécie o óbice do Enun-
ciado nº 126 do TST. Inexiste violação constitucional (artigo 5º, LIV,
da Constituição Federal), porque a decisão regional baseou-se na
única prova produzida nos autos, não se configurando desrespeito ao
devido processo legal.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-54.167/2002-900-08-00.0 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA DAVID DOS SANTOS BATISTA
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO LUÍS MOUSINHO MO-

DA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. RECURSO DE REVISTA. HIPÓTESES DE
CABIMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A teor do
art. 896, § 6º, da CLT, “nas causas sujeitas ao procedimento su-
maríssimo, somente será admitido recurso de revista por contrarie-
dade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do
Trabalho e violação direta da Constituição da República”. Além de
atender às restritivas opções legais, o apelo de índole extraordinária
persistirá a exigir o prequestionamento da matéria nele veiculada,
sempre repelindo, como é da índole de tal espécie recursal, o re-
volvimento de fatos e provas (Enunciados 126 e 297 do TST). Dei-
xando de reunir estas feições, o recurso de revista repelirá conhe-
cimento. Óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-54.171/2002-900-08-00.9 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AÉREO S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE RIBAMAR GOMES NUNES
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DOS REIS PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. RECURSO DE REVISTA. HIPÓTESES DE
CABIMENTO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E ENUN-
CIADO 330 DO TST. A teor do art. 896, § 6º, da CLT, “nas causas
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso
de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do
Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Constituição da
República”. Além de atender às restritivas opções legais, o apelo de
índole extraordinária persistirá a exigir o prequestionamento da ma-
téria nele veiculada, sempre repelindo, como é da índole de tal es-
pécie recursal, o revolvimento de fatos e provas (Enunciados 126 e
297 do TST). Deixando de reunir estas feições, o recurso de revista
repelirá conhecimento. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-54.174/2002-900-08-00.2 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DAS CHAGAS CORTE

DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ANTONIO FERREIRA NETO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. RECURSO DE REVISTA. HIPÓTESES DE
CABIMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A teor do
art. 896, § 6º, da CLT, “nas causas sujeitas ao procedimento su-
maríssimo, somente será admitido recurso de revista por contrarie-
dade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do
Trabalho e violação direta da Constituição da República”. Além de
atender às restritivas opções legais, o apelo de índole extraordinária
persistirá a exigir o prequestionamento da matéria nele veiculada,
sempre repelindo, como é da índole de tal espécie recursal, o re-
volvimento de fatos e provas (Enunciados 126 e 297 do TST). Dei-
xando de reunir estas feições, o recurso de revista repelirá conhe-
cimento. Incidência do óbice a que alude o art. 896, § 4º, da CLT.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-56.613/2002-900-16-00.8 - TRT DA
16ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S/A
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO ROCHA CAMPOS
ADVOGADO : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE-

NHAS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: TRASLADO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO IN-
TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA LEI Nº 9.756/98. PEÇAS
OBRIGATÓRIAS. CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
DO ACÓRDÃO REGIONAL. A cópia da certidão de publicação do
acórdão regional é documento indispensável ao exame imediato do
recurso de revista, na hipótese de provimento do agravo de ins-
trumento, consoante iterativa, notória e atual jurisprudência desta
Corte.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-63.897/2002-900-02-00.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : NIVALDO DA COSTA SILVA
ADVOGADA : DRA. DIVANILDA MARIA PRATA DE

SOUZA OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCA-

RO
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS

TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : DR. MANUEL ANTONIO ANGULO LO-

PEZ
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVIMEN-
TO - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENUNCIADO Nº
331/TST - INAPLICÁVEL
O acórdão regional, examinando as provas dos autos, consignou que
o Reclamante não prestou serviços à 2ª Reclamada, que também não
foi tomadora de serviços da Masterbus Transportes Ltda. A Em-
pregadora do Reclamante era uma concessionária de serviços pú-
blicos, cabendo à 2ª Reclamada apenas o " planejamento, geren-
ciamento e fiscalização do cumprimento da concessão do sistema de
transporte público de passageiros da cidade de São Paulo”. Não tendo
a São Paulo Transporte S.A. aferido as vantagens decorrentes da
prestação de serviços, não se aplica à espécie o entendimento do item
IV do Enunciado nº 331 do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-65.235/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MAURÍLIO MIGUEL CURY
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES

LEITE
A G R AVA D O ( S ) : SÁVIO MENEZES DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. EDNA APARECIDA FERRARI
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENTO. RELAÇÃO DE EMPREGO. NE-
CESSIDADE DE REEXAME DE FATOS E PROVAS. Quando o
acolhimento das argüições da parte depender, antes, do revolvimento
de fatos e provas - iniciativa infensa ao recurso de revista (En.
126/TST), prescindível será a alegação de ofensa a dispositivo legal
ou constitucional, ou a oferta de julgados para cotejo. Desrespeitando
pressuposto de admissibilidade, não prospera o recurso de revista.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

<!ID528474-4>

PROCESSO : AIRR-65.949/2002-900-09-00.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : OBRA PRIMA S.A. TECNOLOGIA E AD-
MINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS

ADVOGADA : DRA. EVELYN FABRÍCIA DE ARRUDA
A G R AVA D O ( S ) : JADIR DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO

BOMFIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: 1. ADMISSIBILIDADE DA REVISTA. INCOMPE-
TÊNCIA DO REGIONAL PARA EXAMINAR O MÉRITO. Ao
argüir a incompetência do Regional para negar seguimento a recurso
de revista com base em pretensa análise do mérito, a recorrente
incorre em confusão por ignorar que o primeiro juízo de recor-
ribilidade, a ser exercido em face da determinação contida no § 1º. do
art. 896 da CLT, implica a verificação não só dos pressupostos ex-
trínsecos, como também dos específicos de admissibilidade, tal como
elencados no citado dispositivo da Consolidação.
Agravo desprovido.
2. RITO SUMARÍSSIMO. CONTRARIEDADE A SÚMULA.
INOCORRÊNCIA. Se o recurso não atende a nenhuma das pos-
sibilidades de ascensão recursal no contexto restrito do rito suma-
ríssimo (§ 6º. do art. 896 da CLT), impõe-se a manutenção do seu
trancamento. Inócua é a invocação da Orientação Jurisprudencial 219
da SBDI-1/TST quando a questão envolve apenas a não demonstrada
contrariedade a Enunciado.
Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-676.975/2000.3 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : JOSÉ DE ATHAYDE RIBEIRO
ADVOGADO : DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN-

DES
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO -
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - ENUNCIADO
Nº 126/TST
O acórdão embargado não está omisso, pois analisou as violações e
contrariedades alegadas no Recurso de Revista. Afirmou que o exame
do Apelo esbarrava no óbice do Enunciado nº 126/TST, já que o Eg.
Tribunal Regional, por afirmada ausência de prova documental, man-
teve a improcedência do pedido do Autor.
Por outro lado, os julgados colacionados pelo ora Embargante foram
analisados por esta C. Turma, que considerou os paradigmas ines-
pecíficos.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR-756.983/2001.1 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : GERALDO FERNANDES MAGALHÃES
ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-

VEDO
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos Decla-
ratórios rejeitados, pois ausentes os requisitos do artigo 535 do
CPC.

PROCESSO : AIRR-765.793/2001.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADO : DR. MÁRIO GUIMARÃES FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO XAVIER DE SOUZA RO-

DRIGUES
ADVOGADO : DR. VALMIR TAVARES DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVIMEN-
TO - HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE RE-
V E Z A M E N TO 
Acórdão regional conforme ao Enunciado nº 360/TST e à Orientação
Jurisprudencial nº 275/SBDI-1.
Incidência dos Enunciados nºs 126 e 297 do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-765.847/2001.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : RENOME COMERCIAL DE BEBIDAS
LT D A .

ADVOGADO : DR. MAURO DE FREITAS BASTOS
A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR DOS ANJOS SAMPAIO
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA LEITE SARDINHA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO-PROVIMEN-
TO - HORAS EXTRAS - CONTROLE DA JORNADA DE TRA-
BALHO QUE EXCLUI A INCIDÊNCIA DO ART. 62, I, DO
CPC
Se o cotejo entre as razões de Revista e os fundamentos do acórdão
Regional implica revolvimento de prova, e se não há ofensa legal
nem divergência jurisprudencial, o Agravo de Instrumento não pros-
pera.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-765.862/2001.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : REAL AUTO ÔNIBUS LTDA.
ADVOGADO : DR. DAVID SILVA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO AMARAL FERNANDES
ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA PEREIRA DE

MORAES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento do Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVIMEN-
TO MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT - CONTROVÉR-
SIA ACERCA DA MOTIVAÇÃO DA DISPENSA
A quitação incompleta dos valores pecuniários devidos ao traba-
lhador, por ocasião da rescisão contratual, importa em mora salarial,
salvo se comprovado que o próprio empregado deu causa ao atraso. O
art. 477 da CLT não faz ressalva quanto ao fato de a justa causa haver
sido afastada por decisão judicial.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-772.844/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ACESITA S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CÉLIO CLAVES FERREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TADEU LOPES SOUTO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. P R O C E D I M E N TO
SUMARÍSSIMO. RECURSO DE REVISTA. HIPÓTESES DE
CABIMENTO. MINUTOS RESIDUAIS. A teor do art. 896, § 6º,
da CLT, “nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente
será admitido recurso de revista por contrariedade a súmula de ju-
risprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação
direta da Constituição da República”. Desatendido o comando legal, o
recurso de revista repelirá conhecimento. Eventual maltrato a Orien-
tação Jurisprudencial não impulsiona o apelo. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-775.909/2001.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : INAH DE FREITAS REIS
ADVOGADO : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVIMEN-
TO -
EXECUÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - ART. 5º, XXXVI,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ENUNCIADO Nº 211/TST
A decisão regional acerca da correção monetária encontra respaldo no
Enunciado nº 211, do TST, que dispõe: “Juros de mora e correção
monetária. Independência do pedido inicial e do título executivo ju-
dicial. Os juros de mora e a correção monetária incluem-se na li-
quidação, ainda que omisso o pedido inicial ou a condenação.” De
fato, não tendo a matéria sido decidida no processo de conhecimento,
não há falar em ofensa à coisa julgada.
EXCLUSÃO DA MULTA DO ART. 601 DO CPC -ART. 5º, CA-
PUT, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AUSÊNCIA DE PRE-
Q U E S T I O N A M E N TO 
O dispositivo suscitado pelo Reclamante não foi apreciado pelo acór-
dão recorrido, o que constitui óbice ao conhecimento da Revista por
força do Enunciado nº 297/TST.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA - ARGÜIÇÃO DE OFENSA AO
ART. 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
A C. SBDI-1 já firmou entendimento no sentido de que não serve ao
conhecimento do Recurso de Revista, em execução de sentença, a
alegação de ofensa ao art. 5º, II, da Constituição Federal. É que a
análise da suposta violação dependeria da apreciação de legislação
infraconstitucional, de modo que, ainda que ofensa houvesse, seria
indireta e reflexa, o que não se coaduna com o teor do § 2º do art.
896 da CLT.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-780.143/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
A G R AVA N T E ( S ) : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO

S.A.
ADVOGADO : DR. SÉRGIO GRANDINETTI DE BAR-

ROS
A G R AVA D O ( S ) : MARIZA MARIA RIBEIRO
ADVOGADO : DR. NELSON SALVO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos agravos de instrumento e,
no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: I. AGRAVO DE INSTRUMENTO DO BANCO DO
BRASIL. RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENTO. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DECISÃO MOLDADA À
JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SU-
PERIOR DO TRABALHO. Tendo o recurso de revista por escopo
a uniformização da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-
se-á no processamento de semelhante apelo, quando o tema brandido
for objeto de enunciado ou de orientação jurisprudencial da SDI-1 do
Tribunal Superior do Trabalho, situações em que a missão da Corte
ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896,
a, parte final da CLT e no En. 333/TST, está, hoje, consagrada pelo
mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido. II. AGRAVO DE INSTRUMENTO DA
GELRE. RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENTO. HORA
NOTURNA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. (EN.
297/TST). Traduz-se o requisito do prequestionamento, para fins de
admissibilidade do recurso de revista, pela emissão de tese expressa,
por parte do órgão julgador, em torno dos temas destacados pela
parte, em suas razões de insurreição. Não estará atendida a condição
se, ausente provocação oportuna, silenciar o julgado. Desrespeitado
pressuposto de admissibilidade, não prospera o recurso de revista.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-781.481/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RUBENS CARNEIRO PEREIRA
ADVOGADO : DR. PAULO EDUARDO LYRA MARTINS

PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : SYSTEM DESENTUPIDORA S/C LTDA.
ADVOGADA : DRA. MÔNICA CRISTINA PEDRO DOS

S A N TO S

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
O recurso de revista se concentra na avaliação do Direito posto em
discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e provas,
campo em que remanesce soberana a instância regional. Diante de tal
peculiaridade, o deslinde do apelo considerará, apenas, a realidade
que o acórdão atacado revelar. Esta é a inteligência dos Enunciados
126 e 297 do TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-788.489/2001.0 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO GENERAL MOTORS S.A.
ADVOGADO : DR. ANA CAROLINA BUENO MACHA-

DO
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA CRISTINA FERREIRA
ADVOGADO : DR. ELIAS PESSOA DE LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PA-
RA A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À DRT.
Não se divisa a alegada ofensa ao artigo 5º, II, da Constituição
Federal, pois a matéria foi decidida com base em previsão legal,
inserta no art. 631 da CLT, que autoriza a expedição de ofício a
órgãos administrativos, como ocorreu no presente caso.
HORAS EXTRAS - HORAS EXCEDENTES DA OITAVA RE-
MUNERADA
Versando a controvérsia valoração da prova oral e documental acos-
tada aos autos, não cabe discussão em Recurso de Revista, que não se
presta ao reexame de matéria fático-probatória. Incidência do Enun-
ciado nº 126/TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-791.287/2001.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIPAR - UNIÃO DE INDÚSTRIAS PE-
TROQUÍMICAS S.A.

ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS
BOAS RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : EDSON BRUNO RUSSO
ADVOGADA : DRA. MÔNICA APARECIDA MORENO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCONTOS SALARIAIS E REFLEXOS DE ADICIO-
NAL DE PERICULOSIDADE. ARESTOS INESPECÍFICOS.
Descabido o recurso, quando lastreado em dissenso jurisprudencial, se
os arestos ofertados para cotejo são inespecíficos (Enunciado
296/TST) ou oriundos de órgão impróprio (art. 896, a, da CLT).
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-792.757/2001.5 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
EMBARGADO(A) : LIA PETRY
ADVOGADA : DRA. CRISTIANY ALVES DE OLIVEI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Embargos Decla-
ratórios rejeitados já que ausentes os requisitos do art. 535 do
CPC.

PROCESSO : AIRR-798.289/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
A G R AVA D O ( S ) : VANUSA SALES DO NASCIMENTO
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA PACILÉO TRE-

VISAN
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O Regional con-
denou a Reclamada a responder subsidiariamente pelos créditos tra-
balhistas devidos à Reclamante. Incidência da Súmula nº 331, item
IV, do TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-807.075/2001.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO BAYÃO COSTA
ADVOGADO : DR. JAIR JOSÉ MONTEIRO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - Agravo de
Instrumento a que se nega provimento por não ter ficado demonstrada
a alegada violação da constituição. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-810.122/2001.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAMPO BELO S.A. - INDÚSTRIA TÊX-
TIL

ADVOGADO : DR. DURVAL EMÍLIO CAVALLARI
A G R AVA D O ( S ) : APARECIDA DOMINGUES DE OLIVEI-

RA
ADVOGADA : DRA. MARLI ROCHA DE MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTO. EFEITO. A fundamentação é pressuposto de ad-
missibilidade, na medida em que delimita o espectro de insatisfação
da litigante (CPC, art. 515). Ao defender aspectos jamais cogitados
pela decisão recorrida, sem uma só consideração tecer em torno
daqueles que a nortearam, a parte rompe o liame lógico que deve
reunir o ato que ataca e o apelo pertinente. “A expressão “simples
petição”, contida no art. 899 da CLT, não libera o recorrente de
definir os limites de seu inconformismo e de expor, ainda que de
forma sucinta, as razões do recurso “ (Min. Manoel Mendes de
Freitas). Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-812.744/2001.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSIAS DE SOUZA PIRES
ADVOGADA : DRA. LILIAN DE OLIVEIRA ROSA
A G R AVA D O ( S ) : SHARP DO BRASIL S.A. INDÚSTRIA

DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS
ADVOGADO : DR. SERGIO BRESSY DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS.
Incabível Recurso de Revista para reexame de fatos e provas. In-
cidência da Súmula nº 126 do TST.
DEVOLUÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE AS FÉRIAS
INDENIZADAS. Não ocorreu violação dos artigos 3º e 7º da Lei nº
7.713/88. Não restaram atentidos os pressupostos do art. 896 da CLT.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-814.095/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTEVÃO ANTÔNIO DO NASCIMEN-
TO

ADVOGADO : DR. RENI ELIZEU DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : FERRAMENTAS GEDORE DO BRASIL

S.A.
ADVOGADA : DRA. ROSSANA MARIA LOPES BRA-

CK

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.
MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. O entendimento de que a
aposentadoria espontânea extingue automaticamente o contrato de
trabalho é razoável, não ofendendo o dispositivo legal invocado que,
ademais, mostra-se impertinente à hipótese dos autos. A jurispru-
dência transcrita é do mesmo TRT prolator da decisão impugnada.
Portanto, inservível à luz do disposto na alínea a do art. 896 da CLT.
de qualquer forma, a decisão está em harmonia com a Orientação
Jurisprudencial nº 117 da SDI-1/TST. Incidência das Sumulas 221 e
333/TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-280/2000-002-17-00.4 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : DEMILSON BARBOSA DA CRUZ
ADVOGADO : DR. CLEONE HERINGER
RECORRIDO(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 98/SBDI-1 e diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para res-
tabelecer a sentença.

EMENTA: HORAS IN ITINERE - TEMPO GASTO ENTRE A
PORTARIA DA EMPRESA E O LOCAL DE TRABALHO E
TEMPO DE ESPERA DA CONDUÇÃO
O Reclamante postula o pagamento, como extra, do tempo despen-
dido no trajeto entre a portaria da Empresa e o local de trabalho e
daquele destinado à espera da condução, ao fim da jornada.
Nos termos da OJ nº 98/SBDI-1, o tempo de locomoção do em-
pregado da portaria da empresa até o local de trabalho é considerado
in itinere.
No mesmo sentido, considera-se tempo de serviço o destinado à
espera do transporte coletivo.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-506/1998-053-15-85.8 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : CIRO TEIXEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI
RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA PONTE PRE-

TA
ADVOGADO : DR. REGINALDO DE JESUS EZARCHI
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Conhecer do Recurso de Revista por violação do art. 5º,
XXXVI, da Carta Magna e, no mérito, dar-lhe provimento para anular
a decisão do Regional, pela aplicação inadequada da Lei nº
9.957/2000, e determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a
fim de que se proceda à análise do Recurso Ordinário, como entender
de direito, adotando-se o rito ordinário.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. LEI Nº 9.957/2000. RITO SUMARÍSSIMO. AÇÃO
AJUIZADA ANTES DO ADVENTO DA LEI NOVA. APLICA-
ÇÃO DO § 6º DO ART. 896 DA CLT. DIREITO INTERTEM-
PORAL - A lei nova não atinge situações processuais já constituídas
ao abrigo do império da lei antiga, sob pena de ferir direitos pro-
cessuais adquiridos. A inovação introduzida pela Lei nº 9.957/2000,
que alterou o procedimento vigente, com a criação do rito suma-
ríssimo, somente pode incidir sobre as ações propostas após a sua
vigência, ou seja, sessenta dias da publicação (artigo 2º). O que
define a adoção do procedimento sumaríssimo é a liquidez do pedido,
acrescido do valor inferior a quarenta vezes o salário mínimo vigente
na data do ajuizamento da reclamação trabalhista, dados mencionados
na petição inicial, que, por isso, definem o momento processual para
que se estabeleça o procedimento a ser adotado. Dá-se provimento ao
Agravo de Instrumento por virtual violação do art. 5º, XXXVI, da
Carta Magna.
RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO - A definição
do rito dar-se-á no momento do ajuizamento do feito, tornando-se
inalterável no curso do processo. Incide, no caso, o princípio do
tempus regit actum, ou seja, lei posterior estabelecendo novo pro-
cedimento na Justiça do Trabalho não se aplica às hipóteses em que
o momento processual para o estabelecimento do rito já foi ultra-
passado. Pela aplicação inadequada da Lei nº 9.957/2000, determino
o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que se proceda à
análise do Recurso Ordinário, como entender de direito, adotando-se
o rito ordinário.

PROCESSO : ED-RR-540/2001-002-17-00.2 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO
SIFUENTES COSTA

EMBARGANTE : PARANASA ENGENHARIA E COMÉR-
CIO S.A.

ADVOGADO : DR. ROBERTO DIAS PERECINI
EMBARGADO(A) : GIVANILDO LOPES FERREIRA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA
DECISÃO:Unanimemente, acolher os Embargos de Declaração da
Reclamada para sanar o erro material existente no acórdão, porém
sem imprimir ao julgado eficácia modificativa.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. Embargos Declaratórios acolhidos para sanar o erro ma-
terial existente no acórdão, porém sem imprimir ao julgado eficácia
modificativa.

PROCESSO : RR-624/2000-017-15-00.5 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE PUBLICIDADE RIO PRE-
TO LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARINEVES RUFINO GAZANI
RECORRIDO(S) : ADRIANA PAULA PAPA
ADVOGADO : DR. ADENIR DONIZETI ANDRIGUET-

TO
DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer do recurso quanto ao
tema preliminar de inconstitucionalidade da Medida Provisória nº
2226/2001; II - conhecer do recurso quanto ao tema prescrição total
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as di-
ferenças salariais resultantes do reconhecimento da redução de co-
missões; III - não conhecer do recurso quanto ao tema horas extras do
contato publicitário.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
1. INCONSTITUCIONALIDADE DA MEDIDA PROVISÓRIA
2226/2001. A matéria não foi apreciada nas instâncias inferiores,
razão pela qual, impossível fazê-lo em recurso de revista.
Recurso não conhecido.
2. PRESCRIÇÃO TOTAL. ENUNCIADO 294/TST. REDUÇÃO
DE COMISSÕES. A hipótese relacionada ao pagament de diferenças
salariais resultantes da redução de comissões não é excepcionada pela
parte final do Enunciado 294, caracterizando-se o ato único e positivo
do empregador, do qual se conta o prazo prescricional único para o
exercício do direito de ação. Prescrição total verificada.
Recurso conhecido e provido.
3. HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. ART. 62, I, DA
CLT. CONTATO PUBLICITÁRIO. A característica exter-na do
trabalho exercido pela recla-mante, como contato publicitário, é ques-
tão eminentemente fática, in-suscetível de exame sem que se re-
solvam previamente as controvérsias relativas ao mencionado pres-
suposto. Incidência do Enunciado 126/TST.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.318/1999-076-15-00.9 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JORGE DONIZETI SANCHEZ
RECORRIDO(S) : BENEDITO MENDES FILHO
ADVOGADO : DR. MAURO ANTÔNIO ABIB
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Horas Extras", e, conhecer do recurso, por diver-
gência jurisprudencial, quanto à correção monetária, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que a atualização monetária do débito
trabalhista considere o índice de correção do mês subseqüente ao da
prestação laboral.
EMENTA: 1. HORAS EXTRAS. ENUNCIADOS NºS. 126 E 296
DO TST. O Tribunal Regional, soberano na análise das provas, ao
considerar que as folhas de ponto apresentadas não correspondiam à
real jornada de trabalho, dando prevalência à prova oral, em nada
afronta o artigo 74 da CLT, que cuida apenas da obrigatoriedade do
registro de horário de empregados. Os arestos indicados pelo re-
corrente são inespecíficos, uma vez que não examinam os mesmos
fatos analisados pela decisão recorrida e tampouco infirmam os fun-
damentos da decisão regional. (Enunciado n° 296/TST). Ademais, o
exame do recurso e o deslinde da controvérsia dependem do reexame
probatório para saber se a jornada registrada nas folhas de ponto era
a verdadeira. Inteligência do Enunciado nº 126/TST.
Recurso não conhecido.
2. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A colenda
Seção de Dissídios Individuais desta Corte já consagrou entendimento
no sentido de que o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês
subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data-limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.331/1999-017-15-00.0 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : DR. REGIS SALERNO DE AQUINO
RECORRIDO(S) : BENEDITO DE OLIVEIRA FILHO
ADVOGADA : DRA. ESTELA REGINA FRIGERI
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto à
preliminar de nulidade, por ofensa ao art. 5º, LV, da Constituição
Federal, e dar-lhe provimento para, declarada a nulidade do acórdão
regional de fl. 174, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem,
para que seja proferida nova decisão, sob o rito ordinário, com a
emissão de tese explícita sobre todos os argumentos regularmente
oferecidos pelas Partes, como se entender de direito. Por unanimi-
dade, quanto à questão da nulidade, por ausência de fundamentação,
julgar prejudicado o exame do recurso de revista.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. A potencial ofensa
ao art. 5º, LV, da Constituição Federal encoraja o processamento do
recurso de revista. Agravo de instrumento provido. 2. RECURSO
DE REVISTA. RITO PROCESSUAL. ALTERAÇÃO. ADOÇÃO
DO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO NO CURSO DE DE-
MANDA AJUIZADA SOB PROCEDIMENTO ORDINÁRIO.
VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LE-
GAL, CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA, COM OS
MEIOS E RECURSOS A ELA INERENTES . O legislador or-
dinário, ao introduzir o procedimento sumaríssimo, no sistema pro-
cessual trabalhista brasileiro, buscou atender aos princípios da ce-
leridade e economia processual. A adoção de tal procedimento, con-
tudo, está adstrita às demandas ajuizadas a partir da vigência da Lei
nº 9.957, de 12 de janeiro de 2000, sob pena de ofensa aos princípios
do devido processo legal, contraditório e ampla defesa, que orientam
o ordenamento adjetivo. Inteligência da O.J. 260 da SDI-1. Recurso
de revista provido.

PROCESSO : RR-1.425/1999-038-15-00.0 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : MÁRCIA APARECIDA DE LIMA
ADVOGADO : DR. SILVIO CARLOS DE ANDRADE

MARIA
RECORRIDO(S) : CASA DE NOSSA SENHORA DA PAZ -

AÇÃO SOCIAL FRANCISCANA
ADVOGADO : DR. ALMIR SOUZA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por violação e, no
mérito, dar-lhe provimento para, anulando a decisão a que se refere a
certidão de fl. 645, pela aplicação inadequada da Lei 9.957/2000,
determinar o retorno dos autos à origem, a fim de que se proceda a
análise do Recurso Ordinário da Reclamante, como entender de di-
reito, adotando-se o rito ordinário.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO.
INAPLICÁVEL - A Lei nº 9.957/2000 não se aplica aos Recursos
Ordinário e de Revista que, a despeito de virem a ser interpostos ou
oferecidos na vigência dessa norma, não derivem de decisões pro-
feridas nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, sobretudo
quando as causas referidas não preenchem os pré-requisitos para a
adoção do novo procedimento, como ocorre na espécie. Recurso pro-
vido.

PROCESSO : RR-1.573/1999-044-15-40.1 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : CONSDON ENGENHARIA E COMÉR-
CIO LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR. WALTER A. FRANÇOLIN
RECORRIDO(S) : NELSON AIDAR DO AMARAL
ADVOGADO : DR. VALTER FERNANDES DE MELLO
DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para mandar pro-
cessar o Recurso de Revista e determinar seja publicada
certidão, para efeito de intimação das partes, dela constando
que o julgamento do Recurso dar-se-á na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da
Resolução Administrativa nº 736/2000 desta Corte; e II -
conhecer do Recurso de Revista, por violação ao art. 5º, LV,
da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reformando a decisão regional, determinar o retorno dos
autos ao TRT de origem, a fim de que julgue o Recurso
Ordinário, como entender de direito, adotando o rito ori-
ginariamente aplicado à Reclamação Trabalhista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROVIMENTO -
RITO SUMARÍSSIMO APLICADO A PARTIR DO ACÓRDÃO
REGIONAL - RECURSO DE REVISTA QUE ARTICULA VIO-
LAÇÃO AO ART. 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
Dá-se provimento ao Agravo de Instrumento para determinar o pro-
cessamento do Apelo denegado.
Agravo conhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA - RITO SUMARÍSSIMO - INAPLI-
CÁVEL AOS PROCESSOS EM CURSO
Esta Eg. Corte já firmou o entendimento de que a Lei nº
9.957/2000, que instituiu o rito sumaríssimo no Processo do
Trabalho, não se aplica às reclamações trabalhistas ajuizadas
antes da data em que entrou em vigor - 13 de março de 2000,
ainda que o valor da causa em andamento não exceda a
quarenta salários mínimos. Assim, a aplicação do procedi-
mento sumaríssimo a processo em curso desde 27.08.99 viola
o art. 5º, LV, da Constituição Federal.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.911/2002-900-07-00.0 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : EDUCADORA E EDITORA S/C
ADVOGADA : DRA. GERUSA NUNES DE SOUSA
RECORRIDO(S) : SAMIRA KÁTIA ALENCAR PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ARLINDO ALVES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista, quanto à aplicação do Enunciado 85/TST. Por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, quanto aos ho-
norários advocatícios, por violação do art. 14, § 1º, da Lei nº
5.584/70 e por divergência com os Enunciados 219 e 329 do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir a parcela
da condenação.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENTO.
ENUNCIADO 85/TST. ARESTOS INESPECÍFICOS. I n e-
xistindo, nos autos, discussão relativa à adoção de regime de
compensação de horas, não há margem para lembrança da
compreensão do Enunciado 85/TST. Por outro lado, não se
pode cogitar de confronto, para fins de uniformização ju-
risprudencial, quando os arestos cotejados não demonstrarem
identidade de premissas, a despeito dos resultados diferentes.
Não pode haver conflito entre situações jurídicas diversas,
que, por tal motivo, logicamente, produzirão também diversos
efeitos. Incidência dos Enunciados 23 e 296/TST. Recurso de
revista não conhecido. 2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
HIPÓTESE DE CABIMENTO NA JUSTIÇA DO TRA-

BALHO. AUSÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SINDICAL. Os
honorários advocatícios, na Justiça do Trabalho, têm o seu
merecimento limitado aos casos de assistência judiciária, pres-
tada por sindicato, nos termos da Lei nº 5.584/70, cabível esta
não só quando o empregado perceber salário inferior ao dobro
do mínimo legal, mas também quando, mediante declaração
hábil (Lei nº 1.060/50), não puder demandar sem prejuízo de
seu sustento ou de sua família. Não havendo, no entanto, a
intervenção do sindicato hábil à representação da categoria
obreira, impossível cogitar-se do favor da Lei. Inteligência
dos Enunciados 219 e 329 do TST. Honorários advocatícios
indevidos. Recurso de revista provido, no particular.

PROCESSO : RR-2.113/1999-093-15-00.6 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

RECORRENTE(S) : TGI CAMPINAS COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS E BEBIDAS S/A.

ADVOGADO : DR. LEONARDO COLLESI LYRA JUBI-
LUT

RECORRIDO(S) : UNICIVIL - SOCIEDADE COOPERATI-
VA DE PROFISSIONAIS EM ATIVIDA-
DES MÚLTIPLAS

ADVOGADO : DR. FABRÍCIO JOSÉ LEITE LUQUETTI
RECORRIDO(S) : ANDRÉIA DE SOUZA INÁCIO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ODAIR NEVES

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo de ins-
trumento da TGI CAMPINAS - COMÉRCIO DE ALIMENTOS E
BEBIDAS S.A. e prejudicada a análise do agravo de instrumento da
UNICIVIL - SOCIEDADE COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS
EM ATIVIDADES MÚLTIPLAS; II - conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 5º, LV, da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhe provimento para, anulando a decisão proferida no acórdão
regional de fls. 272/273, determinar o retorno dos autos à instância de
origem, para que outra decisão seja proferida, obedecendo, por óbvio,
o procedimento ordinário. Prejudicado o exame do restante do ape-
lo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA TGI CAMPINAS
- COMÉRCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS S.A. - PROVI-
MENTO. Dá-se provimento ao agravo de instrumento para deter-
minar o processamento do recurso denegado.
Agravo de instrumento provido.
RECURSO DE REVISTA DA TGI CAMPINAS - CO-
MÉRCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS S/A. PROCE-
DIMENTO SUMARÍSSIMO. LEI Nº 9.957/2000. APLICA-
ÇÃO PELO ACÓRDÃO REGIONAL E PELO DESPACHO
DENEGATÓRIO. INALTERABILIDADE NO CURSO DO
PROCESSO. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. ER-
ROR IN PROCEDENDO. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 794
DA CLT. O procedimento a ser adotado nesta Justiça Es-
pecializada, a partir da vigência da Lei nº 9.957/2000, é
determinado pelo valor atribuído à causa, conforme se observa
da regra preconizada no artigo 852-A da CLT. Destarte, a
definição do rito ocorre no momento da propositura da ação
trabalhista. No presente caso, a matéria trazida em sede de
recurso ordinário foi analisada pelo Tribunal Regional do
Trabalho com os limites advindos do rito sumarissimo im-
presso ao processo pelo Regional, e, por conseguinte, causou
prejuízo às partes. Por estas razões, considero demonstrada a
violação alegada (Constituição Federal, artigo 5º, LV), fa-
zendo incidir o disposto no artigo 794 da CLT. Recurso de
revista conhecido e provido para, anulando a decisão proferida
no acórdão regional de fls. 272/273, determinar o retorno dos
autos à instância de origem, para que outra decisão seja
proferida, obedecendo, por óbvio, o procedimento ordinário.
Recurso conhecido e provido.
Prejudicada a análise do apelo da UNICIVIL - SOCIEDADE CO-
OPERATIVA DE PROFISSIONAIS EM ATIVIDADES MÚLTI-
PLAS.
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PROCESSO : RR-2.185/1998-015-01-40.8 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

RECORRENTE(S) : AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO MÜLLER DA COSTA

MOURA
RECORRIDO(S) : JOSIMAR MARCELINO MASCARENHAS
ADVOGADA : DRA. SELMA CRISTINA SALLÉ DA

CONCEIÇÃO

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo de ins-
trumento nos termos da Resolução Administrativa nº 736/2000 do
TST; II - conhecer do recurso de revista quanto à matéria relativa aos
descontos fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
que a pertinente retenção seja feita em consonância com o Pro-
vimento 1/96 da Corregedoria-Geral desta Corte.
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EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CONTRIBUIÇÃO FISCAL - OFENSA AO ART. 46 DA LEI
8541/92 - PROVIMENTO 01/96. A sistemática de cálculo mês a
mês não se harmoniza com o art. 2o. do Provimento 1/96 da Cor-
regedoria-Geral. Caracterizada a violação ao art. 46 da Lei nº.
8.541/92 e contrariedade ao Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral
da Justiça do Trabalho.
Agravo provido.
II. RECURSO DE REVISTA.
1. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL - NULIDADE INEXISTENTE . Não
há nulidade quando a própria embargante esclarece que sequer se
encontrava de posse do documento sobre o qual pretendia declaração.
Logo, não poderia exigir do juízo uma decisão declaratória mo-
dificativa a ponto de excluí-la do pólo passivo.
Recurso de revista não conhecido.
2. RELAÇÃO DE EMPREGO - OFENSA AO ART. 3O. DA CLT.
MATÉRIA FÁTICA. A Reclamada denuncia ofensa ao art. 3o. da
CLT, tendo em vista que o Reclamante jamais teria sido seu em-
pregado, mas da co-reclamada com a qual manteve contrato de pres-
tação de serviços. A matéria é exclusivamente fática e sua reapre-
ciação é vedada em sede de revista.
Recurso de revista não conhecido.
3. CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA - OFENSA AO ART. 5O., II,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - INOCORRÊNCIA. Sob o ar-
gumento de que não existe lei obrigando-a a responder subsidia-
riamente, a Reclamada denuncia violação do Art. 5o., inciso II, da
Constituição Federal. Sem razão. A condenação decorreu da aplicação
do En. 331-IV/TST, e a reforma do julgado, desqualificando a so-
lidariedade, e corrigindo-a pela subsidiariedade, está fundamentada no
Art. 159 do CC. Ademais, trata-se de matéria insuscetível de rea-
preciação a teor de disposto no art. 896, § 5º, da CLT.
Recurso de revista não conhecido.
4. IMPOSTO DE RENDA - OFENSA À LEI 8.541/92 - CON-
TRARIEDADE AO PROV.01/96. Configurada a não adoção do
Provimento 01/96 da CGJT, cujo art. 2º. remete à observância do
disposto no art. 46, par. 1o., incisos I, II e III da Lei nº. 8.541/92, bem
como contrariedade com a Orientação Jurisprudencial 228 da SBDI-
1/TST, há de se prover a revista para que o procedimento de execução
se ajuste ao disposto no Art. 46 da Lei nº. 8.541/92, quanto ao tempo
e modo da retenção fiscal sobre o crédito exeqüível.
Recurso provido.

PROCESSO : RR-7.838/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA
2ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. DÉBORA MONTEIRO LOPES
RECORRIDO(S) : LEILA CRISTINA LOPES FERRAZSON

DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. RODRIGO MENDIZABAL
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ITAPEVI
ADVOGADO : DR. ROBERTO CONIGERO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto
à nulidade contratual, por violação constitucional e divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar a re-
clamação improcedente, com inversão dos ônus da sucumbência.
EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. AUSÊNCIA DE PRÉVIO
CONCURSO PÚBLICO. O provimento de empregos dos quadros
dos entes que compõem a Administração Pública Direta e Indireta
imprescinde da realização de prévio concurso público de provas ou de
provas e de títulos, sob pena de nulidade do relacionamento travado
(Constituição Federal, art. 37, inciso II e § 2º). Não se pode, por
nenhum fundamento, negar a literalidade da Constituição Federal,
sem se lançar por terra básica garantia do Estado de Direito. A
nulidade exige a reposição das partes ao “status quo ante”. Sendo
impossível a restituição do trabalho prestado, o tomador dos serviços
deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação ao labor de que se
aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o salário-mínimo/hora, como inde-
nização, além dos depósitos ordinários do FGTS. Desmerecidas
quaisquer outras parcelas de cunho trabalhista. Inteligência do Enun-
ciado 363/TST, com a redação dada pela Resolução nº 111/2002, e do
art. 19-A da Lei nº 8.036/90, com a moldura da Medida Provisória nº
2.164-41. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-7.846/2002-900-11-00.4 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA
11ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FAUSTINO BARTOLOMEU ALVES
P I M E N TA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE UARINI
RECORRIDO(S) : MARIA DE JESUS BIONDO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto
à nulidade contratual, por violação constitucional e divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para excluir da
condenação as determinações de anotação da CTPS e de efetivação da
inscrição da Autora no PIS, sob pena de conversão em indenização
correspondente a um salário mínimo, bem como de pagamento dos
valores correspondentes à indenização de 40% sobre os depósitos

ordinários para o FGTS, do aviso prévio, da gratificação natalina
proporcional, das férias proporcionais acrescidas de 1/3, da multa do
art. 477 da CLT, da incidência do adicional de 50% sobre as sessenta
e oito horas trabalhadas e não pagas, além dos reflexos deferidos, e
do adicional noturno sobre trinta e quatro horas extras e sobre trinta
e quatro horas normais, restando mantidos os valores relativos aos
depósitos ordinários para o FGTS e as sessenta e oito horas tra-
balhadas, de forma simples.
EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. AUSÊNCIA DE PRÉVIO
CONCURSO PÚBLICO. O provimento de empregos dos quadros
dos entes que compõem a Administração Pública Direta e Indireta
imprescinde da realização de prévio concurso público de provas ou de
provas e de títulos, sob pena de nulidade do relacionamento travado
(Constituição Federal, art. 37, inciso II e § 2º). Não se pode, por
nenhum fundamento, negar a literalidade da Constituição Federal,
sem se lançar por terra básica garantia do Estado de Direito. A
nulidade exige a reposição das partes ao “status quo ante”. Sendo
impossível a restituição do trabalho prestado, o tomador dos serviços
deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação ao labor de que se
aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o salário-mínimo/hora, como inde-
nização, além dos depósitos ordinários do FGTS. Desmerecidas
quaisquer outras parcelas de cunho trabalhista. Inteligência do Enun-
ciado 363/TST, com a redação dada pela Resolução nº 111/2002, e do
art. 19-A da Lei nº 8.036/90, com a moldura da Medida Provisória nº
2.164-41. Recurso de revista parcialmente provido.

PROCESSO : RR-7.847/2002-900-11-00.9 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA
11ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FAUSTINO BARTOLOMEU ALVES
P I M E N TA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE LÁBREA
ADVOGADO : DR. VITÓRIO HENRIQUE CESTARO
RECORRIDO(S) : MARIA LINDALVA LOPES DO NASCI-

M E N TO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto
à nulidade contratual, por violação constitucional e divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para excluir da
condenação as determinações de anotação da CTPS, bem como de
pagamento dos valores correspondentes à indenização de 40% sobre
os depósitos ordinários para o FGTS, do aviso prévio, da gratificação
natalina proporcional, das férias proporcionais acrescidas de 1/3 e do
salário-família, mantidos os valores relativos aos depósitos ordinários
para o FGTS.
EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. AUSÊNCIA DE PRÉVIO
CONCURSO PÚBLICO. O provimento de empregos dos quadros
dos entes que compõem a Administração Pública Direta e Indireta
imprescinde da realização de prévio concurso público de provas ou de
provas e de títulos, sob pena de nulidade do relacionamento travado
(Constituição Federal, art. 37, inciso II e § 2º). Não se pode, por
nenhum fundamento, negar a literalidade da Constituição Federal,
sem se lançar por terra básica garantia do Estado de Direito. A
nulidade exige a reposição das partes ao “status quo ante”. Sendo
impossível a restituição do trabalho prestado, o tomador dos serviços
deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação ao labor de que se
aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o salário-mínimo/hora, como inde-
nização, além dos depósitos ordinários do FGTS. Desmerecidas
quaisquer outras parcelas de cunho trabalhista. Inteligência do Enun-
ciado 363/TST, com a redação dada pela Resolução nº 111/2002, e do
art. 19-A da Lei nº 8.036/90, com a moldura da Medida Provisória nº
2.164-41. Recurso de revista parcialmente provido.

PROCESSO : RR-8.099/2002-900-09-00.2 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL

PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LE-
MOS

RECORRIDO(S) : ZENO STORKI
ADVOGADA : DRA. LORNA LOREDANA LASCOWS-

KI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista,
quanto à incompetência da justiça do trabalho. Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista, quanto à nulidade contratual, por
violação constitucional e divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para julgar a reclamação improcedente, inver-
tendo os ônus da sucumbência quanto às custas processuais, de cujo
pagamento está dispensado o Autor, em face da declaração de po-
breza de fl. 14. Por unanimidade, julgar prejudicada a análise do
recurso quanto aos honorários advocatícios.
EMENTA: 1. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E
PROVAS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. O recurso
de revista se concentra na avaliação do Direito posto em discussão.
Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e provas, campo em
que remanesce soberana a instância regional. Diante de tal pecu-
liaridade, o deslinde do apelo considerará, apenas, a realidade que o
acórdão atacado revelar. Esta é a inteligência dos Enunciados 126 e

297 do TST. Além disto, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
62 da SDI-1 desta Corte, tratando-se o prequestionamento de pres-
suposto de recorribilidade em recurso de natureza extraordinária, faz-
se necessário, ainda que a matéria seja de incompetência absoluta.
Recurso de revista não conhecido. 2. CONTRATO NULO - EFEI-
TOS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA.
AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. O provimento
de empregos dos quadros dos entes que compõem a Administração
Pública Direta e Indireta imprescinde da realização de prévio con-
curso público de provas ou de provas e de títulos, sob pena de
nulidade do relacionamento travado (Constituição Federal, art. 37,
inciso II e § 2º). Não se pode, por nenhum fundamento, negar a
literalidade da Constituição Federal, sem se lançar por terra básica
garantia do Estado de Direito. A nulidade exige a reposição das partes
ao “status quo ante”. Sendo impossível a restituição do trabalho
prestado, o tomador dos serviços deve ao trabalhador, apenas, a con-
traprestação ao labor de que se aproveitou, segundo o que se tiver
pactuado, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
salário-mínimo/hora, como indenização, além dos depósitos ordiná-
rios do FGTS. Desmerecidas quaisquer outras parcelas de cunho
trabalhista. Inteligência do Enunciado 363/TST, com a redação dada
pela Resolução nº 111/2002, e do art. 19-A da Lei nº 8.036/90, com
a moldura da Medida Provisória nº 2.164-41. Recurso de revista
provido.

PROCESSO : RR-10.674/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA
2ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MÔNICA FUREGATTI
RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO VIEIRA BRAGA
ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE JUQUITIBA
PROCURADOR : DR. EUGÊNIO PACHELLI DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto
à nulidade contratual, por violação constitucional e divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para excluir da
condenação as determinações de anotação da CTPS e de efetivação
dos depósitos, em conta vinculada em nome do Autor, dos valores
correspondentes ao FGTS, de forma simples, sobre os títulos da
condenação, bem como de pagamento dos descansos semanais re-
munerados, das horas extras superiores à quarta hora trabalhada em
cada plantão, das horas extras decorrentes da redução da hora no-
turna, das horas extras decorrentes da não-concessão do intervalo de
dez minutos a cada noventa minutos laborados, do adicional noturno,
dos reflexos das horas extras e do adicional noturno nos repousos
semanais remunerados, do adicional de insalubridade no grau médio,
dos honorários periciais e da gratificação natalina proporcional, res-
tando mantida a condenação, apenas, quanto à determinação de efe-
tivação do depósito, em conta vinculada em nome do Reclamante,
dos valores correspondentes ao FGTS, de forma simples, sobre a
contraprestação recebida mês a mês.
EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. AUSÊNCIA DE PRÉVIO
CONCURSO PÚBLICO. O provimento de empregos dos quadros
dos entes que compõem a Administração Pública Direta e Indireta
imprescinde da realização de prévio concurso público de provas ou de
provas e de títulos, sob pena de nulidade do relacionamento travado
(Constituição Federal, art. 37, inciso II e § 2º). Não se pode, por
nenhum fundamento, negar a literalidade da Constituição Federal,
sem se lançar por terra básica garantia do Estado de Direito. A
nulidade exige a reposição das partes ao “status quo ante”. Sendo
impossível a restituição do trabalho prestado, o tomador dos serviços
deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação ao labor de que se
aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o salário-mínimo/hora, como inde-
nização, além dos depósitos ordinários do FGTS. Desmerecidas
quaisquer outras parcelas de cunho trabalhista. Inteligência do Enun-
ciado 363/TST, com a redação dada pela Resolução nº 111/2002, e do
art. 19-A da Lei nº 8.036/90, com a moldura da Medida Provisória nº
2.164-41. Recurso de revista parcialmente provido.

PROCESSO : RR-10.724/2002-900-11-00.5 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE HUMAITÁ
ADVOGADA : DRA. LUCIANA GRANJA TRUNKL
RECORRIDO(S) : TEREZINHA DE OLIVEIRA BRITO DA

S I LVA
ADVOGADO : DR. ADMILSON ALEXANDRINO DE

SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, quanto à incompetência da Justiça do
Trabalho e às custas, não conhecer do recurso de revista. Por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, quanto à nulidade con-
tratual, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial, para excluir da condenação a determinação de ano-
tação da CTPS, restando mantidos os valores relativos aos depósitos
ordinários para o FGTS.
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EMENTA: 1. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E
PROVAS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. O recurso
de revista se concentra na avaliação do Direito posto em discussão.
Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e provas, campo em
que remanesce soberana a instância regional. Diante de tal pecu-
liaridade, o deslinde do apelo considerará, apenas, a realidade que o
acórdão atacado revelar. Esta é a inteligência dos Enunciados 126 e
297 do TST. Além disto, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
62 da SDI-1 desta Corte, tratando-se o prequestionamento de pres-
suposto de recorribilidade em recurso de natureza extraordinária, faz-
se necessário, ainda que a matéria seja de incompetência absoluta.
Recurso de revista não conhecido. 2. CONTRATO NULO - EFEI-
TOS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA.
AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. O provimento
de empregos dos quadros dos entes que compõem a Administração
Pública Direta e Indireta imprescinde da realização de prévio con-
curso público de provas ou de provas e de títulos, sob pena de
nulidade do relacionamento travado (Constituição Federal, art. 37,
inciso II e § 2º). Não se pode, por nenhum fundamento, negar a
literalidade da Constituição Federal, sem se lançar por terra básica
garantia do Estado de Direito. A nulidade exige a reposição das partes
ao “status quo ante”. Sendo impossível a restituição do trabalho
prestado, o tomador dos serviços deve ao trabalhador, apenas, a con-
traprestação ao labor de que se aproveitou, segundo o que se tiver
pactuado, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
salário-mínimo/hora, como indenização, além dos depósitos ordiná-
rios do FGTS. Desmerecidas quaisquer outras parcelas de cunho
trabalhista. Inteligência do Enunciado 363/TST, com a redação dada
pela Resolução nº 111/2002, e do art. 19-A da Lei nº 8.036/90, com
a moldura da Medida Provisória nº 2.164-41. Recurso de revista
parcialmente provido.

PROCESSO : RR-12.061/2002-900-04-00.1 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : CENILDE DE MIRANDA BORSATTO
ADVOGADO : DR. ADALBERTO DE QUADROS
DECISÃO:Por unanimidade, quanto à responsabilidade subsidiária, não co-
nhecer integralmente do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso, por divergência jurisprudencial, quanto ao adicional de insalubri -
dade por lixo doméstico, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da
condenação o pagamento do adicional, invertendo a responsabilidade pelo
atendimento dos honorários periciais.
EMENTA: 1. TERCEIRIZAÇÃO. ENTE DA ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA. RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA PRESTA-
DORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRU-
DÊNCIA DO TST. RECURSO DE REVISTA. DESCABIMEN-
TO. O art. 37, § 6º, da Constituição Federal obriga a Administração
Pública Direta e Indireta a reparar os danos impostos, por sua atua-
ção, aos particulares, assim submetidos a maiores ônus do que os
demais membros da coletividade. O “caput” do mesmo preceito vin-
cula as entidades que a compõem aos princípios da legalidade e da
moralidade, não se admitindo que assistam inertes à penúria dos
trabalhadores que, sob terceirização, prestem-lhes serviços, quando
inadimplentes seus efetivos empregadores. Em tal caso, o dano ex-
perimentado decorre da atuação pública, incorrendo o tomador dos
serviços, para além de sua responsabilidade objetiva, em culpa “in
eligendo” e “in vigilando”. Assim é que o item IV do En. 331/TST
pontua que "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte
do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93)" (com a redação dada
pela Resolução 96/2000). Estando a decisão regional moldada a tal
parâmetro, não pode prosperar o recurso de revista, nos termos do art.
896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 2. ADICIO-
NAL DE INSALUBRIDADE. LIXO DOMÉSTICO E LIXO UR-
BANO. DISTINÇÃO. Embora seja possível compreender-se que o
lixo doméstico venha a compor o lixo urbano, a higienização de
sanitários, pressupondo a manipulação daquele, não redundará em
pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo, eis que as
atividades não se confundam, segundo a dicção no anexo 14 da NR
15 da Portaria MTb nº 3.214/78 (CLT, art. 190). O tema está pa-
cificado pela O.J. 170/SDI-1, quando pontua que "a limpeza em
residências e escritórios e a respectiva coleta de lixo não podem ser
consideradas atividades insalubres, ainda que constatadas por laudo
pericial, porque não se encontram dentre as classificadas como lixo
urbano, na Portaria do Ministério do Trabalho". Recurso de revista
provido.

PROCESSO : RR-19.735/2002-900-09-00.1 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

RECORRENTE(S) : ENGEPASA - ENGENHARIA DO PAVI-
MENTO S.A.

ADVOGADO : DR. JAIR OSMAR SCHMIDT
RECORRIDO(S) : NILTON CESAR TOLOMEOTT
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema 'adicional de insalubridade - base de cálculo', e, no mérito,
dar-lhe provimento, para determinar que o mesmo seja calculado
sobre o salário mínimo; e não conhecer do recurso de revista quanto
aos temas "horas extras - troca de roupa" e "estabilidade - Enunciado
nº 296".
EMENTA: 1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE
CÁLCULO. A eficácia do Enunciado nº 228 da súmula do TST não
foi afetada pela superveniência do inciso XXIII do art. 7º da Cons-
tituição da República. Primeiro, porque o dispositivo fundamental
prevê adicional de remuneração e não adicional sobre remuneração.
Segundo, porque se trata de norma constitucional de eficácia limitada,
ou, como entende Maria Helena Diniz (in Norma Constitucional e
seus Efeitos, 2ª edição, Editora Saraiva, 1992), de eficácia relativa
complementável por lei, sem a qual não gera efeitos. A lei referida
pelo constituinte originário é a CLT, por ele recepcionada, nota-
damente o artigo 192, que estabelece como base de cálculo do adi-
cional de insalubridade o salário-mínimo regional, nacionalmente uni-
ficado pelo inciso IV do mesmo preceito constitucional.
Revista conhecida e provida.
2. HORAS EXTRAS. TROCA DE ROUPA. A controvérsia é de
natureza fático-probatória e sua análise não é permitida em recurso de
revista, pela incidência do Enunciado nº 126/TST.
Revista não conhecida.
3. ESTABILIDADE. ENUNCIADO nº 296. Os quatro arestos pos-
tos a confronto (fls. 188-189) são inespecíficos, haja vista que não
mencionam a necessidade de oportunidade de transferência de es-
tabelecimento, nos termos do Verbete nº 296 do TST.
Revista não conhecida.
Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-21.278/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTI-
COS ZARAPLAST LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE NORONHA
RECORRIDO(S) : JULIO GUISSO
ADVOGADO : DR. JOSÉ OSCAR BORGES
DECISÃO:Por unanimidade, quanto ao cabimento apenas do adi-
cional de horas extras, em relação às sétima e oitava horas tra-
balhadas, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: TRABALHO REALIZADO EM TURNOS ININTER-
RUPTOS DE REVEZAMENTO. HORAS EXTRAS SUPERIO-
RES À SEXTA. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA
UNIFORMIZADA DO TST. Esta Corte tem, reiteradamente, de-
cidido que, tratando-se de trabalho realizado em turnos ininterruptos
de revezamento, as horas extras, excedentes a sexta diária, devem ser
pagas de forma integral, com o respectivo adicional, independen-
temente de o empregado ser horista ou mensalista, tendo em vista que
a contraprestação remunera, apenas, as seis primeiras horas traba-
lhadas, sob pena de ofensa ao art. 7º, VI e XIV, da Carta Magna,
quando vedam a redução salarial. Inteligência da Orientação Juris-
prudencial nº 275 da SDI-1 desta Corte. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-24.423/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : PRODESAN - PROGRESSO E DESEN-
VOLVIMENTO DE SANTOS S.A.

ADVOGADO : DR. RICARDO LUIZ VARELA
RECORRIDO(S) : SEVERINA MARIA PINTO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MA-

GINA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PETIÇÃO APÓCRIFA
A ausência de assinatura do advogado nas razões recursais e na
petição de apresentação torna inexistente o Recurso (Orientação Ju-
risprudencial nº 120 da SBDI-1).
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-30.693/2002-900-04-00.7 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA
4ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. PAULO JOARÊS VIEIRA
RECORRIDO(S) : MARLI TATSCH
ADVOGADA : DRA. MARLISE RAHMEIER
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL
PROCURADOR : DR. RICARDO KUNDE CORRÊA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto
à nulidade contratual, por violação constitucional e divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para excluir da
condenação as determinações de liberação das guias para recebimento
do seguro-desemprego, de pagamento de aviso prévio e de diferenças
de férias acrescidas de 1/3 e de gratificação natalina, ambas de-
correntes da integração do período do aviso ao tempo de serviço, bem
como de pagamento de diferenças de FGTS sobre as diferenças de
férias acrescidas de 1/3 e de gratificação natalina, restando mantida a

condenação, tão-somente, quanto à liberação do valores já depo-
sitados na conta vinculada do FGTS e pagamento de diferenças a este
título, em decorrência do recolhimento irregular, durante o vínculo,
diferenças estas que deverão ser calculadas, apenas, sobre a con-
traprestação stricto sensu, aí não se incluindo outras parcelas por-
ventura pagas durante o período trabalhado, ainda que ostentassem
natureza jurídica salarial.
EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. AUSÊNCIA DE PRÉVIO
CONCURSO PÚBLICO. O provimento de empregos dos quadros
dos entes que compõem a Administração Pública Direta e Indireta
imprescinde da realização de prévio concurso público de provas ou de
provas e de títulos, sob pena de nulidade do relacionamento travado
(Constituição Federal, art. 37, inciso II e § 2º). Não se pode, por
nenhum fundamento, negar a literalidade da Constituição Federal,
sem se lançar por terra básica garantia do Estado de Direito. A
nulidade exige a reposição das partes ao “status quo ante”. Sendo
impossível a restituição do trabalho prestado, o tomador dos serviços
deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação ao labor de que se
aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o salário-mínimo/hora, como inde-
nização, além dos depósitos ordinários do FGTS. Desmerecidas
quaisquer outras parcelas de cunho trabalhista. Inteligência do Enun-
ciado 363/TST, com a redação dada pela Resolução nº 111/2002, e do
art. 19-A da Lei nº 8.036/90, com a moldura da Medida Provisória nº
2.164-41. Recurso de revista parcialmente provido.

PROCESSO : RR-33.003/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

RECORRENTE(S) : ANTONIO MARTINS DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 5
EMENTA: LITISPENDÊNCIA - DISSÍDIOS COLETIVO E IN-
DIVIDUAL - INEXISTÊNCIA. Depreende-se do art. 301, § 3º, do
CPC que, para a caracterização da identidade entre ações, é obri-
gatória a repetição da ação que está em andamento, isto é, o ajui-
zamento de outra ação com as mesmas partes, causa de pedir e
pedido. A simultaneidade de uma ação individual e um dissídio co-
letivo não configura a litispendência, em face de as partes não serem
as mesmas e, também, pelo fato de o objeto do dissídio coletivo ser,
em regra, a criação, modificação ou extinção de normas e condições
de trabalho para determinada categoria e a interpretação de cláusulas
de sentenças normativas ou instrumentos de negociação coletiva, sen-
do, dessa forma, inconfundível com a ação individual, na qual se
discutem interesses concretos.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-33.898/2002-900-09-00.7 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

RECORRENTE(S) : BIG FRANGO - INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR. DURVAL ANTÔNIO SGARIONI JÚ-
NIOR

RECORRIDO(S) : NELSON MOREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO BEFFA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao adicional de insalubridade - base de cálculo na vigência da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
que o mesmo seja calculado sobre o salário mínimo. 4
EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
1. QUITAÇÃO. ENUNCIADO 330 DO TST. Decisão regional que
se pronuncia no sentido de haver interesse jurídico para pleitear
parcelas não constantes do termo de rescisão está em consonância
com o Enunciado 330 do TST.
Revista não conhecida.
2. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO
NA VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O entendimen-
to jurisprudencial pacífico, notório e iterativo é no sentido de que,
mesmo após a promulgação da Constituição da República em vigor, a
base de cálculo para o adicional de insalubridade é o salário-mí-
nimo.
Revista provida.
3. CARGO DE CONFIANÇA. É requisito para enquadrar-se na
exceção, além de ter subordinados e perceber gratificação de 40% do
salário, encargos de gestão. Registre-se, ainda, não ser a mera de-
nominação de gerente, no caso de chefe de departamento, que faz o
enquadramento do empregado na exceção prevista no inciso II do
artigo 62 da CLT. As funções desempenhadas são as determinantes.
Em sendo assim, porque inexistente o pressuposto da função de
gestão, não se cogita de enquadramento do Reclamante na exceção
prevista no artigo 62 consolidado.
Recurso não conhecido.
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PROCESSO : RR-33.900/2002-900-09-00.8 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEI-
RA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA

RECORRENTE(S) : RÁDIO CULTURA NOVO SOM LTDA.
ADVOGADO : DR. NELTO LUIZ RENZETTI
RECORRIDO(S) : LUIZ ALEXANDRE CARVALHO
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO PEREIRA REIS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e, no
mérito, negar-lhe provimento. 4
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA. O contrato de trabalho é um contrato realidade e a
responsabilidade solidária do tomador dos serviços visa assegurar ao
trabalhador proteção, sob pena deste ficar desamparado, enquanto a
empresa interposta recebe a paga sem repassá-la e a tomadora en-
globa no seu patrimônio a força de trabalho. Em sendo assim, faz-se
imperiosa a mantença da condenação solidária, pois, do contrário,
poderia se incentivar o conluiu fraudulento entre a empresa tomadora
e a fornecedora de mão-de-obra.
Recurso conhecido, por divergência jurisprudencial, a teor do que
dispõe a alínea a, do artigo 896 da CLT e desprovido.
Recurso conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-40.204/2002-900-04-00.5 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES
NO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR. AMAURI CELUPPI
RECORRIDO(S) : COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS ESTO-

RIL LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, dar-lhe provimento. Por unanimidade, conhecer do recurso
de revista, por contrariedade ao Enunciado 214/TST, e, no mérito,
dar- lhe provimento, para restituir os autos ao Regional, onde, ul-
trapassado o óbice do pretenso caráter interlocutório da decisão de
origem, proceder-se-á ao exame do recurso ordinário do Reclamante,
conforme se entender de direito.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. CABIMENTO.
Potencial a contrariedade ao En. 214/TST, cabível a admissibilidade
do recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e provido. 2.
RECURSO DE REVISTA. SENTENÇA QUE DECLARA A IN-
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA PRO-
CESSAR E JULGAR AÇÃO MOVIDA POR SINDICATO EM
FACE DE EMPRESA, POSTULANDO O PAGAMENTO DE
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. RECORRIBILIDADE.
DESCABIMENTO DA DECISÃO REGIONAL QUE NÃO CO-
NHECE DO RECURSO ORDINÁRIO, COM ARRIMO NO
ENUNCIADO 214 DO TST. INCIDÊNCIA DA REGRA DO
ART. 799, § 2°, DA CLT. Não se pode tolerar decisão regional que,
diante de sentença em que, declarada a incompetência da Justiça do
Trabalho - para processar e julgar ação intentada por sindicato, em
face de empresa, buscando o pagamento de contribuição assistencial -
, deixa de conhecer de recurso ordinário, com esteio no verbete n°
214 da Súmula do TST, ao fundamento de se tratar de provimento
interlocutório. O Enunciado, em sentido diametralmente inverso, pon-
tua que “as decisões interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só são
recorríveis de imediato quando terminativas do feito”. Tanto significa,
de forma clara e indiscutível, que, pendente o deslocamento do pro-
cesso para outro ramo judiciário, cabível será o exame do recurso
ordinário pelo Tribunal Regional do Trabalho, inclusive em obe-
diência ao comando - de igual obviedade - do art. 799, § 2°, da CLT.
Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-45.145/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : CÍCERO SANDRE DE MEDEIROS AMO-
RIM

ADVOGADO : DR. DAGMAR GOMES RIBEIRO
RECORRIDO(S) : CONASA COBERTURA NACIONAL DE

SAÚDE LTDA.
ADVOGADO : DR. FERNANDO MACHADO BIANCHI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, dar-lhe provimento. Por unanimidade, conhecer do recurso
de revista, por violação do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e,
no mérito, dar-lhe provimento, para, concedendo ao Reclamante os
benefícios da justiça gratuita, dispensá-lo do pagamento das custas
processuais e, afastando a deserção, determinar o retorno dos autos ao
Egrégio TRT de origem, a fim de que analise o recurso ordinário,
como entender de direito.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. A potencial vio-
lação do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal impulsiona o recurso
de revista. Agravo de instrumento provido. 2. RECURSO DE RE-
VISTA. JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO EM RECUR-
SO ORDINÁRIO. CABIMENTO. Os benefícios da justiça gratuita
podem ser requeridos a todo tempo, enquanto flui o processo, eis que
a Lei não imponha termos e não possa normatizar o momento em
que, para o interessado, sobrevirá a miserabilidade jurídica. Com
respeito a prazos peremptórios, exige-se, apenas que, em se tratando

de recurso, venha o requerimento dentro do prazo pertinente, sob
pena de, uma vez concretizada a deserção, já não haver caminho para
se a elidir. Assim está posta a O.J. 269/SDI-1/TST. Decidir-se pela
necessidade de recolhimento das custas, para posterior apreciação do
pleito obreiro é ato que, para além de ilógico, vulnera a Constituição
Federal (art. 5º, LXXIV) e a legislação ordinária (lei nº 1.060/50). A
assistência judiciária tem por um de seus objetivos a dispensa de
atendimento das despesas processuais, enquanto houver impedimento
de fato (Lei nº 1.060/50, arts. 3º e 12). Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-55.931/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO TIAGO MACHIAVELI
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
RECORRIDO(S) : TELESP CELULAR S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DE ALMEIDA E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento, e,
no mérito, dar-lhe provimento para mandar processar o Recurso de
Revista e determinar seja publicada certidão, para efeito de intimação
das partes, dela constando que o julgamento do Recurso dar-se-á na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos ter-
mos da Resolução Administrativa nº 736/2000. Por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade ao Enunciado nº
182/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a Recla-
mada a pagar indenização adicional prevista nas Leis nos 6.708/79 e
7.238/84.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO - PROVIMENTO
Demonstrada contrariedade a Enunciado desta Corte, apta a ensejar o
Recurso de Revista em procedimento sumaríssimo, dá-se provimento
ao Agravo de Instrumento para determinar o processamento do apelo
denegado.
Agravo conhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA - INDENIZAÇÃO ADICIONAL PRE-
VISTA NAS LEIS NOS 6.708/79 E 7.238/84
Aplica-se a regra prevista no art. 125 do Código Civil à contagem do
aviso prévio (Orientação Jurisprudencial nº 122/SBDI-1). Assim, ha-
vendo o autor recebido aviso prévio indenizado em 2/10/2000, ex-
pirou o prazo de 30 (trinta) dias em 1/11/2000, primeiro dia do
trintídio que antecedeu à data- base da categoria (1/12/2000). Logo, o
Autor tem jus à indenização adicional, a teor do Enunciado nº
182/TST: “O tempo do aviso prévio, mesmo indenizado, conta-se
para efeito da indenização adicional do art. 9º da Lei nº 6708/79” .
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-AG-RR-379.886/1997.9 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : BANCO NACIONAL S.A. E OUTRO

Advogado:Dr. Aluísio Xavier de Albuquerque
Embargado(a):Isabel Cristina Barbosa Fevereiro
Advogada:Dra. Deborah Pietrobon de Moraes
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração,
apenas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS PA-
RA PRESTAR ESCLARECIMENTOS - PRELIMINAR DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - ENUNCIADO
N° 239/TST
O acórdão regional consignou que a Empresa de processamento de
dados em que trabalhava a Reclamante foi incorporada pelo Banco
Nacional. Assim, está correto o enquadramento como bancária, pois,
a partir da sucessão havida, o vínculo de emprego formou-se di-
retamente com o Banco-Reclamado. No caso vertente, o esclare-
cimento sobre o fato de haver a Reclamante prestado ou não serviço
a outras empresas do grupo econômico não modificaria a decisão,
uma vez que se constatou a existência de relação empregatícia entre
as partes. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional quando,
na verdade, quer o Recorrente reexaminar o conteúdo fático-pro-
batório dos autos.
Embargos de Declaração acolhidos apenas para prestar esclarecimen-
tos.

PROCESSO : RR-454.960/1998.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

Relatora:Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
R e c o r re n t e ( s ) : MINISTÉRIO PÚBLICO do Trabalho
P ro c u r a d o r : Dr. Robinson C. L. Macedo Moura Júnior
R e c o r re n t e ( s ) : Serviço Federal de Processamento de Dados - SER-

PRO
Advogado:Dr. Gustavo Freire de Arruda
Recorrido(s):Maria Elizabeth Silva
Advogada:Dra. Mônica Carvalho de Aguiar
Advogado:Dr. Sérgio Lindoso Baumann das Neves

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do
Reclamado, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para restabelecer a sentença. Por unanimidade, julgar
prejudicado o Recurso de Revista do MINISTÉRIO PÚBLICO do Tra-
balho.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO SERPRO -
OPÇÃO PELO REGULAMENTO “RARH” - INEXISTÊNCIA
DE DIREITO À ESTABILIDADE
A C. SBDI1 já assentou entendimento no sentido da inexistência de
direito à estabilidade de empregado do SERPRO que fez opção pelo
novo regulamento, denominado “RARH” (Orientação Jurisprudencial
nº 163 do TST).
Recurso conhecido e provido.
II - RECURSO DE REVISTA. MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO.
Em razão do provimento do Recurso de Revista do Reclamado, resta
prejudicado o exame do Apelo Ministerial.

PROCESSO : RR-460.616/1998.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : FÁTIMA MOREIRA REGATHIERI
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS FARAH
ADVOGADO : DR. DENILSON FONSECA GONÇAL-

VES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO DE OLIVEIRA LOBO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista da
Reclamante. Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
do Reclamado no tocante aos seguintes temas: "horas extras - cargo
de confiança", "divisor 180", "acordo tácito de compensação de jor-
nada - invalidade". Por unanimidade, conhecer do Recurso do Re-
clamado no tocante à "preliminar de incompetência da Justiça do
Trabalho - descontos previdenciários e fiscais", por violação aos arts.
43 e 44 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 8.620/93,
e 46 da Lei nº 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
declarada a competência da Justiça do Trabalho, determinar que se
proceda aos descontos previdenciários e fiscais devidos por força de
lei, incidentes sobre a totalidade das parcelas que vierem a ser pagas
à Reclamante, por ocasião da liquidação do título executivo judicial,
nos termos do Provimento nº 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça
do Trabalho. Por unanimidade, conhecer do Recurso por contrarie-
dade ao Enunciado nº 342 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação a devolução dos descontos efetuados a
título de seguro de vida.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE
PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - MARCO INICIAL
Conta-se o qüinqüênio retroativamente da data do ajuizamento da
ação, e não da data da rescisão do contrato. Pertinência da Orientação
Jurisprudencial nº 204 da SBDI-1.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ENUNCIADO Nº 219/TST
O acórdão regional está em consonância com o Enunciado nº 219 do
T S T.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA
A Colenda Seção de Dissídios Individuais desta Corte já consagrou
entendimento no sentido de que o pagamento dos salários até o 5º dia
útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção mo-
netária. Se essa data-limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos ser-
viços.
Recurso de Revista não conhecido.
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO - DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS
Nos termos dos arts. 43 da Lei nº 8.212/91, com a nova redação dada
pela Lei nº 8.620/93, e 46 da Lei nº 8.541/92, a Justiça do Trabalho
é competente para determinar que se proceda aos descontos pre-
videnciários e fiscais sobre os créditos trabalhistas decorrentes de
decisões judiciais. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 141
da C. SBDI-1.
HORAS EXTRAS - BANCÁRIO - CARGO DE CONFIANÇA -
CARACTERIZAÇÃO
A C. SBDI-1 já pacificou entendimento no sentido de que, mesmo
diante da percepção de gratificação de função, é necessário que haja
poder de chefia e, principalmente, chefiados, para que o empregado
se enquadre na hipótese do § 2º do artigo 224 da CLT.
DIVISOR 180 - BANCÁRIO - CÁLCULO DAS HORAS EX-
TRAS
Ao empregado que labora em jornada de seis horas, aplica-se o
divisor 180 nos termos do Enunciado nº 124.
DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS A TÍTULO DE SEGURO DE
VIDA - ENUNCIADO N° 342/TST
O acórdão regional contrariou o Enunciado nº 342/TST, porquanto os
descontos efetuados a título de seguro de vida foram expressamente
autorizados pela Reclamante.
ACORDO TÁCITO DE COMPENSAÇÃO - INVALIDADE
A jurisprudência pacífica desta Corte firma-se no sentido da inva-
lidade do acordo tácito de compensação de jornada (Orientação Ju-
risprudencial nº 223 da SBDI-1).
Recurso parcialmente conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-464.701/1998.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE UNIVERSITÁRIA GAMA
FILHO

ADVOGADO : DR. LUIZ FELIPE BARBOSA DE OLI-
VEIRA

RECORRIDO(S) : MARIANE FERREIRA DE ARAÚJO SIL-
VA

ADVOGADO : DR. RICARDO BELLINGRODT MAR-
QUES COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: PROFESSOR - REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA
A iterativa e notória jurisprudência desta Corte considera que “A
redução da carga horária do professor, em virtude da diminuição do
número de alunos, não constitui alteração contratual, uma vez que
não implica redução do valor da hora-aula” (Orientação Jurispru-
dencial nº 244 da SBDI-1). No caso vertente, contudo, o acórdão
regional asseverou não restar demonstrado que a redução do número
de horas/aula ministradas pela Reclamante ocorreu em razão da di-
minuição do número de alunos. Desse modo, o exame das violações
legais apontadas encontra óbice no Enunciado n° 126/TST.
INDENIZAÇÃO ESPECIAL
O Tribunal Regional, examinando as provas produzidas, condenou a
Reclamada ao pagamento de indenização adicional, sob o fundamento
de que a dispensa da Reclamante no 1° semestre do ano de 1992
violou a cláusula 18 do acordo coletivo. Para alterar esse enten-
dimento, necessário seria o reexame do conjunto fático-probatório,
procedimento vedado pelo Enunciado n° 126/TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-464.778/1998.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO
FERREIRA

RECORRIDO(S) : DEMERVALTER GLAESSER DE FA-
RIAS

ADVOGADO : DR. ADROALDO MESQUITA DA COS-
TA NETO

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LINDOSO BAUMANN DAS
NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto às diferenças de horas de sobreaviso pela integração do adi-
cional de periculosidade, por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para excluí-las da condenação.
EMENTA: INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE PERICULO-
SIDADE NO CÁLCULO DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL
NOTURNO
Acórdão regional conforme ao Enunciado nº 264/TST e à Orientação
Jurisprudencial nº 259/SBDI-1.
INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE NO
CÁLCULO DE HORAS DE SOBREAVISO
Acórdão regional contrário à Orientação Jurisprudencial nº 174/SB-
DI-1: “Adicional de periculosidade. Horas de sobreaviso. Inde-
vido. Durante as horas de sobreaviso, o empregado não se encontra
em condições de risco, razão pela qual é incabível a integração do
adicional de periculosidade sobre as mencionadas horas”.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-465.696/1998.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO
SIFUENTES COSTA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
EMBARGADO(A) : JOSIAS FERREIRA MONTEIRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração do
Reclamado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA EM FACE DO
ART. 897-A DA CLT. OS Embargos Declaratórios destinam-se a
sanar omissão e contradição no julgado, o que não se verifica. Em-
bargos que são rejeitados.

PROCESSO : RR-466.728/1998.2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO SUL DO
BRASIL S.A. - ELETROSUL

ADVOGADO : DR. FELISBERTO VILMAR CARDOSO
RECORRIDO(S) : ROGÉRIO CANALI
ADVOGADO : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto aos tópicos “adicional noturno - base de cálculo” e “ho-
norários advocatícios”. Por unanimidade, conhecer do Apelo no tema
“décimo terceiro salário - dedução da 1ª parcela - conversão em URV
- Lei nº 8.880/94”, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para restabelecer a sentença, no particular.
EMENTA: ADICIONAL NOTURNO - BASE DE CÁLCULO
Recurso não conhecido, porque não demonstrada violação aos artigos
7º, IX, da Constituição, 73, caput, da CLT, e divergência jurispru-
dencial específica (Enunciados nos 296 e 333 do TST).
DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO - DEDUÇÃO DA 1ª PARCE-
LA - CONVERSÃO EM URV - LEI Nº 8.880/94
O acórdão regional contraria a Orientação Jurisprudencial nº 187/SB-
DI-1: “Décimo terceiro salário. Dedução da 1ª parcela. URV. Lei
nº 8880/1994. Ainda que o adiantamento do 13º salário tenha ocor-
rido anteriormente à edição da Lei nº 8880/1994, as deduções deverão
ser realizadas considerando o valor da antecipação, em URV, na data
do efetivo pagamento, não podendo a 2ª parcela ser inferior à metade
do 13º salário, em URV”.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Acórdão regional conforme ao Enunciado nº 219/TST.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-468.584/1998.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : CONSTRUTORA COWAN LTDA.
ADVOGADO : DR. LINDEMBERG FERNANDES DE

SOUZA
RECORRIDO(S) : CARLOS ROBERTO LAINE
ADVOGADO : DR. CÉSAR RODRIGUES XAVIER
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: QUITAÇÃO DAS VERBAS RESCISÓRIAS - ENUN-
CIADO Nº 330/TST, ITEM II - EFICÁCIA LIBERATÓRIA LI-
M I TA D A 
A iterativa e notória jurisprudência desta Corte consigna que a qui-
tação passada pelo empregado, com a assistência da entidade sindical
da categoria, tem eficácia liberatória em relação às parcelas con-
signadas no recibo. No caso vertente, o Enunciado nº 330/TST, item
II, obsta o conhecimento do Recurso de Revista, presente a afirmação
constante no acórdão regional de que o número de horas extras
quitadas é infinitamente inferior às efetivamente laboradas.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-477.279/1998.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHI-
RO

RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR. MARCELO SILVA MALVEZZI
RECORRIDO(S) : BENEDITO ALBERTO VIEIRA
ADVOGADO : DR. ARARIPE SERPA GOMES PEREI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
interposto pela 1ª Reclamada - Empresa Limpadora Centro Ltda. Por
unanimidade, quanto ao Recurso de Revista da 2ª Reclamada - Itaipu
Binacional, dele não conhecer no tocante aos temas "Transação -
Coisa julgada”, "Aplicação do Enunciado nº 330 do TST", "Com-
pensação", "Vínculo empregatício", "Pagamento de salário em duas
parcelas" e "Auxílio-educação e transporte escolar". Por unanimidade,
conhecer do Recurso quanto às "Horas extras - Contagem minuto a
minuto", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para excluir da condenação o pagamento das horas
extras relativas aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassar
cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho, apu-
rando-se a condenação em liquidação. Deve ser mantida a conde-
nação quanto ao restante da sobrejornada, observando-se que, quando
ultrapassado o referido limite, como extra será considerada a to-
talidade do tempo que exceder a jornada normal. Por unanimidade,
conhecer do Recurso quanto ao tema "Horas extras - Regime de
compensação - Aplicabilidade do Enunciado nº 85", por contrariedade
ao Enunciado, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para deter-
minar o pagamento apenas do adicional de horas extras sobre as que
foram compensadas, nos períodos de 01/08/91 a 31/12/93 e de
01/01/94 a 15/08/94.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA 1ª RECLAMADA -
EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA.
DEPÓSITO RECURSAL - LITISCONSORTES
A 2ª Reclamada (Itaipu Binacional), em contestação e em Recurso
Ordinário, pretendeu ser excluída da lide, evidenciando conflito de
interesses com a 1ª Reclamada, nesta ação. Assim, o depósito efe-
tuado por uma delas não aproveita a outra, a teor dos artigos 48 e 509
do CPC. Nesse sentido firma-se a jurisprudência desta Corte, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial nº 190. Correta a decisão
regional que não conheceu do Recurso Ordinário, por deserto.
Recurso não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DA 2ª RECLAMADA - ITAIPU BI-
NACIONAL
TRANSAÇÃO - COISA JULGADA
O Eg. TRT dispôs não haver prova nos autos acerca da existência de
transação extrajudicial ou de renúncia às verbas de natureza salarial
ou ainda de ganho decorrente da demissão. O Recurso não comporta
conhecimento, sendo manifesta a inocorrência de hipótese de coisa
julgada.
APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 330 DO TST
Está evidenciado no v. acórdão regional que o objeto do pedido
inicial não consta do termo de rescisão contratual. Assim, não há falar
em contrariedade ao referido Enunciado.
VÍNCULO EMPREGATÍCIO
O v. acórdão regional tem fundamento no conjunto fático-probatório
dos autos, que demonstra, pelos contratos carreados e pelos depoi-
mentos do Autor e das testemunhas, que houve locação de mão-de-
obra e que "a Itaipu resguardou para si a prerrogativa do controle de
freqüência e da fiscalização dos serviços, além de exercer ingerência
também sobre a remuneração dos mesmos" (fl.642). Sendo assim,
inviabilizada está a análise de violação ao Decreto nº 75.242/75 e da
divergência jurisprudencial, por aplicação do Enunciado nº 126/TST.
Aos demais dispositivos invocados, aplica-se o Enunciado nº
2 9 7 / T S T.
HORAS EXTRAS - CONTAGEM MINUTO A MINUTO
A jurisprudência desta Eg. Corte, consubstanciada na Orientação Ju-
risprudencial nº 23, é no sentido de que "Não é devido o pagamento
de horas extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada
não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do
trabalho. (Se ultrapassado o referido limite, como extra será con-
siderada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal).".
HORAS EXTRAS - REGIME DE COMPENSAÇÃO - APLI-
CABILIDADE DO ENUNCIADO Nº 85/TST
A jurisprudência pacífica desta Corte firma-se no sentido da inva-
lidade do acordo tácito de compensação de jornada (Orientação Ju-
risprudencial nº 223 da SBDI-1). A aplicação do Enunciado nº
85/TST depende da existência de acordo de compensação que não
atenda às "exigências legais". A Corte a quo evidenciou que no
período de 01/08/91 a 31/12/93 o acordo existente foi descumprido; e
no período de 01/01/94 a 15/08/94 a compensação foi ajustada de
forma tácita, fatos que caracterizam o não-atendimento às forma-
lidades legais, viabilizando a aplicação do Enunciado.
Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-477.642/1998.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : DIPAVE VEÍCULOS S.A.
ADVOGADO : DR. IVO HARRY CELLI JÚNIOR
RECORRIDO(S) : VALDIR DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. MARIA JAQUELINE RODRIGUES

DE SOUZA KLINGENFUS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
nos tópicos "Multa do artigo 538, parágrafo único, do CPC", "Li-
tigância de má-fé" e "Horas extras". Por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista, no tema "Correção monetária", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
a atualização monetária do débito trabalhista considere o índice de
correção do mês subseqüente ao da prestação laboral. Por unani-
midade, conhecer do Recurso de Revista quanto aos "Descontos pre-
videnciários e fiscais", por divergência jurisprudencial com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 32/SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que, por ocasião da liquidação do título executivo
judicial, proceda-se aos descontos previdenciários, incidentes sobre a
totalidade das parcelas que vierem a ser pagas ao Reclamante, e aos
descontos fiscais, excetuando apenas a incidência sobre os juros de
mora, nos termos do Provimento nº 1/96 da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA
Aplica-se à espécie a Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1
desta Corte, que consagra o entendimento de que "o pagamento dos
salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está
sujeito à correção monetária. Se essa data-limite for ultrapassada,
incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços."
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DETERMINAÇÃO DE
OFÍCIO
O recolhimento dos valores alusivos ao Imposto de Renda e à Pre-
vidência Social deve ser determinado de ofício por esta Justiça, pois
decorre de imposição de norma de ordem pública (arts. 43 da Lei nº
8.212/91, com a nova redação dada pela Lei nº 8.620/93, e 46 da Lei
nº 8.541/92).
MULTA DO ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC
Recurso desfundamentado.
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
Insurge-se a Reclamada contra o v. acórdão que isentou o Reclamante
da indenização imposta, por entender não configurada a litigância de
má-fé. Os arestos colacionados são inespecíficos, emergindo a apli-
cação do Enunciado nº 296/TST, e o dispositivo legal invocado não
foi violado pela Corte a quo.
HORAS EXTRAS
O v. acórdão regional tem fundamento na análise das provas pro-
duzidas nos autos. A modificação desse entendimento implicaria o
revolvimento do conjunto fático-probatório, obstado em grau recursal
extraordinário, a teor do Enunciado nº 126/TST.
Recurso parcialmente conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-488.570/1998.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO
SIFUENTES COSTA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO
SUL

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA AMORUSO
HILDEBRAND

RECORRIDO(S) : NELCI BOZAN
ADVOGADO : DR. LUIZ ROBERTO JORENTE ANTÔ-

NIO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. DI-
FERENÇAS SALARIAIS. LEI FEDERAL. SALÁRIO MÍNIMO.
VINCULAÇÃO. Não tendo havido prequestionamento em relação a
Lei Municipal que teria dado origem à violação constitucional (art. 7º,
IV, da CR), não se pode conhecer do recurso de revista por força do
Enunciado 297 do TST. Por outro lado, sendo inespecíficos os acór-
dãos apresentados por não enfrentarem todos os fundamentos adu-
zidos pelo aresto hostilizado, o apelo se inviabiliza a teor do en-
tendimento consubstanciado no Enunciado 23 do TST. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-490.558/1998.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ENESA - ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR. LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXOTO
RECORRIDO(S) : ALCIDES RAMALHO RAPUCCI
ADVOGADO : DR. FLORENTINO OSVALDO DA SIL-

VA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto à equiparação salarial e aos descontos fiscais. Por unani-
midade, conhecer do Recurso no tocante aos descontos previden-
ciários, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- lhe pro-
vimento para determinar que, por ocasião da liquidação do título
executivo judicial, proceda-se aos descontos previdenciários, inci-
dentes sobre a totalidade das parcelas que vierem a ser pagas ao
Reclamante, nos termos do Provimento nº 1/96 da Corregedoria-Geral
da Justiça do Trabalho.
EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL
O v. acórdão regional manteve o pagamento das diferenças salariais
decorrentes da equiparação, com base na análise do conjunto fático-
probatório dos autos. A modificação desse entendimento implicaria o
reexame das provas, obstado em grau recursal extraordinário, con-
soante jurisprudência consubstanciada no Enunciado nº 126.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS - DETERMINAÇÃO DE
OFÍCIO
Nos termos dos arts. 43 da Lei nº 8.212/91, com a nova redação dada
pela Lei nº 8.620/93, a Justiça do Trabalho é competente para de-
terminar que se proceda aos descontos previdenciários sobre os cré-
ditos trabalhistas decorrentes de decisões judiciais. Ademais, inde-
pendentemente de ter a questão sido tratada na defesa, o recolhimento
dos valores alusivos à previdência social deve ser procedido de ofício
por esta Justiça, pois decorre de imposição de norma de ordem pú-
blica.
Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-492.504/1998.4 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : ARNON DA ROCHA MELO
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADA : DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PI-

NHEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos Decla-
ratórios rejeitados, pois ausentes os requisitos do artigo 535 do
CPC.

PROCESSO : ED-AG-RR-492.606/1998.7 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO
SIFUENTES COSTA

EMBARGANTE : JOSÉ CARLOS LEAL
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO

FERREIRA
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração do
Reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA EM FACE DO
ART. 897-A DA CLT. OS Embargos Declaratórios destinam-se a
sanar omissão e contradição no julgado, o que não se verifica. Em-
bargos que são rejeitados.

PROCESSO : RR-493.757/1998.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS E
FARMACÊUTICOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. ANA LUIZA J. DE LARA CAM-
POS

ADVOGADO : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA
RECORRIDO(S) : CLARICE APARECIDA DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. SÔNIA DE FÁTIMA CALIDONE

DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: QUITAÇÃO - ENUNCIADO Nº 330/TST
Não há como divisar dissenso com o Enunciado nº 330/TST. O Eg.
Tribunal Regional não refere se as parcelas postuladas nesta ação
estão expressamente consignadas no recibo de quitação, nem o pe-
ríodo correspondente.
O Apelo encontra o óbice do Enunciado nº 126/TST, já que a mo-
dificação do entendimento firmado no v. acórdão recorrido enseja o
reexame da prova, obstado em grau recursal extraordinário.
HORAS EXTRAS - AUSÊNCIA DE ACORDO DE COMPEN-
SAÇÃO
O v. acórdão regional manteve a condenação no pagamento apenas do
adicional das horas extras, referentes ao período em que não havia
acordo de compensação. Decidiu em conformidade com a jurispru-
dência desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº
223 da SBDI-1 e no Enunciado nº 85.
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS
O dispositivo legal apontado como violado pela Recorrente não foi
objeto de análise pelo Eg. TRT, aplicando-se o Enunciado nº
297/TST. O único aresto colacionado desatende aos requisitos do
Enunciado nº 337/TST.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-496.509/1998.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : CRBS - INDÚSTRIA DE REFRIGERAN-
TES LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : NORBERTO OSSIG SANT'ANNA
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO GREGORY

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto aos temas "adicional de periculosidade - exposição perma-
nente" e "devolução de descontos - associação". Por unanimidade,
conhecer do Recurso quanto às "horas extras - contagem minuto a
minuto", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para excluir da condenação somente o pagamento de
horas extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada não
ultrapassar de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do
trabalho, apurando- se a condenação em liquidação, devendo ser man-
tida a condenação quanto ao restante da sobrejornada, observando-se
que, quando ultrapassado o referido limite, como extra será con-
siderada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal. Por
unanimidade, conhecer do recurso no tópico "Aviso prévio propor-
cional", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento da complementação
do aviso prévio proporcional.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - EXPOSI-
ÇÃO PERMANENTE
O quadro fático-probatório delineado pelo Eg. TRT evidencia que o
Reclamante tinha contato permanente com áreas de risco, caracte-
rizadas como perigosas. A conclusão da perícia técnica é bastante
clara nesse sentido. A modificação desse entendimento implicaria
revolvimento das provas, obstado em grau recursal extraordinário,
consoante jurisprudência consolidada no Enunciado nº 126/TST.
HORAS EXTRAS - CONTAGEM MINUTO A MINUTO
A jurisprudência desta Eg. Corte, consubstanciada na Orientação Ju-
risprudencial nº 23, é no sentido de que "Não é devido o pagamento
de horas extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada
não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do
trabalho. (Se ultrapassado o referido limite, como extra será con-
siderada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal)."
AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL
O entendimento desta Corte está consolidado na Orientação Juris-
prudencial nº 84 da SBDI-1, que dispõe: "AVISO PRÉVIO. PRO-
PORCIONALIDADE. A proporcionalidade do aviso prévio, com
base no tempo de serviço, depende da legislação regulamentadora,
posto que o art. 7º, inc. XXI, da CF/1988 não é auto-aplicável."
Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-497.142/1998.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DOS
CAFEICULTORES DE PORECATU LT-
DA. - COFERCATU

ADVOGADO : DR. IOLANDO MUNHOZ JÚNIOR
RECORRIDO(S) : PAULO DIAS
ADVOGADO : DR. ZENO SIMM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto aos temas "Quitação - Enunciado nº 330", "Horas extras -
Turnos ininterruptos de revezamento - Concessão de intervalos in-
trajornadas" e "Multa convencional". Por unanimidade, conhecer do
Recurso quanto à "Devolução dos descontos", por contrariedade ao
Enunciado nº 342, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para
excluir da condenação a restituição dos descontos efetuados a título
de seguro de vida. Por unanimidade, conhecer do Recurso no tocante
aos "Descontos previdenciários e fiscais", por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarada a com-
petência da Justiça do Trabalho, determinar que, por ocasião da li-
quidação do título executivo judicial, proceda-se aos descontos pre-
videnciários, incidentes sobre a totalidade das parcelas que vierem a
ser pagas ao Reclamante, e aos descontos fiscais, excetuando apenas
a incidência sobre os juros de mora, nos termos do Provimento nº
1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA: QUITAÇÃO - ENUNCIADO Nº 330/TST
Não há como divisar dissenso com o Enunciado nº 330/TST. O Eg.
Tribunal Regional não refere se as parcelas postuladas nesta ação
estão expressamente consignadas no recibo de quitação, nem o pe-
ríodo correspondente.
O Apelo encontra o óbice do Enunciado nº 126/TST, já que a mo-
dificação do entendimento firmado no v. acórdão recorrido ensejaria o
reexame da prova, obstado em grau recursal extraordinário.
HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO - CONCESSÃO DE INTERVALOS INTRAJORNA-
DAS
O v. acórdão regional está conforme à jurisprudência pacífica desta
Corte, consolidada no Enunciado nº 360 do TST.
DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS
O v. acórdão regional consigna a existência de autorização para os
descontos efetuados a título de seguro de vida e a não-comprovação
da existência de vícios na manifestação da vontade. Assim, não há
falar em restituição dos descontos, pois foram lícitos, à luz do Enun-
ciado nº 342 do TST.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
Nos termos dos arts. 43 da Lei nº 8.212/91, com a nova redação dada
pela Lei nº 8.620/93, e 46 da Lei nº 8.541/92, a Justiça do Trabalho
é competente para determinar que se proceda aos descontos pre-
videnciários e fiscais sobre os créditos trabalhistas decorrentes de
decisões judiciais. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 141
da C. SBDI-1 do TST.
Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : ED-AG-RR-497.335/1998.2 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : JOSÉ MURILO COSTA CARVALHO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração ape-
nas para prestar esclarecimentos, tudo nos termos dos fundamentos
expendidos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECI-
MENTOS. De forma a fazer-se íntegro o julgado, são prestados
esclarecimentos. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos, pa-
ra o fim de prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ED-AG-RR-497.339/1998.7 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : MÁRIO MONTEIRO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração,
apenas para prestar esclarecimentos, tudo nos termos dos fundamen-
tos expendidos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECI-
MENTOS. De forma a fazer-se íntegro o julgado, são prestados
esclarecimentos. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos, pa-
ra o fim de prestar esclarecimentos.
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PROCESSO : RR-511.004/1998.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : HILTON BARBOSA ORNELES
ADVOGADO : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do
Reclamante no tocante às “horas extras - aplicação do art. 467 da
CLT”. Por unanimidade, quanto à “integração da ajuda-alimentação”,
conhecer do Recurso, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar-lhe provimento. Por unanimidade, no que tange aos “descontos
previdenciários e fiscais - incidência sobre os juros de mora e cor-
reção monetária”, conhecer do Recurso, por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para excluir os juros
de mora da base de cálculo dos descontos previdenciários e fiscais.
Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do Reclamado,
quanto às “horas extras - intervalo intrajornada”, “multas conven-
cionais” e “integração da ajuda-alimentação”. Por unanimidade, co-
nhecer do Recurso, por divergência jurisprudencial, no tocante à “cor-
reção monetária - época própria”, por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a atualização mo-
netária do débito trabalhista considere o índice do mês subseqüente
ao vencido.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE
HORAS EXTRAS - APLICAÇÃO DO ART. 467 DA CLT - DO-
BRA SALARIAL
Havendo controvérsia acerca do pagamento das horas extras, é ina-
plicável o art. 467 da CLT.
INTEGRAÇÃO DA AJUDA-ALIMENTAÇÃO
A Constituição Federal, no art. 7º, XXVI, consagra a autonomia
coletiva privada, impondo o reconhecimento das convenções e dos
acordos coletivos de trabalho. Daí se infere que a vontade coletiva
pode estabelecer normas que fixem a natureza não-salarial da ajuda-
alimentação ajustada, a despeito do art. 458 da CLT, bem como do
Enunciado nº 241/TST.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - INCIDÊNCIA
SOBRE OS JUROS E A CORREÇÃO MONETÁRIA
Os juros de mora não compõem a base de cálculo dos descontos
previdenciários, que têm a incidência restrita aos créditos de natureza
salarial. Por se tratar de forma de rendimento percebida, sobre eles
incidiriam, em tese, descontos fiscais. Contudo, o artigo 46, § 1º, I, da
Lei nº 8.541/92, determinou a exclusão dos juros da base de cálculo
do imposto de renda, devido em razão de percepção de valores de-
correntes de decisão judicial. Por outro lado, não há por que excluir
a correção monetária da base de cálculo dos descontos previden-
ciários e fiscais, porquanto representa apenas a atualização do crédito
a ser recebido pela Receita Federal e INSS.
Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido.
II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO
HORAS EXTRAS - INTERVALO INTRAJORNADA
O acórdão regional está conforme ao art. 71, § 4º, da CLT, segundo
o qual o descumprimento pelo empregador do intervalo mínimo in-
trajornada, estabelecido no art. 71 da CLT, obriga ao pagamento do
período correspondente como jornada extraordinária.
MULTAS CONVENCIONAIS
O Tribunal a quo, examinando as provas dos autos, consignou estar
previsto em convenção coletiva que o não-pagamento da jornada
extraordinária implicaria a imposição de multa. A decisão recorrida
está em consonância com as Orientações Jurisprudenciais nºs 239 e
250 da SBDI-1.
INTEGRAÇÃO DA AJUDA-ALIMENTAÇÃO ANTERIOR A
A G O S TO / 9 4 
O Tribunal Regional, examinando as provas produzidas, asseverou
que as normas coletivas anteriores a 1994 não previam que a ajuda-
alimentação tivesse natureza indenizatória. O argumento do Recor-
rente, no sentido de que a convenção coletiva de 1990 estabeleceu a
natureza indenizatória da ajuda- alimentação, remete ao reexame do
conjunto fático-probatório dos autos, o que encontra óbice no Enun-
ciado n° 126/TST.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA
A Colenda Seção de Dissídios Individuais desta Corte já consagrou
entendimento no sentido de que o pagamento dos salários até o 5º dia
útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção mo-
netária. Se essa data-limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos ser-
viços.
Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-515.993/1998.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : CONSERVADORA DE LIMPEZA VIEIRA
LT D A .

ADVOGADO : DR. DAVID SILVA JÚNIOR
RECORRIDO(S) : LOURIVAL JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO FERNANDES SARDI-

NHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL
Não há falar em negativa de prestação jurisdicional, quando a decisão
regional apresenta-se devidamente fundamentada, conforme a con-
vicção do julgador.
MULTA DO ART. 538 DO CPC
Não ofende o princípio da ampla defesa a aplicação de multa em
decorrência do caráter protelatório dos Embargos de Declaração.
HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA
Havendo determinação judicial para juntada dos controles de ponto,
pela Reclamada, sua inércia gera a presunção de veracidade dos fatos
alegados pelo Reclamante, na petição inicial.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-517.019/1998.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ROBERTO ALVES
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA

2ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. SIDNEI ALVES TEIXEIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. MARIA ANGELINA BARONI DE

CASTRO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
à preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho, por contra-
riedade ao Enunciado n° 123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento
para, declarada a incompetência da Justiça do Trabalho, anular todos
os atos decisórios, nos termos do artigo 113, § 2°, do CPC, e de-
terminar a remessa dos autos à Justiça Comum, para os fins de
direito. Prejudicada a análise dos demais aspectos abordados no Ape-
lo Municipal, bem como o exame do Recurso de Revista do MI-
NISTÉRIO PÚBLICO do Trabalho e do Recurso Adesivo do Reclaman-
te.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO - REGIME ESPECIAL - MUNICÍPIO DE OSASCO -
LEI Nº 2.094/89
Se a contratação do Reclamante pelo Município ocorreu sob a égide
de lei instituidora de regime especial, é a Justiça do Trabalho in-
competente para conhecer e julgar a ação, tendo em vista que a
relação estabelecida entre as partes é de natureza administrativa, e
não trabalhista. Neste sentido, firmou-se a jurisprudência desta Corte,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 263 da SBDI-1, que
dispõe: "CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO. LEI ES-
PECIAL (ESTADUAL E MUNICIPAL). INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. A relação jurídica que se estabelece
entre o Estado ou Município e o servidor contratado para exercer
funções temporárias ou de natureza técnica, decorrente de lei especial,
é de natureza administrativa, razão pela qual a competência é da
justiça comum, até mesmo para apreciar a ocorrência de eventual
desvirtuamento do regime especial (CF/1967, art. 106; CF/1988, art.
37, IX)."
Recurso conhecido e provido.
II - RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO E
RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE
Prejudicados.

PROCESSO : ED-RR-519.283/1998.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO
SIFUENTES COSTA

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE
ALBUQUERQUE

EMBARGADO(A) : GILBERTO DOLIANITIS
ADVOGADO : DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. REQUISITO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA EM
FACE DO ART. 897-A DA CLT. REENQUADRAMENTO. QUA-
DRO DE CARREIRA. PRESCRIÇÃO. Os argumentos trazidos
pelo Embargante não proporcionam a reforma do julgado, eis que não
ficou demonstrada a omissão.

PROCESSO : RR-519.381/1998.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS

ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA GEYGER
RECORRIDO(S) : VILSON DORLI PADILHA
ADVOGADA : DRA. JOANA MARLI GULARTE MO-

RAES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista no
tocante aos temas “Integração do adicional de insalubridade na base
de cálculo das horas extras”, “Retificação da CTPS” e “Hora extra -
minuto a minuto”. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao

tema “FGTS - critério de atualização” por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, conhecer do
Recurso quanto ao tema “horas extra - validade do acordo de com-
pensação”, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para considerar válido o acordo coletivo de compensação de
jornada em trabalho insalubre. Por unanimidade, conhecer do Recurso
no tópico “correção monetária - época própria” por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 124/SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que a atualização monetária do débito tra-
balhista considere o índice do mês subseqüente ao da prestação la-
boral. Por unanimidade, conhecer do Recurso no tema “Atualização
dos honorários periciais” por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para determinar que o critério de atualização
monetária dos honorários periciais seja o da Lei nº 6.899/81. Por
unanimidade, conhecer do Recurso no tema “Honorários advocatí-
cios” por contrariedade ao Enunciado nº 219/TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação o pagamento da referida
verba.
EMENTA: INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE INSALUBRI-
DADE NA BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS
1. A C. SBDI-1, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 47, con-
solidou o entendimento de que a base de cálculo da hora extra é o
resultado da soma do salário contratual mais o adicional de insa-
lubridade, este calculado sobre o salário-mínimo.
2. Pacificado o entendimento acerca da matéria, não há falar em
dissenso pretoriano, a teor do art. 896, § 4º, da CLT e Enunciado nº
3 3 3 / T S T.
RETIFICAÇÃO DA CTPS
O Recurso de Revista apresenta-se desfundamentado, se o Recorrente
não indica violação legal, constitucional ou divergência jurispruden-
cial apta ao seu conhecimento.
HORAS EXTRAS - VALIDADE DO ACORDO DE COMPEN-
SAÇÃO
O entendimento do Eg. Tribunal Regional de que o acordo coletivo
de compensação de jornada insalubre é inválido, pela inexistência de
autorização por órgão competente em matéria de higiene do trabalho
(art. 60 da CLT), destoa do atual entendimento desta Corte, firmado
no Enunciado nº 349.
HORAS EXTRAS - MINUTO A MINUTO
1. Os arestos transcritos não se prestam à demonstração de diver-
gência, porque inespecíficos, a teor do Enunciado nº 296/TST.
2. Tendo o Eg. TRT silenciado quanto ao tempo gasto para a mar-
cação, não há falar em violação ao artigo 4º, da CLT.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA
A C. Seção de Dissídios Individuais desta Corte já consagrou en-
tendimento no sentido de que o pagamento dos salários até o 5º dia
útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção mo-
netária. Se essa data-limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos ser-
viços.
ATUALIZAÇÃO DO FGTS
A aplicação do critério de correção monetária ditado pelo artigo 13 da
Lei nº 8.036/90 limita-se aos valores regularmente depositados, in-
cumbindo ao órgão gestor do FGTS aplicá-lo. As verbas provenientes
de decisão judicial, por outro lado, têm caráter trabalhista, estando
subordinadas ao critério geral de correção desses créditos.
ATUALIZAÇÃO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS
A C. SBDI-1, do Eg. TST, já pacificou entendimento no sentido da
atualização monetária dos honorários periciais segundo o artigo 1º da
Lei nº 6.899/1981, sendo inaplicável o critério de correção dos cré-
ditos trabalhistas. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 198,
da C. SBDI-1.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ENUNCIADO Nº 219/TST
O Enunciado nº 219/TST dispõe que, para a concessão da verba
honorária na Justiça do Trabalho, o empregado deve comprovar estar
assistido por sindicato da categoria profissional a que pertence e
perceber salário inferior ao dobro do mínimo legal ou encontrar-se
em situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo
do próprio sustento ou da respectiva família. Não preenchidos ambos
os requisitos, são indevidos os honorários advocatícios.
Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-520.668/1998.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-
TAR DO MENOR - FEBEM

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS FERREIRA GUE-
DES

RECORRENTE(S) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS
E ADMINISTRATIVOS

ADVOGADA : DRA. ELIZABETH CRISTINE GAMBA-
R O T TO

RECORRIDO(S) : ROSINEA DE CASTRO PEREIRA
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS JAROLA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Recursos de Revis-
ta.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA FUNDAÇÃO DO BEM
ESTAR DO MENOR
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
O Eg. Tribunal Regional não examinou a questão referente à res-
ponsabilidade solidária imposta ao 2º Reclamado. A matéria de fundo
carece, pois, do indispensável prequestionamento, nos termos do
Enunciado nº 297 do TST.
ENQUADRAMENTO SINDICAL
Novamente, o Apelo encontra o óbice do Enunciado n° 297/TST.
Acrescente-se que, no tópico, o Apelo está desfundamentado, por-
quanto a Recorrente não indicou violação a dispositivo de lei nem
colacionou arestos ao cotejo.
Recurso de Revista não conhecido.
RECURSO DE REVISTA DO BANESPA S/A
ENQUADRAMENTO SINDICAL - GRATIFICAÇÃO ESPE-
CIAL - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 330 DO TST
É requisito essencial ao Recurso Extraordinário, do qual a Revista é
espécie, o prequestionamento, insatisfeito, na espécie. O Tribunal
Regional, por haver adotado os fundamentos da sentença, não teceu
qualquer consideração a respeito dos temas invocados no Recurso de
Revista do Reclamado, atraindo a incidência da Orientação Juris-
prudencial nº 151 da SBDI-1.
Recurso não conhecido.

<!ID528474-7>

PROCESSO : RR-525.785/1999.9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : HERING TÊXTIL S.A.
ADVOGADO : DR. EDEMIR DA ROCHA
RECORRIDO(S) : MARIA SALETE LISBOA
ADVOGADO : DR. NILSON FRANCISCO STAINSACK

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
violação ao artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição da República, e,
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a Reclamação
Tr a b a l h i s t a .
EMENTA: CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO - EFI-
CÁCIA DE CLÁUSULA QUE DESCONSIDERA OS 15 (QUIN-
ZE) MINUTOS ANTERIORES E POSTERIORES À JORNADA,
REGISTRADOS NOS CARTÕES-DE- PONTO
O acórdão regional negou eficácia às cláusulas convencionais que
desconsideram os 15 (quinze) minutos anteriores e posteriores à jor-
nada de trabalho, registrados nos cartões-de-ponto.
Conhecimento do Recurso de Revista por violação ao disposto no art.
7º, XXVI, da Carta Magna, que assegura o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-527.491/1999.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : JOSÉ ÂNGELO MASSARDI
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
violação legal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando o
reconhecimento da quitação de todas as parcelas decorrentes do con-
trato de trabalho, determinar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal de
origem, a fim de que prossiga no julgamento do Recurso Ordinário da
Reclamada, como entender de direito.
EMENTA: PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - RESCI-
SÃO CONTRATUAL - TRANSAÇÃO - EFEITOS
A adesão ao programa de demissão incentivada não importa em
quitação total do contrato de trabalho. O empregado pode postular em
juízo parcelas de natureza salarial não compreendidas no recibo de
quitação, de eficácia restrita, consoante o artigo 477, § 2º, da CLT e
o Enunciado nº 330 desta Corte. Logo, a quitação é exclusivamente
das parcelas recebidas e discriminadas. O v. acórdão regional con-
traria o entendimento recentemente inserido na Orientação Jurispru-
dencial nº 270 da SBDI-1.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-528.287/1999.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO
SIFUENTES COSTA

RECORRENTE(S) : CLÁUDIO SIMÕES HENRIQUES
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
RECORRIDO(S) : 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓ-

VEIS DA COMARCA DE SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ PAULO BRUNO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso quanto à relação de
emprego sob a égide da CLT por violação ao art. 236 da CR e, no
mérito, dar-lhe provimento, recurso para declarar a existência do
vínculo empregatício regido pela CLT, também no período compre-
endido entre a data da admissão e a edição da Lei 8.935/94, de-
terminando o retorno dos autos à Vara de origem, para que sejam
apreciados e julgados os pedidos relativos a este período, como en-
tender de direito. Prejudicado o exame das demais matérias objeto do
recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NATUREZA JURÍDICA
DA RELAÇÃO JURÍDICA DO ESCREVENTE DE CARTÓRIO
NÃO OFICIALIZADO. LEI 8.935/94. O art. 236, caput, da Cons-
tituição da República, ao expressar o “caráter privado” dos “serviços
notariais e registro”, não deixa dúvidas quanto à adoção, pelo titular
do cartório, do regime celetista para fins de contratação de seus
auxiliares e escreventes, mesmo no período anterior à Lei 8.935/94,
pois efetivamente o titular do cartório, como pessoa física que é,
equipara-se ao empregador comum, mormente porque “a entidade
cartorial não é ente dotado de personalidade jurídica”. Ademais, a
referida norma é conclusiva, e auto-aplicável, que dispensa com-
plementação via lei ordinária. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-528.415/1999.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : CENTRAL S.A. - TRANSPORTES RODO-
VIÁRIOS E TURISMO

ADVOGADO : DR. JORGE A. A. DO AMARAL
RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIZ FERREIRA
ADVOGADO : DR. AGNELO SILVIO CUBAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir
da condenação somente o pagamento de horas extras relativamente
aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassar de cinco
minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho, apurando- se
a condenação em liquidação, devendo ser mantida a condenação
quanto ao restante da sobrejornada, observando-se que, quando ul-
trapassado o referido limite, como extra será considerada a totalidade
do tempo que exceder a jornada normal.
EMENTA: HORAS EXTRAS - CONTAGEM MINUTO A MI-
N U TO 
A jurisprudência desta Eg. Corte, consubstanciada na Orientação Ju-
risprudencial nº 23, é no sentido de que "Não é devido o pagamento
de horas extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada
não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do
trabalho. (Se ultrapassado o referido limite, como extra será con-
siderada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal.)"
Recurso conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-529.971/1999.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : MARCELO DA COSTA FIGUEIREDO
ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE MORAES

F R E I TA S
RECORRIDO(S) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-

GRANDENSE
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA BARRETO RODRI-

GUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: NULIDADE DA SENTENÇA - ARTIGO 458 DO
CPC - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO
O acórdão regional não examinou se havia ou não contradição -
clareza - na sentença proferida nos presentes autos. Ao invés, limitou-
se a afirmar que o momento oportuno para sanar possíveis con-
tradições existentes na decisão de 1° grau seria nos embargos de
declaração, e não em sede recursal, quando ocorre a preclusão. No
presente Recurso de Revista, caberia ao Recorrente debater se está
correto o fundamento do Tribunal Regional para recusar o exame do
tema proposto em Recurso Ordinário - nulidade da sentença, por falta
de clareza -, ou se, ao contrário, houve negativa de prestação ju-
risdicional. Isto, contudo, não ocorreu. A matéria referente aos re-
quisitos de validade da sentença carece do indispensável preques-
tionamento, nos termos do Enunciado n° 297/TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-530.544/1999.1 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO
SIFUENTES COSTA

RECORRENTE(S) : LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS
LT D A .

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
ADVOGADO : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA
RECORRIDO(S) : ADRIANA LUCIANA BORGES
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MARCOS VÉRAS

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS E RE-
FLEXOS. ENUNCIADO 55/TST. Evidenciado que a reclamada
executava atividades típicas de financeira, inarredável se torna a apli-
cação, in casu, do Enunciado 55 do TST. Recurso de revista co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-533.272/1999.0 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO
SIFUENTES COSTA

RECORRENTE(S) : REAL ALAGOAS DE VIAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. PAULO SOARES CAVALCANTI DA

S I LVA
RECORRIDO(S) : JOSÉ PAULINO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. THÉLIO OSWALDO BARRETTO

LEITÃO

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer do recurso de re-
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ENUNCIADO 330 DO
TST. CONTRARIEDADE À SÚMULA DO TST. RECURSO
NÃO CONHECIDO. Para se verificar se a decisão recorrida con-
traria ou não o disposto no Enunciado 330 do TST, é fundamental que
o acórdão tenha esclarecido quais as parcelas foram consignadas no
recibo de quitação e se houve alguma ressalva expressa, pois o pedido
deduzido na petição inicial da ação trabalhista pode recair sobre
parcelas distintas das discriminadas e, portanto, não abrangidas pela
quitação. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-533.313/1999.2 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO
SIFUENTES COSTA

RECORRENTE(S) : MÁRCIO CRISPIM DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EXPEDITO DE ANDRADE

FONTES
RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SO-

CIAIS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista da re-
clamada por violação, apenas quanto ao tópico “Indenização”, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a indenização
adicional prevista no art. 9º da Lei nº 7.238/84. Quanto ao recurso de
revista do reclamante, dele não conhecer.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NU-
LIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Não evidenciada a alegada violação ao art. 93, IX, da Constituição da
República, inviável o conhecimento do recurso de revista (art. 896, c,
da CLT e Orientação Jurisprudencial nº 115, da SDI-1, desta Cor-
te).
DA COMPENSAÇÃO DE JORNADA. Não sendo possível vis-
lumbrar-se violação ao preceito constitucional citado, não tendo sido
prequestionado o preceito legal apontado, e como a jurisprudência
citada não é apta a ensejar o recurso, o conhecimento do apelo
encontra óbice na alínea c e no § 4º do art. 896/CLT, bem como no
Enunciado 297/TST.
DO TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. Tendo sido
deslindada a matéria com base no conteúdo fático-probatório dos
autos, o conhecimento da revista resta obstaculizado pelo Enunciado
1 2 6 / T S T.
DA INDENIZAÇÃO. Se o Regional dirimiu a matéria com base na
interpretação razoável do preceito legal aplicável, inviável o conhe-
cimento do apelo (Enunciado 221/TST).
DA APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 85/TST. Revelando insofis-
mável a consonância do julgado com o Enunciado 85/TST, o co-
nhecimento da revista encontra óbice no § 5º do art. 896 da CLT.

PROCESSO : RR-533.505/1999.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : G. A. WERLANG E CIA. LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA SEFRIN DOS SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : TIAGO FURTADO DA SILVA
ADVOGADO : DR. GUILHERME DALLA ROSA OSÓ-

RIO

DECISÃO:Por unanimidade, no que tange ao adicional de insa-
lubridade, por deficiência de iluminamento, conhecer do Recurso de
Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento de adicional de
insalubridade. Resta prejudicado o exame do tópico referente à in-
tegração do adicional de insalubridade nas horas extras. Por una-
nimidade, no que concerne à integração das horas extras no cômputo
das férias, conhecer do Apelo, por contrariedade ao Enunciado n°
151/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir as horas
extras da base de cálculo das férias.
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EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - ILUMINA-
M E N TO 
O acórdão regional contraria à jurisprudência desta Corte, conso-
lidada na Orientação Jurisprudencial nº 153 da SBDI-1, que dispõe:
"ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DEFICIÊNCIA DE ILU-
MINAMENTO. LIMITAÇÃO - Somente após 26.02.91 foram, efe-
tivamente, retiradas do mundo jurídico as normas ensejadoras do
direito ao adicional de insalubridade por iluminamento insuficiente no
local da prestação de serviço, como previsto na Portaria nº 3751/1990
do Ministério do Trabalho." Sendo assim, o adicional de insalu-
bridade, por falta de iluminamento, somente é devido até a aludida
data. In casu, o contrato de trabalho do Autor vigorou no período de
26.08.1992 a 27.01.1995.
INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS NA BASE DE CÁL-
CULO DAS FÉRIAS
Consoante o Enunciado n° 151 do TST, a remuneração das férias
inclui a das horas extras somente quando prestadas com habitua-
lidade. No caso vertente, restou incontroverso que o labor extraor-
dinário realizado pelo Reclamante era eventual, não havendo falar em
reflexos.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-533.510/1999.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : TRANSPORTES ROSSATO S.A.
ADVOGADO : DR. MICHEL LUIZ PADILHA
RECORRIDO(S) : SIMONE KNAPIK
ADVOGADO : DR. JOSÉ NAZARENO GOULART
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - REFLEXOS
- INTEGRAÇÃO NO CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS
O adicional de periculosidade constitui parcela de natureza salarial,
motivo pelo qual a decisão recorrida, que determinou a sua integração
no cálculo das horas extras, está em consonância com o disposto no
Enunciado nº 264 do TST, que dispõe: “Hora Suplementar - Cálculo.
A remuneração do serviço suplementar é composta do valor da hora
normal, integrado por parcelas de natureza salarial e acrescido do
adicional previsto em lei, contrato, acordo, convenção coletiva ou
sentença normativa”. É inviável o conhecimento da Revista, nos ter-
mos do § 4º do art. 896 da CLT.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-534.820/1999.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ALEXANDRE PEÇANHA LOBATO
ADVOGADA : DRA. HELOÍSA PROKOPIUK
RECORRIDO(S) : RIGA ORGANIZAÇÃO COMERCIAL DE

RESTAURANTES INDUSTRIAIS S.A.
ADVOGADA : DRA. CARLA VICENTE DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INTEMPESTIVIDADE -
ARGÜIÇÃO DE OFÍCIO

Não se conhece do Recurso de Revista quando protocolizado fora do
prazo legal previsto no art. 6º da Lei nº 5.584/70.

PROCESSO : RR-534.903/1999.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : JOSIAS GARCIA SARAIVA
ADVOGADA : DRA. CRISTINA RAMOS SIMÕES
RECORRIDO(S) : CLÍNICA JELLINEK LTDA.
ADVOGADO : DR. RICARDO JOBIM DE AZEVEDO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ENUNCIADO Nº
219/TST
Ausentes os requisitos legais, como explicita o Enunciado nº
219/TST, não são devidos honorários advocatícios.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-536.751/1999.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : DÊNIO MÁRCIO CAMPARA
ADVOGADO : DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA

BRAGA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração, pa-
ra prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECI-
MENTO. De forma a fazer-se íntegro o julgado, são prestados es-
clarecimentos. Embargos de declaração acolhidos para prestar es-
clarecimentos.

PROCESSO : RR-539.679/1999.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO
SIFUENTES COSTA

RECORRENTE(S) : ANA PAULA SANTANA
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA

M A RT I N S
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE À GES-
TANTE - INDENIZAÇÃO. Contrariedade à Súmula nº 244/TST e
divergência jurisprudencial não configuradas no particular. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-540.155/1999.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO
SIFUENTES COSTA

RECORRENTE(S) : IRACI VIEGAS KUCI E OUTROS
ADVOGADO : DR. AFONSO BANDEIRA MARTHA
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM/SP
ADVOGADO : DR. DANIEL HOMRICH SCHNEIDER
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. De-
termino, contudo, a retificação de erro material, conforme retro fun-
damentado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS SALA-
RIAIS. Tendo o Regional deslindado a matéria com base no conteúdo
fático-probatório dos autos, e sendo inespecíficos os arestos citados, o
conhecimento da revista encontra óbice nos Enunciados 126 e 296
desta Corte Trabalhista.

PROCESSO : RR-541.034/1999.3 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : NOVA PRÓSPERA MINERAÇÃO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : ROGÉRIO JÚLIO PEREIRA
ADVOGADA : DRA. MICHELINE LODETTI CESA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: TRABALHO REALIZADO EM MINAS E SUBSO-
LO -REMUNERAÇÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA
PREVISTO NO ARTIGO 298 DA CLT - AUSÊNCIA DE PRE-
VISÃO EM ACORDO COLETIVO
Os julgados indicados são inespecíficos, pois não examinaram os
mesmos pressupostos fáticos do acórdão regional, que asseverou não
haver previsão em acordo coletivo no sentido de que os intervalos
intrajornada previstos no artigo 298 da CLT estariam incluídos na
remuneração da categoria profissional. Os paradigmas colacionados,
ao invés, para concluir que era indevido o pagamento de intervalo
intrajornada, consignaram haver expressa previsão em acordo coletivo
de sua inclusão na remuneração da categoria dos mineiros. Incidência
do Enunciado n° 296/TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-541.395/1999.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : FAZENDA SÃO DOMINGOS (VIRGÍLIO
ROMUALDO GOMES E GAMA E OU-
TROS)

ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ PACHECO CARREI-
RA

RECORRIDO(S) : RODINÊ AURELIANO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. ÁGUIDA CELESTE CREMASCO

SCARDINI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INTEMPESTIVIDADE -
ARGÜIÇÃO DE OFÍCIO

Não se conhece do Recurso de Revista quando protocolizado fora do
prazo legal previsto no art. 6º da Lei nº 5.584/70.

PROCESSO : RR-549.515/1999.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO
SIFUENTES COSTA

RECORRENTE(S) : UNIÃO DE COMÉRCIO E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. FÁBIO ANDRÉ FADIGA
RECORRIDO(S) : MÁRCIA APARECIDA DE ABREU COE-

LHO
ADVOGADA : DRA. ZENAIDE FERREIRA DE LIMA

POSSAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à correção
monetária - época própria, por contrariedade à OJ nº 124 da SDI-1
deste Tribunal, bem como em relação aos descontos fiscais - critério
de cálculo, por violação do art. 46 da Lei nº 8.541/92 e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que o índice de correção mo-
netária aplicável seja o do mês subseqüente ao do vencimento da
obrigação e que os descontos relativos ao imposto de renda incidam
sobre a totalidade do crédito do reclamante reconhecido judicial-
mente. Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto aos des-
contos previdenciários - responsabilidade pelo pagamento - não re-
colhimento em época própria.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA - ÉPOCA PRÓPRIA. O pagamento dos salários até o 5º dia
útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção mo-
netária. Se essa data-limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária a partir do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços (OJ nº 124 da SDI-1). Recurso conhecido e provido.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIAS - RESPONSABILIDADE
PELO PAGAMENTO - NÃO RECOLHIMENTO EM ÉPOCA
PRÓPRIA. Não há sucumbência da reclamada, já que o Regional
manteve a decisão da Junta que determinou, no tocante aos descontos
previdenciários, que cada parte arcará com a sua quota, conforme
determina a lei. Recurso não conhecido.
DESCONTOS FISCAIS - CRITÉRIO DE CÁLCULO. O reco-
lhimento dos descontos legais, resultante dos créditos do trabalhador
oriundos de condenação judicial, deve incidir sobre o valor total da
condenação, calculado ao final. (OJ nº 228 da SDI). Recurso co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-549.549/1999.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO
SIFUENTES COSTA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : VALDIR MONTEIRO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA - ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA IN-
DIRETA. A decisão regional decidiu em consonância com a Súmula
nº 331, item IV, desta Corte, ao reconhecer a responsabilidade sub-
sidiária da sociedade de economia mista pela satisfação do crédito do
reclamante. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-550.338/1999.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO
SIFUENTES COSTA

RECORRENTE(S) : EURICO VIDAL VIEIRA DA SILVA E
OUTROS

ADVOGADO : DR. GIOVANNI GIUSEPPE BERALDIN
RECORRIDO(S) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-

CA-POLAR S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA - EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO -
EFEITOS. A aposentadoria espontânea extingue o contrato de tra-

balho. Logo, a permanência do empregado na empresa constitui um
novo contrato, não lhe conferindo direito, no caso de despedida imo-
tivada, à multa de 40% sobre os depósitos do FGTS do período
anterior à aposentadoria. Decisão regional em consonância com a OJ
nº 177 da SDI-1 deste Tribunal. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-551.912/1999.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE MALHAS FINAS
HIGHSTIL LTDA.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA
RECORRIDO(S) : CARMELITA ALVES DE BRITO
ADVOGADO : DR. MARCO ANTONIO DONATELLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: ACORDO TÁCITO DE COMPENSAÇÃO DE JOR-
NADA - INTERVALOS CONCEDIDOS PARA LANCHE E CA-
FÉ - HORAS EXTRAS
Os intervalos concedidos pela Recorrente para lanche e café são
considerados como tempo à disposição da Empresa (Enunciado n°
118/TST), não havendo falar em eficácia liberatória plena do ajuste
tácito de compensação de jornada (Orientação Jurisprudencial nº 223
da SBDI-1).
Recurso de Revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-553.602/1999.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO
SIFUENTES COSTA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : DR. WILLIAM WELP
RECORRIDO(S) : CLAUDINO PASTORIO BARBIZAN
ADVOGADO : DR. IRINEU GEHLEN
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, por violação do
art. 37, § 2º, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento
para julgar improcedente a ação, invertendo o ônus da sucumbência
em relação às custas processuais, das quais fica isento o reclaman-
te.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA - EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO -
EFEITOS. A aposentadoria espontânea extingue o contrato de tra-

balho, mesmo quando o empregado continua a trabalhar na empresa
(OJ nº 177 da SDI-1 deste Tribunal). Assim, a continuação da pres-
tação de serviços, no caso, implicou a caracterização de um novo
contrato de trabalho a partir de 04.05.94, ou seja, já na vigência da
atual Constituição Federal. Contudo, considerando o preconizado na
Súmula nº
363/TST, a contratação de servidor público, após a Constituição Fe-
deral, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu art. 37,
inciso II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o salário-mínimo/hora. Logo, ainda que tenha havido des-
pedida injusta, o reclamante não tem direito às parcelas rescisórias
deferidas, já que nulo o segundo contrato de trabalho. Recurso co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-553.603/1999.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO
SIFUENTES COSTA

RECORRENTE(S) : CALÇADOS VIADEI LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ REICHERT
RECORRIDO(S) : MERE TEREZINHA RUHOFF
ADVOGADA : DRA. ARLETE TEREZINHA MARTINI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto às dife-
renças de horas extras - contagem minuto a minuto, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação somente o pagamento de horas extras relativamente aos dias
em que o excesso de jornada não ultrapassou de cinco minutos antes
e/ou após a duração normal do trabalho, em observância aos termos
da Orientação Jurisprudencial nº 23. Por unanimidade, não conhecer
do recurso quanto às férias dobradas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIFERENÇAS DE HO-
RAS EXTRAS - CONTAGEM MINUTO A MINUTO. Não é
devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o
excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a
duração normal do trabalho, devendo ser considerada como extra a
totalidade do tempo que exceder a jornada normal, se ultrapassado o
referido limite (OJ nº 23 da SDI-1). Recurso conhecido e provido.
FÉRIAS DOBRADAS. Não cabe o reexame de fatos e provas em
sede de Recurso de Revista. Aplicabilidade da Súmula nº 126/TST.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-553.605/1999.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO
SIFUENTES COSTA

RECORRENTE(S) : FERTILIZANTES SERRANA S.A.
ADVOGADA : DRA. LEONOR AMARAL SANT'ANNA
RECORRIDO(S) : ROSÂNGELA NOGUES BARCELOS
ADVOGADA : DRA. CARMEN LAURA MARTINS DA

CRUZ
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto aos ho-
norários advocatícios, por contrariedade às Súmulas nºs 219 e
329/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da conde-
nação o pagamento dos honorários advocatícios. Ainda à unanimi-
dade, não conhecer do recurso quanto aos temas unicidade contratual,
prescrição e gestante - estabilidade no emprego e salário-materni-
dade.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. De acordo com o estabelecido na Súmula nº 219/TST, a
condenação em honorários advocatícios na Justiça do Trabalho de-
pende necessariamente do preenchimento dos requisitos previstos no
art. 14 da Lei nº 5.584/70, como reafirmado na Súmula nº 329/TST.
Recurso conhecido e provido.
UNICIDADE CONTRATUAL. Divergência jurisprudencial que não
atende ao preconizado na Súmula nº 296/TST. Recurso não conhe-
cido.
PRESCRIÇÃO. O Eg. Regional não emitiu tese a respeito da pres-
crição dos contratos mencionados pela recorrente. Matéria não pres-
questionada. Incidência da Súmula nº 297/TST. Recurso não conhe-
cido.
GESTANTE - ESTABILIDADE NO EMPREGO E SALÁRIO-
MATERNIDADE. Inexiste afronta ao art. 10, inciso II, alínea “b”,
da Constituição Federal, visto que, no caso, conforme consignado no
acórdão regional, não ficou caracterizado o contrato de safra, mas
sim, contrato por prazo indeterminado. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-557.917/1999.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO
SIFUENTES COSTA

RECORRENTE(S) : JOSÉ BARBOSA
ADVOGADA : DRA. CLEDS FERNANDA BRANDÃO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CAMPINAS
PROCURADOR : DR. FÁBIO RENATO AGUETONI MAR-

QUES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
Reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO - FGTS -
Tendo sido ajuizada a ação pleiteando parcelas de FGTS da con-
tratualidade após o biênio da ruptura contratual (Enunciado 362/TST),
e a decisão proferida em consonância com o preconizado pelo Enun-
ciado nº 308/TST, não merece conhecimento o Recurso de Revista, a
teor do art. 896, § 4º, da CLT.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-557.932/1999.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO
SIFUENTES COSTA

RECORRENTE(S) : MÁRCIA LUIZ DE SOUZA TROTTA E
OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO CARVALHO

BRISOLLA
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista dos
reclamantes.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REAJUSTES BIMES-
TRAIS E QUADRIMESTRAIS - LEI 8.222/91. Os reajustes bi-
mestrais constituem mero adiantamento, compensável quando do
acerto quadrimestral. Os dois reajustes, por conseguinte, não são
devidos concomitantemente.
Nos termos da iterativa, notória e atual jurisprudência da SDI do TST,
é inviável a simultaneidade dos reajustes salariais quadrimestrais e
bimestrais da Lei nº 8.222/91 (Orientação Jurisprudencial nº 68).
Recurso de revista não conhecido.
HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. O Recurso, neste particular, está
desfundamentado, além do que, a matéria suscitada não foi pre-
questionada, incidindo a aplicação do Enunciado 297/TST.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-557.969/1999.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO
SIFUENTES COSTA

RECORRENTE(S) : CLAUDEMIR GRILLO
ADVOGADO : DR. DAGMAR LUSVARGHI LIMA
RECORRIDO(S) : BORG-MAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A .
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista do
reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPENSAÇÃO DE
JORNADA. ACORDO INDIVIDUAL. VALIDADE.
Decisão Regional em conformidade com a OJ 182 da SDI, a qual
proclama: “É válido o acordo individual para compensação de horas,
salvo se houver norma coletiva em sentido contrário”. Inviável assim
o conhecimento do Recurso de Revista por força do que dita o
Enunciado 333/TST e a teor do art. 896, §4º da CLT. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-559.468/1999.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO
S.A. - FINASA

ADVOGADA : DRA. ROSALI REBELLO DA SILVA
RECORRIDO(S) : VALTER DOS SANTOS AMARAL
ADVOGADO : DR. FRANCISCO COSTA NETTO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
violação do inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição da República
e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão Re-
gional, julgar improcedente a ação, invertendo-se o ônus da sucum-
bência em relação às custas processuais.
EMENTA: URP DE FEVEREIRO DE 1989 - PLANO VERÃO -
Quando da edição da Lei 7.730/89, o direito ao reajuste fixado pelo

Decreto-Lei 2.335/87 não passava de mera expectativa de direito. A
lei nova, como decidido pela Suprema Corte, intérprete maior e final
da Carta Magna, não feriu direito adquirido.
Esse entendimento do Pretório Excelso, por ser vinculante, levou ao
cancelamento da Súmula 317 do TST, estando hoje pacificado o
entendimento da SDI de não ser devido o reajuste em tela. Recurso de
Revista conhecido e provido para, reformando o acórdão Regional,
julgar improcedente a ação, invertendo-se o ônus da sucumbência em
relação às custas processuais.

PROCESSO : RR-559.635/1999.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : EBERLE S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO JOBIM DE AZEVEDO
RECORRIDO(S) : NEI JOSÉ GIACOMELLI
ADVOGADO : DR. VALDECIR SOUZA DE LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a multa de 40% (quarenta por cento) sobre o
FGTS relativa ao período anterior à aposentadoria espontânea, jul-
gando improcedente a Reclamação Trabalhista. Prejudicada a análise
dos honorários advocatícios. Inverter o ônus da sucumbência e isentar
o Reclamante do pagamento das custas processuais, na forma da
lei.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS - MULTA DE
40% SOBRE O FGTS
A C. SBDI-1 desta Corte já firmou jurisprudência no sentido de que
a aposentadoria espontânea, requerida pelo empregado, põe fim ao
contrato de trabalho. É indevida, pois, a multa de 40% (quarenta por
cento) sobre o total da conta do FGTS, porque a causa da rescisão foi
a aposentadoria (art. 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90).
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-559.676/1999.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO
SIFUENTES COSTA

RECORRENTE(S) : SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS E
HIDROVIAS - SPH

PROCURADORA : DRA. GISLAINE MARIA DI LEONE
RECORRIDO(S) : NILSI THEREZA VELHO
ADVOGADO : DR. PAULO ARTUR RITTER
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
ao tema Aposentadoria espontânea - período anterior - multa de 40%
do FGTS e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-la da con-
denação. Conhecer do recurso quanto ao período posterior à jubilação
e, no mérito dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação ao
FGTS sem a multa de 40%.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA - MULTA DE 40% DO FGTS. A aposentadoria es-
pontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o em-
pregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do be-
nefício previdenciário. Assim sendo, é indevida a multa de 40% do
FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria. Este é o en-
tendimento atual da Seção de Dissídios Individuais desta Corte, cris-
talizado na Orientação Jurisprudencial nº 177. Recurso conhecido e
provido.
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. READMISSÃO.
CONCURSO PÚBLICO.
A continuidade do trabalho para o mesmo empregador implica ca-
racterização de um novo contrato laboral, desagregado do primeiro, a
partir da aposentadoria, eis que a aposentadoria voluntária é causa de
extinção do contrato de trabalho, fazendo cessar as obrigações a partir
de então. Assim, tratando-se de um novo contrato, a readmissão do
empregado fica condicionada à prévia aprovação em concurso pú-
blico, nos termos do artigo 37, inciso II, da CF/88, fazendo jus
somente à contraprestação pelo trabalho realizado, a qual remunera os
esforços físicos e intelectuais despendidos e que, porventura, não
tenham sido pagos, não havendo, no entanto, direito a outras verbas
salariais ou rescisórias salvo os depósitos do FGTS referente ao
período de trabalho posterior à jubilação sem a multa de 40%, nos
termos do art.19-A da Lei 8036/90 com a redação dada pela Medida
Provisória 2164-41 de 24/08/2001. Recurso conhecido e parcialmente
provido.

PROCESSO : RR-561.286/1999.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : ROBERT BOSCH LTDA.
ADVOGADO : DR. ALESSANDRO MARCOS BRIANE-

ZI
RECORRENTE(S) : MARCOS DE LEMOS
ADVOGADA : DRA. VALÉRIA HATSCHBACH FERREI-

RA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do
Reclamante quanto à correção monetária - época própria. Conhecer
do Recurso, por divergência jurisprudencial, no tema turno ininter-
rupto de revezamento e, no mérito, negar-lhe provimento. Conhecer
do Recurso de Revista Adesivo por violação do artigo 114 da Cons-
tituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento para, de-
clarando a competência da Justiça do Trabalho, autorizar os descontos
previdenciários e de imposto de renda dos créditos devidos ao Re-
clamante, os quais devem incidir sobre a totalidade dos créditos da
condenação, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 228 da SDI
do TST.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA PARA INCI-
DÊNCIA - A legislação relativa à correção monetária fixou os ín-
dices respectivos com base num dado certo, objetivo, claro, que é a
"época do pagamento". A "época do pagamento" é constituída pela
época em que o empregador habitualmente efetua o pagamento dos
salários a cada mês. O dado adquiriu especial importância quando da
aplicação da legislação referente à conversão de cruzeiros reais em
URV". A época contratual para pagamento dos salários não pode,
porém, recair em data posterior à data-limite fixada em lei (CLT, art.
459, parágrafo único), vale dizer, além do "5º (quinto) dia útil do mês
subseqüente ao vencido." É o entendimento consagrado pela Orien-
tação Jurisprudencial nº 124 da SDI.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - Para a ca-
racterização do turno ininterrupto de revezamento, é indispensável
que o empregado labore nos três turnos, em alternância. O Regional
é expresso ao afirmar que o Reclamante não laborava em um dos
turnos, ou seja, não trabalhava no turno das 23:00 às 06:00 horas,
pelo que havia interrupção do trabalho no turno noturno. Portanto,
não há condições de caracterizar o turno ininterrupto de revezamento
e se vislumbrar os prejuízos à saúde física e psíquica do trabalhador,
a qual a Constituição quis proteger.
RECURSO DE REVISTA ADESIVO. DESCONTOS PREVI-
DENCIÁRIOS E DE IMPOSTO DE RENDA - São devidos os
descontos previdenciários e de imposto de renda, consoante Orien-
tação Jurisprudencial nº 32 da Seção de Dissídios Individuais e nos
termos dos Provimentos nºs 1/96 e 1/97 da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho.

PROCESSO : RR-569.305/1999.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO XISTO PIO
ADVOGADO : DR. SÍLVIA REGINA BARBOSA LEITE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto aos “descontos previdenciários e fiscais”.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 32 DO TST. INCIDÊN-
CIA DA SÚMULA Nº 333 DO TST - Não se conhece de Recurso
de Revista se o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a
iterativa, notória e atual Jurisprudência do Tribunal Superior do Tra-
balho (Orientação Jurisprudencial nº 32). Incidência da Súmula 333
do TST.

<!ID528474-8>

PROCESSO : RR-581.210/1999.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : LEÔNIDAS FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. CRISTIANE SILVA PAZ
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CON-

Q U I S TA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE SALES VIEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto à preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho e, em
relação aos seguintes temas: “do suposto regime jurídico único do
Município da Vitória da Conquista” e “prescrição - mudança de
regime".
EMENTA: PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº
249 DO TST. APLICAÇÃO DA SÚMULA 333 DO TST - Não se
conhece de Recurso de Revista se o acórdão recorrido encontra-se em
consonância com a iterativa, notória e atual Jurisprudência do Tri-
bunal Superior do Trabalho (Orientação Jurisprudencial nº 249). In-
cidência da Súmula 333 do TST.
REGIME JURÍDICO ÚNICO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA
DA CONQUISTA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - SÚMULA 297
DO TST - Não se conhece de Recurso de Revista quando a matéria
não foi explicitamente analisada pelo acórdão revisando. Aplicação
da Súmula 297 do TST.
PRESCRIÇÃO - MUDANÇA DE REGIME ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL Nº 128 DO TST - APLICAÇÃO DA SÚMU-
LA 333 DO TST - Não se conhece de Recurso de Revista se o
acórdão recorrido encontra-se em consonância com a iterativa, notória
e atual Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (Orientação
Jurisprudencial nº 128). Incidência da Súmula 333 do TST.

PROCESSO : RR-582.584/1999.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : AILTON RODRIGUES DA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. NILCÉLIO MOREIRA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso por contrariedade
à Orientação Jurisprudencial 130 da SBDI-1/TST. No mérito, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a
fim de que examine a Remessa de ofício e o Recurso Voluntário
interposto pelo Município, afastado o óbice da prescrição total ar-
güida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ARGÜIÇÃO DE PRES-
CRIÇÃO PELO MINISTÉRIO COMO “CUSTOS LEGIS”. ILE-
GITIMIDADE. O MINISTÉRIO PÚBLICO não tem legitimidade para
argüir a prescrição a favor de entidade de direito público, em matéria
de direito patrimonial, quando atua na qualidade de “custos legis”,
nos termos dos artigos 166 do Código Civil e 219, § 5º, do CPC
(Orientação Jurisprudencial 130 da SBDI-1/TST). Recurso provido.

PROCESSO : RR-583.476/1999.2 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JOÃO AURÉLIO DA COSTA
ADVOGADO : DR. SÍLVIO ROBERTO FONSECA DE

SENA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
violação ao artigo 5º, incisos II e LV, da Constituição da República, e,
no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a deserção, determinar
o retorno dos autos ao Eg. Tribunal Regional de origem, a fim de que
prossiga na apreciação do Agravo de Petição, como entender de
direito.
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO - DESNECESSIDADE DO
DEPÓSITO RECURSAL - PENHORA NOS AUTOS - INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA Nº 03/93 DO TST
Depreende-se que há penhora de bens nos autos, consoante Auto de
Penhora e Avaliação, à fl. 136, e afirmação constante no r. despacho
de fl. 217. Assim, não há falar em exigência de depósito recursal para
interposição de Agravo de Petição, pois a execução já está garantida
com a penhora. Nesse sentido firma-se a jurisprudência desta Corte,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 189 da SBDI-1, que
dispõe: "DEPÓSITO RECURSAL. AGRAVO DE PETIÇÃO.
IN/TST Nº 03/93. Garantido o juízo, na fase executória, a exigência
de depósito para recorrer de qualquer decisão viola os incisos II e LV
do art. 5º da CF/88. Havendo, porém, elevação do valor do débito,
exige-se a complementação da garantia do juízo.”
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-584.379/1999.4 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E
URBANIZAÇÃO - EMLURB

ADVOGADA : DRA. NILZA GONÇALVES DE SANTA-
NA

RECORRIDO(S) : JOSÉ ARTEIRO SILVA DE SOUSA
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA SARAIVA AQUINO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção do
Recurso de Revista argüida em contra-razões. Por unanimidade, no
que tange à “prescrição”, não conhecer do Apelo. Por unanimidade,
em relação à “vinculação da remuneração do empregado público ao
salário- mínimo”, conhecer do Recurso de Revista, por violação ao
artigo 7º, IV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes da
vinculação da remuneração do Reclamante ao salário mínimo.
EMENTA: PRESCRIÇÃO - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N°
294 DO TST
O único julgado indicado é inespecífico, pois não examina os mesmos
pressupostos fáticos do acórdão regional. Incidência do Enunciado n°
2 9 6 / T S T.
VINCULAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO AO SALÁRIO DO
SERVIDOR PÚBLICO
"Viola o art. 7º, IV, da CF/1988, ensejando a procedência de ação
rescisória, decisão que defere reajuste de vencimentos a empregado
público com base em vinculação ao salário mínimo." (Orientação
Jurisprudencial nº 71 da Subseção II de Dissídios Individuais).
Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-588.784/1999.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : KRUPP - METALÚRGICA CAMPO LIM-
PO LTDA.

ADVOGADA : DRA. LUCIANA VALÉRIA BAGGIO
BARRETTO MATTAR

RECORRIDO(S) : FRANCISCO DE ASSIS HILÁRIO DOS
S A N TO S

ADVOGADO : DR. JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto ao adicional de horas extras - matéria fática e conhecê-lo por
divergência jurisprudencial quanto à caracterização dos turnos inin-
terruptos de revezamento. No mérito, negar provimento ao recurso.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TURNOS ININTERRUP-
TOS DE REVEZAMENTO - CARACTERIZAÇÃO. ART. 7º IN-
CISO XIV DA CF/88 - O art. 7º, inciso XIV, da Constituição
Federal assegura jornada de seis horas para o empregado que realizar
suas atividades em turnos ininterruptos de revezamento, assim ca-
racterizados quando o trabalhador se alterna em horários diferentes,
laborando nos períodos diurno e noturno. A referida norma não exige
que o empregado trabalhe necessariamente nos três turnos, mas que
haja a alternância de turnos, ora diurno, ora noturno, o que é su-
ficiente para caracterizar o gravame para a sua saúde e para a sua
vida social e familiar, já que não pode programar sua vida, ou sequer
freqüentar um curso de aperfeiçoamento profissional para fins de
ascensão funcional. Ficou comprovado o trabalho em períodos di-
ferentes, tanto diurno, como noturno e misto. Aplicação da Súmula
360/TST. Recurso d e s p ro v i d o .
TURNO ININTERRUPTO. HORAS EXTRAS. ADICIONAL.
EMPREGADO HORISTA. MATÉRIA FÁTICA - Para analisar as
razões recursais quanto à afirmação de se tratar de empregado horista,
necessário seria o revolvimento de matéria fático-probatória, o que é
vedado pela Súmula 126/TST. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-590.683/1999.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO
SIFUENTES COSTA

RECORRENTE(S) : JURACI BARBOSA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. WILSON DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS DO AMARAL

MAIA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Constatando-se que o
venerando acórdão regional apreciou as partes fundamentais contidas
na litiscontestatio, a Revista não merece conhecimento na particular
ante a ausência de violação aos ats. 93, IX, da Carta Magna e 832 da
C LT.
HORAS EXTRAS E ACESSÓRIOS. Recurso não conhecido no
particular por pretender o recorrente o revolvimento do acordo fático-
probatório, o que é defeso a teor do entendimento consubstanciado no
En. 126/TST.
HONORÁRIOS PERICIAIS. A discussão guarda consonância com
o En. 236/TST, o que afasta, por si só, a possibilidade de conhe-
cimento por divergência jurisprudencial. Recurso de Revista não co-
nhecido integralmente.

PROCESSO : RR-598.233/1999.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER NOROESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO CHIAVEGATTO
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-

DA ZANELLA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS - REFLEXOS NO SÁBADO DE
BANCÁRIO - PREVISÃO EM NORMA CONVENCIONAL.
Acórdão recorrido que afastou a incidência da Súmula nº 113/TST,
porque previsto o reflexo das horas extras nos sábados em norma
convencional. Ausência de contrariedade à Súmula nº 113/TST, já que
realmente não faz referência às hipóteses abrangidas por normas
coletivas. Limitação da norma coletiva às semanas em que haja tra-
balho extraordinário em todos os dias da semana não prequestionada.
Aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 62 da SDI-1 do TST.
Jurisprudência inservível por ser oriunda de Turma do TST (art. 896,
“a”, da CLT), convergente ou inespecífica (Súmula nº 296/TST).
Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-599.605/1999.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : IMPECÁVEL ROUPAS LTDA.
ADVOGADA : DRA. GILDA ELENA BRANDÃO DE

ANDRADE D'OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FERNANDES
ADVOGADA : DRA. VERA REGINA SILVA DIAS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO POR NEGATIVA DA
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA DE - Hipó-
tese em que o TRT, em resposta a Embargos de Declaração, con-
signou que os parâmetros para apuração de diferenças salariais, de-
correntes de alteração contratual lesiva (modificação no critério de
cálculo do valor do prêmio que era concedido à metade dos ven-
dedores que mais se destacassem), serão fixados na fase de liqui-
dação. Ausência de negativa da prestação jurisdicional, já que en-
tender que o parâmetro a ser utilizado em execução, para apuração
das diferenças, será fixado na fase de liquidação, por não caber ao
Tribunal sua imposição ao juízo competente, não significa negar a
prestação jurisdicional. Violações não configuradas. Jurisprudência
inservível (art. 896, “a”, da CLT). Recurso de Revista não conhe-
cido.
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PROCESSO : RR-608.917/1999.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : PIAL ELETRO-ELETRÔNICOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. ZULEICA IVONE MONTEIRO

PA U L E L L I
RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS MACEDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ADELCIO CARLOS MIOLA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
aos DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - RESPON-
SABILIDADE, por divergência com a Orientação Jurisprudencial nº
32 da SDI-1 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar
os descontos previdenciários e fiscais dos créditos devidos ao Re-
clamante, os quais devem incidir sobre a totalidade dos créditos da
condenação (Orientação Jurisprudencial nº 228 da SDI do TST).
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.
RESPONSABILIDADE. São devidos os descontos dos créditos de-
vidos ao empregado, em decorrência de sentença trabalhista, rela-
tivamente às contribuições para o INSS e para o Imposto de Renda
(Provimento nº 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,
Orientação Jurisprudencial nº 32 da Seção de Dissídios Individuais 1
do TST e arts. 43 da Lei nº 8.212/91 e 46 da Lei nº 8.541/92) e
devem incidir sobre a totalidade dos créditos da condenação (Orien-
tação Jurisprudencial nº 228 da SDI-1 do TST). Recurso de Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-608.934/1999.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : FIRST-ONE EXPORTADORA E IMPOR-
TADORA LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO
ADVOGADO : DR. FERNANDO GUIMARÃES HER-

NANDEZ
RECORRIDO(S) : GIOVANI JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. JOSELI PEREIRA DA ROSA LO-

PES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a Preliminar de deserção ar-
güida em contra-razões, conhecer do Recurso de Revista quanto aos
Descontos fiscais por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que o recolhimento dos descontos
fiscais, resultante dos créditos do trabalhador, oriundos de conde-
nação judicial, deve incidir sobre o valor total da condenação e
calculado ao final, conforme a Orientação Jurisprudencial nº 228 da
SDI-1 do TST.
EMENTA: PRELIMINAR DE DESERÇÃO DA REVISTA POR
FALTA DE PREPARO. Hipótese em que houve recolhimento do
valor total relativo a depósito recursal e custas (Instrução Normativa
nº 3/93 do TST, item II, “a”, e art. 789, I, da CLT, com a redação da
Lei nº 10.537, de 27/8/2002). Ausência de irregularidade. Prefacial
rejeitada.
DESCONTOS FISCAIS. CÁLCULO. o recolhimento dos descontos
fiscais, resultante dos créditos do trabalhador, oriundos de conde-
nação judicial, deve incidir sobre o valor total da condenação e
calculado ao final, conforme Orientação Jurisprudencial nº 228 da
SDI-1 do TST. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-611.188/1999.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER NOROESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : EDEVILSON MACXIMIANO SILVA
ADVOGADA : DRA. ADRIANA DOLIWA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: DESCONTOS FISCAIS. Hipótese em que o acórdão
recorrido autorizou os descontos fiscais com apuração mês a mês e,
no Recurso de Revista, não se aponta o dispositivo de lei violado,
mas outro, relativo à dedução de despesas com ação judicial, ou
integrante de decreto equivocadamente apontado como decreto-lei,
sem indicação de jurisprudência para confronto de teses. Ausência
dos requisitos do art. 896 da CLT. Revista não conhecida. AJUDA
ALIMENTAÇÃO. INTEGRAÇÃO. Alegação do Reclamado de que
participa do PAT. Inovação à lide. Jurisprudência indicada na Revista
inespecífica (Súmula nº 296/TST) ou inválida, porque oriunda do
mesmo TRT prolator da decisão recorrida. Ausência de violação às
normas invocadas. Revista não conhecida.

PROCESSO : ED-RR-612.470/1999.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO CLEMENTE E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. SÔNIA APARECIDA DE LIMA
SANTIAGO F. MORAES

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração, pa-
ra prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECI-
MENTO. De forma a fazer-se íntegro o julgado, são prestados es-
clarecimentos. Embargos de declaração acolhidos para prestar es-
clarecimentos.

PROCESSO : RR-616.848/1999.4 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO MÁRCIO ZIMMER-

MANN
RECORRIDO(S) : JOSÉ RICARDO BRUGGMANN DUTRA
ADVOGADO : DR. OSCAR JOSÉ HILDEBRAND

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
aos DESCONTOS FISCAIS (tema único), por violação do art. 46 da
Lei nº 8541/92 e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
os descontos fiscais, resultantes dos créditos do trabalhador oriundos
de condenação judicial, devem incidir sobre o valor total da con-
denação e calculados ao final, conforme Orientação Jurisprudencial nº
228 da SDI-1 do TST.
EMENTA: DESCONTOS FISCAIS. CÁLCULO - O recolhimento
dos descontos fiscais, resultante dos créditos do trabalhador, oriundos
de condenação judicial, deve incidir sobre o valor total da condenação
e calculado ao final, conforme Orientação Jurisprudencial nº 228 da
SDI-1 do TST. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-622.120/2000.7 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : BM DISOL - DISTRIBUIDORA DE BE-
BIDAS LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
RECORRIDO(S) : RENATO LOPES FARIAS
ADVOGADA : DRA. GONZANILDE PINTO DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCABIMENTO. HO-
RAS EXTRAS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO
CARACTERIZADA. A divergência jurisprudencial, hábil a impul-
sionar o recurso de revista (CLT, art. 896, a ), há de partir de arestos
que, reunindo as mesmas premissas de fato e de direito ostentadas
pelo caso concreto, ofereçam diverso resultado. A ausência ou acrés-
cimo de qualquer circunstância alheia ao caso posto em julgamento
faz inespecíficos os julgados, na recomendação dos Enunciados 23 e
296/TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-623.920/2000.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
CARREGADORES E ENSACADORES
DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DRA. MARIA CÉLIA DE ARAÚJO FUR-
QUIM

RECORRIDO(S) : CÉLIA CRISTINA MUHAREM
ADVOGADO : DR. JOSÉ LEITE CASTRILLON

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCABIMENTO. CO-
OPERATIVA. RELAÇÃO DE EMPREGO. FRAUDE. ENUN-
CIADO Nº 126/TST. Não viola a literalidade do parágrafo único do
art. 442 da CLT a decisão regional que, sobre o esteio da prova dos
autos (art. 131 do CPC), reconhece relação de emprego entre pretenso
associado e cooperativa - assim criada com intuito de burlar a le-
gislação trabalhista -, quando, efetivamente, preenchidos os requisitos
essenciais ao negócio jurídico (arts. 2º, 3º e 9º da CLT). Impos-
sibilidade de revolvimento de fatos e provas em esfera extraordinária.
Inteligência do Enunciado 126 do TST. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-625.552/2000.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO NASCIMENTO
RECORRIDO(S) : ROBERTO CARLOS BUENO
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS MEIX
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer, integralmente, do recurso
de revista.
EMENTA: 1. NULIDADE POR AUSÊNCIA DE FUNDAMEN-
TAÇÃO. INOCORRÊNCIA. O juiz, detentor da jurisdição estatal e
a quem compete aplicar o direito ao caso concreto, não está obrigado
a convencer a parte, mas, antes, a fundamentar os motivos de seu
convencimento (CPC, art. 131; CLT, art. 832; Constituição Federal,
art. 93, IX). Recurso de revista não conhecido. 2. NULIDADE POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Conforme en-
tendimento cristalizado na Orientação Jurisprudencial nº 115 da SDI-
1/TST, a preliminar de nulidade por negativa de prestação juris-
dicional deve vir embasada em violação do art. 832 da CLT ou do art.
458 do CPC ou do art. 93, IX da Constituição Federal, sob pena de
não-conhecimento. Recurso de revista não conhecido. 3. NULIDADE
POR AUSÊNCIA DE JUNTADA DE VOTOS VENCIDOS. Nos
órgãos colegiados, após proferidos os votos, o presidente anunciará o
resultado do julgamento, designando o relator para redação do acór-
dão, ou, se este for vencido, o autor do voto vencedor (CPC, art.
556). Nada impede que os Tribunais Regionais do Trabalho, em seus
regimentos, permitam a apresentação de justificativa ou declaração de
voto vencido, embora nenhum preceito legal a tanto obrigue. Recurso
de revista não conhecido. 4. TERCEIRIZAÇÃO. ENTE DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JU-
RISPRUDÊNCIA DO TST. RECURSO DE REVISTA. DESCA-
BIMENTO. O art. 37, § 6º, da Constituição Federal obriga a Ad-
ministração Pública Direta e Indireta a reparar os danos impostos, por
sua atuação, aos particulares, assim submetidos a maiores ônus do
que os demais membros da coletividade. O “caput” do mesmo pre-
ceito vincula as entidades que a compõem aos princípios da le-
galidade e da moralidade, não se admitindo que assistam inertes à
penúria dos trabalhadores que, sob terceirização, prestem-lhes ser-
viços, quando inadimplentes seus efetivos empregadores. Em tal caso,
o dano experimentado decorre da atuação pública, incorrendo o to-
mador dos serviços, para além de sua responsabilidade objetiva, em
culpa “in eligendo” e “in vigilando”. Assim é que o item IV do En.
331/TST pontua que "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93)" (com a
redação dada pela Resolução 96/2000). Estando a decisão regional
moldada a tal parâmetro, não pode prosperar o recurso de revista, nos
termos do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-625.575/2000.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : COMMERCE DESENVOLVIMENTO
MERCANTIL LTDA.

ADVOGADA : DRA. GISÈLE FERRARINI BASILE
RECORRIDO(S) : MARIA LAURA FLORES DO JOÃO
ADVOGADO : DR. LEVI LISBOA MONTEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, no que tange ao tema "Enunciado n°
330/TST", não conhecer do Recurso de Revista. Por unanimidade, no
concernente aos "descontos previdenciários e fiscais - responsabi-
lidade pelo recolhimento", conhecer do Apelo, por violação aos ar-
tigos 46 da Lei n° 8.541/92 e 43 da Lei nº 8.212/91, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que sejam efetuados os descontos
previdenciários e fiscais que cabem à Reclamante, na forma da lei,
observados os termos dos Provimentos nos 2/93 e 1/96 da Cor-
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA: ENUNCIADO N° 330/TST
Embora o Enunciado n° 330/TST afirme que a eficácia liberatória
ocorre em relação às parcelas, e não somente em relação às verbas
consignadas no recibo, não há como conhecer o Recurso de Revista.
O acórdão regional não examinou os demais requisitos exigidos para
a validade da quitação, v.g., o período, as parcelas especificadas no
termo de quitação ou a oposição de ressalva pelo Reclamante ao valor
dado a cada parcela. Incidência do Enunciado n° 297/TST.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - RESPONSA-
BILIDADE PELO RECOLHIMENTO
Os preceitos insertos nas Leis nos 8.541/92 e 8.212/91 e os arts. 1º e
2º do Provimento nº 1/96 e 3º e 6º do Provimento nº 2/93 da Cor-
regedoria-Geral desta Justiça Especializada regulam o procedimento
para o recolhimento das contribuições devidas pelo empregado à
Receita Federal e à Previdência Social, em cumprimento de decisão
judicial. A responsabilidade pelo recolhimento é do empregador, mas
quem suporta o ônus é o empregado, em relação à parte que lhe
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compete, também quando o pagamento decorre de condenação ju-
dicial.
Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-632.619/2000.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : SABARÁLCOOL S.A. - AÇÚCAR E ÁL-
COOL

ADVOGADO : DR. LAURO FERNANDO PASCOAL
RECORRIDO(S) : JOSÉ MÁRIO DIAS
ADVOGADA : DRA. LENITA BARTZ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista no
tocante ao tópico "horas extras - contagem minuto a minuto". Por
unanimidade, conhecer do Apelo no que tange ao tema "acordo in-
dividual de compensação de jornada - validade", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação as horas extras, assim consideradas aquelas prestadas no
regime de compensação.
EMENTA: HORAS EXTRAS - CONTAGEM MINUTO A MI-
N U TO 
O acórdão regional está conforme à jurisprudência desta Eg. Corte,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 23, da C. SBDI-1.
COMPENSAÇÃO DE JORNADA - ACORDO INDIVIDUAL -
VA L I D A D E 
É válido o acordo individual para compensação de horas, salvo se
houver norma coletiva em sentido contrário. Orientação Jurispru-
dencial nº 182 da SBDI-1.
Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-632.805/2000.1 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL

PROCURADOR : DR. PEDRO VALTER LEAL
RECORRIDO(S) : IRENE MELO VILAR FORTES DE SI-

QUEIRA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. LUIZA ÁUREA JATAÍ CASTELO

S I LV E I R A
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso no tópico
“incompetência da Justiça do Trabalho”. Por unanimidade, conhecer
do Recurso, quanto às diferenças salariais pela aplicação do IPCs de
abril, maio e junho de 1990, por violação ao artigo 9º da Lei nº
8.030/90, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a
Reclamação, invertendo o ônus da sucumbência quanto às custas
processuais, de que se isentam os Reclamantes.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
ENUNCIADO N° 297/TST
A matéria referente à incompetência da Justiça do Trabalho não foi
prequestionada no acórdão regional (Orientação Jurisprudencial n°
62/SBDI-1).
DIFERENÇAS SALARIAIS - IPCs DE ABRIL, MAIO E JU-
NHO DE 1990
Inexiste direito adquirido dos trabalhadores ao reajuste salarial com
base nos IPCs de abril, maio e junho de 1990.
Recurso de Revista conhecido por violação ao art. 9º da Lei nº
8.030/90.
Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-636.354/2000.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA NACIONAL DE APOIO
AO ENSINO PÚBLICO E PRIVADO LT-
DA.

ADVOGADO : DR. LUÍS AUGUSTO LYRA GAMA
RECORRIDO(S) : ATHAYDE KOPKE SARMENTO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCABIMENTO. CO-
OPERATIVA. RELAÇÃO DE EMPREGO. FRAUDE. ENUN-
CIADO Nº 126/TST. Não viola a literalidade do parágrafo único do
art. 442 da CLT a decisão regional que, sobre o esteio da prova dos
autos (art. 131 do CPC), reconhece relação de emprego entre pretenso
associado e cooperativa - assim criada com intuito de burlar a le-
gislação trabalhista -, quando, efetivamente, preenchidos os requisitos
essenciais ao negócio jurídico (arts. 2º, 3º e 9º da CLT). Impos-
sibilidade de revolvimento de fatos e provas em esfera extraordinária.
Inteligência do Enunciado 126 do TST. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-641.429/2000.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : EDSON ROBERTO TORRICELLO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA ALVES DE CAMPOS

SOLDI
RECORRIDO(S) : EMPRESA DE TÁXIS MAGO LTDA.
ADVOGADO : DR. DOMINGOS TOMMASI NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECONHECIMENTO DE
RELAÇÃO DE EMPREGO. REVOLVIMENTO DE FATOS E
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. O recurso de revista se concentra
na avaliação do Direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não
são revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce soberana a
instância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do apelo
considerará, apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar. Esta é
a inteligência dos Enunciados 126 e 297 do TST. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-642.920/2000.5 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE NATAL
PROCURADOR : DR. HERBERT ALVES MARINHO
RECORRIDO(S) : JOSÉ DANTAS HERCULANO
ADVOGADO : DR. JOSÉ FELIPE DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: TERCEIRIZAÇÃO. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA PRESTADO-
RA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊN-
CIA DO TST. RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENTO. O
art. 37, § 6º, da Constituição Federal obriga a Administração Pública
Direta e Indireta a reparar os danos impostos, por sua atuação, aos
particulares, assim submetidos a maiores ônus do que os demais
membros da coletividade. O “caput” do mesmo preceito vincula as
entidades que a compõem aos princípios da legalidade e da mo-
ralidade, não se admitindo que assistam inertes à penúria dos tra-
balhadores que, sob terceirização, prestem-lhes serviços, quando ina-
dimplentes seus efetivos empregadores. Em tal caso, o dano ex-
perimentado decorre da atuação pública, incorrendo o tomador dos
serviços, para além de sua responsabilidade objetiva, em culpa “in
eligendo” e “in vigilando”. Assim é que o item IV do En. 331/TST
pontua que "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte
do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93)" (com a redação dada
pela Resolução 96/2000). Estando a decisão regional moldada a tal
parâmetro, não pode prosperar o recurso de revista, nos termos do art.
896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-644.895/2000.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
RECORRIDO(S) : ANGELITA CRISTINA SILVA TEODO-

RO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO GALDINO GON-

Ç A LV E S

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: TERCEIRIZAÇÃO. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA PRESTADO-
RA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊN-
CIA DO TST. RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENTO. O
art. 37, § 6º, da Constituição Federal obriga a Administração Pública
Direta e Indireta a reparar os danos impostos, por sua atuação, aos
particulares, assim submetidos a maiores ônus do que os demais
membros da coletividade. O “caput” do mesmo preceito vincula as
entidades que a compõem aos princípios da legalidade e da mo-
ralidade, não se admitindo que assistam inertes à penúria dos tra-
balhadores que, sob terceirização, prestem-lhes serviços, quando ina-
dimplentes seus efetivos empregadores. Em tal caso, o dano ex-
perimentado decorre da atuação pública, incorrendo o tomador dos
serviços, para além de sua responsabilidade objetiva, em culpa “in
eligendo” e “in vigilando”. Assim é que o item IV do En. 331/TST
pontua que "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte
do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93)" (com a redação dada
pela Resolução 96/2000). Estando a decisão regional moldada a tal
parâmetro, não pode prosperar o recurso de revista, nos termos do art.
896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-645.580/2000.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
ADVOGADA : DRA. MARLA DE ALENCAR OLIVEI-

RA
RECORRIDO(S) : CARLOS LIEBL NETO
ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA LÍLIAN DE OLI-

VEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer, integralmente, do recurso
de revista.
EMENTA: 1. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS PRECEI-
TOS QUE O RECORRENTE ENTENDE VIOLADOS. RECUR-
SO DESFUNDAMENTADO. A teor da Orientação Jurisprudencial
nº 94 da SDI-1 desta Corte, “não se conhece de revista (896, "c") e
de embargos (894, "b") por violação legal ou constitucional quando o
recorrente não indica expressamente o dispositivo de lei ou da Cons-
tituição tido como violado”. Recurso de revista não conhecido. 2.
TERCEIRIZAÇÃO. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
DIRETA OU INDIRETA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA PRESTADORA DE SER-
VIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA DO TST.
RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENTO. O art. 37, § 6º, da
Constituição Federal obriga a Administração Pública Direta e Indireta
a reparar os danos impostos, por sua atuação, aos particulares, assim
submetidos a maiores ônus do que os demais membros da cole-
tividade. O “caput” do mesmo preceito vincula as entidades que a
compõem aos princípios da legalidade e da moralidade, não se ad-
mitindo que assistam inertes à penúria dos trabalhadores que, sob
terceirização, prestem-lhes serviços, quando inadimplentes seus efe-
tivos empregadores. Em tal caso, o dano experimentado decorre da
atuação pública, incorrendo o tomador dos serviços, para além de sua
responsabilidade objetiva, em culpa “in eligendo” e “in vigilando”.
Assim é que o item IV do En. 331/TST pontua que "o inadim-
plemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, im-
plica na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial (art.
71 da Lei nº 8.666/93)" (com a redação dada pela Resolução
96/2000). Estando a decisão regional moldada a tal parâmetro, não
pode prosperar o recurso de revista, nos termos do art. 896, § 4º, da
CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-646.388/2000.4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA
10ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. CRISTINA SOARES DE OLIVEIRA
E ALMEIDA NOBRE

RECORRIDO(S) : MANOEL FERREIRA DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. MARIA HULGA LEAL
RECORRIDO(S) : SCHAHIM ENGENHARIA E COMÉRCIO

LT D A .
ADVOGADO : DR. JOSÉ HILÁRIO RODRIGUES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
MINISTÉRIO PÚBLICO.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENTO. “MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. ILEGITIMIDADE PA-
RA RECORRER. O MINISTÉRIO PÚBLICO não tem legitimidade para
recorrer na defesa de interesse patrimonial privado, inclusive de em-
presas públicas e sociedades de economia mista” (O.J. 237 da SDI-1
do TST). A irresignação relativa ao não-conhecimento de recurso
ordinário de particular, pela exigência de depósito recursal, discutível
que pudesse ser a decisão regional, não sustenta a intervenção do
P a rq u e t . Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-646.389/2000.8 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA
10ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. CRISTINA SOARES DE OLIVEIRA
E ALMEIDA NOBRE

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO ANIZIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. MARIA HULGA LEAL
RECORRIDO(S) : SCHAHIM ENGENHARIA E COMÉRCIO

LT D A .
ADVOGADO : DR. JOSÉ HILÁRIO RODRIGUES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
MINISTÉRIO PÚBLICO.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENTO. “MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. ILEGITIMIDADE PA-
RA RECORRER. O MINISTÉRIO PÚBLICO não tem legitimidade para
recorrer na defesa de interesse patrimonial privado, inclusive de em-
presas públicas e sociedades de economia mista” (O.J. 237 da SDI-1
do TST). A irresignação relativa ao não-conhecimento de recurso
ordinário de particular, pela exigência de depósito recursal, discutível
que pudesse ser a decisão regional, não sustenta a intervenção do
P a rq u e t . Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-646.390/2000.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA
10ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. CRISTINA SOARES DE OLIVEIRA
E ALMEIDA NOBRE

RECORRIDO(S) : AGENOR FEITOSA DE SOUSA
ADVOGADO : DR. MARIA HULGA LEAL
RECORRIDO(S) : SCHAHIM ENGENHARIA E COMÉRCIO

LT D A .
ADVOGADO : DR. JOSÉ HILÁRIO RODRIGUES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
MINISTÉRIO PÚBLICO.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENTO. “MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. ILEGITIMIDADE PA-
RA RECORRER. O MINISTÉRIO PÚBLICO não tem legitimidade para
recorrer na defesa de interesse patrimonial privado, inclusive de em-
presas públicas e sociedades de economia mista” (O.J. 237 da SDI-1
do TST). A irresignação relativa ao não-conhecimento de recurso
ordinário de particular, pela exigência de depósito recursal, discutível
que pudesse ser a decisão regional, não sustenta a intervenção do
P a rq u e t . Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-646.394/2000.4 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE APUÍ
ADVOGADO : DR. ANIELLO MIRANDA AUFIERO
RECORRIDO(S) : TEREZA DA APARECIDA VIANA POR-

TA
DECISÃO:Por unanimidade, quanto à nulidade contratual, conhecer
do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar a
reclamação improcedente, invertendo os ônus da sucumbência. Fica a
Reclamante dispensada do pagamento das custas processuais, ante a
concessão do benefício da Justiça gratuita, com fulcro no art. 790, §
3º, da CLT.
EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. AUSÊNCIA DE PRÉVIO
CONCURSO PÚBLICO. O provimento de empregos dos quadros
dos entes que compõem a Administração Pública Direta e Indireta
imprescinde da realização de prévio concurso público de provas ou de
provas e de títulos, sob pena de nulidade do relacionamento travado
(Constituição Federal, art. 37, inciso II e § 2º). Não se pode, por
nenhum fundamento, negar a literalidade da Constituição Federal,
sem se lançar por terra básica garantia do Estado de Direito. A
nulidade exige a reposição das partes ao “status quo ante”. Sendo
impossível a restituição do trabalho prestado, o tomador dos serviços
deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação ao labor de que se
aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o salário-mínimo/hora, como inde-
nização, além dos depósitos ordinários do FGTS. Desmerecidas
quaisquer outras parcelas de cunho trabalhista. Inteligência do Enun-
ciado 363/TST, com a redação dada pela Resolução nº 111/2002, e do
art. 19-A da Lei nº 8.036/90, com a moldura da Medida Provisória nº
2.164-41. Recurso de revista provido.

PROCESSO : ED-RR-657.667/2000.1 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO
SIFUENTES COSTA

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A) : SANDRA REGINA CORTES DANIELE-

VISK
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração do
Reclamado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA EM FACE DO
ART. 897-A DA CLT. Os Embargos Declaratórios destinam-se a
sanar omissão e contradição no julgado, o que não se verifica. Em-
bargos que são rejeitados.

PROCESSO : RR-672.320/2000.4 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DE ADMINISTRA-
ÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PREVI-
DÊNCIA - SEAD

PROCURADOR : DR. ALDEMAR A. ARAÚJO JORGE DE
SALLES

RECORRIDO(S) : ANAÍSE CARDOSO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ADEMÁRIO DO ROSÁRIO AZEVE-

DO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista,
quanto à incompetência material da Justiça do Trabalho. Por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, por ofensa à Constituição
Federal e contrariedade aos Enunciados 331, II e 363 do TST, quanto
ao reconhecimento da relação de emprego e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para limitar a condenação ao pagamento dos valores re-
lativos ao FGTS, incidente sobre os salários recebidos, a teor do
art.19-A da Lei 8.038/90, excluídas todas as demais parcelas.
EMENTA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENTE DA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA. COOPERATIVA.
FRAUDE. EFEITOS. O item II do Enunciado 331 do TST pontua
que “a contratação irregular de trabalhador, através de empresa in-
terposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da Admi-
nistração Pública Direta, Indireta ou Fundacional (art. 37, II, da Cons-
tituição Federal)”. De outra sorte, o provimento de empregos dos
quadros dos entes que compõem a Administração Pública Direta e
Indireta imprescinde da realização de prévio concurso público de
provas ou de provas e de títulos, sob pena de nulidade do rela-
cionamento travado (Constituição Federal, art. 37, inciso II e § 2º).
Não se pode, por nenhum fundamento, negar a literalidade da Cons-
tituição Federal, sem se lançar por terra a básica garantia do Estado
de Direito. A nulidade exige a reposição das partes ao “status quo
ante”. Sendo impossível a restituição do trabalho prestado, o tomador
dos serviços deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação ao labor
de que se aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, respeitado o
salário mínimo/hora, como indenização (Enunciado 363/TST), acres-
cida dos depósitos do FGTS, a teor do art. 19-A, da Lei 8.038/90,
desmerecidas quaisquer outras parcelas de cunho trabalhista. Recurso
de revista parcialmente provido.

PROCESSO : RR-675.084/2000.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA AGUILAR LEMOS
ADVOGADO : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer, integralmente, do recurso
de revista.
EMENTA: 1. HORAS EXTRAS. FOLHA INDIVIDUAL DE
PRESENÇA. Quando a norma de origem autônoma consagra as
folhas individuais de presença e as diz moldadas ao disposto no art.
74, § 2º, da CLT, está a aludir ao aspecto formal. Como regra geral,
não é admitido o tarifamento de provas, de vez que facultada ao Juiz
a sua livre apreciação (CPC, art. 131). O cânone toma vulto, no
Direito do Trabalho (e no processo que o instrumentaliza), onde
impossível será a consagração da supremacia do valor probante de
documentos, de vez que o princípio da primazia da realidade inspire
norte absolutamente inverso. Evidenciando-se, por testemunhas, a ir-
regularidade dos registros das folhas individuais de presença e o
cumprimento de horas extras, imperativa será a condenação aos pa-
gamentos pertinentes. Inteligência da O.J. 234/SDI-1 do TST. Re-
curso de revista não conhecido. 2. FÉRIAS. HORAS EXTRAS.
REPERCUSSÃO NO ADICIONAL DE UM TERÇO A QUE
ALUDE O ART. 7º, XVII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
CABIMENTO. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL NÃO CA-
RACTERIZADA. Como, a teor En. 151/TST, “a remuneração das
férias inclui a das horas extraordinárias habitualmente prestadas”, não
se poderá pretender que os reflexos do trabalho extra sejam des-
locados da parcela a que alude o art. 7º, inciso XVII, parte final, da
Constituição Federal. O adicional incide sobre a remuneração normal,
aí englobados todos os seus contingentes. Para fins do que preceitua
o art. 896, alínea c, da CLT, a ofensa à Lei e à Constituição Federal
há de ser direta e literal. Não observada tal condição, perece a ini-
ciativa da parte. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-679.652/2000.6 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
EMBARGADO(A) : VALDIR FOLEGATTI E OUTROS
ADVOGADO : DR. EROS ROBERTO AMARAL GUR-

GEL

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração, pa-
ra prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECI-
MENTO. De forma a fazer-se íntegro o julgado, são prestados es-
clarecimentos. Embargos de declaração acolhidos para prestar es-
clarecimentos.

PROCESSO : RR-693.136/2000.0 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ MARIA ALVES ARAÚJO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ NILSON NOGUEIRA PEREI-
RA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
DO CEARÁ - CODECE

ADVOGADA : DRA. ANA ANGÉLICA MOREIRA FER-
NANDES VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENTO. FGTS.
PRESCRIÇÃO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA
UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO. A prescrição do direito de reclamar contra o não-recolhimento
do FGTS, com efeito, é trintenária, devendo a ação, no entanto, ser
intentada até dois anos após a extinção do contrato individual de
trabalho. Esta é a inteligência dos Enunciados 95 e 362 desta Corte,
adotada pela decisão recorrida. Esbarra o apelo na dicção do art. 896,
§ 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-698.966/2000.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : NOEL FLAVIANO DE MORAES
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FIAT. 1. TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. "A
interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro de
cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o
turno de revezamento com jornada de 6 (seis) horas previsto no art.
7º, XIV, da Constituição da República de 1988" (En. 360/TST). Es-
tando a decisão regional moldada a tal parâmetro, não pode prosperar
o recurso de revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de
revista não conhecido. 2. TRABALHO REALIZADO EM TUR-
NOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. EMPREGADO
HORISTA. HORAS EXTRAS. FORMA DE REMUNERAÇÃO.
DECISÃO MOLDADA À O.J. 275 DA SDI-1. Esta Corte tem,
reiteradamente, decidido que, tratando-se de trabalho realizado em
turnos ininterruptos de revezamento, as horas extras, excedentes a
sexta diária, devem ser pagas de forma integral, com o respectivo
adicional, independentemente de o empregado ser horista ou men-
salista, tendo em vista que a contraprestação remunera, apenas, as seis
primeiras horas trabalhadas, sob pena de ofensa ao art. 7º, VI e XIV,
da Carta Magna, quando vedam a redução salarial. Inteligência da
O.J. 275 da SDI-1. Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT.
Recurso de revista não conhecido. 3. HORAS EXTRAS. MINUTOS
EXCEDENTES A JORNADA. "Não é devido o pagamento de ho-
ras extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada não
ultrapassa de cinco minutos antes ou após a duração normal do
trabalho. Se ultrapassado o referido limite, como extra será con-
siderada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal" (O.J.
23/SDI). Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de
revista não conhecido. 4. ART. 359 DO CPC. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA. A divergência
jurisprudencial, hábil a impulsionar o recurso de revista (CLT, art.
896, a), há de partir de arestos que, reunindo as mesmas premissas de
fato e de direito ostentadas pelo caso concreto, ofereçam diverso
resultado. A ausência ou acréscimo de qualquer circunstância alheia
ao caso posto em julgamento faz inespecíficos os julgados, na re-
comendação do Enunciado nº 296 do TST. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-700.273/2000.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : VIRGÍLIO RENATO DIAS
ADVOGADA : DRA. HELENA SÁ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FIAT. 1. TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. "A
interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro de
cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o
turno de revezamento com jornada de 6 (seis) horas previsto no art.
7º, XIV, da Constituição da República de 1988" (En. 360/TST). Es-
tando a decisão regional moldada a tal parâmetro, não pode prosperar
o recurso de revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de
revista não conhecido. 2. TRABALHO REALIZADO EM TUR-
NOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. EMPREGADO
HORISTA. HORAS EXTRAS. FORMA DE REMUNERAÇÃO.
DECISÃO MOLDADA À O.J. 275 DA SDI-1. Esta Corte tem,
reiteradamente, decidido que, tratando-se de trabalho realizado em
turnos ininterruptos de revezamento, as horas extras, excedentes a
sexta diária, devem ser pagas de forma integral, com o respectivo
adicional, independentemente de o empregado ser horista ou men-
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salista, tendo em vista que a contraprestação remunera, apenas, as seis
primeiras horas trabalhadas, sob pena de ofensa ao art. 7º, VI e XIV,
da Carta Magna, quando vedam a redução salarial. Inteligência da
O.J. 275 da SDI-1. Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT.
Recurso de revista não conhecido. 3. DIVISOR 180. TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. EMPREGADO HO-
RISTA. RECURSO DE REVISTA - DESCABIMENTO. DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA. A di-
vergência jurisprudencial, hábil a impulsionar o recurso de revista
(CLT, art. 896, a), há de partir de arestos que, reunindo as mesmas
premissas de fato e de direito ostentadas pelo caso concreto, ofereçam
diverso resultado. A ausência ou acréscimo de qualquer circunstância
alheia ao caso posto em julgamento faz inespecíficos os julgados, na
recomendação dos Enunciados 23 e 296/TST. O divisor 180 está
adequado às jornadas de seis horas. Recurso de revista não conhe-
cido. 4. HORAS EXTRAS. MINUTOS EXCEDENTES A JOR-
NADA. "Não é devido o pagamento de horas extras relativamente aos
dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos
antes ou após a duração normal do trabalho. Se ultrapassado o re-
ferido limite, como extra será considerada a totalidade do tempo que
exceder a jornada normal" (O.J. 23/SDI). Imposição do óbice do art.
896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-700.282/2000.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : MARCOS ANTÔNIO BEBIANO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS SOBRINHO
DECISÃO:Por unanimidade, quanto à confissão ficta do Autor,
quanto à preliminar de nulidade, por julgamento ultra petita, quanto
ao labor em turnos ininterruptos de revezamento, quanto ao cabi-
mento apenas do adicional de horas extras, em relação às sétima e
oitava horas trabalhadas, quanto aos minutos anteriores e posteriores
à jornada e quanto aos reflexos das horas extras pagas nas parcelas
rescisórias, não conhecer do recurso de revista. Por unanimidade,
quanto à época própria de incidência da correção monetária, conhecer
do recurso de revista, por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento, para determinar que a correção monetária incida
a partir do quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido.
EMENTA: 1. CONFISSÃO FICTA. DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL NÃO CARACTERIZADA. AUSÊNCIA DE PRE-
QUESTIONAMENTO. A divergência jurisprudencial, hábil a im-
pulsionar o recurso de revista (CLT, art. 896, a), há de partir de
arestos que, reunindo as mesmas premissas de fato e de direito os-
tentadas pelo caso concreto, ofereçam diverso resultado. A ausência
ou acréscimo de qualquer circunstância alheia ao caso posto em
julgamento faz inespecíficos os julgados, na recomendação dos Enun-
ciados 23 e 296 do TST. Por outra face, temas não prequestionados
escapam à jurisdição extraordinária (Enunciado 297/TST). Recurso de
revista não conhecido. 2. JULGAMENTO “ULTRA PETITA”. A
definição de critério de liquidação, nos moldes do art. 64 da CLT, não
importa em julgamento “ultra petita”. Recurso de revista não co-
nhecido. 3. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZA-
DA DESTA CORTE. "A interrupção do trabalho destinada a re-
pouso e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para
repouso semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com
jornada de 6 (seis) horas previsto no art. 7º, XIV, da Constituição da
República de 1988." Inteligência do En. 360/TST. Recurso de revista
não conhecido. 4. TRABALHO REALIZADO EM TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. HORAS EXTRAS
ALÉM DA SEXTA. CABIMENTO APENAS DO ADICIONAL.
DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA DO TST. Esta
Corte tem, reiteradamente, decidido que, tratando-se de trabalho rea-
lizado em turnos ininterruptos de revezamento, as horas extras, ex-
cedentes a sexta diária, devem ser remuneradas de forma integral,
com o respectivo adicional, independentemente de o empregado ser
horista ou mensalista, tendo em vista que a contraprestação paga
remunera, apenas, as seis primeiras horas trabalhadas, sob pena de
ofensa ao art. 7º, VI e XIV, da Carta Magna, quando vedam a redução
salarial. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 275 da SDI-1
desta Corte. Recurso de revista não conhecido. 5. HORAS EXTRAS.
CONTAGEM MINUTO A MINUTO. PREVISÃO LEGAL. CA-
BIMENTO. A atual jurisprudência deste Tribunal está orientada, no
sentido de admitir a tolerância de até cinco minutos para a marcação
dos cartões de ponto, antes e após a jornada de trabalho, a menos que
este tempo seja ultrapassado, quando, então, será considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder à duração normal do tra-
balho. Assim está posta a Orientação Jurisprudencial nº 23 da Seção
Especializada em Dissídios Individuais desta Corte. No mesmo sen-
tido, o art. 58, § 1º, da CLT, com a redação dada pela Lei 10.243/01.
Recurso de revista não conhecido. 6. CORREÇÃO MONETÁRIA.
SALÁRIOS. TERMO INICIAL. A Lei nº 8.177/91, em seu art. 39,
estatui que os débitos trabalhistas, quando não adimplidos pelo em-
pregador, sofrem correção monetária "no período compreendido entre
a data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento". O art.
459, § 1º, da CLT, por seu turno, dispõe que o pagamento do salário
"deverá ser efetuado, o mais tardar, até o quinto dia útil do mês
subseqüente ao vencido". Depreende-se que, até o termo a que alude
a CLT, não se pode ter como vencida a obrigação de pagar salários,
não se vendo em mora o empregador, independentemente da data em
que, por sua iniciativa, perfaça tais pagamentos. Ultrapassado, no
entanto, o limite legal, incide "o índice da correção monetária do mês
seguinte ao da prestação de serviços". Assim está posta a Orientação

Jurisprudencial nº 124 da SDI. Recurso de revista provido. 7. RE-
FLEXOS DAS HORAS EXTRAS PAGAS SOBRE AS PARCE-
LAS RESCISÓRIAS. O recurso de revista está desfundamentado, de
vez que não alegadas violações legais ou constitucionais e, tampouco,
dissenso pretoriano na forma ordenada pelo art. 896 da CLT. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-701.447/2000.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ALESSANDRO GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO
ADVOGADO : DR. JORGE LUIZ MACHADO
RECORRIDO(S) : C M SUL CONSTRUTORA E MONTA-

GENS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO COUTINHO CAR-

DOSO
RECORRIDO(S) : CUBIERTAS - TRIUNFO CONSTRU-

ÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. DORIVAL OLIVA JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
contrariedade ao Enunciado nº 331, IV, do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para restabelecer a sentença.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA TOMA-
DORA DE SERVIÇOS
Acórdão regional contrário ao Enunciado nº 331, IV, do TST: "IV - O
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços,
quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da admi-
nistração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas
públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam par-
ticipado da relação processual e constem também do título executivo
judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)."
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-702.784/2000.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. LILIAN MACEDO CHAMPI GAL-

LO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA

2ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RUTH MARIA FORTES ANDALA-

FET
RECORRIDO(S) : JOAQUIM CORRIJO VILELA
ADVOGADO : DR. CARLOS DE ALMEIDA SALO-

MÃO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Mu-
nicípio por contrariedade ao Enunciado 123/TST e violação de pre-
ceito constitucional e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando
a incompetência da Justiça do Trabalho, determinar a remessa dos
autos à Justiça Comum do Estado de São Paulo, restando prejudicada
a análise dos demais temas debatidos no recurso de revista do Réu,
bem como do recurso de revista do MINISTÉRIO PÚBLICO do Tra-
balho.
EMENTA: “CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO. LEI
ESPECIAL (ESTADUAL E MUNICIPAL). INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A
relação jurídica que se estabelece entre o Estado ou Município e o
servidor contratado para exercer funções temporárias ou de natureza
técnica, decorrente de lei especial, é de natureza administrativa, razão
pela qual a competência é da justiça comum, até mesmo para apreciar
a ocorrência de eventual desvirtuamento do regime especial
(CF/1967, art. 106; CF/1988, art. 37, IX)” (O.J. 263/SDI-1). Recurso
de revista do Reclamado provido.

PROCESSO : RR-704.002/2000.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : IVANIR CIRILO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FIAT. 1. TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. "A
interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro de
cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o
turno de revezamento com jornada de 6 (seis) horas previsto no art.
7º, XIV, da Constituição da República de 1988" (En. 360/TST). Es-
tando a decisão regional moldada a tal parâmetro, não pode prosperar
o recurso de revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de
revista não conhecido. 2. TRABALHO REALIZADO EM TUR-
NOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. EMPREGADO
HORISTA. HORAS EXTRAS. FORMA DE REMUNERAÇÃO.
DECISÃO MOLDADA À O.J. 275 DA SDI-1. Esta Corte tem,
reiteradamente, decidido que, tratando-se de trabalho realizado em

turnos ininterruptos de revezamento, as horas extras, excedentes a
sexta diária, devem ser pagas de forma integral, com o respectivo
adicional, independentemente de o empregado ser horista ou men-
salista, tendo em vista que a contraprestação remunera, apenas, as seis
primeiras horas trabalhadas, sob pena de ofensa ao art. 7º, VI e XIV,
da Carta Magna, quando vedam a redução salarial. Inteligência da
O.J. 275 da SDI-1. Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT.
Recurso de revista não conhecido. 3. HORAS EXTRAS. DIVISOR
180. CABIMENTO. A definição de critério de liquidação, nos mol-
des do art. 64 da CLT, não importa em majoração salarial. O divisor
180 está adequado às jornadas de seis horas. Recurso de revista não
conhecido. 4. HORAS EXTRAS. MINUTOS EXCEDENTES A
JORNADA. "Não é devido o pagamento de horas extras relativa-
mente aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco
minutos antes ou após a duração normal do trabalho. Se ultrapassado
o referido limite, como extra será considerada a totalidade do tempo
que exceder a jornada normal" (O.J. 23/SDI). Imposição do óbice do
art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-704.003/2000.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : RENATO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. LÉLIS DE OLIVEIRA GERÔNIMO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FIAT. 1. TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. "A
interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro de
cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o
turno de revezamento com jornada de 6 (seis) horas previsto no art.
7º, XIV, da Constituição da República de 1988" (En. 360/TST). Es-
tando a decisão regional moldada a tal parâmetro, não pode prosperar
o recurso de revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de
revista não conhecido. 2. TRABALHO REALIZADO EM TUR-
NOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. EMPREGADO
HORISTA. HORAS EXTRAS. FORMA DE REMUNERAÇÃO.
DECISÃO MOLDADA À O.J. 275 DA SDI-1. Esta Corte tem,
reiteradamente, decidido que, tratando-se de trabalho realizado em
turnos ininterruptos de revezamento, as horas extras, excedentes a
sexta diária, devem ser pagas de forma integral, com o respectivo
adicional, independentemente de o empregado ser horista ou men-
salista, tendo em vista que a contraprestação remunera, apenas, as seis
primeiras horas trabalhadas, sob pena de ofensa ao art. 7º, VI e XIV,
da Carta Magna, quando vedam a redução salarial. Inteligência da
O.J. 275 da SDI-1. Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT.
Recurso de revista não conhecido. 3. HORAS EXTRAS. MINUTOS
EXCEDENTES A JORNADA. "Não é devido o pagamento de horas
extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada não ul-
trapassa de cinco minutos antes ou após a duração normal do tra-
balho. Se ultrapassado o referido limite, como extra será considerada
a totalidade do tempo que exceder a jornada normal" (O.J. 23/SDI).
Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-704.377/2000.2 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO NARDOTO
ADVOGADO : DR. RODRIGO COELHO SANTANA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto ao tema “horas extras”. Por unanimidade, conhecer do Re-
curso, por divergência jurisprudencial, quanto à correção monetária,
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a atualização
monetária do débito trabalhista considere o índice de correção do mês
subseqüente ao da prestação laboral.
EMENTA: HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA
A pretensão, deduzida nas razões recursais, de que o Reclamante não
logrou comprovar o trabalho em sobrejornada evidencia a intenção de
reapreciar matéria fático-probatória, atraindo a incidência do Enun-
ciado nº 126/TST.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA
A Colenda Seção de Dissídios Individuais desta Corte já consagrou
entendimento no sentido de que o pagamento dos salários até o 5º dia
útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção mo-
netária. Se essa data-limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos ser-
viços.
Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-705.514/2000.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO SANTOS SILVA
ADVOGADO : DR. JORGE ROMERO CHEGURY
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DECISÃO:Por unanimidade, não analisar a preliminar de nulidade
do acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional, com
fulcro no artigo 249, § 2º, do CPC. Por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista com relação aos temas: “Carência de Ação -
Enunciado nº 330/TST”, “Prescrição - Diferenças Salariais”, “Adi-
cional de Periculosidade - Exposição Permanente e Intermitente a
Inflamáveis e/ou Explosivos”, “Horas Extras - Contagem Minuto a
Minuto”, “Horas in itinere”, “Diferenças Salariais” e “Honorários
Periciais - Critérios para Fixação do Valor”. Por unanimidade, co-
nhecer do Recurso com relação ao tema “Honorários Periciais - Atua-
lização”, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que o critério de atualização monetária dos
honorários periciais seja o da Lei nº 6.899/81. Por unanimidade,
julgar prejudicado o tópico relativo à correção monetária.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
Nos termos do artigo 249, § 2º, do CPC, não se analisou a preliminar
de nulidade por negativa de prestação jurisdicional.
CARÊNCIA DA AÇÃO - ENUNCIADO Nº 330/TST
O acórdão recorrido está em harmonia com o Enunciado nº 330 desta
Corte, pois a eficácia liberatória é atribuída apenas às parcelas con-
signadas no recibo de quitação.
PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS SALARIAIS
Nos termos do Enunciado nº 275 do TST, é parcial a prescrição para
pleitear diferenças decorrentes do desvio de função.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - EXPOSIÇÃO PERMA-
NENTE E INTERMITENTE A INFLAMÁVEIS E/OU EXPLO-
SIVOS - DIREITO AO ADICIONAL INTEGRAL
Consoante a Orientação Jurisprudencial nº 05 da SBDI-1, o traba-
lhador exposto permanente e intermitentemente a inflamáveis e/ou
explosivos tem jus ao adicional de periculosidade integral.
HORAS EXTRAS - CONTAGEM MINUTO A MINUTO
A jurisprudência desta Eg. Corte, consubstanciada na Orientação Ju-
risprudencial nº 23, é no sentido de que "Não é devido o pagamento
de horas extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada
não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do
trabalho. (Se ultrapassado o referido limite, como extra será con-
siderada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal)."
HORAS IN ITINERE
O empregado tem o direito a receber horas in itinere quando os
horários do transporte público e da jornada de trabalho são incom-
patíveis(Orientação Jurisprudencial nº 50 da SBDI-1).
DESVIO DE FUNÇÃO - DIFERENÇAS SALARIAIS
A decisão regional harmoniza-se com a Orientação Jurisprudencial nº
125 da C. Subseção I de Dissídios Individuais desta Corte, porquanto
“O simples desvio funcional do empregado não gera direito a novo
enquadramento, mas apenas às diferenças salariais respectivas, mes-
mo que o desvio de função haja iniciado antes da vigência da
CF/1988”.
HONORÁRIOS PERICIAIS - CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO
DO VALOR
O apelo encontra o óbice do Enunciado nº 126 do TST, visto que
seria necessária a análise do laudo pericial para que se pudesse fixar
outro valor a título de honorários.
ATUALIZAÇÃO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS
Conforme a Orientação Jurisprudencial nº 198 da SBDI-1, “Dife-
rentemente da correção aplicada aos débitos trabalhistas, que têm
caráter alimentar, a atualização monetária dos honorários periciais é
fixada pelo art. 1º da Lei nº 6899/1981, aplicável a débitos resultantes
de decisões judiciais.”
Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-705.918/2000.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DRA. ALINE HAUSER
RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS COSTA MENA BARRE-

TO
ADVOGADA : DRA. RUTH D'AGOSTINI

DECISÃO:Por unanimidade, quanto à integração do adicional de
periculosidade na base de cálculo das horas extras, quanto ao FGTS
e quanto aos juros e à correção monetária, não conhecer do recurso de
revista.
EMENTA: 1. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. NATURE-
ZA SALARIAL. BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS.
INTEGRAÇÃO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA
UNIFORMIZADA DO TST. Esta Corte, por meio da Orientação
Jurisprudencial nº 267 da SDI-1, firmou posicionamento, no sentido
de que o adicional de periculosidade integra a base de cálculo das
horas extras, em face de sua natureza salarial. Recurso de revista não
conhecido. 2. FGTS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. A
revista, nos aspectos atacados, está desfundamentada, à falta de in-
dicação de violação legal ou constitucional ou de divergência ju-
risprudencial, na forma ordenada pelo art. 896 consolidado. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-706.795/2000.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : RINALDO PEREIRA DOS ANJOS
ADVOGADO : DR. SILAS DE SOUZA
RECORRIDO(S) : CONSTECCA - CONSTRUÇÕES S.A.
ADVOGADO : DR. MARIA ADÉLIA OLIVEIRA JAR-

DIM
RECORRIDO(S) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-

VIÁRIO S.A.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE
Recurso desfundamentado, à luz do art. 896 da CLT.
ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DA SEGUNDA RECLAMA-
DA
O acórdão regional limitou-se a explicitar não haver a sentença exa-
minado “eventual responsabilidade solidária ou subsidiária (...), de
sorte que sua decretação em sede recursal viria ferir o duplo grau de
jurisdição” (fl. 264). Incide o Enunciado nº 297/TST, por não haver o
acórdão regional prequestionado propriamente o tema da responsa-
bilidade da segunda Reclamada e, nesse sentido, sua legitimidade ad
causam.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-707.110/2000.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO -
USP

PROCURADOR : DR. MARÍLIA TOLEDO VENIER DE
OLIVEIRA NAZAR

RECORRIDO(S) : LEONILDA VIEIRA DE ALMEIDA E
OUTROS

ADVOGADO : DR. NÓRIO OTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: TERCEIRIZAÇÃO. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA PRESTADO-
RA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊN-
CIA DO TST. RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENTO. O
art. 37, § 6º, da Constituição Federal obriga a Administração Pública
Direta e Indireta a reparar os danos impostos, por sua atuação, aos
particulares, assim submetidos a maiores ônus do que os demais
membros da coletividade. O “caput” do mesmo preceito vincula as
entidades que a compõem aos princípios da legalidade e da mo-
ralidade, não se admitindo que assistam inertes à penúria dos tra-
balhadores que, sob terceirização, prestem-lhes serviços, quando ina-
dimplentes seus efetivos empregadores. Em tal caso, o dano ex-
perimentado decorre da atuação pública, incorrendo o tomador dos
serviços, para além de sua responsabilidade objetiva, em culpa “in
eligendo” e “in vigilando”. Assim é que o item IV do En. 331/TST
pontua que "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte
do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93)" (com a redação dada
pela Resolução 96/2000). Estando a decisão regional moldada a tal
parâmetro, não pode prosperar o recurso de revista, nos termos do art.
896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-712.041/2000.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO
SIFUENTES COSTA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. KET SILVA DE AZEVEDO
RECORRIDO(S) : LINDINOR SÁ LARANGEIRA
ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, quanto ao reajuste salarial e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento, para limitar a condenação ao pagamento
das perdas salariais previstas no caput da Cláusula 5ª ao período de
vigência do ACT 91/92 (1º de setembro/91 a 31 de agosto/92), ex-
cluindo da condenação a incorporação a que alude o parágrafo único
da Cláusula 5ª. Não conhecer quanto aos juros de mora; da correção
monetária.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REAJUSTE SALARIAL.
INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA DE ACORDO COLETIVO
(ACT 91/92). A norma insculpida no caput da Cláusula 5ª do ACT
91/92, tem eficácia plena, sendo, por isso, devido o pagamento das
perdas salariais nesta previstas, limitado, contudo, ao período de vi-
gência do referido ACT. Entretanto, é norma de eficácia limitada, a
constante do parágrafo único da referida Cláusula 5ª, sendo indevida
a incorporação vindicada, porque não implementadas as negociações
nesta previstas. Recurso conhecido e parcialmente provido.
DOS JUROS DE MORA. DA CORREÇÃO MONETÁRIA. Não
tendo sido prequestionadas as matérias suscitadas sob este título,
inviável o conhecimento da revista (Enunciado 297/TST).

PROCESSO : RR-712.380/2000.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : VALDINO BARUFFI
ADVOGADO : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer, integralmente, do recurso
de revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS. FOLHA INDIVIDUAL DE PRE-
SENÇA. Quando a norma de origem autônoma consagra as folhas
individuais de presença e as diz moldadas ao disposto no art. 74, § 2º,
da CLT, está a aludir ao aspecto formal. Como regra geral, não é
admitido o tarifamento de provas, de vez que facultada ao Juiz a sua
livre apreciação (CPC, art. 131). O cânone toma vulto, no Direito do
Trabalho (e no processo que o instrumentaliza), onde impossível será
a consagração da supremacia do valor probante de documentos, de
vez que o princípio da primazia da realidade inspire norte abso-
lutamente inverso. Evidenciando-se, por testemunhas, a irregularidade
dos registros das folhas individuais de presença e o cumprimento de
horas extras, imperativa será a condenação aos pagamentos perti-
nentes. Inteligência da O.J. 234/SDI-1 do TST. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-714.055/2000.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : REGINALDO FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FIAT. 1. TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. "A
interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro de
cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o
turno de revezamento com jornada de 6 (seis) horas previsto no art.
7º, XIV, da Constituição da República de 1988" (En. 360/TST). Es-
tando a decisão regional moldada a tal parâmetro, não pode prosperar
o recurso de revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de
revista não conhecido. 2. TRABALHO REALIZADO EM TUR-
NOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. EMPREGADO
HORISTA. HORAS EXTRAS. FORMA DE REMUNERAÇÃO.
DECISÃO MOLDADA À O.J. 275 DA SDI-1. Esta Corte tem,
reiteradamente, decidido que, tratando-se de trabalho realizado em
turnos ininterruptos de revezamento, as horas extras, excedentes a
sexta diária, devem ser pagas de forma integral, com o respectivo
adicional, independentemente de o empregado ser horista ou men-
salista, tendo em vista que a contraprestação remunera, apenas, as seis
primeiras horas trabalhadas, sob pena de ofensa ao art. 7º, VI e XIV,
da Carta Magna, quando vedam a redução salarial. Inteligência da
O.J. 275 da SDI-1. Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT.
Recurso de revista não conhecido. 3. HORAS EXTRAS. DIVISOR
180. CABIMENTO. A definição de critério de liquidação, nos mol-
des do art. 64 da CLT, não importa em majoração salarial. O divisor
180 está moldado às jornadas de seis horas. Recurso de revista não
conhecido. 4. HORAS EXTRAS. MINUTOS EXCEDENTES A
JORNADA. "Não é devido o pagamento de horas extras relativa-
mente aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco
minutos antes ou após a duração normal do trabalho. Se ultrapassado
o referido limite, como extra será considerada a totalidade do tempo
que exceder a jornada normal" (O.J. 23/SDI). Imposição do óbice do
art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 5. ART. 359
DO CPC. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARAC-
TERIZADA. A divergência jurisprudencial, hábil a impulsionar o
recurso de revista (CLT, art. 896, a), há de partir de arestos que,
reunindo as mesmas premissas de fato e de direito ostentadas pelo
caso concreto, ofereçam diverso resultado. A ausência ou acréscimo
de qualquer circunstância alheia ao caso posto em julgamento faz
inespecíficos os julgados, na recomendação do Enunciado nº 296 do
TST. Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-715.080/2000.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. LUIZ CLÁUDIO PORTINHO DIAS
RECORRIDO(S) : CATARINA SIRLEI RODRIGUES
ADVOGADO : DR. NÚBIA MOREIRA BRODBECK
DECISÃO:Por unanimidade, quanto à responsabilidade subsidiária e
adicional de insalubridade, por contato com lixo doméstico, não co-
nhecer do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do recurso,
por divergência jurisprudencial, quanto aos honorários periciais e, no
mérito, dar-lhe provimento, para determinar que sejam atualizados
pelos mesmos índices que os créditos de natureza civil.
EMENTA: 1.TERCEIRIZAÇÃO. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA PRESTADO-
RA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊN-
CIA DO TST. RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENTO. O
art. 37, § 6º, da Constituição Federal obriga a Administração Pública
Direta e Indireta a reparar os danos impostos, por sua atuação, aos
particulares, assim submetidos a maiores ônus do que os demais
membros da coletividade. O “caput” do mesmo preceito vincula as
entidades que a compõem aos princípios da legalidade e da mo-
ralidade, não se admitindo que assistam inertes à penúria dos tra-
balhadores que, sob terceirização, prestem-lhes serviços, quando ina-
dimplentes seus efetivos empregadores. Em tal caso, o dano ex-
perimentado decorre da atuação pública, incorrendo o tomador dos
serviços, para além de sua responsabilidade objetiva, em culpa “in
eligendo” e “in vigilando”. Assim é que o item IV do En. 331/TST
pontua que "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte
do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93)" (com a redação dada
pela Resolução 96/2000). Estando a decisão regional moldada a tal
parâmetro, não pode prosperar o recurso de revista, nos termos do art.
896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 2. ADICIO-
NAL DE INSALUBRIDADE. LIXO DOMÉSTICO. MATÉRIA E
FUNDAMENTOS ESTRANHOS AO ACÓRDÃO REGIONAL.
AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENTO. Defendendo-se sob argumento diverso
daquele que dá sustento ao julgado recorrido, o Recorrente atua em
inequívoca ausência de interesse recursal, fazendo ruir a possibilidade
de sucesso do recurso de revista. Recurso de revista não conhecido. 3.
HONORÁRIOS PERICIAIS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.
"Diferentemente da correção aplicada aos débitos trabalhistas, que
têm caráter alimentar, a atualização monetária dos honorários pe-
riciais é fixada pelo art. 1º da Lei 6.899/81, aplicável a débitos
resultantes de decisões judiciais" (O.J. 198/SDI-1). Recurso de revista
provido.

<!ID528474-10>

PROCESSO : RR-718.989/2000.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA CLARA CARVALHO

GARCIA BARROSO
RECORRIDO(S) : HERNANDO EUSTÁQUIO DE OLIVEI-

RA
ADVOGADA : DRA. FLÁVIA OTONI DE RESENDE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FIAT. 1. TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. "A
interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro de
cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o
turno de revezamento com jornada de 6 (seis) horas previsto no art.
7º, XIV, da Constituição da República de 1988" (En. 360/TST). Es-
tando a decisão regional moldada a tal parâmetro, não pode prosperar
o recurso de revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de
revista não conhecido. 2. TRABALHO REALIZADO EM TUR-
NOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. EMPREGADO
HORISTA. HORAS EXTRAS. FORMA DE REMUNERAÇÃO.
DECISÃO MOLDADA À O.J. 275 DA SDI-1. Esta Corte tem,
reiteradamente, decidido que, tratando-se de trabalho realizado em
turnos ininterruptos de revezamento, as horas extras, excedentes a
sexta diária, devem ser pagas de forma integral, com o respectivo
adicional, independentemente de o empregado ser horista ou men-
salista, tendo em vista que a contraprestação remunera, apenas, as seis
primeiras horas trabalhadas, sob pena de ofensa ao art. 7º, VI e XIV,
da Carta Magna, quando vedam a redução salarial. Inteligência da
O.J. 275 da SDI-1. Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT.
Recurso de revista não conhecido. 3. HORAS EXTRAS. DIVISOR
180. CABIMENTO. A definição de critério de liquidação, nos mol-
des do art. 64 da CLT, não importa em majoração salarial. O divisor
180 está adequado às jornadas de seis horas. Recurso de revista não
conhecido. 4. HORAS EXTRAS. MINUTOS EXCEDENTES A
JORNADA. "Não é devido o pagamento de horas extras relativa-
mente aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco
minutos antes ou após a duração normal do trabalho. Se ultrapassado
o referido limite, como extra será considerada a totalidade do tempo
que exceder a jornada normal" (O.J. 23/SDI). Imposição do óbice do
art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-719.071/2000.3 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA
17ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RONALD KRÜGER RODOR
RECORRIDO(S) : MARÍLIA SHARRA ROMANELLI RO-

CHA
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR DA SILVA TORRES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM
ADVOGADO : DR. MARCO ANTONIO FURTADO DAR-

DENGO

DECISÃO:Por unanimidade, deixar de examinar o apelo, quanto à
preliminar de nulidade dos julgados, por negativa de prestação ju-
risdicional, em face da incidência do art. 249, § 2º, do CPC. Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto à nulidade con-
tratual, por violação constitucional e divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial, para excluir da condenação a
determinação de pagamento dos valores relativos à indenização de
40% sobre o FGTS, das férias acrescidas de 1/3, da gratificação
natalina e do aviso prévio, restando mantida a decisão recorrida ape-
nas quanto ao pagamento dos valores pertinentes ao FGTS de todo o
período trabalhado, com dedução das parcelas já recebidas.
EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. AUSÊNCIA DE PRÉVIO
CONCURSO PÚBLICO. O provimento de empregos dos quadros
dos entes que compõem a Administração Pública Direta e Indireta
imprescinde da realização de prévio concurso público de provas ou de
provas e de títulos, sob pena de nulidade do relacionamento travado
(Constituição Federal, art. 37, inciso II e § 2º). Não se pode, por
nenhum fundamento, negar a literalidade da Constituição Federal,
sem se lançar por terra básica garantia do Estado de Direito. A
nulidade exige a reposição das partes ao “status quo ante”. Sendo
impossível a restituição do trabalho prestado, o tomador dos serviços
deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação ao labor de que se
aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o salário-mínimo/hora, como inde-
nização, além dos depósitos ordinários do FGTS. Desmerecidas
quaisquer outras parcelas de cunho trabalhista. Inteligência do Enun-
ciado 363/TST, com a redação dada pela Resolução nº 111/2002, e do
art. 19-A da Lei nº 8.036/90, com a moldura da Medida Provisória nº
2.164-41. Recurso de revista parcialmente provido.

PROCESSO : RR-719.130/2000.7 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. EDIMAR LUIZ DA SILVA
RECORRIDO(S) : SILVIO CARMO ROCHA
ADVOGADO : DR. ALDO FRANCISCO ZAGO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer, integralmente, do recurso
de revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS. FOLHA INDIVIDUAL DE PRE-
SENÇA. Quando a norma de origem autônoma consagra as folhas
individuais de presença e as diz moldadas ao disposto no art. 74, § 2º,
da CLT, está a aludir ao aspecto formal. Como regra geral, não é
admitido o tarifamento de provas, de vez que facultada ao Juiz a sua
livre apreciação (CPC, art. 131). O cânone toma vulto, no Direito do
Trabalho (e no processo que o instrumentaliza), onde impossível será
a consagração da supremacia do valor probante de documentos, de
vez que o princípio da primazia da realidade inspire norte abso-
lutamente inverso. Evidenciando-se, por testemunhas, a irregularidade
dos registros das folhas individuais de presença e o cumprimento de
horas extras, imperativa será a condenação aos pagamentos perti-
nentes. Inteligência da O.J. 234/SDI-1 do TST. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-719.228/2000.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : NILO GRACIANO
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas,
quanto aos reflexos do adicional de periculosidade, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FIAT. 1. HORAS EX-
TRAS. MINUTOS EXCEDENTES A JORNADA. A ausência de
prequestionamento e sem divergência jurisprudencial específica, não
prospera recurso de revista (Enunciados 296 e 297 do TST). Recurso
de revista não conhecido. 2. ADICIONAL DE PERICULOSIDA-
DE. IMPOSSIBILIDADE DO REVOLVIMENTO DE FATOS E
PROVAS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. O recurso
de revista se concentra na avaliação do Direito posto em discussão.
Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e provas, campo em
que remanesce soberana a instância regional. Diante de tal pecu-
liaridade, o deslinde do apelo considerará, apenas, a realidade que o
acórdão atacado revelar. Esta é a inteligência dos Enunciados 126 e
297 do TST. Recurso de revista não conhecido. 3. REFLEXOS DO
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O adicional de periculo-
sidade é devido em decorrência do trabalho em condições de perigo.
Desta forma, patente é a sua natureza salarial, razão pela qual são
cabíveis os reflexos sobre as demais verbas percebidas. Recurso de
revista conhecido e desprovido. 4. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS. A
expedição de ofícios aos órgãos competentes, em face da constatação
de irregularidades, não importa em violação do art. 5º, II, da Cons-
tituição Federal. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-720.760/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARINALVA DA SILVA
ADVOGADO : DR. EDU MONTEIRO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : TICKET SERVIÇOS S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO TAGLIEBER
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto
à estabilidade provisória, por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento, para, a teor da Orientação Jurisprudencial nº
88 da SDI/TST e do Enunciado 244/TST, acolhendo os pleitos de fl.
4 (itens b, c e d), condenar a Reclamada ao pagamento dos salários
devidos pelo período de estabilidade provisória, desde a data da
dispensa até cinco meses após o parto, observada a evolução salarial
da categoria da Autora, bem como de férias com adicional de 1/3, de
gratificação natalina e de depósitos para o FGTS relativos ao período
estabilitário.
EMENTA: GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. DES-
NECESSIDADE DE COMUNICAÇÃO EMPREGADOR. Os di-
reitos decorrentes do disposto no art. 7º, XVIII, da Constituição
Federal, e no art. 10, II, b, do ADCT, não têm sua eficácia con-
dicionada à prévia ciência do empregador, ressalvado o que se houver
ajustado em negociação coletiva, eis que erigidos a partir de res-
ponsabilidade objetiva (O.J. nº 88/SDI-1). Enquanto se cuide de pro-
teção ao nascituro, prevalecerão os benefícios constitucionais, ainda
que a própria empregada, ao tempo da dissolução contratual, des-
conhecesse a sua gravidez. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-720.773/2001.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : RENATA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. MOACYR JACINTHO FERREIRA
RECORRIDO(S) : USS UNIDADE DE SERVIÇOS DE SE-

GURO LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCOS CINTRA ZARIF
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto
à estabilidade provisória, por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento, para, a teor da Orientação Jurisprudencial nº
88 da SDI/TST e do Enunciado 244/TST, acolhendo os pleitos de fls.
9 (c, d, f, g, h e i) e 12 (2 e 2.1), condenar a Reclamada ao
pagamento dos salários devidos pelo período de estabilidade pro-
visória, desde a data da dispensa até cinco meses após o parto,
observada a evolução salarial da Autora e a equiparação salarial
deferida, bem como as férias com adicional de 1/3 e gratificações
natalinas relativas ao período estabilitário.
EMENTA: GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. DES-
NECESSIDADE DE COMUNICAÇÃO EMPREGADOR. Os di-
reitos decorrentes do disposto no art. 7º, XVIII, da Constituição
Federal, e no art. 10, II, b, do ADCT, não têm sua eficácia con-
dicionada à prévia ciência do empregador, ressalvado o que se houver
ajustado em negociação coletiva, eis que erigidos a partir de res-
ponsabilidade objetiva (O.J. nº 88/SDI). Enquanto se cuide de pro-
teção ao nascituro, prevalecerão os benefícios constitucionais, ainda
que a própria empregada, ao tempo da dissolução contratual, des-
conhecesse a sua gravidez. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-725.697/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : JOSÉ MARIA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO



Nº 87, sexta-feira, 9 de maio de 2003952 1ISSN 1677-7018

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FIAT. 1. TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. "A
interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro de
cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o
turno de revezamento com jornada de 6 (seis) horas previsto no art.
7º, XIV, da Constituição da República de 1988" (En. 360/TST). Es-
tando a decisão regional moldada a tal parâmetro, não pode prosperar
o recurso de revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de
revista não conhecido. 2. TRABALHO REALIZADO EM TUR-
NOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. EMPREGADO
HORISTA. HORAS EXTRAS. FORMA DE REMUNERAÇÃO.
DECISÃO MOLDADA À O.J. 275 DA SDI-1. Esta Corte tem,
reiteradamente, decidido que, tratando-se de trabalho realizado em
turnos ininterruptos de revezamento, as horas extras, excedentes a
sexta diária, devem ser pagas de forma integral, com o respectivo
adicional, independentemente de o empregado ser horista ou men-
salista, tendo em vista que a contraprestação remunera, apenas, as seis
primeiras horas trabalhadas, sob pena de ofensa ao art. 7º, VI e XIV,
da Carta Magna, quando vedam a redução salarial. Inteligência da
O.J. 275 da SDI-1. Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT.
Recurso de revista não conhecido. 3. HORAS EXTRAS. DIVISOR
180. CABIMENTO. A definição de critério de liquidação, nos mol-
des do art. 64 da CLT, não importa em majoração salarial. O divisor
180 está adequado às jornadas de seis horas. Recurso de revista não
conhecido 4. HORAS EXTRAS. MINUTOS EXCEDENTES A
JORNADA. "Não é devido o pagamento de horas extras relativa-
mente aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco
minutos antes ou após a duração normal do trabalho. Se ultrapassado
o referido limite, como extra será considerada a totalidade do tempo
que exceder a jornada normal" (O.J. 23/SDI). Imposição do óbice do
art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 5. ART. 359
DO CPC. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARAC-
TERIZADA. A divergência jurisprudencial, hábil a impulsionar o
recurso de revista (CLT, art. 896, a), há de partir de arestos que,
reunindo as mesmas premissas de fato e de direito ostentadas pelo
caso concreto, ofereçam diverso resultado. A ausência ou acréscimo
de qualquer circunstância alheia ao caso posto em julgamento faz
inespecíficos os julgados, na recomendação do Enunciado nº 296 do
TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-726.834/2001.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BE-
BIDAS S.A.

ADVOGADA : DRA. DÉBORA MARCONDES FERNAN-
DEZ PECUCCI

RECORRIDO(S) : ANA FÁTIMA DA SILVA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO PIZZOLATO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA - ACIDENTE DO
TRABALHO - ART. 118 DA LEI Nº 8.213/91 - FECHAMENTO
DE UNIDADE DA EMPRESA
A Reclamante foi demitida em razão do fechamento de unidade da
empresa, e a estabilidade provisória a que tem jus decorre do art. 118
da Lei nº 8.213/91.
Não constatado dissenso pretoriano, nem violação legal, não há como
conhecer do Recurso de Revista.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-728.400/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : FLORISVALDO HENRIQUE COELHO
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas,
quanto aos reflexos do adicional de periculosidade, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FIAT. 1. TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. "A
interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro de
cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o
turno de revezamento com jornada de 6 (seis) horas previsto no art.
7º, XIV, da Constituição da República de 1988" (En. 360/TST). Es-
tando a decisão regional moldada a tal parâmetro, não pode prosperar
o recurso de revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de
revista não conhecido. 2. TRABALHO REALIZADO EM TUR-
NOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. EMPREGADO
HORISTA. HORAS EXTRAS. FORMA DE REMUNERAÇÃO.
DECISÃO MOLDADA À O.J. 275 DA SDI-1. Esta Corte tem,
reiteradamente, decidido que, tratando-se de trabalho realizado em
turnos ininterruptos de revezamento, as horas extras, excedentes a
sexta diária, devem ser pagas de forma integral, com o respectivo
adicional, independentemente de o empregado ser horista ou men-
salista, tendo em vista que a contraprestação remunera, apenas, as seis
primeiras horas trabalhadas, sob pena de ofensa ao art. 7º, VI e XIV,
da Carta Magna, quando vedam a redução salarial. Inteligência da
O.J. 275 da SDI-1. Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT.
Recurso de revista não conhecido. 3. HORAS EXTRAS. DIVISOR
180. CABIMENTO. A definição de critério de liquidação, nos mol-

des do art. 64 da CLT, não importa em majoração salarial. O divisor
180 está adequado às jornadas de seis horas. Recurso de revista não
conhecido. 4. HORAS EXTRAS. MINUTOS EXCEDENTES A
JORNADA. "Não é devido o pagamento de horas extras relativa-
mente aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco
minutos antes ou após a duração normal do trabalho. Se ultrapassado
o referido limite, como extra será considerada a totalidade do tempo
que exceder a jornada normal" (O.J. 23/SDI). Imposição do óbice do
art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 5. ART. 359
DO CPC. Não subsistindo interesse recursal, eis que a decisão já se
encontre moldada ao que defende o Recorrente, desmerece conhe-
cimento o recurso. Recurso de revista não conhecido. 6. ADICIO-
NAL DE PERICULOSIDADE. IMPOSSIBILIDADE DO RE-
VOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. AUSÊNCIA DE PRE-
QUESTIONAMENTO. O recurso de revista se concentra na ava-
liação do Direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não são
revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce soberana a ins-
tância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do apelo con-
siderará, apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar. Esta é a
inteligência dos Enunciados 126 e 297 do TST. Recurso de revista
não conhecido. 7. REFLEXOS DO ADICIONAL DE PERICU-
LOSIDADE. O adicional de periculosidade é devido em decorrência
do trabalho em condições de perigo. Desta forma, patente é a sua
natureza salarial, razão pela qual são cabíveis os reflexos sobre as
demais verbas percebidas. Recurso de revista conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : RR-744.103/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : BRAZ DA SILVA LUCAS
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas
quanto aos reflexos do adicional de periculosidade, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FIAT. 1. TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. "A
interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro de
cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o
turno de revezamento com jornada de 6 (seis) horas previsto no art.
7º, XIV, da Constituição da República de 1988" (En. 360/TST). Es-
tando a decisão regional moldada a tal parâmetro, não pode prosperar
o recurso de revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de
revista não conhecido. 2. TRABALHO REALIZADO EM TUR-
NOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. EMPREGADO
HORISTA. HORAS EXTRAS. FORMA DE REMUNERAÇÃO.
DECISÃO MOLDADA À O.J. 275 DA SDI-1. Esta Corte tem,
reiteradamente, decidido que, tratando-se de trabalho realizado em
turnos ininterruptos de revezamento, as horas extras, excedentes a
sexta diária, devem ser pagas de forma integral, com o respectivo
adicional, independentemente de o empregado ser horista ou men-
salista, tendo em vista que a contraprestação remunera, apenas, as seis
primeiras horas trabalhadas, sob pena de ofensa ao art. 7º, VI e XIV,
da Carta Magna, quando vedam a redução salarial. Inteligência da
O.J. 275 da SDI-1. Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT.
Recurso de revista não conhecido. 3. HORAS EXTRAS. MINUTOS
EXCEDENTES A JORNADA. "Não é devido o pagamento de horas
extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada não ul-
trapassa de cinco minutos antes ou após a duração normal do tra-
balho. Se ultrapassado o referido limite, como extra será considerada
a totalidade do tempo que exceder a jornada normal" (O.J. 23/SDI).
Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido. 4. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. IMPOSSI-
BILIDADE DO REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. AU-
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. O recurso de revista se
concentra na avaliação do Direito posto em discussão. Assim, em tal
via, já não são revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce
soberana a instância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde
do apelo considerará, apenas, a realidade que o acórdão atacado
revelar. Esta é a inteligência dos Enunciados 126 e 297 do TST.
Recurso de revista não conhecido. 5. REFLEXOS DO ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. O adicional de periculosidade é devido
em decorrência do trabalho em condições de perigo. Desta forma,
patente é a sua natureza salarial, razão pela qual são cabíveis os
reflexos sobre as demais verbas percebidas. Recurso de revista des-
provido. 6. HONORÁRIOS PERICIAIS. DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA. Com a apresentação de
aresto oriundo do mesmo Regional e sem divergência jurisprudencial
específica, não prospera recurso de revista (art. 896, a, da CLT e En.
296/TST). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-746.867/2001.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : ILDEMAR RIBEIRO PEIXOTO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FIAT. 1. TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. "A
interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro de
cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o
turno de revezamento com jornada de 6 (seis) horas previsto no art.
7º, XIV, da Constituição da República de 1988" (En. 360/TST). Es-
tando a decisão regional moldada a tal parâmetro, não pode prosperar
o recurso de revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de
revista não conhecido. 2. TRABALHO REALIZADO EM TUR-
NOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. EMPREGADO
HORISTA. HORAS EXTRAS. FORMA DE REMUNERAÇÃO.
DECISÃO MOLDADA À O.J. 275 DA SDI-1. Esta Corte tem,
reiteradamente, decidido que, tratando-se de trabalho realizado em
turnos ininterruptos de revezamento, as horas extras, excedentes a
sexta diária, devem ser pagas de forma integral, com o respectivo
adicional, independentemente de o empregado ser horista ou men-
salista, tendo em vista que a contraprestação remunera, apenas, as seis
primeiras horas trabalhadas, sob pena de ofensa ao art. 7º, VI e XIV,
da Carta Magna, quando vedam a redução salarial. Inteligência da
O.J. 275 da SDI-1. Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT.
Recurso de revista não conhecido. 3. HORAS EXTRAS. DIVISOR
180. CABIMENTO. A definição de critério de liquidação, nos mol-
des do art. 64 da CLT, não importa em majoração salarial. O divisor
180 está adequado às jornadas de seis horas. Recurso de revista não
conhecido. 4. HORAS EXTRAS. MINUTOS EXCEDENTES A
JORNADA. "Não é devido o pagamento de horas extras relativa-
mente aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco
minutos antes ou após a duração normal do trabalho. Se ultrapassado
o referido limite, como extra será considerada a totalidade do tempo
que exceder a jornada normal" (O.J. 23/SDI). Imposição do óbice do
art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 5. ART. 359
DO CPC. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARAC-
TERIZADA. A divergência jurisprudencial, hábil a impulsionar o
recurso de revista (CLT, art. 896, a), há de partir de arestos que,
reunindo as mesmas premissas de fato e de direito ostentadas pelo
caso concreto, ofereçam diverso resultado. A ausência ou acréscimo
de qualquer circunstância alheia ao caso posto em julgamento faz
inespecíficos os julgados, na recomendação do Enunciado nº 296 do
TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-746.868/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : ALVIMAR GONÇALVES ROBERTO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FIAT. 1. TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. "A
interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro de
cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o
turno de revezamento com jornada de 6 (seis) horas previsto no art.
7º, XIV, da Constituição da República de 1988" (En. 360/TST). Es-
tando a decisão regional moldada a tal parâmetro, não pode prosperar
o recurso de revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de
revista não conhecido. 2. TRABALHO REALIZADO EM TUR-
NOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. EMPREGADO
HORISTA. HORAS EXTRAS. FORMA DE REMUNERAÇÃO.
DECISÃO MOLDADA À O.J. 275 DA SDI-1. Esta Corte tem,
reiteradamente, decidido que, tratando-se de trabalho realizado em
turnos ininterruptos de revezamento, as horas extras, excedentes a
sexta diária, devem ser pagas de forma integral, com o respectivo
adicional, independentemente de o empregado ser horista ou men-
salista, tendo em vista que a contraprestação remunera, apenas, as seis
primeiras horas trabalhadas, sob pena de ofensa ao art. 7º, VI e XIV,
da Carta Magna, quando vedam a redução salarial. Inteligência da
O.J. 275 da SDI-1. Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT.
Recurso de revista não conhecido. 3. HORAS EXTRAS. DIVISOR
180. CABIMENTO. A definição de critério de liquidação, nos mol-
des do art. 64 da CLT, não importa em majoração salarial. O divisor
180 está adequado às jornadas de seis horas. Recurso de revista não
conhecido. 4. HORAS EXTRAS. MINUTOS EXCEDENTES A
JORNADA. "Não é devido o pagamento de horas extras relativa-
mente aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco
minutos antes ou após a duração normal do trabalho. Se ultrapassado
o referido limite, como extra será considerada a totalidade do tempo
que exceder a jornada normal" (O.J. 23/SDI). Imposição do óbice do
art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 5. ART. 359
DO CPC. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARAC-
TERIZADA. A divergência jurisprudencial, hábil a impulsionar o
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recurso de revista (CLT, art. 896 a), há de partir de arestos que,
reunindo as mesmas premissas de fato e de direito ostentadas pelo
caso concreto, ofereçam diverso resultado. A ausência ou acréscimo
de qualquer circunstância alheia ao caso posto em julgamento faz
inespecíficos os julgados, na recomentação do Enunciado nº 296 do
TST. Recurso de revista não conhecido..

PROCESSO : RR-747.804/2001.2 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA
13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ NETO DA SILVA
RECORRIDO(S) : MANOEL LUIZ PEREIRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ANÍZIO NETO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BAYEUX
ADVOGADO : DR. IRANILDO GOMES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
ofensa à Constituição Federal e divergência jurisprudencial, quanto ao
reconhecimento da relação de emprego e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para limitar a condenação ao pagamento de salário
stricto sensu e depósitos ordinários do FGTS, excluídas todas as
demais parcelas.
EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. AUSÊNCIA DE PRÉVIO
CONCURSO PÚBLICO. O provimento de empregos dos quadros
dos entes que compõem a Administração Pública Direta e Indireta
imprescinde da realização de prévio concurso público de provas ou de
provas e de títulos, sob pena de nulidade do relacionamento travado
(Constituição Federal, art. 37, inciso II e § 2º). Não se pode, por
nenhum fundamento, negar a literalidade da Constituição Federal,
sem se lançar por terra básica garantia do Estado de Direito. A
nulidade exige a reposição das partes ao “status quo ante”. Sendo
impossível a restituição do trabalho prestado, o tomador dos serviços
deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação ao labor de que se
aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o salário-mínimo/hora, como inde-
nização, além dos depósitos ordinários do FGTS. Desmerecidas
quaisquer outras parcelas de cunho trabalhista. Inteligência do Enun-
ciado 363/TST, com a redação dada pela Resolução nº 111/2002, e do
art. 19-A da Lei nº 8.036/90, com a moldura da Medida Provisória nº
2.164-41. Recurso de revista parcialmente provido.

PROCESSO : ED-RR-753.546/2001.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO
SIFUENTES COSTA

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO(A) : ALCIR LUIZ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE
REVISTA DO BANCO BANERJ S/A. Inexistindo a omissão de-
nunciada, merecem ser rejeitados os embargos de declaração opos-
tos.

PROCESSO : RR-773.042/2001.6 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA
RECORRIDO(S) : MARIA HELENA SANTIAGO RIBEIRO
ADVOGADO : DR. MARIA TEREZA DE ALMEIDA

CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista,
quanto à incompetência material da Justiça do Trabalho. Por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, por ofensa à Constituição
Federal e divergência jurisprudencial, quanto ao reconhecimento da
relação de emprego e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a
condenação ao pagamento de parcelas ordinárias do FGTS, incidentes
sobre os salários.

EMENTA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENTE DA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA. COOPERATIVA.
FRAUDE. EFEITOS. O item II do Enunciado 331 do TST pontua
que “a contratação irregular de trabalhador, através de empresa in-
terposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da Admi-
nistração Pública Direta, Indireta ou Fundacional (art. 37, II, da Cons-
tituição Federal)”. De outra sorte, O provimento de empregos dos
quadros dos entes que compõem a Administração Pública Direta e
Indireta imprescinde da realização de prévio concurso público de
provas ou de provas e de títulos, sob pena de nulidade do rela-
cionamento travado (Constituição Federal, art. 37, inciso II e § 2º).
Não se pode, por nenhum fundamento, negar a literalidade da Cons-
tituição Federal, sem se lançar por terra básica garantia do Estado de
Direito. A nulidade exige a reposição das partes ao “status quo ante”
. Sendo impossível a restituição do trabalho prestado, o tomador dos
serviços deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação ao labor de
que se aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o salário-mínimo/hora, como
indenização, além dos depósitos ordinários do FGTS. Desmerecidas
quaisquer outras parcelas de cunho trabalhista. Inteligência do Enun-
ciado 363/TST, com a redação dada pela Resolução nº 111/2002, e do
art. 19-A da Lei nº 8.036/90, com a moldura da Medida Provisória nº
2.164-41. Recurso de revista parcialmente provido.

PROCESSO : RR-773.043/2001.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA
RECORRIDO(S) : LOURDE LEITE DE SOUZA
ADVOGADO : DR. EVANILDO CARNEIRO DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista,
quanto à incompetência material da Justiça do Trabalho. Por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, por ofensa à Constituição
Federal e divergência jurisprudencial, quanto ao reconhecimento da
relação de emprego e, no mérito, dar-lhe provimento, para limitar a
condenação ao pagamento de parcelas ordinárias do FGTS, incidentes
sobre os salários.
EMENTA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENTE DA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA. COOPERATIVA.
FRAUDE. EFEITOS. O item II do Enunciado 331 do TST pontua
que “a contratação irregular de trabalhador, através de empresa in-
terposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da Admi-
nistração Pública Direta, Indireta ou Fundacional (art. 37, II, da Cons-
tituição Federal)”. De outra sorte, O provimento de empregos dos
quadros dos entes que compõem a Administração Pública Direta e
Indireta imprescinde da realização de prévio concurso público de
provas ou de provas e de títulos, sob pena de nulidade do rela-
cionamento travado (Constituição Federal, art. 37, inciso II e § 2º).
Não se pode, por nenhum fundamento, negar a literalidade da Cons-
tituição Federal, sem se lançar por terra básica garantia do Estado de
Direito. A nulidade exige a reposição das partes ao “status quo ante”
. Sendo impossível a restituição do trabalho prestado, o tomador dos
serviços deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação ao labor de
que se aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o salário-mínimo/hora, como
indenização, além dos depósitos ordinários do FGTS. Desmerecidas
quaisquer outras parcelas de cunho trabalhista. Inteligência do Enun-
ciado 363/TST, com a redação dada pela Resolução nº 111/2002, e do
art. 19-A da Lei nº 8.036/90, com a moldura da Medida Provisória nº
2.164-41. Recurso de revista parcialmente provido.

PROCESSO : RR-775.010/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MAGNETI MARELLI COFAP - COMPA-
NHIA FABRICADORA DE PEÇAS

ADVOGADO : DR. EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOU-
THIER

RECORRIDO(S) : OSWALDO COIMBRA ZANATELI
ADVOGADO : DR. LUIZ DE ALMEIDA
DECISÃO:Por unanimidade, quanto ao cabimento apenas do adi-
cional de horas extras, em relação às sétima e oitava horas tra-
balhadas, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: TRABALHO REALIZADO EM TURNOS ININTER-
RUPTOS DE REVEZAMENTO. HORAS EXTRAS SUPERIO-
RES À SEXTA. CABIMENTO APENAS DO ADICIONAL. DE-
CISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA
DO TST. Esta Corte tem, reiteradamente, decidido que, tratando-se
de trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, as
horas extras, excedentes a sexta diária, devem ser pagas de forma
integral, com o respectivo adicional, independentemente de o em-
pregado ser horista ou mensalista, tendo em vista que a contra-
prestação remunera, apenas, as seis primeiras horas trabalhadas, sob
pena de ofensa ao art. 7º, VI e XIV, da Carta Magna, quando vedam
a redução salarial. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 275
da SDI-1 desta Corte. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-775.011/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO SILVA
ADVOGADA : DRA. IVONE MARIA DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FIAT. 1. HORAS EX-
TRAS. MINUTOS EXCEDENTES A JORNADA. "Não é devido o
pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso
de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes ou após a duração
normal do trabalho. Se ultrapassado o referido limite, como extra será
considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal"
(O.J. 23/SDI). Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. 2.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CLASSIFICAÇÃO DA
ATIVIDADE INSALUBRE. Estando a decisão regional moldada aos
parâmetros da O.J. 4/SDI-1, de vez que evidenciadas as atividades em
exposição a agentes insalubres, incluídos na relação oficial elaborada
pelo Ministério do Trabalho, não pode prosperar o recurso de revista,
nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-803.672/2001.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA
S.A. - TELEBRASÍLIA

ADVOGADO : DR. DENILSON FONSECA GONÇAL-
VES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ADÃO VIEIRA PAIXÃO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO

JÚNIOR

DECISÃO:Por maioria, não conhecer integralmente do Recurso de
Revista, vencido o Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, quanto
à preliminar de nulidade, por negativa de prestação jurisdicional. 7
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
O acórdão regional, complementado pelos sucessivos Embargos de
Declaração opostos, apresenta-se devidamente fundamentado, mani-
festando-se sobre os aspectos relevantes à solução da lide, conforme
o seu livre convencimento, como permite o art. 131 do CPC.
INDENIZAÇÃO - ESTABILIDADE PROVISÓRIA - MEMBRO
SUPLENTE DA CIPA
A ausência de formulação, na petição inicial, de pedido de rein-
tegração não afasta o direito à indenização do período estabilitário,
uma vez reconhecida a condição de estável do empregado.
RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - RENÚNCIA À
ESTABILIDADE - ENUNCIADO Nº 126 DO TST
Não há, no acórdão regional, evidência de que o Reclamante, ao
firmar a rescisão contratual, foi assistido pelo sindicato da categoria,
o que poderia ser verificado apenas por meio do reexame das provas
colhidas nos autos. Inteligência do Enunciado nº 126/TST.
COMPENSAÇÃO DOS VALORES
Não comporta conhecimento Recurso de Revista que pretende com-
pensação de valores fundado em violação ao art. 5º, II, da Cons-
tituição da República.
HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS - REQUISITOS - ENUNCIA-
DO Nº 126 DO TST
Tendo o acórdão regional afirmado o preenchimento dos requisitos do
Enunciado nº 219 do TST, encontra óbice no Enunciado nº 126 do
TST a pretensão revisional da Reclamada.
Revista não conhecida.

PROCESSO : ED-RR-803.760/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS
GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : DR. MARCELO PÁDUA CAVALCANTI
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGU-

RIDADE SOCIAL - FORLUZ
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : CARLOS ALBERTO CARRUSCA
ADVOGADO : DR. CLARINDO JOSÉ MAGALHÃES DE

MELO
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DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração
para, concedendo efeito modificativo ao julgado de fls. 746/750 com
base na Súmula 278 do TST, para afastar a declaração de preclusão
quanto à competência desta Justiça Especializada para determinar a
retenção e recolhimento de contribuições e reservas matemáticas à
FORLUZ. Conhecer do Recurso de Revista em relação à preliminar
de incompetência da Justiça do Trabalho em razão da matéria, por
violação do artigo 114 da Constituição da República e por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar
a incompetência material da Justiça do Trabalho, no que se refere ao
pedido de repasse de recursos da CEMIG, entidade patrocinadora,
para a FORLUZ, entidade de previdência privada, deixando de re-
meter o processo à Justiça Comum, em razão da existência de outros
pedidos que estão pendentes nesta Justiça Especializada, facultando
ao Reclamante a extração de peças necessárias para o ajuizamento de
ação naquele Juízo, se assim achar conveniente.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITO MO-
DIFICATIVO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO - CONTRIBUIÇÕES DO EMPREGADOR PARA COM
ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA - RETENÇÃO E
RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E RESERVAS MA-
TEMÁTICAS - O acórdão Regional parte do raciocínio de que a
obrigação de contribuição está inserida no mesmo tema do direito à
complementação de aposentadoria. se esta é uma obrigação decor-
rente do contrato de trabalho aquela também o é, pois essa depende
daquela. Tanto assim é que afastou a aplicação da Emenda Cons-
titucional nº 20/98 na parte em que dispõe que “as contribuições do
empregador não integram o contrato de trabalho dos participantes”,
sob o fundamento da irretroatividade da norma. Embargos de De-
claração acolhidos para, com base na Súmula nº 278 do TST, dar
efeito modificativo ao julgado de fls. 746/750, para declarar que não
há preclusão em relação à competência desta Justiça Especializada
para determinar a retenção e recolhimento de contribuições e reservas
matemáticas à FORLUZ.
RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE INCOMPETÊN-
CIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO - REPASSE
DE RECURSOS PARA COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN-
TADORIA PELA EMPRESA PATROCINADORA (CEMIG) PA-
RA ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA (FORLUZ) - É
incompetente ratione materiae a Justiça do Trabalho para determinar
o repasse da CEMIG, na condição de patrocinadora, à FORLUZ,
porque identifica-se, a hipótese, à típica relação jurídica de natureza
civil e não trabalhista. Efetivamente, o cumprimento dessa obrigação
civil (repasses de valores da CEMIG para a FORLUZ, a fim de que,
com base no seu ganho, possa realizar a complementação de apo-
sentadoria), está restrita às duas pessoas jurídicas.
Recurso de Revista conhecido e provido para declarar a incompe-
tência material da Justiça do Trabalho, no que se refere ao pedido de
repasse de recursos da CEMIG, entidade patrocinadora, para a FOR-
LUZ, entidade de previdência privada, deixando de remeter o pro-
cesso à Justiça Comum, em razão da existência de outros pedidos que
estão pendentes nesta Justiça Especializada, facultando ao Reclaman-
te a extração de peças necessárias para o ajuizamento de ação naquele
Juízo, se assim achar conveniente.

PROCESSO : RR-807.431/2001.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARK STORE COMÉRCIO DE ROUPAS
S.A.

ADVOGADA : DRA. JÚLIA BROTERO LEFÈVRE
RECORRIDO(S) : WALDIR PEDRO DE ALCÂNTARA JÚ-

NIOR
ADVOGADO : DR. SÔNIA REGINA CARDOSO DE SÁ
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, dar-lhe provimento. Por unanimidade, conhecer do recurso
de revista, por violação do art. 5°, LV, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento, devolvendo os autos à instância de ori-
gem, para que, ultrapassado o defeito de representação, prossiga no
julgamento do recurso ordinário da Reclamada, como entender de
direito. 1
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CABIMENTO. A potencial violação do art. 5°, LV, da
Constituição Federal, impulsiona o recurso de revista. Agravo de
instrumento conhecido e provido. 2. RECURSO DE REVISTA.
ACÓRDÃO REGIONAL QUE NEGA CONHECIMENTO A RE-
CURSO ORDINÁRIO, QUESTIONANDO A CAPACIDADE DO
OUTORGANTE DE PROCURAÇÃO E CARTA DE PREPO-
SIÇÃO, SEM IMPUGNAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA E SEM
ARRIMO NOS AUTOS. AUSÊNCIA DE DEFEITO DE REPRE-
SENTAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 5°, LV, da CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. Como nenhum preceito legal obrigue à oferta de carta de
preposição, estando o representante patronal legitimado, tão-somente,
pela manutenção de relação de emprego com a reclamada e pelo
conhecimento dos fatos litigiosos (CLT, art. 843, 1°), ter-se-á de
concluir pela caracterização de mandato tácito, quando à audiência
designada o preposto comparece acompanhado de advogado, que
oferta contestação, sem quaisquer objeções da parte adversa, em re-
lação à regularidade da representação da empresa. Faz-se desneces-
sária, no entanto, tal pontuação, quando são juntadas procuração e
carta de preposição, sem que, ainda uma vez, vício lhes seja con-
traposto. Não pode o Tribunal Regional do Trabalho, simplesmente,
presumir defeito de representação, quando os autos sequer a tanto o
autorizam. É intolerável que se engendre dificuldade de menor ordem
ao conhecimento de recurso regularmente interposto, sob pena de

manifesta violação do art. 5°, LV, da Constituição Federal. Recurso de
revista provido.
PROCESSO : ED-RR-808.539/2001.3 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO
SIFUENTES COSTA

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ROBERTO MAGGIONE SOARES
ADVOGADO : DR. ELSON LEMUCCHE TAZAWA
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração do
Reclamado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA EM FACE DO
ART. 897-A DA CLT. OS Embargos Declaratórios destinam-se a
sanar omissão, contradição e obscuridade no julgado, o que não se
verifica. Embargos que são rejeitados.
PROCESSO : RR-812.471/2001.6 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ
BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : DIXER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
S.A.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO VASCONCELLOS JÚ-
NIOR

RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTONIO DANIELLI
ADVOGADO : DR. ÉLCIO BATISTA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, dar-lhe provimento. Por unanimidade, conhecer do recurso
de revista, por violação do art. 5°, LV, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para, invalidando a decisão de fl. 72,
restituir os autos à origem, onde o recurso ordinário da Recorrente
será apreciado sob procedimento ordinário, prejudicados os demais
temas do recurso de revista. 6
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESE DE
PROVIMENTO. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. CON-
VERSÃO DO RITO ORDINÁRIO EM SUMARÍSSIMO, NO
CURSO DO PROCESSO. OFENSA AO ARTIGO 5º, INCISO
LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. Agravo de instru-
mento provido, pois o recurso de revista é cabível por violação do art.
5º, inciso LV, da Constituição da República. 2. RECURSO DE RE-
VISTA. RITO PROCESSUAL. ALTERAÇÃO. ADOÇÃO DO
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO NO CURSO DE DEMAN-
DA AJUIZADA SOB PROCEDIMENTO ORDINÁRIO. VIOLA-
ÇÃO DOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL,
CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA, COM OS MEIOS E
RECURSOS A ELA INERENTES. O legislador ordinário, ao in-
troduzir o procedimento sumaríssimo, no sistema processual traba-
lhista brasileiro, buscou atender aos princípios da celeridade e eco-
nomia processual. A adoção de tal procedimento, contudo, está ads-
trita às demandas ajuizadas a partir da vigência da Lei nº 9.957, de 12
de janeiro de 2000, sob pena de ofensa aos princípios do devido
processo legal, contraditório e ampla defesa, que orientam o or-
denamento adjetivo. Inteligência da O.J. 260 da SDI-1. Recurso de
revista provido.

SECRETARIA DA 4ª TURMA
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ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-21/2002-920-20-40.9 - TRT DA 20ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. PEDRO GOMES DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA MORAIS COSTA
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO ARA-

GÃO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. A minuta do agravo interposto ressente-se do requisito do
art. 524, inciso II, do CPC, uma vez que cuidou apenas de salientar
ter logrado demonstrar violação à norma constitucional invocada,
passando ao largo dos motivos que nortearam a decisão que denegara
o seu processamento. Desse modo, o recurso não se credencia ao
conhecimento desta Corte, por injustificável inobservância do contido
na norma processual, da qual se extrai até mesmo a ilação de ter-se
conformado com os fundamentos da decisão impugnada. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-85/2000-084-15-00.6 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAM-
POS

PROCURADOR : DR. CARLOS RAPOSO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESPONSABILI
SUBSIDIÁRIA. Decisão prolatada em observância ao Enunciado

TST/331, no qual se lastreia para negar seguimento a recurso de
revista, mostra-se cônsone ao art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-230/2002-920-20-40.2 - TRT DA
20ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. PEDRO GOMES DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA CLOTILDES BERNARDES SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. JOSÉ DANTAS DE MENDONÇA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. A minuta do agravo interposto ressente-se do requisito do
art. 524, inciso II, do CPC, uma vez que apenas salienta ter logrado
demonstrar violação à norma constitucional invocada, passando ao
largo dos motivos que nortearam a decisão que denegara o seu pro-
cessamento. Desse modo, o recurso não se credencia ao conheci-
mento desta Corte, por injustificável inobservância do contido na
norma processual, da qual se extrai até mesmo a ilação de a agravante
ter-se conformado com os fundamentos da decisão impugnada.

PROCESSO : AIRR-407/2002-065-03-00.6 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PARQUE HOTEL PIMONTE LTDA.
ADVOGADO : DR. BRUNO CARDOSO PIRES DE MO-

RAES
A G R AVA D O ( S ) : ERNANDO ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. VIVIANE MAGALHÃES GOMES

RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade à Súmula de Jurisprudência do TST e violação
direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do art. 896 da
CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-581/2002-900-03-00.7 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : RAVEL MAURÍCIO CIRINO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: HORAS EXTRAS - MINUTOS QUE ANTECEDEM
E SUCEDEM A JORNADA NORMAL DE TRABALHO. A SDI
firmou orientação de que não é devido o pagamento de horas extras
relativamente aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de
cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho. Se,
todavia, ultrapassado o referido limite, como extra será considerada a
totalidade do tempo que exceder a jornada normal de trabalho. (Pre-
cedente nº 23). Na esteira desse entendimento, foi acrescido o § 1º ao
art. 58 da CLT, através da Lei nº 10.243, de 19 de junho de 2001.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - CONTATO INTERMI-
TENTE - DIREITO AO PAGAMENTO INTEGRAL. É pacífico
nesta Corte que é devida a integralidade do pagamento do adicional
de periculosidade, ainda que intermitente o contato do empregado
com as condições de risco, situação que se caracteriza nos autos,
como bem definido pelo e. Regional, in verbis: “Na presente hi-
pótese, descarta-se a possibilidade de se considerar eventual a ex-
posição do autor ao risco, vez que tal somente se daria caso o
adentramento na área de risco tivesse se revestido de uma casualidade
e não fosse inerente às obrigações as quais se submetia o re-
clamante.” (Orientação Jurisprudencial nº 5 da SDI). Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-699/2002-105-03-00.1 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JACKSON RESENDE SILVA
A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIA FONSECA OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. FLÁVIO AUGUSTO SILVA DE OLI-

VEIRA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade a Súmulas de Jurisprudência do TST e/ou por
violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do
art. 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-826/1997-007-18-40.1 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CCA ADMINISTRADORA DE CONSÓR-
CIO LTDA.

ADVOGADA : DRA. ADRIANA LOPES FORTINI
A G R AVA D O ( S ) : MILTON ALVES
ADVOGADO : DR. WAGNER MARTINS BEZERRA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao agravo uma vez que não foram desconstituídos os fundamentos do
despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-836/2000-001-23-41.0 - TRT DA
23ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COLÉGIO NOVO ATHENEU LTDA.
ADVOGADO : DR. GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO ROGÉRIO DE BARROS
ADVOGADA : DRA. AGUIDA LAURA POMPEU DAL-

TRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que se nega
provimento, por não desconstituídos os fundamentos do despacho
denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-836/2002-010-08-00.8 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ES-
TADO DO PARÁ - COHAB

ADVOGADA : DRA. LÍGIA DOS SANTOS NEVES
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL SILVA DE QUEIROZ
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA

TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade a súmulas de jurisprudência do TST e/ou por
violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do
art. 896 da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.530/2001-003-18-00.5 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A.

ADVOGADA : DRA. IVONE SABBATINI DA SILVA AL-
VES

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIAN KLEBER DA SILVA DIAS
ADVOGADO : DR. ONOMAR AZEVEDO GONDIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade a súmulas de jurisprudência do TST e/ou por
violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do
art. 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.663/2001-028-03-00.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PI-
NHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ANGELA MARIA BATISTA
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA D. RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMARÍS-
SIMO. RECURSO DE REVISTA. DESFUNDAMENTAÇÃO.
AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO EXPRESSA DE AFRONTA A
DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL OU CONTRARIEDADE À
ENUNCIADO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.
“Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será ad-
mitido Recurso de Revista por contrariedade a Súmula de jurispru-
dência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta
da Constituição da República” (art. 896, § 6º, da CLT). A não ob-
servância de tais condições revela a desfundamentação do apelo.
Pertinência do art. 896, § 6º, da Consolidação das Leis do Tra-
balho e Enunciado nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho.
OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO AVENTADA SOMENTE
EM SEDE DO INSTRUMENTO. INOVAÇÃO RECURSAL. In-
corre em inovação recursal aquele que somente na minuta do agravo
invoca afronta direta à Constituição, tendo permanecido silente quan-
do da interposição do Recurso de Revista. Agravo de Instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.682/2001-013-03-00.7 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA

S.A.
ADVOGADO : DR. MANOEL DE SOUZA GUIMARÃES

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ALVAR SATURNINO DE ALMEIDA NE-

TO
ADVOGADO : DR. CLAUDINEI DE SOUZA REZENDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento integralmente ao
agravo de instrumento.
EMENTA: RITO SUMARÍSSIMO - ARTIGO 5º, II e LXXIV,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A Lei nº 9.957/2000, que acres-
ceu o § 6º do artigo 896 da CLT, dispõe que “nas causas sujeitas ao
procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista
por contrariedade à sumula de jurisprudência uniforme do Tribunal
Superior do Trabalho e violação direta da Constituição Federal”.
Agravo de instrumento não provido integralmente.

PROCESSO : AIRR-1.721/2001-016-03-00.5 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADA : DRA. VIVIANI BUENO MARTINIANO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. MARCOS VINÍCIUS ANDRADE AY-

RES
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA DUARTE MALTA

ARAÚJO
ADVOGADO : DR. EVANDRO BRAZ DE ARAÚJO JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar, integralmente, provimento aos
agravos de instrumento das reclamadas FUNCEF E CEF.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO - COMPETÊNCIA -
ART. 114 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA - FUNCEF. Para a fixação da
competência da Justiça do Trabalho, cumpre examinar qual a natureza
do pedido manifestado em Juízo: se vinculado ao contrato de trabalho
ou ao contrato de adesão a plano de previdência privada. O Regional,
ao afastar a incompetência da Justiça do Trabalho, concluiu que o
pedido decorre do contrato de trabalho, nos seguintes termos: “Ma-
nifesta é a competência da Justiça do Trabalho, pois a suplementação
de aposentadoria percebida pela reclamante é paga pela FUNCEF,
instituição criada e mantida pela CEF, ex-empregadora da deman-
dante, sendo o benefício decorrente do contrato de trabalho com ela
mantido e extinto com a aposentadoria, o que atrai a competência
prevista no art. 114 da CF; pouco importa se, para ingresso do
empregado da CEF como associado da FUNCEF, é necessária a livre
manifestação de sua vontade, pois, se assim, não fosse, a imposição
unilateral da vontade do empregador viciaria o ato de adesão; a
disposição do parágrafo 2º do art. 202 da CF não altera o enten-
dimento manifestado, ante as condições da criação e concessão do
benefício “. No contexto em que foi decidida a matéria, não há
margem para se concluir pela violação do artigo 114 da Constituição
Federal, uma vez que, se assentando a causa de pedir na própria
relação de emprego havida entre a reclamante e o banco, revela-se
competente esta Justiça especializada para apreciar e julgar o feito,
nos termos do artigo 114 da Constituição Federal. Agravos de ins-
trumento da FUNCEF e da CEF não providos.

PROCESSO : AIRR-1.796/2001-009-03-00.8 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADA : DRA. VIVIANI BUENO MARTINIANO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. NELSON JOSÉ RODRIGUES SOA-

RES
A G R AVA D O ( S ) : NICE RICARDO DA SILVEIRA E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. JOÃO BAPTISTA ARDIZONI REIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos agravos de ins-
trumento das reclamadas.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO - COMPETÊNCIA -
ART. 114 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA -FUNCEF. Para a fixação da
competência da Justiça do Trabalho, cumpre examinar qual a natureza
do pedido manifestado em Juízo: se vinculado ao contrato de tra-
balho, ou ao contrato de adesão a plano de previdência privada. O
pedido inicial é de diferenças de complementação de aposentadoria,
sob o fundamento de que o abono salarial concedido no dissídio
coletivo (TST-DC-712.983/2000.0) deve integrar os proventos da
aposentadoria. O e. TRT, ao rejeitar a preliminar de incompetência da
Justiça do Trabalho, fundamentou-se no fato de que “o conflito de
interesses em exame tem origem na relação de emprego entre aquele
e sua empregadora (CEF)”, salientando, inclusive, que “a vinculação
dele à FUNCEF só foi possível em razão do contrato de trabalho
mantido com a empregadora” e que “a extensão dos benefícios da-
quela instituição de previdência privada aos dependentes e pensio-
nistas se deu por força de disposições do seu Regulamento Básico”. A
causa de pedir, portanto, assenta-se na própria relação de emprego
havida entre o reclamante e a CEF, já que, para dirimi-la, necessário
se faz a incursão nos institutos do Direito do Trabalho. Logo, con-
clusivo o fato de que o pedido tem origem no contrato de trabalho, de
modo que esta Justiça especializada se revela competente para apre-
ciar e julgar o feito, nos termos do artigo 114 da Constituição Federal.
Agravos de instrumento da FUNCEF e da CEF não providos.

PROCESSO : AIRR-1.935/1999-001-15-00.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO SHALDERS DE OLIVEIRA
ROXO

ADVOGADO : DR. HAILTON RIBEIRO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : LÁZARO RODRIGUES DE MORAES
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO NANNI BLINI
A G R AVA D O ( S ) : ELETRISUL CONSTRUTORA DE RE-

DES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS LT-
DA. E OUTRAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA EM SEDE DE PROCESSO DE EXECUÇÃO. VIO-
LAÇÃO AO ART. 5º, LIV E LV DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL. Só a afronta direta e literal a dispositivo da Constituição Fe-
deral impulsiona a revista, nos moldes do § 2º do art. 896 da CLT. O
Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se em causas de natureza
trabalhista, deixou assentado que "as alegações de ofensa aos pos-
tulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações de
ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância essa
que impede a utilização do recurso extraordinário". Agravo de Ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-3.652/2002-900-05-00.2 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO TOSCANO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JORGE DE O. C. MAR-

QUES
A G R AVA D O ( S ) : IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE

DEUS
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA LACERDA D'AFONSE-

CA
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PASTOR EVAN-
GÉLICO - RELAÇÃO DE EMPREGO - NÃO-CONFIGURA-
ÇÃO - REEXAME DE PROVA VEDADO PELA SÚMULA Nº
126 DO TST. O vínculo que une o pastor à sua igreja é de natureza
religiosa e vocacional, relacionado à resposta a uma chamada interior
e não ao intuito de percepção de remuneração terrena. A subor-
dinação existente é de índole eclesiástica, e não empregatícia, e a
retribuição percebida diz respeito exclusivamente ao necessário para a
manutenção do religioso. Apenas no caso de desvirtuamento da pró-
pria instituição religiosa, buscando lucrar com a palavra de Deus, é
que se poderia enquadrar a igreja evangélica como empresa e o pastor
como empregado. No entanto, somente mediante o reexame da prova
poder-se-ia concluir nesse sentido, o que não se admite em recurso de
revista, a teor da Súmula nº 126 do TST, pois as premissas fáticas
assentadas pelo TRT foram de que o Reclamante ingressou na Re-
clamada apenas visando a “ganhar almas para Deus” e não se discutiu
a natureza espiritual ou mercantil da Reclamada.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-4.326/2002-921-21-00.6 - TRT DA
21ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. FERNANDO LUIZ DE NEGREIROS
A G R AVA D O ( S ) : JESSÉ CAFÉ NETO E OUTROS
ADVOGADO : DR. ARMANDO JOSÉ FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso de revista con-
tra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença
ou em processo incidente na execução, até os embargos de terceiro,
depende de violência direta à Constituição Federal, a teor do que
preconiza o Enunciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-5.708/2002-900-09-00.1 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : ITAJUÍ ENGENHARIA DE OBRAS LT-

DA.
ADVOGADO : DR. IVAN SÉRGIO TASCA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. VILMAR CAVALCANTE DE OLI-

VEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE -
PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS - ART. 896, DA CLT - ENUN-
CIADO Nº 297 DO TST. Revela-se inviável a admissibilidade do
recurso de revista que pretende discutir a questão relativa à res-
ponsabilidade subsidiária da empresa empreiteira, à luz de argumento
que não foi examinado pelo e. Regional (Enunciado nº 297 do TST).
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-5.716/2002-900-04-00.5 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : NORIS REGINA CAMPOS MOREIRA
ADVOGADO : DR. RICARDO GRESSLER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: RAZÕES RECURSAIS - INADEQUAÇÃO - IMPOS-
SIBILIDADE DE SEU PROVIMENTO. Quando as razões recur-
sais não se dirigem contra os fundamentos em que se assenta a
decisão impugnada, de modo a infirmá-los, o recurso não merece
acolhida, na medida em que o recorrente não consegue evidenciar
possível desacerto da prestação jurisdicional que lhe foi desfavorável.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-6.736/2002-900-02-00.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : AGIP DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO COSTA
ADVOGADO : DR. VALTER TAVARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. EMPREGADOS NÃO ASSOCIADOS AO
SINDICATO. REEMBOLSO DOS VALORES DEDUZIDOS A
imposição, aos não associados do sindicato, da contribuição con-
federativa, ofende o direito de livre associação e sindicalização, con-
sagrado no art. 8º, V, da Constituição da República. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-7.349/2002-900-04-00.4 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : PAULO MENDONÇA DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. TAMINE CHEDID
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL - REQUISITOS - QUA-
DRO PROBATÓRIO - REEXAME - VEDAÇÃO - ENUNCIADO
Nº 126 DO TST. Tendo o Regional, com base na prova, concluído
que reclamante e paradigma exerceram as mesmas funções, o recurso
de revista que objetiva demonstrar a existência de tempo de serviço
superior há dois anos na função, por parte do paradigma, como óbice
à isonomia estatal, não ultrapassa o conhecimento. Realmente, silente
o juízo a quo sobre esse fato impeditivo, seu exame por esta corte
encontra óbice intransponível decorrente da falta do prequestiona-
mento, além da impossibilidade de se rever a prova. Pertinência dos
Enunciado nºs 126 e 297 do TST. Agravo de instrumento não
p ro v i d o . 

PROCESSO : AIRR-18.932/2002-900-05-00.5 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRO DA COSTA

MACHADO NETO
A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ DE BARROS CALDAS
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO DE MELO FI-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao agravo, pois não desconstituídos os fundamentos do despacho
denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-19.660/2002-900-01-00.2 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JESUS RAIMUNDO MACHADO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO D'ABADIA SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : FIAT ALLIS LATINO-AMERICANA LT-

DA.
ADVOGADA : DRA. CRISTINA PESSOA PEREIRA

BORJA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que se nega
provimento, por não desconstituídos os fundamentos do despacho
denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-20.235/2002-900-01-00.6 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : GRIJALVA MARQUES DE ALMEIDA
ADVOGADA : DRA. CARLA GOMES PRATA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ
ADVOGADO : DR. JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que se nega
provimento, uma vez que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-21.012/2002-900-03-00.5 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. SANDER GOMES PEREIRA JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : WASHINGTON MARINHO CHAGAS
ADVOGADO : DR. FERNANDO GUERRA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que se nega
provimento por não desconstituídos os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-21.707/2002-900-02-00.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO CENTRAL BRASILEIRA DA
IGREJA ADVENTISTA DO SÉTIMO
DIA

ADVOGADA : DRA. ADRIANA C.F.L. CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : MAURTI BRUM SPRENGER
ADVOGADO : DR. CYRO FRANKLIN DE AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Tratando-se de de-
cisão interlocutória não terminativa do feito, é de se inadmitir a
revista, a teor do Enunciado nº 214 do TST, baixada em consonância
com o § 1º do art. 893 da CLT, sendo imprescindível que o agravante
aguarde a prolação da decisão definitiva, a fim de se habilitar ao
manejo do recurso do qual se valeu prematuramente. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-21.757/2002-900-01-00.5 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA-
NEIRO

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : CELSO MARCELINO BITTENCOURT
ADVOGADO : DR. JOÃO ARTHUR DENEGRI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PRESCRIÇÃO DO FGTS. Agravo a que se nega pro-
vimento, por não desconstituídos os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-22.243/2002-900-02-00.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-
VIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : S.A. PAULISTA DE CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO

ADVOGADA : DRA. MARIA ALICE ANTUNES A. AF-
FONSO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL FERNANDES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. FLÁVIO VILLANI MACÊDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: PETROBRAS. RESPONSABILIDADE SUBSI-DIÁ-
RIA. INTELIGÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 331, IV. APLICA-
BILIDADE. Segundo a nova redação da orientação do item IV do
Enunciado nº 331/TST, "o inadimplemento de obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú-
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (Lei nº 8.666/93, art. 71)". Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-22.573/2002-900-02-00.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : SILVIO LONARDONI
ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que se nega
provimento, por não desconstituídos os fundamentos do despacho
denegatório do recurso de revista.
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PROCESSO : AIRR-22.613/2002-900-03-00.5 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
A G R AVA D O ( S ) : GEOVANE PORTO MIRANDA
ADVOGADA : DRA. IVONE TEIXEIRA VELASQUE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. O art. 114 da Carta Magna consigna que a Justiça do
Trabalho é competente para julgar os dissídios individuais entre tra-
balhadores e empregadores. Tratando-se de controvérsia relativa à
responsabilidade subsidiária vinculada à condenação de parcelas tra-
balhistas devidas em face de terceirização de mão-de- obra, a com-
petência da Justiça Laboral resta configurada. Agravo de Instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-23.100/2002-900-02-00.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : HENRIQUE SIDNEI RADA
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO NONATO LOPES DE

SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : JAL FACTORING FOMENTO MERCAN-

TIL LTDA.
ADVOGADA : DRA. JUSSARA RITA RAHAL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE-
DIDO NA PETIÇÃO INICIAL. DESCABIMENTO. Tem-se que
inviável a admissibilidade da Revista, quando os arestos colacionados
mostram-se inespecíficos e não resta demonstrada violação dos dis-
positivos legais suscitados. Enunciado nº 296/TST e art. 896, “c”, da
CLT. Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-24.882/2002-900-02-00.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PERSONALE CONSULTORIA E TREI-
NAMENTO LTDA.

ADVOGADO : DR. GUSTAVO STÜSSI NEVES
A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA DOLINSKI SIMÕES
ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA H. VIEIRA

FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. Ressente-se a minuta do agravo interposto do requisito do
art. 524, inciso II, do CPC, uma vez que a agravante, a despeito da
fugidia referência ao despacho agravado, apenas reproduziu as razões
do recurso de revista, passando ao largo dos motivos que nortearam a
decisão que denegara o seu processamento. Desse modo, o recurso
não se credencia ao conhecimento desta Corte, por injustificável inob-
servância do contido daquela norma processual, da qual se extrai
também a ilação de ter se conformado com os fundamentos da de-
cisão impugnada.

PROCESSO : AIRR-25.197/2002-900-05-00.6 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON RIBEIRO COSTA
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO DOMINGUES DE

F R E I TA S
A G R AVA D O ( S ) : SISAL BAHIA HOTÉIS E TURISMO S.A.

- HOTEL MERIDIEN BAHIA
ADVOGADA : DRA. ROSANE MARIA SALOMÃO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho denegatório do
recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-25.648/2002-900-02-00.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE SILVEIRA DE MACEDO
ADVOGADA : DRA. ALDENIR NILDA PUCCA
A G R AVA D O ( S ) : GRUPO USIMAN - INDÚSTRIA META-

LÚRGICA LTDA.
ADVOGADO : DR. RONALDO BALUZ DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente
será admitido recurso de revista por contrariedade à súmula de ju-
risprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação
direta à Constituição da República (aplicação do § 6º, do art. 896, da
CLT). Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-25.656/2002-900-02-00.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS PROPAGANDISTAS,
PROPAGANDISTAS-VENDEDORES E
VENDEDORES DE PRODUTOS FARMA-
CÊUTICOS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS
JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PASTEUR MÉRIEUX SOROS E VACI-
NAS S.A.

ADVOGADO : DR. DAVI DAVID

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: CONTRIBUIÇÕES CONFEDERATIVA E ASSIS-
TENCIAL. Segundo o Precedente Normativo nº 119 do TST, a
imposição de contribuições confederativa e assistencial a empregados
não sindicalizados, em favor de entidade sindical, é ofensiva ao prin-
cípio da liberdade de associação e de sindicalização, insculpido no
art. 5º, inciso XX, e 8º, inciso V, da Constituição Federal. Recurso a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-26.503/2002-900-06-00.6 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CESAR RICARDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA
A G R AVA D O ( S ) : FUNCPE - COMPANHIA DE PROPÓSI-

TO ESPECIAL
ADVOGADO : DR. BRUNO DE O. VELOSO MAFRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao agravo de instrumento, pois não desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-26.793/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : KELI CRISTINA SVESSIA
ADVOGADO : DR. DONALDO FERREIRA DE MO-

RAES
A G R AVA D O ( S ) : M S INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA.
ADVOGADO : DR. HUMBERTO C. DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUI-
TA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. É viva a convicção do erro de
julgamento em que incorreu o Colegiado de origem ao indeferir os
benefícios da justiça gratuita em virtude de a demandante não estar
assistida por seu sindicato de classe, pois é sabido que os benefícios
orientam-se unicamente pelo pressuposto do estado de miserabilidade
da parte, comprovável quer a partir de o salário percebido ser inferior
ao dobro do mínimo legal quer a partir da declaração pessoal do
interessado, ao contrário dos honorários advocatícios erigidos de
acordo com a Lei nº 5584/70, que requer ambos os requisitos. En-
tretanto, o Tribunal a quo não consignou tese acerca do estado de
miserabilidade da interessada, nem foi instado a fazê-lo mediante os
competentes embargos de declaração, o que atrai a incidência do
Enunciado nº 297 desta Corte. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-26.830/2002-900-04-00.9 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DILETA OSTROWSKI
ADVOGADO : DR. VALDEMAR ALCIBÍADES LEMOS

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : FARMÁCIA SIMÍLIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. Constata-se, de plano, que o agravo não merece ser co-
nhecido, por estar configurada a irregularidade de representação da
parte. Com efeito, não consta dos autos nenhum instrumento de man-
dato conferindo poderes ao advogado subscritor do recurso de revista
e do agravo de instrumento para representar a parte em juízo. Nesse
passo, tem-se como inexistente o apelo, nos termos do Enunciado nº
164 do TST, valendo ressaltar que não ficou configurada a hipótese
de mandato tácito. Além disso, a minuta do agravo ressente-se do
requisito do art. 524, inciso II, do CPC, visto que a agravante, a
despeito da fugidia referência ao despacho agravado, cuidou apenas
de reproduzir as razões deduzidas na revista, não impugnando os
fundamentos adotados pela decisão denegatória do seu recurso de
revista. Logo, o recurso não se credencia ao conhecimento desta
Corte, por injustificável inobservância do contido no inciso II do art.
524 do CPC, da qual se extrai até mesmo a ilação de a agravante ter
se conformado com os fundamentos da decisão impugnada. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-27.024/2002-900-10-00.5 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PLANALTO BINGO LANCHONETE E
PROMOÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCONE GUIMARÃES VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS BRAZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. EDUARDO JOSÉ DE CASTRO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao agravo, pois não foram desconstituídos os fundamentos do des-
pacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-27.035/2002-900-10-00.5 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ELETRÔNICA E. BLANCO
ADVOGADO : DR. RONALDO PINHEIRO DE ALMEI-

DA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES DE AL-

MEIDA
ADVOGADO : DR. MARCONDES BRÁULIO DE PAI-

VA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGU-
RADA. A divergência apta a ensejar o processamento do recurso de
revista deve ser atual, não se considerando como tal a ultrapassada
por súmula, ou superada por iterativa e notória jurisprudência do TST,
nos termos do § 4º do art. 896 da CLT. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-27.053/2002-900-10-00.7 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ELETRÔNICA E. BLANCO
ADVOGADO : DR. RONALDO PINHEIRO DE ALMEI-

DA
A G R AVA D O ( S ) : NEY DUMONT RIBEIRO FILHO
ADVOGADO : DR. ARLINDO DE OLIVEIRA XAVIER

N E T TO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que se nega
provimento, por não desconstituídos os fundamentos do despacho
denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-27.394/2002-900-21-00.2 - TRT DA
21ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : EDILSON CURINGA DE MELO
ADVOGADO : DR. JOEL MARTINS DE MACEDO FI-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: PETROBRAS. RESPONSABILIDADE SUBSI-DIÁ-
RIA. INTELIGÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 331, IV. APLICA-
BILIDADE. Segundo a nova redação da orientação do item IV do
Enunciado nº 331/TST, "o inadimplemento de obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração pública, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (Lei nº 8.666/93, art. 71)". Agravo a que
se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-27.396/2002-900-21-00.1 - TRT DA
21ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : DAMIÃO DOMINGOS DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOEL MARTINS DE MACEDO FI-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: PETROBRAS - RESPONSABILIDADE SUBSI-DIÁ-
RIA - INTELIGÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 331, IV - APLI-
CABILIDADE. Segundo a nova redação da orientação do item IV do
Enunciado nº 331/TST "O inadimplemento de obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração pública, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (Lei nº 8.666/93, art. 71)". Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-27.405/2002-900-21-00.4 - TRT DA
21ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : LUZIMAR TEIXEIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. MARC ALFONS ADELIN GHIJS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 331,
ITEM IV, DO TST. Segundo a nova redação do item IV do Enun-
ciado nº 331 do TST, “o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú-
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial”. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-27.411/2002-900-21-00.1 - TRT DA
21ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MARIA DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA FURLANI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: PETROBRAS - RESPONSABILIDADE SUBSI-DIÁ-
RIA - INTELIGÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 331, IV - APLI-
CABILIDADE. Segundo a nova redação da orientação do item IV do
Enunciado nº 331/TST, "o inadimplemento de obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração pública, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (Lei nº 8.666/93, art. 71)". Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-27.750/2002-900-04-00.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PRATAL AGROPECUÁRIA LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ LEONARDO BOPP MEISTER
A G R AVA D O ( S ) : VALDIR STRAPAZZON
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA ARMINO DE BAR-

ROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que se nega
provimento, uma vez que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-28.228/2002-900-05-00.0 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SITE EDITORA S.A.
ADVOGADO : DR. AGENOR BONFIM
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ EUGÊNIO TEIXEIRA TARQUINIO
ADVOGADO : DR. EDUARDO ADAMI GÓES DE

ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. Constatado que a minuta do agravo apenas se reporta ao
despacho agravado, sem a exposição das razões do pedido de reforma
da decisão denegatória do recurso de revista, deparo com o não-
atendimento do requisito de admissibilidade do art. 524, inciso II, do
CPC, inabilitando-a ao conhecimento do Tribunal.
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PROCESSO : AIRR-28.289/2002-900-03-00.9 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FEIRA SHOP ADMINISTRAÇÃO E PRO-
MOÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO LOPES NETO
A G R AVA D O ( S ) : ERONILDES JOSÉ DAMASCENO
ADVOGADA : DRA. LUCI ALVES DOS SANTOS CAR-

VA L H O

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. A minuta do agravo interposto ressente-se do requisito do
art. 524, inciso II, do CPC, uma vez que, à exceção de pequenas e
marginais alterações, não passa de meras reproduções do recurso de
revista. Desse modo, o recurso não se credencia ao conhecimento
desta Corte, por injustificável inobservância do contido na norma
processual, da qual se extrai até mesmo a ilação de ter se conformado
com os fundamentos da decisão impugnada. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-29.069/2002-900-03-00.2 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIO LEAL COSTA
ADVOGADO : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ORGANIZAÇÃO MINEIRA DE SUPER-

MERCADOS S.A.
ADVOGADA : DRA. LAÉRCIA MARIA DE PAULA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA FÁTICA. Inadmissível o recurso de revista em
que o fim nele colimado é o reexame do conjunto fático-probatório, a
teor do Enunciado nº 126 do TST. Agravo a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-29.783/2002-900-02-00.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. MARCELO WEHBY
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES DE ARAÚJO

SOUZA
ADVOGADO : DR. PAULO DONIZETI DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que se nega
provimento, por não desconstituídos os fundamentos do despacho
denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-30.210/2002-900-04-00.4 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRO DA COSTA

MACHADO NETO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA NEREIDE SERRÃO
ADVOGADA : DRA. DÉBORA SIMONE FERREIRA

PA S S O S

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade à Súmula de Jurisprudência do TST e violação
direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do art. 896 da
CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-30.224/2002-900-04-00.8 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BIANCHESSI & CIA. AUDITORES E
OUTRA

ADVOGADO : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS DANILO ROSA VIANA
Advogado:Dr. Policiano Konrad da Cruz
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que se nega
provimento por não desconstituídos os fundamentos do despacho
denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-30.231/2002-900-07-00.3 - TRT DA
7ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

Relator:Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s):João Abreu Lima e Outros
Advogado:Dr. Carlos Antônio Chagas
Agravado(s):Telecomunicações do Ceará S.A. - Telemar
Advogado:Dr. Gladson Wesley Mota Pereira
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega provimento ao
agravo, pois não desconstituídos os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-31.041/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

Relator:Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s):Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA
Advogado:Dr. Ivan Prates
Agravado(s):Jorge Guedes dos Santos
Advogada:Dra. Ana Cláudia Silva Barros
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO.
Tendo o Regional consignado a inexistência de acordo de compen-
sação e não se manifestado sobre a tese de acordo tácito e, nos
embargos de declaração, asseverado serem os documentos 115/120,
de fls. 201/206, não pertencentes ao período abrangido pela con-
trovérsia, depara-se com o óbice do Enunciado nº 126. Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-31.102/2002-900-03-00.4 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

Relatora:Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello
Agravante(s):João Duarte Lousada
Advogado:Dr. Fernando Antônio Massad da Silveira
Agravado(s):TNT Logistics Ltda.
Advogado:Dr. Flávio Augusto Alverni de Abreu
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE APON-
TAMENTOS. DESFUNDAMENTAÇÃO. O Agravo de Instrumen-
to, obrigatoriamente, deve vir fundamentado, mediante indicação dos
dispositivos legais porventura afrontados pelo “decisum” e pela trans-
crição da jurisprudência dita dissonante. A mera menção de violação
legal ou dissenso pretoriano com remissão às razões de Recurso de
Revista, não supre tal exigência, acarretando a desfundamentação do
apelo. Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-31.852/2002-900-02-00.1 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO SANTO IGNÁCIO LTDA.
ADVOGADA : DRA. GLÓRIA NAOKO SUZUKI
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DI MARZO NETO
ADVOGADA : DRA. ANÉSIA FIDELIS GUZDINSKAS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à
Agravante multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da
causa, por protelação do andamento do feito, no importe de R$
125,17 (cento e vinte e cinco reais e dezessete centavos).
EMENTA: AGRAVO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO
DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO. Não tendo o agravo
demonstrado que o agravo de instrumento em recurso de revista, que
não continha a autenticação das peças formadoras do traslado, não
esbarrava nas disposições da Instrução Normativa nº 16/99 do TST e
do art. 830 da CLT, o despacho-agravado merece ser mantido. Agra-
vo a que se nega provimento, com aplicação de multa.
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PROCESSO : AIRR-31.967/2002-900-06-00.4 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIO GOMES DE BARROS
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA MARIA CARVALHO

VA L E N Ç A
A G R AVA D O ( S ) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE

TRANSPORTE AÉREO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao agravo quando os fundamentos do despacho denegatório do re-
curso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-31.969/2002-900-06-00.3 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : R.V. NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. GENIVAL FILHO
A G R AVA D O ( S ) : NATANAEL BUARQUE DO NASCIMEN-

TO
ADVOGADO : DR. JOSÉ HUGO DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. Nos termos da alínea "b" do inciso II da
Instrução Normativa 3/93, os depósitos recursais obedecerão aos va-
lores legais para cada recurso, limitados ao teto estabelecido pela
condenação. Essa é a melhor interpretação da SDI deste Tribunal
Superior do Trabalho. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-33.046/2002-900-02-00.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO PECÚNIA S.A.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES
A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR GASPARETTO
ADVOGADA : DRA. ELNA GERALDINI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CARGO DE CON-
FIANÇA BANCÁRIA - REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO. Se a parte intenta discussão sobre a existência dos
requisitos conducentes a caracterização do cargo de confiança ban-
cária, a discussão recursal implica o reexame de fatos e provas o que
encontra óbice no Enunciado 126 do TST. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-33.056/2002-900-02-00.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CLB - CUSTOMIZED LOGISTICS SER-
VIÇOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS
BOAS RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : VAUDIR VARNAUSKAS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO CARLOS DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EQUIPARAÇÃO
SALARIAL - REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBA-
TÓRIO. Se a parte intenta discussão sobre a existência dos requisitos
conducentes a caracterização da equiparação salarial, a discussão re-
cursal implica o reexame de fatos e provas o que encontra óbice no
Enunciado 126 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-34.096/2002-900-04-00.1 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : DR. ADRIANO DE OLIVEIRA FLORES
A G R AVA D O ( S ) : JOEL ROBERTO JACINTO VEIGA
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO CANABARRO

DE CARVALHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que se nega
provimento, por não desconstituídos os fundamentos do despacho
denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-34.327/2002-900-01-00.3 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ONOFRE DE SOUZA
ADVOGADO : DR. DANIEL ROCHA MENDES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Tratando-se de de-
cisão interlocutória não terminativa do feito, é de se inadmitir a
revista, a teor do Enunciado 214/TST, baixado em consonância com o
§ 1º do art. 893 da CLT, sendo imprescindível que o agravante
aguarde a prolação da decisão definitiva, a fim de se habilitar ao
manejo do recurso do qual se valeu prematuramente. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-34.365/2002-900-01-00.6 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO DA COSTA VAZ
ADVOGADA : DRA. ADILZA DE CARVALHO NUNES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Tratando-se de de-
cisão interlocutória não terminativa do feito, é de se inadmitir a
revista, a teor do Enunciado 214/TST, baixado em consonância com o
§ 1º do art. 893 da CLT, sendo imprescindível que o agravante
aguarde a prolação da decisão definitiva, a fim de se habilitar ao
manejo do recurso do qual se valeu prematuramente. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-34.381/2002-900-01-00.9 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO GONÇALVES MENDES
ADVOGADO : DR. ARMANDO ESCUDERO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMADO.
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. DEPÓSITO
RECURSAL. CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA. A iterativa, atual e
notória jurisprudência da SDI sufraga a tese de que, havendo con-
denação solidária de duas ou mais empresas, o depósito recursal
efetuado por uma delas dispensa as demais quando a empresa que
efetuou o depósito não pleiteia sua exclusão da lide. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-34.452/2002-900-02-00.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ARY FLÁVIO BABBINI
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO PASCOAL DE M. P. JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : ZULUALDO GUTIERREZ
ADVOGADO : DR. RENATO ANTÔNIO VILLA CUSTÓ-

DIO
A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIAS DE MÁQUINAS BABBINI

LT D A .
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA NA EXECUÇÃO. HIPÓTESES. O recurso de revista, no
processo de execução, tem como pressuposto específico a ofensa
direta à norma constitucional. Se, nas alegações recursais a parte
deixa de observar este requisito, destoa da previsão do art. 896, § 2º,
CLT, o que impede o seguimento do recurso de revista, como o fez o
despacho agravado. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-34.703/2002-900-01-00.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : NET RIO S.A.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ RICARDO SMITH DA COS-

TA
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO DE OLIVEIRA DIAS
ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO MARQUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. A notificação para
ciência da decisão de embargos foi enviada aos advogados que de-
tinham poderes e que estavam em plena atuação do mandato. Dessa
forma, o prazo recursal começou a fluir em 3/11/98 (terça-feira),
expirando em 10/11/98. O despacho que concedeu prazo para que o
reclamado constituísse novo patrono não alterou a contagem do prazo
legal. Ressalte-se, ainda, que de acordo com o art. 45 do CPC “o
advogado poderá, a qualquer tempo, renunciar ao mandato, provando
que cientificou o mandante a fim de que este nomeie substituto.
Durante os dez dias seguintes, o advogado continuará a representar o
mandante, desde que necessário para lhe evitar prejuízo”. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-39.113/2002-900-11-00.9 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO AMAZONAS
S.A.

ADVOGADO : DR. GISALDO DO NASCIMENTO PE-
REIRA

A G R AVA D O ( S ) : WALCYR SEIXAS REBELO
ADVOGADA : DRA. NÍVEA MARIA MONTENEGRO

DA COSTA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMARRÍS-
SIMO. PRESCRIÇÃO BIENAL. INOCORRÊNCIA. FATO GE-
RADOR DISTINTO. Não tendo sido o fato gerador do direito de
ação a resilição contratual, apta que seria à incidência do artigo 7º,
inciso XXIX, da Constituição Federal da República e ao Enunciado
nº 362 do Tribunal Superior do Trabalho, mas o depósito efetuado, a
título de expurgos inflacionários do FGTS, não sobeja espaço para se
falar em prescrição bienal, haja vista que a ação fora ajuizada em
menos de 01 (um) mês da efetivação do referido depósito. SUPRES-
SÃO DE GRAU DE JURISDIÇÃO. INOCORRÊNCIA. Afastada
a prescrição, pode o Juízo “ad quem” ordinário apreciar o pedido, nos
termos dos artigos 515, § 1º e 516 - com a redação dada pela Lei nº
8950/94 - do Código de Processo Civil, fonte subsidiária do Processo
do Trabalho, no sentido de complementar a prestação jurisdicional.
Princípio da celeridade homenageado pelo legislador comum de ado-
ção mais imperativa no processo trabalhista, ante a natureza alimentar
das lides. Neste contexto a questão processual não alcança a órbita
constitucional, limitando-se à interpretação de legislação infracons-
titucional, não se permitindo, senão de forma reflexa, a se extrair
ofensa ao artigo 5º, LIV e LV, da Constituição Federal, o que não se
coaduna com a regra inscrita no art. 896 da CLT, que exige que o
dispositivo constitucional indigitado tenha sido ferido frontal e di-
retamente. Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-39.352/2002-900-09-00.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : EUGÊNIO MOROZ
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - DIFERENÇAS
DE MULTA DE 40% DECORRENTE DA CORREÇÃO DO
SALDO DA CONTA VINCULADA DO FGTS. A admissibilidade
do recurso de revista interposto em procedimento sumaríssimo está
limitada à demonstração de ofensa direta à Constituição Federal ou
contrariedade a Súmula de Jurisprudência desta e. Corte, nos termos
do art. 896, § 6º, da CLT. Nesse contexto, revela-se inviável a ad-
missibilidade do recurso de revista que pretende discutir o direito à
diferença da multa de 40% decorrente da correção do saldo da conta
vinculada do FGTS por violação dos arts. 5º, II, e 7º, III, da Cons-
tituição Federal, quando a decisão proferida pelo e. Regional está
assentada no exame da legislação infraconstitucional. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-40.205/2002-900-03-00.5 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO RAY-
MUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. MEIRE MARIA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SILVIA NOVAES MARQUES BALLIE-

LO
ADVOGADO : DR. JÚLIO CESAR OLIVEIRA DE ME-

DEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPÓSITO RE-
CURSAL EM AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO.
INEXIGÍVEL. ITEM I DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 03/93
DO TST. RECURSO DE REVISTA EM TORNO DOS EFEITOS
DO DESCUMPRIMENTO DO PRAZO LEGAL DE TRINTA
DIAS PARA AJUIZAMENTO DA CONSIGNATÓRIA. ART. 890
E PARÁGRAFOS DO CPC. O depósito recursal exigido pelo art.
899, § 2º, da CLT não se aplica às ações de consignação em pa-
gamento, pois a garantia do juízo recursal - finalidade do depósito
previsto por aquele dispositivo de lei - é satisfeita pelo depósito da
quantia realizado concomitantemente ao ajuizamento da ação. Com
efeito, dispõe o item I da Instrução Normativa nº 3/93 do TST que
“os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da Lei nº
8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92, não
têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado”. Por
outro lado, a e. SDI-II já consagrou a tese de que, na ação de
consignação em pagamento, “não se discute o direito, e sim os mo-
tivos que levaram o consignante a proceder ao depósito judicial”
(TST-RO-AR-352.377/97, SDI-II, Rel. Min. Ronaldo José Lopes
Leal, DJU de 9.2.2001, p. 381), razão outra porque sua eventual
improcedência não implicaria condenação em pecúnia da parte autora,
como exigido pelo art. 899, § 1º, da CLT. Logo, se a presente ação de
consignação em pagamento foi julgada improcedente, sem que a
autora houvesse sido condenada em quaisquer outras parcelas, des-
necessária a realização de depósito recursal. O agravo, porém, não
merece prosperar em face da matéria discutida e das restrições pre-
vistas no art. 896, § 6º, da CLT. Com efeito, se o cerne da con-
trovérsia diz respeito às conseqüências processuais do desrespeito
pela reclamada do prazo de trinta dias para ajuizamento de ação de
consignação em pagamento no caso de depósito extrajudicial, previsto
no § 4º do art. 890 do CPC - a saber, sobre a admissibilidade ou não
da consignação - então inviável o conhecimento da revista por agres-
são aos incisos XXXV e LV do art. 5º da Constituição Federal de
1988, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT, visto tratar-se de matéria
restrita à interpretação de normas infraconstitucionais. Improsperável
o recurso de revista, nega-se provimento ao agravo de instrumento.

PROCESSO : AIRR-40.591/2002-900-05-00.4 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. RUI NUNES DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOANIZA MARIA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMARÍS-
SIMO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO INDIRETA OU REFLE-
XA À NORMA CONSTITUCIONAL. VEDAÇÃO. “Nas causas
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso
de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do
Tribunal Superior do Trabalho e ofensa direta à Constituição da
República” (art. 896, § 6º, da CLT). A alegada afronta ao artigo 37
“caput”, da Constituição da República, invocado pelo princípio da
legalidade, não resta atingido, sequer pela via reflexa, porquanto o v.
Acórdão recorrido cingiu-se a apreciação e desconsideração da pena
disciplinar - suspensão por 30 dias - aplicada pelo empregador, com
fulcro em normatização regulamentar interna. Agravo de Instru-
mento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-41.037/2002-900-08-00.8 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MEGA - PROJETOS E INSTALAÇÕES
LT D A .

ADVOGADO : DR. ANDRÉ BENDELACK SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : PAULO AFONSO DA CRUZ FERREIRA
ADVOGADO : DR. MARCOS VALÉRIO GOMES AL-

MEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Tratando-se de ação
trabalhista sujeita ao procedimento sumaríssimo, a admissibilidade do
recurso de revista está restrita à demonstração de afronta direta a
preceito da Constituição Federal ou a contrariedade à súmula de
jurisprudência uniforme do TST, que são requisitos específicos ao
cabimento da revista na dicção do art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-41.047/2002-900-08-00.3 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SACRAMENTA - SERVIÇOS ESPECIA-
LIZADOS DE SEGURANÇA E VIGILÂN-
CIA LTDA.

ADVOGADO : DR. ALLAN FÁBIO DA SILVA PINGA-
RILHO

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON HORÁCIO FERREIRA
ADVOGADO : DR. ADEMIR D. FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. ENUNCIADO Nº
297. Tratando-se de ação trabalhista sujeita ao procedimento suma-
ríssimo, a admissibilidade do recurso de revista está restrita à de-
monstração de afronta direta a preceito da Constituição Federal ou a
contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do TST, que são
requisitos específicos ao cabimento da revista na dicção do art. 896,
§ 6º, da CLT. Se a matéria que se pretende discutir não foi pre-
questionada, não pode ser objeto de debate em sede de recurso de
revista (Enunciado nº 297/TST). Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-42.562/2002-900-10-00.0 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : PLANALTO BINGO LANCHONETE E
PROMOÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. SERGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ELVÉCIO DO NASCIMENTO PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOMAR ALVES MORENO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. CERCEAMENTO DE DE-
FESA. INDEFERIMENTO DE PROVA TESTEMUNHAL. JOR-
NADA DE TRABALHO. Tem-se que inviável a admissibilidade da
Revista, quando a discussão das matérias são de cunho fático-pro-
batório, insuscetível de reexame na atual fase recursal, ante o disposto
no Enunciado nº 126 do TST. Agravo de Instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-45.147/2002-900-03-00.6 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : RODOBAN SEGURANÇA E TRANS-
PORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADO : DR. MANOEL DE SOUZA GUIMARÃES
JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO DARIO ALVES
ADVOGADO : DR. MILTON DE OLIVEIRA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMARÍS-
SIMO. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Segundo o art. 895, § 1º, inciso
IV, parte final: “se a sentença for confirmada pelos próprios fun-
damentos, a certidão de julgamento, registrando tal circunstância,
servirá de acórdão”. Incólume o art. 93, inciso IX, da Constituição
Federal, único apto a fundamentar a presente preliminar, em sede de
rito sumaríssimo. Forte na Orientação Jurisprudencial nº 115 da SB-
DI-1 do TST, em combinação com o art. 896, § 6º, da Consolidação
das Leis do Trabalho. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EM-
PREGATÍCIO. REDISCUSSÃO EM SEDE EXTRAORDINÁ-
RIA. IMPOSSIBILIDADE. Nesta quadra processual, jurisdição ex-
traordinária, não cabe rediscutir, os elementos caracterizadores de
vínculo empregatício, por importar, necessariamente, valoração do
contexto fático-probante, o que desserve a dicção do Enunciado nº
126 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de Instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-48.849/2002-900-03-00.1 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : PEIXOTO COMÉRCIO, INDÚSTRIA,

SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : WALDIR RIBEIRO
ADVOGADO : DR. JÚLIO EUSTÁQUIO PINTO MOREI-

RA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: EXECUÇÃO DE ACORDO - ORDEM DE RESPON-
SABILIDADE DOS DEVEDORES - ART. 5º, II, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL - VIOLAÇÃO NÃO CONFIGURADA -
APLICAÇÃO DO ARTIGO 896, § 2º, DA CLT, C/C O ENUN-
CIADO N° 266 DO TST COMO ÓBICE AO PROSSEGUIMEN-
TO DA REVISTA. Toda a controvérsia diz respeito à manutenção da
decisão originária, que concluiu pela responsabilidade da agravante
pelo débito da empresa-executada. O e. Regional deixou ressaltado
que a agravante, no acordo judicial, assumiu a responsabilidade sub-
sidiária, sem fazer nenhuma ressalva quanto à prioridade na execução
da obrigação na pessoa dos sócios da devedora principal, que não
possui bens para responder pelo débito. Tratando a decisão recorrida
de matéria afeta à legislação infraconstitucional, no caso, a ordem de
responsabilidade dos devedores, correta ou não, configura-se a im-
possibilidade de violação direta de dispositivo constitucional. Re-
gistre-se que foi justamente esse o raciocínio apresentado pela agra-
vante, já que, somente após indicar as violações de leis, apontou a
conseqüente ofensa ao art. 5º, II, da Constituição Federal. Incidente,
pois, o óbice previsto no art. 896, § 2º, da CLT, c/c o Enunciado nº
266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-49.796/2002-900-03-00.6 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO TORRES LTDA.
ADVOGADO : DR. RAFAEL BUZELIN GODINHO
A G R AVA D O ( S ) : CELESTINO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. VIVIANE TOLEDO MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. Nos termos da alínea "b" do inciso II da
Instrução Normativa 03/93, os depósitos recursais obedecerão aos
valores legais para cada recurso, limitados ao teto estabelecido pela
condenação. Essa é a melhor interpretação da SDI deste Tribunal
Superior do Trabalho. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-52.498/2002-900-08-00.6 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -
C E L PA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO OLAVO BARROSO GERÔNIMO
ADVOGADO : DR. FERNANDO CONCEIÇÃO DO VA-

LE CORRÊA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMARÍS-
SIMO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO INDIRETA OU REFLE-
XA À NORMA CONSTITUCIONAL. VEDAÇÃO. “Nas causas
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso
de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do
Tribunal Superior do Trabalho e ofensa direta da Constituição da
República” (art. 896, § 6º, da CLT). Inocorridas contrariedade ao
Enunciado nº 342 dessa Corte e ofensa ao artigo 5º, II, da Carta
Magna. Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-54.657/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ANA MARIA GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. LUMBELA FERREIRA DE ALMEI-

DA
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO BRASILEIRA DE VIDROS S.A.
ADVOGADO : DR. ESTÊVÃO MALLET

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PRESCRIÇÃO DO FGTS. DESFUNDAMENTADO. Co-
mo o agravante não logrou demonstrar violação a dispositivo do
Texto Constitucional ou contrariedade a enunciado de súmula de
jurisprudência uniforme desta Corte, hipóteses garantidoras do pro-
cessamento do apelo extraordinário interposto nas causas sujeitas ao
rito sumaríssimo, nos moldes do art. 896, § 6º, da Norma Celetária,
demonstra-se obstacularizada a revista. Agravo a que se nega pro-
vimento.
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PROCESSO : AIRR-54.660/2002-900-02-00.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ROSILEINE MARÇAL DA COSTA
ADVOGADO : DR. RUBENS GARCIA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade a súmulas de jurisprudência do TST e/ou por
violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do
art. 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-56.673/2002-900-08-00.4 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : FÁBIO FERREIRA CARDOSO
ADVOGADO : DR. BRUNO MOTA VASCONCELOS
A G R AVA D O ( S ) : COMTUR - ADMINISTRADORA DE HO-

TÉIS E TURISMO LTDA.
ADVOGADA : DRA. CHRISTIANNE RIBEIRO ELIAS-

QUEVICI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: RITO SUMARÍSSIMO - RECURSO DE REVISTA -
PRESSUPOSTOS. A Lei nº 9.957/00, que acresceu o § 6º ao artigo

896 da CLT, dispõe que “nas causas sujeitas ao procedimento su-
maríssimo, somente será admitido recurso de revista por contrarie-
dade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do
Trabalho e violação direta da Constituição Federal”. RAZÕES RE-
CURSAIS - DESCONFORMIDADE COM OS FUNDAMENTOS
DAS DECISÃO RECORRIDA - CONSEQÜÊNCIA. Agravo de
instrumento que traz argumentos totalmente dissociados dos funda-
mentos do despacho agravado não se revela apto a desconstituir os
seus efeitos jurídico-processuais. Agravo de instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-56.680/2002-900-04-00.8 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-
DERAIS - FUNCEF

ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA GEYGER
A G R AVA D O ( S ) : RICARDO DE ANDRADE GOULART
ADVOGADO : DR. RÉGIS ELENO FONTANA

DECISÃO:por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade a súmulas de jurisprudência do TST e/ou por
violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do
art. 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-57.045/2002-900-02-00.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE SEFRAN INDÚS-
TRIA BRASILEIRA DE EMBALAGENS
LT D A .

ADVOGADO : DR. ALBERTO DA SILVA CARDOSO
A G R AVA D O ( S ) : WAGNER APARECIDO BATISTA
ADVOGADO : DR. BERTOLINO LUIZ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTA-
ÇÃO. DESPACHO AGRAVADO E RECURSO DE REVISTA. A
parte, ao interpor agravo de instrumento, deve dirigir sua argumen-
tação contra os fundamentos esposados no despacho para negar se-
guimento ao recurso. Limitando-se, a parte, a reprisar as alegações
expendidas no recurso de revista, deixa sem contrariedade o despacho
recorrido.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-62.751/2002-900-02-00.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURAN-
ÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : DR. OTONIEL DE MELO GUIMARÃES
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EUGÊNIO DE OLIVEIRA DA

CONCEIÇÃO (ESPÓLIO DE)
ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA VIEIRA DE ALMEI-

DA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade à Súmula de Jurisprudência do TST e/ou por
violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do
art. 896 da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-63.547/2002-900-08-00.6 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : AMAZON INFORMÁTICA LTDA.
ADVOGADA : DRA. NEUZA M. C. DEL-TETTO SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ALISSANDRA TATIANE XIMENES DE

C A RVA L H O
ADVOGADO : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade à Súmula de Jurisprudência do TST e violação
direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do art. 896 da
CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-63.572/2002-900-08-00.0 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : MARTINHO GONÇALVES DE OLIVEI-

RA
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO LUÍS MOUSINHO MO-

DA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade à Súmula de Jurisprudência do TST e (ou) por
violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do
art. 896 da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-64.309/2002-900-04-00.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA GEYGER
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. GUILHERME GOLDSCHMIDT
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ TOMAZ DIAS DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. RÉGIS ELENO FONTANA
DECISÃO:Por unanimidade, negar, integralmente, provimento aos
agravos de instrumento das reclamadas FUNCEF E CEF.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO - COMPETÊNCIA -
ART. 114 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA - FUNCEF. Para a fixação da
competência da Justiça do Trabalho, cumpre examinar qual a natureza
do pedido manifestado em Juízo: se vinculado ao contrato de tra-
balho, ou ao contrato de adesão a plano de previdência privada. O
pedido é de diferenças de complementação de aposentadoria, sob o
fundamento de que o abono salarial concedido por meio de dissídio
coletivo deve integrar os proventos da aposentadoria. O e. TRT, ao
rejeitar a preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho, fun-
damentou-se no fato de que “O pedido formulado na petição inicial
resulta do contrato de trabalho celebrado com a Caixa Econômica
Federal, sendo que a FUNCEF é uma extensão da CEF, visto que por
esta instituída e patrocinada, sendo que para filiação à mesma ne-
cessário se faz a existência de contrato de trabalho com a CEF” (fl.
152).”. A causa de pedir, portanto, assenta-se na própria relação de
emprego havida entre o reclamante e a CEF, já que, para dirimi-la,
necessário se faz a incursão nos institutos do Direito do Trabalho.
Logo, conclusivo o fato de que o pedido tem origem no contrato de
trabalho, de modo que esta Justiça especializada se revela competente
para apreciar e julgar o feito, nos termos do artigo 114 da Cons-

tituição Federal. Agravos de instrumento da FUNCEF e da CEF
não providos.
PROCESSO : AIRR-65.048/2002-900-09-00.8 - TRT DA

9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : BF UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA.
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DE

MELO MOREIRA
A G R AVA D O ( S ) : DILZA DE SOUZA FERREIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO MARCELO RIBEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: RITO SUMARÍSSIMO - ARTIGO 5º, II e LXXIV,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A Lei nº 9.957/00, que acresceu
o § 6º do artigo 896 da CLT, dispõe que “nas causas sujeitas ao
procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista
por contrariedade à sumula de jurisprudência uniforme do Tribunal
Superior do Trabalho e violação direta da Constituição Federal”. O
Regional, atento às disposições da Lei nº 1.060/50, reconheceu a
declaração de hipossuficiência, firmada pela reclamante, e que con-
tou, ainda, com a assinatura de seu procurador judicial. A questão, tal
como enfrentada pelo Regional, por certo que tem sua definição pelos
parâmetros fixados pela Lei nº 1.060/50 (art. 2º), de forma que, certa
ou errada a decisão, sem reexame, via recurso de revista em pro-
cedimento sumaríssimo, encontra óbice intransponível no art. 896, §
6º, da CLT. Primeiro, porque imprescindível seria a demonstração de
ofensa direta à norma ordinária em exame e, segundo, porque a
alegação da recorrente de que não teriam sido satisfeitos os pres-
supostos justificadores da concessão da assistência judiciária deman-
daria reexame da prova, requisitos processuais esses incompatíveis
com a inteligência do § 6º do art. 896 da CLT e Enunciado nº 126 do
TST. Nesse contexto, por certo que inviável se revela a revista que
vem amparada em afronta do art. 5º, II e LXXIV, da CF. Agravo de
instrumento não provido.

<!ID530529-3>

PROCESSO : AIRR-68.331/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO PEREIRA DIAS
ADVOGADA : DRA. DIVANILDA MARIA PRATA DE

SOUZA OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS

TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : DR. MANUEL ANTONIO ANGULO LO-

PEZ
A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. CONTRATO DE PERMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLI-
CO. ENUNCIADO Nº 331 DO TST. Inaplicável a responsabilidade
subsidiária prevista no Enunciado 331 do C. TST. O Regional “a
quo”, ao apreciar o pedido constante na inicial, verificou ausentes os
requisitos do Enunciado supramencionado, porque clara a relação
empregatícia do Reclamante com a 1ª Reclamada, Masterbus, não
revelada, na hipótese, a figura da terceirização de mão-de-obra. Agra-
vo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-686.905/2000.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. SÉRGIO CASSANO JÚNIOR
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA
ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : JURIDES SANTOS DURÃES MERCÊS
ADVOGADO : DR. ADILSON DE PAULA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos agravos de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPOSSIBILIDADE
DE ADMISSÃO DA REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. Não tendo
a matéria sido prequestionada, correto o despacho que denegou se-
guimento ao recurso de revista interposto. Enunciado-TST nº 297.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE REVISTA -
REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. Se a par-
te intenta discussão sobre a existência dos requisitos conducentes à
equiparação salarial, a discussão recursal implica o reexame de fatos
e provas o que encontra óbice no Enunciado 126 do TST. Aplicação
da alínea “a” do art. 896 da CLT. Agravos a que se nega pro-
vimento.
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PROCESSO : AIRR-716.925/2000.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SÍLVIO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADORA : DRA. UILDE MARA ZANICOTTI OLI-

VEIRA
A G R AVA D O ( S ) : 2º BATALHÃO FERROVIÁRIO
A G R AVA D O ( S ) : RIEDLINGER TRABALHO TEMPORÁ-

RIO LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : TEMPORART TRABALHO TEMPORÁ-

RIO E PUBLICIDADE LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE

S.A. - FERROESTE
ADVOGADA : DRA. SUZANA BELLEGARD DANIE-

LEWICZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CON-
TRATO POR PRAZO DETERMINADO (ART. 39, IX, CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL) E CONTRATO NULO (ART. 37, II,
CONSTITUIÇÃO FEDERAL). Não deve ser processado o recurso
de revista, quando os temas, nele versados, não atendem aos re-
quisitos do art. 896, CLT, não conseguindo, assim, o agravante de-
monstrar falhas do despacho agravado, que considerou impedimento
ao recurso, o Enunciado 333/TST, dada a jurisprudência atual e no-
tória do Tribunal Superior do Trabalho, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 85, da SDI-1. Agravo de instrumento des-
provido.

PROCESSO : ED-ED-AG-AIRR-721.721/2001.2 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : CLÁUDIO LUIS RABELLO E OUTROS
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE SIMÕES LINDOSO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO

RIO DE JANEIRO - CERJ
ADVOGADO : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PE-

REIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e
aplicar a multa de que cogita o parágrafo único do art. 538 do
CPC.
EMENTA: 1. MULTA DO AGRAVO DO ART. 557 DO CPC -
FUNDAMENTO LEGAL PARA SUA APLICAÇÃO. O funda-
mento legal para a aplicação da multa do agravo do art. 557 do CPC
consiste no fato de o Tribunal Superior do Trabalho, como de resto os
demais órgãos do Poder Judiciário, estar sobrecarregado de deman-
das, sendo que a insistência da Parte em pretender a modificação do
julgado com a utilização de recursos que não lograriam êxito denota
o intuito em procrastinar o desfecho da lide. A inovação da Lei nº
9.756/98 teve justamente como intuito instrumentar o julgador para
coibir essa espécie de abuso. No caso, trata-se de embargos de-
claratórios opostos ao acórdão que julgou embargos declaratórios, que
julgou agravo regimental, referente a despacho de Relator no TST
que manteve o indeferimento do recurso de revista, procedido pela
Presidência do TRT, cujo despacho foi fundamentado, corretamente,
nas Súmulas nºs 126 e 221 do TST. 2. RECURSO CABÍVEL -
PODER JUDICIÁRIO NÃO É ÓRGÃO CONSULTIVO - EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS - REJEIÇÃO - MULTA. Não cabe
ao Poder Judiciário atuar como órgão consultivo, respondendo a in-
dagação da parte quanto ao recurso cabível, como substituto da ati-
vidade própria do causídico contratado. Embargos declaratórios re-
jeitados, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-724.860/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CRISTIANO PINHEIRO FONSECA
ADVOGADO : DR. JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA

FILHO
A G R AVA D O ( S ) : TTC - TRANSMISSÃO DE TELEVISÃO

A CABO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE CANÇADO GON-

Ç A LV E S

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Os fundamentos norteadores do decisum foram devida-
mente registrados, sendo inviável falar em nulidade do julgado, haja
vista que a prestação jurisdicional solicitada foi indiscutivelmente
entregue pelo TRT, mediante o acórdão que julgou o recurso or-
dinário e os demais que julgaram os embargos de declaração. No
tema de mérito, a parte recorrente não consegue demonstrar os pres-
supostos do art. 896, alíneas “a” e “c”, CLT, - por ser aplicável, à
hipótese, o Enunciado 333 do TST, erigindo pressuposto negativo que
se configura no Enunciado-TST nº 269. Incidência do art. 896, § 4º,
da CLT. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-729.455/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO RAY-
MUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : AFONSO ALVES DA COSTA
ADVOGADO : DR. KLEBER ANTÔNIO COSTA
A G R AVA D O ( S ) : TESE TRANSPORTES SENSÍVEIS LT-

DA.
ADVOGADO : DR. ARY FERNANDO RODRIGUES

N A S C I M E N TO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: HORAS EXTRAS. CARACTERIZAÇÃO DO ART.
62, INCISO I, DA CLT. Baseando-se o v. acórdão regional no
conjunto probatório dos autos, a admissão do recurso de revista en-
contra óbice insuperável no Enunciado nº 126 do TST. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-737.007/2001.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO RAY-
MUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : MAURO XAVIER PRATES E OUTROS
ADVOGADA : DRA. EVELEEN JOICE DIAS MACENA

FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : COOPMOR - COOPERATIVA DE MÃO-

DE-OBRA RURAL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: COOPERATIVA DE TRABALHO. VÍNCULO DE
EMPREGO. TRABALHADOR RURAL. ACÓRDÃO REGIO-
NAL QUE ADOTA A PREMISSA DE DESVIRTUAMENTO DA
COOPERATIVA E DE PRESENÇA DOS REQUISITOS LE-
GAIS PARA CARACTERIZAÇÃO DA RELAÇÃO DE EMPRE-
GO. VIOLAÇÃO DO ART. 442, PARÁGRAFO ÚNICO, DA
CLT. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. Apesar do equívoco do r.
despacho agravado, consistente na conversão do procedimento or-
dinário em sumaríssimo, por força de indevida aplicação retroativa da
Lei nº 9.957/2000 a ação ajuizada antes do início de sua vigência, o
agravo de instrumento não merece ser provido. Isso porque, havendo
o v. acórdão regional fixado a premissa fática de que foi desvirtuada
a natureza própria de cooperativa, e ainda, de que estavam presentes
os requisitos legais para reconhecimento do vínculo empregatício, não
há como invocar-se os arts. 442, parágrafo único, da CLT e 4º da Lei
nº 5.889/73 para eximir-se a agravante do ônus decorrente. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-744.384/2001.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO CARLOS AFFONSO
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTA-
ÇÃO. DESPACHO AGRAVADO E RECURSO DE REVISTA. A
parte, ao interpor agravo de instrumento, deve dirigir sua argumen-
tação contra os fundamentos esposados no despacho para negar se-
guimento ao recurso, In casu, ante o teor do despacho que negou
seguimento ao recurso de revista, consistente na incidência do Enun-
ciado TST 297, porque falta prequestionamento à matéria, o agra-
vante alegou que não se tratava de interpretação razoável da lei, ou de
reexame de fatos e provas, argumentos que não guardam corres-
pondência com os fundamentos do despacho recorrido. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-755.705/2001.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. - TELERJ

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LUÍZA COELHO LIMA E OU-
TRA

ADVOGADO : DR. ADAUTO CLARINDO DOS SAN-
TO S

DECISÃO:Em, por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPOSSIBILIDADE
DE ADMISSÃO DA REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. Não com-
provando a parte dissenso pretoriano específico a respeito do tema e
não tendo sido os dispositivos legais, tidos como violados, preques-
tionados pelo Regional, correto o despacho que denegou seguimento
ao recurso de revista interposto. Aplicação dos Enunciados-TST nºs

296 e 297. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-759.333/2001.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : NELSON NONATO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. EUNICE ROSÂNGELA ALVES

F R E I TA S
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. CONTRARIEDADE AOS ENUNCIADOS DAS SÚMU-
LAS Nº 330, 191, 264 e 361. VIOLAÇÃO LITERAL DE LEI
(ARTIGOS 193 E 818 DA CLT e 1º DA LEI 7369/85). INE-
XISTÊNCIA. 1. Não merece processamento o recurso de revista
cujas razões não demonstram as violações legais arguidas, nem a
contrariedade aos Enunciados 191, 264 e 361, porque a base de
cálculo das horas extras, com inclusão do adicional de periculosidade
está versada pela Orientação Jurisprudencial 267, SDI-1, constituin-
do-se, assim, nos termos do Enunciado 333, TST, pressuposto ne-
gativo de admissibilidade. 2. A contrariedade à Súmula 330, TST, não
pode ser divisada se os requisitos nela apontados não estão cla-
ramente definidos no quadro traçado na decisão recorrida. 3. A in-
terpretação razoável da lei, a teor do Enunciado 221, TST, não au-
toriza ao recurso de revista. Incidência do disposto no art. 896, § 4º,
C LT.

PROCESSO : AIRR-760.449/2001.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MOISÉS DE MOURA PEREIRA
ADVOGADO : DR. CARMO EDUARDO AZEVEDO PE-

REIRA
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL

DE BOA ESPERANÇA LTDA. - BEL-
CREDI

ADVOGADO : DR. SÁLVIO JOSÉ DA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO PROVIMEN-
TO. Agravo de instrumento não provido porque não restou com-
provada divergência jurisprudencial válida de acordo com Enunciado
337/TST, nem tampouco qualquer hipótese das alíneas 'a', 'b' e 'c ', do
art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-761.374/2001.3 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉA DÓRIA LYRA MÉDICE E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO DA COSTA MAT-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - DER/ES

PROCURADOR : DR. HUDSON SILVA MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESVIO DE FUNÇÃO -
NÍVEL SUPERIOR - ENUNCIADO Nº 126 DO TST - ÓBICE

INCIDENTE. Tendo o e. Regional concluído, por meio do conjunto
probatório, especialmente do exame do laudo pericial, que não houve
desvio de função em relação à reclamante Andréa, sob o fundamento
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de que a função gratificada que exerceu não exigia formação de nível
superior, e que o reclamante Herdson, embora ocupasse função gra-
tificada de nível superior, não tinha diploma de Administração na
época da vigência do Plano de Cargos, Salários e Benefícios, re-
quisito necessário ao preenchimento de referido cargo e motivo do
pedido de pagamento de diferenças, para se fazer constatação diversa,
é imprescindível rever o quadro fático, vedado pelo Enunciado nº 126
do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-761.557/2001.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ

ADVOGADO : DR. JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS AUGUSTO FRANCISCO
ADVOGADA : DRA. JANE MARIA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. Não merece processamento o recurso de revista em
que o recorrente busca a revisão dos elementos probatórios, argu-
mentando com aspectos não trazidos a lume pelo Regional (Enun-
ciado nº 126/TST), o que também afastaria divergência pretoriana,
que, embora alegada pelo agravante, não foi sequer objeto de trans-
crição de arestos para demonstrá-la. Agravo de Instrumento ao qual
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-762.605/2001.8 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS GERAIS

ADVOGADO : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE
SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : WADIH GATTÁS
ADVOGADO : DR. WAGNER RAGO DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - NULIDADE DE CITAÇÃO.
A exposição, pelo acórdão recorrido, dos motivos reveladores de seu
convencimento, com o exame explícito dos argumentos expendidos
pelas partes, revela completa prestação de tutela jurisdicional, da qual
se destaca a caracterização de citação da reclamada, mediante re-
cebimento no endereço de sua empresa e por empregado seu. Agravo
de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-763.872/2001.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : DOMINGAS DAS GRAÇAS PAIVA DOS

PA S S O S
ADVOGADA : DRA. LOUANA NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA. Estando a decisão recorrida em harmonia com a atual e
iterativa jurisprudência desta c. Corte, o recurso de revista não merece
prosseguimento. Inteligência, ainda, do art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-768.664/2001.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO RAY-
MUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ GUILHERME TOFFOLI
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRO DA COSTA

MACHADO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA EM FASE DE EXECU-
ÇÃO. SENTENÇA EXEQÜENDA QUE SE LIMITA A CON-
DENAR O BANCO RECLAMADO AO PAGAMENTO DE 2/30
AVOS DA COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. VIO-
LAÇÃO DIRETA E LITERAL DO ART. 5º, XXXVI, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL RESULTANTE DA EXCLUSÃO DAS
VERBAS DENOMINADAS VP E AFR DO CÁLCULO DA LI-
QÜIDAÇÃO. INEXISTÊNCIA. ART. 896, § 2º, DA CLT E
ENUNCIADO Nº 266 DO TST. Se o banco reclamado foi con-
denado no pagamento da complementação de 2/30 avos da com-
plementação de aposentadoria, nos termos da Circular Funci nº
398/61, vigente à época da admissão do autor, a exclusão das parcelas
VP e AFR, determinada em fase de liqüidação por força da Orien-
tação Jurisprudencial nº 21 da e. SDI-I, não tipifica a violação direta
e literal do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal de 1988 a au-
torizar a reforma do despacho agravado. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-772.690/2001.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : JORGE DA SILVA JOAQUIM
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INOBSERVÂNCIA AO
ARTIGO 896, § 2º, DA CLT E ENUNCIADO 266 DO C. TST. 1.
A pretensão é de processamento de recurso de revista, em execução.
Todavia, não está demonstrada ofensa direta e literal a dispositivo da
Constituição Federal. Aplicação do artigo 896, § 2º, da CLT e do
Enunciado nº 266 do C. TST. Na hipótese, não restou caracterizada a
pretendida ofensa aos incisos II e XXXVI do artigo 5º da Cons-
tituição Federal. Agravo de Instrumento ao qual se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-772.694/2001.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

Agravante(s):Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais S.A. - USIMI-
NAS

ADVOGADA : DRA. ANA MARIA JOSÉ SILVA DE
ALENCAR

A G R AVA D O ( S ) : CLOVIS TADEU DE FREITAS
ADVOGADO : DR. ISAÍAS MOREIRA PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INOBSERVÂNCIA AO
ARTIGO 896, § 2º, DA CLT E ENUNCIADO 266 DO C. TST. A
pretensão é de processamento de recurso de revista, em execução.
Todavia, não está demonstrada ofensa direta e literal a dispositivo da
Constituição Federal. Aplicação do artigo 896, § 2º, da CLT e do
Enunciado nº 266 do C. TST. Na hipótese, não restou caracterizada a
pretendida ofensa aos incisos LV do artigo 5º, e IX do artigo 93, da
Constituição Federal. Agravo de Instrumento ao qual se nega pro-
vimento.

PROCESSO : ED-AIRR-775.695/2001.5 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : ROBERTO CAUBY COUTINHO E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. REGINA CÉLIA TAVARES PEREI-

RA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de
Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. O apelo não atende aos requisitos dos arts. 897-A da CLT e 535
do CPC, segundo os quais os Embargos Declaratórios têm por fi-
nalidade ontológica a supressão de omissão, contrariedade ou obs-
curidade. O acórdão embargado abordou as questões tidas como
omissas pela Embargante. Embargos declatórios rejeitados.

PROCESSO : AIRR-776.288/2001.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-

GRANDENSE
ADVOGADO : DR. DIONÍSIO D'ESCRAGNOLLE TAU-

N AY
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DA SILVA ARAUJO
ADVOGADO : DR. JOSÉ WANDY RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO- AGRA-
VA D O . Não tendo o agravo de instrumento demonstrado que o re-
curso de revista (que versava sobre nulidade da sentença por negativa
de prestação jurisdicional e prescrição) preenchia os requisitos do art.
896 da CLT e não tropeçava no óbice da Súmula no 296 do TST e da
OJ 135 da SBDI-1 do TST, merece ser mantido o despacho-agravado.
Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AG-AIRR-789.258/2001.9 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : NILTON VAZ
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRO DA COSTA

MACHADO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para,
sanando a omissão quanto à irregularidade de representação do agra-
vo regimental, conferir efeito modificativo ao julgado de fls. 435-436,
para, reputando correta a representação, determinar o processamento
do recurso.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - AGRAVO RE-
GIMENTAL - REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - OMISSÃO
- EFEITO MODIFICATIVO. Ficando caracterizada a omissão do
acórdão turmário proferido em agravo regimental, que dele não co-
nheceu, porque inexistente a representação processual para o ato,
quando o mandato encontrava-se nos autos, há de se acolher os
embargos de declaração, com efeito modificativo do julgado.
Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo.

PROCESSO : AIRR-793.373/2001.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CS EDELMAN COMERCIAL E IMPOR-
TADORA LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ DE CASTRO FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : ELAINE ALVES DE MIRANDA
ADVOGADO : DR. EVERTON TORRES MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. APLICA-
ÇÃO DO ENUNCIADO Nº 126 DO TST. 1. Nos termos do Enun-
ciado nº 126 do TST, aplicável na espécie, “Incabível o recurso de
revista ou de embargos (arts. 896 e 894, letra b, da CLT) para
reexame de fatos e provas”. Agravo de Instrumento ao qual se nega
p ro v i m e n t o . 

PROCESSO : AIRR-794.310/2001.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRO DA COSTA

MACHADO NETO
A G R AVA D O ( S ) : CÁSSIA INEZ DE OLIVEIRA BORGES
ADVOGADO : DR. RONIDEI GUIMARÃES BOTELHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA E ENUNCIADO 331, IV, DO TST. Estando a decisão re-
corrida em harmonia com a atual e iterativa jurisprudência desta c.
Corte, o recurso de revista não merece prosseguimento. Inteligência,
ainda, do art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-794.689/2001.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JANY LUZ CABREIRA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ RIBAS PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. I - PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - APLICAÇÃO DA ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 115 DA SDI/TST. "Admite-se o
conhecimento do recurso, quanto à preliminar de nulidade por ne-
gativa de prestação jurisdicional, por violação ao art. 832 da CLT ou
ao art. 458 do CPC ou ao art. 93, IX da CF/88". Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-795.419/2001.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO DE OLIVEIRA LUZ FILHO
ADVOGADO : DR. ELIEZER GOMES
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ
ADVOGADO : DR. DINO SÉRGIO GONÇALVES DA

S I LVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: REINTEGRAÇÃO CONDICIONADA À CONCLU-
SÃO DE INVALIDADE DA DEMISSÃO POR COMISSÃO PA-
RITÁRIA - NÃO-PREENCHIMENTO - DIREITO NÃO RECO-
NHECIDO. Tendo o e. Tribunal a quo indeferido o pedido de rein-
tegração com fundamento na ausência de prova de que a “comissão
paritária” concluiu pela invalidade da dispensa, cujo ônus entendeu
ser do reclamante, por se tratar de fato constitutivo de seu direito à
reintegração, como causa da nulidade da dispensa, a alegada ausência
de contestação a respeito do não-atendimento pela reclamada do pe-
dido de instalação da referida comissão, não foi objeto de pronun-
ciamento pelo e. Regional. Incidente, portanto, o óbice previsto no
Enunciado nº 297 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-796.153/2001.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CARLOS GOISSIS E OUTROS
ADVOGADO : DR. LUÍS ANTÔNIO DE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊN-

CIA À SAÚDE DO FUNCIONALISMO -
IMASF

ADVOGADO : DR. RICARDO BURY

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: INSTITUTO MUNICIPAL - DIREITO À ISONOMIA
SALARIAL COM OS DENTISTAS DA PREFEITURA - EN-
TRAVES BUROCRÁTICOS - PAGAMENTO DA DIFERENÇA
SOB O TÍTULO “ADICIONAL DE INCORPORAÇÃO DE HO-
RAS EXTRAS” - RECONHECIMENTO LEGAL E ADMINIS-
TRATIVO DA ISONOMIA - SUSPENSÃO DA VERBA - PE-
DIDO DE RESTABELECIMENTO DO PAGAMENTO - INDE-
FERIMENTO. Tendo o e. Regional concluído que o que pretendem
os reclamantes é o restabelecimento do pagamento de uma verba que,
embora denominada “adicional de incorporação de horas extras”, em
razão de entraves burocráticos, foi com a finalidade de equiparar os
seus salários aos dos dentistas da Prefeitura, e, já providenciada essa
isonomia, por força de lei especial, não há que se falar em qualquer
prejuízo na sua supressão, ficando intocados os arts. 7º, VI, da Cons-
tituição Federal e 468 da CLT. Na verdade, constituiria seu res-
tabelecimento enriquecimento indevido dos reclamantes. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-798.716/2001.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO GIACOMETTI VITIRITI
ADVOGADO : DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MO-

CARZEL
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO DE ASSIS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. 1. CERCEAMENTO DE DEFESA. AFRONTA AO
ARTIGO 5º, LV, DA CARTA MAGNA. O Regional entregou a
prestação jurisdicional de forma plena. Assentou a decisão não so-
mente na ineficácia do atestado médico apresentado, mas também no
descumprimento do disposto no § 1º do artigo 453 do CPC. In-
cólumes os princípios constitucionais do contraditório e ampla defesa.
2. HORAS EXTRAS. Incorre em inovação recursal aquele que plei-
teia verba não inserida no pedido inicial art. 515, “caput”, CPC.
Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-807.066/2001.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ROBERTO SANTOS E OUTROS
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO

BRASIL S.A. - GERASUL
ADVOGADO : DR. EDEVALDO DAITX DA ROCHA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: ESTABILIDADE - DESPEDIDA PARA ATENDI-
MENTO DE REFORMA ADMINISTRATIVA COM REDUÇÃO
DE EFETIVO DA EMPRESA - PREVISÃO EM ACORDO CO-
LETIVO - PARALISAÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO
DE USINA TERMELÉTRICA - REINTEGRAÇÃO - DIREITO
NÃO ASSEGURADO. Reconhecido o vínculo de emprego dos re-
clamantes, contratados por empresa interposta, para a construção de
usina termelétrica, com a empresa tomadora dos serviços, e que a
demissão decorreu de paralisação das obras, não há que se falar em
direito à reintegração, amparado em cláusula coletiva que previa a
estabilidade, uma vez que esta também autorizava a despedida em
decorrência de reforma administrativa, exceção que se aplica à hi-
pótese de paralisação das obras. Interpretação que observa o disposto
nos arts. 611, § 1º, da CLT e 7º, XXVI, da Constituição Federal.
Registre-se que seria até ilógico determinar-se a readmissão de mi-
lhares de empregados, que foram contratados apenas para a cons-
trução de uma termelétrica. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-807.086/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DO BANCO DO PRO-
GRESSO S.A.

ADVOGADA : DRA. SÔNIA DE SOUSA COUTO
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO DE SALES ALBERTO FI-

LHO
ADVOGADO : DR. WANDERLEI AFONSO BATISTA
A G R AVA D O ( S ) : PROGRESSO COMÉRCIO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA. E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOÃO LÚCIO MARTINS PINTO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MASSA FALIDA.
BANCÁRIO. HORAS EXTRAS. REAJUSTES SALARIAIS E
ANUÊNIOS PREVISTOS NAS CCTs. Invocado, pela parte, como
fundamento do recurso, dissenso jurisprudencial, a constatação de
inexistência de sua especificidade, e a citação fora dos moldes da
alínea “a” do art. 896, CLT, obsta o conhecimento. Enunciado-TST nº
296. Não preenchimento do requisito do art. 896, “c”, da CLT. Agra-
vo improvido.

PROCESSO : AIRR-807.397/2001.6 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS

S.A. - TELEMAR
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO MEDEIROS MACHA-

DO
ADVOGADO : DR. JOÃO TENÓRIO CAVALCANTE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento integralmente ao
agravo de instrumento.
EMENTA: PREQUESTIONAMENTO (ENUNCIADO Nº 297 DO TST) -
CARACTERIZAÇÃO. Constitui ônus da parte debater no Juízo a quo a ma-
téria que pretende ver reexaminada em sede de recurso de natureza extraordinária
(revista e/ou embargos), sob pena de seu não-conhecimento pelo Juízo ad quem,
ante o óbice da falta de prequestionamento. Prequestionar significa obter a de-
finição precisa da matéria ou questão, nos seus exatos contornos fático-jurídicos,
evidenciadores de explícita tese de direito a ser reexaminada pela instância ex-
traordinária. A simples argüição da questão ou matéria, ou mesmo de dispositivo
constitucional e/ou legal, sem seu enfrentamento explícito pelo julgador a quo,
não atende ao instituto do prequestionamento. Inteligência do Enunciado nº 297
do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-807.653/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL
S.A. - INB

ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS GREGÓRIO
ADVOGADA : DRA. SUELI CHIEREGHINI DE QUEI-

ROZ FUNCHAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. Constatado pelo Regional o descumprimento do
intervalo intrajornada, é devido o pagamento de horas extras re-
ferentes ao período trabalhado, acrescido do adicional de 50%, con-
forme preceitua o art. 71, § 4º, da CLT. Agravo de Instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-808.112/2001.7 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE TELECOMUNICA-
ÇÕES DO ESTADO DE MATO GROSSO
DO SUL - SINTTEL

ADVOGADA : DRA. DÉBORA BATAGLIN COQUEMA-
LA DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEMS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
NÃO-CONFIGURAÇÃO. Constatado que o Regional concluiu pela
ausência de periculosidade, com base em laudo pericial, afastando,
inclusive, as argumentações do sindicato em torno de determinados
fatos e provas, revela-se devidamente fundamentada a sua decisão e,
por conseguinte, não configurada a violação do art. 93, IX, da Cons-
tituição Federal, pela alegada negativa de prestação jurisdicional.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-812.805/2001.0 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTOINE ANIS BATAH
ADVOGADO : DR. LEVI LUIZ TAVARES
A G R AVA D O ( S ) : ODILON ALVES TAVARES
ADVOGADO : DR. GERALDO VALDETE DE OLIVEI-

RA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. Os arestos oriun-
dos do mesmo Regional, ou proferidos por Turmas do Tribunal Su-
perior do Trabalho, não servem à fundamentação do recurso de re-
vista, calcado em divergência jurisprudencial, nos termos do art. 896,
“a”, CLT. É obrigação da parte fundamentar o recurso em confor-
midade com a legislação em vigor, não podendo valer-se de norma já
revogada, mais ainda, adulterando o seu conteúdo, para, em sede de
agravo de instrumento, buscar infirmar o despacho que denegou se-
guimento ao recurso de revista. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-814.026/2001.2 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIAÇABUÇU
ADVOGADO : DR. BRUNO CONSTANT MENDES LÔ-

BO
A G R AVA D O ( S ) : ROZA MARIA VIEIRA DA COSTA
ADVOGADA : DRA. AIDA SILVESTRINA R. CALUM-

BY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO AO
DISPOSTO NO ARTIGO 97, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL DE 1967. INEXISTÊNCIA. Inexiste violação à Consti-
tuição Federal de 1967 quando se constata que a reclamante fora
contratada, em 1977, para emprego público tendo o acórdão regional
sido prolatado neste diapasão. Agravo de Instrumento improvido.
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PROCESSO : AIRR-814.495/2001.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : NILSON ALVES JARDIM
ADVOGADO : DR. LUIS EDUARDO RODRIGUES AL-

VES DIAS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: EXECUÇÃO - RECURSO DE REVISTA - CABI-
MENTO - INTELIGÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA CLT. Na fase
de execução, é imprescindível que o recorrente demonstre que sua
pretensão de reforma do julgado a quo esteja fundamentada em vio-
lação direta e literal de dispositivo da Constituição Federal (art. 896,
§ 2º, da CLT, c/c o Enunciado nº 266 do TST). O recurso da re-
clamada está assentado na alegação de ofensa a dispositivos da le-
gislação ordinária, que tratam da época própria para efeito de in-
cidência de correção monetária e do índice relativo ao IPC de março
de 1990. Por conseguinte, o v. acórdão recorrido decidiu matéria
adstrita à instância ordinária, daí a impossibilidade de seu reexame
por esta Corte. O artigo 896, § 2º, da CLT é claro ao dispor que "das
decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho, ou por
suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em processo in-
cidente de embargos de terceiro, não caberá recurso de revista, salvo
na hipótese de ofensa direta à Constituição Federal”. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : RR-5/2002-094-03-00.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SABARÁ
ADVOGADO : DR. OZIAS MUNAIER DOLABELA
RECORRIDO(S) : GIOVANI DE CASTRO DEL RIO
ADVOGADA : DRA. SILVANIA DOS SANTOS SOUZA

CORREA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS - FGTS - MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24/8/2001. A contratação de tra-
balhador após 5/10/88, sem prévio concurso público, encontra óbice
no artigo 37, II e § 2º, da Carta Constitucional, de forma que, nulo o
contrato, é assegurado apenas o pagamento da contraprestação pac-
tuada em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário
mínimo/hora (Enunciado nº 363 desta Corte). A Medida Provisória nº
2.164-41, de 24 de agosto de 2001, por sua vez, estabelece, em seu
art. 9º: “ A lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com
as seguintes alterações: 'Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na
conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja de-
clarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição
Federal, quando mantido o direito ao salário. Considerando-se que, na
hipótese, a condenação não faz referência a saldo de salário ou a
salário retido pelo empregador, mas abrange o pagamento de FGTS,
permanece a condenação nessa parcela, em observância à medida
provisória em foco. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-79/2002-112-03-00.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. DEOPHANES ARAÚJO SOARES FI-
LHO

RECORRIDO(S) : RODRIGO FARIA RIBEIRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ AMARANTE DE VASCONCE-

LOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso em relação ao te-
ma “ECT - Forma de Execução”, por violação a preceito consti-
tucional, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar seja a
execução realizada mediante precatório-requisitório.
EMENTA: ECT. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INTE-
LIGÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 331, ITEM IV, DO TST. APLI-
CABILIDADE. Segundo a nova redação do item IV do Enunciado nº
331/TST, “o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participação da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (Lei nº 8.666/93, art. 71)”. Recurso não conhecido.
VERBAS RESCISÓRIAS. VIOLAÇÃO AO ART. 37, INCISO II,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Segundo o Regional, ao analisar
a argüição de violação ao art. 37, inciso II, da Constituição, a dis-
cussão fugia aos limites objetivos da lide, já que nada havia sido
pedido nesse sentido. Incidência do Enunciado nº 297 do TST. Re-
curso não conhecido. DIFERENÇAS SALARIAIS DECORREN-
TES DO SALÁRIO MÍNIMO; MULTA DO ART. 477, § 8º, DA
CLT; FGTS DE TODO O PERÍODO CONTRATUAL E COR-
REÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA; DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Nas causas sujeitas ao proce-
dimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista por
contrariedade à Súmula de Jurisprudência Uniforme do Tribunal Su-

perior do Trabalho e violação direta à Constituição da República,
pressupostos não atendidos pela recorrente. Recurso não conhecido.
ECT. FORMA DE EXECUÇÃO. Colhe-se do acórdão recorrido ter
o Regional entendido que a forma de execução contra a Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT é direta, por se tratar de
empresa pública que explora atividades eminentemente econômicas e
sujeita ao regime próprio das empresas privadas, a teor do art. 173, §
1º, à Constituição Federal. Desse posicionamento, no entanto, não
compartilha o Supremo Tribunal Federal que reiteradamente vem
decidindo que o Decreto-Lei nº 509/69, que estendeu à ECT os
privilégios conferidos à Fazenda Pública, dentre eles o da impe-
nhorabilidade de seus bens, rendas e serviços, foi recepcionado pela
atual Constituição Federal, devendo a execução contra ela se fazer
mediante precatório, sob pena de ofensa ao art. 100 da Carta Magna.
Recurso provido.

PROCESSO : ED-ED-RR-132/1995-191-17-00.9 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ROSEMBERG MORAES CAITANO
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para
prestar esclarecimentos, nos termos da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos acolhi-
dos para prestar esclarecimentos, sem atribuição de efeito modifi-
cativo.

<!ID530529-4>

PROCESSO : RR-135/2002-065-03-00.4 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. DEOPHANES ARAÚJO SOARES FI-

LHO
RECORRIDO(S) : ALEX APARECIDO COSTA
ADVOGADO : DR. PEDRO MUNIZ DE RESENDE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista somente
quanto ao tema “ECT - Decreto-Lei nº 509/69 - forma de execução -
precatório” por violação do artigo 100 da Constituição Federal, e, no

mérito, dar-lhe provimento para que seja observada a execução por
precatório, consoante o referido dispositivo constitucional.
EMENTA: EXECUÇÃO POR PRECATÓRIO - ECT - DECRE-
TO-LEI Nº 509/69. Tendo o Supremo Tribunal Federal firmado o
entendimento de que o artigo 12 do Decreto-Lei nº 509/69 foi re-
cepcionado pela Constituição Federal e que a EBCT tem direito à
execução de seus débitos trabalhistas pelo regime de precatórios, por
se tratar de entidade que presta serviço público, deve ser observada a
referida forma de execução. Precedentes do STF: RREE nºs 220.906,
225.011, 229.696, 230.072 e 229.315. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-538/1999-079-15-00.4 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE BEBIDAS IPIRANGA
ADVOGADO : DR. DANIEL DE LUCCA E CASTRO
RECORRIDO(S) : INÁCIO SÉRGIO TIRADO
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA ROCHA DE MATTOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer em parte do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO. DIREITO INTERTEMPORAL. Segundo a itera-
tiva, notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,
insculpida na recente Orientação Jurisprudencial nº 260 da SBDI-1:
“Agravo de instrumento. Recurso de revista. Procedimento suma-
ríssimo. Lei nº 9957/2000. Processos em curso. I - É inaplicável o rito
sumaríssimo aos processos iniciados antes da vigência da Lei nº
9957/2000(...)”. Consectário natural é o prosseguimento do exame
dos pressupostos intrínsecos do recurso de revista, sem a restrição
prevista no § 6º do artigo 896 da CLT. PRESCRIÇÃO TOTAL.
ALTERAÇÃO CONTRATUAL. MARCO TEMPORAL. Matéria
pacificada na jurisprudência uniforme deste Tribunal Superior do Tra-
balho, lançada no Enunciado nº 294: “PRESCRIÇÃO. ALTERA-
ÇÃO CONTRATUAL. Trabalhador urbano. Tratando-se de demanda
que envolva pedido de prestações sucessivas decorrente de alteração
do pactuado, a prescrição é total, exceto quando o direito à parcela
esteja também assegurado por preceito de lei”. “In casu” o prazo
prescricional teve início com a alteração contratual. Assim, tendo o
Recorrido ingressado com a Reclamatória antes da fluição do qüin-
qüênio previsto no art. 7º, XXIX, "a", da Constituição Federal, não há
que se falar em prescrição total, eis que o prazo de dois anos é
restrito a aplicação da prescrição extintiva do direito de ação, a distar
do rompimento do vínculo de emprego. ALTERAÇÃO CONTRA-
TUAL. PREJUÍZO AO EMPREGADO. NULIDADE. Tendo a
sentença fixado que a alteração contratual trouxe prejuízo aos em-
pregados, não há como se concluir pela ausência de prejuízo, sem que
se proceda ao revolvimento de fatos e provas, daí por que se afigura
inafastável a incidência do óbice previsto no Enunciado nº 126 do
TST. Recurso de Revista parcialmente conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-659/2001-034-15-00.0 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

RECORRENTE(S) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DRA. LEILA AZEVEDO SETTE
RECORRIDO(S) : APARECIDA DE CÁSSIA TROQUILHO
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA TESSARINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer em parte a revista e no mérito
dar-lhe provimento parcial para afastando a ordem reintegratória,
determinar o pagamento da indenização decorrente da estabilidade.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO.
PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. Segundo o art. 895, § 1º, inciso IV, parte
final: “se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a
certidão de julgamento, registrando tal circunstância, servirá de acór-
dão”. Ademais, ao asseverar o Regional, em sede de julgamento dos
declaratórios, que o acórdão principal explicitou tese a respeito da
reintegração da autora, não sobeja espaço para a alegação de omis-
sões, remanescendo incólume o art. 93, inciso IX, da CF/88, único
apto a fundamentar a presente preliminar. Forte na Orientação Ju-
risprudencial nº 115 da SBDI-1 em combinação com o art. 896, § 6º,
da Consolidação das Leis do Trabalho. ESTABILIDADE PROVI-
SÓRIA. GESTANTE. DESCONHECIMENTO DO ESTADO
GRAVÍDICO. INALTERABILIDADE DO DIREITO AO PAGA-
MENTO DA INDENIZAÇÃO DECORRENTE DA ESTABILI-
DADE. Segundo a iterativa, notória e atual jurisprudencia do Tri-
bunal Superior do Trabalho, insculpida na Orientação Jurisprudencial
nº 88 da SBDI-1, salvo previsão contrária em norma coletiva, o
desconhecimento do estado gravídico pelo empregador, não afasta o
direito ao pagamento da indenização decorrente da estabilidade.
REINTEGRAÇÃO NÃO ASSEGURADA. Ainda, seguindo a ite-
rativa jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, consagrada na
Orientação Jurisprudencial nº 116 da SBDI-1: “Estabilidade provi-
sória. Período estabilitário exaurido. Reintegração não assegurada.
Devidos apenas os salários desde a data da despedida até o final do
período estabilitário. Recurso de revista conhecido em parte e pro-
vido.

PROCESSO : RR-809/2001-006-19-01.8 - TRT DA 19ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CLANDIO LUIZ SCHETTERT
ADVOGADO : DR. MAX RAMIRES DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA MARIA GUIMARÃES

DE SOUSA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADA : DRA. MARCIA MARIA GUIMARÃES

DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AÇÃO DE DANOS MO-
RAIS E MATERIAIS. PRESCRIÇÃO. A Constituição Federal, no
art. 114, atribui à Justiça do Trabalho a competência para "conciliar e
julgar os dissídios individuais e coletivos entre trabalhadores e em-
pregadores". Da norma ali inserta, depreende-se que os dissídios
individuais entre os trabalhadores e empregadores abrangem, tam-
bém, os decorrentes de danos morais praticados no âmbito da relação
de emprego. Não há dúvida de que, in casu, a questão controvertida
é oriunda da relação de emprego. Trata-se de dano extrapatrimonial
sofrido pelo empregado, quer provenha da fase pré-contratual quer da
contratual ou pós-contratual, pois se refere ao contrato de trabalho.
Registre-se pronunciamento do STF, em acórdão da lavra do Ministro
Sepúlveda Pertence, no qual se concluiu não ser relevante para fi-
xação da competência da Justiça do Trabalho que a solução da lide
remeta a normas de Direito Civil, mas que o fundamento do pedido
se assente na relação de emprego, inserindo-se no contrato de tra-
balho (Conflito de Jurisdição nº 6.959-6, Distrito Federal). Da mesma
forma, para perquirir-se acerca da prescrição aplicável, há considerar
em que se assenta o fundamento do pedido. Incensurável a conclusão
regional, de que o prazo prescricional aplicável à espécie é o previsto
no art. 7º, XXIX, da Constituição Federal. Recurso conhecido e
desprovido.

PROCESSO : RR-1.136/1998-017-15-00.0 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

RECORRENTE(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. LUCIANO ALVES MALARA
RECORRIDO(S) : APARECIDA FABRI DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ESTELA REGINA FRIGERI
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao pedido de horas “in itinere” e no, mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação a referida parcela.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO. DIREITO INTERTEMPORAL. Segundo a itera-
tiva, notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,
insculpida na recente Orientação Jurisprudencial nº 260 da SBDI-
1: “Agravo de instrumento. Recurso de revista. Procedimento su-
maríssimo. Lei nº 9957/2000. Processos em curso. (Inserido em
27/09/02) I - É inaplicável o rito sumaríssimo aos processos iniciados
antes da vigência da Lei nº 9957/2000. (...)”. Consectário natural é o
prosseguimento do exame dos pressupostos intrínsecos do recurso de
revista, sem a restrição prevista no § 6º do artigo 896 da CLT. 2.
RECONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO. INÉP-
CIA DO PEDIDO. A afirmação do Tribunal de origem de que há
pedido do autor, já afasta, por si só, o conhecimento da revista, dada
a natureza fática de que se reveste a matéria. Ademais o pedido
acerca do reconhecimento da relação de trabalho foi impugnado, o
que demonstra a aptidão da inicial. Sendo assim, não há que falar em
ofensa ao artigo 840 da CLT. 3. Horas “in itinere”. Compete ao
Autor o ônus de provar que o local do trabalho é de difícil acesso ou
não servido por transporte regular público, por se tratarem de fatos
constitutivos do direito às horas “in itinere”. 4. FORNECIMENTO
DE GUIAS PARA A PERCEPÇÃO DO SEGURO-DESEMPRE-
GO. O acórdão que determina a entrega ao trabalhador da guia de
Comunicação de Dispensa, sob pena de indenização equivalente, en-
contra-se em consonância com a iterativa jurisprudência consubs-
tanciada na Orientação Jurisprudencial nº 211 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Incidência do art.
896, § 4º, da CLT e da orientação contida no Enunciado nº 333 do
TST. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.164/2001-002-17-00.3 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : PARANASA ENGENHARIA E COMÉR-
CIO S.A.

ADVOGADA : DRA. ELISABETE MARIA RAVANI
G A S PA R

EMBARGADO(A) : ODEAR PEREIRA JARDIM
ADVOGADO : DR. HELDER WILLIAM CORDEIRO

DUTRA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e,
por serem manifestamente protelatórios, condenar a embargante a
pagar ao embargado multa de 1% sobre o valor da causa.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeita-
dos por conta da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo
com a norma do art. 535 do CPC.

PROCESSO : RR-1.169/2002-001-08-00.0 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

RECORRENTE(S) : ANA LÚCIA CARDOSO ROSAL
ADVOGADA : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR. JOÃO JOSÉ MAROJA
DECISÃO:Por unanimidade, declarar competente a Justiça do Tra-
balho para conhecer e julgar o presente feito; por unanimidade, dar
provimento ao Recurso de Revista para julgar procedente a recla-
mação trabalhista, restabelecendo o comando da decisão de primeiro
grau.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Nos termos do artigo 249, § 2º, do
CPC, não se pronunciará a nulidade de uma decisão quando se puder
decidir do mérito a favor da parte a quem aproveita a declaração de
nulidade. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A
parcela auxílio-alimentação tem nítida vinculação ao contrato de tra-
balho, pois foi instituída pela própria Reclamada a seus empregados,
com extensão posterior aos aposentados e pensionistas. A origem da
verba, portanto, é obviamente decorrente do contrato de trabalho, o
que evidencia a competência desta Justiça especializada para análise
e julgamento do pleito. Como a demanda trata exclusivamente de
matéria de direito e há condições para o imediato julgamento, não se
devolverá os autos ao Tribunal de origem para apreciação da matéria,
mas proceder-se-á ao imediato julgamento do processo, homenagea-
dos os princípios da celeridade, economia e instrumentalidade do
processo. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. AU-
XÍLIO-ALIMENTAÇÃO. SUPRESSÃO. ENUNCIADOS NºS 51
E 288 DO TST. APLICÁVEIS. A determinação de supressão do
pagamento de auxílio-alimentação aos aposentados e pensionistas da
Caixa Econômica Federal, oriunda do Ministério da Fazenda, não
atinge aqueles ex-empregados que já percebiam o benefício. De fato,
tal verba, a teor dos Enunciados nºs 51 e 288 do TST, incorporou-se
ao contrato de trabalho muito antes da determinação do Poder Exe-
cutivo, da implantação do PAT e da aposentadoria dos empregados
em alguns casos. Revista conhecida em parte e provida.

PROCESSO : RR-1.608/1998-016-15-00.8 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

RECORRENTE(S) : AUTOMEC COMERCIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. PEDRO JOSÉ SISTERNAS FIOREN-

ZO
RECORRIDO(S) : SÍLVIA NICÁCIO DE MORAES AN-

DREOSI
ADVOGADA : DRA. CÉLIA CRISTINA CAMARGO LU-

CATELLI BUENO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1.PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO. DIREITO INTERTEMPORAL. Segundo a itera-
tiva, notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,
insculpida na recente Orientação Jurisprudencial nº 260 da SBDI-1:
“Agravo de instrumento. Recurso de revista. Procedimento suma-
ríssimo. Lei nº 9957/2000. Processos em curso. (Inserido em
27/09/02) I - É inaplicável o rito sumaríssimo aos processos iniciados
antes da vigência da Lei nº 9957/2000. (...)”. Consectário natural é o
prosseguimento do exame dos pressupostos intrínsecos do recurso de
revista, sem a restrição prevista no § 6º, do artigo 896, da CLT. 2.
PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.
Os argumentos fácticos e jurídicos, aos quais se reportara a decisão
regional são aproveitados para fins de motivação e conseqüente pre-
questionamento, no caso de errônia aplicação de norma processual
pelo Tribunal “a quo”, afastada neste grau de jurisdição extraor-
dinária, em homenagem aos princípios da economia, celeridade e
instrumentalidade do processo, relevantes em se tratando de juris-
dição de caráter alimentar. A ausência de prejuízo material elide a
declaração de nulidade do ato judicial. Imperatividade do artigo 794
Consolidado. Ileso o art. 93, IX, da Constituição Federal e as normas
processuais comuns. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.655/1998-054-15-00.8 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JORGE DONIZETI SANCHEZ
RECORRIDO(S) : MIGUEL LÁZARO DE FREITAS

C AY U E L A
ADVOGADO : DR. PAULO RUBENS MARIANO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista em parte
e, no mérito dar-lhe provimento para determinar que na aplicação da
correção monetária incidam os índices do mês subseqüente ao da
prestação de serviço.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO.
RESCISÃO CONTRATUAL. EFICÁCIA LIBERATÓRIA DA
ADESÃO AO PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO
VOLUNTÁRIA. Tendo em vista que não foi invocada ofensa direta
à Constituição Federal nem contrariedade à Súmula do TST, nos
termos do § 6º, do artigo 896, da CLT, impõe-se o não-conhecimento
do apelo por falta de fundamentação válida. Ademais, a decisão
atacada está em consonância com a jurisprudência iterativa, notória e
atual desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº
270 da SBDI-1, no sentido de que a transação extrajudicial que
importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado
a plano de demissão voluntária implica quitação apenas das parcelas
e valores constantes do recibo. Óbice do § 4º, do artigo 896, da CLT.
HORAS EXTRAS. Recurso desfundamentado, por não se enquadrar
nas hipóteses previstas § 6º do artigo 896 da CLT. REENQUA-
DRAMENTO DE FUNÇÃO E MULTA CONVENCIONAL. Não
cuidou a recorrente de lastrear o apelo em ofensa direta à Cons-
tituição Federal ou contrariedade a Súmula do TST, pressupostos de
admissibilidade de recurso de revista sujeito ao rito sumaríssimo.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Esta Egrégia
Turma tem entendimento favorável ao cabimento a invocação de
Orientação Jurisprudencial que revela jurisprudência iterativa, notória
e atual deste Colendo Tribunal Superior, nas causas sujeitas ao rito
sumaríssimo. Aplicação da OJ nº 124 da SBDI-1/TST. Revista co-
nhecida em parte e provida.

PROCESSO : RR-2.036/1997-042-15-00.0 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : LUIZ ROBERTO PUGA
ADVOGADO : DR. MARCOS JOSÉ CAPELARI RA-

MOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO. DIREITO INTERTEMPORAL. Segundo a itera-
tiva, notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,
insculpida na recente Orientação Jurisprudencial nº 260 da SBDI-1: “
Agravo de instrumento. Recurso de revista. Procedimento sumarís-
simo. Lei nº 9957/2000. Processos em curso. (Inserido em 27/09/02)
I - É inaplicável o rito sumaríssimo aos processos iniciados antes da
vigência da Lei nº 9957/2000. (...)”. Consectário natural é o pros-

seguimento do exame dos pressupostos intrínsecos do recurso de
revista, sem a restrição prevista no § 6º do artigo 896 da CLT.
REDUÇÃO SALARIAL. DESCOMISSIONAMENTO. PERCEP-
ÇÃO POR MAIS DE 10 (DEZ) ANOS. MANUTENÇÃO DA
ESTABILIDADE FINANCEIRA. Decisão Regional que trilha a
iterativa, notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Tra-
balho, lançada na Orientação Jurisprudencial nº 45 da SBDI-1:
“GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO PERCEBIDA POR 10 OU MAIS
ANOS. AFASTAMENTO DO CARGO DE CONFIANÇA SEM JUS-
TO MOTIVO. ESTABILIDADE FINANCEIRA. MANUTENÇÃO
DO PAGAMENTO”, não ofende o art. 499 da Consolidação das Leis
do Trabalho. Questões suscitadas, quanto à inveridicidade de ale-
gações, imputação de contrariedade à prova dos autos e presença de
motivos para o afastamento do cargo de confiança, desborda para o
campo dos fatos e provas, tema que não cabe ser rediscutido em seara
extraordinária. Pertinência do Enunciado nº 126 do Tribunal Superior
do Trabalho. Em tal tema, valoração probatória, o entendimento do
Regional se desponta soberano. SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO. AU-
SÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO TIDO POR VIO-
LADO. DESFUNDAMENTAÇÃO. Revela-se desfundamentada a
Revista quando a parte não indica, objetiva e expressamente, o dis-
positivo legal ou constitucional tido por violado, assim como não
apresenta arestos à demonstração de divergência jurisprudencial. In-
terposição à margem do artigo 896 da CLT. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-2.535/2002-011-11-40.3 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : NORSERGEL - VIGILÂNCIA E TRANS-

PORTE DE VALORES LTDA.
ADVOGADO : DR. RENATO MENDES MOTA
RECORRIDO(S) : ROBERTO DE SOUZA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MARCELO RAMOS RODRIGUES
DECISÃO:: I - por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento, para mandar processar o recurso de revista; II - por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema da
época própria para a incidência da correção monetária, por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do TST, e,
no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que, ultrapassado o
limite previsto na Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do
TST, incida o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO - RITO SUMA-
RÍSSIMO - ADMISSIBILIDADE DE RECURSO DE REVISTA
CALCADO EM CONTRARIEDADE À ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 124 DA SBDI-1 DO TST. Ante a constatação de
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do TST,
dá-se provimento ao agravo de instrumento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Agravo de instrumento provido.
2. RECURSO DE REVISTA - ÉPOCA PRÓPRIA PARA A IN-
CIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA. O pagamento dos
salários até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido não está
sujeito à correção monetária. Contudo, se essa data limite for ul-
trapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês subse-
qüente ao da prestação dos serviços, na forma do entendimento pa-
cificado pela Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do TST.
Recurso de revista conhecido em parte e provido.

PROCESSO : RR-2.990/1998-054-15-00.3 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

RECORRENTE(S) : JOSÉ RENALDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. NELSON MEYER
RECORRIDO(S) : DZ S.A. ENGENHARIA, EQUIPAMEN-

TOS E SISTEMAS
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO. DIREITO INTERTEMPORAL. Segundo a itera-
tiva, notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,
insculpida na recente Orientação Jurisprudencial nº 260 da SBDI-1:
“Agravo de instrumento. Recurso de revista. Procedimento suma-
ríssimo. Lei nº 9957/2000. Processos em curso. (Inserido em
27/09/02) I - É inaplicável o rito sumaríssimo aos processos iniciados
antes da vigência da Lei nº 9957/2000. (...)”. Consectário natural é o
prosseguimento do exame dos demais pressupostos intrínsecos do
recurso de revista, sem a restrição prevista no § 6º do artigo 896 da
C LT.
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. Não enseja recurso de revista,
quando a decisão recorrida estiver em consonância com Orientação
Jurisprudencial da SDI do TST. “APOSENTADORIA ESPONTÂ-
NEA. EFEITOS. A aposentadoria espontânea extingue o contrato de
trabalho, mesmo quando o empregado continua a trabalhar na em-
presa após a concessão do benefício previdenciário. Assim sendo,
indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao período anterior à
aposentadoria.” (OJ/SBDI-1-TST nº 177) Recurso de revista não-
conhecido.
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PROCESSO : RR-3.041/2002-902-02-00.3 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA
M A RT I N S

RECORRIDO(S) : VALDIR BRITO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. REGIANE LOURENÇO FIDALGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que, na aplicação da cor-
reção monetária, incidam os índices correspondentes ao mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. Na aplicação da correção monetária incidem os índices do mês
subseqüente à prestação do serviço. Orientação Jurisprudencial nº
124 da SBDI-1/TST. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-3.137/2002-900-12-00.4 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

RECORRENTE(S) : RICARDO WERLANG
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO PEREIRA GOMES
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MURILO PIRES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. DISPENSA
IMOTIVADA. POSSIBILIDADE. O art. 173, § 1º, da Constituição
Federal atribui à empresa pública, à sociedade de economia mista e às
outras entidades que explorem atividade econômica a natureza de
pessoa jurídica de direito privado, por isso, sujeitando-as ao regime
próprio das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações tra-
balhistas e tributárias. Neste sentido o entendimento consagrado na
Orientação Jurisprudencial nº 247 da SBDI-1/TST. Revista não co-
nhecida.

PROCESSO : RR-3.375/2002-014-12-00.9 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-

TARINA S.A. - CELESC
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO CELESC DE SEGURIDADE

SOCIAL - CELOS
ADVOGADO : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO
ADVOGADO : DR. KARLO KOITI KAWAMURA
RECORRIDO(S) : ABÍLIO JOSÉ DOMINGOS
ADVOGADO : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COE-

LHO
ADVOGADO : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COE-

LHO
ADVOGADO : DR. IURI CARLYLE DO AMARAL AL-

MEIDA MADRUGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos de revista
das reclamadas.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO - COMPETÊNCIA -
ART. 114 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA. Para a fixação da competência da
Justiça do Trabalho, cumpre examinar qual a natureza do pedido
manifestado em Juízo: se vinculado ao contrato de trabalho, ou ao
contrato de adesão a plano de previdência privada. O pedido é de
diferenças de complementação de aposentadoria pela CELOS - Fun-
dação a CELESC de Seguridade Social e o e. TRT, ao rejeitar a
preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho, fundamentou-se
no fato de que “o autor postula atualização de aposentadoria com-
plementar junto à 2ª ré (CELOS) que, não obstante tenha perso-
nalidade jurídica distinta da empregadora (CELESC) foi instituída
por esta exclusivamente com o objetivo de atender os empregados
de sua mantenedora, sendo que a verba ora postulada - comple-
mentação de aposentadoria não possui caráter previdenciário como
pretende lhe impor a argüinte, mas sim, nítida parcela trabalhista”
(sem grifos no original)(fl. 145)” e, ainda, de que ”o pedido de
complementação e recolhimento dos valores devidos à argüinte, de-
correm do contrato de trabalho havido entre o autor e primeira ré,
competindo àquela o recebimento e administração. A causa de pedir,
portanto, assenta-se na própria relação de emprego havida entre o
reclamante e a CELESC, já que, para dirimi-la, seria necessária a
incursão nos institutos do Direito do Trabalho. Logo, inarredável a
conclusão de que o pedido tem origem no contrato de trabalho, de
modo que esta Justiça especializada se revela competente para apre-
ciar e julgar o feito, nos termos do artigo 114 da Constituição Federal.
Recursos de revista não conhecidos.

PROCESSO : ED-RR-5.031/2002-900-09-00.1 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : JUÇARA TIDRE KOS
ADVOGADO : DR. FÁBIO AURÉLIO DA SILVA ALCU-

RE
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não padecendo o
acórdão embargado da omissão que lhe foi imerecidamente irrogada,
desde que superlativamente explícito ao sufragar os elementos en-
sejadores do não-provimento do agravo de instrumento, é de rigor a
rejeição dos embargos interpostos à margem do art. 535 do CPC.
Diante da incontrastável higidez da decisão embargada e do intuito
manifestamente protelatório dos embargos de declaração, é de ser
apenado o embargante com a multa de l% sobre o valor da causa, nos
termos do art. 538, parágrafo único, do CPC.

PROCESSO : RR-6.456/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BRASCAN IMOBILIÁRIA E INCORPO-
RAÇÕES S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANE FONSECA SALVONI
RECORRIDO(S) : ALMIRO RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ADILSON MOACIR DA SILVA SAN-

TO S
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
aos descontos previdenciários e fiscais, por violação ao art. 43 da Lei
nº 8.212/91 e ao art. 46 da Lei nº 8.451/92, e, no mérito, dar- lhe
provimento para determinar que os descontos previdenciários e fiscais
sejam calculados sobre a totalidade dos créditos da condenação; e
conhecer quanto à época própria da correção monetária, por con-
trariedade ao Precedente nº 124 da SBDI1, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar a incidência do índice da correção mo-
netária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
EMENTA: DONO DA OBRA. RESPONSABILIDADE. Segundo a
notória, iterativa e atual deste Tribunal Superior, assentada no Pre-
cedente nº 191 da SBDI, o contrato de empreitada entre o dono da
obra e o empreiteiro, diante da inexistência de previsão legal, não
enseja responsabilidade solidária ou subsidiária pelas obrigações con-
traídas pelo empreiteiro, salvo sendo o dono da obra uma empresa
construtora ou incorporadora. Sendo assim, vem à baila o Enunciado
nº 333 do TST, extraído da alínea “a” do art. 896 da CLT, em que os
precedentes da SBDI1 foram erigidos à condição de requisitos ne-
gativos de admissibilidade do recurso de revista. Recurso não co-
nhecido. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Esta
Corte, mediante o Precedente nº 32 da SBDI1, vem decidindo que os
descontos previdenciários e fiscais, de acordo com as determinações
dos arts. 43 da Lei nº 8.212/91 e 46 da Lei nº 8.541/92, são devidos.
Mais recentemente, também a SBDI1 firmou o entendimento de que
o recolhimento dos descontos legais, resultante dos créditos do tra-
balhador oriundos de condenação judicial, deve incidir sobre o valor
total da condenação e ser calculado ao final, conforme inteligência da
Orientação Jurisprudencial nº 228. Recurso conhecido e provido.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. O pagamento
dos salários até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido não
está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada,
incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços (Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 nº
124). Recurso conhecido e provido. HOMOLOGAÇÃO DE ACOR-
DO. Ressalte-se, de plano, a ausência de prequestionamento da ma-
téria à luz dos dispositivos legais apontados como malferidos, não
tendo havido provocação da Corte de origem mediante a interposição
dos embargos de declaração para emissão de tese, como orienta o
Enunciado nº 297 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-10.965/2002-900-02-00.3 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
EMBARGADO(A) : SUZETE MARIA JÚLIO
ADVOGADO : DR. PAULO DE TARSO ANDRADE BAS-

TO S
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e
aplicar à Embargante multa de 1% sobre o valor corrigido da causa,
nos termos do parágrafo único do art. 538 do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REJEIÇÃO -
MULTA. Não é omisso o acórdão que deixa de se pronunciar sobre
a eficácia da decisão liminar proferida na ADIn, visto que esse tema
não constou do acórdão regional, muito menos do recurso de revista,
não havendo que se falar em omissão de julgado, tratando-se de
indesejável inovação recursal. Embargos declaratórios rejeitados,
com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-11.340/2002-900-09-00.0 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ANTONIO APARECIDO GARCIA SAN-

CHES
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto à base de cálculo do adicional de periculosidade, por con-
trariedade ao Enunciado nº 191 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que o adicional de periculosidade incida
sobre o salário base.
EMENTA: PLANO DE DEMISSÃO INCENTIVADA. TRANSA-
ÇÃO. Esta Corte, mediante a Orientação Jurisprudencial nº 270 da
SBDI1, pacificou o entendimento de que “A transação extrajudicial
que importa na rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do
empregado ao plano de demissão voluntária implica quitação ex-
clusivamente das parcelas e valores constantes do recibo”. Com isso
vem à baila o Enunciado nº 333 do TST, extraído da alínea “a” do art.
896 da CLT, em que os precedentes da SBDI1 foram erigidos à
condição de requisitos negativos de admissibilidade da revista, de-
sobrigando, assim, esta Corte de se pronunciar sobre as violações
legais e constitucionais, bem como sobre a divergência jurispruden-
cial. Recurso não conhecido PLANO DE DESLIGAMENTO.
COMPENSAÇÃO. Não se conhece do recurso de revista quando
não atendidos os requisitos instrínsecos de admissibilidade previsto
no art. 896 da CLT, mostrando-se insuficiente, em sede extraordinária,
o pressuposto da sucumbência. Recurso não conhecido. HORAS EX-
TRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. Apesar de o Regional se
reportar à nulidade da compensação noticiada, verifica-se que, na
verdade, deferira as diferenças de horas extras em razão da ine-
xistência de documentos comprovadores do ajuste de compensação,
bem como de prova de que ao menos existia prática habitual da
reclamada nesse sentido, emblemática do fato de não haver critério
para a concessão de folga compensatória. Com isso, evidencia-se a
inespecificidade dos arestos colacionados, a teor do Enunciado nº
296, e a impertinência da suscitada contrariedade ao Enunciado nº 85,
porquanto partem da premissa de que houve acordo de compensação,
mesmo que tácito, situação afastada pelo Regional. Recurso não co-
nhecido. DESCONTOS FISCAIS. INCIDÊNCIA DA OIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 228 DA SDBI1. Consoante a Orien-
tação Jurisprudencial nº 228 da SBDI1 “o recolhimento dos descontos
legais, resultante dos créditos do trabalhador oriundos de condenação
judicial, deve incidir sobre o valor total da condenação e calculado ao
final”. Com isso vem à baila o Enunciado nº 333 do TST, extraído da
alínea “a” do art. 896 da CLT, em que os precedentes da SBDI1
foram erigidos à condição de requisitos negativos de admissibilidade
da revista. Recurso não conhecido. ADICIONAL DE PERICULO-
SIDADE. BASE DE CÁLCULO. Consoante a jurisprudência do-
minante desta Corte, a base de cálculo do adicional de periculosidade
é o salário básico, ante o princípio geral previsto no § 1º do artigo
193 da CLT e o Enunciado nº 191. Recurso conhecido e provido.
DUPLA FUNÇÃO, PARCELA AC-DRT 192-3-85 E ADICIO-
NAL POR TEMPO DE SERVIÇO. Examinando o acórdão re-
gional, verifica-se que o Tribunal não apreciou as referidas parcelas,
nem foi instado a fazê-lo nos embargos de declaração, a teor do
Enunciado nº 297 do TST. Recurso não conhecido. HORAS EX-
TRAS. INTERVALO INTERJORNDAS. O único aresto de fls.
374/375 demonstra, na verdade, simetria com a tese defendida pela
recorrente, mas não examina os aspectos delineados na decisão re-
corrida, no que incide o disposto no Enunciado nº 296 do TST. No
tocante ao princípio da legalidade insculpido no inciso II do art. 5º da
Constituição Federal, referido preceito mostra-se como norma cons-
titucional correspondente a princípio geral do ordenamento jurídico,
razão pela qual a sua violação não o será direta e literal, como exige
a alínea “c” do art. 896 da CLT, mas, quando muito, por via oblíqua.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-11.821/2002-900-12-00.0 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA CENTRAL OESTE CA-
TARINENSE LTDA.

ADVOGADO : DR. SAMUEL CARLOS LIMA
RECORRIDO(S) : VALDIR FAITTA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto aos descontos fiscais, por contrariedade ao Precedente nº 228
da SBDI1, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os
descontos fiscais sejam calculados sobre a totalidade dos créditos da
condenação.
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EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Va l e
lembrar que as Turmas desta Corte só podem examinar a nulidade do
julgado se a parte recorrente demonstrar, nas razões de revista, quais
as omissões que não foram sanadas na decisão embargada. Caso
contrário, não é possível reconhecê-las. Apesar de a recorrente sa-
lientar a ocorrência de omissão no acórdão embargado e insistir na
nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional, não con-
segue ocultar o seu propósito de obter novo pronunciamento da Tur-
ma a pretexto de demonstrar o erro de julgamento. Assim, embora
contrário aos interesses da parte, o Regional demonstrou os fun-
damentos de seu convencimento, exaurindo a tutela jurisdicional e
não ficando demonstradas as ofensas apontadas aos arts. 93, inciso
LX, da Lei Maior, 832 da CLT e 458 do CPC. É oportuno mencionar
a Orientação Jurisprudencial do STF, consubstanciada no julgamento
do AG-AI-221.265-7, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, decisão
unânime, publicada no DJ 13/11/98, segundo a qual decisão fun-
damentada é aquela em que o juiz oferece as razões do seu con-
vencimento, não exigindo que o seja ampla e extensamente, dado que
decisão com motivação sucinta é decisão motivada. Recurso não
conhecido. HORAS EXTRAS. Infere-se da decisão recorrida que o
Tribunal Regional dirimiu a controvérsia ao rés do universo fático,
louvando-se no princípio da persuasão racional do art. 131 do CPC -
análise das convenções coletivas -, insuscetíveis de reexame nesta

Instância Superior, a teor do Enunciado nº 126 do TST. Em razão
disso, os arestos trazidos para confronto somente são inteligíveis
dentro do respectivo contexto processual, o que impede esta Corte de
firmar posição conclusiva sobre suas especificidades e a pretensa
violação constitucional. Recurso não conhecido. DESCONTOS FIS-
CAIS. Esta Corte, mediante o Precedente nº 228 da SBDI1, vem
decidindo que o recolhimento dos descontos legais, resultante dos
créditos do trabalhador oriundos de condenação judicial, deve incidir
sobre o valor total da condenação e ser calculado ao final. Recurso
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-12.076/2002-900-07-00.3 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MARIA DE FÁTIMA GONÇALVES SAN-
TO S

ADVOGADA : DRA. LUIZA MARIA SOARES CAVAL-
CANTE

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ
- COELCE

ADVOGADO : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZER-
RA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Ressalte-se, de plano, a ausência de prequestionamento à luz do
dispositivo constitucional apontado como malferido, não tendo havido
provocação da Corte de origem mediante a interposição dos embargos
de declaração visando à emissão de tese, como orienta o Enunciado
nº 297 do TST. TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL. QUI-
TAÇÃO. ENUNCIADO Nº 330 /TST. Em razão de o decidido na
instância inferior estar em consonância com a orientação do Enun-
ciado nº 330 do TST, impõe-se o não-conhecimento da revista, na
forma do disposto no art. 896, § 5º, da CLT. Recurso integralmente
não conhecido.

PROCESSO : RR-12.228/2002-005-11-00.4 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

RECORRENTE(S) : J. NASSER TURISMO LTDA.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI
RECORRIDO(S) : RAIMUNDO FERREIRA DIEB
ADVOGADO : DR. MÁRIO JORGE SOUZA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DEVOLUÇÃO DOS DES-
CONTOS EFETUADOS EM RESCISÃO CONTRATUAL. SUS-
CITAÇÃO DE AFRONTA AO ART. 5º, INCISOS II E LV, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ALÉM DE CONTRARIEDADE
AOS ENUNCIADOS Nºs 342 E 330 DO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. Encontrando-se os autos sob o pálio do pro-
cedimento sumaríssimo, limita-se o conhecimento da revista à vio-
lação direta de dispositivo constitucional ou contrariedade aos Enun-
ciados do Tribunal Superior do Trabalho. Moldes do art. 896, § 6º, da
Consolidação das Leis do Trabalho. Nesse passo, temos que a in-
vocação de ofensa ao art. 5º, inciso II, da CF/88, desborda para
suscitação de ofensa indireta ou reflexa, o que desserve ao art. 896, §
6º, da CLT, VALORAÇÃO DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE
REVISÃO. Ao se questionar a valoração da prova, empreendida pelo
Regional, atrai-se, inquestionavelmente, como óbice ao cabimento da
revista o Enunciado nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho, vez que
nesta seara, valoração do conteúdo probatório, o entendimento do
Regional se revela soberano. Tal circunstância afasta a alegada ofensa
aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa
inciso LV do art. 5º da CF -, bem como a contrariedade suscitada
quanto ao Enunciado nº 342 do Tribunal Superior do Trabalho. CON-
TRARIEDADE AO ENUNCIADO Nº 330 DO TRIBUNAL SU-
PERIOR DO TRABALHO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA-
MENTO. Ao não se prequestionar o tema, incidência do Enunciado
nº 330 do Tribunal Superior do Trabalho, uma vez que não há tese

explícita nem na certidão de julgamento (procedimento sumaríssimo),
nem tampouco na sentença, atrai-se a incidência do Enunciado nº 297
do Tribunal Superior do Trabalho, a obstaculizar o prosseguimento da
revista. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-12.656/2002-900-05-00.1 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : CIRILO JOÃO OLIVEIRA DE MOURA E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, dar-lhe provimento, e conhecer do Recurso de Revista,
parcialmente, quanto ao tema incorporação de vantagens instituídas
em cláusulas normativas, por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação os títulos deferidos
com base nas mencionadas cláusulas normativas.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCORPORAÇÃO
DE PARCELAS. ACORDO COLETIVO. Tendo o Agravante co-
lacionado arestos divergentes ao entendimento esposado no acórdão
Regional, no sentido de que as parcelas previstas em norma coletiva
devem ser incorporadas ao contrato de trabalho, impõe-se o pro-
vimento do apelo. Agravo de Instrumento conhecido e provido. RE-
CURSO DE REVISTA. ACORDO COLETIVO. INCORPORA-
ÇÃO DAS SUAS CLÁUSULAS AOS CONTRATOS INDIVI-
DUAIS DE TRABALHO. O acordo coletivo é forma de solução
negocial das condições de trabalho. Pactuação direta entre as partes
interessadas no conflito coletivo. Os contratos coletivos, em qualquer
das espécies - acordo ou convenção - são regulamentações temporais
que se exaurem ao final do prazo neles assinalados. No mesmo limite
se inserem as sentenças normativas. A natureza da negociação co-
letiva, que atende a dinâmica da relação entre capital e trabalho, no
sentido de melhor desempenho do empreendimento e sua integração
no mercado produtivo, afasta a incorporação das cláusulas vencidas.
Direito adquirido que não se revela presente na hipótese. Inteligência
do Enunciado nº 277 desta Corte. FGTS. PRESCRIÇÃO. O único
aresto não dá ensejo ao conhecimento da Revista, por se tratar de
acórdão de Turma do TST, hipótese vedada pelo art. 896, “a”, da
CLT. PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE. GRATIFICAÇÃO DE
FÉRIAS. TICKET ALIMENTAÇÃO. PRÊMIO ASSIDUIDADE.
AUXÍLIO CRECHE. Tratando-se de parcelas deferidas pelo Re-
gional em função da incorporação das cláusulas normativas ao con-
trato de trabalho, tem-se por prejudicadas. ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Recorrente não
aponta violação de preceitos legais ou constitucionais e os arestos
transcritos na Revista desservem ao fim colimado, pois são de Turma
do TST e provenientes do mesmo Regional prolator do acórdão Re-
corrido, o que encontra óbice no art. 896, “a”, da CLT. Recurso de
Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-13.047/2002-900-02-00.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ REZENDE
ADVOGADO : DR. ROMEU TERTULIANO
A G R AVA D O ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando
ao Reclamante, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$
106,66 (cento e seis reais e sessenta e seis centavos), em face do
caráter protelatório do agravo.
EMENTA: AGRAVO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO
DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO. Se o agravo não
logra infirmar que a revista patronal tinha amparo na OJ 177 da
SBDI-1 do TST, porque a indenização de 40% sobre o FGTS se dá
apenas em relação ao segundo contrato de trabalho, após o pedido de
aposentadoria espontânea, o despacho deve ser mantido. Agravo des-
provido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-13.700/2002-900-10-00.3 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : GEORGINA SANTOS DA CUNHA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. RONALDO PINHEIRO DE ALMEI-
DA

RECORRIDO(S) : IPANEMA - EMPRESA DE SERVIÇOS
GERAIS E TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOS COSTA SILVA FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: REDUÇÃO DA MULTA DO FGTS. PREVISÃO EM
NORMA COLETIVA. Não se conhece do recurso de revista quando
a jurisprudência transcrita não abranger a todos os fundamentos do
acórdão recorrido, a teor do Enunciado nº 23 do TST, nem se vis-
lumbram as pretensas violações aos dispositivos legal e constitucional
apontados pelas mesmas razões invocadas no acórdão recorrido, em
face da previsão da norma constitucional constante do art. 7º, inciso
XXVI, da Constituição Federal. Os arestos de fls. 145/147 são oriun-
dos de Turmas do TST, fonte não prevista na alínea “a” do art. 896 da
CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-15.946/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : GENILDO JOSÉ LOPES
ADVOGADO : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CAL-

MON NOGUEIRA DA GAMA
RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA

DECISÃO:por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastando o efeito liberatório da adesão ao Plano de Aposentadoria
Incentivada, determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de
origem, a fim de que prossiga no julgamento da ação, observando-se
a Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI1 do TST.
EMENTA: PLANO DE APOSENTADORIA INCENTIVADA.
QUITAÇÃO. TRANSAÇÃO. Esta Corte, mediante a Orientação
Jurisprudencial nº 270 da SDI-1, pacificou o entendimento de que “a
transação extrajudicial que importa na rescisão do contrato de tra-
balho ante a adesão do empregado ao plano de demissão voluntária
implica quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do
recibo”. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-17.355/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : POLIBRASIL RESINAS S.A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA GAIATO
RECORRIDO(S) : ANTONIO FERRO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. DONATO ANTONIO SECONDO

DECISÃO:Por unanimidade, declinar da competência para a SBDI-1
do TST.
EMENTA: EMBARGOS À SDI DO TST CONTRA DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR NA TURMA - INCOMPE-
TÊNCIA DA TURMA. Tratando-se de interposição de embargos de
divergência para a SDI do TST, calcado na alínea “b” do art. 894 da
CLT, contra despacho monocrático do Relator na Turma, que dá
provimento a recurso de revista, e não sendo possível a invocação do
princípio da fungibilidade recursal, uma vez que, segundo a juris-
prudência do STF, só é admissível quando haja fundada dúvida quan-
to ao recurso cabível, declina-se a competência para a SBDI-1 do
TST, por falecer competência à Turma para apreciar embargos de
divergência, ainda que seja para não conhecê-los.

PROCESSO : RR-17.614/2002-900-05-00.7 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DA CIDADE DO SALVA-
DOR

ADVOGADA : DRA. MÔNICA ALMEIDA DE OLIVEI-
RA

RECORRIDO(S) : SOS SUPERMERCADOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. LÍVIA MARIA LUZ SPÍNOLA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento; por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação
legal e constitucional, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando
a decisão proferida às fls. l45/l47, determinar o retorno do autos ao
TRT de origem a fim de que sejam analisados todos os temas en-
focados nos declaratórios de fls. l4l/l42, como entender de direito.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE DO
ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Agravo de instrumento a que se dá provimento
para determinar o processamento do recurso de revista, ante a con-
figuração da hipótese prevista na alínea 'c' do art. 896 da CLT. II -
RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIO-
NAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A
ausência da tutela jurisdicional caracteriza-se quando, instado pela via
dos embargos declaratórios, o Tribunal persiste em não emitir juízo
explícito sobre o tema relevante enfocado. Logo, dada a pertinência
do questionamento feito pela parte em sede de embargos de de-
claração, cumpria à Corte Regional prestar o esclarecimento reque-
rido a fim de viabilizar a defesa do recorrente neste aspecto. Recurso
de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-18.048/2002-900-08-00.4 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : EMATER - EMPRESA DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ES-
TADO DO PARÁ

ADVOGADO : DR. ALAN HENRIQUE TRINDADE BA-
T I S TA

RECORRIDO(S) : FERNANDO FERREIRA DE SOUSA
ADVOGADA : DRA. RONILDA FERREIRA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento. Quanto ao recurso de revista, dele conhecer e dar-lhe pro-
vimento para julgar improcedente a reclamação, com reversão das
despesas processuais.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que se dá
provimento, pois configurada a hipótese prevista na alínea “c” do art.
896 da CLT. II - RECURSO DE REVISTA. DAS DIFERENÇAS
SALARIAIS. SALÁRIO PROFISSIONAL. INAPLICABILIDA-
DE DA LEI Nº 4.950-A/66 AOS SERVIDORES ESTADUAIS. “O
salário mínimo profissional da Lei nº 4950-A/66 não é aplicável aos
servidores regidos pela CLT, por injunção do disposto no art. 169 e
incisos da Constituição Federal. Isso em razão da incompatibilidade
da correção automática do salário profissional, vinculado ao salário
mínimo, com a exigência constitucional de a concessão de qualquer
vantagem aos servidores ser precedida de autorização em lei, me-
diante prévia dotação orçamentária”. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-23.686/2002-900-11-00.0 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS
PROCURADOR : DR. CELY CRISTINA DOS S. PEREIRA
RECORRIDO(S) : SANDRA MARIA NEVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. ADEMÁRIO DO ROSÁRIO AZEVE-

DO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
contrariedade ao Enunciado nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para limitar a condenação ao depósito do FGTS,
bem assim para determinar sejam oficiados ao Ministério Público e
ao Tribunal de Contas Estaduais, encaminhando cópia desta decisão,
após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2º e inciso II do art.
37 da Constituição Federal.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
Ressalte-se, de plano, a ausência de prequestionamento da matéria na
instância ordinária à luz do Enunciado nº 297 do TST, pois, segundo
a orientação jurisprudencial do Precedente nº 62, o prequestionamento
é um pressuposto indispensável de recorribilidade em apelo de na-
tureza extraordinária, ainda que a matéria seja de incompetência ab-
soluta. Não conheço. CONTRATO NULO. EFEITOS. FGTS. MP
Nº 2.164-41/2001. O Regional, embora tenha reconhecido a nulidade
da contratação, sem o precedente do concurso público, condenou o
Município ao pagamento do aviso prévio; 13º salário; férias em dobro
referentes aos anos de 94/95, 95/96, 96/97 97/98 mais 1/3; férias
simples referentes ao ano de 98/99 mais 1/3; férias proporcionais
mais 1/3; FGTS da rescisão e FGTS do período trabalhado 8º mais
40% e assinatura e baixa na CTPS. Não obstante a nulidade do
contrato, os princípios constitucionais em que se funda a própria
República Federal do Brasil, de respeito à dignidade da pessoa hu-
mana e aos valores sociais do trabalho, impuseram ao TST, ao editar
o Enunciado 363, a conclusão de se garantir ao trabalhador público
direitos mínimos que o colocassem a salvo da condição similar ao
escravo. Esses princípios, que levaram esta Corte a abrandar as im-
plicações provenientes da nulidade do contrato de trabalho no âmbito
da Administração Pública, certamente inspiraram a alteração impri-
mida à Lei 8.036/90 pelo artigo 9º da MP 2.164-41/2001, infirmando
assim eventual pecha de inconstitucionalidade. É bom salientar ainda,
que a proibição do efeito retrooperante remete ao direito adquirido, ao
ato jurídico perfeito e à coisa julgada, hipóteses indiscerníveis em
relação à aplicação da medida provisória aos contratos já findos.
Além disso, não estando presentes nenhum dos obstáculos à inci-
dência imediata da medida provisória, verifica-se do novo artigo 19-
A da Lei 8.036/90 ressalva de ser devido o depósito do FGTS quando
mantido o direito ao salário. Dela se pode concluir pela aplicação
incontinenti da inovação aos processos em curso e, extensivamente,
aos contratos de trabalho então findados, mesmo porque o são sa-
bidamente de trato sucessivo, e o FGTS foi universalizado como
regime jurídico único, conforme se infere do artigo 7º, incisos I e III,
da Constituição. Mas se o FGTS incide sobre a contraprestação paga
ou devida ao trabalhador público, carece ele do direito à multa de
40% sobre a conta vinculada. Isso não tanto por se sujeitar aos efeitos
da nulidade do contrato de trabalho, ou pela constatação de o caput
do artigo 19-A da Lei 8.036/90 não o ter assegurado, mas também
por conta do disposto no parágrafo único da norma em pauta. Recurso
parcialmente provido.

PROCESSO : RR-24.258/2002-900-03-00.9 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ADEVALDO RODRIGUES
ADVOGADO : DR. CELSO SOARES GUEDES FILHO
RECORRIDO(S) : VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.
ADVOGADO : DR. FRANCISCO K. SHIMABUKURO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto aos honorários periciais, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para isentar o recorrente do pagamento
dos honorários periciais.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A
revista, no entanto, está desfundamentada, pois, o recorrente não
apontou violação legal e/ou constitucional, nem indicou divergência
jurisprudencial, a teor do art. 896 da CLT. Recurso não conhecido.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O simples fato de o Re-
gional ter concluído que o reclamante não mantinha contato per-
manente com inflamáveis, nos termos do art. 193 da CLT, é in-
suficiente para associar ao caso previsto na Lei nº 7.369/85, in-
terpretada pelo Enunciado nº 361 do TST, segundo o qual “o trabalho
exercido em condições perigosas, embora de forma intermitente, dá
direito ao empregado a receber o adicional de periculosidade de
forma integral, tendo em vista que a Lei nº 7.369/85 não estabeleceu
qualquer proporcionalidade em relação ao seu pagamento”, mesmo
porque o reclamante, na condição de motorista de ônibus, não tra-
balhava em condições de risco, ao contrário dos frentistas de postos
de gasolina ou empregados que lidam ininterruptamente com o ser-
viço de abastecimento de veículos, como bem salientou a decisão
recorrida. Desse modo, não se vislumbra a ocorrência de configuração
de contrariedade ao referido enunciado. Recurso não conhecido. HO-
NORÁRIOS PERICIAIS. É viva a convicção de o acórdão re-
corrido ter afrontado literalmente o artigo 5º, inciso LXXIV, da Cons-
tituição Federal, que reproduz na essência as normas dos arts. 3º,
inciso V, e 6º da Lei 1.060/50, ao indeferir a isenção dos honorários
periciais, não obstante o reclamante fosse beneficiário da justiça gra-
tuita, invocando para tanto a circunstância juridicamente irrelevante
de o perito ser um profissional liberal, tendo em vista que, ao teor do
art. 139 do CPC, é um dos auxiliares da Justiça. Recurso conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-24.272/2002-900-03-00.2 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CRISTIANE ALBERTO CINTRA DA SIL-
VA

ADVOGADO : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA
RECORRIDO(S) : MRH COMERCIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. EDUARDO SERAFIM ABRANTES
DECISÃO:por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Consoante orientação jurisprudencial sedimentada no Precedente nº
115 da SBDI1, aplicável também ao recurso de revista, é admitido o
conhecimento do recurso de embargos, quanto à preliminar de nu-
lidade por negativa de prestação jurisdicional, por violação ao art. 832
da CLT ou ao art. 458 do CPC ou ao art. 93, inciso IX, da Cons-
tituição Federal de 1988. Não constando, portanto, desse rol os dis-
positivos legais e constitucionais invocados, tem-se como desfun-
damentada a revista. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Ve -
rifica-se da decisão recorrida que o Tribunal derimiu a controvérsia
não pelo prisma do ônus subjetivo da prova, mas sim pelo conjunto
probatório dos autos - provas testemunhal e documental -, louvando-
se no princípio da persuasão racional do art. 131 do CPC, insuscetível
de reexame nesta Instância Superior, a teor do Enunciado nº 126 do
TST. Em razão desse enunciado, os arestos trazidos para confronto
somente são inteligíveis dentro do respectivo contexto processual, o
que impede esta Corte de firmar posição conclusiva sobre sua es-
pecificidade e a pretensa violação legal. HORAS EXTRAS. IN-
TERVALO INTRAJORNADA. Ressalte-se, de plano, a ausência de
prequestionamento à luz do dispositivo celetista apontado como mal-
ferido, não tendo havido provocação da Corte de origem quando da
interposição dos embargos de declaração visando à emissão de tese,
como orienta o Enunciado nº 297 do TST. DIFERENÇA SALA-
RIAL. COMISSÃO SOBRE O SALÁRIO. Está desfundamentado o
recurso de revista, pois a recorrente não aponta violação legal e/ou
constitucional, nem indica divergência jurisprudencial, nos termos do
art. 896 da CLT. OBJETO SOCIAL DA RECLAMADA. CON-
VENÇÃO COLETIVA. De fato, o Tribunal Regional examinou o
contrato de fls. 46/47 e concluiu que a reclamada tinha como objeto
social a exploração do ramo de bar e lanchonete e que o enqua-
dramento sindical levava em consideração a atividade preponderante
da empresa, aplicando-se a ela, ao contrário do que sustentava a
recorrente, a convenção coletiva de trabalho celebrada entre o Sin-
dicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de Uberlândia e o
Sindicato dos Empregadores em Turismo e Hospitalidade de Uber-
lândia, Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba, enfatizando que a re-
corrente, ainda que se dedicasse à venda de cartelas de bingos, não
havia dúvida de que essa atividade estava associada à exploração do
bar que também funcionava no local. Assim delineado o acórdão
regional, não se vislumbra a pretensa violação ao art. 577 da CLT.
Recurso integralmente não conhecido.

PROCESSO : RR-26.365/2002-900-05-00.0 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : AGRO INDÚSTRIAS DO VALE DO SÃO
FRANCISCO S.A. - AGROVALE

ADVOGADO : DR. ELOY MAGALHÃES HOLZGREFE
RECORRIDO(S) : REGIVALDO MENDES DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOÃO SEVERIANO DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Apesar de a recorrente salientar a ocorrência de omissão no acórdão
embargado e insistir na nulidade do julgado por negativa de prestação
jurisdicional, não consegue ocultar o seu propósito de obter novo
pronunciamento da Turma a pretexto de demonstrar o erro de jul-
gamento. Assim, embora contrário aos interesses da parte, o Regional
demonstrou os fundamentos de seu convencimento, exaurindo a tutela
jurisdicional e não ficando demonstradas as ofensas apontadas aos
arts. 93, inciso LX, da Lei Maior, 832 da CLT e 458 do CPC. É
oportuno mencionar, ainda, a Orientação Jurisprudencial do STF, con-
substanciada no julgamento do AG-AI-221.265-7, Rel. Min. Carlos
Velloso, 2ª Turma, decisão unânime, publicada no DJ 13/11/98, se-
gundo a qual decisão fundamentada é aquela em que o juiz oferece as
razões do seu convencimento, não exigindo que o seja ampla e ex-
tensamente, dado que decisão com motivação sucinta é decisão mo-
tivada. Desse modo, tem-se que o acórdão recorrido observou os
ditames dos arts. 832 da CLT e 93, inciso IX, da Constituição Fe-
deral. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-28.824/2002-900-09-00.9 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : IONE TREVISAN ALBERTI DE LIZ
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR. NORMANDO AUGUSTO CAVAL-

CANTI JÚNIOR
ADVOGADO : DR. NORMANDO AUGUSTO CAVAL-

CANTI JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
E M E N TA : ESTABILIDADE. REINTEGRAÇÃO NO EMPREGO.
NORMA REGULAMENTAR DA EMPRESA. Da decisão regional
extrai-se a ausência de prequestionamento das matérias deduzidas nas
razões da revista, não tendo havido provocação da Corte de origem
mediante a interposição dos embargos de declaração, como orienta o
Enunciado nº 297 do TST, motivo pelo qual o recurso não se habilita
ao conhecimento do Tribunal, nem mesmo à guisa de divergência
jurisprudencial, por não ser possível estabelecer o cotejo de tese com
o aresto colacionado, já que não examina os mesmos aspectos de-
lineados no acórdão recorrido. HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE
ANTECEDEM E SUCEDEM À JORNADA NORMAL DE TRA-
BALHO. A decisão recorrida está em consonância com o comando
do Precedente nº 23, segundo o qual “não é devido o pagamento de
horas extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada não
ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do
trabalho. Se ultrapassado o referido limite, como extra será con-
siderada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal”. Sendo
assim, vem à baila o Enunciado nº 333 do TST, extraído da alínea “a”
do art. 896 da CLT, em que os precedentes da SBDI1 foram alçados
à condição de requisitos negativos de admissibilidade da revista.
DIVISOR 200. Não prospera o recurso de revista quando sua fun-
damentação vem desamparada dos requisitos intrínsecos de admis-
sibilidade, nos termos do art. 896 da CLT, mostrando-se insuficiente,
em sede extraordinária, o pressuposto da sucumbência. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Trabalho, a condenação em
honorários advocatícios não decorre pura e simplesmente da sucum-
bência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria
profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do
mínimo legal, ou encontrar-se em situação econômica que não lhe
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva
família (Enunciado nº 219/TST). Recurso integralmente não conhe-
cido.

PROCESSO : A-RR-30.410/2002-900-02-00.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : CARMELITA PEREIRA DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. ROMEU GUARNIERI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, reputan-
do-se prejudicado o agravo de fls. 357-377.
EMENTA: AGRAVO - PDV - AUSÊNCIA DE DEMONSTRA-
ÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO. Se o
agravo não logra demonstrar que o recurso de revista, que versava
sobre a adesão ao PDV, não esbarrava no óbice da Súmula no 333 do
TST e da OJ 270 da SBDI-1, o despacho-denegatório de seu se-
guimento deve ser mantido. Agravo desprovido.
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PROCESSO : A-RR-30.679/2002-900-02-00.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANIZEU FILHO
ADVOGADO : DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.

EMENTA: AGRAVO - PDV - AUSÊNCIA DE DEMONSTRA-

ÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO. Se o

agravo não logra demonstrar que o recurso de revista, que versava

sobre a adesão ao PDV, não esbarrava no óbice da Súmula no 333 do

TST e da OJ 270 da SBDI-1 desta Corte, o despacho denegatório de

seu seguimento deve ser mantido. Agravo desprovido.

PROCESSO : RR-31.255/2002-900-07-00.0 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CLODOALDO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JESUS FERNANDES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : FORMASA - FORTALEZA MÁQUINAS

AUTOS S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO RODRIGUES FIGUEIRE-

DO
ADVOGADO : DR. JOÃO ESTENIO CAMPELO BEZER-

RA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso

de revista.

EMENTA: ENUNCIADO Nº 330. QUITAÇÃO. VALIDADE. A

quitação passada pelo empregado, com assistência de entidade sin-

dical de sua categoria, ao empregador, com observância dos requisitos

exigidos nos parágrafos do art. 477 da CLT, tem eficácia liberatória

em relação às parcelas expressamente consignadas no recibo, salvo se

oposta ressalva expressa e especificada ao valor dado à parcela ou

parcelas impugnadas. I - A quitação não abrange parcelas não con-

signadas no recibo de quitação e, conseqüentemente, seus reflexos em

outras parcelas, ainda que essas constem desse recibo. II - Quanto a

direitos que deveriam ter sido satisfeitos durante a vigência do con-

trato de trabalho, a quitação é válida em relação ao período ex-

pressamente consignado no recibo de quitação. Sumulada a matéria,

não logra êxito a revista nos termos da alínea "a", in fine, do art. 896

Consolidado, encontrando-se superada a divergência jurisprudencial

transcrita. Também não há falar nas violações constitucionais e legais

aventadas, pois à edição de enunciados da Súmula desta Corte pre-

cede rigoroso crivo legalidade e constitucionalidade. INVERSÃO

DO ÔNUS DA PROVA. É flagrante a pretensão recursal de revolver

matéria fática, vedada nesta Corte, a teor do Enunciado nº 126/TST.

A incidência do verbete em questão por si só afasta a possibilidade de

aferição de violação legal e/ou divergência jurisprudencial. Atento,

por outro lado, à evidência de o Colegiado de origem não ter se

orientado pelo critério do ônus subjetivo da prova, mas, sim, pelo

conjunto probatório, é fácil deduzir ter-se louvado no princípio da

persuasão racional do art. 131 do CPC, descartando-se, desse modo,

a ocorrência de afronta aos arts. 333 do CPC e 818 da CLT. Recurso

não conhecido na sua integralidade.

PROCESSO : RR-31.258/2002-900-07-00.3 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MARTA MARIA PEDROSA TAVARES
ADVOGADO : DR. JOSÉ AILSON RÊGO BALTAZAR
RECORRIDO(S) : ERNANITUR VIAGENS, SERVIÇOS E

REPRESENTAÇÕES TURÍSTICAS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. FELINTO FIRMO DO PATROCÍNIO
JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto a
preliminar de nulidade do acórdão regional por negativa de prestação
jurisdicional, por violação aos arts. 832 da CLT e 93, inciso IX, da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando
o acórdão regional de fls. 124, determinar o retorno dos autos ao
Tribunal de origem, a fim de que aprecie os embargos de declaração
de fls. 101/108 como entender de direito, ficando sobrestado o exame
dos demais itens do apelo extraordinário.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Co-
lhe-se dos embargos de declaração ter a recorrente salientado a im-
propriedade da parte dispositiva do acórdão recorrido, da qual cons-
tara a improcedência da reclamação, tendo em vista que as diferenças
provenientes do salário percebido “por fora” não foram objeto do
recurso. O Tribunal, no entanto, rejeitou os embargos de declaração,
enfocando somente a questão das horas extras, não dilucidando a
obscuridade relativa à improcedência da reclamação frente à alegada
sanção jurídica remanescente, a indicar ter se eximido de exaurir a
tutela jurisdicional invocada, em flagrante contravenção à norma do
art. 832 da CLT. Ademais, embora o acórdão recorrido fosse incisivo
ao considerar débil a prova produzida quanto às horas extras, o certo
é que dele não constou nenhuma análise sobre os depoimentos das
testemunhas que amparasse a conclusão da sua debilidade, impres-
cindível à exaustão da prestação jurisdicional, considerando as trans-
crições desses depoimentos nos embargos de declaração, a reforçar a
convicção sobre a aludida ofensa aos arts. 832 da CLT e 93, inciso
IX, da Constituição Federal. Recurso provido.

PROCESSO : RR-33.317/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA
RECORRIDO(S) : RUBENS MORENO E OUTROS
ADVOGADA : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGA-

NIELLO BRAGA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a incidência do índice da correção monetária do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA.
Consoante a iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte, fir-
mada na Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI1, o pagamento
dos salários até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido não
está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada,
incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços. Recurso provido.

PROCESSO : RR-35.694/2002-900-12-00.4 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

RECORRENTE(S) : RBS TV DE FLORIANÓPOLIS S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO
ADVOGADO : DR. GUSTAVO VILLAR MELLO GUI-

MARÃES
RECORRIDO(S) : JOSÉ VALÉRIO MARTINS
ADVOGADO : DR. LÉDIO DE NOVAES MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e no mérito negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALA-
RIAL. TRABALHO INTELECTUAL. A Subseção I Especializada
em Dissídios Individuais do TST, no julgamento do AGERR/197754-
1995, DJ 28/11/97, Relator Ministro Milton de Moura França, decidiu
em sentido convergente a decisão regional: “TRABALHO INTE-
LECTUAL - EQUIPARAÇÃO SALARIAL - POSSIBILIDADE
(ARTIGO 461 DA CLT). Diante da divergência no seio da SBDI-1,
competente para o julgamento dos embargos em recurso de revista,
quanto a possibilidade de aferição dos pressupostos necessários à
equiparação salarial do artigo 461 da CLT, em caso de trabalho
intelectual, foi o feito submetido a exame pela SBDI-Plena. Entendeu
a SBDI-Plena, que "é possível a equiparação salarial em trabalho
intelectual, desde que observados os requisitos do artigo 461 da
Consolidação das Leis do Trabalho", conforme certidão de fl. 560,
ressalvado o entendimento deste redator cujo voto vencido integra o
presente acórdão. Embargos providos no particular, para restabelecer
a decisão regional”. Recurso de Revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-35.983/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

RECORRENTE(S) : BANCO CHASE MANHATTAN S.A.
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RO-

DRIGUES CUCCHI
RECORRIDO(S) : ENRIQUE RODRIGUEZ GALVEZ
ADVOGADO : DR. ADENIR VALENTIM CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso de
revista e dar-lhe provimento quanto à correção monetária, para de-
terminar que na aplicação da correção monetária incidam os índices
correspondentes ao mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. CARGO DE CONFIAN-
ÇA - BANCÁRIO. O Regional consignando o exercício das funções
de Assessor Administrativo I, Supervisor de Contabilidade II e As-
sessor Tributário, entendeu descaracterizadas as hipóteses previstas no
artigo 224, § 2º, da CLT, quais sejam, funções de direção, gerência,
fiscalização, chefia e equivalentes. Assentou, ainda, com fulcro no
contexto probatório, que a atividade desenvolvida pelo Autor era
ausente de fidúcia especial, além daquela dispensada a todos os em-
pregados. Desta forma não há que se cogitar contrariedade aos Enun-
ciados nos 166, 232 e 233 do TST. Ademais a discussão acerca da
matéria está fulcrada nas provas produzidas, o que atrai a incidência
do Enunciado nº 126 desta Corte. CORREÇÃO MONETÁRIA -
ÉPOCA PRÓPRIA. A decisão proferida pelo Regional encontra-se
em dissonância com o entendimento esposado por esta Eg. Corte,
consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 que
dispõe: “Correção monetária. Salário. Art. 459, CLT. O pagamento
dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está
sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada,
incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços”. Destarte, o provimento da revista, no par-
ticular, é medida que se impõe, determinando que na aplicação da
correção monetária incidam os índices correspondentes ao mês sub-
seqüente ao da prestação de serviço. Revista parcialmente conhecida
e provida.

PROCESSO : RR-35.986/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

RECORRENTE(S) : CAPTAIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MALHAS LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚ-
NIOR

RECORRIDO(S) : GENIVALDO BONFIM MACHADO
ADVOGADO : DR. WANDERLEI FIORAVANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão regional, de-
terminar que à aplicação da correção monetária incidam os índices
correspondentes ao mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. Na aplicação da correção monetária incidem os índices do mês
subseqüente à prestação do serviço. Orientação Jurisprudencial nº
124 da SBDI-1/TST. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-38.868/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

RECORRENTE(S) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA LTDA.

ADVOGADO : DR. HUMBERTO BRAGA DE SOUZA
RECORRIDO(S) : CÉLIA MORAES
ADVOGADA : DRA. SARITA DAS GRAÇAS FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão regional, de-
terminar que à aplicação da correção monetária incidam os índices
correspondentes ao mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. Na aplicação da correção monetária incidem os índices do mês
subseqüente à prestação do serviço. Orientação Jurisprudencial nº
124 da SBDI-1/TST. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-44.402/2002-900-06-00.7 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : IMAM INDÚSTRIAS DE MASSAS ALI-

MENTÍCIAS MORENO LTDA.
ADVOGADO : DR. APARÍCIO DE MOURA DA CUNHA

RABELO
RECORRIDO(S) : WILLIAM REDONDO SOARES
ADVOGADO : DR. ARAMIS FRANCISCO TRINDADE

DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, por
intempestivo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO - TEM-
PESTIVADADE. Constatado que o recurso de revista foi interposto
fora do prazo previsto em lei, tem-se como intempestivo. Recurso de
revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-49.443/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

RECORRENTE(S) : CELM - COMPANHIA EQUIPADORA DE
LABORATÓRIOS MODERNOS

ADVOGADO : DR. FRANCISCO ARY MONTENEGRO
CASTELO

RECORRIDO(S) : NELSON ALVES DE BARROS
ADVOGADO : DR. WASHINGTON LUIZ GURGEL

C O S TA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao agravo
de instrumento e, nos termos do § 7º, do artigo 897, da CLT, conhecer
da revista, por ofensa ao inciso IX, do artigo 93, da CF/88 e, no
mérito dar-lhe provimento para declarando a nulidade do v. acórdão
de fl. 137, dos autos principais, determinar o retorno dos autos ao Eg.
Regional de origem, para novo julgamento, como entender de di-
reito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA INTER-
POSTA EM SEDE DE RITO SUMARÍSSIMO. 1. PRELIMINAR
DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL DO ACÓRDÃO PROFERIDO EM SEDE DE EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS. Orientação Jurisprudencial nº 115 da SB-
DI-1/TST. “In casu”, a arguição sofre a restrição do § 6º, do artigo
896 da CLT, restando apto apenas o artigo 93, IX, da CF/88. Possível
afronta ao comando constitucional invocado. Agravo de Instrumento
conhecido e provido. RECURSO DE REVISTA. A decisão pro-
ferida nos embargos de declaração, afastando a existência de omissão
na prestação jurisdicional entregue em sede de recurso ordinário,
incorreu em negativa de jurisdição, mormente quando o pronuncia-
mento explícito do Regional constitui pressuposto ao cabimento do
recurso de natureza extraordinária. Enunciado nº 297/TST. Revista
conhecida e provida.

PROCESSO : RR-54.256/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : EPATIL EMPRESA DE PROMOÇÕES PA-

RA ACEITE DE TÍTULOS LTDA.
ADVOGADO : DR. ORLANDO DIONÍSIO AUGUSTO
RECORRIDO(S) : SIDNEI ANTUNES ALVES
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS VALERIANO SAN-

TI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista somente
quanto ao tema “correção monetária - época própria” por contra-
riedade à Orientação Jurisprudencial nº 124 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação a correção monetária
sobre os salários pagos até o 5º dia útil do mês subseqüente ao da
prestação de serviços. 3
EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - RECURSO DE
REVISTA FUNDAMENTADO EM ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL - ADMISSIBILIDADE - ART. 896, § 6º, DA CLT -
INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA - Tratando-se de recurso de
revista interposto em procedimento sumaríssimo, a sua admissibi-
lidade está limitada à demonstração de ofensa direta à Constituição
Federal ou contrariedade a súmula de jurisprudência desta e. Corte,
nos termos do art. 896, § 6º, da CLT, acrescentado pela Lei nº
9.957/2000. Esta c. Turma, no entanto, fundamentando-se na inter-
pretação teleológica do referido preceito da CLT e na missão cons-
titucional do TST, órgão responsável pela uniformização da juris-
prudência trabalhista, tem, igualmente, admitido a revista por con-
trariedade a orientação jurisprudencial. Seu entendimento é de que as
súmulas de jurisprudência e a orientação jurisprudencial possuem a
mesma finalidade: traduzir a jurisprudência uniforme do TST. Não há,
pois, como prevalecer decisão do Regional que contraria entendi-
mento desta Corte, pelo simples fato de ter sido proferida em pro-
cedimento sumaríssimo.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 124 DO TST - O artigo 459, parágrafo único, da CLT, com
a redação dada pela Lei nº 7.855/89, determina que o pagamento do
salário deve ser efetuado até o quinto dia útil do mês subseqüente.
Portanto, somente após decorridos os cinco dias do mês seguinte ao
trabalhado, o empregador é constituído em mora. Nesse sentido pa-
cificou-se a jurisprudência desta e. Corte, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 124 do TST. Recurso de revista conhecido e
p ro v i d o . 

PROCESSO : ED-RR-58.292/2002-900-21-00.9 - TRT
DA 21ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : EDIVALDO DIMAS DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. SIMONE LEITE DANTAS
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS

DO RIO GRANDE DO NORTE -
CAERN

ADVOGADO : DR. LUCINALDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO ESTENIO CAMPELO BEZER-

RA
ADVOGADO : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZER-

RA E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, apli-
cando aos Embargantes a multa de 1% (um por cento) sobre o valor
corrigido da causa, em face da protelação do feito, na forma do art.
538, parágrafo único, do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REEXAME DO
CONTEÚDO DA DECISÃO - IMPOSSIBILIDADE. Embargos de
declaração não são instrumento processual hábil para a parte ma-
nifestar seu inconformismo quanto ao conteúdo da decisão embar-
gada, mas, em regra, apenas para buscar o efeito integrativo, quando
houver omissão, obscuridade ou contradição no julgado, conforme o
disposto no art. 535 do CPC. Embargos de Declaração rejeitados,
com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-RR-58.298/2002-900-21-00.6 - TRT
DA 21ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FRANCISCO MARTINS VARELA E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. SIMONE LEITE DANTAS
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS

DO RIO GRANDE DO NORTE -
CAERN

ADVOGADO : DR. LUCINALDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO ESTENIO CAMPELO BEZER-

RA
ADVOGADO : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZER-

RA E OUTROS
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, apli-
cando aos Embargantes a multa de 1% (um por cento) sobre o valor
corrigido da causa, em face da protelação do feito, na forma do art.
538, parágrafo único, do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REEXAME DO
CONTEÚDO DA DECISÃO - IMPOSSIBILIDADE. Embargos de
declaração não são instrumento processual hábil para a parte ma-
nifestar seu inconformismo quanto ao conteúdo da decisão embar-
gada, mas, em regra, apenas para buscar o efeito integrativo, quando
houver omissão, obscuridade ou contradição no julgado, conforme o
disposto no art. 535 do CPC. Embargos de declaração rejeitados,
com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-65.530/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ALBERICO JOSÉ DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. PLÍNIO GUSTAVO ADRI SARTI
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE IDEROL S.A. EQUI-

PAMENTOS RODOVIÁRIOS
ADVOGADO : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. DOBRA SA-
LARIAL DO ART. 467 DA CLT. MASSA FALIDA. A jurispru-
dência desta Corte tem reiteradamente adotado entendimento no sen-
tido de que o estado falimentar exclui a incidência da multa prevista
no art. 477 da CLT, haja vista estar a massa falida impedida de
satisfazer créditos fora do juízo universal da falência, a teor da di-
retriz emanada do Decreto-Lei nº 7.661/45. Tanto que foi editada a
Orientação Jurisprudencial nº 201 da SDI, in verbis: "Multa. Art. 477
da CLT. Massa falida. Inaplicável. E-RR-274.642/1996, Min. Vantuil
Abdala, DJ 22/10/1999, E-RR-452.507/1998, Min. Moura França, DJ
18/6/1999, E-RR- 459.838/1998, Min. José Luiz Vasconcellos, DJ
4/6/1999, E-RR- 416.192/1998, Min. Rider de Brito, DJ 7/5/1999,
RR-654.319/2000, 2ª T, Min. Vantuil Abdala, DJ 29/9/2000, RR-
630.988/2000, 3ª T, Min. Carlos Alberto Reis de Paula, DJ 2/6/2000,
RR- 673.457/2000, 4ª T, Min. Ives Gandra, DJ 20/10/2000, RR-
673.461/2000, 5ª T, Min. Rider de Brito, DJ 8/9/2000". Ora, se é da
própria Lei de Falência, art. 23, inciso III, o comando de que as penas
pecuniárias por infração das leis penais e administrativas não devem
ser reclamadas na falência, razoável a conclusão, por interpretação
analógica, da inviabilidade da cobrança das sanções previstas nos arts.
467 e 477 da CLT. Incidência do Enunciado nº 333 do TST. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-65.686/2002-900-22-00.8 - TRT DA
22ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DO PIAUÍ
PROCURADOR : DR. LUIZ DA SILVA FLORES
RECORRIDO(S) : FRANCISCA DE SOUSA LUCIANO
ADVOGADO : DR. HELBERT MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema
“prescrição - equiparação salarial”, por contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 128 da SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento
para declarar prescrito o direito de a reclamante pleitear a equiparação
salarial, quanto ao período anterior à conversão do regime da CLT
para o estatutário, tendo em vista o transcurso do prazo bienal. Pre-
judicado o exame dos demais temas.
EMENTA: MUDANÇA DE REGIME CELETISTA PARA ES-
TATUTÁRIO - EXTINÇÃO DO CONTRATO - PRESCRIÇÃO
BIENAL. A transferência do regime jurídico de celetista para es-
tatutário implica a extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo
da prescrição bienal a partir da mudança do regime (Orientação Ju-
risprudencial nº 128 da SDI). Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-361.929/1997.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO CREDIBANCO S.A.
ADVOGADA : DRA. OLINDA MARIA REBELLO
RECORRIDO(S) : ILTON DA SILVA LESSA
ADVOGADA : DRA. GERALDA MARIA DOS SANTOS

RIBEIRO

DECISÃO:: I - por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para mandar processar o recurso de revista; II - por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto à URP de
fevereiro de 1989 e ao IPC de março de 1990, por violação do art. 5º,
XXXVI, da Carta Magna, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
afastar da condenação a URP de fevereiro de 1989 e o IPC de março
de 1990 e seus reflexos, declarando a perda de objeto da revista
sobrestada.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROVIMENTO.
O entendimento de que os reajustes correspondentes à URP de fe-
vereiro de 1989 e ao IPC de março de 1990 constituem direito
adquirido dos empregados implica ofensa ao art. 5º, XXXVI, da
Constituição da República, ensejando o processamento do recurso de
revista. Agravo provido. 2. RECURSO DE REVISTA - URP DE
FEVEREIRO DE 1989 E IPC DE MARÇO DE 1990 - DIREITO
ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - OJ 59 DA SBDI-1 E SÚMULA
Nº 315 DO TST. Na esteira do entendimento sedimentado na Orien-
tação Jurisprudencial nº 89 da SBDI-1 e na Súmula nº 315 do TST, os
reajustes correspondentes à URP de fevereiro de 1989 e ao IPC de
março de 1990 não constituem direito adquirido dos empregados.
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-373.115/1997.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : SUCESSÃO DE SÉRGIO DOS SANTOS

GOBETTI
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS MOCELIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS. ALÉM DA OITAVA DIÁRIA. Pre-
judicado o exame do recurso por perda de objeto, no particular, em
face do julgamento dos embargos declaratórios de fls. 246/248. HO-
RAS EXTRAS - CONTAGEM MINUTO A MINUTO. Inservível
ao fim colimado a pretendida divergência jurisprudencial, nos moldes
do Enunciado nº 337 do TST, tendo em vista que os trechos dos
acórdãos trazidos à configuração do dissídio foram publicados em
repositórios não autorizados por esta Corte. Recurso não conhecido.
INTERVALO DE MECANÓGRAFO. O recurso de revista, em face
de sua natureza extraordinária, tem lugar apenas nas hipóteses con-
tidas no artigo 896 da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : AG-RR-377.594/1997.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -

ISEPR
ADVOGADO : DR. CELSO J. A. KOTZIAS
A G R AVA D O ( S ) : ADEMAR MAZIEL
ADVOGADO : DR. EDSON ANTÔNIO FLEITH

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.
2
EMENTA: ACORDO COLETIVO - ENTE PÚBLICO - FUN-
DAÇÃO CAETANO MUNHOZ DA ROCHA (PESSOA JURÍ-
DICA DE DIRETO PRIVADO) ATUAL DENOMINAÇÃO DO
INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ (AUTARQUIA)- Con-
forme salientou o despacho agravado, o Regional entendeu que a
celebração do acordo coletivo em nada afronta o disposto no artigo
39, § 2º, da Constituição Federal, porquanto este é pertinente apenas
aos servidores públicos estatutários, e o autor, na época em que
firmado o acordo, era empregado público da ex-Fundação Caetano
Munhoz da Rocha (pessoa jurídica de direito privado). Incensurável,
pois, o r. despacho agravado, visto que, no contexto em que decidida
a questão e especialmente tendo em vista o registro de que o re-
clamado era pessoa jurídica de direito privado, na época em que
celebrado o acordo coletivo, não se configura, efetivamente, a apon-
tada violação do artigo 39, § 2º, da Constituição Federal de 1988, que
se limita a estender aos servidores da União, Estados, Distrito Fe-
deral, municípios, autarquias e fundações públicas os direitos sociais
previstos no artigo 7º, para os trabalhadores urbanos e rurais. Agravo
regimental não provido.
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PROCESSO : ED-A-RR-377.787/1997.4 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : ROBERTO DA SILVA ROSA
ADVOGADO : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI-

ÇÃO
EMBARGADO(A) : CROMOS S.A. TINTAS GRÁFICAS
ADVOGADO : DR. SANTOS ANDRÉ VAZ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos declara-
tórios, em face do não-recolhimento da multa do § 2º do art. 557 do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL - NÃO-RECOLHIMENTO DA MULTA DO ART.
557, § 2º, DO CPC - NÃO-CONHECIMENTO. O art. 557, § 2º, do
CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, dispõe que, sendo
manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o Tribunal con-
denará o agravante a pagar ao agravado multa entre um e dez por
cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer
outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. A ex-
pressão “condenará” não confere uma faculdade para o julgador, e,
sim, estabelece uma imposição legal, e cria, ao mesmo tempo, novo
pressuposto objetivo de admissibilidade recursal. Inexistindo nos au-
tos recibo de depósito ou certidão cartorária no sentido do pagamento
da multa, não se conhece dos embargos declaratórios. Embargos de
declaração não conhecidos.

PROCESSO : RR-399.439/1997.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : JOSÉ MARCOS FERNANDES
ADVOGADO : DR. MARCELO DE CASTRO FONSECA
RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO SISTEMA INTEGRADO
BANERJ

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do art. 114 da Constituição Federal, e, no mérito, declarar a
competência da Justiça do Trabalho para apreciar o pedido de com-
plementação de aposentadoria, determinando o retorno dos autos à
Vara de origem para que analise o feito, como entender de direito.
EMENTA: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS
DO SISTEMA INTEGRADO BANERJ - DIFERENÇA DE
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - JUSTIÇA DO
TRABALHO - COMPETÊNCIA - ARTIGO 114 DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. Tratando-se de empregado aposentado, que
percebe complementação de aposentadoria por entidade de previ-
dência privada, a competência da Justiça do Trabalho é fixada pela
natureza do pedido deduzido em Juízo: se vinculado ao contrato de
trabalho ou ao contrato de adesão a plano de previdência privada. Na
hipótese, a decisão do Regional adota, entre outros, os fundamentos
fáticos de que: a)os documentos trazidos aos autos noticiam que
somente após estabelecido o vínculo empregatício com o banco é
possível a inclusão do empregado no plano de previdência do sistema
PREVI-BANERJ; b)que a entidade previdenciária privada foi ins-
tituída e mantida pelo Banerj, tendo, inclusive, a instituição man-
tenedora elaborado os estatutos da entidade e c) que o Banerj fis-
caliza, nomeia e destitui os conselheiros e diretores da entidade. Ora,
no caso, o pedido é de pagamento de diferenças de complementação
de aposentadoria de ex-empregado do Banco do Estado do Rio de
Janeiro S/A, sendo que o benefício em questão ficou a cargo da Caixa
de Previdência, criada e mantida pelo Banco . Evidente, pois, que o
benefício decorre da relação de emprego, porque a adesão ao Plano
somente se estabelece após o contrato firmado com o banco, con-
forme se infere do acórdão do Regional. Nesse contexto, tem-se que
a causa de pedir assenta-se na relação de emprego havida entre o
reclamante e o Banco do Estado do Rio de Janeiro. Logo, a solução
da lide exige necessariamente o exame dos institutos do Direito do
Trabalho. Efetivamentes projetando a extinta relação de emprego nas
obrigações e direitos, com evidentes reflexos na complementação de
aposentadoria, desta Justiça especializada é a competência, nos ter-
mos do artigo 114 da Constituição Federal. Recurso de revista pro-
vido.

PROCESSO : RR-414.254/1998.5 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : JOSÉ MAGNO DE ÁVILA
ADVOGADO : DR. DORIVAL FERNANDES RODRI-

GUES
RECORRIDO(S) : BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA S.A.

- BRB
ADVOGADO : DR. ROBSON FREITAS MELO
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NÃO CONHECIMENTO.
DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE AU-
TÊNTICAÇÃO DA GUIA. De acordo com a Orientação Jurispru-
dencial nº 33 da C. SBDI-1, "o carimbo do banco recebedor na guia
de comprovação do recolhimento das custas supre a ausência de
autenticação mecânica." Dessa forma, encontrando-se a decisão re-
corrida em consonância com este posicionamento jurisprudencial, não
há como conhecer da Revista, ante a incidência do Enunciado nº 333
do TST. Recurso não conhecido. JORNADA DE TRABALHO DE
ADVOGADO - DEDICAÇÃO EXCLUSIVA. ADVENTO DA LEI
Nº 8906/94. A admissibilidade do recurso de revista pressupõe de-
monstração inequívoca de violação direta e literal a preceito de lei
federal ou constitucional ou divergência jurisprudencial válida e es-
pecífica. Recurso não conhecido. INCONSTITUCIONALIDADE
DO REGULAMENTO GERAL DO ESTATUTO DA ADVOCA-
CIA E DA OAB. Não se conhece do recurso de revista quando o
apelo encontra-se desfundamentado. Recurso de revista não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-416.120/1998.4 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO RAY-
MUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA GERAL DE MELHORA-
MENTOS EM PERNAMBUCO

ADVOGADO : DR. EVILAZIO DE MELO ARUEIRA
RECORRIDO(S) : JOSÉ VIEIRA SEBASTIÃO
ADVOGADO : DR. ALBÉRICO MOURA CAVALCANTI

DE ALBUQUERQUE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “insalubridade no trabalho rural” por divergência e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o adicional de
insalubridade.
EMENTA: INSALUBRIDADE NO TRABALHO RURAL. A nor-
ma, ao condicionar a existência jurídica da insalubridade à inspeção e
ao laudo, excluiu a exposição ao sol como elemento possivelmente
causador da condição insalubre, já que seria impraticável tal medição,
por conta das suas contínuas variações, próprias da nebulosidade e
das condições meteorológicas em geral. Recurso de revista parcial-
mente conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-416.301/1998.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
ADVOGADO : DR. ALFREDO ALEXANDRE DE MI-

RANDA COUTINHO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. CINARA GRAEFF TEREBINTO
RECORRIDO(S) : JUECI GUIMARÃES ROCHA QUOST
ADVOGADO : DR. WILSON REIMER
DECISÃO:Por unanimidade: 1) conhecer do recurso de revista, in-
terposto pelo Ministério Público, quanto ao tema "Diferenças salariais
com Base em Acordo Coletivo", por divergência jurisprudencial; e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a parcela
relativa aos reajustes salariais decorrentes de acordos coletivos e seus
reflexos; e 2) não conhecer, integralmente, do recurso interposto pelo
Hospital Municipal São José.
EMENTA: RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NULIDA-
DE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Os
fundamentos norteadores do decisum foram devidamente registrados,
sendo inviável falar em nulidade do julgado, haja vista que a pres-
tação jurisdicional solicitada foi indiscutivelmente entregue pelo TRT,
de forma completa, expendendo análise dentro do princípio da con-
vicção delineado pelo art. 131, CPC. Revista não conhecida.
DIFERENÇAS SALARIAIS DE SERVIDORES PÚBLICOS DE-
CORRENTES DE ACORDO COLETIVO. Diferentemente das de-
mais categorias profissionais que se associam pela especificidade,
similitude ou conexão entre as suas atividades, os servidores públicos
constituem no âmbito sindical uma categoria singular, de forma que
as normas coletivas respeitantes àquelas categorias não lhes aproveita,
por ausência de identidade. Apesar de ser facultada aos servidores
públicos a livre associação sindical, nos termos do art. 37, VI, da
Constituição Federal, não lhes foi assegurado o direito ao reconhe-
cimento de acordos e convenções coletivas de trabalho, como se
infere do art. 39, § 3º, do mesmo texto, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19/98. Ao entender pela exigibilidade de
parcela constante de acordo coletivo, a decisão regional divergiu do
entendimento sedimentado nesta Corte. Recurso provido. RECURSO
DO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ. IMPOSSIBILIDADE
JURÍDICA DO PEDIDO. Cabe frisar que o pedido da Reclamante
quanto aos reajustes salariais fundamentados em leis federais en-
contra-se em consonância com a orientação jurisprudencial desta Cor-
te. Sendo a impossibilidade jurídica do pedido condicionada à au-
sência de previsão legal do direito ou, ainda, à sua vedação, não se
verifica no caso a possibilidade de extinção do processo com su-
pedâneo no art. 267, VI, do CPC, como pretende o Demandado.
Recurso não conhecido. INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE. MULTA PREVISTA NO ART. 29 DA MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 29/94. FGTS E DEMAIS REFLEXOS E MUL-
TA DE 40%. O recurso não atende aos pressupostos do art. 896 da

CLT, encontrando-se desfundamentado neste ponto. Recurso não co-
nhecido.
DIFERENÇAS SALARIAIS COM BASE NA LEGISLAÇÃO FE-
DERAL. A decisão regional encontra amparo na Orientação Juris-
prudencial nº 100 da SDI1, aplicada analogicamente ao presente caso,
pacificou o entendimento da incidência dos reajustes de salários de
empregado previstos em legislação federal sobre as relações con-
tratuais trabalhistas do estado-membro e suas autarquias. Assim, vem
à baila o Enunciado nº 333 do TST, em que os precedentes da SDI1
foram erigidos à condição de requisitos negativos de admissibilidade
do recurso. Recurso não conhecido. CONTRATO NULO. EFEI-
TOS. Escapa à cognição do Tribunal o exame da matéria, uma vez
que o Regional não emitiu tese a respeito, descredenciando-a à con-
sideração da Corte, na esteira do Enunciado nº 297 do TST, erigido
em pressuposto negativo de admissibilidade do recurso. Recurso não
conhecido. DIFERENÇAS SALARIAIS COM BASE EM ACOR-
DO COLETIVO. Prejudicada a análise em virtude do julgamento do
recurso do Ministério Público. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
A matéria já está pacificada no âmbito desta Corte, sob o enten-
dimento de que na Justiça do Trabalho, a concessão de honorários
advocatícios está condicionada à constatação de dois fatores, quais
sejam a assistência por parte de sindicato obreiro e remuneração
inferior ou igual a dois salários mínimos mensais pelos assistidos, ou
comprovação de situação econômica tal que impossibilite a demanda
judicial sem prejuízo de seu próprio sustento, nos termos do Enun-
ciado nº 219/TST e do art. 14 da Lei nº 5.584/70. Dessa forma, como
o eg. Regional determinou o pagamento dos honorários advocatícios
de forma harmônica com o Enunciado nº 219 o apelo esbarra no
óbice do art. 896, §4º da CLT. Recurso não conhecido.

<!ID530529-6>

PROCESSO : RR-418.492/1998.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO RAY-
MUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : ARMINDO HONNEF
ADVOGADO : DR. ADROALDO MESQUITA DA COS-

TA NETO
ADVOGADO : DR. SÉRGIO LINDOSO BAUMANN DAS

NEVES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “ENQUADRAMENTO FUNCIONAL. PEDIDO DE COR-
REÇÃO. PRESCRIÇÃO INCIDENTE” por divergência jurispruden-
cial e, no mérito, dar-lhe provimento para pronunciar a prescrição
quanto ao pedido de diferenças salariais decorrentes de correção de
enquadramento funcional. Em conseqüência, e considerando a su-
cumbência do reclamante quanto a outras pretensões deduzidas na
inicial, julgar improcedente a reclamação, invertendo o ônus quanto
às custas processuais, de cujo recolhimento isenta-se o reclamante, na
forma da lei.
EMENTA: ENQUADRAMENTO FUNCIONAL. PEDIDO DE
CORREÇÃO. PRESCRIÇÃO INCIDENTE. O enquadramento do
empregado, decorrente de nova regulamentação de cargos da em-
presa, constitui ato de efeito instantâneo, do qual passa a fluir o prazo
prescricional. A inércia do reclamante durante o período superior a
uma década torna prejudicada pela prescrição extintiva a pretensão de
corrigir judicialmente a denunciada lesão. Incidência da Orientação
Jurisprudencial nº 144 da SBDI-1/TST. Recurso de revista conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-418.493/1998.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO RAY-
MUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : JOSÉ SELEM PACHECO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA GEYGER
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS DE APO-
SENTADORIA. PRESERVAÇÃO DA ÚLTIMA REFERÊNCIA
SALARIAL. Afronta à Lei Estadual ou à Constituição Estadual não
viabiliza o conhecimento de recurso de revista, nos termos da alínea
"c" do artigo 896 da CLT. Não há falar em violação ao artigo 40, §
4º, da Constituição da República, na medida em que o e. TRT con-
cluiu que o enquadramento do reclamante na referência salarial atual
manteve a equivalência remuneratória com aquela que vinha rece-
bendo na constância do quadro anterior em que se deu a aposen-
tadoria. Quanto aos arestos colacionados incide a alínea "b" do artigo
896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-418.496/1998.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO RAY-
MUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : JOSÉ RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS DE APO-
SENTADORIA. PRESERVAÇÃO DA ÚLTIMA REFERÊNCIA
SALARIAL. Afronta à Lei Estadual ou à Constituição Estadual não
viabiliza o conhecimento de recurso de revista, nos termos da alínea
"c" do artigo 896 da CLT. Não há falar em violação ao artigo 40, §
4º, da Constituição da República, na medida em que o e. TRT con-
cluiu que foram estendidas aos inativos e ao reclamante, em par-
ticular, as vantagens concedidas aos servidores em atividade, quando
decorrentes da reclassificação do cargo ou função em que se deu a
aposentadoria. Quanto aos arestos colacionados, incide a alínea "b"
do artigo 896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-419.162/1998.9 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORA : DRA. CLARITA CARVALHO DE MEN-

DONÇA
RECORRIDO(S) : MIRTHES VIEIRA
ADVOGADA : DRA. ÂNGELA MARIA PERINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA RATIONE MATERIAE. A ad-
missibilidade do recurso de revista pela alínea “c” do art. 896 da CLT,
pressupõe demonstração inequívoca de violação direta e literal de
preceito de lei federal ou constitucional. Não visualizado, outrossim,
o dissenso pretoriano, porque transcritos arestos proferidos por Turma
do Tribunal Superior do Trabalho, em desatenção ao art. 896, “a”, e
os dois outros quedam-se ante os Enunciados 337 e 296/TST. Recurso
não conhecido.
PRESCRIÇÃO. Esta Corte, pelo Enunciado 64, afirma que a pres-
crição para reclamar contra anotação da Carteira Profissional ou
omissão desta se inicia com a cessação do contrato de trabalho.
Considera-se, neste entendimento, a existência de erro na anotação,
por omissão ou lançamentos feitos em desacordo com os elementos e
fatos do contrato. Diferentemente se passa em relação à inexistência
de anotações, porque não reconhecido o vínculo de emprego o que só
vem a ser superado mediante decisão judicial de natureza decla-
ratória. Ora, sendo imprescritível a declaração da existência de re-
lação jurídica, segue-se que o reconhecimento do contrato de tra-
balho, como seu objeto tem esta feição, embora lhe decorra, como
extensão prevista em lei, a imposição da anotação da CTPS, como
documento decorrente e próprio do contrato. Recurso de revista não
conhecido. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Indiscernível a violação
legal que o recorrente pretende ver reconhecida em face do art. 106,
CF/69 e art. 19, ADCT, ante o taxativo pronunciamento do Tribunal
“a quo” da inexistência de lei reguladora de regime especial. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-419.489/1998.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : ANTONIO CEZARIO DE MATTOS
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA - REESTRUTURAÇÃO DO QUADRO DE CAR-
REIRA DA CEEE. Tendo em vista que a discussão travada nos
autos, referente a diferenças de complementação de aposentadoria,
contempla a melhor interpretação da legislação estadual, que está
circunscrita à jurisdição do TRT local, o recurso não logra alcançar a
cognição extraordinária, ex vi do artigo 896, alínea “b”, da CLT.
Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-422.022/1998.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : VENANCIO ROMIDIO WEBER
ADVOGADO : DR. OTAVIO ORSI DE CAMARGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da re-
clamada, quanto ao tema “Prescrição. Complementação de Aposen-
tadoria. Diferenças.”, por contrariedade ao Enunciado 326, TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para declarar a prescrição da ação quanto
a esta parcela. Fica prejudicado o exame do tema “Complementação
de Aposentadoria. Gratificação Especial de Função e Comissões Va-
riáveis”.

EMENTA: 1. INCOMPETÊNCIA MATERIAL. O recorrente não
cuidou de formular alegações, dentro do âmbito do art. 896, CLT,
como lhe é exigido, visto ser, o recurso de revista, recurso de fun-
damentação estrita. 2. ILEGITIMIDADE PASSIVA. Não apontando,
o recorrente, violação de lei, nem suscitando dissenso pretoriano,
para, contrapondo-os à decisão regional, fundamentar a revista in-
terposta, não merece conhecimento o recurso. 3. PRESCRIÇÃO.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. DIFERENÇAS.
Aplica-se a prescrição total nos termos do Enunciado 326, TST, não
apenas quando se trata da complementação de aposentadoria jamais
paga, como, em se tratando de parcela, cuja computação é pretendida,
porque não fora incluída no cálculo da aposentadoria. 4. COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. GRATIFICAÇÃO
ESPECIAL DE FUNÇÃO E COMISSÕES VARIÁVEIS. O tema
tem seu exame prejudicado, em razão do acolhimento da prescrição
total. 5. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. REA-
LINHAMENTO SALARIAL E ADI. Verifica-se que os arestos
indicados pelo banco não reúnem os fundamentos que nortearam o
Regional, consistentes na prova realizada (perícia) e no art. 10 Re-
gulamento do benefício. Destarte, não consideram as mesmas pre-
missas fáticas, o que faz incidir o Enunciado nº 296, TST como
impedimento ao conhecimento do recurso.

PROCESSO : RR-424.851/1998.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : ADOLFO FURTADO GONÇALVES
ADVOGADO : DR. AFFONSO JOSÉ SOARES FILHO
RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJA-

MENTO URBANO DE VOLTA REDON-
DA

ADVOGADO : DR. SYLVIO DE FREITAS MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Entregue, pelo Regional, a prestação jurisdicional
de forma completa e efetiva, seu desfavorecimento ao demandante, no
exame de mérito, não causa lesão aos dispositivos legais que dispõem
sobre os julgados e a exigibilidade de sua fundamentação. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-425.019/1998.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : CLÁUDIO DE LIMA MONTEIRO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DA COSTA MEDINA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO COM A PETROBRÁS.
Incomportável, face à natureza do recurso de revista, a perquirição do
quadro fático, fora da descrição feita no acórdão recorrido, pois, para
alcançá-la, seria necessário o exame das provas colhidas. Entendi-
mento consubstanciado no Enunciado 126, TST. Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-425.883/1998.1 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO RAY-
MUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : VITOLDO LEITE
ADVOGADO : DR. CLAUDEMIR MELLER
RECORRIDO(S) : ONDREPSB - SERVIÇO DE GUARDA E

VIGILÂNCIA LTDA.
ADVOGADO : DR. ALBERTO HENRIQUE DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “Hora noturna. Prorrogação” por divergência e, no
mérito, dar-lhe provimento, no particular, para acrescer à condenação
o pagamento do adicional noturno incidente sobre as horas pror-
rogadas em horário diurno, nos termos da Orientação Jurisprudencial
nº 06 da SBDI-1/TST. 6
EMENTA: HORAS EXTRAORDINÁRIAS. REGIME DE 12 X
36. DOMINGOS E FERIADOS. INTERVALOS INTRAJORNA-
DA. ALIMENTAÇÃO. Temas não conhecidos, conforme diretriz
dos Enunciados 126, 296 e 297 da Súmula de Jurisprudência do TST.
JORNADA NOTURNA. PRORROGAÇÃO EM HORÁRIO
DIURNO. DIREITO AO ADICIONAL. Conforme iterativa juris-
prudência da Eg. SBDI-1, interpretativa do art. 73, § 5º, da CLT,
“cumprida integralmente a jornada no período noturno e prorrogada
esta, devido é também o adicional quanto às horas prorrogadas” (OJ
06). Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-426.400/1998.9 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

RECORRENTE(S) : BR BANCO MERCANTIL S.A.
ADVOGADO : DR. EUDES ZOMAR SILVA
RECORRIDO(S) : ELINEIDE ALVES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. VIRGÍNIA MARIA DO EGITO RO-

DRIGUES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR. NEGA-
TIVA DE SUCESSÃO. Consignado pelo Eg. Regional que a decisão
deu-se à margem da figura da sucessão. Apontado, também, que a
responsabilidade do Recorrente fincou-se na apreciação soberana dos
fatos e provas - cópias do TRCT de fls. 07 e 187 -, no sentido de que
a rescisão contratual foi formalizada em nome do BR BANCO MER-
CANTIL S/A. Inafastável, por conseguinte, a legitimidade do Re-
corrente na composição do pólo passivo da lide. Prejudicado o aresto
trazido ao confronto de tese. Inteligência do Enunciado nº 126/TST.
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. SUSPEIÇÃO DE
TESTEMUNHA. A discussão cinge-se em saber se a testemunha
ouvida torna-se suspeita pelo fato de estar litigando com a empresa,
ora Recorrente. O tema encontra-se pacificado neste Colendo Tri-
bunal Superior do Trabalho por meio do Enunciado nº 357. Superados
os arestos colacionados e ilesos os dispositivos legais invocados.
ENUNCIADO Nº 330 DO TST. Restando comprovado o labor ex-
traordinário, fl. 364, e o não pagamento dessas horas extras, devidos
os reflexos nos títulos rescisórios constantes do Recibo de Quitação
do Contrato de Trabalho, como expressamente revelado na parte
final do item I do Enunciado nº 330/TST. Desta forma, ao reverso
da pretensão recursal, o v. acórdão Regional é convergente com a
jurisprudência uniforme citada. De igual modo, inatingido, em sua
literalidade, o § 2º do artigo 477 Consolidado. Revista não conhe-
cida.

PROCESSO : RR-426.489/1998.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO RAY-
MUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO(S) : JAIRO LUIS ZAGO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “Horas extras. Cartões de ponto. Contagem minuto a minuto”
por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o pagamento de horas extras relativamente aos dias em
que o excesso de jornada não ultrapassar de cinco minutos antes e/ou
após a duração normal do trabalho.
EMENTA: HORAS EXTRAORDINÁRIAS. CARTÃO DE PON-
TO. CONTAGEM MINUTO A MINUTO. A jurisprudência do c.
TST já firmou entendimento no sentido de que os minutos residuais
não superiores a cinco, registrados em cartão de ponto, no início e no
encerramento do expediente diário, não autorizam pagamento a título
de horas extras. Incidência da O.J. nº 23 da e. SBDI-I do TST.
Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-427.061/1998.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO RAY-
MUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
RECORRIDO(S) : SALMO VASCONCELOS DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. VALÉRIA HATSCHBACH FERREI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do art. 37, II, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para
restabelecer a sentença de fls. 252/253, que se posicionou pela ine-
xistência de relação de emprego entre as partes.
EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO. ESTAGIÁRIO. LEI Nº
6.494/77. “Não há como reconhecer vínculo empregatício entre as
partes e tampouco o direito dos estagiários a verbas salariais e re-
silitórias, em face do disposto no artigo 4º da Lei nº 6494/77, verbis:
'Art. 4º - o estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza
e o estagiário poderá receber bolsa, ou outra forma de contraprestação
que vier a ser acordada, ressalvado o que dispuser a legislação pre-
videnciária, devendo o estudante, em qualquer hipótese, estar se-
gurado contra acidentes pessoais”. (ERR-419058/98, Rel. Min. Rider
Nogueira de Brito, DJ 26.10.2001, decisão unânime).Recurso de re-
vista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-434.669/1998.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO RAY-
MUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA AÇUCAREIRA RIO
GRANDE

ADVOGADA : DRA. ILMA CRISTINE SENA LIMA
RECORRIDO(S) : JOSÉ DOS REIS DE PAULA
ADVOGADO : DR. ALDO GURIAN JÚNIOR
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da re-
clamada apenas quanto ao tema “correção monetária - época própria”,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que a correção monetária dos valores devidos por força da
condenação ocorra por meio da aplicação do índice do mês seguinte
ao da efetiva prestação de serviço, incidindo após o quinto dia útil
daquele mês, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 124 da e.
SDI-I.
EMENTA: BONIFICAÇÕES SEMANAIS. PRÊMIOS VINCU-
LADOS À ASSIDUIDADE E PRODUTIVIDADE. VIOLAÇÃO
DO ART. 457, § 1º, DA CLT. INOCORRÊNCIA. O § 1º do art.
457 da CLT não esgota a relação de verbas integrativas do salário.
Assim o prêmio, que pode assumir a natureza de salário ou de
indenização, a depender do ajuste e da habitualidade da prestação. Em
verdade, inúmeras atribuições econômicas, independente do título e
da natureza originária, desde que se constituam prestações perma-
nentes e estáveis, são elementos que se incorporam ao salário para
todos os efeitos, como decidiu, com alicerce na prova dos autos, a
instância ordinária. Quanto às bonificações salariais, a jurisprudência
desta Corte Superior já firmou entendimento de que “ajustada de
forma expressa ou tácita, presentes nesta última hipótese a habi-
tualidade, a periodicidade e a uniformidade de seu pagamento, sua
natureza salarial manifesta-se plena”. CORREÇÃO MONETÁRIA.
ÉPOCA PRÓPRIA. Inexiste substrato jurídico para se computar a
correção monetária relativa ao mês de cumprimento da obrigação, se
a própria lei assegura ao empregador a faculdade de realizar o pa-
gamento do salário até o quinto dia útil subseqüente ao da prestação
do serviço. O tema já não comporta controvérsia, incidindo na es-
pécie a Orientação Jurisprudencial nº 124 da e. SDI-I desta Corte
Superior, in verbis: “Correção monetária. Salário. Art. 459, CLT -
(Inserido em 20.04.1998) O pagamento dos salários até o 5º dia útil

do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária.
Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção
monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços”. Recurso
de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-434.996/1998.3 - TRT DA 14ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO RAY-
MUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRO-
DUÇÃO MINERAL - DNPM

EMBARGADO(A) : AIRTON NOGUEIRA DE OLIVEIRA E
OUTROS

ADVOGADO : DR. RONILDO VELOSO BATISTA E SIL-
VA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração pa-
ra, sanando a contradição e a obscuridade mencionadas, sem efeito
modificativo, determinar que da redação da ementa de fl. 447 conste
a seguinte redação: “URP'S DE ABRIL E MAIO DE 1988. DE-
CRETO-LEI Nº 2.425/88. 'Existência de direito apenas ao reajuste de
7/30 (sete trinta avos) de 16,19 (dezesseis vírgula dezenove por cen-
to) a ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre o
salário dos meses de abril e maio, não cumulativamente e corrigido
desde a época própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos
em junho e julho' (Orientação Jurisprudencial nº 79 da e. SBDI-I).
Recurso de revista conhecido e provido”. 1
EMENTA: URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. ACÓRDÃO CU-
JA CONCLUSÃO DETERMINA A CONDENAÇÃO AO PAGA-
MENTO DO ÍNDICE REFERIDO NOS MESES DE ABRIL E
MAIO DE 1988, MAS CUJA EMENTA ESTENDE A INCIDÊN-
CIA TAMBÉM AOS MESES DE JUNHO E JULHO, COM RE-
FLEXOS NAQUELES MESMOS MESES. CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE. CARACTERIZAÇÃO. Se da ementa do v. acór-
dão embargado constou - não obstante a conclusão, nos termos do art.
469 do CPC, haja sido pela condenação ao pagamento do percentual
referido nos salários dos meses de abril e maio de 1988, com reflexos
nos salários de junho e julho, nos exatos termos da atual, iterativa e
notória jurisprudência da e. SDI-I, cristalizada na Orientação Ju-
risprudencial nº 79 - a incidência do índice referido também nos
salários de junho e julho de 1988, assim como reflexos naqueles
mesmos meses, incorreu então em contradição e obscuridade, me-
recendo ser acolhidos os presentes embargos para adequar a ementa à
supramencionada Orientação Jurisprudencial. Embargos de declaração
acolhidos para sanar contradição e obscuridade, sem efeito modi-
ficativo.

PROCESSO : RR-435.087/1998.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO RAY-
MUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. DALILA GALDEANO LOPES
RECORRIDO(S) : AUGUSTO DONIZETE CONTINI URTA-

DO
ADVOGADO : DR. AILTON CHIQUITO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: HORAS EXTRAORDINÁRIAS. PROVA. LIMITA-
ÇÃO TEMPORAL. É iterativa a Jurisprudência do c. TST, no sen-
tido de que “A decisão com base em prova oral ou documental não
ficará limitada ao tempo por ela abrangido, desde que o julgador
fique convencido de que o procedimento questionado superou aquele
período” (Orientação Jurisprudencial nº 233 da SDI-1 do TST). Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-435.160/1998.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CÂNDIDO BISPO E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA SILVA
RECORRIDO(S) : SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOL-

VIMENTO DA CAPITAL - SUDECAP
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS DA SILVA SIMÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista dos
reclamantes.
E M E N TA : DIFERENÇAS ENTRE QUINQUÊNIOS E BIÊNIOS.
A discussão sobre norma local atributiva de vantagens a servidores
não constitui fundamento de recurso de revista, pois, enquanto a
alínea “a” do art. 896, CLT se refere a norma federal, a alínea “b” do
mesmo artigo se dirige a dispositivo de lei estadual, de observância
em área que exceda a jurisdição do Tribunal Regional prolator da
decisão. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-435.192/1998.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO RAY-
MUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : ARI JÚLIO DE PAULA
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-

DA ZANELLA
RECORRENTE(S) : BANCO NACIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. EDMILSON MOREIRA CARNEIRO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os recursos de
revista.
EMENTA: HORAS EXTRAORDINÁRIAS. BANCÁRIO SUB-
GERENTE - Verificado, pela prova dos autos, que o reclamante
exercia função de subgerente e recebia gratificação não inferior a 1/3
do salário do cargo efetivo, correta a aplicação da excludente do § 2º
do art. 224 da CLT, mantido o indeferimento de pagamento, como
extras, das sétima e oitava horas. Incidência dos Enunciados nºs 126
e 238 da Súmula de jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho.
Recurso de revista do reclamante não conhecido. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. ÔNUS DA PROVA - Evidenciado pelo texto
decisório, que o Colegiado regional alicerçou seu convencimento na
prova dos autos e que avaliou os testemunhos conforme a diretriz da
Orientação Jurisprudencial nº 233 da SBDI-I/TST, bem como que o
reclamante desincumbiu-se da prova dos fatos constitutivos do direito
reivindicado, inclusive pela real confissão do preposto da empresa
reclamada - não se tipifica ofensa aos arts. 818 da CLT e 333, I, do
CPC e a revista encontra obstáculo na jurisprudência do TST, cris-
talizada nos Enunciados nºs 126 e 333. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-435.225/1998.6 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDE-
RAL - IDHAB

ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS
RECORRIDO(S) : RILDO ROMANI PESSOA
ADVOGADO : DR. AMÉRICO JOSÉ DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da
reclamada.
E M E N TA : NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Entregue de forma completa e efetiva a prestação
jurisdicional pelo Regional, embora desfavorável à pretensão da de-
mandante, ilesos resultaram os artigos de lei indicados como violados.
Recurso não conhecido.
DESVIO DE FUNÇÃO. A Seção de Dissídios Individuais 1, do
Tribunal Superior do Trabalho, na Orientação Jurisprudencial nº 125,
fixou o entendimento de que "O simples desvio funcional do em-
pregado não gera direito a novo enquadramento, mas apenas às di-
ferenças salariais respectivas, mesmo que o desvio de função haja
iniciado antes da vigência da CF/88”. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-435.543/1998.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

RECORRENTE(S) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : VALTER PRADO
ADVOGADO : DR. ABDUL LATIF MAJZOUB

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso de
revista e, quanto à época própria da correção monetária, dar-lhe
provimento, determinando que sejam considerados, para a correção
monetária, os índices do mês subseqüentes ao da prestação dos ser-
viços.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. MULTA DE 1% SOBRE
O VALOR DA CAUSA. Não cuidou a recorrente de lastrear o apelo
em violação a preceito legal ou divergência jurisprudencial, pro-
cedimento imprescindível ao conhecimento de recurso de revista, nos
termos das alíneas do artigo 896 da CLT. 2. JULGAMENTO “EX-
TRA PETITA”. AUSÊNCIA DE PEDIDO E CAUSA DE PEDIR.
Depreende-se que o Regional, analisando o caso, concluiu pela exis-
tência de pedido e causa de pedir, o que o levou a rejeitar a pre-
liminar em tela. Para a perquirição acerca do acerto ou não dessa
decisão é mister o reexame dos elementos postulatórios, o que se
revela impróprio em sede de jurisdição extraordinária. 3. COMPEN-
SAÇÃO. Ausente o prequestionamento da matéria. Aplicação do
Enunciado nº 297 do TST. 4. DESCONTOS FISCAIS. REFLEXOS
DE TODAS AS PARCELAS. Recurso desfundamentado nestes tó-
picos. Não cuidou a Recorrente de indicar o dispositivo legal tido por
violado nem trouxe arestos divergentes. Desatendido, destarte, o co-
mando do art. 896 da CLT. 5. CORREÇÃO MONETÁRIA. Na
aplicação da correção monetária incidem os índices do mês sub-
seqüente à prestação do serviço. Orientação Jurisprudencial nº 124
da SBDI-1/TST. Recurso de Revista parcialmente conhecido e
p ro v i d o . 

PROCESSO : RR-435.545/1998.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

RECORRENTE(S) : ENESA - ENGENHARIA S.A.
ADVOGADA : DRA. ANDRÉA KUSHIYAMA
RECORRIDO(S) : BUENO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. FLORENTINO OSVALDO DA SIL-

VA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. FGTS. DIFERENÇAS.
ÔNUS DA PROVA. Quando o obreiro pleiteia diferenças de FGTS e,
no contraditório, o empregador alega fato extintivo do direito, atrai o
ônus de comprovar, por meio de documentos específicos, a efetivação
dos depósitos fundiários. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. DIFE-
RENÇA DE FUNÇÃO. ÔNUS DA PROVA. A matéria versada no
recurso tem conotação fática, o que contraria o contido no Enunciado
nº 126 desta Corte. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AU-
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. O Colegiado de Origem
não emitiu pronunciamento sobre a base de cálculo do adicional de
insalubridade, assim como acerca da natureza para fins de reflexos.
Aplicação do Enunciado nº 297 do TST. Recurso de Revista não
conhecido.

PROCESSO : ED-ED-A-RR-437.107/1998.1 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : ADELMAR VIEIRA FRANCO
ADVOGADA : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE

ALBUQUERQUE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para,
imprimindo efeito modificativo ao acórdão de fls. 180-184, deter-
minar a retificação da autuação e dos demais registros processuais, de
modo que o agravo em recurso de revista seja julgado pela Turma na
primeira sessão desimpedida de pauta.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - IMPRESSÃO DE
EFEITO MODIFICATIVO. Verificando o Relator que houve pre-
cipitação da Turma quando deu provimento ao agravo em recurso de
revista, interposto pelo Reclamante, e julgou, de plano, o apelo ex-
traordinário patronal, sem que tivesse sido dada oportunidade à Em-
presa para fazer eventual sustentação oral, impõe-se o acolhimento
dos embargos declaratórios, com impressão de efeito modificativo.
Embargos declaratórios acolhidos, com efeito modificativo.

PROCESSO : RR-437.353/1998.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : JOSÉ CLERIVALDO FERREIRA LIMA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BANCO

NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATI-
VO S.A. - BNCC)

PROCURADOR : DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR-
VA L H O

DECISÃO:Por unanimidade conhecer do recurso de revista do Re-
clamante, apenas quanto às “horas extras incorporadas - prescrição”,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Os fundamentos norteadores do
decisum foram devidamente registrados, sendo inviável falar em nu-
lidade do julgado, haja vista que a prestação jurisdicional solicitada
foi indiscutivelmente entregue pelo TRT, de forma completa, e foram
observados os limites legais. Revista não conhecida. HORAS EX-
TRAS INCORPORADAS - PRESCRIÇÃO. A prescrição aplicável
na hipótese de ato único do empregador que ocasione alteração do
pactuado é a total, ainda que a demanda envolva pedido de prestações
sucessivas. Assim, o direito de reclamar diferenças pela incorporação
de horas extras, realizadas mediante ato único do empregador, deve
ser acionado dentro de biênio legal, sob pena de a ação corres-
pondente tornar-se irremediavelmente prescrita. Revista conhecida a
que se nega provimento. ADICIONAL DO DECRETO-LEI nº
1971. "A divergência jurisprudencial ensejadora da admissibilidade,
do prosseguimento e do conhecimento do recurso há de ser espe-
cífica, revelando a existência de teses diversas na interpretação de um
mesmo dispositivo legal, embora idênticos os fatos que as ense-
jaram".(Enunciado nº 296/TST). Revista não conhecida.
DIFERENÇAS DE MARÇO/88. EQUIPARAÇÃO COM O BAN-
CO CENTRAL. O recurso de revista, em face de sua natureza
extraordinária, tem lugar apenas nas hipóteses contidas no artigo 896
da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-437.416/1998.9 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. DENISE GOMES DE SANTANA
RECORRIDO(S) : ANA CLEIDE MEDEIROS GUIMARÃES
ADVOGADO : DR. JOSÉ GOMES DE MELO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
E M E N TA : HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO DAS HORAS
EXTRAS NA GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. REPERCUSSÃO
DAS HORAS EXTRAS NA LICENÇA-PRÊMIO. O recurso de
revista, em face de sua natureza extraordinária, tem lugar apenas nas
hipóteses contidas no artigo 896 da CLT. Recurso não conhecido
nestes temas.

PROCESSO : RR-438.957/1998.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ES-
TADO DE MINAS GERAIS

ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
RECORRIDO(S) : ALUÍZIO LIMA LEITE
ADVOGADO : DR. EVALDO ROBERTO RODRIGUES

VIÉGAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALA-
RIAL. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA. Apre-
ciando o Regional a prova inerente à equiparação salarial e tendo por
norte um paradigma cujas atividades foram também apreciadas pelo
Juízo de Primeiro Grau de Jurisdição, não há espaço para se falar em
supressão de instância. Incólumes os arts. 248 e 249 do Código de
Processo Civil e 5º, inciso LV, da Constituição Federal. M U LTA
APLICADA EM SEDE DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
Patenteando-se que os temas abordados nos embargos declaratórios
foram todos apreciados e devidamente fundamentados, exsurge o ca-
ráter procrastinatório destes, sendo consectário legal a aplicação da
multa de 1% sobre o valor da causa. Incidência do art. 538, Parágrafo
Único, do Código de Processo Civil. Sem vilipêndio ao art. 5º, inciso
LV, da Constituição Federal. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-441.305/1998.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO RAY-
MUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
RECORRIDO(S) : ELOISA FARIA SILVA
ADVOGADA : DRA. INEZ TEIXEIRA DE PAULA FREI-

TA S

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “REFLEXO DAS HORAS EXTRAS EM QUIN-
QUÊNIOS NÃO REQUERIDO PELA AUTORA. DECISÃO UL-
TRA PETITA”, por violação do art. 460 do CPC e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para excluir da condenação os reflexos de horas
extras em quinquênio.

EMENTA: HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAS DE PRE-
SENÇAS. A decisão encontra-se em perfeita sintonia com a atual,
iterativa e notória jurisprudência da e. SBDI-I, cristalizada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 234, a qual registra: “HORAS EXTRAS.
FOLHA INDIVIDUAL DE PRESENÇA (FIP) INSTITUÍDA POR
NORMA COLETIVA. PROVA ORAL. PREVALÊNCIA. A presun-
ção de veracidade da jornada de trabalho anotada em folha individual
de presença, ainda que prevista em instrumento normativo, pode ser
elidida por prova em contrário.” (Incidência do Enunciado nº 333 do
TST). REFLEXO DAS HORAS EXTRAS EM QÜINQÜÊNIOS
NÃO REQUERIDO PELA AUTORA. DECISÃO ULTRA PE-
T I TA . Realmente, na hipótese dos autos, o pedido inicial não abran-
geu os reflexos de horas extras em qüinqüênio. Assim, a decisão do
e. TRT foi proferido fora dos limites do pedido, o que viola o art. 460
do CPC. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-443.674/1998.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : ADENINHO MOREIRA DE FARIA
ADVOGADO : DR. WASHINGTON SÉRGIO DE SOU-

ZA
RECORRIDO(S) : VIAÇÃO PROGRESSO LTDA.
ADVOGADO : DR. RODRIGO DE SOUSA ALVAREN-

GA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso revista, por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para anu-
lando a sentença e o acórdão regional, determinar o retorno dos autos
à origem, para que sejam examinadas as parcelas e valores não
expressamente constantes do acordo homologado na reclamação an-
terior, afastada quanto a elas, a coisa julgada.
EMENTA: NULIDADE DA SENTENÇA E DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL. CONCILIAÇÃO. QUITAÇÃO. COISA JULGADA. A
coisa julgada material faz nascer a imutabilidade apenas daquilo que
tenha sido decidido e não quanto a todo e qualquer direito relativo ao
período trabalhado na empresa. Vale dizer, os pedidos constantes da
reclamação dos autos e que não foram objeto da ação anteriormente
ajuizada não estão abrangidos pela coisa julgada. Recurso conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-446.101/1998.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO RAY-
MUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : IGEL S.A. EMBALAGENS
ADVOGADO : DR. DANTE ROSSI
RECORRIDO(S) : NERY MATOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ADAIR FERREIRA DA

S I LVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “convenção coletiva - horas extras - contagem minuto
a minuto”, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- lhe
parcial provimento para, adequando o v. acórdão regional à Orien-
tação Jurisprudencial nº 23 da e. SDI-I, fixar que o tempo gasto no
registro do ponto será desconsiderado para efeito de cálculo de horas
extras em dias em que não for superior a cinco minutos na entrada ou
na saída do serviço. Se ultrapassado o referido limite, como extra será
considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal.
EMENTA: CARTÕES DE PONTO. HORAS EXTRAS - CON-
TAGEM MINUTO A MINUTO. “Cartão de ponto. Registro. Não é
devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o
excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a
duração normal do trabalho. Se ultrapassado o referido limite, como
extra será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada
normal” (Orientação Jurisprudencial nº 23 da e. SBDI-I do TST).
Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-446.321/1998.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : LUIS BATISTA DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR. EDUARDO JORGE GRIZ
RECORRIDO(S) : USINA MATARY S.A.
ADVOGADO : DR. LAERTE CHAVES VASCONCELOS

FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista dos
reclamantes.
E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O item 115 do Boletim de Orien-
tação Jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais pacificou o
entendimento de que somente se admite o conhecimento do recurso
quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação juris-
dicional, quando indicada violação do art. 832 da CLT ou do art. 458
do CPC ou do art. 93, IX, da CF/1988, o que descarta o cabimento da
revista por violência aos arts. 5º, LV, da Constituição Federal e 535,
II, do CPC. Revista não conhecida.

JULGAMENTO ULTRA PETITA. Incide o óbice das disposições
do Enunciado nº 296/TST, em face da inespecificidade dos arestos
transcritos, não ocorrendo também a caraterização da violação legal
argüida, em razão de os arts. 460 e 515, § 1º, CPC não disporem
sobre competência do juízo. Revista não conhecida. COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Incidência do Enunciado nº
300/TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-446.355/1998.9 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

EMBARGANTE : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL
S.A. - BICBANCO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : FRANCISCO JOSUENO ALVES FEITO-

SA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO EVANDRO FERNAN-

DES DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INO-
CORRÊNCIA. Embargos de declaração opostos à deriva das si-
tuações a que se referem os arts. 897-A, da CLT e 535, incisos I e II,
do CPC. Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO : RR-451.404/1998.3 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DE PONTA PORÃ

ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO CLARO
RECORRIDO(S) : DINAMAQ PEÇAS AGRÍCOLAS IM-

PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. PEDRO DE SOUZA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO CON-
FEDERATIVA. EMPREGADOS NÃO ASSOCIADOS AO SIN-
DICATO. A imposição, aos não associados do sindicato, da con-
tribuição confederativa, ofende o direito de livre associação e sin-
dicalização, consagrado no art. 8º, V, da Constituição da República.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-452.636/1998.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

RECORRENTE(S) : LATICÍNIOS FLOR DA NATA LTDA.
ADVOGADO : DR. PEDRO ERNESTO ARRUDA PRO-

TO
RECORRIDO(S) : ENOQUES PINTO LIMA
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO BUENO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer em parte a Revista e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os valores re-
ferentes às horas extras relativas ao tempo considerado à disposição
do empregador.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. MO-
TORISTA. TEMPO À DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR. O
artigo 4º da CLT determina como tempo à disposição do empregador,
computado como serviço efetivo, aquele período em que ele se en-
contra aguardando ou executando ordens. O tempo utilizado pelo
motorista para descanso entre as viagens que realiza, mesmo estando
dentro do caminhão, não caracteriza tempo à disposição, pois não se
trata de período em que o empregado está aguardando o chamado ao
serviço, mas simplesmente descansando do labor efetuado. ADICIO-
NAL DE INSALUBRIDADE. Tem-se que inviável o conhecimento
da Revista, quando a discussão das matérias é de cunho fático-pro-
batório, insuscetíveis de reexame na atual fase recursal, ante o dis-
posto no Enunciado nº 126 do TST. RESCISÃO INDIRETA DO
CONTRATO DE TRABALHO. A matéria é fática a os arestos
colacionados são inservíveis à configuração de divergência pretoriana.
Incidência dos Enunciados nºs 126 e 296 do TST. Revista par-
cialmente conhecida e provida.

PROCESSO : RR-452.967/1998.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

RECORRENTE(S) : SANTA RITA TRANSPORTES URBANO
E RODOVIÁRIO LTDA. - SARITUR

ADVOGADO : DR. PAULO DE TARSO RIBEIRO BUE-
NO

RECORRIDO(S) : FRANCISCO DE PAULA VILAÇA
ADVOGADO : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer em parte do Recurso de Re-
vista, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que, na apli-
cação da correção monetária, incidam os índices correspondentes ao
mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
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E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. JULGAMENTO “EXTRA”
OU “ULTRA PETITA”. Assentado no v. acórdão hostilizado a pre-
sença de pedido de pagamento das horas noturnas, o deferimento do
pedido, com fulcro no direito positivo aplicado à controvérsia, revela
prestação jurisdicional dentro dos limites da lide. Incólumes os arts.
128 e 460 do CPC. Quanto aos arestos trazidos à colação, por não
abordarem todos os fundamentos adotados pelo acórdão Regional
desatendem à configuração da divergência pretoriana. Incidência do
Enunciado nº 296/TST. REDUÇÃO DA HORA NOTURNA. ADI-
CIONAL NOTURNO. REDUÇÃO DA HORA NOTURNA. A
questão suscitada pelo Recorrente já foi pacificada nesta Corte, que
firmou o entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial
nº 127 da SBDI-1/TST: “Hora noturna reduzida. Subsistência após a
CF/1988. O art. 73, § 1º, da CLT, que prevê a redução da hora
noturna, não foi revogado pelo inciso IX, do art. 7º, da CF/1988.”
DOMINGOS E FERIADOS TRABALHADOS. REMUNERA-
ÇÃO EM DOBRO. A jurisprudência iterativa do TST é no sentido
de que o trabalho prestado em domingos e feriados não compensados
deve ser pago em dobro sem prejuízo da remuneração relativa ao
repouso semanal. (Orientação Jurisprudencial nº 93 da SBDI-1/TST).
É descabido o Recurso de Revista, quando a decisão recorrida estiver
em sintonia com iterativa, notória e atual jurisprudência do Tribunal
Superior do Trabalho. Aplicação da alínea "a" e do § 4º, do art. 896,
da CLT. CORREÇÃO MONETÁRIA. Na aplicação da correção
monetária incidem os índices do mês subseqüente à prestação do
serviço. Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1/TST. Recurso
de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-457.426/1998.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

EMBARGANTE : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA MONTALTO ROSSATO
EMBARGADO(A) : SIDNEY GAISSLER
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS GELASKO

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer dos presentes embargos
declaratórios, e os rejeitar.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO DE
REVISTA. APPA. EXECUÇÃO. ADICIONAL NOTURNO. Não
se divisando omissão e contradição no julgado, ademais sequer cui-
dando a parte embargante de apontar em que estes vícios residiriam,
não merecem acolhida os embargos declaratórios.

PROCESSO : RR-459.275/1998.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : CONCRETA CENTRALBETON LTDA.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO JESUS DE SOUZA
RECORRIDO(S) : CÂNDIDO IZIDORO SOARES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALEUDO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade: 1) rejeitar a preliminar de deserção do
recurso de revista da reclamada argüida pelo reclamante em contra-
razões; 2) não conhecer do recurso de revista da reclamada.
EMENTA: PRELIMINAR DE DESERÇÃO ARGÜIDA EM
CONTRA-RAZÕES. Esta Corte, por meio da SDI1, no seu Pre-
cedente nº 139, adota a tese de que está a parte Recorrente obrigada
a efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada novo
recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da con-
denação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso.
Sendo assim, o depósito recursal efetuado pela Reclamada atende ao
disposto na alínea "b" do inciso II da Instrução Normativa nº 3/93 do
TST e à tese adotada pela SDI1 desta Corte, consubstanciada no
Precedente nº 139. Preliminar rejeitada. RECURSO DE REVISTA
DA RECLAMADA. MOTORISTA. CATEGORIA DIFERENA-
CIADA. REAJUSTE NORMATIVO. O recurso de revista, em face
de sua natureza extraordinária, tem lugar apenas nas hipóteses des-
critas no artigo 896 da CLT, exigindo-se que os dispositivos legais, ou
matéria, cuja violação é arguida, tenham sido examinados (Enunciado
297/TST) e que os arestos colacionados considerem as mesmas pre-
missas fáticas (Enunciado 297/TST). Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-459.341/1998.6 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

RECORRENTE(S) : BRAZ INOCÊNCIO DE BARROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : DISTRITO FEDERAL
PROCURADOR : DR. DENILSON FONSECA GONÇAL-

VES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. SUSCITAÇÃO DE OFENSA AO IN-
CISO XXXV DO ART 5ºe ART. 114, da CF. Não há que se falar
em afronta ao artigo 114, da Constituição Federal, eis que a questão
competencial resta superada ante o julgamento do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, com força de coisa julgada. Também não pros-
pera a invocação de ofensa ao inciso XXXV do artigo 5º da Carta da
República, porquanto preceito-norma dirigido ao legislador, no sen-
tido de que a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão
ou ameaça de direito. Os arestos transcritos pelo Recorrente des-
servem ao fim colimado, pois são oriundos do Supremo Tribunal
Federal, jurisprudência que desatende ao permissivo do art. 896, “a”,
da CLT. Recurso de Revista não conhecido.
PROCESSO : RR-459.549/1998.6 - TRT DA 6ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO RAY-
MUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO
ADVOGADA : DRA. MARTA TEREZA ARAÚJO SILVA

BEZERRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : ROSIVAL PINHEIRO ALMEIDA
ADVOGADO : DR. ADOLFO MOURY FERNANDES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto
ao tema “honorários advocatícios”, por contrariedade ao Enunciado nº
219 do TST e, no mérito, provê-lo para excluir, da condenação, o
pagamento a título de honorários advocatícios.
EMENTA: HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. TROCA DE
FAVORES ENTRE TESTEMUNHAS. Por ausência de emissão de
tese pelo e. Tribunal Regional, os temas abordados na revista carecem
de prequestionamento, incidindo, na espécie, o óbice do Enunciado nº
297 desta Corte. Por outro lado, havendo o d. Colegiado de origem
estribado seu entendimento na prova testemunhal, sem adicionais
considerações, deve-se concluir que uma eventual reforma deman-
daria reexame de fatos e provas, procedimento defeso em sede de
recurso de revista, a teor do Enunciado nº 126 do TST. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENUNCIADO Nº 219 DO TST. “Ho-
norários advocatícios. Hipótese de cabimento. Na Justiça do Trabalho,
a condenação em honorários advocatícios, nunca superiores a 15%,
não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte
estar assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a
percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou encontrar-
se em situação econômica que não lhe permita demandar sem pre-
juízo do próprio sustento ou da respectiva família.” Recurso de re-
vista conhecido parcialmente e provido.
PROCESSO : RR-460.765/1998.1 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : SWEDISH MATCH DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. MARÇAL DE ASSIS BRASIL NE-

TO
ADVOGADO : DR. DALTON C. C. DE MIRANDA
RECORRIDO(S) : JOSÉ APARECIDO MOREIRA
ADVOGADA : DRA. CLAIR DA FLORA MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "Correção monetária. Época própria", por divergência
de teses, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a in-
cidência da correção monetária a partir do quinto dia útil do mês
subseqüente ao do vencimento da obrigação de pagar salários.
EMENTA: ACORDO DE COMPENSAÇÃO. Recurso de revista a
que não se conhece com base no Enunciado nº 23 do TST. APLI-
CAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 85 DO TST. A divergência ju-
risprudencial só se caracteriza quando as decisões partem das mesmas
premissas e chegam a conclusões contrárias. Enunciado nº 296 do
TST. Recurso não conhecido. CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPO-
CA PRÓPRIA. A Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Su-
perior do Trabalho, pelo Precedente nº 124, pacificou o entendimento
de que "o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente
ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data-limite
for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços". Com efeito, a época pró-
pria para a incidência da correção monetária é a prevista no artigo
459, § 1º, da CLT, ou seja, o quinto dia útil do mês subseqüente ao
do vencimento da obrigação de pagar salários. Recurso conhecido e
provido.
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PROCESSO : RR-460.874/1998.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

RECORRENTE(S) : USINA AÇUCAREIRA PASSOS S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO PÁDUA CAVALCANTI
RECORRIDO(S) : JOSÉ IVO DO CARMO
ADVOGADA : DRA. VOLNEIDA COSTA
DECISÃO:Não conhecer do Recurso de Revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULI-
DADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A
Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1/TST consagra o en-
tendimento segundo o qual a admissibilidade da prejudicial em exa-
me, apenas tem cabimento por afronta ao artigo 93, IX, da Cons-
tituição Federal ou violação aos artigos 832 da Consolidação das Leis
do Trabalho ou 458 do Código de Processo Civil. Por ângulo algum
vislumbra-se ofensa literal e direta aos dispositivos processuais a que
se apega o Reclamado. Inservíveis ao fim colimado a invocação de
divergência jurisprudencial. DECISÃO MOLDADA À ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO. DOMINGOS E FERIADOS TRABALHADOS.
REMUNERAÇÃO EM DOBRO. A jurisprudência iterativa do TST
é na direção de que o trabalho prestado em domingos e feriados não
compensados deve ser pago em dobro sem prejuízo da remuneração
relativa ao repouso semanal. (Orientação Jurisprudencial nº 93 da
SBDI-1/TST). Aplicação obstativa da alínea "a" e do § 4º, do art.
896, da CLT. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. REEXAME
DE FATOS E PROVAS. Tem-se que inviável a admissibilidade da
Revista, quando a discussão das matérias é de cunho fático-pro-
batório, insuscetíveis de reexame na atual fase recursal, ante o dis-
posto no Enunciado nº 126 do TST. JUNTADA DE DOCUMEN-
TOS. FATOS NOVOS. Da decisão como posta, depreende-se que o
Eg. Regional concluiu a juntada de documentos feita de forma ex-
temporânea. Não há registro fático referente ao momento processual
do oferecimento de contraprova. Imprópria seria a perquerição, em
sede extraordinária, no sentido de revalorar a prova testemunhal.
Assim, afastada a hipótese de violação direta a preceito de lei - art.
397 do CPC - norma processual invocada pelo Eg. Regional. Apli-
cação dos Enunciados nºs 126 e 221 deste Colendo Tribunal Superior.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-463.618/1998.3 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : AVENIL ALVES
ADVOGADO : DR. IVO DALCANALE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do
Reclamado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE ILE-
GITIMIDADE PASSIVA “AD CAUSAM” E DE IMPOSSIBI-
LIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. Tratando-se de preliminares
que se confundem com o mérito, devem ser analisadas conjuntamente
com a questão referente à responsabilidade subsidiária da Recorrente.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TERCEIRIZAÇÃO.
ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRE-
TA. O artigo 37, § 6º, da Constituição Federal obriga a Admi-
nistração Pública Direta e a Indireta a reparar os danos impostos por
sua atuação aos particulares, assim submetidos a maiores ônus do que
os demais membros da coletividade. O caput do mesmo preceito
vincula as entidades aos princípios da legalidade e da moralidade, não
se admitindo que assistam inertes à penúria dos trabalhadores que,
sob terceirização, prestem-lhes serviços, quando inadimplentes seus
efetivos empregadores. Em tal caso, o dano experimentado decorre da
atuação pública, incorrendo o tomador de serviços, para além de sua
responsabilidade objetiva, em culpa “in eligendo” e “in vigilando”.
Assim a tese adotada pelo acórdão recorrido está em consonância
com o Enunciado nº 331, IV, do TST, alterado pela Res. nº 96/2000.
VERBAS DEFERIDAS. Incólumes os artigos 319 e 320, I, do CPC
-. Ao definir que a exceção prevista no dito artigo processual, so-
mente se aplica ao litisconsórcio necessário, o Regional proferiu
interpretação razoável à lei, o que incide o Enunciado nº 221 do
TST. Ademais, são inespecíficos os modelos paradigmas transcritos,
já que não tratam da aplicação do artigo 320, I, do CPC, no caso de
litisconsórcio facultativo. Enunciado nº 296 do TST. DELIMITA-
ÇÃO DA RESPONSABILIDADE QUANTO ÀS VERBAS DE-
FERIDAS. INFRAÇÃO AOS ARTIGOS 128 E 460 DO CPC. O v.
“decisum” hostilizado não fez qualquer menção sobre os temas in-
vocados pelo Reclamado. Ausente embargos de declaração para o
necessário prequestionamento, incide o teor do Enunciado nº 297 do
TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-463.996/1998.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

ADVOGADO : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : ABIMAEL BUENO DE CAMARGO
ADVOGADO : DR. WILSON LEITE DE MORAIS
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da
Reclamada, e, no mérito, dar-lhe provimento para que o adicional de
periculosidade seja calculado sobre o salário-base do reclamante e
para determinar a efetivação dos descontos previdenciários e fiscais,
nos termos dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho. E não conhecer do Recurso de Revista adesivo do Re-
clamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERI-
CULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. Em sentido convergente à
pretensão recursal, a jurisprudência uniforme desta Corte consagrada
nos termos do Enunciado nº 191 do TST que: “Adicional. Pe-
riculosidade. Incidência. O adicional de periculosidade incide, apenas,
sobre o salário básico, e não sobre este acrescido de outros adi-
cionais.” COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DES-
CONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A discussão acerca
da competência material desta Justiça Especial para determinar os
descontos previdenciários e fiscais encontra-se pacificada nesta Corte
Superior pela Orientação Jurisprudencial nº 141 da SBDI-1/TST.
Considerando ser a matéria de direito e de imperativa observância,
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atendo aos princípios da celeridade e economia processuais consa-
grados pelo artigo 516 do Código de Processo Civil, para apreciar a
questão de mérito pertinente a obrigatoriedade dos descontos pre-
videnciários e fiscais. Neste norte, de ser atendido a Orientação
Jurisprudencial nº 32 da SBDI-1 do TST e Provimento nº 01/96 da
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. Cabível a incidência da
contribuição previdenciária e do imposto de renda sobre o crédito
obreiro, com os descontos pertinentes. Recurso de Revista conhe-
cido e provido. RECURSO DE REVISTA ADESIVO DO RE-
CLAMANTE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. A jurisprudência
iterativa do TST é no sentido de que a prescrição qüinqüenal atinge
os cinco anos anteriores à propositura da ação trabalhista e não os
anteriores à data da rescisão do contrato de trabalho (Orientação
Jurisprudencial nº 204/SBDI-1/TST). Aplicação da alínea "a" e do
§ 4º do art. 896 da CLT. DUPLA-FUNÇÃO. O Reclamante não
alegou afronta a dispositivo legal ou constitucional tampouco trouxe
arestos para a comprovação de dissenso pretoriano, pelo que o apelo
encontra-se desfundamentado. HORAS EXTRAS. SOBREAVISO.
O Regional assentou, com base no conjunto probatório, que o obreiro
confessou o recebimento das horas em que ficou em regime de
sobreaviso. Decisão diversa acarretaria o revolvimento de fatos e
provas o que é incabível nesta seara recursal, nos moldes do Enun-
ciado nº 126 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-465.620/1998.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ZULMIRA DE MARTINI
ADVOGADO : DR. JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos Declaratórios
para declarar o acórdão na forma da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Os embargos de de-
claração são meio apto a aclarar o julgado, o que determina seu
acolhimento quando não se mostra suficientemente explicitada a fun-
damentação. Embargos declaratórios acolhidos.

PROCESSO : ED-RR-465.694/1998.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. HILIETE OLGA ROTAVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos Declaratórios
para declarar o acórdão na forma da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Os embargos de de-
claração são meio apto a aclarar o julgado, o que determina seu
acolhimento quando não se mostra suficientemente explicitada a fun-
damentação. Embargos declaratórios acolhidos.

PROCESSO : RR-467.120/1998.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

RECORRENTE(S) : EDITEL - LISTAS TELEFÔNICAS S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO ALESSI
RECORRENTE(S) : EDLA QUINTINO PEREIRA
ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA DE SOUZA DIAS

FELDHAUS
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ

S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da
Reclamada, e no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a de-
cisão regional, determinar que na aplicação da correção monetária
incidam os índices correspondentes ao mês subseqüente ao da pres-
tação dos serviços. E não conhecer o recurso de revista adesivo da
Reclamante.
EMENTA: RECURSOS DE REVISTA. INVERSÃO DA ORDEM
DOS RECURSOS. Imperativo a inversão dos recursos, na ordem do
julgamento, considerando a matéria versada no apelo adesivo ser
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional. In-
cidência do artigo 560 do Código de Processo Civil, fonte subsidiária
do Processo do Trabalho. RECURSO DE REVISTA ADESIVO DA
RECLAMANTE. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A Orientação Juris-
prudencial nº 115 da SBDI-1/TST consagra o entendimento segundo
o qual a admissibilidade da prejudicial em exame, apenas tem ca-
bimento por afronta ao artigo 93, IX da Constituição Federal ou
violação aos artigos 832 da Consolidação das Leis do Trabalho ou
458 do Código de Processo Civil. Por ângulo algum vislumbra-se
ofensa literal e direta ao dispositivo Consolidado a que se apega a
Reclamante. Inservíveis ao fim colimado a invocação de divergência
jurisprudencial. Recurso de Revista não conhecido. RECURSO DA
RECLAMADA. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. Ma-
téria pacificada nesta Corte Superior em sentido convergente à pre-
tensão recursal. Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1/TST.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-467.408/1998.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO RAY-
MUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORA : DRA. GISLAINE MARIA DI LEONE
RECORRIDO(S) : NESTOR ARTUR SANDERS
ADVOGADO : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ENTE PÚBLICO. SENTENÇA CONDENATÓRIA
NÃO ATACADA POR RECURSO ORDINÁRIO E CONFIR-
MADA PELO TRIBUNAL REGIONAL EM SEDE DE REMES-
SA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE DE INTERPOSIÇÃO DE
RECURSO DE REVISTA. A remessa ex officio, ainda que garanta
o duplo grau de jurisdição, como forma de controle da legalidade de
decisões contrárias a ente público, não tem natureza de recurso. Logo,
não supre a omissão do litigante que deixou de recorrer volunta-
riamente no prazo de lei. Daí por que o recurso de revista é inviável,
se o reexame necessário não impôs novo gravame ao ente público. A
hipótese é de preclusão. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-467.813/1998.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
RECORRIDO(S) : INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ
ADVOGADO : DR. ELTON LUIZ BRASIL RUTKOWS-

KI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. LIMITES DA CONDE-
NAÇÃO. PERÍODO POSTERIOR À LEI ESTADUAL QUE INS-
TITUIU O REGIME JURÍDICO ÚNICO. A decisão Regional está
em conformidade, com a OJ nº 249 da SBDI-1/TST (“COMPE-
TÊNCIA RESIDUAL. REGIME JURÍDICO ÚNICO. LEI Nº
8112/90. LIMITAÇÃO. A superveniência de regime estatutário em
substituição ao celetista, mesmo após a sentença, limita a execução ao
período celetista“). Por conseguinte, incide o óbice ao processamento
da revista em razão da Orientação Jurisprudencial nº 249 da SB-
DI-1/TST, do Enunciado nº 333 desta Corte e do artigo 896, § 4º,
da CLT. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-468.008/1998.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
ADVOGADO : DR. MICHEL OLIVIER GIRAUDEAU
ADVOGADO : DR. MARCELO RICARDO GRÜNWALD
RECORRIDO(S) : MARLENE MESSIAS
ADVOGADA : DRA. HEDY LAMARR VIEIRA DE AL-

MEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista,
por deserção.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. O valor do
depósito recursal, à época, fixado para a revista, pelo ATO GP Nº
278/97 (publicado no DJU em 01/08/97), correspondia a R$ 5.183,42.
Caberia à parte ter efetuado o preparo, com base naquela importância
ou completado para o valor da condenação - R$ 6.000,00, fl. 439.
Desatendidos o artigo 40 da Lei nº 8.177/91; o item II da Instrução
Normativa nº 3/93 do C. TST e a Orientação Jurisprudencial da
SBDI-1 nº 139 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-471.875/1998.5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS JORNALISTAS PRO-
FISSIONAIS DE SANTA CATARINA

ADVOGADO : DR. PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MEL-
LO

RECORRIDO(S) : TELEVISÃO CHAPECÓ S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO
ADVOGADO : DR. AIRTON MINOGGIO DO NASCI-

M E N TO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da revista por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SENTENÇA NORMATI-
VA. EFEITO “EX TUNC”. O entendimento desta Corte é de que a
decisão do TST, que reforma a sentença normativa, gera efeitos “ex
tunc”, atingindo os atos praticados antes da decisão. Revista co-
nhecida e desprovida.

PROCESSO : ED-RR-472.005/1998.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : OSIAS DIAS VASCONCELOS
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E

CELULOSE S.A. E OUTRA
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e
aplicar ao Embargante multa de 1% (um por cento) sobre o valor
corrigido da causa.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REJEIÇÃO -
M U LTA . Verificando o Relator que o tema objeto dos embargos
declaratórios, referente ao enquadramento sindical, já havia sido en-
frentado no acórdão-embargado, impõe-se a rejeição dos declara-
tórios, com aplicação de multa, em face do seu caráter protelatório.
Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-473.115/1998.2 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : JOSÉ FERREIRA DE ARAÚJO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ DE SOUZA NETO
RECORRIDO(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-

OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO
AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
MACEIÓ/AL - OGMO

ADVOGADO : DR. JOSÉ MACIEL GOMES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: LEI Nº 8.630/93 PORTUÁRIOS AVULSOS INDE-
NIZAÇÃO - DISTINÇÃO ENTRE TRABALHADORES DE
FORÇA EFETIVA E TRABALHADORES DE FORÇA SUPLE-
TIVA OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA IGUALDADE. A Lei
nº 8.630/93 ao distinguir portuários de força efetiva e portuários de
força supletiva, considerou as situações distintas em que se encontram
tais trabalhadores. Enquanto o portuário de força efetiva está sempre
trabalhando, o portuário de força supletiva é apenas suplente, ou seja,
trabalha eventualmente, quando ausente o portuário de força efetiva.
Portanto, a Lei nº 8.630/93 tratou de maneira desigual os desiguais,
conforme estabelece o princípio da isonomia. Recurso de Revista
desprovido.

PROCESSO : ED-ED-RR-476.601/1998.0 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

EMBARGANTE : MARIA DE FÁTIMA PETRAGLIA DA
S I LVA

ADVOGADA : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
EMBARGADO(A) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. JOEL SIMÃO BAPTISTA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos presentes embargos de-
claratórios e os acolher em parte, para declarar que o Regional exa-
minou a questão face ao disposto no art. 20 da Lei 8029/90, norma
especial, afastando expressamente, por ser norma geral, a incidência
do art. 2º, § 2º, CLT.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO DE
REVISTA. Embora não se divise omissão no acórdão, declara-se o
entendimento sobre o aspecto suscitado pelo embargante, para que
não remanesçam questionamentos. Embargos acolhidos.

PROCESSO : RR-476.721/1998.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-
NIOR

RECORRENTE(S) : JANUÁRIO MACHADO SIENO
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade: 1) conhecer do recurso de revista da
APPA, apenas quanto aos temas “base de cálculo das horas extras” e
“competência da Justiça do Trabalho para determinar os descontos
previdenciários e fiscais”, por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento, para excluir da base de cálculo das horas
extras o adicional de produtividade e o adicional de risco e para
determinar que, na liqüidação, proceda-se aos descontos das con-
tribuições previdenciárias e fiscais devidas por lei; 2) não conhecer
do recurso de revista do reclamante.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. HO-
RAS EXTRAS - TURNOS DE REVEZAMENTO. Incidência do
Enunciado nº 126/TST. Matéria sumulada (Enunciado nº 360/TST).
Recurso não conhecido. BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EX-
TRAS. Esta Colenda Seção de Dissídios Individuais tem, reitera-
damente, decidido que a norma inserta no art. 7º, § 5º, da Lei nº
4.860/65 declara expressamente que as horas extras serão remune-
radas sobre o valor do salário ordinário, sem o acréscimo do adicional
de risco e o de produtividade. Este posicionamento está translúcido
no Precedente nº 61 da SDI1. Recurso provido. REFLEXOS NO
REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. Revista desfundamen-
tada, no particular, por não satisfeitos os requisitos do artigo 896 da
CLT. Recurso não conhecido. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO PARA DETERMINAR OS DESCONTOS PREVI-
DENCIÁRIOS E FISCAIS. A jurisprudência atual, notória e ite-
rativa deste Tribunal já se encontra firmada, com a edição da Orien-
tação Jurisprudencial nº 32/SDI1, no sentido de que são devidos os
descontos relativos à contribuição previdenciária e ao imposto de
renda, deduzidos da condenação imposta ao empregador nas sen-
tenças trabalhistas, tendo em vista o disposto no Provimento nº 3/84
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e na Lei nº 8.212/91.
Recurso provido. FORMA DE EXECUÇÃO. De acordo com a
Orientação Jurisprudencial nº 87 da SDI1, a execução contra entidade
pública que explora atividade eminentemente econômica, a exemplo
da APPA, é direta, na forma do art. 883 da CLT (§ 1º do art. 173 da
Constituição Federal de 1988). Recurso não conhecido. RECURSO
DE REVISTA DO RECLAMANTE. DIFERENÇAS DE ADICIO-
NAL DE TEMPO DE SERVIÇO. Não se conhece de recurso de
revista que não observa os pressupostos legais de admissibilidade.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. De acordo com
a atual e iterativa jurisprudência desta Corte, o pagamento dos sa-
lários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito
à correção monetária. Todavia, ultrapassada essa data limite, incidirá
o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação
dos serviços. Recurso não conhecido. ADICIONAIS DE HORAS
EXTRAS. Recurso não conhecido por desfundamentado, pois não
satisfeitos os requisitos do artigo 896 da CLT.

PROCESSO : RR-484.167/1998.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. MARCELO V. ROALE ANTUNES
RECORRIDO(S) : SHEILA PLATTEK E OUTROS
ADVOGADO : DR. JORGE SYLVIO RAMOS DE AZE-

VEDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da
reclamada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EGRESSOS DO BNH, IN-
CORPORADOS AO QUADRO DE PESSOAL DA CEF, POR
FORÇA DE SUCESSÃO. O recurso de revista, em face de sua
natureza extraordinária, tem lugar apenas nas hipóteses descritas no
artigo 896 da CLT. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-491.939/1998.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA-
NEIRO

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : JOÃO BAPTISTA DE SOUZA GAMA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ FONTOURA DE ALBU-

QUERQUE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da
reclamada.
EMENTA: ADICIONAL DE RISCO. PORTUÁRIO. O recurso de
revista, em face de sua natureza extraordinária, tem lugar apenas nas
hipóteses descritas no artigo 896 da CLT, exigindo-se que os dis-
positivos legais, ou matéria, cuja violação é argüida, tenham sido
examinados (Enunciado 297/TST) e que os arestos colacionados con-
siderem as mesmas premissas fáticas (Enunciado 296/TST). Revista
não conhecida. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Estando con-
signado na decisão revisanda que os empregados estavam assistidos
por seu sindicato de classe, não há como vislumbrar a propalada
ofensa ao art. 14 da Lei nº 5.584/70, tendo em vista que para se
entender diversamente do Regional, seria necessário adentrar pelo
universo fático-probatório, sabidamente refratário ao âmbito de cog-
nição deste Tribunal, a teor do Enunciado nº 126. Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-491.943/1998.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJA-
MENTO URBANO DE VOLTA REDON-
DA

ADVOGADA : DRA. GREIDE MARIA SOUZA ROCHA
GESUALDI

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOL-
TA REDONDA

ADVOGADA : DRA. GREIDE MARIA SOUZA ROCHA
GESUALDI

RECORRIDO(S) : WLADIMIR GIFFONI
ADVOGADO : DR. FERNANDO CÉSAR MOREIRA PA-

CHECO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos de revista
das reclamadas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO INSTITUTO DE PES-
QUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE VOLTA REDONDA.
CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA. Incide o óbice das disposições do
Enunciado nº 297/TST, em face da ausência de prequestionamento
da matéria pela ótica suscitada na revista. Revista não conhecida.
CONTRATO NULO. Incidência do Enunciado nº 297/TST. Recurso
não conhecido. RECURSO DE REVISTA DA FUNDAÇÃO EDU-
CACIONAL DE VOLTA REDONDA. CONDENAÇÃO SOLIDÁ-
RIA. A matéria não foi prequestionada na decisão recorrida, atraindo,
assim, o óbice do Enunciado nº 297/TST. Revista não conhecida.
CONTRATO NULO. Não se conhece de recurso de revista que não
observa os pressupostos legais de admissibilidade.

PROCESSO : RR-493.502/1998.3 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ENGENHO CANOA RACHADA
ADVOGADO : DR. SILVIO FERREIRA LIMA
RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS FILHO E

OUTROS
ADVOGADO : DR. EDUARDO JORGE GRIZ
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: ASTREINTES E MULTA POR DESCUMPRIMENTO
DE NORMA COLETIVA - CONDENAÇÃO CONCOMITANTE
- INEXISTÊNCIA DE BIS IN IDEM. A multa estacada no art. 461,
§ 4º, do CPC, nominada astreinte, origina-se de decisão judicial e
tem por escopo assegurar a eficácia do comando judicial que estatui
uma obrigação de fazer ou de não fazer. Pode ter assento em tutela
antecipada ou na própria sentença, sendo aplicável até mesmo de
ofício pelo julgador, independente de pedido da parte prejudicada.
Nasce, como se vê, da vontade legislativa. De outra parte, a multa de
foro normativo, ou seja, aquela estatuída em caso de não-observância
das cláusulas contidas em instrumento coletivo de trabalho, busca
inibir o intento de quebra da vontade coletiva nele manifestada e
resulta, via de regra, da convenção das partes. As multas em relevo
têm, portanto, naturezas distintas e repousam em origens diversas,
motivo pelo qual a incidência da astreinte pode ocorrer de forma
conjugada com a multa normativa, sem que isso constitua bis in idem
vedado pela lei. Na mesma esteira, considerando que o aludido § 4º
autoriza a aplicação da multa de ofício pelo juiz, fica deposta a
argüição de nulidade por julgamento ultra petita. Recurso de revista
conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-497.060/1998.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO EXCEL ECONÔMICO S.A.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO GERALDO DE PINHO

QUEIROGA
RECORRIDO(S) : GILSON ALVES FERREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TARCÍSIO GOMES LEMOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da revista apenas quanto à
época própria da correção monetária, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência da
correção monetária apenas a partir do sexto dia do mês subseqüente
ao do trabalho prestado.
EMENTA: 1. CONTRATO DE TRABALHO SUSPENSO - BE-
NEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - NÃO-FLUÊNCIA DE PRES-
CRIÇÃO - INAPLICABILIDADE DO ART. 7º, XXIX, “A”, DA
CARTA MAGNA. O entendimento adotado pelo Regional, no sen-
tido de que não corre prescrição quando o contrato de trabalho estiver
suspenso, em virtude do gozo de benefício previdenciário pelo em-
pregado, não afronta o disposto no art. 7º, XXIX, “a”, da Constituição
da República. Com efeito, essa norma estabelece o prazo bienal,
contado a partir da extinção do contrato de trabalho, para o exercício
do direito de ação. Ora, contrato suspenso não equivale a contrato
extinto, e a dispensa, se houver, no período da suspensão do contrato,
não surtirá efeito (inteligência da OJ 135 da SBDI-1 do TST). E,
tendo sido ajuizada a reclamatória, no caso vertente, há menos de
dois anos da extinção do contrato de trabalho pela aposentadoria do
empregado, não há que se falar em prescrição. Assim, a revista não
alcança êxito, nesse aspecto.

2. CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. A atuali-
zação monetária apenas após o quinto dia útil do mês subseqüente ao
da prestação dos serviços inspirou a Orientação Jurisprudencial nº
124 da SBDI-1 do TST, na interpretação de nosso ordenamento ju-
rídico (CLT, art. 459).
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-501.154/1998.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
EMBARGADO(A) : LUIZ ROQUE REIS
ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos presentes embargos de-
claratórios e os acolher em parte, para declarar que a não admissão do
recurso de revista, em razão do disposto no art. 896, “b”, CLT com-
preende também a argüição de violação legal porque deduzida em
frente da interpretação das normas estaduais.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO DE
REVISTA. Verificado que não houve exame de alegação específica
deduzida pela recorrente, os embargos de declaração são recebidos
como meio próprio previsto no ordenamento para alcançar a com-
pletude do julgado. Embargos acolhidos.

PROCESSO : ED-AG-RR-508.402/1998.2 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : WEDERSON RAFAEL FRAGA
ADVOGADO : DR. JOABE GERALDO PEREIRA SAN-

TO S
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento), por litigância de má-fé, e de 1% (um por
cento), em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar
o Reclamante na multa de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor
da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção da matéria objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento - à Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1 do TST, bem como com o tran-
camento da revista mediante decisão monocrática do relator e apli-
cação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. A hipótese
caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada protelação
do feito vem implicando prejuízos ao Reclamante. Embargos de-
claratórios rejeitados, com imposição de multas e indenização.

PROCESSO : RR-509.697/1998.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BAS-

TO S
RECORRIDO(S) : VERA LÚCIA AMARAL
ADVOGADO : DR. JOSÉ TARCÍSIO GOMES LEMOS
DECISÃO:Por unanimidade, conheceu parcialmente o Recurso de
Revista e, no mérito, dou provimento ao recurso para autorizar os
descontos a favor da CASSI e da PREVI, sobre as parcelas salariais
decorrentes da condenação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NU-
LIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Entregando o Regional, plena e fundamentada, a tutela jurisdicional
que lhe incumbe, não há espaço para se falar em negativa de pres-
tação jurisdicional, mas pronunciamento jurisdicional contrário aos
interesses da parte. Incólumes os arts. 93, inciso IX, da Constituição
Federal; 832 da Consolidação das Leis do Trabalho e 458 do Código
de Processo Civil, únicos aptos a fundamentar a presente preliminar.
Forte na Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1 do TST. NU-
LIDADE. TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO. A argumentação tra-
zida pelo Recorrente - Banco do Brasil -, empresa que no mínimo
deveria preservar credibilidade quando da prática de ato processual,
foge a qualquer apreciação axiológica. Sabido e ressabido, que a
proposição é ato de representação cuja responsabilidade, no tocante a
capacidade e legitimidade do representante, cabe ao Representado.
Estranhos à tese recursal são os preceitos legais sob invocação. NU-
LIDADE. DEVIDO PROCESSO LEGAL, CONTRADITÓRIO E
AMPLA DEFESA. A prestação jurisdicional, in concreto, firma-se
nos moldes do § 1º do artigo 843 da Consolidação das Leis do
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Trabalho, sem alcance a órbita da Carta Magna. REFORMATIO IN
PEJUS. Não houve, como evidente, reforma da decisão primária,
quanto ao título compensação, pelo que não configurado julgamento
in pejus. DESCONTOS PARA A CASSI E PREVI. São lícitos os
descontos efetuados para a Caixa de Assistência e para a Caixa de
Previdência dos empregados do Banco do Brasil, em razão do re-
gulamento do empregador, que se integra ao pacto laboral firmado
entre as partes. Recurso de Revista parcialmente conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-509.914/1998.8 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : BRASPÉROLA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ GERALDO LEAL PESSÔA
RECORRIDO(S) : VANDERLY ALMEIDA DO NASCIMEN-

TO
ADVOGADO : DR. JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVE-

DO SAMPAIO NETTO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da re-
clamada quanto ao tema honorários advocatícios, por contrariedade
aos Enunciados nºs 219 e 329 do TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento da verba honorária,
respectivamente.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Os fundamentos norteadores do
decisum foram devidamente registrados, sendo inviável falar em nu-
lidade do julgado, haja vista que a prestação jurisdicional solicitada
foi indiscutivelmente entregue pelo TRT, de forma completa, e foram
observados os limites legais. Revista não conhecida. PRELIMINAR
DE CHAMAMENTO AO PROCESSO. Incide o óbice das dis-
posições do Enunciado nº 297/TST, em face da ausência de pre-
questionamento da matéria pela ótica suscitada na revista. Revista não
conhecida. DESCONTOS EFETUADOS A TÍTULO DE SEGU-
RO DE VIDA E ASSOCIATIVOS. O Enunciado nº 342 do TST
dispõe que “descontos salariais efetuados pelo empregador, com a
autorização prévia e por escrito do empregado, para ser integrado em
planos de assistência odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de
previdência privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativa
associativa dos seus trabalhadores, em seu benefício e dos seus de-
pendentes, não afrontam o disposto no art. 462 da CLT, salvo se ficar
demonstrada a existência de coação ou de outro defeito que vicie o
ato jurídico” A decisão regional não emite pronunciamento quanto à
autorização do empregado, não havendo prequestionamento. Recurso
não conhecido. IMPOSTO DE RENDA E DEDUÇÕES PREVI-
DENCIÁRIAS. Incidência do Enunciado nº 297/TST. Recurso não
conhecido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não prevalece na
Justiça do Trabalho o princípio da sucumbência, insculpido no artigo
20 do CPC, por existirem, no âmbito desta Justiça Especializada,
dispositivos próprios e específicos que disciplinam a temática re-
ferente aos honorários advocatícios. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-510.131/1998.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BAS-

TO S
RECORRENTE(S) : TEREZINHA MARIA BORTOLINI
ADVOGADA : DRA. ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Conhecer do Recurso de Revista do Reclamado, e dar-
lhe provimento para determinar que, na aplicação da correção mo-
netária incidam os índices correspondentes ao mês subseqüente ao da
prestação de serviço; a efetivação dos descontos previdenciários e
fiscais, nos termos dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça
do Trabalho; excluir a repercussão da verba de auxílio-alimentação
aos salários da Autora e seja aplicado o divisor 180 para o cálculo do
salário-hora da Reclamante. E não conhecer do Recurso de Revista
Adesivo da Reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. Na aplicação da correção monetária incidem os índices do mês
subseqüente à prestação do serviço. Orientação Jurisprudencial nº
124 da SBDI-1/TST. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A dis-
cussão acerca da competência material desta Justiça Especial para
determinar os descontos previdenciários e fiscais encontra-se paci-
ficada nesta Corte Superior pela Orientação Jurisprudencial nº 141
da SBDI-1/TST. Considerando ser a matéria de direito e de im-
perativa observância, atendo aos princípios da celeridade e economia
processuais consagrados pelo artigo 516 do Código de Processo Civil,
para apreciar a questão de mérito pertinente à obrigatoriedade dos
descontos previdenciários e fiscais. Neste norte, de ser atendido a
Orientação Jurisprudencial nº 32 da SBDI-1 do TST e Provi-
mento nº 01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.
Cabível a incidência da contribuição previdenciária e do imposto de
renda sobre o crédito obreiro, com os descontos pertinentes. AJUDA-
ALIMENTAÇÃO. A jurisprudência iterativa, notória e atual deste
Colendo TST, conforme as Orientações Jurisprudencias nºs 123 e
133 da SBDI-1/TST, é no sentido de que a ajuda-alimentação não
tem natureza salarial, mas sim indenizatória, sendo vedada sua in-

tegração ao salário. DIVISOR DE HORAS EXTRAS. Matéria con-
sagrada na jurisprudência uniforme desta Corte, conforme Enunciado
nº 124 do TST: “Bancário. Salário-hora. Divisor. Para o cálculo do
salário-hora do bancário mensalista, o divisor a ser adotado é o 180”.
Recurso de Revista conhecido e provido. RECURSO DE RE-
VISTA ADESIVO DA RECLAMANTE. PLANOS DE CARGOS
E SALÁRIOS. Não foi proferida tese sobre o conteúdo do Acordo
Coletivo e da Sentença Normativa de 1990. Ausente o necessário
prequestionamento, incide o teor do Enunciado nº 297 do TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-A-RR-510.815/1998.6 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ÉLCIO PEDRO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento), por litigância de má-fé, e de 1% (um por
cento) em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar
o Reclamante no montante de 20% (vinte por cento), tudo sobre o
valor da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção da matéria objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento - à Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1 do TST, bem como com o tran-
camento da revista mediante decisão monocrática do Relator e apli-
cação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. A hipótese
caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada protelação
do feito vem implicando prejuízos ao Reclamante. Embargos de-
claratórios rejeitados, com imposição de multas e indenização.

PROCESSO : RR-513.994/1998.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

RECORRENTE(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRIDO(S) : JOSEFA PEREIRA DE LIMA
ADVOGADA : DRA. ESTELA REGINA FRIGERI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o Recurso de Revista por di-
vergência jurisprudencial, quanto às horas “in itinere” e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das
horas de percurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS “IN ITINERE”.
CONVENÇÃO COLETIVA. É válida cláusula de Convenção Co-
letiva do Trabalho que limita o pagamento das horas “in itinere” a
uma hora diária. Princípio da autonomia privada coletiva, consagrado
amplamente no texto constitucional (arts. 7º, VI, XIII, XIV, XXVI, e
8º, VI, da CF/88). ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. TRA-
BALHO POR PRODUÇÃO. A discussão prende-se à incidência, ou
não, do adicional de horas extras no salário pago a base da produção,
na hipótese de ocorrência de trabalho suplementar. Se por um lado os
arestos paradigmas traduzam divergência de tese, por outro revelam
jurisprudência superada, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
235 da SBDI-1 desta Corte Superior, atraindo, por seu turno, a apli-
cação do Enunciado nº 333 do TST como óbice ao conhecimento da
revista. DEPÓSITOS DO FGTS. ÔNUS DA PROVA DA EM-
PRESA. A jurisprudência reiterada e dominante do TST se tem
pautado pela atribuição do ônus da prova, acerca do recolhimento dos
depósitos do FGTS na conta vinculada do empregado, à empresa,
quando o empregado aponta para o seu direito a diferenças de de-
pósitos e a empresa as refuta. Isso porque, ao negar, a empresa atrai
para si o "ônus probandi", sendo fato extintivo ao direito alegado, e
porque decorre da lei a sua obrigação de comunicar mensalmente aos
empregados os valores recolhidos ao FGTS (Lei nº 8036/90, art. 17).
Revista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO : RR-515.553/1998.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BAS-

TO S
RECORRIDO(S) : MARGARETE MESQUITA SALES
ADVOGADA : DRA. ANA FERREIRA RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do
Reclamado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE ILE-
GITIMIDADE PASSIVA “AD CAUSAM”. Tratando-se de preli-
minar que se confunde com o mérito, deve ser analisada conjun-
tamente com a questão referente à responsabilidade subsidiária do
Recorrente. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TERCEIRI-
ZAÇÃO. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E
INDIRETA. O cumprimento das determinações legais estabelecidas
na Lei de Licitação e contratos - Lei nº 8.666/93 - não desobriga a
Administração Pública Direta e a Indireta a reparar os danos impostos
por sua atuação aos particulares, assim submetidos a maiores ônus do
que os demais membros da coletividade, conforme artigo 37, § 6º, da
Constituição Federal. O “caput” do mesmo preceito vincula as
entidades aos princípios da legalidade e da moralidade, não se ad-
mitindo que assistam inertes à penúria dos trabalhadores que sob
terceirização, prestem-lhes serviços, quando inadimplentes seus efe-
tivos empregadores. Em tal caso, o dano experimentado decorre da
atuação pública, incorrendo o tomador de serviços para além de sua
responsabilidade objetiva em culpa “in eligendo” e “in vigilando”.
Assim a tese adotada pelo acórdão recorrido está em consonância
com o Enunciado nº 331, IV, do TST, alterado pela Res. nº 96/2000.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-520.686/1998.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO RAY-
MUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : CEZAR OCTÁVIO FRANÇA DE ARAÚ-

JO
ADVOGADO : DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN-

DES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : BANCO DO BRASIL. COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA PROPORCIONALIDADE. ADMISSÃO AN-
TERIOR À CIRCULAR FUNCI Nº 436/63. A Colenda SDI-1 desta
Corte firmou entendimento no sentido de que a complementação de
aposentadoria proporcional só é aplicável a partir da Circular FUNCI
nº 436, de 17.10.1963 (Orientação Jurisprudencial nº 20/SDI-1). No
presente caso, o reclamante foi admitido em 17.5.62, antes da edição
da referida Circular, estando regido pelo sistema anterior, que previa
a concessão da complementação de aposentadoria com proventos
integrais, ainda que o empregado não tivesse prestado 30 anos de
serviço ao Banco. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-523.565/1998.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

RECORRENTE(S) : FERTILIZANTES MITSUI S.A. INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR. EMMANUEL CARLOS
RECORRIDO(S) : EDENILSON PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. CLEITON LEAL DIAS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REGIME DE TURNO
ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO.INTERVALO INTRA-
JORNADA. INALTERABILIDADE DO REGIME. Segundo ju-
risprudência uniforme do TST, moldes do Enunciado nº 360, “A
interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro de
cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o
turno de revezamento com jornada de 6 horas previsto no art. 7º,
inciso XIV, da Constituição da República de 1988”. DECISÃO
MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. FUNDO DE GA-
RANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. AVISO PRÉVIO. INCI-
DÊNCIA. A matéria em debate encontra-se pacificada com a edição
do Enunciado nº 305 desta Corte. Aplicação do Enunciado nº
333/TST, e art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Recurso de Revista
não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-530.255/1999.3 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : LÚCIA DE FÁTIMA AGUIAR CAMI-

NHA
ADVOGADO : DR. CASSIANO PEREIRA VIANA
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADOR : DR. JOSÉ GOMES DE PAULA PESSÔA

RODRIGUES
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de decla-
ração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Nos lindes da Súmula nº 164
do TST e da jurisprudência do STF, o recurso aviado sem repre-
sentação processual é aquilatado como recurso inexistente, sendo in-
suscetível de conhecimento. In casu, o advogado que subscreve os
embargos de declaração da Reclamante não detém procuração dela,
para fins de representá-la em juízo, não estando configurado, na
mesma esteira, o mandato tácito. Embargos de declaração não co-
nhecidos.
PROCESSO : RR-532.472/1999.5 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : ALÍPIO LOURENÇO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. LUÍS PICCININ
RECORRIDO(S) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -

VA S P
ADVOGADO : DR. RICARDO GELLY DE CASTRO E

S I LVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista exclu-
sivamente quanto ao tema “adicional de periculosidade - contato
diário”, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restabelecer a r. sentença.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - EXPOSI-
ÇÃO - INFLAMÁVEIS - CONTATO DIÁRIO. Segundo o artigo
193 da CLT, a configuração do risco ensejador da percepção do
adicional de periculosidade pressupõe o contato permanente com
inflamáveis ou explosivos, e que esse contato se dê em condições de
risco acentuado. Interpretando a locução "contato permanente", esta
Corte fixou orientação jurisprudencial de que, para sua caracterização,
basta o contato habitual, ainda que este se dê por breves momentos no
curso da jornada, não sendo necessário que os serviços sejam pres-
tados em condições de risco durante todo o período trabalhado. Em
suma, deve o contato com o agente perigoso ser habitual (comum,
freqüente), ainda que intermitente (não-contínuo). No caso dos autos,
o Regional revela que o laudo pericial concluiu “que era perigosa a
atividade, tendo-se em vista que o autor permanecia em área de
risco durante a operação de abastecimento e na constatação de
eventuais vazamentos no interior dos tanques das aeronaves”.
Não obstante, concluiu aquele Colegiado que: “Entretanto, e em
primeiro lugar, a própria função dá conta de que o autor não
mantinha contato permanente com produto inflamável, tal como
expressamente exige o art. 193 da CLT. E data venia, contato
permanente não equivale a contato diário. Aquele que adentra em
área de risco durante 5 ou 10 minutos por dia, por exemplo, de
forma alguma está inserido no contexto legal, que é bem claro e
dispensa elocrubações”. Nesse contexto, diante do quadro probatório
descrito pelo Regional, de que o contato do reclamante com o fator de
risco era diário, é devido o adicional de periculosidade, ante a ma-
nifesta habitualidade da exposição ao agente perigoso, cuja confi-
guração demonstra o risco acentuado, dada a maior probabilidade de
se verificar o infortúnio. Recurso de revista provido.
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PROCESSO : RR-536.521/1999.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO S.A. - BANESTES

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO TAVARES
ADVOGADO : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI

RAMACCIOTTI

DECISÃO:Por unanimidade, em relação ao recurso do reclamado,
conhecer do apelo quanto aos temas “Ajuda alimentação. Natureza
salarial. Integração. PAT” e “Honorários advocatícios”, por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhes provimento para excluir
da condenação a integração da ajuda alimentação e os honorários
advocatícios.
EMENTA: RECURSO DO BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO S.A. - BANESTES. HORAS EXTRAS. BANCÁRIO.
CARTÕES DE PONTO. REFLEXOS. A admissibilidade do re-
curso de revista pressupõe demonstração inequívoca de violação à
literalidade de preceito de lei federal ou constitucional ou divergência
jurisprudencial válida e específica. Recurso não conhecido. AJUDA
ALIMENTAÇÃO. NATUREZA SALARIAL. INTEGRAÇÃO.
PAT. Conforme a Orientação Jurisprudencial nº 133 da SDI1 do TST
não tem natureza salarial a ajuda alimentação percebida pelo em-
pregado mediante participação da empresa no PAT. Recurso provido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não configurados os pressu-
postos exigidos pelo Enunciado nº 219/TST, faz-se necessária a ex-
clusão dos honorários advocatícios da condenação. Recurso de revista
provido.

PROCESSO : RR-536.753/1999.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO RAY-
MUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
ADVOGADO : DR. EDUARDO MARIOTTI
RECORRIDO(S) : UBALDINA DE OLIVEIRA LENZ
ADVOGADO : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚ-
BLICO. ART. 71 DA LEI Nº 8.666/93. ENUNCIADO Nº 331, IV,
DO TST. O art. 71 da Lei nº 8.666/93 tem em mira exonerar a
administração pública da responsabilidade principal ou primária, atri-
buída ao contratado, afastando a possibilidade de vinculação de em-
prego em desacordo com o art. 37 da Lei Maior. Não a exime,
contudo, da responsabilidade subsidiária. O referido dispositivo legal,
em verdade, ao isentar a administração pública da responsabilidade
pelo pagamento de encargos trabalhistas, levou em conta a situação
de normalidade e regularidade de procedimento do contratado e do
próprio órgão público contratante. Assim sendo, posterior inadim-
plemento do contratado deve conduzir à responsabilidade subsidiária
da contratante, em decorrência mesmo de culpa in vigilando. Ad-
mitir-se o contrário - como enfatiza decisão do Pleno desta Corte, por
conduto de voto do eminente Ministro Moura França - "seria me-
nosprezar todo um arcabouço jurídico de proteção ao empregado e,
mais do que isso, olvidar que a administração pública deve pautar
seus atos não apenas atenta aos princípios da legalidade, da im-
pessoalidade, mas sobretudo, pelo da moralidade pública, que não
aceita e não pode aceitar, num contexto de evidente ação omissiva ou
comissiva, geradora de prejuízos a terceiro, que possa estar ao largo
de qualquer co-responsabilidade do ato administrativo que pratica
(...)" (IUJ-RR-297751/96, Tribunal Pleno, Rel. Min. Milton de Moura
França, DJ de 20.10.2000). Recurso de revista não conhecido, in-
tegralmente.

PROCESSO : RR-537.801/1999.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : PETROQUÍMICA TRIUNFO S.A.
ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA DINI GUIMA-

RÃES
RECORRIDO(S) : MÁRIO RENE KLOCK GARIBALDI
ADVOGADO : DR. TEODORO MANUEL DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
aos descontos previdenciários e fiscais - por violação do artigo 5º, II,
da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que se proceda à retenção dos valores devidos a título de
Imposto de Renda e de contribuição previdenciária. O imposto de
renda, a cargo do reclamante, deve ser retido e recolhido pela re-
clamada, enquanto os descontos previdenciários serão suportados pelo
reclamante e pela reclamada, responsáveis, cada qual com sua quota-
parte, pelo custeio da Seguridade Social, e incidirão, ambos os des-
contos, sobre o valor total, na forma da lei.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO - CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E DE IMPOSTO DE RENDA - DETER-
MINAÇÃO DOS DESCONTOS - CRITÉRIO DE DEDUÇÃO -
TOTALIDADE DOS CRÉDITOS DA CONDENAÇÃO - RES-
PONSABILIDADE. I - Os arts. 46 da Lei nº 8.541/92 e 43 da Lei nº
8.212/91 disciplinam, respectivamente, o recolhimento do Imposto de
Renda e da contribuição previdenciária. O § 3º do artigo 114 da
Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional nº
20/98, não deixa dúvida alguma quanto à competência material da
Justiça do Trabalho, competência essa que esta Corte tem reitera-
damente proclamado (Orientação nº 141 da SDI-1). II - Segundo o
artigo 46 da Lei nº 8.541/92, "o imposto sobre a renda incidente sobre
os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial será re-
tido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento,
no momento em que, por qualquer forma, o rendimento se torne
disponível para o beneficiário". Verifica-se, pois, que o referido
desconto tem por fato gerador a existência de sentença condenatória e
a disponibilidade dos valores dela decorrentes ao empregado. A lei,
ao determinar que o tributo seja retido na fonte, deixa incontroverso
que a sua incidência se dará sobre a totalidade dos valores recebidos.
Nesse contexto, não há margem para o entendimento segundo o qual
os descontos fiscais devem incidir sobre os créditos decorrentes da
condenação judicial, considerados mês a mês, e desde que ultra-
passados os limites legais de isenção, sob pena de se estar pro-
movendo ilícita alteração no fato gerador da obrigação tributária, bem
como na respectiva base de cálculo. O mesmo raciocínio aplica-se aos
descontos previdenciários, tendo em vista o comando inserto no ar-
tigo 43 da Lei nº 8.212/91, quando dispõe que, uma vez discri-
minadas as parcelas na sentença, afastam-se aquelas que não com-
põem a base de cálculo da contribuição previdenciária, sendo que,
sobre as demais, o desconto incide, considerando-se o valor total da
condenação, apurado em liquidação. III - O Imposto de Renda, a
cargo do reclamante, deve ser retido e recolhido pelo reclamado,
enquanto os descontos previdenciários são suportados pelo reclamante
e pelo reclamado, responsáveis cada qual com sua quota-parte pelo
custeio da Seguridade Social. Recurso de revista provido.

PROCESSO : ED-RR-538.755/1999.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO RAY-
MUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : INFORMÁTICA PROGRESSO LTDA. E
OUTRO

ADVOGADO : DR. SÍLVIO DE MAGALHÃES CARVA-
LHO JÚNIOR

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO(A) : MÉRCIO JOSÉ RODRIGUES OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO BOSON SAN-

TO S

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração ape-
nas para sanar omissão e prestar esclarecimentos, sem concessão de
efeito modificativo. 5
EMENTA: ENUNCIADO Nº 239 DO TST. ACÓRDÃO QUE
AFASTA A CONDIÇÃO DE BANCÁRIA DA RECLAMANTE,
JULGANDO IMPROCEDENTES TODOS OS PEDIDOS FUN-
DADOS EM NORMAS COLETIVAS APLICÁVEIS ÀQUELA
CATEGORIA. SILÊNCIO ACERCA DOS DISPOSITIVOS DE
LEI DE INCIDÊNCIA EXCLUSIVA AOS BANCÁRIOS. OMIS-
SÃO. CARACTERIZAÇÃO. Incorreu o v. acórdão embargado em
omissão ao deixar de esclarecer - embora o haja implicitamente con-
siderado - que do provimento do recurso de revista da reclamada no
que tange à condição de bancária da reclamante decorre a impro-
cedência não apenas de todos os pedidos fundados em normas co-
letivas próprias daquela categoria, mas também o de todos os demais
fundados em normas legais aplicáveis somente aos bancários, em
especial o art. 224 da CLT. Embargos de declaração acolhidos par-
cialmente para sanar omissão e prestar esclarecimentos, sem efeito
modificativo.

PROCESSO : RR-540.684/1999.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADORA : DRA. LÚCIA MARIA BUTTURE
RECORRIDO(S) : JOÃO CARVALHO DA ROCHA
ADVOGADA : DRA. ANA MÁRCIA SOARES MARTINS

ROCHA
DECISÃO:Não conheço do Recurso de Revista.
E M E N TA : INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. INCIDÊNCIA.
A revista, no particular, não preenche os pressupostos de admis-
sibilidade. É que a invocação de Provimento da Corregedoria-Geral
não está enumerado dentre as hipóteses de cabimento de recurso de
revista. Por outro lado, os arestos colacionados mostram-se inser-
víveis por serem oriundos do mesmo Regional prolator do julgamento
hostilizado. Melhor sorte não agasalha a alegação de ofensa literal ao
artigo 46 da Lei nº 8.541/92. A decisão regional tem natureza de-
claratória de incompetência desta Justiça Especial, matéria estranha à
legislação do Imposto de Renda. DESCABIMENTO DA RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA UNIÃO. A decisão “a quo” está
em consonância com o Enunciado nº 331, inciso IV, desta Corte.
Revista não conhecida.

PROCESSO : ED-RR-540.919/1999.5 - TRT DA 21ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

EMBARGANTE : JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-

CIMENTO - CONAB
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA LIMA MALDONA-

DO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Sob a alegação de vício de omissão busca a Embargante a
reforma do julgado. Oferecidos à deriva das situações a que se re-
ferem os artigos 897-A, da CLT e 535, incisos I e II, do CPC
rejeitados são os embargos de declaração.

PROCESSO : ED-AG-RR-547.044/1999.6 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JORGE MARTINS DUARTE
ADVOGADO : DR. AMAURY ANDRADE DUFFLES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento), por litigância de má-fé, e de 1% (um por
cento), em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar
o Reclamante no montante de 20% (vinte por cento), tudo sobre o
valor da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção da matéria objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de adicional de periculosidade a empregado
que mantém contato diário e habitual com inflamáveis - à Orientação
Jurisprudencial nº 5 da SBDI-1 do TST, bem como com o tran-
camento da revista mediante decisão monocrática do relator e apli-
cação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. A hipótese
caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada protelação
do feito vem implicando prejuízos ao Reclamante. Embargos de-
claratórios rejeitados, com imposição de multas e indenização.
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PROCESSO : ED-AG-RR-547.430/1999.9 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ALONSO ALVES FERREIRA
ADVOGADO : DR. MÁRCIO AUGUSTO SANTIAGO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento), por litigância de má-fé, e de 1% (um por
cento) em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar
o Reclamante no montante de 20% (vinte por cento), tudo sobre o
valor da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção da matéria objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento - à Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1 do TST, bem como com o tran-
camento da revista mediante decisão monocrática do relator e apli-
cação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. A hipótese
caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada protelação
do feito vem implicando prejuízos ao Reclamante. Embargos de-
claratórios rejeitados, com imposição de multas e indenização.

PROCESSO : RR-549.615/1999.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO RAY-
MUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : RENATO PIRES ALVES
ADVOGADA : DRA. MYRIAN TAVARES CUNHA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR : DR. HERALDO MOTTA PACCA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO. PRAZO
PRESCRICIONAL. A notória, iterativa e atual jurisprudência desta
c. Corte é no sentido de que “a transferência do regime jurídico de
celetista para estatutário implica a extinção do contrato de trabalho,
fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime”
(OJ. nº 128 da SDI-I). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-549.657/1999.7 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORA : DRA. ANA CAROLINA MONTE PRO-

CÓPIO DE ARAÚJO
RECORRIDO(S) : ADILSON CUNHA DA PURIFICAÇÃO E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MAURO MIGUEL PEDROLLO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação as diferenças salariais decorrentes do estabelecimento do
piso salarial mínimo dos servidores da Secretaria de Saúde do Estado
do Rio Grande do Norte, com base no salário mínimo.
EMENTA: PISO SALARIAL DE SERVIDORES DA SECRE-
TARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR-
TE - VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO - IMPOSSIBI-
LIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 7º, IV, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL - PRECEDENTES DO STF. Segundo o
inciso IV do artigo 7º da Constituição Federal em vigor, constitui
direito dos trabalhadores urbanos e rurais a percepção de salário
mínimo capaz de atender às suas necessidades vitais básicas e às de
suas famílias, com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, ves-
tuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes pe-
riódicos que lhe preservem o poder aquisitivo. Tem-se, portanto, que
atender às necessidades vitais básicas do trabalhador e de sua família
é a finalidade do salário mínimo, segundo os parâmetros fixados pelo
legislador constituinte de 1988. Para viabilizá-la, determinou a con-
cessão de reajustes periódicos ao salário mínimo e inseriu, na parte
final da norma constitucional em exame, cláusula proibitória de sua
vinculação para qualquer fim. Com isso, conforme ressaltou o e. STF,
procurou "evitar que interesses estranhos aos versados na norma
constitucional venham a ter influência na fixação do valor mínimo a
ser observado" (RE-235.302-7, Min. Marco Aurélio - DJ de
11/12/98). Realmente, o reajuste do salário mínimo tem sempre por
base inúmeros estudos governamentais no sentido de se antever o
impacto dessa medida nas contas públicas, na Previdência Social, nos
índices inflacionários, etc. Diante desse cenário, não há dúvidas quan-
to ao fato de que a magnitude do reajuste a ser concedido, ou até
mesmo a sua concessão, fica sempre a depender da força desse
impacto, que será proporcional à maior ou menor vinculação do
salário mínimo aos mais diversos setores da vida social. Nesse con-
texto, fica claro que a vinculação do piso salarial dos reclamantes ao
salário mínimo, prevista em lei estadual, não foi recepcionada pela
Constituição de 1988, por ser absolutamente incompatível com o
espírito de seu artigo 7º, IV. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-552.261/1999.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO RAY-
MUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TOLEDO
ADVOGADA : DRA. DANIELLE CAVALCANTI DE AL-

BUQUERQUE
RECORRIDO(S) : PALEMÃO NUNES NOGUEIRA
ADVOGADO : DR. FLORISVALDO HAROLDO ANSEL-

MI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
aos temas: a) “seguro desemprego”, por divergência jursisprudencial
e, no mérito, negar-lhe provimento; b) “descontos fiscais e previ-
denciários”, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para declarar a competência desta Justiça Especializada e
determinar que se proceda à retenção dos valores devidos a título de
Imposto de Renda e de contribuição previdenciária. O Imposto de
Renda, a cargo do reclamante, deve ser retido e recolhido pelo re-
clamado, enquanto os descontos previdenciários serão suportados pe-
lo reclamante e pelo reclamado, responsáveis, cada qual com sua
quota-parte, pelo custeio da seguridade social e incidirão ambos os
descontos sobre o valor total, na forma da lei.
EMENTA: INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA. SEGURO-DE-
SEMPREGO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
A falta de entrega de guias de seguro-desemprego pelo empregador,
quando da rescisão contratual, guarda intrínseca relação com o con-
trato de trabalho havido, o que define a competência material desta
Justiça Especializada, nos termos do art. 114 da Lei Magna. JUS-
TIÇA DO TRABALHO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁ-
RIAS E DE IMPOSTO DE RENDA. DETERMINAÇÃO DOS
DESCONTOS. COMPETÊNCIA. CRITÉRIO DE DEDUÇÃO.
TOTALIDADE DOS CRÉDITOS DA CONDENAÇÃO. RES-
PONSABILIDADE. Conforme decidido por esta e. Turma, “I - Os
arts. 46 da Lei nº 8.541/92 e 43 da Lei nº 8.212/91 disciplinam,
respectivamente, o recolhimento do Imposto de Renda e da con-
tribuição previdenciária. O § 3º do art. 114 da Constituição Federal,
com a redação da Emenda Constitucional nº 20/98, não deixa dúvida
alguma quanto a competência material da Justiça do Trabalho, com-
petência essa que esta Corte tem reiteradamente proclamado (Orien-
tação nº 141 da SDI-I). II - Segundo o art. 46 da Lei nº 8.541/92, 'o
imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em
cumprimento de decisão judicial será retido na fonte pela pessoa
física ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento em que, por
qualquer forma, o rendimento se torne disponível para o beneficiário'.
Verifica-se, pois, que o referido desconto tem por fato gerador a
existência de sentença condenatória e a disponibilidade dos valores
dela decorrentes ao empregado. A lei, ao determinar que o tributo
seja retido na fonte, deixa claro que a sua incidência se dará sobre a
totalidade dos valores recebidos. Nesse contexto, não há margem para
o entendimento segundo o qual os descontos fiscais devem incidir
sobre os créditos decorrentes da condenação judicial, considerados
mês a mês e desde que ultrapassados os limites legais de isenção, sob
pena de se estar promovendo ilícita alteração no fato gerador da
obrigação tributária, bem como na respectiva base de cálculo. O
mesmo raciocínio se aplica aos descontos previdenciários, tendo em
vista o comando inserto no art. 43 da Lei nº 8.212/91, quando dispõe
que, uma vez discriminadas as parcelas na sentença, afastam-se aque-
las que não compõem a base de cálculo da contribuição previden-
ciária, sendo que, sobre as demais, o desconto incide considerando-se
o valor total da condenação apurado em liquidação. III - O Imposto
de Renda, a cargo do reclamante, deve ser retido e recolhido pelo
reclamado, enquanto os descontos previdenciários são suportados pe-
lo reclamante e pelo reclamado, responsáveis, cada qual com sua
quota-parte, pelo custeio da Seguridade Social” (TST-RR-512.987/98,
4ª Turma, Rel. Min. Milton de Moura França, DJU de 6.9.02). Re-
curso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-556.262/1999.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

RECORRENTE(S) : MANOEL GARCIA DE SOUZA (ESPÓ-
LIO DE)

ADVOGADO : DR. JOSÉ PERELMITER
RECORRIDO(S) : S.A. RÁDIO TUPI
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao
Tribunal de origem a fim de proceder à complementação do ofício
jurisdicional, remanescendo sobrestados os demais tópicos do recurso
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDA-
DE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. OCOR-
RÊNCIA. Não entregando o Regional, plena e fundamentadamente, a tutela
jurisdicional que lhe incumbe, sobeja espaço para a caracterização da ne-
gativa de prestação jurisdicional, com ofensa aos suscitados arts. 832 da
Consolidação das Leis do Trabalho e 458 do Código de Processo Civil, na
trilha da Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1 do TST. Demonstra-
se caracterizada a negativa de prestação jurisdicional, posto que a suscitação
de preclusão e irregularidade dos documentos não poderia ter sido suscitada
em contra-razões ao recurso ordinário, porque estes não foram juntados com
o recurso ordinário, mas bem posteriormente, ou seja, os aludidos docu-
mentos foram apresentados mais de 03 (anos) após as contra-razões. Re-
manescendo silente os embargos declaratórios sobre o tema, patenteia-se, à

evidência, negativa de prestação jurisdicional, com afronta direta aos artigos
acima mencionados. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-557.322/1999.3 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DO CRATO
PROCURADORA : DRA. ANTÔNIA CILEIDE DE ARAÚJO
RECORRIDO(S) : MARIA LUCIANA DE LIMA
ADVOGADA : DRA. JOSEFA ROSALVA LEITE SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Mi-
nistério Público do Trabalho apenas no tocante ao tema “contrato
nulo - efeitos”, por violação do art. 37, II e § 2º, da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a con-
denação ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o salário-mínimo/hora, nos
termos do Enunciado nº 363 do TST, e do FGTS, em observância ao
art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001.
Por outro lado, julgar prejudicado o exame do recurso de revista do
município-reclamado.
EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS - FGTS - MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24/8/2001. A contratação de tra-
balhador após 5/10/88, sem prévio concurso público, encontra óbice
no artigo 37, II e § 2º, da Carta Constitucional, de forma que, nulo o
contrato, é assegurado apenas o pagamento da contraprestação pac-
tuada em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário
mínimo/hora (Enunciado nº 363 desta Corte). A Medida Provisória nº
2.164-41, de 24 de agosto de 2001, por sua vez, estabelece em seu
art. 9º: “ A lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com
as seguintes alterações: 'Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na
conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja de-
clarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição
Federal, quando mantido o direito ao salário. Recurso de revista
parcialmente provido para limitar a condenação ao pagamento da
contraprestação pactuada, nos termos do Enunciado nº 363/TST,
e do FGTS, em observância ao art. 9º da Medida Provisória nº
2.164-41, de 24 de agosto de 2001.

PROCESSO : RR-557.694/1999.9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : CEZAR CALDAS LEITÃO
ADVOGADA : DRA. JACKLINE MARTINS LARCHERT

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
banco reclamado.
EMENTA: HORAS EXTRAS. O Regional deferiu as horas extras,
com base na confissão, decorrente dos termos do depoimento do
preposto, o que torna insusceptível de exame a questão recursal sus-
citada à vista da validade e efeito probatório da Folha individual de
presença (FIP). Nos termos do Enunciado 297, TST, há necessidade
de prequestionamento da matéria, mediante a adoção de tese a res-
peito, na decisão impugnada; inocorrente, na espécie, e operada a
preclusão, não merece conhecimento o recurso. INDENIZAÇÃO
ADICIONAL. Não cabe o recurso, com base em violação legal,
quando as normas argüidas pelo recorrente sequer foram examinadas
pelo Regional, sendo, ademais, meramente transcritas pela parte, sem
deduzir qualquer argumentação sobre a forma ou conteúdo da vio-
lação que pretende ver configurada. DO SALÁRIO. O recurso de
revista é recurso de direito estrito e fundamentação vinculada, o que
exige, da parte, ao interpô-lo, demonstrar, mediante as razões ex-
pendidas, a violação que alega, não sendo suficiente a mera indicação
dos dispositivos legais. Recurso não conhecido. MULTA CONVEN-
CIONAL. Se o art. 5º, II, CF é vulnerado, mediante violação de
normas infraconstitucionais ou, como, in casu, alega a parte, em razão
de cláusulas contratuais, não se acha preenchido o requisito do art.
896, “c”, CLT, que dispõe sobre a ofensa direta de norma cons-
titucional. Recurso não conhecido. DA MULTA PROCESSUAL. A
contrariedade ao art. 5º, XXXV e LV, CF, argüida pelo recorrente, não
se configura, pois o Regional emitiu entendimento na conformidade
do art. 538, CPC, o que desautoriza a alegação, porque o seu exame
remete à dicção de legislação infraconstitucional, o que significa o
caráter indireto da ofensa Argüida. DESCONTOS. CASSI/PREVI.
Não se conhece de recurso de revista quando à alegada violação legal
faltou prequestionamento, o que atrai a incidência do Enunciado 297,
TST. Não se patenteia, também, o dissenso pretoriano, quando as
decisões apontadas encontram obstáculo formal no Enunciado 337, I,
TST e no art. 896, “a”, CLT, ou lhe falta a identidade de premissas,
requisitada pelo Enunciado 296, TST.
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PROCESSO : RR-559.677/1999.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS RAMOS DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. ODETE NEGRI
RECORRIDO(S) : DAMBROZ S.A. INDÚSTRIA MECÂNI-

CA E METALÚRGICA
ADVOGADA : DRA. PATRICIA S. ZUCO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. ROMPIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO
- A jurisprudência iterativa do Tribunal Superior do Trabalho é no
sentido de que a aposentadoria espontânea extingue o contrato de
trabalho, mesmo quando o empregado continua a trabalhar na em-
presa após a concessão do benefício previdenciário. Assim sendo,
indevida a multa de 40% do FGTS, em relação ao período anterior à
aposentadoria (Orientação Jurisprudencial nº 177 do TST). HONO-
RÁRIOS ASSISTENCIAIS. O efeito da inversão da sucumbência
deu-se em relação às custas, com expressa dispensa das mesmas. Não
há condenação em honorários subsistente. Ademais disso, desfun-
damentado o apelo, neste tópico. Desatendido o comando do art. 896
da CLT. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-563.342/1999.4 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

RECORRENTE(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO DA CRUZ E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. TELES MÁRCIO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer em parte o Recurso de Re-
vista e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão,
julgar improcedente a ação. Custas invertidas, porém dispensadas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NU-
LIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
A Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1/TST consagra o en-
tendimento segundo o qual a admissibilidade da prejudicial em exa-
me, apenas tem cabimento por afronta ao artigo 93, IX da Cons-
tituição Federal ou violação aos artigos 832 da Consolidação das Leis
do Trabalho ou 458 do Código de Processo Civil. Por ângulo algum
vislumbra-se ofensa literal e direta aos dispositivos processuais a que
se apega o Reclamado. Inservíveis ao fim colimado a invocação de
divergência jurisprudencial. ANISTIA. READMISSÃO. REQUISI-
TOS DA LEI Nº 8.878/94. A readmissão deve se proceder nos
moldes determinados pela Lei nº 8.878/94, observando-se o preen-
chimento de todos os requisitos estabelecidos. O resultado da análise
da Subcomissão Setorial de Anistia, não tem o condão, por si só, de
garantir o direito à readmissão, principalmente quando a Adminis-
tração alega não ter atendido a situação prevista na lei, qual seja, não
dispor de dotação financeira para arcar com a readmissão do em-
pregado anistiado. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-566.144/1999.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-
CA-POLAR S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : TEREZINHA JOANA PANTE
ADVOGADO : DR. ROBERTO DUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSA-
LUBRIDADE. O aresto paradigma transcrito nas razões recursais, e
juntado pela Recorrente em cópia autenticada, traz fundamento fático
prevalente de que “os equipamentos de proteção foram devidamente
fornecidos à autora (fl. 23), e elidem a ação dos agentes dano-
sos.”(destaquei). Ora, o v. Acórdão malsinado é explícito em ma-
nifestação negativa, a saber: “os EPI's fornecidos à reclamante não
serviam à elidição da insalubridade gerada pelo contato com os
agentes nocivos à saúde humana presentes em seu local de tra-
balho. Perquerir acerca da divergência fática encontra óbice, nesta
fase de jurisdição extraordinária, a teor do Enunciado nº 126 do
Tribunal Superior do Trabalho. Inalteráveis os fatos, o aresto pa-
radigma desatende a especificidade necessária ao permissivo da alínea
“a” do artigo 896 Consolidado. Aplicação do Enunciado nº 296 deste
Tribunal Superior. HONORÁRIOS DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA. A decisão “a quo” está em consonância com os Enunciados nºs
219 e 329, ambos do TST. Incidência obstativa do § 4º do art. 896 da
CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-567.041/1999.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

EMBARGANTE : VALTER LEITE DUNNINGHAM FILHO
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
EMBARGADO(A) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL

S.A.
ADVOGADA : DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PI-

NHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos presentes embargos de-
claratórios e os acolher em parte, para declarar que a carga horária
semanal de 40 horas do bancário corresponde à jornada de oito horas,
em razão do disposto sobre as condições especiais de trabalho dessa
categoria, conclusão que não implica revisão de fatos e provas.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO DE
REVISTA. Embora não se divise omissão no acórdão, declara-se o
entendimento sobre o aspecto suscitado pelo embargante, para que
não remanesçam questionamentos. Embargos acolhidos.

PROCESSO : RR-567.080/1999.4 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE LINHARES
PROCURADOR : DR. HÉLIO JOSÉ COFFLER
RECORRIDO(S) : TADEU DENADAI E OUTRO
ADVOGADO : DR. GERALDO TADEU SCARAMUSSA

DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação o pagamento dos reajustes salariais decorrentes
do IPC de junho de 1987 e da UPR de fevereiro de 1989.
EMENTA: PLANO BRESSER (DECRETO-LEI Nº 2.302/86). Sua
revogação pelo Decreto-Lei nº 2.335/87, que instituiu a URP - Ine-
xistência de direito adquirido ao reajuste de 26,06%. URP DE FE-
VEREIRO DE 1989. Indevido o reajuste salarial de 26,05%, por
constitucional a Lei nº 7.730, de 31/1/89. Recurso de revista pro-
vido.

PROCESSO : RR-572.687/1999.8 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ASSARÉ
ADVOGADO : DR. FRANCISCO IONE PEREIRA LIMA
RECORRENTE(S) : GERALDO JUVINO DA SILVA
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO MARQUES DE ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
reclamante, por intempestivo. Conhecer o recurso do reclamado no
tocante ao tema “Contrato nulo - efeitos”, por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar- lhe provimento parcial para limitar a
condenação ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o salário mínimo/hora, nos
termos do Enunciado nº 363 do TST, e do FGTS, em observância ao
art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
TEMPESTIVADADE. Constatado que o recurso de revista foi in-
terposto fora do prazo previsto em lei, tem-se como intempestivo.
Recurso de revista não conhecido. RECURSO DE REVISTA DO
RECLAMADO. CONTRATO NULO - EFEITOS - FGTS - ME-
DIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24/8/2001. A contratação de
trabalhador após 5/10/88, sem prévio concurso público, encontra óbi-
ce no artigo 37, II e § 2º, da Carta Constitucional, de forma que, nulo
o contrato, é assegurado apenas o pagamento da contraprestação pac-
tuada em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário
mínimo/hora (Enunciado nº 363 desta Corte). A Medida Provisória nº
2.164-41, de 24 de agosto de 2001, por sua vez, estabelece, em seu
art. 9º: “ A lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com
as seguintes alterações: 'Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na
conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja de-
clarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição
Federal, quando mantido o direito ao salário”. Recurso de revista
parcialmente provido para limitar a condenação ao pagamento da
contraprestação pactuada, nos termos do Enunciado nº 363 do
TST, e do FGTS, em observância ao art. 9º da Medida Provisória
nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001.

PROCESSO : RR-572.723/1999.1 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ICÓ
ADVOGADO : DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO
RECORRIDO(S) : FRANCISCO DE SOUSA BRASIL
ADVOGADO : DR. ORLANDO SILVA DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no to-
cante ao tema “contrato nulo - efeitos”, por violação do art. 37, II, §
2º, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para limitar a condenação ao pagamento da contraprestação pactuada,
em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário
mínimo/hora, nos termos do Enunciado nº 363 do TST, e do FGTS,
em observância ao art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de
agosto de 2001.
EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS - FGTS - MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24/8/2001. A contratação de tra-
balhador após 5/10/88, sem prévio concurso público, encontra óbice
no artigo 37, II e § 2º, da Carta Constitucional, de forma que, nulo o
contrato, é assegurado apenas o pagamento da contraprestação pac-
tuada em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário
mínimo/hora (Enunciado nº 363 desta Corte). A Medida Provisória nº
2.164-41, de 24 de agosto de 2001, por sua vez, estabelece em seu
art. 9º: “ A lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com
as seguintes alterações: 'Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na
conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja de-
clarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição
Federal, quando mantido o direito ao salário”. Recurso de revista
parcialmente provido para limitar a condenação ao pagamento da
contraprestação pactuada, nos termos do Enunciado nº 363 do
TST, e do FGTS, em observância ao art. 9º da Medida Provisória
nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001.

PROCESSO : RR-572.893/1999.9 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DO CRATO
ADVOGADO : DR. JÓSIO DE ALENCAR ARARIPE
RECORRIDO(S) : JOSÉ PEREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA DE FÁTIMA PINHEIRO

CAIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no to-
cante ao contrato nulo - efeitos, por violação do art. 37, II e § 2º, da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para
limitar a condenação ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário-mí-
nimo/hora, nos termos do Enunciado nº 363 do TST, e do FGTS, em
observância ao art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de
agosto de 2001.
EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS - FGTS - MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24/8/2001. A contratação de tra-
balhador após 5/10/88, sem prévio concurso público, encontra óbice
no artigo 37, II e § 2º, da Carta Constitucional, de forma que, nulo o
contrato, é assegurado apenas o pagamento da contraprestação pac-
tuada em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário
mínimo/hora (Enunciado nº 363 desta Corte). A Medida Provisória nº
2.164-41, de 24 de agosto de 2001, por sua vez, estabelece em seu
art. 9º: “ A lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com
as seguintes alterações: 'Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na
conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja de-
clarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição
Federal, quando mantido o direito ao salário”. Recurso de revista
parcialmente provido para limitar a condenação ao pagamento da
contraprestação pactuada, nos termos do Enunciado nº 363 do
TST, e do FGTS, em observância ao art. 9º da Medida Provisória
nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001.

PROCESSO : RR-575.436/1999.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : MIRIAM DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ENUNCIADOS
NºS 219 E 329 DO TST. Evidenciado nos autos que a reclamante
está assistida por seu sindicato de classe e declarou, na inicial, a sua
insuficiência econômica, a decisão do Regional que defere os ho-
norários advocatícios harmoniza-se com os Enunciados nºs 219 e 329
do TST, inviabilizando a admissibilidade do recurso de revista, nos
termos do art. 896, § 5º, da CLT. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-575.824/1999.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE RIO PRETO DA EVA
PROCURADOR : DR. EVANILDO CARNEIRO DA SILVA
RECORRIDO(S) : NÚBIA PORTELA CUNHA
ADVOGADO : DR. NAZIANO PANTOJA FILIZOLA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no to-
cante ao tema “contrato nulo - efeitos”, por violação do art. 37, II e
§ 2º, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para limitar a condenação ao pagamento da contraprestação pactuada,
em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário-
mínimo/hora, nos termos do Enunciado nº 363 do TST, e do FGTS,
em observância ao art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de
agosto de 2001.
EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS - FGTS - MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24/8/2001. A contratação de tra-
balhador após 5/10/88, sem prévio concurso público, encontra óbice
no artigo 37, II e § 2º, da Carta Constitucional, de forma que, nulo o
contrato, é assegurado apenas o pagamento da contraprestação pac-
tuada em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário
mínimo/hora (Enunciado nº 363 desta Corte). A Medida Provisória nº
2.164-41, de 24 de agosto de 2001, por sua vez, estabelece em seu
art. 9º: “ A lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com
as seguintes alterações: 'Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na
conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja de-
clarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição
Federal, quando mantido o direito ao salário”. Recurso de revista
parcialmente provido para limitar a condenação ao pagamento da
contraprestação pactuada, nos termos do Enunciado nº 363 do
TST, e do FGTS, em observância ao art. 9º da Medida Provisória
nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001.

PROCESSO : RR-575.831/1999.3 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE RIO PRETO DA EVA
PROCURADOR : DR. EVANILDO CARNEIRO DA SILVA
RECORRIDO(S) : ROBERTINA DA SILVA RODRIGUES
ADVOGADO : DR. NAZIANO PANTOJA FILIZOLA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no to-
cante ao tema “contrato nulo - efeitos”, por violação do art. 37, II e
§ 2º, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para limitar a condenação ao pagamento da contraprestação pactuada,
em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário-
mínimo/hora, nos termos do Enunciado nº 363 do TST, e do FGTS,
em observância ao art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de
agosto de 2001.
EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS - FGTS - MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24/8/2001. A contratação de tra-
balhador após 5/10/88, sem prévio concurso público, encontra óbice
no artigo 37, II e § 2º, da Carta Constitucional, de forma que, nulo o
contrato, é assegurado apenas o pagamento da contraprestação pac-
tuada em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário
mínimo/hora (Enunciado nº 363 desta Corte). A Medida Provisória nº
2.164-41, de 24 de agosto de 2001, por sua vez, estabelece em seu
art. 9º: “ A lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com
as seguintes alterações: 'Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na
conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja de-
clarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição
Federal, quando mantido o direito ao salário”. Recurso de revista
parcialmente provido para limitar a condenação ao pagamento da
contraprestação pactuada, nos termos do Enunciado nº 363 do
TST, e do FGTS, em observância ao art. 9º da Medida Provisória
nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001.

PROCESSO : RR-578.349/1999.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : JAIME SANTOS JÚNIOR E OUTROS
ADVOGADO : DR. MOACYR DE PAULA E SILVA JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - DIRETORIA REGIO-
NAL DE MINAS GERAIS

ADVOGADO : DR. DEOPHANES ARAÚJO SOARES FI-
LHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- lhe provimento para
determinar o retorno dos autos à M. Vara de origem para que, afas-
tado o óbice do art. 37, II, da Constituição da República, examine os
pedidos relativos ao segundo contrato, como entender de direito.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEITOS - IN-
TELIGÊNCIA DO ARTIGO 453 DA CLT - ADIN Nº 1770-4, §§
1º E 2º, DO ART. 453 DA CLT. A controvérsia em torno da rein-
tegração de empregado aposentado espontaneamente, que permanece
trabalhando para o mesmo empregador, atrai a aplicação do artigo
453 da CLT, que dispõe: "no tempo de serviço do empregado, quando
readmitido, serão computados os períodos, ainda que não contínuos,
em que tiver trabalhado anteriormente na empresa, salvo se houver
sido despedido por falta grave, recebido indenização legal ou se
aposentado espontaneamente". Revela-se juridicamente razoável a
conclusão de que, não obstante a aposentadoria pudesse pôr fim ao
contrato de trabalho, anteriormente à Lei nº 9.528/97, decorrente da
clara orientação do caput do artigo 453 da CLT, pelo fato de o
empregado continuar trabalhando, após a jubilação, nova e peculiar
relação contratual emerge no mundo jurídico, mas certamente às
margens dos requisitos exigidos pelo artigo 37, II e XVI, da Cons-
tituição Federal. Por isso mesmo, falar-se em exigência de prévio
concurso público e impossibilidade de acumulação de remuneração,
por força do dispositivo constitucional em exame, para abranger essa
típica e nova realidade em que se desenvolve a relação de emprego,

revela-se juridicamente inaceitável. Seria afrontar, data venia, a de-
cisão da Suprema Corte, externada no exame da ação declaratória de
inconstitucionalidade já mencionada, na medida em que o socorro ao
instituto da analogia, para disciplinar as peculiaridades do novo con-
trato de trabalho, por inviável a aplicação dos §§ 1º e 2º do artigo 453
da CLT, se revelaria carente de eficácia jurídica, por não atendido o
requisito da pertinência, consubstanciado no brocardo ubi eadem ratio
ibi eadem legis dispositio esse debet (onde há a mesma razão, deve-
se aplicar a mesma disposição legal). Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-580.048/1999.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : VERA MARIA FRIEDLANDER E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. FERNANDO ROBERTO GOMES BE-

RALDO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO

PAULO - CESP
ADVOGADO : DR. JORGE RICARDO LOPES LUTF
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CESP
ADVOGADO : DR. RICHARD FLOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO INTEMPESTIVO -INCI-
DÊNCIA DOS ENUNCIADOS NºS 126 E 297 DO TST. Quando o
Regional concluiu que a interposição do recurso ordinário se deu após
o transcurso do prazo previsto em lei, registrando, inclusive, a data da
expedição da notificação da sentença, inviável o recurso de revista
que procura descaracterizar o contexto fático-probatório, apontando
outra data como de regular expedição da notificação (Enunciado nº
126 do TST). Matérias e questões não enfrentadas pelo Juízo a quo
são insusceptíveis de recurso extraordinário (revista ou embargos),
ante a falta de seu prequestionamento (Enunciado nº 297 do TST).
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-581.697/1999.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : LILIAN DUTRA DA VEIGA
ADVOGADO : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COE-

LHO
ADVOGADO : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COE-

LHO
ADVOGADO : DR. IURI CARLYLE DO AMARAL AL-

MEIDA MADRUGA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no to-
cante aos descontos fiscais, por contrariedade à Orientação Juris-
prudencial nº 141 da SDI-I do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para declarar a competência desta Justiça especializada e determinar
que se proceda à retenção dos valores devidos a título de imposto de
renda, contribuição a cargo do reclamante, que deve ser retido e
recolhido pelo reclamado, com incidência sobre o valor total da
condenação, na forma da lei. Conhecer, também, quanto ao item
“horas extras - cargo de confiança - bancário”, por violação do art.
224, § 2º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o pagamento das 7ª e 8ª horas extras.
EMENTA: DESCONTOS FISCAIS - COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO - CRITÉRIO DE DEDUÇÃO - TOTA-
LIDADE DOS CRÉDITOS DA CONDENAÇÃO - RESPONSA-
BILIDADE. I - O § 3º do artigo 114 da Constituição Federal, com a
redação da Emenda Constitucional nº 20/98, não deixa dúvida alguma
quanto à competência material da Justiça do Trabalho, competência
essa que esta Corte tem reiteradamente proclamado (Orientação nº
141 da SDI-1). II - O artigo 46 da Lei nº 8.541/92 estabelece que "O
imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em
cumprimento de decisão judicial será retido na fonte pela pessoa
física ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento em que, por
qualquer forma, o rendimento se torne disponível para o benefi-
ciário". Verifica-se, pois, que o referido desconto tem por fato gerador
a existência de sentença condenatória e a disponibilidade dos valores
dela decorrentes ao empregado. A lei, ao determinar que o tributo
seja retido na fonte, deixa incontroverso que a sua incidência se dará
sobre a totalidade dos valores recebidos. Nesse contexto, não há
margem para o entendimento segundo o qual os descontos fiscais
devem incidir sobre os créditos decorrentes da condenação judicial,
considerados mês a mês, e desde que ultrapassados os limites legais
de isenção, sob pena de se estar promovendo ilícita alteração no fato
gerador da obrigação tributária, bem como na respectiva base de
cálculo. III - O imposto de renda, a cargo do reclamante, deve ser
retido e recolhido pelo reclamado. Recurso de revista conhecido e
p ro v i d o . 

PROCESSO : ED-AG-RR-583.879/1999.5 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : MODESTINO IVO DE OLIVEIRA FI-

LHO
ADVOGADA : DRA. HELENA SÁ

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento) por litigância de má-fé e de 1% (um por cento)
em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar o
Reclamante no montante de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor
da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção da matéria objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento - à Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1 do TST, bem como com o tran-
camento da revista mediante decisão monocrática do Relator e apli-
cação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. A hipótese
caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada protelação
do feito vem implicando prejuízos ao Reclamante. Embargos de-
claratórios rejeitados com imposição de multas e indenização.

<!ID530529-9>

PROCESSO : RR-583.947/1999.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-
TARINA S.A. - CELESC

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO SZCERBICKI
ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOÃO LESSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDICIAL.
EXECUTADA INSOLVENTE. EXECUÇÃO CONTRA A SE-
GUNDA RECLAMADA. OFENSA À COISA JULGADA. Te n d o
a parte oposto embargos declaratórios com a finalidade de obter
pronunciamento explícito do Regional sobre ponto jurídico impor-
tante - acordo feito exclusivamente com a primeira reclamada, ex-
cluindo a recorrente da relação processual - e tendo o Regional
permanecido silente, deveria a parte, em preliminar de recurso de
revista, ter suscitado a nulidade do acórdão por negativa de prestação
jurisdicional. Não o fazendo, a conseqüência natural é o não-co-
nhecimento do apelo por falta de prequestionamento. Incidência do
Enunciado nº 297 do TST. Revista não conhecida.

PROCESSO : ED-AG-RR-584.881/1999.7 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ANAIAS PINTO
ADVOGADA : DRA. VÂNIA DUARTE VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento), por litigância de má-fé, e de 1% (um por
cento), em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar
o Reclamante na multa de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor
da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção da matéria objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento - à Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1 do TST, bem como com o tran-
camento da revista mediante decisão monocrática do Relator e apli-
cação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. A hipótese
caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada protelação
do feito vem implicando prejuízos ao Reclamante. Embargos de-
claratórios rejeitados, com imposição de multas e indenização.

PROCESSO : RR-586.050/1999.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADA : DRA. ELIZETE MARY BITTES
RECORRIDO(S) : ISABEL CORREIA LIMA FERREIRA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA TESHIMA
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DECISÃO:Por unanimidade, Conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “ECT - Decreto-Lei nº 509/69 - forma de execução - pre-
catório” por violação do artigo 100 da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para que seja observada a execução por
precatório, consoante o referido dispositivo constitucional. Conhecer
do recurso de revista no tocante ao tema "competência da Justiça do
Trabalho - descontos fiscais", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para declarar a competência desta Justiça
especializada e determinar que se proceda à retenção dos valores
devidos a título de Imposto de Renda ; o imposto de renda, a cargo
da reclamante, deve ser retido e recolhido pela reclamada, e incidirá
sobre o valor total, na forma da lei.
EMENTA: EXECUÇÃO POR PRECATÓRIO - ECT - DECRE-
TO-LEI Nº 509/69. Tendo o Supremo Tribunal Federal firmado o
entendimento de que o artigo 12 do Decreto-Lei nº 509/69 foi re-
cepcionado pela Constituição Federal e que a EBCT tem direito à
execução de seus débitos trabalhistas pelo regime de precatórios, por
se tratar de entidade que presta serviço público, deve ser observada a
referida forma de execução. Precedentes do STF: RREE nºs 220.906,
225.011, 229.696, 230.072 e 229.315. Recurso de revista provido.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA EFE-
TUAR DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - PRO-
VIMENTO Nº 1/96-CGJT E ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 31. É pacífico o entendimento desta Corte quanto à com-
petência da Justiça do Trabalho para determinar os descontos pre-
videnciários e fiscais, que devem ser efetuados quando da liquidação
da sentença, nos termos do Provimento nº 1/96 da Corregedoria-Geral
da Justiça do Trabalho e em observância à Orientação Jurisprudencial
nº 32. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-588.945/1999.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. LAÉRCIO CADORE
RECORRIDO(S) : NILDA DOS SANTOS ALMEIDA
ADVOGADO : DR. EVARISTO LUIZ HEIS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENUNCIADO 331, IV, DO TST -

MULTA PELO ATRASO NO PAGAMENTO DAS VERBAS
RESCISÓRIAS - ENTE PÚBLICO- CABIMENTO - ARTIGO
169 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - VIOLAÇÃO NÃO CON-
FIGURADA - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 23 DO TST . O
Regional, ao condenar o reclamado ao pagamento da multa pelo
atraso das verbas rescisórias, o fez diante das seguintes premissas: a)
a exigência de previsão orçamentária diz respeito apenas ao paga-
mento dos débitos; b) ausência de prova quanto à tempestividade e à
contraprestação das verbas rescisórias e c) previsão em norma co-
letiva da multa a ser aplicada no caso de atraso no pagamento de tais
verbas. Constatado, entretanto, que os paradigmas colacionados cin-
gem-se a abordar a inaplicabilidade da multa rescisória em face da
pessoa jurídica de direito público tão-somente pela ótica da previsão
orçamentária, inserta no artigo 169 da CF, é que incide, no caso, o
óbice do Enunciado nº 23 do TST. Também não subsiste o argumento
de ofensa ao artigo 169 da CF, a pretexto de que os entes públicos
somente podem gastar o que estiver previsto em seu orçamento, pois,
como bem ressaltado pelo Regional, “a exigência de previsão or-
çamentária diz respeito apenas ao pagamento dos débitos. Na es-
pécie, trata-se de mera condenação, que será devidamente submetida
ao processo de precatórios e, somente a partir daí, incluída no
orçamento do Estado para futuro pagamento” Com efeito, noticiada
pelo Regional a ausência de prova quanto à tempestividade e à con-
traprestação das verbas rescisórias, é de se concluir que, efetivamente,
é devida a multa em discussão, porquanto se trata de verba vinculada
ao contrato de trabalho e, nesse contexto, a condenação subsidiária do
tomador de serviços abrange todas as verbas não adimplidas pelo
devedor principal. Ademais, o Enunciado nº 331 do TST, que trata da
responsabilidade subsidiária, não faz ressalva quanto à multa pelo
atraso no pagamento de verbas rescisórias, de modo que o tomador
dos serviços terá o direito de acionar regressivamente a empresa
prestadora, com a finalidade de obter o ressarcimento do que houver
pago ao reclamante. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-589.939/1999.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SO-

CIAIS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR. BRUNO MACHADO COLLELA MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : ROBERTO RODRIGUES DE MORAIS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EXPEDITO DE ANDRADE

FONTES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação dos arts. 93, IX, da Constituição Federal e 832 da CLT, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao e.
TRT da 10ª Região, a fim de que examine os embargos declaratórios
da reclamada, no tocante ao direito à indenização adicional, à luz da
existência ou não da correção salarial na data-base, como entender de
direito. Suspenso o exame do recurso de revista no tocante às horas
extras - acordo de compensação, e prejudicado o exame do recurso
quanto à indenização adicional.

EMENTA: NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL - ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Os
artigos 93, IX, da Constituição e 832 da CLT impõem ao Poder
Judiciário o dever de fundamentar suas decisões. Nesse contexto,
cabe ao magistrado expor os fundamentos fáticos e jurídicos que
geraram a convicção exteriorizada no decisum, mediante análise cir-
cunstanciada das alegações formuladas pelas partes. Registre-se, ade-
mais, que a necessidade de fundamentação mostra-se ainda mais
relevante, tendo em vista a jurisprudência pacífica desta Corte, con-
substanciada na orientação sumulada no Enunciado nº 126 do TST,
que não permite, a pretexto de solucionar a controvérsia exposta no
recurso de revista, que o julgador proceda ao reexame de fatos e
provas. Não se pode olvidar, outrossim, a exigência contida no Enun-
ciado nº 297 deste Tribunal, com vista à configuração do preques-
tionamento, de emissão de tese explícita, na decisão recorrida, acerca
da matéria objeto de impugnação no recurso. Daí advém a neces-
sidade do prequestionamento de todo o quadro fático e jurídico em
torno do qual gira a demanda, sendo que a persistência da omissão,
frente à recusa do Regional em atender à determinação constante do
acórdão prolatado por este Tribunal, deixando de enfrentar, expressa e
explicitamente, todos os tópicos veiculados nos embargos de de-
claração, configura vício de procedimento que eiva de nulidade a
decisão proferida, ante a caracterização de inequívoca negativa de
prestação jurisdicional, com afronta aos artigos 93, IX, da Cons-
tituição Federal e 832 da CLT. Recurso de revista conhecido e
p ro v i d o . 

PROCESSO : RR-590.001/1999.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO RAY-
MUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : GASPAR MANZANO NETO
ADVOGADO : DR. EUCLIDES PEREIRA PARDIGNO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BASTOS
ADVOGADO : DR. CARLOS VERONEZI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. EXISTÊNCIA
DE CONTROVÉRSIA QUANTO À RELAÇÃO DE EMPREGO.
Esta Corte tem se posicionado no sentido de que, havendo con-
trovérsia quanto à relação de emprego, não se aplica a multa prevista
no § 8º do art. 477 da CLT, na medida em que a controvérsia alcança
as próprias verbas rescisórias. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-590.361/1999.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -

VA S P
ADVOGADA : DRA. MARIAM BERWANGER
RECORRIDO(S) : EDSON COSTA DOS ANJOS
ADVOGADA : DRA. SILVIA REGINA FERREIRA E

S I LVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar- lhe provimento.
EMENTA: DIFERENÇAS DE FGTS - FATO EXTINTIVO DO
DIREITO - ÔNUS DA PROVA - RECLAMADO. Como é sabido,
o fato constitutivo do direito deve ser provado pelo autor, enquanto
que os fatos modificativos, impeditivos e extintivos pelo réu (art. 818
da CLT, c/c art. 333 do CPC). Nesse contexto, a prova da regu-
laridade dos depósitos do FGTS é do empregador. A alegação de que
o reclamante dispunha de meios próprios para apontar a inexistência
de depósitos que lhe são devidos é equivocada. Sem as GRs e, mais
do que isso, sem as REs, estas últimas identificadoras do salário pago
ao empregado em cada mês, que, por sua vez, constitui a base de
cálculo do FGTS, impossível ou extremamente difícil para o re-
clamante demonstrar a incorreção entre a sua pretensão e o efe-
tivamente pago ou recolhido. O ônus da prova é efetivamente do
reclamado, que possui a documentação relativa ao FGTS, e, por isso
mesmo, se encontra mais apto a demonstrar que cumpriu correta-
mente com a sua obrigação. Recurso de revista conhecido e não
p ro v i d o . 

PROCESSO : RR-590.739/1999.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

RECORRENTE(S) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
B A R R E TO S

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO
MISAILIDIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULI-
DADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Apreciada a matéria e indicados de forma explícita os fundamentos
pelos quais se deu a rejeição dos declaratórios, não há que se falar em
negativa de prestação jurisdicional. Afastada a hipótese de erro ma-
terial, desnecessária a declaração quanto a não incidência do artigo
833 Consolidado, assim como aos princípios constitucionais gene-
ricamente apontados. Incólume o art. 93, inciso IX, da Constituição
Federal, único, dos invocados, apto a fundamentar preliminar, em
sede de processo de execução. Moldes da Orientação Jurisprudencial

nº 115 da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho em combinação
com o art. 896, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho. COR-
REÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIOS PARA ATUALIZAÇÃO.
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE OFENSA DIRETA À
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
DESCABIMENTO. “Das decisões proferidas pelos Tribunais Re-
gionais do Trabalho ou por suas Turmas, em execução de sentença,
inclusive em processo de embargos de terceiro, não caberá o Recurso
de Revista, salvo na hipótese de ofensa direita e literal de norma da
Constituição Federal” (CLT, art. 896, § 2º). A imputação de ofensa ao
art. 5º, inciso II, da Constituição Federal, desborda para suscitação de
ofensa indireta ou reflexa, o que é vedado pelo artigo acima transcrito
e pelo Enunciado nº 266 do TST. Por outro lado o v. acórdão Re-
gional não alça os princípios constitucionais do direito adquirido, ato
jurídico perfeito e a coisa julgada. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. MA-
NUTENÇÃO DA MULTA APLICADA. SUSCITAÇÃO DE DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. Em meio a processo de exe-
cução não se viabiliza a revista fundada em dissenso pretoriano,
porque a tanto veda a dicção do art. 896, § 2º, da Consolidação das
Leis do Trabalho e Enunciado nº 266 do Tribunal Superior do Tra-
balho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-590.740/1999.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

RECORRENTE(S) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. -
AGRICULTURA, INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO
RECORRIDO(S) : HORÁCIO NUNES SANTANA
ADVOGADO : DR. LOURIVAL THEODORO MOREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, por afronta aos
incisos II e LV, do artigo 5º, da Constituição Federal, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para, afastada a deserção, determinar o retorno
dos autos ao Tribunal Regional de origem, para que aprecie o agravo
de petição da Executada, como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AGRAVO DE PETIÇÃO.
DEPÓSITO RECURSAL. INEXIGIBILIDADE. "DEPÓSITO RE-
CURSAL. AGRAVO DE PETIÇÃO. IN/TST Nº 03/93. Garantido o
juízo, na fase executória, a exigência de depósito para recorrer de
qualquer decisão, viola os incisos II e LV do art. 5º da CF/88.
Havendo, porém, elevação do valor do débito, exige-se a comple-
mentação da garantia do juízo". Orientação Jurisprudencial nº 189, da
SBDI-1/TST. Recurso de Revista provido.

PROCESSO : ED-A-RR-591.517/1999.9 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : CRISTIANO FRANCISCO DO NASCI-

M E N TO
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento), por litigância de má-fé, e de 1% (um por
cento), em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar
o Reclamante na multa de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor
da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção da matéria objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento - à Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1 do TST, bem como com o tran-
camento da revista mediante decisão monocrática do relator e apli-
cação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. A hipótese
caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada protelação
do feito vem implicando prejuízos ao Reclamante.
Embargos declaratórios rejeitados, com imposição de multas e
indenização.

PROCESSO : RR-592.084/1999.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO VITAL BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. VERA MARIA DE FREITAS AL-

VES
RECORRENTE(S) : CARLOS FERNANDES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA SANTANA

C O RT E Z
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:por unanimidade, conhecer do recurso de revista do re-
clamante, por violação do artigo 832 da CLT e o prover para, anu-
lando os acórdãos de fls. 189/190 e de fls. 195/197, determinar a
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baixa dos autos ao Tribunal de origem para que profira nova decisão
examinando os embargos de declaração, no que concerne aos salários
vincendos, tendo por parâmetro o fundamento pelo qual a Vara os
deferiu de que o contrato de trabalho encontrava-se em vigor e o
reclamante à disposição do reclamado, e, pela mesma votação, não
conhecer das preliminares de negativa de prestação jurisdicional e
cerceamento de defesa, suscitadas no recurso de revista do reclamado,
ficando sobrestado o exame dos demais itens ali invocados.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
DA PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Pelo histórico dos autos, é fácil per-
ceber não ter o Tribunal Regional dirimido a controvérsia, em torno
dos salários vincendos, pelo prisma que dirimiu a Vara do Trabalho.
Enquanto essa orientou-se pela vigência residual do contrato de tra-
balho, em razão de não ter se materializado a sua rescisão após o
retorno do reclamante ao recorrido, extraindo daí a conclusão de que
ele se achava à sua disposição, o Regional trouxe à colação ar-
gumento absolutamente impróprio de que não havia prova de que
houvera prestação de serviços após dezembro de 91. Além da des-
focada fundamentação dada pelo Regional para excluir os salários
vincendos, chama a atenção o fundamento lançado no corpo do acór-
dão de fls. 195/197 de que o documento de fls. 132, firmado pelo
próprio autor em 22/3/96, afirma que a reclamada não aceitou a sua
oferta oferecida em audiência, que consistia no seu retorno aos ser-
viços, a sugerir a idéia de que ele teria direito aos salários pelo menos
até março de 96 e não dezembro de 91. Assim patenteado o des-
compasso entre o fundamento da concessão dos salários vincendos e
aquele pelo qual o Tribunal os rejeitou, assoma-se a certeza de não ter
sido exaurida a tutela jurisdicional, pelo que é forçoso acolher-se a
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, à guisa
de violação do artigo 832 da CLT. Recurso conhecido e provido. II -
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. DA NULIDADE

DO JULGADO - AFRONTA AOS ARTIGOS 832 DA CLT E 459
E 461 DO CPC. Dos acórdão recorridos percebe-se ter o Regional
expungido da condenação as diferenças salariais vincendas a partir de
30/12/91, carecendo assim o recorrente de interesse recursal na sus-
citação das preliminares de negativa de prestação jurisdicional e jul-
gamento condicional. DA NULIDADE DO JULGADO POR CER-
CEAMENTO DE DEFESA. A nulidade do julgado por cerceamento
de defesa refere-se à sentença da Vara do Trabalho e vem embasada
apenas em divergência jurisprudencial. Constata-se no entanto ter o
Tribunal Regional rejeitado a preliminar, com a não oitiva de tes-
temunhas, porque o recorrente não impugnara expressamente o do-
cumento de fls. 7, que advertiu gozava de presunção de veracidade,
por ter sido assinado por funcionário público. Cotejando as premissas
em que se louvou o Colegiado de origem com as premissas con-
signadas nos arestos trazidos à colação verifica-se serem diametral-
mente opostas, a explicar as orientações distintas ali adotadas e a que
o fora na decisão recorrida, não se materializando assim a espe-
cificidade da divergência jurisprudencial, a teor do Enunciado 296 do
TST. Recurso de Revista não conhecido quanto às preliminares de
negativa de prestação jurisdicional e cerceameto de defesa, ficando
sobrestado o exame dos demais itens que o compõem.

PROCESSO : ED-AG-RR-593.761/1999.3 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : WERNER FERREIRA BORGES
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUCIANO FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento) por litigância de má-fé e de 1% (um por cento)
em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar o
Reclamante no montante de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor
da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção da matéria objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento - à Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1 do TST, bem como com o tran-
camento da revista mediante decisão monocrática do Relator e apli-
cação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. A hipótese
caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada protelação
do feito vem implicando prejuízos ao Reclamante. Embargos de-
claratórios rejeitados com imposição de multas e indenização.

PROCESSO : RR-596.430/1999.9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO FERNANDO DE ALCÂN-

TARA ATHAYDE JÚNIOR
RECORRIDO(S) : LEILA MARTA OLIVEIRA RODRIGUES

ALMEIDA E OUTROS
ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ OMIZZOLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no to-
cante ao tema “das custas processuais - inaplicabilidade da Lei nº
9.289/96 na Justiça do Trabalho”, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: ISENÇÃO DE CUSTAS - PESSOA JURÍDICA DE
DIREITO PÚBLICO - LEI Nº 9.289/96. A Lei nº 9.289, de 4.7.96,
que dispõe sobre a isenção de custas na Justiça Federal, não se aplica
à Justiça do Trabalho, que possui legislação específica, qual seja, o
Decreto-Lei nº 779/69, não revogado. Nesta Justiça especializada, os
privilégios assegurados às pessoas jurídicas de direito público estão
disciplinados no Decreto-Lei nº 779/69, que assegura a isenção de
custas apenas à União Federal. Recurso de revista não provido.

PROCESSO : RR-596.525/1999.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CURITIBA
PROCURADOR : DR. LIDSON J. TOMASS
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
ADVOGADA : DRA. LÍDIA KAORU YAMAMOTO
ADVOGADA : DRA. LIDIA KAORU YAMAMOTO
RECORRIDO(S) : NELSON ALEXANDRE GUIBES
ADVOGADO : DR. MARCELO SILVA MALVEZZI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
no tocante ao tema "competência da Justiça do Trabalho - descontos
previdenciários e fiscais julgamento do recurso ordinário anterior à
Emenda Constitucional nº 20/98 - aplicabilidade", por violação do art.
114, § 3º, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento
para declarar a competência desta Justiça especializada e determinar
que se proceda à retenção dos valores devidos a título de imposto de
renda e de contribuição previdenciária; o imposto de renda, a cargo
do reclamante, deve ser retido e recolhido pelo reclamado, enquanto
os descontos previdenciários serão suportados pelo reclamante e pelo
reclamado, responsáveis, cada qual com sua quota-parte, pelo custeio
da Seguridade Social, e incidirão, ambos os descontos, sobre o valor
total, na forma da lei.
E M E N TA : COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PA-
RA EFETUAR DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS
- RECURSO ORDINÁRIO JULGADO EM DATA ANTERIOR
À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98, QUE ACRESCEU O
§ 3º AO ARTIGO 114 DA CF - APLICAÇÃO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO JULGADOS NA ÉGIDE DO NOVO TEXTO
CONSTITUCIONAL. O art. 114, § 3º, da Constituição Federal dei-
xa clara, além da competência da Justiça do Trabalho para o feito, a
obrigatoriedade de serem executados, de ofício, os valores devidos à
Previdência Social, decorrentes das sentenças que proferir, de forma
que o entendimento do Regional de que: a) o referido preceito não
poderia é apreciado, visto que o julgamento do recurso ordinário é
anterior a EC 20/98; (embora, frise-se, os declaratórios opostos pelo
município-reclamado o foram já na égide da alteração conferida pela
referida emenda), e, posteriormente, sob o fundamento de que b) “a
ampliação emanada da nova Norma Constitucional quanto a se exe-
cutar, de ofício, referidas contribuições, deve ser interpretada no
sentido efetivamente literal da expressão, ou seja, independentemente
de postulação pelas partes, porém, não se olvidando que as normas
legais processuais não sofreram alteração, daí o posicionamento de
que somente ao Juízo de primeiro grau deve pertencer este mister,
quando da prolação da sentença de fundo, pois, caso contrário,
revogados estarão, e por conta exclusiva do Judiciário Trabalhista,
os institutos da Coisa Julgada e do Direito Adquirido ou até mesmo
de reforma em prejuízo daquele que recorre por outras parcelas, o
que, com toda certeza, não se pretendeu e nem foi alcançado pelo
Ditame Constitucional” , não se coaduna com a norma constitucional
em apreço, que determina, inclusive, que esta Justiça especializada
execute de ofício as contribuições sociais e cuja incidência, diga-se, é
imediata e alcança as situações jurídicas em curso. No caso dos autos,
registre-se, os embargos de declaração que se seguiram foram jul-
gados sob a égide do novo texto constitucional. Nesse contexto, fica
evidenciado que o Regional, ao entender pela incompetência desta
Justiça especializada para proceder aos descontos previdenciários,
efetivamente, incorreu em ofensa direta ao aludido dispositivo. Ade-
mais, é pacífico o entendimento desta Corte quanto à competência da
Justiça do Trabalho para determinar os descontos previdenciários e
fiscais, que devem ser efetuados quando da liquidação da sentença,
nos termos do Provimento nº 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça
do Trabalho e em observância à Orientação Jurisprudencial nº 32.
Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-601.015/1999.7 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : TRANSBRASIL S.A. LINHAS AÉREAS
ADVOGADA : DRA. FLÁVIA DE FARIA CAMPOS AL-

BERNAZ
RECORRIDO(S) : KLEDSON JOSÉ PEREIRA NASCIMEN-

TO
ADVOGADO : DR. THEODORO HILDEBRANDO GAR-

CIA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - ARTIGO 193
DA CLT - NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E
PROVAS - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 126 DO TST. A
análise quanto à indicada afronta ao artigo 193 da CLT fica sujeita ao
revolvimento de fatos e provas, uma vez que o Regional concluiu
pela caracterização da periculosidade, em acórdão devidamente fun-

damentado em prova pericial. Inviável, portanto, a pretensão de se
demonstrar o desacerto dessa conclusão, baseada em argumentação
fática diversa, diante do que dispõe o Enunciado nº 126 do TST.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-605.125/1999.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO(S) : BERNARDINO DA CUNHA PINHEIRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO VOLPI DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do apelo quanto ao tema: “ho-
ras extras. Cargo bancário de confiança” por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: HORAS EXTRAS. CARGO BANCÁRIO DE CON-
FIANÇA. O cargo de confiança bancária não prescinde da existência
de atribuições que distingam o empregado dos demais e lhe confira
certa parcela de poder, ainda que mínima, dentro da própria agência.
Não se confundem inexistência de poderes e a amplitude dos poderes,
de que trata o Enunciado 204, TST, pois só se pode dimensionar os
poderes, afirmando-os amplos ou restritos, quando eles existem. In
casu, portanto, não se caracteriza o cargo de confiança bancária, pois
não exercendo o reclamante qualquer fração de poder, segundo o
quadro fático traçado pelo Regional, a gratificação percebida, por si
só, não configura a situação prevista no art. 224, § 2º, CLT. Recurso
desprovido. DESCONTOS. SEGURO DE VIDA. Mediante apli-
cação do entendimento expresso no Enunciado 342, TST, o Regional
afastou a condenação da empresa à devolução dos descontos de se-
guro de vida. À míngua de condenação nesta verba, portanto, falta
interesse de agir. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-610.686/1999.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-

LORES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JAIME JOSÉ DE MELO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DE ASSIS SILVA
RECORRIDO(S) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no to-
cante à preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional,
por violação do art. 93, IX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao e. Tribunal
Regional do Trabalho da 3ª Região, para que aprecie o questio-
namento feito nos embargos de declaração de fls. 390/393, rela-
tivamente à alegação da reclamada de que não constou do título
executivo judicial, o que gera, no seu entender, a afronta ao artigo 5º,
XXXVI, da Constituição Federal. Prejudicado o exame do tema re-
manescente.
E M E N TA : NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL - PROCESSO EM FASE DE EXECUÇÃO - AR-
TIGO 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - VIOLAÇÃO
CONFIGURADA. Os artigos 93, IX, da Constituição e 832 da CLT
impõem ao Poder Judiciário o dever de fundamentar suas decisões.
Cabe ao magistrado expor os fundamentos fáticos e jurídicos que
geraram a convicção exteriorizada no decisum, mediante análise cir-
cunstanciada das alegações formuladas pelas partes. No âmbito da
instância extraordinária, revela-se ainda mais imperioso o fato de a
fundamentação ser explícita e detalhada, ante a imprescindível ne-
cessidade do prequestionamento da matéria, e, igualmente, porque
não pode o Juízo ad quem conhecer do recurso fora da realidade
retratada pelo Juízo a quo (Enunciados nºs 297 e 126 do TST). A
persistência da omissão pelo julgador, mesmo após a oposição de
oportunos embargos declaratórios, com objetivo de ver definida a
moldura fático-jurídica de aspectos relevantes da lide, constitui vício
de procedimento que implica a nulidade da decisão proferida, ante a
caracterização de inequívoca negativa de prestação jurisdicional. Re-
curso de revista provido.

PROCESSO : RR-610.753/1999.7 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MASSAPÊ
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MARIA MARFIZA DE LIMA
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
violação do art. 496, IV, do CPC, c/c o art. 1º, III, do Decreto- Lei nº
779/69, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a intempes-
tividade dos embargos de declaração de fl. 40 e determinar o retorno
dos autos ao e. TRT da 7ª Região, a fim de que os aprecie como
entender de direito.
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E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NATUREZA JU-
RÍDICA - PRAZO EM DOBRO - DECRETO-LEI Nº 779/69.
Segundo a sistemática adotada pelo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração possuem natureza jurídica de recurso, ex vi
do artigo 496, IV, do CPC. Nesse contexto, uma vez opostos por ente
de direito público interno, inequívoca a incidência do prazo em dobro
previsto no seu artigo 1º, III, do Decreto-Lei nº 779/69. (Orientação
Jurisprudencial nº 192 da SDI). Recurso de revista conhecido e
p ro v i d o . 

PROCESSO : RR-611.159/1999.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE POR-

TOS, RIOS E CANAIS - DEPRC
ADVOGADA : DRA. LILIAN SOUZA BOSSLER
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS CARDOSO DE ME-

DEIROS
ADVOGADO : DR. VILMAR GONÇALVES GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da revista por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: INDENIZAÇÃO PELAS HORAS EXTRAS HABI-
TUAIS SUPRIMIDAS - SÚMULA Nº 291 DO TST - PORTUÁ-
RIO. A regulamentação especial da atividade portuária não afasta a
incidência da Súmula nº 291 do TST, sendo que a obrigatoriedade do
trabalho suplementar do portuário não pode ser considerada como
fator de discriminação nem colocar esse operário em condição des-
favorável em relação ao empregado regido pela CLT. Destarte, se o
empregador suprimir as horas extras habitualmente prestadas por pe-
ríodo igual ou superior a um ano, obriga-se ao pagamento da in-
denização prevista na referida Súmula, sendo irrelevante a sujeição do
empregado à legislação especial ou à legislação consolidada. Recurso
de revista conhecido e não provido.

PROCESSO : ED-AG-RR-612.635/1999.2 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : CARLOS TEODORICO DA SILVA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento) por litigância de má-fé e de 1% (um por cento)
em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar o
Reclamante no montante de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor
da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção da matéria objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento - à Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1 do TST, bem como com o tran-
camento da revista mediante decisão monocrática do Relator e apli-
cação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. A hipótese
caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada protelação
do feito vem implicando prejuízos ao Reclamante. Embargos de-
claratórios rejeitados com imposição de multas e indenização.

PROCESSO : RR-613.514/1999.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE RIO PRETO DA EVA
PROCURADOR : DR. EVANILDO CARNEIRO DA SILVA
RECORRIDO(S) : DENISE PARENTE AGUIAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS VALIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no to-
cante ao tema “contrato nulo - efeitos”, por violação do art. 37, II e
§ 2º, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para limitar a condenação ao pagamento da contraprestação pactuada,
em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário-
mínimo/hora, nos termos do Enunciado nº 363 do TST, e do FGTS,
em observância ao art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de
agosto de 2001.

EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS - FGTS - MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24/8/2001. A contratação de tra-
balhador após 5/10/88, sem prévio concurso público, encontra óbice
no artigo 37, II e § 2º, da Carta Constitucional, de forma que, nulo o
contrato, é assegurado apenas o pagamento da contraprestação pac-
tuada em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário
mínimo/hora (Enunciado nº 363 desta Corte). A Medida Provisória nº
2.164-41, de 24 de agosto de 2001, por sua vez, estabelece em seu
art. 9º: “ A lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com
as seguintes alterações: 'Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na
conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja de-
clarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição
Federal, quando mantido o direito ao salário”. Recurso de revista
parcialmente provido para limitar a condenação ao pagamento da
contraprestação pactuada, nos termos do Enunciado nº 363 do
TST, e do FGTS, em observância ao art. 9º da Medida Provisória
nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001.

PROCESSO : ED-AG-RR-613.837/1999.7 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

Relator:Min. Ives Gandra Martins Filho
Embargante:Fiat Automóveis S.A.
Advogado:Dr. Hélio Carvalho Santana
Embargado(a):Neni do Espírito Santo Diogo
Advogado:Dr. Pedro Rosa Machado
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento), por litigância de má-fé, e de 1% (um por
cento), em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar
o Reclamante na multa de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor
da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção da matéria objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento - à Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1 do TST, bem como com o tran-
camento da revista mediante decisão monocrática do Relator e apli-
cação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. A hipótese
caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada protelação
do feito vem implicando prejuízos ao Reclamante. Embargos de-
claratórios rejeitados, com imposição de multas e indenização.

PROCESSO : ED-AG-RR-613.878/1999.9 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

Relator:Min. Ives Gandra Martins Filho
Embargante:Fiat Automóveis S.A.
Advogado:Dr. Hélio Carvalho Santana
Embargado(a):Esdras Rodrigues Freitas
Advogada:Dra. Marize Guércio Teixeira
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento), por litigância de má-fé, e de 1% (um por
cento), em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar
o Reclamante na multa de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor
da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção da matéria objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento - à Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1 do TST, bem como com o tran-
camento da revista mediante decisão monocrática do Relator e apli-
cação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. A hipótese
caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada protelação
do feito vem implicando prejuízos ao Reclamante. Embargos de-
claratórios rejeitados, com imposição de multas e indenização.

PROCESSO : ED-AG-RR-614.092/1999.9 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ROBISON DINIZ SILVA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento), por litigância de má-fé, e de 1% (um por
cento), em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar
o Reclamante na multa de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor
da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção da matéria objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento - à Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1 do TST, bem como com o tran-
camento da revista mediante decisão monocrática do relator e apli-
cação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. A hipótese
caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada protelação
do feito vem implicando prejuízos ao Reclamante. Embargos de-
claratórios rejeitados, com imposição de multas e indenização.

PROCESSO : ED-AG-RR-614.108/1999.5 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CELSO DOS REIS
ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA MARIA SCAPIN

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento) por litigância de má-fé e de 1% (um por cento)
em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar o
Reclamante no montante de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor
da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção da matéria objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento - à Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1 do TST, bem como com o tran-
camento da revista mediante decisão monocrática do relator e apli-
cação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. A hipótese
caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada protelação
do feito vem implicando prejuízos ao Reclamante. Embargos de-
claratórios rejeitados com imposição de multas e indenização.

PROCESSO : RR-616.750/1999.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. MOACYR FACHINELLO
RECORRIDO(S) : DENILSON APARECIDO FERRAZ DE

OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. HENDERSON VILAS BOAS BARA-

NIUK

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Não se vislumbra a negativa de prestação jurisdicional sus-
citada, na medida em que o recorrente não fundamentou a preliminar
em questão em violação aos artigos 458 do CPC, 832 da CLT e 93,
inciso IX, da Constituição Federal, nos termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 115 da SDI-1. Revista não conhecida. PRELIMI-
NAR DE NULIDADE POR JULGAMENTO “EXTRA PETITA”.
Considerando que a responsabilidade solidária pedida na inicial com-
preende a responsabilidade subsidiária, não há falar em julgamento
“extra petita”. Revista não conhecida. CEF. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. INTELIGÊNCIA DO ENUNCIADO nº 331, IV,
DO TST. APLICABILIDADE. Segundo a nova redação da orien-
tação do item IV do Enunciado nº 331/TST, "o inadimplemento de
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração pública, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (Lei nº
8.666/93, art. 71)". Revista não conhecida.
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PROCESSO : RR-617.926/1999.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-
TAR DO MENOR - FEBEM/SP

ADVOGADA : DRA. SILVIA ELAINE MALAGUTTI
LEANDRO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MÔNICA FUREGATTI
RECORRIDO(S) : ANA CLÁUDIA DE BRITO ASPRINO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ROBERTO GIANELLINI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Mi-
nistério Público, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de ori-
gem para que, afastada a deserção, aprecie o recurso ordinário e a
remessa necessária como de direito. Prejudicado o recurso da Fun-
dação Estadual do Bem Estar do Menor, tendo em vista o provimento
do recurso de revista do Ministério Público, de mesmo objeto.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-
TAR DO MENOR - FEBEM/SP. PRERROGATIVAS DO DE-
CRETO-LEI Nº 779/69. A Constituição Federal de 1988 atribuiu às
fundações personalidade de direito público, instituindo as denomi-
nadas “fundações públicas”, que ora são chamadas de "fundações
instituídas e mantidas pelo Poder Público" (arts. 71, II, III e IV; 169,
parágrafo único; 150, § 2º, 22, XXVII), ora de fundação pública (arts.
37, XIX, e 19 do ADCT), ora de "fundações mantidas pelo Poder
Público" (art. 37, XVII), ou, simplesmente, de "fundação" (art. 163,
II). A finalidade pública dessas fundações, como a FEBEM, que são
voltadas para a consecução de interesses coletivos, conferiu-lhes nova
feição. Destarte, a Carta Política transformou essas fundações em
entes de Direito Público, integrantes, portanto, da administração in-
direta, ao lado das autarquias e entidades paraestatais. Conseqüen-
temente, as fundações públicas, dentre elas a FEBEM, possuem per-
sonalidade jurídica de direito público, gozando, pois, dos privilégios
do Decreto-Lei nº 779/69 e do art. 475, II, do CPC. Recurso co-
nhecido e provido.
PROCESSO : RR-619.673/1999.8 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : PAULO CÉSAR VIANNA NOVAES
ADVOGADO : DR. SÉRGIO BATALHA MENDES
RECORRIDO(S) : FINANCIADORA DE ESTUDOS E PRO-

JETOS - FINEP
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : DIRIGENTE DE ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL -
ENUNCIADO Nº 126. Tendo o Regional, com base na prova, afas-
tado a alegada estabilidade sindical, sob o fundamento de que o
reclamante não esteve vinculado a órgão diretivo de associação de
classe, não preenchendo, portanto, os requisitos do art. 543, § 3º, da
CLT, a revista que procura demonstrar quadro fático-jurídico diverso
não merece conhecimento, por força do óbice que emerge do Enun-
ciado nº 126 do TST. Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : ED-RR-620.747/2000.1 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. IVANA AUXILIADORA MEN-
DONÇA SANTOS

EMBARGADO(A) : UBIRATAN JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. GUSTAVO GOMES SILVEIRA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA-

NEIRO
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos presentes embargos de-
claratórios e acolhê-los para corrigir os erros materiais relativos à
data de publicação do acórdão regional, para que passe a constar
29/09/99 (vinte e nove de setembro de mil novecentos e noventa e
nove) e à data da interposição do recurso de revista, pelo Ministério
Público, para contar 20/09/99 (vinte de setembro de mil novecentos e
noventa e nove) e prestar os esclarecimentos constantes da funda-
mentação.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO DE
REVISTA. Distinguem-se a “ciência” do representante do Ministério
Público, de sua intimação pessoal que, de sua vez, tem natureza de
privilégio que não pode, por ausência de previsão legal ser estendido
para produzir efeitos sobre o início do prazo recursal.

<!ID530529-10>

PROCESSO : RR-622.764/2000.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO RIO
GRANDE DO SUL

PROCURADORA : DRA. ROSELAINE ROCKENBACH
RECORRIDO(S) : OSMAR CARDOSO DE LIMA
ADVOGADO : DR. JURANDIR JOSÉ MENDEL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Os fundamentos norteadores do

decisum foram devidamente registrados, sendo inviável falar em nu-
lidade do julgado, haja vista que a prestação jurisdicional solicitada
foi indiscutivelmente entregue pelo TRT, de forma completa, e foram
observados os limites legais. Revista não conhecida. A P O S E N TA -
DORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO. EFEITOS NO PERÍODO LABORAL POSTE-
RIOR À JUBILAÇÃO. É sabido que o Supremo Tribunal Federal,
na ADIn nº 1770-4 (medida liminar), deferiu o pedido de medida
cautelar para suspender, com eficácia ex nunc, a vigência do § 1º do
artigo 453 da CLT. Dessa decisão é fácil inferir que, anteriormente à
Lei nº 9.528/97, a persistência da relação de emprego após a apo-
sentadoria, não obstante sua aptidão para extinguir contrato de tra-
balho, não induzia à idéia de que a pactuação tácita se ressentisse de
nulidade por falta de concurso público. Isso porque, segundo se extrai
da razão legal do artigo 37, inciso II, o concurso público era e é
imprescindível para o ingresso no serviço público e ulterior ascensão
funcional, não alcançando a situação atípica da persistência da pac-
tuação superveniente à jubilação. Assim extremadas as situações em
exame, não há lugar para se valer da aplicação analógica da norma
constitucional sem o pressuposto contido no brocardo segundo o qual
ubi eadem ius, ibi idem dispositio, infirmando desse modo a sua
pretensa violação literal e direta. Revista não conhecida.

PROCESSO : ED-AG-RR-623.726/2000.8 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO CARVALHO
ADVOGADO : DR. NELSON FRANCISCO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento) por litigância de má-fé e de 1% (um por cento)
em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar o
Reclamante no montante de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor
da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção das matérias objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento e minutos residuais -
às Orientações Jurisprudenciais nos 23 e 275 da SBDI-1 do TST, bem

como com o trancamento da revista mediante decisão monocrática do
Relator e aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. A
hipótese caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada
protelação do feito vem implicando prejuízos ao Reclamante. Em-
bargos declaratórios rejeitados com imposição de multas e in-
denização.

PROCESSO : ED-RR-624.117/2000.0 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : AILTON RAMOS DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA RIBAS MAGNO
EMBARGADO(A) : ORLA SUL AUTOMÓVEIS LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARLI DE ARAÚJO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do
Reclamante e aplicar-lhe a multa de 1% (um por cento) do valor
corrigido da causa, por procrastinação do feito.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NÃO-CARACTE-
RIZAÇÃO DE OMISSÃO - DESCABIMENTO. O pleito de es-
clarecimento feito pelo Reclamante, no sentido de que haja enfren-
tamento da questão de estar ou não em processo de formação o
sindicato ao qual filiado, não se traduz em omissão do acórdão, que
nem sequer adentrou o mérito da contenda, tendo afastado, de ma-
neira clara, a divergência jurisprudencial. Assim sendo, não há res-
paldo legal para a utilização da via eleita, configurando hipótese não
listada pelo art. 535 do CPC. Nesse compasso, a insurgência nela
manifestada insere o Embargante na multa do art. 538, parágrafo
único, do CPC, por protelação do feito. Embargos de declaração
rejeitados, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-AG-RR-627.851/2000.4 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOAQUIM DA CRUZ DE SOUZA
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento) por litigância de má-fé e de 1% (um por cento)
em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar o
Reclamante no montante de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor
da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção das matérias objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento e correção monetária
- às Orientações Jurisprudenciais nos 23 e 124 da SBDI-1 do TST,
bem como com o trancamento da revista mediante decisão mono-
crática do Relator e aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do
CPC. A hipótese caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a
reiterada protelação do feito vem implicando prejuízos ao Recla-
mante. Embargos declaratórios rejeitados com imposição de mul-
tas e indenização.

PROCESSO : RR-628.011/2000.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 3ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. SILVANA RANIERI DE ALBU-

QUERQUE QUEIROZ
RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ÂNGELO BOER
RECORRIDO(S) : INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO

BRASIL - IMBEL
ADVOGADO : DR. JOSÉ BATISTA DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do art. 453 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para excluir da condenação o cômputo do período anterior à apo-
sentadoria no cálculo das verbas rescisórias.
E M E N TA : APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEITOS - IN-
TELIGÊNCIA DO ARTIGO 453 DA CLT - ADIN Nº 1770-4: §§
1º E 2º DO ART. 453 DA CLT. A controvérsia em torno da rein-
tegração de empregado aposentado espontaneamente, que permanece
trabalhando para o mesmo empregador, atrai a aplicação do artigo
453 da CLT, que dispõe: "no tempo de serviço do empregado, quando
readmitido, serão computados os períodos, ainda que não contínuos,
em que tiver trabalhado anteriormente na empresa, salvo se houver
sido despedido por falta grave, recebido indenização legal ou se
aposentado espontaneamente". Recurso de revista parcialmente
p ro v i d o . 

PROCESSO : RR-628.476/2000.6 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. DULCE MARIS GALLE
RECORRIDO(S) : ARNALDO PAES E OUTROS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO VALIO VAZ
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE OTACILIO COSTA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO RAMOS MARTINS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PALMEIRA
ADVOGADO : DR. ANGELO ROBERTO SPILLER
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no to-
cante ao tema “contrato nulo - efeitos”, por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a
reclamatória.
EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS. A contratação de
trabalhador após 5/10/88, sem o prévio concurso público, encontra
óbice no art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal, de forma que, nulo
o contrato, é assegurado apenas o pagamento da contraprestação pac-
tuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o sa-
lário mínimo/hora, nos termos do Enunciado nº 363 do TST. Recurso
de revista provido.

PROCESSO : RR-629.339/2000.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TAPAUÁ
ADVOGADO : DR. CARLOS LINS DE LIMA
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO BRAGA DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. MARCELO RODRIGUES DOS SAN-

TO S
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no to-
cante ao tema “contrato nulo - efeitos”, por violação do art. 37, II e
§ 2º, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para limitar a condenação ao pagamento da contraprestação pactuada,
em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário-
mínimo/hora, nos termos do Enunciado nº 363 do TST, e do FGTS,
em observância ao art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de
agosto de 2001.



Nº 87, sexta-feira, 9 de maio de 2003988 1ISSN 1677-7018

EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS - FGTS - MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24/8/2001. A contratação de tra-
balhador após 5/10/88, sem prévio concurso público, encontra óbice
no artigo 37, II e § 2º, da Carta Constitucional, de forma que, nulo o
contrato, é assegurado apenas o pagamento da contraprestação pac-
tuada em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário
mínimo/hora (Enunciado nº 363 desta Corte). A Medida Provisória nº
2.164-41, de 24 de agosto de 2001, por sua vez, estabelece em seu
art. 9º: “ A lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com
as seguintes alterações: 'Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na
conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja de-
clarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição
Federal, quando mantido o direito ao salário”. Recurso de revista
parcialmente provido para limitar a condenação ao pagamento da
contraprestação pactuada, nos termos do Enunciado nº 363 do
TST, e do FGTS, em observância ao art. 9º da Medida Provisória
nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001.

PROCESSO : RR-629.365/2000.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CHARQUEADAS
ADVOGADA : DRA. MARIA BEATRIZ BRASIL PEIXO-

TO
RECORRIDO(S) : RAMÃO CRUZ
ADVOGADA : DRA. ALINE ANTUNES MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no to-
cante ao tema “contrato nulo - efeitos”, por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a con-
denação ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o salário mínimo/hora, nos
termos do Enunciado nº 363 do TST, e do FGTS, em observância ao
art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001.
E M E N TA : CONTRATO NULO - EFEITOS - FGTS - MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24/8/2001. A contratação de tra-
balhador após 5/10/88, sem prévio concurso público, encontra óbice
no artigo 37, II e § 2º, da Carta Constitucional, de forma que, nulo o
contrato, é assegurado apenas o pagamento da contraprestação pac-
tuada em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário
mínimo/hora (Enunciado nº 363 desta Corte). A Medida Provisória nº
2.164-41, de 24 de agosto de 2001, por sua vez, estabelece em seu
art. 9º: “ A lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com
as seguintes alterações: 'Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na
conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja de-
clarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição
Federal, quando mantido o direito ao salário”. Recurso de revista
parcialmente provido para limitar a condenação ao pagamento da
contraprestação pactuada, nos termos do Enunciado nº 363 do
TST, e do FGTS, em observância ao art. 9º da Medida Provisória
nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001.

PROCESSO : RR-629.642/2000.5 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 17ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. CARLOS HENRIQUE BEZERRA

LEITE
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE VILA VELHA
PROCURADOR : DR. JOSÉ INÁCIO BOAVENTURA BOR-

GES
RECORRIDO(S) : ANA PAULA ROBERTO GOMES
ADVOGADO : DR. WESLEY PEREIRA FRAGA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Mi-
nistério Público do Trabalho no tocante ao tema “contrato nulo -
efeitos”, por violação do art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal, e,
no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação ao
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o salário mínimo/hora, nos termos do
Enunciado nº 363 do TST, e do FGTS, em observância ao art. 9º da
Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. Por outro
lado, julgar prejudicado o exame do recurso de revista do município-
reclamado, por se tratar do mesmo tema “contrato nulo - efeitos”.
EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS - FGTS - MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24/8/2001. A contratação de tra-
balhador após 5/10/88, sem prévio concurso público, encontra óbice
no artigo 37, II e § 2º, da Carta Constitucional, de forma que, nulo o
contrato, é assegurado apenas o pagamento da contraprestação pac-
tuada em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário
mínimo/hora (Enunciado nº 363 desta Corte). A Medida Provisória nº
2.164-41, de 24 de agosto de 2001, por sua vez, estabelece, em seu
art. 9º: “ A lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com
as seguintes alterações: 'Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na
conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja de-
clarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição
Federal, quando mantido o direito ao salário”. Recurso de revista
parcialmente provido para limitar a condenação ao pagamento da
contraprestação pactuada, nos termos do Enunciado nº 363 do
TST, e do FGTS, em observância ao art. 9º da Medida Provisória
nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001.

PROCESSO : ED-AG-RR-632.512/2000.9 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ADILSON DE FARIA MORATO
ADVOGADO : DR. JOSÉ HERMANO NOGUEIRA

ARAÚJO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento) por litigância de má-fé e de 1% (um por cento)
em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar o
Reclamante no montante de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor
da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção das matérias objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento e correção monetária
- às Orientações Jurisprudenciais nos 23 e 124 da SBDI-1 do TST,
bem como com o trancamento da revista mediante decisão mono-
crática do Relator e aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do
CPC. A hipótese caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a
reiterada protelação do feito vem implicando prejuízos ao Recla-
mante. Embargos declaratórios rejeitados com imposição de mul-
tas e indenização.

PROCESSO : RR-635.825/2000.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

RECORRENTE(S) : ANA CRISTINA APARECIDA MENE-
GASSI FERRER

ADVOGADO : DR. EVANDRO DEMETRIO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BARIRI
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUÍS DAL POZ FLORET
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer em parte a revista e, no mé-
rito dar-lhe provimento para, reformando o v. acórdão Regional, res-
tabelecer o r. julgamento de Primeiro Grau, fls. 246/250.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ESTABILIDADE - ART.
41 DA CF/88. O acórdão recorrido encontra-se em descompasso com
a jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte, consubstanciada
pela Orientação Jurisprudencial nº 265 da SBDI-1/TST, que consagra
aos servidores públicos celetistas o benefício da estabilidade prevista
no art. 41 da CF/88. Recurso de revista conhecido em parte e pro-
vido.

PROCESSO : ED-AG-RR-641.587/2000.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CYRILO
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento) por litigância de má-fé e de 1% (um por cento)
em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar o
Reclamante no montante de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor
da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção da matéria objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras decorrentes dos minutos
residuais - à Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST,
bem como com o trancamento da revista mediante decisão mono-
crática do Relator e aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do
CPC. Alega-se omissão inclusive quanto ao pagamento de horas ex-
tras decorrentes do reconhecimento do labor em turno ininterrupto de
revezamento, matéria que não foi objeto do recurso trancado. A
hipótese caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada
protelação do feito vem implicando prejuízos ao Reclamante. Em-
bargos declaratórios rejeitados com imposição de multas e in-
denização.

PROCESSO : RR-643.073/2000.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BAS-

TO S
RECORRIDO(S) : MAGALI VARGAS DE CARVALHO
ADVOGADA : DRA. MARIA HELENA DE FARIA NO-

LASCO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação dos arts. 832 da CLT e 93, IX, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento, para, anulando o acórdão de fls. 575-576,
determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que julgue
os embargos declaratórios do Reclamado, como entender de direito,
enfrentando o pedido de limitação da condenação em horas extras,
bem como a sua base de cálculo, conforme postulado nos decla-
ratórios de fls. 566-569. Fica prejudicada a análise dos demais temas
do recurso de revista.
E M E N TA : NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL - CARACTERIZAÇÃO. Fica caracterizada a negativa
de prestação jurisdicional quando o TRT se nega a enfrentar matérias
fáticas veiculadas em embargos declaratórios, quando essas já haviam
sido tratadas no recurso ordinário, sem pronunciamento do Tribunal.
Na hipótese, o Banco postulou a limitação da condenação em horas
extras ao período afirmado por uma única testemunha segura, bem
como a base de cálculo das horas extras deferidas, sendo que o
Regional passou ao largo dos referidos aspectos fáticos, os quais não
podem ser revistos por esta Corte, em face da diretriz abraçada pela
Súmula nº 126 do TST. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-AG-RR-644.646/2000.2 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : GERALDO COELHO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento) por litigância de má-fé e de 1% (um por cento)
em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar o
Reclamante no montante de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor
da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção das matérias objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento e minutos residuais -
às Orientações Jurisprudenciais nos 23 e 275 da SBDI-1 do TST, bem

como com o trancamento da revista mediante decisão monocrática do
Relator e aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. A
hipótese caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada
protelação do feito vem implicando prejuízos ao Reclamante. Em-
bargos declaratórios rejeitados com imposição de multas e in-
denização.

PROCESSO : RR-644.829/2000.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : EVANDRO GIORA LOPES
ADVOGADO : DR. PAULO VALLE NETTO
RECORRIDO(S) : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA

DE BEBIDAS
ADVOGADO : DR. DARCI VIEIRA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, por violação dos
arts. 832 da CLT e 93, IX, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para, anulando a decisão prolatada nos embargos declaratórios, de-
terminar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que novo
acórdão seja proferido com a análise expressa e fundamentada dos
aspectos suscitados nos embargos declaratórios do Reclamante, fi-
cando prejudicada a apreciação do restante da revista.
E M E N TA : NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL - OCORRÊNCIA. Mostra-se caracterizada a nu-
lidade por negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal Re-
gional não analisa, de modo expresso e fundamentado, aspectos re-
levantes da controvérsia debatidos no recurso ordinário do Recla-
mante e nas contra-razões ao recurso ordinário da Reclamada (re-
ferentes à aplicação da Súmula nº 340 do TST ao Empregado que não
era comissionista puro nem vendedor, mas supervisor de equipe e
recebia a parcela variável do seu salário apurada com base no re-
sultado das vendas da equipe, e à obrigatoriedade de pagamento das
comissões sobre vendas realizadas com habitualidade, diante da nor-
ma do art. 457, § 1º, da CLT) e renovados por meio de embargos de
declaração, imprescindíveis à compreensão da matéria revisanda. Re-
curso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-646.487/2000.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BAS-

TO S
RECORRIDO(S) : GIOVANI CHALLUB SÁ
ADVOGADA : DRA. ELZI MARIA DE OLIVEIRA LO-

B ATO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "Correção Monetária", por contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial nº 124 da SDI, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a incidência da correção monetária a partir do quinto dia
útil do mês subseqüente ao do vencimento da obrigação de pagar
salários.
EMENTA: BANCO DO BRASIL. PRELIMINAR DE NULIDA-
DE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Não se vislumbra a negativa de pres-
tação jurisdicional suscitada, restando ilesos os arts. 832 da CLT e 93,
IX, da Constituição Federal invocados, uma vez que clara e completa
a manifestação no acórdão recorrido sobre a matéria, revelando as
razões recursais, bem assim os declaratórios lá interpostos, mera ir-
resignação do banco com decisão que lhe foi adversa. Recurso não
conhecido. HORAS EXTRAS E FOLHAS DE PONTO. A decisão
recorrida está em inteira harmonia com a iterativa, notória e atual
jurisprudência deste Tribunal, consubstanciada na Orientação Juris-
prudencial nº 234, da Seção Especializada em Dissídios Individuais,
que firmou a tese de que "a presunção de veracidade da jornada de
trabalho anotada em folha individual de presença, ainda que prevista
em instrumento normativo, pode ser elidida por prova em contrário".
Desse modo, não se vislumbram o alegado conflito pretoriano e a
pretensa violação legal ou constitucional, a teor do Enunciado nº 333
do TST, erigido em requisito negativo de admissibilidade da revista.
Recurso não conhecido. FOLGAS COMPENSATÓRIAS. A con-
clusão regional, com base na prova testemunhal, foi quanto à ine-
xistência das alegadas folgas compensatórias, ressaltando-se não ter
sido trazido aos autos qualquer acordo de compensação de jornada de
trabalho. Ao sustentar que a testemunha do recorrente foi enfática em
dizer que o recorrido estava devendo hora porque gozou várias folgas
e, ainda, a existência de acordo coletivo nos autos, o demandado
conduz a discussão para o terreno fático-probatório, atraindo a ve-
dação do Enunciado nº 126 do TST. A incidência do verbete em
questão, por si só, afasta a possibilidade de aferição de violação
constitucional ou legal e/ou divergência jurisprudencial. É imper-
tinente a invocação do Enunciado nº 85 do TST, diante da constatação
de inexistência de acordo de compensação. Recurso não conhecido.
GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. Não se vislumbra contrariedade
ao Enunciado nº 253 do TST, que dispõe acerca da não integração da
gratificação semestral na base de cálculo das horas extras, uma vez
que o Regional, pelo contrário, afastou a sua aplicação e fez incidir o
Enunciado nº 115 do TST, que se refere à integração das horas
habituais prestadas no ordenado do trabalhador para cálculo das gra-
tificações semestrais. Recurso não conhecido. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. A Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior
do Trabalho, pelo Precedente nº 124, pacificou o entendimento de que
"o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data-limite for
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços". Com efeito, a época própria
para a incidência da correção monetária é a prevista no artigo 459, §
1º, da CLT, ou seja, o quinto dia útil do mês subseqüente ao do
vencimento da obrigação de pagar salários. Recurso conhecido e
provido. REFLEXOS DE HORAS EXTRAS NO TERÇO CONS-
TITUCIONAL. Insta destacar a impertinência dos incisos invocados:
o VII refere-se à garantia de salário mínimo para os que recebem
remuneração variável; o VIII aborda o direito à percepção de décimo
terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da
aposentadoria; e, finalmente, o XVI trata da remuneração do serviço
extraordinário, que deve ser superior, no mínimo, em cinqüenta por
cento à da normal. O inciso referente ao terço constitucional é o
XVII, que não foi invocado nas razões. De qualquer sorte, não seria
possível vislumbrar-se ofensa direta a preceito constitucional, eis que
a conclusão regional decorreu de interpretação de legislação ordinária
que disciplina o princípio de que o acessório segue o principal.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-648.012/2000.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : UNIÃO DE COMÉRCIO E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. FÁBIO ANDRÉ FADIGA
RECORRIDO(S) : ROSÂNGELA CREDENDIO
ADVOGADA : DRA. FÁTIMA REGINA GOVONI

D U A RT E
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a incidência da correção monetária a partir do quinto dia
útil do mês subseqüente ao do vencimento da obrigação de pagar
salários e determinar que os descontos fiscais sejam calculados sobre
a totalidade dos créditos da condenação.

E M E N TA : CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. O
pagamento dos salários até o quinto dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços (Orientação Jurisprudencial da
SBDI-1 nº 124). Recurso conhecido e provido. DESCONTOS FIS-
CAIS - INCIDÊNCIA MÊS A MÊS. Esta Corte, por meio da SDI,
já pacificou o entendimento atual, notório e iterativo de que, con-
forme as determinações do art. 46 da Lei nº 8.541/92, os descontos
fiscais devem incidir sobre a totalidade dos créditos da condenação,
não havendo margem para a interpretação de que devam incidir, mês
a mês, sobre os créditos decorrentes da condenação judicial. Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-649.942/2000.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JÚLIO CÉSAR LARA GARCIA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO - PDV - AUSÊNCIA DE DEMONSTRA-
ÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO. Se o
agravo não logra demonstrar que o recurso de revista, que versava
sobre a adesão ao PDV, não esbarrava no óbice da Súmula no 333 do
TST e da OJ 270 da SBDI-1 desta Corte, o despacho denegatório de
seu seguimento deve ser mantido. Agravo desprovido.

PROCESSO : RR-650.582/2000.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ROBERT BOSCH LTDA.
ADVOGADA : DRA. ANA BEATRIZ RAMALHO DE

OLIVEIRA
RECORRENTE(S) : WALMIRO ROCHA DE LIMA
ADVOGADO : DR. JOSÉ NAZARENO GOULART
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da Re-
clamada, por divergência jurisprudencial, apenas quanto à caracte-
rização da jornada em turnos ininterruptos de revezamento e à base
de cálculo dos descontos de imposto de renda e, no mérito, dar- lhe
provimento, para autorizar os descontos fiscais sobre o valor total da
condenação, calculado ao final. Por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista do Reclamante, por divergência jurisprudencial, ape-
nas quanto à base de cálculo dos descontos previdenciários e, no
mérito, dar-lhe provimento, para autorizar a retenção dos descontos
previdenciários sobre o total dos créditos constituídos nesta recla-
mação trabalhista, apurado ao final.
EMENTA: 1. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMEN-
TO - TRABALHO EM DOIS TURNOS ALTERNADOS. O que
caracteriza o regime de turnos ininterruptos de revezamento, previsto
no art. 7º, XIV, da Constituição da República, é a mudança contínua
de turno de trabalho, que pode ser diária, semanal, quinzenal ou
mensal. Ora, as mudanças freqüentes de turnos de trabalho acarretam
prejuízos à saúde física e mental do trabalhador, o que lhe assegura a
jornada reduzida de seis horas diárias, a fim de minimizar os des-
gastes sofridos com a alteração de seus ciclos biológicos. 2. DES-
CONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - INCIDÊNCIA SO-
BRE O TOTAL DA CONDENAÇÃO CALCULADO AO FINAL
- ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 228 DA SBDI-1 do
TST. A Orientação Jurisprudencial nº 228 da SBDI-1 do TST dispõe
que “o recolhimento dos descontos legais, resultante dos créditos do
trabalhador oriundos da condenação judicial, deve incidir sobre o
valor total da condenação e calculado ao final”. Recurso de revista
da Reclamada parcialmente conhecido e provido em parte, e re-
vista do Reclamante conhecida parcialmente e provida.

PROCESSO : RR-650.748/2000.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

RECORRENTE(S) : IBIZA - SOCIEDADE DE HOTÉIS, IN-
CORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LT-
DA.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA
RECORRIDO(S) : JOSÉ DORIVAL TEODORO
ADVOGADA : DRA. FABIANE HARRES SOARES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. DONA DA OBRA. A iterativa, notória e atual
jurisprudência deste Tribunal, consubstanciada na Orientação Juris-
prudencial nº 191, ressalva a exclusão do dono da obra à hipótese de
a responsabilidade subsidiária a empresa incorporadora ou constru-
tora, o que se configura no caso dos autos. Incidência do art. 896, §
4º, da CLT. MULTA DO ARTIGO 467, DA CLT. Os arestos trans-
critos nas razões recursais são inespecíficos, incidindo à espécie o
óbice do Enunciado nº 296 do TST. Recurso de Revista não co-
nhecido.

PROCESSO : ED-AG-RR-652.834/2000.6 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ATAÍDE HILDEBRANDO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento), por litigância de má-fé, e de 1% (um por
cento), em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar
o Reclamante no montante de 20% (vinte por cento), tudo sobre o
valor da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção da matéria objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento - à Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1 do TST, bem como com o tran-
camento da revista mediante decisão monocrática do relator e apli-
cação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. A hipótese
caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada protelação
do feito vem implicando prejuízos ao Reclamante. Embargos de-
claratórios rejeitados, com imposição de multas e indenização.

PROCESSO : ED-AG-RR-652.838/2000.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JUVÊNCIO GOMES LEITE
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento) por litigância de má-fé e de 1% (um por cento)
em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar o
Reclamante no montante de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor
da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção da matéria objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras decorrentes dos minutos
residuais - à Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST,
bem como com o trancamento da revista mediante decisão mono-
crática do Relator e aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do
CPC. Alega-se omissão inclusive quanto ao pagamento de horas ex-
tras decorrentes do reconhecimento do labor em turno ininterrupto de
revezamento, matéria que não foi objeto do recurso trancado. A
hipótese caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada
protelação do feito vem implicando prejuízos ao Reclamante. Em-
bargos declaratórios rejeitados com imposição de multas e in-
denização.

PROCESSO : RR-657.717/2000.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. MARIA ANGELINA BARONI DE

CASTRO
RECORRIDO(S) : SIMIÃO VITOR
ADVOGADO : DR. PAULO PEREIRA DA LUZ
DECISÃO:por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
incompetência material da Justiça do Trabalho, por violação do artigo
106, da Constituição Federal de 1969 (atual redação do artigo 37,
inciso IX, da Constituição de 88), e contrariedade ao Enunciado 123
do TST, e dar-lhe provimento para, anulados os atos decisórios, de-
clinar da sua competência em prol da competência da Justiça Comum
do Estado de São Paulo, para onde os autos deverão ser oportu-
namente remetidos.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO. LEI ESPECIAL (ESTADUAL E MUNICI-
PAL). IMCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A
relação jurídica que se estabelece entre o Estado ou Município e o
servidor contratado para exercer funções temporárias ou de natureza
técnica, decorrente de lei especial, é de natureza administrativa, razão
pela qual a competência é da justiça comum, até mesmo para apreciar
a ocorrência de eventual desvirtuamento do regime especial
(CF/1967, art. 106; CF/1988, art. 37, IX) (Orientação Jurisprudencial
nº 263 da SDI). Recurso de revista provido.
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PROCESSO : RR-659.452/2000.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : SEMP TOSHIBA AMAZONAS S.A.
ADVOGADA : DRA. LUCIANA ALMEIDA DE SOUSA
RECORRIDO(S) : MARCO ANDRÉ PARENTE PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS PEREIRA DO VAL-

LE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : HORAS EXTRAS - COMPENSAÇÃO DE JORNA-
DA. Verifica-se que o Regional fundamentou a sua decisão no con-
junto fático-probatório, extraído da inexistência nos autos de acordo
de compensação de jornada; vedado o seu reexame nesta Instância
recursal, nos termos do Enunciado nº 126. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-666.522/2000.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : MARCELO AFONSO SILVA
ADVOGADO : DR. PAULO DE TARSO MOHALLEM
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos presentes embargos de-
claratórios e os acolher para declarar que o acórdão embargado in-
terpretou o art. 7º, XIV, da Constituição Federal.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO DE
REVISTA. Os embargos de declaração servem a suprir omissões ou
contradições existentes no julgado. Embora apreciadas todas as ma-
térias recursais do que decorre não se verificar omissão, confere-se à
parte a complementação pretendida.

PROCESSO : ED-AG-RR-666.602/2000.7 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOSÉ ALCI DA SILVA
ADVOGADA : DRA. VÂNIA DUARTE VIEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento) por litigância de má-fé e de 1% (um por cento)
em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar o
Reclamante no montante de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor
da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção da matéria objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento - à Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1 do TST, bem como com o tran-
camento da revista mediante decisão monocrática do Relator e apli-
cação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. A hipótese
caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada protelação
do feito vem implicando prejuízos ao Reclamante. Embargos de-
claratórios rejeitados com imposição de multas e indenização.

PROCESSO : RR-667.982/2000.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE
RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : CARLOS MIGUEL PEREIRA
ADVOGADO : DR. CARLOS BLANC DA SILVA LEITE
DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer da revista da RFFSA ape-
nas quanto à época própria da correção monetária, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar a
incidência da correção a partir do sexto dia do mês subseqüente ao do
trabalho prestado; II - não conhecer da revista da Ferrovia Centro-
Atlântica.
E M E N TA : 1. CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA.
A fluência de correção monetária apenas após o quinto dia útil do
mês subseqüente ao da prestação dos serviços é a jurisprudência
pacificada desta Corte, estampada na Orientação Jurisprudencial nº
124 da SBDI-1.

2. SUCESSÃO TRABALHISTA - CONTRATO DE CONCES-
SÃO DE SERVIÇO PÚBLICO - OJ 225 DA SBDI-1 DO TST -
DISPENSA DO EMPREGADO OCORRIDA DEPOIS DA CE-
LEBRAÇÃO DO CONTRATO - RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA DA RFFSA. Consoante o disposto na Orientação Ju-
risprudencial nº 225 da SBDI-1 desta Corte, “em razão da sub-
sistência da Rede Ferroviária Federal S/A e da transitoriedade da
transferência dos seus bens pelo arrendamento das malhas ferro-
viárias, a Rede é responsável subsidiariamente pelos direitos tra-
balhistas referentes aos contratos de trabalho rescindidos após a
entrada em vigor do contrato de concessão; e quanto àqueles con-
tratos rescindidos antes da entrada em vigor do contrato de con-
cessão, a responsabilidade é exclusiva da Rede”. Assim, tendo sido
efetivada a dispensa do Empregado depois da vigência do contrato de
concessão celebrado entre as Empresas Reclamadas, resta caracte-
rizada a sucessão trabalhista, de forma que a Ferrovia Centro-Atlân-
tica é a responsável principal e a RFFSA é a responsável subsidiária
pelos encargos trabalhistas devidos ao Reclamante, tropeçando as
revistas no óbice da Súmula nº 333 do TST, nesse aspecto. Recurso
de revista da RFFSA parcialmente conhecido e provido e não
conhecida a revista da Ferrovia Centro-Atlântica.

PROCESSO : ED-AG-RR-668.092/2000.8 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOÃO VICENTE RODRIGUES
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante a multa de
1% (um por cento), por litigância de má-fé, e de 1% (um por cento),
em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar o
Reclamante no montante de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor
da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção da matéria objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento - à Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1 do TST, bem como com o tran-
camento da revista mediante decisão monocrática do relator e apli-
cação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. A hipótese
caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada protelação
do feito vem implicando prejuízos ao Reclamante. Embargos de-
claratórios rejeitados, com imposição de multas e indenização.

PROCESSO : ED-AG-RR-668.095/2000.9 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ALBERTO MESSIAS FIRMINO
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento), por litigância de má-fé, e de 1% (um por
cento), em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar
o Reclamante na multa de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor
da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção da matéria objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento - à Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1 do TST, bem como com o tran-
camento da revista mediante decisão monocrática do Relator e apli-
cação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. A hipótese
caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada protelação
do feito vem implicando prejuízos ao Reclamante. Embargos de-
claratórios rejeitados, com imposição de multas e indenização.

PROCESSO : ED-AG-RR-669.220/2000.6 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ADILSON MOREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento) por litigância de má-fé e de 1% (um por cento)
em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar o
Reclamante no montante de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor
da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção da matéria objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento - à Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1 do TST, bem como com o tran-
camento da revista mediante decisão monocrática do Relator e apli-
cação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. A hipótese
caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada protelação
do feito vem implicando prejuízos ao Reclamante. Embargos de-
claratórios rejeitados, com imposição de multas e indenização.

PROCESSO : ED-AG-RR-669.221/2000.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. LEONARDO MIRANDA SANTANA
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : CARLOS LEONEL RIBEIRO
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento) por litigância de má-fé e de 1% (um por cento)
em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, indenizar o Re-
clamante no montante de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor da
causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção da matéria objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento - à Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1 do TST, bem como com o tran-
camento da revista mediante decisão monocrática do relator e apli-
cação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. A hipótese
caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada protelação
do feito vem implicando prejuízos ao Reclamante. Embargos de-
claratórios rejeitados, com imposição de multas e indenização.

PROCESSO : ED-AG-RR-669.639/2000.5 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ALMIR TAMIETTI DUARTE
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento) por litigância de má-fé e de 1% (um por cento)
em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar o
Reclamante no montante de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor
da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção da matéria objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento - à Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1 do TST, bem como com o tran-
camento da revista mediante decisão monocrática do Relator e apli-
cação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. A hipótese
caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada protelação
do feito vem implicando prejuízos ao Reclamante. Embargos de-
claratórios rejeitados com imposição de multas e indenização.
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PROCESSO : ED-AG-RR-669.675/2000.9 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : MIGUEL FERNANDES COELHO
ADVOGADO : DR. EDISON URBANO MANSUR
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento), por litigância de má-fé, e de 1% (um por
cento), em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar
o Reclamante na multa de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor
da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção da matéria objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento - à Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1 do TST, bem como com o tran-
camento da revista mediante decisão monocrática do relator e apli-
cação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. A hipótese
caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada protelação
do feito vem implicando prejuízos ao Reclamante. Embargos de-
claratórios rejeitados, com imposição de multas e indenização.

<!ID530529-11>

PROCESSO : ED-AG-RR-669.676/2000.2 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : RONI CÉSAR NEVES
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento) por litigância de má-fé e de 1% (um por cento)
em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar o
Reclamante no montante de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor
da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção da matéria objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento - à Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1 do TST, bem como com o tran-
camento da revista mediante decisão monocrática do Relator e apli-
cação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. A hipótese
caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada protelação
do feito vem implicando prejuízos ao Reclamante. Embargos de-
claratórios rejeitados com imposição de multas e indenização.

PROCESSO : RR-669.978/2000.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRIDO(S) : JOSEMAR ROJAS VIDAL
ADVOGADO : DR. HELDER ANTÔNIO DEZENA DA

S I LVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: DESCONTO FISCAL - DETERMINAÇÃO DE OB-
SERVÂNCIA PELO JUÍZO DA EXECUÇÃO - RECURSO DE
REVISTA DO RECLAMADO REQUERENDO A INCIDÊNCIA
DO IMPOSTO - FALTA DE INTERESSE RECURSAL. Tendo a
decisão regional, embasada no Provimento nº 1/96 da CGJT e nos
comandos de lei atinentes à dedução fiscal do crédito judicial, de-
terminado ao juízo da execução a observância do imposto, a revista
que discute a incidência deste carece de objeto, inexistindo, por parte
do Reclamado, portanto, interesse recursal, no particular. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-674.950/2000.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BELGO-MINEIRA BEKAERT ARAMES
S.A.

ADVOGADO : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHE-
NA

RECORRIDO(S) : JOAQUIM JOSÉ DE MIRANDA
ADVOGADA : DRA. HELENA SÁ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO
DE JORNADA. Inviável deliberar sobre a pretensa erronia da de-
cisão, em virtude de remontar ao contexto probatório, sabidamente
refratário à cognição desta Corte, a teor do Enunciado nº 126, não
sendo demais enfatizar a impossibilidade de aquilatar a especificidade
dos arestos trazidos para confronto, porque não abordam o elemento
fático delineado pelo Regional, nem a pretensa violação legal e cons-
titucional. Cumpre registrar que o acórdão recorrido, embora tenha
reconhecido o estabelecido no acordo coletivo, examinou a contro-
vérsia pelo ângulo da vigência desse acordo. HORAS EXTRAS.
MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM À JORNADA DE
TRABALHO. Considerando os termos do acórdão recorrido e o
comando do Precedente nº 23, segundo o qual “não é devido o
pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso
de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração
normal do trabalho. Se ultrapassado o referido limite, como extra será
considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal”,
vem à baila o Enunciado nº 333 do TST, extraído da alínea “a” do art.
896 da CLT, em que os precedentes da SBDI1 foram alçados à
condição de requisitos negativos de admissibilidade do recurso.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Segundo o Co-
legiado de origem, o índice cheio do mês seguinte ao trabalhado,
adotado pela sentença, está de acordo com o Precedente nº 124 da
SBDI1, segundo o qual “o pagamento dos salários até o quinto dia
útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção mo-
netária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços”
e destacou que o vencimento não se confunde com o prazo de to-
lerância, pois esgotado este prazo, a atualização é devida desde o
vencimento. Desse modo, vem à baila o Enunciado nº 333 do TST,
extraído da alínea “a” do art. 896 da CLT, em que os precedentes da
SBDI1 foram alçados à condição de requisitos negativos de admis-
sibilidade do recurso. CORREÇÃO DO FGTS. Não se conhece do
recurso de revista quando sua fundamentação vem desacompanhada
dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso constantes
do art. 896 da CLT, mostrando-se insuficiente o requisito da su-
cumbência. Recurso integralmente não conhecido.

PROCESSO : RR-675.116/2000.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : GERDAU S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ALCINO SILVA ASSUNÇÃO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da revista da Reclamada, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
julgar improcedente a reclamatória, invertendo-se os ônus da su-
cumbência, dos quais fica isento o Reclamante, por ser beneficiário
da justiça gratuita.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - RADIAÇÃO
IONIZANTE - ILEGALIDADE. Conforme se infere da leitura do
art. 193 da CLT, a periculosidade expõe o trabalhador ao risco de
sinistro, por contato com substâncias inflamáveis ou explosivas, sen-
do que o tempo de exposição só aumenta a probabilidade do sinistro:
se este não ocorrer, a pessoa permanece em seu estado normal de
saúde, tal como se nunca houvesse trabalhado nessas condições. As-
sim sendo, a exposição à radiação ionizante não se encontra entre as
hipóteses legais para a configuração de periculosidade, pois a na-
tureza do agente agressor é de nocividade à saúde, pela continuidade
da exposição, e não de risco à vida, pela maior probabilidade de
ocorrência do sinistro, podendo ser, no máximo, considerada como
insalubre, em decorrência de exposição contínua, mas não perigosa. A
hipótese do art. 193 da CLT apenas foi ampliada pela Lei nº 7.369/85,
para o setor de energia elétrica, pelo risco da descarga elétrica de alta
potência. Desta forma, a decisão regional, ao conceder adicional de
periculosidade à Reclamante, pelo exercício de atividade com ex-
posição à radiação ionizante, violou, efetivamente, o art. 193 da CLT,
pois a invocação da Portaria nº 3.393/87 do Ministério do Trabalho
não era razão suficiente para condenação no adicional, já que sem
respaldo legal. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-675.262/2000.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO RAY-
MUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. CARLOS ALBERTO DANTAS DA
FONSECA C. COUTO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE TRANSPORTES CO-
LETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - CTC/RJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

PROCURADOR : DR. LUIZ CESAR VIANNA MARQUES
RECORRIDO(S) : SERAFIM DE OLIVEIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR. NILTON PEREIRA BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
Ministério Público do Trabalho, por intempestivo; por unanimidade,
conhecer do recurso de revista da reclamada quanto ao tema “apo-
sentadoria voluntária - efeitos”, por violação do art. 453, caput, da
CLT e divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento das verbas salariais
e indenizatórias, e da multa de 40% do FGTS, relativas ao período
anterior à obtenção da aposentadoria voluntária dos reclamantes.
EMENTA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. RECUR-
SO DE REVISTA INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO.
INTEMPESTIVIDADE. O prazo recursal - como de resto, qualquer
outro prazo processual - é um lapso temporal caracterizado não ape-
nas pelo termo final, mas também, e, principalmente, pelo termo
inicial. Portanto, se a parte interpõe um recurso antes do termo inicial
do prazo, é evidente que o mesmo encontra-se intempestivo, ou seja,
encontra-se eivado de invalidade formal resultante de o fato haver
sido praticado fora do lapso temporal legalmente previsto. Saliente-se
que a assinatura de acórdãos pelo d. representante do Ministério
Público do Trabalho não se confunde com a intimação da decisão,
pois não se pode cogitar de intimação de um ato que, por força de
expressa determinação legal, ainda não foi praticado. Por outro lado,
os privilégios processuais devem sempre ser interpretados restriti-
vamente, conforme princípio elementar de Hermenêutica Jurídica. Se
há previsão expressa apenas de intimação pessoal do d. P a rq u e t 
trabalhista, mas não de adoção de termo inicial diverso do prazo
recursal, e ainda, a critério do próprio Ministério Público do Tra-
balho, é jurídica e moralmente inviável a pretensão de conferir-se
interpretação extensiva à primeira para incluir a segunda. Inteligência
dos arts. 184, § 2º, 240 e 463, caput, do CPC. Recurso de revista não
conhecido por intempestivo. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA.
EFEITOS. A e. SBDI-I pacificou seu entendimento no sentido de
que, embora a aposentadoria voluntária implique a extinção do con-
trato de trabalho (Orientação Jurisprudencial nº 177), a permanência
no emprego caracteriza um segundo contrato de trabalho, sujeito à
observância obrigatória de todas as regras legais e contratuais apli-
cáveis àquele período da prestação de serviço. Mesmo no caso de a
permanência no emprego ocorrer em ente da Administração Pública
Indireta, depois da promulgação da atual Constituição Federal, sub-
siste a validade do segundo contrato de trabalho, pois, conforme a e.
SBDI-I, trata-se de forma peculiar, sui generis, de contratação, que
não encontra óbice sequer na exigência de prévia aprovação em
concurso público (TST-E-RR-451.272/98, SBDI-I, Rel. Min. Milton
de Moura França, DJU de 6.4.2001, p. 530). Indevidas, contudo,
verbas rescisórias relativas ao contrato de trabalho extinto com a
aposentadoria espontânea. Recurso de revista da reclamada conhecido
e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-679.757/2000.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO JUVENCIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
preliminar de nulidade do acórdão regional por negativa de prestação
jurisdicional, por violação ao art. 93, inciso IX, da Constituição Fe-
deral, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acórdão
regional de fls. 540/542, proferido nos embargos de declaração, de-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que
aprecie integralmente os embargos de declaração de fls. 534/537,
como entender de direito, ficando sobrestado o exame dos demais
itens do apelo extraordinário.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Em
obediência estrita ao devido processo legal e examinando o acórdão
de fls. 488 e 522/526, bem como os de fls. 540/542 e 548/550,
forçoso concluir que assiste razão à reclamada. Não se trata aqui de
adoção do julgador por tese distinta, mas sim de questão relevante à
controvérsia, mormente porque o objetivo principal dos declaratórios
é escoimar a decisão embargada das contradições e omissões apon-
tadas, tornando-se clara e precisa para a perfeita aplicação do seu
comando decisório. Além do mais, a sentença ou o acórdão deve
conter a devida fundamentação, pois essa é uma garantia consti-
tucional dos litigantes, nos precisos termos do art. 93, inciso IX, da
Carta Magna. Sendo assim, acolhe-se a preliminar em epígrafe para,
anulando o acórdão regional de fls. 540/542, proferido nos embargos
de declaração, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem,
a fim de que aprecie integralmente os embargos de declaração de fls.
534/537, como entender de direito, ficando sobrestado o exame dos
demais itens do apelo extraordinário. Recurso provido.

PROCESSO : RR-679.833/2000.1 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADOR : DR. VALÉRIA REISEN SCARDUA
RECORRIDO(S) : JOAQUIM INOCÊNCIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO
DECISÃO:por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema dos honorários advocatícios, por contrariedade aos Enun-
ciados nºs 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento e para
excluir da condenação o pagamento dos honorários advocatícios.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. Em que pese a tese recursal encontrar
respaldo nesta Corte, carece o recurso do requisito indispensável do
prequestionamento, nos termos do Enunciado nº 297 do TST, posto
que o Colegiado recorrido não se manifestou sobre a matéria. Recurso
não conhecido. NULIDADE DA CONTRATAÇÃO. Do cotejo entre
as razões do recurso de revista e o fundamento do acórdão recorrido
constata-se que as questões ali suscitadas não foram enfrentadas ex-
plicitamente pelo Regional, carecendo dessa forma do requisito do
prequestionamento do Enunciado 297, em função do qual não se
vislumbra a pretendida violação do artigo 37, inciso II, e §2º, da
Constituição Federal, nem a alegada divergência jurisprudencial. Con-
siderando a natureza extraordinária da revista, o prequestionamento
constitui pressuposto específico inarredável à viabilização do enfren-
tamento do mérito de recurso, em face da impossibilidade de reexame
dos aspectos fático-probatórios do processo. Recurso de revista não
conhecido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Tra-
balho, a concessão de honorários advocatícios está condicionada à
constatação de dois fatores, quais sejam a assistência por parte de
sindicato obreiro e remuneração inferior ou igual a dois salários
mínimos mensais pelos assistidos, ou comprovação de situação eco-
nômica tal que impossibilite a demanda judicial sem prejuízo de seu
próprio sustento, nos termos do Enunciado nº 219/TST e art. 14 da
Lei nº 5.584/70. Recurso provido.

PROCESSO : RR-688.446/2000.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ADILSON BATISTA LEITE
ADVOGADO : DR. RAFAEL BUZELIN GODINHO
RECORRIDO(S) : GEVISA S.A.
ADVOGADA : DRA. MARTHA NATHÉRCIA MENDES

MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, por
intempestivo.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - INTEMPESTIVIDADE -
CARNAVAL. Quando a Parte deixa de observar o octídio legal para
a interposição do recurso de revista, que teve início na Quarta-feira de
cinzas, dia considerado útil pelo art. 62, III, da Lei nº 5.010/66,
impõe-se o não-conhecimento do apelo, especialmente levando-se em
consideração a inexistência de prova de feriado local que pudesse
elastecer o prazo iniciado em dia legalmente útil. Inteligência da
Orientação Jurisprudencial nº 161 da SBDI-1 do TST. Recurso de
revista não conhecido, por intempestivo.

PROCESSO : ED-AG-RR-688.455/2000.7 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : FRANCISCO MÁRCIO BÁRBARA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento) por litigância de má-fé e de 1% (um por cento)
em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar o
Reclamante no montante de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor
da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção das matérias objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento e correção monetária
- às Orientações Jurisprudenciais nos 23 e 124 da SBDI-1 do TST,
bem como com o trancamento da revista mediante decisão mono-
crática do Relator e aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do
CPC. A hipótese caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a
reiterada protelação do feito vem implicando prejuízos ao Recla-
mante. Embargos declaratórios rejeitados com imposição de mul-
tas e indenização.

PROCESSO : ED-AG-RR-688.458/2000.8 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : LUCIANO LEMOS MOREIRA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento) por litigância de má-fé e de 1% (um por cento)
em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar o
Reclamante no montante de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor
da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção da matéria objeto de exame na decisão
embargada - adicional de horas extras a empregado horista que labora
em turno ininterrupto de revezamento, bem como com o trancamento
da revista mediante decisão monocrática do relator e aplicação da
multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. A hipótese caracteriza a
litigância de má-fé, haja vista que a reiterada protelação do feito vem
implicando prejuízos ao Reclamante. Embargos declaratórios re-
jeitados, com imposição de multas e indenização.

PROCESSO : ED-AG-RR-691.270/2000.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : AMILTON GERTRUDES
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento), por litigância de má-fé, e de 1% (um por
cento), em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar
o Reclamante na multa de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor
da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção da matéria objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento - à Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1 do TST, bem como com o tran-
camento da revista mediante decisão monocrática do relator e apli-
cação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. A hipótese
caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada protelação
do feito vem implicando prejuízos ao Reclamante. Embargos de-
claratórios rejeitados, com imposição de multas e indenização.

PROCESSO : RR-704.995/2000.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA
M A RT I N S

RECORRIDO(S) : MILTON GRANUCCI
ADVOGADO : DR. FARUK NAHSSEN
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do apelo no tocante à cor-
reção monetária - época própria, por contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial da SDI nº 124, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a incidência da correção monetária a partir do quinto dia
útil do mês subseqüente ao do vencimento da obrigação de pagar
salários.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ILEGITIMIDADE DE
PARTE, CARÊNCIA DO DIREITO DE AÇÃO, VALE-TRANS-
PORTE E DEPÓSITOS DO FGTS. O recurso está desfundamen-
tado quanto a esses tópicos por ausência de satisfação dos requisitos
do art. 896 da CLT. Não se verifica indicação de violação legal e/ou
divergência jurisprudencial. Recurso não conhecido. CERCEAMEN-
TO DE DEFESA. Não se vislumbra o alegado cerceamento de de-
fesa diante da conclusão regional, de não ter havido açodamento no
encerramento da instrução processual, pois o juiz que presidiu a
audiência externou as razões jurídicas pelas quais não deferiu a de-
nunciação. Recurso não conhecido. RESPONSABILIDADE DA
RECORRENTE. A tentativa da recorrente, de enquadrar a hipótese
nas disposições do Enunciado 331 desta Corte, resvala para o campo
fático-probatório, a atrair a incidência do Enunciado nº 126 do TST.
Atento, por outro lado, à evidência de o Colegiado de origem não ter
se orientado pelo critério do ônus subjetivo da prova, mas, sim, pelo
conjunto probatório, é fácil deduzir ter se louvado no princípio da
persuasão racional do art. 131 do CPC, descartando-se, desse modo,
a ocorrência de afronta aos arts. 818 da CLT e 333 do CPC. Recurso
não conhecido. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS CRÉDITOS
TRABALHISTAS. MÊS DE INCIDÊNCIA. De acordo com a atual
e iterativa jurisprudência desta Corte, o pagamento dos salários até o
5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito a correção
monetária. Todavia, ultrapassada essa data-limite, incidirá o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Recurso de revista provido.

PROCESSO : ED-RR-706.042/2000.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOAQUIM MARIA LUIZ
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para
prestar esclarecimentos adicionais sem efeito modificativo do jul-
gado.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos acolhi-
dos para prestar esclarecimentos adicionais sem efeito modificativo
do julgado.

PROCESSO : ED-AG-RR-708.589/2000.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : MARCOS AURÉLIO FIGUEIREDO PRA-

TES
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS SOBRINHO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento) por litigância de má-fé, e de 1% (um por
cento), em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar
o Reclamante no montante de 20% (vinte por cento), tudo sobre o
valor da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção da matéria objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento - à Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1 do TST, bem como com o tran-
camento da revista mediante decisão monocrática do relator e apli-
cação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. A hipótese
caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada protelação
do feito vem implicando prejuízos ao Reclamante.
Embargos declaratórios rejeitados, com imposição de multas e
indenização.

PROCESSO : ED-AG-RR-712.262/2000.9 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : FABIANO NUNES DA SILVA
ADVOGADO : DR. AIRTON ROSA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento) por litigância de má-fé e de 1% (um por cento)
em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar o
Reclamante no montante de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor
da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção da matéria objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento - à Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1 do TST, bem como com o tran-
camento da revista mediante decisão monocrática do Relator e apli-
cação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. A hipótese
caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada protelação
do feito vem implicando prejuízos ao Reclamante.
Embargos declaratórios rejeitados com imposição de multas e
indenização.

PROCESSO : ED-AG-RR-712.264/2000.6 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : MIGUEL DIZIDORO BASTOS
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
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DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento), por litigância de má-fé, e de 1% (um por
cento), em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar
o Reclamante na multa de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor
da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção da matéria objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento - à Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1 do TST, bem como com o tran-
camento da revista mediante decisão monocrática do relator e apli-
cação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. A hipótese
caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada protelação
do feito vem implicando prejuízos ao Reclamante.
Embargos declaratórios rejeitados, com imposição de multas e
indenização.

PROCESSO : RR-713.117/2000.5 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO

DA BAHIA - CODEBA
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS ALENCAR BARBO-

SA
RECORRIDO(S) : HUMBERTO FERREIRA BITENCOURT
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, em
face das manifestas intempestividade e deserção.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA - FERIADO LOCAL -
AUSÊNCIA DE PROVA - INTEMPESTIVIDADE. Inexistindo
prova de feriado local que autorizasse a prorrogação do prazo re-
cursal, consoante diretriz abraçada pela Orientação Jurisprudencial nº
161 da SBDI-1 do TST, impõe-se o não-conhecimento do apelo, em
face da sua manifesta intempestividade.
2. DEPÓSITO RECURSAL - PRAZO PARA O PAGAMENTO -

INOBSERVÂNCIA - DESERÇÃO. Dispõe o art. 7º da Lei nº
5.584/70 que o depósito da condenação será efetuado no prazo alu-
sivo ao recurso. Assim, não observado o dispositivo em tela, impõe-
se o reconhecimento da deserção do apelo. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-717.033/2000.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ARNALDO DE MATOS GOMES
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:por unanimidade, conhecer do recurso de revista do re-
clamante, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restabelecer a sentença quanto ao deferimento do pa-
gamento das horas extras laboradas além da 6ª, com o adicional
respectivo e reflexos, bem como o pagamento das horas necessárias à
marcação do ponto, como extras e reflexos, quando ultrapassados os
cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho, con-
siderando a sua totalidade, caso ultrapassado o referido limite. Quanto
ao recurso da reclamada, por unanimidade, conhecê-lo apenas no
tocante aos reflexos do adicional de periculosidade, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
E M E N TA : I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. EMPREGADO HORISTA.
TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. "Inexistindo
instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empregado horista
submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao pagamento
das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como do res-
pectivo adicional." (Orientação Jurisprudencial da SDI de nº 275).
Recurso conhecido e provido. HORAS EXTRAS. CONTAGEM
MINUTO A MINUTO. Já está pacificada no âmbito deste Tribunal
a tese de que não é devido o pagamento de horas extras relativamente
aos dias em que o excesso de jornada não ultrapasse de cinco minutos
antes e/ou após a jornada normal de trabalho. No entanto, se ul-
trapassado esse limite, deverá ser considerada como extra a totalidade
do tempo que exceder da jornada normal. Recurso conhecido e pro-
vido. II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. TURNO
ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO - CARACTERIZAÇÃO
- ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. Decisão regional proferida
com lastro no Enunciado nº 360 do TST, erigido à condição de
requisito negativo de admissibilidade do recurso, na esteira do pa-
rágrafo 5º do artigo 896 da CLT. Recurso não conhecido. M I N U TO S
QUE ANTECEDEM E SUCEDEM À JORNADA. O recurso neste
aspecto encontra-se prejudicado diante do exame do recurso do re-
clamante que estabeleceu os parâmetros a serem observados para o
cômputo dos minutos residuais, nos termos da Orientação Jurispru-
dencial de nº 23 da SDI-1 do TST.

HORA NOTURNA REDUZIDA. De início, cumpre observar que o
Regional não analisou nenhum acordo coletivo, daí porque não se
caracteriza a ofensa ao artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição. Além
disso, os arestos trazidos para cotejo não se prestam a caracterizar o
conflito de teses. O primeiro (fl. 383) por ser oriundo de Turma do
TST, o segundo por ser proveniente do mesmo Tribunal prolator da
decisão recorrida e o último por não apresentar fonte de publicação,
nos termos do Enunciado nº 337 do TST. Recurso de revista não
conhecido. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INTEGRALI-
DADE E CARACTERIZAÇÃO. A decisão recorrida está em inteira
harmonia com a iterativa, notória e atual jurisprudência deste Tri-
bunal, consubstanciada na Orientação jurisprudencial nº 5 da Seção
Especializada em Dissídios Individuais, que firmou tese no sentido de
que é devido o adicional de periculosidade de forma integral, não
importando se a exposição a inflamáveis e/ou explosivos é constante
ou intermitente. Além disso, a matéria foi decidida ao rés do contexto
fático-probatório dos autos. O apelo esbarra no óbice do Enunciado
126 do TST. Recurso não conhecido. REFLEXOS DO ADICIO-
NAL DE PERICULOSIDADE. O adicional de periculosidade tem
natureza salarial, pois visa a remunerar o trabalho em condições de
perigo. Assim, o adicional de periculosidade, ainda que se caracterize
como salário-condição, pois só é devido durante o período em que o
empregado trabalha em condições de perigo, deve refletir nas outras
verbas de natureza salarial. Recurso conhecido e não provido.

PROCESSO : ED-RR-718.164/2000.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : ELUY NETO DE OLIVEIRA JÚNIOR E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCELO AROEIRA BRAGA
EMBARGADO(A) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. GUILHERME ESTRADA RODRI-

GUES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS - CONTRADIÇÃO
- CARACTERIZAÇÃO. A contradição que autoriza a oposição de
embargos declaratórios, nos termos do art. 535, I, do CPC, diz res-
peito a proposições logicamente antagônicas entre si, ou seja, para
configurar a contradição no julgado seria necessário que a ementa, a
fundamentação ou a parte dispositiva do acórdão entrassem em cho-
que umas com as outras, de modo a ficar estabelecida a contradição.
Ademais, se no corpo do acórdão houvesse proposições que afir-
massem e negassem uma mesma realidade sob o mesmo aspecto,
ferindo o princípio aristotélico da não-contradição (uma coisa não
pode ser e não ser ao mesmo tempo e sob o mesmo aspecto), haveria
igualmente campo para a oposição dos declaratórios, o que não se dá
no caso presente. Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO : ED-AG-RR-719.179/2000.8 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ELVÉCIO ALVES DA COSTA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento), por litigância de má-fé, e de 1% (um por
cento), em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar
o Reclamante na multa de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor
da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção da matéria objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento - à Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1 do TST, bem como com o tran-
camento da revista mediante decisão monocrática do relator e apli-
cação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. A hipótese
caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada protelação
do feito vem implicando prejuízos ao Reclamante.
Embargos declaratórios rejeitados, com imposição de multas e
indenização.

PROCESSO : ED-RR-726.036/2001.9 - TRT DA 18ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

EMBARGANTE : ABRAHÃO OTOCH & CIA. LTDA.
ADVOGADO : DR. EMMANUEL GUEDES FERREIRA
EMBARGADO(A) : MARCÍLIO JOSÉ FERREIRA
ADVOGADO : DR. ORLANDO ALVES BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos presentes embargos de-
claratórios e os acolher em parte, para declarar que houve preques-
tionamento dos dispositivos legais argüidos, quanto ao tema - “In-
corporação das horas extras” e examinar as razões do recurso à vista
do prequestionamento, mantido o não conhecimento.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO DE
REVISTA. Os embargos de declaração constituem meio próprio pre-
visto no ordenamento para alcançar a completude do julgado. Ve -
rificado que estava presente o prequestionamento quanto ao tema -
“Incorporação das horas extras”, completa-se o exame do recurso de
revista, no particular. Todavia, quanto à contradição que é a emissão
simultânea e pela mesma parte de afirmativas que se repelem, bem
assim, quanto à omissão em torno de dispositivo legal cuja inter-
pretação está fixada em Enunciado, apontado como fundamento do
julgado, não existem os defeitos suscitados pelo embargante. Em-
bargos acolhidos, em parte, sem efeito modificativo.

PROCESSO : RR-727.313/2001.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ERANY MARTINS JANTSCH
ADVOGADA : DRA. ANNE CARLA GABRIEL
RECORRIDO(S) : IOLANDA RIBEIRO DA SILVA CHA-

GAS
ADVOGADO : DR. IVO HARRY CELLI JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema das férias proporcionais, por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RECONHECIMENTO DE
VÍNCULO. Considerou o Tribunal de origem que ao sustentar a
condição de diarista da autora, a demandada atraiu para si o ônus da
prova de fato impeditivo, salientando que admitiu a prestação de
serviços e que o seu depoimento conduz à conclusão acerca da con-
figuração da condição de empregada doméstica. Identificou ainda a
continuidade na prestação de serviços, pessoalidade e habitualidade,
frisando que a exclusividade não constitui requisito para configuração
do vínculo de emprego. Esses matizes absolutamente fáticos da con-
trovérsia induzem à idéia de inadmissibilidade da revista, em virtude
de o exame de fatos e provas lhe ser refratário, a teor do Enunciado
nº 126/TST, o que afasta a violação ao dispositivo consolidado in-
vocado e a pretendida divergência jurisprudencial, pois os arestos
trazidos à colação só são inteligíveis dentro do contexto probatório de
que emanaram. De resto, não é preciso desusada perspicácia para se
inferir ter o Regional se orientado pelo princípio da persuasão ra-
cional do art. 131 do CPC, em função do qual a decisão de origem é
sabidamente soberana. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO.
FÉRIAS. AVISO PRÉVIO E 13º SALÁRIO. O parágrafo único do
art. 7º da Constituição Federal assegura à categoria dos trabalhadores
domésticos os direitos previstos nos incisos VIII(décimo terceiro sa-
lário), XV(repouso semanal remunerado), XVII(férias anuais remu-
neradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal)
e XXI( aviso prévio). A norma constitucional revoga qualquer dis-
posição legal em sentido contrário. Não se vislumbra ofensa ao art.
5º, alínea “a”, da Lei nº 605/49. O aresto colacionado, no tocante às
férias em dobro, é inespecífico à hipótese dos autos, nos termos do
Enunciado nº 296 do TST, pois parte da premissa da inaplicabilidade
do art. 137 da CLT aos domésticos, vez que a estes seria aplicável a
Lei nº 5.859/72, quando a decisão regional respaldou-se na aplicação
analógica da CLT e na Constituição Federal. Com relação aos temas
do aviso prévio e do 13º salário, o recurso, na verdade, está des-
fundamentado, pois deixa de observar as disposições do art. 896 da
CLT, uma vez que não indicada violação legal e/ou divergência.
Mesmo que se pudesse entender como apontado o art. 7º da CLT,
mencionado nos dois tópicos, ainda assim não prosperaria o apelo.
Com efeito, esse dispositivo tem quatro alíneas, não tendo sido es-
pecificado a qual se referia a reclamada, não cabendo ao julgador
suplementar a atuação das partes. Além do mais, a decisão regional
está respaldada, como já se disse acima, no preceito constitucional,
que assegura os direitos em questão. Recurso não conhecido. EM-
PREGADO DOMÉSTICO - FÉRIAS PROPORCIONAIS. A ca-
tegoria profissional dos empregados domésticos é singular, em função
da qual não se pode aplicar a analogia ou o princípio da isonomia
para ampliar os direitos que lhe foram concedidos pelo parágrafo
único do artigo 7º da Constituição Federal. Pela Constituição, no
entanto, foi assegurado ao empregado doméstico o direito às férias
anuais previstas no inciso XVII do artigo 7º. Como as férias não
foram quantificadas, remete-se à legislação infraconstitucional, que
tanto no caso do empregado comum quanto no dos domésticos está
consubstanciada na Consolidação das Leis do Trabalho, na qual cons-
ta a quantificação e as férias proporcionais. Por isso, conclui-se que
os domésticos fazem jus ao pagamento de férias proporcionais. Nega-
se provimento ao Recurso.

PROCESSO : ED-RR-737.312/2001.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : RENATO DE SOUZA BARBOSA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. NICOLAU F. OLIVIERI
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
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DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e
aplicar ao Embargante a multa de 1% sobre o valor corrigido da
causa, nos termos do parágrafo único do art. 538 do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REJEIÇÃO -
M U LTA . Tratando-se de inconformismo que se reveste de caráter
infringente, sob o manto de omissão, inexistente, impõe-se a rejeição
dos declaratórios e a aplicação de multa, dado o caráter protelatório
do apelo oferecido. No caso, o Reclamante procurou infirmar a tese
da natureza programática da norma coletiva do Banco Banerj quanto
ao suposto direito ao Plano Bresser. Embargos declaratórios re-
jeitados, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-738.720/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOÃO PAULO FERREIRA DE FREI-

TA S
RECORRIDO(S) : JOSÉ HENRIQUE DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. LUCIANO GARCIA DE ANDRADE
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção ar-
güida em contra-razões e conhecer do recurso de revista apenas quan-
to ao tema correção monetária - época própria, por divergência de
teses e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência da
correção monetária a partir do quinto dia útil do mês subseqüente ao
do vencimento da obrigação de pagar salários.
EMENTA: PRELIMINAR DE DESERÇÃO ARGÜIDA EM
CONTRA-RAZÕES. Esta Corte, por meio da SDI, no seu pre-
cedente nº 139, adota a tese de que está a parte recorrente obrigada a
efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada novo re-
curso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da con-
denação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso.
Sendo assim, o depósito recursal efetuado pelo reclamado atende ao
disposto na alínea "b" do inciso II da Instrução Normativa nº 3/93 do
TST e à tese adotada pela SDI desta Corte, consubstanciada no
Precedente nº 139. Preliminar rejeitada. PRELIMINAR DE NU-
LIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Apesar de o recorrente salientar
a ocorrência de omissão no acórdão embargado no exame das provas
e insistir na nulidade do julgado por negativa de prestação juris-
dicional, não consegue ocultar o seu propósito de obter novo pro-
nunciamento da Turma a pretexto de demonstrar o erro de julga-
mento. Assim, embora contrário aos interesses da parte, o Regional
demonstrou os fundamentos de seu convencimento, exaurindo a tutela
jurisdicional e não ficando demonstrada a ofensa apontada ao art. 832
da CLT e 458 do CPC. Recurso não conhecido. HORAS EXTRAS.
CARGO DE CONFIANÇA. INTERVALO INTRAJORNADA. O
Regional foi enfático ao afirmar que o reclamante, no exercício da
função de Operador de Sistema Pleno “A”, não possuía cargo de
confiança, pois suas funções revelam que em nada se assemelham
àquelas indicadas no art. 224 da CLT, tratando-se de atividade comum
dentro da hierarquia funcional. Desse modo, assentado o fato de o
acórdão recorrido ter se orientado pela premissa estritamente fática -
e por isso mesmo refratária ao exame do TST, a teor do Enunciado

126 - de que o reclamante não se enquadrava na exceção do art. 224,
§ 2º, da CLT, agiganta-se a ausência de violação literal ao referido
dispositivo legal. Da mesma forma, evidencia-se a ausência de dis-
senso jurisprudencial, pois os arestos trazidos para colação só são
inteligíveis dentro do contexto probatório de que emanaram. A apon-
tada contrariedade aos Enunciados nºs 204 e 232 do TST também não
se verificou, uma vez que esses verbetes são dirigidos ao bancário
sujeito à regra do § 2º do art. 224 da CLT, o que foi refutado pelo
Regional. No pertinente ao intervalo intrajornada, o Regional manteve
a sentença que reconheceu o direito, com remissão ao contexto pro-
batório, considerado emblemático do fato de que a testemunha do
reclamante confirmou, de forma segura, que o intervalo intrajornada
não era usufruído, “sendo certo que o fato da testemunha ter laborado
apenas em um período com o reclamante não impede que se re-
conheça a veracidade de seu depoimento.” Esse matiz absolutamente
fático da controvérsia induz à idéia de inadmissibilidade da revista,
em virtude de o exame de fatos e provas lhe ser refratário, a teor do
Enunciado nº 126/TST. Em relação a alegação recursal de ausência de
prova do não gozo do intervalo no período em que o reclamante
laborou no horário das 00:00 h às 7:00 h, a decisão recorrida está em
conformidade com a iterativa, notória e atual jurisprudência deste
Tribunal, cristalizada na Orientação Jurisprudencial da SDI de nº 233.
É oportuno registrar que o inciso LV do art. 5º da Constituição
Federal se refere aos princípios que asseguram o direito ao con-
traditório e à ampla defesa, direitos esses não sonegados ao recla-
mado, que tem se valido das oportunidades para recorrer das decisões
que lhe são desfavoráveis. Recurso não conhecido.
JULGAMENTO EXTRA PETITA. Colhe-se do acórdão recorrido
que a condenação foi mantida pelo Regional sob o fundamento de
que o reclamante, na inicial, requereu o pagamento de todas as horas
extras excedentes à 6ª diária no item 02 do pedido inicial, escla-
recendo no acórdão dos declaratórios que: “a r. decisão de primeiro
grau deferiu a compensação dos valores pagos sob o mesmo título.
Assim, as horas extras além da 8ª diária serão objeto de compen-
sação.” Por conta dessa peculiaridade, a decisão revisanda não se
ressente da pecha do julgamento extra petita, deparando-se a im-
pertinência da apontada violação legal. Recurso não conheci-
do.EQUIPARAÇÃO SALARIAL. A prevalência da realidade fática
dos autos, deduzida pelo julgador com respaldo no art. 131 do CPC,
torna inviável a indagação do não-atendimento dos requisitos ne-
cessários para a configuração da equiparação salarial, porque im-
plicaria incursão inadmitida do contexto probatório, nos termos do

Enunciado nº 126 do TST, alçado à condição de pressuposto negativo
de admissibilidade. Recurso de revista não conhecido.CORREÇÃO
MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A Seção de Dissídios Indi-
viduais do Tribunal Superior do Trabalho, pelo Precedente nº 124,
pacificou o entendimento de que "o pagamento dos salários até o 5º
dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção
monetária. Se essa data-limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos ser-
viços". Com efeito, a época própria para a incidência da correção
monetária é a prevista no artigo 459, § 1º, da CLT, ou seja, o quinto
dia útil do mês subseqüente ao do vencimento da obrigação de pagar
salários. Recurso provido.
PROCESSO : ED-AG-RR-741.652/2001.9 - TRT DA 3ª

REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : EDÉZIO JÚNIOR DINIZ MAIA
ADVOGADA : DRA. MARIA DAS GRAÇAS EZEQUIEL

ÁSSIMOS
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento), por litigância de má-fé, e de 1% (um por
cento), em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar
o Reclamante na multa de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor
da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção das matérias objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento e incidência da cor-
reção monetária - às Orientações Jurisprudenciais nos 32 e 275 da
SBDI-1 do TST, bem como com o trancamento da revista mediante
decisão monocrática do Relator e aplicação da multa prevista no art.
557, § 2º, do CPC. A hipótese caracteriza a litigância de má-fé, haja
vista que a reiterada protelação do feito vem implicando prejuízos ao
Reclamante.
Embargos declaratórios rejeitados, com imposição de multas e
indenização.
PROCESSO : ED-AG-RR-744.160/2001.8 - TRT DA 3ª

REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : VANDER JUSTINO DA COSTA
ADVOGADA : DRA. VANE FERNANDES HERÉDIA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento) por litigância de má-fé e de 1% (um por cento)
em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar o
Reclamante no montante de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor
da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção da matéria objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento - à Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1 do TST, bem como com o tran-
camento da revista mediante decisão monocrática do Relator e apli-
cação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. A hipótese
caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada protelação
do feito vem implicando prejuízos ao Reclamante.
Embargos declaratórios rejeitados com imposição de multas e
indenização.
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PROCESSO : RR-747.836/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : RUBENS GOMES DOS REIS
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas
quanto ao tema “turno ininterrupto de revezamento. horas extras.
divisor 180. adicional”, no tópico “adicional”, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO.
Decisão regional proferida com lastro no Enunciado nº 360 do TST,
erigido à condição de requisito negativo de admissibilidade do re-
curso, na esteira do § 5º do artigo 896 da CLT. Não conheço.TURNO
ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO.HORAS EXTRAS. DI-
VISOR 180. ADICIONAL Contratado o empregado para uma jor-
nada equivalente a oito horas, ainda que percebesse salário-hora, com
a redução de jornada diária para o regime especial, o valor da re-
muneração ajustado passa a ser contraprestativo apenas da jornada
reduzida de seis horas, não podendo ser alterado o valor fixo do seu

salário, pago habitualmente. Recurso conhecido e desprovido.MI-
NUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM À JORNADA. O
acórdão regional está embasado na Orientação Jurisprudencial nº 23
da SBDI1 deste Tribunal Superior, ao negar provimento ao recurso
ordiná-rio empresarial, sendo impostergável a aplicação do Enunciado
nº 333 do TST. Recurso de revista de que não se conhece. PENA DE
CONFISSÃO. ART. 359 DO CPC. Não se conhece de recurso de
revista que não observa os pressupostos legais de admissibilidade.

PROCESSO : RR-752.678/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : ROGÉRIO CARLOS DE ALVARENGA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas
quanto ao tema “Turno ininterrupto de revezamento. Horas extras.
Divisor 180. Adicional”, no aspecto relativo ao adicional, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO.
Decisão regional proferida com lastro no Enunciado nº 360 do TST,
erigido à condição de requisito negativo de admissibilidade do re-
curso, na esteira do § 5º do artigo 896 da CLT. Não conheço. TUR-
NO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. HORAS EXTRAS.
ADICIONAL. Revisto o valor do salário-hora, em razão de re-
conhecida jornada de seis horas, as horas que extrapolam o limite
legal são extraordinárias e não estão remuneradas. Recurso conhecido
e desprovido. MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM À
JORNADA. O acórdão regional está embasado na Orientação Ju-
risprudencial nº 23 da SBDI1 deste Tribunal Superior, ao negar pro-
vimento ao recurso ordinário empresarial, sendo impostergável a apli-
cação do Enunciado nº 333 do TST. Recurso de revista de que não se
conhece. HORA NOTURNA REDUZIDA. TURNOS ININTER-
RUPTOS DE REVEZAMENTO. “O artigo 73, § 1º, da CLT, que
trata da redução da hora noturna, não é incompatível com o regime de
trabalho previsto no artigo 7º, inciso XIV, da Constituição Federal.
Isso porque o referido artigo da CLT contém norma genérica de claro
conteúdo de higiene do trabalho, em razão da penosidade da atividade
noturna, sendo sua aplicação irrestrita e incondicional, mesmo em
relação a regimes de trabalho com jornada reduzida, pois ainda assim
remanesce o pressuposto da penosidade do trabalho. Daí ser aparente
o assinalado conflito com o artigo 7º, inciso XIV, da Constituição,
uma vez que a regra de higiene do trabalho aí subjacente é norma
específica insuscetível de sugerir a idéia de incompatibilidade com a
norma geral para o trabalho noturno, na conformidade do artigo 2º, §
2º, da LICC. Essa conclusão de resto não é infirmável pelo fato de
que, observada a redução da hora noturna, não seria possível o tra-
balho em quatro turnos perfeitos, considerando as 24 horas do dia. A
norma do artigo 73, § 1º, da CLT é de ordem pública, em razão da
finalidade ali perseguida de garantir a higidez física e mental do
empregado, de sorte que é da empresa a incumbência de se adaptar à
determinação cogente.” Recurso não conhecido. PENA DE CON-
FISSÃO. ART. 359 DO CPC. A decisão regional está em con-
sonância com o enunciado nº 338, erigido à condição de requisito
negativo de admissibilidade do recurso, na esteira da alínea “a” e § 4º
do artigo 896 da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-755.758/2001.9 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO RAY-
MUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : SANDRA MARIA SENA LOBO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO DE ALBUQUER-

QUE PEREIRA
EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. PAULO RITT
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 1
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. P R E S S U P O S TO S .
INOCORRÊNCIA. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. HIPÓ-
TESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS ARTS. 535,
INCISOS I E II, DO CPC E 897-A DA CLT. Embargos decla-
ratórios não constituem remédio processual apto a alterar decisão para
ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscu-
ridade, omissão ou contradição da decisão, irregularidade não cons-
tatada no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos dos arts.
535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a rejeição dos embargos.

PROCESSO : RR-756.969/2001.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER-

GIA ELÉTRICA - DAEE
PROCURADOR : DR. LAUREANO DE ANDRADE FLORI-

DO
RECORRIDO(S) : RUBENS ALVES VERA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DIONÍZIO LISBÔA BARBAN-

TE
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da revista, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar da
condenação as diferenças de salário-base para atingir o mínimo le-
gal.
EMENTA: REMUNERAÇÃO IGUAL AO SALÁRIO MÍNIMO -
GARANTIA CONSTITUCIONAL. A Constituição da República

assegura, a todo trabalhador, contraprestação mínima igual ao salário
mínimo, e não o recebimento do salário-base igual ao salário mínimo.
Assim, se o Reclamante auferia remuneração mínima (salário-base +
outras parcelas salariais) superior ao salário mínimo, não há que se
falar em desrespeito ao art. 7º, IV, da Constituição Federal. Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-AG-RR-757.563/2001.7 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : MÁRCIO DA COSTA CHAVES
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento) por litigância de má-fé e de 1% (um por cento)
em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar o
Reclamante no montante de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor
da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção da matéria objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento - à Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1 do TST, bem como com o tran-
camento da revista mediante decisão monocrática do Relator e apli-
cação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. A hipótese
caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada protelação
do feito vem implicando prejuízos ao Reclamante.
Embargos declaratórios rejeitados com imposição de multas e
indenização.

PROCESSO : RR-758.899/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : MARCIMINO JOANES
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema - “turno ininterrupto de revezamento. horas extras.
divisor 180. adicional”, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar-lhe provimento.
EMENTA: TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO -
Decisão regional proferida com lastro no Enunciado nº 360 do TST,
erigido à condição de requisito negativo de admissibilidade do re-
curso, na esteira do parágrafo 5º do artigo 896 da CLT. Não co-
nheço.TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. HORAS
EXTRAS. DIVISOR 180. ADICIONAL Contratado o empregado
para uma jornada equivalente a oito horas, ainda que percebesse
salário-hora, com a redução de jornada diária para o regime especial,
o valor da remuneração ajustado passa a ser contraprestativo apenas
da jornada reduzida de seis horas, não podendo ser alterado o valor
fixo do seu salário, pago habitualmente. Recurso conhecido e des-
provido.MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM À JOR-
NADA. O acórdão regional está embasado na Orientação Jurispru-
dencial nº 23 da SBDI1, deste Tribunal Superior, ao negar provimento
ao recurso ordinário empresarial, sendo impostergável a aplicação do
Enunciado nº 333 do TST. Recurso de revista de que não se conhece.
PENA DE CONFISSÃO. ART. 359 DO CPC. A decisão regional
está em consonância com o Enunciado nº 338, erigido à condição de
requisito negativo de admissibilidade do recurso, na esteira da alínea
“a” e § 4º do artigo 896 da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-760.124/2001.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ALVARO LUIZ MARIANO E OUTROS
ADVOGADA : DRA. SÔNIA APARECIDA DE LIMA

SANTIAGO F. MORAES
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADORA
DA FEPASA)

ADVOGADO : DR. CARLOS MOREIRA DE LUCA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS SALA-
RIAIS DECORRENTES DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 457/94,
CONVERTIDA NA LEI Nº 8.880/94 - Estabelece o caput do art. 19
da Lei nº 8.880/94 o dia 1º de março de 1994 como marco inicial
para a conversão dos salários dos trabalhadores em URV; todavia,
referido dispositivo não induz à ilação de que o valor do salário
referente ao mês de março deveria ser calculado com base no valor da
URV dessa data. Segundo os critérios estabelecidos na lei, o valor
nominal dos salários percebidos nos meses de novembro e dezembro
de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 seria dividido pelo valor, em
cruzeiros reais, do equivalente em URV na data do efetivo paga-
mento. Uma vez realizado esse procedimento, far-se-ia a média arit-
mética dos quatro valores obtidos, multiplicando-se o resultado pelo
valor da URV na data do pagamento do salário, obtendo-se, assim, o
salário expresso em cruzeiros reais. Incidência do Enunciado nº 333
do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : A-RR-760.142/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : CELSO BERNARDES ALVES
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, com apli-
cação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC, de 10% (dez por
cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$ 125,16
(cento e vinte e cinco reais e dezesseis), em face do seu caráter
protelatório.
EMENTA: AGRAVO - DECISÃO MONOCRÁTICA - PRINCÍ-
PIOS DA ECONOMIA E DA CELERIDADE PROCESSUAIS -
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL OU CERCEA-
MENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADOS. Os princípios
da economia e da celeridade processuais autorizam a atuação mo-
nocrática do Relator, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC,
para dar provimento a recurso de revista quando a decisão revisanda
esteja em manifesta contrariedade com a jurisprudência iterativa do
Tribunal Superior do Trabalho. Assim, não constitui ofensa ao prin-
cípio da legalidade, negativa de prestação jurisdicional, cerceamento
de defesa ou impedimento de acesso ao devido processo legal, o
provimento da revista com fundamento na Orientação Jurisprudencial
nº 23 da SBDI-1 do TST. Ademais, o simples fato de o comando
legal em tela possibilitar o acesso ao Colegiado através do agravo
deita por terra a argumentação referente ao malferimento dos in-
digitados princípios constitucionais. Agravo desprovido, com apli-
cação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC, em face do seu
caráter protelatório.

PROCESSO : ED-AG-RR-763.341/2001.1 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : LUCAS STEHLING
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento) por litigância de má-fé e de 1% (um por cento)
em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar o
Reclamante no montante de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor
da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção das matérias objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento e minutos residuais -
às Orientações Jurisprudenciais nos 23 e 275 da SBDI-1 do TST, bem

como com o trancamento da revista mediante decisão monocrática do
Relator e aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. A
hipótese caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada
protelação do feito vem implicando prejuízos ao Reclamante. Em-
bargos declaratórios rejeitados com imposição de multas e in-
denização.

PROCESSO : ED-AG-RR-763.343/2001.9 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : LAÉRCIO GOMES PINTO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento), por litigância de má-fé, e de 1% (um por
cento), em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar
o Reclamante no montante de 20% (vinte por cento), tudo sobre o
valor da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção da matéria objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento - à Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1 do TST, bem como com o tran-
camento da revista mediante decisão monocrática do relator e apli-
cação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. A hipótese
caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada protelação
do feito vem implicando prejuízos ao Reclamante. Embargos de-
claratórios rejeitados, com imposição de multas e indenização.

PROCESSO : RR-763.508/2001.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA
M A RT I N S

RECORRIDO(S) : ACIONE RICARDO
ADVOGADO : DR. SALÉZIO STÄHELIN JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da revista apenas quanto aos
temas “Horas extras. Contagem minuto a minuto. Fixação em ins-
trumento convencional. Valorização e priorização da negociação co-
letiva”, por violação ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, e
“Descontos fiscais”, por violação ao art. 46 da Lei nº 8.541/92, e, no
mérito, dar-lhes provimento para: I - expungir da condenação o pa-
gamento dos quinze minutos antecedentes e posteriores à jornada
normal de trabalho, conforme firmado em instrumento coletivo; e II -
determinar o recolhimento dos descontos fiscais resultantes dos cré-

ditos do trabalhador, oriundos da condenação judicial, que deverá
incidir sobre o valor total da condenação e calculado ao final, con-
forme Orientação Jurisprudencial nº 228 da SDI.
E M E N TA : AVISO PRÉVIO CUMPRIDO EM CASA. MULTA
PELO ATRASO NO PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓ-
RIAS. De acordo com a reiterada jurisprudência desta Corte Superior,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 14 da SDI, o cum-
primento do aviso prévio em casa, hipótese dos autos, equivale ao
descumprimento daquele instituto, pois decorre de ato de vontade do
empregador, revelando não mais persistir interesse na continuidade da
prestação de serviços pelo empregado. Assim, o pagamento das par-
celas constantes do instrumento de rescisão deverá ser efetuado até o
décimo dia, contado da data da dispensa do aviso prévio - artigo 477,
§ 6º, alínea "b", da CLT -, cuja inobservância importará na aplicação
da multa prevista no § 8º do mesmo dispositivo legal. Recurso não
conhecido. HORAS EXTRAS. CONTAGEM MINUTO A MINU-
TO. FIXAÇÃO EM INSTRUMENTO CONVENCIONAL. VA-
LORIZAÇÃO E PRIORIZAÇÃO DA NEGOCIAÇÃO COLE-
TIVA. É preciso prestigiar e valorizar a negociação coletiva assentada
na boa-fé, como forma de incentivo à composição dos conflitos pelos
próprios interessados. Condições de trabalho e de salário livremente
ajustadas, com objetivo de dissipar razoável dúvida quanto ao alcance
de determinada norma, devem ser prestigiadas, sob pena de deses-
tímulo à aplicação dos instrumentos convencionais, hoje alçados a
nível constitucional (art. 7º, XXVI, da Constituição Federal). Ao
mesmo tempo, é impossível conflitar o princípio da norma mais
favorável ao trabalhador com item isolado do referido acordo, tendo
em vista que este deve ser observado na sua totalidade, segundo o
critério das concessões recíprocas. Recurso conhecido e provido.
DESCONTOS FISCAIS. A jurisprudência iterativa, atual e notória
do TST, consubstanciada no Boletim de Orientação Jurisprudencial nº
141 da SDI, pacificou entendimento quanto à competência desta Jus-
tiça para apreciar matéria relativa aos descontos previdenciários e
fiscais e em relação à obrigatoriedade de se determinar os referidos
descontos incidentes sobre os créditos decorrentes de sentenças tra-
balhistas. A Orientação Jurisprudencial nº 228, por sua vez, determina
o recolhimento dos descontos legais resultantes dos créditos do tra-
balhador oriundos da condenação judicial, que deverá incidir sobre o
valor total da condenação e calculado ao final, conforme exegese
extraída dos arts. 46 da Lei nº 8.541/92 e 43 da Lei nº 8.212/91, com
a redação instituída pela Lei nº 8.620/93. Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-768.379/2001.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : IRANY CARREIRO PESSOA
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIS CAMPOS XAVIER
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE HABITA-

ÇÃO DO RIO DE JANEIRO -
CEHAB/RJ

ADVOGADO : DR. ADYR PANTALEÃO ALVES
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE -
ENUNCIADO Nº 126 DO TST. Não obstante os embargos de-
claratórios opostos pelo reclamante, bem como a determinação desta
e. Corte para que fossem examinadas as questões nele suscitadas, o e.
Regional não explicitou a data da contratação, limitando-se a ratificar
a aplicação do art. 37, II, da Carta Magna. Nesse contexto, e con-
siderando-se que o recorrente não traz preliminar de nulidade de
julgado, por negativa de prestação jurisdicional, inviável se revela o
conhecimento do recurso de revista, nos termos do Enunciado nº 126
do TST, tendo em vista a impossibilidade de se alcançar o reexame da
matéria a partir de quadro fático diverso do que registrado pelo e.
Regional. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-AG-RR-768.551/2001.9 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : EDSON PAULO FORNELI
ADVOGADO : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento) por litigância de má-fé e de 1% (um por cento)
em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar o
Reclamante no montante de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor
da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção da matéria objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento - à Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1 do TST, bem como com o tran-
camento da revista mediante decisão monocrática do Relator e apli-
cação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. A hipótese
caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada protelação
do feito vem implicando prejuízos ao Reclamante. Embargos de-
claratórios rejeitados com imposição de multas e indenização.

PROCESSO : RR-769.760/2001.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE SUL RIOGRAN-
DENSE DE ELETRICIDADE LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA SEFRIN DOS SAN-
TO S

RECORRIDO(S) : JOÃO LUIS DA CRUZ OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. DENISE BEATRIZ S. OBREGON
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “honorários advocatícios”, por contrariedade ao Enunciado nº
219/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da conde-
nação a parcela relativa aos honorários advocatícios.
E M E N TA : ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ÁREA DE
RISCO. A admissibilidade do recurso de revista pressupõe demons-
tração inequívoca de violação a literal preceito de lei federal ou
constitucional ou divergência jurisprudencial válida e específica. Re-
curso de revista não conhecido. ADICIONAL DE PERICULO-
SIDADE. TEMPO DE EXPOSIÇÃO. Conforme a orientação con-
tida no Enunciado nº 296 do TST, a divergência apta a ensejar o
conhecimento do recurso de revista deverá ser específica. Recurso de
revista não conhecido.ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. RE-
FLEXOS. A inclusão do adicional de periculosidade na base de
cálculo das horas extras constitui entendimento iterativo, atual e no-
tório desta Corte expresso na Orientação Jurisprudencial 267, SDI1,
configurando-se, nos termos do Enunciado 333/TST pressuposto ne-
gativo ao conhecimento do recurso de revista. Recurso não conhe-
cido.AVISO PRÉVIO. MULTA DE 40% DO FGTS. Considerando
a natureza extraordinária do recurso de revista, o prequestionamento
constitui pressuposto específico inarredável à viabilização do enfren-
tamento do mérito de recurso, devido à impossibilidade de reexame
dos aspectos fático-probatórios do processo. Dessa forma, diz-se pre-
questionada a matéria quando na decisão impugnada haja sido ado-
tada, explicitamente, tese a respeito do tema, cabendo à parte opor os
embargos declaratórios, objetivando o pronunciamento sobre o tema,
e mediante o insucesso destes cabe-lhe ainda argüir preliminarmente
em sede de recurso de revista a nulidade do julgado por negativa de
prestação jurisdicional sob pena de preclusão.Recurso de revista não
conhecido.MASSA FALIDA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. De acordo com os Enunciados nºs 23 e 296 do TST, desservem
para confronto os paradigmas que apresentam-se genéricos. Recurso
de revista não conhecido.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não
configurados os pressupostos exigidos pelo Enunciado nº 219/TST, na
decisão revisanda, faz-se necessária a exclusão dos honorários ad-
vocatícios da condenação. Recurso de revista provido.

PROCESSO : ED-AG-RR-770.319/2001.5 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : RICARDO AUGUSTO DE ABREU
ADVOGADO : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento) por litigância de má-fé e de 1% (um por cento)
em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar o
Reclamante no montante de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor
da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção da matéria objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento - à Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1 do TST, bem como com o tran-
camento da revista mediante decisão monocrática do Relator e apli-
cação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. A hipótese
caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada protelação
do feito vem implicando prejuízos ao Reclamante.Embargos de-
claratórios rejeitados com imposição de multas e indenização.

PROCESSO : ED-AG-RR-770.320/2001.7 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOSÉ MARIA MOREIRA
ADVOGADO : DR. CLARINDO DIAS ANDRADE
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento) por litigância de má-fé e de 1% (um por cento)
em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar o
Reclamante no montante de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor
da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção da matéria objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento e minutos residuais -
às Orientações Jurisprudenciais nos 23 e 275 da SBDI-1 do TST, bem

como com o trancamento da revista mediante decisão monocrática do
Relator e aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. A
hipótese caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada
protelação do feito vem implicando prejuízos ao Reclamante. Em-
bargos declaratórios rejeitados com imposição de multas e in-
denização.

PROCESSO : ED-AG-RR-770.329/2001.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : FLÁVIO ALVES MOREIRA
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento), por litigância de má-fé, e de 1% (um por
cento), em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar
o Reclamante no montante de 20% (vinte por cento), tudo sobre o
valor da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
ApertoEMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO DE
MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRAFO ÚNICO,
DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os embargos de declaração
opostos contra decisão devidamente fundamentada e que, por isso mesmo, não
contém o vício da omissão alegado pela Embargante. Tanto mais quando se cons-
tata que a omissão ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo
da Reclamada com a subsunção da matéria objeto de exame na decisão embar-
gada - pagamento de horas extras ao empregado horista que trabalha em turnos
ininterruptos de revezamento - à Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1 do
TST, bem como com o trancamento da revista mediante decisão monocrática do
relator e aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. A hipótese ca-
racteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada protelação do feito vem
implicando prejuízos ao Reclamante.

Embargos declaratórios rejeitados, com imposição de multas e
indenização.

PROCESSO : ED-AG-RR-771.130/2001.7 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : GERALDO BONIFÁCIO CARVALHO
ADVOGADO : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento) por litigância de má-fé, e de 1% (um por
cento), em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar
o Reclamante no montante de 20% (vinte por cento), tudo sobre o
valor da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção da matéria objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento - à Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1 do TST, bem como com o tran-
camento da revista mediante decisão monocrática do relator e apli-
cação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. A hipótese
caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada protelação
do feito vem implicando prejuízos ao Reclamante.
Embargos declaratórios rejeitados, com imposição de multas e
indenização.

PROCESSO : RR-774.077/2001.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. ROBERTA ALMEIDA PFEIFER
RECORRIDO(S) : ANSELMO ESCOUTO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ÂNGELA AGUIAR SARMENTO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: FGTS. PRESCRIÇÃO. Verifica-se, de pronto, o des-
compasso entre o decisum regional e as razõs de revista, na medida
em que nesta o recorrente pleiteia a aplicação da prescrição qüin-
qüenal ao FGTS, profligando a trintenária, ao passo que naquele não
consta remissão à prescrição trintenária, mas, sim, ao emprego da
qüinqüenal, ilativo da alusão feita à manutenção da sentença que
pronunciara prescritas as verbas anteriores a 15/5/90, tendo sido a
reclamatória trabalhista ajuizada em 15/5/95. Com isso, é viva a
inexistência de interesse recursal, apesar de não estar condizente com
os Enunciados nºs 95 e 362 do TST, o que se revela de absoluta
irrelevância ante o princípio da ne reformatio in pejus, pelo que se
agiganta a impertinência da indicação de afronta a preceitos cons-
titucionais e de divergência jurisprudencial. MULTA DO ART. 477
DA CLT. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. A ma-
téria encontra-se disciplinada por esta corte, por meio da Orientação
Jurisprudencial nº 238 da SDI, cuja tese é de ser aplicável a multa do
art. 477 da CLT à pessoa jurídica de direito público.ÍNDICES DE
ATUALIZAÇÃO DO FGTS. Os índices da Caixa Econômica Fe-
deral, para efeito de correção dos créditos relativos ao FGTS, so-
mente são aplicáveis quando efetuados os depósitos na conta vin-
culada do trabalhador, à disposição da CEF. Na hipótese dos autos,
trata-se de condenação judicial quando os créditos referentes ao
FGTS são considerados verbas trabalhistas, devendo ser atualizados,
portanto, segundo os índices de correção monetária aplicáveis aos
débitos trabalhistas. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-775.042/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. GESNER RUSSO TORRES
RECORRIDO(S) : ROSÂNGELA RODRIGUES DE CAS-

TRO
ADVOGADO : DR. GERALDO EUSTÁQUIO TEIXEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “Índice de correção do FGTS”, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
E M E N TA : HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. O Re
foi enfático ao afirmar que a reclamante, no exercício da função de
secretária, não possuía cargo de confiça, exercendo função meramente
buroática, sendo que suas atividades con em atender ao telefone,
cuidar do arquivo e da agenda do chefe, ou, ainda, conforme tes-
temunha do próprio banco, exercia serviços administrati Ressaltou
que houve prova sufici da inexistência de qualquer função de con-
fiança, ainda que estritamente bancária, estando correta a sentença ao
deferir horas extras a partir da 6ª trabalhada. Assentado o fato de o
acórão recorrido ter se orientado pela premissa estritamente fática - e
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por isso mesmo refratária ao exame do TST, a teor do Enunciado 126
-, de que a re não exercia cargo de confiça, sendo intuitivo ter se
louvado no princípio da persuasão racional do art. 131 do CPC, não
se pode falar em vioção ao art. 818 da CLT e 333, I, do CPC. Em
função de a Turma ter se guiado pelo exame da prova dos autos, inviá
ainda, especular sobre a ocorrência da pretensa divergência jurispru
com arestos só inteligíveis à luz do universo probatório em que foram
proferidos, uma vez que não abordam os elementos fáticos delineados
pelo Regi Pertinência dos Enunciados nºs 23 e 296 do TST. Ciente de
o Colegiado de origem não ter dirimido a controvérsia sob o enfoque
do dispositivo constitu invocado, incontrastável a conção do requisito
negativo de adssibilidade da revista, de que cuida o Enunciado nº 297
do TST. Recurso não conhecido. COMPENSAÇÃO DA GRATI-
FICAÇÃO DE FUNÇÃO. A decisão regional fora pro com lastro no
Enunciado nº 109 desta Corte, erigido à condição de re negativo de
admissibilidade do recurso, na esteira do § 4º do art. 896 da CLT.
Recurso não conhecido. ÍNDICE DE CORREÇÃO DO FGTS. Os
índices da Caixa Econômica Federal, para efeito de correção dos
créditos relativos ao FGTS, somente são aplicáveis quando efetuados
os depósitos na conta vincu do trabalhador à disposição da CEF.
Tratando-se de condenação judi os créditos referentes ao FGTS são
considerados verbas trabalhistas, atualizáveis, portanto, segundo os ín
aplicáveis aos débitos trabalhis Recurso conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-776.547/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. SÉRGIO FAVILLA DE MENDONÇA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA-

NEIRO
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : DERMEVAL LIMA MARIANO
ADVOGADO : DR. LUIZ EDMUNDO GRAVATÁ MA-

RON
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer os recursos de revista do
Ministério Público e da Reclamada.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO. INTEMPESTIVIDADE. INTERPOSIÇÃO ANTERIOR À
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO QUE JULGOU O RECURSO
ORDINÁRIO. O prazo recursal é caracterizado não só pelo termo
final, mas também, pelo inicial. Portanto, o prazo inicia-se, da pu-
blicação do julgamento no órgão oficial ou da intimação pessoal do
“P a rq u e t ” . Recurso de revista interposto antes do termo “a quo”.
Intempestividade. Precedente desta Eg. Turma processo TST/AGRR/
707506/2000, Relator Juiz Convocado HORÁCIO R. DE SENNA
PIRES, julgado em 27/11/2002, adotado com ressalva de entendi-
mento pessoal. Recurso de Revista não conhecido. RECURSO DE
REVISTA DA RECLAMADA. APOSENTADORIA ESPONTÂ-
NEA. NOVO CONTRATO SEM PRÉVIO CONCURSO PÚBLI-
CO. Os arestos colacionados desatendem ao permissivo da alínea “a”
do artigo 896 Consolidado. Alguns são oriundos de turma desta
Colendo TST, outros emanam do mesmo Regional prolator da decisão
recorrida. O único modelo paradigma, proveniente de Regional di-
verso, não é específico, pois não cuida da mesma situação fática
exposta pelo v. “decisum” hostilizado, de que o obreiro aposentou-se
e estabeleceu novo contrato de trabalho com ente da Administração
Pública. Incidência do Enunciado nº 296 do TST. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-776.561/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : PEDRO PEREIRA SABINO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas
quanto ao tema - índices de atualização do FGTS, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
E M E N TA : TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO -
Decisão regional proferida com lastro no Enunciado nº 360 do TST,
erigido à condição de requisito negativo de admissibilidade do re-
curso, na esteira do parágrafo 5º do artigo 896 da CLT. Não co-
nheço.TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO.HORAS
EXTRAS. DIVISOR 180. ADICIONAL Não merece conhecimento
o recurso de revista, que desatende ao art. 896, CLT, pois a violação
legal argüida não se molda ao Enunciado 297/TST e os arestos trans-
critos, dado o quadro descrito pelo Regional, são inespecíficos
(296/TST). MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM À
JORNADA. O acórdão regional está embasado na Orientação Ju-
risprudencial nº 23 da SBDI1 deste Tribunal Superior, ao negar pro-
vimento ao recurso ordiná-rio empresarial, sendo impostergável a
aplicação do Enunciado nº 333 do TST. Recurso de revista de que
não se conhece. ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO DO FGTS. Os
índices da Caixa Econômica Federal, para efeito de correção dos
créditos relativos ao FGTS, somente são aplicáveis quando efetuados
os depósitos na conta vinculada do trabalhador, à disposição da CEF.
Na hipótese dos autos, trata-se de condenação judicial em que os
créditos referentes ao FGTS são considerados verbas trabalhistas,
devendo ser atualizados, portanto, segundo os índices de correção

monetária aplicáveis aos débitos trabalhistas. Recurso conhecido e
desprovido.

PROCESSO : RR-778.614/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. WALDYR PEDRO MENDICINO
RECORRIDO(S) : SOCRATES ALVES DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. WILMA RIBEIRO LOPES BAIÃO

FLORENCIO
DECISÃO:por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema correção monetária - época própria, por divergência
de teses e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência
da correção monetária a partir do quinto dia útil do mês subseqüente
ao do vencimento da obrigação de pagar salários.
EMENTA: SUCESSÃO DE EMPRESAS. CARACTERIZAÇÃO.
Ciente de os arts. 10º e 448 da CLT visarem à proteção dos contratos
de trabalho em face da mudança na propriedade ou na estrutura da
empresa, o quadro fático traçado pelo Colegiado de origem não su-
gere a violação direta a esses preceitos, sendo que para visualisá-la
seria preciso o reexame do contexto fático-probatório a fim de pro-
porcionar outra moldura fática, situação sabidamente refratária ao
âmbito de cognição desta Corte, a teor do Enunciado nº 126 do TST.
Recurso não conhecido. HORAS EXTRAS. CARGO DE CON-
FIANÇA. O Regional foi enfático ao afirmar que o reclamado não
provou que a função desempenhada pelo reclamante de Analista de
Sistema exigisse fidúcia especial além daquela dispensada a todos os
empregados. Ressaltou que “a gratificação de função paga ao autor,
em nada altera a conclusão supra, na medida em que não são as
verbas pagas ao empregado, mas sim a realidade fática da função, que
vai determinar sua efetiva natureza jurídica”(fl. 431). Desse modo,
assentado o fato de o acórdão recorrido ter se orientado pela premissa
estritamente fática, e por isso mesmo refratária ao exame do TST, a
teor do Enunciado 126, de que o reclamante não se enquadrava na
exceção do art. 224, § 2º, da CLT, agiganta-se a ausência de dissenso
jurisprudencial, pois os arestos trazidos à colação só são inteligíveis
dentro do contexto probatório de que emanaram. Isso porque os
arestos de fls. 446/447 discutem a situação do empregado bancário
exercente de cargo de confiança, o que foi refutado pelo Regional. Já
o primeiro verbete (fl. 445) é oriundo do mesmo Tribunal prolator da
decisão recorrida, hipótese não abarcada pela alínea "a" do art. 896 da
CLT. Da mesma forma, também não se verificou a apontada con-
trariedade aos Enunciados nºs 166, 204 e 232 do TST, uma vez que
esses verbetes são dirigidos ao bancário sujeito à regra do § 2º do art.
224 da CLT, o que foi descartado no acórdão recorrido. Recurso não
conhecido. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A
Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho,
pelo Precedente nº 124, pacificou o entendimento de que "o pa-
gamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido
não está sujeito à correção monetária. Se essa data-limite for ul-
trapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês subse-
qüente ao da prestação dos serviços". Com efeito, a época própria
para a incidência da correção monetária é a prevista no artigo 459, §
1º, da CLT, ou seja, o quinto dia útil do mês subseqüente ao do
vencimento da obrigação de pagar salários. Recurso provido.

PROCESSO : RR-779.687/2001.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : CARFRIZ PRODUTOS METALÚRGICOS

LT D A .
ADVOGADO : DR. VALTER PICCINO
RECORRIDO(S) : SALVATORE CAROTENUTO
ADVOGADO : DR. RAUL JOSÉ ADÃO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - SISTEMA
ELÉTRICO DE POTÊNCIA - EMPRESA CONSUMIDORA DE
ENERGIA ELÉTRICA - PREQUESTIONAMENTO. O Regional
não enfrentou a matéria sob o enfoque da aplicabilidade da Lei nº
7.369/85 às empresas que não mantêm sistema elétrico de potência,
de modo que o apelo patronal, que trata da matéria sob tal prisma,
esbarra no óbice da Súmula nº 297 do TST. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-779.690/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : ROBERTO RIBEIRO FERNANDES
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas
quanto ao tema - “Turno ininterrupto de revezamento. Horas extras.
Divisor 180. Adicional”, no aspecto relativo ao adicional, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO -
Decisão regional proferida com lastro no Enunciado nº 360 do TST,
erigido à condição de requisito negativo de admissibilidade do re-
curso, na esteira do parágrafo 5º do artigo 896 da CLT. Recurso não
conhecido.TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. HO-
RAS EXTRAS. ADICIONAL.Revisto o valor do salário-hora, em
razão de reconhecida jornada de seis horas, as horas que extrapolam
o limite legal são extraordinárias e não estão remuneradas. Recurso
conhecido e desprovido.MINUTOS QUE ANTECEDEM E SU-
CEDEM À JORNADA. O acórdão regional está embasado na Orien-
tação Jurisprudencial nº 23 da SBDI1 deste Tribunal Superior, ao
negar provimento ao recurso ordiná-rio empresarial, sendo impos-
tergável a aplicação do Enunciado nº 333 do TST. Recurso de revista
de que não se conhece. HORA NOTURNA REDUZIDA. TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. “O artigo 73, § 1º, da
CLT, que trata da redução da hora noturna, não é incompatível com o
regime de trabalho previsto no artigo 7º, inciso XIV, da Constituição
Federal. Isso porque o referido artigo da CLT contém norma genérica
de claro conteúdo de higiene do trabalho, em razão da penosidade da
atividade noturna, sendo sua aplicação irrestrita e incondicional, mes-
mo em relação a regimes de trabalho com jornada reduzida, pois
ainda assim remanesce o pressuposto da penosidade do trabalho. Daí
ser aparente o assinalado conflito com o artigo 7º, inciso XIV, da
Constituição, uma vez que a regra de higiene do trabalho aí sub-
jacente é norma específica insuscetível de sugerir a idéia de in-
compatibilidade com a norma geral para o trabalho noturno, na con-
formidade do artigo 2º, § 2º, da LICC. Essa conclusão de resto não é
infirmável pelo fato de que, observada a redução da hora noturna, não
seria possível o trabalho em quatro turnos perfeitos, considerando as
24 horas do dia. A norma do artigo 73, § 1º, da CLT é de ordem
pública, em razão da finalidade ali perseguida de garantir a higidez
física e mental do empregado, de sorte que é da empresa a in-
cumbência de se adaptar à determinação cogente.” Recurso não co-
nhecido.REFLEXOS. O recurso de revista, em face de sua natureza
extraordinária, tem lugar apenas nas hipóteses elencadas no art. 896
da CLT. Recurso não conhecido, por desfundamentado.

PROCESSO : RR-787.204/2001.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CBPO ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. GIOVANI DA SILVA
RECORRIDO(S) : CARLOS NUNES DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTONIO TRENTO
DECISÃO:por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL. QUITA-
ÇÃO. ENUNCIADO Nº 330. O Enunciado nº 330/TST, revisando o
Enunciado nº 41/TST, já não mais dispõe sobre quitação de valores,
mas de parcelas. Ao aludir a "parcelas", o verbete trata de título com
o correspondente valor. É cristalino o refe enunciado quando consigna
que o termo tem eficácia liberatória em relação às parcelas expres-
samente consigna no recibo, salvo se oposta ressalva expressa e
especificada ao valor dado à parcela ou parcelas impugnadas. Se o
acórdão regional consignou que a quitação homologada se limita às
verbas lá discriminadas, não atingindo possíveis diferenças existentes
no direito em si, significa dizer que atendeu ao pressu fático do
Enunciado nº 330, estando, conseqüentemente, em consonância com
ele, uma vez que o efeito liberatório é apenas para as parcelas cons-
tantes do Termo de Quitação, conforme item I do aludido verbete
sumular. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-790.201/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRENTE(S) : COMAU SERVICE DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO DE AMORIM
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
DECISÃO:por unanimidade, conhecer do recurso de revista da FIAT
Automóveis S.A. quanto aos temas “Reflexos do adicional de pe-
riculosidade" e “Índices de atualização do FGTS”, ambos por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhes provimento. O
Recurso de revista da COMAU Service do Brasil Ltda. fica pre-
judicado.
E M E N TA : I - RECURSO DA FIAT AUTOMÓVEIS S.A. TUR-
NOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. CARACTERI-
ZAÇÃO. HORAS EXTRAS. É irrelevante a argüição da disposição
de intervalo a descaracterizar a continuidade do serviço, uma vez que
a ininterrupção a que se refere o art. 7º, inciso XIV, da Constituição
Federal é referente à não-suspensão da atividade empresarial, e não à
interrupção do labor pelo reclamante. Destarte, a concessão de in-
tervalos intrajornada não suprime a incidência do dispositivo cons-
titucional ao caso concreto, até porque o intervalo é garantido pelo
ordenamento jurídico, conforme entendimento pacificado no Enun-
ciado nº 360 do TST. Recurso não conhecido. ADICIONAL DE
HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. EMPREGADO HORISTA.
TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. Contratado o
empregado para uma jornada equivalente a oito horas, ainda que
percebesse salário-hora, com a redução de jornada diária para o re-
gime especial, o valor da remuneração ajustado passa a ser con-
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traprestativo apenas da jornada reduzida de seis horas, não podendo
ser alterado o valor fixo do seu salário, pago habitualmente. Por isso,
deve ser redimensionado o valor da hora trabalhada, utilizando-se
como referencial o divisor 180, e pagas a 7ª e a 8ª horas juntamente
com o adicional para labor extraordinário. A norma constitucional
insculpida no art. 7º, XIV, não resulta na redução do salário desses
empregados. Recurso não conhecido. MINUTOS QUE ANTECE-
DEM E SUCEDEM À JORNADA DE TRABALHO. A Seção de
Dissídios Individuais, mediante a Orientação Jurisprudencial nº 23,
pacificou entendimento de que não é devido o pagamento de horas
extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada não ul-
trapassa cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho.
Entretanto, se ultrapassado o referido limite, como extra será con-
siderada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal. Recurso
não conhecido. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INTE-
GRALIDADE E CARACTERIZAÇÃO. A decisão recorrida está
em inteira harmonia com a iterativa, notória e atual jurisprudência
deste Tribunal, consubstanciada na Orientação Jurispru-dencial nº 5
da Seção Especializada em Dissídios Individuais, que firmou a tese
de que é devido o adicional de periculosidade de forma integral, não
importando se a exposição a inflamáveis e/ou explosivos é constante
ou intermitente. Além disso, a matéria foi decidida ao rés do contexto
fático-probatório dos autos. O apelo esbarra no óbice do Enunciado
126 do TST. Recurso não conhecido. REFLEXOS DO ADICIO-
NAL DE PERICULOSIDADE. O adicional de periculosidade tem
natureza salarial, pois visa a remunerar o trabalho em condições de
perigo. Assim, o adicional de periculosidade, ainda que se caracterize
como salário-condição, pois só é devido durante o período em que o
empregado trabalha em condições de perigo, deve refletir nas outras
verbas de natureza salarial. Recurso conhecido e desprovido. ÍN-
DICES DE ATUALIZAÇÃO DO FGTS. Os índices da Caixa Eco-
nômica Federal, para efeito de correção dos créditos relativos ao
FGTS, somente são aplicáveis quando efetuados os depósitos na con-
ta vinculada do trabalhador, à disposição da CEF. Na hipótese dos
autos, trata-se de condenação judicial em que os créditos referentes ao
FGTS são considerados verbas trabalhistas, devendo ser atualizados,
portanto, segundo os índices de correção monetária aplicáveis aos
débitos trabalhistas. Recurso conhecido e desprovido. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. Em face da evidência de em sede tra-
balhista não vigorar o princípio da sucumbência, a verba honorária
continua a ser regulada pelo art. 14 da Lei nº 5.584/70, estando a
concessão dessa verba condicionada estritamente ao preenchimento
dos requisitos do Enunciado nº 219 do TST, ratificado pelo Enun-
ciado nº 329, e devendo a parte estar assistida por sindicato da
categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao
dobro do mínimo legal, ou encontrar-se em situação econômica que
não permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou de sua
família. Com isso, a pretensa erronia da decisão recorrida relativa ao
estado de miserabilidade do demandante remeteria ao contexto fático-
probatório, sabidamente refratário ao âmbito de cognição deste Tri-
bunal, na esteira do Enunciado nº 126/TST. Registre-se que o atestado
de pobreza ou prova de miserabilidade de que cuidam os §§ 2º e 3º
do art. 14 da Lei nº 5.584/70 encontra-se mitigado pela Lei nº
7.115/83, que admite a simples declaração do interessado, sob as
penas da lei, de que não tem condições de demandar em juízo sem
comprometimento do sustento próprio e da sua família. Assim, tendo
o Regional como verídica a assertiva lançada pelo reclamante, caberia
à reclamada contrastar a presunção de veracidade da declaração por
meio de contraprova. Recurso não conhecido. INTERMEDIAÇÃO
DE MÃO-DE-OBRA. RESPONSABILIDADE DO TOMADOR
DE SERVIÇOS. ENUNCIADO Nº 331, IV, DO TST. O inadim-
plemento de obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica
a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços no tocante a
essas obrigações, até mesmo quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial (Lei
nº 8.666/93, art. 71). Recurso não conhecido. RECURSO DA CO-
MAU SERVICE DO BRASIL LTDA. Fica prejudicado o exame
deste recurso, tendo em vista que as matérias nele veiculadas já foram
analisadas no recurso da FIAT.
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PROCESSO : ED-AG-RR-796.800/2001.8 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : VICENTE FERREIRA DE ANDRADE
ADVOGADA : DRA. LÚCIA MARIA DE REZENDE
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento) por litigância de má-fé e de 1% (um por cento)
em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar o
Reclamante no montante de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor
da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção da matéria objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento - à Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1 do TST, bem como com o tran-
camento da revista mediante decisão monocrática do Relator e apli-
cação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. A hipótese
caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada protelação
do feito vem implicando prejuízos ao Reclamante.

Embargos declaratórios rejeitados com imposição de multas e
indenização.

PROCESSO : ED-AG-RR-796.806/2001.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : AGNALDO RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO DA GAMA REIS
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento), por litigância de má-fé, e de 1% (um por
cento), em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar
o Reclamante na multa de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor
da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção da matéria objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento - à Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1 do TST, bem como com o tran-
camento da revista mediante decisão monocrática do Relator e apli-
cação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. A hipótese
caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada protelação
do feito vem implicando prejuízos ao Reclamante.
Embargos declaratórios rejeitados, com imposição de multas e
indenização.

PROCESSO : RR-797.866/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA LOPES
ADVOGADO : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas
quanto ao tema - “turno ininterrupto de revezamento. horas extras.
divisor 180. adicional”, no tópico “adicional', por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO -
Decisão regional proferida com lastro no Enunciado nº 360 do TST,
erigido à condição de requisito negativo de admissibilidade do re-
curso, na esteira do parágrafo 5º do artigo 896 da CLT. Não co-
nheço.TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. HORAS
EXTRAS. DIVISOR 180. ADICIONAL Contratado o empregado
para uma jornada equivalente a oito horas, ainda que percebesse
salário-hora, com a redução de jornada diária para o regime especial,
o valor da remuneração ajustado passa a ser contraprestativo apenas
da jornada reduzida de seis horas, não podendo ser alterado o valor
fixo do seu salário, pago habitualmente. Recurso conhecido e des-
provido.MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM À JOR-
NADA. O acórdão regional está embasado na Orientação Jurispru-
dencial nº 23 da SBDI1 deste Tribunal Superior, ao negar provimento
ao recurso ordiná-rio empresarial, sendo impostergável a aplicação do
Enunciado nº 333 do TST. Recurso de revista de que não se conhece.
PENA DE CONFISSÃO. ART. 359 DO CPC. A decisão regional
está em consonância com o Enunciado nº 338, erigido à condição de
requisito negativo de admissibilidade do recurso, na esteira da alínea
“a” e § 4º do artigo 896 da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-798.114/2001.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : DCL ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO ABAGGE
RECORRIDO(S) : ALESSANDRO REIS DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ELIZEU ALVES FORTES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, quanto aos temas "deduções fiscais - in-
cidência mês a mês" e "honorários advocatícios", e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação o pagamento da verba
honorária e determinar que os descontos fiscais sejam calculados
sobre a totalidade dos créditos da condenação.
E M E N TA : JULGAMENTO EXTRA PETITA. Como a matéria epi-
grafada não foi anteriormente debatida, afigura-se inovação à lide.
Operou-se a preclusão. O recurso esbarra no óbice do Enunciado nº
297 do TST. Recurso não conhecido.JORNADA DE TRABALHO.
ACORDO DE COMPENSAÇÃO. Os arestos trazidos à colação
revelam-se absolutamente inespecíficos à sombra dos Enunciados nº
23 e 296 do TST, em razão de não terem enfocado o aspecto, que o
fora no acórdão recorrido, da irregularidade do acordo de compen-
sação, pela não-especificação dos horários que deveriam ser cum-

pridos e compensados. Ademais, há de se registrar que a recente
Orientação Jurisprudencial da SDI nº 220 é no sentido da desca-
racterização do acordo de compensação de horas pela prestação de
horas extras habituais. Recurso não conhecido.HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. Em face da evidência de na Justiça do Trabalho não
vigorar o princípio da sucumbência, a verba honorária continua a ser
regulada pelo art. 14 da Lei nº 5.584/70, estando a concessão da
parcela condicionada estritamente ao preenchimento dos requisitos
indicados no Enunciado nº 219 do TST, ratificado pelo Enunciado nº
329 da mesma Corte. Recurso conhecido e provido.D E S C O N TO S
FISCAIS - INCIDÊNCIA MÊS A MÊS. Esta Corte, por meio da
SDI, pacificou o entendimento atual, notório e iterativo de que, con-
forme as determinações dos arts. 43 da Lei nº 8.212/91 e 46 da Lei nº
8.541/92, os descontos previdenciários e fiscais devem incidir sobre a
totalidade dos créditos da condenação, não havendo margem para a
interpretação de que devam incidir, mês a mês, sobre os créditos
decorrentes da condenação judicial. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-798.118/2001.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOU-

ZA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA
ROCHA

RECORRIDO(S) : MAGALI LEAL DA SILVA GUIMA-
RÃES

ADVOGADO : DR. PAULO RICARDO VIEGAS CALÇA-
DA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar
improcedente a reclamação trabalhista, ficando a reclamante isenta do
pagamento das custas. Fica homologada a desistência do recurso do
Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A.
E M E N TA : I - RECURSO DO BANCO BANERJ S.A. DIFEREN-
ÇAS SALARIAIS DECORRENTES DO REAJUSTE PREVISTO
NA CLÁUSULA QUINTA DO ACORDO COLETIVO DE
1991/1992, NO PERCENTUAL DE 26,06%. Apesar de não estar
em discussão se o Plano Bresser constituía ou não direito adquirido
dos empregados, a jurisprudência da época, que o admitia, explica a
celebração do indigitado acordo coletivo. Sobrevindo, no entanto,
jurisprudência contrária à tese do direito adquirido, especialmente do
Supremo Tribunal Federal, que se inclinara pela da mera expectativa
de direito e se irradiara para todo o Judiciário do Trabalho, deixou de
existir a motivação que dera embasamento ao acordo, e por con-
seqüência o pretenso direito nele ajustado, por não ter o recorrente
honrado o compromisso da negociação futura, não em torno do di-
reito em si, mas acerca da forma e condições de seu pagamento. Por
conta da certeza de que o acordo de 91/92 fora firmado na esteira da
jurisprudência então dominante sobre o direito adquirido ao Plano
Bresser, a negativa de entabular negociação em novembro de 1991,
sobre a forma e condições do seu pagamento, escorada na alteração
jurisprudencial de se tratar de mera expectativa de direito, não equi-
vale à hipótese contemplada no artigo 120 do Código Civil, na au-
sência do elemento subjetivo consistente na recusa maliciosa ao im-
plemento da condição. Além disso, não tendo sido intenção do re-
corrente criar, reconhecer ou incorporar aos salários de seus em-
pregados o Plano Bresser, pois o parágrafo único deve ser inter-
pretado em consonância com o caput da cláusula 5ª, no qual apenas
se ajustara negociação futura sobre a forma e condições de paga-
mento, ainda que se pudesse cogitar do seu intuito malicioso ao não
entabular tal negociação, embora o Regional nada registrasse a res-
peito, não seria invocável a norma do artigo 120 do Código Civil,
com o objetivo de o condenar no pagamento das diferenças salariais.
Isso por ser uma incógnita a forma e as condições em que se efetuaria
o aludido pagamento, pois a forma poderia consistir no pagamento
em espécie ou na concessão de vantagens similares, e as condições
em pagamento mensal com inclusão em folha ou pagamento de uma
só vez a título de indenização, ficando, assim, afastada a possibilidade
de o Judiciário, substituindo a vontade das partes, definir que o não-
implemento da condição implicasse necessariamente a incorporação
do Plano Bresser, ainda que limitada à data-base da categoria. Até
porque nesta hipótese a vantagem seria decorrência da ultrapassada
tese do direito adquirido. Recurso conhecido e provido.II - RE-
CURSO DO BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
- (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL). Fica homologada a de-
sistência do recurso nos termos da petição de fl. 522.

PROCESSO : ED-AG-RR-798.149/2001.3 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JASON DOS SANTOS CARDOSO
ADVOGADA : DRA. MARIA DE FÁTIMA DOMENICI

AZEVEDO



Nº 87, sexta-feira, 9 de maio de 2003 1 999ISSN 1677-7018

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante a multa de
1% (um por cento), por litigância de má-fé, e de 1% (um por cento)
em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar o
Reclamante no montante de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor
da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção da matéria objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento - à Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1 do TST, bem como com o tran-
camento da revista mediante decisão monocrática do relator e apli-
cação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. A hipótese
caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada protelação
do feito vem implicando prejuízos ao Reclamante.
Embargos declaratórios rejeitados, com imposição de multas e
indenização.

PROCESSO : RR-801.047/2001.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : ADEMILDE PAVAOVSKI BALEMBERG
ADVOGADA : DRA. GISELE HATSCHBACH BITTEN-

C O U RT
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento, para conhecer do recurso de revista, por violação do art. 5º, II,
da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento a fim de
determinar que a retenção dos valores devidos a título de imposto de
renda incida sobre o valor total, na forma da lei.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Evidenciado que o Re-
gional, ao determinar que os descontos previdenciários e fiscais de-
vem ser calculados mês a mês, teria possivelmente violado o artigo
5º, II, da Constituição Federal, revela-se conveniente o processamento
do recurso de revista para seu melhor exame. Agravo de instru-
mento provido.RECURSO DE REVISTA - DESCONTOS FIS-
CAIS - FASE DE EXECUÇÃO - APURAÇÃO PELO REGIME
DE COMPETÊNCIA - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, II, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. I - Segundo o artigo 46 da Lei nº
8.541/92, "o imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos
pagos em cumprimento de decisão judicial será retido na fonte pela
pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento em
que, por qualquer forma, o rendimento se torne disponível para o
beneficiário". Verifica-se, pois, que o referido desconto tem por fato
gerador a existência de sentença condenatória e a disponibilidade dos
valores dela decorrentes ao empregado. A lei, ao determinar que o
tributo seja retido na fonte, deixa incontroverso que a sua incidência
se dará sobre a totalidade dos valores recebidos. Nesse contexto, não
há margem para o entendimento segundo o qual os descontos fiscais
devem observar o regime de competência, sob pena de se estar pro-
movendo ilícita alteração no fato gerador da obrigação tributária, bem
como na respectiva base de cálculo. II - Registre-se que a Lei nº
8.541/92 em momento algum prevê que o critério de apuração dos
descontos fiscais seja o regime de competência. III - Incorre, por-
tanto, em violação do art. 5º, II, da Constituição Federal decisão do
Regional que adota esse posicionamento. Recurso de revista pro-
vido.

PROCESSO : RR-803.726/2001.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. IZABELLA MACHADO VENTU-

RA DUTRA NICÁCIO
RECORRIDO(S) : EDUARDO OLIVEIRA SOARES
ADVOGADO : DR. GERALDO EUSTÁQUIO TEIXEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “índice de correção do FGTS”, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
E M E N TA : HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. O Re-
gional foi enfático ao afirmar que o reclamante, como assessor júnior,
não exercia função de direção, fiscalização, chefia ou gerência, nem
cargo que pudesse ser considerado de confiança, nos moldes do art.
224, § 2º, da CLT. Desse modo, assentado o fato de o acórdão
recorrido ter se orientado pela premissa estritamente fática - e por
isso mesmo refratária ao exame do TST, a teor do Enunciado 126 -,
de que o reclamante não se enquadrava na exceção do art. 224, § 2º,
da CLT, agiganta-se a ausência de ofensa legal e de dissenso ju-
risprudencial, pois os arestos trazidos à colação só são inteligíveis
dentro do contexto probatório de que emanaram. Os Enunciados nºs
166 e 204 do TST, porque dirigidos aos bancários enquadrados no §
2º do art. 224 da CLT, não viabilizam o cabimento da revista. Ao
mesmo tempo, a Orientação Jurisprudencial de nº 15 da SDI-1 do
TST não espelha a situação posta em debate, pois diz respeito à
hipótese de gratificação de função superior a 1/3 e inferior ao valor
constante de norma coletiva. Recurso não conhecido. COMPEN-

SAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. A decisão regional
fora proferida com lastro no Enunciado nº 109 desta Corte, alçado à
condição de requisito negativo de admissibilidade do recurso, na
esteira do § 4º do art. 896 da CLT. Recurso não conhecido. HORAS
EXTRAS ALÉM DA OITAVA DIÁRIA. ÔNUS DA PROVA. Ma-
téria decidida ao rés do contexto fático-probatório dos autos. O apelo
esbarra no óbice do Enunciado 126 do TST. Recurso não conhecido.
ÍNDICE DE CORREÇÃO DO FGTS. Os índices da Caixa Eco-
nômica Federal, para efeito de correção dos créditos relativos ao
FGTS, somente são aplicáveis quando efetuados os depósitos na con-
ta vinculada do trabalhador, à disposição da CEF. Tratando-se de
condenação judicial, os créditos referentes ao FGTS são considerados
verbas trabalhistas, atualizáveis, portanto, segundo os índices apli-
cáveis aos débitos trabalhistas. Recurso conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-804.027/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : NILTON ANTÔNIO SILVA OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas
quanto ao tema “turno ininterrupto de revezamento. horas extras.
adicional”, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe
provimento.
EMENTA: TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO.
Decisão regional proferida com lastro no Enunciado nº 360 do TST,
erigido à condição de requisito negativo de admissibilidade do re-
curso, na esteira do § 5º do artigo 896 da CLT. Não conheço.TURNO
ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO.HORAS EXTRAS. DI-
VISOR 180. ADICIONAL Contratado o empregado para uma jor-
nada equivalente a oito horas, ainda que percebesse salário-hora, com
a redução de jornada diária para o regime especial, o valor da re-
muneração ajustado passa a ser contraprestativo apenas da jornada
reduzida de seis horas, não podendo ser alterado o valor fixo do seu
salário, pago habitualmente. Recurso conhecido em parte e despro-
vido.MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM À JORNA-
DA. O acórdão regional está embasado na Orientação Jurisprudencial
nº 23 da SBDI1 deste Tribunal Superior, ao negar provimento ao
recurso ordinário empresarial, sendo impostergável a aplicação do
Enunciado nº 333 do TST. Recurso de revista de que não se co-
nhece.

PROCESSO : ED-AG-RR-804.045/2001.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : LUIZ ROBERTO FELIPE
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento), por litigância de má-fé, e de 1% (um por
cento), em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar
o Reclamante no montante de 20% (vinte por cento), tudo sobre o
valor da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção da matéria objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento - à Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1 do TST, bem como com o tran-
camento da revista mediante decisão monocrática do relator e apli-
cação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. A hipótese
caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada protelação
do feito vem implicando prejuízos ao Reclamante. Embargos de-
claratórios rejeitados, com imposição de multas e indenização.

PROCESSO : ED-AG-RR-804.344/2001.3 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ELIEZER MANOEL DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. ADRIANA DE FATIMA MEIRE-

LES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento), por litigância de má-fé, e de 1% (um por
cento), em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar
o Reclamante na multa de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor
da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção da matéria objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento - à Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1 do TST, bem como com o tran-
camento da revista mediante decisão monocrática do relator e apli-
cação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. A hipótese
caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada protelação
do feito vem implicando prejuízos ao Reclamante.
Embargos declaratórios rejeitados, com imposição de multas e
indenização.

PROCESSO : ED-AG-RR-804.349/2001.1 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ADEMAR MARQUES DA CRUZ
ADVOGADA : DRA. HELENA SÁ
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento), por litigância de má-fé, e de 1% (um por
cento), em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar
o Reclamante na multa de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor
da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção da matéria objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento - à Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1 do TST, bem como com o tran-
camento da revista mediante decisão monocrática do relator e apli-
cação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. A hipótese
caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada protelação
do feito vem implicando prejuízos ao Reclamante.
Embargos declaratórios rejeitados, com imposição de multas e
indenização.

PROCESSO : ED-AG-RR-804.956/2001.8 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : DANIEL PEREIRA
ADVOGADO : DR. EDISON URBANO MANSUR
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento), por litigância de má-fé, e de 1% (um por
cento), em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar
o Reclamante na multa de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor
da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção da matéria objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento - à Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1 do TST, bem como com o tran-
camento da revista mediante decisão monocrática do Relator e apli-
cação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. A hipótese
caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada protelação
do feito vem implicando prejuízos ao Reclamante.
Embargos declaratórios rejeitados, com imposição de multas e
indenização.
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PROCESSO : RR-807.338/2001.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : RODOLFO HOYOS KAHN
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS AMIGO DA

CUNHA
RECORRIDO(S) : ESTADO DO AMAPÁ
PROCURADOR : DR. MARCELO BRAZOLOTO
DECISÃO:Por unanimidade, I - dar provimento ao agravo de ins-
trumento; II - conhecer do recurso de revista, quanto à preliminar de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por violação dos
artigos 93, IX, da Constituição Federal e 832 da CLT, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao TRT da 1ª
Região, a fim de que se manifeste sobre o pedido de aplicação da
pena de confissão ao reclamado, ante a sua inércia em proceder a
juntada dos cartões de ponto, conforme determinação judicial, no
período compreendido entre a admissão do reclamante e agosto de
1995, conforme alegação contida à fl. 117 dos embargos declara-
tórios. Prejudicado o exame do tema “horas extras”. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Evidenciado que o
Regional, ao deixar de se manifestar sobre o não-cumprimento da
determinação do Juízo a quo para que a reclamada juntasse os con-
troles de ponto do período compreendido entre a admissão do re-
clamante e agosto de 1995, teria possivelmente violado o artigo 832
da CLT e 93, IX, da Constituição Federal, revela-se conveniente o
processamento do recurso de revista para seu melhor exame. Agravo
de instrumento provido.NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. Os artigos 93, IX, da Constituição Federal
e 832 da CLT impõem ao Poder Judiciário o dever de fundamentar
suas decisões. Cabe ao magistrado expor os fundamentos fáticos e
jurídicos que geraram a convicção exteriorizada no decisum, me-
diante análise circunstanciada das alegações formuladas pelas partes.
No âmbito da instância extraordinária, revela-se ainda mais imperioso
o fato de a fundamentação ser explícita e detalhada, ante a im-
prescindível necessidade do prequestionamento da matéria, e, igual-
mente, porque não pode o Juízo ad quem conhecer do recurso fora da
realidade retratada pelo Juízo a quo (Enunciados nºs 297 e 126 do
TST). A persistência da omissão pelo julgador, mesmo após a opo-
sição de oportunos embargos declaratórios, com objetivo de ver de-
finida a moldura fático-jurídica de aspectos relevantes da lide, cons-
titui vício de procedimento que implica a nulidade da decisão pro-
ferida, ante a caracterização de inequívoca negativa de prestação
jurisdicional. Recurso de revista provido.

PROCESSO : ED-AG-RR-809.669/2001.9 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : MAURO ALVES MOREIRA
ADVOGADO : DR. PAULO ALVIMAR F. DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento), por litigância de má-fé, e de 1% (um por
cento), em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar
o Reclamante na multa de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor
da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção da matéria objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento - à Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1 do TST, bem como com o tran-
camento da revista mediante decisão monocrática do relator e apli-
cação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. A hipótese
caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada protelação
do feito vem implicando prejuízos ao Reclamante.
Embargos declaratórios rejeitados, com imposição de multas e
indenização.

PROCESSO : ED-AG-RR-809.673/2001.1 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOCIMAR DIAS OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. MARCELO VASQUES THIBAU DE

ALMEIDA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante as multas
de 1% (um por cento) por litigância de má-fé e de 1% (um por cento)
em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar o
Reclamante no montante de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor
da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção da matéria objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento - à Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1 do TST, bem como com o tran-
camento da revista mediante decisão monocrática do Relator e apli-
cação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. A hipótese
caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada protelação
do feito vem implicando prejuízos ao Reclamante.
Embargos declaratórios rejeitados com imposição de multas e
indenização.

PROCESSO : ED-AG-RR-810.528/2001.1 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : GERALDO JORGE RODRIGUES
ADVOGADA : DRA. MARIA DE FÁTIMA DOMENICI

AZEVEDO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios por
serem infundados e protelatórios, aplicando à Embargante a multa de
1% (hum por cento) por litigância de má-fé e de 1% (hum por cento)
em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, indenizar o Re-
clamante no montante de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor da
causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO
DE MULTAS E INDENIZAÇÃO - ARTS. 18 E 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC. Mostram-se infundados e protelatórios os
embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante. Tanto mais quando se constata que a omis-
são ventilada nos declaratórios traz em seu bojo o inconformismo da
Reclamada com a subsunção da matéria objeto de exame na decisão
embargada - pagamento de horas extras ao empregado horista que
trabalha em turnos ininterruptos de revezamento - à Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1 do TST, bem como com o tran-
camento da revista mediante decisão monocrática do relator e apli-
cação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. A hipótese
caracteriza a litigância de má-fé, haja vista que a reiterada protelação
do feito vem implicando prejuízos ao Reclamante.
Embargos declaratórios rejeitados, com imposição de multas e
indenização.

PROCESSO : ED-RR-810.812/2001.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : TÂNIA DE OLIVEIRA MATOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. NICOLAU F. OLIVIERI
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S. A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e
aplicar à Embargante a multa de 1% (um por cento) sobre o valor
corrigido da causa, nos termos do parágrafo único do art. 538 do
CPC.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REJEIÇÃO -
M U LTA . Tratando-se de inconformismo que se reveste de caráter
infringente, sob o manto de omissão, inexistente, impõe-se a rejeição
dos declaratórios e a aplicação de multa, dado o caráter protelatório
do apelo oferecido. No caso, o Reclamante procurou infirmar a tese
da natureza programática da norma coletiva do Banco Banerj quanto
ao suposto direito ao Plano Bresser. Embargos declaratórios re-
jeitados, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR E RR-28.631/2002-900-09-00.8 -
TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: SENFF PARATI S.A.

ADVOGADO : DR. DOUGLAS DOS SANTOS
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: SANDRA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO GARCIA JOA-
QUIM

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto pela Reclamante para, no mérito, negar-lhe provimento, e
conhecer em parte o recurso de revista da Reclamada e, no mérito
negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE.
PRELIMINAR DE ILEGALIDADE DO DESPACHO DENEGA-
TÓRIO DA REVISTA. A preliminar tem por alvo o r. despacho
denegatório de encaminhamento do recurso de revista. Decisão pro-
ferida nos termos do § 1º do art. 896 da CLT e na forma regimental.
HORAS EXTRAS. MECANÓGRAFA. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. O apelo desponta-se desfundamentado nos tópicos supracitados.
A Agravante não apontou contrariedade a súmula da jurisprudência
uniforme do TST ou violação direta e literal de dispositivo cons-
titucional, o que faz incidir à espécie o art. 896, § 6º, da CLT, rito
procedimental não atacado no recurso de revista, assim como no
agravo. Agravo conhecido e desprovido.RECURSO DE REVISTA
DA RECLAMADA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. DI-
REITO INTERTEMPORAL. Segundo a iterativa, notória e atual
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, insculpida na re-
cente Orientação Jurisprudencial nº 260 da SBDI-1: “Agravo de ins-
trumento. Recurso de revista. Procedimento sumaríssimo. Lei nº
9957/2000. Processos em curso. I - É inaplicável o rito sumaríssimo
aos processos iniciados antes da vigência da Lei nº 9.957/2000(...)”.
Consectário natural é o prosseguimento do exame dos pressupostos
intrínsecos do recurso de revista, sem a restrição prevista no § 6º do
artigo 896 da CLT.
TERMO DE RESCISÃO HOMOLOGADO. EFICÁCIA LIBE-
RATÓRIA. ENUNCIADO Nº 330/TST. Com a nova redação do
Enunciado nº 330/TST dada pela Resolução nº 108/2001, a tese da
eficácia plena decorrente da homologação do Recibo de Quitação do
Contrato de Trabalho, restou esmaecida, eis que reveladas as limi-
tações constantes dos itens I e II da referida jurisprudência. Destaca-
se, por relevante, que o v. Acórdão malsinado é silente quanto ao
apontamento das parcelas constantes do Recibo de Rescisão do Con-
trato de Trabalho. Dado fático insusceptível de perquirição neste Grau
Extraordinário, à luz do Enunciado nº 126/TST. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. O art. 74, § 2º, da CLT preceitua que é obrigação
do empregador manter o registro de horário dos seus empregados. No
caso em tela, inobstante terem sido trazidos os cartões de ponto pela
empresa, o Regional desconsiderou a marcação relativa aos intervalos
intrajornadas, visto que os cartões foram pré-assinalados com in-
tervalo de 2 horas. Recurso de Revista conhecido em parte e pro-
vido.

PROCESSO : AIRR E RR-682.075/2000.6 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS
GERAIS - CEMIG

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA HALLACK
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BOLIVAR AUGUSTO DIAS

ADVOGADO : DR. SANDRO GUIMARÃES SÁ
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
aos temas: “horas extras - minutos que antecedem e/ou sucedem a
jornada” e “hora noturna reduzida”, ambos por divergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lhes provimento para determinar o pa-
gamento, como extra, dos quinze minutos antes da jornada normal de
trabalho, bem como do tempo excedente trabalhado em horário no-
turno, considerando a redução da hora noturna; e negar provimento ao
agravo de instrumento da reclamada.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
HORA NOTURNA REDUZIDA. O artigo 73, § 1º, da CLT, que
trata da redução da hora noturna, não é incompatível com o regime de
trabalho previsto no artigo 7º, inciso XIV, da Constituição Federal.
Isso porque o artigo 73, § 1º, da CLT contém norma genérica de claro
conteúdo sobre higiene do trabalho em razão da penosidade da ati-
vidade noturna, sendo sua aplicação irrestrita e incondicional, mesmo
em relação a regimes de trabalho com jornada reduzida, pois ainda
assim remanesce o pressuposto da penosidade do trabalho. Daí ser
aparente o assinalado conflito com o artigo 7º, inciso XIV, da Cons-
tituição, uma vez que a regra a respeito de higiene do trabalho aí
subjacente é norma específica insuscetível de sugerir a idéia de in-
compatibilidade com a norma geral para o trabalho noturno, na con-
formidade do artigo 2º, § 2º, da LICC. Essa conclusão não é in-
firmável pelo fato de que, observada a redução da hora noturna, não
seria possível o trabalho em quatro turnos perfeitos, considerando as
24 horas do dia. É que a norma do artigo 73, § 1º, da CLT é norma
de ordem pública, em razão da finalidade ali perseguida de garantir a
higidez física e mental do empregado, de sorte que é da empresa a
incumbência de se adaptar à determinação cogente. Recurso provido.
MINUTOS ANTERIORES À JORNADA DE TRABALHO. Con-
soante a Orientação Jurisprudencial 23 da SBDI1, “não é devido o
pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso
de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a jornada
normal de trabalho. No entanto, se ultrapassado o referido limite,
deverá ser considerada como extra a totalidade do tempo que exceder
a jornada normal”. Recurso provido. INTEGRAÇÃO DA AJUDA
ALIMENTAÇÃO. Decisão recorrida em consonância com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 133 da SBDI1. Recurso de revista de que não
se conhece, com fulcro no Enunciado nº 333 do TST. SALÁRIO
HABITAÇÃO. Os arestos trazidos para cotejo, apesar da aparente
discrepância, desservem para caracterizar o conflito de teses, pois não
tratam da mesma hipótese fática delineada na decisão recorrida, até
porque não consta que estejam analisando o mesmo acordo coletivo
abordado na decisão recorrida. Da existência de negociação coletiva,
a conclusão a que se chega é a de que o tema não pode ser examinado
de modo isolado, apenas pelo prisma da adoção do artigo 468 da
CLT, o qual resta incólume, pois é imperiosa a consideração de que a
chancela sindical na celebração de um acordo coletivo pressupõe a



Nº 87, sexta-feira, 9 de maio de 2003 1 1001ISSN 1677-7018

negociação de condições em troca de outros benefícios, ou até mesmo
da própria preservação do emprego, criando situação global favorável
a ambas as partes. Esta deve ser, em princípio, a essência inerente aos
pactos coletivos de trabalho. Recurso não conhecido. HORAS EX-
TRAS A PARTIR DA SEXTA DIÁRIA. A divergência jurispru-
dencial só se caracteriza quando as decisões partem das mesmas
premissas e chegam a conclusões contrárias. Além disso, A partir da
vigência da Lei nº 9.756, de 17/12/1998, que tem aplicação imediata,
e alterou a redação da alínea "a" do artigo 896 da CLT, os arestos
paradigmas oriundos do mesmo Tribunal prolator da decisão recorrida
desservem para caracterizar o conflito pretoriano e, via de conse-
qüência, não autorizando o conhecimento do recurso de revista. Re-
curso de revista não conhecido. II - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO DA RECLAMADA. Agravo a que se nega provimento por não
preenchidos os requisitos intrínsecos do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR E RR-696.296/2000.2 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: FLÁVIO LÚCIO XAVIER

ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-
ZA FONTES

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da
reclamada e negar provimento ao agravo de instrumento do recla-
mante.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMA-
DA.TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. Decisão
regional proferida com lastro no Enunciado nº 360 do TST, erigido à
condição de requisito negativo de admissibilidade do recurso, na
esteira do parágrafo 5º do artigo 896 da CLT. Recurso não conhecido.
ADICIONAL DE HORAS EXTRAS e DIVISOR 180. Fixada a
inobservância dos acordos pela própria reclamada, conclui-se que a
decisão recorrida está em inteira harmonia com a iterativa, notória e
atual jurisprudência deste Tribunal, consubstanciada na Orientação
Jurisprudencial nº 275 da SBDI1, assim redigido: “Turno ininter-
rupto de revezamento. Horista. Horas extras e adicional. Devidos.
Inexistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empre-
gado horista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao
pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como
ao respectivo adicional”. Recurso não conhecido. MINUTOS RE-
SIDUAIS. O acórdão regional é superlativamente explícito ao aplicar
a Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI1 deste Tribunal Superior,
para negar provimento ao recurso ordinário empresarial, sendo im-
postergável a aplicação do Enunciado nº 333 do TST. Cabe salientar
a circunstância de o Tribunal Regional não ter enfrentado a con-
trovérsia em torno do direito aos minutos residuais excedentes da
jornada normal de acordo com as regras insculpidas nos artigos 818
da CLT e 333, inciso I, do CPC. Segundo se constata da funda-
mentação de fls. 291, a conclusão sobre a existência dos tais minutos
residuais foi extraída dos cartões de ponto que os acusavam, sendo
intuitivo ter se orientado, na realidade, pelo princípio da persuasão
racional do artigo 131 do CPC, cuja má-aplicação traz subentendida a
coibida pretensão de reexame do contexto probatório, a teor do Enun-
ciado 126 do TST. Recurso não conhecido. ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE. O recurso não oferece condições de conhecimento,
não só por ter sido a decisão regional proferida na esteira do Enun-
ciado nº 289 do TST, mas sobretudo por pretender discutir matéria
eminentemente fática, o que vai de encontro ao enunciado nº 126 do
TST. Recurso não conhecido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
Decisão regional proferida com lastro no Enunciado nº 219 do TST,
erigido à condição de requisito negativo de admissibilidade do re-
curso, na esteira do parágrafo 5º do artigo 896 da CLT. Recurso não
conhecido. HONORÁRIOS PERICIAIS. Decisão regional proferida
com lastro no Enunciado nº 236 do TST, erigido à condição de
requisito negativo de admissibilidade do recurso, na esteira do pa-
rágrafo 5º do artigo 896 da CLT. Recurso não conhecido. M U LTA S
CONVENCIONAIS. A decisão recorrida está em inteira harmonia
com a jurisprudência reiterada e dominante deste Tribunal, que fir-
mou a tese de que a multa pelo descumprimento de obrigação pre-
vista em convenção ou acordo coletivo de trabalho tem incidência
mesmo quando o direito avençado possui previsão legal. Recurso não
conhecido.II - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMAN-
TE. Agravo a que se nega provimento por não preenchidos os re-
quisitos intrínsecos do recurso de revista.

PROCESSO : ED-AC-722.740/2001.4 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

EMBARGANTE : DULCINÉIA MARIA PAGANOTTI DE
MORI

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher em parte os declaratórios para
esclarecimentos.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os embargos de de-
claração conferem ao magistrado a oportunidade de completar, cor-
rigir ou esclarecer a prestação jurisdicional entregue, no sentido de
melhor realizar o desiderato da Justiça. Embargos acolhidos para
esclarecimentos.

PROCESSO : ED-ED-AIRR E RR-733.588/2001.4 -
TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA HELENA SOBRAL
ALBUQUERQUE E MELLO

EMBARGANTE : DANIEL JORGE DE ASSUMPÇÃO
ADVOGADO : DR. WASHINGTON BOLÍVAR DE BRI-

TO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos De-
claratórios.
E M E N TA : SEGUNDOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DES-
CABIMENTO. Cuida-se de segundos embargos de declaração. A lei
não estabelece limite quantitativo ao exercício da faculdade asse-
gurada à parte para oferecimento de declaratórios. Contudo, o ca-
bimento dos segundos embargos, prende-se aos mesmos pressupostos,
quando estes se relacionarem com o acórdão dos primeiros decla-
ratórios, ou seja, por causa diversa da anteriormente apreciada pelo
Tribunal, sob pena de abusividade da faculdade recursal. Destarte, o
presente apelo não se amolda aos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC,
nem visa ao preqüestionamento, pois busca rediscutir matéria já de-
cidida. Embargos conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : AIRR E RR-742.990/2001.2 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: JOSÉ LUIZ PEREIRA

ADVOGADA : DRA. SELMA DA SILVA ANDRADE
RANGEL DE AZEVEDO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREI-
RA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ELÁDIO MIRANDA LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “reajuste de 26,06%”, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação
trabalhista; e negar provimento ao agravo de instrumento do re-
clamante.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO BANCO BA-
NERJ.SUCESSÃO DE EMPRESAS - SOLIDARIEDADE. Recur-
so de revista de que não se conhece, com fulcro no Enunciado nº 296
do TST. REAJUSTE SALARIAL DE 26,06%. Em que pese não
estar em discussão se o Plano Bresser constituía ou não direito ad-
quirido dos empregados, a jurisprudência da época, que o admitia,
explica a celebração do indigitado Acordo Coletivo. Sobrevindo, no
entanto, jurisprudência contrária à tese do direito adquirido, espe-
cialmente do Supremo Tribunal Federal, que se inclinara pela da mera
expectativa de direito e se irradiara para todo o Judiciário do Tra-
balho, deixou de existir a motivação que dera embasamento ao Acor-
do, e por conseqüência o pretenso direito nele ajustado, por não ter o
recorrente honrado o compromisso da negociação futura, não em
torno do direito em si, mas acerca da forma e condições de seu
pagamento. Por conta da certeza de que o acordo de 91/92 fora
firmado na esteira da jurisprudência então dominante sobre o direito
adquirido ao Plano Bresser, a negativa de entabular negociação em
novembro de 91, sobre a forma e condições do seu pagamento,
escorada na alteração jurisprudencial, de se tratar de mera expectativa
de direito, não equivale à hipótese contemplada no artigo 120 do
Código Civil, na ausência do elemento subjetivo consistente na recusa
maliciosa ao implemento da condição. Além disso, não tendo sido
intenção do recorrente criar, reconhecer ou incorporar aos salários de
seus empregados o Plano Bresser, pois o parágrafo único deve ser
interpretado em consonância com o caput da cláusula 5ª, no qual
apenas se ajustara negociação futura sobre a forma e condições de
pagamento, ainda que se pudesse cogitar do seu intuito malicioso ao
não entabular tal negociação, embora o Regional nada registrasse a
respeito, não seria invocável a norma do artigo 120 do Código Civil,
com o objetivo de o condenar no pagamento das diferenças salariais.
Isso por ser uma incógnita a forma e as condições em que se efetuaria
o aludido pagamento, pois a forma poderia consistir no pagamento
em espécie ou na concessão de vantagens similares, e as condições
em pagamento mensal com inclusão em folha ou pagamento de uma
só vez a título de indenização, ficando assim afastada a possibilidade
de o Judiciário, substituindo a vontade das partes, definir que o não-
implemento da condição implicasse necessariamente a incorporação
do Plano Bresser com pagamento de diferenças salariais sem ne-
nhuma limitação temporal. Recurso provido.II - AGRAVO DE INS-
TRUMENTO DO RECLAMANTE. Agravo a que se nega pro-
vimento por não preenchidos os requisitos intrínsecos do recurso de
revista.

PROCESSO : AIRR E RR-805.703/2001.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADORA
DA FEPASA)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: EULÁLIO ALVES LARAGNOIT

ADVOGADO : DR. EDISON RODRIGUES LOURENÇO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
reclamante e do agravo de instrumento da reclamada, por inobser-
vância da norma paradigmática do art. 524, inciso II, do CPC.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
HORAS EXTRAS. INTERVALO. A divergência jurisprudencial só
se caracteriza quando as decisões partem das mesmas premissas e
chegam a conclusões contrárias. Recurso de revista de que não se
conhece. HORA NOTURNA REDUZIDA. Para se chegar à con-
clusão pretendida pelo reclamante no recurso de revista, necessário
revolver-se a prova dos autos, procedimento sabidamente refratário à
via extraordinária eleita. Desse modo, resta inviável o conhecimento
das pretendidas violações aos artigos 818 da CLT e 333, inciso II, do
CPC, bem como da suposta divergência com o aresto trazido para
confronto. Recurso não conhecido.I - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO DA RECLAMADA. NÃO-CONHECIMENTO. Ressente-se a
minuta do agravo interposto do requisito do art. 524, inc. II, do CPC,
uma vez que a agravante, a despeito da fugidia referência ao des-
pacho agravado, passou ao largo dos motivos que nortearam a decisão
que denegara o seu processamento, com remissão unicamente ao
Enunciado nº 297 do TST, por não ter o Regional tratado da matéria
discutida nas razões de recurso de revista, nem ter sido instado a fazê-
lo por embargos declaratórios. Em momento algum, o despacho agra-
vado asseverou que se tratava de matéria fática, nem se reportou ao
Enunciado nº 126 do TST, ao contrário do que sustenta a agravante.
Desse modo, o recurso não se credencia ao conhecimento desta Corte,
por injustificável inobservância do contido naquela norma processual,
da qual se extrai também a ilação de ter se conformado com os
fundamentos da decisão impugnada.

PROCESSO : AIRR E RR-805.717/2001.9 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADORA
DA FEPASA)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ANTÔNIO GIUFRIDA

ADVOGADO : DR. EDISON RODRIGUES LOURENÇO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
reclamante, e negar provimento ao agravo de instrumento da re-
clamada.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.IN-
TERVALO INTRAJORNADA. A divergência jurisprudencial só se
distingue quando as decisões partem das mesmas premissas e chegam
a conclusões contrárias. Não se caracteriza a violação ao artigo 71, §
1º, da CLT, visto que o trabalho extraordinário não descaracteriza a
jornada legal de seis horas. Portanto, correta a condenação ao pa-
gamento de quinze minutos como extras pelo intervalo não concedido
para a jornada legal de seis horas. Recurso de revista de que não se
conhece.II - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA.
Agravo a que se nega provimento por não preenchidos os requisitos
intrínsecos do recurso de revista.

SECRETARIA DA 5ª TURMA
<!ID530624-1>

ATA DA TRIGÉSIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dois, às
nove horas, realizou-se a Trigésima Sexta Sessão Ordinária da Quinta
Turma do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do Ex-
celentíssimo Senhor Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO, pre-
sentes os Excelentíssimos Senhores Ministros GELSON DE AZE-
VEDO, JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA e os Excelentíssimos
Senhores Juízes Convocados JOÃO GHISLENI FILHO, WALMIR
OLIVEIRA DA COSTA, ALOYSIO SANTOS e o Procurador Re-
gional do Trabalho, Dr. Gustavo Ernani Cavalcanti Dantas e a Di-
retora da Secretaria da Turma, Mírian Araújo Fornari Leonel. No
julgamento dos processos em que é relator o Exmo. Juiz Convocado
João Ghisleni Filho não participou o Exmo. Ministro João Batista
Brito Pereira, no dos processos em que é relator o Exmo. Juiz Con-
vocado Walmir Oliveira da Costa não participou o Exmo. Ministro
Rider Nogueira de Brito, tendo presidido o Exmo. Sr. Ministro Gel-
son de Azevedo e no dos processos em que é relator o Exmo. Juiz
Convocado Aloysio Santos não participou o Exmo. Ministro Gelson
de Azevedo. Processo: AIRR - 1177/2002-4 da 6a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Agravante(s): Sadia S.A., Ad-
vogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Marcelo de
Santa Cruz Oliveira, Advogado: Dr. Ricardo Estevão de Oliveira,
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, dar-lhe provimento para reformar a r. decisão agravada e
mandar processar o recurso, com a conversão do agravo em recurso
de revista e a publicação da Certidão de Julgamento para a ciência
das partes e, também, para efeito de intimação dos interessados de
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação, de conformidade com a Resolução
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Administrativa Nº 736/00 do TST. Processo: AIRR - 1985/2002-3 da
2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Agra-
vante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Gustavo
Adolfo Maia Júnior, Agravado(s): Joaquim Soares de Oliveira, Ad-
vogada: Dra. Meire de Fátima Ferreira, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 2929/2002-0 da 5a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Agravante(s): Estado da Bahia, Procurador: Dr. Cândice Ludwig,
Agravado(s): Ivan dos Reis Castro e Outro, Advogado: Dr. Mauricio
Vasconcelos, Decisão: por maioria, negar provimento ao Agravo de
Instrumento, vencido o Exmo. Sr. Ministro João Batista Brito Pereira.
Processo: AIRR - 7214/2002-7 da 19a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): Banco ABN Amro
Real S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agrava-
do(s): Antônio Carlos da Silva, Advogado: Dr. Marcos Adilson Cor-
reia de Souza, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
736/2000 do TST. Processo: AIRR - 7359/2002-6 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Em-
presa Brasileira de Correios e Telégrafos - Diretoria Regional do Rio
de Janeiro, Advogado: Dr. Carlos Leonídio Barbosa, Agravado(s):
Paulo Cesar Maillet, Advogado: Dr. Maurício C. Maciel, Decisão: por
maioria, dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-
o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação,
nos termos da Resolução Administrativa nº 736/2000 do TST, ven-
cido o Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, relator. P ro c e s s o :
AIRR - 7983/2002-7 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Rider
Nogueira de Brito, Agravante(s): Baldan Implementos Agrícolas S.A.,
Advogado: Dr. Luís Fernando Crestana, Agravado(s): Benedito An-
tônio Lascalla, Advogado: Dr. Sonia Maria Petenatti, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 8563/2002-3 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
João Ghisleni Filho, Agravante(s): Josélia Valério da Silva, Advo-
gada: Dra. Genoveva Martins de Moraes, Agravado(s): Diamante
Arte Clube Recreação Ltda., Advogado: Dr. Thomaz Leôncio, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 12351/2002-7 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
João Ghisleni Filho, Agravante(s): Departamento Estadual de Trânsito
do Amazonas, Advogado: Dr. Fued Cavalcante Semen, Agravado(s):
Maria Dioneide Muntefusco Melo, Advogado: Dr. Sebastião David de
Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
Processo: AIRR - 12356/2002-9 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): Edna de Queiroz Ro-
cha, Advogado: Dr. José Antônio dos Santos, Agravado(s): Tele-
comunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelmo
da Silva Emerenciano, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 12376/2002-4 da 14a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Agra-
vante(s): Estado de Rondônia, Procurador: Dr. Jane Rodrigues May-
nhone, Agravado(s): Nelson Gonçalves de Azevedo, Advogado: Dr.
Antônio H. Nakamura, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo. Processo: AIRR - 12392/2002-3 da 11a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): Departa-
mento Estadual de Trânsito do Amazonas, Advogado: Dr. Fued Ca-
valcante Semen, Agravado(s): Rita Amélia Vasco Furtado, Advogado:
Dr. Sebastião David de Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo. Processo: AIRR - 12434/2002-9 da 16a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Agra-
vante(s): Telemar Norte Leste S/A - Filial Maranhão, Advogado: Dr.
Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): Domingos Oliveira, Ad-
vogado: Dr. José Milton Carvalho Ferreira, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao Agravo. Processo: AIRR - 12462/2002-0 da 6a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Agra-
vante(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Geraldo Azoubel,
Agravado(s): Carlos Perilo Rangel Paes Barreto, Advogado: Dr. Car-
los Murilo Novaes, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo. Processo: AIRR - 12712/2002-0 da 1a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): Venceslaine
Prado Marques, Advogado: Dr. Octavio Blatter Pinho, Agravado(s):
Clínica Médico-Cirúrgica Botafogo S. A. - Hospital Samaritano, Ad-
vogada: Dra. Teresa Mendes Liporaci, Decisão: à unanimidade, dar
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso
de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos
interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos ter-
mos da Resolução Administrativa nº 736/2000 do TST. P ro c e s s o :
AIRR - 13295/2002-9 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Rider
Nogueira de Brito, Agravante(s): Instituto de Saúde do Paraná -
ISEPR, Advogado: Dr. Mário Roberto Jagher, Agravado(s): Dinacir
Rocha Ribeiro, Advogado: Dr. Álvaro Eiji Nakashima, Agravado(s):
Limptec - Serviços Especiais S/C Ltda., Decisão: por unanimidade,
rejeitar a preliminar de intempestividade argüida na contraminuta e,
no mérito, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 13778/2002-6 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
João Ghisleni Filho, Agravante(s): Heitor César Machado Franco,
Advogado: Dr. Alexandre Navarro Borja Neto, Agravado(s): Júlio
Resende Advogados Associados e Outros, Advogada: Dra. Wânia
Guimarães Rabêllo de Almeida, Decisão: à unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo. Processo: AIRR - 13782/2002-9 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Agravan-
te(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Me-

cânicas e de Material Elétrico de São José dos Campos e Região,
Advogado: Dr. Aristeu César Pinto Neto, Agravado(s): Panasonic
Componentes Eletrônicos do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Adilson
Sanchez, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
Processo: AIRR - 13836/2002-2 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): Aloisio Silva de Oli-
veira, Advogado: Dr. Moisés Pereira Alves, Agravado(s): Empresa
Brasileira de Telecomunicações S.A. - EMBRATEL, Advogada: Dra.
Lísia B. Moniz de Aragão, Decisão: à unanimidade, negar provimento
ao agravo. Processo: AIRR - 13845/2002-0 da 9a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): Viação Cas-
telo Branco Ltda., Advogado: Dr. José Carlos Pereira Marconi da
Silva, Agravado(s): Acir Ferreira, Advogado: Dr. Edson Ramalho de
Oliveira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao Agravo. P ro -
cesso: AIRR - 15313/2002-9 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): Itautec Informática
S.A. - Grupo Itautec, Advogado: Dr. Alberto da Silva Matos, Agra-
vado(s): Jucinei Cerqueira da Silva, Advogado: Dr. Valton Dórea
Pessoa, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro -
cesso: AIRR - 16724/2002-3 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): Thyssen Fundições
Ltda., Advogado: Dr. Carlos Alberto Garcez Coelho, Agravante(s):
Luís Tito Velasco Pereira, Advogado: Dr. Marcos Torres Fonseca,
Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, negar provimento
aos Agravos de Instrumento. Processo: AIRR - 17811/2002-8 da 1a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Agra-
vante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação
Extrajudicial), Advogado: Dr. Gustavo Freire de Arruda, Agrava-
do(s): Cláudia Silva Ribeiro, Advogada: Dra. Marla Suedy Rodrigues
Escudero, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro -
cesso: AIRR - 17843/2002-9 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): Manauscol Distribui-
dora de Bebidas Ltda., Advogada: Dra. Wanderlene Lima Ferreira
Lungareze, Agravado(s): Evana de Aguiar Lioça, Advogado: Dr. Car-
los Pedro Castelo Barros, Decisão: à unanimidade, negar provimento
ao agravo. Processo: AIRR - 17926/2002-2 da 1a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): Nanci For-
tunato da Silva, Advogada: Dra. Kátia Nogueira, Agravado(s): Ins-
tituto Vital Brazil S.A., Advogada: Dra. Vera Maria de Freitas Alves,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 39068/2002-0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Aloysio Santos, Agravante(s): Sabor Arte Italiana Comércio de Ali-
mentos Ltda., Advogada: Dra. Vera Maria Reis da Cruz, Agravado(s):
Flávia Rocha David, Advogado: Dr. Clóvis Luiz Arnold da Rosa,
Decisão: a unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 39122/2002-2 da
16a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Agra-
vante(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. Adriano Coelho
Ribeiro, Agravado(s): Washington Luís Barbosa de Araújo, Advo-
gada: Dra. Keiliane Moraes dos Santos, Decisão: a unanimidade,
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 39124/2002-1 da 16a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Aloysio Santos, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado:
Dr. Adriano Coelho Ribeiro, Agravado(s): Etevaldo Floriano Almeida
Filho, Advogada: Dra. Keiliane Moraes dos Santos, Decisão: a una-
nimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 42289/2002-7 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): Ronaldo Pereira de
Brito, Advogada: Dra. Iraildes Santos Bomfim do Carmo, Agrava-
do(s): Banco Econômico S.A. - (Em Liquidação Extrajudicial), Ad-
vogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 505004/1998-9 da 2a.
Região, corre junto com RR-505005/1998-2, Relator: Min. Ministro
Gelson de Azevedo, Agravante(s): José Helena Ferreira, Advogada:
Dra. Regiane Terezinha de Mello João, Agravado(s): Município de
São Bernardo do Campo, Decisão: à unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 639407/2000-1 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s):
Volkswagen do Brasil Ltda., Advogada: Dra. Eliana Traverso Ca-
legari, Agravado(s): Benedito Galvão da Silva, Advogado: Dr. José
Alves de Souza, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 668605/2000-0 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Ivai En-
genharia de Obras S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côr-
tes, Agravado(s): Cristalino Pacheco de Oliveira, Advogada: Dra.
Luci Alves dos Santos Carvalho, Decisão: à unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da cer-
tidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos in-
teressados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos termos da
Resolução Administrativa nº 736/2000 do TST. Processo: AIRR -
671192/2000-6 da 2a. Região, corre junto com RR-671193/2000-0,
Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s):
Tânia Andrade Silva Silveira, Advogado: Dr. Dejair Passerine da
Silva, Agravado(s): Banco Sudameris Brasil S.A., Advogado: Dr.
Márcio Pereira Rocha, Decisão: à unanimidade, não conhecer do
agravo. Processo: AIRR - 675705/2000-4 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Sueli de Jesus Mar-
tins Nogueira, Advogado: Dr. Eduardo Surian Matias, Agravado(s):
Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Adréa Berdinanzi Ranieri, Agra-
vado(s): Fundação Itaubanco, Advogado: Dr. Odarcy Berdinanzi Ra-
nieri, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 682591/2000-8 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): HSBC Bank Brasil
S.A. - Banco Múltiplo, Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agra-
vado(s): Antônio de Andrade Ribeiro, Advogado: Dr. Enio Roberto
Murara, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 688913/2000-9 da 10a. Região, Re-

lator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Sociedade de
Transportes Coletivos de Brasília Ltda. - TCB, Advogada: Dra. San-
dra Gomes da Costa, Agravado(s): Joaquim Filho de Moraes, Ad-
vogada: Dra. Patrícia Eliza Alves da Silva, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
692309/2000-2 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Ad-
vogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Agravado(s): Antônio
Cassemiro da Silva, Advogado: Dr. Carlos Simões Louro Júnior,
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 704693/2000-3 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de
Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Ana
Cristina Ulbricht da Rocha, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agra-
vado(s): Luiz Antônio da Silva, Advogado: Dr. José Eymard Lo-
guércio, Decisão: à unanimidade, em face de possível divergência
jurisprudencial, afastar o óbice apontado na decisão agravada e dar
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso
de revista, determinar a reautuação do processo e o regular pro-
cessamento do recurso de revista, no efeito devolutivo, observando-se
o disposto na R.A. nº 736/2000. Processo: AIRR - 707714/2000-5 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravan-
te(s): Bandag do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Ursulino Santos Filho,
Advogado: Dr. Antônio Carlos Vianna de Barros, Agravado(s): Sidnei
Bekedorff, Advogado: Dr. João Antônio Faccioli, Decisão: à una-
nimidade, em face de possível contrariedade a Enunciado desta Corte,
dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e o regular
processamento do recurso de revista, no efeito devolutivo, obser-
vando-se o disposto na R.A. nº 736/2000. Processo: AIRR -
718747/2000-3 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Agravante(s): Norma Tania Magdalena Grecco, Ad-
vogada: Dra. Regilene Santos do Nascimento, Agravado(s): Nossa
Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma-
ciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 718812/2000-7 da 12a. Região, Relator:
Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Colégio Dr.
Blumenau Ltda., Advogado: Dr. Ademir Cristofolini, Agravado(s):
Ari de Araújo Rosa Júnior, Advogado: Dr. Silvio Paulo Araldi, Agra-
vado(s): Centro Educacional SOS Ltda., Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
721588/2001-4 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): Usina Alto Alegre S.A. - Açúcar e Álcool,
Advogada: Dra. Márcia Regina Rodacoski, Agravado(s): Jordino de
Souza Santos, Advogado: Dr. Bruno Moreira Alves, Decisão: à una-
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, conver-
tendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e
o regular processamento do recurso de revista, no efeito devolutivo,
observando-se o disposto na R.A. nº 736/2000. Processo: AIRR -
726759/2001-7 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): Furnas - Centrais Elétricas S.A., Advogado:
Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Benedito Santiago Prates, Ad-
vogado: Dr. Walter Melo Vasconcelos Bárbara, Decisão: à unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 728251/2001-1 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Gel-
son de Azevedo, Agravante(s): Banco VR S.A., Advogada: Dra. Jo-
sefina Maria de Santana Dias, Agravado(s): Carlos Luiz do Nas-
cimento, Advogada: Dra. Lúcia Porto Noronha, Decisão: à unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 728966/2001-4 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Gel-
son de Azevedo, Agravante(s): Digiponto S.A., Advogada: Dra. Ma-
ria Inez Domingos Pucello, Agravado(s): Nylson Magioli Giffoni,
Advogado: Dr. Fernando José Lima, Decisão: à unanimidade, dar
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso
de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos
interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos ter-
mos da Resolução Administrativa nº 736/2000 do TST. P ro c e s s o :
AIRR - 729504/2001-4 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Gel-
son de Azevedo, Agravante(s): Banco Bemge S.A., Advogado: Dr.
Paulo Henrique de Carvalho Chamon, Agravado(s): Alisson Ferreira
da Silva, Advogado: Dr. Gustavo Fernandes Pereira, Decisão: à una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 730561/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Gel-
son de Azevedo, Agravante(s): Companhia Siderúrgica Nacional -
CSN, Advogado: Dr. Geraldo Baêta Vieira, Agravado(s): Carlos
Afonso Magalhães, Advogado: Dr. Iolando Fernandes da Costa, De-
cisão: à unanimidade, em face de possível contrariedade ao Enun-
ciado nº 330 do TST, afastar o óbice apontado na decisão agravada e
dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e o regular
processamento do recurso de revista, no efeito devolutivo, obser-
vando-se o disposto na R.A. nº 736/2000. Processo: AIRR -
731909/2001-0 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): Benedito Elias Souza, Advogada: Dra. Sâmia
Maria Ribeiro Leitão, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PE-
TROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: à
unanimidade, rejeitar a preliminar de não conhecimento do agravo,
argüida em contra-razões, e negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 732828/2001-7 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Município de Santo
André, Procurador: Dr. Agenor Félix de Almeida, Agravado(s): Emí-
lia Batista dos Santos, Advogado: Dr. Ademar Nyikos, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 733216/2001-9 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Gel-
son de Azevedo, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Bra-
sileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agra-
vado(s): Andréa Japiassu Cordoniz, Advogado: Dr. Fátima Nieto Soa-
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res, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 737131/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Banco do Estado de São
Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. Roberto Abramides G. Silva,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Waldir Vilas
Boas, Advogado: Dr. José Fernando Righi, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
748576/2001-1 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio
Santos, Agravante(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BAN-
DEPE, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s):
Maria de Fátima Fernandes Valões, Advogado: Dr. Valder Rubens de
Lucena Patriota, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 750761/2001-6 da 3a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado(s):
Marília Silva Araújo Perim, Advogado: Dr. Jônatas Oliveira Araújo
Firmo, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 751046/2001-3 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Agravante(s): Companhia Bra-
sileira de Distribuição, Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Mar-
tins, Agravado(s): Carlos Eduardo Monteiro dos Santos, Advogado:
Dr. Nelson Leme Gonçalves Filho, Decisão: à unanimidade, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 751175/2001-9 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro
Gelson de Azevedo, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado:
Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado(s): Adhemirton Lins Se-
rafim, Advogado: Dr. José Pereira da Silva Filho, Agravado(s): Pe-
troquima Indústria e Comércio Ltda., Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
751367/2001-2 da 24a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): Laticínios Caarapó Ltda., Advogado: Dr. Ta-
deu Antônio Siviero, Agravado(s): Claudemir Ferreira, Advogado:
Dr. Fernando Luiz de Oliveira, Agravado(s): Democratino Crata Nene
Dorneles, Advogado: Dr. Tadeu Antônio Siviero, Decisão: à una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 752310/2001-0 da 8a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Aloysio Santos, Agravante(s): Telecomunicações do Pará S.A. - TE-
LEPARÁ, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s):
Francisco Epixuna da Trindade, Advogado: Dr. Edilson Araújo dos
Santos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 753175/2001-1 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): In-
dústrias Têxteis Aziz Nader S.A., Advogado: Dr. Herbert Leite Duar-
te, Agravado(s): Angelo Alves dos Reis, Advogado: Dr. Marcos
Schwartsman, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 753459/2001-3 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): João Alves,
Advogado: Dr. Alexandre Antônio César, Agravado(s): Citrosuco
Paulista S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Decisão:
à unanimidade, reconhecendo a existência de afronta ao art. 5°, XXX-
VI e LIV, da Constituição Federal, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar a reautuação do processo e o regular
processamento do recurso de revista, no efeito devolutivo, obser-
vando-se o disposto na R.A. nº 736/2000. Processo: AIRR -
755768/2001-3 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): Proforte S.A. - Transporte de Valores, Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Antônio Ri-
beiro, Advogado: Dr. Laércio Antônio Vicari, Decisão: à unanimi-
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
755988/2001-3 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de

Azevedo, Agravante(s): SANTHER - Fábrica de Papel Santa The-
rezinha S.A., Advogado: Dr. Antônio Carlos Magalhães Leite, Agra-
vado(s): Luiz Schilagi, Advogado: Dr. Jorge Nagai, Decisão: à una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 755995/2001-7 da 9a. Região, corre junto com AIRR-
755996/2001-0, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agra-
vante(s): Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS, Ad-
vogado: Dr. Cláudio Alberto Feitosa Penna Fernandez, Agravado(s):
Homero Baggio Moreira e Outros, Advogado: Dr. Josmar Pereira
Sebrenski, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 755996/2001-0 da 9a. Região, corre
junto com AIRR-755995/2001-7, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad-
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Homero Bag-
gio Moreira e Outros, Advogado: Dr. Josmar Pereira Sebrenski, De-
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 756025/2001-2 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Banco ABN Amro Real
S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s):
Aluizio Erisverto Spinelli, Advogado: Dr. Sidnei C. Sudano, Decisão:
à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 756029/2001-7 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro
Gelson de Azevedo, Agravante(s): Pernambuco Participações e In-
vestimentos S.A. - Perpart, Advogado: Dr. Frederico da Costa Pinto
Corrêa, Agravado(s): Paulo Marques da Silva e Outros, Advogado:
Dr. Silvio Luiz Moura Ferreira, Decisão: à unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 756032/2001-
6 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agra-
vante(s): Usina Petribú S.A., Advogada: Dra. Ana Patrícia de M. A.
Araújo, Agravado(s): Francisco Pereira dos Santos e Outros, Ad-
vogada: Dra. Ana Lúcia Bernardo de A. Nascimento, Decisão: à
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 757007/2001-7 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Gel-
son de Azevedo, Agravante(s): Companhia Fluminense de Trens Ur-
banos - FLUMITRENS, Advogado: Dr. Marcelo Oliveira Rocha,
Agravado(s): Manoel Torquato do Amaral, Advogada: Dra. Ludmila
Schargel Maia, Decisão: à unanimidade, ante possível violação do art.
39 da Lei nº 8.177/91, dar provimento ao agravo de instrumento para
determinar o processamento do recurso de revista, observando-se o

disposto na Resolução Administrativa nº 736/2000. Processo: AIRR
- 757071/2001-7 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. Luiz
Eduardo Prezidio Peixoto, Agravado(s): Ademir Vander Guadelupe
Marini, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 757483/2001-0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Gel-
son de Azevedo, Agravante(s): Projemac Construções Ltda., Advo-
gado: Dr. Annibal Ferreira, Agravado(s): Sebastião Simões da Silva,
Advogado: Dr. Raul Clímaco dos Santos, Decisão: à unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
760933/2001-8 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): Bompreço Bahia S.A., Advogada: Dra. Pa-
trícia Pugas de Menezes Meireles, Agravado(s): André Luís Silva de
Souza, Advogado: Dr. Wilson Ferreira da Silva, Decisão: à una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 763746/2001-1 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Gel-
son de Azevedo, Agravante(s): Metalúrgica Montenapoleone Ltda.,
Advogada: Dra. Cristina Maciel de Freitas, Agravado(s): Juscélio
Francisco Antônio da Silva, Advogada: Dra. Joana D'Arc Ribeiro,
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 763747/2001-5 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Univendas Minas Gerais
Cooperativa de Vendedores Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Torres
Motta, Agravado(s): Renato de Almeida Lima, Advogado: Dr. Márcio
Joaquim dos Santos, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 763806/2001-9 da 18a.
Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s):
Banco Santander Brasil S. A., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Agravado(s): Jader Lúcio de Andrade Barros, Advogado: Dr.
Geraldo Valdete de Oliveira, Decisão: à unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 764182/2001-
9 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agra-
vante(s): Estado do Espírito Santo, Procurador: Dr. Cláudio Cesar de
Almeida Pinto, Agravado(s): Arlete Benevides da Cunha Andrade e
Outros, Advogado: Dr. José Miranda Lima, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
765585/2001-8 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): Banco Agrimisa S.A. (Em Liquidação Ex-
trajudicial), Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agra-
vado(s): Sônia Regina Gonçalves, Advogado: Dr. Ricardo Lourenço
de Oliveira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 765643/2001-8 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Município de
Mogi Mirim, Procurador: Dr. Sérgio Parenti, Agravado(s): Neide
Aparecida de Moraes Costa e Outros, Advogado: Dr. Valdir Pais,
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 767051/2001-5 da 6a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Agravante(s): UNIBANCO - União de
Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gon-
tijo, Agravado(s): Maria da Conceição Cabral de Medeiros, Advo-
gado: Dr. José Gomes de Melo Filho, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
767054/2001-6 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. -
BANDEPE, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agrava-
do(s): Adilça Fátima de Melo Porto Valença, Advogado: Dr. Se-
bastião Alvinho Patriota, Decisão: à unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 767431/2001-8 da 5a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Agravante(s):
Transportes Verdemar Ltda., Advogada: Dra. Daniela Quadros Couto,
Agravado(s): Sérgio Guerreiro Gonçalves, Advogado: Dr. Paulo Ro-
berto Marinho Bastos, Decisão: à unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 767601/2001-5 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s):
Vera Lúcia Pohl Vasconcelos, Advogado: Dr. Rizzo Coelho de Al-
meida Filho, Agravado(s): Município de Sumaré, Procurador: Dr.
Ivan Loureiro de Abreu e Silva, Decisão: à unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 767610/2001-
6 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agra-
vante(s): Antônio Michelon, Advogado: Dr. Rizzo Coelho de Almeida
Filho, Agravado(s): Município de Sumaré, Procurador: Dr. Ivan Lou-
reiro de Abreu e Silva, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 768912/2001-6 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s):
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SA-
BESP, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s):
José Roberto Damasceno, Advogada: Dra. Patrícia Ferreira Rocha
Marchezin, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 768984/2001-5 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): UNIBANCO -
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Viviani Bueno
Martiniano, Agravado(s): Telma Borges Bretas Álvares, Advogado:
Dr. José Francisco Gomes D'Ávila, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
769806/2001-7 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir
Oliveira da Costa, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada:
Dra. Luzimar de S. Azeredo Bastos, Agravado(s): Sindicato dos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancários de Três Rios, Advogada:
Dra. Luciana Gato Plácido, Decisão: à unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento, e, ainda, rejeitar o pedido de con-
denação do agravante por litigância de má-fé, formulado em con-
traminuta. Processo: AIRR - 770629/2001-6 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Carlos Alberto Al-
ves Macedo, Advogado: Dr. Armando dos Prazeres, Agravado(s):
Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extra-
judicial), Advogada: Dra. Antônia de Fátima Oliveira Melo, Agra-
vado(s): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. Nicolau F. Olivieri, De-
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.

Processo: AIRR - 771411/2001-8 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Opportrans Concessão Me-
troviária S.A., Advogado: Dr. Mário Cláudio Gonçalves Roballo,
Agravado(s): Armando Alves de Souza, Advogado: Dr. Rosário An-
tônio Senger Corato, Agravado(s): Companhia do Metropolitano do
Rio de Janeiro - METRÔ, Decisão: à unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 771968/2001-3 da 13a.
Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s):
João Macário da Costa, Advogado: Dr. Francisco Ataide de Melo,
Agravado(s): S.A. de Eletrificação da Paraíba - SAELPA, Advogado:
Dr. José Ferreira Marques, Decisão: à unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 772628/2001-5 da 20a.
Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s):
Transbrasil S. A. Linhas Aéreas, Advogado: Dr. Raimundo Vieira de
Araújo, Agravado(s): José Edvaldo Teixeira, Advogado: Dr. Sady
Ferro da Silva, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 773952/2001-0 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Maria Lú-
cia de Abreu, Advogado: Dr. Luiz Antônio Cabral, Agravado(s):
Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr.
Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: à unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 775639/2001-
2 da 19a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agra-
vante(s): Central Açucareira Santo Antônio S.A., Advogada: Dra.
Márcia Coutinho Nogueira de Albuquerque, Agravado(s): Severino
Américo dos Santos, Advogado: Dr. Luiz Carlos Lopes de Moraes,
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 776160/2001-2 da 13a. Região, Relator: Min.
Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Toalia S.A Indústria Tex-
til, Advogado: Dr. Gil Martins de Oliveira Júnior, Agravado(s): Rei-
naldo Silva de Oliveira, Advogada: Dra. Vera Lúcia de Lima Souza,
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 777517/2001-3 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Neuci de Carvalho, Ad-
vogado: Dr. José Adriano Malaquias, Agravado(s): Município de Pon-
ta Grossa, Advogada: Dra. Regina de Fatima Wolochn, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 777523/2001-3 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro Gel-
son de Azevedo, Agravante(s): Instituto Brasileiro do Meio Ambiente
e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, Procuradora: Dra.
Ana Cláudia Ferreira Pastore, Agravado(s): Antônio de Pádua Fer-
reira Lima e Outros, Advogado: Dr. Robson Freitas Melo, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 778100/2001-8 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Gel-
son de Azevedo, Agravante(s): RBS TV de Florianópolis S.A., Ad-
vogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Carlos Van-
derlei dos Santos, Advogada: Dra. Susan Mara Zilli, Decisão: à una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 778142/2001-3 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Gel-
son de Azevedo, Agravante(s): Banco do Estado do Amazonas S.A.,
Advogado: Dr. Gisaldo do Nascimento Pereira, Agravado(s): Jar-
delina Silva Santana, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 778148/2001-5 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s):
Sebastião de Carvalho Santos, Advogado: Dr. Francisco Garcia Es-
cane, Agravado(s): Sandrecar Comercial e Importadora S.A., Ad-
vogado: Dr. Alexandre Moreno Barrot, Decisão: à unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
778499/2001-8 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Rider No-
gueira de Brito, Agravante(s): Ester Cristina da Silva Gomes, Ad-
vogado: Dr. José Aparecido de Oliveira, Agravado(s): CMR Indústria
e Comércio Ltda., Advogado: Dr. André Ciampaglia, Decisão: por
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para mandar
processar a Revista, determinando-se sua reautuação como Recurso
de Revista, devendo ser publicada a certidão de julgamento para
ciência das partes e também para efeito de intimação dos interessados
de que o julgamento do Recurso de Revista dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos ter-
mos da Resolução Administrativa nº 736/2000 do TST. P ro c e s s o :
AIRR - 779010/2001-3 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Gel-
son de Azevedo, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Ernani Moreira, Advogado: Dr.
Pedro Rosa Machado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 779018/2001-2 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s):
Globex Utilidades S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côr-
tes, Agravado(s): Heraldo Antônio Pereira Lopes, Advogado: Dr.
Enéas de Oliveira Marques, Decisão: à unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 779031/2001-6
da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Agra-
vante(s): Massa Falida de Popasa Potinga Papéis S.A., Advogada:
Dra. Lilliana Maria Ceruti Lass, Agravado(s): João Soares do Nas-
cimento, Advogado: Dr. Valdir Gehlen, Decisão: à unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento
para reformar a r. decisão agravada e mandar processar o recurso,
com a conversão do agravo em recurso de revista e a publicação da
Certidão de Julgamento para a ciência das partes e, também, para
efeito de intimação dos interessados de que o julgamento da revista
dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da publi-
cação, de conformidade com a Resolução Administrativa Nº 736/00
do TST. Processo: AIRR - 780511/2001-4 da 15a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Agravante(s): Fábrica de Balas
São João S.A., Advogado: Dr. Valdemir Oehlmeyer, Agravado(s):
Alexandre Aparecido Tonizza, Advogada: Dra. Renata Tonizza, De-
cisão: à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 781092/2001-3 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Sofima S.A., Advogado: Dr.
Welber Nery Souza, Agravado(s): Elzane de Fátima Silva, Advogado:
Dr. Longobardo Affonso Fiel, Decisão: por unanimidade, negar pro-
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vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 781179/2001-
5 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agra-
vante(s): Lina Rosa Mathiesen Pacheco, Advogado: Dr. Délcio Tre-
visan, Agravado(s): Banco Nossa Caixa S.A., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 781190/2001-1 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s):
Banco do Estado de São Paulo S.A., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Agravado(s): João Nonato, Advogado: Dr. Silvio Car-
los Affonso, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 781762/2001-8 da 5a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): MV Balet
Ltda, Advogado: Dr. Pedro Barachísio Lisboa, Agravado(s): Alair
Maria Cintra de Sampaio, Advogado: Dr. Fernando Berbert de Castro,
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 781876/2001-2 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Refinaria de Petróleo de
Manguinhos S.A., Advogada: Dra. Maristela de Freitas Andrade Bar-
ros, Agravado(s): Manoel de Jesus Maciel, Advogado: Dr. Celso
Gomes da Silva, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 782149/2001-8 da 6a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravan-
te(s): Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado:
Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Jorge José de Souza Araújo, Ad-
vogado: Dr. Fabiano Gomes Barbosa, Decisão: à unanimidade, re-
jeitar as preliminares de não-conhecimento argüidas em contraminuta,
e negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
782234/2001-0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): Darci Terezinha Cavalheiro Macedo, Advo-
gada: Dra. Raquel Cabrera Borges, Agravado(s): Sercomtel S.A. -
Telecomunicações, Advogada: Dra. Lilian Ono Spolon, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 782702/2001-7 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Rider
Nogueira de Brito, Agravante(s): Bracol Indústria e Comércio Ltda.,
Advogada: Dra. Márcia Pessin, Agravado(s): Homero Severo do Nas-
cimento, Advogado: Dr. João Eclair Mendonça Padilha, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 784354/2001-8 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Aloysio Santos, Agravante(s): Rosângela Fernandes dos Santos Moi-
no, Advogado: Dr. Edna de Castro Rodrigues Souto, Agravado(s):
TOMO-MED Centro de Diagnóstico e Tratamento S/C Ltda., Ad-
vogado: Dr. Antônio Carlos Suman, Decisão: à unanimidade, co-
nhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 786760/2001-2 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Gel-
son de Azevedo, Agravante(s): VARIG S.A. - Viação Aérea Rio-
Grandense, Advogado: Dr. Carlos Abener de Oliveira Rodrigues,
Agravado(s): Dionízio Maia Bezerra, Advogado: Dr. Márcio Ferreira
Jucá, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 786769/2001-5 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Instituto Geral de
Assistência Social Evangélica - IGASE, Advogado: Dr. Fernando
Queiroz Silveira da Rocha, Agravado(s): Simone Aparecida Machado
Nascimento Ferreira, Advogada: Dra. Claudette Martins Germano,
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 787552/2001-0 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Hélio Machado, Ad-
vogado: Dr. Reni Elizeu da Silva, Agravado(s): Ferramentas Gedore
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Edson Morais Garcez, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 787647/2001-0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Gel-
son de Azevedo, Agravante(s): Elson Tomé Leite, Advogado: Dr.
João Augusto da Silva, Agravado(s): Gulin Administradora de Con-
sórcios S/C Ltda. e Outra, Advogada: Dra. Sandra Calabrese Simão,
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 788458/2001-3 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Antônio Alves Rosa,
Advogado: Dr. Zélio Maia da Rocha, Agravado(s): Telecomunicações
de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Eme-
renciano, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 789229/2001-9 da 3a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): José Maurício
Alvarenga, Advogada: Dra. Matilde de Resende Egg, Agravado(s):
Usiparts S.A. Sistemas Automotivos, Advogado: Dr. Hélio Fancio,
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 789232/2001-8 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogada: Dra. Luzimar de S. Azeredo Bastos, Agravado(s): José Luiz
Batista Bechelaine, Advogado: Dr. Marcelo Pinheiro Chagas, De-
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 789534/2001-1 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Holdercim Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Maurício Rodrigo Tavares Levy, Agravado(s): Jandira
Alves Ferreira, Advogado: Dr. Ivo Ribeiro de Almeida, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 790999/2001-9 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Gel-
son de Azevedo, Agravante(s): Manoelina Felisberto de Almeida,
Advogado: Dr. Mário Antônio Bueno de Godoy, Agravado(s): Em-
presa Auto Ônibus Paulicéia Ltda., Advogado: Dr. Cláudio M. Ca-
muzzo, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 791171/2001-3 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Banco Banerj S.A.,
Advogado: Dr. Luiz Paulo Pieruccetti Marques, Agravado(s): Vânia
Marins Nobre, Advogada: Dra. Eugênia Jizetti Alves Bezerra, De-
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 791191/2001-2 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Aloysio Santos, Agravante(s): Arcos Construções e In-
formática Ltda., Advogado: Dr. Hilton Hermenegildo Paiva, Agra-
vado(s): José Luís Francisco Bento, Advogada: Dra. Maria da Penha
Marques Ferreira, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo de

instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
792939/2001-4 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): Roberval Severino da Silva, Advogado: Dr.
Hércules Anton de Almeida, Agravado(s): Igreja Evangélica Assem-
bléia de Deus de Barra Mansa e Outro, Advogado: Dr. José Carlos de
Oliveira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 792969/2001-8 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Agravante(s): Citro Ma-
ringá Agrícola e Comercial Ltda., Advogado: Dr. Winston Sebe,
Agravado(s): Genésio Ribeiro, Advogado: Dr. Antônio Ismael Bron-
zatti, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 792989/2001-7 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Agravante(s):
Formtap Indústria e Comércio S.A., Advogado: Dr. Gustavo Bastos
Marques Aguiar, Agravado(s): José Carlos Costa Silva, Advogada:
Dra. Flávia Otoni de Resende, Agravado(s): Conape Sociedade Civil
Ltda., Advogado: Dr. Matuzinho Gerson Amorim, Decisão: à una-
nimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 793361/2001-2 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Aloysio Santos, Agravante(s): Indústria de Bebidas An-
tarctica do Sudeste S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Agravado(s): José de Oliveira Gonçalves, Advogado: Dr. Emerson
Mol da Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 794174/2001-3 da
5a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s):
Massa Falida de Pernambucanas Indústria e Comércio S.A., Ad-
vogado: Dr. Carlos Roberto Tude de Cerqueira, Agravado(s): Rita de
Cássia dos Santos Falheiros, Advogado: Dr. Marco Antônio O. Ro-
drigues de Miranda, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 799732/2001-2 da 6a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Agravante(s):
Telecomunicações de Pernambuco S.A., Advogado: Dr. Marcelo Luiz
Ávila de Bessa, Agravado(s): Ana Maria de Alcântara e Outros,
Advogado: Dr. Marcondes Sávio dos Santos, Decisão: à unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento
para reformar a r. decisão de fl. 124 e mandar processar o recurso,
com a conversão do agravo em recurso de revista e a publicação da
Certidão de Julgamento para a ciência das partes e, também, para
efeito de intimação dos interessados de que o julgamento da revista
dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da publi-
cação, de conformidade com a Resolução Administrativa Nº 736/00
do TST. Processo: AIRR - 801400/2001-7 da 6a. Região, Relator:
Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): União Federal
(Extinta LBA), Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agra-
vado(s): Antônio Pedro da Silva, Advogada: Dra. Mariana Queiroga
C. da Bôaviagem, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar
argüida na contraminuta e, no mérito, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 801653/2001-1 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Empresa Fo-
lha da Manhã S.A., Advogado: Dr. Elizabete Ferreira de Souza,
Agravado(s): Mário Pereira e Outros, Advogada: Dra. Adriana Bo-
telho Fanganiello Braga, Decisão: à unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 802230/2001-6 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s):
João Bosco Ferreira, Advogado: Dr. Eduardo Vicente Rabelo Amo-
rim, Agravado(s): Mincon International Serviços de Informática Ltda,
Advogado: Dr. Renato de Magalhães, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
802790/2001-0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): Ideval Dib Rodrigues, Advogada: Dra. Lizete
Coelho Simionato, Agravado(s): Cort Legal Locação de Bens Móveis
Ltda., Advogado: Dr. Dorival Formigoni, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
802860/2001-2 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): Rio de Janeiro Refrescos Ltda., Advogado:
Dr. Fábio Rodrigues Câmara, Advogada: Dra. Luciana Ferreira Car-
dozo de Aguiar, Agravado(s): José Marcos da Silva, Advogado: Dr.
Manoel Branco Braga, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 803071/2001-3 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravan-
te(s): Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR, Advogado: Dr. Mário
Roberto Jagher, Agravado(s): Solange Ferreira de Alencar, Advo-
gado: Dr. Álvaro Eiji Nakashima, Agravado(s): Limptec - Serviços
Especiais S/C Ltda., Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar
de não conhecimento argüida na contraminuta e no parecer do Mi-
nistério Público e, no mérito, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 803182/2001-7 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Companhia Paulista
de Trens Metropolitanos - CPTM, Advogada: Dra. Sandra de Oliveira
Lima, Agravado(s): Hamilton Dias Toledo, Advogado: Dr. Marcelo
Martins, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 806110/2001-7 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Petróleo
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe
Carneiro, Agravado(s): Expedito Marcelino da Silva, Advogada: Dra.
Adriana Giovanoni Viamonte, Agravado(s): CEMSA - Construções
Engenharia e Montagem S.A., Decisão: por unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento para mandar processar a Revista,
determinando-se sua reautuação como Recurso de Revista, devendo
ser publicada a certidão de julgamento para ciência das partes e
também para efeito de intimação dos interessados de que o jul-
gamento do Recurso de Revista dar-se-á na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução
Administrativa nº 736/2000 do TST. Processo: AIRR - 806831/2001-
8 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agra-
vante(s): Companhia Paulista de Força e Luz, Advogado: Dr. Lycurgo
Leite Neto, Agravado(s): João Cassio Sgrignoli, Advogado: Dr. José
Luiz de Abreu, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 806902/2001-3 da 2a. Região,

Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Siemens
Ltda., Advogado: Dr. Fernão de Moraes Salles, Agravado(s): Jucelino
Silva Dias, Advogado: Dr. Fábio Cortona Ranieri, Decisão: à una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
808343/2001-5 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de

Azevedo, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad-
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Agisa Pollard
Carneiro Leão, Advogado: Dr. Luiz Carlos Mignot de Oliveira, De-
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 808399/2001-0 da 5a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Jucilene Paulina Bispo, Ad-
vogado: Dr. Roberto Diniz Gonçalves Queiroz, Agravado(s): Seltime
Empregos Temporários e Efetivos Ltda., Advogado: Dr. Izarlete Me-
nezes Santos, Agravado(s): UNIBANCO - União de Bancos Bra-
sileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agra-
vado(s): C&E Serviços de Conservação e Administração Ltda., De-
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 808426/2001-2 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Banco Bandei-
rantes S.A., Advogado: Dr. Geraldo Azoubel, Agravado(s): Edva Do-
mingos Freitas Furtado, Advogado: Dr. Amaro Clementino Pessoa,
Agravado(s): Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad-
vogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: à unanimidade, negar provi-
mento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 811630/2001-9
da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Agra-
vante(s): Bettanin Industrial S.A., Advogado: Dr. Fernando Egídio
Atz, Agravado(s): Marco Antônio de Oliveira, Advogado: Dr. Nildo
Lodi, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 812014/2001-8 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Telecomuni-
cações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr. Marcelo
Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): Johann Bulgaris, Advogada: Dra.
Mônica Horta Castro Bessa, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 812037/2001-
8 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos,
Agravante(s): Município de Guarulhos, Procurador: Dr. Miguel Car-
los Testai, Agravado(s): Nelson da Costa Medeiros, Advogado: Dr.
João de Deus Galdino Ramos, Decisão: à unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 812315/2001-8 da 5a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Agravante(s):
Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogado: Dr.
Jaciara da Silva Cunha Cerqueira, Agravado(s): Aliomar Bispo San-
tiago, Advogado: Dr. Augusto Sérgio do Desterro Santos, Decisão: à
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 812481/2001-0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Gel-
son de Azevedo, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em
Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Advogado:
Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Advogada: Dra.
Márcia Rodrigues dos Santos, Agravado(s): Carlos Alberto Vieira e
Outros, Advogada: Dra. Sônia Aparecida de Lima Santiago F. Mo-
raes, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 812546/2001-6 da 5a. Região, Relator:
Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Empresa Baiana de
Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado: Dr. Victor Rus-
somano Júnior, Agravado(s): Ivo de Oliveira Bastos, Advogado: Dr.
Carlos Alberto Oliveira, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa
Lopes, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: RR - 9322/2002-5 da 6a. Região, Relator: Min.
Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Consórcio Nacional
Autorede Ltda., Advogado: Dr. Roberto Ferreira Campos, Recor-
rido(s): Marcos Antônio Arão, Advogado: Dr. Pedro Castro, Decisão:
por unanimidade, chamar o feito à ordem para conhecer do recurso de
revista por afronta ao art. 5º, LV, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região para que, afastado o
óbice da deserção por ausência de depósito recursal e de recolhimento
de custas, aprecie e julgue o agravo de petição da recorrente como
entender de direito. Processo: RR - 52395/2002-5 da 10a. Região,
Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): An-
tônio Venâncio da Silva & Cia. Ltda. e Outros, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): Francisco de Assis Cysne, Advogado: Dr. Marcelo Pi-
mentel, Advogado: Dr. Afonso Henrique Luderitz de Medeiros, De-
cisão: ante o provimento do Agravo de Instrumento interposto pelo
reclamado e sua conversão em Recurso de Revista, por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema "Da nulidade do
acórdão regional por não ter conhecido da complementação do re-
curso ordinário", por ofensa ao art. 5º, inc. LV, da Constituição da
República. No mérito, dar-lhe provimento para anulando os acórdãos
de fls. 521/535, 647/654, 672/675 e 687/689, determinar o retorno
dos autos ao Tribunal Regional de origem para que, profira novo
julgamento do Recurso Ordinário de fls.418/449, interposto pelo re-
clamado considerando as razões de aditamento de fls. 455/458, exa-
minando ambas as peças como única. Prejudicado o exame dos de-
mais temas do Recurso de Revista.Falou pelo Recorrente(s) o Dr.
José Alberto Couto Maciel. Falou pelo Recorrido(s) o Dr. Afonso
Henrique Luderitz de Medeiros. Processo: RR - 414291/1998-2 da
2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Recor-
rente(s): Lorran Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Adilson
Sanchez, Recorrido(s): Maria Alice Pereira do Nascimento, Advo-
gado: Dr. João Domingos, Decisão: à unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 416163/1998-3 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recorren-
te(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Enedina Gonçalves,
Advogado: Dr. Leandro Meloni, Decisão: à unanimidade, não co-
nhecer dos documentos juntados pela Reclamante na fase recursal,
com base no Enunciado nº 8/TST, e conhecer do Recurso de Revista
quanto ao tema "vínculo empregatício - sociedade de economia mista



Nº 87, sexta-feira, 9 de maio de 2003 1 1005ISSN 1677-7018

- contratação irregular - ausência de concurso público", por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para,
reformando, em parte, o v. acórdão do Tribunal Regional, excluir da
condenação o vínculo de emprego com o Banco/Reclamado, ora re-
corrente, bem como as parcelas decorrentes do reconhecimento da
condição de bancária, ficando limitada a condenação à forma sub-
sidiária de responsabilidade pelo inadimplemento das obrigações tra-
balhistas a cargo da empresa prestadora dos serviços, nos termos do
item IV do Enunciado nº 331 do TST. Processo: RR - 422079/1998-
6 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos,
Recorrente(s): ALERTA - Serviços de Segurança S/C Ltda., Ad-
vogada: Dra. Silvana Espernega, Recorrido(s): Valmir Rodrigues Fer-
nandes, Advogado: Dr. Eduardo Nelo Tavares, Decisão: à unani-
midade, conhecer do recurso de revista por contrariedade ao Enun-
ciado 153 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o v. acórdão
regional e determinar o retorno dos autos ao Egrégio TRT de origem,
a fim de que proceda ao exame da prescrição, como entender de
direito e julgar prejudicados os demais temas. Processo: RR -
424306/1998-2 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Wal-
mir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Irmandade da Santa Casa de
Misericórdia de Sumaré, Advogado: Dr. Marcelo Inhauser Rótoli,
Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Ser-
viços de Saúde de Campinas, Advogada: Dra. Maria José Corasolla
Carregari, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista. Processo: RR - 425908/1998-9 da 22a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Ministério
Público do Trabalho da 22ª Região, Procurador: Dr. João Batista
Luzardo Soares Filho, Recorrido(s): Banco Nacional do Norte S.A. -
BANORTE, Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): Banco Itaú

S.A. e Outro, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Advo-
gado: Dr. Cláudio Manoel do Monte Feitosa, Advogado: Dr. Fabrício
Trindade de Sousa, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para, reformando, em parte, o v. acórdão do Tribunal
Regional , declarar a nulidade parcial da Cláusula 3ª da Convenção
Coletiva de Trabalho Aditiva de 1993/1994, apenas com relação aos
empregados não-associados ao Sindicato da Categoria profissional,
nos termos da fundamentação do Voto. Processo: RR - 436216/1998-
1 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos,
Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Alessandro Mar-
cos Brianezi, Recorrido(s): Solange Gaviglia Cunha, Advogado: Dr.
Roberto Joaquim de Souza, Decisão: à unanimidade, conhecer do
recurso apenas quanto ao tema "Descontos previdenciários e fiscais",
por divergência jurisprudencial e violação e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para declarar a competência da Justiça do Trabalho, de-
terminando a retenção e posterior recolhimento das contribuições
relativas à Previdência Social e o Imposto sobre a Renda, nos termos
do Provimento Nº 1/96 da CGJT, observando-se as tabelas vigentes
por ocasião da disponibilidade do crédito. Processo: RR -
441149/1998-6 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio
Santos, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A. e Outro, Advogado: Dr.
Alexandre Martins Maurício, Recorrido(s): Breno Lamounier de Car-
valho, Advogado: Dr. Ronaldo Almeida de Carvalho, Decisão: à
unanimidade, conhecer do recurso quanto à preliminar de negativa de
prestação jurisdicional e, no mérito, dar-lhe provimento para anular o
v. acórdão regional na parte relativa às horas extraordinárias e de-
terminar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que nova
decisão seja proferida, com completa análise da impugnação cor-
respondente, restando prejudicada a análise dos demais temas re-
cursais. Processo: RR - 443584/1998-0 da 10a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Recorrente(s): Planalto Em-
presa de Segurança Ltda., Advogado: Dr. Fábio José Gomes Aguiar,
Recorrido(s): Antônio Pereira Alves, Advogado: Dr. Rubens Santoro
Neto, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso. P ro c e s s o :
RR - 443617/1998-5 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Aloysio Santos, Recorrente(s): Planalto Empresa de Segurança Ltda.,
Advogado: Dr. Fábio José Gomes Aguiar, Recorrido(s): Manoel Fer-
nandes do Nascimento, Advogado: Dr. Rubens Santoro Neto, De-
cisão: à unanimidade, não conhecer do recurso. Processo: RR -
446182/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir
Oliveira da Costa, Recorrente(s): Bridgestone - Firestone do Brasil
Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Clóvis Silveira Salgado,
Recorrido(s): Olimpio Leitão, Advogada: Dra. Maria Eunice de Oli-
veira Gironde, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Processo: RR - 446798/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Lucius Peres Ma-
lantruco, Advogado: Dr. Ernesto Rodrigues Filho, Recorrido(s): Ban-
co Nacional S. A., Advogado: Dr. Edmilson Moreira Carneiro, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por dissenso
interpretativo, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a
prescrição, determinar o retorno dos autos ao TRT da Segunda Região
para que examine os demais temas do Recurso Ordinário do re-
clamado, como entender de direito. Processo: RR - 449749/1998-0
da 3a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira,
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite
Luduvice, Recorrido(s): José Fernando Bento, Advogada: Dra. An-
tonieta Seixas Francia Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Recurso de Revista. Processo: RR - 452851/1998-3 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Recorrente(s):
Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores e Segurança, Ad-
vogado: Dr. Rodolfo Henriques do Nazareno Miranda, Recorrido(s):
Jesus da Silva, Advogado: Dr. Nelson Henrique Rezende Pereira,
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas no
tema "Correção monetária. Época própria", por divergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para modificar o v. acór-
dão regional e determinar que a atualização monetária dos débitos
salariais se faça após o quinto dia útil do mês seguinte ao vencido,
com o índice de correção monetária relativo ao mês subseqüente ao
da prestação de serviços. Processo: RR - 454330/1998-6 da 2a.

Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Recorrente(s): Kienast & Kratschmer Ltda., Advogado: Dr. Marco
Antônio Spaccassassi, Recorrido(s): Paulo Alves Pereira, Advogado:
Dr. Roberto Lopes, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista. Processo: RR - 459097/1998-4 da 18a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Banco
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s):
Elizabeth Irber Dalosto, Advogado: Dr. Aloízio de Souza Coutinho,
Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto aos "Descontos em favor da CASSI e PREVI" por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o
v. acórdão do Tribunal Regional, nesse aspecto, autorizar os des-
contos em favor da CASSI e da PREVI.
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Processo: RR - 459401/1998-3 da 5a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco América do
Sul S.A., Advogado: Dr. Rogério Avelar, Advogado: Dr. Livadário
Gomes, Recorrido(s): Marcelo da Silva Carvalho, Advogado: Dr. Val-
delício Menêzes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista.
; Processo: RR - 459552/1998-5 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Marcos José da
Costa, Advogado: Dr. Cayro Guimarães de Almeida Sobrinho, Re-
corrido(s): Procenge Processamento de Dados e Engenharia de Sis-
temas Ltda, Advogado: Dr. Roberto Borba Gomes de Melo, Decisão:
à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por violação dos arts.
832 da CLT e 93, IX, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, anulando o v. acórdão proferido às fls. 324/325, complementado
às fls. 335/336, determinar o retorno dos autos ao egrégio TRT de
origem a fim de que julgue o recurso ordinário interposto pelo re-
clamante, considerando os termos da sentença proferida às fls.
292/297 dos autos. Processo: RR - 466195/1998-0 da 9a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recorren-
te(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado:
Dr. Luiz Alberto Santos de Mattos, Recorrente(s): Raquel Aparecida
Schenatto, Advogado: Dr. Guilherme Pezzi Neto, Recorrido(s): UNI-
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Luiz
Alberto Santos de Mattos, Recorrido(s): Job Center do Brasil Con-
sultores Associados Ltda., Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: à una-
nimidade, não conhecer do Recurso adesivo da Reclamante, e co-
nhecer do Recurso de Revista do Reclamado apenas quanto ao tema
"Descontos previdenciários e fiscais - competência da Justiça do
Trabalho" por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para declarar a competência da Justiça do Trabalho, e, em
conseqüência, determinar que sejam efetuados os descontos de Im-
posto de Renda e da Previdência Social sobre o montante a ser pago
à Reclamante, conforme for apurado em liquidação de sentença, e de
acordo com as tabelas vigentes no momento em que o crédito se
tornar disponível para a beneficiária. Processo: RR - 467216/1998-0
da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da
Costa, Recorrente(s): Ivaí - Engenharia de Obras S.A., Advogada:
Dra. Márcia Lyra Bergamo, Advogado: Dr. Marcello Sgarbi, Re-
corrido(s): Maria Gertrudes Rededes Pinheiro, Advogado: Dr. José
Vicente da Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista apenas quanto aos temas "Horas Extras. Minutos que an-
tecedem e sucedem à jornada e "Descontos Fiscais, por divergência
jurisprudencial, e no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o v.
Acórdão do Tribunal Regional, considerar como extra apenas o ex-
cesso de jornada maior que cinco minutos em cada marcação de
ponto e, caso ultrapassado o referido limite, a totalidade do tempo
que exceder à jornada normal e para, declarando a competência da
Justiça do Trabalho, determinar a retenção do imposto de renda na
fonte, cujo cálculo deve incidir sobre o montante a ser pago à Re-
clamante, conforme for apurado em liquidação de sentença, e de
acordo com as tabelas vigentes no momento em que o crédito se
tornar disponível para a beneficiária. Processo: RR - 467736/1998-6
da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da
Costa, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr.
Gustavo Adolfo Maia Júnior, Recorrido(s): Alceu Carvalho e Outros,
Advogado: Dr. Ciro Ceccatto, Decisão: à unanimidade, não conhecer
do Recurso de Revista. Processo: RR - 476350/1998-2 da 15a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Áurea Maria de
Camargo, Recorrido(s): Julio Alberto Fassina, Advogado: Dr. Osmair
Luiz, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
Processo: RR - 481225/1998-7 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Banco do Es-
tado do Paraná S.A. e Outro, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Recorrido(s): Diomar Strapasson, Advogado: Dr. Edson An-
tônio Fleith, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
apenas quanto ao tema "Descontos Previdenciários e Fiscais", por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
declarando a competência material da Justiça do Trabalho, determinar
que sejam efetuados os descontos de Imposto de Renda e da Pre-
vidência Social sobre o montante a ser pago ao Reclamante, conforme
for apurado em liquidação de sentença, e de acordo com as tabelas
vigentes no momento em que o crédito se tornar disponível para o
trabalhador. Processo: RR - 484028/1998-6 da 6a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Banco
Banorte S.A., Advogada: Dra. Marla de Alencar Oliveira, Advogada:
Dra. Maria Izabel Alves Siqueira, Advogada: Dra. Márcia Rino Mar-
tins, Recorrido(s): Renildo Almeida de Souza, Advogada: Dra. Maria
do Carmo Pires Cavalcanti, Decisão: à unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista somente quanto ao tema "devolução de descontos
- seguro de vida" por contrariedade ao Enunciado nº 342 do TST e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a devo-
lução dos descontos a título de seguro de vida.Observação: Presente à
Sessão a Dra. Marla de Alencar Oliveira patrona do(a) Recorren-

te(s).A presidência da 5a. Turma deferiu a juntada de instrumento de
mandato, neste ato, requerida da tribuna pela douta procuradora do
Recorrente(s). Processo: RR - 484127/1998-8 da 6a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Colégio San-
ta Maria, Advogado: Dr. Antônio Henrique Neuenschwander, Re-
corrido(s): Eunice Custódia de Oliveira, Advogado: Dr. Jefferson
Lemos Calaça, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 489952/1998-9 da 3a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s):
Mirian Silva Carvalho Costa, Advogado: Dr. Wellington Azevedo
Araújo, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
apenas quanto aos temas "Correção Monetária - Época Própria", por
violação dos arts. 39 da Lei nº 8.177/91, e "Descontos Em Favor Da
CASSI e PREVI", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, reformando o v. acórdão do Tribunal Regional,
determinar que a correção monetária dos salários seja calculada nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1, e autorizar os
descontos em favor da CASSI e da PREVI. Processo: RR -
494161/1998-1 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir
Oliveira da Costa, Recorrente(s): Minasgás S.A. Distribuidora de Gás
Combustível, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Re-
corrido(s): Ney Damasceno Peres, Advogada: Dra. Maria Teixeira,
Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 500201/1998-7 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Banco Bozano, Si-
monsen S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recor-
rido(s): Deuziléa Hartt, Advogado: Dr. Leonardo da Vinci Martins,
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista somente
quanto ao tema "horas extras - secretária - categoria diferenciada -
jornada de bancário" por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação, a título de horas
extras, a sétima e a oitava horas trabalhadas, e suas repercussões.
Processo: RR - 505005/1998-2 da 2a. Região, corre junto com
AIRR-505004/1998-9, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo,
Recorrente(s): Município de São Bernardo do Campo, Procurador:
Dr. Douglas Eduardo Prado, Recorrido(s): José Helena Ferreira, Ad-
vogado: Dr. Paulo Sérgio João, Decisão: à unanimidade, não conhecer
do recurso de revista. Processo: RR - 508585/1998-5 da 6a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recor-
rente(s): Banco Mercantil S.A., Advogado: Dr. Abel Luiz Martins da
Hora, Recorrido(s): Sophia Maria Novaes Frazão Augusto, Advo-
gado: Dr. José Airton Garrido, Decisão: à unanimidade, não conhecer
do recurso de revista. Processo: RR - 510730/1998-1 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Marcos
Antônio Veiga Corrêa, Advogado: Dr. Jair Aparecido Avansi, Re-
corrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Gustavo
Adolfo Maia Júnior, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os
Mesmos, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista
interposto pela Reclamada por violação de dispositivos de lei federal,
tão-somente quanto à competência da Justiça do Trabalho para au-
torizar descontos previdenciários e fiscais, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, declarando a competência da Justiça do Trabalho, de-
terminar, nos termos do Provimento CGJT nº 1/96, que se proceda
aos descontos previdenciários e fiscais, devidos por força de lei,
incidentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas ao Reclamante
em decorrência de decisão judicial, por ocasião da liquidação da
sentença. Da mesma forma, conhecer do recurso de revista interposto
pelo Reclamante por contrariedade ao Enunciado nº 8 deste Tribunal
Superior, tão-somente quanto à oportunidade de apresentação de tras-
lado de decisão judicial, e, no mérito, dar-lhe provimento para res-
tabelecer a decisão de primeiro grau (fls. 569, item 8), no tocante a
anuênios e seus reflexos. Processo: RR - 513945/1998-4 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recor-
rente(s): Banco de Crédito Nacional S.A. - BCN, Advogada: Dra.
Márcia Galhardo Motta, Recorrido(s): Maria Lúcia Costa Mendonça,
Advogada: Dra. Edina Maria do Prado Vasconcelos, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto à res-
ponsabilidade pelos descontos previdenciários e fiscais, por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que seja observada, em relação aos descontos previden-
ciários e fiscais, a responsabilidade do reclamante, segundo sua cota-
parte. Processo: RR - 514891/1998-3 da 9a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Banco
HSBC Bamerindus S.A. e Outro, Advogado: Dr. Tobias de Macedo,
Recorrido(s): Mariete Sulzbach, Advogado: Dr. Miguel Riechi, De-
cisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto
ao tema "Ajuda-Alimentação - Natureza", por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
a integração da ajuda-alimentação à remuneração e seus reflexos.
Processo: RR - 517979/1998-8 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Aloysio Santos, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Ad-
vogado: Dr. Alessandro Marcos Brianezi, Recorrido(s): Wilson Cripa,
Advogada: Dra. Tânia Magali dos Santos, Decisão: à unanimidade,
conhecer do recurso nos temas "Época própria da correção monetária
salarial" e "Descontos previdenciários e fiscais", por divergência ju-
risprudencial e violação e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que seja observado o índice de correção monetária do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços, na forma da fundamen-
tação e declarar a competência da Justiça do Trabalho, determinando
a retenção e posterior recolhimento das contribuições relativas à Pre-
vidência Social e o Imposto sobre a Renda, nos termos do Pro-
vimento nº 1/96 da CGJT, observando-se as tabelas vigentes por
ocasião da disponibilidade do crédito. Processo: RR - 521605/1998-
4 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da
Costa, Recorrente(s): Delson Ferraz Pereira da Silva, Advogada: Dra.
Deisy Alves, Recorrido(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Ricardo Leite Luduvice, Decisão: à unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista.Observação: Presente à Sessão a Dra. Luzimar de
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Souza Azeredo Bastos patrona do(a) Recorrido(s). Processo: RR -
527452/1999-0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): White Martins Gases Industriais S.A.,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Fabiano
Moreira Alves, Advogado: Dr. Ivair Silva Magalhães, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que
os descontos de Imposto de Renda sejam efetuados no momento em
que o crédito trabalhista se tornar disponível para o reclamante, nos
termos da Orientação Jurisprudencial 228 da SBDI-1. Processo: RR
- 528265/1999-1 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Recorrente(s): José Roberto Bernardes, Advogado: Dr.
Airton Duarte, Recorrido(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. An-
tônio Carlos Aliende Júnior, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão
Côrtes, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.Observação: Presente à Sessão o Dr. Osmar Mendes Paixão
Côrtes, patrono do(a) Recorrido(s).A presidência da 5a. Turma de-
feriu a juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da
tribuna pelo douto procurador do Recorrido(s). Processo: RR -
529070/1999-3 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Recorrente(s): Metalúrgica Duque S.A., Advogado:
Dr. Marcelo Alessi, Recorrido(s): Bernardino Pedro Pinheiro, Ad-
vogado: Dr. Nilton Battisti, Decisão: por maioria, vencido o Exmo Sr.
Ministro Gelson de Azevedo, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 529148/1999-4 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s): Carbonífera Criciúma
S.A., Advogado: Dr. Samuel Carlos Lima, Recorrido(s): José da Silva
Anselmo, Advogada: Dra. Mara Mello, Decisão: à unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 532531/1999-9 da
4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Re-
corrente(s): Paramount Lansul S.A., Advogado: Dr. Edson Morais
Garcez, Recorrido(s): Zeneri Antunes de Oliveira, Advogado: Dr.
Silvio Paulo Araldi, Decisão: à unanimidade, conhecer da revista
quanto à "contagem minuto a minuto", por divergência jurispruden-
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para limitar a condenação
concernente à jornada extraordinária, ao pagamento de horas extras
somente nos dias em que a duração normal do trabalho suplantar os
cinco primeiros minutos antes ou após a marcação do ponto, caso em
que, como extra, será considerada a totalidade do tempo que exceder
a jornada normal. Processo: RR - 534763/1999-3 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s):
Enesa - Engenharia S.A., Advogado: Dr. Pedro José de Paula Gelape,
Recorrido(s): Genivaldo da Conceição Cardoso, Advogado: Dr. Paulo
Drumond Viana, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de
revista quanto à multa do art. 477 da CLT, por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a multa do § 8º do art. 477 da CLT. Processo: RR -
541341/1999-3 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Recorrente(s): São Paulo Alpargatas S.A., Advogado:
Dr. Marcelo Ricardo Grünwald, Recorrido(s): José Luís Carvalho de
Souza, Advogado: Dr. Eduardo Nuyens Hourneaux, Decisão: à una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista da reclamada. P ro -
cesso: RR - 543861/1999-2 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio
Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Recorrido(s): Débora Dias da Silva, Advogado: Dr. Evaristo
Luiz Heis, Recorrido(s): Serteci Representações Comerciais Ltda.,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "Adicional de Insalubridade. Limpeza de Sanitários.
Recolhimento de Lixo" por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento do adi-
cional de insalubridade e reflexos. Processo: RR - 546339/1999-0 da
9a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Re-
corrente(s): Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Recorrido(s): José Luiz de Freitas, Advogado: Dr. Martins
Gati Camacho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista apenas quanto aos temas "Adicional de Transferência", "Cor-
reção Monetária" e "Descontos Previdenciários e Fiscais. Compe-
tência da Justiça do Trabalho" por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para: I) excluir da condenação o adicional
de transferência; II) determinar que a correção monetária seja cal-
culada na forma da jurisprudência desta Corte, isto é, quando o
pagamento dos salários for efetuado até o quinto dia útil do mês
subseqüente ao vencido não estará sujeito à correção monetária. Se
essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção mo-
netária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços; e, III)
reconhecendo a competência material da Justiça do Trabalho, au-
torizar a retenção da importância devida a título de imposto de renda
e contribuição previdenciária do montante a ser pago ao Reclamante,
conforme for apurado em liquidação de sentença, e de acordo com as
tabelas vigentes no momento em que o crédito se tornar disponível
para o beneficiário. Processo: RR - 546340/1999-1 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Com-
panhia Paranaense de Energia - COPEL, Advogado: Dr. Sérgio Kar-
kache, Recorrido(s): Gentil Busnello, Advogado: Dr. Vanderlei José
Follador, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Da Base de Cálculo do Adicional de Pe-
riculosidade. Eletricitários" por divergência jurisprudencial e, no mé-
rito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 548461/1999-2 da 1a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Recor-
rente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Lu-
duvice, Recorrido(s): Arlene de Lourdes da Silva, Advogado: Dr.
Beroaldo Alves Santana, Decisão: à unanimidade, não conhecer do
presente recurso de revista. Processo: RR - 548721/1999-0 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorren-
te(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Gustavo Adol-
fo Maia Júnior, Recorrido(s): Raquel Lima Soares, Advogado: Dr.
Jorge Berg de Mendonça, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista apenas quanto ao tema "Indenização. Estabilidade

Acidentária" por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento de indenização
relativa à estabilidade acidentária. Processo: RR - 557950/1999-2 da
5a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Re-
corrente(s): Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF,
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): José Faustino Neiva
e Outros, Advogada: Dra. Maria Ivete de Oliveira, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema
"Adicional de Periculosidade. Serviço de Vigilância. Enquadramento
da Atividade" por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para, excluindo da condenação o adicional de pericu-
losidade, julgar improcedente a reclamação trabalhista, com inversão
do ônus da sucumbência quanto às custas. Fica prejudicado o exame
do tema "Adiconal de Periculosidade. Laudo Técnico Infirmado por
Prova Testemunhal. Possibilidade". Processo: RR - 561789/1999-7
da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho,
Recorrente(s): Iochpe - Maxion S.A., Advogado: Dr. Fernando Lei-
chtweis, Recorrido(s): Francisco Soares Sampaio, Advogada: Dra.
Maria Helenita Martini Fleck, Decisão: à unanimidade, conhecer do
recurso de revista no que concerne ao tema "equiparação salarial",
por violação legal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da
condenação as diferenças salariais pela equiparação salarial. P ro -
cesso: RR - 562151/1999-8 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s): Valdenir Lourenço dos
Santos, Advogada: Dra. Isaura da Conceição Pereira dos Santos,
Recorrido(s): Thor - Segurança e Transporte de Valores Ltda. e Outro,
Advogado: Dr. Marcos Pinto da Cruz, Decisão: à unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista por violação do artigo 5º. Inciso II da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento, para deter-
minar o retorno dos autos ao Tribunal regional a fim de julgar o
recurso ordinário do reclamante, afastada a deserção declarada. P ro -
cesso: RR - 565280/1999-2 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s): Companhia Administra-
dora de Imóveis Crédito Real, Advogado: Dr. Dante Rossi, Recor-
rente(s): Banco de Crédito Real S.A., Advogada: Dra. Ana Paula
Corrêa Lopes, Recorrido(s): Maria Helena Máximo, Advogado: Dr.
Luiz Eugênio Popow, Decisão: à unanimidade, conhecer dos recursos
de revista quanto à "contagem minuto a minuto", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhes provimento, para limitar a con-
denação concernente à jornada extraordinária, ao pagamento de horas
extras somente nos dias em que a duração normal do trabalho su-
plantar os cinco primeiros minutos antes ou após a marcação do
ponto, caso em que, como extra, será considerada a totalidade do
tempo que exceder a jornada normal. Processo: RR - 565281/1999-
6 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho,
Recorrente(s): Lacesa S.A. - Indústria de Alimentos, Advogada: Dra.
Dalci Domingos Pagnussatt, Recorrido(s): Arnoldo Scholze, Advo-
gado: Dr. Daniel Lima Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista quanto ao tema "Honorários de AJ", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para ex-
cluir da condenação os honorários assistenciais. Processo: RR -
565445/1999-3 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro Rider No-
gueira de Brito, Recorrente(s): Associação das Pioneiras Sociais, Ad-
vogada: Dra. Márcia Maria Guimarães de Sousa, Recorrido(s): Eli-
sane do Prado Porto Pinto, Advogado: Dr. Osmar Lobão Veras Filho,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 567750/1999-9 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro
Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Dagranja Agroindustrial Lt-
da., Advogado: Dr. Mauro Joselito Bordin, Recorrido(s): Antônio
Carlos Nipommoceno Timoteo, Advogada: Dra. Alcione Roberto Tos-
can, Decisão: por unanimidade: I) não conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Horas Extras. Acordo de Compensação"; II) co-
nhecer do recurso de revista quanto ao tema "Horas Extras. Minuto a
Minuto" por contrariedade ao item nº 23 da OJ da SDI-I do TST e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar que não sejam
considerados, no cômputo das horas extras, os cinco minutos antes
e/ou após a duração normal do trabalho; se ultrapassado o referido
limite, como extra deve ser considerada a totalidade do tempo que
exceder a jornada normal; III) conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "Descontos Previdenciários e Fiscais" por contrariedade ao
item nº 141 da OJ da SDI-I do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, declarando a competência da Justiça do Trabalho para examinar
a matéria, determinar o recolhimento dos descontos previdenciários e
fiscais sobre os créditos trabalhistas oriundos da sentença, obser-
vando-se a incidência sobre o montante da condenação, e calculado
ao final. Processo: RR - 574792/1999-2 da 12a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Recorrente(s): Banco de Cré-
dito Nacional S.A. - BCN, Advogada: Dra. Rosemary Nagata, Ad-
vogado: Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior, Advogado: Dr.
Normando Augusto Cavalcanti Júnior, Recorrido(s): Zaneide Barreto,
Advogado: Dr. Maurício Pereira Gomes, Decisão: à unanimidade,
conhecer do recurso de revista apenas no tema "Descontos previ-
denciários e fiscais", por divergência jurisprudencial e violação de lei
e, no mérito, dar-lhe provimento para modificar o v. acórdão regional
e determinar o desconto e posterior recolhimento da contribuição
previdenciária e do Imposto sobre a Renda, segundo as tabelas vi-
gentes à época da disponibilidade do crédito, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial Nº 228 da SDI1, desta Corte Superior.Obser-
vação: Presente à Sessão o Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior,
patrono do(a) Recorrente(s).A presidência da 5a. Turma deferiu a
juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna
pelo douto procurador do Recorrente(s). Processo: RR -
574926/1999-6 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira
de Brito, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Maria
de Fátima Delfiol, Recorrido(s): Sônia Ribeiro de Brito, Advogado:
Dr. Otávio Cristiano Tadeu Mocarzel, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "Descontos Pre-
videnciários e Fiscais" por violação dos arts. 43 da Lei nº 8.212/91 e
46 da Lei nº 8.541/92 e, no mérito, dar-lhe provimento para de-

terminar que seja observada a incidência dos descontos previden-
ciários e fiscais sobre o montante da condenação, e calculado ao final.
Processo: RR - 574927/1999-0 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Edmilson Silva Gomes,
Advogado: Dr. Ubirajara Leandro Garcia, Recorrido(s): Companhia
União dos Refinadores - Açúcar e Café, Advogado: Dr. Lycurgo Leite
Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista ape-
nas quanto ao tema "Estabilidade Provisória. Membro de CIPA. Re-
clamação Ajuizada após o Término do Período Estabilitário" por
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: RR - 575307/1999-4 da 14a. Região, Relator: Min. Ministro
João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Centrais Elétricas do Norte
do Brasil S.A. - ELETRONORTE, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe
Carneiro, Recorrido(s): Erasmo Rodrigues da Silva, Advogado: Dr.
Moacir Oscar Schneider, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Processo: RR - 575362/1999-3 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco
Bradesco S.A., Advogado: Dr. Hyran Getúlio César Patzsch, Re-
corrido(s): José Orli Paim, Advogada: Dra. Elzi Marcilio Vieira Filho,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos
seguintes temas "Da Prescrição Qüinqüenal", "Do Divisor 150 Para o
Cálculo das Horas Extras. Bancário Mensalista", "Da Ajuda Ali-
mentação. Integração ao Salário" e "Da Correção Monetária. Épóca
Própria", todos por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para: I) restabelecer a sentença que tomou como base a
data do ajuizamento da ação para o cômputo da prescrição qüin-
qüenal; que determinou a observância do divisor de 180 no cálculo do
salário-hora do Reclamante e que indeferiu o pedido de integração da
ajuda alimentação ao salário, em face do seu caráter indenizatório; II)
bem assim para determinar que a correção monetária seja calculada
na forma da jurisprudência desta Corte, isto é, quando o pagamento
dos salários for efetuado até o quinto dia útil do mês subseqüente ao
vencido não estará sujeito à correção monetária. Se essa data limite
for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços. Processo: RR -
576202/1999-7 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Rider No-
gueira de Brito, Recorrente(s): Companhia Melhoramentos da Capital
- COMCAP, Advogado: Dr. Jorge David Pacheco, Recorrido(s): João
Nascimento Vieira, Advogado: Dr. Eni Wálter Ferreira, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a
extinção do contrato de trabalho em face da aposentadoria espon-
tânea, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem a fim de que
examine, relativamente ao contrato posterior à jubilação, a questão da
nulidade contratual em face da inobservância de concurso público,
bem assim a questão dos efeitos da nulidade. Processo: RR -
576609/1999-4 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio
Santos, Recorrente(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros
S.A., Advogado: Dr. Eustáquio Filizzola Barros, Recorrido(s): Sérgio
Borges de Amorim, Advogado: Dr. Jordan Francisco Guimarães, De-
cisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro c e s s o :
RR - 576686/1999-0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro João
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Roberto Luchini, Advogado: Dr.
Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Recorrido(s): Estruart - Estruturas
Metálicas Ltda., Advogado: Dr. Luís Roberto Olímpio, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
576687/1999-3 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Delson Gonçalves Moura, Advogado:
Dr. Pedro Rosa Machado, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Ad-
vogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Os Mesmos, Ad-
vogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer apenas
do Recurso de Revista da reclamada, e somente quanto ao tema do
adicional de periculosidade - exposição eventual, de forma parcial,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: RR - 577238/1999-9 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s): Jocelino Teófilo, Ad-
vogado: Dr. Pedro Angelo Pellizzer, Recorrido(s): Siemens S.A., Ad-
vogado: Dr. Antônio Carlos Bizarro, Decisão: à unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 577945/1999-0 da
9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Re-
corrente(s): Cooperativa Agro-Pecuária Batavo Ltda., Advogada: Dra.
Liziane A. de Carvalho, Recorrido(s): João do Prado, Advogada: Dra.
Elizabeth Vieira Dias, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso
de revista do reclamado quanto aos descontos fiscais, por violação
legal, e, no mérito, dar provimento ao recurso do reclamado para
declarando a competência da Justiça do Trabalho, determinar que se
procedam aos descontos de Imposto de Renda, nos termos das Lei nº
8.541/92 e do Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho. Processo: RR - 577947/1999-8 da 9a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s): Viação Ca-
pital do Oeste Ltda., Advogada: Dra. Danielle Cavalcanti de Al-
buquerque, Recorrido(s): Francisco de Souza Costa, Advogado: Dr.
Antônio Carlos Castellon Villar, Decisão: à unanimidade, conhecer do
recurso de revista quanto ao tema aposentadoria espontânea, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação a indenização de 40% do FGTS do período
anterior à aposentadoria do Reclamante. Processo: RR -
578946/1999-0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Rider No-
gueira de Brito, Recorrente(s): Comando Segurança Especial S/C
Ltda., Advogado: Dr. Paulo Eduardo Lyra Martins Pereira, Recor-
rido(s): Nilton Roberto Thomé, Advogada: Dra. Fidalma Alice Sti-
valli Serafim, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista quanto aos temas "Valor Devido Pelo Desrespeito ao Intervalo
Intrajornada" e "Inobservância do Intervalo Intrajornada Antes do
Advento da Lei nº 8.923/94", ambos por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação o
pagamento da indenização resultante da não concessão do intervalo
intrajornada no período anterior à publicação da Lei nº 8.923/94.
Processo: RR - 586030/1999-0 da 16a. Região, Relator: Min. Juiz
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Convocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s): Delma de Souza Te-
reza, Advogado: Dr. Samarone José Lima Meireles, Recorrido(s):
Banco do Estado de Minas Gerais S.A. - BEMGE, Advogado: Dr.
Paulo B. Chermont, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista e, no mérito, dar-lhe provimento para, restabelecendo a sen-
tença de origem no aspecto, determinar o retorno dos autos ao Tri-
bunal de origem, a fim de que julgue o Recurso Ordinário interposto
pelo Reclamado quanto aos demais temas, bem como o Recurso
Ordinário da Reclamante. Processo: RR - 586048/1999-3 da 1a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Recor-
rente(s): Associação Recreativa dos Funcionários da Atlântica Bra-
desco, Advogada: Dra. Riwa Elblink, Recorrido(s): Edson de Souza,
Advogada: Dra. Madalena Avelar Diniz, Decisão: à unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 586372/1999-1 da
15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho,
Recorrente(s): Cristália Produtos Químicos e Farmacêuticos Ltda.,
Advogado: Dr. Jairo Polizzi Gusman, Recorrido(s): Anderson Be-
nedito Pedroso, Advogada: Dra. Sônia de Fátima Calidone dos San-
tos, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
Processo: RR - 590478/1999-8 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): União Federal, Pro-
curador: Dr. Waldir José Bathke, Recorrido(s): Nelma Schasiepen
Nalifico, Advogado: Dr. Cláudio Antônio Ribeiro, Recorrido(s): Ser-
viço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr.
Lamartine Braga Côrtes Filho, Advogado: Dr. Rogério Avelar, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de
revista. Processo: RR - 592040/1999-6 da 4a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s): Ronaldo Viana
Machado, Advogada: Dra. Carmen Martin Lopes, Recorrido(s): Ca-
sacar Indústria e Comércio de Trailers Ltda., Advogado: Dr. Tales
Campos Boeira, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de
revista do reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito,negar-lhe provimento. Processo: RR - 593474/1999-2 da 9a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Recor-
rente(s): Lembrasul Supermercados Ltda., Advogada: Dra. Lenira
Gonçalves da Silva, Recorrido(s): Adenilse Cardoso Batista, Advo-
gada: Dra. Marineide Spaluto, Decisão: à unanimidade, conhecer da
revista quanto à "contagem minuto a minuto", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para limitar a con-
denação concernente à jornada extraordinária, ao pagamento de horas
extras somente nos dias em que a duração normal do trabalho su-
plantar os cinco primeiros minutos antes ou após a marcação do
ponto, caso em que, como extra, será considerada a totalidade do
tempo que exceder a jornada normal. Processo: RR - 593948/1999-
0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito,
Recorrente(s): Ademir Carvalho do Nascimento, Advogado: Dr. Ja-
cinto Avelino Pimentel Filho, Recorrido(s): Construtora Lix da Cunha
S.A., Advogada: Dra. Marisa Braga da Cunha Marri, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência juris-
prudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR -
603480/1999-5 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Rider No-
gueira de Brito, Recorrente(s): Técnica Nacional de Engenharia S.A.
- TENENGE, Advogado: Dr. Vânio Ghisi, Recorrido(s): João Batista
Martins, Advogado: Dr. Jorge Luiz Volpato, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "Horas
Extras" por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que não sejam considerados, no cômputo das
horas extras, os cinco minutos antes e/ou após a duração normal do
trabalho; se ultrapassado o referido limite, como extra deve ser con-
siderada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal. P ro -
cesso: RR - 607230/1999-7 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s): Projecon Engenharia Civil
Ltda., Advogado: Dr. Luís Alberto Kubaski, Recorrido(s): Luiz Fer-
nando Barbosa, Advogado: Dr. Paulino Batista Diniz, Decisão: à
unanimidade, não conhecer do recurso de revista por inexistente.
Processo: RR - 610630/1999-1 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s): Banco Bandeirantes S.
A., Advogada: Dra. Gisele Costa Cid Loureiro Penido, Recorrido(s):
Kátia Costa Faria, Advogado: Dr. Wagner Antônio Daibert Veiga,
Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto à
"correção monetária" por divergência jurisprudencial; e, no mérito,
dar-lhe provimento, para determinar que a correção monetária seja
aplicada somente após o quinto dia útil subseqüente ao mês de com-
petência, com o índice da correção do mês seguinte ao da prestação
dos serviços. Processo: RR - 612211/1999-7 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco do
Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogada: Dra. Rozimeri
Barbosa de Sousa, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Re-
corrido(s): Júlio César Ferreira Albach, Advogado: Dr. Carlos Fer-
nando Zarpellon, Decisão: por unanimidade, não conhecer integral-
mente do recurso de revista. Processo: RR - 613844/1999-0 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recor-
rente(s): Interfood International Food Service Ltda., Advogado: Dr.
Normando Augusto Cavalcanti Júnior, Advogado: Dr. Normando Au-
gusto Cavalcanti Júnior, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior,
Recorrido(s): Gilson Alves da Silva, Advogado: Dr. Luciano Alves de
Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
quanto à multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a multa prevista no art. 477 da CLT. Ob-
servação: Presente à Sessão o Dr. Normando Augusto Cavalcanti
Júnior, patrono do(a) Recorrente(s). A presidência da 5a. Turma de-
feriu a juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da
tribuna pelo douto procurador do Recorrente(s). Processo: RR -
618091/1999-0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira
de Brito, Recorrente(s): Light Serviços de Eletricidade S.A., Ad-
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Jorge de Souza Costa
e Outros, Advogada: Dra. Rute Nogueira, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista apenas quanto à prescrição argüida em

contestação e não renovada nas contra-razões ao recurso ordinário por
ofensa ao art. 515, § 2º, do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento
para, anulando o acórdão de fls. 274/275, determinar o retorno dos
autos ao egrégio TRT de origem, a fim de que se pronuncie sobre a
prescrição, ficando prejudicado o exame do outro tópico do recurso.
Processo: RR - 632603/2000-3 da 6a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Bompreço S.A. - Su-
permercados do Nordeste, Advogada: Dra. Simone Fernandes Silva,
Recorrido(s): José Carlos da Silva, Advogado: Dr. Osvaldo de Sena
Sales Sobrinho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 641474/2000-9 da 15a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s): Fischer S.A.
Agropecuária, Advogado: Dr. Carlos Alberto Kastein Barcellos, Re-
corrido(s): Hercílio Rochaite, Advogado: Dr. Edmar Perusso, De-
cisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro c e s s o :
RR - 644706/2000-0 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
João Ghisleni Filho, Recorrente(s): Milton Cavalcanti de Siqueira,
Advogado: Dr. Jefferson Lemos Calaça, Recorrido(s): Companhia
Energética de Pernambuco - CELPE, Advogada: Dra. Sônia Loureiro
C. Batista, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista,
por contrariedade ao Enunciado 361 do TST; e, no mérito, dar-lhe
provimento, para restabelecer a decisão de primeiro grau quanto às
diferenças de adicional de periculosidade deferidas ao autor, deter-
minando-se o retorno dos autos ao Regional de origem para jul-
gamento dos demais itens do recurso da reclamada, como entender de
direito. Processo: RR - 651050/2000-0 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Companhia Es-
tadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Karla Silva Pi-
nheiro Machado, Recorrido(s): Alvarivio de Souza Mengue e Outros,
Advogada: Dra. Ruth D'Agostini, Decisão: por unanimidade, conhe-
cer do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
do abono constitucional de 1/3 (um terço) sobre férias. Processo: RR
- 654166/2000-1 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Dr. Gustavo Adolfo Maia Júnior, Recorrido(s): Hirma Nó-
brega Praxedes e Outros, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto ao
adiantamento da gratificação natalina, por violação ao art. 24 da Lei
8.880/94, e quanto aos honorários advocatícios, por violação ao art.
14 da Lei 5.584/70; e, no mérito, dar-lhe provimento, para absolver a
reclamada da condenação ao pagamento de diferenças salariais pro-
venientes do décimo terceiro salário e de honorários advocatícios.
Processo: RR - 657724/2000-8 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s): Sebastião da Silva
Sousa, Advogada: Dra. Iná Maria Fernandes da Silveira, Recorri-
do(s): Auto Shopping Sobradinho Derivados de Petróleo Ltda., Ad-
vogado: Dr. Djalma Nogueira dos Santos Filho, Decisão: à una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
657844/2000-2 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de
Estado da Educação e Qualidade de Ensino - SEDUC, Procurador:
Dr. Aldemar Augusto Araújo Jorge de Salles, Recorrido(s): Gilma
Cristina Pereira da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista quanto ao tema contrato nulo, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver o
recorrente da condenação imposta. Processo: RR - 659496/2000-3 da
17a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho,
Recorrente(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. João Batista
de Oliveira, Recorrido(s): Aureni de Jesus, Advogado: Dr. José
Eduardo Coelho Dias, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista do reclamado quanto ao tema Correção Monetária,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124/SBDI-1, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para determinar que a correção monetária
seja aplicada somente após o quinto dia útil subseqüente ao mês de
competência, com o índice do mês seguinte ao da prestação dos
serviços. Processo: RR - 664555/2000-2 da 23a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s): Petronília
da Silva Marques, Advogado: Dr. Augusto César Arguelho, Recor-
rido(s): Companhia de Saneamento do Estado de Mato Grosso -
SANEMAT, Advogado: Dr. Lígia Folgosi da Silva, Decisão: à una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
666597/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD,
Advogado: Dr. Nilton Correia, Advogada: Dra. Marla de Alencar
Oliveira, Advogado: Dr. Marco Aurélio Salles Pinheiro, Recorrido(s):
Suely Vieira, Advogado: Dr. Jorge Romero Chegury, Decisão: à una-
nimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema
"Digitadora. Horas excedentes da quinta diária. Portaria nº 3.751/90,
NR-17, item 17.6.4", por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de três
horas extras diárias e reflexos.Observação: Presente à Sessão a Dra.
Marla de Alencar Oliveira patrona do(a) Recorrente(s). A presidência
da 5a. Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato,
requerida da tribuna pela douta procuradora do Recorrente(s). P ro -
cesso: RR - 669904/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco do Progresso S.A.- Em
Liquidação Extrajudicial, Advogado: Dr. Fernando José de Vito Bar-
bosa, Recorrido(s): Paulo Sérgio Dourado, Advogado: Dr. João Flávio
Pessôa, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista por
violação de dispositivo legal e, no mérito, declarando a nulidade do
acórdão de fls. 105, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de
origem para que sejam apreciadas as omissões apontadas nos em-
bargos de declaração de fls. 101/103, correspondentes aos itens a e b
deste acórdão, como entender de direito. Fica prejudicado o exame
das demais matérias. Processo: RR - 671193/2000-0 da 2a. Região,
corre junto com AIRR-671192/2000-6, Relator: Min. Juiz Convocado
João Ghisleni Filho, Recorrente(s): Banco Sudameris Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Livadário Gomes, Recorrido(s): Tânia Andrade Silva

Silveira, Advogado: Dr. Dejair Passerine da Silva, Decisão: à una-
nimidade, conhecer do recurso de revista patronal no tocante ao tema
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para de-
terminar que seja observada a correção monetária a partir do sexto dia
útil do mês subseqüente ao trabalhado. Processo: RR - 684328/2000-
3 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Re-
corrente(s): Município de São José dos Campos, Procurador: Dr. Ireni
das Graças Soares, Recorrido(s): Rodolfo César, Advogado: Dr. José
César de Sousa Neto, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso
de revista por violação do art. 398 do CPC e, no mérito, dar-lhe
provimento para declarar a nulidade da decisão regional e determinar
o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da Décima
Quinta Região, para que notifique o Reclamado a fim de que se
manifeste acerca do documento acostado a fls. 268, e, posteriormente,
profira nova decisão, como entender de direito. Prejudicada a análise
da outra matéria constante do recurso de revista. Processo: RR -
691176/2000-6 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Jonathan Amorim de Souza
Lima, Advogada: Dra. Maria do Socorro Bezerra Chaves, Decisão: à
unanimidade, conhecer da revista, apenas quanto ao tema honorários
advocatícios, por contrariedade aos Enunciados 219 e 329 do TST, e,
no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação a referida
verba honorária. Processo: RR - 712327/2000-4 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Maria
Célia Mendes, Advogado: Dr. Volmir Souza Salgado, Recorrido(s):
Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo -
PRODESP, Advogado: Dr. Paulo Eduardo Morato Pinto de Almeida,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 712888/2000-2 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Elevadores Real S.A., Advogada:
Dra. Rubenia Simonetti Alves Barros, Recorrido(s): Edilson Amaro
Silva, Advogado: Dr. Marcus Vinicius Lourenço Gomes, Decisão: à
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação dos arts.
128 e 460 do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação a determinação de integração dos valores pagos como
"reembolso de despesas". Processo: RR - 742456/2001-9 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorren-
te(s): Cliford Cardoso Fortunato, Advogado: Dr. William José Men-
des de Souza Fontes, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advo-
gado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Os Mesmos, Ad-
vogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: por unanimidade: I) não conhecer
integralmente do recurso de revista da reclamada. II) conhecer do
recurso de revista do reclamante por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para acrescer à condenação o pagamento
das horas extras além da 6ª diária, bem como para determinar a
observância da hora noturna reduzida no cálculo das horas extras.
Processo: RR - 746995/2001-6 da 8a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Companhia de Sa-
neamento do Pará - COSANPA, Advogado: Dr. Salim Brito Zahluth
Júnior, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Ur-
banas do Estado do Pará - STIUEPA, Advogado: Dr. Jarbas Vas-
concelos do Carmo, Decisão: por maioria, vencida a Exma Sra. Juíza
Convocada Maria de Assis Calsing, dar provimento ao Agravo de
Instrumento do reclamado e convertendo-o em Recurso de Revista, à
unanimidade, dele não conhecer. Redigirá o acórdão o Exmo Sr. Juiz
Convocado Aloysio Santos. Processo: RR - 756354/2001-9 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recor-
rente(s): João Batista Gama de Oliveira, Advogada: Dra. Rosana
Cristina Giacomini Batistella, Recorrido(s): Monace Engenharia e
Eletricidade Ltda., Advogado: Dr. Sylvio José do Amaral Gomes,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto ao tema "hora extra - acordo de compensação", por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, con-
siderando a invalidade do acordo de compensação de jornada, con-
denar a reclamada ao pagamento de horas extras, conforme pre-
conizado na Orientação Jurisprudencial 220 da SDI. Processo: RR -
762690/2001-0 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de

Azevedo, Recorrente(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. -
BANDEPE, Advogado: Dr. Alvaro Van Der Ley Lima Neto, Re-
corrido(s): Washington Luiz Maciel, Advogado: Dr. Valder Rubens de
Lucena Patriota, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso quanto
à quitação do termo de rescisão contratual, por contrariedade ao
Enunciado nº 330/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação o pagamento das parcelas quitadas constantes do Ter-
mo de Rescisão Contratual, sobre as quais não há ressalva. P ro c e s s o :
RR - 771477/2001-7 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Aloysio Santos, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra.
Luzimar de S. Azeredo Bastos, Recorrido(s): Maria de Fátima Soares
de Barros, Advogado: Dr. Winston Sebe, Decisão: à unanimidade,
prosseguindo o julgamento, conhecer do recurso de revista apenas no
tema "Correção monetária. Época própria", por divergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para modificar o v. acór-
dão regional e determinar que a correção monetária do débito salarial
observará o índice do mês subseqüente ao da prestação dos serviços,
na forma da Orientação Jurisprudencial Nº 124 da SDI1, desta Corte
Superior. Processo: RR - 787653/2001-0 da 5a. Região, Relator:
Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Empresa Baiana de
Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado: Dr. Victor Rus-
somano Júnior, Recorrido(s): João Alves dos Santos Filho, Advo-
gado: Dr. Durval Brandão de Salles, Decisão: à unanimidade, em face
do provimento dado ao agravo de instrumento e de sua conversão em
recurso de revista, deste conhecer por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a prescrição extintiva,
decretar a extinção do processo com julgamento do mérito no tocante
à pretensão ao pagamento de diferenças salariais decorrentes de des-
vio de função. Processo: RR - 790143/2001-0 da 3a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s): Banco
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do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de S. Azeredo Bastos, Ad-
vogado: Dr. Jorge Vergueiro da Costa Machado Neto, Recorrido(s):
José Francisco de Paula Sobrinho, Advogado: Dr. Walter Nery Car-
doso, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
ofensa à Constituição Federal, artigo 5º. LV e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao TRT de origem,
para que este julgue o Agravo de Petição interposto pelo executado
como entender de direito, restando prejudicado o exame dos demais
temas do Recurso.Observação: Presente à Sessão a Dra. Luzimar de
Souza Azeredo Bastos patrona do(a) Recorrente(s). Processo: RR -
791520/2001-9 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Paes Mendonça S.A., Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): José Pedro Bispo, Ad-
vogado: Dr. José Molina Neto, Decisão: ante o provimento do Agravo
de Instrumento interposto pela reclamada e sua conversão em Recurso
de Revista, por unanimidade, deste conhecer, por divergência ju-
risprudencial, quanto às horas extras, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento, para excluir da condenação o pagamento das horas extras e os
reflexos delas decorrentes, no período em que não houve a juntada do
controle de jornada. Processo: RR - 792513/2001-1 da 15a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s):
Município de Andradina, Advogada: Dra. Noêmia Mateussi Justo,
Recorrido(s): Aparecido Rufino Pereira e Outros, Advogado: Dr. Nel-
son Freitas Prado Garcia, Decisão: à unanimidade, em conhecer da
revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi-
mento, para, declarando que o adicional de insalubridade é calculado
sobre o salário mínimo, absolver o reclamado da condenação ao
pagamento de diferenças de adicionais de insalubridade e reflexos.
Processo: RR - 808318/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Recorrido(s): César
Roberto da Silva e Outra, Advogada: Dra. Maria Abadia Soares
Borges, Recorrido(s): Araxá Estofados Ltda., Decisão: à unanimi-
dade, conhecer do recurso quanto à deserção, por violação de dis-
positivo constitucional, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar
a deserção do agravo de petição e determinar o retorno dos autos ao
Tribunal de origem, para apreciar o recurso como entender de di-
reito.Observação: Presente à Sessão a Dra. Luzimar de Souza Aze-
redo Bastos patrona do(a) Recorrente(s). Processo: AG-RR -
541339/1999-8 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira
de Brito, Agravante(s): Orgel Assumpção Costa, Advogado: Dr. Rita
de Cássia Barbosa Lopes Vivas, Agravado(s): Companhia de Trans-
portes Coletivos do Estado do Rio de Janeiro - CTC/RJ, Procurador:
Dr. Raul Teixeira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo regimental. Processo: AG-RR - 542115/1999-0 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s):
Valnir Bittencourt dos Santos, Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva
Brasil Mittmann, Advogada: Dra. Mônica de Melo Mendonça, Agra-
vado(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado:
Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo regimental. Processo: AG-RR - 589160/1999-8
da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agra-
vante(s): Luiz Fernando Giancristoforo, Advogada: Dra. Mônica Car-
valho de Aguiar, Advogada: Dra. Luciana Martins Barbosa, Agra-
vado(s): Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO,
Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: à unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo regimental. Processo: AG-RR - 590849/1999-0
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito,
Agravante(s): Rubens Lieber, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley
Lins Júnior, Agravado(s): VDO do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Fer-
nando Augusto J. de Souza Netto, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo regimental. Processo: AG-RR - 598223/1999-
7 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agra-
vante(s): Egle Aparecida de Oliveira, Advogado: Dr. Ubirajara Wan-
derley Lins Júnior, Agravado(s): M. Dedini S.A. Metalúrgica, Ad-
vogado: Dr. Emmanuel Carlos, Decisão: à unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo regimental. Processo: AG-RR - 598224/1999-0
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agra-
vante(s): Lázaro Claudemir Ferraz, Advogado: Dr. Ubirajara Wan-
derley Lins Júnior, Agravado(s): Indústrias Romi S.A., Advogada:
Dra. Maria Rita de Cássia Figueiredo Pinto, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG-RR -
598430/1999-1 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): Renato Gaulke, Advogado: Dr. Ubiracy Tor-
res Cuóco, Agravado(s): Cremer S.A., Advogado: Dr. José Elias Soar
Neto, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo regi-
mental. Processo: AG-RR - 643146/2000-9 da 11a. Região, Relator:
Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Banco do Es-
tado do Amazonas S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins
Júnior, Agravado(s): Terezinha dos Santos, Advogado: Dr. Marco
Aurélio Lucas de Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo regimental. Processo: AG-RR - 669571/2000-9 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravan-
te(s): Companhia Paulista de Força e Luz, Advogado: Dr. Lycurgo
Leite Neto, Agravado(s): José Aparecido da Fonseca, Advogado: Dr.
Antônio Carlos de Quadros, Agravado(s): Cecílio Ferreira S/C Ltda.
e Outros, Advogado: Dr. Fernando César Athayde Spetic, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. P ro c e s s o :
AG-AIRR - 695135/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
Gelson de Azevedo, Agravante(s): José Aldo Machado, Advogado:
Dr. Iranir Schubert, Agravado(s): Multibrás S.A. Eletrodomésticos,
Advogado: Dr. Marcelo Costa Mascaro Nascimento, Decisão: à una-
nimidade, não conhecer do agravo regimental. Processo: AG-RR -
726410/2001-0 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Rider No-
gueira de Brito, Agravante(s): Sindicato dos Oficiais Marceneiros e
Trabalhadores nas Indústrias de Móveis de Madeiras, Serrarias, Car-
pintarias, Tanoarias, Madeiras Compensadas, Laminados, Aglome-
rados, Chapas de Fibra de Madeiras, Móveis de Junco, Vime, Vas-
souras, Cortinados, Estofados, Escovas e Pincéis do Estado do Es-

pírito Santo, Advogado: Dr. David Rodrigues da Conceição, Agra-
vado(s): Moscon Móveis Ltda., Advogada: Dra. Marilene Nicolau,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.
Processo: AG-RR - 779767/2001-0 da 11a. Região, Relator: Min.
Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Banco ABN Amro
S.A., Advogado: Dr. Márcio Luiz Sordi, Advogado: Dr. Osmar Men-
des Paixão Côrtes, Agravado(s): Waldir de Aguiar Correa, Advogado:
Dr. Antônio Pinheiro de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo regimental. Processo: A-RR - 541146/1999-0
da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito,
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de
Oliveira, Agravado(s): Marcelo Worms Lopes de Freitas, Advogada:
Dra. Marly da Silva Guimarães, Agravado(s): Global - Administração
de Recursos Humanos S.C. Ltda., Advogado: Dr. Ney Pataro Pa-
cobahyba, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
regimental. Processo: RA - 46209/2002-0 da 18a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Interessado(a): Banco Ban-
deirantes S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Interessa-
do(a): Marcello Theodoro Dias, Advogado: Dr. João Herondino Pe-
reira dos Santos, Decisão: à unanimidade, julgar restaurados o autos
do Processo nº TST-AIRR-748.605/2001-1, em que figuram como
Agravante o BANCO BANDEIRANTES S.A. e Agravado MAR-
CELO THEODORO DIAS. Transitada em julgado esta decisão, pro-
ceda-se a reautuação do processo como agravo de instrumento, man-
tendo-se o número original com a conseqüente conclusão dos autos
ao Exmº. Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA - 46240/2002-0
da 18a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, In-
teressado(a): CCA - Administradora de Consórcio Ltda., Advogada:
Dra. Diane Aparecida Pinheiro Mauriz Jayme, Interessado(a): Fer-
nando da Silva Melo, Advogado: Dr. Kelly Cristhine Alexandre Prado
Ribeiro, Decisão: a unanimidade, julgar restaurado o Processo TST-
AIRR-702.967/2000-8 em que figuram como Agravante CCA - AD-
MINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA. e Agravado FERNAN-
DO DA SILVA MELO. Transitada em julgado esta decisão, proceda-
se a reautuação do processo como agravo de instrumento, mantendo-
se o número original com a conseqüente conclusão dos autos ao
Exmº. Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: ED-AIRR - 1523/2002-
6 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho,
Embargante: Fundação CESP, Advogada: Dra. Sandra Maria Furtado
de Castro, Embargado(a): Ivoni Matroni e Outros, Advogado: Dr.
Fernando Roberto Gomes Beraldo, Decisão: sem divergência, rejeitar
os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 30499/2002-8 da
12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho,
Embargante: Antônio Boabaid, Advogado: Dr. Heitor Francisco Go-
mes Coelho, Embargado(a): BESC Financeira S.A. - Crédito, Fi-
nanciamento e Investimentos, Advogado: Dr. Antônio de Oliveira
Mendonça, Decisão: sem divergência, acolher os embargos decla-
ratórios para prestar esclarecimentos. Processo: ED-RR -
457896/1998-1 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Embargado(a): Magali Thaís Rodrigues Ledur, Advogada:
Dra. Sheilla de Almeida Feldman, Advogado: Dr. Milton Carrijo
Galvão, Embargante: União Federal, Advogado: Dr. Gladston Tavares
Mendes, Decisão: à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
Processo: ED-RR - 461408/1998-5 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargado(a): Município de Osas-
co, Procurador: Dr. Cláudia Grizi Oliva, Embargado(a): Ministério
Público do Trabalho da 2ª Região, Procurador: Dr. Ruth Maria Fortes
Andalafet, Embargante: Denise Nunes Vieira Santos, Advogado: Dr.
Sid H. Riedel de Figueiredo, Advogado: Dr. Pedro Paulo Barbieri
Bedran de Castro, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração. Processo: ED-RR - 464350/1998-2 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Embargante:
ELETROPAULO - Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Dr.
Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. Maurício Granadeiro Guimarães,
Embargado(a): Vagner Leal dos Reis, Advogado: Dr. Miguel Ricardo
Gatti Calmon Nogueira da Gama, Decisão: à unanimidade, rejeitar os
Embargos Declaratórios. Processo: ED-A-RR - 464714/1998-0 da
17a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Cos-
ta, Embargante: Enilza Araújo Moreira e Outros, Advogado: Dr. José
Tôrres das Neves, Advogado: Dr. Joaquim Ferreira Silva Filho, Em-
bargado(a): Ministério Público do Trabalho da 17ª Região, Procu-
rador: Dr. Sérgio Favilla de Mendonça, Embargado(a): Instituto da
Criança e do Adolescente do Estado do Espírito Santo - ICAES,
Advogada: Dra. Cláudia de Oliveira Camponez, Decisão: à unani-
midade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-RR -
476796/1998-4 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Embargado(a): Empresa Baiana de Águas e Sanea-
mento S.A. - EMBASA, Advogado: Dr. Víctor Russomano Júnior,
Embargante: Jurandyr Marques Gentil, Advogado: Dr. Sid H. Riedel
de Figueiredo, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de-
claratórios. Processo: ED-RR - 487422/1998-5 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: Banco do
Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Embargado(a):
Airton Costa, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Decisão:
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-
RR - 497149/1998-0 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Walmir Oliveira da Costa, Embargante: Elias Alves de Oliveira, Ad-
vogado: Dr. Francisco Queiroz Caputo Neto, Embargado(a): IRB -
Brasil Resseguros S.A., Advogado: Dr. José Perez de Rezende, De-
cisão: à unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. P ro c e s s o :
ED-RR - 513913/1998-3 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado João Ghisleni Filho, Embargante: Elizabete do Prado Fre-
derico, Advogado: Dr. Leandro Meloni, Embargado(a): Banco do
Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Advogada: Dra. Maria Eduarda Ferreira Ribeiro do
Valle Garcia, Embargado(a): Etica Recursos Humanos e Serviços
Ltda., Advogada: Dra. Tânia Maria Castelo Branco Pinheiro, Decisão:
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-
RR - 514060/1998-2 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado

João Ghisleni Filho, Embargante: Luiz Antônio Moura D"Almeida e
Outros, Advogado: Dr. Ertulei Laureano Matos, Embargado(a): Em-
presa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, Ad-
vogado: Dr. João Joaquim Martinelli, Decisão: sem divergência, re-
jeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR - 546366/1999-
2 da 18a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da
Costa, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio
Bispo de Oliveira, Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bas-
tos, Embargado(a): Josias Silva de Melo, Advogado: Dr. Antônio
Alves Ferreira, Decisão: à unanimidade, rejeitar os Embargos De-
claratórios. Processo: ED-RR - 551257/1999-1 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Embargante: Lourdes
Herrschaft, Advogado: Dr. Leandro Meloni, Embargado(a): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Decisão: sem
divergência, acolher os Embargos de Declaração, para, sanando a
omissão do acórdão embargado quanto à formação de vínculo de
emprego com a Administração Pública sem o concurso público, à luz
da admissão ocorrida anteriormente à Constituição Federal de 1988,
imprimir-lhes efeito modificativo e integrativo quanto ao acórdão
embargado, completando a entrega da prestação jurisdicional, acres-
cendo-lhe, na apreciação do tema referido, a declaração de que era
inexigível o concurso público à época da admissão da reclamante, e,
como conseqüência, incidentes ainda os óbices dos Enunciados 126 e
297, de não-conhecimento da Revista do Banco do Brasil. P ro c e s s o :
ED-RR - 581349/1999-1 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro João
Batista Brito Pereira, Embargante: Francisco Soares da Silva Neto,
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado(a): Banco do
Nordeste do Brasil S.A., Advogada: Dra. Teresa Noemi de Alencar
Arraes Duarte, Decisão: unanimemente, rejeitar os Embargos de De-
claração. Processo: ED-RR - 588882/1999-6 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Embargante: Usina
São Martinho S.A., Advogada: Dra. Elimara Aparecida Assad Sal-
lum, Embargado(a): Mário Manuel da Silva, Advogado: Dr. José
Antônio Funnicheli, Decisão: sem divergência, acolher os embargos
declaratórios apenas para prestar esclarecimentos. Processo: ED-RR
- 591569/1999-9 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Embargante: Administração dos Portos de Paranaguá
e Antonina - APPA, Advogado: Dr. Almir Hoffmann de Lara Júnior,
Embargado(a): Emília Silva Ramos, Advogado: Dr. José Tôrres das
Neves, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Decisão: sem diver-
gência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR -
600607/1999-6 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Embargante: Antônio Pereira dos Santos, Advogado:
Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Advogada: Dra. Ana Paula Moreira
dos Santos, Embargado(a): Empresa Baiana de Águas e Saneamento
S.A. - EMBASA, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão:
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-
RR - 622592/2000-8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro João
Batista Brito Pereira, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado:
Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Advogada: Dra. Márcia Costa Barony,
Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Embargado(a):
Ralime Mattar, Advogado: Dr. Enoy Lobo Alves Pequeno, Decisão:
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-
RR - 669269/2000-7 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro João
Batista Brito Pereira, Embargante: Companhia Editora de Pernam-
buco - CEPE, Advogado: Dr. Aníbal Accioly Júnior, Embargado(a):
Abelardo Nicomedes de Moura e Outros, Advogado: Dr. Frederico
Benevides Rosendo, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos
de Declaração, para sanar contradição, na forma da fundamentação.
Processo: ED-RR - 692370/2000-1 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Banespa S.A. -
Corretora de Seguros, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Embargado(a): Maria Helena da Silva Nazaré, Advogado: Dr. An-
tônio Rosella, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, De-
cisão: por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração apenas
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação. P ro -
cesso: ED-AIRR - 706541/2000-0 da 6a. Região, Relator: Min.
Ministro Gelson de Azevedo, Embargante: Gilson Bezerra dos Santos
e Outros, Advogado: Dr. José Henrique Wanderley Filho, Embar-
gado(a): União Federal (Extinto INAMPS), Procurador: Dr. Walter do
Carmo Barletta, Embargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Dr. Gustavo Adolfo Maia Júnior, Decisão: à unanimidade,
rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR -
718552/2000-9 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargante: Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA,
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Francisco Fer-
nando Picanço Oliveira, Advogada: Dra. Gláucia de Fátima Almeida
Sidônio, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração. Processo: ED-AG-AIRR - 725237/2001-7 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: UNI-
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Ro-
binson Neves Filho, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo,
Embargado(a): Orany Antônio Caierão, Advogado: Dr. Egidio Lucca,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. P ro -
cesso: ED-AIRR - 737017/2001-7 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Walmir Oliveira da Costa, Embargante: Minerações Bra-
sileiras Reunidas S.A., Advogado: Dr. Roberto Márcio Tamm de
Lima, Embargado(a): Antônio Ferreira Filho, Advogado: Dr. Carlos
Henrique Soares Faria, Decisão: à unanimidade, rejeitar os Embargos
de Declaração e, reputando-os manifestamente protelatórios, condenar
a Embargante a pagar ao Embargado a multa de 1% (um por cento)
do montante corrigido da causa, nos termos do parágrafo único do art.
538 do CPC. Processo: ED-RR - 741370/2001-4 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Banco
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Embar-
gado(a): Dalva Solidade Ortega, Advogado: Dr. Geraldo Roberto Cor-
rêa Vaz da Silva, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos de
Declaração para prestar esclarecimentos. Processo: ED-AIRR -
743367/2001-8 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Wal-
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mir Oliveira da Costa, Embargante: Transportadora Falcão Ltda., Ad-
vogada: Dra. Carlane Torres Gomes de Sá, Embargado(a): Flávio de
Paula Teixeira, Advogada: Dra. Marilene Nicolau, Decisão: à una-
nimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR -
746629/2001-2 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Rider No-
gueira de Brito, Embargante: TRACTEBEL ENERGIA S/A, Ad-
vogado: Dr. Edevaldo Daitx da Rocha, Advogada: Dra. Cinara Raquel
Roso, Embargado(a): Antônio Jeremias da Silva, Advogado: Dr. Joel
Corrêa da Rosa, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de
declaração apenas para prestar os esclarecimentos constantes do voto
do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator. Processo: ED-RR -
757641/2001-6 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargante: Paulo Roberto Costa e Silva, Advogada:
Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Companhia Mu-
nicipal de Limpeza Urbana - COMLURB, Advogada: Dra. Cláudia
Bianca Cócaro Valente, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Em-
bargos de Declaração. Processo: ED-AIRR - 767980/2001-4 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Embar-
gado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado:
Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Embargante: Luiz César de Mesquita
Gomes, Advogada: Dra. Marcelise de Miranda Azevedo, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-
AIRR - 812213/2001-5 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado João Ghisleni Filho, Embargante: Patrícia Maria Alves, Ad-
vogada: Dra. Raquel Cristina Rieger, Embargado(a): RBR Serviços
Gerais Ltda., Advogado: Dr. Sebastião Pereira Gomes, Decisão: sem
divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: RR -
473063/1998-2 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir
Oliveira da Costa, Recorrente(s): Mário Tadeu Speranza, Advogado:
Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): BANESPA S.A. - Serviços Técnicos
e Administrativos, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, De-
cisão: suspender o julgamento do processo em virtude de pedido de
vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Gelson de Aze-
vedo, após o voto do Exmº Sr. Juiz Convocado Walmir Oliveira da
Costa, relator, pelo não conhecimento do Recurso de Revista.Falou
pelo Recorrente(s) a Dra. Marla de Alencar Oliveira.A presidência da
5a. Turma deferiu a juntada de FAX de instrumento de mandato e
prazo para juntada do original, neste ato, requerida da tribuna pela
douta procuradora do Recorrente(s). A presidência da 5a. Turma
indeferiu a sustentação oral do Dr. Aref Asseuy Júnior em face da
informação do mesmo de que não teria poderes nos autos. P ro c e s s o :
RR - 499482/1998-2 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Ad-
vogado: Dr. José Maria Pereira da Silva, Advogado: Dr. Normando
Augusto Cavalcanti Júnior, Advogado: Dr. Normando Augusto Ca-
valcanti Júnior, Recorrido(s): Sérgio Lásaro de Oliveira, Advogado:
Dr. Valter Mariano, Decisão: suspender o julgamento do processo em
virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr.
Ministro João Batista Brito Pereira.Falou pelo Recorrente(s) o Dr.
Normando Augusto Cavalcanti Júnior. A presidência da 5a. Turma
deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da
tribuna pelo douto procurador do Recorrente(s). Processo: RR -
470893/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir
Oliveira da Costa, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogada:
Dra. Gislene Manfrin Mendonça, Advogado: Dr. Normando Augusto
Cavalcanti Júnior, Advogado: Dr. Normando Augusto Cavalcanti Jú-
nior, Recorrido(s): Hélio Pereira da Silva, Advogada: Dra. Izabel
Martines Cozendey, Decisão: suspender o julgamento do processo em
virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr.
Ministro João Batista Brito Pereira, após o voto do Exmº Sr. Juiz
Convocado Walmir Oliveira da Costa, relator, pelo não conhecimento
do recurso.Falou pelo Recorrente(s) o Dr. Normando Augusto Ca-
valcanti Júnior. A presidência da 5a. Turma deferiu a juntada de
instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto
procurador do Recorrente(s). Processo: RR - 531212/1999-0 da 8a.
Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s):
Office Express Serviços Auxiliares de Transportes Aéreos Ltda., Ad-
vogado: Dr. Humberto Sales Batista, Recorrido(s): Sebastião Pereira
da Silva Neto, Advogado: Dr. Antônio dos Reis Pereira, Decisão:
suspender o julgamento do processo em virtude de pedido de vista
regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro João Batista Brito
Pereira, após o voto do Exmº Sr. Ministro Gelson de Azevedo, re-
lator, pelo conhecimento do recurso de revista, por divergência ju-
risprudencial e por violação do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.232/62.
Processo: RR - 449810/1998-9 da 17a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Engeman - Serviços
de Manutenção e Montagens Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da
Costa Fonseca, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca,
Advogada: Dra. Ana Rosa Romano Maestri, Recorrido(s): Ailton
Amaro Salomé, Advogada: Dra. Maria Lindinalva de Souza, Decisão:
sem divergência, adiar o julgamento a pedido do Exmº Sr. Ministro
Relator. Falou pelo Recorrente(s) a Dra. Maria Cristina da Costa
Fonseca. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às onze
horas e cinco minutos. E, para constar, eu, Diretora da Secretaria,
lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente e por mim subscrita. Brasília, aos quatro dias do
mês de dezembro do ano de dois mil e dois.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Presidente da Turma

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria

<!ID530625-1>

ATA DA TRIGÉSIMA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dois, às nove
horas, realizou-se a Trigésima Quinta Sessão Ordinária da Quinta
Turma do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do Ex-
celentíssimo Senhor Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO, pre-
sentes os Excelentíssimos Senhores Ministros GELSON DE AZE-
VEDO, JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA e os Excelentíssimos
Senhores Juízes Convocados JOÃO GHISLENI FILHO, WALMIR
OLIVEIRA DA COSTA, ALOYSIO SANTOS e o Subprocurador-
Geral do Trabalho, Dr. José Alves Pereira Filho e a Diretora da
Secretaria da Turma, Mírian Araújo Fornari Leonel. No julgamento
dos processos em que é relator o Exmo. Juiz Convocado João Ghis-
leni Filho não participou o Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira,
no dos processos em que é relator o Exmo. Juiz Convocado Walmir
Oliveira da Costa não participou o Exmo. Ministro Rider Nogueira de
Brito, tendo presidido o Exmo. Sr. Ministro Gelson de Azevedo e no
dos processos em que é relator o Exmo. Juiz Convocado Aloysio
Santos não participou o Exmo. Ministro Gelson de Azevedo. P ro -
cesso: AIRR - 156/2000-8 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Petróleo Brasileiro
S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro,
Agravado(s): José Demétrius Gomes, Advogada: Dra. Angela M. M.
de Macedo, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 367/1999-0 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Banco Su-
dameris Brasil S.A., Advogado: Dr. Rogério dos Reis Avelar, Agra-
vado(s): Pedro Valdeci Tirolo, Advogado: Dr. Otávio Augusto Cus-
tódio de Lima, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
736/2000 do TST. Processo: AIRR - 467/1999-8 da 15a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s):
Branco Peres Citrus S.A., Advogado: Dr. Ulisses Renato Pereira
Rodrigues, Agravado(s): Vanderli Pereira Oliveira, Advogada: Dra.
Regina Maria Pereira Andreata, Decisão: à unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 783/1999-7 da 15a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravan-
te(s): Sociedade Amigos da Porta do Sol, Advogado: Dr. Alexandre
Gaiofato de Souza, Agravado(s): Djair Beltrame, Advogado: Dr. José
Marcos Fernandes, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1010/1999-5 da 15a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Agravante(s): Sílvia Regina Antônio, Advogado: Dr. Augusto Cézar
Pinto da Fonseca, Agravado(s): A.W. Faber Castell S.A., Advogado:
Dr. Alberto Daniel Alves Antônio, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1096/1998-
4 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito,
Agravante(s): S.A. O Estado de São Paulo, Advogado: Dr. Osmar
Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Angélica Macota Satte da Costa,
Advogado: Dr. Elen Cristina Fiorini Balista, Agravado(s): Consul-
toria, Serviços e Agência de Emprego WCA Ltda., Advogado: Dr.
Claudinei Aristides Boschiero, Decisão: por unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento para mandar processar a Revista,
determinando-se sua reautuação como Recurso de Revista, devendo
ser publicada a certidão de julgamento para ciência das partes e
também para efeito de intimação dos interessados de que o jul-
gamento do Recurso de Revista dar-se-á na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução
Administrativa nº 736/2000 do TST. Processo: AIRR - 1177/1999-7
da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da
Costa, Agravante(s): General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Dr.
Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): Helinaldo dos Santos,
Advogada: Dra. Nelci Aparecida da Silva, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
1459/1999-8 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira
de Brito, Agravante(s): Tecumseh do Brasil Ltda., Advogado: Dr.
Antônio Sasso Garcia Filho, Agravado(s): Artur Antônio Santinelli,
Advogado: Dr. Joaquim Danier Favoretto, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1627/1997-2 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir
Oliveira da Costa, Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribui-
ção, Advogada: Dra. Ana Cláudia Moraes Bueno de Aguiar, Agra-
vado(s): Laércio Taveiros Franco Júnior, Advogada: Dra. Daniela
Antunes Lucon, Decisão: à unanimidade, rejeitar as preliminares ar-
güidas em contraminuta, e negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 1772/2002-7 da 1a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): Banco do Estado
do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr.
Rogério Avelar, Advogada: Dra. Fernanda Fernandes Picanço, Agra-
vado(s): João do Nascimento Leite, Advogada: Dra. Eugênia Jizetti
Alves Bezerra, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.
Processo: AIRR - 2299/1998-0 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Mineração Maciel Lt-
da., Advogado: Dr. Renato Luiz Dias, Agravado(s): Sebastião Ramos
Ribeiro, Advogado: Dr. Cláudia Silva dos Santos, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 2928/2002-7 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
João Ghisleni Filho, Agravante(s): Banco Banerj S.A., Advogada:
Dra. Virginia Dolores de B. Giordani, Agravado(s): Maria Hilda Mar-
ques de Moura, Advogada: Dra. Myriam Denise da Silveira de Lima,
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 3012/2002-4 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
João Ghisleni Filho, Agravante(s): Light Serviços de Eletricidade
S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Ilton da Silva
Carvalho e Outros, Advogado: Dr. Antônio José Feijó do Nascimento,

Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação
do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
736/2000 do TST. Processo: AIRR - 5522/2002-0 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s):
Luiz Elizeu Xavier, Advogada: Dra. Rosana Cristina Giacomini Ba-
tistella, Agravado(s): Pepsi Cola Engarrafadora Ltda., Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Decisão: à unanimidade, negar provi-
mento ao agravo. Processo: AIRR - 9075/2002-6 da 19a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s):
Real Alagoas de Viação Ltda., Advogado: Dr. Paulo Soares C. da
Silva, Agravado(s): Neusvaldo Floriano da Silva, Advogado: Dr. João
Batista Gonçalves Varjão, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista,
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução
Administrativa nº 736/2000 do TST. Processo: AIRR - 12399/2002-
8 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho,
Agravante(s): Usina Paranaguá S.A., Advogado: Dr. Eloy Magalhães
Holzgrefe, Agravado(s): Miguel Cassimiro da Silva e Outros, Ad-
vogado: Dr. Pedro de Alcântara Souza Lacerda, Decisão: à una-
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
12449/2002-3 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Agravante(s): Cervejarias Reunidas Skol Caracu S.A.,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Severina
Clarindo Pereira, Advogado: Dr. Josevilte Martins Melo, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
12537/2002-5 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Agravante(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogado:
Dr. Arlindo Frangiotti Filho, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão
Côrtes, Agravado(s): Geraldo Lino Fernandes, Advogado: Dr. Rosa
Malena de Andrade Rocha, Decisão: unanimemente, negar provi-
mento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 12708/2002-1
da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho,
Agravante(s): Antônio Luiz de Souza Nogueira, Advogada: Dra. Eu-
gênia Jizetti Alves Bezerra, Agravado(s): Banco do Estado do Rio de
Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério
Avelar, Advogada: Dra. Olinda Maria Rebello, Agravado(s): Banco
Banerj S.A. e Outro, Advogado: Dr. Rodolfo Gomes Amadeo, De-
cisão: à unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: AIRR
- 12711/2002-5 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Agravante(s): Teófilo Onofre Siqueira Lopes, Ad-
vogada: Dra. Eryka Farias De Negri, Agravado(s): Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, Advogado: Dr. An-
tônio Carlos Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo. Processo: AIRR - 13014/2002-6 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): Daisy Adé-
lia dos Santos, Advogado: Dr. Antônio Luciano Tambelli, Agrava-
do(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada:
Dra. Ana Cássia de Souza Silva, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao Agravo. Processo: AIRR - 13016/2002-5 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Agravan-
te(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Aze-
redo Bastos, Agravado(s): Helena Aparecida Burgos, Advogado: Dr.
Rosana Rodrigues de Paula, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 13019/2002-9 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s):
Lanchonete São Paulo West Ltda., Advogado: Dr. Walter Aroca Sil-
vestre, Agravado(s): Francisco Gomes Canuto, Advogado: Dr. Rei-
naldo Galon, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.
Processo: AIRR - 13080/2002-6 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): Sandra Camila Ferrari
Escudeiro, Advogado: Dr. Odilon Segna, Agravado(s): Telecomu-
nicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da
Silva Emerenciano, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo. Processo: AIRR - 13089/2002-7 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): Banco Bil-
bao Vizcaya Argentaria Brasil S.A., Advogado: Dr. Francisco An-
tônio Luigi Rodrigues Cucchi, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão
Côrtes, Agravado(s): José Souza Barbosa, Advogada: Dra. Maria
Alice Ferreira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao Agravo.
Processo: AIRR - 13104/2002-5 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): Itapemirim Turismo -
Agência de Viagens Ltda., Advogada: Dra. Wilma Chequer Bou-

Habib, Agravado(s): Rosa Maria Nazarini, Advogado: Dr. Paulo Vel-
ten, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 13728/2002-1 da 8a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): Banco do
Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos,
Agravado(s): José Tarcisio Sampaio, Advogado: Dr. José Carlos Jor-
ge Melém, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.
Processo: AIRR - 13767/2002-6 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): Serviço Nacional de
Aprendizagem Comercial - SENAC, Advogada: Dra. Juliana Diniz
Corrêa Pinto, Agravado(s): Cristiane Kelly Diniz Martins, Advogado:
Dr. Humberto Marcos Moreira Pessôa, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo. Processo: AIRR - 14605/2002-0 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agra-
vante(s): Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Ad-
vogado: Dr. Edson de Moura Braga Filho, Agravado(s): Jacir Pedro
Hubler, Advogado: Dr. Antônio Escosteguy Castro, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar a preliminar de litigância de má-fé argüida na
contraminuta e, no mérito, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 14675/2002-9 da 2a. Região, Relator:
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Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): Conspelmon
Construções Ltda., Advogado: Dr. Domingos Tommasi Neto, Agra-
vado(s): Leopoldino Alves da Silva, Advogada: Dra. Maria Célia
Viana Andrade, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo.
Processo: AIRR - 15312/2002-4 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): Petróleo Brasileiro
S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro,
Agravado(s): Anoelice Soares e Outros, Advogado: Dr. Ailton Daltro
Martins, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro -
cesso: AIRR - 16783/2002-1 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): Profarma - Distribui-
dora de Produtos Farmacêuticos Ltda., Advogada: Dra. Aline Ran-
dolpho Paiva, Agravado(s): Roberto José dos Santos, Advogado: Dr.
Cláudio Benaion Torres, Decisão: à unanimidade, negar provimento
ao agravo. Processo: AIRR - 17396/2002-1 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): Banco Ci-
dade S.A., Advogada: Dra. Ana Maria Santos Vieira, Agravado(s):
Lilian Pires de Assis, Advogado: Dr. Henrique de Souza Machado,
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 18470/2002-0 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
João Ghisleni Filho, Agravante(s): Bompreço S.A. - Supermercados
do Nordeste, Advogado: Dr. Rosendo Clemente da Silva Neto, Agra-
vado(s): Aluizio Leônidas Pereira, Advogado: Dr. André Trindade
Henriques Pedrosa Leal, Decisão: à unanimidade, negar provimento
ao agravo. Processo: AIRR - 18472/2002-1 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): EMAE -
Empresa Metropolitana de Águas e Energia S.A., Advogado: Dr.
Afonso Bueno de Oliveira, Agravado(s): Márcia Maillo Andrighetto,
Advogada: Dra. Elaine Maillo Andriguetto, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 18489/2002-9 da 2a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Agra-
vante(s): Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo
- SABESP, Advogado: Dr. José Roberto Bandeira, Agravado(s): Evi-
lásio Bernardi, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, De-
cisão: à unanimidade, não conhecer do Agravo. Processo: AIRR -
18498/2002-0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Agravante(s): Companhia Siderúrgica Paulista - CO-
SIPA, Advogado: Dr. José Eduardo Lima Martins, Agravado(s): Rita
Dias de Souza, Advogado: Dr. José Abílio Lopes, Decisão: à una-
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
56538/2002-1 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir
Oliveira da Costa, Agravante(s): José Alves e Outros, Advogada: Dra.
Avanir Pereira da Silva, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa
Lopes, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação
Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Advogada: Dra. Márcia
Rodrigues dos Santos, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 59643/2002-2 da 2a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Agra-
vante(s): Givaldo Gabriel da Silva, Advogada: Dra. Divanilda Maria
Prata de Souza Oliveira, Agravado(s): São Paulo Transporte S.A.,
Advogada: Dra. Marli Buose Rabelo, Agravado(s): Massa Falida de
Masterbus Transportes Ltda., Advogado: Dr. Manuel Antônio Angulo
Lopez, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro -
cesso: AIRR - 556120/1999-9 da 9a. Região, corre junto com RR-
556121/1999-2, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Agra-
vante(s): Epaminondas Neves da Rocha Filho, Advogado: Dr. Jozildo
Moreira, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio
Bispo de Oliveira, Agravado(s): Caixa de Previdência dos Funcio-
nários do Banco do Brasil - PREVI, Decisão: à unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 618558/1999-5 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Vepasa Veículos S.A.,
Advogado: Dr. Luiz Antônio Bertocco, Agravado(s): Regina Lúcia
Folloni, Advogado: Dr. Alberto Augusto De Poli, Decisão: por una-
nimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento.à unanimidade,
dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a pu-
blicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes
e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos ter-
mos da Resolução Administrativa nº 736/2000 do TST. P ro c e s s o :
AIRR - 642904/2000-0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
João Ghisleni Filho, Agravante(s): Ferrovia Sul Atlântico S.A., Ad-
vogada: Dra. Sandra Calabrese Simão, Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Agravado(s): Pedro Stankiewski, Advogado: Dr. Age-
nir Braz Dalla Vecchia, Decisão: à unanimidade, não conhecer do
agravo. Processo: AIRR - 642905/2000-4 da 9a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): Rede Fer-
roviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra.
Márcia Rodrigues dos Santos, Agravado(s): Pedro Stankiewski, Ad-
vogado: Dr. Agenir Braz Dalla Vecchia, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 644074/2000-6 da
18a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravan-
te(s): HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO, Advogada:
Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Pollyanna Mendonça
Otoni, Advogado: Dr. Adalberto Teixeira da Silva, Decisão: à una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 644086/2000-8 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Gel-
son de Azevedo, Agravante(s): Companhia Docas do Espírito Santo -
CODESA, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agra-

vado(s): Gabriel Decottignies de Barros, Advogado: Dr. André Luiz
Moreira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 658699/2000-9 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Oilson Duarte
Silva, Advogada: Dra. Marinez Kaschel Couto, Agravante(s): S.A. "O
Estado de São Paulo", Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes,
Agravado(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: à
unanimidade, negar provimento aos agravos de instrumento inter-
postos pelo Reclamante e Reclamado. Processo: AIRR -

671202/2000-0 da 4a. Região, corre junto com RR-671203/2000-4,
Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s):
Silvana Magali Zandonai Araújo, Advogado: Dr. Ignácio Rangel de
Castilhos, Agravado(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A.,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 699935/2000-9 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agra-
vante(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogada: Dra.
Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Cláudia Andrade Moreno,
Advogado: Dr. Eber João Sanches, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
700782/2000-5 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Agravante(s): MRS Logística S.A, Advogado: Dr. Nil-
ton Correia, Agravado(s): Rui Marques, Advogado: Dr. Celso Bar-
bosa Pinheiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento. Processo: AIRR - 709009/2000-3 da 6a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravan-
te(s): Antônio Carlos Prado Ramiro, Advogado: Dr. Oswaldo Morais,
Agravado(s): Marisol S.A. - Indústria do Vestuário, Advogada: Dra.
Rivadávia Brayner Castro Rangel, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
721264/2001-4 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir
Oliveira da Costa, Agravante(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do
Menor - FEBEM/SP, Advogado: Dr. João Carlos Ferreira Guedes,
Agravado(s): Valentino Carlos Andrade, Advogado: Dr. Claudinei
Baltazar, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 726394/2001-5 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s):
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr.
André Matucita, Agravado(s): Elaine Cristina de Souza, Advogada:
Dra. Raquel Campos Sampaio Fonseca do Valle, Agravado(s): Banco
Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Decisão: à unanimi-
dade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR
- 726400/2001-5 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Wal-
mir Oliveira da Costa, Agravante(s): Eletropaulo Metropolitana Ele-
tricidade de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Luiz Carlos Amorim
Robortella, Agravado(s): Luiz Bedore, Advogada: Dra. Adriana Bo-
telho Fanganiello Braga, Decisão: à unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 726666/2001-5 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s):
Andreza de Castro, Advogado: Dr. Marcos José Bernardelli, Agra-
vado(s): Carrefour Comércio e Indústria Ltda., Advogada: Dra. Ju-
liana de Queiroz Guimarães, Decisão: à unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 727822/2001-
0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da
Costa, Agravante(s): João Ribeiro Bonfim, Advogada: Dra. Olga Ma-
chado Kaiser, Agravado(s): Banco da Amazônia S.A., Advogado: Dr.
José Reinaldo Nogueira de Oliveira, Decisão: à unanimidade, não
conhecer da contraminuta, porque apresentada em cópia fac-símile,
sem exibição do original em juízo, e negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 731403/2001-1 da 21a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Ruy Medeiros
de Oliveira, Advogada: Dra. Viviana Marileti Menna Dias, Agra-
vado(s): Estado do Rio Grande do Norte - Secretaria de Segurança
Pública, Procurador: Dr. Eliana Trigueiro Fontes, Decisão: à una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 732274/2001-2 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro Gel-
son de Azevedo, Agravante(s): Município de Fortaleza, Procurador:
Dr. Pedro Saboya Martins, Agravado(s): José Osvaldo Cavalcante da
Conceição, Advogado: Dr. Antônio de Pádua Cunha Almeida, De-
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 735422/2001-2 da 20a. Região, Relator: Min.
Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Telecomunicações de
Sergipe S.A. - TELEMAR, Advogado: Dr. Carlos Alberto Monteiro
Vieira, Agravado(s): Jailton de Souza Almeida, Advogado: Dr. Wil-
liam de Oliveira Cruz, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 740197/2001-1 da 3a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Agravante(s): Bingo Alterosas Diversões e Comércio Ltda., Advo-
gada: Dra. Andréa Fernandes Napoleão de Souza, Agravado(s): Vânia
Vieira da Silva, Advogado: Dr. José Vlan de Castro Júnior, Decisão:
à unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção do recurso de revista
argüida em contraminuta, e negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 745532/2001-0 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Oscar Alves Car-
neiro, Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): União Federal,
Procurador: Dr. José Carlos de Almeida Lemos, Agravado(s): Estrada
de Ferro Paraná Oeste S.A. - FERROESTE, Advogada: Dra. Suzana
Bellegard Danielewicz, Agravado(s): 2º Batalhão Ferroviário, De-
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 747301/2001-4 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Continental do Brasil
Produtos Automotivos Ltda., Advogada: Dra. Maria Lúcia Vitorino
Borba, Agravado(s): José Rosa dos Santos, Advogado: Dr. Nicácio
Passos de Andrade Freitas, Decisão: à unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 750386/2001-1
da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agra-
vante(s): Real Previdência e Seguros S.A., Advogado: Dr. Osmar
Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Adolfo Frossard Tesolim, Ad-
vogado: Dr. Rubens Victor Manéa, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
750944/2001-9 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): Citro Maringá Agrícola e Comercial Ltda.,
Advogado: Dr. Winston Sebe, Agravado(s): Cleuza de Fátima An-
tônio Belarmino, Advogada: Dra. Silvia Castro Neves, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 752272/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Gel-
son de Azevedo, Agravante(s): Paulo Danelon Luvas Industriais Ltda,
Advogado: Dr. Winston Sebe, Agravado(s): Silvia Moschini Danelon,

Advogado: Dr. José Benedito C. Cruz, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
752275/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros
S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Ione
Aparecida Botosso, Advogado: Dr. Antônio Luiz França de Lima,
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 753176/2001-5 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Lello Vendas, Adminis-
tração de Imóveis e Condomínios S/C Ltda., Advogado: Dr. Euzébio
Inigo Funes, Agravado(s): João Eduardo Pedroso de Oliveira, Ad-
vogado: Dr. Flávio Abrahão Nacle, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
753355/2001-3 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogado: Dr. Os-
mar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Alex Fabiano Magosso e
Outro, Advogado: Dr. Eduardo Márcio Campos Furtado, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 753458/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Gel-
son de Azevedo, Agravante(s): Luiz de Godoi, Advogado: Dr. José
Roberto Sodero Victório, Agravado(s): Aços Villares S.A., Advo-
gado: Dr. Adherbal Ribeiro Ávila, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
753465/2001-3 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): Alexander Basílio e Outros, Advogada: Dra.
Márcia Efigênia da Silva Castro, Agravado(s): Tecma Engenharia
Ltda., Advogada: Dra. Andréa Markus, Decisão: à unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
755347/2001-9 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): Banco Industrial e Comercial S.A. - BIC-
BANCO, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr.
Elizabete Leite Scheibmayr, Agravado(s): Antônio Alberto Maranhão
(Espólio de), Advogado: Dr. Wilson de Oliveira, Decisão: à una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 757118/2001-0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson
de Azevedo, Agravante(s): Raimundo Torres de Couto, Advogado:
Dr. Enzo Sciannelli, Agravado(s): Solorrico S.A. Indústria e Co-
mércio, Advogado: Dr. João Waldemar Carneiro Filho, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 759288/2001-0 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Gel-
son de Azevedo, Agravante(s): Telecomunicações da Bahia S.A. -
TELEBAHIA, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agra-
vado(s): Luiz Barreto Dantas, Advogado: Dr. José Renan Oliveira
Moreira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 760663/2001-5 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Companhia
Brasileira de Distribuição, Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira
Martins, Agravado(s): João Carlos Borsato da Cunha, Advogado: Dr.
Ivan Edson Diniz Luck, Decisão: à unanimidade, negar provimento
ao agravo instrumento. Processo: AIRR - 762907/2001-1 da 24a.
Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s):
José Tavares Silva Filho, Advogado: Dr. Rodrigo Schossler, Agra-
vado(s): Engel Construções e Projetos Ltda., Advogado: Dr. Robson
de Freitas, Agravado(s): Construtora Butiá Ltda., Agravado(s): Nilton
Bossay da Costa, Agravado(s): Daniel Rosa Bossay da Costa, De-
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 765582/2001-7 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Delfim Comércio e Indústria
Ltda., Advogado: Dr. Pedro Ernesto Arruda Proto, Agravado(s): João
Pereira da Fonseca, Advogado: Dr. José Cirilo Barreto, Decisão: à
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, con-
vertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do pro-
cesso e a publicação da certidão de julgamento para ciência e in-
timação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista
dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida
publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº 736/2000 do
TST. Processo: AIRR - 767078/2001-0 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Expresso Metropolitano
Ltda., Advogado: Dr. Michel Elias Zamari, Agravado(s): Fernando
Fischer, Advogado: Dr. Manoel Roberto Hermida Ogando, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 767539/2001-2 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Gel-
son de Azevedo, Agravante(s): Hermelindo Christofoletto, Advogado:
Dr. Luís Roberto Olímpio, Agravado(s): Cia. Agrícola Canale, Ad-
vogada: Dra. Marilda Izique Chebabi, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
767707/2001-2 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): Augusto Moraes, Advogado: Dr. Vicente
Paulino da Silva, Agravado(s): Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil - NOVACAP, Advogado: Dr. Onésimo Figueiredo
Ramos, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 767712/2001-9 da 16a. Região, Relator:
Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Banco do Brasil
S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Agrava-
do(s): João Amauri Costa, Advogado: Dr. Raimunda Batista do Nas-
cimento, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 769906/2001-2 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Palmarino
Mancini Filho, Advogado: Dr. Elna Geraldini, Agravado(s): Rhodia
Poliamida Ltda., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 776147/2001-9 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Gel-
son de Azevedo, Agravante(s): Carlos Joaquim Ignácio Cardoso, Ad-
vogado: Dr. Oscar Otávio C. Argollo, Agravado(s): Eurídice Luiza da
Silva, Advogado: Dr. Mário Alexandre Fernandes Chagas, Agrava-
do(s): Quo Vadis Agência de Viagens e Turismo, Decisão: à una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 776272/2001-0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Aloysio Santos, Agravante(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação
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Extrajudicial), Advogado: Dr. André Matucita, Agravado(s): Fran-
cisco Carlos Miranda, Advogada: Dra. Ivone da Conceição Rodrigues
Carvalho, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
776876/2001-7 da 13a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos - ECT, Advogado: Dr. Paulo César Bezerra de Lima, Agra-
vado(s): José Newton Barboza, Advogado: Dr. Marcos Augusto Lyra
Ferreira Caju, Decisão: por maioria, dar provimento ao agravo de
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
736/2000 do TST, vencido o Exmo. Sr. Ministro Rider Nogueira de
Brito. Processo: AIRR - 777211/2001-5 da 6a. Região, Relator:
Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Eduardo José
de Lima, Advogado: Dr. Célio José Ferreira, Agravado(s): Com-
panhia Energética de Pernambuco - CELPE, Advogado: Dr. Antônio
Braz da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 777361/2001-3 da 17a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Sociedade
Michelin de Participações, Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): João Noronha, Advogado:
Dr. Tarcisio Pessali, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 782219/2001-0 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s):
Rosa Teresinha da Silva, Advogado: Dr. Raul Antunes Soares Fer-
reira, Agravado(s): Madeplac Central de Madeiras Ltda., Advogado:
Dr. Luiz Carlos Crichi, Decisão: à unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 782235/2001-4 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s):
Sérgio de Souza Ramos, Advogada: Dra. Maria de Fátima Domenici
Azevedo, Agravado(s): Tecnowatt Iluminação S.A., Advogado: Dr.
Amilton Costa de Faria, Decisão: à unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 782703/2001-0 da 20a.
Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravan-
te(s): DISCAR - Distribuidora de Carros Ltda., Advogada: Dra. Maria
da Conçeição Simões de Vasconcelos, Agravado(s): Ruth Helena Al-
buquerque Ferreira, Advogado: Dr. Adão Rodrigues de Souza, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 782955/2001-1 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Luís Armênio Alves
Magalhães, Advogada: Dra. Vanda Julianelli Jardim, Agravado(s):
Companhia Distribuidora de Gás do Rio de Janeiro - CEG, Ad-
vogado: Dr. Marco Aurélio Silva, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
783942/2001-2 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): Estado do Espírito Santo, Procurador: Dr.
Valéria Reisen Scardua, Agravado(s): Jiani Aparecida de Melo Chia-
bai, Advogado: Dr. José Miranda Lima, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
783965/2001-2 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira
de Brito, Agravante(s): Renata Vieira da Cunha, Advogado: Dr. Dor-
neles Romualdo do Nascimento, Agravado(s): Companhia Estadual
de Habitação do Rio de Janeiro - CEHAB/RJ, Advogado: Dr. Jo-
celino Cristovam Pereira, Decisão: por unanimidade, deferir o re-
querimento do benefício da justiça gratuita, declarando a Reclamante
isenta do pagamento das custas processuais e beneficiária das demais
isenções decorrentes da assistência judiciária, bem como negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 786029/2001-
9 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agra-
vante(s): Teresinha Aparecida Zerbini e Outro, Advogado: Dr. Zélio
Maia da Rocha, Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. -
TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão: à

unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 786762/2001-0 da 23a. Região, Relator: Min. Ministro Gel-
son de Azevedo, Agravante(s): Companhia de Saneamento do Estado
de Mato Grosso - SANEMAT S.A., Advogado: Dr. Lucimar da Silva
Santos Dias, Agravado(s): José Saturnino Gomes da Silva, Advogada:
Dra. Sandrerli Ferreira Nery, Decisão: à unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 786775/2001-
5 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agra-
vante(s): Banco ABN Amro Real S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes
Paixão Côrtes, Agravado(s): José Moura dos Santos, Advogado: Dr.
Rubeny Martins Sardinha, Decisão: à unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 788468/2001-8 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s):
Antônia Elisabete Bien de Abreu, Advogado: Dr. Marco Antônio de
Souza, Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP,
Advogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão: à unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 789226/2001-8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Gel-
son de Azevedo, Agravante(s): Antônio Donizetti Vieira, Advogado:
Dr. Alex Santana de Novais, Agravado(s): Fertilizantes Fosfatados
S.A. - Fosfértil, Advogado: Dr. Marcelo Pimentel, Decisão: à una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 789565/2001-9 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Rider
Nogueira de Brito, Agravante(s): Companhia do Metropolitano do
Rio de Janeiro - METRÔ, Advogado: Dr. João Adonias Aguiar Filho,
Agravado(s): Luiz Antônio dos Santos Pereira, Advogada: Dra. Carla
Gomes Prata, Advogado: Dr. Eliezer Gomes, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 789658/2001-0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Gel-
son de Azevedo, Agravante(s): Carlos David Tomaz Lima, Advogada:
Dra. Rosângela Lima da Silva, Agravado(s): Telecomunicações do
Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de
Bessa, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 790539/2001-0 da 18a. Região, Relator:

Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): ENGESET - En-
genharia e Serviços de Telemática S. A., Advogado: Dr. Mildrets
Pimentel de Carvalho, Agravado(s): Moisés Marques de Sousa, Ad-
vogada: Dra. Simone Cássia dos Santos, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
790700/2001-4 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio
Santos, Agravante(s): Comércio de Alimentos Frango de Outro Ltda.,
Advogada: Dra. Danielle Albuquerque, Agravado(s): Antônio de Oli-
veira Marçal (Espólio de), Advogado: Dr. Evandro Marcos Pagnon-
celli, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 791681/2001-5
da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agra-
vante(s): Eletrodados S.A., Advogada: Dra. Angela Cristina Barbosa
Leite Pirfo, Agravado(s): Frederico Areal Marques, Advogado: Dr.
Eduardo Vicente Rabelo Amorim, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
791814/2001-5 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Rider No-
gueira de Brito, Agravante(s): Chamflora Mogi Guaçu Agroflorestal
Ltda., Advogada: Dra. Mônica de Arruda Melo, Agravado(s): Luiz
Batista Moreira, Advogada: Dra. Marli Gonçalves Peres, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 791831/2001-3 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Gel-
son de Azevedo, Agravante(s): Banco Santander Brasil S. A., Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Edson de Souza
Souto, Advogado: Dr. Marcus Tomaz de Aquino, Decisão: à una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 793101/2001-4 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Gel-
son de Azevedo, Agravante(s): Empresa Baiana de Águas e Sanea-
mento S.A. - EMBASA, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior,
Agravado(s): Mario Jorge da Silva Luz, Advogado: Dr. Jailson An-
tônio Silva Santos, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 793942/2001-0 da 5a.
Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s):
Wilcelina Justina dos Santos, Advogado: Dr. Jairo Andrade de Mi-
randa, Agravado(s): Real Sociedade Portuguesa de Beneficência De-
zesseis de Setembro - Hospital Português, Advogado: Dr. Cláudio
Rodrigues da Costa Figueirôa, Decisão: à unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 794538/2001-
1 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito,
Agravante(s): Uniway Serviços - Cooperativa de Trabalho de Pro-
fissionais Liberais Ltda. e Outra, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila
de Bessa, Agravado(s): Cinthia Barbosa Alves, Advogada: Dra. An-
tônia Telma Silva Malta, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 798723/2001-5
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agra-
vante(s): Maria Enita de Souza Britto e Outros, Advogado: Dr. Zélio
Maia da Rocha, Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. -
TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão: à

unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 800310/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Gel-
son de Azevedo, Agravante(s): Adélia Amin da Costa e Outros,
Advogado: Dr. Humberto Cardoso Filho, Agravante(s): CESP - Com-
panhia Energética de São Paulo, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Barra
Evangelista, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 801827/2001-3 da 24a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Empresa
Energética de Mato Grosso do Sul S.A. - ENERSUL, Advogado: Dr.
Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Ezio Albino Nunes, Advogada:
Dra. Nely Ratier Placência, Decisão: à unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 802405/2001-1
da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agra-
vante(s): Osmar Celeste de Assunção, Advogado: Dr. Renato José
Barbosa Dias, Agravado(s): Fundação Educacional Lucas Machado -
FELUMA, Advogado: Dr. José Maria da Silva Cantídio Filho, Agra-

vado(s): Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios da Micro
Região do Alto Rio Grande - CISMARG, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
802463/2001-1 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): VB Indústria e Comércio de Moda Ltda.,
Advogada: Dra. Maria de Fátima Celestino, Agravante(s): BJLN Va-
rejista de Moda Ltda., Advogado: Dr. Leonardo Candido da Silva
Júnior, Agravado(s): Rosângela Alves de Jesus, Advogada: Dra. Isa-
bela Cardoso Oliveira, Agravado(s): As Mesmas, Advogado: Dr. Os
Mesmos, Decisão: à unanimidade, negar provimento a ambos os
agravos de instrumento. Processo: AIRR - 804665/2001-2 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s):
Luiz Gonzaga da Silva, Advogada: Dra. Josefa Ivana de Santana
Carnaval, Agravado(s): City Hotel Ltda., Advogada: Dra. Maria do
Céu Cândida de Carvalho, Decisão: à unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 804777/2001-0 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s):
Banco Nossa Caixa S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Advogado: Dr. Carlos Roberto dos Santos, Agravado(s): Jair Mariano
da Silva, Advogado: Dr. Sebastião Miqueloto, Decisão: à unanimi-
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
806264/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de

Azevedo, Agravante(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Ex-
trajudicial), Advogado: Dr. André Matucita, Agravado(s): Patrícia
Cristina Pereira Teresa, Advogado: Dr. Lércio de Souza Júnior, De-
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 806498/2001-9 da 12a. Região, Relator: Min.
Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogada: Dra. Neusa Maria Kuester Vegini, Agravado(s): Anísio
Diel, Advogada: Dra. Albaneza Alves Tonet, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
808257/2001-9 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Agravante(s): Maria de Fátima Alves, Advogado: Dr.
Tarcísio Leitão de Carvalho, Agravado(s): Telemar Norte Leste S/A -
Filial Ceará, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão:

à unanimidade, não conhecer do Agravo. Processo: AIRR -
809279/2001-1 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio
Santos, Agravante(s): Super Posto Royal Ltda., Advogada: Dra. Ma-
ria Cecília Azzi Camargo, Agravado(s): Samuel Camargo, Advogado:
Dr. Roosevelt Domingues Gasques, Decisão: à unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 810271/2001-2
da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Agra-
vante(s): Rede Barateiro de Supermercados S.A., Advogado: Dr. Fá-
bio Zinger Gonzalez, Agravado(s): Sônia Maria Ferreira da Silva,
Advogada: Dra. Marli Tege Alves, Decisão: à unanimidade, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 812000/2001-9 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro
João Batista Brito Pereira, Agravante(s): João Alberto Reolon, Ad-
vogado: Dr. Valdir Gehlen, Agravado(s): Massa Falida de Emílio
Romani S.A., Dr. Fausto Pereira de Lacerda Filho, Advogado: Dr.
Eugênio Luiz Lacerda Borges de Macedo, Agravado(s): L. Aleixo &
Aleixo Ltda, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. Processo: AIRR - 812317/2001-5 da 5a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Agravante(s): ATEM-
DO - Atendimento Médico-Odontológico Domiciliar Ltda., Advo-
gada: Dra. Maria Auxiliadora Lopes Costa, Agravado(s): Heloísa
Cunha da Silva, Advogada: Dra. Ana Paula Gordilho Pessoa, De-
cisão: à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 812320/2001-4 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Aloysio Santos, Agravante(s): Sueli Pinto Costa, Ad-
vogada: Dra. Magda Serrano Neves, Agravado(s): Câmara de Di-
rigentes Lojistas de Salvador, Advogado: Dr. Sérgio E. Schlang Alves
Júnior, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 812408/2001-0 da 7a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): Tales de
Figueiredo Esmeraldo, Advogado: Dr. Tarcísio Leitão de Carvalho,
Agravado(s): Telemar Norte Leste S/A - Filial Ceará, Advogado: Dr.
Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Agravo. Processo: AIRR - 814477/2001-0 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Com-
panhia Cervejaria Brahma e Outro, Advogado: Dr. José Alberto Cou-
to Maciel, Agravado(s): Francisco da Silva, Advogado: Dr. Serafim
Antônio Gomes da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 816087/2001-6 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravan-
te(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Dr. Carlos
Eduardo G. Vieira Martins, Agravado(s): João Batista Ribeiro dos
Santos, Advogado: Dr. Omi Arruda Figueiredo Júnior, Decisão: por
unanimidade, rejeitar a preliminar de litigância de má-fé argüida na
contraminuta e, no mérito, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: RR - 1177/2002-4 da 6a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Aloysio Santos, Recorrente(s): Sadia S.A., Advo-
gado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Recorrido(s): Marcelo de
Santa Cruz Oliveira, Advogado: Dr. Ricardo Estevão de Oliveira,
Decisão: à unanimidade, prosseguindo o julgamento, conhecer do
recurso de revista apenas no tema "Candidatura, eleição e posse de
dirigente sindical. Estabilidade. Necessidade de comunicação", por
divergência jurisprudencial e violação do artigo 543, § 5º, da CLT e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a rein-
tegração no emprego com seus consectários legais. Observação: Pre-
sente à Sessão o Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, patrono do(a)
Recorrente(s). Processo: RR - 1370/1999-6 da 17a. Região, Relator:
Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Companhia de
Transportes Urbanos da Grande Vitória - CETURB-GV, Advogada:
Dra. Danielle Reis Machado, Recorrido(s): Marcelo Cláudio Caliman,
Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Observação: Presente à Sessão o Dr.
José Tôrres das Neves, patrono do(a) Recorrido(s). Processo: RR -
1868/1999-0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira
de Brito, Recorrente(s): Banco ABN Amro Real S.A., Advogada:
Dra. Neuza Maria Lima Pires de Godoy, Recorrido(s): Sérgio Luís
Myashiro, Advogado: Dr. João Flávio Pessôa, Decisão: por unani-
midade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 5º,
incisos XXXVI e LV, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para,
anulando a decisão de fl. 819, determinar o retorno dos autos ao TRT
de origem para que novo julgamento seja proferido, observando-se o
procedimento ordinário. Processo: RR - 1924/1999-0 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Recorren-
te(s): UNIBANCO - Seguros S.A., Advogada: Dra. Ivonete Aparecida
Gaiotto Machado, Recorrido(s): Getúlio Ferreira Pessoa, Advogado:
Dr. José Roberto Galli, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso
no tópico correção monetária, por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a incidência da cor-
reção monetária seja a partir do quinto dia útil do mês subseqüente,
observado o índice da correção monetária do mês subsequente ao da
prestação de serviços. Processo: RR - 7102/2002-9 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s):
Caltabiano Veículos S.A., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros
Júnior, Recorrido(s): Marcos Marcelo Marques, Advogado: Dr. André
Anunciato, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista da reclamada quanto às Horas Extras - Acordo Individual de
Compensação e correção monetária, por dissenso pretoriano, e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial, para limitar a condenação em
horas extras às excedentes à 44ª semanal e determinar que a correção
monetária seja aplicada somente após o quinto dia útil subseqüente ao
mês de competência, com o índice do mês seguinte ao da prestação
dos serviços. Processo: RR - 7214/2002-7 da 19a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s): Banco ABN
Amro Real S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Re-
corrido(s): Antônio Carlos da Silva, Advogado: Dr. Marcos Adilson
Correia de Souza, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso no
tema correção monetária, por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento, para determinar que a incidência da correção
monetária seja a partir do quinto dia útil do mês subseqüente ao do
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vencimento da obrigação de pagar os salários do empregado, in-
cidindo o índice do mês subsequente ao da prestação dos serviços.
Processo: RR - 7359/2002-6 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro
Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Cor-
reios e Telégrafos - Diretoria Regional do Rio de Janeiro, Advogado:
Dr. Carlos Leonídio Barbosa, Recorrido(s): Paulo Cesar Maillet, Ad-
vogado: Dr. Maurício C. Maciel, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 10870/2002-1 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorren-
te(s): Prestacon Comércio de Alimentos Ltda., Advogado: Dr. Eliton
Araújo Carneiro, Recorrido(s): José Antônio de Souza, Advogado:
Dr. João Célio de M. Berthe, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista apenas quanto ao critério de retenção do Imposto
de Renda, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar a retenção da importância devida pelo Re-
clamante a título de imposto de renda do montante a ser pago,
conforme for apurado em liquidação de sentença, e de acordo com as
tabelas vigentes no momento em que o crédito se tornar disponível
para o beneficiário. Processo: RR - 12712/2002-0 da 1a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s):
Venceslaine Prado Marques, Advogado: Dr. Octavio Blatter Pinho,
Recorrido(s): Clínica Médico-Cirúrgica Botafogo S. A. - Hospital
Samaritano, Advogada: Dra. Teresa Mendes Liporaci, Decisão: una-
nimemente, ante o provimento ao Agravo de Instrumento interposto
pela reclamante e sua conversão em Recurso de Revista, à una-
nimidade, conhecer do recurso quanto a participação nos lucros, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
condenar a reclamada ao pagamento da referida parcela relativa ao
ano de 1997. Processo: RR - 18980/2002-9 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Sindicato do
Comércio Varejista de Combustíveis e Lubrificantes no Rio Grande
do Sul, Advogado: Dr. Amauri Celuppi, Recorrido(s): Posto de Com-
bustíveis Frandaloso Ltda, Advogada: Dra. Janaína Neuls, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do
artigo 114 da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento
para, afastada a incompetência absoluta da Justiça do Trabalho, de-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que
prossiga no exame do recurso ordinário como entender de direito.
Processo: RR - 19034/2002-0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Sindicato do Comércio Va-
rejista de Combustíveis e Lubrificantes no Rio Grande do Sul, Ad-
vogado: Dr. Amauri Celuppi, Recorrido(s): Abastecedora Fritz Ltda.,
Advogado: Dr. Ricardo Kunde Corrêa, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista por violação do artigo 114 da Cons-
tituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a
incompetência absoluta da Justiça do Trabalho, determinar o retorno
dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim de que prossiga no
julgamento da causa como entender de direito. Processo: RR -
30697/2002-6 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira
de Brito, Recorrente(s): S. A. Indústrias Reunidas F. Matarazzo, Ad-
vogado: Dr. Fernando de Morais Pauli, Recorrido(s): Maurício Ma-
zon, Advogado: Dr. Clarindo Gonçalves de Melo, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista por afronta ao art. 5º, II e
LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da
2ª Região para que, afastado o óbice da deserção por ausência de
depósito recursal, aprecie e julgue o agravo de petição da recorrente
como entender de direito. Processo: RR - 45041/2002-0 da 7a.
Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recor-
rente(s): Município de Baturité, Advogado: Dr. Marcos Aurélio do
Nascimento, Recorrido(s): Francisco Siqueira do Nascimento e Outro,
Advogado: Dr. Francisco José Parente Vasconcelos, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema
"honorários advocatícios", por contrariedade aos Enunciados 219 e
329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento de honorários advocatícios. Processo: RR -
418521/1998-2 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Balbo S.A. - Agropecuária, Advogado: Dr.
Gilberto Nunes Fernandes, Recorrido(s): Aparecida Pereira da Silva,
Advogado: Dr. Paulo Temporini, Decisão: à unanimidade, conhecer
do recurso apenas quanto ao tema "Horas in itinere", por contra-
riedade ao Enunciado nº 325/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para limitar a condenação ao pagamento do valor correspondente ao
tempo de percurso relativo ao trecho não servido por transporte pú-
blico. Processo: RR - 421846/1998-9 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Sindicato das Em-
presas de Transporte de Cargas de Ponta Grossa - SINDIPONTA,
Advogado: Dr. Luiz Eduardo Martins Berger, Recorrido(s): Trans-
portadora Elaine Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, reconhecendo a competência da Justiça do Tra-
balho para apreciar a presente ação de cumprimento, determinar o
retorno dos autos à Segunda Vara do Trabalho de Ponta Grossa - PR
para que prossiga no exame da lide, com ressalva de meu enten-
dimento pessoal. Processo: RR - 423495/1998-9 da 15a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Recorrente(s): Cham-
flora Agrícola Ltda., Advogado: Dr. Vladimir Alberto de Campos,
Recorrido(s): Dante Rogério Sales, Advogada: Dra. Maria Aparecida
de Almeida Bueno, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso
apenas quanto ao tema "Adicional de transferência", por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para modificar o v.
acórdão e excluir tal parcela da condenação. Processo: RR -
434567/1998-1 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir
Oliveira da Costa, Recorrente(s): Viação Aérea São Paulo S.A. -
VASP, Advogada: Dra. Tânia Petrolle Cosin, Recorrido(s): Roberto
Bruno Giorgi, Advogado: Dr. José Antônio Cremasco, Decisão: à
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
437218/1998-5 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Aços Finos Piratini S.A., Advogado: Dr.

José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Arno Celso Muller, Ad-
vogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Decisão: por unani-
midade, conhecer do Recurso de Revista quanto à compensação de
jornada em atividade insalubre, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para absolver a reclamada da condenação
ao pagamento do adicional de hora extra decorrente do acordo de
compensação. Processo: RR - 441150/1998-8 da 3a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Recorrente(s): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s):
Elizabeth Ribeiro da Silva, Advogado: Dr. Rafael Tadeu Simões,
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 446541/1998-0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): UNIBANCO -
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Ro-
drigues Gontijo, Recorrente(s): Marisa Roberto de Oliveira Marques,
Advogado: Dr. Rui Carlos Aparecido Pícolo, Recorrido(s): Os Mes-
mos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: à unanimidade: I) co-
nhecer do Recurso de Revista do Reclamado apenas quanto ao tema
"Descontos Previdenciários e Fiscais", por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a competência
material da Justiça do Trabalho, determinar que sejam efetuados os
descontos de Imposto de Renda e da Previdência Social sobre o
montante a ser pago ao Reclamante, conforme for apurado em li-
quidação de sentença, e de acordo com as tabelas vigentes no mo-
mento em que o crédito se tornar disponível para o trabalhador; e, II)
não conhecer do Recurso de Revista Adesivo da Reclamante.
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Processo: RR - 449810/1998-9 da 17a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Engeman - Serviços
de Manutenção e Montagens Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da
Costa Fonseca, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca,
Advogada: Dra. Ana Rosa Romano Maestri, Recorrido(s): Ailton
Amaro Salomé, Advogada: Dra. Maria Lindinalva de Souza, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto aos des-
contos ficais e previdenciários, por ofensa aos arts. 12 da Lei
7.713/88, 46 da Lei 8.541/92, 43 e 44 da Lei 8.212/91 e, por maioria,
conhecer quanto ao tema relativo ao contrato de trabalho por violação
, vencido o Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira e, no mérito, à
unanimidade, dar-lhe provimento para determinar que se proceda aos
descontos de Imposto de Renda e INSS, nos termos da Lei 8.212/91
e do Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,
cumprindo ao reclamado comprovar nos autos os recolhimentos e, por
maioria, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido de
contrato único e suas conseqüencias, vencido o Exmo. Sr. Ministro
João Batista Brito Pereira, que juntará voto vencido. Redigirá o acór-
dão o Exmo. Ministro Gelson de Azevedo. Processo: RR -
449861/1998-5 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Wal-
mir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Carmem Terezinha Moraes Frei-
tas, Advogado: Dr. Edmar Perusso, Recorrido(s): Município de Pon-
gai, Advogado: Dr. Heraldo Bromati, Advogado: Dr. Emerson L.
Correa Pontes, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, reformando o v. acórdão recorrido, restabelecer a sen-
tença de procedência do pedido de reintegração no emprego e con-
sectários. Custas, pelo Reclamado, na quantia de R$ 100,00 (cem
reais), calculadas sobre o valor arbitrado, para esse fim, em R$
5.000,00 (cinco mil reais). Processo: RR - 451133/1998-7 da 22a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Recorrente(s): TRANSCOL - Transportes Coletivos Ltda., Advogado:
Dr. Francisco Borges Sampaio Júnior, Recorrido(s): Benício Antônio
de Lima, Advogada: Dra. Tatiana Maria de Sousa Barros, Decisão: à
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto aos
honorários advocatícios, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para, reformando em parte o v. acórdão do Tri-
bunal Regional, excluir da condenação os honorários advocatícios.
Processo: RR - 451145/1998-9 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Omar Bolman
Martinez, Advogada: Dra. Ruth D'Agostini, Recorrido(s): Companhia
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Cláudio Je-
rônimo Carvalho Ferreira, Decisão: à unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Processo: RR - 452563/1998-9 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recorren-
te(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Alexandre Martins Mau-
rício, Recorrido(s): Márcia Efigênia Lopes Blanc, Advogado: Dr. Fer-
nando Guerra Júnior, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista somente quanto ao tema "correção monetária - época
própria" por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que o cálculo da correção monetária sobre os
créditos devidos ao Reclamante seja efetuado nos exatos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1/TST. Processo: RR -
454284/1998-8 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir
Oliveira da Costa, Recorrente(s): Cleusa de Freitas, Advogado: Dr.
Jesus Pinheiro Alvares, Recorrido(s): Central Serviços de Vigilância e
Segurança Ltda., Advogado: Dr. Univaldo Torniero, Decisão: à una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o v.
acórdão recorrido, incluir na condenação o pagamento do adicional
noturno incidente sobre as horas trabalhadas em prorrogação à jor-
nada noturna e reflexos. Processo: RR - 454329/1998-4 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Re-
corrente(s): SEPTEM - Serviços de Segurança Ltda., Advogada: Dra.
Vera Lúcia Pereira do Nascimento Pinto, Recorrido(s): Laudemar
Soares da Paixão, Advogada: Dra. Adelaide Pavlak, Decisão: à una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema
"vale transporte - ônus da prova", por divergência jurisprudencial, e
aos "descontos fiscais", por violação a dispositivo de lei, e, no mérito,
dar-lhe provimento, respectivamente, para: 1) excluir da condenação
o pagamento da indenização pela não concessão do vale transporte, e
2) determinar a retenção da importância devida a título de Imposto de
Renda sobre o montante a ser pago ao Reclamante, conforme for
apurado em liquidação de sentença, e de acordo com as tabelas
vigentes no momento em que o crédito se tornar disponível para o

beneficiário, nos termos da legislação de regência. Processo: RR -
454338/1998-5 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários do Município do Rio de Janeiro, Advogado: Dr.
José Eymard Loguércio, Recorrido(s): Banco do Estado de Mato
Grosso S.A. - BEMAT, Advogada: Dra. Dayse Teixeira Cardoso,
Decisão: à inanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 454606/1998-0 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Airton Ângelo Bian-
chin e Outros, Advogada: Dra. Lídia Kaoru Yamamoto, Recorrido(s):
Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRÁS, Advogada: Dra.
Josefina Serra dos Santos, Advogada: Dra. Fátima Maria Carleial
Cavaleiro, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
apenas quanto ao reajuste salarial - norma coletiva - Lei nº 8.880/94,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: RR - 455129/1998-0 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Bols Milani
Ltda., Advogada: Dra. Edelúsia Guimarães, Recorrido(s): Roberto
Paiva da Silva, Advogado: Dr. Luiz Filipe Maduro Aguiar, Decisão:
à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
457709/1998-6 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Wal-

mir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Adacyr Gomes da Silva e Ou-
tros, Advogado: Dr. Carlos Fernando Cavalcanti de Albuquerque,
Recorrido(s): Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro
- Emop, Advogado: Dr. Ricardo da Costa Guimarães, Decisão: à
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
457737/1998-2 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir
Oliveira da Costa, Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia
Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Flávio Barzoni Moura, Recorrido(s):
João Carlos Martins da Silva, Advogado: Dr. Adroaldo Mesquita da
Costa Neto, Advogada: Dra. Beatriz Veríssimo de Sena, Decisão: à
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Observação: Pre-
sente à Sessão a Dra. Beatriz Veríssimo de Sena patrona do(a) Re-
corrido(s). A presidência da 5a. Turma deferiu a juntada de ins-
trumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pela douta
procuradora do Recorrido(s). Processo: RR - 459682/1998-4 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s):
José Xavier Filho, Advogado: Dr. César Augusto Dória dos Reis,
Recorrido(s): Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS,
Advogado: Dr. Nelson Osmar Monteiro Guimarães, Decisão: à una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença
de origem (fls. 247/251) quanto ao reconhecimento do direito à per-
cepção do valor integral do adicional de periculosidade. P ro c e s s o :
RR - 459775/1998-6 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Aloysio Santos, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Maria Alice Costa Iglesias,
Advogado: Dr. José Carlos Barreto, Decisão: à unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 460957/1998-5 da
9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Recorrente(s): Transportadora Cancela Ltda., Advogado: Dr. Odacyr
Carlos Prigol, Recorrido(s): Nathanael Batista de Campos, Advogado:
Dr. Carlos Alberto Werneck, Decisão: à unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista apenas quanto à "correção monetária - época
própria" e aos "descontos previdenciários e fiscais", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, respectivamente,
para: 1) determinar que a correção monetária dos salários seja cal-
culada na forma da Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1/TST,
conforme a fundamentação contida no voto do Relator; e, 2) de-
clarando a competência material da Justiça do Trabalho, determinar
que sejam efetuados os descontos de Imposto de Renda e da Pre-
vidência Social sobre o montante a ser pago ao Reclamante, con-
forme for apurado em liquidação de sentença, e de acordo com as
tabelas vigentes no momento em que o crédito se tornar disponível
para o beneficiário. Processo: RR - 461241/1998-7 da 12a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recor-
rente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Ad-
vogado: Dr. João Marmo Martins, Recorrido(s): Aristotelino da Silva
Filho, Advogado: Dr. Prudente José Silveira Mello, Decisão: à una-
nimidade, deixar de declarar a nulidade do acórdão do Tribunal Re-
gional nos termos do art. 249, § 2º, do CPC, e conhecer do Recurso
quanto ao tema "empresa pública - empregado admitido por concurso
público - reintegração no emprego" por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o v. acórdão re-
corrido, julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição inicial,
inclusive honorários advocatícios, invertendo-se o ônus da sucum-
bência, ficando o Reclamante isento do pagamento das custas, na
forma da lei. Processo: RR - 461332/1998-1 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s):
Villares Metals S.A., Advogada: Dra. Lúcia Alvers, Recorrido(s):
José Carlos Liche, Advogado: Dr. Dirceu Adão, Decisão: à una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista, e, ainda, rejeitar o
pedido de condenação da Recorrente como litigante de má-fé for-
mulado em contra-razões, à falta de amparo legal. Processo: RR -
461497/1998-2 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir
Oliveira da Costa, Recorrente(s): Emerson Alexandre Zanette, Ad-
vogada: Dra. Rosa Maria Raimundo, Recorrido(s): DCI - Editora
Jornalística Ltda., Advogado: Dr. Antônio Carlos Gogoni, Decisão: à
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
461648/1998-4 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir
Oliveira da Costa, Recorrente(s): Banco Bandeirantes S.A., Advo-
gado: Dr. Geraldo Azoubel, Recorrido(s): Marcelo Bezerra da Silva,
Advogado: Dr. Fabiano Gomes Barbosa, Decisão: à unanimidade, não
conhecer do recurso de revista, por deserto. Processo: RR -
463462/1998-3 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Wal-
mir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Eliane De-
meneck, Advogado: Dr. Carlos Homem, Decisão: à unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 463593/1998-6 da



Nº 87, sexta-feira, 9 de maio de 2003 1 1013ISSN 1677-7018

9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Recorrente(s): Banco Geral do Comércio S.A., Advogada: Dra. Ide-
lanir Ernesti, Recorrido(s): Marli Rosniescki Moro, Advogada: Dra.
Rosângela Aparecida de Melo Moreira, Advogado: Dr. Rodrigo Isoni,
Advogado: Dr. João Pedro Ferraz dos Passos, Decisão: à unani-
midade, conhecer do Recurso de Revista somente quanto aos temas:
"correção monetária - época própria", por divergência jurisprudencial,
e "descontos previdenciários e fiscais - competência da Justiça do
Trabalho", por divergência jurisprudencial e contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial nº 32 da SDI-1/TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para: 1) determinar que o cálculo da correção monetária
sobre os créditos devidos à Reclamante seja efetuado nos exatos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1/TST; e, 2)
declarando a competência da Justiça do Trabalho, determinar a re-
tenção do Imposto de Renda na fonte e o recolhimento das im-
portâncias devidas a título de contribuição previdenciária, cujo cál-
culo deve incidir sobre o montante a ser pago à Reclamante, con-
forme for apurado em liquidação de sentença, e de acordo com as
tabelas vigentes no momento em que o crédito se tornar disponível
para à beneficiária. Observação: Presente à Sessão o Dr. Rodrigo
Isoni, patrono do(a) Recorrido(s). A presidência da 5a. Turma deferiu
a juntada de FAX instrumento de mandato, e prazo de cinco dias
neste ato, requerida da tribuna pelo douto procurador do Recorrido(s).
Processo: RR - 463609/1998-2 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Banco Meri-
dional S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s):
Rudi Hofstaetter, Advogado: Dr. Otávio Orsi de Camargo, Decisão: à
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
464318/1998-3 da 24a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Neide Pertussati, Advogado:
Dr. Décio José Xavier Braga, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 464369/1998-0 da 2a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Recorrente(s): Rosimeire Aparecida de Barros, Advogada: Dra. Rita
de Cássia Barbosa Lopes, Recorrido(s): Fundação para o Desen-
volvimento da Educação - FDE, Advogado: Dr. Miguel Amorim de
Oliveira, Recorrido(s): Tríate Consultoria em Recursos Humanos e
Serviços Temporários Ltda., Advogado: Dr. Gastão Meireles Pereira,
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por contrariedade a
Enunciado de Súmula desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reformando o v. acórdão recorrido, condenar, como responsável
subsidiária, a Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE,
nos termos do item IV do Enunciado nº 331. Processo: RR -
464515/1998-3 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio
Santos, Recorrente(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Osmar Men-
des Paixão Côrtes, Recorrido(s): Alexandre Teixeira Bueno, Advo-
gado: Dr. Marco Antônio Dias Lima Castro, Decisão: à unanimidade,
conhecer do recurso de revista nos temas "Horas extras. Minutos
antes e/ou após a jornada de trabalho", "Época própria para correção
monetária", "Descontos previdenciário e fiscal" e "Ajuda-alimentação.
Integração na remuneração", por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para modificar o v. acórdão regional e
determinar que sejam considerados como extraordinários os minutos
que antecedem e/ou sucedem à jornada de trabalho, quando superem
a cinco minutos, na forma da Orientação Jurisprudencial Nº 23, da
SDI1; que o índice de correção monetária dos salários seja o do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços, na forma da Orientação
Jurisprudencial Nº 124, da SDI1; declarar a competência desta Justiça
Especializada para conhecer e julgar o pedido de retenção dos des-
contos previdenciário e fiscal e determinar que os recolhimentos se-
jam calculados e devidamente deduzidos dos créditos trabalhistas
quando da apuração do montante a ser pago pela Empresa-Ré, con-
forme apuração em liquidação de sentença e segundo as tabelas vi-
gentes à época da disponibilidade dos créditos, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial Nº 228, da SDI1, deste Tribunal e, ainda, ex-
cluir da condenação a verba ajuda-alimentação fornecida na forma da
Lei Nº 6.321/76, conforme Orientação Jurisprudencial Nº 133, da
SDI1, do TST. Processo: RR - 464947/1998-6 da 24a. Região,
Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Ban-
co do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recor-
rido(s): Maria da Glória Leal Raymundo, Advogado: Dr. José Tôrres
das Neves, Advogado: Dr. Habib Nadra Ghaname, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Observação: Presente
à Sessão o Dr. José Tôrres das Neves, patrono do(a) Recorrido(s).
Processo: RR - 465499/1998-5 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Banco Bradesco
S.A., Advogado: Dr. Jackson Batista de Oliveira, Advogado: Dr.
Fabrício Trindade de Sousa, Recorrido(s): Mariana Ferreira Soares,
Advogado: Dr. Glória Márcia Martins Serra, Decisão: à unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista.Observação: Presente à Sessão o
Dr. Fabrício Trindade de Sousa, patrono do(a) Recorrente(s). A pre-
sidência da 5a. Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato,
neste ato, requerida da tribuna pelo douto procurador do Recor-
rente(s). Processo: RR - 466946/1998-5 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Aloysio Santos, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A.,
Advogada: Dra. Márcia Galhardo Motta, Recorrido(s): Mário Ramos
Ferreira Filho, Advogado: Dr. José Francisco da Silva, Decisão: à
unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto ao tema "Descontos
previdenciários e fiscais", por divergência jurisprudencial e violação
do art. 46 da Lei Nº 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe parcial pro-
vimento para determinar que seja efetivada a retenção e posterior
recolhimento das contribuições relativas à Previdência Social e o
Imposto sobre a Renda, nos termos do Provimento no. 1/96 da CGJT,
observando-se a tabela vigente por ocasião da disponibilidade do
crédito. Processo: RR - 470236/1998-1 da 3a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Banco Bra-
desco S.A., Advogado: Dr. Alexandre Martins Maurício, Recorri-
do(s): José Adomiram Júnior, Advogado: Dr. Alexandre Martins

Maurício, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
somente quanto ao tema "correção monetária - época própria", por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que o cálculo da correção monetária sobre os créditos
devidos ao Reclamante seja efetuado nos exatos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 124 da SDI-1/TST. Processo: RR - 472010/1998-
2 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da
Costa, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Ales-
sandro Marcos Brianezi, Recorrido(s): Walter Pereira de Andrade,
Advogado: Dr. José Lourival Rodrigues Vasconcelos, Decisão: à una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista somente quanto aos temas:
"ajuda-alimentação - integração", por divergência jurisprudencial;
"honorários advocatícios", por contrariedade ao Enunciado nº 219 do
TST; e "correção monetária - época própria", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para: 1) excluir da
condenação a integração da ajuda-alimentação; 2) excluir da con-
denação os honorários advocatícios; 3) determinar que o cálculo da
correção monetária sobre os créditos devidos ao Reclamante seja
efetuado nos exatos termos da Orientação Jurisprudencial nº 124 da
SDI-1/TST. Processo: RR - 473175/1998-0 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Datamec S.A.
- Sistemas e Processamento de Dados, Advogado: Dr. Victor Rus-
somano Júnior, Advogado: Dr. Fabrício Trindade de Sousa, Recor-
rido(s): Edimara Aparecida Ribeiro de Souza, Advogada: Dra. Maria
do Socorro Monteiro Pereira, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista. Observação: Presente à Sessão o Dr.
Fabrício Trindade de Sousa, patrono do(a) Recorrente(s). A presi-
dência da 5a. Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato,
neste ato, requerida da tribuna pelo douto procurador do Recor-
rente(s). Processo: RR - 473862/1998-2 da 19a. Região, Relator:
Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): José Correia de
Amorim, Advogado: Dr. Wilton Antônio Figueirôa Lima, Recorri-
do(s): Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, Ad-
vogado: Dr. Fernando José Ramos Macias, Decisão: à unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 474540/1998-6
da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da
Costa, Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BA-
NESPA, Advogado: Dr. Sérgio Shiroma Lancarotte, Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): João José Crisóstono Alves,
Advogada: Dra. Regina Maristela Drumond da Silveira, Decisão: à
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
477176/1998-9 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Domingos Araújo Mouta, Advogado: Dr.
Antônio Vieira Gomes Filho, Recorrido(s): Empresa de Processa-
mento de Dados da Previdência Social - DATAPREV, Advogada:
Dra. Clarissa Rodrigues da Costa Baptista de Leão, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
479791/1998-5 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir
Oliveira da Costa, Recorrente(s): Manoel Messias Gregorio dos San-
tos, Advogada: Dra. Ana Luiza Rui, Recorrido(s): B & D Eletro-
domésticos Ltda., Advogado: Dr. J. Macrino de Carvalho, Decisão: à
unanimidade, conhecer da Revista quanto à Prescrição - Aviso Prévio
indenizado, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o v.
acórdão do Tribunal Regional, afastar a prescrição do direito de ação
e determinar o retorno dos autos à origem para que julgue o mérito da
causa, como entender de direito. Processo: RR - 481249/1998-0 da
9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Recorrente(s): Banco ABN Amro Real S.A., Advogado: Dr. Osmar
Mendes Paixão Côrtes, Recorrido(s): Anésio Miossi, Advogado: Dr.
Deusdério Tórmina, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista quanto aos descontos fiscais e previdenciários, por contra-
riedade à Orientação Jurisprudencial nº 32 da SDI-1/TST, e aos des-
contos a título de seguro de vida, por contrariedade ao Enunciado nº
342 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a restituição dos descontos de seguro de vida, e, declarando
a competência da Justiça do Trabalho, determinar que sejam efe-
tuados os descontos de Imposto de Renda e da contribuição pre-
videnciária sobre o montante a ser pago ao Reclamante, conforme for
apurado em liquidação de sentença, e de acordo com as tabelas
vigentes no momento em que o crédito se tornar disponível para o
beneficiário. Processo: RR - 483219/1998-0 da 13a. Região, Relator:
Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Jodasilmar da Sil-
veira Martins, Advogado: Dr. Francisco Ataíde de Melo, Recorri-
do(s): S.A. de Eletrificação da Paraíba - SAELPA, Advogado: Dr.
Antônio Alberto de Araújo, Decisão: à unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 495129/1998-9 da 17a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recorren-
te(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Paulo César de Mattos
Andrade, Advogado: Dr. Fabrício Trindade de Sousa, Recorrido(s):
José Júlio Ferreira, Advogado: Dr. José Gervásio Viçosi, Decisão: à
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto aos temas:
"honorários advocatícios" e "correção monetária - época própria",
respectivamente, por contrariedade ao Enunciado nº 219/TST e di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para: 1)
excluir da condenação os honorários advocatícios; 2) determinar que
o cálculo da correção monetária sobre os créditos devidos ao re-
clamante seja efetuado nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
124 da SDI-1/TST. Falou pelo Recorrente(s) o Dr. Fabrício Trindade
de Sousa. A presidência da 5a. Turma deferiu a juntada de ins-
trumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto
procurador do Recorrente(s). Falou pelo Recorrido(s) a Dra. Regina
Coeli Medina de Figueiredo. Processo: RR - 496608/1998-0 da 4a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de
Oliveira, Recorrido(s): Jussara de Oliveira, Advogado: Dr. André
Frantz Della Méa, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista. Processo: RR - 507398/1998-3 da 6a. Região, Relator:
Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Enterpa Engenharia
Ltda., Advogada: Dra. Carla de Assis Jaques, Recorrido(s): Álvaro

Edmar Mendes, Advogado: Dr. Eli Ferreira das Neves, Decisão: à
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à eficácia li-
beratória da quitação, por contrariedade ao Enunciado nº 330 do TST,
e, no tocante ao ônus da prova da jornada extraordinária, por violação
dos arts. 818 da CLT e 333 do CPC; no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação o pagamento de parcelas que constem do
Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, sobre as quais não exista
ressalva expressa e especificada, e o pagamento de horas extras e
dobras salariais correspondentes, relativo ao período anterior a
21.05.96. Processo: RR - 508213/1998-0 da 12a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Felipe
Paes Vieira e Outro, Advogada: Dra. Márcia Lyra Bérgamo, Re-
corrido(s): Zeta Construção e Montagem Industrial Ltda. e Outra,
Advogado: Dr. Gianka Helena Tomazine, Decisão: à unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista. O Ilustre Representante do
Ministério Público proferiu parecer oral, cujas notas taquigráficas
revisadas serão juntadas aos autos. Processo: RR - 511530/1998-7 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorren-
te(s): Kátia Maria Martins Garcia Nani, Advogado: Dr. Magui Pa-
rentoni Martins, Recorrente(s): UNIBANCO - União de Bancos Bra-
sileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recor-
rido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: à una-
nimidade, conhecer do recurso de revista interposto pela Reclamante,
apenas no tocante à multa convencional, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para determinar o pagamento da multa prevista em ins-
trumento normativo; conhecer do recurso de revista interposto pelo
Reclamado, quanto à época própria para a incidência da correção
monetária, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a in-
cidência da correção monetária imediatamente após o 5º dia útil do
mês seguinte ao da prestação de trabalho. Processo: RR -
512901/1998-5 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): João Carlos de Moraes, Ad-
vogado: Dr. Jamil Nabor Caleffi, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista apenas quanto ao tema "descontos previ-
denciários e fiscais", por violação ao art. 114 da Constituição da
República, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que se
proceda aos descontos previdenciários e fiscais, nos termos das Leis
8.212/91 e 8.541/92 e do Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho, cumprindo à reclamada comprovar nos autos os
recolhimentos. Processo: RR - 515748/1998-7 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Robério Car-
doso de Matos, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Re-
corrido(s): Comercial e Distribuidora J. Raposo Ltda., Advogado: Dr.
Lauro Malheiros Filho, Decisão: à unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 518544/1998-0 da 5a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recorren-
te(s): Banco do Estado de Minas Gerais S.A. - BEMGE, Advogado:
Dr. Paulo Roberto da Silva Onety, Recorrido(s): Jairo Silva Santos,
Advogado: Dr. Luiz Sérgio Soares de Souza Santos, Decisão: à una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema
"Correção Monetária", e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que a correção monetária dos salários seja calculada na
forma da Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1 desta Corte.
Processo: RR - 525728/1999-2 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Supergasbrás Distri-
buidora de Gás S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fon-
seca, Recorrido(s): Adelson José da Silva, Advogado: Dr. Emerson
Vieira de Oliveira, Decisão: por unanimidade: I) rejeitar a preliminar
de deserção, argüida em contra-razões; II) conhecer do recurso de
revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: RR - 527811/1999-0 da 10a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Ser-
viço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr.
Rogério Avelar, Recorrido(s): Márcia Rodrigues Barroso, Advogado:
Dr. Oldemar Borges de Matos, Decisão: à unanimidade, não conhecer
do Recurso de Revista. Processo: RR - 529069/1999-1 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Recorren-
te(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Gustavo Adol-
fo Maia Júnior, Recorrido(s): Gislene Pereira, Advogado: Dr. Leandro
Meloni, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 529073/1999-4 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Leandro de
Leandro Timm, Advogado: Dr. Nilson Nelson Coelho, Decisão: à
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao jul-
gamento ultra petita, por contrariedade ao art. 460 do CPC e, no
mérito, dar-lhe provimento para restringir a condenação em horas
extras, no que se refere ao início da jornada, aos limites indicados no
pedido. Processo: RR - 529110/1999-1 da 12a. Região, Relator:
Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério
Público do Trabalho da 12ª Região, Procuradora: Dra. Viviane Co-
lucci, Recorrente(s): Município de Blumenau, Advogado: Dr. Wal-
frido Soares Neto, Recorrido(s): Eliziario Juarez Zibell, Advogado:
Dr. Salézio Stähelin Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista do Ministério Público do Trabalho da 12ª Re-
gião, ficando prejudicado o exame do recurso de revista do Município
de Blumenau. Processo: RR - 529332/1999-9 da 21a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Petróleo Bra-
sileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Car-
neiro, Recorrido(s): José Silva Filho, Advogado: Dr. Airton Carlos
Moraes da Costa, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 531212/1999-0 da 8a. Região, Relator:
Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Office Express
Serviços Auxiliares de Transportes Aéreos Ltda., Advogado: Dr.
Humberto Sales Batista, Recorrido(s): Sebastião Pereira da Silva Ne-
to, Advogado: Dr. Antônio dos Reis Pereira, Decisão: conhecer do
recurso de revista, por divergência jurisprudencial e por violação do
art. 1º do Decreto-Lei nº 1.232/62, vencido parcialmente o Exmo. Sr.
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Ministro Rider Nogueira de Brito, que conhecia somente pela di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, por maioria dar-lhe provi-
mento, para excluir da condenação o pagamento das parcelas pre-
vistas no Instrumento Normativo de fls. 68/98, vencido o Exmo. Sr.
Ministro Rider Nogueira de Brito. Processo: RR - 534765/1999-0 da
3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Re-
corrente(s): Teksid do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Hélio Carvalho
Santana, Recorrido(s): José Pereira Gonçalves, Advogado: Dr. Ro-
gério Roncalli P. Alves, Decisão: à unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 535310/1999-4 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco
Bradesco S.A., Advogada: Dra. Ilma Cristina Torres Netto, Recor-
rido(s): Sérgio Almir Viana Machado, Advogado: Dr. José Eymard
Loguércio, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos temas "7ª e 8ª Horas como Extras. Cargo de Confiança",
"Horas Extras Além da Oitava Diária. Presunção de Veracidade da
Jornada Alegada na Inicial" e "Integração das Gratificações Semes-
trais nas Gratificações Natalinas" e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reconhecendo o exercício de cargo de confiança com jornada de
oito horas, excluir da condenação as 7ª e 8ª horas como extras;
excluir da condenação as horas extras excedentes à oitava diária; e
excluir a gratificação semestral da base de cálculo do 13º salário.
Processo: RR - 537930/1999-9 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Banco Real
S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Recorrido(s):
Vanderci Bretas Bazzoni, Advogado: Dr. Ênio Alberi Pereira Soares,
Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 537984/1999-6 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da
3ª Região, Procuradora: Dra. Silvana Ranieri de Albuquerque Quei-
roz, Recorrido(s): Geraldo Lourenço de Azevedo, Advogado: Dr.
Marcos Luís Borges de Resende, Recorrido(s): Auto Revendedora
Ltda., Advogado: Dr. Arlen Oliveira Fernandes, Decisão: à unani-
midade, conhecer do recurso de revista, por divergência jurispru-
dencial, tão-somente quanto à legitimidade do Ministério Público do
Trabalho para interpor recursos e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar a legitimidade do Ministério Público do Trabalho para in-
terpor recursos na qualidade de fiscal da lei e, afastando o óbice
apontado no acórdão de fls. 511/513, determinar o retorno dos autos
ao Tribunal de origem, a fim de que prossiga no julgamento dos
embargos de declaração de fls. 506/508, como entender de direito.
Processo: RR - 539195/1999-3 da 23a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Enio Nel-
son Winkelmann, Advogado: Dr. Benedita Rosalina Pereira, Decisão:
à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
539915/1999-0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de

Azevedo, Recorrente(s): Sentinela Vigilância S/C Ltda., Advogado:
Dr. Célio Lucas Milano, Recorrido(s): Edson Martins da Silva, Ad-
vogado: Dr. Jucelina Diniz, Decisão: à unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por violação do art. 7º, inc. XXVI, da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para restringir a conde-
nação ao pagamento de horas extras relativas à inobservância do
intervalo intrajornada ao respectivo adicional de 50% (cinqüenta por
cento). Processo: RR - 540632/1999-2 da 1a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s): Financiadora de
Estudos e Projetos - FINEP, Advogada: Dra. Zoraide de Castro Coe-
lho, Recorrido(s): Ademario de Souza Borges, Advogado: Dr. Ro-
drigo Estrella Roldan dos Santos, Decisão: à unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista no tocante à URP de fevereiro de 1989 por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
absolver a reclamada da condenação ao pagamento das diferenças
salariais, bem como seus reflexos. Processo: RR - 543893/1999-3 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Re-
corrente(s): Fábrica de Papel e Papelão Nossa Senhora da Penha S.A.,
Advogado: Dr. Celso Benedito Gaeta, Recorrido(s): Vitor Mariano da
Silva, Advogada: Dra. Sônia de Fátima Calidone dos Santos, Decisão:
por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista.
Processo: RR - 545809/1999-7 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério Público do
Trabalho da 2ª Região, Procuradora: Dra. Maria Helena Leão, Re-
corrente(s): BANESPA S.A. - Serviços Técnicos e Administrativos,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Juarez De-
fante, Advogado: Dr. Claudinei Baltazar, Recorrido(s): Fundação Es-
tadual do Bem Estar do Menor - FEBEM, Advogado: Dr. Sidney
Ricardo Grilli, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista da empresa Banespa S.A. - Serviços Técnicos e Adminis-
trativos por violação dos arts. 59, § 2º, da CLT e 7º, XIII, da CF/88
e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a validade do
acordo de compensação individual, excluir da condenação o paga-
mento do adicional de horas extras e reflexos. Prejudicado o exame
do recurso de revista do Ministério Público do Trabalho da 2ª Região.
Processo: RR - 550282/1999-0 da 14a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): União Federal,
Procuradora: Dra. Maria de Fátima Pantoja Oliveira, Recorrido(s):
Maria das Dores Ribeiro, Advogado: Dr. José Ubiratan da Silva
Lopes, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
Processo: RR - 551872/1999-5 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s): Lojas Arapuã S.A.,
Advogada: Dra. Isabel das Graças Dorado Torres, Recorrido(s): Va-
lério Ferreira da Silva, Advogado: Dr. Nalo Rocha Barbosa, Decisão:
à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à correção
monetária, por divergência de interpretação quanto à OJ 124/SDI do
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que seja ob-
servada a correção monetária a partir do sexto dia útil do mês sub-
seqüente ao trabalhado. Processo: RR - 553721/1999-6 da 6a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s):
Companhia Geral de Melhoramentos em Pernambuco, Advogado: Dr.
Evilazio de Melo Arueira, Recorrido(s): Álvaro de Souza Lima Filho,

Advogado: Dr. Pedro Ferreira de Faria, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "Multa de 10%
por Litigânica de Má-Fé e Multa de 1% do Art. 538 do CPC" por
violação dos arts. 17 e 538 do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento
para, afastadas as hipóteses de litigância de má-fé e de recurso ma-
nifestamente protelatório, excluir da condenação o pagamento das
multas de 10% e 1%, respectivamente. Processo: RR - 553826/1999-
0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da
Costa, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3ª Região,
Procuradora: Dra. Silvana Ranieri de Albuquerque Queiroz, Recor-
rido(s): Sérgio Augusto de Magalhães, Advogada: Dra. Nilma Regina
Sanches, Recorrido(s): Nacional Companhia de Seguros, Advogada:
Dra. Valéria Januzzi Teixeira, Decisão: à unanimidade, não conhecer
do Recurso de Revista. Processo: RR - 556121/1999-2 da 9a. Re-
gião, corre junto com AIRR-556120/1999-9, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Aloysio Santos, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Epaminondas Ne-
ves da Rocha Filho, Advogado: Dr. Jozildo Moreira, Decisão: à
unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para modificar o v. acór-
dão regional e declarar a competência da Justiça do Trabalho para
determinar a retenção e posterior recolhimento das contribuições re-
lativas à Previdência Social e o Imposto sobre a Renda à Secretaria
da Receita Federal, nos termos do Provimento nº 1/96 da Corre-
gedoria-Geral da Justiça do Trabalho e Orientação Jurisprudencial Nº
141 da SDI1, observando-se a tabela vigente por ocasião da dis-
ponibilidade do crédito, bem como que a correção monetária ob-
servará o índice do mês subseqüente ao da prestação dos serviços na
forma expressa na Orientação Jurisprudencial Nº 124 da SDI1. P ro -
cesso: RR - 556939/1999-0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro
Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogado: Dr. Gustavo Adolfo Maia Júnior, Recorrido(s):
Oneide Penner, Advogado: Dr. Mário Alfredo Pinto Ribeiro, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto aos
temas "Prescrição Qüinqüenal. Início da Contagem do Prazo" e "Des-
contos Fiscais. Incompetência da Justiça do Trabalho", ambos por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para: I)
restabelecer a sentença que tomou como base a data do ajuizamento
da ação para o cômputo da prescrição qüinqüenal; e, II) declarando a
competência da Justiça do Trabalho, determinar que os descontos
fiscais sejam efetuados sobre o montante da condenação, conforme
apurado em liquidação de sentença, e de acordo com as tabelas então
vigentes. Processo: RR - 557126/1999-7 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrente(s): Laer-
tes Osti, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Recorrido(s): Os
Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, não
conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamado nem do
recurso adesivo interposto pelo Reclamante. Processo: RR -
560985/1999-7 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Serviço Social da Indústria - SESI, Ad-
vogada: Dra. Ingrid Neumitz, Recorrido(s): Marcelo Campos Mello,
Advogado: Dr. Sérgio Campos Mello, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista quanto à indenização compensatória
de 40% sobre os depósitos do FGTS, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento para, absolvendo o reclamado da
condenação imposta relativamente ao pagamento da indenização com-
pensatória de 40% sobre os depósitos do FGTS no período anterior ao
jubilamento, julgar improcedente o pedido. Processo: RR -
562153/1999-5 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores nas In-
dústrias de Calçados, Luvas, Bolsas e Peles de Resguardo e Material
de Segurança e Proteção ao Trabalho do Município do Rio de Janeiro,
Advogado: Dr. Márcio Lopes Cordero, Recorrido(s): Portfolio In-
dústria e Comércio de Couros Ltda., Advogado: Dr. Hugo Mósca
Filho, Decisão: preliminarmente, à unanimidade, não conhecer do
recurso de revista por inexistente. Processo: RR - 564304/1999-0 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recor-
rente(s): Município de Sumaré, Procurador: Dr. Ivan Loureiro de
Abreu e Silva, Recorrido(s): Tarcísio Biondo, Advogado: Dr. Mauro
Camargo Varanda, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 567958/1999-9 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Célia dos
Santos Machado, Advogada: Dra. Silvia Helena de Toledo, Recor-
rido(s): Município de Limeira, Procurador: Dr. Marco Antônio T. C.
Barhun, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista. Processo: RR - 570924/1999-3 da 9a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s):
Sentinela Serviços Especiais S.C. Ltda., Advogado: Dr. James Dantas,
Recorrido(s): José Carlos Viana, Advogado: Dr. Aparecido Donizetti
Andreotti, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista da
reclamada quanto aos descontos fiscais, por contrariedade à OJ nº
144/SDI, e, no mérito, dar provimento ao recurso para, declarando a
competência da Justiça do Trabalho, determinar que se procedam aos
descontos de Imposto de Renda, nos termos do Provimento 01/96 da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Processo: RR -
573017/1999-0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Recorrente(s): Usina Caete S.A., Advogada: Dra. Lí-
sia B. Moniz de Aragão, Recorrido(s): José Emílio Rosseti, Ad-
vogado: Dr. Júlio César de Oliveira, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista quanto à garantia de emprego, por
dissenso jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para ab-
solver a reclamada da condenação imposta quanto ao pagamento de
indenização substitutiva da garantia do emprego, com os reflexos
postulados. Processo: RR - 575525/1999-7 da 10a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): S.A.
O Estado de São Paulo, Advogado: Dr. Carlos José Elias Júnior,
Recorrido(s): Francisco Fernandes Carvalho, Advogado: Dr. Antônio
Leonel de A. Campos, Decisão: à unanimidade, não conhecer do

Recurso de Revista. Processo: RR - 576743/1999-6 da 9a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s):
Banco Real S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Re-
corrido(s): Conceição Aparecida Guerra Garcia, Advogado: Dr. Cristy
Haddad Figueira, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista quanto aos "descontos do imposto de renda", por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar se-
jam efetuados os descontos do imposto de renda sobre o valor total da
condenação, nos termos do Provimento nº 1/96 da Corregedoria Geral
do Trabalho, em valores a serem apurados em liquidação de sentença.
Processo: RR - 579787/1999-8 da 12a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Sonae Distribuição Brasil
S.A., Advogada: Dra. Rosana Carneiro Bastos, Recorrido(s): Roberto
de Jesus, Advogado: Dr. Fabrício Bittencourt, Decisão: à unanimi-
dade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
579831/1999-9 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir
Oliveira da Costa, Recorrente(s): Usina Central do Paraná S.A. -
Agricultura, Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Tobias de Macedo,
Recorrido(s): Vandete Silva Oliveira, Advogado: Dr. Martiniano do
Valle Neto, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
por violação do art. 5º, inciso LV, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastando a deserção, determinar o retorno dos autos
ao TRT da 9ª Região para que examine o Agravo de Petição, como
entender de direito. Processo: RR - 580060/1999-5 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco
Bandeirantes S.A., Advogada: Dra. Maria Eunice Furukava, Recor-
rido(s): Carlos Roberto Aparecido Pimentel, Advogado: Dr. Osmair
Luiz, Decisão: por unanimidade: I) não conhecer do recurso de re-
vista quanto ao tema "Horas Extras"; II) conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "Correção Monetária" por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a incidência de correção monetária sobre os salários pagos
até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido; se ultrapassada essa
data, deve incidir o índice de correção monetária do mês subseqüente
ao da prestação dos serviços, conforme apurado em liquidação de
sentença; III) conhecer do recurso de revista quanto ao tema "FGTS.
Multa de 40%. Aviso Prévio Indenizado" por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, desconsiderada a pro-
jeção do aviso prévio indenizado, excluir da condenação o pagamento
de diferenças, a título de multa de 40% do FGTS. Processo: RR -
582146/1999-6 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira
de Brito, Recorrente(s): Instituto Sinodal de Assistência, Educação e
Cultura, Advogado: Dr. Edson Morais Garcez, Recorrido(s): João
Reus de Morais, Advogado: Dr. Gilson Luiz da Silva, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema
"Horas Extras. Contagem Minuto a Minuto" por divergência juris-
prudencial e por contrariedade ao item nº 23 da Orientação Juris-
prudencial da SDI e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir do
cômputo das horas extras os cinco minutos que antecedem e/ou su-
cedem a jornada de trabalho. Se ultrapassado o referido limite, como
extra será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada
normal, conforme apurado em liquidação de sentença. Processo: RR
- 586188/1999-7 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Recorrente(s): Coinbra Frutesp S.A., Advogada: Dra.
Luci Geraldina Lopes Escanhoela, Recorrido(s): Helio Antônio Lou-
renço, Advogada: Dra. Estela Regina Frigeri, Decisão: à unanimi-
dade, conhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial
apenas quanto ao tema "horas 'in itinere' - acordo coletivo - li-
mitação" e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da conde-
nação as diferenças a título de horas "in itinere" que superem o
estipulado no pacto coletivo. Processo: RR - 588704/1999-1 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s):
João Luiz Almeida da Costa, Advogado: Dr. José Roberto Sodero
Victório, Recorrido(s): Aço Villares S.A., Advogado: Dr. Adherbal
Ribeiro Ávila, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista apenas quanto ao tema "Horas extras. Intervalo intrajornada",
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: RR - 589116/1999-7 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s): Petroquímica Triunfo
S.A., Advogada: Dra. Ana Cristina Dini Guimarães, Recorrido(s):
Gersilênio Silva Fonseca, Advogado: Dr. Nadir José Ascoli, Decisão:
à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto aos Des-
contos Previdenciários, por ofensa à Constituição Federal, artigo 5º,
II, e, no mérito, dar-lhe provimento, para autorizar que sejam efe-
tuados os descontos da contribuição previdenciária, nos termos da Lei
8.212/91 (art. 43). Processo: RR - 590795/1999-2 da 10a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s):
Companhia Brasileira de Distribuição - Pão de Açúcar, Advogado:
Dr. Hamilton Sálvio, Recorrido(s): Márcio Batista Reis, Advogado:
Dr. Guilherme Simões Ferreira, Decisão: à unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 592305/1999-2 da 4a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Recor-
rente(s): Condomínio Edificio "Sir Winston Churchill", Advogado:
Dr. Felipe Schilling Rache, Recorrido(s): Nilson Rodrigues da Silva,
Advogada: Dra. Catia Helena da Motta, Decisão: à unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 593462/1999-0 da
9a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Re-
corrente(s): Itajuí Engenharia de Obras Ltda., Advogado: Dr. Ivan
Sérgio Tasca, Recorrido(s): Osmair Rosa, Advogado: Dr. José Lou-
renço de Castro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista apenas quanto aos temas "Imposto de Renda. Desconto Sobre
o Total do Crédito do Reclamante" e "Correção Monetária. Época
Própria" e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o
recolhimento das importâncias devidas a título de imposto de renda
seja calculado sobre o montante a ser pago ao reclamante, conforme
for apurado em liquidação de sentença, e de acordo com as tabelas
então vigentes, bem como para determinar a incidência da correção
monetária somente após o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido.
Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção
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monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. P ro -
cesso: RR - 596259/1999-0 da 16a. Região, Relator: Min. Ministro
Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Estado do Maranhão, Pro-
curador: Dr. Antônio Augusto Acosta Martins, Recorrido(s): Rosa
Maria Torquato Mesquita e Outras, Advogado: Dr. Sidney Ramos
Alves da Conceição, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista apenas quanto ao tema "Administração Pública. Contrato
Nulo. Efeitos" por vulneração ao art. 37, II, § 2º, da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, ante o reconhecimento
da nulidade do contrato de trabalho firmado com Maria Lúcia Aze-
vedo Câmara, julgar improcedente a reclamação trabalhista em re-
lação a essa reclamante. Processo: RR - 605315/1999-9 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Gustavo Adolfo
Maia Júnior, Recorrido(s): David Nascimento, Advogado: Dr. Elton
Luiz de Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista apenas quanto ao tema "Descontos Fiscais. Competência da
Justiça do Trabalho" por divergência jurisprudencial e por contra-
riedade ao item nº 141 da Orientação Jurisprudencial da SDI-1 e, no
mérito, dar-lhe provimento para declarar a competência da Justiça do
Trabalho e determinar o recolhimento das importâncias devidas a
título de Imposto de Renda, cujo cálculo deve incidir sobre o mon-
tante a ser pago ao reclamante, conforme for apurado em liquidação
de sentença, e de acordo com as tabelas então vigentes. Processo: RR
- 607236/1999-9 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Antônio do Carmo Sobri-
nho, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: à unanimidade,
rejeitar a preliminar de trancamento do recurso argüida em contra-
razões e conhecer da revista apenas quanto aos honorários advo-
catícios, por contrariedade aos Enunciados 219 e 329 e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento dos
honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. Processo: RR
- 612325/1999-1 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Lua Nova - Indústria e Comércio de Pro-
dutos Alimentícios Ltda., Advogado: Dr. Jorge Fumio Muta, Re-
corrido(s): Nilton Matos Gonçalves, Advogada: Dra. Katia Padovani
Pereira da Silva, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 616325/1999-7 da 11a. Região, Relator:
Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Fundação
Universidade do Amazonas - FUA, Advogada: Dra. Maria do Per-
pétuo Socorro da S. Reis, Recorrido(s): Sebastião Justino da Silva,
Advogado: Dr. Raimundo Maurilho Luzeiro, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
617707/1999-3 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira
de Brito, Recorrente(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros
S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s):
Márcia Pereira Reimão dos Passos, Advogado: Dr. Luiz Antônio
Murano, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Correção Monetária. Época Própria" por
contrariedade ao item nº 124 da SBDI1-TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que a correção monetária seja calculada
na forma da jurisprudência desta Corte, isto é, quando o pagamento
dos salários for efetuado até o quinto dia útil do mês subseqüente ao
vencido não estará sujeito à correção monetária. Se essa data limite
for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços. Processo: RR -
618559/1999-9 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Regina Lúcia Folloni, Advogado: Dr.
Alberto Augusto De Poli, Recorrente(s): Vepasa Veículos S.A., Ad-
vogado: Dr. Luiz Antônio Bertocco, Recorrido(s): Os Mesmos, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 623786/2000-5 da 23a. Região, Relator: Min. Ministro
Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Manoel Benedito da Silva,
Advogada: Dra. Jocelda Maria da Silva Stefanello, Recorrido(s): Re-
frigerantes do Noroeste S. A., Advogado: Dr. Gilenon Carlo Venturini
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 625487/2000-5 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s): Viação Canarinho Co-
letivos e Turismo Ltda., Advogada: Dra. Adriana Scarpari Queiroz,
Recorrido(s): Alex Sandro Costa dos Santos, Advogado: Dr. Fábio
Eduardo Berti, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 625645/2000-0 da 24a. Região, Relator:
Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Telecomu-
nicações de Mato Grosso do Sul S.A. - TELEMS, Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Michel da Silva Aguilera,
Advogada: Dra. Ana Helena Bastos e Silva Cândia, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
642906/2000-8 da 9a. Região, corre junto com AIRR-642904/2000-
0, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s):
Pedro Stankiewski, Advogado: Dr. Agenir Braz Dalla Vecchia, Re-
corrido(s): Ferrovia Sul Atlântico S.A., Advogada: Dra. Sandra Ca-
labrese Simão, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recor-
rido(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial),
Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista do reclamante. P ro -
cesso: RR - 650702/2000-7 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro
Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Armindo Pacheco, Advo-
gada: Dra. Dalva Agostino, Recorrido(s): Companhia Cervejaria
Brahma - Filial Agudos, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "Turnos Ininterruptos de Revezamento. Horista. Ho-
ras Extras e Adicional" por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao pagamento das 7ª e
8ª horas como extras, acrescidas do respectivo adicional. P ro c e s s o :
RR - 653228/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro João
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): José Maria Gomes de Oliveira,
Advogado: Dr. Ricardo Emílio de Oliveira, Recorrido(s): Transbus
Transportes Ltda., Advogado: Dr. Nizan Oliveira Amorim Júnior,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. ;
Processo: RR - 653383/2000-4 da 12a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco do Estado de Santa
Catarina S.A. - BESC, Advogado: Dr. Ivan César Fischer, Recor-
rido(s): Leunilde Schaefer Rudnicki, Advogado: Dr. Nilton Correia,
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Ob-
servação: Presente à Sessão a Dra. Marla de Alencar Oliveira patrona
do(a) Recorrido(s).
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Processo: RR - 654046/2000-7 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): União Federal, Pro-
curador: Dr. João Bosco Giardini, Recorrido(s): Geny Dorotheia Go-
mes e Outros, Advogada: Dra. Cláudia Mohallem, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista, por ofensa ao art. 100, §
1º, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir os juros moratórios desde a data da expedição do Pre-
catório 1151/92 até 31/12/1995. Processo: RR - 654238/2000-0 da
13a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Re-
corrente(s): José Eufrásio Irmão, Advogado: Dr. Benjamin de Souza
Fonsêca Sobrinho, Recorrente(s): S.A. de Eletrificação da Paraíba -
SAELPA, Advogado: Dr. Antônio Alberto de Araújo, Recorrido(s):
Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Recursos
de Revista interposto pelo reclamante e pela reclamada. P ro c e s s o :
RR - 654346/2000-3 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro João
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): União Federal (Extinta LBA),
Procurador: Dr. José Augusto de Oliveira Machado, Recorrido(s):
Maria José Ferreira Matoso, Advogado: Dr. Gláucio Gontijo de Amo-
rim, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
ofensa ao art. 100, § 1º, da Constituição da República, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir os juros moratórios desde a data da
expedição do Precatório 2.909/94 até 31/12/1996. Processo: RR -
655003/2000-4 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Gusmão Planejamento e Obras Ltda.,
Advogado: Dr. Marcos Kleber Cavalcanti Chaves, Recorrido(s): Cau-
bi da Silva Tenório, Advogada: Dra. Maria Helane Malheiros César,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação a multa prevista no art. 477 da CLT. P ro c e s s o :
RR - 655076/2000-7 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson
de Azevedo, Recorrente(s): Sadia Concórdia S.A. - Indústria e Co-
mércio, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Recorrido(s):
Adilson Geraldo Galanti, Advogada: Dra. Renata Valéria Ulian Me-
gale, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 657723/2000-4 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Iraídes Martins
de Sá, Advogado: Dr. Erlon Azevedo Ferreira, Decisão: à unani-
midade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
664564/2000-3 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Recorrente(s): Light Serviços de Eletricidade S.A.,
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Cláudio Guilherme
Welte e Outros, Advogada: Dra. Lúcia Cristina Cabral Magalhães,
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao
"plano verão - URP de fevereiro de 1989", por violação consti-
tucional e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
o pagamento de diferenças salariais relativas à URP de fevereiro de
1989. Processo: RR - 666346/2000-3 da 22a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s): Telecomunica-
ções do Piauí S.A. - TELEPISA, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila
de Bessa, Recorrido(s): Áurea Lima de Vasconcelos, Advogada: Dra.
Maria dos Remédios Sousa, Decisão: por unanimidade, em conhecer
do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial em relação a
aposentadoria/extinção do contrato de trabalho, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, restabelecendo a sentença de primeiro grau, julgar
improcedente o pedido inicial, restando prejudicado o exame do tema
dos honorários assistenciais. Processo: RR - 668605/2000-0 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s):
Ivai Engenharia de Obras S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão
Côrtes, Recorrido(s): Cristalino Pacheco de Oliveira, Advogada: Dra.
Luci Alves dos Santos Carvalho, Decisão: à unanimidade, conhecer
do recurso quanto ao tema nulidade do acórdão regional por ausência
de intimação para impugnar os embargos à execução, por violação do
art. 5º, LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar o retorno do autos à Vara de Trabalho de origem, a
fim de que a Recorrente Ivaí Engenharia de Obras seja intimada para
impugnar os embargos à execução. Prejudicado o exame das demais
matérias esposadas nas razões do recurso de revista. Processo: RR -
671203/2000-4 da 4a. Região, corre junto com AIRR-671202/2000-

0, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s):
Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Silvana Magali Zandonai Araú-
jo, Advogado: Dr. Ignácio Rangel de Castilhos, Decisão: à una-
nimidade, não conhecer do presente recurso de revista. Processo: RR
- 674627/2000-9 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Instituto Brahma de Seguridade Social, Ad-
vogado: Dr. Ivanir José Tavares, Recorrente(s): Companhia Cervejaria
Brahma e Outro, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Re-
corrido(s): Wilton Loyola, Advogado: Dr. Serafim Antônio Gomes da
Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista in-
terposto pelo Instituto Brahma de Seguridade Social por violação do
art. 93, IX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, declarando a nulidade do acórdão de fls. 346/352 por negativa
de prestação jurisdicional, determinar o retorno dos autos ao Tribunal
Regional de origem, para que aprecie as omissões apontadas nos
embargos de declaração. Fica prejudicado o exame das demais ma-
térias e do recurso de revista interposto pela Companhia Cervejaria
Brahma e pela Fundação Assistencial Brahma. Processo: RR -
689378/2000-8 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Estado do Ceará, Procuradora: Dra. Ma-
ria Lúcia Fialho Colares, Recorrido(s): Maria Severino Gomes e Ou-
tros, Advogado: Dr. Electo Djalma de Monteiro Reis, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas por violação ao
art. 7º, inc. IV, da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe
provimento para julgar improcedente o pedido formulado na recla-
mação trabalhista, invertendo-se o ônus da sucumbência no tocante às
custas. Processo: RR - 696583/2000-3 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Sociedade Bene-

ficente dos Empregados da Eletropaulo - SBEL, Advogado: Dr. Sér-
gio C. Ciampaglia, Recorrido(s): José Erismar de Souza, Advogada:
Dra. Tânia Bragança Pinheiro Cecatto, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para, excluindo da condenação a deter-
minação de reintegração no emprego e verbas referentes ao período
de afastamento, julgar improcedente a reclamação trabalhista, com
inversão do ônus da sucumbência quanto às custas pro-cessuais, das
quais está isento o reclamante. Processo: RR - 704693/2000-3 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s):
Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extra-
judicial), Advogada: Dra. Ana Cristina Ulbricht da Rocha, Advogado:
Dr. Rogério Avelar, Recorrido(s): Luiz Antônio da Silva, Advogado:
Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: à unanimidade, rejeitar a pre-
liminar de não conhecimento do recurso de revista, argüida em con-
tra-razões, e, sem divergência, conhecer do recurso por divergência
jurisprudencial apenas quanto à complementação de auxílio-doença e,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 706807/2000-0 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Re-
corrente(s): Elizabete de Jesus, Advogado: Dr. Dejair Passerine da
Silva, Recorrido(s): Sobloco Hotéis e Empreendimentos Ltda., Ad-
vogado: Dr. Hélio Bobrow, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista apenas quanto a retificação de anotação na CTPS,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar procedente o pedido de retificação de anotação na CTPS com
relação à data de demissão, para que seja registrado o tempo cor-
respondente ao aviso prévio indenizado. Processo: RR -
707112/2000-5 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Recorrente(s): Empresa de Alimentações Rápidas Lt-
da., Advogado: Dr. João Bosco Borges Alvarenga, Recorrido(s): João
Soares de Oliveira, Advogado: Dr. Antônio Soares M. de Oliveira,
Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, quanto ao
tema multa por embargos procrastinatórios, apenas em parte, por
ofensa a lei, e, no mérito, dar-lhe provimento, para limitar a con-
denação decorrente do reconhecimento do caráter procrastinatório dos
Embargos de Declaração de fls. 98 ao percentual de 1% (um por
cento) sobre o valor da causa. Processo: RR - 707714/2000-5 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recor-
rente(s): Bandag do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Ursulino Santos
Filho, Advogado: Dr. Antônio Carlos Vianna de Barros, Recorrido(s):
Sidnei Bekedorff, Advogado: Dr. João Antônio Faccioli, Decisão: à
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à eficácia li-
beratória do termo de rescisão contratual, por contrariedade ao Enun-
ciado nº 330/TST, e quanto ao pagamento do adicional de peri-
culosidade ao eletricistas, por divergência jurisprudencial e, no mé-
rito, dar-lhe provimento parcial, para excluir da condenação as par-
celas que constem do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho,
sobre as quais não exista ressalva expressa e especificada. Obser-
vação: Presente à Sessão o Dr. Ursulino Santos Filho, patrono do(a)
Recorrente(s).A presidência da 5a. Turma deferiu a juntada de ins-
trumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto
procurador do Recorrente(s). Processo: RR - 708594/2000-7 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorren-
te(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Gustavo Adol-
fo Maia Júnior, Recorrido(s): Gilberto Jorge Fonseca Peixoto, Ad-
vogado: Dr. Hamilcar de Campos Filho, Decisão: por unanimidade,
não conhecer integralmente do recurso de revista. Processo: RR -
713429/2000-3 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): José Marcos de Laia, Ad-
vogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 714395/2000-1 da
12a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Re-
corrente(s): Massa Falida de Sul Fabril S.A., Advogado: Dr. Anouke
Longen, Recorrido(s): Márcia Besel, Advogado: Dr. Adailto Naza-
reno Degering, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista da reclamada, apenas no tocante à dobra salarial e à multa
rescisória, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para excluir tais parcelas da condenação. Processo: RR -
716673/2000-4 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Maria Pereira dos Santos Xavier, Ad-
vogado: Dr. Ronaldo Luís Coelho, Recorrido(s): Agromasa Paisa-
gismo e Limpeza Industrial Ltda., Advogado: Dr. David Maximiano
da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Processo: RR - 721588/2001-4 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Usina Alto Alegre S.A.
- Açúcar e Álcool, Advogada: Dra. Márcia Regina Rodacoski, Re-
corrido(s): Jordino de Souza Santos, Advogado: Dr. Bruno Moreira
Alves, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto aos descontos fiscais, por ofensa ao art. 46 da Lei nº 8.541/92,
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que se proceda à
retenção dos valores devidos a título de Imposto de Renda, a cargo do
Reclamante, incidindo o desconto sobre o valor total, na forma da lei.
Processo: RR - 724969/2001-0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s): Companhia Brasileira
de Distribuição, Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins,
Recorrido(s): Paulino Reinaldo Ferreira, Advogado: Dr. Nelson Leme
Gonçalves Filho, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista quanto à "correção monetária"; e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para determinar que a correção monetária seja aplicada
somente após o quinto dia útil subseqüente ao mês de competência,
com o índice da correção do mês seguinte ao da prestação dos
serviços, nos termos da fundamentação. Processo: RR -
726106/2001-0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Rider No-
gueira de Brito, Recorrente(s): Maria da Conceição Prado Alves dos
Santos, Advogado: Dr. Paulo de Tarso Andrade Bastos, Recorrido(s):
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo, Advogada:
Dra. Zilma Maria Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 728966/2001-4 da 1a. Região,
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Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Digiponto
S.A., Advogada: Dra. Maria Inez Domingos Pucello, Recorrido(s):
Nylson Magioli Giffoni, Advogado: Dr. Fernando José Lima, De-
cisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista por afronta ao
art. 5°, XXXVI, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para determinar que a atualização do crédito do Exeqüente
seja efetuada com a observância da limitação da multa, prevista no
art. 920 do Código Civil. Processo: RR - 730561/2001-0 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s):
Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, Advogado: Dr. Geraldo Baê-
ta Vieira, Recorrido(s): Carlos Afonso Magalhães, Advogado: Dr.
Iolando Fernandes da Costa, Decisão: à unanimidade, conhecer do
recurso quanto à quitação do termo de rescisão contratual, por con-
trariedade ao Enunciado nº 330 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento das parcelas qui-
tadas constantes do Termo de Rescisão Contratual, sobre as quais não
há ressalva. Processo: RR - 735878/2001-9 da 12a. Região, Relator:
Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Marcelo Pon-
chirolli, Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degering, Recorrente(s):
Massa Falida de Sul Fabril S.A., Advogado: Dr. Anouke Longen,
Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer de
ambos os Recursos de Revista por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar provimento ao Recurso interposto pela reclamada para
excluir da condenação o pagamento da dobra salarial e da multa
rescisória, e quanto ao interposto pelo reclamante, dar-lhe provimento
parcial, para determinar que os juros moratórios sobre o seu crédito
seja aplicado apenas na hipótese de o ativo apurado ser suficiente
para saldar o principal da massa falida, nos termos do caput do art. 26
do Decreto-Lei 7.666/45, conforme se apurar em execução. P ro c e s s o :
RR - 751712/2001-3 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro João
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advo-
gado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Alexsandro Delgado
Fernandes, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Costa de Oliveira, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 753459/2001-3 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): João Alves, Advogado: Dr. Ale-
xandre Antônio César, Recorrido(s): Citrosuco Paulista S.A., Ad-
vogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Decisão: à unanimidade,
conhecer do recurso de revista por violação do art. 5°, XXXVI e LIV,
da Constituição Federal e dar-lhe provimento para anular o acórdão
regional e determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional, a fim
de que aprecie o recurso ordinário interposto pelo Reclamante, de
acordo com o procedimento ordinário. Processo: RR - 754696/2001-
8 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira,
Recorrente(s): Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN,
Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Recorrido(s): Adalberto Mar-
tini (Espólio de), Advogado: Dr. Antônio Escosteguy Castro, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por dissenso in-
terpretativo, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a ir-
regularidade de representação da subscritora do Recurso Ordinário,
determinar o retorno do autos ao Tribunal Regional para que prossiga
no seu julgamento. Processo: RR - 757007/2001-7 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Compa-
nhia Fluminense de Trens Urbanos - FLUMITRENS, Advogado: Dr.
Marcelo Oliveira Rocha, Recorrido(s): Manoel Torquato do Amaral,
Advogada: Dra. Ludmila Schargel Maia, Decisão: à unanimidade,
conhecer do recurso de revista por violação do art. 39 da Lei nº
8.177/91, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que a
contagem dos juros de mora se dê de forma simples, nos termos da
Lei nº 8.177/91. Processo: RR - 760986/2001-1 da 22a. Região,
Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Com-
panhia Energética do Piauí - CEPISA, Advogada: Dra. Eduarda Mou-
rão Eduardo Pereira de Miranda, Recorrido(s): Djalmira Carmem
Gomes da Silva, Advogado: Dr. Nadir Gayoso Ferraz Campelo, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 761233/2001-6 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro
Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Ad-
vogado: Dr. Agnaldo Lucas Cotrim, Recorrido(s): Fábio José Martins,
Advogado: Dr. Reinaldo Caetano da Silveira, Decisão: por unani-
midade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "Tem-
po à Disposição. Horas de Sobreaviso" por divergência jurispruden-
cial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as
parcelas deferidas a título de horas de sobreaviso. Processo: RR -
768334/2001-0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Ade-
mir Luiz Pizoni, Advogado: Dr. Ruy Rodrigues de Rodrigues, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do recla-
mado, por ofensa a lei e dissenso jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe parcial provimento, para determinar a exclusão da condenação do
adicional de transferência relativo ao período de 18.06.93 a 12.04.95,
em que o reclamante trabalhou na agência do reclamado da cidade de
Iraí-RS, onde residia. Processo: RR - 778499/2001-8 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s):
Ester Cristina da Silva Gomes, Advogado: Dr. José Aparecido de
Oliveira, Recorrido(s): CMR Indústria e Comércio Ltda., Advogado:
Dr. André Ciampaglia, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista por violação do artigo 5º, XXXVI, da CF/88 e, no
mérito, dar-lhe provimento para, anulando a decisão proferida pelo
Tribunal Regional à fl. 78, determinar o retorno dos autos ao TRT de
origem, para que outra decisão seja proferida, obedecido o rito or-
dinário. Processo: RR - 778676/2001-9 da 5a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s): Empresa Baiana
de Alimentos S.A. - EBAL, Advogado: Dr. Maurício Trindade, Re-
corrido(s): Sindicato dos Empregados no Comércio da Cidade de
Salvador, Advogado: Dr. Renato Márcio Araújo Passos Duarte, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da recla-
mada, quanto ao tema ilegitimidade ativa "ad causam", por con-
trariedade ao Enunciado nº 310, item I, e, no mérito, dar-lhe pro-

vimento parcial, a fim de limitar a abrangência da substituição pro-
cessual aos empregados que, em execução de sentença, comprovarem
sua condição de associados ao sindicato-autor. Processo: RR -
779031/2001-6 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio
Santos, Recorrente(s): Massa Falida de Popasa Potinga Papéis S.A.,
Advogada: Dra. Lilliana Maria Ceruti Lass, Recorrido(s): João Soares
do Nascimento, Advogado: Dr. Valdir Gehlen, Decisão: à unani-
midade, prosseguindo o julgamento, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Execução de bens da Massa Falida. Incompetência
da Justiça do Trabalho", por violação do artigo 114 da Constituição e,
no mérito, dar-lhe provimento para reformar a v. decisão regional e
declarar a incompetência desta Justiça Especializada para executar
Massa Falida e determinar a remessa dos autos ao Juízo da Vara Cível
da Comarca de Campina Grande do Sul no Estado do Paraná, em que
se processa a falência. Processo: RR - 793994/2001-0 da 17a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Recorren-
te(s): Empresa de Processamento de Dados do Estado do Espírito
Santo - PRODEST, Advogado: Dr. Evandro de Castro Bastos, Re-
corrido(s): Ângela Maria Judite Pretti, Advogado: Dr. José Tôrres das
Neves, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o
acórdão regional, absolvendo a reclamada da condenação imposta,
restabelecer a sentença de 1º. grau. Observação: Presente à Sessão o
Dr. José Tôrres das Neves, patrono do(a) Recorrido(s). Processo: RR
- 799089/2001-2 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro Rider No-
gueira de Brito, Recorrente(s): Dionísio Mendes Ferreira, Advogado:
Dr. Milton Pereira da Silva, Recorrido(s): Cecrisa - Revestimentos
Cerâmicos S.A., Advogada: Dra. Eliane Oliveira de Platon Azevedo,
Recorrido(s): Cerâmica Crisciúma S/A, Decisão: por maioria, co-
nhecer do recurso de revista por afronta ao art. 620 da CLT, vencido
o Exmo. Ministro Gelson de Azevedo e, no mérito, à unanimidade,
dar-lhe provimento para, restabelecendo a sentença, no particular,
incluir na condenação o pagamento das verbas deferidas com base nas
convenções coletivas (reajustes salariais e qüinqüênios). Deferida jun-
tada de voto vencido do Exmo. Sr. Ministro Gelson de Azevedo.
Processo: RR - 799732/2001-2 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Aloysio Santos, Recorrente(s): Telecomunicações de Per-
nambuco S.A., Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Re-
corrido(s): Ana Maria de Alcântara e Outros, Advogado: Dr. Mar-
condes Sávio dos Santos, Decisão: à unanimidade, prosseguindo o
julgamento, conhecer do recurso de revista apenas no tema "Ho-
norários advocatícios" por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento para modificar o v. acórdão regional e excluir da
condenação os honorários advocatícios. Processo: RR -
806110/2001-7 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Rider No-
gueira de Brito, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO-
BRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s):
Expedito Marcelino da Silva, Advogada: Dra. Adriana Giovanoni
Viamonte, Recorrido(s): CEMSA - Construções Engenharia e Mon-
tagem S.A., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 5º, LV, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, anulando a decisão proferida pelo Tribunal Regional à
fl. 242, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, para que
outra decisão seja proferida, obedecido o rito ordinário. P ro c e s s o :
RR - 812322/2001-1 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Rider
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Moacir Batista Gonçalves, Ad-
vogada: Dra. Ana Maria Falcão Marinho, Recorrente(s): DERSA -
Desenvolvimento Rodoviário S.A., Advogado: Dr. Cássio Mesquita
Barros Júnior, Recorrido(s): Transbraçal Prestação de Serviços, In-
dústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Joaquim Ocilio Bueno de
Oliveira, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para mandar processar a Revista, determinando-se sua
reautuação como Recurso de Revista, devendo ser publicada a cer-
tidão de julgamento para ciência das partes e também para efeito de
intimação dos interessados de que o julgamento do Recurso de Re-
vista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
736/2000 do TST. Processo: RR - 814798/2001-0 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Itajuí
Engenharia de Obras Ltda., Advogado: Dr. Ivan Sérgio Tasca, Re-
corrido(s): Joel Paes, Advogado: Dr. Nelson Imoto, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
816646/2001-7 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Rider No-
gueira de Brito, Recorrente(s): Nelson Uhiara, Advogado: Dr. João
Antônio Faccioli, Recorrido(s): Spal Indústria Brasileira de Bebidas
S.A., Advogado: Dr. Antônio Vasconcellos Júnior, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: AIRR e RR
- 734789/2001-5 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Agravante(s): Caixa de Previdência dos Funcionários
do Sistema Banerj - PREVI/BANERJ (em Liquidação Extrajudicial),
Advogado: Dr. Rogério Avelar, Advogado: Dr. Sérgio Cassano Júnior,
Agravado(s) e Recorrido(s): Cleber José Antunes e Outro, Advogado:
Dr. Nelson Luiz de Lima, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa
Fonseca, Recorrente(s): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. Ket Silva
de Azevedo, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento da CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS
DO SISTEMA BANERJ/PREVI (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU-
DICIAL); conhecer do recurso de revista do BANCO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL), por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, reconhecendo o caráter programático da Cláusula Quin-
ta do acordo coletivo de 1991, julgar improcedentes os pedidos for-
mulados na inicial, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às
custas. Processo: AG-AIRR - 14004/2002-8 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Sindicato dos
Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hos-
pedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias,
Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-
Foods e Assemelhados de São Paulo e Região, Advogada: Dra. Rita

de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Ani Lanches Ltda., Advo-
gado: Dr. Fábio Zinger Gonzalez, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo regimental. Processo: AG-RR - 557989/1999-
9 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito,
Agravante(s): Hildeth Cavalcanti da Silva, Advogado: Dr. Marthius
Sávio Cavalcante Lobato, Agravado(s): Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogada: Dra. Maria Lúcia Candiota da Silva, Advogado: Dr.
Gustavo Adolfo Maia Júnior, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo regimental. Processo: AG-RR - 558104/1999-7
da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agra-
vante(s): Jorge Wolf, Advogado: Dr. Ubiracy Torres Cuóco, Advo-
gada: Dra. Rosana Ferreira da Silva, Agravado(s): Buettner S.A. -
Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Marcelo Vinícius Merico, De-
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. P ro -
cesso: AG-RR - 586390/1999-3 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Usina São Martinho
S.A., Advogada: Dra. Maria Amélia Souza da Rocha, Agravado(s):
Valdenir Rodrigues, Advogada: Dra. Édie Maria Fernandes, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. P ro c e s s o :
AG-RR - 587931/1999-9 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro
Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Ferrovia Centro Atlântica
S.A. - FCA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):
Joselito dos Santos Amorim e Outros, Advogado: Dr. Gustavo Aze-
vedo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental. Processo: AG-RR - 616951/1999-9 da 10a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Horácio
Dias dos Santos, Advogado: Dr. João Américo Pinheiro Martins,
Agravado(s): Fundação de Empreendimentos Científicos e Tecno-
lógicos - FINATEC, Advogado: Dr. André Vieira Macarini, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. P ro c e s s o :
AG-AIRR - 678627/2000-4 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro
Gelson de Azevedo, Agravante(s): Amilton Tonioni de Almeida e
Outros, Advogada: Dra. Joselice Aleluia Cerqueira de Jesus, Agra-
vado(s): Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogado:
Dr. Nei Calderon, Advogado: Dr. Marcelo Oliveira Rocha, Decisão: à
unanimidade, não conhecer do agravo regimental. Processo: AG-AC
- 799755/2001-2, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos,
Agravante(s): Joaquim Cardoso de Azevedo e Outros, Advogado: Dr.
Fernando Baptista Freire, Agravado(s): Companhia de Eletricidade do
Estado do Rio de Janeiro - CERJ, Advogado: Dr. João Baptista
Lousada Câmara, Decisão: à unanimidade, julgar procedente a ação
cautelar inominada incidental, confirmando em toda a sua extensão a
liminar concedida, até o trânsito em julgado do acórdão proferido nos
autos do Processo TST-RR-784.770/01.4. Processo: RA -
41943/2002-2 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio
Santos, Interessado(a): Lubrificantes Gasol Indústria e Comércio Lt-
da., Advogado: Dr. Luiz José Guimarães Falcão, Interessado(a): Ale-
xandre da Silva Vieira, Advogado: Dr. Alceste Vilela Júnior, Decisão:
à unanimidade, julgar restaurado o Processo TST-AIRR-
721.273/2001-5, em que figura como Agravante LUBRIFICANTES
GASOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. e Agravado ALEXAN-
DRE DA SILVA VIEIRA. Transitada em julgado esta decisão, pro-
ceda-se à reautuação do processo como agravo de instrumento, man-
tendo-se o número original com a conseqüente conclusão dos autos
ao Exmº. Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA - 42291/2002-3
da 20a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, In-
teressado(a): Santista Têxtil S.A., Advogada: Dra. Heloísa Helena
Lassance, Interessado(a): José Alves dos Santos, Advogado: Dr. Rai-
mundo Cezar Britto Aragão, Decisão: à unanimidade, julgar res-
taurado o Processo TST-AIRR-734.688/01.3, em que figuram como
Agravante SANTISTA TÊXTIL S.A. e Agravado JOSÉ ALVES DOS
SANTOS. Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à reau-
tuação do processo como agravo de instrumento, mantendo-se o nú-
mero original, com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr.
Juiz Convocado Relator. Processo: RA - 42299/2002-0 da 8a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Interessado(a):
Norsergel - Vigilância e Transporte de Valores Ltda., Advogada: Dra.
Helane Rosse Araújo Tavares, Interessado(a): João José da Silva
Filho, Advogado: Dr. Clériston Fernando F. Rocha, Decisão: à una-
nimidade, julgar restaurados os autos do processo Nº TST-AIRR-
737.664/2001-1, em que figuram como Agravante NORSERGEL -
VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA. e Agravado
JOÃO JOSÉ DA SILVA FILHO. Transitada em julgado esta decisão,
proceda-se à reautuação do processo como agravo de instrumento,
mantendo-se o número original, com a conseqüente conclusão dos
autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA -
42305/2002-9 da 20a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio
Santos, Interessado(a): Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENER-
GIPE, Advogada: Dra. Júnia de Abreu Guimarães Souto, Interes-
sado(a): Marta Maria Hagenbeck, Advogado: Dr. Nilton Correia, De-
cisão: à unanimidade, julgar restaurados os autos do processo TST-
AIRR-705.731/2000-0, em que figura como Agravante EMPRESA
ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. - ENERGIPE e Agravada MAR-
TA MARIA HAGENBECK. Transitada em julgado esta decisão, pro-
ceda-se à reautuação do processo como agravo de instrumento, man-
tendo-se o número original com a conseqüente conclusão dos autos
ao Exmº. Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA - 44261/2002-1
da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, In-
teressado(a): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Gus-
tavo Adolfo Maia Júnior, Interessado(a): Weslley Gomes da Silva,
Advogado: Dr. Edmilson Nogima, Decisão: à unanimidade, julgar
restaurados os autos do processo TST-RR-446.780/98-6, em que fi-
gura como Recorrente a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e
Recorrido WESLLEY GOMES DA SILVA. Transitada em julgado
esta decisão, proceda-se à reautuação do processo como recurso de
revista, mantendo-se o número original com a conseqüente conclusão
dos autos ao Exmº. Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA -
46172/2002-0 da 8a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio
Santos, Interessado(a): Companhia de Saneamento do Pará - CO-
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SANPA, Advogado: Dr. Luiz Guilherme Andrade Lopes, Interes-
sado(a): Jessé Saraiva Ribeiro, Advogado: Dr. Pedro Rodrigues da
Silva, Decisão: à unanimidade, julgar restaurado o Processo TST-
AIRR-714.616/00.5, em que figuram como Agravante COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA e Agravado JESSÉ
SARAIVA RIBEIRO. Transitada em julgado esta decisão, proceda-se
à reautuação do processo como agravo de instrumento, mantendo-se o
número original, com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo.
Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA - 46176/2002-8 da 8a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Interessa-
do(a): ALUNORTE - Alumina do Norte do Brasil S.A., Advogado:
Dr. Dennis Verbicaro Soares, Interessado(a): Osmar João Molesin
Neves, Advogado: Dr. João Pedro Maués, Decisão: à unanimidade,
julgar restaurados o autos do processo Nº TST-AIRR-696.374/2000-
1, em que figuram como Agravante ALUNORTE - ALUMINA DO
NORTE DO BRASIL S.A. e Agravado OSMAR JOÃO MOLESIN
NEVES. Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à reautuação
do processo como agravo de instrumento, mantendo-se o número
original, com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz
Convocado Relator. Processo: RA - 46206/2002-6 da 18a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Interessado(a): Clóvis
Ramos Jordão, Advogado: Dr. João Herondino Pereira dos Santos,
Interessado(a): Banco do Estado de Goiás S.A. - BEG, Advogado: Dr.
Victor Russomano Júnior, Decisão: à unanimidade, julgar restaurados
os autos do processo TST-AIRR-698.278/2000-3, em que figura co-
mo Agravante CLÓVIS RAMOS JORDÃO e Agravado BANCO DO
ESTADO DE GOIÁS S.A. - BEG. Transitada em julgado esta de-
cisão, proceda-se à reautuação do processo como agravo de ins-
trumento, mantendo-se o número original com a conseqüente con-
clusão dos autos ao Exmº. Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA
- 46245/2002-3 da 18a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloy-
sio Santos, Interessado(a): Maurizon Conrrado da Silva, Advogado:
Dr. Antônio Nelson Nascimento, Interessado(a): Viação Reunidas Lt-
da., Advogado: Dr. Rubens Caetano Vieira, Decisão: à unanimidade,
julgar restaurados os autos do processo TST-AIRR-702.966/2000-4,
em que figura como Agravante MAURIZON CONRRADO DA SIL-
VA e Agravada VIAÇÃO REUNIDAS LTDA. Transitada em julgado
esta decisão, proceda-se à reautuação do processo como agravo de
instrumento, mantendo-se o número original com a conseqüente con-
clusão dos autos ao Exmº. Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA
- 46252/2002-5 da 18a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloy-
sio Santos, Interessado(a): TV Filme Goiânia Serviços de Teleco-
municações Ltda., Advogado: Dr. Luciano de Oliveira Valtuille, In-
teressado(a): Wellington Marçal Albino, Advogada: Dra. Delaíde Al-
ves Miranda Arantes, Decisão: à unanimidade, julgar restaurado o
Processo TST-AIRR-730.494/01-0, em que figuram como Agravante
TV FILME GOIÂNIA SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LT-
DA. e Agravado WELLINGTON MARÇAL ALBINO. Transitada em
julgado esta decisão, proceda-se à reautuação do processo como agra-
vo de instrumento, mantendo-se o número original, com a conse-
qüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator.
Processo: RA - 57675/2002-0 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Aloysio Santos, Interessado(a): Sindicato dos Emprega-
dos no Comércio de Videira, Advogado: Dr. Paulo César Doré, In-
teressado(a): Mário Faccin Júnior - SAMCEL e Tendências Moda
Jovem, Advogado: Dr. Alexandre Maurício Andreani, Decisão: à una-
nimidade, julgar restaurado o Processo TST-AIRR-743.345/01-1, em
que figuram como Agravante SINDICATO DOS EMPREGADOS
NO COMÉRCIO DE VIDEIRA e Agravado MÁRIO FACCIN JÚ-
NIOR - SAMCEL E TENDÊNCIAS MODA JOVEM. Transitada em
julgado esta decisão, proceda-se à reautuação do processo como agra-
vo de instrumento, mantendo-se o número original, com a conse-
qüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator.
Processo: RA - 57679/2002-9 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Aloysio Santos, Interessado(a): MGS - Minas Gerais Ad-
ministração e Serviços S.A., Advogado: Dr. Helter V. Morato, In-
teressado(a): Sebastião Lopes de Jesus, Advogado: Dr. Alberto Pe-
reira Coelho, Decisão: à unanimidade, julgar restaurado o Processo
TST-AIRR-727.442/01-7, em que figuram como Agravante MGS -
MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A. e Agra-
vado SEBASTIÃO LOPES DE JESUS. Transitada em julgado esta
decisão, proceda-se à reautuação do processo como agravo de ins-
trumento, mantendo-se o número original, com a conseqüente con-
clusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA
- 57684/2002-1 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloy-
sio Santos, Interessado(a): Alexandre Suterio, Advogada: Dra. Ales-
sandra Maria Scapin, Interessado(a): Cooperativa Mensageiros e En-
tregadores do Estado de Minas Gerais - COMENGE, Advogado: Dr.
Gustavo de Lima Arouca, Decisão: à unanimidade, julgar restaurado
o Processo TST-AIRR-737.121/01-5, em que figuram como Agra-
vante ALEXANDRE SUTERIO e Agravado COOPERATIVA MEN-
SAGEIROS E ENTREGADORES DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS - COMENGE. Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à
reautuação do processo como agravo de instrumento, mantendo-se o
número original, com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo.
Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA - 57696/2002-6 da 2a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Interessa-
do(a): Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, Advogado: Dr.
Marcus Vinicius Folkowski, Interessado(a): Wladimir Rei Silva, Ad-
vogada: Dra. Patrícia Helena Budin Fonseca, Decisão: à unanimidade,
julgar restaurado o Processo Nº TST-AIRR-736.168/01.2 em que
figuram como Agravante BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS
DO NORDESTE e Agravado EDNALDO ALVES DOS SANTOS.
Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à reautuação do pro-
cesso como agravo de instrumento, mantendo-se o número original,
com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado
Relator. Processo: RA - 57699/2002-0 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Aloysio Santos, Interessado(a): Companhia de Tec-
nologia de Saneamento Ambiental - CETESB, Advogado: Dr. Cássio

Mesquita Barros Júnior, Interessado(a): Marco Antônio Cruz dos San-
tos, Advogado: Dr. Fábio João Bassoli, Decisão: à unanimidade,
julgar restaurados os autos do Processo Nº TST-AIRR-
744.721/2001.6, em que figuram como Agravante COMPANHIA DE
TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL - CETESB e
como Agravado MARCO ANTÔNIO CRUZ DOS SANTOS. Tran-
sitada em julgado esta decisão, proceda-se à reautuação do processo
como agravo de instrumento, mantendo-se o número original, com a
conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Re-
lator. Processo: RA - 57701/2002-0 da 21a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Aloysio Santos, Interessado(a): Murilo Bezerra Cam-
pos, Advogado: Dr. Osvaldo de Meiroz Grilo Júnior, Interessado(a):
Aeróleo Táxi Aéreo Ltda., Advogado: Dr. Expedito Nunes de F.
Júnior, Decisão: à unanimidade, julgar restaurados os autos do Pro-
cesso Nº TST-AIRR-734.673/2001.3, em que figuram como Agra-
vante MURILO BEZERRA CAMPOS e como Agravado AERÓLEO
TÁXI AÉREO LTDA. Transitada em julgado esta decisão, proceda-se
à reautuação do processo como agravo de instrumento, mantendo-se o
número original, com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo.
Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA - 57702/2002-5 da 6a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Interessa-
do(a): Parmalat Indústria e Comércio de Laticínios Ltda., Advogado:
Dr. Alexandre César Oliveira de Lima, Interessado(a): Almir José
Ferreira da Costa, Advogado: Dr. Jorge Ferreira Paiva, Decisão: à
unanimidade, julgar restaurados os autos do Processo Nº TST-AIRR-
736.075/2001.0, em que figuram como Agravante PARMALAT IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE LATICÍNIOS LTDA. e como Agra-
vado ALMIR JOSÉ FERREIRA DA COSTA. Transitada em julgado
esta decisão, proceda-se à reautuação do processo como agravo de
instrumento, mantendo-se o número original, com a conseqüente con-
clusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA
- 57929/2002-0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloy-
sio Santos, Interessado(a): UNIBANCO - União de Bancos Brasi-
leiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Interes-
sado(a): Andréa Viviane de Paiva Santos Duarte, Advogado: Dr. Ma-
gui Parentoni Martins, Decisão: à unanimidade, julgar restaurado o
Processo TST-AIRR-724.011/01-9, em que figuram como Agravante
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. e Agra-
vada ANDRÉA VIVIANE DE PAIVA SANTOS DUARTE. Tran-
sitada em julgado esta decisão, proceda-se à reautuação do processo
como agravo de instrumento, mantendo-se o número original, com a
conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Re-
lator. Processo: RA - 57935/2002-8 da 8a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Aloysio Santos, Interessado(a): Construtora Ouro
Verde Ltda., Advogado: Dr. Manoel Gatinho Neves da Silva, In-
teressado(a): Márcio Cesar Noronha Pereira, Advogado: Dr. Eliezer
Francisco da Silva Cabral, Decisão: à unanimidade, julgar restaurado
o Processo TST-AIRR-736.789/01-8, em que figuram como Agra-
vante CONSTRUTORA OURO VERDE LTDA. e Agravado MÁR-
CIO CÉSAR NORONHA PEREIRA. Transitada em julgado esta de-
cisão, proceda-se à reautuação do processo como agravo de ins-
trumento, mantendo-se o número original, com a conseqüente con-
clusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA
- 57936/2002-2 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloy-
sio Santos, Interessado(a): A.F. Moraes & Companhia Ltda., Ad-
vogado: Dr. Luiz Antônio Bertocco, Interessado(a): Mário José Tiet-
jen, Advogado: Dr. Joel Luiz Mezadri, Decisão: à unanimidade, julgar
restaurados os autos do Processo Nº TST-AIRR-736.852/2001.4, em
que figuram como Agravante A.F. MORAES E COMPANHIA LT-
DA. e como Agravado MÁRIO JOSÉ TIETJEN. Transitada em jul-
gado esta decisão, proceda-se à reautuação do processo como agravo
de instrumento, mantendo-se o número original, com a conseqüente
conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator. P ro c e s s o :
RA - 57946/2002-8 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Aloysio Santos, Interessado(a): Município de Osasco, Procuradora:
Dra. Lilian Macedo Champi Gallo, Interessado(a): Teresa Cristina
Ventura Alves Matsuoka, Advogado: Dr. Pedro Martins de Oliveira
Filho, Decisão: à unanimidade, julgar restaurados os autos do Pro-
cesso Nº TST-AIRR-732.834/2001.7, em que figuram como Agra-
vante MUNICÍPIO DE OSASCO e como Agravada MARIA CRIS-
TINA VENTURA ALVES MATSUOKA. Transitada em julgado esta
decisão, proceda-se à reautuação do processo como agravo de ins-
trumento, mantendo-se o número original, com a conseqüente con-
clusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA
- 57950/2002-6 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloy-
sio Santos, Interessado(a): Romildo Alves das Chagas Júnior, Ad-
vogado: Dr. Nilton Correia, Interessado(a): Torrefação e Moagem de
Café Ideal Ltda., Advogada: Dra. Edna Cosentino Xavier Cardoso,
Decisão: à unanimidade, julgar restaurado o Processo Nº TST-AIRR-
736.168/01.2, em que figuram como Agravante ROMILDO ALVES
DAS CHAGAS JÚNIOR e Agravado TORREFAÇÃO E MOAGEM
DE CAFÉ IDEAL LTDA. Transitada em julgado esta decisão, pro-
ceda-se à reautuação do processo como agravo de instrumento, man-
tendo-se o número original, com a conseqüente conclusão dos autos
ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA - 58300/2002-8
da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, In-
teressado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de
Oliveira, Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, In-
teressado(a): Armando Lopes da Silva e Outro, Advogado: Dr. Moa-
cyr Pereira, Decisão: à unanimidade, julgar restaurados os autos do
Processo Nº TST-AIRR-726.630/2001.0 em que figuram como Agra-
vante BANCO DO BRASIL S/A e como Agravada ARMANDO
LOPES DA SILVA E OUTRO. Transitada em julgado esta decisão,
proceda-se à reautuação do processo como agravo de instrumento,
mantendo-se o número original, com a conseqüente conclusão dos
autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA -
58302/2002-7 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio
Santos, Interessado(a): Comfloresta Companhia Catarinense de Em-
preendimentos Florestais, Advogado: Dr. Aldo Guillermo Mendívil

Buraschi, Interessado(a): Clóvis Neneve e Outro, Advogado: Dr. Dar-
cisio Schafaschek, Decisão: à unanimidade, julgar restaurados os au-
tos do Processo Nº TST-AIRR-736.347/2001-0, em que figuram co-
mo Agravante COMFLORESTA COMPANHIA CATARINENSE DE
EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS e como Agravados CLÓVIS
NENEVE E OUTRO. Transitada em julgado esta decisão, proceda-se
à reautuação do processo como agravo de instrumento, mantendo-se o
número original, com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo.
Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA - 58305/2002-0 da 12a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Interessa-
do(a): TVA Sul Santa Catarina Ltda., Advogado: Dr. Guilherme
Scharf Neto, Interessado(a): Kaster Lúcio Schultz, Advogado: Dr.
Sérgio Gallotti Matias Carlin, Decisão: à unanimidade, julgar res-
taurados os autos do Processo Nº TST-AIRR-740.825/2001.0, em que
figuram como Agravante TVA SUL SANTA CATARINA LTDA. e
como Agravado KASTER LÚCIO SCHULTZ. Transitada em julgado
esta decisão, proceda-se à reautuação do processo como agravo de
instrumento, mantendo-se o número original, com a conseqüente con-
clusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA
- 58316/2002-0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloy-
sio Santos, Interessado(a): Ediminas S.A. - Editora Gráfica Industrial
de Minas Gerais, Advogada: Dra. Simone Franco Porto, Interessa-
do(a): Celma Silva da Silveira, Advogado: Dr. Luiz Flávio Rabelo,
Decisão: à unanimidade, julgar restaurados os autos do Processo Nº
TST-AIRR-723.319/2001.8, em que figuram como Agravante EDI-
MINAS S.A.- EDITORA GRÁFICA INDUSTRIAL DE MINAS GE-
RAIS e como Agravada CELMA SILVA DA SILVEIRA. Transitada
em julgado esta decisão, proceda-se à reautuação do processo como
agravo de instrumento, mantendo-se o número original, com a con-
seqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator.
Processo: RA - 58320/2002-9 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Aloysio Santos, Interessado(a): Francisco Alberto de Bes-
sa Caixeta, Advogada: Dra. Maria da Conceição Cohen Martins,
Interessado(a): Mendes Júnior Engenharia S.A., Advogado: Dr. Gio-
vanni Magni, Decisão: à unanimidade, julgar restaurados os autos do
Processo Nº TST-AIRR-726.227/2001.9, em que figuram como Agra-
vante FRANCISCO ALBERTO DE BESSA CAIXETA e como Agra-
vada MENDES JÚNIOR ENGENHARIA S.A. Transitada em julgado
esta decisão, proceda-se à reautuação do processo como agravo de
instrumento, mantendo-se o número original, com a conseqüente con-
clusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA
- 58322/2002-8 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloy-
sio Santos, Interessado(a): Bertenor Cupertino, Advogado: Dr. Je-
ferson Augusto Cordeiro Silva, Interessado(a): Usiminas Mecânica
S.A., Advogado: Dr. Marcelo Cunha e Silva, Decisão: à unanimidade,
julgar restaurados os autos do Processo Nº TST-AIRR-
724.006/2001.2, em que figuram como Agravado USIMINAS ME-
CÂNICA S.A e como Agravante BERTENOR CUPERTINO. Tran-
sitada em julgado esta decisão, proceda-se à reautuação do processo
como agravo de instrumento, mantendo-se o número original, com a
conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Re-
lator. Processo: RA - 58327/2002-0 da 14a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Aloysio Santos, Interessado(a): Ana Lúcia Barbosa
Ferreira, Advogado: Dr. Emílio Costa Gomes, Interessado(a): Te-
lecomunicações de Rondônia S.A. - TELERON, Advogada: Dra. Ma-
ria Elzenira Soares Rebouças, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Interessado(a): Mendonça e Silva Ltda., Advogado: Dr. Lou-
rival Goedert, Decisão: à unanimidade, julgar restaurados os autos do
Processo Nº TST-RR-485.833/1998.2 em que figuram como Recor-
rente ANA LÚCIA BARBOSA FERREIRA e como Recorridos TE-
LECOMUNICAÇÕES DE RONDÔNIA S.A. - TELERON e MEN-
DONÇA E SILVA LTDA. Transitada em julgado esta decisão, pro-
ceda-se à reautuação do processo como agravo de instrumento, man-
tendo-se o número original, com a conseqüente conclusão dos autos
ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA - 58330/2002-4
da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, In-
teressado(a): Amélia Hiromi Namatame e Outros, Advogada: Dra.
Rita de Cássia Barbosa Lopes, Interessado(a): Companhia de De-
senvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo -
CDHU, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: à una-
nimidade, julgar restaurado o Processo Nº TST-AIRR-703.688/00.0,
em que figuram como Agravantes AMÉLIA HIROMI NAMATAME
E OUTROS e Agravado COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CDHU. Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à reautuação
do processo como agravo de instrumento, mantendo-se o número
original, com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz
Convocado Relator. Processo: RA - 58332/2002-3 da 6a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Interessado(a): Cris-
tiano Sérgio da Silva Lessa, Advogado: Dr. José da Silva Caldas,
Interessado(a): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT,
Advogado: Dr. João Marmo Martins, Advogado: Dr. Antônio Carlos
de Souza Martins, Decisão: à unanimidade, julgar restaurado o Pro-
cesso TST-AIRR-740.911/01-7, em que figuram como Agravante
CRISTIANO SÉRGIO DA SILVA LESSA e Agravada EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. Transitada
em julgado esta decisão, proceda-se à reautuação do processo como
agravo de instrumento, mantendo-se o número original, com a con-
seqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator.
Processo: RA - 58335/2002-7 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Aloysio Santos, Interessado(a): Companhia de Trânsito e
Transporte Urbano do Recife - CTTU, Advogada: Dra. Ana Maria
Souza dos Santos, Interessado(a): Severino Francisco da Silva, Ad-
vogada: Dra. Gilvanise e Silva de Araújo, Decisão: à unanimidade,
julgar restaurados os autos do Processo Nº TST-AIRR-
734.767/2001.9, em que figuram como Agravante COMPANHIA DE
TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU e
como Agravado SEVERINO FRANCISCO DA SILVA. Transitada
em julgado esta decisão, proceda-se à reautuação do processo como
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agravo de instrumento, mantendo-se o número original, com a con-
seqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator.
Processo: RA - 58456/2002-9 da 8a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Aloysio Santos, Interessado(a): Banco Meridional do Bra-
sil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Interessado(a):
Cleide Suely Cavalcante de Souza, Advogado: Dr. Hélio de Barros
Favacho Alves, Decisão: à unanimidade, julgar restaurado o Processo
Nº TST-AIRR-721.294/01.8 em que figuram como Agravante BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S.A. e Agravada CLEIDE SUELY
CAVALCANTE DE SOUZA. Transitada em julgado esta decisão,
proceda-se à reautuação do processo como agravo de instrumento,
mantendo-se o número original, com a conseqüente conclusão dos
autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA -
58458/2002-8 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio
Santos, Interessado(a): Siderúrgica Riograndense S.A., Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Interessado(a): Romeu Pietro Zacharow,
Advogado: Dr. Henderson Vilas Boas Baraniuk, Decisão: à unani-
midade, julgar restaurado o Processo TST-AIRR-737.115/01-5, em
que figuram como Agravante SIDERÚRGICA RIO-GRANDENSE
S.A. e Agravado ROMEU PIETRO ZACHAROW. Transitada em
julgado esta decisão, proceda-se à reautuação do processo como agra-
vo de instrumento, mantendo-se o número original, com a conse-
qüente con-clusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator.
Processo: RA - 58459/2002-2 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Aloysio Santos, Interessado(a): ALL - América Latina
Logística do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Advogado: Dr. Joel Berto, Interessado(a): José Jersi Prestes de Oli-
veira, Advogado: Dr. Carlos Fernando Zarpellon, Decisão: à una-
nimidade, julgar restaurado o Processo TST-AIRR-736.789/01-8, em
que figuram como Agravante ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍS-
TICA DO BRASIL S.A. e Agravado JOSÉ JERSI PRESTES DE
OLIVEIRA. Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à reau-
tuação do processo como agravo de instrumento, mantendo-se o nú-
mero original, com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr.
Juiz Convocado Relator. Processo: RA - 58469/2002-8 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Interessado(a):
Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de
Almeida, Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, In-
teressado(a): Catarina Lina Brito Lunardelli, Advogada: Dra. Cleusa
de Almeida, Decisão: à unanimidade, julgar restaurado o Processo Nº
TST-AIRR-708.842/00.3, em que figuram como Agravante BANCO
DO BRASIL S.A. e Agravada CATARINA LINA BRITO LUNAR-
DELLI. Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à reautuação
do processo como agravo de instrumento, mantendo-se o número
original, com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz
Convocado Relator. Processo: RA - 58486/2002-5 da 9a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Interessado(a): Xerox
do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Rogério Poplade Cercal, Interes-
sado(a): Alain Marcos Gêa, Advogado: Dr. Sérgio Luiz Zandoná,
Decisão: à unanimidade, julgar restaurado o Processo TST-AIRR-
707.862/00-6, em que figuram como Agravante XEROX DO BRA-
SIL LTDA. e Agravado ALAIN MARCOS GÊA. Transitada em jul-
gado esta decisão, proceda-se à reautuação do processo como agravo
de instrumento, mantendo-se o número original, com a conseqüente
conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator. P ro c e s s o :
RA - 64012/2002-2 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Aloysio Santos, Interessado(a): Itaipu Distribuidora de Bebidas Ltda.,
Advogado: Dr. Reginaldo José de Medeiros, Interessado(a): Irapuan
Belizário Alves, Decisão: à unanimidade, declarar extinto o processo,
sem julgamento do mérito, determinando o arquivamento deste feito,
com baixa, e julga dispensável a restauração do Processo AIRR-
736.077/2001-8, em que é Agravante ITAIPU DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA. e Agravado IRAPUAN BELIZÁRIO ALVES, fa-
zendo-se os devidos registros nesse sentido. Processo: RA -
65652/2002-0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio
Santos, Interessado(a): Companhia Brasileira de Lítio, Interessado(a):
Jesuilton Rodrigues de Azevedo, Decisão: à unanimidade, declarar
extinto o processo, sem julgamento do mérito, determinando o ar-
quivamento deste feito, com baixa, e julga dispensável a restauração
do Processo AIRR-727.445/2001-8, em que é Agravante COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE LÍTIO e Agravado JESUILTON RODRI-
GUES DE AZEVEDO, fazendo-se os devidos registros nesse sentido.
Processo: ED-RR - 1320/1996-0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado João Ghisleni Filho, Embargante: Confab Tubos S.A.,
Advogado: Dr. José Roberto dos Santos, Advogado: Dr. Antônio
Carlos Magalhães Leite, Embargado(a): Aldo Bruno Gomes, Ad-
vogado: Dr. José Roberto Sodero Victório, Decisão: sem divergência,
acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos
constantes da fundamentação do voto. Processo: ED-RR -
2215/1999-3 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Embargado(a): Banco Bandeirantes S.A., Advogada:
Dra. Mônica Corrêa, Embargante: José Domingos Vilas Boas Ribeiro,
Advogada: Dra. Alessandra Regina Begalli Zamora, Decisão: sem
divergência, acolher os embargos declaratórios apenas para prestar
esclarecimentos. Processo: ED-AIRR - 3795/2002-6 da 1a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Embargante: Light
Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
Embargado(a): Getúlio Soares, Advogado: Dr. Romero Franco de
Oliveira, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declarató-
rios. Processo: ED-AIRR - 4705/2002-0 da 9a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Embargante: Oripes Ro-
drigues, Advogado: Dr. João Pedro Ferraz dos Passos, Advogado: Dr.
Sueli Aparecida Erbano, Embargado(a): Itaipu Binacional, Advogado:
Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: sem divergência, rejeitar os em-
bargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 21994/2002-0 da 2a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Em-
bargante: Glaurea Basso dos Santos, Advogado: Dr. Rita de Cássia
Barbosa Lopes Vivas, Embargado(a): Instituto Adventista de Ensino,
Advogado: Dr. Arão de Oliveira Ávila, Decisão: à unanimidade, aco-

lher os embargos declaratórios, atribuindo-lhes efeito modificativo
para, analisando-se os demais pressupostos de admissibilidade do
apelo interposto, afastar as violações legais e constitucionais apon-
tadas, bem como a alegação de divergência jurisprudencial em torno
da matéria ora submetida ao crivo desta instância extraordinária,
manter o despacho e negar provimento ao agravo. Processo: ED-RR
- 25673/2002-4 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir
Oliveira da Costa, Embargante: Norberto Eick e Outros, Advogado:
Dr. Celso Hagemann, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia
Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Fabíola Volino Berwig, Decisão: à
unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-RR
- 368305/1997-8 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargante: Banco ABN Amro Real S.A., Advogado:
Dr. Carlos José Elias Júnior, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão
Côrtes, Embargado(a): Orlando José Pinto do Nascimento, Advogado:
Dr. José da Silva Caldas, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Em-
bargos de Declaração. Processo: ED-RR - 373539/1997-2 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Embar-
gante: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargante: Patrício Rosa
Freire, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Embargado(a): Fun-
dação Banrisul de Seguridade Social - BANESES, Advogado: Dr.
Marcus Vinícius Techemayer, Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma-
ciel, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração
opostos pelo reclamado para que, prestando os esclarecimentos ca-
bíveis, conste da parte dispositiva do acórdão de fls. 898/905 que,
tendo merecido conhecimento o Recurso de Revista interposto pelo
Banco reclamado, por divergência jurisprudencial, no mérito, lhe foi
dado provimento para, restabelecendo a sentença de primeiro grau,
julgar improcedentes os pedidos contidos na reclamação trabalhista,
invertendo-se os ônus da sucumbência, bem como para rejeitar os
Embargos de Declaração opostos pelo reclamante. Processo: ED-ED-
RR - 389955/1997-4 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro João
Batista Brito Pereira, Embargante: Sidnei Marin Rodrigues, Advo-
gado: Dr. José Tôrres das Neves, Embargado(a): Banco Bandeirantes
S. A., Advogado: Dr. Fernando Luiz Vicentini, Advogado: Dr. Victor
Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos
de Declaração opostos pelo reclamado para, concedendo-lhes efeito
modificativo, não conhecer do seu Recurso de Revista relativamente
às horas extras - cargo de confiança. Fica prejudicado o pedido de
esclarecimento sobre o alcance da expressão horas extras constante do
dispositivo da decisão embargada. Processo: ED-RR - 408092/1997-
6 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira,
Embargante: Luiz Carlos Rodrigues e Outros, Advogado: Dr. Marcos
Luís Borges de Resende, Advogada: Dra. Lúcia Soares Leite Car-
valho, Embargado(a): Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre
S.A. -TRENSURB, Advogado: Dr. Marcelo Cabral de Azambuja,
Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração para
prestar esclarecimentos. Processo: ED-RR - 424652/1998-7 da 2a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Embargante: Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Cássio Leão Fer-
raz, Embargado(a): Luciana Tanabe, Advogado: Dr. Dejair Passerine
da Silva, Decisão: à unanimidade, acolher os Embargos de Decla-
ração para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do
voto. Processo: ED-RR - 441257/1998-9 da 1a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Embargante: Serviço
Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Ro-
gério Avelar, Advogado: Dr. Leonardo Kacelnik, Embargado(a): He-
lena Maria da Cunha Spinelli, Advogada: Dra. Mônica Carvalho de
Aguiar, Decisão: à unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
Processo: ED-RR - 451408/1998-8 da 15a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Embargante: Pires Ser-
viços de Segurança Ltda., Advogado: Dr. Victor de Castro Neves,
Embargado(a): Paulo Cesar Torres, Advogado: Dr. Marco Antônio
dos Santos, Decisão: à unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios. Processo: ED-RR - 451445/1998-5 da 15a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Embargante: UNI-
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cris-
tiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Marlene Fávero, Advogada:
Dra. Shirlene Bocardo Ferreira, Decisão: à unanimidade, rejeitar os
Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR - 457581/1998-2 da 3a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite
Luduvice, Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Em-
bargado(a): Veríssimo José de Carvalho, Advogado: Dr. Laércio Cor-
sini, Decisão: à unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
Processo: ED-RR - 461221/1998-8 da 24a. Região, Relator: Min.
Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Empresa Energética
de Mato Grosso do Sul S.A. - ENERSUL, Advogado: Dr. Lycurgo
Leite Neto, Advogado: Dr. Jôni Vieira Coutinho, Embargado(a): Ma-
ria Iracy de Queiroz, Advogada: Dra. Marielva Araújo da Silva,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. P ro -
cesso: ED-RR - 463296/1998-0 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Walmir Oliveira da Costa, Embargante: Banco Bilbao
Vizcaya Brasil S.A., Advogado: Dr. Walter Murilo Andrade, Ad-
vogada: Dra. Maria Teresa Bota Guerreiro, Advogada: Dra. Renata
Mouta Pereira Pinheiro, Embargado(a): Luiz Carlos Ferreira de Oli-
veira, Advogado: Dr. Gilmara Araújo Ribeiro, Decisão: à unanimi-
dade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-RR -
490622/1998-9 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir
Oliveira da Costa, Embargante: Banco do Estado do Paraná S.A.,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Victor
Russomano Júnior, Embargado(a): Doraci Santos Lopes, Advogado:
Dr. Eliton Araújo Carneiro, Decisão: à unanimidade, acolher os Em-
bargos de Declaração para prestar os esclarecimentos constantes da
fundamentação do voto. Processo: ED-RR - 493332/1998-6 da 17a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Embargante: Romiro Lourenço Marques, Advogada: Dra. Simone
Malek Rodrigues Pilon, Embargado(a): Viação Águia Branca S.A.,

Advogado: Dr. John Aluísio Uliana, Decisão: à unanimidade, rejeitar
os Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR - 499744/1998-8 da
4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Embargante: Edit Mirta Marmitt Simão, Advogada: Dra. Fernanda
Barata Silva Brasil Mittmann, Advogado: Dr. Marcelo Mendes de
Almeida, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica -
CEEE, Advogada: Dra. Fernanda Niederauer Pilla, Decisão: à una-
nimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-RR -
503140/1998-5 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Wal-
mir Oliveira da Costa, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado:
Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Advogada: Dra. Luzimar de Souza
Azeredo Bastos, Embargado(a): Janete Aparecida Machado, Advo-
gado: Dr. Michel Aron Platchek, Decisão: à unanimidade, rejeitar os
Embargos de Declaração. Processo: ED-RR - 508212/1998-6 da
12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Cos-
ta, Embargante: Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Oriovaldo
Francisco Platt, Advogado: Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho, De-
cisão: à unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. P ro c e s s o :
ED-RR - 514861/1998-0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Ri-
der Nogueira de Brito, Embargante: Banco Banestado S.A, Advo-
gado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Advogado: Dr. Victor Russomano
Júnior, Embargado(a): Márcia Salete Nichelle dos Santos, Advogado:
Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Embargado(a): Banestado
Informática S.A, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de
declaração para, suprindo omissão no julgado, arbitrar novo valor à
condenação no importe de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), para os
fins previstos no item II, "c", da Instrução Normativa nº 3 do TST.
Processo: ED-RR - 532397/1999-7 da 17a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Embargante: Companhia Si-
derúrgica de Tubarão - CST, Advogado: Dr. Carlos Magno Gonzaga
Cardoso, Embargante: José Antônio dos Santos, Advogado: Dr. Car-
los Alberto de Souza Rocha, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão:
sem divergência, acolher os embargos declaratórios da reclamada para
prestar o esclarecimento constante da fundamentação do voto e re-
jeitar os do reclamante. Processo: ED-RR - 569623/1999-3 da 15a.
Região, corre junto com AIRR-569622/1999-0, Relator: Min. Juiz
Convocado João Ghisleni Filho, Embargante: Pirelli Pneus S.A., Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Victor Aza-
rias da Silva, Advogado: Dr. Ricardo Ortiz Camargo, Decisão: sem
divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR -
588070/1999-0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Embargante: Cargill Citrus Ltda., Advogada: Dra.
Márcia Lyra Bérgamo, Embargado(a): Idalino Alves de Matos, Ad-
vogado: Dr. Ibiraci Navarro Martins, Decisão: sem divergência, re-
jeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 592177/1999-0
da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho,
Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de S.
Azeredo Bastos, Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Embarga-
do(a): José Roberto da Silva, Advogada: Dra. Rosanna Cláudia Ve-
tuschi D'Eri, Decisão: sem divergência, acolher os embargos decla-
ratórios apenas para prestar esclarecimentos. Processo: ED-RR -
612533/1999-0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Rider No-
gueira de Brito, Embargante: Cláudia Vieira Hallgren, Advogada:
Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Embargado(a): Banco
Bradesco S.A., Advogado: Dr. Eduardo Albuquerque Sant'Anna, Ad-
vogada: Dra. Rita de Cássia Muller de Camargo, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR -
612560/1999-2 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira
de Brito, Embargante: Serviço Federal de Processamento de Dados -
SERPRO, Advogado: Dr. Gustavo Freire de Arruda, Advogado: Dr.

Rogério Avelar, Embargante: Antônio Carlos de Souza e Outros,
Advogado: Dr. João José Sady, Decisão: por unanimidade, acolher os
embargos de declaração da reclamada e os embargos de declaração
dos reclamantes para prestar esclarecimentos, nos termos do voto do
Excelentíssimo Senhor Ministro Relator. Processo: ED-RR -
621203/2000-8 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargante: Companhia de Transmissão de Energia
Elétrica Paulista - CTEEP, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Ad-
vogada: Dra. Terezinha de Jesus Secco, Embargado(a): Moacyr Fran-
co Filho, Advogado: Dr. Éder Marcos Bolsonário, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-RR -
624167/2000-3 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Embargante: Vicemar Pereira de Oliveira, Advogada:
Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Advogada: Dra. Ana Paula Mo-
reira dos Santos, Embargado(a): Di Mestre Restaurante e Pizzaria
Ltda., Advogada: Dra. Sandra Abate Murcia, Decisão: sem diver-
gência, acolher os embargos declaratórios apenas para prestar es-
clarecimentos. Processo: ED-RR - 655342/2000-5 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Embargante:
Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TELEMIG, Advogado: Dr.
MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA, Advogado: Dr. Fabrício Trin-
dade de Sousa, Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores em Te-
lecomunicações de Minas Gerais - SINTTEL/MG, Advogado: Dr.
José Caldeira Brant Neto, Advogado: Dr. Nelson Henrique Rezende
Pereira, Decisão: PREL RETIFICAÇÃO AUTUAÇÃO TELEMAR
NORTE LESTE FILIAL RENUMERAR REJEITAR E APLICA
MULTA; Processo: ED-AIRR - 698027/2000-6 da 15a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Embargante:
Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Embargado(a): Amira Maria Merh Romão de Vita, Advo-
gada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Decisão: à una-
nimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-AIRR -
702134/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista

Brito Pereira, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra.
Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Advogada: Dra. Luzimar de
Souza Azeredo Bastos, Embargado(a): Eliane Pimentel Miranda, Ad-
vogado: Dr. Vinicius Moreira Mitre, Decisão: por unanimidade, re-
jeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-RR - 705303/2000-



Nº 87, sexta-feira, 9 de maio de 2003 1 1019ISSN 1677-7018

2 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da
Costa, Embargante: Francisco Carlos de Lima e Silva, Advogado: Dr.
Manoel Branco Braga, Embargado(a): Rio de Janeiro Refrescos Ltda.,
Advogado: Dr. Fábio Rodrigues Câmara, Decisão: à unanimidade,
rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-RR -
745141/2001-9 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargante: Carlos Alberto Dias, Advogada: Dra. Ma-
ria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): IRB - Brasil Resse-
guros S.A., Advogado: Dr. Leonardo Kacelnik, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-RR -
749817/2001-0 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira
de Brito, Embargante: Euplio Portela de Lyra Neto, Advogado: Dr.
Carlos Alberto Oliveira, Advogada: Dra. Ana Paula Moreira dos
Santos, Embargado(a): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A.
- EMBASA, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por
unanimidade, acolher os embargos de declaração e, ante a natureza da
omissão suprida, conferir efeito modificativo ao julgado para de-
terminar a retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que aprecie
o recurso ordinário do reclamante quanto ao pedido referente às
promoções trienais com base no PCCS/86. Processo: ED-AIRR -
751322/2001-6 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargante: Polibrasil Polímeros S.A., Advogado: Dr.
Giancarlo Borba, Advogado: Dr. Fábio Rodrigues Alves Silva, Em-
bargado(a): Vicente Marques dos Santos, Advogada: Dra. Kátia Duar-
te, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
Processo: ED-RR - 757593/2001-0 da 12a. Região, Relator: Min.
Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: TRACTEBEL ENER-
GIA S/A, Advogado: Dr. Edevaldo Daitx da Rocha, Embargado(a):
Equinaldo de Oliveira, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Mussi, Decisão:
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, aplicando a
multa de 1% a que se refere o art. 538 do CPC. Processo: ED-AIRR
- 808265/2001-6 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Embargante: HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Mul-
tiplo, Advogada: Dra. Giselle Esteves Fleury, Embargado(a): Luiz
Roberto Bara Araújo, Advogada: Dra. Giani Cristina Amorim, De-
cisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios apenas para
prestar esclarecimentos. Processo: RR - 470893/1998-0 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Re-
corrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Gislene Manfrin
Mendonça, Advogado: Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior, Ad-
vogado: Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior, Recorrido(s): Hé-
lio Pereira da Silva, Advogada: Dra. Izabel Martines Cozendey, De-
cisão: suspender o julgamento do processo em virtude de pedido de
vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Gelson de Aze-
vedo, após os voto do Exmo. Sr. Juiz Convocado Walmir Oliveira da
Costa, relator, pelo não conhecimento do recurso e do Exmo. Sr.
Ministro João Batista Brito Pereira pelo não conhecimento por vio-
lação e provimento. Processo: RR - 792241/2001-1 da 10a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recorren-
te(s): Lúcia Silveira Oliveira de Freitas, Advogado: Dr. Francisco de
Assis Campos Neto, Recorrente(s): Peterson Gonçalves, Advogado:
Dr. Auro Vidigal de Oliveira, Recorrido(s): Arthur Gerard Meskell e
Outra, Advogado: Dr. Simão Guimarães de Sousa, Recorrido(s): Mas-
sa Falida de Encol S.A. - Engenharia, Comércio e Indústria, Ad-
vogada: Dra. Silvâni Alves da Silva Cardoso, Decisão: suspender o
julgamento do processo em virtude de pedido de vista regimental,
formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Gelson de Azevedo, após o voto
do Exmo. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, relator, pelo não
conhecimento das preliminares de incompetência da Justiça do Tra-
balho e de nulidade processual argüidas em contra-razões, porque
inadequada a via processual eleita, e conhecimento do Recurso de
Revista interposto pela Arrematante por violação à norma da Cons-
tituição Federal e, no mérito, dando-lhe provimento para, reformando
o v. acórdão do Tribunal Regional, julgar improcedente a ação in-
cidental de embargos de terceiro, restabelecendo, em conseqüência, a
decisão do Juízo da Execução. Restando prejudicado o exame do
recurso de revista do Reclamante, por perda do objeto, ante o pro-
vimento da revista da Arrematante. O Dr. Simão Guimarães de Sousa
fez sustentação oral pelos recorridos. Processo: RR - 509714/1998-7
da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da
Costa, Recorrente(s): Marcel Gonçalves Coelho e Outra, Advogado:
Dr. Jamil Nabor Caleffi, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana,
Recorrido(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de
Oliveira, Advogado: Dr. Auderi Luiz de Marco, Advogada: Dra. Lu-
zimar de Souza Azeredo Bastos, Recorrido(s): Caixa de Previdência
dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI, Advogado: Dr. Auderi
Luiz de Marco, Decisão: suspender o julgamento do processo em
virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr.
Ministro João Batista Brito Pereira, após o voto do Exmo. sr. Juiz
Convocado Walmir Oliveira da Costa, relator, pelo conhecimento do
Recurso de Revista por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negando-lhe provimento. Falou pelo Recorrente(s) o Dr. Hélio Car-
valho Santana. Falou pelo Recorrido a Dra. Luzimar de Souza Aze-
redo Bastos. Processo: RR - 499482/1998-2 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Banco
Bradesco S.A., Advogado: Dr. José Maria Pereira da Silva, Ad-
vogado: Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior, Advogado: Dr.
Normando Augusto Cavalcanti Júnior, Recorrido(s): Sérgio Lásaro de
Oliveira, Advogado: Dr. Valter Mariano, Decisão: sem divergência,
suspender o julgamento em virtude do pedido de vista regimental do
Exmo. Ministro Gelson de Azevedo, após os votos do Exmo. Juiz
Convocado Walmir Oliveira da Costa, relator, e do Exmo. Ministro
João Batista Brito Pereira pelo conhecimento do recurso por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, o Exmo Juiz Convocado Wal-
mir Oliveira da Costa, relator, pelo desprovimento do apelo e do
Exmo Ministro João Batista Brito Pereira pelo provimento para ex-
cluir o enquadramento do reclamante como bancário e as parcelas
decorrentes de horas extras além da 6ª diária. Processo: AIRR -
3789/2002-1 da 17a. Região, corre junto com AC-60709/2002-4,

Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s):
Logasa Indústria e Comércio S. A., Advogado: Dr. Leonardo Vargas
Moura, Agravado(s): Maria Aparecida de Assis, Advogada: Dra. Ma-
ria Marques de Oliveira, Decisão: sem divergência, adiar o julga-
mento a pedido do relator. Processo: AIRR - 782229/2001-4 da 11a.
Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s):
Editora Ana Cassia Ltda., Advogado: Dr. José Paiva de Souza Filho,
Agravado(s): Sebastião Alves de Oliveira, Advogado: Dr. Elaine Pe-
reira da Silva, Decisão: sem divergência, adiar o julgamento a pedido
do relator. Processo: RR - 484060/1998-5 da 17a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Banco
do Estado do Espírito Santo S.A. - BANESTES, Advogado: Dr.
Francisco Antônio Cardoso Ferreira, Advogada: Dra. Maria Cristina
da Costa Fonseca, Recorrido(s): Helder Augusto de Paula, Advogado:
Dr. José Eymard Loguércio, Advogada: Dra. Suzete Silva Pereira,
Decisão: sem divergência, retirar o processo de pauta a pedido do
Exmo. Sr. Relator. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão
às onze horas e quinze minutos. E, para constar, eu, Diretora da
Secretaria, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo
Senhor Ministro Presidente e por mim subscrita. Brasília, aos onze
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dois.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Presidente da Turma

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria

<!ID530626-1>

ATA DA TRIGÉSIMA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dois, às
nove horas, realizou-se a Trigésima Oitava Sessão Ordinária da Quin-
ta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do
Excelentíssimo Senhor Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO,
presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros GELSON DE AZE-
VEDO, JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA , os Excelentíssimos
Senhores Juízes Convocados JOÃO GHISLENI FILHO, WALMIR
OLIVEIRA DA COSTA, ALOYSIO SANTOS, os Subprocuradores-
Gerais do Trabalho, Dr. José Alves Pereira Filho e a Dra. Ivana
Auxiliadora Mendonça Santos e a Diretora da Secretaria da Turma,
Mírian Araújo Fornari Leonel. O Exmo. Ministro Rider Nogueira de
Brito externou agradecimento aos três juízes convocados por ser esta
a última sessão de que participam, sendo acompanhado pelos demais
integrantes da Turma e pelo Dr. José Tôrres das Neves, em nome dos
advogados. No julgamento dos processos em que é relator o Exmo.
Juiz Convocado João Ghisleni Filho não participou o Exmo. Ministro
João Batista Brito Pereira, no dos processos em que é relator o Exmo.
Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa não participou o Exmo.
Ministro Rider Nogueira de Brito, tendo presidido o Exmo. Sr. Mi-
nistro Gelson de Azevedo e no dos processos em que é relator o
Exmo. Juiz Convocado Aloysio Santos não participou o Exmo. Mi-
nistro Gelson de Azevedo.Processo: AIRR - 605/1998-1 da 15a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Agra-
vante(s): José Januário, Advogado: Dr. Rizzo Coelho de Almeida
Filho, Agravado(s): Departamento de Água e Esgotos de Sumaré,
Advogado: Dr. Paulo Roberto da Silva, Decisão: à unanimidade, não
conhecer do agravo. Processo: AIRR - 843/1998-9 da 15a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravan-
te(s): Martinho Jarbas Castelão, Advogada: Dra. Márcia Aparecida
Camacho Misailidis, Agravado(s): Cestari Industrial e Comercial
S.A., Advogado: Dr. Paulo Eduardo Carnacchioni, Decisão: à una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1515/1998-5 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Aloysio Santos, Agravante(s): Elfusa Geral de Eletrofusão Ltda., Ad-
vogado: Dr. Pedro Luiz Zanella, Agravado(s): Divino Aparecido
Braz, Advogado: Dr. Walter Bergström, Decisão: à unanimidade, co-
nhecer do agravo e negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
2227/1998-8 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir
Oliveira da Costa, Agravante(s): Abel da Cruz, Advogado: Dr. Evan-
dro Ávila, Agravado(s): Hortêncio Arnandes, Advogado: Dr. Ademar
Balduíno de Carvalho, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 117/1999-0 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agra-
vante(s): Laércio Paes de Arruda, Advogada: Dra. Márcia Aparecida
Camacho Misailidis, Agravado(s): Bambozzi S.A. - Máquinas Hi-
dráulicas e Elétricas, Advogado: Dr. Adail Pedro, Decisão: à una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 946/1999-4 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Rider
Nogueira de Brito, Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A.
- BANESPA, Advogado: Dr. Roberto Abramides G. Silva, Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Edison Gomes Tulli,
Advogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1178/1999-0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Rosa Martins Nunes Paro e
Outros, Advogado: Dr. Zélio Maia da Rocha, Agravado(s): Tele-
comunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelmo
da Silva Emerenciano, Decisão: à unanimidade, rejeitar a preliminar
argüida em contraminuta, e negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 1424/1999-5 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Abelardo Ca-
milo, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s):
Sermatec Indústria e Montagens Ltda., Advogado: Dr. Jair Aparecido
Pizzo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 1647/1999-3 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s):
Alex Sandro Alves de Lima, Advogado: Dr. Sônia Maria Bertoncini,
Agravado(s): Sansão Geraldo de Oliveira, Advogado: Dr. Marco An-
tônio Meireles Santos, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 550915/1999-8 da 3a.
Região, corre junto com RR-550916/1999-1, Relator: Min. Ministro
Gelson de Azevedo, Agravante(s): Supermix Concreto S.A., Advo-
gado: Dr. Evandro Eustáquio da Silva, Agravado(s): Silvério Macedo

da Cunha, Advogado: Dr. Gláucio Gontijo de Amorim, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 576448/1999-8 da 9a. Região, corre junto com RR-
576449/1999-1, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agra-
vante(s): Afonso Estevão Kappaum, Advogado: Dr. Maximiliano Na-
gl Garcez, Agravado(s): Cooperativa Agropecuária Três Fronteiras
Ltda., Advogado: Dr. Ignis Cardoso dos Santos, Agravado(s): Trans-
portadora Cotrefal Ltda., Decisão: à unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 597658/1999-4 da 18a.
Região, corre junto com RR-597659/1999-8, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Aloysio Santos, Agravante(s): Estado de Goiás, Procurador:
Dr. Sonimar Fleury Fernandes de Oliveira, Agravado(s): Antônio
Ferreira Leite e Outro, Advogada: Dra. Cácia Rosa de Paiva, De-
cisão: à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 598204/1999-1 da 3a. Região, corre junto com RR-
300617/1996-1, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agra-
vante(s): Companhia Siderúrgica Belgo Mineira, Advogado: Dr. João
Batista Pacheco Antunes de Carvalho, Agravado(s): Luiz Gonzaga
Pereira, Advogado: Dr. Jônatas Oliveira Araújo Firmo, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 607440/1999-2 da 2a. Região, corre junto com RR-
607441/1999-6, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Agra-
vante(s): Banco Nossa Caixa S.A., Advogado: Dr. Carlos Pereira
Custódio, Agravado(s): Ana Maria Nogueira, Advogado: Dr. Airton
Camilo Leite Munhoz, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 642117/2000-2 da 3a.
Região, corre junto com RR-642118/2000-6, Relator: Min. Juiz Con-
vocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal
S.A. (Em Liquidação), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos,
Agravado(s): Pedro Geraldo da Silva, Advogado: Dr. Paulo Ricardo
Dias Bicudo, Agravado(s): MRS Logística S.A., Advogado: Dr. Mar-
co Aurélio Salles Pinheiro, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 644048/2000-7 da 10a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Júlio
Bogoricin Imóveis Brasília Ltda., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Agravado(s): Robson Rui Campos de Almeida, Advogado:
Dr. Rubens Santoro Neto, Decisão: à unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 646113/2000-3 da 3a.
Região, corre junto com RR-646114/2000-7, Relator: Min. Juiz Con-
vocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal
S.A. (Em Liquidação), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos,
Agravado(s): Luiz Gonzaga Ferreira, Advogado: Dr. Flávio Cezar da
Costa, Decisão: por unanimidade, julgar prejudicado o exame do
presente agravo de instrumento. Processo: AIRR - 656793/2000-0 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s):
Guanabara Adminstrações S/C Ltda., Advogada: Dra. Luciana Apa-
recida Sanches de Sena, Agravado(s): Nivalmir Ramos da Silva,
Advogado: Dr. Adalgisa Angêlica dos Anjos, Decisão: à unanimi-
dade, dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o
em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a pu-
blicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação,
nos termos da Resolução Administrativa nº 736/2000 do TST. P ro -
cesso: AIRR - 664131/2000-7 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
Gelson de Azevedo, Agravante(s): Banco Nacional S.A. (Em Li-
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Aluísio Xavier de Albuquer-
que, Agravado(s): João Alberto Leão Console, Advogado: Dr. Marcus
Tomaz de Aquino, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 671186/2000-6 da 2a.
Região, corre junto com RR-671187/2000-0, Relator: Min. Juiz Con-
vocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): Fundação Municipal da
Saúde de São Caetano do Sul - FUMUSA, Advogado: Dr. José Maria
de Castro Bérnils, Agravado(s): Verenice de Jesus Romão, Advogado:
Dr. Joel Fredenhagen Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 674193/2000-9 da 5a.
Região, corre junto com RR-674194/2000-2, Relator: Min. Ministro
Gelson de Azevedo, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PE-
TROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agrava-
do(s): José Faustino dos Santos, Advogada: Dra. Tânia Regina Mar-
ques Ribeiro Liger, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 674194/2000-2 da 5a. Região,
corre junto com AIRR-674193/2000-9, Relator: Min. Ministro Gelson
de Azevedo, Agravante(s): Fundação Petrobrás de Seguridade Social
- PETROS, Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira, Agravado(s):
José Faustino dos Santos, Advogada: Dra. Tânia Regina Marques
Ribeiro Liger, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
736/2000 do TST. Processo: AIRR - 700747/2000-5 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): União
Federal (Extinta LBA), Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta,
Agravado(s): Pedro Antônio Armellini, Advogada: Dra. Regilene
Santos do Nascimento, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 701990/2000-0 da 4a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Agravante(s): Varig S.A. Viação Aérea Riograndense, Advogado: Dr.
Alfonso de Bellis, Agravado(s): Valdir dos Santos Rocha, Advogado:
Dr. Rômulo José Escouto, Decisão: à unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 705625/2000-5 da 9a.
Região, corre junto com RR-705626/2000-9, Relator: Min. Juiz Con-
vocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): Saulo Ribeiro Rodrigues,
Advogada: Dra. Olga Machado Kaiser, Agravado(s): Banco Bame-
rindus do Brasil S.A. (em Liquidação Extrajudicial) e Outro, Ad-
vogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Decisão: à unanimidade,
não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 708470/2000-8 da 17a.
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Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Agravante(s): Estado do Espírito Santo, Procuradora: Dra. Clarita
Carvalho de Mendonça, Agravado(s): Marlene Rosa da Silva e Ou-
tros, Advogado: Dr. José Miranda Lima, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
90/2001-3 da 23a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio
Santos, Agravante(s): Friboi Ltda., Advogado: Dr. Francisco Martins
Leite Cavalcante, Agravado(s): Luiz Mateus da Silva, Advogado: Dr.
Stella Aparecida da Fonseca Zeferino da Silva, Decisão: à unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 373/2001-1 da 23a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Friboi Ltda., Advogado: Dr.
Francisco Martins Leite Cavalcante, Agravado(s): João José Luiz,
Advogado: Dr. Jacy Holleben Leite Muniz, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
461/2001-5 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio
Santos, Agravante(s): União Pioneira de Integração Social - UPIS,
Advogado: Dr. Marco Antônio Carvalho de Souza, Agravado(s): Je-
sus Gomes de Souza, Advogada: Dra. Francisca Aires de Lima Leite,
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 584/2001-9 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Aloysio Santos, Agravante(s): Habra Engenharia Indústria
e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Sérgio Palomares, Agravado(s):
Nilton Alves Neves, Advogado: Dr. Robson Freitas Melo, Decisão: à
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento.
; Processo: AIRR - 604/2001-2 da 18a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): JM Transportes,
Empreendimentos e Conservação Ltda., Advogado: Dr. Otilio Angelo
Fragelli, Agravado(s): José Rodrigues de Carvalho Filho, Advogado:
Dr. Nabson Santana Cunha, Decisão: à unanimidade, negar provi-
mento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 723263/2001-3
da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito,
Agravante(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ,
Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): Maria
Cecília Babo, Advogado: Dr. Hildo Pereira Pinto, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
728829/2001-1 da 2a. Região, corre junto com RR-728830/2001-3,

Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s):
Márcia Munhoz Gonçalez, Advogado: Dr. Orlando Dionísio Augusto,
Agravado(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. José Maria Riemma,
Decisão: por unanimidade, julgar prejudicado o exame do presente
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 728952/2001-5 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravan-
te(s): Carlos Alberto Rangel Proença, Advogada: Dra. Ronise de
Magalhães Figueiredo, Agravado(s): Josafá Cristino da Silva, Ad-
vogado: Dr. Luiz Gonzaga Fenelon Negrinho, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
729939/2001-8 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira
de Brito, Agravante(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo,
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Marcos
dos Santos Ferreira, Advogado: Dr. José Affonso Dallegrave Neto,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 732556/2001-7 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Companhia Brasileira
de Distribuição, Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins,
Agravado(s): Olga Donizetti dos Santos, Advogada: Dra. Valdete
Ronqui de Almeida, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 733848/2001-2 da 17a.
Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Agra-
vante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de
Oliveira, Agravado(s): Elizabeth Laguardia Faria, Advogado: Dr. Ro-
drigo Coelho Santana, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 738580/2001-7 da 15a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Agravante(s):
Paulino Barbosa, Advogado: Dr. Rizzo Coelho de Almeida Filho,
Agravado(s): Município de Sumaré, Procurador: Dr. Ivan Loureiro de
Abreu e Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 739251/2001-7 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agra-
vante(s): Citrosuco Paulista S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Pai-
xão Côrtes, Agravado(s): Cacilda Silva Carvalho, Advogada: Dra.
Estela Regina Frigeri, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 744474/2001-3 da 15a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Agravante(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogada: Dra. Antônia Re-
gina Tancini Pestana, Agravado(s): Valdivino Gomes dos Santos, Ad-
vogada: Dra. Estela Regina Frigeri, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
750789/2001-4 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloy-
sio Santos, Agravante(s): Pepsico do Brasil Ltda., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Luiz Gabriel Gomes de Oliveira,
Advogado: Dr. Elifas Antônio Pereira, Decisão: à unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 750859/2001-6 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Aloysio Santos, Agravante(s): Sindicato dos Empregados
em Estabelecimentos Bancários e Financiários de Bauru e Região,
Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Agravado(s):
Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo
e, no mérito negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 754168/2001-
4 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos,
Agravante(s): José Jorge Aragão Maia, Advogada: Dra. Rita de Cás-
sia Barbosa Lopes, Agravado(s): Volkswagen do Brasil Ltda., Ad-
vogada: Dra. Nancy Tancsik de Oliveira, Advogado: Dr. Luiz Carlos
Amorim Robortella, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo e,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 759346/2001-0
da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Agra-
vante(s): Ednea Pereira, Advogado: Dr. Otavio Cristiano T Mocarzel,

Agravado(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Doralice Garcia
Borges Olivieri, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
759742/2001-8 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Wal-
mir Oliveira da Costa, Agravante(s): Alcino Rodrigues Filho, Ad-
vogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Equipe -
Indústria Mecânica Ltda., Advogado: Dr. Pedro Roberto Almeida de

Negri, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 760844/2001-0 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Companhia
Energética de Minas Gerais - CEMIG, Advogado: Dr. Emerson Oli-
veira Machado, Agravado(s): Renato Ferreira Nunes e Outro, Ad-
vogado: Dr. Jesus Adair Gonçalves, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
760889/2001-7 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio
Santos, Agravante(s): Royal Bus - Transportes Ltda. e Outro, Ad-
vogada: Dra. Luzia de Andrade Costa Freitas, Agravado(s): Jovino
Quirino Costa, Advogado: Dr. Leopoldo Batista Sirotheau, Decisão: à
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 763071/2001-9 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Agravante(s): Ge-
raldina Teixeira Souza, Advogada: Dra. Cláudia Helena Silveira Mar-
ques, Agravado(s): Convip Serviços Gerais Ltda., Advogado: Dr.
Marcos Castro Baptista de Oliveira, Agravado(s): Caixa Econômica
Federal, Advogada: Dra. Rozana Rezende Silva, Decisão: à una-
nimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 763078/2001-4 da 18a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Aloysio Santos, Agravante(s): Joaquim Luiz Domingos,
Advogado: Dr. Ilamar José Fernandes, Agravado(s): RJS Rio Juntas
Peças Ltda. e Outras, Advogado: Dr. Arnaldo Santana, Decisão: à
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 766089/2001-1 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Agravante(s): Teletra
Manutenção Industrial Ltda., Advogado: Dr. Adelmo da Silva Eme-
renciano, Agravado(s): Cleber Henrique de Pádua, Advogado: Dr.
Mário Rodrigues de Souza, Decisão: à unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 768877/2001-6
da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito,
Agravante(s): MRV Serviços de Engenharia Ltda., Advogada: Dra.
Suzana Coulaud da C. C. Guimarães, Agravado(s): José Eduardo
Rodrigues, Advogado: Dr. Paulo José da Cunha, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar o pedido de condenação do reclamado por liti-
gância de má-fé, formulado na contraminuta e, no mérito, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
771472/2001-9 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloy-
sio Santos, Agravante(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogada: Dra.
Antônia Regina Tancini Pestana, Agravado(s): Ricardo Aparecido
Moraes, Advogado: Dr. Antônio Aparecido de Oliveira, Decisão: à
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 771473/2001-2 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Aloysio Santos, Agravante(s): Irmandade da Santa Casa
de Misericórdia de Piracicaba, Advogado: Dr. Winston Sebe, Agra-
vado(s): Ari Fidelis, Advogada: Dra. Sueli Aparecida Morales Fe-
lippe, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro -
cesso: AIRR - 771566/2001-4 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro
Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Auto Viação Reginas Ltda.,
Advogado: Dr. David Silva Júnior, Agravado(s): Elias Oliveira de
França, Advogado: Dr. Afonso Lustosa Pires, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 772002/2001-1 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Aloysio Santos, Agravante(s): José Calderon Tortosa, Advogado: Dr.
José Antônio dos Santos, Agravado(s): Telecomunicações de São
Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano,
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 772807/2001-3 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Ibope
Pesquisa de Mídia Ltda., Advogado: Dr. Luiz Carlos Amorim Ro-
bortella, Agravado(s): Valter Pereira Bueno, Advogada: Dra. Célia
Regina Coelho Martins Coutinho, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
773280/2001-8 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Wal-
mir Oliveira da Costa, Agravante(s): Martinelli Promotora de Vendas
Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s):
Aurélio de Alvarenga Silva, Advogada: Dra. Fátima Eloisa Taino,
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 773650/2001-6 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Aloysio Santos, Agravante(s): Proforte S.A. - Transporte
de Valores, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):
Alexandre Magela da Silva, Agravado(s): Seg - Serviços Especiais de
Segurança e Transporte de Valores S.A., Decisão: à unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. Processo: AIRR - 773765/2001-4 da 15a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Agravante(s): Edna Aparecida
de Oliveira, Advogada: Dra. Dalva Agostino, Agravado(s): Vine Têx-
til S.A., Advogado: Dr. Júlio José Tamasiunas, Decisão: à unani-
midade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 775438/2001-8 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Banco Cidade S.A., Ad-
vogada: Dra. Cláudia Valéria Abreu Benatto, Agravado(s): Marlene
Mikiko Tiba, Advogada: Dra. Alice Arruda Câmara de Paula, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 777209/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Banco Bradesco S.A.,
Advogado: Dr. Robson Dornelas Matos, Agravado(s): Francisco Teo-
doro da Chagas Filho, Advogado: Dr. Geraldo Liberato Sant'Anna,
Agravado(s): Usina Santa Helena S.A., Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
778836/2001-1 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira
de Brito, Agravante(s): Companhia Municipal de Limpeza Urbana -

COMLURB, Advogada: Dra. Virgínia de Lima Paiva, Agravado(s):
Acir Ernesto da Silva, Advogada: Dra. Marilza da Penha Santos,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 779435/2001-2 da 17a. Região, Relator:
Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Viação Nossa
Senhora das Graças Ltda., Advogado: Dr. Antônio Rubens Decot-
tignies, Agravado(s): Marcos Carvalho, Advogado: Dr. Cláudio Leite
de Almeida, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 780232/2001-0 da 4a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Otília
Cecília Back, Advogado: Dr. Ruy Hoyo Kinashi, Agravado(s): Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Eberaldo Léo Cestari Jú-
nior, Agravado(s): Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF,
Advogada: Dra. Rosângela Geyger, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
781946/2001-4 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Rider No-
gueira de Brito, Agravante(s): Valdemar Reliquias da Silva, Advo-
gado: Dr. José Roberto Pedro Júnior, Agravado(s): Município de
Colina, Advogado: Dr. Washington Rocha de Carvalho, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 781983/2001-1 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Gel-
son de Azevedo, Agravante(s): Adriana Sampaio Mendes de Oliveira,
Advogada: Dra. Maria Helena Costa, Agravado(s): SEFA - Sociedade
Educacional Fernando Alves Ltda., Advogado: Dr. Júlio Alexandre
Czamarka, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 782229/2001-4 da 11a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Editora Ana
Cassia Ltda., Advogado: Dr. José Paiva de Souza Filho, Agravado(s):
Sebastião Alves de Oliveira, Advogado: Dr. Elaine Pereira da Silva,
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 783019/2001-5 da 8a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Editora Globo S.A.,
Advogada: Dra. Érika Bechara, Agravado(s): Danclei Coutinho Ma-
tos, Advogado: Dr. Francisco Soares Napoleão, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
783298/2001-9 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de

Azevedo, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Lu-
zimar de Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): Nilzete Pertesen Sa-
raiva, Advogado: Dr. Marcus Luiz Moreira Tourinho, Decisão: à
unanmidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 783814/2001-0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Rider
Nogueira de Brito, Agravante(s): Orlando Midaglia Filho, Advogado:
Dr. Paulo Oliver, Agravado(s): Hans Jurgen Josef Donner, Advogado:
Dr. Damiany Glória Camargo Fagundes da Rocha, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 784147/2001-3 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Rider
Nogueira de Brito, Agravante(s): Cláudia Silva Santos Souza, Ad-
vogado: Dr. Rogério Ataíde Caldas Pinto, Agravante(s): Petróleo Bra-
sileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Car-
neiro, Agravado(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, De-
cisão: por unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas em con-
traminuta e, no mérito, negar provimento a ambos os agravos de
instrumento. Processo: AIRR - 792802/2001-0 da 4a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Agravante(s): Banco do
Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos,
Agravado(s): Gilmar da Silva Mendes, Advogada: Dra. Mery de Fá-
tima Bavia, Agravado(s): Seg Serviços Especiais de Guarda e Trans-
porte de Valores S.A., Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo e,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 792979/2001-2
da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Agra-
vante(s): José Odilto Martins Anselmo, Advogado: Dr. Roberto An-
tônio Rasch, Agravado(s): Fenac S.A. Feiras e Empreendimentos Tu-
rísticos, Advogado: Dr. César Romeu Nazário, Decisão: à unani-
midade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. ;
Processo: AIRR - 793364/2001-3 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Aloysio Santos, Agravante(s): Companhia Vale do Rio
Doce, Advogada: Dra. Maria Cristina de Sena e Souza, Agravado(s):
Mário Lúcio Gonçalves, Advogado: Dr. Jorge Romero Chegury, De-
cisão: à unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 796510/2001-6 da 5a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Agravante(s): Teleco-
municações da Bahia S.A. - TELEBAHIA, Advogado: Dr. Marcelo
Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): Nelma Pereira de Santana, Ad-
vogado: Dr. José Roberto Oliveira Simões, Decisão: à unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
799266/2001-3 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloy-
sio Santos, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Lu-
zimar de Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): Thomaz Luiz Abatti,
Advogado: Dr. Fábio Abul-Hiss, Decisão: à unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da cer-
tidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos in-
teressados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos termos da
Resolução Administrativa nº 736/2000 do TST. Processo: AIRR -
799473/2001-8 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira
de Brito, Agravante(s): Fausto Cardoso Castello Branco e Outro,
Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Ban-
co Banerj S.A., Advogado: Dr. Diego Maldonado, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 799964/2001-4 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Gel-
son de Azevedo, Agravante(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A.,
Advogada: Dra. Fabíola Beatriz Sorlino, Agravado(s): Agnaldo da
Silva Amorim, Advogado: Dr. Joaquim Moreira Filho, Agravado(s):
Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado:
Dr. Hélio Carvalho Santana, Decisão: à unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 812382/2001-
9 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agra-
vante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação - Incorpo-
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radora da FEPASA), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos
Costa Couto, Agravado(s): Diva de Moura Simões e Outros, Ad-
vogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
813420/2001-6 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira
de Brito, Agravante(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TE-
LESP, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Agravado(s):
José Pereira de Oliveira, Advogada: Dra. Vanusa Alves de Araújo,
Agravado(s): Digilene Telecomunicações Ltda., Advogado: Dr. Mar-
cos Koji Yoshizaki, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 813739/2001-0 da 6a.
Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravan-
te(s): José Arnaldo Maranhão, Advogado: Dr. Ageu Marinho, Agra-
vado(s): Reinaldo Antônio da Silva, Advogado: Dr. José Gonzaga
Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 814681/2001-4 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Benedito
José de Deus, Advogado: Dr. Enzo Sciannelli, Agravado(s): Petróleo
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe
Carneiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 814685/2001-9 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Companhia
Siderúrgica Paulista - COSIPA, Advogado: Dr. Ivan Prates, Agra-
vado(s): Alberto Fernandes, Advogado: Dr. Florentino Osvaldo da
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 816013/2001-0 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Rede Fer-
roviária Federal S.A. (Em Liquidação - Incorporadora da FEPASA),
Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Agravado(s): Ale-
xandre Francisco Martins Chanes e Outros, Advogada: Dra. Sônia
Aparecida de Lima Santiago F. Moraes, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
2438/2002-0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira
de Brito, Agravante(s): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. Marcos
Luiz Oliveira de Souza, Agravado(s): José Maria de Azevedo Ferreira
e Outros, Advogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Ad-
vogada: Dra. Gisa Nara Maciel Machado da Silva, Agravado(s): Ban-
co do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial),
Advogado: Dr. Aurélio Sepúlveda, Advogado: Dr. Rogério Avelar,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 3429/2002-1 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): Paulo Rosignol, Ad-
vogada: Dra. Marlene Ricci, Agravante(s): Companhia Paulista de
Trens Metropolitanos - CPTM, Advogado: Dr. Dráusio Aparecido
Villas Boas Rangel, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: à unani-
midade, negar provimento aos Agravos de Instrumento interpostos
por ambas as partes. Processo: AIRR - 3789/2002-1 da 17a. Região,
corre junto com AC-60709/2002-4, Relator: Min. Juiz Convocado
João Ghisleni Filho, Agravante(s): Logasa Indústria e Comércio S.
A., Advogado: Dr. Leonardo Vargas Moura, Agravado(s): Maria Apa-
recida de Assis, Advogada: Dra. Maria Marques de Oliveira, Decisão:
à unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR -
4219/2002-1 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio
Santos, Agravante(s): Lismar Ltda., Advogado: Dr. Reginaldo José de
Medeiros, Agravado(s): Daniel Estevão de Souza, Advogado: Dr.
José Alves de Lima, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 6193/2002-5 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): Rede
Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação), Advogada: Dra. Márcia
Rodrigues dos Santos, Agravado(s): Jonas Osorio Pinto, Advogado:
Dr. Eliezer Sanches, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo. Processo: AIRR - 6195/2002-4 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): Márcio Cesar
Jardim, Advogado: Dr. Tarcísio Fonseca da Silva, Agravado(s): Rede
Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação - Incorporadora da FE-
PASA), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
6495/2002-3 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio
Santos, Agravante(s): Júlio César dos Santos, Advogado: Dr. João
Alberto Angelini, Agravado(s): Companhia de Processamento de Da-
dos do Estado de São Paulo - PRODESP, Advogada: Dra. Maria
Fernanda Sciuli de Castro, Decisão: à unanimidade, conhecer do
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
7210/2002-1 da 13a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Agravante(s): Fundação dos Economiários Federais -
FUNCEF, Advogado: Dr. Francisco Pires Braga Filho, Agravado(s):

Walnice Ribeiro da Silva, Advogado: Dr. Antônio de Pádua Moreira
de Oliveira, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo. P ro -
cesso: AIRR - 7287/2002-1 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): Goodyear do Brasil Pro-
dutos de Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa
Fonseca, Agravado(s): Saturnino José Teodoro, Advogado: Dr. Luiz
Pinto, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro -
cesso: AIRR - 9138/2002-4 da 19a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): Companhia de Abas-
tecimento D'Água e Saneamento do Estado de Alagoas - CASAL,
Advogado: Dr. José Rubem Ângelo, Advogado: Dr. Eduardo Al-
buquerque Sant'Anna, Agravado(s): João Correia de Araújo, Advo-
gado: Dr. Carmil Vieira dos Santos, Decisão: à unanimidade, dar
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso
de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos
interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos ter-
mos da Resolução Administrativa nº 736/2000 do TST. P ro c e s s o :
AIRR - 12303/2002-2 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
João Ghisleni Filho, Agravante(s): Jatomix Concreto Ltda., Advo-
gado: Dr. João Batista Pacheco Antunes de Carvalho, Agravado(s):
Adão Marciano Pereira, Advogado: Dr. Jonas Thadeu de Almeida

Sousa, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro -
cesso: AIRR - 12504/2002-5 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): Nelson Gonçalves,
Advogado: Dr. Júlio César Ferreira Silva, Agravado(s): CEBRACE -

Cristal Plano Ltda., Advogado: Dr. Irineu Teixeira, Agravado(s):
Companhia Vidraria Santa Marina, Advogado: Dr. Airton Cordeiro
Forjaz, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro -
cesso: AIRR - 12545/2002-1 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): Petróleo Brasileiro
S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro,
Agravado(s): José Pontes de Lima, Advogada: Dra. Lucimar Vieira de
Faro Melo, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.
Processo: AIRR - 12696/2002-5 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): Luiz Carlos de Araújo,
Advogado: Dr. Pablo Antunes da Silveira, Agravante(s): Banco do
Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad-
vogado: Dr. Douglas Pospiesz de Oliveira, Agravado(s): Os Mesmos,
Decisão: à unanimidade, negar provimento aos agravos de instru-
mento do reclamante e do reclamado. Processo: AIRR - 12704/2002-
3 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho,
Agravante(s): Aldirá Alves Rosa, Advogada: Dra. Eryka Farias De
Negri, Agravado(s): CERJ - Companhia de Eletricidade do Rio de
Janeiro, Advogado: Dr. Luiz Antônio Telles de Miranda Filho, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 12838/2002-0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
João Ghisleni Filho, Agravante(s): Ari Pinto Portugal, Advogado: Dr.
Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): HSBC Bank Brasil S. A
- Banco Múltiplo e Outro, Advogado: Dr. Robinson Neves Filho,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 13828/2002-0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
João Ghisleni Filho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada:
Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): José Antônio
Pires Lummertz, Advogado: Dr. Clécio Meyer, Decisão: à unani-
midade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 13853/2002-
6 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho,
Agravante(s): Electrolux do Brasil S.A., Advogado: Dr. Mauro Jo-
selito Bordin, Agravado(s): Daniel Zeni Rispoli, Advogado: Dr. Sa-
mira Nabbouh Abreu, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo. Processo: AIRR - 14370/2002-2 da 12a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): Pe-
tróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz
Safe Carneiro, Agravado(s): Vorli Valmor Paulo, Advogado: Dr. Célio
Acelino dos Santos Júnior, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 14464/2002-5 da 15a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): Spal
Indústria Brasileira de Bebidas S.A., Advogada: Dra. Mary Ângela
Benites das Neves, Agravado(s): Claudenir Colis, Advogado: Dr.
João Antônio Faccioli, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo. Processo: AIRR - 14469/2002-8 da 15a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): Aristeu José
de Proença, Advogado: Dr. Marcos Gasperini, Agravado(s): Instituto
Educacional Itapeva S/C Ltda., Advogado: Dr. Adilson Bassalho Pe-
reira, Agravado(s): Organização Regional de Ensino S/C Ltda., De-
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR
- 14476/2002-0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Agravante(s): General Motors do Brasil Ltda., Ad-
vogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): Moisés
Alves da Silva, Advogada: Dra. Nidialice Oliveira Macedo, Decisão:
à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, con-
vertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do pro-
cesso e a publicação da certidão de julgamento para ciência e in-
timação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista
dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida
publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº 736/2000 do
TST. Processo: AIRR - 14637/2002-6 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Aloysio Santos, Agravante(s): Banco Bamerindus do
Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Francisco
Antônio Luigi Rodrigues Cucchi, Agravado(s): Nélson Vieira, Ad-
vogado: Dr. Carlos Roberto de Oliveira Caiana, Decisão: à una-
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, conver-
tendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e
a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação,
nos termos da Resolução Administrativa nº 736/2000 do TST. P ro -
cesso: AIRR - 14658/2002-1 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): Cláudio José da Silva,
Advogado: Dr. João Alberto Naldoni, Agravado(s): Royal Bus Trans-
portes Ltda., Advogada: Dra. Luzia de Andrade Costa Freitas, De-
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR
- 14660/2002-0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Agravante(s): Açoplast - Indústria e Comércio Ltda.,
Advogada: Dra. Alessandra Roberta Tavollassi, Agravado(s): Ger-
vásio da Costa Gonçalves, Advogado: Dr. Édson Ramos Nogueira,
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 14671/2002-0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
João Ghisleni Filho, Agravante(s): Etebrás-Tec Industrial Ltda. e Ou-
tro, Advogado: Dr. Paulo Miranda Drummond, Agravado(s): Marlene
Maeoka Higashi, Advogado: Dr. Danilo Barbosa Quadros, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
14775/2002-1 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Edimar Luiz da Silva, Agravado(s): Demóstenes de Souza Barros,
Advogado: Dr. Milton Ribeiro de Araújo, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 15285/2002-1 da 1a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Agra-
vante(s): Bar Rian Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Figueiredo de Sá,
Agravado(s): Gerônimo Pinheiro Bezerra, Advogado: Dr. Luiz Carlos
Carreira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro -

cesso: AIRR - 15297/2002-6 da 1a. Região, corre junto com AIRR-
15300/2002-1, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho,
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Mar-
celo V. Roale Antunes, Advogado: Dr. Gustavo Adolfo Maia Júnior,
Agravado(s): Altino Teixeira Serra e Outros, Advogado: Dr. Marcus
Vinicius Moreno Marques de Oliveira, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 15300/2002-1 da 1a. Re-
gião, corre junto com AIRR-15297/2002-6, Relator: Min. Juiz Con-
vocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): Fundação dos Economiá-
rios Federais - FUNCEF, Advogado: Dr. Sérgio dos Santos de Barros,
Agravado(s): Altino Teixeira Serra e Outros, Advogado: Dr. Marcus
Vinicius Moreno Marques de Oliveira, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
15364/2002-7 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Agravante(s): Sindicato dos Empregados em Em-
presas de Vigilância, Segurança e Similares de São Paulo - SE-
EVISSP, Advogado: Dr. Hélio Stefani Gherardi, Agravado(s): Manoel
Marques de Lima e Outros, Advogado: Dr. Manoel Ribeiro de Mo-
raes, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao Agravo. P ro -
cesso: AIRR - 15423/2002-7 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): Eletropaulo Metro-
politana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Luiz Carlos
Amorim Robortella, Agravado(s): Moisés Barbosa Ferro ( Espólio de
.. ), Advogado: Dr. Carlos Henrique G. Ferreira Alves Pioli, Decisão:
à unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: AIRR -
15427/2002-5 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Agravante(s): Dow Química S.A., Advogado: Dr.
César Alberto Rivas Sandi, Agravado(s): Wilson Roberto Barbosa
Rosa, Advogado: Dr. Riscalla Elias Júnior, Decisão: à unanimidade,
não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 15431/2002-3 da 2a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Agra-
vante(s): Ipiranga Comercial Química S.A., Advogado: Dr. Roberto
Shigueo Taki, Agravado(s): Zilmar Rosato Furquim, Advogado: Dr.
Humberto Benito Viviani, Decisão: à unanimidade, não conhecer do
agravo. Processo: AIRR - 15534/2002-3 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): Goodyear do
Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da
Costa Fonseca, Agravado(s): Jesus Rezende, Advogado: Dr. Juracy
Pedro Sobrinho, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra-
vo. Processo: AIRR - 15537/2002-7 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): EMAE - Empresa
Metropolitana de Águas e Energia S.A., Advogado: Dr. Afonso Bue-
no de Oliveira, Agravado(s): Adilson Ferreira dos Santos, Advogada:
Dra. Cleusa Oliveira de Souza, Decisão: à unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 15540/2002-0 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s):
Krupp Hoesch Molas Ltda., Advogado: Dr. Dráusio Aparecido Villas
Boas Rangel, Agravado(s): Inácio Zacaria da Silva, Advogado: Dr.
Hélio Rodrigues de Souza, Decisão: à unanimidade, negar provimento
ao Agravo. Processo: AIRR - 15558/2002-2 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): Linas Pre-
sentes e Assessoria Comercial Ltda, Advogado: Dr. Ricardo Nacim
Saad, Agravado(s): Lídia Otremba, Advogado: Dr. Eraldo Félix da
Silva, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 15559/2002-6 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
João Ghisleni Filho, Agravante(s): DERSA - Desenvolvimento Ro-
doviário S.A., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Agra-
vado(s): Carlos Antônio Chelli, Advogada: Dra. Laura Elisabete Sca-
bin Vicinansa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra-
vo. Processo: AIRR - 15608/2002-0 da 15a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): Casa de Saúde
Limeira S.A., Advogado: Dr. Noedy de Castro Mello, Agravado(s):
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde
de Campinas e Região, Advogado: Dr. Douglas Dirceu Megiatto,
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 16207/2002-4 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson
de Azevedo, Agravante(s): José Alvino Batista, Advogado: Dr. Luiz
Antônio Jean Tranjan, Agravado(s): Embuçado Bar e Restaurante
Ltda., Advogado: Dr. Guilherme Luiz Arruda Leal Ferreira, Decisão:
à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 16722/2002-4 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
João Ghisleni Filho, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos
Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agra-
vado(s): Isidoro Alcides da Silva, Advogado: Dr. Jorge Aurélio Pinho
da Silva, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro -
cesso: AIRR - 16725/2002-8 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): Wagner Barbosa Pe-
çanha, Advogada: Dra. Leila de Moraes Macedo, Agravado(s): In-
foglobo Comunicações Ltda., Advogada: Dra. Verônica Gehren de
Queiroz, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao Agravo. P ro -
cesso: AIRR - 16732/2002-0 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): João Canuto Alves de
Albuquerque, Advogado: Dr. Marcelo Gonçalves Lemos, Agrava-
do(s): Faculdades Católicas, Sociedade Civil Mantenedora da Pon-
tifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro - PUC/RJ, Advogado:
Dr. Nilton Correia, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento interposto pelo reclamante. Processo: AIRR -
16748/2002-6 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João

Ghisleni Filho, Agravante(s): José Soares Malta, Advogado: Dr. José
Aparecido de Oliveira, Agravado(s): Vulcabrás S.A., Advogado: Dr.
José de Paula Monteiro Neto, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 16751/2002-0
da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho,
Agravante(s): José Carlos Alves, Advogado: Dr. José Roberto Sodero
Victório, Agravado(s): Confab Industrial S.A., Advogado: Dr. An-
tônio Carlos Magalhães Leite, Decisão: à unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo. Processo: AIRR - 16754/2002-3 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Agravan-
te(s): Valter Antônio Mistrão, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Ca-
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macho Misailidis, Agravado(s): Baldan Implementos Agrícolas S.A.,
Advogado: Dr. Luís Fernando Crestana, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo. Processo: AIRR - 16756/2002-2 da
15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho,
Agravante(s): Ademar Belém, Advogado: Dr. Oswaldo Krimberg,
Agravado(s): Nestlé Brasil Ltda., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 16757/2002-7 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
João Ghisleni Filho, Agravante(s): Sinval Gomes da Fonseca, Ad-
vogado: Dr. Alexandre Antônio César, Agravado(s): Citrosuco Pau-
lista S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Decisão: à
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, con-
vertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do pro-
cesso e a publicação da certidão de julgamento para ciência e in-
timação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista
dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida
publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº 736/2000 do
TST. Processo: AIRR - 16768/2002-3 da 1a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): Focus Modas
Ltda., Advogado: Dr. Fernando Tadeu Taveira Anuda, Agravado(s):
Eunice Maria de Jesus, Advogado: Dr. Alberto Moita Prado, Decisão:
à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, con-
vertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do pro-
cesso e a publicação da certidão de julgamento para ciência e in-
timação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista
dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida
publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº 736/2000 do
TST. Processo: AIRR - 17555/2002-3 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s): Odair Cardenetti,
Advogada: Dra. Elizabeth Ribeiro da Costa, Agravado(s): Companhia
do Metropolitano de São Paulo - METRÔ, Advogado: Dr. Ignácio de
Barros Barreto Sobrinho, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao Agravo. Processo: AIRR - 17814/2002-1 da 1a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Agravante(s):
Vicente Milles Arantes, Advogada: Dra. Eryka Farias De Negri,
Agravado(s): Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE,
Advogada: Dra. Patrícia Marinho de Araújo Seixas, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: AIRR -
17872/2002-5 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Agravante(s): Neide Lopes Trica, Advogado: Dr. Mar-
celo Gonçalves Lemos, Agravado(s): Sociedade de Ensino Superior
Estácio de Sá, Advogado: Dr. Marcelo B. Rongel Rocha, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento interposto
pelo reclamante. Processo: AIRR - 18138/2002-8 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Carlos
Maurício dos Santos, Advogado: Dr. Raul Antônio Muniz, Agra-
vado(s): Krupp Hoesch Molas Ltda., Advogado: Dr. Dráusio Apa-
recido Villas Boas Rangel, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 40421/2002-1
da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Agra-
vante(s): Roseli Duarte Tavares, Advogada: Dra. Geni Alba Rebello,
Agravado(s): Neuza Cardoso, Advogado: Dr. Francisco Tadeu Gui-
lherme, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 40466/2002-0 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Agravante(s):
Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adel-
mo da Silva Emerenciano, Agravado(s): Ana Lúcia Oliveira, Ad-
vogado: Dr. Marcos Antônio Assumpção Cabello, Decisão: à una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
40470/2002-9 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio

Santos, Agravante(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TE-
LESP, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Agravado(s):
Valdir Barros Castro, Advogado: Dr. José Oscar Borges, Agravado(s):
Lotus Serviços Técnicos Ltda., Advogada: Dra. Cristiane Maria Ga-
briel, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 57868/2002-4 da
2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Agra-
vante(s): Ivanildo Pereira Silva, Advogada: Dra. Divanilda Maria
Prata de Souza Oliveira, Agravado(s): São Paulo Transporte S.A.,
Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Massa
Falida de Masterbus Transportes Ltda., Decisão: à unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo. Processo: RR - 197061/1995-7 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recor-
rente(s): Município de Tupãssi, Advogado: Dr. Amazonas Francisco
do Amaral, Recorrido(s): Antônio de Jesus Zarbinatti, Advogado: Dr.
Wascislau Miguel Bonetti, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogado: Dr. Gustavo Adolfo Maia Júnior, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
300617/1996-1 da 3a. Região, corre junto com AIRR-598204/1999-
1, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Com-
panhia Siderúrgica Belgo-Mineira, Advogado: Dr. João Batista Pa-
checo Antunes de Carvalho, Recorrido(s): Luiz Gonzaga Pereira, Ad-
vogado: Dr. Sebastião Lourenço de Oliveira, Decisão: à unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 317377/1996-3
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Re-
corrente(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá-
rios de Piracicaba e Região, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana,
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Banco do Bra-
sil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Advogado: Dr. Cláu-
dio Bispo de Oliveira, Decisão: à unanimidade, não conhecer do
recurso de revista.Falou pelo Recorrente(s) o Dr. Hélio Carvalho
Santana. Processo: RR - 394927/1997-3 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): UNIBANCO
- União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Aluísio Xavier de
Albuquerque, Recorrido(s): Lourdes Lorenzato Furtado Mendonça,
Advogado: Dr. Alcinésio Barcellos, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 1096/1998-4 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Re-
corrente(s): S.A. O Estado de São Paulo, Advogado: Dr. Osmar Men-

des Paixão Côrtes, Recorrido(s): Angélica Macota Satte da Costa,
Advogado: Dr. Elen Cristina Fiorini Balista, Recorrido(s): Consul-
toria, Serviços e Agência de Emprego WCA Ltda., Advogado: Dr.
Claudinei Aristides Boschiero, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista por violação do artigo 5º, XXXVI, da CF/88 e,
no mérito, dar-lhe provimento para, anulando a decisão proferida pelo
Tribunal Regional às fls. 80/81, determinar o retorno dos autos ao
TRT de origem, para que outra decisão seja proferida, obedecido o
rito ordinário. Processo: RR - 414078/1998-8 da 4a. Região, Re-
lator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Estado
do Rio Grande do Sul, Procuradora: Dra. Tânia Maria Prestes Porto
Fagundes, Recorrido(s): Marlise Blochtein Cardon e Outros, Advo-
gada: Dra. Sandra Maria de Jesus Rausch, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema "honorários
periciais - critério de atualização", por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que nos honorários
periciais incidam os critérios de atualização dos débitos resultantes de
decisões judiciais, fixados pela Lei 6.899/81. Processo: RR -
414080/1998-3 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul, Pro-
curadora: Dra. Yassodara Camozzato, Recorrido(s): Doraci da Fon-
seca Silva, Advogada: Dra. Oneide de Souza Stedile, Recorrido(s):
Município de Alvorada, Advogada: Dra. Bernadete Laú Kurtz, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial,
para limitar a condenação apenas ao reembolso do desconto dos dias
08/02/1992 e de 04/09/1992 a 07/09/1992, segundo a contraprestação
pactuada. Fica prejudicado o exame do tema relativo ao vale-trans-
porte. Processo: RR - 414249/1998-9 da 10a. Região, Relator: Min.
Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Neusa Aparecida
Mira Caixeta e Outras, Advogada: Dra. Isis Maria Borges de Re-
sende, Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal -
FEDF, Procurador: Dr. Sérgio Silveira Banhos, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista dos reclamantes.
; Processo: RR - 414370/1998-5 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Companhia Estadual
de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Virgiani Andréa Kremer,
Recorrido(s): Jairo José Tonello, Advogado: Dr. Jorge Luiz R. Cheffe,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para excluir da
condenação o reenquadramento do reclamante, mantida a condenação
ao pagamento das diferenças decorrentes do desvio de função. ; P ro -
cesso: RR - 417768/1998-0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Sônia Maria de
Oliveira Pacheco, Advogado: Dr. Antenor de Paula, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
418601/1998-9 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Maria Angelica Campos Sal-
les, Advogado: Dr. Cláudio Antônio Ribeiro, Decisão: por unani-
midade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema
"vínculo de emprego - diferenças salariais", por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para restabelecer a sen-
tença de primeiro grau quanto à improcedência dos pedidos, ficando
invertido o ônus da sucumbência. Fica prejudicado o exame dos
demais temas do Recurso. Processo: RR - 419106/1998-6 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recor-
rente(s): Márcia Martini de Souza e outros, Advogado: Dr. Luciano
Borges de Medeiros, Recorrido(s): Empresa Folha da Manhã S.A.,
Advogado: Dr. Fernando Scarpellini Mattos, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
419126/1998-5 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Nilso Pontin, Advogado: Dr. José Pedro
Pedrassani, Advogado: Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho, Recor-
rido(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL,
Advogada: Dra. Maria Regina Schafer Loreto, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Fundação Banrisul de Segu-
ridade Social - BANESES, Advogada: Dra. Maria Helena Amaro San
Martin, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do Recurso de Revista interposto pelo re-
clamante.Observação: Presente à Sessão o Dr. Heitor Francisco Go-
mes Coelho, patrono do(a) Recorrente(s). Processo: RR -
420499/1998-4 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Trombini - Papel e Embalagens S.A., Ad-
vogado: Dr. Tobias de Macedo, Recorrido(s): Amilton de Oliveira
Santos, Advogada: Dra. Márcia Regina Sieracki, Decisão: à una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, somente quanto ao tema
"Descontos Previdenciários. Competência da Justiça do Trabalho",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para, declarando a competência da Justiça do Trabalho, autorizar a
realização dos descontos a título de contribuições previdenciárias,
devidos por lei, observado o Provimento nº 01/96 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Trabalho. Processo: RR - 421690/1998-9 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s):
Elevadores Schindler do Brasil S.A., Advogada: Dra. Silvana Pacheco
Lopes de Almeida, Recorrido(s): Rosamei Reis dos Santos Silva,
Advogado: Dr. Gilberto Neves de Souza, Decisão: à unanimidade,
deixar de pronunciar a nulidade por negativa de prestação juris-
dicional do acórdão regional proferido no julgamento dos embargos
de declaração, nos termos do art. 249, § 2º, do Código de Processo
Civil; sem divergência, conhecer do recurso de revista apenas quanto
às diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e da URP
de fevereiro de 1989, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento, a fim de excluir da condenação o pagamento das
mencionadas diferenças salariais e seus reflexos. Processo: RR -
421735/1998-5 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul, Advo-
gada: Dra. Tânia Maria Prestes Porto Fagundes, Recorrido(s): Mu-

nicípio de Alvorada, Advogada: Dra. Bernadete Laú Kurtz, Recor-
rido(s): Sandro Gomes Silva e Outro, Advogada: Dra. Helena Ami-
sani Schueler, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para julgar improcedentes os pedidos. Fica invertido o ônus
da sucumbência e prejudicado o exame do tema restante do Recurso.
Processo: RR - 422711/1998-8 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do Estado do
Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Advogada: Dra. Sônia Michel Antonelo Pereira, Re-
corrido(s): Mauro Antônio Maiser, Advogado: Dr. Nelson Eduardo
Klafke, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
do reclamado somente quanto ao tema "Base de cálculo - Gratificação
Jubileu" e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
a integração da parcela ADI no cômputo da complementação de
aposentadoria. Processo: RR - 423497/1998-6 da 23a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Recorrente(s): Banco do
Estado do Rio de Janeiro S. A. - (em Liquidação Extrajudicial),
Advogado: Dr. Ari Silvestri, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Re-
corrido(s): José Francisco da Silveira Filho, Advogado: Dr. Valfran
Miguel dos Anjos, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 423600/1998-0 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): UNIBANCO
- União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Ro-
drigues Gontijo, Recorrido(s): Silvino Ferreira Chagas, Advogado:
Dr. Roberto Luiz Teixeira, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista apenas quanto ao tema "correção monetária época
própria", por a divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que a correção monetária seja aplicada so-
mente após o quinto dia útil subseqüente ao mês de competência, com
o índice de correção referente ao mês seguinte ao da prestação dos
serviços. Processo: RR - 424709/1998-5 da 4a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Fun-
dação Banrisul de Seguridade Social - BANESES, Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Izane de Fátima Moreira
Domingues, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul
S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. Daniel Bernhard, Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Recorrente(s): Maria Venucy Leal, Ad-
vogado: Dr. José Pedro Pedrassani, Advogado: Dr. Heitor Francisco
Gomes Coelho, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mes-
mos, Decisão: à unanimidade: 1) conhecer do Recurso de Revista da
Fundação Banrisul no tópico "Integração do ADI na Complementação
de Aposentadoria" por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação a integração do Abono de
Dedicação Integral (ADI) na complementação de aposentadoria; 2)
não conhecer do Recurso de Revista do Banco Reclamado e, ainda,
considerar prejudicada a análise do tema "Integração do Abono de
Dedicação Integral (ADI) na Complementação de Aposentadoria",
por perda do objeto; 3) não conhecer do Recurso Adesivo do Re-
clamante. Processo: RR - 425399/1998-0 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Município de
São Bernardo do Campo, Procurador: Dr. Douglas Eduardo Prado,
Recorrido(s): Ângela de Queiroz Santos, Advogada: Dra. Márcia Ro-
sângela Carra, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista. Processo: RR - 425402/1998-0 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): T. Bone Res-
taurante Ltda., Recorrido(s): Jacyra Luciano de Paula, Advogado: Dr.
Luiz Antônio Jean Tranjan, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Recurso de Revista.
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Processo: RR - 425475/1998-2 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Newton Flávio de
Próspero, Advogado: Dr. Sérgio Mello Schreiner, Recorrido(s): Mu-
nicípio da Estância de Bragança Paulista, Advogado: Dr. Alberto
Lopes M Rollo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista. Processo: RR - 425479/1998-7 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Valdir Apa-
recido Romero, Advogado: Dr. René Ferrari, Recorrido(s): DERSA -
Desenvolvimento Rodoviário S.A., Advogada: Dra. Ana Paula Paiva

de Mesquita Barros Cavenaghi, Decisão: à unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista apenas quanto ao tema legislação eleitoral - so-
ciedade de economia mista - aplicação, por divergência Jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada
do pagamento dos salários devidos ao reclamante desde a data da
despedida até o final do período estabilitário. Processo: RR -
425743/1998-8 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Estado do Paraná, Advogado: Dr. Cesar
Augusto Binder, Recorrido(s): Cleide Isabel da Silva, Advogado: Dr.
Leonaldo Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para julgar improcedentes os pedidos. Fica invertido o ônus
da sucumbência e prejudicado o exame do tema restante do Recurso.
Processo: RR - 426012/1998-9 da 10a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Associação das Pioneiras
Sociais, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s):
Ester Francisca de Oliveira, Advogado: Dr. Daison Carvalho Flores,
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 426211/1998-6 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Pires Serviços de Segurança
Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina Porto de Luca, Recorrido(s):
Edson Moreno Santos, Advogado: Dr. Jair José Monteiro de Souza,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 426933/1998-0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro
João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Sociedade Evangélica Be-
neficente de Curitiba, Advogado: Dr. Fernando Previdi Motta, Re-
corrido(s): Maria Aparecida Lemes de Oliveira, Advogado: Dr. Gel-
son Barbieri, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para que seja observado o salário mínimo como base de
cálculo para o adicional de insalubridade. Processo: RR -
427263/1998-2 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): José Carlos Monteiro Lima, Advogado:
Dr. Francisco Carlos Tolstoi Silveira de Alfeu, Recorrido(s): Banco
Bradesco S.A., Advogada: Dra. Ana Raquel Araújo Cavalcante, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
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cesso: RR - 434916/1998-7 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Pires Serviços de Segurança
Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina Porto de Luca, Recorrido(s):
Ezequiel Ferreira Paulo, Advogado: Dr. José Oscar Borges, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação os valores deferidos a título de vale-transporte. P ro c e s s o :
RR - 435326/1998-5 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson
de Azevedo, Recorrente(s): Eliza da Cruz Avelar e Outros, Advo-
gado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Recorrido(s): Fundação
Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. Cláudio
Bezerra Tavares, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de
revista somente quanto ao tema "Limitação de competência da Justiça
do Trabalho", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: RR - 436487/1998-8 da 12a. Região, Relator:
Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Ministério Público
do Trabalho da 12ª Região, Procuradora: Dra. Cinara Graeff Te-
rebinto, Recorrente(s): Departamento de Estradas de Rodagem de
Santa Catarina - DER/SC, Advogado: Dr. Jorge Luiz Silveira, Re-
corrido(s): Rodnei Oscar Nazário, Advogado: Dr. Carlota Feuers-
chuette Silveira, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de
revista interposto pelo Ministério Público do Trabalho da Décima
Segunda Região, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, declarando a prescrição bienal do direito de ação,
decretar a extinção do processo, com julgamento de mérito, na forma
do art. 269, inc. IV, do CPC, invertendo-se o ônus da sucumbência
em relação às custas. Prejudicado o exame do recurso interposto pelo
Reclamado, em face da análise do tema proposto no recurso do
Ministério Público do Trabalho. Processo: RR - 437068/1998-7 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Re-
corrente(s): Célio Henrique Franco, Advogado: Dr. Renato Russo,
Recorrido(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Arnor Se-
rafim Júnior, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Processo: RR - 437110/1998-0 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Longaray & Souza
Ltda., Advogado: Dr. João Máximo Lopes, Recorrido(s): Paulo Roni
Klain Menezes, Advogado: Dr. Flávio Augusto Menta Vieira, De-
cisão: por unanimidade, conhecer integralmente do Recurso de Re-
vista, em ambos os temas - base de cálculo do adicional de pe-
riculosidade e honorários periciais - por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de determinar que, no cálculo
do adicional de periculosidade, não sejam considerados os valores
recebidos a título de comissões e que seja utilizado o critério civil
para a atualização dos honorários periciais, com base na Lei nº
6.899/81. Processo: RR - 437988/1998-5 da 7a. Região, Relator:
Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Empresa Mu-
nicipal de Limpeza e Urbanização - EMLURB, Advogada: Dra. Ma-
ria de Nazaré Girão A. de Paula, Recorrido(s): Manoel Uchoa da
Silva, Advogada: Dra. Ana Maria Saraiva Aquino, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto à questão
relativa ao plano de cargos e salários - promoção - vinculação ao
salário mínimo, por violação aos arts. 7º, inc. IV, e 37, inc. XIII, da
Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento
para, limitando a condenação às diferenças salariais decorrentes da
promoção automática do reclamante, deferida pelo Tribunal Regional,
determinar que elas sejam calculadas sobre 30% do valor relativo à
primeira referência, relativa a 1º/11/93, ficando autorizado o cômputo
de eventuais reajustes concedidos no período a que se refere a ação,
com exceção dos decorrentes da correção do salário mínimo, ora
suprimidos. Processo: RR - 437997/1998-6 da 24a. Região, Relator:
Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s):
Marcos Makoto Ito, Advogado: Dr. Décio José Xavier Braga, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 438198/1998-2 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Emtel Recursos Humanos e Ser-
viços Terceirizados Ltda., Advogado: Dr. Angélica Homsi Galesi,
Advogado: Dr. Luís Felipe Dino de Almeida Aidar, Recorrido(s):
Alex Manaf (Assistido pela mãe), Advogada: Dra. Maria de Lourdes
Abdallah, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista. Processo: RR - 438346/1998-3 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Yoshio
Kamei, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto aos
temas "correção monetária - época própria", por divergência juris-
prudencial, e "descontos previdenciários e fiscais", por violação ao
art. 114 da Constituição da República e por contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial 32 da SBDI, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para determinar que a correção monetária seja aplicada somente após
o quinto dia útil subseqüente ao mês de competência, com o índice da
correção referente ao mês seguinte ao da prestação dos serviços, e,
para determinar que se proceda aos descontos previdenciários e fis-
cais, nos termos das Leis 8.212/91 e 8.541/92 e do Provimento 01/96
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, cumprindo à reclamada
comprovar nos autos os recolhimentos. Processo: RR - 438378/1998-
4 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira,
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de
Oliveira, Recorrido(s): Alvino Claudino, Advogado: Dr. Araripe Ser-
pa Gomes Pereira, Advogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 438646/1998-0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Pirelli Pneus S.A., Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Silvino Elias,
Advogado: Dr. Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 438809/1998-3 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorren-
te(s): Severino Francisco de Moura, Advogado: Dr. José Abílio Lo-

pes, Recorrido(s): FEM - Fábrica de Estruturas Metálicas S.A., Ad-
vogado: Dr. Heitor Emiliano Lopes de Moraes, Decisão: à unani-
midade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
438904/1998-0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Adilvo José de Lima, Advogada: Dra. PAU-
LA ADRIANNE JANIQUES DE MATOS, Advogado: Dr. Eduardo
Moreth Loquez, Recorrido(s): Pastifício Santa Amália Ltda., Advo-
gado: Dr. João Luiz Juntolli, Decisão: à unanimidade, não conhecer
do recurso de revista. Processo: RR - 439248/1998-1 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Sebastião
Moreira Lopes, Advogado: Dr. Fernando Tadeu Taveira Anuda, Re-
corrido(s): Obra Portuguesa de Assistência, Advogada: Dra. Maria de
Fátima da Cunha Marinho, Decisão: à unanimidade, conhecer do
recurso de revista quanto à preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional e, no mérito, dar-lhe provimento para decretar
a nulidade dos acórdãos de fls. 110/111 e 139/141, no que concerne à
análise das matérias constantes do recurso ordinário interposto pelo
Reclamante, e determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem,
a fim de que proceda à completa prestação jurisdicional, como en-
tender de direito. Fica prejudicado o exame das demais matérias
constantes do recurso de revista. Processo: RR - 439274/1998-0 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorren-
te(s): Companhia Siderúrgica Belgo Mineira, Advogado: Dr. José
Carlos Rabello Soares, Recorrido(s): Maria Sueli de Abreu, Advo-
gada: Dra. Valdete de Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer do
recurso de revista apenas no tocante à época própria para a incidência
da correção monetária, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar a incidência da correção mo-
netária imediatamente após o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente
ao da prestação do trabalho. Processo: RR - 441364/1998-8 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recor-
rente(s): Prosegur Brasil S.A. Transporte de Valores e Segurança,
Advogado: Dr. Rodolfo Henriques do Nazareno Miranda, Recorri-
do(s): Márcio Lúcio Ferreira, Advogado: Dr. Nelson Henrique Re-
zende Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista apenas quanto ao tema correção monetária - época própria,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para determinar que a correção monetária seja aplicada somente após
o quinto dia útil subseqüente ao mês de competência, com o índice da
correção do mês seguinte ao da prestação dos serviços. Processo: RR
- 443395/1998-8 da 21a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em
Estabelecimentos Bancários do Rio Grande do Norte, Advogado: Dr.
João Hélder Dantas Cavalcanti, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista apenas quanto ao tema "ACP - Banco do
Brasil - equiparação salarial", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedentes os pedidos,
ficando invertido o ônus da sucumbência. Processo: RR -
446142/1998-2 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio
Santos, Recorrente(s): Banco Itabanco S.A., Advogado: Dr. Ubirajara
Wanderley Lins Júnior, Recorrido(s): Gerson Avante, Advogada: Dra.
Norma Sueli Laporta Gonçalves, Decisão: à unanimidade, conhecer
do recurso apenas no tema "Descontos previdenciários e fiscais", por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a retenção e posterior recolhimento das contribuições re-
lativas à Previdência Social e o Imposto sobre a Renda, nos termos do
Provimento Nº 1/96 da CGJT, observando-se as tabelas vigentes por
ocasião da disponibilidade do crédito. Processo: RR - 446539/1998-
5 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da
Costa, Recorrente(s): Transportadora Cancela Ltda., Advogado: Dr.
Odacyr Carlos Prigol, Recorrido(s): Sérgio Klosinski, Advogado: Dr.
Antônio Roque Cereza, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista apenas quanto aos "Descontos Previdenciários e Fiscais",
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento par-
cial para, declarando a competência da Justiça do Trabalho, deter-
minar que sejam efetuados os descontos de Imposto de Renda e da
Previdência Social sobre o montante a ser pago ao Reclamante, con-
forme for apurado em liquidação de sentença, e de acordo com as
tabelas vigentes no momento em que o crédito se tornar disponível
para o trabalhador. Processo: RR - 451380/1998-0 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Tor-
que S.A., Advogado: Dr. Antônio Carlos de Souza e Castro, Re-
corrido(s): Romeu Mantoan, Advogado: Dr. Antônio Aparecido Al-
varez, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional, a fim de que, afastada a preclusão, aprecie como
entender de direito o Recurso Ordinário interposto pela reclamada
quanto à nulidade da perícia pela sustentada suspeição do feito. So-
brestado o julgamento do Recuso de Revista quanto ao tema adicional
de insalubridade. Processo: RR - 452521/1998-3 da 5a. Região,
Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Ivo-
naldo Brito Andrade, Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho, Re-
corrido(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Ex-
trajudicial), Advogado: Dr. Jeferson Malta de Andrade, Advogada:
Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 453007/1998-5 da
12a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Re-
corrente(s): Adenildson Mário Conceição, Advogado: Dr. João almir
Sagaz Melo, Recorrido(s): Administradora Hidroviária Docas Cata-
rinense - ADHOC, Advogado: Dr. Charles P. Zimmermann, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a
sentença. Processo: RR - 454652/1998-9 da 6a. Região, Relator:
Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): UNIBANCO
- União de Bancos Brasileiros S.A. e Outra, Advogada: Dra. Cristiana
Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): Paulo Barbosa Marques, Advogado:
Dr. Antônio Ivan Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista dos reclamados, por atrito com a Súmula 342 do

TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a
devolução dos descontos efetuados a título de seguro de vida para o
IAPP e para o IJMS. Processo: RR - 455123/1998-8 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Recorrente(s): Ri-
cardino Damásio Andrade, Advogada: Dra. Ana Luiza Rui, Recor-
rido(s): Eluma S.A. Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Osmar
Mendes Paixão Côrtes, Decisão: à unanimidade, não conhecer do
recurso de revista.Falou pelo Recorrido(s) o Dr. Osmar Mendes Pai-
xão Côrtes. Processo: RR - 457498/1998-7 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrente(s):
Cláudio Consoni, Advogada: Dra. Elzi Marcilio Vieira Filho, Re-
corrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: por
unanimidade, não conhecer de ambos os Recursos de Revista. P ro -
cesso: RR - 458107/1998-2 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): José Davi
Vieira, Advogado: Dr. Prudente José Silveira Mello, Decisão: à una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
459143/1998-2 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Empresa Paranaense de Assistência Técnica
e Extensão Rural - EMATER, Advogado: Dr. Marcelo Alessi, Re-
corrido(s): Agostinho dos Santos Lisboa e Outros, Advogado: Dr.
Nilton Correia, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista, apenas quanto ao item Descontos Previdenciários - Compe-
tência da Justiça do Trabalho, por violação de lei, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para, declarando a competência da Justiça do Tra-
balho, autorizar, nos termos do Provimento nº 1/96 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Trabalho, o desconto da contribuição previden-
ciária devida por força de lei, incidente sobre as parcelas que vierem
a ser pagas ao Reclamante em decorrência de decisão judicial, por
ocasião da liqüidação da sentença.Observação: Presente à Sessão a
Dra. Marla de Alencar Oliveira patrona do(a) Recorrido(s). P ro c e s s o :
RR - 459374/1998-0 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro João
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco Excel Econômico S.A.,
Advogada: Dra. Ana Paula Gordilho Pessoa, Recorrido(s): Marina
Salomé Cerqueira Bastos da Silva, Advogado: Dr. André Lima Pas-
sos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
Processo: RR - 459644/1998-3 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Dimon do Brasil
Tabacos Ltda., Advogado: Dr. Gilmar Volken, Recorrido(s): Sandor
Elenor Kopp, Advogado: Dr. Sebaldo Edgar Saenger Júnior, Decisão:
à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto às "Horas
Extras - Critério Minuto a Minuto", por divergência jurisprudencial, à
"Devolução de Descontos a Título de Associação de Funcionários" e
aos "Honorários Advocatícios", por contrariedade a Enunciados desta
Corte e, no mérito, dar-lhe provimento, respectivamente, para: 1)
considerar como extra apenas o excesso de jornada maior que cinco
minutos em cada marcação de ponto e, caso ultrapassado o referido
limite, a totalidade do tempo que exceder a jornada normal; 2) excluir
da condenação a devolução dos descontos a título de associação de
funcionários; e, 3) excluir da condenação os honorários advocatícios.
Processo: RR - 459837/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Plásticos Scipião S.A.
Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Ibraim Calichman, Recorri-
do(s): Antônio Soares dos Santos, Advogada: Dra. Francisca Emília
Santos Gomes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista. Processo: RR - 460497/1998-6 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Empresa Paranaen-
se de Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATER, Advogado:
Dr. Marcelo Alessi, Recorrido(s): Peter Ronaldo Scheithauer e Ou-
tros, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: à unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista apenas quanto ao item "Descontos Pre-
videnciários - Competência da Justiça do Trabalho", por violação de
lei, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, declarando a competência
da Justiça do Trabalho, dar provimento ao recurso, para autorizar, nos
termos do Provimento nº 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho, o desconto da contribuição previdenciária, devida por força
de lei, incidente sobre as parcelas que vierem a ser pagas aos Re-
clamantes em decorrência de decisão judicial, por ocasião da li-
qüidação da sentença.
Observação: Presente à Sessão a Dra. Marla de Alencar Oliveira
patrona do(a) Recorrido(s). Processo: RR - 460832/1998-2 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recor-
rente(s): Companhia de Transportes Coletivos do Estado do Rio de
Janeiro - CTC/RJ, Advogado: Dr. Márcio Guimarães Pessoa, Re-
corrido(s): Elian Ribeiro da Silva e Outro, Advogado: Dr. Edson
Carvalho Rangel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revista. Processo: RR - 460956/1998-1 da 9a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recorren-
te(s): Disapel Eletro Domésticos Ltda., Advogado: Dr. Cíntia Mara
Guilherme Fortuce, Recorrido(s): Marcos Brum, Advogado: Dr. Os-
car Estanislau Nasihgil, Decisão: à unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista apenas quanto aos temas "Descontos Previdenciários
e Fiscais" e à "Correção Monetária - Época Própria", por divergência
jurisprudencial e, no mérito, respectivamente, dar-lhe provimento: 1)
para, declarando a competência material da Justiça do Trabalho, de-
terminar que sejam efetuados os descontos de Imposto de Renda e da
Previdência Social sobre o montante a ser pago ao Reclamante, con-
forme for apurado em liquidação de sentença, e de acordo com as
tabelas vigentes no momento em que o crédito se tornar disponível
para o trabalhador, e 2) para determinar que a correção monetária dos
salários seja calculada na forma da Orientação Jurisprudencial nº 124
da SDI-1/TST, conforme a fundamentação contida no voto do Relator.
Processo: RR - 461361/1998-1 da 23a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Elida Furtado da
Silva Andrade, Advogado: Dr. Fábio Petengill, Recorrido(s): Banco
Bradesco S.A., Advogado: Dr. Valdomiro de Moraes Siqueira, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
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cesso: RR - 463842/1998-6 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Banco Bradesco
S.A., Advogado: Dr. Robson Dornelas Matos, Recorrido(s): Rodrigo
Augusto Mesquita Alves, Advogado: Dr. Marco Antônio G. Brant,
Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista somente
quanto aos temas "correção monetária - época própria" e "integração
da ajuda alimentação" por divergência jurisprudencial e, no mérito: 1)
dar-lhe provimento para determinar que o cálculo da correção mo-
netária sobre os créditos devidos ao Reclamante seja efetuado nos
exatos termos da Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1/TST; e,
2) dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação à integração
da ajuda alimentação até a data de 12.12.93, dia anterior à adesão do
Reclamado ao PAT, conforme os fundamentos constantes do voto.
Processo: RR - 464626/1998-7 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrente(s): Salim Al-
ves, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Advogado: Dr. Araripe
Serpa Gomes Pereira, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os
Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer apenas do Recurso de
Revista interposto pelo reclamado, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que se proceda aos
descontos relativos a Imposto de Renda e INSS, nos termos da Lei
8.212/91 e do Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho, cumprindo ao reclamado comprovar nos autos os reco-
lhimentos. Processo: RR - 465601/1998-6 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Viação Gra-
ciosa Ltda., Advogada: Dra. Domicela Trybus Stanczyk Paiola, Re-
corrido(s): Fábio Luiz Castanho, Advogada: Dra. Marineide Spaluto
César, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
por divergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "descontos
previdenciários e fiscais" e, no mérito, dar-lhe provimento, para de-
terminar que se proceda aos descontos de Imposto de Renda e das
contribuições previdenciárias, nos termos do Provimento 01/96 da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, cumprindo à reclamada
comprovar nos autos os recolhimentos. Processo: RR - 467033/1998-
7 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Re-
corrente(s): Chapecó Companhia Industrial de Alimentos, Advogado:
Dr. Soraya Regina Gasparetto Lunardi, Recorrido(s): Valdir da Silva
Pinto, Advogado: Dr. Benedito Antônio Oliveira, Decisão: à una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
467594/1998-5 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Wal-
mir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Advogado: Dr. Cláudio Luiz
Rinaldi, Recorrido(s): Márcio Airton Tavares, Advogado: Dr. Pru-
dente José Silveira Mello, Decisão: à unanimidade, conhecer do re-
curso de revista somente quanto aos temas "adicional de 40% do
FGTS" e "multa do § 8º do artigo 477 da CLT", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR -
468381/1998-5 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul, Advo-
gada: Dra. Tânia Maria Prestes Porto Fagundes, Recorrido(s): Márcia
Dionara Trindade dos Santos, Advogada: Dra. Lourdes Beatriz Rosa
dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Processo: RR - 469651/1998-4 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Estado do Rio
Grande do Sul (Extinta Caixa Econômica Estadual do Rio Grande do
Sul), Procurador: Dr. Carlos Henrique Kaipper, Recorrido(s): Vera
Regina Goulart Martins, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao
tema "execução via precatório", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para determinar que a execução se faça
pela via do precatório, em observância ao art. 100 da Constituição da
República. Processo: RR - 470389/1998-0 da 9a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Recorrente(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Vera Lú-
cia Filus Oleinik, Advogado: Dr. Jamil Nabor Caleffi, Decisão: à
unanimidade, conhecer do recurso de revista nos temas "Ajuda-ali-
mentação", "Correção monetária. Época Própria" e "Descontos pre-
videnciários e fiscais", quanto aos dois primeiros por divergência
jurisprudencial e ao último por violação de norma constitucional e, no
mérito, dar-lhe provimento para modificar o v. acórdão regional e
excluir da condenação a integração da ajuda-alimentação e determinar
que às parcelas salariais incida o índice de correção monetária do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços, e ainda para declarar a
competência da Justiça do Trabalho e determinar a retenção e pos-
terior recolhimento da contribuição relativa à Previdência Social e o
Imposto sobre a Renda à Secretaria da Receita Federal, nos termos do
Provimento nº 1/96, da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,
observando-se as tabelas vigentes por ocasião da disponibilidade do
crédito. Processo: RR - 470479/1998-1 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Município de São Vi-
cente, Procurador: Dr. Paulo Fernando Alves Justo, Recorrido(s):
Laura Paula da Silva Monteiro, Advogado: Dr. Flávio Lucas de Me-
nezes Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: RR - 470893/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Banco Bradesco
S.A., Advogada: Dra. Gislene Manfrin Mendonça, Advogado: Dr.
Normando Augusto Cavalcanti Júnior, Advogado: Dr. Normando Au-
gusto Cavalcanti Júnior, Recorrido(s): Hélio Pereira da Silva, Ad-
vogada: Dra. Izabel Martines Cozendey, Decisão: por maioria, ven-
cido o Exmº Sr. Ministro João Batista Brito Pereira, que conhecia do
tema "Empregado de Instituição Bancária. Motociclista. Regime Es-
pecial de Trabalho", por violação, não conhecer do recurso de re-
vista.Juntará voto vencido o Exmº Sr. Ministro João Batista Brito
Pereira. Processo: RR - 471104/1998-1 da 12a. Região, Relator:
Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Indústria de
Fundição Tupy Ltda., Advogado: Dr. Aluísio da Fonseca, Recor-
rido(s): Pedro Orávio da Silva, Advogado: Dr. Oldemar Alberto West-

phal, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o pagamento da indenização relativa ao trabalho extraor-
dinário prestado. Processo: RR - 471906/1998-2 da 15a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recorren-
te(s): Fundação de Saúde do Município de Americana, Advogado: Dr.
Athos Carlos Pisoni Filho, Recorrido(s): Helena Cristina Gusmão
Lanza, Advogada: Dra. Zilda Sanchez Mayoral de Freitas, Decisão: à
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento das horas extras e reflexos, e, em conseqüência,
julgar improcedentes os pedidos constantes na inicial. Inverte-se o
ônus da sucumbência, ficando a Reclamante isenta do pagamento das
custas, na forma da lei. Processo: RR - 471936/1998-6 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Re-
corrente(s): Real Processamento de Dados Ltda. e Outro, Advogada:
Dra. Adriana Riberto Bandini, Recorrido(s): Maria Angela de Ma-
cedo, Advogada: Dra. Cynthia Gateno, Decisão: à unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 473063/1998-2 da
2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Recorrente(s): Mário Tadeu Speranza, Advogado: Dr. Nilton Correia,
Recorrido(s): BANESPA S.A. - Serviços Técnicos e Administrativos,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: à unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 473471/1998-1
da 16a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira,
Recorrente(s): BM Disol - Distribuidora de Bebidas Ltda., Advogado:
Dr. Paulo Sérgio Velten Pereira, Recorrido(s): Stênio Caldeira Filho,
Advogado: Dr. Itamar Corrêa Lima, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 476684/1998-7 da
1a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Re-
corrente(s): IBM Brasil - Indústria, Máquinas e Serviços Ltda., Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Rosa Melo
Fernandes, Advogado: Dr. Sérgio Batalha Mendes, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista no tocante à URP de
fevereiro de 1989, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para excluir estas diferenças salariais dela decor-
rentes e reflexos. Processo: RR - 476930/1998-6 da 22a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recorren-
te(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. José Antônio
Lira Bezerra, Recorrido(s): Edmilson Mendes Barradas, Advogada:
Dra. Carla Virgínia Dantas Avelino Nogueira, Decisão: à unanimi-
dade, conhecer do Recurso de Revista quanto à "gratificação de
função suprimida" e aos "honorários advocatícios", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento das diferenças salariais vencidas e vincendas,
decorrentes da incorporação da gratificação de função e dos ho-
norários advocatícios. Processo: RR - 477193/1998-7 da 1a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s):
Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. Rogério Avelar, Recorrido(s): Car-
los de Amorim Machado e Outros, Advogado: Dr. Nelson Luiz de
Lima, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
dissenso pretoriano, e, no mérito, dar-lhe provimento, para limitar os
efeitos da convenção coletiva ao período compreendido entre 1º/9/92
a 24/12/92, ou seja, entre o início de vigência da norma coletiva e a
data em que se deu a revogação da Lei nº 8.419/92 pela Lei nº
8.542/92. Processo: RR - 478395/1998-1 da 18a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Recorrente(s): Denival José de
Barros e Outros, Advogada: Dra. Renata Marchi, Recorrido(s): Te-
lecomunicações de Goiás S.A. - TELEGOIÁS, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimen-
to.Observação: Presente à Sessão o Dr. Aref Assreuy Júnior, patrono
do(a) Recorrido(s). Processo: RR - 478515/1998-6 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Dal-
va de Moraes Moço, Advogado: Dr. Evandro Demetrio, Recorrido(s):
Município de Bariri, Advogado: Dr. José Luís Dal Poz Floret, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação
e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo à reclamante o
direito à estabilidade de que trata o art. 41 da Constituição da Re-
pública, declarar nula a demissão imotivada e determinar, conse-
qüentemente, a sua reintegração ao emprego e condenar o reclamado
ao pagamento dos salários vencidos relativos ao período em que a
reclamante esteve afastada. No tocante ao tema "honorários advo-
catícios" devem os autos retornar ao Tribunal de origem para a apre-
ciação do tema. Processo: RR - 478949/1998-6 da 4a. Região, Re-
lator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): São
Paulo Alpargatas S.A., Advogado: Dr. Clemensô Jorge Pereira da
Silva, Recorrido(s): Mari Terezinha Santos da Silva e Outros, Ad-
vogado: Dr. Itomar Espíndola Dória, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista apenas quanto à responsabilidade so-
lidária, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para, afastando o reconhecimento da solidariedade, declarar
a responsabilidade subsidiária da segunda reclamada quanto aos dé-
bitos trabalhistas não satisfeitos. Processo: RR - 479002/1998-0 da
12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Re-
corrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Evandro Mardula,
Recorrido(s): Rubens Schwabe, Advogado: Dr. Guilherme Belém
Querne, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 479921/1998-4 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Sônia Ratamero, Advogado:
Dr. Jorge Pinheiro Castelo, Recorrido(s): Serviço de Assistência Mé-
dica Cardiovascular S/C Ltda. e Outros, Advogado: Dr. Sérgio Muniz
Oliva, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
à preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional e por
julgamentos "citra" e "extra petita"; e, no mérito, dar-lhe provimento
para decretar a nulidade dos acórdãos de fls. 363/367 e 375/376, no
que concerne à análise das alegações constantes das alíneas "a", "b" e
"c" do presente recurso, e determinar o retorno dos autos ao Tribunal
de origem, a fim de que proceda à completa prestação jurisdicional,

como entender de direito. Fica prejudicado o exame das demais
matérias constantes do recurso de revista. Processo: RR -
480525/1998-7 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Companhia do Metropolitano de São Paulo -
METRÔ, Advogado: Dr. Luiz José de Moura Louzada, Recorrido(s):

Reginaldo Santana de Oliveira, Advogado: Dr. José Espedito de Sou-
za, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 480533/1998-4 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Francisco Ferreira de
Pontes, Advogado: Dr. José Giacomini, Recorrido(s): Engecon - San-
tos - Construções e Reformas Ltda., Advogada: Dra. Izacarla Ro-
drigues Galvão de Azevedo, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista por contrariedade ao Enunciado 212 do TST e, no
mérito dar-lhe provimento, para incluir na condenação o pagamento
do aviso prévio e reflexos. ; Processo: RR - 481057/1998-7 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recor-
rente(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Marcelo de Oliveira
Lobo, Recorrido(s): Catarina Ferrassa Silva, Advogado: Dr. Aloisio
Carlos Marcotti, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista quanto à correção monetária dos débitos trabalhistas e à re-
tenção das contribuições previdenciárias e fiscais, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que
a correção monetária seja aplicada somente após o quinto dia útil
subseqüente ao mês de competência, com o índice da correção re-
lativo ao mês seguinte ao da prestação dos serviços, e determinar que
se proceda aos descontos referente ao Imposto de Renda e ao INSS,
nos termos da Lei 8.212/91 e do Provimento 01/96 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Trabalho, cumprindo ao reclamado comprovar nos
autos os recolhimentos. Processo: RR - 483201/1998-6 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Re-
corrente(s): Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE, Ad-
vogada: Dra. Rosibel Gusmão Crocetti, Recorrido(s): Roberto Yas-
bek, Advogado: Dr. José Delfino Lisbôa Barbante, Decisão: à una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
483852/1998-5 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Citrosuco Paulista S.A., Advogado: Dr.
Carlos Alberto Kastein Barcellos, Recorrido(s): João Gomes Freire,
Advogada: Dra. Estela Regina Frigeri, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista, por divergência de julgados, so-
mente quanto ao tema "horas in itinere - acordo coletivo" e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as horas que
ultrapassarem o prefixado na Convenção Coletiva. Processo: RR -
483871/1998-0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Clínica de Repouso Mailasqui S/C Ltda.,
Advogado: Dr. Jairo Polizzi Gusman, Advogado: Dr. Eduardo Al-
buquerque Sant'Anna, Recorrido(s): Noel Rodrigues Vieira e Outro,
Advogado: Dr. João Carlos Gimenez, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Observação: Presente à Sessão o Dr.
Eduardo Albuquerque Sant'Anna, patrono do(a) Recorrente(s).A pre-
sidência da 5a. Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato,
neste ato, requerida da tribuna pelo douto procurador do Recor-
rente(s). Processo: RR - 484217/1998-9 da 9a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Aloysio Santos, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.
e Outro, Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Ger-
son Escorsin, Advogado: Dr. Roberto Antônio Reisdorfer, Decisão: à
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema
"Descontos previdenciários e fiscais", por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe provimento para modificar o v. acórdão regional
e declarar a competência da Justiça do Trabalho, determinando a
retenção e posterior recolhimento da contribuição relativa à Previ-
dência Social e o Imposto sobre a Renda à Secretaria da Receita
Federal, nos termos do Provimento Nº 1/96, da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho, observando-se as tabelas vigentes por ocasião da
disponibilidade do crédito. Processo: RR - 485933/1998-8 da 10a.
Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recor-
rente(s): Pedro Costa da Silva, Advogado: Dr. João Américo Pinheiro
Martins, Recorrido(s): LR Chácaras e Jardins - Serviços de Pai-
sagismo Ltda., Advogada: Dra. Eliane de Freitas Soares, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da reclamada, por
divergência, e, no mérito, negar-lhe provimento.
; Processo: RR - 487924/1998-0 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Mauricio Santos
Duarte Martins, Advogado: Dr. José Inácio Toledo, Recorrido(s): Mu-
nicípio de Campinas, Procurador: Dr. Neiriberto Geraldo de Godoy,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 488548/1998-8 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Município de Santos, Pro-
curadora: Dra. Rosana Cristina Giacomini, Recorrido(s): Edmilson
dos Santos Ferreira, Advogada: Dra. Carla Costa da Silva Mazzeo,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial,
para limitar a condenação apenas ao pagamento das horas em que
houve prestação de trabalho após a jornada normal diária, sem o
adicional. Processo: RR - 489411/1998-0 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Emtel Recursos
Humanos e Serviços Terceirizados Ltda., Advogado: Dr. Edgar de
Vasconcelos, Recorrido(s): Luciana Torres, Advogado: Dr. Tarcisio
Ferreira Freire, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 489923/1998-9 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Universidade Es-
tadual de Londrina - UEL, Advogada: Dra. Cíntia Laia dos Reis e
Silva Pupio, Recorrido(s): Neida Machado, Advogado: Dr. Carlos
Alberto Lemos, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista quanto ao tema "prescrição - mudança de regime jurídico",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para, declarando a prescrição total, extinguir o feito com julgamento
de mérito, na forma do art. 269, inc. IV, do CPC. Fica prejudicado o
exame dos demais temas do Recurso. Processo: RR - 489933/1998-
3 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Re-
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corrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Lu-
duvice, Recorrido(s): Ila Maria Rigo Diel, Advogado: Dr. José Ey-
mard Loguércio, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 490296/1998-3 da 13a. Região, Relator:
Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Marcos Calumbi Nóbrega
Dias, Advogado: Dr. Gustavo Adolfo Maia Júnior, Recorrido(s): Dau-
ra Araújo da Silveira Costa, Advogado: Dr. Antônio de Pádua Mo-
reira de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista. Processo: RR - 490627/1998-7 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Carlos Henrique
Narciso Rosas, Advogado: Dr. Alberto Lúcio Moraes Nogueira, Re-
corrente(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. José Carlos Freire Lages
Cavalcanti, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista
no tocante à argüição de nulidade, por violação do art. 832 da CLT e,
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a nulidade da decisão de
fls. 192/194 e determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do
Trabalho da Primeira Região, a fim de que, examinando a questão
constante na petição de embargos de declaração - interrupção da
prescrição em face do arquivamento de ação trabalhista anteriormente
ajuizada -, profira outra decisão, como entender de direito. P ro c e s s o :
RR - 491991/1998-0 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro João
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Amélia Ana Bellardt Knak, Ad-
vogado: Dr. Clorivaldo Benedito Freitas Belém, Recorrido(s): Banco
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
492451/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrido(s): Maria José Guardiola Costa, Advogada: Dra.
Rosana Simões de Oliveira, Recorrido(s): UNIBANCO - União de
Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gon-
tijo, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista por
violação de dispositivo de lei federal, no tocante à nulidade do acór-
dão regional, decorrente de negativa de prestação jurisdicional, e, no
mérito, dar-lhe provimento para declarar a nulidade do acórdão de fls.
265/267 e determinar a remessa dos autos ao Tribunal de origem, a
fim de que os embargos de declaração constantes de fls. 260/263
sejam submetidos a novo julgamento, como entender de direito. Fica
prejudicado o exame dos demais temas veiculados no recurso de
revista. Processo: RR - 492545/1998-6 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco Real S.A.,
Advogada: Dra. Marisol J.Filha, Recorrido(s): João Nilton da Costa,
Advogada: Dra. Jane Salvador, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista do reclamado apenas no tocante à correção
monetária e aos descontos previdenciários e fiscais, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para que seja ob-
servado o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, se ultrapassado o Quinto dia útil do mês
seguinte ao vencido para a efetivação do pagamento dos salários,
conforme se apurar em execução, e para determinar que se proceda
aos descontos relativos ao Imposto de Renda e ao INSS, nos termos
da Lei 8.212/91 e do Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho, cumprindo à reclamada comprovar nos autos os
recolhimentos. Processo: RR - 493474/1998-7 da 4a. Região, Re-
lator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco
BMC S.A., Advogado: Dr. Paulo Torres Guimarães, Recorrido(s):
Eliz Regina Porto de Godoi, Advogado: Dr. Ubajara A. Carvalho
Sfoggia, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
apenas quanto ao tema "devolução dos descontos", por contrariedade
à Súmula 342 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação a devolução dos descontos. Processo: RR -
493508/1998-5 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Unisys Informática Ltda., Advogado: Dr.
Edmilson Gomes de Oliveira, Recorrido(s): Martinho Rodrigues Li-
ma, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por contrariedade ao
Enunciado 346 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para que no
cálculo das horas extras seja observado o intervalo de descanso de
dez (10) minutos a cada noventa (90) de trabalho consecutivo. Man-
tidos o adicional respectivo e os reflexos decorrentes da condenação
de Primeiro Grau. Processo: RR - 495327/1998-2 da 17a. Região,
Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Ban-
co do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recor-
rido(s): Francisco Alves de Oliveira e Outros, Advogada: Dra. Diene
Almeida Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista apenas quanto aos honorários advocatícios, por divergência,
e, no mérito, dar-lhe provimento, para absolver o reclamado da con-
denação relativa aos honorários advocatícios. Processo: RR -
496940/1998-5 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Companhia Riograndense de Mineração
- CRM, Advogada: Dra. Eloina Farias Saldanha, Recorrido(s): Levi
Lima de Almeida, Advogado: Dr. Jorge Airton Brandão Young, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento quanto
à exclusão da gratificação de produção no cálculo do adicional de
periculosidade e dar-lhe provimento parcial, para determinar que na
apuração das horas extras devidas sejam desprezadas frações de até 5
(cinco) minutos antes ou depois da jornada, quando não excedidos. ;
Processo: RR - 498930/1998-3 da 5a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco Excel Eco-
nômico S.A., Advogado: Dr. Pedro Figueiredo de Jesus, Advogado:
Dr. Tomaz Marchi Neto, Recorrido(s): Adriana Leão Albuquerque,
Advogado: Dr. Rui Chaves, Decisão: à unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 498932/1998-0 da 5a. Região,
Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Ban-
co Excel Econômico S.A., Advogado: Dr. Walter Murilo Andrade,
Recorrido(s): Marcelo de Sá Dâmaso, Advogado: Dr. José de Oliveira
Costa Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Processo: RR - 499302/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco Bradesco

S.A., Advogado: Dr. Douglas Naum, Recorrido(s): Edier de Novais
Silva Júnior, Advogada: Dra. Andréa Costa Menezes Ferro, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao
tema horas extras - ônus da prova - controle de jornada, por ofensa
aos arts. 333, inc. I, do Código de Processo Civil e 818 da CLT, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação o pagamento
das horas extras e os reflexos delas decorrentes, no período em que
não houve a juntada do controle de jornada. Processo: RR -
499482/1998-2 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir
Oliveira da Costa, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogado:
Dr. José Maria Pereira da Silva, Advogado: Dr. Normando Augusto
Cavalcanti Júnior, Advogado: Dr. Normando Augusto Cavalcanti Jú-
nior, Recorrido(s): Sérgio Lásaro de Oliveira, Advogado: Dr. Valter
Mariano, Decisão: por maioria, conhecer do recurso, vencido o Exmo.
Sr. Ministro Gelson de Azevedo e, no mérito, ainda por maioria, dar-
lhe provimento para restabelecer a sentença de 1º grau que julgou
improcedente o pedido de enquadramento como bancário e, con-
seqüentemente, o pagamento de horas extras além da 6ª e seus re-
flexos, vencido o Exmº Sr. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
relator. Deferida juntada de voto vencido do Exmº Sr. Juiz Convocado
Walmir Oliveira da Costa. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro
João Batista Brito Pereira. Processo: RR - 499718/1998-9 da 17a.
Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recor-
rente(s): Aracruz Celulose S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Recorrido(s): Antônio Ribeiro dos Santos, Advogado: Dr.
Nilo Barriola Quinteros, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista, apenas quanto ao adicional de insalubridade, por
ofensa ao art. 190 da CLT, e no que tange às diferenças salariais
decorrentes dos Planos Bresser, Verão e Collor, por violação ao art.
5º, inc. XXXVI, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para, restabelecendo a sentença de primeiro grau, excluir
da condenação o adicional de insalubridade e as diferenças salariais
provenientes dos reajustes com base no IPC de junho de 1987, na
URP de fevereiro de 1989 e no IPC de março de 1990 e seus
reflexos. Processo: RR - 501194/1998-0 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Olvebra In-
dustrial S.A. - Divisão Guerreiro, Advogada: Dra. Myrian Bastos dos
Santos, Recorrido(s): Dorvalina Ferreira Anghinoni e Outra, Advo-
gado: Dr. Márcio da Rosa Uren, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. ; Processo: RR - 501447/1998-4 da
10a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recor-
rente(s): Antônio Apiano Marques Holanda, Advogada: Dra. Giso-
neide Vieira de Melo Assis, Recorrido(s): União Federal, Procurador:
Dr. Manoel Lopes de Sousa, Decisão: à unanimidade, não conhecer
do recurso de revista. Processo: RR - 501576/1998-0 da 1a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recorren-
te(s): Sérgio da Silva Netto Machado e Outro, Advogada: Dra. Mô-
nica Eyer Lopes S. Matesco, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Os Mesmos,
Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista dos Reclamantes, e, em conseqüência, não co-
nhecer do Recurso Adesivo do Reclamado. Processo: RR -
503897/1998-1 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Banco Santander Brasil S.A., Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Marli dos Santos Souza,
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Advogado: Dr. Adriano Gue-
des Laimer, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial, apenas quanto à época própria para a
incidência de correção monetária, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar a incidência de correção monetária imediatamente
após o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao da prestação do
trabalho. Processo: RR - 506618/1998-7 da 5a. Região, Relator:
Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): José Vítor de
Carvalho dos Anjos, Advogado: Dr. Milton Moreira de Oliveira,
Recorrido(s): Maria Nair Raimundo, Advogado: Dr. Antônio Amadeu
G. de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
declarando a inexistência de vínculo de emprego, julgar improce-
dentes os pedidos, invertendo-se o ônus da sucumbência, mas isen-
tando a reclamante do pagamento das custas, na forma da lei. P ro -
cesso: RR - 506619/1998-0 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro
João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Julival Souza Vieira, Ad-
vogado: Dr. Luiz Antônio Romano Pinto, Recorrido(s): Martins Co-
mércio e Serviços de Distribuição S.A., Advogado: Dr. Eduardo Al-
buquerque Sant'Anna, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista in-
terposto pela reclamante.Observação: Presente à Sessão o Dr. Eduar-
do Albuquerque Sant'Anna, patrono do(a) Recorrido(s).A presidência
da 5a. Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato,
requerida da tribuna pelo douto procurador do Recorrido(s). P ro -
cesso: RR - 507199/1998-6 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Advogada: Dra. Vivian
Daize de Vasconcelos Cunha, Recorrido(s): Renê Dutra Filho, Ad-
vogado: Dr. Mário de Freitas Macedo, Decisão: à unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 507316/1998-0 da
3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de
Oliveira, Advogado: Dr. Antônio Luiz Barbosa Vieira, Recorrido(s):
Fabrício Rezende Lima, Advogada: Dra. Maria Helena de Faria No-
lasco, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 508271/1998-0 da 16a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): BM Disol - Distribuidora
de Bebidas Ltda., Advogado: Dr. Paulo Sérgio Velten Pereira, Re-
corrido(s): Paulo Borges da Costa, Advogado: Dr. Lúcio Flávio da
Rocha Castro, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 508352/1998-0 da 4a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Aloysio Santos, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Doralina de

Lima, Advogada: Dra. Débora Simone Ferreira Passos, Decisão: à
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
509605/1998-0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Alcides Olivio de Oliveira
Júnior e Outro, Advogado: Dr. Luiz Olympio Brandão Vidal, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto ao tema "descontos para CASSI e PREVI", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que
se proceda aos descontos em favor da CASSI e da PREVI sobre as
parcelas salariais deferidas judicialmente. Processo: RR -
509608/1998-1 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Cássio
Geraldo de Pinho Queiroga, Recorrido(s): Denilson José da Silva,
Advogada: Dra. Sandra Mara Sabino Santos Lima, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência juris-
prudencial, no tocante à legitimidade da rescisão do contrato e à
correção monetária e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da
condenação a reintegração no emprego, pois ausente a estabilidade
provisória prevista no art. 118 da Lei 8.213/91, e para determinar que
a correção monetária seja aplicada somente após o quinto dia útil
subseqüente ao mês de competência, com o índice da correção re-
ferente ao mês seguinte ao da prestação dos serviços. Processo: RR
- 509642/1998-8 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Atlas Veículos Ltda., Advogado: Dr.
Gilson Oliveira Faciola de Souza, Recorrido(s): Cezar Magalhães da
Silva, Advogado: Dr. Jader Kahwage David, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
510055/1998-0 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Luzia Manes, Advogado: Dr. Marcos
Luiz Rigoni Júnior, Recorrido(s): Banco do Brasil S.A., Advogado:
Dr. Ricardo Leite Luduvice, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para declarar a responsabilidade subsidiária do re-
clamado, tomador de serviços, pelas obrigações trabalhistas da pres-
tadora para com a autora. Processo: RR - 512834/1998-4 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s):
João Bosco Batista, Advogada: Dra. Regina Márcia Viégas Peixoto
Cabral Gondim, Recorrido(s): Check Car Centro Automotivo Ltda.,
Advogado: Dr. Leonides de Carvalho Filho, Decisão: à unanimidade,
conhecer do recurso de revista apenas quanto à liberação do tra-
balhador do pagamento de honorários periciais, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR -
513009/1998-1 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): República Árabe do Egito, Advogado:
Dr. Tawfic Awwad, Recorrido(s): José Domingos Nogueira de Sousa,
Advogado: Dr. Dorgeval Lopes da Silva, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento, para, afastando a deserção, determinar
o retorno dos autos à Corte de origem, a fim de que aprecie o
Recurso Ordinário, como entender de direito. Processo: RR -
513726/1998-8 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Maria Auxiliadora Forçan, Advogada:
Dra. Patrícia Shimizu, Recorrido(s): Cobrasma S.A., Advogado: Dr.
Esterlino Pereira de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista quanto ao onus probandi de diferenças de FGTS,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: RR - 513946/1998-8 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Van Leer Embalagens
Industriais do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Márcio Yoshida, Recor-
rido(s): Osvaldo Mosca, Advogado: Dr. Walsfor de Souza, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR
- 514169/1998-0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Fundação Universidade do Rio Grande -
FURG, Advogado: Dr. Joaquim Paulo Garcia Godinho, Recorrido(s):

Luiz Roberto Nuñes Padilla, Advogado: Dr. Luiz Roberto Nuñes
Padilla, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista. Processo: RR - 515495/1998-2 da 19a. Região, Relator: Min.
Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): José Cassiano de
Souza (Espólio de), Advogado: Dr. Sérgio Luiz Nepomuceno Pereira,
Recorrido(s): Companhia Açucareira Central Sumaúma, Advogada:
Dra. Marluce Marisa Araújo Rodrigues, Decisão: por unanimidade,
não conhecer integralmente do Recurso de Revista. Processo: RR -
515498/1998-3 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Ricardo Titoto Neto e Outros, Advo-
gado: Dr. Éder Pucci, Recorrido(s): Sebastião Mangerona Sobrinho,
Advogado: Dr. Antônio Walter Frujuelle, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 516083/1998-5
da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da
Costa, Recorrente(s): João Jorge Negri Nunes, Advogado: Dr. José
Pedro Pedrassani, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio Grande do
Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Recorrente(s): Fundação Banrisul de Seguridade Social - BANESES,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Julia Cris-
tina Silva dos Santos, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os
Mesmos, Decisão: à unanimidade: 1) conhecer do Recurso de Revista
da Fundação Banrisul no tópico "Integração do ADI na Comple-
mentação de Aposentadoria" por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a integração
do Abono de Dedicação Integral (ADI) na complementação de apo-
sentadoria; 2) não conhecer do Recurso de Revista do Banco Re-
clamado e, ainda, considerar prejudicada a análise do tema "Inte-
gração do Abono de Dedicação Integral (ADI) na Complementação
de Aposentadoria", por perda do objeto; e, 3) não conhecer do Re-
curso Adesivo do Reclamante. Processo: RR - 516099/1998-1 da 2a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Cássio Leão
Ferraz, Recorrido(s): Maria Cristina Gonçalves Ferreira, Advogado:
Dr. Antonildom Haendel Fernandes Lima, Decisão: à unanimidade,
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conhecer do Recurso de Revista apenas quanto aos descontos fiscais
e previdenciários, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, reformando o v. acórdão recorrido, determinar a
retenção do Imposto de Renda na fonte e o recolhimento das im-
portâncias devidas a título de contribuição previdenciária, cujo cál-
culo deve incidir sobre o montante a ser pago à Reclamante, con-
forme for apurado em liquidação de sentença, e de acordo com as
tabelas vigentes, no momento em que o crédito se tornar disponível
para a beneficiária. Processo: RR - 516390/1998-5 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Recorrente(s): Banco
Bradesco S.A., Advogada: Dra. Luciane de Souza, Recorrido(s):
Evandro Alves Correa, Advogado: Dr. Otávio Cristiano Tadeu Mo-
carzel, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso apenas no tema
"Descontos previdenciários e fiscais", por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a retenção e pos-
terior recolhimento das contribuições relativas à Previdência Social e
o Imposto sobre a Renda, nos termos do Provimento Nº 1/96 da
CGJT, observando-se as tabelas vigentes por ocasião da disponi-
bilidade do crédito. Processo: RR - 516918/1998-0 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recorren-
te(s): Gaetano Raffaele Estefanelli, Advogado: Dr. Flávia Moraes dos
Anjos, Recorrido(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Cláudia
Ribeiro Ricci Maxwell, Decisão: à unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Processo: RR - 516958/1998-9 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): DZ
S.A. Engenharia, Equipamentos e Sistemas, Advogada: Dra. Ana
Paula Paiva de Mesquita Barros Cavenaghi, Recorrido(s): Luiz Hi-
dalgo, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto à multa
do FGTS, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para absolver a reclamada da condenação imposta relati-
vamente ao pagamento da multa de 40% do FGTS no período an-
terior à aposentadoria. Processo: RR - 517184/1998-0 da 6a. Região,
Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Usina São
José S.A., Advogada: Dra. Smila Carvalho Corrêa de Melo, Re-
corrido(s): Genildo Jorge da Silva, Advogado: Dr. Carlos Germano de
Souza, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 517996/1998-6 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Josefa Alves Ro-
drigues de Jesus, Advogado: Dr. Euclides Eudes Panazzolo, Advo-
gado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Recorrido(s): Laupet Confecções
Indústria e Comércio Ltda. e Outra, Advogada: Dra. Lenir Rosa
Gobo, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: RR - 518001/1998-4 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Companhia Cervejaria
Brahma, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra.
Alexandra Mattar de Roque, Recorrido(s): Luiz Carlos Pereira, Ad-
vogado: Dr. Silvana Baldanzi Rivera, Decisão: à unanimidade, rejeitar
a preliminar de não conhecimento, argüida em contra-razões; co-
nhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a competência da Justiça
do Trabalho, autorizar a realização dos descontos a título de con-
tribuição previdenciária e de Imposto de Renda, devidos por lei,
observado o Provimento nº 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho. Processo: RR - 518567/1998-0 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Ana Cláudia Rug-
gieri, Advogado: Dr. Antônio Fernando Guimarães Marcondes Ma-
chado, Recorrido(s): Associação de Ensino de Marilia, Advogada:
Dra. Juliana de Queiroz Guimarães, Decisão: à unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista quanto à preliminar de nulidade por
negativa de prestação jurisdicional e, no mérito, dar-lhe provimento
para decretar a nulidade do acórdão de fls. 262, no que concerne à
análise das alegações constantes dos itens a e b do presente recurso,
e determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que
proceda à completa prestação jurisdicional, como entender de direito.
Fica prejudicado o exame das demais matérias. Processo: RR -
518695/1998-2 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir
Oliveira da Costa, Recorrente(s): Sérgio Araújo Figueiras, Advogada:
Dra. Lara Veiga, Recorrente(s): Banco Econômico S.A. - (Em Li-
quidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Maria Heloísa Gonçalves
Correia, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Banco
Excel Econômico S.A., Advogado: Dr. Pedro Figueiredo de Jesus,
Recorrido(s): Banco Econômico S.A. - (Em Liquidação Extrajudi-
cial), Advogada: Dra. Maria Heloísa Gonçalves Correia, Advogado:
Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Sérgio Araújo Figueiras,
Advogada: Dra. Lara Veiga, Decisão: à unanimidade: I) conhecer do
Recurso de Revista do Reclamante apenas quanto à "Sucessão Tra-
balhista", por divergência jurisprudencial e violação aos artigos 10 e
448, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para incluir o Banco
Excel Econômico S.A. (segundo Reclamado) no pólo passivo da
presente reclamação, na condição de sucessor trabalhista; e, II) re-
jeitar a preliminar de não-conhecimento do Recurso do primeiro Re-
clamado argüida em contra-razões, e não conhecer desse Recurso de
Revista.Falou pelo Recorrente(s) o Dr. Hélio Carvalho Santana. P ro -
cesso: RR - 520846/1998-0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro
João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco Real S.A., Advo-
gado: Dr. Marcos Luiz Oliveira de Souza, Recorrido(s): Antônio
Elton Salgado de Andrade, Advogado: Dr. José da Silva Caldas,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por vio-
lação ao art. 12, inc. VI, do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento
para, afastada a irregularidade de representação, determinar o retorno
dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que prossiga no
exame do Recurso Ordinário interposto pelo Reclamado, como en-
tender de direito. ; Processo: RR - 520919/1998-3 da 5a. Região,
Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): In-
dústria de Bebidas Antárctica do Norte e Nordeste S.A., Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Gilberto Jesus Santos,
Advogado: Dr. José da Silva Caldas, Decisão: por unanimidade, co-

nhecer do Recurso de Revista, por violação ao art. 538, "caput", do
CPC, e, no mérito, dar-lhe provi-mento, com o fim de determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem, para,
ultrapassado o óbice da intempestividade, julgar o Recurso Ordinário
interposto pela reclamada e o Recurso adesivo interposto pelo re-
clamante, como entender de direito. Processo: RR - 521572/1998-0
da 18a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da
Costa, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar
de Souza Azeredo Bastos, Recorrido(s): Marcelo Martins de Lannes,
Advogado: Dr. Aloízio de Souza Coutinho, Decisão: à unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista apenas quanto aos "Descontos em
favor da CASSI e PREVI", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reformando o v. acórdão do Tribunal
Regional, nesse aspecto, autorizar os descontos em favor da CASSI e
da PREVI. Processo: RR - 522166/1998-4 da 10a. Região, Relator:
Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Wesley de
Brito César, Advogado: Dr. Elion da Mata Ferreira, Recorrido(s):
Paranã Construções Elétricas Ltda., Advogado: Dr. José Carlos Car-
valho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista. Processo: RR - 523640/1998-7 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Borlem S.A. -
Empreendimentos Industriais, Advogado: Dr. Nilton Correia, Recor-
rido(s): Francisco Manoel da Silva, Advogado: Dr. Ubirajara Wan-
derley Lins Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: RR - 524531/1998-7 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Carmine Cardone e
Outro, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Advogado: Dr. José
Tôrres das Neves, Recorrido(s): Bancredit Industrial S.A. e Outro,
Advogado: Dr. Ismal Gonzalez, Decisão: à unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista. Falou pelo Recorrente(s) o Dr. José
Tôrres das Neves. Processo: RR - 367/1999-0 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco
Sudameris Brasil S.A., Advogado: Dr. Rogério dos Reis Avelar, Re-
corrido(s): Pedro Valdeci Tirolo, Advogado: Dr. Otávio Augusto Cus-
tódio de Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista por violação do artigo 5º, XXXVI, da CF/88 e, no mérito, dar-
lhe provimento para, anulando a decisão proferida pelo Tribunal Re-
gional às fls. 76/77 e 83/84, determinar o retorno dos autos ao TRT
de origem, para que outra decisão seja proferida, obedecido o rito
ordinário.
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Processo: RR - 1175/1999-1 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro
Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogado: Dr. Marcelo Ferreira Abdalla, Recorrido(s): José
Carlos Pinto da Silva, Advogado: Dr. Ricardo Valentim Motta, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas-
tando a responsabilidade subsidiária da CEF, excluí-la do pólo pas-
sivo da lide. Prejudicado o exame do tema descontos previdenciários
e fiscais. Processo: RR - 526627/1999-0 da 6a. Região, Relator:
Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Agropecuária Gai-
pió Ltda., Advogada: Dra. Ana Maria Souza dos Santos, Recorrido(s):
Destilaria Liberdade S.A., Recorrido(s): José Faustino da Silva e
Outros, Advogado: Dr. José Cavalcanti Farias, Decisão: à unani-
midade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
529200/1999-2 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Recorrente(s): Banco Santander Noroeste S.A., Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Valdo José
Rosinski, Advogado: Dr. Carlos Alberto Werneck, Decisão: à una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto aos temas Horas
Extras - Cargo de Confiança Bancária e Seguro de Vida - Devolução
dos Descontos, por contrariedade aos Enunciados 204, 287 e
342/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da conde-
nação as horas extras e a devolução dos descontos a título de seguro
de vida, restando prejudicado o exame dos demais temas do Re-
curso.Observação: Presente à Sessão o Dr. Aref Assreuy Júnior, pa-
trono do(a) Recorrente(s).A presidência da 5a. Turma deferiu a jun-
tada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo
douto procurador do Recorrente(s). Processo: RR - 531224/1999-2
da 7a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recor-
rente(s): Jurandir Seixas Monteiro, Advogado: Dr. Juarez Alves Ro-
drigues Filho, Recorrido(s): Autoviária São Vicente de Paulo Ltda.,
Advogado: Dr. Antônio Cleto Gomes, Decisão: à unanimidade, re-
jeitar a preliminar de coisa julgada, argüida pela Recorrida, e não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 533089/1999-0 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorren-
te(s): Engenharia Brasilândia Enbral Ltda., Advogado: Dr. João Car-
los Casella, Recorrido(s): Edson Carlos Martim Garcia, Advogado:
Dr. Helena Martin Witkowsky, Decisão: à unanimidade, não conhecer
do recurso de revista. Processo: RR - 533625/1999-0 da 6a. Região,
Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco do
Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Miguel
Cavalcanti de Albuquerque Coelho, Recorrido(s): Pedro Rangel de
Albuquerque Júnior e Outro, Advogado: Dr. Aramis Francisco Trin-
dade de Souza, Decisão: à unanimidade, rejeitar a preliminar de não
conhecimento do recurso de revista, suscitada pelos Reclamantes em
contra-razões; sem divergência, conhecer do recurso de revista apenas
quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade ao Enunciado
nº 329 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de
excluir da condenação o pagamento da referida parcela. P ro c e s s o :
RR - 536618/1999-6 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
João Ghisleni Filho, Recorrente(s): Zero Hora Editora Jornalística
S.A., Advogada: Dra. Daniela de Lara Prazeres, Recorrido(s): Dirceu
Heerdt, Advogado: Dr. Mário Zunino, Decisão: à unanimidade, CO-
NHECER do recurso de revista quanto à multa do art. 477 da CLT,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a multa do § 8º do art. 477 da CLT. P ro c e s s o :
RR - 538731/1999-8 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
João Ghisleni Filho, Recorrente(s): Companhia Siderúrgica Nacional,
Advogado: Dr. Geraldo Baêta Vieira, Recorrido(s): José Venâncio da
Silva, Advogado: Dr. Raimundo Nonato do Nascimento, Decisão: à

unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência ju-
risprudencial, quanto aos reflexos do adicional de periculosidade so-
bre as horas extras, e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
RR - 538733/1999-5 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
João Ghisleni Filho, Recorrente(s): Companhia Siderúrgica Nacional
- CSN, Advogado: Dr. Geraldo Baêta Vieira, Recorrido(s): José Már-
cio Xavier, Advogado: Dr. Raimundo Nonato do Nascimento, De-
cisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por diver-
gência jurisprudencial, quanto aos reflexos do adicional de pericu-
losidade sobre as horas extras, e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: RR - 541268/1999-2 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Aloysio Santos, Recorrente(s): Mário Ayres Sobral, Ad-
vogado: Dr. José Delfino Lisbôa Barbante, Recorrido(s): Departa-
mento de Águas e Energia Elétrica - DAEE, Procurador: Dr. Rosibel
Gusmão Crocetti, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 541969/1999-4 da 9a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s): Usina Alto
Alegre S.A. - Açúcar e Álcool, Advogada: Dra. Márcia Regina Ro-
dacoski, Recorrido(s): Edson Bernardo do Nascimento, Advogado:
Dr. Bruno Moreira Alves, Decisão: à unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista quanto à fixação do número das horas de percurso
por acordo coletivo, por violação ao art. 7º, inciso XXVI, da Cons-
tituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento, para res-
tabalecer a Sentença de primeiro grau, restando prejudicado o exame
da correção monetária e dos descontos previdenciários e fiscais. P ro -
cesso: RR - 542322/1999-4 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da
5ª Região, Procurador: Dr. Cláudia Maria R. Pinto Rodrigues da
Costa, Recorrido(s): Edineuza Santos da Cruz, Advogado: Dr. Márcio
A. Mota de Medeiros, Recorrido(s): Trólio - Transportes e Serviços
Ltda., Advogado: Dr. Luiz Carlos Falck dos Santos, Decisão: à una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
550916/1999-1 da 3a. Região, corre junto com AIRR-550915/1999-
8, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Silvério
Macedo da Cunha, Advogado: Dr. Gláucio Gontijo de Amorim, Re-
corrido(s): Supermix Concreto S.A., Advogado: Dr. Evandro Eus-
táquio da Silva, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 551259/1999-9 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s): Viação Santa
Madalena Ltda, Advogada: Dra. Zélia Oliveira Cota, Recorrido(s):
Augusto Rodrigues da Silva, Advogada: Dra. Cláudia Maria da Silva,
Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, apenas
quanto ao tema Aposentadoria Espontânea - Extinção do Contrato de
Trabalho, por violação ao caput do art. 453, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, declarando a extinção do contrato de trabalho do
obreiro em face de sua aposentadoria espontânea, absolver a re-
clamada da condenação imposta relativa às diferenças da multa de
40% do FGTS. Processo: RR - 551874/1999-2 da 3a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s): CL
Indústria Mineira de Calçados Ltda., Advogado: Dr. Paulo Francisco
de Assis Torres, Recorrido(s): Soraia da Costa Pereira, Advogado: Dr.
Dênis Fernando Fraga Rios, Decisão: à unanimidade, CONHECER
do recurso de revista quanto à multa do art. 477 da CLT, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação a multa do § 8º do art. 477 da CLT. P ro c e s s o :
RR - 552260/1999-7 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
João Ghisleni Filho, Recorrente(s): Abatedouro Coroaves Ltda., Ad-
vogado: Dr. Luiz Antônio Bertocco, Recorrido(s): Valmir Cândido do
Nascimento, Advogado: Dr. Dirceu Veroneze, Decisão: à unanimi-
dade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
557683/1999-0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores em Empresas
Ferroviárias do Rio de Janeiro, Advogada: Dra. Wilma Helena Pi-
menta da Costa, Recorrido(s): Maria Madalena Alves do Nascimento,
Advogado: Dr. João Pereira Badaró, Decisão: à unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 559202/1999-1 da
3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr. José Augusto de Oli-
veira Machado, Recorrido(s): Gerhard Werner Thorun, Advogado: Dr.
João Batista Miranda, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista por ofensa à Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o v. acórdão recorrido, excluir da con-
denação a incidência de juros de mora na expedição do precatório
complementar.Observação: Presente à Sessão a Dra. Suzana Mejia
patrona do(a) Recorrente(s). Processo: RR - 559499/1999-9 da 2a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Recor-
rente(s): Ford Brasil Ltda., Advogado: Dr. Luiz Carlos Amorim Ro-
bortella, Recorrido(s): Ivan Sylvio Marcato, Advogada: Dra. Ivone
José de Alencar, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista quanto ao tema "descontos previdenciários e fiscais", por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 32/SBDI-1, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento, para determinar que os valores devidos a
título de contribuição previdenciária e imposto de renda sejam de-
duzidos do montante a ser pago ao reclamante, na forma da Orien-
tação Jurisprudencial nº 228 da SDI-1 do TST. Processo: RR -
559559/1999-6 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Recorrente(s): Bunny'S - Indústria e Comércio de
Roupas Ltda., Advogada: Dra. Maggie Seadi Chidiac Schuster, Re-
corrido(s): Marcos Giovani Costa Preussler, Advogado: Dr. João Luís
de Matos, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade aos Enunciados 219 e 329 do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para excluir da condenação a referida verba ho-
norária. Processo: RR - 559560/1999-8 da 4a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s): Gaúcha Materiais
de Construção Ltda., Advogado: Dr. Nilo Martins de Avila, Re-
corrido(s): Eleni Bartz Meyer, Advogado: Dr. Cláudio Rogério Freitas
da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
quanto ao item Adicional de Insalubridade - Base de Cálculo, por
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divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para,
reformando o acórdão regional, determinar que seja considerado o
salário mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade.
Processo: RR - 559698/1999-6 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Aloysio Santos, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do
Sul, Procuradora: Dra. Lizete Freitas Maestri, Recorrido(s): Vânia
Mara Ferreira Oliveira, Advogado: Dr. Paulo Cezar Santos de Al-
meida, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 563298/1999-3 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Vera Roco de
Carvalho, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: à una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
566300/1999-8 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Recorrente(s): Tubomac Tubos e Materiais de Cons-
trução, Advogado: Dr. Idrai da Silva Machado, Recorrido(s): Gilberto
Chiarello, Advogado: Dr. Geraldo Tschoepke Miller, Decisão: à una-
nimidade, conhecer da Revista, no tema base de cálculo do adicional
de insalubridade, por conflito ao Enunciado nº 228 e por divergência
jurisprudencial quanto à jornada compensatória, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que seja considerado o salário mínimo
como base de cálculo do adicional de insalubridade, bem como para,
reconhecendo a eficácia do acordo de compensação celebrado entre as
partes, excluir da condenação o adicional das horas extras sobre as
horas destinadas à compensação de horário. Processo: RR -
566312/1999-0 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Recorrente(s): Confederação Nacional do Comércio,
Advogada: Dra. Roberta Di Franco Zucca, Recorrido(s): Evandro da
Silva Pessoa, Advogado: Dr. Raimundo Elias Canellas, Decisão: à
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista no tocante à URP de
fevereiro de 1989, por divergência jurisprudencial, e ao IPC de março
de 1990, por contrariedade ao Enunciado 315 do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para excluir tais diferenças salariais da conde-
nação, bem como seus reflexos. Processo: RR - 567047/1999-1 da
18a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recor-
rente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Lu-
duvice, Recorrido(s): Vanderlei Francisco da Silva, Advogada: Dra.
Marli de Andrade Ribeiro, Decisão: à unanimidade, conhecer do
recurso de revista, tão-somente quanto ao acréscimo de 40% relativo
ao FGTS sobre diferenças de horas extraordinárias, por violação de
dispositivo de lei federal, e aos descontos a título de CASSI e PREVI,
por divergência jurisprudencial; no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento do acréscimo de 40% relativo ao
FGTS sobre diferenças de horas extraordinárias e para autorizar o
Reclamado a efetuar os descontos atinentes a CASSI e PREVI, in-
cidentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas ao Reclamante em
decorrência de decisão judicial, por ocasião da liquidação da sen-
tença. Processo: RR - 570914/1999-9 da 9a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s): Hotel Bourbon de
Foz do Iguaçu Ltda., Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Recorrido(s):
Rosinha de Oliveira Lima, Advogada: Dra. Verônica Duarte Augusto,
Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto à
prescrição, correção monetária e contagem minuto a minuto, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar encoberto pela prescrição o período contratual anterior a
24.07.92; determinar que a correção monetária seja aplicada somente
após o quinto dia útil subseqüente ao mês de competência, com o
índice do mês seguinte ao da prestação dos serviços e que na con-
tagem das horas extras seja observado o critério previsto na OJ nº. 23
da SDI-1. Processo: RR - 572565/1999-6 da 15a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Recorrente(s): Maria Catarina
Tomazi de Siqueira Cesar, Advogado: Dr. Roberto Santos Nasci-
mento, Recorrido(s): Município da Estância Climática de Santa Rita
do Passa Quatro, Advogado: Dr. Alderico Miguel Rosin, Decisão: à
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
575302/1999-6 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio
Santos, Recorrente(s): Município de Suzano, Advogado: Dr. Jorge
Radi, Recorrido(s): José Otaviano da Silva, Advogado: Dr. Valter
José Monteiro, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
reformar o v. acórdão regional e julgar improcedente a reclamatória,
com inversão do ônus da sucumbência quanto às custas processuais.
Processo: RR - 576449/1999-1 da 9a. Região, corre junto com
AIRR-576448/1999-8, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo,
Recorrente(s): Transportadora Cotrefal Ltda., Advogada: Dra. Da-
nielle Cavalcanti de Albuquerque, Recorrido(s): Afonso Estevão Kap-
paum, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: à una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
576774/1999-3 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira
de Brito, Recorrente(s): Serviço Federal de Processamento de Dados
- SERPRO, Advogada: Dra. Luciana Vigo Garcia Cachem, Recor-
rido(s): Thadeu Esnesto Senna Portela, Advogada: Dra. Mônica Car-
valho de Aguiar, Decisão: por unanimidade: I) rejeitar a preliminar de
não conhecimento do recurso por irregularidade de representação,
argüida pelo reclamante; II) conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, ex-
cluindo da condenação o pedido de diferenças salariais e consectários,
restabelecer a sentença que julgou totalmente improcedente a presente
reclamatória trabalhista, com inversão do ônus das custas, já pagas
pelo Reclamante à fl. 190. Processo: RR - 578335/1999-0 da 3a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Recor-
rente(s): INTERFOOD - Internacional Food Service Ltda., Advogado:
Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Anderson Duarte Jatahy,
Advogado: Dr. Heitor Cesar Machado Franco, Decisão: à unanimi-
dade, conhecer do recurso de revista quanto à multa do art. 477 da
CLT, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para excluir da condenação a multa do § 8º do art. 477 da CLT.
Processo: RR - 578578/1999-0 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco do Progresso S.A.

(Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Juliana Magalhães
Assis, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Recorrido(s): Mauri de Souza
Gonçalves, Advogada: Dra. Valéria Maria Batista, Decisão: à una-
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto à argüição de nu-
lidade, por violação do art. 93, IX, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento, a fim de declarar a nulidade da decisão
de fls. 243/244 e determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional
do Trabalho da Terceira Região, para novo julgamento, examinando
as questões apresentadas nos embargos de declaração, como entender
de direito. Fica prejudicada, em conseqüência, a análise dos temas
relativos a reflexos das horas extras sobre o repouso semanal re-
munerado e multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT, presentes no
recurso de revista interposto pelo Reclamado. Processo: RR -
578658/1999-6 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Recorrente(s): Neide Adad Lopes, Advogado: Dr.
Marcos Parucker, Recorrido(s): Cícera Cabral de Almeida Soares,
Advogado: Dr. Marcelo Gomes Squilassi, Decisão: à unanimidade de
votos, CONHECER DO RECURSO DE REVISTA, por divergência
jurisprudencial, quanto às férias em dobro, e, no mérito, DAR-LHE
PROVIMENTO para fixar o pagamento simples para as férias con-
cedidas fora do prazo legal. Processo: RR - 579017/1999-8 da 9a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite
Luduvice, Recorrido(s): Valdomiro Padilha de Oliveira, Advogada:
Dra. Ana Cristina Tavarnaro Pereira, Decisão: à unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista por violação à Constituição Federal e,
no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o v. acórdão re-
corrido, determinar que o cálculo do Imposto de Renda seja feito
sobre o valor total da condenação e apurado ao final. Processo: RR
- 580455/1999-0 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ri-
cardo Leite Luduvice, Advogado: Dr. João Marcos Guimarães Silva,
Recorrido(s): Jonisvaldo de Resende, Advogado: Dr. Josias Macedo
Xavier, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, tão-
somente quanto ao acréscimo de 40% relativo ao FGTS sobre di-
ferenças de horas extraordinárias, por violação de dispositivo de lei
federal, e aos descontos a título de CASSI e PREVI, por divergência
jurisprudencial; no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento do acréscimo de 40% relativo ao FGTS sobre
diferenças de horas extraordinárias e para autorizar o Reclamado a
efetuar os descontos relativos a CASSI e PREVI, incidentes sobre as
parcelas que vierem a ser pagas ao Reclamante em decorrência de
decisão judicial, por ocasião da liquidação da sentença. Processo: RR
- 580770/1999-8 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD,
Advogado: Dr. Nilton Correia, Advogada: Dra. Marla de Alencar
Oliveira, Advogado: Dr. Marco Aurélio Salles Pinheiro, Recorrido(s):
Antônio Jorge Gomes, Advogado: Dr. Jorge Romero Chegury, De-
cisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema
"Aposentadoria Espontânea. Extinção do Contrato de Trabalho. Be-
nefícios do DCA 22/97.", por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para declarar que a aposentadoria espontânea
requerida pelo empregado importou na extinção do contrato de tra-
balho, e excluir da condenação as parcelas decorrentes do DCA
22/97.Observação: Presente à Sessão a Dra. Marla de Alencar Oli-
veira patrona do(a) Recorrente(s).A presidência da 5a. Turma deferiu
a juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna
pela douta procuradora do Recorrente(s). Processo: RR -
580802/1999-9 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Ad-
vogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Recorrido(s): Glicério de
Oliveira, Advogado: Dr. Valdir Judai, Decisão: à unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista, quanto à correção monetária, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
determinar que a correção monetária seja aplicada somente após o
quinto dia útil subseqüente ao mês de competência, com o índice da
correção do mês seguinte ao da prestação dos serviços, nos termos da
fundamentação. Processo: RR - 581668/1999-3 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s): So-
ciedade Jundiaiense de Socorros Mútuos - Casa de Saúde Doutor
Domingos Anastasio, Advogado: Dr. Ulisses Nutti Moreira, Recor-
rido(s): Maria Lina do Nascimento, Advogada: Dra. Roseli Aparecida
Uliano Almeida de Jesus, Decisão: à unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 581998/1999-3 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Ma-
noel Antônio da Silva, Advogado: Dr. Jairo Naur Franck, Recor-
rido(s): Cooperativa Regional Agropecuária Languiru Ltda., Advo-
gado: Dr. Paulo Márcio Gewehr, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencia e, no mérito,
dar-lhe provimento para restabelecer a Sentença no tocante ao tema
"enquadramento sindical". Processo: RR - 586320/1999-1 da 10a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Recor-
rente(s): BRB - Banco de Brasília S.A., Advogado: Dr. Jacques Al-
berto de Oliveira, Advogado: Dr. Jacques Alberto de Oliveira, Re-
corrido(s): Fábio Rocha Lopes, Advogado: Dr. José Eymard Lo-
guércio, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Advogado: Dr. José
Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista do banco-reclamante quanto à Justa Causa - Embriaguez
no serviço, por divergência jurisprudencial e violação do art. 482, "f",
da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para reconhecer como
caracterizada a despedida motivada.Falou pelo Recorrente(s) o Dr.
Jacques Alberto de Oliveira.Falou pelo Recorrido(s) o Dr. José Ey-
mard Loguércio. Processo: RR - 586432/1999-9 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recorren-
te(s): Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, Advogado:
Dr. Marcelo Alkmin Ferreira de Pádua, Recorrido(s): Keliane Sa-
turnino Pereira, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 586479/1999-2 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): HSBC Bank Brasil S/A

- Banco Múltiplo e Outro, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gon-
tijo, Recorrido(s): Marcelo Antônio Drozinski, Advogada: Dra. Elio-
nora Harumi Takeshiro, Decisão: à unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 588056/1999-3 da 6a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s):
Francisco de Assis Souza de Carvalho, Advogado: Dr. Sylvio Romero
Rodrigues, Recorrente(s): BR Banco Mercantil S.A., Advogado: Dr.
Eudes Zomar Silva, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os
Mesmos, Decisão: à unanimidade, não conhecer do aditamento ao
recurso de revista, interposto pelo Reclamante às fls. 253/258, em
face de se verificar a preclusão consumativa; não conhecer do Re-
curso de Revista do reclamante, restando prejudicado o exame do
apelo quanto aos honorários advocatícios e não conhecer do Recurso
de Revista Adesivo do Reclamado. Processo: RR - 588643/1999-0
da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho,
Recorrente(s): Francisco Cesar Cordovil Muga, Advogado: Dr. Hum-
berto Jansen Machado, Recorrido(s): Fundação Estadual de Enge-
nharia do Meio Ambiente - FEEMA, Procurador: Dr. Victor Farjalla,
Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 591873/1999-8 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Aloysio Santos, Recorrente(s): Ministério Público do Tra-
balho da 21ª Região, Procurador: Dr. José de Lima Ramos Pereira,
Recorrido(s): Antônia Maria da Costa e Silva, Advogada: Dra. Márcia
de Almeida Brito e Sousa, Recorrido(s): Município de Upanema,
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para restaurar a r.
sentença. Processo: RR - 592058/1999-0 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): União Fe-
deral, Procuradora: Dra. Sandra Weber dos Reis, Recorrido(s): Ireni
de Araújo Ferreira e Outros, Advogado: Dr. Nilton Corrêa de Lemos,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista interposto
pela reclamada, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para decretar a extinção do processo com julgamento do
mérito, nos termos do art. 269, inc. IV, do CPC. Processo: RR -
592282/1999-2 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Meridional de Tabacos Ltda., Advogada:
Dra. Betina Kipper, Recorrido(s): Valdir José da Silva, Advogada:
Dra. Marlise Rahmeier, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista apenas quanto aos minutos anteriores e posteriores à
jornada de trabalho, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para limitar a condenação concernente à jornada ex-
traordinária ao pagamento de horas extras somente nos dias em que a
duração normal do trabalho suplantar os cinco primeiros minutos
antes e após a marcação do ponto, caso em que será considerada
como extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal.
Processo: RR - 593472/1999-5 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): União Federal,
Procurador: Dr. José Augusto de Oliveira Machado, Recorrido(s):
Maria do Carmo de Castro Martino Ferreira, Advogado: Dr. Gláucio
Gontijo de Amorim, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista por ofensa à Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, reformando o v. acórdão recorrido, excluir da con-
denação a incidência de juros de mora na expedição do precatório
complementar e a multa no percentual de 20% sobre o débito em
execução. Processo: RR - 594131/1999-3 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Fiat Au-
tomóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s):
Celcino Justino Rosa, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR
- 596146/1999-9 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Wal-
mir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Município de Paraty, Procu-
radora: Dra. Lilian Grizagoridis, Recorrido(s): Maria Matias de Sou-
sa, Advogado: Dr. Altino Carlos de Oliveira Rosa, Decisão: à una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
597659/1999-8 da 18a. Região, corre junto com AIRR-597658/1999-
4, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Recorrente(s): An-
tônio Ferreira Leite e Outro, Advogada: Dra. Cácia Rosa de Paiva,
Recorrido(s): Estado de Goiás, Procurador: Dr. Sonimar Fleury Fer-
nandes de Oliveira, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 599685/1999-0 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Casa da Moe-
da do Brasil - CMB, Advogado: Dr. Mário Jorge Rodrigues de Pinho,
Recorrido(s): Luiz Carlos Martins Penha, Advogado: Dr. Gilberto
Baptista da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revista. Processo: RR - 601137/1999-9 da 12a. Região,
Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Do-
mício Fidêncio, Advogado: Dr. Sérgio Gallotti Matias Carlin, Re-
corrido(s): Casvig - Catarinense de Segurança e Vigilância Ltda.,
Advogado: Dr. Oscar Sérgio de Figueiredo e Silva, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. ; Processo: RR -
603399/1999-7 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista

Brito Pereira, Recorrente(s): Manoel Izídio da Silva Filho, Advogado:
Dr. Edison Rodrigues Lourenço, Recorrido(s): Spartacus Comércio e
Serviços Ltda., Advogado: Dr. André Costa Del Bosco Amaral, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para de-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que,
afastada a prescrição extintiva do direito de ação, seja apreciado o
Recurso Ordinário interposto pelo reclamante, como de direito. P ro -
cesso: RR - 605313/1999-1 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro
Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogado: Dr. Moacyr Fachinello, Recorrido(s): Gilvana Ca-
sagrande dos Santos, Advogado: Dr. Omar Sfair, Recorrido(s): Prestor
Labor ACP, Recorrido(s): IT - Companhia Internacional de Tecno-
logia, Recorrido(s): Digidata Consultoria e Serviços de Processamen-
to de Dados Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista apenas quanto ao tema "Descontos Fiscais. Competência da
Justiça do Trabalho" por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento para, declarando a competência da Justiça do Tra-
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balho, determinar que os descontos fiscais sejam efetuados sobre o
montante da condenação, conforme apurado em liquidação de sen-
tença, e de acordo com as tabelas então vigentes. Processo: RR -
607441/1999-6 da 2a. Região, corre junto com AIRR-607440/1999-
2, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Recorrente(s):
Newtime Serviços Temporários Ltda., Advogado: Dr. Renato Carlo
Corrêa, Recorrido(s): Ana Maria Nogueira, Advogado: Dr. Airton
Camilo Leite Munhoz, Recorrido(s): Banco Nossa Caixa S.A., De-
cisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro c e s s o :
RR - 608662/1999-6 da 14a. Região, Relator: Min. Ministro Rider
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Companhia de Eletricidade do Acre
- ELETROACRE, Advogado: Dr. Joel Benvindo Ribeiro, Recorri-
do(s): Elpídio Rodrigues do Nascimento Filho, Advogada: Dra. Rai-
munda Rodrigues de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista. Processo: RR - 612668/1999-7 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recorren-
te(s): Flávia Dip de Oliveira, Advogado: Dr. Neyde Balbino do Nas-
cimento, Recorrido(s): Martinelli Promotora de Vendas Ltda., Ad-
vogado: Dr. Manuel Antônio Angulo Lopez, Advogado: Dr. Cássio
Mesquita Barros Júnior, Decisão: à unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista por contrariedade ao Enunciado nº 55 do TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reformando, nesse ponto, o v. acór-
dão recorrido, condenar a Reclamada ao pagamento de duas horas
extras por dia, após a sexta diária, com adicional de 50% e re-
percussões postuladas na petição inicial. Valor da condenação ar-
bitrado em R$ 10.000,00 (dez mil reais), com custas, pela Reclamada,
na quantia de R$ 200,00 (duzentos reais). Processo: RR -
613682/1999-0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Magic Acabamentos de Couros Ltda.,
Advogado: Dr. César Romeu Nazario, Recorrido(s): Edison de Castro
Martins, Advogada: Dra. Janete Caldas, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista, apenas quanto às horas extras com-
putadas minuto a minuto, por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento parcial, para limitar a condenação, concer-
nente à jornada extraordinária, ao pagamento de horas extras somente
nos dias em que a duração normal do trabalho suplantar os cinco
primeiros minutos antes ou após a marcação do ponto, caso em que
como extra será considerada a totalidade do tempo que exceder a
jornada normal. Processo: RR - 617777/1999-5 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Massa
Falida de ENGETEQ - Técnica em Qualidade Ltda., Advogado: Dr.
Mário Unti Júnior, Recorrido(s): José Paulo Sales Santos, Advogado:
Dr. Fábio Renato Ribeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação a penalidade prevista no
art. 467 da CLT. Processo: RR - 618559/1999-9 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Re-
gina Lúcia Folloni, Advogado: Dr. Alberto Augusto De Poli, Re-
corrente(s): Vepasa Veículos S.A., Advogado: Dr. Luiz Antônio Ber-
tocco, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, ante o
provimento do Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado e
sua conversão em Recurso de Revista, à unanimidade, dele conhecer
quanto à forma de cálculo das horas extras para empregado co-
missionista, por contrariedade ao Enunciado 340 do TST, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento, a fim de determinar, para efeitos de cálculo
das horas extras, que sejam consideradas a hora normal e o adicional
respectivo no que concerne à parte fixa do salário, e, relativamente à
comissão, apenas o adicional. Processo: RR - 621211/2000-5 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recor-
rente(s): Laércio Cunha, Advogado: Dr. José Quaglio, Recorrido(s):
PROEVI - Proteção Especial de Vigilância Ltda., Advogado: Dr.
Eliane Daniele Galvão Severi, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 622239/2000-0 da
14a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho,
Recorrente(s): Clóvis Jovino Ribeiro Filho, Advogado: Dr. José Ade-
mir Alves, Recorrido(s): Centrais Elétricas de Rondônia S.A. - CE-
RON, Advogada: Dra. Carlla Christiane Nina Palitot, Decisão: à
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
622593/2000-1 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira
de Brito, Recorrente(s): Associação Banestado, Advogado: Dr. Paulo
Roberto Barbieri, Recorrido(s): Josmar Nunes de Carvalho, Advo-
gada: Dra. Marineide Spaluto, Recorrido(s): RS Empreendimentos
Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista ape-
nas quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária do Dono da Obra"
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
extinguir o processo, sem julgamento de mérito, com relação à Re-
corrente, ante sua ilegitimidade passiva. Processo: RR -
625345/2000-4 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Recorrente(s): Paulo Roberto da Conceição, Advo-
gado: Dr. Roberto José Passos, Recorrido(s): Cirlene da Conceição de
Jesus, Advogada: Dra. Dorothy Muniz, Decisão: à unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 626980/2000-3 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Re-
corrente(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogada: Dra. Antônia Re-
gina Tancini Pestana, Recorrido(s): José Pedro Mourello e Outro,
Advogado: Dr. Renato Vieira Bassi, Recorrido(s): Cooperativa de
Trabalho dos Trabalhadores Rurais de Barretos e Região Ltda - CO-
OPERBA, Decisão: por unanimidade, rejeitar a litigância de má-fé
argüida em contra-razões e não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 627885/2000-2 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s): Comércio de Combus-
tíveis Alex Ltda., Advogado: Dr. Luiz Roberto Ribeiro de Oliveira,
Recorrido(s): Júlio Gabriel da Silva, Advogada: Dra. Raimunda Apa-
recida Fernandes, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista. Processo: RR - 630810/2000-5 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): José Francisco
de Oliveira Costa, Advogado: Dr. Francisco Moreno Ariza, Recor-
rido(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: Dr. Assad Luiz
Thomé, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista

apenas quanto ao tema "Horas Extras. Gerente. Recepção do Art. 62
da CLT pela Atual Constituição Federal" por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR -
630891/2000-5 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Tribunal de Contas
dos Municípios - TCM, Procuradora: Dra. Ruth Ximenes de Sabóia,
Recorrido(s): Antônio Neri da Silva e Outro, Advogado: Dr. Simeão
de Oliveira Valente, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por violação do art. 114 da Constituição Federal, e, no mérito,
dar-lhe provimento, a fim de, declarando a incompetência da Justiça
do Trabalho para processar e julgar a ação, anular os atos decisórios
e determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, na forma estabelecida no art. 113, § 2º, do Código de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista. Processo: RR - 632502/2000-
4 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho,
Recorrente(s): Banco do Estado do Paraná S.A., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Jonilson Sebastião Machado,
Advogado: Dr. Sérgio Augusto Gomez, Decisão: à unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 634816/2000-2 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Re-
corrente(s): Bianor da Silva Costa, Advogado: Dr. Dankwart K.
Knaepper, Recorrido(s): Companhia Porto Alegrense de Automóveis -
COPAGRA, Advogado: Dr. Carlos Dahlem da Rosa, Decisão: por

unanimidade, rejeitando a preliminar de não conhecimento do apelo,
conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastada a incompetência da Justiça
do Trabalho, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem a
fim de que prossiga no exame do recurso ordinário da reclamada.
Processo: RR - 634966/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Braulio Colombini e
Outro, Advogado: Dr. Gilberto Egydio dos Santos, Recorrido(s): Jus-
tino de Morais, Irmãos S.A., Advogado: Dr. Nelson José de Souza
Travassos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Processo: RR - 635812/2000-4 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Semente Escola
Experimental S.C. Ltda., Advogado: Dr. Jair Tavares da Silva, Re-
corrido(s): Patrícia Xavier, Advogado: Dr. Ricardo José de Assis
Gebrim, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Correção Monetária. Época Própria" por
contrariedade ao item 124 da OJ-SBDI1 e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que a correção monetária seja calculada na
forma da jurisprudência desta Corte, isto é, quando o pagamento dos
salários for efetuado até o quinto dia útil do mês subseqüente ao
vencido não estará sujeito à correção monetária. Se essa data limite
for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços. Processo: RR -
638387/2000-6 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Rider No-
gueira de Brito, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr.
Ronaldo Nogueira Martins Pinto, Recorrido(s): Milton César Bueno
Portes, Advogado: Dr. Fábio Hilkner Silva, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "Acordo
Tácito de Compensação de Jornada. Enunciado nº 85 do TST" por
contrariedade ao Enunciado nº 85 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para limitar a condenação ao pagamento das horas que
excederam a sexta diária e não ultrapassaram a 30ª semanal apenas ao
adicional respectivo. Processo: RR - 639647/2000-0 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ci-
trovita Agro Industrial Ltda., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão
Côrtes, Recorrido(s): Sebastião Bonfiglio Pozzolino, Advogado: Dr.
Paulo Augusto Rodrigues de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista.Com ressalva de entendimento do
Exmo. Senhor Ministro João Batista Brito Pereira. Processo: RR -
640407/2000-1 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Tribunal de Contas
do Estado - TCE, Procuradora: Dra. Ruth Ximenes de Sabóia, Re-
corrido(s): Luciana da Rocha Braga, Advogado: Dr. José Paiva de
Souza Filho, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 114 da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, a fim de, declarando a incompetência da Justiça do
Trabalho para processar e julgar a ação, anular os atos decisórios e
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, na forma estabelecida no art. 113, § 2º, do Código de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista. Processo: RR - 642118/2000-
6 da 3a. Região, corre junto com AIRR-642117/2000-2, Relator:
Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s): MRS Lo-
gística S.A., Advogado: Dr. Marco Aurélio Salles Pinheiro, Recor-
rido(s): Pedro Geraldo da Silva, Advogado: Dr. Paulo Ricardo Dias
Bicudo, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista
da reclamada. Processo: RR - 643099/2000-7 da 11a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): EU-
CATUR - Empresa União Cascavel de Transportes e Turismo Ltda.,
Advogado: Dr. José Ricardo Abrantes Barreto, Recorrido(s): Luiz
Ferreira de Brito, Advogado: Dr. Geraldo da Silva Frazão, Decisão:
por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista.
Processo: RR - 643149/2000-0 da 11a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ronaldo da Silva Fer-
reira, Advogado: Dr. Geraldo da Silva Frazão, Recorrido(s): EU-
CATUR - Empresa União Cascavel de Transportes e Turismo Ltda.,
Advogado: Dr. José Ricardo Abrantes Barreto, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
646114/2000-7 da 3a. Região, corre junto com AIRR-646113/2000-3,
Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s):
MRS Logística S.A, Advogada: Dra. Carolina M. Cabral Resende,
Recorrido(s): Luiz Gonzaga Ferreira, Advogado: Dr. Flávio Cezar da
Costa, Recorrido(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação),
Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Decisão: à unani-
midade, não conhecer amplamente do recurso de revista da recla-

mada. Processo: RR - 654519/2000-1 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Toyota do Brasil Ltda.,
Advogado: Dr. Marcelo Pontes Oliveira, Recorrido(s): Gilmar Rocha
da Silva, Advogada: Dra. Aparecida Teixeira Fonseca, Decisão: à
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
657789/2000-3 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Recorrente(s): Elias Soares da Silva, Advogado: Dr.
Enzo Sciannelli, Recorrido(s): Irmandade da Santa Casa de Mise-
ricórdia de Santos, Advogado: Dr. Ernesto Rodrigues Filho, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do reclamante
quanto aos temas Responsabilidade Subsidiária e Horas Extras -
Compensação de Horário, por contrariedade ao Enunciado n.º 331,
item IV, do TST e por divergência jurisprudencial, respectivamente, e,
no mérito, dar-lhe provimento parcial, para reformando a decisão
regional, determinar a inclusão no pólo passivo da demanda, na qua-
lidade de responsável subsidiariamente ao pagamento dos créditos
deferidos ao reclamante, da segunda reclamada, Irmandade da Santa
Casa de Misericórdia de Santos e acrescer à condenação o pagamento
do adicional de horas extras sobre as horas destinadas à compensação,
nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 220/SBDI-1. P ro c e s s o :
RR - 662797/2000-6 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Rider
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores no
Comércio de Minérios e Derivados de Petróleo do Estado do Rio de
Janeiro, Advogado: Dr. Guaraci Francisco Gonçalves, Recorrido(s):
Shell Brasil S.A., Advogado: Dr. Aref Assreuy Júnior, Advogado: Dr.
José Fernando Ximenes Rocha, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
violação do art. 1º da Lei nº 8.984/95 e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastada a incompetência absoluta da Justiça do Tra-
balho, determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem,
a fim de que prossiga no julgamento da causa como entender de
direito.Falou pelo Recorrido(s) o Dr. Aref Assreuy Júnior. P ro c e s s o :
RR - 665069/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro João
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Standard S.C. Ltda. Segurança
Patrimonial, Advogado: Dr. Gilson José Simioni, Recorrido(s): Eve-
raldo Paulino Massariol, Advogada: Dra. Maria de Lourdes Amaral,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, quanto à
multa por atraso no pagamento das verbas rescisórias, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a multa prevista no art. 477 da CLT. Processo: RR -
665072/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Ademar Vieira de Melo, Ad-
vogado: Dr. José Daniel Rosa, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 665110/2000-0 da
11a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recor-
rente(s): Estado do Amazonas - Tribunal de Contas dos Municípios -
TCM, Procurador: Dr. Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes,

Recorrido(s): Cibele Pennini Nery, Decisão: à unanimidade, conhecer
do recurso de revista, por violação do art. 114 da Constituição Fe-
deral, e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de, declarando a in-
competência da Justiça do Trabalho para processar e julgar a ação,
anular os atos decisórios e determinar a remessa dos autos à Justiça
Comum do Estado do Amazonas, na forma estabelecida no art. 113,
§ 2º, do Código de Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a
análise das outras matérias presentes no recurso de revista. P ro c e s s o :
RR - 666388/2000-9 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Rider
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Virgolino de Oliveira - Catanduva
S.A. Açúcar e Álcool, Advogada: Dra. Renata Hipólito Nami Gil,
Recorrido(s): José Antônio Ferreira Pinto e Outros, Advogada: Dra.
Maria Cristina Mioto, Advogado: Dr. Antônio Aparecido de Oliveira,
Decisão: por maioria, não conhecer do recurso de revista, vencido o
Exmº Sr. Ministro João Batista Brito Pereira, que juntará voto ven-
cido. Processo: RR - 666425/2000-6 da 3a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s): Companhia Vale
do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Marco Aurélio Salles Pinheiro,
Recorrido(s): José Soares Louzada, Advogado: Dr. Moacir de Paula
Freire, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Decisão: por una-
nimidade, rejeitando a preliminar de deserção argüida em contra-
razões, não conhecer do Recurso de Revista.Observação: Presente à
Sessão o Dr. Hélio Carvalho Santana, patrono do(a) Recorrido(s).
Processo: RR - 671187/2000-0 da 2a. Região, corre junto com
AIRR-671186/2000-6, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni
Filho, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2ª Região,
Procuradora: Dra. Maria Helena Leão Grisi, Recorrido(s): Verenice de
Jesus Romão, Advogada: Dra. Roseli Aparecida de Souza, Recor-
rido(s): Fundação Municipal da Saúde de São Caetano do Sul -
FUMUSA, Advogado: Dr. José Maria de Castro Bérnils, Decisão: à
unanimidade, não conhecer do recurso de revista do Ministério Pú-
blico do Trabalho. Processo: RR - 675321/2000-7 da 17a. Região,
Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): BANES-
TES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, Advogada: Dra.
Maria Cristina da Costa Fonseca, Recorrido(s): José de Souza Lima
Júnior, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Advogado: Dr. Eus-
tachio Domício Lucchesi Ramacciotti, Advogada: Dra. Flávia Thau-
maturgo Ferreira Acampora, Decisão: à unanimidade, conhecer do
recurso de revista apenas quanto aos honorários advocatícios, por
contrariedade ao Enunciado nº 219 deste Tribunal, e, no mérito, dar-
lhe provimento, a fim de excluir da condenação o pagamento da
referida parcela. Processo: RR - 675926/2000-8 da 10a. Região,
Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Fernando
Luz de Azevedo, Advogado: Dr. Roberto Donizete da Silva, Re-
corrido(s): Confederação Nacional da Indústria - CNI, Advogada:
Dra. Sylvia Lorena T. de Sousa Arcírio, Decisão: à unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 696580/2000-2 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Re-
corrente(s): BSH Continental Eletrodomésticos Ltda., Advogado: Dr.
Flávio Lutaif, Recorrido(s): Luiz Carlos de Souza, Advogado: Dr.
Ramon Marin, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
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revista apenas quanto ao tema "Época Própria Para a Incidência da
Correção Monetária" por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária seja
calculada na forma da jurisprudência desta Corte, isto é, quando o
pagamento dos salários for efetuado até o quinto dia útil do mês
subseqüente ao vencido não estará sujeito à correção monetária. Se
essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção mo-
netária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. P ro c e s s o :
RR - 699582/2000-9 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro João
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Empresa Limpadora Centro Lt-
da., Advogada: Dra. Patrícia Campos Conceição, Recorrido(s): Fer-
nanda Maria da Silva, Advogado: Dr. José Barbosa, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência ju-
risprudencial, quanto aos descontos previdenciários, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para determinar que se proceda aos descontos re-
lativos ao INSS, nos termos da Lei 8.212/91 e do Provimento 01/96
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, cumprindo à reclamada
comprovar nos autos os recolhimentos. Processo: RR - 702792/2000-
2 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho,
Recorrente(s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo
S.A., Advogado: Dr. Luiz Carlos Amorim Robortella, Recorrido(s):
Chigueiro Uemura, Advogada: Dra. Rita de Cássia B. Lopes, De-
cisão: por unanimidade, em conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial em relação a aposentadoria/extinção do
contrato de trabalho, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar
extinto o contrato com a concessão da aposentadoria, excluindo-se da
condenação a multa de 40% relativo ao FGTS do período anterior a
tal evento. Processo: RR - 703333/2000-3 da 7a. Região, corre junto
com AC-720436/2000-5, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio San-
tos, Recorrente(s): Banco Banerj S.A. e Outro, Advogado: Dr. José
Maria Riemma, Recorrido(s): Moacir Gomes de Melo, Advogado: Dr.
José Eymard Loguércio, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Ad-
vogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: à unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista por violação do art. 832 da CLT e, no
mérito, dar-lhe provimento para anular o v. acórdão regional que
julgou os embargos de declaração, determinar o retorno dos autos ao
Egrégio. Regional, a fim de que profira nova decisão, com a devida
análise da questão referente à autenticação mecânica do documento
tido como cópia não autenticada.Falou pelo Recorrido(s) o Dr. José
Eymard Loguércio. Processo: RR - 703993/2000-3 da 9a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Moacyr Fachinello,
Advogado: Dr. Gustavo Adolfo Maia Júnior, Recorrido(s): Benedito
Germano de Souza, Advogado: Dr. Lázaro Brüning, Recorrido(s):
Principal Vigilância S/C Ltda., Advogado: Dr. Fabio Marcel Vanin
Turchiari, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista. Processo: RR - 705626/2000-9 da 9a. Região, corre junto com
AIRR-705625/2000-5, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni
Filho, Recorrente(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A. (em Liqui-
dação Extrajudicial) e Outro, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues
Gontijo, Recorrido(s): Saulo Ribeiro Rodrigues, Advogada: Dra. Olga
Machado Kaiser, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso revista
quanto aos descontos fiscais e previdenciários; prêmios, honorários
advocatícios e regime compensatório/horas extras/extrapolação, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que se proceda à retenção dos valores devidos a título de
imposto de renda e de contribuição previdenciária da seguinte forma:
o imposto de renda, a cargo do reclamante, deve ser retido e recolhido
pelo reclamado, enquanto os descontos previdenciários serão supor-
tados pelo reclamante e pelo reclamado, responsáveis cada qual com
sua quota-parte pelo custeio da Seguridade Social, e incidirão, ambos
os descontos, sobre o valor total dos créditos deferidos ao reclamante,
na forma da lei; excluir da condenação os honorários advocatícios e,
determinar, ainda, a observância do contido na OJ 220 da SDI-1, em
relação as horas extras/regime compensatório. Processo: RR -
713352/2000-6 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): José Flávio Diniz Castro, Advogado: Dr.
Juscelino Teixeira Barbosa Filho, Recorrido(s): Anderson Sebastião
Ribeiro e Outros, Advogado: Dr. Luiz de Almeida, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto à multa prevista
no art. 477 da CLT e à correção monetária, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da con-
denação a aludida multa e determinar que a correção monetária seja
aplicada somente após o quinto dia útil subseqüente ao mês de com-
petência, com o índice da correção do mês seguinte ao da prestação
dos serviços. ; Processo: RR - 714370/2000-4 da 9a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s): Banco
do Estado do Paraná S.A., Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto,
Recorrido(s): Jorge Prestes de Oliveira, Advogado: Dr. Valdecir Car-
los Trindade, Recorrido(s): Principal Vigilância S/C Ltda., Decisão: à
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
714374/2000-9 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Recorrente(s): Banco Bemge S.A., Advogado: Dr.
Robinson Neves Filho, Advogado: Dr. Antônio Celestino Toneloto,
Recorrido(s): Rene Rauber Scherer, Advogado: Dr. Marcelo Rodri-
gues de Almeida, Recorrido(s): Unibanco - União de Bancos Bra-
sileiros S/A, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Processo: RR - 715979/2000-6 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s): Banco Alfa de
Investimentos S.A., Advogada: Dra. Márcia Lyra Bergamo, Recor-
rido(s): Helena Kinue Yokoo Uchimura, Advogada: Dra. Sheila Gali
Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do
reclamado, apenas quanto ao tema Correção Monetária - Época Pró-
pria, por dissenso jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para determinar que a correção monetária seja aplicada somente após
o quinto dia útil subseqüente ao mês de competência, com o índice do
mês seguinte ao da prestação dos serviços. Processo: RR -
719196/2000-6 da 13a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Edvaldo Olinto de Castro, Advogado:

Dr. Benjamin de Souza Fonsêca Sobrinho, Recorrido(s): S.A. de
Eletrificação da Paraíba - SAELPA, Advogado: Dr. José Ferreira
Marques, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Processo: RR - 719965/2000-2 da 18a. Região, Relator:
Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Saneamento de
Goiás S.A. - SANEAGO, Advogado: Dr. Adélio José Dias, Recor-
rido(s): Valdeci Flores, Advogado: Dr. Cleone de Assis Soares Júnior,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, re-
conhecendo a extinção do contrato de trabalho em face da apo-
sentadoria espontânea, excluir da condenação o pagamento da multa
de 40% sobre os depósitos do FGTS verificados antes da jubilação e
determinar o retorno dos autos ao TRT de origem a fim de que
examine, relativamente ao contrato posterior à jubilação, a questão da
nulidade contratual em face da inobservância de concurso público,
bem assim a questão dos efeitos da nulidade. Prejudicado o exame do
tema "Honorários advocatícios". Processo: RR - 722274/2001-5 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Re-
corrente(s): Massa Falida de DVN S.A. Embalagens, Advogado: Dr.
Mário Unti Júnior, Recorrido(s): Rubens do Nascimento, Advogado:
Dr. Adair Moreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista, por divergência jurisprudencial, apenas quanto ao tema
"dobra salarial - massa falida" e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento da dobra salarial. Processo: RR
- 722283/2001-6 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Recorrente(s): Ipojuca Eletrometalúrgica S.A., Ad-
vogado: Dr. Josinaldo Maria da Costa, Recorrido(s): Rezenildo Nunes
do Nascimento Júnior, Advogado: Dr. Sandro Valongueiro Alves,
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à base
de cálculo do adicional de insalubridade por divergência jurispru-
dencial, e dos honorários advocatícios por violação legal, e, no mé-
rito, DAR-LHE PROVIMENTO, para determinar que seja conside-
rado o salário mínimo como base de cálculo do adicional de in-
salubridade, e para excluir da condenação o pagamento dos hono-
rários advocatícios, nos termos da fundamentação. Processo: RR -
724984/2001-0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Gtech Brasil Ltda., Advogado: Dr. Al-
berto Pimenta Júnior, Advogado: Dr. José Scalfone Neto, Recor-
rido(s): Marcelo Sancho Mattos, Advogada: Dra. Carmen Lúcia Ro-
drigues Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista apenas quanto ao tema "honorários advocatícios" por con-
trariedade aos Enunciados 219 e 329 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento de tais ho-
norários. Processo: RR - 726908/2001-1 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Rivaldo Gue-
des da Costa Júnior, Advogado: Dr. Jesus José de Souza, Recor-
rido(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Mário Rogério Kayser,
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de
revista. Processo: RR - 728830/2001-3 da 2a. Região, corre junto
com AIRR-728829/2001-1, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghis-
leni Filho, Recorrente(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. José Maria
Riemma, Recorrido(s): Márcia Munhoz Gonçalez, Advogado: Dr. Or-
lando Dionísio Augusto, Decisão: à unanimidade, acolher a preli-
minar de nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional,
por violação do art. 832 da CLT, para, no mérito, determinar o retorno
dos autos ao Tribunal de origem para que se manifeste, como en-
tender de direito, acerca das questões articuladas no embargos de-
claratórios de fls. 220/222. Processo: RR - 729214/2001-2 da 17a.
Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recor-
rente(s): Carlos Alberto Lemos Passos Costa, Advogada: Dra. Daniela
Alzira Vaz de Lima, Advogado: Dr. Eustachio Domício Lucchesi
Ramacciotti, Recorrido(s): Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Ae-
roportuária - INFRAERO, Advogado: Dr. Francisco Roberto Perico,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 738705/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Clube dos Oficiais da Po-
lícia Militar de Minas Gerais, Advogado: Dr. Antônio Rocha, Re-
corrido(s): Sílvia Ribeiro dos Santos Araújo, Advogado: Dr. Agnaldo
José de Aquino Gomes, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a
aplicação das referidas normas coletivas, restabelecer a sentença que
julgou improcedente a Reclamação, inclusive no que tange ao valor
atribuído à condenação. Invertido o ônus da sucumbência. P ro c e s s o :
RR - 738755/2001-2 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
João Ghisleni Filho, Recorrente(s): Disploki Distribuição, Comércio e
Representações Ltda., Advogado: Dr. Ademir Florisvaldo Cursi, Re-
corrido(s): Reynaldo de Lima Franco, Advogado: Dr. Soraya Kasse
Figueirôa Silva, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Processo: RR - 738757/2001-0 da 1a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s): José Carlos Por-
ciúncula de Souza, Advogado: Dr. Cláudio Antônio Lopes, Recor-
rido(s): COAD - Centro de Orientação, Atualização e Desenvolvi-
mento Profissional Ltda., Advogado: Dr. Fernando José Lima, De-
cisão: à unanimidade, rejeitar a prefacial de deserção invocada pelo
recorrido, em contra-razões, deferir ao reclamante o benefício da
Justiça Gratuita, e, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR
- 738760/2001-9 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Recorrente(s): Alcoa Alumínio S.A., Advogado: Dr.
Márcio Gontijo, Recorrido(s): Miguel Luiz de Mello, Advogada: Dra.
Maria Aparecida Camacho Misailidis, Decisão: à unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Falou pelo Recorrente o Dr. Márcio
Gontijo. Processo: RR - 739506/2001-9 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Marco Antônio do
Carmo, Advogado: Dr. Alexandre Badri Loutfi, Recorrido(s): Mu-
nicípio de Guarujá, Advogada: Dra. Fabiana Noronha Garcia, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
RR - 744202/2001-3 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Rider
Nogueira de Brito, Recorrente(s): CRBS S.A. - Filial CIBEB, Ad-

vogado: Dr. Waldemiro Lins de Albuquerque Neto, Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Marcos José Rodrigues dos
Santos, Advogado: Dr. Silvonei Moura Silva, Decisão: por unani-
midade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Turnos Inin-
terruptos de Revezamento. Ocorrência de Negociação Coletiva" por
afronta ao art. 7º, XIV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe
provimento para restabelecer a sentença quanto ao pagamento das
horas extras. Processo: RR - 745028/2001-0 da 1a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s): Banco Ba-
nerj S.A., Advogado: Dr. José Antônio Reder Soares, Recorrente(s):
Banco Itaú S.A., Recorrido(s): Elber Elias Bastos Henriques, Ad-
vogada: Dra. Marla Suedy Rodrigues Escudero, Decisão: à unani-
midade, conhecer do Recurso de Revista, por violação ao art. 7º,
XXVI, da Constituição da República e divergência pretoriana, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para, reconhecendo o caráter programá-
tico da Cláusula Quinta do Acordo Coletivo 91/92 firmado pelo
recorrente, julgar improcedentes os pedidos formulados na inicial,
invertendo-se o ônus da sucumbência em relação às custas, restando
prejudicado o exame dos demais temas do Recurso. Processo: RR -
746642/2001-6 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de

Azevedo, Recorrente(s): Mafersa S.A., Advogada: Dra. Maria Helena
de Faria Nolasco, Recorrente(s): Alstom Transporte Ltda., Advogado:
Dr. Eduardo Moreth Loquez, Recorrido(s): Alberto Athanásio da Sil-
va, Advogado: Dr. Alberto Magno de Andrade Pinto Gontijo Mendes,
Decisão: à unanimidade, acolher a preliminar de deserção suscitada
em contra-razões e não conhecer do recurso de revista interposto pela
Reclamada Mafersa S.A. conhecer do recurso de revista interposto
pela Reclamada Alstom Transporte Ltda., por violação de dispositivo
de lei federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o
acórdão de fls. 823/825, determinar o retorno dos autos ao Tribunal
de origem, a fim de que submeta os embargos de declaração de fls.
810/818 a novo julgamento, analisando, como entender de direito, a
questão inserida em seu item 9, relativa à responsabilidade da em-
presa sucessora em relação a contratos de trabalho rescindidos an-
teriormente à sucessão. Fica prejudicado o exame das demais ma-
térias veiculadas no recurso de revista.Observação: Presente à Sessão
o Dr. Orlando José de Almeida.

<!ID530626-4>

Processo: RR - 756476/2001-0 da 13a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Recorrido(s):
Maria Celene Almeida Leal, Advogado: Dr. Marcos Augusto Lyra
Ferreira Caju, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Processo: RR - 756568/2001-9 da 6a. Região, Relator: Min.
Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Parmalat Brasil S.A.
Indústria de Alimentos, Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s):
Edilson Romualdo de Oliveira, Advogado: Dr. Paulo Cavalcanti Mal-
ta, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista. Processo: RR - 757658/2001-6 da 12a. Região, Relator:
Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Tupy Fun-
dições Ltda., Advogado: Dr. Waldecyr Schilling, Recorrido(s): Juarez
Pereira, Advogado: Dr. Jaime Coan, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 758974/2001-3 da
9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Recor-
rente(s): Rocha Agência Marítima Ltda., Advogado: Dr. Iwerson Luiz
Wronski, Recorrido(s): Sindicato dos Conferentes de Carga e Des-
carga nos Portos do Estado do Paraná, Advogado: Dr. Raudinez
Andrete, Decisão: à unanimidade, determinar o desentranhamento das
peças que se encontram às fls. 324 a 336, que deverão ficar na
contracapa dos autos, renumerando-se, conseqüentemente, as folhas a
partir de fl. 324, conhecer do recurso de revista, apenas quanto ao
tema "Adicional de insalubridade. Base de cáculo", por contrariedade
ao Enunciado 228 e, no mérito, dar-lhe provimento para modificar o
v. acórdão regional e determinar que o adicional de insalubridade
incida sobre o Salário Mínimo. Processo: RR - 765582/2001-7 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorren-
te(s): Delfim Comércio e Indústria Ltda., Advogado: Dr. Pedro Er-
nesto Arruda Proto, Recorrido(s): João Pereira da Fonseca, Advo-
gado: Dr. José Cirilo Barreto, Decisão: à unanimidade, conhecer do
recurso de revista somente quanto ao tema alusivo à quitação, por
contrariedade ao Enunciado nº 330 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação as parcelas que constam do
Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho acerca das quais não
exista ressalva expressa e especificada. Processo: RR - 776876/2001-
7 da 13a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira,
Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT,
Advogado: Dr. Paulo César Bezerra de Lima, Recorrido(s): José
Newton Barboza, Advogado: Dr. Marcos Augusto Lyra Ferreira Caju,
Decisão: por maioria, dar provimento ao Agravo de Instrumento in-
terposto pela reclamada, vencido o Exmº Ministro Rider de Brito.
Determinar, em conseqüência, sua conversão em Recurso de Revista,
para deste conhecer, também por maioria, vencido o Exmº Ministro
Rider de Brito, por ofensa ao art. 100 da Constituição da República,
e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que a execução se
efetue mediante precatório. Processo: RR - 783686/2001-9 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recor-
rente(s): Companhia Paranaense de Energia - COPEL, Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Uzier Franco do Paraízo,
Advogado: Dr. Marcelo Wanderley Guimarães, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto aos temas "adi-
cional de periculosidade - base de cálculo" e "adicional de peri-
culosidade - integração - cálculo das horas de sobreaviso", e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento para excluir da condenação a in-
tegração do adicional de periculosidade no cálculo das horas de so-
breaviso. Processo: RR - 785515/2001-0 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Sindicato do
Comércio Varejista de Combustíveis e Lubrificantes no Rio Grande
do Sul, Advogado: Dr. Amauri Celuppi, Recorrido(s): Comercial de
Combustíveis Águia Azul Ltda., Advogado: Dr. André Roberto Mall-
mann, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
violação do artigo 114 da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastada a incompetência absoluta da Justiça do
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Trabalho, determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de
origem, a fim de que prossiga no julgamento da causa como entender
de direito. Processo: RR - 788381/2001-6 da 7a. Região, Relator:
Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Nestlé - In-
dustrial e Comercial Ltda., Advogado: Dr. Antônio José da Costa,
Recorrido(s): Roberto César Jorge Ayres e Outro, Advogada: Dra.
Glayddes Maria Sindeaux Esmeraldo, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista quanto aos honorários assistenciais, por
contrariedade às Súmulas 219 e 329 do TST, e quanto à multa do art.
477 da CLT, por ofensa ao § 8º desse dispositivo, e, no mérito, para
excluir da condenação o pagamento dos honorários assistenciais e da
multa do art. 477 da CLT. Processo: RR - 790366/2001-1 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorren-
te(s): Funcional Recursos Humanos Ltda., Advogado: Dr. Robson
Vinício Alves, Recorrido(s): Cláudio Barbosa Falcão, Advogado: Dr.
Silvio Teixeira da Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista apenas quanto ao tema "Turnos Ininterruptos de
Revezamento. Mensalista. Horas Extras e Adicional" por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR -
809724/2001-8 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Whel Indústria Comércio e Represen-
tação Ltda, Advogado: Dr. Luiz Manoel H. Barros, Recorrido(s):
Henri Schteinberg (Espólio De), Advogado: Dr. Roberto de Mattos
Rodrigues Gago, Decisão: por unanimidade, conhecer da preliminar
de nulidade do acórdão regional, por negativa de prestação juris-
dicional, quanto aos limites da condenação, por violação ao art. 832
da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, anulando o acórdão
de fls. 239/241, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de ori-
gem, a fim de que examine as razões dos Embargos de Declaração de
fls. 236/237, e para excluir da condenação a multa de 1% aplicada
por oposição dos Embargos de Declaração, prejudicados os demais
itens do Recurso de Revista. Processo: RR - 812322/2001-1 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorren-
te(s): Moacir Batista Gonçalves, Advogada: Dra. Ana Maria Falcão
Marinho, Recorrente(s): DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A.,
Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Recorrido(s): Trans-
braçal Prestação de Serviços, Indústria e Comércio Ltda., Advogado:
Dr. Joaquim Ocilio Bueno de Oliveira, Decisão: por unanimidade: I)
conhecer do recurso de revista do reclamante apenas quanto à "Con-
tribuição Previdenciária. Responsabilidade" por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, negar-lhe provimento; II) conhecer do recurso de
revista da reclamada DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A.
apenas quanto ao tema "Correção Monetária. Época Própria" por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI 1 e, no
mérito, dar-lhe provimento determinar que a correção monetária seja
calculada na forma da jurisprudência desta Corte, isto é, quando o
pagamento dos salários for efetuado até o quinto dia útil do mês
subseqüente ao vencido não estará sujeito à correção monetária. Se
essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção mo-
netária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. P ro c e s s o :
RR - 377/2002-0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Rider No-
gueira de Brito, Recorrente(s): Golden Cross Seguradora S.A., Ad-
vogado: Dr. Rubens Fernando Clamer dos Santos, Recorrido(s): Mar-
lene Soares dos Santos, Advogado: Dr. Dirceu André Sebben, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto
ao tema "Adicional de Insalubridade. Lixo Urbano" por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento do adicional de insalubridade. Processo: RR -

3012/2002-4 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Recorrente(s): Light Serviços de Eletricidade S.A.,
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Ilton da Silva Car-
valho e Outros, Advogado: Dr. Antônio José Feijó do Nascimento,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto ao tema "Descontos fiscais - Lei 8.541/92, art. 46", por vio-
lação legal e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que os
valores devidos a título de imposto de renda sejam deduzidos do
montante a ser pago aos reclamantes, na forma da Orientação Ju-
risprudencial nº 228 da SDI-1 do TST. Processo: RR - 9075/2002-6
da 19a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho,
Recorrente(s): Real Alagoas de Viação Ltda., Advogado: Dr. Paulo
Soares C. da Silva, Recorrido(s): Neusvaldo Floriano da Silva, Ad-
vogado: Dr. João Batista Gonçalves Varjão, Decisão: à unanimidade,
conhecer do recurso no tópico correção monetária, por divergência
jurisprudencial e , no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que
a incidência da correção monetária seja a partir do quinto dia útil do
mês subseqüente ao vencido, observado o índice de correção do mês
subsequente ao da prestação dos serviços. Processo: RR -
10942/2002-9 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira
de Brito, Recorrente(s): Companhia Paulista de Trens Metropolitanos
- CPTM, Advogado: Dr. Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel, Re-
corrido(s): João Rocha, Advogada: Dra. Marlene Ricci, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema
"Período Anterior à Aposentadoria Espontânea. Multa de 40% do
FGTS" por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, reconhecendo a extinção do contrato de trabalho em
face da aposentadoria espontânea, excluir da condenação o paga-
mento da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS verificados no
período anterior à jubilação. Processo: RR - 11408/2002-0 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorren-
te(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advogada: Dra. Emilene
Rodrigues, Recorrido(s): Eva Maria Correa de Mello, Advogado: Dr.
Aparecido Ubirajá Gomes de Moraes, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "Correção
Monetária. Época Própria" por contrariedade ao item nº 124 da Orien-
tação Jurisprudencial da SBDI1 e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que a correção monetária seja aplicada após o quinto dia
útil do mês subseqüente ao vencido, utilizando-se o índice do mês
seguinte ao da prestação dos serviços. Processo: RR - 12028/2002-4
da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito,

Recorrente(s): Nutriara Alimentos Ltda., Advogada: Dra. Karine
Sayuri Oliveira da Rocha, Recorrido(s): Natalício Ferreira Mathias,
Advogada: Dra. Cleonice Cangussú Dantas, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do recurso de revista quanto aos temas "Descontos
Previdenciários. Critério Para a Apuração dos Valores a Serem Des-
contados" e"Adicional de Insalubridade. Poeira Vegetal", ambos por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que o cálculo das importâncias devidas a título de pre-
vidência social incida sobre o montante a ser pago ao reclamante,
conforme for apurado em liquidação de sentença, obedecido o teto de
contribuição previdenciária, bem como para excluir da condenação o
pagamento do adicional de insalubridade, invertendo-se também a
res-ponsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais, nos ter-
mos do Enunciado nº 236 do TST. Processo: RR - 16515/2002-7 da
7a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Re-
corrente(s): Daniel Santos Freitas e Outro, Advogada: Dra. Francisca
Jane Eire Calixto de Almeida Morais, Recorrido(s): Companhia Ener-
gética do Ceará - COELCE, Advogado: Dr. Francisco José Parente
Vasconcelos Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista. Processo: RR - 23899/2002-2 da 11a. Região,
Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Com-
panhia Energética do Amazonas - CEAM, Advogada: Dra. Luciana
Almeida de Sousa, Recorrido(s): Juscelino da Fonseca Carioca, Ad-
vogado: Dr. Mário Jorge Souza da Silva, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "Correção
Monetária. Época Própria" por contrariedade ao item 124 da OJ-
SBDI1 e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a cor-
reção monetária seja calculada na forma da jurisprudência desta Cor-
te, isto é, quando o pagamento dos salários for efetuado até o quinto
dia útil do mês subseqüente ao vencido não estará sujeito à correção
monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Processo: RR - 24590/2002-9 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Serviço Municipal de Sa-
neamento Ambiental de Santo André - SEMASA, Advogado: Dr.
Fábio Augusto Bataglini Ferreira Pinto, Recorrente(s): Ministério Pú-
blico do Trabalho da 2ª Região, Procurador: Dr. Ruth Maria Fortes
Andalafet, Recorrido(s): Edwig Soldo Dala Pria, Advogado: Dr. Pau-
lo Donizeti da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista do Ministério Público do Trabalho da 2ª Região apenas
quanto ao tema "Período Anterior à Aposentadoria Espontânea. Multa
de 40% do FGTS" por contrariedade ao item nº 177 da Orientação
Jurisprudencial da SDI-I do TST e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reconhecendo a extinção do contrato de trabalho em face da
aposentadoria espontânea, excluir da condenação o pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS verificados no período
anterior à jubilação. Prejudicado o exame do recurso de revista do
reclamado. Processo: RR - 63810/2002-3 da 5a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Recorrente(s): Companhia
Brasileira de Distribuição, Advogado: Dr. Paulo Sérgio João, Re-
corrido(s): Fernando do Espírito Santos dos Santos e Outros, Ad-
vogada: Dra. Josenilde Saraiva Araújo, Decisão: à unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista quanto ao tema Vale-Transporte - ônus
da prova, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 215/SBDI-1,
e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação referida
verba. Processo: AIRR e RR - 643471/2000-0 da 3a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Agravante(s) e Recor-
rido(s): Ronaldo Sérgio Salqueiro Duarte, Advogado: Dr. Walter Nery
Cardoso, Agravado(s) e Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Decisão: à unanimidade, exa-
minar em primeiro lugar o recurso de revista do Banco do Brasil
S.A., em face de preliminar de nulidade que, se acolhida, tornará
prejudicado o agravo do Reclamante, rejeitar a preliminar de não
conhecimento do recurso de revista argüida em contra-razões, co-
nhecer do recurso por violação do art. 93, IX, da Constituição e, no
mérito, dar-lhe provimento para anular o v. acórdão que julgou os
embargos de declaração, determinar o retorno dos autos ao Egrégio
TRT de origem a fim de que seja proferida nova decisão, com com-
pleta entrega da prestação jurisdicional, como a Egrégio. Corte en-
tender de direito e julgar prejudicado o agravo interposto pelo Exe-
qüente. Processo: AIRR e RR - 780180/2001-0 da 6a. Região,
Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Construtora
Limoeiro S.A., Advogado: Dr. Geraldo D'el Rei Reis, Agravado(s) e
Recorrido(s): Rosa de Fátima Nunes, Advogada: Dra. Ana Cláudia
Moita Rodrigues de Lemos, Recorrente(s): EBRAE - Empresa Bra-
sileira de Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Luís Carlos Suzart da
Silva, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento interposto pela Reclamada, porque desfundamentado; conhecer
do recurso de revista interposto pela Terceira Embargante, por vio-
lação de dispositivo da Constituição Federal, apenas quanto a cer-
ceamento do direito de defesa e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastando o óbice de deserção apontado no acórdão regional de fls.
98/99, determinar a remessa dos autos ao Tribunal de origem, a fim
de que prossiga no julgamento do agravo de petição de fls. 65/70,
complementado a fls. 73/75, como entender de direito. Fica pre-
judicado o exame dos demais temas veiculados no recurso de revista.
Processo: AG-AIRR - 832/1997-6 da 15a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Vulcabrás
S.A., Advogado: Dr. Enio Rodrigues de Lima, Agravado(s): Luiz
Eduardo da Silva, Advogado: Dr. Edison Silveira Rocha, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. P ro c e s s o :
AG-RR - 462466/1998-1 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro
Gelson de Azevedo, Agravante(s): Erico Schulle, Advogado: Dr. Ubi-
racy Torres Cuóco, Advogado: Dr. Jasset de Abreu do Nascimento,
Agravado(s): Artex S.A., Advogada: Dra. Solange Terezinha Paolin,
Decisão: a unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.
Processo: AG-RR - 564318/1999-9 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Fazenda Pública do Es-
tado de São Paulo, Procurador: Dr. Manoel Francisco Pinho, Pro-

curador: Dr. Sérgio de Castro Abreu, Agravado(s): Ramiro José Sales,
Advogado: Dr. Luiz Donato Silveira, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao agravo regimental. Processo: AG-AIRR -
575572/1999-9 da 2a. Região, corre junto com RR-575573/1999-2,
Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Agravante(s): Vivaldo
José Gasparotto, Advogado: Dr. Oswaldo Pizardo, Agravado(s): Ins-
tituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo S.A. - IPT,
Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Decisão: à unani-
midade, não conhecer do agravo regimental. Processo: AG-RR -
577005/1999-3 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): Santa Estácio Berns, Advogado: Dr. Ubiracy
Torres Cuóco, Advogado: Dr. Jasset de Abreu do Nascimento, Agra-
vado(s): Cia. Hering, Advogado: Dr. Edemir da Rocha, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG-
RR - 596905/1999-0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Rider
Nogueira de Brito, Agravante(s): Joselito Bento Pinheiro da Silva,
Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Robert
Bosch Máquinas de Embalagem Ltda., Advogado: Dr. Fernão de
Moraes Salles, Agravado(s): Parâmetro Sistemas de Alimentação Lt-
da., Advogado: Dr. Josemar Estigaribia, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG-RR -
617776/1999-1 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira
de Brito, Agravante(s): MRS Logística S.A, Advogado: Dr. Dráusio
Aparecido Villas Boas Rangel, Agravado(s): Silésio Amorim de Mel-
lo, Advogada: Dra. Marlene Ricci, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo regimental, aplicando a multa de 10% sobre o
valor corrigido da causa, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC.
Processo: AG-RR - 632754/2000-5 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Carmem Cinira Lacerda
Guimarães Salgado, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Agra-
vado(s): Sociedade Campineira de Educação e Instrução, Advogado:
Dr. Osmael Lico da Silva, Decisão: à unanimidade, negar provimento
ao agravo regimental. Processo: AG-RR - 704504/2000-0 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravan-
te(s): Banco de Crédito Nacional S.A. - BCN, Advogado: Dr. Dou-
glas Naum, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s):
Maria Regina Olivar Lima Mariano Ferreira, Advogado: Dr. Esta-
nislau Romeiro Pereira Júnior, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo regimental. Processo: AG-AC - 49134/2002-9 da
7a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agra-
vante(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Nor-
deste do Brasil - CAPEF, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de
Bessa, Agravado(s): Aroldo Jucá de Queiroz e Outros, Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, julgar im-
procedente a ação cautelar, ficando prejudicado o exame do agravo
regimental. Custas pela autora no importe de R$ 200,00 (duzentos
reais), calculadas sobre o valor atribuído à causa na petição ini-
cial.Observação: Presente à Sessão o Dr. Aref Assreuy Júnior, patrono
do(a) Agravado(s). Processo: A-RR - 538740/1999-9 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Te-
lecomunicações de Minas Gerais S.A. - TELEMIG, Advogado: Dr.
Helvécio Viana Perdigão, Advogado: Dr. Luiz José Guimarães Fal-
cão, Agravado(s): Rosimar Leopoldo Soares e Outras, Advogado: Dr.
Alex Santana de Novais, Agravado(s): Empresa de Seleção Profis-
sional Ltda. - ESPRO, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo. Processo: A-RR - 599324/1999-2 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Florestas Rio
Doce S.A. , Sociedade Florestadora e Reflorestadora, Advogado: Dr.
Nilton Correia, Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Agravado(s):
José Resende Silva, Advogada: Dra. Joana D'Arc Ribeiro, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AC -
720436/2000-5 da 7a. Região, corre junto com RR-703333/2000-3,
Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Autor(a): Banco Ba-
nerj S.A. e Outro, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Réu:
Moacir Gomes de Melo, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio,
Decisão: à unanimidade, julgar procedente a ação para, suspendendo
a execução provisória, determinar a cassação do ato judicial con-
substanciado na ordem de reintegração, até que a decisão proferida no
processo principal transite em julgado. Processo: AC - 60709/2002-
4, corre junto com AIRR-3789/2002-1, Relator: Min. Juiz Convocado
João Ghisleni Filho, Autor(a): Logasa Indústria e Comércio S.A.,
Advogado: Dr. Leonardo Vargas Moura, Ré: Maria Aparecida de
Assis, Decisão: à unanimidade, julgar improcedente a ação cautelar, e
rejeitar a litigância de má-fé invocada pela ré em contestação. P ro -
cesso: RA - 42281/2002-8 da 20a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Aloysio Santos, Interessado(a): Telemar - Telecomunicações
de Sergipe S/A, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, In-
teressado(a): Agnaldo Bastos Figueiredo, Advogado: Dr. Artur da
Silva Ribeiro, Decisão: à unanimidade, julgar restaurado o Processo
TST-AIRR-734.680/01.7, em que figuram como Agravante TELE-
MAR - TELECOMUNICAÇÕES DE SERGIPE S.A. e Agravado
AGNALDO BASTOS FIGUEIREDO. Transitada em julgado esta
decisão, proceda-se à reautuação do processo como agravo de ins-
trumento, mantendo-se o número original, com a conseqüente con-
clusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA
- 46246/2002-8 da 18a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloy-
sio Santos, Interessado(a): Consórcio Rodoviário Intermunicipal S.A.
- Crisa, Advogada: Dra. Iris Bento Tavares, Interessado(a): José Di-
vino de Moraes, Advogado: Dr. Cleone de Assis Soares Júnior, De-
cisão: à unanimidade, julgar restaurado o Processo TST-RR-
482.651/98-4, em que figuram como Recorrente CONSÓRCIO RO-
DOVIÁRIO INTERMUNICIPAL S.A. - CRISA e Recorrido JOSÉ
DIVINO DE MORAES. Transitada em julgado esta decisão, proceda-
se à reautuação do processo como agravo de instrumento, mantendo-
se o número original, com a conseqüente conclusão dos autos ao
Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA - 57669/2002-3 da
12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Inte-
ressado(a): Estado de Santa Catarina, Procurador: Dr. Reinaldo Pe-
reira e Silva, Procurador: Dr. Gin Marco Nercolini, Interessado(a):
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Ivoni Maria Grah, Decisão: à unanimidade, julgar restaurado o Pro-
cesso TST-RR-501.455/98.1, em que figura como Recorrente o ES-
TADO DE SANTA CATARINA e Recorrida IVONI MARIA GRAH.
Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à reautuação do pro-
cesso como recurso de revista, mantendo-se o número original, com a
conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Re-
lator. Processo: RA - 57672/2002-7 da 12a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Aloysio Santos, Interessado(a): José Bernardino Al-
bino Filho, Advogado: Dr. Carlos Alberto de O. Werneck, Interes-
sado(a): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Márcia Cecília Hoel-
ler, Decisão: à unanimidade, julgar restaurados os autos do Processo
Nº TST-AIRR-737.614/2001-9, em que figuram como Agravante JO-
SÉ BERNARDINO ALBINO FILHO e como Agravado BANCO
BRADESCO S.A. Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à
reautuação do processo como agravo de instrumento, mantendo-se o
número original, com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo.
Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA - 57688/2002-0 da 3a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Interessa-
do(a): Strada Veículos e Peças Ltda., Advogado: Dr. Maurício Mar-
tins de Almeida, Interessado(a): Gerson Henrique Pereira, Advogado:
Dr. Carlos Alberto Pequeno, Decisão: à unanimidade, declarar extinto
o processo, sem julgamento do mérito, determinando o arquivamento
deste feito, com baixa, e julga dispensável a restauração do Processo
Nº TST-AIRR-730.752/2001-0, em que é Agravante STRADA VEÍ-
CULOS E PEÇAS LTDA. e Agravado GÉRSON HENRIQUE PE-
REIRA, fazendo-se os devidos registros nesse sentido. Processo: RA
- 57690/2002-9 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloy-
sio Santos, Interessado(a): Decoralita Indústria e Comércio Ltda.,
Advogada: Dra. Lair Rennó de Figueiredo, Interessado(a): Ricardo
Natal dos Santos, Advogado: Dr. Onézimo Melquíades Serafim, De-
cisão: à unanimidade, julgar restaurados o autos do Processo Nº TST-
AIRR-736.637/2001-0, em que figuram como Agravante DECORA-
LITA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. e Agravado RICARDO
NATAL DOS SANTOS. Transitada em julgado esta decisão, proceda-
se à reautuação do processo como agravo de instrumento, mantendo-
se o número original, com a conseqüente conclusão dos autos ao
Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA - 57697/2002-0 da
2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Interes-
sado(a): Sachs Automotive Brasil Ltda., Advogada: Dra. Cintia Bar-
bosa Coelho, Interessado(a): Antônio Martin, Advogado: Dr. Paulo
Afonso Nogueira Ramalho, Decisão: à unanimidade, julgar restau-
rados os autos do Processo Nº TST-AIRR-740.836/2001-9, em que
figuram como Agravante SACHS AUTOMOTIVE BRASIL LTDA. e
Agravado ANTÔNIO MARTIN. Transitada em julgado esta decisão,
proceda-se à reautuação do processo como agravo de instrumento,
mantendo-se o número original, com a conseqüente conclusão dos
autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA -
57704/2002-4 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio
Santos, Interessado(a): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BAN-
DEPE, Advogado: Dr. Erwin Herbert Friedheim Neto, Interessado(a):
Eliêusa Granja Parente, Advogado: Dr. Sebastião Alves Filho Alvinho
Patriota, Decisão: à unanimidade, julgar restaurados os autos do Pro-
cesso Nº TST-AIRR-736.074/2001-7, em que figuram como Agra-
vante BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE
e Agravada ELIÊUSA GRANJA PARENTE. Transitada em julgado
esta decisão, proceda-se à reautuação do processo como agravo de
instrumento, mantendo-se o número original, com a conseqüente con-
clusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA
- 57706/2002-3 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloy-
sio Santos, Interessado(a): VIPLAN - Viação Planalto Ltda., Ad-
vogado: Dr. Sandoval Curado Jaime, Interessado(a): Francisco de
Assis Vicente de Lima, Advogada: Dra. Edna Cosentino Xavier Car-
doso, Decisão: à unanimidade, julgar restaurados os autos do Pro-
cesso Nº TST-AIRR-749.676/2001-3, em que figuram como Agra-
vante VIPLAN - VIAÇÃO PLANALTO LTDA. e Agravado FRAN-
CISCO DE ASSIS VICENTE LIMA. Transitada em julgado esta
decisão, proceda-se à reautuação do processo como agravo de ins-
trumento, mantendo-se o número original, com a conseqüente con-
clusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA
- 57707/2002-8 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloy-
sio Santos, Interessado(a): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra.
Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Interessado(a): Maria Cirlei Tre-
visan, Advogado: Dr. Carlos Fernando Zarpellon, Decisão: à una-
nimidade, julgar restaurados os autos do Processo Nº TST-AIRR-
737.122/2001-9, em que figuram como Agravante BANCO DO BRA-
SIL S.A. e Agravada MARIA CIRLEI TREVISAN. Transitada em
julgado esta decisão, proceda-se à reautuação do processo como agra-
vo de instrumento, mantendo-se o número original, com a conse-
qüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator.
Processo: RA - 57709/2002-7 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Aloysio Santos, Interessado(a): Ailton Julião do Nas-
cimento, Advogado: Dr. Antônio Osvaldo Pascutti, Interessado(a):
HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogada: Dra. Cristiana
Rodrigues Gontijo, Advogada: Dra. Fabiana Cristina Violato Martins,
Decisão: à unanimidade, julgar restaurados os autos do Processo Nº
TST-AIRR-750.791/2001-0, em que figuram como Agravante AIL-
TON JULIÃO DO NASCIMENTO e Agravado HSBC BANK BRA-
SIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO. Transitada em julgado esta decisão,
proceda-se à reautuação do processo como agravo de instrumento,
mantendo-se o número original, com a conseqüente conclusão dos
autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA -
57711/2002-6 da 24a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio
Santos, Interessado(a): Telecomunicações de Mato Grosso do Sul
S.A. - TELEMS, Advogado: Dr. Aref Assreuy Júnior, Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Interessado(a): Vanderci de Oliveira Es-
tanislau, Advogado: Dr. Otoni César Coelho de Sousa, Decisão: à
unanimidade, julgar restaurado o Processo TST-AIRR-730.233/01-8,
em que figuram como como Agravante TELECOMUNICAÇÕES DE
MATO GROSSO DO SUL S.A. - TELEMS e Agravado VANDERCI

DE OLIVEIRA ESTANISLAU. Transitada em julgado esta decisão,
proceda-se à reau-tuação do processo como agravo de instrumento,
mantendo-se o número original, com a conseqüente conclusão dos
autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA -
57926/2002-7 da 20a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio
Santos, Interessado(a): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Lu-
zimar de Souza Azeredo Bastos, Interessado(a): Reinaldo Rabelo de
Moraes, Advogado: Dr. Artur da Silva Ribeiro, Decisão: à unani-
midade, julgar restaurados os autos do Processo Nº TST-AIRR-
717.621/2000-0, em que figuram como Agravante BANCO DO BRA-
SIL S.A. e Agravado REINALDO RABELO DE MORAES. Tran-
sitada em julgado esta decisão, proceda-se à reautuação do processo
como agravo de instrumento, mantendo-se o número original, com a
conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Re-
lator. Processo: RA - 57938/2002-1 da 12a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Aloysio Santos, Interessado(a): A. F. Moraes &
Companhia Ltda., Advogado: Dr. Luiz Antônio Bertocco, Interes-
sado(a): Edmar Santos de Souza, Advogado: Dr. Joel Luiz Mezadri,
Decisão: à unanimidade, julgar restaurados os autos do Processo Nº
TST-AIRR-734.697/2001-7, em que figuram como Agravante A.F.
MORAES & COMPANHIA LTDA. e Agravado EDMAR SANTOS
DE SOUZA. Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à reau-
tuação do processo como agravo de instrumento, mantendo-se o nú-
mero original, com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr.
Juiz Convocado Relator. Processo: RA - 57940/2002-0 da 12a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Interessado(a):
Banco América do Sul S.A., Advogado: Dr. Rogério Avelar, In-
teressado(a): Oltair Ternus, Advogada: Dra. Lisiane Vieira Ringen-
berg, Decisão: à unanimidade, julgar restaurados os autos do Processo
Nº TST-AIRR-715.523/2000-0, em que figuram como Agravante
BANCO AMÉRICA DO SUL S.A. e Agravado OLTAIR TERNUS.
Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à reautuação do pro-
cesso como agravo de instrumento, mantendo-se o número original,
com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado
Relator. Processo: RA - 57941/2002-5 da 12a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Aloysio Santos, Interessado(a): Adelirio de Souza
Pacheco e Outros, Advogado: Dr. Joel Corrêa da Rosa, Interessa-
do(a): Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, Ad-
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: à unanimidade, julgar res-
taurados os autos do Processo Nº TST-AIRR-710.115/2000.9, em que
figuram como Agravantes ADELIRIO DE SOUZA PACHECO E
OUTROS e Agravada CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-
TARINA S.A. - CELESC. Transitada em julgado esta decisão, pro-
ceda-se à reautuação do processo como agravo de instrumento, man-
tendo-se o número original, com a conseqüente conclusão dos autos
ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA - 57952/2002-5
da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, In-
teressado(a): Deizia Santos Barroso, Advogado: Dr. Francisco Ro-
drigues Preto Júnior, Interessado(a): Empresa Brasileira de Pesquisa
Agropecuária - EMBRAPA, Advogada: Dra. Maria do Espírito Santo
Bezerra de Souza, Decisão: à unanimidade, julgar restaurados os
autos do Processo Nº TST-AIRR-743.676/2001-5, em que figuram
como Agravante DEIZIA SANTOS BARROSO e Agravada EM-
PRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA - EM-
BRAPA. Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à reautuação
do processo como agravo de instrumento, mantendo-se o número
original, com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz
Convocado Relator. Processo: RA - 58308/2002-4 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Interessado(a): Viação
Presidente Ltda., Advogado: Dr. Rafael Antônio Paula de Almada,
Interessado(a): Geraldo Magela de Souza, Advogada: Dra. Maria Teo-
dora Tavares, Decisão: à unanimidade, julgar restaurados os autos do
Processo Nº TST-AIRR-721.540/2001-7, em que figuram como Agra-
vante VIAÇÃO PRESIDENTE LTDA. e Agravado GERALDO MA-
GELA DE SOUZA. Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à
reautuação do processo como agravo de instrumento, mantendo-se o
número original, com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo.
Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA - 58310/2002-3 da 3a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Interessa-
do(a): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr.
Guilherme Estrada Rodrigues, Interessado(a): Márcia Pereira Gus-
mão, Advogado: Dr. Robson Eduardo de Oliveira, Interessado(a):
Colimpre Conservação, Limpeza e Prestação de Serviços Ltda., De-
cisão: à unanimidade, julgar restaurados os autos do Processo Nº
TST-RR-494.324/1998-5, em que figuram como Recorrente INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS e Recorridos
MÁRCIA PEREIRA GUSMÃO E COLIMPRE - CONSERVAÇÃO,
LIMPEZA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. Transitada em
julgado esta decisão, proceda-se à reautuação do processo como agra-
vo de instrumento, mantendo-se o número original, com a conse-
qüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator.
Processo: RA - 58324/2002-7 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Aloysio Santos, Interessado(a): Acesita S.A., Advogado:
Dr. Victor Russomano Júnior, Interessado(a): Washington Aparecido
de Jesus, Advogada: Dra. Ana Maria da Consolação Altera, Decisão:
à unanimidade, julgar restaurados os autos do Processo Nº TST-
AIRR-721.305/2001.6, em que figuram como Agravante ACESITA
S.A. e Agravado WASHINGTON APARECIDO DE JESUS. Tran-
sitada em julgado esta decisão, proceda-se à reautuação do processo
como agravo de instrumento, mantendo-se o número original, com a
conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Re-
lator. Processo: RA - 58336/2002-1 da 8a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Aloysio Santos, Interessado(a): Companhia de Sa-
neamento do Pará - COSANPA, Advogado: Dr. Salim Brito Zahluth
Júnior, Interessado(a): Francisco Pereira Barros e Outro, Advogado:
Dr. João José Soares Geraldo, Decisão: à unanimidade, julgar res-
taurados os autos do Processo Nº TST-AIRR-715.788/2001-4, em que
figuram como Agravante COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARÁ - COSANPA e Agravados FRANCISCO PEREIRA BARROS

E OUTRO. Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à reau-
tuação do processo como agravo de instrumento, mantendo-se o nú-
mero original, com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr.
Juiz Convocado Relator. Processo: RA - 58457/2002-3 da 24a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Interessado(a):
Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, In-
teressado(a): Nilson Roberto Peixoto, Advogado: Dr. Eurênio de Oli-
veira Júnior, Decisão: à unanimidade, julgar restaurado o Processo
TST-RR-425.151/98-2, em que figuram como Recorrente BANCO
BRADESCO S.A. e Recorrido NILSON ROBERTO PEIXOTO.
Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à reautuação do pro-
cesso como agravo de instrumento, mantendo-se o número original,
com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado
Relator. Processo: RA - 58461/2002-1 da 9a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Aloysio Santos, Interessado(a): Transresíduos Trans-
portes de Resíduos Industriais Ltda. e Outro, Advogada: Dra. Márcia
Montalto Rossato, Interessado(a): Ecoltec - Consultoria Ambiental
S/C Ltda., Interessado(a): Edmilson Mariano da Silva, Advogado: Dr.
Luciano Gubert de Oliveira, Decisão: à unanimidade, julgar restau-
rados os autos do Processo Nº TST-AIRR-736.804/2001-9, em que
figuram como Agravantes TRANSRESÍDUOS TRANSPORTES DE
RESÍDUOS INDUSTRIAIS LTDA E OUTRO e Agravados ECOL-
TEC - CONSULTORIA AMBIENTAL S.C. LTDA. E EDMILSON
MARIANO DA SILVA. Transitada em julgado esta decisão, proceda-
se à reautuação do processo como agravo de instrumento, mantendo-
se o número original, com a conseqüente conclusão dos autos ao
Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA - 58467/2002-9 da
9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Interes-
sado(a): Sindicato dos Empregados no Comércio de Maringá, Ad-
vogada: Dra. Ana Maria Ribas Magno, Interessado(a): Arapuã Im-
portação e Comércio S.A., Advogado: Dr. Walter Antônio Costa de
Toledo Valle, Decisão: à unanimidade, julgar restaurado o Processo
TST-ED-RR-374.790/97-4, em que figuram como Embargante SIN-
DICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE MARINGÁ e
Embargada ARAPUÃ IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO S.A. Tran-
sitada em julgado esta decisão, proceda-se à reautuação do processo
como agravo de instrumento, mantendo-se o número original, com a
conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Re-
lator. ; Processo: RA - 62426/2002-7 da 3a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Aloysio Santos, Interessado(a): Sinval Rodrigues de
Abreu, Advogada: Dra. Cláudia de Carvalho Picinin Gerken, In-
teressado(a): Companhia Siderúrgica Belgo Mineira, Advogado: Dr.
João Batista Pacheco Antunes de Carvalho, Decisão: à unanimidade,
julgar restaurados os autos do Processo Nº TST-AIRR-
740.708/2001.7, em que figuram como Agravante SINVAL RODRI-
GUES DE ABREU e Agravado COMPANHIA SIDERÚRGICA
BELGO MINEIRA. Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à
reautuação do processo como agravo de instrumento, mantendo-se o
número original, com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo.
Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA - 62428/2002-6 da 2a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Interessa-
do(a): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação - Incorporadora
da FEPASA), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Inte-
ressado(a): Laurindo Marques da Silva, Advogado: Dr. Paulo Jun-
queira de Souza, Decisão: à unanimidade, julgar restaurados os autos
do processo Nº TST-AIRR-741.880/2001.6, em que figuram como
Agravante REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. e Agravado
LAURINDO MARQUES DA SILVA. Transitada em julgado esta
decisão, proceda-se à reautuação do processo como agravo de ins-
trumento, mantendo-se o número original, com a conseqüente con-
clusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA
- 62430/2002-5 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloy-
sio Santos, Interessado(a): Commerce Importação e Comércio Ltda.,
Advogada: Dra. Gisèle Ferrarini Basile, Interessado(a): Samuel Alves
da Silva, Advogado: Dr. Valter Uzzo, Decisão: à unanimidade, julgar
restaurados os autos do processo Nº TST-AIRR-700.553/2000-4, em
que figuram como Agravante COMMERCE IMPORTAÇÃO E CO-
MÉRCIO LTDA e Agravado SAMUEL ALVES DA SILVA. Tran-
sitada em julgado esta decisão, proceda-se à reautuação do processo
como agravo de instrumento, mantendo-se o número original, com a
conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Re-
lator. Processo: RA - 62455/2002-9 da 17a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Aloysio Santos, Interessado(a): Sindicato dos En-
fermeiros no Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. José Tôrres
das Neves, Interessado(a): Maternidade Santa Úrsula de Vitória S/C.
Ltda., Decisão: à unanimidade, julgar restaurado o Processo TST-RR-
476.981/98-2, em que figuram como Recorrente SINDICATO DOS
ENFERMEIROS NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO e Recorrido
MATERNIDADE SANTA ÚRSULA DE VITÓRIA S.C. LTDA.
Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à reautuação do pro-
cesso como agravo de instrumento, mantendo-se o número original,
com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado
Relator. Processo: RA - 62458/2002-2 da 10a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Aloysio Santos, Interessado(a): Luiza Cristina da
Cunha Rego Ramalho, Advogado: Dr. Francisco Rodrigues Preto
Júnior, Interessado(a): Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária -
EMBRAPA, Advogada: Dra. Maria do Espírito Santo Bezerra de

Souza, Decisão: à unanimidade, julgar restaurado o Processo TST-
AIRR-743.678/01-2, em que figuram como Agravante LUÍZA CRIS-
TINA DA CUNHA REGO RAMALHO e Agravada EMPRESA
BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA.
Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à reautuação do pro-
cesso como agravo de instrumento, mantendo-se o número original,
com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado
Relator. Processo: RA - 62621/2002-7 da 3a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Aloysio Santos, Interessado(a): Companhia Ener-
gética de Minas Gerais - CEMIG, Advogado: Dr. Carlos José da
Rocha, Interessado(a): Carlos Antônio Gomes, Advogada: Dra. Re-
nata Caldas Fagundes, Decisão: à unanimidade, julgar restaurados os
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autos do Processo Nº TST-AIRR-695.241/2000.5, em que figuram
como Agravante COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GE-
RAIS- CEMIG e Agravado CARLOS ANTÔNIO GOMES. Tran-
sitada em julgado esta decisão, proceda-se à reautuação do processo
como agravo de instrumento, mantendo-se o número original, com a
conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Re-
lator. Processo: RA - 62625/2002-5 da 3a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Aloysio Santos, Interessado(a): Companhia Brasileira
de Bebidas ( Sucessora Legal da Companhia Cervejaria Brahma),
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Désia
Souza Santiago Santos, Interessado(a): Antônio Carlos da Costa, Ad-
vogado: Dr. Marcelo Pinto Ferreira, Decisão: à unanimidade, julgar
restaurados os autos do processo Nº TST-AIRR-726.230/2001.8, em
que figuram como Agravante COMPANHIA BRASILEIRA DE BE-
BIDAS (Sucessora da Companhia Cervejaria Brahma) e Agravado
ANTÔNIO CARLOS DA COSTA. Transitada em julgado esta de-
cisão, proceda-se à reautuação do processo como agravo de ins-
trumento, mantendo-se o número original, com a conseqüente con-
clusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA
- 62631/2002-2 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloy-
sio Santos, Interessado(a): Caixa Econômica Federal - CEF, Advo-
gado: Dr. Gustavo Adolfo Maia Júnior, Interessado(a): Ministério
Público do Trabalho da 12ª Região, Procurador: Dr. Paulo Roberto
Pereira, Interessado(a): IT - Companhia Internacional de Tecnologia,
Advogado: Dr. Frederico da Costa Pinto Corrêa, Interessado(a): Sin-
dicato dos Empregados em Empresas de Processamentos de Dados de
Santa Catarina, Advogado: Dr. Nilo Kaway Júnior, Decisão: à una-
nimidade, julgar restaurado o Processo TST-RR-454.394/98-8, em
que figuram como Recorrente CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF e Recorridos MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA
12ª REGIÃO, IT - COMPANHIA INTERNACIONAL DE TECNO-
LOGIA E SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
PROCESSAMENTO DE DADOS DE SANTA CATARINA. Tran-
sitada em julgado esta decisão, proceda-se à reautuação do processo
como agravo de instrumento, mantendo-se o número original, com a
conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Re-
lator. Processo: RA - 62643/2002-7 da 17a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Aloysio Santos, Interessado(a): Sandra Helena de
Souza e Outros, Advogado: Dr. João Batista Dalapícola Sampaio,
Interessado(a): Sandra Helena de Souza, Interessado(a): Associação
dos Cabos e Soldados da Polícia Militar e Bombeiro Militar do
Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. Adelson Pereira de Souza,
Decisão: à unanimidade, julgar restaurados os autos do Processo Nº
TST-AIRR-698.271/2000.8, em que figuram como Agravante SAN-
DRA HELENA DE SOUZA E OUTROS e Agravada ASSOCIAÇÃO
DOS CABOS E SOLDADOS DA POLÍCIA MILITAR E BOM-
BEIRO MILITAR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. Transitada
em julgado esta decisão, proceda-se à reautuação do processo como
agravo de instrumento, mantendo-se o número original, com a con-
seqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator.
Processo: RA - 62646/2002-0 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Aloysio Santos, Interessado(a): Randolpho Raynor Faria
Madeira, Advogado: Dr. Euclério de Azevedo Sampaio Júnior, In-
teressado(a): Banco Bemge S.A., Advogado: Dr. José Maria Riemma,
Decisão: à unanimidade, julgar restaurados os autos do Processo Nº
TST-AIRR-740.885/2001.8, em que figuram como Agravante RAN-
DOLPHO RAYNOR FARIA MADEIRA e Agravado BANCO BEM-
GE S.A. Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à reautuação
do processo como agravo de instrumento, mantendo-se o número
original, com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz
Convocado Relator. Processo: RA - 62649/2002-4 da 15a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Interessado(a): José
Carlos da Silva Costa, Advogado: Dr. Sônia Cristina B. R. Gonçalves,
Interessado(a): CN - Depósito de Materiais para Construção Cidade
Nova de Sumaré Ltda., Advogado: Dr. Demétrius Adalberto Gomes,
Interessado(a): Jairo Floriano, Decisão: à unanimidade, julgar res-
taurados os autos do Processo Nº TST-AIRR-732.145/2001.7, em que
figuram como Agravante JOSÉ CARLOS DA SILVA COSTA e
Agravados CN - DEPÓSITO DE MATERIAIS PARA CONSTRU-
ÇÃO CIDADE NOVA DE SUMARÉ LTDA e JAIRO FLORIANO.
Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à reautuação do pro-
cesso como agravo de instrumento, mantendo-se o número original,
com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado
Relator. Processo: RA - 62656/2002-6 da 15a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Aloysio Santos, Interessado(a): José Gonçalves, Ad-
vogada: Dra. Maria Conceição G. A. Paganelli, Advogado: Dr. Aris-
teu César Pinto Neto, Interessado(a): General Motors do Brasil Ltda.,
Advogado: Dr. José Ubirajara Peluso, Decisão: à unanimidade, julgar
restaurados os autos do Processo Nº TST-AIRR-732.757/2001.1, em
que figuram como Agravante JOSÉ GONÇALVES e Agravada GE-
NERAL MOTORS DO BRASIL LTDA. Transitada em julgado esta
decisão, proceda-se à reautuação do processo como agravo de ins-
trumento, mantendo-se o número original, com a conseqüente con-
clusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA
- 62658/2002-5 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloy-
sio Santos, Interessado(a): DISTV - Distribuição de Sinal de TV S.A.,
Advogado: Dr. Fábio Mesquita Ribeiro, Advogado: Dr. Michelle San-
ches Figueiredo, Interessado(a): Vanderlei Garcia da Costa, Advo-
gado: Dr. Ericsson de Castro, Decisão: à unanimidade, julgar res-
taurado o Processo TST-RR-482.651/98-4, em que figuram como
Recorrente DISTV - DISTRIBUIDORA DE SINAL DE TV S.A. e
Recorrido VANDERLEI GARCIA DA COSTA. Transitada em jul-
gado esta decisão, proceda-se à reautuação do processo como agravo
de instrumento, mantendo-se o número original, com a conseqüente
conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator. P ro c e s s o :
RA - 62668/2002-0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Aloysio Santos, Interessado(a): DZ S.A. Engenharia, Equipamentos e
Sistemas, Advogado: Dr. José Ubirajara Peluso, Interessado(a): Re-
nato Aparecido Theodoro, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins

Júnior, Decisão: à unanimidade, julgar restaurado o Processo TST-
RR-694.386/00-0, em que figuram como Recorrente DZ S.A. EN-
GENHARIA, EQUIPAMENTOS E SISTEMAS e Recorrido RENA-
TO APARECIDO THEODORO. Transitada em julgado esta decisão,
proceda-se à reautuação do processo como agravo de instrumento,
mantendo-se o número original, com a conseqüente conclusão dos
autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA -
62674/2002-8 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio
Santos, Interessado(a): CBC Indústrias Pesadas S.A., Advogada: Dra.
Karin Cristina Stringueto, Interessado(a): José Maria Pontes Zacarias,
Advogado: Dr. Sebastião Carlos Montrezol, Decisão: à unanimidade,
julgar restaurados os autos do Processo Nº TST-AIRR-
705.722/2000.0, em que figuram como Agravante CBC INDÚS-
TRIAS PESADAS S/A e Agravado JOSÉ MARIA PONTES ZA-
CARIAS. Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à reau-
tuação do processo como agravo de instrumento, mantendo-se o nú-
mero original, com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr.
Juiz Convocado Relator. Processo: RA - 62677/2002-1 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Interessado(a):
Município da Estância Turística de Itu, Advogado: Dr. Flávio An-
tunes, Interessado(a): Rosana Guadrini Gardenal Antoneli, Advogado:
Dr. Airton Luiz Zamignani, Decisão: à unanimidade, julgar restau-
rados os autos do Processo Nº TST-RR-473.911/1998.1, em que fi-
guram como Recorrente MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE ITU e Recorrida ROSANA GUADRINI GARDENAL ANTO-
NELI. Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à reautuação do
processo como agravo de instrumento, mantendo-se o número ori-
ginal, com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz
Convocado Relator. Processo: RA - 62679/2002-0 da 15a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Interessado(a): Cargill
Citrus Ltda., Advogada: Dra. Cláudia Sallum Thomé Camargo, In-
teressado(a): Cooperativa dos Servidores Autônomos Rurais e Ur-
banos Ltda. UNITRAB, Interessado(a): Claudinei Piovezan, Advo-
gado: Dr. Ibiraci Navarro Martins, Decisão: à unanimidade, julgar
restaurados os autos do Processo Nº TST-AIRR-732.597/2001.9, em
que figuram como Agravante CARGILL CITRUS LTDA E CO-
OPERATIVA DOS SERVIDORES AUTÔNOMOS RURAIS E UR-
BANOS LTDA. UNITRAB e Agravado CLAUDINEI PIOVEZAN.
Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à reautuação do pro-
cesso como agravo de instrumento, mantendo-se o número original,
com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado
Relator. Processo: RA - 62681/2002-0 da 15a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Aloysio Santos, Interessado(a): André Luís Godoi
Salgado, Advogado: Dr. Carlos Roberto Marques Silva, Interessa-
do(a): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Graziela Dikerts de
Tella, Decisão: à unanimidade, julgar restaurados os autos do Pro-
cesso Nº TST-AIRR-732.599/2001-6, em que figuram como Agra-
vante ANDRÉ LUÍS GODOI SALGADO e Agravado BANCO BRA-
DESCO S.A. Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à reau-
tuação do processo como agravo de instrumento, mantendo-se o nú-
mero original, com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr.
Juiz Convocado Relator. Processo: RA - 62683/2002-9 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Interessado(a):
Maurício José Seno, Advogado: Dr. Carlos Alberto Regassi, Inte-
ressado(a): Usina São Martinho S.A., Advogado: Dr. Gilberto Lopes
Theodoro, Decisão: à unanimidade, julgar restaurados os autos do
Processo Nº TST-AIRR-749.644/2001.2, em que figuram como Agra-
vante MAURÍCIO JOSÉ SENO e Agravada USINA SÃO MAR-
TINHO S.A. Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à reau-
tuação do processo como agravo de instrumento, mantendo-se o nú-
mero original, com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr.
Juiz Convocado Relator. Processo: RA - 62689/2002-6 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Interessado(a):
Villares Metals S.A., Advogada: Dra. Lúcia Alvers, Interessado(a):
Gasparino Brás Coutinho, Advogado: Dr. Norberto Vanderlei Simões,
Decisão: à unanimidade, julgar restaurados os autos do Processo Nº
TST-AIRR-732.600/2001.8, em que figuram como Agravante VIL-
LARES METALS S/A e Agravado GASPARINO BRÁS COUTI-
NHO. Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à reautuação do
processo como agravo de instrumento, mantendo-se o número ori-
ginal, com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz
Convocado Relator. Processo: RA - 62690/2002-0 da 15a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Interessado(a): Uru-
maju Baldez Neves, Advogado: Dr. Leunir Erhardt, Interessado(a):
Etelvino César da Silva, Advogado: Dr. Walter Marciano de Assis,
Decisão: à unanimidade, julgar restaurado o Processo TST-AIRR-
744796/01.6, em que figuram como Agravante URUMAJU BALDEZ
NEVES e Agravados ETELVINO CÉSAR DA SILVA E RESTAU-
RANTE NEVES & FILHO JUNDIAÍ LTDA. Transitada em julgado
esta decisão, proceda-se à reautuação do processo como agravo de
instrumento, mantendo-se o número original, com a conseqüente con-
clusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA
- 62698/2002-7 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloy-
sio Santos, Interessado(a): Alexandro Batista Ricci, Advogada: Dra.
Janaína de Lourdes Rodrigues Martini, Interessado(a): Município de
Estiva Gerbi, Advogado: Dr. José Cândido Ceroni, Decisão: à una-
nimidade, julgar restaurados os autos do Processo Nº TST-AIRR-
691.679/2000.4, em que figuram como Agravante ALEXANDRO
BATISTA RICCI e Agravado MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI.
Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à reautuação do pro-
cesso como agravo de instrumento, mantendo-se o número original,
com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado
Relator. Processo: RA - 63153/2002-8 da 15a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Aloysio Santos, Interessado(a): UNIBANCO - União
de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Ana Maria Valente Cor-
deiro, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Interessado(a):
Gilmar Fartes de Paiva, Advogado: Dr. Vicente de Paulo Domiciano,
Decisão: à unanimidade, julgar restaurado o Processo TST-RR-
741.973/01-8, em que figuram como Recorrente UNIBANCO -

UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. e Recorrido GILMAR
FARTES DE PAIVA. Transitada em julgado esta decisão, proceda-se
à reautuação do processo como agravo de instrumento, mantendo-se o
número original, com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo.
Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA - 63160/2002-0 da 15a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Interessa-
do(a): Sônia Maria Batagin Vigorito, Advogado: Dr. Winston Sebe,
Interessado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo
de Oliveira, Decisão: à unanimidade, julgar restaurados os autos do
Processo Nº TST-AIRR-732.755/2001.4, em que figuram como Agra-
vante SÔNIA MARIA BATAGIN VIGORITO e Agravado BANCO
DO BRASIL S.A. Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à
reautuação do processo como agravo de instrumento, mantendo-se o
número original, com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo.
Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA - 63171/2002-0 da 15a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Interessa-
do(a): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogada:
Dra. Márcia Cristina Soares Narciso, Interessado(a): BANESPA S.A.
- Serviços Técnicos e Administrativos, Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Interessado(a): Werther Luiz Castilho de Almeida,
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Decisão: à unanimi-
dade, julgar restaurado o Processo TST-ED-AIRR e RR-666.798/00-
5, em que figuram como Embargantes BANCO DO ESTADO DE
SÃO PAULO S.A. - BANESPA, BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉC-
NICOS E ADMINISTRATIVOS E WERTHER LUIZ CASTILHO
DE ALMEIDA e Embargados OS MESMOS. Transitada em julgado
esta decisão, proceda-se à reautuação do processo como agravo de
instrumento, mantendo-se o número original, com a conseqüente con-
clusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA
- 63176/2002-2 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloy-
sio Santos, Interessado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ri-
cardo Leite Luduvice, Interessado(a): Áurea Augusta Nunes Goes,
Advogado: Dr. Luiz Fernando Cassilhas Volpe, Decisão: à unani-
midade, julgar restaurados os autos do Processo Nº TST-AIRR-
715.389/2000-8, em que figuram como Agravante BANCO DO BRA-
SIL S.A. e Agravada ÁUREA AUGUSTA NUNES GOES. Transitada
em julgado esta decisão, proceda-se à reautuação do processo como
agravo de instrumento, mantendo-se o número original, com a con-
seqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator.
Processo: RA - 63177/2002-7 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Aloysio Santos, Interessado(a): Coinbra-Frutesp S.A., Ad-
vogada: Dra. Luci Geraldina Lopes Escanhoela, Interessado(a): José
Elias da Silva, Advogado: Dr. Valdecir Fernandes, Interessado(a):
Cooperativa de Serviços dos Trabalhadores Rurais e Urbanos Au-
tônomos Ltda. - COOPERSETRA, Decisão: à unanimidade, julgar
restaurados os autos do Processo Nº TST-AIRR-721.684/2001-5, em
que figuram como Agravantes COINBRA-FRUTESP S.A. e CO-
OPERATIVA DE SERVIÇOS DOS TRABALHADORES RURAIS e
URBANOS AUTÔNOMOS LTDA. - COOPERSETRA e Agravado
JOSÉ ELIAS DA SILVA. Transitada em julgado esta decisão, pro-
ceda-se à reautuação do processo como agravo de instrumento, man-
tendo-se o número original, com a conseqüente conclusão dos autos
ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA - 63179/2002-6
da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, In-
teressado(a): Marcelo Gouveia de Barros, Advogado: Dr. Déio Grael,
Interessado(a): Chemson Ltda., Advogado: Dr. Ilário Serafim, De-
cisão: à unanimidade, julgar restaurados os autos do Processo Nº
TST-AIRR-732.759/2001.9, em que figuram como Agravante MAR-
CELO GOUVEIA DE BARROS e Agravada CHEMSON LTDA.
Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à reautuação do pro-
cesso como agravo de instrumento, mantendo-se o número original,
com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado
Relator. Processo: RA - 63336/2002-3 da 15a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Aloysio Santos, Interessado(a): Banco do Brasil S.A.,
Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Interessado(a):
Joaquim José dos Santos Neto, Advogada: Dra. Rosa Maria Anhê dos
Santos, Decisão: à unanimidade, julgar restaurados os autos do Pro-
cesso Nº TST-AIRR-705.720/2000-2, em que figuram como Agra-
vante BANCO DO BRASIL S.A. e Agravado JOAQUIM JOSÉ DOS
SANTOS NETO. Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à
reautuação do processo como agravo de instrumento, mantendo-se o
número original, com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo.
Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA - 64034/2002-2 da 15a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Interessa-
do(a): Olivino Donizetti Mendes, Advogado: Dr. Luís Roberto Olím-
pio, Interessado(a): Companhia Industrial e Agrícola São João, Ad-
vogado: Dr. Magdiel Januário da Silva, Decisão: à unanimidade,
declarar extinto o Processo TST-RA-64.034-2002-000-00-00-2, sem
julgamento do mérito, e julgar dispensável a restauração do Proc.
TST-AIRR-726.375/2001-1, em que é Agravante OLÍVIO DONI-
ZETTI MENDES e Agravada COMPANHIA INDUSTRIAL E
AGRÍCOLA SÃO JOÃO, fazendo-se os devidos registros nesse sen-
tido. Processo: RA - 64069/2002-1 da 15a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Aloysio Santos, Interessado(a): Citro Maringá Agrí-
cola e Comercial Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Lourencetti, Inte-
ressado(a): Leandro de Moraes Huss, Decisão: à unanimidade, de-
clarar extinto o processo, sem julgamento do mérito, determinando o
arquivamento deste feito, com baixa, e julga dispensável a restauração
do Processo Nº TST-AIRR-745.409/2001-6, em que é Agravante CI-
TRO MARINGÁ AGRÍCOLA E COMERCIAL LTDA. e Agravado
LEANDRO DE MORAES HUSS, fazendo-se os devidos registros
nesse sentido. Processo: RA - 66208/2002-1 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Interessado(a): Manchester Fer-
ro e Aço Ltda., Advogado: Dr. Cláudio Campos, Interessado(a): Ge-
raldo Leandro Duarte Costa, Advogada: Dra. Liliana Teixeira Fran-
chini, Decisão: à unanimidade, declarar o processo parcialmente res-
taurado, não prosseguindo a restauração em face de acordo, sobre o
qual será proferido despacho do Exmo. Relator, ficando prejudicado o
procedimento administrativo alusivo à restauração; Processo: RA -



Nº 87, sexta-feira, 9 de maio de 2003 1 1033ISSN 1677-7018

66239/2002-2 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio
Santos, Interessado(a): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Ad-
vogado: Dr. Rita Cândida de Oliveira Ruas, Interessado(a): Osvaldo
Rodrigues de Souza, Decisão: à unanimidade, declarar extinto o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, determinando o arquivamento deste
feito, com baixa, e julgar dispensável a restauração do Processo
AIRR-702.861/00.0, em que é Agravante COMPANHIA VALE DO
RIO DOCE - CVRD e Agravado OSVALDO RODRIGUES DE
SOUZA, fazendo-se os devidos registros nesse sentido. Processo: RA
- 66243/2002-0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloy-
sio Santos, Interessado(a): Kina Núcleo de Dança de Salão Ltda.,
Advogado: Dr. Cláudio Augusto Figueiredo Nogueira, Interessado(a):
Carlos Henrique de Almeida, Advogado: Dr. José Severo de Oliveira,
Decisão: à unanimidade, declarar extinto o processo, sem julgamento
do mérito, determinando o arquivamento deste feito, com baixa, e
julgar dispensável a restauração do Processo AIRR-736.176/01.0, em
que é Agravante KINA NÚCLEO DE DANÇA DE SALÃO LTDA. e
Agravado CARLOS HENRIQUE DE ALMEIDA, fazendo-se os de-
vidos registros nesse sentido.
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Processo: RA - 66252/2002-1 da 22a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Aloysio Santos, Interessado(a): Banco do Estado do Piauí
S.A. - BEP, Advogado: Dr. Elício de Melo Leitão, Interessado(a):
Regina Lúcia Cavalcante Mariano e Outros, Advogada: Dra. Lilian
Érica Lima Ribeiro, Decisão: à unanimidade, declarar extinto o Pro-
cesso TST-RA-66.252-2002-000-00-00-1, sem julgamento do mérito,
e julgar dispensável a restauração do Proc. TST-AIRR-730.130/2001-
1, em que é Agravante BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. - BEP
e são Agravados REGINA LÚCIA CAVALCANTE MARIANO E
OUTROS, fazendo-se os devidos registros nesse sentido. P ro c e s s o :
RA - 66266/2002-5 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Aloysio Santos, Interessado(a): Fundação Rural Mineira - Coloni-
zação e Desenvolvimento Agrário - RURALMINAS, Interessado(a):
Ronaldo Araújo Machado, Decisão: à unanimidade, declarar extinto o
processo, sem julgamento do mérito, determinando o arquivamento
deste feito, com baixa, e julgar dispensável a restauração do Processo
AIRR-712.843/00-6, em que é Agravante Fundação Rural Mineira -
Colonização e Desenvolvimento Agrário - RURALMINAS e Agra-
vado Ronaldo Araújo Machado, fazendo-se os devidos registros nesse
sentido. Processo: RA - 66268/2002-4 da 3a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Aloysio Santos, Interessado(a): Banco Bemge S.A.,
Interessado(a): William Hermmann de Resende, Decisão: à unani-
midade, declarar extinto o processo, sem julgamento do mérito, de-
terminando o arquivamento deste feito, com baixa, e julga dispen-
sável a restauração do Processo AIRR-724.015/2001-3, em que é
Agravante BANCO BEMGE S.A. e Agravado WILLIAM HERM-
MANN DE RESENDE, fazendo-se os devidos registros nesse sen-
tido. Processo: ED-ED-AIRR - 2932/1992-0 da 17a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Embargante: Com-
panhia Siderúrgica de Tubarão - CST, Advogado: Dr. Ricardo Adol-
pho Borges de Albuquerque, Embargado(a): Divino Gerson da Silva,
Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Decisão: sem divergência,
rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 368330/1997-
3 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira,
Embargante: Banco ABN Amro Real S.A., Advogado: Dr. Sérgio
Batalha Mendes, Embargado(a): Paulo Adriano da Silva, Advogado:
Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, acolher os
Embargos de Declaração para, imprimindo-lhes efeito modificativo,
conhecer-lhe do Recurso de Revista e dar-lhe provimento para excluir
a multa inserta no art. 538 do CPC, invertidos os ônus da sucum-
bência. Processo: ED-RR - 426072/1998-6 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro Gelson de Azevedo, Embargante: Ivai Engenharia de
Obras S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Em-
bargado(a): Messias Batista da Silva, Advogado: Dr. Douglas Se-
bastião de Oliveira Mendes, Decisão: à unanimidade, rejeitar os em-
bargos de declaração. Processo: ED-RR - 435477/1998-7 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Embar-
gante: Banco Santander Noroeste S.A., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Embargado(a): Maria Tereza Vilela Puia, Advogado:
Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos Embargos de Declaração. Processo: ED-RR - 443625/1998-2 da
10a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Em-
bargante: Isabel Guimarães Correa, Advogado: Dr. José Eymard Lo-
guércio, Embargado(a): Serviço Federal de Processamento de Dados -
SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Reis de Avelar, Decisão: à una-

nimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR -
449809/1998-7 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargante: Companhia Docas do Pará - CDP, Ad-
vogado: Dr. Paulo César de Oliveira, Advogado: Dr. Benjamin Caldas
Beserra, Embargado(a): Raimundo Nazareno de Aguiar Miranda, Ad-
vogada: Dra. Mary Lúcia do Carmo Xavier Cohen, Decisão: por
unanimidade, acolher os Embargos de Declaração, para sanar con-
tradição, na forma da fundamentação. Processo: ED-RR -
451165/1998-8 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Embargante: Ana Maria Cuenca, Advogado: Dr. Leonaldo
Silva, Embargado(a): Município de Londrina, Advogada: Dra. Rita de
Cássia Maistro, Decisão: à unanimidade, acolher os embargos de
declaração para sanar erro material constante do mérito do acórdão e
do decisum, a fim de que passem a constar com a seguinte redação:
"Dou provimento ao recurso de revista para julgar improcedente a
reclamação trabalhista e determinar a remessa de ofícios ao Mi-
nistério Público e ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, com
cópias autenticadas das peças relacionadas na fundamentação". P ro -
cesso: ED-RR - 457243/1998-5 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Embargante: Banco do Estado de
Minas Gerais S.A. - BEMGE, Advogado: Dr. Victor Russomano
Júnior, Embargado(a): José Maria Borges, Advogado: Dr. Piassi Gio-
vani, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.

Processo: ED-RR - 457374/1998-8 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro Gelson de Azevedo, Embargante: Price Waterhouse Au-
ditores Independentes, Advogado: Dr. Paulo César Antunes Macera,
Embargado(a): Maria Umbelina Leite da Silva, Advogado: Dr. Sér-
vulo José Drummond Francklin Júnior, Decisão: à unanimidade, não
conhecer dos embargos de declaração, porque intempestivos. P ro -
cesso: ED-RR - 459324/1998-8 da 5a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Embargante: Petróleo Brasileiro S.A.
- PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Em-
bargado(a): Reinaldo Francisco Santos, Advogado: Dr. Paulo Roberto
D. de Freitas, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de
Declaração. Processo: ED-RR - 460980/1998-3 da 3a. Região, Re-
lator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Maria
Tereza Vieira Figueiredo, Advogado: Dr. Sércio da Silva Peçanha,
Embargado(a): Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SE-
NAI, Advogado: Dr. Leonides de Carvalho Filho, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-RR -
463564/1998-6 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargante: Helena Goreti Pereira, Advogado: Dr. José
da Silva Caldas, Advogada: Dra. Raquel C. Rieger, Embargado(a):
Município de Gravataí, Advogada: Dra. Luciana Franz Amaral, De-
cisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. P ro c e s s o :
ED-RR - 463839/1998-7 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Gel-
son de Azevedo, Embargante: Sociedade Comercial e Importadora
Hermes S.A., Advogado: Dr. Mário Corrêa Calcia, Embargado(a):
Lindalva Fernandes de Castro, Advogada: Dra. Zulmira da Rocha
Moreira, Decisão: à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
Processo: ED-RR - 464000/1998-3 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado João Ghisleni Filho, Embargado(a): Ademilson Rodrigues
Ribeiro, Advogado: Dr. Sérgio Augusto Gomez, Embargante: Banco
Bamerindus do Brasil S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gon-
tijo, Decisão: sem divergência, rejeitar os Embargos de Declaração.
Processo: ED-RR - 464591/1998-5 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Banco Excel Eco-
nômico S.A., Advogado: Dr. Cássio Geraldo de Pinho Queiroga,
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Beatriz
Aparecida Pugliese Nogueira, Advogado: Dr. Lúcio Heleno Moreira,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. P ro -
cesso: ED-RR - 467062/1998-7 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Embargante: Elias Mendes dos Reis,
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado(a): Banco Real
S.A., Advogado: Dr. Frederico Azambuja Lacerda, Decisão: por una-
nimidade, acolher os Embargos de Declaração para prestar os es-
clarecimentos constantes da fundamentação. Processo: ED-RR -
469444/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir
Oliveira da Costa, Embargante: Plásticos Polyfilm Ltda., Advogada:
Dra. Fernanda Guimarães Hernandez, Advogada: Dra. Cintia Barbosa
Coelho, Advogado: Dr. Antônio Carlos Vianna de Barros, Embar-
gado(a): José Carmo da Silva, Advogado: Dr. Francisco Paulo Gon-
dim, Decisão: à unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. P ro -
cesso: ED-RR - 469626/1998-9 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Embargante: Maria Rita Rodrigues
Ferreira Batalha, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embar-
gado(a): Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A. - CREDI-
REAL, Advogado: Dr. Paulo César Costeira, Decisão: por unani-
midade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-RR -
471825/1998-2 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargante: Márcia Regina da Silva Kuss, Advogada:
Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Sílvia Maria Tri-
visan Picheth, Advogado: Dr. Pedro Paulo Pamplona, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-RR
- 471877/1998-2 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Ricardo Leite Luduvice, Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo
Bastos, Embargado(a): Pedro Paulo Martins dos Anjos, Advogado:
Dr. Valmor José Marquetti, Decisão: sem divergência, rejeitar os
Embargos de Declaração. Processo: ED-RR - 475325/1998-0 da 9a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Em-
bargante: Unilever Brasil Ltda., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
Embargado(a): Nilton Sérgio Lecheta, Advogado: Dr. Claudir Ma-
riano, Decisão: sem divergência, rejeitar os Embargos de Declaração
do reclamado. Processo: ED-RR - 476767/1998-4 da 9a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Embargante:
Aglaê Rita Buch Soares e Outros, Advogado: Dr. Ciro Ceccatto,
Embargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Gus-
tavo Adolfo Maia Júnior, Decisão: à unanimidade, acolher parcial-
mente os presentes embargos para, sanando a contradição apontada,
suplementar o acórdão embargado, no que se refere à representação
dos reclamantes em audiência, a fim de que passe a fazer parte
integrante da fundamentação do acórdão embargado, que o recurso
merece ser conhecido quanto ao tema indicado, por afronta direta e
literal ao artigo 843, §2º, da CLT, sem necessidade de imprimir efeito
modificativo. Processo: ED-RR - 479108/1998-7 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Embargado(a): Nar-
ciso Barbosa Cabral, Advogada: Dra. Cyra Tereza B. Jesus Menna,
Embargante: Associação dos Funcionários Aposentados do Banco do
Estado de São Paulo - AFABESP, Advogado: Dr. Antônio Manoel
Leite, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração
para arbitrar provisoriamente o valor da condenação em R$ 500,00.
Custas no valor de R$ 10,00 (dez reais). Processo: ED-RR -
487857/1998-9 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Ricardo Leite Luduvice, Embargado(a): Antônio Plinta Filho, Ad-
vogado: Dr. Leonaldo Silva, Decisão: sem divergência, rejeitar os
Embargos de Declaração. Processo: ED-RR - 488463/1998-3 da 2a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Embargante:
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Em-
bargado(a): Maria Cristina Tsuji, Advogado: Dr. José Tôrres das Ne-
ves, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e,

no mérito, acolhê-los e, dando-lhes efeito modificativo, sanar a omis-
são apontada, acrescentando ao acórdão de fls. 951-957 os funda-
mentos ora expendidos e passando o decisum a ser: "ACORDAM os
Ministros da Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, à
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos temas "Horas
extraordinárias anteriores a dezembro de 1992" e "Desconto fiscal", o
primeiro por divergência jurisprudencial e o segundo por violação de
lei ordinária e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o v.
acórdão regional e julgar a ação improcedente, rejeitando os pedidos,
com inversão das custas processuais, restando prejudicado o exame
da matéria relativa ao desconto fiscal". Processo: ED-RR -
496904/1998-1 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Embargante: Aurora Participação e Administração
S.A. e Outra, Advogada: Dra. Luzia de Andrade Costa Freitas, Em-
bargante: Giovani Garibaldi Lopes, Advogado: Dr. Carlos Eduardo G.
Vieira Martins, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: sem divergên-
cia, acolher os embargos declaratórios da reclamada apenas para
prestar esclarecimentos e rejeitar os do reclamante por não se fun-
darem em quaisquer das previsões dos arts. 897-A da CLT ou 535 do
CPC. Processo: ED-RR - 499709/1998-8 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Gelson de Azevedo, Embargante: José Nelson do Car-
mo e Outros, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Advogada: Dra. Lu-
ciana Martins Barbosa, Embargado(a): Companhia Estadual de Ener-
gia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Decisão:
Acolher os embargos de declaração, apenas para prestar os escla-
recimentos acima exarados, sem modificação do julgado. P ro c e s s o :
ED-RR - 504981/1998-7 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado João Ghisleni Filho, Embargante: Jairo José Pedrotti, Ad-
vogado: Dr. Jorge Pinheiro Castelo, Embargado(a): Wencril Indústria
e Comércio de Ônibus Ltda., Advogado: Dr. Carlos Alberto de No-
ronha, Decisão: sem divergência, rejeitar os Embargos de Declaração.
Processo: ED-RR - 507168/1998-9 da 4a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Aloysio Santos, Embargante: Carlos Augusto Pires
Machado, Advogada: Dra. Beatriz Veríssimo de Sena, Embargado(a):
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr.
Jorge Sant'Anna Bopp, Decisão: à unanimidade, conhecer dos em-
bargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los. Processo: ED-ED-RR
- 509794/1998-3 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Rider No-
gueira de Brito, Embargante: Edis Cândido, Advogada: Dra. Maria
Luiza Azeredo Feitosa, Embargado(a): Companhia Vale do Rio Doce
- CVRD, Advogado: Dr. Evaldo Lommez da Silva, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR -
512115/1998-0 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de

Azevedo, Embargante: Igaras - Papéis e Embalagens S.A., Advogada:
Dra. Eliana Traverso Calegari, Advogada: Dra. Fernanda Guimarães
Hernandez, Embargado(a): Carlos Alberto Pinho, Advogado: Dr. Di-
valdo Luiz de Amorim, Decisão: à unanimidade, rejeitar os embargos
de declaração. Processo: ED-RR - 514760/1998-0 da 9a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Embargante: Ban-
co Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad-
vogada: Dra. Ana Paula de Sá, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues
Gontijo, Embargado(a): Elena Maria Zanelli Nichols, Advogado: Dr.
Otávio Oliveira Ribeiro, Decisão: sem divergência, rejeitar os em-
bargos declaratórios. Processo: ED-RR - 514805/1998-7 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Embargante:
Banco do Estado de Minas Gerais S.A. - BEMGE, Advogada: Dra.
Karine de Magalhães, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Em-
bargado(a): Oneida da Silva Camargos, Advogado: Dr. José Tôrres
das Neves, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos decla-
ratórios. Processo: ED-RR - 517981/1998-3 da 9a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Embargante: Acir Lemes Pi-
nheiro, Advogada: Dra. Soraia Polonio Vince, Embargado(a): Per-
sianas Paraná Ltda., Advogado: Dr. Luiz Sérgio Gubert, Decisão: à
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, os
acolher para suprir omissão no acórdão de fls. 251-253, e empres-
tando-lhes efeito modificativo, conhecer do recurso de revista do
Reclamante, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para acrescer à condenação o pagamento do aviso prévio,
indenização do artigo 478, da CLT, do tempo anterior a 5/10/88,
multa convencional, FGTS com multa de 40% (quarenta por cento),
restabelecendo a r. sentença de fls. 146-156 no particular. P ro c e s s o :
ED-RR - 520603/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro João
Batista Brito Pereira, Embargante: Rosely Aparecida Costa, Advo-
gado: Dr. Marcelo Pascoal de Moraes, Embargado(a): Empresa Bra-
sileira de Telecomunicações S.A. - EMBRATEL, Advogado: Dr. Pau-
lo Sérgio João, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de
Declaração. Processo: ED-RR - 522085/1998-4 da 9a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Embargante: Banco do
Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Embargado(a):
Neide Terezinha Ferrari Candido, Advogada: Dra. Jane Salvador,
Embargado(a): Job Center do Brasil Consultores Associados Ltda.,
Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no
mérito, acolhê-los para, dando-lhes efeito modificativo, sanar a omis-
são apontada, acrescentando ao v. acórdão de fls. 315-323, os fun-
damentos ora expendidos, passando a decisão a ter a seguinte re-
dação: "ACORDAM os Ministros da Quinta Turma do Tribunal Su-
perior do Trabalho, a unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas no que concerne aos temas "Correção monetária. Época pró-
pria", "Descontos previdenciários e fiscais" e "Ajuda-alimentação"
por divergência jurisprudencial os dois primeiros e o último por
violação de dispositivo constitucional e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para modificar o v. acórdão regional e determinar que às
parcelas salariais incida o índice de correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços, bem como para determinar o
recolhimento das contribuições relativas à Previdência Social e o
Imposto sobre a Renda à Secretaria da Receita Federal, nos termos do
Provimento Nº 1/96, da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,
observando-se as tabelas vigentes por ocasião da disponibilidade do
crédito, bem como para excluir da condenação a integração da ajuda-
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alimentação". Processo: ED-AIRR - 639403/1998-2 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Embargante: Cargil Agrí-
cola S.A., Advogada: Dra. Eliana Traverso Calegari, Advogada: Dra.
Fernanda Guimarães Hernandez, Advogada: Dra. Denise Braga Tor-
res, Embargado(a): Ivan Francisco da Silva e Outra, Advogada: Dra.
Christie Mara Tambelli F. Alves, Decisão: à unanimidade, rejeitar os
embargos de declaração. Processo: ED-RR - 528292/1999-4 da 2a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Em-
bargante: Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Márcia Galhardo
Motta, Advogado: Dr. Cássio Leão Ferraz, Advogado: Dr. Victor
Russomano Júnior, Embargado(a): Luciana Aparecida Alves de Melo,
Advogado: Dr. José Manoel da Silva, Decisão: sem divergência, re-
jeitar os Embargos de Declaração do reclamante. Processo: ED-RR -
528293/1999-8 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de

Azevedo, Embargante: Estado de São Paulo, Procuradora: Dra. Maria
Silvia de Albuquerque Gouvêa Goulart, Procurador: Dr. Waldir Fran-
cisco Honorato Júnior, Embargado(a): Lourdes Aparecida Gomes das
Chagas, Advogado: Dr. Moacir Aparecido Matheus Pereira, Decisão:
à unanimidade, acolher os embargos de declaração apenas para sanar
omissão, sem modificação do julgado. Processo: ED-RR -
529149/1999-8 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Ricardo Leite Luduvice, Advogada: Dra. Luzimar de S. Azeredo
Bastos, Embargado(a): Marly Luiz dos Santos e Outras, Advogada:
Dra. Salete Eccel Lombardi, Decisão: sem divergência, rejeitar os
Embargos de Declaração. Processo: ED-RR - 531213/1999-4 da
21a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Embar-
gante: Companhia Docas do Rio Grande do Norte - CODERN, Ad-
vogado: Dr. Francisco Martins Leite Cavalcante, Embargado(a): José
Felipe Sobrinho e Outros, Advogado: Dr. João Pessoa Cavalcante,
Decisão: à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. P ro -
cesso: ED-AIRR - 531977/1999-4 da 20a. Região, corre junto com
ED-RR-531978/1999-8, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni
Filho, Embargante: Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENER-
GIPE, Advogado: Dr. José Naruleno Ramos, Advogada: Dra. Júnia de
Abreu Guimarães Souto, Embargado(a): João Alves de Oliveira, Ad-
vogado: Dr. José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, Decisão:
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-
RR - 531978/1999-8 da 20a. Região, corre junto com ED-AIRR-
531977/1999-4, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho,
Embargante: Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Ad-
vogado: Dr. José Naruleno Ramos, Advogada: Dra. Júnia de Abreu
Guimarães Souto, Embargado(a): João Alves de Oliveira, Advogado:
Dr. José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, Decisão: sem di-
vergência, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-RR -
536165/1999-0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira
de Brito, Embargante: Light Serviços de Eletricidade S.A., Advo-
gado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Geraldo Pena, Ad-
vogado: Dr. Antônio José Feijó do Nascimento, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR -
538713/1999-6 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Embargante: ABASE - Assessoria Básica de Serviços
Ltda., Advogado: Dr. José Neuilton dos Santos, Embargado(a): Bau-
ler Ricardo César, Advogada: Dra. Mariza Carvalho Campos, De-
cisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. P ro c e s s o :
ED-RR - 538753/1999-4 da 17a. Região, corre junto com AIRR-
538752/1999-0, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Em-
bargante: Deoclécio Francisco Gonçalves, Advogado: Dr. Luís Fer-
nando Nogueira Moreira, Embargado(a): Chocolates Garoto S.A., Ad-
vogado: Dr. Sandro Vieira de Moraes, Advogado: Dr. Fabrício Trin-
dade de Sousa, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de
declaração e, no mérito, acolhê-los, em parte, para prestar escla-
recimentos. Processo: ED-RR - 539303/1999-6 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Embargante: Maurício Luiz
Sabino Primo, Advogado: Dr. Lucimara Euzébio Bento, Advogado:
Dr. Rita de Cássia Barbosa Lopes Vivas, Embargado(a): Município de
Osasco, Advogado: Dr. Aylton Cesar Grizi Oliva, Decisão: à una-
nimidade, acolher os embargos de declaração, com efeito modifi-
cativo, para, suprindo a omissão apontada, no mérito, dar parcial
provimento ao recurso de revista, a fim de restringir a condenação ao
pagamento do adicional de insalubridade ao período compreendido
entre a admissão do Autor e o término do contrato de trabalho
original, desconsiderado o período relativo às prorrogações decor-
rentes das Leis Municipais nºs 2.237/90 e 2.428/91, mantido o ônus
da sucumbência para o Reclamado. Processo: ED-RR -
551192/1999-6 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargante: Sindicato dos Empregados em Hotéis,
Apart Hotéis, Motéis, Flats, Restaurantes, Bares, Lanchonetes e Si-
milares de São Paulo e Região, Advogada: Dra. Rita de Cássia Bar-
bosa Lopes, Embargado(a): Quatro M Empreendimentos Comerciais
Ltda., Advogado: Dr. Roger Loureiro dos Santos, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-AIRR -

557355/1999-8 da 20a. Região, corre junto com ED-RR-
557356/1999-1, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho,
Embargante: Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Ad-
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Rivaldo José dos
Santos, Advogado: Dr. José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes,
Decisão: à unanimidade, acolher os embargos declaratórios para, im-
primindo efeito modificativo ao julgado, sanar o equívoco apontado,
afastando a prejudicialidade do agravo de instrumento da reclamada,
tão-somente quanto ao tema "Horas extras - diferenças pelo cômputo
do adicional de periculosidade e do anuênio na sua base de cálculos",
mas negar provimento ao agravo. Processo: ED-RR - 557356/1999-
1 da 20a. Região, corre junto com ED-AIRR-557355/1999-8, Re-
lator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Embargante: Em-
presa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogado: Dr. Ly-
curgo Leite Neto, Embargado(a): Rivaldo José dos Santos, Advogado:
Dr. José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, Advogado: Dr. Pedro
Lopes Ramos, Decisão: sem divergência, rejeitar os Embargos de

Declaração. Processo: ED-RR - 557807/1999-0 da 5a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Embargante: Ferrovia Cen-
tro Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Em-
bargado(a): Deraldo Costa Cirqueira, Advogado: Dr. Moacir Ferreira
do Nascimento, Decisão: à unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração. Processo: ED-RR - 559129/1999-0 da 2a. Região, corre
junto com AIRR-559128/1999-7, Relator: Min. Juiz Convocado
Aloysio Santos, Embargante: Luiza Celentano de Freitas e Outros,
Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Embargado(a): Instituto
de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual - IAMSPE, Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: à unanimidade,
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los. P ro -
cesso: ED-RR - 559514/1999-0 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Embargante: Braz Simões de Oli-
veira, Advogada: Dra. Jane Maria de Souza, Embargado(a): Com-
panhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-RR
- 560857/1999-5 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Embargante: Itautec Philco S.A. - Grupo Itautec Phil-
co, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Maria
Nilce Bacic Simões Lopes, Advogado: Dr. André Cremaschi Sam-
paio, Decisão: sem divergência, rejeitar os Embargos de Declaração
do reclamado. Processo: ED-RR - 567815/1999-4 da 9a. Região,
corre junto com AIRR-567814/1999-0, Relator: Min. Juiz Convocado
Aloysio Santos, Embargante: Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Ly-
curgo Leite Neto, Embargado(a): Ênio Fernandes de Mendonça, Ad-
vogado: Dr. José Lourenço de Castro, Decisão: a unanimidade, co-
nhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los. P ro -
cesso: ED-RR - 570414/1999-1 da 14a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Embargante: Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Advogada: Dra. Luzimar
de Souza Azeredo Bastos, Embargado(a): Valmir dos Santos, Ad-
vogado: Dr. José Jovino de Carvalho, Advogado: Dr. Narciso Camilo
de Andrade, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração. Processo: ED-RR - 570984/1999-0 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Embargado(a): Município
da Estância Balneário de Mongaguá, Advogado: Dr. Durval Delgado
de Campos, Embargante: Mirtes Paula de Jesus, Advogado: Dr. Es-
tanislau Romeiro Pereira Júnior, Decisão: à unanimidade, conhecer
dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los. Processo: ED-
RR - 575150/1999-0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Aloysio Santos, Embargante: Neusa da Silva Leite de Souza, Ad-
vogado: Dr. Estanislau Romeiro Pereira Júnior, Embargado(a): Mu-
nicípio da Estância Balneária de Mongaguá, Advogado: Dr. Durval
Delgado de Campos, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos
de declaração e, no mérito, rejeitá-los. Processo: ED-RR -
575595/1999-9 da 15a. Região, corre junto com AIRR-575594/1999-
5, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Embargante: Odair
Ferrari, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Em-
bargado(a): Município de Campinas, Procurador: Dr. Fábio Marcelo
Holanda, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, rejeitá-los. Processo: ED-AIRR -
576368/1999-1 da 12a. Região, corre junto com RR-576369/1999-5,
Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Embargante: Ban-
co Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - BRDE, Advo-
gado: Dr. Robinson Neves Filho, Embargado(a): Dircéa Conceição
Valente de Azambuja, Advogado: Dr. Elídio De Marco Leal da Silva,
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. P ro -
cesso: ED-RR - 576447/1999-4 da 9a. Região, corre junto com
AIRR-576446/1999-0, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos,
Embargante: Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA, Advogado: Dr. Almir Hoffmann de Lara Júnior, Embarga-
do(a): Aguinaldo Gonçalves Moreira, Advogado: Dr. Roberto Tsuguio
Tanizaki, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, acolhê-los tão-somente para sanar o erro ma-
terial apontado. Processo: ED-RR - 584848/1999-4 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Embargado(a): Fun-
dação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM, Advogada: Dra.
Silvia Elaine Malagutti Leandro, Embargante: BANESPA S.A. - Ser-
viços Técnicos e Administrativos, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Embargado(a): Martinho Batista da Silva, Advogado: Dr.
Tomaz de Aquino Pereira Martins, Decisão: à unanimidade, rejeitar
os embargos de declaração. Processo: ED-RR - 589293/1999-8 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Em-
bargante: Florestas Rio Doce S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia,
Advogada: Dra. Marla de Alencar Oliveira, Embargado(a): José Car-
los dos Santos, Advogado: Dr. Jorge Romero Chegury, Decisão: por
unanimidade, acolher os Embargos de Declaração para, corrigindo
erro material, declarar que a redação correta da parte dispositiva do
acórdão de fls. 173/176 quanto ao conhecimento do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, é a seguinte: "primeiro aresto
de fls. 149". Processo: ED-AG-RR - 589965/1999-0 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Embargante:
José Décio Alves Coroa, Advogado: Dr. Romeu Tertuliano, Em-
bargado(a): Aços Villares S.A., Advogado: Dr. Mário Gonçalves Jú-
nior, Decisão: à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
Processo: ED-RR - 590227/1999-0 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Aloysio Santos, Embargante: Banco Itaú e Outro,
Advogado: Dr. Ismal Gonzalez, Advogado: Dr. Victor Russomano
Júnior, Embargante: Alírio Pinto Nascimento e Outros, Advogado:
Dr. José Tôrres das Neves, Advogada: Dra. Arazy Ferreira dos San-
tos, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, rejeitar os
embargos de declaração do Reclamado, e acolher, em parte, os em-
bargos de declaração do Reclamante para prestar esclarecimentos.
Processo: ED-RR - 597175/1999-5 da 3a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Embargante: Hercules Corretora
de Seguros Ltda., Advogado: Dr. Henrique Augusto Mourão, Em-
bargado(a): Elaine Andrade de Oliveira, Advogado: Dr. Henrique de
Souza Machado, Decisão: sem divergência, acolher os Embargos de

Declaração do reclamado tão somente para prestar os esclarecimentos
constantes da fundamentação. Processo: ED-RR - 605279/1999-5 da
3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Em-
bargante: Teksid do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Hélio Carvalho San-
tana, Embargado(a): Geraldo Rodrigues, Advogado: Dr. José Carlos
Sobrinho, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declara-
tórios. Processo: ED-AG-RR - 605355/1999-7 da 1a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Embargante:
Gonçalo de Oliveira e Outros, Advogado: Dr. Ubiracy Torres Cuóco,
Embargado(a): Companhia de Eletricidade do Estado do Rio de Ja-
neiro - CERJ, Advogada: Dra. Verônica Gehren de Queiroz, Decisão:
à unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR
- 607231/1999-0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra.
Luzimar de S. Azeredo Bastos, Advogado: Dr. Ricardo Leite Lu-
duvice, Embargado(a): Tereza Clemente, Advogada: Dra. Mônica Ri-
beiro Bonesi, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de-
claratórios. Processo: ED-RR - 607403/1999-5 da 9a. Região, corre
junto com AIRR-607402/1999-1, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Embargante: Banco Bamerindus do Brasil S.A. (em
Liquidação Extrajudicial) e Outro, Advogada: Dra. Cristiana Rodri-
gues Gontijo, Embargado(a): João Carlos Bertuzzi, Advogado: Dr.
Edson Antônio Fleith, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos
declaratórios. Processo: ED-ED-ED-RR - 609028/1999-3 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
Berenice Bueno de Sá Rodrigues da Silva e Outros, Advogada: Dra.
Soraia Polonio Vince, Embargado(a): Banco Central do Brasil, Ad-
vogada: Dra. Márcia Regina Ferreira, Decisão: por unanimidade, aco-
lher os Embargos de Declaração, para, sanando a omissão, imprimir-
lhe efeito modificativo, e conhecer da Revista por violação ao art.
832 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento, para anular a decisão
de fls. 380/382 e determinar o retorno dos autos ao Tribunal de
origem para que julgue os Embargos de Declaração dos reclamantes
como entender de direito.Prejudicado o exame dos demais temas do
recurso de revista. Processo: ED-RR - 610481/1999-7 da 5a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Embargante:
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr.
Marcos Santos Rosa, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo,
Embargado(a): Luciano Romenil de Meirelles, Advogado: Dr. Ro-
berto Diniz Gonçalves Queiroz, Advogado: Dr. José Leite Saraiva
Filho, Decisão: à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e
os declarar protelatórios, aplicando ao Embargante a multa de 1%
(um por cento) sobre o valor da causa, atualizado, conforme art. 538,
§ único, do CPC. Processo: ED-RR - 610934/1999-2 da 12a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Dr.
Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): João Antônio Ferreira, Advo-
gado: Dr. Divaldo Luiz de Amorim, Decisão: por unanimidade, re-
jeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-RR - 615099/1999-
0 da 24a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira,
Embargante: Telecomunicações de Mato Grosso do Sul S.A. - TE-
LEMS, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a):
Dácio Duarte Cristaldo e Outros, Advogada: Dra. Débora Bataglin
Coquemala de Sousa, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos
de Declaração. Processo: ED-RR - 619808/2000-2 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Te-
lecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Salete Gumiela de Almeida,
Advogado: Dr. Ivo Bernardino Cardoso, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-RR -
623838/2000-5 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira
de Brito, Embargante: Pirelli Pneus S.A., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Embargado(a): Mauro Bedia, Advogada: Dra. Ber-
nadete Nogueira Fernandes de Medeiros, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR -
632442/2000-7 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Geraldo Mariano de Oliveira,
Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, re-
jeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-RR - 636445/2000-
3 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira,
Embargante: CRBS - Indústria de Refrigerantes Ltda., Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Marco Antônio Bispo dos
Santos, Advogado: Dr. Antônio José de Almeida Santos, Decisão: por
unanimidade, acolher os Embargos de Declaração apenas para prestar
os esclarecimentos. Processo: ED-RR - 637511/2000-7 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Embarga-
do(a): Martins Comércio e Serviços de Distribuição S.A., Advogada:
Dra. Márlen Pereira de Oliveira, Embargante: Luiz Carlos Nogueira
Campos, Advogado: Dr. Sércio da Silva Peçanha, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-ED-
AIRR e RR - 643472/2000-4 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Aloysio Santos, Embargado(a): Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Advogada: Dra. Luzimar
de Souza Azeredo Bastos, Embargante: Colombo Monteiro de Oli-
veira, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Advogado: Dr. Márcio
Gontijo, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de decla-
ração e, no mérito, rejeitá-los e declarando-os protelatórios aplicar à
Embargante a multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa,
atualizado. Processo: ED-RR - 645247/2000-0 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Embargante: Banco
do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogada: Dra. Adriana
Nadur Motta Clemente, Embargado(a): Jussara Marinho da Silva,
Advogado: Dr. Eduardo Surian Matias, Advogado: Dr. Arnor Serafim
Júnior, Decisão: sem divergência, rejeitar os Embargos de Declaração
do reclamado. Processo: ED-AIRR - 649750/2000-2 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Embargante: Fiat Au-
tomóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embarga-
do(a): Arlindo de Souza Lima, Advogado: Dr. José Edson Bastos de
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Oliveira, Decisão: à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
Processo: ED-AIRR - 653704/2000-3 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro Gelson de Azevedo, Embargante: Itaipu Binacional, Ad-
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Romão Antunes de
Lara, Advogado: Dr. João Pedro Ferraz dos Passos, Decisão: à una-
nimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR -
657547/2000-7 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargante: Getúlio Cerqueira de Oliveira, Advogado:
Dr. Jairo Andrade de Miranda, Embargado(a): Petróleo Brasileiro
S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. P ro -
cesso: ED-RR - 660050/2000-1 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Embargante: Fiat Automóveis S.A.,
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Fidélis do
Amaral Alves, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-RR
- 664570/2000-3 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Embargante: Elson Santos de Almeida, Advogado: Dr.
José Eymard Loguércio, Advogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante
Lobato, Embargado(a): Banco GNPP S.A. (Em Liquidação Extra-
judicial), Advogada: Dra. Deborah Maria Prates Barbosa, Decisão:
sem divergência, rejeitar os Embargos de Declaração do reclamante.
Processo: ED-RR - 666819/2000-8 da 17a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Embargante: Cláudio Augusto
Soares Neto, Advogado: Dr. Esmeraldo Augusto Lucchesi Ramac-
ciotti, Advogado: Dr. Eustachio Domício Lucchesi Ramacciotti, Em-
bargado(a): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Ad-
vogado: Dr. Francisco Malta Filho, Decisão: sem divergência, rejeitar
os Embargos de Declaração do reclamante. Processo: ED-RR -
669226/2000-8 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargante: Manoel Felipe de Oliveira, Advogado: Dr.
Maviael Melo de Andrade, Embargado(a): Abril S.A., Advogado: Dr.
Edmilson Boaviagem Albuquerque Melo Júnior, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-RR -
671223/2000-3 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Geraldo Raimundo Ramos,
Advogado: Dr. José Daniel Rosa, Decisão: sem divergência, rejeitar
os embargos declaratórios. Processo: ED-ED-RR - 674811/2000-3
da 5a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira,
Embargante: Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Al-
berto Couto Maciel, Embargado(a): Pedro Santos Oliveira, Advo-
gado: Dr. Mauricio Antunes B. Cardoso, Embargado(a): Rede Fer-
roviária Federal S.A. (Em Liquidação), Advogada: Dra. Márcia Ro-
drigues dos Santos, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos
de Declaração. Processo: ED-RR - 679092/2000-1 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Banco
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Advogada:
Dra. Luzimar de S. Azeredo Bastos, Advogada: Dra. Luzimar de
Souza Azeredo Bastos, Embargado(a): Olga Souza, Advogado: Dr.
José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Em-
bargos de Declaração. Processo: ED-AIRR - 682614/2000-8 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Embargante:
Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Em-
bargado(a): Luiz Pires de Santana, Advogado: Dr. Rubens Siqueira
Duarte, Decisão: à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
Processo: ED-RR - 684440/2000-9 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Fiat Automóveis
S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Julimar
dos Santos Meira, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-
AIRR - 688173/2000-2 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro João
Batista Brito Pereira, Embargante: UNIBANCO - União de Bancos
Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Em-
bargado(a): Marcelo Portela Araújo, Advogado: Dr. Márcio Antônio
Camargo Wogel, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de
Declaração. Processo: ED-RR - 689591/2000-2 da 1a. Região, Re-
lator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Paulo
Tadeu Gonçalves e Outro, Advogado: Dr. Armando dos Prazeres,
Embargado(a): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Li-
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos Embargos de Declaração, porque
intempestivos. Processo: ED-RR - 703349/2000-0 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Jorge
da Costa Moreira, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca,
Embargado(a): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. Luiz Paulo Pie-
ruccetti Marques, Embargado(a): Banco do Estado do Rio de Janeiro
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Ana Cristina
Ulbricht da Rocha, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-AG-
AIRR - 705730/2000-7 da 20a. Região, Relator: Min. Ministro João
Batista Brito Pereira, Embargante: Empresa Energética de Sergipe
S.A. - ENERGIPE, Advogada: Dra. Júnia de Abreu Guimarães Souto,
Embargado(a): Naldice Cerqueira Melo Santos, Advogado: Dr. Nilton
Correia, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Decla-
ração. Processo: ED-RR - 706102/2000-4 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Sodexho do
Brasil Comercial Ltda., Advogado: Dr. Ursulino Santos Filho, Ad-
vogado: Dr. Antônio Carlos Vianna de Barros, Embargado(a): Maria
Valéria Schalch Ribeiro, Advogada: Dra. Cynthia Gateno, Decisão:
por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração para, sanando
omissão, acrescentar à fundamentação do acórdão embargado que a
controvérsia está adstrita à interpretação de lei ordinária (art. 461, §
1º, da CLT), e que não se verificou violação ao art. 5º, inc. II, da
Constituição da República. Processo: ED-AIRR e RR -
709064/2000-2 da 24a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Embargante: Empresa Energética de Mato Grosso do
Sul S.A. - ENERSUL, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embar-
gado(a): Marcelo Machado Braga, Advogado: Dr. Humberto Ivan

Massa, Decisão: sem divergência, rejeitar os presentes embargos de-
claratórios. Processo: ED-RR - 712162/2000-3 da 20a. Região, Re-
lator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Empresa
Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogada: Dra. Júnia de
Abreu Guimarães Souto, Embargado(a): Eliana Montalvão Melo Li-
ma, Advogado: Dr. José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, Ad-
vogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Decisão: por unanimidade, rejeitar
os Embargos de Declaração. Processo: ED-AG-AIRR -
713164/2000-7 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargante: HSBC Bank Brasil S.A., Advogada: Dra.
Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): José Maurício Bermudes
Miranda, Advogado: Dr. Pedro Henrique Martins Guerra, Decisão:
por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-
RR - 716040/2000-7 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson
de Azevedo, Embargante: Serviço Federal de Processamento de Da-
dos - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embargado(a): Af-
fonso Roberto dso Santos e Outros, Advogada: Dra. Rita de Cássia
Barbosa Lopes, Decisão: à unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração. Processo: ED-RR - 718932/2000-1 da 2a. Região, corre
junto com AIRR-718931/2000-8, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Embargante: Carlos André Barbosa Cavalcanti, Ad-
vogado: Dr. Luís Carlos Moro, Embargado(a): Ministério Público do
Trabalho da 2ª Região, Procurador: Dr. Joaquim Asér de Souza Cam-
pos, Embargado(a): Município de São Paulo, Procuradora: Dra. Ar-
lene Maria Vettorazzo Carnovali, Decisão: sem divergência, rejeitar
os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 719266/2000-8 da
14a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Em-
bargante: Telecomunicações de Rondônia S.A. - TELERON, Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Rosenilda
Holanda da Silva, Advogado: Dr. Ely Roberto de Castro, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-RR
- 722254/2001-6 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Embargante: General Motors do Brasil Ltda., Advogado:
Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Luiz Cláudio Alonso de
Oliveira, Advogado: Dr. Carlos Alberto Alonso de Oliveira, Decisão:
à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR
- 724966/2001-9 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargado(a): General Motors do Brasil Ltda., Ad-
vogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Embargante: Heleno Cai-
tano Guedes, Advogado: Dr. Romeu Tertuliano, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-RR -
726052/2001-3 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargante: Meca Ltda. Medicina e Cirurgia Assis-
têncial, Advogado: Dr. Guilherme Pinese Filho, Embargado(a): Carlos
Alberto Aparecido Razaboni, Advogada: Dra. Tânia Regina Silva
Secondo, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração. Processo: ED-AG-AIRR - 731948/2001-5 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: An-
tônio de Brito e Outro, Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil
Mittmann, Advogada: Dra. Eryka Farias De Negri, Embargado(a):
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra.
Rita Perondi, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de
Declaração. Processo: ED-RR - 738695/2001-5 da 3a. Região, Re-
lator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Fiat
Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embar-
gado(a): Walace Tavares da Cruz (Espólio de), Advogado: Dr. Pedro
Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de
Declaração. Processo: ED-RR - 741709/2001-7 da 3a. Região, Re-
lator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Fiat
Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embar-
gado(a): Geraldino Lourenço de Brito, Advogado: Dr. Sérgio Fer-
nando Pereira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de
Declaração. Processo: ED-RR - 742476/2001-8 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Embargante: Gethal S.A.
Serviços de Construção, Advogado: Dr. Ursulino Santos Filho, Ad-
vogada: Dra. Fernanda Guimarães Hernandez, Advogada: Dra. Cintia
Barbosa Coelho, Embargado(a): Júlio Chiocca Júnior, Advogado: Dr.
Bertolino Luiz da Silva, Advogado: Dr. José Maria Paz, Decisão: à
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR -
743616/2001-8 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista

Brito Pereira, Embargante: Telecomunicações de São Paulo S.A. -
TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Embarga-
do(a): José Zacaron e Outros, Advogado: Dr. Zélio Maia da Rocha,
Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração para,
sanando contradição, dar-lhes efeito modificativo de acordo com o
art. 897-A da CLT, declarar nulo o segundo contrato de trabalho e
julgar improcedente o pedido. Fica invertido o ônus da sucumbência.
Processo: ED-AIRR - 744797/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Aloysio Santos, Embargante: Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Embargado(a): Eder Fran-
co Alves, Advogado: Dr. Paulo Sérgio Menegueti, Embargado(a):
Cirano Jim Galves, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos
de declaração para, no mérito, rejeitá-los. Processo: ED-RR -
744849/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargante: Teksid do Brasil Ltda., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Márcio Borges Pereira, Ad-
vogado: Dr. José Geraldo Cassiano, Decisão: por unanimidade, re-
jeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-RR - 746666/2001-
0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira,
Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho
Santana, Embargado(a): João Inácio Barbosa, Advogada: Dra. Márcia
Aparecida Costa de Oliveira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
Embargos de Declaração. Processo: ED-RR - 747654/2001-4 da 5a.
Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Embar-
gante: Walter Araújo de Souza Júnior, Advogado: Dr. José Augusto
Silva Leite, Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS,
Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unani-
midade, acolher os Embargos de Declaração apenas para prestar os
esclarecimentos. Processo: ED-AIRR - 748533/2001-2 da 17a. Re-

gião, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
Geraldo Magela Tito, Advogado: Dr. Carlos Alberto de Souza Rocha,
Embargado(a): Comeque Construções Ltda., Advogada: Dra. Hélida
Bragança Rosa Petri, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos
de Declaração. Processo: ED-AIRR - 750966/2001-5 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Embargante: Sin-
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Catan-
duva, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado(a): Banco
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Decisão: à
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-
AIRR - 752322/2001-2 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro João
Batista Brito Pereira, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado:
Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Advogada: Dra. Luzimar de Souza
Azeredo Bastos, Embargado(a): Elmiro Feller, Advogado: Dr. João
Severo de Lima, Embargado(a): Egmar Carlos Soares, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-
AIRR - 754145/2001-4 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Aloysio Santos, Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Bra-
sileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Advogada: Dra.
Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Hamilton Heiras de Sou-
za, Advogado: Dr. Eduardo Cavalcante Araújo dos Reis, Decisão: à
unanimidade, acolher, em parte, os embargos de declaração para pres-
tar esclarecimentos. Processo: ED-RR - 754704/2001-5 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Wander Barbosa de Almeida,
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Antônio Eu-
zébio Vítor, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-RR -
755147/2001-8 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargante: Banco do Estado de Pernambuco S.A. -
BANDEPE, Advogada: Dra. Fernanda Alcoforado Varejão, Embar-
gado(a): Edilson Vital de Barros, Advogado: Dr. Carlos Cavalcanti,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. P ro -
cesso: ED-AIRR - 757243/2001-1 da 18a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Aloysio Santos, Embargante: Banco América do Sul
S.A., Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embargado(a): Rinaldo Ven-
turini, Advogado: Dr. Delmer Cândido da Costa, Decisão: à una-
nimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-
los. Processo: ED-AIRR - 759120/2001-9 da 5a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Embargante: Companhia Hidro
Elétrica do São Francisco - CHESF, Advogado: Dr. Lycurgo Leite
Neto, Embargado(a): Eguinaldo Cachoeira da Silva, Advogado: Dr.
Luiz de França Vasconcelos, Decisão: à unanimidade, conhecer dos
embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los. Processo: ED-AG-
AIRR - 759399/2001-4 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro João
Batista Brito Pereira, Embargante: Telecomunicações de Minas Gerais
S.A. - Telemar, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Ad-
vogado: Dr. Luiz José Guimarães Falcão, Embargado(a): Francisco
Miguel Neto, Advogado: Dr. Gustavo Sathler de Souza, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-
AIRR - 761950/2001-2 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Aloysio Santos, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra.
Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Embargado(a): João Ney Maria
de Souza, Advogada: Dra. Célia Virgínia da Motta Germano, De-
cisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no
mérito, rejeitá-los, declarando-os procrastinatórios, e com fulcro no
parágrafo único, do artigo 538 do CPC, aplicar ao Embargante a
multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado.
Processo: ED-AG-AIRR - 766290/2001-4 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Telemar Norte
Leste S.A. - Filial Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Luiz José Gui-
marães Falcão, Advogada: Dra. Maria Luíza da Costa Estrela, Em-
bargado(a): Celso Damião de Souza, Advogado: Dr. Sorean Mendes
da Silva Thomé, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de
Declaração. Processo: ED-AIRR - 770006/2001-3 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, Embargante: Antônio
Carlos Eugênio, Advogado: Dr. Luiz Carlos Teixeira de Souza, Em-
bargado(a): Codil - Comercial Divinópolis Ltda, Advogado: Dr. Fued
Ali Lauar, Embargado(a): COOPERDIL - Cooperativa de Remane-
jamento de Carga de Divinópolis, Advogado: Dr. José Eustáquio Ivo
da Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, rejeitá-los. Processo: ED-AIRR -
772698/2001-7 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Aloysio
Santos, Embargante: Sodexho do Brasil Comercial Ltda., Advogado:
Dr. Antônio Carlos Vianna de Barros, Embargado(a): Maria das Gra-
ças Rafael Matias, Advogado: Dr. Wagner Ferreira da Silva, Decisão:
à unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito,
rejeitá-los. Processo: ED-AIRR - 773726/2001-0 da 15a. Região,
corre junto com AIRR-773725/2001-6, Relator: Min. Ministro João
Batista Brito Pereira, Embargante: Luiz Alberto Cândido dos Reis,
Advogada: Dra. Carla Regina Cunha Moura, Embargado(a): Com-
panhia Paulista de Força e Luz, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. P ro -
cesso: ED-AIRR - 774729/2001-7 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: Companhia Ener-
gética de Minas Gerais - CEMIG, Advogado: Dr. Marcelo Pádua
Cavalcanti, Embargado(a): Miguel Ângelo de Pádua Andrade, Ad-
vogado: Dr. Lásaro Cândido da Cunha, Decisão: por unanimidade,
acolher os embargos de declaração para prestar os esclarecimentos
constantes do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator, porém
sem imprimir efeito modificativo ao julgado. Processo: ED-AIRR -
778388/2001-4 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista

Brito Pereira, Embargante: HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo,
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Felix
Cantalício da Silva, Advogado: Dr. Romero Câmara Cavalcanti, De-
cisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. P ro -
cesso: ED-AIRR - 780705/2001-5 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Banco Banerj S.A.,
Advogado: Dr. Mauro Maronez Navegantes, Advogado: Dr. Victor
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Russomano Júnior, Embargado(a): Iracema Alves Bachur, Advogado:
Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
Embargos de Declaração. Processo: ED-RR - 787925/2001-0 da 8a.
Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Embar-
gante: Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Dr. Ly-
curgo Leite Neto, Embargado(a): Rudinaldo Teixeira Mendonça, Ad-
vogado: Dr. Jarbas Vasconcelos do Carmo, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-RR -
789453/2001-1 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra.
Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Embargante: José Wanderley Ko-
zima, Advogado: Dr. Juraci Perez Magalhães, Advogado: Dr. Mi-
chelle Dantas Santos, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: sem di-
vergência, acolher os embargos declaratórios do reclamado, para pres-
tar os esclarecimentos constantes da fundamentação e rejeitar os em-
bargos declaratórios do reclamante. Processo: ED-AIRR e RR -
802182/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Bra-
sileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Embargado(a):
Adauto de Souza Cruz, Advogado: Dr. Jair Ricardo Gomes Teixeira,
Embargado(a): Rodoban - Segurança e Transporte de Valores Ltda.,
Advogado: Dr. Manoel de Souza Guimarães Júnior, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-
AIRR - 808641/2001-4 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro João
Batista Brito Pereira, Embargante: Rachel da Rocha Santana, Ad-
vogada: Dra. Sandra Lúcia Guerreiro da Silva de Araújo, Embar-
gado(a): Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes - GEI-
POT, Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Decisão: por unanimi-
dade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-AIRR e RR
- 811456/2001-9 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Embargado(a): Banco ABN Amro Real S.A., Ad-
vogada: Dra. Eliane Helena de Oliveira Aguiar, Embargante: Clélio
Nunes de Brito, Advogado: Dr. José da Silva Caldas, Advogado: Dr.
Marcelo Mendes de Almeida, Decisão: sem divergência, acolher os
embargos declaratórios apenas para prestar esclarecimentos. P ro c e s -
so: ED-AIRR - 1421/2002-6 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado João Ghisleni Filho, Embargante: Raimunda Medeiros de
Lima, Advogado: Dr. José Luís Campos Xavier, Advogado: Dr. Da-
vid Rodrigues da Conceição, Embargado(a): Produtos Roche Quí-
micos e Farmacêuticos Ltda., Advogado: Dr. Ricardo Lourenço de
Oliveira, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declarató-
rios. Processo: ED-AIRR - 6200/2002-9 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado João Ghisleni Filho, Embargante: Rede Fer-
roviária Federal S.A. (Em Liquidação - Incorporadora da FEPASA),
Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Embargado(a): André
Luiz Quaresma e Outros, Advogado: Dr. Paulo Junqueira de Souza,
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. P ro -
cesso: ED-AIRR - 8043/2002-5 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado João Ghisleni Filho, Embargante: Sucocítrico Cutrale Lt-
da., Advogada: Dra. Antonia Regina Tancini Pestana, Advogado: Dr.
Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Rosimélia Silva Santos
(Espólio de), Advogado: Dr. José Manfredo Domingos, Decisão: sem
divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR
- 9046/2002-4 da 8a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Embargante: Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA,
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Alcimar Antônio
Rodrigues Dias, Advogada: Dra. Olga Bayma da Costa, Decisão: sem
divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR -
39020/2002-4 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João
Ghisleni Filho, Embargante: Maria Jane Soutelo Fernandes, Advo-
gado: Dr. Antônio Pinheiro de Oliveira, Embargado(a): Banco do
Estado do Amazonas S.A., Advogado: Dr. Gisaldo do Nascimento
Pereira, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios.
Processo: ED-RR - 45156/2002-3 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado João Ghisleni Filho, Embargante: Solange Maria de
Abreu Costa, Advogada: Dra. Maria Lenir Rodrigues Pinheiro, Em-
bargado(a): COSAMA - Companhia de Saneamento do Amazonas,
Advogado: Dr. Victor da Silva Trindade, Embargado(a): Águas do
Amazonas S.A., Advogada: Dra. Valdenyra Farias Thomé, Decisão:
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: RR -
489914/1998-8 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir
Oliveira da Costa, Recorrente(s): Elynton Frederico Mayer, Advo-
gado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Decisão: à una-
nimidade, suspender o julgamento do processo em virtude de pedido
de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro João Batista
Brito Pereira, após o voto do Exmº Sr. Juiz Convocado Walmir
Oliveira da Costa, relator, pelo conhecimento do recurso de revista
quanto à competência da Justiça do Trabalho - Restituição das Con-
tribuições Patronais à PREVI, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, para declarar a competência desta Justiça para analisar o feito
e, prosseguindo na análise do mérito, em face da prerrogativa con-
ferida pelo art. 515, § 3º, do CPC, negar-lhe provimento.Falou pelo
Recorrente(s) o Dr. Hélio Carvalho Santana. Processo: RR -
499078/1998-8 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Walmir
Oliveira da Costa, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado:
Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Fábio Katsuya Nakai e
Outro, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Decisão: à unani-
midade, suspender o julgamento do processo em virtude de pedido de
vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro João Batista
Brito Pereira, após o voto do Exmº Sr. Juiz Convocado Walmir
Oliveira da Costa, relator, pelo conhecimento do recurso de revista
quanto aos temas "Devolução das contribuições pessoais feitas à
PREVI, anteriormente a março/1980" e "Restituição da contribuição
patronal à PREVI", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dando-lhe provimento para excluir da condenação a restituição das
contribuições pessoais feitas à PREVI, anteriormente a março/1980, e
a restituição da contribuição patronal à PREVI, e, em conseqüência,
julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição inicial, res-

tabelecendo a sentença, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto
às custas processuais. Processo: RR - 783656/2001-5 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recorren-
te(s): Sociedade Escolar Barão do Rio Branco - Colégio Humboldt,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. José Al-
berto Couto Maciel, Recorrido(s): Horst-Georg Wargenau, Advogado:
Dr. Marcus Vinícius Pereira da Silva, Decisão: à unanimidade, sus-
pender o julgamento do processo em virtude de pedido de vista
regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro João Batista Brito
Pereira, após o voto do Exmº Sr. Juiz Convocado Walmir Oliveira da
Costa, relator, pelo não conhecimento do recurso de revista, e, em
conseqüência, declarando prejudicada a Ação Cautelar Incidental, por
perda do objeto, na forma do inciso III do art. 808 do CPC.Falou pelo
Recorrente(s) o Dr. José Alberto Couto Maciel. Processo: RR -
726432/2001-6 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado André
Luís Moraes de Oliveira, Recorrente(s): Editora Jornal do Commercio
S.A., Advogado: Dr. Márcio Guilherme Moreira da Cunha Rabelo,
Recorrido(s): Cláudio Silva Carvalho, Advogado: Dr. José Barbosa de
Araújo, Decisão: à unanimidade, retirar o processo de pauta, de-
terminando-se a juntada das notas taquigráficas em rascunho.Falou
pelo Recorrente(s) o Dr. Márcio Guilherme Moreira da Cunha Ra-
belo. Processo: RA - 62457/2002-8 da 24a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado André Luís Moraes de Oliveira, Interessado(a): Ra-
quel Rodrigues Teixeira Ochiuto e Outros, Advogado: Dr. Rogério de
Avelar, Interessado(a): Município de Três Lagoas, Advogado: Dr.
Leonel Rezende Moura, Decisão: à unanimidade, retirar o processo de
pauta a pedido do Relator. Processo: RA - 62456/2002-3 da 24a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado André Luís Moraes de Oli-
veira, Interessado(a): Ordália Lopes de Oliveira e Outros, Advogado:
Dr. Rogério de Avelar, Interessado(a): Município de Três Lagoas,
Advogado: Dr. Leonel Rezende Moura, Decisão: à unanimidade, re-
tirar o processo de pauta a pedido do Relator. Processo: RA -
62425/2002-2 da 24a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado André
Luís Moraes de Oliveira, Interessado(a): Ana Maria Gomes Viana e
Outros, Advogado: Dr. Rogério de Avelar, Interessado(a): Município
de Três Lagoas, Advogado: Dr. Leonel Rezende Moura, Decisão: à
unanimidade, retirar o processo de pauta a pedido do Relator. P ro -
cesso: RA - 62421/2002-4 da 24a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado André Luís Moraes de Oliveira, Interessado(a): Cleonice
Mendonça Moura e Outros, Advogado: Dr. Rogério de Avelar, In-
teressado(a): Município de Três Lagoas, Advogado: Dr. Leonel Re-
zende Moura, Decisão: à unanimidade, retirar o processo de pauta a
pedido do Relator. Processo: RR - 597130/1999-9 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s):
CRBS - Indústria de Refrigerantes S.A., Advogada: Dra. Maria da
Graça D'Amico, Advogada: Dra. Jeanine Beatriz Grossman Blacher,
Recorrido(s): Arlinda Theolinda Pereira dos Santos, Advogado: Dr.
Sylvio Fontana, Decisão: à unanimidade, retirar o processo de pauta
a pedido do Relator. Processo: RR - 467618/1998-9 da 17a. Região,
Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Es-
tado do Espírito Santo, Procurador: Dr. Luiz Carlos de Oliveira,
Recorrido(s): Juraci Soares Ribeiro, Advogada: Dra. Diene Almeida
Lima, Recorrido(s): COLIMPRE - Conservação, Limpeza e Prestação
de Serviços Ltda, Decisão: à unanimidade, retirar o processo de pauta
a pedido do Relator. Processo: RR - 438189/1998-1 da 5a. Região,
Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Jorge Ur-
bano de Jesus e Outros, Advogado: Dr. José da Silva Caldas, Re-
corrido(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Ad-
vogado: Dr. João Marmo Martins, Decisão: à unanimidade, retirar o
processo de pauta a pedido do Relator. Nada mais havendo a tratar,
encerrou-se a Sessão às onze horas e cinqüenta minutos. E, para
constar, eu, Diretora da Secretaria, lavrei a presente Ata, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente e por mim
subscrita. Brasília, aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e dois.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Presidente da Turma

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria

<!ID530622-0>

ATA DA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA
Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e três,
às nove horas, realizou-se a Primeira Sessão Ordinária da Quinta
Turma do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do Ex-
celentíssimo Senhor Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO, pre-
sentes os Excelentíssimos Senhores Ministros GELSON DE AZE-
VEDO, JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA, e a Subprocuradora-
Geral do Trabalho, Dra. Diana Isis Penna da Costa e o Subdiretor da
Secretaria da Turma, Clóvis Pereira da Silva. Processo: AIRR -
140/1996-3 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de
Brito, Agravante(s): Manoel Benedito Santana da Matta, Advogado:
Dr. Joaquim Lopes Barbosa, Agravado(s): Cinema International Cor-
poration Distribuidora de Filmes Ltda., Advogado: Dr. Cláudio Fon-
seca, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 724/1999-2 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): CTM Citrus
S.A., Advogado: Dr. Cláudio Felippe Zalaf, Agravado(s): Airton dos
Santos, Advogado: Dr. Márcio Tadeu de Marchi, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 854/1999-5 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Rider
Nogueira de Brito, Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A.
- BANESPA, Advogado: Dr. Arnor Serafim Júnior, Agravado(s): Au-
gusto Jacinto Cardoso Neto, Advogado: Dr. Gilberto Antônio de
Camargo Decourt, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 217/2000-4 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s):
Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo
Bastos, Agravado(s): Roberto Carlos Nascimento, Advogado: Dr. Ro-
berto Carlos Nascimento, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista,
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução
Administrativa nº 736/2000 do TST. Processo: AIRR - 346/2000-3
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito,

Agravante(s): Agropastoril União São Paulo Ltda., Advogado: Dr.
Douglas Monteiro, Agravado(s): Laerte Panta da Silva, Advogado:
Dr. Odimir Lázaro de Jesus Bonassa, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
648449/2000-8 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Rider No-
gueira de Brito, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Ricardo Leite Luduvice, Advogado: Dr. José Francisco Pereira, Agra-
vado(s): Antônio Matias Ferreira Miguel, Advogado: Dr. Elson Su-
gigan, Agravado(s): Agropecuária Marilá Ltda., Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 701190/2000-6 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Rider
Nogueira de Brito, Agravante(s): Companhia Energética de Minas
Gerais - CEMIG, Advogado: Dr. Carlos José da Rocha, Agravado(s):
José Gabriel da Silva, Advogado: Dr. Aurentino de Souza Colen,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 703656/2000-0 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Antônio Pinto
Fernandes, Advogado: Dr. Moacir Aparecido Matheus Pereira, Agra-
vado(s): Superintendência de Controle de Endemias - SUCEN, Pro-
curador: Dr. José Manoel Piragibe Carneiro Júnior, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 721279/2001-7 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro Rider
Nogueira de Brito, Agravante(s): União Federal (Extinto BNCC),
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Rita Maria
Gonzaga Varela, Advogado: Dr. Cláudio Alberto Feitosa Penna Fer-
nandez, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 723275/2001-5 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Serviço
Autônomo de Água e Esgotos de Mogi-Mirim - SAAE, Advogado:
Dr. Décio de Oliveira, Agravado(s): José Benedito Mantelato, Ad-
vogado: Dr. Luiz Carlos Martini Patelli, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
732036/2001-0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Rider No-
gueira de Brito, Agravante(s): BMC - Processamento de Dados Ltda.,
Advogado: Dr. Roberto Pierri Bersch, Agravado(s): César Augusto
Dombrowski, Advogada: Dra. Leonora Postal Waihrich, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 755066/2001-8 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Rider
Nogueira de Brito, Agravante(s): Votorantim Celulose e Papel S.A.,
Advogada: Dra. Ivana Paula Pereira Amaral, Agravado(s): Antônio
Luiz Gonçalves, Advogado: Dr. Luiz Donizeti de Souza Furtado,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 755591/2001-0 da 10a. Região, Relator:
Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): União Federal,
Procurador: Dr. Manoel Lopes de Sousa, Agravado(s): João Silvério
Batista, Advogado: Dr. Aldens da Costa Monteiro, Decisão: à una-
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, conver-
tendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e
a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação,
nos termos da Resolução Administrativa nº 736/2000 do TST. P ro -
cesso: AIRR - 761433/2001-7 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
Gelson de Azevedo, Agravante(s): Fundação Educacional Lucas Ma-
chado - FELUMA, Advogado: Dr. Marcelo Pimentel, Agravado(s):
Sérgio de Souza Santos, Advogada: Dra. Jane Valeria Fonseca, De-
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 763757/2001-0 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Proforte S.A. - Transporte
de Valores, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):
Paulo Bernardo da Silva, Advogado: Dr. Sérgio Issao Ono, Decisão:
à unanimidade, rejeitar a preliminar de não conhecimento do agravo
de instrumento, argüida em contraminuta, e, no mérito, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 766433/2001-
9 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito,
Agravante(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Maria Cecília Lacaz e Outros,
Advogado: Dr. Agenor Barreto Parente, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
766517/2001-0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Rider No-
gueira de Brito, Agravante(s): Ferragens Haga S. A., Advogado: Dr.
Alexandre K. Lima, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Nova
Friburgo, Advogado: Dr. Aderson Bussinger de Carvalho, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 766946/2001-1 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro
Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): IAB Assessoria Tributária
Ltda., Advogado: Dr. Rogério Pires Moraes, Agravado(s): Cristina
Pádua Ribeiro Carvalho, Advogada: Dra. Viviane Poppe Costa, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 774954/2001-3 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Carlos Alberto Peres Ma-
chado, Advogado: Dr. Rosenildo de Aguiar Morais, Agravado(s):
Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr.
Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Advogado: Dr. Décio Freire, Decisão:
à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 775562/2001-5 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro
Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Companhia Cervejaria Brah-
ma e Outra, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):
Gildo Narciso da Costa, Advogado: Dr. Serafim Antônio Gomes da
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 781120/2001-0 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Município de
Cravinhos, Advogada: Dra. Raquel Calura Roncolatto, Agravado(s):
Antônio Barbosa, Advogada: Dra. Eliana Mualla Alduino, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 782977/2001-8 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Gel-
son de Azevedo, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra.
Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): Ildemir Rios, Ad-



Nº 87, sexta-feira, 9 de maio de 2003 1 1037ISSN 1677-7018

vogado: Dr. José Roberto Galli, Decisão: à unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 786929/2001-
8 da 9a. Região, corre junto com AIRR-786930/2001-0, Relator:
Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Luiz Antônio Ri-
beiro, Advogado: Dr. João Batista Mendes Lustosa, Agravado(s):
TAM Linhas Aéreas S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins
Júnior, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 786930/2001-0 da 9a. Região, corre
junto com AIRR-786929/2001-8, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): TAM Linhas Aéreas S.A., Advogado: Dr.
Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Luiz Antônio Ribeiro,
Advogado: Dr. João Batista Mendes Lustosa, Decisão: à unanimi-
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
790666/2001-8 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista

Brito Pereira, Agravante(s): Hamilton Rodrigues Teixeira, Advogado:
Dr. Luiz Antônio Cabral, Agravado(s): Telecomunicações do Rio de
Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 792834/2001-0 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Banco Santander
Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):
Wanderley Francisco, Advogado: Dr. Pedro Geraldo Coimbra Filho,
Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
736/2000 do TST. Processo: AIRR - 796287/2001-7 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): União Fe-
deral, Procurador: Dr. José Augusto de Oliveira Machado, Agra-
vado(s): Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Federal do
Estado de Minas Gerais - SINDSEP, Advogado: Dr. Allan Helber de
Oliveira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 798298/2001-8 da 8a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Caixa de
Previdência e Assistência dos Funcionários do Banco da Amazônia
S.A. - CAPAF, Advogada: Dra. Érika Bechara, Agravado(s): Rai-
mundo Machado Vilhena e Outros, Advogado: Dr. Miguel de Oliveira
Carneiro, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 803293/2001-0 da 23a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Frivag -
Frigorífico Varzeagrandense Ltda., Advogada: Dra. Selma Cristina

FlôreCatalán, Agravado(s): Sebastião Domingos da Silva, Advogada:
Dra. Jocelda Maria da Silva Stefanello, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
807959/2001-8 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Rider No-
gueira de Brito, Agravante(s): Nivaldo Luís Sentanin, Advogado: Dr.
Antônio Osmir Servino, Agravado(s): Companhia Paulista de Força e
Luz - CPFL, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: à una-
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, conver-
tendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e
a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação,
nos termos da Resolução Administrativa nº 736/2000 do TST. P ro -
cesso: AIRR - 808374/2001-2 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Sucocítrico Cutrale
Ltda., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s):
Benedito Massellli, Advogado: Dr. Ibiraci Navarro Martins, Decisão:
à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, con-
vertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do pro-
cesso e a publicação da certidão de julgamento para ciência e in-
timação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista
dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida
publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº 736/2000 do
TST. Processo: AIRR - 811293/2001-5 da 6a. Região, Relator: Min.
Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A.,
Advogado: Dr. Geraldo Azoubel, Agravado(s): Teodomiro Correia
Pessoa de Melo Neto, Advogado: Dr. Jamerson de Oliveira Pedrosa,
Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
; Processo: AIRR - 814497/2001-0 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Associação Para
Investimento Social - AIS, Advogada: Dra. Mariana Borges de Re-
zende, Agravado(s): Edivaldo Pereira da Silva, Advogado: Dr. Felipe
Adolfo Kalaf, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 814684/2001-5 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Power
Serviços de Segurança e Vigilância Ltda., Advogado: Dr. Osvaldo
Arvate Júnior, Agravado(s): Valdir Sales de Barros (Espólio De),
Advogado: Dr. Wilson L. da Silva, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 814686/2001-
2 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito,
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de
Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): Luiz José Marques, Advogado:
Dr. Marcus Tomaz de Aquino, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 815305/2001-2
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito,
Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Iria Lúcia
Cirino Silva, Advogado: Dr. Edilberto Massuqueto, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
815666/2001-0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Rider No-

gueira de Brito, Agravante(s): Alcindo Rodrigues Goulart, Advogado:
Dr. Ivonir Sousa, Agravado(s): Município de Cacequi, Advogado: Dr.
Nemer da Silva Ahmad, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 3035/2002-4 da 11a.
Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravan-
te(s): Tecon Tecnologia em Construções Ltda., Advogado: Dr. Ary

Sérgio da Motta, Agravado(s): Elza Maria Rego de Siqueira, Ad-
vogado: Dr. Carlos Antônio de Carvalho Mota, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar a preliminar de litigância de má-fé argüida na
contraminuta e, no mérito, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 3175/2002-1 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Sindicato dos Em-
pregados em Hotéis, Apart Hotéis, Motéis, Flats, Restaurantes, Bares,
Lanchonetes e Similares de São Paulo e Região, Advogada: Dra. Rita
de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Livorno Pizzaria e Chur-
rascaria Ltda., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 9759/2002-7 da 21a. Região,
Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Estado
do Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. Eliana Trigueiro Fontes,
Agravado(s): Rita de Cássia Medeiros, Advogado: Dr. José Augusto
Pereira Barbosa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 10980/2002-1 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s):
Enesa Engenharia S.A., Advogado: Dr. Ovídio Leonardi Júnior, Agra-
vado(s): Carlos Roberto de Oliveira, Advogado: Dr. Enzo Sciannelli,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 14612/2002-0 da 6a. Região, Relator:
Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): BSM - Sis-
temas e Métodos S.A., Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva, Agra-
vado(s): Adriano Carlos Mendonça do Nascimento, Advogado: Dr.
Gilberto Carlos dos Santos, Agravado(s): Banco Banorte S.A. (Em
Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Márcia Rino Martins, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 17205/2002-1 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Bacardi - Martini do
Brasil Indústria e Comércio Ltda., Advogada: Dra. Maria Luiza de
Meirelles Salvo, Agravado(s): Christiane Leal, Advogado: Dr. Almiro
Luiz Groth, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 17392/2002-9 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): En-
genharia Brasilândia Enbral Ltda. e Outro, Advogada: Dra. Adriana
Teixeira Cassemiro, Agravado(s): Osvaldo Pereira Matos, Advogada:
Dra. Luciana Rodrigues Elias, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 35163/2002-8
da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito,
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Ân-
gela Sampaio Chicolet Moreira, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos
Santos, Agravado(s): Jairo Franco, Advogado: Dr. Luiz Carlos Er-
zinger, Agravado(s): Massa Falida de Orbram Organização E. Bram-
billa Ltda., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: RR - 415959/1998-8 da 5a. Região, Relator:
Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Bompreço
Bahia S.A., Advogada: Dra. Sylvia Maria Simone Romano, Recor-
rido(s): Ronilson Ferreira dos Santos, Advogado: Dr. Carlos Henrique
Najar, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista. Processo: RR - 415961/1998-3 da 21a. Região, Relator: Min.
Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Sindicato
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado do Rio
Grande do Norte, Advogado: Dr. Manoel Batista Dantas Neto, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar
improcedente o pedido com a inversão do ônus da sucumbência.Ob-
servação: Presente à Sessão a Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos
patrona do(a) Recorrente(s). Processo: RR - 417767/1998-7 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recor-
rente(s): Vitorino Comercial Ltda., Advogado: Dr. Paulo Francisco de
Assis Torres, Recorrido(s): Ailton João dos Santos, Advogado: Dr.
Jonas de Sá Soares, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista apenas quanto à época própria para a correção monetária,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para determinar que a correção monetária seja aplicada somente após
o quinto dia útil subseqüente ao mês de competência, com o índice da
correção relativo ao mês seguinte ao da prestação dos serviços. P ro -
cesso: RR - 426350/1998-6 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro
João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Mandaçaia Serviços Flo-
restais Ltda. S.C., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Re-
corrido(s): Alexandre M. Martins, Advogado: Dr. Olindo de Oliveira,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para ex-
cluir da condenação a diferenças a título de horas de percurso ex-
cedentes ao acordado em cláusula de instrumento normativo. P ro -
cesso: RR - 434468/1998-0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): José de Souza
Garcia, Advogado: Dr. Sérgio Nassar Guimarães, Recorrido(s): Seg -
Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S.A., De-

cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 438375/1998-3 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Companhia Brasileira de
Distribuição e Outra, Advogado: Dr. Marcus Vinicius Lobregat, Re-
corrido(s): Nelson Gasparini, Advogada: Dra. Juraci Silva, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. ; P ro c e s s o :
RR - 438906/1998-8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson
de Azevedo, Recorrente(s): Banco Excel Econômico S.A., Advogada:
Dra. Elzi Maria de Oliveira Lobato, Recorrente(s): Banco Econômico
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho
Santana, Recorrido(s): José Maria Corgozinho, Advogado: Dr. Natal
Carlos da Rocha, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de
revista interposto pelo Banco Excel Econômico S/A, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento; sem divergência,
conhecer do recurso de revista interposto pelo Banco Econômico S/A
(em liquidação extrajudicial), quanto aos temas "equiparação sala-
rial", por violação do art. 461 da CLT, e quanto à época própria para
a incidência da correção monetária, por divergência jurisprudencial, e,

no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as di-
ferenças salariais decorrentes da equiparação salarial e para deter-
minar a incidência da correção monetária imediatamente após o 5º dia
útil do mês seguinte ao da prestação de trabalho. Processo: RR -
449756/1998-3 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Minas da Serra Geral S.A., Advogado:
Dr. André Schmidt de Brito, Recorrido(s): Waldir da Silva Carvalho,
Advogado: Dr. Henrique Alencar Alvim, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista. ; Processo: RR - 459823/1998-
1 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira,
Recorrente(s): Sérgio Pereira de Andrade, Advogado: Dr. Carlos Al-
berto Monteiro da Fonseca, Recorrido(s): Marprint Editora Fotolito e
Gráfica S.A., Advogado: Dr. Adair Ferreira dos Santos, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. ; Processo: RR -
463086/1998-5 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista

Brito Pereira, Recorrente(s): ALERTA - Serviços de Segurança S/C
Ltda., Advogada: Dra. Sandra Lúcia Bestlé Asselta, Recorrido(s):
Reinaldo Evangelista de Souza, Advogado: Dr. Ivo Lopes Campos
Fernandes, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento, para excluir da condenação o pagamento de horas extraor-
dinárias decorrentes da inobservância do intervalo intrajornada, no
período anterior à vigência da Lei nº 8.923/94. Processo: RR -
467343/1998-8 da 24a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Edson Lengruber Xavier, Ad-
vogado: Dr. Alberto de Medeiros Guimarães, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
470793/1998-5 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Nordeste Segurança de Valores Ltda.,
Advogado: Dr. Abel Luiz Martins da Hora, Recorrido(s): Elcides Lira
Alexandre, Advogado: Dr. Carlos Alberto Ramalho, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
471024/1998-5 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos - ECT, Advogado: Dr. João Marmo Martins, Recorrente(s):
Astron Transportes Ltda., Advogado: Dr. Evaristo Kuhnen, Recor-
rido(s): Norival José Maestri, Advogado: Dr. Guilherme Belém Quer-
ne, Decisão: por unanimidade, conhecer parcialmente do Recurso de
Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para determinar que se proceda aos descontos de Imposto de
Renda e INSS, nos termos da Lei 8.212/91 e do Provimento 01/96 da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, cumprindo ao reclamado
comprovar nos autos os recolhimentos. Processo: RR - 480523/1998-
0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Re-
corrente(s): Carlos Gierkens Filho e Outros, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Banco Meridional do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Sérgio Batalha Mendes, Decisão: à unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 481853/1998-6
da 16a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira,
Recorrente(s): Manoel Messias Pereira Nascimento e Outros, Ad-
vogado: Dr. José Guilherme Carvalho Zagallo, Recorrido(s): Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. João Mar-
mo Martins, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Processo: RR - 485870/1998-0 da 10a. Região, Relator:
Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Herman Via-
na, Advogado: Dr. Jomar Alves Moreno, Recorrido(s): Rachid Edi-
tora e Distribuidora de Livros Ltda., Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista, por ofensa ao art. 5º, incs. XXXV e
LV, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reconhecendo que o reclamante tem direito à assistência ju-
diciária e afastando a deserção de seu Recurso Ordinário, absolvê-lo
da obrigação de pagar as custas processuais. Prejudicado o exame da
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional.
; Processo: RR - 489490/1998-2 da 24a. Região, Relator: Min.
Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): José
Antônio Garcia, Advogado: Dr. Roberto Sérgio Sant'Ana, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR
- 490194/1998-0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Empresa de Ônibus Nossa Senhora da
Penha S.A., Advogada: Dra. Sunamita Lindsay Coelho, Recorrido(s):
José Luiz dos Santos, Advogado: Dr. Eduardo Fernando Pinto Mar-
cos, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista in-
terposto pela reclamada, por violação ao art. 832 da CLT, e, no
mérito, dar-lhe provimento, a fim de que, determinando o retorno dos
autos ao Tribunal Regional de origem, este se pronuncie sobre as
horas extras - marcação nas Guias de Serviço do Motorista - GSMs -

carros-ponte, restando prejudicados os demais temas do Recurso.
Processo: RR - 492509/1998-2 da 24a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Luiz Áureo
Mattos Martins, Advogado: Dr. Décio José Xavier Braga, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR
- 509609/1998-5 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Lojas Arapuã S.A., Advogada: Dra. Isa-
bel das Graças Dorado Torres, Recorrido(s): Vera Lúcia Pereira dos
Santos, Advogado: Dr. Luís Eduardo Loureiro da Cunha, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o
pagamento somente do adicional de hora extra. Processo: RR -
522165/1998-0 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Só Frango Produtos Alimentícios Ltda.,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Maria Ma-
dalena Pereira da Silva, Advogado: Dr. Alessandro Freitas da Rocha,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 1144/1999-5 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro
Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Recorrente(s): Ana
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Maria Molina Hermoço, Advogada: Dra. Renata Russo Lara, Re-
corrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade: I) conhecer do
recurso de revista da reclamante apenas quanto aos temas "Nulidade
em Face da Conversão do Rito Processual" e "Nulidade Quanto aos
Descontos a Favor da CASSI e PREVI" e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para declarar que o rito processual aplicável ao caso dos
autos é o ordinário, bem como para excluir da condenação os des-
contos a favor da CASSI e PREVI, ficando prejudicada a análise do
tema "Ilegitimidade do Reclamado para Pleitear Descontos em Favor
da CASSI e PREVI; II) conhecer do recurso de revista do reclamado
apenas quanto ao tema "Correção Monetária. Época Própria" por
contrariedade ao item nº 124 da Orientação Jurisprudencial da SDI
deste Tribunal e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a
incidência da correção monetária somente após o 5º dia útil do mês
subseqüente ao vencido. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá
o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação
dos serviços. Processo: RR - 2039/1999-3 da 19a. Região, Relator:
Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Telecomu-
nicações de Alagoas S.A. - TELEMAR, Advogado: Dr. Marcelo Luiz
Ávila de Bessa, Recorrido(s): Rita Maria de Messias Barros, Ad-
vogado: Dr. João Tenório Cavalcante, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista quanto aos temas "Adicional de Pe-
riculosidade. Sistema Elétrico de Potência. Lei nº 7.369/85 e Decreto
nº 93.412/86", por divergência jurisprudencial e "Correção Monetária.
Época Própria", por contrariedade ao item 124 da OJ-SBDI1, e no
mérito, negar provimento ao primeiro e dar provimento ao segundo
para determinar que a correção monetária seja calculada na forma da
jurisprudência desta Corte, isto é, quando o pagamento dos salários
for efetuado até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido não
estará sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ultra-
passada, incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente
ao da prestação dos serviços. Processo: RR - 524706/1999-0 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorren-
te(s): Borlem S.A. - Empreendimentos Industriais, Advogado: Dr.
Nilton Correia, Advogado: Dr. Márcio Recco, Recorrido(s): Edvaldo
da Silva Nunes, Advogado: Dr. Marcílio Penachioni, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência juris-
prudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR -
524766/1999-7 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira
de Brito, Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr. José Augusto
de Oliveira Machado, Recorrido(s): Ailton Pereira de Oliveira, Ad-
vogado: Dr. Múcio Wanderley Borja, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 527577/1999-3 da
17a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Re-
corrente(s): Logasa - Indústria e Comércio S.A., Advogado: Dr. Leo-
nardo Vargas Moura, Recorrido(s): Evilásio Mariano Pinto, Advo-
gado: Dr. Esmeraldo Augusto Lucchesi Ramacciotti, Advogado: Dr.
Eustachio D.L. Ramacciotti, Decisão: por unanimidade, rejeitar a
preliminar de deserção argüida em contra-razões e conhecer do re-
curso de revista apenas quanto à base de cálculo do adicional de
insalubridade, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que se utilize o salário mínimo como
base de cálculo do adicional de insalubridade. Processo: RR -
530665/1999-0 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Rider No-
gueira de Brito, Recorrente(s): Aracruz Celulose S.A., Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Benedito Nascimento, Ad-
vogado: Dr. Rosemberg Moraes Caitano, Decisão: por unanimidade:
I) deixar de examinar a "Preliminar de Nulidade do Acórdão Re-
corrido por Negativa de Prestação Jurisdicional", nos termos do art.
249, § 2º, do CPC; II) conhecer do recurso de revista quanto ao tema
"Descontos. Seguro de Vida. Confissão Ficta do Reclamante" por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reconhecendo a confissão ficta do reclamante, excluir da condenação
a devolução dos descontos efetuados a título de seguro de vida.
Observação: Presente à Sessão a Dra. Maria Clara Leite Machado,
patrono do(a) Recorrente(s). Processo: RR - 534858/1999-2 da 11a.
Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorren-
te(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oli-
veira, Recorrido(s): Mauro Alves de Lima, Advogado: Dr. Lavoisier
Arnoud, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista. Processo: RR - 536709/1999-0 da 12a. Região,
Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): WEG
Motores Ltda., Advogada: Dra. Sileni Margaret F. de Bona Sartor,
Recorrido(s): Paulo Leopoldino de Souza, Advogado: Dr. André Ta-
vares Vieira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista apenas quanto ao tema "Horas Extras. Minutos Anteriores e
Posteriores à Jornada de Trabalho" por violação do artigo 7º, XXVI,
da CF e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as
horas extras relativas aos 15 minutos que antecedem e aos 10 minutos
que sucedem à jornada de trabalho, bem assim os reflexos. P ro c e s s o :
RR - 541373/1999-4 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Rider
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogada:
Dra. Angeles Fortes Bonatti, Recorrido(s): Miriam Ferreira Prado
Pinto, Advogado: Dr. Valdir Fernandes Nogueira, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "
Correção Monetária. Época Própria" por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção
monetária seja calculada na forma da jurisprudência desta Corte, isto
é, quando o pagamento dos salários for efetuado até o quinto dia útil
do mês subseqüente ao vencido não estará sujeito à correção mo-
netária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Processo: RR - 543025/1999-5 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Companhia Municipal
de Limpeza Urbana - COMLURB, Advogado: Dr. André Porto Ro-
mero, Recorrido(s): Pedro Paulo Carmo Alves e Outros, Advogado:
Dr. Fernando César Cataldi de Almeida, Decisão: por unanimidade: I)
deixar de apreciar a preliminar de nulidade do acórdão por negativa
de prestação jurisdicional, em virtude do disposto no artigo 249, § 2º,

do Código de Processo Civil; II) conhecer do recurso de revista por
violação do artigo 173, § 1º, da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhe provimento para julgar totalmente improcedente o pedido de
reintegração dos autores, com inversão do ônus da sucumbência.
Processo: RR - 550598/1999-3 da 6a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Bonito Construção
Comércio e Indústria Ltda. e Outra, Advogado: Dr. Jairo Cavalcanti
de Aquino, Recorrido(s): José Lino da Silva, Advogado: Dr. José
Manoel dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista apenas quanto ao tema "Honorários Advocatícios" por
contrariedade ao Enunciado nº 219 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para restabelecer a sentença. Processo: RR -
570482/1999-6 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira
de Brito, Recorrente(s): Valdimiro Alves, Advogado: Dr. Omi Arruda
Figueiredo Júnior, Recorrido(s): São Paulo Transporte S.A., Advo-
gado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do recurso de revista.Observação: Presente à
Sessão a Dra. Elaine Cristina de Freitas Barcelos patrona do(a) Re-
corrido(s). Processo: RR - 576809/1999-5 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Antônio Fer-
reira dos Santos, Advogado: Dr. José Oscar Borges, Recorrido(s): GP
- Guarda Patrimonial de São Paulo S/C Ltda., Advogado: Dr. Ricardo
Cury Junqueira, Decisão: por unanimidade, não conhecer integral-
mente do recurso de revista. Processo: RR - 580059/1999-3 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorren-
te(s): Vecol - Veículos Cordeirópolis Ltda., Advogado: Dr. Antônio
Sérgio Calil, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados no Comércio
de Limeira, Advogado: Dr. Walter Bergström, Decisão: por unani-
midade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "Con-
tribuições Confederativas e Assistenciais. Extensão aos Não-Asso-
ciados" por violação do art. 8º, V, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação aos empregados
associados ao sindicato. Processo: RR - 590402/1999-4 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s):
Vicunha S.A., Advogada: Dra. Gisèle Ferrarini Basile, Recorrido(s):
Vicente de Paula Vitor, Advogado: Dr. Zilah Canel Joly, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 596415/1999-8 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Gerdau S.A., Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Arcides Motta de Carvalho,
Advogado: Dr. Cícero Decusati, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista apenas quanto aos temas "Validade do Acordo
de Compensação" e "Horas Extras. Contagem Minuto a Minuto" e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o adicional de
horas extras sobre as horas destinadas à compensação de horário, bem
como para excluir do cômputo das horas extras os cinco minutos que
antecedem e/ou sucedem a jornada de trabalho. Se ultrapassado o
referido limite, como extra será considerada a totalidade do tempo
que exceder a jornada normal, conforme for apurado em liquidação
de sentença.Observação: Presente à Sessão a Dra. Maria Clara Leite
Machado, patrono do(a) Recorrente(s). Processo: RR - 605108/1999-
4 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito,
Recorrente(s): Maria Salete Braga e Outros, Advogado: Dr. Sid H.
Riedel de Figueiredo, Recorrido(s): Hospital das Clínicas da Facul-
dade de Medicina da Universidade de São Paulo, Procurador: Dr.
Roberto Joaquim Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista apenas quanto ao tema "Gratificação SUDS" por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para, reconhecendo a natureza salarial da gratificação SUDS, de-
terminar o pagamento de diferenças salariais decorrentes no 13º sa-
lário, repouso semanal remunerado, férias com o terço, FGTS, horas
extras, licenças médicas e qüinqüênios, apenas durante o período em
que a parcela foi paga aos Reclamantes, ou seja, até 8/4/1992, res-
peitado, todavia, o período prescricional delimitado na sentença. Pro-
ceda-se, ainda, ao recolhimento dos descontos previdenciários e fis-
cais sobre os créditos trabalhistas reconhecidos, observando-se o cri-
tério de incidência sobre o montante da condenação, e calculado ao
final. Custas, invertidas, recolhidas pelo Reclamado sobre o valor da
condenação, provisoriamente arbitrado em R$ 10.000,00, reembol-
sada a parte contrária do valor já pago anteriormente. Processo: RR
- 606957/1999-3 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Rider No-
gueira de Brito, Recorrente(s): Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Ly-
curgo Leite Neto, Recorrido(s): José Valderi Moreira, Advogada: Dra.
Roseclei Maria Dalla Flora, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista apenas quanto ao cômputo dos minutos que an-
tecedem e sucedem a jornada de trabalho, no cálculo das horas extras,
por contrariedade ao item nº 23 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI-1 e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que na
apuração das horas extras se desconsidere o excesso de jornada dos
dias em que não se ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a
duração normal do trabalho. Processo: RR - 607188/1999-3 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorren-
te(s): Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recor-
rido(s): Arlindo Correia, Advogado: Dr. Geraldo José Wietzikoski,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "Correção Monetária. Época Própria" por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
a correção monetária seja aplicada após o quinto dia útil do mês
subseqüente ao vencido, utilizando-se o índice do mês seguinte ao da
prestação dos serviços. Processo: RR - 613981/1999-3 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s):
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Re-
corrido(s): Edilson César de Nadai, Advogada: Dra. Lúcia Teixeira,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "Diferenças Salariais Decorrentes da Aplicação de
Instrumentos Normativos Regionais dos Bancários. Impossibilidade"
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes da aplicação
dos instrumentos normativos de âmbito regional. Processo: RR -

616126/1999-0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira
de Brito, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio
Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Gisele Doné Lima da Silva, Ad-
vogado: Dr. Ricardo Soares Moreira dos Santos, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 616127/1999-3 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal
S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Romaniello Valladão, Recorrido(s): Ar-
mindo Soares Filho, Advogado: Dr. Geraldo Marciano de Jesus, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de
revista. Processo: RR - 616953/1999-6 da 10a. Região, Relator:
Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Proforte S.A. -
Transporte de Valores, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,

Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Bento Tavares
de Abreu, Advogado: Dr. Jonas Duarte José da Silva, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 617713/1999-3 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo
S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Re-
corrido(s): Severina Geralda Amendola, Advogado: Dr. Heitor Fran-
cisco Gomes Coelho, Recorrido(s): Fundo Banespa de Seguridade
Social BANESPREV, Advogada: Dra. Deborah Marianna Cavallo,
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.Obser-
vação: Presente à Sessão o Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho,
patrono do(a) Recorrente(s). Processo: RR - 619666/1999-4 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorren-
te(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oli-
veira, Recorrido(s): Luiz Fellipe Fonseca Mendes, Advogado: Dr.
Omar de Paulo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista apenas quanto ao tema "Descontos para PREVI e CASSI" por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
autorizar os descontos em favor da PREVI e CASSI cabíveis sobre o
montante a ser pago. Processo: RR - 623337/2000-4 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos,
Recorrido(s): Abgail Sanches Gonçalves de Aguiar e Outros, Ad-
vogado: Dr. Marcelo Pimentel, Decisão: à unanimidade, não conhecer
do recurso de revista.Observação: Presente à Sessão o Dr. Juliano da
Cunha Frota Medeiros, patrono do(a) Recorrido(s). Processo: RR -
630816/2000-7 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Rider No-
gueira de Brito, Recorrente(s): Cléia Márcia Schmidt, Advogada: Dra.
Regilene Santos do Nascimento, Recorrido(s): Nossa Caixa - Nosso
Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação aos arts.
832 da CLT e 93, IX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe
provimento para, declarando nulos os acórdãos de fls. 387/389 e
399/400, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de
que examine o recurso ordinário da reclamante, como entender de
direito. Falou pelo Recorrido(s) a Dra. Maria Clara Leite Machado.
Processo: RR - 632573/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A.,
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Adilson do
Carmo Araújo, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 641483/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro
Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Condomínio Costa Verde
Tabatinga, Advogada: Dra. Rosana Rodrigues de Paula, Recorrido(s):
Pedro Gomes da Silva Neto, Advogada: Dra. Mônica Lindoso Soares,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 643251/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco BMD S. A. (Em
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Alberto Pimenta Júnior,
Recorrido(s): Izidoro Neves Santana, Advogada: Dra. Mara Lane
Pitthan Françolin, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista apenas quanto ao tema "Descontos Fiscais" por violação do
art. 46 da Lei nº 8.541/92 e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que o recolhimento das importâncias devidas a título de
imposto de renda seja calculado sobre o montante a ser pago ao
reclamante, conforme for apurado em liquidação de sentença, e de
acordo com as tabelas então vigentes. Processo: RR - 660460/2000-
8 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira,
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de
Oliveira, Recorrido(s): Wiliam Mattos Amorim, Advogado: Dr. Se-
bastião Jerônimo da Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Recurso de Revista. Processo: RR - 667023/2000-3 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos
Santos, Recorrido(s): Amanoir Bresolin e Outros, Advogado: Dr. Ciro
Ceccatto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto aos temas "Auxílio Alimentação. Natureza Jurídica" e
"Complementação de Aposentadoria. Auxílio Alimentação. Supres-
são" por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. Processo: RR - 673492/2000-5 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Plásticos Jundiaí S.A.,
Advogado: Dr. José Aparecido Marcussi, Recorrido(s): José Viveiros,
Advogado: Dr. Edison Silveira Rocha, Decisão: à unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 684599/2000-0 da
1a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorren-
te(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nilton
Correia, Recorrido(s): Carlos Santos e Outros, Advogada: Dra. Re-
gina Célia Tavares Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista no tocante à argüição de nulidade, por violação dos
arts. 93, IX, da Constituição Federal e 832 da CLT; e, no mérito, dar-
lhe provimento para declarar a nulidade da decisão de fls. 1.033/1.035
e determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da
Primeira Região, a fim de que profira outra decisão, mediante acu-
rado exame da petição de embargos de declaração, como entender de
direito.Observação: Presente à Sessão o Dr. Nilton Correia, patrono
do(a) Recorrente(s). Processo: RR - 696598/2000-6 da 2a. Região,
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Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco
Bradesco S.A., Advogada: Dra. Maria de Fátima Delfiol, Recor-
rido(s): Luís Carlos Nicinovas, Advogado: Dr. Otávio Cristiano Tadeu
Mocarzel, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto aos descontos previdenciários e fiscais por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a
retenção da importância devida a título de imposto de renda e con-
tribuição previdenciária do montante a ser pago ao Reclamante, con-
forme for apurado em liquidação de sentença, e de acordo com as
tabelas vigentes no momento em que o crédito se tornar disponível
para a beneficiária. Processo: RR - 703241/2000-5 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Jobe
Baltazar de Souza, Advogado: Dr. Márcio Aurélio Reze, Recorri-
do(s): Aços Villares S.A., Advogada: Dra. Aparecida Tokumi Hashi-
moto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 704025/2000-6 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Universidade Federal
de Minas Gerais - UFMG, Procuradora: Dra. Anamaria Pederzoli,
Recorrido(s): José Pedro do Amaral e Outro, Advogado: Dr. Nicanor
Eustáquio Pinto Armando, Decisão: por maioria, não conhecer do
recurso de revista. Vencido o Exmº Sr. Ministro João Batista Brito
Pereira, tendo sido deferida a juntada de voto vencido. Processo: RR
- 707124/2000-7 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Rider No-
gueira de Brito, Recorrente(s): Luiz Antônio da Silva, Advogada:
Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Recorrido(s): Eletropaulo - Ele-
tricidade de São Paulo S.A., Advogado: Dr. José Clóvis Garcia de
Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 718203/2000-3 da 12a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Indústria de Má-
quinas Bruno Ltda., Advogado: Dr. Flaviano da Cunha, Recorrido(s):
Juarez Fagundes, Advogado: Dr. Ivânio Cevey Ozorio, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, apenas quanto à ex-
tinção do contrato de trabalho pela aposentadoria espontânea, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar prescrito o direito de ação relativamente ao contrato de
trabalho primitivo mantido entre as partes e extinto pela aposen-
tadoria espontânea do reclamante, posto que a demanda foi ajuizada
após o decurso do biênio fixado pelo art. 7º, inc. XXIX, alínea "a", da
Constituição da República. Processo: RR - 726096/2001-6 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorren-
te(s): Adelino Ferreira Leite, Advogado: Dr. Hiroshi Hirakawa, Re-
corrido(s): Fanem Ltda., Advogado: Dr. Euclydes José Marchi Men-
donça, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 726097/2001-0 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Prosegur Brasil S.A.
Transportadora de Valores e Segurança, Advogado: Dr. Marco An-
tônio Alves Pinto, Recorrido(s): Manoel Moreira dos Reis, Advogada:
Dra. Cynthia Gateno, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista apenas quanto ao tema "Correção Monetária. Salário. Épo-
ca Própria" por contrariedade ao item nº 124 da OJ da SDI do TST e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a inci-
dência de correção monetária sobre os salários pagos até o 5º dia útil
do mês subseqüente ao vencido; se ultrapassada essa data, deve in-
cidir o índice de correção monetária do mês subseqüente ao da pres-
tação dos serviços, conforme apurado em liquidação de sentença.
Processo: RR - 726100/2001-9 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Bombril Círio S. A.,
Advogada: Dra. Gisele Garcia de Lima Morello, Recorrido(s): Marco
Antônio de Souza Borges, Advogado: Dr. Gilson José Simioni, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade ao Enunciado nº 153/TST e, no mérito, dar-lhe provimento
para, afastando a preclusão, declarar prescrito o direito de reclamar as
parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da
ação. Processo: RR - 726909/2001-5 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Companhia Paulista
de Trens Metropolitanos - CPTM, Advogado: Dr. Dráusio Aparecido
Villas Boas Rangel, Recorrido(s): Joanino Donizete Deliberato, Ad-
vogada: Dra. Marlene Ricci, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista apenas quanto aos efeitos da aposentadoria es-
pontânea, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação a incidência da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS efetuados antes da aposentadoria es-
pontânea. Processo: RR - 739503/2001-8 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Leiner Davis
Gelatin Brasil Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Luiz Rei-
chert, Recorrido(s): Carlos Cleber Tafernaberri dos Santos, Advo-
gado: Dr. Paulo Roberto Baron da Costa, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 753638/2001-1
da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito,
Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT,
Advogado: Dr. Eliasibe de Carvalho Simões, Recorrido(s): José Rai-
mundo Oliveira Santos, Advogado: Dr. Waldemiro Tolentino Sodré
Neto, Decisão: por maioria, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do art. 100 da Constituição Federal, vencido o Exmº Sr. Mi-
nistro Rider Nogueira de Brito, Relator, e, no mérito, por unani-
midade, dar-lhe provimento para reconhecer à Empresa Brasileira de
Correios e Telegráfos a aplicação do referido artigo. Redigirá o acór-
dão o Exmº Sr. Ministro Gelson de Azevedo. Processo: RR -
775090/2001-4 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira
de Brito, Recorrente(s): Banco Banestado S.A., Advogado: Dr. Eduar-
do Albuquerque Sant'Anna, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior,
Recorrido(s): Emília Isako Kawano de Siqueira, Advogado: Dr. Luís
Roberto Santos, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de
revista apenas quanto ao "Adicional de Transferência", por contra-
riedade ao item 113 da Orientação Jurisprudencial da SBDI1 e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o adicional de
transferência, bem assim os reflexos dele decorrentes. Observação:
Presente à Sessão o Dr. Eduardo Albuquerque Sant'Anna, patrono
do(a) Recorrente(s). A presidência da 5a. Turma deferiu a juntada de

instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto
procurador do Recorrente(s). Processo: RR - 805412/2001-4 da 24a.
Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorren-
te(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procuradora: Dra.
Adriana de Oliveira Rocha, Recorrido(s): Rudiney Duarte, Advogado:
Dr. Guisela Thaler Martini, Recorrido(s): Empresa de Transportes
Cruceña S.R.L., Advogado: Dr. Maurício Mazzi, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 114,
§ 3º, da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que se proceda aos descontos previdenciários, os
quais serão suportados pelo reclamante e pela reclamada, respon-
sáveis, cada qual com sua quota-parte, pelo custeio da Seguridade
Social, e incidirão sobre o valor total da condenação, na forma da lei.
Processo: RR - 805414/2001-1 da 24a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, Procuradora: Dra. Adriana de Oliveira Rocha,
Recorrido(s): Miguel Medina da Silva, Advogada: Dra. Ivone Tege
Alves, Recorrido(s): Moura & Junqueira Ltda, Advogada: Dra. De-
nise Maria Décco, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista por violação do artigo 114, § 3º, da Constituição da República
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que se proceda aos
descontos previdenciários, os quais serão suportados pelo reclamante
e pela reclamada, responsáveis, cada qual com sua quota-parte, pelo
custeio da Seguridade Social, e incidirão sobre o valor total da con-
denação, na forma da lei. Processo: RR - 11347/2002-2 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorren-
te(s): Sadia S.A., Advogada: Dra. Mônica Franco Bresolin, Recor-
rido(s): José Carlos Truculo, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Gar-
cez, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 17710/2002-0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Calçados Dilly Ltda., Ad-
vogada: Dra. Ângela Kirschner, Recorrido(s): Gessi Scheffler Heyl-
mann e Outro, Advogado: Dr. Paulo S. Diniz da Costa, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos temas "Es-
tabilidade de Membro da CIPA. Encerramento das Atividades da
Filial da Empresa", por divergência jurisprudencial, e "Honorários
Advocatícios", por contrariedade ao Enunciado nº 219 do TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
dos salários e reflexos referentes ao período de estabilidade de mem-
bro da CIPA, bem como o pagamento de honorários advocatícios.
Processo: RR - 29567/2002-7 da 10a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): São João Posto de
Abastecimento e Serviços Ltda., Advogada: Dra. Jaciara Valadares
Gertrudes, Recorrido(s): José Geovan de Souza Lemos, Advogado:
Dr. Alceste Vilela Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista por afronta ao artigo 789, § 4º, da CLT e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a validade da guia de
recolhimento de custas juntada à fl. 271, determinar o retorno dos
autos ao Tribunal Regional de origem para que prossiga no jul-
gamento do Recurso Ordinário, como entender de direito. Deixa-se de
examinar a preliminar de negativa de prestação jurisdicional, por
força do artigo 249, § 2º, do CPC. Processo: AIRR e RR -
433/1998-0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira
de Brito, Agravante(s) e Recorrido(s): João Fausto de Oliveira, Ad-
vogado: Dr. Naoko Matsushima Teixeira, Agravado(s) e Recorren-
te(s): Votorantim Celulose e Papel S.A., Advogado: Dr. Alberto Gris,
Decisão: por unanimidade: I) negar provimento ao agravo de ins-
trumento do reclamante; II) conhecer do recurso de revista da re-
clamada quanto aos temas "Adoção do Rito Sumaríssimo em Fase de
Recurso Ordinário. Processos em Curso", por vulneração ao art. 5º,
XXXVI e LV, da CF/88 e "Reflexos do Adicional de Insalubridade
nos Repousos Semanais Remunerados", por contrariedade ao item nº
103 da orientação jurisprudencial da SBDI1 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para, respectivamente, declarar que deverá ser ob-
servado o rito ordinário no caso dos autos, e excluir da condenação os
reflexos do adicional de insalubridade sobre os repousos semanais
remunerados. Processo: AG-RR - 535500/1999-0 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Adylson
Vaz Cabral, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Agravado(s):
Banco Bozano, Simonsen S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental. Processo: AG-RR - 553724/1999-7 da 6a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): BAN-
DEPREV - Bandepe Previdência Social, Advogada: Dra. Márcia Lyra
Bergamo, Agravado(s): João Pereira de Oliveira Neto, Advogada:
Dra. Maria da Conceição Bezerra, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo regimental. Processo: AG-RR - 613578/1999-
2 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agra-
vante(s): Dorival Ferreira de Souza, Advogado: Dr. Ubirajara Wan-
derley Lins Júnior, Agravado(s): DZ S.A. Engenharia, Equipamentos
e Sistemas, Advogado: Dr. Jarbas Martins Barbosa de Barros, De-
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. P ro -
cesso: AG-RR - 644838/2000-6 da 12a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Mário Cani, Advogado: Dr.
David Rodrigues da Conceição, Agravado(s): Malharia Cristina Ltda.,
Advogado: Dr. José Dailton Barbieri, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao agravo regimental. Processo: AG-AIRR -
775641/2001-8 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado:
Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Advogado: Dr. Gustavo Adolfo Maia
Júnior, Agravado(s): Jair Quintino Moreira, Advogado: Dr. Marcelo
de Oliveira Matias, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo regimental. Processo: AG-RR - 804169/2001-0 da 11a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s):
Telecomunicações do Amazonas S.A., Advogado: Dr. Marcelo Luiz
Ávila de Bessa, Agravado(s): Paulo Roberto da Silva, Advogado: Dr.
Francisco de Assis Ferreira Pereira, Agravado(s): Carlos Fernando
Sena, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental. Processo: AG-AIRR - 14759/2002-2 da 13a. Região, Re-

lator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Banco do
Nordeste do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Undário Andrade, Ad-
vogado: Dr. Ulysses Moreira Formiga, Agravado(s): José Clarino,
Advogado: Dr. Thélio Farias, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo regimental. Processo: A-RR - 576832/1999-3 da
9a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agra-
vante(s): Município de Curitiba, Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos,
Agravado(s): Altair de Paula, Advogada: Dra. Rose Paula Marzinek,
Agravado(s): Lipater - Limpeza, Pavimentação e Terraplanagem Lt-
da., Advogado: Dr. Nilton Correia, Advogado: Dr. Pedro Lopes Ra-
mos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro -
cesso: ED-RR - 515586/1998-7 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Rider Nogueira de Brito, Embargado(a): Hospital das Clínicas
da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, Procu-
radora: Dra. Maria Bernardete Guarita Bezerra, Embargante: Valéria
Veiga e Outros, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Decisão:
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-
RR - 547182/1999-2 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Rider
Nogueira de Brito, Embargante: Antônio José da Silva, Advogado:
Dr. Jairo Andrade de Miranda, Embargado(a): Petróleo Brasileiro
S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. P ro -
cesso: ED-RR - 590846/1999-9 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Rider Nogueira de Brito, Embargante: Benedito Vitorino, Ad-
vogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Embargado(a): Timken do
Brasil Comércio e Indústria Ltda., Advogado: Dr. Ubirajara Wan-
derley Lins Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração. Processo: ED-RR - 651083/2000-5 da 3a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: Arlindo
Seixas Neto, Advogado: Dr. Alcides Tavares Teixeira, Embargado(a):
Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação), Advogado: Dr. Ju-
liano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Decisão: por unanimi-
dade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-AIRR -
660906/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Embargante: Claudir Aparecido de Moraes, Advogado: Dr.
Antônio Fernando Guimarães Marcondes Machado, Embargado(a):
Viação Caprioli Ltda., Advogada: Dra. Rita de Cássia Bastos, De-
cisão: à unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, por
intempestivos. Processo: ED-AG-RR - 738189/2001-8 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante:
Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Em-
bargado(a): José Felizardo dos Santos, Advogado: Dr. Pedro Rosa
Machado, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. Processo: ED-AIRR - 766953/2001-5 da 4a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: Com-
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge
Sant'Anna Bopp, Embargado(a): Rodolfo Francisco Zarpe e Outros,
Advogado: Dr. Celso Hagemann, Advogado: Dr. Sérgio Lindoso Bau-
mann das Neves, Embargado(a): Companhia de Geração Térmica de
Energia Elétrica - CGTEE, Advogado: Dr. Eduardo Santos Cardona,
Embargado(a): Companhia Centro-Oeste de Distribuição de Energia
Elétrica, Embargado(a): Companhia Norte-Nordeste de Distribuição
de Energia Elétrica, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos
de declaração. Processo: ED-RR - 773019/2001-8 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: Banco
do Brasil S.A., Advogada: Dra. Regina do Amaral, Advogada: Dra.
Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Embargado(a): Carlos Roberto
Simon Juliani, Advogado: Dr. Elias Antônio Garbín, Decisão: por
unanimidade, acolher os embargos de declaração tão-somente para
prestar os esclarecimentos constantes do voto do Excelentíssimo Se-
nhor Ministro Relator. Processo: ED-AIRR - 14698/2002-3 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante:
Serviço Social do Comércio - SESC, Advogado: Dr. Marcelo Augusto
Pimenta, Embargado(a): Edmur Fraleoni, Advogado: Dr. Marcos An-
tônio Soler Ascêncio, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos
de declaração apenas para esclarecer que o recurso de revista não se
encontra deserto. Contudo, não se imprime aos embargos de de-
claração o efeito modificativo, porquanto verifica-se que deve ser
mantido o não provimento do agravo de instrumento, apenas com
base em outro fundamento, qual seja, não ficou demonstrada a pos-
sibilidade de conhecimento do recurso de revista com base na alínea
'c' do art. 896 da CLT, por incidência dos Enunciados nºs 126 e
221/TST. Processo: RR - 18504/2002-0 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Companhia de
Saneamento do Paraná - SANEPAR, Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Recorrido(s): Ministério Público do Trabalho da 9ª
Região, Procurador: Dr. Marisa Tiemann, Decisão: sem divergência,
adiar o julgamento a pedido do Exmº Sr. Relator. Nada mais havendo
a tratar, encerrou-se a Sessão às dez horas e dez minutos. E, para
constar, eu, Subdiretor da Secretaria, lavrei a presente Ata, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente e por mim
subscrita. Brasília, aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois
mil e três.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Presidente da Turma

CLÓVIS PEREIRA DA SILVA
Subdiretor da Secretaria

em exercício
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ATA DA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos doze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e três, às nove
horas, realizou-se a Segunda Sessão Ordinária da Quinta Turma do
Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do Excelentíssimo
Senhor Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO, presentes os Ex-
celentíssimos Senhores Ministros GELSON DE AZEVEDO, JOÃO
BATISTA BRITO PEREIRA , os Excelentíssimos Senhores Juízes
Convocados MARCUS PINA MUGNAINI, ROSITA DE NAZARÉ
SIDRIM NASSAR, ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA, o
Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Diana Isis Penna da Costa e
o Sudiretor da Secretaria da Turma, Clóvis Pereira da Silva. No
julgamento dos processos em que é relator o Exmo. Juiz Convocado
Marcus Pina Mugnaini não participou o Exmo. Ministro João Batista
Brito Pereira, no dos processos em que é relatora a Exma. Juíza
Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar não participou o Exmo.
Ministro Rider Nogueira de Brito, tendo presidido o Exmo. Sr. Mi-
nistro Gelson de Azevedo e no dos processos em que é relator o
Exmo. Juiz Convocado André Luís Moraes de Oliveira não participou
o Exmo. Ministro Gelson de Azevedo. Processo: RR - 583439/1999-
5 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito,
Recorrente(s): Aracruz Celulose S.A., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Recorrido(s): Maria Fraga Pereira, Advogada: Dra.
Eryka Farias De Negri, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista por violação dos artigos 93, IX, da CF, e 832 da CLT
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos
ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem a fim de que
apresente os esclarecimentos solicitados nos Embargos Declaratórios
de fls. 184/186, como entender de direito, ficando prejudicado o
exame do mérito do recurso de revista. Observação: Presente à Sessão
a Dra. Maria Clara Sampaio Leite patrona do(a) Recorrente(s). P ro -
cesso: RR - 570484/1999-3 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Shell Brasil S.A., Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Sérgio Gonçalves Men-
des, Advogado: Dr. Antônio Claret Vialli, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "Descontos
Previdenciários e Fiscais" por violação dos arts. 43 da Lei nº 8.212/91
e 46 da Lei nº 8.541/92 e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que sejam efetuados os descontos previdenciários sobre o
crédito do autor, bem como para determinar que o recolhimento das
importâncias devidas a título de imposto de renda seja calculado
sobre o montante a ser pago ao reclamante, conforme for apurado em
liquidação de sentença, e de acordo com as tabelas então vigentes.
Observação: Presente à Sessão a Dra. Maria Clara Sampaio Leite
patrona do(a) Recorrente(s). Processo: RR - 585989/1999-8 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorren-
te(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Felix Sady Roman-
zini, Recorrido(s): Angela Maria de Stefano Leite, Advogado: Dr.
Heitor Francisco Gomes Coelho, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista apenas quanto ao tema "Alteração Contratual.
Prescrição" por contrariedade ao Enunciado nº 294/TST e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação todas as verbas e
direitos decorrentes da condição de bancária, inclusive o pagamento
das 7ª e 8ª horas como extras e respectivos reflexos, bem como os
reflexos de horas extras nos sábados. Fica prejudicado o exame dos
temas "Alteração Contratual. Condição de Bancária" e "Dos Sábados
Como Dia de Repouso Remunerado". Observação: Presente à Sessão
o Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho, patrono do(a) Recorrido(s).
Processo: ED-AIRR - 685204/2000-0 da 1a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Embargante: César da
Silva Ferrino, Advogado: Dr. Antônio Landim Meirelles Quintella,
Advogada: Dra. Inês de Melo B. Domingues, Embargado(a): As-
sociação de Previdência dos Empregados do Banco Nacional da Ha-
bitação - PREVHAB, Advogado: Dr. Frederico de Moura Leite Es-
tefan, Decisão: à unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
Processo: ED-AIRR - 669926/2000-6 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Gelson de Azevedo, Embargante: Fundação CESP, Advo-
gada: Dra. Marta Caldeira Brazão, Embargado(a): Nailton Dourado
de Oliveira, Advogado: Dr. Marly Novaes Alves Vicente, Decisão: à
unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração. P ro c e s s o :
RR - 792834/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson
de Azevedo, Recorrente(s): Banco Santander Brasil S.A., Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Wanderley Francisco,
Advogado: Dr. Pedro Geraldo Coimbra Filho, Decisão: à unanimi-
dade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 5º, inc. LV,
da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, afas-
tando a aplicação do procedimento sumaríssimo, determinar o pro-
cessamento do recurso ordinário no procedimento ordinário e o re-
torno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta
Região, a fim de que prossiga no julgamento do mencionado recurso.
Prejudicada a análise das demais matérias presentes no recurso de
revista. Processo: RR - 467790/1998-1 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): SEPTEM - Ser-
viços de Segurança Ltda., Advogado: Dr. Eduardo Valentim Marras,
Recorrido(s): Rogério Carvalho Lages, Advogado: Dr. Roberto Fer-
reira da Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista quanto à responsabilidade pelos descontos previdenciários,
por conflito jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que seja observada, quanto nos descontos previdenciários,
também a responsabilidade do reclamante, segundo sua cota-parte.
Processo: AG-AIRR - 730524/2001-3 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Banco Bandei-
rantes S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s):
Leocildes Camilo Costa, Advogado: Dr. Adauri Mota Jacob, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. P ro c e s s o :
RR - 785674/2001-0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro João
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Camargo Correa Equipamentos
Elétricos S.A., Advogada: Dra. Ana Beatriz Ramalho de Oliveira,
Recorrido(s): Douglas Maurício da Costa, Advogado: Dr. João Gilmar

Güntzel, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
apenas quanto ao acordo de compensação e à forma de retenção dos
descontos fiscais, por dissenso interpretativo, e, no mérito dar-lhe
provimento para restabelecer a sentença no que tange ao pagamento
do adicional de hora extra previsto no Enunciado 85 do TST e para
determinar que os descontos fiscais sejam efetuados sobre o valor
total da condenação, no momento que o crédito se tornar disponível
para o reclamante. Processo: RR - 217/2000-4 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco
do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos,
Recorrido(s): Roberto Carlos Nascimento, Advogado: Dr. Roberto
Carlos Nascimento, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista por violação do artigo 5º, incisos XXXVI e LV, da CF/88
e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando a decisão proferidas
pelo Tribunal Regional, de fls. 178 e 184/185, determinar o retorno
dos autos ao TRT de origem, para que outra decisão seja proferida,
obedecido o rito ordinário. Processo: AIRR - 3038/2002-2 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravan-
te(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado:
Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Agravado(s): Maria da Conceição
Estevão de Barros, Advogado: Dr. Silvio Soares da Fonseca, Agra-
vado(s): Monteregis Serviços Técnicos Ltda, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
6429/2002-3 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira

de Brito, Agravante(s): Serviço Federal de Processamento de Dados -
SERPRO, Advogado: Dr. Wilton Roveri, Agravado(s): Márcio Fran-

cisco de Oliveira, Advogado: Dr. Koshi Ono, Agravado(s): Hiper
Serviços Ltda., Advogado: Dr. Edilson Silva da Conceição, Decisão:
por unanimidade, rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
19719/2002-3 da 21a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira
de Brito, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad-
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): João Maria
Pereira Bezerra, Advogado: Dr. Joel Martins de Macedo Filho, Agra-
vado(s): Petrogold - Engenharia Ltda, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
19730/2002-3 da 21a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira
de Brito, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad-
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Francisco
Monteiro de França, Advogado: Dr. Joel Martins de Macedo Filho,
Agravado(s): Engemec - Engenharia e Montagem Ltda, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
RR - 31023/2002-8 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Rider
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Industrial e Comercial Brasileira
S.A. - INCOBRASA, Advogado: Dr. Eliane Covolo Melgarejo, Re-
corrido(s): Oraci José Ribeiro, Advogada: Dra. Lúcia Cecília Ca-
sanova Ritter, Recorrido(s): Santista Alimentos S.A., Advogado: Dr.
Francisco Magno Goulart Moreira, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "Intervalo In-
trajornada Suprimido. Valor Devido" por divergência jurisprudencial
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: ED-AIRR -
37952/2002-0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira
de Brito, Embargante: Vulcan Material Plástico S.A., Advogado: Dr.
Dirceu José Sebben, Embargado(a): Léo Lopes Baron, Advogado: Dr.
Otávio Chaves, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração e, por entendê-los meramente protelatórios, condenar a
Embargante a pagar ao Embargado multa de 1% (um por cento) sobre
o valor da causa, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do CPC.
Processo: RR - 437118/1998-0 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Estado do Rio Grande
do Sul, Procuradora: Dra. Yassodara Camozzato, Recorrido(s): Car-
mem Terezinha Gonçalves, Advogada: Dra. Vera Maria Amador dos
Reis, Recorrido(s): Círculo de Pais e Mestres do Colégio Estadual
Cândido José Godói, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista apenas quanto ao tema "Contrato de Trabalho com As-
sociação de Pais e Mestres. Inexistência de Responsabilidade So-
lidária ou Subsidiária do Estado" por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a inexistência de vínculo
de emprego entre a Reclamante e o Estado do Rio Grande do Sul e de
qualquer responsabilidade pelos débitos trabalhistas, determinar sua
exclusão da lide, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. Pre-
judicado o exame dos demais temas ventilados no recurso. P ro c e s s o :
ED-ED-RR - 438684/1998-0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro
Rider Nogueira de Brito, Embargado(a): Ministério Público do Tra-
balho da 15ª Região, Procurador: Dr. Renata Cristina Piaia Petrocino,
Embargado(a): Performance Recursos Humanos Assessoria Ltda., Ad-
vogada: Dra. Vera Ligia Abrão Jana, Embargante: Banco do Estado
de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Embargado(a): Marcos Antônio dos Santos, Advogada: Dra.
Márcia Aparecida Camacho Misailidis, Embargado(a): Bemag - Ser-
viços Gerais S.C. Ltda., Decisão: por unanimidade, rejeitar os em-
bargos de declaração. Processo: ED-ED-RR - 475307/1998-9 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante:
Fundação Vale do Rio Doce de Seguridade Social - VALIA, Ad-
vogado: Dr. Rodrigo Reis de Faria, Advogado: Dr. Rosimeri Carecho
Cavalvante, Embargado(a): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD,
Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): Margarida Lima, Ad-
vogada: Dra. Viviane Poppe Costa, Decisão: por unanimidade, aco-
lher os embargos de declaração de fls. 520/522 para, aplicando-lhes
efeito modificativo diante da inexistência do vício encontrado no
acórdão de fls. 517/518, rejeitar os embargos de declaração de fls.
503/513. Processo: RR - 490956/1998-3 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Colla Cons-
truções Ltda., Advogado: Dr. Amaranto Gomes do Nascimento, Re-
corrido(s): Deoclécio João Hahn, Advogado: Dr. Waldemar Blacher,
Decisão: por unanimidade: I) conhecer do recurso de revista quanto à
compensação de horário em atividade insalubre, por contrariedade ao
Enunciado nº 349/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver
a Reclamada do pagamento do adicional de horas extras no período

de 18.12.91 a 02.02.92; II) conhecer do recurso de revista em relação
ao cômputo dos minutos que antecedem e sucedem a jornada de
trabalho no cálculo das horas extras, por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que na apuração das
horas extras se desconsidere o excesso de jornada dos dias em que
não se ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração normal
do trabalho; III) não conhecer do recurso de revista no tocante à
equiparação salarial. Processo: RR - 535212/1999-6 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Santo
Amaro Transportes, Locação e Comércio de Veículos Ltda., Ad-
vogada: Dra. Maristela Daniel dos Santos, Advogado: Dr. Antônio
Carlos Zarif, Recorrido(s): Jesonias Baltazar Anselmo, Advogado: Dr.
Luiz Carlos Dedami, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
apenas quanto ao tema "Descontos Previdenciários e Fiscais" por
divergência jurisprudencial e por violação dos arts. 43 da Lei nº
8.212/91 e 46 da Lei nº 8.541/93 e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar o recolhimento das contribuições a título de Imposto
de Renda e Previdência Social a serem calculadas sobre o montante
devido ao reclamante, conforme for apurado em liquidação de sen-
tença, de acordo com as tabelas então vigentes. Processo: RR -
540975/1999-8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira
de Brito, Recorrente(s): Companhia Siderúrgica Belgo Mineira, Ad-
vogado: Dr. José Carlos Rabello Soares, Recorrido(s): Romeu Sales
Costa, Advogado: Dr. José Carlos Gobbi, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista apenas em relação ao cômputo dos
minutos que antecedem e sucedem a jornada de trabalho no cálculo
das horas extras, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que na apuração das horas extras se
desconsidere o excesso de jornada dos dias em que não se ultrapassa
de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho,
conforme apurado em liquidação de sentença. Processo: RR -
542108/1999-6 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira
de Brito, Recorrente(s): Berneck & Cia., Advogado: Dr. Marco Au-
rélio Guimarães, Recorrido(s): Acir Miguel de Araújo, Advogado: Dr.
Luiz Trybus, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista apenas quanto ao tema "Acordo de Compensação de Jornada de
Trabalho. Extrapolação da Jornada" por divergência Jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhes provimento parcial para limitar a condenação ao
pagamento do adicional sobre as horas extras destinadas à com-
pensação, nos termos do item nº 220 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI1 desta Corte. Processo: RR - 572739/1999-8 da 16a. Região,
Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Es-
tado do Maranhão, Procurador: Dr. Fausta Maria R de S Pereira,
Recorrido(s): Wilson Nazaré dos Reis, Advogada: Dra. Maria das
Graças, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Honorários Advocatícios" por contrariedade
ao Enunciado nº 219 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento da verba honorária. P ro c e s s o :
RR - 576228/1999-8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Rider
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado:
Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Sérgio Rosa Marques, Ad-
vogado: Dr. Edison Urbano Mansur, Decisão: por unanimidade, não
conhecer integralmente do recurso de revista. Processo: RR -
577293/1999-8 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro Rider No-
gueira de Brito, Recorrente(s): Banco Mercantil de São Paulo S.A. -
FINASA, Advogada: Dra. Vera Lúcia Nonato, Recorrido(s): Orcione

Ferreira Guimarães, Advogado: Dr. Antônio Alves Ferreira, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao
tema "Aposentadoria Espontânea. Extinção do Contrato de Trabalho"
por violação do caput do art. 453 da CLT e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando a decisão do Tribunal Regional, res-
tabelecer a sentença que indeferiu o pedido de reintegração ao em-
prego. Processo: RR - 586389/1999-1 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Paulo Leite Pereira
e Outro, Advogado: Dr. José Quaglio, Recorrido(s): Capital Serviços
de Vigilância e Segurança Ltda., Advogado: Dr. José Ricardo Sant'an-
na, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "Jornada Noturna. Prorrogação. Adicional Noturno"
por violação do § 5º do art. 73 da CLT e por contrariedade ao Item
nº 06 da Orientação Jurisprudencial da SDI e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão do Tribunal Regional, con-
denar a Reclamada ao pagamento de adicional noturno, relativamente
às prorrogações de horário, apenas nas hipóteses em que a jornada
noturna tiver sido cumprida integralmente pelos Reclamantes, isto é,
de 22:00hs às 5:00hs. Processo: ED-RR - 588920/1999-7 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante:
Usina São Martinho S.A., Advogada: Dra. Maria Amélia Souza da
Rocha, Embargado(a): Odilon Faria Júnior, Advogado: Dr. Francisco
Cassiano Teixeira, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de
declaração apenas para prestar os esclarecimentos constantes do voto
do Exmo. Sr. Ministro Relator. Processo: RR - 605333/1999-0 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorren-
te(s): Vale do Ivaí S.A. - Açúcar e Álcool, Advogada: Dra. Vera
Lúcia de Mello, Recorrido(s): Lazaro Aparecido Campos, Advogado:
Dr. Deusdério Tórmina, Decisão: por unanimidade, não conhecer
integralmente do recurso de revista. Processo: RR - 615123/1999-2
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito,
Recorrente(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogada: Dra. Antônia Re-
gina Tancini Pestana, Recorrido(s): José Marcos Baptista e Outro,
Advogado: Dr. José Abud Victar Filho, Recorrido(s): Cooperativa de
Trabalho dos Trabalhadores Rurais de São José do Rio Preto e Região
Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do re-
curso de revista. Processo: RR - 618110/1999-6 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recor-
rido(s): Regina Aparecida Bernardi Bianchini, Advogada: Dra. Aline
Fabiana Campos Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista apenas quanto ao tema "Critério de Retenção do
Imposto de Renda" por violação do art. 46 da Lei nº 8.541/92 e, no
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mérito, dar-lhe provimento para determinar a retenção da importância
devida pela Reclamante a título de imposto de renda do montante a
ser pago, conforme for apurado em liquidação de sentença, e de
acordo com as tabelas vigentes no momento em que o crédito se
tornar disponível para o beneficiário. Processo: RR - 619959/1999-7
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito,
Recorrente(s): Aços Villares S.A., Advogado: Dr. Mário Gonçalves
Júnior, Recorrido(s): Cláudio de Jesus Guimarães, Advogada: Dra.
Ana Luiza Rui, Decisão: por unanimidade, não conhecer integral-
mente do recurso de revista. Processo: RR - 643148/2000-6 da 11a.
Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorren-
te(s): EUCATUR - Empresa União Cascavel de Transportes e Tu-
rismo Ltda., Advogado: Dr. José Ricardo Abrantes Barreto, Recor-
rido(s): Iracema de Souza Mouzinho, Advogado: Dr. Geraldo da Silva
Frazão, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista. Processo: RR - 666391/2000-8 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Sucocítrico Cutrale
Ltda., Advogada: Dra. Antônia Regina Tancini Pestana, Recorrido(s):
Luiz Prudenciano e Outros, Advogada: Dra. Dalva Mendes Caruso,
Recorrido(s): Cooperativa de Trabalho dos Trabalhadores Rurais de
Araraquara e Região Ltda - Coopertrara, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Processo: AIRR - 715555/2000-
0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito,
Agravante(s): Ismael Corrêa, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Ca-
macho Misailidis, Agravado(s): Zobor Indústria Mecânica Ltda., Ad-
vogado: Dr. Nilton Benestante, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: ED-AIRR -
722002/2001-5 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Rider No-
gueira de Brito, Embargante: Usina São José S.A. Açúcar e Álcool,
Advogado: Dr. Winston Sebe, Embargado(a): Dezinho Ângelo dos
Santos, Advogado: Dr. Odimir Lazaro de Jesus Bonassa, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: RR -
755591/2001-0 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro Rider No-
gueira de Brito, Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr. Ma-
noel Lopes de Sousa, Recorrido(s): João Silvério Batista, Advogado:
Dr. Aldens da Costa Monteiro, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista por ofensa ao art. 100, § 1º, da Constituição
Federal e, no mérito, à unanimidade, dar-lhe provimento para excluir
da condenação a incidência de juros de mora na expedição do pre-
catório complementar. Processo: ED-AIRR - 758532/2001-6 da 23a.
Região, corre junto com AIRR-758533/2001-0, Relator: Min. Mi-
nistro Rider Nogueira de Brito, Embargante: Caixa de Previdência e
Assistência dos Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF,
Advogado: Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva, Embargado(a): Josefina da
Curz Coelho, Advogado: Dr. Israel Anibal Silva, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos de declaração e, por considerá-los
meramente protelatórios, aplicar à Embargante a multa de 1% (um
por cento) sobre o valor da causa, prevista no parágrafo único do art.
538 do CPC. Processo: ED-AIRR - 760628/2001-5 da 23a. Região,
corre junto com AIRR-758530/2001-9, Relator: Min. Ministro Rider
Nogueira de Brito, Embargante: Caixa de Previdência e Assistência
dos Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado:
Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva, Embargado(a): Aquilino de Arruda
Pinto, Advogado: Dr. Israel Anibal Silva, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os embargos de declaração e, por considerá-los meramente
protelatórios, aplicar à Embargante a multa de 1% (um por cento)
sobre o valor da causa, prevista no parágrafo único do art. 538 do
CPC. Processo: AIRR - 793586/2001-0 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): General Motors
do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Agra-
vado(s): Luiz Manoel dos Santos, Advogado: Dr. Leôncio Silveira,
Agravado(s): Axis Sinimbu Logística Automotiva Ltda., Advogado:
Dr. Luiz Carlos Amorim Robortella, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
796539/2001-8 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira
de Brito, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad-
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Wellington
Soares dos Santos, Advogado: Dr. Enzo Sciannelli, Agravado(s):
Massa Falida Keleti Engenheiros Associados Ltda., Advogado: Dr.
Mário Unti Júnior, Agravado(s): Montreal Engenharia S.A., Advo-
gado: Dr. Arnaldo Garcia Valente, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: ED-AIRR -
803234/2001-7 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira
de Brito, Embargante: Goodyear do Brasil Produtos de Borracha
Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Embar-
gado(a): José Silva Goes Filho, Advogado: Dr. Darmy Mendonça,
Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração apenas
para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Excelentíssimo
Senhor Ministro Relator. Processo: AIRR - 807131/2001-6 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravan-
te(s): Universidade Federal de Juiz de Fora, Procurador: Dr. Paulo de
Andrade Ribeiro Neto, Agravado(s): Sinvaldo Afonso de Macedo,
Advogado: Dr. José Ricardo Dily, Agravado(s): NARH - Núcleo de
Apoio aos Recursos Humanos e Construções Ltda, Advogado: Dr.
Arlindo Ambrósio Filho, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento. Processo: RR - 807959/2001-8 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Re-
corrente(s): Nivaldo Luís Sentanin, Advogado: Dr. Antônio Osmir
Servino, Recorrido(s): Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL,
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista por contrariedade à Orientação Juris-
prudencial nº 83/SDI e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando
a prescrição total, anular as decisões percorridas, determinando o
retorno dos autos 2ª Vara do Trabalho de Araraquara, para que exa-
mine a ação trabalhista do Autor como entender de direito. P ro c e s s o :
RR - 808374/2001-2 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Rider
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advo-
gado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Recorrido(s): Benedito Mas-
sellli, Advogado: Dr. Ibiraci Navarro Martins, Decisão: por unani-

midade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 5º,
XXXVI e LV, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para, anu-
lando a decisão proferida no acórdão do Tribunal Regional de fls.
939/941, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, para que
outra decisão seja proferida, obedecido o rito ordinário. Prejudicado o
exame dos demais temas do recurso de revista. Processo: AIRR -
808967/2001-1 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira
de Brito, Agravante(s): União Federal (Extinta LBA), Procurador: Dr.
Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Roberta Campos Prata, Ad-
vogado: Dr. Gláucio Gontijo de Amorim, Decisão: à unanimidade,
dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a pu-
blicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes
e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos ter-
mos da Resolução Administrativa nº 736/2000 do TST. Processo: RR
- 542119/1999-4 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Rider No-
gueira de Brito, Recorrente(s): Paramount Lansul S.A., Advogado:
Dr. Edson Morais Garcez, Recorrido(s): Godo Rodolfo Goemann
Júnior, Advogado: Dr. Luciano Dal-Forno Rodrigues, Decisão: sem
divergência, suspender o julgamento em virtude do pedido de vista
regimental do Exmo. Sr. Ministro João Batista Brito Pereira. Nada
mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às nove horas e trinta
minutos. E, para constar, eu, Subdiretor da Secretaria, lavrei a pre-
sente Ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro
Presidente e por mim subscrita. Brasília, aos doze dias do mês de
fevereiro do ano de dois mil e três.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Presidente da Turma

CLÓVIS PEREIRA DA SILVA
Sudiretor da Secretaria

<!ID530627-0>

ATA DA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e três, às
nove horas, realizou-se a Terceira Sessão Ordinária da Quinta Turma
do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do Excelen-
tíssimo Senhor Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO, presentes
os Excelentíssimos Senhores Ministros GELSON DE AZEVEDO,
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA , os Excelentíssimos Senhores
Juizes Convocados MARCUS PINA MUGNAINI, ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR, ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA,
o Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Vera Regina Della Pozza
Reis e o Subdiretor da Secretaria da Turma, Clóvis Pereira da Silva.
No julgamento dos processos em que é relator o Exmo. Juiz Con-
vocado Marcus Pina Mugnaini não participou o Exmo. Ministro João
Batista Brito Pereira, no dos processos em que é relatora a Exma.
Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar não participou o
Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, tendo presidido o Exmo. Sr.
Ministro Gelson de Azevedo e no dos processos em que é relator o
Exmo. Juiz Convocado André Luís Moraes de Oliveira não participou
o Exmo. Ministro Gelson de Azevedo. Processo:AIRR - 511/1998-3
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agra-
vante(s): Luceni Rocha dos Santos Ferraz, Advogada: Dra. Gisela
Kops Ferri, Agravado(s): Unimed Campinas - Cooperativa de Tra-
balho Médico, Advogada: Dra. Valéria Villar Arruda, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s -
so:AIRR - 994/1998-7 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Gel-
son de Azevedo, Agravante(s): Mogiana Alimentos S.A., Advogado:
Dr. Fábio da Gama Cerqueira Job, Agravado(s): Antônio Gerônimo
da Silva, Advogada: Dra. Elza Maria Argenton e Queiróz, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s -
so:AIRR - 903/1999-4 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Gel-
son de Azevedo, Agravante(s): Robert Bosch Ltda., Advogado: Dr.
Ricardo Pires Bellini, Agravado(s): Sônia Aparecida Pontel, Advo-
gado: Dr. Alcides Carlos Bianchi, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo:AIRR - 1241/1999-
7 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agra-
vante(s): Predileto Pena Branca Alimentos S.A., Advogada: Dra. Ju-
liana de Queiroz Guimarães, Agravado(s): Maciel Felício, Advogada:
Dra. Ana Paula de Castro Martini, Decisão: à unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo:AIRR - 1391/1999-3
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agra-
vante(s): Marcos Rogério de Faria, Advogada: Dra. Renata V. Ulian
Megale, Agravado(s): Adriano Coselli S.A. - Comércio e Importação,
Advogado: Dr. Antônio Daniel Cunha Rodrigues de Souza, Advo-
gado: Dr. Francisco Antônio de Camargo Rodrigues de Souza, De-
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo:AIRR - 1651/1999-2 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Ednea Vieira da Silva e
Outra, Advogado: Dr. Zélio Maia da Rocha, Agravado(s): Teleco-
municações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da
Silva Emerenciano, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo:AIRR - 2601/1999-1 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Ed-
son Leite Cunha Matos, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Agravado(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Ad-
vogada: Dra. Maria Aparecida Alves, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo:AIRR -
663946/2000-7 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de
Nazaré Sidrim Nassar, Agravante(s): Berneck & Cia., Advogada: Dra.
Sandra Calabrese Simão, Agravado(s): Mara Lúcia Salzvedel Furtado,
Advogado: Dr. Fernando Almeida de Oliveira, Decisão: à unani-
midade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s -
so:AIRR - 700363/2000-8 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Agravante(s): Korean Air Lines
Company Limited, Advogado: Dr. Luiz Carlos Amorim Robortella,
Agravado(s): Ana Lúcia Matera Fischer Ribeiro, Advogada: Dra. Rita
de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: à unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo:AIRR - 703083/2000-0 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravan-
te(s): Cooperativa dos Colhedores de Citrus Ltda., Advogado: Dr.

Marcelo Fernandes Gaetano, Agravado(s): Idario Jesus Francisconi,
Advogada: Dra. Roberta Moreira Castro, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo:AIRR -
715057/2000-0 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro Rider No-
gueira de Brito, Agravante(s): Antônio Venâncio da Silva e Com-
panhia Ltda., Advogado: Dr. Alexandre Duarte de Lacerda, Agra-
vado(s): Francisco de Assis Cysne Júnior, Advogada: Dra. Valéria
Barnabé Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento. Processo:AIRR - 767798/2001-7 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravado(s): Ge-
ralda da Conceição Oliveira de Castro, Advogado: Dr. José Eustáquio
da Silva, Agravado(s): Município de Belo Horizonte, Advogada: Dra.
Cristiana Rodrigues Gontijo, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo:AIRR - 778810/2001-0
da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agra-
vante(s): Vicol do Brasil Empreendimentos Imobiliários Ltda., Ad-
vogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Agravado(s): Jefferson Xi-
menes Filho, Advogado: Dr. Ruy Costa, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo:AIRR -
780442/2001-6 da 10a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de
Nazaré Sidrim Nassar, Agravante(s): Antônio Venâncio da Silva e
Companhia Ltda., Advogado: Dr. Alexandre Duarte de Lacerda,
Agravado(s): Daniel Magno da Silva, Advogada: Dra. Valéria Bar-
nabé Lima, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo:AIRR - 781281/2001-6 da 1a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Agravan-
te(s): Moisés Pinto de Oliveira, Advogado: Dr. Fernando de Figuei-
redo Moreira, Agravado(s): Telemar Norte Leste S.A. - Filial Rio de
Janeiro, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s -
so:AIRR - 786054/2001-4 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro
Gelson de Azevedo, Agravante(s): Continental do Brasil Produtos
Automotivos Ltda., Advogada: Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba,
Agravado(s): Pedro Pidosa, Advogado: Dr. Luiz Gustavo Busanelli,
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo:AIRR - 786510/2001-9 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): PLY Consultoria e
Serviços Temporários Ltda., Advogado: Dr. André Andrade Viz,
Agravado(s): Fábio Rodrigues Afonso, Advogado: Dr. José Rodrigues
Mandú, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo:AIRR - 794640/2001-2 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Chirlei Ro-
drigues de Abreu, Advogado: Dr. Heloisa Cristina Drugovich Oli-
veira, Agravado(s): Qualieng Engenharia de Montagens Ltda., Ad-
vogado: Dr. Caxias de Carvalho e Mello, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo:AIRR -
801753/2001-7 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): Renato de Oliveira Lima, Advogado: Dr.
Carlos Alberto de Oliveira, Agravado(s): Banco ABN Amro S.A.,
Advogado: Dr. Márcio Guimarães Pessoa, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo:AIRR -
808344/2001-9 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): Pergi Cafiero, Advogado: Dr. Sebastião de
Souza, Agravado(s): Associação de Previdência dos Empregados do
Banco Nacional da Habitação - PREVHAB, Advogado: Dr. Frederico
de Moura Leite Estefan, Agravado(s): Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Decisão: à una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s -
so:AIRR - 809463/2001-6 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro
Gelson de Azevedo, Agravante(s): Herbert Viana Moniz Júnior, Ad-
vogada: Dra. Ana Virgínia Porto de Freitas, Agravado(s): Banco do
Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. Raimundo
Feitosa Carvalho Gomes, Decisão: à unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo:AIRR - 811291/2001-8 da 6a.
Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s):
Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil S.A., Advogado: Dr. Abel
Luiz Martins da Hora, Agravado(s): Everaldo José de Oliveira, Ad-
vogado: Dr. Paulo Azevedo, Decisão: à unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo:AIRR - 811823/2001-6
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agra-
vante(s): Companhia Paulista de Força e Luz, Advogado: Dr. Lycurgo
Leite Neto, Agravado(s): Adriano Cesar dos Santos, Advogado: Dr.
José Airton Lisbôa de Souza, Decisão: à unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento. Processo:AIRR - 813416/2001-3 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravan-
te(s): General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mes-
quita Barros Júnior, Agravado(s): José Teixeira de Moura, Advogado:
Dr. Paulo Donizeti da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento. Processo:AIRR - 6930/2002-5 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravan-
te(s): Mário Fernandes Silva, Advogada: Dra. Rosângela Lima da
Silva, Agravado(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TE-
LERJ, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s -
so:AIRR - 8764/2002-1 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Rider
Nogueira de Brito, Agravante(s): Light Serviços de Eletricidade S.A.,
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): José Carlos dos
Santos, Advogado: Dr. João Arthur Denegri, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o : A I R R
- 40139/2002-3 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Rider No-
gueira de Brito, Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição,
Advogado: Dr. Paulo Sérgio João, Agravado(s): Helbert Mário de
Morais, Advogado: Dr. Generoso Flávio de Almeida, Decisão: por
unanimidade, rejeitar a preliminar argüida na contraminuta e, no
mérito, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo:RR -
435712/1998-8 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Klabin Fabricadora de Papel e Celulose
S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): An-
tônio Ingles Ferreira, Advogado: Dr. Paulino Batista Diniz, Decisão:
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à unanimidade, deixar de pronunciar a nulidade da decisão regional
proferida no julgamento dos embargos de declaração, por negativa de
prestação jurisdicional, nos termos do § 2º do art. 249 do Código de
Processo Civil; conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema
"horas in itinere" e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o pagamento dos primeiros noventa minutos como horas
in itinere. Processo:RR - 438189/1998-1 da 5a. Região, Relator:
Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Jorge Urbano de
Jesus e Outros, Advogado: Dr. José da Silva Caldas, Recorrido(s):
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr.
João Marmo Martins, Decisão: à unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista. Processo:RR - 441345/1998-2 da 1a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco
do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ, Advogado: Dr. Leandro
Rebello Apolinário, Recorrente(s): Jairo Negrelli, Advogado: Dr. Ha-
roldo de Castro Fonseca, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr.
Os Mesmos, Recorrido(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do
Sistema Integrado Banerj-PREVIBANERJ (Em Liquidação Extraju-
dicial), Advogado: Dr. Marcelo Barboza Alves de Oliveira, Decisão:
por unanimidade, rejeitar os pedidos constantes das petições de fls.
1.377, 1.382 e 1.308/1.316 e não conhecer integralmente de ambos os
recursos de revista. Processo:RR - 451517/1998-4 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Eduardo
Moreira Júnior, Advogado: Dr. Ricardo Marcelo Fonseca, Recor-
rido(s): Norton S.A. Indústria e Comércio, Advogado: Dr. José Ro-
berto Dutra Hageböck, Decisão: à unanimidade, deixar de apreciar a
argüição de nulidade da decisão regional, por força do art. 249, § 2º,
do CPC; conhecer do recurso de revista, quanto ao adicional de
transferência, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento, para determinar o pagamento do referido adicional. P ro -
cesso:RR - 454285/1998-1 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Flumar - Transportes
Fluviais e Marítimos S.A., Advogado: Dr. José Alberto de Castro,
Recorrido(s): José Aparecido dos Santos, Advogada: Dra. Soraia R.
Negrão, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
apenas quanto ao tema "horas extras - ônus da prova", por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, refor-
mando o v. acórdão do Regional, excluir da condenação as horas
extras e reflexos. Processo:RR - 454747/1998-8 da 5a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Antônio Félix
Queiroz, Advogado: Dr. Fábio Antônio Magalhães de Nóvoa, Re-
corrido(s): Banco do Estado da Bahia S.A. - BANEB, Advogado: Dr.
Ânderson Souza Barroso, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso:RR - 461656/1998-1 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): FEPASA - Ferrovia Paulista S.A.,
Advogada: Dra. Gisela Vieira Grandini, Advogado: Dr. Juliano Ri-
cardo de Vasconcellos Costa Couto, Recorrido(s): Flávio Fernandes
Camacho, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Decisão:
à unanimidade, conhecer do recurso por contrariedade ao Enunciado
nº 291/TST e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para, excluindo
da condenação a integração de horas extraordinárias, determinar o
pagamento de indenização correspondente ao valor equivalente ao de
um mês de horas suprimidas para cada ano ou fração igual ou su-
perior a seis meses de prestação de serviço acima da jornada normal.
Processo:RR - 467618/1998-9 da 17a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Estado do Espírito
Santo, Procurador: Dr. Luiz Carlos de Oliveira, Recorrido(s): Juraci
Soares Ribeiro, Advogada: Dra. Diene Almeida Lima, Recorrido(s):
COLIMPRE - Conservação, Limpeza e Prestação de Serviços Ltda,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto ao tema "honorários advocatícios", por contrariedade às Sú-
mulas 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação os honorários advocatícios. Processo:RR -
475555/1998-5 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Cervejarias Reunidas Skol-Caracu S.A. e
Outra, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): José
Alexandre Barbosa dos Santos, Advogado: Dr. João Américo Pinheiro
Martins, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto à argüição de nulidade por violação dos arts. 93, IX, da
Constituição Federal e 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento
para declarar a nulidade da decisão de fls. 118/120 e determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da Décima Re-
gião para novo julgamento, examinando-se a questão apresentada na
petição de embargos de declaração, como entender de direito. Fica
prejudicada, em conseqüência, a análise do tema relativo à respon-
sabilidade subsidiária quanto aos créditos trabalhistas. Processo:RR -
480865/1998-1 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de

Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Município de Belo Horizonte,
Procuradora: Dra. Dione Ferreira Pinto, Recorrido(s): Ricardo Tadeu
de Amorim Moreira, Advogado: Dr. Clóvis Silva Moreira, Decisão: à
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo:RR -
493510/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Ismael Quirino, Advogado: Dr. Hélio
Carvalho Santana, Recorrido(s): Banco Itaú S.A. e Outra, Advogado:
Dr. Eduardo Albuquerque Sant'Anna, Advogado: Dr. Victor Russo-
mano Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista interposto pelo reclamante. A presidência da 5a. Turma de-
feriu a juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da
tribuna pelo douto procurador do Recorrido(s).
Observação: Presente à Sessão o Dr. Eduardo Albuquerque Sant'An-
na, patrono do(a) Recorrido(s). Processo:RR - 499538/1998-7 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recor-
rente(s): Fibra S.A., Advogado: Dr. Nelson Morio Nakamura, Re-
corrido(s): José Carlos Agostinho da Silva, Advogado: Dr. Luiz Car-
los Gomes, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo:RR - 520641/1998-1 da 2a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Banco
Bradesco S.A., Advogado: Dr. Cláudio de Assis Pereira, Recorrido(s):

José Carlos da Silva, Advogado: Dr. Antonildom Haendel Fernandes
Lima, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista ape-
nas quanto ao tema "Bancários. Intervalo intrajornada", por violação
de norma legal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o
v. acórdão do Tribunal Regional, excluir do cômputo da duração da
jornada de trabalho o intervalo de 15 minutos concedido para ali-
mentação e descanso, para efeito do cálculo das horas extras. P ro -
cesso:RR - 964/1999-9 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Gel-
son de Azevedo, Recorrente(s): Vânia Caetano Leal Magno, Ad-
vogado: Dr. Eurípedes Rezende de Oliveira, Recorrido(s): Fundação
Civil Casa de Misericórdia de Franca, Advogado: Dr. Rubens Calil,
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso:RR - 528422/1999-3 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Bettanin Industrial
S.A., Advogado: Dr. Fernando Egídio Atz, Recorrido(s): Claudiomir
Hamofer Machado, Advogada: Dra. Silvana Consuelo Schlindwein,
Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da Re-
clamada quanto ao tema "horas extras - minuto a minuto", por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para adap-
tar a condenação em horas extras relativas aos minutos que an-
tecedem e sucedem à jornada, aos termos da OJ nº 23 da SDI-1.
Processo:RR - 528424/1999-0 da 4a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Módulo Cor-
retora de Seguros Ltda., Advogada: Dra. Ana de Marocco e Feijó,
Recorrido(s): Marcelo Sturza de Paula, Advogado: Dr. Celso Renato
Marques Gonzatto, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista da Reclamada quanto ao tema "horas extras - minuto a mi-
nuto", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para adaptar a condenação em horas extras relativas aos mi-
nutos que antecedem e sucedem à jornada, aos termos da OJ nº 23 da
SDI-1. Processo:RR - 530196/1999-0 da 1a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Casa da
Moeda do Brasil - CMB, Advogado: Dr. Mário Jorge Rodrigues de
Pinho, Recorrido(s): Adauto Gonçalves da Silva e Outros, Advogado:
Dr. Edegar Bernardes, Decisão: à unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo:RR - 531133/1999-8 da 20a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recor-
rente(s): Município de Poço Verde, Advogada: Dra. Cláudia Barbosa
Guimarães, Recorrido(s): Alice da Gama Ribeiro, Advogado: Dr. Sa-
dy Ferro da Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por divergência jurisprudencial, apenas quanto à proporcio-
nalidade do salário à jornada reduzida, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação as diferenças relativas ao salário
mínimo. Processo:RR - 532567/1999-4 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Makro Atacadista
S.A., Advogada: Dra. Maria Lúcia Sefrin dos Santos, Recorrido(s):
Celina de Fátima Ribeiro Alves, Advogado: Dr. Nadir José Ascoli,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "Adicional de Insalubridade. Grau Máximo" por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para restringir a condenação ao adicional de insalubridade em grau
médio. Processo:RR - 535275/1999-4 da 23a. Região, Relatora: Juí-
za Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Se-
bastião Esmael Rodrigues, Advogado: Dr. Berardo Gomes, Recor-
rido(s): Companhia de Saneamento do Estado de Mato Grosso -
SANEMAT, Advogado: Dr. Lígia Folgosi da Silva, Decisão: à una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo:RR -
537833/1999-4 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Rider No-
gueira de Brito, Recorrente(s): Órgão Gestor de Mão-de-Obra do
Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado do Estado do Espírito
Santo - OGMO/ES, Advogado: Dr. José Hildo Sarcinelli Garcia,
Recorrido(s): Paulo Correa dos Santos, Advogada: Dra. Alba Valéria
Sant'Anna Rozetti, Decisão: por unanimidade, não conhecer inte-
gralmente do recurso de revista. Processo:RR - 540166/1999-3 da
4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nas-
sar, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. Nei
Gilvan Gatiboni, Recorrido(s): Marlene Correa Urbano, Advogado:
Dr. Ipojucan Demetrius Vecchi, Decisão: à unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista. Processo:RR - 540960/1999-5 da 5a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar,
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 5ª Região, Pro-
curador: Dr. Jairo Lins de Albuquerque Sento-Sé, Recorrido(s): Ro-
sália de Almdeida Barros, Advogado: Dr. José Ananias Santana Ra-
mos, Recorrido(s): Município de Campo Formoso, Advogado: Dr.
Elmar José Vieira Nascimento, Decisão: à unanimidade, não conhecer
do Recurso de Revista. Processo:RR - 542119/1999-4 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Pa-
ramount Lansul S.A., Advogado: Dr. Edson Morais Garcez, Recor-
rido(s): Godo Rodolfo Goemann Júnior, Advogado: Dr. Luciano Dal-
Forno Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista apenas quanto aos temas "Horas Extras. Contagem Minuto a
Minuto" e condenação em demais vantagens do período de garantia
no emprego, por violação do artigo 512 do CPC. Ainda, por maioria,
vencido o Exmo. Sr. Ministro Gelson de Azevedo, também conhecer
do recurso por violação do artigo 128 do CPC e, no mérito, dar-lhe
provimento para: I) excluir do cômputo das horas extras os cinco
minutos que antecedem e/ou sucedem a jornada de trabalho - Se
ultrapassado o referido limite, como extra será considerada a to-
talidade do tempo que exceder a jornada normal, conforme apurado
em liqüidação de sentença; e, II) excluir da condenação o pagamento
das "demais vantagens do período de garantia no emprego".
; Processo:RR - 544554/1999-9 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Sidney Faria,
Advogado: Dr. Leonaldo Silva, Decisão: à unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista. Observação: Presente à Sessão o Dr.
Leonaldo Silva, patrono do(a) Recorrido(s). Processo:RR -
561924/1999-2 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de
Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advo-

gado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrente(s): Scilas Pereira da
Silva, Advogada: Dra. Olga Machado Kaiser, Recorrido(s): Os Mes-
mos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista do reclamado e do reclamante. P ro -
cesso:RR - 566995/1999-0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro
Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Usina Central do Paraná S.A.
- Agricultura, Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Tobias de Ma-
cedo, Recorrido(s): Édina dos Santos Nascimento Lima, Advogada:
Dra. Ivete Lani Dal Bem Rodrigues, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "Descontos Fis-
cais. Competência da Justiça do Trabalho" por violação do art. 46 da
Lei nº 8.541/92 e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a
competência da Justiça do Trabalho e determinar o recolhimento das
importâncias devidas a título de imposto de renda, cujo cálculo deve
incidir sobre o montante a ser pago à reclamante, conforme for
apurado em liquidação de sentença, e de acordo com as tabelas então
vigentes. Processo:RR - 571003/1999-8 da 12a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Ro-
lant Schmidt, Advogado: Dr. Divaldo Luiz de Amorim, Recorrido(s):
Igaras - Papéis e Embalagens S.A., Advogada: Dra. Fernanda Gui-
marães Hernandez, Advogada: Dra. Cintia Barbosa Coelho, Decisão:
à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo:RR -
572698/1999-6 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de

Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio de
Janeiro S.A. - BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado:
Dr. Guilherme Nilo Miranda de Vasconcellos Chaves, Recorrido(s):
Marco Antônio da Costa Lopes e Outros, Advogado: Dr. José Eymard
Loguércio, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
apenas quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade ao
Enunciado nº 329/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-
los da condenação. Processo:RR - 584366/1999-9 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Mul-
tiplic S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Re-
corrido(s): Fabiano de Souza Pedro, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de
Figueiredo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Correção Monetária. Época Própria" por
contrariedade ao item nº 124 da Orientação Jurisprudencial da SBDI1
do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a
correção monetária seja aplicada após o quinto dia útil do mês sub-
seqüente ao vencido, utilizando-se o índice do mês seguinte ao da
prestação dos serviços. Processo:RR - 585948/1999-6 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Mes-
bla Lojas de Departamentos S.A., Advogado: Dr. Lamartine Braga
Côrtes Filho, Recorrido(s): Maria Inês Peluca de Paula, Advogado:
Dr. Ivo Harry Celli Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista apenas quanto aos temas "Correção Monetária.
Época Própria" e "Descontos Fiscais. Competência da Justiça do
Trabalho" e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a in-
cidência da correção monetária somente após o 5º dia útil do mês
subseqüente ao vencido. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá
o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação
dos serviços, bem como para, declarando a competência da Justiça do
Trabalho para efetuar os descontos fiscais, determinar o recolhimento
das importâncias devidas a título de imposto de renda, que será
calculado sobre o montante a ser pago à reclamante, conforme for
apurado em liquidação de sentença, e de acordo com as tabelas então
vigentes. Processo:RR - 590201/1999-0 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Indústrias Gessy Lever
Ltda., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. Agostinho
Toffoli Tavolaro, Recorrido(s): Waldemar Rossi Filho, Advogado: Dr.
Alcides Raposo, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de
revista apenas quanto ao tema alusivo aos descontos previdenciários e
fiscais, por violação dos arts. 43 da Lei nº 8.212/91 e 46 da Lei nº
8.541/92 e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar, nos ter-
mos do Provimento CGJT nº 1/96, que se proceda aos descontos dos
valores alusivos à contribuição previdenciária e ao Imposto de Renda,
devidos por força de lei, incidentes sobre as parcelas que vierem a ser
pagas ao Reclamante em decorrência de decisão judicial, por ocasião
da liquidação da sentença. Processo:RR - 593949/1999-4 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorren-
te(s): Aços Ipanema (Villares) S.A., Advogada: Dra. Gisèle Ferrarini
Basile, Recorrido(s): Osvaldo de Barros, Advogado: Dr. Argemiro
Sereni Pereira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo:RR - 596112/1999-0 da 19a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s):
Companhia Energética de Alagoas - CEAL, Advogado: Dr. André
Luiz Telles Uchôa, Recorrido(s): Rubennaldo Rodrigues de Souza,
Advogado: Dr. Gustavo José Mendonça Quintiliano, Decisão: à una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência juris-
prudencial e violação do artigo 453, caput, da CLT, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, declarando a nulidade do segundo contrato de
trabalho celebrado entre as partes, com efeitos ex tunc, excluir da
condenação as parcelas de aviso prévio e multa de 40% do FGTS e,
em conseqüência, julgar improcedentes os pedidos deduzidos na ini-
cial, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas pro-
cessuais, ficando o Reclamante isento do pagamento, nos termos da
lei; e, ainda, determinar a remessa de peças dos autos ao Ministério
Público Estadual para os fins previstos no § 2º do art. 37 da Cons-
tituição da República. Processo:RR - 600729/1999-8 da 12a. Região,
Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Mar-
cos Antônio Schilipake, Advogado: Dr. Leonaldo Silva, Advogado:
Dr. Leonaldo Silva, Recorrente(s): ALL - América Latina Logística
do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recor-
rido(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogada: Dra. Márcia Ro-
drigues dos Santos, Decisão: por unanimidade: I) não conhecer do
recurso de revista da reclamada; II) conhecer do recurso de revista do
reclamante por contrariedade ao Enunciado nº 360 do TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para, restabelecendo a decisão de primeiro
grau, condenar as reclamadas ao pagamento das 7ª e 8ª horas como
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extras. Observação: Presente à Sessão o Dr. Leonaldo Silva, patrono
do(a) Recorrente(s). Falou pelo Recorrente(s) o Dr. Leonaldo Silva.
Processo:RR - 600731/1999-3 da 12a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Rede Ferroviária Fe-
deral S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa
Couto, Recorrente(s): Ferrovia Sul Atlântico S.A., Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Marcos Siladji, Advogado:
Dr. Aldemar Gabriel de Amarante, Decisão: por unanimidade: I)
conhecer do recurso de revista da Rede Ferroviária apenas quanto ao
tema "Responsabilidade Solidária" por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento parcial para, reformando a decisão do
Tribunal Regional, determinar que a Rede Ferroviária Federal res-
ponda subsidiariamente pelos débitos trabalhistas; II) quanto ao re-
curso de revista da Ferrovia Sul-Atlântico, julgar prejudicado o exa-
me do tema "Sucessão Trabalhista. Contrato de Arrendamento", por-
que já analisado no Recurso da Rede Ferroviária Federal. P ro c e s -
so:RR - 605317/1999-6 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Rider
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Abel Luiz Martins da Hora, Recorrido(s): Sílvia Maria
Gonçalves de Albuquerque, Advogada: Dra. Ana Cristina Leão Go-
mes de Melo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista apenas quanto ao tema "Honorários Advocatícios" por con-
trariedade ao Enunciado nº 219 do TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento dos honorários
advocatícios. Processo:RR - 606955/1999-6 da 9a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Val-
domiro de Paula Freitas, Advogado: Dr. Francisco Carlos Fanine,
Recorrido(s): Fertipar Fertilizantes do Paraná Ltda., Advogado: Dr.
Silvano Léo Fetter, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista do Reclamante somente quanto ao tema "horas extras - mi-
nuto a minuto", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 23
da SDI-1/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para adaptar a con-
denação em horas extras relativas aos minutos que antecedem e su-
cedem à jornada, aos exatos termos da OJ nº 23 da SDI-1. P ro -
cesso:RR - 612570/1999-7 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Sancor Instituto do Coração
de Santos Ltda., Advogado: Dr. Ricardo Fabiani de Oliveira, Re-
corrido(s): Maria das Dores Silva Gonzaga, Advogada: Dra. Suzane
Santos Pimentel, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista apenas quanto ao tema "Adicional de 50% Previsto no § 4º do
Art. 71 da CLT. Natureza Salarial" por divergência jurisprudencial e,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo:RR - 614129/1999-8 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Re-
corrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho
Santana, Recorrido(s): Geraldo Roberto dos Reis, Advogado: Dr. Wil-
liam José Mendes de Souza Fontes, Decisão: por unanimidade, não
conhecer integralmente do recurso de revista. Processo:RR -
618004/1999-0 da 19a. Região, Relator: Min. Ministro Rider No-
gueira de Brito, Recorrente(s): Companhia Energética de Alagoas -
CEAL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): José
Cláudio e Silva, Advogado: Dr. Gustavo José Mendonça Quintiliano,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "Multa de 40% Sobre o FGTS. Aposentadoria Es-
pontânea" por violação do art. 453, "caput", da CLT e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação a multa de 40% sobre o
FGTS relativamente ao período anterior à aposentadoria. P ro c e s -
so:RR - 656793/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Gel-
son de Azevedo, Recorrente(s): Guanabara Administrações S/C Ltda.,
Advogada: Dra. Luciana Aparecida Sanches de Sena, Recorrido(s):
Nivalmir Ramos da Silva, Advogado: Dr. Adalgisa Angêlica dos
Anjos, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, ape-
nas quanto ao tema "Ônus da prova. Salário-família", por ofensa aos
arts. 333, I, do CPC e 818 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação o pagamento de diferenças de salário-
família. Processo:RR - 657635/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Sindicato dos Motoristas
e Trabalhadores do Ramo de Transportes Rodoviários e Anexos de
São Paulo, Itapecerica da Serra, Poá, Itaquaquecetuba e Ferraz de
Vasconcelos, Advogada: Dra. Thaiz Wahhab, Recorrido(s): Gatusa -
Garagem Americanópolis Transportes Urbanos Ltda., Advogado: Dr.
Marcelo Costa Mascaro Nascimento, Decisão: à unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo:RR - 674194/2000-2 da 5a.
Região, corre junto com AIRR-674193/2000-9, Relator: Min. Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Fundação Petrobrás de Se-
guridade Social - PETROS, Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira,
Recorrido(s): José Faustino dos Santos, Advogada: Dra. Tânia Regina
Marques Ribeiro Liger, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso
de revista, por divergência jurisprudencial, no que concerne apenas à
complementação de aposentadoria e, no mérito, negar-lhe provimen-
to. Processo:RR - 693664/2000-4 da 2a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Djair do
Nascimento, Advogada: Dra. Beatriz Montenegro Castelo, Recorri-
do(s): Westinghouse do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Petrini Ro-
drigues, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
violação do art. 7º, XIII, da Constituição Federal, do art. 59 da
Consolidação das Leis do Trabalho e, por divergência jurisprudencial,
dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do acordo de com-
pensação de jornada, condenar a reclamada ao pagamento do adi-
cional de horas extras, nos termos do Enunciado nº 85 do TST, em
relação à hora excedente à oitava diária. Processo:RR -
745360/2001-5 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira
de Brito, Recorrente(s): Instituto Geral de Assistência Social Evan-
gélica - IGASE, Recorrido(s): Sílvia Cristina Zotarelli Gomes da
Silva, Advogado: Dr. Ed Nogueira de Azevedo Júnior, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto aos temas
"Da Aplicação do Enunciado nº 85 do TST" e "Diferenças do Adi-
cional de Insalubridade. Base de Cálculo", ambos por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento de diferenças de adicional de insalubridade.

Processo:RR - 749152/2001-2 da 2a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Banco ABN
Amro S.A., Advogado: Dr. João Tadeu Conci Gimenez, Recorrido(s):
Vania Martins Belmudes Paiusco, Advogado: Dr. Dejair Passerine da
Silva, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
Processo:RR - 784219/2001-2 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco do Estado de São
Paulo S.A. - BANESPA, Advogada: Dra. Ivana Cristina Hidalgo,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Luiz Ro-
berto Franco Rodrigues, Advogada: Dra. Rosana de Cássia Oliveira,
Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
736/2000 do TST. Processo:RR - 788893/2001-5 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Rápido
900 de Transportes Rodoviários Ltda., Advogado: Dr. Jonas de Oli-
veira Lima Filho, Recorrido(s): Rogério Constante de Oliveira, Ad-
vogado: Dr. José Carlos Oliveira da Silva, Decisão: à unanimidade,
dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a pu-
blicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes
e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos ter-
mos da Resolução Administrativa nº 736/2000 do TST. P ro c e s s o : R R
- 794790/2001-0 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de
Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Djair Braga, Advogada: Dra.
Raquel da Costa Aranha, Recorrido(s): Faculdade de Filosofia, Ciên-
cias e Letras do Alto São Francisco e Outra, Advogado: Dr. Fernando
Gontijo Couto, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Processo:RR - 808967/2001-1 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): União Federal (Ex-
tinta LBA), Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Recorrido(s):
Roberta Campos Prata, Advogado: Dr. Gláucio Gontijo de Amorim,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por ofensa
ao art. 100, § 1º, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação a incidência de juros de mora na
expedição do precatório complementar; Processo:RR - 812451/2001-
7 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Re-
corrente(s): Fischer S.A. Agropecuária, Advogado: Dr. Fábio Empke
Vianna, Recorrido(s): Jomar Antônio Ferreira, Advogada: Dra. Teresa
Cristina Cavicchioli Piva, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista,
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução
Administrativa nº 736/2000 do TST. Processo:RR - 1707/2002-5 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recor-
rente(s): Casa Bahia Comercial Ltda., Advogada: Dra. Zenaide Her-
nandez, Recorrido(s): Antônio Cesar Alves Pereira, Advogada: Dra.
Marilda Izique Chebabi, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista,
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução
Administrativa nº 736/2000 do TST. Processo:RR - 9138/2002-4 da
19a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini,
Recorrente(s): Companhia de Abastecimento D'Água e Saneamento
do Estado de Alagoas - CASAL, Advogado: Dr. José Rubem Ângelo,
Advogado: Dr. Eduardo Albuquerque Sant'Anna, Recorrido(s): João
Correia de Araújo, Advogado: Dr. Carmil Vieira dos Santos, Decisão:
à unanimidade, conhecer do recurso no tema correção monetária, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que a incidência da correção monetária seja a partir do
quinto dia útil do mês subseqüente, observado o índice da correção do
mês subsequente ao da prestação dos serviços. Observação: Presente
à Sessão o Dr. Eduardo Albuquerque Sant'Anna, patrono do(a) Re-
corrente(s). A presidência da 5a. Turma deferiu a juntada de ins-
trumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto
procurador do Recorrente(s). Falou pelo Recorrente(s) o Dr. Eduardo
Albuquerque Sant'Anna. Processo:RR - 16757/2002-7 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recor-
rente(s): Sinval Gomes da Fonseca, Advogado: Dr. Alexandre An-
tônio César, Recorrido(s): Citrosuco Paulista S.A., Advogado: Dr.
Osmar Mendes Paixão Côrtes, Decisão: à unanimidade, conhecer do
recurso de revista por afronta ao artigo 5º. inciso LV da CF/88 e, no
mérito, dar-lhe provimento para declarar a nulidade do feito a partir
das fls.450, com retorno dos autos à origem, para novo julgamento do
recurso ordinário, afastado o rito sumaríssimo. Processo:RR -
16768/2002-3 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus
Pina Mugnaini, Recorrente(s): Focus Modas Ltda., Advogado: Dr.
Fernando Tadeu Taveira Anuda, Recorrido(s): Eunice Maria de Jesus,
Advogado: Dr. Alberto Moita Prado, Decisão: ante o provimento do
agravo de instrumento interposto pela reclamada e sua conversão em
recurso de revista, à unanimidade, conhecer da revista quanto ao tema
negativa de prestação jurisdicional, por violação do art. 832 da CLT
e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando a decisão de fls. fls.
168/170, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim
de que profira novo julgamento, observados os termos da funda-
mentação, como entender cabível. Processo:RR - 29575/2002-3 da
10a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Re-
corrente(s): MM Bar e Restaurante Ltda, Advogado: Dr. Marcelo
Luiz Ávila de Bessa, Recorrido(s): Suellen Rodrigues de Sá, Ad-
vogada: Dra. Rita Helena Pereira, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista por afronta ao art. 3º, § 2º, da Lei nº

8.906/94 e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a tem-
pestividade do recurso ordinário adesivo da reclamada, determinar o
retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que examine o apelo
como entender de direito. Processo:ED-ED-ED-RR - 366085/1997-5
da 9a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira,
Embargante: Jucélia de Fátima Borges, Advogado: Dr. José Tôrres
das Neves, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a):
Laboratório Bioclínico Álvaro S.C. Ltda., Advogada: Dra. Danielle
Albuquerque, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos de
Declaração para prestar esclarecimentos nos termos da fundamen-
tação. Processo:ED-RR - 425860/1998-1 da 4a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Embargante: Hos-
pital Nossa Senhora da Conceição S.A., Procurador: Dr. Walter do
Carmo Barletta, Embargado(a): Joel Ferreira de Felippe, Advogado:
Dr. Renato Kliemann Paese, Advogado: Dr. José da Silva Caldas,
Advogado: Dr. Gustavo Teixeira Ramos, Decisão: à unanimidade,
rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo:ED-RR - 449793/1998-
0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira,
Embargante: Renato Justino da Silva, Advogado: Dr. Serafim Gomes
Ribeiro, Embargado(a): Santa Casa de Misericórdia do Rio de Ja-
neiro, Advogada: Dra. Gilda Elena Brandão de Andrade D'Oliveira,
Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração, para
declarar que a redação correta da parte dispositiva do acórdão de fls.
141/142 é a seguinte: "conhecer do Recurso de Revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
para excluir da condenação o pedido relativo à opção retroativa pelo
FGTS, ante a não concordância do empregador."; Processo:ED-RR -
464315/1998-2 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista

Brito Pereira, Embargante: Vilmar Oliveira dos Santos, Advogado:
Dr. Antônio Geraldo de Araújo, Embargado(a): Paes Mendonça S.A.,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimi-
dade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo:ED-AG-RR -
469382/1998-5 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de
Nazaré Sidrim Nassar, Embargante: Empresa Estadual de Viação -
SERVE (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Leandro Ban-
deira Arantes, Embargado(a): Hélio Pessanha Rangel, Advogado: Dr.
Edson Carvalho Rangel, Decisão: à unanimidade, rejeitar os Em-
bargos Declaratórios. Processo:ED-RR - 471889/1998-4 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante:
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e
de Material Elétrico de Campinas, Sumaré, Americana, Nova Odessa,
Indaiatuba, Monte Mor, Paulínia e Valinhos, Advogada: Dra. Maria
Tereza Domingues, Embargado(a): B & M do Brasil Industrial Ltda.,
Advogada: Dra. Valéria Villar Arruda, Decisão: por unanimidade,
acolher os embargos de declaração apenas para prestar os escla-
recimentos constantes do voto do Exmo. Sr. Ministro Relator. P ro -
cesso:ED-RR - 473659/1998-2 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Marcus Pina Mugnaini, Embargante: BANCO ABN AM-
RO REAL S/A ( sucessor do Banco Real S/A )., Advogado: Dr.
Cássio Geraldo de Pinho Queiroga, Advogado: Dr. Osmar Mendes
Paixão Côrtes, Embargado(a): Luciene Aurélia Silva Rabelo, Ad-
vogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: sem divergência, aco-
lher os presentes embargos de declaração do reclamado para prestar
os esclarecimentos que se seguem, ou seja, para, procedendo a novo
exame do seu recurso de revista, dele conhecer apenas quanto ao
tema correção monetária, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que a incidência da correção monetária seja a partir do
quinto dia útil do mês subseqüente, observado o índice da correção do
mês subseqüente ao da prestação dos serviços. Processo:ED-RR -
476350/1998-2 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de
Nazaré Sidrim Nassar, Embargante: Banco Bradesco S.A., Advogada:
Dra. Áurea Maria de Camargo, Advogado: Dr. Victor Russomano
Júnior, Embargado(a): Julio Alberto Fassina, Advogado: Dr. Osmair
Luiz, Decisão: à unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
Processo:ED-ED-RR - 478576/1998-7 da 23a. Região, Relator:
Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: Telecomuni-
cações do Mato Grosso S.A. - TELEMAT, Advogado: Dr. Wilton da
Silva Nunes, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embar-
gado(a): Antônio Barros Santiago Filho e Outros, Advogada: Dra.
Jocelda Maria da Silva Stefanello, Decisão: por unanimidade, rejeitar
os embargos de declaração. Processo:ED-RR - 494161/1998-1 da
1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nas-
sar, Embargante: Minasgás S.A. Distribuidora de Gás Combustível,
Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): Ney
Damasceno Peres, Advogada: Dra. Maria Teixeira, Decisão: à una-
nimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo:ED-RR -
498955/1998-0 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus
Pina Mugnaini, Embargante: Empresa Baiana de Águas e Saneamento
S.A. - EMBASA, Advogado: Dr. Víctor Russomano Júnior, Em-
bargado(a): Getúlio Félix Cardoso, Advogado: Dr. Edison Casal, De-
cisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. P ro c e s -
so:ED-RR - 508460/1998-2 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Marcus Pina Mugnaini, Embargante: UNIBANCO - União de
Bancos Brasileiros S.A. e Outro, Advogado: Dr. Ederaldo Soares,
Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Embargado(a): Natalício Mo-
riggi, Advogado: Dr. Carlos Fernando Uzelotto, Decisão: sem di-
vergência, rejeitar os Embargos de Declaração do reclamado. P ro -
cesso:ED-RR - 514809/1998-1 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Marcus Pina Mugnaini, Embargante: UNIBANCO -
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Ro-
drigues Gontijo, Embargado(a): Dalila Martins de Oliveira, Advo-
gado: Dr. Magui Parentoni Martins, Decisão: sem divergência, rejeitar
os Embargos de Declaração. Processo:ED-RR - 518375/1998-7 da
9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini,
Embargante: Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA, Advogado: Dr. Maurício Mussi Corrêia, Embargado(a): Ed-
valdo Lourenço de Lima, Advogado: Dr. João Carlos Gelasko, De-
cisão: sem divergência, rejeitar os Embargos de Declaração. P ro -
cesso:ED-RR - 518587/1998-0 da 3a. Região, Relatora: Juíza Con-
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vocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Embargante: Banco do Es-
tado de Minas Gerais S.A. - BEMGE, Advogado: Dr. Henrique Au-
gusto Mourão, Embargado(a): Evandro Sales Rey, Advogado: Dr.
Osvaldo José Gonçalves de Mesquita, Decisão: à unanimidade, re-
jeitar os Embargos Declaratórios. Processo:ED-RR - 529160/1999-4
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito,
Embargante: Lígia Maria Yamashita, Advogado: Dr. Antônio Fer-
nando Guimarães Marcondes Machado, Embargado(a): Banco do Es-
tado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Advogado: Dr. Arnor Serafim Júnior, Embargado(a):
Gente Banco de Recursos Humanos Ltda., Advogada: Dra. Marlise
Fanganiello Damia, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos
de declaração. Processo:ED-RR - 541974/1999-0 da 9a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Embargante:
Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a):
Argeu Antunes dos Santos Filho, Advogado: Dr. Alexandre Euclides
Rocha, Decisão: sem divergência, rejeitar os Embargos de Decla-
ração. Processo:ED-RR - 561046/1999-0 da 20a. Região, Relator:
Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: Empresa Ener-
gética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogado: Dr. Lycurgo Leite
Neto, Advogada: Dra. Júnia de Abreu Guimarães Souto, Embar-
gado(a): Raimundo Everaldo dos Santos, Advogado: Dr. José Sim-
pliciano Fontes, Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo:ED-RR -
578378/1999-9 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Mar-

cus Pina Mugnaini, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado:
Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Valdemar Eustáquio Du-
tra, Advogado: Dr. Clarindo José Magalhães de Melo, Decisão: sem
divergência, acolher os Embargos Declaratórios da reclamada para
sanar a omissão apontada. Processo:ED-RR - 584364/1999-1 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Embar-
gado(a): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Mário Rogério Kayser,
Embargante: Rudnei Roberto Tenório de Melo, Advogado: Dr. Ro-
berto de Martini Júnior, Decisão: por unanimidade, acolher os em-
bargos de declaração para, sanando a omissão apontada e impri-
mindo-lhes efeito modificativo, limitar a condenação ao pagamento
das horas que excederam a 6ª diária e não ultrapassaram a 30ª se-
manal apenas ao adicional respectivo. Processo:ED-RR -
650676/2000-8 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus
Pina Mugnaini, Embargante: HSBC Bank Brasil S. A - Banco Múl-
tiplo e Outro, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Embar-
gado(a): Narciso Antônio Moretto, Advogado: Dr. Antônio Carlos de
Lima, Decisão: sem divergência, rejeitar os Embargos de Declaração
e condenar os embargantes ao pagamento de multa de 1% sobre o
valor da causa e indenização de R$ 200,00 em prol do reclamante,
com as devidas atualizações legais (CPC, art. 18), por incorrerem nas
hipóteses dos incisos II, V e VII do art. 17 e do art. 18 do CPC.
Processo:ED-RR - 660224/2000-3 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Embargante: TELEMAR NORTE
LESTE S/A (nova denominação da Telecomunicações do Rio de
Janeiro S/A - Telerj), Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa,
Embargado(a): Hélio Pedro dos Santos, Advogada: Dra. Marinho
Nascimento Filho, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de
Declaração. Processo:ED-AG-RR - 668381/2000-6 da 4a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Embargante:
Mário Gomes de Carvalho, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Ad-
vogada: Dra. Luciana Martins Barbosa, Embargado(a): Companhia
Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. William
Welp, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 4ª Região,
Procuradora: Dra. Beatriz de H. Junqueira Fialho, Decisão: sem di-
vergência, acolher os presentes embargos declaratórios apenas para
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto. P ro -
cesso:ED-AIRR - 689000/2000-0 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Embargante: Dartagnan Luiz Agos-
tini, Advogada: Dra. Eryka Farias De Negri, Embargado(a): Estado
do Rio Grande do Sul, Procuradora: Dra. Yassodara Caomozzato,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. P ro -
cesso:ED-RR - 715174/2000-4 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Marcus Pina Mugnaini, Embargante: Cartão Unibanco
S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a):
Patrícia Elivalda da Silva Andrade, Advogado: Dr. Roberto Diniz
Gonçalves Queiroz, Decisão: sem divergência, rejeitar os Embargos
de Declaração. Processo:ED-AIRR - 516/2001-8 da 23a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Em-
bargante: Friboi Ltda., Advogado: Dr. Francisco Martins Leite Ca-
valcante, Embargado(a): Felisberto Gomes da Silva, Advogado: Dr.
João Augusto de Oliveira Dolzan, Decisão: à unanimidade, rejeitar os
Embargos de Declaração. Processo:ED-AIRR - 747471/2001-1 da
15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini,
Embargante: Votorantim Celulose e Papel S.A., Advogada: Dra. Ellen
Coelho Vignini, Embargado(a): José Uelton Lima, Advogado: Dr.
Luiz Donizeti de Souza Furtado, Decisão: sem divergência, não co-
nhecer dos embargos declaratórios. Processo:ED-ED-RR -
780231/2001-7 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira
de Brito, Embargante: Raul Francisco Schnorr, Advogada: Dra. Fer-
nanda Barata Silva Brasil Mittmann, Advogada: Dra. Beatriz Ve-
ríssimo de Sena, Embargado(a): Companhia Riograndense de Sa-
neamento - CORSAN, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, De-
cisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração para cor-
rigir erro material e conferir ligeira alteração à ementa de fl. 122.
Processo:ED-AIRR - 784496/2001-9 da 4a. Região, corre junto com
AIRR-784495/2001-5, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pe-
reira, Embargante: Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF,
Advogada: Dra. Rosângela Geyger, Embargado(a): Reno Luiz Simon
e Outros, Advogado: Dr. Régis Eleno Fontana, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo:ED-RR -
791266/2001-2 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargante: Banco Nossa Caixa S.A., Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Antônio Fernando Martins

da Costa, Advogada: Dra. Fabiana Carla Checchia, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo:ED-RR -
795011/2001-6 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus
Pina Mugnaini, Embargante: Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Ly-
curgo Leite Neto, Embargado(a): Edivaldo Barlota, Advogado: Dr.
Sílvio Benjamin Alvarenga, Decisão: sem divergência, rejeitar os
embargos declaratórios. Processo:ED-AIRR - 5604/2002-5 da 2a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Em-
bargante: Raimundo Gomes de Lima, Advogada: Dra. Maria Cristina
da Costa Fonseca, Embargado(a): Eletropaulo Metropolitana Eletri-
cidade de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Ad-
vogado: Dr. André Ciampaglia, Decisão: sem divergência, rejeitar os
embargos declaratórios. Processo:ED-AIRR - 12342/2002-5 da 2a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Em-
bargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza
Azeredo Bastos, Embargado(a): Paulo Ferreira Lima Neto, Advogada:
Dra. Sueli Maria dos Santos Luizato, Decisão: sem divergência, re-
jeitar os embargos declaratórios. Processo:ED-AIRR - 13107/2002-9
da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mug-
naini, Embargante: MAC - Comércio e Prestação de Serviços Ltda.,
Advogado: Dr. José Ailton Baptista Júnior, Embargado(a): Cléber da
Silva, Advogada: Dra. Sandra Cristina de A. Sampaio, Decisão: sem
divergência, rejeitar os Embargos Declaratórios. P ro c e s s o : E D - A I R R
e RR - 16613/2002-6 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Marcus Pina Mugnaini, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advo-
gado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): José Rogério dos
Anjos, Advogado: Dr. William José Mendes de Souza Fontes, De-
cisão: sem divergência, rejeitar os Embargos de Declaração. P ro -
cesso:ED-AIRR - 41876/2002-7 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Marcus Pina Mugnaini, Embargante: Banco de Pernam-
buco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Erwin Herbert Friedheim
Neto, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a):
Francisco Huguimerio Rodrigues, Advogado: Dr. Joaquim de Alencar
Carvalho, Decisão: à unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
Processo:RR - 516332/1998-5 da 4a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Companhia
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna
Bopp, Recorrido(s): Salete Correia Fernandes, Advogado: Dr. Evaldo
Gonçalves da Silva, Decisão: sem divergência, retirar o processo de
pauta a pedido do relator. Processo:RR - 726432/2001-6 da 6a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado André Luís Moraes de Oli-
veira, Recorrente(s): Editora Jornal do Commercio S.A., Advogado:
Dr. Márcio Guilherme Moreira da Cunha Rabelo, Recorrido(s): Cláu-
dio Silva Carvalho, Advogado: Dr. José Barbosa de Araújo, Decisão:
sem divergência, retirar o processo de pauta a pedido do relator. Nada
mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às catorze horas e trinta
minutos. E, para constar, eu, Subdiretor da Secretaria, lavrei a pre-
sente Ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro
Presidente e por mim subscrita. Brasília, aos dezenove dias do mês de
fevereiro do ano de dois mil e três.

MINISTRO RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Presidente da Turma

CLÓVIS PEREIRA DA SILVA
Subdiretor da Secretaria

<!ID530628-1>

ATA DA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e três,
às nove horas, realizou-se a Quarta Sessão Ordinária da Quinta Turma
do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do Excelen-
tíssimo Senhor Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO, presente o
Excelentíssimo Senhor Ministro JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA,
os Excelentíssimos Senhores Juízes Convocados MARCUS PINA
MUGNAINI, ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR, ANDRÉ
LUÍS MORAES DE OLIVEIRA, o Subprocuradora-Geral do Tra-
balho, Dra. Vera Regina Della Pozza Reis e o Sudiretor da Secretaria
da Turma, Clóvis Pereira da Silva. No julgamento dos processos em
que é relator o Exmo. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini não
participou o Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, no dos pro-
cessos em que é relatora a Exma. Juíza Convocada Rosita de Nazaré
Sidrim Nassar não participou o Exmo. Ministro Rider Nogueira de
Brito, tendo presidido o Exmo. Sr. Ministro João Batista Brito Pe-
reira. Não participou da Sessão, por motivo justificado o Exmº Se-
nhor Ministro Gelson de Azevedo. Processo: AIRR - 2628/1992-6
da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mug-
naini, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.,
Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agravado(s): Paulo de Sales,
Advogado: Dr. Vanderlei Aparecido Callera, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao Agravo. Processo: AIRR - 943/1995-8 da 15a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agra-
vante(s): Banco ABN Amro Real S.A., Advogada: Dra. Sandra Re-
gina Pavani Broca, Agravado(s): Carla Denise Facio Catellan, Ad-
vogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 167/1996-3 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agra-
vante(s): Banco Santander Brasil S.A., Advogada: Dra. Marino Di
Tella Ferreira, Agravado(s): Rosangela Maria Perini de Carvalho,
Advogado: Dr. Simone Stevaux Izzo, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao Agravo. Processo: AIRR - 533/1997-6 da 12a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agra-
vante(s): Café Nolla Ltda., Advogado: Dr. Wolmar Alexandre An-
tunes Giusti, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias
de Carnes e Derivados, Frangos, Rações Balanceadas, Alimentação e
Afins de Criciúma e Região - SINTIACR, Advogado: Dr. Francisco
Carlos Balthazar, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Agravo
de Instrumento. Processo: AIRR - 2258/1997-4 da 15a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s):
Vulcabrás S.A., Advogado: Dr. Enio Rodrigues de Lima, Agrava-
do(s): José Roberto Gomes Matiuzzo, Advogado: Dr. Pedro Ângelo
Pellizzer, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da

referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
736/2000 do TST. Processo: AIRR - 6342/1997-7 da 12a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s):
Banco do Estado de Santa Catarina S.A., Advogado: Dr. Luiz Eu-
gênio da Veiga Cascaes, Agravado(s): Rogério Mauro da Silva Melo,
Advogado: Dr. Maurício Pereira Gomes, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
80/1998-0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus
Pina Mugnaini, Agravante(s): Porã Sistemas de Remoções Ltda., Ad-
vogada: Dra. Patrícia Helena Budin Fonseca, Agravado(s): Jessé An-
tunes da Glória, Advogado: Dr. Ruy Celso Correa Rodrigues, De-
cisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para,
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
736/2000 do TST. Processo: AIRR - 651/1998-0 da 15a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s):
Arcor do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Enio Rodrigues de Lima, Agra-
vado(s): Edilson Leal, Advogado: Dr. Ovídio Sátolo, Decisão: à una-
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, conver-
tendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e
a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação,
nos termos da Resolução Administrativa nº 736/2000 do TST. P ro -
cesso: AIRR - 711/1998-2 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Crown Cork Emba-
lagens S.A., Advogado: Dr. Antônio Moreno, Agravado(s): Celso
Esteves, Advogado: Dr. Omar Andraus, Decisão: à unanimidade, ne-
gar provimento ao Agravo. Processo: AIRR - 975/1998-4 da 15a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agra-
vante(s): DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A., Advogado: Dr.
Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): Claudemir Zanelato,
Advogada: Dra. Laura Elisabete Scabin Vicinansa, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: AIRR -
1069/1998-2 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus
Pina Mugnaini, Agravante(s): Márcio Rodrigues de Oliveira, Ad-
vogado: Dr. Flávio Marcos Martins Thomé, Agravado(s): M. Tenani
& Cia. Ltda., Advogado: Dr. Osvaldo Luiz Baptista, Decisão: à una-
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, conver-
tendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e
a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação,
nos termos da Resolução Administrativa nº 736/2000 do TST. P ro -
cesso: AIRR - 1342/1998-4 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Fundação Facul-
dade Regional de Medicina de São José do Rio Preto - FUNFARME,
Advogada: Dra. Marilza Alves Arruda de Carvalho, Agravado(s):
Eliana Murari, Advogado: Dr. Flávio Marcos Martins Thomé, De-
cisão: em negar provimento ao agravo, unanimemente. Determinou-se
a juntada de notas taquigráficas revisadas do parecer oral do re-
presentante do Ministério Público. Processo: AIRR - 2032/1998-9 da
15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini,
Agravante(s): DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A., Advo-
gado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): Luiz Eduardo
Ranger, Advogado: Dr. Antônio Carlos Pesce, Decisão: à unanimi-
dade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 2191/1998-8
da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mug-
naini, Agravante(s): Adriano Coselli S.A. - Comércio e Importação,
Advogado: Dr. Denilton Gubolin de Salles, Agravado(s): Marco An-
tônio de Oliveira, Advogada: Dra. Shirlene Bocardo Ferreira, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 2709/1998-2 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Aparecido Luchezi e Outro,
Advogada: Dra. Márcia Aparecida Camacho Misailidis, Agravado(s):
Fundição Zubela S.A., Advogado: Dr. Nelson Eduardo Rossi, De-
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR
- 44/1999-0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus
Pina Mugnaini, Agravante(s): Miguel Luís Viana, Advogado: Dr.
Elton Luiz Cyrillo, Agravado(s): Rio Pardo Indústrias de Papéis e
Celulose Ltda., Advogado: Dr. Marcelo de Assis Cunha, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
104/1999-2 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus
Pina Mugnaini, Agravante(s): Metalsix Comércio e Indústria de Co-
nexões Ltda., Advogado: Dr. Renato Pires Bellini, Agravado(s): Ma-
noel Francisco Neves Dias, Advogado: Dr. Jorge Luiz Dias, Decisão:
à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
176/1999-9 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus
Pina Mugnaini, Agravante(s): Universidade de São Paulo - USP,
Procurador: Dr. Marília Toledo Venier de Oliveira Nazar, Agrava-
do(s): José Roque dos Santos Bastos, Advogada: Dra. Helena Maria
Bunholli de Oliveira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo. Processo: AIRR - 355/1999-2 da 12a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): UNIMED de
Blumenau - Cooperativa de Trabalho Médico, Advogado: Dr. Cleudir
Maria Goedert Beckhauser, Agravado(s): Ivone Santos da Silva, Ad-
vogado: Dr. Lorival Buzzarello, Decisão: à unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 530/1999-3 da 15a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s):
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo
Luiz Safe Carneiro, Advogado: Dr. Marco Antônio de Barros Amélio,
Agravado(s): Enéias Bueno de Almeida, Advogado: Dr. Helen dos
Santos Bueno, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.
Processo: AIRR - 1033/1999-7 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Telecomunicações
de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Eme-
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renciano, Agravado(s): Cláudio Bistaffa, Advogado: Dr. Helena Maria
de Andrade, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.
Processo: AIRR - 1981/1999-0 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Carlos Eduardo
Feio de Almeida, Advogada: Dra. Maria Angélica M. Nolasco, Agra-
vado(s): Gilberto Bezerra de Araújo, Advogado: Dr. Miguel Ângelo
Moreira Leão, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.
Processo: AIRR - 2135/1999-1 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Pedro Tassinari Fi-
lho (Fazenda Castelhano), Advogado: Dr. Edevard de Souza Pereira,
Advogado: Dr. Francisco Antônio de Camargo Rodrigues de Souza,
Agravado(s): Paulo Sérgio Medeiros, Advogado: Dr. José Luiz Pe-
reira Júnior, Decisão: por maioria, negar provimento ao agravo. P ro -
cesso: AIRR - 2700/1999-5 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): TRANSERP- Em-
presa de Transporte Urbano de Ribeirão Preto S.A., Advogado: Dr.
João Garcia Júnior, Agravado(s): José Antônio Correia de Carvalho,
Advogada: Dra. Ediani Maria de Souza, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 50/2000-0 da 19a.
Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravan-
te(s): Central Açucareira Santo Antônio S.A., Advogado: Dr. José
Marcelo Vieira de Araújo, Agravado(s): Berinaldo Joaquim dos San-
tos, Advogado: Dr. Rostan Menezes Maravilha, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
480/2000-2 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus

Pina Mugnaini, Agravante(s): Companhia Catarinense de Águas e
Saneamento - CASAN, Advogado: Dr. Aloízio Paulo Cipriani, Agra-
vado(s): Avelino Cancelli, Advogado: Dr. José Nazario Baptistella,
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 548/2000-3 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): JM Transportes Ltda., Advo-
gado: Dr. Manoel Patrício Padilha Ruiz, Agravado(s): Celso Hen-
rique, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 875/2000-0 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Construções e Comércio Ca-
margo Corrêa S.A., Advogada: Dra. Daniele Palma de Almeida,
Agravado(s): Adriano Nazareno Queiroz Rodrigues, Advogado: Dr.
Angelo Sacomori, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 938/2000-9 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agra-
vante(s): Santa Luíza Agropecuária e Florestal Ltda., Advogado: Dr.
Fernando Brandão Whitaker, Agravado(s): Luís Carlos Badim, Ad-
vogado: Dr. Antônio Carlos Olibone, Decisão: à unanimidade, não
conhecer do agravo. Processo: AIRR - 948/2000-4 da 15a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s):
Santa Luíza Agropecuária e Florestal Ltda., Advogado: Dr. Fernando
Brandão Whitaker, Agravado(s): Ângela Maria da Costa, Advogado:
Dr. Antônio Carlos Olibone, Decisão: à unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 1118/2000-1 da 13a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos
Santos, Agravado(s): Josefa Aparecida de Oliveira, Advogado: Dr.
Cassandra Helena Estrela Bonfim, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 641827/2000-9 da 2a.
Região, corre junto com RR-641828/2000-2, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Sindicato dos Meta-
lúrgicos do ABC, Advogada: Dra. Simone Ferraz Arruda Capucho,
Agravado(s): Ford Brasil Ltda., Advogado: Dr. Luiz Carlos Amorim
Robortella, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.
Processo: AIRR - 641831/2000-1 da 2a. Região, corre junto com
RR-641832/2000-5, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mug-
naini, Agravante(s): José Renato Rodrigues Assis, Advogado: Dr.
Pedro Antônio Borges Ferreira, Agravado(s): Banco Bradesco S.A.,
Advogada: Dra. Gislene Manfrin Mendonça, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 650447/2000-7 da
2a. Região, corre junto com RR-650448/2000-0, Relator: Min. Juiz
Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Marcelo Lopes,
Advogado: Dr. Ferdinando Cosmo Credidio, Agravado(s): Conibra
Comércio de Materiais para Construções Ltda., Advogado: Dr. João
Tadeu Conci Gimenez, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo. Processo: AIRR - 657205/2000-5 da 9a. Região, corre junto
com RR-657206/2000-9, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina
Mugnaini, Agravante(s): Altamir Risso, Advogado: Dr. Renato Góes
Penteado Filho, Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 705631/2000-5 da
4a. Região, corre junto com RR-705632/2000-9, Relator: Min. Juiz
Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Banco do Estado
do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José Al-
berto Couto Maciel, Agravado(s): Jorge Luiz de Araújo dos Santos,
Advogado: Dr. Antônio Martins dos Santos, Decisão: negar pro-
vimento ao agravo, unanimemente. Processo: AIRR - 705635/2000-
0 da 13a. Região, corre junto com RR-705636/2000-3, Relator: Min.
Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Sérgio do Nas-
cimento Duarte, Advogado: Dr. José Araújo de Lima, Agravado(s):
Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo. Processo: AIRR - 1/2001-1 da 13a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Banco do Nor-
deste do Brasil S.A., Advogada: Dra. Naziene Bezerra Farias de
Souza, Agravado(s): Manoel Porfírio Neves, Advogado: Dr. Edivaldo
Medeiros Santos, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra-
vo. Processo: AIRR - 146/2001-4 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Construções e Co-
mércio Camargo Corrêa S.A., Advogada: Dra. Daniele Palma de
Almeida, Agravado(s): Salvador Ribeiro Neto, Advogado: Dr. Juliano
Tacca, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para

ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
736/2000 do TST. Processo: AIRR - 435/2001-8 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Jef-
ferson Alessandro Pamphilo, Advogado: Dr. Nelson Meyer, Agra-
vado(s): Indústrias Romi S.A., Advogado: Dr. José Maria Corrêa,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 1131/2001-8 da 19a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Telemar - Te-
lecomunicações de Alagoas S.A., Advogado: Dr. José Rubem Ângelo,
Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): Benedito
dos Santos, Advogado: Dr. André Charles Silva Chaves, Decisão: à
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, con-
vertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do pro-
cesso e a publicação da certidão de julgamento para ciência e in-
timação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista
dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida
publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº 736/2000 do
TST. Processo: AIRR - 722388/2001-0 da 6a. Região, Relator: Min.
Ministro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): UNIBANCO -
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Ro-
drigues Gontijo, Agravado(s): Maria Jacqueline Lopes Santana, Ad-
vogado: Dr. Fernando Antônio da Costa Borba, Decisão: à unani-
midade, dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-
o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação,
nos termos da Resolução Administrativa nº 736/2000 do TST. P ro -
cesso: AIRR - 725519/2001-1 da 12a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Agravante(s): Colégio Cristo
Rei, Advogado: Dr. Lino João Vieira Júnior, Agravado(s): Pedro
Waltrick de Souza Júnior, Advogado: Dr. Ivan Ribeiro dos Santos,
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 731559/2001-1 da 12a. Região, Relator: Min.
Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Sílvio Arnaldo Cle-
mente, Advogada: Dra. Patrícia Mariot Zanellato, Agravado(s): Ban-
co do Estado de Santa Catarina S.A. - BESC, Advogado: Dr. Luiz
Eugênio da Veiga Cascaes, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 744782/2001-
7 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira,
Agravante(s): Rádio e Televisão Bandeirantes S.A., Advogado: Dr.
Rogério Avelar, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores em Em-
presas de Rádiodifusão e Televisão do Distrito Federal, Advogado:
Dr. Jonas Duarte José da Silva, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 754929/2001-3
da 2a. Região, corre junto com AIRR-754930/2001-5, Relator: Min.
Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Companhia do Me-
tropolitano de São Paulo - METRÔ, Advogado: Dr. Rubens Cirilo
Menezes, Agravado(s): Emtel Recursos Humanos e Serviços Ter-
ceirizados Ltda., Advogado: Dr. Edgar de Vasconcelos, Agravado(s):
Eliana Ferreira de Souza, Advogado: Dr. Carlos Alberto Nogueira,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 754930/2001-5 da 2a. Região, corre junto com
AIRR-754929/2001-3, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Bri-
to, Agravante(s): METRUS - Instituto de Seguridade Social, Ad-
vogado: Dr. Rubens Cirilo Menezes, Agravado(s): Emtel Recursos
Humanos e Serviços Terceirizados Ltda., Advogado: Dr. Edgar de
Vasconcelos, Agravado(s): Eliana Ferreira de Souza, Advogado: Dr.
Carlos Alberto Nogueira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 755221/2001-2 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravan-
te(s): IOB - Informações Objetivas Publicações Jurídicas Ltda., Ad-
vogado: Dr. Rodrigo Ghessa Tostes Malta, Agravado(s): Luderme
Moreira de Farias, Advogado: Dr. Oscar Ribeiro de Aguiar, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 756840/2001-7 da 2a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Agravante(s): José Alves dos
Santos, Advogado: Dr. Adilson Moacir da Silva Santos, Agravado(s):
Brascan Imobiliária e Incorporações S.A., Advogada: Dra. Cristiane
Fonseca Salvoni, Agravado(s): Massa Falida de BHM Empreendi-
mentos e Construções S.A. e Outro, Advogada: Dra. Eliana Regina
VItiello, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Determinou-se a juntada de notas taquigráficas revisadas
do parecer oral do representante do Ministério Público. P ro c e s s o :
AIRR - 762956/2001-0 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Agravante(s): Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Lavito Uata Watanabe,
Agravado(s): Claudinei Nogueira e Outro, Advogada: Dra. Jacqueline
Pierri, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.Vencido o Exmº Sr. Ministro João Batista Brito Pereira.
Processo: AIRR - 766609/2001-8 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Ezequiel Vidros e
Acessórios Ltda., Advogado: Dr. Carlos Alexandre Moreira Weiss,
Agravado(s): Sérgio Luiz Rodrigues, Advogado: Dr. Luiz Carlos
Gonzalez Pipa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento. Processo: AIRR - 779472/2001-0 da 20a. Re-
gião, corre junto com RR-783210/2001-3, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Viação Halley Ltda.,
Advogado: Dr. Edson Ulisses de Melo, Agravado(s): Ivan dos Santos
Rodrigues, Advogado: Dr. João Carlos Oliveira Costa, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
789636/2001-4 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de
Nazaré Sidrim Nassar, Agravante(s): Lázaro Luiz da Silva, Advo-
gado: Dr. Longobardo Affonso Fiel, Agravado(s): Companhia de Ar-
mazéns e Silos do Estado de Minas Gerais - CASEMG, Advogado:
Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: à unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de

revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da cer-
tidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos in-
teressados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos termos da
Resolução Administrativa nº 736/2000 do TST. Processo: AIRR -
797240/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira
de Brito, Agravante(s): Cesa Transportes S.A., Advogado: Dr. Evan-
dro Eustáquio da Silva, Agravado(s): Eduardo Marques Moreira, Ad-
vogado: Dr. Gentil Cândido Diniz Viana, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
801889/2001-8 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de
Nazaré Sidrim Nassar, Agravante(s): VARIG S.A. - Viação Aérea
Rio-Grandense, Advogado: Dr. Dionísio D'Escragnolle Taunay, Agra-
vado(s): Josué Baptista Marques de Sá, Advogado: Dr. Haroldo Go-
mes da Silva, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. Processo: AIRR - 811889/2001-5 da 10a. Região,
Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Ro-
gério César de Andrade, Advogado: Dr. Eduardo Batista Rocha,
Agravado(s): Elo Distribuição Ltda., Advogado: Dr. Ênio Galarça
Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 815368/2001-0 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Renato Me-
neguetti, Advogado: Dr. Olavo Salvador, Agravado(s): Spaipa S.A. -
Indústria Brasileira de Bebidas, Advogado: Dr. Marcus Vinicius M.

Paulino, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 132/2002-8 da 10a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Com-
panhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, Advogada: Dra. Cláudia
Matheus Garcia, Agravado(s): Valdo Cesar Damasceno de Carvalho e
Outros, Advogado: Dr. Ewerton Azevedo Mineiro, Decisão: à una-
nimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: AIRR - 305/2002-
8 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim
Nassar, Agravante(s): Fernando Horácio Santiago da Silva, Advo-
gada: Dra. Regina Márcia Viégas Peixoto Cabral Gondim, Agra-
vado(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. Marcelo Luiz
Ávila de Bessa, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. Processo: AIRR - 2442/2002-3 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Elza
Fumiko Shimada, Advogado: Dr. Nilvo Vieira da Costa, Agravado(s):
Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 3675/2002-8 da 3a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agra-
vante(s): Estado de Minas Gerais, Procurador: Dr. Benedicto Felippe
da Silva Filho, Agravante(s): Maria das Graças José de Araújo e
Outros, Advogado: Dr. Lecy Marcelo Marques, Agravado(s): Os
Mesmos, Decisão: à unanimidade, negar provimento aos agravos in-
terpostos pelo reclamado e pelos reclamantes. Processo: AIRR -
4318/2002-9 da 6a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de
Nazaré Sidrim Nassar, Agravante(s): Siciliano S.A., Advogada: Dra.
Marcela Fonseca Brandão Lopes, Agravado(s): Alexsandro Ranulfo
da Silva, Advogado: Dr. Paulo Barreto C. Lustosa, Decisão: à una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 6194/2002-0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Abner Lopes e Outros, Ad-
vogado: Dr. Eraldo Aurélio Rodrigues Franzese, Agravado(s): Rede
Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação - Incorporadora da FE-
PASA), Advogada: Dra. Ana Lúcia Saugo Limberti Nogueira, Ad-
vogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR
- 6529/2002-0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus
Pina Mugnaini, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Agravado(s): Maria José
Veiga Copertino, Advogada: Dra. Marilza Veiga Copertino, Decisão:
à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
7458/2002-0 da 6a. Região, corre junto com RR-7459/2002-5, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s):
Fundação Banco Central de Previdência Privada - CENTRUS, Ad-
vogada: Dra. Sidarta Costa de Azeredo Souza, Agravado(s): Carlos
Eugênio Toscano Lyra e Outros, Advogado: Dr. José Eymard Lo-
guércio, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 12701/2002-0 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Eduardo Antônio da Silva Faia
e Outros, Advogado: Dr. Fernando Corrêa Lima, Agravado(s): Light
- Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 14636/2002-7 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Cartão Unibanco Ltda., Ad-
vogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agravado(s): Maristela Cardozo
Dantas Santana, Advogado: Dr. Edmilson da Silva Novaes, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 14664/2002-9 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Ivanildo Freire
Araújo, Advogada: Dra. Sônia Regina Bertolazzi Biscuola, Agra-
vado(s): Rosset & Cia. Ltda., Advogada: Dra. Martha Ciampaglia
Rossi, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao Agravo. P ro -
cesso: AIRR - 14679/2002-7 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Rumo Norte Dis-
tribuidora de Veículos Ltda., Advogado: Dr. Ricardo Nacim Saad,
Agravado(s): Rogéria Krajuska Lopes, Advogado: Dr. Elias Castro da
Silva, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro -
cesso: AIRR - 15301/2002-4 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Petróleo Brasileiro
S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro,
Agravado(s): Genaro Novaes de Lima, Advogado: Dr. Ailton Daltro
Martins, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro -
cesso: AIRR - 15579/2002-6 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): União Federal
(CONESP - Companhia Nordestina de Sondagens e Perfurações),
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Procurador: Dr. Leonardo Barbosa do Rêgo, Agravado(s): Francisco
Simões, Advogada: Dra. Maria Diacuí de F. Ribeiro, Decisão: à
unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR -
17518/2002-9 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus
Pina Mugnaini, Agravante(s): Joselita Conceição dos Santos Pinheiro,
Advogado: Dr. Nei Viana Costa Pinto, Agravado(s): Liga Bahiana
Contra o Câncer - Hospital Aristides Maltez, Advogada: Dra. Diana
Vilas-Boas Pinto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo. Processo: AIRR - 18056/2002-4 da 11a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Banco do
Estado do Amazonas S.A., Advogado: Dr. Gisaldo do Nascimento
Pereira, Agravado(s): João Waldir Lobo da Silva, Advogado: Dr.
Antônio Pinheiro de Oliveira, Decisão: à unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 18102/2002-0 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Ma-
rília Penha Almeida do Couto, Advogado: Dr. Valter Nogueira, Agra-
vado(s): Instituto Vital Brazil S.A., Advogada: Dra. Vera Maria de
Freitas Alves, Decisão: por unanimidade, deferir o requerimento do
benefício da justiça gratuita, bem como negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 18213/2002-0 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s):
Bianca Maria Colameo e Outros, Advogada: Dra. Aparecida Tokumi
Hashimoto, Agravado(s): Banco Itaú S.A. e Outra, Advogado: Dr.
Wally Mirabelli, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra-
vo. Processo: AIRR - 18262/2002-8 da 3a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Agroceres Pic
Suínos Biotecnologia e Nutrição Animal Ltda., Advogado: Dr. Wag-
ner Scalabrini, Agravado(s): Deusdedit Dias de Sousa, Advogado: Dr.
Fernando Saraiva Rios, Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro
Social, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro -
cesso: AIRR - 18356/2002-2 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Bernadete Lima de
Carvalho, Advogado: Dr. Wanderley Inácio Sobrinho, Agravado(s):
Cartão Unibanco S.A., Advogado: Dr. André Matucita, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
18422/2002-0 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus
Pina Mugnaini, Agravante(s): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr.
Luiz Paulo Pieruccetti Marques, Agravado(s): José Guilherme de Oli-
veira Freitas, Advogado: Dr. Armando dos Prazeres, Decisão: à una-
nimidade, negar provimento aos agravos. Processo: AIRR -
18465/2002-8 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus
Pina Mugnaini, Agravante(s): Pernambuco Participações e Investi-
mentos S.A. - PERPART, Advogado: Dr. Luiz de Alencar Bezerra,
Agravado(s): José Arnon Alves Pereira, Advogado: Dr. Carlo Ponzi,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 18516/2002-3 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Serpal Engenharia e Constru-
tora Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Agrava-
do(s): Olival Lopes da Silva, Advogado: Dr. Pedro Antônio de Ma-
cedo, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
736/2000 do TST. Processo: AIRR - 19474/2002-1 da 5a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s):
Companhia Nacional de Abastecimento- CONAB, Advogada: Dra.
Carina Fontes Silva, Agravado(s): José Eduardo Oliveira de Almeida,
Advogado: Dr. José Carneiro Alves, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 19477/2002-5 da 5a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agra-
vante(s): Companhia Nacional de Abastecimento- CONAB, Advo-
gada: Dra. Carina Fontes Silva, Agravado(s): Manoel Dias de Souza,
Advogado: Dr. José Carneiro Alves, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 19761/2002-4 da 21a.
Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravan-
te(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Aze-
redo Bastos, Agravado(s): Edgard Andrade Correia Filho, Advogado:
Dr. Francisco Marcos de Araújo, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
19979/2002-8 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus
Pina Mugnaini, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra.
Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): Regina Maria Pinto
de Souza, Advogada: Dra. Maria Isabel Rodrigues Soares, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
19984/2002-0 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus
Pina Mugnaini, Agravante(s): Fundação Petrobrás de Seguridade So-
cial - PETROS, Advogado: Dr. Celso Barreto Neto, Advogado: Dr.
Ruy Jorge Caldas Pereira, Agravado(s): Anastácia Barroso Magalhães
Machado, Advogado: Dr. João Batista dos Santos, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: AIRR -
20325/2002-7 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus
Pina Mugnaini, Agravante(s): Alvopress Informática Serviços e
Software Ltda., Advogada: Dra. Carla Nadaes Pereira, Agravado(s):
Daniel Vagner Proença, Advogado: Dr. Elvio Bernardes, Decisão: à
unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR -
21117/2002-0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus
Pina Mugnaini, Agravante(s): Vera Lúcia Ferreira, Advogado: Dr.
Zélio Maia da Rocha, Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo
S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, De-
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR
- 21123/2002-7 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus
Pina Mugnaini, Agravante(s): Aparecida Maria de Jesus, Advogado:
Dr. Raul Antunes Soares Ferreira, Agravado(s): Irmandade da Santa
Casa de Misericórdia de São Paulo, Advogado: Dr. José Reinaldo
Nogueira de Oliveira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo. Processo: AIRR - 21146/2002-1 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Goodyear

do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina
da Costa Fonseca, Agravado(s): Ismael Porfírio de Arantes, Advo-
gada: Dra. Heidy Gutierrez Molina, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 21197/2002-3 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agra-
vante(s): União Federal (Extinta LBA), Procurador: Dr. Walter do
Carmo Barletta, Agravado(s): Aldaiza Camargo, Advogada: Dra.
Eliane Gutierrez, Advogada: Dra. Regilene Santos do Nascimento,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 21395/2002-4 da 8a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): União Federal (Extinta LBA),
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Kleber Ma-
galhães e Outros, Advogado: Dr. Paulo Alberto dos Santos, Decisão:
à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
21544/2002-3 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus
Pina Mugnaini, Agravante(s): Rio Ita Ltda., Advogada: Dra. Ro-
sângela Carvalho Rocha, Agravado(s): Eduardo Francisco de Aze-
vedo Fonseca, Advogada: Dra. Ana Martha Mandetta, Decisão: à
unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR -
21549/2002-0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus
Pina Mugnaini, Agravante(s): Marisol S.A. - Indústria do Vestuário,
Advogado: Dr. Antônio Bonival Camargo, Agravado(s): Ademar Ta-
vares (Espólio de), Advogada: Dra. Fernanda Guimarães Hernandez,
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 21703/2002-0 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr.
Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Arnaldo Soares de Araújo
Filho e Outros, Advogado: Dr. Gumercindo Rocha Filho, Decisão: à
unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR -
22025/2002-9 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus
Pina Mugnaini, Agravante(s): Banco América do Sul S.A., Advo-
gado: Dr. Rogério Avelar, Agravado(s): Ironi Terezinha Cavalheiro
Ximim, Advogado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, De-
cisão: à unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR -
22026/2002-3 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus
Pina Mugnaini, Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição,
Advogada: Dra. Sílvia Elisabeth Naime, Agravado(s): Ronaldo José
Meduna, Advogada: Dra. Jussara Leffe Martins, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: AIRR -
22115/2002-6 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus
Pina Mugnaini, Agravante(s): Usina Trapiche S.A., Advogado: Dr.
Ilton do Vale Monteiro, Agravado(s): Moacir Manoel da Silveira
(Espólio De), Advogada: Dra. Maria do Rosário de Fátima Vaz Ro-
drigues, Decisão: por maioria, negar provimento ao agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 22121/2002-3 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A., Ad-
vogado: Dr. Geraldo Azoubel, Agravado(s): Elenildo Pereira de Fi-
gueredo, Advogado: Dr. Rodolfo Pessoa de Vasconcelos, Agrava-
do(s): Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada:
Dra. Márcia Rino Martins, Decisão: à unanimidade, negar provimento
ao agravo. Processo: AIRR - 22711/2002-3 da 1a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Com-
panhia Municipal de Limpeza Urbana- COMLURB, Advogada: Dra.
Gilda Elena Brandão de Andrade D'Oliveira, Agravado(s): Adilson
Gomes de Oliveira, Advogado: Dr. Newton Vieira Pamplona, De-
cisão: .à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para,
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
736/2000 do TST. Processo: AIRR - 22713/2002-2 da 1a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s):
Eliete Martins Antunes, Advogado: Dr. Marcelo de Castro Fonseca,
Agravado(s): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. Rogério Avelar, Ad-
vogado: Dr. Márcio Guimarães Pessoa, Agravado(s): Banco do Es-
tado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Decisão:
à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
22723/2002-8 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus
Pina Mugnaini, Agravante(s): Luciana Caetano Lourenço dos Santos,
Advogada: Dra. Célia Regina Teixeira Filgueiras da Silveira, Agra-
vado(s): Motor Haus Comércio de Veículos Ltda., Advogado: Dr.
Antônio Carlos Coelho Paladino, Decisão: à unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 22793/2002-4 da 16a. Região,
Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Te-
lemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa,
Agravado(s): Netanias de Menezes Portela, Advogada: Dra. Keiliane
Moraes dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 22997/2002-1 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s):
Ino Serviços Especializados em Telecomunicações Ltda., Advogado:
Dr. Geraldo Baraldi Júnior, Agravado(s): Rosana Cristina dos Santos,
Advogado: Dr. Airton Duarte, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 22999/2002-0 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s):
HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogado: Dr. Robinson
Neves Filho, Advogado: Dr. Assad Luiz Thomé, Agravado(s): Sil-
mara de Lourdes Lombardi Viana, Advogada: Dra. Eliana dos Santos
Queiroz Garcia, Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento. Processo: AIRR - 23048/2002-9 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s):
Odete Castilho, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agra-
vado(s): Andriello S.A. Indústria e Comércio, Advogado: Dr. José
Carlos Estevam, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra-
vo. Processo: AIRR - 23051/2002-2 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Detasa S.A.
Indústria e Comércio de Aço, Advogado: Dr. Waldomiro Todorov
Júnior, Agravado(s): José Ribeiro Santos, Advogado: Dr. José Ribeiro
Soares, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro -

cesso: AIRR - 23055/2002-0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Ralph Benigno de
Souza, Advogado: Dr. José Oscar Borges, Agravado(s): Condomínio
Edifício Ópera Five Stars, Advogado: Dr. Abrahão Zugaib, Decisão:
à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
23157/2002-6 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus
Pina Mugnaini, Agravante(s): Labor Pack Serviços de Manuseio Lt-
da., Advogado: Dr. Antônio Rogério Bonfim Melo, Agravado(s):
Elaine Ferreira, Agravado(s): CONSULTERCI Transporte, Consul-
toria e Terceirização de Serviços Ltda., Decisão: à unanimidade, ne-
gar provimento ao Agravo. Processo: AIRR - 23169/2002-0 da 2a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agra-
vante(s): Carlos Augusto Chiarelli, Advogado: Dr. Ferdinando Cosmo
Credidio, Agravado(s): Ford Brasil Ltda., Advogado: Dr. Luiz Carlos
Amorim Robortella, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo. Processo: AIRR - 24158/2002-2 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Escola
Agrotécnica Federal de Machado, Procurador: Dr. Walter do Carmo
Barletta, Agravado(s): Laudimir Divino de Lima, Advogado: Dr. Ge-
raldo Magela de Lima, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista,
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução
Administrativa nº 736/2000 do TST. Processo: AIRR - 24190/2002-
8 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mug-
naini, Agravante(s): CAF Santa Bárbara Ltda., Advogado: Dr. Gui-
lherme Pinto de Carvalho, Agravado(s): Antônio Vieira Filho, Ad-
vogado: Dr. Celso Campos da Fonseca, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 24511/2002-3 da 5a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agra-
vante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza
Azeredo Bastos, Agravado(s): Rosalvo Messias Teixeira da Rocha,
Advogado: Dr. Pedro César Seraphim Pitanga, Decisão: à unani-
midade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 24514/2002-
3 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mug-
naini, Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advoga-
da: Dra. Adriana Oliveira de Almeida, Agravado(s): Nilton Leão,
Advogado: Dr. Lourival Cândido da Silva, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 24530/2002-6 da 2a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agra-
vante(s): Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP,
Advogado: Dr. Sérgio Quintero, Agravado(s): Charles Rodrigues de
Oliveira, Advogada: Dra. Andréa Costa Menezes Ferro, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
24553/2002-2 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus
Pina Mugnaini, Agravante(s): Osvaldo Gimenes, Advogado: Dr. Os-
valdo Gimenes, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra.
Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 30339/2002-2 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s):
Aluminorte Esquadrias de Alumínio Ltda., Advogado: Dr. Airton
Carlos de Souza Cunha, Agravado(s): Ricardo Marques de Oliveira,
Advogado: Dr. Wilson Daroldi Ogata, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 39033/2002-3
da 11a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mug-
naini, Agravante(s): Companhia de Saneamento do Amazanas - Co-
sama, Advogado: Dr. Victor da Silva Trindade, Agravado(s): Vera
Lúcia Reinaldo de Souza, Advogado: Dr. Marcelo Campos Schröder,
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 42545/2002-6 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Luiz Ferreira de
Lima, Advogado: Dr. Angelo de Luca, Agravado(s): Brasanitas Em-
presa Brasileira de Saneamento e Comércio Ltda., Advogado: Dr.
Marcos José de Moraes, Decisão: à unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 51539/2002-8 da 6a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agra-
vante(s): Usina Barão de Suassuna S.A., Advogado: Dr. Aurélio Cé-
zar Tavares Filho, Agravado(s): Amaro Roque Bezerra, Advogado:
Dr. José Carlos Siqueira de Assunção, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao agravo. Processo: RR - 370721/1997-0 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recor-
rente(s): PORTUS - Instituto Portobrás Seguridade Social, Advogado:
Dr. Marcos Dibe Rodrigues, Recorrido(s): Deise Mara Senna Rocha
Moraes, Advogado: Dr. Cláudio Alves Filho, Decisão: à unanimidade,
conhecer do recurso de revista patronal apenas quanto ao tema IPC
DE JUNHO/87 (PLANO BRESSER), por violação constitucional,
para, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o
pagamento das diferenças salariais decorrentes do mencionado plano
econômico. Processo: RR - 423205/1998-7 da 6a. Região, Relator:
Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Souza Cruz
S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Reve-
raldo Batista Negrão, Advogada: Dra. Cândida Rosa de Acioli Roma,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista interposto
pela reclamada, por violação ao art. 458 do Código de Processo Civil,
e, no mérito, dar-lhe provimento, para declarar nulo o acórdão de fls.
254/255 e determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de
origem, a fim de que profira nova decisão, como entender de direito,
restando prejudicados os demais temas do Recurso. Observação: Pre-
sente à Sessão o Dr. Hélio Carvalho Santana, patrono do(a) Re-
corrente(s). Processo: RR - 424664/1998-9 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Carlos Al-
berto dos Santos, Advogado: Dr. Marcelo Lapinha, Recorrido(s): In-
formatel Informática e Teleprocessamento S/C Ltda., Advogado: Dr.
Ricardo Gelly de Castro e Silva, Advogada: Dra. Cristina Karsokas,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para
acrescentar à condenação o pagamento de adicional noturno, que
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incidirá sobre a remuneração do tempo de trabalho prestado após 05
(cinco) horas, quando este limite for transposto. ; Processo: RR -
438827/1998-5 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de
Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Carlos Rubin da Aparecida,
Advogado: Dr. Omi Arruda Figueiredo Júnior, Recorrido(s): São Pau-
lo Transporte S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior,
Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto ao reajuste salarial - norma coletiva - Lei nº 8.030/90, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: RR - 438973/1998-9 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Helena Maria
Botrel Alves, Advogado: Dr. Renato José Barbosa Dias, Decisão: à
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema Cor-
reção Monetária - Época Própria, por dissenso jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para determinar que a correção monetária
seja aplicada somente após o quinto dia útil subseqüente ao mês de
competência, com o índice do mês seguinte ao da prestação dos
serviços. Processo: RR - 449720/1998-8 da 12a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC, Procurador: Dr. Walter
do Carmo Baletta, Procurador: Dr. Fabiane Borges da Silva, Re-
corrido(s): Maria Helena Machado, Advogado: Dr. Sérgio Gallotti
Matias Carlin, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Processo: RR - 450349/1998-8 da 4a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s):
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr.
Jorge Sant'Anna Bopp, Recorrido(s): Pedro Henrique Roldão Maia,
Advogada: Dra. Eliana Traverso Calegari, Advogado: Dr. Adroaldo
Mesquita da Costa Neto, Decisão: à unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista da Reclamada. A presidência da 5a. Turma de-
feriu a juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da
tribuna pela douta procuradora do Recorrido(s). Falou pelo Recor-
rido(s) a Dra. Eliana Traverso Calegari. Processo: RR -
459418/1998-3 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Mar-
cus Pina Mugnaini, Recorrente(s): FEPASA - Ferrovia Paulista S.A.,
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Re-
corrente(s): Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, Recorrido(s):
Maria Helena Vizoni, Advogado: Dr. Luiz Carlos Dalcim, Decisão: à
unanimidade, não conhecer da Revista. Processo: RR - 466330/1998-
6 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira,
Recorrente(s): Aço Minas Gerais S.A. - AÇOMINAS, Advogado: Dr.
Cristiano Pastor Ferreira de Melo, Recorrido(s): Manoel Carneiro
Trindade, Advogado: Dr. Léucio Honório de Almeida Leonardo, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 466354/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Clariant S.A., Advo-
gada: Dra. Rosa Toth, Advogado: Dr. Edner de Toledo Alves Bostos,
Recorrido(s): Eunice de Lima Franco, Advogada: Dra. Maria do Car-
mo Nogueira, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema "descontos fiscais", por violação ao art. 46 da
Lei nº 8.541/92 e dissenso jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para determinar que os valores devidos a título de imposto
de renda sejam deduzidos do montante a ser pago à reclamante, na
forma da Orientação Jurisprudencial nº 228 da SDI-1 do TST. P ro -
cesso: RR - 470174/1998-7 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco Excel Econômico
S.A., Advogada: Dra. Elzi Maria de Oliveira Lobato, Advogada: Dra.
Isabel das Graças Dorado, Recorrido(s): Welderson Geraldo Soares
Costa, Advogado: Dr. Geraldo Cândido Ferreira, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto à correção
monetária, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para determinar que a correção monetária seja aplicada
somente após o quinto dia útil subseqüente ao mês de competência,
com o índice da correção referente ao mês seguinte ao da prestação
dos serviços. Processo: RR - 478534/1998-1 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s):
Banco Nossa Caixa S/A, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): Shirley Airoldi Foganholi, Advogado: Dr. Osmar José
Facin, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista do
Banco quanto ao tema Aposentadoria Espontânea, Permanência no
Emprego. FGTS. Multa de 40%. Período Anterior à Jubilação, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a diferença da multa de 40% do FGTS relativa
ao período anterior à aposentadoria da reclamante. Processo: RR -
499479/1998-3 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de
Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Bridgestone - Firestone do Bra-
sil Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Luiz Vicente de Car-
valho, Recorrido(s): Domingos Rodrigues da Costa, Advogado: Dr.
Daniel Alves, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Processo: RR - 515525/1998-6 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): São Paulo Trans-
porte S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Re-
corrido(s): Francisca de Oliveira Biagioni, Advogada: Dra. Cláudia
Helena Yamamoto Nicolucci, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista quanto ao reajuste salarial, por divergência ju-
risprudencial, e relativamente aos descontos fiscais, por violação ao
art. 46 da Lei 8.541/1992, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o aumento salarial e conseqüentes diferenças
devidas à reclamante e para determinar que se proceda aos descontos
de Imposto de Renda, nos termos do Provimento 01/96 da Cor-
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho, cumprindo à reclamada com-
provar nos autos os recolhimentos. Processo: RR - 523479/1998-2
da 24a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira,
Recorrente(s): João da Silva, Advogada: Dra. Tatiana Albuquerque
Corrêa, Recorrido(s): Sebival - Segurança Bancária, Industrial e de
Valores Ltda., Advogado: Dr. Eduardo Coelho Leal Jardim, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR
- 524713/1999-3 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Rider No-
gueira de Brito, Recorrente(s): Vicunha S.A., Advogada: Dra. Apa-
recida Tokumi Hashimoto, Recorrido(s): Olindo Andrade Aguilar,
Advogado: Dr. Janio de Araújo Rocha, Decisão: por unanimidade,
não conhecer integralmente do recurso de revista. Processo: RR -
532395/1999-0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Mar-
cus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Deolindo Basso Júnior e Outro,
Advogado: Dr. Carlindo Soares Ribeiro, Recorrido(s): Cilag Farma-
cêutica Ltda. (Johnson & Johnson S.A.), Advogado: Dr. Edélcio Brás
Bueno Camargo, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista, e, no mérito, negar-lhe provimento.
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Processo: RR - 532474/1999-2 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério Público do
Trabalho da 2ª Região, Procuradora: Dra. Maria Helena Leão Grisi,
Recorrente(s): Município de Osasco, Procuradora: Dra. Lilian Ma-
cedo Champi Gallo, Recorrido(s): Neusa Marques dos Santos, Ad-
vogada: Dra. Cleide Azevedo de Barros, Decisão: por unanimidade: I)
conhecer do recurso de revista interposto pelo Ministério Público do
Trabalho quanto ao tema "Município de Osasco. Inconstitucionalidade
das Leis que Autorizavam a Prorrogração de Contratos Temporários.
Nulidade dos Contratos de Trabalho Firmados Mediante Tal Pror-
rogação. Efeitos" por afronta ao art. 37, II e § 2º da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade
do contrato de trabalho firmado com a Administração Pública sem
prévio concurso público, restringir a condenação ao pagamento das
contraprestações retidas; II) julgar prejudicado o exame dos temas
"Nulidade das Contratações Realizadas nos Termos da Lei Municipal
nº 2.094/89, Prorrogadas pelas Leis Municipais nºs 2.237/90 e
2.428/91", "Multa do Art. 477 da CLT, Liberação dos Depósitos do
FGTS Mais Multa de 40% e Demais Verbas Rescisórias", veiculados
no recurso de revista do Município de Osasco e não conhecer desse
apelo quanto ao tema "Saldo de Salário (Contraprestações Retidas)".
Processo: RR - 533626/1999-4 da 9a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Fundação da
Universidade Federal do Paraná para o Desenvolvimento da Ciência,
da Tecnologia e da Cultura - FUNPAR, Advogado: Dr. Luiz Antônio
Abagge, Recorrido(s): Antônia Lúcia Czornei, Advogada: Dra. Maria
Lúcia Araújo Nogueira, Decisão: à unanimidade, conhecer do Re-
curso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
para, declarando a competência da Justiça do Trabalho, determinar a
retenção do Imposto de Renda na fonte e o recolhimento das im-
portâncias devidas a título de contribuição previdenciária, cujo cál-
culo deve incidir sobre o montante a ser pago à Reclamante, con-
forme for apurado em liquidação de sentença, e de acordo com as
tabelas vigentes no momento em que o crédito se tornar disponível
para a beneficiária. Processo: RR - 535439/1999-1 da 2a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recor-
rente(s): Antônio Martinez Filho, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley
Lins Júnior, Recorrido(s): Companhia Suzano de Papel e Celulose,
Advogada: Dra. Gisèle Ferrarini Basile, Decisão: à unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 536708/1999-7 da
12a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Re-
corrente(s): Aleixo Stiegler, Advogado: Dr. Fabrício Bittencourt, Re-
corrente(s): Ferrovia Sul Atlântico S.A., Advogada: Dra. Sandra Ca-
labrese Simão, Recorrido(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advo-
gado: Dr. Elizeo Aramis Pepi, Decisão: por unanimidade: I) não
conhecer do recurso de revista do reclamante; II) não conhecer do
recurso de revista adesivo da reclamada, em observância ao art. 500
do CPC. Processo: RR - 540688/1999-7 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s):
Áurea Maranduba, Advogado: Dr. Helmar Lopardi Mendes, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao
tema "Descontos para a PREVI e CASSI" por divergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar os des-
contos em favor da PREVI e CASSI cabíveis sobre o montante a ser
pago. Processo: RR - 541942/1999-0 da 4a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Banco do Bra-
sil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s):
Alberto Edgar Lunkes e Outro, Advogado: Dr. Arnildo Aloisio Haas,
Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 542981/1999-0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): ITA Representações de
Produtos Farmacêuticos Ltda., Advogado: Dr. José Hamilton Gomes,
Recorrido(s): Robson Aguiar Vilela, Advogada: Dra. Ana Angelica
Soares da Silva, Decisão: à unanimidade, não conhecer amplamente
da revista. Processo: RR - 543812/1999-3 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Banco
Bradesco S.A., Advogado: Dr. Luiz Cláudio Bispo do Nascimento,
Recorrido(s): Durval Batista dos Santos, Advogado: Dr. Otávio Cris-
tiano Tadeu Mocarzel, Decisão: por unanimidade, dar provimento
parcial ao Recurso de Revista para determinar que o reclamado res-
ponda somente pela sua quota dos descontos previdenciários, que
descontos fiscais sejam efetivados nos termos do Provimento CGJT
03/84 e da Lei nº 8.212/91 (OJ nº 32 da SDI-I) e que a correção
monetária seja aplicada somente após o quinto dia útil subseqüente ao
mês de competência, com o índice do mês seguinte ao da prestação
dos serviços. Processo: RR - 543815/1999-4 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): AJM
Sociedade Construtora Ltda., Advogada: Dra. Martha Ciampaglia
Rossi, Recorrido(s): José Fernandes Lima Filho, Advogado: Dr. Ro-
osevelt Domingues Gasques, Decisão: à unanimidade, não conhecer
do Recurso de Revista. Processo: RR - 545810/1999-9 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s):
Ministério Público do Trabalho da 1ª Região, Procurador: Dr. Luiz
Eduardo Aguiar do Valle, Recorrente(s): Companhia de Transportes
Coletivos do Estado do Rio de Janeiro - CTC/RJ (Em Liquidação
Extrajudicial), Advogado: Dr. Marcus Vinícius Cordeiro, Recorri-
do(s): Georviano Ribeiro dos Santos, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de
Figueiredo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da reclamada apenas quanto ao tema "Nulidade do Contrato de Tra-
balho após a Aposentadoria. Efeitos" por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para restringir a condenação
à contraprestação retida, na forma do Enunciado nº 363/TST, ficando
prejudicada a análise do recurso do Ministério Público do Trabalho.
Processo: RR - 547214/1999-3 da 2a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Antônio de
Paula Neto, Advogada: Dra. Olga Nascimento Ortiz, Recorrido(s):
Drogaria São Paulo Ltda., Advogado: Dr. Haroldo Christian Massaro

Santos, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando o acórdão do Tribunal Regional, restabelecer a sentença.
Processo: RR - 548194/1999-0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Fundação Estadual
do Bem-Estar do Menor - FEBEM/SP, Advogado: Dr. Sérgio Viana
Severo, Recorrido(s): Luiz Carlos Beheregaray Duarte, Advogado:
Dr. César Augusto Darós, Decisão: à unanimidade de votos, conhecer
da revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para limitar a condenação concernente à jornada extraor-
dinária ao pagamento de horas extras somente nos dias em que a
duração normal do trabalho suplantar os cinco primeiros minutos
anteriores ou posteriores à marcação do ponto, caso em que como
extra será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada
normal. Processo: RR - 548446/1999-1 da 14a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Tres-
cinco Administradora e Consórcio S.C. Ltda., Advogado: Dr. Ag-
naldo Kawasaki, Recorrido(s): José Antônio Ribeiro Santana, Ad-
vogado: Dr. Maiza Barbosa Maltez, Decisão: à unanimidade de votos,
não conhecer do recurso de revista, por deserto. Processo: RR -
548457/1999-0 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus
Pina Mugnaini, Recorrente(s): Delto Baptista de Oliveira e Outros,
Advogada: Dra. Eliana Traverso Calegari, Advogada: Dra. Marcelise
de Miranda Azevedo, Recorrido(s): União Federal, Procuradora: Dra.
Regina Viana Daher, Decisão: à unanimidade de votos, não conhecer
do recurso de revista. A presidência da 5a. Turma deferiu a juntada
de instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pela douta
procuradora do Recorrente(s). Falou pelo Recorrente(s) a Dra. Eliana
Traverso Calegari. Processo: RR - 548494/1999-7 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s):
Sandra Regina dos Santos e Outros, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de
Figueiredo, Recorrido(s): Instituto de Assistência Médica ao Servidor
Público Estadual - IAMSPE, Advogado: Dr. Newton Borali, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista dos recla-
mantes. ; Processo: RR - 548668/1999-9 da 9a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Gene-
roso Thibes Neto e Outros, Advogado: Dr. Luiz Gabriel Poplade
Cercal, Recorrido(s): Instituto Ambiental do Paraná - IAP, Advogado:
Dr. João de Barros Torres, Decisão: à unanimidade de votos, não
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 549138/1999-4 da
12a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim
Nassar, Recorrente(s): Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. -
CELESC, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Jandir
Moreira, Advogado: Dr. Divaldo Luiz de Amorim, Decisão: à una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
550356/1999-7 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de
Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Superintendência de Controle
de Endemias - SUCEN, Procurador: Dr. Márcia Antunes, Recor-
rido(s): Izilda Inês Spinelli Botti, Advogado: Dr. Paulo Fabiano de
Oliveira, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista da Reclamada. Processo: RR - 552315/1999-8 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): UNI-
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cris-
tiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): Jeanes Orsi Júnior, Advogado:
Dr. Fernando Horta Tavares, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista apenas quanto ao tema "Remuneração Variável.
Participação nos Resultados" por violação do artigo 7º, XI, da Cons-
tituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação a referida parcela. Processo: RR - 553266/1999-5 da 1a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar,
Recorrente(s): Rio Clínicas Previdencia Médico Social, Advogado:
Dr. Rogério Jesus de Souza, Recorrido(s): Angelita Ribeiro da Silva,
Advogado: Dr. Sérgio Paulo Corrêa de Mello, Decisão: à unani-
midade, conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade ao Enun-
ciado nº 164 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando
a irregularidade de representação processual, determinar o retorno dos
autos ao Tribunal de origem, para prosseguimento no exame do
Recurso Ordinário. Processo: RR - 554507/1999-4 da 1a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s):
Leila Beatriz Ribeiro, Advogada: Dra. Gleise Maria Índio e Bar-
tijotto, Recorrido(s): Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP,
Advogada: Dra. Zoraide de Castro Coelho, Decisão: à unanimidade,
não conhecer do recurso de revista da reclamante. Processo: RR -
559626/1999-7 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Rider No-
gueira de Brito, Recorrente(s): COMIL - Carrocerias e Ônibus Ltda.,
Advogado: Dr. Cláudio Botton, Recorrido(s): Setembrino Martins das
Chagas, Advogado: Dr. Elio Francisco Spanhol, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto aos temas
"Jornada Compensatória. Insalubridade. Artigo 60 da CLT x Artigo
7º, Inciso XIII, da Constituição da República", por contrariedade ao
Enunciado nº 349 do TST, e "Horas Extras. Contagem Minuto a
Minuto", por divergência jurisprudencial; e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para reconhecer a validade do acordo de compensação da
jornada de trabalho e excluir da condenação o pagamento do adi-
cional de horas extras laboradas no regime de compensação, como
também para excluir da condenação o pagamento do excesso de
duração do trabalho, assim considerado aquele laborado além da
jornada compensatória, nos dias em que não se ultrapassa de cinco
minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho. Processo: RR
- 559653/1999-0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Mar-
cus Pina Mugnaini, Recorrente(s): José Santos de Oliveira, Advo-
gado: Dr. Edison Debussulo, Recorrido(s): Viação Nações Unidas
Ltda., Advogado: Dr. Luiz Matucita, Decisão: à unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista, por violação ao art. 7º, inciso XXVI,
da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
condenar a reclamada ao pagamento das diferenças salariais decor-
rentes de aumento de 2,52% a partir de abril/90, julgando o pedido
procedente em parte e invertendo o ônus da sucumbência. Atribue-se
à condenação o valor de R$ 5.000,00, e autorizam-se os descontos
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previdenciários e fiscais, mediante recolhimenrto e comprovação, pela
reclamada. Custas, na forma da lei. Processo: RR - 559678/1999-7
da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini,
Recorrente(s): Grendene S.A., Advogada: Dra. Viridiana Sgorla, Re-
corrido(s): Osmar de Oliveira Vedoy, Advogado: Dr. Marcus Aurélio
Sartor, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista. Processo: RR - 559686/1999-4 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco Bradesco
S.A., Advogado: Dr. Fábio André Fadiga, Recorrido(s): Cleuza Igure
Ribeiro, Advogado: Dr. Rogério Damin, Decisão: por unanimidade,
deixando de apreciar a preliminar de nulidade da decisão recorrida
por negativa de prestação jurisdicional com base no § 2º do art. 249
do CPC relativamente aos temas "Devolução dos Descontos Efe-
tuados a Título de Seguro e Caixa Beneficente" e "Honorários Ad-
vocatícios", conhecer do recurso de revista apenas quanto aos temas
"Devolução dos Descontos Efetuados a Título de Seguro e Caixa
Beneficente" e "Honorários Advocatícios" e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação as referidas parcelas. P ro c e s s o :
RR - 561905/1999-7 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Kaneboseda Agropecuária S/C
Ltda., Advogada: Dra. Priscilla Menezes Arruda Sokolowski, Re-
corrido(s): Valdomiro da Silva, Advogado: Dr. Edson Elias de An-
drade, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
contrariedade ao Enunciado 90 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para excluir da condenação a verba horas in itinere. P ro -
cesso: RR - 562155/1999-2 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): UNIBANCO - União
de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho,
Recorrido(s): Stela Mary da Silva Vidal, Advogado: Dr. Victor Rus-
somano Júnior, Decisão: por unanimidade, em conhecer do Recurso
de Revista, por violação ao art. 93, inciso IX, da Constituição Fe-
deral, em relação ao tema preliminar de nulidade do acórdão, por
negativa de prestação jurisdicional no tocante às horas extras - ar-
güição de compensação, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar a devolução dos autos ao Tribunal a quo, a fim de que se
manifeste acerca do tema, ínsito nas razões dos Embargos de De-
claração de fls. 314/316, restando prejudicado o exame das demais
matérias. Processo: RR - 563154/1999-5 da 4a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Valdir
Luiz Lopes, Advogada: Dra. Eliana Traverso Calegari, Advogado: Dr.
Celso Hagemann, Recorrido(s): Companhia Estadual de Energia Elé-
trica - CEEE, Advogado: Dr. Davi Ulisses Brasil Simões Pires, De-
cisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista interposto, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Falou
pelo Recorrente(s) a Dra. Eliana Traverso Calegari. Processo: RR -
570486/1999-0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira
de Brito, Recorrente(s): Serviço Federal de Processamento de Dados
- SERPRO, Advogado: Dr. Wilton Roveri, Recorrido(s): Antônio
Roberto de Campos e Outros, Advogado: Dr. João José Sady, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto
ao tema "Alteração Contratual. Diferenças Salariais em Face do Es-
calonamento Previsto no Regulamento Empresarial" por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, excluindo da
condenação o pedido de diferenças salariais e consectários, julgar
totalmente improcedente a presente reclamatória trabalhista, com in-
versão do ônus das custas. Prejudicada a análise do recurso quanto à
"Correção Monetária. Época Própria". Processo: RR - 573020/1999-
9 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mug-
naini, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio
Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Rosicler Vilela Costa, Advogado: Dr.
José Martins Sobrinho, Decisão: à unanimidade, não conhecer da
Revista. Processo: RR - 575360/1999-6 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco Bradesco
S.A., Advogado: Dr. Evandro Luís Pezoti, Recorrido(s): Luiza Ignes
Bonifácio de Souza, Advogado: Dr. Gilberto Flávio Monarin, Re-
corrido(s): Principal Serviços S/C Ltda., Advogado: Dr. Gleicy Bru-
naldi, Recorrido(s): Leal Empresa de Asseio Ltda., Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema
"Descontos Fiscais. Critério de Apuração" por vulneração ao art. 46
da Lei nº 8.541/92 e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
que o cálculo das importâncias devidas a título de imposto de renda
incida sobre o montante a ser pago à reclamante, conforme for apu-
rado em liquidação de sentença. Processo: RR - 578334/1999-6 da
3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini,
Recorrente(s): Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TELEMIG,
Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Recorrido(s): Raimundo
Batista Ferreira, Advogada: Dra. Eliana Dias Avelar, Decisão: à una-
nimidade, não conhecer do presente recurso de revista. Processo: RR
- 580062/1999-2 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Rider No-
gueira de Brito, Recorrente(s): Vagner Vanderlei Mortais, Advogada:
Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Recorrido(s): Banco Bra-
desco S.A., Advogada: Dra. Áurea Maria de Camargo, Advogado: Dr.
Fabrício Trindade de Sousa, Decisão: por unanimidade, deixando de
apreciar a preliminar de nulidade da decisão recorrida por negativa de
prestação jurisdicional com base no § 2º do art. 249 do CPC, co-
nhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "Horas Extras.
Acordo Tácito de Compensação de Jornada. Invalidade" por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar
o reclamado ao pagamento das horas extras relativas ao período da
suposta compensação, conforme for apurado em liquidação se sen-
tença. A presidência da 5a. Turma deferiu a juntada de instrumento de
mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto procurador do
Recorrido(s). Falou pelo Recorrido(s) o Dr. Fabrício Trindade de
Sousa. Processo: RR - 588303/1999-6 da 4a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Estado do Rio
Grande do Sul (Sucessor da Caixa Econômica Estadual do Rio Gran-
de do Sul), Procurador: Dr. Marcelo Gougeon Vares, Recorrido(s):
Zoraide Terezinha de Lima Guimarães, Advogado: Dr. Salvador da
Silva Gomes, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de

Revista. Processo: RR - 590568/1999-9 da 9a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Elisângela
Maria do Amaral, Advogado: Dr. Vicente de Paulo Estevez Vieira,
Recorrente(s): ALPS do Brasil Indústria e Comércio Ltda., Advo-
gada: Dra. Elionora Harumi Takeshiro, Recorrido(s): Os Mesmos,
Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, conhecer do
recurso de revista da reclamante, e, no mérito, dar-lhe provimento
para condenar a reclamada ao pagamento, como extras, 30 minutos
diários. Processo: RR - 590646/1999-8 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Ticket Ser-
viços S.A., Advogado: Dr. Celso Noboru Hagihara, Recorrente(s):
Ângelo Inácio dos Santos Júnior, Advogada: Dra. Rosana Cristina
Giacomini Batistella, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os
Mesmos, Decisão: à unanimidade de votos, rejeitar as preliminares de
não conhecimento do recurso adesivo do reclamante, por inovação
processual e revolvimento de matéria fático-probatória, argüidas em
contra-razões, conhecer do recurso de revista da reclamada, por di-
vergência jurisprudencial e violação de literal dispositivo de Lei Fe-
deral, e conhecer do recurso de revista adesivo do reclamante, por
divergência jurisprudencial. No mérito, dar provimento ao recurso de
revsita da reclamada para autorizar os descontos previdenciários e
fiscais cabíveis, e dar provimento ao recurso de revista adesivo do
reclamante para determinar o pagamento, como extras, dos minutos
excedentes da jornada normal de trabalho, na forma do disposto na
OJ Nº 23, da SDI-I do TST.
; Processo: RR - 592313/1999-0 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Milton Adamatti, Ad-
vogado: Dr. Milton Adamatti, Recorrido(s): Dalmiro Pinheiro Lopes,
Advogado: Dr. Leonardo Rodrigues, Recorrido(s): Instalações Elé-
tricas Camboim Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer in-
tegralmente do recurso de revista. Processo: RR - 605331/1999-3 da
9a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Re-
corrente(s): Usina Central do Paraná S.A. - Agricultura, Indústria e
Comércio, Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Recorrido(s): Nilton
Avelino Morais, Advogado: Dr. Lourival Theodoro Moreira, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao
tema "Descontos Fiscais. Competência da Justiça do Trabalho" por
violação do art. 46 da Lei nº 8.541/92 e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para declarar a competência da Justiça do Trabalho e de-
terminar o recolhimento das importâncias devidas a título de imposto
de renda, cujo cálculo deve incidir sobre o montante a ser pago ao
reclamante, conforme for apurado em liquidação de sentença, e de
acordo com as tabelas então vigentes. Processo: RR - 612676/1999-
4 da 12a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de Nazaré Si-
drim Nassar, Recorrente(s): WEG Motores Ltda., Advogada: Dra.
Sileni Margaret F. de Bona Sartor, Recorrido(s): Guilhermino Dalle
Cort, Advogado: Dr. Guilherme Belém Querne, Decisão: à unani-
midade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR -
621285/2000-1 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira
de Brito, Recorrente(s): Banco Bemge S.A., Advogada: Dra. Maria
Cristina de Araújo, Recorrido(s): Marcos Batista Salomão, Advogado:
Dr. Regiane Cogui Cavalcante, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer integralmente do recurso de revista. Processo: RR -
623172/2000-3 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de
Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia
Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Recorren-
te(s): Alexandre Lescano e Outro, Advogado: Dr. Celso Hagemann,
Advogado: Dr. Gustavo Teixeira Ramos, Recorrido(s): Os Mesmos,
Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, não conhecer do
Recurso dos Reclamantes e conhecer do Recurso de Revista da Re-
clamada por violação do artigo 37, inciso II, § 2º, da CF/88 e, no
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do segundo
contrato de trabalho celebrado entre as partes, com efeitos "ex tunc",
excluir da condenação as parcelas de aviso prévio de trinta dias, 1/12
de gratificação natalina, 1/12 de férias com 1/3 e multa de 40% do
FGTS e, em conseqüência, julgar improcedentes os pedidos dedu-
zidos na inicial, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às
custas processuais, ficando os Reclamantes isentos do pagamento, nos
termos da lei; e, ainda, determinar a remessa de peças dos autos ao
Ministério Público Estadual para os fins previstos no § 2º do art. 37
da Constituição da República. A presidência da 5a. Turma deferiu a
juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna
pelo douto procurador do Recorrente(s). Falou pelo Recorrente(s) o
Dr. Gustavo Teixeira Ramos. Processo: RR - 625489/2000-2 da 2a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Re-
corrente(s): Companhia Santo Amaro de Automóveis, Advogado: Dr.
Alexandre Raymundo, Recorrido(s): Dirceu de Morais, Advogado:
Dr. Raul José Villas Bôas, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista da reclamada quanto ao tema correção monetária,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124/SDI-1, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária
seja aplicada somente após o quinto dia útil subseqüente ao mês de
competência, com o índice do mês seguinte ao da prestação dos
serviços. Processo: RR - 625490/2000-4 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Aldetina
Ferreira Alves dos Santos, Advogado: Dr. Adilso da Silva Machado,
Recorrido(s): Plasfor Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Ruy
de Mello Forster, Decisão: à unanimidade de votos, conhecer do
Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento. Processo: RR - 625493/2000-5 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s):
União de Comércio e Participações Ltda., Advogado: Dr. Fábio An-
dré Fadiga, Recorrido(s): Solange de Souza, Advogado: Dr. Mauro
Roberto Pereira, Decisão: à unanimidade de votos, conhecer do Re-
curso de Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que seja observada a correção mo-
netária a partir do sexto dia útil do mês subseqüente ao trabalhado.
Processo: RR - 625644/2000-7 da 24a. Região, Relator: Min. Juiz

Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Júlia Aparecida
Spíndola Soares, Advogado: Dr. Antônio Costa Crociodi, Recorri-
do(s): Município de Três Lagoas, Advogado: Dr. Leonel Rezende
Moura, Decisão: à unanimidade de votos, não conhecer do Recurso
de Revista. Processo: RR - 626993/2000-9 da 1a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Light
Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
Recorrido(s): Sidnei César Vianna, Advogado: Dr. Jorge Miguel da
Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 627824/2000-1 da
15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini,
Recorrente(s): Diniz Baldin, Advogado: Dr. Márcio Rogério Solcia,
Recorrido(s): Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza
- CEETEPS, Procuradora: Dra. Ana Maria Falcone, Decisão: à una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
629057/2000-5 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Mar-
cus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Serviço Nacional de Aprendiza-
gem Industrial - SENAI, Advogado: Dr. Djalma da Silveira Allegro,
Recorrido(s): Miguel Aquino de Azevedo, Advogado: Dr. Paschoal de
Oliveira Dias Neto, Decisão: à unanimidade de votos, conhecer do
recurso quanto à extinção do contrato de trabalho pela aposentadoria
espontânea, por divergência jurisprudencial, e dar provimento ao re-
curso do reclamado para eximi-lo do pagamento das verbas decor-
rentes da suposta estabilidade. Processo: RR - 630854/2000-8 da
15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini,
Recorrente(s): Tecelagem São Carlos S.A., Advogado: Dr. Lueci Apa-
recida Dolosic, Recorrido(s): Ana de Souza Formento, Advogado: Dr.
Wilson de Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista quanto ao tema aposentadoria espontânea, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir
da condenação a indenização de 40% do FGTS do período anterior à
aposentadoria da reclamante. Processo: RR - 630855/2000-1 da 15a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Re-
corrente(s): Maria Adriana Feitoza, Advogada: Dra. Alexandra Ro-
berta Kluge Dorigan, Recorrido(s): Itapura Point Super Lanches Lt-
da., Advogado: Dr. David Simões Júnior, Decisão: à unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 630856/2000-5
da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mug-
naini, Recorrente(s): Ney Hamilton Mathias, Advogado: Dr. Marco
Aurélio Persicilio Lopes, Recorrido(s): Avan Distribuidora de De-
rivados de Petróleo e Álcool Ltda., Advogado: Dr. Luiz Roberto
Rossi, Decisão: à unanimidade de votos, não conhecer do Recurso de
Revista. Processo: RR - 631020/2000-2 da 4a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Dell Anno
Móveis Ltda., Advogado: Dr. Itiberê Francisco Nery Machado, Re-
corrido(s): Luiz Braganhol Sbabo, Advogado: Dr. Vinicius Augusto
Cainelli, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista. Processo: RR - 631149/2000-0 da 4a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Banco do Bra-
sil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Plínio
da Rosa (Espólio de), Advogado: Dr. Elzio Freitas de Pietro, Re-
corrido(s): Walter Flores Simões, Decisão: à unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 635104/2000-9 da 2a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Re-
corrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Ad-
vogado: Dr. Américo Fernando da Silva Coelho Pereira, Recorrido(s):
José Geraldo Conceição, Advogada: Dra. Petronília Custódio Sodré
Moralis, Decisão: à unanimidade de votos, não conhecer do Recurso
de Revista, por deserto. Processo: RR - 637559/2000-4 da 19a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar,
Recorrente(s): Companhia Energética de Alagoas - CEAL, Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Disraeli Brandão de
Almeida, Advogado: Dr. Gustavo José Mendonça Quintiliano, De-
cisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por diver-
gência jurisprudencial e violação do artigo 453, caput, da CLT, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do segundo
contrato de trabalho celebrado entre as partes, com efeitos ex tunc,
excluir da condenação as parcelas de aviso prévio e multa de 40% do
FGTS e, em conseqüência, julgar improcedentes os pedidos dedu-
zidos na inicial, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às
custas processuais, ficando o Reclamante isento do pagamento, nos
termos da lei; e, ainda, determinar a remessa de peças dos autos ao
Ministério Público Estadual para os fins previstos no § 2º do art. 37
da Constituição da República. Processo: RR - 639550/2000-4 da 2a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Re-
corrente(s): Antônio Carlos Cavalcante de Oliveira, Advogado: Dr.
Dejair Passerine da Silva, Recorrido(s): Brink's - Segurança e Trans-
portes de Valores Ltda., Advogado: Dr. José Antônio Miguel Neto,
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: RR - 641728/2000-9 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Companhia Espírito
Santense de Saneamento - CESAN, Advogado: Dr. Álvaro José Gi-
menes de Faria, Recorrido(s): CCO - Construtora Centro Oeste Ltda.,
Advogada: Dra. Maria Aparecida de Nadai, Recorrido(s): Consórcio
Sanear, Advogada: Dra. Maria Aparecida de Nadai, Recorrido(s):
SINTRACONST - Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Cons-
trução Civil, Advogado: Dr. Humberto de Campos Pereira, Decisão: à
unanimidade de votos, conhecer do Recurso de Revista no que con-
cerne à base de cálculo do adicional de insalubridade e aos honorários
advocatícios, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para declarar que o adicional de insalubridade é calculado
sobre o salário mínimo, determinar que o cálculo das diferenças de
adicional de insalubridade e reflexos observe como base de cálculo o
salário mínimo de que trata o art. 76 da CLT e excluir da condenação
a parcela referente aos honorários advocatícios. Processo: RR -
641828/2000-2 da 2a. Região, corre junto com AIRR-641827/2000-
9, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recorren-
te(s): Ford Motor Company Brasil Ltda, Advogado: Dr. Luiz Carlos
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Amorim Robortella, Recorrido(s): Sindicato dos Metalúrgicos do
ABC, Advogada: Dra. Simone Ferraz Arruda Capucho, Advogado:
Dr. Gustavo Teixeira Ramos, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer da revista empresarial. A presidência da 5a. Turma deferiu a
juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna
pelo douto procurador do Recorrido(s). Observação: Presente à Ses-
são o Dr. Gustavo Teixeira Ramos, patrono do(a) Recorrido(s). P ro -
cesso: RR - 641832/2000-5 da 2a. Região, corre junto com AIRR-
641831/2000-1, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mug-
naini, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Gislene
Manfrin Mendonça, Recorrido(s): José Renato Rodrigues Assis, Ad-
vogada: Dra. Márcia Cristina Gemaque Furtado Araújo, Decisão: à
unanimidade, não conhecer amplamente da revista empresarial. P ro -
cesso: RR - 642984/2000-7 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro
João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Companhia de Habitação e
Urbanização do Espírito Santo - COHAB, Advogado: Dr. Abelardo
Galvão Júnior, Recorrido(s): Ernane Silva Barbosa, Advogado: Dr.
Eustachio Domício Lucchesi Ramacciotti, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista quanto à integração do auxílio-
alimentação no salário, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para, excluindo da condenação a integração da
ajuda-alimentação ao salário e seus reflexos, julgar improcedentes os
pedidos deduzidos na reclamação trabalhista, invertendo-se o ônus da
sucumbência. Processo: RR - 643216/2000-0 da 5a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Ferrovia
Centro Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): Aloisio de Oliveira Santos Filho, Advogado: Dr. Se-
bastião Duque da Silva, Decisão: à unanimidade de votos, não co-
nhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 645285/2000-1 da 1a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Re-
corrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley
Cardoso dos Santos, Recorrente(s): Fundação dos Economiários Fe-
derais - FUNCEF, Advogado: Dr. Sérgio dos Santos de Barros, Re-
corrido(s): Neuza Teixeira de Castro e Outros, Advogado: Dr. José
Gregório Marques, Decisão: à unanimidade, preliminarmente, homo-
logar o pedido de desistência formulado pelos reclamantes em relação
à segunda reclamada (FUNCEF), na forma que possibilita o art. 78,
inciso IV, do Regimento Interno do TST. Por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista da CEF. Processo: RR - 645356/2000-
7 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito,
Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Dirceu de
Almeida Goulart, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Za-
nella, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do re-
curso de revista. Processo: RR - 645504/2000-8 da 9a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Gerson Schwab,
Recorrido(s): Luiz Carlos Valladar, Advogada: Dra. Iraci da Silva
Borges, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista. Processo: RR - 645600/2000-9 da 3a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Teksid do
Brasil Ltda., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s):
Ademar Gomes Rodrigues, Advogado: Dr. Sérgio Fernando Pereira,
Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 646032/2000-3 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Município de Curitiba,
Advogada: Dra. Marla de Alencar Oliveira, Advogado: Dr. José Al-
berto Couto Maciel, Recorrido(s): Maria Regina Lourenço da Rosa,
Advogado: Dr. Luiz Carlos, Decisão: à unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. A presidência da 5a. Turma deferiu a juntada de
instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pela douta
procuradora do Recorrente(s). Observação: Presente à Sessão a Dra.
Marla de Alencar Oliveira patrona do(a) Recorrente(s). Processo: RR
- 647383/2000-2 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Mar-
cus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Fundação dos Economiários Fe-
derais - FUNCEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Re-
corrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Gustavo
Adolfo Maia Júnior, Recorrido(s): Maria Aparecida Damásio Orcioli,
Advogado: Dr. José Gregório Marques, Decisão: à unanimidade, pre-
liminarmente, homologar o pedido de desistência formulado pela re-
clamante em relação à segunda reclamada (FUNCEF), na forma que
possibilita o art. 78, inciso IV, do Regimento Interno do TST. Por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista da CEF. P ro c e s s o :
RR - 648056/2000-0 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Ro-
sita de Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Esther Soares de Ca-
margo, Advogada: Dra. Maria Stella de Macedo, Recorrido(s): Fun-
dação Visconde de Porto Seguro, Advogado: Dr. Roberto Parahyba de
Arruda Pinto, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Processo: RR - 650448/2000-0 da 2a. Região, corre junto
com AIRR-650447/2000-7, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus
Pina Mugnaini, Recorrente(s): Conibra Comércio de Materiais para
Construções Ltda., Advogado: Dr. Jair Tavares da Silva, Recorrido(s):
Marcelo Lopes, Advogado: Dr. Ferdinando Cosmo Credidio, Decisão:
à unanimidade, dar provimento ao presente recurso, para determinar
que a incidência da correção monetária seja a partir do quinto dia útil
do mês subseqüente ao do vencimento da obrigação de pagar os
salários do empregado. Processo: RR - 651111/2000-1 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recor-
rente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Ronaldo
Batista de Carvalho, Recorrido(s): José Castório de Almeida e Outros,
Advogado: Dr. Marcelo Iung Delage, Decisão: à unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 657206/2000-9 da
9a. Região, corre junto com AIRR-657205/2000-5, Relator: Min. Juiz
Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Recor-
rido(s): Altamir Risso, Advogado: Dr. Renato Góes Penteado Filho,
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista empresarial,
por dissenso de julgados, apenas quanto ao tema auxílio alimentação
para, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a

integração da parcela sub judice ao salário e pagamento de res-
pectivos reflexos. Processo: RR - 660241/2000-1 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco
Bradesco S.A., Advogado: Dr. George de Lucca Traverso, Recor-
rido(s): Nino Aloísio Schneider, Advogada: Dra. Luzia de Andrade
Costa Freitas, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista apenas quanto ao tema "Prescrição. Correção Monetária De-
corrente da Mudança da Data do Pagamento dos Salários" por con-
trariedade ao Enunciado nº 294/TST e, no mérito, dar-lhe provimento
para, declarando a prescrição relativa ao pedido de correção mo-
netária pela alteração da data do pagamento, excluir da condenação a
correção monetária decorrente da mudança da data do pagamento do
salário do autor. Processo: RR - 666924/2000-0 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s):
Adhemar Langanke, Advogado: Dr. Antônio Coutinho da Silva, Re-
corrido(s): Rádio Novo Mundo Ltda., Advogado: Dr. Roberto A.
Rocha, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista
do reclamante. Processo: RR - 668020/2000-9 da 1a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s):
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra.
Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): Rosa Íris Coelho Coutinho
Rosa, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
669425/2000-5 da 12a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de
Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Malharia Cristina Ltda., Ad-
vogado: Dr. José Dailton Barbieri, Recorrido(s): Terezinha Caviquioli,
Advogado: Dr. Ubiracy Torres Cuóco, Decisão: à unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para declarar a inexistência de unicidade
contratual com relação aos períodos anterior e posterior à aposen-
tadoria espontânea, e, em conseqüência, excluir da condenação a
indenização de 40% do FGTS, julgando improcedente o pedido de-
duzido na Inicial. Invertido o ônus da sucumbência, fica a Recla-
mante isenta do pagamento das custas, nos termos da lei. P ro c e s s o :
RR - 676298/2000-5 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): José Lima de Almeida, Ad-
vogado: Dr. Jesus Pinheiro Alvares, Recorrido(s): Eletrobus Con-
sórcio Paulista de Transportes por Ônibus, Advogado: Dr. Luís Carlos
Moro, Decisão: à unanimidade de votos, não conhecer do Recurso de
Revista. Processo: RR - 679730/2000-5 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Rede Fer-
roviária Federal S.A. (Em Liquidação - Incorporadora da FEPASA),
Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Recorrido(s): Arnaldo
José Alves Mazzo, Advogado: Dr. Nelson Câmara, Decisão: à una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista, e no mérito, dar-lhe
provimento para que o adicional de periculosidade deferido seja cal-
culado sobre o salário básico recebido pelo reclamante. Processo: RR
- 689223/2000-1 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Mar-
cus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Lojas Americanas S.A., Advogada:
Dra. Ana Paula Simone de Oliveira Souza, Recorrido(s): Carlos Ro-
berto Girardi, Advogado: Dr. José Sirineu Filgueiras Barbosa, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da recla-
mada quanto ao tema correção monetária, por contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial nº 124/SDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que a correção monetária seja aplicada somente após
o quinto dia útil subseqüente ao mês de competência, com o índice do
mês seguinte ao da prestação dos serviços. Processo: RR -
689341/2000-9 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus
Pina Mugnaini, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em
Liquidação), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Recor-
rente(s): Companhia Ferroviária do Nordeste - CFN, Advogado: Dr.
Paulo Volmir Gomes, Recorrido(s): José de Arimatéia Oliveira de
Lemos, Advogado: Dr. José Fabiano Lima, Decisão: à unanimidade,
conhecer dos Recursos de Revista, e, no mérito, dar-lhes provimento,
para excluir da condenação os honorários advocatícios. Processo: RR
- 694494/2000-3 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Mar-
cus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Serviço Social do Comércio -
SESC, Advogado: Dr. Ruy Salathiel de Albuquerque e Mello Ventura,
Recorrido(s): Maria da Glória Barreto Wanderley, Advogado: Dr.
Paulo Azevedo, Decisão: à unanimidade de votos, não conhecer do
Recurso de Revista da reclamada no que tange a matéria relativa às
horas extras, conhecer e dar provimento para excluir da condenação o
pagamento dos honorários advocatícios em face da afronta aos Enun-
ciados nºs 219 e 329, desta c. Corte. Processo: RR - 700101/2000-2
da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini,
Recorrente(s): Emerson Luiz Rocha Freitas, Advogado: Dr. Ertulei
Laureano Matos, Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO-
BRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: à una-
nimidade de votos, não conhecer do Recurso de Revista. P ro c e s s o :
RR - 702298/2000-7 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Construtora Queiroz Galvão
S.A., Advogado: Dr. Stephan Eduard Schneebeli, Recorrido(s): Luiz
Amaral, Advogada: Dra. Ângela Maria Perini, Decisão: à unani-
midade, dar provimento ao recurso para, reformando o acórdão re-
gional, declarar que a base de cálculo do adicional de insalubridade é
o salário mínimo, e determinar assim seja observado, quando do
cálculo das diferenças de adicional de insalubridade e reflexos. P ro -
cesso: RR - 704019/2000-6 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Heating & Cooling
Tecnologia Térmica Ltda., Advogado: Dr. Nilton Tadeu Beraldo, Re-
corrido(s): Jucier Vituriano Teotônio, Advogado: Dr. Pedro Alves de
Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
da reclamada quanto ao tema correção monetária, por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 124/SDI-1, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que a correção monetária seja aplicada so-
mente após o quinto dia útil subseqüente ao mês de competência, com
o índice do mês seguinte ao da prestação dos serviços. Processo: RR
- 705212/2000-8 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Mar-
cus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Hospital e Maternidade Paname-

ricano Ltda., Advogado: Dr. Ibraim Calichman, Recorrido(s): Clarice
de Freitas Manzano, Advogado: Dr. José Francisco Marques, De-
cisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto à multa
prevista no art. 477 da CLT, por divergência jurisprudencial, e quanto
à correção monetária, por divergência jurisprudencial e contrariedade
à OJ nº 124 da SDI-1, e, mérito, dar-lhe provimento parcial para
determinar que seja observada a correção monetária a partir do sexto
dia útil do mês subseqüente ao trabalhado. Processo: RR -
705632/2000-9 da 4a. Região, corre junto com AIRR-705631/2000-
5, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recorren-
te(s): Banrisul Processamento de Dados Ltda., Advogada: Dra. Fá-
tima Coutinho Ricciardi, Recorrido(s): Jorge Luiz de Araújo dos
Santos, Advogado: Dr. Antônio Martins dos Santos, Decisão: à una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista da reclamada. P ro -
cesso: RR - 705636/2000-3 da 13a. Região, corre junto com AIRR-
705635/2000-0, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mug-
naini, Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BA-
NESPA, Advogada: Dra. Maria de Lourdes S. V. Gomes, Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Sérgio do Nascimento
Duarte, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Advogado: Dr. José
Araújo de Lima, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do reclamado.
A presidência da 5a. Turma deferiu a juntada de instrumento de
mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto procurador do
Recorrido(s). Falou pelo Recorrido(s) o Dr. Hélio Carvalho Santana.
Processo: RR - 708228/2000-3 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Vera Lúcia da Sil-
va, Advogado: Dr. Otávio Cristiano Tadeu Mocarzel, Recorrido(s):
Banco Santander Brasil S.A., Advogado: Dr. Francisco Antônio Luigi
Rodrigues Cucchi, Decisão: à unanimidade, rejeitar as preliminares de
não-conhecimento do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastando a preliminar de prescrição, determinar o retorno dos autos
ao TRT de origem a fim de que julgue o feito, como entender de
direito. Processo: RR - 738194/2001-4 da 12a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s):
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira,
Recorrido(s): Roberto Broilo Bragaglia, Advogado: Dr. Lidiomar R.
de Freitas, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
apenas quanto à "Correção monetária - época própria" por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, re-
formando o v. acórdão do Tribunal Regional, nesse aspecto, de-
terminar que a correção monetária dos salários seja calculada na
forma da Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1 desta Corte.
Processo: RR - 783210/2001-3 da 20a. Região, corre junto com
AIRR-779472/2001-0, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina
Mugnaini, Recorrente(s): Ivan dos Santos Rodrigues, Advogado: Dr.
João Carlos Oliveira Costa, Recorrido(s): Viação Halley Ltda., Ad-
vogado: Dr. Edson Ulisses de Melo, Decisão: à unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 7459/2002-5 da 6a.
Região, corre junto com AIRR-7458/2002-0, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Banco Central do Bra-
sil, Procurador: Dr. Dilson Condé Freire, Recorrido(s): Carlos Eu-
gênio Toscano Lyra e Outros, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio,
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quan-
to aos honorários advocatícios, por contrariedade aos Enunciados 219
e 329 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação a referida verba honorária. Processo: RR - 7710/2002-0
da 21a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mug-
naini, Recorrente(s): União Federal (Extinto INAMPS), Procurador:
Dr. Walter do Carmo Barletta, Recorrido(s): Francisco Evilásio da
Silva, Advogada: Dra. Viviana Marileti Menna Dias, Advogada: Dra.
Eryka Farias De Negri, Advogado: Dr. Gustavo Teixeira Ramos,
Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. A
presidência da 5a. Turma deferiu a juntada de instrumento de man-
dato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto procurador do Re-
corrido(s). Observação: Presente à Sessão o Dr. Gustavo Teixeira
Ramos, patrono do(a) Recorrido(s). Observação: Presente à Sessão a
Dra. Suzana Mejia, pela Recorrente. Processo: AG-AIRR -
662137/2000-6 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Agravante(s): Banco ABN Amro Real S.A., Advogado:
Dr. Marcos de Almeida Cardoso, Advogado: Dr. Osmar Mendes Pai-
xão Côrtes, Agravado(s): Wanderlan Câmara Pereira dos Santos, Ad-
vogado: Dr. José Antônio M. Magno da Silva, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. Processo: AG-
AIRR - 750733/2001-0 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Agravante(s): Proforte S.A. - Trans-
porte de Valores, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra-
vado(s): Getúlio Cezar Vieira Severo, Advogada: Dra. Tânia Re-
ckziegel, Agravado(s): Seg - Serviços Especiais de Segurança e
Transporte de Valores S.A., Decisão: à unanimidade, negar provi-
mento ao Agravo Regimental. Processo: AG-AIRR - 760731/2001-0
da 5a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim
Nassar, Agravante(s): Adalberto Moura do Nascimento e Outros, Ad-
vogado: Dr. Rogério Ataíde Caldas Pinto, Advogada: Dra. Isis Maria
Borges de Resende, Agravado(s): Telecomunicações Brasileiras S.A. -

TELEBRÁS, Advogado: Dr. Tony Figueiredo, Agravado(s): Tele-
comunicações da Bahia S.A. - TELEBAHIA, Advogado: Dr. Marcelo
Luiz Ávila de Bessa, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
Agravo Regimental. Processo: AG-AIRR - 804795/2001-1 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravan-
te(s): São Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley
Lins Júnior, Agravado(s): Alaerte Pereira Neto, Advogada: Dra. Ma-
ria Teresa Maragni Silveira, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo regimental. Processo: ED-RR - 421697/1998-4 da
3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nas-
sar, Embargante: Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado:
Dr. Nilton Correia, Advogada: Dra. Yara Maria de Castro Silva,
Embargado(a): Geraldo Magela Modesto, Advogada: Dra. Marli Iza-
bel de Souza, Embargado(a): Americana Manutenção e Serviços Lt-
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da., Advogada: Dra. Inez Teixeira de Paula Freitas, Embargado(a):
Mauro Nonato de Assis, Decisão: à unanimidade, rejeitar os em-
bargos declaratórios. Processo: ED-RR - 461497/1998-2 da 2a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar,
Embargante: Emerson Alexandre Zanette, Advogada: Dra. Rosa Ma-
ria Raimundo, Embargado(a): DCI - Editora Jornalística Ltda., Ad-
vogado: Dr. Antônio Carlos Gogoni, Decisão: à unanimidade, rejeitar
os Embargos de Declaração. Processo: ED-RR - 463294/1998-3 da
5a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nas-
sar, Embargante: BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA
BRASIL S/A, sucessor do BANCO EXCEL ECONÔMICO S/A.,
Advogado: Dr. Tomaz Marchi Neto, Advogado: Dr. Osmar Mendes
Paixão Côrtes, Embargado(a): Florisvaldo de Souza Tavares Filho,
Advogado: Dr. José de Oliveira Costa Filho, Decisão: à unanimidade,
rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR -
463593/1998-6 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de
Nazaré Sidrim Nassar, Embargante: Banco Geral do Comércio S.A.,
Advogada: Dra. Idelanir Ernesti, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Embargado(a): Marli Rosniescki Moro, Advogada: Dra. Ro-
sângela Aparecida de Melo Moreira, Advogado: Dr. Rodrigo Isoni,
Advogado: Dr. João Pedro Ferraz dos Passos, Decisão: à unani-
midade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR -
463609/1998-2 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de
Nazaré Sidrim Nassar, Embargante: Banco Meridional S.A., Advo-
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Rudi Hofs-
taetter, Advogado: Dr. Otávio Orsi de Camargo, Decisão: à una-
nimidade, acolher os Embargos de Declaração para prestar os es-
clarecimentos constantes da fundamentação do voto. Processo: ED-
RR - 466196/1998-4 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Ro-
sita de Nazaré Sidrim Nassar, Embargante: Itaipu Binacional, Ad-
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Itamon Construções
Industriais Ltda., Advogado: Dr. Zoroastro do Nascimento, Embar-
gado(a): Onivaldo Miotto, Advogado: Dr. José Lourenço de Castro,
Decisão: à unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. P ro c e s s o :
ED-RR - 495129/1998-9 da 17a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Embargante: Banco Bradesco S.A.,
Advogado: Dr. Paulo César de Mattos Andrade, Advogado: Dr. Fa-
brício Trindade de Sousa, Embargado(a): José Júlio Ferreira, Ad-
vogado: Dr. José Gervásio Viçosi, Decisão: à unanimidade, rejeitar os
Embargos Declaratórios. Processo: ED-ED-RR - 507197/1998-9 da
21a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim
Nassar, Embargante: Companhia Nacional de Álcalis, Advogado: Dr.
Luigi Muro, Embargado(a): Antônio Ilson Nogueira de Lima, Ad-
vogado: Dr. Paulo Luiz Gameleira, Decisão: à unanimidade, rejeitar
os Embargos Declaratórios por serem manifestamente protelatórios,
aplicar à Embargante a multa de 1% (um por cento) sobre o valor
corrigido da causa, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do
CPC. Processo: ED-RR - 527811/1999-0 da 10a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Embargante: Ser-
viço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr.
A. C. Alves Diniz, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embargado(a):
Márcia Rodrigues Barroso, Advogado: Dr. Oldemar Borges de Matos,
Decisão: à unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para sa-
nar omissão. Processo: ED-RR - 539195/1999-3 da 23a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Em-
bargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Lu-
duvice, Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Em-
bargado(a): Enio Nelson Winkelmann, Advogado: Dr. Benedita Ro-
salina Pereira, Decisão: à unanimidade, rejeitar os embargos decla-
ratórios. Processo: ED-RR - 561902/1999-6 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: Roberto Carlos
Neves Deodoro, Advogada: Dra. Eryka Farias De Negri, Embar-
gado(a): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Míriam Aparecida
Souza Manhães, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de
declaração apenas para prestar os esclarecimentos constantes do voto
do Exmo. Sr. Ministro Relator. Processo: ED-RR - 576841/1999-4
da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito,
Embargante: HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo e Outro, Ad-
vogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Rita de
Cássia Pereira Vasconcelos, Advogada: Dra. Deborah Koliski Vons,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. P ro -
cesso: ED-RR - 585951/1999-5 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Rider Nogueira de Brito, Embargante: Manoel Maximiano dos
Santos, Advogado: Dr. Nilton Correia, Advogada: Dra. Marla de
Alencar Oliveira, Embargado(a): Proforte S.A. - Transporte de Va-
lores, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR -
595953/1999-0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira
de Brito, Embargante: João Antônio de Almeida Saraiva, Advogado:
Dr. André Leonardo Spagnolo dos Santos, Embargado(a): Coope-
rativa Agrícola de Cotia, Advogado: Dr. José Antônio Galvão de
Carvalho, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. Processo: ED-RR - 599325/1999-6 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: Antônio José
Oliveira, Advogada: Dra. Maria do Socorro Galindo Alexandre, Em-
bargado(a): Belgo Mineira - Bekaert Artefatos de Arame Ltda., Ad-
vogado: Dr. João Bráulio Faria de Vilhena, Advogado: Dr. Fabrício
Trindade de Sousa, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos
de declaração para suprir omissão e, ante a sua natureza, imprimir
efeito modificativo ao julgado, nos termos do Enunciado nº 278 do
TST, determinando o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de
que examine as questões constantes do recurso ordinário patronal
inicialmente consideradas prejudicadas (honorários advocatícios, ho-
norários periciais e correção monetária). Processo: ED-ED-RR -
603159/1999-8 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus
Pina Mugnaini, Embargante: Telecomunicações do Paraná S.A. - TE-
LEPAR, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a):
Maria Luiza Thomas Folmann de Oliveira, Advogado: Dr. José Tôr-
res das Neves, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Decisão: sem

divergência, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-RR -
666667/2000-2 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de

Nazaré Sidrim Nassar, Embargante: EMPRESA DE TECNOLOGIA
E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV,
nova razão social da EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV., Advogada: Dra.
Amélia Vasconcelos Guimarães, Advogado: Dr. SEBASTIÃO FAUS-
TINO DE PAULA, Embargado(a): Luiz Antônio Ribeiro Gonçalves,
Advogado: Dr. Antônio Vieira Gomes Filho, Advogado: Dr. João
Pedro Ferraz dos Passos, Decisão: à unanimidade, rejeitar os em-
bargos declaratórios. Processo: ED-RR - 771817/2001-1 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante:
HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogado: Dr. Diogo
Fadel Braz, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Embar-
gado(a): Luiz Carlos Stegani, Advogado: Dr. Nilson Cerezini, De-
cisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração apenas
para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Exmo. Sr.
Ministro relator. Processo: ED-AIRR - 779227/2001-4 da 6a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr.
Alvaro Van Der Ley Lima Neto, Embargado(a): João Luna Ribeiro,
Advogado: Dr. Luís Clarindo Alves, Embargado(a): Usina Frei Ca-
neca S.A., Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração. Processo: ED-AIRR - 780069/2001-9 da 3a. Região, Re-
lator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Gelre
Trabalho Temporário S.A., Advogado: Dr. Sérgio Grandinetti de Bar-
ros, Embargado(a): Kely Rose Freitas Ferreira, Advogado: Dr. Mêr-
cks Paulo Ferreira Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Em-
bargos de Declaração. Processo: ED-ED-AIRR - 1582/2002-0 da 1a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Em-
bargante: Gentil José Corrêa Filho, Advogado: Dr. José da Silva
Caldas, Embargado(a): VARIG S.A. - Viação Aérea Rio-Grandense,
Advogado: Dr. Jonas de Oliveira Lima Filho, Decisão: sem diver-
gência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR -
15411/2002-2 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus
Pina Mugnaini, Embargante: Telecomunicações de São Paulo S.A. -
TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Embarga-
do(a): João Cândido Neto, Advogado: Dr. Zélio Maia da Rocha,
Advogado: Dr. Fábio Cortona Ranieri, Decisão: sem divergência,
rejeitar os embargos declaratórios. Processo: AIRR e RR -
694377/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus
Pina Mugnaini, Agravante(s) e Recorrido(s): Município de Presidente
Olegário - MG, Advogado: Dr. Israel Mendonça Souza, Agravado(s)
e Recorrente(s): Newton Geraldo Tolentino, Advogado: Dr. Carlos
Alberto Camêlo, Decisão: à unanimidade, suspender o julgamento do
processo em virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo
Exmo. Sr. Ministro Rider Nogueira de Brito. Processo: AIRR -
2439/1999-8 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus
Pina Mugnaini, Agravante(s): Carrefour - Comércio e Indústria Ltda.,
Advogada: Dra. Andréa Cristine Martins de Souza, Agravado(s):
Márcia Aparecida da Silva Ribeiro, Advogado: Dr. Felipe Iran Ca-
liendo, Decisão: sem divergência, retirar o processo de pauta a pedido
do Relator. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dez
horas e cinco minutos. E, para constar, eu, Subdiretor da Secretaria,
lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente e por mim subscrita. Brasília, aos vinte e seis dias
do mês de fevereiro do ano de dois mil e três.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Presidente da Turma

CLÓVIS PEREIRA DA SILVA
Sudiretor da Secretaria

<!ID530629-1>

ATA DA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos treze dias do mês de março do ano de dois mil e três, às nove
horas, realizou-se a Quinta Sessão Ordinária da Quinta Turma do
Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do Excelentíssimo
Senhor Ministro GELSON DE AZEVEDO, presente o Excelentís-
simo Senhor Ministro JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA , os Ex-
celentíssimos Senhores Juízes Convocados MARCUS PINA MUG-
NAINI, ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR, ANDRÉ LUÍS
MORAES DE OLIVEIRA, A Procuradora Regional do Trabalho,
Dra. Cristina Soares de Oliveira e Almeida Nobre e a Diretora da
Secretaria da Turma, Mírian Araújo Fornari Leonel. No julgamento
dos processos em que é relator o Exmo. Juiz Convocado Marcus Pina
Mugnaini não participou o Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira,
e no dos processos em que é relator o Exmo. Juiz Convocado André
Luís Moraes de Oliveira não participou o Exmo. Ministro Gelson de
Azevedo, tendo presidido o Exmº Sr. Ministro João Batista Brito
Pereira. Esteve ausente por motivo justificado o Exmº Sr. Ministro
Rider Nogueira de Brito. O Exmº Sr. Ministro João Batista Brito
Pereira saudou o Exmo. Sr. Ministro Gelson de Azevedo pela sua
designação pelo Tribunal Superior do Trabalho para que participasse
do curso de Formação de Formadores na Escola Nacional da Ma-
gistratura da França e registrou o aniversário natalício do Exmo. Sr.
Ministro Vantuil Abdala, sendo acompanhado pelos demais integran-
tes e pelo Dr. Leonaldo Silva em nome dos advogados. P ro c e s s o :
AIRR - 2350/1992-051-15-00.9 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): José Arnaldo Gon-
zales, Advogado: Dr. Nivaldo da Silva, Agravado(s): Usina Costa
Pinto S.A. - Açúcar e Álcool, Advogada: Dra. Vivian Yara de Souza,
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 746/1995-042-01-40.4 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Banco Nacional
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Dimas Paulo da
Cunha Chaves, Agravado(s): Cláudio da Silva Henriques, Advogada:
Dra. Glória Maria de Freitas Almeida Reis, Decisão: à unanimidade,
não conhecer do agravo. Processo: RR - 1226/1998-100-15-40.1 da
15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini,
Agravante(s): Premium Oil Comércio de Combustíveis e Outro, Ad-
vogado: Dr. Walter Aroca Silvestre, Agravado(s): Irandi Aparecido
dos Santos, Advogado: Dr. Rafael Franchon Alphonse, Decisão: à
unanimidade, dar provimento ao presente agravo de instrumento para,
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e

intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº 736/2000, do
TST. Processo: AIRR - 1355/1998-007-15-00.1 da 15a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s):
Eduardo Ramos Dezena, Advogada: Dra. Regina Célia Buck, Agra-
vado(s): Polyenka S.A., Advogado: Dr. Carlos Alberto Pascuali, De-
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR
- 1174/1999-098-15-40.2 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Hofig Júnior Indústria
e Comércio de Borracha Ltda., Advogado: Dr. Carlos Alberto Fer-
nandes, Agravado(s): Valdeir Teixeira Primo, Decisão: à unanimi-
dade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 1767/1999-113-15-
00.2 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina
Mugnaini, Agravante(s): Banco Cidade S.A., Advogada: Dra. Gra-
ziela Dikerts de Tella, Agravado(s): Claudinei Mitiharo Suzuki, Ad-
vogado: Dr. Ericsson de Castro, Decisão: à unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo. Processo: RR - 1898/1999-046-15-00.2 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s):
Getúlio Alciro Pacagnan, Advogada: Dra. Malvina Santos Ribeiro,
Advogado: Dr. Zélio Maia da Rocha, Agravado(s): Telecomunicações
de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Eme-
renciano, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
736/2000 do TST. Processo: AIRR - 2781/1999-084-15-00.2 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s):
Carlos Donizetti de Macedo, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Ca-
macho Misailidis, Agravado(s): General Motors do Brasil Ltda., Ad-
vogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
3515/1999-046-15-00.0 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Agravante(s): Banco do Estado de
São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. Fábio Bueno de Aguiar,
Agravado(s): Francisco Bonvechio, Advogado: Dr. André Luiz Pe-
reira dos Santos, Decisão: à unanimidade, negar-lhe provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 611386/1999.6 da 15a.
Região, corre junto com RR-611387/1999-0, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Município de Cam-
pinas, Procurador: Dr. Fábio Renato Aguetoni Marques, Agravado(s):
Elza Thereza Silva da Cruz e Outros, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de
Figueiredo, Advogado: Dr. Carlos Eduardo de Oliveira, Decisão: por
unanimidade, julgar prejudicado o exame do presente agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 1505/2000-002-13-40.6 da 13a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s):
UNBEC - União Norte Brasileira de Educação e Cultura (Colégio
Marista PIO X), Advogado: Dr. Eudésio Gomes da Silva, Agra-
vado(s): Maria de Fátima Simões Lins dos Santos, Advogado: Dr.
Marcos José Galdino Barbosa, Decisão: à unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo. Processo: AIRR - 644511/2000.5 da 3a. Re-
gião, corre junto com RR-644512/2000-9, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): MRS Logística S.A,
Advogada: Dra. Leila Azevedo Sette, Agravado(s): Evandro Ferreira
Pedrosa e Outros, Advogado: Dr. Aristides Gherard de Alencar, De-
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR
- 657163/2000.0 da 9a. Região, corre junto com RR-657164/2000-3,
Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s):
Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação), Advogada: Dra.
Márcia Rodrigues dos Santos, Agravado(s): José Edival da Silva
Cordeiro, Advogada: Dra. Raquel Albuquerque de Souza Lima, De-
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR
- 661402/2000.4 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Ex-
trajudicial), Advogado: Dr. Aluísio Xavier de Albuquerque, Agra-
vado(s): Giovana Cristina Ferreira, Advogado: Dr. Mário César Bar-
bosa, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 675955/2000.8 da 9a. Região, corre
junto com RR-675956/2000-1, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus
Pina Mugnaini, Agravante(s): Isaias Lino da Silva, Advogado: Dr.
Carlos Alberto da Silva, Agravado(s): Isdralit Industrial do Paraná
Ltda., Advogado: Dr. Zeno Simm, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao Agravo. Processo: AIRR - 716842/2000.8 da 17a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado André Luís Moraes de Oli-
veira, Agravante(s): Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A. e
Outro, Advogado: Dr. João Bosco Moreira, Agravado(s): Edison Lau-
ro da Silva e Outros, Advogado: Dr. Helder William Cordeiro Dutra,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 2434/2001-035-12-40.6 da 12a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s):
Banco do Estado de Santa Catarina S.A., Advogado: Dr. Jaime Li-
nhares Neto, Agravado(s): Paulo Roberto de Souza, Advogado: Dr.
Alexandre Poersch, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo.
Processo: AIRR - 739135/2001.7 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado André Luís Moraes de Oliveira, Agravante(s): Eldo Sch-
lüter, Advogado: Dr. Pedro Paulo Cardozo Lapa, Agravado(s): Elec-
trolux do Brasil S.A., Advogada: Dra. Rosemeire Arseli, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 753362/2001.7 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro João
Batista Brito Pereira, Agravante(s): Banco Industrial e Comercial
S.A. - BICBANCO, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra-
vado(s): Mauro Pezzutti, Advogado: Dr. Eduardo Surian Matias, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 756281/2001.6 da 11a. Região, Relator: Min.
Ministro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Manaus Energia
S.A., Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Fá-
tima Benevides Freitas, Advogado: Dr. Uiratan de Oliveira, Decisão:
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por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 758184/2001.4 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado André Luís Moraes de Oliveira, Agravante(s): Móveis
Corazza S.A., Advogado: Dr. Osvaldo Arvate Júnior, Agravado(s):
José Luiz do Bonfim, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 758230/2001.2 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s):
Cooperativa Agrícola de Cotia - Cooperativa Central, Advogado: Dr.
Yoitiro Moroishi, Agravado(s): Florisvaldo Antônio Rocha, Advo-
gado: Dr. Narciso Ferreira, Decisão: à unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 763082/2001.7
da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado André Luís Moraes de
Oliveira, Agravante(s): Lázaro Roberto Coelho de Rezende, Advo-
gado: Dr. Leonardo Cyrillo, Agravado(s): Comercial Jatuzi Impor-
tação e Exportação Ltda., Advogada: Dra. Roseli Caetano da Silva,
Agravado(s): Tubofil Trefilação S. A., Advogado: Dr. Catia Gui-
marães Raposo Novo, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 764220/2001.0 da 1a.
Região, corre junto com RR-764221/2001-3, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Jorge Silvério dos San-
tos, Advogado: Dr. Hildo Pereira Pinto, Agravado(s): Companhia
Docas do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, De-
cisão: por unanimidade, julgar prejudicado o exame do presente agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 774873/2001.3 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Ban-
co do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Marco Antônio Guimarães Fer-
reira, Advogado: Dr. José Roberto Galli, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
775598/2001.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): Drogaria Araújo S.A., Advogado: Dr. Ro-
naldo Aguiar Amaral, Agravado(s): Hélio Batista de Castro Filho,
Advogada: Dra. Maria Aparecida Chaves Bittencourt Siqueira, De-
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 775926/2001.3 da 2a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Agravante(s): Compa-
nhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP,
Advogado: Dr. José Roberto Bandeira, Agravado(s): Silvestre Lu-
cindo Ribeiro, Advogado: Dr. Santo Garcia Filho, Decisão: à una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 779015/2001.1 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Gel-
son de Azevedo, Agravante(s): Ronaldo Intra e Outros, Advogado:
Dr. George Ellis Kilinsky Abib, Agravado(s): Companhia Vale do Rio
Doce, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
780420/2001.0 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de
Nazaré Sidrim Nassar, Agravante(s): Companhia Zaffari Comércio e
Indústria, Advogado: Dr. Jorge Dagostin, Agravado(s): Márcio Luiz
Pinheiro Lagranha, Advogada: Dra. Eliane Maria Rech, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 784066/2001.3 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
André Luís Moraes de Oliveira, Agravante(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogada: Dra. Luzimar de S. Azeredo Bastos, Agravado(s): Albano
Marcos de Miranda Mendes e Outros, Advogado: Dr. João Pinheiro
Coelho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos
termos da fundamentação. Processo: AIRR - 784222/2001.1 da 15a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado André Luís Moraes de Oli-
veira, Agravante(s): Ademar Krüger e Outros, Advogado: Dr. Márcio
Gontijo, Advogado: Dr. Roberto de Araújo, Agravado(s): Petróleo
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe
Carneiro, Agravado(s): Fundação Petrobrás de Seguridade Social -
PETROS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: sem
divergência, retirar o processo de pauta a pedido do Relator. ; P ro -
cesso: AIRR - 784437/2001.5 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado André Luís Moraes de Oliveira, Agravante(s): Incobrasa
Agrícola S.A., Advogada: Dra. Suzana Schoffen, Agravado(s): Sil-
vário Cesário Pereira, Advogado: Dr. José Fernando Gomes de Me-
nezes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 784443/2001.5 da 3a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado André Luís Moraes de Oliveira, Agra-
vante(s): Sérgio Aparecido, Advogado: Dr. Renato Luiz Pereira,
Agravado(s): MGS- Minas Gerais Administração e Serviços S.A.,
Advogada: Dra. Adriana Mara Pimentel Maia Portugal, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 785863/2001.2 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson
de Azevedo, Agravante(s): União Federal (Extinto INAMPS), Pro-
curador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Feliciano André
Gomes, Advogado: Dr. Jonas Angelo Ferreira Lima, Decisão: à una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 786583/2001.1 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Agravante(s): Marco Antônio Faria,
Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Agravado(s): Darcy Sa-
bino da Silva, Advogado: Dr. Adelson Gonçalves Pereira, Agrava-
do(s): Sebastião Hélio Sabino da Silva, Advogado: Dr. Eudes José
Freire, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 787015/2001.6 da 10a. Região, Relator:
Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Uniway Serviços -
Cooperativa de Trabalho de Profissionais Liberais Ltda., Advogado:

Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): Tânia Carneiro Ma-
fra, Advogada: Dra. Maria Lindinalva de Souza, Decisão: à una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 787582/2001.4 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson
de Azevedo, Agravante(s): Fundação dos Economiários Federais -
FUNCEF, Advogada: Dra. Viviani Bueno Martiniano, Agravado(s):
Cristovam Luiz Rocha e Outra, Advogado: Dr. Aluísio Soares Filho,
Decisão: à unanimidade, decretar a extinção do processo com jul-
gamento do mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do CPC, em
relação ao Reclamante Cristovam Luiz Rocha e determinar a reau-
tuação do processo para que passe a constar, como Agravada, RA-

QUEL EPHIGÊNIA FERREIRA RODRIGUES; sem divergência, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
794352/2001.8 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): Companhia Paulista de Força e Luz, Ad-
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Flávio Bernnardino
dos Santos, Advogado: Dr. Darci Aparecido Honório, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 794554/2001.6 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson
de Azevedo, Agravante(s): Empresa Brasileira de Telecomunicações
S.A. - EMBRATEL, Advogada: Dra. Lísia B. Moniz de Aragão,
Agravado(s): Lenita Macedo de Araújo, Advogado: Dr. José Cle-
mente dos Santos, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 794632/2001.5 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s):
DPC Medlab Produtos Médico Hospitalares Ltda, Advogada: Dra.
Tânia Mariza Mitidiero Guelman, Agravado(s): Humberto Murilo Vi-
zotto, Advogado: Dr. Silvio Quirico, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
796317/2001.0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): Departamento de Águas e Energia Elétrica -
DAEE, Procurador: Dr. Rosibel Gusmão Crocetti, Agravado(s): Ru-

bens Alves Vera, Advogada: Dra. Eliana de Falco Ribeiro, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 796351/2001.7 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Agravante(s): Light Serviços de
Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s):
Luís Felipe Pinto Rodrigues, Advogado: Dr. Antônio José Feijó do
Nascimento, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 798792/2001.3 da 17a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Benedito
Reis, Advogado: Dr. Francisco Carlos de Oliveira Jorge, Agravado(s):
Realcafé Solúvel do Brasil S.A., Advogado: Dr. Rubens Musiello,
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 799260/2001.1 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Banco Nacional
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. André Matucita,
Agravado(s): José Eduardo dos Santos, Advogado: Dr. Jane Apa-
recida Pires, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. Processo: AIRR - 800355/2001.6 da 19a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Agra-
vante(s): Município de Piaçabuçu, Advogado: Dr. Bruno Constant
Mendes Lôbo, Agravado(s): Ivanda Borges, Advogada: Dra. Aida
Silvestrina R. Calumby, Decisão: à unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 800675/2001.1 da 2a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agra-
vante(s): U. T. C. Engenharia S.A., Advogada: Dra. Edna Maria
Lemes, Agravado(s): Érico José Fentanes Barros, Advogada: Dra.
Rosana Cristina Giacomini Batistella, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 801690/2001.9 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s):
Município de Osasco, Procurador: Dr. Cláudia Grizi Oliva, Agra-
vado(s): Maria Conceição Munhoz, Advogado: Dr. Antônio José dos
Santos, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 801835/2001.0 da 11a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Agravan-
te(s): Joventino Gomes Cândido, Advogado: Dr. Isael de Jesus Gon-
çalves Azevedo, Agravado(s): Manaus Refrigerantes Ltda., Advo-
gada: Dra. Lucilene Soares, Decisão: à unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 802484/2001.4
da 1a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira,
Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Luiz Carlos Ri-
beiro Silva, Agravado(s): Adriano Lima de Brito, Advogado: Dr.
Alexandre Leandro da Costa, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
806472/2001.8 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Agravante(s): International Engines South America Lt-
da., Advogado: Dr. Rudolf Erbert, Agravado(s): Donizete Trucolo,
Advogado: Dr. Edison Di Paola da Silva, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
807032/2001.4 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): Danielle Medrado França Viana, Advogado:
Dr. Getúlio Marcos Barbosa, Agravado(s): Instituto Euvaldo Lodi -
IEL, Advogado: Dr. Guilherme Siqueira de Carvalho, Agravado(s):
Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - Telemar, Advogado: Dr.
Welber Nery Souza, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa,
Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 807451/2001.1 da 12a. Região, Relator: Min.
Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Sociedade Divina Pro-
vidência - Ginásio Stella Maris, Advogado: Dr. Lino João Vieira
Júnior, Agravado(s): Angelo Luiz Matos, Advogado: Dr. Erlon Rosa
Fonseca, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 807514/2001.0 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Companhia
Brasileira de Bebidas, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Agravado(s): José Ferreira da Silva, Advogado: Dr. Elço Pessanha
Júnior, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 808826/2001.4 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Sindicato dos Em-
pregados em Postos de Serviços de Combustíveis e Derivados de
Petróleo no Estado de São Paulo, Advogado: Dr. Irisverte Inacio de
Lima, Agravado(s): Posto de Serviços Taylor Ltda., Advogado: Dr.
Hernani Krongold, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 808968/2001.5 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Agra-
vante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Hélcio Giorgi Filho,
Agravado(s): Cineas Costa Vale, Advogado: Dr. Eraldo Félix da Sil-
va, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 809966/2001.4 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Banco Santander

Brasil S. A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):
Ronaldo Pinheiro, Advogada: Dra. Gislene B. da Costa Medeiros,
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 809967/2001.8 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Banco Santander Brasil S.
A., Advogado: Dr. Assad Luiz Thomé, Agravado(s): Edemilson Les-
sen Duller, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Advogada: Dra.
Adriana Moraes de Melo, Decisão: à unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 811488/2001.0 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s):
Banco Santander Brasil S. A., Advogado: Dr. Francisco Antônio
Luigi Rodrigues Cucchi, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Agravado(s): Lucimar Ferreira Maciel, Advogado: Dr. Vanderley Savi
de Moraes, Decisão: à unanimiadade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 811491/2001.9 da 1a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Roberto Bar-
reto de Oliveira Júnior, Advogado: Dr. Annibal Ferreira, Agravado(s):
Bar e Restaurante Compadre Ltda, Advogado: Dr. Ernani Sérgio
Monteiro dos Santos, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 812792/2001.5 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s):
HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogada: Dra. Cristiana
Rodrigues Gontijo, Agravado(s): João Bonan, Advogado: Dr. Ber-
nardo Moreira dos Santos Macedo, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 411/2002-
900-06-00.6 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito
Pereira, Agravante(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BAN-
DEPE, Advogada: Dra. Maura V.M. Borba Carvalho, Agravado(s):
José Henrique Pergentino dos Santos, Advogada: Dra. Marlene Go-
mes de Oliveira, Agravado(s): Usina Frei Caneca S.A., Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 413/2002-900-06-00.5 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro
João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Banco do Estado de Per-
nambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Alvaro Van Der Ley
Lima Neto, Agravado(s): Enoch Antônio Jardim, Advogado: Dr. Au-
rélio Lages Filho, Agravado(s): Engenho Cobras (Usina Frei Caneca
S.A.), Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 580/2002-900-03-00.2 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Agravante(s):
Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo
Bastos, Agravado(s): Eunice Aparecida de Souza, Advogada: Dra.
Maria Joanita Rosa, Agravado(s): Araxá Estofados Ltda., Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 6313/2002-906-06-00.0 da 6a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Banco do Es-
tado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Miguel Fran-
cisco Delgado de Borba Carvalho, Agravado(s): Frederico José de
Arruda Falção, Advogado: Dr. Antônio Henrique Neuenschwander,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 6373/2002-900-05-00.0 da 5a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Agravante(s): Manoel da
Paixão Silva e Outros, Advogado: Dr. Rogério Ataíde Caldas Pinto,
Agravado(s): Telecomunicações da Bahia S.A. - TELEBAHIA, Ad-
vogado: Dr. Jéferson Jorge de Oliveira Braga, Advogado: Dr. Marcelo
Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): Telecomunicações Brasileiras S.A.
- TELEBRÁS, Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 7491/2002-900-12-00.8 da 12a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): UNIBANCO - União
de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho,
Agravado(s): Darcioni Zanette, Advogado: Dr. Iremar Gava, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 7493/2002-900-01-00.7 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Banco Santander
Meridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra-
vado(s): Cesár da Silva Filgueiras, Advogado: Dr. João Cyro de
Castro Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. Processo: AIRR - 7515/2002-900-02-00.3 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Agra-
vante(s): Banco Mercantil de São Paulo S.A. - FINASA, Advogado:
Dr. Octávio Bueno Magano, Agravado(s): Maria Aparecida Demi-
ciano, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 8154/2002-900-24-00.2 da 24a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Francisco Pereira An-
drade, Advogada: Dra. Maria Bugosi, Agravado(s): Banco do Brasil
S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Agrava-
do(s): Frigorífico Frigopaizão Ltda., Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
12229/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro João
Batista Brito Pereira, Agravante(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Robinson Neves Filho,
Agravado(s): Alexandre de Castro Resende, Advogado: Dr. José Mu-
rassawa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 12564/2002-900-02-00.8 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agra-
vante(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Maurício Ferreira
dos Santos, Agravado(s): Nelson José Hyppólito, Advogado: Dr. De-
nilson Victor, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao Agravo.
Processo: AIRR - 12668/2002-900-15-00.1 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Banco ABN
Amro Real S.A., Advogada: Dra. Neuza Maria Lima Pires de Godoy,
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Édson
Reginaldo Mardelli Gonçalves, Advogado: Dr. Edvil Cassoni Júnior,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 12682/2002-900-01-00.1 da 1a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s):
Viação Santa Izabel Ltda., Advogado: Dr. Sérgio Wilson M. de Oli-
veira, Agravado(s): Marcelo Gonçalves, Advogada: Dra. Cristiane de
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Fátima Sales Naylor, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo. Processo: RR - 14414/2002-900-06-00.7 da 6a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s):
União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agra-
vado(s): Jeremias Alves Santana e Outros, Advogado: Dr. José Go-
mes da Rocha, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao presente
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista,
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação, nos termos da Resolução Ad-
ministrativa nº 736/2000, do TST. Processo: AIRR - 16617/2002-
900-06-00.8 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito
Pereira, Agravante(s): André Luiz Ruiz Pereira, Advogado: Dr. João
Pedro Ferraz dos Passos, Agravado(s): Real Hospital Português de
Beneficência de Pernambuco, Advogado: Dr. Jairo de Carvalho Por-
tela, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 17504/2002-900-09-00.3 da 9a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s):
Laborcoop Sociedade Cooperativa de Trabalho Multi-Profissional,
Advogado: Dr. Daniel Ferreira, Agravante(s): Humanitas Adminis-
tração Prisional Privada S/C Ltda., Advogado: Dr. Genesio Ramos
Moreira, Agravado(s): Odilon José Pereira, Advogado: Dr. Renato
Góes Penteado Filho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
Agravo de Instrumento das reclamadas. Processo: AIRR -
17510/2002-900-09-00.0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): HSBC Bank Brasil S.A. -
Banco Múltiplo, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agra-

vado(s): Everson Moreira Rocha, Advogado: Dr. José Paulo Granero
Pereira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao Agravo. P ro -
cesso: AIRR - 18252/2002-900-02-00.8 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Roberto No-
ronha Gruber, Advogada: Dra. Patrícia Helena Budin Fonseca, Agra-
vado(s): Município de São Vicente, Procurador: Dr. Carlos Alberto
Ascoli Barletta, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.
Processo: AIRR - 18381/2002-900-03-00.0 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Com-
panhia de Armazéns e Silos do Estado de Minas Gerais - CASEMG,
Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): Welington
Germano Botelho, Advogado: Dr. Longobardo Affonso Fiel, Decisão:
à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
18391/2002-900-06-00.0 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro João
Batista Brito Pereira, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Dr. Humberto Fazio, Agravado(s): José Gomes de Quei-
roz, Agravado(s): Frutos Norte Ltda., Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
18417/2002-900-06-00.0 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro João
Batista Brito Pereira, Agravante(s): Banco de Pernambuco S.A. -
BANDEPE, Advogado: Dr. Alvaro Van Der Ley Lima Neto, Agra-
vado(s): Edmilson Brito de Almeida, Advogado: Dr. Aurélio Lages
Filho, Agravado(s): Engenho Cobras (Usina Frei Caneca S.A.), De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 19473/2002-900-06-00.1 da 6a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Banco do
Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos,
Agravado(s): Maria de Fátima Granja Ferreira, Advogado: Dr. Márcio
Moisés Sperb, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo. Processo: AIRR - 19478/2002-900-06-00.4 da 6a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s):
Banco de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Erwin Her-
bert Friedheim Neto, Agravado(s): José Ivaldo de Souza, Advogado:
Dr. Márcio Moisés Sperb, Decisão: à unanimidade, negar provimento
ao Agravo. Processo: AIRR - 19976/2002-900-01-00.4 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agra-
vante(s): Aloisio Luquini, Advogada: Dra. Carla Gomes Prata, Agra-
vado(s): Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ,
Advogado: Dr. João Adonias Aguiar Filho, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 19977/2002-900-01-
00.9 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina
Mugnaini, Agravante(s): Naim Martins, Advogado: Dr. Sidney David
Pildervasser, Agravado(s): COMDEP - Companhia Municipal de De-
senvolvimento de Petrópolis, Advogado: Dr. Jorge Paulo Britto de
Araújo, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro -
cesso: AIRR - 20316/2002-900-05-00.4 da 5a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Indústria de
Bebidas Antarctica do Norte e Nordeste S.A., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Levi Alves Ferreira, Advogado:
Dr. Ubaldino de Souza Pinto, Decisão: à unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 20340/2002-900-01-00.5 da
1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini,
Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Li-
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agravado(s):
Adelmo Luiz Monteiro Vieira, Advogado: Dr. Maxwel Ferreira Ei-
senlohr, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro -
cesso: AIRR - 20859/2002-900-02-00.8 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Orlando Fer-
reira de Souza, Advogado: Dr. Valdilson dos Santos Araújo, Agra-
vado(s): José Quintino da Silva, Advogado: Dr. Antônio Carlos Bor-
ges, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 20900/2002-900-01-00.1 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Antônio Carlos
Braziellas Corrêa, Advogada: Dra. Eugênia Jizetti Alves Bezerra,
Agravado(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liqui-
dação Extrajudicial), Advogada: Dra. Célia Cristina Medeiros de
Mendonça, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agravado(s): Banco Ba-
nerj S.A. e Outro, Advogado: Dr. Diego Maldonado, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: AIRR -
21106/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Jurandir Bastos da Silva,

Advogado: Dr. Agenor Barreto Parente, Advogado: Dr. Rita de Cassia
Barbosa Lopes Vivas, Agravado(s): Sociedade Brasileira de Defesa
da Tradição, Familia e Propriedade - TFP, Advogado: Dr. Denyalle
Karen de Morais Criscuolo, Decisão: à unanimidade, negar provi-
mento ao agravo. Processo: AIRR - 21114/2002-900-02-00.6 da 2a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agra-
vante(s): Luiz Cláudio Couto Marinho, Advogado: Dr. Valter M.
Castillo Palma, Agravado(s): Coopermedic de São Paulo Sociedade
Cooperativa de Trabalho Médico, Advogado: Dr. José Coelho Pam-
plona Neto, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.
Processo: AIRR - 21120/2002-900-02-00.3 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Estevão
Correia da Conceição, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes,
Agravado(s): Condor Comércio e Serviços de Mão de Obra Ltda.,
Advogado: Dr. Carlos Roberto da Silveira, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 21577/2002-900-09-
00.0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina
Mugnaini, Agravante(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo,
Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agravado(s): Elisabete de Fá-
tima Okraska, Advogado: Dr. Miguel Riechi, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 22744/2002-900-16-
00.1 da 16a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pe-
reira, Agravante(s): Município de Itapecuru-Mirim, Advogado: Dr.
Valber Muniz, Agravado(s): Maria das Dores Pires Amorim, Agra-
vado(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr.
George Cortez Arrais, Decisão: por unanimidade,não conhecer do
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 22747/2002-900-03-00.6
da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini,
Agravante(s): Companhia Fluminense de Refrigerantes, Advogada:
Dra. Elizabeth de Oliveira Silva, Agravado(s): Augusto João Raphael,
Advogado: Dr. Mário Cézar Zucolim Belasque, Decisão: à unani-
midade, negar provimento ao Agravo. Processo: AIRR -
22989/2002-900-05-00.9 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Estado da Bahia, Pro-
curador: Dr. Ruy Sérgio Deiró, Procuradora: Dra. Cândice Ludwig,
Agravado(s): Abílio Gomes dos Santos e Outros, Advogado: Dr.
Marcelo Cruz Vieira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo. Processo: AIRR - 23634/2002-900-09-00.5 da 9a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s):
Antônio Pereira da Silva, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio,
Agravado(s): Banco Banestado S.A., Advogado: Dr. Indalécio Gomes
Neto, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao Agravo. P ro -
cesso: AIRR - 24535/2002-900-10-00.5 da 10a. Região, Relator:
Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Serviço Fe-
deral de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério
Avelar, Agravado(s): Conceição de Maria Ewerton Alves e Outros,
Advogado: Dr. Alessandra Camargo Rocha, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR
- 25864/2002-900-02-00.7 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Teruo Ioneda, Advo-
gado: Dr. Francisco Ary Montenegro Castelo, Agravante(s): Fundação
Francisco Conde e Outro, Advogada: Dra. Doralice Garcia Borges
Olivieri, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, negar
provimento aos agravos de instrumento do reclamante e dos recla-
mados. Processo: AIRR - 26496/2002-900-06-00.2 da 6a. Região,
Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Humberto Fazio, Agra-
vado(s): Luiz Rodrigues da Silva, Agravado(s): Poço Verde Agrícola
S.A., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 27216/2002-900-06-00.3 da 6a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agra-
vante(s): Geoteste Ltda., Advogado: Dr. Walter Frederico Neukranz,
Agravado(s): Amauri Ferreira da Silva, Decisão: à unanimidade, não
conhecer do agravo. Processo: AIRR - 27501/2002-900-01-00.1 da
1a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Agra-
vante(s): Petroflex Indústria e Comércio S.A., Advogado: Dr. José
Perez de Rezende, Agravado(s): Francisco Fernandes Ferreira, Ad-
vogada: Dra. Suzana Lapenne Pacca, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
30015/2002-900-02-00.5 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Mário Tadeu D'Alessan-
dro, Advogado: Dr. João Domingos, Agravado(s): Rio das Pedras
Comércio de Drogas Ltda., Advogado: Dr. Arnor Gomes da Silva
Júnior, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro -
cesso: AIRR - 30076/2002-900-02-00.2 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Sindicato dos
Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de São Pau-
lo, Advogada: Dra. Izabel Martines Cozendey, Agravado(s): Con-
gregacao das Filhas de Nossa Senhora Stella Maris, Advogado: Dr.
Christiane Cavalcante, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo. Processo: AIRR - 30881/2002-900-10-00.2 da 10a. Região,
Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Ser-
viço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr.
Rogério Avelar, Agravado(s): Sumaia Elisa Pantel Moreira, Advo-
gada: Dra. Alessandra Camarano Martins Janiques de Matos, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 30888/2002-900-04-00.7 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): UNIBANCO
- União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Advogada: Dra. Evangelia Vassiliou Beck, Agrava-
do(s): Emilio Francisco Rozados Rivero, Advogado: Dr. Emílio Fran-
cisco Rozados Rivero, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 30900/2002-900-04-
00.3 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira,
Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Ad-
vogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogada: Dra. Evangelia
Vassiliou Beck, Agravado(s): Giselda Saraiva Furtado, Advogado: Dr.
Evaldo Longo Marchant, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 39220/2002-

900-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado André
Luís Moraes de Oliveira, Agravante(s): IFN - Indústria Ferroviária
Nacional Ltda., Advogada: Dra. Maria Helena de Faria Nolasco,
Agravado(s): Elizier Vaz de Araújo, Advogado: Dr. Manoel Fernando
de Vasconcelos Rocha, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 41134/2002-900-10-
00.0 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina
Mugnaini, Agravante(s): Inácio Nonato Brandão, Advogado: Dr. João
Emanuel Silva de Jesus, Agravado(s): Serviço Social do Comércio -
SESC, Advogado: Dr. Francisco Martins Leite Cavalcante, Decisão:

à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
42892/2002-900-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Sindicato dos Empre-
gados em Hotéis, Apart Hotéis, Motéis, Flats, Restaurantes, Bares,
Lanchonetes e Similares de São Paulo e Região, Advogada: Dra. Rita
de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Rije Comércio de Alimentos
Ltda, Advogado: Dr. José Coelho Pamplona Neto, Decisão: à una-
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
42901/2002-900-08-00.9 da 8a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s): Sacramenta - Serviços
Especializados de Segurança e Vigilância Ltda., Advogado: Dr. Allan
Fábio da Silva Pingarilho, Agravado(s): João Pereira de Sousa, Ad-
vogado: Dr. Ademir D. Fernandes, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 42903/2002-900-08-00.8
da 8a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini,
Agravante(s): Sacramenta - Serviços Especializados de Segurança e
Vigilância Ltda., Advogado: Dr. Allan Fábio da Silva Pingarilho,
Agravado(s): Mauro Elias Coimbra, Advogado: Dr. Ademir D. Fer-
nandes, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro -
cesso: RR - 54214/2002-900-03-00.3 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Adilson Pereira dos
Santos, Advogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Agra-
vado(s): Wimmer Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Hum-
berto Eustáquio Sales de Faria, Decisão: à unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da cer-
tidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos in-
teressados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos termos da
Resolução Administrativa nº 736/2000 do TST. Processo: AIRR -
58347/2002-900-09-00.6 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro João
Batista Brito Pereira, Agravante(s): Mariana Comércio de Combus-
tíveis e Derivados de Petróleo Ltda., Advogado: Dr. Carlos Araúz
Filho, Agravado(s): Pedro Rosa de Queiroz, Advogada: Dra. Marlene
Aparecida Kascharowski, Agravado(s): Gilberto Aurélio Westphal,
Advogada: Dra. Elionora Harumi Takeshiro, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR
- 72032/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Agravante(s): Raimundo Henrique
Silva, Advogado: Dr. Plínio Gustavo Adri Sarti, Agravado(s): Massa
Falida de Iderol S.A. Equipamentos Rodoviários, Advogado: Dr. Má-
rio Unti Júnior, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: RR - 1181/1996-029-15-00.2 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado André Luís Moraes de Oliveira,
Recorrente(s): Hutchinson Cestari S.A., Advogada: Dra. Patrícia Ma-
riano, Recorrido(s): Hernandes Aparecido Tressino, Advogada: Dra.
Silvana Inês Pivetta Abrão, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista, tudo nos termos da fundamentação. P ro c e s s o :
RR - 2258/1997-096-15-00.4 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Vulcabrás S.A.,
Advogado: Dr. Enio Rodrigues de Lima, Recorrido(s): José Roberto
Gomes Matiuzzo, Advogado: Dr. Pedro Ângelo Pellizzer, Decisão: à
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo
5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, e no mérito, dar-lhe
provimento para, declarando a nulidade do feito a partir do jul-
gamento do recurso ordinário, determinar o retorno dos autos à ori-
gem para que outra decisão seja proferida, afastado o rito suma-
ríssimo. Processo: RR - 80/1998-069-15-40.0 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s):
Porã Sistemas de Remoções Ltda., Advogada: Dra. Patrícia Helena
Budin Fonseca, Recorrido(s): Jessé Antunes da Glória, Advogado: Dr.
Ruy Celso Correa Rodrigues, Decisão: à unanimidade, dar provi-
mento ao recurso de revista patronal para considerar nulo o acórdão
consistente na certidão de julgamento de fl. 88, com a finalidade de
que o recurso ordinário interposto seja devidamente analisado, sem a
aplicação do rito sumaríssimo. Processo: RR - 651/1998-039-15-00.0
da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mug-
naini, Recorrente(s): Arcor do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Enio Ro-
drigues de Lima, Recorrido(s): Edilson Leal, Advogado: Dr. Ovídio
Sátolo, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao recurso de revista
patronal para considerar nulo o acórdão consistente na certidão de
julgamento de fl. 354, com a finalidade de que o recurso ordinário
interposto seja devidamente analisado, sem a aplicação do rito su-
maríssimo. Processo: RR - 661/1998-082-15-00.7 da 15a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado André Luís Moraes de Oliveira, Re-
corrente(s): Coinbra-Frutesp S.A., Advogada: Dra. Luci Geraldina
Lopes Escanhoela, Recorrido(s): João Batista de Lima, Advogada:
Dra. Estela Regina Frigeri, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista quanto aos tópicos "conversão do rito ordinário
em sumaríssimo - impossibilidade - nulidade processual", "vínculo de
emprego - cooperativa" e "multa do art. 477 da CLT", fazendo-o no
que concerne ao tema "atualização monetária - época própria", por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial 124 da SDI-I desta Corte
e, no mérito, dar-lhe provimento para adequar a condenação à referida
orientação jurisprudencial, tudo nos termos da fundamentação. P ro -
cesso: RR - 1069/1998-082-15-00.2 da 15a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Márcio Ro-
drigues de Oliveira, Advogado: Dr. Flávio Marcos Martins Thomé,
Recorrido(s): M. Tenani & Cia. Ltda., Advogado: Dr. Osvaldo Luiz
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Baptista, Decisão: à unanimidade, conhecer da revista por violação do
art. 93, IX, da Carta Magna e, no mérito, dar-lhe provimento, para
que os autos retornem ao Regional, a fim de que julgue o recurso
ordinário do reclamante, como entender de direito, observado o pro-
cedimento ordinário. Processo: RR - 414413/1998.4 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Pre-
dial Administradora Hotéis Plaza S.A., Advogado: Dr. Carlos César
Cairoli Papaléo, Advogado: Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann, Re-
corrido(s): Sindicato dos Empregados no Comércio Hoteleiro e Si-
milares de Porto Alegre, Advogado: Dr. Gelci Nunes Fernandes,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista no to-
cante ao tema "substituição processual - ação de cumprimento" e, no
mérito, dar-lhe provimento, para limitar a abrangência da substituição
processual aos empregados nominalmente relacionados na petição
inicial que, em execução de sentença, comprovarem sua condição de
associados ao sindicato-autor.
Observação: Presente à Sessão o Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann,
patrono do(a) Recorrente(s).
A presidência da 5a. Turma deferiu a juntada de instrumento de
mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto procurador do
Recorrente(s). Processo: RR - 417765/1998.0 da 5a. Região, Re-
lator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Em-
presa Brasileira de Perfurações Ltda. - PERBRÁS, Advogado: Dr.
José Alfredo Cruz Guimarães, Recorrido(s): Manoel Messias de Oli-
veira Filho, Advogada: Dra. Marialvo Santos, Decisão: por unani-
midade, conhecer da preliminar de nulidade do acórdão regional por
negativa de prestação jurisdicional, por violação do art. 832 da CLT,
e, no mérito, dar-lhe provimento, para, anulando o acórdão de fls. 86,
determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que
examine as razões dos Embargos de Declaração de fls. 82/83. P ro -
cesso: RR - 425449/1998.3 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro
João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Anésio Fadini, Advogado:
Dr. José Eymard Loguércio, Recorrido(s): Cerâmica Chiarelli S. A. e
Outro, Advogado: Dr. Zerlino Dorin Neto, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 425476/1998.6
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira,
Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A., Advogado: Dr.
Fábio Bueno de Aguiar, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): Cleonice de Fátima Martins Lopes Marabesi, Advo-
gado: Dr. Ricardo Quintas Carneiro, Advogada: Dra. Maria Cristina
da Costa Fonseca, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revista. Observação: Presente à Sessão o Dr. Denilson
Fonseca Gonçalves, patrono do(a) Recorrente(s). Observação: Pre-
sente à Sessão o Dr. Ricardo Quintas Carneiro, patrono do(a) Re-
corrido(s). A presidência da 5a. Turma deferiu a juntada de ins-
trumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto
procurador do Recorrido(s). Processo: RR - 438415/1998.1 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recor-
rente(s): Sandra Lima de Aragão, Advogado: Dr. Valter Tavares,
Recorrido(s): Antônio C. P. Moutinho Santos, Advogado: Dr. Carlos
Alberto de Arruda, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revista. Processo: RR - 446542/1998.4 da 9a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recor-
rente(s): José Lourival dos Santos, Advogada: Dra. Marla de Alencar
Oliveira, Advogado: Dr. Edésio Franco Passos, Recorrente(s): Klabin
Fabricadora de Papel e Celulose S.A. e Outra, Advogada: Dra. Cris-
tiana Rodrigues Gontijo, Advogado: Dr. Leonardo Santana Caldas,
Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: à
unanimidade: 1) não conhecer das preliminares de nulidade por ne-
gativa de prestação jurisdicional argüidas pelas partes; 2) conhecer do
Recurso de Revista do Reclamante somente quanto ao tema "empresa
de reflorestamento - atividade rural - enquadramento sindical - van-
tagens", por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento; 3) conhecer do recurso de revista da reclamada quanto ao
tema "horas in itinere - limitação em norma coletiva - possibilidade",
por violação do inciso XXVI do artigo 7º da CF e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação as horas in itinere; 4) co-
nhecer do recurso de revista da reclamada quanto ao tema "horas in
itinere - ônus da prova", por violação do artigo 818 da CLT e, no
mérito, deixar de examinar o tema ante a exclusão da condenação em
horas in itinere; 5) conhecer do recurso de revista da reclamada
quanto ao tema "descontos previdenciários e fiscais", por divergência
jurisprudencial e, no mérito, deixar de examinar o tema por não
subsistir outras parcelas a serem pagas ao reclamante sobre as quais
incidiriam os descontos previdenciários e fiscais. Processo: RR -
454516/1998.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Fazenda Pública do Estado de São Paulo,
Procuradora: Dra. Nadyr Maria Salles Seguro, Recorrido(s): Ivone
Aparecida de Souza, Advogada: Dra. Maria Ivoneide Cavalcante
Gonçalves, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial e contrariedade à Orientação
Jurisprudencial 85 da SBDI, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
julgar improcedentes os pedidos da inicial, invertendo-se o ônus da
sucumbência. Processo: RR - 454699/1998.2 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Transpev -
Transportes de Valores e Segurança Ltda., Advogado: Dr. Ruy Jorge
Caldas Pereira, Recorrido(s): Ozeas Vitor, Advogado: Dr. Cícero Lou-
renço da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista; Processo: RR - 459375/1998.4 da 5a. Região, Relator:
Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco Bilbão
Vizcaya Brasil S.A, Advogado: Dr. Tomaz Marchi Neto, Recorri-
do(s): Rita de Cássia Cerqueira Suzart, Advogado: Dr. José de Oli-
veira Costa Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revista. Processo: RR - 459681/1998.0 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo Recorrente(s): Zacarias
Roberto Costa de Mendonça, Advogada: Dra. Sylvia Lúcia de Me-
deiros Ribeiro Baptista, Recorrido(s): Swedish Match do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. José Olinto de Arruda Campos, Advogado: Dr. Marçal
de Assis Brasil Neto, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de

revista, quanto ao tema "inépcia da petição inicial - salário-utilidade -
integração - valor", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,

dar-lhe provimento, para determinar o retorno dos autos à Vara do
Trabalho de origem, a fim de que, afastado o óbice da inépcia da
petição inicial quanto à integração dos salários indiretos relativos ao
fornecimento de um Monza - SLE e 100 (cem) litros de gasolina
mensais, prossiga no julgamento da reclamação trabalhista, como
entender de direito. Ficam prejudicados os demais temas do recurso.
Processo: RR - 459835/1998.3 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Companhia Paulista
de Obras e Serviços - CPOS, Advogado: Dr. João Carlos Vargas
Wiggert, Recorrido(s): Fátima Regiani da Silva, Advogado: Dr. Wal-
domiro Henrique Neves de Ávila, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 460434/1998.8 da
4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado André Luís Moraes de
Oliveira, Recorrente(s): Aeromot Aeronaves e Motores Ltda., Ad-
vogado: Dr. Rogério Diolvan Malgarin, Recorrido(s): Carlos Alberto
Centena de Freitas, Advogada: Dra. Lucila B. Abdallah Nunes, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, no tocante
aos tópicos "horas extras - contagem minuto a minuto" e "honorários
assistenciais", o primeiro por dissenso jurisprudencial e o segundo por
violação do art. 14 da Lei 5584/70 e, no mérito, dar-lhe provimento
para adequar a condenação relativas às horas extras à Orientação
Jurisprudencial 23 da SDI-I desta Corte e excluir da condenação os
honorários assistenciais, tudo nos termos da fundamentação. P ro -
cesso: RR - 462843/1998.3 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Prosemig - Empresa de Proteção e
Segurança Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Miranda Parreiras, Recor-
rido(s): Roberto Narcizio da Silva, Advogado: Dr. Jorge Romero
Chegury, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
excluir da condenação as diferenças do adicional noturno. P ro c e s s o :
RR - 463932/1998.7 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
André Luís Moraes de Oliveira, Recorrente(s): Tarcísio Cardoso da
Mota, Advogado: Dr. José Antônio Rodrigues, Recorrido(s): Usina
Santa Adélia S.A., Advogado: Dr. Rogério Carósio, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso, por dissenso pretoriano e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para incluir na condenação as horas 'in iti-
nere', em consonância com a OJ 50 desta Corte, nos termos da
fundamentação; Processo: RR - 464378/1998.0 da 2a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recor-
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 2ª Região, Procuradora:
Dra. Sandra Lia Simón, Recorrente(s): Município de Osasco, Pro-
curadora: Dra. Lilian Macedo Champi Gallo, Recorrido(s): Solange
Llamazales Lopes, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes,
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso, por contrariedade ao
Enunciado nº 123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, de-
clarando a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar o feito
e anulando todos os atos decisórios, determinar a remessa dos autos à
Justiça Comum do Estado de São Paulo, restando prejudicado o
exame do recurso de revista do Ministério Público. Processo: RR -
465862/1998.8 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláu-
dio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Wigand Baier, Advogado: Dr.
Valmor José Marquetti, Decisão: à unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 465981/1998.9 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Maria
Aparecida Moraes Ribeiro, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio,
Recorrido(s): Moroe Auto Peças S.A., Advogado: Dr. José Marcos
Delafina de Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de
revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: RR - 467390/1998.0 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): União Fe-
deral, Procurador: Dr. Berenice Berwanger Futuro, Recorrido(s): Jar-
delino Alves da Silva, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
; Processo: RR - 467434/1998.2 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Município de São
José dos Campos, Advogada: Dra. Maria Cristina do Prado, Re-
corrido(s): Ilza Maria do Nascimento Emboava, Advogado: Dr. José
César de Sousa Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Processo: RR - 467435/1998.6 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): José
Maria Cardoso Sobrinho e Outros, Advogado: Dr. Artur Pereira Cu-
nha, Recorrido(s): White Martins Gases Industriais S.A., Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 467926/1998.2 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recor-
rente(s): Rinaldi S.A. Indústria de Pneumáticos, Advogado: Dr. Edyr
Sérgio Variani, Advogada: Dra. Vânia Mara Jorge Cenci, Recor-
rido(s): Neiva Campana Goin, Advogado: Dr. Luiz Carlos Medeiros,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação o pagamento do adicional de hora extra sobre as
horas destinadas à compensação horária e reflexos. Processo: RR -
468431/1998.8 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Companhia Estadual de Águas e Esgotos
- CEDAE, Advogado: Dr. Luiz Felipe Barbosa de Oliveira, Recor-
rido(s): Ivan Righi Vieira, Advogada: Dra. Mariana Paulon, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. ; P ro c e s s o :
RR - 470786/1998.1 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro João
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo
S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. Arnor Serafim Júnior, Recorrido(s):
Rui Marcos Monteiro Silva, Advogado: Dr. Renato Russo, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Observação:
Presente à Sessão o Dr. Denilson Fonseca Gonçalves, patrono do(a)
Recorrente(s). Processo: RR - 471852/1998.5 da 9a. Região, Re-
lator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Prh -
Passaura Recursos Humanos Ltda., Advogado: Dr. Marco Aurélio

Guimarães, Recorrido(s): Juarez Costa Freire, Advogado: Dr. Sadi
Franzon, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
apenas no tocante aos descontos previdenciários e fiscais, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que se proceda aos descontos de Imposto de Renda e INSS,
nos termos da Lei 8.212/1991 e do Provimento 01/1996 da Cor-
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho, cumprindo à reclamada com-
provar nos autos os recolhimentos. Processo: RR - 476777/1998.9 da
21a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recor-
rente(s): Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. Francisco
Wilkie Rebouças C. Júnior, Procuradora: Dra. Ana Carolina Monte
Procópio de Araújo, Recorrido(s): Marcleide Bezerra Silva de Lima e
Outros, Advogado: Dr. Airton Carlos Moraes da Costa, Decisão: à
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a incorporação da gratificação SUDS ao salário. P ro c e s s o :
RR - 478345/1998.9 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson
de Azevedo, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Ricardo Leite Luduvice, Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo
Bastos, Recorrido(s): Pedro Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. Aloí-
zio de Souza Coutinho, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso
de revista por violação dos arts. 93, inc. IX, da Constituição Federal
e 832 da Consolidação das Leis do Trabalho apenas no tocante à
nulidade do acórdão regional proferido no julgamento dos embargos
de declaração, por negativa de prestação jurisdicional, e, no mérito,
dar-lhe provimento para, decretando a nulidade da decisão proferida
no julgamento dos embargos de declaração (fls. 306/308), determinar
a remessa dos autos ao Tribunal de origem para que submeta os
embargos de declaração de fls. 301/302 a nova apreciação no que
concerne ao tópico 6 - comprovação de pagamento dos reflexos das
horas extras -, especialmente sobre as rubricas constantes nas folhas
de pagamento. Fica prejudicado o exame dos demais temas presentes
nas razões de recurso de revista. Processo: RR - 487817/1998.0 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Re-
corrente(s): Luiz Fernando Lopes Oliveira, Advogada: Dra. Márcia
Aparecida Camacho Misailidis, Recorrido(s): Heller Máquinas Ope-
ratrizes, Indústria e Comércio Ltda., Advogada: Dra. Lúcia Helena do
Amaral Baldy, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: RR - 489431/1998.9 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco Mercantil do
Brasil S.A., Advogada: Dra. Maria Marta de Araújo, Recorrido(s):
Norberto Estevam de Araújo, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves,
Advogada: Dra. Regina Maria Cotrofe, Advogado: Dr. Hélio Car-
valho Santana, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.
PRESENÇA Recorrido(s) o Dr. Hélio Carvalho Santana. A presi-
dência da 5a. Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato,
neste ato, requerida da tribuna pelo douto procurador do Recor-
rido(s).
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Processo: RR - 492069/1998.2 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): SENAC - Admi-
nistração Regional no Estado do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Fer-
nando Barreto Ferreira Dias, Recorrido(s): José Ferreira Costa, Ad-
vogado: Dr. Edegar Bernardes, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 493509/1998.9 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recor-
rente(s): Waldir dos Santos, Advogado: Dr. André Cremaschi Sam-
paio, Recorrido(s): Banco Itaú S.A. e Outra, Advogado: Dr. Ismal
Gonzalez, Decisão: à unanimidade, suspender o julgamento do pro-
cesso a pedido do Exmo. Ministro Relator. Processo: RR -
498873/1998.7 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Adilson Afonso Guimarães,
Advogado: Dr. Aprígio Camargo, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 499301/1998.7 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Re-
corrente(s): Jurandir Estrela Dias, Advogado: Dr. Darcy dos Santos
Peixoto, Recorrido(s): Banco Itaú S.A., Advogada: Dra. Ana Maria
Machia Pereira de Souza, Advogado: Dr. Normando Augusto Ca-
valcanti Júnior, Advogado: Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para res-
tabelecer a decisão da Vara de origem, que concluiu serem devidas as
horas extras com o respectivo adicional, nos termos da Súmula 199
do TST. Observação: Presente à Sessão o Dr. Normando Augusto
Cavalcanti Júnior, patrono do(a) Recorrido(s). A presidência da 5a.
Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato, re-
querida da tribuna pelo douto procurador do Recorrido(s). P ro c e s s o :
RR - 508410/1998.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro João
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado:
Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Nilza Ulmann Steffens,
Advogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto aos temas
"integração das horas extras na base de cálculo da complementação
de aposentadoria", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 18
da SBDI-1, e "diferenças salariais - equiparação salarial com o BA-
CEN", por violação à lei, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
excluir da condenação a integração das horas extras no cálculo da
complementação de aposentadoria e as diferenças salariais em virtude
de equiparação salarial com o BACEN. Processo: RR -
510064/1998.1 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Banco Meridional S.A., Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Sebastião Irineu da Silva,
Advogado: Dr. Ivonildo Pratts, Decisão: por unanimidade, conhecer
parcialmente do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa-
gamento dos honorários advocatícios.
; Processo: RR - 510884/1998.4 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco Bandeirantes
S.A., Advogada: Dra. Gisele Costa Cid Loureiro Penido, Recorri-
do(s): Alisson Roberto Magalhães e Outro, Advogada: Dra. Maria
Ferreira Rocha Ignácio, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re-
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curso de Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que a correção monetária seja apli-
cada somente após o quinto dia útil subseqüente ao mês de com-
petência, com o índice da correção do mês seguinte ao da prestação
dos serviços.
; Processo: RR - 1880/1999-043-15-00.1 da 15a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado André Luís Moraes de Oliveira, Recorrente(s):
Banco Santander Noroeste S.A., Advogada: Dra. Marino Di Tella
Ferreira, Recorrido(s): Daniel Augusto de Brito, Advogado: Dr. Fábio
Augusto Bellandi Sampaio, Decisão: por unanimidade, consignar ex-
pressamente que o exame do recurso de revista observará o rito
comum, conhecer do tema correção monetária, por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-I do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar a observância da Orientação Juris-
prudencial nº 124 da SDI-I do TST quanto à correção monetária.
Processo: RR - 527476/1999.4 da 24a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Raimundo Miran-
da da Silva, Advogado: Dr. Gesse Cubel Gonçalves, Recorrido(s):
UNIBRILHO - Empresa de Limpeza e Conservação Ltda. e Outros,
Recorrido(s): Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S.A. -
ENERSUL, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: à unani-
midade, dar provimento ao recurso para declarar a responsabilidade
subsidiária da reclamada pelas obrigações decorrentes do contrato de
trabalho celebrado com o reclamante, restabelecendo-se, assim, a sen-
tença de primeiro grau. Processo: RR - 527792/1999.5 da 1a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar,
Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado:
Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): Braz Anacleto Bar-
bosa, Advogada: Dra. Eunice Martins de Lana Marinho, Decisão: à
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
530175/1999.7 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de
Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Dirléa Coelho Mendel, Ad-
vogado: Dr. Luís Roberto Campista Pessanha, Recorrido(s): Muni-
cípio de Italva, Advogado: Dr. José Geraldo Assade, Decisão: à
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
531153/1999.7 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de
Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Ivaicana Agropecuária Ltda.,
Advogada: Dra. Vera Lúcia de Mello, Recorrido(s): Luiz Soares da
Silva, Advogado: Dr. Mário Senhorini, Decisão: à unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista quanto aos honorários advocatícios e à
correção monetária - época própria, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento para: 1) excluir da condenação os
honorários adovatícios, e 2) determinar que a correção monetária dos
salários seja calculada na forma da Orientação Jurisprudencial nº 124
da SDI-1/TST, conforme a fundamentação contida no voto da Re-
latora. Processo: RR - 531533/1999.0 da 9a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Instituto
de Tecnologia do Paraná - TECPAR, Advogada: Dra. Gisele Mattner,
Recorrido(s): Gilson da Rocha Amaral, Advogada: Dra. Marta Botti
Capellari, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista
somente quanto aos temas descontos previdenciários e descontos fis-
cais e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o cálculo
dos valores que devem ser retidos a título de Imposto de Renda na
fonte e de contribuição previdenciária, incidam sobre o montante a
ser pago ao Reclamante, conforme for apurado em liquidação de
sentença, e de acordo com as tabelas vigentes no momento em que o
crédito se tornar disponível para o beneficiário. Processo: RR -
531802/1999.9 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de
Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Edgard Pereira Bueno, Advo-
gado: Dr. Olindo de Oliveira, Recorrido(s): Cooperativa Agropecuária
Batavo Ltda., Advogada: Dra. Liziane A. de Carvalho, Decisão: à
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
532355/1999.1 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Regina Josefa da Conceição,
Advogado: Dr. Irapoan José Soares, Recorrido(s): Companhia Agro
Industrial Nossa Senhora do Carmo, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista.
; Processo: RR - 532428/1999.4 da 2a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Orlando
Cachar, Advogado: Dr. Oscarlino de Moraes Machado, Recorrido(s):
Jockey Club de São Paulo, Advogado: Dr. Mário Unti Júnior, De-
cisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro c e s s o :
RR - 532429/1999.8 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Ro-
sita de Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Instituto de Pesquisas
Tecnológicas do Estado de São Paulo S.A. - IPT, Advogado: Dr.
Flávio Olímpio de Azevedo, Recorrido(s): Maria Aparecida da Silva
Toledo e Outros, Advogado: Dr. Donato Antônio de Farias, Decisão:
à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art.
453 da CLT e por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para declarar a inexistência de unicidade contratual com
relação aos períodos anterior e posterior à aposentadoria espontânea,
e, em conseqüência, excluir da condenação a indenização de 40% do
FGTS, julgando improcedentes os pedidos deduzidos na Inicial. In-
vertido o ônus da sucumbência, ficam os reclamantes isentos do
pagamento das custas, nos termos da lei. Processo: RR -
533258/1999.3 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus
Pina Mugnaini, Recorrente(s): Banco de Crédito Real de Minas Ge-
rais S.A. - CREDIREAL, Advogado: Dr. Leandro Augusto Botelho
Starling, Recorrido(s): Ruy Barbosa da Silva Júnior e Outros, Ad-
vogado: Dr. José Tôrres das Neves, Advogado: Dr. Dimas Ferreira
Lopes, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da
reclamada quanto ao tema correção monetária, por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 124/SDI-1, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que a correção monetária seja aplicada so-
mente após o quinto dia útil subseqüente ao mês de competência, com
o índice do mês seguinte ao da prestação dos serviços.
Observação: Presente à Sessão o Dr. Hélio Carvalho Santana, patrono
do(a) Recorrido(s). Processo: RR - 534916/1999.2 da 4a. Região,

Relatora: Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recor-
rente(s): Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Ad-
vogada: Dra. Gladis Catarina Nunes da Silva, Recorrido(s): Sérgio da
Cruz Lopes, Advogada: Dra. Eunice Gehlen, Decisão: à unanimidade,
conhecer do recurso de revista por violação do artigo 453, caput, da
CLT e divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, declarando a nulidade do segundo contrato de trabalho ce-
lebrado entre as partes, com efeitos ex tunc, julgar improcedentes os
pedidos deduzidos na inicial, invertendo-se o ônus da sucumbência
quanto às custas processuais, ficando o Reclamante isento do pa-
gamento, nos termos da lei; e, ainda, determinar a remessa de peças
dos autos ao Ministério Público Estadual para os fins previstos no §
2º do art. 37 da Constituição da República. Processo: RR -
537962/1999.0 da 18a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de
Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Saneamento de Goiás S.A. -
SANEAGO, Advogado: Dr. Pedro Márcio Mundim de Siqueira, Re-
corrido(s): José Alexandre da Silva, Advogado: Dr. Délio Cunha
Rocha, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista por
divergência jurisprudencial e violação do artigo 453, caput, da CLT, e,
no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do segundo
contrato de trabalho celebrado entre as partes, com efeitos ex tunc,
excluir da condenação as parcelas de aviso prévio e reflexos, multa de
40% do FGTS, bem como honorários advocatícios e, em conse-
qüência, julgar improcedentes os pedidos deduzidos na inicial, in-
vertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas processuais,
ficando o reclamante isento do pagamento, nos termos da lei; e,
ainda, determinar a remessa de peças dos autos ao Ministério Público
Estadual para os fins previstos no § 2º do art. 37 da Constituição da
República. Processo: RR - 540431/1999.8 da 9a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Sen-
tinela Vigilância S/C Ltda., Advogado: Dr. James Dantas, Recor-
rido(s): Nilson Cardoso da Silva, Advogado: Dr. Valdecir Carlos
Trindade, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao temas "Descontos Previdenciários e Fiscais - Com-
petência da Justiça do Trabalho", por divergência jurisprudencial, e
no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o v. Acórdão do
Tribunal Regional, declarar a competência da Justiça do Trabalho,
determinando a retenção do Imposto de Renda na fonte e o re-
colhimento das importâncias devidas a título de contribuição pre-
videnciária, cujo cálculo deve incidir sobre o montante a ser pago ao
Reclamante, conforme for apurado em liquidação de sentença, e de
acordo com as tabelas vigentes, no momento em que o crédito se
tornar disponível para o beneficiário. Processo: RR - 542983/1999.8
da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini,
Recorrente(s): ABASE - Assessoria Básica de Serviços Ltda., Ad-
vogado: Dr. José Neuilton dos Santos, Recorrido(s): Geraldo Amân-
cio de Almeida, Advogada: Dra. Maria do Carmo Gomes Quirino,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da re-
clamada quanto à matéria horas extras decorrentes da não concessão
do intervalo, no regime 12x36 e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: RR - 543101/1999.7 da 1a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Companhia
Siderúrgica Nacional - CSN, Advogado: Dr. Francisco Eduardo Go-
mes Teixeira, Recorrido(s): José Marcelino de Nazaret, Advogado:
Dr. Carlos Augusto Coimbra de Mello, Decisão: à unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 543814/1999.0 da 2a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Re-
corrente(s): Heliton Florêncio da Silva, Advogada: Dra. Márcia Alves
de Campos Soldi, Recorrido(s): Internacional Serviço de Defesa e
Segurança Ltda., Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 543926/1999.8 da 1a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Em-
presa Estadual de Viação - Serve (Em Liquidação Extrajudicial),
Procurador: Dr. Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro,
Recorrido(s): Nataniel Ferreira da Silva, Advogado: Dr. Amilcar Lar-
rosa Moura, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, declarando a nulidade do contrato de trabalho, com efeitos ex
tunc, excluir da condenação todas as parcelas deferidas no v. acórdão
recorrido; e, determinar a remessa dos autos ao Ministério Público
Estadual para os fins previstos no § 2º do art. 37 da Constituição da
República. Processo: RR - 547150/1999.1 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): São Paulo Al-
pargatas S.A., Advogado: Dr. Michel Olivier Giraudeau, Recorrido(s):
Isabel Cristina Cruz, Advogada: Dra. Hedy Lamarr Vieira de Al-
meida, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: RR - 548460/1999.9 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Banco Multiplic S.A.,
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Simone Bal-
do, Advogado: Dr. Cláudio Meira de Vasconcellos, Decisão: à una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
548531/1999.4 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Mar-
cus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Norte,
Procurador: Dr. Antenor Roberto Soares de Medeiros, Recorrido(s):
José Hildo Fernandes e Outra, Advogado: Dr. Iane Rocha Przewo-
dowska Ferreira, Decisão: à unanimidade de votos, conhecer do Re-
curso de Revista no que concerne às argumentações de impossi-
bilidade de vinculação do salário profissional ao salário mínimo e à
autonomia político-administrativa do Estado-membro, por divergência
jurisprudencial. No mérito, negar provimento ao Recurso. P ro c e s s o :
RR - 548703/1999.9 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Banco Meridional S.A., Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Álvaro Gon-
çalves Fraga e Outros, Advogado: Dr. Guaraci Francisco Gonçalves,
Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 550154/1999.9 da 2a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Francisco
Laurindo da Silva, Advogado: Dr. Josivaldo José dos Santos, Re-

corrido(s): Companhia Brasileira de Cartuchos - CBC, Advogado: Dr.
Adelmo do Valle Sousa Leão, Decisão: à unanimidade, não conhecer
do recurso de revista. Processo: RR - 550571/1999.9 da 16a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar,
Recorrente(s): Município de Rosário, Recorrido(s): Manoel Launé
Santos, Advogado: Dr. Júlio César Marques, Decisão: à unanimidade,
conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que as diferenças de sa-
lário sejam apuradas considerando o número de horas efetivamente
trabalhadas por dia. Processo: RR - 550969/1999.5 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco
Real S.A., Advogado: Dr. Cássio Geraldo de Pinho Queiroga, Re-
corrido(s): Rogério de Araújo, Advogado: Dr. Henrique de Souza
Machado, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista. Processo: RR - 552284/1999.0 da 9a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Banco do Es-
tado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogada: Dra. Márcia Regina
Morselli, Recorrido(s): Ana Maria Mayer Gorte, Advogado: Dr. Fábio
Costa de Miranda, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista. Processo: RR - 553269/1999.6 da 1a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s):
Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Advogado: Dr.
Ricardo César Rodrigues Pereira, Recorrido(s): Paulo de Ananio Lou-
rosa Filho, Advogado: Dr. Leandro Almeida Bairral, Decisão: à una-
nimidade, conhecer do recurso de revista por violação do caput do
artigo 453 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando
a nulidade do segundo contrato de trabalho celebrado entre as partes,
com efeitos ex tunc, julgar improcedentes os pedidos deduzidos na
inicial, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas pro-
cessuais, ficando o Reclamante isento do pagamento, nos termos da
lei; e, ainda, determinar a remessa de peças dos autos ao Ministério
Público Estadual para os fins previstos no § 2º do art. 37 da Cons-
tituição da República. Processo: RR - 553586/1999.0 da 6a. Região,
Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Ban-
co do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Re-
corrido(s): Dirceu Bezerra de Souza, Advogado: Dr. Jairo de Al-
buquerque Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista por violação ao art. 5º, inc. LV, da Constituição da Re-
pública e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o retorno
dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que aprecie o Agravo de
Petição do reclamado, como entender de direito, afastada a deserção.
Processo: RR - 553799/1999.7 da 4a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Companhia
Riograndense de Telecomunicações - CRT, Advogado: Dr. José Al-
berto Couto Maciel, Advogada: Dra. Luzia de Andrade Costa Freitas,
Recorrido(s): Adão Sidnei Marques Barreto, Advogado: Dr. Pacifico
Luiz Saldanha, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista apenas quanto às "horas extras - contagem minuto a minutos",
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
considerar como extra apenas o excesso de jornada maior que cinco
minutos em cada marcação de ponto e, caso ultrapassado o referido
limite, a totalidade do tempo que exceder à jornada normal. P ro c e s s o :
RR - 555481/1999.0 da 21a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Estado do Rio Grande
do Norte, Procurador: Dr. Jansênio Alves Araújo de Oliveira, Re-
corrido(s): Benedito Amâncio Varela, Advogada: Dra. Márcia Regina
Marques dos Santos, Decisão: à unanimidade, acolher a preliminar
suscitada pelo Ministério Público do Trabalho para, ante a falta de
interesse de agir, extingüir o processo, sem julgamento de mérito, nos
termos do art. 267, inciso VI, do CPC, por perda do objeto. P ro c e s s o :
RR - 557286/1999.0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Infra-
Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, Advogada: Dra. Verônica
Marzullo Aguiar, Recorrido(s): Livanir João Bortoli, Advogado: Dr.
José Eymard Loguércio, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao
recurso de revista para restabelecer a r. sentença de primeiro grau,
que julgou improcedente a reclamação trabalhista. Processo: RR -
557656/1999.8 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de
Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Estado do Rio de Janeiro, Pro-
curador: Dr. Luiz Cesar Vianna Marques, Recorrido(s): Márcia Va-
léria Sotero da Silva e Outro, Advogada: Dra. Marilúcia Lira Bezerra,
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 561957/1999.7 da 4a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Ministério
Público do Trabalho da 4ª Região, Procuradora: Dra. Beatriz de H.
Junqueira Fialho, Recorrente(s): Companhia Riograndense de Sanea-
mento - CORSAN, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Recor-
rido(s): Islei Terezinha da Rosa, Advogado: Dr. Celso Hagemann,
Advogada: Dra. Mônica de Melo Mendonça, Recorrido(s): Magna
Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Gilberto Libório Barros, Decisão: à
unanimidade, não conhecer dos recursos de revista do Ministério
Público e da Reclamada. Observação: Presente à Sessão a Dra. Mô-
nica de Melo Mendonça patrona do(a) Recorrido(s). A presidência da
5a. Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato,
requerida da tribuna pela douta procuradora do Recorrido(s). P ro -
cesso: RR - 561958/1999.0 da 4a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Companhia
Riograndense de Telecomunicações - CRT, Advogado: Dr. José Al-
berto Couto Maciel, Advogada: Dra. Luzia de Andrade Costa Freitas,
Recorrido(s): Iara Lopes, Advogado: Dr. Délcio Caye, Decisão: à
unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nu-
lidade do segundo contrato de trabalho celebrado entre as partes, com
efeitos "ex tunc", excluir da condenação as parcelas de aviso prévio
de 30 dias, férias mais 1/3, 13ºs salários, depósitos do FGTS acres-
cidos da indenização de 40%, multa do artigo 477 da CLT, entrega de
guias relativas ao seguro-desemprego e certificados de dispensa-CD,
bem como honorários advocatícios, e, em conseqüência, julgar im-
procedentes os pedidos deduzidos na inicial, invertendo-se o ônus da
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sucumbência quanto às custas processuais, ficando a reclamante isen-
ta do pagamento, nos termos da lei; e, ainda, determinar a remessa de
peças dos autos ao Ministério Público Estadual para os fins previstos
no § 2º do art. 37 da Constituição da República. Processo: RR -
566302/1999.5 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus
Pina Mugnaini, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos - ECT, Advogado: Dr. Paulo Roberto Silva, Recorrido(s):
Rosa Maria Gonçalves Godoy, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis,
Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 570438/1999.5 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Banco Real S.A., Ad-
vogado: Dr. Sérvio Basto dos Santos, Recorrido(s): Robson Neves
Nascimento, Advogado: Dr. Edmundo Oswaldo Sandoval Espíndula,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 572652/1999.6 da 3a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar,
Recorrente(s): Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG, Pro-
curador: Dr. Adriano Raphael Alves do Nascimento, Recorrido(s):
Márcio Lamounier Capanema, Advogado: Dr. Múcio Flávio Teixeira
Vaz, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 572760/1999.9 da 5a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Luciara dos Reis Câmara,
Advogada: Dra. Paula Pereira Pires, Recorrido(s): Supermar Super-
mercados S.A., Advogada: Dra. Patrícia Pugas de Menezes Meireles,
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 574042/1999.1 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Lauri Remi
Muller, Advogado: Dr. Fernando Ev, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. ; Processo: RR - 575422/1999.0 da
9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini,
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de
Oliveira, Recorrido(s): Luiz Carlos Lopes Pinheiro, Advogado: Dr.
Paulo Roberto Pereira, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista quanto ao tema "descontos fiscais", por violação ao art. 46
da Lei nº 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar
que os valores devidos a título de imposto de renda sejam deduzidos
do montante a ser pago ao reclamante, na forma da Orientação Ju-
risprudencial nº 228 da SDI-1 do TST. Processo: RR -
576878/1999.3 da 16a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de
Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Município de Rosário, Advo-
gada: Dra. Júlia Maria Castro Testi, Recorrido(s): Maria Gorete Cha-
gas Serejo, Advogado: Dr. Pedro Bezerra de Castro, Decisão: à una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
578523/1999.9 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de
Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advo-
gado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Jerônimo Domingos
Sales Santos, Advogado: Dr. Jorge Berg de Mendonça, Decisão: à
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
579338/1999.7 da 21a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de
Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Companhia Nacional de Abas-
tecimento - CONAB, Advogado: Dr. Alexandre Filgueira Sousa e
Silva, Recorrido(s): Carlos Alberto Vieira Câmara e Outros, Ad-
vogado: Dr. Marcos Vinício Santiago de Oliveira, Decisão: à una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
590754/1999.0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus
Pina Mugnaini, Recorrente(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Cás-
sio Geraldo de Pinho Queiroga, Recorrido(s): Reinaldo Rodrigues de
Oliveira, Advogada: Dra. Eliane Maria de Barros, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista do reclamado. P ro -
cesso: RR - 597141/1999.7 da 12a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Jorgina Luci
Vieira, Advogado: Dr. Guilherme Belém Querne, Recorrido(s): Cen-
trais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Dr.
Lycurgo Leite Neto, Decisão: à unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista. Processo: RR - 603602/1999.7 da 11a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recor-
rente(s): Gethal Amazonas S.A. - Indústria de Madeira Compensada,
Advogado: Dr. Jonatan Schmidt, Recorrido(s): Pedro Pereira dos San-
tos, Advogado: Dr. Sebastião de Souza Nunes, Decisão: à unani-
midade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
605277/1999.8 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Claudionei Scarabel, Advo-
gado: Dr. Paulo Buzato, Recorrido(s): Cooperativa Platinense dos
Cafeicultores Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revista. ; Processo: RR - 611268/1999.9 da 4a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s):
União Brasileira de Educação e Assistência - PUC/RS, Advogada:
Dra. Dóris Krause Kilian, Recorrido(s): Pasqual Francisco Valca-
rengui, Advogada: Dra. Tania Regina Amorim de Mattos, Decisão: à
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, e no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento do adicional de
horas extras, e limitar a condenação concernente à jornada extraor-
dinária, ao pagamento de horas extras somente nos dias em que a
duração normal de trabalho suplantar os cinco primeiros minutos
antes ou a após a marcação do ponto, caso em que, como extra, será
considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal.
Processo: RR - 611387/1999.0 da 15a. Região, corre junto com
AIRR-611386/1999-6, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina
Mugnaini, Recorrente(s): Elza Thereza Silva da Cruz e Outros, Ad-
vogada: Dra. Neide Caricchio, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Fi-
gueiredo, Recorrido(s): Município de Campinas, Procurador: Dr. Fá-
bio Renato Aguetoni Marques, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista por violação do artigo 41 da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento nos termos da fundamen-
tação supra. Observação: Presente à Sessão a Dra. Rita de Cássia
Barbosa Lopes patrona do(a) Recorrente(s). Processo: RR -
612667/1999.3 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de

Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): UNIBANCO - União de Bancos
Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Márcio Taveira de Melo, Recor-
rido(s): Doris Toita Koga, Advogada: Dra. Maria de Lourdes Ribeiro,
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 613930/1999.7 da 13a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Ministério
Público do Trabalho da 13ª Região, Procurador: Dr. Ramon Bezerra
dos Santos, Recorrido(s): Ana Maria da Silva Medeiros, Advogado:
Dr. José Carlos Soares de Sousa, Recorrido(s): Município de Tacima,
Advogado: Dr. Walter de Agra Júnior, Decisão: à unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 617003/1999.0 da 2a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar,
Recorrente(s): Serviço Social da Indústria - SESI, Advogada: Dra.
Ingrid Neumitz, Recorrido(s): André Luiz de Oliveira, Advogado: Dr.
Riscalla Elias Júnior, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de
revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para determinar que sejam efetuados os descontos previden-
ciários e fiscais sobre o montante a ser pago ao reclamante, conforme
for apurado em liquidação de sentença, e de acordo com as tabelas
vigentes, no momento em que o crédito se tornar disponível para o
trabalhador. Processo: RR - 617738/1999.0 da 2a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s):
Commerce Desenvolvimento Mercantil S.A., Advogada: Dra. Apa-
recida Tokumi Hashimoto, Recorrido(s): Giuseppe Pietropaolo, Ad-
vogado: Dr. Ascenir Jordão, Decisão: à unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar a retenção da importância devida a
título de Imposto de Renda sobre o montante a ser pago ao re-
clamante, conforme for apurado em liquidação de sentença, e de
acordo com as tabelas vigentes no momento em que o crédito se
tornar disponível para o beneficiário. Processo: RR - 617739/1999.4
da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim
Nassar, Recorrente(s): Daniel Teodoro Oliveira, Advogado: Dr. Elisa
Maria Morelli, Recorrido(s): Companhia Suzano de Papel e Celulose,
Advogada: Dra. Aparecida Tokumi Hashimoto, Decisão: à unani-
midade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
617742/1999.3 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de
Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Banco Itabanco S.A., Advo-
gado: Dr. Edilberto Pinto Mendes, Recorrido(s): Sérvio Túlio Lopes
Magalhães, Advogada: Dra. Adriana Thomaz M. B. Pezzotti, De-
cisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
sejam efetuados os descontos previdenciários e fiscais sobre o mon-
tante a ser pago ao reclamante, conforme for apurado em liquidação
de sentença, e de acordo com as tabelas vigentes, no momento em
que o crédito se tornar disponível para o trabalhador. Processo: RR -
618137/1999.0 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de

Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Spaipa S.A. - Indústria Bra-
sileira de Bebidas, Advogada: Dra. Cristiane Bientinez Sprada, Re-
corrido(s): Joaquim Vicente de Oliveira, Advogado: Dr. Ismael da
Silva Matos, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "descontos fiscais - competência da Justiça do
Trabalho", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, reformando o v. Acórdão do Tribunal Regional, de-
clarar a competência da Justiça do Trabalho, determinando a retenção
do Imposto de Renda na fonte, cujo cálculo deve incidir sobre o
montante a ser pago ao reclamante, conforme for apurado em li-
quidação de sentença, e de acordo com as tabelas vigentes, no mo-
mento em que o crédito se tornar disponível para o beneficiário.
Processo: RR - 618239/1999.3 da 11a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Carolina In-
dústria Ltda., Advogado: Dr. Jonatan Schmidt, Recorrido(s): Manoel
Francisco dos Santos, Advogada: Dra. Raimunda Creusa Trindade
Pereira, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 886/2000-034-15-00.5 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Izabel de Fátima
Ferreira, Advogado: Dr. Jeferson Luís Accorsi, Recorrido(s): Antônio
Beltran Martinez, Advogada: Dra. Ana Tereza de Castro Leite Pi-
nheiro, Decisão: sem divergência, adiar o julgamento para a sessão do
dia 26 do corrente. Processo: RR - 1202/2000-001-19-00.0 da 19a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Re-
corrente(s): Companhia de Abastecimento D'Água e Saneamento do
Estado de Alagoas - CASAL, Advogado: Dr. José Rubem Ângelo,
Recorrido(s): Benedito Faustino da Silva, Advogado: Dr. Carmil Viei-
ra dos Santos, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso.
Processo: RR - 622210/2000.8 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Erni Lauro
Kasper, Advogado: Dr. Juremar Brondani, Recorrido(s): Nilo Rei-
noldo Temp, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. ; Processo: RR - 625526/2000.0 da 2a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Jo-
nas Orias da Silva, Advogado: Dr. Everaldo Carlos de Melo, Re-
corrido(s): Companhia Suzano de Papel e Celulose, Advogada: Dra.
Aparecida Tokumi Hashimoto, Decisão: à unanimidade, não conhecer
do recurso de revista. Processo: RR - 629053/2000.0 da 9a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s):
New Holland Latino Americana Ltda., Advogado: Dr. Airton José
Malafaia, Recorrido(s): Gilson Oleinik, Advogado: Dr. Leonaldo Sil-
va, Decisão: à unanimidade de votos, conhecer do Recurso de Revista
quanto aos descontos de imposto de renda e dar-lhe provimento para
autorizar os descontos fiscais cabíveis. Observação: Presente à Sessão
o Dr. Leonaldo Silva, patrono do(a) Recorrido(s). Processo: RR -
629486/2000.7 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Mar-
cus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advo-
gada: Dra. Cláudia Aparecida Frigero, Recorrido(s): Antônio Carlos
de Moura, Advogada: Dra. Marlene Aparecida Vieira Victoriano, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 630857/2000.9 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Con-

vocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Sucocítrico Cutrale
Ltda., Advogado: Dr. Carlos Otero de Oliveira, Recorrido(s): Maria
de Fatíma Carvalho Ribeiro, Advogado: Dr. Esber Chaddad, Decisão:
à unanimidade de votos, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 631135/2000.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): U. T. C. Engenharia S.A.,
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogada: Dra. Edna Maria
Lemes, Recorrente(s): João José de Almeida, Advogado: Dr. Flo-
rentino Osvaldo da Silva, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr.
Os Mesmos, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do Recurso de
Revista interposto pelo reclamado apenas quanto à responsabilidade
pelos descontos previdenciários, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que seja observada, quan-
to aos descontos previdenciários e fiscais, também a responsabilidade
do reclamante, segundo a sua cota-parte; II - não conhecer do Re-
curso de Revista interposto pelo reclamante. Processo: RR -
631349/2000.0 da 19a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de
Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Construtora Marquise S.A., Ad-
vogado: Dr. José Rubem Ângelo, Recorrido(s): José Oliveira da Silva,
Advogado: Dr. Tércio Rodrigues da Silva, Decisão: à unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 638478/2000.0
da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mug-
naini, Recorrente(s): Bruno Bertoncini e Outros, Advogado: Dr. Mar-
cos Campos Dias Payão, Recorrido(s): Rede Ferroviária Federal S.A.,
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Ad-
vogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Decisão: à unanimidade de votos,
conhecer do Recurso de Revista e negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
RR - 639632/2000.8 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Antônio Camilo Neto, Ad-
vogado: Dr. Juvercino Dias Nogueira, Recorrido(s): Osram do Brasil
Companhia de Lâmpadas Elétricas, Advogado: Dr. Nilton Tadeu Be-
raldo, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
divergência jurisprudencial, apenas quanto ao acordo de compensação
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial a fim de, decretando a nu-
lidade do acordo de compensação de horário, condenar a reclamada
ao pagamento do adicional de 50%, incidente sobre as horas com-
pensadas e seus reflexos. Processo: RR - 640282/2000.9 da 2a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Re-
corrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr.
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): Landualdo Oliveira Cagé,
Advogado: Dr. Carlos Simões Louro Júnior, Decisão: à unanimidade
de votos, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
640331/2000.8 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Mar-
cus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Cargill Citrus Ltda., Advogado:
Dr. Cláudia Sallum Thomé Camargo, Recorrido(s): Edison Resende
de Carvalho, Advogado: Dr. Steve de Paula e Silva, Decisão: à
unanimidade, não conhecer do recurso. Processo: RR -
642876/2000.4 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de
Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Antônio Quintiliano da Silva,
Advogado: Dr. Gustavo Gomes Silveira, Recorrido(s): Companhia
Docas do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Ad-
vogado: Dr. Francisco Domingues Lopes, Decisão: à unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 644512/2000.9
da 3a. Região, corre junto com AIRR-644511/2000-5, Relator: Min.
Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Rede Fer-
roviária Federal S.A. (Em Liquidação), Advogado: Dr. Juliano Ri-
cardo de Vasconcellos Costa Couto, Recorrido(s): Evandro Ferreira
Pedrosa e Outros, Advogado: Dr. Aristides Gherard de Alencar, De-
cisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada
apenas quanto ao tema FGTS - DIFERENÇAS - ÔNUS DA PROVA,
por divergência jurisprudencial, para, no mérito, negar-lhe provimen-
to. Processo: RR - 644778/2000.9 da 1a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Sandra Regina Versiani
Chieza, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região,
Procurador: Dr. Carlos Alberto Dantas da Fonseca C. Couto, Re-
corrido(s): John Ralph da Silva Gomes, Advogado: Dr. Ronidei Gui-
marães Botelho, Recorrido(s): Massa Falida de Presto Labor As-
sessoria e Consultoria de Pessoal Ltda., Advogado: Dr. Luiz Antônio
Telles de Miranda Filho, Decisão: à unanimidade, não conhecer dos
recursos de revista do Ministério Público e da Caixa Econômica
Federal. Processo: RR - 644801/2000.7 da 6a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Ins-
tituto de Psiquiatria do Recife Ltda., Advogado: Dr. Alvaro Van Der
Ley Lima Neto, Recorrido(s): Verônica Maria Castor Batista, Ad-
vogada: Dra. Jerusa de Arruda, Decisão: à unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por contrariedade a Enunciado desta Corte e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
dos honorários advocatícios. Processo: RR - 645502/2000.0 da 9a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar,
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa, Advogado: Dr. Osires
Geraldo Kapp, Recorrido(s): Genir Silveira dos Santos, Advogado:
Dr. Mathusalem Rosteck Gaia, Decisão: à unanimidade, conhecer do
recurso de revista por violação do artigo 453, "caput", da CLT e
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
declarando a nulidade do segundo contrato de trabalho celebrado
entre as partes, com efeitos "ex tunc", excluir da condenação a rein-
tegração do autor no emprego e o pagamento de salários (incluídas
gratificações e demais verbas remuneratórias), natalinas, (férias + 1/3)
e FGTS incidente (8% depositado em conta vinculada), tudo desde a
despedida até a efetiva reintegração, mantendo a condenação das
diferenças de horas extras e reflexos, em relação ao primeiro contrato
de trabalho, bem como os descontos previdenciários e fiscais. De-
terminar a remessa de peças dos autos ao Ministério Público Estadual
para os fins previstos no § 2º do art. 37 da Constituição da República.
Processo: RR - 646063/2000.0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Brasilsat Harald
S.A., Advogada: Dra. Maria Lúcia Wood Saldanha, Recorrido(s):
Gilson Lima Gomes, Advogado: Dr. Ivo Ary Meier Júnior, Decisão:
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à unanimidade, conhecer do recurso de revista, em relação a base de
cálculo do adicional de insalubridade, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento no aspecto, para, reformando o acórdão regional, declarar
que a base de cálculo do adicional de insalubridade é o salário
mínimo, e determinar ele seja utilizado no cálculo das diferenças e
reflexos deferidos. Processo: RR - 646484/2000.5 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s):
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira,
Recorrido(s): Lea Maria da Costa, Advogado: Dr. Paulo Sérgio Rocha
Castro, Decisão: à unanimidade de votos, não conhecer do Recurso
de Revista. Processo: RR - 647509/2000.9 da 7a. Região, Relator:
Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco do Estado de
Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Marcus de Oliveira
Kaufmann, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Recorri-
do(s): Judas Tadeu Pereira Tôrres, Advogada: Dra. Maria das Graças
Pereira Torres e Cavalcante, Decisão: à unanimidade, não conhecer
do recurso de revista. Observação: Presente à Sessão o Dr. Marcus de
Oliveira Kaufmann, patrono do(a) Recorrente(s). A presidência da 5a.
Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato, re-
querida da tribuna pelo douto procurador do Recorrente(s). P ro c e s s o :
RR - 647981/2000.8 da 17a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Estado do Espírito
Santo, Procurador: Dr. Namyr Carlos de Souza Filho, Recorrido(s):
José Batista Ribeiro e Outros, Advogado: Dr. Júlio César Torezani,
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas no
tema honorários advocatícios, por conflito com o Enunciado nº 329
do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-los da con-
denação. Processo: RR - 649991/2000.5 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Fiat Au-
tomóveis S.A., Advogado: Dr. Leonardo Miranda Santana, Advo-
gado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Vander dos Anjos
Azevedo, Advogado: Dr. William José Mendes de Souza Fontes,
Decisão: à unanimidade, rejeitar a preliminar argüida em contra-
razões pelo reclamante, e não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 650059/2000.7 da 17a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Tecnobus -
Serviços, Comércio e Indústria Ltda., Advogado: Dr. Robison Alonço
Gonçalves, Recorrido(s): Ademir Andrade de Souza, Advogada: Dra.
Adélia de Souza Fernandes, Decisão: à unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por violação do caput do art. 453 da CLT e por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar a inexistência de unicidade contratual com relação aos pe-
ríodos anterior e posterior à aposentadoria espontânea, e, em con-
seqüência, excluir da condenação a indenização de 40% do FGTS,
julgando improcedente o pedido deduzido na Inicial. Invertido o ônus
da sucumbência, fica o Reclamante isento do pagamento das custas,
nos termos da lei. Processo: RR - 657164/2000.3 da 9a. Região,
corre junto com AIRR-657163/2000-0, Relator: Min. Juiz Convocado
Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Ferrovia Sul Atlântico S.A.,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): José Edival
da Silva Cordeiro, Advogada: Dra. Raquel Albuquerque de Souza
Lima, Recorrido(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação),
Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Decisão: à unani-
midade, não conhecer do recurso de revista da reclamada quanto ao
tema SUCESSÃO TRABALHISTA; porém, dele conhecer no tocante
ao tópico INTERVALO INTRAJORNADA, por divergência juris-
prudencial, para, no mérito, negar-lhe provimento; conhecer também
do apelo quanto à MULTA PREVISTA NO ART. 22 DA LEI Nº
8036/90 (FGTS), por divergência jurisprudencial, para, no mérito,
dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, excluir da
condenação a citada parcela. Processo: RR - 660445/2000.7 da 2a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar,
Recorrente(s): General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Nor-
mando Augusto Cavalcanti Júnior, Advogado: Dr. Cássio Mesquita
Barros Júnior, Advogado: Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior,
Recorrido(s): Joaquim Soares dos Santos, Advogado: Dr. Ademar
Nyikos, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
violação do caput do art. 453 da CLT e por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a inexistência
de unicidade contratual com relação aos períodos anterior e posterior
à aposentadoria espontânea, e, em conseqüência, excluir da conde-
nação a indenização de 40% do FGTS, julgando improcedente o
pedido deduzido na Inicial. Invertido o ônus da sucumbência, fica o
Reclamante isento do pagamento das custas, nos termos da lei. Ob-
servação: Presente à Sessão o Dr. Normando Augusto Cavalcanti
Júnior, patrono do(a) Recorrente(s). A presidência da 5a. Turma de-
feriu a juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da
tribuna pelo douto procurador do Recorrente(s). Processo: RR -
660706/2000.9 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Israel Conceição da Silva,
Recorrido(s): ENCOL S.A. - Engenharia, Comércio e Indústria, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. ; P ro -
cesso: RR - 663132/2000.4 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Maria Alves de Souza e Outros,
Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Recorrido(s): Fun-
dação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. Sérgio
da Costa Ribeiro, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 664601/2000.0 da 10a. Região, Relator:
Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Paulo Sérgio Ta-
vares da Costa e Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de
Resende, Recorrido(s): Distrito Federal ( Extinta Fundação Hospitalar
do Distrito Federal ), Procurador: Dr. Luís Augusto Scandiuzzi, De-
cisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro c e s s o :
RR - 664827/2000.2 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson
de Azevedo, Recorrente(s): Carlos Roberto Rocha e Outros, Ad-
vogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Recorrido(s): Fundação
Hospitalar do Distrito Federal - FHDF, Advogado: Dr. Luiz Eduardo
Sa Roriz, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de re-

vista. Processo: RR - 665118/2000.0 da 10a. Região, Relator: Min.
Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Getulio Lopes Cardoso e
Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Recorrido(s):
Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr.
Sérgio da Costa Ribeiro, Decisão: à unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 668231/2000.8 da 1a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recor-
rente(s): Luiz Fernando Barata Ribeiro, Advogada: Dra. Jane Maria
de Souza, Recorrido(s): Companhia do Metropolitano do Rio de Ja-
neiro - METRÔ, Advogado: Dr. Dino Sérgio Gonçalves da Silva,
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 669240/2000.5 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro
S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro,
Advogado: Dr. Rui Berford Dias, Recorrido(s): Francisco Garibalde
de Souza Filho, Advogado: Dr. Joel Martins de Macedo Filho, De-
cisão: à unanimidade de votos, não conhecer do Recurso de Revista.
Processo: RR - 672394/2000.0 da 2a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Orlando Brot-
to, Advogado: Dr. Oscarlino de Moraes Machado, Recorrido(s): Jo-
ckey Club de São Paulo, Advogado: Dr. Mário Unti Júnior, Decisão:
à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
674676/2000.8 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Regina de Fátima Rosa Querino, Advogada:
Dra. Tânia Merlo Guim, Recorrido(s): Vulcabrás S.A., Advogado: Dr.
Mauro Tracci, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 675956/2000.1 da 9a. Região, corre junto
com AIRR-675955/2000-8, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus
Pina Mugnaini, Recorrente(s): Isdralit Industrial do Paraná Ltda., Ad-
vogada: Dra. Sandra Gomes da Silva, Recorrido(s): Isaias Lino da
Silva, Advogado: Dr. Carlos Alberto da Silva, Decisão: à unani-
midade, conhecer do Recurso de Revista da reclamada quanto ao
tema descontos fiscais, por atrito com a Orientação Jurisprudencial nº
141 da SBDI-1/TST, para, no mérito, dar-lhe provimento para au-
torizar a dedução dos valores relativos ao imposto de renda, nos
termos das Orientações Jurisprudenciais nº 32 e 228 da SBDI-1/TST;
à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da reclamada quanto
ao tema adicional de insalubridade - base de cálculo, por atrito com
o Enunciado 228/TST, para, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que a base de cálculo do adicional de insalubridade seja o
salário mínimo. Processo: RR - 677900/2000.0 da 9a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Município de
Maringá, Advogada: Dra. Noeme Francisco Siqueira, Recorrido(s):
Leacir Ribeiro Matos, Advogado: Dr. Cláudio Antônio Ribeiro, De-
cisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação de
dispositivo da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que se proceda, em execução de sentença, à dedução
do valor total pago ao Reclamante a título de horas extraordinárias.
Processo: RR - 680040/2000.1 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Advogado: Dr. Luiz de
França Pinheiro Torres, Recorrido(s): Helena Maria Boni Matsuoka,
Advogado: Dr. Winston Sebe, Decisão: à unanimidade, não conhecer
do recurso. Processo: RR - 691381/2000.3 da 15a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Paulo
Rodrigues da Cunha, Advogado: Dr. Cláudio Aparecido Vieira, Re-
corrido(s): Mercedes-Benz do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Al-
berto Couto Maciel, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 694496/2000.0 da 6a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Banco
ABN Amro S.A., Advogado: Dr. Alvaro Van Der Ley Lima Neto,
Recorrido(s): Douvily Artur Abreu e Lima, Advogado: Dr. José Go-
mes de Melo Filho, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revista. Processo: RR - 698498/2000.3 da 2a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recor-
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 2ª Região, Procuradora:
Dra. Ana Francisca Moreira de Souza Sanden, Recorrido(s): Basília
Dirce Correa de Oliveira, Advogado: Dr. Nina Perkusich, Recor-
rido(s): Município de Itaquaquecetuba, Advogada: Dra. Sandra Apa-
recida Ferreira Vivacqua, Decisão: à unanimidade, conhecer do re-
curso de revista apenas quanto ao tema relativo à nulidade do con-
trato de trabalho, por violação a dispositivo da Constituição Federal e
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, declarando a nulidade do contrato de trabalho, com efeitos ex
tunc, excluir da condenação as parcelas deferidas no v. acórdão re-
corrido, mantendo-se apenas a parcela de saldo salário de 15 dias
referente ao mês 07/97, na forma simples; e determinar a remessa dos
autos ao Ministério Público Estadual para os fins previstos no § 2º do
art. 37 da Constituição da República. Processo: RR - 698909/2000.3
da 23a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira,
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite
Luduvice, Recorrido(s): Irene Dias de Toledo, Advogado: Dr. Fran-
cisco Anis Faiad, Recorrido(s): Brasil Central Indústria e Comércio
de Papéis e Embalagens Ltda., Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 700106/2000.0 da 1a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Re-
corrente(s): Francisco Campos Oliveira, Advogado: Dr. Humberto
Jansen Machado, Advogada: Dra. Mônica de Melo Mendonça, Re-
corrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr.
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: unanimemente, conhecer do
recurso por divergência jurisprudencial e no mérito, negar-lhe pro-
vimento.Observação: Presente à Sessão a Dra. Mônica de Melo Men-
donça patrona do(a) Recorrente(s). A presidência da 5a. Turma de-
feriu a juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da
tribuna pela douta procuradora do Recorrente(s). Processo: RR -
701022/2000.6 da 23a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Jucemar Malheiros, Ad-
vogado: Dr. Marcelo Alves Puga, Recorrido(s): Brasil Central In-

dústria e Comércio de Papéis e Embalagens Ltda., Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
701664/2000.4 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus
Pina Mugnaini, Recorrente(s): Município de Coreaú, Advogado: Dr.
Antônio Guilherme Rodrigues de Oliveira, Recorrido(s): Lucilene
Teles de Menezes, Advogado: Dr. Elíude dos Santos Oliveira, De-
cisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do Mu-
nicípio, por intempestividade, e, em conseqüência, não conhecer tam-
bém do Recurso de Revista Adesivo da reclamante. Processo: RR -
704967/2000.0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus

Pina Mugnaini, Recorrente(s): Massa Falida de Schmidt Embalagens
Ltda., Advogado: Dr. Carlos Victor Muzzi Filho, Recorrido(s): Wil-
son Tadeu da Silva e Outros, Advogado: Dr. João Fernando Lou-
renço, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista,
em relação aos juros de mora, e, no mérito, dar-lhe parcial pro-
vimento para determinar que os juros moratórios sobre o crédito do
trabalhador sejam aplicados apenas na hipótese de o ativo apurado ser
suficiente para saldar o principal da massa falida, nos termos do caput
do art. 26 do Decreto-Lei nº 7.666/45, conforme se apurar em exe-
cução. Processo: RR - 705134/2000.9 da 23a. Região, Relator: Min.
Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): José
Sampaio, Advogado: Dr. Dagoberto Mariano Bernardi, Recorrido(s):
Brasil Central Indústria e Comércio de Papéis e Embalagens Ltda.,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. ;
Processo: RR - 705135/2000.2 da 23a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Cícero José dos
Santos, Advogado: Dr. Dagoberto Mariano Bernardi, Recorrido(s):
Brasil Central Indústria e Comércio de Papéis e Embalagens Ltda.,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. ;
Processo: RR - 705136/2000.6 da 23a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Rivelino
Neves da Silva, Advogado: Dr. Dagoberto Mariano Bernardi, Re-
corrido(s): Brasil Central Indústria e Comércio de Papéis e Em-
balagens Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista. ; Processo: RR - 705141/2000.2 da 23a. Região, Relator:
Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s):
Veraldo Alves Ferreira, Advogado: Dr. Dagoberto Mariano Bernardi,
Recorrido(s): Brasil Central Indústria e Comércio de Papéis e Em-
balagens Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista. Processo: RR - 705142/2000.6 da 23a. Região, Relator:
Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s):
Leopoldo Silvano Macedo, Advogado: Dr. Dagoberto Mariano Ber-
nardi, Recorrido(s): Brasil Central Indústria e Comércio de Papéis e
Embalagens Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revista. Processo: RR - 707444/2000.2 da 15a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s):
Ivanil Augusto da Silva, Advogado: Dr. Ariovaldo Paulo de Faria,
Recorrido(s): Mercedes-Benz do Brasil S.A., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Decisão: à unanimidade, conhecer da revista,
e, no mérito, dar provimento ao recurso para condenar a reclamada ao
pagamento das 7ª e 8ª horas como extras, bem como dos reflexos
postulados, limitando a condenação aos períodos em que, efetiva-
mente, houve trabalho em turnos de revezamento. Processo: RR -
717850/2000.1 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de
Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Amaro Pessanha de Souza, Ad-
vogada: Dra. Adriana Mattos Magalhães da Cunha, Recorrido(s):
Companhia Municipal de Limpeza Urbana - COMLURB, Advogada:
Dra. Maria Angélica Machado Nolasco, Decisão: à unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 717922/2000.0 da 2a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar,
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2ª Região, Pro-
curadora: Dra. Maria Helena Leão Grisi, Recorrido(s): Sandra Isabel
Rodrigues, Advogada: Dra. Ana Cláudia Pacheco Lessa, Recorri-
do(s): CURSAN - Companhia Cubatense de Urbanização e Sanea-
mento, Advogada: Dra. Mary Inez Dias de Lima, Recorrido(s): Per-
sonal Administração e Serviços Ltda., Advogado: Dr. Luciano Cor-
deiro Alli, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista do Ministério Público.
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Processo: RR - 719265/2000.4 da 23a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Antônio Se-
bastião da Silva, Advogado: Dr. Almir Nicolau Perius, Recorrido(s):
Brasil Central Indústria e Comércio de Papéis e Embalagens Ltda.,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 146/2001-008-12-40.4 da 12a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Construções e
Comércio Camargo Corrêa S.A., Advogada: Dra. Daniele Palma de
Almeida, Recorrido(s): Salvador Ribeiro Neto, Advogado: Dr. Juliano
Tacca, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
patronal por violação constitucional e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação o pagamento das horas extras além da
sexta diária, em razão de acordo coletivo de trabalho prevendo jor-
nada elastecida. Processo: RR - 1131/2001-055-19-00.8 da 19a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recor-
rente(s): Telemar - Telecomunicações de Alagoas S.A., Advogado:
Dr. José Rubem Ângelo, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bes-
sa, Recorrido(s): Benedito dos Santos, Advogado: Dr. André Charles
Silva Chaves, Decisão: ante o provimento ao Agravo de Instrumento
interposto pela Reclamada e sua conversão em Recurso de Revista, à
unanimidade, conhecer da Revista apenas quanto ao tema respon-
sabilidade subsidiária, por atrito com a Orientação Jurisprudencial nº
191 da SBDI-1/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar
improcedente a ação. Processo: RR - 722388/2001.0 da 6a. Região,
Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): UNI-
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cris-
tiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): Maria Jacqueline Lopes San-
tana, Advogado: Dr. Fernando Antônio da Costa Borba, Decisão: por
unanimidade, em face da rejeição da preliminar de incompleta for-
mação do Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado e de seu
provimento, com a conseqüente conversão em Recurso de Revista,
dele conhecer, por violação ao art. 5º, LV, da Constituição da Re-
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pública, e, no mérito, por unanimidade, dar-lhe provimento para,
afastando a deserção do Agravo de Petição e, conseqüentemente, dos
Embargos à Execução, determinar o retorno dos autos a 1ª Vara do
Trabalho de Recife - PE, para que julgue, como entender de direito,
os Embargos à Execução do reclamado. Processo: RR -
724665/2001.9 da 8a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus
Pina Mugnaini, Recorrente(s): Estado do Pará - Secretaria Executiva
de Planejamento - SEPLAN, Procurador: Dr. Margarida Maria R.
Ferreira de Carvalho, Recorrido(s): Cláudia de Moraes Rego Hesketh
e Outros, Advogado: Dr. José Maria Lusquinhos dos Santos, Decisão:
à unanimidade, não apreciar as preliminares suscitadas de nulidade
processual e do acórdão regional e conhecer do Recurso de Revista,
por violação ao art. 7º, inciso XXIX, da Constituição da República e
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 128/SBDI-1, quanto ao
tema Prescrição - Mudança de Regime, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, reformando o acórdão regional, restabelecer a Sentença
primeva de fls. 142/146, cuja teor é consoante com os termos do que
viria a ser a Orientação Jurisprudencial nº 128 desta Corte, restando
prejudicados os demais tópicos do Recurso. Esteve presente ao jul-
gamento o Dr. Mário de Souza Figueiredo. Processo: RR -
727336/2001.1 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus
Pina Mugnaini, Recorrente(s): Gilmário Oliveira Nascimento, Ad-
vogada: Dra. Karla Magalhães Karam, Recorrido(s): Banco Central
do Brasil, Advogado: Dr. Maviael Melo de Andrade, Decisão: à
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por dissenso pretoriano
e ofensa direta ao art. 114 da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para, declarando a incompetência absoluta desta Jus-
tiça do Trabalho, determinar o envio dos autos a uma das MM. Varas
da Justiça Federal. Processo: RR - 739529/2001.9 da 17a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recor-
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 17ª Região, Procurador:
Dr. Ronald Krüger Rodor, Recorrente(s): Município de Cachoeiro de
Itapemirim, Advogado: Dr. José Eduardo Coelho Dias, Recorrido(s):
Eliete da Graça Debacker Moura e Outros, Advogado: Dr. Fernando
Antônio Polonini, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de
revista do Ministério Público do Trabalho da 17ª Região apenas
quanto ao tema relativo à nulidade do contrato de trabalho, por
violação a dispositivo da Constituição Federal e por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a
nulidade do contrato de trabalho, com efeitos ex tunc, excluir da
condenação todas as parcelas deferidas no v. acórdão recorrido, e
julgar totalmente improcedentes os pedidos da inicial; inverter o ônus
da sucumbência, isentando os reclamantes do pagamento das custas,
nos termos da lei; e determinar a remessa dos autos ao Ministério
Público Estadual para os fins previstos no § 2º do art. 37 da Cons-
tituição da República. Prejudicado o exame do recurso de revista do
Município reclamado por perda de objeto, em face do provimento do
recurso do Ministério Público do Trabalho da 17ª Região. P ro c e s s o :
RR - 742443/2001.3 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Ro-
sita de Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Ministério Público do
Trabalho da 4ª Região, Procurador: Dr. Eliane Lucina, Recorrido(s):
Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: à unanimidade,
conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reformando o v. acórdão do Tribunal
Regional, julgar parcialmente procedente a ação civil pública ajuizado
pelo Ministério Público do Trabalho, determinando que o Banco efe-
tue desconto de contribuições em favor do Sindicato representativo da
categoria profissional de seus empregados mediante a autorização por
escrito de cada um dos empregados associados. Processo: RR -
742447/2001.8 da 11a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de
Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho
da 11ª Região, Procurador: Dr. Keilor Heverton Mignoni, Recor-
rido(s): Erivaldo Gomes da Silva, Recorrido(s): Município de Ei-
runepé, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista ape-
nas quanto ao tema relativo à nulidade do contrato de trabalho, por
violação a dispositivo da Constituição Federal e por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a
nulidade do contrato de trabalho, com efeitos ex tunc, excluir da
condenação as parcelas deferidas no v. acórdão recorrido, julgando
totalmente improcedentes os pedidos da inicial; determinar a remessa
dos autos ao Ministério Público Estadual para os fins previstos no §
2º do art. 37 da Constituição da República; e, inverter o ônus da
sucumbência quanto às custas processuais, isentando o reclamante do
pagamento. Processo: RR - 742448/2001.1 da 11a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Mi-
nistério Público do Trabalho da 11ª Região, Procurador: Dr. Keilor
Heverton Mignoni, Recorrido(s): Vanderléia Santana de Sá, Recor-
rido(s): Município de Humaitá, Advogado: Dr. Fábio Agustinho da
Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema relativo à nulidade do contrato de trabalho, por
violação a dispositivo da Constituição Federal e por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a
nulidade do contrato de trabalho, com efeitos ex tunc, excluir da
condenação as parcelas deferidas no v. acórdão recorrido, julgando
totalmente improcedentes os pedidos da inicial; determinar a remessa
dos autos ao Ministério Público Estadual para os fins previstos no §
2º do art. 37 da Constituição da República; e, inverter o ônus da
sucumbência quanto às custas processuais, isentando a reclamante do
pagamento. Processo: RR - 753818/2001.3 da 9a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): ALL -
América Latina Logística do Brasil S.A., Advogada: Dra. Fabiana
Meyenberg Vieira, Recorrido(s): Samuel Faustino de Lima, Advo-
gado: Dr. Alexandre Euclides Rocha, Decisão: unanimemente, não
conhecer do recurso de revista porque deserto. Processo: RR -
764221/2001.3 da 1a. Região, corre junto com AIRR-764220/2001-0,
Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s):
Ministério Público do Trabalho da 1ª Região, Procurador: Dr. Sérgio
Favilla de Mendonça, Recorrente(s): Companhia Docas do Rio de

Janeiro, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Jorge Sil-
vério dos Santos, Advogado: Dr. Hildo Pereira Pinto, Advogada: Dra.
Mônica de Melo Mendonça, Decisão: unanimemente, conhecer do
recurso de revista do Ministério Público por violação legal e, no
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação,
invertendo-se o ônus da sucumbência, do qual fica isento o recla-
mante, bem como julgar prejudicado o recurso da Companhia Docas
do Rio de Janeiro. Falou pelo Recorrido(s) a Dra. Mônica de Melo
Mendonça. A presidência da 5a. Turma deferiu a juntada de ins-
trumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pela douta
procuradora do Recorrido(s). Processo: RR - 769685/2001.9 da 2a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Re-
corrente(s): Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, Advogado:
Dr. Marcus Vinicius Folkowski, Recorrido(s): Adalberto Rodney dos
Santos e Outros, Advogada: Dra. Maria Celina de Abreu, Decisão:
unanimemente, conhecer do Recurso de Revista, por ofensa ao art. 5º,
LV, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, afastando o
óbice da deserção do Agravo de Petição, determinar o retorno dos
autos ao TRT de origem para que seja proferida nova decisão, como
entender de direito. Processo: RR - 777847/2001.3 da 11a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recor-
rente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e
Qualidade de Ensino - SEDUC, Procurador: Dr. Alzira Farias Al-
meida da Fonseca de Góes, Recorrente(s): Ministério Público do
Trabalho da 11ª Região, Procurador: Dr. Humberto Luiz Mussi de
Albuquerque, Recorrido(s): Edson de Souza Espírito, Decisão: à una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade ao Enun-
ciado nº 123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a
incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar o feito e anulando
todos os atos decisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça
Comum do Estado do Amazonas, restando prejudicado o exame dos
outros temas veiculados na Revista e o Recurso do Ministério Pú-
blico, ante o provimento do Recurso do Estado. Processo: RR -
784219/2001.2 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BA-
NESPA, Advogada: Dra. Ivana Cristina Hidalgo, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Luiz Roberto Franco Rodrigues,
Advogada: Dra. Rosana de Cássia Oliveira, Decisão: à unanimidade,
conhecer do recurso de revista, por violação de dispositivo da Cons-
tituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a
aplicação do procedimento sumaríssimo, determinar a remessa dos
autos ao Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região, a
fim de que prossiga no julgamento do recurso ordinário - no pro-
cedimento ordinário -, como entender de direito. Fica prejudicado o
exame, nesta Corte Superior, dos demais temas veiculados no recurso
de revista. Processo: RR - 784991/2001.8 da 17a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Es-
tado do Espírito Santo, Procurador: Dr. Cláudio Cesar de Almeida
Pinto, Recorrido(s): Andréa Lanes Silva Barbosa, Advogada: Dra.
Neiliane Scalser, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de
revista apenas no tema honorários advocatícios, por conflito com os
Enunciados nsº 219 e 329, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluí-los da condenação. Processo: RR - 788893/2001.5 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s):
Rápido 900 de Transportes Rodoviários Ltda., Advogado: Dr. Jonas
de Oliveira Lima Filho, Recorrido(s): Rogério Constante de Oliveira,
Advogado: Dr. José Carlos Oliveira da Silva, Decisão: à unanimi-
dade, conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a multa
prevista no art. 477 da CLT. Processo: RR - 789636/2001.4 da 3a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar,
Recorrente(s): Lázaro Luiz da Silva, Advogado: Dr. Longobardo Af-
fonso Fiel, Recorrido(s): Companhia de Armazéns e Silos do Estado
de Minas Gerais - CASEMG, Advogado: Dr. Normando Augusto
Cavalcanti Júnior, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Ad-
vogado: Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior, Decisão: à una-
nimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento. E, ainda, co-
nhecer do recurso e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento
parcial para isentar o reclamante do pagamento dos honorários pe-
riciais, vencida em parte a Exma. Sra. Juíza Convocada Rosita de
Nazaré Sidrin Nassar, que também determinava que os honorários de
perito deveriam ser pagos pela reclamada. Redigirá o acórdão o Ex-
mo. Sr. Ministro João Batista Brito Pereira. Observação: Presente à
Sessão o Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior, patrono do(a)
Recorrido(s). A presidência da 5a. Turma deferiu a juntada de ins-
trumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto
procurador do Recorrido(s). Processo: RR - 798171/2001.8 da 13a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar,
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13ª Região, Pro-
curador: Dr. Eduardo Varandas Araruna, Recorrido(s): Município de
Ingá, Advogado: Dr. Antônio Santiago da Silva, Recorrido(s): Lúcia
Maria Freitas Nascimento, Advogado: Dr. Givaldo Soares de Lima,
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista no tema
"Nulidade do Contrato de Trabalho - Admissão no Período Eleitoral -
Efeitos", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-

vimento parcial para, declarando a nulidade absoluta do contrato de
trabalho formalizado em desacordo como a Lei nº 7.493/86, excluir
da condenação a gratificação natalina relativa ao ano de 1996, man-
tendo a condenação nos salários retidos. Processo: RR -
798172/2001.1 da 13a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de
Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho
da 13ª Região, Procuradora: Dra. Maria Edlene Costa Lins, Recor-
rido(s): Município de Ingá, Advogado: Dr. Antônio Santiago da Silva,
Recorrido(s): Luzia Araújo da Silva, Advogado: Dr. Givaldo Soares
de Lima, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 812451/2001.7 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Fischer S.A. Agropecuária,
Advogado: Dr. Fábio Empke Vianna, Recorrido(s): Jomar Antônio
Ferreira, Advogada: Dra. Teresa Cristina Cavicchioli Piva, Decisão: à

unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação de dis-
positivo da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, afastando a aplicação do procedimento sumaríssimo, determinar
a remessa dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da Décima
Quinta Região, a fim de que prossiga no julgamento do recurso
ordinário - no procedimento ordinário -, como entender de direito.
Fica prejudicado o exame, nesta Corte Superior, dos demais temas
veiculados no recurso de revista. Processo: RR - 1707/2002-900-15-
00.5 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo,
Recorrente(s): Casa Bahia Comercial Ltda., Advogada: Dra. Zenaide
Hernandez, Recorrido(s): Antônio Cesar Alves Pereira, Advogada:
Dra. Marilda Izique Chebabi, Decisão: à unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por violação de dispositivo da Constituição Fe-
deral, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a aplicação do
procedimento sumaríssimo, determinar a remessa dos autos ao Tri-
bunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região, a fim de que
prossiga no julgamento do recurso ordinário - no procedimento or-
dinário -, como entender de direito. Processo: RR - 9919/2002-900-
07-00.4 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina
Mugnaini, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advo-
gado: Dr. Adolpho Camiliano Passos de Moraes Ferreira, Recor-
rido(s): Elba Maria Queiroz Cavalcante, Advogado: Dr. Adriano Gue-
des Carlos Dias, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista da reclamada quanto ao tema dos honorários advocatícios,
por contrariedade ao Enunciado 219/TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para excluir da condenação a referida verba honorária. P ro -
cesso: RR - 18504/2002-900-09-00.0 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Companhia de
Saneamento do Paraná - SANEPAR, Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Recorrido(s): Ministério Público do Trabalho da 9ª
Região, Procurador: Dr. Marisa Tiemann, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista apenas em relação à multa diária e
dar-lhe provimento para determinar que a incidência da multa diária
cominatória se dê apenas após o exaurimento do prazo de 120 dias
para o cumprimento da obrigação, contados a partir do trânsito em
julgado da decisão, e fixar o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) por
dia de atraso no cumprimento da obrigação. Processo: RR -
18516/2002-900-02-00.3 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Marcus Pina Mugnaini, Recorrente(s): Serpal Engenharia e
Construtora Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior,
Recorrido(s): Olival Lopes da Silva, Advogado: Dr. Pedro Antônio de
Macedo, Decisão: ante o provimento do agravo de instrumento in-
terposto pela reclamada e sua conversão em recurso de revista, à
unanimidade, conhecer da revista quanto ao tema negativa de pres-
tação jurisdicional, por violação do art. 93, inciso IX, da Carta Mag-
na, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando a decisão de fls.
100/102, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim
de que profira novo julgamento, observados os termos da funda-
mentação, como entender cabível. Processo: RR - 22711/2002-900-
01-00.3 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina
Mugnaini, Recorrente(s): Companhia Municipal de Limpeza Urbana-

COMLURB, Advogada: Dra. Gilda Elena Brandão de Andrade
D'Oliveira, Recorrido(s): Adilson Gomes de Oliveira, Advogado: Dr.
Newton Vieira Pamplona, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista da reclamada por contrariedade à Súmula 295 do
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar improcedente o
pedido inicial. Processo: RR - 24158/2002-900-03-00.2 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Recor-
rente(s): Escola Agrotécnica Federal de Machado, Procurador: Dr.
Walter do Carmo Barletta, Recorrido(s): Laudimir Divino de Lima,
Advogado: Dr. Geraldo Magela de Lima, Decisão: ante o provimento
ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada e sua conversão
em Recurso de Revista, à unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista da reclamada. Processo: RR - 28662/2002-900-03-00.1 da
3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado André Luís Moraes de
Oliveira, Recorrente(s): Peixoto Comércio, Indústria, Serviços e
Transportes Ltda., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recor-
rido(s): Eurípedes Ferreira Nonato, Advogado: Dr. Cleuso José Da-
masceno, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso quanto
ao tópico "despesas - chapas - ressarcimento" e conhecê-lo quanto ao
item "adicional de horas extras - motorista - tacógrafo" por violação
do art. 62, I, da CLT, rejeitando a preliminar erigida em contra-razões
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o adi-
cional de horas extras e reflexos, tudo nos termos da fundamentação.
Processo: AIRR e RR - 677614/2000.2 da 1a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Agravante(s) e Recorrido(s):
Isaías Gonçalves Lemos, Advogado: Dr. Manoel José do Rego Bar-
ros, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região,
Procurador: Dr. Carlos Alberto Dantas da Fonseca Costa Couto,
Agravado(s) e Recorrente(s): Município de Campos dos Goytacazes,
Advogada: Dra. Sandra Lúcia Brito de Moraes, Decisão: unanime-
mente, negar provimento ao Agravo de Instrumento do reclamante, e,
unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista do Ministério
Público e do Município de Campos dos Goytacazes. Processo: RR -
750967/2001.9 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de

Azevedo, Decisão: à unanimidade, I - Negar provimento ao agravo de
instrumento interposto pela Reclamante; e II - Dar provimento ao
agravo de instrumento interposto pelo Banco-Reclamado para, con-
vertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do pro-
cesso e o regular processamento do recurso, no efeito devolutivo,
observando-se a Resolução Administrativa nº 736/2000. P ro c e s s o :
AG-RR - 476827/1998.1 da 21a. Região, Relator: Min. Ministro
Gelson de Azevedo, Agravante(s): Estado do Rio Grande do Norte,
Procuradora: Dra. Ana Carolina Monte Procópio de Araújo, Agra-
vado(s): Maria das Neves do Nascimento, Advogado: Dr. Flávio Grilo
de Carvalho, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo
regimental. Processo: RA - 63181/2002-000-00-00.5 da 15a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado André Luís Moraes de Oliveira, In-
teressado(a): Francisco Pedro da Silva, Advogado: Dr. Erazê Sutti,
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Interessado(a): Continental do Brasil Produtos Automotivos Ltda.,
Advogado: Dr. José Ovart Bonassi, Advogada: Dra. Maria Lúcia
Vitorino Borba, Decisão: por unanimidade, julgar restaurados os autos
do Processo Nº TST-AIRR-732.758/2001.5 em que figuram como
Agravante FRANCISCO PEDRO DA SILVA e como Agravada
CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS LT-
DA. Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à reautuação do
processo como agravo de instrumento, mantendo-se o número ori-
ginal, com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz
Convocado Relator. Processo: RA - 64072/2002-000-00-00.5 da 15a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado André Luís Moraes de Oli-
veira, Interessado(a): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogado: Dr. Regis
Salerno de Aquino, Interessado(a): Cecília de Fátima Vazelli, Ad-
vogado: Dr. Oswaldo César Eugênio, Decisão: por unanimidade, jul-
gar restaurados os autos do Processo Nº TST-AIRR-721.683/2001.1
em que figuram como Agravante SUCOCÌTRICO CUTRALE LTDA
e como Agravada CECÌLIA DE FÁTIMA VAZELLI. Transitada em
julgado esta decisão, proceda-se à reautuação do processo como agra-
vo de instrumento, mantendo-se o número original, com a conse-
qüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator.
Processo: RA - 64076/2002-000-00-00.3 da 15a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado André Luís Moraes de Oliveira, Interessado(a):
Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogado: Dr. Regis Salerno de Aquino,
Interessado(a): Faustino Marchi, Advogada: Dra. Estela Regina Fri-
geri, Decisão: por unanimidade, julgar restaurados os autos do Pro-
cesso Nº TST-AIRR-705.719/2000.0 em que figuram como Agra-
vante SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA e como Agravado FAUS-
TINO MARCHI. Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à
reautuação do processo como agravo de instrumento, mantendo-se o
número original, com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo.
Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA - 64079/2002-000-00-00.7
da 11a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado André Luís Moraes de
Oliveira, Interessado(a): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad-
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Advogado: Dr. Raimundo
Rafael de Queiroz Neto, Interessado(a): Fundação Petrobrás de Se-
guridade Social - PETROS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Car-
neiro, Interessado(a): Demétrio Rodrigues Dias, Decisão: por una-
nimidade, julgar restaurados os autos do Processo Nº TST-AIRR-
704.607/2000.7 em que figuram como Agravantes PETRÓLEO BRA-
SILEIRO S.A- PETROBRÁS E FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SE-
GURIDADE SOCIAL- PETROS e como Agravado DEMÉTRIO RO-
DRIGUES DIAS. Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à
reautuação do processo como agravo de instrumento, mantendo-se o
número original, com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo.
Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA - 64086/2002-000-00-00.9
da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado André Luís Moraes de
Oliveira, Interessado(a): Borlem S.A. - Empreendimentos Industriais,
Advogado: Dr. Nilton Correia, Interessado(a): Gutenberg de Araújo
Silveira, Decisão: por unanimidade, julgar restaurados os autos do
Processo Nº TST-AIRR-742.823/2001.6 em que figuram como Agra-
vante BORLEM S.A- EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS e co-
mo Agravado GUTEMBERG DE ARAÚJO SILVEIRA. Transitada
em julgado esta decisão, proceda-se à reautuação do processo como
agravo de instrumento, mantendo-se o número original, com a con-
seqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator.
Processo: RA - 64087/2002-000-00-00.3 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado André Luís Moraes de Oliveira, Interessado(a):
General Motors do Brasil Ltda., Advogada: Dra. Doris de Souza
Cintra, Interessado(a): Valdemar Fernandes de Oliveira, Advogado:
Dr. Pedro Zemeczak, Decisão: por unanimidade, julgar restaurados os
autos do Processo Nº TST-AIRR-735.597/2001.8 em que figuram
como Agravante GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA e como
Agravado VALDEMAR FERNANDES DE OLIVEIRA. Transitada
em julgado esta decisão, proceda-se à reautuação do processo como
agravo de instrumento, mantendo-se o número original, com a con-
seqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator.
Processo: RA - 64088/2002-000-00-00.8 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado André Luís Moraes de Oliveira, Interessado(a):
BANESPA S.A. - Serviços Técnicos e Administrativos, Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Interessado(a): José Cândido Neto,
Advogado: Dr. Adionan Arlindo da Rocha Pitta, Decisão: por una-
nimidade, julgar restaurados os autos do Processo Nº TST-AIRR-
700.556/2000.5 em que figuram como Agravante BANESPA S.A-
SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS e como Agravado
JOSÉ CÂNDIDO NETO. Transitada em julgado esta decisão, pro-
ceda-se à reautuação do processo como agravo de instrumento, man-
tendo-se o número original, com a conseqüente conclusão dos autos
ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA - 64090/2002-
000-00-00.7 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado André
Luís Moraes de Oliveira, Interessado(a): Confab Industrial S.A., Ad-
vogado: Dr. Antônio Carlos Magalhães Leite, Interessado(a): Fabrício
Nardi, Advogado: Dr. Andréa Cristina Braile, Decisão: por unani-
midade, julgar restaurados os autos do Processo Nº TST-AIRR-
731.519/2000.3 em que figuram como Agravante CONFAB INDUS-
TRIA S.A e como Agravado FABRÍCIO NARDI. Transitada em
julgado esta decisão, proceda-se à reautuação do processo como agra-
vo de instrumento, mantendo-se o número original, com a conse-
qüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator.
Processo: RA - 64128/2002-000-00-00.1 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado André Luís Moraes de Oliveira, Interessado(a):
Banco de Crédito Nacional S.A. - BCN, Advogada: Dra. Alessandra
de Souza Furtado, Interessado(a): Carmen Sandra Ferreira Dias Silva,
Advogado: Dr. Rui di Giacomo Barbosa, Decisão: por unanimidade,
julgar restaurados os autos do Processo Nº TST-AIRR-
731.511/2001.4 em que figuram como Agravante BANCO DE CRÉ-
DITO NACIONAL S.A- BCN e como Agravada CARMEN SAN-
DRA FERREIRA DIAS SILVA. Transitada em julgado esta decisão,
proceda-se à reautuação do processo como agravo de instrumento,
mantendo-se o número original, com a conseqüente conclusão dos

autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA -
64137/2002-000-00-00.2 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado André Luís Moraes de Oliveira, Interessado(a): Companhia Pau-
lista de Trens Metropolitanos - CPTM, Advogado: Dr. Dráusio Apa-
recido Villas Boas Rangel, Interessado(a): Rogério Cespedes, Ad-
vogada: Dra. Isis Maria Borges de Resende, Decisão: por unani-
midade, julgar restaurados os autos do Processo Nº TST-AIRR-
736.523/2001.8 em que figuram como Agravante COMPANHIA
PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS- CPTM e como Agra-
vado ROGÉRIO CESPEDES. Transitada em julgado esta decisão,
proceda-se à reautuação do processo como agravo de instrumento,
mantendo-se o número original, com a conseqüente conclusão dos
autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA -
64140/2002-000-00-00.6 da 20a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado André Luís Moraes de Oliveira, Interessado(a): Santista Têxtil
S.A., Advogado: Dr. Carlos Eduardo Príncipe, Interessado(a): Roque
Ramos Farias e Outros, Advogado: Dr. Henri Clay Santos Andrade,
Decisão: por unanimidade, julgar restaurados os autos do Processo Nº
TST-AIRR-734.685/2001.5 em que figuram como Agravante SAN-
TISTA TÊXTIL S.A e como Agravado ROQUE RAMOS FARIAS E
OUTRO. Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à reautuação
do processo como agravo de instrumento, mantendo-se o número
original, com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz
Convocado Relator. Processo: RA - 64144/2002-000-00-00.4 da 2a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado André Luís Moraes de Oli-
veira, Interessado(a): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP,
Advogado: Dr. José Roberto da Silva, Interessado(a): Vilma Apa-
recida Martins, Advogada: Dra. Meyrimar Urzêda da Silva, Decisão:
por unanimidade, julgar restaurados os autos do Processo Nº TST-
AIRR-726.332/2001.0 em que figuram como Agravante TELECO-
MUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A- TELESP e como Agravada
VILMA APARECIDA MARTINS. Transitada em julgado esta de-
cisão, proceda-se à reautuação do processo como agravo de ins-
trumento, mantendo-se o número original, com a conseqüente con-
clusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA
- 64152/2002-000-00-00.0 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado André Luís Moraes de Oliveira, Interessado(a): Transbrasil S.
A. Linhas Aéreas, Advogada: Dra. Natércia Cristina da Silva, In-
teressado(a): Manoel Brito Pereira, Advogado: Dr. Sebastião David
de Carvalho, Decisão: por unanimidade, julgar restaurados os autos
do Processo Nº TST-AIRR-728.295/2001.2 em que figuram como
Agravante TRANSBRASIL S.A LINHAS AÉREAS e como Agra-
vado MANOEL BRITO PEREIRA. Transitada em julgado esta de-
cisão, proceda-se à reautuação do processo como agravo de ins-
trumento, mantendo-se o número original, com a conseqüente con-
clusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA
- 64157/2002-000-00-00.3 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado André Luís Moraes de Oliveira, Interessado(a): Renato da
Silva, Advogada: Dra. Patrícia Mariot Zanellato, Interessado(a): Ban-
co do Estado de Santa Catarina S.A. - BESC, Advogado: Dr. Ivan
Cesar Fischer, Decisão: por unanimidade, julgar restaurados os autos
do Processo Nº TST-AIRR-743.342/2001.0 em que figuram como
Agravante RENATO DA SILVA e como Agravado BANCO DO
ESTADO DE SANTA CATARINA S.A- BESC. Transitada em jul-
gado esta decisão, proceda-se à reautuação do processo como agravo
de instrumento, mantendo-se o número original, com a conseqüente
conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator. P ro c e s s o :
RA - 65056/2002-000-00-00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado André Luís Moraes de Oliveira, Interessado(a): Banco
Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Estevão Mallet, Interessado(a):
Naur Arivaldo Afonso, Advogada: Dra. Sheila Gali Silva, Decisão:
por unanimidade, julgar restaurados os autos do Processo Nº TST-
AIRR-732.548/2001.0 em que figuram como Agravante BANCO
BANDEIRANTES S.A e como Agravado NAUR ARIVALDO
AFONSO. Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à reau-
tuação do processo como agravo de instrumento, mantendo-se o nú-
mero original, com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr.
Juiz Convocado Relator. Processo: RA - 65058/2002-000-00-00.9 da
2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado André Luís Moraes de
Oliveira, Interessado(a): Companhia Paulista de Trens Metropolitanos
- CPTM, Advogado: Dr. Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel, In-
teressado(a): Benedito Horácio de Assis, Advogado: Dr. Rubens Fer-
nando Escalera, Decisão: por unanimidade, julgar restaurados os au-
tos do Processo Nº TST-AIRR-731.523/2001.6 em que figuram como
Agravante COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS- CPTM e como Agravado BENEDITO HORÁCIO DE ASSIS.
Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à reautuação do pro-
cesso como agravo de instrumento, mantendo-se o número original,
com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado
Relator. Processo: RA - 65060/2002-000-00-00.8 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado André Luís Moraes de Oliveira, In-
teressado(a): Massa Falida do Banco do Progresso S.A., Advogado:
Dr. Rogério Avelar, Interessado(a): Samara Sobral Correa, Advogado:
Dr. Danilo Barbosa Quadros, Decisão: por unanimidade, julgar res-
taurados os autos do Processo Nº TST-AIRR-742.833/2001.0 em que
figuram como Agravante MASSA FALIDA DO BANCO DO PRO-
GRESSO S.A e como Agravada SAMARA SOBRAL CORREA.
Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à reautuação do pro-
cesso como agravo de instrumento, mantendo-se o número original,
com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado
Relator. Processo: RA - 65062/2002-000-00-00.7 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado André Luís Moraes de Oliveira, In-
teressado(a): Sílvio Kurbet, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão
Côrtes, Interessado(a): Bio-Ciência Lavoisier Análises Clínicas S/C
Ltda., Advogada: Dra. Beatriz Martinez de Macedo, Decisão: por
unanimidade, julgar restaurados os autos do Processo Nº TST-AIRR-
656.223/2000.0 em que figuram como Agravante SILVIO KURBET e
como Agravada BIO-CIÊNCIA LAVOISIER ANÁLISES CLÍNICAS
S/C LTDA. Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à reau-

tuação do processo como agravo de instrumento, mantendo-se o nú-
mero original, com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr.
Juiz Convocado Relator. Processo: RA - 65064/2002-000-00-00.6 da
2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado André Luís Moraes de
Oliveira, Interessado(a): Cerâmica e Velas de Ignição NGK do Brasil
Ltda., Advogado: Dr. Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel, In-
teressado(a): Benedito José de Oliveira, Advogado: Dr. Antônio Car-
los da Silva, Decisão: por unanimidade, julgar restaurados os autos do
Processo Nº TST-AIRR-735.598/2001.1 em que figuram como Agra-
vante CERÂMICA E VELAS DE IGNIÇÃO NGK DO BRASIL
LTDA e como Agravado BENEDITO JOSÉ DE OLIVEIRA. Tran-
sitada em julgado esta decisão, proceda-se à reautuação do processo
como agravo de instrumento, mantendo-se o número original, com a
conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Re-
lator. Processo: RA - 65065/2002-000-00-00.0 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado André Luís Moraes de Oliveira, Inte-
ressado(a): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação - Incor-
poradora da FEPASA), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos,
Interessado(a): Antônio Teixeira Cintra, Advogado: Dr. Paulo Jun-
queira de Souza, Decisão: por unanimidade, julgar restaurados os
autos do Processo Nº TST-AIRR-741.881/2001.0 em que figuram
como Agravante REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A ( Em li-
quidação Extrajudicial- Incorporadora da FEPASA) e como Agravado
ANTÔNIO TEIXEIRA CINTRA. Transitada em julgado esta decisão,
proceda-se à reautuação do processo como agravo de instrumento,
mantendo-se o número original, com a conseqüente conclusão dos
autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA -
65066/2002-000-00-00.5 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado André Luís Moraes de Oliveira, Interessado(a): Débora Apa-
recida Gonçalves Bueno, Advogada: Dra. Waldirene Ribeiro da Cos-
ta, Interessado(a): VDO do Brasil Medidores Ltda., Advogado: Dr.
Fernão de Moraes Salles, Decisão: por unanimidade, julgar restau-
rados os autos do Processo Nº TST-AIRR-732.827/2001.3 em que
figuram como Agravante DÉBORA APARECIDA GONÇALVES
BUENO e como Agravada VDO DO BRASIL MEDIDORES LTDA.
Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à reautuação do pro-
cesso como agravo de instrumento, mantendo-se o número original,
com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado
Relator. Processo: RA - 65067/2002-000-00-00.0 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado André Luís Moraes de Oliveira, In-
teressado(a): Vocal Comércio de Veículos Ltda., Advogado: Dr. An-
tônio Lopes Muniz, Interessado(a): José Viudes Rissuti, Advogada:
Dra. Lúcia Lacerda, Decisão: por unanimidade, julgar restaurados os
autos do Processo Nº TST-AIRR-731.518/2001.0 em que figuram
como Agravante VOCAL COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA e
como Agravado JOSÉ VIUDES RISSUTI. Transitada em julgado esta
decisão, proceda-se à reautuação do processo como agravo de ins-
trumento, mantendo-se o número original, com a conseqüente con-
clusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA
- 65068/2002-000-00-00.4 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado André Luís Moraes de Oliveira, Interessado(a): Reckitt &
Colman Industrial Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Jú-
nior, Interessado(a): Osvaldo Antônio Mário, Advogado: Dr. Ricardo
Magalhães da Costa, Decisão: por unanimidade, julgar restaurados os
autos do Processo Nº TST-AIRR-731.512/2001.8 em que figuram
como Agravante RECKITTI E COLMAN INDUSTRIAL LTDA e
como Agravado OSVALDO ANTÔNIO MÁRIO. Transitada em jul-
gado esta decisão, proceda-se à reautuação do processo como agravo
de instrumento, mantendo-se o número original, com a conseqüente
conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator. P ro c e s s o :
RA - 65625/2002-000-00-00.7 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado André Luís Moraes de Oliveira, Interessado(a): Viação
Águia Branca S.A., Advogado: Dr. John Aluísio Uliana, Interes-
sado(a): Francisco Pereira dos Santos, Advogado: Dr. Rui Ubirajara
Poplade, Decisão: por unanimidade, julgar restaurados os autos do
Processo Nº TST-AIRR-750.790/2001.6 em que figuram como Agra-
vante VIAÇÃO ÁGUIA BRANCA S.A e como Agravado FRAN-
CISCO PEREIRA DOS SANTOS. Transitada em julgado esta de-
cisão, proceda-se à reautuação do processo como agravo de ins-
trumento, mantendo-se o número original, com a conseqüente con-
clusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA
- 65644/2002-000-00-00.3 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado André Luís Moraes de Oliveira, Interessado(a): Josias Fer-
nandes de Jesus e Outro, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves,
Advogado: Dr. Ângelo Ricardo Latorraca, Interessado(a): Empresa
Brasileira de Telecomunicações S.A. - EMBRATEL, Advogada: Dra.
Nadir Ribeiro de Sousa, Decisão: por unanimidade, julgar restaurados
os autos do Processo Nº TST-AIRR-715.006/2000.4 em que figuram
como Agravantes JOSIAS FERNANDES DE JESUS E OUTRO e
como Agravada EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES S/A- EMBRATEL. Transitada em julgado esta decisão, pro-
ceda-se à reautuação do processo como agravo de instrumento, man-
tendo-se o número original, com a conseqüente conclusão dos autos
ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA - 65647/2002-
000-00-00.7 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado André
Luís Moraes de Oliveira, Interessado(a): Banco Meridional do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Carlos Márcio Froes de Carvalho, Interessa-
do(a): Giovani de Souza Salles, Advogado: Dr. Roberto Edson Fur-
tado Cevidanes, Advogado: Dr. Eustachio Domício Lucchesi Ramac-
ciotti, Decisão: por unanimidade, julgar restaurados os autos do Pro-
cesso Nº TST-AIRR-698.105/2000.5 em que figuram como Agra-
vante BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A e como Agravado
GIOVANE DE SOUZA SALLES. Transitada em julgado esta de-
cisão, proceda-se à reautuação do processo como agravo de ins-
trumento, mantendo-se o número original, com a conseqüente con-
clusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA
- 65649/2002-000-00-00.6 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado André Luís Moraes de Oliveira, Interessado(a): Sempre Edi-
tora Ltda., Advogado: Dr. Ernesto Ferreira Juntolli, Interessado(a):
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Sérgio Alves de Carvalho, Advogado: Dr. Heitor Cesar Machado
Franco, Decisão: por unanimidade, julgar restaurados os autos do
Processo Nº TST-AIRR-734.670/2001.2 em que figuram como Agra-
vante SEMPRE EDITORA LTDA e como Agravado SÉRGIO AL-
VES DE CARVALHO. Transitada em julgado esta decisão, proceda-
se à reautuação do processo como agravo de instrumento, mantendo-
se o número original, com a conseqüente conclusão dos autos ao
Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: RA - 67080/2002-000-
00-00.3 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado André Luís
Moraes de Oliveira, Interessado(a): Engenharia e Construções ADG
Ltda., Advogado: Dr. José Marques de Souza Júnior, Interessado(a):
Jaime da Silva, Advogado: Dr. Waldemar de Freitas Trindade, De-
cisão: por unanimidade, julgar restaurados os autos do Processo Nº
TST-AIRR-721.541/2001.0 em que figuram como Agravante EN-
GENHARIA E CONSTRUÇÕES ADG LTDA. e como Agravado
JAIME DA SILVA. Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à
reautuação do processo como agravo de instrumento, mantendo-se o
número original, com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo.
Sr. Juiz Convocado Relator. Processo: ED-ED-RR - 385730/1997.0
da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Em-
bargante: Vera Lúcia Cordovil Brandão, Advogada: Dra. Luciana
Martins Barbosa, Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO-
BRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Embargado(a):
União Federal, Procuradora: Dra. Regina Viana Daher, Decisão: à
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR -
424295/1998.4 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de

Nazaré Sidrim Nassar, Embargante: União Federal, Advogada: Dra.
Sandra Weber dos Reis, Embargado(a): Elizabeth Esperança Xavier,
Advogado: Dr. Fernando Largura, Decisão: à unanimidade, rejeitar os
Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR - 437037/1998.0 da 9a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado André Luís Moraes de Oli-
veira, Embargante: Frigobrás Companhia Brasileira de Frigoríficos,
Advogada: Dra. Danielle Cavalcanti de Albuquerque, Embargado(a):
Osmar Martini, Advogado: Dr. Umberto Carlos Becker, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR -
446779/1998.4 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado André

Luís Moraes de Oliveira, Embargante: Banco Bradesco S.A., Ad-
vogado: Dr. Sérgio Sanches Peres, Advogado: Dr. Victor Russomano
Júnior, Embargado(a): Oberdan Freitas Santos, Advogado: Dr. José
Lourival Rodrigues Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, rejeitar
os embargos de declaração. Processo: ED-RR - 451208/1998.7 da
1a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Embarga-
do(a): Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Advo-
gado: Dr. Luiz Antônio Telles de Miranda Filho, Embargante: Cláu-
dio Luiz Maia Fragoso, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Decisão: à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. P ro -
cesso: ED-RR - 452832/1998.8 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado André Luís Moraes de Oliveira, Embargante: Banco do
Estado de Minas Gerais S.A. - BEMGE, Advogado: Dr. Henrique
Augusto Mourão, Embargado(a): Maria José Pereira, Advogado: Dr.
Kleverson Mesquita Mello, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. P ro -
cesso: ED-RR - 463964/1998.8 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado André Luís Moraes de Oliveira, Embargante: Banco do
Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Advogada:
Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Embargado(a): Rosana Sai-
ber Vicente, Advogado: Dr. Sérgio Gallotti Matias Carlin, Decisão:
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-
RR - 465982/1998.2 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson
de Azevedo, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Cláudio Bispo de Oliveira, Embargante: Nassib Mamud, Advogado:
Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Decisão: à unanimidade, rejeitar os
embargos de declaração. Processo: ED-RR - 476477/1998.2 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Embargante:
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Ad-
vogado: Dr. Luiz de França Pinheiro Torres, Embargado(a): Dalcy de
Araújo, Advogado: Dr. Ney Proença Doyle, Decisão: à unanimidade,
acolher os embargos de declaração, para sanar omissão relativa à
análise da violação dos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC, sem
modificação do julgado. Processo: ED-RR - 500201/1998.7 da 1a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar,
Embargante: Banco Bozano, Simonsen S.A., Advogado: Dr. José Al-
berto Couto Maciel, Embargado(a): Deuziléa Hartt, Advogado: Dr.
Leonardo da Vinci Martins, Decisão: à unanimidade, rejeitar os em-
bargos declaratórios das partes. Processo: ED-RR - 507316/1998.0
da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim
Nassar, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio
Bispo de Oliveira, Advogado: Dr. Antônio Luiz Barbosa Vieira, Ad-
vogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Embargado(a): Fa-
brício Rezende Lima, Advogada: Dra. Maria Helena de Faria No-
lasco, Decisão: à unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
Processo: ED-RR - 518695/1998.2 da 5a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Embargante: Banco Eco-
nômico S.A. - (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Maria
Heloísa Gonçalves Correia, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana,
Embargado(a): Sérgio Araújo Figueiras, Advogada: Dra. Lara Veiga,
Embargado(a): Banco Excel Econômico S.A., Advogado: Dr. Pedro
Figueiredo de Jesus, Decisão: à unanimidade, rejeitar os embargos
declaratórios. Processo: ED-RR - 535171/1999.4 da 4a. Região,
corre junto com RR-535172/1999-8, Relatora: Juíza Convocada Ro-
sita de Nazaré Sidrim Nassar, Embargante: Spp Nemo S.A. Comercial
e Exportadora, Advogado: Dr. Dirceu José Sebben, Embargado(a):
Marco Aurélio Oliveira Nunes, Advogado: Dr. Valdemar Alcibíades
Lemos da Silva, Decisão: à unanimidade, rejeitar os Embargos de
Declaração. Processo: ED-ED-RR - 700778/2000.2 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Van-
der José Pires Teles e Outros, Advogada: Dra. Maria Cristina da
Costa Fonseca, Embargado(a): Banco do Estado do Rio de Janeiro
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar,

Embargado(a): Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema
Banerj-PREVI/BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado:
Dr. Rogério Avelar, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos
de Declaração. Processo: ED-AIRR - 725971/2001.1 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Furnas
- Centrais Elétricas S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Em-
bargado(a): Carlos Rodolfo Cerqueira Mendes, Advogado: Dr. Aldo
Gurian Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de
Declaração. Processo: ED-RR - 1556/2002-900-10-00.2 da 10a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado André Luís Moraes de Oliveira,
Embargante: VARIG S.A. - Viação Aérea Rio-Grandense, Advogado:
Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Alexandre Cordeiro
Macedo, Advogado: Dr. Josaphá Francisco dos Santos, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: RR -
886/2000-034-15-00.5 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro João
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Izabel de Fátima Ferreira, Ad-
vogado: Dr. Jeferson Luís Accorsi, Recorrido(s): Antônio Beltran
Martinez, Advogada: Dra. Ana Tereza de Castro Leite Pinheiro, De-
cisão: sem divergência, adiar o julgamento para a sessão do dia 26 do
corrente. Processo: RR - 493509/1998.9 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Waldir dos
Santos, Advogado: Dr. André Cremaschi Sampaio, Recorrido(s): Ban-
co Itaú S.A. e Outra, Advogado: Dr. Ismal Gonzalez, Decisão: à
unanimidade, suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo.
Ministro Relator. Processo: AIRR - 784222/2001.1 da 15a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado André Luís Moraes de Oliveira, Agra-
vante(s): Ademar Krüger e Outros, Advogado: Dr. Márcio Gontijo,
Advogado: Dr. Roberto de Araújo, Agravado(s): Petróleo Brasileiro
S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro,
Agravado(s): Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS,
Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: sem diver-
gência, retirar o processo de pauta a pedido do Relator. Nada mais
havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às onze horas. E, para constar,
eu, Diretora da Secretaria, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo
Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente e por mim subscrita. Bra-
sília, aos treze dias do mês de março do ano de dois mil e três.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Presidente da Turma

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria

<!ID530630-0>

ATA DA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos dezenove dias do mês de março do ano de dois mil e três, às
nove horas, realizou-se a Sexta Sessão Ordinária da Quinta Turma do
Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do Excelentíssimo
Senhor Ministro GELSON DE AZEVEDO, presente o Excelentís-
simo Senhor Ministro JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA, os Ex-
celentíssimos Senhores Juízes Convocados MARCUS PINA MUG-
NAINI, ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR, ANDRÉ LUÍS
MORAES DE OLIVEIRA, A Procuradora Regional do Trabalho,
Dra. Lélia Guimarães Carvalho Ribeiro e a Diretora da Secretaria da
Turma, Mírian Araújo Fornari Leonel. No julgamento dos processos
em que é relator o Exmo. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini não
participou o Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, e no dos
processos em que é relator o Exmo. Juiz Convocado André Luís
Moraes de Oliveira não participou o Exmo. Ministro Gelson de Aze-
vedo, tendo presidido o Exmº Sr. Ministro João Batista Brito Pereira.
Esteve ausente por motivo justificado o Exmº Sr. Ministro Rider
Nogueira de Brito. Processo: AIRR - 2350/1992-051-15-00.9 da
15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini,
Agravante(s): José Arnaldo Gonzales, Advogado: Dr. Nivaldo da Sil-
va, Agravado(s): Usina Costa Pinto S.A. - Açúcar e Álcool, Ad-
vogada: Dra. Vivian Yara de Souza, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao agravo. Processo: RR - 500/1998-048-15-00.2 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s):
Ricardo Titoto Neto e Outros, Advogado: Dr. Éder Pucci, Agra-
vado(s): Elza Jesus dos Santos Oliveira, Advogado: Dr. Oswaldo
César Eugênio, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
736/2000 do TST. Processo: AIRR - 542077/1999.9 da 9a. Região,
corre junto com RR-542078/1999-2, Relator: Min. Ministro Gelson
de Azevedo, Agravante(s): Nelson Domingos Alves, Advogado: Dr.
José Tôrres das Neves, Advogada: Dra. Sandra Márcia C. Tôrres das
Neves, Agravado(s): Administração dos Portos de Paranaguá e An-
tonina - APPA, Advogado: Dr. Almir Hoffmann de Lara Júnior,
Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 668941/2000.0 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Administração dos
Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, Advogado: Dr. Almir Hoff-
mann de Lara Júnior, Agravado(s): Altair Carlos Alves, Advogado:
Dr. Marco Cézar Trotta Telles, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
679308/2000.9 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): Maria Elvira Sonchin Campos, Advogada:
Dra. Regilene Santos do Nascimento, Agravado(s): Nossa Caixa -
Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, De-
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: RR - 716242/2000.5 da 11a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Manaus Energia S.A.,
Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Manuel
Carlos de Queiroz, Advogado: Dr. Daniel de Castro Silva, Decisão: à
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, con-
vertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do pro-
cesso e a publicação da certidão de julgamento para ciência e in-
timação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista

dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida
publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº 736/2000 do
TST. Processo: AIRR - 944/2001-021-23-40.6 da 23a. Região, corre
junto com AIRR-944/2001-1, Relator: Min. Juiz Convocado André
Luís Moraes de Oliveira, Agravante(s): Banco da Amazônia S.A. -
BASA, Advogado: Dr. Romeu de Aquino Nunes, Agravado(s): Rene
Antunes Maciel, Advogada: Dra. Sara de Lourdes Soares Orione e
Borges, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento e negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 944/2001-021-23-
42.1 da 23a. Região, corre junto com AIRR-944/2001-6, Relator:
Min. Juiz Convocado André Luís Moraes de Oliveira, Agravante(s):
Rene Antunes Maciel, Advogada: Dra. Sara de Lourdes Soares Orio-
ne e Borges, Agravado(s): Caixa de Previdência e Assistência dos
Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Dr.
Sérgio L. Teixeira da Silva, Agravado(s): Banco da Amazônia S.A. -
BASA, Advogado: Dr. Romeu de Aquino Nunes, Decisão: por una-

nimidade, não conhecer do agravo de instrumento apresentado pelo
Reclamante, nos termos dos arts. 897, § 5º, da CLT e 336 do Re-
gimento Interno deste Tribunal. Processo: AIRR - 944/2001-021-23-
41.9 da 23a. Região, corre junto com AIRR-944/2001-6, Relator:
Min. Juiz Convocado André Luís Moraes de Oliveira, Agravante(s):
Caixa de Previdência e Assistência dos Funcionários do Banco da
Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva,
Agravado(s): Rene Antunes Maciel, Advogada: Dra. Sara de Lourdes
Soares Orione e Borges, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento apresentado pela Reclamada e no mérito, ne-
gar-lhe provimento. Processo: AIRR - 721766/2001.9 da 1a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar,
Agravante(s): Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Dr.
Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Pedro Paulo Mendonça de Souza,
Advogado: Dr. Valdir Tavares Teixeira, Decisão: à unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento. Processo: RR -
730065/2001.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): Adelmo José Leite, Advogado: Dr. José Ey-
mard Loguércio, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO-
BRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Advogado: Dr.
Rogério Olavo Cunha Leite, Decisão: à unanimidade, dar provimento
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista,
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução
Administrativa nº 736/2000 do TST. Processo: AIRR -
731624/2001.5 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): Nagib Atalla, Advogado: Dr. Ricardo Artur
Costa e Trigueiros, Agravado(s): Indústrias Matarazzo de Papéis S.A.
e Outro, Advogado: Dr. Fernando de Morais Pauli, Decisão: à una-
nimidade, rejeitar a preliminar de não conhecimento do agravo de
instrumento por insuficiência de traslado, argüida em contraminuta, e
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 750851/2001.7 da 15a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado André Luís Moraes de Oli-
veira, Agravante(s): Benedito Salvador e Outros, Advogado: Dr. Ubi-
rajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Igarás - Papéis e Em-
balagens S.A., Advogada: Dra. Fernanda Guimarães Hernandez, Ad-
vogado: Dr. Antônio Carlos Vianna de Barros, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 752307/2001.1 da 8a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
André Luís Moraes de Oliveira, Agravante(s): Francisco das Chagas
Souza Filho, Advogado: Dr. Fernando V. Moreira de Castro Neto,
Agravado(s): Fundação Evangélica Boas Novas (TBN Canal 4), Ad-
vogado: Dr. Benedito Cordeiro Neves, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
772001/2001.8 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado André
Luís Moraes de Oliveira, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Ad-
vogada: Dra. Suzi Helena Caetano, Agravado(s): Eliane Cascales de
Lima, Advogado: Dr. Marco Aurélio de Souza Bernardi, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 772036/2001.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson
de Azevedo, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra.
Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): Henrique de Freitas
Barcelos, Advogado: Dr. José Tarcísio Gomes Lemos, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 788934/2001.7 da 13a. Região, Relator: Min. Ministro Gel-
son de Azevedo, Agravante(s): S.A. Transporte Itaipava, Advogada:
Dra. Isadora Coelho de Amorim Oliveira, Agravante(s): Petrobrás
Distribuidora S.A., Advogado: Dr. Sebastião Alves Carreiro, Agra-
vado(s): Cícero Pereira de Farias, Advogado: Dr. José Wilson de
Oliveira Santos, Decisão: à unanimidade, negar provimento aos agra-
vos de instrumento. Processo: AIRR - 796150/2001.2 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Walter Fi-
delis da Silva, Advogada: Dra. Márcia Alves de Campos Soldi, Agra-
vado(s): Empresa de Transportes Cordial Ltda, Advogado: Dr. Márcio
Mauro Dias Lopes, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 796336/2001.6 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s):
Município de Paulínia, Procuradora: Dra. Sandra Regina Soranzzo
Motta, Agravado(s): Eliseu de Oliveira Pontes, Advogado: Dr. Caio
César Freitas Ribeiro, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: RR - 807534/2001.9 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Agravante(s):
Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza - CEETEPS,
Advogada: Dra. Ana Maria Falcone, Agravado(s): Abramo Rubens
Cuter e Outros, Advogado: Dr. Carlos Jorge Martins Simões, De-
cisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para,
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
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736/2000 do TST. Processo: AIRR - 812505/2001.4 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Rede Fer-
roviária Federal S.A. (Em Liquidação), Advogado: Dr. Juliano Ri-
cardo de Vasconcellos Costa Couto, Advogado: Dr. Gustavo Andère
Cruz, Agravado(s): Osvaldo Golombieski, Advogado: Dr. Mathusa-
lem Rosteck Gaia, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo instrumento. Processo: AIRR - 17625/2002-900-02-00.3 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s):
Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr.
André Matucita, Agravado(s): Jorgete Aparecida Vidal Morosini, Ad-
vogado: Dr. Adelino Freitas Cardoso, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao agravo instrumento. Processo: RR - 1226/1998-100-
15-40.1 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina
Mugnaini, Recorrente(s): Premium Oil Comércio de Combustíveis e
Outro, Advogado: Dr. Walter Aroca Silvestre, Recorrido(s): Irandi
Aparecido dos Santos, Advogado: Dr. Rafael Franchon Alphonse,
Decisão: à unanimidade, dar provimento ao recurso de revista pa-
tronal para, anulando o acórdão de fls. 77/78, determinar que o
julgamento da presente demanda se faça nos moldes do rito vigente à
época da propositura da ação, ou seja, sem a aplicação do rito su-
maríssimo. Processo: RR - 1911/1998-038-15-00.8 da 15a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado André Luís Moraes de Oliveira, Re-
corrente(s): Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis,
Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Chur-
rascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Con-
feitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo
e Região, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Recor-
rido(s): Leal Rosa Indústria e Comércio de Representações Ltda.,
Advogado: Dr. Nelson da Silva Pinto Júnior, Decisão: por unani-
midade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 93, IX, da
Carta Magna, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a nu-
lidade do acórdão proferido em embargos de declaração e determinar
o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que complemente a
prestação jurisdicional. Processo: RR - 414371/1998.9 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s):
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra.
Aline Hauser, Recorrido(s): Isolda Teresinha Bacchi e Outra, Ad-
vogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil, Advogada: Dra. Mônica
de Melo Mendonça, Decisão: por unanimidade, não conhecer da pre-
liminar de julgamento 'extra petita' e conhecer do Recurso de Revista
por violação ao art. 37, inc. II e § 2º, da Constituição da República,
e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido,
invertendo-se o ônus da sucumbência. Falou pelo Recorrido(s) a Dra.
Mônica de Melo Mendonça. A presidência da 5a. Turma deferiu a
juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna
pela douta procuradora do Recorrido(s). Processo: RR -
422709/1998.2 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Espiral Administração e Participações
Ltda., Advogado: Dr. Adilson de Castro Júnior, Recorrido(s): Toshio
Mário Jorge Doi, Advogado: Dr. Luiz Carlos Guimarães Taques,
Decisão: por unanimidade, conhecer parcialmente do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento, para determinar que se proceda aos descontos de Imposto de
Renda e INSS, nos termos da Lei 8.212/91 e do Provimento 01/96 da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, cumprindo ao reclamado
comprovar nos autos os recolhimentos. Processo: RR -
423107/1998.9 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Banco Francês e Brasileiro S.A., Ad-
vogado: Dr. José Maria Riemma, Recorrido(s): Andréia Cristina
Krauss, Advogado: Dr. Reynaldo Torres Júnior, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para restabelecer a sen-
tença de primeiro grau, em que se julgaram improcedentes os pedidos
da reclamante, pois ausente a estabilidade provisória prevista no art.
118 da Lei 8.213/91, invertendo-se o ônus da sucumbência em re-
lação às custas processuais. Processo: RR - 424452/1998.6 da 3a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado André Luís Moraes de Oli-
veira, Recorrente(s): Banco Sudameris Brasil S.A., Advogada: Dra.
Maria Cristina de Araújo, Recorrido(s): Ângela Maria Barcelos Soa-
res, Advogado: Dr. Juscelino Teixeira Barbosa Filho, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
427274/1998.0 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado André
Luís Moraes de Oliveira, Recorrente(s): Usina Barão de Suassuna
S.A., Advogado: Dr. Antônio Henrique Neuenschwander, Recorri-
do(s): Manoel Gomes da Silva, Advogada: Dra. Ana Eliza Albu-
querque da Silva Kruse, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista no tocante aos tópicos "prescrição - empregado -
usina de açúcar" e "horas extras e reflexos", e dele conhecer quanto
ao item "honorários advocatícios", por contrariedade aos Enunciados
219 e 329 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação os honorários advocatícios, tudo nos termos da funda-
mentação. Processo: RR - 437067/1998.3 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Krupp Me-
talúrgica Campo Limpo Ltda., Advogada: Dra. Luciana Valéria Bag-
gio Barretto Mattar, Recorrido(s): Wilson Donizetti Bonanome, Ad-
vogado: Dr. José Aparecido de Oliveira, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista, por violação ao § 4º do art. 2º da Lei
5.584/70 e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno
dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que, afastado o
óbice ao conhecimento do Recurso Ordinário, prossiga no julgamento
do feito, como entender de direito. Processo: RR - 441196/1998.8 da
17a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado André Luís Moraes de
Oliveira, Recorrente(s): Banco do Estado do Espírito Santo S.A. -
BANESTES, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Re-
corrido(s): Karla Tamara Rodrigues Nunes, Advogado: Dr. Eustachio
Domício Lucchesi Ramacciotti, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista no tocante à argüição de nulidade por negativa
de prestação jurisdicional, por violação dos arts. 832 da CLT e 93, IX,
da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para de-

clarar a nulidade do acórdão de fls. 455/456, determinando o retorno
dos autos ao Tribunal de origem para que seja proferida nova decisão,
com a apreciação dos temas dos embargos de declaração opostos pelo
reclamado, como entender de direito. Processo: RR - 441365/1998.1
da 3a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira,
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite
Luduvice, Recorrido(s): Ilda Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. Gle-
ner Pimenta Stroppa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Processo: RR - 441482/1998.5 da 12a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado André Luís Moraes de Oliveira, Re-
corrente(s): Pedro Dias, Advogada: Dra. Susan Mara Zilli, Recor-
rido(s): Perdigão Agroindustrial S.A., Advogado: Dr. Roberto Vi-
nícius Ziemann, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
no concernente ao item "horas extras - acordo de compensação" e
conhecer dele no tocante ao tópico "horas extras - contagem minuto
a minuto", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 23 da SDI1
do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, observados os ditames
da referida orientação jurisprudencial, deferir diferenças de horas ex-
tras, com os reflexos devidos, considerando-se como extras as horas
cumpridas após a 44ª semanal, ante os acordos firmados nesse sen-
tido, tudo nos termos da fundamentação. Processo: RR -
451132/1998.3 da 22a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de
Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advo-
gado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): José Leomar da
Costa Feitosa, Advogado: Dr. Sílvio Augusto de Moura Fé, Decisão:
à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema
Honorários Advocatícios, por conflito com os Enunciados nºs 219 e
329 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a
decisão do Tribunal Regional, excluir da condenação os honorários
advocatícios, reformando, em parte, o v. acórdão do Tribunal Re-
gional. Processo: RR - 454775/1998.4 da 6a. Região, Relator: Min.
Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): ALCOA - Alu-
mínio S.A., Advogado: Dr. Márcio Gontijo, Recorrido(s): Paulo Silva
Ramos, Advogada: Dra. Josefa Araújo da Silva, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
457496/1998.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Companhia Paranaense de Energia - CO-
PEL, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Recorrido(s):
Jucemar Kasmarek, Advogado: Dr. Laércio Antônio Vicari, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência
jurisprudencial, apenas quanto ao tema "descontos previdenciários e
fiscais" e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que se
proceda aos descontos relativos ao Imposto de Renda e às con-
tribuições previdenciárias, nos termos do Provimento 01/96 da Cor-
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho, cumprindo à reclamada com-
provar nos autos os recolhimentos. Processo: RR - 459875/1998.1 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Re-
corrente(s): Ricardo Ramos Varanda, Advogado: Dr. João Inácio Ba-
tista Neto, Recorrido(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Ana
Cláudia de Almeida Estima, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para, declarando a nulidade do acordo tácito de
compensação de jornada, condenar o reclamado ao pagamento de
horas extras. Processo: RR - 460682/1998.4 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Perobálcool In-
dustrial de Açúcar e Álcool Ltda., Advogado: Dr. Lauro Fernando
Pascoal, Recorrido(s): Raimundo Ferreira da Cruz, Advogado: Dr.
Ademilson dos Reis, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por violação de dispositivo de lei federal, tão-somente quanto
a contribuição para a previdência social e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para autorizar, nos termos do Provimento nº 1/96 da Cor-
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho, o desconto atinente à men-
cionada contribuição, devida por força de lei, incidente sobre as
parcelas que vierem a ser pagas ao Reclamante em decorrência de
decisão judicial, por ocasião da liqüidação da sentença. Processo: RR
- 460978/1998.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Dalmir Medrado, Advogado:
Dr. Humberto Marcial Fonseca, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 463087/1998.9 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recor-
rente(s): Macilon de Almeida, Advogada: Dra. Rita de Cássia Bar-
bosa Lopes, Recorrido(s): Companhia de Entrepostos e Armazéns
Gerais de São Paulo - CEAGESP, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de
Figueiredo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Processo: RR - 464593/1998.2 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Cooperativa Cen-
tral dos Produtores Rurais de Minas Gerais Ltda., Advogado: Dr. José
Cabral, Recorrido(s): Gilmar Fernando de Oliveira, Advogado: Dr.
Junio Geraldo Barcelos Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 464929/1998.4 da
4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado André Luís Moraes de
Oliveira, Recorrente(s): Metalúrgica Matarazzo S.A., Advogado: Dr.
Fabrício Fernando Clamer dos Santos, Recorrido(s): Maria do Ro-
sário Neto e Silva, Advogado: Dr. João Elpídio de Almeida Neto,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, no tocante
ao tópico "horas extras - contagem minuto a minuto" por dissenso
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para adequar a con-
denação relativa às horas extras à Orientação Jurisprudencial 23 da
SDI1 desta Corte, tudo nos termos da fundamentação. Processo: RR
- 465378/1998.7 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): João Batista da Fonseca,
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema "correção
monetária - época própria", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para determinar que a correção monetária
seja aplicada somente após o quinto dia útil subseqüente ao mês de
competência, com o índice da correção referente ao mês seguinte ao

da prestação dos serviços. Processo: RR - 467663/1998.3 da 6a.
Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recor-
rente(s): Enterpa Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Antônio Henrique
Neuenschwander, Recorrido(s): Jacó Francisco da Silva, Advogada:
Dra. Janeceli Plutarco, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Processo: RR - 470515/1998.5 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s):
Brasholanda S.A. - Equipamentos Industriais, Advogada: Dra. Silvane
Busini Potrich, Recorrido(s): Simão Alves de Almeida, Advogado:
Dr. Ronald Silka de Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, quanto aos mi-
nutos residuais e por contrariedade às Orientações Jurisprudenciais
141 e 32 da SBDI-1, no que se refere aos descontos fiscais e pre-
videnciários, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que na
apuração das horas extras devidas sejam desprezadas frações de até 5
(cinco) minutos antes ou depois da jornada, quando não excedidos e
que se proceda aos descontos de Imposto de Renda, e das con-
tribuições previdenciárias nos termos do Provimento 01/96 da Cor-
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho, cumprindo à reclamada com-
provar nos autos os recolhimentos. Processo: RR - 473173/1998.2 da
1a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Re-
corrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Jackson Batista de
Oliveira, Recorrido(s): Dirceu Peres Gonçalves, Advogado: Dr. Sílvio
Soares Lessa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Processo: RR - 473516/1998.8 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado André Luís Moraes de Oliveira, Recorrente(s): Em-
presa Limpadora Centro Ltda., Advogado: Dr. Marco Antônio Nas-
cimento da Silva, Recorrido(s): Nelma Martins, Advogado: Dr. An-
tônio José de Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 474049/1998.1 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Agro
Pecuária São Bernardo Ltda., Advogada: Dra. Regina Helena Borin
da Silva, Recorrido(s): Moacir dos Reis, Advogado: Dr. Edson Pedro
da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Processo: RR - 475232/1998.9 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Advogada: Dra.
Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Recorrido(s): João Valdomiro
Dziecinny, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Advogado: Dr.
Paulo Marcos de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Recurso de Revista. Falou pelo Recorrente(s) a Dra. Luzimar de
Souza Azeredo Bastos. Processo: RR - 475511/1998.2 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s):
Companhia Paranaense de Energia - COPEL, Advogado: Dr. Roberto
Caldas Alvim de Oliveira, Recorrido(s): Andrzej Drozdz, Advogado:
Dr. Cláudio Antônio Ribeiro, Decisão: à unanimidade, não conhecer
do recurso de revista. Processo: RR - 476689/1998.5 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Em-
presa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro - Emop, Ad-
vogada: Dra. Rosalva Pacheco dos Santos, Recorrido(s): Carla Anita
Boyer e Outra, Advogada: Dra. Eliete da Silva Santos, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
476781/1998.1 da 21a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Norte, Procu-
radora: Dra. Ana Carolina Monte Procópio de Araújo, Recorrido(s):
Aldenora Paiva de Oliveira e Outros, Advogado: Dr. Alexandre José
Cassol, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a incorporação da gratificação SUDS ao sa-
lário. Processo: RR - 482613/1998.3 da 17a. Região, Relator: Min.
Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Companhia Si-
derúrgica de Tubarão - CST, Advogada: Dra. Elis Regina Borsoi,
Recorrido(s): Edson Franco da Silva, Advogado: Dr. João Batista
Sampaio, Advogado: Dr. Joaquim Augusto de Azevedo Sampaio Net-
to, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
fixar como base de cálculo do adicional de insalubridade o salário
mínimo. Processo: RR - 488171/1998.4 da 11a. Região, Relator:
Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Francineide
Pereira Ferreira, Advogado: Dr. Antônio Pinheiro de Oliveira, Re-
corrido(s): Banco Excel Econômico S.A., Advogada: Dra. Mônica
Antony de Queiroz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revista. Processo: RR - 499165/1998.8 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Carlécio
Diniz dos Santos, Advogado: Dr. Antônio Luiz Mariano Rosa, Re-
corrido(s): Sérgio Moreno Perea e Outro, Advogado: Dr. Tarcísio José
Pereira do Amaral, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 499306/1998.5 da 6a. Região, Relator:
Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Enterpa En-
genharia Ltda., Advogado: Dr. Antônio Henrique Neuenschwander,
Recorrido(s): Jonas Vieira dos Santos, Advogado: Dr. Ricardo Gon-
dim Falcão, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Processo: RR - 507083/1998.4 da 16a. Região, Relator:
Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do
Estado do Maranhão S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana,
Recorrido(s): Maria do Socorro Duarte Angeli Nunes, Advogado: Dr.
José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso interposto pelo reclamado. Processo: RR - 507110/1998.7
da 17a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira,
Recorrente(s): Itabira - Agro Industrial S.A., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Pedro Noenta, Advogado: Dr.
Patrice Lumumba Sabino, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista interposto pela reclamada, por divergência ju-
risprudencial, quanto aos temas "Adicional de Insalubridade - Base de
Cálculo" e "Honorários Advocatícios" e, no mérito, dar-lhe provi-
mento, para fixar como base de cálculo do adicional de insalubridade
o salário mínimo e excluir da condenação o pagamento dos ho-
norários advocatícios. Processo: RR - 513869/1998.2 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Ce-
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cília Miguel Ramos e Outros, Advogado: Dr. Manoel J. Beretta Lo-
pes, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Recorrido(s): Hos-
pital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São
Paulo, Procurador: Dr. Roberto Joaquim Pereira, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar procedente o
pedido contido na petição inicial, a fim de determinar que a referida
gratificação seja incorporada no salário dos empregados para todos os
efeitos legais. Fica invertido o ônus da sucumbência em relação às
custas processuais. Processo: RR - 516323/1998.4 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Gecinaldo
do Carmo Viana, Advogado: Dr. Hélio Marques Gomes, Recorrido(s):
Comvepe - Comercial Veículos e Peças Ltda., Advogado: Dr. Carlos
Cardoso de Oliveira Pires do Rio, Decisão: à unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 516360/1998.1 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s):
Fritex - Indústria Alimentícia Lisboense Ltda., Advogado: Dr. Carlos
Moreira da Silva, Recorrido(s): Marilene França dos Anjos, Advo-
gado: Dr. Gilvan Pereira Vieira, Decisão: à unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 520121/1998.5 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Recor-
rente(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Al-
berto Couto Maciel, Recorrido(s): Antônio Francisco Vieira Azevedo,
Advogada: Dra. Regilene Santos do Nascimento, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista, quanto à preliminar de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por violação ao art.
832 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento, para, anulando a de-
cisão de fls. 808/809, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de
origem, a fim de que profira novo julgamento, observados os termos
da fundamentação, como entender cabível, ficando prejudicado o exa-
me dos demais itens do Recurso. Processo: RR - 1301/1999-082-15-
00.3 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado André Luís
Moraes de Oliveira, Recorrente(s): Samuel Antônio Lemos, Advo-
gado: Dr. José Antônio dos Santos, Recorrido(s): Telecomunicações
de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Eme-
renciano, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 93, IX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-
lhe provimento, determinando o retorno dos autos ao Tribunal de
origem, para proferir novo julgamento, nos termos da fundamentação.
Processo: RR - 1718/1999-010-15-00.2 da 15a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado André Luís Moraes de Oliveira, Recorrente(s):
Banco América do Sul S.A., Advogada: Dra. Lúcia Helena de Souza
Ferreira, Recorrido(s): Luiz Antônio Furtado, Advogada: Dra. Rachel
Verlengia Bertanha, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista quanto aos temas horas extras, ajuda aluguel - in-
corporação, plano de remuneração variável - diferenças, fazendo-o no
que concerne a correção monetária, por divergência da Orientação
jurisprudencial 124 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para
considerar que na apuração de eventuais créditos remanescentes, in-
cida a correção monetária somente a partir do mês subsequente ao da
prestação de serviços. Processo: RR - 1898/1999-046-15-00.2 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recor-
rente(s): Getúlio Alciro Pacagnan, Advogada: Dra. Malvina Santos
Ribeiro, Advogado: Dr. Zélio Maia da Rocha, Recorrido(s): Tele-
comunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelmo
da Silva Emerenciano, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso
de revista, por violação de dispositivo da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastando a aplicação do proce-
dimento sumaríssimo, determinar a remessa dos autos ao Tribunal
Regional do Trabalho da Décima Quinta Região, a fim de que pros-
siga no julgamento do recurso ordinário - no procedimento ordinário
-, como entender de direito. Processo: RR - 528470/1999.9 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s):
Expresso Metropolitano Ltda., Advogado: Dr. Michel Elias Zamari,
Recorrente(s): Sebastião do Espírito Santo, Advogado: Dr. Manoel
Roberto Hermida Ogando, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr.
Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, conhecer de ambos os recursos
de revista interpostos, por contrariedade ao Enunciado nº 262/TST, e,
no mérito, dar-lhes provimento para, afastando a intempestividade dos
recursos ordinários, determinar o retorno dos autos ao egrégio TRT de
origem, a fim de que analise os recursos, como entender de direito.
Processo: RR - 529245/1999.9 da 17a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Euclesio Pe-
dro Merizio, Advogado: Dr. Luís Fernando Nogueira Moreira, Re-
corrido(s): Indústria de Bebidas Antarctica do Sudeste S.A., Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: à unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 534932/1999.7 da 7a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar,
Recorrente(s): Município de Sobral, Advogado: Dr. Antônio Gui-
lherme Rodrigues de Oliveira, Recorrido(s): João Batista Lucas Al-
ves, Advogado: Dr. Gilberto Alves Feijão, Decisão: à unanimidade,
dar provimento ao recurso de revista para, reformando a r. decisão
recorrida, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, para
que examine os embargos declaratórios apresentados em 27 de abril
de 1998 (fls. 56/58), como entender de direito. Processo: RR -
535274/1999.0 da 23a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de
Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): José Gonçalves Filho, Advo-
gado: Dr. Berardo Gomes, Recorrido(s): Companhia de Saneamento
do Estado de Mato Grosso - SANEMAT, Advogado: Dr. Lígia Fol-
gosi da Silva, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 535276/1999.8 da 23a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Ma-
noel Sebastião de Azevedo, Advogado: Dr. Berardo Gomes, Recor-
rido(s): Companhia de Saneamento do Estado de Mato Grosso -
SANEMAT, Advogado: Dr. Lígia Folgosi da Silva, Decisão: à una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
539851/1999.9 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Companhia Melhoramentos Norte do Paraná,
Advogado: Dr. Marcos Julio Olivé Malhadas Júnior, Recorrido(s):

João Batista Mafra, Advogado: Dr. Salvador Peres Peres, Decisão: à
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
541943/1999.3 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado André
Luís Moraes de Oliveira, Recorrente(s): Companhia Estadual de
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Re-
corrente(s): Ernesto Antunes da Silveira (Espólio de) e Outros, Ad-
vogado: Dr. Celso Hagemann, Advogada: Dra. Mônica de Melo Men-
donça, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista dos re-
clamantes, fazendo-o no que concerne ao recurso de revista da re-
clamada quanto ao tema "efeitos da nulidade da contratação", por
divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para restringir a con-
denação à orientação mencionada na súmula 363 do TST, tudo nos
termos da fundamentação.Observação: Presente à Sessão a Dra. Mô-
nica de Melo Mendonça patrona do(a) Recorrente(s). A presidência
da 5a. Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato,
requerida da tribuna pela douta procuradora do Recorrente(s). P ro -
cesso: RR - 542078/1999.2 da 9a. Região, corre junto com AIRR-
542077/1999-9, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recor-
rente(s): Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA,
Advogado: Dr. Almir Hoffmann de Lara Júnior, Recorrido(s): Nelson
Domingos Alves, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Advogada:
Dra. Sandra Márcia C. Tôrres das Neves, Decisão: à unanimidade,
conhecer do recurso de revista tão-somente quanto à nulidade do
acórdão regional, decorrente de julgamento ultra petita no tocante à
redução de jornada noturna, por violação de dispositivo de lei federal,
e por divergência jurisprudencial no que tange a horas extraordinárias
excedentes da sexta diária em regime de trabalho em turnos inin-
terruptos de revezamento, competência de Justiça do Trabalho para
autorizar descontos previdenciários e fiscais e forma de execução
contra autarquia estadual e, no mérito, negar-lhe provimento no que
concerne a horas extraordinárias excedentes da sexta diária e forma
de execução contra autarquia estadual e dar-lhe provimento para,
declarando a competência da Justiça do Trabalho, determinar, nos
termos do Provimento CGJT nº 1/96, que se proceda aos descontos
previdenciários e fiscais, devidos por força de lei, incidentes sobre as
parcelas que vierem a ser pagas ao Reclamante em decorrência de
decisão judicial, por ocasião da liquidação da sentença e julgar im-
procedente a pretensão ao pagamento das parcelas indicadas no item
4, letra a, da petição inicial (fls. 05). Observação: Presente à Sessão
o Dr. José Tôrres das Neves, patrono do(a) Recorrido(s). P ro c e s s o :
RR - 556212/1999.7 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
André Luís Moraes de Oliveira, Recorrente(s): Predial e Adminis-
tradora de Hotéis Plaza S.A., Advogado: Dr. André Vasconcellos
Vieira, Recorrido(s): Eli Azolin Estivalet, Advogado: Dr. Velton Fran-
cisco de O. Goulart, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista, no tocante aos tópicos "horas extras - contagem minuto a
minuto" por dissenso jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
para adequar a condenação relativa às horas extras à Orientação
Jurisprudencial 23 da SDI1 desta Corte, tudo nos termos da fun-
damentação. Processo: RR - 568684/1999.8 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Adolf Hans Maier
e Outros, Advogado: Dr. João José Sady, Recorrido(s): Serviço Fe-
deral de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. José
Eduardo Santos da Costa Cruz, Decisão: à unanimidade, não conhecer
do recurso de revista. Processo: RR - 576583/1999.3 da 15a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar,
Recorrente(s): Município de Piracicaba, Advogado: Dr. José Roberto
Gaiad, Recorrido(s): Ednilson Luiz dos Santos, Advogado: Dr. Sérgio
Geraldo Spenassatto, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revista. Processo: RR - 576681/1999.1 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): José Vi-
tório Fantanelli e Outros, Advogada: Dra. Alexandra Roberta Kluge
Dorigan, Recorrido(s): Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado de São Paulo - DER, Procurador: Dr. Gloria Maia Teixeira,
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 579049/1999.9 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco Mercantil Finasa S.A. São
Paulo, Advogado: Dr. José Eduardo Carminatti, Recorrido(s): Júlio
César Torrubia de Avelar, Advogado: Dr. Adilson Magosso, Decisão:
à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
586155/1999.2 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Touring Club do Brasil, Advogado: Dr. Mar-
celo Miranda Costa, Recorrido(s): Jorge Monteiro, Advogada: Dra.
Kátia Franco de Carvalho, Decisão: à unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 593658/1999.9 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Pepsico do
Brasil Ltda., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado:
Dr. Guido Antônio Sucena Maciel, Recorrido(s): Hailton Cezar Fer-
reira Brito, Advogado: Dr. José de Ribamar Farias, Decisão: à una-
nimidade, conhecer do recurso de revista por violação de dispositivo
de lei federal e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar
o pagamento de forma simples dos salários dos meses de setembro
(referente aos dias 23 a 30), outubro e novembro de 1994 (referente
a oito dias). Processo: RR - 596127/1999.3 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Cooperativa dos
Colhedores de Citrus Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Fernandes Gae-
tano, Recorrido(s): José Silva Sampaio, Advogado: Dr. Hélio Zeviani
Júnior, Recorrido(s): Cargill Agrícola S.A., Advogada: Dra. Cláudia
Sallum Thomé Camargo, Decisão: à unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 608636/1999.7 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Fazenda
Pública do Estado de São Paulo, Procurador: Dr. José Carlos Menk,
Recorrido(s): Anísio Santo Vitoriano, Advogado: Dr. Edu Monteiro
Júnior, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 611296/1999.5 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco Central do Brasil, Pro-
curador: Dr. José Humberto Saraiva, Recorrido(s): Raimundo Nonato
Portela e outros, Advogado: Dr. Rildson Magalhães Martins, Decisão:

à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
630777/2000.2 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Estado do Ceará, Procuradora: Dra. Maria
Lúcia Fialho Colares, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores no
Serviço Público Estadual do Ceará - MOVA-SE, Advogada: Dra.
Marília Cruz Monteiro, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso
de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento das diferenças sa-
lariais referentes ao IPC de março de 1990 e, por conseqüência, julgar
improcedente a ação, determinando a inversão do ônus da sucum-
bência. Processo: RR - 638472/2000.9 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Jesus Nogueira da Silva,
Advogada: Dra. Cleds Fernanda Brandão, Recorrido(s): Real Socie-
dade Portuguesa de Beneficencia - Hospital Beneficencia Portuguesa,
Advogado: Dr. José Acurcio Cavaleiro de Macêdo, Decisão: à una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
641647/2000.7 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ri-
cardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Marly Scarlett Juciani de Aquino,
Advogado: Dr. Ciro Alberto Piasecki, Decisão: à unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista por ofensa ao art. 5º, II, da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a remessa
dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho, a fim de que aprecie o
agravo de petição de fls. 887/890, como entender de direito, afastado
o óbice da deserção. Processo: RR - 643066/2000.2 da 5a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado André Luís Moraes de Oliveira, Re-
corrente(s): Banco de Crédito Nacional S.A., Advogada: Dra. Luzia
de Fátima Figueira, Recorrido(s): Antonino Lopes Moreira, Advo-
gada: Dra. Cácia Campos Pimentel, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista por violação do art. 93, IX, da Carta
Magna e 832 consolidado e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar a nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração
e determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que
complemente a prestação jurisdicional. Processo: RR -
660442/2000.6 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de
Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho
da 2ª Região, Procuradora: Dra. Sandra Lia Simón, Recorrente(s):
Município da Estância Balneária de Praia Grande, Advogada: Dra.
Sandra Maria Dias Ferreira, Recorrido(s): Benedito Miguel da Silva,
Advogado: Dr. Riscalla Elias Júnior, Decisão: à unanimidade, deixar
de declarar a nulidade do acórdão do Tribunal Regional nos termos
do art. 249, § 2º, do CPC, e conhecer do recurso do Ministério
Público quanto à prescrição, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, declarando prescrito o direito de
ação do reclamante, extinguir o processo com julgamento do mérito,
nos termos do art. 269, inciso IV, do CPC, invertendo-se o ônus da
sucumbência, ficando o reclamante isento do pagamento das custas,
na forma da lei, restando prejudicado o exame do recurso de revista
do reclamado. Processo: RR - 663282/2000.2 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado André Luís Moraes de Oliveira, Re-
corrente(s): Ângelo Longatto e Outros, Advogado: Dr. Luiz Carlos
Martini Patelli, Recorrido(s): Município de Mogi Mirim, Procurador:
Dr. Dulcélia de Freitas, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso no tocante aos temas "horas extras - jornada de 12x36", por
divergência jurisprudencial, e "estabilidade - art. 41 da Constituição
Federal", por violação de dispositivo constitucional e, no mérito, dar-
lhe provimento para deferir o adicional de horas extras sobre as horas
excedentes da oitava diária, com os consectários legais, bem assim a
reintegração postulada, tudo nos termos da fundamentação. P ro c e s s o :
RR - 670559/2000.9 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson
de Azevedo, Recorrente(s): Tadeu de Jesus Santos, Advogado: Dr.
Issa Assad Ajouz, Recorrido(s): Construtora Presidente S.A., Ad-
vogada: Dra. Jorginéa da Conceição Machado Silva, Decisão: à una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
714337/2000.1 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de
Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Elisabete Taborda de Moura,
Advogado: Dr. Mathusalem Rosteck Gaia, Recorrido(s): Addy Neal
Pereira, Advogado: Dr. Rodrigo C. A. Lima, Decisão: à unanimidade,
conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 1545/2001-038-03-
00.9 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado André Luís Mo-
raes de Oliveira, Recorrente(s): Itamar Geraldo Segantini, Advogado:
Dr. Pedro Ernesto Rachello, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogada: Dra. Waldênia Marília Silveira Santana, Advogado:

Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Recorrido(s): Telemar Norte Leste
S.A., Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
2770/2001-004-12-00.6 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado André Luís Moraes de Oliveira, Recorrente(s): Banco do Estado
de São Paulo S.A. - BANESPA e Outro, Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Recorrido(s): Acásio Luiz Schramm, Advogado: Dr.
Lidiomar R. de Freitas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista nos termos da fundamentação. Processo: RR -
744859/2001.4 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advo-
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Sebastião Coelho
de Aquino, Advogado: Dr. Sebastião Duque da Silva, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
750967/2001.9 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BA-
NESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrente(s):
Maria do Carmo Benine Maganha, Advogada: Dra. Renata Russo
Lara, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão:
à unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pelo Re-
clamado apenas quanto ao tema alusivo à gratificação semestral, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir a referida parcela da condenação. Processo: RR -
751655/2001.7 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado André
Luís Moraes de Oliveira, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio
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Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Recorrente(s): Fundação Banrisul de Seguridade Social, Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Olavo Ber-
nardino Baioto, Advogado: Dr. Hugo Aurélio Klafke, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso da Fundação Banrisul de Se-
guridade Social por deserto, não conhecer do recurso do Banrisul
quanto aos tópicos "exceção de incompetência da Justiça do Trabalho
em razão da matéria", "carência de ação - ilegitimidade de parte",
"complementação de aposentadoria - prescrição", "complementação
de aposentadoria - resolução 1600/64", "integração do salário-ha-
bitação e do abono banrisul", "horas extras e reflexos - gerente",
"diferenças de gratificações semestrais - horas extras", "diferenças de
gratificações natalinas e semestrais - salário-habitação", "gratificação
especial - prêmio jubileu - prescrição", "diferenças de prêmio-apo-
sentadoria, férias e férias antigüidade - integração do ADI", dife-
renças de FGTS sobre comissões e salário-habitação" e "diferenças de
FGTS, juros e correção monetária e honorários periciais", conhecer
do Recurso do Banrisul quanto ao item "complementação da apo-
sentadoria - integração do ADI", por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a integração
do ADI nos cálculos da complementação de aposentadoria, tudo nos
termos da fundamentação. Processo: RR - 753818/2001.3 da 9a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Re-
corrente(s): ALL - América Latina Logística do Brasil S.A., Ad-
vogada: Dra. Fabiana Meyenberg Vieira, Recorrente(s): Rede Fer-
roviária Federal S/A ( Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra.
Márcia Rodrigues dos Santos, Recorrido(s): Samuel Faustino de Li-
ma, Advogado: Dr. Alexandre Euclides Rocha, Decisão: prosseguindo
no julgamento em que já não se havia conhecido do Recurso de
Revista da Rede Ferroviária Federal S.A ( Em Liqüidação) por de-
serto em 13 de março de 2003, à unanimidade, conhecer do recurso
de revista patronal no tocante à sucessão trabalhista, por divergência
jurisprudencial, para, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a ora
reclamada da lide, considerando prejudicado, por conseqüência, o
exame das demais matérias trazidas a exame no apelo, quais sejam,
adicional de periculosidade, horas extras decorrentes de acordo de
compensação e aplicação do Enunciado 85/TST à hipótese vertente.
Processo: RR - 774179/2001.7 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado André Luís Moraes de Oliveira, Recorrente(s): Centro
Educacional para Deficiente Auditivos - CEDA, Advogada: Dra. Ta-
tiana Batista Fernandes, Recorrido(s): Zoraida Cleusa Correia de Frei-
tas, Advogada: Dra. Solange Pons, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "rescisão contratual -
justa causa", fazendo-o quanto ao tema "adicional de insalubridade -
grau máximo", por dissenso jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe

provimento, para excluir da condenação o adicional de insalubridade
em grau máximo e os correspondentes reflexos, pertinente ao período
em que a reclamante exerceu a função de auxiliar de serviços gerais.
Processo: RR - 784877/2001.5 da 16a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Município de
São José de Ribamar, Advogado: Dr. Antônio Augusto Sousa, Re-
corrido(s): Claudiomir da Trindade Fournier, Advogada: Dra. Maria
Zelina da Silva Santana Marinho, Decisão: à unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 784878/2001.9 da 16a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar,
Recorrente(s): Município de São José de Ribamar, Advogado: Dr.
Antônio Augusto Sousa, Recorrido(s): Albertina Rodrigues do Nas-
cimento, Advogada: Dra. Eliana Maria Pinheiro Santos, Decisão: à
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
784879/2001.2 da 16a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de
Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Município de São José de Ri-
bamar, Advogado: Dr. Antônio Augusto Sousa, Recorrido(s): Maria
Raimunda da Silva, Advogado: Dr. Luís Sérgio Cardoso Ramos,
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 784880/2001.4 da 16a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recorrente(s): Município de
São José de Ribamar, Advogado: Dr. Antônio Augusto Sousa, Re-
corrido(s): Ordonio Gomes de Loiola, Advogada: Dra. Maria Zelina
da Silva Santana Marinho, Decisão: à unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 784881/2001.8 da 16a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, Recor-
rente(s): Município de São José de Ribamar, Advogado: Dr. Antônio
Augusto Sousa, Recorrido(s): Rosileide Monroe Cascaes, Advogado:
Dr. Ezequias Sousa de Carvalho, Decisão: à unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 14414/2002-900-06-
00.7 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina
Mugnaini, Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr. Walter do
Carmo Barletta, Recorrido(s): Jeremias Alves Santana e Outros, Ad-
vogado: Dr. José Gomes da Rocha, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista da UNIÃO FEDERAL, no tocante à
competência desta Justiça para dirimir o presente feito após a ins-
tituição do regime jurídico único, por violação do art. 114 da Carta
Magna, para, no mérito, dar-lhe provimento para limitar os efeitos da
decisão exeqüenda à vigência da Lei nº 8.112/90. Processo: RR -
54214/2002-900-03-00.3 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro João
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Adilson Pereira dos Santos, Ad-
vogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Recorrido(s): Wim-
mer Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Humberto Eustáquio
Sales de Faria, Decisão: por unanimidade, ante o provimento do
Agravo de Instrumento interposto pelo reclamante e sua conversão
em Recurso de Revista, dele conhecer, por violação ao art. 7º, inc.
XXVI, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento, para condenar a reclamada ao pagamento dos salários devidos
ao reclamante desde a data da despedida até o final do período
estabilitário. Processo: AG-RR - 535578/1999.1 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Se-
bastião Valentim da Silva, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins
Júnior, Agravado(s): INSTRON S.A. Indústria e Comércio, Advo-
gado: Dr. Dilma Rosa Sobral, Decisão: por unanimidade, negar pro-

vimento ao Agravo Regimental. Processo: AG-RR - 590648/1999.5
da 12a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira,
Agravante(s): Luzia Ferreira, Advogado: Dr. Ubiracy Torres Cuóco,
Agravado(s): Cia. Hering, Advogado: Dr. Edemir da Rocha, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. P ro c e s s o :
AG-RR - 641425/2000.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Gel-
son de Azevedo, Agravante(s): Sadia S.A., Advogado: Dr. Osmar
Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Patrocina Cardoso Santos, Ad-
vogado: Dr. Carlos Alberto Soares Santana, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG-AIRR -
720949/2000.8 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosita de
Nazaré Sidrim Nassar, Agravante(s): Estabelecimento Vinícola Ar-
mando Peterlongo S.A, Advogado: Dr. Luiz Otávio Barbosa, Agra-
vado(s): Marciel Antônio Vian, Advogada: Dra. Janete C. Mezzomo
Zonatto, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental. Processo: AG-AIRR - 754312/2001.0 da 13a. Região,
Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Gustavo Adolfo Maia Jú-
nior, Agravado(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Bancários da Paraíba - SEEB/PB, Advogado: Dr. Francisco Derly
Pereira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Re-
gimental. Processo: ED-RR - 354587/1997.0 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: FRIGOBRÁS
- Companhia Brasileira de Frigoríficos, Advogado: Dr. Victor Rus-
somano Júnior, Embargado(a): Oscar Brito Sant'Ana, Advogado: Dr.
Orlando Neves Taboza, Decisão: por unanimidade, acolher os Em-
bargos de Declaração, para sanar a omissão constante da funda-
mentação do acórdão embargado a respeito dos motivos pelos quais
os arestos foram considerados inespecíficos. Processo: ED-RR -
369584/1997.8 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Embargante: COBRA - Computadores e Sistemas Brasi-
leiros S.A., Advogado: Dr. Alaerte Jacinto da Silva, Advogado: Dr.
Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Izaías Freire de Oliveira,
Advogado: Dr. Apparicio Miranda de Souza, Decisão: à unanimidade,
rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR -
463428/1998.7 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Embargante: Antônio Ibsen Dias Alves e Outros, Advo-
gada: Dra. Eryka Farias De Negri, Embargado(a): Instituto Pedro
Ribeiro de Administração Judiciária - IPRAJ, Advogada: Dra. Ana
Lúcia Gordilho Ott, Decisão: à unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração. Processo: ED-RR - 466497/1998.4 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Embargante: Paulo Con-
tiero, Advogado: Dr. Leandro Meloni, Embargado(a): Banco do Es-
tado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Decisão: à unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. Processo: ED-ED-RR - 476796/1998.4 da 5a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Embargante:
Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Ad-
vogado: Dr. Víctor Russomano Júnior, Embargado(a): Jurandyr Mar-
ques Gentil, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Decisão: à
unanimidade, acolher parcialmente os Embargos de Declaração para
sanar omissão, prestando os esclarecimentos que faltavam na decisão
embargada. Processo: ED-RR - 484021/1998.0 da 1a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Embargante: Wil-
son Mousinho Lins dos Santos, Advogado: Dr. Pedro Henrique Mar-
tins Guerra, Embargado(a): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra.
Riwa Elblink, Decisão: sem divergência, acolher os Embargos de
Declaração do reclamante, para, emprestando-lhes efeitos modifica-
tivo, conhecer do recurso de revista no item gratificação semestral,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
restabelecer a Sentença de Primeiro Grau, no ponto. Processo: ED-
ED-RR - 496904/1998.1 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Marcus Pina Mugnaini, Embargante: Aurora Participação e
Administração S.A. e Outra, Advogada: Dra. Luzia de Andrade Costa
Freitas, Embargado(a): Giovani Garibaldi Lopes, Advogado: Dr. Car-
los Eduardo G. Vieira Martins, Decisão: sem divergência, acolher
parcialmente os Embargos de Declaração, para prestar os esclare-
cimentos constantes da fundamentação, sem efeito modificativo do
julgado. Processo: ED-RR - 521588/1998.6 da 18a. Região, Relator:
Min. Ministro Gelson de Azevedo, Embargante: Banco do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Embargado(a): Mar-
lene Figueiredo de Freitas, Advogado: Dr. Marcelo de Freitas Gui-
marães, Decisão: à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
Processo: ED-RR - 529200/1999.2 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Marcus Pina Mugnaini, Embargante: Valdo José Rosinski,
Advogado: Dr. Carlos Alberto Werneck, Embargado(a): Banco San-
tander Noroeste S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Decisão: sem divergência, rejeitar os Embargos de Declaração. P ro -
cesso: ED-RR - 550584/1999.4 da 3a. Região, corre junto com
AIRR-550583/1999-0, Relator: Min. Juiz Convocado André Luís Mo-
raes de Oliveira, Embargante: Proforte S.A. - Transporte de Valores,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Lourival
Eugênio Biano, Advogado: Dr. Mário Luiz Casaverde Sampaio, De-
cisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. P ro -
cesso: ED-RR - 553244/1999.9 da 14a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Embargante: Ministério Público do Tra-
balho da 14ª Região, Procurador: Dr. Gláucio Araújo de Oliveira,
Embargado(a): Município de Colorado do Oeste, Procuradora: Dra.
Mariza Mazotti de Moraes e Cunha, Embargado(a): José Dionísio
Guevara Martinez, Advogado: Dr. Moacir Nascimento de Barros,
Decisão: à unanimidade, acolher os embargos de declaração e, em-
prestando-lhes efeito modificativo, dar provimento ao recurso de re-
vista para restabelecer a sentença de primeiro grau. Processo: ED-
RR - 557285/1999.6 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Marcus Pina Mugnaini, Embargante: Nelsi Schulz, Advogado: Dr.
José Tôrres das Neves, Advogado: Dr. Antônio Carlos Castellon
Villar, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargante: Banco do
Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Advogada: Dra.
Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Embargado(a): Os Mesmos, De-

cisão: sem divergência, rejeitar os Embargos de Declaração da re-
clamante e acolher os Embargos de Declaração do reclamado, para,
emprestando-lhes efeitos modificativo, determinar que conste do dis-
positivo do acórdão embargado a inversão do ônus da sucumbência,
relativamente às custas processuais. Processo: ED-RR -
562153/1999.5 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus
Pina Mugnaini, Embargante: Sindicato dos Trabalhadores nas In-
dústrias de Calçados, Luvas, Bolsas e Peles de Resguardo e Material
de Segurança e Proteção ao Trabalho do Município do Rio de Janeiro,
Advogado: Dr. Márcio Lopes Cordero, Advogado: Dr. David Ro-
drigues da Conceição, Embargado(a): Portfolio Indústria e Comércio
de Couros Ltda., Advogado: Dr. Hugo Mósca Filho, Decisão: sem
divergência, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR -
584841/1999.9 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado André

Luís Moraes de Oliveira, Embargante: Banco do Estado de São Paulo
S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Em-
bargado(a): Angélica Marques dos Santos e Outros, Advogado: Dr.
Romeu Guarnieri, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da
2ª Região, Procuradora: Dra. Ana Francisca Moreira de Souza San-
den, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração,
para declarar prejudicado o recurso de revista do Banco Reclamado
relativamente ao tópico responsabilidade solidária. Processo: ED-RR
- 588643/1999.0 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Mar-
cus Pina Mugnaini, Embargante: Francisco Cesar Cordovil Muga,
Advogada: Dra. Eliana Traverso Calegari, Advogado: Dr. Humberto
Jansen Machado, Embargado(a): Fundação Estadual de Engenharia do
Meio Ambiente - FEEMA, Procurador: Dr. Victor Farjalla, Decisão:
sem divergência, rejeitar os Embargos de Declaração do reclamante.
Processo: ED-ED-RR - 590212/1999.8 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado André Luís Moraes de Oliveira, Embargante: Ho-
rácio Joaquim Lima, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Em-
bargado(a): Banco Itaú S.A. e Outro, Advogado: Dr. Ismal Gonzalez,
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR -
702792/2000.2 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus
Pina Mugnaini, Embargante: Chigueiro Uemura, Advogada: Dra. Rita
de Cássia B. Lopes, Advogada: Dra. Ana Paula Moreira dos Santos,
Embargado(a): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo
S.A., Advogado: Dr. Luiz Carlos Amorim Robortella, Decisão: sem
divergência, rejeitar os Embargos de Declaração do reclamante. P ro -
cesso: ED-RR - 705626/2000.9 da 9a. Região, corre junto com
AIRR-705625/2000-5, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina
Mugnaini, Embargante: Banco Bamerindus do Brasil S.A. (em Li-
quidação Extrajudicial) e Outro, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues
Gontijo, Advogado: Dr. Leonardo Santana Caldas, Embargante: Saulo
Ribeiro Rodrigues, Advogada: Dra. Olga Machado Kaiser, Embar-
gado(a): Os Mesmos, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos
declaratórios. Processo: ED-AIRR e RR - 734789/2001.5 da 1a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Em-
bargante: Cleber José Antunes e Outro, Advogado: Dr. Nelson Luiz
de Lima, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Em-
bargado(a): Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema Banerj
- PREVI/BANERJ (em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Ro-
gério Avelar, Advogado: Dr. Sérgio Cassano Júnior, Embargado(a):
Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. Ket Silva de Azevedo, Decisão:
sem divergência, acolher os embargos declaratórios para prestar os
esclarecimentos constantes do voto do Relator. Processo: ED-AIRR
- 783345/2001.0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Lu-
zimar de Souza Azeredo Bastos, Embargado(a): Sebastião Luiz da
Silva, Advogado: Dr. Sílvio Santana, Decisão: à unanimidade, rejeitar
os embargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 785918/2001.3 da
9a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Embargante:
Banco Meridional do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sueli Aparecida
Curioni do Carmo, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Em-
bargado(a): Erika Cristina Petereit Trombeli, Advogado: Dr. Elson
Lemucche Tazawa, Decisão: à unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração. Processo: ED-AIRR - 787927/2001.7 da 8a. Região,
Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Cen-
trais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite
Neto, Embargado(a): José Edmundo Pereira Mergulhão, Advogada:
Dra. Meire Costa Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
Embargos de Declaração e aplicar à CELPA a multa de 1% sobre o
valor da causa, com fulcro no art. 538, parágrafo único, do CPC.
Processo: ED-RR - 793994/2001.0 da 17a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Embargante: Ângela Maria
Judite Pretti, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Advogado: Dr.
Ricardo Quintas Carneiro, Embargado(a): Empresa de Processamento
de Dados do Estado do Espírito Santo - PRODEST, Advogado: Dr.
Evandro de Castro Bastos, Decisão: sem divergência, rejeitar os Em-
bargos Declaratórios. Processo: ED-AIRR - 3429/2002-900-02-00.1
da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini,
Embargante: Paulo Rosignol, Advogada: Dra. Lúcia Soares Leite
Carvalho, Advogada: Dra. Marlene Ricci, Embargado(a): Companhia
Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, Advogado: Dr. Dráusio
Aparecido Villas Boas Rangel, Decisão: sem divergência, rejeitar os
Embargos Declaratórios. Processo: ED-AIRR - 6195/2002-900-02-
00.4 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina
Mugnaini, Embargante: Márcio Cesar Jardim, Advogado: Dr. Tarcísio
Fonseca da Silva, Embargado(a): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em
Liquidação - Incorporadora da FEPASA), Advogada: Dra. Márcia
Rodrigues dos Santos, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos
declaratórios. Processo: ED-AIRR - 12704/2002-900-01-00.3 da 1a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Em-
bargante: Aldirá Alves Rosa, Advogada: Dra. Eryka Farias De Negri,
Embargado(a): CERJ - Companhia de Eletricidade do Rio de Janeiro,
Advogado: Dr. Luiz Antônio Telles de Miranda Filho, Decisão: sem
divergência, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED-AIRR
- 12711/2002-900-01-00.5 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
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vocado Marcus Pina Mugnaini, Embargante: Teófilo Onofre Siqueira
Lopes, Advogada: Dra. Eryka Farias De Negri, Embargado(a): Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, Ad-
vogado: Dr. Antônio Carlos Ferreira, Decisão: sem divergência, re-
jeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-AIRR -
12838/2002-900-09-00.0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Marcus Pina Mugnaini, Embargante: Ari Pinto Portugal, Ad-
vogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Embargado(a): HSBC
Bank Brasil S. A - Banco Múltiplo e Outro, Advogado: Dr. Robinson
Neves Filho, Decisão: sem divergência, rejeitar os Embargos de De-
claração. Processo: ED-AIRR - 13014/2002-900-02-00.6 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Em-
bargante: Daisy Adélia dos Santos, Advogado: Dr. Nilton Correia,
Embargado(a): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT,
Advogada: Dra. Ana Cássia de Souza Silva, Decisão: sem diver-
gência, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED-AIRR -
13767/2002-900-03-00.6 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Marcus Pina Mugnaini, Embargante: Serviço Nacional de
Aprendizagem Comercial - SENAC, Advogada: Dra. Juliana Diniz
Corrêa Pinto, Embargado(a): Cristiane Kelly Diniz Martins, Advo-
gado: Dr. Humberto Marcos Moreira Pessôa, Decisão: sem diver-
gência, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED-AIRR -
15431/2002-900-02-00.3 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Marcus Pina Mugnaini, Embargante: Ipiranga Comercial Quí-
mica S.A., Advogado: Dr. Roberto Shigueo Taki, Embargado(a): Zil-
mar Rosato Furquim, Advogado: Dr. Humberto Benito Viviani, De-
cisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. P ro c e s s o :
ED-AIRR - 16751/2002-900-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Embargante: José Carlos
Alves, Advogado: Dr. José Roberto Sodero Victório, Embargado(a):
Confab Industrial S.A., Advogado: Dr. Antônio Carlos Magalhães
Leite, Decisão: sem divergência, rejeitar os Embargos Declaratórios.
Processo: ED-AIRR - 17396/2002-900-03-00.1 da 3a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, Embargante: Ban-
co Cidade S.A., Advogada: Dra. Ana Maria Santos Vieira, Advogado:
Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Lilian Pires de Assis,
Advogado: Dr. Henrique de Souza Machado, Decisão: sem diver-
gência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR -
17814/2002-900-01-00.1 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Marcus Pina Mugnaini, Embargante: Vicente Milles Arantes,
Advogada: Dra. Eryka Farias De Negri, Embargado(a): Companhia
Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Advogada: Dra. Patrícia
Marinho de Araújo Seixas, Decisão: sem divergência, rejeitar os Em-
bargos Declaratórios. Processo: ED-AIRR - 18489/2002-900-02-00.9
da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini,
Embargante: Companhia de Saneamento Básico do Estado de São
Paulo - SABESP, Advogado: Dr. José Roberto Bandeira, Advogado:
Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Evilásio Bernardi,
Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: sem di-
vergência, rejeitar os Embargos Declaratórios. Nada mais havendo a
tratar, encerrou-se a Sessão às nove horas e vinte minutos. E, para
constar, eu, Diretora da Secretaria, lavrei a presente Ata, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente e por mim
subscrita. Brasília, aos dezenove dias do mês de março do ano de dois
mil e três.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Presidente da Turma

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria
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D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-RR-745.118/2001.0TRT - 14ª REGIÃO

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ES-
TADO DE RONDÔNIA - SINDUR

ADVOGADO : DR. RAUL RIBEIRO DA FONSECA FI-
LHO

RECORRIDA : CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA
S.A. - CERON

ADVOGADA : DRA. CARLLA CHRISTIANE NINA PA-
L I TO T
D E S P A C H O

Os presentes autos me foram distribuídos, mediante sorteio,
no dia 02.05.2001. Em 08.08.2002, determinei a inclusão do feito em
pauta. No dia 26.08.2002, determinei a juntada da petição de fl. 290,
acompanhada do termo de desistência de fl. 291, os quais foram
recebidos via fax e cujos originais encontram-se às fls. 292 e 293.

Conclusos os autos, abri vista à parte contrária, por meio do
despacho de fl. 296, para que se manifestasse sobre o pedido de
desistência formulado pelo Reclamante JORGE RODRIGUES DE
OLIVEIRA, substituído pelo Sindicato Recorrente, conforme termo
de fl. 293, tendo a Reclamada permanecido silente.

Ocorre que, quando os autos me foram conclusos para apre-
ciação do pedido de desistência da ação constante à fl. 293, na data
de 04.09.2002, o feito havia sido julgado por esta Turma no dia
28.08.2002, conforme acórdão juntado às fls. 300/301, cuja decisão
foi publicada no Diário da Justiça do dia 01.10.2002.

Desse modo, com o julgamento do feito na data de
28.08.2002, esgotou-se a jurisdição no âmbito desta Turma, não ca-
bendo a este Relator a apreciação do pedido de fl. 293.

Ademais, registre-se que, tendo o acórdão de fls. 300/301
sido publicado em 01.10.2002, de acordo com a certidão de fl. 302, e
não tendo sido interposto o recurso pertinente, ocorreu o trânsito em
julgado da decisão proferida no Recurso de Revista do Sindicato
Reclamante.

Publique-se.
Brasília, 06 de março de 2003.

RIDER DE BRITO
Ministro Relator

<!ID532570-0>

PROC. Nº TST-AC-87.214/2003-000-00-00.3 23ª REGIÃO

A U TO R : ANTÔNIO SEBASTIÃO GAETA
ADVOGADO : DR. FÉLIX MARQUES
RÉU : BANCO DO ESTADO DE MATO GROS-

SO S.A. - BEMAT

D E S P A C H O
Tratam os autos de ação cautelar incidente a agravo de ins-

trumento em recurso de revista interposto em fase de execução de
sentença. Afirma o autor que o réu apresentou embargos à execução,
buscando extirpar do cálculo de liquidação os juros de mora, o que
foi deferido pelo Tribunal Regional da 23ª Região. Esclarece que
contra essa decisão interpôs recurso de revista e, ante a denegação do
apelo, interpôs agravo de instrumento. Aduz que tem direito líquido e
certo à inclusão dos juros de mora nos cálculos de liquidação, e que
teme a impossibilidade de obter o seu direito, pois por meio de
Assembléia Geral Extraordinária foi extinta a figura do liquidante e
do Conselho Fiscal do réu, com a transferência do acervo do Banco
para o Estado de Mato Grosso, que é o acionista majoritário. Diz que
tal transferência caracteriza fraude à execução, e suscita o deferi-
mento de liminar inaudita altera pars a fim anular os acórdãos pro-
feridos pelo TRT, suspender os efeitos da Ata da Assembléia Geral
Extraordinária do Banco do Estado de Mato Grosso S.A., acima
mencionada, bem como a requisição do Processo TRT-ED-AP-nº
00670.1987.021.3.00-1.

Tratando-se de ação cautelar incidental a agravo de instru-
mento a recurso de revista, o cabimento da ação está intimamente
relacionada à possibilidade de conhecimento do recurso principal,
qual seja, o recurso de revista. Assim, no caso dos autos, a fumaça do
bom direito seria comprovada pela demonstração de que tanto o
agravo de instrumento quanto o recurso de revista interpostos têm
grande possibilidade de ser conhecidos e providos quanto à questão
dos juros de mora, nos moldes dos arts. 897 e 896 da CLT. En-
tretanto, o autor não trouxe aos autos qualquer peça para a de-
monstração da viabilidade de seu agravo de instrumento ou do re-
curso de revista, no particular.

Assim sendo, e nos termos do art. 284, "caput" do CPC,
CONCEDO ao autor o prazo de 10 dias para que:

a - emende a petição inicial, demonstrando a viabilidade de
conhecimento e provimento de seu agravo de instrumento e do re-
curso de revista respectivo, e a necessidade da utilização de uma ação
cautelar para a obtenção de seu processamento por meio de liminar;

b - autentique as peças de fls. 17/44;
c - junte pelo menos as seguintes peças, devidamente au-

tenticadas: sentença exeqüenda; certidão de publicação do último
acórdão proferido pelo TRT; razões do recurso de revista interposto
perante o TST; despacho proferido pela presidência do TRT, que não
admitiu o recurso de revista; certidão de publicação desse despacho;
razões de agravo de instrumento.

O não atendimento dessa determinação implicará o inde-
ferimento da petição inicial e a extinção do processo sem julgamento
do mérito, nos termos do parágrafo único do art. 284 do CPC c/c 267,
I, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 05 de maio de 2003.

RIDER DE BRITO
Ministro Relator
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ACÓRDÃOS

PROCESSO : RR-43/1998-095-15-00.3 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADA : DRA. ONDINA ARIETTI TOMEI
RECORRIDO(S) : ELIZABETH CÂNDIDA GONÇALVES

VIOLANTE MONTEIRO
ADVOGADO : DR. WILLIAM PEDROTTI

DECISÃO:Por unanimidade: I) conhecer do recurso de revista quan-
to ao tema "Conversão de Rito" por violação dos arts. 5º, XXXVI, da
CF/88 e 2º da Lei nº 9.957/2000 e, no mérito, dar-lhe provimento
para restabelecer o rito ordinário, passando a examinar a matéria
correção monetária à luz do art. 896, "a", "b", "c", da CLT, e não à
luz do § 6º do art. 896 da CLT; II) conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Correção Monetária" por contrariedade ao item nº
124 da OJ da SDI-I do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a incidência da correção monetária relativa-
mente aos salários pagos até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido; se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos ser-
viços.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA O pagamento dos salários
até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à
correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o
índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços. Item nº 124 da OJ da SDI-I do TST. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-378/2002-900-04-00.5 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MANOEL OROS NASO
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. GILBERTO STÜRMER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA -
GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS - CEEE - ÓBICE DO ART. 896,
ALÍNEA “B”, DA CLT. Nos termos do art. 896, alínea "b", da CLT,
para que esta Corte Superior examine, em Recurso de Revista, lei
estadual ou regulamento de empresa, é preciso que a parte interessada
comprove que essas normas têm aplicação obrigatória em área ter-
ritorial que exceda a jurisdição do Tribunal Regional prolator da
decisão recorrida. Isto se faz por meio da juntada de decisões de
outros Tribunais Regionais, que confiram às mesmas normas inter-
pretação divergente daquela que lhe emprestou o TRT de origem. Se
tal não ocorreu a Revista não comporta conhecimento, a teor do
disposto no art. 896, alínea “b”, da CLT. Recurso de Revista não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-433/1999-023-15-00.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO GALDINO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O ( S ) : CERVEJARIAS KAISER BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO VASCONCELLOS JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
E M E N TA : RITO SUMARÍSSIMO - APLICAÇÃO PELO ACÓR-
DÃO RECORRIDO E PELO DESPACHO DENEGATÓRIO -
INCIDÊNCIA DO DIREITO INTERTEMPORAL - REGRA
TEMPUS REGIT ACTUM. A Lei nº 9.957, de 12 de janeiro de
2000, publicada no DOU de 13/01/2000, que passou a vigorar após
60 (sessenta) dias da data da sua publicação, instituiu o procedimento
sumaríssimo no processo do trabalho, para os dissídios individuais
cujo valor não exceda a 40 (quarenta) vezes o salário mínimo vigente
na data do ajuizamento da ação trabalhista (CLT, art. 852-A). Instituiu
várias exigências, que não constavam no procedimento ordinário.
Com efeito, no rito ordinário, não se exige, entre outros pressupostos,
o da liquidez do pedido, tendo como objetivo maior rapidez na so-
lução dos conflitos trabalhistas. A referida lei somente é aplicável às
causas trabalhistas ajuizadas a partir de sua vigência, sob pena de
ofensa aos princípios da irretroatividade das leis, do direito ao con-
traditório e da ampla defesa e do ato jurídico perfeito. Sendo, pois, a
ação trabalhista ajuizada, instruída e julgada sob as regras do pro-
cedimento comum então vigente em 04.03.1999 (fl. 02), este é o rito
que deve ser observado, porquanto a Lei nº 9.957/2000 não alterou
apenas o rito procedimental já existente, criou, também, novo pro-
cedimento judicial. A lei processual, é claro, tem aplicação imediata
e alcança os processos em curso. Mas a lei nova terá de observar os
atos processuais já praticados e consumados, pois são atos jurídicos
perfeitos e acabados (CF, art. 5º, XXXVI). Consumado, assim, o ato
na vigência da lei anterior, não pode mais ser desfeito pela legislação
posterior, sob pena de ofensa ao preceito constitucional previsto no
art. 5º, XXXVI, da CF. Na hipótese destes autos, no entanto, não há
que se falar em nulidade do processo, porque o acórdão recorrido, na
verdade, aplicou o rito ordinário, porque a decisão não contém, tão-
somente, a certidão de julgamento, conforme faculta o artigo 895, 1º,
IV, da CLT.
PUNICÕES - PODER DIRETIVO E DISCIPLINAR - MATÉRIA
FÁTICA. Incidência do Verbete Sumular 126/TST. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-444/2002-900-15-00.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ AUGUSTO MARINS RODRIGUES
ADVOGADO : DR. LINCOLN FARIA GALVÃO DE

FRANÇA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
E M E N TA : CONVERSÃO DO RITO ORDINÁRIO PARA O RI-
TO SUMARÍSSIMO - INCIDÊNCIA DO DIREITO INTER-
TEMPORAL - REGRA TEMPUS REGIT ACTUM. JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE - RITO SUMARÍSSIMO - A ação Traba-
lhista foi ajuizada em 13 de novembro de 1998 (fl. 02), quando não
se encontrava em vigor a Lei 9.957/2000 que instituiu o procedimento
sumaríssimo. No entanto, verifica-se que o Reclamante, ao interpor o
Recurso de Revista, não se insurgiu quanto à aplicação do rito pelo
Tribunal Regional, aceitando, pois, sua incidência.
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As nulidades, de acordo com o disposto no artigo 795 da CLT, “não
serão declaradas senão mediante provocação das partes, as quais
deverão argüi-las à primeira vez em que tiverem que falar em au-
diência ou nos autos”. Assim, totalmente extemporânea tal alegação
em sede de Agravo de Instrumento. Sendo assim, é com fulcro neste
procedimento que o Recurso de Revista será examinado.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. O
Reclamante, em suas razões de Recurso de Revista, não indicou
qualquer dispositivo constitucional que entendia ter sido violado, nem
sequer mencionou qualquer contrariedade à Súmula da Jurisprudência
Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho, pressupostos de ca-
bimento do Recurso de Revista, quando se tratar de causas sujeitas ao
procedimento sumaríssimo, nos termos do § 6º do art. 896 da CLT.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-471/2001-108-15-40.9 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : L&C OUTDOOR COMUNICAÇÃO VI-

SUAL LTDA.
ADVOGADO : DR. RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE

MORAES
A G R AVA D O ( S ) : ADILSON CARLOS DE MORAES
ADVOGADO : DR. JORGE RABELO DE MORAIS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. VERSO E ANVER-
SO. Não se conhece do Agravo, vez que não se encontra autenticada
a cópia da certidão de publicação do acórdão proferido pelo Tribunal
Regional em sede de julgamento do Recurso Ordinário, peça de
traslado indispensável, a teor do item III da Instrução Normativa nº
16/99 do TST c/c caput e inciso I do § 5º do artigo 897 da CLT, com
a redação dada pela Lei nº 9.756/98. No caso concreto, observa-se
que o referido documento foi trazido no anverso da fl. 131, que se
encontra autenticada apenas no verso, onde consta a certidão do
Tribunal Regional que atesta a suspensão dos prazos processuais em
decorrência da greve dos servidores do Poder Judiciário. Ocorre que,
nos termos do item IX da IN nº 16/99 desta Corte, as peças tras-
ladadas devem conter informações "(...)que identifiquem o processo
do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma, no anverso ou
no verso(...)", desde que da folha conste apenas 01 (hum) docu-
mento. Como as folhas citadas trazem documentos distintos no an-
verso e no verso, a autenticação é exigida em ambos. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : RR-651/1998-039-15-00.0 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : ARCOR DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA
RECORRIDO(S) : EDILSON LEAL
ADVOGADO : DR. OVÍDIO SÁTOLO
DECISÃO:Em, à unanimidade, dar provimento ao recurso de revista
patronal para considerar nulo o acórdão consistente na certidão de
julgamento de fl. 354, com a finalidade de que o recurso ordinário
interposto seja devidamente analisado, sem a aplicação do rito su-
maríssimo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. Não se há falar em deserção do recurso de revista quando, ana-
lisando-se os autos, verifica-se que os depósitos recursais (fls. 332 e
371) foram corretamente recolhidos, de acordo com o valor da con-
denação (fl. 324).
2. Não obstante isso, tem-se ainda que, em face da possibilidade de
violação do art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, pela
adoção do rito sumaríssimo, na espécie, cabe o exame do recurso de
revista denegado. Agravo a que se dá provimento. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO IMPRESSO AO PROCESSO
AJUIZADO E EM CURSO NA VIGÊNCIA DA LEGISLAÇÃO
ANTERIOR. NULIDADE. Atos processuais ainda não realizados
sob o império da lei pretérita não produzem efeitos sob a vigência da
lei nova. Recurso ordinário que não derive de decisão proferida em
causa sujeita ao rito sumaríssimo não é regido pela Lei nº 9.957/2000.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-686/2001-015-15-00.5 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : AUGUSTO POLO FISCHER
ADVOGADO : DR. SANDRO LUÍS FERNANDES
RECORRIDO(S) : IVANIR FLORO DA SILVA FRANCA E

OUTRO
ADVOGADO : DR. JOÃO VICENTE MIGUEL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: DANO MORAL. PRESCRIÇÃO. Tratando-se de de-
manda a ser solucionada pela Justiça do Trabalho, porque decorrente
da relação de emprego, ainda que o ato lesivo tenha sido praticado
pelo empregador após o rompimento contratual, a prescrição aplicável
é a prevista no inciso XXIX do art. 7º da Constituição Federal, e não
a estipulada no Código Civil. Recurso de revista conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-713/2000-024-15-40.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO EDUARDO AMARAL TEI-

XEIRA
ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE GASBARRO
A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON LUIZ MELO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ SALEM NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
E M E N TA : BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - EMPREGA-
DOR - DEPÓSITO RECURSAL
A assistência judiciária prevista na Lei nº 1.060/50 configura be-
nefício concedido ao hipossuficiente para que ele possa movimentar o
processo de forma gratuita. Rege-se no âmbito da Justiça do Trabalho
de acordo com os requisitos contidos no artigo 14 e seguintes da Lei
nº 5.584/70. O artigo 14 da lei 5.584/70, no entanto, excluiu deste
benefício o empregador. Basta fazer uma exegese literal do aludido
preceito para se chegar a esta conclusão. Na hipótese vertente, há dois
óbices para o não deferimento da assistência judiciária: primeiro,
trata-se de empregador (pessoa jurídica), enquanto o artigo 14 da Lei
5.584/70, tão-somente, prevê tal possibilidade ao hipossuficiente; se-
gundo, que mesmo que se entendesse que a Lei nº 1.060/50 não
excepcionou a figura do empregador existiria outro impedimento,
pois o artigo 3º da aludida lei exime apenas o pagamento das des-
pesas processuais e o depósito recursal trata-se de garantia do juízo
de execução. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-RR-795/2001-054-18-00.9 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : HÖHL MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA.
ADVOGADO : DR. RICARDO GONÇALEZ
A G R AVA D O ( S ) : ANOLINO SILVEIRA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO GONZAGA JAIME

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: QUITAÇÃO. RECIBO. VALIDADE
Não obstante a tese defendida pelo Colegiado a quo abstratamente
contrarie o Enunciado nº 330 do TST, a conclusão adotada pelo
Tribunal Regional, por meio do exame dos recibos de pagamento, no
sentido de que as horas extraordinárias constantes do recibo de qui-
tação referiam-se apenas ao último mês trabalhado, vai de encontro
ao argumento utilizado pela Reclamada de que no recibo de quitação
consta o período alusivo a todo o contrato de trabalho. Logo, somente
com a análise do próprio recibo de quitação é que se poderia adotar
conclusão diversa da esposada pela Corte de origem, procedimento
vedado a esfera recursal extraordinária, nos termos do Enunciado nº
126 do TST. Agravo Regimental a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.018/1999-024-15-40.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : CULTURE CENTER OF FOREIGN LAN-

GUAGES S/C LTDA.
ADVOGADO : DR. EUCLYDES FERNANDES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA ONDINA BASSANI DE BAR-

ROS
ADVOGADO : DR. CARLOS GILBERTO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA DESFUNDAMENTADO Não há como averiguar-se a ale-
gada afronta ao art. 5º, XXXV, da CF/88, pois a Recorrente não
esclarece os motivos pelos quais entende ter sido vulnerado o referido
dispositivo, o que torna desfundamentado o apelo, conforme dispõe o
art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.251/1999-125-15-00.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : PAULO EDUARDO SICHIERI
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO GALLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPACHO DE-
NEGATÓRIO. ADMISSIBILIDADE. USURPAÇÃO DE COM-
PETÊNCIA. AUSÊNCIA. O exame prévio de admissibilidade re-
cursal procedido no juízo a quo tem o escopo de verificar a presença
dos pressupostos recursais e, no caso de recurso de revista, tal cons-
tatação exige o cotejo das teses adotadas pelo Regional com o en-
tendimento jurisprudencial consolidado em relação às matérias apre-
ciadas, na busca de se averiguar o acerto no que pertine à uni-
formização da interpretação da lei federal trabalhista, ainda que tal
incursão se traduza em leitura do mérito da causa. Agravo não pro-
vido.

2. CONVERSÃO DO RITO ORDINÁRIO EM SUMARÍSSIMO.
IMPOSSIBILIDADE. NULIDADE PROCESSUAL. AUSÊNCIA
DE PREJUÍZO. O rito procedimental se estabelece no momento do
ajuizamento da ação e nos termos da legislação vigente, não sendo
possível convertê-lo no curso da ação pela simples edição de nova lei
que prevê novo rito processual, sem, contudo, alterar o já existente.
Somente nas causas ajuizadas na vigência da nova lei aplicam-se as
diretrizes nela definidas. Considerando que a decisão objurgada en-
contra-se devidamente fundamentada, a conversão do rito não acar-
retou prejuízo à recorrente, incidindo no caso a regra do art. 794 da
CLT. Agravo não provido.
3. HORAS EXTRAS.CARGO DE CONFIANÇA.ÔNUS DA
P R O VA . O Regional, ao valorar a prova dos autos, concluiu pelo
enquadramento da função exercida pelo reclamante na regra do art.
224, § 2º, da CLT. Verificando-se que o acórdão primou pela regular
distribuição do ônus da prova, incólumes se encontram os dispo-
sitivos legais apontados como violados, mormente em razão de que
vigora na sistemática processual, mais especificamente no art. 131 do
CPC, o livre convencimento motivado do julgador. Agravo não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.312/2001-086-15-00.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : LOURIVAL APARECIDO FERNANDES
ADVOGADO : DR. JOÃO RUBEM BOTELHO
A G R AVA D O ( S ) : CAMPO BELO S.A. - INDÚSTRIA TÊX-

TIL
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO PIZZOLATO
DECISÃO:à unanimidade, rejeitar a preliminar argüida em contra-
minuta, e negar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO. INTERVALO INTRAJORNADA
REDUZIDO. NORMA COLETIVA.
Tratando-se do rito procedimental sumaríssimo, incabível Recurso de
Revista que não se enquadra nas hipóteses previstas no § 6º do art.
896 consolidado. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.314/1998-096-15-00.4 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : ATOFINA BRASIL QUÍMICA LTDA.
ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
RECORRIDO(S) : JOÃO SARTORE
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO DADALTO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto aos tópicos "conversão do rito ordinário em sumaríssimo -
impossibilidade - nulidade processual", "intervalo para refeição e re-
pouso”, fazendo-o no que concerne ao tema "turnos ininterruptos de
revezamento - horas extras”, por violação literal ao art. 7º, XIV, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação as horas extras após a sexta diária e reflexos, tudo nos
termos da fundamentação.
EMENTA: 1.RECURSO DE REVISTA. CONVERSÃO DO RITO
ORDINÁRIO EM SUMARÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE. NU-
LIDADE PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. O rito
procedimental se estabelece no momento do ajuizamento da ação e
nos termos da legislação vigente, não sendo possível convertê-lo no
curso da ação pela simples edição de nova lei que prevê novo rito
processual, sem, contudo, alterar o já existente. Somente nas causas
ajuizadas na vigência da nova lei aplicam-se as diretrizes nela de-
finidas. Considerando que a decisão objurgada encontra-se devida-
mente fundamentada, a conversão do rito não acarretou prejuízo à
recorrente, incidindo no caso a regra do art. 794 da CLT. Recurso não
conhecido.
2.HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVE-
ZAMENTO. ELASTECIMENTO DA JORNADA POR INTER-
MÉDIO DE NEGOCIAÇÃO COLETIVA. A Constituição Federal,
ao estabelecer no art. 7º, inciso XIV, jornada de seis horas para
trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, excep-
cionou, na parte final do dispositivo, a possibilidade desta ser elas-
tecida por negociação coletiva. Assim, estando o elastecimento da
jornada até a oitava hora previsto em acordo coletivo, indevidas as
horas extras deferidas além da sexta diária, consoante preceito cons-
titucional.
Recurso conhecido e provido.
3.INTERVALO INTRAJORNADA. VIOLAÇÃO DO ART. 71 DA
CLT. É direito do trabalhador que cumpre jornada contínua superior
a seis horas diárias o intervalo mínimo de uma hora para refeição, não
podendo ser computado para este fim intervalo concedido após tal
período, não previsto na legislação. Recurso não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.384/2001-086-15-00.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : GILSON LUÍS DOMINGUES
ADVOGADO : DR. JOÃO RUBEM BOTELHO
A G R AVA D O ( S ) : CAMPO BELO INDÚSTRIA TÊXTIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. RENATA DOMINGUES DE CAM-

POS
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DECISÃO:à unanimidade, rejeitar a preliminar argüida em contra-
minuta, e negar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO. INTERVALO INTRAJORNA-
DA. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO.
Tratando-se do rito procedimental sumaríssimo, incabível Recurso de
Revista que não se enquadra nas hipóteses previstas no § 6º do art.
896 consolidado. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.432/2001-086-15-00.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : PAULINO PEREIRA DE PAULO
ADVOGADO : DR. JOÃO RUBEM BOTELHO
A G R AVA D O ( S ) : CAMPO BELO INDÚSTRIA TÊXTIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. RENATA DOMINGUES DE CAM-

POS
DECISÃO:à unanimidade, rejeitar a preliminar argüida em contra-
minuta e negar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO. INTERVALO INTRAJORNADA
REDUZIDO. NORMA COLETIVA.
Tratando-se do rito procedimental sumaríssimo, incabível Recurso de
Revista que não se enquadra nas hipóteses previstas no § 6º do art.
896 consolidado. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.457/2002-900-01-00.0 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : ALMA FLORA BARBARAN
ADVOGADOS : DRA. MIRIAN FERREIRA FONTENELE

BONADIA/ E DR. OSMAR MENDES
PAIXÃO CÔRTES.

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. ARMANDO MICELI FILHO
ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS
RECORRIDO(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer da revista por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESE DE
PROVIMENTO. Dá-se provimento ao Agravo de Instrumento, quan-
do se constata que o Recurso de Revista era cabível, por divergência
jurisprudencial.
RECURSO DE REVISTA. ABONO PAGO AO PESSOAL DA
ATIVA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO À INCORPORAÇÃO
NOS CÁLCULOS DA COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTA-
DORIA
O art. 42 do Estatuto da CAPAF arrola, taxativamente, as parcelas
que integram a remuneração, para fins de complementação de apo-
sentadoria, sendo certo que os abonos pretendidos pela reclamante
não compõem as parcelas ali mencionadas. Como a complementação
de aposentadoria é uma liberalidade do empregador, a interpretação,
no caso, há de ser estrita, de sorte que as parcelas integrantes do
cálculo da complementação devem restringir-se ao que foi estabe-
lecido pelo próprio Regulamento.
Por outro lado, a cláusula 2ª do Acordo Coletivo firmado entre o
Banco e a CONTEC prevê expressamente que os abonos concedidos
pelo Basa ao pessoal da ativa são “destituídos de caráter salarial e
seus consectários”, devendo, portanto, prevalecer o que foi pactuado
entre as partes, sob pena de afronta ao art. 7º, inciso XXVI, da
Constituição da República. Recurso de revista conhecido e des-
p ro v i d o .

PROCESSO : AIRR-1.554/2000-083-15-40.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : CLEVERSON JOSEVALDO PIMENTEL
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. INTEMPESTIVIDADE. Nega-se provimento ao Agravo
porquanto o Recurso de Revista interposto está intempestivo, nos
termos do art. 6º da Lei nº 5.584/70. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.641/1996-097-15-40.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-
VIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : CÁSSIO CEZAR
ADVOGADO : DR. VLADIMIR MANZATO DOS SAN-

TO S

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. LEI Nº 9.957/2000.
PROCESSOS EM CURSO.
Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 260 da SDI-1/TST: “I -
É inaplicável o rito sumaríssimo aos processos iniciados antes da

vigência da Lei nº 9.957/2000. II - No caso de o despacho de-
negatório de recurso de revista invocar, em processo iniciado antes da
Lei nº 9.957/2000, o § 6º do art. 896 da CLT (rito sumaríssimo),
como óbice ao trânsito em apelo calcado em divergência jurispru-
dencial ou violação de dispositivo infraconstitucional, o Tribunal su-
perará o obstáculo, apreciando o recurso sob esses fundamentos.”
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENUNCIADO Nº 331,
IV, DO TST.
Não enseja recurso de revista a decisão recorrida proferida em con-
sonância com o disposto no item IV do Enunciado nº 331. Incidente
o óbice do artigo 896, §§ 4º e 5º, da CLT e do Verbete Sumular nº
333 desta Corte. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.880/1999-043-15-00.1 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER NOROESTE S.A.
ADVOGADOS : DR. MARINO DI TELLA FERREIRA/

FÁBIO BUENO DE AGUIAR/JOSÉ COU-
TO MACIEL.

RECORRIDO(S) : DANIEL AUGUSTO DE BRITO
ADVOGADO : DR. FÁBIO AUGUSTO BELLANDI

S A M PA I O
DECISÃO:Por unanimidade, consignar expressamente que o exame
do recurso de revista observará o rito comum, conhecer do tema
correção monetária, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº
124 da SDI-I do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar a observância da Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-
I do TST quanto à correção monetária.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. CONVERSÃO DO RI-
TO ORDINÁRIO EM SUMARÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. O rito procedimental se estabelece no
momento do ajuizamento da ação e nos termos da legislação vigente,
não sendo possível convertê-lo no curso da ação pela simples edição
de nova lei que prevê novo rito processual, sem, contudo, alterar o já
existente. Somente nas causas ajuizadas na vigência da nova lei
aplicam-se as diretrizes nela definidas. Considerando que a decisão
objurgada encontra-se devidamente fundamentada, a apreciação do
recurso de revista será realizado nos moldes do rito comum, por
ausência de prejuízo.
2. CORREÇÃO MONETÁRIA - INCIDÊNCIA - ÉPOCA PRÓ-
PRIA - ORIENTAÇÃO Nº 124 DA SDI-I DO TST. Tratando-se do
pagamento de débitos trabalhistas, impõe-se a incidência da diretriz
estampada na Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-I do TST,
segundo a qual o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês
subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Caso
essa data limite seja ultrapassada, o índice da correção monetária a
ser observado é o do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.060/1999-055-15-00.7 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOUTOR AMARAL CAR-
VA L H O

ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO DE A. BERNAR-
DO

RECORRIDO(S) : REGINA DE FÁTIMA BAGARINI NICO-
LINI

ADVOGADO : DR. RONALDO LIMA VIEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento para determinar o processamento do recurso de revista. Co-
nhecer do recurso de revista, por violação dos arts. 5º, XXXVI e LV,
e 93, IX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento
para, declarando a nulidade do acórdão recorrido, determinar o re-
torno dos autos ao Tribunal de origem, para proferir novo julgamento,
nos termos da fundamentação.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO PROCES-
SUAL. CONVERSÃO NO CURSO DA DEMANDA. IMPOSSI-
BILIDADE. O rito procedimental se estabelece no momento do ajui-
zamento da ação e observada a legislação então vigente, não sendo
possível convertê-lo posteriormente, pelo simples surgimento de lei
nova que não modificou o rito procedimental que estava sendo uti-
lizado, mas criou um rito novo, sem prejudicar ou revogar aquele até
então existente, o qual continua sendo aplicável aos processos em
andamento. Assim, a conversão do rito na fase recursal, de ordinário
para sumaríssimo, ofende ato jurídico perfeito, consistente no prévio
e regular estabelecimento do rito processual quando do ajuizamento
da demanda, e viola o direito à ampla defesa, pois estreita a pos-
sibilidade de aviamento do recurso de revista, limitadas que são as
hipóteses do apelo extraordinário (§ 6º do art. 896 da CLT), re-
sultando em afronta aos incisos XXXVI e LV do art. 5º da Cons-
tituição Federal. Agravo de instrumento provido e convertido em
recurso de revista.

2. RECURSO DE REVISTA. RITO PROCESSUAL. CONVER-
SÃO NO CURSO DA DEMANDA. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 5º,
XXXVI E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NU-
LIDADE. Uma vez não reconhecida a legalidade da conversão do
rito processual, regularmente estabelecido quando do ajuizamento da
demanda, deve ser declarado nulo o julgamento que, realizado sob os
auspícios do novo procedimento, limitou o contraditório e a ampla
defesa, pela restrição da possibilidade de aviamento do recurso de
revista, e deixou de observar a necessidade de fundamentação própria
e específica. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.794/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ISAURA SILVA SANTANA
ADVOGADO : DR. PEDRO EDSON GIANFRÉ
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade: I) deferir à Reclamante os benefícios da
Justiça gratuita, declarando-a isenta do pagamento das custas pro-
cessuais e beneficiária das demais isenções decorrentes da assistência
judiciária; II) conhecer do recurso de revista por violação do artigo
477, § 2º, da CLT e por contrariedade ao Enunciado nº 330/TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional de origem, a fim de que, afastada a extinção do
processo com julgamento do mérito em razão da transação, prossiga
aquela Corte no exame dos demais temas do recurso do Reclamado,
como entender de direito.
EMENTA: ADESÃO AO PROGRAMA DE INCENTIVO À DE-
MISSÃO CONSENTIDA - TRANSAÇÃO - EFEITOS. Na forma
da Orientação Jurisprudencial da SDI-1 desta Corte (item nº 270), a
transação extrajudicial que importa na rescisão do contrato de tra-
balho ante a adesão do empregado ao plano de demissão voluntária
implica quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do
recibo. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-3.036/2002-000-00-00.5 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : TECON TECNOLOGIA EM CONSTRU-

ÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. ARY SÉRGIO DA MOTTA
A G R AVA D O ( S ) : REJANE MARISTELA BENDER LAGO
ADVOGADO : DR. CARLOS ANTÔNIO DE CARVALHO

M O TA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de litigância de
má-fé argüida na contraminuta e, no mérito, negar provimento ao
agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA-
DE DO RECURSO DE REVISTA. ENUNCIADO Nº 126 DO
TST. Consoante a orientação traçada no Enunciado nº 126 desta
Corte, é incabível o Recurso de Revista para reexame de fatos e
provas. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.878/2002-900-03-00.4 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PIRAPITINGA DO CAMPO

LT D A .
ADVOGADO : DR. ERNESTO FERREIRA JUNTOLLI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DIVINO VENÂNCIO
ADVOGADA : DRA. ADELITA RODRIGUES DA SILVA

B O AV E N T U R A
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: TRABALHADOR RURAL - PRESCRIÇÃO - ART.
7º, INCISO XXIX, DA CF/88 - EMENDA CONSTITUCIONAL
Nº 28/2000. A verificação, em sede de Recurso de Revista, de fato
não consignado pelas instâncias ordinárias esbarra no óbice do Enun-
ciado nº 126/TST. Não há como se aferir a invocada violação do
inciso XXIX do artigo 7º da Constituição Federal, no intuito de
reformar a decisão recorrida ou adaptá-la à jurisprudência pacificada
deste Tribunal Superior, no sentido de que a prescrição aplicável aos
rurícolas é aquela vigente à época da propositura da ação, tendo em
vista que a Corte Regional, em momento algum, mencionou ou fez
constar a premissa fática crucial para a solução da controvérsia, qual
seja, a data do ajuizamento da Reclamação Trabalhista. Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-5.191/2002-900-01-00.4 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO MIRANTE LTDA.
ADVOGADO : DR. DANIEL FRANKLIN DE ARRUDA

GOMES
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO GONÇALVES
ADVOGADA : DRA. TOLENTINA DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. MATÉRIA FÁTICA.
Decisão do Tribunal Regional arrimada na prova testemunhal, no
sentido de manter a decisão proferida pelo Juízo de primeiro grau que
deferiu ao Autor o pagamento de horas extraordinárias. Incidência do
óbice do Verbete Sumular 126 desta Corte Especializada. Agravo a
que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-5.278/2002-900-02-00.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADORA
DA FEPASA)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : ACÁCIO FELICIANO E OUTROS
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE
AUTENTICAÇÃO DE PEÇA OBRIGATÓRIA À SUA FORMA-
ÇÃO.
Não se encontrando autenticada a cópia da procuração outorgada pela
Agravante aos advogados que substabeleceram em favor dos subs-
critores do Agravo de Instrumento, o apelo não reúne condições de
conhecimento, em face de irregularidade de representação processual,
nos termos do art. 830 da CLT e arts. 365, III e 384 do CPC; e do
item IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Agravo de Ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : RR-6.394/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : LOURDES GUILHERMINA DA SILVA

LACERDA
ADVOGADA : DRA. MÔNICA REGINA CACIOLI
RECORRIDO(S) : VALISÈRE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A .
ADVOGADO : DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do artigo 71, § 3º, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para condenar a Reclamada ao pagamento de 1 (uma) hora
como extra, com o acréscimo de 50% sobre o valor da remuneração
da hora normal de trabalho, relativamente a cada dia de trabalho, em
valores a apurar em liquidação de sentença.
EMENTA: INTERVALO PARA REFEIÇÃO - REDUÇÃO PRE-
VISTA EM NORMA COLETIVA As normas relacionadas à me-
dicina e segurança do trabalho, estão fora da esfera negocial dos
sindicatos, por serem de ordem pública, inderrogáveis pela vontade
das partes, e revestirem-se de caráter imperativo para a proteção do
hipossuficiente, em oposição ao princípio da autonomia. Se de um
lado a Constituição Federal prevê o reconhecimento das convenções e
acordos coletivos de trabalho como direito dos trabalhadores urbanos
e rurais (art. 7º, XXVI, da Constituição Federal), de outro estabelece
ser a saúde um direito social a ser resguardado (art. 6º da Carta
Política).
Neste sentido o artigo 71, § 3º, da CLT, que apenas permite a redução
do intervalo para refeição e descanso, “por ato do Ministro do Tra-
balho quando, ouvida a Secretaria de Segurança e Medicina do Tra-
balho, se verificar que o estabelecimento atende integralmente às
exigências concernentes à organização dos refeitórios e quando os
respectivos empregados não estiverem sob regime de trabalho pror-
rogado a horas suplementares”.
Recurso de Revista conhecido e provido parcialmente para condenar
a Reclamada ao pagamento de 1 (uma) hora como extra, decorrente
da redução de intervalos intrajornada, acrescida do adicional de 50%,
relativamente a cada dia de trabalho, conforme apurado em liquidação
de sentença.

PROCESSO : AIRR-6.428/2002-900-02-00.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : EMAE - EMPRESA METROPOLITANA

DE ÁGUAS E ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR. AFONSO BUENO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : DALTON MILLAN MARSOLA
ADVOGADO : DR. BERNADETE S. T. ALBUQUERQUE

DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE
AUTENTICAÇÃO DE PEÇA OBRIGATÓRIA À SUA FORMA-
ÇÃO.
1. O Agravo de Instrumento encontra-se subscrito pelo Dr. Afonso
Bueno de Oliveira (fl. 02).
2. Ocorre que não se encontra autenticada a cópia da procuração
outorgada pela empresa EMAE - Empresa Metropolitana de Águas e
Energia S.A. ao advogado subscritor do Agravo de Instrumento, qual
seja, o Dr. Afonso Bueno de Oliveira (fl. 17).
3. O Agravo de Instrumento, portanto, não reúne condições de co-
nhecimento, em face da irregularidade de representação processual,
nos termos do art. 830 da CLT e arts. 365, III e 384 do CPC; e do
item IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Agravo de Ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-12.393/2002-900-05-00.0 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. PEDRO FIGUEIREDO DE JESUS
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO RUY DE ARAÚJO BENTO
ADVOGADO : DR. JOÃO VAZ BASTOS JÚNIOR

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. SUCESSÃO DE EMPRESAS - DÉBITOS TRABALHIS-
TAS - EXECUÇÃO. A admissibilidade do Recurso de Revista in-
terposto contra acórdão proferido em Agravo de Petição depende de
demonstração inequívoca de ofensa direta à Constituição Federal, nos
termos do art. 896, §2º, da CLT e do Enunciado 266 do C. TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-12.713/2002-900-10-00.5 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BAS-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : ODILON JOSÉ DE MENEZES
ADVOGADO : DR. IVAN LIMA DOS SANTOS

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
Não vislumbro, na hipótese, a apontada violação dos arts. 114 e 202
da Constituição da República, tendo em vista que a pretensão do
reclamante - diferenças de complementação de aposentadoria, de-
correntes da supressão do adicional de trabalho noturno - deriva do
contrato de trabalho e se baseia, inclusive, no que previa o Re-
gulamento do Banco, vigente à época da sua admissão - Circular
FUNCI 540/70; além do que, conforme afirmou o Regional na emen-
ta do acórdão, o demandante integrou o quadro social da PREVI em
razão do contrato de trabalho firmado com o Banco do Brasil Nego
provimento ao agravo.

PROCESSO : RR-13.404/2002-900-24-00.6 - TRT DA
24ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : RONEI DE LIMA SILVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS MANHABUSCO
RECORRIDO(S) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGRO-

PECUÁRIA
ADVOGADA : DRA. SOLANGE SILVA DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: HORAS IN ITINERE
A Corte de origem consignou que o reclamante não veiculou alegação
acerca de inexistência de transporte público, sendo certo que a ale-
gada incompatibilidade de horário também não foi objeto da petição
inicial. O fundamento assentado pelo TRT acerca da incidência do
óbice da preclusão não é impugnado nas razões de recurso de revista.
O recorrente limita-se a insistir nas seguintes teses que dizem respeito
ao próprio mérito da matéria: a) inexistiria transporte público no
horário de entrada; b) também estaria demonstrada a incompatibi-
lidade de horário; b) o fornecimento de condução pela empresa faz
presumir a existência de local de difícil acesso. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-14.414/2002-900-06-00.7 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : JEREMIAS ALVES SANTANA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ GOMES DA ROCHA

DECISÃO:Em, por unanimidade, conhecer do recurso de revista da
UNIÃO FEDERAL, no tocante à competência desta Justiça para
dirimir o presente feito após a instituição do regime jurídico único,
por violação do art. 114 da Carta Magna, para, no mérito, dar-lhe
provimento para limitar os efeitos da decisão exeqüenda à vigência da
Lei nº 8.112/90.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. A demonstração de
violação a dispositivo da Carta Magna atende a um dos pressupostos
estabelecidos no artigo 896, alínea a, da CLT, para o recebimento e o
processamento do recurso de revista. Agravo a que se dá pro-
vimento.

RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE INCOMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA EXECUTAR VA-
LORES POSTERIORES À MUDANÇA DO REGIME CELE-
TISTA PARA ESTATUTÁRIO (11.12.90). Se o contrato de trabalho
foi extinto, substituído que foi pelo regime jurídico estatutário, não há
como se projetar os efeitos da coisa julgada trabalhista no campo do
regime jurídico estatutário, ante a natureza diversa dos dois regimes e
a total incompetência desta Justiça para dizer sobre direitos dos re-
clamantes incidentes na vigência do Regime Jurídico Único imposto
pela Lei nº 8.112/90. Os efeitos futuros da sentença exeqüenda tra-
balhista são limitados à existência do contrato de trabalho regido pela
CLT - campo hábil para a incidência da coisa julgada trabalhista.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-16.189/2002-900-01-00.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : OPPORTRANS CONCESSÃO METRO-

VIÁRIA S.A.
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO DE SOUZA BASÍLIO
ADVOGADA : DRA. MARIA AUXILIADORA GON-

ÇALVES DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN-
COMPLETO. AUSÊNCIA DA PROCURAÇÃO DO AGRAVA-
DO. De acordo com a redação dada pela Lei nº 9.756/98 ao art. 897
da CLT, a procuração do Agravado é peça obrigatória à formação do
Instrumento. Provido o Agravo, é imprescindível que conste do pró-
prio Instrumento, a partir do qual a Revista deverá ser julgada, o
instrumento de mandato da parte agravada para que se proceda à sua
indispensável notificação, bem como à publicação da pauta de jul-
gamento da respectiva Revista. No caso dos autos, a parte não tras-
ladou a procuração do Agravado (art. 897, § 5º, inciso I, da CLT).
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-17.169/2002-900-02-00.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. TERESA DESTRO
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : WILSON KLANN
ADVOGADO : DR. PEDRO DA SILVA NUNES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar o pedido de condenação do
reclamado por litigância de má-fé, formulado na contraminuta e, no
mérito, negar provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. O que autoriza a in-
terposição de revista contra decisões proferidas em execução de sen-
tença é a demonstração inequívoca de frontal violação de texto cons-
titucional, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT, e do Verbete
Sumular 266/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR E RR-17.336/2002-900-06-00.2 -
TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: COMPANHIA PERNAMBUCANA DO
MEIO AMBIENTE - CPRH

ADVOGADA : DRA. FLÁVIA CAROLINA DE SOUZA
REIS

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ADMILSON JOSÉ DE FRANÇA FERREI-
RA

ADVOGADO : DR. YURI DANTAS PEREIRA
DECISÃO:Em, unanimemente, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento da reclamada, e, unanimemente, conhecer do Recurso de
Revista do reclamante quanto ao tema prescrição do FGTS e, no
mérito, dar-lhe provimento para declarar que a prescrição a ser apli-
cada ao pedido do autor relativo ao FGTS é a trintenária.
EMENTA: 1) AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMA-
DA. DIFERENÇAS DE FGTS.
Nega-se provimento ao Agravo quando a matéria em debate necessita
do revolvimento de fatos e provas. Inteligência do Enunciado
1 2 6 / T S T.
2) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. PRESCRI-
ÇÃO DO FGTS - TRINTENÁRIA.
O art. 7º, XXIX, da Constituição Federal não comporta outro en-
tendimento, senão aquele que já se encontra pacificado nesta C.
Corte, que, reexaminando o Enunciado nº 95, pela recente edição do
Enunciado nº 362, consagrou a tese de que a prescrição aplicável ao
não-recolhimento da contribuição para o FGTS ainda é a trintenária,
a teor do § 5º do art. 23 da Lei nº 8.036/90. Recurso conhecido e
p ro v i d o . 

PROCESSO : AIRR-17.829/2002-900-01-00.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS BANDEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA ANTUNES
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. BANCO DO BRASIL. FIPs. O entendimento predominante
nesta Corte, consubstanciado na Orientação Jurisprudencial de n° 234
da SBDI-1, é no sentido de que a presunção de veracidade da jornada
de trabalho anotada nas FIPs, ainda que prevista em instrumento
normativo, pode ser elidida por prova em contrário. Não há falar em
violação legal, nem em divergência jurisprudencial com os arestos
transcritos.
Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-18.439/2002-900-01-00.7 - TRT DA

1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)
R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA

MUGNAINI
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO PEREIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. PATRICIA HICKEL VOZNIAK
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O art. 71 da Lei
8.666/93 não exclui a responsabilidade subsidiária da Administração
Pública indireta quando esta contrata empresa prestadora de serviços
inidônea e/ou se descuida na fiscalização. Decisão embasada no En.
331, IV, do TST e incidência dos §§ 4º e 5º do artigo 896 celetário
(En. 333/TST). Agravo a que se nega provimento.

<!ID530530-2>

PROCESSO : AIRR-18.524/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : YAMACOM INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A .
ADVOGADO : DR. NEWTON JOSÉ DE OLIVEIRA NE-

VES
A G R AVA D O ( S ) : AKIRA SHIRAMIZO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 897 DA CLT
COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO
INCOMPLETO. AUSÊNCIA DE SUBSTABELECIMENTO DO
REPRESENTANTE DA AGRAVANTE. Nos termos da Lei nº
9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 da CLT, acrescentando o
§ 5º, inciso I, a procuração do Agravante, bem como o seu subs-
tabelecimento, constituem-se peças de traslado obrigatório, quando da
formação do Instrumento de Agravo. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-18.632/2002-900-02-00.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : LABOR PACK SERVIÇOS DE MANU-

SEIO LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTONIO ROGÉRIO BONFIM ME-

LO
A G R AVA D O ( S ) : FRANKLIN MARCOS FERREIRA
ADVOGADO : DR. VALDIR BERGANTIN
A G R AVA D O ( S ) : CONSULTERCI LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA EM FASE DE EXECU-
ÇÃO - DISCUSSÃO ACERCA DO ARBITRAMENTO DE CUS-
TAS EM EMBARGOS DE TERCEIRO -
Se a parte considerava incabível o arbitramento de custas em fase de
execução, deveria ter feito tal alegação na primeira oportunidade
recursal, ou seja, no agravo de petição interposto contra a decisão em
embargos de execução que arbitrou as custas. Entretanto, não foi esse
o procedimento adotado pela recorrente, que se insurgiu em agravo de
petição contra o valor arbitrado para as custas, alegando que deveriam
ter sido arbitradas considerando-se o valor atribuído à causa ou,
ainda, o valor do débito da execução. Assim sendo, as alegações
constantes de recurso de revista encontram-se preclusas, impedindo a
sua análise por esta Corte Superior. Agravo de instrumento des-
provido.

PROCESSO : AIRR-18.636/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : LABOR PACK SERVIÇOS DE MANU-

SEIO LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTONIO ROGÉRIO BONFIM ME-

LO
A G R AVA D O ( S ) : ERLITA JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. LAERTE TELLES DE ABREU
A G R AVA D O ( S ) : CONSULTERCI LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA EM FASE DE EXECU-
ÇÃO - DISCUSSÃO ACERCA DO ARBITRAMENTO DE CUS-
TAS EM EMBARGOS DE TERCEIRO - Se a parte considerava
incabível o arbitramento de custas em fase de execução, deveria ter
feito tal alegação na primeira oportunidade recursal, ou seja, no agra-
vo de petição interposto contra a decisão em embargos de execução
que arbitrou as custas. Entretanto, não foi esse o procedimento ado-
tado pela recorrente, que se insurgiu em agravo de petição contra o
valor arbitrado para as custas, alegando que deveriam ter sido ar-

bitradas considerando-se o valor atribuído à causa ou, ainda, o valor
do débito da execução. Assim sendo, as alegações constantes de
recurso de revista encontram-se preclusas, impedindo a sua análise
por esta Corte Superior. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-19.979/2002-900-01-00.8 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
A G R AVA D O ( S ) : REGINA MARIA PINTO DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. MARIA ISABEL RODRIGUES

SOARES

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não se
há falar em nulidade do julgado, pela preliminar de negativa de
prestação jurisdicional quando, analisando-se os autos, verifica-se que
a decisão regional encontra-se devidamente fundamentada nos ele-
mentos de prova dos autos.
"HORAS EXTRAS. FOLHA INDIVIDUAL DE PRESENÇA
(FIP) INSTITUÍDA POR NORMA COLETIVA. PROVA ORAL.
PREVALÊNCIA. A presunção de veracidade da jornada de trabalho
anotada em folha individual de presença, ainda que prevista em ins-
trumento normativo, pode ser elidida por prova em contrário." Agravo
a que se nega provimento, por estar a decisão regional afinada com o
entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 234,
da Eg. SDI/TST.

PROCESSO : AIRR-21.126/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
S A N TO S

ADVOGADO : DR. DÁRIO CASTRO LEÃO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUBSTITUIÇÃO
PROCESSUAL. AÇÃO DE CUMPRIMENTO. ACORDO CO-
LETIVO. INEXISTÊNCIA DE LISTA DE SUBSTITUÍDOS. A
princípio, a decisão recorrida, nos termos em que foi posta, estaria em
desacordo com o Enunciado 286 do TST, segundo o qual “a le-
gitimidade do sindicato para propor ação de cumprimento estende-se
também à observância de acordo ou de convenção coletivos.” Por
outro lado, restou também consignado no acórdão regional que “o
Sindicato, nestes autos, não exibiu a procuração que lhe tenham
outorgado os empregados, nem especificou os pretensos substituídos
como associados” (fl. 352). Desta forma, a questão há de ser apre-
ciada à luz do disposto no item V do Enunciado 310 do TST, que
exige a individualização de todos os substituídos na petição inicial,
nas hipóteses em que o sindicato propuser ação como substituto
processual, o que não ocorreu. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-21.139/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO LUIZ IORIO
ADVOGADA : DRA. TÂNIA GARÍSIO SARTORI MO-

CARZEL
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DE MENEZES

S I LVA

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. COMISSÕES. ENUNCIADO
126/TST. DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS. ENUNCIADO
342/TST. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. VALIDADE. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 182, DA EG. SDI/TST. Não se
manda destrancar o recurso de revista quando a parte não consegue
infirmar as razões norteadoras da decisão recorrida, quando a decisão
que se pretende desconstituir foi proferida com base nos elementos
fáticos dos autos ou de acordo com Enunciado da jurisprudência
uniforme do TST ou, ainda, quando se pretende liberar recurso de
revista contra decisão proferida em consonância com a iterativa, no-
tória e atual jurisprudência desta Corte Superior, nos termos do Enun-
ciado 333/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-21.662/2002-900-02-00.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO LIMA MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. MANOEL RODRIGUES GUINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 897 DA CLT
COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO
INCOMPLETO. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICA-
ÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. Após a edição da Lei nº
9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 da CLT, acrescentando o
§5º, a certidão de publicação do acórdão recorrido constitui-se peça
de traslado obrigatório, dada a necessidade de a Corte ad quem ter de
aferir a tempestividade do Recurso de Revista, se provido o Agravo
de Instrumento. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-21.667/2002-900-02-00.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-

VIÁRIO S.A.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO JORGE OTAVIANO
ADVOGADA : DRA. VIVIAN MIRAGAIA MARTINS DE

MACEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE DO PROCESSO POR VIOLAÇÃO DO DE-
VIDO PROCESSO LEGAL E CERCEAMENTO DE DEFESA.
Não é cabível Recurso de Revista quando não satisfeito o pressuposto
recursal do prequestionamento, que se erige em requisito indispen-
sável ao conhecimento do apelo, quando a matéria constitucional
suscitada - violação dos incisos II e LV do art. 5º da CF/88 - não foi
explicitamente veiculada na decisão recorrida, inviabilizando o acesso
à via extraordinária, tal como previsto no Enunciado nº 297 deste
Tribunal Superior. No que diz respeito à denunciação da lide - espécie
de intervenção de terceiros capitulada no art. 70 do CPC, e que, no
art. 486, § 1º, da CLT, é intitulada como "chamada à autoria" - é
incompatível com o Processo do Trabalho, consoante assim preconiza
a Orientação Jurisprudencial nº 227 da SBDI-1 desta Corte.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão do TRT está em
consonância com o inciso IV do Enunciado nº 331/TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-22.104/2002-900-11-00.9 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : SÃO JORGE EXPRESS LTDA.
ADVOGADA : DRA. LUCILENE SOARES
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FERREIRA RIBEIRO
ADVOGADO : DR. ALDEMIR ALMEIDA BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. INTEMPESTIVIDADE. Nega-se provimento ao Agravo
porquanto o Recurso de Revista interposto está intempestivo, nos
termos do art. 6º da Lei nº 5.584/70. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-22.123/2002-900-09-00.6 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

A G R AVA N T E ( S ) : E.J.S. INFORMÁTICA LTDA.
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO GRISARD
A G R AVA D O ( S ) : PAULO RENATO RAKOWSKI
ADVOGADO : DR. AMAURI PAULO CONSTANTINI

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO.
PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. Não há falar em nulidade, haja vista que o
Regional emitiu juízo sobre a matéria apontada pela embargante no
seu pedido declaratório, de onde se extrai a efetiva entrega da pres-
tação jurisdicional.
NULIDADE PROCESSUAL - INTIMAÇÃO INVÁLIDA. TEM-
PESTIVIDADE DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. A admissi-
bilidade do Recurso de Revista, interposto contra acórdão proferido
em Agravo de Petição, depende de demonstração inequívoca de ofen-
sa direta à Constituição Federal, nos termos do art. 896, §2º, da CLT
e do Enunciado 266 do C. TST. Agravo a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-22.781/2002-900-16-00.0 - TRT DA
16ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
A G R AVA D O ( S ) : DIVANILDO DE OLIVEIRA FERREIRA
ADVOGADA : DRA. KEILIANE MORAES DOS SAN-

TO S
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 897 DA CLT
COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO
INCOMPLETO. AUSÊNCIA DA CÓPIA DA CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. Após a edição da
Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 da CLT, acres-
centando o §5º, a cópia da certidão de publicação do acórdão re-
corrido constitui-se peça de traslado obrigatório, dada a necessidade
de a Corte ad quem ter de aferir a tempestividade do Recurso de
Revista, se provido o Agravo de Instrumento. Agravo não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-23.469/2002-900-04-00.9 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
A G R AVA D O ( S ) : WILSON DE CASTRO SANTANA
ADVOGADO : DR. EVANIR DE CASTRO SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. Nega-se provimento ao presente Agravo, por ser incabível
Recurso de Revista contra acórdão do TRT prolatado em Agravo de
Instrumento, a teor do que dispõe o Enunciado nº 218 do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-30.900/2002-900-04-00.3 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
ADVOGADOS : DRA. EVANGELIA VASSILIOU BECK E

DR. ROBINSON NEVES FILHO.
A G R AVA D O ( S ) : GISELDA SARAIVA FURTADO
ADVOGADO : DR. EVALDO LONGO MARCHANT

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. COR-
REÇÃO MONETÁRIA. EPÓCA PRÓPRIA. A questão em torno
da época própria da incidência da correção monetária não tem assento
constitucional. Encontra-se, antes, prevista em normas infraconsti-
tucionais, envolvendo reexame de matéria interpretativa de decisão
proferida em agravo de petição, sem que houvesse a obrigatória e
necessária demonstração de afronta direta a disposição inserta na
Constituição da República, a qual se caracterizaria, tão-somente, por
via reflexa, atraindo, por essa razão, a orientação constante do Enun-
ciado nº 266 do TST Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR E RR-31.330/2002-900-02-00.0 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ROSE FELIPE DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. ROSANA SIMÕES DE OLIVEIRA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: AGÊNCIA PUBLICUM DE PUBLICIDA-
DE LTDA

ADVOGADO : DR. ESTEVAM DUARTE HERRERA TA-
VA R E S

DECISÃO:Em, unanimemente, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento da reclamante, e, unanimemente, conhecer do Recurso de
Revista da reclamada, somente quanto ao tema Agravo de Petição -
depósito recursal, por violação ao art. 5o, LV, da Constituição Fe-
deral, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a deserção,
determinar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal Regional de origem,
para que prossiga na apreciação do Agravo de Petição da reclamada,
como entender de direito.
EMENTA: 1) AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMAN-
TE. HIPÓTESE DE DESPROVIMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. ENUNCIADO 266/TST.
A admissibilidade do Recurso de Revista, contra acórdão proferido
em Agravo de Petição, depende da demonstração inequívoca de ofen-
sa direta à Constituição Federal, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT
e do Enunciado 266 do C. TST. Agravo a que se nega provimento.
2) RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. AGRAVO DE
PETIÇÃO. DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL. CABIMEN-
TO . 
Garantido o juízo, na fase executória, a exigência de depósito para
recorrer de qualquer decisão viola os incisos II e LV do art. 5º da
CF/88. Havendo, porém, elevação do valor do débito, exige-se a
complementação da garantia do juízo. (Orientação Jurisprudencial nº
189 da SBDI-1/TST). Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-31.459/2002-900-12-00.3 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. FABIANE BORGES DA SILVA
GRISARD

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR MARTINS
ADVOGADO : DR. VALMOR AMARO CARDOSO
A G R AVA D O ( S ) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO

ESTADO DE SANTA CATARINA -
FIESC

ADVOGADO : DR. SAMUEL CARLOS LIMA
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento interposto pelo INSS.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESE DE
D E S P R O V I M E N TO . INSS - INCIDÊNCIA.
Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento, quando não demons-
trada violação legal ou constitucional, tampouco divergência de teses
válida.

PROCESSO : AIRR-31.858/2002-900-03-00.3 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. MARCUS HERMÓGENES DE A. E

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE ARAÚJO NOBRE
ADVOGADO : DR. WALTER NERY CARDOSO
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não se há falar em nulidade do
julgado pela preliminar de negativa de prestação jurisdicional quando,
analisando-se os autos, verifica-se que, contrariamente ao alegado, a
decisão regional encontra-se devidamente fundamentada nos elemen-
tos de prova dos autos.
CARÊNCIA DE AÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAU-
SAM. Constando dos autos que a empresa responsável pelo paga-
mento da complementação de aposentadoria do reclamante (a PREVI)
está diretamente vinculada ao Banco do Brasil, vez que recebe auxílio
e subvenção desse, ele é parte legítima para figurar no pólo passivo
da ação trabalhista. Na espécie, existe um “mascaramento formal” de
uma relação fática inegável, qual seja, é o empregador que mantém a
instituição responsável pela complementação de aposentadoria. Apli-
cação do artigo 2º, § 2º, da CLT, c/c o artigo 8º da mesma Con-
solidação.
PRESCRIÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DOS PROVENTOS DE
APOSENTADORIA. DIFERENÇA. Em se tratando de pedido de
diferença de complementação de aposentadoria oriunda de norma
regulamentar da empresa, a prescrição aplicável é a parcial. Decisão
em consonância com o Enunciado 327 do TST, cuja reforma esbarra
no óbice do art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT.
DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA. Incabível recurso de revista cuja reforma da decisão ensejaria,
inevitavelmente, o reexame das provas produzidas nos autos. In-
teligência do Enunciado 126/TST. Agravo a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-33.115/2002-900-02-00.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
A G R AVA D O ( S ) : JOSEMBERG FERREIRA RODRIGUES
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS OBRI-
G AT Ó R I A S . 
1. O Agravo de Instrumento encontra-se subscrito pelos Drs. Roberto
Domingues Brandão e Alessandra Möller (fl. 12).
2. Ocorre que não se encontram autenticadas as cópias da procuração
outorgada pela Agravante ao Dr. Adelmo da Silva Emerenciano (fl.
24) e do substabelecimento feito por este nas pessoas dos Drs. Ro-
berto Domingues Brandão e Alessandra Möller (fls. 25/26).
3. O Agravo de Instrumento, portanto, não merece conhecimento, em
face de irregularidades de representação processual, nos termos do
art. 830 da CLT e arts. 365, III e 384 do CPC; e do item IX da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-50.880/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE SR VEÍCULOS ES-

PECIAIS LTDA.
ADVOGADO : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR
RECORRIDO(S) : INÁCIO GOMES
ADVOGADA : DRA. CRISTIANE RANIERI VAZ DE LI-

MA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento da multa rescisória.
EMENTA: MASSA FALIDA. MULTA RESCISÓRIA PREVISTA
NO ART. 477, § 8º, DA CLT. INAPLICÁVEL A TEOR DA
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 201 DA SBDI-1 DO TST.
A massa falida não tem disponibilidade de bens e recursos para
atender aos créditos, ainda que de natureza trabalhista. Necessita, para
tanto, de autorização judicial para efetuar qualquer pagamento que
não decorrente do juízo universal. Por isso, o Tribunal Superior do
Trabalho, por meio da Orientação Jurisprudencial 201 da SBDI-1,
pacificou o entendimento de que a penalidade prevista no art. 477, §
8º, da CLT é inaplicável à massa falida. Recurso de Revista de que se
conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RA-62.432/2002-000-00-00.4 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corre Junto: 62437/2002.7

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

INTERESSADO(A) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-
GRANDENSE

ADVOGADO : DR. STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI
INTERESSADO(A) : JOSÉ MARIA DA SILVA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO JOSÉ SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, julgar restaurado o Processo TST-
AIRR-729.593/01-1, em que figuram como Agravante Varig S.A.-
Viação Aérea Rio-Grandense e Agravado José Maria da Silva. Tran-
sitada em julgado esta decisão, proceda-se à reautuação do processo
como agravo de instrumento, mantendo-se o número original, com a
conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Re-
l a t o r.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
PROCEDIMENTO ESPECIAL DE JURISDIÇÃO CONTEN-
CIOSA. AÇÃO DE RESTAURAÇÃO DE AUTOS. COMPETÊN-
CIA DO RELATOR DE SORTEIO PARA PROCESSAR E DA
TURMA PARA JULGAR A AÇÃO. AUTOS RESTAURADOS.
Na ação de restauração de autos não se busca a recomposição integral
do processo destruído. Tendo as partes e/ou o juízo produzido ele-
mentos suficientes para o prosseguimento e julgamento da lide, con-
siderando-se que estes autos fazem as vezes daqueles, dá-se como
restaurados os autos desaparecidos. Autos julgados restaurados.

PROCESSO : RA-62.437/2002-000-00-00.7 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corre Junto: 62432/2002.4

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

INTERESSADO(A) : RIO-SUL SERVIÇOS AÉREOS REGIO-
NAIS S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ
INTERESSADO(A) : JOSÉ MARIA DA SILVA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO JOSÉ SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, julgar restaurado o Processo TST-
AIRR-729.593/01-1, em que figuram como Agravante a RIO-SUL
SERVIÇOS AÉREOS REGIONAIS S.A. e Agravado JOSÉ MARIA
DA SILVA. Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à reau-
tuação do processo como agravo de instrumento, mantendo-se o nú-
mero original, com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr.
Juiz Convocado Relator.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
PROCEDIMENTO ESPECIAL DE JURISDIÇÃO CONTEN-
CIOSA. AÇÃO DE RESTAURAÇÃO DE AUTOS. COMPETÊN-
CIA DO RELATOR DE SORTEIO PARA PROCESSAR E DA
TURMA PARA JULGAR A AÇÃO. AUTOS RESTAURADOS.
Na ação de restauração de autos não se busca a recomposição integral
do processo destruído. Tendo as partes e/ou o juízo produzido ele-
mentos suficientes para o prosseguimento e julgamento da lide, con-
siderando-se que estes autos fazem as vezes daqueles, dá-se como
restaurados os autos desaparecidos. Autos julgados restaurados.

PROCESSO : RA-62.660/2002-000-00-00.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

INTERESSADO(A) : CELPAV CELULOSE E PAPEL LTDA.
ADVOGADA : DRA. ELLEN COELHO VIGNINI
INTERESSADO(A) : ANTÔNIO DELFINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. CARLOS ANDRÉ ZARA

DECISÃO:Por unanimidade, julgar restaurado o Processo TST-
AIRR-723.599/01-5, em que figuram como Agravante a CELPAV
CELULOSE E PAPEL LTDA. e Agravado ANTÔNIO DELFINO DE
OLIVEIRA. Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à reau-
tuação do processo como agravo de instrumento, mantendo-se o nú-
mero original, com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr.
Juiz Convocado Relator.
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EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
PROCEDIMENTO ESPECIAL DE JURISDIÇÃO CONTEN-
CIOSA. AÇÃO DE RESTAURAÇÃO DE AUTOS. COMPETÊN-
CIA DO RELATOR DE SORTEIO PARA PROCESSAR E DA
TURMA PARA JULGAR A AÇÃO. AUTOS RESTAURADOS.
Na ação de restauração de autos não se busca a recomposição integral
do processo destruído. Tendo as partes e/ou o juízo produzido ele-
mentos suficientes para o prosseguimento e julgamento da lide, con-
siderando-se que estes autos fazem as vezes daqueles, dá-se como
restaurados os autos desaparecidos. Autos julgados restaurados.

PROCESSO : RA-62.692/2002-000-00-00.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

INTERESSADO(A) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRO

ADVOGADOS : DR. ANDRÉ MATUCITA/ ROBINSON
NEVES FILHO E DRA. CRISTINA RO-
DRIGUES GONTIJO.

INTERESSADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
JUNDIAÍ E REGIÃO

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, julgar restaurado o Processo TST-
AIRR-731.048/01-6, em que figuram como Agravantes o BANCO
NACIONAL S.A.(Em liquidação Extrajudicial) e Outro e Agravado
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DE JUNDIAÍ E REGIÃO. Transitada em julgado esta
decisão, proceda-se à reautuação do processo como agravo de ins-
trumento, mantendo-se o número original, com a conseqüente con-
clusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
PROCEDIMENTO ESPECIAL DE JURISDIÇÃO CONTEN-
CIOSA. AÇÃO DE RESTAURAÇÃO DE AUTOS. COMPETÊN-
CIA DO RELATOR DE SORTEIO PARA PROCESSAR E DA
TURMA PARA JULGAR A AÇÃO. AUTOS RESTAURADOS.
Na ação de restauração de autos não se busca a recomposição integral
do processo destruído. Tendo as partes e/ou o juízo produzido ele-
mentos suficientes para o prosseguimento e julgamento da lide, con-
siderando-se que estes autos fazem as vezes daqueles, dá-se como
restaurados os autos desaparecidos. Autos julgados restaurados.

PROCESSO : RA-62.694/2002-000-00-00.9 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

INTERESSADO(A) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMAR-
GO CORRÊA S.A.

ADVOGADA : DRA. FERNANDA GUIMARÃES HER-
NANDEZ

INTERESSADO(A) : LUIZ DE FRANÇA DUARTE
ADVOGADO : DR. ANTONIO GONZAGA RIBEIRO

JARDIM

DECISÃO:Por unanimidade, julgar restaurado o Processo TST-
AIRR-716.560/00-3, em que figuram como Agravante CONSTRU-
ÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S.A. e Agravado LUIZ
DE FRANÇA DUARTE. Transitada em julgado esta decisão, pro-
ceda-se à reautuação do processo como agravo de instrumento, man-
tendo-se o número original, com a conseqüente conclusão dos autos
ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
PROCEDIMENTO ESPECIAL DE JURISDIÇÃO CONTEN-
CIOSA. AÇÃO DE RESTAURAÇÃO DE AUTOS. COMPETÊN-
CIA DO RELATOR DE SORTEIO PARA PROCESSAR E DA
TURMA PARA JULGAR A AÇÃO. AUTOS RESTAURADOS.
Na ação de restauração de autos não se busca a recomposição integral
do processo destruído. Tendo as partes e/ou o juízo produzido ele-
mentos suficientes para o prosseguimento e julgamento da lide, con-
siderando-se que estes autos fazem as vezes daqueles, dá-se como
restaurados os autos desaparecidos. Autos julgados restaurados.

PROCESSO : RA-62.696/2002-000-00-00.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

INTERESSADO(A) : AÇOS VILLARES S.A.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES
INTERESSADO(A) : ANTÔNIO JOÃO DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO : DR. ENZO JOSÉ BAPTISTA DUO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar restaurado o Processo TST-
AIRR-723.602/01-4, em que figuram como Agravante AÇOS VIL-
LARES S.A. e Agravados ANTÔNIO JOÃO DA SILVA E OUTRO.
Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à reautuação do pro-
cesso como agravo de instrumento, mantendo-se o número original,
com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado
R e l a t o r.

EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
PROCEDIMENTO ESPECIAL DE JURISDIÇÃO CONTEN-
CIOSA. AÇÃO DE RESTAURAÇÃO DE AUTOS. COMPETÊN-
CIA DO RELATOR DE SORTEIO PARA PROCESSAR E DA
TURMA PARA JULGAR A AÇÃO. AUTOS RESTAURADOS.
Na ação de restauração de autos não se busca a recomposição integral
do processo destruído. Tendo as partes e/ou o juízo produzido ele-
mentos suficientes para o prosseguimento e julgamento da lide, con-
siderando-se que estes autos fazem as vezes daqueles, dá-se como
restaurados os autos desaparecidos. Autos julgados restaurados.

PROCESSO : RA-63.339/2002-000-00-00.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

INTERESSADO(A) : CENTRAL PARK COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ BRANCO NETO
INTERESSADO(A) : EDUARDO DA TRINDADE
ADVOGADO : DR. JAUAD FERES JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, julgar restaurado o Processo TST-
AIRR-711.173/00-5, em que figuram como Agravante CENTRAL
PARK COMÉRCIO e REPRESENTAÇÕES LTDA. e Agravado
EDUARDO DA TRINDADE. Transitada em julgado esta decisão,
proceda-se à reautuação do processo como agravo de instrumento,
mantendo-se o número original, com a conseqüente conclusão dos
autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
PROCEDIMENTO ESPECIAL DE JURISDIÇÃO CONTEN-
CIOSA. AÇÃO DE RESTAURAÇÃO DE AUTOS. COMPETÊN-
CIA DO RELATOR DE SORTEIO PARA PROCESSAR E DA
TURMA PARA JULGAR A AÇÃO. AUTOS RESTAURADOS.
Na ação de restauração de autos não se busca a recomposição integral
do processo destruído. Tendo as partes e/ou o juízo produzido ele-
mentos suficientes para o prosseguimento e julgamento da lide, con-
siderando-se que estes autos fazem as vezes daqueles, dá-se como
restaurados os autos desaparecidos. Autos julgados restaurados.

PROCESSO : RA-63.353/2002-000-00-00.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

INTERESSADO(A) : CALIXTO ZANAGA
ADVOGADA : DRA. ANA ANTÔNIA FERREIRA DE

MELO ROSSI
INTERESSADO(A) : APOLO TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADA : DRA. LISA HELENA ARCARO
DECISÃO:Por unanimidade, julgar restaurado o Processo TST-
AIRR-732.596/01-5, em que é Agravante Calixto Zanaca e Agravada
Apolo Transportes Ltda. Transitada em julgado esta decisão, proceda-
se à reautuação do processo como agravo de instrumento, mantendo-
se o número original, com a conseqüente conclusão dos autos ao
Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
PROCEDIMENTO ESPECIAL DE JURISDIÇÃO CONTEN-
CIOSA. AÇÃO DE RESTAURAÇÃO DE AUTOS. COMPETÊN-
CIA DO RELATOR DE SORTEIO PARA PROCESSAR E DA
TURMA PARA JULGAR A AÇÃO. AUTOS RESTAURADOS.
Na ação de restauração de autos não se busca a recomposição integral
do processo destruído. Tendo as partes e/ou o juízo produzido ele-
mentos suficientes para o prosseguimento e julgamento da lide, con-
siderando-se que estes autos fazem as vezes daqueles, dá-se como
restaurados os autos desaparecidos. Autos julgados restaurados.

PROCESSO : RA-63.357/2002-000-00-00.9 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

INTERESSADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADA : DRA. CARLA APARECIDA HARADA

H I R ATA
INTERESSADO(A) : MILTON POLON
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS SANCHES
DECISÃO:Por unanimidade, julgar restaurado o Processo TST-
AIRR-744.741/01-5, em que figura como Agravante Banco do Estado
de São Paulo. e Agravado Mílton Polon. Transitada em julgado esta
decisão, proceda-se à reautuação do processo como agravo de ins-
trumento, mantendo-se o número original, com a conseqüente con-
clusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
PROCEDIMENTO ESPECIAL DE JURISDIÇÃO CONTEN-
CIOSA. AÇÃO DE RESTAURAÇÃO DE AUTOS. COMPETÊN-
CIA DO RELATOR DE SORTEIO PARA PROCESSAR E DA
TURMA PARA JULGAR A AÇÃO. AUTOS RESTAURADOS.
Na ação de restauração de autos não se busca a recomposição integral
do processo destruído. Tendo as partes e/ou o juízo produzido ele-
mentos suficientes para o prosseguimento e julgamento da lide, con-
siderando-se que estes autos fazem as vezes daqueles, dá-se como
restaurados os autos desaparecidos. Autos julgados restaurados.

PROCESSO : RA-63.360/2002-000-00-00.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

INTERESSADO(A) : SUELI AMÉLIA FRESCHI GONÇALVES
ROSA

ADVOGADO : DR. DÉLCIO TREVISAN
ADVOGADA : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO
INTERESSADO(A) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, julgar restaurado o Processo TST-
AIRR-698.099/00-5, em que é originariamente Agravante Sueli Amé-
lia Freschi Gonçalves Rosa e Agravada Nossa Caixa Nosso Banco
S.A. Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à reautuação do
processo como agravo de instrumento, mantendo-se o número ori-
ginal, com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz
Convocado Relator.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
PROCEDIMENTO ESPECIAL DE JURISDIÇÃO CONTEN-
CIOSA. AÇÃO DE RESTAURAÇÃO DE AUTOS. COMPETÊN-
CIA DO RELATOR DE SORTEIO PARA PROCESSAR E DA
TURMA PARA JULGAR A AÇÃO. AUTOS RESTAURADOS.
Na ação de restauração de autos não se busca a recomposição integral
do processo destruído. Tendo as partes e/ou o juízo produzido ele-
mentos suficientes para o prosseguimento e julgamento da lide, con-
siderando-se que estes autos fazem as vezes daqueles, dá-se como
restaurados os autos desaparecidos. Autos julgados restaurados.

PROCESSO : RA-64.010/2002-000-00-00.3 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

INTERESSADO(A) : ITAIPU DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LT D A .

ADVOGADO : DR. REGINALDO JOSÉ DE MEDEIROS
INTERESSADO(A) : JOSÉ MARCOS ANTÔNIO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARCOS DO ESPÍRITO SAN-

TO
DECISÃO:Por unanimidade, julgar restaurado o Processo TST-
AIRR-712.830/00-0, em que figuram como Agravante ITAIPU DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA. e Agravado JOSÉ MARCOS
ANTÔNIO DE SOUZA. Transitada em julgado esta decisão, pro-
ceda-se à reautuação do processo como agravo de instrumento, man-
tendo-se o número original, com a conseqüente conclusão dos autos
ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
PROCEDIMENTO ESPECIAL DE JURISDIÇÃO CONTEN-
CIOSA. AÇÃO DE RESTAURAÇÃO DE AUTOS. COMPETÊN-
CIA DO RELATOR DE SORTEIO PARA PROCESSAR E DA
TURMA PARA JULGAR A AÇÃO. AUTOS RESTAURADOS.
Na ação de restauração de autos não se busca a recomposição integral
do processo destruído. Tendo as partes e/ou o juízo produzido ele-
mentos suficientes para o prosseguimento e julgamento da lide, con-
siderando-se que estes autos fazem as vezes daqueles, dá-se como
restaurados os autos desaparecidos. Autos julgados restaurados.

PROCESSO : RA-64.017/2002-000-00-00.5 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

INTERESSADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE PER-
NAMBUCO - CELPE

ADVOGADO : DR. APARÍCIO DE MOURA DA CUNHA
RABELO

INTERESSADO(A) : AMARO JOSÉ DA ROCHA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EÓLO DE MÉLO
DECISÃO:Por unanimidade, julgar restaurado o Processo TST-
AIRR-736.072/01-0, em que figuram como Agravante COMPANHIA
ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO - CELPE e Agravado AMARO
JOSÉ DA ROCHA. Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à
reautuação do processo como agravo de instrumento, mantendo-se o
número original, com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo.
Sr. Juiz Convocado Relator.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
PROCEDIMENTO ESPECIAL DE JURISDIÇÃO CONTEN-
CIOSA. AÇÃO DE RESTAURAÇÃO DE AUTOS. COMPETÊN-
CIA DO RELATOR DE SORTEIO PARA PROCESSAR E DA
TURMA PARA JULGAR A AÇÃO. AUTOS RESTAURADOS.
Na ação de restauração de autos não se busca a recomposição integral
do processo destruído. Tendo as partes e/ou o juízo produzido ele-
mentos suficientes para o prosseguimento e julgamento da lide, con-
siderando-se que estes autos fazem as vezes daqueles, dá-se como
restaurados os autos desaparecidos. Autos julgados restaurados.

PROCESSO : RA-64.025/2002-000-00-00.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

INTERESSADO(A) : CORN PRODUCTS BRASIL - INGRE-
DIENTES INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS
JÚNIOR

INTERESSADO(A) : RINALDO LEITE
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA MORAES BONCI
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DECISÃO:Por unanimidade, julgar restaurado o Processo TST-
AIRR-749.639/01-6, em que figuram como Agravante CORN PRO-
DUCTS BRASIL -INGREDIENTES INDUSTRIAIS LTDA e Agra-
vado RINALDO LEITE. Transitada em julgado esta decisão, pro-
ceda-se à reautuação do processo como agravo de instrumento, man-
tendo-se o número original, com a conseqüente conclusão dos autos
ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
PROCEDIMENTO ESPECIAL DE JURISDIÇÃO CONTEN-
CIOSA. AÇÃO DE RESTAURAÇÃO DE AUTOS. COMPETÊN-
CIA DO RELATOR DE SORTEIO PARA PROCESSAR E DA
TURMA PARA JULGAR A AÇÃO. AUTOS RESTAURADOS.
Na ação de restauração de autos não se busca a recomposição integral
do processo destruído. Tendo as partes e/ou o juízo produzido ele-
mentos suficientes para o prosseguimento e julgamento da lide, con-
siderando-se que estes autos fazem as vezes daqueles, dá-se como
restaurados os autos desaparecidos. Autos julgados restaurados.

PROCESSO : RA-64.039/2002-000-00-00.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

INTERESSADO(A) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO CRUZ
INTERESSADO(A) : AMÉRICO GONÇALVES MINÉ
ADVOGADO : DR. TIMÓTEO NASCIMENTO DA SIL-

VA
DECISÃO:Por unanimidade, julgar restaurado o Processo TST-
AIRR-739.856/01-8, em que figuram como Agravante SUCOCÍTRI-
CO CUTRALE LTDA. e Agravado AMÉRICO GONÇALVES MI-
NÉ. Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à reautuação do
processo como agravo de instrumento, mantendo-se o número ori-
ginal, com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz
Convocado Relator.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
PROCEDIMENTO ESPECIAL DE JURISDIÇÃO CONTEN-
CIOSA. AÇÃO DE RESTAURAÇÃO DE AUTOS. COMPETÊN-
CIA DO RELATOR DE SORTEIO PARA PROCESSAR E DA
TURMA PARA JULGAR A AÇÃO. AUTOS RESTAURADOS.
Na ação de restauração de autos não se busca a recomposição integral
do processo destruído. Tendo as partes e/ou o juízo produzido ele-
mentos suficientes para o prosseguimento e julgamento da lide, con-
siderando-se que estes autos fazem as vezes daqueles, dá-se como
restaurados os autos desaparecidos. Autos julgados restaurados.

PROCESSO : RA-64.057/2002-000-00-00.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

INTERESSADO(A) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : DR. REGIS SALERNO DE AQUINO
INTERESSADO(A) : JOSÉ REINALDO DOS SANTOS E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO SABINO
INTERESSADO(A) : COOPERATIVA DOS TRABALHADO-

RES RURAIS DE BARRETOS E REGIÃO
LT D A .

DECISÃO:Por unanimidade, julgar restaurado o Processo TST-
AIRR-722.499/01-3, em que figuram como Agravante SUCOCÍTRI-
CO CUTRALE LTDA. e Agravados JOSÉ REINALDO DOS SAN-
TOS e OUTRO. Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à
reautuação do processo como agravo de instrumento, mantendo-se o
número original, com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo.
Sr. Juiz Convocado Relator.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
PROCEDIMENTO ESPECIAL DE JURISDIÇÃO CONTEN-
CIOSA. AÇÃO DE RESTAURAÇÃO DE AUTOS. COMPETÊN-
CIA DO RELATOR DE SORTEIO PARA PROCESSAR E DA
TURMA PARA JULGAR A AÇÃO. AUTOS RESTAURADOS.
Na ação de restauração de autos não se busca a recomposição integral
do processo destruído. Tendo as partes e/ou o juízo produzido ele-
mentos suficientes para o prosseguimento e julgamento da lide, con-
siderando-se que estes autos fazem as vezes daqueles, dá-se como
restaurados os autos desaparecidos. Autos julgados restaurados.

PROCESSO : RA-65.636/2002-000-00-00.7 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

INTERESSADO(A) : DANUTA ANNA NAGRODZKA MON-
TEIRO DA ROCHA

ADVOGADO : DR. MARCOS JULIO OLIVÉ MALHA-
DAS JÚNIOR

INTERESSADO(A) : ESCOLA DE MÚSICA E BELAS ARTES
DO PARANÁ - EMBAP

ADVOGADO : DR. CÉSAR AUGUSTO TURIN
INTERESSADO(A) : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER
DECISÃO:Por unanimidade, julgar restaurado o Processo TST-
AIRR-694.209/00-0, em que figuram como Agravante Danuta Anna
Nagrodzka Monteiro da Rocha e Agravados Escola de Música e
Belas Artes do Paraná - EMBAP e Estado do Paraná. Transitada em
julgado esta decisão, proceda-se à reautuação do processo como agra-
vo de instrumento, mantendo-se o número original, com a conse-
qüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator.

EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
PROCEDIMENTO ESPECIAL DE JURISDIÇÃO CONTEN-
CIOSA. AÇÃO DE RESTAURAÇÃO DE AUTOS. COMPETÊN-
CIA DO RELATOR DE SORTEIO PARA PROCESSAR E DA
TURMA PARA JULGAR A AÇÃO. AUTOS RESTAURADOS.
Na ação de restauração de autos não se busca a recomposição integral
do processo destruído. Tendo as partes e/ou o juízo produzido ele-
mentos suficientes para o prosseguimento e julgamento da lide, con-
siderando-se que estes autos fazem as vezes daqueles, dá-se como
restaurados os autos desaparecidos. Autos julgados restaurados.

PROCESSO : RA-65.684/2002-000-00-00.5 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

INTERESSADO(A) : COTINCO ASSESSORIA EMPRESARIAL
LT D A .

ADVOGADA : DRA. GLÓRIA NAOKO SUZUKI
INTERESSADO(A) : RONALDO DI PIERRO
ADVOGADO : DR. ROMEU FRANCISCO TONI
DECISÃO:Por unanimidade, julgar restaurados os autos do Processo
Nº TST-AIRR-742.825/2001.3 em que figuram como Agravante CO-
TINCO ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. e como Agravado
RONALDO DI PIERRO. Transitada em julgado esta decisão, pro-
ceda-se à reautuação do processo como agravo de instrumento, man-
tendo-se o número original, com a conseqüente conclusão dos autos
ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
AÇÃO DE RESTAURAÇÃO DE AUTOS. PROCESSO DES-
TRUÍDO NO TRIBUNAL. COMPETÊNCIA DO RELATOR DE
SORTEIO PARA PROCESSAR E DA TURMA PARA JULGAR
A AÇÃO. AUTOS RESTAURADOS. Na ação de restauração de
autos não se busca a recomposição integral do processo destruído.
Tendo as partes e/ou o juízo produzido elementos suficientes para o
prosseguimento e julgamento da lide, considerando-se que estes autos
fazem as vezes daqueles, dá-se como restaurados os autos desa-
parecidos. Autos julgados restaurados.

PROCESSO : RA-65.695/2002-000-00-00.5 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

INTERESSADO(A) : JOEL ALVARENGA E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
ADVOGADA : DRA. ISABELLE LYSIANE CICATELLI

S I LVA
INTERESSADO(A) : CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO

ESPÍRITO SANTO S.A. - CEASA/ES
ADVOGADO : DR. WESLEY PEREIRA FRAGA
DECISÃO:Por unanimidade, julgar restaurado o Processo TST-
AIRR-743.231/01-7, em que figuram como Agravantes Joel Alva-
renga e Outros e Agravado Centrais de Abastecimento do Espírito
Santo S. A. - CEASA/ES. Transitada em julgado esta decisão, pro-
ceda-se à reautuação do processo como agravo de instrumento, man-
tendo-se o número original, com a conseqüente conclusão dos autos
ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
PROCEDIMENTO ESPECIAL DE JURISDIÇÃO CONTEN-
CIOSA. AÇÃO DE RESTAURAÇÃO DE AUTOS. COMPETÊN-
CIA DO RELATOR DE SORTEIO PARA PROCESSAR E DA
TURMA PARA JULGAR A AÇÃO. AUTOS RESTAURADOS.
Na ação de restauração de autos não se busca a recomposição integral
do processo destruído. Tendo as partes e/ou o juízo produzido ele-
mentos suficientes para o prosseguimento e julgamento da lide, con-
siderando-se que estes autos fazem as vezes daqueles, dá-se como
restaurados os autos desaparecidos. Autos julgados restaurados.

PROCESSO : RA-66.189/2002-000-00-00.3 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

INTERESSADO(A) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
INTERESSADO(A) : JOSÉ CARLOS FRANCISCO DOS REIS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS CORDEIRO

LEAL
DECISÃO:Por unanimidade, julgar restaurados os autos do Processo
Nº TST-AIRR-743.232/2001.0 em que figuram como Agravante
ARACRUZ CELULOSE S.A. e como Agravado JOSÉ CARLOS
FRANCISCO DOS REIS. Transitada em julgado esta decisão, pro-
ceda-se à reautuação do processo como agravo de instrumento, man-
tendo-se o número original, com a conseqüente conclusão dos autos
ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
AÇÃO DE RESTAURAÇÃO DE AUTOS. PROCESSO DES-
TRUÍDO NO TRIBUNAL. COMPETÊNCIA DO RELATOR DE
SORTEIO PARA PROCESSAR E DA TURMA PARA JULGAR
A AÇÃO. AUTOS RESTAURADOS. Na ação de restauração de
autos não se busca a recomposição integral do processo destruído.
Tendo as partes e/ou o juízo produzido elementos suficientes para o
prosseguimento e julgamento da lide, considerando-se que estes autos
fazem as vezes daqueles, dá-se como restaurados os autos desa-
parecidos. Autos julgados restaurados.

PROCESSO : RA-66.215/2002-000-00-00.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

INTERESSADO(A) : CONTINENTAL DO BRASIL PRODU-
TOS AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA LUCIA VITORINO BOR-
BA

INTERESSADO(A) : ARNALDO VICENTE DA SILVA
ADVOGADO : DR. RENÉ FERRARI
DECISÃO:Por unanimidade, julgar restaurados os autos do Processo
Nº TST-AIRR-744.740/2001.1 em que figuram como Agravante
CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS LT-
DA e como Agravado ARNALDO VICENTE DA SILVA. Transitada
em julgado esta decisão, proceda- se à reautuação do processo como
agravo de instrumento, mantendo-se o número original, com a con-
seqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
AÇÃO DE RESTAURAÇÃO DE AUTOS. PROCESSO DES-
TRUÍDO NO TRIBUNAL. COMPETÊNCIA DO RELATOR DE
SORTEIO PARA PROCESSAR E DA TURMA PARA JULGAR
A AÇÃO. AUTOS RESTAURADOS. Na ação de restauração de
autos não se busca a recomposição integral do processo destruído.
Tendo as partes e/ou o juízo produzido elementos suficientes para o
prosseguimento e julgamento da lide, considerando-se que estes autos
fazem as vezes daqueles, dá-se como restaurados os autos desa-
parecidos. Autos julgados restaurados.

PROCESSO : RA-66.225/2002-000-00-00.9 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

INTERESSADO(A) : PROESA CONFECÇÕES E BORDADOS
LT D A .

ADVOGADO : DR. JOAO CARLOS GRAF
INTERESSADO(A) : CLAIR JOSÉ GADOTTI
ADVOGADO : DR. VALMOR JOSÉ MARQUETTI
DECISÃO:Por unanimidade, julgar restaurados os autos do Processo
Nº TST-AIRR-736.346/2001.7 em que figuram como Agravante
PROESA CONFECÇÕES E BORDADOS LTDA e como Agravado
CLAIR JOSÉ GADOTTI. Transitada em julgado esta decisão, pro-
ceda-se à reautuação do processo como agravo de instrumento, man-
tendo-se o número original, com a conseqüente conclusão dos autos
ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
AÇÃO DE RESTAURAÇÃO DE AUTOS. PROCESSO DES-
TRUÍDO NO TRIBUNAL. COMPETÊNCIA DO RELATOR DE
SORTEIO PARA PROCESSAR E DA TURMA PARA JULGAR
A AÇÃO. AUTOS RESTAURADOS. Na ação de restauração de
autos não se busca a recomposição integral do processo destruído.
Tendo as partes e/ou o juízo produzido elementos suficientes para o
prosseguimento e julgamento da lide, considerando-se que estes autos
fazem as vezes daqueles, dá-se como restaurados os autos desa-
parecidos. Autos julgados restaurados.

<!ID530530-3>

PROCESSO : RA-66.256/2002-000-00-00.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

INTERESSADO(A) : CLAYTON ALVES FAGONI
ADVOGADA : DRA. MARIA DO CARMO ROLDAN

G O N Ç A LV E S
INTERESSADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADA : DRA. BERENICE FERRERO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar restaurados os autos do Processo
Nº TST-AIRR-684.312/2000.7 em que figuram como Agravante
CLAYTON ALVES FAGONI e como Agravada EMPRESA BRA-
SILEIRA DE INFRA- ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA- IN-
FRAERO. Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à reau-
tuação do processo como agravo de instrumento, mantendo-se o nú-
mero original, com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr.
Juiz Convocado Relator.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
AÇÃO DE RESTAURAÇÃO DE AUTOS. PROCESSO DES-
TRUÍDO NO TRIBUNAL. COMPETÊNCIA DO RELATOR DE
SORTEIO PARA PROCESSAR E DA TURMA PARA JULGAR
A AÇÃO. AUTOS RESTAURADOS. Na ação de restauração de
autos não se busca a recomposição integral do processo destruído.
Tendo as partes e/ou o juízo produzido elementos suficientes para o
prosseguimento e julgamento da lide, considerando-se que estes autos
fazem as vezes daqueles, dá-se como restaurados os autos desa-
parecidos. Autos julgados restaurados.

PROCESSO : RA-66.275/2002-000-00-00.6 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

INTERESSADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. JORCELINO MENDES DA SILVA
INTERESSADO(A) : GILVAN MELO DE ABREU
ADVOGADO : DR. GILVAN MELO DE ABREU
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DECISÃO:Por unanimidade, julgar restaurados os autos do Processo
Nº TST-AIRR-740.505/2001.5 em que figuram como Agravante
BANCO ITAÚ S.A. e como Agravado GILVAN MELO DE ABREU.
Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à reautuação do pro-
cesso como agravo de instrumento, mantendo-se o número original,
com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado
R e l a t o r.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
AÇÃO DE RESTAURAÇÃO DE AUTOS. PROCESSO DES-
TRUÍDO NO TRIBUNAL. COMPETÊNCIA DO RELATOR DE
SORTEIO PARA PROCESSAR E DA TURMA PARA JULGAR
A AÇÃO. AUTOS RESTAURADOS. Na ação de restauração de
autos não se busca a recomposição integral do processo destruído.
Tendo as partes e/ou o juízo produzido elementos suficientes para o
prosseguimento e julgamento da lide, considerando-se que estes autos
fazem as vezes daqueles, dá-se como restaurados os autos desa-
parecidos. Autos julgados restaurados.

PROCESSO : RA-66.279/2002-000-00-00.4 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

INTERESSADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-
GOAS - CEAL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
INTERESSADO(A) : ISMAR PORFÍRIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LOPES RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, julgar restaurado o Processo TST-
AIRR-737.642/01-5, em que figuram como Agravante Companhia
Energética de Alagoas - CEAL. e Agravado Ismar Porfírio da Silva.
Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à reautuação do pro-
cesso como agravo de instrumento, mantendo-se o número original,
com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado
R e l a t o r.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
PROCEDIMENTO ESPECIAL DE JURISDIÇÃO CONTEN-
CIOSA. AÇÃO DE RESTAURAÇÃO DE AUTOS. COMPETÊN-
CIA DO RELATOR DE SORTEIO PARA PROCESSAR E DA
TURMA PARA JULGAR A AÇÃO. AUTOS RESTAURADOS.
Na ação de restauração de autos não se busca a recomposição integral
do processo destruído. Tendo as partes e/ou o juízo produzido ele-
mentos suficientes para o prosseguimento e julgamento da lide, con-
siderando-se que estes autos fazem as vezes daqueles, dá-se como
restaurados os autos desaparecidos. Autos julgados restaurados.

PROCESSO : RA-68.592/2002-000-00-00.7 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

INTERESSADO(A) : BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS
INDUSTRIAIS

ADVOGADO : DR. HERMENEGILDO RECCO
INTERESSADO(A) : ISRAEL PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
ADVOGADO : DR. PLÍNIO GUSTAVO ADRI SARTI

DECISÃO:Por unanimidade, julgar restaurados os autos do Processo
Nº TST-AIRR-717.625/2000.5 em que figuram como Agravante
BORLEM S.A.- EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS e como
Agravado ISRAEL PEREIRA DA SILVA. Transitada em julgado esta
decisão, proceda-se à reautuação do processo como agravo de ins-
trumento, mantendo-se o número original, com a conseqüente con-
clusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
AÇÃO DE RESTAURAÇÃO DE AUTOS. PROCESSO DES-
TRUÍDO NO TRIBUNAL. COMPETÊNCIA DO RELATOR DE
SORTEIO PARA PROCESSAR E DA TURMA PARA JULGAR
A AÇÃO. AUTOS RESTAURADOS. Na ação de restauração de
autos não se busca a recomposição integral do processo destruído.
Tendo as partes e/ou o juízo produzido elementos suficientes para o
prosseguimento e julgamento da lide, considerando-se que estes autos
fazem as vezes daqueles, dá-se como restaurados os autos desa-
parecidos. Autos julgados restaurados.

PROCESSO : RA-68.599/2002-000-00-00.9 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

INTERESSADO(A) : WILSON APARECIDO LOT
ADVOGADO : DR. VALTER MARIANO
INTERESSADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, julgar restaurados os autos do Processo
Nº TST-AIRR-720.546/2000.5 em que figuram como Agravante Wil-
son Aparecido Lot e como Agravado Banco Bradesco S.A. Transitada
em julgado esta decisão, proceda-se à reautuação do processo como
agravo de instrumento, mantendo-se o número original, com a con-
seqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator.

EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
AÇÃO DE RESTAURAÇÃO DE AUTOS. PROCESSO DES-
TRUÍDO NO TRIBUNAL. COMPETÊNCIA DO RELATOR DE
SORTEIO PARA PROCESSAR E DA TURMA PARA JULGAR
A AÇÃO. AUTOS RESTAURADOS. Na ação de restauração de
autos não se busca a recomposição integral do processo destruído.
Tendo as partes e/ou o juízo produzido elementos suficientes para o
prosseguimento e julgamento da lide, considerando-se que estes autos
fazem as vezes daqueles, dá-se como restaurados os autos desa-
parecidos. Autos julgados restaurados.

PROCESSO : RR-414.219/1998.5 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : MESBLA LOJAS DE DEPARTAMENTOS
S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA
RECORRIDO(S) : ANA CYNTHIA MACHADO RODRI-

GUES VASCONCELOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ BARBOSA DE ARAÚJO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista por
deserto.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 139 DA SDI1 DO TST.
Nos termos da Orientação Jurisprudencial 139 da SDI1 desta Corte,
está a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, inte-
gralmente, a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção.
Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido
para qualquer recurso. Recurso não conhecido por deserto.

PROCESSO : RR-415.144/1998.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-

RAIS S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO FONSECA DE SOUZA
RECORRENTE(S) : MARIA DA RESSUREIÇÃO DE ALMEI-

DA
ADVOGADA : DRA. CLARICE COUTO E SILVA DE

OLIVEIRA PRATES
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os Recursos de
Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO. OBRIGA-
TORIEDADE. DIGITADOR.
O aresto transcrito a fls. 243 não enseja conhecimento, por ser ines-
pecífico, haja vista que aborda aspectos fáticos que não foram tra-
tados na decisão regional. O paradigma trata da hipótese de em-
pregado que passou a executar outras tarefas, intercalando os tra-
balhos de digitação com os trabalhos de escrituração. No caso dos
autos, o acórdão recorrido indeferiu o direito aos intervalos pelo fato
da atividade não ser contínua, executando o empregado outras ati-
vidades, todavia, não esclareceu quais eram as outras atividades in-
tercaladas, atraindo, assim, a incidência da Súmula 296 do TST.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-416.802/1998.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : VERA LÚCIA PARAÍSO COUTO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
ADVOGADA : DRA. MÔNICA DE MELO MENDONÇA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CERJ
ADVOGADO : DR. LEONARDO KACELNIK
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: REAJUSTE SALARIAL. ACORDO COLETIVO DE
TRABALHO. O Tribunal Regional constatou, com base na prova
documental, que os reclamantes, à época da celebração do acordo
coletivo, já estavam desligados da empresa por motivo de aposen-
tadoria. A matéria em debate encontra óbice intransponível na Sú-
mula 126 do TST. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-417.731/1998.1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : WILSON SONS S.A. COMÉRCIO IN-

DÚSTRIA E AGÊNCIA DE NAVEGA-
ÇÃO

ADVOGADO : DR. AMILCAR BASTOS FALCÃO
RECORRIDO(S) : JOSIENE SOARES DA SILVA RODRI-

GUES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALVES DA SILVA JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade à Súmula 219
do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação
o pagamento dos honorários advocatícios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. QUITAÇÃO. VALIDADE.
SÚMULA 330/TST. HIPÓTESE.

1. A quitação passada pelo empregado com assistência do Sindicato
de sua categoria profissional e observância do que dispõe o art. 477,
e seus parágrafos, da CLT, tem eficácia liberatória com relação aos
títulos discriminados no documento de rescisão, desde que não se
consigne ressalva. O recurso fundado em contrariedade à Súmula 330,
no entanto, somente merece conhecimento se no acórdão recorrido for
possível constatar se houve ressalva e identificar as parcelas que
integram o objeto da ação que estariam atingidas pela quitação.
Recurso de Revista de que não se conhece neste particular.
2. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. HONORÁRIOS ASSISTEN-
CIAIS. REQUISITOS. "Na Justiça do Trabalho, a condenação em
honorários advocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura e
simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por
sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de salário
inferior ao dobro do mínimo legal, ou encontrar-se em situação eco-
nômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sus-
tento ou da respectiva família." (Súmula 219 do TST).
Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá provimento para
excluir da condenação o pagamento de honorários assistenciais.

PROCESSO : RR-419.108/1998.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. FREDERICO AZAMBUJA LACER-

DA
RECORRIDO(S) : MARIA GLADIS CARDOSO DUTRA
ADVOGADA : DRA. FABIANE HENRICH PINHEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA TOMA-
DORA PELAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS DA PRESTA-
DORA DE SERVIÇOS. A decisão que impõe à litisconsorte a res-
ponsabilidade subsidiária pela obrigação advinda de prestação de ser-
viço que lhe beneficia, ajusta-se à jurisprudência consubstanciada na
Súmula 331, item IV, desta Corte. Divergência jurisprudencial que se
torna inócua ante o disposto no § 4º do art. 896 da CLT. Recurso de
Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-419.533/1998.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MAURO ANÔNIO MAISER
ADVOGADO : DR. HUGO DE VASCONCELLOS NETO
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADA : DRA. IZANE DE FÁTIMA MOREIRA

DOMINGUES
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADA : DRA. MARIA REGINA SCHAFER LO-

R E TO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
interposto pelo reclamante; conhecer do Recurso de Revista inter-
posto pela Fundação Banrisul apenas em relação à integração da
parcela ADI (abono de dedicação integral), por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da con-
denação a integração da parcela ADI (abono de dedicação integral) no
cálculo da complementação de aposentadoria do reclamante; e não
conhecer do Recurso de Revista interposto pelo banco-reclamado
relativamente à prescrição, aos juros/correção monetária e aos ho-
norários periciais e considerar prejudicada a sua apreciação rela-
tivamente aos temas complementação de aposentadoria, integração do
ADI na complementação de aposentadoria e necessidade de prévio
custeio para o benefício de complementação de aposentadoria.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FUNDAÇÃO BANRISUL.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. ADICIONAL
DE DEDICAÇÃO INTEGRAL. NÃO INTEGRAÇÃO. A con-
cessão da parcela denominada Abono de Dedicação Integral (ADI)
não constitui aumento geral de salários, tal como referido no Re-
gulamento nº 1.600/64. Trata-se de parcela revestida de natureza
especial, visando a remunerar os empregados em atividade, consis-
tente em gratificação de função. Recurso de Revista de que se co-
nhece e a que se dá parcial provimento.

PROCESSO : RR-420.179/1998.9 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CAL COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS

LT D A .
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
RECORRIDO(S) : EDILSON DE JESUS REIS
ADVOGADO : DR. ALCESTE VILELA JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista in-
terposto pela reclamada, por violação ao art. 832 da CLT, e, no
mérito, dar-lhe provimento, a fim de que, determinando o retorno dos
autos ao Tribunal Regional de origem, este se pronuncie sobre a
existência de previsão em convenção coletiva ou sentença normativa
permitindo os descontos em caso de descumprimento das normas para
o recebimento dos cheques e a violação ao art. 7º, inc. XXVI, da
Constituição da República, restando prejudicados os demais temas do
Recurso.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. NULIDADE. Fatos e provas de in-
teresse real para a solução do litígio devem ser esclarecidos no jul-
gamento de recurso ordinário, tendo em vista as limitações de re-
exame impostas ao julgador de recurso de revista (Súmula 126 do
TST). Outrossim, as decisões devem ser devidamente fundamentadas
e as violações articuladas no recurso ordinário examinadas de forma
explícita pelo Tribunal Regional (Súmula 297 do TST). Recurso de
Revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-423.128/1998.1 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SABINO NUNES SARAIVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE - DELE-
GADO SINDICAL. 1. A decisão recorrida foi proferida em sintonia
com a jurisprudência dominante deste Tribunal, que firmou o en-
tendimento de que "não se aplica ao delegado sindical a estabilidade
provisória no emprego prevista no art. 8º, inc. VIII, da Constituição
Federal, porque ausente a previsão legal de processo eletivo, visto
que a própria CLT, em seu art. 523 prescreve a indicação, pela
diretoria, dos delegados sindicais dentre os associados naquela base
territorial." Incidência da Súmula 333 do TST. 2. Não houve ma-
nifestação do Tribunal de origem acerca dos critérios utilizados pelo
reclamado para demitir seus empregados, o que afasta o exame da
matéria, ante os termos da Súmula 297 do TST. Recurso de Revista
de que não se conhece.

PROCESSO : RR-423.508/1998.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-

RAIS S.A. - TELEMIG
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
RECORRIDO(S) : MANOEL MOREIRA DOS REIS
ADVOGADO : DR. ELMA LOPES S. GUIDINE DE OLI-

VEIRA
DECISÃO:Por maioria, não conhecer do Recurso de Revista. Ven-
cido o Exmº Ministro Gelson Azevedo.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LEI
8.666/93. A terceirização na realização de serviços pela Adminis-
tração Pública, ainda que precedida de regular processo licitatório,
não exime a tomadora dos serviços da responsabilidade subsidiária
pelas obrigações trabalhistas devidas pela prestadora dos serviços aos
empregados que os executaram e deram cumprimento ao contrato
celebrado entre aquela e esta. Assim, na hipótese de inadimplemento
pela empresa prestadora de serviços, a tomadora responde subsi-
diariamente pelas obrigações trabalhistas, desde que haja integrado a
relação processual e figure no título executivo judicial. Inteligência
do item IV do Enunciado 331 do TST.
DOBRA SALARIAL. A revelia aplicada à empresa prestadora de
serviços resulta na confissão quanto à matéria de fato, permitindo a
incidência do art. 467 da CLT. A contestação apresentada pela re-
corrente (tomadora dos serviços) não tem o condão de configurar a
controvérsia dos pedidos elencados na petição inicial, pois não tem
legitimidade para agir processualmente em nome da devedora prin-
cipal. Sua responsabilidade é subsidiária, vale dizer, tem participação
secundária nos efeitos da condenação, devendo tomar o lugar da
empresa contratada apenas na eventualidade de sua impossibilidade
de saldar os débitos trabalhistas a que for condenada. A condenação
verificada no Tribunal Regional decorre de interpretação razoável da
lei, insuscetível de viabilizar o Recurso de Revista interposto pela
reclamada, nos termos da Súmula 221 do TST. Recurso de Revista de
que não se conhece.

PROCESSO : RR-423.601/1998.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : CÉLIA MARIA MELEVSKI
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO COSTA JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: VALE TRANSPORTE. ÔNUS DA PROVA. FATO
MODIFICATIVO. ART. 333, INC. II, DO CPC.
1. Para usufruir do direito ao vale-transporte, é necessário que o
empregado atenda à determinação inscrita no art. 7º, incisos I e II, do
Decreto 95.247/87, sem o que não pode ser imputado ao empregador
o ônus da não-concessão.
2. Hipótese dos autos em que a decisão regional consigna ter o
reclamante solicitado o vale-transporte, ao passo que a reclamada,
alegando fato modificativo, aduziu que o pedido fora formulado em
data posterior à alegada na petição inicial, sem contudo prová-la.
Ônus que competia à reclamada (art. 333, inc. II, do CPC).
3. Arestos colacionados que não abordam essa peculiaridade.
4. Recurso de Revisa de que não se conhece.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-425.129/1998.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : SOCIEDADE EDUCACIONAL ITA-
QUIENSE - COLÉGIO ITAQUIENSE ES-
COLA DE SEGUNDO GRAU

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO CRESPO CAVA-
LHEIRO

RECORRIDO(S) : MIRZA SILVA GOULART E OUTRA
ADVOGADO : DR. FLÁVIO LUIZ SALDANHA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. INÉPCIA DA INICIAL.
A decisão regional além de decidir em consonância com o aspecto
fático - análise dos termos constantes na peça de ingresso - con-
signando que a inicial preenchia os requisitos necessários do disposto
no art. 840 da CLT, vai ao encontro do entendimento desta Corte
consubstanciado no Enunciado 263, razão pela qual, a pretensão da
reclamada esbarra nos Enunciados 126 e 333 desta Corte, não ha-
vendo aquilatar a especificidade dos arestos trazidos a cotejo de tese.
Recurso não conhecido.
2. DIFERENÇAS SALARIAIS - COMPENSAÇÃO. ARESTOS
INESPECÍFICOS. Os arestos trazidos à colação esbarram na au-
sência de especificidade contida no Enunciado 296 desta Corte, uma
vez que discorrem acerca da compensação de parcela espontânea
concedida a título de antecipação salarial, hipótese essa não abrangida
pelo acórdão. Recurso não conhecido.
3. JANELAS-REFLEXOS E ADICIONAL NOTURNO. MATÉ-
RIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. A pretensão recursal encontra
curso obrigatório no reexame de fatos e provas, para o que incabível
o recurso de natureza extraordinária, mormente o de revista, mediante
o qual somente se processa a devolução da matéria de direito versada
no processo, uma vez que o pronunciamento dos Tribunais Regionais
sobre a prova dos fatos é soberana (Enunciado 126). Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-425.415/1998.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : LUIZ EDUARDO DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. CÉLIA DAS GRAÇAS CAMPOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
E M E N TA : BANCO DO BRASIL. CARGO DE CONFIANÇA.
GERENTE GERAL.
O Tribunal Regional constatou, mediante o conjunto fático proba-
tório, que o reclamante exercendo a função de Gerente Geral se
enquadra na exceção do § 2º do art. 224 da CLT, não tendo direito às
horas extras.Recurso de Revista de que não se conhece, visto que a
matéria encontra óbice intransponível na Súmula 126 do TST.

PROCESSO : RR-425.437/1998.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : DIVA CUNHA ALMEIDA
ADVOGADO : DR. APRÍGIO CAMARGO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do Recurso de Revista
interposto pelo reclamado, apenas quanto ao tema férias indenizadas
- incidência do FGTS, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação a incidência do FGTS
sobre as férias indenizadas e II - não conhecer do Recurso de Revista
interposto pela reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RE-
CLAMANTE. O recurso de revista somente é admissível quando o
recorrente demonstra divergência jurisprudencial específica ou vio-
lação literal e direta a dispositivo de lei, nos termos do que pre-
ceituam as alíneas do art. 896 da CLT.
Recurso de Revista de que não se conhece.
RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMADO.
INTEGRAÇÃO. FÉRIAS INDENIZADAS. INCIDÊNCIA DO
FGTS. Esta Corte já pacificou o entendimento de que não incide o
FGTS sobre as férias indenizadas. (Orientação Jurisprudencial 195 da
Subseção Especializada em Dissídios Individuais do TST) Recurso de
Revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-426.762/1998.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : NETTO COMÉRCIO & TRANSPORTE

DE CEREAIS LTDA.
ADVOGADO : DR. IRINEU PETERS
RECORRENTE(S) : RAIMUNDO NUNES
ADVOGADO : DR. SÉRGIO AUGUSTO GOMEZ
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
interposto pelo Reclamado e, por conseqüência, não conhecer do
Recurso Adesivo interposto pelo Reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RE-
CLAMADO. Não se conhece do Recurso de Revista quando não
atingidos os seus pressupostos intrínsecos de admissibilidade.

RECURSO DE REVISTA ADESIVO INTERPOSTO PELO RE-
CLAMANTE. Conforme o disposto no art. 500, inc. III, do CPC, o
recurso adesivo fica subordinado ao recurso principal. Assim, diante
do não-conhecimento do Recurso interposto pelo reclamado, prin-
cipal, imperioso é também o não-conhecimento do Recurso Adesivo
interposto pelo reclamante, por ser acessório.

PROCESSO : RR-434.469/1998.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : GISELLE REGINA CARVALHO CASAS
ADVOGADO : DR. LEOPOLDO DE MATTOS SANTA-

NA
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto à ajuda-alimentação, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, negar-lhe provimento.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO.
1. REINTEGRAÇÃO. CONVENÇÃO 158 DA OIT. INVIABI-
LIDADE. A Convenção 158 da OIT não serve como fundamento
para justificar o Recurso de Revista, seja porque foi declarada in-
constitucional pelo Supremo Tribunal Federal na ADIn 1480-3/DF,
seja porque não figura nas hipóteses previstas no art. 896 da CLT.
VIOLAÇÃO AO ART. 5º, § 2º DA CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. O art. 5º, § 2º, da Constituição da República, por limitar
a enunciar princípios, não é pertinente de forma direta à hipótese. A
afronta somente se aferiria por via oblíqua, a partir da constatação de
ofensa a outra norma.
VIOLAÇÃO AO ART. 7º, INC. I, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. A proteção ao empregado contra despedida arbitrária
ou sem justa causa é matéria afeta a lei complementar que ainda não
foi editada. Portanto, não há como configurar a violação ao art. 7º,
inc. I, da Constituição da República.
Recurso de Revista de que não se conhece.
2. AJUDA-ALIMENTAÇÃO. NATUREZA INDENI-ZATÓRIA.
PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. A natureza da ajuda-ali-
mentação depende da sua origem concessiva. Na presente hipótese, o
art. 7º, inc. XXVI, da Constituição da República reveste de juri-
dicidade a cláusula do instrumento coletivo que estabelece que a
vantagem oferecida tem natureza meramente indenizatória. Recurso
de Revista de que se conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-434.471/1998.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO GERALDO DE PINHO

QUEIROGA
RECORRIDO(S) : ROBSON GUIMARÃES DUARTE
ADVOGADO : DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA

BRAGA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, apenas no tocante à correção monetária e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção mo-
netária seja aplicada somente após o quinto dia útil subseqüente ao
mês de competência, com o índice da correção referente ao mês
seguinte ao da prestação dos serviços.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AJUDA-ALIMENTAÇÃO.
NATUREZA. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. NÃO VIN-
CULAÇÃO À PRESTAÇÃO DE HORAS EXTRAS. NÃO IN-
CLUSÃO DA EMPRESA NO PAT.
INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO. Ajuda-alimentação só possui na-
tureza indenizatória, e, portanto, não integra o salário, quando decorre
da prestação de horas extras ou quando fornecida em razão da adesão
da empresa ao PAT, conforme se observa das Orientações Juris-
prudenciais nº 123 e 133 da SDI. Ausentes essas particularidades, têm
perfeita aplicação o art. 458 da CLT e o Enunciado nº 241 do TST, a
fim de considerar-se a natureza salarial da verba, com a conseqüente
integração ao salário.
CORREÇÃO MONETÁRIA. O pagamento dos salários até o quin-
to dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção
monetária. Caso essa data limite seja ultrapassada, aplica-se o índice
da correção monetária relativa ao mês seguinte ao da prestação dos
serviços. Recurso de Revista de que se conhece parcialmente e a que
se dá provimento.

PROCESSO : RR-434.894/1998.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : AILTON DE AMORIM
ADVOGADO : DR. NILO BARRIOLA QUINTEROS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto ao tema “prescrição" fazendo-o no que concerne às “horas in
itinere” e "diferenças salariais decorrentes dos Planos Bresser, Verão
e Collor”, por dissenso pretoriano e, no mérito, dar-lhe provimento,
para, restabelecendo a sentença, excluir da condenação o pagamento
de uma hora a título de jornada in itinere e as diferenças salariais
provenientes dos reajustes com base no IPC de junho de 1987, na
URP de fevereiro de 1989 e no IPC de março de 1990 e seus
reflexos.
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EMENTA: 1. EMPRESA DE REFLORESTAMENTO. TRABA-
LHADOR RURAL. PRESCRIÇÃO. O entendimento consubstanciado
no Enunciado 333 do TST é de que não se conhece do recurso de
revista quando a decisão encontrar-se em perfeita harmonia com
atual, notória e iterativa jurisprudência desta Corte, in casu, a Orien-
tação Jurisprudencial 38 da SDI1. Recuso não conhecido.
2. HORAS IN ITINERE. VALIDADE DO ACORDO COLETIVO.
Considerando que a discussão jurídica a ser dirimida nos presentes
autos reveste-se na valorização da negociação coletiva firmada entre
as partes, a jurisprudência iterativa desta Corte caminha para pres-
tigiar o princípio da realidade, ou seja, de que as partes conhecem de
forma mais pormenorizada todo o contexto que envolve a prestação
de serviços, e a capacidade econômica-financeira do empregador, e
podem, por isso, direcionar seus interesses atentos a essa realidade
que os cerca. Recurso conhecido e provido.
3. DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANOS BRESSER, VERÃO E
COLLOR. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. Encontran-
do-se a decisão vergastada em dissonância com o entendimento desta
Corte, consubstanciado nas Orientações Jurisprudenciais 58 e 59 da
SBDI1 e do Enunciado 315, haja vista as diferenças salariais de-
correntes da aplicação do IPC de junho de 1987, da URP de fevereiro
de 1989 e do IPC de março de 1990, não se constituírem direito
adquirido e sim mera expectativa de direito, merece provimento o
presente apelo, no particular, para expungir da condenação as di-
ferenças salariais daí advindas. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-434.970/1998.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : TORRE CORRETORA DE SEGUROS LT-

DA.
ADVOGADA : DRA. ANA LUIZA J. DE LARA CAM-

POS
RECORRIDO(S) : MIGUEL AFONSO RATEIRO
ADVOGADA : DRA. VERA GLÁUCIA SUCASAS DOS

S A N TO S
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto aos descontos previdenciários e fiscais, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que
se proceda aos descontos relativos ao Imposto de Renda e INSS, nos
termos da Lei 8.212/91 e do Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral
da Justiça do Trabalho, devendo a reclamada comprovar nos autos os
recolhimentos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PREVI-
DENCIÁRIOS E FISCAIS. São devidos os descontos previden-
ciários e fiscais sobre as parcelas trabalhistas deferidas por decisão
judicial, nos termos do Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho e da Lei 8.112/91.Recurso de Revista de que se
conhece parcialmente e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-436.299/1998.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : USINA ALTO ALEGRE S.A. - AÇÚCAR

E ÁLCOOL
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI
RECORRIDO(S) : JOSÉ GONÇALVES
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ANTONIO RIBEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial apenas quanto aos temas “horas in itinere
- acordo coletivo - limitação -” e “descontos previdenciários e fiscais”
e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação as
diferenças a título de horas de percurso excedentes ao acordado e
para determinar que se proceda aos descontos relativos ao Imposto de
Renda e às contribuições devidas ao INSS, nos termos da Lei
8.212/91 e do Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho, cumprindo à reclamada comprovar nos autos os recolhi-
mentos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS IN ITINERE. FI-
XAÇÃO DO NÚMERO DAS HORAS DE PERCURSO POR
ACORDO COLETIVO. Na fixação de horas in itinere, tudo re-
comenda dever-se prestigiar o pactuado entre os empregados e os
empregadores por intermédio das convenções e dos acordos coletivos
de trabalho, sob pena de violação ao disposto no art. 7º, inc. XXVI,
da Constituição da República. A flexibilização no Direito do Tra-
balho, fundada na autonomia coletiva privada, permite obtenção de
benefícios para os empregados com concessões mútuas. Portanto, se
as partes decidiram prefixar as horas in itinere, não se pode dar
interpretação elastecida ao instrumento normativo e deferir o acrés-
cimo dessas horas de acordo com o tempo despendido no percurso.
Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá provimento.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A jurisprudência pacífica da
SDI desta Corte reconhece a competência da Justiça do Trabalho para
determinar a incidência dos descontos concernentes às contribuições
previdenciárias e fiscais sobre os créditos trabalhistas (Orientação
Jurisprudencial 141 da SBDI-1 do TST). São devidos os descontos
das contribuições fiscais e previdenciárias incidentes sobre os valores
que se tornam devidos por força de decisão judicial, nos termos do
Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e da
Lei 8.212/91. Recurso de Revista de que se conhece parcialmente e a
que se dá provimento.

PROCESSO : RR-436.303/1998.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MOINHO GRACIOSA LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO BERTOCCO
RECORRIDO(S) : AMÉLIO RIBEIRO GOMES
ADVOGADA : DRA. EDNA APARECIDA DO ESPÍRITO

S A N TO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- lhe provimento para
excluir da condenação as diferenças salariais deferidas com base nos
instrumentos normativos da categoria diferenciada, bem como para
determinar que se proceda aos descontos referentes ao Imposto de
Renda e às contribuições previdenciárias, nos termos da Lei 8.212/91
e do Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,
cumprindo à reclamada comprovar nos autos os recolhimentos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MOTORISTA. CATEGO-
RIA DIFERENCIADA. ABRANGÊNCIA DA NORMA COLE-
TIVA. O empregado integrante de categoria profissional diferenciada
não tem o direito de haver de seu empregador vantagens previstas em
instrumento coletivo no qual a empresa não foi representada por
órgão de classe de sua categoria (Orientação Jurisprudencial 55 da
SBDI1).
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A jurisprudência pacífica da
SBDI-1 desta Corte reconhece a competência da Justiça do Trabalho
para apreciar a matéria relativa a descontos previdenciários e fiscais
sobre os créditos trabalhistas a serem pagos ao reclamante (Orien-
tação Jurisprudencial 141). São devidos os descontos fiscais e pre-
videnciários sobre as parcelas trabalhistas deferidas por decisão ju-
dicial, nos termos do Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho e da Lei 8.212/91. Recurso de Revista de que se
conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-437.122/1998.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DE-
RIVADOS DE PETRÓLEO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇAL-
VES

RECORRIDO(S) : PARKING ESTACIONAMENTOS LTDA.
ADVOGADO : DR. PAULO DE JESUS COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Tribunal Regional concluiu
que o pedido havia sido efetivado de forma genérica, razão por que as
questões suscitadas nos Embargos de Declaração, relativas à indi-
cação do rol dos substituídos, datas de admissão e demissão e va-
riação salarial, não estavam relacionadas à tese sustentada e, em
conseqüência, desmereceram consideração.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. A discussão diz res-
peito à inépcia da petição inicial, por não ter sido demonstrado pelo
sindicato qual foi o descumprimento teria sido efetivado pelo em-
pregador. Não se trata, portanto, de questionar a legitimidade do
sindicato como substituto processual, tampouco se há na lei e na
Súmula 310 do TST determinação de que os substituídos sejam qua-
lificados na petição inicial. Incidência da Súmula 297 do TST. Re-
curso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-437.328/1998.5 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : JÚLIO CÉSAR IGLESIAS GONZALEZ
ADVOGADO : DR. FRANCISCO MARQUES MAGA-

LHÃES NETO
RECORRENTE(S) : VALENÇA DA BAHIA MARICULTURA

S/A
ADVOGADA : DRA. SOLANGE PEREIRA DAMASCE-

NO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os recursos no
tocante ao tema "nulidade - negativa de prestação jurisdicional",
igualmente não conhecer do recurso de revista da reclamada em
relação ao item "salário-utilidade", conhecer do recurso do reclamante
no concernente ao tópico "pedido de demissão", por violação do art.
477, § 1º, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para reconhecer a
dispensa imotivada, restabelecendo a decisão de primeiro grau, nos
termos da fundamentação. 5
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. NU-
LIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Encon-
trando-se a matéria debatida nos embargos de declaração devidamente
analisada no acórdão embargado, não incorre em negativa de pres-
tação jurisdicional decisão em sede de embargos que define pela
inexistência dos vícios ensejadores da oposição do referido remédio
processual. Recurso não conhecido.

2. PEDIDO DE DISPENSA. ART. 477, § 1º, DA CLT. ASSIS-
TÊNCIA SINDICAL. NECESSIDADE. Segundo diretriz lançada no
§ 1º do art. 477 da CLT, é condição essencial para a validade do
pedido de dispensa de empregado com mais de um ano de casa a
assistência sindical ou que seja firmado perante a autoridade do Mi-
nistério do Trabalho. Recurso conhecido e provido.
3. RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. SALÁRIO-UTI-
LIDADE. INTEGRAÇÃO. MATÉRIA FÁTICA. Decisão do Regio-
nal, consubstanciada no elenco probatório, concluindo pela integração
das vantagens in natura. Necessidade de reexame da prova. Impos-
sibilidade pela incidência do Enunciado 126 do TST. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-439.013/1998.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO LUIZ DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. CELSO SOARES GUEDES FILHO
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. ROZANA REZENDE SILVA
RECORRIDO(S) : ALVORADA SEGURANÇA BANCÁRIA

E PATRIMONIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO F. MENDES DA

S I LVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDICIAL.
QUITAÇÃO TOTAL DO CONTRATO DE TRABALHO. COISA
JULGADA. EFEITOS.
1. A decisão recorrida foi proferida em sintonia com a jurisprudência
dominante deste Tribunal, que firmou entendimento segundo o qual
"opera-se a coisa julgada, quando da celebração de acordo judicial
pelas partes, em que o reclamante dá quitação total do contrato de
trabalho, sendo inadmissível a propositura de nova ação veiculando
qualquer pretensão acerca do extinto contrato de trabalho". Incidência
da Súmula 333 do TST. 2. O Tribunal de origem constatou que o
reclamante, ao celebrar o acordo judicial, deu quitação pelo objeto do
pedido e extinto contrato de trabalho. Recurso de Revista de que não
se conhece.

PROCESSO : RR-439.014/1998.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : GRANJA REZENDE S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : LUIZ FIDÉLIS DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA ALICE DIAS COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INOBSERVÂNCIA DE
PRESSUPOSTOS ESPECÍFICOS. Não merece conhecimento o
Recurso de Revista quando não configurado dissenso interpretativo
válido nem violação a dispositivo de lei ou da Constituição da Re-
pública, consoante as previsões do art. 896 da CLT. Recurso de
Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-449.761/1998.0 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : EDMAR CHAGAS AZEVEDO E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. MARY LÚCIA DO CARMO XA-

VIER COHEN
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os recursos.
EMENTA: 1. RECURSO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO. EFEITOS. PERMANÊNCIA NO EM-
PREGO. CONTRATO NULO. A aposenta espontânea, nos termos
do art. 453 da CLT, extingue o contrato de trabalho, mesmo quando
o empregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do
benefício previdenciário (Orientação Jurisprudencial 177 da SBDI).
Após a promulgação da Constituição da República de 1988, o in-
gresso no serviço público depende de aprovação em concurso pú-
blico. A admissão sem prévio concurso torna nulo o contrato pos-
terior à aposentadoria. Exegese que se extrai do Enunciado 363 do
T S T.
Recurso de Revista de que não se conhece.
2. RECURSO INTERPOSTO PELA RECLAMADA
DETERMINAÇÃO DE REMESSA DE PEÇAS AO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO FEDERAL. PROVIDÊNCIA QUE SE INSERE
NO ÂMBITO DE ATUAÇÃO DO JUIZ. ART. 680, ALÍNEA
“G”, DA CLT. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. O art. 499 do
CPC, ao consignar que “o recurso pode ser interposto pela parte
vencida”, estabelece, como pressuposto recursal primeiro, a sucum-
bência diante da decisão proferida. A determinação judicial de envio
de peças ao Ministério Público Federal é ato que se insere no âmbito
de atuação do juiz (art. 680, alínea “g”, da CLT), mas que não se
reveste de cunho decisório, visto não ser exercício da atividade ju-
risdicional sobre o pedido objeto da demanda. Não é, dessa forma, ato
passível de recurso. Recurso de Revista de que não se conhece.
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PROCESSO : RR-450.176/1998.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. ALINE HAUSER
ADVOGADO : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA
RECORRIDO(S) : LUIZ VALMOR CAMARGO MACHADO
ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL
ADVOGADO : DR. GUSTAVO TEIXEIRA RAMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. CON-
TRATO NULO. EFEITOS. ART. 37, INC. II E § 2º DA CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA. EXIGÊNCIA. Somente a indicação
do art. 37, inc. II e seu § 2º, da Constituição da República, rende
ensejo à admissibilidade do recurso de revista quando se trate de
discussão acerca da nulidade de contratação de servidor público sem
a necessária habilitação em concurso público.Recurso de Revista de
que não se conhece.

PROCESSO : RR-451.695/1998.9 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MARIA DAS GRAÇAS SOUTO PEREI-

RA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. LÍDIA KAORU YAMAMOTO
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA

S.A. - TELEBRASÍLIA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
E M E N TA : DIFERENÇAS SALARIAIS PREVISTAS EM ACOR-
DO COLETIVO DE TRABALHO. PREVALÊNCIA DA LEI NO-
VA DE POLÍTICA SALARIAL. A jurisprudência desta Corte pa-
cificou o entendimento de que os reajustes salariais, ainda que pre-
vistos em acordo ou convenção coletiva de trabalho, não prevalecem
sobre a legislação da política salarial editada pelo Governo Federal. A
exegese do art. 623 da CLT restringe a aplicação dos reajustes sa-
lariais previstos em cláusula normativa, quando atingidos por al-
teração de política salarial, pois se trata de norma cogente, de ordem
pública. Orientação Jurisprudencial 40 da SBDI-2 do TST. Recurso
de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-452.509/1998.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : EURÍPEDES GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

V I VA S
RECORRIDO(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: DECISÃO QUE ADOTA FUNDAMENTO NÃO AR-
TICULADO NA DEFESA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. O
FUNDAMENTO DA SENTENÇA, AINDA QUE NÃO CONS-
TITUA FUNDAMENTO DA DEFESA. NÃO SE CONFUNDE
COM A QUESTÃO CONTROVERTIDA DE QUE TRATA O
ART. 128, DO CPC.
1. Decisão regional que, examinando Recurso Ordinário interposto
pelo reclamante, reconhece a igualdade entre titular e suplente de
CIPA para efeitos de estabilidade, mas mantém a sentença de pri-
meiro grau por outro fundamento, o de que o reclamante ajuizou a
reclamação quando praticamente esgotado o período de estabilidade
não viola o art. 128 do CPC.
2. Violação ao art. 128 do CPC não caracterizada, porquanto trata o
dispositivo de “questões” em relação às quais a lei exige iniciativa
das partes para que o julgado delas possa conhecer, quando, na
hipótese vertente, o fundamento adotado pelo Tribunal Regional -
ajuizamento da ação quando praticamente esgotado o prazo da es-
tabilidade - não se caracteriza como “questão”, mas como “ponto”
sobre o qual pode o juiz, no exame da lide, fundamentar-se. Doutrina
de Cândido Rangel Dinamarco que ensina: “Não é indiferente o
emprego dos vocábulos ponto e questão. Pontos são fundamentos, ou
elementos capazes de influir em algum julgamento. Questão é o
próprio ponto, quando sobre ele existe alguma dúvida; daí con-
ceituar-se em ponto controvertido de fato ou de direito (Carnelut-
ti)”
3. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-452.512/1998.2 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ARILDE ALVARES GUIMARÃES
ADVOGADO : DR. EURÍPEDES BRITO CUNHA
RECORRIDO(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADOS : DRA. LÚCIA MARIA FURQUIM DE AL-

MEIDAWHITE/CRISTIANA RODRI-
GUES GONTIJO E DR. ROBINSON NE-
VES FILHO.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INOBSERVÂNCIA DE
PRESSUPOSTOS ESPECÍFICOS. Não merece conhecimento re-
curso de revista quando não configurado dissenso interpretativo vá-
lido nem violação a dispositivo de lei ou da Constituição da Re-
pública, consoante as previsões do art. 896 da CLT. Recurso de
Revista de que não se conhece.
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PROCESSO : RR-454.348/1998.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : HAMILTON DE OLIVEIRA TELLES
ADVOGADO : DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN-

DES
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. DU-
PLA COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PRES-
CRIÇÃO. A pretensão de recebimento de dupla complementação de
aposentadoria, uma paga pela CAIXA DE PREVIDÊNCIA e outra a
ser paga pelo BANCO DO BRASIL está prescrita, porque o re-
clamante não postulou a apreciação da legalidade da transferência do
encargo da complementação da aposentadoria para a CAIXA DE
PREVIDÊNCIA e porque a alteração havida decorreu de ato único,
que não mais pode ser objeto de discussão, em face da prescrição
(Súmula 294 do TST). Trata-se de complementação nunca paga, o
que atrai, também, o óbice da Súmula 326 do TST. Recurso de
Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-454.698/1998.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO BOZANO, SIMONSEN S.A.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ ACKER
RECORRIDO(S) : LUCIA CLÁUDIO DIAS
ADVOGADO : DR. HENRIQUE OSWALDO NOVAES

MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedente o pedido. Invertido o ônus da sucumbência.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. NULIDADE. Ainda que o Tribunal de
origem não tenha se manifestado acerca da violação da Constituição
da República, deixo de pronunciar a nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicional, com base no § 2º do art. 249 do CPC. URP DE
FEVEREIRO DE 1989. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUI-
RIDO. Esta Corte já firmou jurisprudência segundo a qual não há
direito adquirido às diferenças salariais decorrentes da URP de fe-
vereiro de 1989 (Orientação Jurisprudencial 59 desta Corte). Recurso
de Revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-457.111/1998.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : JOSÉ PEDRO DA SILVA
ADVOGADO : DR. OMI ARRUDA FIGUEIREDO JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S. A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
E M E N TA : REAJUSTE SALARIAL. IPC DE MARÇO DE 1990.
PREVISÃO EM NORMA COLETIVA FIRMADA ANTES DA
EDIÇÃO DA MP 154/90, CONVERTIDA NA LEI 8.030/90. Os
reajustes salariais previstos em norma coletiva de trabalho não pre-
valecem frente à legislação superveniente de política salarial (Orien-
tação Jurisprudencial 40 da SBDI-2 do TST). Recurso de Revista de
que não se conhece.

PROCESSO : RR-457.415/1998.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : ROBERT BOSCH LTDA.
ADVOGADO : DR. ADALBERTO CARAMORI PETRY
RECORRIDO(S) : GENTIL SKRZEK
ADVOGADA : DRA. ALCIONE ROBERTO TOSCAN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
tocante ao tema "horas extras - horista - adicional", conhecê-lo em
relação ao tópico "Enunciado 330 do TST" por contrariedade da
decisão ao referido enunciado e, no mérito, dar-lhe provimento para
considerar quitadas as parcelas expressamente consignadas no TRCT,
desde que efetuados pagamentos alusivos a elas na rescisão con-
tratual, nos termos da fundamentação.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. ENUNCIADO 330 DO
TST. Contraria o Enunciado 330 do TST decisão que não acolhe
pretensão empresarial de se considerar quitadas as parcelas pagas no
TRCT, observada a homologação sindical e a ausência de ressalva.
Recurso conhecido e provido. 2. HORAS EXTRAS. HORISTA. ADI-
CIONAL. ENUNCIADO 296 DO TST. A divergência jurisprudencial
apta ao conhecimento da revista deve ser específica, revelando a
existência de teses colidentes na interpretação de um mesmo dis-
positivo legal, embora idênticos os fatos (Enunciado 296 do TST).
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-457.511/1998.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : USINA ALTO ALEGRE S.A. - AÇÚCAR

E ÁLCOOL
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI
RECORRENTE(S) : OSVALDINO SOARES DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ANTONIO RIBEIRO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista in-
terposto pela Reclamada, quanto aos descontos previdenciários e fis-
cais e salário por produção, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que se proceda aos des-
contos referentes a Imposto de Renda e INSS, nos termos da Lei
8.212/1991 e do Provimento 01/1996 da Corregedoria-Geral da Jus-
tiça do Trabalho, cumprindo à reclamada comprovar nos autos os
recolhimentos, bem como limitar a condenação ao pagamento do
adicional de horas extras, nos termos da Orientação Jurisprudencial
253 da SBDI-1. Não conhecer do Recurso adesivo interposto pelo
reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS IN ITINERE.
HORAS EXTRAS. ADICIONAL DEVIDO. Esta Corte, por meio
de jurisprudência dominante, firmou o entendimento de que as horas
in itinere são computáveis na jornada de trabalho e que o tempo que
extrapola a jornada legal é considerado como extraordinário e sobre
ele deve incidir o adicional respectivo (Orientação Jurisprudencial
236 da SBDI-1). Incidência da Súmula 333 do TST.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Consoante a jurisprudência
pacífica da SBDI-1 desta Corte, a Justiça do Trabalho é competente
para apreciar a matéria relativa a descontos previdenciários e fiscais
sobre os créditos trabalhistas a serem pagos ao reclamante (Orien-
tação Jurisprudencial 141). São devidos os descontos fiscais e pre-
videnciários sobre as parcelas trabalhistas deferidas por decisão ju-
dicial, nos termos do Provimento 01/1996 da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho e da Lei 8.212/1991.
HORAS EXTRAS . SALÁRIO POR PRODUÇÃO. Consoante a
Orientação Jurisprudencial 235 da SBDI-1, em se tratando de em-
pregado que perceba salário por produção, é devido apenas o adi-
cional referente às horas extras.
Recurso de Revista patronal de que se conhece parcialmente e a que
se dá provimento.
RECURSO ADESIVO. HORAS IN ITINERE. FIXAÇÃO DO
NÚMERO DAS HORAS DE PERCURSO POR ACORDO CO-
LETIVO. Na fixação do número de horas in itinere, deve ser pres-
tigiado o que foi pactuado entre os empregados e empregadores por
intermédio das convenções e dos acordos coletivos de trabalho, sob
pena de violação ao disposto no art. 7º, inc. XXVI, da Constituição
da República. A negociação fundada na autonomia coletiva permite a
obtenção de benefícios para os empregados com concessões mútuas.
Portanto, se as partes decidiram prefixar o número de horas in itinere,
não se pode, por meio de interpretação do instrumento normativo, dar
sentido diverso daquele pretendido pelos firmatários do acordo. Re-
curso Adesivo de que não se conhece.

PROCESSO : RR-457.919/1998.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : EREVAN ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO JOSÉ DA MOTTA
RECORRIDO(S) : CICERO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. LUIS OTÁVIO LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto ao tema descontos previdenciários, por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os
descontos previdenciários sejam suportados pelo reclamante e pela
reclamada, responsáveis, cada qual com sua quota-parte, pelo custeio
da Seguridade Social e que incidirão sobre o valor total da con-
denação, na forma da lei.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PREVI-
DENCIÁRIOS - RESPONSABILIDADE. O art. 11, parágrafo úni-
co, alíneas "a" e "c", da Lei 8.212/91 define como sujeitos da obri-
gação tributária, em relação às contribuições sociais, os empregadores
e os empregados. Logo, considera-se que a referida lei expressamente
prevê a forma de dedução dos descontos previdenciários pelo seu
valor total, que serão suportados pelo reclamante e pelo reclamado,
responsáveis, cada qual com sua quota-parte, pelo custeio da Se-
guridade Social, na forma do artigo 195 da Constituição da República
de 1988. Recurso de Revista de que se conhece parcialmente e a que
se dá provimento.

PROCESSO : RR-458.883/1998.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PETROFLEX - INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE
RECORRIDO(S) : ARNALDO FERNANDES FERREIRA
ADVOGADO : DR. MARINHO CAMPOS DELL'ORTO



Nº 87, sexta-feira, 9 de maio de 2003 1 1075ISSN 1677-7018

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
à parcela "H.R.A. - Horas de Repouso e Alimentação" e juros ca-
pitalizados, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento da parcela "H.R.A.
- Horas de Repouso e Alimentação" e determinar que a partir da
vigência da Lei 8.177/91 os juros de mora sejam calculados de forma
simples.
EMENTA: 1. PETROLEIROS. ALTERAÇÃO DA JORNADA.
ADICIONAL “H.R.A.” (HORA DE REPOUSO E ALIMENTA-
ÇÃO). SUPRESSÃO. LEI 5.811/72. Esta Turma tem assentado en-
tendimento segundo o qual não há fundamento legal para a ma-
nutenção do pagamento da parcela "H.R.A. - Horas de Repouso e
Alimentação" após a nova disposição da Constituição da República,
que alterou a jornada de turnos ininterruptos de revezamento.
2. JUROS CAPITALIZADOS. LEI 8.177/91. A sistemática do art.
39, § 1º, da Lei 8.177/91, ao fixar novos critérios para a incidência de
juros de mora na correção dos débitos trabalhistas, não previu a sua
capitalização, contrariamente ao diploma legal anterior (Decreto-Lei
2.322/87). Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-459.280/1998.5 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : VAMCOSTER - VITÓRIA INSUMOS SI-
DERÚRGICOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. CARLA GUSMAN ZOUAIN
RECORRIDO(S) : ARILDO ROQUE DASSIE
ADVOGADO : DR. ELIJORGE ESTELITA DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto
ao adicional de insalubridade - base de cálculo e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que a base de cálculo do referido adi-
cional incida sobre o salário mínimo. Tudo nos termos da funda-
mentação.
EMENTA: 1.1 RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. Não se
configura negativa de prestação jurisdicional quando a decisão pro-
ferida aprecia toda a matéria devolvida, no limite da jurisdição pro-
vocada, exigindo-se para tal a indicação dos dispositivos legais elen-
cados na Orientação jurisprudencial 115 desta Corte. Revista não
conhecida.
1.2. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO.
Pelo entendimento da Orientação Jurisprudencial nº 02 da SDI1 do
TST, continua válido, mesmo após o advento da Constituição Federal
de 1988, o entendimento do Enunciado nº 228 desta Corte, que
determina como base de cálculo do adicional de insalubridade o
salário mínimo. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-459.282/1998.2 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : ELMEC ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI
RECORRIDO(S) : SINTRACONST - SINDICATO DOS TRA-

BALHADORES NA INDÚSTRIA DA
CONSTRUÇÃO CIVIL

ADVOGADO : DR. HUMBERTO DE CAMPOS PEREI-
RA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista em
relação à argüição de negativa de prestação jurisdicional, dele co-
nhecer no tocante aos temas "adicional de insalubridade - base de
cálculo", por violação do art. 192 da CLT, e "honorários advoca-
tícios", por contrariedade ao Enunciado 310 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que o percentual do adicional de
insalubridade incida sobre o mínimo legal e extirpar da condenação
os honorários advocatícios. 5
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não afronta os arts. 93, IX, da
Carta Magna, e 832 da CLT, decisão do Regional que emite tese
explícita sobre matéria pertinente à solução da lide submetida à sua
apreciação, inocorrendo, por corolário, a alegada negativa de pres-
tação jurisdicional. Recurso não conhecido.
2. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO.
Contraria o art. 192 da CLT decisão que determina que o percentual
do adicional de insalubridade deve incidir sobre a remuneração do
empregado, pois a base de cálculo é o mínimo legal. Recurso co-
nhecido e provido.
3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SINDICATO. SUBSTITUTO
PROCESSUAL. ENUNCIADO 310 DO TST. Nos termos do item
VIII do Enunciado 310 deste Sodalício, quando o sindicato for o
autor da ação na condição de substituto processual, não serão devidos
honorários advocatícios. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-459.285/1998.3 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : UNIROUPAS - UNIÃO INDÚSTRIAL DE
ROUPAS S.A.

ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO IVO HELMER
RECORRIDO(S) : MARINÉIA DA PENHA KNUPP
ADVOGADO : DR. EDMILSON JOSÉ TOMAZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade aos Enunciados 219 e 329 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação os honorários advocatícios.
6
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. ENUNCIADOS 219 E 329 DO TST. Contraria os Enun-
ciados 219 e 329 do TST decisão que defere honorários advocatícios
sem o preenchimento dos pressupostos insculpidos no art. 14 da Lei
5584/70. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-459.286/1998.7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : CHEIM TRANSPORTES S.A.
ADVOGADO : DR. SÉRGIO NOGUEIRA FURTADO DE

LEMOS
RECORRIDO(S) : ELIAS PEREIRA DE MATTOS
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade ao Enunciado 228 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que o percentual do adicional de insalubridade incida
sobre o mínimo legal.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALU-
BRIDADE. BASE DE CÁLCULO. ENUNCIADO 228 DO TST.
Contraria o Enunciado 228 desta Corte decisão que determina que o
percentual do adicional de insalubridade deve incidir sobre a re-
muneração do empregado, pois a base de cálculo é o mínimo legal.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-459.373/1998.7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE CATÓLICA DE SAL-

VADOR - UCSAL
ADVOGADA : DRA. IZARLETE MENEZES SANTOS
RECORRIDO(S) : ADILSON LUIZ NOGUEIRA GARRIDO
ADVOGADO : DR. JUAREZ TEIXEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. Não há manifestação na de-
cisão recorrida acerca do disposto nos arts. 467, 457 e 320 da CLT.
Para atendimento do requisito do prequestionamento, de que se trata
na Súmula 297 desta Corte, há necessidade de que haja, no acórdão
recorrido, de maneira clara, elementos que levem à conclusão de que
o Tribunal Regional adotou tese sobre a matéria em debate. Recurso
de que não se conhece.

PROCESSO : RR-459.712/1998.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. JAIR TAVARES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PI-

NHEIRO
RECORRIDO(S) : ELISEU DIAS
ADVOGADO : DR. BENEDITO APARECIDO BUENO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no to-
cante à argüição de nulidade por negativa de prestação jurisdicional,
por violação dos arts. 458 do CPC, 832 da CLT e 93, IX, da Cons-
tituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a
nulidade do acórdão da fls. 168/171, determinando o retorno dos
autos ao Tribunal de origem para que seja proferida nova decisão,
com a apreciação dos temas dos embargos de declaração opostos pelo
reclamado, como entender de direito, tudo nos termos da funda-
mentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Afronta os arts. 458 do CPC,
832 da CLT e 93, IX, da Constituição Federal, decisão do Regional
que deixa de analisar matérias pertinentes à solução da lide sub-
metidas à sua apreciação via embargos de declaração, pois carac-
terizada a negativa de prestação jurisdicional. Recurso conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-459.814/1998.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : S.A. "O ESTADO DE SÃO PAULO"
ADVOGADO : DR. JOÃO ROBERTO BELMONTE
RECORRIDO(S) : LUCIANO MACARO FERREIRA
ADVOGADO : DR. WAGNER BELOTTO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, nos
termos da fundamentação.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. ENUN-
CIADO 337 DO TST. Para comprovação da divergência justificadora
do recurso de revista é necessário que o recorrente, ao transcrever o
paradigma nas suas razões de recurso, cite a fonte ou repositório
autorizado em que foi publicado. Inteligência do Enunciado 337 do
TST. Recurso não conhecido.
2. HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JOR-
NADA. PREQUESTIONAMENTO. A emissão de tese explícita pelo
Regional sobre a matéria recorrida é pressuposto básico para o co-
nhecimento do recurso de revista, nos termos do Enunciado 297 do
TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-459.834/1998.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. AVATÉIA DE ANDRADE FERRAZ
RECORRIDO(S) : TATIANE FRASSON BARBOSA
ADVOGADO : DR. ANDERSON WILLIAN PEDROSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INOBSERVÂNCIA DE
PRESSUPOSTOS ESPECÍFICOS. Não merece conhecimento re-
curso de revista quando não configurado dissenso interpretativo vá-
lido nem violação a dispositivo de lei, consoante as previsões do art.
896 da CLT. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-460.354/1998.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADA : DRA. GLADIS CATARINA NUNES DA
S I LVA

RECORRIDO(S) : PAULO CESAR PEREIRA MARTINS
ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por violação do
art. 37, II, da Constituição Federal, e contrariedade ao Enunciado 331,
item II, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar im-
procedente a reclamatória, com a inversão dos ônus da sucumbência,
nos termos da fundamentação.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
RECONHECIMENTO JUDICIAL. SOCIEDADE DE ECONOMIA
MISTA. Afronta o art. 37, II, da Constituição Federal, e contraria o
item II do Enunciado 331 do TST, decisão que reconhece o vínculo
de emprego entre o reclamante e a reclamada, sociedade de economia
mista e tomadora dos serviços, com o deferimento de parcelas de
natureza salarial, sem que tenha havido, todavia, a submissão a prévio
concurso público. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-460.552/1998.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : USINA ALTO ALEGRE S.A. - AÇÚCAR

E ÁLCOOL
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI
RECORRIDO(S) : CLEMÊNCIA PEREIRA GOMES DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ANTONIO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
a horas in itinere, correção monetária, descontos previdenciários e
fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação as horas de percurso, restabelecer
a sentença de primeiro grau quanto à limitação das horas in itinere
previstas no acordo coletivo e, ainda, para determinar que a correção
monetária seja aplicada somente após o quinto dia útil subseqüente ao
mês de competência, com o índice da correção relativo ao mês se-
guinte ao da prestação dos serviços, bem como determinar que se
proceda aos descontos referentes a Imposto de Renda e INSS, nos
termos da Lei 8.212/91 e do Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral
da Justiça do Trabalho, cumprindo à reclamada comprovar nos autos
os recolhimentos.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS IN ITINERE. FI-
XAÇÃO DO NÚMERO DAS HORAS DE PERCURSO POR
ACORDO COLETIVO. Na hipótese de fixação do número de horas
in itinere, deve ser prestigiado o que foi pactuado entre os em-
pregados e empregadores por intermédio das convenções e dos acor-
dos coletivos de trabalho, sob pena de violação ao disposto no art. 7º,
inc. XXVI, da Constituição da República. A negociação fundada na
autonomia coletiva permite a obtenção de benefícios para os em-
pregados, com concessões mútuas. Portanto, se as partes decidiram
prefixar o número de horas in itinere, não se pode, por meio de
interpretação do instrumento normativo dar sentido diverso daquele
pretendido pelos signatários do acordo.
CORREÇÃO MONETÁRIA. O pagamento dos salários até o quin-
to dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção
monetária. Se essa data limite for ultrapassada, aplica-se o índice da
correção monetária do mês seguinte ao da prestação dos serviços.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A jurisprudência pacífica da
SBDI desta Corte reconhece a competência da Justiça do Trabalho
para apreciar a matéria relativa a descontos previdenciários e fiscais
sobre os créditos trabalhistas a serem pagos ao reclamante (Orien-
tação Jurisprudencial 141). São devidos os descontos fiscais e pre-
videnciários sobre as parcelas trabalhistas deferidas por decisão ju-
dicial, nos termos do Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho e da Lei 8.212/91. Recurso de Revista par-
cialmente conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-460.553/1998.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : DONAIDE CHRISTINA DE BITTEN-

C O U RT
ADVOGADO : DR. MARCELO JORGE DIAS DA SIL-

VA
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ

S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. GRA-
TIFICAÇÃO POR APOSENTADORIA ANTECIPADA PREVIS-
TA NA NR-11/78. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA INSTITUÍDA PELO ACORDO COLETIVO DE TRABA-
LHO REFERENTE A 1982/1983. A alteração havida mediante
acordo coletivo resultou em nova e benéfica regulamentação da com-
plementação de aposentadoria, que, no caso da reclamante, deixou de
ser devida em uma única ocasião para ser paga mensalmente. Ofensa
ao art. 468, contrariedade à Súmula 51 do TST e divergência ju-
risprudencial que não se configuram. Recurso de Revista de que não
se conhece.

PROCESSO : AG-RR-461.121/1998.2 - TRT DA 21ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : NAZARENO RAIMUNDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. MAURO MIGUEL PEDROLLO
ADVOGADO : DR. AIRTON CARLOS MORAES DA

C O S TA
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENTAL Não tendo o agravante con-
seguido infirmar os fundamentos da decisão agravada, nega-se pro-
vimento ao agravo regimental.

PROCESSO : RR-461.262/1998.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA CENTRAL OESTE CA-
TARINENSE LTDA.

ADVOGADO : DR. SAMUEL CARLOS LIMA
RECORRIDO(S) : VALCIR POSSENTI
ADVOGADO : DR. PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MEL-

LO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação os honorários
advocatícios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. INDEVIDOS. Na Justiça do Trabalho somente são de-
vidos honorários advocatícios se atendidos os requisitos previstos na
Lei nº 5.584/70 e no Enunciado 219 do TST. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-464.010/1998.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PAES MENDONÇA S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ FERNANDES RO-

DRIGUES
RECORRENTE(S) : DISTRIBUIDORA DE COMESTÍVEIS

DISCO S.A.
ADVOGADO : DR. LUÍS FIGUEIREDO FERNANDES
RECORRIDO(S) : ROBSON DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. NANCY OLIVE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista in-
terposto pela primeira reclamada, quanto à preliminar de ilegitimi-
dade passiva ad causam, por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluí-la da lide e conhecer do Recurso de
Revista interposto pela segunda reclamada, no que tange às diferenças
salariais decorrentes do Plano Verão, por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação as
diferenças salariais provenientes dos reajustes com base na URP de
fevereiro de 1989 e seus reflexos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA DIS-
TRIBUIDORA DE COMESTÍVEIS DISCO S.A. PRELIMINAR
DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. SUCESSÃO
TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA SU-
CEDIDA. Ocorrendo a sucessão trabalhista, o sucessor torna-se res-
ponsável por todos os encargos decorrentes da relação de emprego,
consoante dispõem os arts. 10 e 448 da CLT, não havendo falar em
responsabilização solidária da sucedida.
Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá provimento.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA PAES MEN-
DONÇA S.A. DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DA
URP DE FEVEREIRO DE 1989. INEXISTÊNCIA DE DIREITO
ADQUIRIDO. As diferenças salariais decorrentes da aplicação da
URP de fevereiro de 1989 não constituem direitos adquiridos, pois os
reajustes automáticos que se operariam representavam mera expec-
tativa de direito quando das alterações introduzidas na política sa-
larial. Entendimento consagrado no item 59 da Orientação Juris-
prudencial da SDBI-1. Recurso de Revista de que se conhece e a que
se dá provimento.

PROCESSO : ED-RR-464.369/1998.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVI-
MENTO DA EDUCAÇÃO - FDE

ADVOGADO : DR. MIGUEL AMORIM DE OLIVEIRA
EMBARGADO(A) : ROSIMEIRE APARECIDA DE BARROS
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : TRÍATE CONSULTORIA EM RECURSOS

HUMANOS E SERVIÇOS TEMPORÁ-
RIOS LTDA.

ADVOGADO : DR. GASTÃO MEIRELES PEREIRA

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE FA-
TOS E PROVAS.
Nesta esfera extraordinária não há possibilidade de exame direto de
fatos e provas (Enunciado nº 126 do TST), mas apenas a possi-
bilidade de exame do enquadramento jurídico dado aos fatos e às
provas, quando estes estão expressamente delimitados no acórdão
recorrido. Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO : RR-465.686/1998.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : JAIR LIZARDO
ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTUNES GUIMA-

RÃES
RECORRIDO(S) : CENIBRA FLORESTAL S.A.
ADVOGADOS : DRA. PATRÍCIA MARIA COSTA DE VI-

LHENA E DR. JOSÉ COUTO MACIEL.

DECISÃO: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quan-
to ao enquadramento como rurícola, prescrição e aplicação dos acor-
dos coletivos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- lhe
provimento, para, reconhecida a natureza rural da atividade exercida
pelo reclamante, enquadrá-lo como rurícola, declarando aplicável a
prescrição prevista no art. 7º, inc. XXIX, alínea "b", da Constituição
Federal, bem como inaplicáveis os acordos coletivos dos industriários
ao reclamante, rurícula.
EMENTA: EMPRESA DE FLORESTAMENTO E REFLORES-
TAMENTO. TRABALHADOR RURAL. PRESCRIÇÃO. São ru-
rícolas os empregados das empresas de reflorestamento que exercem
suas atividades em estabelecimento agrário, enquadrando-se no art.
3º, § 1º, da Lei 5.889/73. Aplica-se à hipótese a prescrição prevista no
art. 7º, inc. XXIX, "b", da Constituição Federal.
HORAS IN ITINERE. ACORDO COLETIVO. TRABALHADOR
RURAL. INAPLICABILIDADE. O Sindicato dos Industriários não
tem legitimidade para representar os interesses do empregado rural,
sendo, pois, o acordo coletivo firmado entre este sindicato e a re-
clamada inaplicável aos rurículas.
Recurso de Revista de que se conhece parcialmente e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-466.327/1998.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PROSEMIG - EMPRESA DE PROTEÇÃO

E SEGURANÇA LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCELO MIRANDA PARREIRAS
RECORRIDO(S) : GILSON CARLOS FERNANDES
ADVOGADO : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
divergência jurisprudencial, quanto ao tema “hora noturna - con-
venção coletiva de trabalho” e, no mérito, dar-lhe provimento, para
excluir da condenação as horas extras decorrentes da inobservância da
redução ficta da hora noturna, reconhecendo a validade do previsto
em convenção coletiva de trabalho quanto à hora noturna de sessenta
minutos, restabelecendo a sentença de primeiro grau, no particular.
EMENTA: HORA NOTURNA. SESSENTA MINUTOS. CON-
VENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO.
Na fixação da hora noturna, prestigia-se o pactuado entre empregados
e empregadores por intermédio de convenções e acordos coletivos de
trabalho, sob pena de violação ao disposto no art. 7º, inc. XXVI, da
Constituição da República.
A flexibilização no Direito do Trabalho, fundada na autonomia co-
letiva privada, permite a obtenção de benefícios para os empregados
com concessões mútuas. Portanto, se as partes decidiram prefixar a
hora noturna em sessenta minutos, não se pode dar interpretação
diversa ao instrumento normativo. Recurso de Revista de que se
conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-467.061/1998.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : INDUSTRIAL E COMERCIAL BRASI-

LEIRA S.A. - INCOBRASA
ADVOGADA : DRA. SUZANA SCHOFFEN
RECORRENTE(S) : SANTO BERTAN
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS CHUVAS
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista in-
terposto pela reclamada, por divergência jurisprudencial, quanto aos
minutos residuais e aviso prévio proporcional, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para determinar que no cálculo das horas extras devidas
sejam desprezadas frações de até 5 (cinco) minutos antes ou depois
da jornada, quando não ultrapassados, e para excluir da condenação o
pagamento do aviso prévio de cinco dias por ano ou fração igual ou
superior a seis meses de trabalho; e conhecer do Recurso de Revista
interposto pelo reclamante, por divergência jurisprudencial, quanto à
alteração da jornada - turnos ininterruptos de revezamento - dife-
renças salariais, e, no mérito, dar-lhe provimento, para restabelecer a
sentença de primeiro grau quanto a este aspecto.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RE-
CLAMADA. CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. Não é devido o
pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso
de jornada não ultrapasse de cinco minutos antes e (ou) após a
duração normal do trabalho. Se ultrapassado o referido limite, como
extra será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada
normal (Orientação Jurisprudencial 23 da SBDI-1 do TST).
Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá parcial pro-
vimento.
AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL. ART. 7º, INC. XXI, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. A proporcionalidade do aviso
prévio com base no tempo de serviço depende da legislação re-
gulamentadora, visto que o art. 7º, inc. XXI, da Constituição da
República não é auto-aplicável (Orientação Jurisprudencial 84).
Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMAN-
TE. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. DIFE-
RENÇAS SALARIAIS. EMPREGADO CONTRATADO PARA
CUMPRIMENTO DE JORNADA DE OITO HORAS DIÁRIAS.
A superveniência de disciplinamento constitucional acerca dos turnos
ininterruptos de revezamento, reduzindo a jornada diária de trabalho,
não pode ser tida como violadora do ato jurídico perfeito. Os con-
tratos de trabalho celebrados em data anterior à Constituição da Re-
pública haveriam, por lógico, de adequarem-se à nova norma cons-
titucional, cogente e de ordem pública. Não se pode conceber que o
legislador constituinte, ao fixar a jornada reduzida, pretendesse re-
duzir o salário dos empregados sujeitos a essa condição especial de
trabalho. Desde que constatado o trabalho em regime de turnos inin-
terruptos de revezamento, a jornada exigível é a de seis horas diárias,
e o salário contratado, mesmo que para a jornada de oito horas por
dia, é a contraprestação devida para a jornada reduzida. Recurso de
Revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-467.954/1998.9 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CURSO NACIONAL DE MEDICINA LT-

DA.
ADVOGADO : DR. CARLOS MAGNO GONZAGA CAR-

DOSO
RECORRIDO(S) : CARMA FERREIRA PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
ao IPC de março de 1990, por contrariedade ao Súmula 315 do TST,
e, no mérito, dar-lhe provimento para, restabelecendo a Sentença de
Primeiro grau, excluir da condenação as diferenças salariais pro-
venientes do IPC de março de 1990 e seus reflexos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. IPC DE MARÇO DE 1990
- LEI 8.030/90 (PLANO COLLOR) - INEXISTÊNCIA DE DI-
REITO ADQUIRIDO. “A partir da vigência da Medida Provisória
n.º 154/90, convertida na Lei n.º 8.030/90, não se aplica o IPC de
março de 1990, de 84,32%, para a correção dos salários, porque o
direito ainda não se havia incorporado ao patrimônio jurídico dos
trabalhadores, inexistindo ofensa ao inc. XXXVI do art. 5º da cons-
tituição da República” (Súmula 315 do TST). Recurso de Revista de
que se conhece parcialmente e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-468.475/1998.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. ARNOR SERAFIM JÚNIOR
RECORRIDO(S) : ARISTEU DE ASSIS E OUTROS
ADVOGADO : DR. DEISE LÚCIDE GIGLIOTTI JACIN-

TO
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA. O
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços,
quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da admi-
nistração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas
públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam par-
ticipado da relação processual e constem também do título executivo
judicial”. (Súmula 331, item IV, do TST) Recurso de Revista de que
não se conhece.

PROCESSO : RR-468.507/1998.1 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ATLANTIC VENEER DO BRASIL S.A. -

INDÚSTRIA DE MADEIRAS
ADVOGADO : DR. ARTÊNIO MERÇON
RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA FURTADO
ADVOGADO : DR. HUMBERTO DE CAMPOS PEREI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
E M E N TA : ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA.
BASE DE CÁLCULO. A Lei 7.369/85 concede o adicional de
periculosidade, expressamente, aos empregados de empresa de ener-
gia elétrica que trabalham em condições de risco, garantido-lhes o
direito a remuneração adicional de 30% sobre o salário. Não se pode
concluir, da leitura do art. 1º da citada lei, que o adicional deva
incidir apenas sobre o salário básico. Nesse diapasão, não prevalece,
no caso concreto, o disposto na Súmula 191 do TST .Recurso de
Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-469.622/1998.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS

S.A. - ELETROBRÁS
ADVOGADO : DR. NICOLAU F. OLIVIERI
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO DE SOUZA FERREIRA
ADVOGADO : DR. RICARDO AGUIAR COSTA VALDI-

VIA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista in-
terposto pela reclamada, por violação ao art. 93, inc. IX, da Cons-
tituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de que,
determinando o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem,
esse se pronuncie sobre o fato de o reclamante e o paradigma per-
ceberem a mesma remuneração.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. NULIDADE. Fatos e provas de in-
teresse para a solução do litígio devem ser esclarecidos no julgamento
do recurso ordinário, tendo em vista as limitações de reexame im-
postas ao julgador do recurso de revista (Súmula 126 do TST). Re-
curso de Revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-471.947/1998.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ITAMON - CONSTRUÇÕES INDUS-

TRIAIS LTDA.
ADVOGADO : DR. ZOROASTRO DO NASCIMENTO
RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : ROSIMARIO JOSÉ CERQUEIRA
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer parcialmente do Recurso de
Revista interposto pelas Reclamadas, por divergência jurisprudencial,
no tocante aos minutos residuais e descontos previdenciários e fiscais
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que na apuração das
horas extras devidas sejam desprezadas as frações de até 5 (cinco)
minutos antes ou depois da jornada, quando não excedidos e para,
reconhecendo a competência desta Justiça do Trabalho, determinar
que se proceda aos descontos referentes a Imposto de Renda e INSS,
nos termos da Lei nº 8.212/91 e do Provimento 01/96 da Corre-
gedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA: RECURSOS DE REVISTA INTERPOSTOS PELAS
EMPRESAS ITAMON - CONSTRUÇÕES INDUSTRIAIS LT-
DA. E ITAIPU BINACIONAL.
HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. “Não é devido o pa-
gamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso de
jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração
normal do trabalho. Se ultrapassado o referido limite, como extra será
considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal.”
(Orientação Jurisprudencial 23, SBDI-1 do TST).
ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO. VALIDADE. É
válido o acordo individual para compensação de horas, salvo se
houver norma coletiva dispondo em contrário (Orientação Jurispru-
dencial 182 da SDI). Entretanto, esta Corte vem reiteradamente de-
cidindo que a prestação habitual de horas extras descaracteriza o
acordo de compensação de horas. Por essa razão, as horas de tra-
balhos que ultrapassarem a jornada semanal devem ser pagas como
horas extras e, quanto àquelas destinadas à compensação, deve ser
pago a mais apenas o adicional por trabalho extraordinário (Orien-
tação Jurisprudencial 220 da SDI).

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A jurisprudência pacífica da
SBDI-1 desta Corte afirma a competência da Justiça do Trabalho para
apreciar a matéria relativa a descontos previdenciários e fiscais sobre
os créditos trabalhistas a serem pagos ao reclamante (Orientação
Jurisprudencial 141). São devidos os descontos fiscais e previden-
ciários sobre as parcelas trabalhistas deferidas por decisão judicial,
nos termos do Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho e da Lei 8.212/91. Recurso de Revista de que se conhece
parcialmente e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-473.190/1998.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
ADVOGADA : DRA. VERA AUGUSTA MORAES XA-

VIER DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : GERALDA GARCIA SANTOS
ADVOGADO : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto ao tópico "responsabilidade subsidiária - Enunciado 331 do
TST", fazendo-o no que concerne ao tema "descontos previdenciários
e fiscais", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar a efetivação dos referidos descontos, ob-
servando-se a legislação vigente e a Orientação Jurisprudencial 228
da SDI1 do TST, nos termos da fundamentação.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PREVI-
DENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. Segundo a diretriz da Orientação Jurisprudencial 141
da SDI1 do TST, a Justiça do Trabalho detém competência para
determinar, em suas decisões, os descontos previdenciários e fiscais.
Recurso conhecido e provido.
2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENUNCIADO 331, IV,
DO TST. o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador de
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem no título executivo ju-
dicial (artigo 71 da Lei nº 8666/1993) - Enunciado 331, IV, do TST.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-473.255/1998.6 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : EMPRESA SÃO PAULO LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA
RECORRIDO(S) : ANACLETO RODRIGUES DO NASCI-

M E N TO
ADVOGADO : DR. VENÂNCIO LEONARDO EVANGE-

LISTA NETO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção ar-
güida em contra-razões e conhecer do Recurso de Revista interposto
pela reclamada apenas quanto aos honorários advocatícios, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para ex-
cluir da condenação a determinação de pagamento de honorários
advocatícios.
EMENTA: HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. HIPÓTESE DE
C A B I M E N TO . A assistência judiciária na Justiça do Trabalho se
rege pelas disposições contidas na Lei 5.584/70, nos termos de seu
art. 14. Esse benefício, por si só, não justifica a condenação ao
pagamento de honorários advocatícios, que, no âmbito do processo do
trabalho, se revertem para o sindicato da categoria do empregado (Lei
5.584/70, art. 16), tratando-se, portanto de honorários assistenciais,
razão por que, para serem fixados, a parte deverá atender, cumu-
lativamente, aos seguintes requisitos: estar assistida por seu sindicato
de classe e comprovar perceber nos termos do § 2º do art. 14 da Lei
5.584/70, mensalmente, importância inferior ao salário mínimo, ou
encontrar-se em situação econômica que não lhe permita o custeio do
processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. Recurso
de Revista de que se conhece parcialmente e a que se dá provi-
mento.

PROCESSO : RR-473.386/1998.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

RECORRENTE(S) : ALOYSIO VALLADÃO PAREDES
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: ANULAÇÃO PARCIAL DE ACORDO HOMOLO-
GADO EM JUÍZO.
Não demonstrados os pressupostos específicos à admissão da revista,
impossível o seu conhecimento.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-473.966/1998.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : AGRO PECUÁRIA SÃO BERNARDO LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. REGINA HELENA BORIN DA SIL-
VA

RECORRIDO(S) : OTÁVIO FERNANDES DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. ADRIANA MÁRCIA FABIANO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, nos
termos da fundamentação. 4
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. SALÁ-
RIO-PRODUÇÃO. ADICIONAL. Consoante estabelecido na
Orientação Jurisprudencial 235 da SDI1 do TST, o trabalhador que
recebe salário por produção tem direito à percepção do respectivo
adicional sobre as horas cumpridas além da jornada legal. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-474.057/1998.9 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : CLAUDIO MARCARINI
ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO DA MOTTA

LEAL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, quan-
to aos descontos previdenciários e fiscais, por violação aos arts. 43 e
44 da Lei 8.212/91 e 46 da Lei 8.541/92, e quanto aos honorários
advocatícios, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para determinar que os descontos relativos ao Imposto de
Renda sejam suportados pelo reclamante, devendo ser retido e re-
colhido pela reclamada, enquanto os descontos previdenciários sejam
suportados pelo reclamante e pelo reclamado, responsáveis, cada qual
com sua quota-parte, incidindo, ambos os descontos, sobre o valor
total, na forma da lei e para absolver o reclamado da condenação
quanto ao pagamento de honorários advocatícios.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PREVIDEN-
CIÁRIOS E FISCAIS. De acordo com a Orientação Jurisprudencial
228 da SBDI-1, "o recolhimento dos descontos legais, resultante dos
créditos do trabalhador oriundos de condenação judicial, deve incidir
sobre o valor total da condenação e calculado ao final". Assim, o
Imposto sobre a renda, a cargo do reclamante, deve ser retido e
recolhido pela reclamada, enquanto os descontos previdenciários se-
rão suportados pelo reclamante e pelo reclamado, responsáveis, cada
qual com sua quota-parte, pelo custeio da Seguridade Social, e in-
cidirão, ambos os descontos, sobre o valor total, na forma da lei
(exegese do Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho e da Lei 8.212/91).
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - HIPÓTESE DE CABIMEN-
TO. "Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários advo-
catícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente da
sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da ca-
tegoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao
dobro do mínimo legal, ou encontrar-se em situação econômica que
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família.” (Súmula 219 do TST)
Recurso de Revista de que se conhece parcialmente e a que se dá
provimento.
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PROCESSO : RR-474.330/1998.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO - CHESF

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR. ARLINDO CAMILO DA CUNHA FI-

LHO
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CÍCERO DOS SANTOS E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. TÂNIA MARIA ALVES DE SOU-

ZA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no to-
cante à argüição de nulidade por negativa de prestação jurisdicional,
por violação dos arts. 458, 832 da CLT e 93, IX, da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a nulidade do
acórdão da fl. 193, determinando o retorno dos autos ao Tribunal de
origem para que seja proferida nova decisão, com a apreciação dos
temas dos embargos de declaração opostos pela reclamada, como
entender de direito, tudo nos termos da fundamentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Afronta os arts. 458 do CPC,
832 da CLT e 93, IX, da Constituição Federal, decisão do Regional
que deixa de analisar matéria pertinente à solução da lide submetida
à sua apreciação via embargos de declaração, pois caracterizada a
negativa de prestação jurisdicional. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-474.378/1998.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : HENRIQUE BIANUCCI
ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
RECORRIDO(S) : ALCOA ALUMÍNIO S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos da
fundamentação.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. TUR-
NOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. ENUNCIADO
126 DO TST. Decisão do Regional consubstanciada no elenco pro-
batório, concluindo pela existência de cláusula convencional preven-
do o labor em turnos ininterruptos de revezamento com jornada su-
perior a seis horas diárias. Necessidade de reexame da prova. Im-
possibilidade pela incidência do Enunciado 126 do TST. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-474.430/1998.6 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVA-
CAP

ADVOGADA : DRA. RENATA HELENA CEZE CARAM
ZUQUIM

RECORRIDO(S) : JOÃO BOSCO LACERDA SOARES E
OUTROS

ADVOGADA : DRA. CLÉA SEABRA A. LE GARGAS-
SON

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. O recurso de revista somente
é admissível quando o recorrente demonstra divergência jurispru-
dencial específica ou violação literal e direta a dispositivo de lei, nos
termos do que preceituam as alíneas do art. 896 da CLT. Recurso de
Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-475.120/1998.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : MINASGÁS S.A. DISTRIBUIDORA DE
GÁS COMBUSTÍVEL

ADVOGADO : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDO(S) : PEDRO BERTONI
ADVOGADA : DRA. JOANA MARIA PERES COLHA-

DO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos da
fundamentação.
E M E N TA : 1. RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. TRA-
BALHO EXTERNO. ENUNCIADO 296 DO TST. A divergência
jurisprudencial apta ao conhecimento da revista deve ser específica,
revelando a existência de teses colidentes na interpretação de um
mesmo dispositivo legal, embora idênticos os fatos (Enunciado 296
do TST). Recurso não conhecido.
2. DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS. SEGURO DE VIDA. ENUN-
CIADO 342 DO TST. A licitude de descontos salariais a título de
seguro de vida pressupõe prévia autorização expressa do empregado
para tal desiderato, nos termos do Enunciado 342 do TST. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-475.121/1998.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADA : DRA. ELIZETE MARY BITTES
RECORRIDO(S) : PAULO CÉSAR DE SOUZA
ADVOGADO : DR. FERNANDO AUGUSTO SARTORI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso no tocante ao tó-
pico "estágio - vínculo empregatício", por violação do art. 37, II, da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar
improcedente a reclamatória, com a inversão dos ônus da sucum-
bência, nos termos da fundamentação.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ESTAGIÁRIO. CONTRA-
TAÇÃO. EMPRESA PÚBLICA. Afronta o art. 37, II, da Cons-
tituição Federal, decisão que, afastando a regularidade do convênio
para estágio firmado entre instituição de ensino e empresa pública
(ECT), reconhece a prestação de trabalho, com o deferimento de
parcelas de natureza salarial, sem que tenha havido, todavia, a sub-
missão a prévio concurso público. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-475.234/1998.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. MOACYR FACHINELLO
RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA DE SOUZA SAN-

TA N A
ADVOGADO : DR. ELTON LUIZ DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro-
cedente a reclamação. Invertido o ônus da sucumbência.

E M E N TA : ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, INDIRETA
E FUNDACIONAL - CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS DE
ACESSO CONDICIONADO À APROVAÇÃO EM CONCURSO
PÚBLICO - EXIGÊNCIA DO ART. 37, INCISO II, DA CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CONTRATO NULO. EFEITOS.
Se o Tribunal de origem declarou nulo o contrato de trabalho, afas-
tando o vínculo de emprego com base no art. 37, inc. II, da Cons-
tituição da República e concluiu pela natureza indenizatória das ver-
bas acolhidas, a decisão deve ser reformada, pois somente é devido
ao reclamante o direito ao pagamento dos dias efetivamente tra-
balhados segundo a contraprestação pactuada. Incidência do Enun-
ciado 363 do TST. Recurso de Revista de que se conhece e a que se
dá provimento.

PROCESSO : RR-475.620/1998.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PAULO ROBERTO DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. ALBERTO MAGNO DE ANDRADE

PINTO GONTIJO MENDES
RECORRIDO(S) : REFRIGERANTES MINAS GERAIS LT-

DA.
ADVOGADO : DR. MÁRIO LÚCIO DA CUNHA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista,
por intempestividade.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTEMPESTIVO -QUAR-
TA-FEIRA DE CINZAS - FERIADO NÃO DEMONSTRADO.
Considerando o início do prazo recursal na quarta-feira de cinzas, seja
em face do disposto no art. 62 da Lei 5.010/66, seja ante a ausência
de prova de feriado local, é intempestivo o recurso de revista pro-
tocolado um dia após expirado o prazo legal.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-477.443/1998.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA BARBOSA DE OLIVEI-
RA MELLO

ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS
RECORRIDO(S) : GUILHERME BATISTA GIUSEPPE E

OUTROS
ADVOGADO : DR. SIDNEY FERREIRA SCHREIBER
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no to-
cante à argüição de nulidade por negativa de prestação jurisdicional,
por violação dos arts. 458 do CPC e 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe
provimento para declarar a nulidade do acórdão da fls. 260/261,
determinando o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que seja
proferida nova decisão, com a apreciação dos temas dos embargos de
declaração opostos pela reclamada, como entender de direito, tudo
nos termos da fundamentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Afronta os arts. 458 do CPC e 832
da CLT, decisão do Regional que deixa de analisar matérias per-
tinentes à solução da lide submetidas à sua apreciação via embargos
de declaração, pois caracterizada a negativa de prestação jurisdi-
cional. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-477.526/1998.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
ADVOGADOS : DRA. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE

GODOY E DR. ROGÉRIO AVELAR.
RECORRIDO(S) : SANDRA SILVA COSTA
ADVOGADO : DR. JOÃO FLÁVIO PESSÔA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
à multa de dez por cento sobre o valor da condenação aplicada aos
Embargos de Declaração, por violação ao art. 538, parágrafo único,
do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar que
a multa aplicada aos Embargos de Declaração de fls. 194/195 seja de
1% (um por cento) sobre o valor da causa.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. NULIDADE. 1. Nas razões do Re-
curso Ordinário não houve manifestação acerca da ocorrência de
nulidade por julgamento ultra petita. 2. Houve inovação recursal nos
Embargos de Declaração. 3. Não existe nulidade para ser declarada.
JULGAMENTO ULTRA PETITA. 1. Inviável o exame da violação
ao art. 460 do CPC, pois não houve o prequestionamento do tema. 2.
Incide a Súmula 297 do TST. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
PROTELATÓRIOS - MULTA DE DEZ POR CENTO. Ainda que
confirmada a pretensão do reclamado em inovar suas razões do Re-
curso Ordinário, resulta em inobservância ao principio da legalidade
decisão que determina o pagamento da multa de dez por cento sobre
o valor da condenação, sob o fundamento de serem os Embargos de
Declaração protelatórios, porquanto o art. 538, parágrafo único, do
CPC, admite no máximo sanção de um por cento sobre o valor da
causa, que pode ser elevada até dez por cento no caso de reiteração
do pedido. Recurso de Revista de que se conhece parcialmente e a
que se dá provimento parcial.

PROCESSO : RR-477.585/1998.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LT-

DA.
ADVOGADA : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHI-

RO
RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : BENEDITO MARTINS
ADVOGADA : DRA. MARIA INÊS ROXADELLI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
interposto pela Empresa Limpadora Centro Ltda. e conhecer par-
cialmente do Recurso de Revista interposto pela Itaipu, por diver-
gência jurisprudencial, quanto à correção monetária e, no mérito, dar-
lhe provimento para estabelecer que a correção monetária seja apli-
cada somente após o quinto dia útil subseqüente ao mês de com-
petência, com o índice de correção relativo ao mês seguinte ao da
prestação dos serviços.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA EM-
PRESA LIMPADORA CENTRO LTDA. DEPÓSITO RECUR-
SAL. CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA. Havendo condenação solidá-
ria de duas ou mais empresas, o depósito recursal efetuado por uma
delas aproveita às demais, quando a empresa que efetuou o depósito
não pleiteia sua exclusão da lide.
Recurso de Revista de que não se conhece.
SÚMULA 330 DO TST. QUITAÇÃO. VALIDADE. A quitação
passada pelo empregado com assistência do Sindicato de sua ca-
tegoria profissional, com observância do que dispõe o art. 477, e seus
parágrafos, da CLT, tem eficácia liberatória com relação aos títulos
discriminados no documento de rescisão, desde que não se consigne
ressalva. O recurso fundado em contrariedade à Súmula 330, no
entanto, somente merece conhecimento se no acórdão recorrido for
possível constatar se houve ressalva e identificar as parcelas que
integram o objeto da ação que estariam atingidas pela quitação.
Contrariedade à Súmula 330 e divergência jurisprudencial que não se
configuram.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. O pagamento
dos salários até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido não
está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada,
incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços (Orientação Jurisprudencial 124 do TST). Re-
curso de Revista de que se conhece parcialmente e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-478.355/1998.3 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RA-
DIODIFUSÃO E NOTÍCIAS DO ESTADO
DE GÓIAS - CERNE

ADVOGADO : DR. CLEBER MARTINS SALES
RECORRIDO(S) : JOAQUIM ALVES NETO
ADVOGADO : DR. BATISTA BALSANULFO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a
decisão de primeiro grau, nos termos da fundamentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMPRESA PÚBLICA. APO-
SENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO. NOVO CONTRATO. ART. 37, II, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. A aposentadoria voluntária extingue o contrato
de trabalho, conforme dispõe a Orientação Jurisprudencial 177
da SDI1 do TST. Tratando-se de empresa pública, a continuidade
da prestação de serviço pelo jubilado somente é possível após
aprovação em novo concurso público, nos termos do art. 37, II, da
Carta Magna, sob pena de nulidade da contratação (Enunciado
363 do TST). Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-478.384/1998.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : TÂNIA DOLORES DE SOUZA TEIXEI-

RA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
ADVOGADA : DRA. JUCELE CORRÊA PEREIRA
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADOS : DRA. MARIA APARECIDA ALVES E

DR, JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL.
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. REIN-
TEGRAÇÃO. CONVENÇÃO 158 DA OIT. INVIABILIDADE. A
Convenção 158 da OIT não serve como fundamento para justificar o
Recurso de Revista, seja porque foi declarada inconstitucional pelo
Supremo Tribunal Federal na ADIn 1480-3/DF, seja porque não fi-
gura nas hipóteses previstas no art. 896 da CLT.
VIOLAÇÃO AO ART. 5º, § 2º DA CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. O art. 5º, § 2º, da Constituição da República, por limitar
a enunciar princípios, não é pertinente de forma direta à hipótese. A
afronta somente se aferiria por via oblíqua, isto é, a partir da cons-
tatação de ofensa a outra norma.
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VIOLAÇÃO AO ART. 7º, INC. I, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. A proteção ao empregado contra despedida arbitrária
ou sem justa causa é matéria afeta a lei complementar que ainda não
foi editada. Portanto, não há como configurar a violação ao art. 7º,
inc. I, da Constituição da República. Recurso de Revista de que não
se conhece.

PROCESSO : RR-478.892/1998.8 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. FRANCISCO DE ASSIS MEDEIROS
RECORRIDO(S) : GABRIEL EZEQUIEL DE PAIVA
ADVOGADO : DR. CARLSON GERALDO CORREIA

GOMES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
violação à lei, quanto ao tema “preliminar de nulidade da sentença
por vício na notificação inicial”, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para, anulando todos os atos decisórios, determinar o retorno dos
autos à Vara de origem, a fim de que seja notificada pessoalmente a
reclamada União Federal, prosseguindo o feito, após, como se en-
tender de direito. Fica prejudicada a apreciação dos demais temas
constantes do Recurso.
EMENTA: UNIÃO FEDERAL. NOTIFICAÇÃO PESSOAL. A
Lei Complementar 73/93, que instituiu a Lei Orgânica da Advocacia-
Geral da União, estabeleceu expressamente no art. 35 a necessidade
de que a intimação da União Federal, nas causas em que essa fosse
interessada, seja na condição de autora, ré, assistente, oponente, re-
corrente ou recorrida, fosse feita de forma pessoal. Assim, não há
falar, nesse caso, em validade da notificação postal. Recurso de Re-
vista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-479.059/1998.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SEPTEM SERVIÇOS DE SEGURANÇA

LT D A .
ADVOGADO : DR. EDUARDO VALENTIM MARRAS
RECORRIDO(S) : JOSEPH SANCHES BONATES
ADVOGADO : DR. LINDOLFO FRANCISCO DO NAS-

CIMENTO FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto à responsabilidade pelos descontos previdenciários e fiscais,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que seja observada, quanto aos descontos previdenciários
e fiscais, também a responsabilidade do reclamante, segundo a sua
cota-parte.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PREVIDE-
NÁRIOS E FISCAIS NÃO RECOLHIDOS NA ÉPOCA PRÓ-
PRIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. SUJEITO
PASSIVO DA OBRIGAÇÃO. Os descontos previdenciários e fis-
cais, ainda que não recolhidos na época própria, devem ser supor-
tados pelo empregador e pelo empregado, respeitadas as cotas-partes.
De fato, não há na legislação previdenciária nem na legislação tri-
butária qualquer norma que determine que, em caso de mora, o
responsável por ela deva arcar com o pagamento integral dos valores
relativos aos descontos devidos à Previdência Social e à Receita
Federal. Recurso de Revista de que se conhece parcialmente e a que
se dá provimento.

PROCESSO : RR-479.935/1998.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO COSIPA DE SEGURIDADE
SOCIAL - FEMCO

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCON-
DES

RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ BRANDÃO RIBAS
ADVOGADO : DR. PEDRO CALIL JÚNIOR
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
E M E N TA : NULIDADE DO ACÓRDÃO POR JULGAMENTO
INFRA PETITA - OMISSÃO.
Inocorreu a omissão pretendida. O Colegiado de origem fundamentou
o reconhecimento da isonomia de salários na identidade de funções e
de tempo de serviço. Os fatos impeditivos, no caso, a melhor per-
feição técnica da paradigma (melhor passado funcional), não foram
evidenciados, pois as partes prescindiram da apresentação de provas
em audiência. Tendo o julgado apresentado um fundamento para sua
decisão, não está obrigado a analisar todos os argumentos formulados
pela parte. No caso, o requisito primordial para o deferimento da
equiparação salarial - a identidade de funções, aliás não posto em
dúvida com a apresentação de qualquer fato impeditivo, constitui o
fundamento da decisão.
EQUIPARAÇÃO SALARIAL. É nítido o propósito da recorrente de
utilizar a revista, recurso de natureza eminentemente Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-480.548/1998.7 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : IMPÉRIO DAS TINTAS LTDA.
ADVOGADA : DRA. VALÉRIA NUNES DE CASTRO
RECORRIDO(S) : KÁTIA VIRGÍNIA AMÉRICA FERREIRA

DA SILVA
ADVOGADO : DR. ELÍSIO DOS SANTOS GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso por violação ao
art. 829 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento, para, anulando a
sentença de primeiro grau e demais atos decisórios subseqüentes,
determinar o retorno dos autos à Vara de origem, a fim de que seja
ouvida a testemunha, aproveitados os demais atos, facultando às par-
tes a apresentação de novas razões finais.
E M E N TA : CERCEAMENTO DE DEFESA. INDEFERIMENTO.
OITIVA DE TESTEMUNHA. PARENTES. HIPÓTESES DO
ART. 829 DA CLT. O indeferimento da oitiva da testemunha, por ser
esta casada com sobrinha de um dos diretores da reclamada, con-
figura cerceamento de defesa, tornando nula a sentença, em face da
ausência de suporte legal para este impedimento. Recurso de Revista
de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-480.621/1998.8 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : CERVEJARIA ASTRA S.A. - UNIDADE
E Q U ATO R I A L

ADVOGADA : DRA. JOANA D'ARC SILVA SANTIAGO
RABELO

RECORRIDO(S) : VALMIR SOUSA MACHADO
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO RIBEIRO GONÇAL-

VES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, nos
termos da fundamentação.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. INTERVALO INTRA-
JORNADA. Consoante estabelecido no Enunciado 360 do TST, a
interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro de
cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o
turno de revezamento com jornada de 6 horas previsto no art. 7º,
inciso XIV, da Constituição Federal. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-482.692/1998.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DA INFORMAÇÃO JOR-

NAIS ELETRÔNICOS LTDA.
Advogado:Dr. Eduardo Moreth Loquez
Recorrido(s):Constância Simões Nader (espólio de)
Advogado:Dr. Alexandre Castanha
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da
reclamada por violação ao art. 93, IX, da Constituição da República
e, no mérito, dar-lhe provimento para, retornando os autos ao Tri-
bunal Regional de origem, examinar os temas da exclusão do adi-
cional noturno e do saldo de salário do mês de maio/95, como
entender de direito.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
NULIDADE. Fatos e provas de interesse real para o julgamento do
Recurso de Revista devem ser esclarecidos no julgamento do Recurso
Ordinário, tendo em vista as limitações a respeito impostas ao jul-
gador do recurso de natureza extraordinária (Súmula 126 da TST). De
igual forma, as decisões devem ser devidamente fundamentadas, e as
violações articuladas no Recurso, prequestionadas, o que exige pro-
nunciamento explícito. (Súmula 297 do TST). Recurso de Revista de
que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-485.646/1998.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
RECORRIDO(S) : JÚLIA GOMES BELTRÃO
ADVOGADO : DR. JAIR APARECIDO ZANIN
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- lhe provimento para
restabelecer a sentença de origem.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MUDANÇA DE REGIME
JURÍDICO. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.
PRESCRIÇÃO BIENAL. Aplicação da jurisprudência desta Corte,
consubstanciada no preconizado na Orientação Jurisprudencial nº 128
da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais. Recurso de
revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-485.923/1998.3 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : RAIMUNDO ELSON PEREIRA RODRI-

GUES
ADVOGADO : DR. DORIVAL BORGES DE SOUZA NE-

TO
RECORRIDO(S) : GASOL - COMBUSTÍVEIS AUTOMOTI-

VOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA LUIZA DA COSTA ES-

TRELA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: DESCONTOS SALARIAIS. CHEQUES DEVOLVI-
DOS. ÔNUS DA PROVA. CONFISSÃO F I C TA .
1. Decisão regional que consigna dois fundamentos para indeferir o
pedido de restituição dos valores a título de cheques devolvidos: a) a
confissão ficta aplicada ao reclamante que não compareceu à au-
diência de instrução em prosseguimento e; b) a ausência de prova
efetiva dos descontos, não se configurando como tal o fato dos do-
cumentos (cheques) estarem na posse do reclamante.

2. Arestos que não demonstram dissenso específico, porquanto con-
signam apenas tese de presunção favorável ao reclamante que tem em
sua posse cheques cujos valores lhe foram descontados, sem rebater,
porém, a tese acerca dos efeitos da confissão ficta, que, in casu,
foram aplicados ao reclamante. Incidência da Súmula 23 desta Corte.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-487.848/1998.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. MOACYR FACHINELLO
RECORRIDO(S) : IRACEMA DA CONCEIÇÃO TARDIM

TO R R E Z A N
ADVOGADO : DR. JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto aos temas “descontos previdenciários e fiscais” e “correção
monetária”, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para reconhecendo a competência da Justiça do Trabalho,
determinar que se proceda aos descontos relativos a Imposto de Ren-
da e contribuições previdenciárias, nos termos da Lei 8.212/91 e do
Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,
cumprindo à reclamada comprovar nos autos os recolhimentos, bem
como para determinar que a correção monetária seja aplicada somente
após o quinto dia útil subseqüente ao mês de competência, com o
índice de correção referente ao mês seguinte ao da prestação dos
serviços.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. A ma-
téria possui natureza fático-probatória, de modo que não é possível
chegar a conclusão diversa do decidido pelo Tribunal Regional sem o
reexame dos fatos e da prova, o que é vedado nesta instância, con-
forme disposto na Súmula 126 do TST.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. São devidos os
descontos fiscais e previdenciários sobre as parcelas trabalhistas de-
feridas por decisão judicial, nos termos do Provimento 01/96 da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e da Lei 8.212/91.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. De acordo com
o entendimento deste Tribunal, o pagamento dos salários até o 5º dia
útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito a correção mo-
netária. Se essa data limite for ultrapassada, será aplicado o de cor-
reção monetária referente ao mês subseqüente ao da prestação dos
serviços (Orientação Jurisprudencial 124 da SBDI-1). Recurso de
Revista de que se conhece parcialmente e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-488.033/1998.8 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : CINEVEL - CINEMATOGRÁFICA VENE-
ZA LTDA.

ADVOGADO : DR. MILCÍADES VICENTE DE PAULA
RECORRIDO(S) : SÍLVIO ROGÉRIO VERÍSSIMO BARBO-

SA
ADVOGADO : DR. AILTON FRANCISCO PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por violação do
art. 5º, LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar o retorno dos autos à origem para a análise do mérito
do agravo de petição interposto pela reclamada, como entender de
direito, nos termos da fundamentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AGRAVO DE PETIÇÃO.
JUÍZO GARANTIDO. DEPÓSITO RECURSAL. Consoante estabe-
lecido na Orientação Jurisprudencial 189 da SDI-I do TST, garantido
o juízo, na fase executória, sem que haja elevação do débito, a
exigência de depósito para recorrer de qualquer decisão viola os
incisos II e LV do art. 5º da Constituição Federal. Recurso conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-489.486/1998.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ISMAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. SÉRGIO BATALHA MENDES
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista in-
terposto pela reclamada, por violação ao art. 93, inc. IX, da Cons-
tituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de que,
determinando o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem,
este se pronuncie sobre a existência, nos autos, de documento que
comprove ter o reclamado procedido corretamente ao pagamento da
gratificação semestral, ficando prejudicado o exame do Recurso de
Revista apresentado pelo reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. NULIDADE. Fatos e provas de in-
teresse real para a solução do litígio devem ser esclarecidos no jul-
gamento do recurso ordinário, tendo em vista as limitações de re-
exame impostas ao julgador do recurso de revista (Súmula 126 do
TST). Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.
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PROCESSO : RR-489.821/1998.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO CESP
ADVOGADA : DRA. MARTA CALDEIRA BRAZÃO
RECORRIDO(S) : AMARILDO SILVA LEIDE
ADVOGADA : DRA. ROSA MARIA FERNANDES DE

ANDRADE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INTERVALO INTRAJOR-
NADA NÃO OBSERVADO. PERÍODO ANTERIOR À LEI Nº
8.923/94. CONFIGURAÇÃO DE EXCESSO NA JORNADA DE
TRABALHO. HORAS EXTRAS DEVIDAS. Até a data da edição
da Lei nº 8.923/94, a não-concessão do intervalo intrajornada im-
portava mera infração administrativa, devendo se aplicar o verbete 88
do TST, excluindo-se a aplicação do contido no § 4º do art. 71 da
CLT, à situação anterior à sua vigência, sob pena de ofensa ao prin-
cípio da irretroatividade das leis. Entrementes, tal hipótese encontra-
se jungida à ausência de excesso na jornada de trabalho, fato esse
inexistente nos presentes autos, uma vez que o Regional consignou
explicitamente que a subtração do período legalmente destinado a
repouso e alimentação importou em excesso da jornada laborada pelo
reclamante. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-490.283/1998.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
RECORRENTE(S) : ALAÍDE DOS SANTOS E OUTROS
ADVOGADA : DRA. ELAINE MARTINS DE PAIVA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista in-
terposto pelo reclamado quanto à retenção dos descontos referentes a
Imposto de Renda e INSS e à competência material da Justiça do
Trabalho para dirimir as questões atinentes às contribuições previ-
denciárias de entidades de previdência privada, por divergência ju-
risprudencial, e conhecer do Recurso de Revista interposto pela re-
clamantes quanto à natureza salarial das contribuições do Banco do
Brasil S.A. destinadas a PREVI e CASSI, por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar provimento apenas ao recurso interposto
pelo reclamado, para determinar que se proceda aos descontos re-
lativos a Imposto de Renda e INSS, nos termos da Lei 8.212/91 e do
Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,
cumprindo ao reclamado comprovar nos autos os recolhimentos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RE-
CLAMADO. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Esta Corte fir-
mou o entendimento de que a Justiça do Trabalho é competente para
apreciar a matéria relativa à incidência dos descontos previdenciários
e fiscais sobre os créditos trabalhistas a serem pagos ao reclamante
(Orientação Jurisprudencial 141). São devidos os descontos fiscais e
previdenciários incidentes sobre as parcelas trabalhistas deferidas por
decisão judicial, nos termos do Provimento 01/96 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Trabalho e da Lei 8.212/91. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. BANCO DO BRASIL. CON-
TRIBUIÇÕES PREVI E CASSI. As contribuições para a CASSI e
para a PREVI decorrem do regulamento do empregador, que está
inserido no próprio contrato de trabalho e nele tem origem e fun-
damento, encontrando amparo também na Lei 6.435/77. Portanto,
insere-se a competência da Justiça do Trabalho na parte final do art.
114 da Constituição da República, que dispõe "outras controvérsias
decorrentes da relação de trabalho." AJUDA- ALIMENTAÇÃO. 1 -
O Tribunal Regional examinou as provas e concluiu estar demons-

trada apenas a natureza indenizatória em relação ao período com-
preendido entre 1º/09/92 e 31/08/93, de modo que a reforma do
acórdão regional implica o reexame do conjunto fático-probatório.
Incide na hipótese a Súmula 126 do TST. 2 - A decisão recorrida
encontra-se em sintonia com a Súmula 241 desta Corte. ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA. Esta Corte firmou jurisprudência no sentido
de acatar a prova de insuficiência econômica fornecida por declaração
do reclamante. Incide a Súmula 333 do TST. Recurso de Revista de
que se conhece parcialmente e a que se dá provimento. RECURSO
DE REVISTA INTERPOSTO PELAS RECLAMANTES. CON-
TRIBUIÇÕES DO BANCO DO BRASIL S.A. DESTINADAS A
PREVI E CASSI. As contribuições do Banco do Brasil S.A. des-
tinadas a PREVI e CASSI representam uma das fontes de custeio de
tais entidades, por força de regulamento patronal e com amparo na
Lei 6.435/77. As próprias empresas passaram a incentivar a criação
da previdência privada fechada para seus empregados, sendo pre-
videnciária a natureza da contribuição, razão por que não se equipara
à parcela de natureza salarial. A J U D A - A L I M E N TA Ç Ã O . A ajuda-
alimentação fornecida por empresa participante do programa de ali-
mentação ao trabalhador, instituído pela Lei 6.321/1976, não tem
natureza salarial. Portanto, não integra o salário para nenhum efeito
legal (Orientação Jurisprudencial 133 da SDI). Incide a Súmula 333
do TST. DESCONTOS CASSI E PREVI. LICITUDE. Esta Corte
possui jurisprudência no sentido de que são lícitos os descontos em
questão, em razão do regulamento do empregador se integrar ao pacto
de trabalho firmado entre as partes. Tem admitido o desconto até
mesmo sobre os créditos trabalhistas oriundos de decisão judicial,
uma vez que o direito reconhecido tem origem no período de vigência
da relação contratual. Incide a Súmula 333 do TST. CORREÇÃO
MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A decisão recorrida encontra-
se em sintonia com a jurisprudência desta Corte, segundo a qual o

pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços da Justiça do Trabalho (Orien-
tação Jurisprudencial nº 124 da SDI). Incide a Súmula 333 do TST.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-490.891/1998.8 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : CAETANO DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO : DR. SILVONEI MOURA SILVA
RECORRIDO(S) : RH - RECURSOS HUMANOS E SERVI-

ÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR. CLEOFE DE OLIVEIRA MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. TRABALHO TEMPORÁ-
RIO. A discussão relativa ao motivo justificador do trabalho tem-
porário converge obrigatoriamente ao revolvimento da matéria fático-
probatória, o que é incabível em sede de recurso de natureza ex-
traordinária, mormente o de revista. Hipótese de incidência do Enun-
ciado 126 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-490.899/1998.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA
RECORRIDO(S) : VALDOMIRO RODRIGUES
ADVOGADO : DR. JURANDIR JOSÉ MENDEL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
tocante aos tópicos "adicional de periculosidade" e "FGTS - pres-
crição trintenária", e dele conhecer quanto ao item "adicional de
periculosidade - base de cálculo", por contrariedade ao Enunciado
191 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a
incidência do adicional de periculosidade sobre o salário base do
autor, tudo nos termos da fundamentação.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERI-
CULOSIDADE. Definindo o laudo pericial que o reclamante cumpria
misteres em área de risco em razão de contato permanente com
inflamáveis, nos termos do item b do Anexo 2 da NR 16 da Portaria
3214/78, faz ele jus ao adicional de periculosidade, nos termos do art.
193 da CLT. Recurso não conhecido.
2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO.
Segundo dispõe o Enunciado 191 desta Corte, o adicional de pe-
riculosidade incide apenas sobre o salário base do empregado. Re-
curso conhecido e provido.
3. FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. Observado o biênio legal
(Enunciado 362 do TST), é trintenária a prescrição do direito de
reclamar contra o não recolhimento da contribuição para o fundo de
Garantia do Tempo de Serviço, consoante diretriz insculpida no
Enunciado 95 deste Sodalício. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-491.183/1998.9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : DR. WAGNER D. GIGLIO
RECORRIDO(S) : NIVALDO WERNER
ADVOGADO : DR. GUILHERME SCHARF NETO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : 1. RECURSO DE REVISTA. PROGRAMA DE DEMI-
SÃO VOLUNTÁRIA. QUITAÇÃO DO CONTRATO DE TRABA-
LHO. EFEITOS. A cláusula de quitação total do extinto contrato de
trabalho consignada no programa de demissão voluntária, não obsta a
aplicação do entendimento sedimentado na Orientação Jurisprudencial
270 desta Corte, uma vez que se constituindo a instituição desses
planos, mera liberalidade do empregador, não pode a indenização
paga ao empregado quitar direitos pendentes, sequer questionados,
retratando, portanto, referida cláusula, a figura da renúncia e não da
transação. Recurso não conhecido.
2. DIFERENÇAS DE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. A pretensão
recursal esbarra no óbice da alínea b do art. 896 da CLT, haja vista
que a análise da matéria encontra-se afeta à apreciação de norma
coletiva do banco, cuja observância não extrapola a jurisdição do
respectivo tribunal prolator da decisão. Recurso não conhecido.
3. DIFERENÇA DE AUMENTO COMPENSATÓRIO ESPECIAL. O
recurso não merece conhecimento por dissenso pretoriano, uma vez
que o único aresto trazido à colação parte de premissa fática diversa
daquela consignada pelo acórdão objurgado. Recurso não conheci-
do.
4. CONTRIBUIÇÕES À FUSESC. MATÉRIA FÁTICA. A pretensão
recursal encontra curso obrigatório no reexame de fatos e provas, para
o que incabível o recurso de natureza extraordinária, mormente o de
revista, mediante o qual somente se processa a devolução da matéria
de direito versada no processo, uma vez que o pronunciamento dos
tribunais regionais sobre a prova dos fatos é soberana (Enunciado
126), tornando-se o dissenso jurisprudencial inespecífico (Enunciado
296).Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-492.512/1998.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : CARLOS MÁRCIO GONÇALVES
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS SOBRINHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. TURNOS ININTERRUP-
TOS DE REVEZAMENTO. INTERVALOS PARA REFEIÇÃO E
DESCANSO E PARA REPOUSOS SEMANAIS. O gozo de in-
tervalos regulares para descanso e refeição, bem como os descansos
semanais, não descaracterizam o regime de turnos ininterruptos de
revezamento. Decisão recorrida que se ajusta à orientação traçada
pela Súmula 360 desta Corte. CARTÃO DE PONTO. REGISTRO.
Não é devido o pagamento das horas extras relativamente aos dias em
que o excesso de jornada não ultrapassa em cinco minutos antes e
(ou) após a duração normal do trabalho (se ultrapassado o referido
limite, como extra será considerada a totalidade do tempo que ex-
ceder à jornada normal). Decisão regional em harmonia com o dis-
posto na Orientação Jurisprudencial 23 do TST. Aplicação da Súmula
333 desta Corte. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-493.425/1998.8 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA
S.A. - TELEBRASÍLIA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : VALDEMAR PEREIRA DA COSTA NE-

TO
ADVOGADA : DRA. LÍDIA KAORU YAMAMOTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : 1. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EMPRESA
DE TELECOMUNICAÇÕES. Não havendo análise pelo Regional
sob o prisma enfocado nas razões recursais, qual seja, de que a Lei nº
7.369/85 abarca apenas as empresas geradoras de energia elétrica não
alcançando os empregados da reclamada, no setor de telefonia, incide,
na espécie, a aplicação do Enunciado 297 do TST. Recurso não
conhecido.
2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PAGAMENTO PRO-
PORCIONAL AO TEMPO DE EXPOSIÇÃO AO RISCO. Não se
viabiliza recurso de revista quando a matéria já se encontra de-
vidamente pacificada por este Sodalício nos moldes do Enunciado
361 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-493.430/1998.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DRA. ALINE HAUSER
ADVOGADO : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA
RECORRIDO(S) : MARIA DEL CARMEN BOL PERALTA
ADVOGADA : DRA. BERENICE KLEIN SCHAFER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. Não se viabiliza recurso de revista quando o tema já se
encontra pacificado por este Tribunal, esbarrando a pretensão recursal
no óbice do § 4º do art. 896 da CLT e do Enunciado 333 desta Corte.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-493.440/1998.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORA : DRA. YASSODARA CAMOZZATO
RECORRIDO(S) : IONETE DE LOURDES DEBUS PRESSE
ADVOGADA : DRA. MARISA INÊS BERNARDI DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CACHOEIRINHA
PROCURADOR : DR. ANA CLÁUDIA DOLEYS SCHIT-

TLER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto à responsabilidade do Estado pelos encargos trabalhistas do
hospital administrado pelo Município, por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a inexistência de
qualquer responsabilidade do Estado do Rio Grande do Sul pelos
débitos trabalhistas, determinar sua exclusão da lide, nos termos do
art. 267, inciso VI, do CPC. Prejudicado o exame da equiparação
salarial.
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EMENTA: MUNICÍPIO DE CACHOEIRINHA. ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABI-
LIDADE SOLIDÁRIA OU SUBSIDIÁRIA. O Estado do Rio Gran-
de do Sul não pode ser responsabilizado pelos encargos trabalhistas
oriundos da relação de emprego pactuada entre o Reclamante e o
Município de Cachoeirinha. A circunstância de que há repasse de
verbas do Estado para o pagamento dos trabalhadores contratados, e
o fato de que os serviços são prestados em hospital estadual, não
constituem, por si sós, motivos para transferir ao Estado a respon-
sabilidade pelas obrigações trabalhistas do Município. É indispen-
sável que as partes tivessem convencionado neste sentido, ou que
houvesse lei fixando a solidariedade, a teor do disposto no art. 265 do
Código Civil. Recurso de Revista parcialmente conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-494.300/1998.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : MARCELO ALVES
ADVOGADO : DR. NELSON HENRIQUE REZENDE PE-

REIRA
RECORRIDO(S) : PROSEGUR BRASIL S.A. TRANSPOR-

TADORA DE VALORES E SEGURAN-
ÇA

ADVOGADO : DR. ÍTALO TELES CAETANO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : 1. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. MOTORIS-
TA. Acrescido ao fato de as razões explanadas pelo recorrente en-
contrarem absolutamente desconexas em relação ao decidido pelo
Regional, têm-se que os dois únicos arestos que tratam da questão do
motorista esbarram na ausência de especificidade (Enunciado 126 do
TST), uma vez que partem do pressuposto fático de que era o em-
pregado quem abastecia o seu veículo e o acórdão vergastado dá
conta de noticiar que o reclamante levava o veículo ao posto de
gasolina para ser abastecido, comparando-o ao motorista comum.
Recurso não conhecido.
2. HORAS EXTRAS. DIFERENÇAS. Olvidando-se o recorrente,
para embasar seu pedido, de indicar o dispositivo legal que entendeu
violado ou de trazer à colação arestos para comprovar a ocorrência de
dissenso jurisprudencial, consoante exigem as alíneas a e c do art.
896 da CLT, não há apreciar o pleito supramencionado em face da
desfundamentação.
3. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Não se viabiliza
recurso de revista quando os arestos trazidos à colação vão de
encontro com matéria já devidamente pacificada por este So-
dalício consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 124 do
TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-494.326/1998.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO TORRES LTDA.
ADVOGADO : DR. CÉSAR MIRANDA VILA NOVA
RECORRIDO(S) : JOSÉ BORGES HONORATO
ADVOGADO : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto ao tema “horas extras por antecipação” fazendo-o no que
concerne ao “intervalo intrajornada - horas extras”, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento das horas extras decorrentes da não-observância
do intervalo intrajornada no período anterior à vigência da Lei nº
8.923/94. 2
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO INTRAJOR-
NADA NÃO OBSERVADO. PERÍODO ANTERIOR À LEI Nº
8.923/94. MERA SANÇÃO ADMINISTRATIVA. Até a data da
edição da Lei nº 8.923/94, nas hipóteses em que inexistia excesso na
jornada de trabalho, a não-concessão do intervalo intrajornada im-
portava mera infração administrativa, devendo se aplicar o verbete 88
do TST, excluindo-se a aplicação do contido no § 4º do art. 71 da
CLT, à situação anterior à sua vigência, sob pena de ofensa ao prin-
cípio da irretroatividade das leis. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-494.355/1998.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : VALÉRIA SAID TÓTARO
ADVOGADO : DR. VALDEMAR ALVES ESTEVES
RECORRIDO(S) : SEMPRE EDITORA LTDA.
ADVOGADO : DR. GERALDO BARTOLOMEU ALVES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
às diferenças de gratificação de confiança, por contrariedade à Sú-
mula 91 do TST e estabilidade provisória da gestante, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito dar-lhe provimento para condenar a
reclamada ao pagamento da gratificação de confiança de redatora-
chefe, no período de novembro/95 até o mês de março/96, no valor
mensal de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) e condenar a
reclamada ao pagamento dos salários e vantagens correspondentes ao
período garantido pela estabilidade provisória à empregada gestante e
reflexos, limitada ao período posterior ao ajuizamento da ação até 5
(cinco) meses após o parto.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NU-
LIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
O fato de o Tribunal não ter feito referência expressa aos dispositivos
de lei indicados, não configura ausência de manifestação sobre a
matéria (Orientação Jurisprudencial nº 118 da SDI). GRATIFICA-

ÇÃO. PAGAMENTO COMPLESSIVO. A orientação contida na
Súmula 91 do TST não admite a fixação de determinada importância
ou percentagem para atender englobadamente vários direitos legais ou
contratuais do empregado. Deve o empregador elaborar contrato ou
firmar acordo onde conste expressamente todas as parcelas recebidas
separadamente. Entendimento contrário, mantido o salário comples-
sivo, poderia ocorrer violação ao art. 7º, inc. VI, da Constituição da
República, caso a reclamante deixasse de exercer a função de con-
fiança (procedimento lícito nos termos do parágrafo único do art. 468
da CLT), pois ocorreria redução de salário. GESTANTE. ESTA-
BILIDADE PROVISÓRIA. RETARDAMENTO NO AJUIZA-
MENTO DA AÇÃO. A empregada, deixando de postular o direito à
estabilidade gestante após ultrapassado o período estabilitário, esvazia
o objetivo social da norma da Constituição da República, que é o de
garantir à gestante o emprego, assim como os cuidados com o seu
filho. Contudo, na presente hipótese, observa-se que a reclamante
postulou o direito antes de expirado o período estabilitário, ou seja,
antes de vencido o quinto mês após o parto. Logo, devida a in-
denização pela estabilidade provisória, limitada, entretanto, ao pe-
ríodo posterior ao ajuizamento da ação, até 5 (cinco) meses após o
parto. Recurso de Revista de que se conhece parcialmente e a que se
dá provimento parcial.
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PROCESSO : RR-494.415/1998.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ELOI MAURÍCIO DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. J. MAURO MONTEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto ao tema alusivo à sucessão da INTERBRÁS/solidariedade, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXTINÇÃO DA INTER-
BRÁS - INEXISTÊNCIA DE SOLIDARIEDADE DA PETRO-
BRÁS - ARTIGO 20 DA LEI Nº 8029/90. A Lei 8029/90 es-
tabeleceu a responsabilidade da União em face das obrigações pe-
cuniárias devidas pela empresa dissolvida, no caso, a INTERBRÁS, o
que abrange os débitos trabalhistas. Nesse diapasão desfez-se o grupo
econômico com a PETROBRÁS, razão porque não há amparo para a
condenação da PETROBRÁS à solidariedade relativamente aos cré-
ditos do reclamante. Recurso de Revista de que se conhece par-
cialmente e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-495.284/1998.3 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : MARCELO DA SILVA SANTANA (CASA
LOTÉRICA A IMPERIAL)

ADVOGADO : DR. BERILLO DE SOUZA ALBUQUER-
QUE

RECORRIDO(S) : RENILDO MORAES DUARTE
ADVOGADO : DR. DANIEL NEVES DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
cretar a extinção do processo sem julgamento do mérito, em razão da
impossibilidade jurídica do pedido, nos termos do art. 267, VI, do
CPC.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. JOGO DO BICHO. RE-
CONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO. IMPOS-
SIBILIDADE. Situando-se o jogo do bicho no rol das contravenções
penais, capitulado no art. 58 do Decreto-Lei nº 3.688/41, ausente se
faz o objeto lícito prescrito no art. 82 do Código Civil, com a redação
vigente antes da alteração da Lei nº 10.406/2002, aplicado subsi-
diariamente, ensejando, assim, a conclusão pela impossibilidade ju-
rídica do pedido, em face de ser inadmissível figurar no pólo passivo
da relação de trabalho, prestador de serviços amparado por lei quando
seu beneficiário é um contraventor. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-497.931/1998.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADORA : DRA. ELISA GRINSZTEJN
RECORRIDO(S) : PAULO PEREIRA DE FREITAS
ADVOGADO : DR. VALDO BRETAS VALADÃO
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL. AUSÊN-
CIA DE FUNDAMENTAÇÃO NO DEFERIMENTO DAS DI-
FERENÇAS SALARIAIS.
O acórdão fundamentou o deferimento das diferenças salariais na Lei
nº 8.880/94 e no art. 173, § 2º, da Constituição Federal. Não há,
portanto, violação do princípio contido no art. 93, IX, da Carta Mag-
na, nem dos dispositivos do CPC. A decisão está suficientemente
motivada. O julgador não está obrigado a examinar a matéria sob
todos os ângulos pretendidos pela parte, basta apresentar o motivo
que o leva a deferir o pleito.

JULGAMENTO ULTRA PETITA.
Inexistiu o vício. A parcela de horas extras foi pedida expressamente.
A especificação dos elementos componentes da base do cálculo da
verba não fere os princípios do devido processo legal, da ampla
defesa e do contraditório, mas revela cuidado do magistrado em
evitar problemas posteriores na execução, com o possível debate das
verbas que devem ser consideradas para o cálculo das horas ex-
traordinárias.
DIFERENÇAS SALARIAIS.
A Lei nº 8.880/94 não tratou de reajustamento salarial porém, cuidou
de instituir nova moeda, sendo de cumprimento obrigatório por parte
dos municípios. É da União a competência exclusiva para legislar
sobre o sistema monetário. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-499.169/1998.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CAMPINAS
PROCURADOR : DR. ODAIR LEAL SEROTINI
RECORRIDO(S) : VERA LÚCIA FERRARI E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ INÁCIO TOLEDO
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "FGTS. Servidor Público Celetista. Estabilidade", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar- lhe provimento.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. FGTS. SERVIDOR PÚ-
BLICO EMPREGADO. ESTABILIDADE. A estabilidade prevista
no art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias não
implica a mudança do regime jurídico a que se submetem seus be-
neficiários, que, na qualidade de empregados, estão abrangidos pelo
regime do FGTS, nos termos do art. 7º, III, da Constituição Federal.
Recurso de revista a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-499.676/1998.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO

MÚLTIPLO E OUTRO
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : AMAURY GONÇALVES
ADVOGADOS : DR. JOSÉ TARCÍSIO GOMES LEMOS/

MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LO-
B ATO .

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto à correção monetária, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para determinar que a correção monetária
seja aplicada somente após o quinto dia útil subseqüente ao mês de
competência, com o índice de correção referente ao mês seguinte ao
da prestação de serviços.
E M E N TA : SUCESSÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA “AD CAU-
SAM”. BANCO HSBC BAMERINDUS S/A. Este Tribunal já de-
cidiu em outras oportunidades que houve a sucessão do Banco Ba-
merindus S/A pelo Banco HSBC Bamerindus S/A, recaindo sobre
este último a responsabilidade pelo pagamento dos débitos traba-
lhistas.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. O pagamento
dos salários até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido não
está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada,
incidirá o índice da correção monetária do mês seguinte ao da pres-
tação dos serviços. Entendimento concentrado na Orientação Juris-
prudencial 124 desta Corte. Recurso de Revista de que se conhece
parcialmente e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-501.251/1998.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS

URBANOS - FLUMITRENS
ADVOGADO : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA
RECORRIDO(S) : DAVISON SILVA GADELHA
ADVOGADO : DR. AMAURY TRISTÃO DE PAIVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PREQUESTIONAMEN-
TO. Todas as questões ventiladas no recurso de revista devem ter
sido objeto de manifestação pelo Tribunal Regional. Caso contrário,
emerge a Súmula 297 do Tribunal Superior do Trabalho como óbice
ao conhecimento do apelo.
“RECURSO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ESPECI-
FICIDADE. A divergência jurisprudencial ensejadora da admissi-
bilidade, do prosseguimento e do conhecimento do recurso há de ser
específica, revelando a existência de teses diversas na interpretação
de um mesmo dispositivo legal, embora idênticos os fatos que as
ensejaram.” (Súmula 296 do TST) Recurso de Revista de que não se
conhece.

PROCESSO : RR-502.991/1998.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS

GERAIS S.A. - CREDIREAL
ADVOGADO : DR. JACKSON BATISTA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MARIA TEREZA CAMPOS VIEIRA

CRESPO
ADVOGADA : DRA. FLÁVIA BIVAQUA DE ARAÚJO

PEREIRA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. LIMI-
TAÇÃO. ART. 59 DA CLT. A limitação legal da jornada suple-
mentar a duas horas diárias não exime o empregador de pagar todas
as horas em que houve prestação de serviço (Orientação Jurispru-
dencial 117 da SBDI-1).
FÉRIAS. SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO. APLICAÇÃO DA SÚ-
MULA 159. A substituição que se dá durante as férias do substituído
não tem caráter meramente eventual e o empregado substituto tem
direito ao salário contratual daquele. (Orientação Jurisprudencial 96
da SBDI-1). Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-504.859/1998.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CÍCERO APARECIDO
ADVOGADO : DR. CARLOS ADALBERTO RODRI-

GUES
RECORRIDO(S) : FRIGORÍFICO BERTIN LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO MORENO
DECISÃO:por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INOBSERVÂNCIA DE
PRESSUPOSTOS ESPECÍFICOS. Não merece conhecimento o
Recurso de revista quando não configurados nem o dissenso in-
terpretativo, nem a violação a dispositivo de lei ou da Constituição da
República quanto ao tema de que se trata, consoante as previsões do
art. 896 da CLT. Recurso de Revista de que não conhece.

PROCESSO : RR-504.903/1998.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
ADVOGADA : DRA. GISELE COSTA CID LOUREIRO

PENIDO
RECORRIDO(S) : SANDRO DOMINGOS DE ABREU
ADVOGADA : DRA. MARIA LUIZA LEITE KNOP
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto ao tema “correção monetária”, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção
monetária seja aplicada somente após o quinto dia útil subseqüente ao
mês de competência, com o índice de correção referente ao mês
seguinte ao da prestação dos serviços.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. CAR-
GO DE CONFIANÇA. A matéria possui natureza fático-probatória,
de modo que não é possível chegar a conclusão diversa do decidido
pelo Tribunal Regional sem o reexame dos fatos e da prova, o que é
vedado nesta Instância, conforme o disposto na Súmula 126 do TST.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. De acordo com
o entendimento deste Tribunal, o pagamento dos salários até o quinto
dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção
monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária referente ao mês subseqüente ao da prestação dos
serviços (Orientação Jurisprudencial 124 da SBDI1). Recurso de Re-
vista de que se conhece parcialmente e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-508.009/1998.6 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ENTERPA ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS-

C H WA N D E R
RECORRIDO(S) : EDSON COUTINHO FILHO
ADVOGADO : DR. EDUARDO VASCONCELOS DAN-

TA S
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONFISSÃO FICTA.
EFEITOS. O não-comparecimento do reclamante à audiência de ins-
trução gera presunção relativa, e não absoluta, de veracidade dos fatos
indicados na contestação, presunção esta que pode ser elidida por
prova em contrário constante nos autos.MULTA PREVISTA NO
ART. 477, § 8º, DA CLT. JUSTA CAUSA DESCONSTITUÍDA
EM JUÍZO. A desconstituição em juízo da justa causa não impede a
aplicação da multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT, cujo fato
gerador é a não-quitação das parcelas rescisórias no prazo estabe-
lecido pelo § 6º do referido dispositivo. A multa não será aplicada se
o empregado tiver dado causa à mora. SEGURO DESEMPREGO.
O não-cumprimento da obrigação de fazer implica o pagamento da
indenização correspondente ao valor do seguro-desemprego não usu-
fruído. Orientação Jurisprudencial 221 da SBDI-1 do Tribunal Su-
perior do Trabalho. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-508.014/1998.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CODEME ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. PATRICIA PITANGUI DE SALVO
RECORRIDO(S) : ALEX DIAS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. PAULO FRANCISCO DE MELO FI-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
E M E N TA : TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
HORAS EXTRAS. EMPREGADO CONTRATADO PARA JOR-
NADA DE OITO HORAS DIÁRIAS.
Conquanto o empregado tenha sido contratado para trabalhar oito
horas, a alteração contratual unilateral que o faz trabalhar em turnos
ininterruptos de revezamento implica que a remuneração mensal ini-
cialmente pactuada corresponda somente à jornada de seis horas,
razão pela qual a sétima e a oitava horas devem ser pagas como
extras. Incidência da Súmula 333 do TST. Recurso de Revista de que
não se conhece.

PROCESSO : RR-508.270/1998.6 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MARCELINO BARROS JARDIM
ADVOGADO : DR. JOSÉ GUILHERME CARVALHO ZA-

GALLO
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. JOÃO MARMO MARTINS
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : EBCT. REGULAMENTO INTERNO. PROMOÇÕES.
DESRESPEITO AOS CRITÉRIOS DE ANTIGÜIDADE E ME-
RECIMENTO E DE SUA CONCESSÃO GRADUAL. D i v e rg ê n c i a
jurisprudencial não demonstrada. Recurso de revista de que não se
conhece.

PROCESSO : RR-509.526/1998.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : GILNEY CRISPIM ROSA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: BANCO DO BRASIL. HORAS EXTRAS. Não há falar
em violação aos arts. 818 da CLT e 333 do CPC, quando o acórdão
regional consignou haver comprovação do trabalho em jornada ex-
traordinária. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-510.058/1998.1 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : FERNANDA BUSATO DE ATHAYDE

GUIDALI
ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ OMIZZOLO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto ao tema “competência da Justiça do Trabalho - descontos
fiscais”, por violação ao art. 114 da Constituição da República, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para, reconhecendo a competência da
Justiça do Trabalho, determinar que se proceda aos descontos fiscais,
nos termos da Lei 8.541/92 e do Provimento 01/96 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Trabalho, cumprindo à reclamada comprovar nos
autos os recolhimentos.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A manifestação do Tribunal Re-
gional sobre os pontos devidamente abordados no Recurso Ordinário
e nos Embargos de Declaração significa prestação jurisdicional plena,
não ensejando, pois, declaração de nulidade.
DESCONTOS FISCAIS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. A jurisprudência da SBDI-1 desta Corte reconhece a
competência da Justiça do Trabalho para apreciar a matéria relativa a
descontos fiscais sobre os créditos trabalhistas a serem pagos ao
reclamante (Orientação Jurisprudencial 141). São devidos os des-
contos fiscais sobre as parcelas trabalhistas deferidas por decisão
judicial, nos termos do Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho e da Lei 8.212/91.
HORAS EXTRAS. FOLHA INDIVIDUAL DE PRESENÇA (FIP)
INSTITUÍDA POR NORMA COLETIVA. PROVA ORAL. PRE-
VALÊNCIA. A presunção de veracidade da jornada de trabalho ano-
tada em folha individual de presença, ainda que prevista em ins-
trumento normativo, pode ser elidida por prova em contrário. Recurso
de Revista de que se conhece parcialmente e a que se dá provi-
mento.

PROCESSO : RR-510.824/1998.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. LEANDRO AUGUSTO BOTELHO

S TA R L I N G
RECORRIDO(S) : GISELE APARECIDA ALVES MARÇAL
ADVOGADO : DR. DIMAS FERREIRA LOPES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto ao tema “correção monetária - época própria”, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que
a correção monetária seja aplicada somente após o quinto dia útil
subseqüente ao mês de competência, com o índice da correção do
mês seguinte ao da prestação dos serviços.

EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. O
pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês seguinte
ao da prestação dos serviços (Orientação Jurisprudencial nº 124 do
TST). Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : RR-512.122/1998.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : DACAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

TINTAS LTDA.
ADVOGADO : DR. GERMANO ALBERTO DRESCH FI-

LHO
RECORRIDO(S) : IRINEU FRANÇA
ADVOGADO : DR. NIVALDO MIGLIOZZI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
violação à Constituição da República quanto à validade do acordo
individual para compensação de jornada e por divergência jurispru-
dencial no que se refere aos descontos previdenciários e fiscais, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação a remune-
ração do tempo acrescentado às jornadas com finalidade compen-
satória, bem como seus reflexos, e para determinar que se proceda
aos descontos de Imposto de Renda e das contribuições devidas ao
INSS, nos termos da Lei 8.212/91 e do Provimento 01/96 da Cor-
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho, cumprindo à reclamada com-
provar nos autos os recolhimentos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. VA-
LIDADE DO ACORDO INDIVIDUAL DE COMPENSAÇÃO. A
SDI já firmou entendimento segundo o qual é válido o acordo in-
dividual para compensação de horas, salvo se houver norma coletiva
dispondo em contrário (Orientação Jurisprudencial 182 da SDI). Re-
curso de Revista de que se conhece e a que se dá provimento.
DESCONTOS SALARIAIS A TÍTULO DE SEGURO DE VIDA.
ART. 462 DA CLT. Não há falar em validade dos descontos se
estiver ausente o seu único pressuposto, qual seja, a anuência prévia
e escrita do empregado, desde que não demonstrado ter havido qual-
quer vício de consentimento (Súmula 342 do TST).Recurso de Re-
vista de que não se conhece. SEGURO DESEMPREGO. O não-
cumprimento da obrigação de fazer implica o pagamento da inde-
nização correspondente ao valor do seguro desemprego não usu-
fruído. Orientação Jurisprudencial 221 da SBDI-1 do Tribunal Su-
perior do Trabalho.Recurso de Revista de que não se conhece. DES-
CONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A jurisprudência pacífica da SDI
desta Corte reconhece a competência da Justiça do Trabalho para
determinar a incidência dos descontos das contribuições previden-
ciárias e fiscais sobre os créditos trabalhistas (Orientação Jurispru-
dencial 141 da SBDI-1 do TST). São devidos os descontos das con-
tribuições fiscais e previdenciárias incidentes sobre os valores que se
tornam devidos por força de decisão judicial, nos termos do Pro-
vimento 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e da Lei
8.212/91. Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-512.920/1998.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : HILTO KAMOGARI
ADVOGADA : DRA. ANDRÉA BERNABEL FURLAN
RECORRIDO(S) : OZEÍAS FERREIRA
ADVOGADO : DR. CONCEIÇÃO APARECIDA VERO-

NEZE DA LUZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
E M E N TA : SÚMULA 330 DO TST. QUITAÇÃO. VALIDADE. A
quitação passada pelo empregado com assistência do Sindicato de sua
categoria profissional, com observância do que dispõe o art. 477, e
seus parágrafos, da CLT, tem eficácia liberatória com relação aos
títulos discriminados no documento de rescisão, desde que não se
consigne ressalva. O recurso fundado em contrariedade à Súmula 330,
no entanto, somente merece conhecimento se no acórdão recorrido for
possível constatar se houve ressalva e identificar as parcelas que
integram o objeto da ação que estariam atingidas pela quitação.Con-
trariedade à Súmula 330 e divergência jurisprudencial que não se
configuram.Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-512.923/1998.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO
RECORRIDO(S) : RODRIGO REIS NAVARRO
ADVOGADO : DR. JULIANO LOCATELLI SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
contrariedade à Súmula 342 do TST, quanto à devolução dos des-
contos e conhecer por violação ao art. 14 da Lei 5.584/70, no que
tange aos honorários advocatícios, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação a restituição, pelo reclamado, dos des-
contos de seguro de vida, e absolver a reclamada da condenação
quanto aos honorários assistenciais.
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E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DEVOLUÇÃO DE DES-
CONTOS. "DESCONTOS SALARIAIS. AUTORIZAÇÃO NO ATO
DA ADMISSÃO. VALIDADE. É inválida a presunção de vício de
consentimento resultante do fato de ter o empregado anuído ex-
pressamente com descontos salariais na oportunidade da admissão. É
de se exigir demonstração concreta do vício de vontade." (Orientação
Jurisprudencial 160 da SBDI-1).
HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. HIPÓTESE DE CABIMEN-
TO. A Assistência Judiciária da Justiça do Trabalho se rege pelas
disposições da Lei 5.584/70, nos termos do seu art. 14 e esse be-
nefício não justifica a condenação ao pagamento de honorários ad-
vocatícios, que em se tratando do processo do trabalho se revertem
para o Sindicato da categoria do empregado (Lei 5.584/70, art. 16),
portanto, trata-se de honorários assistenciais, razão por que, para
serem fixados, a parte deverá atender, cumulativamente, os seguintes
requisitos: estar assistida por seu sindicato de classe e comprovar
perceber, mensalmente, importância inferior ao dobro do salário mí-
nimo, ou encontrar-se em situação econômica que não lhe permita o
custeio do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua
família. Recurso de Revista de que se conhece parcialmente e a que
se dá provimento.

PROCESSO : RR-513.682/1998.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : VICUNHA S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR
RECORRIDO(S) : JORGE AMADOR LEME
ADVOGADO : DR. DAGMAR GOMES RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
pungir da condenação as diferenças a título de multa fundiária.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40% DO
FGTS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. A data que se deve balizar
para a incidência da multa de 40% sobre a conta vinculada do FGTS
é a do efetivo pagamento das verbas rescisórias, excluída a ficção do
aviso prévio indenizado. Entendimento consubstanciado na Orien-
tação 254 da SBDI1 do TST. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-513.728/1998.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ALEXANDRE MORI SALGUEIRO
ADVOGADA : DRA. ROSANA SIMÕES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : AGIL COMÉRCIO DE MÁQUINAS DE

ESCRITÓRIO LTDA.
ADVOGADO : DR. AMAURI QUIRINO DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. O recurso de revista somente
é admissível quando o recorrente demonstra divergência jurispru-
dencial específica ou violação literal e direta a dispositivo de lei, nos
termos das alíneas do art. 896 da CLT. Recurso de Revista de que não
se conhece.

PROCESSO : RR-514.680/1998.4 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : RIOMAR BOSSA
ADVOGADO : DR. IVON JOSÉ DE LUCENA
RECORRIDO(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INOBSERVÂNCIA DE
PRESSUPOSTOS ESPECÍFICOS. Não merece conhecimento o re-
curso de revista quando não configurados o dissenso interpretativo
válido nem a violação a dispositivo de lei quanto ao tema de que se
trata, consoante as previsões do art. 896 da CLT.

PROCESSO : RR-516.465/1998.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BRADESCO SEGUROS S.A.
ADVOGADA : DRA. EDELÚSIA GUIMARÃES
RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO BITENCOURT
ADVOGADO : DR. HÉLIO ÂNGELO DE FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso apenas quanto à
questão relativa a devolução de descontos a título de seguro de vida
e caixa beneficente e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da
condenação a devolução dos descontos a título de seguro de vida e
caixa beneficente.

E M E N TA : DESCONTOS SALARIAIS A TÍTULO DE SEGURO
DE VIDA E CAIXA BENEFICENTE. AUSÊNCIA DE VÍCIO
DE CONSENTIMENTO. Descontos salariais efetuados pelo em-
pregador, com a autorização prévia e por escrito do empregado, para
ser integrado em planos de assistência odontológica, médico-hos-
pitalar, de seguro, de previdência privada, ou de entidade cooperativa,
cultural ou recreativa associativa dos seus empregados, em seu be-
nefício e dos seus dependentes, não afrontam o disposto no art. 462
da CLT, salvo se ficar demonstrada a existência de coação ou de outro
defeito que vicie o ato jurídico. Inteligência da Súmula 342 do TST.
No caso dos autos, não houve qualquer demonstração objetiva de
coação, a anular a vontade do reclamante. O simples fato de a au-
torização dos descontos a título de seguro de vida e caixa beneficente
ter sido concedida na data de admissão do empregado e sua condição
de parte mais fraca não caracterizam coação ou outro defeito que
vicie o ato jurídico. Recurso de Revista de que se conhece par-
cialmente e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-517.191/1998.4 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : EXPRESSO CONTINENTAL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO VIANEY CORDEIRO MEN-

DONÇA
RECORRIDO(S) : CLAUDILENE DA PENHA
ADVOGADO : DR. GENIVAL ABRÃO FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
E M E N TA : VÍNCULO DE EMPREGO. ÔNUS DA PROVA.
Tendo consignado o Tribunal Regional que a prova dos autos é
induvidosa no sentido da confirmação da relação de emprego entre as
partes, o exame da matéria em sede de Recurso de Revista, por ser de
fatos e provas, encontra óbice intransponível na Súmula 126 do TST.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-517.997/1998.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : EDITEL LISTAS TELEFÔNICAS S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO ALESSI
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO LUIZ LOPES GALVÃO
ADVOGADO : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. NULIDADE. 1. O Tribunal Regional de-
feriu as horas extras acrescida do respectivo adicional, porque o
reclamante não estava trabalhando com vendas. 2. Não existe nu-
lidade, pois a controvérsia restou examinada conforme os termos da
Súmula 340 desta Corte. HORAS EXTRAS. COMISSIONISTA. 1.
O empregado que trabalha em regime de salário por comissão tem
direito somente ao recebimento do adicional de hora extra quando
efetivamente se encontra à disposição para realizar vendas. A decisão
recorrida não contrariou a Súmula 340 desta Corte. 2. Os arestos são
genéricos. Incide a Súmula 23 do TST. DEVOLUÇÃO DOS DES-
C O N TO S . A decisão recorrida encontra-se em sintonia com a
Súmula 342 do TST. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-518.261/1998.2 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CONCIC ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR. ADELMO FONTES GOMES
RECORRIDO(S) : CLEIDE SELMA SALGADO FARIA
ADVOGADO : DR. ADROALDO PACHECO DE JESUS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, quan-
to à preliminar de nulidade, por violação ao § 1º do art. 236 do
Código de Processo Civil, e, no mérito, dar-lhe provimento, para,
anulando a decisão de fls. 33/34 e 45/46, determinar o retorno dos
autos ao Tribunal Regional de origem, para o fim de reincluir os
Recursos Ordinários em pauta de julgamento, consignando o nome
das partes e dos respectivos patronos.
EMENTA: NULIDADE. PAUTA DE JULGAMENTO. AUSÊN-
CIA DE PUBLICAÇÃO DO NOME DO ADVOGADO. É in-
dispensável, sob pena de nulidade, que da publicação constem os
nomes das partes e de seus advogados, suficientes para sua iden-
tificação. A omissão do nome do patrono de um dos litigantes na
publicação da pauta de julgamento acarreta nulidade da decisão pro-
ferida. Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : RR-520.208/1998.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. GISLENE MANFRIN MENDON-

ÇA
ADVOGADO : DR. NORMANDO AUGUSTO CAVAL-

CANTI JÚNIOR
ADVOGADO : DR. NORMANDO AUGUSTO CAVAL-

CANTI JÚNIOR
RECORRIDO(S) : ROBINSON MARTINS
ADVOGADA : DRA. ÂNGELA ABDALLA ANIC

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
à retenção das contribuições fiscais, por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que se proceda aos
descontos relativos ao Imposto de Renda sobre o total do montante
devido ao reclamante, nos termos do Provimento 01/96 da Corre-
gedoria- Geral da Justiça do Trabalho, cumprindo ao reclamado com-
provar nos autos o recolhimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PORTEIRO DE BANCO.
JORNADA DE TRABALHO. BANCÁRIO. Embora o porteiro em-
pregado de Banco não exerça função privativa de bancário está in-
cluído entre aqueles empregados alcançados pelo regime especial de
seis horas. JORNADA DE TRABALHO, ACORDO DE COM-
PENSAÇÃO E ADICIONAL NOTURNO. O Tribunal de origem
dirimiu a controvérsia com base nas provas dos autos, e eventual
alteração do julgado implicaria reexame do conjunto fático-proba-
tório, procedimento inviável ante os termos da Súmula 126 do TST.
MULTA NORMATIVA. Incide os termos da Súmula 126 do TST.
DESCONTOS FISCAIS. São devidos os descontos fiscais e sobre o
total das parcelas trabalhistas deferidas por decisão judicial, nos ter-
mos do Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Tra-
balho. Recurso de Revista de que se conhece parcialmente e a que se
dá provimento.

PROCESSO : RR-520.911/1998.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ALERTA SERVIÇOS DE SEGURANÇA

S/C LTDA.
ADVOGADA : DRA. SANDRA LÚCIA BESTLÉ ASSEL-

TA
RECORRIDO(S) : WANDERLEY OLIVEIRA NAZIOZENO
ADVOGADO : DR. RAUL VILLAS BOAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
E M E N TA : INTERVALO INTRAJORNADA. SUPRESSÃO. PE-
RÍODO ANTERIOR À LEI 8.923/94. JORNADA DIÁRIA EX-
TRAPOLADA. CONTRARIE-DADE À SÚMULA 88 DO TST
NÃO CONFIGURADA.
1. Não se discute, na hipótese, a incidência retroativa da Lei 8.923/94,
que acrescentou o § 4º ao art. 71 da CLT, porquanto o Tribunal
Regional prolator da decisão recorrida assinalou que a sua edição
“nenhuma interferência produziu no caso sub judice”.
2. O entendimento cristalizado na Súmula 88 desta Corte é que
haverá apenas infração administrativa, desde que não extrapolada a
jornada de trabalho, a contrario sensu, havendo extrapolação de jor-
nada, como ocorreu na hipótese, justifica-se a condenação ao pa-
gamento de horas extras, razão por que a decisão regional não con-
traria o verbete sumular. Recurso de Revista de que não se co-
nhece.

PROCESSO : RR-522.127/1998.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A. E OUTROS
ADVOGADA : DRA. ENEIDA LIMA PINHEIRO
RECORRIDO(S) : MARCOS TADEU BRAZIL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROMULO MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto à correção monetária, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para determinar que a correção monetária
seja aplicada somente após o quinto dia útil subseqüente ao mês de
competência, com o índice da correção do mês seguinte ao da pres-
tação de serviços.
E M E N TA : CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. A
jurisprudência do Tribunal firmou-se no sentido de que o pagamento
dos salários até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido não
está sujeito à correção monetária e, se essa data limite for ultra-
passada, incidirá o índice da correção monetária do mês seguinte ao
da prestação de serviços. Entendimento concentrado na Orientação
Jurisprudencial 124 desta Corte. Recurso de Revista de que se co-
nhece parcialmente e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-522.167/1998.8 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUÁRIA - EMBRAPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA MATOS COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
E M E N TA : GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO PERCEBIDA POR
MAIS DE DEZ ANOS. AFASTAMENTO ESPONTÂNEO DO
RECLAMANTE. OFENSA À LEI NÃO CARACTERIZADA. A
iniciativa do empregado em se afastar do cargo comissionado impede
a pretensão de configurar ofensa aos dispositivos de lei invocados no
Recurso de Revista para que fosse mantida a gratificação percebida
por mais de dez anos. Recurso de Revista de que não se conhece.
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PROCESSO : RR-523.517/1998.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADO : DR. WLADEMIR LUIZ DE CENCO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRENTE(S) : JOSÉ LUÍS JESUS DA CUNHA
ADVOGADO : DR. NELSON EDUARDO KLAFKE
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista in-
terposto pela reclamada, por violação ao art. 832 da CLT, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para declarar nulo o acórdão de fls.
649/651, apenas em relação ao tema “integração das comissões na
complementação de aposentadoria”, e determinar o retorno dos autos
ao Tribunal Regional de origem, a fim de que profira nova decisão,
como entender de direito, ficando prejudicados os demais temas do
Recurso, bem como os Recursos interpostos pelo primeiro reclamado
e pelo reclamante.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA FUN-
DAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL. PRELIMI-
NAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. CONTRADIÇÃO. A persistência de contradição,
mesmo após a oposição de embargos de declaração, constitui vício de
procedimento que eiva de nulidade a decisão proferida, ante a ca-
racterização de negativa de prestação jurisdicional. Recurso de Re-
vista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-524.663/1999.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR. ARNOR SERAFIM JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MANOEL APARECIDO BARBOZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ APARECIDO CASTILHO
DECISÃO:à unanimidade de votos, não conhecer do Recurso de
Revista.
EMENTA:NULIDADE PROCESSUAL. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
As questões suscitadas foram enfrentadas pelo Tribunal, que adotou
tese explícita a respeito, não se vislumbrando afronta aos incisos
XXXV e LV do art. 5º e IX do art. 93 da Constituição Federal, e aos
arts. 535 do CPC e 832 da CLT. Ademais, constata-se que o re-
corrente objetiva revolver fatos e provas, o que impede o conhe-
cimento do recurso no aspecto suscitado, a teor do Enunciado nº 126
desta c. Corte. Revista não conhecida.
NULIDADE. JULGAMENTO "EXTRA PETITA". A decisão Re-
gional está adequada ao pedido e à causa de pedir expostos na petição
inicial. Não se vislumbra afronta direta e literal às normas dos artigos
128 e 460 do CPC, nem aos incisos II e LIV do art. 5º da Cons-
tituição Federal, pois a controvérsia foi dirimida em consonância com
o ordenamento jurídico Pátrio. Revista não conhecida.
ESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O art. 71 da Lei nº 8.666/93
não exclui a responsabilidade subsidiária da Empresa, quando esta
contrata empresa prestadora de serviços inidônea e/ou se descuida na
fiscalização. Decisão embasada no Enunciado nº 331, item IV, do
TST, atraindo a incidência dos §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT (Enun-
ciado nº 333). Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-528.267/1999.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS
E ADMINISTRATIVOS

ADVOGADO : DR. NÉLSON GUTIERREZ DURAN JÚ-
NIOR

RECORRIDO(S) : JOSÉ ROBERTO MARINS ALVES
ADVOGADO : DR. NILTON DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : ENQUADRAMENTO SINDICAL. AUSÊNCIA DE
P R E Q U E S T I O N A M E N TO . A ausência de tese explícita sobre a
matéria, na decisão impugnada, enseja o não conhecimento da revista.
Incidência do Enunciado nº 297 desta c. Corte. Revista não co-
nhecida.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. RECURSO DESFUNDA-
MENTADO. A ausência das hipóteses elencadas no art. 896 da CLT
inviabiliza o conhecimento da revista. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-528.312/1999.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : QUAKER BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADA : DRA. KÁTIA VICARI TEIXEIRA
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CARLOS PALADINI
ADVOGADA : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGA-

NIELLO BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração ape-
nas para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Exmo. Sr.
Ministro Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos Decla-
ratórios acolhidos apenas para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-528.393/1999.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ULTRAPREV - ASSOCIAÇÃO DE PRE-

VIDÊNCIA COMPLEMENTAR E OU-
TRA

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-
TELLA

RECORRIDO(S) : RATIB GEBARA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
E M E N TA : COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA -
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - Conforme se
extrai do acórdão do TRT, a complementação de aposentadoria em
discussão nos autos decorre diretamente do contrato de trabalho do
reclamante com sua ex-empregadora, que instituiu o benefício. Assim
sendo, é inafastável a competência da Justiça do Trabalho para o
exame da questão, nos termos do art. 114 da Constituição Federal,
segundo o qual cabe a esta Justiça Especializada a apreciação das
controvérsias entre empregados e empregadores, decorrentes da re-
lação de trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-530.032/1999.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : PEDRO JAIR ARESI
ADVOGADA : DRA. LEDA CHESINI AROLDI
RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DA IMACULADA VIR-

GEM MARIA - COLÉGIO SÃO PAULO
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS DA ROSA
DECISÃO:à unanimidade de votos, em CONHECER do Recurso de
Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, NEGAR-LHE
provimento.
E M E N TA : ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. A jurisprudên-
cia que se consolida nesta e. Corte, através da SDI-1, reconhece o
direito ao adicional de periculosidade, no trato com a energia elétrica,
somente nas hipóteses previstas no quadro anexo ao Decreto
93.412/86, que exige a atuação em sistema de potência, situação que
não é a retratada nos autos. Revista conhecida e desprovida.

PROCESSO : RR-530.384/1999.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 3ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. JOSÉ DIAMIR DA COSTA
RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : NELSIMAR COSTA MOREIRA
ADVOGADO : DR. RUBEM PERRY
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADOS : DR. RICARDO LUIZ CRUZ MASIERO E

DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S .

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "Correção Monetária" por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção
monetária seja aplicada após o quinto dia útil do mês subseqüente ao
vencido, utilizando-se o índice do mês seguinte ao da prestação dos
serviços.
EMENTA: SUCESSÃO TRABALHISTA - RFFSA E FCASA -
RESPONSABILIDADE - CONTRATO DE CONCESSÃO DE
SERVIÇO PÚBLICO CUMULADO COM ARRENDAMENTO -

Não vulnera os arts. 10 e 448 da CLT decisão que reconhece a
ocorrência de sucessão trabalhista em face de concessão de explo-
ração de serviço público combinada com posterior contrato de ar-
rendamento de bens da sucedida, bem como a responsabilidade da
sucessora em relação aos direitos trabalhistas dos empregados cujos
contratos não foram rescindidos antes da sucessão. O TST, no caso
em debate, admite apenas a responsabilização subsidiária da RFFSA,
em face da transitoriedade da transferência dos bens entre as em-
presas, conforme dispõe o item nº 225 da Orientação Jurisprudencial
da SDI. Recurso de revista não conhecido quanto à matéria.
CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ART. 459, CLT. O pa-
gamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido
não está sujeito a correção monetária. Se essa data-limite for ul-
trapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês subse-
qüente ao da prestação dos serviços.Recurso de revista conhecido e
provido, no particular.

PROCESSO : RR-530.660/1999.1 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO(S) : APARECIDO LIMIRO GONÇALVES
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ALVES FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
E M E N TA : HORAS EXTRAS. VALORAÇÃO DAS PROVAS.
A conclusão do Tribunal Regional, com base na prova testemunhal,
de que o horário anotado nos controles de freqüência não corresponde
à realidade, é insuscetível de revisão, pois, para se chegar a en-
tendimento contrário, seria necessário o reexame dessas provas, o que
é vedado nesta fase recursal, nos termos do Enunciado nº 126 do
T S T.
MULTA PREVISTA EM CONVENÇÃO COLETIVA DE TRA-
BALHO. PRESSUPOSTOS DE CABIMENTO DA REVISTA.
Para o cabimento do Recurso de Revista por divergência na in-
terpretação de cláusula de convenção coletiva de trabalho, é ne-
cessário que o aresto trazido se refira à mesma norma coletiva ana-
lisada no acórdão recorrido, a teor do disposto no art. 896, alínea b,
da CLT. O único aresto transcrito nas razões da Revista, no entanto,
não demonstra essa igualdade, o que impossibilita o conhecimento do
recurso nesse tema. Recurso de Revista não conhecido.
PROCESSO : RR-531.602/1999.8 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)
R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA

MUGNAINI
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. JOÃO MARMO MARTINS
RECORRIDO(S) : DIONI APARECIDO MARQUES
ADVOGADO : DR. JOSÉ TEODORO ALVES
DECISÃO:à unanimidade de votos, não conhecer do Recurso de
Revista.
EMENTA:NULIDADE. JULGAMENTO "EXTRA PETITA". A
decisão Regional está adequada ao pedido, e à causa de pedir exposta
na petição inicial, fundamentada em dispositivo constitucional. Não
se vislumbra afronta direta e literal às normas dos artigos 128 e 460
do CPC, nem aos incisos II e LIV do art. 5º da Constituição Federal,
pois a controvérsia foi dirimida em consonância com o ordenamento
jurídico pátrio. Revista não conhecida.
HORAS EXTRAS. Recurso de revista inviabilizado pelo contesto
fático probatório que permeia a decisão recorrida, na espécie. Incide
o Enunciado nº 126 desta c. Corte. Imprestável para o fim colimado
a divergência jusrisprudêncial transcrita, por não versar sobre as mes-
mas circunstâncias fáticas. Revista não conhecida.
INDENIZAÇÃO. SEGURO-DESEMPREGO. A Justiça do Traba-
lho é competente, conforme dispõe o art. 114 da CF/88, para julgar
todos os dissídios individuais entre trabalhadores e empregadores,
inclusive os decorrentes do prejuízo em face do não fornecimento das
guias para o recebimento do seguro-desemprego. Ademais, qualquer
alteração no que tange à condenação ao pagamento da indenização
decorrente do não fornecimento da guia para o recebimento do se-
guro-desemprego implicaria o reexame fático-probatório dos autos
(Incidência do Enunciado nº 126/TST). Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-531.619/1999.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : VALDEMAR ALVES PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ NAZARENO GOULART
RECORRIDO(S) : TROMBINI - PAPEL E EMBALAGENS

S.A.
ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "Horas Extras. Empregado Horista" por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar- lhe provimento para, restabelecendo
a sentença, determinar o pagamento das horas extras trabalhadas pelo
reclamante, além do respectivo adicional.
EMENTA: HORAS EXTRAS - EMPREGADO HORISTA - “Ine-
xistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empregado
horista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao
pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como
ao respectivo adicional.” (item nº 275 da Orientação Jurisprudencial
da SBDI1) Recurso de revista conhecido e provido quanto ao tema.
NORMA COLETIVA - INOBSERVÂNCIA DA HORA NOTUR-
NA REDUZIDA COMPENSADA COM O PAGAMENTO DE
ADICIONAL NOTURNO SUPERIOR AO LEGAL - O objetivo
do legislador, ao estabelecer a norma do art. 73, § 1º, da CLT, era o
de proteger a saúde do trabalhador que labora em horário noturno,
cujo trabalho é mais desgastante que aquele realizado em horário
diurno. Assim, a intenção seria a de propiciar uma jornada menor de
trabalho, pois laborando de 22h de um dia às 5h do dia seguinte,
considerada a hora reduzida, o empregado, embora percebendo o
pagamento por oito horas de trabalho, estaria efetivamente traba-
lhando sete horas.
Entretanto, a prática tem revelado que os empregados submetidos a
jornada noturna acabam por trabalhar efetivamente oito horas, per-
cebendo o excesso resultante da hora reduzida como hora extra.
Ademais, o cálculo das horas extras, considerada a hora reduzida,
torna-se complexo, o que dificulta o correto pagamento por parte do
empregador, e a averiguação dos cálculos realizados, por parte do
empregado. Assim sendo, há de se concluir que a norma coletiva que
prevê a inobservância da hora reduzida, compensada pelo pagamento
de um adicional noturno superior, facilita os cálculos trabalhistas (o
que é uma vantagem para ambas as partes), sem causar maiores
prejuízos ao trabalhador. Não há, pois, como reconhecer afronta ao
art. 73, § 1º, da CLT. Recurso de revista não conhecido, no par-
t i c u l a r.
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PROCESSO : RR-531.622/1999.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS PELUSO
ADVOGADO : DR. LEONALDO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “Descontos Previdenciários e Fiscais” por violação
dos arts. 43 e parágrafo único da Lei nº 8.212/91 e 46 da Lei nº
8.541/92 e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que sejam
efetuados os descontos previdenciários sobre o crédito do autor, bem
como para determinar que o recolhimento das importâncias devidas a
título de imposto de renda seja calculado sobre o montante a ser pago
ao reclamante, conforme for apurado em liquidação de sentença, e de
acordo com as tabelas então vigentes.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS FISCAIS.
CÁLCULO DE ACORDO COM AS TABELAS VIGENTES NA
ÉPOCA EM QUE A TOTALIDADE DO CRÉDITO DO RE-
CLAMANTE ESTIVER DISPONÍVEL. De acordo com o art. 46
da Lei nº 8.541/92, os descontos a título de imposto de renda devem
ser calculados sobre o montante devido ao reclamante, conforme for
apurado em liquidação de sentença, de acordo com as tabelas vigentes
no momento em que o crédito se tornar disponível para o trabalhador.
Revista conhecida e provida, no particular.

PROCESSO : RR-531.625/1999.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRIDO(S) : NELSON TIMOTEO MEINERZ
ADVOGADO : DR. ÁLIDO DEPINÉ
RECORRIDO(S) : UNESUL DE TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO BURMESTER

MUNIZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS DE CA-
B I M E N TO . 
A divergência jurisprudencial suscitada e o dispositivo constitucional
apontado não propiciam o conhecimento da Revista. O julgado da fl.
365, assim como o primeiro da fl. 366, são inservíveis para a ca-
racterização do dissenso, por serem oriundos de Turmas deste Tri-
bunal Superior, fonte não autorizada pelo art. 896, alínea 'a', da CLT.
O paradigma de fls. 366/367, por sua vez, revela-se inespecífico para
a configuração da divergência, pois considera nulo o acordo indi-
vidual que não especifica o intervalo excepcional, sem abordar a
peculiaridade constante da decisão impugnada, que entendeu ser vá-
lido o acordo, em face da circunstância de o Reclamante ser motorista
de ônibus, que realizava viagens intermunicipais. Incide na espécie o
Enunciado nº 296 do TST. A alegada afronta ao art. 7º, inciso XIII,
da CF/88, não enseja o conhecimento da Revista, eis que esse dis-
positivo constitucional cuida sobre compensação de horários e re-
dução de jornada, pontos que não se confundem com elastecimento
de intervalo intrajornada, a matéria objeto de exame. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-532.374/1999.7 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : EDNILSON SIMBO
ADVOGADO : DR. VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS
RECORRIDO(S) : DROGARIA RESIDÊNCIA LTDA.
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ANIS FAIAD

DECISÃO:Por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DA RE-
V I S TA .
EMENTA: NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. A prestação jurisdicional se deu de forma plena,
não havendo violação aos dispositivos legais e constitucionais in-
vocados. Não conheço.
INOVAÇÃO À LIDE/JULGAMENTO EXTRA PETITA. Diver-
gência jurisprudencial não comprovada, por inservível para tanto a
menção a julgado do próprio Regional prolator da decisão recorrida
(CLT, art. 896, letra “a”). O julgador não está adstrito às normas
legais invocadas pelas partes. Violação aos dispositivos legais citados
pela parte não caracterizada. Não conheço.

PROCESSO : RR-532.522/1999.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. EBERALDO LÉO CESTARI JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : LAIR LEAL DE CABRAL
ADVOGADO : DR. ANDRÉ FRANTZ DELLA MÉA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ENTE PÚBLICO. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empre-
gador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços
quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da admi-
nistração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas
públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam par-
ticipado da relação processual e constem também do título executivo
judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93), nos termos do item IV do
Enunciado nº 331 do colendo TST. Recurso de Revista não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-532.523/1999.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corre Junto: 532524/1999.5

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

A G R AVA N T E ( S ) : NÍVIO CARLOS DE FREITAS
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI-
MENTO. AUSÊNCIA DO INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO
E RESPECTIVO SUBSTABELECIMENTO DO ADVOGADO
DO AGRAVADO. Não se conhece do agravo quando não forem
trasladadas para os autos peças essenciais à formação do instrumento
(art. 897, § 5º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98).

PROCESSO : RR-532.524/1999.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corre Junto: 532523/1999.1

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : NÍVIO CARLOS DE FREITAS
ADVOGADO : DR. MÁRIO DE MENDONÇA NETTO
DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do recurso de revista do
Banco por divergência jurisprudencial para, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para julgar improcedente a reclamação, restabelecendo-se,
dessa forma, a sentença de primeiro grau (fls. 475/476), cujo en-
tendimento fora inclusive ratificado pelo douto Ministério Público da
2ª Região, conforme se vê às fls. 511/512.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA. PADRÃO ACIMA DAQUELE OCU-
PADO PELO RECLAMANTE NA ÉPOCA DA JUBILAÇÃO.
Conforme aduzido pelo próprio Regional, a Circular FUNCI nº 380,
em vigor à data de admissão do autor, estabelecia apenas o pa-
gamento de uma mensalidade equivalente à média dos proventos
totais do cargo efetivo ou em comissão, em que tenham sido in-
vestidos no triênio anterior à jubilação. Recurso de revista conhe-
cido e provido quanto ao tema.
2. DESCONTOS PARA A CASSI E PREVI. PERDA DE OB-
JETO. Prejudicado o exame do recurso de revista quanto ao tema,
tendo em vista a perda de objeto, em razão da decisão proferida no
processo no tocante ao pleito profissional de diferenças de com-
plementação de aposentadoria, que fora indeferido.

PROCESSO : RR-532.543/1999.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS VI-

TÓRIA LTDA.
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO RECH
RECORRIDO(S) : JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. NILSON ROBERTO SCHWENGBER
DECISÃO:Por unanimidade: I) não conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Adicional de Periculosidade. Portaria nº 3.214/78";
II) conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Adicional de
Periculosidade. Base de Cálculo" por contrariedade ao Enunciado nº
191/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir as horas extras
da base de cálculo do adicional de periculosidade; III) conhecer do
recurso de revista quanto ao tema "Honorários Periciais. Correção"
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que a correção dos honorários periciais observe os cri-
térios de atualização dos créditos civis (item nº 198 da Orientação
Jurisprudencial da SDI-I do TST).
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - PORTARIA
Nº 3.214/78
As teses apresentadas no recurso de revista quanto a este tema pres-
supõem o exame de matéria fático-probatória (Enunciado nº
126/TST), de matéria não prequestionada (Enunciado nº 297/TST) e
de matéria cuja jurisprudência já se encontra pacificada no TST
(Enunciado nº 333 do TST - item nº 5 da Orientação Jurisprudencial
da SDI-I). Recurso de revista não conhecido.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - BASE DE CÁLCULO
Nos termos do Enunciado nº 191/TST, o adicional de periculosidade
incide apenas sobre o salário básico, e não sobre este acrescido de
outros adicionais. Recurso conhecido e provido.

HONORÁRIOS PERICIAIS - CORREÇÃO
Diferentemente da correção aplicada aos débitos trabalhistas, que têm
caráter alimentar, a atualização monetária dos honorários periciais é
fixada pelo art. 1º da Lei nº 6.899/1981, aplicável a débitos re-
sultantes de decisões judiciais. Item nº 198 da Orientação Jurispru-
dencial da SDI-I do TST. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-535.200/1999.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : AMAPÁ DO SUL S.A. - INDÚSTRIA DA
BORRACHA

ADVOGADO : DR. EDSON MORAIS GARCEZ
RECORRIDO(S) : SADIR QUEIROZ
ADVOGADO : DR. DANIEL VON HOHENDORFF
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "Adicional de Insalubridade", por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento de diferenças relativas ao adicional de in-
salubridade.
EMENTA: 1. NEGATIVA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
“Admite-se o conhecimento do recurso, quanto à preliminar de nu-
lidade por negativa de prestação jurisdicional, por violação do art.
832 da CLT ou do art. 458 do CPC ou do art. 93, IX, da CF/1988”
(Orientação Jurisprudencial nº 115/SBDI-1) Incidem, também, o
Enunciado 296/TST e o óbice do art. 896 da CLT.
Não conheço.
2. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Nos termos do item nº
170 da Orientação Jurisprudencial da SDI-I do TST, a limpeza em
residências e escritórios e a respectiva coleta de lixo não podem ser
consideradas atividades insalubres, ainda que constatadas por laudo
pericial, porque não se encontram dentre as classificadas como lixo
urbano, na Portaria do Ministério do Trabalho. Recurso de revista
conhecido e provido quanto a este tema.

PROCESSO : ED-RR-535.310/1999.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : SÉRGIO ALMIR VIANA MACHADO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. ILMA CRISTINA TORRES NET-

TO
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
prestar os esclarecimentos constantes do voto do Exmo. Sr. Ministro
R e l a t o r.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ESCLARECI-
MENTOS - Embora inexistindo qualquer vício no acórdão embar-
gado, os declaratórios podem ser acolhidos para prestar esclareci-
mentos acerca do posicionamento adotado pela Turma julgadora do
recurso de revista.
Embargos de declaração acolhidos, apenas para prestar esclarecimen-
tos.

PROCESSO : RR-535.420/1999.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA GALHARDO MOTTA
RECORRIDO(S) : CARLA CRISTINA DO AMARAL
ADVOGADA : DRA. EMILIA LEITE DE CARVALHO
DECISÃO:Por unanimidade, CONHECER da revista e DAR-LHE
provimento para autorizar os descontos previdenciários e fiscais ca-
bíveis na forma da fundamentação.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. O
valor a ser recebido pelo reclamante deve sofrer os descontos legais
relativos às cotas da previdência por ele devidas; e o imposto de
renda deverá ser efetivado na forma dos Provimentos nºs 03/94 e
01/93, da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. Revista co-
nhecida e provida.

PROCESSO : RR-536.227/1999.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ COUTO BASTOS
RECORRIDO(S) : RICARDO FERREIRA DE ASSUMPÇÃO
ADVOGADO : DR. MAURO ORTIZ LIMA
DECISÃO:à unanimidade de votos, conhecer do Recurso de Revista,
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as di-
ferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989 e do IPC
de março de 1990.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. IPC DE MARÇO DE
1990. Lei nº 8030/90 (Plano Collor). Inexistência de direito ad-
quirido. A partir da vigência da Medida Provisória nº 154/90, con-
vertida na Lei nº 8030/90, não se aplica o IPC de março de 1990, de
84,32%, para a correção dos salários, porque o direito ainda não se
havia incorporado ao patrimônio jurídico dos trabalhadores, inexis-
tindo ofensa ao inc. XXXVI do art. 5º da Constituição da República
(Enunciado nº 315 do TST). Revista conhecida e provida.
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URP DE FEVEREIRO DE 1989. O TST, por sua SDI-1, já firmou
entendimento de que inexiste direito adquirido dos trabalhadores aos
reajustes salariais decorrentes do Plano Verão (URP de fevereiro de
1989) (Orientação Jurisprudencial nº 59). Revista conhecida e pro-
vida.

PROCESSO : RR-536.238/1999.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : JOSÉ OTÁVIO DE ARAÚJO DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. GILBERTO AMADO DA SILVA
RECORRENTE(S) : EMTEL RECURSOS HUMANOS E SER-

VIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIS FELIPE DINO DE ALMEIDA

AIDAR
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade: I) conhecer do recurso de revista do
Reclamante por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe
provimento; II) não conhecer integralmente do recurso de revista da
Reclamada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
HORAS EXTRAS. JORNADA DE 12 HORAS DE TRABALHO
POR 36 DE DESCANSO. VALIDADE. O art. 7º, inciso XIII, da
Constituição Federal, ao fixar a duração normal de trabalho em 8
horas diárias, expressamente ressalvou a possibilidade de flexibili-
zação da jornada mediante negociação. Essa autorização constitu-
cional para as partes disciplinarem de modo diverso a jornada de
trabalho não se contrapõe aos princípios básicos tutelares do Direito
do Trabalho, na medida em que a compensação de horários se revela
como um fenômeno predominantemente favorável ao próprio obreiro,
que amplia seus dias de disponibilidade pessoal, por intermédio de
um ajuste na distribuição da duração diária ou semanal do trabalho.
Assim, embora seja uma exceção ao limite de 8 horas diárias, o
regime de 12 horas de trabalho por 36 de descanso é válido, em face
da compensação de horários permitida pelo art. 7º, inciso XIII, da
Constituição Federal de 1988, de modo que o trabalho prestado após
a oitava diária não gera o direito ao pagamento de horas extras.
Recurso de Revista conhecido, mas a que se nega provimento.
RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
DENUNCIAÇÃO À LIDE DA EMPRESA TOMADORA DOS
SERVIÇOS PARA FIXAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PE-
LAS VERBAS DEFERIDAS.
Havendo denunciação da lide, a sentença, que julgar a ação, deverá
também decidir a controvérsia existente entre o denunciante e o
denunciado, conforme determina o art. 76 do CPC. Ora, a jurisdição
trabalhista está adstrita à composição dos litígios envolvendo tra-
balhadores e empregadores, a teor do disposto no art. 114 da Cons-
tituição Federal. Nesse passo, é incabível no processo do trabalho a
denunciação da lide formulado pela Reclamada para que se fixe a
responsabilidade da empresa tomadora de serviços, na medida em que
a Justiça do Trabalho não detém competência para dirimir o conflito
emergente da relação jurídica estabelecida entre as duas empresas.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-536.534/1999.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOL-
TA REDONDA

ADVOGADA : DRA. VANESSA CERQUEIRA REIS DE
C A RVA L H O

RECORRIDO(S) : ROBES TEIXEIRA
Advogado:Dr. José Ernesto Martins Filho
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: NULIDADE DA CONTRATAÇÃO POR AUSÊNCIA
DE CONCURSO PÚBLICO. Recurso de revista não conhecido ante
o óbice do Enunciado nº 297 do TST.

PROCESSO : RR-537.754/1999.1 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO - CONAB

ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA LIMA MALDONA-
DO

RECORRIDO(S) : DAMIÃO FLORÊNCIO BARROS E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. ROBERTO GOMES FERREIRA
DECISÃO:à unanimidade de votos, conhecer do Recurso de Revista,
e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a ação.
EMENTA: PLANOS ECONÔMICOS (BRESSER E VERÃO). O
C. TST, por sua SDI-1, já firmou entendimento de que inexiste direito
adquirido dos trabalhadores aos reajustes salariais decorrentes dos
Planos Bresser (gatilho de junho/87) e VERÃO (URP de feverei-
ro/89).(OJ nºs 58 e 59). Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-539.750/1999.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO DE ASSIS PEREIRA
RECORRIDO(S) : ANAMARIA BELINELLO
ADVOGADA : DRA. ANDREA KIMURA PRIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "Julgamento 'Ultra Petita'. 45 Minutos Diários como
Extras" por afronta aos arts. 2º e 128 do CPC e, no mérito, dar-lhe
provimento para declarar que o cálculo das horas extras deve observar
estritamente os parâmetros estabelecidos pela sentença, sem o côm-
puto de 45 minutos pela ausência de intervalo para refeição.
E M E N TA : HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECLARAÇÃO
DE POBREZA FIRMADA PELO RECLAMANTE. PERCEP-
ÇÃO DE SALÁRIO SUPERIOR AO DOBRO DO MÍNIMO LE-
GAL. Os benefícios da justiça gratuita têm por objetivo a isenção do
empregado do pagamento das custas e demais despesas processuais,
considerando o pressuposto do estado de miserabilidade da parte, nos
termos do artigo 789, § 9º, da CLT, quer em função de o salário
percebido ser inferior ao dobro do mínimo legal, quer em função da
declaração pessoal do interessado.
No caso dos autos, a reclamante juntou declaração de pobreza. Como
o Tribunal Regional teve como verídica a assertiva e não exigiu sua
comprovação, não há como se pretender o não preenchimento dos
requisitos do art. 14 da Lei 5.584/70, não obstante o obreiro per-
cebesse salário superior ao dobro do mínimo legal. Recurso de revista
não conhecido, no particular.

PROCESSO : RR-540.925/1999.5 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : GERDAU S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ROBERTO RODRIGUES DA CUNHA
ADVOGADA : DRA. TEREZINHA ALVES DE OLIVEI-

RA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
E M E N TA : NOTIFICAÇÃO. RECEBIMENTO. PRESUNÇÃO
Presume-se recebida a notificação 48 horas depois de sua regular
expedição. O seu não recebimento, ou a entrega após o decurso desse
prazo, constituem ônus de prova do destinatário. Inteligência do
Enunciado nº16 desta c. Corte. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-540.992/1999.6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : JORGE MACHADO DE JESUS
ADVOGADO : DR. AILTON DALTRO MARTINS
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. IMPOSSIBILIDADE DE
C O N H E C I M E N TO 
Não se conhece de recurso de revista quando a análise do tema
encontra óbice no Enunciado 126/TST, que veda o reexame do con-
junto fático-probatório nesta fase recursal; ou no Enunciado 297/TST,
que exige o prequestionamento da matéria perante a instância inferior.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-541.288/1999.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : DEBORAH MEIRA BIOLCHINI OTTO-
NI

ADVOGADA : DRA. MARIA ALICE FERREIRA
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. ARNOR SERAFIM JÚNIOR

DECISÃO:à unanimidade de votos, não conhecer do Recurso de
Revista.
E M E N TA : ADESÃO ESPONTANÊA AO PROGRAMA DE IN-
CENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. QUITAÇÃO. VALI-
DADE. Recurso de revista inviabilizado pelo contexto fático- pro-
batório que permeia a decisão recorrida. Incidência do Enunciado nº
126 desta c. Corte.

PROCESSO : RR-541.336/1999.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : CONDOMÍNIO DO SHOPPING CENTER
DA BARRA

ADVOGADO : DR. LUIZ GUILHERME MOREIRA AL-
VES

RECORRIDO(S) : SÉRGIO MAUZANI SANTANA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MARILUCE BARBOSA ALVES

DECISÃO:à unanimidade de votos, conhecer do Recurso de Revista, e, no
mérito, dar-lhe provimento para extinguir o processo, sem julgamento do
mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao recorrente, ante
sua ilegitimidade passiva, excluindo-o da lide.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DONO DA
OBRA. Diante da inexistência de previsão legal, o contrato de em-
preitada, firmado com o dono da obra, não enseja responsabilidade
solidária ou subsidiária em relação às obrigações trabalhistas con-
traídas pelo empreiteiro, salvo quando o dono da obra é empresa
construtora ou incorporadora. (Orientação Jurisprudencial nº 191 do
TST). Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-541.338/1999.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA
URBANA - COMLURB

ADVOGADO : DR. ANDRÉ PORTO ROMERO
RECORRIDO(S) : CORACI SALVADOR TELES
ADVOGADO : DR. FERNANDO CÉSAR CATALDI DE

ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao recurso
de revista, para restabelecendo a decisão de primeiro grau, julgar
improcedente a ação.
EMENTA: EMPRESA PÚBLICA. FUNDAMENTAÇÃO DO
ATO DEMISSIONAL. Decisão contrária à notória e iterativa ju-
risprudência, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 247 da
SDI. Segundo a exegese do art. 173, § 1º, da Constituição da Re-
pública, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e
outras entidades que explorem atividade econômica sujeitam-se ao
regime próprio das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações
trabalhistas e tributárias, razão por que devem observar, para a con-
tratação e demissão de seus empregados, as regras estabelecidas pela
CLT e pela legislação complementar, estando, portanto, dispensadas
da motivação do ato demissional, mesmo quando concursado o ser-
vidor. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 247 da SDI. Re-
vista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-542.993/1999.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL -
PREVI

ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
RECORRIDO(S) : EVANDRO MIGUEL DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Ban-
co do Brasil S.A. por divergência jurisprudencial e, no mérito, por
maioria, dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença, vencido o
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira. Prejudicado o exame do
recurso de revista da Caixa de Previdência dos Funcionários do Ban-
co do Brasil - Previ. Justificará voto vencido o Exmo. Ministro João
Batista Brito Pereira.
EMENTA: DEVOLUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES EFETUA-
DAS PELO RECLAMANTE À PREVI RELATIVAS A PERÍO-
DO ANTERIOR A MARÇO DE 1980
Não é possível a devolução das contribuições efetuadas pelo Re-
clamante à Previ no período anterior a março de 1980 à mingua de
previsão. A Previ, até essa época, adotava o regime financeiro de
custeio ou de repartição simples para promover a sustentação atuarial
dos planos de benefícios de sua responsabilidade e, em virtude disso,
não havia previsão de se restituir as contribuições vertidas no caso de
perda da qualidade de associado. Recurso de Revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-544.689/1999.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : AUDAC CONSULTORIA E ASSESSORIA
DE COBRANÇAS LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA M. DE PAULA
RECORRIDO(S) : ELIANA OSÓRIO NUNES DOS SANTOS

(ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ANÉAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
E M E N TA : HORAS EXTRAS. JULGAMENTO ULTRA PETITA.
A ausência de prequestionamento, acerca do julgamento da matéria
objeto da insurgência, inviabiliza o conhecimento do recurso, mor-
mente quando o Tribunal de origem manteve a condenação de pri-
meiro grau, em decisão em que, ao entendimento da parte, já estava
configurado o julgamento ultra petita. Incidência do Enunciado nº
297 desta c. Corte. Revista não conhecida.
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PROCESSO : RR-545.810/1999.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO VAL-

LE
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE TRANSPORTES CO-

LETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - CTC/RJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. MARCUS VINÍCIUS CORDEIRO
RECORRIDO(S) : GEORVIANO RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da re-
clamada apenas quanto ao tema "Nulidade do Contrato de Trabalho
após a Aposentadoria. Efeitos" por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para restringir a condenação à
contraprestação retida, na forma do Enunciado nº 363/TST, ficando
prejudicada a análise do recurso do Ministério Público do Trabalho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. NU-
LIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO APÓS A APOSEN-
TADORIA. EFEITOS. Na forma do Enunciado nº 363/TST, a nu-
lidade contratual decorrente da inobservância do disposto no inciso II
e § 2º do art. 37 da Carta Magna gera direito apenas ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o salário-mínimo/hora. Recurso de revista conhecido e
parcialmente provido, no particular.

PROCESSO : RR-546.330/1999.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : IRMÃOS GUIMARÃES LTDA.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MARCOS ARRABAL
ADVOGADA : DRA. MARIÂNGELA MARQUES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "Descontos Previdenciários e Fiscais" por divergência
juriprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
seja observado o recolhimento dos descontos previdenciários e fiscais
sobre o montante da condenação, e calculado ao final.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.
É devido o recolhimento dos descontos previdenciários e fiscais sobre
os créditos do trabalhador oriundos de condenação judicial, obser-
vando-se a incidência sobre o valor total da condenação e calculado
ao final. Itens nºs 32 e 228 da Orientação Jurisprudencial da SDI-I do
TST. Recurso de revista conhecido e provido apenas quanto a este
tema.

PROCESSO : RR-547.114/1999.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : NORTEX IGUAÇU COMÉRCIO DE
ROUPAS LTDA.

ADVOGADO : DR. RONALDO FIALHO DE ANDRADE
RECORRIDO(S) : EDNA GUIMARÃES PORTO
ADVOGADO : DR. RONIDEI GUIMARÃES BOTELHO
DECISÃO:Por unanimidade, NÃO CONHECER da Revista.
EMENTA: COMISSIONISTA. HORAS EXTRAS. INOVAÇÃO.
Não se conhece da revista, quando a insurgência, já analisada na
instância a quo, foi considerada inovação recursal. Ademais, não
houve prequestionamento. Incidência do Enunciado nº 297 do TST.
Revista não conhecida.
SUSPEIÇÃO DE TESTEMUNHA QUE MOVE AÇÃO CON-
TRA O MESMO EMPREGADOR. ENUNCIADO Nº 357 DO
TST. A contradita de testemunha deve ser efetivada no momento
adequado, não surtindo efeito quando realizada a destempo. Ademais,
o simples fato de a testemunha litigar contra o mesmo réu não a torna
suspeita. Incidência do Enunciado nº 357 desta c. Corte. Revista não
conhecida.

PROCESSO : RR-547.156/1999.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS
INDUSTRIAIS

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : VALDEVINO PEREIRA
ADVOGADO : DR. MARCÍLIO PENACHIONI
DECISÃO:Por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do Re-
curso de Revista.
E M E N TA : DIFERENÇAS SALARIAIS E REFLEXOS. CON-
VERSÃO DE AUMENTO REAL EM ANTECIPAÇÃO SALA-
RIAL. REDUÇÃO SALARIAL. Nos termos do art. 896, letra “a”,
da CLT, não servem para a comprovação da divergência jurispru-
dencial os arestos oriundos de Turma do mesmo Regional ou do TST.
Da mesma forma não se admite a indicação de paradigma juris-
prudencial que não aborda o mesmo fundamento ou situação do caso
em análise (Enunciado nº 296 do TST).
É nula a conversão de aumento real em antecipação salarial sem a chancela
da entidade sindical. Não vislumbrada a violação aos dispositivos legal e
constitucional não caracterizada. Recurso não conhecido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Ausente indicação de vio-
lação legal/constitucional ou de divergência jurisprudencial quanto à
decisão que culminou na validade de procedimento adotado pelo
perito nomeado pelo Juízo (retirada dos autos em carga antes da
indicação de quesitos e de assistente técnico), não se conhece do
Recurso, nesse aspecto. Não cabe Recurso de Revista para reexame
de fatos e provas (Enunciado nº 126 do TST). Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-548.959/1999.4 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA CIBELE DE OLIVEIRA

RAMOS
RECORRIDO(S) : LEDA BEATRIZ LEITE CARVALHO

S A N TO S
ADVOGADO : DR. JEFERSON MALTA DE ANDRADE
DECISÃO: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
ao tema Devolução de Descontos, por violação ao art. 334, inciso III,
do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para excluir da
condenação o pagamento da devolução de descontos unicamente a
título de CABERJ e Seguro Banerj Club, mantendo-se no demais
títulos.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓR-
DÃO REGIONAL. Embora haja o devido registro nos Embargos de
Declaração acerca da matéria, a preliminar encontra óbice na ausência
de prejuízo à parte recorrente (arts.794 da CLT e 249, § 2º, do CPC),
conforme se verá no mérito. Revista não conhecida.
DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS. A autora, em inicial, confessa
ter assinado os descontos nos títulos CABERJ e Seguro Banerj Club.
Dessa maneira, verifico restarem perfeitamente autorizados os des-
contos a título de CABERJ e Seguro de Vida, por aplicação do art.
334, inciso III, do CPC, de forma subsidiária. Note-se que os acór-
dãos transcritos são inservíveis ao confronto de teses, por desrespeito
aos termos do Enunciado 337/TST, bem assim ao art. 896 da CLT.
Recurso conhecido, por violação ao art. 334, III, do CPC, e par-
cialmente provido.
AJUDA ALIMENTAÇÃO. NATUREZA. O Regional não se pro-
nunciou sobre o tema sob o enfoque invocado pelo recorrente, de
existência de previsão normativa da natureza indenizatória da ajuda
alimentação, limitando-se a dizer que essa “integra a remuneração do
autor, para todos os efeitos legais nos termos do Enunciado 241 do
TST” (fls. 208). Incidente o En. 297/TST. Não conheço.

PROCESSO : RR-549.056/1999.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. MOACYR FACHINELLO
RECORRIDO(S) : ALFREDO FONSECA PERIS
ADVOGADO : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA
DECISÃO:à unanimidade, conhecer e dar provimento ao recurso da
reclamada no que tange aos descontos Fiscais e Previdenciários e
determinar a sua retenção na forma dos provimentos 01/93 e 03/94 da
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA: HORAS EXTRAS. Incabível o recurso de revista cuja
reforma da decisão ensejaria, inevitavelmente, o revolvimento dos
elementos fático- probatórios dos autos. Incidência do Enunciado nº
126 desta c. Corte. Revista não conhecida.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊNCIA.
A Justiça do Trabalho é competente para conhecer e julgar litígio que
verse sobre descontos fiscais e previdenciários, sobre verba oriunda
de seus decisões que deverão ser efetivados na forma dos Provi-
mentos nºs 03/94 e 01/93, da Corregedoria Geral da Justiça do Tra-
balho. Orientação Jurisprudencial nº 32 da SDI-I. Revista conhecida e
provida.

PROCESSO : RR-549.578/1999.4 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : COBAFI - COMPANHIA BAHIANA DE
FIBRAS

ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
ADVOGADO : DR. LEONALDO SILVA
RECORRIDO(S) : JAIRO ZOLLINGER DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. ANTONIO CARLOS OLIVEIRA
DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para,
reformando o acórdão regional no ponto, excluir da condenação o
pagamento da verba salário-utilidade.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. SALÁRIO-UTILIDADE.
VEÍCULO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 246/SBDI-
1. Segundo o entendimento pacificado no âmbito desta Corte, nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 246, da SBDI-1, a utilização,
pelo empregado, em atividades particulares, de veículo que lhe é
fornecido para o trabalho da empresa, não importa a caracterização de
salário-utilidade do mesmo bem. Recurso de Revista conhecido, por
divergência jurisprudencial, e provido.

PROCESSO : RR-550.531/1999.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : ADEMIR JOSÉ ALVES E OUTROS
ADVOGADO : DR. ARSENIO PEREIRA DA FONSECA
RECORRIDO(S) : ÓRGÃO GESTOR DE MÃO DE OBRA

DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO
DO PORTO DE ILHÉUS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- lhe provimento para,
afastando a incompetência da Justiça do Trabalho, determinar a baixa
dos autos ao Regional para que aprecie os pedidos constantes na
exordial, como entender de direito.
E M E N TA : COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
TRABALHADOR AVULSO. É da competência da Justiça do Tra-
balho o julgamento das demandas que envolvam o Órgão Gestor de
Mão-de-Obra e os trabalhadores avulsos, dado o alcance que tem o
art. 114 da Constituição, ao atingir não só as relações de emprego
advindas da CLT, mas também outras relações de trabalho. Recurso
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-550.567/1999.6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DA BAHIA
PROCURADOR : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES BLU-

METTI E OUTRO
ADVOGADO : DR. MARCOS WILSON FERREIRA

FONTES
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I) não conhecer integralmente do re-
curso de revista dos reclamantes; II) conhecer do recurso de revista
patronal apenas quanto ao tema "Reajustes Progressivos e Acumu-
lados Decorrentes do Não Pagamento dos Adicionais de Produti-
vidade. Ultratividade das Normas Coletivas" por divergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação os reajustes progressivos e acumulados pelo não pagamento
dos adicionais de produtividade e, não subsistindo condenação em
qualquer parcela, julgar improcedente a reclamação trabalhista com
inversão do ônus da sucumbência quanto às custas processuais.
EMENTA: REAJUSTES PROGRESSIVOS E ACUMULADOS
DECORRENTES DO NÃO PAGAMENTO DOS ADICIONAIS
DE PRODUTIVIDADE - ULTRATIVIDADE DAS NORMAS
COLETIVAS - As cláusulas obrigacionais previstas em acordos ou
convenções coletivas extinguem-se com o término da vigência do
respectivo instrumento, a teor do que dispõe o art. 613, inciso IV, da
CLT, não integrando, de forma definitiva, o contrato de trabalho. Elas
não possuem o efeito da "ultra-atividade", já que se extinguirão no
termo prefixado, cessando seus efeitos jurídicos nesta oportunidade.
Recurso de revista conhecido e provido, no particular.

PROCESSO : RR-550.961/1999.6 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. JANSÊNIO ALVES ARAÚJO DE

OLIVEIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE - IPE

ADVOGADA : DRA. MARIA DO SOCORRO DANTAS
DE ARAÚJO LUNA

RECORRENTE(S) : ADAÍLZO VIEIRA DA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MAURO MIGUEL PEDROLLO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos três recursos de re-
vista.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE
GRATIFICAÇÃO SUDS
A parcela denominada 'Complementação SUDS' paga aos servidores
em virtude de convênio entre o Estado e a União Federal tem na-
tureza salarial, enquanto paga, pelo que repercute nos demais haveres
trabalhistas do empregado. Item nº 168 da Orientação jurisprudencial
da SDI-I do TST.
Recurso de revista não conhecido.
2. RECURSO DE REVISTA DOS RECLAMANTES
GRATIFICAÇÃO SUDS - LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO
Não se encontra elencada, nas alíneas do art. 896 da CLT, a hipótese
de conhecimento do recurso de revista por contrariedade a Súmula do
STJ. De outro lado, o único aresto trazido veicula tese inespecífica, o
que atrai a incidência do Enunciado nº 296/TST. Recurso de revista
não conhecido.
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3. RECURSO DE REVISTA DO IPE
GRATIFICAÇÃO SUDS - NATUREZA JURÍDICA
O recurso ordinário do IPE deixou de ser examinado pelo TRT sob o
fundamento de que intempestivo, o que não é impugnado pela parte
nas razões de recurso de revista. Ainda que assim não fosse, observa-
se que o exame da matéria objeto do RR, natureza jurídica da gra-
tificação SUDS, ficaria prejudicado, em face do quanto decidido
quando da apreciação do recurso de revista do Estado do Rio Grande
do Norte.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-551.258/1999.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : EMÍLIA TSUCHIYA SATO
ADVOGADA : DRA. SUELI PEREZ IZAR
RECORRIDO(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-

GEM INDUSTRIAL - SENAI
ADVOGADO : DR. DJALMA DA SILVEIRA ALLEGRO
DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. PRO-
FESSOR. TRABALHO DURANTE PERÍODO DE RECESSO
ESCOLAR. Desde dezembro de 1998, precisamente 18.12.98, quan-
do foi publicada a Lei nº 9.756, que alterou a redação do art. 896 da
CLT, a hipótese de admissibilidade de recurso de revista com fulcro
nas alíneas “a” ou “b” não prevê o cotejo da decisão recorrida com
aresto oriundo do mesmo Regional. A presente Revista, interposta já
no ano de 1999, sofre a incidência do Enunciado nº 126/TST. Não
conheço.

PROCESSO : RR-552.297/1999.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. PAULO EUSTÁQUIO CANDIOTTO

DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : LUCIANO RODRIGUES DE CARVA-

LHO
ADVOGADO : DR. PAULO JOSÉ DA CUNHA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O art. 71 da
Lei nº 8.666/93 não exclui a responsabilidade subsidiária da Ad-
ministração Pública, quando esta contrata empresa prestadora de ser-
viços inidônea e/ou se descuida na fiscalização. Decisão embasada no
Enunciado 331, IV, do TST, atraindo a incidência dos §§ 4º e 5º do
artigo 896 da CLT (En.333/TST). Revista não conhecida.
RECURSO DE REVISTA DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Nos termos do
Enunciado nº 331, IV, do TST, o inadimplemento das obrigações
trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93).
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-553.616/1999.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : KEPLER WEBER INDUSTRIAL S.A.
ADVOGADO : DR. LEANDRO PINTO DE CASTRO
RECORRIDO(S) : CLÉA ROBERTA SCHMIDT
ADVOGADO : DR. LEOCIR DILL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- lhe provimento parcial,
para determinar que na apuração das horas extras devidas sejam
desprezadas frações de até 5 (cinco) minutos antes ou depois da
jornada, quando não excedidos.
E M E N TA : NULIDADE. JULGAMENTO "EXTRA PETITA". A
decisão Regional está adequada ao pedido e à causa de pedir exposta
na petição inicial, fundamentada em dispositivo constitucional. Não
se vislumbra afronta direta e literal às normas dos artigos 128 e 460
do CPC, nem aos incisos II e LIV do art. 5º da Constituição Federal,
pois a controvérsia foi dirimida em consonância com o ordenamento
jurídico pátrio. Revista não conhecida.
HORAS EXTRAS. CONTAGEM MINUTO A MINUTO. Não é
devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o
excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a
duração normal do trabalho. Se ultrapassado o referido limite, como
extra será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada
normal. (OJ 23, SBDI-1/TST). Revista conhecida e parcialmente
p ro v i d a . 

PROCESSO : RR-553.617/1999.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : PIRELLI PNEUS S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : VALERIM TOMAZ PEDROSO
ADVOGADO : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
INTERVALOS INTRA-TURNOS. O Regional decidiu em conso-
nância com o Enunciado nº 360 do TST, o que obsta o conhecimento
do recurso de revista ante a norma contida no § 4º do art. 869 da
CLT. Não conheço da revista.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. DEVIDAS
AS HORAS EXCEDENTES À 6ª E O ADICIONAL. A decisão
Regional está em harmonia com a iterativa e notória jurisprudência
desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 275 do
TST. Incidência no caso o Enunciado nº 333 do TST. Não conhe-
ço.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Decisão em consonância com
os enunciados 219 e 329, da Súmula do c. TST. Não conheço.

PROCESSO : RR-553.619/1999.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : LIXOTEC EMPRESA TÉCNICA DE
TRANSPORTE DE LIXO LTDA.

ADVOGADO : DR. JATYR RANZOLIN JÚNIOR
RECORRIDO(S) : ÉLBIO ANTÔNIO LOPES NUNES
ADVOGADO : DR. RICARDO DALL'AGNOL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
E M E N TA : 1. HORAS EXTRAS. MINUTO A MINUTO. Não me-
rece conhecimento o Recurso de Revista, quando não demonstrada a
divergência jurisprudencial válida, pois os arestos transcritos são
oriundos de Turmas desta Corte (TST), consoante as previsões do art.
896 da CLT.
Recurso não conhecido.
2. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO.
Não há como conhecer do Recurso de Revista quando os arestos são
imprestáveis para configurar a divergência jurisprudencial, ou por ser
oriundo desta Corte ou por inespecífico (Enunciado nº 296 do c.TST).
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-553.621/1999.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : FITESA S.A.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA
RECORRIDO(S) : REINALDO DE SOUZA MENEZES
ADVOGADO : DR. MARLEI KAMINSKI RAAB
DECISÃO:à unanimidade de votos, conhecer do Recurso de Revista
quanto às horas extras contadas minuto a minuto, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a
condenação concernente à jornada extraordinária ao pagamento de
horas extras, todas, somente nos dias em que a duração normal do
trabalho suplantar os cinco primeiros que antecedem ou sucedem ao
horário normal de trabalho, minutos antes ou após a marcação do
ponto.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA DE
PRIMEIRO GRAU. O art. 93, IX, da Constituição da República,
dispõe que todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão
públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade.
Conforme observo no acórdão Regional, o juízo a quo fundamentou
sua decisão, em relação à matéria em epígrafe, embora de forma
concisa. Portanto, não vislumbro a alegada violação ao art. 93, IX, da
Constituição da República.
Não conheço.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O Regional decidiu em
consonância com o Enunciado nº 361 do TST, o que obsta o co-
nhecimento do recurso, em face do previsto no Enunciado nº 333 do
TST e no § 4º do art. 896 da CLT.
Não conheço.
HORAS EXTRAS. MINUTO A MINUTO. A teor do disposto na
Orientação Jurisprudencial n° 23 da SDI-I, não é devido o pagamento
de horas extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada
não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do
trabalho. (Se ultrapassado o referido limite, como extras será con-
siderada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal). Re-
curso admitido e provido parcialmente.
COMPENSAÇÃO. O aresto colacionado à fl. 317 é inservível, pois
não há indicação da fonte oficial ou repositório autorizado em que foi
publicado.Não conheço, com base no Enunciado nº 337 do TST.
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PROCESSO : RR-553.977/1999.1 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

RECORRENTE(S) : LUIZ GONZAGA B. DOS SANTOS E
OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

PROCURADOR : DR. VICENTE MARTINS DA COSTA JÚ-
NIOR

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO SÁ RORIZ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: IPC DE MARÇO DE 1990 - SERVIDORES CELE-
TISTAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO DISTRITO FE-
DERAL - REAJUSTE INDEVIDO. "Inexiste direito adquirido às
diferenças salariais de 84,32% do IPC de março de 1990 aos ser-
vidores celetistas da Administração Direta do Distrito Federal" (O.J
nº 218 SDI/TST). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-554.029/1999.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : UBIRACY CARREIRO PESSOA E OU-
TRO

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE NOVAS
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE HABITA-

ÇÃO DO RIO DE JANEIRO - CEHAB
ADVOGADO : DR. GUILMAR BORGES DE REZENDE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
E M E N TA : REAJUSTE DE 23% PREVISTO EM CONVENÇÃO
COLETIVA DE TRABALHO. SOCIEDADE DE ECONOMIA
M I S TA . Não merece conhecimento o Recurso de Revista, quando
não configurada a violação a dispositivo de lei federal ou à norma
convencional, e se apresentar desfundamentado o apelo no que res-
peita à alínea a do art. 896 da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-554.504/1999.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO MANOEL BRANDÃO
ADVOGADA : DRA. JANAINA DE LOURDES RODRI-

GUES MARTINI

Recorrido(s):Construtora Lix da Cunha S.A.
Advogado:Dr. João Luiz Porta
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : ACORDO INDIVIDUAL PARA COMPENSAÇÃO
DA JORNADA. VALIDADE. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 182 DO TST. O Tribunal Regional decidiu em consonância
com a Orientação Jurisprudencial nº 182 do TST, o que obsta o
conhecimento do recurso, em face do disposto no Enunciado nº 333
do TST e no art. 896º, § 4º, da CLT. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-556.307/1999.6 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : CEVAL ALIMENTOS S.A.
ADVOGADO : DR. GIOVANNI DOS REIS BENETON
RECORRIDO(S) : NELCINDA REGINA MACHADO RO-

CHA
ADVOGADO : DR. LAURY ERNO VON MÜHLEN

DECISÃO:Por unanimidade, NÃO CONHECER da Revista.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. ENQUADRAMENTO DO
TRABALHADOR NA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA/INDUS-
TRIÁRIO. A decisão recorrida encontra-se em consonância com a
jurisprudência sedimentada na Seção de Dissídios Individuais do
TST, que se inclinou no sentido de reconhecer a qualidade de rurícola
ao empregado que desenvolve atividade tipicamente rural, não obs-
tante o fruto de seu trabalho se destine à indústria. A questão dis-
cutida, portanto, está superada pela jurisprudência reiterada da Seção
de Dissídios Individuais. (Enunciado nº 333/TST). Ademais, a de-
cisão regional decorre da análise de fatos e provas, cujo reexame é
inviável em recurso de revista, a teor do Enunciado nº 126 do C.
TST. Constata-se também que a decisão está em consonância com o
ordenamento jurídico Pátrio, com destaque para o contido na alínea b
do inciso XXIX do art. 7º da Constituição Federal, ainda vigente à
época da relação e do pedido de tutela. Não conheço.

PROCESSO : RR-557.258/1999.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. RONALDO BATISTA DE CARVA-

LHO
RECORRIDO(S) : MARCELO BORGES DA SILVA
ADVOGADO : DR. LEÔNCIO GONZAGA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade de votos, não conhecer do Recurso de
Revista.
EMENTA: SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - Não se configura hi-
pótese de supressão de instância, quando o Tribunal Regional, em
grau de recurso ordinário interposto pela Reclamante, cujo efeito
devolutivo é amplo (art. 515 do CPC), reforma a sentença para
reincluir na lide a empresa tomadora dos serviços, e, em seguida,
sendo questão de mérito, condena a tomadora à responder subsi-
diariamente pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas por par-
te da empregadora, prestadora dos serviços.
Não conheço.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - Nos termos do Enun-
ciado nº 331, IV, do TST, o inadimplemento das obrigações tra-
balhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº8666/93).
Não conheço.
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PROCESSO : RR-557.727/1999.3 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO RIO GRANDE DO NOR-
TE - DETRAN/RN

ADVOGADO : DR. PEDRO MARQUES HOMEM DE SI-
QUEIRA

RECORRIDO(S) : ANA LÚCIA NUNES
ADVOGADO : DR. MARIA ALVES BARRETO ROSA-

DO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA. ENUNCIADO Nº 126 DO TST. Não há falar em
conflito com o Enunciado nº 331, inciso IV, do TST, que trata da
hipótese em que configurada a existência de prestação de serviços à
empresa tomadora, sendo o vínculo empregatício firmado com a em-
presa prestadora de serviços, situação não reconhecida nos autos.
Quanto às demais alegações presentes na revista, mormente aquela no
sentido de que a recorrente era tão-somente tomadora dos serviços,
conclui-se que o apelo encontra óbice no Enunciado nº 126 do TST,
visto que apenas com a revisão das provas seria possível o reexame
da matéria, o que é obstado neste grau recursal.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-557.939/1999.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS
URBANOS - CBTU

ADVOGADA : DRA. VERA MARIA DA FONSECA RA-
MOS

RECORRIDO(S) : NIVALDO SELVA DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. SEVERINA DE SOUZA BALES-

TIERI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista da
reclamada.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICU-
LOSIDADE. DIFERENÇAS. ATIVIDADE DE ELETRICISTA.
AUSÊNCIA DE PERÍCIA TÉCNICA. FUNÇÃO ENQUADRA-
DA NA LEI Nº 7.369/85 Provou o autor, pelas anotações na CTPS,
que já exercia, antes do Acordo Coletivo de Trabalho, mediante o
qual a reclamada assumiu sua obrigação de pagamento do adicional
de periculosidade, função que se enquadrava na Lei que instituiu o
referido adicional aos trabalhadores, lei regente à espécie. Incide o
Enunciado 221/TST. Não conheço.
ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE. SENTENÇA NORMATI-
VA. VIGÊNCIA. REPERCUSSÃO NOS CONTRATOS DE TRA-
BALHO. O Regional não se manifestou sobre a vigência da verba em
epígrafe, se limitada ou não ao tempo em que vigeu a sentença do
TST, sequer se essa sentença indicou um prazo de vigência, o que se
impunha, nos termos do Enunciado 297/TST, incidente à espécie.
Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-557.941/1999.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS
URBANOS - CBTU

ADVOGADO : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA
RECORRIDO(S) : EDENIR ALVES FERREIRA
ADVOGADO : DR. AMAURY TRISTÃO DE PAIVA

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. CÁL-
CULO. Desde dezembro de 1998, precisamente 18.12.98, quando foi
publicada a Lei nº 9.756, que alterou a redação do art. 896 da CLT,
a hipótese de admissibilidade de recurso de revista com fulcro nas
alíneas “a” ou “b” não prevê o cotejo da decisão recorrida com aresto
oriundo do mesmo Regional. A presente Revista foi interposta já no
ano de 1999, e descumpriu a exigência legal. Não conheço.

PROCESSO : RR-561.045/1999.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : VÂNIA CIPRIANO SILVA FERREIRA
ADVOGADO : DR. CELSO ROMERO
RECORRIDO(S) : GENTE - BANCO DE RECURSOS HU-

MANOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARLISE FANGANIELLO DA-

MIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "Contrato de Prestação de Serviços. Sociedade de
Economia Mista. Concessão de Direitos Próprios dos Bancários" por
vulneração ao art. 37, II, da Constituição Federal e por contrariedade
ao Enunciado nº 331, II, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação todos os direitos próprios da categoria dos
bancários, deferidos com base em cláusulas normativas (diferenças
salariais, gratificação de função de digitador, ajuda alimentação, au-
xílio cesta alimentação, ajuda deslocamento noturno, indenização adi-
cional na rescisão, adicional noturno de 40%, reflexos de horas em
sábados e feriados), bem como para limitar a condenação em horas
extras àquelas prestadas além da jornada estabelecida no contrato
firmado com a empresa Gente - Banco de Recursos Humanos, con-
forme for apurado em liquidação de sentença, observados os reflexos
legais deferidos pela sentença.
E M E N TA : CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - SO-
CIEDADE DE ECONOMIA MISTA - CONCESSÃO DE DIREI-
TOS PRÓPRIOS DOS BANCÁRIOS
Mesmo considerando que o reclamante estivesse sob a orientação e
supervisão do Banco do Estado de São Paulo, com a configuração de
pessoalidade e subordinação direta, inviabilizar-se-ia a caracterização
do vínculo de emprego, porque no caso de sociedade de economia
mista, além do preenchimento dos requisitos do art. 3º da CLT, é
necessária a ocorrência de prévia aprovação em concurso público para
o reconhecimento da existência do vínculo de emprego, conforme
determina o art. 37, II, da Constituição Federal. Por outro lado, o
deferimento de vantagens próprias de empregados da administração
pública direta, indireta e fundacional a pessoas não admitidas por
concurso público, ainda que não reconhecido o vínculo empregatício,
acabaria por infringir o mencionado preceito constitucional. E isso
porque o escopo do legislador constituinte é o de, oferecendo opor-
tunidades iguais de acesso para todos os cidadãos, moralizar o serviço
público, evitando apadrinhamentos e a utilização de verbas públicas
para a concessão de vantagens indevidas a qualquer pessoa. Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-561.089/1999.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-

GIA - COPEL
ADVOGADO : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE

OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : OSWALDO TOMAZ DA SILVA
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "Adicional de Periculosidade. Cálculo" por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELETRICI-
TÁRIO. BASE DE CÁLCULO
O artigo 1º da Lei nº 7.369/85 garante aos eletricitários que exercem
atividade em condições perigosas o direito a uma remuneração adi-
cional de 30% sobre o salário que perceber. Assim, por força do
princípio da aplicação da norma mais favorável ao empregado, que
norteia o Direito do Trabalho, essa lei, por ser mais benéfica, afasta a
base de cálculo prevista no artigo 193 da CLT, de forma que o
adicional de periculosidade, no caso, deve incidir sobre o salário
percebido pelo Reclamante, o que inclui todas as parcelas de natureza
salarial. Na verdade, se a intenção da Lei nº 7.369/85 fosse limitar a
incidência do adicional ao salário básico, sem qualquer acréscimo,
bastaria reportar-se ao artigo 193 consolidado, mas, ao contrário, faz
menção expressa ao salário que o empregado perceber, o que significa
que todas as parcelas de cunho salarial devem ser consideradas no
cálculo do adicional. Recurso de Revista conhecido, no particular,
todavia, a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-563.155/1999.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA
RECORRIDO(S) : NEY GUIMARÃES (ESPÓLIO DE) E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL MITTMANN
ADVOGADO : DR. GUSTAVO TEIXEIRA RAMOS
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
E M E N TA : 1 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LAUDO PE-
RICIAL. GRAU MÁXIMO. Tendo o Regional, com base na prova
produzida (laudo pericial), concluído que as atividades desempenha-
das pelos autores caracterizavam-se como insalubres, em grau má-
ximo, qualquer alteração no julgado, implicaria o reexame do con-
junto fático-probatório, o que é vedado nos termos do Enunciado nº
126 do TST. Não conheço.
2 - REFLEXOS DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. GRA-
TIFICAÇÃO DE FÉRIAS E DE FARMÁCIA. Tendo o v. acórdão
Regional consignado que a matéria posta em razões de recurso tra-
tava-se de inovação recursal, não há como ser conhecido o recurso,
por ausência de prequestionamento. Inteligência do Enunciado nº 297
desta Corte.

PROCESSO : RR-564.130/1999.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : ELTA ALBRECHT KLITZKE E OUTRA
ADVOGADO : DR. TOBIAS PEREIRA SOBRINHO
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. IMPOS-
SIBILIDADE JURÍDICA DE CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA. A
matéria invocada confunde-se com o mérito da demanda, relativo à
responsabilidade subsidiária da recorrente. Revista não conhecida.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O contido nos arts. 71 da
Lei nº 8.666/93 e 61 do Decreto-lei nº 2300/86, não exclui a res-
ponsabilidade subsidiária das Sociedades de Economia Mista, in-
tegrantes da Administração Pública Indireta, quando esta contrata
empresa inidônea ou se descuida na fiscalização. Decisão embasada
no Enunciado nº 331, IV, do c. TST, atraindo a incidência dos §§ 4º
e 5º do art. 896 da CLT (Enunciado nº 333). Revista não conhe-
cida.

PROCESSO : RR-565.397/1999.8 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : JEZIEL ARAÚJO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO

S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: DELEGADO SINDICAL. ESTABILIDADE
A Constituição Federal (artigo 8º, inciso VIII), bem como a própria
Consolidação das Leis do Trabalho (artigos 523 e 543, §§ 3º e 4º) não
conferem estabilidade provisória no emprego ao delegado sindical. O
ordenamento jurídico pátrio somente ampara aqueles que exerçam ou
ocupem cargos executivos nos Sindicatos, haja vista que não poderia
a Carta Magna ser interpretada de forma elastecida, pois, nesse caso,
estar-se-ia, indubitavelmente, a admitir que fossem criadas inúmeras
outras hipóteses de estabilidade, não previstas em lei, que ficariam a
cargo dos empregadores. Ressalte-se, ainda, que, consoante prece-
dente do excelso Supremo Tribunal Federal (Processo nº - RE-
193345/SC, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma), permanece
válido o artigo 522 da CLT mesmo após a promulgação da Cons-
tituição Federal de 1988. Recurso de Revista conhecido e não pro-
vido.

PROCESSO : RR-566.285/1999.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : GERDAU S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ARCEU REINALDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JORGE AIRTON BRANDÃO

YOUNG
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista quanto à
contagem minuto-a-minuto das horas extras, por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para determinar
que na apuração da horas extras seja observado o critério definido na
Orientação Jurisprudencial número 23/SBDI-1. À unanimidade, tam-
bém conhecer da Revista quanto ao adicional de horas extras - regime
compensatório, por contrariedade ao Enunciado nº 349/TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para reconhecer a validade do acordo de
compensação da jornada de trabalho e excluir da condenação o pa-
gamento do adicional de horas extras laboradas no regime de com-
pensação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERI-
CULOSIDADE. ELETRICITÁRIO. VALORAÇÃO DA PROVA.
EXPOSIÇÃO INTERMITENTE. A hipótese é de aplicação do
Enunciado 361 desta Corte, segundo o qual o “trabalho exercido em
condições perigosas, embora de forma intermitente, dá direito ao
empregado a receber o adicional de periculosidade de forma in-
tegral, tendo me vista que a Lei nº 7369/1985 não estabeleceu qual-
quer proporcionalidade em relação ao seu pagamento”. Incidem, no
ponto, os óbices da Orientação Jurisprudencial nº 94/SBDI-1, do
Enunciado 126/TST e dos §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT à ad-
missibilidade do Recurso de Revista. Não conheço.
ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPEN-
SAÇÃO EM ATIVIDADE INSALUBRE. PREVISÃO EM NOR-
MA COLETIVA. VALIDADE. A Súmula nº 349 desta Corte assenta
que a “validade do acordo coletivo ou convenção coletiva de com-
pensação de jornada de trabalho em atividade insalubre prescinde da
inspeção prévia da autoridade competente em matéria de higiene do
trabalho. (art. 7º, XIII, da Constituição da República; art. 60 da
CLT)". Recurso conhecido, por contrariedade ao Enunciado
349/TST, e provido.
HORAS EXTRAS. CONTAGEM MINUTO-A-MINUTO. A teor
do disposto na Orientação Jurisprudencial nº 23 da SDI, não é devido
o pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso
de jornada não ultrapassa cinco minutos antes e/ou após a duração
normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite, como extras
será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada nor-
mal). Revista conhecida, por dissenso jurisprudencial, e parcial-
mente provida.
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PROCESSO : RR-566.313/1999.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : MILTON SOUZA
ADVOGADO : DR. NILSON AMORELLI
DECISÃO:à unanimidade de votos, não conhecer do Recurso de
Revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. PETROBRÁS. O art. 71 da Lei nº 8.666/93 não
exclui a responsabilidade subsidiária da Sociedade de Economia Mis-
ta, que exerce atividade econômica, estando sujeita ao regime jurídico
próprio das empresas privadas. Como tomadora de mão de obra, é
subsidiariamente responsável pelo cumprimento das obrigações da
empresa prestadora de serviços. Decisão embasada no Enunciado nº
331, item IV, do TST, atraindo a incidência dos §§ 4º e 5º do art.
896.Recurso de que não se conhece.
MULTA DO ART. 477 DA CLT E INDENIZAÇÃO COMPEN-
SATÓRIA DO FGTS. Em ambas as insurgências a parte deixou de
fundamentar, não apontando as razões que justificariam a revista,
contrariando o art. 896 da CLT. Não conheço.

PROCESSO : RR-566.987/1999.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MARIA MARTHA FALCÃO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADA : DRA. CARLA RAQUEL XAVIER COU-

TO
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADA : DRA. IZANE DE FÁTIMA MOREIRA

DOMINGUES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade: I) conhecer do recurso de revista da
reclamante por divergência jurisprudencial e por contrariedade aos
Enunciados nº 51 e 288/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para
restabelecer a decisão de primeiro grau, no particular; II) conhecer do
recurso de revista do BANRISUL por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a inte-
gração da parcela ADI na complementação de aposentadoria da re-
clamante, ficando prejudicada a análise do apelo da Fundação re-
corrente.
E M E N TA : R ECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. BAN-
RISUL. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. RESO-
LUÇÃO Nº 1.600/64. A jurisprudência deste Tribunal pacificou a
questão acerca da aplicabilidade da Resolução nº 1.600/64 do BAN-
RISUL quando vigente à época da admissão do empregado, mesmo
diante da Lei nº 6.435/77, conforme dispõe o item nº 155 da Orien-
tação Jurisprudencial da SDI, verbis: “BANRISUL. Complemen-
tação de aposentadoria. A Resolução nº 1.600/64, vigente à época
da admissão do empregado, incorporou-se ao contrato de trabalho,
pelo que sua alteração não poderá prejudicar o direito adquirido,
mesmo em virtude da edição da Lei nº 6.435/1977. Incidência dos
Enunciados nºs 51 e 288.”
Recurso de revista conhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA DO BANRISUL. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. BANRISUL. INTEGRAÇÃO DA
PARCELA ADI. Nos termos da reiterada jurisprudência desta Corte,
consubstanciada no item nº 07 da Orientação Jurisprudencial da SB-
DI1 (Transitória), a parcela ADI não integra o cálculo da comple-
mentação de aposentadoria dos ex-empregados do BANRISUL.Re-
vista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-567.751/1999.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : APARECIDO FERNANDES DE OLIVEI-

RA
ADVOGADO : DR. DIRCEU ROSA JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “Aposentadoria. Aviso Prévio e Multa de 40% sobre
o FGTS” por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação as referidas parcelas.
E M E N TA : SUCESSÃO TRABALHISTA. RFFSA E FSA. RES-
PONSABILIDADE. CONTRATO DE CONCESSÃO DE SER-
VIÇO PÚBLICO CUMULADO COM ARRENDAMENTO - Não
vulnera os arts. 10 e 448 da CLT decisão que reconhece a ocorrência
de sucessão trabalhista em face de concessão de exploração de ser-
viço público combinada com posterior contrato de arrendamento de
bens da sucedida, bem como a responsabilidade da sucessora em
relação aos direitos trabalhistas dos empregados cujos contratos não
foram rescindidos antes da sucessão. Recurso de revista não co-
nhecido, no particular.

PROCESSO : RR-569.103/1999.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : J. MACEDO ALIMENTOS S/A
ADVOGADO : DR. CÉSAR FREDERICO BARROS PES-

SOA
RECORRIDO(S) : WALDEMIR DOS SANTOS GALVÃO
ADVOGADO : DR. PAULO SANTOS
DECISÃO:à unanimidade de votos, não conhecer do Recurso de
Revista.
E M E N TA : INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 118 DA LEI Nº
8213/91. O art. 118 da Lei nº 8.123/91 não é inconstitucional. O art.
7º, I, da Constituição da República apenas trata da proteção geral do
trabalhador contra despedida arbitrária, não vedando ao legislador
ordinário estabelecer outras garantias, como a estabilidade provisória
do acidentado prevista no art. 118 da Lei nº 8213/91. Nesse sentido é
a Orientação Jurisprudencial nº 105 do TST. Incidente, pois, o Enun-
ciado nº 333 do TST. Não conheço.

PROCESSO : RR-569.121/1999.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : GERCINO DA SILVA FLORES
ADVOGADO : DR. HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : SIDERÚRGICA BARRA MANSA S.A.
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA MIRANDA GUIMA-

RÃES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, e, no
mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação concernente à
jornada extraordinária, ao pagamento de horas extras somente nos
dias em que a duração normal do trabalho suplantar os cinco pri-
meiros minutos antes ou após a marcação do ponto.
EMENTA: HORAS EXTRAS. MINUTO A MINUTO. A teor do
disposto na Orientação Jurisprudencial nº 23 do TST da SDI-1, não é
devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o
excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a
duração normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite, como
extra será considerada a totalidade do tempo que exceder à jornada
normal). Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-570.450/1999.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-
GEM INDUSTRIAL - SENAI

ADVOGADO : DR. JASON SOARES DE ALBERGARIA
FILHO

RECORRIDO(S) : NÍVIO CORLAITE
ADVOGADO : DR. CAETANO RAMOS FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
aos efeitos da aposentadoria espontânea, por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
relativa ao pagamento da indenização de 40% os depósitos do FGTS
efetuados anteriormente à aposentadoria do recorrido.
E M E N TA : APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. IN-
DENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA DE 40% SOBRE OS DEPÓ-
SITOS DO FGTS. A aposentadoria espontânea extingue o contrato
de trabalho, mesmo quando o empregado continua a trabalhar na
empresa após a concessão do benefício previdenciário. (Orientação
Jurisprudencial 177 da SDI-1). Diante disso, na rescisão sem justa
causa do contrato de trabalho subseqüente à aposentadoria, a in-
denização compensatória de 40% sobre os depósitos do FGTS terá
como base de cálculo o valor dos depósitos realizados somente após
a jubilação. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-570.829/1999.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE IBITINGA

ADVOGADO : DR. GERALDO TEIXEIRA DE GODOY
RECORRIDO(S) : ORLANDO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. MAURO WAGNER XAVIER
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
afronta a dispositivo legal e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus da sucum-
bência quanto às custas e dispensando o autor do recolhimento.
EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. CELETISTA
CONCURSADO. DISPENSA NO CURSO DO ESTÁGIO PRO-
BATÓRIO. AUSÊNCIA DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO.
VIOLAÇÃO AO ART. 41 DA CF/88. Tendo a Corte de origem
asseverado que o reclamante, quando da sua dispensa, cumpria es-
tágio probatório, não há falar em violação ao art. 41 da CF/88.
Conquanto a estabilidade a que se refere este dispositivo consti-
tucional também seja aplicável a servidor celetista (item nº 265 da OJ
da SDI-I do TST e item nº 22 da OJ da SDI-II do TST), somente
alcança servidor que ultrapasse o período do estágio probatório. Em
sua literalidade, o art. 41 da CF/88 não prevê a realização de in-
quérito administrativo na hipótese de dispensa de servidor em estágio
probatório, mas, tão-somente, quando da dispensa de servidor estável,
ou seja, que já ultrapassou o período probatório. Recurso de Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-570.991/1999.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL

S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
ADVOGADO : DR. OSWALDO PINHEIRO RIBEIRO JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : AVELAR ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação aos arts. 832 da CLT e 93, IX, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para, declarando parcialmente nulo o acór-
dão de fls. 479/486, no que se refere ao exame dos embargos de
declaração do reclamado quanto às horas extras, determinar o retorno
dos autos ao TRT de origem, a fim de que examine expressamente
todas as alegações formuladas nas razões de embargos de declaração,
como entender de direito. Prejudicado o exame das demais matérias
veiculadas no recurso de revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Configura-se negativa de pres-
tação jurisdicional quando o TRT, mesmo provocado por meio de
embargos de declaração, deixa de apreciar questão relevante para o
correto exame da lide. O Poder Judiciário tem o dever de funda-
mentar devidamente as suas decisões, nos termos dos arts. 93, IX, da
Constituição Federal, 832 da CLT e 458 do CPC, devendo o julgador
consignar expressamente os elementos que geraram a sua convicção,
analisando de forma circunstanciada as alegações formuladas pelos
litigantes. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-572.710/1999.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CONTAGEM
PROCURADOR : DR. FERNANDO GUERRA
RECORRIDO(S) : ANA MARIA DA CUNHA GOULART
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS RUTOWITSCH MA-

CIEL
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do
Reclamado.
EMENTA: ENTE PÚBLICO. DIREITO DE RECORRER. PRE-
CLUSÃO LÓGICA.
Se o ente público não exerceu o direito subjetivo de interpor recurso
ordinário contra a sentença que lhe fora desfavorável, tendo havido
apenas remessa de ofício, que não tem natureza de recurso, por não
apresentar características próprias deste, houve aceitação tácita da
decisão (art. 503 do CPC) e, portanto, resta configurada a preclusão
lógica do poder de recorrer, no caso, de interpor recurso de revista.
Precedente do TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-572.970/1999.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : AGROPECUÁRIA PIRATININGA S.A.
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA SALLUM THOMÉ CA-

MARGO
RECORRIDO(S) : ADAILTON NUNES RODRIGUES
ADVOGADA : DRA. OLGA MARIA MELZI ALMEIDA

S O U TO
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da Revista.
E M E N TA : HORAS EXTRAS. SALÁRIO POR PRODUÇÃO. DE-
VIDO O ADICIONAL EXTRAORDINÁRIO. Decisão regional em
consonância com iterativa e notória jurisprudência, consubstanciada
na OJ nº 235/SDI-1, que assegura o pagamento do adicional de horas
quando o salário é pago por produção, enseja o não conhecimento da
revista. Incidência do Enunciado 333/TST. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-572.987/1999.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO

MINEIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU-

NES DE CARVALHO
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO TOMÉ GREGÓRIO
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA DE CARVALHO PICI-

NIN GERKEN
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto aos temas: I) "Da Aplicação do Divisor 180 na Apuração das
Horas Extras" por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar- lhe
provimento; II) "Horas Extras. Minutos que Antecedem e Sucedem a
Jornada" por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para excluir da condenação o pagamento, como ex-
tras, dos minutos que antecedem ou sucedem a jornada de trabalho,
quando estes não ultrapassem o limite de cinco minutos antes e/ou
depois da duração normal do trabalho. Ultrapassando esse limite, será
contada como extra a totalidade do tempo que exceder a jornada
normal.
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EMENTA: HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E
SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO
"Não é devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em
que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou
após a duração normal do trabalho (Se ultrapassado o referido limite,
como extra será considerada a totalidade do tempo que exceder a
jornada normal)".
Item nº 23 da Orientação Jurisprudencial da SDI do TST e art. 58 da
CLT (com a redação dada pela Lei nº 10.243/2001, que acrescentou o
§ 1º). Revista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO : RR-573.005/1999.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO SILVA
RECORRIDO(S) : MARISA TERESINHA DA COSTA SILVA

RIBEIRO
ADVOGADA : DRA. MARILDA LOREGIAN
DECISÃO:à unanimidade de votos, não conhecer do Recurso de
Revista.
EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA. O art. 71 da Lei nº 8.666/93 não exclui a
responsabilidade subsidiária da Administração Pública, quando esta
contrata empresa prestadora de serviços inidônea e/ou se descuida na
fiscalização. Decisão embasada no Enunciado nº 331, item IV, do
TST, atraindo a incidência dos §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT (Enun-
ciado nº 333). Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-574.910/1999.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : MARCIANO CHINASSO
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
ADVOGADO : DR. WILSON RAMOS FILHO
RECORRIDO(S) : EMPRESA PARANAENSE DE ASSIS-

TÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RU-
RAL - EMATER

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA PRESTES MIESSA
DECISÃO:Com fulcro na Orientação Jurisprudencial nº 177 e no
Enunciado nº 363 desta c. Corte, por unanimidade, não conhecer do
recurso.
E M E N TA : APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EMPRESA IN-
TEGRANTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA.
CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. E F E I TO S .
Nos termos da OJ nº 177 da SDI do Tribunal Superior do Trabalho,
a aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho do obrei-
ro, razão pela qual a continuidade da prestação de serviços, por parte
do empregado, se dá ao arrepio da norma contida no art. 37, inciso II,
da Constituição Federal, pois a contratação pela Administração Pú-
blica indireta requer prévia habilitação em concurso público, na forma
preconizada pela Constituição Federal de 1988. E sendo nula a con-
tratação, não gera ela qualquer efeito, salvo quanto ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o salário-mínimo/hora, conforme expresso no Enunciado nº
363/TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-574.911/1999.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : EMPRESA PARANAENSE DE ASSIS-
TÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RU-
RAL - EMATER

ADVOGADO : DR. MARCELO ALESSI
RECORRIDO(S) : WILSON KIEL
ADVOGADO : DR. WILSON RAMOS FILHO
ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS
DECISÃO:à unanimidade de votos, conhecer do Recurso de Revista,
quanto aos temas reintegração no emprego por doença profissional e
competência da Justiça do Trabalho para apreciar os descontos fiscais
e previdenciários. No mérito, dar-lhe provimento parcial para de-
terminar que sejam efetuados os descontos da contribuição previ-
denciária e do imposto de renda nos termos da Lei 8.212/91 (art. 43)
e do Provimento 1/96 da Corregedoria Geral do Trabalho, respec-
tivamente (CLT, art. 896, § 5º; CPC, art. 557, § 1º; Instrução Nor-
mativa nº 17/99, item III, do TST).
EMENTA: REINTEGRAÇÃO NO EMPREGO. DOENÇA PRO-
FISSIONAL. O afastamento do trabalho, por prazo superior a 15
dias, e a percepção do auxílio-doença constituem condição sine qua
mon para que o empregado adquira direito à estabilidade prevista no
art. 118 da Lei nº 8.213/91, porém tal condição não se aplica a este
caso. Verifico da decisão do Regional, soberano na apreciação de
provas e fatos, que a reclamada somente enviou a CAT (Comunicação
de Acidente de Trabalho) ao INSS em 25/04/97, na mesma data da
demissão do reclamante. Sendo assim, deixou de receber o auxílio-
doença acidentário por culpa da reclamada, que somente enviou a
CAT ao INSS quando do desligamento do reclamante da empresa,
impedindo assim, que o empregado se beneficiasse da lei. Revista
conhecida e desprovida.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O acórdão encontra-se em per-
feita consonância com o Enunciado nº 219 do TST. Não conheço da
revista com base no disposto do art. 896, § 4º, da CLT e no Enun-
ciado nº 333 do TST.

DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS. COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Compete a esta Justiça fixar,
nos termos da Lei 8.212/91 (art. 43) e do Provimento 1/96 da CGJT,
os descontos em questão. Orientação Jurisprudencial nº 141 da
SDI/TST. Recurso admitido e provido.

PROCESSO : RR-575.919/1999.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : CAFÉ BOM DIA LTDA.
ADVOGADO : DR. ALBERTO MAGNO GONTIJO MEN-

DES
RECORRIDO(S) : LUIZ DONIZETE MARTINS
ADVOGADO : DR. DILMAR GARCIA MACEDO
DECISÃO:Por unanimidade, CONHECER DO RECURSO de Re-
vista da reclamada tão-somente no que tange à multa do § 8º do art.
477 da CLT, e dar-lhe provimento para excluir tal parcela da con-
denação imposta à reclamada. 3
EMENTA: VÍNCULO EMPREGATÍCIO. REPRESENTANTE
COMERCIAL. ÔNUS DA PROVA. In casu, houve a comprovação
da prestação de serviços de forma subordinada. Ademais, a reclamada
sustentou a existência de autonomia na alegada prestação de serviços,
o que atrai o ônus da prova, em razão de ser fato modificativo do
direito do autor. Incidência da determinação contida nos arts. 818 da
CLT e 333, inc. II do Código de Processo Civil. Revista inviabilizada
pelo contexto fático-probatório que permeia a decisão recorrida. In-
cide o Enunciado nº 126 desta c. Corte. Recurso não conhecido.
INDENIZAÇÃO DO SEGURO-DESEMPREGO. Nenhuma das hi-
póteses de admissibilidade do art. 896 da CLT é aventada, o que
impede o conhecimento do recurso.
MULTA ESTABELECIDA NO § 8º DO ART. 477 DA CLT. Quan-
do o vínculo empregatício é reconhecido por sentença, é indevida a
mora por atraso na quitação das verbas rescisórias. Demonstrada a
divergência jurisprudencial. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-576.809/1999.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ OSCAR BORGES
RECORRIDO(S) : GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO

PAULO S/C LTDA.
ADVOGADO : DR. RICARDO CURY JUNQUEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
E M E N TA : SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA E CERCEAMENTO
DE DEFESA - DECISÃO DE TRIBUNAL REGIONAL QUE,
AFASTANDO A APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 330 DO
TST, ANALISA A QUESTÃO DAS HORAS EXTRAS - A Vara
do Trabalho examinou o pedido de horas extras, afastando a pretensão
obreira sob o fundamento de que o reclamante dera quitação da
parcela no TRCT. O Tribunal, afastando tal fundamento, passou ao
exame do cabimento de horas extras. Esse procedimento, ao contrário
do que afirma o recorrente, encontra respaldo no ordenamento ju-
rídico, já que o art. 515 do CPC estabelece que a apelação (cuja
natureza é a mesma do recurso ordinário) devolve o conhecimento da
matéria impugnada. Aliás, o § 1º do art. 515 do CPC estabelece que
serão objeto de apreciação e julgamento pelo Tribunal todas as ques-
tões suscitadas e discutidas no processo, ainda que a sentença não as
tenha julgado por inteiro, o que efetivamente ocorreu no caso em
exame.
Ademais, no caso específico, convém ressaltar que o próprio re-
clamante suscitou em razões de recurso ordinário que, caso não fosse
declarada a nulidade da sentença por aplicação do Enunciado nº
330/TST, o TRT apreciasse o pedido de horas extras. Ou seja, o
reclamante expressamente devolveu ao Tribunal Regional o exame
completo do tema “horas extras”, suscitando a apreciação das provas
dos autos, o que foi feito pelo TRT. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-576.839/1999.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : PAULO DE DEUS
ADVOGADO : DR. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA
RECORRENTE(S) : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA

DE BEBIDAS
ADVOGADA : DRA. CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA
ADVOGADO : DR. LEONALDO SILVA/ JOSÉ VALTER

OLIVEIRA CUSTÓDIA.
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade: I) conhecer do recurso de revista da
reclamada por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe
provimento; II) não conhecer do recurso adesivo do reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA
NORMA COLETIVA QUE EXIME O EMPREGADOR DO PA-
GAMENTO DE HORAS EXTRAS TRABALHADAS
Os direitos revestidos de indisponibilidade absoluta não podem ser
transacionados nem mesmo mediante negociação coletiva. As par-
celas imantadas por uma tutela de interesse público e que representam
um patamar civilizatório mínimo são insuscetíveis de redução, sob
pena de atentar contra a dignidade da pessoa humana e a valorização
mínima deferível ao trabalhador, previstos nos artigos 1º, inciso III, e
170, caput, da Constituição Federal. Dentre essas parcelas de in-
disponibilidade absoluta, encontra-se o direito do trabalhador à de-
limitação de sua jornada de trabalho e à remuneração superior do

serviço extraordinário, assegurados constitucionalmente no artigo 7º,
incisos XIII e XVI, da Constituição da República. Recurso de Revista
conhecido e não provido.
RECURSO DE REVISTA ADESIVO DO RECLAMANTE
PRESCRIÇÃO. CONTAGEM DO PRAZO
A decisão recorrida encontra-se em consonância com a Orientação
Jurisprudencial nº 204 da SBDI 1, que sufraga: “A prescrição qüin-
qüenal abrange os cinco anos anteriores ao ajuizamento da recla-
matória e não os cinco anos anteriores à data da extinção do con-
trato”. Recurso Adesivo não conhecido.

PROCESSO : RR-576.875/1999.2 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS
ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO MACÊDO

C O U TO
RECORRIDO(S) : MARIA MADALENA DA CONCEIÇÃO

M E S Q U I TA
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO NONATO DE ALMEI-

DA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que as diferenças de salário sejam apuradas considerando o
número de horas efetivamente trabalhadas por dia.
EMENTA: SALÁRIO-MÍNIMO - JORNADA REDUZIDA -
PROPORCIONALIDADE.
o pagamento da contraprestação pactuada deve ser feito considerando
o salário-mínimo proporcional ao número de horas trabalhados por
dia, nos moldes preconizados pelo Enunciado nº 363 deste Tribu-
nal.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-577.155/1999.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
ADVOGADO : DR. PAULO YVES TEMPORAL
RECORRIDO(S) : MARIA DA SILVA RODRIGUES
ADVOGADO : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. EMPRESA TOMADORA
DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão
regional em consonância com o Enunciado nº 331, IV, desta Corte.
Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-579.189/1999.2 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ABIGAIL DE SOUSA CAMPOS PEREI-

RA E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : DISTRITO FEDERAL
PROCURADOR : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
E M E N TA : SERVIDORES CIVIS DO DISTRITO FEDERAL
REAJUSTES SALARIAIS PREVISTOS NA LEI DISTRITAL Nº
38/89.
Compete privativamente à União legislar sobre matéria trabalhista,
nos termos do art. 22, inciso I, da Constituição Federal, cabendo ao
Distrito Federal legislar sobre questão específica do direito do tra-
balho se autorizado mediante lei complementar, conforme previsto no
parágrafo único desse mesmo artigo. Assim sendo e ante a incom-
patibilidade entre as normas, a partir da edição da Lei Federal nº
8.030/90 perdeu eficácia a Lei Distrital nº 38/89, não havendo que se
falar em direito adquirido aos reajustes salariais nela previstos. Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-579.602/1999.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORA : DRA. LIZETE FREITAS MAESTRI
RECORRIDO(S) : FÁTIMA ISABEL CORRÊA DE FRAGA
ADVOGADO : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚ-
BLICO.
O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empre-
gador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial. (Item IV do Enunciado nº 331 do TST). Recurso de
Revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-581.630/1999.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ADRIANO COSELLI S.A. - COMÉRCIO

E IMPORTAÇÃO
ADVOGADO : DR. DENILTON GUBOLIN DE SALLES
ADVOGADO : DR. ANTONIO DANIEL CUNHA RO-

DRIGUES DE SOUZA
RECORRIDO(S) : MAURÍCIO APARECIDO AZEVEDO
ADVOGADA : DRA. RENATA VALÉRIA ULIAN ME-

GALE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "Horas Extras" por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
de horas extras e reflexos.
EMENTA: HORAS EXTRAS. MOTORISTA DE CAMINHÃO.
COMPUTADOR DE BORDO - REDAC
O TRT, ao delinear, faticamente, em que consistia a suposta fis-
calização da jornada de trabalho pelo reclamado, levou em conta
apenas a existência do redac (que registrava as paradas do caminhão)
e de roteiro de viagem. Aparelhos de bordo como o redac, assim
como o tacógrafo (que registra a velocidade), não se confundem com
cartão de ponto, ou seja, não se revelam instrumentos de fiscalização
da jornada de trabalho. Por sua vez, simples roteiros de viagem
também não se revelam instrumentos de controle de jornada - em se
tratando de motorista de caminhão, roteiros de viagem sempre os há;
agora, se o percurso será efetivamente cumprido como está no papel,
e, ainda, se será cumprido neste ou naquele tempo, isto é outra
história. Somente se pode falar em controle de jornada de motorista
de caminhão em situações especiais, em que se verifique, por exem-
plo, a marcação, e a exigência de cumprimento, de horários de saída
e chegada, bem assim a existência de algum tipo de fiscalização em
postos localizados no percurso, ou quando haja outro tipo de cir-
cunstância que possa configurar a efetiva fiscalização. E este não é o
caso dos autos, em que o TRT informa apenas a existência de redac
e de roteiro de viagem, elementos esses que, por si sós, não revelam
a existência de efetiva fiscalização. Recurso de revista conhecido e
provido apenas quanto a este tema.

PROCESSO : RR-581.745/1999.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : JOSÉ FERREIRA MENDES
ADVOGADO : DR. CÉLIO FERREIRA ALVES
RECORRIDO(S) : MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNI-

DAS S.A.
ADVOGADO : DR. ROBERTO MÁRCIO TAMM DE LI-

MA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "Assistência Judiciária. Honorários Periciais. Isenção"
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. HONORÁRIOS PE-
RICIAIS. ISENÇÃO
A assistência judiciária prevista na Lei nº 1.060/50 configura be-
nefício concedido ao hipossuficiente para que ele possa movimentar o
processo de forma gratuita. Rege-se no âmbito da Justiça do Trabalho
de acordo com os requisitos contidos no artigo 14 e seguintes da Lei
nº 5.584/70. Dessa forma, para a obtenção da assistência judiciária
não basta a simples afirmação do interessado de que não tem con-
dições de demandar em juízo sem prejuízo do sustento próprio ou de
seus familiares, conforme determina o artigo 4º da Lei nº 1.060/50. É
necessário também conjugar-se o pressuposto de que o Autor esteja
assistido por advogado de sindicato, pois a assistência judiciária é
prestada pelo próprio sindicato profissional a que pertencer, nos ter-
mos do artigo 14 da Lei nº 5.584/70. Somente após o preenchimento
dos requisitos previstos para a obtenção da assistência judiciária é que
se pode conferir a isenção de honorários periciais. A concessão de
assistência judiciária é antecedente obrigatório para a isenção de ho-
norários periciais.
Recurso de Revista conhecido, no particular, e a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : RR-581.833/1999.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. CARLOS ALBERTO DANTAS DA

FONSECA C. COUTO
RECORRIDO(S) : ALBERTINO LEONEL
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS LORENA SOARES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE NILÓPOLIS
PROCURADOR : DR. MARISE LENZI MULLER DE CAM-

POS
DECISÃO:à unanimidade, de ofício, decretar a extinção do processo
sem julgamento do mérito, com base no art. 267, inc. VI, do CPC.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA AB-
SOLUTA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Decisão recorrida em
consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 138 da SBDI-1.
MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO DE TRABALHO. LIBE-
RAÇÃO DO FGTS. Os trabalhadores são detentores do direito de
efetuar saque em suas contas vinculadas ao FGTS após o decurso de
3 anos da mudança do regime jurídico de trabalho. Inteligência do art.
20, inc. VIII, da Lei nº 8.036/1990. Por conseguinte, ultrapassado o
prazo legal, tornam-se eles carecedores de ação, visto não mais existir
interesse de agir quanto à pretensão deduzida na petição inicial.
Processo de que se decreta a extinção sem julgamento do mérito, nos
termos do art. 267, inc. VI, do CPC.
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PROCESSO : RR-582.490/1999.3 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : CONSUL INDUSTRIAL DA AMAZÔNIA

S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI
RECORRIDO(S) : MARCELO LIMA CAXIAS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ISAÍAS SOBRINHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
E M E N TA : PERÍODO ESTABILITÁRIO EXAURIDO. REINTE-
GRAÇÃO NÃO ASSEGURADA. ENUNCIADO Nº 297 DO TST
A tese recursal de impossibilidade da reintegração após exaurido o
prazo da garantia no emprego, não foi objeto de análise na decisão
recorrida, o que impede o exame da questão nesta fase recursal, por
força da preclusão operada. Na verdade, eventual manifestação desta
Corte Superior a respeito representaria supressão de instância. Tem
pertinência o Enunciado nº 297 do TST. Recurso de Revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-584.345/1999.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : JAQUELINE MARIA SALES
ADVOGADO : DR. SAMIR SEIRAFE
RECORRIDO(S) : CHAPECO - COMPANHIA INDÚSTRIAL

DE ALIMENTOS
ADVOGADO : DR. JAIME SANTANA ORRO SILVA
RECORRIDO(S) : JM LOCAÇÃO DE SERVIÇOS S.C. LT-

DA
ADVOGADO : DR. GUILHERME DE CARVALHO JU-

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade ao Enunciado nº 331 do TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, reformando a decisão recorrida, incluir a Chapecó
Companhia Industrial de Alimentos no pólo passivo da lide, e res-
ponsabilizá-la subsidiariamente pelas verbas deferidas.
EMENTA: PRESSUPOSTOS PARA A RESPONSABILIZAÇÃO
SUBSIDIÁRIA DA EMPRESA TOMADORA DOS SERVIÇOS.
Não é necessário que haja prestação de trabalho subordinado à em-
presa tomadora dos serviços para que seja responsabilizada subsi-
diariamente pelos direitos trabalhistas oriundos da terceirização pac-
tuada. Basta o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte
da empresa prestadora de serviços para a responsabilização da to-
madora, conforme entendimento sedimentado desta Corte Superior no
item IV do Enunciado nº 331. O fundamento para essa responsa-
bilização trabalhista desloca-se da idéia de culpa para a idéia de risco,
que encontra amparo legal no art. 2º da CLT, o qual dispõe que a
empresa deve assumir os riscos da atividade econômica. Ora, aquele
que se serve de atividade alheia, e dela aufere benefícios, responde
pelos riscos que expõe a quem presta os serviços, devendo reparar o
dano causado. Trata-se da teoria do risco-proveito, sintetizado no
provérbio latino "ubi emolumentum, ibi et onus esse debet" (onde há
o emolumento, aí deve também haver o ônus). Recurso de Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-585.985/1999.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : JANETE DE FÁTIMA SCHMITZ RA-

MOS
ADVOGADO : DR. BENTO DE OLIVEIRA E SILVA
DECISÃO:Por unanimidade: I) conhecer do recurso de revista quan-
to à competência da Justiça do Trabalho para determinar a retenção
do imposto de renda, por violação do art. 114 da CF/88; II) conhecer
do recurso de revista quanto ao critério de cálculo da contribuição
previdenciária, por ofensa ao art. 43 da Lei nº 8.212/91. No mérito,
dar-lhe provimento para determinar a retenção da importância devida
a título de imposto de renda e contribuição previdenciária do mon-
tante a ser pago ao Reclamante, conforme for apurado em liquidação
de sentença, e de acordo com as tabelas vigentes no momento em que
o crédito se tornar disponível para a beneficiária.
EMENTA: HORAS EXTRAS. VALORAÇÃO DAS PROVAS.
A conclusão do Tribunal Regional, com base na prova testemunhal,
de que o horário anotado nos controles de freqüência não corresponde
à realidade, é insuscetível de revisão, pois, para se chegar a en-
tendimento contrário, seria necessário o reexame dessas provas, o que
é vedado nesta fase recursal, nos termos do Enunciado nº 126 do
T S T.
Recurso de Revista não conhecido neste tema.
IMPOSTO DE RENDA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO.
A Justiça do Trabalho é competente para determinar o desconto a
título de impostos de renda, eis que se trata de incidência legal
imperativa sobre fato gerador decorrente de sua atuação. (Orientação
Jurisprudencial nº 141 da SBDI-1)
Recurso de Revista conhecido e provido, no particular.
CRITÉRIO DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA. No cálculo da contribuição previdenciária, deve ser con-
siderado o valor total da condenação, conforme for apurado em li-
quidação de sentença, e de acordo com as tabelas vigentes no mo-
mento em que o crédito se tornar disponível para o beneficiário, a
teor do art. 43 da Lei nº 8.212/91. Recurso de Revista conhecido e
provido, no particular.

PROCESSO : RR-586.192/1999.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : VANDERLEI ZUCCHI RODAS E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA SALLUM THOMÉ CA-

MARGO
RECORRIDO(S) : ADMIRSO FERNANDES MARÇAL E

OUTRO
ADVOGADO : DR. VALDECIR FERNANDES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
E M E N TA : HORAS IN ITINERE. HORAS EXTRAS. ADICIO-
NAL DEVIDO.
Considerando que as horas in itinere são computáveis na jornada de
trabalho, o tempo que extrapola a jornada legal é considerado como
extraordinário e sobre ele deve incidir o adicional respectivo. Item nº
236 da Orientação Jurisprudencial da SDI-I do TST. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-586.414/1999.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-

LORES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : LUIZ JOSÉ LOPES
ADVOGADO : DR. GERSON ORTEGA ROSA
RECORRIDO(S) : SEG-SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S/A.

RECORRIDO(S) : SEG RIO - SERVIÇOS DE SEGURANÇA
E TRANSPORTE DE VALORES S.A.

RECORRIDO(S) : SEG - NORTE SERVIÇOS DE SEGU-
RANÇA S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
E M E N TA : D E CISÃO PARCIAL DE EMPRESA. EMPRESA
CINDIDA E EMPRESA CINDENDA. RESPONSABILIDADE
PELO INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES TRABA-
LHISTAS DA EMPRESA CINDIDA - O TRT manteve a con-
denação solidária da reclamada PROFORTE por três fundamentos
distintos:
1 - Ocorrência de sucessão trabalhista;
2 - Configuração de grupo econômico;
3 - Previsão do art. 229 da Lei de Sociedades Anônimas.
No que se refere à sucessão, não haveria como prevalecer o en-
tendimento do TRT. De fato, sucessão é a modificação do sujeito em
dada relação jurídica. Desse modo, para a sua caracterização seria
necessário verificar-se, na mesma relação jurídica, a ocorrência de
sujeitos diversos, que se sucedem. Ocorre que o próprio TRT es-
clarece que o obreiro foi contratado pela empresa cindida antes de sua
cisão, e nela permaneceu trabalhando após esse ato jurídico, sem
solução de continuidade.
Por outro lado, também equivocou-se o TRT ao declarar a ocorrência
de grupo econômico, pois dos termos do acórdão recorrido é possível
concluir que não foi comprovada nos autos a existência de “direção,
controle ou administração” entre as reclamadas, exigência esta pre-
sente no art. 2º, § 2º, da CLT.
Porém, embora se reconheça a ocorrência de afronta aos arts. 2º, § 2º,
10 e 448 da CLT, o apelo não pode alcançar conhecimento, já que
subsiste o último fundamento utilizado pelo TRT, que por si apenas
enseja o reconhecimento da solidariedade entre as reclamadas. Com
efeito, nos termos dos arts. 229 e 233 da Lei nº 6.404/76, há so-
lidariedade entre a empresa cindida subsistente e aquelas que ab-
sorveram parcelas de seu patrimônio, salvo estipulação em sentido
contrário. E, no caso dos autos, o TRT não consigna em sua posição
prevalente a ocorrência de ajuste acerca da responsabilidade das em-
presas, no ato de cisão. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-588.129/1999.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : AMARILDO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. ATHOS GERALDO DOLABELA DA

S I LV E I R A
RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
DECISÃO:Por unanimidade: I) conhecer do recurso de revista da
reclamada apenas quanto ao tema "Honorários Periciais. Atualização"
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento par-
cial para determinar que, na atualização monetária dos honorários
periciais, seja observado o art. 1º da lei nº 6.899/81; II) conhecer do
recurso de revista do reclamante apenas quanto ao tema "Horas Ex-
tras Além da 6ª Diária. Turnos Ininterruptos de Revezamento. Fer-
roviário. Escala de Quatro Tempos" por afronta ao art. 7º, XIV, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir ao
reclamante as horas extras além da sexta diária, com reflexos legais,
observados os adicionais legais ou convencionais devidos, conforme
for apurado em liquidação de sentença, bem como a hora noturna
reduzida. Não serão considerados como extras os minutos que não
ultrapassem de cinco antes e/ou após a duração normal do trabalho,
sendo que se ultrapassado esse limite, será considerado como extra a
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totalidade do tempo que exceder a jornada normal. Fica prejudicado o
exame do tema "Horas Extras Além da Oitava Diária. Inexistência do
Acordo de Compensação".
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA FERROVIA CENTRO
ATLÂNTICA S.A.
1 - SUCESSÃO TRABALHISTA - RFFSA E FCASA - RES-
PONSABILIDADE - CONTRATO DE CONCESSÃO DE SER-
VIÇO PÚBLICO CUMULADO COM ARRENDAMENTO - Não
vulnera os arts. 10 e 448 da CLT decisão que reconhece a ocorrência
de sucessão trabalhista em face de concessão de exploração de ser-
viço público combinada com posterior contrato de arrendamento de
bens da sucedida, bem como a responsabilidade da sucessora em
relação aos direitos trabalhistas dos empregados cujos contratos não
foram rescindidos antes da sucessão.
Recurso de revista não conhecido, no particular.
2 - HONORÁRIOS PERICIAIS - ATUALIZAÇÃO
Nos termos do item nº 198 da Orientação Jurisprudencial da SBDI1
do TST, “diferentemente da correção aplicada aos débitos trabalhistas
que têm caráter alimentar, a atualização monetária dos honorários
periciais é fixada pelo art. 1º da Lei nº 6.899/1981, aplicável a débitos
resultantes de decisões judiciais”.
Recurso de revista conhecido e provido, no particular.
II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE
HORAS EXTRAS ALÉM DA 6ª DIÁRIA - TURNOS ININTER-
RUPTOS DE REVEZAMENTO - FERROVIÁRIO - ESCALA
DE “QUATRO TEMPOS”
o benefício da jornada reduzida foi instituído com a finalidade de
compensar o prejuízo biológico, familiar e social, decorrente da al-
ternância periódica de horários. No caso dos autos, o reclamante
laborava em escalas variadas, configurando-se a hipótese prevista no
art. 7º, inciso XIV, da Constituição Federal, sendo, portanto, devidas
as horas excedentes à sexta diária. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-591.765/1999.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. DANIELLA GAZZETTA DE CA-

MARGO
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : WANDERLEI SIQUEIRA
ADVOGADA : DRA. THAÍS PERRONE PEREIRA DA

C O S TA
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE PRESTO LABOR

ASSESSORIA E CONSULTORIA DE
PESSOAL LTDA.

ADVOGADA : DRA. SANDRA TIEMY KIMURA MORI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "Do Deferimento de Diferenças Salariais como se Empre-
gado fosse o Reclamante. Equiparação Salarial", por violação do
artigo 37, II, da CF, por contrariedade ao Enunciado 331, II, do TST
e por divergência jurisprudencial e "Dos Descontos Previdenciários e
Fiscais" por violação dos artigos 114 da Constituição Federal, 43,
parágrafo único da Lei nº 8.212/91 e 46 da Lei 8.541/92, e por
divergência jurisprudencial; e, no mérito, dar-lhe provimento para,
quanto ao primeiro tema, determinar a exclusão da condenação das
diferenças salariais a título de indenização, restabelecendo a r. sen-
tença, no particular; e, quanto ao segundo, declarar a competência da
Justiça do Trabalho para apreciação da matéria e determinar que as
importâncias devidas a título de Imposto de Renda e Previdência
Social sejam calculadas sobre o montante a ser pago ao Reclamante,
conforme for apurado em liquidação de sentença, e de acordo com as
tabelas então vigentes. Reduzido o valor da condenação para
R$1.500,00.
EMENTA: APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. EM-
PREGADO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS E
EMPREGADO DE ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,
TOMADOR DOS SERVIÇOS.
O objetivo da norma inserida no artigo 37, inciso II, da Constituição
Federal, é não somente democratizar o acesso, mas também a per-
cepção das vantagens próprias dos cargos e empregos públicos, o que
inviabiliza o reconhecimento da aplicação, in casu, do princípio da
isonomia, que deve ser entendido também como o respeito às de-
sigualdades entre os cidadãos, observado o ordenamento jurídico pá-
trio. No caso em exame, há de se destacar que os empregados da
Caixa Econômica Federal, para fazer jus às vantagens decorrentes do
vínculo, submeteram-se ao certame público, em igualdade de con-
dições com todos os demais interessados, enquanto o Reclamante não
se submeteu a tal critério de seleção, de forma que a decisão do
Tribunal acaba por ferir, ao invés de prestigiar, o princípio da igual-
dade.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - COMPETÊN-
CIA
A discussão em torno da competência desta Justiça do Trabalho para
apreciar matéria atinente aos descontos previdenciários e fiscais não
mais subsiste no âmbito desta Corte, que pacificou o entendimento,
consubstanciado no item 141 da Orientação Jurisprudencial da SB-
DI1. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-591.799/1999.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : ELEVADORES OTIS LTDA.
ADVOGADA : DRA. ROSANA RODRIGUES DE PAU-

LA
RECORRIDO(S) : DIRCEU ROCHA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. SUELI PONTIN
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da
reclamada quanto ao tema do adicional de periculosidade, por dis-
senso jurisprudencial, e, no mérito, DAR-LHE provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERI-
CULOSIDADE. ELETRICITÁRIO. SISTEMA ELÉTRICO DE
CONSUMO X SISTEMA ELÉTRICO DE POTÊNCIA. LEI Nº
7.369/85. Reiteradas são as decisões do c. TST e desta e Turma, no
sentido de que somente aos trabalhadores que se inserem nas ati-
vidades descritas no quadro a que se refere o art. 2º do Decreto nº
93.412/86 é devido o adicional de que trata a Lei 7.369/85. Revista
conhecida, por divergência pretoriana, e a que se dá provimen-
to.
MULTA DO ART. 477 DA CLT. A tese de ter havido erro ter-
minológico na exordial - pleito de multa por “atraso no pagamento
das diferenças da rescisão contratual” -, adotada pelo Regional,
quando muito autoriza a incidência do óbice representado no Enun-
ciado 221/TST à admissibilidade da Revista, porquanto deu aos dis-
positivos invocados interpretação razoável, sendo certo que não os
violou literalmente. Incide, ainda, o Enunciado nº 296. Não conhe-
ço.
Processo : RR-592.240/1999.7 - TRT da 9ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EDUCAÇÃO DO TERCEIRO GRAU
PÚBLICO DE CURITIBA, REGIÃO ME-
TROPOLITANA E LITORAL DO ESTA-
DO DO PARANÁ - SINDITEST-PR

ADVOGADO : DR. MAURO CAVALCANTE DE LIMA
RECORRIDO(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-

NÁ - UFPR
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista,
por deserção.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. NÃO PAGA-
MENTO DE CUSTAS. SÚMULA 25 DO TST. Revela-se deserto o
Recurso de Revista quando, inexistindo qualquer recolhimento de
custas, a parte vencedora na primeira instância fica vencida na se-
gunda e não recolhe as custas devidas. Nesse sentido, aplica-se a
Súmula 25 do TST. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-592.568/1999.1 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO LUIZ RINALDI
RECORRIDO(S) : PAULO JORGE SCHNEIDER
ADVOGADO : DR. ANDRÉ TITO VOSS
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista somente
quanto ao tema “responsabilidade subsidiária - ônus da prova da
prestação de serviços pelo reclamante ao tomador”, por violação dos
artigos 818 da CLT e 333, I e II, do CPC e, no mérito, dar-lhe
provimento para julgar improcedentes os pedidos em relação ao Ban-
co/reclamado.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ÔNUS DA
PROVA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELO RECLAMAN-
TE AO TOMADOR.
Não é a simples prova da existência de contrato de prestação de
serviços entre a empresa tomadora e a empresa prestadora de serviços
que vai vincular a responsabilidade subsidiária da primeira aos cré-
ditos devidos ao obreiro, pela segunda. A empresa prestadora de
serviços, como se sabe, não presta serviços a uma única empresa
tomadora. Fornece seus trabalhadores a todas as empresas que pre-
cisarem desse trabalho interposto. Revel a prestação de serviços, se a
empresa tomadora dos serviços compareceu e contestou, negando o
fato alegado pelo Reclamante de que a prestação de seus serviços se
deu em suas dependências - fato impeditivo ao reconhecimento da
responsabilidade subsidiária pleiteada pelo obreiro - foi afastado o
nexo de causalidade que atrai a referida responsabilidade subsidiária.
Tendo o reclamado/tomador apresentado fato impeditivo à consti-
tuição do direito do autor à garantia de recebimento de seus haveres,
cabia ao reclamante provar que a prestação de seus serviços ocorreu
nas dependências da empresa tomadora/reclamada. Recurso de Re-
vista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-596.908/1999.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A. E OUTRO
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
EMBARGADO(A) : CLÁUDIA AUDRA SALA
ADVOGADA : DRA. MARIA CECÍLIA DE CAMPOS

MARIANI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Não se constata a incidência, no acórdão embargado, dos vícios de
julgamento elencados no art. 535 do CPC. Também não se configura
a hipótese do art. 897-A da CLT. Recurso conhecido e rejeitado.

PROCESSO : RR-596.989/1999.1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 5ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. LÚCIA LEÃO JACOBINA MES-

Q U I TA
RECORRIDO(S) : JOSÉ ALCÂNTARA NASCIMENTO
ADVOGADA : DRA. NILDES MÁRCIA F. SOUZA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ALCOBAÇA
PROCURADOR : DR. ESMAEL FERRAZ SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : MINISTÉRIO PÚBLICO. ILEGITIMIDADE. QUES-
TÕES MERAMENTE PATRIMONIAIS, CONTRA AS QUAIS O
MUNICÍPIO, RECLAMADO, NÃO INTERPÔS RECURSO.O
Ministério Público, ainda que imbuído do propósito de fiscalizar o
cumprimento da lei, não pode impugnar decisão que satisfez o in-
teresse da Edilidade, ainda mais sobre questões de natureza patri-
monial, não revestidas de interesse público. Do contrário seria per-
mitir que seus membros atuem como verdadeiros advogados, o que
lhes é defeso, à luz do art. 128, § 5º, II, b, da CF. Revista não
conhecida.

PROCESSO : RR-599.323/1999.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : MÁRIO DIAS
ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUÍS BELONI GURGEL
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "Sucessão Trabalhista. RFFSA e FCASA. Respon-
sabilidade. Contrato de Concessão de Serviço Público Cumulado com
Arrendamento" por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para reincluir a Rede Ferroviária Federal S.A. no
pólo passivo da lide, a fim de responder subsidiariamente pelos cré-
ditos trabalhistas reconhecidos na demanda.
EMENTA: SUCESSÃO TRABALHISTA - RFFSA E FCASA -
RESPONSABILIDADE - CONTRATO DE CONCESSÃO DE
SERVIÇO PÚBLICO CUMULADO COM ARRENDAMENTO -

Não vulnera os arts. 10 e 448 da CLT decisão que reconhece a
ocorrência de sucessão trabalhista em face de concessão de explo-
ração de serviço público combinada com posterior contrato de ar-
rendamento de bens da sucedida, bem como a responsabilidade da
sucessora em relação aos direitos trabalhistas dos empregados cujos
contratos não foram rescindidos antes da sucessão. O TST, no caso
em debate, admite apenas a responsabilização subsidiária da RFFSA,
em face da transitoriedade da transferência dos bens entre as em-
presas, conforme dispõe o item nº 225 da Orientação Jurisprudencial
da SDI. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : ED-RR-601.081/1999.4 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
EMBARGADO(A) : PAULO ALBERTO DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Não se verifica a incidência, no acórdão embargado, dos vícios de
julgamento elencados no art. 535 do CPC. Também não se configura
a hipótese do art. 897-A da CLT. Recurso conhecido e rejeitado.

PROCESSO : ED-RR-603.165/1999.8 - TRT DA 14ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR. NILTON DJALMA DOS SANTOS

S I LVA
PROCURADOR : DR. LEILA LEÃO BOU LTAIF
EMBARGADO(A) : MARIA ARLETE LORGA DE MELO
ADVOGADO : DR. IVON JOSÉ DE LUCENA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPU-

LAR DE RONDÔNIA - COHAB
ADVOGADO : DR. JOSIMAR OLIVEIRA MUNIZ
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração ape-
nas para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Exmo.
Senhor Ministro Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ESCLARECI-
MENTOS - As pessoas jurídicas de direito público podem intervir
em causas nas quais não são partes, nos termos do art. 5º, parágrafo
único, da Lei nº 9.469/97, desde que a causa venha a ter reflexos de
natureza econômica, o que não foi comprovado nos autos.Embargos
de declaração acolhidos para prestar esclarecimentos.
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PROCESSO : RR-603.435/1999.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : COOPERATIVA CENTRAL OESTE CA-

TARINENSE LTDA.
ADVOGADO : DR. SAMUEL CARLOS LIMA
RECORRIDO(S) : DIVA BELLINI
ADVOGADA : DRA. NELSI SALETE BERNARDI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “Descontos Fiscais” por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o recolhimento
das importâncias devidas a título de imposto de renda seja calculado
sobre o montante a ser pago à reclamante, conforme for apurado em
liquidação de sentença, e de acordo com as tabelas então vigentes.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS FISCAIS.
CÁLCULO DE ACORDO COM AS TABELAS VIGENTES NA
ÉPOCA EM QUE A TOTALIDADE DO CRÉDITO DO RE-
CLAMANTE ESTIVER DISPONÍVEL. De acordo com o art. 46
da Lei nº 8.541/92, os descontos a título de imposto de renda devem
ser calculados sobre o montante devido ao reclamante, conforme for
apurado em liquidação de sentença, de acordo com as tabelas vigentes
no momento em que o crédito se tornar disponível para o trabalhador.
Revista conhecida e provida, no particular.

PROCESSO : RR-603.437/1999.8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : MARIA ELISABETH DE OLIVEIRA

WENDHAUSEN RAMOS
ADVOGADA : DRA. GISELE BALDUÍNO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO
O artigo 832 da CLT exige que as decisões devem ser fundamentadas.
Esse princípio da motivação foi elevado à hierarquia constitucional
pela Carta Magna de 1988, que dispõe em seu artigo 93, inciso IX,
que: "todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão
públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nu-
lidade." Sendo assim, não há que se falar em negativa de prestação
jurisdicional, quando indiscutivelmente foi entregue às partes uma
decisão motivada com a entrega da jurisdição devida, embora de
forma diversa da pretendida pela Reclamada.Recurso de Revista não
conhecido.
ACORDO TÁCITO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA. VA-
LIDADE
O acordo tácito de compensação de horários não encontra amparo
quer em dispositivo de lei ordinária, quer no texto constitucional,
sendo que essa possibilidade atentaria contra a segurança das relações
jurídicas. Na verdade, a compensação de jornada constitui uma ex-
ceção à regra geral referente à duração diária normal de trabalho, de
modo que deve ser estabelecida de forma clara e inequívoca, me-
diante instrumento escrito. Decisão do regional proferida em har-
monia com a Orientação Jurisprudencial nº 223 da SBDI 1.Recurso
de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-605.311/1999.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : SENTINELA VIGILÂNCIA S/C LTDA.
ADVOGADO : DR. CELIO LUCAS MILANO
RECORRIDO(S) : PEDRO CLAUDINO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ELOI SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS
1. Não consta das razões de RR impugnação ao fundamento as-
sentado no acórdão recorrido no sentido de que, no período anterior a
01.02.1996, inexistiu acordo de compensação.
2. Relativamente ao período posterior a 01.02.1996, observa-se que,
tendo a Corte de origem asseverado que havia a prestação habitual de
horas extras, seria necessário o revolvimento do conjunto fático-
probatório (Enunciado nº 126/TST) para se chegar à conclusão pre-
tendida pela parte no sentido de que havia o efetivo cumprimento do
acordo. De outro lado, o fundamento assentado pelo TRT, no sentido
de que a prestação habitual de sobrejornada desconfigura o acordo de
compensação, não é impugnado pela recorrente, sendo certo que,
ainda que houvesse impugnação, subsistiria que a decisão recorrida
está em consonância com o item nº 220 da Orientação Jurisprudencial
da SDI-I do TST (Enunciado nº 333/TST).
3. Quanto ao argumento, sucessivo, no sentido de que, caso mantida
a condenação, somente seria devido o pagamento do adicional, tem-
se que o RR encontra-se fundamentado apenas em dissenso de teses,
sendo certo que os julgados trazidos ao confronto são inservíveis
(Enunciado nº 337/TST e alínea “a” do art. 896 da CLT).
4. Recurso de revista não conhecido.
INTERVALO INTRAJORNADA
A condenação ao pagamento do intervalo descumprido no período
anterior à edição da Lei nº 8.923/94 está em consonância com o
Enunciado nº 88/TST, pois a inobservância do intervalo implicou
sobrejornada. Quanto ao argumento de que somente seria devido o
pagamento do adicional, verifica-se que o RR encontra-se funda-
mentado apenas em dissenso de teses, e os arestos são inespecíficos
ou inservíveis (Enunciado nº 296/TST e alínea “a” do art. 896 da
CLT). Recurso de revista não conhecido.

LABOR EM SÁBADOS
Tendo a Corte de origem asseverado que a fixação da jornada em 4h,
aos sábados, visa a evitar o extrapolamento do limite semanal de 44h,
somente se poderia chegar a conclusão contrária mediante o revol-
vimento do conjunto fático-probatório, o que não se admite, nos
termos do Enunciado nº 126/TST. De outro lado, verificando-se que o
TRT decidiu à luz da Carta Magna (7º, XIII, da CF/88), fica afastada
a alegação de que a referida fixação não teria embasamento legal.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-610.254/1999.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MARIA SUELI PEREIRA DA PENHA
ADVOGADA : DRA. ESTER DAMAS PEREIRA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA SAYONARA INDUSTRIAL

LT D A .
ADVOGADA : DRA. JULIANA DE SANTANA PATRÍ-

CIO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ENUNCIADO Nº 126/TST.
Se a decisão recorrida, a partir do exame dos documentos dos autos,
constata a inexistência de diferenças a título de FGTS, e a parte
afirma a demonstração inequívoca das diferenças pleiteadas, a ques-
tão atrai a aplicação do Enunciado nº 126/TST. Recurso de revista
não conhecido integralmente.

PROCESSO : RR-610.661/1999.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : SEPTEM SERVIÇOS DE SEGURANÇA

LT D A .
ADVOGADO : DR. EDUARDO VALENTIM MARRAS
RECORRIDO(S) : SEVERINO PEREIRA CAETANO
ADVOGADA : DRA. VÂNIA ERMÍNIA DO AMARAL

FREDIANI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "Julgamento 'Extra Petita'" por violação dos arts. 128
e 460 do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
composição da maior remuneração do autor o adicional de peri-
culosidade, ficando prejudicada a análise do tema "Integração do
Adicional de Periculosidade no Cálculo das Verbas Rescisórias".
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JULGAMENTO EXTRA
P E T I TA . Incorre em julgamento extra petita decisão que mantém o
deferimento da integração do adicional de periculosidade no cálculo
da maior remuneração, se no item próprio o autor não incluiu o
adicional de periculosidade como componente da maior remuneração
percebida. Revista conhecida e provida, no particular.

PROCESSO : AIRR-611.386/1999.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CAMPINAS
PROCURADOR : DR. FÁBIO RENATO AGUETONI MAR-

QUES
A G R AVA D O ( S ) : ELZA THEREZA SILVA DA CRUZ E

OUTROS
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO DE OLIVEI-

RA
DECISÃO:Em, por unanimidade, julgar prejudicado o exame do
presente agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS, QUE TRAMITA
JUNTO AO PROC. Nº TST-RR-611.387/1999.0, O QUAL, EM
DECISÃO UNÂNIME, FORA CONHECIDO POR VIOLAÇÃO
DO ART. 41 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E, NO MÉRITO,
DEU-SE-LHE PROVIMENTO PARA RESTABELECER A DE-
CISÃO DE PRIMEIRO GRAU, DE FLS. 691/695, QUE, COM
BASE NO MENCIONADO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL,
RECONHECEU A ESTABILIDADE PRETENDIDA PELOS RE-
CLAMANTES, OS QUAIS SÓ PODERÃO SOFRER DESPE-
DIMENTO MEDIANTE PROCESSO ADMINISTRATIVO OU
JUDICIAL.

PROCESSO : RR-611.387/1999.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corre Junto: 611386/1999.6

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : ELZA THEREZA SILVA DA CRUZ E
OUTROS

ADVOGADA : DRA. NEIDE CARICCHIO
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CAMPINAS
PROCURADOR : DR. FÁBIO RENATO AGUETONI MAR-

QUES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do artigo 41 da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe
provimento nos termos da fundamentação supra.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. SERVIDOR PÚBLICO
CELETISTA. ESTABILIDADE PREVISTA NO ART. 41 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. APLICABILIDADE. Conforme
reiterados julgados proferidos pelo Excelso Supremo Tribunal Fe-
deral, a quem compete, em última análise, decidir sobre questão
constitucional, "a estabilidade e a disponibilidade não dizem respeito
apenas aos servidores ocupantes de cargos públicos, mas, também, de
empregos públicos" (MS 21236-5-DF), razão pela qual tais servi-
dores, uma vez contratados mediante concurso público, independen-
temente de serem optantes pelo FGTS, gozam da estabilidade prevista
no art. 41 da Constituição Federal. A questão encontra-se pacificada
no âmbito desta Corte, por intermédio da Orientação Jurisprudencial
nº 22, da Eg. SDI-2, no sentido de que "o servidor público celetista da
administração direta, autárquica ou fundacional é beneficiário da es-
tabilidade prevista no art. 41 da Constituição Federal." Revista co-
nhecida e provida.

PROCESSO : RR-612.198/1999.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MARIA CLARICE VASCONCELLOS

BAUER
ADVOGADO : DR. SÉRGIO DE ARAGÓN FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, CONHECER DA REVISTA quanto aos
descontos fiscais, por violação ao artigo 114 da Constituição Federal,
e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para determinar as per-
tinentes deduções fiscais nos termos do Provimento nº 1/96 da Cor-
regedoria- Geral do Trabalho.
E M E N TA : HORAS EXTRAS (Violação dos arts.5º, II, e 7º, XXX-
VI, da Constituição da República). A hipótese em exame enquan-
dra-se naquela prevista nos Enunciados nºs 126 e 333 do TST, de
maneira que o conhecimento do Recurso de Revista é obstado, tanto
pelo prisma da divergência jurisprudencial, quanto pela ofensa à lei
ou à própria Constituição da República. Não conheço.
DESCONTOS FISCAIS. FIXAÇÃO. COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. Compete a esta Justiça fixar, nos termos do
Provimento 1/96 da CGJT, os descontos em questão. Orientações
Jurisprudenciais nºs 32 e 141 da SDI do TST. Recurso conhecido e
p ro v i d o .
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. Não se conhece do recurso
por perda de objeto. O Tribunal Regional determinou a retenção das
parcelas previdenciárias no momento do pagamento. Não conheço.

PROCESSO : ED-ED-RR-612.560/1999.2 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : ANTONIO CARLOS DE SOUZA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOÃO JOSÉ SADY
EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. GUSTAVO FREIRE DE ARRUDA
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Não se constata a incidência, no acórdão embargado, dos vícios de
julgamento elencados no art. 535 do CPC. Também não se configura
a hipótese do art. 897-A da CLT. Recurso conhecido e rejeitado.

PROCESSO : RR-612.692/1999.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ES-

TRADAS DE RODAGEM - DAER
PROCURADOR : DR. MARCELO GOUGEON VARES
RECORRIDO(S) : LEONILDO RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ALZIRO DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto aos honorários advocatícios e ao critério de atualização dos
honorários periciais, ambos por divergência jurisprudencial, e no mé-
rito, dar-lhe provimento para excluir os honorários advocatícios da
condenação e determinar que a atualização monetária dos honorários
periciais seja efetuada de acordo com os critérios fixados pelo artigo
1º da Lei nº 6.899/81.
EMENTA: PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. TRANSA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL. PARCELAS DEVIDAS
Os direitos oriundos da relação de emprego estão imantados pelo
princípio da irrenunciabilidade que norteia o Direito do Trabalho, e
funciona como um manto protetor do empregado, impedindo-o de
livremente transacioná-los e deles despojar-se, a teor do disposto no
art. 444 da CLT. Assim, ante a impossibilidade de o empregado fazer
transação supressiva de parcelas trabalhistas, no acordo informal para
rompimento do contrato de trabalho, todas as verbas rescisórias ine-
rentes à dispensa sem justa causa são devidas ao trabalhador, cum-
prindo-se a resilição bilateral como se fosse, na realidade, mera des-
pedida imotivada. Na verdade, a indenização compensatória recebida
pelo empregado na adesão ao plano de demissão voluntária não subs-
titui as verbas rescisórias, mas apenas repara o prejuízo com a perda
do emprego, por não ser possível o pagamento complessivo de par-
celas salariais, com a quitação genérica de direitos trabalhistas, a teor
do disposto no art. 477, § 2º, da CLT. Recurso de Revista não
conhecido.
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HIPÓTESES DE CABIMEN-
TO. Os honorários advocatícios na Justiça do Trabalho, mesmo após
o advento da Constituição Federal de 1988, continuam regidos pela
Lei nº 5.584/70, cuja exegese encontra-se sedimentada no Enunciado
nº 219 do TST, que exige a satisfação cumulada de dois requisitos
para que sejam deferidos: o fato de o empregado estar assistido por
sindicato da categoria profissional e demonstrar a percepção de re-
muneração inferior ao dobro do mínimo legal ou de encontrar-se em
situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do
próprio sustento ou do da respectiva família. Como o Reclamante não
se encontra assistido pelo sindicato de sua categoria profissional, não
é devido o pagamento dos honorários advocatícios.
Recurso de Revista provido no particular.
HONORÁRIOS PERICIAIS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.
Diferentemente da correção aplicada aos débitos trabalhistas, que tem
caráter alimentar, a atualização monetária dos honorários periciais é
fixada pelo art. 1º da Lei 6.899/81, aplicável a débitos resultantes de
decisões judiciais. (Orientação Jurisprudencial nº 198 da SBDI-1)
Recurso de Revista provido, nesse aspecto.

PROCESSO : RR-613.631/1999.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB

ADVOGADO : DR. MARCELO CABRAL DE AZAMBU-
JA

RECORRIDO(S) : ACILON NUNES E OUTROS
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU

BARBOSA
ADVOGADA : DRA. SILVIA LOPES BURMEISTER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos da
fundamentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PARADIGMA ORIUNDO
DO PRÓPRIO REGIONAL. RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊN-
CIA DA LEI 9756/98. Conforme preconiza a alínea a do art. 896 da
CLT, o paradigma a comprovar o dissenso jurisprudencial deverá ser
de outro Tribunal Regional. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-615.147/1999.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : SIFCO S.A.
ADVOGADO : DR. GLÉZIO ANTÔNIO ROCHA
ADVOGADO : DR. MARCOS MARTINS DA COSTA

S A N TO S
RECORRIDO(S) : MIGUEL ARCANJO KAMIDE
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ROBERTO LUCENA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto à "Natureza Não-Salarial do Automóvel" por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento do salário-utilidade.
EMENTA: SALÁRIO-UTILIDADE - VEÍCULO FORNECIDO
PELO EMPREGADOR - UTILIZAÇÃO HÍBRIDA - Se o veículo
é utilizado a serviço da empresa e também no interesse particular do
empregado, não se configura o caráter salarial da utilidade, mas mera
liberalidade do empregador. Entendimento contrário significaria um
desestímulo à adoção de atitudes que significassem uma melhoria das
condições de trabalho, privilegiando o individual em detrimento do
coletivo. Neste sentido, o item nº 246 da Orientação Jurisprudencial
da SBDI1-TST. Revista conhecida e provida, no particular.

PROCESSO : RR-616.129/1999.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
RECORRIDO(S) : ELIZABETH DE FÁTIMA BATISTA
ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO ROCHA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "Descontos a Título de PREVI e CASSI" por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para au-
torizar os descontos em favor da PREVI e CASSI cabíveis sobre o
montante a ser pago à reclamante.
EMENTA: HORAS EXTRAS. BANCO DO BRASIL. FIPS. VA-
LIDADE. A presunção de veracidade da jornada de trabalho anotada
em folha individual de presença, ainda que prevista em instrumento
normativo, pode ser elidida por prova em contrário. (Orientação Ju-
risprudencial nº 234 da SBDI-1). Recurso de revista não conhecido,
no particular.
DESCONTOS PARA A PREVI E CASSI. Se na constância do
contrato de trabalho, a Reclamante era beneficiária da CASSI e PRE-
VI devem ser deduzidos das parcelas decorrentes dessa relação de
emprego os valores devidos a essas entidades, na medida em que
correspondem ao encargo que, cabendo ao empregado na vigência do
contrato, não foi recolhido. Recurso de revista conhecido e provido,
no particular.

PROCESSO : RR-617.795/1999.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : ANA LUCIA DE LARA CAMPOS
ADVOGADO : DR. ARDUINO ORLEY DE ALENCAR

ZANGIROLAMI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: CERCEAMENTO DE DEFESA
Revela-se forçoso que o Regional indique qual seja o conteúdo das
perguntas tidas por desnecessárias pelo Juiz da Vara de Trabalho e
também que o Recorrente, no seu apelo ordinário, esclareça o contido
nas referidas perguntas, com o fito de possibilitar ao Tribunal que
proceda à avaliação de sua pertinência para o fim pretendido, a saber,
cerceamento de defesa. Embora a parte tenha o direito de reperguntas,
se indevidas, deve o Juiz fundamentar a razão do indeferimento,
devendo, ainda, a parte interessada requerer que fique consignado o
conteúdo das citadas perguntas para posterior exame. No caso, não
tendo revelado o Regional e nem instado pela parte a fazê-lo, torna-
se impossível alcançar o fim pretendido pelo Recorrente. Dessa for-
ma, fica inviabilizado o reconhecimento de afronta ao artigo 5º, inciso
LV, da Carta Magna. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-619.638/1999.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-

LORES
ADVOGADO : DR. DENILSON FONSECA GONÇAL-

VES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : HOMERO COSTA
RECORRIDO(S) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto ao
tema "Embargos de Terceiro. Cobrança de Custas. Execução" por
violação do artigo 5º, II, do CF e, no mérito, dar-lhe provimento para
reconhecer à Recorrente o direito à devolução da importância paga a
título de custas (fl. 715), a ser exercido mediante habilitação junto ao
órgão arrecadador. 10
E M E N TA : EMBARGOS DE TERCEIRO. COBRANÇA DE CUS-
TAS. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA RESERVA
LEGAL A Jurisprudência desta Corte vinha trilhando, antes do ad-
vento da Lei 10.537, de 27.08.2002, no sentido de que não havia
previsão legal para fixação de custas em processo de embargos de
terceiros, de modo que a imposição do recolhimento como requisito
recursal ofende o artigo 5º, II, da Constituição Federal.
Revista conhecida e provida, no particular, para reconhecer à Re-
corrente o direito à devolução da importância paga a título de custas
(fl. 715), a ser exercido mediante habilitação junto ao órgão ar-
recadador, considerando que a importância não se encontra à dis-
posição desta Justiça, mas sim do Tesouro Nacional.

PROCESSO : RR-620.749/2000.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ARRAIAL DO CABO
PROCURADOR : DR. ALEXANDRE MAIA LEITE
RECORRIDO(S) : ÂNGELA DAS GRAÇAS GUALTER

FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. WILLIANS LIMA DE CARVALHO
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : CONTRATO NULO. EFEITOS. Acórdão em que se
declara a nulidade do contrato, porém, com efeitos ex nunc. Recurso
de revista em que se alega violação do art. 37, II, da Constituição
Federal e divergência jurisprudencial. Violação e divergência não
demonstradas. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-621.911/2000.3 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

RECORRENTE(S) : BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS
DO NORDESTE

ADVOGADO : DR. ROSENDO CLEMENTE DA SILVA
N E TO

RECORRIDO(S) : WELLINGTON JOSÉ SILVA DO MON-
TE

ADVOGADO : DR. ANDRÉ TRINDADE HENRIQUES
PEDROSA LEAL

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
E M E N TA : QUITAÇÃO. APLICABILIDADE DO ENUNCIADO
Nº 330/TST.
Não cabe recurso de revista quando a questão controvertida envolve
o reexame de fatos e provas, conforme disposto no Enunciado nº
126/TST. No caso concreto, não consta na decisão recorrida se as
verbas (horas extras e reflexos nas parcelas de aviso prévio, férias,
13º salário e FGTS com multa de 40%), objetos da condenação,
encontram-se expressamente consignadas no termo de rescisão.

HORAS EXTRAS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. LIMITE
DE INCORPORAÇÃO.
Arestos oriundos de Turmas do TST não servem para demonstrar a
divergência pretoriana (art. 896, a, da CLT) Recurso de revista não
conhecido.
PROCESSO : RR-623.191/2000.9 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : DEUTSCHE BANK S. A. - BANCO ALE-

MÃO
ADVOGADA : DRA. ADRIANE MARIA XAVIER
RECORRIDO(S) : ALEXANDRE TADEU REBOUÇAS
ADVOGADO : DR. VICENTE DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "Correção Monetária" por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a in-
cidência da correção monetária sobre os salários pagos até o 5º dia
útil do mês subseqüente ao vencido; se essa data limite for ultra-
passada, incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente
ao da prestação dos serviços.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA
O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços. Item nº 124 da OJ da SDI-I do
TST. Recurso de revista conhecido e provido apenas quanto a este
tema.
PROCESSO : RR-627.840/2000.6 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)
R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA

MUGNAINI
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DESPORTO - SEDUC

PROCURADORA : DRA. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA
FONSECA GÓES

RECORRIDO(S) : ALTEVIR JOSÉ DE ALMEIDA CAVAL-
CANTE

ADVOGADA : DRA. RAIMUNDA CREUSA TRINDADE
PEREIRA

DECISÃO:A unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
preliminar de "Incompetência da Justiça do Trabalho", por contra-
riedade ao verbete 123 da Súmula de Jurisprudência do TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Justiça
do Trabalho para conhecer e julgar o presente feito, anulando os atos
decisórios e determinando a remessa dos autos à Justiça Comum do
Estado do Amazonas.
EMENTA: COMPETÊNCIA EM RAZÃO DA MATÉRIA. SER-
VIDOR TEMPORÁRIO ADMITIDO COM FUNDAMENTO NA
LEI Nº 1.674, DE 10/12/84, DO ESTADO DO AMAZONAS.
NORMA LEGAL EDITADA COM APOIO NO ART. 106 DA
CONSTITUIÇÃO DE 1967, COM A REDAÇÃO DADA PELA
EC Nº 1/69. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTA-
DUAL. A Justiça do Trabalho é incompetente para conciliar e julgar
reclamação de servidor público temporário, admitido sob a égide da
Lei nº 1.674, de 10/12/84, do Estado do Amazonas. Recurso de
revista conhecido e provido, declinando-se da competência em favor
da Justiça Comum Estadual.
PROCESSO : RR-628.580/2000.4 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)
R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-

ZARÉ SIDRIM NASSAR
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. ROLAND RABELO
RECORRIDO(S) : LÚCIA HELENA BARREIROS
ADVOGADO : DR. GUILHERME BELÉM QUERNE
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ENTE PÚBLICO. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O inadimplemento das obri-
gações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsa-
bilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da
Lei nº 8.666/93), nos termos do item IV do Enunciado nº 331 do
colendo TST. Recurso de Revista não conhecido.

<!ID530530-10>

PROCESSO : RR-632.523/2000.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : IRMÃOS GUIMARÃES LTDA.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : EDILSON DE ASSUNÇÃO ARAGÃO
ADVOGADA : DRA. SOLANGE LEITE BITENCOURT
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso para
excluir da condenação o pagamento de horas extras decorrentes da
não concessão do intervalo intrajornada do período anterior à edição
da Lei nº 8.923/94, em 27.7.94.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. IN-
TERVALO INTRAJORNADA. NÃO CONCESSÃO. Até a edição
da Lei nº 8.923/94, em 27.7.94, não havia disposição legal que as-
segurasse aos empregados qualquer direito decorrente do desrespeito
aos intervalos intrajornada, tendo vigorado, até essa data, a orientação
jurisprudencial contida no Enunciado 88 do TST. Recurso conhecido
e provido.



Nº 87, sexta-feira, 9 de maio de 20031096 1ISSN 1677-7018

DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTUR-
NO E TRABALHO EM DOMINGOS E FERIADOS. A decisão
regional, no ponto, decorre da análise de fatos e provas, cujo reexame
é inviável em recurso de revista, a teor do Enunciado 126 do TST,
incidente à espécie. Não conheço.

PROCESSO : RR-632.525/2000.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA
RECORRIDO(S) : CARLOS OZÓRIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO
ADVOGADO : DR. LEANDRO MELONI
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓR-
DÃO. Ao determinar a observância da lei, exauriu a Corte regional
sua prestação jurisdicional, pois esse registro é suficiente para atrair a
aplicação do art. 459 da CLT (lei regente) e a correspondente con-
clusão de que a atualização monetária só se dá a partir do 5º dia útil
do mês subseqüente ao trabalhado, consoante dispõe a O.J. nº
124/SBDI-1. Não conheço.
ADESÃO AO PROGRAMA DE INCENTIVO À APOSENTA-
DORIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PARCELAS
ORIUNDAS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO.
EFEITOS. A adesão do Reclamante ao Programa de Incentivo à
Aposentadoria não importa em quitação do seu contrato de trabalho,
quando a renúncia expressa aos direitos do contrato não contou com
a assistência do sindicato da categoria profissional e efetivou-se sem
a especificação das parcelas no recibo de quitação, bem como a
discriminação dos respectivos valores. Aplicação análoga da Orien-
tação Jurisprudencial nº 270/SBDI-1 e incidência do óbice do Enun-
ciado nº 333/TST. Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-634.761/2000.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CODESP

ADVOGADO : DR. SÉRGIO QUINTERO
RECORRIDO(S) : TELESMÃO AILTON DOS REIS
ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto ao tema Descontos Fiscais, por violação legal e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial para determinar a retenção do Imposto de
Renda na fonte, cujo cálculo deve incidir sobre o montante a ser pago
ao Reclamante, conforme for apurado em liquidação de sentença e de
acordo com as tabelas vigentes no momento em que o crédito se
tornar disponível para o beneficiário.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SOCIEDADE DE ECO-
NOMIA MISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empre-
gador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços
quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da admi-
nistração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas
públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam par-
ticipado da relação processual e constem também do título executivo
judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93), nos termos do item IV do
Enunciado nº 331 do colendo TST.
DESCONTOS FISCAIS. Nos termos da legislação vigente, o fato
gerador da obrigação tributária é o efetivo pagamento do crédito
trabalhista, de modo que o cálculo dos valores devidos a título de
Imposto de Renda há de ser feito sobre o montante efetivamente pago
e com observância das alíquotas, limitações e isenções vigentes quan-
do da liberação do crédito ao beneficiário. Recurso de Revista par-
cialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-635.953/2000.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BOFETE
ADVOGADO : DR. JOEL JOÃO RUBERTI
RECORRIDO(S) : ALEXANDRE MARCELO DE OLIVEI-

RA
ADVOGADA : DRA. ELIANE MOREIRA
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista em
sua integralidade.
E M E N TA : ESTABILIDADE. ARTIGO 41 DA CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA. REGIME CELETISTA. ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. APLICABILIDADE.
A estabilidade prevista no artigo 41 da Constituição Federal inde-
pende da natureza do regime jurídico adotado. Tanto servidores pú-
blicos estatutários como os submetidos ao regime jurídico trabalhista
têm jus à estabilidade. O Tribunal Superior do Trabalho consolidou o
entendimento de que aos servidores públicos celetistas admitidos me-
diante prévia aprovação em concurso público, também se estende o
direito à estabilidade no emprego, consagrado no artigo 41 da Cons-
tituição da República, nas Orientações Jurisprudenciais nºs 22 e 265,
provenientes, respectivamente, da SDI-2 e SDI-1 do TST.Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-640.813/2000.3 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORA : DRA. MARIA MADALENA SELVATICI

B A LTA Z A R
RECORRIDO(S) : DEUSDETE DA PENHA TOLENTINO
ADVOGADO : DR. DALTON LUIZ BORGES LOPES
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista somente
quanto ao tema “honorários advocatícios”, por contrariedade ao
Enunciado nº 329 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação os honorários advocatícios.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HIPÓTESE DE
C A B I M E N TO . 
Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios,
nunca superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente da su-
cumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria
profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do
mínimo legal, ou encontrar-se em situação econômica que não lhe
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva
família.”(Enunciado nº 219 do TST). Recurso de Revista conhecido e
provido.

PROCESSO : AIRR-641.833/2000.9 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corre Junto: 641834/2000.2

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

A G R AVA N T E ( S ) : SEVERINO PEREIRA MUNIZ
ADVOGADA : DRA. ADRIANA GONÇALVES VIEIRA

DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. GERALDO AZOUBEL
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADOS : DR. NILTON CORREIA E DRA. MÁRCIA
RINO MARTINS.
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. CARGO DE CONFIANÇA. MATÉRIA FÁTICA. ENUN-
CIADO 126/TST. Se a pretensão estampada no recurso de revista
gira em torno do revolvimento dos fatos jurígenos da controvérsia, o
apelo revisional encontra óbice intransponível no Verbete 126 da
Súmula desta Corte. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-641.834/2000.2 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corre Junto: 641833/2000.9

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. GERALDO AZOUBEL
RECORRENTE(S) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADOS : DRA. MARIA IZABEL ALVES SIQUEI-

RA E DR. NILTON CORREIA.
RECORRIDO(S) : SEVERINO PEREIRA MUNIZ
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA

VITÓRIO
DECISÃO:Em, por unanimidade, conhecer do recurso de revista do
primeiro reclamado apenas quanto ao tema descontos fiscais e pre-
videnciários, por violação legal, para, no mérito, dar-lhe provimento
na forma da fundamentação do voto; quanto ao recurso de revista do
segundo reclamado, considerá-lo prejudicado quanto ao exame do
tema descontos fiscais e previdenciários, e, no mais, dele não co-
nhecer quanto aos demais temas nele veiculados.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO BANCO BANDEI-
RANTES S/A. SUCESSÃO TRABALHISTA. A sucessão traba-
lhista não depende de o trabalhador permanecer prestando serviços
àquele com quem celebrou o contrato. Mesmo extinta a relação de
emprego, não havendo os direitos trabalhistas sido quitados, o su-
cessor ocupará a posição que detinha o ex-empregador. Pode-se as-
severar que o sucessor vai posicionar-se no lugar em que o sucedido
estaria na respectiva relação processual, assumindo, assim, o dever de
responder pelos créditos que o trabalhador possa ter com o ex-em-
pregador. Esse entendimento está em conformidade com o que es-
tabelecido no art. 10 da CLT, quanto a serem assegurados os direitos
adquiridos do empregado, independentemente da alteração na estru-
tura da empresa. Por conseguinte, sendo público e notório que ao
Banco Bandeirantes S/A foram transferidos ativos, agências, direitos
e deveres do Banco Banorte S/A, o Banco Bandeirantes S/A, ora
recorrente, responde pelas verbas trabalhistas pleiteadas pelo recla-
mante, conforme decidido pelas instâncias percorridas, sendo parte
legítima para figurar no pólo passivo da presente ação. Recurso de
revista conhecido e não provido. DESCONTOS FISCAIS E PRE-
VIDENCIÁRIOS. De acordo com os arts. 43 e 44 da Lei nº 8.212/91
e 46 da Lei nº8.541/92, as contribuições a título de imposto de renda
e de Previdência Social devem ser calculadas sobre o montante de-
vido ao reclamante, conforme for apurado em liquidação de sentença,
de acordo com as tabelas vigentes no momento em que o crédito se
torne disponível para o trabalhador. Recurso de revista conhecido e
provido quanto ao tema.

RECURSO DE REVISTA DO BANCO BANORTE S/A (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL). DESCONTOS FISCAIS E
PREVIDENCIÁRIOS. Prejudicado o exame do recurso de revista
quanto ao tema, tendo em vista que a matéria sub judice foi de-
vidamente analisada pelo presente acórdão, quando do exame do
recurso de revista do Banco Bandeirantes S/A, tendo esta Eg. Turma
conhecido e provido o apelo quanto ao tema em questão.E F E I TO S
DA LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. HABILITAÇÃO DO
CRÉDITO OBREIRO JUNTO À MASSA FALIDA. Não se manda
processar recurso de revista versando sobre matérias não preques-
tionadas. Inteligência do Enunciado 297/TST.
INTEGRAÇÃO DA PARCELA AJUDA-ALIMENTAÇÃO. NA-
TUREZA INDENIZATÓRIA. FIXAÇÃO EM INSTRUMENTO
CONVENCIONAL. VALORIZAÇÃO E PRIORIZAÇÃO DA
NEGOCIAÇÃO C O L E T I VA . É preciso prestigiar e valorizar a ne-
gociação coletiva assentada na boa-fé, como forma de incentivo à
composição dos conflitos pelos próprios interessados. Condições de
trabalho e de salário livremente ajustadas, com o objetivo de dissipar
dúvida quanto ao alcance de determinada norma, devem ser pres-
tigiadas, sob pena de desestímulo à aplicação dos instrumentos con-
vencionais, hoje alçados em nível constitucional (art. 7º, inciso XX-
VI, da Carta Magna). Recurso de revista não conhecido quanto ao
tema.

PROCESSO : AIRR-642.119/2000.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : ROMUALDO DABALDO LOPES
ADVOGADO : DR. MÚCIO WANDERLEY BORJA
A G R AVA D O ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PI-

NHEIRO
DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI-
MENTO. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PROFERIDO NOS EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS. Não se conhece do agravo, quando não for tras-
ladada para os autos peça essencial à sua formação (art. 897, § 5º, da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98).

PROCESSO : RR-642.120/2000.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corre Junto: 642119/2000.0

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PI-

NHEIRO
RECORRIDO(S) : ROMUALDO DABALDO LOPES
ADVOGADO : DR. MÚCIO WANDERLEY BORJA
DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer da revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓR-
DÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. Analisando-se com percuciência os presentes autos, o
que se verifica é que, contrariamente ao sustentado pela reclamada, o
Eg. Tribunal Regional a quo examinou e fundamentou toda a matéria
que lhe foi devolvida, não havendo que se falar, portanto, em negativa
da prestação jurisdicional. Não conheço da revista quanto à pre-
liminar. SUCESSÃO TRABALHISTA. QUESTÃO DA RESPON-
SABILIDADE. Hipótese em que se mantém a decisão recorrida para
evitar-se, na situação específica dos presentes autos, a ocorrência da
indesejável reformatio in pejus. Recurso de Revista não conhecido
quanto ao tema. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. AUSÊN-
CIA DE ACORDO INDIVIDUAL OU COLETIVO. ART. 7º, IN-
CISO XIII, DA CF/88. O acordo de compensação tácito é inválido,
na medida em que ausente a estrita observância ao preceituado na
Constituição (art. 7º, XIII) e no art. 59, caput, da CLT, consoante a
atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte, concentrada na
Orientação Jurisprudencial n.º 223/SDI. Incidência do Enunciado
333/TST. Não conheço.

PROCESSO : RR-642.847/2000.4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

RECORRENTE(S) : DÉBORA DA CRUZ OLIVEIRA E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. CARMEN SÍLVIA LARA DE SOU-
ZA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

PROCURADOR : DR. VICENTE MARTINS DA COSTA JÚ-
NIOR

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
E M E N TA : IPC DE MARÇO DE 1990 - SERVIDORES CELE-
TISTAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO DISTRITO FE-
DERAL - REAJUSTE INDEVIDO. "Inexiste direito adquirido às
diferenças salariais de 84,32% do IPC de março de 1990 aos ser-
vidores celetistas da Administração Direta do Distrito Federal" (O.J
nº 218 SDI/TST). Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-646.060/2000.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : MARIA CELESTE MORATO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Conhecer e dar provimento ao recurso da reclamada, no
que tange aos descontos sobre as verbas deferidas em favor da CASSI
e da PREVI, autorizando-os, bem como conhecer o recurso da re-
clamante, apenas no que tange e no que pertine aos descontos pre-
videnciários e fiscais, negar-lhe provimento.
EMENTA: 2.HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. A decisão revi-
sanda está em consonância com os Enunciados nºs 219 e 329 desta c.
Corte. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-647.902/2000.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE COLINA
ADVOGADO : DR. JOAQUIM BAHU
ADVOGADO : DR. MÍRIA FALCHETI
RECORRIDO(S) : JOSÉ ROBERTO GIRARDO E OUTRA
ADVOGADO : DR. VALDOMIRO ISSA SAMARA
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NÃO CONFIGURAÇÃO
DOS PRESSUPOSTOS ESPECÍFICOS DE ADMISSIBILIDA-
DE.
Trata o acórdão recorrido de responsabilização solidária do município
e sua reinclusão no pólo passivo da lide, sendo impossível conhecer-
se do recurso de revista que apresenta arestos sobre nulidade da
contratação por ente público, após 1988, para demonstrar a diver-
gência, bem como aponta violação do art. 37, II, da Constituição da
Republica. Os pressupostos específicos de admissibilidade do apelo
não foram atendidos. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-652.697/2000.3 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

RECORRENTE(S) : PRAIA SUPERMERCADOS LTDA.
ADVOGADO : DR. VITOR HENRIQUE PIOVESAN
RECORRIDO(S) : LEILA MARIA DA SILVEIRA
ADVOGADO : DR. DORVELINA MARIA VASCONCE-

LOS LOPES
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “estabilidade provisória - empregada gestante - con-
trato de experiência”, por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pedido de inde-
nização na forma do Enunciado nº 244/TST.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA.ESTABILIDADE PROVI-
SÓRIA. EMPREGADA GESTANTE. CONTRATO DE EXPE-
RIÊNCIA. A jurisprudência desta egrégia Corte tem fixado enten-
dimento no sentido de que a empregada gestante, no contrato de
experiência, não faz jus à estabilidade provisória (Orientação Ju-
risprudencial nº 196 da SDI-1/TST). Recurso de revista parcialmente
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-653.915/2000.2 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. MAGDA ESMERALDA DOS SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : LÍDIA MELCIDES GOMES
ADVOGADO : DR. OYMA CEZAR ROCHA MAGA-

LHÃES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista da reclamada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DA SENTEN-
ÇA. Não há a alegada negativa de prestação jurisdicional, mas a
presença de tese intrinsecamente coerente e sobejamente fundamen-
tada, em que não resta visível violação ao dispositivo legal invocado.
Recurso não conhecido. VALOR DO ÚLTIMO SALÁRIO.
ACORDO COLETIVO - HORAS EXTRAS.Não se conhece do
recurso quando não demonstrada violação legal ou divergência de
teses. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-659.858/2000.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : COOPERATIVA CENTRAL DE LATICÍ-

NIOS DO PARANÁ LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA SILVÉRIO
RECORRIDO(S) : PEDRO JOEL DO PRADO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. OLINDO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade: I) conhecer do recurso de revista ape-
nas quanto ao tema "Aposentadoria Espontânea. Extinção do Contrato
de Trabalho. FGTS. Multa de 40%" por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a multa de
40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria; II)
conhecer do recurso quanto ao tema "Multa Normativa" por violação
do art. 920 do CCB e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
que seja observada, quanto ao pagamento das multas normativas, a
limitação prevista no referido dispositivo legal.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO. FGTS. MULTA DE 40%. A
atual, notória e reiterada jurisprudência desta Corte (item nº 177 da
Orientação Jurisprudencial da SDI) é no sentido de que a aposen-
tadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o
empregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do
benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de 40% do
FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria. Recurso de
Revista conhecido e provido.MULTA NORMATIVA Multa estipu-
lada em cláusula penal, ainda que diária, não poderá ser superior ao
principal corrigido (aplicação do art. 920 do Código Civil anterior).
Item nº 54 da OJ da SDI-I do TST. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-659.875/2000.2 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO HERMÓGENES TEIXEIRA

DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. CARLOS ANTUNES B. NASCIMEN-

TO
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
E M E N TA : SUCESSÃO TRABALHISTA. FERROVIA CENTRO
ATLÂNTICA S.A. E REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. A
Jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de reconhecer a su-
cessão trabalhista da Rede Ferroviária Federal S.A. e pela Ferrovia
Centro Atlântica S.A. resultante do contrato de concessão de ex-
ploração de serviço público, sob o entendimento de ser irrelevante o
vínculo por que se deu a sucessão de empresas. Recurso de Revista
de que não se conheçe.

PROCESSO : RR-663.168/2000.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MARGARETH DE SOUZA E SILVA
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-

DA ZANELLA
RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. WAGNER ELIAS BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: DESCONTOS. DIFERENÇAS DE CAIXA.
1. A tese da reclamante é no sentido de que não basta apenas a
existência de previsão contratual para os descontos, mas tem de haver
também a prova da culpa da obreira, o que não ocorreu no caso
concreto, em que a reclamada não especificou qual ato da autora
caracterizaria sua culpa, tampouco apresentou prova de sua exis-
tência.
2. O TRT, embora tenha asseverado, sob o aspecto jurídico, que é
necessária a prova da culpa (concordando, assim, com a tese da
autora), não emitiu pronunciamento explícito, sob o aspecto fático,
sobre se, afinal, houve ou não prova a respeito. Ao negar provimento
ao recurso ordinário da demandante, a Corte de origem passou ao
largo dessa questão e decidiu apenas com base em dois fundamentos:
a) houve previsão contratual para os descontos; b) não se pode
atribuir à empregada a função de caixa sem que esta tenha res-
ponsabilidade pelos valores que manuseia. Incidência do Enunciado
nº 297/TST.
3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-664.827/2000.2 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : CARLOS ROBERTO ROCHA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADOR : DR. JOÃO ITAMAR DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO SA RORIZ

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PLANO COLLOR. SER-
VIDORES DE FUNDAÇÕES E AUTARQUIAS DO GDF. VÍN-
CULO EMPREGATÍCIO. Inexistência de direito adquirido. De-
cisão regional em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº
241 da SBDI-1 do TST. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-674.278/2000.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ
PROCURADOR : DR. AGENOR FÉLIX DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : NELSINA EDITH GANÂNCIO UEDA
ADVOGADO : DR. LUIS AMÉRICO GIL
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL. VALIDADE.
A matéria tratada no Recurso de Revista não foi prequestionada,
conforme é possível verificar-se do v. acórdão, que não emitiu tese
acerca da validade do termo de rescisão contratual. Assim, de acordo
com o Enunciado n° 297 do TST, ocorreu a preclusão, vez que não
foram interpostos Embargos de Declaração para que houvesse pro-
nunciamento sobre o tema posto na Revista. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-675.957/2000.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corre Junto: 675958/2000.9

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO RIBEIRO
ADVOGADA : DRA. DOMICELA TRYBUS STANCZYK

PA I O L A
A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA ANDRADE GUTIER-

REZ S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI-
MENTO. AUSÊNCIA DO INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO
DAS AGRAVADAS. Não se conhece do agravo quando não forem
trasladadas para os autos peças essenciais à formação do instrumento
(art. 897, § 5º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98).

PROCESSO : RR-675.958/2000.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA

Corre Junto: 675957/2000.5

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADA : DRA. LUCIANA PEREZ
ADVOGADO : DR. FÁBIO LUÍS DE ARAÚJO RODRI-

GUES
RECORRIDO(S) : GERALDO RIBEIRO
ADVOGADA : DRA. DOMICELA TRYBUS STANCZYK

PA I O L A
DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do presente recurso de
revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ENUNCIADO 331, INCISO IV, DO TST. Por
aplicação do art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT, não cabe recurso de revista
contra decisão proferida em consonância com Enunciado da Súmula
de Jurisprudência Uniforme do TST. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-697.673/2000.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MO-

REIRA
RECORRIDO(S) : SANDRA SOARES SILVA
ADVOGADO : DR. ALDINÊ ANTUNES ARAÚJO
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação a incorporação da gratificação de função ao
salário.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GRATIFICAÇÃO DE
FUNÇÃO. INCORPORAÇÃO. A gratificação de função somente é
incorporada ao salário de empregado exercente de função de con-
fiança por período igual ou superior a dez anos. Inteligência da
Orientação Jurisprudencial nº 45 da SDI. Recurso de revista a que se
dá provimento.

PROCESSO : RR-702.338/2000.5 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA DE BAS-

TO S
RECORRIDO(S) : CELSO BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ALOÍZIO DE SOUZA COUTINHO
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "Descontos para PREVI e CASSI" por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar os
descontos em favor da PREVI e CASSI cabíveis sobre o montante a
ser pago.
E M E N TA : HORAS EXTRAS. BANCO DO BRASIL. FIPS. VA-
LIDADE. A presunção de veracidade da jornada de trabalho anotada
em folha individual de presença, ainda que prevista em instrumento
normativo, pode ser elidida por prova em contrário. (Orientação Ju-
risprudencial nº 234 da SBDI-1). Recurso de Revista não conhecido.
DESCONTOS PARA A PREVI E CASSI. Se na constância do
contrato de trabalho o Reclamante era beneficiário da CASSI e PRE-
VI, devem ser deduzidos das parcelas decorrentes dessa relação de
emprego os valores devidos a essas entidades, na medida em que
correspondem ao encargo que, cabendo ao empregado na vigência do
contrato, não foi recolhido. Recurso de Revista conhecido e provido,
neste aspecto.

PROCESSO : AIRR-702.882/2000.3 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MAURO DE ALENCAR CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
E M E N TA : 1 - PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO
DO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL
Nos termos do item nº 115 da Orientação Jurisprudencial da SDI do
TST (Enunciado nº 333), somente enseja o exame de preliminar de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional a tese embasada nos
arts. 832 da CLT ou 458 do CPC ou 93, IX, da CF/88. Afasta-se,
portanto, a análise da possível ofensa aos artigos 535, II, do CPC, 5º,
LV, da Carta Magna. Não se vislumbra, por outro lado, a indicada
vulneração aos artigos 832 da CLT e 93, IX, da CF/88. O acórdão do
Regional motivou sua decisão com apoio na prova documental (Carta
Circular 95/109), entregando a prestação jurisdicional, ao caso con-
creto, nos termos do que dispõem os artigos 125, 130 e 131 do
CPC.
2 - DEVOLUÇÃO DE RESERVA DE POUPANÇA DE 98%.
MATÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 126/TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-704.956/2000.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

RECORRENTE(S) : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRA-
SIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. CLÓVIS SILVEIRA SALGADO
RECORRIDO(S) : SIDNEY CAETANO DA SILVA
ADVOGADO : DR. MÁRCIO VIEIRA DA CONCEIÇÃO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. TUR-
NOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - CARACTERI-
ZAÇÃO E LIMITAÇÃO DO PAGAMENTO AO ADICIONAL
DE HORAS EXTRAS. ENUNCIADO Nº 360 E ITEM Nº 275 DA
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SDI DO TST. Não ca-
be recurso de revista quando a decisão do Tribunal Regional foi
proferida em consonância com Enunciado e um dos itens da Orien-
tação Jurisprudencial da SDI-1, ambos desta Corte (Enunciado nº
333/TST e artigo 896, § 4º, da CLT).Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : ED-RR-705.568/2000.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corre Junto: 705567/2000.5

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : IRNO LINK
ADVOGADO : DR. ISAÍAS ZELA FILHO
EMBARGADO(A) : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LT-

DA.
ADVOGADA : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHI-

RO
EMBARGADO(A) : TRIAGEM ADMINISTRAÇÃO DE SER-

VIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. EMÍLIA DANIELA CHUERY

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
Considerando serem os presentes Embargos manifestamente prote-
latórios, aplica-se à Embargante a multa de 1% sobre o valor da
causa, que reverterá em favor do Embargado, com fundamento no
parágrafo único do artigo 538, do CPC. 1
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo na de-
cisão embargada a ocorrência de qualquer dos vícios elencados no art.
535 do CPC, os Declaratórios não merecem ser acolhidos. Embargos
de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-707.442/2000.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : DURATEX S.A.
ADVOGADO : DR. CASSIUS MARCELLUS ZOMIGNA-

NI
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO ALVES
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS DOS SANTOS
DECISÃO:à unanimidade de votos, conhecer do Recurso de Revista,
por força do agravo de instrumento, e, no mérito, dar-lhe provimento
para anular o v. acórdão proferido em embargos de declaração, e
determinar que outra decisão seja proferida, com enfrentamento da
matéria suscitada no recurso ordinário interposto pela reclamada.
E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE. PRESTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL INCOMPLETA. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 5º,
IV, E 93, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. É imprescindível que
o Tribunal Regional do Trabalho, última instância revisional de pro-
vas e de fatos, delineie perfeitamente as circunstâncias em meio às
quais se desenvolve a discussão, sob pena de considerar-se incom-
pleta a prestação jurisdicional, ou seja, as partes têm direito à com-
pleta prestação juridicional. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-710.670/2000.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : CARMELITA SILVA CASTOR VANDER-

LEI
ADVOGADA : DRA. SANDRA MARA PEREIRA DINIZ
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ENTE PÚBLICO. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O inadimplemento das obri-
gações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsa-
bilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da
Lei nº 8.666/93), nos termos do item IV do Enunciado nº 331 do
colendo TST. Recurso de Revista não conhecido.

<!ID530530-11>

PROCESSO : RR-710.701/2000.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

RECORRENTE(S) : ONÍSIO MARTINS
ADVOGADO : DR. JOSÉ RODRIGUES NETTO
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO INSTITUTO DE ENSINO

PARA OSASCO
ADVOGADO : DR. DOMINGOS SÁVIO ZAINAGHI

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO.
HORAS EXTRAS. EXTRAPOLAMENTO DO INTERVALO IN-
TRAJORNADA. ACORDO ESCRITO. É incabível recurso de re-
vista quando: 1) o TRT de origem proferiu decisão em harmonia com
um dos itens da Orientação Jurisprudencial da SDI-1 do Tribunal
Superior do Trabalho (Enunciado nº 333/TST e artigo 896, § 4º, da
CLT); 2) é inviável a aferição de violação a dispositivo consolidado,
porque não prequestionado pelo TRT (Enunciado nº 297/TST), e 3)
os arestos trazidos ao confronto de teses forem inservíveis, porque
oriundos de Turma deste TST (artigo 896, alínea 'a', da CLT). Re-
curso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-715.755/2000.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

RECORRENTE(S) : CLUB ATHLETICO PAULISTANO
ADVOGADO : DR. ANDREA LONGOBARDI ASQUINI
RECORRIDO(S) : EDINALDO LOPES MARINHEIRO
ADVOGADO : DR. ALBERTO CARLOS SOUTO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto aos descontos previdenciários e fiscais, por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
sejam efetuados os descontos previdenciários e fiscais sobre o mon-
tante a ser pago ao reclamante, conforme for apurado em liquidação
de sentença, e de acordo com as tabelas vigentes, no momento em
que o crédito se tornar disponível para o trabalhador.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.
SENTENÇA TRABALHISTA. ÔNUS.O dever jurídico de efetuar
os descontos previdenciários e do imposto de renda na fonte tem
como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica pelo
beneficiário. Inexistindo pagamento, não se pode cogitar de imposto
de renda ou contribuição previdenciária. Portanto, é do reclamante a
obrigação pelo referido pagamento, não havendo que se falar em
transferência desse ônus para o reclamado. Recurso de revista par-
cialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-717.487/2000.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

RECORRENTE(S) : CONTINENTAL DO BRASIL PRODU-
TOS AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. IVONETE GUIMARÃES GAZZI
MENDES

RECORRIDO(S) : JOSÉ MARIA PEREIRA LOIOLA
ADVOGADO : DR. NICÁCIO PASSOS DE ANDRADE

F R E I TA S

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS - TUR-
NOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - EMPREGADO
HORISTA - PAGAMENTO SOMENTE DO ADICIONAL RES-
PECTIVO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 275/SDI-
1 / T S T. 
Incabível revista quando: 1) o exame da matéria impugnada envolver
revolvimento de fatos e provas (Enunciado nº 126/TST), e 2) a
decisão do Tribunal Regional foi proferida em consonância com um
dos itens da Orientação Jurisprudencial da SDI-1, ambos desta Corte
(Enunciado nº 333/TST e artigo 896, § 4º, da CLT). Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-723.740/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNI-

DAS S.A. - MBR
ADVOGADO : DR. ROBERTO MÁRCIO TAMM DE LI-

MA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGANTE : LEONARDO VINÍCIOS ASSIS
ADVOGADO : DR. CÉLIO FERREIRA ALVES
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I) rejeitar os embargos de declaração
da reclamada; II) acolher os embargos de declaração do reclamante
apenas para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Exmo.
Sr. Ministro Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMA-
DA
Não se verifica, no acórdão embargado, a incidência dos vícios de
julgamento elencados no art. 535 do CPC. Também não se configura
a hipótese do art. 897-A da CLT. Recurso conhecido e rejeitado.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE
Recurso acolhido para esclarecer que a parte dispositiva do acórdão
embargado passa a ter a seguinte redação: “DOU PROVIMENTO ao
recurso de revista para, reconhecendo o direito ao pagamento do
adicional de periculosidade integral, em face da exposição à ra-
diação ionizante, condenar a reclamada ao pagamento das diferenças
postuladas e reflexos, ficando invertido o ônus da sucumbência quan-
to aos honorários periciais”. ED's conhecidos e acolhidos apenas
para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-724.926/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : PAMCARY CORRETAGENS DE SEGU-

ROS LTDA.
ADVOGADO : DR. BENEDITO ANTÔNIO DE OLIVEI-

RA SOUZA
RECORRIDO(S) : CELSO CIGLIO
ADVOGADO : DR. TADEU APARECIDO RAGOT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "Preliminar de Nulidade da Decisão Recorrida por
Ausência de Concessão de Vista à Reclamada para Impugnar os
Embargos de Declaração do Reclamante. Concessão de Efeito Mo-
dificativo” por violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para, anulando a decisão de fls. 396/398,
relativa aos embargos de declaração do reclamante, determinar a
concessão de vista à reclamada para impugnar os embargos de de-
claração do reclamante antes que nova decisão seja proferida, ficando
prejudicado o exame dos demais temas do apelo.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODI-
FICATIVO. AUSÊNCIA DE CONCESSÃO DE VISTA À PARTE
CONTRÁRIA. NULIDADE. Esta Corte editou o item nº 142 da
Orientação Jurisprudencial da SDI, segundo o qual é passível de
nulidade decisão que acolhe embargos de declaração com efeito mo-
dificativo sem que antes tenha sido conferida oportunidade à parte
contrária para se manifestar. Recurso de revista conhecido e provido,
no particular.
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PROCESSO : ED-AG-RR-726.410/2001.0 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEI-

ROS E TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE MÓVEIS DE MADEIRAS,
SERRARIAS, CARPINTARIAS, TANOA-
RIAS, MADEIRAS COMPENSADAS, LA-
MINADOS, AGLOMERADOS, CHAPAS
DE FIBRA DE MADEIRAS, MÓVEIS DE
JUNCO, VIME, VASSOURAS, CORTINA-
DOS, ESTOFADOS, ESCOVAS E PIN-
CÉIS DO ESTADO DO ESPÍRITO SAN-
TO

ADVOGADO : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI-
ÇÃO

EMBARGADO(A) : MOSCON MÓVEIS LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARILENE NICOLAU
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO. Ine-
xistindo qualquer omissão, contradição ou obscuridade no acórdão
embargado, os declaratórios devem ser rejeitados. Embargos de de-
claração rejeitados.

PROCESSO : RR-727.628/2001.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : WALTER DOS SANTOS SIMÕES
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA PELLEGRINI GUERRA

MAGALHÃES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ PABLO CORTÉS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
ofensa ao art. 515, "caput" e § 1º, do CPC e, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastando a preclusão sobre o pedido sucessivo de
pagamento das verbas rescisórias decorrentes da dispensa sem justa
causa, determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem
para que o examine.
E M E N TA : CUMULAÇÃO SUCESSIVA DE PEDIDOS. PEDIDO
SUBSIDIÁRIO NÃO RENOVADO NAS CONTRA-RAZÕES E
NEM NO RECURSO ORDINÁRIO. INEXISTÊNCIA DE PRE-
CLUSÃO 1 - O direito do recorrido de contra-arrazoar o recurso do
adversário constitui mera faculdade, que não carrega em si qualquer
ônus processual que possa lhe acarretar prejuízo jurídico. Nessa res-
posta do recorrido, não é necessário que se formule impugnação
especificada, ou que se reiterem os pedidos e as defesas que apre-
sentou na primeira instância. A omissão do recorrido não lhe causará
qualquer sanção, sendo impertinente, portanto, tese sobre preclusão
de matéria não veiculada nessa peça.
2 - Assinale-se, por outro lado, que não havia interesse recursal para
o Reclamante postular no seu Recurso Ordinário o julgamento do
pedido sucessivo de pagamento de verbas rescisórias. O interesse em
recorrer pressupõe que o recurso proporcione à parte um resultado
mais vantajoso, do ponto de vista prático, do que o emergente da
decisão recorrida. Ora, a reintegração deferida na sentença é in-
discutivelmente mais vantajosa que o pagamento de verbas rescisórias
decorrentes de uma dispensa sem justa causa. 3 - De acordo com o
art. 515, caput, do CPC, o recurso transfere ao tribunal “o conhe-
cimento da matéria impugnada”. Ora, não se pode impugnar senão
aquilo que se decidiu. Se inexistente pronunciamento do juiz de
primeiro grau acerca da matéria, não há como impugná-la no recurso,
que, por conseqüência, não transfere o assunto à apreciação do Tri-
bunal. Como a MM. Vara do Trabalho, ao deferir a reintegração,
considerou prejudicado o exame do pedido subsidiário de pagamento
de verbas rescisórias, a instância recursal não poderia emitir juízo a
respeito, tendo em vista a inexistência de efeito devolutivo no par-
ticular. Seria infringir o duplo grau de jurisdição, que se configura da
conjugação do art. 515, caput, com o art. 463, ambos do CPC, pois
não tendo se pronunciado sobre o pedido, o juiz a quo não chegara a
“cumprir e acabar o ofício jurisdicional”. Nesse quadro, seja pela
falta de interesse recursal, seja pela impossibilidade de se devolver ao
tribunal o exame da matéria, o Recurso Ordinário interposto pelo
Reclamante não poderia ter sido utilizado para postular o julgamento
do pedido sucessivo.
4 - É de se concluir, portanto, que o silêncio do Reclamante nas
contra-razões e no Recurso Ordinário não tornou precluso o exame do
pagamento das verbas rescisórias.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-728.833/2001.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corre Junto: 728834/2001.8

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

A G R AVA N T E ( S ) : SILVIO ABREU MACHADO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A G R AVA D O ( S ) : IT - COMPANHIA INTERNACIONAL DE

TECNOLOGIA
A G R AVA D O ( S ) : TECON - SISTEMAS COMÉRCIO E RE-

PRESENTAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI-
MENTO. AUSÊNCIA DO INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO
DAS AGRAVADAS. Não se conhece do agravo quando não forem
trasladadas para os autos peças essenciais à formação do instrumento
(art. 897, § 5º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98).

PROCESSO : RR-728.834/2001.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corre Junto: 728833/2001.4

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. FERNANDO SILVA RODRIGUES
RECORRIDO(S) : SILVIO ABREU MACHADO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SAN-

TO S
DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do presente recurso de
revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ENUNCIADO 331, INCISO IV, DO TST. Por
aplicação do art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT, não cabe recurso de revista
contra decisão proferida em consonância com Enunciado da Súmula
de Jurisprudência Uniforme do TST. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-728.859/2001.5 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corre Junto: 728860/2001.7

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA
PROCURADORA : DRA. TERESA CRISTINA PASOLINI
A G R AVA D O ( S ) : ADEILDO SILVA ALMONDES E OU-

TRA
ADVOGADO : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI

RAMACCIOTTI
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não se
há falar em nulidade do julgado, pela preliminar de negativa de
prestação jurisdicional quando, analisando-se os autos, verifica-se que
a decisão regional encontra-se corretamente fundamentada no dis-
positivo legal que rege a matéria (art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT, por
aplicação à hipótese dos autos, do Enunciado 331, inciso IV, do TST),
pretendendo a parte, com a interposição da medida, apenas e tão-
somente manifestar seu inconformismo com a decisão proferida por
esta Justiça Especializada. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
ENUNCIADO 331, ITEM IV, DO TST. Por aplicação do art. 896,
§§ 4º e 5º, da CLT, não enseja recurso de revista decisão proferida em
consonância com Enunciado da Súmula de Jurisprudência Uniforme
do TST. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não se manda pro-
cessar recurso de revista versando sobre matéria não prequestionada.
Inteligência do Enunciado 297/TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-728.860/2001.7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corre Junto: 728859/2001.5

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : ADEILDO SILVA ALMONDES E OU-
TRA

ADVOGADO : DR. EUSTÁCHIO DOMÍCIO LUCCHESI
RAMACCIOTTI

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA
PROCURADORA : DRA. TERESA CRISTINA PASOLINI
RECORRIDO(S) : SENTINELA - SERVIÇOS DE GUARDA

E VIGILÂNCIA LTDA.
DECISÃO:Em, por unanimidade, conhecer da revista quanto ao tema
HORAS EXTRAS DECORRENTES DA JORNADA DE TRABA-
LHO EM ESCALA DE 12 X 36 (A PARTIR DA 8ª DIÁRIA) E DE
INTERVALO INTRAJORNADA NÃO CONCEDIDO COM BASE
EM ACORDO COLETIVO CUJO PRAZO DE VIGÊNCIA JÁ HA-
VIA SE EXPIRADO. ULTRATIVIDADE DA NORMA. IMPOS-
SIBILIDADE, por violação dos arts. 613, inciso IV, e 71, § 4º, da
CLT, respectivamente, para, no mérito, anulando os acórdãos regio-
nais, dar-lhe parcial provimento para deferir aos reclamantes as par-
celas sub judice no período de 01.01.96 a 31.08.96, no qual não havia
norma coletiva em vigor; quanto ao tema FERIADOS TRABALHA-
DOS EM ESCALA DE TRABALHO DE 12 X 36 HORAS, conhecer
do recurso por divergência jurisprudencial, para, no mérito, negar-lhe
provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS DE-
CORRENTES DA JORNADA DE TRABALHO EM ESCALA
DE 12 X 36 (A PARTIR DA 8ª DIÁRIA) E DE INTERVALO
INTRAJORNADA NÃO CONCEDIDO COM BASE EM ACOR-
DO COLETIVO CUJO PRAZO DE VIGÊNCIA JÁ HAVIA SE
EXPIRADO. ULTRATIVIDADE DA NORMA. IMPOSSIBILI-
DADE. Tendo as normas coletivas prazo certo para vigência (art.
613, inciso IV, da CLT), as condições ali estabelecidas não podem,
em hipótese alguma, ter existência além do pacto coletivo. Recurso
de revista conhecido e parcialmente provido quanto aos temas.
FERIADOS TRABALHADOS EM ESCALA DE TRABALHO

DE 12 X 36 HORAS. O labor em escala de 12 x 36 horas importa
automática compensação dos domingos e feriados trabalhados, não
assegurando, assim, ao empregado, direito à remuneração em dobro.
Recurso de revista não conhecido quanto ao tema.

PROCESSO : RR-733.059/2001.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : FELISBERTO FERREIRA CAVALCANTE
ADVOGADO : DR. ALFREDO TADASHI MIYAZAWA
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADOS : DR. ALEXANDRE YUJI HIRATA/DR. JO-

SÉ ALBERTO COUTO.
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
ofensa ao art. 477, § 2º, da CLT e contrariedade ao Enunciado
330/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para, reformando o
acórdão recorrido no aspecto, determinar o retorno dos autos ao
Tribunal de origem, a fim de que, acolhendo a prejudicial de tran-
sação nos estritos termos dispostos na Orientação Jurisprudencial nº
270/SBDI-1, julgue sob essa ótica os demais temas do Recurso Or-
dinário interposto pelo Reclamado, bem como o Recurso Ordinário
do Reclamante, como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADESÃO AO PROGRA-
MA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. TRAN-
SAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PARCELAS ORIUNDAS DO EX-
TINTO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS. Aplica-se ao
caso a Orientação Jurisprudencial nº 270/SBDI-1, que assenta que “a
transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho
ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica
quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo”,
tendo em vista que o Regional não especificou quais os pedidos
concretamente formulados, bem como as parcelas discriminadas no
termo de rescisão, perfilhando tese no sentido de que renúncia se deu
de forma genérica e indiscriminada, o que não encontra amparo no
art. 477, §§ 1º e 2º, da CLT. Revista conhecida, por violação a lei
e contrariedade ao Enunciado 330/TST, e parcialmente provida,
para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim
de que, acolhendo a prejudicial de transação nos estritos termos
dispostos na Orientação Jurisprudencial nº 270/SBDI-1, julgue
sob essa ótica os demais temas do Recurso Ordinário interposto
pelo Reclamado, bem como o Recurso Ordinário do Reclamante,
como entender de direito.

PROCESSO : AIRR-733.250/2001.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : PROTEGE S.A. PROTEÇÃO E TRANS-
PORTE DE VALORES E OUTRA

ADVOGADA : DRA. MARINA FLORA ARAKELIAN /
A G R AVA D O ( S ) : EMERSON COUTINHO CAETANO
ADVOGADO : DR. FELIPE AUGUSTO CORRÊA
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. ESTABILIDADE DO CIPEIRO. A matéria relativa à
estabilidade do cipeiro, tal como posta na Revista, envolveria o re-
exame do conjunto fático-probatório dos autos para decidir de forma
diversa da que concluiu o egrégio Regional, sendo vedado tal pro-
cedimento, nesta fase recursal, pelo Enunciado nº 126 do TST. IN-
DENIZAÇÃO. Não é cabível recurso de revista quando a matéria
veiculada não foi prequestionada. (Enunciado n° 297 do TST). Agra-
vo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-735.194/2001.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. SUELI APARECIDA MORALES

FELIPPE
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA
ADVOGADO : DR. VLAUDEMIR APARECIDO BORTO-

LIN
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DAS DIFERENÇAS SALARIAIS EM RAZÃO DA NÃO
CONVERSÃO EM URV. Não é cabível Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, pois os arestos trazidos são oriundos do
mesmo Tribunal recorrido e do TST, atraindo o óbice do art. 896,
alíneas 'a' e 'b', da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-735.418/2001.0 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE ALAGOAS

S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADO : DR. JUVENAL FRANCISCO DA ROCHA
N E TO

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS SANTANA SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, tão-
somente, quanto aos juros de mora no cálculo dos débitos trabalhistas
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a in-
cidência dos juros de mora no cálculo dos débitos trabalhistas, en-
quanto perdurar a liquidação extrajudicial.
E M E N TA : JUROS DE MORA- ENTIDADE SUBMETIDA À IN-
TERVENÇÃO EXTRAJUDICIAL DECRETADA PELO BANCO
CENTRAL - BANCO DO ESTADO DE ALAGOAS S.A. O Enun-
ciado 304 desta Corte resultou da exegese do artigo 46 do ADCT e
diz respeito à intervenção e liquidação extrajudicial de entidades que
foram submetidas a intervenção pelo Banco Central, o que é a hi-
pótese vertente. Em sendo assim, não há que se falar na incidência de
juros de mora durante o período de intervenção extrajudicial, nos
termos do que dispõe o E. 304/TST.
Recurso de Revista conhecido por violação do artigo 46 do ADCT e
provido para excluir da condenação o pagamento de juros de mora no
cálculo dos débitos trabalhistas, enquanto perdurar o processo de
liquidação extrajudicial.

PROCESSO : ED-AIRR-735.423/2001.6 - TRT DA 13ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DA PARAÍBA S.A.

- PARAIBAN
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : CARLOS ALBERTO FEITOSA GOMES
ADVOGADO : DR. JOSÉ CLETO LIMA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
prestar os esclarecimentos constantes do voto do Exmo. Sr. Ministro
R e l a t o r.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Acolhem-se os em-
bargos de declaração para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-736.943/2001.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : VERA LÚCIA MANFRIN GOMES
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-

DA ZANELLA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "Horas Extras. Correção Monetária. Época Própria.
Violação" por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124 da
SBDI-1 desta Corte e por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária das
horas extras pleiteadas pela Reclamante incida somente após o 5º
(quinto) dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
EMENTA: APLICAÇÃO DO RITO SUMARÍSSIMO PELO
DESPACHO DENEGATÓRIO - Tendo sido proferida a decisão do
Tribunal Regional nos termos do procedimento ordinário, não deve
prevalecer o fundamento do despacho agravado, que aplicou os pres-
supostos de admissibilidade do RR com base no procedimento su-
maríssimo, restringindo as hipóteses de cabimento do recurso, o que
acarretaria o cerceamento do direito de defesa do Reclamado. Dessa
forma, afasta-se o fundamento do despacho denegatório e passa-se ao
exame dos pressupostos de admissibilidade do recurso de revista
previstos no art. 896, alíneas “a” e “c”, da CLT. HORAS EXTRAS
- CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA - VIOLA-
ÇÃO DO ART. 459, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CLT. Recurso de
revista conhecido por contrariedade à OJ nº 124 da SDI do TST e
divergência jurisprudencial, nos termos do art. 896, alínea “a”, da
C LT.

PROCESSO : AIRR-738.325/2001.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S.A.

- BBC (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : FRANK ARTUR BECALLI
ADVOGADA : DRA. VIVIANE MICHELI GREGÓRIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
E M E N TA : HORAS EXTRAS E MULTA CONVENCIONAL.
MATÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO
1 2 6 / T S T. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-739.124/2001.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. -
AGRICULTURA, INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO
A G R AVA D O ( S ) : ADÃO FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA FERREIRA LEI-

TE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
E M E N TA : 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERCEAMENTO
DE DEFESA. CONTRADITA. E DEVOLUÇÃO DE DESCON-
TOS. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO. Encontrando-se a decisão
hostilizada em harmonia com o entendimento deste Sodalício - Enun-
ciados 357 e 342, respectivamente - a pretensão recursal esbarra no
óbice do § 4º do art. 896 da CLT e do Enunciado 333 desta Corte,
desservindo, outrossim, ao fim pretendido a jurisprudência trazida à
colação, porquanto já atingido um dos escopos do recurso de revista,
a uniformização da jurisprudência. Agravo não provido.
2. PRESCRIÇÃO. ENQUADRAMENTO. RURÍCOLA. TRABA-
LHADOR URBANO. EFICÁCIA. No que tange ao enquadramento
do trabalhador como urbano, os arestos trazidos a cotejo de tese são
inservíveis por esbarrarem, ora no Enunciado 296 desta Corte, ora na
alínea a do art. 896 do TST. Por outro lado, inaplicável a Emenda
Constitucional nº 28, de 25.05.2000, aos créditos trabalhistas do re-
clamante rurícola, eis que a propositura da reclamatória é anterior à
sua promulgação, sendo assegurada a observância da prescrição es-
tabelecida à época do exercício do direito de ação, em consonância
com o entendimento consolidado na Orientação Jurisprudencial nº
271 do TST. Agravo não provido. 3. HORAS IN ITINERE. PRE-
QUESTIONAMENTO. Os requisitos inerentes ao local de trabalho
de difícil acesso e não servido por transporte público regular, não
foram enfocados pela decisão recorrida, sendo aplicável o Enunciado
297 desta Corte, pois a matéria não foi prequestionada. Agravo não
provido.

PROCESSO : AIRR-742.621/2001.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS EDUARDO ROMEIRO GAMA
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-

DA ZANELLA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos os agravos
de instrumento.
EMENTA: APLICAÇÃO PELO DESPACHO DENEGATÓRIO
DO RITO SUMARÍSSIMO À PRESENTE DEMANDA, INICIA-
DA SOB AS REGRAS DO RITO ORDINÁRIO - INCIDÊNCIA
DO DIREITO INTERTEMPORAL - REGRA TEMPUS REGIT
ACTUM. A Lei nº 9.957, de 12 de janeiro de 2000, publicada no
DOU de 13/01/2000, que vigorou a partir de 13/03/2000, instituiu o
procedimento sumaríssimo no processo do trabalho, direcionado para
a resolução de dissídios individuais cujo valor não exceda a 40
(quarenta) vezes o salário mínimo vigente na data do ajuizamento da
ação trabalhista (CLT, art. 852-A), incluindo várias exigências que
não constavam no procedimento ordinário. Tendo sido a ação tra-
balhista ajuizada sob as regras do procedimento comum então vigente
em 1997 (fl. 02), este é o rito que deve ser observado, porquanto a
Lei nº 9.957/2000 não apenas alterou o rito procedimental já exis-
tente, mas criou, também, novo procedimento judicial. Assim sendo,
em observância aos princípios da celeridade, da economia processual
e da instrumentalidade das formas e dos atos processuais, vê-se que
não há justificativa para se determinar o retorno dos autos à Corte de
origem para que outro despacho denegatório seja proferido, nos mol-
des do rito ordinário. Do exposto, afasta-se o fundamento do des-
pacho denegatório e passa-se ao exame dos demais pressupostos de
admissibilidade do recurso, considerando-se o procedimento or-
dinário. AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE a)
Integração ao salário dos valores referentes ao vale refeição. O
TRT constatou a existência de acordo coletivo firmado entre as partes
quanto à natureza indenizatória da ajuda alimentação. Incide o Enun-
ciado nº 126/TST. b) Integração ao salário dos valores referentes à
gratificação de caixa. A decisão do TRT decorreu de razoável in-
terpretação dos dispositivos indicados pelo Reclamante como vio-
lados. Incide o Enunciado nº 221/TST. c)Honorários advocatícios. O
TRT asseverou que os requisitos do art. 14, § 1º, da Lei nº 5.584/70,
não foram cumpridos, como também não consta dos autos declaração
nos termos da Lei nº 7.115/83. Incide o Enunciado nº 126/TST.
Ademais, os arestos transcritos desservem ao fim almejado, face ao
comando da letra “a” do art. 896 da CLT e Enunciado nº 296/TST.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMADO a) Horas ex-
tras e reflexos. Fundamentadas a decisão do TRT e as alegações do
Reclamado no conjunto probatório dos autos, o exame do tópico neste
TST encontra óbice no Enunciado nº 126/TST. b) Multa do art.
477/CLT. O exame das violações apontadas pelo Reclamado encontra
óbice no Enunciado nº 297/TST, por falta de prequestionamento, e o
aresto transcrito desserve ao fim almejado porque originário de Tur-
ma do TST, fonte não autorizada, nos termos da letra “a” do art.
896/CLT. c) Multa normativa. O TRT condenou o Reclamado com
base em cláusula do instrumento normativo constante dos autos, que
assim determinava em caso de não pagamento correto de horas extras.
Incide o Enunciado nº 126/TST. O exame das violações apontadas,
por sua vez, encontra óbice no Enunciado nº 297/TST, por falta de
prequestionamento. d) Multa pela oposição de ED's protelatórios.
O TRT desconsiderou os controles de jornada apresentados pelo Re-
clamado porque não continham informações - horário de entrada e de
saída do Obreiro - que afastassem o pagamento de horas extras
pleiteado, preferindo os depoimentos testemunhais produzidos pelas
partes. Ainda assim, o Reclamado opôs Declaratórios, apontando
obscuridade e omissão do julgado, ao que o TRT rechaçou e aplicou,
corretamente, a multa prevista no art. 538/CPC. Violações e arestos
afastados pela incidência do Enunciado nº 126/TST.
Agravos a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-742.623/2001.5 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : JORGE DE OLIVEIRA HESSEL
ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO
EMBARGADO(A) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitam-se os De-
claratórios quando não se constatam quaisquer das ocorrências pre-
vistas no art. 535 do CPC ou 897-A da CLT.

PROCESSO : RR-746.875/2001.1 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE
DADOS DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO

ADVOGADO : DR. EVANDRO DE CASTRO BASTOS
RECORRIDO(S) : ANA MARIA SIMOR SODRÉ MULINI
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE CÉZAR XAVIER

AMARAL

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “Empresa Pública. Aposentadoria espontânea. Ex-
tinção do contrato de trabalho. Continuidade na prestação de serviços
sem concurso público”, por violação do caput do art. 453 da CLT, e
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, declarando a nulidade do segundo contrato de trabalho celebrado
entre as partes, com efeitos ex tunc, julgar improcedentes os pedidos
deduzidos na inicial, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às
custas processuais, ficando a reclamante isenta do pagamento, nos
termos da lei; e, ainda, determinar a remessa de peças dos autos ao
Ministério Público Estadual para os fins previstos no § 2º do art. 37
da Constituição da República.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - EMPRESA PÚBLICA.
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS NO CONTRATO
DE TRABALHO. CONCURSO PÚBLICO - AUSÊNCIA. NU-
LIDADE DA 2ª CONTRATAÇÃO. Esta Corte pacificou o enten-
dimento de que a aposentadoria espontânea extingue o contrato de
trabalho, mesmo quando o empregado continua a trabalhar na em-
presa após a concessão do benefício previdenciário (OJ nº 177 da
SDI-1/TST). Quando se trata de prestação de serviço à Administração
Pública, a readmissão do empregado é condicionada à aprovação em
concurso público, a teor do inciso II do art. 37 da Constituição
Federal. A concessão de liminar, em ação direta de inconstitucio-
nalidade, que suspendeu a eficácia dos §§ 1º e 2º do art. 453 da CLT,
não torna sem efeito o entendimento adotado na OJ nº 177 do TST.
Isso porque, as liminares do STF, proferidas em ADIn, não vinculam
os Tribunais, o que ocorre somente com a decisão definitiva de
mérito; esta, sim, tem eficácia vinculante e efeito erga omnes, ex vi
do art. 102, § 2º, da Constituição Federal.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-754.170/2001.0 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO
GRANDE DO NORTE - COSERN

ADVOGADO : DR. LAUMIR CORREIA FERNANDES
RECORRIDO(S) : JOSÉ DINARTE COSTA
ADVOGADO : DR. CID COSTA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento para determinar o processamento do recurso de revista, co-
nhecer do recurso de revista, por violação do art. 7º, XXVI, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, refor-
mando o acórdão recorrido, julgar improcedente a reclamação tra-
balhista, invertidos os ônus da sucumbência.
E M E N TA : 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESÍDUO SALA-
RIAL. ACORDO COLETIVO. AFRONTA DIRETA A DISPO-
SITIVO CONSTITUCIONAL. É válida a cláusula de acordo co-
letivo que condiciona o pagamento de reajuste salarial à disponi-
bilidade financeira da empresa. Se o Tribunal Regional afasta a apli-
cabilidade do pactuado, viola frontalmente o disposto no art. 7º,
XXVI, da Constituição Federal. Agravo de instrumento provido e
convertido em recurso de revista.
2. RECURSO DE REVISTA. RESÍDUO SALARIAL. ACORDO
COLETIVO. VIOLAÇÃO DO ART. 7º, XXVI, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. Reconhecida a afronta direta ao dispositivo
constitucional, que assegura o reconhecimento das convenções e dos
acordos coletivos, impõe-se a reforma do acórdão recorrido. Recurso
de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-758.670/2001.2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO

BRASIL S.A. - GERASUL
ADVOGADO : DR. EDEVALDO DAITX DA ROCHA
RECORRIDO(S) : SILVONEI DE SOUZA PACHECO
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ MUSSI
RECORRIDO(S) : TENENGE - TÉCNICA NACIONAL DE

ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR. VÂNIO GHISI
RECORRIDO(S) : GELRE - TRABALHOS TEMPORÁRIOS

S.A.
ADVOGADA : DRA. SOLANGE VIEIRA DE JESUS
RECORRIDO(S) : EXIMIA SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LT-

DA.
ADVOGADO : DR. RAMON ANTÔNIO CALCENA

CUENCA
RECORRIDO(S) : TRH SERVIÇOS E RECURSOS HUMA-

NOS LTDA
ADVOGADO : DR. APARECIDO JOSÉ DA SILVA
RECORRIDO(S) : STAFF RECURSOS HUMANOS LTDA.
ADVOGADO : DR. FÁBIO LUIZ AGNOLETTO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vul-
neração aos arts. 128 e 460 do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento
para, excluindo da condenação o reconhecimento de contrato de tra-
balho uno com a reclamada CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO
BRASIL S.A. - GERASUL, bem como o deferimento do pagamento
de férias e seguro desemprego, restabelecer a decisão de primeiro
grau.
EMENTA: JULGAMENTO “EXTRA PETITA” - ARTS. 128 E
460 DO CPC - Configura-se julgamento “extra petita” quando o
órgão julgador analisa questão não suscitada em razões de recurso
ordinário. Na hipótese dos autos, o reclamante pleiteou o reconhe-
cimento de unicidade contratual em face das diversas empresas pres-
tadoras de serviços, com a condenação subsidiária da tomadora dos
serviços, e o TRT reconheceu a unicidade contratual em face da
tomadora dos serviços, sem qualquer responsabilização das empresas
prestadoras.
Recurso de revista conhecido e provido.
PROCESSO : ED-RR-760.303/2001.1 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : MÁRIO MENDES DA SILVA JÚNIOR
ADVOGADO : DR. RAFAEL PINAUD FREIRE
EMBARGADO(A) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
ADVOGADO : DR. EDUARDO FONTES MOREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. HIPÓTESES DE
C A B I M E N TO . 
Os Embargos Declaratórios são cabíveis nas hipóteses de omissão,
contradição e obscuridade, não sendo meio para atacar a decisão
embargada, porquanto não é da sua natureza o caráter revisório.
Embargos Declaratórios rejeitados.
PROCESSO : ED-AIRR-760.629/2001.9 - TRT DA 23ª

REGIÃO - (AC. 5A TURMA)
Corre Junto: 758531/2001.2
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO SANTANA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ISRAEL ANIBAL SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e,
por considerá-los meramente protelatórios, aplicar à Embargante a
multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, prevista no
parágrafo único do art. 538 do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitam-se os De-
claratórios quando não se constatam quaisquer das ocorrências pre-
vistas no art. 535 do CPC ou 897-A da CLT e, por considerá-los
meramente protelatórios, aplica-se à Embargante a multa de 1% (um
por cento) sobre o valor da causa, prevista no parágrafo único do art.
538 do CPC.

<!ID530530-12>

PROCESSO : AIRR-762.040/2001.5 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADA : DRA. KAREN PONTES RICHARDSON
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : EDSON RODRIGUES DA ROCHA
ADVOGADA : DRA. PAULA FRASSINETTI MATTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento da CAPAF. Prejudicado o exame do agravo de instrumento
do BASA.
EMENTA: EXECUÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN-
TADORIA. AMPLIAÇÃO DO PERCENTUAL DE CÁLCULO
DA PARCELA RET/ADICIONAL DE HORAS COMPLEMEN-
TARES. VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA NÃO CONFIGU-
RADA. Não vulnera o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, a
decisão em Agravo de Petição que, em execução de prestações su-
cessivas, determina a ampliação do percentual de cálculo da parcela
RET/AHC. Tratando-se de relação de natureza continuativa, a decisão
encontra amparo nas disposições do art. 471, I, do CPC.
Agravo de Instrumento da CAPAF a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-763.073/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-

DA
A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO MARCIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. EDISON URBANO MANSUR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
E M E N TA : 1. HORAS EXTRAS - MINUTOS RESIDUAIS
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N.º 23 DO TST. O zelo
pela não-sobrevivência de decisões antagônicas em casos iguais, coi-
bindo ofensas e divergências quando da interpretação da lei, traduz-se
no principal escopo do recurso de revista. Desta feita, se a matéria
trazida à baila já ensejou unificação interpretativa desta Corte, por
meio da Orientação Jurisprudencial n.º 23 (cartões de ponto. Re-
gistro), não há viabilizar o êxito do apelo, ante o impedimento lógico
contido no art. 896, § 4º consolidado. Agravo não provido. 2. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - INESPECIFICIDADE -
REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICA - IMPOSSIBILIDA-
DE. A jurisprudência suficiente para viabilizar o recurso de revista
deve ser específica, ou seja, deve partir das mesmas premissas fáticas
lançadas no acórdão recorrido para chegar a uma conclusão diversa
(Enunciado 296/TST), não sendo possível, em sede extraordinária, o
revolvimento do quadro fático narrado pelo Regional (Enunciado
126/TST). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-766.607/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTA-

RIA BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. SANDRA ROAD COSENTINO
A G R AVA D O ( S ) : ALZIRA ROSA GONZALEZ
ADVOGADA : DRA. MARIA SÔNIA KAPPAUN BINA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RECURSO ORDINÁRIO COMPLEMENTAR. PRINCÍ-
PIO DA UNIRECORRIBILIDADE. DESERÇÃO. O Recurso Or-
dinário, ainda que interposto em dois momentos distintos, isto é, por
meio de recursos que se completam, é único. Entendimento contrário
importaria inobservância ao princípio da unirecorribilidade, pois, fra-
cionado o recurso, cada um deles constitui um recurso próprio e
autônomo. Por isso, considera-se deserto o Recurso Ordinário, mesmo
que à época de sua interposição tenha sido recolhido o valor exigido,
pois, por ocasião de sua complementação, o valor do depósito re-
cursal já era maior, e a parte não complementou o depósito an-
teriormente efetuado.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-768.070/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corre Junto: 768071/2001.0

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADA : DRA. VIVIANE APARECIDA DE CA-

MARGO
A G R AVA D O ( S ) : DILSO CAMILO PAULA PERES
ADVOGADA : DRA. FABÍOLA ATZ GUINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NECESSIDADE DE
AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS . Não se conhece do agravo, por-
quanto a procuração e o substabelecimento da agravante - peças
apresentadas em cópias para a formação do instrumento - não se
encontram autenticadas, requisito indispensável para o conhecimento
do apelo, nos termos do art. 830 da CLT e do inciso X da Instrução
Normativa nº 06/96. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-768.071/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corre Junto: 768070/2001.7

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : DILSO CAMILO PAULA PERES
ADVOGADO : DR. MANOEL RODRIGUES GUINO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADA : DRA. VIVIANE APARECIDA DE CA-

MARGO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: REFLEXOS DA GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS NO
13º SALÁRIO - Conforme se extrai da própria denominação da
verba, a gratificação de férias se assemelha ao acréscimo de 1/3
previsto pelo artigo 7º, inciso XVI, da atual Constituição da Re-
pública, possuindo a mesma finalidade. Aliás, o próprio reclamante,
em seu recurso ordinário, esclareceu que a gratificação em comento
“consiste no adicional de 99,99% (1/3 constitucional + 50% (acordo
coletivo)”. Não possui, portanto, natureza salarial, mas, sim, inde-
nizatória, não integrando a remuneração da reclamante, porque não
prevista no artigo 457, § 1º, da CLT. REFLEXOS DA GRATI-
FICAÇÃO ESPECIAL NAS FÉRIAS - O fato de ambos os direitos
estarem compreendidos no período de doze meses afasta a reper-
cussão da gratificação especial nas férias, a fim de se evitar um bis in
idem.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-775.108/2001.8 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

RECORRENTE(S) : LISERVE SERVIÇOS AUXILIARES LT-
DA.

ADVOGADO : DR. EMMANUEL BEZERRA CORREIA
RECORRIDO(S) : MANOEL FERNANDO MENEZES DE

SÁ
ADVOGADO : DR. ILTON SILVESTRE DE LIMA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação os honorários advocatícios.
EMENTA: “HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HIPÓTESE DE
C A B I M E N TO . 
Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios,
nunca superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente da su-
cumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria
profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do
mínimo legal, ou encontrar-se em situação econômica que não lhe
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva
família.” (Enunciado nº 219 do TST). “Honorários advocatícios.
Art. 133 da Constituição da República de 1988. Mesmo após a pro-
mulgação da Constituição da República de 1988, permanece válido o
entendimento consubstanciado no Enunciado nº 219 do Tribunal Su-
perior do Trabalho”. (Enunciado nº 329 do TST). Recurso de Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-777.212/2001.9 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : EMÍLIO MENEZES BARROS
ADVOGADO : DR. PAULO AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. MATÉRIA FÁTICA. Decisão do Tri-
bunal Regional arrimada na prova testemunhal, no sentido se manter
a decisão proferida pelo Juízo de primeiro grau que deferiu ao Autor
o pagamento de horas extraordinárias. Incidência do óbice do Verbete
Sumular 126 desta Corte Especializada.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-778.483/2001.1 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : ROSÂNGELA LINHARES CORREIA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA ARRAIS DE AZEVE-

DO
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. HELIA MARIA BETTERO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não conheci-
mento do agravo de instrumento, argüida em contra-razões e, negar
provimento ao agravo de instrumento.
E M E N TA : ANISTIA - LEI Nº 8.878/94 - EMPREGADOS DE SO-
CIEDADE DE ECONOMIA MISTA EXTINTA - Tomando-se co-
mo verdadeira a premissa de que inexiste prova da absorção das
atividades da CAEEB por outro órgão, e que não há prova do en-
quadramento dos reclamantes nas hipóteses do art. 1º da Lei nº
8.878/94, não há como se reconhecer vulneração aos dispositivos
desse diploma legal, pela não concessão da reintegração postulada. E
isso porque, embora constatada a disponibilidade financeira e or-
çamentária e a necessidade de serviços por parte da Administração, é
imprescindível que todos os requisitos de Lei sejam preenchidos, a
fim de viabilizar a readmissão, conforme decidido pelo TRT. Correta,
portanto, a incidência do Enunciado nº 221 do TST como óbice ao
processamento do recurso de revista.
Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-780.397/2001.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS VALE LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS SEFRIN
A G R AVA D O ( S ) : ERNESTO DAL PIVA
ADVOGADO : DR. AMILTON PAULO BONALDO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Por divergência ju-
risprudencial, a Revista não se viabiliza, pois os arestos colacionados
são oriundos do mesmo TRT prolator da decisão recorrida e de turma
do TST, incidindo o óbice do art. 896, alínea 'a', da CLT. Ademais, a
matéria veiculada na OJ nº 4 da SBDI-1/TST não foi prequestionada,
conforme é possível verificar-se do v. acórdão, ocorrendo a preclusão,
vez que não foram interpostos Embargos de Declaração para que
houvesse pronunciamento sobre o tema posto na Revista (Enunciado
nº 297/TST). Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-781.653/2001.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : ADILSON MACEDO DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI

B AT I S T E L L A
A G R AVA D O ( S ) : CONVAP - ENGENHARIA E CONSTRU-

ÇÕES S.A.
ADVOGADO : DR. PEDRO IVAN DO PRADO REZEN-

DE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - ADMISSIBILIDADE. Nega-se provimento ao Agravo
quando a Revista não se amolda aos pressupostos para sua admis-
sibilidade elencados no artigo 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-784.374/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MO-
RAES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADORA
DA FEPASA)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL RODRIGUES
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA ALVES DE CAMPOS

SOLDI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
E M E N TA : 1. AGRAVO DE INATRUMENTO. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. A decisão Regional que concluiu pela proce-
dência do adicional de insalubridade foi calcada em prova técnica,
mais especificamente no laudo pericial e, mudar esse entendimento,
importaria em revolver matéria fática e probatória, o que encontra
óbice no Enunciado 126 deste Tribunal. Agravo não provido.
2. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. INTEGRAÇÃO NAS
HORAS EXTRAS. O adicional de insalubridade, enquanto perce-
bido, integra a remuneração para todos os efeitos (Orientação Ju-
risprudencial nº 102 da SDI do TST). Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : RR-784.588/2001.7 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE RIBA-
MAR

ADVOGADO : DR. ANTONIO CARLOS MUNIZ CAN-
TA N H E D E

RECORRIDO(S) : PATRÍCIA CABRAL DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA ZELINA DA SILVA SAN-

TANA MARINHO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.
OBRIGAÇÃO DE PEQUENO VALOR. EMENDA CONSTITU-
CIONAL Nº 20/98. ART. 128 DA LEI Nº 8.213/91. EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 37/2002. A definição provisória de obri-
gação de pequeno valor pela Emenda Constitucional nº 37, de 12 de
junho de 2002, pôs fim à controvérsia sobre a possibilidade de re-
gulamentação do § 3º do art. 100 da Constituição, mediante a apli-
cação do art. 128 da Lei nº 8.213/91. Diante disso, inviável o presente
recurso de revista, interposto nos autos de execução, ante a ino-
corrência de violação literal a dispositivo constitucional, nos termos
do Enunciado nº 266 do TST.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-788.750/2001.0 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIAÇABUÇU
ADVOGADO : DR. BRUNO CONSTANT MENDES LÔ-

BO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISMARA SANTOS MELO
ADVOGADA : DRA. AIDA SILVESTRINA R. CALUM-

BY
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar o pedido de condenação do
reclamado por litigância de má-fé formulado pelo Ministério Público
do Trabalho e, negar provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA: MULTA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ O pedido for-
mulado na contraminuta tem apoio nos artigos 16 a 18 do CPC, que
dispõem que a litigância de má-fé será declarada de ofício ou a
requerimento da parte. Em princípio, não há motivo para se aplicar
a sanção, tendo em vista que o Agravante logrou demonstrar que o
apelo apresentado tem objetivo infirmatório, como se depreende da
leitura dos argumentos veiculados na minuta de fls. 02/09, onde a
parte busca desconstituir a decisão agravada mediante a demonstração
de suposta ofensa ao artigo 37, II, § 2º, da CF/88. NULIDADE DO
CONTRATO DE TRABALHO COM O MUNICÍPIO - AUSÊN-
CIA DE PRÉVIA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO.
"ENTE PÚBLICO. CONTRATO POSTERIOR À CONSTITUI-
ÇÃO. NULIDADE. EFEITOS. A Constituição Federal de 1988 ve-
dou o ingresso no serviço público por qualquer meio que não o do
concurso público. Daí que, contratos firmados posteriormente a
05.10.88, quando passou a viger tal comando constitucional, sem a
observância desse requisito são nulos de pleno direito. Não obstante,
no âmbito trabalhista, dada a impossibilidade de retorno das partes ao
estado anterior à contratação, por já despendido o trabalho obreiro,
defere-se a este somente a contraprestação dos dias trabalhados e não
pagos e pelo valor pactuado. Inteligência do Verbete Sumular
3 6 3 / T S T.
Nega-se provimento ao Agravo.

PROCESSO : AIRR-789.479/2001.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍ-

NIO - C.B.A.
ADVOGADO : DR. JOÃO DE OLIVEIRA ROMERO
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE ROGÉRIO AMARAL
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO BENEDITO DE FREITAS
ADVOGADO : DR. JAIRO AIRES DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
E M E N TA : DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. NÃO
COMPROVAÇÃO DO DEPÓSITO DO VALOR TOTAL DA
CONDENAÇÃO. ARTIGO 830 DA CLT. Na forma do artigo 830
da CLT, o documento oferecido para prova só será aceito se estiver no
original ou em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva
pública-forma ou cópia perante o juiz ou Tribunal. No caso, a Re-
clamada apresentou a guia comprobatória da efetuação do depósito
judicial em cópia desprovida de autenticação, sendo, portanto, im-
própria para afastar a deserção do Recurso de Revista, ainda que
possivelmente efetivado o depósito no valor total da condenação.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-790.036/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE DIVI-

NÓPOLIS - FUNEDI
ADVOGADO : DR. ANNA GILDA DIANIN
RECORRIDO(S) : IRENE AMARAL MICHELINI FERREI-

RA
ADVOGADO : DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CLÁUSULA DE CON-
VENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO -OBSERVÂNCIA
OBRIGATÓRIA EM ÁREA TERRITORIAL QUE EXCEDA A
JURISDIÇÃO DE MAIS DE UM TRIBUNAL REGIONAL - AR-
TIGO 896, ALÍNEA “B”, DA CLT . A análise de cláusula nor-
mativa somente pode ser procedida após o atendimento do contido no
artigo 896, alínea "b", da CLT, no sentido de que "cabe Recurso de
Revista para Turma do Tribunal Superior do Trabalho das decisões
proferidas em grau de recurso ordinário, em dissídio individual, pelos
Tribunais Regionais do Trabalho, quando: (...) b - derem ao mesmo
dispositivo de lei estadual, convenção coletiva de trabalho, acordo
coletivo, sentença normativa ou regulamento empresarial de obser-
vância obrigatória em área territorial que exceda a jurisdição do
Tribunal Regional prolator interpretação divergente, na forma da alí-
nea 'a'". Logo, sob pena de a revista não ser conhecida, a parte deve
demonstrar que outros Tribunais Regionais já procederam à inter-
pretação do mesmo dispositivo da convenção coletiva de trabalho (ou
da lei estadual, acordo coletivo, sentença normativa ou regulamento
empresarial) que se pretende ver apreciada por este Tribunal Superior,
o que é feito mediante a juntada de decisões proferidas por outros
Tribunais, analisando a mesma norma.
Revista integralmente não conhecida.

PROCESSO : RR-790.391/2001.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 4ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JAIME CIMENTI
RECORRENTE(S) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO

ALEGRE
ADVOGADA : DRA. LÚCIA COELHO DA COSTA NO-

BRE
RECORRIDO(S) : MARIA SHIRLEY CARVALHO GARCIA
ADVOGADO : DR. CRISTIANO PERUZZO
DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer dos Recursos de Revista,
por ofensa ao art. 37, inciso II e § 2º, da Constituição da República
e por contrariedade ao Enunciado nº 363/TST, e, no mérito, dar-lhes
provimento, para, reformando o acórdão regional, excluir da con-
denação as parcelas rescisórias ante a nulidade do novo contrato de
trabalho, com efeitos ex tunc, julgando-se improcedente o pedido
inicial e invertendo-se o ônus da sucumbência, no tocante às custas
processuais e aos honorários periciais.
EMENTA: RECURSOS DE REVISTA DA RECLAMADA E DO
MINISTÉRIO PÚBLICO. ANÁLISE CONJUNTA. NULIDADE
DO ACÓRDÃO REGIONAL. A matéria não consta dos Embargos
de Declaração aviados pela ré, não está fundamentado o Recurso
quanto ao tópico e, ademais, fica prejudicada sua análise ante o que
dispõe o art. 249, § 2º, do CPC. Prejudicado. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.
CONTRATO NULO. EFEITOS. O Regional, não obstante reco-
nhecendo a nulidade do contrato que se seguiu à aposentadoria es-
pontaneamente requerida, deferiu as verbas rescisórias pela dispensa
da recorrida. No entanto, “a contratação de servidor público, após a
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o salário-mínimo/hora”
(Enunciado n.º 363/TST). Revistas conhecidas, por ofensa ao art.
37, inciso II e § 2º, da Constituição da República e por con-
trariedade ao Enunciado nº 363/TST, e providas.

PROCESSO : AIRR-791.246/2001.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NA-
ZARÉ SIDRIM NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO ANTONIO DA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
DECISÃO:à unanimidade, rejeitar a preliminar argüida em contra-
minuta, e negar provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. Nas causas submetidas ao proce-
dimento sumaríssimo, não é cabível Recurso de Revista que não se
enquadra nas hipóteses do § 6º do art. 896 consolidado (Lei nº 9.957).
No caso concreto, não restou observado o pressuposto recursal do
prequestionamento da alegada violação dos arts. 5º, caput e inciso
XXXVI, e 7º, XXVI, ambos da CF, bem como do contido nos Enun-
ciados nºs 51, 97 e 288 do TST, porquanto a Corte Regional não se
pronunciou sobre tais matérias, restando preclusa a argüição, nos
termos do Enunciado nº 297 desta Corte.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-791.879/2001.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : FINANCRED ASSESSORIA DE CRÉDI-

TO E FINANCIAMENTO S/C LTDA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA
EMBARGADO(A) : MARCOS BOTTURI
ADVOGADO : DR. JULIMÁRI RODRIGUES LEME
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
prestar os esclarecimentos constantes do voto do Exmo. Senhor Mi-
nistro Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . Os embargos de
declaração têm suas hipóteses reguladas pelos artigos 535 do CPC e
897-A da CLT. Embora não se verifique na decisão embargada a
ocorrência de qualquer dos vícios elencados nos preceitos de lei,
acolho os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos sus-
citados.

PROCESSO : AIRR-794.313/2001.3 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO
ADVOGADA : DRA. SUELI BIAGINI
A G R AVA D O ( S ) : ELANA SOARES FEITOSA
ADVOGADO : DR. JOSÉ NILTON BORGES GONÇAL-

VES
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDA-
DE IMEDIATA. Nega-se provimento ao Agravo porquanto a decisão
recorrida está em consonância com o Enunciado nº 214 do TST.
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-795.387/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO PACHECO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. Nega-se provimento ao Agravo porquanto a decisão recorrida
está em consonância com o Precedente nº 23 da Orientação Ju-
risprudencial da SDI-1 do TST. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-797.954/2001.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : RIOCELL S.A.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO PIRES MORAES
RECORRIDO(S) : ILAMAR SOUZA NUNES
ADVOGADA : DRA. VERA CONCEIÇÃO PACHECO

DECISÃO:Em, por unanimidade, conhecer da revista apenas quanto
ao tema devolução de descontos, por violação do art. 462 da CLT,
para, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir a parcela da con-
denação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1) DIFERENÇAS DE HO-
RAS EXTRAS. MINUTO A MINUTO. Hipótese em que as razões
revisionais vêm apoiadas em divergência jurisprudencial inespecífica,
restando inafastável, por óbvio, a aplicação dos Enunciados 23 e
296/TST, como óbice ao conhecimento do apelo. Recurso de revista
não conhecido quanto ao tema. 2) DIFERENÇAS DE GRATI-
FICAÇÃO DEMISSIONAL. Arestos inservíveis ao fim colimado.
Aplicação dos Enunciados 23 e 296/TST, bem como do art. 896,
alínea "a", da CLT. Recurso de revista não conhecido quanto ao
tema. 3) ADICIONAL NOTURNO. HORA REDUZIDA. TRA-
BALHO PRESTADO EM TURNO ININTERRUPTO DE RE-
VEZAMENTO. Decisão proferida com base nos elementos fáticos
dos autos, cuja reforma esbarra no óbice do Enunciado 126/TST.
Recurso de revista não conhecido quanto ao tema. 4) DEVO-
LUÇÃO DE DESCONTOS. A jurisprudência desta Corte, consubs-
tanciada no Enunciado 342, é de que os descontos salariais efetuados
pelo empregador são válidos quando há autorização prévia, e por
escrito do empregado, para ser integrado em associações e planos de
seguro, em seu benefício e dos seus dependentes, salvo se for de-
monstrada a existência de coação ou de outro defeito que vicie o ato
jurídico. Recurso conhecido e provido quanto ao tema. 5) ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE. O aresto ofertado a confronto
não se presta ao fim colimado, uma vez que se refere a trabalho
eventual, ao passo que a decisão revisanda já reconheceu a inter-
mitência do trabalho. Incidente o óbice ao conhecimento representado
pelos enunciados 296 e 23, da úmula do c. TST. Não conheço.

PROCESSO : AIRR E RR-799.443/2001.4 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO MARCUS PINA
MUGNAINI

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: ÚRSULA HAINSTEIN FERREIRA

ADVOGADA : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BE-
ZERRA

DECISÃO:Em, unanimemente, conhecer do Recurso de Revista do
2o reclamado, quanto ao tema cláusula de acordo coletivo - reajuste
salarial, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO 2o RECLAMADO -
BANCO BANERJ S/A. CLÁUSULA DE ACORDO COLETIVO.
REAJUSTE SALARIAL - VALIDADE. A cláusula de acordo co-
letivo, que determina a incorporação de reajuste salarial, tem respaldo
no art. 7o, inciso XXVI, da Constituição Federal, e tendo em vista que
foi acordado o pagamento de um reajuste salarial entre as partes,
independentemente do seu fato gerador, seja a política governamental
ou o índice inflacionário, e este acordo não foi desconstituído nas
formas legais, considero que o caráter programático da referida cláu-
sula se limita à forma e às condições de pagamento, conforme es-
tipulado na própria cláusula.
Recurso de Revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-801.558/2001.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : LIGA AMERICANENSE DE FUTEBOL
ADVOGADA : DRA. MARI ANGELA ANDRADE
A G R AVA D O ( S ) : CRISTINA SOARES DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSEMAR ESTIGARIBIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. Embora a parte reclamada-recorrente tenha
depositado o valor total da condenação, não fez a comprovação no
prazo devido (o prazo para a interposição do Recurso de Revista),
impedindo o seguimento do seu apelo porque deserto - Enunciado nº
245/TST. Despacho denegatório que deve ser mantido.
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-804.798/2001.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE

SÃO PAULO
PROCURADOR : DR. MAURO GUIMARÃES
A G R AVA D O ( S ) : APARECIDA IRINEU DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ABAETÊ GABRIEL PEREIRA MAT-

TO S

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não conheci-
mento suscitada na contraminuta e, no mérito, negar provimento ao
agravo de instrumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. O que autoriza a in-
terposição de Revista contra decisões proferidas em execução de
sentença é a demonstração inequívoca de frontal violação de texto
constitucional, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT, e do Verbete
Sumular 266/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-805.067/2001.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANFORT BANCO DE FORTALEZA S.

A.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDO(S) : ALEXANDRE SILVA VIEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à "Época
Própria para a Incidência da Correção Monetária" por contrariedade
ao item 124 da OJ-SBDI1-TST, bem assim quanto aos "Descontos
Fiscais" por violação do artigo 46 da Lei nº 8.541/96 e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar: I) que a correção monetária seja
aplicada após o quinto dia útil subseqüente ao mês da prestação dos
serviços. Se essa data-limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços;
e, II) a retenção da importância devida a título de imposto de renda
do montante a ser pago ao Reclamante, conforme for apurado em
liquidação de sentença, e de acordo com as tabelas vigentes no mo-
mento em que o crédito se tornar disponível para a beneficiária.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA Esta
Corte, baseando-se na regra geral para pagamento de salários, es-
tabelecida pela CLT em seu artigo 459, § 1º - no sentido de que,
quando o pagamento for estipulado por mês, “deverá ser efetuado, o
mais tardar, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido” -
uniformizou a sua jurisprudência, por intermédio do item 124 da OJ-
SBDI1, de modo a isentar o empregador, até o 5º dia útil do mês
subseqüente ao vencido, da incidência do índice de correção mo-
netária sobre os débitos trabalhistas, sendo que somente se essa data
limite for ultrapassada é que incidirá o índice da correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. O referido en-
tendimento considera o momento em que o pagamento da contra-
prestação pelo trabalho passa a ser legalmente exigido, ou seja, a
partir do quinto dia útil seguinte ao mês em que nasce a obrigação.
DESCONTOS FISCAIS. CRITÉRIO PARA RETENÇÃO. Segun-
do jurisprudência pacificada no âmbito desta Corte, o recolhimento
dos descontos legais, no caso, de imposto de renda, resultante dos
créditos do trabalhador oriundos de condenação judicial, deve incidir
sobre o valor total da condenação e calculado ao final. Item 228 da
OJ-SBDI1-TST. Revista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO : AIRR-808.864/2001.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
ADVOGADO : DR. SÉRGIO QUINTERO
A G R AVA D O ( S ) : AGUINALDO ÁLVARES RODRIGUES E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MANOEL HABERKORN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTICAÇÃO
DE TRASLADO DE CÓPIA AUTENTICADA. OBRIGATORIE-
DADE. Não se conhece do agravo, porquanto a parte deixou de
regularizar a autenticação de traslados de cópias autenticadas (inciso
IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST e inciso I do § 5º do art.
897 da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98). O fato de os
documentos citados constituírem cópia de documentos já autenticados
não exime o Agravante da obrigatoriedade de autenticá-los nova-
mente ou de apresentar a peça original. Esclareça-se que a formação
do agravo por meio de cópias autenticadas não é a única possibilidade
que a parte dispõe para instruir seu apelo, sendo-lhe facultado apre-
sentar os instrumentos procuratórios em documento original.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-811.235/2001.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : SIDNEI DE OLIVEIRA MENDES
ADVOGADO : DR. JOSÉ MONTEIRO SOBRINHO
RECORRIDO(S) : BANCO CCF BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. ANNA THEREZA MONTEIRO DE

BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade ao Enunciado nº 199/TST e, no mérito, dar-lhe provimento
para restabelecer a decisão da MM. Vara de origem, que concluiu
serem devidas as horas extras com o respectivo adicional, nos termos
do Enunciado nº 199/TST.
EMENTA: BANCÁRIO. NULIDADE DA PRÉ-CONTRATAÇÃO
DE HORAS EXTRAS
“A contratação de serviço suplementar, quando da admissão do tra-
balhador bancário, é nula. Os valores assim ajustados apenas re-
muneram a jornada normal, sendo devidas as horas extras com o
adicional de, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento).” (Enunciado nº
199/TST). Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-811.881/2001.6 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLE-

TIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB
ADVOGADA : DRA. MARYANE FURTADO VENÂN-

CIO
A G R AVA D O ( S ) : EDSON MARIA PINHEIRO
ADVOGADO : DR. OLDEMAR BORGES DE MATOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
E M E N TA : ACORDO COLETIVO -INTEGRAÇÃO DO PAGA-
MENTO DE TÍQUETE-REFEIÇÃO E CESTA BÁSICA APÓS
TER EXPIRADO O PRAZO DE VIGÊNCIA - SUPRESSÃO
UNILATERAL - IMPOSSIBILIDADE Acordo coletivo firmado
entre as partes, concedendo pagamento de tíquete-refeição e cesta
básica para ter vigência até o dia 30.04.98. A TCB de forma es-
pontânea e habitual permaneceu concedendo o pagamento dessas van-
tagens por período de 7 (sete) meses após ter expirado o prazo da
vigência do acordo. A permanência do pagamento de tais vantagens
configurou ajuste tácito, incorporando-se ao contrato de trabalho. Tais
benesses não podem ser suprimidas de forma unilateral, sob pena de
mitigar o princípio da inalterabilidade do contrato de trabalho. Agra-
vo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-813.309/2001.4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLE-

TIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB
ADVOGADA : DRA. SANDRA GOMES DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : EDIVALDO JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. MARIA LINDINALVA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA:ACORDO COLETIVO -INTEGRAÇÃO DO PAGAMEN-
TO DE TÍQUETE-REFEIÇÃO E CESTA BÁSICA APÓS TER EX-
PIRADO O PRAZO DE VIGÊNCIA - SUPRESSÃO UNILATERAL -
IMPOSSIBILIDADE Acordo coletivo firmado entre as partes concedendo
pagamento de tíquete-refeição e cesta básica para ter vigência até o dia
30.04.98. A TCB de forma espontânea e habitual permaneceu concedendo o
pagamento dessas vantagens por período de 8 (oito) meses após ter expirado
o prazo da vigência do acordo, ou seja, continuou pagando até 12.98. A
permanência do pagamento de tais vantagens configurou ajuste tácito, in-
corporando-se ao contrato de trabalho. Tais benesses não podem ser su-
primidas de forma unilateral, sob pena de mitigar o princípio da inaltera-
bilidade do contrato de trabalho. Agravo a que se nega provimento.
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